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Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 17/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

5ª Vara do Trabalho de São Luís : 3

Vara do Trabalho de Pinheiro : 3

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz : 2

Vara do Trabalho de Pedreiras : 1

4ª Vara do Trabalho de São Luís : 1

Vara do Trabalho de Santa Inês : 2

Vara do Trabalho de Balsas : 1

7ª Vara do Trabalho de São Luís : 1

Vara do Trabalho de São João dos Patos : 1

3ª Vara do Trabalho de São Luís : 5

Vara do Trabalho de Caxias : 1

2ª Vara do Trabalho de São Luís : 1

6ª Vara do Trabalho de São Luís : 1

1ª Vara do Trabalho de Imperatriz : 1

ATOrd 0016089-29.2024.5.16.0021

Vara do Trabalho de Pedreiras

AUTOR - J.C.B.

ADVOGADO - TIAGO DE LIMA (OAB/RS 97680)

RÉU - B.D.N.D.B.S.

RÉU - I.N.C.

ATSum 0016106-86.2024.5.16.0014

Vara do Trabalho de São João dos Patos

AUTOR - ANDRESSA DE BRITO DA NOBREGA

ADVOGADO - CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA

(OAB/PI 12229)

ADVOGADO - EVANILDO DE SOUSA VELOSO (OAB/PI 12521)

RÉU - CASA DE PROTECAO AOS ANIMAIS SHELLYANNA

RÉU - CESAR AUGUSTO FELIX CRISPINIANO

RÉU - COMUNIDADE ESPIRITA-CRISTA JOANNA DE ANGELIS

ATOrd 0016238-61.2024.5.16.0009

Vara do Trabalho de Caxias

AUTOR - MARINALVA BATISTA SOARES

ADVOGADO - ADEBLAIR JOSE ANTONIO DE SOUSA DA SILVA

(OAB/MA 23956)

ADVOGADO - RODRIGO MARCELO DE CARVALHO CARDOSO

(OAB/MA 21790)

RÉU - LAUDELINO SOUZA SIQUEIRA FILHO

ATSum 0016242-07.2024.5.16.0007

Vara do Trabalho de Santa Inês

AUTOR - ALDENORA DIAS DUTRA

ADVOGADO - MARCO TULIO COSTA RIOS (OAB/MA 20002)

RÉU - S. S. MERVAL

ATOrd 0016243-89.2024.5.16.0007

Vara do Trabalho de Santa Inês

AUTOR - MAYCON DA MATA LIMA

ADVOGADO - ERALDO LOPES SILVA JUNIOR (OAB/MG 221865)

RÉU - BANCO BRADESCO S.A.

ATOrd 0016254-27.2024.5.16.0005

Vara do Trabalho de Pinheiro

AUTOR - RAFAEL MORAES NUNES

ADVOGADO - GEOVANE BARROS MENDES (OAB/DF 41523)

RÉU - ESTADO DO MARANHAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ATOrd 0016255-12.2024.5.16.0005

Vara do Trabalho de Pinheiro

AUTOR - WERBETH SOUSA DA CONCEICAO

ADVOGADO - GEOVANE BARROS MENDES (OAB/DF 41523)

RÉU - ESTADO DO MARANHAO

ATOrd 0016256-94.2024.5.16.0005

Vara do Trabalho de Pinheiro

AUTOR - ALAFE TRINDADE DE SOUSA

ADVOGADO - DAVID DE ARAUJO QUADROS (OAB/MA 26929)

RÉU - DISTRIBUIDORA MARANHENSE DE FRANGOS E FRIOS

LTDA

ATOrd 0016262-47.2024.5.16.0023

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

AUTOR - WALTERFRAN PIRES DA SILVA

ADVOGADO - JONAS RODRIGUES COSTA (OAB/MA 21460)

RÉU - FUNDACAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

ATOrd 0016263-32.2024.5.16.0023

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

AUTOR - FERNANDO FORTALEZA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO - JONAS RODRIGUES COSTA (OAB/MA 21460)

RÉU - FUNDACAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

ATSum 0016268-87.2024.5.16.0012

1ª Vara do Trabalho de Imperatriz

AUTOR - FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO - RAIMUNDO NONATO FERREIRA LIMA (OAB/MA

3868)

RÉU - MUNICIPIO DE SITIO NOVO

ATSum 0016281-89.2024.5.16.0011

Vara do Trabalho de Balsas

AUTOR - JOCILENE REGO COSTA

ADVOGADO - EDUARDO TALMO DE LAQUILA (OAB/RO 10204)

ADVOGADO - PHILIPPE PROCOPIO DE SOUZA (OAB/RO 13412)

RÉU - F de S Pereira Eventos Ltda

ATSum 0016349-63.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - JANIELSON COSTA MARTINS

ADVOGADO - TALITA DIWLAI SOUSA MENEZES (OAB/MA

18355)

ADVOGADO - VALDIRENE MARTINS MOREIRA (OAB/MA 19903)

RÉU - EMALOC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  - ME

ATOrd 0016350-48.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ALESSANDRO GUIMARAES DE JESUS

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR (OAB/SP 253407)

RÉU - AMBEV S.A.

RÉU - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ATOrd 0016351-33.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - JORGE CARVALHO DE AZEVEDO NETO

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR (OAB/SP 253407)

RÉU - AMBEV S.A.

RÉU - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ATSum 0016352-18.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - SUENE OLIVEIRA PINHEIRO

ADVOGADO - MARCOS JULIO DE ARAUJO CARVALHO JUNIOR

(OAB/MA 8337)

RÉU - VIVIANE NOBRE SILVEIRA FREIRE

RÉU - WILKER FREIRE OLIVEIRA

ATSum 0016353-03.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - FERNANDA DOS ANJOS MOREIRA

ADVOGADO - ERANDILSA OLIVEIRA SOUSA DANTAS (OAB/MA

25018)

ADVOGADO - RODRIGO MARCELO DE CARVALHO CARDOSO

(OAB/MA 21790)

RÉU - INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA VIDA

HUMANA

ATSum 0016364-29.2024.5.16.0004

4ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - GILSIANE ALVES DA SILVA MENDES

ADVOGADO - APOLO MARCOS FEITOSA COLACO (OAB/MA

26350)

RÉU - EVILA KILMA RIBEIRO SOUSA

RÉU - KR INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EIRELI

ATSum 0016365-57.2024.5.16.0022

7ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - MARINETE COSTA BEZERRA

ADVOGADO - MARCOS JULIO DE ARAUJO CARVALHO JUNIOR

(OAB/MA 8337)
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RÉU - TRATTORIA MAIS SABOR

ATOrd 0016372-12.2024.5.16.0002

2ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - UELSON COSTA

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR (OAB/SP 253407)

RÉU - AMBEV S.A.

RÉU - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ATOrd 0016463-63.2024.5.16.0015

5ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - CARLOS EDUARDO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR (OAB/SP 253407)

RÉU - AMBEV S.A.

RÉU - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ATSum 0016464-48.2024.5.16.0015

5ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - THIAGO MAIA DINIZ

ADVOGADO - MARCELO ROMULO BEZERRA PONTES (OAB/MA

12833)

RÉU - GRUPO MATEUS S.A.

RÉU - J.P TRANSPORTE LTDA

ATOrd 0016465-33.2024.5.16.0015

5ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ANA CRISTINA LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO - MARCOS JULIO DE ARAUJO CARVALHO JUNIOR

(OAB/MA 8337)

RÉU - MARIA DE LOURDES MAIA

ATOrd 0016564-97.2024.5.16.0016

6ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - LEONARDO NASCIMENTO VIANA

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR (OAB/SP 253407)

RÉU - AMBEV S.A.

RÉU - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

5ª Vara do Trabalho de São Luís : 11

Vara do Trabalho de Pinheiro : 3

1ª Vara do Trabalho de São Luís : 12

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz : 6

Vara do Trabalho de Estreito : 3

Vara do Trabalho de Timon : 3

Vara do Trabalho de Presidente Dutra : 4

Vara do Trabalho de Barra do Corda : 2

4ª Vara do Trabalho de São Luís : 9

Vara do Trabalho de Chapadinha : 5

Vara do Trabalho de Santa Inês : 8

Vara do Trabalho de Balsas : 5

7ª Vara do Trabalho de São Luís : 10

Vara do Trabalho de Bacabal : 4

Vara do Trabalho de São João dos Patos : 2

3ª Vara do Trabalho de São Luís : 14

Vara do Trabalho de Caxias : 12

2ª Vara do Trabalho de São Luís : 13

Vara do Trabalho de Açailândia : 5

Vara do Trabalho de Barreirinhas : 3

6ª Vara do Trabalho de São Luís : 15

1ª Vara do Trabalho de Imperatriz : 3

CumSen 0016733-60.2023.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

EXEQUENTE - BRUNO ANDRE SANTOS SILVA

ADVOGADO - JANE ROSE CUNHA BENTIVI (OAB/MA 3831)

EXECUTADO - ATACADAO S.A.

ADVOGADO - MARCIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB/PE 16725)

ATSum 0016095-69.2024.5.16.0010

Vara do Trabalho de Barra do Corda

AUTOR - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA BRITO

ADVOGADO - GIDEAO PINTO REIS (OAB/MA 17694)

ADVOGADO - GUSTAVO MOTA ANDRADE (OAB/MA 17915)

RÉU - INOVEE ENERGIA E SOLUCOES LTDA

ATOrd 0016095-39.2024.5.16.0020

Vara do Trabalho de Presidente Dutra

AUTOR - HIDELBANES SOUSA GONCALVES

ADVOGADO - MADSON QUEIROZ SOUSA (OAB/DF 50083)

RÉU - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS

ATSum 0016096-54.2024.5.16.0010

Vara do Trabalho de Barra do Corda

AUTOR - AILTON OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO - KLESIO DAMASCENO PERPETUO FILHO

(OAB/MA 14670)

RÉU - MATA FRIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU - MIRADOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CARVAO LTDA

ATOrd 0016096-24.2024.5.16.0020
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Vara do Trabalho de Presidente Dutra

AUTOR - BRUNA MESQUITA GONCALVES

ADVOGADO - MADSON QUEIROZ SOUSA (OAB/DF 50083)

RÉU - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS

ATOrd 0016097-09.2024.5.16.0020

Vara do Trabalho de Presidente Dutra

AUTOR - MARIA ALVES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO - FRANCISCO DO VALE RODRIGUES (OAB/MA

27650)

ADVOGADO - ISADORA LUIZA SARAIVA LINHARES TEIXEIRA

(OAB/MA 16319)

ADVOGADO - LUANA SILVA LIMA (OAB/PE 52489)

RÉU - MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

ATOrd 0016098-91.2024.5.16.0020

Vara do Trabalho de Presidente Dutra

AUTOR - MARILZA NASCIMENTO SOUSA

ADVOGADO - FRANCISCO DO VALE RODRIGUES (OAB/MA

27650)

ADVOGADO - ISADORA LUIZA SARAIVA LINHARES TEIXEIRA

(OAB/MA 16319)

ADVOGADO - LUANA SILVA LIMA (OAB/PE 52489)

RÉU - MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

ATOrd 0016107-71.2024.5.16.0014

Vara do Trabalho de São João dos Patos

AUTOR - GILDEAN DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO - DANILO DE CARVALHO MADEIRA (OAB/MA

15793)

RÉU - TUTURUBA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ATOrd 0016108-56.2024.5.16.0014

Vara do Trabalho de São João dos Patos

AUTOR - RONIVON DA SILVA

ADVOGADO - DANILO DE CARVALHO MADEIRA (OAB/MA

15793)

RÉU - J M D M EMPREENDIMENTOS LTDA

ATOrd 0016138-79.2024.5.16.0018

Vara do Trabalho de Barreirinhas

AUTOR - SILVIA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO - RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA (OAB/RS

54095)

RÉU - MUNICIPIO DE BARREIRINHAS

ATSum 0016139-64.2024.5.16.0018

Vara do Trabalho de Barreirinhas

AUTOR - FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES SILVA

ADVOGADO - RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA (OAB/RS

54095)

RÉU - AGROPECUARIA SCHIO LTDA

ATOrd 0016140-49.2024.5.16.0018

Vara do Trabalho de Barreirinhas

AUTOR - ANDRE LUIZ SARMENTO ALVES

ADVOGADO - RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA (OAB/RS

54095)

RÉU - ESTADO DO MARANHAO

RÉU - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A

CIDADANIA - IDAC

ATSum 0016141-37.2024.5.16.0017

Vara do Trabalho de Estreito

AUTOR - ALEXANDRO BARROSO

ADVOGADO - IRLAN DA SILVA SOUSA (OAB/MA 17808)

ADVOGADO - SANDRO QUEIROZ DA SILVA (OAB/MA 9556)

RÉU - OF THE LORD MINERIOS LTDA

ATOrd 0016142-22.2024.5.16.0017

Vara do Trabalho de Estreito

AUTOR - LEONARDO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO - GILSON PEREIRA COUTINHO (OAB/MA 15021)

RÉU - SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

RÉU - YASUHIDE WATANABE

ATSum 0016143-07.2024.5.16.0017

Vara do Trabalho de Estreito

AUTOR - LUCILENE ALVES DA ROCHA

ADVOGADO - CAROLINE CARVALHO LIMA (OAB/MA 24357)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO SILVA CARVALHO (OAB/MA

10276)

RÉU - V. R. SIMOES LTDA

ATOrd 0016166-44.2024.5.16.0019

Vara do Trabalho de Timon

AUTOR - IZANE ALMEIDA DOS SANTOS

RÉU - ESTADO DO MARANHAO

RÉU - R&P TREINAMENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

ATAlc 0016167-29.2024.5.16.0019

Vara do Trabalho de Timon

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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AUTOR - JOSE INACIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO - VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE ARRUDA

(OAB/CE 26153)

RÉU - LOJAS AVENIDA S.A

ETCiv 0016168-14.2024.5.16.0019

Vara do Trabalho de Timon

EMBARGANTE - DEBORAH MARIA SAMPAIO PINHEIRO REGO

ADVOGADO - HEMINGTON LEITE FRAZAO (OAB/PI 8023)

EMBARGADO - ROBSON JOSE ALVES SILVA

ATAlc 0016209-14.2024.5.16.0008

Vara do Trabalho de Bacabal

AUTOR - FRANCISCO LOPES DA SILVA

RÉU - TABOCAS PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS SA

ATSum 0016210-96.2024.5.16.0008

Vara do Trabalho de Bacabal

AUTOR - EDEN DE ABREU COSTA

ADVOGADO - MARCIO LIMA SILVA (OAB/MA 13052)

RÉU - MUNICIPIO DE BACABAL

ATOrd 0016211-81.2024.5.16.0008

Vara do Trabalho de Bacabal

AUTOR - LILLIA REBECA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO - MIRIAM REGINA DOS SANTOS VERAS (OAB/SP

324194)

RÉU - POSTERUS SUPERMERCADOS LTDA

ATSum 0016212-66.2024.5.16.0008

Vara do Trabalho de Bacabal

AUTOR - LEILSON DA SILVA SILVA

ADVOGADO - BRUNA IANE MENEZES DE AGUIAR (OAB/PI

15057)

RÉU - ANTONIO VANILSON CANDIDO OLIVEIRA

RÉU - ANTONIO VANILSON CANDIDO OLIVEIRA

ATSum 0016230-72.2024.5.16.0013

Vara do Trabalho de Açailândia

AUTOR - REMIR MOREIRA

RÉU - FAZENDA BOA ESPERANÇA (ANGELO E LUCAS)

ATSum 0016231-57.2024.5.16.0013

Vara do Trabalho de Açailândia

AUTOR - MARIA ROSIRENE VIANA DA SILVA BATISTA

ADVOGADO - MARCOS VENICIUS DA SILVA (OAB/MA 10099)

RÉU - ESTADO DO MARANHAO

RÉU - R&P TREINAMENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

ATSum 0016232-42.2024.5.16.0013

Vara do Trabalho de Açailândia

AUTOR - ERLANE DE MESQUITA SILVA SOUSA

ADVOGADO - MARCOS VENICIUS DA SILVA (OAB/MA 10099)

RÉU - ESTADO DO MARANHAO

RÉU - R&P TREINAMENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

ATOrd 0016233-27.2024.5.16.0013

Vara do Trabalho de Açailândia

AUTOR - FYDELLYS FELIPE RAMALHO

ADVOGADO - GUILHERME FRANCO DA COSTA NAVA (OAB/SP

376064)

RÉU - VALE S.A.

ATSum 0016234-12.2024.5.16.0013

Vara do Trabalho de Açailândia

AUTOR - BARBARA RAVENA GONZAGA SARDINHA

ADVOGADO - CARLOS LEANDRO BRUNORO DA CRUZ

(OAB/MA 22918)

RÉU - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ATSum 0016239-46.2024.5.16.0009

Vara do Trabalho de Caxias

AUTOR - ALINE ADRIELE DE ALENCAR LIMA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS FEITOSA FRAGA (OAB/MA

3900)

RÉU - ARAUJO & MATOS SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

RÉU - ESTADO DO MARANHAO

ATOrd 0016240-31.2024.5.16.0009

Vara do Trabalho de Caxias

AUTOR - ELINALDA DOS SANTOS RODRIGUES

AUTOR - LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - ITALO LUIZ DE ALMEIDA SANTOS (OAB/PI 8620)

ADVOGADO - ITALO LUIZ DE ALMEIDA SANTOS (OAB/PI 8620)

RÉU - U L DE CARVALHO SILVA

ATSum 0016241-16.2024.5.16.0009

Vara do Trabalho de Caxias

AUTOR - CORISMAR DE MARIA DO NASCIMENTO FREITAS

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS FEITOSA FRAGA (OAB/MA

3900)

RÉU - ARAUJO & MATOS SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP
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RÉU - ESTADO DO MARANHAO

CartPrecCiv 0016242-98.2024.5.16.0009

Vara do Trabalho de Caxias

AUTOR - GABRIEL SILVA DOS SANTOS

RÉU - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

TESTEMUNHA - JOELSON SILVA OLIVEIRA

ATSum 0016243-83.2024.5.16.0009

Vara do Trabalho de Caxias

AUTOR - RAIMUNDO NONATO SARDINHA LIMA

ADVOGADO - ANTONIA JULIANNA MORAIS DO NASCIMENTO

(OAB/RS 126678)

RÉU - VIRTUS ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0016244-68.2024.5.16.0009

Vara do Trabalho de Caxias

AUTOR - AMANDA DE OLIVEIRA TRINDADE

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

RÉU - CB INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

RÉU - HELP FRANCHISING PARTICIPACOES LTDA.

ATSum 0016244-74.2024.5.16.0007

Vara do Trabalho de Santa Inês

AUTOR - JOSE WILSON DOS SANTOS

ADVOGADO - DEBORA CUTRIM PEREIRA (OAB/MA 11865)

RÉU - POSTLINE - CONSTRUCOES, INDUSTRIA, COMERCIO E

PRE-MOLDADOS LTDA

ATOrd 0016245-53.2024.5.16.0009

Vara do Trabalho de Caxias

AUTOR - ROBERIO VIANA SALAZAR

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

247435)

RÉU - DINAMO ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0016245-59.2024.5.16.0007

Vara do Trabalho de Santa Inês

AUTOR - ELIAS SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CLOVIS DAS CHAGAS LINO JUNIOR (OAB/MA

19009)

RÉU - TERRABEL EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

TERCEIRO INTERESSADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

HTE 0016246-38.2024.5.16.0009

Vara do Trabalho de Caxias

REQUERENTES - RAISSA DE OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO - YANCKA KIMBERLLY SILVA ARAUJO (OAB/MA

27251)

REQUERENTES - U L DE CARVALHO SILVA

ATOrd 0016246-44.2024.5.16.0007

Vara do Trabalho de Santa Inês

AUTOR - MACIEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

247435)

RÉU - CGB ENERGIA LTDA

ATOrd 0016247-23.2024.5.16.0009

Vara do Trabalho de Caxias

AUTOR - ELIZANY PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO - JOAO MARCELO HISSA ARAUJO (OAB/MA 23917)

ADVOGADO - KEVIN LEITE JORGE (OAB/MA 19815)

ADVOGADO - MARCIO VINICIUS MAIA SOUSA (OAB/MA 11948)

RÉU - MUNICIPIO DE CODO

ATOrd 0016247-29.2024.5.16.0007

Vara do Trabalho de Santa Inês

AUTOR - RAIMUNDO JOAO DUTRA PINHEIRO

ADVOGADO - LUCIANA MARTINS DE ANDRADE FERNANDES

VEIGA (OAB/SP 213924)

RÉU - CHURRASCARIA GRILL LAREIRAS LTDA

ATOrd 0016248-08.2024.5.16.0009

Vara do Trabalho de Caxias

AUTOR - KAIQUE CABRAL DE SOUSA

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

RÉU - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RÉU - SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS,

INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A.

ATOrd 0016248-14.2024.5.16.0007

Vara do Trabalho de Santa Inês

AUTOR - AIRTON CONCEICAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - LUCIANA MARTINS DE ANDRADE FERNANDES

VEIGA (OAB/SP 213924)

RÉU - SSC SERVICOS  LTDA

ATSum 0016249-90.2024.5.16.0009

Vara do Trabalho de Caxias

AUTOR - ANTONIO CARDOSO DA SILVA
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ADVOGADO - DELBAO DOS SANTOS MACHADO (OAB/MA

13044)

RÉU - ALBERTO COURY NETO

RÉU - ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0016249-96.2024.5.16.0007

Vara do Trabalho de Santa Inês

AUTOR - JULIA EVELYN DA SILVA CHAGAS

ADVOGADO - HUGO LEONARDO MONTE PALMA DE MIRANDA

(OAB/PB 16642)

ADVOGADO - MARIO HENRIQUE MONTE PALMA DE MIRANDA

(OAB/MA 17337)

RÉU - J B DISTRIBUICAO LTDA

RÉU - LOJAS EMBALAR LTDA

ATSum 0016250-75.2024.5.16.0009

Vara do Trabalho de Caxias

AUTOR - ANA NEZIA BONFIM E SOUZA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS FEITOSA FRAGA (OAB/MA

3900)

RÉU - ARAUJO & MATOS SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

RÉU - ESTADO DO MARANHAO

ATSum 0016250-81.2024.5.16.0007

Vara do Trabalho de Santa Inês

AUTOR - FLAVIO PEREIRA LINDOSO

ADVOGADO - LETICIA MERVAL NASCIMENTO (OAB/MA 20073)

RÉU - PROSERVICE COMERCIO E SERVICOS

ELETROMECANICOS LTDA

ATSum 0016251-66.2024.5.16.0007

Vara do Trabalho de Santa Inês

AUTOR - WELLINGTON VELOZO SOARES

ADVOGADO - DANYLLA DAS CHAGAS CUTRIM (OAB/MA 19853)

RÉU - 42.809.474 FERNANDA DE CASTRO RODRIGUES TELES

ATOrd 0016257-79.2024.5.16.0005

Vara do Trabalho de Pinheiro

AUTOR - PAULO RICARDO FRANCA PEREIRA

ADVOGADO - RAFAEL DE OLIVEIRA VIANA (OAB/SP 297654)

RÉU - CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D

RÉU - DINAMO ENGENHARIA LTDA

ATSum 0016258-64.2024.5.16.0005

Vara do Trabalho de Pinheiro

AUTOR - EDILSON DE JESUS REIS PINHEIRO

ADVOGADO - DEBORAH CRISTINA MORAES LIMA (OAB/MA

27546)

RÉU - POSTERUS SUPERMERCADOS LTDA

ATOrd 0016259-49.2024.5.16.0005

Vara do Trabalho de Pinheiro

AUTOR - DOMINGOS SILVA JUNIOR

ADVOGADO - GEOVANE BARROS MENDES (OAB/DF 41523)

RÉU - ESTADO DO MARANHAO

ATOrd 0016262-16.2024.5.16.0001

5ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ANTONIO LISBOA DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO - JACIARA DE SOUSA GUIMARAES (OAB/CE 12816)

ADVOGADO - WELBER MULLER GUIMARAES OLIVEIRA

(OAB/CE 23292)

RÉU - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATOrd 0016264-17.2024.5.16.0023

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

AUTOR - DIVINO JUNIOR SILVA DUARTE

ADVOGADO - REJAN DE LIMA SILVA (OAB/MA 15810)

RÉU - W S MASTER GRILL RESTAURANTE LTDA

ATAlc 0016265-02.2024.5.16.0023

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

AUTOR - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA LEITE

ADVOGADO - DANIELA SOARES BEZERRA (OAB/MA 19256)

ADVOGADO - MONICA OLIVEIRA DA ROCHA (OAB/MA 27483)

RÉU - TRANSBRASILIANA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA

ATSum 0016266-84.2024.5.16.0023

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

AUTOR - RAIMUNDA DA CONCEICAO SOUSA

ADVOGADO - RUTH BEZERRA MILHOMEM MOREIRA (OAB/MA

15047)

RÉU - MARTINS E REIS LTDA - ME

ATOrd 0016267-69.2024.5.16.0023

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

AUTOR - JOSE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO JOSE PEREIRA DA SILVA (OAB/MA

20617)

RÉU - ANTONIA SELMA EPIFANIO LOUREIRO
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ATSum 0016268-54.2024.5.16.0023

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

AUTOR - ALCIVAN DA MOTA BANDEIRA

ADVOGADO - PATRICIA SILVA LIMA (OAB/MA 12250)

ADVOGADO - PEDRO SOUSA PEREIRA SANTANA (OAB/MA

16154)

RÉU - ALFEX  LOGISTICA -  GESTAO - TRANSPORTES E

SERVICOS EXPRESS LTDA

RÉU - MAGAZINE LUIZA S/A

ATSum 0016269-72.2024.5.16.0012

1ª Vara do Trabalho de Imperatriz

AUTOR - LUZENIR PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO - RUTH BEZERRA MILHOMEM MOREIRA (OAB/MA

15047)

RÉU - MARTINS E REIS LTDA - ME

ATSum 0016269-39.2024.5.16.0023

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

AUTOR - RONALDO ANDERSON LOURENCO

ADVOGADO - ALBERTH FELIPE ASSUNCAO RODRIGUES

(OAB/MA 16754)

RÉU - 41.354.752 ALESSANDRO LEAL DE ARAUJO

ATOrd 0016270-57.2024.5.16.0012

1ª Vara do Trabalho de Imperatriz

AUTOR - CELIA MARIA OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE VAZ CARVALHO (OAB/CE

19341)

RÉU - VOLTS FOOD SERVICE LTDA

ATSum 0016271-42.2024.5.16.0012

1ª Vara do Trabalho de Imperatriz

AUTOR - LUCIVALDO FORTALEZA DE PAULA

ADVOGADO - LAILLA MORAIS CAMPOS (OAB/MA 23734)

ADVOGADO - ROSALINA DA SILVA MARINHO (OAB/MA 13607)

RÉU - CFC 3L LTDA

CartPrecCiv 0016282-74.2024.5.16.0011

Vara do Trabalho de Balsas

AUTOR - RAIMUNDO GRACIANO DE SOUSA

RÉU - CERAMICA TOCANTINENSE EIRELI

RÉU - CERITO CERAMICA RIO TOCANTINS LTDA - EPP

RÉU - MARIA ELIZABETE SIQUEIRA BOTELHO

ATOrd 0016283-59.2024.5.16.0011

Vara do Trabalho de Balsas

AUTOR - J.B.D.C.

ADVOGADO - LUAN SOUSA ALENCAR (OAB/MA 22991)

RÉU - M.S.S.

ATSum 0016284-44.2024.5.16.0011

Vara do Trabalho de Balsas

AUTOR - JOSE CARLOS SILVA DE SOUSA FILHO

ADVOGADO - AMANDA MARIELLY ALENCAR DA SILVA

(OAB/MA 19248)

RÉU - D MARTINS DA SILVA SERVICO DE LIMPEZA E

PORTARIA LTDA

ATSum 0016285-29.2024.5.16.0011

Vara do Trabalho de Balsas

AUTOR - R.D.C.N.

ADVOGADO - LUAN SOUSA ALENCAR (OAB/MA 22991)

RÉU - M.V.D.D.C.

ATSum 0016286-14.2024.5.16.0011

Vara do Trabalho de Balsas

AUTOR - K.V.G.

ADVOGADO - ROCHELE RODRIGUES NEVES (OAB/MA 24193)

RÉU - B.S.L.

CumSen 0016291-60.2024.5.16.0003

5ª Vara do Trabalho de São Luís

EXEQUENTE - VALDENIA LOPES FERREIRA

ADVOGADO - JOAO GUILHERME CARVALHO ZAGALLO

(OAB/MA 16712)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATOrd 0016302-80.2024.5.16.0006

Vara do Trabalho de Chapadinha

AUTOR - TATIVALDO BASTOS DA CRUZ

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

247435)

RÉU - DINAMO ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0016303-65.2024.5.16.0006

Vara do Trabalho de Chapadinha

AUTOR - ANTONIO CARLOS BEZERRA

ADVOGADO - ADRIANO DOS SANTOS FERNANDES (OAB/MA

10178)

RÉU - REAL PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA DO BRASIL

LTDA
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ATOrd 0016304-50.2024.5.16.0006

Vara do Trabalho de Chapadinha

AUTOR - PEDRO LEONARDO MORAIS LIMA

ADVOGADO - VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/GO 31280)

RÉU - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

ATSum 0016305-35.2024.5.16.0006

Vara do Trabalho de Chapadinha

AUTOR - DORINALDO BARBOSA

ADVOGADO - ADRIANO DOS SANTOS FERNANDES (OAB/MA

10178)

RÉU - REAL PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA DO BRASIL

LTDA

ATSum 0016306-20.2024.5.16.0006

Vara do Trabalho de Chapadinha

AUTOR - JOSE ADRIANO ROSA

ADVOGADO - LAIS MICHELE BRANDT (OAB/RS 99852)

ADVOGADO - OZIEL PAULINO ALBANO (OAB/SC 18398)

RÉU - CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ATOrd 0016309-81.2024.5.16.0003

6ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - MARCIO GABRIEL GUEDES OLIVEIRA

ADVOGADO - DAVID ARAUJO DA SILVA (OAB/SP 413281)

RÉU - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ATOrd 0016334-97.2024.5.16.0002

2ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO - AGDA LUCY BARBOSA ROSA (OAB/SP 375016)

ADVOGADO - SERGIO LUIZ RIBEIRO (OAB/SP 100474)

RÉU - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATOrd 0016341-86.2024.5.16.0003

1ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ERICK VALDEMIRO MORAES

ADVOGADO - VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/GO 31280)

RÉU - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

ACum 0016354-82.2024.5.16.0004

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - M.C.D.S.

ATSum 0016354-85.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - MATEUS TAVARES PIRES

ADVOGADO - EUZIVAN GOMES DA SILVA (OAB/MA 21554)

ACum 0016354-82.2024.5.16.0004

3ª Vara do Trabalho de São Luís

ADVOGADO - LIVIA BARBOSA BESERRA (OAB/PI 11550)

RÉU - C.E.F.

ATSum 0016354-85.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

RÉU - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ATOrd 0016355-70.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - GUTEMBERG SOUSA LOBAO

AUTOR - RAIMUNDA FELIX DE CASTRO RODRIGUES

ADVOGADO - CRISCILENA MIRIAN DE SOUZA SERRA (OAB/MA

15694)

ADVOGADO - CRISCILENA MIRIAN DE SOUZA SERRA (OAB/MA

15694)

RÉU - MALKA VIGILANCIA PRIVADA LTDA EPP

CartPrecCiv 0016356-55.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - MARIA DE FATIMA JANUARIO PINTO

RÉU - HOMINIS CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA - ME

RÉU - LURDINHA DOS SANTOS SOUSA

RÉU - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS SOUZA

RÉU - TREVO SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AEREO LTDA - EPP

ATSum 0016357-40.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ANTONIO LIMA COSTA

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE DIAS SILVA (OAB/MA 25077)

RÉU - SALENGE ENERGIA E COMERCIO LTDA

ATOrd 0016358-25.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - WANDERSON SILVA SANTOS

ADVOGADO - GLICIA CAROLINE CABRAL ARAGAO (OAB/MA

24024)

ADVOGADO - JOSE LEANDRO DA SILVA MONTEIRO (OAB/MA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 10
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

15139)

RÉU - CANOPUS CONSTRUCOES LTDA

ATOrd 0016359-10.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - BRUNO LEONARDO DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE DIAS SILVA (OAB/MA 25077)

RÉU - VALE S.A.

ATSum 0016360-92.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - SILAS SILVA GONCALVES

ADVOGADO - ROSICLEIA SANTOS COSTA (OAB/TO 5443)

RÉU - LIX SERVICE AMBIENTAL E CONSTRUCOES LTDA

ATOrd 0016361-77.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - JOHN GAIA REIS

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE DIAS SILVA (OAB/MA 25077)

RÉU - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA

ATOrd 0016362-62.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - JUCIANE PAVAO DUTRA

ADVOGADO - MARCELO COSME SILVA RAPOSO (OAB/MA

8717)

RÉU - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -

EBSERH

ATSum 0016363-47.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - THAIS CRISTINA AIRES AMORIM

ADVOGADO - DENISE NASCIMENTO DOS SANTOS (OAB/MA

26930)

RÉU - Ricardo de Almeida Gomes

ATSum 0016364-32.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ELISANGELA FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO - MARKUS FABIO ALMEIDA BOUERES (OAB/MA

7124)

RÉU - SIMONE ITAIARA RIBEIRO NOGUEIRA

ATSum 0016365-17.2024.5.16.0003

3ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - SUELY DE FATIMA DOS REIS LAGO

ADVOGADO - KATE GUERREIRO TEIXEIRA MELO (OAB/MA

7205)

RÉU - B R CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ATSum 0016365-14.2024.5.16.0004

4ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - HERBERT CONCEICAO SILVA DA ROCHA

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA FONTENELE ARCANJO

ALVARES (OAB/MA 16867)

ADVOGADO - SILVIO ROBERTO GOMES ALVARES (OAB/MA

15998)

RÉU - A G S HOLDING SA

RÉU - A. S. EMPREENDIMENTOS E FOMENTO MERCANTIL

LTDA

RÉU - ANDERSON KARLOS ARAUJO SOARES

RÉU - N. R. D. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ATSum 0016366-96.2024.5.16.0004

4ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - SALUENA SILVA MARQUINHO

ADVOGADO - VICTOR RAMALHO QUEZADO DE FIGUEIREDO

(OAB/MA 8574)

RÉU - CONSORCIO VITALMED SAFECARE

RÉU - V L DO NASCIMENTO COSTA

CartPrecCiv 0016366-42.2024.5.16.0022

7ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - LEANDRO CARLOS DA SILVA

RÉU - ELIANE J CONSTRUTORA LTDA - ME

RÉU - RAIMUNDO NONATO BARBOSA SILVA

ATOrd 0016367-81.2024.5.16.0004

4ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - CONCEICAO DE MARIA MARQUES MOTA

ADVOGADO - VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/GO 31280)

RÉU - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

ATOrd 0016367-27.2024.5.16.0022

7ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - MAYARA YAPONYRA SAMPAIO PIRES

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

RÉU - ITAU UNIBANCO S.A.

ATOrd 0016368-66.2024.5.16.0004

4ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - RAIMUNDO JAKSON RODRIGUES LOBATO
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ADVOGADO - JACKSON ROGER ALMEIDA DA SILVA (OAB/MA

9613)

RÉU - EXPRESSO REI DE FRANCA LTDA

ATOrd 0016368-12.2024.5.16.0022

7ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ANA CELIA SOBRINHO ABREU

ADVOGADO - RENATO BARBOSA DA SILVA JUNIOR (OAB/MA

20658)

RÉU - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

ATOrd 0016369-51.2024.5.16.0004

4ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - JOAQUIM RAIMUNDO PACHECO RIBEIRO

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE DIAS SILVA (OAB/MA 25077)

RÉU - VALE S.A.

ATSum 0016369-94.2024.5.16.0022

7ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - WANDERSON SANTANA MARANHAO

RÉU - IMAGIIRE & SANTOS LTDA

ATOrd 0016370-36.2024.5.16.0004

4ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - TAYLANE ANDRADE SOARES BARBOSA

ADVOGADO - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS (OAB/SP

250071)

RÉU - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ATSum 0016370-79.2024.5.16.0022

7ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - CLEMILSON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE DIAS SILVA (OAB/MA 25077)

RÉU - SALENGE ENERGIA E COMERCIO LTDA

ATSum 0016371-21.2024.5.16.0004

4ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - JORGE LUCAS SANTOS SOUZA

ADVOGADO - ELIANA COSTA SOUSA (OAB/MA 6142)

RÉU - VALBER PEREIRA BARROS 66735050363

ATSum 0016371-64.2024.5.16.0022

7ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - WANDERSON SANTANA MARANHAO

RÉU - IMAGIIRE & SANTOS LTDA

ATSum 0016372-06.2024.5.16.0004

4ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - JORGE HENRIQUE PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO - KATE GUERREIRO TEIXEIRA MELO (OAB/MA

7205)

RÉU - B R CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ATSum 0016372-49.2024.5.16.0022

7ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - GERSON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE DIAS SILVA (OAB/MA 25077)

RÉU - SALENGE ENERGIA E COMERCIO LTDA

ATSum 0016373-94.2024.5.16.0002

2ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - YASMIN KALLINE DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO - JOAO ALVES BEZERRA JUNIOR (OAB/MA 15626)

RÉU - NOVO MUNDO AMAZONIA S.A.

ATSum 0016373-88.2024.5.16.0004

4ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - RAILSON BRENO PINHEIRO CUNHA

ADVOGADO - WANNY KARINE LIMA RODRIGUES (OAB/MA

27155)

RÉU - ZPMA ALIMENTOS LTDA - ME

ATOrd 0016373-34.2024.5.16.0022

7ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - D.H.V.M.

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

RÉU - B.B.S.

RÉU - G.I.D.P.S.

ATSum 0016374-79.2024.5.16.0002

2ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - NIEL DE DEUS PORTELA DA SILVA

ADVOGADO - DENISE VALERIA NASCIMENTO RODRIGUES

(OAB/MA 21551)

RÉU - EXPRESSO GRAPIUNA LTDA

RÉU - EXPRESSO REI DE FRANCA LTDA

RÉU - EXPRESSO RODOVIARIO 1001 LTDA

RÉU - EXPRESSO SOLEMAR LTDA

ATSum 0016374-19.2024.5.16.0022

7ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ELISABETH REIS CORREA
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ADVOGADO - KATE GUERREIRO TEIXEIRA MELO (OAB/MA

7205)

RÉU - B R CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ATOrd 0016375-64.2024.5.16.0002

2ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - JESSICA WINNY PASSOS FERREIRA

ADVOGADO - HILTON HRIL MARTINS MAIA (OAB/PB 13442)

RÉU - ANTONIO INACIO DA SILVA NETO

RÉU - BRAIS GAMES SOFTWARE  LTDA

RÉU - BRAIS HOLDING PARTICIPACOES LTDA

RÉU - BRAISCOMPANY SOLUCOES DIGITAIS E

TREINAMENTOS LTDA

RÉU - BRAISTECH CENTRO DE INOVACAO E TECNOLOGIA

LTDA

RÉU - CASTELO SPETUS RESTAURANTES LTDA

RÉU - DONA ESCOVINHA SALAO DE BELEZA LTDA

RÉU - FABRICIA FARIAS CAMPOS

RÉU - MAIS COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA

RÉU - MAIS VEICULOS SERVICOS LIMPEZA AUTOMOTIVA

LTDA

RÉU - METAVERSO CAPITAL GROUP UK LTD

ATOrd 0016375-04.2024.5.16.0022

7ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - DENILSON DE AZEVEDO ALBUQUERQUE

ADVOGADO - MARCOS JULIO DE ARAUJO CARVALHO JUNIOR

(OAB/MA 8337)

RÉU - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DA RAPOSA

ATOrd 0016376-49.2024.5.16.0002

2ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - DANIEL DE SOUSA VIANA

AUTOR - JECIANE DE SOUSA VIANA

AUTOR - JESSICA DE SOUSA VIANA

AUTOR - JOILMA VIANA DE SOUSA

AUTOR - RAIMUNDA DE SOUSA VIANA

ADVOGADO - SUTELINO COIMBRA NETO (OAB/MA 5146)

ADVOGADO - SUTELINO COIMBRA NETO (OAB/MA 5146)

ADVOGADO - SUTELINO COIMBRA NETO (OAB/MA 5146)

ADVOGADO - SUTELINO COIMBRA NETO (OAB/MA 5146)

ADVOGADO - SUTELINO COIMBRA NETO (OAB/MA 5146)

RÉU - ESTADO DO MARANHAO

RÉU - GRUPO SFTB CONSTRUCAO LTDA - ME

ATSum 0016377-34.2024.5.16.0002

2ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - MISAEL ROCHA OLIVEIRA

ADVOGADO - HUGO LEONARDO SOUSA SOARES (OAB/MA

12478)

RÉU - PRIOS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

ATOrd 0016378-19.2024.5.16.0002

2ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ALFREDO COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA GONCALO DE SOUSA

(OAB/MA 11280)

RÉU - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

ATOrd 0016379-04.2024.5.16.0002

2ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - NILK SAMARA QUEIROZ NASCIMENTO

ADVOGADO - HELEN LUCIA DE JESUS TAVARES (OAB/PE

24269)

ADVOGADO - PAOLO ANTONIO STUPPELLO SANTOS (OAB/PE

28429)

ADVOGADO - RAPHAELA GALVAO LINS DE FREITAS (OAB/PE

21477)

RÉU - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

RÉU - TOP SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA

ATOrd 0016380-86.2024.5.16.0002

2ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ANA CLEIDE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - HELENA AMELIA SALOMAO ROCHA (OAB/MA

6322)

RÉU - MAXTEC SERVICOS GERAIS E MANUNTENCAO

INDUSTRIAL EIRELI

ETCiv 0016381-71.2024.5.16.0002

2ª Vara do Trabalho de São Luís

EMBARGANTE - ALENILDE MARTINS RABELO COSTA

EMBARGANTE - JOSE RIBAMAR FIGUEIREDO JUNIOR

ADVOGADO - JOSE MARIA DINIZ (OAB/MA 3738)

ADVOGADO - JOSE MARIA DINIZ (OAB/MA 3738)

EMBARGADO - CLEMILTON MENDONCA PINTO

ATSum 0016382-56.2024.5.16.0002

2ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - JOSE MIGUEL MONTES DA SILVA

ADVOGADO - LILIANE MAYLA DE MOURA ABREU (OAB/MA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 13
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

26430)

ADVOGADO - ROSILENE SAMPAIO DO NASCIMENTO SOUSA

(OAB/MA 22619)

RÉU - EDILSON NERES MARTINS 09032470701

ATOrd 0016383-41.2024.5.16.0002

2ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ALFREDO COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA GONCALO DE SOUSA

(OAB/MA 11280)

RÉU - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

ATOrd 0016384-26.2024.5.16.0002

2ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - RAY SENA DOS SANTOS

ADVOGADO - JOSE GUILHERME BRAGA DIEGUEZ

FERNANDES FILHO (OAB/MA 10028)

RÉU - CENTRO ODONTOLOGICO COROADINHO LTDA

RÉU - CENTRO ODONTOLOGICO SAO JOSE DE RIBAMAR LTDA

ATSum 0016388-66.2024.5.16.0001

1ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - JACINARA PINTO DOS ANJOS

ADVOGADO - DEISE TAINARA DA SILVA BRITO SERRA

(OAB/MA 16506)

RÉU - FAST GERENCIAMENTO DE RESIDUOS E SOLUCOES

AMBIENTAIS LTDA

HTE 0016389-51.2024.5.16.0001

1ª Vara do Trabalho de São Luís

REQUERENTES - CRISTIANE REIS COSTA

ADVOGADO - MARIA AUXILIADORA BAIMA RABELO (OAB/MA

13458)

REQUERENTES - CARVALHO & CASTRO COMERCIO E

SERVICOS LTDA

ATSum 0016390-36.2024.5.16.0001

1ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ANA APARECIDA SERRA MONTEIRO LOPES

ADVOGADO - FELIPE THIAGO SERRA NETO (OAB/MA 15718)

RÉU - INSTITUTO DE SOLIDARIEDADE E INCLUSAO SOCIAL -

SOLIS

ATOrd 0016391-21.2024.5.16.0001

1ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - CLAUDIA REGINA LEITE PINTO

ADVOGADO - RICARDO ANDRE LEITAO MENDONCA (OAB/MA

11584)

RÉU - ESCOLA CIRANDA DO A B C LTDA - ME

ATSum 0016392-06.2024.5.16.0001

1ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ALEXI LALLAS RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO - THAYNA MACEDO DE ARAUJO (OAB/MA 19391)

RÉU - ESCALE TECNOLOGIA E MARKETING LTDA

ATOrd 0016393-88.2024.5.16.0001

1ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - EMANOEL DE SOUZA ARAUJO JUNIOR

ADVOGADO - ELZA CRISTINA BRITO MONTENEGRO (OAB/MA

27342)

RÉU - CAMILA ADLER SOUSA DE CARVALHO

RÉU - IAGO CASTELLO BRANCO SHIMPO

RÉU - INFORBANK DO BRASIL LTDA - EPP

RÉU - VIRTUAL DATA COMUNICACAO LTDA

ATSum 0016394-73.2024.5.16.0001

1ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - BHEATRIZ PEREIRA VALVERDE

ADVOGADO - GUSTAVO FERNANDES ALMEIDA (OAB/MA

19421)

ADVOGADO - NAYRA MAYARA MONTEIRO SOUSA (OAB/MA

18493)

RÉU - K R M AMATE COMERCIO LTDA

ATOrd 0016395-58.2024.5.16.0001

1ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - WELLINGTON GUTEMA SANTOS LIMA

ADVOGADO - SILAS AROUCHE PAZZINI (OAB/MA 13133)

RÉU - R&P TREINAMENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

HTE 0016396-43.2024.5.16.0001

1ª Vara do Trabalho de São Luís

REQUERENTES - MARIA HILDA CORREIA PEREIRA

ADVOGADO - MARIA AUXILIADORA BAIMA RABELO (OAB/MA

13458)

REQUERENTES - GABRIEL IZIDORO DE CARVALHO CASTRO

ATOrd 0016397-28.2024.5.16.0001

1ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - MARIA DE JESUS PAIXAO GOMES

ADVOGADO - ALEXANDRE PEREIRA COUTINHO (OAB/MA
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RÉU - MARIA ANTONIA GOMES

ATOrd 0016398-13.2024.5.16.0001

1ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - PABLO RAFAEL PORTELA SILVA

ADVOGADO - MARCELO SIMAO DOS SANTOS (OAB/SP 358282)

RÉU - UNILEVER BRASIL LTDA.

CartPrecCiv 0016466-18.2024.5.16.0015

5ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - FYLYPE FERREIRA DE CARVALHO

RÉU - CANTANHEDE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES

LTDA

RÉU - INSTITUTO DE COMUNICACAO E EDUCACAO EM

DEFESA DOS CONSUMIDORES E INVESTIDORES

RÉU - JR SALES PRODUCOES LTDA

RÉU - WAY DESIGN LTDA - ME

TERCEIRO INTERESSADO - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO MARANHAO

ATAlc 0016467-03.2024.5.16.0015

5ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - DORIEDSON GOMES

RÉU - SSP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ATSum 0016468-85.2024.5.16.0015

5ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - FLAVIA DINIZ

ADVOGADO - ROMULO AUGUSTO SENA ROSA DE ARAUJO

(OAB/MA 14428)

RÉU - A S DA SILVA COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA

ATSum 0016469-70.2024.5.16.0015

5ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - S.R.R.S.

ADVOGADO - MARCIO DE JESUS MARQUES SANTOS (OAB/MA

22745)

RÉU - P.E.L.

ATOrd 0016470-55.2024.5.16.0015

5ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - DAYSE KARINE SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO - VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/GO 31280)

RÉU - MAGAZINE LUIZA S/A

ATSum 0016471-40.2024.5.16.0015

5ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - JAYANNE CAMPELO CARNEIRO

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO CANTANHEDE FRAZAO (OAB/MA

11269)

RÉU - R&P TREINAMENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

ATOrd 0016472-25.2024.5.16.0015

5ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - RONIVALDO SIQUEIRA PEREIRA

ADVOGADO - MARCOS JULIO DE ARAUJO CARVALHO JUNIOR

(OAB/MA 8337)

RÉU - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DA RAPOSA

ATOrd 0016473-10.2024.5.16.0015

5ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - ANTONIA INAIANNE DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO - VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/GO 31280)

RÉU - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ConPag 0016474-92.2024.5.16.0015

5ª Vara do Trabalho de São Luís

CONSIGNANTE - FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS

ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO - FLAVIO ROBERTO DE MATOS RODRIGUES

(OAB/CE 23311)

ADVOGADO - MARCOS ROBERIO BEZERRA E SILVA (OAB/CE

40141)

CONSIGNATÁRIO - LUCIELMO FERNANDES VIEIRA

ATAlc 0016565-82.2024.5.16.0016

6ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - MARIA DO SOCORRO SANTOS ANDRADE

ADVOGADO - JOSE RIBAMAR CUNHA PEREIRA NETO (OAB/MA

25040)

ADVOGADO - MARA CELIA GOMES SA (OAB/MA 25985)

RÉU - CLUBE DE MAES "SAGRADA FAMILIA" DA VILA

EMBRATEL

ATSum 0016566-67.2024.5.16.0016

6ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - MARIO VICTOR RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA (OAB/SP 231737)

RÉU - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

PetCiv 0016567-52.2024.5.16.0016
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6ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - RAIMUNDO NONATO PADILHA FILHO

ADVOGADO - ADMEE DUAILIBE PADILHA (OAB/MA 27795)

ADVOGADO - GLEIDISON RAFAEL MARTINS COSTA ARAUJO

(OAB/MA 18771)

RÉU - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATSum 0016568-37.2024.5.16.0016

6ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - VITORIA REGINA CRUZ PINHEIRO

ADVOGADO - ALBERTO DE JESUS SANTOS JUNIOR (OAB/MA

22052)

ADVOGADO - FABRICIO LUIZ RAPOSO (OAB/SP 385964)

RÉU - ELO CONTACT CENTER SERVICOS LTDA

ATSum 0016569-22.2024.5.16.0016

6ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - CLENES NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO - ANA RAQUEL VASCONCELOS FERREIRA

(OAB/CE 37692)

RÉU - THAYANE AZEVEDO MOREIRA DE CARVALHO

CumSen 0016570-07.2024.5.16.0016

6ª Vara do Trabalho de São Luís

EXEQUENTE - JOSEMBERG NEVES DA SILVA

ADVOGADO - GLAUCIO SANTOS COSTA (OAB/MA 7837)

ADVOGADO - LARISSA ARAUJO DE OLIVEIRA (OAB/MA 11688)

EXECUTADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

ATSum 0016571-89.2024.5.16.0016

6ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - LIDIA CINARA ALVES DA SILVA

ADVOGADO - HELENA AMELIA SALOMAO ROCHA (OAB/MA

6322)

ADVOGADO - VITORIA MARIA SILVA SOUZA (OAB/MA 24074)

RÉU - MAXTEC SERVICOS GERAIS E MANUNTENCAO

INDUSTRIAL EIRELI

ATSum 0016572-74.2024.5.16.0016

6ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - MILTERLENA ALMEIDA SILVA

ADVOGADO - CARMINA ROSA COELHO RODRIGUES (OAB/MA

4337)

RÉU - TATIANA DE MORAIS LACERDA

CumSen 0016573-59.2024.5.16.0016

6ª Vara do Trabalho de São Luís

EXEQUENTE - IVANETE SILVA COSTA

ADVOGADO - GLAUCIO SANTOS COSTA (OAB/MA 7837)

ADVOGADO - LARISSA ARAUJO DE OLIVEIRA (OAB/MA 11688)

EXECUTADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

HTE 0016574-44.2024.5.16.0016

6ª Vara do Trabalho de São Luís

REQUERENTES - CAMILA PINHEIRO FRANCA

ADVOGADO - DICIENE ALMEIDA MOREIRA (OAB/MA 27075)

REQUERENTES - RSC SERVICOS LTDA

REPRESENTANTE - ELIANA COSTA SOUSA (OAB/MA 6142)

HTE 0016575-29.2024.5.16.0016

6ª Vara do Trabalho de São Luís

REQUERENTES - IRON CABRAL LISBOA

ADVOGADO - MARIA AUXILIADORA BAIMA RABELO (OAB/MA

13458)

REQUERENTES - VITORIA SERVICOS E COMERCIO LTDA

CumSen 0016576-14.2024.5.16.0016

6ª Vara do Trabalho de São Luís

EXEQUENTE - AFONSO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO - GLAUCIO SANTOS COSTA (OAB/MA 7837)

ADVOGADO - LARISSA ARAUJO DE OLIVEIRA (OAB/MA 11688)

EXECUTADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

ATSum 0016577-96.2024.5.16.0016

6ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - EDWARD JOSE RODRIGUEZ

ADVOGADO - HELANO CORDEIRO COSTA PONTES (OAB/CE

24848)

RÉU - 45.294.853 EMILY ESTEFANE DE JESUS MIRANDA

ATOrd 0016578-81.2024.5.16.0016

6ª Vara do Trabalho de São Luís

AUTOR - EDILTON FERREIRA GARCIA

ADVOGADO - MARCELO SIMAO DOS SANTOS (OAB/SP 358282)

RÉU - UNILEVER BRASIL LTDA.

Notificação

Processo Nº SLAT-0016198-43.2023.5.16.0000
Relator FRANCISCO JOSE DE CARVALHO

NETO

AUTOR AMAZILIO CORREA JUNIOR
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ADVOGADO TIAGO LIMA MELO(OAB: 13611/MA)

RÉU 1ª Vara do Trabalho de Imperatriz

RÉU MARCELLO BRUNO DE JESUS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZILIO CORREA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c09a7a7

proferido nos autos.

                    DESPACHO

Considerando-se a possibilidade de conferir-se efeito modificativo

ao julgado, em face do conteúdo dos embargos opostos, concedo o

prazo legal à parte contrária (MARCELLO BRUNO DE JESUS

SOUZA ) para, querendo, impugnar referidos embargos.

Após, voltem-me conclusos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

Resolução

Resolução Administrativa

Protocolo Administrativo nº 000000896-2024

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 043, DE 14 DE

MARÇO DE 2024

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA

REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje

realizada, na presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia

Andrea Far ias  da S i lva  (Pres idente) ,  Exce lent íss imo

Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Vice-Presidente

e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de

Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa

Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo,

Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,

Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias – sem

voto, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de

Castro e, ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério

Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000896-2024;

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA:

“Deferir ao Excelentíssimo Senhor JAMES MAGNO ARAÚJO

FARIAS, Desembargador Federal do Trabalho, a alteração de

férias, referentes ao segundo período de 2024, agendadas de 20/06

a 19/07/2024, para que sejam usufruídas de 13/06 a 12/07/2024,

com a conversão do terço inicial, 13 a 22/06/2024, em abono

pecuniário”.

Por ser verdade, DOU FÉ.

VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE

Secretária do Tribunal Pleno

Protocolo Administrativo nº 000000619-2024

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 044, DE 14 DE

MARÇO DE 2024

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA

REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje

realizada, na presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia

Andrea Far ias  da S i lva  (Pres idente) ,  Exce lent íss imo

Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Vice-Presidente

e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de

Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa

Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo,

Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,

Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,

Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de

Castro – sem voto e, ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do

Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,

Absteve-se de votar o Excelentíssimo Desembargador José

Evandro de Souza.

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000619-2024;

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA:

“Deferir à Excelentíssima Desembargadora SOLANGE CRISTINA

PASSOS DE CASTRO, por imperiosa necessidade de serviço, a

alteração de férias, da seguinte forma:

· 2º período do exercício de 2021, anteriormente marcadas de 01/04

a 30/04/2024, para serem usufruídas de 07/05 a 05/06/2024, com

conversão em pecúnia do terço final;

· 1º período do exercício de 2022, anteriormente marcadas de 02/05

a 31/05/2024, para serem usufruídas de 06/06 a 05/07/2024, com

conversão em pecúnia do terço final;

· 2º período do exercício de 2022, anteriormente marcadas de 03/06
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a 02/07/2024, para serem usufruídas oportunamente;

· 1º período do exercício de 2023, anteriormente marcadas de 01/08

a 30/08/2024, para serem usufruídas oportunamente;

· 2º período do exercício de 2023, anteriormente marcadas de 02/09

a 01/10/2024, para serem usufruídas oportunamente;

· 1º período do exercício de 2024, anteriormente marcadas de 15/10

a 13/11/2024, para serem usufruídas oportunamente;

· 2º período do exercício de 2024, anteriormente marcadas de 18/11

a 17/12/2024, para serem usufruídas oportunamente.

Por ser verdade, DOU FÉ.

VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE

Secretária do Tribunal Pleno

Protocolo Administrativo nº 00001391-2024

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 045, DE 14 DE

MARÇO DE 2024

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA

REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje

realizada, na presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia

Andrea Far ias  da S i lva  (Pres idente) ,  Exce lent íss imo

Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Vice-Presidente

e Corregedor – sem voto), Excelentíssimo Desembargador José

Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson de

Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra

Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva

Júnior, Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo

Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos

de Castro e, ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do

Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,

Considerando o disposto no art. 5º, §1º, inciso II, da Resolução

CSJT nº 253/2019;

Considerando a expedição de portaria por não ter havido tempo

hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do

Regimento Interno do Tribunal;

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 00001391-2024;

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA:

Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 162/2024 que, ad referendum

do Tribunal Pleno retificou a Portaria GP/TRT16 nº 66/2024, de

23/01/2024, para que passe a assim constar:

“Suspender, ad referendum do Tribunal Pleno, por imperiosa

necessidade de serviço, as férias do Excelentíssimo Senhor

FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO, Desembargador Vice

Presidente e Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, referentes aos 1º e 2º períodos do exercício 2022,

marcadas, respectivamente, de 01/04/2024 a 30/04/2024 e de

02/05/2024 a 31/05/2024”.

Por ser verdade, DOU FÉ.

VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE

Secretária do Tribunal Pleno

Protocolo Administrativo nº 000001392-2024

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 046, DE 14 DE

MARÇO DE 2024

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA

REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje

realizada, na presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia

Andrea Far ias  da S i lva  (Pres idente) ,  Exce lent íss imo

Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Vice-Presidente

e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de

Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa

Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo,

Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,

Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,

Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de

Castro e, ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério

Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,

Considerando o disposto no art. 5º, §1º, inciso II, da Resolução

CSJT nº 253/2019;

Considerando a expedição de portaria por não ter havido tempo

hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do

Regimento Interno do Tribunal;

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000001392-2024;

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA:

“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 163/2024, que ad referendum

do Tribunal Pleno retificou a Portaria GP/TRT16 nº 67/2024, de

23/01/2024, para que passe a assim constar:

“Suspender, ad referendum do Tribunal Pleno, por imperiosa
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necessidade de serviço, as férias do Excelentíssimo Senhor SAULO

TARCÍSIO DE CARVALHO FONTES, Juiz Titular da 2ª Vara do

Trabalho de São Luís/MA e Auxiliar da Corregedoria, referentes aos

1º e 2º períodos do exercício 2021, marcadas, respectivamente, de

01/04/2024 a 30/04/2024 e de 01/07/2024 a 30/07/2024”.

Por ser verdade, DOU FÉ.

VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE

Secretária do Tribunal Pleno

Protocolo Administrativo nº 000000650-2024

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 047, DE 14 DE

MARÇO DE 2024

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA

REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje

realizada, na presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia

Andrea Far ias  da S i lva  (Pres idente) ,  Exce lent íss imo

Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Vice-Presidente

e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de

Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa

Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo,

Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,

Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,

Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de

Castro e, ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério

Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,

Considerando a expedição de portaria por não ter havido tempo

hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do

Regimento Interno do Tribunal;

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000650-2024;

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA:

“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 99/2024, que ad referendum

do Tribunal Pleno, adiou, por imperiosa necessidade de serviço, as

férias da Excelentíssima Senhora LILIANA MARIA FERREIRA

SOARES BOUERES, Juíza Titular da Vara do Trabalho de

Barreirinhas/MA, referentes ao 2º período do exercício 2024,

anteriormente marcadas de 26/02 a 26/03/2024, para serem

usufruídas de 04/11 a 03/12/2024, mantida a conversão em abono

pecuniário do terço final.”

Por ser verdade, DOU FÉ.

VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE

Secretária do Tribunal Pleno

Protocolo Administrativo nº 000000749-2024

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 048, DE 14 DE

MARÇO DE 2024

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA

REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje

realizada, na presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia

Andrea Far ias  da S i lva  (Pres idente) ,  Exce lent íss imo

Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Vice-Presidente

e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de

Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa

Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo,

Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,

Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,

Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de

Castro e, ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério

Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,

Considerando a expedição de portaria por não ter havido tempo

hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do

Regimento Interno do Tribunal;

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000749-2024;

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA:

“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 108/2024, que ad referendum

do Tribunal Pleno, adiou, por imperiosa necessidade de serviço, as

férias do Excelentíssimo Senhor INALDO ANDRÉ TERÇAS

SANTOS, Juiz Substituto da 7ª Vara do Trabalho de São Luís/MA,

referentes ao saldo do 2º período do exercício 2023, anteriormente

marcadas de 05/02 a 08/02/2024, para serem usufruídas de 01/04 a

04/04/2024.”

Por ser verdade, DOU FÉ.

VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE

Secretária do Tribunal Pleno

Protocolo Administrativo nº 000007211-2023

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 049, DE 14 DE
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MARÇO DE 2024

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA

REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje

realizada, na presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia

Andrea Far ias  da S i lva  (Pres idente) ,  Exce lent íss imo

Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Vice-Presidente

e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de

Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa

Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo,

Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,

Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,

Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de

Castro e, ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério

Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000007211-2023;

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA:

“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 84/2024, que ad referendum

do Tribunal Pleno concedeu o saldo de 4 (quatro) dias das férias do

Juiz Substituto da Vara do Trabalho de Bacabal/MA, ALLAN

TORRES BELFORT SANTOS, referentes ao 2º período do exercício

2023, para ser usufruído no período de 17 a 20/02/2024.”

Por ser verdade, DOU FÉ.

VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE

Secretária do Tribunal Pleno

Resolução Administrativa

Protocolo Administrativo nº 000000488-2024

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 050, DE 14 DE

MARÇO DE 2024

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA

REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje

realizada, na presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia

Andrea Far ias  da S i lva  (Pres idente) ,  Exce lent íss imo

Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Vice-Presidente

e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de

Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa

Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo,

Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,

Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,

Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de

Castro e, ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério

Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,

Absteve-se de votar o Excelentíssimo Desembargador José

Evandro de Souza.

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000488-2024;

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA:

“Deferir ao Excelentíssimo Senhor ALLAN TORRES BELFORT

SANTOS, Juiz Substituto da Vara do Trabalho de Bacabal/MA, a

concessão das férias relativas ao 2º período do exercício 2024, para

serem usufruídas de 15/08 a 13/09/2024, com conversão em

pecúnia do terço inicial (15/08 a 24/08/2024).”

Por ser verdade, DOU FÉ.

VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE

Secretária do Tribunal Pleno

Protocolo Administrativo nº 0000001393-2024

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 051, DE 14 DE

MARÇO DE 2024

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA

REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje

realizada, na presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia

Andrea Far ias  da S i lva  (Pres idente) ,  Exce lent íss imo
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Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Vice-Presidente

e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de

Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa

Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo,

Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,

Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,

Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de

Castro e, ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério

Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,

Considerando o disposto no art. 5º, §1º, inciso II, da Resolução

CSJT nº 253/2019;

Considerando a expedição de portaria por não ter havido tempo

hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do

Regimento Interno do Tribunal;

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 0000001393-2024;

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA:

Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 164/2024, que ad referendum

do Tribunal Pleno, retificou a Portaria GP/TRT16 nº 68/2024, de

23/01/2024, para que passe a assim constar: “Suspender, ad

referendum do Tribunal Pleno, por imperiosa necessidade de

serviço, as férias do Excelentíssimo Senhor SERGEI BECKER, Juiz

Substituto da 2ª Vara do Trabalho de São Luís/MA e Auxiliar da

Presidência, referentes aos 1º e 2º períodos do exercício 2022,

marcadas, respectivamente, de 04/03/2024 a 02/04/2024 e de

08/04/2024 a 07/05/2024”.

Por ser verdade, DOU FÉ.

VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE

Secretária do Tribunal Pleno

Protocolo Administrativo nº 000000485-2024

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 052, DE 14 DE

MARÇO DE 2024

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA

REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje

realizada, na presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia

Andrea Far ias  da S i lva  (Pres idente) ,  Exce lent íss imo

Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Vice-Presidente

e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de

Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa

Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo,

Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,

Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,

Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de

Castro e, ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério

Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,

Considerando a expedição de portaria por não ter havido tempo

hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do

Regimento Interno do Tribunal;

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000485-2024;

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA:

“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 87/2024, que ad referendum

do Tribunal Pleno, adiou as férias do Excelentíssimo Senhor JOSÉ

FELIPPE RANGEL DA SILVA, Juiz Substituto, lotado na Vara do

Trabalho de Chapadinha/MA, referentes ao 1º período do exercício

2024, anteriormente marcadas de 07/03 a 05/04/2024, para serem

usufruídas de 10/06 a 09/07/2023, mantida a conversão em abono

pecuniário do terço final (30/06 a 09/07/2023), bem como as

referentes ao 2º período de 2024, anteriormente marcadas de 10/06

a 09/07/2023, para serem usufruídas de 08/09 a 07/10/2024,

mantida a conversão em abono pecuniário do terço final (28/09 a

07/10/2024).

Por ser verdade, DOU FÉ.

VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE

Secretária do Tribunal Pleno

Secretaria da 1ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0017020-21.2022.5.16.0015
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE ALEILSON COELHO BALTAZAR

ADVOGADO KAMILLA CHAVES
COLOMBELLI(OAB: 40757/DF)

RECORRIDO PAULO ROBERTO CARDOZO

RECORRIDO PAS PECAS E SERVICOS LTDA
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RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEILSON COELHO BALTAZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Custas

pelo autor, porém dispensadas na forma da lei.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0017020-21.2022.5.16.0015
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE ALEILSON COELHO BALTAZAR

ADVOGADO KAMILLA CHAVES
COLOMBELLI(OAB: 40757/DF)

RECORRIDO PAULO ROBERTO CARDOZO

RECORRIDO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAS PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Custas

pelo autor, porém dispensadas na forma da lei.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0017020-21.2022.5.16.0015
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE ALEILSON COELHO BALTAZAR

ADVOGADO KAMILLA CHAVES
COLOMBELLI(OAB: 40757/DF)

RECORRIDO PAULO ROBERTO CARDOZO

RECORRIDO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Custas

pelo autor, porém dispensadas na forma da lei.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0017020-21.2022.5.16.0015
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE ALEILSON COELHO BALTAZAR

ADVOGADO KAMILLA CHAVES
COLOMBELLI(OAB: 40757/DF)

RECORRIDO PAULO ROBERTO CARDOZO

RECORRIDO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO
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ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Custas

pelo autor, porém dispensadas na forma da lei.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0033000-21.1997.5.16.0003
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE CASTRO ARAUJO
SOUSA(OAB: 12719/PI)

ADVOGADO TATIANA DINIZ COSTA
SUZANO(OAB: 8170/MA)

RECORRIDO JOSE EPAMINONDAS PEREIRA
JUNIOR

ADVOGADO ADALBERTO RIBAMAR BARBOSA
GONCALVES(OAB: 973/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, acolhê-los, a fim de prestar

esclarecimentos, sem dar-lhes efeitos modificativos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0033000-21.1997.5.16.0003
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE CASTRO ARAUJO
SOUSA(OAB: 12719/PI)

ADVOGADO TATIANA DINIZ COSTA
SUZANO(OAB: 8170/MA)

RECORRIDO JOSE EPAMINONDAS PEREIRA
JUNIOR

ADVOGADO ADALBERTO RIBAMAR BARBOSA
GONCALVES(OAB: 973/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EPAMINONDAS PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, acolhê-los, a fim de prestar

esclarecimentos, sem dar-lhes efeitos modificativos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016035-33.2014.5.16.0015
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

AGRAVANTE EDUARDO JOSE GIRAO POMPEU

ADVOGADO ROSECLEINE FLORIANA DE BARAO
E FONTES(OAB: 4646/MA)

AGRAVADO COMPANHIA MARANHENSE DE
REFRIGERANTES

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 23
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ CARDOSO(OAB: 6120/MA)

ADVOGADO ULISSES CESAR MARTINS DE
SOUSA(OAB: 4462/MA)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 11004/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOSE GIRAO POMPEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer dos embargos e dar-lhes parcial provimento apenas para

prestar esclarecimentos, nos termos do voto do Relator.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016035-33.2014.5.16.0015
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

AGRAVANTE EDUARDO JOSE GIRAO POMPEU

ADVOGADO ROSECLEINE FLORIANA DE BARAO
E FONTES(OAB: 4646/MA)

AGRAVADO COMPANHIA MARANHENSE DE
REFRIGERANTES

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ CARDOSO(OAB: 6120/MA)

ADVOGADO ULISSES CESAR MARTINS DE
SOUSA(OAB: 4462/MA)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 11004/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MARANHENSE DE REFRIGERANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer dos embargos e dar-lhes parcial provimento apenas para

prestar esclarecimentos, nos termos do voto do Relator.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016219-08.2022.5.16.0015
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRIDO JOAO DE JESUS WOLFF GARCES

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

RECORRIDO TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE JESUS WOLFF GARCES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para

que seja excluída a responsabilidade subsidiária do ente público em

relação às parcelas objeto da condenação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0016219-08.2022.5.16.0015
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRIDO JOAO DE JESUS WOLFF GARCES

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

RECORRIDO TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para

que seja excluída a responsabilidade subsidiária do ente público em

relação às parcelas objeto da condenação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016710-06.2022.5.16.0018
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

AGRAVADO MARIA JOSE LIMA CONCEICAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

AGRAVADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição, rejeitar a preliminar de ilegitimidade

e, no mérito, negar-lhe provimento.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016710-06.2022.5.16.0018
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

AGRAVADO MARIA JOSE LIMA CONCEICAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

AGRAVADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE LIMA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição, rejeitar a preliminar de ilegitimidade

e, no mérito, negar-lhe provimento.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.
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MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016710-06.2022.5.16.0018
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

AGRAVADO MARIA JOSE LIMA CONCEICAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

AGRAVADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IB INSTITUTO BIOSAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição, rejeitar a preliminar de ilegitimidade

e, no mérito, negar-lhe provimento.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016218-02.2021.5.16.0001
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE E.M.D.C.F.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRENTE B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO E.M.D.C.F.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRIDO B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.D.C.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 93a6ad8.

Processo Nº ROT-0016218-02.2021.5.16.0001
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE E.M.D.C.F.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRENTE B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO E.M.D.C.F.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRIDO B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e44eb8b.

Processo Nº ROT-0016218-02.2021.5.16.0001
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE E.M.D.C.F.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRENTE B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO E.M.D.C.F.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)
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ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRIDO B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.D.C.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6da84ba.

Processo Nº ROT-0016218-02.2021.5.16.0001
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE E.M.D.C.F.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRENTE B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO E.M.D.C.F.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRIDO B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e42b191.

Processo Nº ROT-0017067-28.2022.5.16.0004
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO FERNANDA MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 6812/MA)

RECORRIDO RAIMUNDO NONATO COSTA
RIBEIRO

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Custas

pelo reclamado. Mantido o valor da condenação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0017067-28.2022.5.16.0004
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO FERNANDA MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 6812/MA)

RECORRIDO RAIMUNDO NONATO COSTA
RIBEIRO

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO COSTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Custas

pelo reclamado. Mantido o valor da condenação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016468-58.2023.5.16.0003
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RECORRIDO DORISVAN ALVES DE SOUSA FILHO
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ADVOGADO RENATO BARBOSA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 20658/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Custas

pela reclamada. Mantido o valor atribuído à condenação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016468-58.2023.5.16.0003
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RECORRIDO DORISVAN ALVES DE SOUSA FILHO

ADVOGADO RENATO BARBOSA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 20658/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORISVAN ALVES DE SOUSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Custas

pela reclamada. Mantido o valor atribuído à condenação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016675-91.2022.5.16.0003
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE EDUARDO DE JESUS TRINDADE
LOPES

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECORRIDO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUSA E
SILVA(OAB: 16195/MA)

ADVOGADO Beatriz del Valle Eceiza Nunes(OAB:
2697/MA)

ADVOGADO KANANDDA NASCIMENTO SOUSA
BRITO(OAB: 15858/MA)

ADVOGADO KAMYLA CRISTINA DA SILVA
DINIZ(OAB: 19427/MA)

ADVOGADO RHENAN BARROS LINHARES(OAB:
9681/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE JESUS TRINDADE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, acolhê-los parcialmente para

prestar esclarecimentos adicionais, sem conceder-lhes efeito

modificativo e para fins de prequestionamento.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016675-91.2022.5.16.0003
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE EDUARDO DE JESUS TRINDADE
LOPES

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECORRIDO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.
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ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUSA E
SILVA(OAB: 16195/MA)

ADVOGADO Beatriz del Valle Eceiza Nunes(OAB:
2697/MA)

ADVOGADO KANANDDA NASCIMENTO SOUSA
BRITO(OAB: 15858/MA)

ADVOGADO KAMYLA CRISTINA DA SILVA
DINIZ(OAB: 19427/MA)

ADVOGADO RHENAN BARROS LINHARES(OAB:
9681/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 6ª Sessão Ordinária (6ª Sessão Virtual), realizada

no dia treze de março do ano de 2024, com a presença da

Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE

SOUZA e da Excelentíssima Desembargadora SOLANGE

CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda, do douto membro do

Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, acolhê-los parcialmente para

prestar esclarecimentos adicionais, sem conceder-lhes efeito

modificativo e para fins de prequestionamento.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Secretaria da 2ª Turma

Acórdão

Processo Nº AP-0016003-52.2023.5.16.0002
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO JURANDIR MACEDO FERREIRA

ADVOGADO LYS HELENA PINHEIRO FERREIRA
MANICOBA(OAB: 23084/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR MACEDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0018098-80.2022.5.16.0005
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE VITOR MATEUS DINIZ DE
CARVALHO

ADVOGADO ANDREA FONTOURA SANTOS(OAB:
12488/MA)

ADVOGADO RICARDO TADEU MATOS
SOUSA(OAB: 7253/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CURURUPU

ADVOGADO CHRISTIAN SILVA DE BRITO(OAB:
16919/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MATEUS DINIZ DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU,por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela parte,

acolher a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho para

extinguir o processo sem resolução do mérito com fulcro no art. 485,

IV, do CPC/15.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.
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MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0017000-57.2022.5.16.0006
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BURITI

RECORRIDO MARIA AURICELIA SILVA MORAES

ADVOGADO LILIANNA BASILIO DE PAIVA E
SILVA(OAB: 13694/PI)

ADVOGADO IANA BRENA MELO SOARES(OAB:
16579/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AURICELIA SILVA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela parte,

acolher a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho para

extinguir o processo sem resolução do mérito com fulcro no art. 485,

IV, do CPC/15.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0016451-11.2022.5.16.0018
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

AGRAVADO LAISE FERNANDES DA SILVA
CASTRO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

AGRAVADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,

dar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0016451-11.2022.5.16.0018
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

AGRAVADO LAISE FERNANDES DA SILVA
CASTRO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

AGRAVADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISE FERNANDES DA SILVA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,
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do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,

dar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0016451-11.2022.5.16.0018
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

AGRAVADO LAISE FERNANDES DA SILVA
CASTRO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

AGRAVADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IB INSTITUTO BIOSAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,

dar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017057-45.2022.5.16.0016
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para determinar o prosseguimento deste cumprimento

de sentença somente quanto a substituída MARIA DE LOURDES

CARDOSO (CPF: 062.195.193-53), mantendo a extinção sem

resolução do mérito quanto aos demais substituídos, na forma do

art. 485, IV, do CPC, que poderão ajuizar execuções individuais,

sem prejuízo da ampla legitimidade ativa do sindicato profissional

conforme art. 8º, III, da CF, nos termos do voto do Desembargador

Relator.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016261-54.2022.5.16.0016
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer do Agravo e, no mérito, negar-lhe

provimento.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0016455-48.2022.5.16.0018
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO LEIDYANE MARIA SILVA LINS
RAMOS(OAB: 9066/MA)

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

AGRAVADO JOANA REIS SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

AGRAVADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-

lhe provimento para isentar a EMSERH do recolhimento das custas

processuais e do depósito recursal, determinando o regular

prosseguimento do Recurso Ordinár io,  nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0016455-48.2022.5.16.0018
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO LEIDYANE MARIA SILVA LINS
RAMOS(OAB: 9066/MA)

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

AGRAVADO JOANA REIS SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

AGRAVADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-

lhe provimento para isentar a EMSERH do recolhimento das custas

processuais e do depósito recursal, determinando o regular

prosseguimento do Recurso Ordinár io,  nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0016455-48.2022.5.16.0018
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Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO LEIDYANE MARIA SILVA LINS
RAMOS(OAB: 9066/MA)

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

AGRAVADO JOANA REIS SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

AGRAVADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IB INSTITUTO BIOSAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-

lhe provimento para isentar a EMSERH do recolhimento das custas

processuais e do depósito recursal, determinando o regular

prosseguimento do Recurso Ordinár io,  nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016874-62.2022.5.16.0020
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE DOM PEDRO

ADVOGADO THIAGO ALVES CARNEIRO(OAB:
19498/PI)

ADVOGADO SAMILTTON DE JESUS DAMACENO
TAVARES(OAB: 17779/MA)

RECORRIDO MIRILANE FERREIRA SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO MESSIAS SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 9357/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRILANE FERREIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela parte,

acolher a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho para

extinguir o processo sem resolução do mérito com fulcro no art. 485,

IV, do CPC/15.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016235-55.2023.5.16.0005
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE CHARLES EVANDRO SOUSA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA GONCALO DE
SOUSA(OAB: 11280/MA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES EVANDRO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso, rejeitar as preliminares de
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incompetência funcional, inadequação da via eleita e de

litispendência e, no mérito, dar-lhe provimento parcial a fim de

excluir da condenação o reflexo do adicional concedido sobre as

horas extras e determinar a aplicação do Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, com

a incidência dos juros de mora próprios da caderneta de poupança

a partir do ajuizamento da ação e até 08/12/2021 e, a partir de

09/12/2021, deve ser aplicada a taxa SELIC, que contempla, na sua

composição, tanto a correção monetária quanto os juros, nos

termos da Emenda Constitucional nº 113/2021.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016241-62.2023.5.16.0005
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE JOSE CARLOS DE LIMA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA GONCALO DE
SOUSA(OAB: 11280/MA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, rejeitar as

preliminares de incompetência funcional, inadequação da via eleita

e de litispendência e, no mérito, dar-lhe provimento parcial a fim de

excluir da condenação o reflexo do adicional concedido sobre as

horas extras e determinar a aplicação do Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, com

a incidência dos juros de mora próprios da caderneta de poupança

a partir do ajuizamento da ação e até 08/12/2021 e, a partir de

09/12/2021, deve ser aplicada a taxa SELIC, que contempla, na sua

composição, tanto a correção monetária quanto os juros, nos

termos da Emenda Constitucional nº 113/2021.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0125500-79.2011.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE OSVALDINO ANTONIO MARTINS DE
PINHO

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVANTE ANA RAQUEL ARAUJO PINHEIRO

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVADO MAYARA SUELLEN SILVA COSTA

ADVOGADO MATIAS MACHADO(OAB: 3053/MA)

AGRAVADO L.T.O INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVADO FERNANDES CONSTRUCOES LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RAQUEL ARAUJO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer dos agravos para, no mérito, dar parcial

provimento, para deferir aos agravantes os benefícios da gratuidade

da justiça, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0125500-79.2011.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE OSVALDINO ANTONIO MARTINS DE
PINHO
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ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVANTE ANA RAQUEL ARAUJO PINHEIRO

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVADO MAYARA SUELLEN SILVA COSTA

ADVOGADO MATIAS MACHADO(OAB: 3053/MA)

AGRAVADO L.T.O INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVADO FERNANDES CONSTRUCOES LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDINO ANTONIO MARTINS DE PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer dos agravos para, no mérito, dar parcial

provimento, para deferir aos agravantes os benefícios da gratuidade

da justiça, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0125500-79.2011.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE OSVALDINO ANTONIO MARTINS DE
PINHO

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVANTE ANA RAQUEL ARAUJO PINHEIRO

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVADO MAYARA SUELLEN SILVA COSTA

ADVOGADO MATIAS MACHADO(OAB: 3053/MA)

AGRAVADO L.T.O INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVADO FERNANDES CONSTRUCOES LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA SUELLEN SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer dos agravos para, no mérito, dar parcial

provimento, para deferir aos agravantes os benefícios da gratuidade

da justiça, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0125500-79.2011.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE OSVALDINO ANTONIO MARTINS DE
PINHO

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVANTE ANA RAQUEL ARAUJO PINHEIRO

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVADO MAYARA SUELLEN SILVA COSTA

ADVOGADO MATIAS MACHADO(OAB: 3053/MA)

AGRAVADO L.T.O INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVADO FERNANDES CONSTRUCOES LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDES CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e
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das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer dos agravos para, no mérito, dar parcial

provimento, para deferir aos agravantes os benefícios da gratuidade

da justiça, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0125500-79.2011.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE OSVALDINO ANTONIO MARTINS DE
PINHO

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVANTE ANA RAQUEL ARAUJO PINHEIRO

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVADO MAYARA SUELLEN SILVA COSTA

ADVOGADO MATIAS MACHADO(OAB: 3053/MA)

AGRAVADO L.T.O INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVADO FERNANDES CONSTRUCOES LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.T.O INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer dos agravos para, no mérito, dar parcial

provimento, para deferir aos agravantes os benefícios da gratuidade

da justiça, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0018005-72.2017.5.16.0012
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE Vivian S Fonseca Hamburgueria - ME

ADVOGADO JAIR JOSE SOUSA FONSECA(OAB:
7276/MA)

AGRAVANTE VIVIAN SOUSA FONSECA

ADVOGADO JAIR JOSE SOUSA FONSECA(OAB:
7276/MA)

AGRAVADO WEILLA DO NASCIMENTO
SOBREIRA

ADVOGADO WILLKERSON ROMEU LOPES(OAB:
11174/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Vivian S Fonseca Hamburgueria - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, não conhecer do Agravo de Petição interposto, por

ausência de garantia do juízo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0018005-72.2017.5.16.0012
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE Vivian S Fonseca Hamburgueria - ME

ADVOGADO JAIR JOSE SOUSA FONSECA(OAB:
7276/MA)

AGRAVANTE VIVIAN SOUSA FONSECA

ADVOGADO JAIR JOSE SOUSA FONSECA(OAB:
7276/MA)

AGRAVADO WEILLA DO NASCIMENTO
SOBREIRA

ADVOGADO WILLKERSON ROMEU LOPES(OAB:
11174/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN SOUSA FONSECA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, não conhecer do Agravo de Petição interposto, por

ausência de garantia do juízo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0018005-72.2017.5.16.0012
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE Vivian S Fonseca Hamburgueria - ME

ADVOGADO JAIR JOSE SOUSA FONSECA(OAB:
7276/MA)

AGRAVANTE VIVIAN SOUSA FONSECA

ADVOGADO JAIR JOSE SOUSA FONSECA(OAB:
7276/MA)

AGRAVADO WEILLA DO NASCIMENTO
SOBREIRA

ADVOGADO WILLKERSON ROMEU LOPES(OAB:
11174/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEILLA DO NASCIMENTO SOBREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, não conhecer do Agravo de Petição interposto, por

ausência de garantia do juízo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016830-94.2022.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE LUIS VITORIO CASTRO OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 6697/MA)

RECORRIDO G. NARESSI - ME

ADVOGADO MIGLIACCIU CANTANHEDE
SOARES(OAB: 16336/MA)

ADVOGADO EUGENIO JOSE PACELLI BRAGA
GALVAO JUNIOR(OAB: 16993/MA)

ADVOGADO MARCUS MENESES SOUSA(OAB:
17703/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS VITORIO CASTRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento para manter a decisão de 1º grau, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016830-94.2022.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE LUIS VITORIO CASTRO OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 6697/MA)

RECORRIDO G. NARESSI - ME

ADVOGADO MIGLIACCIU CANTANHEDE
SOARES(OAB: 16336/MA)

ADVOGADO EUGENIO JOSE PACELLI BRAGA
GALVAO JUNIOR(OAB: 16993/MA)

ADVOGADO MARCUS MENESES SOUSA(OAB:
17703/MA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - G. NARESSI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento para manter a decisão de 1º grau, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0102000-23.2011.5.16.0002
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE MOISES SANTOS DA COSTA

ADVOGADO RAIMUNDO RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 4388/MA)

AGRAVADO CONSTRUTORA VASCONCELOS
LTDA - EPP

AGRAVADO JOSE POMPEU DE VASCONCELOS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito, dar-lhe

provimento para, afastando a prescrição intercorrente decretada,

determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para

regular prosseguimento da execução.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0102000-23.2011.5.16.0002
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE MOISES SANTOS DA COSTA

ADVOGADO RAIMUNDO RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 4388/MA)

AGRAVADO CONSTRUTORA VASCONCELOS
LTDA - EPP

AGRAVADO JOSE POMPEU DE VASCONCELOS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA VASCONCELOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito, dar-lhe

provimento para, afastando a prescrição intercorrente decretada,

determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para

regular prosseguimento da execução.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0102000-23.2011.5.16.0002
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE MOISES SANTOS DA COSTA

ADVOGADO RAIMUNDO RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 4388/MA)

AGRAVADO CONSTRUTORA VASCONCELOS
LTDA - EPP

AGRAVADO JOSE POMPEU DE VASCONCELOS
NETO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE POMPEU DE VASCONCELOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito, dar-lhe

provimento para, afastando a prescrição intercorrente decretada,

determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para

regular prosseguimento da execução.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0017145-83.2022.5.16.0016
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE PEDRO DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO EDNO PEREIRA MARQUES(OAB:
3643/MA)

ADVOGADO MARCIA IZABELE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 24462/MA)

RECORRIDO IVANERY SANTANA BARBOSA
02887159348

ADVOGADO WALASON DUARTE MACEDO
SANTOS(OAB: 15673/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso, rejeitar a preliminar de nulidade

de sentença por aplicação da confissão ficta ao reclamante e, no

mérito, negar-lhe provimento para manter a sentença recorrida.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0017145-83.2022.5.16.0016
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE PEDRO DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO EDNO PEREIRA MARQUES(OAB:
3643/MA)

ADVOGADO MARCIA IZABELE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 24462/MA)

RECORRIDO IVANERY SANTANA BARBOSA
02887159348

ADVOGADO WALASON DUARTE MACEDO
SANTOS(OAB: 15673/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANERY SANTANA BARBOSA 02887159348

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso, rejeitar a preliminar de nulidade

de sentença por aplicação da confissão ficta ao reclamante e, no

mérito, negar-lhe provimento para manter a sentença recorrida.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016689-30.2022.5.16.0018
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE JOSE LUIZ PEREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO JULISELMO MONTEIRO GALVAO
ARAUJO(OAB: 6643/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ARAIOSES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THAYRID GADELHA
LOUREIRO(OAB: 13963/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ PEREIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso e, manter a sentença que

declarou a Incompetência material da Justiça do Trabalho.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016706-80.2023.5.16.0002
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso; e, no mérito, negar-lhe

provimento, devendo ser observado, entretanto, pelo Agravante, na

interposição de futuras ações visando o cumprimento de sentença

da ação co le t iva  em re ferênc ia  (Processo n.  24800-

40.2012.5.16.0022), que concentre no máximo 5 (cinco)

trabalhadores por ação, podendo em cada caso assisti-los.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0017202-89.2022.5.16.0020
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE GOVERNADOR
ARCHER

RECORRIDO SHARLES ALVES PEREIRA

ADVOGADO VICTOR MENDES MORAIS
SILVA(OAB: 15029/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHARLES ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela parte,

acolher a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho para

extinguir o processo sem resolução do mérito com fulcro no art. 485,

IV, do CPC/15.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AIAP-0016257-96.2022.5.16.0022
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE JHONNATAN SILVA BELFORT

ADVOGADO DANIEL BARBOSA DE ASSIS(OAB:
22495/MA)

AGRAVADO V. DE S. OLIVEIRA FRUTAS - ME

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNATAN SILVA BELFORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0016257-96.2022.5.16.0022
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE JHONNATAN SILVA BELFORT

ADVOGADO DANIEL BARBOSA DE ASSIS(OAB:
22495/MA)

AGRAVADO V. DE S. OLIVEIRA FRUTAS - ME

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. DE S. OLIVEIRA FRUTAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016445-18.2023.5.16.0002
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso; e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo-se incólume a sentença de 1º grau, tudo nos

termos da fundamentação do voto da Excelent íss ima

Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Processo Nº ROT-0016091-33.2023.5.16.0021
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO MARIA LUCIMEIRE FRANCA
MESQUITA

ADVOGADO MARCOS VENICIUS DA SILVA(OAB:
10099/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer do recurso recurso e acolher a Preliminar de

Nulidade, para determinar a anulação da decisão de 1º grau e a

remessa dos autos à origem para que seja reaberta a instrução do

feito, com a realização da perícia técnica.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016091-33.2023.5.16.0021
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO MARIA LUCIMEIRE FRANCA
MESQUITA

ADVOGADO MARCOS VENICIUS DA SILVA(OAB:
10099/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIMEIRE FRANCA MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer do recurso recurso e acolher a Preliminar de

Nulidade, para determinar a anulação da decisão de 1º grau e a

remessa dos autos à origem para que seja reaberta a instrução do

feito, com a realização da perícia técnica.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016414-83.2023.5.16.0006
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE MATA ROMA

RECORRIDO EDIVALDO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO FELIPE THIAGO SERRA NETO(OAB:
15718/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso e declarar, de ofício, a

Incompetência material da Justiça do Trabalho, nos termos do art.

485, IV do CPC/15, extinguindo-se o processo sem julgamento do

mérito.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016238-98.2023.5.16.0008
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DO
MARANHAO

RECORRIDO FRANCISCA BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO NAYANNE LIMA COSTA(OAB:
16214/MA)

ADVOGADO MANOEL CESARIO FILHO(OAB:
4680/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA BARBOSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe

provimento, para reconhecer a incompetência material da Justiça do

Trabalho.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016348-79.2023.5.16.0014
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
FILHO

ADVOGADO PAULA RAISSA DOS SANTOS
RODRIGUES TELES(OAB: 19994/PI)

RECORRIDO CLAUDINO S A LOJAS DE
DEPARTAMENTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COSTA
MACHADO(OAB: 7307/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário, denegar a preliminar

de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016348-79.2023.5.16.0014
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
FILHO

ADVOGADO PAULA RAISSA DOS SANTOS
RODRIGUES TELES(OAB: 19994/PI)

RECORRIDO CLAUDINO S A LOJAS DE
DEPARTAMENTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COSTA
MACHADO(OAB: 7307/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário, denegar a preliminar

de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0017123-61.2022.5.16.0004
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRENTE JAILTON MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO MARUZZA LESSANDRA FONSECA
TEIXEIRA(OAB: 11810/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRIDO JAILTON MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO MARUZZA LESSANDRA FONSECA
TEIXEIRA(OAB: 11810/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON MARQUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, dar

provimento ao recurso ordinário do Município de São Luís, para

reconhecer a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho,

nos termos da fundamentação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0017123-61.2022.5.16.0004
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRENTE JAILTON MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO MARUZZA LESSANDRA FONSECA
TEIXEIRA(OAB: 11810/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRIDO JAILTON MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO MARUZZA LESSANDRA FONSECA
TEIXEIRA(OAB: 11810/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON MARQUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, dar

provimento ao recurso ordinário do Município de São Luís, para

reconhecer a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho,

nos termos da fundamentação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016170-30.2023.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE DAIANE BRITO DE SOUSA

ADVOGADO WILLIAM GORINO MADEIRA(OAB:
166000/MG)

RECORRIDO IGOR L S ALVES - ME

ADVOGADO JORGE FERNANDO DUARTE
SARAIVA(OAB: 24926/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE BRITO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe
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provimento, nos termos da fundamentação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016170-30.2023.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE DAIANE BRITO DE SOUSA

ADVOGADO WILLIAM GORINO MADEIRA(OAB:
166000/MG)

RECORRIDO IGOR L S ALVES - ME

ADVOGADO JORGE FERNANDO DUARTE
SARAIVA(OAB: 24926/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR L S ALVES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016791-27.2023.5.16.0015
Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA

FILHO

RECORRENTE LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIEL ARMANDO RODRIGUES
SILVA(OAB: 9046/MA)

RECORRIDO CARLIANE PAULA DA SILVA
FREITAS

ADVOGADO ELIANA RODRIGUES DE SOUSA
TORRES(OAB: 10549/MA)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO, da

Excelentíssima Desembargadora ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO

edo Excelentíssimo Desembargador JAMES MAGNO ARAÚJO

FARIAS e, ainda, do douto membro do Ministério Público do

Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,conhecer do recurso e, no

mérito, negar-lhe provimento para manter a decisão de primeiro

grau.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016791-27.2023.5.16.0015
Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA

FILHO

RECORRENTE LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIEL ARMANDO RODRIGUES
SILVA(OAB: 9046/MA)

RECORRIDO CARLIANE PAULA DA SILVA
FREITAS

ADVOGADO ELIANA RODRIGUES DE SOUSA
TORRES(OAB: 10549/MA)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLIANE PAULA DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO, da

Excelentíssima Desembargadora ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO

edo Excelentíssimo Desembargador JAMES MAGNO ARAÚJO

FARIAS e, ainda, do douto membro do Ministério Público do

Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,conhecer do recurso e, no
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mérito, negar-lhe provimento para manter a decisão de primeiro

grau.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016997-12.2021.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE CIRO LUIZ GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

RECORRENTE MOTO CLUBE DE SAO LUIS

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES FRAZAO
JUNIOR(OAB: 14178/MA)

ADVOGADO MARCIA IZABELE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 24462/MA)

RECORRIDO CIRO LUIZ GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

RECORRIDO MOTO CLUBE DE SAO LUIS

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES FRAZAO
JUNIOR(OAB: 14178/MA)

ADVOGADO MARCIA IZABELE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 24462/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRO LUIZ GOMES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, para no mérito

dar-lhe provimento e destrancar o recurso ordinário.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016997-12.2021.5.16.0015

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE CIRO LUIZ GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

RECORRENTE MOTO CLUBE DE SAO LUIS

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES FRAZAO
JUNIOR(OAB: 14178/MA)

ADVOGADO MARCIA IZABELE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 24462/MA)

RECORRIDO CIRO LUIZ GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

RECORRIDO MOTO CLUBE DE SAO LUIS

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES FRAZAO
JUNIOR(OAB: 14178/MA)

ADVOGADO MARCIA IZABELE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 24462/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO CLUBE DE SAO LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, para no mérito

dar-lhe provimento e destrancar o recurso ordinário.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016997-12.2021.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE CIRO LUIZ GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

RECORRENTE MOTO CLUBE DE SAO LUIS

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES FRAZAO
JUNIOR(OAB: 14178/MA)

ADVOGADO MARCIA IZABELE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 24462/MA)

RECORRIDO CIRO LUIZ GOMES DE CARVALHO
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ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

RECORRIDO MOTO CLUBE DE SAO LUIS

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES FRAZAO
JUNIOR(OAB: 14178/MA)

ADVOGADO MARCIA IZABELE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 24462/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRO LUIZ GOMES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, para no mérito

dar-lhe provimento e destrancar o recurso ordinário.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016997-12.2021.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE CIRO LUIZ GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

RECORRENTE MOTO CLUBE DE SAO LUIS

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES FRAZAO
JUNIOR(OAB: 14178/MA)

ADVOGADO MARCIA IZABELE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 24462/MA)

RECORRIDO CIRO LUIZ GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

RECORRIDO MOTO CLUBE DE SAO LUIS

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES FRAZAO
JUNIOR(OAB: 14178/MA)

ADVOGADO MARCIA IZABELE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 24462/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO CLUBE DE SAO LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, para no mérito

dar-lhe provimento e destrancar o recurso ordinário.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016012-77.2020.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO ISADORA MUNIZ DOS SANTOS(OAB:
18826/MA)

ADVOGADO ERIKA APARECIDA FERREIRA DE
GODOY(OAB: 15150/ES)

RECORRIDO AGNALDO FRANCA DINIZ

ADVOGADO DANIEL DE BRITO MACHADO(OAB:
19152/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (4ª Sessão Presencial),

realizada no dia doze de março do ano de 2024, com a presença

dos Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação.

Presidiu o julgamento deste processo o Excelentíssimo
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Desembargador Francisco José de Carvalho Neto.

SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO

Desembargadora Relatora

/gpcjr

Voto do(a) Des(a). ILKA ESDRA SILVA ARAUJO / Gab. Des. Ilka

Esdra Silva Araújo

Valor da indenização

Com relação ao montante a ser arbitrado a título de dano moral,

embora inexista um critério objetivo para a quantificação da

indenização, o certo é que a doutrina e jurisprudência atuais vêm

indicando que sempre deve ser considerado: o grau de culpa, a

extensão do dano e a capacidade econômica do ofensor.

Além disso, não se pode perder de vista que o quantum

indenizatório deve ser de tal monta que imprima força pedagógica e

inibitória, impedindo, no primeiro caso, a repetição da conduta por

parte do agente agressor e, no segundo caso, desestimulando o

início da ação ou omissão danosa.

De tal modo, sopesando os critérios anteriormente mencionados,

tenho que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos

morais, encontra-se de acordo com os parâmetros de razoabilidade,

além do que se coaduna com os anseios exigidos pela equidade,

pois, se por um lado, não trará a ruína da empresa requerida, de

outro, não se apresenta inexpressivo a ponto de denotar desprezo

pelas consequências perpetradas ao obreiro.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016012-77.2020.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO ISADORA MUNIZ DOS SANTOS(OAB:
18826/MA)

ADVOGADO ERIKA APARECIDA FERREIRA DE
GODOY(OAB: 15150/ES)

RECORRIDO AGNALDO FRANCA DINIZ

ADVOGADO DANIEL DE BRITO MACHADO(OAB:
19152/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO FRANCA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (4ª Sessão Presencial),

realizada no dia doze de março do ano de 2024, com a presença

dos Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação.

Presidiu o julgamento deste processo o Excelentíssimo

Desembargador Francisco José de Carvalho Neto.

SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO

Desembargadora Relatora

/gpcjr

Voto do(a) Des(a). ILKA ESDRA SILVA ARAUJO / Gab. Des. Ilka

Esdra Silva Araújo

Valor da indenização

Com relação ao montante a ser arbitrado a título de dano moral,

embora inexista um critério objetivo para a quantificação da

indenização, o certo é que a doutrina e jurisprudência atuais vêm

indicando que sempre deve ser considerado: o grau de culpa, a

extensão do dano e a capacidade econômica do ofensor.

Além disso, não se pode perder de vista que o quantum

indenizatório deve ser de tal monta que imprima força pedagógica e

inibitória, impedindo, no primeiro caso, a repetição da conduta por

parte do agente agressor e, no segundo caso, desestimulando o

início da ação ou omissão danosa.

De tal modo, sopesando os critérios anteriormente mencionados,

tenho que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos

morais, encontra-se de acordo com os parâmetros de razoabilidade,

além do que se coaduna com os anseios exigidos pela equidade,

pois, se por um lado, não trará a ruína da empresa requerida, de

outro, não se apresenta inexpressivo a ponto de denotar desprezo

pelas consequências perpetradas ao obreiro.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016819-94.2020.5.16.0016
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE NERBESON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

AGRAVADO GEES S/A

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERBESON RODRIGUES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença do

Excelentíssimo Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO, da Excelentíssima Desembargadora ILKA

ESDRA SILVA ARAÚJO, doExcelentíssimo Desembargador

JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS ,  da Excelent íss ima

Desembargadora SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e,

ainda, do douto membro do Ministério Público do Trabalho,

DECIDIU, por unanimidade,conhecer do Agravo de Petição e, no

mérito, negar-lhe provimento.

Impedimento do Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira

Costa Filho.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016819-94.2020.5.16.0016
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE NERBESON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

AGRAVADO GEES S/A

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença do

Excelentíssimo Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO, da Excelentíssima Desembargadora ILKA

ESDRA SILVA ARAÚJO, doExcelentíssimo Desembargador

JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS ,  da Excelent íss ima

Desembargadora SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e,

ainda, do douto membro do Ministério Público do Trabalho,

DECIDIU, por unanimidade,conhecer do Agravo de Petição e, no

mérito, negar-lhe provimento.

Impedimento do Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira

Costa Filho.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016582-19.2022.5.16.0007
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE JOSE REIS DA SILVA

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

ADVOGADO CRISANTO DA COSTA LIMA
FILHO(OAB: 7449/MA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO REMBERTO ARTIGAS PRAZERES
LIBERATO(OAB: 7292/MA)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito,

re je i tá- los,  nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016582-19.2022.5.16.0007
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE JOSE REIS DA SILVA

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)
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ADVOGADO CRISANTO DA COSTA LIMA
FILHO(OAB: 7449/MA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO REMBERTO ARTIGAS PRAZERES
LIBERATO(OAB: 7292/MA)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito,

re je i tá- los,  nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016662-35.2022.5.16.0022
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA PINHEIRO AMORIM(OAB:
10645/MA)

ADVOGADO GIRLEANNE CRISTINA DO
NASCIMENTO MENDES(OAB:
15943/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição, rejeitar a prejudicial

de mérito de prescrição e, no mérito, negar-lhe provimento para

manter a decisão agravada.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016107-78.2022.5.16.0002
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO HUGO DE JESUS SILVA MARTINS

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO DE JESUS SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0017037-91.2021.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR
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ADVOGADO FABIANA BORGNETH DE ARAUJO
SILVA(OAB: 10611/MA)

RECORRIDO INSTITUTO UNIR SAUDE - UNIR

RECORRIDO NAIARA MOURA SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRO PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 11858/MA)

ADVOGADO OSVALDO BARROS DOS
SANTOS(OAB: 8082/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA MOURA SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença do

Excelentíssimo Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO, da Excelentíssima Desembargadora ILKA

ESDRA SILVA ARAÚJO, doExcelentíssimo Desembargador

JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS ,  da Excelent íss ima

Desembargadora SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e,

ainda, do douto membro do Ministério Público do Trabalho,

DECIDIU, por unanimidade,conhecer do recurso e, no mérito,

negar-lhe provimento ao recurso para manter a sentença recorrida.

Impedimento do do Excelentíssimo Desembargador Gerson de

Oliveira Costa Filho, conforme e-mail enviado à SecPleno, no dia

05/02/2024, às 13h28min.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0017037-91.2021.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO FABIANA BORGNETH DE ARAUJO
SILVA(OAB: 10611/MA)

RECORRIDO INSTITUTO UNIR SAUDE - UNIR

RECORRIDO NAIARA MOURA SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRO PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 11858/MA)

ADVOGADO OSVALDO BARROS DOS
SANTOS(OAB: 8082/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO UNIR SAUDE - UNIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença do

Excelentíssimo Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO, da Excelentíssima Desembargadora ILKA

ESDRA SILVA ARAÚJO, doExcelentíssimo Desembargador

JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS ,  da Excelent íss ima

Desembargadora SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e,

ainda, do douto membro do Ministério Público do Trabalho,

DECIDIU, por unanimidade,conhecer do recurso e, no mérito,

negar-lhe provimento ao recurso para manter a sentença recorrida.

Impedimento do do Excelentíssimo Desembargador Gerson de

Oliveira Costa Filho, conforme e-mail enviado à SecPleno, no dia

05/02/2024, às 13h28min.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016646-77.2018.5.16.0004
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE JOSE ONESTO NUNES ARAUJO

ADVOGADO VALDECY SOUSA(OAB: 3784/MA)

AGRAVADO LIDYANNE BARROS LINS E SILVA

AGRAVADO LINS & SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ONESTO NUNES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe
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provimento para que seja conhecido o agravo de petição; conhecer

do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para

determinar a aplicação das medidas judiciais atípicas de suspensão

da CNH e bloqueio de cartão de crédito da executada Lidyanne

Barros Lins e Silva, nos termos do art. 139, IV, do CPC, de

aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016646-77.2018.5.16.0004
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE JOSE ONESTO NUNES ARAUJO

ADVOGADO VALDECY SOUSA(OAB: 3784/MA)

AGRAVADO LIDYANNE BARROS LINS E SILVA

AGRAVADO LINS & SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINS & SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe

provimento para que seja conhecido o agravo de petição; conhecer

do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para

determinar a aplicação das medidas judiciais atípicas de suspensão

da CNH e bloqueio de cartão de crédito da executada Lidyanne

Barros Lins e Silva, nos termos do art. 139, IV, do CPC, de

aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016646-77.2018.5.16.0004
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE JOSE ONESTO NUNES ARAUJO

ADVOGADO VALDECY SOUSA(OAB: 3784/MA)

AGRAVADO LIDYANNE BARROS LINS E SILVA

AGRAVADO LINS & SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDYANNE BARROS LINS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe

provimento para que seja conhecido o agravo de petição; conhecer

do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para

determinar a aplicação das medidas judiciais atípicas de suspensão

da CNH e bloqueio de cartão de crédito da executada Lidyanne

Barros Lins e Silva, nos termos do art. 139, IV, do CPC, de

aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016714-28.2022.5.16.0023
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE CICERO ZEZUINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARIA CARLIANA MEDEIROS
MARTINS(OAB: 13209/MA)

ADVOGADO KARLOS MAGNO SILVA
MARTINS(OAB: 9018/MA)

ADVOGADO JOSE MAGNO MEDEIROS
MARTINS(OAB: 4500/MA)

RECORRIDO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ZEZUINO DA SILVA FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso, rejeitar a preliminar de nulidade

de sentença por cerceio do direito de defesa e, no mérito, negar-lhe

provimento para manter a sentença recorrida.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016714-28.2022.5.16.0023
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE CICERO ZEZUINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARIA CARLIANA MEDEIROS
MARTINS(OAB: 13209/MA)

ADVOGADO KARLOS MAGNO SILVA
MARTINS(OAB: 9018/MA)

ADVOGADO JOSE MAGNO MEDEIROS
MARTINS(OAB: 4500/MA)

RECORRIDO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso, rejeitar a preliminar de nulidade

de sentença por cerceio do direito de defesa e, no mérito, negar-lhe

provimento para manter a sentença recorrida.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016555-85.2022.5.16.0023
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE S. LIMA COMERCIO LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
GOMES THIMOTHEO(OAB:
12140/MA)

RECORRIDO ALEXANDRE DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RAYZA RAFAELLA LIMA DE
MENEZES(OAB: 16642/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. LIMA COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso do reclamado e, no mérito, dar-

lhes provimento para condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, no percentual 10%,

devendo ter a sua exigibilidade submetida à condição suspensiva,

nos termos da fundamentação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016555-85.2022.5.16.0023
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE S. LIMA COMERCIO LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
GOMES THIMOTHEO(OAB:
12140/MA)

RECORRIDO ALEXANDRE DOS SANTOS LIMA
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ADVOGADO RAYZA RAFAELLA LIMA DE
MENEZES(OAB: 16642/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso do reclamado e, no mérito, dar-

lhes provimento para condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, no percentual 10%,

devendo ter a sua exigibilidade submetida à condição suspensiva,

nos termos da fundamentação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0017038-78.2022.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE CAIO JORDAO ADORNO FURTADO

ADVOGADO MARYNELLE LEITE DA SILVA(OAB:
13865/MA)

RECORRIDO EMERSON FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO EDMAR FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO JRE SERVICOS CONTABILIDADE
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO JORDAO ADORNO FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, não conhecer do recurso ordinário das reclamadas

em razão de sua deserção e, por via de consequência, também do

recurso adesivo do reclamante.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0017038-78.2022.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE CAIO JORDAO ADORNO FURTADO

ADVOGADO MARYNELLE LEITE DA SILVA(OAB:
13865/MA)

RECORRIDO EMERSON FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO EDMAR FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO JRE SERVICOS CONTABILIDADE
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JRE SERVICOS CONTABILIDADE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, não conhecer do recurso ordinário das reclamadas

em razão de sua deserção e, por via de consequência, também do

recurso adesivo do reclamante.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.
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MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0017038-78.2022.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE CAIO JORDAO ADORNO FURTADO

ADVOGADO MARYNELLE LEITE DA SILVA(OAB:
13865/MA)

RECORRIDO EMERSON FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO EDMAR FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO JRE SERVICOS CONTABILIDADE
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON FRANK REGO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, não conhecer do recurso ordinário das reclamadas

em razão de sua deserção e, por via de consequência, também do

recurso adesivo do reclamante.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0017038-78.2022.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE CAIO JORDAO ADORNO FURTADO

ADVOGADO MARYNELLE LEITE DA SILVA(OAB:
13865/MA)

RECORRIDO EMERSON FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO EDMAR FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO JRE SERVICOS CONTABILIDADE
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR FRANK REGO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, não conhecer do recurso ordinário das reclamadas

em razão de sua deserção e, por via de consequência, também do

recurso adesivo do reclamante.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017316-20.2015.5.16.0005
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE JOSE HAROLDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

AGRAVADO PERICUMA CONSTRUCOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

AGRAVADO ANALICE GUTERRES MENDES
LOPES

ADVOGADO MARIA LAURIANNE MORAES
DIAS(OAB: 12525/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HAROLDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e
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das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso; e, no mérito, negar-lhe

provimento, tudo nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017316-20.2015.5.16.0005
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE JOSE HAROLDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

AGRAVADO PERICUMA CONSTRUCOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

AGRAVADO ANALICE GUTERRES MENDES
LOPES

ADVOGADO MARIA LAURIANNE MORAES
DIAS(OAB: 12525/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERICUMA CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso; e, no mérito, negar-lhe

provimento, tudo nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017316-20.2015.5.16.0005
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE JOSE HAROLDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

AGRAVADO PERICUMA CONSTRUCOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

AGRAVADO ANALICE GUTERRES MENDES
LOPES

ADVOGADO MARIA LAURIANNE MORAES
DIAS(OAB: 12525/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICE GUTERRES MENDES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso; e, no mérito, negar-lhe

provimento, tudo nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016917-14.2022.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MKS CALDEIRARIA INDUSTRIA E
COMERCIO S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECORRIDO CARLOS ANTONIO PEREIRA
CASTRO

ADVOGADO PEDRO ALEXANDRE SILVA
FERNANDES(OAB: 20707/MA)

ADVOGADO GELSON LUIS DUTRA DE
CAMPOS(OAB: 20462/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKS CALDEIRARIA INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
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Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento para manter a sentença por seus próprios fundamentos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016917-14.2022.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MKS CALDEIRARIA INDUSTRIA E
COMERCIO S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECORRIDO CARLOS ANTONIO PEREIRA
CASTRO

ADVOGADO PEDRO ALEXANDRE SILVA
FERNANDES(OAB: 20707/MA)

ADVOGADO GELSON LUIS DUTRA DE
CAMPOS(OAB: 20462/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO PEREIRA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento para manter a sentença por seus próprios fundamentos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016089-39.2022.5.16.0008

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DAS
CUNHAS

AGRAVADO AGNALDO SILVA COSTA

ADVOGADO MARIA JULIANA SOUSA DA
SILVA(OAB: 22849/MA)

ADVOGADO LUANA DINIZ ARAUJO DA
SILVA(OAB: 15744/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento

para manter a decisão de 1º grau.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0017138-79.2022.5.16.0020
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE GOVERNADOR
ARCHER

RECORRIDO MARCIA CARNEIRO NASCIMENTO

ADVOGADO VICTOR MENDES MORAIS
SILVA(OAB: 15029/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CARNEIRO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada
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no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário interposto pela parte,

para acolher a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho

para extinguir o processo sem resolução do mérito com fulcro no

art. 485, IV, do CPC/15.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0017141-34.2022.5.16.0020
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE GOVERNADOR
ARCHER

RECORRIDO MARIA GORETH SOUSA

ADVOGADO VICTOR MENDES MORAIS
SILVA(OAB: 15029/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETH SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário para declarar a

incompetência da Justiça do Trabalho, julgando-se extinto o

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, IV, do

CPC.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016875-75.2021.5.16.0022
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE JONATAS FERREIRA SANTIAGO

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

RECORRIDO R. H. TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE RODRIGUES OLIVEIRA
NETO(OAB: 8712/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS FERREIRA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento para manter a sentença recorrida por seus próprios

fundamentos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016875-75.2021.5.16.0022
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE JONATAS FERREIRA SANTIAGO

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

RECORRIDO R. H. TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE RODRIGUES OLIVEIRA
NETO(OAB: 8712/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. H. TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
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Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento para manter a sentença recorrida por seus próprios

fundamentos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016951-64.2018.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE WILLIAM MONTEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO CARMINA ROSA COELHO
RODRIGUES(OAB: 4337/MA)

AGRAVADO RESTAURANTE JARDINS LTDA - ME

ADVOGADO JORGE PAULO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 11548/MA)

AGRAVADO TARCIZIO SANTOS MURTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MONTEIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito, dar-lhe

provimento para, afastando a prescrição intercorrente decretada,

determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para

regular prosseguimento da execução.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016951-64.2018.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE WILLIAM MONTEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO CARMINA ROSA COELHO
RODRIGUES(OAB: 4337/MA)

AGRAVADO RESTAURANTE JARDINS LTDA - ME

ADVOGADO JORGE PAULO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 11548/MA)

AGRAVADO TARCIZIO SANTOS MURTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE JARDINS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito, dar-lhe

provimento para, afastando a prescrição intercorrente decretada,

determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para

regular prosseguimento da execução.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016951-64.2018.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE WILLIAM MONTEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO CARMINA ROSA COELHO
RODRIGUES(OAB: 4337/MA)

AGRAVADO RESTAURANTE JARDINS LTDA - ME

ADVOGADO JORGE PAULO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 11548/MA)

AGRAVADO TARCIZIO SANTOS MURTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCIZIO SANTOS MURTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito, dar-lhe

provimento para, afastando a prescrição intercorrente decretada,

determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para

regular prosseguimento da execução.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCIA RIBEIRO GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016913-19.2022.5.16.0001
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE VIACAO AROEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO ERICK ABDALLA BRITTO(OAB:
11376/MA)

RECORRIDO REGINALDO BEZERRA SILVA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE LAUNE
FONSECA(OAB: 9824/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO AROEIRAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (4ª Sessão Presencial),

realizada no dia doze de março do ano de 2024, com a presença

dos Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO, da

Excelentíssima Desembargadora ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO e

do Excelentíssimo Desembargador JAMES MAGNO ARAÚJO

FARIAS e, ainda, do douto membro do Ministério Público do

Trabalho, DECIDIU, por unanimidade, preliminarmente, conceder o

benefício da justiça gratuita à recorrente e dar provimento ao

recurso para acolher a preliminar de nulidade para anular a

sentença, a fim de devolver o feito à vara de origem para proferir

novo julgamento, na forma da fundamentação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

INACIA FEITOSA MENDES DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016913-19.2022.5.16.0001
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE VIACAO AROEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO ERICK ABDALLA BRITTO(OAB:
11376/MA)

RECORRIDO REGINALDO BEZERRA SILVA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE LAUNE
FONSECA(OAB: 9824/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO BEZERRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (4ª Sessão Presencial),

realizada no dia doze de março do ano de 2024, com a presença

dos Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO, da

Excelentíssima Desembargadora ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO e

do Excelentíssimo Desembargador JAMES MAGNO ARAÚJO

FARIAS e, ainda, do douto membro do Ministério Público do

Trabalho, DECIDIU, por unanimidade, preliminarmente, conceder o

benefício da justiça gratuita à recorrente e dar provimento ao

recurso para acolher a preliminar de nulidade para anular a

sentença, a fim de devolver o feito à vara de origem para proferir

novo julgamento, na forma da fundamentação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

INACIA FEITOSA MENDES DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016501-51.2023.5.16.0002
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE LEANDRO MATOS DE CASTRO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MATOS DE CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso, rejeitar a Preliminar de

Incompetência Absoluta da Justiça do Trabalho e, no mérito, negar

provimento ao recurso para manter a decisão recorrida.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

INACIA FEITOSA MENDES DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0016501-51.2023.5.16.0002
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE LEANDRO MATOS DE CASTRO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso, rejeitar a Preliminar de

Incompetência Absoluta da Justiça do Trabalho e, no mérito, negar

provimento ao recurso para manter a decisão recorrida.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

INACIA FEITOSA MENDES DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016369-76.2023.5.16.0007
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE BARBARA CAROLINE LIMA DA
SILVA

ADVOGADO CLAUDIO ALEX DE OLIVEIRA
HONDA FILHO(OAB: 22491/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CAROLINE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer do Recurso Ordinário, e, no mérito, dar

provimento, para reformar integralmente a sentença de 1º grau para

afastar o comando extintivo do feito e, ato contínuo, determinar o

retorno dos autos à origem, para reabertura da instrução

processual, com intimação da Reclamante para saneamento do

vício existente, no prazo de 10 (dez) dias, e prolação de nova

decisão quanto à matéria. Nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

INACIA FEITOSA MENDES DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0016380-08.2023.5.16.0007
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE KELLY CUIMAR DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO ALEX DE OLIVEIRA
HONDA FILHO(OAB: 22491/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CUIMAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade,conhecer do Recurso Ordinário, e, no mérito, dar

provimento, para reformar integralmente a sentença de 1º grau para

afastar o comando extintivo do feito e, ato contínuo, determinar o

retorno dos autos à origem, para reabertura da instrução

processual, com intimação da Reclamante para saneamento do

vício existente, no prazo de 10 (dez) dias, e prolação de nova

decisão quanto à matéria. Nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

INACIA FEITOSA MENDES DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0237900-75.2011.5.16.0002
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE RIZZA CAMARA DE CARVALHO
REGO

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

ADVOGADO JOAO GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 16712-A/MA)

ADVOGADO ANTONIO DE JESUS LEITAO
NUNES(OAB: 4311/MA)

AGRAVADO BANCO BRADESCO BBI S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

ADVOGADO MELISSA LIVIA CONCEICAO DE
CARVALHO(OAB: 10324/MA)

ADVOGADO MARLUCIO LEDO VIEIRA(OAB:
144088/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIZZA CAMARA DE CARVALHO REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA

ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, para manter inalterada a decisão agravada.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

INACIA FEITOSA MENDES DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0237900-75.2011.5.16.0002
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE RIZZA CAMARA DE CARVALHO
REGO

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

ADVOGADO JOAO GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 16712-A/MA)

ADVOGADO ANTONIO DE JESUS LEITAO
NUNES(OAB: 4311/MA)

AGRAVADO BANCO BRADESCO BBI S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

ADVOGADO MELISSA LIVIA CONCEICAO DE
CARVALHO(OAB: 10324/MA)

ADVOGADO MARLUCIO LEDO VIEIRA(OAB:
144088/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO BBI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, em sua 5ª Sessão Ordinária (5ª Sessão Virtual), realizada

no dia doze de março do ano de 2024, com a presença dos

Excelentíssimos Desembargadores FRANCISCO JOSÉ DE

CARVALHO NETO e GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO e

das Excelentíssimas Desembargadoras ILKA ESDRA SILVA
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ARAÚJO e SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO e, ainda,

do douto membro do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por

unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, para manter inalterada a decisão agravada.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

INACIA FEITOSA MENDES DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta da 8ª Sessão Ordinária da 2ª Turma (6ª na modalidade

PRESENCIAL) do dia 02/04/2024 (terça-feira) com início às 9h.

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os

processos abaixo relacionados foram incluídos na pauta da sessão

PRESENCIAL da 2ª Turma, que ocorrerá às 9h do dia 02/04/2024

(terça-feira).

OBS.1: As inscrições para sustentação oral dos processos desta

pauta PRESENCIAL deverão ser feitas até o INÍCIO DA SESSÃO,

via sistema no portal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região (www.trt16.jus.br, Serviços - Para o Cidadão e o Advogado -

Serviços Judiciais - Sustentação Oral de Advogados), ou

presencialmente.

OBS.2: De acordo com o art. 4º, parágrafo 1º, do Ato GP/TRT16 nº

003/2023 de 26 de janeiro de 2023, aos advogados e advogadas

residentes ou localizados (as) fora da sede do Tribunal,

comprovadamente, será admitida a realização de sustentação oral

por videoconferência nas sessões presenciais, segundo modelo

híbrido, desde que formalizado o pedido com 24 (vinte e quatro)

horas de antecedência da sessão correspondente, via petição nos

autos. Neste caso, o advogado que fará a defesa no processo por

videoconferência, após a inscrição da preferência, receberá um link

no endereço eletrônico informado no Sistema, que lhe permitirá

participar da sessão a ser realizada através da Plataforma Zoom.

Conforme o disposto art. 5º, § 1º do Ato GP nº 8/2021, os

advogados e membros do Ministério Público devem instalar em

seus computadores, celulares, tablets, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo Zoom, conforme

orientações inscritas no portal deste Tribunal, sendo que a conexão

estável à Internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso  à  P la ta fo rma Zoom são  de  suas  exc lus ivas

responsabilidades, devendo colocar o código da reunião enviado

para o e-mail fornecido para entrar na sala virtual e se identificar,

porém, só lhe será permitido se manifestar, no momento oportuno, e

exclusivamente, a respeito do processo em que estiver atuando.

Todas as sessões presenciais serão transmitidas simultaneamente

por meio de link acessível ao público em geral pelo sítio eletrônico

do Tribunal.

OBS.3: Os processos adiados ou retirados de pauta, bem como

aqueles que tiverem o julgamento suspenso, retornarão à pauta de

julgamento posteriormente, devendo as partes efetuarem, caso

tenham interesse, nova inscrição para sustentação oral. Telefones

para contato: (98)98408-2980, (98)2109-9333/9334. Balcão Virtual:

meet.google.com/yxu-zcvc-dnc.
Processo Nº AP-0016009-66.2017.5.16.0003

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE CARLOS GILBERTO FERRAZ NUNES

ADVOGADO DIEGO SOARES COSTA(OAB:
7976/MA)

AGRAVADO G R DOS SANTOS - ME

ADVOGADO EMMANUEL ALMEIDA CRUZ(OAB:
3806/MA)

AGRAVADO J T EDUCACAO LTDA - EPP

ADVOGADO TADEU DE JESUS E SILVA
CARVALHO(OAB: 2905/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GILBERTO FERRAZ NUNES

  - G R DOS SANTOS - ME

  - J T EDUCACAO LTDA - EPP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016043-33.2020.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE FRANKLIN COELHO DE SOUSA

ADVOGADO FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB:
11177-A/MA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE ALMEIDA
JORGE(OAB: 67738/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - FRANKLIN COELHO DE SOUSA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016151-56.2020.5.16.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE NOVAAGRI INFRA-ESTRUTURA DE
ARMAZENAGEM E ESCOAMENTO
AGRICOLA S.A.

ADVOGADO RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA(OAB:
271596/SP)

RECORRIDO TANIS FERREIRA REINALDO

ADVOGADO IRINEU VERAS GALVAO FILHO(OAB:
6707/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAAGRI INFRA-ESTRUTURA DE ARMAZENAGEM E
ESCOAMENTO AGRICOLA S.A.

  - TANIS FERREIRA REINALDO

Processo Nº ROT-0016155-34.2022.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS
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RECORRENTE J. C. D. C. S.

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRIDO B. S. (. S.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA MAFRA
GOTTSCHALL(OAB: 64147/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. S. (. S.

  - J. C. D. C. S.

Processo Nº RORSum-0016164-67.2021.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE GOMES VICENTE

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

RECORRIDO SIND INTERM DOS TRAB E TRAB
NAS IND DE PAP, CELULOSE,
PASTA DE MAD PARA PAPEL,
PAPELAO, CORTICA, ARTF DE PAP
E MAD DA REG SUL DO MARANHAO

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE GOMES VICENTE

  - SIND INTERM DOS TRAB E TRAB NAS IND DE PAP,
CELULOSE, PASTA DE MAD PARA PAPEL, PAPELAO,
CORTICA, ARTF DE PAP E MAD DA REG SUL DO MARANHAO

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Processo Nº ROT-0016199-65.2018.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE SARA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO RAMON RODRIGUES SILVA
DOMINICES(OAB: 10100/MA)

RECORRIDO UMUARAMA MOTORS COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA LIMA DURANS
CAVALCANTI(OAB: 5806/MA)

ADVOGADO PAULO HUMBERTO BARBOSA(OAB:
48357/GO)

ADVOGADO JOAO PEDRO SILVA
RAPHALDINI(OAB: 45093/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA DE SOUSA GOMES

  - UMUARAMA MOTORS COMERCIO E SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0016202-45.2022.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE CENTRO EDUCACIONAL AGORA -
CEA LTDA

ADVOGADO RAYLANNE KARLA BARBOSA
COSTA(OAB: 12849/MA)

RECORRENTE EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO CENTRO EDUCACIONAL AGORA -
CEA LTDA

ADVOGADO RAYLANNE KARLA BARBOSA
COSTA(OAB: 12849/MA)

RECORRIDO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO INSTITUTO EDUCACIONAL
TECNOLOGICO JEAN MARISTA
LTDA

ADVOGADO PRYSCYLA DOS SANTOS MACIEL
VILARINO(OAB: 11821/MA)

RECORRIDO JOSE RAILSON DA SILVA CRUZ

ADVOGADO JOSE FRONIVAL(OAB: 9017/MA)

ADVOGADO ANDERSON CAVALCANTE
LEAL(OAB: 11146/MA)

RECORRIDO RAFAEL VIEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL AGORA - CEA LTDA

  - EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

  - INSTITUTO EDUCACIONAL TECNOLOGICO JEAN MARISTA
LTDA

  - JOSE RAILSON DA SILVA CRUZ

  - RAFAEL VIEIRA DA SILVA

Processo Nº ROT-0016211-37.2022.5.16.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ELTON LOPES BIZERRA

ADVOGADO KAYAN GUAJAJARA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 19762/MA)

RECORRIDO NORAUTO RENT A CAR LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVA BENTES(OAB:
15386/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON LOPES BIZERRA

  - NORAUTO RENT A CAR LTDA

Processo Nº RORSum-0016219-21.2021.5.16.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MARCOS ELEAKIM COELHO SOUZA

ADVOGADO EDNO PEREIRA MARQUES(OAB:
3643/MA)

ADVOGADO JULIANA FRANCA DE ARAUJO
GALENO(OAB: 15184/MA)

RECORRIDO HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 15140/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA.

  - MARCOS ELEAKIM COELHO SOUZA
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Processo Nº ROT-0016285-53.2020.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO JESSICA THAYNA DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 15428/MA)

ADVOGADO Beatriz del Valle Eceiza Nunes(OAB:
2697/MA)

RECORRIDO VANDERSON SOUSA CONCEICAO

ADVOGADO LAERCIO SERRA DA SILVA(OAB:
9447/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

  - VANDERSON SOUSA CONCEICAO

Processo Nº ROT-0016291-38.2021.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECORRENTE JOSE RENATO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO CELSO BRAZ DA SILVA(OAB:
18889/MA)

ADVOGADO ISAAC NEWTON VIANA
PEREIRA(OAB: 18907/MA)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECORRIDO JOSE RENATO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO CELSO BRAZ DA SILVA(OAB:
18889/MA)

ADVOGADO ISAAC NEWTON VIANA
PEREIRA(OAB: 18907/MA)

RECORRIDO PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO SALVADOR PAULO SPINA(OAB:
58354/SP)

RECORRIDO REAL SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO REGULAR
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE GERALDO APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 132917/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
136558/MG)

ADVOGADO RAFHAEL CAMARGO DE
CARVALHO(OAB: 135351/MG)

ADVOGADO FELIPE JOSE FONSECA SETTE
PINHEIRO(OAB: 174194/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SANTANA DA
COSTA(OAB: 214580/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - JOSE RENATO DE SOUSA LIMA

  - PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
EIRELI

  - REAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
REGULAR LTDA - ME

Processo Nº ROT-0016307-92.2021.5.16.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE CASSIA ROSSINI BETTONI EIRELI -
ME

ADVOGADO ROGERIO LUIS GIARETTON(OAB:
7774-A/MA)

RECORRENTE EDSON DE SENA DA SILVA

ADVOGADO LARISSA MORAES MARTINS(OAB:
19149-A/MA)

ADVOGADO RONALDO ALVES COSTA(OAB:
21216/MA)

RECORRIDO CASSIA ROSSINI BETTONI EIRELI -
ME

ADVOGADO ROGERIO LUIS GIARETTON(OAB:
7774-A/MA)

RECORRIDO EDSON DE SENA DA SILVA

ADVOGADO LARISSA MORAES MARTINS(OAB:
19149-A/MA)

ADVOGADO RONALDO ALVES COSTA(OAB:
21216/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA ROSSINI BETTONI EIRELI - ME

  - EDSON DE SENA DA SILVA

Processo Nº AP-0016311-32.2016.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE NADYA AMORIM CARNEIRO

ADVOGADO DIEGO SOARES COSTA(OAB:
7976/MA)

AGRAVADO ERASMO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO JACQUELINE DE MORAES
ARAGAO(OAB: 17327/MA)

ADVOGADO PAULO GUILHERME MEDEIROS
ALVES(OAB: 8253/MA)

AGRAVADO JEINE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO JACQUELINE DE MORAES
ARAGAO(OAB: 17327/MA)

ADVOGADO PAULO GUILHERME MEDEIROS
ALVES(OAB: 8253/MA)

AGRAVADO SANTOS E GOMES LTDA - ME

ADVOGADO LUCINALDO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 12459/MA)

ADVOGADO SEBASTIAO DA CRUZ
MOREIRA(OAB: 4714/MA)

ADVOGADO JACQUELINE DE MORAES
ARAGAO(OAB: 17327/MA)

AGRAVADO VITOR KAHLIL GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO JACQUELINE DE MORAES
ARAGAO(OAB: 17327/MA)

ADVOGADO PAULO GUILHERME MEDEIROS
ALVES(OAB: 8253/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO CARLOS DOS SANTOS

  - JEINE GOMES DOS SANTOS

  - NADYA AMORIM CARNEIRO

  - SANTOS E GOMES LTDA - ME

  - VITOR KAHLIL GOMES DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0016413-78.2021.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE LELIA WALQUIRIA BERLAMINO
SABOIA

ADVOGADO SAULO FABRIZIO MOREIRA
HALABE(OAB: 18352/MA)
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ADVOGADO EDILSON PINHO DE FREITAS
FILHO(OAB: 14133/MA)

RECORRIDO DC SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO FILLYPPE DHANNY LOPES DA
ROCHA(OAB: 15155/MA)

ADVOGADO HOSANA CRISTINA
FERNANDES(OAB: 6588/MA)

ADVOGADO WELLYNGTON GLAYBER MORAES
SILVA(OAB: 12966/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DC SERVICOS MEDICOS LTDA

  - LELIA WALQUIRIA BERLAMINO SABOIA

Processo Nº ROT-0016423-31.2021.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MARIA JOSE GOMES SANTOS

ADVOGADO ITALO HENRIQUE RODRIGUES
GOMES(OAB: 11702-A/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO NARAYANNA AUREA LOPES
GOMES BASTOS(OAB: 15315/MA)

ADVOGADO CHRISTIAN SILVA DE BRITO(OAB:
16919/MA)

ADVOGADO FABIANA BORGNETH DE ARAUJO
SILVA(OAB: 10611/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE GOMES SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO JOSE DE RIBAMAR

Processo Nº ROT-0016532-79.2020.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE JORSANIA MOTA FRANCA

ADVOGADO ROGERIO MARTINS
MARQUES(OAB: 20249/MA)

RECORRIDO HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA.

ADVOGADO MARYNELLE LEITE DA SILVA(OAB:
13865/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA.

  - JORSANIA MOTA FRANCA

Processo Nº ROT-0016589-26.2022.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE NERIVALDO SILVA BARBOSA

ADVOGADO SALOMAO MAGNO DE SOUSA(OAB:
19895/MA)

RECORRIDO SLEA - SAO LUIS ENGENHARIA
AMBIENTAL S/A

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

ADVOGADO POLLYANA LETICIA NUNES ROCHA
MARANHAO(OAB: 7783/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERIVALDO SILVA BARBOSA

  - SLEA - SAO LUIS ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

Processo Nº ROT-0016590-58.2020.5.16.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE DISCAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GEORGE FONSECA VIANA
SANTOS(OAB: 9303/PI)

ADVOGADO ROMARIO OLIVEIRA SANTOS(OAB:
11060/PI)

RECORRIDO JOSE FRANCISCO OLIVEIRA DA
CONCEICAO

ADVOGADO ALANESSA SOUSA MEDEIROS(OAB:
19730/MA)

ADVOGADO ANDERSON WESLEY SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 12420/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISCAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

  - JOSE FRANCISCO OLIVEIRA DA CONCEICAO

Processo Nº ROT-0016603-38.2021.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE JOSE RAIMUNDO SOARES

ADVOGADO ANA LETICIA SILVA FREITAS
FIGUEIREDO(OAB: 6810/MA)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA DO TRABALHO PORT
AVULSO

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECORRIDO JOSE RAIMUNDO SOARES

ADVOGADO ANA LETICIA SILVA FREITAS
FIGUEIREDO(OAB: 6810/MA)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA DO TRABALHO PORT
AVULSO

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO SOARES

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA DO TRABALHO
PORT AVULSO

Processo Nº ROT-0016652-77.2020.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO PEDRO IVO AUGUSTO SALGADO
MENDES DA COSTA(OAB: 8072/MA)

ADVOGADO THIAGO AMORIM PINHEIRO(OAB:
14990/MA)

ADVOGADO IVSON BRITO MANICOBA(OAB:
7486/MA)

ADVOGADO DANIEL ARMANDO RODRIGUES
SILVA(OAB: 9046/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA - EPP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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Processo Nº AP-0016751-67.2017.5.16.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RENATA FIALHO DE ALMEIDA(OAB:
7483/MA)

ADVOGADO SAMARONE JOSE LIMA
MEIRELES(OAB: 3412/MA)

ADVOGADO FERNANDA NOGUEIRA DE FREITAS
AMARAL(OAB: 12726/MA)

AGRAVADO IGOR MACIEL DA CRUZ SILVA

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - IGOR MACIEL DA CRUZ SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016808-04.2020.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE DANILO MARCUS OLIVEIRA
QUIXABA

ADVOGADO SUYANNE DE SOUSA
GUSMAO(OAB: 18215/MA)

ADVOGADO LAISSA BARBOSA MARTINS(OAB:
18134/MA)

RECORRENTE RADIO E TV DIFUSORA DO
MARANHAO LTDA

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
22715/CE)

RECORRIDO DANILO MARCUS OLIVEIRA
QUIXABA

ADVOGADO SUYANNE DE SOUSA
GUSMAO(OAB: 18215/MA)

ADVOGADO LAISSA BARBOSA MARTINS(OAB:
18134/MA)

RECORRIDO RADIO E TV DIFUSORA DO
MARANHAO LTDA

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
22715/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MARCUS OLIVEIRA QUIXABA

  - RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

Processo Nº RORSum-0016826-28.2020.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE OSMAR ALBINO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO CLOVIS DAS CHAGAS LINO
JUNIOR(OAB: 19009/MA)

RECORRIDO SOLITUR TRANSPORTE E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO VALDIR RUBINI(OAB: 11790/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR ALBINO SILVA DE SOUZA

  - SOLITUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME

Processo Nº ROT-0016891-53.2021.5.16.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE CERAMICA SUCUPIRA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO KARINE SANDES DE SOUSA(OAB:
20471/MA)

RECORRIDO ANTONIO QUIRINO DA SILVA

ADVOGADO GIOVANI LIMA DE SOUSA
FERREIRA(OAB: 22520/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO QUIRINO DA SILVA

  - CERAMICA SUCUPIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Processo Nº RORSum-0016906-49.2021.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MINERACAO AURIZONA S/A

ADVOGADO JUSELDER CORDEIRO DA
MATA(OAB: 90557/MG)

RECORRIDO DIONE FONSECA PINTO

ADVOGADO SUELI PEREIRA DIAS(OAB: 6834/MA)

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RECORRIDO INNOVARE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ABDORAL VIEIRA MARTINS
JUNIOR(OAB: 7907/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE FONSECA PINTO

  - INNOVARE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI - ME

  - MINERACAO AURIZONA S/A

Processo Nº RORSum-0016922-35.2023.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

RECORRENTE DHEISON CARLOS RABELO
ARAUJO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHEISON CARLOS RABELO ARAUJO

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº ROT-0016935-49.2019.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE FERNANDA COSTA AGUIAR

ADVOGADO NONATA DE MORAIS PEREIRA(OAB:
17417/MA)
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ADVOGADO OZIEL VIEIRA DA SILVA(OAB:
3303/MA)

RECORRIDO JR REPRESENTACOES E
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
- ME

ADVOGADO FELIPE VIANA DE OLIVEIRA(OAB:
15195/MA)

RECORRIDO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO KAMYLA CRISTINA DA SILVA
DINIZ(OAB: 19427/MA)

ADVOGADO DANILO NOLETO DE SOUSA(OAB:
10188/MA)

ADVOGADO FELIPE JANSEN CUTRIM(OAB:
16998/MA)

ADVOGADO KANANDDA NASCIMENTO SOUSA
BRITO(OAB: 15858/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA COSTA AGUIAR

  - JR REPRESENTACOES E COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA - ME

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

Processo Nº ROT-0016968-23.2020.5.16.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE KEILLA REGIA DOS REIS SANTOS

ADVOGADO JOAO ALVES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 15626/MA)

ADVOGADO ANDRE WILLAME DE CASTRO
SOUSA(OAB: 18465/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MATA ROMA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILLA REGIA DOS REIS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE MATA ROMA

Processo Nº ROT-0016970-90.2020.5.16.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE GENILCA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOAO ALVES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 15626/MA)

ADVOGADO ANDRE WILLAME DE CASTRO
SOUSA(OAB: 18465/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MATA ROMA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILCA SILVA SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE MATA ROMA

Processo Nº ROT-0016973-45.2020.5.16.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE ANA CELMA SANTOS LAGO

ADVOGADO JOAO ALVES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 15626/MA)

ADVOGADO ANDRE WILLAME DE CASTRO
SOUSA(OAB: 18465/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MATA ROMA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CELMA SANTOS LAGO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE MATA ROMA

Processo Nº ROT-0016995-06.2020.5.16.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE EDILENE MARIA VIEIRA

ADVOGADO JOAO ALVES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 15626/MA)

ADVOGADO ANDRE WILLAME DE CASTRO
SOUSA(OAB: 18465/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MATA ROMA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE MARIA VIEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE MATA ROMA

Processo Nº ROT-0017001-05.2019.5.16.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE ANSELMO MARTINS CANTANHEDE

ADVOGADO CASSIO BEZERRA DOS REIS(OAB:
19345/MA)

ADVOGADO RAULL LIMA DOURADO(OAB:
13506/MA)

RECORRIDO JSL S/A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
22769/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO MARTINS CANTANHEDE

  - JSL S/A.

Processo Nº RORSum-0017350-59.2019.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA.

ADVOGADO MARYNELLE LEITE DA SILVA(OAB:
13865/MA)

ADVOGADO LORENA SANTOS DE ARAUJO(OAB:
16204/MA)

ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 15140/MA)

RECORRIDO LUCIANE LINDOSO GONCALVES

ADVOGADO MARCEL SOUZA CAMPOS(OAB:
9162/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA.

  - LUCIANE LINDOSO GONCALVES

Processo Nº AP-0017364-20.2017.5.16.0001
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

AGRAVANTE JOSE MANOEL BARROS FERREIRA
DE FARIA FILHO

ADVOGADO JOAO GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 16712/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RENATA FIALHO DE ALMEIDA(OAB:
7483/MA)

ADVOGADO SAMARONE JOSE LIMA
MEIRELES(OAB: 3412/MA)

ADVOGADO FERNANDA NOGUEIRA DE FREITAS
AMARAL(OAB: 12726/MA)

ADVOGADO MARCELO DE MATTOS PEREIRA
MOREIRA(OAB: 7548/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - JOSE MANOEL BARROS FERREIRA DE FARIA FILHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0017407-41.2019.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE DIOFFSON WEINY SOARES
PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO HERBERTH FREITAS
RODRIGUES(OAB: 5101/MA)

ADVOGADO KURT CLAJUS OLIVEIRA(OAB:
21408/MA)

RECORRENTE TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

RECORRIDO DIOFFSON WEINY SOARES
PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO HERBERTH FREITAS
RODRIGUES(OAB: 5101/MA)

ADVOGADO KURT CLAJUS OLIVEIRA(OAB:
21408/MA)

RECORRIDO TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOFFSON WEINY SOARES PEREIRA FERREIRA

  - TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

Processo Nº ROT-0017594-62.2017.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE DJALMA TEIXEIRA MACHADO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA VIEIRA
COUTO(OAB: 3245/MA)

ADVOGADO MARTA VIEIRA FRAZAO(OAB:
8953/MA)

RECORRENTE MINER SERVICE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECORRIDO CONSORCIO TEGRAM - ITAQUI

ADVOGADO PIERRE VARELA GARCEZ(OAB:
7610/MA)

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

RECORRIDO DJALMA TEIXEIRA MACHADO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA VIEIRA
COUTO(OAB: 3245/MA)

ADVOGADO MARTA VIEIRA FRAZAO(OAB:
8953/MA)

RECORRIDO MINER SERVICE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736-A/MA)

ADVOGADO JUDITH STEFANY DOS PASSOS
PEREIRA(OAB: 19998/MA)

ADVOGADO ANA VANESSA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 13360/MA)

RECORRIDO VLI S.A.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TEGRAM - ITAQUI

  - DJALMA TEIXEIRA MACHADO

  - MINER SERVICE ENGENHARIA LTDA

  - VALE S.A.

  - VLI S.A.

Processo Nº AP-0017875-07.2016.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE MATUZALEM SILVA BRITO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

ADVOGADO EDUARDO SIDNEY CUTRIM
RAMOS(OAB: 11789/MA)

AGRAVADO VALPARAISO COMPLEXO
TURISTICO LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB:
5746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATUZALEM SILVA BRITO

  - VALPARAISO COMPLEXO TURISTICO LTDA - ME

Processo Nº AP-0085600-95.2006.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188-A/PA)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

AGRAVADO FELIZABETE DOS ANJOS TEIXEIRA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - FELIZABETE DOS ANJOS TEIXEIRA

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da 8ª Sessão Ordinária da 2ª Turma - (8ª na modalidade

VIRTUAL) do dia 02/04/2024 (terça-feira) com início às 9h.

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os

processos abaixo relacionados foram incluídos na pauta da sessão

VIRTUAL da 2ª Turma, que ocorrerá às 9h do dia 02/04/2024 (terça-

feira).

OBS.1: As inscrições para sustentação oral dos processos desta

pauta VIRTUAL deverão ser feitas em até 24h (vinte e quatro horas)

ANTES DO INÍCIO DA SESSÃO, ou seja, até o dia 01/04/2024

(segunda-feira) às 9h, EXCLUSIVAMENTE via sistema no portal do

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (www.trt16.jus.br,

Serviços - Para o Cidadão e o Advogado - Serviços Judiciais -

Sustentação Oral de Advogados). Serão ADIADOS para Sessão de

Julgamento Presencial, com data a ser posteriormente designada,

os processos nos quais houver inscrição para sustentação oral por

parte do advogado, bem como os processos em que haja pedido de

vista por qualquer dos integrantes do Colegiado ou pelo Membro do

Ministério Público do Trabalho (art. 4º, caput e parágrafos do Ato

GP/TRT16 nº 003/2023 de 26 de janeiro de 2023 e art. 121-G,

parágrafo segundo, inciso I, do Regimento deste Tribunal -

conforme Ato Conjunto GP e GVP/CR nº 003/2020 de 06 de abril de

2020).

OBS.2: Os processos adiados ou retirados de pauta, bem como

aqueles que tiverem o julgamento suspenso, retornarão à pauta de

julgamento posteriormente, devendo as partes efetuarem, caso

tenham interesse, nova inscrição para sustentação oral. Telefones

para contato: (98)98408-2980, (98)2109-9333/9334. Balcão Virtual:

meet.google.com/yxu-zcvc-dnc.
Processo Nº ROT-0016007-86.2023.5.16.0003

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRIDO JOAO BATISTA ARAUJO LIMA

ADVOGADO KATIANE DE CARVALHO PEREIRA
MARTINS(OAB: 12185/MA)

RECORRIDO TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO THARSYS CASTRO BEZERRA
FIALHO(OAB: 6289/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA ARAUJO LIMA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

Processo Nº RORSum-0016017-70.2023.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE DELTA TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA
LUCIANO(OAB: 11798/MA)

ADVOGADO ALEX BRUNNO VIANA DA
SILVA(OAB: 12052/MA)

RECORRIDO SOCORRO MUNIZ VIANA SILVA

ADVOGADO OZEVALDO BORGES GOMES
JUNIOR(OAB: 17419/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

  - SOCORRO MUNIZ VIANA SILVA

Processo Nº ROT-0016022-80.2022.5.16.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO
RIO PRETO

ADVOGADO BRENO RICHARD LIMA
GOMES(OAB: 19939/MA)

RECORRIDO ANALICE DE CARVALHO COSTA

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO PACIFICO DE
PAULA MAUX(OAB: 9187/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICE DE CARVALHO COSTA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO

Processo Nº ROT-0016023-09.2020.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE JORGE LUIZ DE OLIVEIRA FORTES

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO KELLY CRISTINA BATALHA
BEZERRA(OAB: 14279/MA)

ADVOGADO PRISCILLA MONTEIRO LIMA(OAB:
17353/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA FORTES

  - MARANHAO PARCERIAS S.A

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

Processo Nº ROT-0016023-35.2022.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS
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Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EMERSON CARLOS LOPES DA
SILVA FARIAS

ADVOGADO STEFANY DIAS CARDOSO(OAB:
22440/MA)

RECORRIDO B R CONSTRUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANNA BRAUNYENE SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 9261/MA)

RECORRIDO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

ADVOGADO RAISSA LUZIA BRAGA DIAS(OAB:
16920/MA)

ADVOGADO SIMONE DE CARVALHO PEREIRA
FERNANDES(OAB: 6128/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B R CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

  - EMERSON CARLOS LOPES DA SILVA FARIAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0016028-65.2023.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

Processo Nº AP-0016035-46.2017.5.16.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE DUQUE BACELAR

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AZEVEDO
LIMA(OAB: 4046/MA)

AGRAVADO LEILA DE JESUS LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MARCONDES MAGALHAES
ASSUNCAO(OAB: 10730/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DE JESUS LOPES DE SOUSA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE DUQUE BACELAR

Processo Nº ROT-0016045-86.2023.5.16.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE A C O DOS SANTOS EIRELI

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

RECORRENTE AMAZONIA ATACADISTA EIRELI

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

RECORRENTE LEANDRO ARAUJO FONTINELE

ADVOGADO HUGGO MARINHO DE ARAUJO
CAVALCANTE(OAB: 24385/MA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 24175/MA)

RECORRIDO A C O DOS SANTOS EIRELI

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

RECORRIDO AMAZONIA ATACADISTA EIRELI

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

RECORRIDO LEANDRO ARAUJO FONTINELE

ADVOGADO HUGGO MARINHO DE ARAUJO
CAVALCANTE(OAB: 24385/MA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 24175/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A C O DOS SANTOS EIRELI

  - AMAZONIA ATACADISTA EIRELI

  - LEANDRO ARAUJO FONTINELE

Processo Nº RORSum-0016051-87.2023.5.16.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

RECORRIDO ERICA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO BIANCA NEVES BOMFIM
CARELLI(OAB: 131479/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - ERICA DA SILVA SOUSA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016052-87.2023.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE WENDERSON MELLO CAMARA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO 99 TAXIS

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO 99 TAXIS LLC

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS

  - 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA.

  - 99 TAXIS LLC

  - WENDERSON MELLO CAMARA

Processo Nº ROT-0016052-84.2023.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE FLOR DE LIZ FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO BENTO

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

ADVOGADO NUBIA ANTONIETA ALMEIDA
CARNEIRO(OAB: 19584/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLOR DE LIZ FERREIRA RIBEIRO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO BENTO

Processo Nº ROT-0016053-78.2023.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE FLAVIA DJANE ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO VIA VAREJO S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DJANE ROCHA RODRIGUES

  - VIA VAREJO S/A

Processo Nº ROT-0016066-29.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO MAYARA JOYCE CARVALHO
BARBOZA(OAB: 25290/MA)

ADVOGADO LECY REZENDE GONCALVES(OAB:
13449/MA)

RECORRIDO IB INSTITUTO BIOSAUDE

RECORRIDO ROSSANA NARA GONCALVES LIMA
CRUZ

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - IB INSTITUTO BIOSAUDE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ROSSANA NARA GONCALVES LIMA CRUZ

Processo Nº RORSum-0016077-64.2023.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE PAULO RICARDO VEIGA DAMOUS

ADVOGADO JOAO MARCOS ROSA
PEREIRA(OAB: 20103/MA)

ADVOGADO WILLIAN JAMES RIBEIRO
COELHO(OAB: 18219/MA)

ADVOGADO SCARLLET ABREU SANTOS(OAB:
20097/MA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO VEIGA DAMOUS

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

Processo Nº ROT-0016084-50.2014.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE GESCY FERREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA CARLIANA MEDEIROS
MARTINS(OAB: 13209/MA)

ADVOGADO JOSE MAGNO MEDEIROS
MARTINS(OAB: 4500/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE JOAO LISBOA

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 8609/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESCY FERREIRA DO NASCIMENTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE JOAO LISBOA

Processo Nº RORSum-0016084-35.2023.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE FABIANA MORAIS DA SILVA

ADVOGADO LIDIANE DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
21003/MA)

ADVOGADO SILVANA BEZERRA BARBOSA(OAB:
24065/MA)

RECORRIDO EUNICE EWERTON SOUSA VIANNA

ADVOGADO KATE GUERREIRO TEIXEIRA
MELO(OAB: 7205/MA)

RECORRIDO I. E. F. D. S.

ADVOGADO KATE GUERREIRO TEIXEIRA
MELO(OAB: 7205/MA)

RECORRIDO M B PEREIRA SILVA EIRELI

RECORRIDO MAURO BENTO PEREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE EWERTON SOUSA VIANNA

  - FABIANA MORAIS DA SILVA

  - I. E. F. D. S.

  - M B PEREIRA SILVA EIRELI
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  - MAURO BENTO PEREIRA SILVA

Processo Nº ROT-0016088-02.2023.5.16.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE JUCILENE SILVA DIAS

ADVOGADO ANDRE MARTINS ZARATIN(OAB:
294953/SP)

RECORRIDO CONSERV CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ARNAUD GUEDES DE PAIVA
JUNIOR(OAB: 6498/MA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERV CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JUCILENE SILVA DIAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016094-85.2023.5.16.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE LINDOVAN LIMA MARQUES

ADVOGADO MATHEUS GAMA DE
CARVALHO(OAB: 20427/MA)

ADVOGADO DIEGO GAMA DE CARVALHO(OAB:
8926/MA)

RECORRIDO DIVERSA COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS
MULTIPLOS

RECORRIDO MUNICIPIO DE PERITORO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVERSA COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS
MULTIPLOS

  - LINDOVAN LIMA MARQUES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PERITORO

Processo Nº RORSum-0016095-85.2023.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MULTI LAV LTDA

ADVOGADO GEOMILSON ALVES LIMA(OAB:
5298/MA)

RECORRIDO REGINA CELIA FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RAFAELA FABRINE PASSOS DE
OLIVEIRA(OAB: 22372/MA)

ADVOGADO CARLENE COSTA ALVES
PACHECO(OAB: 25008/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI LAV LTDA

  - REGINA CELIA FERREIRA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0016096-09.2023.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMP EM
ESTABELECIMENTO BANCARIOS
EST MA

ADVOGADO JESSIKA LAISSA LOPES DA
NOBREGA MENDONCA(OAB:
18619/MA)

ADVOGADO JONATHAS LUIZ FONSECA LOBO
DE AZEVEDO(OAB: 10516/MA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GERSON OSCAR DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 102568/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTABELECIMENTO BANCARIOS
EST MA

Processo Nº ROT-0016097-34.2023.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE THIAGO DA SILVA CRUZ

ADVOGADO SAYD MIRANDA ALEXANDRE
SILVA(OAB: 25505/MA)

RECORRIDO EQUATORIAL ENERGIA S/A

RECORRIDO EQUATORIAL SERVICOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA(OAB:
7145/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL ENERGIA S/A

  - EQUATORIAL SERVICOS S.A.

  - THIAGO DA SILVA CRUZ

Processo Nº ROT-0016098-54.2020.5.16.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE JOAQUIM DA SILVA FILHO

ADVOGADO RAMON HORACIO VIANA(OAB:
147819/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DA SILVA FILHO

  - VALE S.A.

Processo Nº ROT-0016101-86.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO MAYARA JOYCE CARVALHO
BARBOZA(OAB: 25290/MA)

ADVOGADO LECY REZENDE GONCALVES(OAB:
13449/MA)

RECORRIDO IB INSTITUTO BIOSAUDE

RECORRIDO SONAYRA PONTES SANTOS
LISBOA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - IB INSTITUTO BIOSAUDE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SONAYRA PONTES SANTOS LISBOA

Processo Nº ROT-0016101-28.2023.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE FRANKLIN DINO SOARES

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO BENTO

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

ADVOGADO NUBIA ANTONIETA ALMEIDA
CARNEIRO(OAB: 19584/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN DINO SOARES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO BENTO

Processo Nº ROT-0016104-26.2023.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE ROBERTA MELO MENDES DOS
SANTOS

ADVOGADO TAMARA MATIAS GUIMARAES(OAB:
13565/MA)

ADVOGADO KATIA SILENE DE SOUZA
MATIAS(OAB: 4323/MA)

RECORRIDO OZENILDA FERREIRA DE SALES

ADVOGADO OZIEL VIEIRA DA SILVA(OAB:
3303/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZENILDA FERREIRA DE SALES

  - ROBERTA MELO MENDES DOS SANTOS

Processo Nº AP-0016110-34.2016.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE RENATO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

AGRAVADO C.B.M. CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

AGRAVADO COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 2703/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.B.M. CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RENATO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Processo Nº AP-0016110-96.2023.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO FRANCISCO JACINTO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - FRANCISCO JACINTO DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016110-48.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

RECORRIDO DIANE ARAUJO COSTA SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RECORRIDO IB INSTITUTO BIOSAUDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANE ARAUJO COSTA SILVA

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - IB INSTITUTO BIOSAUDE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016119-75.2021.5.16.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE LINDOMAR CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO JOAQUIM CALDAS NETO(OAB:
11092/PI)

ADVOGADO ANNA PATRICIA BARBOSA
CARVALHO(OAB: 6879/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO ANTONIO CICERO DA CUNHA
NETO(OAB: 9620/SE)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)
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ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - LINDOMAR CARVALHO JUNIOR

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0016122-80.2023.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VITOR CASTRO RANDO(OAB:
355258/SP)

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RECORRIDO RICARDO ROCHA LIMA

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

  - RICARDO ROCHA LIMA

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Processo Nº AP-0016123-29.2022.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

AGRAVADO SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

Processo Nº ROT-0016125-08.2023.5.16.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE IRACILDA SANTANA MIRANDA
SOUSA

ADVOGADO MARCOS VENICIUS DA SILVA(OAB:
10099/MA)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - IRACILDA SANTANA MIRANDA SOUSA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

Processo Nº RORSum-0016139-46.2023.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE VALTER DOS SANTOS

ADVOGADO HIBERNON MARINHO ALVES DE
ANDRADE(OAB: 2688/MA)

RECORRIDO BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE
CONDUTORES LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS
GALKOWICZ(OAB: 301523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA

  - VALTER DOS SANTOS

Processo Nº AP-0016142-09.2020.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

AGRAVADO JONILSON DE SOUSA FRAZAO

ADVOGADO HELIO FERREIRA PONTES(OAB:
11102/MA)

AGRAVADO NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

  - JONILSON DE SOUSA FRAZAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA LTDA

Processo Nº ROT-0016142-07.2023.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE JM EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO BRUNO LIMA CAMPELO

ADVOGADO ROSILENE SAMPAIO DO
NASCIMENTO SOUSA(OAB:
22619/MA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AMBEV S.A.

  - BRUNO LIMA CAMPELO

  - JM EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

Processo Nº AP-0016147-35.2019.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO LEIDYANE MARIA SILVA LINS
RAMOS(OAB: 9066/MA)

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

AGRAVADO IHANE PAULA DE SOUSA SARAIVA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - IHANE PAULA DE SOUSA SARAIVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016149-45.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO FRANCILDA PEREIRA CALDAS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - FRANCILDA PEREIRA CALDAS

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016151-15.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

RECORRIDO MANOEL RODRIGUES SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

  - MANOEL RODRIGUES SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016152-70.2022.5.16.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO EDVAN DE JESUS OLIVEIRA BOGEA

ADVOGADO ANDRE ROGERIO MARTINS
CANTANHEDE(OAB: 11609/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN DE JESUS OLIVEIRA BOGEA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016155-58.2023.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE D. D. S. L.

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

RECORRIDO G. S.

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. D. S. L.

  - G. S.

Processo Nº ROT-0016156-88.2023.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
BARROS

ADVOGADO ROCHELE RODRIGUES
NEVES(OAB: 24193/MA)

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

RECORRENTE GEES S/A

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
BARROS

ADVOGADO ROCHELE RODRIGUES
NEVES(OAB: 24193/MA)

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

RECORRIDO GEES S/A

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO BARBOSA DE BARROS

  - GEES S/A

Processo Nº ROT-0016157-92.2022.5.16.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE D. J. C. ALMEIDA E CIA LTDA - ME
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ADVOGADO ELIANA COSTA SOUSA(OAB:
6142/MA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE MATA ROMA

RECORRIDO MARIA MADALENA OLIVEIRA
VALADARES COSTA

ADVOGADO LUCIANO DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 5328/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. J. C. ALMEIDA E CIA LTDA - ME

  - MARIA MADALENA OLIVEIRA VALADARES COSTA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE MATA ROMA

Processo Nº AP-0016160-59.2022.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE SEBASTIAO CESARIO LEAL FILHO

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SEBASTIAO CESARIO LEAL FILHO

Processo Nº ROT-0016165-96.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

RECORRIDO MYLENE SOUSA DE JESUS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MYLENE SOUSA DE JESUS

Processo Nº ROT-0016167-51.2023.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VITOR CASTRO RANDO(OAB:
355258/SP)

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RECORRIDO CARLOS ANDRE MARQUES
OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE MARQUES OLIVEIRA

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Processo Nº AIRO-0016169-33.2023.5.16.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

AGRAVADO ROMULO AUGUSTO SOARES
MOURA

ADVOGADO MILTON CLOUDES RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 9006/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ROMULO AUGUSTO SOARES MOURA

Processo Nº ROT-0016174-80.2022.5.16.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MARCIO DOS SANTOS AGUIAR

ADVOGADO HUMBERTO SERGIO BELISARIO
MOTA(OAB: 7689/MA)

RECORRIDO S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED
C LA E S DO EST DO MA

ADVOGADO RAONI FERREIRA PRAZERES(OAB:
10247/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DOS SANTOS AGUIAR

  - S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO
MA

Processo Nº ROT-0016176-68.2022.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE NEIBE VIEIRA MOREIRA

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRIDO TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUCAS JOSE MONT ALVERNE
FROTA(OAB: 19579/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - NEIBE VIEIRA MOREIRA

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
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Processo Nº ROT-0016178-46.2023.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MANOEL SOUSA ALVES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MANOEL SOUSA ALVES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016179-80.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO ALMIR MENESES SILVA FILHO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR MENESES SILVA FILHO

  - ESTADO DO MARANHAO

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0016180-46.2015.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE WALISOM SOUSA MACHADO

ADVOGADO ADLER GOMES LEITAO(OAB:
6587/MA)

ADVOGADO MAIZA CRISTINA ROCHA
LISBOA(OAB: 18845/MA)

AGRAVADO ANDL SERVICOS GEOFISICOS LTDA

AGRAVADO WICAP BR EXPLORACAO SISMICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDL SERVICOS GEOFISICOS LTDA

  - WALISOM SOUSA MACHADO

  - WICAP BR EXPLORACAO SISMICA LTDA

Processo Nº ROT-0016184-48.2022.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRENTE TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUCAS JOSE MONT ALVERNE
FROTA(OAB: 19579/MA)

RECORRIDO JANILSON SILVA DE MORAIS

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILSON SILVA DE MORAIS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

Processo Nº ROT-0016186-72.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

RECORRIDO VERA LUCIA SANTOS LISBOA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VERA LUCIA SANTOS LISBOA

Processo Nº AP-0016188-85.2022.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

AGRAVADO SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

Processo Nº ROT-0016189-73.2022.5.16.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE KAIQUE CARVALHO DA CRUZ

ADVOGADO RONALDO ALVES FILHO(OAB:
15615/PI)

ADVOGADO ALEQUISANDRA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 14071/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE NOVA IORQUE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIQUE CARVALHO DA CRUZ
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  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE NOVA IORQUE

Processo Nº ROT-0016201-41.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

RECORRIDO ROSEANE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ROSEANE OLIVEIRA SILVA

Processo Nº ROT-0016202-26.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

RECORRIDO LEANDRA SILVA ROCHA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

  - LEANDRA SILVA ROCHA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016203-11.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO ELISABETE JERONIMO BRITO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE JERONIMO BRITO

  - ESTADO DO MARANHAO

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016205-78.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO EUDILENE MENESES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - EUDILENE MENESES DA SILVA

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016215-58.2023.5.16.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

RECORRENTE LETICIA ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO WILLANA DE JESUS MONTEIRO
MARTINS PEDERNEIRAS(OAB:
9544/MA)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO SUPRITECH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - LETICIA ARAUJO DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SUPRITECH COMERCIO E SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0016217-38.2022.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE FRANCISCO JOSE ARRUDA
CASTELO BRANCO

ADVOGADO ANTONIO SANTOS NETTO(OAB:
19784/MA)

ADVOGADO JOAO COIMBRA DE MELO(OAB:
3520/MA)

RECORRIDO VIACAO AROEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO MILENA SOUSA LIMA(OAB: 7395/MA)

ADVOGADO ERICK ABDALLA BRITTO(OAB:
11376/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE ARRUDA CASTELO BRANCO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VIACAO AROEIRAS LTDA - ME

Processo Nº ROT-0016222-17.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO
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RECORRIDO HERLEM SANDRA SANTOS GOMES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - HERLEM SANDRA SANTOS GOMES

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016226-75.2023.5.16.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE A. M. V. TRANSPORTES LTDA EM

ADVOGADO MARCO AURELIO MESTRE
MEDEIROS(OAB: 15401/MT)

RECORRENTE JOSE PAULO DA SILVA FILHO

ADVOGADO LARISSA MORAES MARTINS(OAB:
19149-A/MA)

RECORRENTE MAV COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO MESTRE
MEDEIROS(OAB: 15401/MT)

RECORRIDO A. M. V. TRANSPORTES LTDA EM

ADVOGADO MARCO AURELIO MESTRE
MEDEIROS(OAB: 15401/MT)

RECORRIDO JOSE PAULO DA SILVA FILHO

ADVOGADO LARISSA MORAES MARTINS(OAB:
19149-A/MA)

RECORRIDO MAV COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO MESTRE
MEDEIROS(OAB: 15401/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. M. V. TRANSPORTES LTDA EM

  - JOSE PAULO DA SILVA FILHO

  - MAV COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

Processo Nº RORSum-0016227-54.2023.5.16.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MARIA EDUARDA FERREIRA LICAR

ADVOGADO MARCOS GABRIEL ARAUJO
RIBEIRO(OAB: 22429/MA)

RECORRIDO BURITICUPU CALCADOS LTDA

ADVOGADO TALLES ANTONIO SANTOS
FERREIRA(OAB: 11793/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BURITICUPU CALCADOS LTDA

  - MARIA EDUARDA FERREIRA LICAR

Processo Nº ROT-0016229-57.2023.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO SEBASTIAO REIS SOARES

ADVOGADO MARIANA PEREIRA GONCALO DE
SOUSA(OAB: 11280/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SEBASTIAO REIS SOARES

Processo Nº ROT-0016230-25.2022.5.16.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE LUZIA OLIVEIRA

ADVOGADO ROSEMARY ARAUJO
MACHADO(OAB: 11061/PI)

RECORRIDO AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ARAUJO VILAS
BOAS(OAB: 7506/MA)

ADVOGADO JULIO MOREIRA GOMES
FILHO(OAB: 5393/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA

  - LUZIA OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0016234-31.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE FAZENDA LUMAR LTDA

ADVOGADO ERNESTINO RODRIGUES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 3959/PI)

RECORRIDO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO CASTELO
BRANCO(OAB: 6534/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA LUMAR LTDA

  - LEANDRO DE AGUIAR

Processo Nº RORSum-0016242-47.2023.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE ELISANGELA MENDES BARROS

ADVOGADO JOHNY ANDERSON VASCONCELOS
CHAVES(OAB: 18426/MA)

ADVOGADO QUINTO FERNANDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 18442/MA)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
18427/MA)

RECORRIDO SUPRITECH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA MENDES BARROS

  - SUPRITECH COMERCIO E SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0016247-64.2022.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS
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RECORRENTE JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RECORRIDO MAURICIO JOSE ELI EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DA SILVA

  - MAURICIO JOSE ELI EIRELI

Processo Nº ROT-0016250-53.2021.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE OCEANA MINERAIS MARINHOS
LTDA

ADVOGADO BRUNA HAYAR FUSCELLA(OAB:
329198/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE BRAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 206753/SP)

RECORRIDO RONIVALDO SILVA CASTRO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANA MINERAIS MARINHOS LTDA

  - RONIVALDO SILVA CASTRO

Processo Nº AP-0016263-29.2023.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE JOSE MAGNO SOARES DA SILVA

ADVOGADO JANE ROSE CUNHA BENTIVI(OAB:
3831/MA)

AGRAVADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - JOSE MAGNO SOARES DA SILVA

Processo Nº AP-0016264-88.2022.5.16.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

AGRAVADO CEZAR ROBERTO SANTOS COUTO

ADVOGADO GILBERTO AUGUSTO DE ALMEIDA
CHADA(OAB: 10697/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR ROBERTO SANTOS COUTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

Processo Nº ROT-0016268-03.2023.5.16.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

ADVOGADO SIMONE DE CARVALHO PEREIRA
FERNANDES(OAB: 6128/MA)

ADVOGADO ALVARO ABRANTES DOS REIS(OAB:
8174/MA)

RECORRIDO CLEILTON CAMPOS DO BONFIM

ADVOGADO GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB:
9918/PI)

RECORRIDO TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEILTON CAMPOS DO BONFIM

  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

Processo Nº ROT-0016271-98.2022.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE SIMONE SOUSA DO VALE

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO DORIANA DOS SANTOS
CAMELLO(OAB: 6170/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA
CANTANHEDE(OAB: 16451/MA)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736-A/MA)

RECORRIDO MASTER BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - MASTER BRASIL S.A.

  - SIMONE SOUSA DO VALE

Processo Nº AP-0016273-50.2022.5.16.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE JOSE RAIMUNDO GOMES JUNIOR

ADVOGADO VICTOR GUILHERME LIMA
FONSECA(OAB: 23321/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO GOMES JUNIOR

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

Processo Nº ROT-0016274-29.2021.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO ANA VANESSA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 13360/MA)

ADVOGADO ERIKA APARECIDA FERREIRA DE
GODOY(OAB: 15150/ES)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736-A/MA)
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RECORRIDO WASHINGTON ANTONIO SILVA
AMORIM

ADVOGADO MARCIA REGINA DOS REIS
LUZ(OAB: 6974/MA)

ADVOGADO MARCONIO MAXWELL LUZ DA
SILVA(OAB: 11274/MA)

ADVOGADO ARISTOTELES RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 17636/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

  - WASHINGTON ANTONIO SILVA AMORIM

Processo Nº ROT-0016277-08.2022.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE JOSE AUGUSTO CARDOSO JUNIOR

ADVOGADO ELIANA COSTA SOUSA(OAB:
6142/MA)

RECORRIDO CAMPOS E PENHA LTDA - ME - ME

ADVOGADO UBIRACY JOAO DE CASTRO
FILHO(OAB: 21171/MA)

RECORRIDO FRIO NORTE SISTEMA EM
REFRIGERACAO LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO THADEU OLIVEIRA
RABELO(OAB: 20156/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPOS E PENHA LTDA - ME - ME

  - FRIO NORTE SISTEMA EM REFRIGERACAO LTDA - ME

  - JOSE AUGUSTO CARDOSO JUNIOR

Processo Nº AIRO-0016284-12.2022.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE RICCO ALIMENTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVADO CLEMILTON DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILTON DOS SANTOS SOUSA

  - RICCO ALIMENTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

Processo Nº ROT-0016286-06.2022.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE JESSICA KAMYLLA MELO MARTINS

ADVOGADO ELAINE FREITAS COSTA(OAB:
10389/MA)

ADVOGADO MARCIO FREITAS COSTA(OAB:
14346/MA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RAPOSA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

RECORRIDO JESSICA KAMYLLA MELO MARTINS

ADVOGADO ELAINE FREITAS COSTA(OAB:
10389/MA)

ADVOGADO MARCIO FREITAS COSTA(OAB:
14346/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RAPOSA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

RECORRIDO NATANAEL L EVANGELISTA - ME

ADVOGADO MARCUS MOREIRA LIMA
SOARES(OAB: 9438/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA KAMYLLA MELO MARTINS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE RAPOSA

  - NATANAEL L EVANGELISTA - ME

Processo Nº ROT-0016293-03.2019.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MARCELE DE PAULA CARVALHO
SOUSA

ADVOGADO FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB:
11177-A/MA)

ADVOGADO LAIS ANDRADE MENEZES DE
CARVALHO TEIXEIRA(OAB: 8360/PI)

RECORRENTE MARIA MADALENA ALVES BRAGA

ADVOGADO FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB:
11177-A/MA)

ADVOGADO LAIS ANDRADE MENEZES DE
CARVALHO TEIXEIRA(OAB: 8360/PI)

RECORRENTE MARIA PAIXAO DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB:
11177-A/MA)

ADVOGADO LAIS ANDRADE MENEZES DE
CARVALHO TEIXEIRA(OAB: 8360/PI)

RECORRENTE NATALIA FERNANDA GASPAR DE
ALMEIDA

ADVOGADO FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB:
11177-A/MA)

ADVOGADO LAIS ANDRADE MENEZES DE
CARVALHO TEIXEIRA(OAB: 8360/PI)

RECORRENTE PAULO ROGERIO LOBAO DE
ARAUJO COSTA

ADVOGADO FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB:
11177-A/MA)

ADVOGADO LAIS ANDRADE MENEZES DE
CARVALHO TEIXEIRA(OAB: 8360/PI)

RECORRENTE ROSA MARIA ASSUNCAO DE
QUEIROGA

ADVOGADO FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB:
11177-A/MA)

ADVOGADO LAIS ANDRADE MENEZES DE
CARVALHO TEIXEIRA(OAB: 8360/PI)

RECORRENTE ROSIVALDA MENDES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB:
11177-A/MA)

ADVOGADO LAIS ANDRADE MENEZES DE
CARVALHO TEIXEIRA(OAB: 8360/PI)

RECORRENTE SAMILA FERREIRA MOURA

ADVOGADO FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB:
11177-A/MA)

ADVOGADO LAIS ANDRADE MENEZES DE
CARVALHO TEIXEIRA(OAB: 8360/PI)

RECORRENTE SANDRA REGINA DOS SANTOS
PAVAO

ADVOGADO FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB:
11177-A/MA)

ADVOGADO LAIS ANDRADE MENEZES DE
CARVALHO TEIXEIRA(OAB: 8360/PI)

RECORRENTE WILMA LEMOS PRIVADO

ADVOGADO FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB:
11177-A/MA)
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ADVOGADO LAIS ANDRADE MENEZES DE
CARVALHO TEIXEIRA(OAB: 8360/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - MARCELE DE PAULA CARVALHO SOUSA

  - MARIA MADALENA ALVES BRAGA

  - MARIA PAIXAO DE ARAUJO SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NATALIA FERNANDA GASPAR DE ALMEIDA

  - PAULO ROGERIO LOBAO DE ARAUJO COSTA

  - ROSA MARIA ASSUNCAO DE QUEIROGA

  - ROSIVALDA MENDES DA SILVA

  - SAMILA FERREIRA MOURA

  - SANDRA REGINA DOS SANTOS PAVAO

  - WILMA LEMOS PRIVADO

Processo Nº ROT-0016293-70.2023.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE JOSUE ALVES CHAGAS

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - JOSUE ALVES CHAGAS

Processo Nº ROT-0016294-49.2023.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE JOSENILSON MARINHO

ADVOGADO BRUNO SOARES MARANHAO(OAB:
15989/MA)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO GLOBAL SERVICOS & COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE MACHADO(OAB:
10513/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - GLOBAL SERVICOS & COMERCIO LTDA

  - JOSENILSON MARINHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0016299-14.2018.5.16.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE ELSON CABRAL DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO LUIS DE SOUSA
PINTO(OAB: 16235/MA)

ADVOGADO JONAS DE SOUSA PINTO(OAB:
7622/PI)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
MARANHAO

ADVOGADO JOAO GABINA DE OLIVEIRA(OAB:
8973/MA)

ADVOGADO HELEE WIESEL DE ALMEIDA
MOURAO(OAB: 18163/MA)

ADVOGADO NAIZA PEREIRA AGUIAR(OAB: 12411
-A/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON CABRAL DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO MARANHAO

Processo Nº ROT-0016303-12.2022.5.16.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO VERONICA DA SILVA
CARDOSO(OAB: 8012/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA

Processo Nº AP-0016306-40.2022.5.16.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

AGRAVADO CARLOS RADSON DOS SANTOS
RIBEIRO

ADVOGADO AMANDA PINHEIRO AMORIM(OAB:
10645/MA)

ADVOGADO GIRLEANNE CRISTINA DO
NASCIMENTO MENDES(OAB:
15943/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RADSON DOS SANTOS RIBEIRO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

Processo Nº ROT-0016306-15.2023.5.16.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)
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RECORRIDO CARLOS ROBERTO TORRES DA
SILVA

ADVOGADO STENIO FARIAS MARINHO(OAB:
7791/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CARLOS ROBERTO TORRES DA SILVA

Processo Nº ROT-0016313-56.2022.5.16.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE AECIO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO VLADIMIR LENIN FURTADO E
SOUZA(OAB: 9528/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO
NORTE

ADVOGADO REGINA PEREIRA CHAVES(OAB:
19497/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AECIO PEREIRA DE SOUSA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE

Processo Nº ROT-0016314-92.2023.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARAIOSES

ADVOGADO THAYRID GADELHA
LOUREIRO(OAB: 13963/MA)

RECORRIDO AMARILSON PINTO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO ELENILSON DOS SANTOS
LIMA(OAB: 11224/PI)

ADVOGADO ERLAN ARAUJO SOUZA(OAB:
10691/PI)

ADVOGADO JOSE DEUSDETE RODRIGUES DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 15079/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILSON PINTO DO NASCIMENTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ARAIOSES

Processo Nº ROT-0016321-06.2022.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE AKZO NOBEL PULP AND
PERFORMANCE QUIMICA LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 10110-A/MA)

RECORRIDO RICHARDSON MATIAS SOUZA

ADVOGADO RAMON RODRIGUES SILVA
DOMINICES(OAB: 10100/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKZO NOBEL PULP AND PERFORMANCE QUIMICA LTDA

  - RICHARDSON MATIAS SOUZA

Processo Nº ROT-0016322-18.2022.5.16.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE HELOINA GOMES DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO VLADIMIR LENIN FURTADO E
SOUZA(OAB: 9528/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO
NORTE

ADVOGADO REGINA PEREIRA CHAVES(OAB:
19497/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOINA GOMES DA SILVA SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE

Processo Nº ROT-0016323-03.2022.5.16.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE VANDEILSON SANTOS BRITO

ADVOGADO VLADIMIR LENIN FURTADO E
SOUZA(OAB: 9528/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO
NORTE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE

  - VANDEILSON SANTOS BRITO

Processo Nº ROT-0016323-69.2023.5.16.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO MARCO ROGERIO BATISTA DA
SILVA

ADVOGADO AFONSO SILVA MATOS FILHO(OAB:
17644/MA)

RECORRIDO TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALVES VIEIRA(OAB:
14291/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - MARCO ROGERIO BATISTA DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

Processo Nº ROT-0016325-70.2022.5.16.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE HAGE DIAS DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO VLADIMIR LENIN FURTADO E
SOUZA(OAB: 9528/MA)
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RECORRIDO MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO
NORTE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAGE DIAS DOS SANTOS ALVES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE

Processo Nº ROT-0016325-85.2022.5.16.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE FRANCISCO LOURENCO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO MARIANA PEREIRA GONCALO DE
SOUSA(OAB: 11280/MA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - FRANCISCO LOURENCO DA SILVA FILHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016327-40.2022.5.16.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE LINDALVA DE SOUSA COSTA ALVES

ADVOGADO VLADIMIR LENIN FURTADO E
SOUZA(OAB: 9528/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO
NORTE

ADVOGADO REGINA PEREIRA CHAVES(OAB:
19497/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDALVA DE SOUSA COSTA ALVES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE

Processo Nº ROT-0016331-84.2020.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRENTE FEDERACAO BRASILEIRA DE
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRENTE MACLAURIN DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRENTE SINDICATO DOS EMP EM
ESTABELECIMENTO BANCARIOS
EST MA

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO FEDERACAO BRASILEIRA DE
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO MACLAURIN DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMP EM
ESTABELECIMENTO BANCARIOS
EST MA

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FEDERACAO BRASILEIRA DE BANCOS

  - MACLAURIN DE JESUS PEREIRA

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTABELECIMENTO BANCARIOS
EST MA

Processo Nº ROT-0016354-11.2022.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

RECORRIDO SHEILA COSTA SOEIRO CASTRO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SHEILA COSTA SOEIRO CASTRO

Processo Nº ROT-0016356-78.2022.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

RECORRIDO VALDA DA SILVA CALDAS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VALDA DA SILVA CALDAS

Processo Nº RORSum-0016365-15.2023.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE JOSÉ RAMALHO DE CASTRO
RODRIGUES

ADVOGADO MATHEUS CISNEIROS LEMOS(OAB:
22928/MA)

RECORRIDO REGIELI CORDEIRO SILVA

ADVOGADO ELAINE FREITAS COSTA(OAB:
10389/MA)

ADVOGADO AGNALDO CAMARA COSTA(OAB:
12285/MA)

ADVOGADO MARCIO FREITAS COSTA(OAB:
14346/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ RAMALHO DE CASTRO RODRIGUES

  - REGIELI CORDEIRO SILVA

Processo Nº ROT-0016366-76.2022.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE WALKYRIA WOLF OBERG

ADVOGADO OSVALDO CORREIA LIMA
JUNIOR(OAB: 17178/MA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO THAIS REGINA DE SOUZA(OAB:
13959/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - WALKYRIA WOLF OBERG

Processo Nº AP-0016367-97.2019.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO LEIDYANE MARIA SILVA LINS
RAMOS(OAB: 9066/MA)

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

AGRAVANTE INSTITUTO GERIR

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

AGRAVADO ANTONIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ALVES DOS SANTOS

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - INSTITUTO GERIR

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016370-08.2021.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA FIGUEIREDO(OAB:
18697/DF)

ADVOGADO AYLTON DA SILVA BARROS(OAB:
46875/RJ)

RECORRENTE GEAP - FUNDAÇÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
CAVALCANTE(OAB: 24923/DF)

ADVOGADO GABRIEL ALBANESE DINIZ DE
ARAUJO(OAB: 20334/DF)

RECORRENTE MARIA DO PERPETUO SOCORRO
LAGO GOMES MARTINS

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

RECORRIDO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA FIGUEIREDO(OAB:
18697/DF)

ADVOGADO AYLTON DA SILVA BARROS(OAB:
46875/RJ)

RECORRIDO GEAP - FUNDAÇÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
CAVALCANTE(OAB: 24923/DF)

ADVOGADO GABRIEL ALBANESE DINIZ DE
ARAUJO(OAB: 20334/DF)

RECORRIDO MARIA DO PERPETUO SOCORRO
LAGO GOMES MARTINS

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

  - GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - MARIA DO PERPETUO SOCORRO LAGO GOMES MARTINS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016371-46.2023.5.16.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE DAYSE RODRIGUES DE MENEZES
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ADVOGADO CLAUDIO ALEX DE OLIVEIRA
HONDA FILHO(OAB: 22491/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYSE RODRIGUES DE MENEZES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM

Processo Nº RORSum-0016372-40.2023.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE NIDIANE BARRETO SANTOS

ADVOGADO RHAYNA CRYSTIAN SARAIVA
RODRIGUES(OAB: 21527/MA)

ADVOGADO VALDEIRES MARQUES
MADEIRA(OAB: 21530/MA)

RECORRIDO EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NIDIANE BARRETO SANTOS

Processo Nº ROT-0016374-21.2021.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE LUCIA ALENCAR SOUSA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA ALENCAR SOUSA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

Processo Nº ROT-0016389-77.2022.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE SAULO LOPES DE SOUSA MARTINS

ADVOGADO CLEMES MOTA LIMA FILHO(OAB:
9144/MA)

RECORRIDO INNOVARE EDUCACAO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO VANESSA LIMA BRANDAO(OAB:
21406/MA)

ADVOGADO ANNA KAROLINA MARQUES DA
SILVA(OAB: 11860/MA)

RECORRIDO INOVARRE CURSOS TECNICOS
LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA LIMA BRANDAO(OAB:
21406/MA)

ADVOGADO ANNA KAROLINA MARQUES DA
SILVA(OAB: 11860/MA)

ADVOGADO RUY EDUARDO VILLAS BOAS
SANTOS(OAB: 4735/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INNOVARE EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA

  - INOVARRE CURSOS TECNICOS LTDA - ME

  - SAULO LOPES DE SOUSA MARTINS

Processo Nº ROT-0016389-68.2022.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

RECORRIDO MARIA JOSE RODRIGUES NUNES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

  - MARIA JOSE RODRIGUES NUNES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016391-38.2022.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

RECORRIDO MAIARA BRENDA ARAUJO GOMES
RESENDE

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

  - MAIARA BRENDA ARAUJO GOMES RESENDE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0016400-48.2022.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE JOSE RAIMUNDO NONATO LOPES
SANTANA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JOSE RAIMUNDO NONATO LOPES SANTANA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0016403-75.2019.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE EQUATORIAL SERVICOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA(OAB:
7145/MA)

RECORRIDO ALEX PEREIRA MOTA

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RECORRIDO COMPANHIA ENERG?TICA DO
MARANH?O-CEMAR

ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA(OAB:
7145/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEREIRA MOTA

  - COMPANHIA ENERG?TICA DO MARANH?O-CEMAR

  - EQUATORIAL SERVICOS S.A.

Processo Nº ROT-0016413-95.2023.5.16.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE NERISMAR BRITO

ADVOGADO CLAUDIO ALEX DE OLIVEIRA
HONDA FILHO(OAB: 22491/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM

  - NERISMAR BRITO

Processo Nº AP-0016415-12.2021.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

AGRAVANTE ORLANDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 9613/MA)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736-A/MA)

ADVOGADO ERIKA APARECIDA FERREIRA DE
GODOY(OAB: 15150/ES)

ADVOGADO MIQUEIAS VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 23372/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO FRANCISCO DA SILVA

  - VALE S.A.

Processo Nº ROT-0016419-51.2022.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE L. C. D. S. T.

ADVOGADO JOSE GUILHERME BRAGA DIEGUEZ
FERNANDES FILHO(OAB: 10028/MA)

RECORRIDO C. M. L.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. M. L.

  - L. C. D. S. T.

Processo Nº ROT-0016423-95.2021.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

RECORRIDO JOSE GONZAGA LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GONZAGA LEITE DE OLIVEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

Processo Nº RORSum-0016425-37.2022.5.16.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE SUPRITECH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RECORRIDO MONICA ARAUJO CARNEIRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 23310/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA ARAUJO CARNEIRO

  - SUPRITECH COMERCIO E SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0016429-74.2022.5.16.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE CRISTIANE DE MORAES BEM
NEPONUCENO

ADVOGADO JOSE MENDES JOSUE(OAB:
5353/MA)

ADVOGADO ADRIANO NUNES JOSUE(OAB:
11605/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA
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ADVOGADO RONNY PETHERSON ROCHA
VIEIRA(OAB: 230777/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE MORAES BEM NEPONUCENO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA

Processo Nº ROT-0016435-09.2021.5.16.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

ADVOGADO SIMONE DE CARVALHO PEREIRA
FERNANDES(OAB: 6128/MA)

RECORRENTE TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUCAS JOSE MONT ALVERNE
FROTA(OAB: 19579/MA)

RECORRIDO NAZARENO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO POLYANNE DAYANNE PASCOAL
ALMEIDA(OAB: 14569/MA)

ADVOGADO IVO CARVALHO LEAO(OAB:
11477/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NAZARENO MOREIRA DA SILVA

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

Processo Nº AIRO-0016435-54.2022.5.16.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE INSTITUTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA VIDA
HUMANA

ADVOGADO HERIKA PATRICIA SERRA
DUTRA(OAB: 6936/MA)

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ CARDOSO(OAB: 6120/MA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA OLIVEIRA
LEDA(OAB: 25090/MA)

AGRAVADO ANTONIO GILVAN AMORIM
MERENCIO

ADVOGADO MARCELL RODRIGUES CABRAL
SIQUEIRA(OAB: 5558/PI)

ADVOGADO CARLITO DE SOUSA LIMA(OAB:
13194/PI)

AGRAVADO ESPÓLIO DE FRANCISCA ARAÚJO
DA SILVA

ADVOGADO MARCELL RODRIGUES CABRAL
SIQUEIRA(OAB: 5558/PI)

ADVOGADO CARLITO DE SOUSA LIMA(OAB:
13194/PI)

AGRAVADO LUANA KARINE DA SILVA
MERENCIO

ADVOGADO MARCELL RODRIGUES CABRAL
SIQUEIRA(OAB: 5558/PI)

ADVOGADO CARLITO DE SOUSA LIMA(OAB:
13194/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GILVAN AMORIM MERENCIO

  - ESPÓLIO DE FRANCISCA ARAÚJO DA SILVA

  - INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA VIDA
HUMANA

  - LUANA KARINE DA SILVA MERENCIO

Processo Nº ROT-0016440-94.2022.5.16.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE VALMY ALVES BEZERRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VALMY ALVES BEZERRA

Processo Nº ROT-0016446-41.2016.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE DILCILENE REGO COSTA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PEREIRA
SILVA(OAB: 8719/MA)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECORRIDO DILCILENE REGO COSTA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PEREIRA
SILVA(OAB: 8719/MA)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ORLANDO MATOS DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILCILENE REGO COSTA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ORLANDO MATOS DE MATOS

Processo Nº ROT-0016449-68.2022.5.16.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE CONSELHO DE SECRETARIOS
MUNICIPAIS DE SAUDE DO
MARANHAO

ADVOGADO RAMON LUIS SOUSA DINIZ(OAB:
20091/MA)

ADVOGADO THIAGO ANDRE BEZERRA
AIRES(OAB: 18014/MA)

RECORRIDO RAIMUNDO NONATO BIATO

ADVOGADO ADEMILTON CIPRIANO DE
SOUSA(OAB: 5140/PI)

ADVOGADO ANDERSON MEDEIROS
SOARES(OAB: 12128/MA)
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ADVOGADO JAMES LOBO DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 6679/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO DE SECRETARIOS MUNICIPAIS DE SAUDE DO
MARANHAO

  - RAIMUNDO NONATO BIATO

Processo Nº ROT-0016452-86.2023.5.16.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAXIAS

RECORRIDO YASMIN ARAGAO VIEIRA MOTA

ADVOGADO LIVIA DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
26122/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CAXIAS

  - YASMIN ARAGAO VIEIRA MOTA

Processo Nº ROT-0016455-96.2023.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VITOR CASTRO RANDO(OAB:
355258/SP)

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RECORRIDO EMANUEL HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL HENRIQUE DA SILVA

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Processo Nº AIRO-0016466-95.2022.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE V. DE S. OLIVEIRA FRUTAS - ME

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVADO ANTONIEL PEREIRA DOS SANTOS
MARINHO

ADVOGADO RAIMUNDO NILSON GOMES DA
SILVA(OAB: 9958/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIEL PEREIRA DOS SANTOS MARINHO

  - V. DE S. OLIVEIRA FRUTAS - ME

Processo Nº ROT-0016471-84.2022.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO PEDRO DE ALCANTARA LIMA
JUNIOR

ADVOGADO MARIA NITA VIEIRA DA SILVA(OAB:
5481/MA)

ADVOGADO EDNILSON MOURA SOUSA(OAB:
5613/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PEDRO DE ALCANTARA LIMA JUNIOR

Processo Nº ROT-0016473-87.2022.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO JOSE WILSON CARVALHO AMORIM

ADVOGADO EDNILSON MOURA SOUSA(OAB:
5613/MA)

ADVOGADO MARIA NITA VIEIRA DA SILVA(OAB:
5481/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JOSE WILSON CARVALHO AMORIM

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0016475-84.2018.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO GIOVANNA DE MELO
MONTEIRO(OAB: 24750/MA)

ADVOGADO NARAYANNA AUREA LOPES
GOMES BASTOS(OAB: 15315/MA)

ADVOGADO FABIANA BORGNETH DE ARAUJO
SILVA(OAB: 10611/MA)

ADVOGADO DAVIDH LUIS CAVALCANTI DE
BRITTO(OAB: 14119/MA)

AGRAVADO CLENILSON FERREIRA MARINHO

ADVOGADO DEUSIMAR SILVA SOUSA(OAB:
15838/MA)

AGRAVADO LIDERCOOP COOPERATIVA LIDER
DE TRABALHO EM APOIO AS
ADMINISTRACOES PUBLICAS
MUNICIPAIS EM LIQUIDACAO

ADVOGADO JANINA MARIA DE MORAIS
CUNHA(OAB: 8429/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENILSON FERREIRA MARINHO

  - LIDERCOOP COOPERATIVA LIDER DE TRABALHO EM
APOIO AS ADMINISTRACOES PUBLICAS MUNICIPAIS EM
LIQUIDACAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO JOSE DE RIBAMAR

Processo Nº ROT-0016475-21.2021.5.16.0003
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE ALCOA ALUMINIO S/A

ADVOGADO BRUNO SAULNIER DE
PIERRELEVEE VILACA(OAB:
11502/MA)

ADVOGADO LEANDRO DE ABREU CALDAS(OAB:
7365/MA)

ADVOGADO LEONARDO GOMES DE
FRANCA(OAB: 7121/MA)

ADVOGADO MILTON CLOUDES RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 9006/MA)

RECORRENTE CONSORCIO DE ALUMINIO DO
MARANHAO CONSORCIO ALUMAR

ADVOGADO BRUNO SAULNIER DE
PIERRELEVEE VILACA(OAB:
11502/MA)

ADVOGADO LEANDRO DE ABREU CALDAS(OAB:
7365/MA)

ADVOGADO LEONARDO GOMES DE
FRANCA(OAB: 7121/MA)

ADVOGADO MILTON CLOUDES RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 9006/MA)

RECORRENTE SOUTH32 MINERALS SA

ADVOGADO BRUNO SAULNIER DE
PIERRELEVEE VILACA(OAB:
11502/MA)

ADVOGADO LEANDRO DE ABREU CALDAS(OAB:
7365/MA)

ADVOGADO LEONARDO GOMES DE
FRANCA(OAB: 7121/MA)

ADVOGADO MILTON CLOUDES RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 9006/MA)

RECORRIDO FRANCO REGINO SANTOS
MARTINS

ADVOGADO ANTONIO FERNANDES
CAVALCANTE JUNIOR(OAB:
6843/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOA ALUMINIO S/A

  - CONSORCIO DE ALUMINIO DO MARANHAO CONSORCIO
ALUMAR

  - FRANCO REGINO SANTOS MARTINS

  - SOUTH32 MINERALS SA

Processo Nº AP-0016476-88.2021.5.16.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DAS
CUNHAS

AGRAVADO MARIA FLAVIANA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO WALBER NETO LOPES PINTO(OAB:
11055/MA)

ADVOGADO LUANA DINIZ ARAUJO DA
SILVA(OAB: 15744/MA)

ADVOGADO MARIA JULIANA SOUSA DA
SILVA(OAB: 22849-A/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FLAVIANA PEREIRA SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DAS CUNHAS

Processo Nº RORSum-0016478-84.2023.5.16.0009

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE FRANCISCO ABREU ALVES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 10238/MA)

ADVOGADO FRANCISCA RAFAELA LISBINO
ROCHA(OAB: 20810/MA)

RECORRIDO REALPLAN CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MARLENE INACIO DOS
SANTOS(OAB: 254936/SP)

ADVOGADO MARTINHA INACIO DOS
SANTOS(OAB: 250495/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ABREU ALVES

  - REALPLAN CONSTRUTORA LTDA

Processo Nº ROT-0016480-61.2022.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE IRLA NUNES REIS

ADVOGADO KASSIANO GABUS MONTELES
SOUZA(OAB: 24487/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BARREIRINHAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRLA NUNES REIS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE BARREIRINHAS

Processo Nº AP-0016481-57.2023.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE INALDO LOPES MULATO

ADVOGADO JANE ROSE CUNHA BENTIVI(OAB:
3831/MA)

AGRAVADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - INALDO LOPES MULATO

Processo Nº ROT-0016486-47.2021.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE DEYME RONALD ABREU
MENDONCA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TAINAH ENES BARBOSA
SILVA(OAB: 20546/MA)

ADVOGADO ULISSES CESAR MARTINS DE
SOUSA(OAB: 4462/MA)

ADVOGADO JULIANA ARAUJO ABREU(OAB:
18780/MA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYME RONALD ABREU MENDONCA

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Processo Nº ROT-0016491-14.2022.5.16.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE CAETANO BARROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDILSON ROCHA RIBEIRO(OAB:
4969/MA)

ADVOGADO ROSANE FERREIRA IBIAPINO(OAB:
8098/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAETANO BARROS DE OLIVEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

Processo Nº ROT-0016496-24.2022.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE GEES S/A

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

RECORRIDO GILVAN ALVES DE SOUSA

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEES S/A

  - GILVAN ALVES DE SOUSA

Processo Nº ROT-0016499-94.2022.5.16.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE JONIEL CARLOS SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARIANA PEREIRA GONCALO DE
SOUSA(OAB: 11280/MA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JONIEL CARLOS SILVA DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0016500-18.2013.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO VALDELIA CAMPOS DA SILVA(OAB:
5747/MA)

AGRAVADO MARIA DAS DORES SILVA

ADVOGADO TABITA RAMOS CINTRA(OAB:
9884/MA)

AGRAVADO MULTICOOPER MARANHAO
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO MANOEL MORAES FILHO(OAB:
4647/MA)

CUSTUS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MULTICOOPER MARANHAO COOPERATIVA DE TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

Processo Nº ROT-0016503-56.2021.5.16.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RECORRENTE VALTER SILVA SANTOS

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO
BICALHO(OAB: 59954/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RECORRIDO VALTER SILVA SANTOS

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO
BICALHO(OAB: 59954/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

  - VALTER SILVA SANTOS

Processo Nº AIRO-0016503-07.2022.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

AGRAVADO FRANCISCA LACERDA RAMOS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

AGRAVADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - FRANCISCA LACERDA RAMOS

  - IB INSTITUTO BIOSAUDE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0016505-59.2022.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO
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RECORRENTE AYLLA LAYANE MATOS SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRENTE VIA VAREJO S/A

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO AYLLA LAYANE MATOS SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO VIA VAREJO S/A

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYLLA LAYANE MATOS SILVA

  - VIA VAREJO S/A

Processo Nº ROT-0016509-10.2023.5.16.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE JANAILSON DOS SANTOS
CORDEIRO

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - JANAILSON DOS SANTOS CORDEIRO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AIRO-0016510-96.2022.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO MAX SOUSA MATOS(OAB:
21389/MA)

AGRAVADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

AGRAVADO NAZIANE MARQUES CASTRO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - IB INSTITUTO BIOSAUDE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NAZIANE MARQUES CASTRO

Processo Nº ROT-0016510-32.2022.5.16.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE FRANCISCO PAULO PEREIRA

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

ADVOGADO CRISANTO DA COSTA LIMA
FILHO(OAB: 7449/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAJARI

ADVOGADO GLAUCIO WENDELL RABELO
SANTOS(OAB: 21508/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PAULO PEREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CAJARI

Processo Nº ROT-0016513-47.2023.5.16.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE ANTONIO GOMES SERRA

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GOMES SERRA

  - ESTADO DO MARANHAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016518-06.2022.5.16.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE ULTRA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA VELOSO(OAB:
159789/MG)

ADVOGADO FILIPE DE ARAUJO LIMA E
FERREIRA(OAB: 142173/MG)

RECORRIDO GILDEILSON DA SILVA ORFAOS

ADVOGADO GUSTAVO CASTRO DE SOUSA(OAB:
22523/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDEILSON DA SILVA ORFAOS

  - ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Processo Nº ROT-0016521-55.2022.5.16.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE JORGE LUIS COIMBRA DA VEIGA

ADVOGADO NICKOLLAS BECKMAN OLIVEIRA
LOPES SILVA(OAB: 23305/MA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JORGE LUIS COIMBRA DA VEIGA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0016521-22.2022.5.16.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO
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Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

RECORRENTE AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS
LTDA

ADVOGADO JULIO MOREIRA GOMES
FILHO(OAB: 5393/MA)

ADVOGADO GUSTAVO ARAUJO VILAS
BOAS(OAB: 7506/MA)

RECORRENTE VENILSON ARAUJO DE ANDRADE

ADVOGADO NEYDIANNE BATISTA GONCALVES
SOARES(OAB: 27529/GO)

ADVOGADO RAFAEL VIANA SALES(OAB:
13783/MA)

RECORRIDO AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS
LTDA

ADVOGADO JULIO MOREIRA GOMES
FILHO(OAB: 5393/MA)

ADVOGADO GUSTAVO ARAUJO VILAS
BOAS(OAB: 7506/MA)

RECORRIDO VENILSON ARAUJO DE ANDRADE

ADVOGADO NEYDIANNE BATISTA GONCALVES
SOARES(OAB: 27529/GO)

ADVOGADO RAFAEL VIANA SALES(OAB:
13783/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA

  - VENILSON ARAUJO DE ANDRADE

Processo Nº ROT-0016523-91.2023.5.16.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE RAIMUNDO JOSE COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAIMUNDO JOSE COSTA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0016531-23.2023.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VITOR CASTRO RANDO(OAB:
355258/SP)

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RECORRIDO CARLOS SILVA ALVES

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SILVA ALVES

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Processo Nº AP-0016536-21.2018.5.16.0023

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE INTEGRAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ELIEL AGUIAR BAETA
FERNANDES(OAB: 135248/MG)

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

AGRAVANTE JACQUES RODRIGUES

AGRAVANTE TANIA ANDRADE MENDONCA
BICHUETTE

ADVOGADO LETICIA PAROPATO CAMARGO E
ALMEIDA(OAB: 160537/MG)

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES
BRAGA(OAB: 132158/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RAMIREZ
PIRES(OAB: 125319/MG)

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

AGRAVADO FRANCISCO FARIAS DE CASTRO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DIAS(OAB:
6286/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FARIAS DE CASTRO

  - INTEGRAL ENGENHARIA LTDA

  - JACQUES RODRIGUES

  - TANIA ANDRADE MENDONCA BICHUETTE

Processo Nº AIRO-0016537-79.2022.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO MAX SOUSA MATOS(OAB:
21389/MA)

AGRAVADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

AGRAVADO VANA ROCHA SANTOS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - IB INSTITUTO BIOSAUDE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VANA ROCHA SANTOS

Processo Nº AP-0016545-77.2013.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE JOANA BASTOS RIBEIRO

ADVOGADO DENISE DE FATIMA GOMES DE
FIGUEIREDO SOARES FARIAS(OAB:
6624/MA)

ADVOGADO ROSECLEINE FLORIANA DE BARAO
E FONTES(OAB: 4646/MA)

ADVOGADO UBALDA MARIA DE FREITAS
MIRANDA(OAB: 3756/MA)

ADVOGADO GISLAINE ANDRADE PINHEIRO
CAMARAO(OAB: 6646/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA VIEIRA
COUTO(OAB: 3245/MA)
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AGRAVADO RESULT GESTAO E CONSULTORIA
LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA ACOSTA MARTINS
GAMA(OAB: 6217/MA)

ADVOGADO ANDERSON BESEKE(OAB:
16472/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA BASTOS RIBEIRO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - RESULT GESTAO E CONSULTORIA LTDA - ME

Processo Nº ROT-0016545-59.2022.5.16.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE JOSE JOAO ARAUJO LEAO

RECORRENTE LUZIA RODRIGUES ARAUJO

ADVOGADO LUCAS FELIPE CICERO BENIZ
BARREIRA(OAB: 8113/TO)

RECORRENTE SILDO RODRIGUES ARAUJO LEAO

ADVOGADO LUCAS FELIPE CICERO BENIZ
BARREIRA(OAB: 8113/TO)

RECORRENTE SILVANA RODRIGUES ARAUJO
VIEIRA

ADVOGADO LUCAS FELIPE CICERO BENIZ
BARREIRA(OAB: 8113/TO)

RECORRIDO VALDIR ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO MOARA LETICIA SOUSA COGO
CONSTANTINO(OAB: 24807/MA)

ADVOGADO GENILSON BARROS DE
OLIVEIRA(OAB: 12242/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOAO ARAUJO LEAO

  - LUZIA RODRIGUES ARAUJO

  - SILDO RODRIGUES ARAUJO LEAO

  - SILVANA RODRIGUES ARAUJO VIEIRA

  - VALDIR ARAUJO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0016546-84.2021.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO ANDERSON PINHEIRO ROCHA

ADVOGADO MARCIO FREITAS COSTA(OAB:
14346/MA)

ADVOGADO AGNALDO CAMARA COSTA(OAB:
12285/MA)

ADVOGADO ELAINE FREITAS COSTA(OAB:
10389/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PINHEIRO ROCHA

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - ESTADO DO MARANHAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0016554-24.2022.5.16.0016

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE SINDICATO DOS
REPRESENTANTES COMERCIAIS
DE SAO LUIS

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
GOMES THIMOTHEO(OAB:
12140/MA)

RECORRIDO MARAPI REPRESENTCOES
COMERCIAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARAPI REPRESENTCOES COMERCIAIS LTDA - ME

  - SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DE SAO
LUIS

Processo Nº AP-0016555-39.2018.5.16.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE LIDERCOOP COOPERATIVA LIDER
DE TRABALHO EM APOIO AS
ADMINISTRACOES PUBLICAS
MUNICIPAIS EM LIQUIDACAO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE TIMON

AGRAVADO MARIA DE FATIMA NUNES FREITAS

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
10383/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERCOOP COOPERATIVA LIDER DE TRABALHO EM
APOIO AS ADMINISTRACOES PUBLICAS MUNICIPAIS EM
LIQUIDACAO

  - MARIA DE FATIMA NUNES FREITAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE TIMON

Processo Nº ROT-0016556-30.2018.5.16.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE LIVIA VIANA EGYPTO PALHARES

ADVOGADO ARNOBIO JOSE BANDEIRA
BARROS(OAB: 16273/MA)

RECORRIDO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO PAULO BELI MOURA STAKOVIAK
JUNIOR(OAB: 4735/TO)

ADVOGADO ADRIANA SILVA RABELO(OAB:
2609/AC)

ADVOGADO ALBA MARIA DE SOUZA LIMA(OAB:
7306/MA)

ADVOGADO IGOR MAURICIO FREITAS
GALVAO(OAB: 17825/PA)

ADVOGADO BENEDITO NABARRO(OAB: 5530-
B/PA)

ADVOGADO WELLINGTON MARQUES DA
FONSECA(OAB: 9329/PA)

TESTEMUNHA DANIEL AUGUSTO LEAL DA COSTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA RAIMUNDO EDIR RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

  - DANIEL AUGUSTO LEAL DA COSTA

  - LIVIA VIANA EGYPTO PALHARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 95
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAIMUNDO EDIR RODRIGUES

Processo Nº AP-0016564-61.2014.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

AGRAVADO ANDRE LUIS DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO KLEBER DE JESUS ALMEIDA(OAB:
10667/MA)

AGRAVADO R N PEREIRA CONSTRUCOES - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DE SOUSA OLIVEIRA

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - R N PEREIRA CONSTRUCOES - ME

Processo Nº ROT-0016564-50.2022.5.16.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE COMSERV SERVICOS E
ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO CLEYSON RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 12739/MA)

RECORRIDO WALBENIR FERNANDES WEBA

ADVOGADO CELSO CORREA PINHO FILHO(OAB:
42764/DF)

ADVOGADO CELSO CORREA PINHO(OAB:
2154/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA EIRELI

  - WALBENIR FERNANDES WEBA

Processo Nº ROT-0016565-95.2023.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VITOR CASTRO RANDO(OAB:
355258/SP)

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RECORRIDO JAMILDO TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

  - JAMILDO TAVARES DE SOUZA

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Processo Nº AIRO-0016567-17.2022.5.16.0018

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO JULIANE CHAVES FERREIRA(OAB:
20069/MA)

ADVOGADO MAYARA JOYCE CARVALHO
BARBOZA(OAB: 25290/MA)

ADVOGADO LECY REZENDE GONCALVES(OAB:
13449/MA)

AGRAVADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

AGRAVADO MARLON BRUNO CARDOSO
OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - IB INSTITUTO BIOSAUDE

  - MARLON BRUNO CARDOSO OLIVEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016569-32.2022.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MKS CALDEIRARIA INDUSTRIA E
COMERCIO S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECORRIDO JAIRON BRAULIO CANTANHEDE
ARAUJO

ADVOGADO SUTELINO COIMBRA NETO(OAB:
5146/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRON BRAULIO CANTANHEDE ARAUJO

  - MKS CALDEIRARIA INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

Processo Nº AP-0016574-57.2022.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE SEBASTIAO SILVA SANTOS

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SEBASTIAO SILVA SANTOS

Processo Nº RORSum-0016580-67.2022.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE SINDICATO DOS
REPRESENTANTES COMERCIAIS
DE SAO LUIS
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ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
GOMES THIMOTHEO(OAB:
12140/MA)

RECORRIDO G H REPRESENTACOES DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO EDVARNEY LUIS SILVA PACIFICO
DE SOUZA(OAB: 15716/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G H REPRESENTACOES DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA - ME

  - SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DE SAO
LUIS

Processo Nº ROT-0016584-38.2022.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO SHIRLAN PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO EDNILSON MOURA SOUSA(OAB:
5613/MA)

ADVOGADO MARIA NITA VIEIRA DA SILVA(OAB:
5481/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SHIRLAN PEREIRA DE SOUSA

Processo Nº AP-0016585-80.2022.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

AGRAVADO SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

Processo Nº ROT-0016587-87.2021.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MARICLEITO SILVA VIEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO DE ARAUJO
MARINHO(OAB: 21632/MA)

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

RECORRIDO GEES S/A

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEES S/A

  - MARICLEITO SILVA VIEIRA

Processo Nº ROT-0016590-61.2020.5.16.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ABDENEGO DO NASCIMENTO

ADVOGADO LIANA LABYBY PEREIRA
COSTA(OAB: 13441/MA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO Gerente Regional

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABDENEGO DO NASCIMENTO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - Gerente Regional

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016599-28.2022.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE CLAUDIO MARCIO LEITE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

RECORRIDO S H VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI - EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCIO LEITE OLIVEIRA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - S H VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI - EPP

Processo Nº AP-0016614-61.2017.5.16.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE TIMON

AGRAVADO ADILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARYADNE RIBEIRO LOPES
DANTAS(OAB: 9289/PI)

ADVOGADO LUAMA DALRIA LOPES
PEREIRA(OAB: 20584/PI)

ADVOGADO TIAGO ANDRE ARAUJO
ALVARENGA(OAB: 10139/PI)

AGRAVADO LIDERCOOP COOPERATIVA LIDER
DE TRABALHO EM APOIO AS
ADMINISTRACOES PUBLICAS
MUNICIPAIS EM LIQUIDACAO

ADVOGADO JANINA MARIA DE MORAIS
CUNHA(OAB: 8429/MA)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON PEREIRA DA SILVA

  - LIDERCOOP COOPERATIVA LIDER DE TRABALHO EM
APOIO AS ADMINISTRACOES PUBLICAS MUNICIPAIS EM
LIQUIDACAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE TIMON

Processo Nº AP-0016624-20.2021.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO SAMUEL GUSMAO CARVALHO

ADVOGADO DEBORA HELENA GONSIOROSKI
COELHO(OAB: 20157/MA)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA FREIRE
ALVES(OAB: 21147/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SAMUEL GUSMAO CARVALHO

Processo Nº AP-0016627-67.2020.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE PRO-SERVICE CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTO TAVARES DE
SOUZA(OAB: 3991/MA)

AGRAVADO COBRACO SERVICOS E
MONTAGENS LTDA

AGRAVADO ELIANE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO DIANA PARAGUACU SANTOS
CACIQUE DE NEW YORK(OAB:
3700/MA)

ADVOGADO JOAO MARCOS REIS PEREIRA(OAB:
23065/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBRACO SERVICOS E MONTAGENS LTDA

  - ELIANE ALMEIDA SANTOS

  - PRO-SERVICE CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA - EPP

Processo Nº AP-0016629-66.2022.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

Processo Nº AP-0016629-02.2022.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

AGRAVADO SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

Processo Nº AP-0016636-52.2017.5.16.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

AGRAVANTE CARLOS MAURICIO SANTOS
QUEIROZ

ADVOGADO FELIPE CAMPOS SILVA
MAGALHAES(OAB: 12783/PI)

AGRAVANTE CERAMICA QUEIROZ S/A

ADVOGADO EUFRASIO FERREIRA DE
CARVALHO NETO(OAB: 16479/PI)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS SILVA
MAGALHAES(OAB: 12783/PI)

AGRAVANTE HELIO DE SOUSA QUEIROZ JUNIOR

ADVOGADO FELIPE CAMPOS SILVA
MAGALHAES(OAB: 12783/PI)

AGRAVANTE JOAO ANTONIO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO FELIPE CAMPOS SILVA
MAGALHAES(OAB: 12783/PI)

AGRAVADO SONIA MARIA SOUZA BEZERRA

ADVOGADO ANDERSON WESLEY SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 12420/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAURICIO SANTOS QUEIROZ

  - CERAMICA QUEIROZ S/A

  - HELIO DE SOUSA QUEIROZ JUNIOR

  - JOAO ANTONIO DOS SANTOS NETO

  - SONIA MARIA SOUZA BEZERRA

Processo Nº ROT-0016641-77.2022.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRIDO AGNALDO AGUIAR SANTOS

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)
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RECORRIDO TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUCAS JOSE MONT ALVERNE
FROTA(OAB: 19579/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO AGUIAR SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

Processo Nº AP-0016643-47.2022.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

Processo Nº ROT-0016652-88.2021.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE TANIA MARILIA CORDEIRO

ADVOGADO ISABELLA PEREIRA
CAVALCANTE(OAB: 17983/MA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO RANI GOMES GEDEON(OAB:
19526/MA)

RECORRIDO QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMICA AMPARO LTDA

  - TANIA MARILIA CORDEIRO

Processo Nº ROT-0016652-54.2022.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE JHONATHA DOS SANTOS AGUIAR
SILVA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA ARAUJO ABREU(OAB:
18780/MA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATHA DOS SANTOS AGUIAR SILVA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Processo Nº AP-0016654-37.2021.5.16.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DAS
CUNHAS

AGRAVADO SILVANEIDE MACEDO ALVES

ADVOGADO LUANA DINIZ ARAUJO DA
SILVA(OAB: 15744/MA)

ADVOGADO MARIA JULIANA SOUSA DA
SILVA(OAB: 22849-A/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DAS CUNHAS

  - SILVANEIDE MACEDO ALVES

Processo Nº AP-0016659-72.2020.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE VALE S.A.

ADVOGADO ERIKA APARECIDA FERREIRA DE
GODOY(OAB: 15150/ES)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736-A/MA)

ADVOGADO MIQUEIAS VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 23372/MA)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS MARANHAO, PARA E
TOCANTINS - STEFEM

ADVOGADO GEDECY FONTES DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 5135/MA)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO NUNES
ROCHA(OAB: 7186/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS MARANHAO, PARA E
TOCANTINS - STEFEM

  - VALE S.A.

Processo Nº ROT-0016660-13.2022.5.16.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MARINETH SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

ADVOGADO CRISANTO DA COSTA LIMA
FILHO(OAB: 7449/MA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO REMBERTO ARTIGAS PRAZERES
LIBERATO(OAB: 7292/MA)

ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
78873/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - MARINETH SOUSA DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016670-09.2022.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE CLAUDILENE ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO MARIANA PEREIRA GONCALO DE
SOUSA(OAB: 11280/MA)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO CLAUDILENE ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO MARIANA PEREIRA GONCALO DE
SOUSA(OAB: 11280/MA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDILENE ALVES DE ARAUJO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016676-16.2022.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE ANA PAULA DE JESUS DA CRUZ

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO VIA VAREJO S/A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE JESUS DA CRUZ

  - VIA VAREJO S/A

Processo Nº RORSum-0016677-88.2023.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

RECORRENTE KELLY DA SILVA MOURAO

ADVOGADO KARLA REGINA SODRE
SOBRAL(OAB: 23860/MA)

RECORRIDO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY DA SILVA MOURAO

  - MARISA LOJAS S.A.

Processo Nº AP-0016678-88.2014.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO VALDELIA CAMPOS DA SILVA(OAB:
5747/MA)

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO GASPAR DE
SOUSA JUNIOR

AGRAVADO JOSE MARIANO RANGEL COSTA
FERREIRA

AGRAVADO MULTICOOPER MARANHAO
COOPERATIVA DE TRABALHO

AGRAVADO RITA DE CASSIA MOREIRA
MENDONCA

ADVOGADO THAMIRES MARTINS VIEIRA(OAB:
12634/MA)

ADVOGADO ANA KARINA CRUZ RIBEIRO(OAB:
16294/MA)

AGRAVADO SERGIO AUGUSTO DE JESUS
LOPES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO GASPAR DE SOUSA JUNIOR

  - JOSE MARIANO RANGEL COSTA FERREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MULTICOOPER MARANHAO COOPERATIVA DE TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - RITA DE CASSIA MOREIRA MENDONCA

  - SERGIO AUGUSTO DE JESUS LOPES

Processo Nº AP-0016691-64.2021.5.16.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DAS
CUNHAS

AGRAVADO MARCELO HENRIQUE DA SILVA
ARAUJO

ADVOGADO LUANA DINIZ ARAUJO DA
SILVA(OAB: 15744/MA)

ADVOGADO MARIA JULIANA SOUSA DA
SILVA(OAB: 22849-A/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE DA SILVA ARAUJO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DAS CUNHAS

Processo Nº ROT-0016697-30.2019.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE FABIO DOS SANTOS LAURIANO

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RECORRIDO TRANSPORTES E ARMAZENAGEM
ZILLI LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS LAURIANO

  - TRANSPORTES E ARMAZENAGEM ZILLI LTDA

Processo Nº ROT-0016698-11.2020.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE GEES S/A

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

RECORRIDO NERBESON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO DE ARAUJO
MARINHO(OAB: 21632/MA)

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEES S/A

  - NERBESON RODRIGUES DA SILVA

Processo Nº ROT-0016700-68.2022.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SUELY SOARES DE SOUSA
SILVA(OAB: 21378/PB)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

RECORRENTE REAL ENERGY LTDA

ADVOGADO MORITZ ROBERTO
FRIEDHEIM(OAB: 20052/PE)

RECORRIDO JULIO DOMINGOS RAMOS DA SILVA

ADVOGADO SUTELINO COIMBRA NETO(OAB:
5146/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

  - JULIO DOMINGOS RAMOS DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - REAL ENERGY LTDA

Processo Nº ROT-0016706-08.2018.5.16.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ELRIMAR DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO JULISELMO MONTEIRO GALVAO
ARAUJO(OAB: 6643/PI)

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 10685/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE TUTOIA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DO
AMARAL(OAB: 4002/PI)

ADVOGADO LISANDRO SANTOS DE
SOUSA(OAB: 11338/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELRIMAR DA CONCEICAO SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE TUTOIA

Processo Nº ROT-0016708-86.2019.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE GYL EANES BARROS SILVA

ADVOGADO LUCIO FLAVIO ARAUJO
BRANDAO(OAB: 19216/MA)

ADVOGADO LUIS FELIPE LEAL DA SILVA(OAB:
19434/MA)

RECORRENTE RAYANNE ARAUJO PESSOA

ADVOGADO LUCIO FLAVIO ARAUJO
BRANDAO(OAB: 19216/MA)

ADVOGADO LUIS FELIPE LEAL DA SILVA(OAB:
19434/MA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE ALMEIDA
JORGE(OAB: 67738/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - GYL EANES BARROS SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAYANNE ARAUJO PESSOA

Processo Nº AP-0016711-55.2021.5.16.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DAS
CUNHAS

AGRAVADO ADELINO LOPES PINTO

ADVOGADO MILLA CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 8576/MA)

ADVOGADO RENATA SOUSA CAMPELO(OAB:
18579/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO LOPES PINTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DAS CUNHAS

Processo Nº ROT-0016712-06.2022.5.16.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE RICELLE SILVA PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RICELLE SILVA PEREIRA
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Processo Nº ROT-0016713-13.2021.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE FERNANDA SANTOS BARBOSA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

ADVOGADO DENYJACKSON SOUSA
MAGALHAES(OAB: 7083/MA)

RECORRIDO CARTORIO DO 7 (SETIMO) OFICIO
EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO GILMAR DA SILVA
FRANCELINO(OAB: 320289/SP)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO -
TRIBUNAL DE JUSTICA DO
MARANHAO

RECORRIDO EVELISE CRESPO GONCALVES
MEISTER

ADVOGADO ELLEN SILVA GOMES(OAB:
10265/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTORIO DO 7 (SETIMO) OFICIO EXTRAJUDICIAL

  - ESTADO DO MARANHAO - TRIBUNAL DE JUSTICA DO
MARANHAO

  - EVELISE CRESPO GONCALVES MEISTER

  - FERNANDA SANTOS BARBOSA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016715-46.2022.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE RICHARDS CAMPOS DE SANTANA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RICHARDS CAMPOS DE SANTANA

Processo Nº ROT-0016718-38.2021.5.16.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE LORETO

RECORRIDO KATIANA ALVES DA COSTA

ADVOGADO CLECIO FELIX DE SOUSA SANTOS
JUNIOR(OAB: 21662/MA)

ADVOGADO RICARDO DE SALES ESTRELA
LIMA(OAB: 4052/TO)

ADVOGADO SUELENE GARCIA MARTINS(OAB:
4605/TO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANA ALVES DA COSTA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE LORETO

Processo Nº ROT-0016718-85.2023.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO FREDSON LUIS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA GONCALO DE
SOUSA(OAB: 11280/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - FREDSON LUIS SANTOS TEIXEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016719-13.2022.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE FRANCISCO FREIRES AVELINO
FILHO

ADVOGADO MARCILIO PAULO DE BRITO E
SILVA(OAB: 8990/PI)

ADVOGADO CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 9269/PI)

RECORRIDO EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO MAX SOUSA MATOS(OAB:
21389/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - FRANCISCO FREIRES AVELINO FILHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016721-83.2022.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE PANIFICADORA DUPAO LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME AVELLAR DE
CARVALHO NUNES(OAB: 13299/MA)

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

ADVOGADO JAILSON PINTO DE OLIVEIRA(OAB:
24756/MA)

RECORRIDO JOEL CONCEICAO DA COSTA

ADVOGADO ROGERIO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 6697/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL CONCEICAO DA COSTA

  - PANIFICADORA DUPAO LTDA - ME

Processo Nº AP-0016734-60.2014.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE ALEXSANDRO RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO THAMIRES MARTINS VIEIRA(OAB:
12634/MA)
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AGRAVADO MULTICOOPER MARANHAO
COOPERATIVA DE TRABALHO

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA VIEIRA
COUTO(OAB: 3245/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO RODRIGUES DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MULTICOOPER MARANHAO COOPERATIVA DE TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

Processo Nº ROT-0016737-34.2022.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE JOSE ARNALDO AGUIAR PEREIRA

ADVOGADO HELIO FERREIRA PONTES(OAB:
11102/MA)

RECORRIDO BRIDMAN SEGURANCA PRIVADA
LTDA - - ME

ADVOGADO VALBER PINHEIRO CAMARA
JUNIOR(OAB: 16460/MA)

RECORRIDO CAVAN ROCBRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE MOLDADOS DE
CONCRETO S/A

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRIDO CONSTANTE SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO VALBER PINHEIRO CAMARA
JUNIOR(OAB: 16460/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIDMAN SEGURANCA PRIVADA LTDA - - ME

  - CAVAN ROCBRA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE
MOLDADOS DE CONCRETO S/A

  - CONSTANTE SEGURANCA PRIVADA LTDA

  - JOSE ARNALDO AGUIAR PEREIRA

Processo Nº RORSum-0016737-03.2023.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MARCOS COSTA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO COSTA DE
SOUSA(OAB: 16941/PI)

RECORRIDO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

  - MARCOS COSTA DA SILVA

Processo Nº AP-0016757-56.2021.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO NARAYANNA AUREA LOPES
GOMES BASTOS(OAB: 15315/MA)

ADVOGADO FABIANA BORGNETH DE ARAUJO
SILVA(OAB: 10611/MA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MELO
MONTEIRO(OAB: 24750/MA)

AGRAVADO ORGANIZACAO SOCIAL VITALE
SAUDE

AGRAVADO THYNA NOGUEIRA ALVES ABE

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO JOSE DE RIBAMAR

  - ORGANIZACAO SOCIAL VITALE SAUDE

  - THYNA NOGUEIRA ALVES ABE

Processo Nº ROT-0016758-13.2022.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE KARLIANNY CORTE CAMPOS

ADVOGADO LEANDRO MARTINS(OAB:
327871/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736-A/MA)

RECORRIDO ELO CONTACT CENTER SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ISRAEL GATTERMAYER(OAB:
262389/SP)

ADVOGADO KELLY PATRICIA FREITAS
AGUIAR(OAB: 23638/MA)

RECORRIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 8883-A/MA)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - ELO CONTACT CENTER SERVICOS LTDA

  - KARLIANNY CORTE CAMPOS

  - TIM CELULAR S.A.

  - VIVO S.A.

Processo Nº ROT-0016763-20.2022.5.16.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE SANDRO DOMINGOS PINHEIRO
COSTA

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

ADVOGADO CRISANTO DA COSTA LIMA
FILHO(OAB: 7449/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MONCAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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  - MUNICIPIO DE MONCAO

  - SANDRO DOMINGOS PINHEIRO COSTA

Processo Nº AP-0016778-38.2021.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO JOAO JOSE PINTO SILVA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JOAO JOSE PINTO SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016779-80.2022.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ADRIANA ARAUJO SILVA

ADVOGADO MARCIO AURELIO SIQUEIRA
FERREIRA(OAB: 8666/PB)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 28733/PE)

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ARAUJO SILVA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0016788-17.2023.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE FELICISSIMO MACHADO

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

AGRAVANTE SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELICISSIMO MACHADO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

Processo Nº AP-0016792-25.2022.5.16.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

Processo Nº ROT-0016795-28.2022.5.16.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO NAILSON MEDEIROS LIMA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA GONCALO DE
SOUSA(OAB: 11280/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NAILSON MEDEIROS LIMA

Processo Nº AP-0016801-31.2015.5.16.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE CLAUDIA AMARAL STEFANELLO

ADVOGADO NICOMEDES OLIMPIO JANSEN
JUNIOR(OAB: 8224/MA)

ADVOGADO AFFONSO AUGUSTO REGO DE
MORAIS CALLADO(OAB: 21871/MA)

AGRAVADO ALPHA MEDICINA DIAGNOSTICA
LTDA - ME

AGRAVADO CIRLENE DA SILVA PANTOJA

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA
BURGOS(OAB: 12645/MA)

ADVOGADO ANTONIO JOSE GARCIA
PINHEIRO(OAB: 5511/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA - ME

  - CIRLENE DA SILVA PANTOJA

  - CLAUDIA AMARAL STEFANELLO

Processo Nº ROT-0016802-27.2021.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS
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RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRIDO ADRIANO LUIZ DA SILVA LEITE

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

RECORRIDO POTENCIAL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS RUAN RAMOS
COELHO(OAB: 21737/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LUIZ DA SILVA LEITE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - POTENCIAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

Processo Nº AP-0016808-39.2022.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE GILMAR REIS MELO

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - GILMAR REIS MELO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016814-43.2022.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MARIA ALDENIR SOARES
RODRIGUES

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792-A/MA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO THUANNE MENDES
VASCONCELOS(OAB: 14478/MA)

ADVOGADO JULYANA DE ALMEIDA SILVA(OAB:
25980/MA)

RECORRIDO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO PAULO BELI MOURA STAKOVIAK
JUNIOR(OAB: 4735/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

  - MARIA ALDENIR SOARES RODRIGUES

Processo Nº AP-0016815-65.2021.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO FATIMA CRISTINA DE CARVALHO
DA SILVA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - FATIMA CRISTINA DE CARVALHO DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0016818-83.2022.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE JORGE HENRIQUE MARQUES
NOGUEIRA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JORGE HENRIQUE MARQUES NOGUEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0016821-52.2015.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE JORNANDO SILVA TIMOTEO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE WILLIAM SILVA FREIRE(OAB:
3424/MA)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

AGRAVADO SUPRICARGA COMERCIO LTDA -
EPP

AGRAVADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORNANDO SILVA TIMOTEO JUNIOR

  - SUPRICARGA COMERCIO LTDA - EPP

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Processo Nº AP-0016821-77.2019.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

AGRAVANTE ANTONIO BORGES DE QUEIROZ
NETO

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

AGRAVANTE FABIO GALVAO

ADVOGADO CHARLES COELHO SOUZA(OAB:
58270/GO)

AGRAVANTE GASTAO FARIA DE AZEVEDO
GOULART

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

ADVOGADO JULIANA DA ROCHA
FIGUEIREDO(OAB: 57944/GO)

AGRAVANTE INSTITUTO GERIR

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)
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ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

AGRAVADO ARIEDNA VIANA SILVA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

AGRAVADO CARDIANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16121/MA)

ADVOGADO HAKILA DE SOUSA MARINHO(OAB:
17601/MA)

AGRAVADO DIOGENNES DA SILVA MOTA

ADVOGADO KALINNE LUCIA REGO DE
AZEVEDO(OAB: 8650/MA)

AGRAVADO EDSON BEZERRA VIANA

ADVOGADO THIAGO FRANCA CARDOSO(OAB:
17435/MA)

ADVOGADO RAFAEL BRIGIDO COSTA(OAB:
13218/MA)

ADVOGADO OZIEL VIEIRA DA SILVA(OAB:
3303/MA)

AGRAVADO ELANE CRISTINA MONTEIRO
JORGE FREIRE

ADVOGADO JESSICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16121/MA)

ADVOGADO HAKILA DE SOUSA MARINHO(OAB:
17601/MA)

AGRAVADO FRANCICLEIDE DAMASCENO
COELHO

ADVOGADO JESSICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16121/MA)

ADVOGADO HAKILA DE SOUSA MARINHO(OAB:
17601/MA)

AGRAVADO FRANCISCO FILOMENO ABREU
FILHO

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

AGRAVADO FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

ADVOGADO DENYJACKSON SOUSA
MAGALHAES(OAB: 7083/MA)

AGRAVADO JULENE BEZERRA DANTAS

ADVOGADO JESSICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16121/MA)

ADVOGADO HAKILA DE SOUSA MARINHO(OAB:
17601/MA)

AGRAVADO LUCAS ANDRADE DOS REIS

AGRAVADO MARIA APARECIDA DA LUZ SILVA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

AGRAVADO MARIA JOSE DE SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

AGRAVADO MARIA ZELMA DA COSTA SILVA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

AGRAVADO MARIA ZULEIDE FRANCA SOUZA

ADVOGADO THIAGO FRANCA CARDOSO(OAB:
17435/MA)

ADVOGADO RAFAEL BRIGIDO COSTA(OAB:
13218/MA)

AGRAVADO MARINETE PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

AGRAVADO MIRIAMAR GOMES PIMENTEL

ADVOGADO FRANCISCO BORGES DE
SOUZA(OAB: 10792/MA)

ADVOGADO RAQUEL GONCALVES DE ANDRADE
PAZ(OAB: 9044/MA)

AGRAVADO MONICA OLIVEIRA DA ROCHA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

AGRAVADO NILDSON BEZERRA COSTA

ADVOGADO KALINNE LUCIA REGO DE
AZEVEDO(OAB: 8650/MA)

AGRAVADO ORLEANDES CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

AGRAVADO RAIMUNDA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO GOMES
COSTA(OAB: 4091/MA)

AGRAVADO ROSICLEIA RUFINO PEREIRA

ADVOGADO JESSICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16121/MA)

ADVOGADO HAKILA DE SOUSA MARINHO(OAB:
17601/MA)

AGRAVADO SIMONE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

AGRAVADO SIND DOS EMPREG EM
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE
REG TOCAN

ADVOGADO DENYJACKSON SOUSA
MAGALHAES(OAB: 7083/MA)

AGRAVADO SINTHIA REIS REGO

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

AGRAVADO SIULAN DA CUNHA FREITAS

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

AGRAVADO VALTEIR CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO JESSICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16121/MA)

ADVOGADO HAKILA DE SOUSA MARINHO(OAB:
17601/MA)

AGRAVADO VANESSA TELES VIEIRA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

AGRAVADO WELLINGTON SAMPAIO GARCIA

AGRAVADO WILLIAM CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

AGRAVADO ZUMIRA DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO GOMES
COSTA(OAB: 4091/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BORGES DE QUEIROZ NETO

  - ARIEDNA VIANA SILVA

  - CARDIANE PEREIRA DA SILVA

  - DIOGENNES DA SILVA MOTA

  - EDSON BEZERRA VIANA

  - ELANE CRISTINA MONTEIRO JORGE FREIRE

  - FABIO GALVAO

  - FRANCICLEIDE DAMASCENO COELHO

  - FRANCISCO FILOMENO ABREU FILHO

  - FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA JUNIOR

  - GASTAO FARIA DE AZEVEDO GOULART

  - INSTITUTO GERIR

  - JULENE BEZERRA DANTAS

  - LUCAS ANDRADE DOS REIS

  - MARIA APARECIDA DA LUZ SILVA

  - MARIA JOSE DE SOUSA RIBEIRO

  - MARIA ZELMA DA COSTA SILVA

  - MARIA ZULEIDE FRANCA SOUZA

  - MARINETE PEREIRA DE SOUSA

  - MIRIAMAR GOMES PIMENTEL
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  - MONICA OLIVEIRA DA ROCHA

  - NILDSON BEZERRA COSTA

  - ORLEANDES CARVALHO PEREIRA

  - RAIMUNDA OLIVEIRA DA SILVA

  - ROSICLEIA RUFINO PEREIRA

  - SIMONE DOS SANTOS SILVA

  - SIND DOS EMPREG EM ESTABELECIMENTOS DE SAUDE
REG TOCAN

  - SINTHIA REIS REGO

  - SIULAN DA CUNHA FREITAS

  - VALTEIR CONCEICAO DA SILVA

  - VANESSA TELES VIEIRA

  - WELLINGTON SAMPAIO GARCIA

  - WILLIAM CARVALHO DA SILVA

  - ZUMIRA DOS SANTOS ANDRADE

Processo Nº AP-0016822-57.2021.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO JOSE CARLOS MENDES FRANCA
CARVALHO

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JOSE CARLOS MENDES FRANCA CARVALHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0016823-42.2022.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE RONALDO LIMA SANTOS

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS BARROS(OAB:
23481/MA)

ADVOGADO HUGGO RAFAEL LIMA SILVA(OAB:
24674/MA)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO LIMA SANTOS

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Processo Nº RORSum-0016831-85.2022.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO CLEIDINALDO FONSECA
CHAVES(OAB: 13507/PA)

RECORRENTE REAL ENERGY LTDA

ADVOGADO MORITZ ROBERTO
FRIEDHEIM(OAB: 20052/PE)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO CLEIDINALDO FONSECA
CHAVES(OAB: 13507/PA)

RECORRIDO JANILSON FONSECA GONCALVES

ADVOGADO SUTELINO COIMBRA NETO(OAB:
5146/MA)

RECORRIDO REAL ENERGY LTDA

ADVOGADO MORITZ ROBERTO
FRIEDHEIM(OAB: 20052/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

  - JANILSON FONSECA GONCALVES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - REAL ENERGY LTDA

Processo Nº AP-0016834-06.2023.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE EDNALVA FRANCA PEREIRA

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

AGRAVANTE SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVA FRANCA PEREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

Processo Nº RORSum-0016840-38.2022.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

ADVOGADO LECY REZENDE GONCALVES(OAB:
13449/MA)

RECORRIDO RAFAELA DA SILVA BANDEIRA

ADVOGADO ROBERTO MATIAS DA SILVA
MELO(OAB: 9248/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAFAELA DA SILVA BANDEIRA
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Processo Nº ROT-0016847-65.2020.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE JOSE DE JESUS MATOS FILHO

ADVOGADO MARCOS FABRICIO ARAUJO DE
SOUSA(OAB: 9210/MA)

RECORRENTE UNIAO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO JOSE DE JESUS MATOS FILHO

ADVOGADO MARCOS FABRICIO ARAUJO DE
SOUSA(OAB: 9210/MA)

RECORRIDO Ministério da Infraestrutura (MINFRA -
Sr. Marcelo Sampaio Cunha Filho)

RECORRIDO UNIAO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE JESUS MATOS FILHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - Ministério da Infraestrutura (MINFRA - Sr. Marcelo Sampaio
Cunha Filho)

  - UNIAO FEDERAL (AGU)

Processo Nº ROT-0016847-33.2022.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ANTONIO COUTO DA COSTA FILHO

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR

RECORRIDO TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO THARSYS CASTRO BEZERRA
FIALHO(OAB: 6289/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO COUTO DA COSTA FILHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

Processo Nº AP-0016849-41.2015.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE FRANK JAIRO FROES SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

AGRAVADO ANGRA CONSTRUCOES
IMOBILIARIA LTDA - ME

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

AGRAVADO FABIO FERNANDO PAYSANO
NOBRE

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

AGRAVADO FABIO SALIM LIMA NOBRE

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGRA CONSTRUCOES IMOBILIARIA LTDA - ME

  - FABIO FERNANDO PAYSANO NOBRE

  - FABIO SALIM LIMA NOBRE

  - FRANK JAIRO FROES SILVA

Processo Nº AP-0016850-85.2018.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO OTICAS DINIZ LTDA

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

ADVOGADO KALIL SAUAIA BOAHID MELLO
ALMEIDA(OAB: 17868/MA)

ADVOGADO MATHEUS PIRES AHID(OAB:
20081/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - OTICAS DINIZ LTDA

Processo Nº ROT-0016854-82.2023.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE ANTONIO CELIO SANTOS MOREIRA

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CELIO SANTOS MOREIRA

  - ESTADO DO MARANHAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016855-16.2022.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE NATAN RAFAEL PEREIRA SOUSA

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRIDO TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUCAS JOSE MONT ALVERNE
FROTA(OAB: 19579/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - NATAN RAFAEL PEREIRA SOUSA

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

Processo Nº ROT-0016857-17.2022.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO
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Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VITOR CASTRO RANDO(OAB:
355258/SP)

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RECORRIDO DANIEL RODRIGUES LEITE

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RODRIGUES LEITE

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Processo Nº AP-0016860-06.2020.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE BENEDITO MAMEDE PIRES

ADVOGADO LUAN SILVEIRA DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 20689/MA)

AGRAVADO BENEDITO FERREIRA PIRES I

AGRAVADO EMPRESA SAO BENEDITO
LIMITADA

ADVOGADO ERICK ABDALLA BRITTO(OAB:
11376/MA)

ADVOGADO LUAN SILVEIRA DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 20689/MA)

AGRAVADO FRANCIMEIRY DE JESUS OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO EMMANUEL JUSSIER DE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 14153/MA)

AGRAVADO MARIA DO ROSARIO AQUINO
PEREIRA PIRES

AGRAVADO NAIR PIRES CASTELLO BRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO FERREIRA PIRES I

  - BENEDITO MAMEDE PIRES

  - EMPRESA SAO BENEDITO LIMITADA

  - FRANCIMEIRY DE JESUS OLIVEIRA RODRIGUES

  - MARIA DO ROSARIO AQUINO PEREIRA PIRES

  - NAIR PIRES CASTELLO BRANCO

Processo Nº ROT-0016861-74.2023.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO CARLOS DAVID MENDES ROCHA

ADVOGADO MARIANA MENDES SILVA(OAB:
25877/MA)

ADVOGADO FELLIPE HENRIQUE NOGUEIRA
REIS(OAB: 25083/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DAVID MENDES ROCHA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016867-61.2022.5.16.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE A. REGIAO TOCANTINA DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRENTE ESTACIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRENTE HENRIQUE CABALLERO
STEINHAUSER

ADVOGADO CAMILA NOBRE MIRANDA(OAB:
7467/MA)

RECORRIDO A. REGIAO TOCANTINA DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO ESTACIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

RECORRIDO HENRIQUE CABALLERO
STEINHAUSER

ADVOGADO CAMILA NOBRE MIRANDA(OAB:
7467/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. REGIAO TOCANTINA DE EDUCACAO E CULTURA LTDA.

  - ESTACIO PARTICIPACOES S/A

  - HENRIQUE CABALLERO STEINHAUSER

Processo Nº AP-0016870-16.2021.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO JOVENILTON DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JOVENILTON DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0016874-85.2023.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE CLICIA MARIA PINTO COSTA

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

AGRAVANTE SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLICIA MARIA PINTO COSTA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

Processo Nº ROT-0016878-54.2021.5.16.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ANTONIO DA CONCEICAO

ADVOGADO IDIRAN SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 12673-A/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOAO DOS
PATOS

ADVOGADO MAYKON SILVA DE SOUSA(OAB:
14924/MA)

RECORRIDO R DE OLIVEIRA DIAS - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA CONCEICAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO JOAO DOS PATOS

  - R DE OLIVEIRA DIAS - ME

Processo Nº ROT-0016888-92.2021.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE AILTON BOAS DINIZ

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CANTANHEDE
FRAZAO(OAB: 11269/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRIDO TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUCAS JOSE MONT ALVERNE
FROTA(OAB: 19579/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON BOAS DINIZ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

Processo Nº AP-0016894-26.2017.5.16.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE ESTADO DO MARANHAO

AGRAVADO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
FILHO

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA
CANTANHEDE(OAB: 16451/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO DORIANA DOS SANTOS
CAMELLO(OAB: 6170/MA)

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0016895-67.2019.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANA CAROLINA AMORIM DE
ALMEIDA(OAB: 15366/MA)

ADVOGADO TAISA GUIMARAES SERRA(OAB:
16559/MA)

ADVOGADO ROSERIKA AMORIM THEILACKER
DAMASCENO(OAB: 7588/MA)

AGRAVADO ESTADO DO MARANHAO

AGRAVADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

AGRAVADO MARINEUDE ALVES DA CRUZ
CRISTIANO

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - ESTADO DO MARANHAO

  - IB INSTITUTO BIOSAUDE

  - MARINEUDE ALVES DA CRUZ CRISTIANO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016901-81.2022.5.16.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA

RECORRIDO MARIA DE ABREU PAIXAO PINHO

ADVOGADO CLERES MARIO BARREIRA
LOBATO(OAB: 10263/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE ABREU PAIXAO PINHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA

Processo Nº ROT-0016902-25.2020.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE POTENCIAL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

ADVOGADO CHIARA FARIAS CARVALHO
SALDANHA(OAB: 6152/MA)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 110
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO POTENCIAL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

ADVOGADO CHIARA FARIAS CARVALHO
SALDANHA(OAB: 6152/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - POTENCIAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

Processo Nº ROT-0016903-39.2022.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VITOR CASTRO RANDO(OAB:
355258/SP)

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RECORRIDO ENILSON DA SILVA CRUZ

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILSON DA SILVA CRUZ

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Processo Nº ROT-0016905-09.2022.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE RAMON PAGUNG

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RECORRIDO FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VITOR CASTRO RANDO(OAB:
355258/SP)

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RECORRIDO SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

  - RAMON PAGUNG

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Processo Nº ROT-0016906-53.2020.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EDVALDO WOLFF DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE DE ANCHIETA BRANDAO
NEVES JUNIOR(OAB: 7422/MA)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO WOLFF DE OLIVEIRA

  - ESTADO DO MARANHAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0016906-27.2022.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRIDO JOENILSON MENDONCA MUNIZ

ADVOGADO TAISA GUIMARAES SERRA(OAB:
16559/MA)

ADVOGADO ITALA KAROLYNE LEAL DA
SILVA(OAB: 23844/MA)

RECORRIDO TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUCAS JOSE MONT ALVERNE
FROTA(OAB: 19579/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOENILSON MENDONCA MUNIZ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

Processo Nº AP-0016915-48.2020.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE UNIAO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO MASV MARANHENSE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASV MARANHENSE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIAO FEDERAL (PGFN)

Processo Nº AP-0016923-60.2018.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE PAULO VINICIUS GOMES
GUIMARAES

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

AGRAVADO ANTONIO BORGES DE QUEIROZ
NETO

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

AGRAVADO INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BORGES DE QUEIROZ NETO

  - INSTITUTO GERIR

  - PAULO VINICIUS GOMES GUIMARAES

Processo Nº AP-0016928-19.2021.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE MIRIOLETE CLEMENTINA JORDAO
DE SOUSA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MIRIOLETE CLEMENTINA JORDAO DE SOUSA

Processo Nº RORSum-0016929-71.2021.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE ANTONIO DE SOUSA MOREIRA

ADVOGADO OZIEL VIEIRA DA SILVA(OAB:
3303/MA)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE SOUSA MOREIRA

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

Processo Nº ROT-0016967-70.2022.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE SILVERIA BARROS SERRA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER

  - SILVERIA BARROS SERRA

Processo Nº RORSum-0016982-43.2021.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE SILVIO ROBERTO FRANCA PEREIRA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA FONTENELE
ARCANJO(OAB: 16867/MA)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO GOMES
ALVARES(OAB: 15998/MA)

RECORRIDO ALBERTO SOUSA ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO SOUSA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

  - ESTADO DO MARANHAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SILVIO ROBERTO FRANCA PEREIRA

Processo Nº ROT-0017006-73.2022.5.16.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE JOAO BATISTA ARAUJO COSTA

ADVOGADO MARLON JACINTO REIS(OAB:
4285/MA)

ADVOGADO FREDERICO NEPOMUCENO
LEDA(OAB: 17693/MA)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO OPERALOG DA AMAZONIA
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - JOAO BATISTA ARAUJO COSTA

  - OPERALOG DA AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0017010-59.2022.5.16.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE DOM PEDRO

ADVOGADO THIAGO ALVES CARNEIRO(OAB:
19498/PI)

ADVOGADO SAMILTTON DE JESUS DAMACENO
TAVARES(OAB: 17779/MA)

RECORRIDO JANETE DE JESUS SOARES
PEREIRA

ADVOGADO JOSE MENDES JOSUE(OAB:
5353/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE DE JESUS SOARES PEREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE DOM PEDRO

Processo Nº AP-0017011-79.2014.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRAB EM ESTDE
ENS DA REDE PART DO ESTDOMA

ADVOGADO DIEGO SOARES COSTA(OAB:
7976/MA)

AGRAVADO SOMAR - SOCIEDADE
MARANHENSE DE ENSINO
SUPERIOR LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME AVELLAR DE
CARVALHO NUNES(OAB: 13299/MA)

ADVOGADO MATIAS MACHADO(OAB: 3053/MA)
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ADVOGADO VALDEMIR PESSOA
PRAZERES(OAB: 3517/MA)

ADVOGADO JOSE JERONIMO DUARTE
JUNIOR(OAB: 5302/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM ESTDE ENS DA REDE PART DO
ESTDOMA

  - SOMAR - SOCIEDADE MARANHENSE DE ENSINO
SUPERIOR LTDA - ME

Processo Nº ROT-0017011-78.2021.5.16.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE DARLANNE DE SOUSA NEVES

ADVOGADO JOSE MENDES JOSUE(OAB:
5353/MA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

ADVOGADO TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB:
12046-A/MA)

RECORRIDO DARLANNE DE SOUSA NEVES

ADVOGADO JOSE MENDES JOSUE(OAB:
5353/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

ADVOGADO TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB:
12046-A/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLANNE DE SOUSA NEVES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

Processo Nº ROT-0017015-29.2022.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO BENTO

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

RECORRIDO ELIANE EUZEBIA FERREIRA
CAMPOS

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE EUZEBIA FERREIRA CAMPOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO BENTO

Processo Nº RORSum-0017034-29.2022.5.16.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO AILSON SANTANA SILVA

ADVOGADO MAYKEL CAVALCANTE DE
SOUSA(OAB: 20173/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILSON SANTANA SILVA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0017058-75.2023.5.16.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE V. L. S. E. S.

ADVOGADO LORENA LILIAN PEREIRA(OAB:
35692/SC)

RECORRIDO H. S. S.

ADVOGADO LAELSON VERAS MONTEIRO(OAB:
19429/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. S. S.

  - V. L. S. E. S.

Processo Nº ROT-0017064-20.2015.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE SAO LUIS

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECORRENTE SUPERMERCADOS MACIEL LTDA

ADVOGADO POLLYANNA LOPES MACIEL(OAB:
8960/MA)

ADVOGADO ADRIANA SOARES COSTA
FERREIRA(OAB: 9689/MA)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE SAO LUIS

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECORRIDO SUPERMERCADOS MACIEL LTDA

ADVOGADO POLLYANNA LOPES MACIEL(OAB:
8960/MA)

ADVOGADO ADRIANA SOARES COSTA
FERREIRA(OAB: 9689/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SAO
LUIS

  - SUPERMERCADOS MACIEL LTDA

Processo Nº AP-0017091-22.2023.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE SINDICATO DOS FUN E SER
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS
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Processo Nº RORSum-0017166-61.2023.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

RECORRENTE HOME CENTER JACARE MATERIAL
DE CONSTRUCOES E MADEIRAS
LTDA - ME

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO ISABELLA PEREIRA
CAVALCANTE(OAB: 17983/MA)

RECORRENTE LOURIVAN PEREIRA DOS SANTOS
COSTA

ADVOGADO MOURIVAL EPIFANIO DE
SOUZA(OAB: 5333/MA)

RECORRIDO HOME CENTER JACARE MATERIAL
DE CONSTRUCOES E MADEIRAS
LTDA - ME

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO ISABELLA PEREIRA
CAVALCANTE(OAB: 17983/MA)

RECORRIDO LOURIVAN PEREIRA DOS SANTOS
COSTA

ADVOGADO MOURIVAL EPIFANIO DE
SOUZA(OAB: 5333/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOME CENTER JACARE MATERIAL DE CONSTRUCOES E
MADEIRAS LTDA - ME

  - LOURIVAN PEREIRA DOS SANTOS COSTA

Processo Nº ROT-0017169-55.2019.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO LUIS

RECORRIDO CLAUDIA RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO RICARDO ANDRE LEITAO
MENDONCA(OAB: 11584/MA)

RECORRIDO JM CONSULTORIA COMERCIO E
PRESTACAO E SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO VANIA MARIA DE JESUS
VERAS(OAB: 6168/MA)

ADVOGADO WELLEN SANDRA SANTOS
COQUEIRO SAADS(OAB: 8555/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA RIBEIRO PEREIRA

  - JM CONSULTORIA COMERCIO E PRESTACAO E SERVICOS
EIRELI - EPP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS

Processo Nº ROT-0017174-72.2022.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE JOSE DOMINGOS DOS SANTOS
VIEIRA

ADVOGADO JOHN ALBERT BRITO DINIZ(OAB:
21381/MA)

ADVOGADO VANESSA COSTA BARROS(OAB:
21582/MA)

RECORRIDO ERIVALDO MENDES SOARES

ADVOGADO EUZIVAN GOMES DA SILVA(OAB:
21554/MA)

RECORRIDO JOSÉ RIBAMAR CARTAGENES
FILHO

ADVOGADO EUZIVAN GOMES DA SILVA(OAB:
21554/MA)

RECORRIDO JUSCELINO DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO EUZIVAN GOMES DA SILVA(OAB:
21554/MA)

RECORRIDO SETER SERVICOS TECNICO DE
RADIOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO EUZIVAN GOMES DA SILVA(OAB:
21554/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO MENDES SOARES

  - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS VIEIRA

  - JOSÉ RIBAMAR CARTAGENES FILHO

  - JUSCELINO DE JESUS VIEIRA

  - SETER SERVICOS TECNICO DE RADIOLOGIA LTDA - ME

Processo Nº AP-0017178-95.2016.5.16.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

AGRAVADO LUCINEYDE RIBEIRO SOARES
MELO

ADVOGADO MARCOS PAULO AIRES(OAB:
16093/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEYDE RIBEIRO SOARES MELO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

Processo Nº AIRO-0017198-97.2022.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE GERALDO DOS SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO BENTO

ADVOGADO BEATRIZ NUNES DE SOUSA
BANDEIRA LIMA(OAB: 22861/MA)

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DOS SANTOS RODRIGUES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO BENTO

Processo Nº ROT-0017213-75.2022.5.16.0002
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

ADVOGADO SIMONE DE CARVALHO PEREIRA
FERNANDES(OAB: 6128/MA)

RECORRIDO ANTONIO LEANDRO FERREIRA
OLIVEIRA

ADVOGADO TAISA GUIMARAES SERRA(OAB:
16559/MA)

ADVOGADO NENA MENDES CASTRO(OAB:
14381/MA)

ADVOGADO ITALA KAROLYNE LEAL DA
SILVA(OAB: 23844/MA)

RECORRIDO DIAGONAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECORRIDO TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEANDRO FERREIRA OLIVEIRA

  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

  - DIAGONAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

Processo Nº AP-0017222-37.2018.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

AGRAVANTE INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

AGRAVADO VANIA MARIA DO NASCIMENTO
COSTA

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GERIR

  - VANIA MARIA DO NASCIMENTO COSTA

Processo Nº ROT-0017251-72.2022.5.16.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

RECORRENTE GILVAN COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA ARAUJO ABREU(OAB:
18780/MA)

ADVOGADO GLEYCE REIS PINTO(OAB:
23582/MA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO DANIELLE PERAZZI MUSIELLO(OAB:
114200/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN COSTA DOS SANTOS

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Processo Nº AP-0017325-57.2017.5.16.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO NARAYANNA AUREA LOPES
GOMES BASTOS(OAB: 15315/MA)

ADVOGADO FABIANA BORGNETH DE ARAUJO
SILVA(OAB: 10611/MA)

AGRAVADO KLEUTON ALVES SANTANA

ADVOGADO ROBERTO COELHO DOS SANTOS
NETO(OAB: 2896/MA)

AGRAVADO S H VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI - EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEUTON ALVES SANTANA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO JOSE DE RIBAMAR

  - S H VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI - EPP

Processo Nº AP-0017365-47.2018.5.16.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA
DO MARANHAO

ADVOGADO EDUARDO SILVA FERNANDES(OAB:
7273/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO RIBEIRO
NETO(OAB: 4921/MA)

AGRAVADO VANDERLUCIA SILVA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO HENRIQUE ROOSEVELT OLIMPIO
DE OLIVEIRA(OAB: 7868/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO

  - VANDERLUCIA SILVA DO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0017406-51.2022.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE GEES S/A

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

RECORRENTE JOAO BATISTA RODRIGUES DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)
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RECORRIDO GEES S/A

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

RECORRIDO JOAO BATISTA RODRIGUES DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEES S/A

  - JOAO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS FILHO

Processo Nº RORSum-0017415-13.2022.5.16.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRIDO ORLANDO ALBERTO CASTRO
MARTINS

ADVOGADO ROSIANE SANTOS TEIXEIRA
AGUIAR(OAB: 22767/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO ALBERTO CASTRO MARTINS

  - VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

Processo Nº ROT-0017584-30.2022.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE PALMEIRANDIA

ADVOGADO ARTHUR MATHEUS ALMEIDA
ALVES(OAB: 20199/MA)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO LEITE DE
CAMPOS(OAB: 97157/RJ)

RECORRIDO ROSIENILDE CHAGAS

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PALMEIRANDIA

  - ROSIENILDE CHAGAS

Processo Nº ROT-0017587-82.2022.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE VANDERLEIA DA CONCEICAO
SOARES AZEVEDO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PALMEIRANDIA

ADVOGADO ARTHUR MATHEUS ALMEIDA
ALVES(OAB: 20199/MA)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO LEITE DE
CAMPOS(OAB: 97157/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PALMEIRANDIA

  - VANDERLEIA DA CONCEICAO SOARES AZEVEDO

Processo Nº ROT-0017655-32.2022.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE PALMEIRANDIA

ADVOGADO ARTHUR MATHEUS ALMEIDA
ALVES(OAB: 20199/MA)

RECORRIDO JEDI MINGUENS DOS ANJOS

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEDI MINGUENS DOS ANJOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PALMEIRANDIA

Processo Nº ROT-0017658-84.2022.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE PALMEIRANDIA

ADVOGADO ARTHUR MATHEUS ALMEIDA
ALVES(OAB: 20199/MA)

RECORRIDO ELIS ROSANA COSTA LEITE
AROUCHA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIS ROSANA COSTA LEITE AROUCHA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PALMEIRANDIA

Processo Nº RORSum-0017767-73.2023.5.16.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE JOCENILSON GOUVEIA RIBEIRO
MELO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO POTIGUAR MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO IURI BRAGA MONTEIRO(OAB:
4978/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCENILSON GOUVEIA RIBEIRO MELO

  - POTIGUAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Processo Nº ROT-0017772-23.2022.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE PALMEIRANDIA

ADVOGADO ARTHUR MATHEUS ALMEIDA
ALVES(OAB: 20199/MA)
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RECORRIDO ANA GRACIEMA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GRACIEMA COSTA PEREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PALMEIRANDIA

Processo Nº AP-0017900-40.2013.5.16.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

AGRAVANTE AUTO POSTO AVELINO NETO LTDA

ADVOGADO JOAO DANIEL DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 7240/PI)

AGRAVANTE NEIDE JANE FEITOSA DA SILVA
AVELINO

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES DE
JESUS(OAB: 21129/PI)

AGRAVANTE QUIRINO AVELINO NETO

ADVOGADO ANDRE DE CARVALHO VERAS
ACIOLI LINS(OAB: 14504/PI)

AGRAVANTE TRANSPOSTO QA LTDA

ADVOGADO ANDRE DE CARVALHO VERAS
ACIOLI LINS(OAB: 14504/PI)

ADVOGADO JOSE LUCIANO FREITAS
HENRIQUES ACIOLI LINS
FILHO(OAB: 9139/PI)

AGRAVADO PEDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO HERMETO MULLER(OAB: 3618/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO AVELINO NETO LTDA

  - NEIDE JANE FEITOSA DA SILVA AVELINO

  - PEDRO FERREIRA DA SILVA

  - QUIRINO AVELINO NETO

  - TRANSPOSTO QA LTDA

Processo Nº ROT-0018297-90.2017.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

Revisor ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE SD VIANA EMPREITEIRA LTDA - ME

ADVOGADO CLAUZER MENDES CASTRO
PINHEIRO(OAB: 8261/MA)

ADVOGADO LIVIA FRANCISCA ROMA REIS
FERREIRA(OAB: 7490/MA)

ADVOGADO RYAN AGUIAR CARVALHO DE
JESUS(OAB: 28022/MA)

RECORRIDO MOSANIEL CANTANHEDE SALES

ADVOGADO ANTONIO LISBOA SILVA
LOUZEIRO(OAB: 11191/MA)

ADVOGADO LUIZ BERNARDO DA MOTA
JUNIOR(OAB: 9825/MA)

RECORRIDO OMNICON ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB: 13618-
A/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSANIEL CANTANHEDE SALES

  - OMNICON ENGENHARIA LTDA.

  - PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

  - SD VIANA EMPREITEIRA LTDA - ME

Processo Nº ROT-0018530-63.2017.5.16.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

Revisor JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE LUIZ SILVESTRE DA CRUZ

ADVOGADO YURI CARVALHO ARAUJO DE
SOUSA(OAB: 9944/PI)

RECORRIDO T.G AGRO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GISA MARA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 4289/PI)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES
PORTELADA(OAB: 9190/MA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

ADVOGADO ANTONIO NERY DA SILVA
JUNIOR(OAB: 7436/MA)

ADVOGADO ANTONIO PONTES DE AGUIAR
FILHO(OAB: 11706/MA)

ADVOGADO CHIARA FARIAS CARVALHO
SALDANHA(OAB: 6152/MA)

ADVOGADO DANIELLE COSTA TINOCO(OAB:
17311/MA)

ADVOGADO ERIKA GERMANA VIEIRA
MONTEIRO MARINHO(OAB:
12482/MA)

ADVOGADO ISABELLA PEREIRA
CAVALCANTE(OAB: 17983/MA)

ADVOGADO INDIRA MELO MOTA(OAB: 9930/MA)

ADVOGADO RAFAEL BAYMA DE CASTRO(OAB:
12082/MA)

ADVOGADO REBECA MARIA PONTES DE
ALMEIDA(OAB: 9142/MA)

ADVOGADO NADJA NAYRA COSTA
SANTOS(OAB: 16653/MA)

ADVOGADO PRISCILLA MONTEIRO LIMA(OAB:
17353/MA)

ADVOGADO JULLYANE MORAES SILVA
VERDE(OAB: 17329/MA)

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO PORTUGAL DE
OLIVEIRA(OAB: 18664/MA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO CALDAS
SANTOS(OAB: 9115/MA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO
LARA(OAB: 5429-A/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SILVESTRE DA CRUZ

  - T.G AGRO INDUSTRIAL LTDA

Processo Nº AP-0171000-24.2013.5.16.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

Revisor SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO AMATO PISSINI(OAB:
261030/SP)

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)
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ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

ADVOGADO JOAO PEDRO KOSTIN FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 86214/PR)

AGRAVADO ELIAS MACHADO COELHO

ADVOGADO FRANCISCA MARLUCIA DE
MESQUITA CARNEIRO VIANA(OAB:
3384/MA)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - ELIAS MACHADO COELHO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0196800-97.2012.5.16.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

Revisor GERSON DE OLIVEIRA COSTA
FILHO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE OLINDA NOVA DO
MARANHAO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 20853/MA)

ADVOGADO THAYLLA MORGANNA TEIXEIRA
DANTAS(OAB: 14469/MA)

AGRAVADO LOURENCA MENDES RODRIGUES

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURENCA MENDES RODRIGUES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE OLINDA NOVA DO MARANHAO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

GAB. DES. LUIZ COSMO DA SILVA JÚNIOR

Notificação

Processo Nº AR-0016082-03.2024.5.16.0000
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

AUTOR MUNICIPIO DE ICATU

ADVOGADO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
19299/MA)

RÉU TAMIRES FERREIRA SILVA
GALDINO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ICATU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b62b9fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se autor e o réu para, no prazo de 10 (dez) dias,

formularem suas razões finais, nos termos do art. 180 do Regimento

Interno deste Tribunal.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

    Desembargador Federal do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de São Luís

Edital

Processo Nº ATSum-0077000-73.2001.5.16.0001
AUTOR ELIZABETH GOMES DE JESUS

GONCALVES

RÉU JORDANNA MAGNO FILGUEIRAS
RATES

ADVOGADO JORDANNA MAGNO FILGUEIRAS
RATES(OAB: 10703/MA)

RÉU RAIMUNDO GOMES DE SOUSA

RÉU PANAQUATIRA ADMINISTRACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH GOMES DE JESUS GONCALVES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0077000-73.2001.5.16.0001.

                 AUTOR: ELIZABETH GOMES DE JESUS GONCALVES.

                 RÉU: PANAQUATIRA ADMINISTRACOES LTDA e

outros (2).

Edital de Nº 93/2024

O Exmo. ANTONIO DE PÁDUA MUNIZ CORREA, Juiz Titular da 1ª

Vara do Trabalho de São Luís-MA, no uso de suas atribuições

legais, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, CITA a parte AUTORA: AUTORA:

Elizabeth Gomes de Jesus Goncalves , ora em local incerto e não

sabido, para, no prazo de cinco dias, tomar ciência da

disponibilidade da certidão de crédito 03/2023 ID 5a14963.

O presente Edital será publicado na forma da lei. Eu, OZILDA

MENDES DOS SANTOS, Técnica Judiciária, digitei e subscrevi.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.
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OZILDA MENDES DOS SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº CumSen-0016523-33.2024.5.16.0016
EXEQUENTE UDNEY FERNANDES LIMA CAMPOS

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04b455

proferido nos autos.

DESPACHO

Cuida-se de ação individual de cumprimento de sentença derivada

da ação coletiva 0017007-68.2016.5.16.0003.

Considerando que a parte autora já apresentou seus cálculos de

liquidação juntamente com a petição inicial, intime-se a

RECLAMADA para, no prazo de 08 (oito) dias, impugnar a conta de

forma fundamentada com indicação de itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão e, em decorrência, de

homologação, e posterior execução, inclusive quanto as matérias

dispostas no §1º do art. 525 do novo CPC.

Eventual impugnaçãodeverá indicar os valoresque considera

incorretos,o motivo daincorreção e os valoresreputados

corretos emsubstituição, tudo sobpena de não conhecimento do

apelo.

Devem os cálculos constantes de sua eventual impugnação serem

realizados em PDF e preferencialmente acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc, nos termos do art. 22, §7º, da

Resolução CSJT Nº 284/2021.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017194-38.2023.5.16.0001
AUTOR ATONIEL LOBATO ARAUJO

ADVOGADO RIZZA CRISTIANE CALDAS
OLIVEIRA(OAB: 4805/MA)

ADVOGADO THABATA SOUSA BISPO DOS
SANTOS(OAB: 19590/MA)

RÉU C B ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VANAILSON MARQUES
PEREIRA(OAB: 19328/MA)

ADVOGADO AMANDA RIOS DE OLIVEIRA(OAB:
21754/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C B ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 963cea9

proferido nos autos.

Concluso os autos para julgamento, verifico que após a realização

da audiência, o reclamante apresentou atestado médico justificando

sua ausência.

Assim, inclua-se o feito em pauta para realização de nova

audiência.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017194-38.2023.5.16.0001
AUTOR ATONIEL LOBATO ARAUJO

ADVOGADO RIZZA CRISTIANE CALDAS
OLIVEIRA(OAB: 4805/MA)

ADVOGADO THABATA SOUSA BISPO DOS
SANTOS(OAB: 19590/MA)

RÉU C B ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VANAILSON MARQUES
PEREIRA(OAB: 19328/MA)

ADVOGADO AMANDA RIOS DE OLIVEIRA(OAB:
21754/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATONIEL LOBATO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 963cea9

proferido nos autos.

Concluso os autos para julgamento, verifico que após a realização

da audiência, o reclamante apresentou atestado médico justificando

sua ausência.
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Assim, inclua-se o feito em pauta para realização de nova

audiência.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017699-29.2023.5.16.0001
AUTOR SHEILA FURTADO FERREIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MOREIRA
SENA(OAB: 25241/MA)

RÉU LUCIANA CRISTINA DA SILVA
POLICARPO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS
VIEIRA(OAB: 23571/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA FURTADO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12026ad

proferido nos autos.

Concluso os autos para julgamento, verifico que a reclamada juntou

aos autos atestado justificando sua ausência na audiência realizada

em 06/02, idee3f3a7.

Assim, resolvo redesignar nova audiência.

Inclua-se o feito em pauta

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017699-29.2023.5.16.0001
AUTOR SHEILA FURTADO FERREIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MOREIRA
SENA(OAB: 25241/MA)

RÉU LUCIANA CRISTINA DA SILVA
POLICARPO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS
VIEIRA(OAB: 23571/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA CRISTINA DA SILVA POLICARPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12026ad

proferido nos autos.

Concluso os autos para julgamento, verifico que a reclamada juntou

aos autos atestado justificando sua ausência na audiência realizada

em 06/02, idee3f3a7.

Assim, resolvo redesignar nova audiência.

Inclua-se o feito em pauta

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017446-30.2022.5.16.0016
AUTOR MANUEL DA ASSUNCAO SOARES

MACIEIRA

ADVOGADO LAILA SANTOS FREITAS(OAB:
13454/MA)

RÉU REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 10179/MA)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL DA ASSUNCAO SOARES MACIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed5ca04

proferido nos autos.

DESPACHO DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para julgamento, cujos pedidos desta

reclamação trabalhista guardam relação com os da 0017086-

14.2020.5.16.0001 (AUTOR: MANUEL DA ASSUNCAO SOARES

MACIEIRA RÉU: REFRESCOS GUARARAPES LTDA) uma vez

que a parte autora pretende o reconhecimento de situação análoga

ao limbo previdenciário com pagamentos de salários vencidos de

março a junho de 2022, FGTS e 13º do respectivo período e danos

morais em decorrência da declaração de nulidade da demissão e

reintegração determinada naqueles autos.

Contudo, a sentença dos autos 0017086-14.2020.5.16.0001foi

objeto de recurso ordinário e o acórdão reconheceu, de ofício, sua

nulidade, ante a ausência de prova pericial e determinou o retorno

dos autos à origem para realização de perícia médica no

reclamante.

Assim, converto o feito em diligência para determinar a suspensão

do feito face à dependência com o processo 0017086-
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14.2020.5.16.0001.

Cumpridas todas as providências e encerrada a instrução

processual na ação 0017086-14.2020.5.16.0001, retornem estes

autos conclusos para julgamento.

Publique-se apenas para ciência das partes.

Cumpra-se.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017446-30.2022.5.16.0016
AUTOR MANUEL DA ASSUNCAO SOARES

MACIEIRA

ADVOGADO LAILA SANTOS FREITAS(OAB:
13454/MA)

RÉU REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 10179/MA)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRESCOS GUARARAPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed5ca04

proferido nos autos.

DESPACHO DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para julgamento, cujos pedidos desta

reclamação trabalhista guardam relação com os da 0017086-

14.2020.5.16.0001 (AUTOR: MANUEL DA ASSUNCAO SOARES

MACIEIRA RÉU: REFRESCOS GUARARAPES LTDA) uma vez

que a parte autora pretende o reconhecimento de situação análoga

ao limbo previdenciário com pagamentos de salários vencidos de

março a junho de 2022, FGTS e 13º do respectivo período e danos

morais em decorrência da declaração de nulidade da demissão e

reintegração determinada naqueles autos.

Contudo, a sentença dos autos 0017086-14.2020.5.16.0001foi

objeto de recurso ordinário e o acórdão reconheceu, de ofício, sua

nulidade, ante a ausência de prova pericial e determinou o retorno

dos autos à origem para realização de perícia médica no

reclamante.

Assim, converto o feito em diligência para determinar a suspensão

do feito face à dependência com o processo 0017086-

14.2020.5.16.0001.

Cumpridas todas as providências e encerrada a instrução

processual na ação 0017086-14.2020.5.16.0001, retornem estes

autos conclusos para julgamento.

Publique-se apenas para ciência das partes.

Cumpra-se.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0016487-88.2024.5.16.0016
EXEQUENTE RAIMUNDO JOSE COSTA FERREIRA

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 779e5a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Cuida-se de ação individual de cumprimento de sentença derivada

da ação coletiva 0017007-68.2016.5.16.0003.

Considerando que a parte autora já apresentou seus cálculos de

liquidação juntamente com a petição inicial, intime-se a

RECLAMADA para, no prazo de 08 (oito) dias, impugnar a conta de

forma fundamentada com indicação de itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão e, em decorrência, de

homologação, e posterior execução, inclusive quanto as matérias

dispostas no §1º do art. 525 do novo CPC.

Eventual impugnaçãodeverá indicar os valoresque considera

incorretos,o motivo daincorreção e os valoresreputados

corretos emsubstituição, tudo sobpena de não conhecimento do

apelo.

Devem os cálculos constantes de sua eventual impugnação serem

realizados em PDF e preferencialmente acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc, nos termos do art. 22, §7º, da

Resolução CSJT Nº 284/2021.
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SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO DE PADUA MUNIZ CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016935-58.2014.5.16.0001
AUTOR ROSILANE SOARES DA SILVA

PROTASIO

ADVOGADO GUSTAVO FONTELES CARVALHO
PEREIRA(OAB: 8501/MA)

RÉU MULTICLINICAS-ASSISTENCIA
MEDICA, CIRURGICA E
HOSPITALAR LTDA - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO FRANCISCO TAVARES LEITE
NETO(OAB: 11534/MA)

ADVOGADO JOAO DE ARAUJO BRAGA
NETO(OAB: 11546/MA)

RÉU ATEMDE-ATENDIMENTOS MEDICOS
DE EMPRESAS LTDA - EM
LIQUIDACAO EXTRA-JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 22936/DF)

ADVOGADO JOAO DE ARAUJO BRAGA
NETO(OAB: 11546/MA)

RÉU JOSE LUIS JALDIN ROJAS

RÉU FERNANDO ELIAS MOUCHREK

ADVOGADO DARCI COSTA FRAZAO(OAB:
3667/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ELIAS MOUCHREK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6482fb9

proferido nos autos.

Nada a dizer sobre a impugnação #id:aab9c56, eis que ainda não

houve nova tentativa de penhora nos autos.

Cumpra-se o despacho #id:2afd88b.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO DE PADUA MUNIZ CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016137-48.2024.5.16.0001
AUTOR ANTONIA ISABELLE CORREA

CASTRO

ADVOGADO WAGUINANNY LAMARA ALVES DA
SILVA(OAB: 15893/MA)

RÉU CINEPOLIS OPERADORA DE
CINEMAS DO BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ISABELLE CORREA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d10bd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que para haver comunicação de pedidos é

necessária a adequação de ritos e procedimentos;

Considerando o princípio da cooperação, cujo objetivo é entregar a

tutela jurisdicional em prazo razoável;

Considerando que os pedidos envolvendo perícias demandam,

comumente, longo prazo para realização e conclusão, em claro

prejuízo para a celeridade processual, comprometendo a rápida

solução dos demais pedidos cumulados, como nesse caso verifico e

atesto em relação ao pedido de adicional de insalubridade,

formulado pelo autor;

Considerando que não haverá prejuízos para a parte, haja vista que

poderá ajuizar nova ação em relação ao pedido supracitado;

Considerando que o TRT16ª Região demora, em média, de um a

dois anos para apreciar um Recurso Ordinário, tempo suficiente

para resolução da demanda em primeira instância;

Considerando que esta Vara do Trabalho estará preventa para a

nova ação, a qual imprimirá maior celeridade na tramitação dessa

ação, resolvo não admitir a cumulação do pedido que

demandará prova pericial, extinguindo o pedido constante do

item "l" do rol do pedidos (adicional de insalubridade), sem

resolução de mérito, tudo na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes, inclusive da audiência inaugural no CEJUSC,

com as cominações legais de praxe.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO DE PADUA MUNIZ CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016143-55.2024.5.16.0001
AUTOR GARIBALDI SANTANA DE ARAUJO

ADVOGADO ISABELLA PRADO LOBO REIS(OAB:
471074/SP)

ADVOGADO JOHNPETER BERGLUND(OAB:
143928/SP)

RÉU IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARIBALDI SANTANA DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd1af8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que para haver comunicação de pedidos é

necessária a adequação de ritos e procedimentos;

Considerando o princípio da cooperação, cujo objetivo é entregar a

tutela jurisdicional em prazo razoável;

Considerando que os pedidos envolvendo perícias demandam,

comumente, longo prazo para realização e conclusão, em claro

prejuízo para a celeridade processual, comprometendo a rápida

solução dos demais pedidos cumulados, como nesse caso verifico e

atesto em relação aos itens 'a' e 'c' constantes do rol dos pedidos

formulados pelo autor, conforme inicial, e abaixo transcritos:

Considerando que não haverá prejuízos para a parte, haja vista que

poderá ajuizar nova ação em relação aos pedidos supracitados;

Considerando que o TRT16ª Região demora, em média, de um a

dois anos para apreciar um Recurso Ordinário, tempo suficiente

para resolução da demanda em primeira instância;

Considerando que esta Vara do Trabalho estará preventa para a

nova ação, a qual imprimirá maior celeridade na tramitação dessa

ação, resolvo não admitir a cumulação do pedido que

demandará prova pericial, extinguindo os itens 'a' e 'c'

constantes do rol dos pedidos da petição inicial, sem resolução

de mérito, tudo na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes, inclusive da audiência inaugural no CEJUSC,

com as cominações legais de praxe.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO DE PADUA MUNIZ CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0088500-87.2011.5.16.0001
EXEQUENTE MANOEL ISAAC DE AZEVEDO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MANOEL MENDES

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MANOEL FERREIRA DOS REIS

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MANOEL CUNHA BARRETO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MANOEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MANOEL EVANGELISTA DE
MIRANDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MANOEL DE JESUS COELHO
CUTRIM

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MARIA DIVA DIAS PINHEIRO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MARIA DAS DORES CARVALHO
NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MARIA IRA FACANHA DA CRUZ
CORREA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MARIA INOCENCIA MELO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MARIA DO PERPETUO SOCORRO
DANTAS FREITAS

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MARIA DO CARMO MENDES
CARVALHO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MANOEL SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MANOEL RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MARCO ANTONIO COSTA GOMES

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MANOEL SOUSA LOPES

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE LUIZ CASTRO CONCEICAO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE LUIZ MARTINS PEREIRA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MANOEL CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE LUPERCIO JOSE FURTADO
MENDONCA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MANOEL BORRALHO GONCALVES

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE PEDRO OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE PEDRO MENDES DA SILVA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE PEDRO CARNEIRO DE SOUSA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE RAIMUNDA NONATA PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)
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EXEQUENTE PEDRO ALBERTO DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE PAULO ROGERIO BRANDAO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE PEDRO ALEXANDRINO SIMAS
FILHO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE LUIZ WANDERLEY DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE LUIS SILVA MARINHO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MAXIMO COELHO MEIRELES

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE RAIMUNDA BENEDITA MORAES
PINHEIRO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MARISEL DE JESUS FERREIRA
COIMBRA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MOACIR DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MIGUEL ARCANJO SANTOS MAIA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MERVAL DE JESUS GONCALVES

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MARIELZA MOURA MACEDO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MARIA MILHOMEM VEIGA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MARIA MARLENE SOUZA MACHADO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE MARIO ANTONIO SOUSA MARTINS

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE PAULA DE JESUS BRAGA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE OZIMO BORRALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE OZIMAR CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE PAULO NUNES SAMPAIO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE PAULO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE NEWTON FELIX BARBOSA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE NEUTON CUTRIM

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE ODILON GUEDES CARREIRO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXEQUENTE NIVALDO SAMPAIO AMARAL

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

EXECUTADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA BENEDITA MORAES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02a7bc7

proferido nos autos.

Vistos, etc

Negado provimento ao agravo de petição da parte executada,

conforme acórdão de ID 4f37ce4, fls. 2139/2144, bem como a seus

recursos posteriores, resta mantida a sentença de embargos à

execução de ID ad55882, fls. 2055/2057.

Assim, visando o prosseguimento da execução, fica desde já

intimado o(a)s exequentes para que junte aos autos, no prazo de 30

dias, os seguintes documentos relativos aos exequentes e aos

advogados habilitados, conforme disposições do ATO

REGULAMENTAR GP/TRT16 nº 07/2023 (art. 4º):

Cópias dos documentos de identidade e CPF das partes e

advogados;

1.

Certidão de regularidade do CPF obtida junto ao site da receita

federal;

2.

Dados bancários do exequente e advogados (Banco, Conta,

Agencia e titularidade).

3.

Se o(os) autor(as) tem mais de 60 anos ou possui doença grave,

nos moldes do artigo 100, § 2º da CF/88, sob pena de seu

silêncio ser interpretado como não enquadramento nessas

exceções.

4.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO DE PADUA MUNIZ CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016315-12.2015.5.16.0001
AUTOR STELLIO CASTRO BORGES

ADVOGADO JOSE FLAVIO ANDRADE
CONCEICAO(OAB: 100950/RJ)

ADVOGADO ANA LETICIA NEPOMUCENO
LEDA(OAB: 11377/MA)

ADVOGADO ROSECLEINE FLORIANA DE BARAO
E FONTES(OAB: 4646/MA)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

ADVOGADO TAMIA BRINGEL ROCHA(OAB:
9606/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STELLIO CASTRO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe4a75f

proferido nos autos.

Vistos, etc

Analisando os presentes autos, constata-se o seguinte:

1 - A petição inicial fora protocolada pela advogada Rosecleine

Floriana de Barao E Fontes , OAB: MA4646, constituída pelo autor

através da procuração de ID 478087b, fl. 26;

2 - A sentença de ID 568cddd julgou procedente em parte os

pedidos, condenando o banco reclamado na importância de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), referente a danos morais;

3 - A parte autora interpôs recurso ordinário, que fora julgado

improcedente, e a reclamada interpôs recurso adesivo, que fora

julgado procedente em parte para reduzir a condenação em

indenização por danos morais para R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

conforme acórdão de ID 70aa537.

4 - A parte autora interpôs então recurso de revista, que fora

denegado seguimento, e posteriormente agravo de instrumento em

recurso de revista, ao qual também fora negado provimento,

conforme acórdão de ID 4bbd69b, fls. 1065/1083.

5 - Enquanto o processo aguardava o julgamento do agravo de

instrumento perante o TST, fora autuado o CumPrSe 0016584-

70.2023.5.16.0001, em 09/05/2023, pelo advogado Jose Flavio

Andrade Conceicao , OAB: RJ100950, conforme procuração de ID

cc38765, fl. 1090. Não consta nos autos qualquer

substabelecimento ou renúncia de poderes pela advogada

Rosecleine Floriana de Barao E Fontes , OAB: MA4646, habilitada

inicialmente nestes autos.

6 - O banco reclamado fora intimado via postal para manifestar-se

acerca dos cálculos, tendo solicitado o chamamento do feito à

ordem em razão de não ter sido observada a sua intimação via

DEJT na pessoa do advogado habilitado, conforme petição de ID

56d8679, fl. 1108/ss.

7 - Os cálculos ainda não foram homologados, constando a

determinação de sua homologação nos autos do CumPrSe 0016584

-70.2023.5.16.0001 sob o ID f553651, fl. 1107, apenas para fins

estatísticos com vistas ao arquivamento daqueles autos.

Pois bem. Considerando o acima exposto, necessário se faz

determinar qual ou quais advogados(as) patrocinam a causa.

Assim, intime-se a advogada Rosecleine Floriana de Barao e

Fontes, OAB: MA4646, para manifestar-se acerca da habilitação

nos autos do advogado advogado Jose Flavio Andrade Conceicao ,

OAB: RJ100950, no prazo de 05 dias, requerendo o que entender

devido. 

Sem prejuízo da determinação supra, acolho o pleito de ID

56d8679, fl. 1108/ss, no tocante à nulidade da intimação da

reclamada, haja vista que não fora observada a solicitação de sua

notificação via DEJT em nome do advogado NELSON WILIANS

FRATONI RODRIGUES.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO DE PADUA MUNIZ CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016315-12.2015.5.16.0001
AUTOR STELLIO CASTRO BORGES

ADVOGADO JOSE FLAVIO ANDRADE
CONCEICAO(OAB: 100950/RJ)

ADVOGADO ANA LETICIA NEPOMUCENO
LEDA(OAB: 11377/MA)

ADVOGADO ROSECLEINE FLORIANA DE BARAO
E FONTES(OAB: 4646/MA)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

ADVOGADO TAMIA BRINGEL ROCHA(OAB:
9606/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe4a75f

proferido nos autos.

Vistos, etc

Analisando os presentes autos, constata-se o seguinte:

1 - A petição inicial fora protocolada pela advogada Rosecleine

Floriana de Barao E Fontes , OAB: MA4646, constituída pelo autor

através da procuração de ID 478087b, fl. 26;

2 - A sentença de ID 568cddd julgou procedente em parte os

pedidos, condenando o banco reclamado na importância de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), referente a danos morais;

3 - A parte autora interpôs recurso ordinário, que fora julgado

improcedente, e a reclamada interpôs recurso adesivo, que fora
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julgado procedente em parte para reduzir a condenação em

indenização por danos morais para R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

conforme acórdão de ID 70aa537.

4 - A parte autora interpôs então recurso de revista, que fora

denegado seguimento, e posteriormente agravo de instrumento em

recurso de revista, ao qual também fora negado provimento,

conforme acórdão de ID 4bbd69b, fls. 1065/1083.

5 - Enquanto o processo aguardava o julgamento do agravo de

instrumento perante o TST, fora autuado o CumPrSe 0016584-

70.2023.5.16.0001, em 09/05/2023, pelo advogado Jose Flavio

Andrade Conceicao , OAB: RJ100950, conforme procuração de ID

cc38765, fl. 1090. Não consta nos autos qualquer

substabelecimento ou renúncia de poderes pela advogada

Rosecleine Floriana de Barao E Fontes , OAB: MA4646, habilitada

inicialmente nestes autos.

6 - O banco reclamado fora intimado via postal para manifestar-se

acerca dos cálculos, tendo solicitado o chamamento do feito à

ordem em razão de não ter sido observada a sua intimação via

DEJT na pessoa do advogado habilitado, conforme petição de ID

56d8679, fl. 1108/ss.

7 - Os cálculos ainda não foram homologados, constando a

determinação de sua homologação nos autos do CumPrSe 0016584

-70.2023.5.16.0001 sob o ID f553651, fl. 1107, apenas para fins

estatísticos com vistas ao arquivamento daqueles autos.

Pois bem. Considerando o acima exposto, necessário se faz

determinar qual ou quais advogados(as) patrocinam a causa.

Assim, intime-se a advogada Rosecleine Floriana de Barao e

Fontes, OAB: MA4646, para manifestar-se acerca da habilitação

nos autos do advogado advogado Jose Flavio Andrade Conceicao ,

OAB: RJ100950, no prazo de 05 dias, requerendo o que entender

devido. 

Sem prejuízo da determinação supra, acolho o pleito de ID

56d8679, fl. 1108/ss, no tocante à nulidade da intimação da

reclamada, haja vista que não fora observada a solicitação de sua

notificação via DEJT em nome do advogado NELSON WILIANS

FRATONI RODRIGUES.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO DE PADUA MUNIZ CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017260-57.2019.5.16.0001
AUTOR SHEILA CRISTINA REGO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS FABRICIO ARAUJO DE
SOUSA(OAB: 9210/MA)

RÉU MARANHAO COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- FALIDO

ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

ADVOGADO LUANA LAIS SANTIAGO DA
SILVA(OAB: 32987/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA CRISTINA REGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d2c5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de mais de 2 anos da certidão #id:acf4f5d, tendo

sido expedida a certidão falimentar em favor do exequente, declaro

exaurida a prestação jurisdicional dessa justiça especializada.

Arquivem-se os autos.

    ANTONIO DE PADUA MUNIZ CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017260-57.2019.5.16.0001
AUTOR SHEILA CRISTINA REGO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS FABRICIO ARAUJO DE
SOUSA(OAB: 9210/MA)

RÉU MARANHAO COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- FALIDO

ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

ADVOGADO LUANA LAIS SANTIAGO DA
SILVA(OAB: 32987/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANHAO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d2c5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de mais de 2 anos da certidão #id:acf4f5d, tendo

sido expedida a certidão falimentar em favor do exequente, declaro

exaurida a prestação jurisdicional dessa justiça especializada.

Arquivem-se os autos.

    ANTONIO DE PADUA MUNIZ CORREA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0017019-44.2023.5.16.0001
AUTOR MARIA ROSANA FERREIRA

ADVOGADO DENILCE HELENA COSTA(OAB:
14123/MA)

ADVOGADO DANIEL DE JESUS ALMEIDA(OAB:
14107/MA)

RÉU CLASI COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL ARMANDO RODRIGUES
SILVA(OAB: 9046/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIA DO INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSANA FERREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017019-44.2023.5.16.0001.

                 AUTOR: MARIA ROSANA FERREIRA.

                 RÉU: CLASI COMERCIO E SERVICOS LTDA.

DESTINATÁRIO: MARIA ROSANA FERREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

no prazo comum de cinco dias, manifestar-se acerca do da resposta

do INSS ID 35c7e30.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

OZILDA MENDES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017019-44.2023.5.16.0001
AUTOR MARIA ROSANA FERREIRA

ADVOGADO DENILCE HELENA COSTA(OAB:
14123/MA)

ADVOGADO DANIEL DE JESUS ALMEIDA(OAB:
14107/MA)

RÉU CLASI COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL ARMANDO RODRIGUES
SILVA(OAB: 9046/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIA DO INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLASI COMERCIO E SERVICOS LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017019-44.2023.5.16.0001.

                 AUTOR: MARIA ROSANA FERREIRA.

                 RÉU: CLASI COMERCIO E SERVICOS LTDA.

DESTINATÁRIO: CLASI COMERCIO E SERVICOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

no prazo comum de cinco dias, manifestar-se acerca do da resposta

do INSS ID 35c7e30.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

OZILDA MENDES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016196-33.2024.5.16.0002
AUTOR JOCELINE RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO JACIARA DE SOUSA
GUIMARAES(OAB: 12816/CE)

ADVOGADO WELBER MULLER GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 23292/CE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELINE RODRIGUES DOS SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016196-33.2024.5.16.0002.

                 AUTOR: JOCELINE RODRIGUES DOS SANTOS.

                 RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

DESTINATÁRIO:JOCELINE RODRIGUES DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

23/05/2024 08:20 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom,
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conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

bem como tomar ciência do despacho ID 8697d44

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85174161360?pwd=TXNlbjBtL0IxTDh

NV1BhUkhQMDFJUT09

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 851 7416 1360•

Senha de acesso: cejusc1vt•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

T e l e p r e s e n c i a i s  –  Z o o m  o u  d i r e t a m e n t e  n o  l i n k :

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática de realização dos

atos listados no §2º do artigo 5º, do Ato GP nº 005/2020, ou de

outros que exijam a coleta prévia de elementos de prova, deverão

as partes informá-la ao Juízo até o fim do respectivo prazo,

assegurada a suspensão deste último desde a data do protocolo da

petição com essa informação.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 1ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária através do telefone (98) 98406-3571 para

receber orientações. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

OZILDA MENDES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016364-38.2024.5.16.0001
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AUTOR AUGUSTO VINICIUS CASTRO
SOUSA

ADVOGADO FABIO ALEX DIAS(OAB: 12154/MA)

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

RÉU B R CONSTRUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO VINICIUS CASTRO SOUSA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016364-38.2024.5.16.0001.

                 AUTOR: AUGUSTO VINICIUS CASTRO SOUSA.

                 RÉU: B R CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS

LTDA - ME e outros (1).

DESTINATÁRIO:AUGUSTO VINICIUS CASTRO SOUSA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

14/05/2024 08:45 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

bem como para tomar ciência do despacho de Id 5a71290.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85174161360?pwd=TXNlbjBtL0IxTDh

NV1BhUkhQMDFJUT09

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 851 7416 1360•

Senha de acesso: cejusc1vt•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

T e l e p r e s e n c i a i s  –  Z o o m  o u  d i r e t a m e n t e  n o  l i n k :

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática de realização dos

atos listados no §2º do artigo 5º, do Ato GP nº 005/2020, ou de

outros que exijam a coleta prévia de elementos de prova, deverão

as partes informá-la ao Juízo até o fim do respectivo prazo,

assegurada a suspensão deste último desde a data do protocolo da

petição com essa informação.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº
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11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 1ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária através do telefone (98) 98406-3571 para

receber orientações. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSEMARY RIBEIRO DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017244-74.2017.5.16.0001
AUTOR DEBORAH CUNHA FARIAS

ADVOGADO VICTOR BARRETO COIMBRA(OAB:
12284/MA)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO VIDIGAL
CANTANHEDE(OAB: 10019/MA)

RÉU CARLOS ELIANO SILVA ARAUJO

ADVOGADO DILERMANDO DA SILVA
ARAUJO(OAB: 23284/MA)

RÉU C E S ARAUJO - ME

ADVOGADO DILERMANDO DA SILVA
ARAUJO(OAB: 23284/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE PARNAÍBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH CUNHA FARIAS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017244-74.2017.5.16.0001.

                 AUTOR: DEBORAH CUNHA FARIAS.

                 RÉU: C E S ARAUJO - ME e outros (1).

DESTINATÁRIO:DEBORAH CUNHA FARIAS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO que se realizará no

dia 10/04/2024 14:30 horas, no, POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85174161360?pwd=TXNlbjBtL0IxTDh

NV1BhUkhQMDFJUT09

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 851 7416 1360•

Senha de acesso: cejusc1vt•

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 1ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária através do telefone (98) 98406-3571 para

receber orientações. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSEMARY RIBEIRO DE JESUS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0017244-74.2017.5.16.0001
AUTOR DEBORAH CUNHA FARIAS

ADVOGADO VICTOR BARRETO COIMBRA(OAB:
12284/MA)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO VIDIGAL
CANTANHEDE(OAB: 10019/MA)

RÉU CARLOS ELIANO SILVA ARAUJO

ADVOGADO DILERMANDO DA SILVA
ARAUJO(OAB: 23284/MA)

RÉU C E S ARAUJO - ME

ADVOGADO DILERMANDO DA SILVA
ARAUJO(OAB: 23284/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE PARNAÍBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ELIANO SILVA ARAUJO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017244-74.2017.5.16.0001.

                 AUTOR: DEBORAH CUNHA FARIAS.

                 RÉU: C E S ARAUJO - ME e outros (1).

DESTINATÁRIO:CARLOS ELIANO SILVA ARAUJO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO que se realizará no

dia 10/04/2024 14:30 horas, no, POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85174161360?pwd=TXNlbjBtL0IxTDh

NV1BhUkhQMDFJUT09

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 851 7416 1360•

Senha de acesso: cejusc1vt•

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 1ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária através do telefone (98) 98406-3571 para

receber orientações. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSEMARY RIBEIRO DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016170-38.2024.5.16.0001
AUTOR S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED

C LA E S DO EST DO MA

ADVOGADO RAONI FERREIRA PRAZERES(OAB:
10247/MA)

RÉU R&P TREINAMENTOS E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

ADVOGADO SUZANE DE FATIMA GUIMARAES
PEREIRA DE CASTRO(OAB:
3690/MA)

RÉU UNIAO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO
MA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016170-38.2024.5.16.0001.

                 AUTOR: S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S

DO EST DO MA.

                 RÉU: R&P TREINAMENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

e outros (1).

DESTINATÁRIO:S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S

DO EST DO MA
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

22/05/2024 09:35 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85174161360?pwd=TXNlbjBtL0IxTDh

NV1BhUkhQMDFJUT09

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 851 7416 1360•

Senha de acesso: cejusc1vt•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

T e l e p r e s e n c i a i s  –  Z o o m  o u  d i r e t a m e n t e  n o  l i n k :

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática de realização dos

atos listados no §2º do artigo 5º, do Ato GP nº 005/2020, ou de

outros que exijam a coleta prévia de elementos de prova, deverão

as partes informá-la ao Juízo até o fim do respectivo prazo,

assegurada a suspensão deste último desde a data do protocolo da

petição com essa informação.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 1ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária através do telefone (98) 98406-3571 para

receber orientações. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual
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ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

OZILDA MENDES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016170-38.2024.5.16.0001
AUTOR S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED

C LA E S DO EST DO MA

ADVOGADO RAONI FERREIRA PRAZERES(OAB:
10247/MA)

RÉU R&P TREINAMENTOS E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

ADVOGADO SUZANE DE FATIMA GUIMARAES
PEREIRA DE CASTRO(OAB:
3690/MA)

RÉU UNIAO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R&P TREINAMENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016170-38.2024.5.16.0001.

                 AUTOR: S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S

DO EST DO MA.

                 RÉU: R&P TREINAMENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

e outros (1).

DESTINATÁRIO:R&P TREINAMENTOS E SERVICOS EIRELI -

EPP

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

22/05/2024 09:35 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85174161360?pwd=TXNlbjBtL0IxTDh

NV1BhUkhQMDFJUT09

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 851 7416 1360•

Senha de acesso: cejusc1vt•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

T e l e p r e s e n c i a i s  –  Z o o m  o u  d i r e t a m e n t e  n o  l i n k :

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

A contestação e os documentos deverão ser apresentados por meio

de petição no processo eletrônicoaté a audiência, na forma do art.

847, parágrafo único, da CLT. Com a contestação, a parte

reclamada deverá anexartodas as provas que julgar necessárias,

constantes de documentos, sob pena de preclusão.

Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

O não comparecimento à audiência inicial telepresencial da parte

importará na aplicação da pena de revelia.

Nessa audiência deverá a parte Reclamada estar presente de forma

telepresencial, sendo-lhe facultada fazer-se substituir pelo gerente
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ou por qualquer preposto, credenciado, que tenha conhecimento

dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática de realização dos

atos listados no §2º do artigo 5º, do Ato GP nº 005/2020, ou de

outros que exijam a coleta prévia de elementos de prova, deverão

as partes informá-la ao Juízo até o fim do respectivo prazo,

assegurada a suspensão deste último desde a data do protocolo da

petição com essa informação.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852-B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

Fica ciente Vossa Senhoria de que eventual Exceção de

Incompetência em Razão do Lugar deverá ser apresentada no

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da

presente notificação, sob pena de preclusão (CLT, art. 800).

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir certificado digital, assim como deverá

estar cadastrado no sistema e habilitado no respectivo processo em

que deseja atuar.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada.

A petição inicial e demais documentos poderão ser acessados por

meio do Sistema PJe.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual/

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 1ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária através do telefone (98) 98406-3571 para

receber orientações. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

OZILDA MENDES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017679-38.2023.5.16.0001
AUTOR SUELY OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO ROMULO AUGUSTO SENA ROSA DE
ARAUJO(OAB: 14428/MA)

RÉU H. S LEITAO E CIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY OLIVEIRA DE ARAUJO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017679-38.2023.5.16.0001.

                 AUTOR: SUELY OLIVEIRA DE ARAUJO.

                 RÉU: H. S LEITAO E CIA LTDA - ME.

DESTINATÁRIO:SUELY OLIVEIRA DE ARAUJO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

27/05/2024 08:20 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85174161360?pwd=TXNlbjBtL0IxTDh

NV1BhUkhQMDFJUT09

ou utilizar as seguintes informações:
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ID da reunião: 851 7416 1360•

Senha de acesso: cejusc1vt•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

T e l e p r e s e n c i a i s  –  Z o o m  o u  d i r e t a m e n t e  n o  l i n k :

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática de realização dos

atos listados no §2º do artigo 5º, do Ato GP nº 005/2020, ou de

outros que exijam a coleta prévia de elementos de prova, deverão

as partes informá-la ao Juízo até o fim do respectivo prazo,

assegurada a suspensão deste último desde a data do protocolo da

petição com essa informação.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 1ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária através do telefone (98) 98406-3571 para

receber orientações. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

OZILDA MENDES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0140300-96.2007.5.16.0001
AUTOR NESTOR MENDES ALBUQUERQUE

FILHO

ADVOGADO RHENAN BARROS LINHARES(OAB:
9681/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

RÉU EQUATORIAL MARANHAO
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA(OAB:
7145/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0140300-96.2007.5.16.0001.

                 AUTOR: NESTOR MENDES ALBUQUERQUE FILHO.

                 RÉU: EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

DESTINATÁRIO: EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

informar uma conta bancária de sua titularidade, no prazo de 05

(cinco) dias, a fim de que seja efetuada transferência de valores

remanescentes.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSEMARY RIBEIRO DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0084100-11.2003.5.16.0001
AUTOR EDIMILSON FERREIRA SOUSA

ADVOGADO GEOMILSON ALVES LIMA(OAB:
5298/MA)

RÉU FLOR DE MARIA PINHEIRO SANTOS

RÉU STELMAN RIBEIRO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON FERREIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5748e3

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que após dezenas tentativas de bloqueio via sisbajud

(modalidade teimosinha), somente foi bloqueado o valor de R$

48,15.

JOSE BARROS DE OLIVEIRA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

DESPACHO PJe-JT

Libere-se ao exequente o saldo existente nas contas judicias nº

1405.042.04881116-5, dando-lhe ciência.

Considerando que a execução trabalhista não mais se

desenvolverá, na maioria das vezes, por impulso oficial, em face da

nova redação dada ao art. 878 da CLT pela Lei n. 13.467-2017,

intime-se o exeqüente para que indique os meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de

suspensão do processo pelo prazo de 02 anos e posterior extinção

da execução por incidência da prescrição intercorrente, nos termo

do art. 11-A da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANTONIO DE PADUA MUNIZ CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017123-36.2023.5.16.0001
AUTOR JACICLEA FONSECA COSTA

ADVOGADO LUAN BRUNO MARTINS
PEREIRA(OAB: 13076/MA)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PIANCO II

ADVOGADO ANDRE DE SOUSA GOMES
GONCALVES(OAB: 12131/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACICLEA FONSECA COSTA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017123-36.2023.5.16.0001.

                 AUTOR: JACICLEA FONSECA COSTA.

                 RÉU: CONDOMINIO RESIDENCIAL PIANCO II.

DESTINATÁRIO: JACICLEA FONSECA COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo “DESTINATÁRIO” notificada para

tomar ciência de que o alvará de Idd7a2b5c já está disponível no

PJe para impressão e habilitação junto ao programa Seguro

Desemprego,bem como para juntar nos autos o comprovante de
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saque do FGTS e depositar sua CTPS, no prazo de 05 dias.

Fica intimada ainda a reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, observando que

devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (empregado e empregador) e Imposto

de Renda, se houver, sob pena de preclusão.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSEMARY RIBEIRO DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016391-21.2024.5.16.0001
AUTOR CLAUDIA REGINA LEITE PINTO

ADVOGADO RICARDO ANDRE LEITAO
MENDONCA(OAB: 11584/MA)

RÉU ESCOLA CIRANDA DO A B C LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA LEITE PINTO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016391-21.2024.5.16.0001.

                 AUTOR: CLAUDIA REGINA LEITE PINTO.

                 RÉU: ESCOLA CIRANDA DO A B C LTDA - ME.

DESTINATÁRIO:CLAUDIA REGINA LEITE PINTO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

17/04/2024 10:00 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85174161360?pwd=TXNlbjBtL0IxTDh

NV1BhUkhQMDFJUT09

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 851 7416 1360•

Senha de acesso: cejusc1vt•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

T e l e p r e s e n c i a i s  –  Z o o m  o u  d i r e t a m e n t e  n o  l i n k :

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática de realização dos

atos listados no §2º do artigo 5º, do Ato GP nº 005/2020, ou de

outros que exijam a coleta prévia de elementos de prova, deverão

as partes informá-la ao Juízo até o fim do respectivo prazo,

assegurada a suspensão deste último desde a data do protocolo da

petição com essa informação.
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Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 1ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária através do telefone (98) 98406-3571 para

receber orientações. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARGARETH DE JESUS SILVA AROUCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0017906-28.2023.5.16.0001
AUTOR ALBIMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBIMAR PEREIRA DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017906-28.2023.5.16.0001.

                 AUTOR: ALBIMAR PEREIRA DA SILVA.

                 RÉU: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. e outros (1).

DESTINATÁRIO:ALBIMAR PEREIRA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

28/05/2024 10:00 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85174161360?pwd=TXNlbjBtL0IxTDh

NV1BhUkhQMDFJUT09

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 851 7416 1360•

Senha de acesso: cejusc1vt•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

T e l e p r e s e n c i a i s  –  Z o o m  o u  d i r e t a m e n t e  n o  l i n k :
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h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática de realização dos

atos listados no §2º do artigo 5º, do Ato GP nº 005/2020, ou de

outros que exijam a coleta prévia de elementos de prova, deverão

as partes informá-la ao Juízo até o fim do respectivo prazo,

assegurada a suspensão deste último desde a data do protocolo da

petição com essa informação.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 1ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária através do telefone (98) 98406-3571 para

receber orientações. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

OZILDA MENDES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017906-28.2023.5.16.0001
AUTOR ALBIMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017906-28.2023.5.16.0001.

                 AUTOR: ALBIMAR PEREIRA DA SILVA.

                 RÉU: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. e outros (1).

DESTINATÁRIO:SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

28/05/2024 10:00 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho
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do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85174161360?pwd=TXNlbjBtL0IxTDh

NV1BhUkhQMDFJUT09

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 851 7416 1360•

Senha de acesso: cejusc1vt•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

T e l e p r e s e n c i a i s  –  Z o o m  o u  d i r e t a m e n t e  n o  l i n k :

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

A contestação e os documentos deverão ser apresentados por meio

de petição no processo eletrônicoaté a audiência, na forma do art.

847, parágrafo único, da CLT. Com a contestação, a parte

reclamada deverá anexartodas as provas que julgar necessárias,

constantes de documentos, sob pena de preclusão.

Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

O não comparecimento à audiência inicial telepresencial da parte

importará na aplicação da pena de revelia.

Nessa audiência deverá a parte Reclamada estar presente de forma

telepresencial, sendo-lhe facultada fazer-se substituir pelo gerente

ou por qualquer preposto, credenciado, que tenha conhecimento

dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática de realização dos

atos listados no §2º do artigo 5º, do Ato GP nº 005/2020, ou de

outros que exijam a coleta prévia de elementos de prova, deverão

as partes informá-la ao Juízo até o fim do respectivo prazo,

assegurada a suspensão deste último desde a data do protocolo da

petição com essa informação.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852-B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

Fica ciente Vossa Senhoria de que eventual Exceção de

Incompetência em Razão do Lugar deverá ser apresentada no

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da

presente notificação, sob pena de preclusão (CLT, art. 800).

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir certificado digital, assim como deverá

estar cadastrado no sistema e habilitado no respectivo processo em

que deseja atuar.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada.

A petição inicial e demais documentos poderão ser acessados por

meio do Sistema PJe.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual/

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 1ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária através do telefone (98) 98406-3571 para
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receber orientações. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

OZILDA MENDES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0016311-57.2024.5.16.0001
AUTOR ELENILSON DE JESUS SANTOS

BOTELHO

ADVOGADO ESDRAS COSTA CARDOSO
RAMOS(OAB: 24742/MA)

ADVOGADO LUIS SERGIO CARDOSO
RAMOS(OAB: 4813/MA)

RÉU ESPACO PRIME PROJETADOS LTDA

RÉU ANA FLAVIA TANUS ARAUJO DE
ANDRADE

RÉU PAULO ROBERTO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILSON DE JESUS SANTOS BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8d85a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autos conclusos para registro da sentença de extinção, conforme

decisão de ID 4ae63fa.

Publique-se. Intime-se a parte autora através de seus procuradores.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos

    ANTONIO DE PADUA MUNIZ CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016269-08.2024.5.16.0001
AUTOR K.S.

ADVOGADO ELIANA COSTA SOUSA(OAB:
6142/MA)

RÉU M.L.E.A.G.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bf588ea.

Processo Nº ATOrd-0016302-95.2024.5.16.0001
AUTOR FABYANNO PAIVA DE SOUSA

ADVOGADO EVERALDO CHAVES BENTIVI(OAB:
6884/MA)

RÉU CURSOS OEA APRENDIZAR LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABYANNO PAIVA DE SOUSA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016302-95.2024.5.16.0001.

                 AUTOR: FABYANNO PAIVA DE SOUSA.

                 RÉU: CURSOS OEA APRENDIZAR LTDA - EPP.

DESTINATÁRIO:FABYANNO PAIVA DE SOUSA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

14/05/2024 11:15 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

bem como tomar ciência da decisão ID 6b503aa.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85174161360?pwd=TXNlbjBtL0IxTDh

NV1BhUkhQMDFJUT09

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 851 7416 1360•
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Senha de acesso: cejusc1vt•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

T e l e p r e s e n c i a i s  –  Z o o m  o u  d i r e t a m e n t e  n o  l i n k :

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática de realização dos

atos listados no §2º do artigo 5º, do Ato GP nº 005/2020, ou de

outros que exijam a coleta prévia de elementos de prova, deverão

as partes informá-la ao Juízo até o fim do respectivo prazo,

assegurada a suspensão deste último desde a data do protocolo da

petição com essa informação.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 1ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária através do telefone (98) 98406-3571 para

receber orientações. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

OZILDA MENDES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0016342-77.2024.5.16.0001
AUTOR MARCO ANTONIO MORAIS SANTOS

ADVOGADO RAYANA KELLY MUNIZ VALE(OAB:
24627/MA)

ADVOGADO THAFNES REGINA WOLFF
SOUSA(OAB: 24637/MA)

RÉU GRACIANE PERES RICARDO DE
ABREU LOPES 03224129352

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MORAIS SANTOS
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016342-77.2024.5.16.0001.

                 AUTOR: MARCO ANTONIO MORAIS SANTOS.

                 RÉU: GRACIANE PERES RICARDO DE ABREU LOPES

03224129352.

DESTINATÁRIO:MARCO ANTONIO MORAIS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

21/05/2024 10:25 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

bem como tomar ciência da decisão ID db9094a.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85174161360?pwd=TXNlbjBtL0IxTDh

NV1BhUkhQMDFJUT09

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 851 7416 1360•

Senha de acesso: cejusc1vt•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

T e l e p r e s e n c i a i s  –  Z o o m  o u  d i r e t a m e n t e  n o  l i n k :

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática de realização dos

atos listados no §2º do artigo 5º, do Ato GP nº 005/2020, ou de

outros que exijam a coleta prévia de elementos de prova, deverão

as partes informá-la ao Juízo até o fim do respectivo prazo,

assegurada a suspensão deste último desde a data do protocolo da

petição com essa informação.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 1ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária através do telefone (98) 98406-3571 para

receber orientações. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.
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5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

OZILDA MENDES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017972-08.2023.5.16.0001
AUTOR JOSUE RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO VICTOR HUGO BRITO
BORGES(OAB: 24133/MA)

ADVOGADO PAULO GIOVANI DOS SANTOS
BORGES(OAB: 15461/MA)

RÉU BENEDITO ONOFRE DIVINO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE RODRIGUES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e13b70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando o decurso do prazo sem que a parte autora

informasse o correto endereço da reclamada, julgo o processo

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485,

inc. I c/c 330 do CPC.

Custas pela reclamante, no valor de R$ 1.728,33, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, dispensadas, ante a presunção de sua

hipossuficiência.

Registre-se. Publique-se. Intime-se a reclamante.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos.

    ANTONIO DE PADUA MUNIZ CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017578-98.2023.5.16.0001
AUTOR RONALDO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO EDILA CATARINA RAMOS
SARAIVA(OAB: 24173/CE)

RÉU A P ARAUJO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8511d4f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

 Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

São Luís,19 de março de 2024.

Claudio José da Silva Ramos

Técnico Judiciário

 

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de pedido da patrona da parte AUTORA, requer sua

participação na audiência de instrução do dia 19/03/2024, por

videoconferência. diência seja mantida de forma presencial;

Pois bem, primeiramente cabe ressaltar que a decisão da

modalidade da audiência cabe ao magistrado, não sendo a

realização de audiência na forma presencial, telepresencial ou

híbrida um direito subjetivo da partes (Resolução CNJ nº 354/2020,

art. 5º, §2º);

De acordo com o ATO GP/TRT16 nº 008/2022, §4º, a partir de

07/03/2022 as audiências em primeiro grau de jurisdição ocorrerão

em formato presencial, doravante, podendo o procedimento judicial

ser telepresencial, exclusivamente, nas hipóteses disciplinadas pelo

Conselho Nacional de Justiça (Resolução CNJ nº 354/20, art. 3º).

Assim, indefiro o pedido, mantenho a audiência de instrução

designada para o dia 19/03/2024, 100% na forma presencial

Notifique-se.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANTONIO DE PADUA MUNIZ CORREA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016359-16.2024.5.16.0001
AUTOR GERSIANY KATHARINA ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO KELLY PATRICIA FREITAS
AGUIAR(OAB: 23638/MA)

RÉU ENGETHERM CONSULTORIA
TECNICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSIANY KATHARINA ARAUJO DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016359-16.2024.5.16.0001.

                 AUTOR: GERSIANY KATHARINA ARAUJO DA SILVA.

                 RÉU: ENGETHERM CONSULTORIA TECNICA LTDA -

ME.

DESTINATÁRIO:GERSIANY KATHARINA ARAUJO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

02/05/2024 10:00 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85174161360?pwd=TXNlbjBtL0IxTDh

NV1BhUkhQMDFJUT09

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 851 7416 1360•

Senha de acesso: cejusc1vt•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

T e l e p r e s e n c i a i s  –  Z o o m  o u  d i r e t a m e n t e  n o  l i n k :

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática de realização dos

atos listados no §2º do artigo 5º, do Ato GP nº 005/2020, ou de

outros que exijam a coleta prévia de elementos de prova, deverão

as partes informá-la ao Juízo até o fim do respectivo prazo,

assegurada a suspensão deste último desde a data do protocolo da

petição com essa informação.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por
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videoconferência da 1ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária através do telefone (98) 98406-3571 para

receber orientações. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARGARETH DE JESUS SILVA AROUCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0016372-15.2024.5.16.0001
AUTOR MYRLLY STEFANNE MORAES PIRES

GOMES

ADVOGADO CLARA BIANCA MANDU MAIA(OAB:
22490/MA)

ADVOGADO JOSE RIBAMAR SILVA NETO(OAB:
21511/MA)

RÉU ELO CONTACT CENTER SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRLLY STEFANNE MORAES PIRES GOMES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016372-15.2024.5.16.0001.

                 AUTOR: MYRLLY STEFANNE MORAES PIRES

GOMES.

                 RÉU: ELO CONTACT CENTER SERVICOS LTDA.

DESTINATÁRIO:MYRLLY STEFANNE MORAES PIRES GOMES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

22/05/2024 10:50 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85174161360?pwd=TXNlbjBtL0IxTDh

NV1BhUkhQMDFJUT09

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 851 7416 1360•

Senha de acesso: cejusc1vt•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

T e l e p r e s e n c i a i s  –  Z o o m  o u  d i r e t a m e n t e  n o  l i n k :

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal
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pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática de realização dos

atos listados no §2º do artigo 5º, do Ato GP nº 005/2020, ou de

outros que exijam a coleta prévia de elementos de prova, deverão

as partes informá-la ao Juízo até o fim do respectivo prazo,

assegurada a suspensão deste último desde a data do protocolo da

petição com essa informação.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 1ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária através do telefone (98) 98406-3571 para

receber orientações. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARGARETH DE JESUS SILVA AROUCHA

Secretário de Audiência

2ª Vara do Trabalho de São Luís

Notificação

Processo Nº CumSen-0016546-76.2024.5.16.0016
EXEQUENTE JAMILLE FARIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILLE FARIAS DO NASCIMENTO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  CumSen  0016546-76.2024.5.16.0016.

                 EXEQUENTE: JAMILLE FARIAS DO NASCIMENTO.

                 EXECUTADO: BOMPRECO SUPERMERCADOS DO

NORDESTE LTDA.

DESTINATÁRIO: JAMILLE FARIAS DO NASCIMENTO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paratomar ciência do despacho/decisão de Id 1f4ef34.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

LUCIRA DE SALES FORTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016682-67.2014.5.16.0002
AUTOR VITORIO CARLOS PEREIRA

RIBEIRO

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

RÉU MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO CAMILA BRAVIM CARDOSO(OAB:
20039/MA)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE SOUSA PORTO
VALERIO(OAB: 12435/MA)

ADVOGADO YANI YASMIN CRISPIM DE
MORAES(OAB: 15128/MA)
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ADVOGADO JOAO VITOR MENDES DE
MIRANDA(OAB: 13002/MA)

ADVOGADO SERGIO GERALDO MACIEL
PIRES(OAB: 4116/MA)

ADVOGADO KELLY CRISTINA BEZERRA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
14279/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIO CARLOS PEREIRA RIBEIRO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016682-67.2014.5.16.0002.

                 AUTOR: VITORIO CARLOS PEREIRA RIBEIRO.

                 RÉU: MARANHAO PARCERIAS S.A.

DESTINATÁRIO: VITORIO CARLOS PEREIRA RIBEIRO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, por força do Ato GP TRT 16 07/2023, no prazo

de 02 dias, informar conta bancária que receberá o crédito,

indicando, ainda, os dados da mesma (incluindo operação),

preferencialmente do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica

Federal; o seu titular, com o respectivo CPF, bem como declarando

que aceita ver os custos de depósito/transferência debitadas do

valor a lhe ser entregue.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0017062-41.2020.5.16.0015
EXEQUENTE DOMINGOS DIAS MENEZES

ADVOGADO GEDECY FONTES DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 5135/MA)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO NUNES
ROCHA(OAB: 7186/MA)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS DIAS MENEZES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  CumSen  0017062-41.2020.5.16.0015.

                 EXEQUENTE: DOMINGOS DIAS MENEZES.

                 EXECUTADO: VALE S.A..

DESTINATÁRIO: DOMINGOS DIAS MENEZES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, no prazo de 10 dias, retificar a conta, com os

seguintes reparos: a) Observar a incidência do IPCA-e na fase pré-

processual; b) Excluir os reflexos excedentes não deferidos, os

quais: reflexos do adicional de periculosidade sobre RSR/Fol e

reflexo dos reflexos do adicional de periculosidade em verbas

habituais (os deferidos) sobre o FGTS.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0017062-41.2020.5.16.0015
EXEQUENTE DOMINGOS DIAS MENEZES

ADVOGADO GEDECY FONTES DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 5135/MA)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO NUNES
ROCHA(OAB: 7186/MA)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  CumSen  0017062-41.2020.5.16.0015.

                 EXEQUENTE: DOMINGOS DIAS MENEZES.

                 EXECUTADO: VALE S.A..

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

Endereço desconhecido
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paratomar ciência da sentença de ID 145bf7c.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0016742-25.2023.5.16.0002
EXEQUENTE FABIO DE JESUS SOUSA SANTOS

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE JESUS SOUSA SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  CumSen  0016742-25.2023.5.16.0002.

                 EXEQUENTE: FABIO DE JESUS SOUSA SANTOS.

                 EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS.

DESTINATÁRIO: FABIO DE JESUS SOUSA SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar nova conta,

observando os reparos determinados na sentença de ID 34e07ee.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016372-12.2024.5.16.0002
AUTOR UELSON COSTA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

RÉU AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELSON COSTA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016372-12.2024.5.16.0002.

                 AUTOR: UELSON COSTA.

                 RÉU: HORIZONTE LOGISTICA LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: UELSON COSTA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 17/06/2024 10:00,

VIRTUALMENTE, a qual deverá ser acessada através da

plataforma Zoom Meeting, por meio do seguinte endereço

eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/83534722682?pwd=TzlkSHdVSTJMS

VN1cit4SVJwQXNZZz09

Ou através das seguintes informações:

ID da reunião: 835 3472 2682

Senha de acesso: 696929

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

O não comparecimento da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Telefone e Whatsapp institucionais para dúvidas em relação as

audiências por videoconferência da 2ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA: (98) 98427-1119. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

O reclamante fica advertido de que, caso não compareça à

audiência, sua reclamação será arquivada e poderá ser condenado

ao pagamento das custas do processo, calculadas na forma do art.

789 da CLT (2% do valor pleiteado na reclamação), ainda que

beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, para o que, desde já, está sendo notificado, cabendo

ainda ressaltar que o pagamento das aludidas custas é condição

para a propositura de nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º,

com a redação da Lei nº 13.467/2017).

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto CSJT.
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GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

JOSE ADOLFO DE JESUS DIAS DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0016183-89.2024.5.16.0016
EXEQUENTE SIRLEY SOUSA REIS

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEY SOUSA REIS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  CumSen  0016183-89.2024.5.16.0016.

                 EXEQUENTE: SIRLEY SOUSA REIS.

                 EXECUTADO: BOMPRECO SUPERMERCADOS DO

NORDESTE LTDA.

DESTINATÁRIO: SIRLEY SOUSA REIS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência de que foi emitido/pago Alvará

Eletrônico SISCONDJ (Banco do Brasil) com ordem de

transferência dos valores depositados judicialmente para a conta

bancária informada nos autos.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016377-34.2024.5.16.0002
AUTOR MISAEL ROCHA OLIVEIRA

ADVOGADO HUGO LEONARDO SOUSA
SOARES(OAB: 12478/MA)

RÉU PRIOS SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL ROCHA OLIVEIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016377-34.2024.5.16.0002.

                 AUTOR: MISAEL ROCHA OLIVEIRA.

                 RÉU: PRIOS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI.

DESTINATÁRIO: MISAEL ROCHA OLIVEIRA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 17/06/2024 11:30,

VIRTUALMENTE, a qual deverá ser acessada através da

plataforma Zoom Meeting, por meio do seguinte endereço

eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/81614067058?pwd=UjJpaS9TNGZRe

kZnK3ZQRVNZRVlDUT09

Ou através das seguintes informações:

ID da reunião: 816 1406 7058

Senha de acesso: 654283

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

O não comparecimento da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)
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arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Telefone e Whatsapp institucionais para dúvidas em relação as

audiências por videoconferência da 2ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA: (98) 98427-1119. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

O reclamante fica advertido de que, caso não compareça à

audiência, sua reclamação será arquivada e poderá ser condenado

ao pagamento das custas do processo, calculadas na forma do art.

789 da CLT (2% do valor pleiteado na reclamação), ainda que

beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, para o que, desde já, está sendo notificado, cabendo

ainda ressaltar que o pagamento das aludidas custas é condição

para a propositura de nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º,

com a redação da Lei nº 13.467/2017).

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto CSJT.

GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

JOSE ADOLFO DE JESUS DIAS DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016380-86.2024.5.16.0002
AUTOR ANA CLEIDE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO HELENA AMELIA SALOMAO
ROCHA(OAB: 6322/MA)

RÉU MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUNTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLEIDE SILVA DOS SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016380-86.2024.5.16.0002.

                 AUTOR: ANA CLEIDE SILVA DOS SANTOS.

                 RÉU: MAXTEC SERVICOS GERAIS E MANUNTENCAO

INDUSTRIAL EIRELI.

DESTINATÁRIO: ANA CLEIDE SILVA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 18/06/2024 09:00,

VIRTUALMENTE, a qual deverá ser acessada através da

plataforma Zoom Meeting, por meio do seguinte endereço

eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/85857100583?pwd=U1FsekUrTThWN

0lnZmJwYTZZbmpUdz09

Ou através das seguintes informações:

ID da reunião: 858 5710 0583

Senha de acesso: 943055

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

O não comparecimento da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Telefone e Whatsapp institucionais para dúvidas em relação as

audiências por videoconferência da 2ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA: (98) 98427-1119. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

O reclamante fica advertido de que, caso não compareça à

audiência, sua reclamação será arquivada e poderá ser condenado

ao pagamento das custas do processo, calculadas na forma do art.

789 da CLT (2% do valor pleiteado na reclamação), ainda que

beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, para o que, desde já, está sendo notificado, cabendo

ainda ressaltar que o pagamento das aludidas custas é condição

para a propositura de nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º,

com a redação da Lei nº 13.467/2017).
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As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto CSJT.

GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

JOSE ADOLFO DE JESUS DIAS DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0017744-40.2017.5.16.0002
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU ELO CONTACT CENTER SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

ADVOGADO KELLY PATRICIA FREITAS
AGUIAR(OAB: 23638/MA)

ADVOGADO ISRAEL GATTERMAYER(OAB:
262389/SP)

ADVOGADO FILIPE MATEUS ROSSI RISSO(OAB:
13352/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELO CONTACT CENTER SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8502683

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A reclamada ELO CONTACT CENTER SERVIÇOS LTDA

manifestou-se ao ID 6ffe2c9, postulando o adiamento da audiência

anteriormente marcada para o dia 21/03/2024 às 11h, bem como a

dilação do prazo para apresentação dos documentos relativos à

presente Ação Civil Pública por 30 dias, em razão de ainda

encontrar-se em fase de levantamento e compilação das

informações a serem prestadas, fato que inviabiliza o deslinde da

audiência.

Tendo em vista que a reclamada manifestou que o prazo concedido

não foi suficiente para levantar a totalidade dos documentos

requeridos, inviabilizando, assim, o deslinde da audiência, considero

razoável a alegação, motivo pelo qual defiro o pedido.

Dessa forma, retiro o feito da pauta do dia 21/03/2024 às 11:00 e

determino a redesignação da audiência para o dia 18/04/2024

11:00, a qual deverá ser acessada através da plataforma Zoom

Meeting, por meio do seguinte endereço eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/84806106696?pwd=SVJPTnlneDl3Ml

ZSSFFwSW8xaUNEUT09

Ou através das seguintes informações:

ID da reunião: 848 0610 6696

Senha: 372576

A audiência será para tentativa de conciliação.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0096400-60.2007.5.16.0002
AUTOR RONALD SILVA SERRAO

ADVOGADO JORGE VIANA(OAB: 5357/MA)

RÉU UNISYS BRASIL LTDA

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNISYS BRASIL LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0096400-60.2007.5.16.0002.

                 AUTOR: RONALD SILVA SERRAO.

                 RÉU: UNISYS BRASIL LTDA.

DESTINATÁRIO: UNISYS BRASIL LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 152
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da transferência feita pela CEF,

conforme determinado no despacho de ID 149d2d6.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0017908-95.2023.5.16.0001
EXEQUENTE MARIA DA GLORIA CANTANHEDE

NEPOMUCENO

ADVOGADO JOSE OLIVIO DE SA CARDOSO
ROSA(OAB: 2216/MA)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

EXECUTADO MARANHAO PARCERIAS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA CANTANHEDE NEPOMUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77f2d42

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para o prosseguimento do processamento do precatório, a

Presidência do TRT 16 exige que os cálculos de liquidação devem

estar atualizados a não mais que 30 dias.

Observo, todavia, que a conta de liquidação foi elaborada pela

própria parte exequente, sem fazer a juntada ao PJe do respectivo

arquivo do PJe-Calc (extensão .PJC).

Deste modo, a fim de viabilizar o processamento do precatório de

forma mais célere, determino a intimação do(a) reclamante,

instando-o(a) a, no prazo de cinco dias, disponibilizar no PJe o

arquivo do cálculo de liquidação exportado do PJe-Calc (extensão

.PJC), a fim de viabilizar futuras atualizações a serem feitas pela

Secretaria da Vara – observando as orientações a seguir.

Para anexar planilha de cálculos em formato PJC ao processo,

realize os seguintes passos:

1. Insira a petição utilizando “Tipo de Documento” Manifestação e

“Descrição” Apresentação de cálculo;

2. Clique no botão “salvar” para abrir a opção de “Anexos” do lado

direito da tela, ao lado do botão “Modelos”;

3. Anexe o cálculo em PDF;

4. Escolha a opção “Planilha de calculo” como “Tipo de

Documento”;

5. Irá aparecer a opção para incluir o arquivo em formato PJC;

6. Antes de incluir o arquivo PJC, verifique no cálculo no Pje-Calc se

foram seguidas as instruções abaixo:

6.1. É imprescindível que os dados básicos de ambos os polos do

processo estejam no cálculo, como:

6.1.1. Nome da parte;

6.1.2. CPF ou CNPJ;

6.1.3. Nome do advogado;

6.1.4. OAB e CPF do advogado.

6.2. Após a introdução correta dos dados, realizar a LIQUIDAÇÃO;

6.3. Por fim, exportar o arquivo .PJC e anexar ao PJE.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0018018-94.2023.5.16.0001
EXEQUENTE OLGA REGINA MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE OLIVIO DE SA CARDOSO
ROSA(OAB: 2216/MA)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

EXECUTADO MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO MELLYNA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 26922/MA)

ADVOGADO KELLY CRISTINA BEZERRA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
14279/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA REGINA MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45c7807

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para o prosseguimento do processamento do precatório, a

Presidência do TRT 16 exige que os cálculos de liquidação devem

estar atualizados a não mais que 30 dias.

Observo, todavia, que a conta de liquidação foi elaborada pela

própria parte exequente, sem fazer a juntada ao PJe do respectivo

arquivo do PJe-Calc (extensão .PJC).

Deste modo, a fim de viabilizar o processamento do precatório de

forma mais célere, determino a intimação do(a) reclamante,

instando-o(a) a, no prazo de cinco dias, disponibilizar no PJe o

arquivo do cálculo de liquidação exportado do PJe-Calc (extensão
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.PJC), a fim de viabilizar futuras atualizações a serem feitas pela

Secretaria da Vara – observando as orientações a seguir.

Para anexar planilha de cálculos em formato PJC ao processo,

realize os seguintes passos:

1. Insira a petição utilizando “Tipo de Documento” Manifestação e

“Descrição” Apresentação de cálculo;

2. Clique no botão “salvar” para abrir a opção de “Anexos” do lado

direito da tela, ao lado do botão “Modelos”;

3. Anexe o cálculo em PDF;

4. Escolha a opção “Planilha de calculo” como “Tipo de

Documento”;

5. Irá aparecer a opção para incluir o arquivo em formato PJC;

6. Antes de incluir o arquivo PJC, verifique no cálculo no Pje-Calc se

foram seguidas as instruções abaixo:

6.1. É imprescindível que os dados básicos de ambos os polos do

processo estejam no cálculo, como:

6.1.1. Nome da parte;

6.1.2. CPF ou CNPJ;

6.1.3. Nome do advogado;

6.1.4. OAB e CPF do advogado.

6.2. Após a introdução correta dos dados, realizar a LIQUIDAÇÃO;

6.3. Por fim, exportar o arquivo .PJC e anexar ao PJE.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016733-34.2021.5.16.0002
AUTOR CARLIANE SEGUINS OLIVEIRA

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

RÉU NILTON SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA MELO MADRUGA
FERNANDES(OAB: 15797/CE)

RÉU GLAYTON STANLEY LIMA COSTA

RÉU FLAVIO ROBERTO SANTOS E SILVA

RÉU MARCELO SOARES PRIVADO

ADVOGADO ANTONIA FEITOSA RODRIGUES DE
GOES(OAB: 9161/MA)

ADVOGADO CARLA REGINA CUNHA DOS
SANTOS MORAIS(OAB: 6485/MA)

RÉU IBRAHIM ASSUB JUNIOR

RÉU HOSPITAL DE CLINICAS
INTEGRADAS S/A

ADVOGADO ANTONIO CESAR DE ARAUJO
FREITAS(OAB: 4695/MA)

ADVOGADO RUY EDUARDO VILLAS BOAS
SANTOS(OAB: 4735/MA)

RÉU BRUNO MARTINS COSTA LEITE

ADVOGADO EDGARD CARVALHO SALES
NETO(OAB: 5336/MA)

ADVOGADO LAURA REGINA PEREIRA
CAMELO(OAB: 12824/MA)

ADVOGADO EDUARDO JOSE MENDONCA LIMA
JUNIOR(OAB: 23056/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLIANE SEGUINS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b4a6f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a AUTORA para, no prazo de 05 dias, se manifestar sobre

a exceção de pré-executividade de ID ca949d1.

Após, com ou sem manifestação, façam-se conclusos os autos.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016763-16.2014.5.16.0002
AUTOR GUILHERME CESAR DA SILVA

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

RÉU JOAQUIM VIEIRA DIAS FILHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 8007/MA)

RÉU J.J MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 8007/MA)

RÉU J. VIEIRA DIAS E FILHOS LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 8007/MA)

RÉU L. G. MATERIAIS PARA
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 8007/MA)

RÉU J.V. DIAS FILHO - EPP

ADVOGADO FABIO ALEX DIAS(OAB: 12154/MA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 8007/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM VIEIRA DIAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbf154c

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Converto em penhora os valores bloqueados via SISBAJUD

(ID4c5081d), devendo o(a) Executado(a) JOAQUIM VIEIRA DIAS

FILHO ser intimado(a) para SE MANIFESTAR, no prazo legal de 05

dias, sobre as hipóteses do § 3º do artigo 854 do CPC.

Passado in albis o prazo de manifestação, expeça-se alvará em

favor da parte exequente, para levantamento dos valores constritos,

sem incidência momentânea de descontos, intimando-o para

recebimento do expediente, cabendo-lhe informar e comprovar a

data do saque e o(s) valor(es) efetivamente sacado(s), no prazo de

cinco dias, contados do saque.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017307-89.2023.5.16.0001
AUTOR RAIMUNDO MARTINS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO TAISA GUIMARAES SERRA(OAB:
16559/MA)

ADVOGADO NENA MENDES CASTRO(OAB:
14381/MA)

RÉU TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALVES VIEIRA(OAB:
14291/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36c9cd4

proferido nos autos.

Despacho

Vistos etc.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Reclamada(s) para se manifestar(em)

acerca dos embargos de declaração opostos pelo Reclamante, no

prazo de 5 dias.

Após, com ou sem manifestação, façam conclusos para julgamento

dos embargos de declaração.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017308-13.2019.5.16.0002
AUTOR JOSE MARIA SOUZA SANTOS

ADVOGADO MAURO SERGIO RIBEIRO
FRAZAO(OAB: 4069/MA)

ADVOGADO JOCINALDO SILVA DE SOUZA(OAB:
16430/MA)

RÉU CONSORCIO HOSPITAL DA ILHA

ADVOGADO CELSO CORREA PINHO FILHO(OAB:
42764/DF)

RÉU ANDERSON KEYNO MOREIRA
ARAUJO DE FREITAS

RÉU FEP NEGOCIOS EMPRESARIAL
LTDA ME - ME

ADVOGADO JOCINALDO SILVA DE SOUZA(OAB:
16430/MA)

RÉU FRANCISCO CHARLYS ALVES
PEREIRA

RÉU AMORIM COUTINHO ENGENHARIA
E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

RÉU SOLUFARMA DO BRASIL
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d93a310

proferida nos autos.

Vistos etc.

Porque tempestivo(s), nos termos da certidão retro, recebo o(s)

agravo(s) de petição.

Intime(m)-se a(s) parte(s) (JOSE MARIA SOUZA SANTOS) para,

querendo, apresentar(em) contraminuta(s), no prazo de 8 (oito)

dias.

Passado o prazo supra, com ou sem contraminuta, certifique-se e,

em seguida, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 16ª Região.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0016004-08.2021.5.16.0002
EXEQUENTE CELESTINO SOUSA DE LIMA

ADVOGADO MARCIA REGINA DOS REIS
LUZ(OAB: 6974/MA)

ADVOGADO MARCONIO MAXWELL LUZ DA
SILVA(OAB: 11274/MA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESTINO SOUSA DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80a7b1f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o Autor para, no prazo de 05 dias, anexar os cálculos com

a devida EXCLUSÃO das custas processuais, pois indevidas.

Após, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor junto ao

sistema GPREC.

Após, intime-se o ente público demandado para pagar o valor

exequendo, no prazo de 2 (dois) meses (art. 535, § 3º, II, do CPC -

Lei nº 13.105/2015), sob pena de sequestro de numerário

diretamente de suas contas.

Passado "in albis" o prazo supra, proceda ao sequestro, via

SISBAJUD, do valor exequendo diretamente das contas do ente

público ora executado.

Tudo feito, e comprovado o depósito judicial de valores decorrente

da ordem do parágrafo anterior, ou havendo pagamento voluntário

pelo ente público demandado, libere-se ao(à) Exequente seu

crédito, via alvará, sem incidência de descontos, intimando-o(a)

para recebimento do expediente.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016057-67.2013.5.16.0002
AUTOR THAMYRIS CASTELO BRANCO

MOURA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO GOMES
ALVARES(OAB: 15998/MA)

RÉU P SAMPAIO CONCEPT LTDA

RÉU CESAR DINIZ HAIR EXPERT

RÉU GLAUCIA GASPAR PAES

RÉU CARLOS CESAR COSTA

ADVOGADO RHALDENE BARBOSA
ARAUJO(OAB: 16903/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMYRIS CASTELO BRANCO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4b2887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Quitadas todas as obrigações decorrentes da presente execução,

nada mais há a deliberar no presente feito, pelo que declaro extinta

a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC, e determino a

remessa dos presentes autos virtuais ao arquivo, com a respectiva

baixa para fins estatísticos.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016057-67.2013.5.16.0002
AUTOR THAMYRIS CASTELO BRANCO

MOURA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO GOMES
ALVARES(OAB: 15998/MA)

RÉU P SAMPAIO CONCEPT LTDA

RÉU CESAR DINIZ HAIR EXPERT

RÉU GLAUCIA GASPAR PAES

RÉU CARLOS CESAR COSTA

ADVOGADO RHALDENE BARBOSA
ARAUJO(OAB: 16903/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4b2887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Quitadas todas as obrigações decorrentes da presente execução,

nada mais há a deliberar no presente feito, pelo que declaro extinta

a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC, e determino a

remessa dos presentes autos virtuais ao arquivo, com a respectiva

baixa para fins estatísticos.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0016463-93.2020.5.16.0018
EXEQUENTE EDILENE PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO DIEGO VERAS DE
ARAUJO(OAB: 13711/PI)

EXECUTADO ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE PEREIRA DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a8816a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0110300-71.2011.5.16.0002
AUTOR ROBERVAL SOARES DA SILVA

ADVOGADO Kelen Cristina Weiss Scherer
Penner(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SAMARONE JOSE LIMA
MEIRELES(OAB: 3412/MA)

ADVOGADO RENATA FIALHO DE ALMEIDA(OAB:
7483/MA)

RÉU FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO JESSICA SILVA DE JESUS(OAB:
14227/MA)

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERVAL SOARES DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0110300-71.2011.5.16.0002.

                 AUTOR: ROBERVAL SOARES DA SILVA.

                 RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros (1).

DESTINATÁRIO: ROBERVAL SOARES DA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paratomar ciência da sentença de ID c5902e9.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0110300-71.2011.5.16.0002
AUTOR ROBERVAL SOARES DA SILVA

ADVOGADO Kelen Cristina Weiss Scherer
Penner(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SAMARONE JOSE LIMA
MEIRELES(OAB: 3412/MA)

ADVOGADO RENATA FIALHO DE ALMEIDA(OAB:
7483/MA)

RÉU FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO JESSICA SILVA DE JESUS(OAB:
14227/MA)

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0110300-71.2011.5.16.0002.

                 AUTOR: ROBERVAL SOARES DA SILVA.

                 RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros (1).

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paratomar ciência da sentença de ID c5902e9.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0110300-71.2011.5.16.0002
AUTOR ROBERVAL SOARES DA SILVA

ADVOGADO Kelen Cristina Weiss Scherer
Penner(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO SAMARONE JOSE LIMA
MEIRELES(OAB: 3412/MA)

ADVOGADO RENATA FIALHO DE ALMEIDA(OAB:
7483/MA)

RÉU FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO JESSICA SILVA DE JESUS(OAB:
14227/MA)

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0110300-71.2011.5.16.0002.

                 AUTOR: ROBERVAL SOARES DA SILVA.

                 RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros (1).

DESTINATÁRIO: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paratomar ciência da sentença de ID c5902e9.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017642-08.2023.5.16.0002
AUTOR JOSE AILTON DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU CACTVS INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RÉU CACTVS CORRETORA DE
SEGUROS S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AILTON DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43ba7c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, ndecido conhecer dos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO manejados pelas partes para, no

mérito, REJEITÁ-LOS.Determino a correção do erro material,

conforme fundamentação, sem efeitos práticos relevantes.

Notifiquem-se as partes. Registre-se. Nada mais.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017642-08.2023.5.16.0002
AUTOR JOSE AILTON DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU CACTVS INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RÉU CACTVS CORRETORA DE
SEGUROS S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACTVS CORRETORA DE SEGUROS S.A

  - CACTVS INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43ba7c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, ndecido conhecer dos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO manejados pelas partes para, no

mérito, REJEITÁ-LOS.Determino a correção do erro material,

conforme fundamentação, sem efeitos práticos relevantes.

Notifiquem-se as partes. Registre-se. Nada mais.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017895-93.2023.5.16.0002
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AUTOR MARIA DO PERPETUO SOCORRO
CABRAL DE MORAIS

ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO
CARDOSO FRAZAO(OAB: 11396/MA)

ADVOGADO RITA CELIA BARBOSA LIMA(OAB:
25817/MA)

RÉU CENTRO DE MEDICINA E
DIAGNOSTICO LTDA

ADVOGADO LUCIANO ALLAN CARVALHO DE
MATOS(OAB: 6205/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO PERPETUO SOCORRO CABRAL DE MORAIS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017895-93.2023.5.16.0002.

                 AUTOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO CABRAL

DE MORAIS.

                 RÉU: CENTRO DE MEDICINA E DIAGNOSTICO LTDA.

DESTINATÁRIO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO CABRAL DE

MORAIS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para depositar em Juízo a CTPS do(a) Reclamante,

para anotações, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de presunção

de desinteresse quanto ao cumprimento da obrigação de fazer

deferida na sentença.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0017335-20.2020.5.16.0015
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS MARANHAO, PARA E
TOCANTINS - STEFEM

ADVOGADO ANTONIO EMILIO NUNES
ROCHA(OAB: 7186/MA)

ADVOGADO ARNALDO VIEIRA SOUSA(OAB:
10475/MA)

ADVOGADO GEDECY FONTES DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 5135/MA)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO MIQUEIAS VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 23372/MA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO ERIKA APARECIDA FERREIRA DE
GODOY(OAB: 15150/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS MARANHAO, PARA E
TOCANTINS - STEFEM

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  CumSen  0017335-20.2020.5.16.0015.

                 EXEQUENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS FERROVIARIAS DOS ESTADOS MARANHAO, PARA

E TOCANTINS - STEFEM.

                 EXECUTADO: VALE S.A..

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS FERROVIARIAS DOS ESTADOS MARANHAO, PARA

E TOCANTINS - STEFEM

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, no prazo de 48 horas, informar sobre o seu

interesse em ter o crédito (honorários advocatícios) depositado em

conta, indicando, ainda, os dados da conta bancária que receberá o

depósito, preferencialmente do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal; o seu titular, com o respectivo CPF, bem como

declarando que aceita ver os custos de depósito/transferência

debitadas do valor a lhe ser entregue.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016382-56.2024.5.16.0002
AUTOR JOSE MIGUEL MONTES DA SILVA

ADVOGADO LILIANE MAYLA DE MOURA
ABREU(OAB: 26430/MA)

ADVOGADO ROSILENE SAMPAIO DO
NASCIMENTO SOUSA(OAB:
22619/MA)

RÉU EDILSON NERES MARTINS
09032470701

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIGUEL MONTES DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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                PROCESSO:  ATSum  0016382-56.2024.5.16.0002.

                 AUTOR: JOSE MIGUEL MONTES DA SILVA.

                 RÉU: EDILSON NERES MARTINS 09032470701.

DESTINATÁRIO: JOSE MIGUEL MONTES DA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 18/06/2024 09:30,

VIRTUALMENTE, a qual deverá ser acessada através da

plataforma Zoom Meeting, por meio do seguinte endereço

eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/82595028181?pwd=LzhHejRaTGdXT

GRMT3lQSzgzK1pUdz09

Ou através das seguintes informações:

ID da reunião: 825 9502 8181

Senha de acesso: 635795

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

O não comparecimento da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Telefone e Whatsapp institucionais para dúvidas em relação as

audiências por videoconferência da 2ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA: (98) 98427-1119. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

O reclamante fica advertido de que, caso não compareça à

audiência, sua reclamação será arquivada e poderá ser condenado

ao pagamento das custas do processo, calculadas na forma do art.

789 da CLT (2% do valor pleiteado na reclamação), ainda que

beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, para o que, desde já, está sendo notificado, cabendo

ainda ressaltar que o pagamento das aludidas custas é condição

para a propositura de nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º,

com a redação da Lei nº 13.467/2017).

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto CSJT.

GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE ADOLFO DE JESUS DIAS DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0016303-14.2023.5.16.0002
AUTOR JOAO MACENAS RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO ELIANA COSTA SOUSA(OAB:
6142/MA)

RÉU PLANETA TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO FLAVIA REGINA DE MIRANDA
MOUSINHO FAVORETTO(OAB:
12736/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MACENAS RODRIGUES JUNIOR

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016303-14.2023.5.16.0002.

                 AUTOR: JOAO MACENAS RODRIGUES JUNIOR.

                 RÉU: PLANETA TRANSPORTES LTDA - ME.

DESTINATÁRIO: JOAO MACENAS RODRIGUES JUNIOR

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, no prazo de 05 dias, informar sobre o seu

interesse em ter o crédito depositado em conta, indicando, ainda, os

dados da conta bancária que receberá o depósito,

preferencialmente do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica

Federal; o seu titular, com o respectivo CPF, bem como declarando
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que aceita ver os custos de depósito/transferência debitadas do

valor a lhe ser entregue.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016384-26.2024.5.16.0002
AUTOR RAY SENA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE GUILHERME BRAGA DIEGUEZ
FERNANDES FILHO(OAB: 10028/MA)

RÉU CENTRO ODONTOLOGICO SAO
JOSE DE RIBAMAR LTDA

RÉU CENTRO ODONTOLOGICO
COROADINHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAY SENA DOS SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016384-26.2024.5.16.0002.

                 AUTOR: RAY SENA DOS SANTOS.

                 RÉU: CENTRO ODONTOLOGICO SAO JOSE DE

RIBAMAR LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: RAY SENA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 18/06/2024 10:00,

VIRTUALMENTE, a qual deverá ser acessada através da

plataforma Zoom Meeting, por meio do seguinte endereço

eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/82679537741?pwd=UEptNTlCWHZwe

DF5WThDVGFNUUlZUT09

Ou através das seguintes informações:

ID da reunião: 826 7953 7741

Senha de acesso: 410512

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

O não comparecimento da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Telefone e Whatsapp institucionais para dúvidas em relação as

audiências por videoconferência da 2ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA: (98) 98427-1119. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

O reclamante fica advertido de que, caso não compareça à

audiência, sua reclamação será arquivada e poderá ser condenado

ao pagamento das custas do processo, calculadas na forma do art.

789 da CLT (2% do valor pleiteado na reclamação), ainda que

beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, para o que, desde já, está sendo notificado, cabendo

ainda ressaltar que o pagamento das aludidas custas é condição

para a propositura de nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º,

com a redação da Lei nº 13.467/2017).

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto CSJT.

GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE ADOLFO DE JESUS DIAS DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0017659-44.2023.5.16.0002
AUTOR HAILTON CARLOS PINTO DE SOUSA

ADVOGADO JOAO PEDRO VIEGAS
CARVALHO(OAB: 20467/MA)

RÉU AUTO POSTO E DERIVADOS
ALEMAR EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAILTON CARLOS PINTO DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017659-44.2023.5.16.0002.

                 AUTOR: HAILTON CARLOS PINTO DE SOUSA.

                 RÉU: AUTO POSTO E DERIVADOS ALEMAR EIRELI.

DESTINATÁRIO: HAILTON CARLOS PINTO DE SOUSA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecer à Secretaria da 2ª Vara do Trabalho

de São Luís, a fim de receber a CTPS do(a) Reclamante.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

DELANO NUNES ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0018087-26.2023.5.16.0002
AUTOR MARYZANANDREA VERAS

SANTANA

ADVOGADO DENILCE HELENA COSTA(OAB:
14123/MA)

ADVOGADO DANIEL DE JESUS ALMEIDA(OAB:
14107/MA)

RÉU GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARYZANANDREA VERAS SANTANA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0018087-26.2023.5.16.0002.

                 AUTOR: MARYZANANDREA VERAS SANTANA.

                 RÉU: GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.

DESTINATÁRIO: MARYZANANDREA VERAS SANTANA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da data e local da perícia bem como

das solicitações informadas no documento apresentado pelo(a)

Perito(a).

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0018087-26.2023.5.16.0002
AUTOR MARYZANANDREA VERAS

SANTANA

ADVOGADO DENILCE HELENA COSTA(OAB:
14123/MA)

ADVOGADO DANIEL DE JESUS ALMEIDA(OAB:
14107/MA)

RÉU GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0018087-26.2023.5.16.0002.

                 AUTOR: MARYZANANDREA VERAS SANTANA.

                 RÉU: GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.

DESTINATÁRIO: GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da data e local da perícia bem como

das solicitações informadas no documento apresentado pelo(a)

Perito(a).

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0018019-76.2023.5.16.0002
AUTOR THALISSON MARTINS GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO ALEXIA DE KASSIA GASPAR
SANCHES(OAB: 24996/MA)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU ICOMON TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALISSON MARTINS GUIMARAES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0018019-76.2023.5.16.0002.

                 AUTOR: THALISSON MARTINS GUIMARAES.

                 RÉU: ICOMON TECNOLOGIA LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: THALISSON MARTINS GUIMARAES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 18/06/2024 10:30,

VIRTUALMENTE, a qual deverá ser acessada através da

plataforma Zoom Meeting, por meio do seguinte endereço

eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/88504357714?pwd=UVR1YVlNcEUyN

m9rNFIrVis2SkxPdz09

Ou através das seguintes informações:

ID da reunião: 885 0435 7714

Senha de acesso: 115759

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

O não comparecimento da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Telefone e Whatsapp institucionais para dúvidas em relação as

audiências por videoconferência da 2ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA: (98) 98427-1119. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

O reclamante fica advertido de que, caso não compareça à

audiência, sua reclamação será arquivada e poderá ser condenado

ao pagamento das custas do processo, calculadas na forma do art.

789 da CLT (2% do valor pleiteado na reclamação), ainda que

beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, para o que, desde já, está sendo notificado, cabendo

ainda ressaltar que o pagamento das aludidas custas é condição

para a propositura de nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º,

com a redação da Lei nº 13.467/2017).

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto CSJT.

GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE ADOLFO DE JESUS DIAS DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0018019-76.2023.5.16.0002
AUTOR THALISSON MARTINS GUIMARAES

ADVOGADO ALEXIA DE KASSIA GASPAR
SANCHES(OAB: 24996/MA)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU ICOMON TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0018019-76.2023.5.16.0002.

                 AUTOR: THALISSON MARTINS GUIMARAES.

                 RÉU: ICOMON TECNOLOGIA LTDA e outros (1).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 18/06/2024 10:30,

VIRTUALMENTE, a qual deverá ser acessada através da

plataforma Zoom Meeting, por meio do seguinte endereço

eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/88504357714?pwd=UVR1YVlNcEUyN

m9rNFIrVis2SkxPdz09

Ou através das seguintes informações:

ID da reunião: 885 0435 7714

Senha de acesso: 115759

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

1 - Deve participar da audiência por videoconferência pessoalmente

ou, tratando-se de pessoa jurídica, através de sócio ou diretor.

Poderá o(a) reclamado(a) fazer-se representar na audiência por

preposto, que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

reclamante, munido de documento de identificação e com carta de

preposto, preferencialmente acompanhado(a) de advogado;

2 - A não participação do(a) reclamado(a) à audiência importará em

julgamento da causa a sua revelia, com a presunção de sua

confissão;

3 - Na audiência será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. Não havendo acordo, deverá o(a) reclamado(a) apresentar

defesa (art. 847 da CLT), sob pena de preclusão;

4 -Na audiência deverá ainda o(a) reclamado(a) oferecer com a

defesa todas as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de preclusão,observando que o processo

tramitará exclusivamente em forma eletrônica; logo, deverá o(a)

reclamado(a) apresentar a defesa e documentos exclusivamente

por meio do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho

(PJe-JT), conforme Resolução nº 136, de 25 de abril de 2014, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cuja juntada aos autos

ocorrerá no ato do envio dos documentos, sendo vedado o

peticionamento com e-Doc, vez que este não se comunica com o

PJe-JT;

5 - Caso o(a) reclamado(a) se enquadre no art. 74, § 2º, da CLT,

deverá apresentar os cartões de ponto, sob pena de considerar-se

verdadeira a jornada alegada pelo(a) reclamante, conforme Súmula

338 do TST.

6 - Deverá protocolizar eletronicamente a cópia dos atos

constitutivos da pessoa jurídica e do espelho atualizado do CNPJ,

se for o caso, ou, em se tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro

Específico do INSS), do CPF e da carteira de identidade;

7 - O processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica; logo,

d e v e r á  o ( a )  r e c l a m a d o ( a )  a p r e s e n t a r  a  d e f e s a  e

documentosexclusivamentepor meio do Processo Judicial

Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), conforme Resolução nº

136, de 25 de abril de 2014, do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, cuja juntada aos autos ocorrerá no ato do envio dos

documentos, sendo vedado o peticionamento come-Doc, vez que

este não se comunica com o PJe-JT;

8 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme Lei nº 11.419/2006;

9 - Os advogados deverão encaminhar eletronicamente as

contestações e documentos antes da realização da audiência,

ficando facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até

20 (vinte) minutos, conforme art. 847 da CLT.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o

sitehttps://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocu

mento/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao

final do presente documento, abaixo do código de barras. De igual

modo, a petição inicial e demais documentos poderão ser

acessados por meio do mesmo site mencionado, digitando a(s)

respectiva(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão e-Carta Certidão
24031910134924600

000020924890

Designação de

audiência
Certidão

24031910132550200

000020924886

Manifestação

tempestiva
Certidão

24031417282713700

000020894780

RESPOSTA AO

DESPACHO ID
Manifestação

24022709415770200

000020756569

Intimação Intimação
24022020085270800

000020706905

Despacho Despacho
24022014470718800

000020701517
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Ata da Audiência Ata da Audiência
24022010480350800

000020697354

26-consulta-quadro-

de-socios-e-
Documento Diverso

24021920071874100

000020692303

Manifestação Manifestação
24021920070905000

000020692301

24-

anexodireccionessst-
Documento Diverso

24021920062453300

000020692296

23-ata-abril-2019_22 Documento Diverso
24021920062278700

000020692294

22-atos-constitutivos-

pje_21
Documento Diverso

24021920061535400

000020692293

21-atos-constitutivos-

pje_20
Documento Diverso

24021920061039300

000020692292

20-atos-constitutivos-

pje_19
Documento Diverso

24021920060693300

000020692290

Manifestação Manifestação
24021920054656800

000020692289

18-atos-constitutivos-

pje_17
Documento Diverso

24021920021031100

000020692252

17-atos-constitutivos-

pje_16
Documento Diverso

24021920020515500

000020692251

16-atos-constitutivos-

pje_15
Documento Diverso

24021920014004000

000020692247

15-atos-constitutivos-

pje_14
Documento Diverso

24021920013210600

000020692242

14-atos-constitutivos-

pje_13
Documento Diverso

24021920012457200

000020692241

Manifestação Manifestação
24021920010267100

000020692239

11-documentos-

icomon-240-350-72-
Documento Diverso

24021920001220400

000020692236

10-documentos-

icomon-240-350-1-
Documento Diverso

24021920000317600

000020692235

9-documentos-

icomon-121-240_8
Documento Diverso

24021919595806900

000020692233

8-documentos-

icomon-1-120_7
Documento Diverso

24021919595205800

000020692228

Manifestação Manifestação
24021919590679500

000020692215

12-sentenca-joao-de-

oliveira-silva-junior-
Documento Diverso

24021919582833400

000020692212

11-documentos-

icomon-240-350-72-
Documento Diverso

24021919582645200

000020692211

10-documentos-

icomon-240-350-1-
Documento Diverso

24021919581756300

000020692209

9-documentos-

icomon-121-240_8
Documento Diverso

24021919581195500

000020692208

8-documentos-

icomon-1-120_7
Documento Diverso

24021919580637500

000020692207

Manifestação Manifestação
24021919573984100

000020692206

6-jurisprudencia-

ipca_5
Documento Diverso

24021919540221100

000020692141

5-jurisprudencia-

acordao-tst-limitacao-
Documento Diverso

24021919540136300

000020692140

4-acordao-

inaplicabilidade-
Documento Diverso

24021919535332000

000020692139

3-tst-muda-

entendimento-
Documento Diverso

24021919534906700

000020692137

2-carta-de-

preposicao_27
Documento Diverso

24021919534654000

000020692136

Contestação Contestação
24021919532376100

000020692132
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Manifestação Manifestação
24021914095454700

000020686323

icomon baixada Documento Diverso
24012518102233500

000020540350

certidão de baixa

icomon
Documento Diverso

24012518102223100

000020540349

INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃ

Incidente de

Desconsideração da

24012518034553600

000020540309

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23122013360825300

000020428972

Mandado de citação Mandado
23121412393779300

000020394095

Chaves de acesso Certidão
23121412343729300

000020394053

Intimação Intimação
23121407162104300

000020390215

Despacho Despacho
23121311380780600

000020385644

Manifestação Manifestação
23121312182391100

000020386055

Intimação ID 1e1fe2b

NEGATIVA
Documento Diverso

23121311371672100

000020385636

ata-eleicao-2-

1610131518
Procuração

23112815042081400

000020286943

estatuto-1-

1610131519
Contrato Social

23112815043133900

000020286945

procuracao-telefonica

-1610131520
Contrato Social

23112815043446300

000020286947

publicacao-ata-3-

1610131521
Procuração

23112815044126800

000020286948

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

23112815041549200

000020286941

Notificação Notificação
23112111200374400

000020234737

Notificação Notificação
23112111200369900

000020234736

Intimação Intimação
23112111200364400

000020234735

Certidão e-Carta Certidão
23112111162800800

000020234683

Designação de

audiência
Certidão

23112111160809100

000020234680

Decisão Decisão
23112107525180400

000020231598

14.

Processo_0017547-
Documento Diverso

23112018033784900

000020229675

13. PRINT DO

GRUPO
Documento Diverso

23112018032501900

000020229674

12. CCT 2021 a 2022

ICRegistrado277041
Documento Diverso

23112018032455300

000020229673

11. CCT 2018 a 2020

ICRegistrado453523
Documento Diverso

23112018032420600

000020229672

10. TERMO H. DE

RESCISÃO DE C.

Termo de Rescisão

de Contrato de

23112018032395100

000020229671

9.

OBRIGATORIEDAD
Documento Diverso

23112018032377600

000020229670

8. COMUNICAÇÃO

DE ESCALA
Documento Diverso

23112018032359400

000020229669

7. ESCALAS DE

PLANTÕES PARA O
Documento Diverso

23112018032309800

000020229668

6.

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

23112018032285200

000020229667

5. CARTEIRA DE

TRABALHO DIGITAL

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112018032266600

000020229666
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4. COMPROVANTE

DE RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23112018032254500

000020229665

3. DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

23112018032228000

000020229664

2. DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO

Documento de

Identificação

23112018032180100

000020229663

1. PROCURAÇÃO -

THALISSON
Procuração

23112018032151500

000020229662

Petição Inicial Petição Inicial
23112017551988400

000020229630

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o sitehttps://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual/

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto CSJT.

GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região.

Telefone e Whatsapp institucionais para dúvidas em relação as

audiências por videoconferência da 2ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA: (98) 98427-1119. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE ADOLFO DE JESUS DIAS DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0017858-66.2023.5.16.0002
AUTOR JEFERSON DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO ANTONIO EMILIO NUNES
ROCHA(OAB: 7186/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DOS SANTOS GONCALVES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017858-66.2023.5.16.0002.

                 AUTOR: JEFERSON DOS SANTOS GONCALVES.

                 RÉU: VALE S.A..

DESTINATÁRIO: JEFERSON DOS SANTOS GONCALVES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da data e local da perícia bem como

das solicitações informadas no documento apresentado pelo(a)

Perito(a).

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017858-66.2023.5.16.0002
AUTOR JEFERSON DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO ANTONIO EMILIO NUNES
ROCHA(OAB: 7186/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017858-66.2023.5.16.0002.

                 AUTOR: JEFERSON DOS SANTOS GONCALVES.
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                 RÉU: VALE S.A..

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da data e local da perícia bem como

das solicitações informadas no documento apresentado pelo(a)

Perito(a).

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016972-64.2023.5.16.0003
AUTOR ANDRE LUIS RODRIGUES DE

ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 21759/MA)

RÉU ALCOA ALUMINIO S/A

ADVOGADO BRUNO SAULNIER DE
PIERRELEVEE VILACA(OAB:
11502/MA)

ADVOGADO LEANDRO DE ABREU CALDAS(OAB:
7365/MA)

ADVOGADO MILTON CLOUDES RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 9006/MA)

RÉU ENGETHERM CONSULTORIA
TECNICA LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO DE ALBUQUERQUE
BELFORT(OAB: 6008/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOA ALUMINIO S/A

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016972-64.2023.5.16.0003.

                 AUTOR: ANDRE LUIS RODRIGUES DE ARAUJO.

                 RÉU: ENGETHERM CONSULTORIA TECNICA LTDA -

ME e outros (1).

DESTINATÁRIO: ALCOA ALUMINIO S/A

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência de que foi emitido/pago Alvará

Eletrônico SISCONDJ (Banco do Brasil) com ordem de

transferência dos valores depositados judicialmente para a conta

bancária informada nos autos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0016223-16.2024.5.16.0002
EMBARGANTE MARIANA BARBALHO DE SOUSA

ADVOGADO MARCIA REGINA DOS REIS
LUZ(OAB: 6974/MA)

ADVOGADO MARCONIO MAXWELL LUZ DA
SILVA(OAB: 11274/MA)

EMBARGADO JOSE DO ESPIRITO SANTO CRUZ
ROCHA

ADVOGADO RAFFAEL VINICIUS VASCONCELOS
DA SILVA(OAB: 10447/MA)

ADVOGADO JAMMES FAGNER VASCONCELOS
DA SILVA(OAB: 15849/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DO ESPIRITO SANTO CRUZ ROCHA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ETCiv  0016223-16.2024.5.16.0002.

                 EMBARGANTE: MARIANA BARBALHO DE SOUSA.

                 EMBARGADO: JOSE DO ESPIRITO SANTO CRUZ

ROCHA.

DESTINATÁRIO: JOSE DO ESPIRITO SANTO CRUZ ROCHA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a sua

contestação, conforme determinado no Art. 679 do CPC.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017182-94.2018.5.16.0002
AUTOR DOMINGAS MARIA SANTOS

ARAUJO

ADVOGADO DEUSIMAR SILVA SOUSA(OAB:
15838/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 168
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO FABIANA BORGNETH SILVA
ANTUNES(OAB: 10611/MA)

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

ADVOGADO JANINA MARIA DE MORAIS
CUNHA(OAB: 8429/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGAS MARIA SANTOS ARAUJO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017182-94.2018.5.16.0002.

                 AUTOR: DOMINGAS MARIA SANTOS ARAUJO.

                 RÉU: COOPMAR COOPERATIVA MARANHENSE DE

TRABALHO e outros (1).

DESTINATÁRIO: DOMINGAS MARIA SANTOS ARAUJO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, no prazo de 10 dias, informar sobre o seu

interesse em ter o crédito depositado em conta, indicando, ainda, os

dados da conta bancária que receberá o depósito,

preferencialmente do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica

Federal; o seu titular, com o respectivo CPF, bem como declarando

que aceita ver os custos de depósito/transferência debitadas do

valor a lhe ser entregue.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017658-59.2023.5.16.0002
AUTOR RAIMUNDO JOEL FERNANDES

MOREIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA DOS REIS
LUZ(OAB: 6974/MA)

ADVOGADO MARCONIO MAXWELL LUZ DA
SILVA(OAB: 11274/MA)

ADVOGADO FABIO ANTONIO MASTROGIOVANNI
RIBEIRO(OAB: 17908/MA)

RÉU MONTCALM MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO MARINA GRAZIELA BRUM
POLIDORO(OAB: 363004/SP)

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JOEL FERNANDES MOREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017658-59.2023.5.16.0002.

                 AUTOR: RAIMUNDO JOEL FERNANDES MOREIRA.

                 RÉU: MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A.

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO JOEL FERNANDES MOREIRA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da data e local da perícia bem como

das solicitações informadas no documento apresentado pelo(a)

Perito(a).

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017658-59.2023.5.16.0002
AUTOR RAIMUNDO JOEL FERNANDES

MOREIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA DOS REIS
LUZ(OAB: 6974/MA)

ADVOGADO MARCONIO MAXWELL LUZ DA
SILVA(OAB: 11274/MA)

ADVOGADO FABIO ANTONIO MASTROGIOVANNI
RIBEIRO(OAB: 17908/MA)

RÉU MONTCALM MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO MARINA GRAZIELA BRUM
POLIDORO(OAB: 363004/SP)

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017658-59.2023.5.16.0002.

                 AUTOR: RAIMUNDO JOEL FERNANDES MOREIRA.

                 RÉU: MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A.

DESTINATÁRIO: MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A
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Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da data e local da perícia bem como

das solicitações informadas no documento apresentado pelo(a)

Perito(a).

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0018116-76.2023.5.16.0002
AUTOR AGUINALDO MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARUZZA LESSANDRA FONSECA
TEIXEIRA(OAB: 11810/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO MORAIS DE OLIVEIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0018116-76.2023.5.16.0002.

                 AUTOR: AGUINALDO MORAIS DE OLIVEIRA.

                 RÉU: VALE S.A..

DESTINATÁRIO: AGUINALDO MORAIS DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da data e local da perícia bem como

das solicitações informadas no documento apresentado pelo(a)

Perito(a).

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0018116-76.2023.5.16.0002
AUTOR AGUINALDO MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARUZZA LESSANDRA FONSECA
TEIXEIRA(OAB: 11810/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0018116-76.2023.5.16.0002.

                 AUTOR: AGUINALDO MORAIS DE OLIVEIRA.

                 RÉU: VALE S.A..

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da data e local da perícia bem como

das solicitações informadas no documento apresentado pelo(a)

Perito(a).

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016324-58.2021.5.16.0002
AUTOR RODRIGO COSTA SILVA

ADVOGADO DANILO SIMAO COSTA(OAB:
20788/MA)

RÉU MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUSA E
SILVA(OAB: 16195/MA)

ADVOGADO MOACIR MACHADO
RODRIGUES(OAB: 15919/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016324-58.2021.5.16.0002.

                 AUTOR: RODRIGO COSTA SILVA.

                 RÉU: MATEUS SUPERMERCADOS S.A..
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DESTINATÁRIO: MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para proceder às anotações na CTPS da parte autora,

conforme parâmetros lançados no comando sentencial, no prazo de

5 (cinco) dias, sob pena de aplicação da multa cominada na

decisão (se houver).

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

DELANO NUNES ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017275-96.2014.5.16.0002
AUTOR DAYANE ARRUDA DE CARVALHO

ADVOGADO DIEGO SOARES COSTA(OAB:
7976/MA)

RÉU SOMAR - SOCIEDADE
MARANHENSE DE ENSINO
SUPERIOR LTDA - ME

ADVOGADO MATIAS MACHADO(OAB: 3053/MA)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CARVALHO
ROMAO(OAB: 12138/MA)

ADVOGADO GUILHERME AVELLAR DE
CARVALHO NUNES(OAB: 13299/MA)

ADVOGADO EZEQUIAS NUNES LEITE
BAPTISTA(OAB: 5206/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMAR - SOCIEDADE MARANHENSE DE ENSINO
SUPERIOR LTDA - ME

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017275-96.2014.5.16.0002.

                 AUTOR: DAYANE ARRUDA DE CARVALHO.

                 RÉU: SOMAR - SOCIEDADE MARANHENSE DE

ENSINO SUPERIOR LTDA - ME.

DESTINATÁRIO: SOMAR - SOCIEDADE MARANHENSE DE

ENSINO SUPERIOR LTDA - ME

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para proceder à assinatura da CTPS DIGITAL do

Reclamante, nos termos da Sentença.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017170-51.2016.5.16.0002
AUTOR ALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a165140

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

A Lei n.º 13.467 de 13 de julho de 2017 (Reforma Trabalhista), a fim

de adequar a legislação às novas relações de trabalho,

implementou importantes e profundas modificações ao incluir o

artigo 11-A na Consolidação das Leis do Trabalho e prever

expressamente a aplicação da prescrição intercorrente no processo

do trabalho, in verbis:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso concreto, resta configurado que os autos estão em arquivo

provisório, em face do silêncio da parte, desde 18/03/2022.

Saliento que a prescrição intercorrente se justifica pela

inconveniência de manutenção de processo ativo indefinida e

inutilmente, sem qualquer expectativa de solução, ante o

esgotamento das diligências empreendidas pelo órgão judiciário,

sem a esperada cooperação da parte exequente, a quem mais

interessa a persecução do crédito. A aplicação da prescrição
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intercorrente prestigia o Princípio da Segurança Jurídica, que se

extrai da própria existência do ordenamento jurídico, para evitar a

perpetuação das lides e a eternização dos conflitos sociais.

Assim, considerando os fatos narrados e os fundamentos

transcritos, reconheço a prescrição intercorrente e determino o

arquivamento definitivo dos presentes autos.

Intime-se a parte exequente.

Certifique-se a existência de valores disponíveis nos autos e nada

havendo, arquive-se.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017710-02.2016.5.16.0002
AUTOR LAURO FLAVIO NAVA PENHA

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO FLAVIO NAVA PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35032d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

A Lei n.º 13.467 de 13 de julho de 2017 (Reforma Trabalhista), a fim

de adequar a legislação às novas relações de trabalho,

implementou importantes e profundas modificações ao incluir o

artigo 11-A na Consolidação das Leis do Trabalho e prever

expressamente a aplicação da prescrição intercorrente no processo

do trabalho, in verbis:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso concreto, resta configurado que os autos estão em arquivo

provisório, em face do silêncio da parte, desde 18/03/2022.

Saliento que a prescrição intercorrente se justifica pela

inconveniência de manutenção de processo ativo indefinida e

inutilmente, sem qualquer expectativa de solução, ante o

esgotamento das diligências empreendidas pelo órgão judiciário,

sem a esperada cooperação da parte exequente, a quem mais

interessa a persecução do crédito. A aplicação da prescrição

intercorrente prestigia o Princípio da Segurança Jurídica, que se

extrai da própria existência do ordenamento jurídico, para evitar a

perpetuação das lides e a eternização dos conflitos sociais.

Assim, considerando os fatos narrados e os fundamentos

transcritos, reconheço a prescrição intercorrente e determino o

arquivamento definitivo dos presentes autos.

Intime-se a parte exequente.

Certifique-se a existência de valores disponíveis nos autos e nada

havendo, arquive-se.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0018001-65.2017.5.16.0002
AUTOR LUSINALVA OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO IMAIRA PINHEIRO DE ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 17510/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUSINALVA OLIVEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caa977c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

A Lei n.º 13.467 de 13 de julho de 2017 (Reforma Trabalhista), a fim

de adequar a legislação às novas relações de trabalho,

implementou importantes e profundas modificações ao incluir o

artigo 11-A na Consolidação das Leis do Trabalho e prever

expressamente a aplicação da prescrição intercorrente no processo

do trabalho, in verbis:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da
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execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso concreto, resta configurado que os autos estão em arquivo

provisório, em face do silêncio da parte, desde 17/03/2022.

Saliento que a prescrição intercorrente se justifica pela

inconveniência de manutenção de processo ativo indefinida e

inutilmente, sem qualquer expectativa de solução, ante o

esgotamento das diligências empreendidas pelo órgão judiciário,

sem a esperada cooperação da parte exequente, a quem mais

interessa a persecução do crédito. A aplicação da prescrição

intercorrente prestigia o Princípio da Segurança Jurídica, que se

extrai da própria existência do ordenamento jurídico, para evitar a

perpetuação das lides e a eternização dos conflitos sociais.

Assim, considerando os fatos narrados e os fundamentos

transcritos, reconheço a prescrição intercorrente e determino o

arquivamento definitivo dos presentes autos.

Intime-se a parte exequente.

Certifique-se a existência de valores disponíveis nos autos e nada

havendo, arquive-se.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017546-90.2023.5.16.0002
AUTOR C.A.D.S.S.

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

RÉU C.A.P.C.

ADVOGADO HEVYLA MOZER ANDRADE RABELO
MARTINS(OAB: 25983/PA)

ADVOGADO ESTANISLAU CABRAL NETO(OAB:
35089-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.P.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a18df0b.

Processo Nº ATSum-0016737-42.2019.5.16.0002
AUTOR RITA DE CASSIA PIRES SOUSA DE

ARAUJO

ADVOGADO LUIS SERGIO CARDOSO
RAMOS(OAB: 4813/MA)

RÉU SAFECARE SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM SAUDE LTDA
- ME

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

RÉU LIFECOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
DA AREA DE SAUDE

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ(OAB: 6120/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA PIRES SOUSA DE ARAUJO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016737-42.2019.5.16.0002.

                 AUTOR: RITA DE CASSIA PIRES SOUSA DE ARAUJO.

                 RÉU: LIFECOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE e outros (1).

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da emissão de Alvará ao Banco

destinatário com ordem para efetivar transferência bancária.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0017137-85.2021.5.16.0002
AUTOR LUCIA PINTO DA SILVA

ADVOGADO JEANN CALIXTO SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 9163/MA)

RÉU A. R. PEREIRA DA COSTA - ME

ADVOGADO LAYLA KARINY ALMEIDA
SOUSA(OAB: 20165/MA)

RÉU ANGELA ROSSANA PEREIRA DA
COSTA

ADVOGADO ANA CLARA SOARES SERRA
MONTEIRO(OAB: 16493/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA PINTO DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017137-85.2021.5.16.0002.

                 AUTOR: LUCIA PINTO DA SILVA.

                 RÉU: A. R. PEREIRA DA COSTA - ME e outros (1).

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da emissão de Alvará ao Banco

destinatário com ordem para efetivar transferência bancária.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016447-90.2020.5.16.0002
AUTOR LIGIANE MARIA DO NASCIMENTO

CORDEIRO NOBRE

ADVOGADO HUMBERTO SERGIO BELISARIO
MOTA(OAB: 7689/MA)

RÉU DANIELA C. MAIA

RÉU DANIELA CAVALCANTE MAIA

RÉU MAIA E RAMOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIANE MARIA DO NASCIMENTO CORDEIRO NOBRE

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016447-90.2020.5.16.0002.

                 AUTOR: LIGIANE MARIA DO NASCIMENTO

CORDEIRO NOBRE.

                 RÉU: DANIELA C. MAIA e outros (2).

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da emissão de Alvará ao Banco

destinatário com ordem para efetivar transferência bancária.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016447-89.2017.5.16.0004
AUTOR IVALDO SA OLIVEIRA

ADVOGADO LECY REZENDE GONCALVES(OAB:
13449/MA)

RÉU SINDICATO DOS TRAB NA MOV
MERC EM GERAL EST DO
MARANHAO

ADVOGADO RITA DE CASSIA MARTINS ISRAEL
RODRIGUES(OAB: 10390/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMABEL COMERCIO DE
PRODUTOS DA CESTA BASICA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVALDO SA OLIVEIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016447-89.2017.5.16.0004.

                 AUTOR: IVALDO SA OLIVEIRA.

                 RÉU: SINDICATO DOS TRAB NA MOV MERC EM

GERAL EST DO MARANHAO.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da emissão de Alvará ao Banco

destinatário com ordem para efetivar transferência bancária.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016417-65.2014.5.16.0002
AUTOR ANTONIO MIRANDA SILVA

ADVOGADO JECONIAS PINTO FROIS(OAB:
3550/MA)

ADVOGADO JESSICA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 15916/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO VALDELIA CAMPOS DA SILVA(OAB:
5747/MA)

RÉU MULTICOOPER MARANHAO
COOPERATIVA DE TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MIRANDA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016417-65.2014.5.16.0002.

                 AUTOR: ANTONIO MIRANDA SILVA.

                 RÉU: MULTICOOPER MARANHAO COOPERATIVA DE

TRABALHO e outros (1).

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da emissão de Alvará ao Banco

destinatário com ordem para efetivar transferência bancária.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016385-11.2024.5.16.0002
AUTOR SIDE CLAUDIO COSTA BARROS

ADVOGADO KATE GUERREIRO TEIXEIRA
MELO(OAB: 7205/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 174
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU B R CONSTRUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDE CLAUDIO COSTA BARROS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016385-11.2024.5.16.0002.

                 AUTOR: SIDE CLAUDIO COSTA BARROS.

                 RÉU: B R CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS

LTDA - ME.

DESTINATÁRIO: SIDE CLAUDIO COSTA BARROS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 18/06/2024 11:00,

VIRTUALMENTE, a qual deverá ser acessada através da

plataforma Zoom Meeting, por meio do seguinte endereço

eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/87136099642?pwd=QTZDZTU4SURv

Vk5mSC9wYkxOSHB0QT09

Ou através das seguintes informações:

ID da reunião: 871 3609 9642

Senha de acesso: 431006

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

O não comparecimento da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Telefone e Whatsapp institucionais para dúvidas em relação as

audiências por videoconferência da 2ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA: (98) 98427-1119. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

O reclamante fica advertido de que, caso não compareça à

audiência, sua reclamação será arquivada e poderá ser condenado

ao pagamento das custas do processo, calculadas na forma do art.

789 da CLT (2% do valor pleiteado na reclamação), ainda que

beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, para o que, desde já, está sendo notificado, cabendo

ainda ressaltar que o pagamento das aludidas custas é condição

para a propositura de nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º,

com a redação da Lei nº 13.467/2017).

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto CSJT.

GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE ADOLFO DE JESUS DIAS DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0016240-10.2024.5.16.0016
EXEQUENTE LARISSA SOARES MENDES

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA SOARES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c264211

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Quitadas todas as obrigações decorrentes da presente execução,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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nada mais há a deliberar no presente feito, pelo que declaro extinta

a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC, e determino a

remessa dos presentes autos virtuais ao arquivo, com a respectiva

baixa para fins estatísticos.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0016240-10.2024.5.16.0016
EXEQUENTE LARISSA SOARES MENDES

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c264211

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Quitadas todas as obrigações decorrentes da presente execução,

nada mais há a deliberar no presente feito, pelo que declaro extinta

a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC, e determino a

remessa dos presentes autos virtuais ao arquivo, com a respectiva

baixa para fins estatísticos.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017684-57.2023.5.16.0002
AUTOR LORENNA ANDRADE VELOSO

ADVOGADO ANA CAROLINE PEREIRA LIMA(OAB:
10730/MA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENNA ANDRADE VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4751a6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em face da tempestividade, recebe-se os embargos de declaração

da Reclamada.

Intime-se a parte Autora para querendo, apresentar a sua

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certificando-se nos autos, retornem conclusos para sentença.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016431-34.2023.5.16.0002
AUTOR MARIA DO SOCORRO

ALBUQUERQUE XAVIER

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PEREIRA
SILVA(OAB: 8719/MA)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO DIANA ROSALINA SERRA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a7f1d7

proferido nos autos.

Despacho

Vistos etc.

Intime-se a parte Reclamante para se manifestar acerca dos

embargos de declaração opostos pela reclamada, no prazo de 5

dias.

Após, com ou sem manifestação, façam conclusos para julgamento

dos embargos de declaração.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0018126-23.2023.5.16.0002
AUTOR CLAUDEMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSENILSON SANTOS COSTA(OAB:
23366/MA)

RÉU BRASCO LOGISTICA OFFSHORE
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e75bc62

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado

por CLAUDEMIR DO NASCIMENTO, na ação ajuizada em face de

BRASCO LOGÍSTICA OFFSHORE LTDA, para que seja

restabelecido o plano de saúde, sob o argumento de que foi

dispensado sem justa causa, de forma arbitrária, pois encontrava-se

doente à época da dispensa.

O autor pretende o restabelecimento do plano de saúde, ao

argumento de que encontra-se acometido de doença que afirma ser

de cunho ocupacional e equiparada a acidente de trabalho e que,

portanto, a sua dispensa é nula, bem como, sendo a reclamada

responsável pelo infortúnio que lhe acometeu, deve esta

restabelecer, liminarmente, o plano de saúde suprimido.

A reclamada, intimada para manifestar-se sobre o pedido de tutela

antecipada formulado pelo reclamante, deixou transcorrer in albis o

respectivo prazo.

De início, convém ressaltar que, para a concessão da medida

antecipatória, é necessário que existam elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil

(Lei nº 13.105/2015).

A tutela antecipada, portanto, é um provimento que permite ao juiz

entregar imediatamente ao autor da ação a prestação jurisdicional

por ele buscada ao provocar o pronunciamento estatal. Há aqui um

juízo de probabilidade, isto é, há uma presunção sumária de que o

demandante, em virtude da verossimilhança das suas alegações e

das provas constituídas nos autos, tem direito ao bem da vida

postulado, devendo haver, concomitantemente, a certeza de que se

não deferida a medida desde logo, sofrerá o requerente prejuízos

de difícil reparação. Ainda que esse dano potencial não se mostre

improvável, a tutela antecipatória também é deferível caso se

constate a ação temerária ou o abuso de defesa por parte do

demandado.

Assim, não é a mera verossimilhança dos fatos que sinaliza a

probabilidade da existência do direito, que enseja o provimento

antecipatório, mas é essa verossimilhança aliada à probabilidade de

que sua não concessão importe em danos ao demandante ou

macule de ineficácia o provimento jurisdicional, ou, ainda, que

esteja aliada à existência de prova de que o demandado resiste, de

forma injustificada, a uma pretensão legítima.

No caso concreto, o autor pleiteia o restabelecimento do plano de

saúde, sob o argumento de que encontra-se acometido de doença

que afirma ser de cunho ocupacional e equiparada a acidente de

trabalho e que, portanto, a sua dispensa é nula, bem como, sendo a

reclamada responsável pelo infortúnio que lhe acometeu, deve esta

restabelecer, liminarmente, o plano de saúde suprimido.

Pois bem.

Em que pese os argumentos trazidos na inicial, de que a doença

que acomete o reclamante é de cunho ocupacional e equiparada a

acidente de trabalho, não consta nos autos nenhum documento que

demonstre, por ora, a verossimilhança das alegações.

Tratando-se de alegada doença ocupacional de cunho acidentário,

mister se faz a realização de perícia médica, bem como reunião de

demais provas aptas a demonstrarem a responsabilidade da

reclamada, o que somente se dará em sede de instrução,

oportunidade em que se dará a análise mais apurada das demais

provas.

Assim, considero precipitada a antecipação dos efeitos da tutela

neste momento processual, pois que a matéria fática carece de uma

adequada investigação, deixando de conceder-se a tutela

antecipada, neste momento, para que haja uma melhor verificação

dos elementos, sem prejuízo de nova apreciação do pedido em

posterior oportunidade.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de Tutela de Urgência, por

ausentes os pressupostos indispensáveis para a sua concessão.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a realização da audiência já designada.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017319-42.2019.5.16.0002
AUTOR ANA PAULA NOGUEIRA TEIXEIRA
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ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA
BURGOS(OAB: 12645/MA)

ADVOGADO ANTONIO JOSE GARCIA
PINHEIRO(OAB: 5511/MA)

RÉU VIDA & IMAGEM RADIOLOGIA E
DIAGNOSTICO LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RÉU HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG
AREINHA (1405)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017319-42.2019.5.16.0002.

                 AUTOR: ANA PAULA NOGUEIRA TEIXEIRA.

                 RÉU: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA e outros

(1).

DESTINATÁRIO: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, no prazo de 2 (dois) dias, informar sobre o seu

interesse em ter o crédito depositado em conta, informando, ainda,

a conta bancária que receberá o depósito, preferencialmente do

Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal; o seu titular, com

o respectivo CPF.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017354-18.2023.5.16.0016
AUTOR CONCEICAO DE MARIA

NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO DE MARIA NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 847c085

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que a parte Reclamante apresentou Recurso Ordinário

tempestivamente. Tendo o respectivo prazo transcorrido até o dia

18/03/2024, protocolou a respectiva peça recursal em 14/03/2024;

portanto, dentro do prazo legal.

Quanto ao preparo do apelo, tem-se este por dispensado, em razão

da concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Marina Albuquerque

Técnico Judiciário

DECISÃO

Recebo o recurso interposto pelo(a) Autor(a), em razão do

atendimento aos requisitos legais.

Intime-se a parte Reclamada para contrarrazões.

Havendo, ou não, manifestação, certifique-se e remetam-se os

autos virtuais ao Eg. TRT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016233-02.2020.5.16.0002
AUTOR JOSE RAIMUNDO AGUIAR ARAUJO

ADVOGADO DAVID DE ALMEIDA ARAUJO(OAB:
22922/MA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE ALMEIDA
ARAUJO(OAB: 13460/MA)

RÉU RIO ANIL TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BIANCA MOREIRA SERRA
SEREJO(OAB: 10543/MA)

ADVOGADO ERICK ABDALLA BRITTO(OAB:
11376/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO ANIL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3400940

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Findo o prazo do sobrestamento, intime-se a parte Reclamada para

se manifestar sobre a homologação do plano de recuperação, no

prazo de 10 dias, sob pena de início imediato dos atos de execução.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0017995-42.2023.5.16.0004
EXEQUENTE ANA MARIA ANDRADE VIEIRA

ADVOGADO JOAO GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 16712-A/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO MARIA GABRIELA SILVA
PORTELA(OAB: 5741/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 470e153

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos de liquidação de ID 3594e36.

Intime-se o(a) RECLAMADO(A) para proceder ao pagamento do

valor devidamente atualizado, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, ou garantir o juízo para opor embargos no prazo

subsequente de 5 (cinco) dias, sob pena de execução, tudo nos

termos do art. 880 da CLT c/c arts. 17 e 18 da Resolução 185 do

CSJT.

Inerte o(a) Reclamado(a), procedam-se aos atos executórios, como

solicitado pela parte autora , iniciando pela penhora on line.

Sem sucesso a medida supra, voltem conclusos os autos para

realização de pesquisa via INFOJUD.

Autorizo, de logo, a obtenção das informações fiscais do

Executado(a) e seus sócios, utilizando-se os sistemas disponíveis.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0145600-60.2012.5.16.0002
AUTOR ISABEL CRISTINA PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONIA FIGUEIREDO
ALENCAR(OAB: 4417/MA)

ADVOGADO DIANA PARAGUACU SANTOS
CACIQUE DE NEW YORK(OAB:
3700/MA)

ADVOGADO JOAO MARCOS REIS PEREIRA(OAB:
23065/MA)

RÉU UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO IVAN WAGNER MELO DINIZ(OAB:
8190/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bbd219

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Intime-se o autor para se manifestar sobre o parecer do perito de ID

8046638, no prazo de 05 dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016545-70.2023.5.16.0002
AUTOR MARCIRIO TADEU DA SILVA

ADVOGADO DANIEL DE JESUS ALMEIDA(OAB:
14107/MA)

ADVOGADO DENILCE HELENA COSTA(OAB:
14123/MA)

RÉU GELAIN E GELAIN LTDA

ADVOGADO THIAGO BONFANTI(OAB: 63064/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIRIO TADEU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07ffd9f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo, para manifestação

sobre a adequação da nova conta (ID ddb8032) aos termos da

sentença de ID 7bcd886.
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SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016545-70.2023.5.16.0002
AUTOR MARCIRIO TADEU DA SILVA

ADVOGADO DANIEL DE JESUS ALMEIDA(OAB:
14107/MA)

ADVOGADO DENILCE HELENA COSTA(OAB:
14123/MA)

RÉU GELAIN E GELAIN LTDA

ADVOGADO THIAGO BONFANTI(OAB: 63064/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELAIN E GELAIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07ffd9f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo, para manifestação

sobre a adequação da nova conta (ID ddb8032) aos termos da

sentença de ID 7bcd886.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0016396-95.2024.5.16.0016
EXEQUENTE EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee78339

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo a dilação pretendida, pelo prazo improrrogável de 15

(quinze) dias.

Intime-se a parte requerente.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0017242-57.2020.5.16.0015
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS MARANHAO, PARA E
TOCANTINS - STEFEM

ADVOGADO ANTONIO EMILIO NUNES
ROCHA(OAB: 7186/MA)

ADVOGADO ARNALDO VIEIRA SOUSA(OAB:
10475/MA)

ADVOGADO GEDECY FONTES DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 5135/MA)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO MIQUEIAS VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 23372/MA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12af98f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o pedido de dilação de prazo para pagamento por 15 dias,

improrrogáveis.

Intime-se a parte Reclamada.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016387-78.2024.5.16.0002
AUTOR FRANCISCA KASSIA SOUZA DE

MATOS

ADVOGADO EUZIVAN GOMES DA SILVA(OAB:
21554/MA)

RÉU HORTIFRUTI JESUS NAZARENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA KASSIA SOUZA DE MATOS
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016387-78.2024.5.16.0002.

                 AUTOR: FRANCISCA KASSIA SOUZA DE MATOS.

                 RÉU: HORTIFRUTI JESUS NAZARENO.

DESTINATÁRIO: FRANCISCA KASSIA SOUZA DE MATOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 18/06/2024 11:30,

VIRTUALMENTE, a qual deverá ser acessada através da

plataforma Zoom Meeting, por meio do seguinte endereço

eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/86456925637?pwd=RGsrRWpQMndX

Zi9aeG02OU1Pa3RhZz09

Ou através das seguintes informações:

ID da reunião: 864 5692 5637

Senha de acesso: 987780

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

O não comparecimento da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Telefone e Whatsapp institucionais para dúvidas em relação as

audiências por videoconferência da 2ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA: (98) 98427-1119. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

O reclamante fica advertido de que, caso não compareça à

audiência, sua reclamação será arquivada e poderá ser condenado

ao pagamento das custas do processo, calculadas na forma do art.

789 da CLT (2% do valor pleiteado na reclamação), ainda que

beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, para o que, desde já, está sendo notificado, cabendo

ainda ressaltar que o pagamento das aludidas custas é condição

para a propositura de nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º,

com a redação da Lei nº 13.467/2017).

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto CSJT.

GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE ADOLFO DE JESUS DIAS DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0018253-05.2016.5.16.0002
AUTOR MARIA DA GRACA FELIX DA SILVA

ADVOGADO CLOVES DE JESUS CARDOSO
CONCEICAO FILHO(OAB: 12419/MA)

RÉU DNQ COMERCIO E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

RÉU UMBELINO DE AQUINO CAMARAO
NETO

RÉU DNQ DISTRIBUIDORA NACIONAL DE
QUIMICOS LTDA - ME

ADVOGADO VANILSON BERTOLDO DA
COSTA(OAB: 12977/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GRACA FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f3b31c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o certificado ao ID 50e524a, e considerando a manifestação de

ID 68f465f, determino:

1 - O valor bloqueado via SISBAJUD e ainda não transferido a uma

conta judicial deverá ser integralmente desbloqueado.

2 - Dos valores já disponíveis para liberação (ID 50e524a), libere-se
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à AUTORA a quantia exata de R$ 311,30, via alvará eletrônico de

transferência.

3 - Em seguida, libere-se em favor da RECLAMADA o saldo ainda

disponível para liberação neste processo.

4 - Ficam as Reclamadas DNQ e TEREZA CRISTINA GOMES

LIMA intimadas para, em cinco dias, informar sobre o seu interesse

em ter o crédito depositado em conta, indicando, ainda, os dados da

conta bancária que receberá o depósito, preferencialmente do

Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal; o seu titular, com

o respectivo CPF, bem como declarando que aceita ver os custos

de depósito/transferência debitadas do valor a lhe ser entregue.

Cumpridas todas as determinações supra, voltem conclusos para

análise do arquivamento.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0018253-05.2016.5.16.0002
AUTOR MARIA DA GRACA FELIX DA SILVA

ADVOGADO CLOVES DE JESUS CARDOSO
CONCEICAO FILHO(OAB: 12419/MA)

RÉU DNQ COMERCIO E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

RÉU UMBELINO DE AQUINO CAMARAO
NETO

RÉU DNQ DISTRIBUIDORA NACIONAL DE
QUIMICOS LTDA - ME

ADVOGADO VANILSON BERTOLDO DA
COSTA(OAB: 12977/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DNQ DISTRIBUIDORA NACIONAL DE QUIMICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f3b31c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o certificado ao ID 50e524a, e considerando a manifestação de

ID 68f465f, determino:

1 - O valor bloqueado via SISBAJUD e ainda não transferido a uma

conta judicial deverá ser integralmente desbloqueado.

2 - Dos valores já disponíveis para liberação (ID 50e524a), libere-se

à AUTORA a quantia exata de R$ 311,30, via alvará eletrônico de

transferência.

3 - Em seguida, libere-se em favor da RECLAMADA o saldo ainda

disponível para liberação neste processo.

4 - Ficam as Reclamadas DNQ e TEREZA CRISTINA GOMES

LIMA intimadas para, em cinco dias, informar sobre o seu interesse

em ter o crédito depositado em conta, indicando, ainda, os dados da

conta bancária que receberá o depósito, preferencialmente do

Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal; o seu titular, com

o respectivo CPF, bem como declarando que aceita ver os custos

de depósito/transferência debitadas do valor a lhe ser entregue.

Cumpridas todas as determinações supra, voltem conclusos para

análise do arquivamento.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017776-74.2019.5.16.0002
AUTOR IVANILDO COSTA DE MATOS

ADVOGADO KENNEDY VERAS DOS
SANTOS(OAB: 6409/PI)

RÉU ITEVALDO RIBAMAR SOARES
COSTA JUNIOR

ADVOGADO CARLOS SEABRA DE CARVALHO
COELHO(OAB: 4773/MA)

ADVOGADO HUGO LEONARDO SOUSA
SOARES(OAB: 12478/MA)

RÉU PALAVRA COMUNICACAO E
ESTRATEGIA LTDA

RÉU ROBERTA CAMPOS DA CRUZ
GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO COSTA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 429d7d7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se o reclamante para manifestar-se, no prazo de 10 dias,

sobre as informações prestadas pela instituição financeira,

conforme ofício juntado ao ID a19bf5d.

Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº CumPrSe-0016395-89.2023.5.16.0002
REQUERENTE ANTONIO MOTA DINIZ

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALMEIDA(OAB:
6395/MA)

ADVOGADO GUTEMBERG SOARES
CARNEIRO(OAB: 5775/MA)

ADVOGADO SILVANA CRISTINA REIS
LOUREIRO(OAB: 5976/MA)

ADVOGADO LUIS CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 14326/MA)

REQUERIDO ALCOA ALUMINIO S/A

ADVOGADO BRUNO SAULNIER DE
PIERRELEVEE VILACA(OAB:
11502/MA)

ADVOGADO LEANDRO DE ABREU CALDAS(OAB:
7365/MA)

ADVOGADO MILTON CLOUDES RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 9006/MA)

REQUERIDO SOUTH32 MINERALS SA

ADVOGADO BRUNO SAULNIER DE
PIERRELEVEE VILACA(OAB:
11502/MA)

ADVOGADO LEANDRO DE ABREU CALDAS(OAB:
7365/MA)

ADVOGADO MILTON CLOUDES RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 9006/MA)

REQUERIDO CONSORCIO DE ALUMINIO DO
MARANHAO CONSORCIO ALUMAR

ADVOGADO BRUNO SAULNIER DE
PIERRELEVEE VILACA(OAB:
11502/MA)

ADVOGADO LEANDRO DE ABREU CALDAS(OAB:
7365/MA)

ADVOGADO MILTON CLOUDES RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 9006/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MOTA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4a534e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebo os Embargos à Execução, pois tempestivos.

Intime-se o(a) exequente para, querendo, apresentar impugnação

aos embargos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Passado o prazo supra, com ou sem impugnação, façam-se os

autos conclusos para julgamento dos embargos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017302-98.2022.5.16.0002
AUTOR JOAO PEREIRA SERRA FILHO

ADVOGADO MAURICIO GEORGE PEREIRA
MORAIS(OAB: 11566/MA)

RÉU PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

RÉU L C TADAIESKY EIRELI

ADVOGADO FERNANDA DA SILVA LEAL DE
PAULA(OAB: 27257/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38b563b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o pedido de dilação de prazo para para pagamento por mais

10 dias, improrrogáveis.

Intime-se a Reclamada.

Não comprovada a quitação, proceda-se à penhora online.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017166-14.2016.5.16.0002
AUTOR MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA

AGUIAR

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO DORIANA DOS SANTOS
CAMELLO(OAB: 6170/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 835d8dc
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA SUELY CORREA MORAES BACELAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017299-27.2014.5.16.0002
AUTOR AGOSTINHO DE SOUZA BARROS

JUNIOR

ADVOGADO DIEGO SOARES COSTA(OAB:
7976/MA)

RÉU MARIA FEITOSA SIMOES

RÉU FEITOSA E SIMOES LTDA - ME

ADVOGADO MAURO LUCIO VELTEN SILVA(OAB:
7931/MA)

RÉU EINSTEIN CURSOS
PREPARATORIOS PARA
CONCURSOS LTDA - ME

ADVOGADO MAURO LUCIO VELTEN SILVA(OAB:
7931/MA)

RÉU PAULO PINTO DO SACRAMENTO

RÉU EDINEIDE FEITOSA SIMOES

RÉU SAYONARA COSTA FERNANDES

RÉU INSTITUTO ALBERT EINSTEIN LTDA
- ME

ADVOGADO MAURO LUCIO VELTEN SILVA(OAB:
7931/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGOSTINHO DE SOUZA BARROS JUNIOR

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017299-27.2014.5.16.0002.

                 AUTOR: AGOSTINHO DE SOUZA BARROS JUNIOR.

                 RÉU: INSTITUTO ALBERT EINSTEIN LTDA - ME e

outros (6).

DESTINATÁRIO: AGOSTINHO DE SOUZA BARROS JUNIOR

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, no prazo de 2 (dois) dias, informar sobre o seu

interesse em ter o crédito depositado em conta, informando, ainda,

a conta bancária que receberá o depósito, preferencialmente do

Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal; o seu titular, com

o respectivo CPF; ASSIM COMO para indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório por 2 (dois) anos, iniciando-se o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016368-72.2024.5.16.0002
AUTOR ASSIS COSTA DA CONCEICAO

ADVOGADO ARNALDO CAMPELO LINDOSO(OAB:
21540/MA)

RÉU PALMERIO JOSE DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS COSTA DA CONCEICAO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016368-72.2024.5.16.0002.

                 AUTOR: ASSIS COSTA DA CONCEICAO.

                 RÉU: PALMERIO JOSE DE SOUSA NETO.

DESTINATÁRIO: ASSIS COSTA DA CONCEICAO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 13/06/2024 11:30,

VIRTUALMENTE, a qual deverá ser acessada através da

plataforma Zoom Meeting, por meio do seguinte endereço

eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/81646475538?pwd=bVVGTzBaRjBQe

k1ybEtnNU1uV0h2QT09

Ou através das seguintes informações:

ID da reunião: 816 4647 5538

Senha de acesso: 962364

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

O não comparecimento da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Telefone e Whatsapp institucionais para dúvidas em relação as

audiências por videoconferência da 2ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA: (98) 98427-1119. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

O reclamante fica advertido de que, caso não compareça à

audiência, sua reclamação será arquivada e poderá ser condenado
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ao pagamento das custas do processo, calculadas na forma do art.

789 da CLT (2% do valor pleiteado na reclamação), ainda que

beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, para o que, desde já, está sendo notificado, cabendo

ainda ressaltar que o pagamento das aludidas custas é condição

para a propositura de nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º,

com a redação da Lei nº 13.467/2017).

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto CSJT.

GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE ADOLFO DE JESUS DIAS DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0016332-30.2024.5.16.0002
AUTOR WILLIAME CARVALHO ROCHA

ADVOGADO ESTER FERREIRA PAIXAO
VIEGAS(OAB: 27735/MA)

RÉU R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAME CARVALHO ROCHA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016332-30.2024.5.16.0002.

                 AUTOR: WILLIAME CARVALHO ROCHA.

                 RÉU: R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -

EPP.

DESTINATÁRIO: WILLIAME CARVALHO ROCHA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 19/06/2024 08:30,

VIRTUALMENTE, a qual deverá ser acessada através da

plataforma Zoom Meeting, por meio do seguinte endereço

eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/84198929181?pwd=ZmtEVnFHYmJR

SVJUK2ZaaC9sZDZXZz09

Ou através das seguintes informações:

ID da reunião: 841 9892 9181

Senha de acesso: 525303

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

O não comparecimento da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Telefone e Whatsapp institucionais para dúvidas em relação as

audiências por videoconferência da 2ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA: (98) 98427-1119. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

O reclamante fica advertido de que, caso não compareça à

audiência, sua reclamação será arquivada e poderá ser condenado

ao pagamento das custas do processo, calculadas na forma do art.

789 da CLT (2% do valor pleiteado na reclamação), ainda que

beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, para o que, desde já, está sendo notificado, cabendo

ainda ressaltar que o pagamento das aludidas custas é condição

para a propositura de nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º,

com a redação da Lei nº 13.467/2017).

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto CSJT.

GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº
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11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE ADOLFO DE JESUS DIAS DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0016613-59.2019.5.16.0002
AUTOR PAULO SERGIO CARVALHO GAMA

ADVOGADO KAREN FRANCIELE LEANDRO
FERREIRA(OAB: 165191/MG)

ADVOGADO WENDERSON RALLEY DO CARMO
SILVA(OAB: 90811/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE REZENDE(OAB:
136643/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO KARINE DE JESUS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 24486/MA)

PERITO MARCO ANTONIO SOUZA BRITO

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CARVALHO GAMA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016613-59.2019.5.16.0002.

                 AUTOR: PAULO SERGIO CARVALHO GAMA.

                 RÉU: CLARO S.A..

DESTINATÁRIO: PAULO SERGIO CARVALHO GAMA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência de que foi emitido/pago Alvará

Eletrônico SIF (Caixa Econômica Federal) com ordem de

transferência dos valores depositados judicialmente para a conta

bancária informada nos autos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016334-97.2024.5.16.0002
AUTOR ANTONIO CARLOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO AGDA LUCY BARBOSA ROSA(OAB:
375016/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016334-97.2024.5.16.0002.

                 AUTOR: ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO.

                 RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

DESTINATÁRIO: ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 19/06/2024 09:00,

VIRTUALMENTE, a qual deverá ser acessada através da

plataforma Zoom Meeting, por meio do seguinte endereço

eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/89335271081?pwd=dVNFd0pkRlVtZ

WdzUVExK21QZi8yZz09

Ou através das seguintes informações:

ID da reunião: 893 3527 1081

Senha de acesso: 138890

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

O não comparecimento da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Telefone e Whatsapp institucionais para dúvidas em relação as
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audiências por videoconferência da 2ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA: (98) 98427-1119. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

O reclamante fica advertido de que, caso não compareça à

audiência, sua reclamação será arquivada e poderá ser condenado

ao pagamento das custas do processo, calculadas na forma do art.

789 da CLT (2% do valor pleiteado na reclamação), ainda que

beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, para o que, desde já, está sendo notificado, cabendo

ainda ressaltar que o pagamento das aludidas custas é condição

para a propositura de nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º,

com a redação da Lei nº 13.467/2017).

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto CSJT.

GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE ADOLFO DE JESUS DIAS DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0016388-63.2024.5.16.0002
AUTOR VERA LUCIA DIAS DE ASSIS

ADVOGADO MARCOS JULIO DE ARAUJO
CARVALHO JUNIOR(OAB: 8337/MA)

RÉU ALBERENE REZENDE DE OLIVEIRA
COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DIAS DE ASSIS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016388-63.2024.5.16.0002.

                 AUTOR: VERA LUCIA DIAS DE ASSIS.

                 RÉU: ALBERENE REZENDE DE OLIVEIRA COELHO.

DESTINATÁRIO: VERA LUCIA DIAS DE ASSIS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 19/06/2024 09:30,

VIRTUALMENTE, a qual deverá ser acessada através da

plataforma Zoom Meeting, por meio do seguinte endereço

eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/86357421502?pwd=ZHJhS3A1MnVU

TzVDVDBVWk1nUExZUT09

Ou através das seguintes informações:

ID da reunião: 863 5742 1502

Senha de acesso: 314209

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

O não comparecimento da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Telefone e Whatsapp institucionais para dúvidas em relação as

audiências por videoconferência da 2ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA: (98) 98427-1119. Somente dias úteis, das 08hs às

17h30min.

O reclamante fica advertido de que, caso não compareça à

audiência, sua reclamação será arquivada e poderá ser condenado

ao pagamento das custas do processo, calculadas na forma do art.

789 da CLT (2% do valor pleiteado na reclamação), ainda que

beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, para o que, desde já, está sendo notificado, cabendo

ainda ressaltar que o pagamento das aludidas custas é condição

para a propositura de nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º,

com a redação da Lei nº 13.467/2017).

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto CSJT.

GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº
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004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE ADOLFO DE JESUS DIAS DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0016032-68.2024.5.16.0002
AUTOR VICTOR RODRIGUES FREIRE

ADVOGADO WILLIAM SANTOS FRAZÃO(OAB:
12568/MA)

RÉU INFORGENESES SOFTWARE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR RODRIGUES FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98390bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0017579-38.2023.5.16.0016
EXEQUENTE MARIA ELIENE GUIMARAES ROCHA

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8f8bce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Quitadas todas as obrigações decorrentes da presente execução,

nada mais há a deliberar no presente feito, pelo que declaro extinta

a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC, e determino a

remessa dos presentes autos virtuais ao arquivo, com a respectiva

baixa para fins estatísticos.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0016173-45.2024.5.16.0016
EXEQUENTE LEONIDAS DAVID MIRANDA

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS DAVID MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10d310c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0017579-38.2023.5.16.0016
EXEQUENTE MARIA ELIENE GUIMARAES ROCHA

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)
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EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIENE GUIMARAES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8f8bce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Quitadas todas as obrigações decorrentes da presente execução,

nada mais há a deliberar no presente feito, pelo que declaro extinta

a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC, e determino a

remessa dos presentes autos virtuais ao arquivo, com a respectiva

baixa para fins estatísticos.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0016173-45.2024.5.16.0016
EXEQUENTE LEONIDAS DAVID MIRANDA

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10d310c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0017499-74.2023.5.16.0016
EXEQUENTE FRANCISCA DAS CHAGAS DO

NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3df00d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Quitadas todas as obrigações decorrentes da presente execução,

nada mais há a deliberar no presente feito, pelo que declaro extinta

a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC, e determino a

remessa dos presentes autos virtuais ao arquivo, com a respectiva

baixa para fins estatísticos.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0017499-74.2023.5.16.0016
EXEQUENTE FRANCISCA DAS CHAGAS DO

NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3df00d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Quitadas todas as obrigações decorrentes da presente execução,
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nada mais há a deliberar no presente feito, pelo que declaro extinta

a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC, e determino a

remessa dos presentes autos virtuais ao arquivo, com a respectiva

baixa para fins estatísticos.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016239-38.2022.5.16.0002
AUTOR ROSANGELA SANTOS SALES

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

RÉU BABYCARE SERVICOS DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BABYCARE SERVICOS DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f1216e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Intime-se a Reclamada para apresentar dados bancários para

recebimento dos valores em seu favor, no prazo de 2 (dois) dias.

Com a resposta, proceda-se à emissão da ordem de transferência

bancária.

Após, quitadas todas as obrigações decorrentes da presente

execução, nada mais há a deliberar no presente feito, pelo que

declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC, e

determino a remessa dos presentes autos virtuais ao arquivo, com a

respectiva baixa para fins estatísticos.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016239-38.2022.5.16.0002
AUTOR ROSANGELA SANTOS SALES

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

RÉU BABYCARE SERVICOS DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA SANTOS SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f1216e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Intime-se a Reclamada para apresentar dados bancários para

recebimento dos valores em seu favor, no prazo de 2 (dois) dias.

Com a resposta, proceda-se à emissão da ordem de transferência

bancária.

Após, quitadas todas as obrigações decorrentes da presente

execução, nada mais há a deliberar no presente feito, pelo que

declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC, e

determino a remessa dos presentes autos virtuais ao arquivo, com a

respectiva baixa para fins estatísticos.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017242-43.2013.5.16.0002
AUTOR FRANCICLAUDIO CUTRIM COSTA

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

RÉU HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCICLAUDIO CUTRIM COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b2585d

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Tendo em vista que as contas judiciais não são localizadas no

sistema SISCONDJ, determino que o banco depositário (Banco do

Brasil S.A.) proceda à transferência do crédito constante nas contas

judiciais de Nº/ID 3500114894824 diretamente para a conta a seguir

especificada, deduzindo-se eventual tarifa relativa à transação,

observados os recolhimentos e as especificações abaixo:

a) INSS empregador + SAT: R$ 9.343,23;

b) INSS empregado: R$ 1.539,59

c) para a conta corrente no Banco do Brasil, Agência 3649-8, nº

52931-1, em nome de Duailibe Mascarenhas e Advogados

Associados - CNPJ: 06.278.355/0001-23, a QUANTIA EXATA DE

R$ 68.275,97 (somatório dos honorários advocatícios + crédito

líquido do obreiro).

INFORMA-SE, POR OPORTUNO, O NÚMERO PIS DO OBREIRO:

12513193115.

Deve, ainda, a instituição bancária, comprovar o cumprimento

dessas transações em dez dias, podendo isso ser feito pela mesma

via eletrônica usada para encaminhamento deste expediente.

ESTE DESPACHO TEM FORÇA DE OFÍCIO, SENDO

PRESCINDÍVEL A ELABORAÇÃO DO EXPEDIENTE.

Cumpra-se, com urgência.

Intime-se o patrono do reclamante.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016081-12.2024.5.16.0002
AUTOR ALLYSSON RIBEIRO DE ASSUNCAO

ADVOGADO LUIZ GONZAGA DUARTE
GARCIA(OAB: 8070/MA)

RÉU NATURAL COMERCIO ATACADISTA
DE CEREAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLYSSON RIBEIRO DE ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ff8e4a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

O reclamante manifestou-se ao ID 4f737ed, por meio de seu

procurador, requerendo a realização da audiência de conciliação,

mesmo com sua ausência, sem que haja arquivamento da ação, ao

argumento de que está em viagem a trabalho, na cidade de Boa

Vista do Gurupi/MA e não terá condições de participar, ainda que

virtualmente, da audiência, pois não possui condições ou

conhecimentos técnicos par acesso a sala virtual de audiência.

No entanto, cumpre esclarecer que a parte autora, ao ajuizar a

ação, optou pelo Juízo 100% Digital, instituído pela Resolução CNJ

345/2020, que permite que todos os atos processuais, como as

audiências e as sessões de julgamento, sejam praticados

exclusivamente por meio eletrônico.

Assim, o simples fato de o reclamante alegar que não possui

condições ou conhecimentos técnicos para acesso a sala virtual de

audiência, não justifica a sua ausência à audiência designada, vez

que, na cidade em que se encontra pode se dirigir a uma Vara do

Trabalho mais próxima (Vara do Trabalho de Pinheiro/MA), que

conta com estrutura de Ponto de Inclusão Digital, para atender aos

excluídos digitais (pessoas privadas do uso da tecnologia moderna).

Dessa forma, indefiro o pedido do autor.

Aguarde-se a audiência já designada.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0016577-12.2022.5.16.0002
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU H2O - EMPRESA DE MINERACAO
LTDA - ME

ADVOGADO LUIS NUNES MARTINS NETO(OAB:
14887/MA)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA
SANTANA(OAB: 4562/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H2O - EMPRESA DE MINERACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f615dd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a manifestação do MPT, determino o arquivamento do

presente feito, sem prejuízo de eventual futura execução em caso

de descumprimento das obrigações de fazer e não fazer previstas

no acordo.

Ao arquivo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.
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    PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

3ª Vara do Trabalho de São Luís

Edital

Processo Nº ATSum-0017243-10.2022.5.16.0003
AUTOR KAROLAINY DE JESUS PACHECO

LOUSEIRO

ADVOGADO VIVIANE COSTA RUBEM(OAB:
25269/MA)

RÉU CURSO PROFISSIONALIZANTE
ACELERA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURSO PROFISSIONALIZANTE ACELERA EIRELI

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017243-10.2022.5.16.0003.

                 AUTOR: KAROLAINY DE JESUS PACHECO

LOUSEIRO.

                 RÉU: CURSO PROFISSIONALIZANTE ACELERA

EIRELI.

EDITAL de notificação - Processo nº 0017243-10.2022.5.16.0003 -

com prazo de vinte dias. O(A) Dr(a). ANGELINA MOREIRA DE

SOUSA COSTA, Juiz(a) do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de

São Luís-MA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a

todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem

que, INTIMA a parte CURSO PROFISSIONALIZANTE ACELERA

EIRELI

Endereço desconhecido, ora em local incerto e não sabido, para

cumprir as obrigações de fazer, anotar a carteira de trabalho e

entregar as guias de seguro-desemprego, tudo no prazo de 05

(cinco) dias. A parte poderá acessar o processo através do site

www.trt16.jus.br. Caso não consiga ter acesso à petição inicial e

documentos via internet, deverá comparecer à 3ª Vara do Trabalho

de São Luís-MA (endereço acima mencionado) para acessá-los ou

receber orientações. O presente Edital será publicado na forma da

lei. Eu, Alessandra Vaz Barros, digitei e subscrevi.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CARLOS SIMEAO SILVA SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0115400-63.1995.5.16.0003
AUTOR DOMINGOS PEDRO MARTINS

ADVOGADO DARCI COSTA FRAZAO(OAB:
3667/MA)

RÉU AMBIENTAL SERV G DE MANUT
LIMP E CONSERV DE AMBIEN LTDA

RÉU ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES
LEITE

RÉU FELICIANO JOSE BRENHA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS PEDRO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8d12a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme requerido, realizamos pesquisas via SNIPER, com

resultados NEGATIVOS.

Dê-se ciência à parte exequente  acerca dos resultados dessa

pesquisa, devendo ele informar, em 10 (dez ) dias, meios eficazes

que possibilitem a satisfação do seu crédito, atentando-se às

diligências realizadas anteriormente, que não serão repetidas.

No silêncio, ou, em caso de não indicação de meios hábeis ou

repetição dos já realizados, remetam-se os autos ao arquivamento

provisório, por frustrada a execução, para fins de fluência do

prazo prescricional do art. 11-A da CLT.

rmd

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    NUBIA PRAZERES PINHEIRO HALLEF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016044-16.2023.5.16.0003
AUTOR OSVALDY COELHO BRANDAO

FILHO

ADVOGADO TAISA GUIMARAES SERRA(OAB:
16559/MA)

ADVOGADO ITALA KAROLYNE LEAL DA
SILVA(OAB: 23844/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

RÉU TRANSPORTER SEGURANÇA
PRIVADA LTDA (ANTIGA PAS
SEGURANÇA PRIVADA)

ADVOGADO THARSYS CASTRO BEZERRA
FIALHO(OAB: 6289/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDY COELHO BRANDAO FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98a258d

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, intimada para manifestação quanto à conta, as

partes restaram inertes ou manifestaram concordância.

São Luís, 1 de março de 2024

Ronnie Márcio Duarte

analista judiciário

DECISÃO

Vistos etc.

Retifique-se o polo passivo excluindo-se o Município de São Luís.

Ante a ausência de impugnação do cálculo pela reclamada e

considerando que a conta está de acordo com o título executivo

judicial, HOMOLOGO os cálculos de ID 401aa4c.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023.

Trata-se o caso dos autos de empresa em processo de recuperação

judicial que tramita na 1ª Vara de Paço do Lumiar-MA, sob o

número 0800741-98.2023.8.10.0049, conforme cópia de decisão

anexa em id:cc0970c, cuja ação foi distribuída em 15/03/2023.

Em conformidade com o entendimento acolhido pelos Tribunais

Superiores, entende-se que as execuções das ações ajuizadas

contra as empresas em recuperação judicial devem se processar

mediante a habilitação do crédito no Juízo Universal, na medida em

que o destino do patrimônio das empresas em processo de

recuperação judicial não pode ser afetado por decisões prolatadas

por Juízo diverso daquele da Recuperação, sob pena de

comprometimento do plano de reabilitação das empresas, ainda que

esteja ultrapassado o prazo legal de suspensão das ações e das

execuções constante do § 4º do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o

qual pode ser prorrogado, de acordo com o entendimento do

Julgador (LFR, art. 49).

Dado que o plano de recuperação judicial prevê a suspensão dos

processos em face da Executada e que a decretação de falência

atrai para si a competência para pagamento aos credores,não há

mais competência para atos expropriatórios nesta Justiça

Especializada, cuja função se ultima com a liquidação do julgado,

razão pela qual deve o Reclamante buscar a quitação do seu

crédito junto ao juízo falimentar após certidão de crédito a ser

expedida pela Secretaria desta Vara.

Portanto, expeça-se certidão de crédito em favor do exequente,

devendo o cálculo ser atualizado até 15/03/2023, data do

protocolo do pedido da recuperação judicial.

Intime-se para o recebimento e em seguida arquivem-se os autos

definitivamente.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    NUBIA PRAZERES PINHEIRO HALLEF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016044-16.2023.5.16.0003
AUTOR OSVALDY COELHO BRANDAO

FILHO

ADVOGADO TAISA GUIMARAES SERRA(OAB:
16559/MA)

ADVOGADO ITALA KAROLYNE LEAL DA
SILVA(OAB: 23844/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

RÉU TRANSPORTER SEGURANÇA
PRIVADA LTDA (ANTIGA PAS
SEGURANÇA PRIVADA)

ADVOGADO THARSYS CASTRO BEZERRA
FIALHO(OAB: 6289/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTER SEGURANÇA PRIVADA LTDA (ANTIGA PAS
SEGURANÇA PRIVADA)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98a258d

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, intimada para manifestação quanto à conta, as

partes restaram inertes ou manifestaram concordância.

São Luís, 1 de março de 2024

Ronnie Márcio Duarte

analista judiciário

DECISÃO

Vistos etc.

Retifique-se o polo passivo excluindo-se o Município de São Luís.

Ante a ausência de impugnação do cálculo pela reclamada e

considerando que a conta está de acordo com o título executivo

judicial, HOMOLOGO os cálculos de ID 401aa4c.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023.

Trata-se o caso dos autos de empresa em processo de recuperação

judicial que tramita na 1ª Vara de Paço do Lumiar-MA, sob o

número 0800741-98.2023.8.10.0049, conforme cópia de decisão
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anexa em id:cc0970c, cuja ação foi distribuída em 15/03/2023.

Em conformidade com o entendimento acolhido pelos Tribunais

Superiores, entende-se que as execuções das ações ajuizadas

contra as empresas em recuperação judicial devem se processar

mediante a habilitação do crédito no Juízo Universal, na medida em

que o destino do patrimônio das empresas em processo de

recuperação judicial não pode ser afetado por decisões prolatadas

por Juízo diverso daquele da Recuperação, sob pena de

comprometimento do plano de reabilitação das empresas, ainda que

esteja ultrapassado o prazo legal de suspensão das ações e das

execuções constante do § 4º do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o

qual pode ser prorrogado, de acordo com o entendimento do

Julgador (LFR, art. 49).

Dado que o plano de recuperação judicial prevê a suspensão dos

processos em face da Executada e que a decretação de falência

atrai para si a competência para pagamento aos credores,não há

mais competência para atos expropriatórios nesta Justiça

Especializada, cuja função se ultima com a liquidação do julgado,

razão pela qual deve o Reclamante buscar a quitação do seu

crédito junto ao juízo falimentar após certidão de crédito a ser

expedida pela Secretaria desta Vara.

Portanto, expeça-se certidão de crédito em favor do exequente,

devendo o cálculo ser atualizado até 15/03/2023, data do

protocolo do pedido da recuperação judicial.

Intime-se para o recebimento e em seguida arquivem-se os autos

definitivamente.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    NUBIA PRAZERES PINHEIRO HALLEF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0057600-52.2010.5.16.0003
AUTOR JOCENIRA REIS SOUSA

ADVOGADO CRISTIANA JANSEN DE MELLO
FONSECA(OAB: 7613/MA)

AUTOR LIDIA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANA JANSEN DE MELLO
FONSECA(OAB: 7613/MA)

RÉU MUNICIPIO DE RAPOSA

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

ADVOGADO PERLA BEZERRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 6068/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCENIRA REIS SOUSA

  - LIDIA CRISTINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f861cb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se as exequentes para dizerem se têm interesse em

renunciar ao excedente do limite para fins de tramitação do

pagamento por RPV, devendo fazê-lo no prazo de 05 dias, sob

pena de presunção de resposta negativa.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se aos cálculos para

atualização.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    NUBIA PRAZERES PINHEIRO HALLEF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016326-25.2021.5.16.0003
AUTOR JORGE ADRIANO SOARES DE

ASSUNCAO

ADVOGADO DANIEL DE JESUS ALMEIDA(OAB:
14107/MA)

RÉU J M M COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
16935/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ADRIANO SOARES DE ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98b3a47

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que a parte reclamada opôs impugnação aos cálculos

tempestivamente, no prazo de 8 dias. Tendo o respectivo prazo

transcorrido até o dia 08/03/2023, a parte impugnante protocolou

suas razões de irresignação no dia 08/03/2023, portanto dentro do

prazo legal.

Certifico mais que o(a) reclamante já apresentou contrarrazões à

impugnação.

CERTIFICO ainda que o(a) reclamada(o) indicou os valores que

entende devidos.

São Luís, 1 de março de 2024

Ronnie Márcio Duarte
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analista judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a impugnação aos cálculos, vez que tempestiva.

Façam os autos conclusos para julgamento.

Proceda-se a correção no sistema PJE para o registro

"LIQUIDAÇÃO INICIADA".

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    NUBIA PRAZERES PINHEIRO HALLEF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016326-25.2021.5.16.0003
AUTOR JORGE ADRIANO SOARES DE

ASSUNCAO

ADVOGADO DANIEL DE JESUS ALMEIDA(OAB:
14107/MA)

RÉU J M M COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
16935/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M M COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98b3a47

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que a parte reclamada opôs impugnação aos cálculos

tempestivamente, no prazo de 8 dias. Tendo o respectivo prazo

transcorrido até o dia 08/03/2023, a parte impugnante protocolou

suas razões de irresignação no dia 08/03/2023, portanto dentro do

prazo legal.

Certifico mais que o(a) reclamante já apresentou contrarrazões à

impugnação.

CERTIFICO ainda que o(a) reclamada(o) indicou os valores que

entende devidos.

São Luís, 1 de março de 2024

Ronnie Márcio Duarte

analista judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a impugnação aos cálculos, vez que tempestiva.

Façam os autos conclusos para julgamento.

Proceda-se a correção no sistema PJE para o registro

"LIQUIDAÇÃO INICIADA".

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    NUBIA PRAZERES PINHEIRO HALLEF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016792-19.2021.5.16.0003
AUTOR IRANILDE DOS SANTOS CHAGAS

GOMES

ADVOGADO JEANN CALIXTO SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 9163/MA)

RÉU EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cad7740

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a sentença de mérito de id:7d019f4 reconheceu

a rescisão indireta em 14/11/2020, é consequência lógica que o

contrato de trabalho na CTPS da autora deve ser baixada com essa

data, não obstante a omissão da sentença especificamente nesse

sentido.

Portanto, defiro o requerimento da reclamante.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, proceder à baixa

na CTPS da autora registrando a data acima mencionada, sob pena

de astreintes no importe de R$ 200,00 por dia de atraso, até o

limite de R$ 2.000,00.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016563-25.2022.5.16.0003
AUTOR IEDA CRISTINA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LYSSANDRA KAROLINE PEREIRA
FONSECA(OAB: 13743/MA)

RÉU ALIANCA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO MARCOS FABRICIO ARAUJO DE
SOUSA(OAB: 9210/MA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA CRISTINA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8202ce1

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que a parte  reclamada opôs embargos à execução

tempestivamente, antes mesmo de notificada para essa finalidade.

Certifico que  o juízo está garantido por meio de penhora on-line.

São Luís, 18 de março de 2024

Ronnie Márcio Duarte

analista judiciário 

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os embargos à execução, vez que tempestivos.

Ante a urgência da matéria, decido inaldita altera pars.

Alega a executada que ocorreu excesso de penhora, eis que o valor

correto a ser penhorado era, no máximo, R$ 1.000,00, referente a

multa por atraso no pagamento das duas parcelas do acordo, sendo

que foi penhorado R$ 3.000,00.

Tem razão em parte a executada.

Conforme o despacho de id:3267048, o determinação foi de

executar o valor da multa de 50% do valor devido e pago com

atraso, o que daria a quantia de R$ 1.000,00.

Como demonstram os comprovantes de depósitos juntados pela

própria reclamada em id:be200e5, as duas parcelas do acordo

foram pagas com atraso, sendo aplicável, portanto, a multa

convencionada, conforme sentença de homologação em

id:d0f0bac.

Quanto à alegação de decisão surpresa e cerceamento de defesa

não procede, eis que a parte tinha ciência prévia dos termos do

acordo e foi intimada após haver a denúncia de inadimplemento,

conforme intimação de id:30fc3e6.

Portanto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO interpostos pela reclamada, mantendo a penhora no

limite de R$ 1.000,00 e determinando a imediata restituição do que

ultrapassar essa quantia, providência essa que já foi adotada

através do próprio Sisbajud, conforme id:ac3313c .

Dê-se ciência às partes, devendo a exequente apresentar conta

bancária para receber seu crédito.

Apresentada a conta, expeça-se alvará transferindo o valor, dando

ciência à credora.

Após, voltem conclusos para sentença de extinção da execução.

rmd

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018135-66.2016.5.16.0022
AUTOR FABIO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO PAULO JOSE ALVES VIEIRA(OAB:
16447/MA)

RÉU POTENCIAL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

ADVOGADO CHIARA FARIAS CARVALHO
SALDANHA(OAB: 6152/MA)

ADVOGADO PRISCILLA MONTEIRO LIMA(OAB:
17353/MA)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

ADVOGADO CAMILLE FROES PEREIRA(OAB:
19052/MA)

RÉU ERIK JANSON VIEIRA MONTEIRO
MARINHO

RÉU LUCIVAL FELIX DE SOUZA

RÉU EMMANUELA DE JESUS FURTADO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59061c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme requerido pelo exequente em id:055f742, foi realizada a

pesquisa pela ferramenta SNIPER, cujos resultados estão anexos

em id:53c6176, id:15caa3b e id:0fd080d.

Em relação ao sócio Érick Janson Vieira Monteiro Marinho, segue o

resultado em id:53c6176, não tendo sido apontados bens ou

rendas, além das relações com os CNPJ informados no referido

documento.

Em relação à sócia Emmanuela de Jesus Furtado Ferreira, não

foram encontradas relações com outras pessoas jurídicas, conforme

id: 15caa3b.

Quanto ao sócio Lucival Felix de Souza, além da informação
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indicada no id:0fd080d, consta que ele é militar da reserva

reformado pela Aeronáutica.

Indefiro a pesquisa via SREI ante a ausência de convênio

cadastrado com esta VT, por ora.

Renovada a pesquisa RENAJUD com resultado negativo para todos

os executados.

Dê-se ciência ao(à) exequente para ciência do resultado dessas

pesquisas e para que impulsione a execução no prazo de 10 dias,

atentando para as providências já realizadas.

Em caso de inércia, certifique-se e arquive-se provisoriamente,

passando a contar o prazo prescricional do art. 11-A da CLT.

rmd

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016563-25.2022.5.16.0003
AUTOR IEDA CRISTINA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LYSSANDRA KAROLINE PEREIRA
FONSECA(OAB: 13743/MA)

RÉU ALIANCA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO MARCOS FABRICIO ARAUJO DE
SOUSA(OAB: 9210/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8202ce1

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que a parte  reclamada opôs embargos à execução

tempestivamente, antes mesmo de notificada para essa finalidade.

Certifico que  o juízo está garantido por meio de penhora on-line.

São Luís, 18 de março de 2024

Ronnie Márcio Duarte

analista judiciário 

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os embargos à execução, vez que tempestivos.

Ante a urgência da matéria, decido inaldita altera pars.

Alega a executada que ocorreu excesso de penhora, eis que o valor

correto a ser penhorado era, no máximo, R$ 1.000,00, referente a

multa por atraso no pagamento das duas parcelas do acordo, sendo

que foi penhorado R$ 3.000,00.

Tem razão em parte a executada.

Conforme o despacho de id:3267048, o determinação foi de

executar o valor da multa de 50% do valor devido e pago com

atraso, o que daria a quantia de R$ 1.000,00.

Como demonstram os comprovantes de depósitos juntados pela

própria reclamada em id:be200e5, as duas parcelas do acordo

foram pagas com atraso, sendo aplicável, portanto, a multa

convencionada, conforme sentença de homologação em

id:d0f0bac.

Quanto à alegação de decisão surpresa e cerceamento de defesa

não procede, eis que a parte tinha ciência prévia dos termos do

acordo e foi intimada após haver a denúncia de inadimplemento,

conforme intimação de id:30fc3e6.

Portanto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO interpostos pela reclamada, mantendo a penhora no

limite de R$ 1.000,00 e determinando a imediata restituição do que

ultrapassar essa quantia, providência essa que já foi adotada

através do próprio Sisbajud, conforme id:ac3313c .

Dê-se ciência às partes, devendo a exequente apresentar conta

bancária para receber seu crédito.

Apresentada a conta, expeça-se alvará transferindo o valor, dando

ciência à credora.

Após, voltem conclusos para sentença de extinção da execução.

rmd

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016412-30.2020.5.16.0003
AUTOR ELAINE MENDONCA MOREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO
FERNANDES(OAB: 13977/MA)

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

ADVOGADO LEIDYANE MARIA SILVA LINS
RAMOS(OAB: 9066/MA)

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

                         PODER

JUDICIÁRIO
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                PROCESSO:  ATOrd  0016412-30.2020.5.16.0003.

                 AUTOR: ELAINE MENDONCA MOREIRA.

                 RÉU: EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS

HOSPITALARES - EMSERH.

INTIMAÇÃO

Fica(m) V. Senhoria(s) intimada(s) para tomar(em) ciência da

expedição das Requisições de Pequeno Valor (RPV's).

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA VAZ BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017064-81.2019.5.16.0003
AUTOR JORGE SALOMAO NETO

ADVOGADO RAIMUNDO DA CONCEICAO AIRES
NETO(OAB: 8536/MA)

RÉU COAPRO COMERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA SOARES COSTA
FERREIRA(OAB: 9689/MA)

RÉU SUPERMERCADOS MACIEL LTDA

ADVOGADO POLLYANNA LOPES MACIEL(OAB:
8960/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SALOMAO NETO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017064-81.2019.5.16.0003.

                 AUTOR: JORGE SALOMAO NETO.

                 RÉU: COAPRO COMERCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros (1).

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa intimada para, querendo, manifestar-se sobre a

Impugnação de Cálculos apresentada, no prazo de 08 (oito) dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CARLOS SIMEAO SILVA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016148-18.2017.5.16.0003
AUTOR JOSEBEL FLORENCIO DE AMORIM

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SAMARONE JOSE LIMA
MEIRELES(OAB: 3412/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016148-18.2017.5.16.0003.

                 AUTOR: JOSEBEL FLORENCIO DE AMORIM.

                 RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

ASSUNTO: INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da expedição de

ALVARÁ JUDICIAL (SAQUE).

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA VAZ BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016878-24.2020.5.16.0003
AUTOR FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

RÉU UNIAO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016878-24.2020.5.16.0003.

                 AUTOR: FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO.

                 RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU).

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa intimada para, querendo, manifestar-se sobre a

IMPUGNAÇÃO apresentada, no prazo de 08 (oito) dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CARLOS SIMEAO SILVA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0017730-43.2023.5.16.0003
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AUTOR GLINDSON CARLOS MOTA
OLIVEIRA

ADVOGADO BRENDA CRISTINNA SANTANA DE
SOUSA(OAB: 22480/MA)

ADVOGADO YANA RAFAELLE DO NASCIMENTO
REGO(OAB: 21863/MA)

RÉU HIPER MAQ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLINDSON CARLOS MOTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a80245

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Ante o exposto, conheço e não acolho os embargos de declaração

manejados por GLINDSON CARLOS MOTA OLIVEIRA em face de

HIPER MAQ LTDA., na forma da fundamentação acima que integra

este dispositivo.

Ciência ao embargante.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016814-14.2020.5.16.0003
AUTOR IRACEMA CASTRO MARTINS DOS

ANJOS

ADVOGADO VICENTE GOMES PACHECO
JUNIOR(OAB: 16567/MA)

RÉU NOSSO POSTO JOYCE II LTDA - ME

RÉU JOSIVAL CAVALCANTI DA SILVA
JUNIOR

RÉU RAFAELY DE JESUS SOUZA
CARVALHO

RÉU EDNA MARIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA CASTRO MARTINS DOS ANJOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016814-14.2020.5.16.0003.

                 AUTOR: IRACEMA CASTRO MARTINS DOS ANJOS.

                 RÉU: NOSSO POSTO JOYCE II LTDA - ME e outros (3).

DESTINATÁRIO: IRACEMA CASTRO MARTINS DOS ANJOS.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT 

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência e manifestação acerca dos cálculos, no

prazo legal, nos termos do art. 879, §2º da CLT

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE HILMAR ALCANTARA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0017243-10.2022.5.16.0003
AUTOR KAROLAINY DE JESUS PACHECO

LOUSEIRO

ADVOGADO VIVIANE COSTA RUBEM(OAB:
25269/MA)

RÉU CURSO PROFISSIONALIZANTE
ACELERA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLAINY DE JESUS PACHECO LOUSEIRO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017243-10.2022.5.16.0003.

                 AUTOR: KAROLAINY DE JESUS PACHECO

LOUSEIRO.

                 RÉU: CURSO PROFISSIONALIZANTE ACELERA

EIRELI.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para apresentar sua CTPS no balcão de

secretaria da 3ª Vara do Trabalho de São Luís, para que sejam

realizadas as anotações necessárias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CARLOS SIMEAO SILVA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010300-89.2013.5.16.0003
AUTOR WERBERTH SILVA NINA

ADVOGADO ANTONIO VERAS DE ARAUJO(OAB:
3693/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO ISADORA MUNIZ DOS SANTOS(OAB:
18826/MA)

RÉU ATLANTICA SEGURANCA TECNICA
LTDA

ADVOGADO LUANA DE AZEVEDO CORTEZ(OAB:
15872/MA)
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ADVOGADO DAYENY CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 10988/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICA SEGURANCA TECNICA LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0010300-89.2013.5.16.0003.

                 AUTOR: WERBERTH SILVA NINA.

                 RÉU: ATLANTICA SEGURANCA TECNICA LTDA e

outros (1).

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 5 dias, informar

os dados bancários para transferência do valor jacente nos autos

decorrentes de depósito recursal de revista.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CARLOS SIMEAO SILVA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016674-14.2019.5.16.0003
AUTOR REGIVALDO SILVA

ADVOGADO REBECA MOTA MATOS(OAB:
15754/MA)

RÉU JOSE SERGIO CHIDIAK REIS

RÉU J. S. CHIDIAK REIS - EPP

RÉU MARIA DA CONCEICAO ALVES
QUARESMA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVA
OLIVEIRA(OAB: 11988/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIVALDO SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016674-14.2019.5.16.0003.

                 AUTOR: REGIVALDO SILVA.

                 RÉU: J. S. CHIDIAK REIS - EPP e outros (2).

DESTINATÁRIO: REBECA MOTA MATOS, OAB: 15754

Fica V.Sa,  not i f icadapara comparecer à  AUDIÊNCIA

INAUGURALVIRTUAL que se realizará no dia 09/04/2024 às

12:00 no CEJUSC a qual poderá ser acessada pelo endereço

e l e t r ô n i c o

https://us02web.zoom.us/j/82762738535?pwd=SU5QRVlvY1dwY

XRqQ3BZRThYQ1VBUT09ou ID: 827 6273 8535  Senha:

03041937(plataforma Zoom), cujo procedimento será o regido pela

CLT, com adaptações elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT16ª

Região, devendo as partes, no PRAZO DE 05 DIAS, informar dados

de comunicação eletrônica, ficando ciente de que:

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos.  NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

A não participação da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações,

inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio eletrônico, na

forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº 11.419/2006). De igual

modo, a mesma Lei preconiza em seus art. 5º, §6º, art. 6º e art. 9º,

§1º que tais citações, intimações e notificações, inclusive da

Fazenda Pública, serão consideradas pessoais, para todos os

efeitos legais. Desse modo, existindo advogado habilitado nos

autos, poderá o presente expediente ser dirigido única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa linha, fica(m)

o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de informar seu(s)

respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário da audiência

designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Telefone institucional para dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 3ª Vara do Trabalho de São Luis.MA: (98)

98401-1180 - Somente dias úteis, das 08hs as 17h30min.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA TERESA ERICEIRA LAGO

Assessor

Processo Nº ATSum-0016674-14.2019.5.16.0003
AUTOR REGIVALDO SILVA

ADVOGADO REBECA MOTA MATOS(OAB:
15754/MA)

RÉU JOSE SERGIO CHIDIAK REIS

RÉU J. S. CHIDIAK REIS - EPP

RÉU MARIA DA CONCEICAO ALVES
QUARESMA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVA
OLIVEIRA(OAB: 11988/MA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO ALVES QUARESMA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016674-14.2019.5.16.0003.

                 AUTOR: REGIVALDO SILVA.

                 RÉU: J. S. CHIDIAK REIS - EPP e outros (2).

DESTINATÁRIO: J. S. CHIDIAK REIS - EPP

RUA JANSEN MULLER, 333, CENTRO, SAO LUIS/MA - CEP:

65020-290

JOSE SERGIO CHIDIAK REIS

RUA DO CAJUEIRO, S/Nº, SITIO DO APICUM, SAO JOSE DE

RIBAMAR/MA - CEP: 65110-000

MARIA DA CONCEICAO ALVES QUARESMA

COLARES MOREIRA QUADRA 15, 25, SÃO FRANCISCO, SAO

FRANCISCO, SAO LUIS/MA - CEP: 65075-440

Fica V.Sa,  not i f icadapara comparecer  à AUDIÊNCIA

INAUGURALVIRTUAL que se realizará no dia 09/04/2024 às

12:00, no CEJUSC,a qual poderá ser acessada pelo endereço

e l e t r ô n i c o

https://us02web.zoom.us/j/82762738535?pwd=SU5QRVlvY1dwY

XRqQ3BZRThYQ1VBUT09ou ID: 827 6273 8535  Senha:

03041937(plataforma Zoom), cujo procedimento será o regido pela

CLT, com adaptações elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT16ª

Região, devendo as partes, no PRAZO DE 05 DIAS, informar dados

de comunicação eletrônica, ficando ciente de que:

1 - Deve participar da audiência por videoconferência pessoalmente

ou, tratando-se de pessoa jurídica, através de sócio ou diretor.

Poderá o(a) reclamado(a) fazer-se representar na audiência por

preposto, que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

reclamante, munido de documento de identificação e com carta de

preposto, preferencialmente acompanhado(a) de advogado;

2 - A não participação do(a) reclamado(a) à audiência importará em

julgamento da causa a sua revelia, com a presunção de sua

confissão;

3 - Na audiência será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. Não havendo acordo, deverá o(a) reclamado(a) apresentar

defesa (art. 847 da CLT), sob pena de preclusão;

4 -Na audiência deverá ainda o(a) reclamado(a) oferecer com a

defesa todas as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de preclusão,observando que o processo

tramitará exclusivamente em forma eletrônica; logo, deverá o(a)

reclamado(a) apresentar a defesa e documentos exclusivamente

por meio do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho

(PJe-JT), conforme Resolução nº 136, de 25 de abril de 2014, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cuja juntada aos autos

ocorrerá no ato do envio dos documentos, sendo vedado o

peticionamento com e-Doc, vez que este não se comunica com o

PJe-JT;

5 - Caso o(a) reclamado(a) se enquadre no art. 74, § 2º, da CLT,

deverá apresentar os cartões de ponto, sob pena de considerar-se

verdadeira a jornada alegada pelo(a) reclamante, conforme Súmula

338 do TST.NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

6 - Deverá protocolizar eletronicamente a cópia dos atos

constitutivos da pessoa jurídica e do espelho atualizado do CNPJ,

se for o caso, ou, em se tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro

Específico do INSS), do CPF e da carteira de identidade;

7 - O processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica; logo,

d e v e r á  o ( a )  r e c l a m a d o ( a )  a p r e s e n t a r  a  d e f e s a  e

documentosexclusivamentepor meio do Processo Judicial

Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), conforme Resolução nº

136, de 25 de abril de 2014, do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, cuja juntada aos autos ocorrerá no ato do envio dos

documentos, sendo vedado o peticionamento come-Doc, vez que

este não se comunica com o PJe-JT;

8 - Os advogados deverão encaminhar eletronicamente as

contestações e documentos antes da realização da audiência,

ficando facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até

20 (vinte) minutos, conforme art. 847 da CLT.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o

sitehttps://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo, a

petição inicial e demais documentos poderão ser acessados por

meio do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s)

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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audiência -

REGIVALDO SILVA
Intimação

24031910173815900

000020924985

Intimação Intimação
24022914473260200

000020780712

Despacho Despacho
24022914442695400

000020780679

Manifestação Manifestação
24021612530358700

000020673789

Manifestação Manifestação
23112211291975200

000020244269

Manifestação Manifestação
23111617415097900

000020209838

Intimação Intimação
23111311073891800

000020183010

Despacho Despacho
23111310185383600

000020182194

extrato Conceição

INSS
Documento Diverso

23103009560018000

000020100413

Manifestação Manifestação
23103009551447500

000020100396

ANDAMENTO

PROCESSUAL
Manifestação

23101700115546500

000020002298

SISBAJUD PARCIAL

(EXECUTADA:
Documento Diverso

23100510115551900

000019932216

PROPRIEDADE

VEÍCULO
Documento Diverso

23061410400658500

000019102955

INFORMACÕES

SOBRE VEÍCULO
Certidão

23061410371690700

000019102912

Intimação Intimação
23053113240616200

000019012580

Despacho Despacho
23053110071602400

000019009867

Notificação Positiva

Ré: MARIA DA
Certidão

23032314151463200

000018522477

Requerimento Manifestação
23022815312397100

000018342666

AR NEGATIVO DO

OFICIO AO DETRAN
Documento Diverso

23011615225589300

000018073480

Manifestação Manifestação
22121323494464400

000017984741

procuração Dona

Chidiak assinada
Procuração

22121215274412900

000017971349

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22121215261536400

000017971308

MARIA DA

CONCEICAO ALVES
Intimação

22101712062240000

000017604787

E-CARTA Certidão
22101712041222000

000017604729

AGUARDANDO ATÉ

16112022
Documento Diverso

22101712022441600

000017604661

RELATORIO_PROC

ESSO_00166741420
Documento Diverso

22101711580297800

000017604588

planilha de cálculo Certidão
22101711573554800

000017604582

DETRAN MA Ofício
22101711501060000

000017604417

E-CARTA Certidão
22101711461302700

000017604335

Intimação Intimação
22072008381002200

000017009020

Despacho Despacho
22071915524382400

000017005340

Execução Manifestação
22041211042129300

000016320191
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Dados veículo Documento Diverso
22041211212634500

000016320399

Dados patrimônio

esposa
Documento Diverso

22041211220483700

000016320407

Intimação Intimação
22030715465966400

000016038530

Despacho Despacho
22030712323385400

000016035983

RESTRIÇÃO

SERASAJUD
Documento Diverso

22030322592008200

000016018133

INFOJUD

NEGATIVO
Certidão

22030322544236000

000016018131

Atualização
Planilha de

Atualização de

21120907594094000

000015612130

ATUALIZAÇÃO DO

CÁLCULO
Certidão

21120907583890400

000015612126

BNDT Certidão
21120619240476700

000015598456

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21112611330278800

000015530913

Mandado dePenhora

avaliação e remoção
Mandado dePenhora

21021812095763900

000013680180

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Documento Diverso

21021709472726500

000013673052

Renajud POSITIVO Certidão
21021709471023200

000013673050

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Documento Diverso

21021709472744200

000013673053

BACENJUD

NEGATIVO
Certidão

20091716364794800

000012883203

MINUTA BACENJUD

- PROC.0016674-
Sisbajud (bloqueio)

20071408393530800

000012481661

RELATORIO_PROC

ESSO_00166741420
Documento Diverso

20071408332135600

000012481632

Atualização do

cálculo
Certidão

20071408330204700

000012481629

Intimação Intimação
20062415050146000

000012377317

Decisão Decisão
20062414074037500

000012376871

Ar positivo Certidão
20062414044272200

000012376857

Aplicação

Descumprimento
Manifestação

20022811553221200

000011865423

Rastreamento

Correios
Documento Diverso

20022812034650800

000011865430

Intimação Intimação
20012213515348000

000011663298

Descumprimento de

Acordo
Manifestação

19120916124458300

000011510686

Ata da Audiência Ata da Audiência
19073014254638900

000010630554

Certidão Certidão
19073011281336800

000010628020

documentos da

reclamada
Documento Diverso

19073011460069500

000010628380

documentos da

reclamada
Documento Diverso

19073011462832700

000010628381

documentos da

reclamada
Documento Diverso

19073011465782700

000010628387

Notificação Notificação
19061914153344200

000010368752

Petição Inicial Petição Inicial
19053000353460800

000010217037
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Ação Documento Diverso
19053000365880800

000010217047

Procuração Procuração
19053000371769000

000010217049

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19053000364286800

000010217044

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19053000361118900

000010217039

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19053000363612000

000010217042

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

19053000372657800

000010217051

Controle do ponto Documento Diverso
19053000362116800

000010217040

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19053000370946800

000010217048

saque FGTS Documento Diverso
19053000371999900

000010217050

Seguro Desemprego Documento Diverso
19053000364932800

000010217045

Caso a parte não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para

acessá-los ou receber orientações.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site#{linkConsultaProcessual}

No processo eletrônico, todas as citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio

eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº 11.419/2006).

De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art. 5º, §6º, art. 6º e

art. 9º, §1º que tais citações, intimações e notificações, inclusive da

Fazenda Pública, serão consideradas pessoais, para todos os

efeitos legais. Desse modo, existindo advogado habilitado nos

autos, poderá o presente expediente ser dirigido única e

exc lus i vamen te  ao (s )  caus íd i co (s )  da  pa r te .  Nessa

linha,fica(m)o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

Telefone institucional para dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 3ª Vara do Trabalho de São Luis.MA: (98)

98401-1180 - Somente dias úteis, das 08hs as 17h30min.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA TERESA ERICEIRA LAGO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016492-57.2021.5.16.0003
AUTOR ALIAN LOPES COSTA

ADVOGADO IGOR LUIS FURTADO RAMOS(OAB:
17918/MA)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO RAFAELA DE SOUSA
FELIZARDO(OAB: 22437/MA)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIAN LOPES COSTA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016492-57.2021.5.16.0003.

                 AUTOR: ALIAN LOPES COSTA.

                 RÉU: CLARO S.A..

DESTINATÁRIO: ALIAN LOPES COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência e manifestação acerca dos cálculos, no

prazo legal, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE HILMAR ALCANTARA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016492-57.2021.5.16.0003
AUTOR ALIAN LOPES COSTA

ADVOGADO IGOR LUIS FURTADO RAMOS(OAB:
17918/MA)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO RAFAELA DE SOUSA
FELIZARDO(OAB: 22437/MA)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016492-57.2021.5.16.0003.

                 AUTOR: ALIAN LOPES COSTA.

                 RÉU: CLARO S.A..

DESTINATÁRIO: CLARO S.A..

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência e manifestação acerca dos cálculos, no

prazo legal, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE HILMAR ALCANTARA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017472-33.2023.5.16.0003
AUTOR BENEDITO CARNEIRO FILHO

ADVOGADO ARIONALDSON GUEDELHA
FRANCA(OAB: 14732/MA)

ADVOGADO MARCELO NEVES REIS
CORDEIRO(OAB: 14898/MA)

RÉU MARANHAO MOTOS LTDA

ADVOGADO GEOMILSON ALVES LIMA(OAB:
5298/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANHAO MOTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4af70a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita ao reclamante, com fulcro no

art. 790, §3º da CLT, nos termos da fundamentação supra.

Custas processuais de R$ 2.015,01, calculadas sobre o valor da

causa, pelo reclamante, dispensadas.

Intimem-se as partes.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017472-33.2023.5.16.0003
AUTOR BENEDITO CARNEIRO FILHO

ADVOGADO ARIONALDSON GUEDELHA
FRANCA(OAB: 14732/MA)

ADVOGADO MARCELO NEVES REIS
CORDEIRO(OAB: 14898/MA)

RÉU MARANHAO MOTOS LTDA

ADVOGADO GEOMILSON ALVES LIMA(OAB:
5298/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO CARNEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4af70a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita ao reclamante, com fulcro no

art. 790, §3º da CLT, nos termos da fundamentação supra.

Custas processuais de R$ 2.015,01, calculadas sobre o valor da

causa, pelo reclamante, dispensadas.

Intimem-se as partes.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017083-29.2015.5.16.0003
AUTOR EMILTON DE CARVALHO LINS

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

RÉU MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO LUIZ AMERICO HENRIQUES DE
CASTRO(OAB: 865/MA)

ADVOGADO KELLY CRISTINA BEZERRA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
14279/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILTON DE CARVALHO LINS
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017083-29.2015.5.16.0003.

                 AUTOR: EMILTON DE CARVALHO LINS.

                 RÉU: MARANHAO PARCERIAS S.A e outros (1).

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para dizer, em 05 dias, se tem interesse na

desistência do valor excedente ao limite para fins de pagamento por

RPV.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARCONI CLAUDIO R FREIRE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016387-28.2017.5.16.0001
AUTOR JUAREZ TAVORA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 9613/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO
LARA(OAB: 5429/MA)

ADVOGADO CHIARA FARIAS CARVALHO
SALDANHA(OAB: 6152/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ TAVORA DOS SANTOS JUNIOR

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016387-28.2017.5.16.0001.

                 AUTOR: JUAREZ TAVORA DOS SANTOS JUNIOR.

                 RÉU: VALE S.A..

DESTINATÁRIO: JUAREZ TAVORA DOS SANTOS JUNIOR

NOTIFICAÇÃO PJe-JT 

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência e manifestação acerca dos cálculos, no

prazo legal, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE HILMAR ALCANTARA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016387-28.2017.5.16.0001
AUTOR JUAREZ TAVORA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 9613/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO
LARA(OAB: 5429/MA)

ADVOGADO CHIARA FARIAS CARVALHO
SALDANHA(OAB: 6152/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016387-28.2017.5.16.0001.

                 AUTOR: JUAREZ TAVORA DOS SANTOS JUNIOR.

                 RÉU: VALE S.A..

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT 

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência e manifestação acerca dos cálculos, no

prazo legal, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

JOSE HILMAR ALCANTARA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017438-92.2022.5.16.0003
AUTOR RAIMUNDO NONATO COSTA

ADVOGADO Antonio Luiz Resende da Mota(OAB:
13388/MA)

RÉU EQUATORIAL MARANHAO
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA(OAB:
7145/MA)

RÉU ELEN DE CASSIA ALMEIDA
PEREIRA

ADVOGADO JOSE REIS ROCHA VIEIRA(OAB:
6280/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 206
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42dec12

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM.º Juiz do

Trabalho.

São Luís-MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO SOCORRO PINHO COIMBRA

Técnica Judiciária

Vistos etc.,

Regularizo por este ato a ocorrência tratada na certidão de ID

#id:0060784.

Suspendo o curso do feito, até o julgamento do Conflito de

Competência suscitado, na forma do art. 313, inciso V, alínea ‘a’ e

§4º do CPC.

Decorrido o prazo de 6 (seis) meses sem notícias do STJ, colham-

se informações acerca da tramitação do conflito, certifique-se e

voltem os autos conclusos para deliberação.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017438-92.2022.5.16.0003
AUTOR RAIMUNDO NONATO COSTA

ADVOGADO Antonio Luiz Resende da Mota(OAB:
13388/MA)

RÉU EQUATORIAL MARANHAO
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA(OAB:
7145/MA)

RÉU ELEN DE CASSIA ALMEIDA
PEREIRA

ADVOGADO JOSE REIS ROCHA VIEIRA(OAB:
6280/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN DE CASSIA ALMEIDA PEREIRA

  - EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42dec12

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM.º Juiz do

Trabalho.

São Luís-MA, 19 de março de 2024.

MARIA DO SOCORRO PINHO COIMBRA

Técnica Judiciária

Vistos etc.,

Regularizo por este ato a ocorrência tratada na certidão de ID

#id:0060784.

Suspendo o curso do feito, até o julgamento do Conflito de

Competência suscitado, na forma do art. 313, inciso V, alínea ‘a’ e

§4º do CPC.

Decorrido o prazo de 6 (seis) meses sem notícias do STJ, colham-

se informações acerca da tramitação do conflito, certifique-se e

voltem os autos conclusos para deliberação.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016257-27.2020.5.16.0003
AUTOR SIDNEY VILAR CANTANHEDE

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU RN COMERCIO VAREJISTA S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

RÉU NORDESTE PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY VILAR CANTANHEDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 207
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4e4e65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas, e, no mérito,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial, para condenar as reclamadas, de forma solidária, a pagar

ao reclamante as seguintes parcelas:

I) Diferenças salariais relativas a comissões no valor médio mensal

de R$850,00, por todos os meses efetivamente trabalhados, assim

como reflexos em RSR e feriados, férias+1/3, gratificações

natalinas, aviso prévio indenizado, FGTS e indenização de 40%.

II) Diferenças relativas a prêmios mensais de 40% sobre o valor

total  das comissões (valores de comissões pagos nos

contracheques, acrescidos da parcela de R$850,00 acima

reconhecida). Devidos, ainda, os reflexos pleiteados no período

entre o início do pacto e 10/11/2017 (após esta data, as diferenças

de prêmios são devidas, mas não os reflexos). Devem ser

deduzidos os prêmios que foram efetivamente pagos, conforme

contracheques, já que o autor tem direito apenas às diferenças em

relação aos prêmios pagos em percentuais menores.

III) Diferenças salariais relativas a adicional de acúmulo de função

de 10% sobre a remuneração mensal (média das comissões), por

todo o contrato, com as repercussões pleiteadas.

IV) Gratificação pelo labor em 08/12, conforme pleito autoral;

V) Indenização relativa aos gastos com fardamento, no valor de

R$648,75 por cada período de 12 meses laborado.

VI) restituição dos valores indevidamente descontados a título de

seguro de vida, conforme contracheques juntados nos autos.

VII) Horas extras e intervalares, considerando o seguinte:

a) como regra, o reclamante trabalhava das 07h30 às 18h30 de

segunda a sexta-feira; das 07h30 às 14h aos sábados, com 2 horas

de intervalo intrajornada. Sem labor aos domingos.

b) nos períodos de maior movimento (semanas indicadas na petição

inicial, ID. 8db7206 - Pág. 8) a jornada era das 07h00 às 19h00 de

segunda a sexta-feira, das 07h00 às 18h00 aos sábados e das

07h30 às 14h00 aos domingos, sendo que de segunda-feira a

sábado gozava, em média, 1 hora de intervalo intrajornada. O

domingo trabalhado nessas semanas de maior movimento era

compensado com folgas nas semanas seguintes, razão pela qual

não exigem pagamento em dobro das horas trabalhadas.

c) labor extraordinário em todos os feriados descritos na inicial.

É devido, portanto, o pagamento das horas laboradas além da 8ª

diária e 40ª semanal, de forma não cumulativa, na forma da Súmula

nº 340 do C. TST, observando o adicional de 55% (CCT - ID.

66a9143 - Pág. 3 e similares nos anos seguintes). Aplique-se o

divisor previsto na Súmula 340 do C. TST (número de horas

efetivamente trabalhadas). Diante da habitualidade, são devidos os

reflexos sobre aviso prévio, férias + 1/3, décimos terceiros, RSR e

FGTS com indenização de 40%.

Quanto às horas intervalares, considerando que o contrato previa

intervalos de 2 horas, mas apenas uma era gozada nas semanas de

maior movimento, condeno a reclamada, no período entre o início

do pacto e 10/11/2017, ao pagamento de 1 hora intervalar por dia

efetivamente trabalhado nas semanas aludidas, com adicional de

55% e com reflexos pedidos. Entre 11/11/2017 e o término do

contrato, é devida a indenização de 1 (uma) hora, com adicional de

55%, sem reflexos.

Devido ainda o pagamento em dobro pelo labor realizados nos

feriados enumerados na exordial, com dedução dos valores

quitados e reflexos nas férias mais 1/3, gratificações natalinas, aviso

prévio indenizado e todos esses no FGTS mais 40%; bem como a

incidência das diferenças salariais ora reconhecidas sobre as

parcelas de DSR e feriados, ainda que quitados.

VIII – pagamento das multas das CCTs pedidas, sendo uma única

multa para cada ano, no valor de dois pisos salariais da categoria

(cada ano).

Defiro os benefícios da Justiça gratuita ao reclamante, com fulcro no

art. 790, §3º da CLT, nos termos da fundamentação supra.

Defiro honorários advocatícios de sucumbência, com apoio no art.

791-A da CLT, em 10% sobre o valor da condenação, em favor do

patrono da parte autora.

Parâmetros de liquidação fixados na fundamentação.

Custas processuais de R$1.600,00 pelas reclamadas, tendo em

vista o valor de R$80.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016257-27.2020.5.16.0003
AUTOR SIDNEY VILAR CANTANHEDE

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU RN COMERCIO VAREJISTA S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

RÉU NORDESTE PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 208
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORDESTE PARTICIPACOES S.A

  - RN COMERCIO VAREJISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4e4e65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas, e, no mérito,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial, para condenar as reclamadas, de forma solidária, a pagar

ao reclamante as seguintes parcelas:

I) Diferenças salariais relativas a comissões no valor médio mensal

de R$850,00, por todos os meses efetivamente trabalhados, assim

como reflexos em RSR e feriados, férias+1/3, gratificações

natalinas, aviso prévio indenizado, FGTS e indenização de 40%.

II) Diferenças relativas a prêmios mensais de 40% sobre o valor

total  das comissões (valores de comissões pagos nos

contracheques, acrescidos da parcela de R$850,00 acima

reconhecida). Devidos, ainda, os reflexos pleiteados no período

entre o início do pacto e 10/11/2017 (após esta data, as diferenças

de prêmios são devidas, mas não os reflexos). Devem ser

deduzidos os prêmios que foram efetivamente pagos, conforme

contracheques, já que o autor tem direito apenas às diferenças em

relação aos prêmios pagos em percentuais menores.

III) Diferenças salariais relativas a adicional de acúmulo de função

de 10% sobre a remuneração mensal (média das comissões), por

todo o contrato, com as repercussões pleiteadas.

IV) Gratificação pelo labor em 08/12, conforme pleito autoral;

V) Indenização relativa aos gastos com fardamento, no valor de

R$648,75 por cada período de 12 meses laborado.

VI) restituição dos valores indevidamente descontados a título de

seguro de vida, conforme contracheques juntados nos autos.

VII) Horas extras e intervalares, considerando o seguinte:

a) como regra, o reclamante trabalhava das 07h30 às 18h30 de

segunda a sexta-feira; das 07h30 às 14h aos sábados, com 2 horas

de intervalo intrajornada. Sem labor aos domingos.

b) nos períodos de maior movimento (semanas indicadas na petição

inicial, ID. 8db7206 - Pág. 8) a jornada era das 07h00 às 19h00 de

segunda a sexta-feira, das 07h00 às 18h00 aos sábados e das

07h30 às 14h00 aos domingos, sendo que de segunda-feira a

sábado gozava, em média, 1 hora de intervalo intrajornada. O

domingo trabalhado nessas semanas de maior movimento era

compensado com folgas nas semanas seguintes, razão pela qual

não exigem pagamento em dobro das horas trabalhadas.

c) labor extraordinário em todos os feriados descritos na inicial.

É devido, portanto, o pagamento das horas laboradas além da 8ª

diária e 40ª semanal, de forma não cumulativa, na forma da Súmula

nº 340 do C. TST, observando o adicional de 55% (CCT - ID.

66a9143 - Pág. 3 e similares nos anos seguintes). Aplique-se o

divisor previsto na Súmula 340 do C. TST (número de horas

efetivamente trabalhadas). Diante da habitualidade, são devidos os

reflexos sobre aviso prévio, férias + 1/3, décimos terceiros, RSR e

FGTS com indenização de 40%.

Quanto às horas intervalares, considerando que o contrato previa

intervalos de 2 horas, mas apenas uma era gozada nas semanas de

maior movimento, condeno a reclamada, no período entre o início

do pacto e 10/11/2017, ao pagamento de 1 hora intervalar por dia

efetivamente trabalhado nas semanas aludidas, com adicional de

55% e com reflexos pedidos. Entre 11/11/2017 e o término do

contrato, é devida a indenização de 1 (uma) hora, com adicional de

55%, sem reflexos.

Devido ainda o pagamento em dobro pelo labor realizados nos

feriados enumerados na exordial, com dedução dos valores

quitados e reflexos nas férias mais 1/3, gratificações natalinas, aviso

prévio indenizado e todos esses no FGTS mais 40%; bem como a

incidência das diferenças salariais ora reconhecidas sobre as

parcelas de DSR e feriados, ainda que quitados.

VIII – pagamento das multas das CCTs pedidas, sendo uma única

multa para cada ano, no valor de dois pisos salariais da categoria

(cada ano).

Defiro os benefícios da Justiça gratuita ao reclamante, com fulcro no

art. 790, §3º da CLT, nos termos da fundamentação supra.

Defiro honorários advocatícios de sucumbência, com apoio no art.

791-A da CLT, em 10% sobre o valor da condenação, em favor do

patrono da parte autora.

Parâmetros de liquidação fixados na fundamentação.

Custas processuais de R$1.600,00 pelas reclamadas, tendo em

vista o valor de R$80.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016946-66.2023.5.16.0003
AUTOR ROMULO GOMES MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 209
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CLEVERLANE MOTA LEITE(OAB:
26656/MA)

ADVOGADO SAMMYRA ARAUJO AZEVEDO(OAB:
24977/MA)

RÉU C C H MENDES SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO
CAVALCANTE(OAB: 19590/PA)

ADVOGADO CYNTHIA SERRUYA(OAB: 6655/PA)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C C H MENDES SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51ad2da

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Melhor compulsando os autos, vejo que a sentença de Id. 18c6e5f

não delimitou o valor da condenação, bem como estipulou de forma

equivocada o valor das custas processuais.

Trata-se, porém, de omissão sanável a qualquer momento, vez que

enquadrada como erro material. Ressalvo aqui que, diante de erro

material, sua retificação não viola a coisa julgada.

Deste modo, sanando a omissão aludida, fixo o valor da

condenação em R$ 12.000,00, sendo as custas processuais fixadas

no valor de R$ 240,00, tendo em vista o valor ora atribuído à

condenação.

Ciência às partes.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016946-66.2023.5.16.0003
AUTOR ROMULO GOMES MOREIRA

ADVOGADO CLEVERLANE MOTA LEITE(OAB:
26656/MA)

ADVOGADO SAMMYRA ARAUJO AZEVEDO(OAB:
24977/MA)

RÉU C C H MENDES SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO
CAVALCANTE(OAB: 19590/PA)

ADVOGADO CYNTHIA SERRUYA(OAB: 6655/PA)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO GOMES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51ad2da

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Melhor compulsando os autos, vejo que a sentença de Id. 18c6e5f

não delimitou o valor da condenação, bem como estipulou de forma

equivocada o valor das custas processuais.

Trata-se, porém, de omissão sanável a qualquer momento, vez que

enquadrada como erro material. Ressalvo aqui que, diante de erro

material, sua retificação não viola a coisa julgada.

Deste modo, sanando a omissão aludida, fixo o valor da

condenação em R$ 12.000,00, sendo as custas processuais fixadas

no valor de R$ 240,00, tendo em vista o valor ora atribuído à

condenação.

Ciência às partes.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017462-86.2023.5.16.0003
AUTOR NALYA MILENA NOGUEIRA

ADVOGADO NATHALY MORAES SILVA(OAB:
21392/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NALYA MILENA NOGUEIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017462-86.2023.5.16.0003.

                 AUTOR: NALYA MILENA NOGUEIRA.

                 RÉU: VALE S.A..

DESTINATÁRIO: NATHALY MORAES SILVA, OAB: 21392

Fica V.Sa,  not i f icadapara comparecer à  AUDIÊNCIA

INAUGURALVIRTUAL que se realizará no dia 16/04/2024 às

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 210
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

12:00 no CEJUSC a qual poderá ser acessada pelo endereço

e l e t r ô n i c o

https://us02web.zoom.us/j/82762738535?pwd=SU5QRVlvY1dwY

XRqQ3BZRThYQ1VBUT09ou ID: 827 6273 8535  Senha:

03041937(plataforma Zoom), cujo procedimento será o regido pela

CLT, com adaptações elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT16ª

Região, devendo as partes, no PRAZO DE 05 DIAS, informar dados

de comunicação eletrônica, ficando ciente de que:

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos.  NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

A não participação da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações,

inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio eletrônico, na

forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº 11.419/2006). De igual

modo, a mesma Lei preconiza em seus art. 5º, §6º, art. 6º e art. 9º,

§1º que tais citações, intimações e notificações, inclusive da

Fazenda Pública, serão consideradas pessoais, para todos os

efeitos legais. Desse modo, existindo advogado habilitado nos

autos, poderá o presente expediente ser dirigido única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa linha, fica(m)

o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de informar seu(s)

respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário da audiência

designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Telefone institucional para dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 3ª Vara do Trabalho de São Luis.MA: (98)

98401-1180 - Somente dias úteis, das 08hs as 17h30min.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA TERESA ERICEIRA LAGO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017462-86.2023.5.16.0003
AUTOR NALYA MILENA NOGUEIRA

ADVOGADO NATHALY MORAES SILVA(OAB:
21392/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017462-86.2023.5.16.0003.

                 AUTOR: NALYA MILENA NOGUEIRA.

                 RÉU: VALE S.A..

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

DOS PORTUGUESES, S/N, ITAQUI, SAO LUIS/MA - CEP: 65085-

582

Fica V.Sa,  not i f icadapara comparecer  à AUDIÊNCIA

INAUGURALVIRTUAL que se realizará no dia 16/04/2024 às

12:00, no CEJUSC,a qual poderá ser acessada pelo endereço

e l e t r ô n i c o

https://us02web.zoom.us/j/82762738535?pwd=SU5QRVlvY1dwY

XRqQ3BZRThYQ1VBUT09ou ID: 827 6273 8535  Senha:

03041937(plataforma Zoom), cujo procedimento será o regido pela

CLT, com adaptações elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT16ª

Região, devendo as partes, no PRAZO DE 05 DIAS, informar dados

de comunicação eletrônica, ficando ciente de que:

1 - Deve participar da audiência por videoconferência pessoalmente

ou, tratando-se de pessoa jurídica, através de sócio ou diretor.

Poderá o(a) reclamado(a) fazer-se representar na audiência por

preposto, que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

reclamante, munido de documento de identificação e com carta de

preposto, preferencialmente acompanhado(a) de advogado;

2 - A não participação do(a) reclamado(a) à audiência importará em

julgamento da causa a sua revelia, com a presunção de sua

confissão;

3 - Na audiência será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. Não havendo acordo, deverá o(a) reclamado(a) apresentar

defesa (art. 847 da CLT), sob pena de preclusão;

4 -Na audiência deverá ainda o(a) reclamado(a) oferecer com a

defesa todas as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de preclusão,observando que o processo

tramitará exclusivamente em forma eletrônica; logo, deverá o(a)

reclamado(a) apresentar a defesa e documentos exclusivamente

por meio do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho

(PJe-JT), conforme Resolução nº 136, de 25 de abril de 2014, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cuja juntada aos autos

ocorrerá no ato do envio dos documentos, sendo vedado o

peticionamento com e-Doc, vez que este não se comunica com o

PJe-JT;
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5 - Caso o(a) reclamado(a) se enquadre no art. 74, § 2º, da CLT,

deverá apresentar os cartões de ponto, sob pena de considerar-se

verdadeira a jornada alegada pelo(a) reclamante, conforme Súmula

338 do TST.NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

6 - Deverá protocolizar eletronicamente a cópia dos atos

constitutivos da pessoa jurídica e do espelho atualizado do CNPJ,

se for o caso, ou, em se tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro

Específico do INSS), do CPF e da carteira de identidade;

7 - O processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica; logo,

d e v e r á  o ( a )  r e c l a m a d o ( a )  a p r e s e n t a r  a  d e f e s a  e

documentosexclusivamentepor meio do Processo Judicial

Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), conforme Resolução nº

136, de 25 de abril de 2014, do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, cuja juntada aos autos ocorrerá no ato do envio dos

documentos, sendo vedado o peticionamento come-Doc, vez que

este não se comunica com o PJe-JT;

8 - Os advogados deverão encaminhar eletronicamente as

contestações e documentos antes da realização da audiência,

ficando facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até

20 (vinte) minutos, conforme art. 847 da CLT.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o

sitehttps://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo, a

petição inicial e demais documentos poderão ser acessados por

meio do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s)

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

audiência RECTE -

NALYA MILENA
Intimação

24031915280441700

000020929688

Intimação Intimação
24031712442034100

000020908014

Despacho Despacho
24031514152370600

000020902489

WhatsApp Video

2024-03-15 at
Documento Diverso

24031600592849100

000020906571

Nalya Milena

Nogueira docs 2
Documento Diverso

24031600592725100

000020906570

Nalya Milena

Nogueira docs 1
Documento Diverso

24031600591838300

000020906569

nalya imagens Documento Diverso
24031600591168800

000020906568

Manifestação Manifestação
24031600434029600

000020906565

Requerimento de

Redesignação de
Manifestação

24031210241002300

000020865392

Levantamento de

Sigilo
Manifestação

24022911430572400

000020778539

Contrafé Prorc

ATOrd
Documento Diverso

24022721083134100

000020764204

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022721080652900

000020764202

KIT REP

PROCESSUAL

Substabelecimento

com Reserva de

24022710451915500

000020757658

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022710445047400

000020757649

audiência - VALE

S.A.
Mandado

24022315005952200

000020738417

NOT AUD VIRTUAL

(RECTE)
Intimação

24022314590160800

000020738391

Intimação Intimação
23111717435330300

000020218801

Decisão Decisão
23111714432248500

000020216663

CTPSDigital_056113

38321_04-10-

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101310232300800

000019984231

DESEMPENHO Documento Diverso
23101310232278400

000019984230
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PROTOCOLOS Documento Diverso
23101310232252100

000019984229

Relatório Nayla Documento Diverso
23101310232219100

000019984228

procuração naylane Procuração
23101310232095000

000019984226

Inss - Nalya Documento Diverso
23101310232053000

000019984224

estimativa de

Resultado do Cálculo
Documento Diverso

23101310231967400

000019984222

Documento médico -

Nalya.
Documento Diverso

23101310231830400

000019984219

disponibilidade

laboral e
Documento Diverso

23101310231280900

000019984218

demonstrativo de

pgamento
Documento Diverso

23101310231191100

000019984216

comprovante de

residencia (4)
Documento Diverso

23101310210252800

000019984201

B.O. Documento Diverso
23101310210184300

000019984200

Petição Inicial Petição Inicial
23101310132846600

000019984090

Caso a parte não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para

acessá-los ou receber orientações.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site#{linkConsultaProcessual}

No processo eletrônico, todas as citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio

eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº 11.419/2006).

De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art. 5º, §6º, art. 6º e

art. 9º, §1º que tais citações, intimações e notificações, inclusive da

Fazenda Pública, serão consideradas pessoais, para todos os

efeitos legais. Desse modo, existindo advogado habilitado nos

autos, poderá o presente expediente ser dirigido única e

exc lus i vamen te  ao (s )  caus íd i co (s )  da  pa r te .  Nessa

linha,fica(m)o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

Telefone institucional para dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 3ª Vara do Trabalho de São Luis.MA: (98)

98401-1180 - Somente dias úteis, das 08hs as 17h30min.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

MARIA TERESA ERICEIRA LAGO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017599-68.2023.5.16.0003
AUTOR DANIELLE KARINY MARINHO DE

JESUS AMARANTE

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU VIA VAREJO S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 8883/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE KARINY MARINHO DE JESUS AMARANTE

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017599-68.2023.5.16.0003.

                 AUTOR: DANIELLE KARINY MARINHO DE JESUS

AMARANTE.

                 RÉU: VIA VAREJO S/A.

DESTINATÁRIO: CIBELE LOPES DA SILVA, CPF: 079.101.746-08

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo ", DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomarem ciência da AUDIÊNCIA UNA que se

realizará no dia Una: 03/04/2024 08:15, virtualmente, a qual poderá

ser acessada por meio do endereço eletrônico

https://us02web.zoom.us/j/89161518234?pwd=RXRUZlRTVnRCTnl

1QmlrQ2ZjWkJhdz09 ID da reunião: 891 6151 8234 Senha:

067616através da plataforma ZOOM cujo procedimento será o

regido pela CLT, devendo ainda, no PRAZO DE 05 DIAS, prestarem

informações individualizadas com dados de comunicação eletrônica

das partes e dos advogados(e-mail, número de telefone, inclusive

Whattsapp, dentre outros que se fizerem pertinentes),ficando ciente

de que:

A audiência será UNA, para conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

A não participação da parte importará no arquivamento da
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reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O reclamante fica advertido de que, caso ausente, sua reclamação

será arquivada e poderá ser condenado ao pagamento das custas

do processo, calculadas na formado art. 789 da CLT (2% do valor

pleiteado na reclamação), ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, para o que, desde já,

está sendo notificado, cabendo ainda ressaltar que o pagamento

das aludidas custas é condição para a propositura de nova

reclamação (CLT, art.844, §§ 2º e 3º, com a redação da Lei nº

13.467/2017).

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei(artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º,§6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada,alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

Telefone institucional para dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 3ª Vara do Trabalho de São Luis.MA: (98)

98401-1180 - Somente dias úteis,das 08hs as 17h30min.

19 de março de 2024.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

SERGIO LEAL BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017599-68.2023.5.16.0003
AUTOR DANIELLE KARINY MARINHO DE

JESUS AMARANTE

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU VIA VAREJO S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 8883/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VAREJO S/A

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017599-68.2023.5.16.0003.

                 AUTOR: DANIELLE KARINY MARINHO DE JESUS

AMARANTE.

                 RÉU: VIA VAREJO S/A.

DESTINATÁRIO:VIA VAREJO S/A

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo ", DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomarem ciência da AUDIÊNCIA UNA que se

realizará no dia Una: 03/04/2024 08:15, virtualmente, a qual poderá

s e r  a c e s s a d a  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://us02web.zoom.us/j/89161518234?pwd=RXRUZlRTVnRCTnl

1QmlrQ2ZjWkJhdz09 ID da reunião: 891 6151 8234 Senha:

067616através da plataforma ZOOM cujo procedimento será o

regido pela CLT, devendo ainda, no PRAZO DE 05 DIAS, prestarem

informações individualizadas com dados de comunicação eletrônica

das partes e dos advogados(e-mail, número de telefone, inclusive

Whattsapp, dentre outros que se fizerem pertinentes),ficando ciente

de que:

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da certidão informado no rodapé desta notificação, QUE

INTEGRA SEU INTEIRO TEOR E NA QUAL TAMBÉM CONTERÁ

DE FORMA COMPLEMENTAR TODAS AS ADVERTÊNCIAS E

COMINAÇÕES EM CASO DE NÃO COMPARECIMENTO, BEM

COMO AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

SERGIO LEAL BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016553-44.2023.5.16.0003
AUTOR KARLA CRISTINA FERREIRA DE

JESUS

ADVOGADO MARUZZA LESSANDRA FONSECA
TEIXEIRA(OAB: 11810/MA)

RÉU IMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

PERITO DIANA ROSALINA SERRA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - KARLA CRISTINA FERREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd32f63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

Considerando qua a perícia foi agendada para data posterior a

audiência de instrução marcada, inicialmente, para dia 25/03/2024,

resolvo redesigná-la para data futura devendo as partes serem

notificadas.

À Secretaria para as devidas providências.

Cumpra-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016553-44.2023.5.16.0003
AUTOR KARLA CRISTINA FERREIRA DE

JESUS

ADVOGADO MARUZZA LESSANDRA FONSECA
TEIXEIRA(OAB: 11810/MA)

RÉU IMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

PERITO DIANA ROSALINA SERRA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd32f63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

Considerando qua a perícia foi agendada para data posterior a

audiência de instrução marcada, inicialmente, para dia 25/03/2024,

resolvo redesigná-la para data futura devendo as partes serem

notificadas.

À Secretaria para as devidas providências.

Cumpra-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017792-83.2023.5.16.0003
AUTOR FABIO HENRIQUE LEMOS

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RÉU EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HENRIQUE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c3e19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o pedido de perícia em face de doença oftalmológica,

postulado pelo(a) reclamante, decidiu este juízo determinar o exame

pericial, devendo a Secretaria indicar o perito com habilitação

técnica para o exame, ficando as partes com o direito a indicar

assistentes e apresentar os quesitos no prazo de 15 (quinze) dias.

Honorários periciais ao final.

No mesmo prazo acima, a reclamada deve juntar aos autos:

prontuário médico PPP, PCMSO e PPRA, LTCAT (Laudo Técnico

de Condições Ambientais de Trabalho), bem como o mapa de risco

dos locais onde o(a) reclamante laborou, fichas de controle de EPIs

entregues a(o) reclamante onde conste a assinatura do(a)

reclamante, ficando o reclamante com o prazo até de dias quinze

sucessivos para manifestação.

                                                      

 mtel  

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017792-83.2023.5.16.0003
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AUTOR FABIO HENRIQUE LEMOS

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RÉU EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c3e19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o pedido de perícia em face de doença oftalmológica,

postulado pelo(a) reclamante, decidiu este juízo determinar o exame

pericial, devendo a Secretaria indicar o perito com habilitação

técnica para o exame, ficando as partes com o direito a indicar

assistentes e apresentar os quesitos no prazo de 15 (quinze) dias.

Honorários periciais ao final.

No mesmo prazo acima, a reclamada deve juntar aos autos:

prontuário médico PPP, PCMSO e PPRA, LTCAT (Laudo Técnico

de Condições Ambientais de Trabalho), bem como o mapa de risco

dos locais onde o(a) reclamante laborou, fichas de controle de EPIs

entregues a(o) reclamante onde conste a assinatura do(a)

reclamante, ficando o reclamante com o prazo até de dias quinze

sucessivos para manifestação.

                                                      

 mtel  

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0017753-86.2023.5.16.0003
CONSIGNANTE C V S GONCALVES LTDA

ADVOGADO THEMISSON DE MELO TRINTA(OAB:
11317/MA)

CONSIGNATÁRIO DANILSON SOUSA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C V S GONCALVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7f5c40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016467-73.2023.5.16.0003
AUTOR ROMULO PINHEIRO FRAZAO

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE ALMEIDA
JORGE(OAB: 67738/GO)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO SHESKA KERUAI DA SILVA
FEITOSA(OAB: 16283/PI)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO PINHEIRO FRAZAO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016467-73.2023.5.16.0003.

                 AUTOR: ROMULO PINHEIRO FRAZAO.

                 RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH.

DE ORDEM DO EXMO(a) JUIZ(A) DO TRABALHO DA 3ª VT SÃO

LUÍS ficam as partes notificadas acerca apenas da mudança

horário da audiência de instrução, permanecendo marcada para

mesmo dia 03/04/204, porém às 09h45min. devendo as partes

a c e s s a r e m  o  m e s m o  l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/83031532730?pwd=R2hzWkdwbUNKQn

hSV0hHT05QSXZQUT09 ID da reunião: 830 3153 2730 Senha:

573816

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

SERGIO LEAL BORGES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016467-73.2023.5.16.0003
AUTOR ROMULO PINHEIRO FRAZAO

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE ALMEIDA
JORGE(OAB: 67738/GO)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO SHESKA KERUAI DA SILVA
FEITOSA(OAB: 16283/PI)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016467-73.2023.5.16.0003.

                 AUTOR: ROMULO PINHEIRO FRAZAO.

                 RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH.

DE ORDEM DO EXMO(a) JUIZ(A) DO TRABALHO DA 3ª VT SÃO

LUÍS ficam as partes notificadas acerca apenas da mudança

horário da audiência de instrução, permanecendo marcada para

mesmo dia 03/04/204, porém às 09h45min. devendo as partes

a c e s s a r e m  o  m e s m o  l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/83031532730?pwd=R2hzWkdwbUNKQn

hSV0hHT05QSXZQUT09 ID da reunião: 830 3153 2730 Senha:

573816

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

SERGIO LEAL BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016967-76.2022.5.16.0003
AUTOR JORDEYLSON LIMA FERREIRA

ADVOGADO CARLOS RENILDO COSTA(OAB:
20041/MA)

RÉU C E R PINHEIRO - COMERCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDEYLSON LIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69a4c86

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Haja vista o resultado negativo das últimas tentativas de notificar a

reclamada, nota-se que houve mudança de seu endereço no curso

do processo, sem que a parte demandada cumprisse seu dever de

atualizá-lo, conforme determina o art. 77, inciso V, do CPC,

devendo portanto arcar com o ônus dessa desídia, conforme regra

insculpida no art. 274, parágrafo único, do CPC, segundo o qual

presumem-se válidas as notificações ao endereço inicialmente

fornecido, se houver modificação sem a devida atualização no

processo em curso.

Portanto, não obstante o teor da certidão negativa do oficial de

justiça, considero a reclamada regularmente intimada da sentença

de mérito, com fulcro nos art. 77, inciso V, e 274, parágrafo único,

ambos do CPC.

Registre-se o trânsito em julgado em 06/12/2023.

Após, intime-se o reclamante para impulsionar a execução no prazo

de 05 dias, sob pena de arquivamento provisório, passando a contar

o prazo prescricional do art. 11-A da CLT.

rmd

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELINA MOREIRA DE SOUSA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016969-80.2021.5.16.0003
AUTOR NATALIA SILVA E SILVA

ADVOGADO TAISA GUIMARAES SERRA(OAB:
16559/MA)

ADVOGADO NENA MENDES CASTRO(OAB:
14381/MA)

RÉU INDUSTRIA DE PANIFICACAO
SABOR E AROMA LTDA. - ME

ADVOGADO FREDERICO DE SOUSA ALMEIDA
DUARTE(OAB: 11681/MA)

RÉU LUDENILZA COSTA AROUCHE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA SILVA E SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 849c0c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A exequente vem, através da petição de id:f256b86 arguir que as

executadas continuam exercendo suas atividades empresariais no

mesmo local, através de outro CNPJ, 42.280.102/0001-58, G.N.F.

PANIFICACAO LTDA, requerendo, portanto, a inclusão dessa

empresa no polo passivo da execução.

Não especificou a exequente a que fundamento pretende tal

inclusão, ou seja, se a referida pessoa jurídica é sucessora da

executada, se faz parte do mesmo grupo econômico ou se tem

sócio em comum, o que ensejaria a instauração do IPDJ na

modalidade inversa.Tampouco apresentou sequer indícios de suas

alegações.

O mero fato de essa segunda empresa estar funcionando no

mesmo endereço, por si só, não é o bastante para justificar sua

inclusão no polo passivo, mesmo porque, conforme consulta feita

pelo juízo neste ato, junto à Jucema/Siarcoweb, o proprietário

individual da suscita não pertence ao quadro societário da devedora

original e sequer seu sobrenome é igual ao dos sócios da Indústria

de Panificação Sabor e Aroma Ltda-ME.

Tal situação, portanto, não autoriza a inclusão da empresa G.N.F.

PANIFICACAO LTDA no polo passivo da execução, salvo se forem

apresentadas provas ou indícios das alegações, razão pela qual

indefiro o pedido da exequente.

Dê-se ciência.

Após, encaminhe-se o feito ao arquivo provisório, passando a

contar o prazo prescricional do art. 11-A da CLT.

rmd

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELINA MOREIRA DE SOUSA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016338-34.2024.5.16.0003
AUTOR EMANUELE SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO LISBOA SILVA
LOUZEIRO(OAB: 11191/MA)

RÉU B R CONSTRUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELE SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81810b6

proferida nos autos.

DECISÃO – TUTELA

Vistos,etc.

Trata-se de pedido de Tutela Antecipada de urgência em sede de

Ação Trabalhista proposto por EMANUELE SANTOS RODRIGUES

em face de B R CONSTRUÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

- ME, pedindo a liberação de FGTS e habilitação ao benefício do

Seguro-Desemprego, ante a rescisão sem justa causa.

Juntou documentos.

Em síntese, o relatório.

De início, ressalto que a partir da vigência do Novo Código de

Processo Civil, passa a ser adotado o instituto da Tutela Provisória,

unificando os antigos institutos da tutela cautelar e da tutela

antecipada. A despeito da unificação, remanescem as naturezas de

tutela antecipada e cautelar, cujo fundamento para concessão pode

ser a urgência do provimento (situação em que a tutela antecipada

ou cautelar será "tutela de urgência") ou as circunstâncias

elencadas no art. 311 (situação em que a tutela antecipada ou

cautelar será "tutela de evidência").

No caso presente, a reclamante requereu a concessão da medida

com esteio no art.311, inciso IV do CPC, em que não se faz

necessária a demonstração do perigo do dano, passo a decidir

sobre a pretensão autoral.

Pela análise dos autos, demonstra a reclamante o fumus boni iuris,

consubstanciada na notificação de Aviso Prévio, modalidade

trabalhada, e TRCT juntados aos autos (ID.e249320), em que se

verifica que o(a) obreiro(a) foi avisado(a) de sua dispensa por meio

de documento assinado e carimbado por representante da

reclamada e formalizada na anotação da CTPS digital

(ID.7cd7d9d). É certo, por outro lado, que o aviso prévio é direito do

reclamante derivado da dispensa sem justa causa.

Configurado o fumus boni juris quanto à extinção do contrato de

trabalho sem justa causa da empregada, faz jus a reclamante, com

base no art. 20, inciso I da Lei 8.036/90, ao recebimento dos valores

fundiários depositados em sua conta vinculada.

Pelos mesmos motivos é devida a habilitação da trabalhadora

paara concessão do seguro-desemprego, pois o contrato durou
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mais de 12 meses (art. 3º da Lei Nº 7.998/90), visto que

admitida em 10/06/2022 (ID.7cd7d9d)

Ante o exposto, com fulcro no art. 311, IV, do CPC, CONCEDO a

tutela antecipada requerida para deferir a expedição dos Alvarás

Judiciais para movimentação da conta do FGTS e autorização para

o seguro-desemprego, devendo o(a) Reclamante ser intimado(a)

acerca da disponibilização eletrônica do expediente.

ALERTE-SE que o deferimento do seguro-desemprego ao

beneficiário não dispensa o preenchimento dos demais

requisitos legais para o recebimento do benefício consoante

previsto na legislação específica.

Dê-se ciência às partes da audiência designada e do teor da

presente decisão.

Após, prossiga o feito o seu curso regular.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELINA MOREIRA DE SOUSA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016278-61.2024.5.16.0003
AUTOR IONA CRISTINA MOTA FIGUEIREDO

ADVOGADO ELENY DE MELO MACEDO(OAB:
10486/PI)

RÉU LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONA CRISTINA MOTA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15ed2dc

proferida nos autos.

DECISÃO - TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos, etc.

Trata-sedepedidodetutelaantecipada deurgênciaemsedede

AçãoTrabalhistaajuizadapor IONA CRISTINA MOTA

FIGUEIREDO emface dareclamada LSL LOCAÇÕES E

SERVIÇOS LTDA,paraque seja determinado a anulação do ato

rescisório e restabelecimento do contrato de trabalho, posto que

incapacitada para o trabalho por adoecimento e não encaminhada

para a autarquia previdenciária.

Aduz que, ao tempo da rescisão, se encontrava em tratamento de

Ansiedade (CID 10 –F41), Episódios depressivos (CID 10 –F32), em

que lhe incapacitavam ao trabalho. Porém, o empregador, apesar

de ciente de seu estado clínico, manteve-se inerte sobre a sua

situação, não lhe encaminhando ao INSS.

Requer a concessão de antecipação dos efeitos da tutela de

urgência para decretar a nulidade da demissão da Autora e sua

reintegração no emprego e, consequente encaminhamento ao INSS

para recebimento de auxilio por incapacidade temporária.

Junta documentos.

Em apertada síntese, é o relatório.

DECIDO

Deinício,ressalto queapartirdavigência do Código de Processo

Civil, passa a imperar o instituto da tutela provisória que unifica os

antigos institutos da tutela cautelar e da tutela antecipada.

Adespeitodaunificação,remanescemasnaturezasantecipatória e

cautelar do provimento judicial buscado, conforme o caso, cujos

fundamentos para concessão serão a urgência do provimento

(situação em que a tutela antecipada ou cautela será de

urgência)ouascircunstâncias elencadasnoart.311(situação

emque a tutela antecipada ou cautelar seráde evidência).

No presente caso, o autor fundamenta seu pedido

naprobabilidadedodireitoinvocado

enoperigodedano,pretendendoa antecipação da tutela

jurisdicional final. Assim, o pleitoautoral será aqui apreciado na

qualidade de tutela de urgência,conforme previsão do art. 300 do

NCPC:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando

houverelementos que evidenciem a probabilidade do direito e o

perigode dano ou orisco ao resultado útildo processo.§ 1º Para a

concessão da tutela de urgência, o juiz

pode,conformeocaso,exigircauçãorealoufidejussóriaidônea

para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a

sofrer,podendo a caução ser dispensada se a parte

economicamentehipossuficiente não puder oferecê-la.§ 2º A tutela

de urgência pode ser concedida liminarmente ouapós justificação

prévia.§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não

seráconcedida quandohouverperigodeirreversibilidadedos

efeitos da decisão.

A despeito da mudança legislativa, tem-se que a tutelaprovisória de

urgência de natureza antecipada mantém sua naturezasatisfativa.

Sua filosofia é a de permitir ao autor usufruir osefeitos da sentença

judicial em instante anterior à sua prolação,

desdeque,existindoevidência daprobabilidadedo

direitoeoperigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, o

juiz seconvença da verossimilhança das alegações.

Na situação apresentada pela reclamante, vê-se que desde

22/09/2023 (ID.a791b34) aempregadaestáemsob tratamento

médico (CID. F41), com prescrição de medicação controlada.

Todavia, os atestados médicos apresentados apenas indicam
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afastamento por 08 dias (ID.a791b34) e 01 dia (ID.3a02b07), o que

não demonstra que ao tempo da rescisão estava incapacitada para

as suas atividades laborais, tampouco que deveria ter sido

encaminhada para o INSS para recebimento de auxílio-doença.

Pelas provas apresentadas, o empregador não tinha

obrigaçãodeencaminhá-lapara recebimento do benefício

previdenciário, tampouco demonstrado que a reclamante estava

protegida da rescisão contratual sem justa causa.

Portanto, neste momento e pelas provas apresentadas,

orequisitoda probabilidadedodireito necessárioà concessãoda

tutela antecipada não está demonstradoprima facie.

Não configurada a probabilidade do direito invocado, o pedido da

parte autora não merece amparo, por ora, podendo a presente

decisão ser revista a qualquer momento, desde que plenamente

satisfeitos os requisitos legais. Por consequência, prejudicada a

análise do perigo de dano,

Ante o exposto, INDEFIRO a Tutela de Urgência requerida, já que

não atendidos os requisitos legais.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão.

Dê-se, igualmente, ciência à parte autora.

Inclua-se o processo em pauta de audiência inicial.

Cumpra-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELINA MOREIRA DE SOUSA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018287-40.2017.5.16.0003
AUTOR TELMA DE SOUSA CALISTO TELES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PEREIRA
SILVA(OAB: 8719/MA)

RÉU ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc86ee0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O acordo homologado em fase de execução não mencionou os

honorários periciais referentes à perícia contábil da liquidação.

Considerando que tal verba não é crédito da autora, não cabendo

às partes transigir a esse respeito, arbitro os honorários em R$

700,00, a cargo da reclamada.

Intime-se a empresa para realizar esse pagamento no prazo de 05

dias, sob pena de execução.

rmd

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELINA MOREIRA DE SOUSA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0016290-75.2024.5.16.0003
EMBARGANTE JHONNATAN CANTANHEDE MELO

ADVOGADO MARLON DOS SANTOS BRITO(OAB:
19883/MA)

EMBARGADO ANA CAROLINE RODRIGUES LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNATAN CANTANHEDE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43ab51d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

JHONNATAN CANTANHEDE MELO opõe embargos de terceiro em

face de ANA CAROLINE RODRIGUES LEAL alegando não ser

parte na execução e ter sofrido constrição ilegal em seu patrimônio.

Requer a embargante, à guisa de tutela antecipada de urgência,

cassação da medida constritiva expedida efetuada sobre bem

móvel Marca/modelo HONDA/CIVIC, Placa: HJV-7778,

RENAVAM: 00987431897, Ano/Modelo 2008, cor preta, por ele

adquirido de ELIS REMIGIO AMATE SOBRINHO.

Juntou documentos.

Em síntese, o relatório

Decido.

Revisando os autos do 0016037-29.2020.5.16.0003, contato que

ANA CAROLINE RODRIGUES LEAL e ELIAS REMIGIO AMATE

SOBRINHO firmaram acordo judicial, devidamente homologado, o

qual foi descumprido parcialmente. Iniciada a execução da divida

judicial do referido processo, ante a inadimplência do devedor, foi

determinada a pesquisa patrimonial via sistemas, sendo identificado

o veículo Marca/modelo HONDA/CIVIC, Placa: HJV-7778,

RENAVAM: 00987431897, Ano/Modelo 2008 como de
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propriedade do devedor e qual já foi inserida restrição total no

Renajud (ID.496b1b6).

Entretanto, o cumprimento do mandado foi inexitoso pela não

localização do bem pelo oficial de justiça (IDs. 8cf8b7d e 3a08629)

e da informação que o bem tinha sido entregue em oficina para

desmonte.

Dessa sorte, a questão em torno da viabilidade ou não da

constrição do bem referido para garantir a dívida exequenda será

melhor aquilatada na decisão de mérito destes embargos.

Todavia, em caráter perfunctório e, por medida de cautela,decido

deferir parcialmente a tutela provisória requerida para determinar a

suspensão de atos expropriatórios relativos ao bem móvel referido,

mas mantenho intacto o ato constritivo já efetuado.

Intime-se a terceira embargada para apresentar defesa no prazo

legal.

Inclua-se o Sr. ELIS REMIGIO AMATE SOBRINHO como terceiro

interessado e, igualmente, notifique-o para, querendo, se manifestar

sobre o pedido inicial.

Em tempo, foi determinada a inclusão do 0016037-

29.2020.5.16.0003 em pauta de conciliação, razão pela qual

determino que este processo seja incluso em igual pauta, data e

hora próxima, com igual finalidade.

Aguarde-se o decurso do prazo de defesa da terceira embargada e

terceiro interessado.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos do processo

0016037-29.2020.5.16.0003.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

Cumpra-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELINA MOREIRA DE SOUSA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016259-55.2024.5.16.0003
AUTOR JOSE FERNANDO CASTRO SILVA

ADVOGADO ANTONIO EMILIO NUNES
ROCHA(OAB: 7186/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2a7767

proferida nos autos.

DECISÃO - TUTELA

Vistos etc.

Trata-se de pedido de tutela de urgência antecipada em sede de

Ação Trabalhista, ajuizada por JOSE FERNANDO CASTRO SILVA

em face da reclamada COMPANHIA DE SANEAMENTO

AMBIENTAL DO MARANHÃO - CAEMA, para que seja incorporada

a gratificação de função da parte reclamante ao seu salário na

forma por ela requerida no Processo Administrativo nº 4544/2023,

com fulcro na RD 011/2011 da CAEMA, e da sua Resolução da

DIREX nº 037/12, sob pena de multa a ser arbitrada por este Douto

Juízo.

Alega que a faz jus à incorporação da gratificação de função, pelo

exercício de função gratificada por mais de 5 anos ininterruptos, na

forma das normas empresariais outrora vigentes (RD 011/2011 e

Resolução da DIREX nº 037/12). E que a posterior revogação

dessas normas, pela CAEMA, é nula, ou só atinge os empregados

admitidos após a alteração contratual lesiva, não prejudicando o

direito da parte reclamante (art. 468 da CLT, e Súmula 51, I, do

TST).

Juntou documentos.

Em síntese, o relatório.

DECIDO

De início, ressalto que a partir da vigência do Novo Código de

Processo Civil, passa a imperar o instituto da tutela provisória, que

unifica os antigos institutos da tutela cautelar e da tutela antecipada.

A despeito da unificação, remanescem as naturezas antecipatória e

cautelar do provimento judicial buscado, conforme o caso, cujos

fundamentos para concessão serão a urgência do provimento

(situação em que a tutela antecipada ou cautelar será de urgência)

ou as circunstâncias elencadas no art. 311 (situação em que a

tutela antecipada ou cautelar será de evidência).

No presente caso, a parte autora fundamenta seu pedido na

probabilidade do direito invocado e no perigo de dano, pretendendo

a antecipação da tutela jurisdicional final. Assim, o pleito autoral

será aqui apreciado na qualidade de tutela de urgência, conforme

previsão do art. 300 do NCPC:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser
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dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão.

A despeito da mudança legislativa, tem-se que a tutela provisória de

urgência de natureza antecipada mantém sua natureza satisfativa.

Sua filosofia é a de permitir ao autor usufruir os efeitos da sentença

judicial em instante anterior à sua prolação, desde que, existindo

evidência da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo, o juiz se convença da verossimilhança

das alegações.

Pela análise dos autos, vê-se que o requisito da probabilidade do

direito, necessário à concessão da tutela antecipada, não está

demonstrado prima facie. As alegações da obreiro envolve a análise

da situação fática da contratação da autor e da aplicabilidade ou

não da regra legal citada ao seu contrato de trabalho, ou seja, exige

cognição exauriente do feito, frente as alegações e provas

apresentadas com a inicial.

Inviável, pois, a concessão da tutela provisória requerida no

presente momento, vez que as questões aqui tratadas só ficarão

esclarecidas após a instrução do feito.

Não configurada a probabilidade do direito invocado, o pedido da

parte autora não merece amparo, por ora, podendo a presente

decisão ser revista a qualquer momento, desde que plenamente

satisfeitos os requisitos legais.

Portanto, havendo indagação e dúvida sobre a probabilidade do

direito, DECIDO, por cautela, DENEGAR A LIMINAR REQUERIDA,

a fim de que se aguarde a instrução completa do feito para, só

depois, decidir-se o mérito.

Prossiga-se no processo em seus ulteriores atos.

Dê-se ciência às partesdo inteiro teor da presente decisão

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELINA MOREIRA DE SOUSA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016259-55.2024.5.16.0003
AUTOR JOSE FERNANDO CASTRO SILVA

ADVOGADO ANTONIO EMILIO NUNES
ROCHA(OAB: 7186/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO CASTRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2a7767

proferida nos autos.

DECISÃO - TUTELA

Vistos etc.

Trata-se de pedido de tutela de urgência antecipada em sede de

Ação Trabalhista, ajuizada por JOSE FERNANDO CASTRO SILVA

em face da reclamada COMPANHIA DE SANEAMENTO

AMBIENTAL DO MARANHÃO - CAEMA, para que seja incorporada

a gratificação de função da parte reclamante ao seu salário na

forma por ela requerida no Processo Administrativo nº 4544/2023,

com fulcro na RD 011/2011 da CAEMA, e da sua Resolução da

DIREX nº 037/12, sob pena de multa a ser arbitrada por este Douto

Juízo.

Alega que a faz jus à incorporação da gratificação de função, pelo

exercício de função gratificada por mais de 5 anos ininterruptos, na

forma das normas empresariais outrora vigentes (RD 011/2011 e

Resolução da DIREX nº 037/12). E que a posterior revogação

dessas normas, pela CAEMA, é nula, ou só atinge os empregados

admitidos após a alteração contratual lesiva, não prejudicando o

direito da parte reclamante (art. 468 da CLT, e Súmula 51, I, do

TST).

Juntou documentos.

Em síntese, o relatório.

DECIDO

De início, ressalto que a partir da vigência do Novo Código de

Processo Civil, passa a imperar o instituto da tutela provisória, que

unifica os antigos institutos da tutela cautelar e da tutela antecipada.

A despeito da unificação, remanescem as naturezas antecipatória e

cautelar do provimento judicial buscado, conforme o caso, cujos

fundamentos para concessão serão a urgência do provimento

(situação em que a tutela antecipada ou cautelar será de urgência)

ou as circunstâncias elencadas no art. 311 (situação em que a

tutela antecipada ou cautelar será de evidência).

No presente caso, a parte autora fundamenta seu pedido na

probabilidade do direito invocado e no perigo de dano, pretendendo

a antecipação da tutela jurisdicional final. Assim, o pleito autoral

será aqui apreciado na qualidade de tutela de urgência, conforme

previsão do art. 300 do NCPC:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver
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elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão.

A despeito da mudança legislativa, tem-se que a tutela provisória de

urgência de natureza antecipada mantém sua natureza satisfativa.

Sua filosofia é a de permitir ao autor usufruir os efeitos da sentença

judicial em instante anterior à sua prolação, desde que, existindo

evidência da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo, o juiz se convença da verossimilhança

das alegações.

Pela análise dos autos, vê-se que o requisito da probabilidade do

direito, necessário à concessão da tutela antecipada, não está

demonstrado prima facie. As alegações da obreiro envolve a análise

da situação fática da contratação da autor e da aplicabilidade ou

não da regra legal citada ao seu contrato de trabalho, ou seja, exige

cognição exauriente do feito, frente as alegações e provas

apresentadas com a inicial.

Inviável, pois, a concessão da tutela provisória requerida no

presente momento, vez que as questões aqui tratadas só ficarão

esclarecidas após a instrução do feito.

Não configurada a probabilidade do direito invocado, o pedido da

parte autora não merece amparo, por ora, podendo a presente

decisão ser revista a qualquer momento, desde que plenamente

satisfeitos os requisitos legais.

Portanto, havendo indagação e dúvida sobre a probabilidade do

direito, DECIDO, por cautela, DENEGAR A LIMINAR REQUERIDA,

a fim de que se aguarde a instrução completa do feito para, só

depois, decidir-se o mérito.

Prossiga-se no processo em seus ulteriores atos.

Dê-se ciência às partesdo inteiro teor da presente decisão

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELINA MOREIRA DE SOUSA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

4ª Vara do Trabalho de São Luís

Edital

Processo Nº ATAlc-0017204-78.2020.5.16.0004
AUTOR SINDICATO DOS

REPRESENTANTES COMERCIAIS
DE SAO LUIS

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
GOMES THIMOTHEO(OAB:
12140/MA)

RÉU PAULINO JORGE VIEIRA SILVA

RÉU P J V SILVA REPRESENTACOES E
COMERCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINO JORGE VIEIRA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATAlc  0017204-78.2020.5.16.0004.

                 AUTOR: SINDICATO DOS REPRESENTANTES

COMERCIAIS DE SAO LUIS.

                 RÉU: P J V SILVA REPRESENTACOES E COMERCIO e

outros (1).

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO

4ª Vara do Trabalho de São Luís

FORUM ASTOLFO SERRA, S/N, AREINHA, SAO LUIS/MA - CEP:

65030-901

TEL.: (98) 2109-9474 - EMAIL: vt4slz@trt16.jus.br

PROCESSO: 0017204-78.2020.5.16.0004

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumário (Alçada)

AUTOR: SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DE

SAO LUIS

RÉU: P J V SILVA REPRESENTACOES E COMERCIO e outros (1)

EDITAL PJe-JT
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O(A) Exmo(a). MARIA DA CONCEIÇÃO MEIRELLES MENDES,

Juiz(íza) do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de São Luís, no uso

de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presente

Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, INTIMA a parte

PAULINO JORGE VIEIRA SILVA - CPF: 707.835.357-91

Endereço desconhecido, ora em local incerto e não sabido, para

efetuar o pagamento do débito, nos termos do art. 880 da CLT

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24021912120158400

000020684849

Despacho Despacho
24021910421718200

000020682570

peticao intermediaria

cta 2.pdf
Manifestação

24020116323350000

000020591959

Intimação Intimação
24012510350778900

000020534725

Despacho Despacho
24012510313151500

000020534671

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23122007500053600

000020427595

Mandado Mandado
23112311440997100

000020254070

Intimação Intimação
23101616034648600

000019998807

Despacho Despacho
23101614262720300

000019997081

INFOJUD Certidão
23101613390788100

000019996453

peticao intermediaria

cta.pdf
Manifestação

23092018211956200

000019822470

Intimação Intimação
23090115273969900

000019695485

Despacho Despacho
23083113510531900

000019683209

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23071409342685900

000019328946

Mandado Mandado
23070511564277700

000019263601

Intimação Intimação
23061615320578200

000019128899

Despacho Despacho
23061612202236800

000019126808

Certidão Certidão
23051811244359700

000018916190

Intimação Intimação
23033015130726100

000018577443

Certidão Ecarta Certidão
23033015112783700

000018577430

doc 01 calculo

atualizado.pdf
Documento Diverso

23022418004649400

000018321856

peticao intermediaria

ctaa.pdf
Manifestação

23022418004605500

000018321855

Intimação Intimação
23021515485063300

000018279856

Despacho Despacho
23021513542234900

000018276626

Pesquisa JUCEMA Certidão
23021513524263100

000018276601

peticao intermediaria

ctaa.pdf
Manifestação

23021418025022800

000018268605

Intimação Intimação
23020520455331800

000018196911
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Despacho Despacho
23020216553774900

000018185804

Certidão Certidão
23020216524349600

000018185716

Intimação Intimação
23012015333287200

000018101549

Despacho Despacho
23012011323775400

000018099344

peticao intermediaria

ctaa.pdf
Manifestação

22101418012325300

000017596025

Intimação Intimação
22092718325800500

000017481763

Despacho Despacho
22092716461166400

000017480548

SISBAJUD

NEGATIVO
Certidão

22092716440609600

000017480518

Intimação Intimação
22091408585462800

000017385188

Despacho Despacho
22091314515595500

000017380997

Certidão Certidão
22083113340560800

000017304159

Edital Edital
22061317374073800

000016759388

Intimação Intimação
22060212161450700

000016677487

Despacho Despacho
22060211500462300

000016677138

doc 01 memorial de

calculo.pdf
Documento Diverso

22053118022287700

000016660799

peticao intermediaria

ctaa.pdf
Manifestação

22053118021934200

000016660798

Intimação Intimação
22051611002341800

000016539056

Despacho Despacho
22051608485361100

000016536675

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22051114311026400

000016511235

Mandado Mandado
22050211493678500

000016435990

Intimação Intimação
22042509101689700

000016380827

Despacho Despacho
22042507444041100

000016379368

peticao intermediaria

ctaa.pdf
Manifestação

22042212133953400

000016372167

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22041113542070900

000016311676

Mandado Mandado
22032114235998600

000016139591

Certidão Certidão
22032114115113400

000016139318

doc. 01 memorial de

calculo.pdf
Documento Diverso

22030917261329500

000016061550

peticao intermediaria

ctaa.pdf
Manifestação

22030917260989500

000016061548

Intimação Intimação
22030409581276000

000016020971

Despacho Despacho
22030408295112600

000016018454

Rastreio de

intimação
Certidão

22030408140481900

000016018371

Intimação Intimação
21121010462003200

000015622949
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Certidão Ecarta Certidão
21121010394876700

000015622882

doc 01 memorial de

calculos.pdf
Documento Diverso

21110516594723500

000015389190

peticao intermediaria

ctaa.pdf
Manifestação

21110516594550200

000015389189

Intimação Intimação
21102509502952600

000015315372

Decisão Decisão
21102507424049200

000015312870

Rastreio de

intimação
Certidão

21102207065859100

000015303146

Intimação Intimação
21091714235252000

000015087738

Intimação Intimação
21080511474219000

000014809702

Despacho Despacho
21080413122931200

000014801352

doc 01 memorial de

calculo.pdf
Documento Diverso

21070918071521900

000014641534

execucao

condenacao ctaa.pdf
Manifestação

21070918071343100

000014641533

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

21063014404542200

000014579986

Certidão Certidão
21063014365857500

000014579938

Intimação Intimação
21042811460030000

000014149627

Intimação Intimação
21042713040999600

000014139937

Sentença Sentença
21042609272815900

000014125537

LINK GRAVAÇÃO Certidão
21040517153554400

000013984946

Ata da Audiência Ata da Audiência
21040510502146000

000013979508

COMP. ENTREGA

DE NOT. RDA
Certidão

21040510390940700

000013979363

Notificação Notificação
21012221521404000

000013522169

Intimação Intimação
21011211444529800

000013468826

Despacho Despacho
21011209340769700

000013467142

Petição Inicial Petição Inicial
20112615250318200

000013294162

Doc 01 Procuração Procuração
20112615252690100

000013294165

Doc 02 Ata de

Eleição
Documento Diverso

20112615254001500

000013294170

Doc 03 Ata de Posse Documento Diverso
20112615255123400

000013294172

Doc 04 CNPJ Sircom
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20112615255755600

000013294173

Doc 05 Estatuto do

SIRCOM
Documento Diverso

20112615262550100

000013294182

Doc 06 Registro MTE Documento Diverso
20112615263059600

000013294183

Doc 07 Carta de

Preposto
Carta de Preposição

20112615263987000

000013294185

Doc 08 Tabela para

Cálculos Cont.
Documento Diverso

20112615265993300

000013294188

Doc 09 Publicações

em editais
Documento Diverso

20112615270628700

000013294190
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Doc 10 Publicações

em editais (02)
Documento Diverso

20112615272298500

000013294193

Doc 11 Extrato

bancário
Extrato Bancário

20112615272652400

000013294194

Doc 12 Balancetes Documento Diverso
20112615274251200

000013294203

Doc 13 Balancetes

(02)
Documento Diverso

20112615275441600

000013294206

Doc 14 Extrato

Bancário 12.2019
Extrato Bancário

20112615275863600

000013294208

Doc 15 Extrato

Bancário 1.2020
Extrato Bancário

20112615280754000

000013294209

Doc 16 Resolução

Core
Documento Diverso

20112615282542900

000013294212

Doc 17 Justiça

Gratuita (1)
Jurisprudência

20112615283636500

000013294216

Doc 18 Justiça

Gratuita (2)
Jurisprudência

20112615284671600

000013294217

Doc 19 Sentença

procedente (1)
Jurisprudência

20112615285591800

000013294219

Doc 20 Sentença

procedente (2)
Jurisprudência

20112615290719800

000013294222

Doc 21 Sentença

procedente (3)
Jurisprudência

20112615291592600

000013294226

Doc 22 Sentença

procedente (4)
Jurisprudência

20112615292648300

000013294229

Doc 23 Sentença

procedente (5)
Jurisprudência

20112615293658100

000013294231

Doc 24 Memorial de

Cálculo

Planilha de

Atualização de

20112615294523100

000013294233

Doc 25 CNPJ da

empresa

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20112615295836500

000013294237

Doc 26 QSA Documento Diverso
20112615300907300

000013294244

Doc 27 Meios de

Comunicação
Documento Diverso

20122816201379500

000013442783

19 de março de 2024.

DANIELLE DE ARAUJO DUARTE

Servidor Responsável

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

DANIELLE DE ARAUJO DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017876-81.2023.5.16.0004
AUTOR LAILA CHRISTINA BARROS

PALAVRA

ADVOGADO ALBERTH FELIPE ASSUNCAO
RODRIGUES(OAB: 16754/MA)

RÉU C ANA DA SILVA FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C ANA DA SILVA FREITAS
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017876-81.2023.5.16.0004.

                 AUTOR: LAILA CHRISTINA BARROS PALAVRA.

                 RÉU: C ANA DA SILVA FREITAS.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO

4ª Vara do Trabalho de São Luís

FORUM ASTOLFO SERRA, S/N, AREINHA, SAO LUIS/MA - CEP:

65030-901

TEL.: (98) 2109-9474 - EMAIL: vt4slz@trt16.jus.br

PROCESSO: 0017876-81.2023.5.16.0004

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: LAILA CHRISTINA BARROS PALAVRA

RÉU: C ANA DA SILVA FREITAS

EDITAL PJe-JT

O(A) Exmo(a). MARIA DA CONCEIÇÃO MEIRELLES MENDES,

Juiz(íza) do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de São Luís, no uso

de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presente

Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, INTIMA a parte C

ANA DA SILVA FREITAS - CNPJ: 43.351.208/0001-68

Endereço desconhecido, ora em local incerto e não sabido, para

tomar ciência da sentença de ID e691eaa.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Cálculo Planilha de Cálculos
24030414585819600

000020802735

Intimação Intimação
24030414585812400

000020802734

Sentença Sentença
24030414583437300

000020802719

Ata da Audiência Ata da Audiência
24030412035800500

000020800346

PUBLICAÇÃO DE

EDITAL RDA
Certidão

24030410105773100

000020798148

Edital Edital
23112312504578000

000020254712

Intimação Intimação
23112307280957400

000020250536

Despacho Despacho
23112216082824000

000020247745

Decisão Decisão
23112208442581700

000020241756

dudas sushi

(DOCUMENTO1)
Documento Diverso

23111711274525000

000020213996

ctps fisica laila

palavra PDF

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23111711274347200

000020213994

ctps digital laila

palavra PDF

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23111711274308800

000020213993

Comprovante de

endereco laila
Documento Diverso

23111711274271200

000020213992

CNPJ RECLAMADA
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23111711274238500

000020213991

CNPJ Reclamada

PDF

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23111711274201400

000020213990
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cct-sehama
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23111711274163000

000020213989

24.02.23 - imagem

instagram sushi e
Documento Diverso

23111711273177400

000020213985

Extrato FGTS laila

palavra PDF
Extrato de FGTS

23111711273114100

000020213984

Termo-Aditivo-2022-

SINDEHOTEIS-x-
Documento Diverso

23111711273069600

000020213983

RG laila palavra pdf
Carteira de

Identidade/Registro

23111711272409400

000020213982

procuracao laila

palavra assinado
Procuração

23111711272378400

000020213981

Petição Inicial Petição Inicial
23111711253171300

000020213957

19 de março de 2024.

DANIELLE DE ARAUJO DUARTE

Servidor Responsável

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

DANIELLE DE ARAUJO DUARTE

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0016359-07.2024.5.16.0004
AUTOR JOSE CARLOS MOURAO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL DE JESUS ALMEIDA(OAB:
14107/MA)

ADVOGADO DENILCE HELENA COSTA(OAB:
14123/MA)

RÉU A C GOMES GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MOURAO DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016359-07.2024.5.16.0004.

                 AUTOR: JOSE CARLOS MOURAO DA SILVA.

                 RÉU: A C GOMES GONCALVES.

DESTINATÁRIO:JOSE CARLOS MOURAO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

07/05/2024 09:30 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma

Zoom,conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/87556394378?pwd=N0ZJNmlBTVpN

OEx4WENQSVpXUWNhZz09  ou uti l izar as seguintes

informações:

ID da reunião: 875 5639 4378•

Senha: 278043•

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

E-CARTA Certidão
24031816455413400

000020918939

Rg José Carlos
Carteira de

Identidade/Registro

24031515572988400

000020904077

Recebimento

comissão José
Recibo

24031515572913600

000020904076

Procuração José

Carlos
Procuração

24031515572891000

000020904075

Pagamento salário

José Carlos
Recibo

24031515572846600

000020904074

Endereço José

Carlos
Documento Diverso

24031515572826500

000020904073

Crachá José Carlos Documento Diverso
24031515572790600

000020904072

Petição Inicial Petição Inicial
24031515563848900

000020904065

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

CARLOS MAURO NUNES MUNIZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0016363-44.2024.5.16.0004
AUTOR HERIVELTON AMARAL MARTINS

ADVOGADO CLAYRTON ERICO BELINI
MEDEIROS(OAB: 4320/MA)

ADVOGADO CAMILA CRISTINE MENDES
SOARES(OAB: 16963/MA)

RÉU PROTECAO EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA - ME

RÉU L.B.CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIVELTON AMARAL MARTINS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016363-44.2024.5.16.0004.

                 AUTOR: HERIVELTON AMARAL MARTINS.

                 RÉU: L.B.CHAGAS e outros (1).

DESTINATÁRIO:HERIVELTON AMARAL MARTINS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

07/05/2024 11:30 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma

Zoom,conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/87482193121?pwd=eExqSjRmc2pVNj

IvbWppNDluNVVrZz09 ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 874 8219 3121•

Senha: 129527•

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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E-CARTA Certidão
24031816533965000

000020919206

10.CHEQUES

COMPENSADOS
Extrato Bancário

24031618065489700

000020907485

9.COMPROVANTES

DE PAGAMENTOS
Extrato Bancário

24031618065466500

000020907484

8.CNPJ PROTEÇÃO

DE
Documento Diverso

24031618065113600

000020907483

7.CNPJ L B

CHAGAS
Documento Diverso

24031618065081200

000020907482

6.CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031618065042400

000020907481

5.DECLARACAO DE

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24031618064969900

000020907480

4.INSS E

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

24031618064946700

000020907479

3.COMPROVANTE

DE ENERGIA
Documento Diverso

24031618064913500

000020907478

2.RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031618064903800

000020907477

1.PROCURACAO Procuração
24031618064874000

000020907476

Petição Inicial Petição Inicial
24031618014971300

000020907467

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

CARLOS MAURO NUNES MUNIZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0016368-66.2024.5.16.0004
AUTOR RAIMUNDO JAKSON RODRIGUES

LOBATO

ADVOGADO JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 9613/MA)

RÉU EXPRESSO REI DE FRANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JAKSON RODRIGUES LOBATO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016368-66.2024.5.16.0004.

                 AUTOR: RAIMUNDO JAKSON RODRIGUES LOBATO.

                 RÉU: EXPRESSO REI DE FRANCA LTDA.

DESTINATÁRIO:RAIMUNDO JAKSON RODRIGUES LOBATO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

08/05/2024 08:30 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma

Zoom,conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/88238838903?pwd=NjZiaExpQnphQU

1NVktUd2JDV05wdz09 ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 882 3883 8903•

Senha: 099965•

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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E-CARTA Certidão
24031816574425600

000020919339

AMBIENTE E

CONDIÇÕES DE
Documento Diverso

24031813523660700

000020915433

ANOTAÇÕES

CARTEIRA DE

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031813523583800

000020915432

LAUDO MÉDICO (3) Atestado Médico
24031813523374300

000020915431

PARECER MÉDICO Atestado Médico
24031813523350300

000020915430

TERMOS DE

RECISÃO,DE

Termo de Rescisão

de Contrato de

24031813523306500

000020915429

Procuração e

declaração001
Procuração

24031813523181200

000020915428

Petição Inicial Petição Inicial
24031813501017300

000020915370

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

CARLOS MAURO NUNES MUNIZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0016356-52.2024.5.16.0004
AUTOR KERLLY DE JESUS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDA FELIX DE CASTRO
RODRIGUES(OAB: 3534/MA)

ADVOGADO CRISCILENA MIRIAN DE SOUZA
SERRA(OAB: 15694/MA)

RÉU CREDFACIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS BR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERLLY DE JESUS PEREIRA DOS SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016356-52.2024.5.16.0004.

                 AUTOR: KERLLY DE JESUS PEREIRA DOS SANTOS.

                 RÉU: CREDFACIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS

BR LTDA.

DESTINATÁRIO:KERLLY DE JESUS PEREIRA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

07/05/2024 08:30 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial - áudio e vídeo) por meio da plataforma

Zoom,conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/85752617527?pwd=RGd6cnNIQmVR

NlY5L09vNXFLZU5xQT09 ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 857 5261 7527•

Senha: 983315•

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

E-CARTA Certidão
24031817035260400

000020919530

doc Documento Diverso
24031510434430800

000020899287

DOCS Documento Diverso
24031510434409200

000020899286

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Petição Inicial Petição Inicial
24031510424191500

000020899269

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

CARLOS MAURO NUNES MUNIZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0016888-60.2023.5.16.0004
AUTOR CARLOS EDUARDO RIBEIRO

CANTANHEDE

ADVOGADO NATALIA PEDRINHA DE LIMA(OAB:
11123/MA)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13015dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016888-60.2023.5.16.0004
AUTOR CARLOS EDUARDO RIBEIRO

CANTANHEDE

ADVOGADO NATALIA PEDRINHA DE LIMA(OAB:
11123/MA)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO RIBEIRO CANTANHEDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13015dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017172-05.2022.5.16.0004
AUTOR VALDENILSON PEDRO SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO NILTON VALDO SOUSA
AGUIAR(OAB: 14939/MA)

RÉU R N DA COSTA EIRELI

ADVOGADO VANILSON ALVES
MAGALHAES(OAB: 16834/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENILSON PEDRO SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 146a516

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em razão do Improvimento do Recurso Ordinário interposto pela

reclamada, intime-se o reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias,

trazer sua CTPS em Secretaria sob pena de presunção de

cumprimento da obrigação de fazer, com exclusão de eventual

multa por descumprimento da obrigação.

Após a juntada do documento e independente de nova intimação,

ou seja, considerando o prazo sucessivo, fica o(a) reclamado(a)

intimado(a) para anotar o documento no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de multa de R$ 100,00 até o limite de R$ 1.000,00 por dia de

descumprimento.

Transcorridos os prazos acima, remetam-se os autos ao setor de

cálculos do juízo.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017172-05.2022.5.16.0004
AUTOR VALDENILSON PEDRO SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO NILTON VALDO SOUSA
AGUIAR(OAB: 14939/MA)

RÉU R N DA COSTA EIRELI

ADVOGADO VANILSON ALVES
MAGALHAES(OAB: 16834/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R N DA COSTA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 146a516

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em razão do Improvimento do Recurso Ordinário interposto pela

reclamada, intime-se o reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias,

trazer sua CTPS em Secretaria sob pena de presunção de

cumprimento da obrigação de fazer, com exclusão de eventual

multa por descumprimento da obrigação.

Após a juntada do documento e independente de nova intimação,

ou seja, considerando o prazo sucessivo, fica o(a) reclamado(a)

intimado(a) para anotar o documento no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de multa de R$ 100,00 até o limite de R$ 1.000,00 por dia de

descumprimento.

Transcorridos os prazos acima, remetam-se os autos ao setor de

cálculos do juízo.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016360-89.2024.5.16.0004
AUTOR GERBELI DE MATTOS SALGADO

MOCHEL

ADVOGADO LAIANDRE JUSTINIANO DIAS(OAB:
26130/MA)

RÉU FUNDACAO BRADESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERBELI DE MATTOS SALGADO MOCHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee48aca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o ajuste da pauta desta Vara/CEJUSC,retire-se o

feito da pauta do CEJUSC do dia 07/05/2024, às10h00min e inclua-

o na pauta de audiências da Vara do dia 29/05/2024, às

11h30min,por videoconferência, a ser acessada por meio do

e n d e r e ç o

eletrônicohttps://us02web.zoom.us/j/87099334920?pwd=YmRxU

i9RdjVCSkRFalY1Ri9PLzJhdz09 ou ID da reunião: 870 9933

4920, Senha: 983557.

Notifiquem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017511-76.2013.5.16.0004
AUTOR FRANCISCO JORGE BOGEA

PEREIRA

ADVOGADO KLECIO FRANCO DE SA(OAB:
10844/MA)

RÉU ITUMAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO JOAO RICARDO ARAUJO
VIEIRA(OAB: 11339/MA)

RÉU MARIA VICENTINA PIRES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JORGE BOGEA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dd30e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda-se à tentativa de localização da executada por meio de

sistema SISBAJUD.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017511-76.2013.5.16.0004
AUTOR FRANCISCO JORGE BOGEA

PEREIRA

ADVOGADO KLECIO FRANCO DE SA(OAB:
10844/MA)

RÉU ITUMAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO JOAO RICARDO ARAUJO
VIEIRA(OAB: 11339/MA)

RÉU MARIA VICENTINA PIRES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITUMAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dd30e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda-se à tentativa de localização da executada por meio de

sistema SISBAJUD.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017133-52.2015.5.16.0004
AUTOR EDSON FERNANDES

ADVOGADO TATIANA MARIA PEREIRA
COSTA(OAB: 9094/MA)

ADVOGADO PAULO THADEU FRANCO DA
COSTA E SILVA(OAB: 18675/MA)

ADVOGADO ANA LIDIA LIMA MOURA(OAB:
26820/MA)

RÉU EXPRESSO TAPAJOS LTDA

ADVOGADO MARCONE DOUGLAS BRAGA
FILHO(OAB: 10443/MA)

ADVOGADO ELIANA CALUMBY BRAGA(OAB:
6354/MA)

ADVOGADO PIERRE MAGALHAES
MACHADO(OAB: 14402/MA)

RÉU MARCONE DOUGLAS CARDOSO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a74dc05

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Desarquivem-se os autos.

Na Justiça do Trabalho, o desarquivamento do processo independe

do pagamento de emolumentos.

No mais, explique a advogada do autor, no prazo de cinco dias,

como pretende tirar "cópias reprográficas" de processo virtual.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0062200-60.2003.5.16.0004
AUTOR LUZIMAR FONSECA SANTOS

ADVOGADO GEOMILSON ALVES LIMA(OAB:
5298/MA)

RÉU STELMAN RIBEIRO SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª ZONA DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SÃO LUÍS

TERCEIRO
INTERESSADO

3a Vara Cível de São Luís

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIMAR FONSECA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 253de2b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao reclamante das manifestações do Oficial de Justiça, as

quais informam que o número do processo cível está incorreto.

Intime-se o reclamante para, com base no art. 878, CLT, informar a

numeração correta ou requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.

Caso não haja manifestação, arquivem-se os autos provisoriamente

no aguardo do decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016182-87.2017.5.16.0004
AUTOR VALDECY MARTINS VIANA

ADVOGADO HUMBERTO SERGIO BELISARIO
MOTA(OAB: 7689/MA)

RÉU CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
SILVA

RÉU ORLANDO FONSECA DOS SANTOS

RÉU O. C. PINTURAS IMOBILIARIAS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECY MARTINS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8173788

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Apesar da notificação do Sr. ORLANDO FONSECA DOS SANTOS

ter retornado, conforme certidão de Id 1a411d6, reputo-a eficaz, nos

termos do art. 274, parágrafo único do CPC, uma vez que compete

às partes comunicar ao juízo as mudanças de endereço ocorridas

no curso do processo.

Inerte ambos os sócios, defiro o pleito de Id 23f8b4e. Prossiga-se

com a penhora online em face de todos os executados.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016930-17.2020.5.16.0004
AUTOR MARCOS MENESES DOS SANTOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CATARINA SANTOS BOGEA(OAB:
17732/MA)

ADVOGADO ULISSES CESAR MARTINS DE
SOUSA(OAB: 4462/MA)

ADVOGADO LETICIA MARIA ANDRADE
TROVAO(OAB: 7583/MA)

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MENESES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 346859e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme art. 879, §1º-B, da CLT, notifique-se as partes

reclamadas para apresentar a conta de liquidação, devendo juntar

aos autos demonstrativo mês a mês das verbas apuradas, com

clara indicação nos parâmetros e documentos utilizados na conta,

índice de juros e correção monetária aplicados, sem olvidar da

apuração dos encargos previdenciários e imposto de renda,

porventura incidentes.

A conta deve preferencialmente ser apresentada no sistema PJe

Calc Cidadão, cuja tabela de correção monetária encontra-se

disponível no site deste TRT. Sendo o cálculo realizado no Pje Calc

deve a parte juntar aos autos também o arquivo fonte .pjc do cálculo

para que futuras atualizações possam ser realizadas pelo juízo

(https://www.trt16.jus.br/sites/portal/files/roles/pje/publico/Advogado

AnexararquivodoPJeCalcCidadaonoPJe.pdf). Prazo 10 (dez) dias.

Vindo aos autos a conta, fica o reclamante, desde já, intimado para,

querendo apresentar impugnação aos cálculos no prazo de 10 (dez)

dias. Ciência à parte de que meras alegações de discordância dos

cálculos com o título judicial ou legislação ou simples juntada de

planilha e valores próprios não constituem impugnação

fundamentada, e não serão reconhecidas como tal, com

consequente homologação da conta nos termos já elaborados.

Eventual impugnação deverá indicar os valores que entendem

incorretos, o motivo da incorreção e os valores reputados corretos

em substituição, tudo sob pena de não conhecimento do apelo.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para apreciação.

A publicação deste despacho/decisão no DEJT é válida como

notificação às partes, para ciência e/ou cumprimento do acima

determinado.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016930-17.2020.5.16.0004
AUTOR MARCOS MENESES DOS SANTOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CATARINA SANTOS BOGEA(OAB:
17732/MA)

ADVOGADO ULISSES CESAR MARTINS DE
SOUSA(OAB: 4462/MA)

ADVOGADO LETICIA MARIA ANDRADE
TROVAO(OAB: 7583/MA)

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 346859e

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Conforme art. 879, §1º-B, da CLT, notifique-se as partes

reclamadas para apresentar a conta de liquidação, devendo juntar

aos autos demonstrativo mês a mês das verbas apuradas, com

clara indicação nos parâmetros e documentos utilizados na conta,

índice de juros e correção monetária aplicados, sem olvidar da

apuração dos encargos previdenciários e imposto de renda,

porventura incidentes.

A conta deve preferencialmente ser apresentada no sistema PJe

Calc Cidadão, cuja tabela de correção monetária encontra-se

disponível no site deste TRT. Sendo o cálculo realizado no Pje Calc

deve a parte juntar aos autos também o arquivo fonte .pjc do cálculo

para que futuras atualizações possam ser realizadas pelo juízo

(https://www.trt16.jus.br/sites/portal/files/roles/pje/publico/Advogado

AnexararquivodoPJeCalcCidadaonoPJe.pdf). Prazo 10 (dez) dias.

Vindo aos autos a conta, fica o reclamante, desde já, intimado para,

querendo apresentar impugnação aos cálculos no prazo de 10 (dez)

dias. Ciência à parte de que meras alegações de discordância dos

cálculos com o título judicial ou legislação ou simples juntada de

planilha e valores próprios não constituem impugnação

fundamentada, e não serão reconhecidas como tal, com

consequente homologação da conta nos termos já elaborados.

Eventual impugnação deverá indicar os valores que entendem

incorretos, o motivo da incorreção e os valores reputados corretos

em substituição, tudo sob pena de não conhecimento do apelo.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para apreciação.

A publicação deste despacho/decisão no DEJT é válida como

notificação às partes, para ciência e/ou cumprimento do acima

determinado.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016360-94.2021.5.16.0004
AUTOR AGENIR MARIANO FERREIRA

ADVOGADO JOAO CLIMACO PEREIRA
FRAZAO(OAB: 4414/MA)

RÉU ENGETECH CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

RÉU MIGUEL NICOLAU DUAILIBE FILHO

RÉU EMANUEL QUEIROGA DE ARAUJO

RÉU M N DUALIBE FILHO LTDA

RÉU METRIC ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENIR MARIANO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc04686

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de dez dias, informar

novo endereço para notificação da empresa METRIC

ENGENHARIA LTDA, sob pena de extinção do IPDJ sem resolução

do mérito em relação a este sócio.

Informado novo endereço, reitere-se a intimação.

Transcorrido o prazo, autos conclusos para julgar o IPDJ

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016360-94.2021.5.16.0004
AUTOR AGENIR MARIANO FERREIRA

ADVOGADO JOAO CLIMACO PEREIRA
FRAZAO(OAB: 4414/MA)

RÉU ENGETECH CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

RÉU MIGUEL NICOLAU DUAILIBE FILHO

RÉU EMANUEL QUEIROGA DE ARAUJO

RÉU M N DUALIBE FILHO LTDA

RÉU METRIC ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGETECH CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc04686

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de dez dias, informar

novo endereço para notificação da empresa METRIC

ENGENHARIA LTDA, sob pena de extinção do IPDJ sem resolução

do mérito em relação a este sócio.

Informado novo endereço, reitere-se a intimação.

Transcorrido o prazo, autos conclusos para julgar o IPDJ

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES
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Processo Nº ATSum-0016543-65.2021.5.16.0004
AUTOR JOSE CARLOS NUNES PEREIRA

ADVOGADO RENATA RODRIGUES DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 22329/MA)

ADVOGADO GUSTAVO MELO ALMEIDA(OAB:
22327/MA)

RÉU PAULO HENRIQUE BATISTA
MACATRAO

ADVOGADO GABRIEL DE CARVALHO
LAGO(OAB: 4565/MA)

ADVOGADO FERNANDO JOSE CUNHA
BELFORT(OAB: 5959/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a779e29

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se a parte reclamante para, no prazo de 5 (cinco) dias,

informar a este juízo acerca do cumprimento integral do acordo

quanto ao crédito líquido. No mesmo prazo, fica também o

reclamado intimado para comprovar a quitação das contribuições

previdenciárias previstas no acordo.

Comprovada integral quitação quanto ao crédito líquido e os

encargos previdenciários, libere-se o valor referente ao depósito

recursal em favor do reclamado através de alvará.

Após a comprovação de levantamento do alvará, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.

Intime-se. Cumpra-se.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016543-65.2021.5.16.0004
AUTOR JOSE CARLOS NUNES PEREIRA

ADVOGADO RENATA RODRIGUES DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 22329/MA)

ADVOGADO GUSTAVO MELO ALMEIDA(OAB:
22327/MA)

RÉU PAULO HENRIQUE BATISTA
MACATRAO

ADVOGADO GABRIEL DE CARVALHO
LAGO(OAB: 4565/MA)

ADVOGADO FERNANDO JOSE CUNHA
BELFORT(OAB: 5959/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE BATISTA MACATRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a779e29

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se a parte reclamante para, no prazo de 5 (cinco) dias,

informar a este juízo acerca do cumprimento integral do acordo

quanto ao crédito líquido. No mesmo prazo, fica também o

reclamado intimado para comprovar a quitação das contribuições

previdenciárias previstas no acordo.

Comprovada integral quitação quanto ao crédito líquido e os

encargos previdenciários, libere-se o valor referente ao depósito

recursal em favor do reclamado através de alvará.

Após a comprovação de levantamento do alvará, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.

Intime-se. Cumpra-se.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016463-07.2021.5.16.0003
AUTOR SUELY RIBEIRO MACHADO BOAES

ADVOGADO KURT CLAJUS OLIVEIRA(OAB:
21408/MA)

ADVOGADO HERBERTH FREITAS
RODRIGUES(OAB: 5101/MA)

RÉU FOOD ALIMENTACAO EIRELI - ME

RÉU RAIMUNDO AURELIO SUCUPIRA
JUNIOR

RÉU SERGIO DE OLIVEIRA SILVA

RÉU MILENA ALENCAR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY RIBEIRO MACHADO BOAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54b2a0b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de dez dias, informar

novo endereço para notificação do sócio RAIMUNDO AURELIO
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SUCUPIRA JUNIOR, sob pena de extinção do IDPJ sem resolução

do mérito em relação a este sócio.

Informado novo endereço, reitere-se a intimação. Transcorrido o

prazo, autos conclusos para julgar o IDPJ

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016048-50.2023.5.16.0004
AUTOR ADENILTON JORGE DIAS

HENSCHEL

ADVOGADO ADENILSON LOBATO HENSCHEL
JUNIOR(OAB: 22014/MA)

RÉU C C SILVA E SILVA SERVICOS
ESPECIALIZADOS

ADVOGADO JOAO LUIZ FERREIRA
FERNANDES(OAB: 7982/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILTON JORGE DIAS HENSCHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b223f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença de mérito/Acórdão do(s)

RO(s) interposto(s), intime-se o(a) reclamante para trazer sua CTPS

em Secretaria no prazo de 10 dias, sob pena de presunção de

cumprimento da obrigação de fazer, com exclusão de eventual

multa por descumprimento da obrigação.

Após a juntada do documento e independente de nova intimação,

ou seja, considerando o prazo sucessivo, fica o(a) reclamado(a)

intimado(a) para anotar o documento no prazo de 10 dias, sob pena

de multa de dois salários mínimos, sem prejuízo de anotações pela

Secretaria.

Transcorridos os prazos acima, remetam-se os autos ao setor de

cálculos do juízo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016197-22.2018.5.16.0004
AUTOR ELTER RAFAEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUAN BRUNO MARTINS
PEREIRA(OAB: 13076/MA)

RÉU REY DISTRIBUIDORA DE CIGARROS
LTDA

ADVOGADO THAYSE DANTAS DE
QUEIROGA(OAB: 9039/MA)

RÉU ANGELA CRISTINA DO
SACRAMENTO

RÉU DIVINO EURIPEDES DO
SACRAMENTO

TESTEMUNHA CARLOS ALEXANDRE PEREIRA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTER RAFAEL DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 883e695

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o oficial de justiça não localizou o bem, intime-se

a exequente para que, no prazo de dez dias, informe o atual

paradeiro do automóvel ou indique outros meios capazes de

impulsionar a execução, nos termos do art. 878, CLT, alterado pela

Lei n. 13.467/17.

Caso  não  ha ja  man i fes tação ,  a rqu ivem-se  os  au tos

provisoriamente, no agaurdo do decurso de prazo previsto no art. 11

-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016048-50.2023.5.16.0004
AUTOR ADENILTON JORGE DIAS

HENSCHEL

ADVOGADO ADENILSON LOBATO HENSCHEL
JUNIOR(OAB: 22014/MA)

RÉU C C SILVA E SILVA SERVICOS
ESPECIALIZADOS

ADVOGADO JOAO LUIZ FERREIRA
FERNANDES(OAB: 7982/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C C SILVA E SILVA SERVICOS ESPECIALIZADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b223f

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença de mérito/Acórdão do(s)

RO(s) interposto(s), intime-se o(a) reclamante para trazer sua CTPS

em Secretaria no prazo de 10 dias, sob pena de presunção de

cumprimento da obrigação de fazer, com exclusão de eventual

multa por descumprimento da obrigação.

Após a juntada do documento e independente de nova intimação,

ou seja, considerando o prazo sucessivo, fica o(a) reclamado(a)

intimado(a) para anotar o documento no prazo de 10 dias, sob pena

de multa de dois salários mínimos, sem prejuízo de anotações pela

Secretaria.

Transcorridos os prazos acima, remetam-se os autos ao setor de

cálculos do juízo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0018335-30.2016.5.16.0004
AUTOR LEILIANE COSTA ARAUJO

ADVOGADO LINCOLN JOSE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 5565/MA)

RÉU DANNYS FARMA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE GILVAN ESPINOSA LIMA(OAB:
13181/MA)

RÉU A PIRES DE CASTRO

RÉU ARLEANE REPRESENTACOES LTDA
- ME

RÉU ARLEANE PIRES DE CASTRO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

RÉU MARIA AMELIA PIRES DE CASTRO

ADVOGADO EDUARDO SIDNEY CUTRIM
RAMOS(OAB: 11789/MA)

RÉU DANNES FARMACIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN/MA

TERCEIRO
INTERESSADO

DUTRA E CANTANHEDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILIANE COSTA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954b247

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se integralmente a sentença Id e902821, prosseguindo-se

com a penhora online e todos os demais atos executórios

praticados.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016197-22.2018.5.16.0004
AUTOR ELTER RAFAEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUAN BRUNO MARTINS
PEREIRA(OAB: 13076/MA)

RÉU REY DISTRIBUIDORA DE CIGARROS
LTDA

ADVOGADO THAYSE DANTAS DE
QUEIROGA(OAB: 9039/MA)

RÉU ANGELA CRISTINA DO
SACRAMENTO

RÉU DIVINO EURIPEDES DO
SACRAMENTO

TESTEMUNHA CARLOS ALEXANDRE PEREIRA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REY DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 883e695

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o oficial de justiça não localizou o bem, intime-se

a exequente para que, no prazo de dez dias, informe o atual

paradeiro do automóvel ou indique outros meios capazes de

impulsionar a execução, nos termos do art. 878, CLT, alterado pela

Lei n. 13.467/17.

Caso  não  ha ja  man i fes tação ,  a rqu ivem-se  os  au tos

provisoriamente, no agaurdo do decurso de prazo previsto no art. 11

-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016536-44.2019.5.16.0004
AUTOR JESUS MILTON AVELAR MARTINS

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 9569/MA)

ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

RÉU ANTONIO JOSE DA SILVA

RÉU LEILSON AMERICO ARAUJO

RÉU DRIELLY CAROLINE SOUSA DA
SILVA

RÉU PROJEL CONSTRUCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Maranhão
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS MILTON AVELAR MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f01c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Via SISBAJUD, proceda-se a busca do endereço atualizado do

executado ANTONIO JOSE DA SILVA para sua regular intimação

do bloqueio contra ele perpetrado.

Sem prejui´zo de tal providência, prossiga-se na diligencia

TEIMOSINHA-SISBAJUD.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0018335-30.2016.5.16.0004
AUTOR LEILIANE COSTA ARAUJO

ADVOGADO LINCOLN JOSE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 5565/MA)

RÉU DANNYS FARMA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE GILVAN ESPINOSA LIMA(OAB:
13181/MA)

RÉU A PIRES DE CASTRO

RÉU ARLEANE REPRESENTACOES LTDA
- ME

RÉU ARLEANE PIRES DE CASTRO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

RÉU MARIA AMELIA PIRES DE CASTRO

ADVOGADO EDUARDO SIDNEY CUTRIM
RAMOS(OAB: 11789/MA)

RÉU DANNES FARMACIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN/MA

TERCEIRO
INTERESSADO

DUTRA E CANTANHEDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEANE PIRES DE CASTRO

  - DANNYS FARMA LTDA - ME

  - MARIA AMELIA PIRES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954b247

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se integralmente a sentença Id e902821, prosseguindo-se

com a penhora online e todos os demais atos executórios

praticados.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0018025-87.2017.5.16.0004
AUTOR MARCIO ADVISON LEAL ALMEIDA

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA
CANTANHEDE(OAB: 16451/MA)

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO DORIANA DOS SANTOS
CAMELLO(OAB: 6170/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ADVISON LEAL ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c35d57

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inerte o ente público, expeça-se a competente RPV.

Após, intime-se Estado do Maranhão para efetuar o pagamento no

prazo de sessenta dias, sob pena de sequestro.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0163600-10.2009.5.16.0004
AUTOR EDIENE DE JESUS MARTINS

FRASAO

ADVOGADO PAULO ARTHUR SMITH
JUNIOR(OAB: 7777/MA)

AUTOR NOEME BELIRYS MARTINS FRASAO

ADVOGADO PAULO ARTHUR SMITH
JUNIOR(OAB: 7777/MA)

AUTOR EDIELSON MARTINS FRASAO

ADVOGADO PAULO ARTHUR SMITH
JUNIOR(OAB: 7777/MA)

RÉU EXPRESSO SOLEMAR LTDA
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ADVOGADO LARISSA ABDALLA BRITTO(OAB:
4282/MA)

ADVOGADO ERICK ABDALLA BRITTO(OAB:
11376/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIELSON MARTINS FRASAO

  - EDIENE DE JESUS MARTINS FRASAO

  - NOEME BELIRYS MARTINS FRASAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5f6c1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido in albis o prazo do reclamado, dou por descumprido o

acordo firmado a partir da 2ª parcela, considerando antecipado o

vencimento do débito, aplicando a multa de 50% sobre as parcelas

impagas.

Considerando que o acordo inadimplido se constitui em título

executivo passível de execução, desnecessária a intimação pessoal

do executado. Proceda-se a penhora online nas contas do

reclamado.

Havendo êxito na diligência, dê-se ciência ao reclamado do

bloqueio procedido.

Decorrido o prazo para apresentação de Embargos à Execução,

após a notificação do bloqueio, sem apresentação da ação cabível,

libere-se o valor bloqueado em favor do reclamante através de

alvará.

Inexitosa a penhora on line, expeça-se mandado de penhora do

faturamento da empresa, conforme requerido.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0163600-10.2009.5.16.0004
AUTOR EDIENE DE JESUS MARTINS

FRASAO

ADVOGADO PAULO ARTHUR SMITH
JUNIOR(OAB: 7777/MA)

AUTOR NOEME BELIRYS MARTINS FRASAO

ADVOGADO PAULO ARTHUR SMITH
JUNIOR(OAB: 7777/MA)

AUTOR EDIELSON MARTINS FRASAO

ADVOGADO PAULO ARTHUR SMITH
JUNIOR(OAB: 7777/MA)

RÉU EXPRESSO SOLEMAR LTDA

ADVOGADO LARISSA ABDALLA BRITTO(OAB:
4282/MA)

ADVOGADO ERICK ABDALLA BRITTO(OAB:
11376/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO SOLEMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5f6c1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido in albis o prazo do reclamado, dou por descumprido o

acordo firmado a partir da 2ª parcela, considerando antecipado o

vencimento do débito, aplicando a multa de 50% sobre as parcelas

impagas.

Considerando que o acordo inadimplido se constitui em título

executivo passível de execução, desnecessária a intimação pessoal

do executado. Proceda-se a penhora online nas contas do

reclamado.

Havendo êxito na diligência, dê-se ciência ao reclamado do

bloqueio procedido.

Decorrido o prazo para apresentação de Embargos à Execução,

após a notificação do bloqueio, sem apresentação da ação cabível,

libere-se o valor bloqueado em favor do reclamante através de

alvará.

Inexitosa a penhora on line, expeça-se mandado de penhora do

faturamento da empresa, conforme requerido.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017089-23.2021.5.16.0004
AUTOR HELENILDO DA SILVA PESSOA

PATRICIO

ADVOGADO WAGNER TOBIAS LIMA FILHO(OAB:
6495/MA)

RÉU ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENILDO DA SILVA PESSOA PATRICIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 707b9c5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Instadas a se manifestarem acerca dos cálculos elaborados no

juízo a parte reclamada apresentou a impugnação id 332b610. Sem

contrarrazões da parte autora. Passo a apreciar.

Sobre os valores de FGTS sentença id 013c4df condenou a

empresa a pagar “diferenças de FGTS referente aos anos de 2018,

2019 e 2020; diferença de 13° salário referente a 2019; diferença de

13° salário referente a 2020; diferença de férias de 2020, tudo

conforme valores apontados na inicial”. O cálculo id a0e8c19

obedeceu fielmente os valores apontados na inicial. Não houve

modificação da sentença em instâncias superiores, assim, não pode

o reclamado agora em sede de liquidação de sentença requerer

alteração da decisão transitada em julgado (art. 879, §1º, CLT).

Improcede, assim, a irresignação do reclamado em tal ponto.

Quanto aos juros em fase pré-judicial também sem razão o

reclamado. Com efeito, o item 6 da ementa do acórdão STF na ADC

58 deixa claro a incidência de tais juros: “Em relação à fase

extrajudicial (…) Além da indexação, serão aplicados os juros legais

(art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).”.

A dedução dos depósitos recursais só é cabível após sua liberação

à parte. Desse modo, também improcede a irresignação em tal

ponto.

As contribuições previdenciárias foram apuradas com observância

do determinado em súmula 368 do TST. Assim, também improcede

a irresignação do reclamado quanto a tal ponto.

2- Com o exposto, tenho por improcedente a impugnação id

332b610 e homologo a conta id a0e8c19.

3- Em atenção ao art. 124 do Provimento nº 04/2015 deste Regional

à Secretaria para expedir alvará à parte reclamante, a débito dos

depósitos id d280d5d e id fa49f96, para quitação parcial de seu

crédito.

Prazo de 48 horas à parte reclamante para informar dados de conta

bancária para receber seu crédito. Em caso de crédito em conta

do(a) seu(sua) advogado(a), além dos dados da conta do(a)

causídico(a), a procuração constante nos autos deve constar

poderes específicos para recebimento de valores.

Os dados bancários informados deverão conter o nome e o código

da instituição financeira perante o BACEN, número da agência e

conta (indicar se conta corrente ou poupança), o número da

operação bancária, caso exista, e o CNPJ/CPF do(a) titular da

conta.

4- Compete à parte reclamante acompanhar diretamente nos autos

a expedição do(s) alvará(s) em seu favor, independente de nova

notificação para tanto, juntando ao processo, em 10 dias, os

comprovantes dos valores levantados, bem como querendo o que

entender por direito para prosseguimento do feito.

Ciente a parte autora que sua inércia ensejará remessa dos autos

ao arquivo provisório com início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017089-23.2021.5.16.0004
AUTOR HELENILDO DA SILVA PESSOA

PATRICIO

ADVOGADO WAGNER TOBIAS LIMA FILHO(OAB:
6495/MA)

RÉU ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 707b9c5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Instadas a se manifestarem acerca dos cálculos elaborados no

juízo a parte reclamada apresentou a impugnação id 332b610. Sem

contrarrazões da parte autora. Passo a apreciar.

Sobre os valores de FGTS sentença id 013c4df condenou a

empresa a pagar “diferenças de FGTS referente aos anos de 2018,

2019 e 2020; diferença de 13° salário referente a 2019; diferença de

13° salário referente a 2020; diferença de férias de 2020, tudo

conforme valores apontados na inicial”. O cálculo id a0e8c19

obedeceu fielmente os valores apontados na inicial. Não houve

modificação da sentença em instâncias superiores, assim, não pode

o reclamado agora em sede de liquidação de sentença requerer
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alteração da decisão transitada em julgado (art. 879, §1º, CLT).

Improcede, assim, a irresignação do reclamado em tal ponto.

Quanto aos juros em fase pré-judicial também sem razão o

reclamado. Com efeito, o item 6 da ementa do acórdão STF na ADC

58 deixa claro a incidência de tais juros: “Em relação à fase

extrajudicial (…) Além da indexação, serão aplicados os juros legais

(art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).”.

A dedução dos depósitos recursais só é cabível após sua liberação

à parte. Desse modo, também improcede a irresignação em tal

ponto.

As contribuições previdenciárias foram apuradas com observância

do determinado em súmula 368 do TST. Assim, também improcede

a irresignação do reclamado quanto a tal ponto.

2- Com o exposto, tenho por improcedente a impugnação id

332b610 e homologo a conta id a0e8c19.

3- Em atenção ao art. 124 do Provimento nº 04/2015 deste Regional

à Secretaria para expedir alvará à parte reclamante, a débito dos

depósitos id d280d5d e id fa49f96, para quitação parcial de seu

crédito.

Prazo de 48 horas à parte reclamante para informar dados de conta

bancária para receber seu crédito. Em caso de crédito em conta

do(a) seu(sua) advogado(a), além dos dados da conta do(a)

causídico(a), a procuração constante nos autos deve constar

poderes específicos para recebimento de valores.

Os dados bancários informados deverão conter o nome e o código

da instituição financeira perante o BACEN, número da agência e

conta (indicar se conta corrente ou poupança), o número da

operação bancária, caso exista, e o CNPJ/CPF do(a) titular da

conta.

4- Compete à parte reclamante acompanhar diretamente nos autos

a expedição do(s) alvará(s) em seu favor, independente de nova

notificação para tanto, juntando ao processo, em 10 dias, os

comprovantes dos valores levantados, bem como querendo o que

entender por direito para prosseguimento do feito.

Ciente a parte autora que sua inércia ensejará remessa dos autos

ao arquivo provisório com início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016487-95.2022.5.16.0004
AUTOR ACLIUDE DOS SANTOS GOMES

PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CANTANHEDE
FRAZAO(OAB: 11269/MA)

RÉU P R SANTOS

ADVOGADO ISRAEL COSTA RODRIGUES(OAB:
22703/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P R SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 943683a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se, pessoalmente, os sucessores do de cujos referenciados

em sua certidão de óbito, Id 4f945d, para em cinco dias,

comprovarem nos autos a existência, ou não, de inventário em

nome do executado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016487-95.2022.5.16.0004
AUTOR ACLIUDE DOS SANTOS GOMES

PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CANTANHEDE
FRAZAO(OAB: 11269/MA)

RÉU P R SANTOS

ADVOGADO ISRAEL COSTA RODRIGUES(OAB:
22703/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACLIUDE DOS SANTOS GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 943683a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se, pessoalmente, os sucessores do de cujos referenciados

em sua certidão de óbito, Id 4f945d, para em cinco dias,

comprovarem nos autos a existência, ou não, de inventário em

nome do executado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0017009-93.2020.5.16.0004
AUTOR LUIZA RIBEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO HERIKA PATRICIA SERRA
DUTRA(OAB: 6936/MA)

RÉU SOUSA E PEIXOTO LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO SAMUEL SANTOS
PINTO(OAB: 8497/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA RIBEIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26551cd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Conforme art. 879, §2º, da CLT, prazo de 8 dias à reclamada

para, querendo, impugnar a conta id d4b0c83 apresentada pela

parte autora de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. Ciência à

parte de que meras alegações de discordância dos cálculos com o

título judicial ou legislação ou simples juntada de planilha e valores

próprios não constituem impugnação fundamentada, e não serão

reconhecidas como tal, com consequente homologação da conta

nos termos já elaborados. Eventual impugnação deverá indicar os

valores que entendem incorretos, o motivo da incorreção e os

valores reputados corretos em substituição, tudo sob pena de não

conhecimento do apelo.

2- O pleito id 40d10aa mostra-se prematuro, vez que sequer

iniciada a execução nestes autos.

O pedido de desconsideração da personalidade jurídica deve ser

apresentado no momento pertinente, fundamentado e indicar com

clareza os sócios que a parte entende que devem passar a integrar

a execução com indicação de seus CPFs e atuais endereços para

intimação.

3- Decorrido o prazo do item 1 supra, tornem os autos conclusos

para apreciação.

A publicação desta decisão no DEJT/sistema é válida como

notificação às partes, para ciência e/ou cumprimento do acima

determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017009-93.2020.5.16.0004
AUTOR LUIZA RIBEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO HERIKA PATRICIA SERRA
DUTRA(OAB: 6936/MA)

RÉU SOUSA E PEIXOTO LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO SAMUEL SANTOS
PINTO(OAB: 8497/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUSA E PEIXOTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26551cd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Conforme art. 879, §2º, da CLT, prazo de 8 dias à reclamada

para, querendo, impugnar a conta id d4b0c83 apresentada pela

parte autora de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. Ciência à

parte de que meras alegações de discordância dos cálculos com o

título judicial ou legislação ou simples juntada de planilha e valores

próprios não constituem impugnação fundamentada, e não serão

reconhecidas como tal, com consequente homologação da conta

nos termos já elaborados. Eventual impugnação deverá indicar os

valores que entendem incorretos, o motivo da incorreção e os

valores reputados corretos em substituição, tudo sob pena de não

conhecimento do apelo.

2- O pleito id 40d10aa mostra-se prematuro, vez que sequer

iniciada a execução nestes autos.

O pedido de desconsideração da personalidade jurídica deve ser

apresentado no momento pertinente, fundamentado e indicar com

clareza os sócios que a parte entende que devem passar a integrar

a execução com indicação de seus CPFs e atuais endereços para

intimação.

3- Decorrido o prazo do item 1 supra, tornem os autos conclusos

para apreciação.

A publicação desta decisão no DEJT/sistema é válida como

notificação às partes, para ciência e/ou cumprimento do acima

determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016319-30.2021.5.16.0004
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AUTOR VALDO CALDAS SANTOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RÉU FOX TELECOMUNICACOES - EIRELI
- ME

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO KARINE DE JESUS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 24486/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDO CALDAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0b6a5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a empresa FOX TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, por

Edital, para os fins do art. 880 da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016115-15.2023.5.16.0004
AUTOR LIDIANE DE JESUS FERREIRA

PINHEIRO

ADVOGADO HOSANA CRISTINA
FERNANDES(OAB: 6588/MA)

ADVOGADO WELLYNGTON GLAYBER MORAES
SILVA(OAB: 12966/MA)

ADVOGADO FLORDUVALDO DOS SANTOS
CARNEIRO JUNIOR(OAB: 10791/MA)

ADVOGADO SUELMA DIAS SILVEIRA(OAB:
22621/MA)

RÉU JOSE MARIA DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO JOSE MARIA DE ARAUJO
FILHO(OAB: 6386/MA)

RÉU TATIANA GADELHA COSTA DOS
SANTOS ARAÚJO

ADVOGADO MARCO AURELIO TAVARES
SANTIAGO FILHO(OAB: 8781/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DE ARAUJO FILHO

  - TATIANA GADELHA COSTA DOS SANTOS ARAÚJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe55a5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as informações contidas nos Id's 2afa1a1 e

96fa42d, visando a instauração de IDPJ inverso, determino a

intimação das empresas STATUS SOLUÇÃO TECNOLOGICA

LTDA - ME, com endereço na RUA DAS SERIEMAS, Quadra 11, nº

32, Renascença, São Luis/MA, CEP-65.075-390 e FEMAHOSP

LTDA ME, com endereço na Rua das Seriemas n."25, Qda. 11,

Renascença, Cep: 65.075-390 para, querendo, no prazo de 10 dias,

se manifestarem sobre o pleito do exequente.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016989-68.2021.5.16.0004
AUTOR DEISY MAYARA BARROS COSTA

ADVOGADO BRUNO SOARES MARANHAO(OAB:
15989/MA)

RÉU MAURO BENTO PEREIRA SILVA

ADVOGADO JOSE GERARDO DE ABREU
SOBRINHO(OAB: 7778/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO BENTO PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23f337b

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 10 dias, requerer

o que entender por direito para prosseguimento da execução, sob

pena de, em caso de inércia, arquivamento provisório do feito com

abertura do prazo para contagem da prescrição intercorrente,

conforme art. 11-A da CLT.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016989-68.2021.5.16.0004
AUTOR DEISY MAYARA BARROS COSTA

ADVOGADO BRUNO SOARES MARANHAO(OAB:
15989/MA)

RÉU MAURO BENTO PEREIRA SILVA

ADVOGADO JOSE GERARDO DE ABREU
SOBRINHO(OAB: 7778/MA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISY MAYARA BARROS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23f337b

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 10 dias, requerer

o que entender por direito para prosseguimento da execução, sob

pena de, em caso de inércia, arquivamento provisório do feito com

abertura do prazo para contagem da prescrição intercorrente,

conforme art. 11-A da CLT.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016115-15.2023.5.16.0004
AUTOR LIDIANE DE JESUS FERREIRA

PINHEIRO

ADVOGADO HOSANA CRISTINA
FERNANDES(OAB: 6588/MA)

ADVOGADO WELLYNGTON GLAYBER MORAES
SILVA(OAB: 12966/MA)

ADVOGADO FLORDUVALDO DOS SANTOS
CARNEIRO JUNIOR(OAB: 10791/MA)

ADVOGADO SUELMA DIAS SILVEIRA(OAB:
22621/MA)

RÉU JOSE MARIA DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO JOSE MARIA DE ARAUJO
FILHO(OAB: 6386/MA)

RÉU TATIANA GADELHA COSTA DOS
SANTOS ARAÚJO

ADVOGADO MARCO AURELIO TAVARES
SANTIAGO FILHO(OAB: 8781/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DE JESUS FERREIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe55a5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as informações contidas nos Id's 2afa1a1 e

96fa42d, visando a instauração de IDPJ inverso, determino a

intimação das empresas STATUS SOLUÇÃO TECNOLOGICA

LTDA - ME, com endereço na RUA DAS SERIEMAS, Quadra 11, nº

32, Renascença, São Luis/MA, CEP-65.075-390 e FEMAHOSP

LTDA ME, com endereço na Rua das Seriemas n."25, Qda. 11,

Renascença, Cep: 65.075-390 para, querendo, no prazo de 10 dias,

se manifestarem sobre o pleito do exequente.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016309-15.2023.5.16.0004
AUTOR BRUNO ROBERTO ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO JOAO FELIPE SOUZA ELVA DE
SA(OAB: 19602/PI)

RÉU ALTAIR GOMES DE ANDRADE
JUNIOR 04858032329

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ROBERTO ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2edd4b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Providencie a Secretaria a anotação da CTPS digital do reclamante.

Com base no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-a para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.

Caso não haja manifestação, arquivem-se os autos provisoriamente

no aguardo do decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016909-36.2023.5.16.0004
AUTOR MARIA DALVA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO MARCELO MOREIRA MOTA(OAB:
10841/PI)

RÉU ARAUJO & MATOS SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DALVA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07349cc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reputo eficaz a intimação do reclamado, nos termos do art. 274,

parágrafo único do CPC, uma vez que compete às partes comunicar

ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo.

Com base no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-a para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.

Caso não haja manifestação, arquivem-se os autos provisoriamente

no aguardo do decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016438-20.2023.5.16.0004
AUTOR JOELE SILVA PINTO

ADVOGADO CAIO ROBERTO MATHEUS DE
SOUSA DE JESUS(OAB: 23391/MA)

RÉU RESIDENCIAL FONTE DO RIBEIRAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELE SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b340d1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da concordância da autora com a conta de liquidação, decido

homologá-la.

Intime-se o reclamado, via postal, para os fins do art. 880 da CLT.

Inerte o reclamado, tente-se o SISBAJUD.

Caso o SISBAJUD seja negativo, tornem os autos conclusos para

apreciar o pedido de penhora formulado na petição de Id e8c1166.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016458-11.2023.5.16.0004
AUTOR LEONARDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ITALA KAROLYNE LEAL DA
SILVA(OAB: 23844/MA)

ADVOGADO NENA MENDES CASTRO(OAB:
14381/MA)

ADVOGADO TAISA GUIMARAES SERRA(OAB:
16559/MA)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA BRITO(OAB:
25536/MA)

RÉU TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

RÉU DIAGONAL PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3491af

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante do requerimento anterior do autor, homologo a conta de

liquidação.

Intimem-se as empresas reclamadas para os fins do art. 880 da

CLT, sendo a DIAGONAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA por

Edital e a TRANSPORTER SEGURANÇA via postal.

Inertes as empresas, atualize-se a conta e inclua-se o débito no

SISBAJUD.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016898-07.2023.5.16.0004
AUTOR KHAUINA KHEUWIA PEREIRA DA

COSTA

ADVOGADO KARLA REGINA SODRE
SOBRAL(OAB: 23860/MA)

RÉU MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f97aa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com base no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte reclamante encontra-se representada por

advogado, intime-a para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.

Caso não haja manifestação, arquivem-se os autos provisoriamente

no aguardo do decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0016687-68.2023.5.16.0004
EXEQUENTE TERESA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

ADVOGADO JOAO GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 16712-A/MA)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO ANTONIO DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 13901/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 256c949

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Prazo de 8 dias ao reclamado para apresentar cálculos

retificados conforme determinado em decisão id 2ceb2ee, incluindo

ainda as custas à razão de 2% nos termos do art. 789 da CLT.

2- Prazo sucessivo de 8 dias à parte autora, independente de nova

intimação para tanto para, querendo, impugnar a nova conta, nos

termos do art. 879, §2º, da CLT. Ciente a parte que a impugnação

deve se ater ao já decido em decisão id 2ceb2ee.

3- Decorridos os prazos, autos conclusos para apreciação.

A publicação desta decisão no DEJT/sistema é válida como

notificação às partes, para ciência e/ou cumprimento do acima

determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016898-07.2023.5.16.0004
AUTOR KHAUINA KHEUWIA PEREIRA DA

COSTA

ADVOGADO KARLA REGINA SODRE
SOBRAL(OAB: 23860/MA)

RÉU MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KHAUINA KHEUWIA PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f97aa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com base no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte reclamante encontra-se representada por

advogado, intime-a para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.

Caso não haja manifestação, arquivem-se os autos provisoriamente

no aguardo do decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0016687-68.2023.5.16.0004
EXEQUENTE TERESA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)
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ADVOGADO JOAO GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 16712-A/MA)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO ANTONIO DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 13901/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 256c949

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Prazo de 8 dias ao reclamado para apresentar cálculos

retificados conforme determinado em decisão id 2ceb2ee, incluindo

ainda as custas à razão de 2% nos termos do art. 789 da CLT.

2- Prazo sucessivo de 8 dias à parte autora, independente de nova

intimação para tanto para, querendo, impugnar a nova conta, nos

termos do art. 879, §2º, da CLT. Ciente a parte que a impugnação

deve se ater ao já decido em decisão id 2ceb2ee.

3- Decorridos os prazos, autos conclusos para apreciação.

A publicação desta decisão no DEJT/sistema é válida como

notificação às partes, para ciência e/ou cumprimento do acima

determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016439-05.2023.5.16.0004
AUTOR MELQUISEDEQUE PEREIRA

CHAGAS

ADVOGADO SUTELINO COIMBRA NETO(OAB:
5146/MA)

RÉU RM MULTISERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEON HASSAN COSTA DOS
SANTOS(OAB: 15682/MA)

ADVOGADO JANUARIO DINIZ SILVA(OAB:
9980/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELQUISEDEQUE PEREIRA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07c8ffb

proferido nos autos.

DESPACHO

O art. 855-A, CLT, inserido pela Lei n. 13.467/17, de forma

expressa, determina a aplicação do Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica previsto nos art. 133 a 137, CPC/15.

Verifica-se que até a presente data a parte executada não efetuou o

pagamento do débito exequendo, apesar de todos os esforços

executórios, pelo que, com fulcro no art. 28, §5º, da Lei. 8.078/90,

dou início ao Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, diante do requerimento formulado pela parte exequente.

Ressalte-se que, conforme art. 10-A da CLT, existe ordem de

preferência e os sócios atuais devem ser executados antes dos

sócios retirantes. Por isso, nesse momento o IDPJ se limitará aos

sócios atuais.

Cadastrem-se no polo passivo os sócios atuais da executada,

conforme Id 378838e, cumprindo-se as determinações constantes

do art. 134, §1º, do CPC e notifiquem-se para, querendo,

manifestarem-se, no prazo de quinze dias, podendo, na ocasião,

requerer a produção de provas cabíveis.

A comprovação do abuso da personalidade jurídica pelo exequente

é demasiado difícil, pois se trata da relação entre a reclamada e

seus gestores/sócios e o acesso à documentação pelo reclamante é

bastante limitado. Por isso, com base no art. 818, § 1º, da CLT,

diante da excessiva dificuldade de cumprimento do encargo pelo

reclamante, decido inverter o ônus da prova e determinar a juntada,

no prazo para a manifestação (conforme tópico anterior),de

balancetes,notas, extratos e demais documentos necessários para

comprovar que não houve confusão patrimonial ou desvio de

finalidade.

Juntada prova documental,  int ime-se o exequente para

manifestação, no prazo de cinco dias.

Após o decurso do prazo, façam os autos conclusos para julgar o

IDPJ.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016439-05.2023.5.16.0004
AUTOR MELQUISEDEQUE PEREIRA

CHAGAS

ADVOGADO SUTELINO COIMBRA NETO(OAB:
5146/MA)
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RÉU RM MULTISERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEON HASSAN COSTA DOS
SANTOS(OAB: 15682/MA)

ADVOGADO JANUARIO DINIZ SILVA(OAB:
9980/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RM MULTISERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07c8ffb

proferido nos autos.

DESPACHO

O art. 855-A, CLT, inserido pela Lei n. 13.467/17, de forma

expressa, determina a aplicação do Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica previsto nos art. 133 a 137, CPC/15.

Verifica-se que até a presente data a parte executada não efetuou o

pagamento do débito exequendo, apesar de todos os esforços

executórios, pelo que, com fulcro no art. 28, §5º, da Lei. 8.078/90,

dou início ao Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, diante do requerimento formulado pela parte exequente.

Ressalte-se que, conforme art. 10-A da CLT, existe ordem de

preferência e os sócios atuais devem ser executados antes dos

sócios retirantes. Por isso, nesse momento o IDPJ se limitará aos

sócios atuais.

Cadastrem-se no polo passivo os sócios atuais da executada,

conforme Id 378838e, cumprindo-se as determinações constantes

do art. 134, §1º, do CPC e notifiquem-se para, querendo,

manifestarem-se, no prazo de quinze dias, podendo, na ocasião,

requerer a produção de provas cabíveis.

A comprovação do abuso da personalidade jurídica pelo exequente

é demasiado difícil, pois se trata da relação entre a reclamada e

seus gestores/sócios e o acesso à documentação pelo reclamante é

bastante limitado. Por isso, com base no art. 818, § 1º, da CLT,

diante da excessiva dificuldade de cumprimento do encargo pelo

reclamante, decido inverter o ônus da prova e determinar a juntada,

no prazo para a manifestação (conforme tópico anterior),de

balancetes,notas, extratos e demais documentos necessários para

comprovar que não houve confusão patrimonial ou desvio de

finalidade.

Juntada prova documental,  int ime-se o exequente para

manifestação, no prazo de cinco dias.

Após o decurso do prazo, façam os autos conclusos para julgar o

IDPJ.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0018047-38.2023.5.16.0004
AUTOR SUZELE LIMA ROSENO

ADVOGADO DAVID ERIKSON MORAES
PEREIRA(OAB: 25891/MA)

RÉU GILSANDRA RODRIGUES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZELE LIMA ROSENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e796af

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

Denoto dos autos que a reclamada não foi notificada para audiência

inaugural (Id.972d5f1), assim, considerando que não há tempo

hábil para novas diligências, retire-se o feito da pauta do dia

19.03.2024, às 10h30min e inclua-o na pauta do dia 08.05.2024, às

10h30min, por videoconferência, pela plataforma Zoom,a qual

d e v e r á  s e r  a c e s s a d a  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o

eletrônicohttps://us02web.zoom.us/j/84036578574?pwd=emVtO

XR2Ym1IckZhZWJjZCtTbUw3UT09 ou ID da reunião: 840 3657

8574, Senha: 950202.

Notifiquem-se as partes.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0018006-71.2023.5.16.0004
AUTOR ALFREDO MANUEL BERNAL RIOS

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf89466

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação do reclamante esclareço que de fato houve um

equívoco na data informada na ata de audiência. Entretanto, no

sistema, a audiência de instrução fora designada de forma correta,

para o dia 22/05/2024 às 10:00horas, a ser realizada por

videoconferência.

Corrijo o erro material.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a assentada.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0017649-91.2023.5.16.0004
EMBARGANTE LEANDRO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO HILTON HENRIQUE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 14206/MA)

EMBARGADO FELIX'S IMOVEIS LTDA - EPP

EMBARGADO MASP - MARANHENSE SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

EMBARGADO LUCIVANIO FELIX DE SOUZA

EMBARGADO FRANCISCO ALEXANDRE DE
SOUZA SALES

EMBARGADO EMMANUELA DE JESUS FURTADO
FERREIRA

EMBARGADO BEATRIZ MORAIS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c880649

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a devolução da notificação postal dirigida aos

embargados MASP - MARANHENSE SERVICOS PROFISSIONAIS

LTDA, FRANCISCO ALEXANDRE DE SOUZA SALES,

EMMANUELA DE JESUS FURTADO FERREIRA, determino que a

Secretaria cadastre o advogado constante no processo principal e

renove a intimação para, no prazo de cinco dias, contestar os

vertentes embargos.

Quanto ao LUCIVANIO FELIX DE SOUZA,deverá o embargnte

fornecer novo endereço do mesmo, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, façam os autos

conclusos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0018006-71.2023.5.16.0004
AUTOR ALFREDO MANUEL BERNAL RIOS

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO MANUEL BERNAL RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf89466

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação do reclamante esclareço que de fato houve um

equívoco na data informada na ata de audiência. Entretanto, no

sistema, a audiência de instrução fora designada de forma correta,

para o dia 22/05/2024 às 10:00horas, a ser realizada por

videoconferência.

Corrijo o erro material.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a assentada.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0017177-90.2023.5.16.0004
EXEQUENTE ATANAEL DE SOUZA

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO MARIA GABRIELA SILVA
PORTELA(OAB: 5741/MA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ATANAEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77802cc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Prazo de 8 dias ao reclamado para apresentar cálculos

retificados conforme determinado em decisão id 6f959dd, incluindo

ainda as custas à razão de 2% nos termos do art. 789 da CLT.

2- Prazo sucessivo de 8 dias à parte autora, independente de nova

intimação para tanto para, querendo, impugnar a nova conta, nos

termos do art. 879, §2º, da CLT. Ciente a parte que a impugnação

deve se ater ao já decido em decisão id 6f959dd.

3- Decorridos os prazos, autos conclusos para apreciação.

A publicação desta decisão no DEJT/sistema é válida como

notificação às partes, para ciência e/ou cumprimento do acima

determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0017177-90.2023.5.16.0004
EXEQUENTE ATANAEL DE SOUZA

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO MARIA GABRIELA SILVA
PORTELA(OAB: 5741/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77802cc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Prazo de 8 dias ao reclamado para apresentar cálculos

retificados conforme determinado em decisão id 6f959dd, incluindo

ainda as custas à razão de 2% nos termos do art. 789 da CLT.

2- Prazo sucessivo de 8 dias à parte autora, independente de nova

intimação para tanto para, querendo, impugnar a nova conta, nos

termos do art. 879, §2º, da CLT. Ciente a parte que a impugnação

deve se ater ao já decido em decisão id 6f959dd.

3- Decorridos os prazos, autos conclusos para apreciação.

A publicação desta decisão no DEJT/sistema é válida como

notificação às partes, para ciência e/ou cumprimento do acima

determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016358-22.2024.5.16.0004
AUTOR THANIA MARIA HOLANDA

ADVOGADO ISA LORENA FRANCO CUNHA(OAB:
21923/MA)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THANIA MARIA HOLANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48420f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando a petição inicial, constato que a parte Reclamante não

indicou o valor correspondente a cada pedido, contrariando o

disposto no art. art. 840,§ 1o da CLT.

Sendo assim, intime-se a parte autora para que liquide TODOS os

pedidos da peça inicial, incluindo a verba honorária, no prazo de 05

dias, sob pena de extinção.

Transcorrido o prazo acima in albis, retire-se o feito de pauta e

tornem os autos conclusos.

Cumprida a determinação acima, notifique-se a reclamada.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.
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    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017610-94.2023.5.16.0004
AUTOR LUCIANA FARIAS CRUZ RAMOS

ADVOGADO ALISSON PESTANA COSTA(OAB:
12762/MA)

ADVOGADO SILVETE PESTANA COSTA(OAB:
7176/MA)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
AMARAL(OAB: 23672/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FARIAS CRUZ RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff04dd

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando que o perito apresentou o laudo pericial, intimem-

se as partes para se manifestarem no prazo de dez dias, bem como

para tomarem ciência de que a audiência de instrução fora

designada para o dia 10/06/2024 08:30 horas, a ser realizada na

sala de audiência desta Vara Trabalhista, por videoconferência.

Ressalto que o link de acesso a sala de audiência será criado

oportunamente e certificado nos autos, podendo o mesmo ser

criado até um dia antes da assentada. Compete as partes a

verificação da informação acessando o processo eletrônico.

2. Não havendo impugnação ou quesitos suplementares ao laudo

pericial, aguarde-se a audiência.

3. Havendo quesitos suplementares, dê-se vista ao perito para

respondê-los em cinco dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017610-94.2023.5.16.0004
AUTOR LUCIANA FARIAS CRUZ RAMOS

ADVOGADO ALISSON PESTANA COSTA(OAB:
12762/MA)

ADVOGADO SILVETE PESTANA COSTA(OAB:
7176/MA)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
AMARAL(OAB: 23672/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff04dd

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando que o perito apresentou o laudo pericial, intimem-

se as partes para se manifestarem no prazo de dez dias, bem como

para tomarem ciência de que a audiência de instrução fora

designada para o dia 10/06/2024 08:30 horas, a ser realizada na

sala de audiência desta Vara Trabalhista, por videoconferência.

Ressalto que o link de acesso a sala de audiência será criado

oportunamente e certificado nos autos, podendo o mesmo ser

criado até um dia antes da assentada. Compete as partes a

verificação da informação acessando o processo eletrônico.

2. Não havendo impugnação ou quesitos suplementares ao laudo

pericial, aguarde-se a audiência.

3. Havendo quesitos suplementares, dê-se vista ao perito para

respondê-los em cinco dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017297-36.2023.5.16.0004
AUTOR RENATO DA SILVA

ADVOGADO DEBORA ELLEN MELONIO
COSTA(OAB: 20364/MA)

RÉU RIO GRANDE COMERCIO DE
CARNES LTDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR DE ARAUJO
FREITAS(OAB: 4695/MA)

ADVOGADO WALLACE ALVES OLIVEIRA(OAB:
8553/MA)

ADVOGADO RUY EDUARDO VILLAS BOAS
SANTOS(OAB: 4735/MA)

ADVOGADO MANOEL FELINTO DE OLIVEIRA
NETTO(OAB: 9985/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e64181a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, nesta Reclamação

Trabalhista movida por RENATO DA SILVA,reclamante, em face

de RIO GRANDE COMERCIO DE CARNES LTDA, reclamada(s),

decido, no mérito, julgar IMPROCEDENTESos pedidos veiculados

na presente Reclamação Trabalhista. Concedo os benefícios da

Justiça Gratuita ao reclamante. Julgo procedente o pedido de

honorários advocatícios em favor do advogado da reclamada em

10% do proveito econômico obtido (valor da causa), os quais terão

sua exigibilidade suspensa, diante da concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita. Tudo nos termos da fundamentação. Custas pelo

reclamante no valor de R$925,43, calculadas sobre o valor arbitrado

de R$46.271,62, porém dispensadas. Notificar as partes. Registre-

se. Nada mais.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017297-36.2023.5.16.0004
AUTOR RENATO DA SILVA

ADVOGADO DEBORA ELLEN MELONIO
COSTA(OAB: 20364/MA)

RÉU RIO GRANDE COMERCIO DE
CARNES LTDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR DE ARAUJO
FREITAS(OAB: 4695/MA)

ADVOGADO WALLACE ALVES OLIVEIRA(OAB:
8553/MA)

ADVOGADO RUY EDUARDO VILLAS BOAS
SANTOS(OAB: 4735/MA)

ADVOGADO MANOEL FELINTO DE OLIVEIRA
NETTO(OAB: 9985/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO GRANDE COMERCIO DE CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e64181a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, nesta Reclamação

Trabalhista movida por RENATO DA SILVA,reclamante, em face

de RIO GRANDE COMERCIO DE CARNES LTDA, reclamada(s),

decido, no mérito, julgar IMPROCEDENTESos pedidos veiculados

na presente Reclamação Trabalhista. Concedo os benefícios da

Justiça Gratuita ao reclamante. Julgo procedente o pedido de

honorários advocatícios em favor do advogado da reclamada em

10% do proveito econômico obtido (valor da causa), os quais terão

sua exigibilidade suspensa, diante da concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita. Tudo nos termos da fundamentação. Custas pelo

reclamante no valor de R$925,43, calculadas sobre o valor arbitrado

de R$46.271,62, porém dispensadas. Notificar as partes. Registre-

se. Nada mais.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0061200-78.2010.5.16.0004
AUTOR JOSE RIBAMAR CARVALHO

FERREIRA

ADVOGADO MARCOS AURELIO BARROS
SERRA(OAB: 8181/MA)

RÉU BANDEIRANTE INCORPORACOES
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO SILVA
MOREIRA(OAB: 4950/MA)

RÉU JOAQUIM HELIO DOURADO MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR CARVALHO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 923c151

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Oficie-se ao INSS instando-o sobre a continuidade dos depósitos do

percentual penhorado da aposentadoria do executado.

Expeca-se alvará em prol do exequente para levantamento dos

depósitos localizados no Id 6afa653.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0061200-78.2010.5.16.0004
AUTOR JOSE RIBAMAR CARVALHO

FERREIRA

ADVOGADO MARCOS AURELIO BARROS
SERRA(OAB: 8181/MA)
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RÉU BANDEIRANTE INCORPORACOES
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO SILVA
MOREIRA(OAB: 4950/MA)

RÉU JOAQUIM HELIO DOURADO MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRANTE INCORPORACOES ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 923c151

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Oficie-se ao INSS instando-o sobre a continuidade dos depósitos do

percentual penhorado da aposentadoria do executado.

Expeca-se alvará em prol do exequente para levantamento dos

depósitos localizados no Id 6afa653.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017523-41.2023.5.16.0004
AUTOR DUSKLA DE LEMOS COSTA VILAR

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3f5c01

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando que o perito apresentou o laudo pericial, intimem-

se as partes para se manifestarem no prazo de dez dias.

2. Não havendo impugnação ou quesitos suplementares ao laudo

pericial, aguarde-se a audiência.

3. Havendo quesitos suplementares, dê-se vista ao perito para

respondê-los em cinco dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017523-41.2023.5.16.0004
AUTOR DUSKLA DE LEMOS COSTA VILAR

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUSKLA DE LEMOS COSTA VILAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3f5c01

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando que o perito apresentou o laudo pericial, intimem-

se as partes para se manifestarem no prazo de dez dias.

2. Não havendo impugnação ou quesitos suplementares ao laudo

pericial, aguarde-se a audiência.

3. Havendo quesitos suplementares, dê-se vista ao perito para

respondê-los em cinco dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017611-79.2023.5.16.0004
AUTOR CAROLINA OLIVEIRA NOGUEIRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RÉU LIVIANE BOTAO HARACHE DE
AZEVEDO

ADVOGADO LEONARDO TRINTA E FARIAS(OAB:
9974/MA)
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ADVOGADO JOSE BEZERRA VIEIRA
JUNIOR(OAB: 9817/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIANE BOTAO HARACHE DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11ea5a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, nesta Reclamação

T r a b a l h i s t a  m o v i d a  p o r  C A R O L I N A  O L I V E I R A

NOGUEIRA,reclamante, em face de LIVIANE BOTAO HARACHE

DE AZEVEDO ,  rec lamada,  dec ido ,  no  mér i to ,  ju lgar

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos veiculados na presente

Reclamação Trabalhista para condenar a reclamada, como

obrigação de fazer:

anotar a CTPS do reclamante, para constar como data de

admissão em 05/12/2019 e saída em 12/08/2023, no prazo 10

dias de sua notificação para tal fim, sob pena de multa diária

de R$ 150,00, limitada a R$ 1.500,00, sem prejuízo de

anotação pela Secretaria.

•

Como obrigação pecuniária, julgo procedentes os pedidos para

condenar a reclamada a pagar para o reclamante as seguintes

parcelas:

saldo de salário (04 dias) de julho de 2023;1.

aviso prévio correspondente a 39 dias;2.

13º salário proporcional (07/12 - 2023);3.

férias integrais simples (01 período - 2022/2023) mais 1/3 e

férias proporcionais (08/12) mais 1/3; e

4.

FGTS do período de dezembro de 2019 a julho de 2023,

acrescido da multa de 40%.

5.

Libere-se, por alvará, o seguro-desemprego para o reclamante.

Julgo procedente o pedido de honorários advocatícios em

favor do advogado do reclamante em 10% do valor que resultar

da liquidação.

Por outro lado, julgo procedente o pedido de honorários

advocatícios em favor do advogado da reclamada em 10% do

proveito econômico obtido, a ser apurado em fase de

liquidação do julgado.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Os honorários advocatícios deferidos em favor dos advogados das

reclamadas terão sua exigibilidade suspensa, diante da concessão

dos benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Liquidação por simples cálculos, conforme diretrizes da

fundamentação. Sentença líquida, conforme planilha em anexo,

que integra a  presente condenação.  Cont r ibu ições

previdenciárias e imposto de renda na forma da legislação vigente.

Deduzam-se valores pagos a igual título. Tudo nos termos da

fundamentação. Improcedentes demais pedidos. Custas pelo

reclamado no valor de R$280,12, calculadas sobre o valor da

condenação de R$14.005,92. Notificar as partes. Registre-se. Nada

mais.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017611-79.2023.5.16.0004
AUTOR CAROLINA OLIVEIRA NOGUEIRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RÉU LIVIANE BOTAO HARACHE DE
AZEVEDO

ADVOGADO LEONARDO TRINTA E FARIAS(OAB:
9974/MA)

ADVOGADO JOSE BEZERRA VIEIRA
JUNIOR(OAB: 9817/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA OLIVEIRA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11ea5a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, nesta Reclamação

T r a b a l h i s t a  m o v i d a  p o r  C A R O L I N A  O L I V E I R A

NOGUEIRA,reclamante, em face de LIVIANE BOTAO HARACHE

DE AZEVEDO ,  rec lamada,  dec ido ,  no  mér i to ,  ju lgar

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos veiculados na presente

Reclamação Trabalhista para condenar a reclamada, como

obrigação de fazer:

anotar a CTPS do reclamante, para constar como data de

admissão em 05/12/2019 e saída em 12/08/2023, no prazo 10

dias de sua notificação para tal fim, sob pena de multa diária

de R$ 150,00, limitada a R$ 1.500,00, sem prejuízo de

anotação pela Secretaria.

•

Como obrigação pecuniária, julgo procedentes os pedidos para

condenar a reclamada a pagar para o reclamante as seguintes
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parcelas:

saldo de salário (04 dias) de julho de 2023;1.

aviso prévio correspondente a 39 dias;2.

13º salário proporcional (07/12 - 2023);3.

férias integrais simples (01 período - 2022/2023) mais 1/3 e

férias proporcionais (08/12) mais 1/3; e

4.

FGTS do período de dezembro de 2019 a julho de 2023,

acrescido da multa de 40%.

5.

Libere-se, por alvará, o seguro-desemprego para o reclamante.

Julgo procedente o pedido de honorários advocatícios em

favor do advogado do reclamante em 10% do valor que resultar

da liquidação.

Por outro lado, julgo procedente o pedido de honorários

advocatícios em favor do advogado da reclamada em 10% do

proveito econômico obtido, a ser apurado em fase de

liquidação do julgado.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Os honorários advocatícios deferidos em favor dos advogados das

reclamadas terão sua exigibilidade suspensa, diante da concessão

dos benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Liquidação por simples cálculos, conforme diretrizes da

fundamentação. Sentença líquida, conforme planilha em anexo,

que integra a  presente condenação.  Cont r ibu ições

previdenciárias e imposto de renda na forma da legislação vigente.

Deduzam-se valores pagos a igual título. Tudo nos termos da

fundamentação. Improcedentes demais pedidos. Custas pelo

reclamado no valor de R$280,12, calculadas sobre o valor da

condenação de R$14.005,92. Notificar as partes. Registre-se. Nada

mais.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017152-14.2022.5.16.0004
AUTOR LUNA CATHERINY OLIVEIRA

DUARTE

ADVOGADO GUSTAVO LAGE FORTES(OAB:
7947/PI)

RÉU CIS - CENTRO INTEGRADO EM
SAUDE LTDA

ADVOGADO EZEQUIAS NUNES LEITE
BAPTISTA(OAB: 5206/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUNA CATHERINY OLIVEIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 111b581

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Declaro extinta a presente execução.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017152-14.2022.5.16.0004
AUTOR LUNA CATHERINY OLIVEIRA

DUARTE

ADVOGADO GUSTAVO LAGE FORTES(OAB:
7947/PI)

RÉU CIS - CENTRO INTEGRADO EM
SAUDE LTDA

ADVOGADO EZEQUIAS NUNES LEITE
BAPTISTA(OAB: 5206/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIS - CENTRO INTEGRADO EM SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 111b581

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Declaro extinta a presente execução.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016851-33.2023.5.16.0004
AUTOR LANDSON LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO ALBERTH FELIPE ASSUNCAO
RODRIGUES(OAB: 16754/MA)

RÉU TRANSPORTADORA ROLIM LTDA

ADVOGADO FRANCISCO COUTINHO
CHAVES(OAB: 7743/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANDSON LIMA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4909623

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Acolho a justificativa apresentada pelo reclamante.

Considerando que o perito já reagendou o exame pericial para o

dia 11.04.24 (Quinta-feira), às 11h40, conforme documento de Id

546b205, dê-se ciência às partes.

Quando da entrega do laudo, intimem-se as partes para se

manifestarem no prazo de dez dias.

Não havendo impugnação ou quesitos suplementares ao laudo

pericial, aguarde-se a audiência de encerramento da instrução,

que desde já designo para o dia 23/05/2024 11:30horas.

Ressalto que o link de acesso a sala de audiência será criado

oportunamente e certificado nos autos, podendo o mesmo ser

criado até um dia antes da assentada. Compete as partes a

verificação da informação acessando o processo eletrônico.

Havendo quesitos suplementares, dê-se vista ao perito para

respondê-los em cinco dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016851-33.2023.5.16.0004
AUTOR LANDSON LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO ALBERTH FELIPE ASSUNCAO
RODRIGUES(OAB: 16754/MA)

RÉU TRANSPORTADORA ROLIM LTDA

ADVOGADO FRANCISCO COUTINHO
CHAVES(OAB: 7743/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA ROLIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4909623

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Acolho a justificativa apresentada pelo reclamante.

Considerando que o perito já reagendou o exame pericial para o

dia 11.04.24 (Quinta-feira), às 11h40, conforme documento de Id

546b205, dê-se ciência às partes.

Quando da entrega do laudo, intimem-se as partes para se

manifestarem no prazo de dez dias.

Não havendo impugnação ou quesitos suplementares ao laudo

pericial, aguarde-se a audiência de encerramento da instrução,

que desde já designo para o dia 23/05/2024 11:30horas.

Ressalto que o link de acesso a sala de audiência será criado

oportunamente e certificado nos autos, podendo o mesmo ser

criado até um dia antes da assentada. Compete as partes a

verificação da informação acessando o processo eletrônico.

Havendo quesitos suplementares, dê-se vista ao perito para

respondê-los em cinco dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017633-40.2023.5.16.0004
AUTOR SAMYA CAROLINA PINHEIRO

CASTRO

ADVOGADO MARCOS JULIO DE ARAUJO
CARVALHO JUNIOR(OAB: 8337/MA)

RÉU CREDITO NORDESTE SOLUÇÕES
FINANCEIRAS, CONSULTORIAS E
CONSÓRCIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMYA CAROLINA PINHEIRO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e77d324

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017668-97.2023.5.16.0004
AUTOR CLEANE DE JESUS DA SILVA SA

ADVOGADO MARCOS JULIO DE ARAUJO
CARVALHO JUNIOR(OAB: 8337/MA)

RÉU ANA CAROLINA PINHEIRO JANSEN
DE MELLO

ADVOGADO HUGO PEDRO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 12968/MA)

RÉU DANIEL AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROCHA

ADVOGADO HUGO PEDRO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 12968/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANE DE JESUS DA SILVA SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f53a424

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017668-97.2023.5.16.0004
AUTOR CLEANE DE JESUS DA SILVA SA

ADVOGADO MARCOS JULIO DE ARAUJO
CARVALHO JUNIOR(OAB: 8337/MA)

RÉU ANA CAROLINA PINHEIRO JANSEN
DE MELLO

ADVOGADO HUGO PEDRO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 12968/MA)

RÉU DANIEL AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROCHA

ADVOGADO HUGO PEDRO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 12968/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA PINHEIRO JANSEN DE MELLO

  - DANIEL AUGUSTO DE OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f53a424

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017103-36.2023.5.16.0004
AUTOR LORENNA CARVALHO SARAIVA

ADVOGADO CONCEICAO DE MARIA ABREU
QUEIROZ(OAB: 7214/MA)

RÉU FEDERACAO DOS MUNICIPIOS DO
ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO KARLLA SAFYRA DE SOUSA
FIGUEREDO(OAB: 22548/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENNA CARVALHO SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85fbcbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, nesta Reclamação

T r a b a l h i s t a  m o v i d a  p o r  L O R E N N A  C A R V A L H O

SARAIVA, reclamante,  em face de FEDERACAO DOS

MUNICIPIOS DO ESTADO DO MARANHAO, reclamada(s), decido

pronunciar a prescrição das pretensões de parcelas veiculadas

na exordial e anteriores a 03/07/2018, extinguindo o processo,

neste particular, com resolução do mérito, e, no mérito, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na presente Reclamação

Trabalhista. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao

reclamante. Julgo procedente o pedido de honorários advocatícios

em favor do advogado da reclamada em 10% do proveito

econômico obtido (valor da causa), os quais terão sua exigibilidade

suspensa, diante da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Tudo nos termos da fundamentação. Custas pelo reclamante no

valor de R$1.400,00, calculadas sobre o valor arbitrado de

R$70.000,00, porém dispensadas. Notificar as partes. Registre-se.

Nada mais.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017103-36.2023.5.16.0004
AUTOR LORENNA CARVALHO SARAIVA

ADVOGADO CONCEICAO DE MARIA ABREU
QUEIROZ(OAB: 7214/MA)

RÉU FEDERACAO DOS MUNICIPIOS DO
ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO KARLLA SAFYRA DE SOUSA
FIGUEREDO(OAB: 22548/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO
MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85fbcbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, nesta Reclamação

T r a b a l h i s t a  m o v i d a  p o r  L O R E N N A  C A R V A L H O

SARAIVA, reclamante,  em face de FEDERACAO DOS
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MUNICIPIOS DO ESTADO DO MARANHAO, reclamada(s), decido

pronunciar a prescrição das pretensões de parcelas veiculadas

na exordial e anteriores a 03/07/2018, extinguindo o processo,

neste particular, com resolução do mérito, e, no mérito, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na presente Reclamação

Trabalhista. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao

reclamante. Julgo procedente o pedido de honorários advocatícios

em favor do advogado da reclamada em 10% do proveito

econômico obtido (valor da causa), os quais terão sua exigibilidade

suspensa, diante da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Tudo nos termos da fundamentação. Custas pelo reclamante no

valor de R$1.400,00, calculadas sobre o valor arbitrado de

R$70.000,00, porém dispensadas. Notificar as partes. Registre-se.

Nada mais.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013500-19.2004.5.16.0004
AUTOR MARIA RITA RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO JULIO CESAR BORGES DE
RESENDE(OAB: 8583/DF)

ADVOGADO ROBERTO GOMES FERREIRA(OAB:
11723/DF)

RÉU COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO IGOR LIMA MACIEL(OAB: 9807/MA)

ADVOGADO PRISCILLA CARVALHO
FONSECA(OAB: 12846/MA)

ADVOGADO NEY BATISTA LEITE
FERNANDES(OAB: 5983/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RITA RIBEIRO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbaa998

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No mais, uma vez que nada mais restará a ser providenciado, nos

termos do que dispõe o inciso II, do art. 924 do CPC, decreto extinta

a execução.

Proceda-se a baixa da restrição RENAJUD ainda existente nos

autos, após tudo providenciado e certificado, arquivem-se os autos

com as formalidades de praxe.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013500-19.2004.5.16.0004
AUTOR MARIA RITA RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO JULIO CESAR BORGES DE
RESENDE(OAB: 8583/DF)

ADVOGADO ROBERTO GOMES FERREIRA(OAB:
11723/DF)

RÉU COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO IGOR LIMA MACIEL(OAB: 9807/MA)

ADVOGADO PRISCILLA CARVALHO
FONSECA(OAB: 12846/MA)

ADVOGADO NEY BATISTA LEITE
FERNANDES(OAB: 5983/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbaa998

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No mais, uma vez que nada mais restará a ser providenciado, nos

termos do que dispõe o inciso II, do art. 924 do CPC, decreto extinta

a execução.

Proceda-se a baixa da restrição RENAJUD ainda existente nos

autos, após tudo providenciado e certificado, arquivem-se os autos

com as formalidades de praxe.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017691-43.2023.5.16.0004
AUTOR CAMILA MENDES COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LIMA CRUZ(OAB:
25477/MA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MENDES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82dafad
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proferida nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que ciente da sentença de ID

92d4ef4 em 06/03/2024 o reclamado interpôs, tempestivamente,

recurso ordinário.

Faço os autos conclusos.

D E C I S Ã O

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário.

Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar as suas

contrarrazões ao recurso, no prazo legal.

Transcorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, certifique-se

nos autos e encaminhem-se ao E. TRT/16.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017691-43.2023.5.16.0004
AUTOR CAMILA MENDES COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LIMA CRUZ(OAB:
25477/MA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82dafad

proferida nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que ciente da sentença de ID

92d4ef4 em 06/03/2024 o reclamado interpôs, tempestivamente,

recurso ordinário.

Faço os autos conclusos.

D E C I S Ã O

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário.

Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar as suas

contrarrazões ao recurso, no prazo legal.

Transcorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, certifique-se

nos autos e encaminhem-se ao E. TRT/16.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017062-72.2023.5.16.0003
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

RÉU MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 131755/RJ)

RÉU CONSERVADORA TITAN LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd35b47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, nesta Reclamação

Traba lh i s ta  mov ida  po r  FRANCISCO DAS CHAGAS

SILVA,reclamante, em face de CONSERVADORA TITAN LTDA -

ME e MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A, reclamada(s), decido

pronunciar a prescrição das pretensões relativas a aviso

prévio, salário de fevereiro,  férias integrais,  férias

proporcionais mais 1/3, 13º salário proporcional, FGTS e multa

de 40%, extinguindo o processo, nesse particular, com

resolução do mérito, e, no mérito, julgar IMPROCEDENTESos

pedidos veiculados na presente Reclamação Trabalhista. Concedo

os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante. Julgo procedente o

pedido de honorários advocatícios em favor do advogado da

reclamada em 10% do proveito econômico obtido (valor da causa),

os quais terão sua exigibilidade suspensa, diante da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita. Tudo nos termos da fundamentação.

Custas pelo reclamante no valor de R$4.913,74, calculadas sobre o

valor arbitrado de R$645.687,21, porém dispensadas. Notificar as

partes. Registre-se. Nada mais.
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    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017062-72.2023.5.16.0003
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

RÉU MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 131755/RJ)

RÉU CONSERVADORA TITAN LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd35b47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, nesta Reclamação

Traba lh i s ta  mov ida  po r  FRANCISCO DAS CHAGAS

SILVA,reclamante, em face de CONSERVADORA TITAN LTDA -

ME e MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A, reclamada(s), decido

pronunciar a prescrição das pretensões relativas a aviso

prévio, salário de fevereiro,  férias integrais,  férias

proporcionais mais 1/3, 13º salário proporcional, FGTS e multa

de 40%, extinguindo o processo, nesse particular, com

resolução do mérito, e, no mérito, julgar IMPROCEDENTESos

pedidos veiculados na presente Reclamação Trabalhista. Concedo

os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante. Julgo procedente o

pedido de honorários advocatícios em favor do advogado da

reclamada em 10% do proveito econômico obtido (valor da causa),

os quais terão sua exigibilidade suspensa, diante da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita. Tudo nos termos da fundamentação.

Custas pelo reclamante no valor de R$4.913,74, calculadas sobre o

valor arbitrado de R$645.687,21, porém dispensadas. Notificar as

partes. Registre-se. Nada mais.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016018-15.2023.5.16.0004
AUTOR ANTONIA NILDE SILVA MENDES

ADVOGADO THAYS DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 12449/MA)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DO
MARANHAO

ADVOGADO ALEX OLIVEIRA MURAD(OAB:
6736/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA NILDE SILVA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f07dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamado para se manifestar, no prazo de 48horas,

acerca da petição que informa o inadimplemento do acordo firmado.

Intime-se o reclamante para, no prazo de cinco dias, juntar aos

autos os extratos bancários dos meses em que deveriam ter sido

efetuados os pagamentos das parcelas do acordo.

Decorrido, autos conclusos para novas deliberações.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016018-15.2023.5.16.0004
AUTOR ANTONIA NILDE SILVA MENDES

ADVOGADO THAYS DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 12449/MA)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DO
MARANHAO

ADVOGADO ALEX OLIVEIRA MURAD(OAB:
6736/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f07dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamado para se manifestar, no prazo de 48horas,

acerca da petição que informa o inadimplemento do acordo firmado.

Intime-se o reclamante para, no prazo de cinco dias, juntar aos

autos os extratos bancários dos meses em que deveriam ter sido

efetuados os pagamentos das parcelas do acordo.

Decorrido, autos conclusos para novas deliberações.
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SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017438-55.2023.5.16.0004
AUTOR PEDRO ROBERTO PASCOA SILVA

ADVOGADO CICERO HERNANDES DE SA
FERREIRA(OAB: 14766/MA)

RÉU COMPANHIA MARANHENSE DE
REFRIGERANTES

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ROBERTO PASCOA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 847db41

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando que o perito apresentou o laudo pericial, intimem-

se as partes para se manifestarem no prazo de dez dias, bem como

para tomarem ciência de que a audiência de encerramento da

instrução fora designada para o dia 24/04/2024 11:30 horas, a ser

realizada na sala de audiência desta Vara Trabalhista, por

videoconferência.

Ressalto que o link de acesso a sala de audiência será criado

oportunamente e certificado nos autos, podendo o mesmo ser

criado até um dia antes da assentada. Compete as partes a

verificação da informação acessando o processo eletrônico.

2. Não havendo impugnação ou quesitos suplementares ao laudo

pericial, aguarde-se a audiência.

3. Havendo quesitos suplementares, dê-se vista ao perito para

respondê-los em cinco dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017438-55.2023.5.16.0004
AUTOR PEDRO ROBERTO PASCOA SILVA

ADVOGADO CICERO HERNANDES DE SA
FERREIRA(OAB: 14766/MA)

RÉU COMPANHIA MARANHENSE DE
REFRIGERANTES

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MARANHENSE DE REFRIGERANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 847db41

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando que o perito apresentou o laudo pericial, intimem-

se as partes para se manifestarem no prazo de dez dias, bem como

para tomarem ciência de que a audiência de encerramento da

instrução fora designada para o dia 24/04/2024 11:30 horas, a ser

realizada na sala de audiência desta Vara Trabalhista, por

videoconferência.

Ressalto que o link de acesso a sala de audiência será criado

oportunamente e certificado nos autos, podendo o mesmo ser

criado até um dia antes da assentada. Compete as partes a

verificação da informação acessando o processo eletrônico.

2. Não havendo impugnação ou quesitos suplementares ao laudo

pericial, aguarde-se a audiência.

3. Havendo quesitos suplementares, dê-se vista ao perito para

respondê-los em cinco dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0183400-19.2012.5.16.0004
AUTOR JOAO JOSE SILVA VALES BRITO

ADVOGADO RAYSSA COSTA NOGUEIRA(OAB:
23605/MA)

RÉU MENDES E PARENTE LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENCA(OAB: 15783/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
(AGÊNCIA 1405)

TERCEIRO
INTERESSADO

MACIANO BARROS BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE SILVA VALES BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb65577

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Uma vez que a CEF comprovou os valores pagos e recolhidos do

Alvará de Id dfd7e9c, conforme documento de Id 95e434a e anexos,

remetam-se os autos ao SCLJ para atualização da conta de

liquidação.

Após, intime-se a empresa reclamada para os fins do art. 880 da

CLT.

Inerte a empresa, inclua-se o débito no SISBAJUD, seguido de

RENAJUD.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016431-28.2023.5.16.0004
AUTOR CARLOS CESAR CABRAL PEREIRA

ADVOGADO ROSILENE SAMPAIO DO
NASCIMENTO SOUSA(OAB:
22619/MA)

RÉU R. C. F. RESENDE - ME

ADVOGADO EDUARDO LIMA TELES(OAB:
14787/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. C. F. RESENDE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6a7b30

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto ao pleito do reclamado. Compete a ele

diligenciar acerca de tal informação diretamente na OAB/MA.

Dê-se ciência as partes.

Aguarde-se o adimplemento do acordo firmado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016431-28.2023.5.16.0004
AUTOR CARLOS CESAR CABRAL PEREIRA

ADVOGADO ROSILENE SAMPAIO DO
NASCIMENTO SOUSA(OAB:
22619/MA)

RÉU R. C. F. RESENDE - ME

ADVOGADO EDUARDO LIMA TELES(OAB:
14787/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR CABRAL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6a7b30

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto ao pleito do reclamado. Compete a ele

diligenciar acerca de tal informação diretamente na OAB/MA.

Dê-se ciência as partes.

Aguarde-se o adimplemento do acordo firmado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016016-45.2023.5.16.0004
AUTOR MARCIA CRISTINA CARDOSO

BARBOSA

ADVOGADO THAYS DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 12449/MA)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DO
MARANHAO

ADVOGADO ALEX OLIVEIRA MURAD(OAB:
6736/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA CARDOSO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 722011b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamado para se manifestar, no prazo de 48horas,

acerca da petição que informa o inadimplemento do acordo firmado.

Intime-se o reclamante para, no prazo de cinco dias, juntar aos

autos os extratos bancários dos meses em que deveriam ter sido

efetuados os pagamentos das parcelas do acordo.

Decorrido, autos conclusos para novas deliberações.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0016016-45.2023.5.16.0004
AUTOR MARCIA CRISTINA CARDOSO

BARBOSA

ADVOGADO THAYS DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 12449/MA)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DO
MARANHAO

ADVOGADO ALEX OLIVEIRA MURAD(OAB:
6736/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 722011b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamado para se manifestar, no prazo de 48horas,

acerca da petição que informa o inadimplemento do acordo firmado.

Intime-se o reclamante para, no prazo de cinco dias, juntar aos

autos os extratos bancários dos meses em que deveriam ter sido

efetuados os pagamentos das parcelas do acordo.

Decorrido, autos conclusos para novas deliberações.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017164-71.2022.5.16.0022
AUTOR JANETE COSTA SANTOS

ADVOGADO JOAO CLIMACO PEREIRA
FRAZAO(OAB: 4414/MA)

RÉU PEDRO HENRIQUE LINS DE MOURA

ADVOGADO ALEXANDRE SOUSA SILVA(OAB:
16288/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE LINS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10baba8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017164-71.2022.5.16.0022
AUTOR JANETE COSTA SANTOS

ADVOGADO JOAO CLIMACO PEREIRA
FRAZAO(OAB: 4414/MA)

RÉU PEDRO HENRIQUE LINS DE MOURA

ADVOGADO ALEXANDRE SOUSA SILVA(OAB:
16288/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10baba8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0016016-20.2024.5.16.0001
EXEQUENTE HERBETH FERREIRA COSTA

ADVOGADO JOSE OLIVIO DE SA CARDOSO
ROSA(OAB: 2216/MA)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

EXECUTADO MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO MELLYNA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 26922/MA)

ADVOGADO KELLY CRISTINA BEZERRA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
14279/MA)

ADVOGADO CAMILA BRAVIM CARDOSO(OAB:
20039/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANHAO PARCERIAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14b4e01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Com o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos à

execução opostos pela reclamada MARANHÃO PARCERIAS S.A

para lhe deferir os benefícios da Justiça Gratuita, demais pleitos

improcedentes na forma da fundamentação supra. Homologo os
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cálculos id 5338b7f. Custas pela executada no valor de R$ 44,26,

dispensado o recolhimento ante a Justiça Gratuita concedida.

Indefiro o pleito de honorários de execução contidos na inicial ante a

inexistência de previsão para tanto nesta justiça especializada.

Defiro o pleito de justiça gratuita à parte autora ante a existência de

declaração de hipossuficiência. Defiro o pleito de tramitação

preferencial por se tratar de pessoa idosa. Indefiro, ainda, o pleito

de aplicação de multa por litigância de má-fé ao reclamado.

A publicação desta decisão no DEJT/sistema é válida como

notificação às partes, para ciência e/ou cumprimento do acima

determinado.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0016016-20.2024.5.16.0001
EXEQUENTE HERBETH FERREIRA COSTA

ADVOGADO JOSE OLIVIO DE SA CARDOSO
ROSA(OAB: 2216/MA)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

EXECUTADO MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO MELLYNA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 26922/MA)

ADVOGADO KELLY CRISTINA BEZERRA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
14279/MA)

ADVOGADO CAMILA BRAVIM CARDOSO(OAB:
20039/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBETH FERREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14b4e01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Com o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos à

execução opostos pela reclamada MARANHÃO PARCERIAS S.A

para lhe deferir os benefícios da Justiça Gratuita, demais pleitos

improcedentes na forma da fundamentação supra. Homologo os

cálculos id 5338b7f. Custas pela executada no valor de R$ 44,26,

dispensado o recolhimento ante a Justiça Gratuita concedida.

Indefiro o pleito de honorários de execução contidos na inicial ante a

inexistência de previsão para tanto nesta justiça especializada.

Defiro o pleito de justiça gratuita à parte autora ante a existência de

declaração de hipossuficiência. Defiro o pleito de tramitação

preferencial por se tratar de pessoa idosa. Indefiro, ainda, o pleito

de aplicação de multa por litigância de má-fé ao reclamado.

A publicação desta decisão no DEJT/sistema é válida como

notificação às partes, para ciência e/ou cumprimento do acima

determinado.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016856-89.2022.5.16.0004
AUTOR OZEAS COSTA MORAES

ADVOGADO SUTELINO COIMBRA NETO(OAB:
5146/MA)

RÉU ALENCAR CONSTRUCOES
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO NARDO ASSUNCAO DA
CUNHA(OAB: 4613/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a5a6f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016856-89.2022.5.16.0004
AUTOR OZEAS COSTA MORAES

ADVOGADO SUTELINO COIMBRA NETO(OAB:
5146/MA)

RÉU ALENCAR CONSTRUCOES
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO NARDO ASSUNCAO DA
CUNHA(OAB: 4613/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZEAS COSTA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a5a6f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0017894-14.2023.5.16.0001
EXEQUENTE ISAAC MIRANDA PAIVA FILHO

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

ADVOGADO JOSE OLIVIO DE SA CARDOSO
ROSA(OAB: 2216/MA)

EXECUTADO MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO CAMILA BRAVIM CARDOSO(OAB:
20039/MA)

ADVOGADO KELLY CRISTINA BEZERRA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
14279/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANHAO PARCERIAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30295eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Com o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos à

execução opostos pela reclamada MARANHÃO PARCERIAS S.A

para lhe deferir os benefícios da Justiça Gratuita, bem como para

que seja observado o rito de precatório na execução, conforme

decisão ADPF 585 do STF, demais pleitos improcedentes na forma

da fundamentação supra. Homologo os cálculos id 2fc64e4. Custas

pela executada no valor de R$ 44,26, dispensado o recolhimento

ante a Justiça Gratuita concedida.

Indefiro o pleito de honorários de execução contidos na inicial ante a

inexistência de previsão para tanto nesta justiça especializada.

Defiro o pleito de justiça gratuita à parte autora ante a existência de

declaração de hipossuficiência. Defiro o pleito de tramitação

preferencial por se tratar de pessoa idosa. Indefiro, ainda, o pleito

de aplicação de multa por litigância de má-fé ao reclamado.

A publicação desta decisão no DEJT/sistema é válida como

notificação às partes, para ciência e/ou cumprimento do acima

determinado.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0017894-14.2023.5.16.0001
EXEQUENTE ISAAC MIRANDA PAIVA FILHO

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

ADVOGADO JOSE OLIVIO DE SA CARDOSO
ROSA(OAB: 2216/MA)

EXECUTADO MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO CAMILA BRAVIM CARDOSO(OAB:
20039/MA)

ADVOGADO KELLY CRISTINA BEZERRA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
14279/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC MIRANDA PAIVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30295eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Com o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos à

execução opostos pela reclamada MARANHÃO PARCERIAS S.A

para lhe deferir os benefícios da Justiça Gratuita, bem como para

que seja observado o rito de precatório na execução, conforme

decisão ADPF 585 do STF, demais pleitos improcedentes na forma

da fundamentação supra. Homologo os cálculos id 2fc64e4. Custas

pela executada no valor de R$ 44,26, dispensado o recolhimento

ante a Justiça Gratuita concedida.

Indefiro o pleito de honorários de execução contidos na inicial ante a

inexistência de previsão para tanto nesta justiça especializada.

Defiro o pleito de justiça gratuita à parte autora ante a existência de

declaração de hipossuficiência. Defiro o pleito de tramitação

preferencial por se tratar de pessoa idosa. Indefiro, ainda, o pleito

de aplicação de multa por litigância de má-fé ao reclamado.

A publicação desta decisão no DEJT/sistema é válida como

notificação às partes, para ciência e/ou cumprimento do acima

determinado.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017587-51.2023.5.16.0004
AUTOR MARCIA ANTONIA HOLANDA SOUZA

ADVOGADO JOAO CLIMACO PEREIRA
FRAZAO(OAB: 4414/MA)

RÉU MARIA TEODORA SILVA PEREIRA

ADVOGADO VANILSON ALVES
MAGALHAES(OAB: 16834/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEODORA SILVA PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8152960

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ainda pendente a comprovação dos recolhimentos previdenciários,

conforme ata de audiência de Id 5f4f568.

Decorrido o prazo sem pagamento, prossiga-se com a penhora

online.

Efetuado o pagamento, autos conclusos para deliberações finais.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017587-51.2023.5.16.0004
AUTOR MARCIA ANTONIA HOLANDA SOUZA

ADVOGADO JOAO CLIMACO PEREIRA
FRAZAO(OAB: 4414/MA)

RÉU MARIA TEODORA SILVA PEREIRA

ADVOGADO VANILSON ALVES
MAGALHAES(OAB: 16834/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ANTONIA HOLANDA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8152960

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ainda pendente a comprovação dos recolhimentos previdenciários,

conforme ata de audiência de Id 5f4f568.

Decorrido o prazo sem pagamento, prossiga-se com a penhora

online.

Efetuado o pagamento, autos conclusos para deliberações finais.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017257-54.2023.5.16.0004
AUTOR ANDRE CLAYTON SILVA

MENDONCA

ADVOGADO KIRIAKUS ALVARENGA
PIMENTA(OAB: 133432/MG)

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RÉU FTL - FERROVIA
TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CLAYTON SILVA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5957218

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, para os devidos fins, que ciente da sentença de ID

45eca8a, em 11/03/2024, as partes opuseram, tempestivamente,

embargos de declaração.

O referido é verdade e dou fé.

D E S P A C H O

Vistos etc.

1. Vistas aos embargados, para, querendo, no prazo legal

apresentar as suas contrarrazões aos embargos de declaração

opostos pelas partes.

2. Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos

para julgamento dos embargos de declaração.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017257-54.2023.5.16.0004
AUTOR ANDRE CLAYTON SILVA

MENDONCA

ADVOGADO KIRIAKUS ALVARENGA
PIMENTA(OAB: 133432/MG)

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RÉU FTL - FERROVIA
TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FTL - FERROVIA TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5957218

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, para os devidos fins, que ciente da sentença de ID

45eca8a, em 11/03/2024, as partes opuseram, tempestivamente,

embargos de declaração.

O referido é verdade e dou fé.

D E S P A C H O

Vistos etc.

1. Vistas aos embargados, para, querendo, no prazo legal

apresentar as suas contrarrazões aos embargos de declaração

opostos pelas partes.

2. Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos

para julgamento dos embargos de declaração.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0017319-40.2023.5.16.0022
EXEQUENTE EDILENE FONSECA MUNIZ

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

EXECUTADO INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

EXECUTADO ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE FONSECA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 199eff2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A guia anexada pelo ente público diz respeito a outra reclamatória

trabalhista e outro reclamante.

Dê-se ciência.

Aguarde-se o pagamento das RPVs.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0016188-21.2022.5.16.0004
CONSIGNANTE PADARIA PAO E LEITE LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO BARROS DE
ANDRADE(OAB: 11767/MA)

CONSIGNATÁRIO IRENE BARBOSA DA SILVA

CONSIGNATÁRIO KAROLINE MADEIRA VIEIRA

ADVOGADO PAULO BUSSINGUER(OAB:
14944/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA PAO E LEITE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3e894b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0016188-21.2022.5.16.0004
CONSIGNANTE PADARIA PAO E LEITE LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO BARROS DE
ANDRADE(OAB: 11767/MA)

CONSIGNATÁRIO IRENE BARBOSA DA SILVA

CONSIGNATÁRIO KAROLINE MADEIRA VIEIRA

ADVOGADO PAULO BUSSINGUER(OAB:
14944/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE MADEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3e894b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº CumSen-0016979-53.2023.5.16.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS FUN E SER

PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51e22ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, decido CONHECERdos Embargos à

Execução opostos pelo MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS/MA, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS e EXTINGUIR a presente ação de

cumprimento de sentença, com fundamento no artigo 924, III,

do CPC, porque fundada em título executivo inexigível.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0017827-40.2023.5.16.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS FUN E SER

PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO RONALDO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b514d90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, decido CONHECERdos Embargos à

Execução opostos pelo MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS/MA, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS e EXTINGUIR a presente ação de

cumprimento de sentença, com fundamento no artigo 924, III,

do CPC, porque fundada em título executivo inexigível.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0017828-25.2023.5.16.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS FUN E SER

PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIOMAR MAGNO LINDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c4051f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, decido CONHECERdos Embargos à

Execução opostos pelo MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS/MA, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS e EXTINGUIR a presente ação de

cumprimento de sentença, com fundamento no artigo 924, III,

do CPC, porque fundada em título executivo inexigível.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016867-21.2022.5.16.0004
AUTOR JADSON HENRIQUE SILVA SANTOS

ADVOGADO KATIA MARIA DE ALMEIDA
RIBEIRO(OAB: 8524/MA)

RÉU EDUARDO FERREIRA MAIA
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RÉU EFM ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON HENRIQUE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16b73e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, nesta Reclamação

Trabalhista movida por JADSON HENRIQUE SILVA SANTOS,

CPF: 038.891.023-28,decido conhecer do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA para, no

mérito, ACOLHÊ-LO para declarar a responsabilidade

subsidiária de EFM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, CNPJ:

15.999.626/0001-20; EDUARDO FERREIRA MAIA, CPF:

937.267.917-87.Notif iquem-se as partes.

Fica(m) o(s) sócio(s) ficando desde já ciente(s) de que em não

havendo recurso da decisão serão considerados intimados na forma

do art. 880 da CLT, independente de nova intimação.

Fica o reclamante intimado para, com base no art. 878, CLT,

requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos no aguardo do decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

S e m  r e c u r s o  e  s e m  m a n i f e s t a ç ã o ,  a r q u i v e m - s e

p r o v i s o r i a m e n t e .

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016867-21.2022.5.16.0004
AUTOR JADSON HENRIQUE SILVA SANTOS

ADVOGADO KATIA MARIA DE ALMEIDA
RIBEIRO(OAB: 8524/MA)

RÉU EDUARDO FERREIRA MAIA

RÉU EFM ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16b73e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, nesta Reclamação

Trabalhista movida por JADSON HENRIQUE SILVA SANTOS,

CPF: 038.891.023-28,decido conhecer do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA para, no

mérito, ACOLHÊ-LO para declarar a responsabilidade

subsidiária de EFM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, CNPJ:

15.999.626/0001-20; EDUARDO FERREIRA MAIA, CPF:

937.267.917-87.Notif iquem-se as partes.

Fica(m) o(s) sócio(s) ficando desde já ciente(s) de que em não

havendo recurso da decisão serão considerados intimados na forma

do art. 880 da CLT, independente de nova intimação.

Fica o reclamante intimado para, com base no art. 878, CLT,

requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos no aguardo do decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

S e m  r e c u r s o  e  s e m  m a n i f e s t a ç ã o ,  a r q u i v e m - s e

p r o v i s o r i a m e n t e .

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016041-24.2024.5.16.0004
AUTOR CLAUDIA CRISTINA DOMINGUES

PINHEIRO

ADVOGADO VIVIANE COSTA RUBEM(OAB:
25269/MA)

RÉU FRANCISCO J F DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA DOMINGUES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2525275
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0128900-03.2012.5.16.0004
AUTOR JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO ROBERTO GOMES
ALVARES(OAB: 15998/MA)

RÉU JOSE HENRIQUE DE SOUSA BORBA

ADVOGADO IURI BRAGA MONTEIRO(OAB:
4978/MA)

RÉU COMPACTA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RÉU JHB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
E DERIVADOS LTDA

RÉU ANCORA CONSTRUCOES E
SERVICOS DE DRAGAGEM LTDA

ADVOGADO SURAMA CRISTINE MACIEL DOS
SANTOS(OAB: 11589/MA)

ADVOGADO FRANCISCO WILSON DIAS
MIRANDA(OAB: 11231/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fc2abd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, nesta Reclamação

Trabalhista movida por JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO, CPF:

175.246.103-78 ,dec ido  conhecer  do  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA para, no mérito, ACOLHÊ-LO para declarar a

responsabilidade subsidiária de JHB COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA, CNPJ: 27.974.921/0001-

01; COMPACTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ:

05.367.587/0001-95.Notifiquem-se as partes.

Fica(m) o(s) sócio(s) ficando desde já ciente(s) de que em não

havendo recurso da decisão serão considerados intimados na forma

do art. 880 da CLT, independente de nova intimação.

Fica o reclamante intimado para, com base no art. 878, CLT,

requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos no aguardo do decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

S e m  r e c u r s o  e  s e m  m a n i f e s t a ç ã o ,  a r q u i v e m - s e

provisoriamente.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0128900-03.2012.5.16.0004
AUTOR JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO ROBERTO GOMES
ALVARES(OAB: 15998/MA)

RÉU JOSE HENRIQUE DE SOUSA BORBA

ADVOGADO IURI BRAGA MONTEIRO(OAB:
4978/MA)

RÉU COMPACTA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RÉU JHB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
E DERIVADOS LTDA

RÉU ANCORA CONSTRUCOES E
SERVICOS DE DRAGAGEM LTDA

ADVOGADO SURAMA CRISTINE MACIEL DOS
SANTOS(OAB: 11589/MA)

ADVOGADO FRANCISCO WILSON DIAS
MIRANDA(OAB: 11231/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCORA CONSTRUCOES E SERVICOS DE DRAGAGEM
LTDA

  - JOSE HENRIQUE DE SOUSA BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fc2abd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, nesta Reclamação

Trabalhista movida por JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO, CPF:

175.246.103-78 ,dec ido  conhecer  do  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA para, no mérito, ACOLHÊ-LO para declarar a

responsabilidade subsidiária de JHB COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA, CNPJ: 27.974.921/0001-

01; COMPACTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ:

05.367.587/0001-95.Notifiquem-se as partes.

Fica(m) o(s) sócio(s) ficando desde já ciente(s) de que em não

havendo recurso da decisão serão considerados intimados na forma

do art. 880 da CLT, independente de nova intimação.

Fica o reclamante intimado para, com base no art. 878, CLT,

requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
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arquivamento provisório dos autos no aguardo do decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

S e m  r e c u r s o  e  s e m  m a n i f e s t a ç ã o ,  a r q u i v e m - s e

p r o v i s o r i a m e n t e .

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0017203-25.2022.5.16.0004
AUTOR SINDICATO DOS TECNICOS E

AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

AUTOR SINDICATO DOS AUXILIARES E
TECNICOS EM ENFERMAGEM E
TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTO DE SAUDE DO
ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DO
MARANHAO

ADVOGADO ALEX OLIVEIRA MURAD(OAB:
6736/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUXILIARES E TECNICOS EM
ENFERMAGEM E TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTO
DE SAUDE DO ESTADO DO MARANHAO

  - SINDICATO DOS TECNICOS E AUXILIARES DE
ENFERMAGEM DO ESTADO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f16b4ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante da inércia do sindicato em se manifestar sobre a planilha

apresentada pelo reclamado, decido HOMOLOGAR o acordo

proposto em audiência para pagamento do valor mensal de R$

7.274,00 (sete mil duzentos e setenta e quatro reais), até atingir o

montante de R$ 218.230,00 (duzentos e dezoito mil duzentos e

trinta reais).

Custas dispensadas.

Intimem-se as partes.

Após o pagamento integral do acordo, desde já autorizo o

arquivamento definitivo do feito.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0017203-25.2022.5.16.0004
AUTOR SINDICATO DOS TECNICOS E

AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

AUTOR SINDICATO DOS AUXILIARES E
TECNICOS EM ENFERMAGEM E
TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTO DE SAUDE DO
ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DO
MARANHAO

ADVOGADO ALEX OLIVEIRA MURAD(OAB:
6736/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f16b4ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante da inércia do sindicato em se manifestar sobre a planilha

apresentada pelo reclamado, decido HOMOLOGAR o acordo

proposto em audiência para pagamento do valor mensal de R$

7.274,00 (sete mil duzentos e setenta e quatro reais), até atingir o

montante de R$ 218.230,00 (duzentos e dezoito mil duzentos e

trinta reais).

Custas dispensadas.

Intimem-se as partes.

Após o pagamento integral do acordo, desde já autorizo o

arquivamento definitivo do feito.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0016353-97.2024.5.16.0004
REQUERENTES JOSILENE DE FATIMA ROCHA

PINHEIRO SILVA

ADVOGADO JONATHAN TAVARES DOS SANTOS
MORAIS(OAB: 16585/MA)

REQUERENTES PANIFICADORA SANTIAGO LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ANDRADE
VIEIRA GARCIA(OAB: 9915/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA SANTIAGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f41366

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0016353-97.2024.5.16.0004
REQUERENTES JOSILENE DE FATIMA ROCHA

PINHEIRO SILVA

ADVOGADO JONATHAN TAVARES DOS SANTOS
MORAIS(OAB: 16585/MA)

REQUERENTES PANIFICADORA SANTIAGO LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ANDRADE
VIEIRA GARCIA(OAB: 9915/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILENE DE FATIMA ROCHA PINHEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f41366

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016883-77.2019.5.16.0004
AUTOR ANA IZA DE SOUZA GOMES PENHA

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE CASTRO ARAUJO
SOUSA(OAB: 12719/PI)

ADVOGADO TATIANA DINIZ COSTA
SUZANO(OAB: 8170/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA IZA DE SOUZA GOMES PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f712d48

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamante para, querendo, no prazo de dez dias,

manifestar-se acerca da petição apresentada.

Decorrido, autos conclusos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016883-77.2019.5.16.0004
AUTOR ANA IZA DE SOUZA GOMES PENHA

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE CASTRO ARAUJO
SOUSA(OAB: 12719/PI)

ADVOGADO TATIANA DINIZ COSTA
SUZANO(OAB: 8170/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f712d48

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamante para, querendo, no prazo de dez dias,

manifestar-se acerca da petição apresentada.

Decorrido, autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 275
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017428-11.2023.5.16.0004
AUTOR P.A.V.D.S.

ADVOGADO HILTON HRIL MARTINS MAIA(OAB:
13442/PB)

RÉU D.E.S.D.B.L.

RÉU M.C.E.L.D.V.L.

RÉU M.V.S.L.A.L.

RÉU F.F.C.

RÉU A.I.D.S.N.

RÉU B.S.D.E.T.L.

RÉU C.S.R.L.

RÉU B.G.S.L.

RÉU B.H.P.L.

RÉU B.C.D.I.E.T.L.

RÉU G.C.T.E.C.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.A.V.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 355dae5.

Processo Nº ATOrd-0017614-15.2015.5.16.0004
AUTOR ABRAAO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON FRANCISCO SIMOES
FEITOSA(OAB: 9812/MA)

ADVOGADO FRANCISCO GOMES FEITOSA(OAB:
3139/MA)

RÉU CONTEMA CONST
TERRAPLANAGEM E MECANIZACAO
AGRICOLA LTDA - ME

RÉU C M CONSTRUTORA MARANHENSE
LTDA - ME

ADVOGADO ERICA SILVA SOUSA DE
SOUZA(OAB: 7332/MA)

ADVOGADO ANA TERRA FEITOSA LOBATO(OAB:
10734/MA)

RÉU POSTO DE COMBUSTIVEIS VITORIA
LTDA - EPP

RÉU POSTO VITORIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO NATUREZA COHAB - LS
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO POLLYANA LETICIA NUNES
ROCHA(OAB: 7783/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b718c7e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença que acolheu os

Embargos de Terceiro opostos por LUIZA DO NASCIMENTO

BARROS OLIVEIRA, verifico que o valor bloqueado da empresa

POSTO DE COMBUSTÍVEL VITÓRIA já foi restituído à parte,

conforme Alvará de Id 64f801a que consta nos autos daqueles

Embargos.

Assim, com base no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-a para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.

Caso não haja manifestação, arquivem-se os autos provisoriamente

no aguardo do decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016841-62.2018.5.16.0004
AUTOR JUCIVAN NASCIMENTO SERRA

ADVOGADO CARMINA ROSA COELHO
RODRIGUES(OAB: 4337/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 2703/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

RÉU BFX CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CAIO SILVA SEREJO(OAB:
12479/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df8b7f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com razão a reclamada COMPANHIA DE SANEAMENTO

AMBIENTAL DO MARANHÃO - CAEMA quanto a sua manifestação

anterior, porque sequer houve reversão da execução em face dela.

Assim, desde já foram desbloqueados os veículos de sua

propriedade que haviam sido bloqueados no sistema RENAJUD,

conforme comprovantes de Id's 8b7cacc e e1effa8.
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Intime-se.

Determino a pesquisa RENAJUD exclusivamente quanto à

empresa BFX CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016841-62.2018.5.16.0004
AUTOR JUCIVAN NASCIMENTO SERRA

ADVOGADO CARMINA ROSA COELHO
RODRIGUES(OAB: 4337/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 2703/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

RÉU BFX CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CAIO SILVA SEREJO(OAB:
12479/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIVAN NASCIMENTO SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df8b7f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com razão a reclamada COMPANHIA DE SANEAMENTO

AMBIENTAL DO MARANHÃO - CAEMA quanto a sua manifestação

anterior, porque sequer houve reversão da execução em face dela.

Assim, desde já foram desbloqueados os veículos de sua

propriedade que haviam sido bloqueados no sistema RENAJUD,

conforme comprovantes de Id's 8b7cacc e e1effa8.

Intime-se.

Determino a pesquisa RENAJUD exclusivamente quanto à

empresa BFX CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016532-70.2020.5.16.0004
AUTOR RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA

ADVOGADO GISLAINE ANDRADE PINHEIRO
CAMARAO(OAB: 6646/MA)

ADVOGADO ROSECLEINE FLORIANA DE BARAO
E FONTES(OAB: 4646/MA)

RÉU UNIAO TRANSPORTES DO
MARANHAO LIMITADA - ME

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb6fd9f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com base no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-a para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.

Caso não haja manifestação, arquivem-se os autos provisoriamente

no aguardo do decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016071-64.2021.5.16.0004
AUTOR WASHINGTON TRINDADE VIANA

ADVOGADO VANESSA ALBUQUERQUEROCHA
GUIMARAES(OAB: 9057/MA)

RÉU NERIOMAR SILVA FREITAS

ADVOGADO FERNANDA JORGE LAGO(OAB:
6836/MA)

RÉU N S TOLDOS E COMUNICACAO
VISUAL EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDA JORGE LAGO(OAB:
6836/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON TRINDADE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c11a15

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para comprovar os valores efetivamente

recebidos por meio dos alvarás expedidos.

Comprovado, atualize-se a conta e prossiga-se com nova tentativa

de penhora online.

Sem manifestação, arquivem-se os autos provisoriamente no

aguardo do decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016071-64.2021.5.16.0004
AUTOR WASHINGTON TRINDADE VIANA

ADVOGADO VANESSA ALBUQUERQUEROCHA
GUIMARAES(OAB: 9057/MA)

RÉU NERIOMAR SILVA FREITAS

ADVOGADO FERNANDA JORGE LAGO(OAB:
6836/MA)

RÉU N S TOLDOS E COMUNICACAO
VISUAL EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDA JORGE LAGO(OAB:
6836/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - N S TOLDOS E COMUNICACAO VISUAL EIRELI - ME

  - NERIOMAR SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c11a15

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para comprovar os valores efetivamente

recebidos por meio dos alvarás expedidos.

Comprovado, atualize-se a conta e prossiga-se com nova tentativa

de penhora online.

Sem manifestação, arquivem-se os autos provisoriamente no

aguardo do decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016653-64.2021.5.16.0004
AUTOR SANDRO LUCIO COSTA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
16935/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

RÉU NORTE AMAZONIA CONSTRUCOES,
COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP

RÉU TELECOMUNICACOES NORDESTE
LTDA

ADVOGADO RUY EDUARDO VILLAS BOAS
SANTOS(OAB: 4735/MA)

ADVOGADO ANNA KAROLINA MARQUES DA
SILVA(OAB: 11860/MA)

ADVOGADO ANTONIO CESAR DE ARAUJO
FREITAS(OAB: 4695/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUCIO COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53aa40e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente indefiro o pedido de redirecionamento da execução em

face do ente público, responsável subsidiário, sob alegação de que

a empresa reclamada está em estado de insolvência.

A mesma sequer fora intimada para pagamento e os documentos

apresentados pelo reclamante não são suficientes para provar o

estado de insolvência da empresa.

Ao setor de cálculo para verificação da conta apresentada no Id

492dab0.

Dê-se ciência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016653-64.2021.5.16.0004
AUTOR SANDRO LUCIO COSTA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
16935/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

RÉU NORTE AMAZONIA CONSTRUCOES,
COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP
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RÉU TELECOMUNICACOES NORDESTE
LTDA

ADVOGADO RUY EDUARDO VILLAS BOAS
SANTOS(OAB: 4735/MA)

ADVOGADO ANNA KAROLINA MARQUES DA
SILVA(OAB: 11860/MA)

ADVOGADO ANTONIO CESAR DE ARAUJO
FREITAS(OAB: 4695/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELECOMUNICACOES NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53aa40e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente indefiro o pedido de redirecionamento da execução em

face do ente público, responsável subsidiário, sob alegação de que

a empresa reclamada está em estado de insolvência.

A mesma sequer fora intimada para pagamento e os documentos

apresentados pelo reclamante não são suficientes para provar o

estado de insolvência da empresa.

Ao setor de cálculo para verificação da conta apresentada no Id

492dab0.

Dê-se ciência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016241-65.2023.5.16.0004
AUTOR RUBENDILSON LOPES DE SOUZA

ADVOGADO ROSECLEINE FLORIANA DE BARAO
E FONTES(OAB: 4646/MA)

RÉU RODOLIPE LOGISTICA EIRELI - ME

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO GUIMARAES
DE CASTRO(OAB: 9583/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENDILSON LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 188f1ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao reclamante da manifestação do reclamado.

Com base no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-a para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.

Caso não haja manifestação, arquivem-se os autos provisoriamente

no aguardo do decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016241-65.2023.5.16.0004
AUTOR RUBENDILSON LOPES DE SOUZA

ADVOGADO ROSECLEINE FLORIANA DE BARAO
E FONTES(OAB: 4646/MA)

RÉU RODOLIPE LOGISTICA EIRELI - ME

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO GUIMARAES
DE CASTRO(OAB: 9583/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLIPE LOGISTICA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 188f1ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao reclamante da manifestação do reclamado.

Com base no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-a para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.

Caso não haja manifestação, arquivem-se os autos provisoriamente

no aguardo do decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016478-51.2013.5.16.0004
AUTOR DOMINGOS ELIZIARIO REIS

CORDEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 279
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JORGE LUIS DE CARVALHO
NINA(OAB: 9965/MA)

RÉU MASERV - MARANHAO SEGURANCA
E SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS ELIZIARIO REIS CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d189fdf

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a presunção constante do despacho de Id 2e69bbb,

de anotação da CTPS do obreiro, ante os termos da certidão Id

bb0b294, por se tratar que questão de ordem publica e como tal

imprescritível, determino à Secretaria que proceda à baixa do

contrato de trabalho na CTPS do obreiro, conforme determinado em

sentença e também que expeça ofício ao CAGED/CNIS para

registro da baixa, conforme aqui determinado.

Tudo providenciado e certificado, tornem os autos ao arquivo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017447-17.2023.5.16.0004
AUTOR ATILA VINICIUS OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA FARAY(OAB:
20846/MA)

RÉU R&P TREINAMENTOS E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO SUZANE DE FATIMA GUIMARAES
PEREIRA DE CASTRO(OAB:
3690/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R&P TREINAMENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f18c531

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Apesar da notificação endereçada à reclamada ter sido frustrada

(Id e95c6ec), verifico que a empresa se habilitou nos autos no dia

1.

04/12/2023, oportunidade em que tomou ciência dos presentes

autos, tendo deixado fluir in albis o prazo recursal. Registre a

Secretaria o trânsito em julgado.

Considerando que já houve requerimento do reclamante, intime-

se a reclamada na forma do art. 880 da CLT.

2.

Se não houver pagamento no prazo, inicie a execução no

sistema e proceda-se à penhora on line. Caso esta seja positiva,

dê ciência do bloqueio ao executado. Caso contrário, proceda-se

a pesquisas no Renajud e Infojud.

3.

Indefiro, por sua vez, o pedido de aplicação de multa com

fundamento no artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo

Civil, uma vez que este é incompatível com o processo do

trabalho, que possui regramento próprio quanto ao procedimento

de execução conforme diretrizes dos artigos 889 e 769 da CLT.

4.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017447-17.2023.5.16.0004
AUTOR ATILA VINICIUS OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA FARAY(OAB:
20846/MA)

RÉU R&P TREINAMENTOS E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO SUZANE DE FATIMA GUIMARAES
PEREIRA DE CASTRO(OAB:
3690/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA VINICIUS OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f18c531

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Apesar da notificação endereçada à reclamada ter sido frustrada

(Id e95c6ec), verifico que a empresa se habilitou nos autos no dia

04/12/2023, oportunidade em que tomou ciência dos presentes

autos, tendo deixado fluir in albis o prazo recursal. Registre a

Secretaria o trânsito em julgado.

1.

Considerando que já houve requerimento do reclamante, intime-

se a reclamada na forma do art. 880 da CLT.

2.

Se não houver pagamento no prazo, inicie a execução no

sistema e proceda-se à penhora on line. Caso esta seja positiva,

dê ciência do bloqueio ao executado. Caso contrário, proceda-se

a pesquisas no Renajud e Infojud.

3.
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Indefiro, por sua vez, o pedido de aplicação de multa com

fundamento no artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo

Civil, uma vez que este é incompatível com o processo do

trabalho, que possui regramento próprio quanto ao procedimento

de execução conforme diretrizes dos artigos 889 e 769 da CLT.

4.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0016957-92.2023.5.16.0004
EXEQUENTE JOSE RIBAMAR ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FABIO ALEX DIAS(OAB: 12154/MA)

ADVOGADO AUGUSTO VINICIUS CASTRO
SOUSA(OAB: 12136/MA)

EXECUTADO MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO GEORGE ANDREY FERRO CASTRO
FILHO(OAB: 25920/MA)

ADVOGADO CAMILA BRAVIM CARDOSO(OAB:
20039/MA)

ADVOGADO KELLY CRISTINA BEZERRA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
14279/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a29c95e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

1- A manifestação retro da parte autora não supre de nenhuma

maneira o solicitado por despacho id 9960710. A mera

disponibilização do PDF já presente nos autos em sistema externo

ao PJe não satisfaz a solicitação.

Assim, prazo de 10 dias à parte autora para juntar o arquivo .pjc do

cálculo (instruções para tanto podem ser acessadas no link

https://www.trt16.jus.br/sites/portal/files/roles/pje/publico/AdvogadoA

nexararquivodoPJeCalcCidadaonoPJe.pdf) de modo a permitir a

análise pelo juízo e pela parte contrária.

Ciente a parte autora que sua inércia ensejará remessa dos autos

ao arquivo provisório com início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

2- Apresentada a conta na forma solicitada, autos conclusos para

verificação da adequação do cálculo à decisão em sede de

embargos à execução, assim como deliberação de intimação da

autarquia previdenciária face o valor das contribuições sociais

apuradas.

A publicação desta decisão no DEJT/sistema é válida como

notificação às partes, para ciência e/ou cumprimento do acima

determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017597-95.2023.5.16.0004
AUTOR DEBORA FEITOSA DE ASSUNCAO

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO MAX SOUSA MATOS(OAB:
21389/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95ddc7a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inertes as partes em informarem qual o tipo de contratação da

autora, deixo para apreciação desta matéria quando da prolação da

sentença de mérito.

O laudo pericial juntado pela EMSERH no Id d2dfbac não pode ser

utilizado nos autos como prova emprestada porque a função

exercida pelo reclamante do processo do laudo paradigma é

completamente diversa da função da autora desta RT (a autora

desta RT exercia a função de fisioterapeuta, enquanto o reclamante

do laudo paradigma exercia a função de cozinheiro.

Assim, determino a designação de perícia de insalubridade nos

autos, devendo o perito definir qual o grau de insalubridade do

ambiente de trabalho da reclamante, se máximo, médio ou mínimo.

Nomeio como perito DANILO MARTINS DE CARVALHO.

Notifique-o com as cautelas de praxe.

Desde já ficam as partes intimadas para, no prazo de dez dias,

querendo, informarem os seus eventuais assistentes técnicos e

também os quesitos que desejam ser respondidos pelo perito.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.
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    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017597-95.2023.5.16.0004
AUTOR DEBORA FEITOSA DE ASSUNCAO

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO MAX SOUSA MATOS(OAB:
21389/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA FEITOSA DE ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95ddc7a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inertes as partes em informarem qual o tipo de contratação da

autora, deixo para apreciação desta matéria quando da prolação da

sentença de mérito.

O laudo pericial juntado pela EMSERH no Id d2dfbac não pode ser

utilizado nos autos como prova emprestada porque a função

exercida pelo reclamante do processo do laudo paradigma é

completamente diversa da função da autora desta RT (a autora

desta RT exercia a função de fisioterapeuta, enquanto o reclamante

do laudo paradigma exercia a função de cozinheiro.

Assim, determino a designação de perícia de insalubridade nos

autos, devendo o perito definir qual o grau de insalubridade do

ambiente de trabalho da reclamante, se máximo, médio ou mínimo.

Nomeio como perito DANILO MARTINS DE CARVALHO.

Notifique-o com as cautelas de praxe.

Desde já ficam as partes intimadas para, no prazo de dez dias,

querendo, informarem os seus eventuais assistentes técnicos e

também os quesitos que desejam ser respondidos pelo perito.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016259-57.2021.5.16.0004
AUTOR DENILSON JORGE DOS SANTOS

BARATA

ADVOGADO KURT CLAJUS OLIVEIRA(OAB:
21408/MA)

ADVOGADO HERBERTH FREITAS
RODRIGUES(OAB: 5101/MA)

RÉU TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON JORGE DOS SANTOS BARATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f6521f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016259-57.2021.5.16.0004
AUTOR DENILSON JORGE DOS SANTOS

BARATA

ADVOGADO KURT CLAJUS OLIVEIRA(OAB:
21408/MA)

ADVOGADO HERBERTH FREITAS
RODRIGUES(OAB: 5101/MA)

RÉU TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f6521f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0016148-68.2024.5.16.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS FUN E SER

PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS
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ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO PIMENTA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2d6d11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, decido CONHECERdos Embargos à

Execução opostos pelo MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS/MA, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS e EXTINGUIR a presente ação de

cumprimento de sentença, com fundamento no artigo 924, III,

do CPC, porque fundada em título executivo inexigível.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    GUILHERME JOSE BARROS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016964-84.2023.5.16.0004
AUTOR FERNANDO SOEIRO DE SOUSA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB:
108854/RS)

RÉU M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SOEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00d2695

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016964-84.2023.5.16.0004
AUTOR FERNANDO SOEIRO DE SOUSA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB:
108854/RS)

RÉU M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00d2695

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0016203-29.2018.5.16.0004
REQUERENTES ROSANA ROCHA CONCEICAO

ADVOGADO VANESSA VIEIRA DA SILVA(OAB:
5632/MA)

ADVOGADO DEUSIMAR SILVA SOUSA(OAB:
15838/MA)

REQUERENTES ALPHA 05 EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO LUCIO SILVA DA
SILVA(OAB: 9638/MA)

ADVOGADO FABIO ALEX DIAS(OAB: 12154/MA)

REQUERENTES SONIA MARIA COSTA DA SILVA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA ROCHA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45b49a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do requerimento anterior da exequente, atualize-se a conta

de liquidação e oficie-se a 6ª Vara do Trabalho desta capital para

que inclua o nosso débito no que sobejar da venda do imóvel
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penhorado no processo deles 0016547-79.2019.5.16.0002.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0150200-55.2011.5.16.0004
AUTOR ADEMIR VALE TEIXEIRA

ADVOGADO DARCI COSTA FRAZAO(OAB:
3667/MA)

ADVOGADO JOAO MARCOS REIS PEREIRA(OAB:
23065/MA)

RÉU PROBANK S/A

ADVOGADO MARIA CRISTINA DAMICO(OAB:
57705/RS)

RÉU UNIAO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROBANK S/A

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0150200-55.2011.5.16.0004.

                 AUTOR: ADEMIR VALE TEIXEIRA.

                 RÉU: PROBANK S/A e outros (1).

DESTINATÁRIO:PROBANK S/A

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para anotar a CTPS da reclamante, no prazo e termos

da sentença.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CTPS recebida em

Secretaria
Certidão

24022908141367200

000020775519

extrato_PROBANK_

SA
Documento Diverso

24022608550361700

000020744971

Manifestação Manifestação
24022608545054600

000020744966

Intimação Intimação
24022211405344300

000020726446

Despacho Despacho
24022211324155000

000020726332

Ausência de dados

para liquidação do
Certidão

24022211251762700

000020726217

CTPS - Ademir Documento Diverso
24012610310587600

000020543154

Manifestação Manifestação
24012610305355100

000020543150

Intimação Intimação
24012409494560300

000020524857

Intimação Intimação
24012409494566700

000020524858

Despacho Despacho
24012409485944600

000020524848

Manifestação Manifestação
24011710001865000

000020485407

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

24011010043932400

000020456991

Despacho Despacho
23121413375847300

000020411058

Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23092614465700000

000020411061

Intimação Intimação
23091918073219900

000020411059
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Despacho Despacho
23091311242089000

000020411060

Intimação Intimação
23091309500928900

000019759183

Intimação Intimação
23091309500924800

000019759182

Despacho Despacho
23091309353381100

000019758935

Manifestação Manifestação
23090715292048400

000019729703

Intimação Intimação
23090610182911500

000019722468

Intimação Intimação
23090610182916500

000019722469

Despacho Despacho
23090609410873200

000019721800

1502-55.2011-

otimizado_1
Documento Diverso

23072616451202800

000019421726

1502-55.2011-

otimizado_2
Documento Diverso

23072616451186400

000019421725

1502-55.2011-

otimizado_3
Documento Diverso

23072616451168500

000019421724

1502-55.2011-

otimizado_4
Documento Diverso

23072616451153900

000019421723

1502-55.2011-

otimizado_5
Documento Diverso

23072616451139600

000019421722

1502-55.2011-

otimizado_6
Documento Diverso

23072616451124300

000019421721

1502-55.2011-

otimizado_7
Documento Diverso

23072616451108200

000019421720

1502-55.2011-

otimizado_8
Documento Diverso

23072616451092800

000019421719

1502-55.2011-

otimizado_9
Documento Diverso

23072616451074100

000019421718

1502-55.2011-

otimizado_10
Documento Diverso

23072616451054800

000019421717

1502-55.2011-

otimizado_11
Documento Diverso

23072616451037000

000019421716

1502-55.2011-

otimizado_12
Documento Diverso

23072616451021900

000019421715

1502-55.2011-

otimizado_13
Documento Diverso

23072616451005800

000019421714

1502-55.2011-

otimizado_14
Documento Diverso

23072616450989900

000019421713

1502-55.2011-

otimizado_15
Documento Diverso

23072616450972400

000019421712

1502-55.2011-

otimizado_16
Documento Diverso

23072616450959600

000019421711

1502-55.2011-

otimizado_17
Documento Diverso

23072616450947700

000019421710

1502-55.2011-

otimizado_18
Documento Diverso

23072616450935400

000019421709

1502-55.2011-

otimizado_19
Documento Diverso

23072616450922600

000019421708

Decisão no AIRR Certidão
23072616430713300

000019421691

Manifestação Manifestação
23072213470756300

000019391026

PETIÇÃO

SUBSTABELECIME

Solicitação de

Habilitação

22033109535136500

000016230653

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22033109544707500

000016230655

PETIÇÃO DE

HABILITAÇÃO

Substabelecimento

com Reserva de

22033109544892900

000016230656
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Prosseguimento do

Feito
Manifestação

21060814552553300

000014430458

HABILITAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

21043014412293000

000014172271

Procuração Procuração
21043014414806500

000014172275

Decisão Decisão
19040408353856500

000009834692

Termo de Abertura

de Conhecimento

Termo de Abertura

de Conhecimento

19031509434163800

000009684698

0001_DOCUMENTO

_DIVERSO.PDF
Documento Diverso

19031509434397400

000009684699

0002_DOCUMENTO

_DIVERSO.PDF
Documento Diverso

19031509434521400

000009684700

0003_DOCUMENTO

_DIVERSO.PDF
Documento Diverso

19031509434646000

000009684701

0004_DOCUMENTO

_DIVERSO.PDF
Documento Diverso

19031509434765000

000009684702

0005_DOCUMENTO

_DIVERSO.PDF
Documento Diverso

19031509434882800

000009684703

0006_DOCUMENTO

_DIVERSO.PDF
Documento Diverso

19031509435030300

000009684705

0007_DOCUMENTO

_DIVERSO.PDF
Documento Diverso

19031509435151800

000009684706

0008_DOCUMENTO

_DIVERSO.PDF
Documento Diverso

19031509435266600

000009684707

0009_DOCUMENTO

_DIVERSO.PDF
Documento Diverso

19031509435386400

000009684708

0010_DOCUMENTO

_DIVERSO.PDF
Documento Diverso

19031509435508300

000009684709

0011_DOCUMENTO

_DIVERSO.PDF
Documento Diverso

19031509435657200

000009684711

0012_DOCUMENTO

_DIVERSO.PDF
Documento Diverso

19031509435701400

000009684712

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

DANIELLE DE ARAUJO DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017393-90.2019.5.16.0004
AUTOR WELLINGTON ABREU SANTOS

ADVOGADO DANIEL DE BRITO MACHADO(OAB:
19152/MA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ABREU SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7a4384

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da inércia do reclamante, homologo a conta de liquidação

exclusivamente quanto a ele.

Intime-se o reclamado para, querendo, opor Embargos à Execução

no prazo de trinta dias, nos termos do art. 535 do CPC.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016781-93.2021.5.16.0001
AUTOR ROSENO VELOSO DOS SANTOS

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

RÉU GEES S/A

ADVOGADO NADIR MARIA DE BRITTO
ANTUNES(OAB: 19885/MA)

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENO VELOSO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f004a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prazo de oito dias para o reclamante se manifestar sobre a

impugnação apresentada pela empresa reclamada no Id 5232435.

Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016781-93.2021.5.16.0001
AUTOR ROSENO VELOSO DOS SANTOS

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

RÉU GEES S/A

ADVOGADO NADIR MARIA DE BRITTO
ANTUNES(OAB: 19885/MA)

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f004a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prazo de oito dias para o reclamante se manifestar sobre a

impugnação apresentada pela empresa reclamada no Id 5232435.

Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016932-50.2021.5.16.0004
AUTOR LUANA ARAUJO VELOSO

ADVOGADO MARIA YNELMA BARROS
FERREIRA(OAB: 10875/MA)

RÉU JOSIAS B . ROCHA - ME

ADVOGADO FRANCISCO AIRTON GIRAO SABOIA
JUNIOR(OAB: 15957/MA)

RÉU DOMINGOS A. COSTA - ME

ADVOGADO FRANCISCO AIRTON GIRAO SABOIA
JUNIOR(OAB: 15957/MA)

RÉU ANTONIA DA S. DA LUZ - ME

ADVOGADO FRANCISCO AIRTON GIRAO SABOIA
JUNIOR(OAB: 15957/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ARAUJO VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1adca48

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à parte autora quanto ao resultado da pesquisa CCS (Id

51c7198), devendo se manifestar no prazo de dez dias.

Caso não haja manifestação, arquivem-se os autos provisoriamente

no aguardo do decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0040000-54.2006.5.16.0004
AUTOR JOSEFA SILVEIRA DA CRUZ

ADVOGADO LINCOLN JOSE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 5565/MA)

RÉU HOTEL POUSADA STATUS LTDA -
ME

RÉU LUIS CARLOS ALENCAR PONTES

RÉU MARIA DE LOURDES HOLANDA
PONTES

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAN LINE VEÍCULOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Comissão de Valores Mobiliários

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA SILVEIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a09092d

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Defiro. Prossiga-se com a pesquisa PREVJUD em face dos sócios

da executada.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016061-88.2019.5.16.0004
AUTOR WILLAME DOS SANTOS

ADVOGADO DARCI COSTA FRAZAO(OAB:
3667/MA)

RÉU B N DE ALMEIDA CONSTRUCOES -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAME DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf2528

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Em pesquisa ao sistema RENAJUD fora constatada a existência

de veículos em propriedade do executado sobre os quais foram

lançadas restrições.

Sendo assim, expeça-se mandado de penhora, avaliação e

remoção do referido automóvel, intimando-se o executado.

2. Decorrido o prazo para oposição de embargos, sem manifestação

da parte, prossiga-se com a execução encaminhando-se os autos

ao Núcleo de Pesquisa Patrimonial a fim de que seja oficiada a VIP

Leilões, designando data para a realização do leilão.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017477-91.2019.5.16.0004
AUTOR DELZIMARY GOMES BRAGA

ADVOGADO DIEGO SOARES COSTA(OAB:
7976/MA)

RÉU ADRIANA OLIVEIRA CARVALHO

RÉU ICEP INSTITUTO DE
CAPATACITACAO E ENSINO
PROFISSIONALIZANTE EIRELI ME -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELZIMARY GOMES BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23b2cb5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A pesquisa INFOJUD restou positiva concedo à parte exequente

prazo de 10 dias para requerer o que entender de direito.

No entantoo, temos que em pesquisa ao sistema RENAJUD fora

constatada a existência de veículos em propriedade do executado

sobre os quais foram lançadas restrições.

Sendo assim, expeça-se mandado de penhora, avaliação e

remoção do referido automóvel, intimando-se o executado.

Decorrido o prazo para oposição de embargos, sem manifestação

da parte, prossiga-se com a execução encaminhando-se os autos

ao Núcleo de Pesquisa Patrimonial a fim de que seja oficiada a VIP

Leilões, designando data para a realização do leilão.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016884-28.2020.5.16.0004
AUTOR ALDAIR SANTOS COELHO MOREIRA

ADVOGADO SUTELINO COIMBRA NETO(OAB:
5146/MA)

RÉU A DA SILVA CONSTRUTORA LTDA

RÉU CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 4259/RN)

ADVOGADO JOSE NAERTON SOARES
NERI(OAB: 3207/RN)

TESTEMUNHA JOSE RIBAMAR QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR SANTOS COELHO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 923ba28

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação anterior da parte reclamante, atualize-se a

conta de liquidação e intime-se a reclamada A. DA SILVA

CONSTRUTORA LTDA, via postal, para os fins do art. 880 da CLT.

Inerte a empresa, inclua-se o débito no SISBAJUD, seguido de

RENAJUD e INFOJUD em caso de o resultado ser negativo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016063-53.2022.5.16.0004
AUTOR LEONILDO BRANDAO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ GONZAGA DUARTE
GARCIA(OAB: 8070/MA)

RÉU SOUSA BARROSO ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CLEYSON RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 12739/MA)

RÉU BEL SUL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA CLARA MURAD SARNEY(OAB:
9701/MA)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BEL SUL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

  - SOUSA BARROSO ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 529d509

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atualize-se a conta.

Após, expeça-se a Certidão de Crédito Trabalhista em favor do

Reclamante para habilitação no juízo da recuperação judicial.

Deverá o mesmo acompanhar a expedição via sistema e habilitar-se

diretamente naquele Juízo.

Após, sobrestem-se os autos até o pagamento do crédito na

recuperação judicial.

Intimem-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016063-53.2022.5.16.0004
AUTOR LEONILDO BRANDAO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ GONZAGA DUARTE
GARCIA(OAB: 8070/MA)

RÉU SOUSA BARROSO ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CLEYSON RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 12739/MA)

RÉU BEL SUL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA CLARA MURAD SARNEY(OAB:
9701/MA)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDO BRANDAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 529d509

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atualize-se a conta.

Após, expeça-se a Certidão de Crédito Trabalhista em favor do

Reclamante para habilitação no juízo da recuperação judicial.

Deverá o mesmo acompanhar a expedição via sistema e habilitar-se

diretamente naquele Juízo.

Após, sobrestem-se os autos até o pagamento do crédito na

recuperação judicial.

Intimem-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0017372-78.2023.5.16.0003
EXEQUENTE SERGIO HENRIQUE SILVA CABRAL

ADVOGADO MARCEL REIS MONROE(OAB:
18138/MA)

EXECUTADO HOME CENTER BRASIL MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

EXECUTADO BR HOME CENTERS S/A

EXECUTADO HOME CENTER NORDESTE
COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HENRIQUE SILVA CABRAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f884f61

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se o prazo de cinco dias ao exequente para se manifestar

sobre o Despacho de Id aa4f468, sob pena de extinção do presente

Cumprimento de Sentença.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0017710-55.2023.5.16.0002
EXEQUENTE MARIA CLARA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

EXECUTADO BABYCARE SERVICOS DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BABYCARE SERVICOS DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d2f47c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do pedido de parcelamento da execução, intime-se o

reclamante para se manifestar, no prazo de cinco dias, nos termos

do § 1o do art. 916 do CPC.

Dê-se ciência ao reclamado de que, enquanto não apreciado o

requerimento, terá de depositar as parcelas vincendas.

Decorrido o prazo supra, voltem conclusos para novas deliberações

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0017710-55.2023.5.16.0002
EXEQUENTE MARIA CLARA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

EXECUTADO BABYCARE SERVICOS DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLARA DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d2f47c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do pedido de parcelamento da execução, intime-se o

reclamante para se manifestar, no prazo de cinco dias, nos termos

do § 1o do art. 916 do CPC.

Dê-se ciência ao reclamado de que, enquanto não apreciado o

requerimento, terá de depositar as parcelas vincendas.

Decorrido o prazo supra, voltem conclusos para novas deliberações

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0016068-12.2021.5.16.0004
AUTOR SINDICATO DOS

REPRESENTANTES COMERCIAIS
DE SAO LUIS

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
GOMES THIMOTHEO(OAB:
12140/MA)

RÉU A J LIMA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

RÉU MARIA FLOR DE LIZ CUNHA MAIA
LIMA

RÉU ALAN JACKSON LIMA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DE SAO
LUIS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATAlc  0016068-12.2021.5.16.0004.

                 AUTOR: SINDICATO DOS REPRESENTANTES

COMERCIAIS DE SAO LUIS.
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                 RÉU: A J LIMA COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA - ME e outros (2).

DESTINATÁRIO:SINDICATO DOS REPRESENTANTES

COMERCIAIS DE SAO LUIS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) parainformar dados de conta bancária no prazo de

48h. No caso de crédito em conta de seu(sua) advogado(a), deve

este(a) fornecer os seus dados de conta bancária, bem como

possuir poderes específicos na Procuração outorgada nos autos

para recebimento de valores. Os dados bancários informados

deverão conter o nome e o código da instituição bancária perante o

BACEN, número da agência e conta (indicar se conta corrente ou

poupança), o número da operação bancária, caso exista, e o

CPF/CNPJ da parte, para efetuarmos a transferência através de

alvará eletrônico.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

rastreamento de

notificação
Certidão

24030114131706700

000020789967

Intimação Intimação
24010810112396000

000020445564

Certidão Ecarta Certidão
24010810092988000

000020445551

Intimação Intimação
23101007380123300

000019961202

Sentença Sentença
23100914340659300

000019956792

Sisbajud (bloqueio)

POSITIVO
Sisbajud (bloqueio)

23100914303871400

000019956758

protocolo Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
23100513330460100

000019935132

Certidão Certidão
23082215202280000

000019605564

Intimação Intimação
23070513312477500

000019264758

Certidão Ecarta Certidão
23070513292929500

000019264727

Intimação Intimação
23061908192972500

000019133525

Despacho Despacho
23061616031426600

000019129381

peticao intermediaria

ctaa.pdf
Manifestação

23021321142592400

000018259074

Intimação Intimação
23020814473330800

000018225467

Certidão Ecarta Certidão
23020814462989300

000018225444

Intimação Intimação
23012514520219600

000018128273

Sentença Sentença
23012511212917500

000018125162

Certidão Certidão
22111716522447700

000017814661

Intimação Intimação
22091613241360700

000017406505
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Certidão Certidão
22091613210719500

000017406472

Intimação Intimação
22082910152490600

000017278940

Despacho Despacho
22082909232635100

000017278197

doc 04 simulacao de

prazo.pdf
Documento Diverso

22082613591883200

000017271736

doc 03 empresa facil

maranhao.pdf
Documento Diverso

22082613591658000

000017271735

doc 02 documentos

sircom.pdf
Documento Diverso

22082613591423500

000017271734

doc 01

procuracao.pdf
Procuração

22082613591112700

000017271732

peticao intermediaria

ctaa.pdf
Manifestação

22082613590717300

000017271731

Intimação Intimação
22081117032368600

000017167087

Despacho Despacho
22081112584448700

000017163738

Certidão Certidão
22081112532461000

000017163708

BacenJud (pesquisa

negativa)
Sisbajud (bloqueio)

22072612261629600

000017048476

Protocolo sisbajud Documento Diverso
22070809411404900

000016934560

Atualização
Planilha de

Atualização de

22070809402760500

000016934547

Rastreio de

intimação
Certidão

22070809383958700

000016934501

Intimação Intimação
22051213580197900

000016521313

Certidão Ecarta Certidão
22051213554988500

000016521288

Intimação Intimação
22042609244086400

000016392691

Decisão Decisão
22042515002841600

000016386207

Certidão Certidão
22032311413441800

000016162246

doc 01 memorial de

calculo.pdf
Documento Diverso

22031616462229600

000016114512

peticao intermediaria

ctaa.pdf
Manifestação

22031616461880100

000016114511

Intimação Intimação
22030907083828800

000016052813

Despacho Despacho
22030813373715800

000016046822

Cálculo Planilha de Cálculos
22030813365140500

000016046808

Certidão Certidão
22030812482471100

000016046231

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22030812473247900

000016046220

Remessa Certidão
22021820293113000

000015955873

Certidão de Trânsito

em Julgado
Certidão

22021820215572800

000015955874

Intimação Intimação
22020409301887400

000015955875

Intimação Intimação
22020409301880100

000015955876

Acórdão Acórdão
21091717154741100

000015955877
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Inclusão em pauta da

sessão virtual do dia
Certidão

22012414064186200

000015955878

Intimação Intimação
21091308225429000

000015042406

Decisão Decisão
21091014250944900

000015036997

Certidão Certidão
21091014244665200

000015036996

doc 02 decisao

favoravel 2 turma
Jurisprudência

21081713542881700

000014882485

doc 01 simulacao de

prazo.pdf
Documento Diverso

21081713542717300

000014882484

recurso ordinario

ctaa.pdf
Recurso Ordinário

21081713542531200

000014882483

Intimação Intimação
21080606561933900

000014814400

Sentença Sentença
21080606555249400

000014814398

Certidão Certidão
21080510592192300

000014808869

Intimação Intimação
21051413322396500

000014266246

Intimação Intimação
21051112181343200

000014238925

Despacho Despacho
21051108153814700

000014235727

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

21040719483345200

000014006718

Doc 01 Simulação de

Prazo
Documento Diverso

21040719485098400

000014006719

Intimação Intimação
21032508033228800

000013931993

Sentença Sentença
21032508031352900

000013931992

Concluso para

julgamento
Certidão

21032411333175600

000013924668

Substabelecimento

Alex
Manifestação

21032218472525300

000013909302

Ata da Audiência Ata da Audiência
21031815113558900

000013884875

Comprovante de

notificação
Certidão

21031716153361000

000013875846

Notificação Notificação
21020918485366600

000013639418

Intimação Intimação
21020509430058500

000013609581

Despacho Despacho
21020509283161400

000013609195

Petição Inicial Petição Inicial
21011116121807200

000013464950

Doc 01 Procuração Procuração
21011116123830400

000013464954

Doc 02 Ata de

Eleição
Documento Diverso

21011116124925000

000013464956

Doc 03 Ata de Posse Documento Diverso
21011116125724700

000013464957

Doc 04 CNPJ Sircom
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21011116125889100

000013464958

Doc 05 Estatuto do

SIRCOM
Documento Diverso

21011116131177700

000013464960

Doc 06 Registro MTE Documento Diverso
21011116131714400

000013464962

Doc 07 Carta de

Preposto
Carta de Preposição

21011116132600800

000013464966
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Doc 08 Tabela para

Cálculos Cont.
Documento Diverso

21011116134020100

000013464968

Doc 09 Publicações

em editais
Documento Diverso

21011116134387100

000013464971

Doc 10 Publicações

em editais
Documento Diverso

21011116143389900

000013464982

Doc 11 Extrato

Bancário 2019
Extrato Bancário

21011116143603600

000013464983

Doc 12 Extrato

Bancário 12.2019
Extrato Bancário

21011116144258800

000013464985

Doc 13 Extrato

Bancario 2020
Extrato Bancário

21011116145310300

000013464988

Doc 14 Balancetes Documento Diverso
21011116150466300

000013464990

Doc 15 Balancetes

(02)
Documento Diverso

21011116151287100

000013464991

Doc 16 Resolução

Core
Documento Diverso

21011116152038800

000013464993

Doc 17 Justiça

Gratuita (1)
Jurisprudência

21011116152483500

000013464995

Doc 18 Justiça

Gratuita (2)
Jurisprudência

21011116153211200

000013464998

Doc 19 Sentença

procedente (1)
Jurisprudência

21011116153931100

000013465000

Doc 20 Sentença

procedente (2)
Jurisprudência

21011116154732400

000013465002

Doc 21 Sentença

procedente (3)
Jurisprudência

21011116155489400

000013465005

Doc 22 Sentença

procedente (4)
Jurisprudência

21011116160309300

000013465006

Doc 23 Sentença

procedente (5)
Jurisprudência

21011116160976900

000013465008

Doc 24 Memorial

Cálculos

Planilha de

Atualização de

21011116161687000

000013465009

Doc 25 CNPJ

Empresa

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21011116163500500

000013465011

Doc 26 QSA Documento Diverso
21011116164516900

000013465013

Doc 27 Capital Social Documento Diverso
21011116165191800

000013465016

Doc 28 Meios de

Comunicação
Documento Diverso

21011116165817900

000013465019

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

DANIELLE DE ARAUJO DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016019-63.2024.5.16.0004
AUTOR CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO LAURENITA COSTA LEITE(OAB:
19870/MA)

ADVOGADO DEBORA ELLEN MELONIO
COSTA(OAB: 20364/MA)

RÉU SPOT MARKETING PROMOCIONAL
LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

PERITO DIANA ROSALINA SERRA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016019-63.2024.5.16.0004.

                 AUTOR: CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA.

                 RÉU: SPOT MARKETING PROMOCIONAL LTDA.

DESTINATÁRIO:CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT
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Fica a parte indicada no campo “DESTINATÁRIO”, notificada para

comparecer à perícia a ser realizada no dia 04/04/2024, às 09h00.

Local: Av. Daniel de La Touche, 20, Edifício Mocelin Tower,

Salas 1110/1111, Vicente Fialho (Próximo à Policia Federal),

SÃO LUÍS/MA.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

24031817224786200

000020919845

Intimação Intimação
24031812024020300

000020914203

AGENDAMENTO DE

PERICIA

Manifestação do

Perito

24031812011840100

000020914186

Intimação Intimação
24031514104604200

000020902428

1.

Manifestação_Quesit

Apresentação de

Quesitos

24031417263580500

000020894771

Réplica Réplica
24030710033474200

000020831865

Intimação Intimação
24022607424850300

000020743912

Despacho Despacho
24022311145631000

000020735678

Carta de Preposição Carta de Preposição
24022117541140500

000020719908

Manifestação Manifestação
24022117540399600

000020719907

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022015191541000

000020702297

12 fgts Extrato de FGTS
24021920563783800

000020692498

11 EXAME

DEMISSIONAL

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24021920563637800

000020692497

10. RESCISÃO
Termo de Rescisão

de Contrato de

24021920563600500

000020692496

9 AP Aviso Prévio
24021920563429600

000020692495

4 contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24021920562794100

000020692494

3. Aso
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24021920562592600

000020692493

2. Ficha de registro
Ficha de Registro de

Empregado

24021920562516300

000020692492

1. Contrato de

trabalho
Contrato de Trabalho

24021920562430600

000020692491

Contestação Contestação
24021920554866200

000020692490

3. Procuração Procuração
24020519451317200

000020614700

2. Contrato Social

SPOT
Contrato Social

24020519451204700

000020614699

Petição de Juntada

dos documentos de
Manifestação

24020519445717900

000020614697

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24012909532578700

000020554755

Notificação Notificação
24011208112435000

000020466942
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Intimação Intimação
24011208112427900

000020466941

E-CARTA Certidão
24011208062593000

000020466927

PHOTO-DEMISSÃO

CALÇADA
Fotografia

24010912393575800

000020453319

VIDEO-2023-

DEMISSÃO
Documento Diverso

24010912393292700

000020453318

AUDIO-2023-

DEMISSÃO-PARA-
Documento Diverso

24010912392960100

000020453317

ATESTADO Atestado Médico
24010912392332600

000020453314

TCRT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24010912392243100

000020453313

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24010912390840300

000020453311

COMPROVANTE DE

RESIDENCIA
Documento Diverso

24010912321140400

000020453275

CNH VERSO
Documento de

Identificação

24010912273763800

000020453048

CNH
Documento de

Identificação

24010912273733000

000020453047

Declaração de

Hipossuficiente (1)

Declaração de

Hipossuficiência

24010912273671500

000020453046

Procuração Procuração
24010912273613400

000020453045

Petição Inicial Petição Inicial
24010912014629900

000020452505

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

ROGERIO SANTOS CARNEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016019-63.2024.5.16.0004
AUTOR CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO LAURENITA COSTA LEITE(OAB:
19870/MA)

ADVOGADO DEBORA ELLEN MELONIO
COSTA(OAB: 20364/MA)

RÉU SPOT MARKETING PROMOCIONAL
LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

PERITO DIANA ROSALINA SERRA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPOT MARKETING PROMOCIONAL LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016019-63.2024.5.16.0004.

                 AUTOR: CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA.

                 RÉU: SPOT MARKETING PROMOCIONAL LTDA.

DESTINATÁRIO:SPOT MARKETING PROMOCIONAL LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo “DESTINATÁRIO”, notificada para

comparecer à perícia a ser realizada no dia 04/04/2024, às 09h00.

Local: Av. Daniel de La Touche, 20, Edifício Mocelin Tower,

Salas 1110/1111, Vicente Fialho (Próximo à Policia Federal),

SÃO LUÍS/MA.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

24031817224786200

000020919845

Intimação Intimação
24031812024020300

000020914203

AGENDAMENTO DE

PERICIA

Manifestação do

Perito

24031812011840100

000020914186

Intimação Intimação
24031514104604200

000020902428

1.

Manifestação_Quesit

Apresentação de

Quesitos

24031417263580500

000020894771

Réplica Réplica
24030710033474200

000020831865

Intimação Intimação
24022607424850300

000020743912

Despacho Despacho
24022311145631000

000020735678

Carta de Preposição Carta de Preposição
24022117541140500

000020719908

Manifestação Manifestação
24022117540399600

000020719907

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022015191541000

000020702297

12 fgts Extrato de FGTS
24021920563783800

000020692498

11 EXAME

DEMISSIONAL

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24021920563637800

000020692497

10. RESCISÃO
Termo de Rescisão

de Contrato de

24021920563600500

000020692496

9 AP Aviso Prévio
24021920563429600

000020692495

4 contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24021920562794100

000020692494

3. Aso
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24021920562592600

000020692493

2. Ficha de registro
Ficha de Registro de

Empregado

24021920562516300

000020692492

1. Contrato de

trabalho
Contrato de Trabalho

24021920562430600

000020692491

Contestação Contestação
24021920554866200

000020692490

3. Procuração Procuração
24020519451317200

000020614700

2. Contrato Social

SPOT
Contrato Social

24020519451204700

000020614699

Petição de Juntada

dos documentos de
Manifestação

24020519445717900

000020614697

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24012909532578700

000020554755

Notificação Notificação
24011208112435000

000020466942

Intimação Intimação
24011208112427900

000020466941

E-CARTA Certidão
24011208062593000

000020466927

PHOTO-DEMISSÃO

CALÇADA
Fotografia

24010912393575800

000020453319

VIDEO-2023-

DEMISSÃO
Documento Diverso

24010912393292700

000020453318

AUDIO-2023-

DEMISSÃO-PARA-
Documento Diverso

24010912392960100

000020453317

ATESTADO Atestado Médico
24010912392332600

000020453314

TCRT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24010912392243100

000020453313
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CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24010912390840300

000020453311

COMPROVANTE DE

RESIDENCIA
Documento Diverso

24010912321140400

000020453275

CNH VERSO
Documento de

Identificação

24010912273763800

000020453048

CNH
Documento de

Identificação

24010912273733000

000020453047

Declaração de

Hipossuficiente (1)

Declaração de

Hipossuficiência

24010912273671500

000020453046

Procuração Procuração
24010912273613400

000020453045

Petição Inicial Petição Inicial
24010912014629900

000020452505

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

ROGERIO SANTOS CARNEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016041-58.2023.5.16.0004
AUTOR ANA LEA MELO GOMES

ADVOGADO LILIAN MORAIS LEITE(OAB:
19578/MA)

ADVOGADO LILIANE MORAIS LEITE(OAB:
23415/MA)

RÉU REAL PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MENDONCA
MACAU(OAB: 19385/MA)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA
DOMINICI(OAB: 13337/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LEA MELO GOMES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016041-58.2023.5.16.0004.

                 AUTOR: ANA LEA MELO GOMES.

                 RÉU: REAL PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA DO

BRASIL LTDA.

DESTINATÁRIO:ANA LEA MELO GOMES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo “DESTINATÁRIO”, notificada para

comparecer à perícia a ser realizada no dia 11/04/2024, às 10h40.

Local: Av. Daniel de La Touche, 20, Edifício Mocelin Tower, Sala

1110, Vicente Fialho, SÃO LUÍS/MA.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Agendamento da

PERÍCIA MÉDICA

Indicação de Data de

Realização de

24031517173697000

000020905060

Intimação Intimação
24031514083908500

000020902410

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031412285459800

000020890578

Substabelecimento
Apresentação de

Substabelecimento

24031410123301700

000020888368

Certidão(Link

Audiencia)
Certidão

24031409034927500

000020887285

Solicitação de link

para audiência
Manifestação

24031408514675400

000020887123

Carta de Preposição Carta de Preposição
24031315323811700

000020881906
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Petição de juntada

de carta de preposto.
Manifestação

24031315321932200

000020881900

Manifestação Manifestação
23121120474768100

000020371650

Intimação Intimação
23112910343911400

000020293444

Despacho Despacho
23112909384763300

000020292515

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909180611700

000020292078

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909174058700

000020292076

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909171534300

000020292068

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909163647900

000020292065

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909160306500

000020292061

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909153653500

000020292055

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909150509500

000020292051

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909144155600

000020292050

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909140684000

000020292042

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909134243400

000020292039

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909123319600

000020292017

OFÍCIO ´VT

CHAPADINHA PJe-
Ofício

23112908560669000

000020291543

CP DISTRIBUIDA Documento Diverso
23061910182412700

000019136239

Recibo01 Recibo
23061212292043400

000019081968

Recibo02 Recibo
23061212291993400

000019081967

Recibo03 Recibo
23061212291954100

000019081966

Recibo04 Recibo
23061212291912400

000019081965

Remessa de CP Certidão
23061212285848200

000019081964

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23060511364851300

000019040801

Intimação Intimação
23052414462286800

000018962604

Despacho Despacho
23052412472861200

000018961353

Certidão Certidão
23052314554326200

000018952015

Manifestação perícia

indireta
Manifestação

23052220093204000

000018944911

Manifestação Manifestação
23052219053809000

000018944723

Intimação Intimação
23051611402914800

000018892290

Intimação Intimação
23051611402923300

000018892291

Despacho Despacho
23051611032572200

000018891314

Manifestação Manifestação
23050909555920900

000018836800
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 299
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Manifestação Manifestação
23050823031526500

000018834646

Intimação Intimação
23050514574828500

000018817982

Intimação Intimação
23050514574838200

000018817983

Despacho Despacho
23050513034672700

000018816805

Manifestação Manifestação
23050222253726900

000018788891

Intimação Intimação
23042011362984900

000018710782

Despacho Despacho
23042010163501400

000018709266

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

23041715545607400

000018680659

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

23041510231318300

000018671687

Intimação Intimação
23041319205544700

000018660878

Intimação Intimação
23032913190085600

000018566252

Despacho Despacho
23032913102212900

000018566183

Ata da Audiência Ata da Audiência
23032113404085200

000018499034

Cat Ana Lea Melo
Comunicação de

Acidente de Trabalho

23032014225703300

000018484788

Contestação

Trabalhista - real
Contestação

23032014220287200

000018484773

Procuração Real Procuração
23032014191321600

000018484725

TERCEIRA

ALTERAÇÃO REAL
Documento Diverso

23032014181333900

000018484714

SEGUNDA

ALTERACAO REAL
Documento Diverso

23032014181094200

000018484713

PRIMEIRA

ALTERACAO REAL
Documento Diverso

23032014180765900

000018484709

CONTRATO

SOCIAL_REAL
Contrato

23032014180218600

000018484705

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23032014153747400

000018484673

Comprovante de

notificação
Certidão

23032010401850900

000018481144

Intimação Intimação
23011811515319300

000018086048

Notificação Notificação
23011811515326600

000018086049

E-CARTA Certidão
23011811472285200

000018086002

cnpj reclamada
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23011800151731700

000018083209

Artigo - Máquina de

sopro SEGURANÇA
Documento Diverso

23011800143883100

000018083208

DOC 16 - CALCULO Planilha de Cálculos
23011800140013700

000018083206

DOC 15 -

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

23011800143827300

000018083205

DOC 13 - TRCT

ANTONIO

Termo de Rescisão

de Contrato de

23011800131694400

000018083203

DOC 8 -Controle de

processo -
Documento Diverso

23011800131192700

000018083198

DOC 7 - imagens

ambiente de trabalho
Fotografia

23011800131123600

000018083197

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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DOC 4 - TRCT ANA
Termo de Rescisão

de Contrato de

23011800130536900

000018083194

DOC 3 - CTPS

Reclamante

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23011800134572000

000018083193

Petição Inicial Petição Inicial
23011517101593000

000018068764

DOC 6 - Ficha de

Registro

Ficha de Registro de

Empregado

23011800134781900

000018083196

DOC 5 -

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

23011800134728900

000018083195

DOC 11 - ficha

funcionário antonio

Ficha de Registro de

Empregado

23011800135548500

000018083201

DOC 10 - IMAGENS

LESÃO APÓS
Fotografia

23011800143354200

000018083200

DOC 9 -

DOCUMENTOS
Atestado Médico

23011800134194000

000018083199

DOC 2

PROCURAÇÃO
Procuração

23011800134253100

000018083192

DOC 14 -

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

23011800143772700

000018083204

DOC 1 Identidade

reclamante

Documento de

Identificação

23011800142086200

000018083191

IBGE PROJEÇÃO Documento Diverso
23011800131923200

000018083207

DOC 12 - ficha

funcionário carlos

Ficha de Registro de

Empregado

23011800134446700

000018083202

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

ROGERIO SANTOS CARNEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016041-58.2023.5.16.0004
AUTOR ANA LEA MELO GOMES

ADVOGADO LILIAN MORAIS LEITE(OAB:
19578/MA)

ADVOGADO LILIANE MORAIS LEITE(OAB:
23415/MA)

RÉU REAL PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MENDONCA
MACAU(OAB: 19385/MA)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA
DOMINICI(OAB: 13337/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA DO BRASIL LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016041-58.2023.5.16.0004.

                 AUTOR: ANA LEA MELO GOMES.

                 RÉU: REAL PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA DO

BRASIL LTDA.

DESTINATÁRIO:REAL PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA DO

BRASIL LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo “DESTINATÁRIO”, notificada para

comparecer à perícia a ser realizada no dia 11/04/2024, às 10h40.

Local: Av. Daniel de La Touche, 20, Edifício Mocelin Tower, Sala

1110, Vicente Fialho, SÃO LUÍS/MA.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Agendamento da

PERÍCIA MÉDICA

Indicação de Data de

Realização de

24031517173697000

000020905060
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Intimação Intimação
24031514083908500

000020902410

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031412285459800

000020890578

Substabelecimento
Apresentação de

Substabelecimento

24031410123301700

000020888368

Certidão(Link

Audiencia)
Certidão

24031409034927500

000020887285

Solicitação de link

para audiência
Manifestação

24031408514675400

000020887123

Carta de Preposição Carta de Preposição
24031315323811700

000020881906

Petição de juntada

de carta de preposto.
Manifestação

24031315321932200

000020881900

Manifestação Manifestação
23121120474768100

000020371650

Intimação Intimação
23112910343911400

000020293444

Despacho Despacho
23112909384763300

000020292515

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909180611700

000020292078

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909174058700

000020292076

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909171534300

000020292068

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909163647900

000020292065

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909160306500

000020292061

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909153653500

000020292055

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909150509500

000020292051

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909144155600

000020292050

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909140684000

000020292042

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909134243400

000020292039

Informações sobre

laudo pericial-
Documento Diverso

23112909123319600

000020292017

OFÍCIO ´VT

CHAPADINHA PJe-
Ofício

23112908560669000

000020291543

CP DISTRIBUIDA Documento Diverso
23061910182412700

000019136239

Recibo01 Recibo
23061212292043400

000019081968

Recibo02 Recibo
23061212291993400

000019081967

Recibo03 Recibo
23061212291954100

000019081966

Recibo04 Recibo
23061212291912400

000019081965

Remessa de CP Certidão
23061212285848200

000019081964

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23060511364851300

000019040801

Intimação Intimação
23052414462286800

000018962604

Despacho Despacho
23052412472861200

000018961353

Certidão Certidão
23052314554326200

000018952015
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Manifestação perícia

indireta
Manifestação

23052220093204000

000018944911

Manifestação Manifestação
23052219053809000

000018944723

Intimação Intimação
23051611402914800

000018892290

Intimação Intimação
23051611402923300

000018892291

Despacho Despacho
23051611032572200

000018891314

Manifestação Manifestação
23050909555920900

000018836800

Manifestação Manifestação
23050823031526500

000018834646

Intimação Intimação
23050514574828500

000018817982

Intimação Intimação
23050514574838200

000018817983

Despacho Despacho
23050513034672700

000018816805

Manifestação Manifestação
23050222253726900

000018788891

Intimação Intimação
23042011362984900

000018710782

Despacho Despacho
23042010163501400

000018709266

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

23041715545607400

000018680659

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

23041510231318300

000018671687

Intimação Intimação
23041319205544700

000018660878

Intimação Intimação
23032913190085600

000018566252

Despacho Despacho
23032913102212900

000018566183

Ata da Audiência Ata da Audiência
23032113404085200

000018499034

Cat Ana Lea Melo
Comunicação de

Acidente de Trabalho

23032014225703300

000018484788

Contestação

Trabalhista - real
Contestação

23032014220287200

000018484773

Procuração Real Procuração
23032014191321600

000018484725

TERCEIRA

ALTERAÇÃO REAL
Documento Diverso

23032014181333900

000018484714

SEGUNDA

ALTERACAO REAL
Documento Diverso

23032014181094200

000018484713

PRIMEIRA

ALTERACAO REAL
Documento Diverso

23032014180765900

000018484709

CONTRATO

SOCIAL_REAL
Contrato

23032014180218600

000018484705

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23032014153747400

000018484673

Comprovante de

notificação
Certidão

23032010401850900

000018481144

Intimação Intimação
23011811515319300

000018086048

Notificação Notificação
23011811515326600

000018086049

E-CARTA Certidão
23011811472285200

000018086002

cnpj reclamada
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23011800151731700

000018083209
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Artigo - Máquina de

sopro SEGURANÇA
Documento Diverso

23011800143883100

000018083208

DOC 16 - CALCULO Planilha de Cálculos
23011800140013700

000018083206

DOC 15 -

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

23011800143827300

000018083205

DOC 13 - TRCT

ANTONIO

Termo de Rescisão

de Contrato de

23011800131694400

000018083203

DOC 8 -Controle de

processo -
Documento Diverso

23011800131192700

000018083198

DOC 7 - imagens

ambiente de trabalho
Fotografia

23011800131123600

000018083197

DOC 4 - TRCT ANA
Termo de Rescisão

de Contrato de

23011800130536900

000018083194

DOC 3 - CTPS

Reclamante

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23011800134572000

000018083193

Petição Inicial Petição Inicial
23011517101593000

000018068764

DOC 6 - Ficha de

Registro

Ficha de Registro de

Empregado

23011800134781900

000018083196

DOC 5 -

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

23011800134728900

000018083195

DOC 11 - ficha

funcionário antonio

Ficha de Registro de

Empregado

23011800135548500

000018083201

DOC 10 - IMAGENS

LESÃO APÓS
Fotografia

23011800143354200

000018083200

DOC 9 -

DOCUMENTOS
Atestado Médico

23011800134194000

000018083199

DOC 2

PROCURAÇÃO
Procuração

23011800134253100

000018083192

DOC 14 -

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

23011800143772700

000018083204

DOC 1 Identidade

reclamante

Documento de

Identificação

23011800142086200

000018083191

IBGE PROJEÇÃO Documento Diverso
23011800131923200

000018083207

DOC 12 - ficha

funcionário carlos

Ficha de Registro de

Empregado

23011800134446700

000018083202

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

ROGERIO SANTOS CARNEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0017596-13.2023.5.16.0004
AUTOR ANTONIO MARCIO FERREIRA DIAS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RÉU RIO GRANDE COMERCIO DE
CARNES LTDA

ADVOGADO MANOEL FELINTO DE OLIVEIRA
NETTO(OAB: 9985/MA)

ADVOGADO RUY EDUARDO VILLAS BOAS
SANTOS(OAB: 4735/MA)

ADVOGADO WALLACE ALVES OLIVEIRA(OAB:
8553/MA)

ADVOGADO ANTONIO CESAR DE ARAUJO
FREITAS(OAB: 4695/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO DANILO MARTINS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCIO FERREIRA DIAS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017596-13.2023.5.16.0004.

                 AUTOR: ANTONIO MARCIO FERREIRA DIAS.

                 RÉU: RIO GRANDE COMERCIO DE CARNES LTDA.

DESTINATÁRIO:ANTONIO MARCIO FERREIRA DIAS

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do laudo pericial para, querendo,

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Laudo de EXAME

MÉDICO Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

24031815591869800

000020917619

LI FRIO - FRIBAL -

MERCADO

Laudo Técnico de

Condições

24031416495249500

000020893980

LI BIOLOGICO -

FRIBAL - MERCADO

Laudo Técnico de

Condições

24031416494891200

000020893977

LTCAT - FRIBAL -

MERCADO

Laudo Técnico de

Condições

24031416494726400

000020893976

PPP Antonio Marcio
Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)

24031416494143200

000020893973

PGR - FRIBAL -

MERCADO
Documento Diverso

24031416493846000

000020893972

Juntada Manifestação
24031416483228800

000020893960

Intimação Intimação
24022814244892800

000020771007

Intimação Intimação
24022814244888300

000020771006

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

24022812101232600

000020769535

Intimação Intimação
24022009182236200

000020694805

Despacho Despacho
24022007535897800

000020693708

Agendamento da

PERÍCIA MÉDICA

Indicação de Data de

Realização de

24021913594081500

000020686080

Intimação Intimação
24021913452668600

000020685891

Intimação Intimação
24021913393240200

000020685820

Petição - Quesitos &

Assistente

Apresentação de

Quesitos

24011510251786900

000020472884

Apresentação de

Quesitos - pericia

Apresentação de

Quesitos

24010709355955200

000020444356

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

24010709242715600

000020444353

Réplica a

contestação
Manifestação

24010709205130900

000020444352

Quesitos &

Assistente

Apresentação de

Quesitos

23121315373602500

000020387551

Intimação Intimação
23120607074636900

000020341155

Despacho Despacho
23120515362262800

000020338037

Ata da Audiência Ata da Audiência
23112912001392100

000020295099

ACT 2023
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23112814485993300

000020286701

ACT 2022
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23112814485317900

000020286699
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ACT 2021
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23112814484925100

000020286694

ACT 2020
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23112814484591700

000020286691

ACT 2019
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23112814484399500

000020286690

ACT 2018
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23112814484098700

000020286689

Contracheques 2023
Contracheque/Recib

o de Salário

23112814463924000

000020286667

Contracheques 2022
Contracheque/Recib

o de Salário

23112814463891800

000020286666

Contracheques 2021
Contracheque/Recib

o de Salário

23112814463743000

000020286665

Contracheques 2020
Contracheque/Recib

o de Salário

23112814463582500

000020286664

Contracheques 2019
Contracheque/Recib

o de Salário

23112814463467000

000020286663

Contracheques 2018
Contracheque/Recib

o de Salário

23112814463402100

000020286662

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23112814443363700

000020286638

Termo de

Compromisso
Documento Diverso

23112814443309300

000020286637

Recibos de Férias Recibo de Férias
23112814443281200

000020286636

Pedido de

Desligamento
Documento Diverso

23112814443127900

000020286635

Frequência de

Treinamento NR12
Documento Diverso

23112814443114300

000020286634

Ficha de Registro
Ficha de Registro de

Empregado

23112814443099200

000020286633

Ficha de EPI
Recibo de Entrega

de Equipamento de

23112814443074900

000020286632

Extrato FGTS Extrato de FGTS
23112814443032800

000020286631

Exame Demissional
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23112814443008800

000020286630

Exames Periódicos
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23112814442922100

000020286629

Exame Admissional
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23112814442748700

000020286628

Contrato de Trabalho Contrato de Trabalho
23112814442718100

000020286627

Carta de Preposição Carta de Preposição
23112814424703100

000020286589

Contestação Contestação
23112814422538800

000020286574

Notificação Certidão
23112210095927100

000020242964

Substabelecimento

Rio Grande

Substabelecimento

com Reserva de

23102610212962400

000020082104

Procuração Pública -

Rio Grande
Procuração

23102610212941000

000020082103

Procuração Ad

Judicia - Rio Grande
Procuração

23102610212805900

000020082102

Contrato Social - Rio

Grande (21ª
Contrato Social

23102610212775000

000020082101

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23102610204991300

000020082084

Notificação Notificação
23101315483571100

000019987687

Intimação Intimação
23101315483564600

000019987686
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E-CARTA Certidão
23101315444703900

000019987634

CARTEIRA DIGITAL

DE TRABALHO-

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092816092647600

000019883350

RESCISÃO Documento Diverso
23092816092630900

000019883349

RESCISÃO 2 Documento Diverso
23092816092522400

000019883348

RELATORIO_CALC

ULO_200_DATA_25
Documento Diverso

23092816092407400

000019883347

03 - DOCUMENTOS

PESSOAIS

Documento de

Identificação

23092816061727300

000019883304

03 - DOCUMENTOS

PESSOAIS 2

Documento de

Identificação

23092816061658800

000019883303

03 -

COMPROVANTE DE

Documento de

Identificação

23092816061589000

000019883302

02 - PROCURAÇÃO Procuração
23092816061520800

000019883301

Petição Inicial Petição Inicial
23092816042537000

000019883262

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

DANIELLE DE ARAUJO DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017596-13.2023.5.16.0004
AUTOR ANTONIO MARCIO FERREIRA DIAS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RÉU RIO GRANDE COMERCIO DE
CARNES LTDA

ADVOGADO MANOEL FELINTO DE OLIVEIRA
NETTO(OAB: 9985/MA)

ADVOGADO RUY EDUARDO VILLAS BOAS
SANTOS(OAB: 4735/MA)

ADVOGADO WALLACE ALVES OLIVEIRA(OAB:
8553/MA)

ADVOGADO ANTONIO CESAR DE ARAUJO
FREITAS(OAB: 4695/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO DANILO MARTINS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO GRANDE COMERCIO DE CARNES LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017596-13.2023.5.16.0004.

                 AUTOR: ANTONIO MARCIO FERREIRA DIAS.

                 RÉU: RIO GRANDE COMERCIO DE CARNES LTDA.

DESTINATÁRIO:RIO GRANDE COMERCIO DE CARNES LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do laudo pericial para, querendo,

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Laudo de EXAME

MÉDICO Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

24031815591869800

000020917619

LI FRIO - FRIBAL -

MERCADO

Laudo Técnico de

Condições

24031416495249500

000020893980
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LI BIOLOGICO -

FRIBAL - MERCADO

Laudo Técnico de

Condições

24031416494891200

000020893977

LTCAT - FRIBAL -

MERCADO

Laudo Técnico de

Condições

24031416494726400

000020893976

PPP Antonio Marcio
Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)

24031416494143200

000020893973

PGR - FRIBAL -

MERCADO
Documento Diverso

24031416493846000

000020893972

Juntada Manifestação
24031416483228800

000020893960

Intimação Intimação
24022814244892800

000020771007

Intimação Intimação
24022814244888300

000020771006

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

24022812101232600

000020769535

Intimação Intimação
24022009182236200

000020694805

Despacho Despacho
24022007535897800

000020693708

Agendamento da

PERÍCIA MÉDICA

Indicação de Data de

Realização de

24021913594081500

000020686080

Intimação Intimação
24021913452668600

000020685891

Intimação Intimação
24021913393240200

000020685820

Petição - Quesitos &

Assistente

Apresentação de

Quesitos

24011510251786900

000020472884

Apresentação de

Quesitos - pericia

Apresentação de

Quesitos

24010709355955200

000020444356

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

24010709242715600

000020444353

Réplica a

contestação
Manifestação

24010709205130900

000020444352

Quesitos &

Assistente

Apresentação de

Quesitos

23121315373602500

000020387551

Intimação Intimação
23120607074636900

000020341155

Despacho Despacho
23120515362262800

000020338037

Ata da Audiência Ata da Audiência
23112912001392100

000020295099

ACT 2023
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23112814485993300

000020286701

ACT 2022
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23112814485317900

000020286699

ACT 2021
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23112814484925100

000020286694

ACT 2020
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23112814484591700

000020286691

ACT 2019
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23112814484399500

000020286690

ACT 2018
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23112814484098700

000020286689

Contracheques 2023
Contracheque/Recib

o de Salário

23112814463924000

000020286667

Contracheques 2022
Contracheque/Recib

o de Salário

23112814463891800

000020286666

Contracheques 2021
Contracheque/Recib

o de Salário

23112814463743000

000020286665

Contracheques 2020
Contracheque/Recib

o de Salário

23112814463582500

000020286664

Contracheques 2019
Contracheque/Recib

o de Salário

23112814463467000

000020286663
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Contracheques 2018
Contracheque/Recib

o de Salário

23112814463402100

000020286662

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23112814443363700

000020286638

Termo de

Compromisso
Documento Diverso

23112814443309300

000020286637

Recibos de Férias Recibo de Férias
23112814443281200

000020286636

Pedido de

Desligamento
Documento Diverso

23112814443127900

000020286635

Frequência de

Treinamento NR12
Documento Diverso

23112814443114300

000020286634

Ficha de Registro
Ficha de Registro de

Empregado

23112814443099200

000020286633

Ficha de EPI
Recibo de Entrega

de Equipamento de

23112814443074900

000020286632

Extrato FGTS Extrato de FGTS
23112814443032800

000020286631

Exame Demissional
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23112814443008800

000020286630

Exames Periódicos
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23112814442922100

000020286629

Exame Admissional
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23112814442748700

000020286628

Contrato de Trabalho Contrato de Trabalho
23112814442718100

000020286627

Carta de Preposição Carta de Preposição
23112814424703100

000020286589

Contestação Contestação
23112814422538800

000020286574

Notificação Certidão
23112210095927100

000020242964

Substabelecimento

Rio Grande

Substabelecimento

com Reserva de

23102610212962400

000020082104

Procuração Pública -

Rio Grande
Procuração

23102610212941000

000020082103

Procuração Ad

Judicia - Rio Grande
Procuração

23102610212805900

000020082102

Contrato Social - Rio

Grande (21ª
Contrato Social

23102610212775000

000020082101

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23102610204991300

000020082084

Notificação Notificação
23101315483571100

000019987687

Intimação Intimação
23101315483564600

000019987686

E-CARTA Certidão
23101315444703900

000019987634

CARTEIRA DIGITAL

DE TRABALHO-

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092816092647600

000019883350

RESCISÃO Documento Diverso
23092816092630900

000019883349

RESCISÃO 2 Documento Diverso
23092816092522400

000019883348

RELATORIO_CALC

ULO_200_DATA_25
Documento Diverso

23092816092407400

000019883347

03 - DOCUMENTOS

PESSOAIS

Documento de

Identificação

23092816061727300

000019883304

03 - DOCUMENTOS

PESSOAIS 2

Documento de

Identificação

23092816061658800

000019883303

03 -

COMPROVANTE DE

Documento de

Identificação

23092816061589000

000019883302

02 - PROCURAÇÃO Procuração
23092816061520800

000019883301
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Petição Inicial Petição Inicial
23092816042537000

000019883262

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

DANIELLE DE ARAUJO DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016856-60.2020.5.16.0004
AUTOR CARLA JANAINA FRANCA AMORIM

ADVOGADO THIAGO ANTONIO PIRES
NETO(OAB: 9716/MA)

RÉU OTICAS DINIZ LTDA

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL NINA RODRIGUES

PERITO RAIJANE MARTINS BARBOSA
LORAS

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

PERITO DIANA ROSALINA SERRA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA JANAINA FRANCA AMORIM

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016856-60.2020.5.16.0004.

                 AUTOR: CARLA JANAINA FRANCA AMORIM.

                 RÉU: OTICAS DINIZ LTDA.

DESTINATÁRIO:CARLA JANAINA FRANCA AMORIM

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da designação de perícia, marcada

para o dia 27/04/2024, ás 0h, na Avenida Avicência, nº 01, Calhau,

Hotel Blue Tree Towers.

É necessidade levar a perícia médica: exames, laudos e

documentos que forem pertinentes. Em virtude dos cuidados frente

às patologias respiratórias é necessário uso de máscara de

proteção respiratória e demais cuidados de higiene.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

24031821475968000

000020921449

Intimação Intimação
24010813005106100

000020446970

Ata da Audiência Ata da Audiência
23112911253075900

000020294380

PUBLICAÇÃO DE

NOTIFICAÇÃO VIA
Certidão

23112910002845300

000020292872

LINK

VIDEOCONFERÊNC
Certidão

23112418504980900

000020267329

Intimação Intimação
23112407573056100

000020259271

Despacho Despacho
23112315050382600

000020256111

MANIFESTAÇÃO

ADIAMENTO
Manifestação

23111710263934500

000020212786

Intimação Intimação
23092008262097900

000019814023

Intimação Intimação
23091908000162200

000019802029
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Intimação Intimação
23091908000175800

000019802034

Despacho Despacho
23091813205147300

000019795899

Despacho Despacho
23062811504193800

000019213031

Intimação Intimação
23061614472057500

000019128265

Certidão Certidão
23051717033371700

000018907887

Notificação perito Certidão
23031409432311100

000018446644

Intimação Intimação
23030316592498300

000018374523

Despacho Despacho
23030314405716700

000018372718

Manifestação Manifestação
23030312024531500

000018371079

Intimação Intimação
22111110544539600

000017775298

Intimação Intimação
22110815420551600

000017750154

Intimação Intimação
22110815420599700

000017750155

Despacho Despacho
22110814552971900

000017748710

Intimação Intimação
22081111494172700

000017162950

Intimação Intimação
22081010023800900

000017149949

Despacho Despacho
22080913030520900

000017142389

E-mail
Correspondência ou

Mensagem

22052009330095000

000016579169

Notificação Perita Certidão
22052009324700300

000016579167

Intimação Intimação
22051218365069700

000016524743

Despacho Despacho
22051113100343200

000016510340

Rubens20220314_11

541674
Documento Diverso

22031411543600000

000016088583

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22031411525549700

000016088563

Mandado Mandado
22022513393846500

000015999278

Intimação Intimação
22020811312300200

000015867132

Despacho Despacho
22020713230141900

000015856316

LINK

VIDEOCONFERÊNC
Certidão

22012820251610300

000015800347

Intimação Intimação
22011214180557200

000015715294

Despacho Despacho
22011111251136900

000015708158

Certidão Certidão
21121009132171900

000015621418

Intimação Intimação
21101909484969200

000015277116

Despacho Despacho
21101908514844900

000015276494

Notificação de perito Certidão
21072911355142300

000014764370
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
21072909452835100

000014763005

Despacho Despacho
21072810572427000

000014754036

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

21071511591775100

000014678651

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

21071512002023100

000014678736

Despacho Despacho
21042815281724200

000014152334

Não aceite de perícia Certidão
21011813263453700

000013491278

Notificação perito Certidão
21010709440520500

000013453870

MANIFESTAÇÃO E

QUESITOS
Manifestação

20120721582568600

000013358269

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

20120316382729500

000013342945

Ata da Audiência Ata da Audiência
20111710495970500

000013221378

Contestação Contestação
20111618582460300

000013218225

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

20111619035706000

000013218236

ASO - Admissional Documento Diverso
20111619043157100

000013218240

ASO - Demissional Documento Diverso
20111619050065800

000013218242

ASO - Periódico -

2012
Documento Diverso

20111619052522700

000013218244

ASO - Periódico -

2014
Documento Diverso

20111619055255300

000013218245

ASO - Periódico -

2015
Documento Diverso

20111619061424800

000013218246

ASO - Periódico -

2016
Documento Diverso

20111619063520500

000013218247

ASO - Periódico -

2017
Documento Diverso

20111619065257600

000013218248

Hapvida - Extrato de

Participação da
Documento Diverso

20111619080493200

000013218251

Petição de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

20111311485109000

000013206380

Contrato Social Contrato Social
20111311495998900

000013206393

Procuração Procuração
20111311503391500

000013206405

Atos Constitutivos Contrato Social
20111311510893900

000013206415

Carta de Preposição Carta de Preposição
20111311512161100

000013206418

Notificação Notificação
20092321150453300

000012921812

Intimação Intimação
20092321150447800

000012921811

Petição Inicial Petição Inicial
20092216133394000

000012911432

PROCURAÇÃO E

OUTROS
Documento Diverso

20092216160093200

000012911452

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20092216161063800

000012911453

BOLETIM DE

OCORRÊNCIA
Documento Diverso

20092216165380100

000012911462

RESCISÃO CNPJ

OUTRA EMPRESA
Documento Diverso

20092216175533300

000012911472
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ENTREVISTA

DESLIGAMENTO
Documento Diverso

20092216181799100

000012911473

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20092216184001300

000012911477

LAUDO MÉDICO Documento Diverso
20092216192630500

000012911484

SUPERVISORA

WHATSAPP
Documento Diverso

20092216195695900

000012911493

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092216202105600

000012911501

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

DANIELLE DE ARAUJO DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016856-60.2020.5.16.0004
AUTOR CARLA JANAINA FRANCA AMORIM

ADVOGADO THIAGO ANTONIO PIRES
NETO(OAB: 9716/MA)

RÉU OTICAS DINIZ LTDA

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL NINA RODRIGUES

PERITO RAIJANE MARTINS BARBOSA
LORAS

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

PERITO DIANA ROSALINA SERRA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICAS DINIZ LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016856-60.2020.5.16.0004.

                 AUTOR: CARLA JANAINA FRANCA AMORIM.

                 RÉU: OTICAS DINIZ LTDA.

DESTINATÁRIO:OTICAS DINIZ LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da designação de perícia, marcada

para o dia 27/04/2024, ás 0h, na Avenida Avicência, nº 01, Calhau,

Hotel Blue Tree Towers.

É necessidade levar a perícia médica: exames, laudos e

documentos que forem pertinentes. Em virtude dos cuidados frente

às patologias respiratórias é necessário uso de máscara de

proteção respiratória e demais cuidados de higiene.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

24031821475968000

000020921449

Intimação Intimação
24010813005106100

000020446970

Ata da Audiência Ata da Audiência
23112911253075900

000020294380

PUBLICAÇÃO DE

NOTIFICAÇÃO VIA
Certidão

23112910002845300

000020292872

LINK

VIDEOCONFERÊNC
Certidão

23112418504980900

000020267329

Intimação Intimação
23112407573056100

000020259271

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 313
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
23112315050382600

000020256111

MANIFESTAÇÃO

ADIAMENTO
Manifestação

23111710263934500

000020212786

Intimação Intimação
23092008262097900

000019814023

Intimação Intimação
23091908000162200

000019802029

Intimação Intimação
23091908000175800

000019802034

Despacho Despacho
23091813205147300

000019795899

Despacho Despacho
23062811504193800

000019213031

Intimação Intimação
23061614472057500

000019128265

Certidão Certidão
23051717033371700

000018907887

Notificação perito Certidão
23031409432311100

000018446644

Intimação Intimação
23030316592498300

000018374523

Despacho Despacho
23030314405716700

000018372718

Manifestação Manifestação
23030312024531500

000018371079

Intimação Intimação
22111110544539600

000017775298

Intimação Intimação
22110815420551600

000017750154

Intimação Intimação
22110815420599700

000017750155

Despacho Despacho
22110814552971900

000017748710

Intimação Intimação
22081111494172700

000017162950

Intimação Intimação
22081010023800900

000017149949

Despacho Despacho
22080913030520900

000017142389

E-mail
Correspondência ou

Mensagem

22052009330095000

000016579169

Notificação Perita Certidão
22052009324700300

000016579167

Intimação Intimação
22051218365069700

000016524743

Despacho Despacho
22051113100343200

000016510340

Rubens20220314_11

541674
Documento Diverso

22031411543600000

000016088583

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22031411525549700

000016088563

Mandado Mandado
22022513393846500

000015999278

Intimação Intimação
22020811312300200

000015867132

Despacho Despacho
22020713230141900

000015856316

LINK

VIDEOCONFERÊNC
Certidão

22012820251610300

000015800347

Intimação Intimação
22011214180557200

000015715294

Despacho Despacho
22011111251136900

000015708158
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certidão Certidão
21121009132171900

000015621418

Intimação Intimação
21101909484969200

000015277116

Despacho Despacho
21101908514844900

000015276494

Notificação de perito Certidão
21072911355142300

000014764370

Intimação Intimação
21072909452835100

000014763005

Despacho Despacho
21072810572427000

000014754036

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

21071511591775100

000014678651

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

21071512002023100

000014678736

Despacho Despacho
21042815281724200

000014152334

Não aceite de perícia Certidão
21011813263453700

000013491278

Notificação perito Certidão
21010709440520500

000013453870

MANIFESTAÇÃO E

QUESITOS
Manifestação

20120721582568600

000013358269

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

20120316382729500

000013342945

Ata da Audiência Ata da Audiência
20111710495970500

000013221378

Contestação Contestação
20111618582460300

000013218225

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

20111619035706000

000013218236

ASO - Admissional Documento Diverso
20111619043157100

000013218240

ASO - Demissional Documento Diverso
20111619050065800

000013218242

ASO - Periódico -

2012
Documento Diverso

20111619052522700

000013218244

ASO - Periódico -

2014
Documento Diverso

20111619055255300

000013218245

ASO - Periódico -

2015
Documento Diverso

20111619061424800

000013218246

ASO - Periódico -

2016
Documento Diverso

20111619063520500

000013218247

ASO - Periódico -

2017
Documento Diverso

20111619065257600

000013218248

Hapvida - Extrato de

Participação da
Documento Diverso

20111619080493200

000013218251

Petição de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

20111311485109000

000013206380

Contrato Social Contrato Social
20111311495998900

000013206393

Procuração Procuração
20111311503391500

000013206405

Atos Constitutivos Contrato Social
20111311510893900

000013206415

Carta de Preposição Carta de Preposição
20111311512161100

000013206418

Notificação Notificação
20092321150453300

000012921812

Intimação Intimação
20092321150447800

000012921811

Petição Inicial Petição Inicial
20092216133394000

000012911432
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PROCURAÇÃO E

OUTROS
Documento Diverso

20092216160093200

000012911452

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20092216161063800

000012911453

BOLETIM DE

OCORRÊNCIA
Documento Diverso

20092216165380100

000012911462

RESCISÃO CNPJ

OUTRA EMPRESA
Documento Diverso

20092216175533300

000012911472

ENTREVISTA

DESLIGAMENTO
Documento Diverso

20092216181799100

000012911473

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20092216184001300

000012911477

LAUDO MÉDICO Documento Diverso
20092216192630500

000012911484

SUPERVISORA

WHATSAPP
Documento Diverso

20092216195695900

000012911493

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092216202105600

000012911501

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

DANIELLE DE ARAUJO DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017589-21.2023.5.16.0004
AUTOR EDMAR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 9613/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO ISADORA MUNIZ DOS SANTOS(OAB:
18826/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABINETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7188ae2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017589-21.2023.5.16.0004
AUTOR EDMAR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 9613/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO ISADORA MUNIZ DOS SANTOS(OAB:
18826/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABINETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7188ae2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017216-24.2022.5.16.0004
AUTOR PEDRO MARQUES SANTOS NETO

ADVOGADO GEIDIANE SERRA(OAB: 20950/MA)

ADVOGADO GRACYNARA RAYANNY PEREIRA
CHAVES(OAB: 21137/MA)

RÉU TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO THARSYS CASTRO BEZERRA
FIALHO(OAB: 6289/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef8fa78

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se a Certidão de Crédito Trabalhista em favor do

Reclamante para habilitação no juízo da recuperação judicial.

Deverá o mesmo acompanhar a expedição via sistema e habilitar-se

diretamente naquele Juízo.

Após, sobrestem-se os autos até o pagamento do crédito na

recuperação judicial.

Intimem-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017216-24.2022.5.16.0004
AUTOR PEDRO MARQUES SANTOS NETO

ADVOGADO GEIDIANE SERRA(OAB: 20950/MA)

ADVOGADO GRACYNARA RAYANNY PEREIRA
CHAVES(OAB: 21137/MA)

RÉU TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO THARSYS CASTRO BEZERRA
FIALHO(OAB: 6289/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MARQUES SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef8fa78

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se a Certidão de Crédito Trabalhista em favor do

Reclamante para habilitação no juízo da recuperação judicial.

Deverá o mesmo acompanhar a expedição via sistema e habilitar-se

diretamente naquele Juízo.

Após, sobrestem-se os autos até o pagamento do crédito na

recuperação judicial.

Intimem-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016176-22.2013.5.16.0004
AUTOR FABIO SOARES

ADVOGADO SILVIO ROBERTO GOMES
ALVARES(OAB: 15998/MA)

RÉU CLEUZA MENDES SANTOS

RÉU ANTONIO JOSE ALVES SANTOS

RÉU ALVES SANTOS SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO CESAR CORDEIRO
PESTANA(OAB: 4176/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311f608

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, com base no art. 878, CLT, requerer o

que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Caso não haja manifestação, arquivem-se os autos provisoriamente

no aguardo do decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016176-22.2013.5.16.0004
AUTOR FABIO SOARES

ADVOGADO SILVIO ROBERTO GOMES
ALVARES(OAB: 15998/MA)

RÉU CLEUZA MENDES SANTOS

RÉU ANTONIO JOSE ALVES SANTOS

RÉU ALVES SANTOS SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO CESAR CORDEIRO
PESTANA(OAB: 4176/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES SANTOS SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311f608

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, com base no art. 878, CLT, requerer o

que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Caso não haja manifestação, arquivem-se os autos provisoriamente

no aguardo do decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016316-12.2020.5.16.0004
AUTOR IRACILENE SEREJO COSTA

ADVOGADO JORGE PAULO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 11548/MA)

RÉU VIP VIGILANCIA PRIVADA LTDA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SERRA
MUNIZ(OAB: 8186/MA)

RÉU EME - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SERRA
MUNIZ(OAB: 8186/MA)

RÉU MARATUR - MARANHAO TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SERRA
MUNIZ(OAB: 8186/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EME - SERVICOS GERAIS LTDA.

  - MARATUR - MARANHAO TURISMO LTDA - EPP

  - VIP VIGILANCIA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4640e42

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamante para se manifestar no prazo de cinco dias,

bem como juntar aos autos os extratos bancários dos meses em

que deveriam ter sido efetuados os pagamentos das parcelas

inadimplidas.

Após, autos conclusos para novas deliberações.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016175-32.2016.5.16.0004

AUTOR PAULO ROBERTO SILVA SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO SERGIO BELISARIO
MOTA(OAB: 7689/MA)

RÉU IRISDALVA PEREIRA

RÉU BAR E RESTAURANTE PORTAL
LITORANEA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f3ae05

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o oficial de justiça não localizou o bem, intime-se

a exequente para que, no prazo de dez dias, informe o atual

paradeiro do automóvel ou indique outros meios capazes de

impulsionar a execução, nos termos do art. 878, CLT, alterado pela

Lei n. 13.467/17.

Caso  não  ha ja  man i fes tação ,  a rqu ivem-se  os  au tos

provisoriamente, no agaurdo do decurso de prazo previsto no art. 11

-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016316-12.2020.5.16.0004
AUTOR IRACILENE SEREJO COSTA

ADVOGADO JORGE PAULO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 11548/MA)

RÉU VIP VIGILANCIA PRIVADA LTDA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SERRA
MUNIZ(OAB: 8186/MA)

RÉU EME - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SERRA
MUNIZ(OAB: 8186/MA)

RÉU MARATUR - MARANHAO TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SERRA
MUNIZ(OAB: 8186/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACILENE SEREJO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4640e42

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamante para se manifestar no prazo de cinco dias,

bem como juntar aos autos os extratos bancários dos meses em

que deveriam ter sido efetuados os pagamentos das parcelas

inadimplidas.

Após, autos conclusos para novas deliberações.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016845-66.2022.5.16.0002
AUTOR SINDICATO DOS

REPRESENTANTES COMERCIAIS
DE SAO LUIS

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
GOMES THIMOTHEO(OAB:
12140/MA)

RÉU C. M. REPRESENTACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DE SAO
LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be314f5

proferido nos autos.

Vistos, etc

O art. 855-A, CLT, inserido pela Lei n. 13.467/17, de forma

expressa, determina a aplicação do Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica previsto nos art. 133 a 137, CPC/15.

Verifica-se que até a presente data a parte executada não efetuou o

pagamento do débito exequendo, apesar de todos os esforços

executórios, pelo que, com fulcro no art. 28, §5º, da Lei. 8.078/90,

dou início ao Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, diante do requerimento formulado pela parte exequente.

Ressalte-se que, conforme art. 10-A da CLT, existe ordem de

preferência e os sócios atuais devem ser executados antes dos

sócios retirantes. Por isso, nesse momento o IDPJ se limitará aos

sócios atuais.

Cadastrem-se no polo passivo os sócios atuais da executada,

MARIA JOSÉ CRUZ DE LIMA,inscritano CPF sob o n° 563.058.853-

20e CHARLES CRUZ DE LIMA, inscrita no CPF sob o nº

847.432.553-68,, cumprindo-se as determinações constantes do art.

134, §1º, do CPC e notifiquem-se para, querendo, manifestarem-se,

no prazo de quinze dias, podendo, na ocasião, requerer a produção

de provas cabíveis.

A comprovação do abuso da personalidade jurídica pelo exequente

é demasiado difícil, pois se trata da relação entre a reclamada e

seus gestores/sócios e o acesso à documentação pelo reclamante é

bastante limitado. Por isso, com base no art. 818, § 1º, da CLT,

diante da excessiva dificuldade de cumprimento do encargo pelo

reclamante, decido inverter o ônus da prova e determinar a juntada,

no prazo para a manifestação (conforme tópico anterior),de

balancetes,notas, extratos e demais documentos necessários para

comprovar que não houve confusão patrimonial ou desvio de

finalidade.

Juntada prova documental,  int ime-se o exequente para

manifestação, no prazo de cinco dias.

Após o decurso do prazo, façam os autos conclusos para julgar o

IDPJ.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016214-19.2022.5.16.0004
AUTOR KAROLINE MADEIRA VIEIRA

ADVOGADO PAULO BUSSINGUER(OAB:
14944/MA)

RÉU IRENE BARBOSA DA SILVA

RÉU IVELTA CARDOSO DA SILVA

RÉU PADARIA PAO E LEITE LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO BARROS DE
ANDRADE(OAB: 11767/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE MADEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e145492

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a determinação proferida nos autos da

consignatória 0016188-21.2022.5.16.0004, os cálculos foram

devidamente adequados, incluindo a multa, conforme Id

8144771.

1.

Considerando o teor da certidão de Id fff5b8a e que nos termos

do art. 274, parágrafo único do CPC compete às partes

comunicar ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso

do processo, reputo eficaz a intimação da sócia IVELTA

2.
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CARDOSO DA SILVA, uma vez que em oportunidade anterior foi

localizada no mesmo endereço.

Proceda-se à penhora on line em face da empresa e sócias.3.

Caso esta seja positiva, dê ciência do bloqueio ao executado.4.

Caso contrário, proceda-se a pesquisas no Renajud e Infojud.5.

Depois de transcorrido o prazo de 45 dias depois da citação do

executado sem que haja pagamento ou garantia do Juízo, inclua-

se no BNDT e Serasajud (CLT, art. 883-A).

6.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016214-19.2022.5.16.0004
AUTOR KAROLINE MADEIRA VIEIRA

ADVOGADO PAULO BUSSINGUER(OAB:
14944/MA)

RÉU IRENE BARBOSA DA SILVA

RÉU IVELTA CARDOSO DA SILVA

RÉU PADARIA PAO E LEITE LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO BARROS DE
ANDRADE(OAB: 11767/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA PAO E LEITE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e145492

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a determinação proferida nos autos da

consignatória 0016188-21.2022.5.16.0004, os cálculos foram

devidamente adequados, incluindo a multa, conforme Id

8144771.

1.

Considerando o teor da certidão de Id fff5b8a e que nos termos

do art. 274, parágrafo único do CPC compete às partes

comunicar ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso

do processo, reputo eficaz a intimação da sócia IVELTA

CARDOSO DA SILVA, uma vez que em oportunidade anterior foi

localizada no mesmo endereço.

2.

Proceda-se à penhora on line em face da empresa e sócias.3.

Caso esta seja positiva, dê ciência do bloqueio ao executado.4.

Caso contrário, proceda-se a pesquisas no Renajud e Infojud.5.

Depois de transcorrido o prazo de 45 dias depois da citação do

executado sem que haja pagamento ou garantia do Juízo, inclua-

se no BNDT e Serasajud (CLT, art. 883-A).

6.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0016985-94.2022.5.16.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS FUN E SER

PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff8d268

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I - RELATÓRIO

MUNICÍPIO DE SÃO LUIS apresentou EMBARGOS À EXECUÇÃO,

argumentando que os cálculos de liquidação observaram

parâmetros equivocadas, em diversos pontos. Alegou ainda a

inexigibilidade do título, diante da coisa julgada inconstitucional.

A parte contrária foi devidamente notificada para se manifestar,

rebatendo os principais pontos

Embargos à execução tempestivos e regulares.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Da coisa julgada inconstitucional

O executado pretende ver a execução suspensa e posteriormente

extinta em razão da incompetência material da Justiça do Trabalho.

Como admitido pelo executado, tal questão já foi apreciada tanto na

sentença,quanto no acórdão e rejeitada em ambas as situações.

Esse Juízo tinha entendimento que não caberia, pois, em sede de

impugnação aos cálculos ou embargos à execução, desfazer

decisão de mérito, até porque os mesmos argumentos já haviam

sido enfrentados na fase de conhecimento.

Todavia, não é esse o entendimento do STF, manifestado em

diversas reclamações constitucionais opostas pelo Município de
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São Luís.

Por exemplo, decisão nesse sentido ocorreu nos autos da

Reclamação nº 65.108/MA, em que o STF reconheceu o vício de

inconstitucionalidade na AC nº 0024800-40.2012.5.16.0022. Para

melhor explicitar o tema, faço a transcrição abaixo:

“5. Põe-se em foco nesta ação se, ao se negar a reconhecer a

inexigibilidade do título executivo judicial, a autoridade reclamada

teria descumprido o decidido por este Supremo Tribunal nas Ações

Diretas de Inconstitucionalidade ns. 2.418 e 3.395 e desrespeitado a

Súmula Vinculante n. 10 deste Supremo Tribunal.

6. Em 4.5.2016, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou

improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.418,

Relator o Ministro Teori Zavascki, nestes termos:

‘ C O N S T I T U C I O N A L .  L E G I T I M I D A D E  D A S  N O R M A S

ESTABELECENDO PRAZO DE TRINTA DIAS PARA EMBARGOS

À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (ART. 1º-B DA LEI

9.494/97) E PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS PARA

AÇÕES DE INDENIZAÇÃO CONTRA PESSOAS DE DIREITO

PÚBLICO E PRESTADORAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS (ART. 1º-

C DA LEI 9.494/97). LEGITIMIDADE DA NORMA PROCESSUAL

QUE INSTITUI HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL EIVADO DE INCONSTITUCIONALIDADE

QUALIFICADA (ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO E ART. 475-L, §

1º DO CPC/73; ART. 525, § 1º, III E §§ 12 E 14 E ART. 535, III, § 5º

DO CPC/15). 1. É constitucional a norma decorrente do art. 1º-B da

Lei 9.494/97, que fixa em trinta dias o prazo para a propositura de

embargos à execução de título judicial contra a Fazenda Pública. 2.

É constitucional a norma decorrente do art. 1º-C da Lei 9.494/97,

que fixa em cinco anos o prazo prescricional para as ações de

indenização por danos causados por agentes de pessoas jurídicas

de direito público e de pessoas jurídicas de direito privado

prestadoras de serviços públicos, reproduzindo a regra já

estabelecida, para a União, os Estados e os Municípios, no art. 1º

do Decreto 20.910/32. 3. São constitucionais as disposições

normativas do parágrafo único do art. 741 do CPC, do § 1º do art.

475-L, ambos do CPC/73, bem como os correspondentes

dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535,

§ 5º. São dispositivos que, buscando harmonizar a garantia da coisa

julgada com o primado da Constituição, vieram agregar ao sistema

processual brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de

sentenças revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado,

assim caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença

exequenda esteja fundada em norma reconhecidamente

inconstitucional – seja por aplicar norma inconstitucional, seja por

aplicar norma em situação ou com um sentido inconstitucionais; ou

(b) a sentença exequenda tenha deixado de aplicar norma

reconhecidamente constitucional; e (c) desde que, em qualquer dos

casos, o reconhecimento dessa constitucionalidade ou a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda. 4. Ação julgada improcedente. (DJe 17.11.2016)’

Em 05 /04 /2006 ,  no  j u l gamen to  da  Ação  D i re ta  de

Inconstitucionalidade n.º 3.395/DF, o Supremo Tribunal Federal, por

maioria, referendou medida cautelar deferida pelo Ministro Nelson

Jobim, nos seguintes termos:

‘INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Competência. Justiça do

Trabalho. Incompetência reconhecida. Causas entre o Poder

Público e seus servidores estatutários. Ações que não se reputam

oriundas de relação de trabalho. Conceito estrito desta relação.

Feitos da competência da Justiça Comum. Interpretação do art. 114,

inc. I, da CF, introduzido pela EC 45/2004. Precedentes. Liminar

deferida paraexcluir outra interpretação. O disposto no art. 114, I, da

Constituição da República, não abrange as causas instauradas

entre o Poder Público e servidor que lhe seja vinculado por relação

jurídico-estatutária’ (DJ 10.11.2006).

Em 15/04/2020, o Plenário do Supremo julgou a Ação Direta

deInconstitucionalidade n.º 3.395/DF parcialmente procedente, para

fixar interpretação conforme à Constituição da República, no sentido

de que o inciso I do art. 114, alterado pela Emenda Constitucional

n.º 45/2004, não abrange causas ajuizadas para discussão de

relação jurídico-estatutária entre o Poder Público e seus servidores.

Eis a ementa do julgado:

‘CONSTITUCIONAL E TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. ART.114, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004.  AUSÊNCIA DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. EXPRESSÃO “RELAÇÃO

D E  T R A B A L H O ” .  I N T E R P R E T A Ç Ã O  C O N F O R M E  À

CONSTITUIÇÃO. EXCLUSÃO DAS AÇÕES ENTRE O PODER

PÚBLICO E SEUS SERVIDORES. PRECEDENTES. MEDIDA

CAUTELAR CONFIRMADA.  AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. O processo legislativo para

edição da Emenda Constitucional 45/2004, que deu nova redação

ao inciso I do art. 114 da Constituição Federal, é, do ponto de vista

formal ,  const i tuc ionalmente híg ido.  2.  A interpretação

adequadamente constitucional da expressão ‘relação do trabalho’

deve excluir os vínculos de natureza jurídico-estatutária, em razão

do que a competência da Justiça do Trabalho não alcança as ações

judiciais entre o Poder Público e seus servidores. 3. Medida

Cautelar confirmada e Ação Direta julgada parcialmente procedente’

(DJe 1ª.7.2020)

Consta na Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal:

‘Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de
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órgão fracionário de Tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do

poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte’.

7. Na espécie, a decisão reclamada é a do juízo da Primeira Vara

do Trabalho de São Luís/MA, proferida nos Embargos à Execução

no Cumprimento de Sentença n. 0016707-05.2022.5.16.0001. Nela,

o juízo não reconheceu o alegado vício de inconstitucionalidade e,

portanto, declarou exigível o título executivo judicial.

A decisão exequenda, oriunda da Ação n. 00248-2012-022-16-00-2,

transitou em julgado em 26.11.2014, portanto, depois do julgamento

da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.

3.395, ocorrido em 5.4.2006. Nela, este Supremo Tribunal assentou

a incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar

demandas que envolvam o Poder Público e seus servidores. Essa

decisão foi confirmada em 15.4.2020, no julgamento do mérito

daquela ação de controle abstrato de constitucionalidade, tendo

sido então fixada a interpretação conforme à Constituição, no

sentido de que o inc. I do art. 114, alterado pela Emenda

Constitucional n. 45/2004, não abrange causas ajuizadas para

discussão de relação jurídico-estatutária entre o Poder Público e

seus servidores, como se tem no presente caso.

O processamento e julgamento pela Justiça do Trabalho da Ação n.

00248-2012-022-16-00-2, na qual pleiteados o depósito e o

pagamento do FGTS em favor de servidores contratados pelo

Município de São Luís sem prévia aprovação em concurso público,

afrontou o decidido por este Supremo Tribunal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 3.395-MC, fazendo-a incidir em

inconstitucionalidade qualif icada.

8. Ao não declarar a inexigibilidade do título executivo judicial, a

autoridade reclamada afastou o disposto no §5º do art. 535 do

Código de Processo Civil e no §5º do art. 884 da Consolidação das

Leis do Trabalho, sem observância da cláusula de reserva de

plenário, desrespeitando, portanto, o enunciado da Súmula

Vinculante n. 10 e o decidido por este Supremo Tribunal na Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 2.418.” (grifou-se)

Embora a reclamação constitucional, segundo a melhor doutrina,

não constitua um precedente, já que é apenas um meio para

assegurar o respeito a precedentes com força vinculante, a

jurisprudência do STF não pode ser ignorada, até porque esse é

entendimento dominante na mais alta corte.

O referido entendimento foi manifestado em diversas outras

reclamações, como, por exemplo: Rcl 62.966/MA, Rel. Min.

CRISTIANO ZANIN, Dje 01/03/2024; Rcl 65.671/MA, Rel. Min.

ALEXANDRE DE MORAES, DJe 19/02/2024; Rcl 62.147/MA, Rel.

Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 21/09/2023; Rcl 62.803, Rel.

Min. GILMAR MENDES, DJe de 30/10/2023; Rcl 53.264/MA, Rel.

Min ANDRE MENDONÇA, DJe 15/02/2024.

Dessa forma, em respeito aos precedentes do STF, notadamente a

ADI 2.418, cuja abrangência alcança a presente situação, conforme

as diversas reclamações acima citadas, decido acolher os

embargos à execução e extinguir a presente ação de cumprimento

de sentença, com fundamento no artigo 924, III, do CPC, porque

fundada em título executivo inexigível.

Prejudicado, por conseguinte, o exame das demais matérias

veiculadas nos embargos.

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, decido CONHECERdos Embargos à

Execução opostos pelo MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS/MA, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS e EXTINGUIR a presente ação de

cumprimento de sentença, com fundamento no artigo 924, III,

do CPC, porque fundada em título executivo inexigível.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0017094-74.2023.5.16.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS FUN E SER

PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO
LUIS

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO LUIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FUN E SER PUBLICOS MUNICIPAIS DE
SAO LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef2eae

proferido nos autos.

DESPACHO

A presente execução remanesce tão-somente em prol de MARIA

ELZA LIMA SOUSA, conforme decisão ja confirmada pelo TRT.

Vieram os autos conclusos para apreciação, donde se extrai a

existência de preliminar de defeito de representação, tendo em vista

que a inexistência de procuração pessoal da substituída.

Conforme já discorrido em diversos outros casos, por diversas

razões, entendo necessária tal regulamentação, a uma porque se
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trata de verdadeira prova de vida do substituído, a duas porque, a

decisão que deliberou pela individualização das execuções eliminou

a exclusividade do Sindicato no direito de promover as referidas

açoes, o que pode ocasionar a ocorrência de litispendências que

terminam por dificultar a defesa do ente público e eventualmente

prejuízo ao erário em face pagamentos duplicados.

Em face do exposto, assino à parte autora o prazo de 10 dias para

regularização da representação, sob pena de extinção do feito sem

julgamento de mérito.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016526-58.2023.5.16.0004
AUTOR GIVANILDO MARQUES

CANTANHEDE

ADVOGADO MATHEUS ALMADA LIMA
PESSOA(OAB: 23946/MA)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA CUNHA
VIEIRA(OAB: 26038/MA)

RÉU MJR SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO JESSIKA LAISSA LOPES DA
NOBREGA MENDONCA(OAB:
18619/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MJR SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f24717

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016526-58.2023.5.16.0004
AUTOR GIVANILDO MARQUES

CANTANHEDE

ADVOGADO MATHEUS ALMADA LIMA
PESSOA(OAB: 23946/MA)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA CUNHA
VIEIRA(OAB: 26038/MA)

RÉU MJR SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO JESSIKA LAISSA LOPES DA
NOBREGA MENDONCA(OAB:
18619/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO MARQUES CANTANHEDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f24717

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016425-89.2021.5.16.0004
AUTOR SERGIO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

RÉU POTENCIAL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS RUAN RAMOS
COELHO(OAB: 21737/MA)

ADVOGADO MARCOS ALESSANDRO COUTINHO
PASSOS LOBO(OAB: 5166/MA)

RÉU ERIK JANSON VIEIRA MONTEIRO
MARINHO

RÉU MARIA DO SOCORRO SANTOS DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e811e04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, decido conhecer do

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA para, no mérito, ACOLHÊ-LO para declarar a

responsabilidade subsidiária MARIA DO SOCORRO SANTOS

DE ALMEIDA e julga-lo improcedente em relação ao impugnante

ERIK JANSON VIEIRA MONTEIRO MARINHO.

Notifiquem-se as partes.

Fica a referida sócia desde já ciente de que em não havendo

recurso da decisão será considerada intimada na forma do art. 880

da CLT, independente de nova intimação.

Fica o reclamante intimado para, com base no art. 878, CLT,
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requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos no aguardo do decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

S e m  r e c u r s o  e  s e m  m a n i f e s t a ç ã o ,  a r q u i v e m - s e

p r o v i s o r i a m e n t e .

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016443-42.2023.5.16.0004
AUTOR HILTON CESAR FERREIRA MACIEL

ADVOGADO DAVID ERIKSON MORAES
PEREIRA(OAB: 25891/MA)

RÉU LINDOYA AGUAS ENVASADAS LTDA

ADVOGADO LEONARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 11714/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON CESAR FERREIRA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff5c87e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016425-89.2021.5.16.0004
AUTOR SERGIO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

RÉU POTENCIAL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS RUAN RAMOS
COELHO(OAB: 21737/MA)

ADVOGADO MARCOS ALESSANDRO COUTINHO
PASSOS LOBO(OAB: 5166/MA)

RÉU ERIK JANSON VIEIRA MONTEIRO
MARINHO

RÉU MARIA DO SOCORRO SANTOS DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POTENCIAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e811e04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, decido conhecer do

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA para, no mérito, ACOLHÊ-LO para declarar a

responsabilidade subsidiária MARIA DO SOCORRO SANTOS

DE ALMEIDA e julga-lo improcedente em relação ao impugnante

ERIK JANSON VIEIRA MONTEIRO MARINHO.

Notifiquem-se as partes.

Fica a referida sócia desde já ciente de que em não havendo

recurso da decisão será considerada intimada na forma do art. 880

da CLT, independente de nova intimação.

Fica o reclamante intimado para, com base no art. 878, CLT,

requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos no aguardo do decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

S e m  r e c u r s o  e  s e m  m a n i f e s t a ç ã o ,  a r q u i v e m - s e

p r o v i s o r i a m e n t e .

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016443-42.2023.5.16.0004
AUTOR HILTON CESAR FERREIRA MACIEL

ADVOGADO DAVID ERIKSON MORAES
PEREIRA(OAB: 25891/MA)

RÉU LINDOYA AGUAS ENVASADAS LTDA

ADVOGADO LEONARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 11714/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOYA AGUAS ENVASADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff5c87e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 324
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ANGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0236300-91.2003.5.16.0004
AUTOR WALTER ROSA FILHO

ADVOGADO GEOMILSON ALVES LIMA(OAB:
5298/MA)

RÉU PAULO CESAR COUTO ROCHA

RÉU SORAYA DE FATIMA WEBA COUTO
ROCHA

RÉU NICON - CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO GRAZIELLA MERCEZ VIEGAS
GUIMARAES(OAB: 14191/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS/MA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER ROSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 265f53f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente conheço do incidente como proposto.

O instituo da desconsideração da personalidade jurídica é

amplamente utilizado no processo do trabalho quando frustradas as

tentativas de constrição em face do devedor principal. Não obstante

a desconsideração esteja também prevista no art. 50 do Código

Civil, no processo do trabalho utilizava-se com mais frequência o

art. 28, § 2º, do CDC, que permite a desconsideração sempre que a

personalidade jurídica seja obstáculo ao ressarcimento dos danos.

A teoria menor da desconsideração, do art. 28 do CDC, é bem

menos rígida, permitindo que se faça a desconsideração mesmo

quando não há efetivas provas do abuso de personalidade.

Contudo, embora amplamente utilizada no caso de empresas com

responsabilidade limitada, houve importante alteração legislativa no

ano de 2019.

Em 20 de setembro de 2019 foi a aprovada a Lei 13.874/2019, que

criou a Declaração de Direitos da Liberdade Econômica. O objetivo

da norma é explicitar a liberdade econômica e restringir a atuação

do Estado nas relações privadas. Conforme, art. 1, § 1º, da referida

lei, até mesmo o direito do trabalho deve ser interpretado com

respeito à nova legislação.

De acordo com o art. 2º da Lei 13.874/2019, são princípios que

norteiam a supramencionada declaração: liberdade no exercício de

atividades econômicas, boa-fé do particular perante o poder público,

intervenção subsidiária e excepcional do Estado nas atividades

econômicas e reconhecimento da vulnerabilidade do particular

perante o Estado.

Diante de tudo isso, concluo que, com base no novo panorama

legislativo, é inviável desconsiderar a personalidade jurídica com

base no simples inadimplemento, já que isso implicaria em

afastamento da presunção de boa-fé e em violação à intervenção

subsidiária e excepcional.

Por isso, deve ser aplicada a teoria maior da desconsideração, de

forma que deve ser demonstrada a existência de abuso da

personalidade jurídica, seja por desvio de finalidade, seja por

confusão patrimonial, tendo em vista o disposto no art. 50 do

Código Civil.

No caso concreto, há alegação de abuso de personalidade e o ônus

da prova foi invertido. Como não houve manifestação, presumiu-se

que houve confusão patrimonial, o que justifica o acolhimento do

incidente.

Então, acolho o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, nesta Reclamação

Trabalhista movida por WALTER ROSA FILHO,decido conhecer

do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA para, no mérito, ACOLHÊ-LO e assim declarar a

responsabilidade subsidiária de SORAYA DE FÁTIMA WEBA

COUTO ROCHA e PAULO CESAR COUTO ROCHA.

Notifiquem-se as partes.

Fica(m) o(s) sócio(s) ficando desde já ciente(s) de que em não

havendo recurso da decisão serão considerados intimados na forma

do art. 880 da CLT, independente de nova intimação.

Fica o reclamante intimado para, com base no art. 878, CLT,

requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos no aguardo do decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

S e m  r e c u r s o  e  s e m  m a n i f e s t a ç ã o ,  a r q u i v e m - s e

p r o v i s o r i a m e n t e .

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0236300-91.2003.5.16.0004
AUTOR WALTER ROSA FILHO
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ADVOGADO GEOMILSON ALVES LIMA(OAB:
5298/MA)

RÉU PAULO CESAR COUTO ROCHA

RÉU SORAYA DE FATIMA WEBA COUTO
ROCHA

RÉU NICON - CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO GRAZIELLA MERCEZ VIEGAS
GUIMARAES(OAB: 14191/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS/MA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICON - CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 265f53f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente conheço do incidente como proposto.

O instituo da desconsideração da personalidade jurídica é

amplamente utilizado no processo do trabalho quando frustradas as

tentativas de constrição em face do devedor principal. Não obstante

a desconsideração esteja também prevista no art. 50 do Código

Civil, no processo do trabalho utilizava-se com mais frequência o

art. 28, § 2º, do CDC, que permite a desconsideração sempre que a

personalidade jurídica seja obstáculo ao ressarcimento dos danos.

A teoria menor da desconsideração, do art. 28 do CDC, é bem

menos rígida, permitindo que se faça a desconsideração mesmo

quando não há efetivas provas do abuso de personalidade.

Contudo, embora amplamente utilizada no caso de empresas com

responsabilidade limitada, houve importante alteração legislativa no

ano de 2019.

Em 20 de setembro de 2019 foi a aprovada a Lei 13.874/2019, que

criou a Declaração de Direitos da Liberdade Econômica. O objetivo

da norma é explicitar a liberdade econômica e restringir a atuação

do Estado nas relações privadas. Conforme, art. 1, § 1º, da referida

lei, até mesmo o direito do trabalho deve ser interpretado com

respeito à nova legislação.

De acordo com o art. 2º da Lei 13.874/2019, são princípios que

norteiam a supramencionada declaração: liberdade no exercício de

atividades econômicas, boa-fé do particular perante o poder público,

intervenção subsidiária e excepcional do Estado nas atividades

econômicas e reconhecimento da vulnerabilidade do particular

perante o Estado.

Diante de tudo isso, concluo que, com base no novo panorama

legislativo, é inviável desconsiderar a personalidade jurídica com

base no simples inadimplemento, já que isso implicaria em

afastamento da presunção de boa-fé e em violação à intervenção

subsidiária e excepcional.

Por isso, deve ser aplicada a teoria maior da desconsideração, de

forma que deve ser demonstrada a existência de abuso da

personalidade jurídica, seja por desvio de finalidade, seja por

confusão patrimonial, tendo em vista o disposto no art. 50 do

Código Civil.

No caso concreto, há alegação de abuso de personalidade e o ônus

da prova foi invertido. Como não houve manifestação, presumiu-se

que houve confusão patrimonial, o que justifica o acolhimento do

incidente.

Então, acolho o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

CONCLUSÃO

ISTO POSTO e do que mais resta dos autos, nesta Reclamação

Trabalhista movida por WALTER ROSA FILHO,decido conhecer

do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA para, no mérito, ACOLHÊ-LO e assim declarar a

responsabilidade subsidiária de SORAYA DE FÁTIMA WEBA

COUTO ROCHA e PAULO CESAR COUTO ROCHA.

Notifiquem-se as partes.

Fica(m) o(s) sócio(s) ficando desde já ciente(s) de que em não

havendo recurso da decisão serão considerados intimados na forma

do art. 880 da CLT, independente de nova intimação.

Fica o reclamante intimado para, com base no art. 878, CLT,

requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos no aguardo do decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

S e m  r e c u r s o  e  s e m  m a n i f e s t a ç ã o ,  a r q u i v e m - s e

p r o v i s o r i a m e n t e .

A publicação deste despacho no DEJT é válida como notificação às

partes, para ciência e/ou cumprimento do acima determinado.

    MARIA DA CONCEICAO MEIRELLES MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Pinheiro

Edital

Processo Nº ATOrd-0016807-89.2015.5.16.0005
AUTOR MARIA CELIA PEREIRA MARTINS
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ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

AUTOR espólio de JOSE ADELINOMENDES
MARTINS

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU BS CONSTRUTORA E COMERCIO
LTDA EPP - ME

RÉU SILMARA CRISTINA REGO SALES

RÉU RAQUEL PIRES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL PIRES DOS SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016807-89.2015.5.16.0005.

                 AUTOR: espólio de JOSE ADELINOMENDES MARTINS

e outros (1).

                 RÉU: BS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA EPP  -

ME e outros (2).

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) ERICO

RENATO SERRA CORDEIRO, Juiz(a) do Trabalho da Vara do

Trabalho de Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte RAQUEL PIRES DOS

SANTOS, ora em local incerto e não sabido, para efetuar o

pagamento ou garanta a execução, conforme planilha de

cálculos juntada nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de penhora, nos termos do art. 880 da CLT, tudo

no âmbito do processo nº 0016807-89.2015.5.16.0005.

A  par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual, digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Chaves de

Acesso
Certidão

24031911101223500

000020926170

ATO ORDINATÓRIO

Nº 2-Notificar
Certidão

24031909432368700

000020924268

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031810354518000

000020912463

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031111045293100

000020854302

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031110312991100

000020853721

Mandado dePenhora Mandado dePenhora
24022216023928100

000020729405

Mandado dePenhora Mandado dePenhora
24022216023923000

000020729404

Chaves de Acesso Certidão
24022215392350100

000020729133

ATO ORDINATÓRIO

Nº 2- Expedir
Certidão

24012515473347500

000020538882

Intimação Intimação
23121410575484100

000020392732

Decisão Decisão
23121410432276100

000020392520

Procuração Gleyson Procuração
23121410320918500

000020392361

Contrato Social BS Contrato Social
23121410320885100

000020392360

Comp Endereço Documento Diverso
23121410320629500

000020392358

CNH Gleyson
Documento de

Identificação

23121410320614600

000020392357

Aditivo BS Contrato Social
23121410320566900

000020392356

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121410303592900

000020392335

Intimação Intimação
23110910241959800

000020163626
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Edital Edital
23110910241955000

000020163625

Intimação Intimação
23110910241950200

000020163624

Edital Edital
23110910241945800

000020163623

Certidão Chaves de

Acesso
Certidão

23110910182751500

000020163546

Intimação Intimação
23110909581451700

000020163221

Sentença Sentença
23110909522774600

000020163079

Conclusos para

decisão do Incidente
Certidão

23101713250585100

000020007922

Edital-RAQUEL

PIRES DOS
Edital

23082311352655400

000019614060

Ato Ordinatório 2-

Notificar via Edital
Certidão

23082311330044800

000019614004

Notificações de IDs

ea7fe67 e f9a22a3
Certidão

23082311292397500

000019613843

Intimação Intimação
23062708571997200

000019202775

Intimação Intimação
23062708571991300

000019202774

Intimação Intimação
23062708571984800

000019202773

Certidão Chaves de

Acesso
Certidão

23062708553820700

000019202747

Despacho Despacho
23062615361447200

000019197988

Incidente de

Desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

23062320111779200

000019187153

Intimação-MARIA

CELIA PEREIRA
Intimação

23053019262502000

000019007060

Intimação-

Reclamante
Intimação

23053019262495000

000019007059

Ato Ordinatório 2-

Notificar Exequente
Certidão

23053019232837700

000019007053

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
23053018261896700

000019006831

Despacho Despacho
23041215011932000

000018648327

Minuta Sisbajud Certidão
23032411204026000

000018530675

Ato Ordinatório Certidão
23032216204572000

000018513653

Edital Edital
23020811392885200

000018222663

Despacho Despacho
23020811041058600

000018222002

medidas constritivas Manifestação
22122216084610100

000018029197

Edital Edital
22120508192343700

000017925804

Intimação Intimação
22120508192330400

000017925803

Decisão Decisão
22111809112758500

000017817548

Planilha de Cálculos Certidão
22111809060588400

000017817487

RELATORIO_PROC

ESSO_00168078920
Planilha de Cálculos

22111809061018400

000017817490

Despacho Despacho
22080113234132600

000017079430

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 328
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22072010370409600

000017010454

Remessa Certidão
22071409561817900

000016975062

Certidão de Trânsito

em Julgado
Certidão

22071409552435600

000016975063

CIENCIA UFMA Manifestação
22061011360396300

000016975064

Intimação Intimação
22060610024894900

000016975067

Intimação Intimação
22060610024899300

000016975066

Intimação Intimação
22060610024904000

000016975065

Intimação Intimação
22060610024890700

000016975068

Acórdão Acórdão
22051215181672800

000016975069

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

22052314035586700

000016975070

Inclusão em pauta Intimação
22052016235395600

000016975073

Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

22032211381400000

000016975074

Intimação Intimação
22031410292887800

000016975075

Despacho Despacho
22031013541442700

000016975076

Contrarrazões e

Remessa ao TRT
Certidão

22030811291641800

000016045043

Edital-BS

CONSTRUTORA E
Edital

21121913014189700

000015677263

Contrarrazões PELO

RECLAMANTE
Contrarrazões

21112821300527700

000015537399

Intimação Intimação
21111711423578400

000015457029

Decisão Decisão
21111711333320600

000015456888

UFMA OJ SDI1 191

CONTRATO DE
Recurso Ordinário

21111111012337800

000015424970

Jurisprudência Jurisprudência
21111111040681600

000015424988

Edital Edital
21110323130402000

000015372792

Intimação Intimação
21101507491112900

000015257848

Intimação Intimação
21101507491105000

000015257847

Sentença Sentença
21101415510440400

000015255257

Ata da Audiência Ata da Audiência
21101316090344900

000015246751

1º Reclamado -

Audiência
Edital

21082011102312700

000014910286

Ata da Audiência Ata da Audiência
21082009430542200

000014908947

SOLCITAÇÃO DE

CITAÇÃO POR
Manifestação

21081814475813600

000014892901

Notificação Negativa

BS CONSTRUTORA
Certidão

21073011394647400

000014772374

AGU PGF UFMA Manifestação
21060817033647600

000014432581

Carta de Preposição Carta de Preposição
21060817040554300

000014432582
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21051807275736600

000014283423

AGU PGF UFMA

CIÊNCIA
Manifestação

21051020145187800

000014234603

BS CONSTRUTORA

- Audiência
Mandado

21051017424456900

000014233571

UFMA - Audiência Intimação
21051017402331800

000014233495

BS CONSTRUTORA

- Audiência
Intimação

21051017402326500

000014233494

MARIA CELIA

PEREIRA MARTINS
Intimação

21051017402322200

000014233493

Espólio de JOSÉ

ADELINO MENDES
Intimação

21051017402317700

000014233492

Notificação Negativa

do 1º Reclamado (ID.
Certidão

21051016300531300

000014232536

Intimação Intimação
21050715575966200

000014222547

Intimação Intimação
21050715575976300

000014222548

Despacho Despacho
21050715573747800

000014222542

Ata da Audiência Ata da Audiência
21041219161089200

000014039182

Notificação Negativa

do 1º Reclamado -
Certidão

21041012025791500

000014027536

AGU PGF UFMA Manifestação
21030916551402600

000013811895

Carta de Preposição Carta de Preposição
21030916554586200

000013811898

AGU PGF UFMA

CIÊNCIA
Manifestação

21030315170538700

000013770260

Intimação Intimação
21022214235331600

000013703486

Intimação Intimação
21022214235327000

000013703485

Intimação Intimação
21022214235321800

000013703484

Ato Ordinatório Certidão
20092816503083000

000012945467

HABILITAÇÃO DA

ESPOSA MARIA
Manifestação

20092811093376800

000012941797

HABILITAÇÃO DOS

FILHOS
Manifestação

20092811044328200

000012941702

HABILITAÇÃO DE

DE ESPOS E
Manifestação

20092810532778000

000012941486

Intimação Intimação
20090414205020500

000012807975

Intimação Intimação
20050811270397600

000012150691

Despacho Despacho
20050611123150900

000012139195

Resposta

OF_0016807-
Documento Diverso

20041416160673900

000012068537

Comprovante de

envio de email
Certidão

20011617035676400

000011639079

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19030612261092200

000009627807

Mandado Mandado
19021315372550000

000009510936

Despacho Despacho
18112913513633300

000009143255

Devolução de oficio Certidão
18072715443145900

000008279718
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Intimação Intimação
18072017032441100

000008230668

Ofício Ofício
18072016575609600

000008230633

PETICAO DE

JUNTADA
Petição (outras)

17022412021946100

000004914303

HABILITAÇÃO DOS

HERDEIROS
Documento Diverso

17022412031869500

000004914308

PETIÇÃO DE

JUNTADA
Petição (outras)

16120914385698400

000004597454

INFORMANDO

ENDEREÇO- JOSE
Documento Diverso

16120914404488900

000004597457

Devolução de

mandado
Certidão

16110812152178300

000004434426

SUBSTABELECIME

NTO
Petição (outras)

16101417483630000

000004303895

Ata da Audiência Ata da Audiência
16100511564275400

000004255125

CONTESTACAO DA

UFMA
Contestação

16100314270082900

000004242405

CONTRATO E

FISCALIZAÇÃO
Documento Diverso

16100314281114400

000004242411

CONTRATO E

FISCALIZAÇÃO
Documento Diverso

16100314281733800

000004242412

CONTRATO E

FISCALIZAÇÃO
Documento Diverso

16100314282198000

000004242415

CONTRATO E

FISCALIZAÇÃO
Documento Diverso

16100314283380500

000004242417

CONTRATO E

FISCALIZAÇÃO
Documento Diverso

16100314283820900

000004242419

MEMORANDO Documento Diverso
16100314284207100

000004242422

Certidão Certidão
16100308191188100

000004238485

Certidão de

notificação de
Documento Diverso

16100308211698000

000004238492

Mandado Mandado
16082911341846900

000004086906

ATO ORDINATÓRIO Certidão
16072509543387100

000003894952

Notificação Notificação
16072509535195100

000003894947

Notificação Notificação
16072509535176200

000003894946

peticao Petição (outras)
16030917565180900

000003142013

peticao Documento Diverso
16030917573635900

000003142016

Decisão Notificação
16011311562492500

000002890863

Decisão Decisão
16011311543911400

000002890851

Despacho Despacho
15060217190293500

000002009951

Petição em PDF Certidão
15052012163141000

000002004827

PETIÇÃO INICIAL Petição Inicial
15052012163277400

000002004833

PROCURAÇÃO E

DOCUMENTOS
Documento Diverso

15052012163209400

000002004828

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Vara do Trabalho de Pinheiro

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações. O presente Edital será afixado no lugar de costume, no

mural da Secretaria da Vara do Trabalho, e publicado na forma da

lei. Eu, IRIDALVA DE JESUS WEBA, digitei e subscrevi.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 331
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

IRIDALVA DE JESUS WEBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016469-71.2022.5.16.0005
AUTOR S.P.C.

ADVOGADO ROGERIO MARTINS
MARQUES(OAB: 20249/MA)

RÉU JOSE SANTANA DE SOUSA

RÉU CONSTRUTORA ANDERSON MOTA
LTDA - ME

RÉU ANA MARIA ALVES DE MELO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANTANA DE SOUSA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016469-71.2022.5.16.0005.

                 AUTOR: SPC.

                 RÉU: CONSTRUTORA ANDERSON MOTA LTDA - ME e

outros (2).

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) ERICO

RENATO SERRA CORDEIRO, Juiz do Trabalho da Vara do

Trabalho de Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte JOSE SANTANA DE

SOUSA, ora em local incerto e não sabido, para tomar ciência da

decisão de acolhimento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, tudo no âmbito do processo nº 0016469-

71.2022.5.16.0005.

A  par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual, digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Chaves de

Acesso
Certidão

24031914551433500

000020929116

Intimação Intimação
24031914180077500

000020928629

Sentença Sentença
24031913555406700

000020928413

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031913503980600

000020928360

conclusos para

decisão do Incidente
Certidão

24031519130943600

000020905901

Edital Edital
23121815173635300

000020414877

ATO ORDINATÓRIO

Nº 02 - Notificar via
Certidão

23121520521977900

000020406853

CP

devolvida_Processo_
Certidão

23121520494525800

000020406850

CP

devolvida_Processo_
Certidão

23121520385957800

000020406826

COMPROVANTE DE

AUTUAÇÃO DE
Certidão

23111413152481800

000020195535

comprovante

autuação de
Certidão

23111409253504300

000020192667

Recibo envio CP

Tiangua CE
Certidão

23111011154159700

000020173698

Recibo envio CP

Sobral CE
Certidão

23111011053773800

000020173496

Documento_9f33930
Carta Precatória

Notificatória

23110622144678200

000020139033

Documento_9f33930
Carta Precatória

Notificatória

23110622144670300

000020139031

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23110622144671100

000020139032

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23110622144664000

000020139030

Despacho Despacho
23100617122384200

000019947481
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Inconsistência

Endereço Jose
Certidão

23092708305498500

000019865529

Intimação Intimação
23092611464505500

000019858326

Certidão Chaves de

Acesso
Certidão

23092611455053300

000019858310

Despacho Despacho
23092609581080900

000019855776

Inconsistência

Endereço Jose
Certidão

23092609045782000

000019854968

Intimação Intimação
23092609025754200

000019854935

Intimação Intimação
23092209004667800

000019833948

Certidão Chaves de

Acesso
Certidão

23092208593691100

000019833927

Despacho Despacho
23091914300599300

000019808573

SÓCIOS-

CONSTRUTORA
Documento Diverso

23091914242651300

000019808483

CNPJ

CONSTRUTORA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23091914242614900

000019808482

Incidente de

Desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

23091914225924600

000019808461

Intimação Intimação
23091408204283500

000019768661

Ato Ordinatório 2-

Notificar Exequente
Certidão

23091321343320700

000019766692

CP

devolvida_0001105-
Certidão

23091321323763100

000019766689

Comprovante de

autuação de
Documento Diverso

23080807440926500

000019498793

Recibo envio CP Certidão
23080409040836100

000019475607

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23080112114303700

000019453199

Ato Ordinatório 2-

Expedir Mandado
Certidão

23072915505264800

000019439223

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
23072915493776900

000019439222

Despacho Despacho
23072615195262700

000019420278

Minuta Sisbajud Certidão
23062216354074900

000019176294

Ato Ordinatório 2-

Sisbajud
Certidão

23060516434624500

000019044972

E-mail - Intimação -

TRT16 _ Vara do
Documento Diverso

23050116591259600

000018777308

Termo de Juntada -

Email intimação à
Certidão

23050116580676400

000018777306

Intimação Intimação
23042810444380400

000018768992

Certidão Chaves de

Acesso
Certidão

23042810440196600

000018768985

Despacho Despacho
23041311260685600

000018655543

Notificação do

Reclamado Negativa
Certidão

23041308441580800

000018652729

Intimação Intimação
23030811151744300

000018404358

Certidão Chaves de

Acesso
Certidão

23030811135797700

000018404333

Despacho Despacho
23030710582862900

000018393142
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CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA
Manifestação

23030618001260000

000018388330

Intimação Intimação
23021715252872200

000018297069

Despacho Despacho
23021712392756700

000018295767

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23020308565740500

000018188177

Notificação de ID

d0ddbd7 Positiva
Certidão

23020110051826700

000018170990

Envio Sentença

Email Juridico
Certidão

22121515564789300

000018001769

Intimação Intimação
22121515531063400

000018001720

Certidão Chaves de

Acesso
Certidão

22121515495759000

000018001659

Despacho Despacho
22121314284781100

000017980062

Peça Processual -

Peças diversas -
Manifestação

22110715513400000

000017738254

Intimação-

MINISTÉRIO
Intimação

22102911494668500

000017701785

Intimação-

Reclamado
Intimação

22102911460236300

000017701782

e-Carta Certidão
22102911421257000

000017701778

Ato Ordinatório 11-

Reiterar notificação
Certidão

22102911270334000

000017701769

Notificação ID

50c7fbf CEP inválido
Certidão

22102911172885900

000017701763

Notificação

Reclamada Sentença
Certidão

22093016135940200

000017510512

Intimação Intimação
22091516153054500

000017399560

Certidão eCarta Certidão
22091516131946400

000017399546

Cálculo Planilha de Cálculos
22082909075385900

000017277963

Intimação Intimação
22082909075375700

000017277962

Sentença Sentença
22082412335417600

000017251501

Conclusos para

julgamento
Certidão

22082412324335500

000017251494

Despacho Despacho
22080211221548500

000017088004

COMPROVANTE DE

PAGAMENTO DE
Manifestação

22072823310085200

000017071857

Comprovante de

pagamento de
Documento Diverso

22072823421723600

000017071858

Ata da Audiência Ata da Audiência
22072117101726000

000017024910

Intimação Intimação
22070516110092600

000016909246

Sentença Sentença
22070516060512100

000016909173

ACORDO PARCIAL Acordo
22070515231839100

000016908676

ACORDO PARCIAL Documento Diverso
22070515424249700

000016908717

Peça Processual -

Peças diversas -
Manifestação

22060615460300000

000016701866

Despacho.. Documento Diverso
22060215042950500

000016679502
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Mandado Documento Diverso
22060215042973400

000016679503

cpn devolvida não

cumprida
Certidão

22060215041453400

000016679495

Despacho Documento Diverso
22060215042997700

000016679504

MPT - Audiência Intimação
22060213062993500

000016678004

1º Reclamado -

Audiência
Edital

22060213062987400

000016678003

Ata da Audiência Ata da Audiência
22060116200287300

000016670665

Contestação Contestação
22060112425783600

000016667449

Distrato Documento Diverso
22060113010477200

000016667679

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

22060113015600300

000016667686

Ficha de registro Documento Diverso
22060113020640900

000016667688

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22060113022771800

000016667691

noticias Documento Diverso
22060113025489400

000016667698

noticias Documento Diverso
22060113030484500

000016667700

noticias Documento Diverso
22060113031265200

000016667702

HABILITAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

22060112290920600

000016667327

Procuração Procuração
22060112300622200

000016667333

Contrato Social Contrato Social
22060112302950600

000016667336

Carta de Preposição Carta de Preposição
22060112310012100

000016667361

CP Tiangá não

cumprida
Documento Diverso

22053112050826900

000016656682

CP Cumprida - 2ª

reclamada
Certidão

22053110340616600

000016654898

Processo_0000224-

96.2022.5.23.0002-
Documento Diverso

22051011321421600

000016497764

Processo_0000224-

96.2022.5.23.0002-
Documento Diverso

22051011322395800

000016497771

Processo_0000224-

96.2022.5.23.0002-
Documento Diverso

22051011321944300

000016497769

Processo_0000224-

96.2022.5.23.0002-

Comprovante de

Depósito Judicial

22051011320803500

000016497761

devolução de CP Documento Diverso
22051011310343000

000016497738

Processo_0000224-

96.2022.5.23.0002-
Documento Diverso

22051011322603800

000016497775

comprovante de

autuação CP
Certidão

22042017072970100

000016365339

código de

rastreamento
Certidão

22042012154475800

000016361658

código de

rastreamento
Certidão

22042009551064700

000016358961

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

22041911250559000

000016349550

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

22041911250563400

000016349551

objeto rejeitado Certidão
22041911221364500

000016349497
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Intimação Intimação
22041813095959800

000016339058

Intimação Intimação
22041813095955200

000016339057

E-carta Certidão
22041813083812200

000016339044

Intimação Intimação
22041810360325700

000016336679

Despacho Despacho
22041810214436900

000016336367

DOC. 07 CERTIDÃO

DE ÓBITO -
Documento Diverso

22041702461742500

000016332579

DOC. 06 CPF_

STHEFFANY

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

22041702460403800

000016332578

DOC. 09 CNPJ

ECHER

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22041702461890600

000016332581

DOC. 10 CTPS

ANOTADA DO DE

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22041702462197500

000016332582

DOC. 05 CERTIDÃO

DE NASCIMENTO-
Documento Diverso

22041702460058700

000016332577

DOC. 08 CNPJ

CONSTRUTORA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22041702461816400

000016332580

DOC. 03

PROCURAÇÃO AD
Procuração

22041702454819700

000016332575

DOC. 12 CERTIDÃO

DE HERDEIRO
Documento Diverso

22041702463758700

000016332584

DOC. 13

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

22041702464707500

000016332585

DOC. 02 OAB Documento Diverso
22041702470590300

000016332590

DOC. 14

DECLARAÇÃO DE
Documento Diverso

22041702465031300

000016332586

DOC. 04

IDENTIDADE E CPF-

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

22041702455080000

000016332576

Petição Inicial Petição Inicial
22041702312930200

000016332574

DOC. 15 DESPESAS

COM FUNERAL -
Recibo

22041702465340300

000016332587

DOC. 11

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

22041702462273600

000016332583

DOC. 18

CONVENÇÃO_COL

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22041702470247600

000016332589

DOC. 16 CTPS

COMPLETA -

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22041702470159600

000016332588

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Vara do Trabalho de Pinheiro

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações. O presente Edital será afixado no lugar de costume, no

mural da Secretaria da Vara do Trabalho, e publicado na forma da

lei. Eu, IRIDALVA DE JESUS WEBA, digitei e subscrevi.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

IRIDALVA DE JESUS WEBA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0017114-04.2019.5.16.0005
AUTOR FILOMENA DE JESUS NUNES

PERNA

ADVOGADO FABRIZIO LUCIANO PESTANA
AROUCHE(OAB: 5948/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

ADVOGADO RACHEL DA SILVA RIBEIRO(OAB:
10910/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILOMENA DE JESUS NUNES PERNA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017114-04.2019.5.16.0005.

                 AUTOR: FILOMENA DE JESUS NUNES PERNA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE VIANA.
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DESTINATÁRIO:Fabrizio Luciano Pestana Arouche

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da expedição de alvará de transferência/eletrônico em

seu favor.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

GILBERTO PALACIO DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016346-15.2018.5.16.0005
AUTOR NILSON MAFRA DE MORAES

ADVOGADO EDISON LINDOSO SANTOS(OAB:
13015/MA)

ADVOGADO ELIZANIA RIBEIRO DE LIMA(OAB:
14793/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON MAFRA DE MORAES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016346-15.2018.5.16.0005.

                 AUTOR: NILSON MAFRA DE MORAES.

                 RÉU: MUNICIPIO DE VIANA.

DESTINATÁRIO:Edison Lindoso Santos

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da expedição de alvará de transferência/eletrônico em

seu favor.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

GILBERTO PALACIO DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017391-54.2018.5.16.0005
AUTOR MARIA SALVELINA COLARES

FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TURIACU

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO VERAS(OAB:
11576/MA)

ADVOGADO ISAAC JOAQUIM FILGUEIRAS
MOUSINHO SEGUNDO(OAB:
9397/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SALVELINA COLARES FERNANDES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017391-54.2018.5.16.0005.

                 AUTOR: MARIA SALVELINA COLARES FERNANDES.

                 RÉU: MUNICIPIO DE TURIACU.

DESTINATÁRIO:Antonio Carlos Rodrigues Viana

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da expedição de alvará de transferência/eletrônico em

seu favor.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

GILBERTO PALACIO DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017777-84.2018.5.16.0005
AUTOR JOSE REINALDO SILVA

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
SARNEY

ADVOGADO ROBERTH LUCIANO NASCIMENTO
RODRIGUES(OAB: 16454/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE REINALDO SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017777-84.2018.5.16.0005.

                 AUTOR: JOSE REINALDO SILVA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY.
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DESTINATÁRIO:Gracilandia de Carvalho Froz

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da expedição de alvará de transferência/eletrônico em

seu favor.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

GILBERTO PALACIO DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017361-43.2023.5.16.0005
AUTOR HAROLDO ALVES CAMPOS

ADVOGADO MARIANA PEREIRA GONCALO DE
SOUSA(OAB: 11280/MA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO ALVES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7d529e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

HAROLDO ALVES CAMPOS ajuizou Reclamação Trabalhista em

face do reclamado EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS ,  r eque rendo  a  i nco rpo ração  do  va le

alimentação/refeição de forma vitalícia, manutenção do plano de

saúde sem coparticipação do empregado e o pagamento de todas

as despesas médicas em virtude do acidente de trabalho, além da

indenização por danos morais e materiais. Juntou documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$ 110.000,00.

Regularmente notificado, o reclamado requereu a improcedência do

pedido.

Foram dispensados os depoimentos das partes.

Não houve produção de prova testemunhal.

Encerrada a instrução.

Razões finais remissivas pelas partes.

Inexitosas as propostas de conciliação.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTOS

DA ILEGITIMIDADE AD CAUSAM EM RELAÇÃO AO PLEITO

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS

A reclamada suscitou preliminar de ilegitimidade passiva com

fundamento de que parte legitima para figurar no polo passivo desta

ação é unicamente a POSTAL SAÚDE – CAIXA DE ASSISTÊNCIA

E SAÚDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS, pessoa jurídica

de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº

18.275.071/0001-62, na qualidade de Entidade de autogestão em

saúde, registrada na Agência Nacional de Saúde Suplementar –

ANS, como operadora de planos de assistência à saúde sob o

número 41913-3, conforme estatuto social e convênio de adesão.

Contudo, o fundamento da lide está na existência de norma coletiva

celebrada entre as partes acerca de obrigação da reclamada em

fornecer assistência médica, hospitalar e odontológica, não

abrangendo a responsabilidade ou delegação de administração do

plano de saúde.

Rejeito.

MÉRITO

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

O reclamante ingressou com sua reclamação trabalhista no dia 29

de novembro de 2023. Conforme dispõem os arts. 7º, inciso XXIX,

da CF/88 e 11 da CLT, restam prescritas as pretensões anteriores a

5 anos da data do ajuizamento, no caso, as requeridas antes de 29

de novembro 2018, inclusive no caso de alterações unilaterais

promovidas pela reclamada e não albergadas em lei. Pelo exposto,

pronuncio a prescrição quinquenal quanto aos pedidos anteriores ao

dia 29 de novembro 2018, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC.

DO VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E CESTA

O reclamante aduz que o pagamento dos valores do vale

refeição/alimentação e cesta foram afastados pela reclamada a

partir de 2013, quando houve afastamento do autor pelo INSS, em

decorrência do acidente de trabalho ocorrido.

Assevera que o Acordo Coletivo de Trabalho, a partir de agosto de

2014, determinou que a empregadora deveria efetuar os

pagamentos para aqueles com afastamento por auxilio acidentário

(B91), até seu retorno e/ou alta médica, levando em consideração

que conseguiu a aposentadoria por invalidez acidentária, mas ainda

não obteve alta médica, informa que o pagamento deve ser

realizado de forma constante.

Ass im,  requer  os pagamentos indenizatór ios  do va le

refeição/alimentação e cesta, dos períodos a partir de agosto de

2013, bem como a incorporação de forma vitalícia.

A reclamada contesta o pagamento das referidas verbas de forma

vitalícia, alegando que ajuizou Dissídio Coletivo de Greve, DCG n.º
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1001203-57.2020.5.00.0000, cujo julgamento pelo TST sobreveio,

aos dias 21/9/2020, que, por unanimidade, entendeu que a questão

relativa ao vale refeição/alimentação seria consoante entendimento

da empresa Reclamada:

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho: [...] XI - por

unanimidade, deferir a Cláusula VALE-REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO,

com a seguinte redação: “A empresa disponibilizará benefício de

refeição/alimentação conforme o Programa de Alimentação do

Trabalhador – PAT, definindo seus parâmetros”. [...]

Com base no referido julgado, a reclamada alega que a concessão

dos vales alimentação/refeição trata-se de uma benesse que poderá

ser cancelada a qualquer momento, uma vez que não possui o

caráter de obrigatoriedade para o empregador, de modo que se

mostra completamente desarrazoado o pedido de pagamento

vitalício da benesse em questão.

De análise dos ACT’s juntados aos autos, tem-se quanto ao vale

refeição/alimentação:

ACT 2017/2018:

Cláusula 51 - VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO – A ECT

concederá aos seus empregados, até o último dia útil da primeira

quinzena de cada mês, a partir de agosto/2014, Vale Refeição ou

Vale Alimentação no valor facial de R$ 30,13 (trinta reais e treze

centavos) na quantidade de 26 (vinte e seis) ou 30 (trinta) vales,

para os que têm jornada de trabalho regular de 5 (cinco) ou 6 (seis)

dias por semana, respectivamente, e Vale Cesta no valor de R$

188,58 (cento e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos).

§1º Os benefícios referidos no caput terão a participação financeira

dos empregados nas seguintes proporções:

I - 5% para os ocupantes das referências salariais NM-01 a NM-18.

II - 10% para os ocupantes das referências salariais NM-19 a NM-

38.

III - 15% para os ocupantes das referências salariais NM-39 a NM-

90.

IV - 15% para os ocupantes das referências salariais NS-01 a NS-

60.

§5° Serão concedidos, a partir da vigência deste Acordo Coletivo de

Trabalho, os Vales Refeição ou Alimentação e Vale Cesta referidos

nesta cláusula nos primeiros 90 dias de afastamento por licença

médica, e até o retorno por motivo de acidente do trabalho, inclusive

para aposentados em atividade que estejam afastados em

tratamento de saúde. Para todos os casos haverá desconto do

devido compartilhamento quando do retorno ao trabalho.

ACT 2018/2019:

Cláusula 51 – VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO – Os Correios

concederão aos(as) seus(suas) empregados(as), até o último dia

útil da primeira quinzena de cada mês, a partir de agosto/2018, Vale

Refeição ou Vale Alimentação no valor facial de R$ 37,96 (trinta e

sete reais e noventa e seis centavos) na quantidade de 26 (vinte e

seis) ou 30 (trinta) vales, para os que têm jornada de trabalho

regular de 5 (cinco) ou 6 (seis) dias por semana, respectivamente, e

Vale Cesta no valor de R$ 237,60 (duzentos e trinta e sete reais e

sessenta centavos).

§1º Os benefícios referidos no caput terão a participação financeira

dos(das) empregados(as) nas seguintes proporções:

I – NM-01 até NM-63 – 0,5% (zero vírgula cinco por cento);

II – NM-64 até NM-90 – 5% (cinco por cento);

III – NS-01 até NS-60 – 10% (dez por cento).

§5° Serão concedidos, a partir da vigência deste Acordo Coletivo de

Trabalho, os Vales Refeição ou Alimentação e Vale Cesta referidos

nesta cláusula nos primeiros 90 (noventa) dias de afastamento por

licença médica, e até o retorno por motivo de acidente do trabalho,

inclusive para aposentados(as) em atividade que estejam afastados

em tratamento de saúde. Para todos os casos haverá desconto do

devido compartilhamento quando do retorno ao trabalho.

Pois bem.

Extrai-se dos ACT’s, que a EBCT deve conceder aos empregados o

Vale Refeição ou Vale Alimentação e vale cesta, com a participação

financeira dos empregados, bem como que serão concedidos nos

primeiros 90 (noventa) dias de afastamento por licença médica, e

até o retorno por motivo de acidente do trabalho, inclusive para

aposentados(as) em atividade que estejam afastados em

tratamento de saúde até o retorno por motivo de acidente de

trabalho, com o desconto do devido compartilhamento quando do

retorno do trabalho.

Assim, dado que houve cumprimento da tutela de urgência quanto

ao vale alimentação/refeição e cesta, em 16/12/2023, ID. ID.

41d53bf - Pág. 1, julgo procedente o pedido do reclamante para que

a reclamada proceda ao pagamento do vale alimentação/ refeição,

do período não prescrito, de 29/11/2018 até 15/12/2023, e que seja

mantido o pagamento até enquanto houver previsão legal nesse

sentido, e enquanto perdurar a sua aposentadoria, vedado o

desconto de participação financeira do reclamante, que somente

será permitido após seu retorno ao trabalho, caso ocorra. Tudo a

ser apurado com base nos valores indicados nos ACT’s juntados

aos autos.

DA MENSALIDADE E COPARTICIPAÇÃO NO PLANO DE SAÚDE

O reclamante informa que o próprio regulamento da postal saúde

(responsável pelo plano de saúde dos trabalhadores dos Correios)

prevê em seu regulamento que não haverá coparticipação nos

casos de tratamentos advindos do acidente de trabalho, e requer a
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isenção do pagamento da mensalidade do plano de saúde e a

isenção de coparticipação nos tratamentos advindos do acidente de

trabalho.

Há decisão proferida pela Seção Especializada em Dissídios

Coletivos do TST que julgou parcialmente o pedido da ECT nos

autos n. DC – 1000295-05.2017.5.00.0000, com alteração da

Cláusula n. 28 do ACT 2017/2018 a fim de determinar o pagamento

de mensalidade pelos empregados referente a plano de saúde.

No julgado, assim se posicionou o C. TST:

“No tocante ao atual modelo de custeio do Plano de Saúde, é fato

que a distribuição atual do custeio do "Correios Saúde" impõe à

Empresa o dever de formação de toda a receita do plano de saúde.

Inexiste na metodologia implantada do Correios Saúde a formação

de receita por meio de instituição de mensalidade, o que, ao longo

dos anos, onera e inviabiliza a manutenção do benefício. Resta

demonstrado, portanto, a necessidade de revisão da fonte de

custeio do Plano "Correios Saúde" com vista a evitar a extinção do

benefício da assistência médica, hospitalar e odontológica

concedida pela ECT aos seus empregados, aposentados e

respectivos dependentes, ou em maior risco, evitar a alienação da

carteira ou a liquidação extrajudicial pela ANS.”

Em face da decisão, a Cláusula n. 28 do ACT 2017/2018 passou a

ter o seguinte teor:

“Cláusula 28 - Plano de Saúde dos Empregados dos Correios

A Empresa oferecerá plano de saúde, com custeio da assistência

médica/hospitalar e odontológica, COM a cobrança de

mensalidades e coparticipação, aos empregados(as) ativos(as),

aos(às) aposentados(as) nos Correios que permanecem na ativa,

aos(às) aposentados (as) desligados (as) sem justa causa ou a

pedido e aos(às) aposentados(as) nos Correios por invalidez, bem

como a seus dependentes cônjuges/companheiros e filhos

beneficiários/menor sob guarda do Plano Correios Saúde ou no

plano que o suceder.”

Ademais, conforme decidido pelo E. TST no bojo do RR 0000228-

94.2022.5.13.0008, o custeio imposto aos empregados da

reclamada não implica em alteração contratual lesiva, vez que

decorre da Teoria da Imprevisão, cuja cobrança foi necessária para

a manutenção do próprio benefício concedido aos trabalhadores.

Vejamos:

"Contudo, a iterativa, notória e atual jurisprudência das Turmas

desta Corte Superior firmou-se no sentido de que a decisão

proferida pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos nos

autos do DC- 1000295-05.2017.5.00.0000, ao conferir nova redação

à Cláusula 28ª do ACT 2017/2018 da ECT para determinar que o

custeio do plano de saúde passe a incluir a cobrança de

mensalidades e coparticipação de todos os empregados ativos e

inativos, como meio de garantir a própria manutenção do plano de

saúde diante da onerosidade excessiva superveniente, adequa-se à

teoria da imprevisão e não importa em alteração contratual lesiva

(restrita a contratos individuais) nem em ofensa ao ato jurídico

perfeito, tampouco contrariedade à Súmula nº 51 do TST – visto que

não se trata exatamente de criação de um novo regulamento

empresarial, com aplicação retroativa por iniciativa do empregador,

mas de revisão judicial de cláusula de norma coletiva, fixada pelo

TST no exercício do poder normativo." (grifei)

Extrai-se do Regulamento Postal Saúde que:

23.1.8. Não haverá coparticipação nos casos destacados abaixo:

[...]

II. Acidentes de Trabalho e doenças ocupacionais - despesas de

procedimentos relacionados a lesões ou sequelas originadas de

doença profissional/acidente de trabalho em empregado dos

Correios, observando-se o seguinte:

a) o empregado enquadrado em acidente de trabalho/doença

profissional deverá comprovar essa situação por intermédio da

apresentação da CAT devidamente assinada ou de relatório do

médico do trabalho da Correios;

b) atendido o disposto no inciso anterior, a autorização prévia

deverá ser emitida caso possua nexo causal com o tipo de

atendimento “acidente de trabalho”, de modo a evitar a cobrança

indevida da coparticipação; e

c) Os atendimentos do Beneficiário Titular afastado em razão de

acidente de trabalho/doença profissional, que não forem relativos ao

citado acidente ou doença, serão compartilhados (coparticipados)

normalmente, na forma regulamentar.

I I I .  Aposentador ia por  inval idez mot ivada por  doença

profissional/acidente de trabalho - quando as despesas estiverem

relacionadas diretamente a lesões ou sequelas originadas

exclusivamente dessa doença profissional/acidente de trabalho,

observando-se o seguinte:

a) deverá comprovar essa situação por intermédio da apresentação

da CAT e nexo causal devidamente assinada ou de relatório do

médico do trabalho dos Correios;

b) caso o titular (aposentado que foi afastado por doença

profissional ou acidente de trabalho) não apresente o Comunicado

de Acidente de

Trabalho – CAT e nexo causal, será aplicado o percentual de

coparticipação estabelecido, não tendo direito ao ressarcimento

posterior.

Acrescenta-se que há informação nos autos, ID. 4782239, de que o

reclamante e sua esposa se encontram ativos no plano de saúde

desde o dia 24/10/2022, quando enviou os documentos para a

reativação do plano.
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Do exposto acima, conclui-se que a decisão proferida pela Seção

Especializada em Dissídios Coletivos do TST que julgou

parcialmente o pedido da ECT nos autos n. DC – 1000295-

05.2017.5.00.0000, com alteração da Cláusula n. 28 do ACT

2017/2018, estabelece a cobrança de mensalidade e coparticipação

dos beneficiários. Por outro lado, o Regulamento Postal Saúde

prevê a isenção de coparticipação nos casos de Aposentadoria por

invalidez motivada por doença profissional/acidente de trabalho -

quando as despesas estiverem relacionadas diretamente a lesões

ou sequelas or ig inadas exclus ivamente dessa doença

prof iss ional /ac idente de t rabalho.

Assim, julgo procedente o pedido do reclamante, para determinar a

manutenção do plano de saúde sem coparticipação quando se

tratar de despesas de procedimentos relacionados a lesões ou

sequelas originadas de acidente de trabalho.

DA TUTELA DE URGÊNCIA

C o n s i d e r a n d o  a s  d e c i s õ e s  s u p r a ,  a c e r c a  d o  v a l e

refeição/alimentação e cesta, e da mensalidade e coparticipação no

plano de saúde, retifico os termos da Decisão de Tutela de Id

2a4d370, que tratou da antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, em caráter liminar, para manter o pagamento do vale

alimentação/ refeição, e cesta, e para manter o plano de saúdesem

coparticipação apenas quando se tratar de despesas de

procedimentos relacionados a lesões ou sequelas originadas de

acidente de trabalho, sob pena do pagamento de multa no valor de

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

DOS DANOS MORAIS E MATERIAIS

O reclamante solicita indenização por danos morais e materiais

devido ao constrangimento causado pela recusa da reclamada em

efetuar os pagamentos devidos, mesmo durante o afastamento por

acidente de trabalho, e em desrespeito à norma coletiva de trabalho

que determina tais pagamentos. Ademais, alega ter sofrido danos

materiais devido ao uso de seus benefícios do INSS para despesas

de alimentação, enquanto deveria receber tais valores da empresa,

resultando em perdas financeiras.

Para fins de se caracterizar a hipótese ensejadora do pagamento de

indenização por danos morais e materiais, incumbe ao alegante

demonstrar a conduta do ofensor, o nexo de causalidade e o dano,

além de necessitar que a conduta seja praticada com dolo ou culpa.

Isso quando se analisa a responsabilidade civil sob o viés subjetivo.

Por sua vez, quando se está presente de hipóteses ensejadoras da

modalidade objetiva, o dolo e a culpa não precisam ser

demonstrados, conforme previsão contida nos artigos 186 e 927 do

Código Civil.

Na hipótese, não se verificou que a parte reclamante tenha sofrido

danos na sua esfera extrapatrimonial, não tendo produzido qualquer

prova nesse sentido. Ainda que se considere a situação narrada, a

parte reclamante detinha o ônus de demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, consoante dispõem os artigos 818,

inciso I, da CLT e 373, inciso I, do CPC, o que não se demonstrou

nos autos.

Em não havendo prova de prejuízo à parte reclamante, inexiste

direito à indenização por danos morais e materiais.

Julgo improcedente.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Observa-se que o reclamante exerceu o seu regular direito de ação,

pelo que não verifico a incidência de hipótese na qual se impute

litigância de má-fé, até pelo fato de que o reclamante, ao exercer

sua faculdade de postulação responde por eventual sucumbência

em caso de improcedência.

Indefiro.

DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Na forma do que dispõe o artigo 790, §3º, da Consolidação das Leis

do Trabalho, “é facultado aos juízes, órgãos julgadores e

presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social”.

Em razão da condição financeira da parte reclamante, haja vista a

remuneração comprovada nos documentos anexos,defiro o

benefício da justiça gratuita.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Devido o pagamento dos honorários advocatícios, no valor de R$

7.500,00, correspondente a 15% do valor da multa arbitrada pela

tutela de urgência, em favor do patrono do reclamante, em

observância ao disposto nos arts. 114 e 133 da Constituição

Federal.

Sem incidência de honorários advocatícios de sucumbência, eis que

em recentíssima decisão, proferida nos autos da Ação Direita de

Inconstitucionalidade nº 5766, ajuizada pela Procuradoria-Geral da

República (PGR), o STF pronunciou a inconstitucionalidade do

artigo 790-B, caput e parágrafo 4º, da CLT.

Por maioria de votos, o colegiado considerou inconstitucionais os

dispositivos que estabelecem a necessidade de pagamento de

honorários periciais e advocatícios pela parte derrotada (honorários

de sucumbência), mesmo que esta seja beneficiária da Justiça

gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º, da CLT) e o que

autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao beneficiário de

justiça gratuita, em outro processo, para o pagamento desses

honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º). Integraram essa corrente os
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ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Dias Toffoli, Ricardo

Lewandowski e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. Referida

decisão encontra-se disponibilizada no seguinte endereço

eletrônico:

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=47

5159&ori=1.

Dos Juros e Correção Monetária

Em decisão publicada em 7 de abril de 2021, no julgamento das

ADC 58 e 59, em decisão relatada pelo Ministro Gilmar Mendes, o

Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu pela inconstitucionalidade

da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária

de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da

Justiça do Trabalho.

A leitura da decisão permite que para os processos em curso, como

é o caso presente, é aplicável o IPCA-E e juros de 1% ao mês, nos

moldes do art. 39 da Lei n° 8.177/91, para o período anterior ao

ajuizamento da ação, e a taxa Selic (englobando juros e correção

monetária) a partir da citação, conforme voto conjunto das ADC 58

e 59 e ADIs 5.867 e 6.021.

Desse modo, em atenção ao voto conjunto das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5.867 e 6.021, inclusive à advertência de que a adoção de

solução diversa importará em declaração futura de inexigibilidade

de título judicial, a teor da norma do artigo 525, §§ 12 e 14, ou artigo

535, §§ 5º e 7º, do Código de Processo Civil, fica definida a

aplicação do IPCA-E e juros de 1% ao mês, nos moldes do art. 39

da Lei n° 8.177/91, para o período pré-processual, e a taxa Selic

(englobando juros e correção monetária) a partir da citação, acaso

se mantenha a decisão do Pretório Excelso.

Entretanto, tratando-se de reclamado de detentor de prerrogativas

da Fazenda Pública, como no caso dos Correios, tudo a ser

apurado, corrigido e atualizado em simples cálculos, utilizando-se

os parâmetros estabelecidos por ocasião do julgamento da ADC 58,

da ADC 59, da ADI 5867 e da ADI 6021), quais sejam:

- Quanto aos juros: 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001,

nos termos do § 1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991; b)

0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei n.º 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001; e c) o índice de remuneração da caderneta de

poupança, conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação

dada pela Lei n.º 11.960/2009, a partir de 30 de junho de 2009.

- Quanto ao índice de correção: IPCA-e desde a data fixada na

sentença.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fiel observância à fundamentação, a

qual passa a integrar este dispositivo, decide o Juízo da VARA

DO TRABALHO DE PINHEIRO, na reclamação trabalhista

proposta por HAROLDO ALVES CAMPOSem face do

reclamado EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, rejeitar as preliminares, extinguir o processo

com resolução do mérito quanto aos pedidos anteriores ao dia

29 de novembro de 2018, nos termos do art. 487, inciso II, do

CPC e, no mérito,JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE os

pedidos formulados na inicial, nos termos da fundamentação,

para:

1. Deferir o pagamento do vale alimentação/ refeição, do

período não prescrito, de 29/11/2018 até 15/12/2023, e que seja

mantido o pagamento até enquanto houver previsão legal

nesse sentido, e enquanto perdurar a sua aposentadoria,

vedado o desconto de participação financeira do reclamante,

que somente será permitido após seu retorno ao trabalho, caso

ocorra. Tudo a ser apurado com base nos valores indicados

nos ACT’s juntados aos autos.

2. Deferir a manutenção do plano de saúde sem coparticipação

quando se tratar de despesas de procedimentos relacionados a

lesões ou sequelas originadas de acidente de trabalho.

3. Retificar a decisão da tutela de urgência para manter o

pagamento do vale alimentação/ refeição, e cesta, e para

manter o plano de saúde sem coparticipação apenas quando se

tratar de despesas de procedimentos relacionados a lesões ou

sequelas originadas de acidente de trabalho, sob pena do

pagamento de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4.Deferido o benefício da justiça gratuita ao reclamante.

5. Honorários advocatícios em 15% em favor do patrono do

reclamante.

6. Improcedentes os demais pedidos.

7. Custas pelo reclamado, novalor de R$ 2.036,08, calculadas

sobre o valor atribuído à condenação de R$ 101.804,24,porém

dispensadas, com esteio no art. 790-A, I, da CLT, com nova

redação dada pela Lei 10.537/2002.

Sentença líquida.

Intimem-se as partes.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017120-69.2023.5.16.0005
AUTOR DORGIVAL MORAES

ADVOGADO EDSON REIS ARAUJO(OAB:
23444/MA)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS DE SA(OAB:
12901/MA)

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DOS ANJOS
AGUIAR(OAB: 93857/RS)
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ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cfd24d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a minuta de acordo juntada nos autos, faço conclusos os

presentes autos para deliberação.

Pinheiro/MA,18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DO OBJETO DO ACORDO E DA QUITAÇÃO SEM RESSALVA

O objeto do presente ajuste é aquele discriminado na petição de

ID1e70412, a ser quitado no prazo e modo ali estabelecidos, cujo

cumprimento implicará na plena quitação quanto aos pedidos

formulados na presente demanda e extinto contrato de trabalho.

DA PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO

Fica o trabalhador com o prazo de 10 (dez) dias úteis após o

vencimento de cada parcela para informar eventual inadimplemento,

sob pena de seu silêncio ser interpretado como cumprimento

integral do ajuste.

Eventual informação de inadimplemento deve vir acompanhada

do extrato bancário da conta indicada para o depósito do valor

do acordo.

DA CLÁUSULA PENAL

O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará no

vencimento antecipado de todas as demais parcelas que a ela se

seguirem (art. 891, da CLT), acrescido da cláusula penal de 100%

(cem por cento), incidente sobre as parcelas remanescentes.

Esclarece-se que a finalidade da cláusula penal é a de constranger

o devedor a cumprir com o avençado, e não de compensar eventual

mínimo atraso que porventura possa ocorrer, de modo que se

estabelece como mora substancial a ensejar a sua incidência o

atraso superior a 10 (dez) dias úteis após o vencimento. 

DA ISENÇÃO FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

Sem encargos previdenciários, tendo em vista que as partes

declaram que as verbas objeto do presente ajuste possuem

natureza 100% indenizatórias.

CUSTAS PELA PARTE RECLAMANTE

Custas(R$ 80,00) pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

total do acordo (R$ 4.000,00), dispensadas(art. 90,§3º, do CPC).

DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando que as partes são maiores e capazes e que os(as)

advogados(as) constituídos(as) possuem poderes para transigir,

HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pelas partes,

considerando-se os termos tratados nos tópicos precedentes,para

que surta seus efeitos legais, e, em consequência, extingo o

presente processo com resolução do mérito (art. 487, III, b,

CPC.

Cumprido o acordo e não havendo pendências, registrem-se os

valores pagos e encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

independentemente de novo despacho.

Retire-se o feito de pauta.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017120-69.2023.5.16.0005
AUTOR DORGIVAL MORAES

ADVOGADO EDSON REIS ARAUJO(OAB:
23444/MA)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS DE SA(OAB:
12901/MA)

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DOS ANJOS
AGUIAR(OAB: 93857/RS)

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORGIVAL MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cfd24d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a minuta de acordo juntada nos autos, faço conclusos os

presentes autos para deliberação.

Pinheiro/MA,18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira
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Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DO OBJETO DO ACORDO E DA QUITAÇÃO SEM RESSALVA

O objeto do presente ajuste é aquele discriminado na petição de

ID1e70412, a ser quitado no prazo e modo ali estabelecidos, cujo

cumprimento implicará na plena quitação quanto aos pedidos

formulados na presente demanda e extinto contrato de trabalho.

DA PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO

Fica o trabalhador com o prazo de 10 (dez) dias úteis após o

vencimento de cada parcela para informar eventual inadimplemento,

sob pena de seu silêncio ser interpretado como cumprimento

integral do ajuste.

Eventual informação de inadimplemento deve vir acompanhada

do extrato bancário da conta indicada para o depósito do valor

do acordo.

DA CLÁUSULA PENAL

O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará no

vencimento antecipado de todas as demais parcelas que a ela se

seguirem (art. 891, da CLT), acrescido da cláusula penal de 100%

(cem por cento), incidente sobre as parcelas remanescentes.

Esclarece-se que a finalidade da cláusula penal é a de constranger

o devedor a cumprir com o avençado, e não de compensar eventual

mínimo atraso que porventura possa ocorrer, de modo que se

estabelece como mora substancial a ensejar a sua incidência o

atraso superior a 10 (dez) dias úteis após o vencimento. 

DA ISENÇÃO FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

Sem encargos previdenciários, tendo em vista que as partes

declaram que as verbas objeto do presente ajuste possuem

natureza 100% indenizatórias.

CUSTAS PELA PARTE RECLAMANTE

Custas(R$ 80,00) pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

total do acordo (R$ 4.000,00), dispensadas(art. 90,§3º, do CPC).

DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando que as partes são maiores e capazes e que os(as)

advogados(as) constituídos(as) possuem poderes para transigir,

HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pelas partes,

considerando-se os termos tratados nos tópicos precedentes,para

que surta seus efeitos legais, e, em consequência, extingo o

presente processo com resolução do mérito (art. 487, III, b,

CPC.

Cumprido o acordo e não havendo pendências, registrem-se os

valores pagos e encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

independentemente de novo despacho.

Retire-se o feito de pauta.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017118-02.2023.5.16.0005
AUTOR CLAUDEMIR CORREA SILVA

ADVOGADO EDSON REIS ARAUJO(OAB:
23444/MA)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS DE SA(OAB:
12901/MA)

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DOS ANJOS
AGUIAR(OAB: 93857/RS)

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR CORREA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03b88c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a minuta de acordo juntada nos autos, faço conclusos os

presentes autos para deliberação.

Pinheiro/MA,18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DO OBJETO DO ACORDO E DA QUITAÇÃO SEM RESSALVA

O objeto do presente ajuste é aquele discriminado na petição de

IDe37cf88, a ser quitado no prazo e modo ali estabelecidos, cujo

cumprimento implicará na plena quitação quanto aos pedidos

formulados na presente demanda e extinto contrato de trabalho.

DA PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO

Fica o trabalhador com o prazo de 10 (dez) dias úteis após o

vencimento de cada parcela para informar eventual inadimplemento,

sob pena de seu silêncio ser interpretado como cumprimento

integral do ajuste.

Eventual informação de inadimplemento deve vir acompanhada
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do extrato bancário da conta indicada para o depósito do valor

do acordo.

DA CLÁUSULA PENAL

O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará no

vencimento antecipado de todas as demais parcelas que a ela se

seguirem (art. 891, da CLT), acrescido da cláusula penal de 100%

(cem por cento), incidente sobre as parcelas remanescentes.

Esclarece-se que a finalidade da cláusula penal é a de constranger

o devedor a cumprir com o avençado, e não de compensar eventual

mínimo atraso que porventura possa ocorrer, de modo que se

estabelece como mora substancial a ensejar a sua incidência o

atraso superior a 10 (dez) dias úteis após o vencimento. 

DA ISENÇÃO FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

Sem encargos previdenciários, tendo em vista que as partes

declaram que as verbas objeto do presente ajuste possuem

natureza 100% indenizatórias.

CUSTAS PELA PARTE RECLAMANTE

Custas(R$ 80,00) pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

total do acordo (R$ 4.000,00), dispensadas(art. 90,§3º, do CPC).

DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando que as partes são maiores e capazes e que os(as)

advogados(as) constituídos(as) possuem poderes para transigir,

HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pelas partes,

considerando-se os termos tratados nos tópicos precedentes,para

que surta seus efeitos legais, e, em consequência, extingo o

presente processo com resolução do mérito (art. 487, III, b,

CPC.

Cumprido o acordo e não havendo pendências, registrem-se os

valores pagos e encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

independentemente de novo despacho.

Retire-se o feito de pauta.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017118-02.2023.5.16.0005
AUTOR CLAUDEMIR CORREA SILVA

ADVOGADO EDSON REIS ARAUJO(OAB:
23444/MA)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS DE SA(OAB:
12901/MA)

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DOS ANJOS
AGUIAR(OAB: 93857/RS)

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03b88c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a minuta de acordo juntada nos autos, faço conclusos os

presentes autos para deliberação.

Pinheiro/MA,18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DO OBJETO DO ACORDO E DA QUITAÇÃO SEM RESSALVA

O objeto do presente ajuste é aquele discriminado na petição de

IDe37cf88, a ser quitado no prazo e modo ali estabelecidos, cujo

cumprimento implicará na plena quitação quanto aos pedidos

formulados na presente demanda e extinto contrato de trabalho.

DA PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO

Fica o trabalhador com o prazo de 10 (dez) dias úteis após o

vencimento de cada parcela para informar eventual inadimplemento,

sob pena de seu silêncio ser interpretado como cumprimento

integral do ajuste.

Eventual informação de inadimplemento deve vir acompanhada

do extrato bancário da conta indicada para o depósito do valor

do acordo.

DA CLÁUSULA PENAL

O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará no

vencimento antecipado de todas as demais parcelas que a ela se

seguirem (art. 891, da CLT), acrescido da cláusula penal de 100%

(cem por cento), incidente sobre as parcelas remanescentes.

Esclarece-se que a finalidade da cláusula penal é a de constranger

o devedor a cumprir com o avençado, e não de compensar eventual

mínimo atraso que porventura possa ocorrer, de modo que se

estabelece como mora substancial a ensejar a sua incidência o

atraso superior a 10 (dez) dias úteis após o vencimento. 

DA ISENÇÃO FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

Sem encargos previdenciários, tendo em vista que as partes

declaram que as verbas objeto do presente ajuste possuem

natureza 100% indenizatórias.

CUSTAS PELA PARTE RECLAMANTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 345
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Custas(R$ 80,00) pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

total do acordo (R$ 4.000,00), dispensadas(art. 90,§3º, do CPC).

DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando que as partes são maiores e capazes e que os(as)

advogados(as) constituídos(as) possuem poderes para transigir,

HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pelas partes,

considerando-se os termos tratados nos tópicos precedentes,para

que surta seus efeitos legais, e, em consequência, extingo o

presente processo com resolução do mérito (art. 487, III, b,

CPC.

Cumprido o acordo e não havendo pendências, registrem-se os

valores pagos e encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

independentemente de novo despacho.

Retire-se o feito de pauta.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017119-84.2023.5.16.0005
AUTOR ANTONIO PAULO DA SILVA

MENDES

ADVOGADO EDSON REIS ARAUJO(OAB:
23444/MA)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS DE SA(OAB:
12901/MA)

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PAULO DA SILVA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 000cbaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a minuta de acordo juntada nos autos, faço conclusos os

presentes autos para deliberação.

Pinheiro/MA,18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DO OBJETO DO ACORDO E DA QUITAÇÃO SEM RESSALVA

O objeto do presente ajuste é aquele discriminado na petição de

ID8413d5e, a ser quitado no prazo e modo ali estabelecidos, cujo

cumprimento implicará na plena quitação quanto aos pedidos

formulados na presente demanda e extinto contrato de trabalho.

DA PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO

Fica o trabalhador com o prazo de 10 (dez) dias úteis após o

vencimento de cada parcela para informar eventual inadimplemento,

sob pena de seu silêncio ser interpretado como cumprimento

integral do ajuste.

Eventual informação de inadimplemento deve vir acompanhada

do extrato bancário da conta indicada para o depósito do valor

do acordo.

DA CLÁUSULA PENAL

O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará no

vencimento antecipado de todas as demais parcelas que a ela se

seguirem (art. 891, da CLT), acrescido da cláusula penal de 100%

(cem por cento), incidente sobre as parcelas remanescentes.

Esclarece-se que a finalidade da cláusula penal é a de constranger

o devedor a cumprir com o avençado, e não de compensar eventual

mínimo atraso que porventura possa ocorrer, de modo que se

estabelece como mora substancial a ensejar a sua incidência o

atraso superior a 10 (dez) dias úteis após o vencimento. 

DA ISENÇÃO FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

Sem encargos previdenciários, tendo em vista que as partes

declaram que as verbas objeto do presente ajuste possuem

natureza 100% indenizatórias.

CUSTAS PELA PARTE RECLAMANTE

Custas(R$ 80,00) pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

total do acordo (R$ 4.000,00), dispensadas(art. 90,§3º, do CPC).

DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando que as partes são maiores e capazes e que os(as)

advogados(as) constituídos(as) possuem poderes para transigir,

HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pelas partes,

considerando-se os termos tratados nos tópicos precedentes,para

que surta seus efeitos legais, e, em consequência, extingo o

presente processo com resolução do mérito (art. 487, III, b,

CPC.

Cumprido o acordo e não havendo pendências, registrem-se os

valores pagos e encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

independentemente de novo despacho.

Retire-se o feito de pauta.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0017119-84.2023.5.16.0005
AUTOR ANTONIO PAULO DA SILVA

MENDES

ADVOGADO EDSON REIS ARAUJO(OAB:
23444/MA)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS DE SA(OAB:
12901/MA)

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 000cbaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a minuta de acordo juntada nos autos, faço conclusos os

presentes autos para deliberação.

Pinheiro/MA,18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DO OBJETO DO ACORDO E DA QUITAÇÃO SEM RESSALVA

O objeto do presente ajuste é aquele discriminado na petição de

ID8413d5e, a ser quitado no prazo e modo ali estabelecidos, cujo

cumprimento implicará na plena quitação quanto aos pedidos

formulados na presente demanda e extinto contrato de trabalho.

DA PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO

Fica o trabalhador com o prazo de 10 (dez) dias úteis após o

vencimento de cada parcela para informar eventual inadimplemento,

sob pena de seu silêncio ser interpretado como cumprimento

integral do ajuste.

Eventual informação de inadimplemento deve vir acompanhada

do extrato bancário da conta indicada para o depósito do valor

do acordo.

DA CLÁUSULA PENAL

O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará no

vencimento antecipado de todas as demais parcelas que a ela se

seguirem (art. 891, da CLT), acrescido da cláusula penal de 100%

(cem por cento), incidente sobre as parcelas remanescentes.

Esclarece-se que a finalidade da cláusula penal é a de constranger

o devedor a cumprir com o avençado, e não de compensar eventual

mínimo atraso que porventura possa ocorrer, de modo que se

estabelece como mora substancial a ensejar a sua incidência o

atraso superior a 10 (dez) dias úteis após o vencimento. 

DA ISENÇÃO FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

Sem encargos previdenciários, tendo em vista que as partes

declaram que as verbas objeto do presente ajuste possuem

natureza 100% indenizatórias.

CUSTAS PELA PARTE RECLAMANTE

Custas(R$ 80,00) pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

total do acordo (R$ 4.000,00), dispensadas(art. 90,§3º, do CPC).

DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando que as partes são maiores e capazes e que os(as)

advogados(as) constituídos(as) possuem poderes para transigir,

HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pelas partes,

considerando-se os termos tratados nos tópicos precedentes,para

que surta seus efeitos legais, e, em consequência, extingo o

presente processo com resolução do mérito (art. 487, III, b,

CPC.

Cumprido o acordo e não havendo pendências, registrem-se os

valores pagos e encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

independentemente de novo despacho.

Retire-se o feito de pauta.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017117-17.2023.5.16.0005
AUTOR CAIO FERNANDO MONTENEGRO

PEREIRA

ADVOGADO EDSON REIS ARAUJO(OAB:
23444/MA)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS DE SA(OAB:
12901/MA)

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DOS ANJOS
AGUIAR(OAB: 93857/RS)

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO FERNANDO MONTENEGRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64694fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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CERTIDÃO

Ante a minuta de acordo juntada nos autos, faço conclusos os

presentes autos para deliberação.

Pinheiro/MA,18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DO OBJETO DO ACORDO E DA QUITAÇÃO SEM RESSALVA

O objeto do presente ajuste é aquele discriminado na petição de

ID7012ee4, a ser quitado no prazo e modo ali estabelecidos, cujo

cumprimento implicará na plena quitação quanto aos pedidos

formulados na presente demanda e extinto contrato de trabalho.

DA PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO

Fica o trabalhador com o prazo de 10 (dez) dias úteis após o

vencimento de cada parcela para informar eventual inadimplemento,

sob pena de seu silêncio ser interpretado como cumprimento

integral do ajuste.

Eventual informação de inadimplemento deve vir acompanhada

do extrato bancário da conta indicada para o depósito do valor

do acordo.

DA CLÁUSULA PENAL

O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará no

vencimento antecipado de todas as demais parcelas que a ela se

seguirem (art. 891, da CLT), acrescido da cláusula penal de 100%

(cem por cento), incidente sobre as parcelas remanescentes.

Esclarece-se que a finalidade da cláusula penal é a de constranger

o devedor a cumprir com o avençado, e não de compensar eventual

mínimo atraso que porventura possa ocorrer, de modo que se

estabelece como mora substancial a ensejar a sua incidência o

atraso superior a 10 (dez) dias úteis após o vencimento. 

DA ISENÇÃO FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

Sem encargos previdenciários, tendo em vista que as partes

declaram que as verbas objeto do presente ajuste possuem

natureza 100% indenizatórias.

CUSTAS PELA PARTE RECLAMANTE

Custas(R$ 80,00) pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

total do acordo (R$ 4.000,00), dispensadas(art. 90,§3º, do CPC).

DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando que as partes são maiores e capazes e que os(as)

advogados(as) constituídos(as) possuem poderes para transigir,

HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pelas partes,

considerando-se os termos tratados nos tópicos precedentes,para

que surta seus efeitos legais, e, em consequência, extingo o

presente processo com resolução do mérito (art. 487, III, b,

CPC.

Cumprido o acordo e não havendo pendências, registrem-se os

valores pagos e encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

independentemente de novo despacho.

Retire-se o feito de pauta.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017117-17.2023.5.16.0005
AUTOR CAIO FERNANDO MONTENEGRO

PEREIRA

ADVOGADO EDSON REIS ARAUJO(OAB:
23444/MA)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS DE SA(OAB:
12901/MA)

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DOS ANJOS
AGUIAR(OAB: 93857/RS)

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64694fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a minuta de acordo juntada nos autos, faço conclusos os

presentes autos para deliberação.

Pinheiro/MA,18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DO OBJETO DO ACORDO E DA QUITAÇÃO SEM RESSALVA

O objeto do presente ajuste é aquele discriminado na petição de

ID7012ee4, a ser quitado no prazo e modo ali estabelecidos, cujo

cumprimento implicará na plena quitação quanto aos pedidos

formulados na presente demanda e extinto contrato de trabalho.

DA PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO
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Fica o trabalhador com o prazo de 10 (dez) dias úteis após o

vencimento de cada parcela para informar eventual inadimplemento,

sob pena de seu silêncio ser interpretado como cumprimento

integral do ajuste.

Eventual informação de inadimplemento deve vir acompanhada

do extrato bancário da conta indicada para o depósito do valor

do acordo.

DA CLÁUSULA PENAL

O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará no

vencimento antecipado de todas as demais parcelas que a ela se

seguirem (art. 891, da CLT), acrescido da cláusula penal de 100%

(cem por cento), incidente sobre as parcelas remanescentes.

Esclarece-se que a finalidade da cláusula penal é a de constranger

o devedor a cumprir com o avençado, e não de compensar eventual

mínimo atraso que porventura possa ocorrer, de modo que se

estabelece como mora substancial a ensejar a sua incidência o

atraso superior a 10 (dez) dias úteis após o vencimento. 

DA ISENÇÃO FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

Sem encargos previdenciários, tendo em vista que as partes

declaram que as verbas objeto do presente ajuste possuem

natureza 100% indenizatórias.

CUSTAS PELA PARTE RECLAMANTE

Custas(R$ 80,00) pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

total do acordo (R$ 4.000,00), dispensadas(art. 90,§3º, do CPC).

DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando que as partes são maiores e capazes e que os(as)

advogados(as) constituídos(as) possuem poderes para transigir,

HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pelas partes,

considerando-se os termos tratados nos tópicos precedentes,para

que surta seus efeitos legais, e, em consequência, extingo o

presente processo com resolução do mérito (art. 487, III, b,

CPC.

Cumprido o acordo e não havendo pendências, registrem-se os

valores pagos e encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

independentemente de novo despacho.

Retire-se o feito de pauta.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017115-47.2023.5.16.0005
AUTOR JOSE VALTER FERREIRA

ADVOGADO EDSON REIS ARAUJO(OAB:
23444/MA)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS DE SA(OAB:
12901/MA)

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DOS ANJOS
AGUIAR(OAB: 93857/RS)

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c416667

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a minuta de acordo juntada nos autos, faço conclusos os

presentes autos para deliberação.

Pinheiro/MA,18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DO OBJETO DO ACORDO E DA QUITAÇÃO SEM RESSALVA

O objeto do presente ajuste é aquele discriminado na petição de

ID83aef38, a ser quitado no prazo e modo ali estabelecidos, cujo

cumprimento implicará na plena quitação quanto aos pedidos

formulados na presente demanda e extinto contrato de trabalho.

DA PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO

Fica o trabalhador com o prazo de 10 (dez) dias úteis após o

vencimento de cada parcela para informar eventual inadimplemento,

sob pena de seu silêncio ser interpretado como cumprimento

integral do ajuste.

Eventual informação de inadimplemento deve vir acompanhada

do extrato bancário da conta indicada para o depósito do valor

do acordo.

DA CLÁUSULA PENAL

O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará no

vencimento antecipado de todas as demais parcelas que a ela se

seguirem (art. 891, da CLT), acrescido da cláusula penal de 100%

(cem por cento), incidente sobre as parcelas remanescentes.

Esclarece-se que a finalidade da cláusula penal é a de constranger

o devedor a cumprir com o avençado, e não de compensar eventual

mínimo atraso que porventura possa ocorrer, de modo que se

estabelece como mora substancial a ensejar a sua incidência o

atraso superior a 10 (dez) dias úteis após o vencimento. 
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DA ISENÇÃO FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

Sem encargos previdenciários, tendo em vista que as partes

declaram que as verbas objeto do presente ajuste possuem

natureza 100% indenizatórias.

CUSTAS PELA PARTE RECLAMANTE

Custas(R$ 80,00) pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

total do acordo (R$ 4.000,00), dispensadas(art. 90,§3º, do CPC).

DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando que as partes são maiores e capazes e que os(as)

advogados(as) constituídos(as) possuem poderes para transigir,

HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pelas partes,

considerando-se os termos tratados nos tópicos precedentes,para

que surta seus efeitos legais, e, em consequência, extingo o

presente processo com resolução do mérito (art. 487, III, b,

CPC.

Cumprido o acordo e não havendo pendências, registrem-se os

valores pagos e encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

independentemente de novo despacho.

Retire-se o feito de pauta.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017115-47.2023.5.16.0005
AUTOR JOSE VALTER FERREIRA

ADVOGADO EDSON REIS ARAUJO(OAB:
23444/MA)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS DE SA(OAB:
12901/MA)

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DOS ANJOS
AGUIAR(OAB: 93857/RS)

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALTER FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c416667

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a minuta de acordo juntada nos autos, faço conclusos os

presentes autos para deliberação.

Pinheiro/MA,18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DO OBJETO DO ACORDO E DA QUITAÇÃO SEM RESSALVA

O objeto do presente ajuste é aquele discriminado na petição de

ID83aef38, a ser quitado no prazo e modo ali estabelecidos, cujo

cumprimento implicará na plena quitação quanto aos pedidos

formulados na presente demanda e extinto contrato de trabalho.

DA PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO

Fica o trabalhador com o prazo de 10 (dez) dias úteis após o

vencimento de cada parcela para informar eventual inadimplemento,

sob pena de seu silêncio ser interpretado como cumprimento

integral do ajuste.

Eventual informação de inadimplemento deve vir acompanhada

do extrato bancário da conta indicada para o depósito do valor

do acordo.

DA CLÁUSULA PENAL

O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará no

vencimento antecipado de todas as demais parcelas que a ela se

seguirem (art. 891, da CLT), acrescido da cláusula penal de 100%

(cem por cento), incidente sobre as parcelas remanescentes.

Esclarece-se que a finalidade da cláusula penal é a de constranger

o devedor a cumprir com o avençado, e não de compensar eventual

mínimo atraso que porventura possa ocorrer, de modo que se

estabelece como mora substancial a ensejar a sua incidência o

atraso superior a 10 (dez) dias úteis após o vencimento. 

DA ISENÇÃO FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

Sem encargos previdenciários, tendo em vista que as partes

declaram que as verbas objeto do presente ajuste possuem

natureza 100% indenizatórias.

CUSTAS PELA PARTE RECLAMANTE

Custas(R$ 80,00) pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

total do acordo (R$ 4.000,00), dispensadas(art. 90,§3º, do CPC).

DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando que as partes são maiores e capazes e que os(as)

advogados(as) constituídos(as) possuem poderes para transigir,

HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pelas partes,

considerando-se os termos tratados nos tópicos precedentes,para

que surta seus efeitos legais, e, em consequência, extingo o

presente processo com resolução do mérito (art. 487, III, b,

CPC.

Cumprido o acordo e não havendo pendências, registrem-se os

valores pagos e encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,
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independentemente de novo despacho.

Retire-se o feito de pauta.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016227-44.2024.5.16.0005
AUTOR JUACY CARLOS ARAUJO

MENDONCA

ADVOGADO ERICA FRANCILEIDE PADILHA
MARTINS(OAB: 19415/MA)

RÉU CONSORCIO REASSENTAMENTO
PARACATU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUACY CARLOS ARAUJO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f5eb87

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 25/06/2024 10:30, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY05IV

lFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha de

acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do
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CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0018005-20.2022.5.16.0005
AUTOR ISMAEL SOUSA DA SILVA

ADVOGADO FELLIPE HENRIQUE NOGUEIRA
REIS(OAB: 25083/MA)

ADVOGADO MARIANA MENDES SILVA(OAB:
25877/MA)

RÉU ROGERIO P. DE SOUZA

ADVOGADO LUIS CARLOS SOARES FILHO(OAB:
21957/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f82cd

proferido nos autos.

CERTIDÃO
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Ante a juntada dos comprovantes bancários, faço conclusos os

autos à superior deliberação.

Pinheiro/MA, 18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA

Vistos, etc.

Face à satisfação do crédito exequendo, EXTINGO A PRESENTE

EXECUÇÃO, com arrimo no art. 924, II, do CPC c/c art. 203, § 1º,

parte final, do mesmo diploma.

Lançados os complementos necessários, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, independente de nova manifestação.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0018005-20.2022.5.16.0005
AUTOR ISMAEL SOUSA DA SILVA

ADVOGADO FELLIPE HENRIQUE NOGUEIRA
REIS(OAB: 25083/MA)

ADVOGADO MARIANA MENDES SILVA(OAB:
25877/MA)

RÉU ROGERIO P. DE SOUZA

ADVOGADO LUIS CARLOS SOARES FILHO(OAB:
21957/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO P. DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f82cd

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Ante a juntada dos comprovantes bancários, faço conclusos os

autos à superior deliberação.

Pinheiro/MA, 18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA

Vistos, etc.

Face à satisfação do crédito exequendo, EXTINGO A PRESENTE

EXECUÇÃO, com arrimo no art. 924, II, do CPC c/c art. 203, § 1º,

parte final, do mesmo diploma.

Lançados os complementos necessários, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, independente de nova manifestação.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011100-14.2013.5.16.0005
AUTOR JOSE RAIMUNDO SA FONSECA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MECCAL-TUB INSPECOES
TECNICAS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO LUIZ DA CONCEICAO
SILVA(OAB: 230371/RJ)

RÉU JORGE EDSON DA CONCEICAO
ALBANO

RÉU JOAO LUIZ DA CONCEICAO SILVA

RÉU ROSARIA DA CONCEICAO ALBANO
ROOKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO SA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fce9ed2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Ante a manifestação de ID 788a9c5, faço conclusos os presentes

autos à superior deliberação.

Pinheiro-MA, 18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

DESPACHO

Vistos, etc.

1 – Notifique-se a parte exequente para se manifestar quanto aos

termos da manifestação de ID 788a9c5, no prazo de 5 (cinco) dias.

2 – Transcorrido o prazo de que trata o item precedente, retornem

os autos conclusos para deliberação.
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PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016241-28.2024.5.16.0005
AUTOR VELCIONE COSTA DA SILVA

ADVOGADO CAIO JULIO CEZAR GATINHO
ALVES(OAB: 23593/MA)

ADVOGADO SUELI PEREIRA DIAS(OAB: 6834/MA)

RÉU E GONCALVES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VELCIONE COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff8f81d

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 25/06/2024 14:30, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY05IV

lFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha de

acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa
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física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016242-13.2024.5.16.0005
AUTOR EDEMILTON FERNANDES DA LUZ

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMILTON FERNANDES DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d85d637

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
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NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 20/06/2024 11:30, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e

link:https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY

05IVlFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha

de acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.
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11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016232-66.2024.5.16.0005
AUTOR ANTONIO CARLOS SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RÉU DINAMO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c76369f

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 25/06/2024 09:30, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :
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https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY05IV

lFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha de

acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as
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Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016221-37.2024.5.16.0005
AUTOR LUIS JORGE FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS JORGE FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba2c6cf

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 20/06/2024 10:45, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e

link:https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY

05IVlFQR3I1Q1l0Yzhydz09(ID da reunião: 853 1614 4909; senha

de acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a
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antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016222-22.2024.5.16.0005
AUTOR FRANK ALYSSON COSTA RIBEIRO
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ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU MUNICIPIO DE PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANK ALYSSON COSTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd3299

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 25/06/2024 10:15, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY05IV

lFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha de

acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências
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legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016229-14.2024.5.16.0005
AUTOR ANTONIO MARCOS FRANCA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RÉU DINAMO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5977f55

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 25/06/2024 08:30, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e
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testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY05IV

lFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha de

acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial
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(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016237-88.2024.5.16.0005
AUTOR JOSE REINALDO COIMBRA DA

SILVA

ADVOGADO IBRAIM CORREA CONDE(OAB:
20564/MA)

RÉU CORDENG EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA

RÉU EDECONSIL CONSTRUCOES E
LOCACOES LTDA

RÉU LUIS HENRIQUE MORAIS
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE REINALDO COIMBRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba7cec

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 25/06/2024 11:00, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY05IV

lFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha de

acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e
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devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao
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das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016223-07.2024.5.16.0005
AUTOR ABSALAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL ARAUJO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 25998/MA)

AUTOR JANAELSON SILVA

ADVOGADO MANOEL ARAUJO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 25998/MA)

RÉU ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABSALAO PEREIRA DA SILVA

  - JANAELSON SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b24ab1

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 25/06/2024 15:00, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY05IV

lFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha de

acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada
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oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016239-58.2024.5.16.0005
AUTOR BERNARDO DA CONCEICAO

MARQUES
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ADVOGADO HILBERTH CARLOS PINHEIRO
LOBO(OAB: 13868/MA)

ADVOGADO ADRIELLE FERREIRA BASTOS(OAB:
13660/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU R&P TREINAMENTOS E SERVICOS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO DA CONCEICAO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37d2e8c

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 20/06/2024 10:30, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e

link:https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY

05IVlFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha

de acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.
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7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016226-59.2024.5.16.0005
AUTOR SAMUEL LAFONTAINE

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL LAFONTAINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0087df

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 25/06/2024 10:20, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte
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demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY05IV

lFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha de

acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos
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dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016238-73.2024.5.16.0005
AUTOR ROSEMEIRE PEREIRA PINHEIRO

ADVOGADO LUIS MORAES ALVES FILHO(OAB:
24391/MA)

RÉU DISTRIBUIDORA CAVALCANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE PEREIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94b085a

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 26/06/2024 08:30, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY05IV

lFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha de

acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será
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realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive
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penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016231-81.2024.5.16.0005
AUTOR ECILENE SOUSA MELO

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECILENE SOUSA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b86ac8

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 25/06/2024 10:25, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY05I

VlFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha de

acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 373
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016057-87.2015.5.16.0005
AUTOR JOSE CARLOS DIAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

RÉU HALF HENRIQUE DE CAMARGO
35640643897

RÉU HEMA ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PETRUS HENRIQUE
CAVALCANTE(OAB: 17107/CE)
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ADVOGADO MARCONDES GERSON ALVES DE
LIMA(OAB: 26982/GO)

RÉU RAINILDA DO ROSARIO SILVA

ADVOGADO MARCONDES GERSON ALVES DE
LIMA(OAB: 26982/GO)

RÉU HELIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCONDES GERSON ALVES DE
LIMA(OAB: 26982/GO)

RÉU HALF HENRIQUE DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3dc6860

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Certifico que a parte reclamada comprovou o pagamento do acordo

firmado com a parte autora.

Assim, faço conclusos os autos à superior deliberação.

Pinheiro/MA, 18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Ante o certificado acima, EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO,

com arrimo no art. 924, II, do CPC c/c art. 203, § 1º, parte final, do

mesmo diploma.

2. Em decorrência de tal circunstância, procedi ao levantamento das

restrições no sistema RENAJUD, conforme captura de tela abaixo:

3. Determinei, ainda, o desbloqueio das quantias aprisionadas

através do SISBAJUD.

Esclarece-se que as ordens emanadas deste juízo levam até 48h

para serem efetivadas pelo referido sistema.

4. Dê-se ciência às partes e, ato contínuo, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, independente de nova manifestação.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016057-87.2015.5.16.0005
AUTOR JOSE CARLOS DIAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

RÉU HALF HENRIQUE DE CAMARGO
35640643897

RÉU HEMA ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PETRUS HENRIQUE
CAVALCANTE(OAB: 17107/CE)

ADVOGADO MARCONDES GERSON ALVES DE
LIMA(OAB: 26982/GO)

RÉU RAINILDA DO ROSARIO SILVA

ADVOGADO MARCONDES GERSON ALVES DE
LIMA(OAB: 26982/GO)

RÉU HELIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCONDES GERSON ALVES DE
LIMA(OAB: 26982/GO)

RÉU HALF HENRIQUE DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO JOSE DA SILVA

  - HEMA ENGENHARIA LTDA - EPP

  - RAINILDA DO ROSARIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3dc6860

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Certifico que a parte reclamada comprovou o pagamento do acordo

firmado com a parte autora.

Assim, faço conclusos os autos à superior deliberação.

Pinheiro/MA, 18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Ante o certificado acima, EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO,

com arrimo no art. 924, II, do CPC c/c art. 203, § 1º, parte final, do

mesmo diploma.

2. Em decorrência de tal circunstância, procedi ao levantamento das

restrições no sistema RENAJUD, conforme captura de tela abaixo:

3. Determinei, ainda, o desbloqueio das quantias aprisionadas

através do SISBAJUD.

Esclarece-se que as ordens emanadas deste juízo levam até 48h

para serem efetivadas pelo referido sistema.

4. Dê-se ciência às partes e, ato contínuo, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, independente de nova manifestação.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017116-32.2023.5.16.0005
AUTOR JEAN CARLOS MORAES

ADVOGADO EDSON REIS ARAUJO(OAB:
23444/MA)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS DE SA(OAB:
12901/MA)

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DOS ANJOS
AGUIAR(OAB: 93857/RS)

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86a1ee5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a minuta de acordo juntada nos autos, faço conclusos os

presentes autos para deliberação.

Pinheiro/MA,18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DO OBJETO DO ACORDO E DA QUITAÇÃO SEM RESSALVA

O objeto do presente ajuste é aquele discriminado na petição de

IDbaae8e9, a ser quitado no prazo e modo ali estabelecidos, cujo

cumprimento implicará na plena quitação quanto aos pedidos

formulados na presente demanda e extinto contrato de trabalho.

DA PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO

Fica o trabalhador com o prazo de 10 (dez) dias úteis após o

vencimento de cada parcela para informar eventual inadimplemento,

sob pena de seu silêncio ser interpretado como cumprimento

integral do ajuste.

Eventual informação de inadimplemento deve vir acompanhada

do extrato bancário da conta indicada para o depósito do valor

do acordo.

DA CLÁUSULA PENAL

O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará no

vencimento antecipado de todas as demais parcelas que a ela se

seguirem (art. 891, da CLT), acrescido da cláusula penal de 100%

(cem por cento), incidente sobre as parcelas remanescentes.

Esclarece-se que a finalidade da cláusula penal é a de constranger

o devedor a cumprir com o avençado, e não de compensar eventual

mínimo atraso que porventura possa ocorrer, de modo que se

estabelece como mora substancial a ensejar a sua incidência o

atraso superior a 10 (dez) dias úteis após o vencimento. 

DA ISENÇÃO FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

Sem encargos previdenciários, tendo em vista que as partes

declaram que as verbas objeto do presente ajuste possuem

natureza 100% indenizatórias.

CUSTAS PELA PARTE RECLAMANTE

Custas(R$ 80,00) pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

total do acordo (R$ 4.000,00), dispensadas(art. 90,§3º, do CPC).

DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando que as partes são maiores e capazes e que os(as)

advogados(as) constituídos(as) possuem poderes para transigir,

HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pelas partes,

considerando-se os termos tratados nos tópicos precedentes,para

que surta seus efeitos legais, e, em consequência, extingo o

presente processo com resolução do mérito (art. 487, III, b,

CPC.

Cumprido o acordo e não havendo pendências, registrem-se os

valores pagos e encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

independentemente de novo despacho.

Retire-se o feito de pauta.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017116-32.2023.5.16.0005
AUTOR JEAN CARLOS MORAES

ADVOGADO EDSON REIS ARAUJO(OAB:
23444/MA)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS DE SA(OAB:
12901/MA)

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DOS ANJOS
AGUIAR(OAB: 93857/RS)

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86a1ee5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a minuta de acordo juntada nos autos, faço conclusos os

presentes autos para deliberação.

Pinheiro/MA,18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DO OBJETO DO ACORDO E DA QUITAÇÃO SEM RESSALVA

O objeto do presente ajuste é aquele discriminado na petição de

IDbaae8e9, a ser quitado no prazo e modo ali estabelecidos, cujo

cumprimento implicará na plena quitação quanto aos pedidos

formulados na presente demanda e extinto contrato de trabalho.

DA PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO

Fica o trabalhador com o prazo de 10 (dez) dias úteis após o

vencimento de cada parcela para informar eventual inadimplemento,

sob pena de seu silêncio ser interpretado como cumprimento

integral do ajuste.

Eventual informação de inadimplemento deve vir acompanhada

do extrato bancário da conta indicada para o depósito do valor

do acordo.

DA CLÁUSULA PENAL

O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará no

vencimento antecipado de todas as demais parcelas que a ela se

seguirem (art. 891, da CLT), acrescido da cláusula penal de 100%

(cem por cento), incidente sobre as parcelas remanescentes.

Esclarece-se que a finalidade da cláusula penal é a de constranger

o devedor a cumprir com o avençado, e não de compensar eventual

mínimo atraso que porventura possa ocorrer, de modo que se

estabelece como mora substancial a ensejar a sua incidência o

atraso superior a 10 (dez) dias úteis após o vencimento. 

DA ISENÇÃO FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

Sem encargos previdenciários, tendo em vista que as partes

declaram que as verbas objeto do presente ajuste possuem

natureza 100% indenizatórias.

CUSTAS PELA PARTE RECLAMANTE

Custas(R$ 80,00) pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

total do acordo (R$ 4.000,00), dispensadas(art. 90,§3º, do CPC).

DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando que as partes são maiores e capazes e que os(as)

advogados(as) constituídos(as) possuem poderes para transigir,

HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pelas partes,

considerando-se os termos tratados nos tópicos precedentes,para

que surta seus efeitos legais, e, em consequência, extingo o

presente processo com resolução do mérito (art. 487, III, b,

CPC.

Cumprido o acordo e não havendo pendências, registrem-se os

valores pagos e encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

independentemente de novo despacho.

Retire-se o feito de pauta.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016252-57.2024.5.16.0005
AUTOR JAILSON PEREIRA QUADROS

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON PEREIRA QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 178f24e

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 20/06/2024 11:05, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA
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(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e

link:https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY

05IVlFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha

de acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal
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como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016254-27.2024.5.16.0005
AUTOR RAFAEL MORAES NUNES

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MORAES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 085ae97

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 20/06/2024 10:55, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e

link:https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY

05IVlFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha

de acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio
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imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser
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dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016243-95.2024.5.16.0005
AUTOR ALEX FABIANO PANTOJA

CANTANHEDE

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FABIANO PANTOJA CANTANHEDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed6964

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 20/06/2024 11:25, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e

link:https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY

05IVlFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha

de acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.
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6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016249-05.2024.5.16.0005
AUTOR PAULO CARVALHO DE JESUS

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CARVALHO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54bec44

proferido nos autos.
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DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 20/06/2024 11:10, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e

link:https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY

05IVlFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha

de acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre
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-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016248-20.2024.5.16.0005
AUTOR ADAILTON FERNANDES DA LUZ

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON FERNANDES DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a39c2

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 20/06/2024 11:15, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão
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estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e

link:https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY

05IVlFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha

de acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.
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15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016246-50.2024.5.16.0005
AUTOR ANA CRISTINA QUEIROZ LOUREIRO

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA QUEIROZ LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de02870

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 20/06/2024 11:20, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e

link:https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY

05IVlFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha

de acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.
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5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.
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    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016253-42.2024.5.16.0005
AUTOR RAIMUNDO RONALD CAXIAS

GARCIA

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO RONALD CAXIAS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a8dc8

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT) para o dia 20/06/2024 11:00, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e

link:https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY

05IVlFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha

de acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de
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inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016255-12.2024.5.16.0005
AUTOR WERBETH SOUSA DA CONCEICAO

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERBETH SOUSA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c17885

proferido nos autos.

DESPACHO – AUDIÊNCIA UNA

CONSIDERANDO que a parte autora quando da autuação do feito

optou pelo “Juízo 100% Digital”, autorizado pela Resolução Nº

345/2020, do CNJ, e regulamentado no âmbito deste Tribunal

através do Ato GP TRT-16 nº 10/2020:

1 – DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

NATUREZA UNA(conciliação, instrução e julgamento, nos termos
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da CLT) para o dia 20/06/2024 10:50, a ser realizada por

videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo), por força da

escolha da parte autora pelo “Juízo 100% Digital” podendo a parte

demandada opor-se a esta opção até o momento da contestação.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

2 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

3 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e

link:https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY

05IVlFQR3I1Q1l0Yzhydz09 (ID da reunião: 853 1614 4909; senha

de acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 – A defesa e os documentos da parte Reclamada deverão ser

protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Nos termos da Resolução nº 185/CSJT, em seu art. 12, o

agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico

portabledocumentformat (.pdf) sempre deverá corresponder a

documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe,

autorizando-se o uso do tipo “documento diverso” apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe, sem prejuízo do preenchimento do

campo “descrição”, identificando-se resumidamente a informação

correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos

períodos a que se referem, vedando-se a descrição que não

possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.

6 – Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

7 – O não comparecimento da parte Reclamante importará no

arquivamento da reclamação trabalhista e demais consequências

legais. Na hipótese de a parte Reclamante der causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

8 – O não comparecimento da parte Reclamada à audiência

telepresencial importará na aplicação da revelia e da confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,
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deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0016250-87.2024.5.16.0005
REQUERENTES LUCIANA BARROS LOBATO

REQUERENTES GILSON MARQUES ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO GILSON FREITAS MARQUES(OAB:
2769/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON MARQUES ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b78a1b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que as partes peticionaram requerendo a homologação de

acordo extrajudicial.

Certifico que a advogada representante da parte empregada,

subscritora do termo juntado, não possui cadastro no PJE do TRT

da 16ª Região. 

Assim, faço conclusos os presentes autos à superior deliberação.

Pinheiro-MA, 18 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

DESPACHO

Vistos, etc.

Em que pese a minuta esteja assinada fisicamente pelas partes e

procuradores, a fim de afastar qualquer possibilidade de arguição

de nulidade, bem como visando a preencher os requisitos de que

trata o art. 855-B, da CLT, concedo à patrona da parte empregada o

prazo de 5 (cinco) dias para se habilitar nos autos, bem como

ratificar os termos do acordo cuja homologação se pretende.

Com fulcro no princípio da cooperação, considerando que o patrono

empregador tem contato direto com a empregada e sua advogada,

a notificação dos termos do presente despacho ficará a seu cargo.

Transcorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016633-75.2018.5.16.0005
AUTOR REGINALDO DE JESUS ABREU

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)
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RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE JESUS ABREU

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016633-75.2018.5.16.0005.

                 AUTOR: REGINALDO DE JESUS ABREU.

                 RÉU: MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER.

DESTINATÁRIO:Gracilandia de Carvalho Froz

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da expedição de alvará de transferência/eletrônico em

seu favor.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

GILBERTO PALACIO DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016627-68.2018.5.16.0005
AUTOR JOSE RAIMUNDO SARAIVA

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO WHESLEY NUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 24136/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO SARAIVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016627-68.2018.5.16.0005.

                 AUTOR: JOSE RAIMUNDO SARAIVA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER.

DESTINATÁRIO:Gracilandia de Carvalho Froz

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da expedição de alvará de transferência/eletrônico em

seu favor.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

GILBERTO PALACIO DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016613-84.2018.5.16.0005
AUTOR LAURINETE DO ROSARIO ALVES

MORAES

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURINETE DO ROSARIO ALVES MORAES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016613-84.2018.5.16.0005.

                 AUTOR: LAURINETE DO ROSARIO ALVES MORAES.

                 RÉU: MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER.

DESTINATÁRIO:Gracilandia de Carvalho Froz

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da expedição de alvará de transferência/eletrônico em

seu favor.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

GILBERTO PALACIO DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016611-17.2018.5.16.0005
AUTOR MARIA SEVERA AZEVEDO ALVES

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER
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ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SEVERA AZEVEDO ALVES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016611-17.2018.5.16.0005.

                 AUTOR: MARIA SEVERA AZEVEDO ALVES.

                 RÉU: MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER.

DESTINATÁRIO:Gracilandia de Carvalho Froz

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da expedição de alvará de transferência/eletrônico em

seu favor.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

GILBERTO PALACIO DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016174-10.2017.5.16.0005
AUTOR MARIA DO ROSARIO NUNES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO ROSARIO NUNES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016174-10.2017.5.16.0005.

                 AUTOR: MARIA DO ROSARIO NUNES.

                 RÉU: MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER.

DESTINATÁRIO:Antonio Carlos Rodrigues Viana

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da expedição de alvará de transferência/eletrônico em

seu favor.

PINHEIRO/MA, 18 de março de 2024.

GILBERTO PALACIO DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0184900-20.2012.5.16.0005
AUTOR JOAO EVANGELISTA TEIXEIRA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4089489

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE VIANA, já devidamente qualificada nos autos, opôs

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, por meio da qual almeja

que o crédito relativo aos honorários periciais seja satisfeito via

precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Do cabimento da presente exceção

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é a

suposta inobservância das regras de pagamento pela Fazenda
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Pública.

Sobre tal aspecto, a Constituição Federal, no art. 100, caput, dispôs

sobre os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal,

Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judicial,

pelo regime de precatórios.

Tal regra foi excepcionada pelos §§ 3º e 4º do art. 100, da CF, na

medida em que foram excluídos da expedição de precatórios os

pagamentos de obrigações definidas em lei, pelos próprios entes de

direito público, como de pequeno valor.

Diante da possibilidade de ausência de diploma normativo definidor

das obrigações de pequeno valor, o art. 87 do ADCT, em caráter

transitório, estipulou:

Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da

Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor,

até que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras

pelos entes da Federação, observado o disposto no § 4º do art. 100

da Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em

precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:     

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)

I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do

Distrito Federal;     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37,

de 2002)

II - trintasalários-mínimos, perante aFazenda dos Municípios.

    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido

neste artigo, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório,

sendo facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor

excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o

precatório, da forma prevista no § 3º do art. 100. (grifei)

Assim, não existindo lei municipal definidora das obrigações de

pequeno valor, aplica-se o disposto no art. 87, do ADCT, da CF/88,

que, no caso das Fazendas dos Municípios, determina como de

pequeno valor os débitos de quantia igual ou inferior a trinta salários

mínimos.

Pois bem.

No presente caso, o MUNICÍPIO DE VIANA possui legislação

própria (Lei nº 480/2018), estabelecendo como teto o valor

equivalente a seis salários-mínimos.

Ocorre que o crédito referente aos honorários periciais não sobeja o

limite estabelecido na referida legislação, uma vez que deve ser

averiguado por execução, de modo que se aplica a tantos quantos

forem os credores, individualmente.

A propósito do tema, o C. TST já se posicionou através do seguinte

aresto:

MANDADO DE SEGURANÇA. FAZENDA PÚBLICA. DÉBITO DE

PEQUENO VALOR. INDIVIDUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

APURADO. EXECUÇÃO DIRETA. LEGALIDADE. Não se reveste

de ilegalidade ou abusividade a determinação judicial para a

execução direta de valor devido por fazenda pública estadual,

caracterizado como de pequeno valor, decorrente de sentença

judicial transitada em julgado. Em tais casos, o Texto Constitucional

dispensa a formação de precatório (artigo 100, § 3º). Por outro

lado, a individualização dos valores devido a cada credor

encontra respaldo no artigo 48 do Código de Processo Civil e

não representa o fracionamento do crédito para o

enquadramento na definição legal de obrigação de pequeno

valor. (TST-RXOF e ROMS-477/2005-000-15-00.6, Ac. SDI-2, Rel.

Ministro Emmanoel Pereira, DJU 24.08.2007).Grifei.

No caso dos autos em comento, a execução possui o valor global

de R$ 118.391,95, sendo que desse montante R$ 96.464,65

correspondem ao exequente JOAO EVANGELISTA TEIXEIRA, R$

5.248,06, a título de encargos previdenciários, R$ 14.668,12

correspondem a honorários advocatícios sucumbenciais

pertencentes ao patrono da parte autora e R$ 2.011,12,

pertencnetes ao perito judicial.

Para além da individualização, é pacífica a jurisprudência do STF e

TST, de que a verba honorária não se confunde com o crédito da

parte autora, de modo que deve ser analisada autonomamente para

fins de definição dos procedimentos adotados na fase de execução,

sendo, portanto, perfeitamente possível a coexistência de expedição

de RPV e Precatório nos mesmos autos, conforme pode ser

observado abaixo:

FRACIONAMENTO DE EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

P Ú B L I C A  P A R A  P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R I O S

A D V O C A T Í C I O S .

Discute-se no caso a possibilidade de fracionamento da execução

contra a Fazenda Pública para o pagamento dos honorários

advocatícios por meio de requisição de pequeno valor – RPV. Por

ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.132/RS, o

Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese de repercussão

geral: "A verba honorária consubstancia direito autônomo, podendo

mesmo ser executada em separado. Não se confundindo com o

crédito principal que cabe à parte, o advogado tem o direito de

executar seu crédito nos termos do disposto nos artigos 86 e 87 do

ADCT. A única exigência a ser, no caso, observada é a de que o

fracionamento da execução ocorra antes da expedição do ofício

requisitório, sob pena de quebra da ordem cronológica dos

precatórios" (grifou-se). Portanto, a única exigência para execução

dos honorários advocatícios prosseguir em separado da verba

principal é de que o fracionamento da execução se dê antes da

expedição do precatório. No caso dos autos, consta do acórdão
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regional que, "apesar de expedido o precatório para pagamento dos

valores devidos, o mesmo deve ser recolhido, para que o pedido de

fracionamento seja atendido, já que o Juízo a quonão observou a

manifestação da parte, apesar de realizada em data anterior a

expedição do precatório" (grifou-se). Assim, o Regional deu

provimento ao agravo de petição da exequente para determinar que

os honorários advocatícios sejam pagos mediante a expedição de

requisição de pequeno valor, desvinculados dos demais créditos

devidos. Diante da particularidade registrada de que o Juízo de

origem não analisou o pedido da autora de fracionamento da

execução, formulado antes da expedição do precatório, a decisão

regional encontra-se em consonância com o entendimento do STF e

deste Tribunal Superior, motivo pelo qual há falar em ofensa ao

artigo 100, § 8º, da Constituição Federal. Precedentes.

Agravo de instrumento desprovido.

(TST – AIRR: 204917120145040205, Relator: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 12/11/2019, 2ª Turma, Data de

Públicação: DEJT 22/11/2019)

No caso em comento, conforme demonstrado alhures, observa-se

que a verba honorária pertencente ao perito judicial é inferior ao teto

para pagamentos de obrigações de pagar de pequeno valor, razão

pela qualseu pagamento deve ocorrer de forma apartada.

Ante o exposto acima, verifica-se flagrante o equívoco da parte

excipiente, com o intuito único e exclusivo de protelar a marcha

processual, não tendo demonstrado a ocorrência de situação

excepcional de ordem pública, razão pela qual não conheço da

presente exceção de pré-executividade.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade

oposta por MUNICIPIO DE VIANA, com esteio na fundamentação

acima.

Aguarde-se o término do prazo para pagamento espontâneo.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0184900-20.2012.5.16.0005
AUTOR JOAO EVANGELISTA TEIXEIRA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EVANGELISTA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4089489

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE VIANA, já devidamente qualificada nos autos, opôs

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, por meio da qual almeja

que o crédito relativo aos honorários periciais seja satisfeito via

precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Do cabimento da presente exceção

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é a

suposta inobservância das regras de pagamento pela Fazenda

Pública.

Sobre tal aspecto, a Constituição Federal, no art. 100, caput, dispôs

sobre os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal,

Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judicial,

pelo regime de precatórios.

Tal regra foi excepcionada pelos §§ 3º e 4º do art. 100, da CF, na

medida em que foram excluídos da expedição de precatórios os

pagamentos de obrigações definidas em lei, pelos próprios entes de

direito público, como de pequeno valor.

Diante da possibilidade de ausência de diploma normativo definidor

das obrigações de pequeno valor, o art. 87 do ADCT, em caráter

transitório, estipulou:

Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da

Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor,
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até que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras

pelos entes da Federação, observado o disposto no § 4º do art. 100

da Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em

precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:     

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)

I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do

Distrito Federal;     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37,

de 2002)

II - trintasalários-mínimos, perante aFazenda dos Municípios.

    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido

neste artigo, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório,

sendo facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor

excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o

precatório, da forma prevista no § 3º do art. 100. (grifei)

Assim, não existindo lei municipal definidora das obrigações de

pequeno valor, aplica-se o disposto no art. 87, do ADCT, da CF/88,

que, no caso das Fazendas dos Municípios, determina como de

pequeno valor os débitos de quantia igual ou inferior a trinta salários

mínimos.

Pois bem.

No presente caso, o MUNICÍPIO DE VIANA possui legislação

própria (Lei nº 480/2018), estabelecendo como teto o valor

equivalente a seis salários-mínimos.

Ocorre que o crédito referente aos honorários periciais não sobeja o

limite estabelecido na referida legislação, uma vez que deve ser

averiguado por execução, de modo que se aplica a tantos quantos

forem os credores, individualmente.

A propósito do tema, o C. TST já se posicionou através do seguinte

aresto:

MANDADO DE SEGURANÇA. FAZENDA PÚBLICA. DÉBITO DE

PEQUENO VALOR. INDIVIDUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

APURADO. EXECUÇÃO DIRETA. LEGALIDADE. Não se reveste

de ilegalidade ou abusividade a determinação judicial para a

execução direta de valor devido por fazenda pública estadual,

caracterizado como de pequeno valor, decorrente de sentença

judicial transitada em julgado. Em tais casos, o Texto Constitucional

dispensa a formação de precatório (artigo 100, § 3º). Por outro

lado, a individualização dos valores devido a cada credor

encontra respaldo no artigo 48 do Código de Processo Civil e

não representa o fracionamento do crédito para o

enquadramento na definição legal de obrigação de pequeno

valor. (TST-RXOF e ROMS-477/2005-000-15-00.6, Ac. SDI-2, Rel.

Ministro Emmanoel Pereira, DJU 24.08.2007).Grifei.

No caso dos autos em comento, a execução possui o valor global

de R$ 118.391,95, sendo que desse montante R$ 96.464,65

correspondem ao exequente JOAO EVANGELISTA TEIXEIRA, R$

5.248,06, a título de encargos previdenciários, R$ 14.668,12

correspondem a honorários advocatícios sucumbenciais

pertencentes ao patrono da parte autora e R$ 2.011,12,

pertencnetes ao perito judicial.

Para além da individualização, é pacífica a jurisprudência do STF e

TST, de que a verba honorária não se confunde com o crédito da

parte autora, de modo que deve ser analisada autonomamente para

fins de definição dos procedimentos adotados na fase de execução,

sendo, portanto, perfeitamente possível a coexistência de expedição

de RPV e Precatório nos mesmos autos, conforme pode ser

observado abaixo:

FRACIONAMENTO DE EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

P Ú B L I C A  P A R A  P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R I O S

A D V O C A T Í C I O S .

Discute-se no caso a possibilidade de fracionamento da execução

contra a Fazenda Pública para o pagamento dos honorários

advocatícios por meio de requisição de pequeno valor – RPV. Por

ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.132/RS, o

Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese de repercussão

geral: "A verba honorária consubstancia direito autônomo, podendo

mesmo ser executada em separado. Não se confundindo com o

crédito principal que cabe à parte, o advogado tem o direito de

executar seu crédito nos termos do disposto nos artigos 86 e 87 do

ADCT. A única exigência a ser, no caso, observada é a de que o

fracionamento da execução ocorra antes da expedição do ofício

requisitório, sob pena de quebra da ordem cronológica dos

precatórios" (grifou-se). Portanto, a única exigência para execução

dos honorários advocatícios prosseguir em separado da verba

principal é de que o fracionamento da execução se dê antes da

expedição do precatório. No caso dos autos, consta do acórdão

regional que, "apesar de expedido o precatório para pagamento dos

valores devidos, o mesmo deve ser recolhido, para que o pedido de

fracionamento seja atendido, já que o Juízo a quonão observou a

manifestação da parte, apesar de realizada em data anterior a

expedição do precatório" (grifou-se). Assim, o Regional deu

provimento ao agravo de petição da exequente para determinar que

os honorários advocatícios sejam pagos mediante a expedição de

requisição de pequeno valor, desvinculados dos demais créditos

devidos. Diante da particularidade registrada de que o Juízo de

origem não analisou o pedido da autora de fracionamento da

execução, formulado antes da expedição do precatório, a decisão

regional encontra-se em consonância com o entendimento do STF e

deste Tribunal Superior, motivo pelo qual há falar em ofensa ao

artigo 100, § 8º, da Constituição Federal. Precedentes.

Agravo de instrumento desprovido.
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(TST – AIRR: 204917120145040205, Relator: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 12/11/2019, 2ª Turma, Data de

Públicação: DEJT 22/11/2019)

No caso em comento, conforme demonstrado alhures, observa-se

que a verba honorária pertencente ao perito judicial é inferior ao teto

para pagamentos de obrigações de pagar de pequeno valor, razão

pela qualseu pagamento deve ocorrer de forma apartada.

Ante o exposto acima, verifica-se flagrante o equívoco da parte

excipiente, com o intuito único e exclusivo de protelar a marcha

processual, não tendo demonstrado a ocorrência de situação

excepcional de ordem pública, razão pela qual não conheço da

presente exceção de pré-executividade.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade

oposta por MUNICIPIO DE VIANA, com esteio na fundamentação

acima.

Aguarde-se o término do prazo para pagamento espontâneo.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016547-02.2021.5.16.0005
AUTOR AUGUSTO KENNED DA SILVA

CHAGAS

ADVOGADO FABIANNE RIANNY GONZAGA
SERRAO(OAB: 13698/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MARACACUME

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO KENNED DA SILVA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc9458e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE MARACACUME, já devidamente qualificada nos

autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, por meio da

qual almeja que o crédito relativo aos honorários sucumbenciais

seja satisfeito via precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Do cabimento da presente exceção

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é a

suposta inobservância das regras de pagamento pela Fazenda

Pública.

Sobre tal aspecto, a Constituição Federal, no art. 100, caput, dispôs

sobre os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal,

Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judicial,

pelo regime de precatórios.

Tal regra foi excepcionada pelos §§ 3º e 4º do art. 100, da CF, na

medida em que foram excluídos da expedição de precatórios os

pagamentos de obrigações definidas em lei, pelos próprios entes de

direito público, como de pequeno valor.

Diante da possibilidade de ausência de diploma normativo definidor

das obrigações de pequeno valor, o art. 87 do ADCT, em caráter

transitório, estipulou:

Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da

Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor,

até que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras

pelos entes da Federação, observado o disposto no § 4º do art. 100

da Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em

precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:     

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)

I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do

Distrito Federal;     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37,

de 2002)

II - trintasalários-mínimos, perante aFazenda dos Municípios.

    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido

neste artigo, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório,

sendo facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor

excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o
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precatório, da forma prevista no § 3º do art. 100. (grifei)

Assim, não existindo lei municipal definidora das obrigações de

pequeno valor, aplica-se o disposto no art. 87, do ADCT, da CF/88,

que, no caso das Fazendas dos Municípios, determina como de

pequeno valor os débitos de quantia igual ou inferior a trinta salários

mínimos.

Pois bem.

No presente caso, o MUNICÍPIO DE MARACACUME possui

legislação própria (Lei nº 132/2021), estabelecendo como teto o

maior benefício da previdência social.

Ocorre que o crédito referente aos honorários sucumbenciais não

sobeja o limite estabelecido na referida legislação, uma vez que

deve ser averiguado por execução, de modo que se aplica a tantos

quantos forem os credores, individualmente.

A propósito do tema, o C. TST já se posicionou através do seguinte

aresto:

MANDADO DE SEGURANÇA. FAZENDA PÚBLICA. DÉBITO DE

PEQUENO VALOR. INDIVIDUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

APURADO. EXECUÇÃO DIRETA. LEGALIDADE. Não se reveste

de ilegalidade ou abusividade a determinação judicial para a

execução direta de valor devido por fazenda pública estadual,

caracterizado como de pequeno valor, decorrente de sentença

judicial transitada em julgado. Em tais casos, o Texto Constitucional

dispensa a formação de precatório (artigo 100, § 3º). Por outro

lado, a individualização dos valores devido a cada credor

encontra respaldo no artigo 48 do Código de Processo Civil e

não representa o fracionamento do crédito para o

enquadramento na definição legal de obrigação de pequeno

valor. (TST-RXOF e ROMS-477/2005-000-15-00.6, Ac. SDI-2, Rel.

Ministro Emmanoel Pereira, DJU 24.08.2007).Grifei.

No caso dos autos em comento, a execução possui o valor global

de R$9.960,99, sendo que desse montante R$ 8.661,73

correspondem ao exequente AUGUSTO KENNED DA SILVA

CHAGAS (a ser quitada via Precatório) e R$ 1.299,26

correspondem a honorários advocatícios sucumbenciais

pertencentes ao patrono da parte autora.

Para além da individualização, é pacífica a jurisprudência do STF e

TST, de que a verba honorária não se confunde com o crédito da

parte autora, de modo que deve ser analisada autonomamente para

fins de definição dos procedimentos adotados na fase de execução,

sendo, portanto, perfeitamente possível a coexistência de expedição

de RPV e Precatório nos mesmos autos, conforme pode ser

observado abaixo:

FRACIONAMENTO DE EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

P Ú B L I C A  P A R A  P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R I O S

A D V O C A T Í C I O S .

Discute-se no caso a possibilidade de fracionamento da execução

contra a Fazenda Pública para o pagamento dos honorários

advocatícios por meio de requisição de pequeno valor – RPV. Por

ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.132/RS, o

Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese de repercussão

geral: "A verba honorária consubstancia direito autônomo, podendo

mesmo ser executada em separado. Não se confundindo com o

crédito principal que cabe à parte, o advogado tem o direito de

executar seu crédito nos termos do disposto nos artigos 86 e 87 do

ADCT. A única exigência a ser, no caso, observada é a de que o

fracionamento da execução ocorra antes da expedição do ofício

requisitório, sob pena de quebra da ordem cronológica dos

precatórios" (grifou-se). Portanto, a única exigência para execução

dos honorários advocatícios prosseguir em separado da verba

principal é de que o fracionamento da execução se dê antes da

expedição do precatório. No caso dos autos, consta do acórdão

regional que, "apesar de expedido o precatório para pagamento dos

valores devidos, o mesmo deve ser recolhido, para que o pedido de

fracionamento seja atendido, já que o Juízo a quonão observou a

manifestação da parte, apesar de realizada em data anterior a

expedição do precatório" (grifou-se). Assim, o Regional deu

provimento ao agravo de petição da exequente para determinar que

os honorários advocatícios sejam pagos mediante a expedição de

requisição de pequeno valor, desvinculados dos demais créditos

devidos. Diante da particularidade registrada de que o Juízo de

origem não analisou o pedido da autora de fracionamento da

execução, formulado antes da expedição do precatório, a decisão

regional encontra-se em consonância com o entendimento do STF e

deste Tribunal Superior, motivo pelo qual há falar em ofensa ao

artigo 100, § 8º, da Constituição Federal. Precedentes.

Agravo de instrumento desprovido.

(TST – AIRR: 204917120145040205, Relator: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 12/11/2019, 2ª Turma, Data de

Públicação: DEJT 22/11/2019)

No caso em comento, conforme demonstrado alhures, observa-se

que a verba honorária pertencente ao advogado é inferior ao teto

para pagamentos de obrigações de pagar de pequeno valor, razão

pela qualseu pagamento deve ocorrer de forma apartada.

Ante o exposto acima, verifica-se flagrante o equívoco da parte

excipiente, com o intuito único e exclusivo de protelar a marcha

processual, não tendo demonstrado a ocorrência de situação

excepcional de ordem pública, razão pela qual não conheço da

presente exceção de pré-executividade.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade
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oposta por MUNICIPIO DE MARACACUME, com esteio na

fundamentação acima.

Aguarde-se o término do prazo para pagamento espontâneo.

Após, dê-se cumprimento integral ao despacho de ID f6a0616.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016547-02.2021.5.16.0005
AUTOR AUGUSTO KENNED DA SILVA

CHAGAS

ADVOGADO FABIANNE RIANNY GONZAGA
SERRAO(OAB: 13698/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MARACACUME

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MARACACUME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc9458e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE MARACACUME, já devidamente qualificada nos

autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, por meio da

qual almeja que o crédito relativo aos honorários sucumbenciais

seja satisfeito via precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Do cabimento da presente exceção

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é a

suposta inobservância das regras de pagamento pela Fazenda

Pública.

Sobre tal aspecto, a Constituição Federal, no art. 100, caput, dispôs

sobre os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal,

Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judicial,

pelo regime de precatórios.

Tal regra foi excepcionada pelos §§ 3º e 4º do art. 100, da CF, na

medida em que foram excluídos da expedição de precatórios os

pagamentos de obrigações definidas em lei, pelos próprios entes de

direito público, como de pequeno valor.

Diante da possibilidade de ausência de diploma normativo definidor

das obrigações de pequeno valor, o art. 87 do ADCT, em caráter

transitório, estipulou:

Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da

Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor,

até que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras

pelos entes da Federação, observado o disposto no § 4º do art. 100

da Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em

precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:     

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)

I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do

Distrito Federal;     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37,

de 2002)

II - trintasalários-mínimos, perante aFazenda dos Municípios.

    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido

neste artigo, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório,

sendo facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor

excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o

precatório, da forma prevista no § 3º do art. 100. (grifei)

Assim, não existindo lei municipal definidora das obrigações de

pequeno valor, aplica-se o disposto no art. 87, do ADCT, da CF/88,

que, no caso das Fazendas dos Municípios, determina como de

pequeno valor os débitos de quantia igual ou inferior a trinta salários

mínimos.

Pois bem.

No presente caso, o MUNICÍPIO DE MARACACUME possui

legislação própria (Lei nº 132/2021), estabelecendo como teto o

maior benefício da previdência social.

Ocorre que o crédito referente aos honorários sucumbenciais não

sobeja o limite estabelecido na referida legislação, uma vez que

deve ser averiguado por execução, de modo que se aplica a tantos

quantos forem os credores, individualmente.
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A propósito do tema, o C. TST já se posicionou através do seguinte

aresto:

MANDADO DE SEGURANÇA. FAZENDA PÚBLICA. DÉBITO DE

PEQUENO VALOR. INDIVIDUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

APURADO. EXECUÇÃO DIRETA. LEGALIDADE. Não se reveste

de ilegalidade ou abusividade a determinação judicial para a

execução direta de valor devido por fazenda pública estadual,

caracterizado como de pequeno valor, decorrente de sentença

judicial transitada em julgado. Em tais casos, o Texto Constitucional

dispensa a formação de precatório (artigo 100, § 3º). Por outro

lado, a individualização dos valores devido a cada credor

encontra respaldo no artigo 48 do Código de Processo Civil e

não representa o fracionamento do crédito para o

enquadramento na definição legal de obrigação de pequeno

valor. (TST-RXOF e ROMS-477/2005-000-15-00.6, Ac. SDI-2, Rel.

Ministro Emmanoel Pereira, DJU 24.08.2007).Grifei.

No caso dos autos em comento, a execução possui o valor global

de R$9.960,99, sendo que desse montante R$ 8.661,73

correspondem ao exequente AUGUSTO KENNED DA SILVA

CHAGAS (a ser quitada via Precatório) e R$ 1.299,26

correspondem a honorários advocatícios sucumbenciais

pertencentes ao patrono da parte autora.

Para além da individualização, é pacífica a jurisprudência do STF e

TST, de que a verba honorária não se confunde com o crédito da

parte autora, de modo que deve ser analisada autonomamente para

fins de definição dos procedimentos adotados na fase de execução,

sendo, portanto, perfeitamente possível a coexistência de expedição

de RPV e Precatório nos mesmos autos, conforme pode ser

observado abaixo:

FRACIONAMENTO DE EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

P Ú B L I C A  P A R A  P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R I O S

A D V O C A T Í C I O S .

Discute-se no caso a possibilidade de fracionamento da execução

contra a Fazenda Pública para o pagamento dos honorários

advocatícios por meio de requisição de pequeno valor – RPV. Por

ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.132/RS, o

Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese de repercussão

geral: "A verba honorária consubstancia direito autônomo, podendo

mesmo ser executada em separado. Não se confundindo com o

crédito principal que cabe à parte, o advogado tem o direito de

executar seu crédito nos termos do disposto nos artigos 86 e 87 do

ADCT. A única exigência a ser, no caso, observada é a de que o

fracionamento da execução ocorra antes da expedição do ofício

requisitório, sob pena de quebra da ordem cronológica dos

precatórios" (grifou-se). Portanto, a única exigência para execução

dos honorários advocatícios prosseguir em separado da verba

principal é de que o fracionamento da execução se dê antes da

expedição do precatório. No caso dos autos, consta do acórdão

regional que, "apesar de expedido o precatório para pagamento dos

valores devidos, o mesmo deve ser recolhido, para que o pedido de

fracionamento seja atendido, já que o Juízo a quonão observou a

manifestação da parte, apesar de realizada em data anterior a

expedição do precatório" (grifou-se). Assim, o Regional deu

provimento ao agravo de petição da exequente para determinar que

os honorários advocatícios sejam pagos mediante a expedição de

requisição de pequeno valor, desvinculados dos demais créditos

devidos. Diante da particularidade registrada de que o Juízo de

origem não analisou o pedido da autora de fracionamento da

execução, formulado antes da expedição do precatório, a decisão

regional encontra-se em consonância com o entendimento do STF e

deste Tribunal Superior, motivo pelo qual há falar em ofensa ao

artigo 100, § 8º, da Constituição Federal. Precedentes.

Agravo de instrumento desprovido.

(TST – AIRR: 204917120145040205, Relator: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 12/11/2019, 2ª Turma, Data de

Públicação: DEJT 22/11/2019)

No caso em comento, conforme demonstrado alhures, observa-se

que a verba honorária pertencente ao advogado é inferior ao teto

para pagamentos de obrigações de pagar de pequeno valor, razão

pela qualseu pagamento deve ocorrer de forma apartada.

Ante o exposto acima, verifica-se flagrante o equívoco da parte

excipiente, com o intuito único e exclusivo de protelar a marcha

processual, não tendo demonstrado a ocorrência de situação

excepcional de ordem pública, razão pela qual não conheço da

presente exceção de pré-executividade.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade

oposta por MUNICIPIO DE MARACACUME, com esteio na

fundamentação acima.

Aguarde-se o término do prazo para pagamento espontâneo.

Após, dê-se cumprimento integral ao despacho de ID f6a0616.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017212-81.2022.5.16.0005
AUTOR ANTONIO NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO VANESSA LAVINA PINHEIRO DA
SILVA(OAB: 24072/MA)

RÉU LUIZA MARIA MOREIRA DE
MENESES
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RÉU L M M DE MENESES

ADVOGADO EMERSON SOARES
CORDEIRO(OAB: 7686/MA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
SOUSA(OAB: 11831/MA)

ADVOGADO JOAO RICARDO COSTA
PINHEIRO(OAB: 20063/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NONATO DOS SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017212-81.2022.5.16.0005.

                 AUTOR: ANTONIO NONATO DOS SANTOS.

                 RÉU: L  M  M  DE MENESES e outros (1).

DESTINATÁRIO: ANTONIO NONATO DOS SANTOS

Travessa Barão do Rio Branco, 236, JK, GOVERNADOR NUNES

FREIRE/MA - CEP: 65284-000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

no prazo de 10 (dez) dias, indicar dados bancários, para fins de

expedição de alvará judicial.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

CRISOSTOMO MIGUEL DA SILVA MONTEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0018095-09.2014.5.16.0005
AUTOR CLEA SERRA LIMA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

LITISCONSORTE SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEA SERRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2d16f2

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, já devidamente

qualificada nos autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

por meio da qual busca a recondução da execução ao rito do

precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é o

procedimento de pagamento de condenação de obrigação de

pagar pela Fazenda Pública, notadamente no que toca ao valor

referente aos honorários sucumbenciais.

Da análise dos autos, verifica-se que o ente público excipiente

questiona a execução direta do objeto desta execução, porquanto

seu valor supostamente ultrapassa o limite estabelecido na Lei

Municipal nº 272/2023 (que definiu como teto o maior benefício da

previdência social).

Entretanto, olvida-se a parte excipiente que a legislação ora

apresentada foi publicada em 16/06/2023, portanto, após a

consolidação da dívida em comento, não cabendo a aplicação

retroativa dos efeitos da aludida norma, conforme decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, in verbis:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

E X T R A O R D I N Á R I O .  C O N S T I T U C I O N A L  E

FINANCEIRO.REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ART. 103, §

3º, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. FIXAÇÃO DE VALOR POR LEI
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PRÓPRIA.IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGAPROVIMENTO. I – A norma que fixa o limite para a

requisição de pequeno valor, nos termos do art. 100, § 3º e § 4º,

da Constituição Federal, não possui efeito retroativo. Atinge

apenas os títulos executivos cujo trânsito em julgado tenha

ocorrido em momento posterior ao início de sua vigência.

Precedentes. II – Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF-RE: 629743 DF, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Data de Julgamento: 24/06/2014, Segunda Turma, Data de

Publicação: DJe-190 DIVULG 29-09-2014 PUBLIC 30-09-2014)

(grifei)

Em assim sendo, o teto aplicável ao caso em comento é o de 30

(trinta) salários mínimos, limite este ao qual se adequam os créditos

exequendos..

Sendo assim, nada há a se modificar quanto ao procedimento de

pagamento de condenação de obrigação de pagar pela Fazenda

Pública.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta

por MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, com esteio na

fundamentação acima.

Prosseguindo, verifica-se dos autos que transcorreu in albis o prazo

para pagamento espontâneo dos honorários sucumbenciais, pelo

que determino que se atualizem os cálculos e, em sequência,

proceda-se ao sequestro da quantia atualizada pertencente ao

patrono da parte autora, expedindo-se expeça-se alvará judicial

para seu levantamento.

Aportando aos autos os comprovantes do pagamento do alvará,

suspenda-se a tramitação do feito em comento, sine die, até que

ocorra a disponibilização de crédito para pagamento integral do

precatório.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018095-09.2014.5.16.0005
AUTOR CLEA SERRA LIMA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

LITISCONSORTE SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2d16f2

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, já devidamente

qualificada nos autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

por meio da qual busca a recondução da execução ao rito do

precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é o

procedimento de pagamento de condenação de obrigação de

pagar pela Fazenda Pública, notadamente no que toca ao valor

referente aos honorários sucumbenciais.

Da análise dos autos, verifica-se que o ente público excipiente

questiona a execução direta do objeto desta execução, porquanto

seu valor supostamente ultrapassa o limite estabelecido na Lei

Municipal nº 272/2023 (que definiu como teto o maior benefício da

previdência social).

Entretanto, olvida-se a parte excipiente que a legislação ora

apresentada foi publicada em 16/06/2023, portanto, após a
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consolidação da dívida em comento, não cabendo a aplicação

retroativa dos efeitos da aludida norma, conforme decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, in verbis:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

E X T R A O R D I N Á R I O .  C O N S T I T U C I O N A L  E

FINANCEIRO.REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ART. 103, §

3º, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. FIXAÇÃO DE VALOR POR LEI

PRÓPRIA.IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGAPROVIMENTO. I – A norma que fixa o limite para a

requisição de pequeno valor, nos termos do art. 100, § 3º e § 4º,

da Constituição Federal, não possui efeito retroativo. Atinge

apenas os títulos executivos cujo trânsito em julgado tenha

ocorrido em momento posterior ao início de sua vigência.

Precedentes. II – Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF-RE: 629743 DF, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Data de Julgamento: 24/06/2014, Segunda Turma, Data de

Publicação: DJe-190 DIVULG 29-09-2014 PUBLIC 30-09-2014)

(grifei)

Em assim sendo, o teto aplicável ao caso em comento é o de 30

(trinta) salários mínimos, limite este ao qual se adequam os créditos

exequendos..

Sendo assim, nada há a se modificar quanto ao procedimento de

pagamento de condenação de obrigação de pagar pela Fazenda

Pública.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta

por MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, com esteio na

fundamentação acima.

Prosseguindo, verifica-se dos autos que transcorreu in albis o prazo

para pagamento espontâneo dos honorários sucumbenciais, pelo

que determino que se atualizem os cálculos e, em sequência,

proceda-se ao sequestro da quantia atualizada pertencente ao

patrono da parte autora, expedindo-se expeça-se alvará judicial

para seu levantamento.

Aportando aos autos os comprovantes do pagamento do alvará,

suspenda-se a tramitação do feito em comento, sine die, até que

ocorra a disponibilização de crédito para pagamento integral do

precatório.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016882-65.2014.5.16.0005
AUTOR UBIRATAN SOUSA PASSINHO

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69f8958

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, já devidamente

qualificada nos autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

por meio da qual busca a recondução da execução ao rito do

precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é o

procedimento de pagamento de condenação de obrigação de

pagar pela Fazenda Pública, notadamente no que toca ao valor

referente aos honorários sucumbenciais.

Da análise dos autos, verifica-se que o ente público excipiente

questiona a execução direta do objeto desta execução, porquanto

seu valor supostamente ultrapassa o limite estabelecido na Lei

Municipal nº 272/2023 (que definiu como teto o maior benefício da

previdência social).
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Entretanto, olvida-se a parte excipiente que a legislação ora

apresentada foi publicada em 16/06/2023, portanto, após a

consolidação da dívida em comento, não cabendo a aplicação

retroativa dos efeitos da aludida norma, conforme decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, in verbis:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

E X T R A O R D I N Á R I O .  C O N S T I T U C I O N A L  E

FINANCEIRO.REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ART. 103, §

3º, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. FIXAÇÃO DE VALOR POR LEI

PRÓPRIA.IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGAPROVIMENTO. I – A norma que fixa o limite para a

requisição de pequeno valor, nos termos do art. 100, § 3º e § 4º,

da Constituição Federal, não possui efeito retroativo. Atinge

apenas os títulos executivos cujo trânsito em julgado tenha

ocorrido em momento posterior ao início de sua vigência.

Precedentes. II – Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF-RE: 629743 DF, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Data de Julgamento: 24/06/2014, Segunda Turma, Data de

Publicação: DJe-190 DIVULG 29-09-2014 PUBLIC 30-09-2014)

(grifei)

Em assim sendo, o teto aplicável ao caso em comento é o de 30

(trinta) salários mínimos, limite este ao qual se adequam os créditos

exequendos..

Sendo assim, nada há a se modificar quanto ao procedimento de

pagamento de condenação de obrigação de pagar pela Fazenda

Pública.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta

por MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, com esteio na

fundamentação acima.

Prosseguindo, verifica-se dos autos que transcorreu in albis o prazo

para pagamento espontâneo da execução, pelo que determino se

proceda ao sequestro da quantia respectiva e, ato contínuo, expeça

-se alvará judicial para seu levantamento.

Aportando aos autos os comprovantes do pagamento do alvará,

retornem os autos conclusos para realização dos lançamentos

necessários ao arquivamento do feito.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016882-65.2014.5.16.0005
AUTOR UBIRATAN SOUSA PASSINHO

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATAN SOUSA PASSINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69f8958

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, já devidamente

qualificada nos autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

por meio da qual busca a recondução da execução ao rito do

precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é o

procedimento de pagamento de condenação de obrigação de

pagar pela Fazenda Pública, notadamente no que toca ao valor

referente aos honorários sucumbenciais.

Da análise dos autos, verifica-se que o ente público excipiente

questiona a execução direta do objeto desta execução, porquanto

seu valor supostamente ultrapassa o limite estabelecido na Lei

Municipal nº 272/2023 (que definiu como teto o maior benefício da

previdência social).

Entretanto, olvida-se a parte excipiente que a legislação ora

apresentada foi publicada em 16/06/2023, portanto, após a
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consolidação da dívida em comento, não cabendo a aplicação

retroativa dos efeitos da aludida norma, conforme decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, in verbis:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

E X T R A O R D I N Á R I O .  C O N S T I T U C I O N A L  E

FINANCEIRO.REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ART. 103, §

3º, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. FIXAÇÃO DE VALOR POR LEI

PRÓPRIA.IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGAPROVIMENTO. I – A norma que fixa o limite para a

requisição de pequeno valor, nos termos do art. 100, § 3º e § 4º,

da Constituição Federal, não possui efeito retroativo. Atinge

apenas os títulos executivos cujo trânsito em julgado tenha

ocorrido em momento posterior ao início de sua vigência.

Precedentes. II – Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF-RE: 629743 DF, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Data de Julgamento: 24/06/2014, Segunda Turma, Data de

Publicação: DJe-190 DIVULG 29-09-2014 PUBLIC 30-09-2014)

(grifei)

Em assim sendo, o teto aplicável ao caso em comento é o de 30

(trinta) salários mínimos, limite este ao qual se adequam os créditos

exequendos..

Sendo assim, nada há a se modificar quanto ao procedimento de

pagamento de condenação de obrigação de pagar pela Fazenda

Pública.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta

por MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, com esteio na

fundamentação acima.

Prosseguindo, verifica-se dos autos que transcorreu in albis o prazo

para pagamento espontâneo da execução, pelo que determino se

proceda ao sequestro da quantia respectiva e, ato contínuo, expeça

-se alvará judicial para seu levantamento.

Aportando aos autos os comprovantes do pagamento do alvará,

retornem os autos conclusos para realização dos lançamentos

necessários ao arquivamento do feito.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016871-36.2014.5.16.0005
AUTOR DORENILCE RIBEIRO MENDES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO ROSARIO COSTA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORENILCE RIBEIRO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86d929a

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, já devidamente

qualificada nos autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

por meio da qual busca a recondução da execução ao rito do

precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é o

procedimento de pagamento de condenação de obrigação de

pagar pela Fazenda Pública, notadamente no que toca ao valor

referente aos honorários sucumbenciais.

Da análise dos autos, verifica-se que o ente público excipiente

questiona a execução direta do objeto desta execução, porquanto

seu valor supostamente ultrapassa o limite estabelecido na Lei

Municipal nº 272/2023 (que definiu como teto o maior benefício da

previdência social).
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Entretanto, olvida-se a parte excipiente que a legislação ora

apresentada foi publicada em 16/06/2023, portanto, após a

consolidação da dívida em comento, não cabendo a aplicação

retroativa dos efeitos da aludida norma, conforme decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, in verbis:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

E X T R A O R D I N Á R I O .  C O N S T I T U C I O N A L  E

FINANCEIRO.REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ART. 103, §

3º, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. FIXAÇÃO DE VALOR POR LEI

PRÓPRIA.IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGAPROVIMENTO. I – A norma que fixa o limite para a

requisição de pequeno valor, nos termos do art. 100, § 3º e § 4º,

da Constituição Federal, não possui efeito retroativo. Atinge

apenas os títulos executivos cujo trânsito em julgado tenha

ocorrido em momento posterior ao início de sua vigência.

Precedentes. II – Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF-RE: 629743 DF, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Data de Julgamento: 24/06/2014, Segunda Turma, Data de

Publicação: DJe-190 DIVULG 29-09-2014 PUBLIC 30-09-2014)

(grifei)

Em assim sendo, o teto aplicável ao caso em comento é o de 30

(trinta) salários mínimos, limite este ao qual se adequam os créditos

exequendos..

Sendo assim, nada há a se modificar quanto ao procedimento de

pagamento de condenação de obrigação de pagar pela Fazenda

Pública.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta

por MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, com esteio na

fundamentação acima.

Prosseguindo, verifica-se dos autos que transcorreu in albis o prazo

para pagamento espontâneo da execução, pelo que determino se

proceda ao sequestro da quantia respectiva e, ato contínuo, expeça

-se alvará judicial para seu levantamento.

Aportando aos autos os comprovantes do pagamento do alvará,

retornem os autos conclusos para realização dos lançamentos

necessários ao arquivamento do feito.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016871-36.2014.5.16.0005
AUTOR DORENILCE RIBEIRO MENDES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO ROSARIO COSTA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86d929a

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, já devidamente

qualificada nos autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

por meio da qual busca a recondução da execução ao rito do

precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é o

procedimento de pagamento de condenação de obrigação de

pagar pela Fazenda Pública, notadamente no que toca ao valor

referente aos honorários sucumbenciais.

Da análise dos autos, verifica-se que o ente público excipiente

questiona a execução direta do objeto desta execução, porquanto

seu valor supostamente ultrapassa o limite estabelecido na Lei
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Municipal nº 272/2023 (que definiu como teto o maior benefício da

previdência social).

Entretanto, olvida-se a parte excipiente que a legislação ora

apresentada foi publicada em 16/06/2023, portanto, após a

consolidação da dívida em comento, não cabendo a aplicação

retroativa dos efeitos da aludida norma, conforme decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, in verbis:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

E X T R A O R D I N Á R I O .  C O N S T I T U C I O N A L  E

FINANCEIRO.REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ART. 103, §

3º, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. FIXAÇÃO DE VALOR POR LEI

PRÓPRIA.IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGAPROVIMENTO. I – A norma que fixa o limite para a

requisição de pequeno valor, nos termos do art. 100, § 3º e § 4º,

da Constituição Federal, não possui efeito retroativo. Atinge

apenas os títulos executivos cujo trânsito em julgado tenha

ocorrido em momento posterior ao início de sua vigência.

Precedentes. II – Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF-RE: 629743 DF, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Data de Julgamento: 24/06/2014, Segunda Turma, Data de

Publicação: DJe-190 DIVULG 29-09-2014 PUBLIC 30-09-2014)

(grifei)

Em assim sendo, o teto aplicável ao caso em comento é o de 30

(trinta) salários mínimos, limite este ao qual se adequam os créditos

exequendos..

Sendo assim, nada há a se modificar quanto ao procedimento de

pagamento de condenação de obrigação de pagar pela Fazenda

Pública.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta

por MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, com esteio na

fundamentação acima.

Prosseguindo, verifica-se dos autos que transcorreu in albis o prazo

para pagamento espontâneo da execução, pelo que determino se

proceda ao sequestro da quantia respectiva e, ato contínuo, expeça

-se alvará judicial para seu levantamento.

Aportando aos autos os comprovantes do pagamento do alvará,

retornem os autos conclusos para realização dos lançamentos

necessários ao arquivamento do feito.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016438-95.2015.5.16.0005
AUTOR DERONILSON BORGES FONSECA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

LITISCONSORTE SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERONILSON BORGES FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7572504

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, já devidamente

qualificada nos autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

por meio da qual busca a declaração de inexigibilidade da

obrigação, com fulcro no art. 535, §5º, do CPC.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Do cabimento da presente exceção

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é o

suposto excesso de execução.

No que se refere aos juros e correção monetária, imprescindível

fazer certas ponderações, especialmente diante do fato de se estar,

nestes autos, a tratar de condenação em face da Fazenda Pública,

que possui conjunto normativo próprio e específico em relação às
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condenações proferidas em seu desfavor.

Pois bem.

Do ponto de vista legal, o art. 1º-F da Lei n.º 9.494/1997, com a

redação incluída pela MP n.º 2.180-35/2001, estabelecia o

percentual de 6% (seis por cento) ao ano a título de juros de mora:

“Art. 1º-F. Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda

Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a

servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o

percentual de seis por cento ao ano. (Incluído pela Medida

provisória nº 2.180-35, de 2001)”

Posteriormente, por força da Lei n.º 11.960/2009, publicada em

30/06/2009, o art. 1º-F da Lei n.º 9.494/1997 passou a prever, para

fins de atualização monetária, remuneração do capital e

compensação da mora (juros de mora), a incidência única, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, in verbis:

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública,

independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança. (Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009)

Na sequência, a Emenda Constitucional n.º 62/2009, publicada em

10/12/2009, incluiu o §12 ao art. 100 da Constituição Federal de

1988, estabelecendo que a atualização de valores de requisitório,

após sua expedição, até o efetivo pagamento, deveria observar o

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança. O

mesmo dispositivo mencionado, determinou que a compensação da

mora (juros de mora), deveria incidir de forma simples e no mesmo

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança. Pela

importância, transcrevo o dispositivo:

“Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas

Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença

judiciária, far-seão exclusivamente na ordem cronológica de

apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos,

proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). [...] §

12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a

atualização de valores de requisitórios, após sua expedição, até o

efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita

pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros

simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta

de poupança,  f icando exc lu ída a inc idênc ia de juros

compensatórios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de

2009).

Compilando essas determinações e a evolução legislativa, a

jurisprudência trabalhista se inclinou pela aplicação específica do

art. 1º-F da Lei n.º 9.494/1997, considerando tratar-se de lei

especial, como se observa da leitura da OJ n.º 07 do Tribunal Pleno

do TST, nos seguintes termos:

“OJ-TP/OE-7 JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA

PÚBLICA. (nova redação) – Res. 175/2011, DEJT divulgado em 27,

30 e 31.05.2011 I - Nas condenações impostas à Fazenda Pública,

incidem juros de mora segundo os seguintes critérios: a) 1% (um

por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art.

39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991; b) 0,5% (meio por cento) ao mês,

de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina o art. 1º

- F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001; II – A partir de 30 de junho

de 2009, atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública,

mediante a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei

n.º 11.960, de 29.06.2009. III - A adequação do montante da

condenação deve observar essa limitação legal, ainda que em sede

de precatório.”

Ou seja, a incidência dos juros de mora observou o regramento

genérico então existente, nos moldes do art. 39 da Lei n.º

8.177/1991, até a data em que se elaborou normativo específico

para as condenações impostas pela Fazenda Pública.

A partir da edição da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001,

possuindo regramento próprio, as condenações em face da

Fazenda Pública passaram a ter incidência de juros de mora de

forma distinta da regra geral.

Isso, por sua vez, não significou a revogação do conjunto normativo

geral sobre a aplicação de juros de mora e de correção monetária

existente.

Trata-se, simplesmente, da adoção do critério da especialidade,

conforme autoriza o art. 2º, §2º, da Lei de Introdução às normas do

Direito Brasileiro (Decreto-Lei 4.657/1942):

Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até

que outra a modifique ou revogue. [...] § 2º A lei nova, que

estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes,

não revoga nem modifica a lei anterior.”

Destaco, em arremate, que a jurisprudência consolidada do C.

Tribunal Superior do Trabalho, expressa por meio da OJ n.º 382 da

SBDI-1 do TST, é no sentido de que a Fazenda Pública não se

beneficia da l imitação de juros quando responsabil izada

subsidiariamente:

“OJ-SDI1-382 JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494, DE

10.09.1997. INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA
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QUANDO CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE (DEJT divulgado

em 19, 20 e 22.04.2010) A Fazenda Pública, quando condenada

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas pela

empregadora principal, não se beneficia da limitação dos juros,

prevista no art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997.”

Portanto, sobre as condenações impostas contra a Fazenda Pública

incide o regramento próprio e específico, distinto daquelas regras

gerais para a incidência de juros de mora e de correção monetária.

Do mesmo modo, não se olvida do fato de o Supremo Tribunal

Federal ,  em outras oportunidades, ter  se manifestado

especificamente sobre correção monetária e juros de mora em face

da Fazenda Pública.

Tanto é assim que, o Ministro Gilmar Mendes, em seu voto-conjunto

(ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021), produziu um histórico

sobre a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a Taxa

Referencial (TR), passando, inclusive, à análise de precedentes

envolvendo a utilização da TR na correção de débitos da Fazenda

Pública.

Portanto, é preciso trazer à baila a situação específica das

condenações em face da Fazenda Pública, sob a ótica das decisões

proferidas pelo Supremo Tribunal Federal.

No caso das condenações em face da Fazenda Pública, destacam-

se, inicialmente, os julgamentos da ADI 4357 e da ADI 4425, que

versam especificamente sobre o regime de execução da Fazenda

Pública mediante precatório de natureza jurídico-tributária (quanto

ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em

precatório e o efetivo pagamento), bem como, posteriormente, o

Recurso Extraordinário 870.947, com repercussão geral

reconhecida (Tema 810), que tratou de maneira mais ampla sobre

o regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre condenações judiciais da Fazenda Pública.

A ADI 4357 foi ajuizada na data de 15/12/2009 e tinha por objeto a

declaração de inconstitucionalidade de dispositivos constantes da

Emenda Constitucional n.º 62/2009. Dentre os diversos dispositivos

impugnados estava o art. 100, §12, da CF/88.

A ADI 4425 foi ajuizada em 08/06/2010 e tinha por objeto a

declaração de inconstitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 4º e 6º da

Emenda Constitucional n.º 62/2009, além dos §§ 9º e 12 do art. 100

da CF/88.

Em decisão proferida no dia 14/03/2013 o Pleno do Supremo

Tribunal Federal, por maioria e nos termos do voto do Ministro

Ayres Britto (Relator), julgou parcialmente procedentes a ADI 4357

e a ADI 4425. Publicado o acórdão da ADI 4357 em 26/09/2014,

que ora se utiliza como parâmetro, na medida em que no mesmo

sentido da ADI 4425, o Ministro Luiz Fux, responsável pela redação

do acórdão, deixou claro o seguinte:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA

FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. [...] IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA

DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA

CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE

PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA

ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA

UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE

POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS

MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS,

QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS.

DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA

ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART.

5º, CAPUT). [...] PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

[...] 5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta

violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos

fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice

oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em

que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação,

fenômeno tipicamente econômicomonetário, mostra-se insuscetível

de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido

pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de

poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a

inflação do período). 6. A quantificação dos juros moratórios

relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios

segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança

vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º,

caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária,

pela discriminação em detrimento da parte processual privada

que, salvo expressa determinação em contrário, responde

pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do

Estado (ex vi do art.  161, §1º, CTN). Declaração de

inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão

“independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12,

da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto

aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os

mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer

crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação

dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº

62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros

moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos

mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da

CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento,

na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. [...] 9. Pedido de
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declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte.”

(grifos nossos)

Nesses termos, em suma, as decisões proferidas nos autos da ADI

4357 e da ADI 4425, declararam a inconstitucionalidade parcial sem

redução da expressão “independentemente de sua natureza”,

contida no art. 100, §12, da CF/88. Além, por arrastamento,

declarou-se a inconstitucionalidade no art. 1º-F da Lei n.º

9.494/1997, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/2009.

Por ter sido impugnado o art. 100, §12, da CF/1988, que trata

especificamente da atualização e dos juros de mora incidentes

sobre os valores de requisitórios, no período entre a expedição e o

efetivo pagamento, a decisão proferida tem aplicabilidade

limitada à fase de execução após a expedição do ofício

requisitório de pagamento.

No mais, as decisões restringem-se aos precatórios de natureza

jurídico-tributária.

Apesar de não se aplicar diretamente ao Direito do Trabalho, é

importante o estabelecimento das premissas ora fixadas, para fins

de compreensão do tema.

Já o Recurso Extraordinário n.º 870.947, com repercussão geral

reconhecida (Tema 810), tem origem nos autos do Processo n.º

0003286-92.2014.4.05.9999 do Tribunal Regional Federal da 5ª

Região, antes Processo 0001484-81.2009.8.25.0009 da Comarca

de Boquim/SE, que versava sobre ação de concessão de benefício

previdenciário.

Nos autos originais (Processo n.º 0003286-92.2014.4.05.9999), o

Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por meio de sua 4ª Turma,

deu provimento parcial à apelação interposta pelo Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS), restando sucumbente a Autarquia

Previdenciária no ponto sobre a aplicação dos juros e da correção

monetária, nos seguintes termos:

“[...] 4. Não cabe a aplicação da Lei nº 11.960/09 quanto aos juros e

à correção monetária. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento

das ADINS 4357 e 4425, reconheceu, por arrastamento, a

inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. [...]”

Interposto Recurso Extraordinário, a matéria foi a conhecimento da

Suprema Corte.

Julgado o mérito do Recurso Extraordinário n.º 870.947 (Tema 810)

pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal no dia 20/09/2017, deu-se

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator,

Ministro Luiz Fux, para, “[...] confirmando, em parte, o acórdão

lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª

Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica em

exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de

benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora

recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a

data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a

remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09 [...]”.

Em outras palavras, acordou-se pela natureza assistencial da

relação jurídica em exame naqueles autos, estabelecendo-se,

assim, o caráter não-tributário. Determinou-se a atualização

monetária segundo o IPCA-e desde a data fixada na sentença e

os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de

poupança, na forma do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/1997, com a

redação dada pela Lei n.º 11.960/2009.

Publicado o acórdão, assim se encontra estabelecida a ementa:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE

CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F

DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO

ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA

COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º,

XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À

FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES

JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E

VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E

DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no

seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com

a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os

juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é

inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-

tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos

quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de

relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros

moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de

poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta

extensão, o disposto legal supramencionado.

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII)

repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das

condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração

oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida

adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
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inidônea a promover os fins a que se destina.

3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder

aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal

provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto

instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser

transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o

aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no

tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf.

MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;

DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia . São

Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O.

Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos

econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação

lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira

sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os

índices de correção monetária devem consubstanciar

autênticos índices de preços.

5. Recurso extraordinário parcialmente provido.”

Em arremate, no julgamento dos diversos embargos de declaração

opostos, decidiu o Supremo Tribunal Federal, por maioria, rejeitá-los

e não modular os efeitos da decisão antes proferida, nos termos do

acórdão proferido:

“QUATRO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

REJEIÇÃO. REQUERIMENTO DE MODULAÇÃO DE EFEITOS

INDEFERIDO.

1. O acórdão embargado contém fundamentação apta e suficiente a

resolver todos os pontos do Recurso Extraordinário.

2. Ausentes omissão, contradição, obscuridade ou erro material no

julgado, não há razão para qualquer reparo.

3. A respeito do requerimento de modulação de efeitos do acórdão,

o art. 27 da Lei 9.868/1999 permite a estabilização de relações

sociais surgidas sob a vigência da norma inconstitucional, com o

propósito de prestigiar a segurança jurídica e a proteção da

confiança legítima depositada na validade de ato normativo

emanado do próprio Estado.

4. Há um juízo de proporcionalidade em sentido estrito envolvido

nessa excepcional técnica de julgamento. A preservação de efeitos

inconstitucionais ocorre quando o seu desfazimento implica prejuízo

ao interesse protegido pela Constituição em grau superior ao

provocado pela própria norma questionada. Em regra, não se

admite o prolongamento da vigência da norma sobre novos fatos ou

r e l a ç õ e s  j u r í d i c a s ,  j á  p o s t e r i o r e s  à  p r o n ú n c i a  d a

inconstitucionalidade, embora as razões de segurança jurídica

possam recomendar a modulação com esse alcance, como registra

a jurisprudência da CORTE.

5. Em que pese o seu caráter excepcional, a experiência demonstra

que é próprio do exercício da Jurisdição Constitucional promover o

ajustamento de relações jurídicas constituídas sob a vigência da

legislação invalidada, e essa CORTE tem se mostrado sensível ao

impacto de suas decisões na realidade social subjacente ao objeto

de seus julgados.

6. Há um ônus argumentativo de maior grau em se pretender a

preservação de efeitos inconstitucionais, que não vislumbro

superado no caso em debate. Prolongar a incidência da TR

como critério de correção monetária para o período entre 2009

e 2015 é incongruente com o assentado pela CORTE no

julgamento de mérito deste RE 870.947 e das ADIs 4357 e 4425,

pois v ir tualmente esvazia  o efe i to  prát ico desses

pronunciamentos para um universo expressivo de

dest inatár ios da norma .

7. As razões de segurança jurídica e interesse social que se

pretende prestigiar pela modulação de efeitos, na espécie, são

inteiramente relacionadas ao interesse fiscal das Fazendas Públicas

devedoras, o que não é suficiente para atribuir efeitos a uma norma

inconstitucional.

8. Embargos de declaração todos rejeitados. Decisão anteriormente

proferida não modulada.” (grifos nossos)

Alguns pontos merecem destaque.

O primeiro diz respeito ao fato de que, diversamente do que se

estabeleceu no julgamento das ADI’s 4357 e 4425, pelas quais as

decisões proferidas possuem aplicabilidade restrita às condenações

judiciais da Fazenda Pública inscritas em precatórios, o julgamento

do Recurso Extraordinário n.º 870.947 (Tema 810) não possui essa

dita limitação.

Isso porque o dispositivo impugnado nas ADI’s 4357 e 4425, em

suma, era o art. 100, §12, da CF/88, que versa especificamente

sobre a atualização e os juros de mora incidentes sobre os

requisitórios, após sua expedição e até o efetivo pagamento. Assim,

a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F

da Lei n.º 9.494/1997, com a redação dada pela Lei n.º

11.960/2009, naquela oportunidade, somente poderia alcançar os

limites do dispositivo constitucional declarado inconstitucional.

Diversamente, o dispositivo impugnado no Recurso Extraordinário

n.º 870.947 (Tema 810) é o próprio art. 1º-F da Lei n.º 9.494/1997,

com a redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, que não apresenta

limitação quanto ao período posterior à expedição do requisitório.

Por consequência, a decisão proferida no Recurso Extraordinário n.º

870.947 (Tema 810) possui maior abrangência e aplicação além do

período de inscrição em precatório, abrangendo a fase de

conhecimento e de execução.
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Sobre isso, inclusive, o Ministro Relator Luiz Fux destacou ao longo

de seu voto:

“[...] As expressões “uma única vez” e “até o efetivo

pagamento” dão conta de que a intenção do legislador

ordinário foi reger a atualização monetária dos débitos

fazendários tanto na fase de conhecimento quanto na fase de

execução. Daí por que o STF, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425,

teve de declarar a inconstitucionalidade por arrastamento do

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Essa declaração, porém, teve

alcance limitado e abarcou apenas a parte em que o texto legal

estava logicamente vinculado no art. 100, §12, da CRFB,

incluído pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à

“atualização de valores de requisitórios”.

Na parte em que rege a atualização monetária das condenações

impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e.,

entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento

expresso do Supremo Tr ibunal  Federal  quanto à sua

constitucionalidade. Ressalto, por oportuno, que este debate não se

colocou nas ADIs nº 4.357 e 4.425, uma vez que, naquelas

demandas do controle concentrado, o art. 1ºF da Lei nº 9.494/97

não foi impugnado originariamente e, assim, a decisão por

arrastamento foi limitada à pertinência lógica entre o art. 100, §12,

da CRFB e o aludido dispositivo infraconstitucional. [...]” (grifos

nossos)

“Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento.

§ 1° Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela

Justiça do Trabalho ou decorrentes dos acordos feitos em

reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas condições

homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão

acrescidos, nos juros de mora previstos no caput, juros de um por

cento ao mês, contados do ajuizamento da reclamatória e aplicados

pro rata die, ainda que não explicitados na sentença ou no termo de

conciliação.

§ 2° Na hipótese de a data de vencimento das obrigações de que

trata este artigo ser anterior a 1° de fevereiro de 1991, os juros de

mora serão calculados pela composição entre a variação

acumulada do BTN Fiscal no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e 31 de janeiro de 1991, e a TRD

acumulada entre 1° de fevereiro de 1991 e seu efetivo pagamento.”

A decisão do Recurso Extraordinário n.º 870.947 (Tema 810)

também possui maior abrangência, no que se refere à relação

jurídica da qual decorre o débito da Fazenda Pública.

Reafirmou-se a jurisprudência da Suprema Corte exposta nas ADI’s

4357 e 4425, porém, foi além e estabeleceu os critérios de

correção monetária e de incidência dos juros de mora tanto

para as relações jurídicas-tributárias quanto para as relações

jurídicas não tributárias.

Outro ponto que merece destaque é em relação à necessidade de

se evitar lacuna quanto ao índice de atualização monetária, tendo-

se optado, quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.º

870.947 o IPCA-e.

Nas palavras do Ministro Relator Luiz Fux, expostas em seu voto:

“[...] A fim de evitar qualquer lacuna sobre o tema e com o propósito

de guardar coerência e uniformidade com o que decidido pelo

Supremo Tribunal Federal ao julgar a questão de ordem nas ADIs nº

4.357 e 4.425, entendo que devam ser idênticos os critérios

para a correção monetária de precatórios e de condenações

judiciais da Fazenda Pública. Naquela oportunidade, a Corte

assentou que, após 25.03.2015, todos os créditos inscritos em

precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Nesse exato sentido, voto

pela aplicação do aludido índice a todas as condenações

judiciais impostas à Fazenda Pública, qualquer que seja o ente

federativo de que se cuide. [...]” (grifos nossos)

Diante de todo o exposto, nos termos do que expôs o E.

Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI 4357, da ADI 4425

e do Recurso Extraordinário 870947 (Tema 810 da Repercussão

Geral), incidem juros de mora nas condenações impostas à

Fazenda Pública segundo os seguintes critérios:

a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos

do § 1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991;

b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho

de 2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei n.º 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001; e

c) o índice de remuneração da caderneta de poupança,

conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela

Lei n.º 11.960/2009, a partir de 30 de junho de 2009.

Além disso, nos termos do que expôs o E. Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADI 4357, da ADI 4425 e do Recurso

Extraordinário 870947 (Tema 810 da Repercussão Geral), dever-

se-á adotar como índice para a correção monetária dos

créditos trabalhistas oriundos das condenações impostas à

Fazenda Pública o IPCA-E, desde sua origem.

Por fim, compulsando a planilha de cálculos homologada por este

juízo, evidencia-se que os critérios de cálculo estão em consonância
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com a jurisprudência acima delineada, não havendo falar em

qualquer sorte de reforma.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade

oposta por MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, com

esteio na fundamentação acima.

Atualizem-se os cálculos e, em sequuência, proceda-se ao

sequestro da quantia atualizada pertencente ao patrono da parte

autora, expedindo-se expeça-se alvará judicial para seu

levantamento.

Aportando aos autos os comprovantes do pagamento do alvará,

suspenda-se a tramitação do feito em comento, sine die, até que

ocorra a disponibilização de crédito para pagamento integral do

precatório.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016438-95.2015.5.16.0005
AUTOR DERONILSON BORGES FONSECA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

LITISCONSORTE SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7572504

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, já devidamente

qualificada nos autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

por meio da qual busca a declaração de inexigibilidade da

obrigação, com fulcro no art. 535, §5º, do CPC.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Do cabimento da presente exceção

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é o

suposto excesso de execução.

No que se refere aos juros e correção monetária, imprescindível

fazer certas ponderações, especialmente diante do fato de se estar,

nestes autos, a tratar de condenação em face da Fazenda Pública,

que possui conjunto normativo próprio e específico em relação às

condenações proferidas em seu desfavor.

Pois bem.

Do ponto de vista legal, o art. 1º-F da Lei n.º 9.494/1997, com a

redação incluída pela MP n.º 2.180-35/2001, estabelecia o

percentual de 6% (seis por cento) ao ano a título de juros de mora:

“Art. 1º-F. Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda

Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a

servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o

percentual de seis por cento ao ano. (Incluído pela Medida

provisória nº 2.180-35, de 2001)”

Posteriormente, por força da Lei n.º 11.960/2009, publicada em

30/06/2009, o art. 1º-F da Lei n.º 9.494/1997 passou a prever, para

fins de atualização monetária, remuneração do capital e

compensação da mora (juros de mora), a incidência única, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, in verbis:

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública,

independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança. (Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009)

Na sequência, a Emenda Constitucional n.º 62/2009, publicada em
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10/12/2009, incluiu o §12 ao art. 100 da Constituição Federal de

1988, estabelecendo que a atualização de valores de requisitório,

após sua expedição, até o efetivo pagamento, deveria observar o

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança. O

mesmo dispositivo mencionado, determinou que a compensação da

mora (juros de mora), deveria incidir de forma simples e no mesmo

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança. Pela

importância, transcrevo o dispositivo:

“Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas

Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença

judiciária, far-seão exclusivamente na ordem cronológica de

apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos,

proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). [...] §

12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a

atualização de valores de requisitórios, após sua expedição, até o

efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita

pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros

simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta

de poupança,  f icando exc lu ída a inc idênc ia de juros

compensatórios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de

2009).

Compilando essas determinações e a evolução legislativa, a

jurisprudência trabalhista se inclinou pela aplicação específica do

art. 1º-F da Lei n.º 9.494/1997, considerando tratar-se de lei

especial, como se observa da leitura da OJ n.º 07 do Tribunal Pleno

do TST, nos seguintes termos:

“OJ-TP/OE-7 JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA

PÚBLICA. (nova redação) – Res. 175/2011, DEJT divulgado em 27,

30 e 31.05.2011 I - Nas condenações impostas à Fazenda Pública,

incidem juros de mora segundo os seguintes critérios: a) 1% (um

por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art.

39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991; b) 0,5% (meio por cento) ao mês,

de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina o art. 1º

- F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001; II – A partir de 30 de junho

de 2009, atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública,

mediante a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei

n.º 11.960, de 29.06.2009. III - A adequação do montante da

condenação deve observar essa limitação legal, ainda que em sede

de precatório.”

Ou seja, a incidência dos juros de mora observou o regramento

genérico então existente, nos moldes do art. 39 da Lei n.º

8.177/1991, até a data em que se elaborou normativo específico

para as condenações impostas pela Fazenda Pública.

A partir da edição da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001,

possuindo regramento próprio, as condenações em face da

Fazenda Pública passaram a ter incidência de juros de mora de

forma distinta da regra geral.

Isso, por sua vez, não significou a revogação do conjunto normativo

geral sobre a aplicação de juros de mora e de correção monetária

existente.

Trata-se, simplesmente, da adoção do critério da especialidade,

conforme autoriza o art. 2º, §2º, da Lei de Introdução às normas do

Direito Brasileiro (Decreto-Lei 4.657/1942):

Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até

que outra a modifique ou revogue. [...] § 2º A lei nova, que

estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes,

não revoga nem modifica a lei anterior.”

Destaco, em arremate, que a jurisprudência consolidada do C.

Tribunal Superior do Trabalho, expressa por meio da OJ n.º 382 da

SBDI-1 do TST, é no sentido de que a Fazenda Pública não se

beneficia da l imitação de juros quando responsabil izada

subsidiariamente:

“OJ-SDI1-382 JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494, DE

10.09.1997. INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA

QUANDO CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE (DEJT divulgado

em 19, 20 e 22.04.2010) A Fazenda Pública, quando condenada

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas pela

empregadora principal, não se beneficia da limitação dos juros,

prevista no art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997.”

Portanto, sobre as condenações impostas contra a Fazenda Pública

incide o regramento próprio e específico, distinto daquelas regras

gerais para a incidência de juros de mora e de correção monetária.

Do mesmo modo, não se olvida do fato de o Supremo Tribunal

Federal ,  em outras oportunidades, ter  se manifestado

especificamente sobre correção monetária e juros de mora em face

da Fazenda Pública.

Tanto é assim que, o Ministro Gilmar Mendes, em seu voto-conjunto

(ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021), produziu um histórico

sobre a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a Taxa

Referencial (TR), passando, inclusive, à análise de precedentes

envolvendo a utilização da TR na correção de débitos da Fazenda

Pública.

Portanto, é preciso trazer à baila a situação específica das

condenações em face da Fazenda Pública, sob a ótica das decisões

proferidas pelo Supremo Tribunal Federal.

No caso das condenações em face da Fazenda Pública, destacam-

se, inicialmente, os julgamentos da ADI 4357 e da ADI 4425, que
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versam especificamente sobre o regime de execução da Fazenda

Pública mediante precatório de natureza jurídico-tributária (quanto

ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em

precatório e o efetivo pagamento), bem como, posteriormente, o

Recurso Extraordinário 870.947, com repercussão geral

reconhecida (Tema 810), que tratou de maneira mais ampla sobre

o regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre condenações judiciais da Fazenda Pública.

A ADI 4357 foi ajuizada na data de 15/12/2009 e tinha por objeto a

declaração de inconstitucionalidade de dispositivos constantes da

Emenda Constitucional n.º 62/2009. Dentre os diversos dispositivos

impugnados estava o art. 100, §12, da CF/88.

A ADI 4425 foi ajuizada em 08/06/2010 e tinha por objeto a

declaração de inconstitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 4º e 6º da

Emenda Constitucional n.º 62/2009, além dos §§ 9º e 12 do art. 100

da CF/88.

Em decisão proferida no dia 14/03/2013 o Pleno do Supremo

Tribunal Federal, por maioria e nos termos do voto do Ministro

Ayres Britto (Relator), julgou parcialmente procedentes a ADI 4357

e a ADI 4425. Publicado o acórdão da ADI 4357 em 26/09/2014,

que ora se utiliza como parâmetro, na medida em que no mesmo

sentido da ADI 4425, o Ministro Luiz Fux, responsável pela redação

do acórdão, deixou claro o seguinte:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA

FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. [...] IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA

DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA

CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE

PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA

ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA

UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE

POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS

MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS,

QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS.

DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA

ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART.

5º, CAPUT). [...] PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

[...] 5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta

violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos

fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice

oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em

que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação,

fenômeno tipicamente econômicomonetário, mostra-se insuscetível

de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido

pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de

poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a

inflação do período). 6. A quantificação dos juros moratórios

relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios

segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança

vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º,

caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária,

pela discriminação em detrimento da parte processual privada

que, salvo expressa determinação em contrário, responde

pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do

Estado (ex vi do art.  161, §1º, CTN). Declaração de

inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão

“independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12,

da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto

aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os

mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer

crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação

dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº

62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros

moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos

mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da

CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento,

na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. [...] 9. Pedido de

declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte.”

(grifos nossos)

Nesses termos, em suma, as decisões proferidas nos autos da ADI

4357 e da ADI 4425, declararam a inconstitucionalidade parcial sem

redução da expressão “independentemente de sua natureza”,

contida no art. 100, §12, da CF/88. Além, por arrastamento,

declarou-se a inconstitucionalidade no art. 1º-F da Lei n.º

9.494/1997, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/2009.

Por ter sido impugnado o art. 100, §12, da CF/1988, que trata

especificamente da atualização e dos juros de mora incidentes

sobre os valores de requisitórios, no período entre a expedição e o

efetivo pagamento, a decisão proferida tem aplicabilidade

limitada à fase de execução após a expedição do ofício

requisitório de pagamento.

No mais, as decisões restringem-se aos precatórios de natureza

jurídico-tributária.

Apesar de não se aplicar diretamente ao Direito do Trabalho, é

importante o estabelecimento das premissas ora fixadas, para fins

de compreensão do tema.

Já o Recurso Extraordinário n.º 870.947, com repercussão geral

reconhecida (Tema 810), tem origem nos autos do Processo n.º

0003286-92.2014.4.05.9999 do Tribunal Regional Federal da 5ª

Região, antes Processo 0001484-81.2009.8.25.0009 da Comarca
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de Boquim/SE, que versava sobre ação de concessão de benefício

previdenciário.

Nos autos originais (Processo n.º 0003286-92.2014.4.05.9999), o

Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por meio de sua 4ª Turma,

deu provimento parcial à apelação interposta pelo Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS), restando sucumbente a Autarquia

Previdenciária no ponto sobre a aplicação dos juros e da correção

monetária, nos seguintes termos:

“[...] 4. Não cabe a aplicação da Lei nº 11.960/09 quanto aos juros e

à correção monetária. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento

das ADINS 4357 e 4425, reconheceu, por arrastamento, a

inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. [...]”

Interposto Recurso Extraordinário, a matéria foi a conhecimento da

Suprema Corte.

Julgado o mérito do Recurso Extraordinário n.º 870.947 (Tema 810)

pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal no dia 20/09/2017, deu-se

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator,

Ministro Luiz Fux, para, “[...] confirmando, em parte, o acórdão

lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª

Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica em

exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de

benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora

recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a

data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a

remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09 [...]”.

Em outras palavras, acordou-se pela natureza assistencial da

relação jurídica em exame naqueles autos, estabelecendo-se,

assim, o caráter não-tributário. Determinou-se a atualização

monetária segundo o IPCA-e desde a data fixada na sentença e

os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de

poupança, na forma do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/1997, com a

redação dada pela Lei n.º 11.960/2009.

Publicado o acórdão, assim se encontra estabelecida a ementa:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE

CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F

DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO

ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA

COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º,

XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À

FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES

JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E

VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E

DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no

seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com

a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os

juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é

inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-

tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos

quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de

relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros

moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de

poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta

extensão, o disposto legal supramencionado.

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII)

repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das

condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração

oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida

adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo

inidônea a promover os fins a que se destina.

3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder

aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal

provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto

instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser

transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o

aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no

tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf.

MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;

DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia . São

Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O.

Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos

econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação

lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira

sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os

índices de correção monetária devem consubstanciar

autênticos índices de preços.

5. Recurso extraordinário parcialmente provido.”

Em arremate, no julgamento dos diversos embargos de declaração

opostos, decidiu o Supremo Tribunal Federal, por maioria, rejeitá-los

e não modular os efeitos da decisão antes proferida, nos termos do

acórdão proferido:
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“QUATRO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

REJEIÇÃO. REQUERIMENTO DE MODULAÇÃO DE EFEITOS

INDEFERIDO.

1. O acórdão embargado contém fundamentação apta e suficiente a

resolver todos os pontos do Recurso Extraordinário.

2. Ausentes omissão, contradição, obscuridade ou erro material no

julgado, não há razão para qualquer reparo.

3. A respeito do requerimento de modulação de efeitos do acórdão,

o art. 27 da Lei 9.868/1999 permite a estabilização de relações

sociais surgidas sob a vigência da norma inconstitucional, com o

propósito de prestigiar a segurança jurídica e a proteção da

confiança legítima depositada na validade de ato normativo

emanado do próprio Estado.

4. Há um juízo de proporcionalidade em sentido estrito envolvido

nessa excepcional técnica de julgamento. A preservação de efeitos

inconstitucionais ocorre quando o seu desfazimento implica prejuízo

ao interesse protegido pela Constituição em grau superior ao

provocado pela própria norma questionada. Em regra, não se

admite o prolongamento da vigência da norma sobre novos fatos ou

r e l a ç õ e s  j u r í d i c a s ,  j á  p o s t e r i o r e s  à  p r o n ú n c i a  d a

inconstitucionalidade, embora as razões de segurança jurídica

possam recomendar a modulação com esse alcance, como registra

a jurisprudência da CORTE.

5. Em que pese o seu caráter excepcional, a experiência demonstra

que é próprio do exercício da Jurisdição Constitucional promover o

ajustamento de relações jurídicas constituídas sob a vigência da

legislação invalidada, e essa CORTE tem se mostrado sensível ao

impacto de suas decisões na realidade social subjacente ao objeto

de seus julgados.

6. Há um ônus argumentativo de maior grau em se pretender a

preservação de efeitos inconstitucionais, que não vislumbro

superado no caso em debate. Prolongar a incidência da TR

como critério de correção monetária para o período entre 2009

e 2015 é incongruente com o assentado pela CORTE no

julgamento de mérito deste RE 870.947 e das ADIs 4357 e 4425,

pois v ir tualmente esvazia  o efe i to  prát ico desses

pronunciamentos para um universo expressivo de

dest inatár ios da norma .

7. As razões de segurança jurídica e interesse social que se

pretende prestigiar pela modulação de efeitos, na espécie, são

inteiramente relacionadas ao interesse fiscal das Fazendas Públicas

devedoras, o que não é suficiente para atribuir efeitos a uma norma

inconstitucional.

8. Embargos de declaração todos rejeitados. Decisão anteriormente

proferida não modulada.” (grifos nossos)

Alguns pontos merecem destaque.

O primeiro diz respeito ao fato de que, diversamente do que se

estabeleceu no julgamento das ADI’s 4357 e 4425, pelas quais as

decisões proferidas possuem aplicabilidade restrita às condenações

judiciais da Fazenda Pública inscritas em precatórios, o julgamento

do Recurso Extraordinário n.º 870.947 (Tema 810) não possui essa

dita limitação.

Isso porque o dispositivo impugnado nas ADI’s 4357 e 4425, em

suma, era o art. 100, §12, da CF/88, que versa especificamente

sobre a atualização e os juros de mora incidentes sobre os

requisitórios, após sua expedição e até o efetivo pagamento. Assim,

a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F

da Lei n.º 9.494/1997, com a redação dada pela Lei n.º

11.960/2009, naquela oportunidade, somente poderia alcançar os

limites do dispositivo constitucional declarado inconstitucional.

Diversamente, o dispositivo impugnado no Recurso Extraordinário

n.º 870.947 (Tema 810) é o próprio art. 1º-F da Lei n.º 9.494/1997,

com a redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, que não apresenta

limitação quanto ao período posterior à expedição do requisitório.

Por consequência, a decisão proferida no Recurso Extraordinário n.º

870.947 (Tema 810) possui maior abrangência e aplicação além do

período de inscrição em precatório, abrangendo a fase de

conhecimento e de execução.

Sobre isso, inclusive, o Ministro Relator Luiz Fux destacou ao longo

de seu voto:

“[...] As expressões “uma única vez” e “até o efetivo

pagamento” dão conta de que a intenção do legislador

ordinário foi reger a atualização monetária dos débitos

fazendários tanto na fase de conhecimento quanto na fase de

execução. Daí por que o STF, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425,

teve de declarar a inconstitucionalidade por arrastamento do

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Essa declaração, porém, teve

alcance limitado e abarcou apenas a parte em que o texto legal

estava logicamente vinculado no art. 100, §12, da CRFB,

incluído pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à

“atualização de valores de requisitórios”.

Na parte em que rege a atualização monetária das condenações

impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e.,

entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento

expresso do Supremo Tr ibunal  Federal  quanto à sua

constitucionalidade. Ressalto, por oportuno, que este debate não se

colocou nas ADIs nº 4.357 e 4.425, uma vez que, naquelas

demandas do controle concentrado, o art. 1ºF da Lei nº 9.494/97

não foi impugnado originariamente e, assim, a decisão por

arrastamento foi limitada à pertinência lógica entre o art. 100, §12,
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da CRFB e o aludido dispositivo infraconstitucional. [...]” (grifos

nossos)

“Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento.

§ 1° Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela

Justiça do Trabalho ou decorrentes dos acordos feitos em

reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas condições

homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão

acrescidos, nos juros de mora previstos no caput, juros de um por

cento ao mês, contados do ajuizamento da reclamatória e aplicados

pro rata die, ainda que não explicitados na sentença ou no termo de

conciliação.

§ 2° Na hipótese de a data de vencimento das obrigações de que

trata este artigo ser anterior a 1° de fevereiro de 1991, os juros de

mora serão calculados pela composição entre a variação

acumulada do BTN Fiscal no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e 31 de janeiro de 1991, e a TRD

acumulada entre 1° de fevereiro de 1991 e seu efetivo pagamento.”

A decisão do Recurso Extraordinário n.º 870.947 (Tema 810)

também possui maior abrangência, no que se refere à relação

jurídica da qual decorre o débito da Fazenda Pública.

Reafirmou-se a jurisprudência da Suprema Corte exposta nas ADI’s

4357 e 4425, porém, foi além e estabeleceu os critérios de

correção monetária e de incidência dos juros de mora tanto

para as relações jurídicas-tributárias quanto para as relações

jurídicas não tributárias.

Outro ponto que merece destaque é em relação à necessidade de

se evitar lacuna quanto ao índice de atualização monetária, tendo-

se optado, quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.º

870.947 o IPCA-e.

Nas palavras do Ministro Relator Luiz Fux, expostas em seu voto:

“[...] A fim de evitar qualquer lacuna sobre o tema e com o propósito

de guardar coerência e uniformidade com o que decidido pelo

Supremo Tribunal Federal ao julgar a questão de ordem nas ADIs nº

4.357 e 4.425, entendo que devam ser idênticos os critérios

para a correção monetária de precatórios e de condenações

judiciais da Fazenda Pública. Naquela oportunidade, a Corte

assentou que, após 25.03.2015, todos os créditos inscritos em

precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Nesse exato sentido, voto

pela aplicação do aludido índice a todas as condenações

judiciais impostas à Fazenda Pública, qualquer que seja o ente

federativo de que se cuide. [...]” (grifos nossos)

Diante de todo o exposto, nos termos do que expôs o E.

Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI 4357, da ADI 4425

e do Recurso Extraordinário 870947 (Tema 810 da Repercussão

Geral), incidem juros de mora nas condenações impostas à

Fazenda Pública segundo os seguintes critérios:

a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos

do § 1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991;

b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho

de 2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei n.º 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001; e

c) o índice de remuneração da caderneta de poupança,

conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela

Lei n.º 11.960/2009, a partir de 30 de junho de 2009.

Além disso, nos termos do que expôs o E. Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADI 4357, da ADI 4425 e do Recurso

Extraordinário 870947 (Tema 810 da Repercussão Geral), dever-

se-á adotar como índice para a correção monetária dos

créditos trabalhistas oriundos das condenações impostas à

Fazenda Pública o IPCA-E, desde sua origem.

Por fim, compulsando a planilha de cálculos homologada por este

juízo, evidencia-se que os critérios de cálculo estão em consonância

com a jurisprudência acima delineada, não havendo falar em

qualquer sorte de reforma.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade

oposta por MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, com

esteio na fundamentação acima.

Atualizem-se os cálculos e, em sequuência, proceda-se ao

sequestro da quantia atualizada pertencente ao patrono da parte

autora, expedindo-se expeça-se alvará judicial para seu

levantamento.

Aportando aos autos os comprovantes do pagamento do alvará,

suspenda-se a tramitação do feito em comento, sine die, até que

ocorra a disponibilização de crédito para pagamento integral do

precatório.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016879-13.2014.5.16.0005
AUTOR EVANDRO RAMOS DOS SANTOS
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ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df19dec

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, já devidamente

qualificada nos autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

por meio da qual busca a recondução da execução ao rito do

precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é o

procedimento de pagamento de condenação de obrigação de

pagar pela Fazenda Pública, notadamente no que toca ao valor

referente aos honorários sucumbenciais.

Da análise dos autos, verifica-se que o ente público excipiente

questiona a execução direta do objeto desta execução, porquanto

seu valor supostamente ultrapassa o limite estabelecido na Lei

Municipal nº 272/2023 (que definiu como teto o maior benefício da

previdência social).

Entretanto, olvida-se a parte excipiente que a legislação ora

apresentada foi publicada em 16/06/2023, portanto, após a

consolidação da dívida em comento, não cabendo a aplicação

retroativa dos efeitos da aludida norma, conforme decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, in verbis:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

E X T R A O R D I N Á R I O .  C O N S T I T U C I O N A L  E

FINANCEIRO.REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ART. 103, §

3º, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. FIXAÇÃO DE VALOR POR LEI

PRÓPRIA.IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGAPROVIMENTO. I – A norma que fixa o limite para a

requisição de pequeno valor, nos termos do art. 100, § 3º e § 4º,

da Constituição Federal, não possui efeito retroativo. Atinge

apenas os títulos executivos cujo trânsito em julgado tenha

ocorrido em momento posterior ao início de sua vigência.

Precedentes. II – Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF-RE: 629743 DF, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Data de Julgamento: 24/06/2014, Segunda Turma, Data de

Publicação: DJe-190 DIVULG 29-09-2014 PUBLIC 30-09-2014)

(grifei)

Em assim sendo, o teto aplicável ao caso em comento é o de 30

(trinta) salários mínimos, limite este ao qual se adequam os créditos

exequendos..

Sendo assim, nada há a se modificar quanto ao procedimento de

pagamento de condenação de obrigação de pagar pela Fazenda

Pública.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta

por MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, com esteio na

fundamentação acima.

Prosseguindo, verifica-se dos autos que transcorreu in albis o prazo

para pagamento espontâneo da execução, pelo que determino se

proceda ao sequestro da quantia respectiva e, ato contínuo, expeça

-se alvará judicial para seu levantamento.

Aportando aos autos os comprovantes do pagamento do alvará,

retornem os autos conclusos para realização dos lançamentos

necessários ao arquivamento do feito.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016879-13.2014.5.16.0005
AUTOR EVANDRO RAMOS DOS SANTOS
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ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df19dec

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, já devidamente

qualificada nos autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

por meio da qual busca a recondução da execução ao rito do

precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é o

procedimento de pagamento de condenação de obrigação de

pagar pela Fazenda Pública, notadamente no que toca ao valor

referente aos honorários sucumbenciais.

Da análise dos autos, verifica-se que o ente público excipiente

questiona a execução direta do objeto desta execução, porquanto

seu valor supostamente ultrapassa o limite estabelecido na Lei

Municipal nº 272/2023 (que definiu como teto o maior benefício da

previdência social).

Entretanto, olvida-se a parte excipiente que a legislação ora

apresentada foi publicada em 16/06/2023, portanto, após a

consolidação da dívida em comento, não cabendo a aplicação

retroativa dos efeitos da aludida norma, conforme decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, in verbis:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

E X T R A O R D I N Á R I O .  C O N S T I T U C I O N A L  E

FINANCEIRO.REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ART. 103, §

3º, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. FIXAÇÃO DE VALOR POR LEI

PRÓPRIA.IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGAPROVIMENTO. I – A norma que fixa o limite para a

requisição de pequeno valor, nos termos do art. 100, § 3º e § 4º,

da Constituição Federal, não possui efeito retroativo. Atinge

apenas os títulos executivos cujo trânsito em julgado tenha

ocorrido em momento posterior ao início de sua vigência.

Precedentes. II – Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF-RE: 629743 DF, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Data de Julgamento: 24/06/2014, Segunda Turma, Data de

Publicação: DJe-190 DIVULG 29-09-2014 PUBLIC 30-09-2014)

(grifei)

Em assim sendo, o teto aplicável ao caso em comento é o de 30

(trinta) salários mínimos, limite este ao qual se adequam os créditos

exequendos..

Sendo assim, nada há a se modificar quanto ao procedimento de

pagamento de condenação de obrigação de pagar pela Fazenda

Pública.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta

por MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, com esteio na

fundamentação acima.

Prosseguindo, verifica-se dos autos que transcorreu in albis o prazo

para pagamento espontâneo da execução, pelo que determino se

proceda ao sequestro da quantia respectiva e, ato contínuo, expeça

-se alvará judicial para seu levantamento.

Aportando aos autos os comprovantes do pagamento do alvará,

retornem os autos conclusos para realização dos lançamentos

necessários ao arquivamento do feito.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018114-15.2014.5.16.0005
AUTOR NEILA MARIA ABREU GOMES
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ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

ADVOGADO ANTONIO COSTA DE SOUZA
NETO(OAB: 17729/MA)

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILA MARIA ABREU GOMES

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSINO MUNICIPAL
DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25372d5

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, já devidamente

qualificada nos autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

por meio da qual busca a recondução da execução ao rito do

precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é o

procedimento de pagamento de condenação de obrigação de

pagar pela Fazenda Pública, notadamente no que toca ao valor

referente aos honorários sucumbenciais.

Da análise dos autos, verifica-se que o ente público excipiente

questiona a execução direta do objeto desta execução, porquanto

seu valor supostamente ultrapassa o limite estabelecido na Lei

Municipal nº 272/2023 (que definiu como teto o maior benefício da

previdência social).

Entretanto, olvida-se a parte excipiente que a legislação ora

apresentada foi publicada em 16/06/2023, portanto, após a

consolidação da dívida em comento, não cabendo a aplicação

retroativa dos efeitos da aludida norma, conforme decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, in verbis:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

E X T R A O R D I N Á R I O .  C O N S T I T U C I O N A L  E

FINANCEIRO.REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ART. 103, §

3º, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. FIXAÇÃO DE VALOR POR LEI

PRÓPRIA.IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGAPROVIMENTO. I – A norma que fixa o limite para a

requisição de pequeno valor, nos termos do art. 100, § 3º e § 4º,

da Constituição Federal, não possui efeito retroativo. Atinge

apenas os títulos executivos cujo trânsito em julgado tenha

ocorrido em momento posterior ao início de sua vigência.

Precedentes. II – Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF-RE: 629743 DF, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Data de Julgamento: 24/06/2014, Segunda Turma, Data de

Publicação: DJe-190 DIVULG 29-09-2014 PUBLIC 30-09-2014)

(grifei)

Em assim sendo, o teto aplicável ao caso em comento é o de 30

(trinta) salários mínimos, limite este ao qual se adequam os créditos

exequendos..

Sendo assim, nada há a se modificar quanto ao procedimento de

pagamento de condenação de obrigação de pagar pela Fazenda

Pública.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta

por MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, com esteio na

fundamentação acima.

Prosseguindo, verifica-se dos autos que transcorreu in albis o prazo

para pagamento espontâneo da execução, pelo que determino se

proceda ao sequestro da quantia respectiva e, ato contínuo, expeça

-se alvará judicial para seu levantamento.

Aportando aos autos os comprovantes do pagamento do alvará,

retornem os autos conclusos para realização dos lançamentos

necessários ao arquivamento do feito.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus
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respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018114-15.2014.5.16.0005
AUTOR NEILA MARIA ABREU GOMES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

ADVOGADO ANTONIO COSTA DE SOUZA
NETO(OAB: 17729/MA)

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25372d5

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, já devidamente

qualificada nos autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

por meio da qual busca a recondução da execução ao rito do

precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é o

procedimento de pagamento de condenação de obrigação de

pagar pela Fazenda Pública, notadamente no que toca ao valor

referente aos honorários sucumbenciais.

Da análise dos autos, verifica-se que o ente público excipiente

questiona a execução direta do objeto desta execução, porquanto

seu valor supostamente ultrapassa o limite estabelecido na Lei

Municipal nº 272/2023 (que definiu como teto o maior benefício da

previdência social).

Entretanto, olvida-se a parte excipiente que a legislação ora

apresentada foi publicada em 16/06/2023, portanto, após a

consolidação da dívida em comento, não cabendo a aplicação

retroativa dos efeitos da aludida norma, conforme decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, in verbis:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

E X T R A O R D I N Á R I O .  C O N S T I T U C I O N A L  E

FINANCEIRO.REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ART. 103, §

3º, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. FIXAÇÃO DE VALOR POR LEI

PRÓPRIA.IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGAPROVIMENTO. I – A norma que fixa o limite para a

requisição de pequeno valor, nos termos do art. 100, § 3º e § 4º,

da Constituição Federal, não possui efeito retroativo. Atinge

apenas os títulos executivos cujo trânsito em julgado tenha

ocorrido em momento posterior ao início de sua vigência.

Precedentes. II – Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF-RE: 629743 DF, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Data de Julgamento: 24/06/2014, Segunda Turma, Data de

Publicação: DJe-190 DIVULG 29-09-2014 PUBLIC 30-09-2014)

(grifei)

Em assim sendo, o teto aplicável ao caso em comento é o de 30

(trinta) salários mínimos, limite este ao qual se adequam os créditos

exequendos..

Sendo assim, nada há a se modificar quanto ao procedimento de

pagamento de condenação de obrigação de pagar pela Fazenda

Pública.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta

por MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, com esteio na

fundamentação acima.

Prosseguindo, verifica-se dos autos que transcorreu in albis o prazo

para pagamento espontâneo da execução, pelo que determino se

proceda ao sequestro da quantia respectiva e, ato contínuo, expeça
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-se alvará judicial para seu levantamento.

Aportando aos autos os comprovantes do pagamento do alvará,

retornem os autos conclusos para realização dos lançamentos

necessários ao arquivamento do feito.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017330-96.2018.5.16.0005
AUTOR PAULO GONCALO SARAIVA

ADVOGADO EMERSON SOARES
CORDEIRO(OAB: 7686/MA)

ADVOGADO JOAO RICARDO COSTA
PINHEIRO(OAB: 20063/MA)

RÉU MARCIO BATISTA

RÉU MARCIO BATISTA TRANSPORTES

ADVOGADO NEWTON JORGE HAUCK(OAB:
388191/SP)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BATISTA TRANSPORTES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017330-96.2018.5.16.0005.

                 AUTOR: PAULO GONCALO SARAIVA.

                 RÉU: MARCIO BATISTA TRANSPORTES e outros (1).

DESTINATÁRIO: MARCIO BATISTA TRANSPORTES

RUA ROSINA BASILE BORTOLETTO, 35, WALDIR DIB MATTAR,

IGARAPAVA/SP - CEP: 14540-000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

nos termos do art. 135 do CPC, manifestar-se e requerer as provas

cabíveis relativamente ao Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica instaurado nos autos em comento.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

a petição inicial e demais documentos poderão ser acessados por

meio do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s)

chave(s) abaixo:

Documentos associados ao processo

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Chaves de

Acesso
Certidão

24031909241492300

000020923902

Despacho Despacho
24031816422850300

000020918752

Incidente de

Desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

24031816251004500

000020918142

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031816242311900

000020918128

Intimação-

Reclamante
Intimação

24022309340494900

000020733427

CP

devolvida_Processo_
Certidão

24022309223798300

000020733252

Recibo envio CP Certidão
23081814330228600

000019581884

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23081509170508500

000019549651

Ato Ordinatório 2-

Expedir Mandado
Certidão

23080815582355300

000019506326

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
23080815570681100

000019506299

Despacho Despacho
23072716084968100

000019430928

Minuta Sisbajud Certidão
23052610204563300

000018978601

Despacho Despacho
23052513453299400

000018973006
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RELATORIO_PROC

ESSO_00173326620
Planilha de Cálculos

23020814261556000

000018225123

RELATORIO_PROC

ESSO_00173309620
Planilha de Cálculos

23020814261532400

000018225122

RELATORIO_PROC

ESSO_00173291420
Planilha de Cálculos

23020814261500600

000018225121

Planilha Unificadora -

17330-96.2018
Planilha de Cálculos

23020814261475800

000018225120

Planilha de Cálculos Certidão
23020814253577000

000018225108

Comprovante de

Levantamento Alvara
Documento Diverso

22092716013910600

000017479930

Intimação Intimação
22090909431690500

000017357553

Alvará Eletrônico

SISCONDJ
Documento Diverso

22090909423162000

000017357547

Peticao -

transferencia alvara 2
Manifestação

22082308403094200

000017237133

Intimação Intimação
22081812534220900

000017209084

Despacho Despacho
22081812483012600

000017209030

Decurso de

Prazo_Cumprimento
Certidão

22081810122477600

000017206456

Transferencia de

Alvara
Manifestação

22081716534008000

000017202616

Intimação Intimação
22080815522511900

000017134389

Despacho Despacho
22080815454592400

000017134280

Sisbajud Positivo Documento Diverso
22080815452718600

000017134276

Minuta Sisbajud Certidão
22050511164588300

000016467681

Inclusão BNDT Certidão
22050511145400600

000016467654

CTPS do Rte

entregue ao adv.
Certidão

21091511164015500

000015065853

CTPS anotada Certidão
21082616411580500

000014957629

Despacho Despacho
21031715302767400

000013875353

Petição baixa na ctps

pela secretaria Paulo
Manifestação

21031714412892400

000013874629

Intimação Intimação
21021007535918100

000013641321

Intimação Intimação
21012815052293500

000013558514

Despacho Despacho
21012814450760300

000013558094

Petição baixa da

CTPS pela secretaria
Manifestação

21012810020683100

000013553856

Protocolo juntada da

CTPS
Documento Diverso

21012810030901200

000013553862

Intimação Intimação
21012016143772100

000013505904

Despacho Despacho
20100716533315100

000013001734

Requerimento de

execução Paulo
Manifestação

20091718334851700

000012884289

Manifestação em pdf Manifestação
20091718313471200

000012884281

Intimação Intimação
20082515244454100

000012737083
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Decisão Decisão
20082512040566300

000012735024

00173309620185160

005_CALCULO_136
Planilha de Cálculos

20081717072010500

000012686369

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

20081717021396500

000012686312

Certidão Certidão
20071617064584400

000012500442

Intimação Intimação
20071617060202700

000012500435

Despacho Despacho
20061710162789300

000012336520

Impugnação aos

cálculos
Impugnação

20061216180824200

000012317314

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

20060317453454900

000012273988

Juntada de cálculos
Apresentação de

Cálculos

20060317425856700

000012273943

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

20060121074299800

000012261461

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20060121083304000

000012261471

Manifetação sobre os

dados cadastrais da
Manifestação

20060120305889000

000012261335

Intimação Intimação
20051819000990600

000012187854

Despacho Despacho
20051815572596800

000012186398

Manifestação

prorrogação de prazo
Manifestação

20050817012280100

000012153603

Despacho Notificação
20032807052285700

000012013055

Despacho Despacho
19121709511817800

000011569126

Certidão de Trânsito

em Julgado
Certidão

19111417364468100

000011354273

Sentença Notificação
19102815493807100

000011240842

Sentença Sentença
19101812280596700

000011181704

Manifestação Manifestação
19102210301510900

000011201740

Certidão Eletrônica

de Ações
Documento Diverso

19102210312546100

000011201754

Ata da Audiência

0017329-14
Documento Diverso

19101812353511300

000011181826

Ata da Audiência do

processo 0017329-
Certidão

19101812351046200

000011181798

Ata da Audiência Ata da Audiência
19101112214320700

000011140345

Substabelecimento

Paulo
Manifestação

19101108355986200

000011137644

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

19101020191086400

000011136794

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

19101020194712000

000011136795

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

19101020122558500

000011136784

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

19101020131160300

000011136785

CONTESTAÇÃO Contestação
19101017542086000

000011136371

CONTESTAÇÃO Documento Diverso
19101017561766200

000011136376
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Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

19101017571431600

000011136379

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19101017575150700

000011136380

Registro de

Funcionario Paulo
Documento Diverso

19101018001363300

000011136386

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19101018013195600

000011136402

Guia de recolhimento

Rescisório do FGTS
Documento Diverso

19101018025790400

000011136411

Contrato Social Contrato Social
19101018035690200

000011136414

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

19101018044773600

000011136420

Prova Emprestada Prova Emprestada
19101018065453000

000011136427

Relatório fotografico -

área de convivência
Documento Diverso

19101018213265000

000011136490

Carta de Preposição Carta de Preposição
19101018215245100

000011136491

Pedido de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

19100710331319600

000011099689

Pedido de

Habilitação
Documento Diverso

19100710361113100

000011099718

Procuração Procuração
19100710360122500

000011099713

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

19100710355987600

000011099712

AR Positivo do

Reclamado
Certidão

19082016112536700

000010776998

Intimação Intimação
19072914324032600

000010620443

Intimação Intimação
19072914323999200

000010620442

Petição Inicial Petição Inicial
18110318404104300

000008969908

Procuração Procuração
18110318411422000

000008969910

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

18110318413629400

000008969912

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

18110318420145700

000008969914

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
18110318421736400

000008969916

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

18110318423494400

000008969917

Caso a parte não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para

acessá-los ou receber orientações.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

IRIDALVA DE JESUS WEBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0018707-39.2017.5.16.0005
AUTOR MARIA LUZIA SODRE E SILVA

ADVOGADO VALDENIO NOGUEIRA
CAMINHA(OAB: 5835/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CARUTAPERA

ADVOGADO ELVIS ALVES DE SOUZA(OAB:
17499/MA)

ADVOGADO RODOLFO REGIS NOGUEIRA
CABRAL(OAB: 10636/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZIA SODRE E SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0018707-39.2017.5.16.0005.

                 AUTOR: MARIA LUZIA SODRE E SILVA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE CARUTAPERA.
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO: MARIA LUZIA SODRE E SILVA

AV CANDIIDO LOUREIRO, 157, SANTA RITA, CARUTAPERA/MA

- CEP: 65295-000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

no prazo de 08 dias, impugnar os cálculos apresentados, nos

termos do despacho retro.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do sistema PJe.

Documentos associados ao processo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Cálculo Planilha de Cálculos
24031908443533800

000020923112

Despacho Despacho
24020811032006700

000020638753

CERTIDÃO DE

TRÂNSITO EM
Certidão

24020712421876300

000020632027

Intimação Intimação
23113010323120200

000020632014

Intimação Intimação
23113010323099700

000020632013

Decisão Decisão
23112111181956700

000020632005

Certidão de

interposição de
Certidão

23082410505391200

000020632020

Recurso de Revista Recurso de Revista
23081516493414800

000020632024

RR Recurso de Revista
23081516482452500

000020632022

Intimação Intimação
23071113143701100

000020632010

Intimação Intimação
23071113143697300

000020632009

Acórdão Acórdão
23052909523111400

000020632015

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

23062308421310100

000020632026

Certidão Certidão
23052907541710100

000020632025

Intimação Intimação
23051810305284200

000020632021

Despacho Despacho
23051711124281700

000020632018

Certidão Certidão
23051711114915200

000020632019

0018707-

39.2017.5.16.0005_E

Embargos de

Declaração

23051509084374700

000020632017

Embargos de

Declaração
Manifestação

23051509031389000

000020632016

Intimação Intimação
23042513192903700

000020632011

Intimação Intimação
23042513192913300

000020632012

Acórdão Acórdão
23032709160610400

000020632006

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

23040411121464400

000020632008

Inclusão em pauta Intimação
23040311562845000

000020632007
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Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

21111711255600000

000020632004

Intimação Intimação
21111208080795600

000020632003

Despacho Despacho
21111113101579900

000020632002

Certidão

Redistribuição
Certidão

21111016523973700

000020632001

Contrarrazões_Ato

Ordinatório 2
Certidão

21111016290188100

000015419306

CR de MARIA LUZIA

SODRE E SILVA
Contrarrazões

21111009472281300

000015413327

Intimação Intimação
21102606124958600

000015325269

Decisão Decisão
21102511155508200

000015317788

RO Recurso Ordinário
21102016061515400

000015291517

Estatuto Estatuto
21102016064902000

000015291520

Procuração Procuração
21102016065687100

000015291522

RO Manifestação
21102016054687400

000015291509

Intimação Intimação
21092412592433000

000015136905

Intimação Intimação
21092412592439400

000015136906

Sentença Sentença
21092316235953500

000015130349

Ata da Audiência Ata da Audiência
21092217242345700

000015121955

contestação Contestação
21092117464961500

000015112079

kit prefeito Documento Diverso
21092117480692400

000015112087

Carta de Preposição Carta de Preposição
21092117480788800

000015112088

Estatuto Estatuto
21092117481682600

000015112090

portaria Documento Diverso
21092117494165900

000015112101

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

21092117494734300

000015112103

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

21092117494963400

000015112104

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

21092117500521600

000015112106

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

21092117500742800

000015112107

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

21092117501492400

000015112110

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

21092117501667800

000015112111

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

21092116014203500

000015110652

Procuração Procuração
21092116021346700

000015110660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21080211082361800

000014780558

Mandado-

MUNICIPIO DE
Mandado

21052616484183700

000014349270

Intimação Intimação
21052612382508400

000014346143
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Despacho Despacho
21052514555576400

000014338071

Despacho Despacho
21033014281647200

000013962049

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

21031012034872800

000013819442

Certidão de Trânsito

em Julgado
Certidão

21030910530472800

000013807384

Intimação Intimação
21020810114834300

000013807385

Intimação Intimação
21020810114827700

000013807386

Acórdão Acórdão
20120309565791000

000013807387

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

21012209325002000

000013807388

Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

19112010231500000

000013807390

Intimação Intimação
19111109024982200

000013807389

Despacho Despacho
19110510455199800

000013807392

Certidão

Redistribuição
Certidão

19092517182329200

000013807391

Certidão Remessa

ao TRT
Certidão

19091611060335900

000010957971

Decisão Decisão
19091009355537900

000010918900

Contrarrazões

MARIA LUZIA
Contrarrazões

19052211525315100

000010153469

RECURSO

ORDINARIO

Solicitação de

Habilitação

19050923202051700

000010071930

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19041213370038700

000009904750

Mandado Mandado
19040816452762700

000009865798

Ata da Audiência Ata da Audiência
19032812091474600

000009786124

AR entregue notific

MUNICÍPIO
Certidão

19012120035651600

000009357020

Intimação Intimação
18091917364401400

000008671697

notificação conjunta Certidão
18091917261477600

000008671605

Inicial Maria Luzia Petição Inicial
17120416214963000

000006872453

Documento Diverso Documento Diverso
17120416253659100

000006872459

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

IRIDALVA DE JESUS WEBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0018710-91.2017.5.16.0005
AUTOR JOSE JURANDI FERREIRA VINHAS

ADVOGADO VALDENIO NOGUEIRA
CAMINHA(OAB: 5835/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CARUTAPERA

ADVOGADO ELVIS ALVES DE SOUZA(OAB:
17499/MA)

ADVOGADO RODOLFO REGIS NOGUEIRA
CABRAL(OAB: 10636/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JURANDI FERREIRA VINHAS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0018710-91.2017.5.16.0005.

                 AUTOR: JOSE JURANDI FERREIRA VINHAS.

                 RÉU: MUNICIPIO DE CARUTAPERA.
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DESTINATÁRIO: JOSE JURANDI FERREIRA VINHAS

TV SÃO BENEDITO, 1267, CENTRO, CARUTAPERA/MA - CEP:

65295-000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

no prazo de 08 dias, impugnar os cálculos apresentados, nos

termos do despacho retro.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do sistema PJe.

Documentos associados ao processo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Cálculo Planilha de Cálculos
24031908565046500

000020923384

Despacho Despacho
24020811021939100

000020638745

CERTIDÃO DE

TRÂNSITO EM
Certidão

24020712401409200

000020632614

Intimação Intimação
23113010253035900

000020632613

Intimação Intimação
23113010253005600

000020632612

Decisão Decisão
23112314513327000

000020632597

Certidão de Recurso

de Revista
Certidão

23082815010780700

000020632607

RR Carutapera x

Jurandi
Recurso de Revista

23081516435662300

000020632606

RR Recurso de Revista
23081516400579200

000020632605

Intimação Intimação
23071113151364100

000020632593

Intimação Intimação
23071113151359700

000020632592

Acórdão Acórdão
23052909244794400

000020632609

Inclusão em pauta Intimação
23062311052344400

000020632611

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

23062308421281600

000020632610

Certidão Certidão
23052907515866900

000020632608

Intimação Intimação
23051810305291700

000020632604

Despacho Despacho
23051711150984500

000020632603

Certidão Certidão
23051711142021500

000020632601

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

23051610150833100

000020632600

Embargos de

Declaraçao
Manifestação

23051610123559500

000020632602

Intimação Intimação
23042714191334300

000020632598

Intimação Intimação
23042714191337800

000020632599

Acórdão Acórdão
23041010053832200

000020632596

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

23041411465183800

000020632595
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Inclusão em pauta Intimação
23041410370342400

000020632594

Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

21111711092900000

000020632591

Intimação Intimação
21111208080781600

000020632590

Despacho Despacho
21111113251443900

000020632588

Certidão

Redistribuição
Certidão

21111113100825700

000020632589

Contrarrazões_Ato

Ordinatório 2
Certidão

21111016303623800

000015419339

CR do RO de JOSE

JURANDI
Contrarrazões

21111009352184700

000015413172

Intimação Intimação
21102511274142900

000015318002

Decisão Decisão
21102511182153700

000015317820

RECURSO

ORDINÁRIO
Recurso Ordinário

21102015565628900

000015291287

Estatuto Estatuto
21102015573509700

000015291294

Procuração Procuração
21102015582987800

000015291314

RO Manifestação
21102015542080000

000015291238

Intimação Intimação
21092413033470000

000015136925

Intimação Intimação
21092413033463000

000015136924

Sentença Sentença
21092316262032700

000015130367

Ata da Audiência Ata da Audiência
21092217242347700

000015121957

contestação Contestação
21092117443202300

000015112048

kit prefeito Documento Diverso
21092117450907500

000015112054

Carta de Preposição Carta de Preposição
21092117450980700

000015112055

Estatuto Estatuto
21092117451608300

000015112056

portaria Documento Diverso
21092117452970700

000015112059

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

21092117453348500

000015112060

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

21092117453627800

000015112061

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

21092117454009600

000015112063

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

21092117454294000

000015112065

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

21092117454616100

000015112066

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

21092117455022800

000015112067

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

21092116564962700

000015111482

Procuração Procuração
21092116575031300

000015111484

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21080211085460200

000014780565

Mandado Mandado
21052615513692000

000014348248
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Intimação Intimação
21052612382545800

000014346144

Despacho Despacho
21052515024884200

000014338176

Despacho Despacho
21041914500524700

000014086635

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

21040710221941700

000013999908

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

21040610541351200

000013990216

Decisão Notificação
21030721305441500

000013990217

Decisão Decisão
21022611090214500

000013990218

Certidão de

publicação de
Certidão

20092516585054100

000013990219

Intimação Intimação
20070709124667700

000013990220

Intimação Intimação
20070709124660600

000013990221

RR de JOSE

JURANDI
Recurso de Revista

20062323062669600

000013990222

Acórdão Acórdão
20042415222752700

000013990223

Inclusão em pauta da

sessão virtual do dia
Certidão

20052509340027500

000013990224

Cancelamento da

Sessão Virtual do dia
Certidão

20052016543754900

000013990225

Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

19082912481700000

000013990228

Intimação Intimação
19080911491558700

000013990227

Despacho Despacho
19072611320354400

000013990226

Decisão Decisão
19061110590215300

000010304688

Contrarrazões JOSE

JURANDI
Contrarrazões

19052212004648200

000010153614

RECURSO

ORDINARIO

Solicitação de

Habilitação

19050923322111500

000010071935

Procuração Procuração
19050923332463300

000010071936

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19041213365121900

000009904737

Mandado Mandado
19040816541585700

000009865958

Ata da Audiência Ata da Audiência
19032812105556800

000009786156

AR entregue notific

MUNICÍPIO
Certidão

19012120191998400

000009357043

Intimação Intimação
18091917384180200

000008671713

notificação conjunta Certidão
18091917275428600

000008671626

Inicial José Jurandi Petição Inicial
17120416584264000

000006872870

Documento Diverso Documento Diverso
17120417004878000

000006872876

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

IRIDALVA DE JESUS WEBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016472-02.2017.5.16.0005
AUTOR GERSON COSTA CHAGAS

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU CONSTRUTORA PAULISTA LTDA -
EPP
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ADVOGADO JOSENILDO JOSE DE SOUZA(OAB:
31749/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PAULISTA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abb6f8d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Ante a manifestação da parte autora, faço conclusos os presentes

autos à superior deliberação.

Pinheiro-MA, 19 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar o pagamento das parcelas do acordo.

2. Transcorrido o prazo de que trata o item precedente, retornem os

autos conclusos para deliberação.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016682-14.2021.5.16.0005
AUTOR EDMILSON ARAUJO CARNEIRO

ADVOGADO THIAGO VINICIUS SILVA
RIBEIRO(OAB: 22853/MA)

RÉU SEBASTIAO RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO RIBEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b99724d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que a parte autora, por intermédio da petição IDe10d22a,

noticiou o inadimplemento do acordo.

Assim, faço conclusos os autos à superior deliberação.

Pinheiro/MA,19 de março de 2023.

AndréAlvesBarbosa 

Técnico Judiciário

Mat. 1882

D E S P A C H O

Vistos, etc.

1 – Face aos termos da certidão supra, fica intimada a parte

reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o

adimplemento do acordo, sob pena imediata execução.

2 – Transcorrido o prazo supra sem a respectiva comprovação de

pagamento, considerando que a parte credora requereu a adoção

de meios à execução, nos termos do art. 878 da CLT, DETERMINO

A NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR(A) para, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas, pagar a quantia devidamente atualizada(com a

consequente aplicação da multa cominada no acordo)ou garantir a

execução, conforme art. 880 da CLT.

3 - Considerando os modernos meios de comunicação, a referida

notificação deverá ser realizada por intermédio do advogado(a) da

parte devedora registrado(a) no Sistema PJe, via DJE-JT, ou, não

havendo, por meio de notificação postal com aviso de recebimento

ou via mandado judicial, a depender da circunstância do caso.

4 - Transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da data de

citação, sem pagamento ou garantia do juízo, autorizo a inclusão do

devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT).

5 - Não havendo pagamento da quantia devida ou a nomeação de

bens à execução no prazo legal, adotem-se os procedimentos de

SISBAJUD (penhora on-line).

6 -  Frustrada a tentat iva de SISBAJUD, adotem-se os

procedimentos de RENAJUD.

7 -  Frustrada a tentat iva de RENAJUD, adotem-se os

procedimentos de INFOJUD para se obter informações de bens do

devedor(a).

8 - Ato contínuo, expeça-se mandado de penhora de bens, tantos

quantos bastem ao pagamento da importância da condenação,

acrescidas de custas e juros de mora, podendo recair sobre bens

porventura identificados nos procedimentos de SISBAJUD,

RENAJUD e INFOJUD.

9 - Restando infrutíferos todos os atos, notifique-se a parte credora

para,  no prazo de 15 (quinze) dias,  indicar meios ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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prosseguimento da execução, sob pena imediata fluência do prazo

da prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016682-14.2021.5.16.0005
AUTOR EDMILSON ARAUJO CARNEIRO

ADVOGADO THIAGO VINICIUS SILVA
RIBEIRO(OAB: 22853/MA)

RÉU SEBASTIAO RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON ARAUJO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b99724d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que a parte autora, por intermédio da petição IDe10d22a,

noticiou o inadimplemento do acordo.

Assim, faço conclusos os autos à superior deliberação.

Pinheiro/MA,19 de março de 2023.

AndréAlvesBarbosa 

Técnico Judiciário

Mat. 1882

D E S P A C H O

Vistos, etc.

1 – Face aos termos da certidão supra, fica intimada a parte

reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o

adimplemento do acordo, sob pena imediata execução.

2 – Transcorrido o prazo supra sem a respectiva comprovação de

pagamento, considerando que a parte credora requereu a adoção

de meios à execução, nos termos do art. 878 da CLT, DETERMINO

A NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR(A) para, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas, pagar a quantia devidamente atualizada(com a

consequente aplicação da multa cominada no acordo)ou garantir a

execução, conforme art. 880 da CLT.

3 - Considerando os modernos meios de comunicação, a referida

notificação deverá ser realizada por intermédio do advogado(a) da

parte devedora registrado(a) no Sistema PJe, via DJE-JT, ou, não

havendo, por meio de notificação postal com aviso de recebimento

ou via mandado judicial, a depender da circunstância do caso.

4 - Transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da data de

citação, sem pagamento ou garantia do juízo, autorizo a inclusão do

devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT).

5 - Não havendo pagamento da quantia devida ou a nomeação de

bens à execução no prazo legal, adotem-se os procedimentos de

SISBAJUD (penhora on-line).

6 -  Frustrada a tentat iva de SISBAJUD, adotem-se os

procedimentos de RENAJUD.

7 -  Frustrada a tentat iva de RENAJUD, adotem-se os

procedimentos de INFOJUD para se obter informações de bens do

devedor(a).

8 - Ato contínuo, expeça-se mandado de penhora de bens, tantos

quantos bastem ao pagamento da importância da condenação,

acrescidas de custas e juros de mora, podendo recair sobre bens

porventura identificados nos procedimentos de SISBAJUD,

RENAJUD e INFOJUD.

9 - Restando infrutíferos todos os atos, notifique-se a parte credora

para,  no prazo de 15 (quinze) dias,  indicar meios ao

prosseguimento da execução, sob pena imediata fluência do prazo

da prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017575-49.2014.5.16.0005
AUTOR VALDIANE SANTOS SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

LITISCONSORTE SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIANE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 550afdb
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proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, já devidamente

qualificada nos autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

por meio da qual busca a recondução da execução ao rito do

precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é o

procedimento de pagamento de condenação de obrigação de

pagar pela Fazenda Pública, notadamente no que toca ao valor

referente aos honorários sucumbenciais.

Da análise dos autos, verifica-se que o ente público excipiente

questiona a execução direta do objeto desta execução, porquanto

seu valor supostamente ultrapassa o limite estabelecido na Lei

Municipal nº 272/2023 (que definiu como teto o maior benefício da

previdência social).

Entretanto, olvida-se a parte excipiente que a legislação ora

apresentada foi publicada em 16/06/2023, portanto, após a

consolidação da dívida em comento, não cabendo a aplicação

retroativa dos efeitos da aludida norma, conforme decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, in verbis:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

E X T R A O R D I N Á R I O .  C O N S T I T U C I O N A L  E

FINANCEIRO.REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ART. 103, §

3º, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. FIXAÇÃO DE VALOR POR LEI

PRÓPRIA.IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGAPROVIMENTO. I – A norma que fixa o limite para a

requisição de pequeno valor, nos termos do art. 100, § 3º e § 4º,

da Constituição Federal, não possui efeito retroativo. Atinge

apenas os títulos executivos cujo trânsito em julgado tenha

ocorrido em momento posterior ao início de sua vigência.

Precedentes. II – Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF-RE: 629743 DF, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Data de Julgamento: 24/06/2014, Segunda Turma, Data de

Publicação: DJe-190 DIVULG 29-09-2014 PUBLIC 30-09-2014)

(grifei)

Em assim sendo, o teto aplicável ao caso em comento é o de 30

(trinta) salários mínimos, limite este ao qual se adequam os créditos

exequendos..

Sendo assim, nada há a se modificar quanto ao procedimento de

pagamento de condenação de obrigação de pagar pela Fazenda

Pública.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta

por MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, com esteio na

fundamentação acima.

Prosseguindo, verifica-se dos autos que transcorreu in albis o prazo

para pagamento espontâneo dos honorários sucumbenciais, pelo

que determino que se atualizem os cálculos e, em sequência,

proceda-se ao sequestro da quantia atualizada pertencente ao

patrono da parte autora, expedindo-se expeça-se alvará judicial

para seu levantamento.

Aportando aos autos os comprovantes do pagamento do alvará,

suspenda-se a tramitação do feito em comento, sine die, até que

ocorra a disponibilização de crédito para pagamento integral do

precatório.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017575-49.2014.5.16.0005
AUTOR VALDIANE SANTOS SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

LITISCONSORTE SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 550afdb

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

RELATÓRIO

MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, já devidamente

qualificada nos autos, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

por meio da qual busca a recondução da execução ao rito do

precatório.

Autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

É pacífico na jurisprudência que o incidente em questão é

compatível com o processo do trabalho, no entanto, seu cabimento

pressupõe a ocorrência de situação excepcional, notadamente de

ordem pública, da qual poderia o magistrado enfrentar de ofício e

que seja capaz de tornar nula a execução.

No caso em comento, a situação apontada pela parte excipiente

que supostamente se enquadra como de ordem pública é o

procedimento de pagamento de condenação de obrigação de

pagar pela Fazenda Pública, notadamente no que toca ao valor

referente aos honorários sucumbenciais.

Da análise dos autos, verifica-se que o ente público excipiente

questiona a execução direta do objeto desta execução, porquanto

seu valor supostamente ultrapassa o limite estabelecido na Lei

Municipal nº 272/2023 (que definiu como teto o maior benefício da

previdência social).

Entretanto, olvida-se a parte excipiente que a legislação ora

apresentada foi publicada em 16/06/2023, portanto, após a

consolidação da dívida em comento, não cabendo a aplicação

retroativa dos efeitos da aludida norma, conforme decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, in verbis:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

E X T R A O R D I N Á R I O .  C O N S T I T U C I O N A L  E

FINANCEIRO.REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ART. 103, §

3º, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. FIXAÇÃO DE VALOR POR LEI

PRÓPRIA.IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGAPROVIMENTO. I – A norma que fixa o limite para a

requisição de pequeno valor, nos termos do art. 100, § 3º e § 4º,

da Constituição Federal, não possui efeito retroativo. Atinge

apenas os títulos executivos cujo trânsito em julgado tenha

ocorrido em momento posterior ao início de sua vigência.

Precedentes. II – Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF-RE: 629743 DF, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Data de Julgamento: 24/06/2014, Segunda Turma, Data de

Publicação: DJe-190 DIVULG 29-09-2014 PUBLIC 30-09-2014)

(grifei)

Em assim sendo, o teto aplicável ao caso em comento é o de 30

(trinta) salários mínimos, limite este ao qual se adequam os créditos

exequendos..

Sendo assim, nada há a se modificar quanto ao procedimento de

pagamento de condenação de obrigação de pagar pela Fazenda

Pública.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta

por MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO, com esteio na

fundamentação acima.

Prosseguindo, verifica-se dos autos que transcorreu in albis o prazo

para pagamento espontâneo dos honorários sucumbenciais, pelo

que determino que se atualizem os cálculos e, em sequência,

proceda-se ao sequestro da quantia atualizada pertencente ao

patrono da parte autora, expedindo-se expeça-se alvará judicial

para seu levantamento.

Aportando aos autos os comprovantes do pagamento do alvará,

suspenda-se a tramitação do feito em comento, sine die, até que

ocorra a disponibilização de crédito para pagamento integral do

precatório.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016362-71.2015.5.16.0005
AUTOR LUZENITE DE JESUS MARTINS

SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

ADVOGADO Jorge Luis França Silva(OAB:
12175/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MARACACUME

ADVOGADO JOAQUIM ADRIANO DE CARVALHO
ADLER FREITAS(OAB: 1004/MA)

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO ROSARIO COSTA FRAZAO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZENITE DE JESUS MARTINS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b709db

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o patrono do reclamante apresentou renúncia ao

crédito excedente ao limite do teto para expedição de Requisição de

Pequeno Valor, no que tange aos honorários sucumbenciais. 

Certifico que o MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ possui legislação

própria (Lei nº 132/2021) estabelecendo como teto o maior benefício

da previdência social, sendo o crédito autoral, portanto, superior.

Assim, faço conclusos os presentes autos à superior deliberação.

Pinheiro-MA, 19 de março de 2024.

André Alves Barbosa

Técnico Judiciário

Mat. 1882

DECISÃO

Vistos, etc.

1 – Ante a manifestação do patrono do autor, determino que se

proceda ao fracionamento da execução, para fins de pagamento

dos honorários sucumbenciais.

Isso porque, consoante jurisprudência do STF e TST, a verba

honorária não se confunde com o crédito da parte autora, de modo

que deve ser analisada autonomamente para fins de definição dos

procedimentos adotados na fase de execução, sendo, portanto,

perfeitamente possível a coexistência de expedição de RPV e

Precatório nos mesmos autos, conforme pode ser observado

abaixo:

FRACIONAMENTO DE EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

P Ú B L I C A  P A R A  P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R I O S

A D V O C A T Í C I O S .

Discute-se no caso a possibilidade de fracionamento da execução

contra a Fazenda Pública para o pagamento dos honorários

advocatícios por meio de requisição de pequeno valor – RPV. Por

ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.132/RS, o

Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese de repercussão

geral: "A verba honorária consubstancia direito autônomo, podendo

mesmo ser executada em separado. Não se confundindo com o

crédito principal que cabe à parte, o advogado tem o direito de

executar seu crédito nos termos do disposto nos artigos 86 e 87 do

ADCT. A única exigência a ser, no caso, observada é a de que o

fracionamento da execução ocorra antes da expedição do ofício

requisitório, sob pena de quebra da ordem cronológica dos

precatórios" (grifou-se). Portanto, a única exigência para execução

dos honorários advocatícios prosseguir em separado da verba

principal é de que o fracionamento da execução se dê antes da

expedição do precatório. No caso dos autos, consta do acórdão

regional que, "apesar de expedido o precatório para pagamento dos

valores devidos, o mesmo deve ser recolhido, para que o pedido de

fracionamento seja atendido, já que o Juízo a quonão observou a

manifestação da parte, apesar de realizada em data anterior a

expedição do precatório" (grifou-se). Assim, o Regional deu

provimento ao agravo de petição da exequente para determinar que

os honorários advocatícios sejam pagos mediante a expedição de

requisição de pequeno valor, desvinculados dos demais créditos

devidos. Diante da particularidade registrada de que o Juízo de

origem não analisou o pedido da autora de fracionamento da

execução, formulado antes da expedição do precatório, a decisão

regional encontra-se em consonância com o entendimento do STF e

deste Tribunal Superior, motivo pelo qual há falar em ofensa ao

artigo 100, § 8º, da Constituição Federal. Precedentes.

Agravo de instrumento desprovido.

(TST – AIRR: 204917120145040205, Relator: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 12/11/2019, 2ª Turma, Data de

Públicação: DEJT 22/11/2019)

No caso em comento, observa-se que a verba honorária é superior

ao teto para pagamentos de obrigações de pagar de pequeno valor,

todavia, houve manifestação de renúncia ao limite do teto, razão

pela qualseu pagamento deve ocorrer de forma apartada.

3 – Expeça-se a respectiva RPV, com registro no sistema GPREC,

intimando-se o ente público para pagamento do valor exequendo

em 60 (sessenta) dias, no que tange apenas aos honorários

sucumbenciais, sob pena de sequestro.

4 – Quedando-se inerte o reclamado, atualizem-se os cálculos,

proceda-se ao sequestro apenas da verba honoráriae, ato

contínuo, expeça-se alvará judicial para seu levantamento.

5 – Paralelamente, proceda à retificação do Precatório, excluindo o

crédito dos honorários sucumbenciais, e prosseguindo com a

execução do crédito do reclamante, dando ciência à Coordenadoria

de Precatórios.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0016362-71.2015.5.16.0005
AUTOR LUZENITE DE JESUS MARTINS

SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

ADVOGADO Jorge Luis França Silva(OAB:
12175/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MARACACUME

ADVOGADO JOAQUIM ADRIANO DE CARVALHO
ADLER FREITAS(OAB: 1004/MA)

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO ROSARIO COSTA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MARACACUME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b709db

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o patrono do reclamante apresentou renúncia ao

crédito excedente ao limite do teto para expedição de Requisição de

Pequeno Valor, no que tange aos honorários sucumbenciais. 

Certifico que o MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ possui legislação

própria (Lei nº 132/2021) estabelecendo como teto o maior benefício

da previdência social, sendo o crédito autoral, portanto, superior.

Assim, faço conclusos os presentes autos à superior deliberação.

Pinheiro-MA, 19 de março de 2024.

André Alves Barbosa

Técnico Judiciário

Mat. 1882

DECISÃO

Vistos, etc.

1 – Ante a manifestação do patrono do autor, determino que se

proceda ao fracionamento da execução, para fins de pagamento

dos honorários sucumbenciais.

Isso porque, consoante jurisprudência do STF e TST, a verba

honorária não se confunde com o crédito da parte autora, de modo

que deve ser analisada autonomamente para fins de definição dos

procedimentos adotados na fase de execução, sendo, portanto,

perfeitamente possível a coexistência de expedição de RPV e

Precatório nos mesmos autos, conforme pode ser observado

abaixo:

FRACIONAMENTO DE EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

P Ú B L I C A  P A R A  P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R I O S

A D V O C A T Í C I O S .

Discute-se no caso a possibilidade de fracionamento da execução

contra a Fazenda Pública para o pagamento dos honorários

advocatícios por meio de requisição de pequeno valor – RPV. Por

ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.132/RS, o

Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese de repercussão

geral: "A verba honorária consubstancia direito autônomo, podendo

mesmo ser executada em separado. Não se confundindo com o

crédito principal que cabe à parte, o advogado tem o direito de

executar seu crédito nos termos do disposto nos artigos 86 e 87 do

ADCT. A única exigência a ser, no caso, observada é a de que o

fracionamento da execução ocorra antes da expedição do ofício

requisitório, sob pena de quebra da ordem cronológica dos

precatórios" (grifou-se). Portanto, a única exigência para execução

dos honorários advocatícios prosseguir em separado da verba

principal é de que o fracionamento da execução se dê antes da

expedição do precatório. No caso dos autos, consta do acórdão

regional que, "apesar de expedido o precatório para pagamento dos

valores devidos, o mesmo deve ser recolhido, para que o pedido de

fracionamento seja atendido, já que o Juízo a quonão observou a

manifestação da parte, apesar de realizada em data anterior a

expedição do precatório" (grifou-se). Assim, o Regional deu

provimento ao agravo de petição da exequente para determinar que

os honorários advocatícios sejam pagos mediante a expedição de

requisição de pequeno valor, desvinculados dos demais créditos

devidos. Diante da particularidade registrada de que o Juízo de

origem não analisou o pedido da autora de fracionamento da

execução, formulado antes da expedição do precatório, a decisão

regional encontra-se em consonância com o entendimento do STF e

deste Tribunal Superior, motivo pelo qual há falar em ofensa ao

artigo 100, § 8º, da Constituição Federal. Precedentes.

Agravo de instrumento desprovido.

(TST – AIRR: 204917120145040205, Relator: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 12/11/2019, 2ª Turma, Data de

Públicação: DEJT 22/11/2019)

No caso em comento, observa-se que a verba honorária é superior

ao teto para pagamentos de obrigações de pagar de pequeno valor,

todavia, houve manifestação de renúncia ao limite do teto, razão

pela qualseu pagamento deve ocorrer de forma apartada.

3 – Expeça-se a respectiva RPV, com registro no sistema GPREC,

intimando-se o ente público para pagamento do valor exequendo

em 60 (sessenta) dias, no que tange apenas aos honorários

sucumbenciais, sob pena de sequestro.

4 – Quedando-se inerte o reclamado, atualizem-se os cálculos,
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proceda-se ao sequestro apenas da verba honoráriae, ato

contínuo, expeça-se alvará judicial para seu levantamento.

5 – Paralelamente, proceda à retificação do Precatório, excluindo o

crédito dos honorários sucumbenciais, e prosseguindo com a

execução do crédito do reclamante, dando ciência à Coordenadoria

de Precatórios.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016145-18.2021.5.16.0005
AUTOR ANA MARIA MOTA SILVA

ADVOGADO VANESSA ALBUQUERQUEROCHA
GUIMARAES(OAB: 9057/MA)

RÉU I NUNES SANTOS - ME

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AIRES
PINTO(OAB: 8672/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA MOTA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016145-18.2021.5.16.0005.

                 AUTOR: ANA MARIA MOTA SILVA.

                 RÉU: I NUNES SANTOS - ME.

DESTINATÁRIO: ANA MARIA MOTA SILVA

RUA 03, 13, UNIDADE HABITACIONAL 13, FREI SERAFIM,

VIANA/MA - CEP: 65215-000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da expedição de alvará de transferência/eletrônico em

seu favor.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

GILBERTO PALACIO DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017092-04.2023.5.16.0005
AUTOR VITOR MATEUS DINIZ DE

CARVALHO

ADVOGADO LUCIANO FONTOURA
QUINZEIRO(OAB: 26133/MA)

ADVOGADO RICARDO TADEU MATOS
SOUSA(OAB: 7253/MA)

ADVOGADO ANDREA FONTOURA SANTOS(OAB:
12488/MA)

RÉU MUNICIPIO DE APICUM-ACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MATEUS DINIZ DE CARVALHO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017092-04.2023.5.16.0005.

                 AUTOR: VITOR MATEUS DINIZ DE CARVALHO.

                 RÉU: MUNICIPIO DE APICUM-ACU.

DESTINATÁRIO: VITOR MATEUS DINIZ DE CARVALHO

Rua Major J Vieira, 79, JACARÉ, CURURUPU/MA - CEP: 65268-

000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

no prazo de 08 dias, impugnar os cálculos apresentados, nos

termos do despacho retro.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do sistema PJe.

Documentos associados ao processo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Cálculo Planilha de Cálculos
24031909052125300

000020923498

Despacho Despacho
24021515401054500

000020664839

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

24021508365117700

000020657968

Intimação Intimação
23120614472084900

000020346870
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Intimação Intimação
23120614472082600

000020346869

Sentença Sentença
23120112162391000

000020315141

Conclusos para

Julgamento
Certidão

23120112125913100

000020315101

Ata da Audiência Ata da Audiência
23113016303305400

000020309304

Substabelecimento

Vitor Mateus x

Substabelecimento

com Reserva de

23112914013072100

000020296423

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23112914011114200

000020296419

Intimação Intimação
23092916295935300

000019892231

Intimação Intimação
23092916295933000

000019892230

Despacho Despacho
23092914112802900

000019890311

DOC.06 - Extratos

bancários
Extrato Bancário

23092912062958500

000019889468

DOC.05 -

Comprovante de
Documento Diverso

23092912061442300

000019889465

DOC.04 - Cadastro

Nacional de
Documento Diverso

23092912061372800

000019889464

DOC.03 - Cadastro

Nacional de
Documento Diverso

23092912061277200

000019889463

DOC.02 - Cartão de

CNPJ da Reclamada

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23092912061174300

000019889462

DOC.01 - Procuração

e documentos
Procuração

23092912061103700

000019889461

Petição Inicial Petição Inicial
23092912032915800

000019889441

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

IRIDALVA DE JESUS WEBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0017381-34.2023.5.16.0005
AUTOR ISRAEL SOUSA E SOUZA

ADVOGADO JANIEL DAVID DA ROCHA
COSTA(OAB: 13730/MA)

RÉU CHARLES DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LAURINE PATRICIA MACEDO
LOBATO(OAB: 13455/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL SOUSA E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ba4ea6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a minuta de acordo juntada nos autos, faço conclusos os

presentes autos para deliberação.

Pinheiro/MA,19 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DO OBJETO DO ACORDO E DA QUITAÇÃO SEM RESSALVA

O objeto do presente ajuste é aquele discriminado na petição de

IDf06ee2b, a ser quitado no prazo e modo ali estabelecidos, cujo

cumprimento implicará na plena quitação quanto aos pedidos

formulados na presente demanda e extinto contrato de trabalho.

DA PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO

Fica o trabalhador com o prazo de 10 (dez) dias úteis após o

vencimento de cada parcela para informar eventual inadimplemento,

sob pena de seu silêncio ser interpretado como cumprimento

integral do ajuste.

Eventual informação de inadimplemento deve vir acompanhada

do extrato bancário da conta indicada para o depósito do valor

do acordo.

DA CLÁUSULA PENAL

O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará no
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vencimento antecipado de todas as demais parcelas que a ela se

seguirem (art. 891, da CLT), acrescido da cláusula penal de 10%

(dez por cento), incidente sobre as parcelas remanescentes.

Esclarece-se que a finalidade da cláusula penal é a de constranger

o devedor a cumprir com o avençado, e não de compensar eventual

mínimo atraso que porventura possa ocorrer, de modo que se

estabelece como mora substancial a ensejar a sua incidência o

atraso superior a 10 (dez) dias úteis após o vencimento. 

DA ISENÇÃO FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

Sem encargos previdenciários, tendo em vista que as partes

declaram que as verbas objeto do presente ajuste possuem

natureza 100% indenizatórias.

CUSTAS PELA PARTE RECLAMANTE

Custas(R$ 60,00) pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

total do acordo (R$ 3.000,00), dispensadas(art. 90,§3º, do CPC).

DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando que as partes são maiores e capazes e que os(as)

advogados(as) constituídos(as) possuem poderes para transigir,

HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pelas partes,

considerando-se os termos tratados nos tópicos precedentes,para

que surta seus efeitos legais, e, em consequência, extingo o

presente processo com resolução do mérito (art. 487, III, b,

CPC.

Cumprido o acordo e não havendo pendências, registrem-se os

valores pagos e encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

independentemente de novo despacho.

Retire-se o feito de pauta.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017381-34.2023.5.16.0005
AUTOR ISRAEL SOUSA E SOUZA

ADVOGADO JANIEL DAVID DA ROCHA
COSTA(OAB: 13730/MA)

RÉU CHARLES DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LAURINE PATRICIA MACEDO
LOBATO(OAB: 13455/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ba4ea6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a minuta de acordo juntada nos autos, faço conclusos os

presentes autos para deliberação.

Pinheiro/MA,19 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DO OBJETO DO ACORDO E DA QUITAÇÃO SEM RESSALVA

O objeto do presente ajuste é aquele discriminado na petição de

IDf06ee2b, a ser quitado no prazo e modo ali estabelecidos, cujo

cumprimento implicará na plena quitação quanto aos pedidos

formulados na presente demanda e extinto contrato de trabalho.

DA PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO

Fica o trabalhador com o prazo de 10 (dez) dias úteis após o

vencimento de cada parcela para informar eventual inadimplemento,

sob pena de seu silêncio ser interpretado como cumprimento

integral do ajuste.

Eventual informação de inadimplemento deve vir acompanhada

do extrato bancário da conta indicada para o depósito do valor

do acordo.

DA CLÁUSULA PENAL

O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará no

vencimento antecipado de todas as demais parcelas que a ela se

seguirem (art. 891, da CLT), acrescido da cláusula penal de 10%

(dez por cento), incidente sobre as parcelas remanescentes.

Esclarece-se que a finalidade da cláusula penal é a de constranger

o devedor a cumprir com o avençado, e não de compensar eventual

mínimo atraso que porventura possa ocorrer, de modo que se

estabelece como mora substancial a ensejar a sua incidência o

atraso superior a 10 (dez) dias úteis após o vencimento. 

DA ISENÇÃO FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

Sem encargos previdenciários, tendo em vista que as partes

declaram que as verbas objeto do presente ajuste possuem

natureza 100% indenizatórias.

CUSTAS PELA PARTE RECLAMANTE

Custas(R$ 60,00) pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

total do acordo (R$ 3.000,00), dispensadas(art. 90,§3º, do CPC).

DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando que as partes são maiores e capazes e que os(as)

advogados(as) constituídos(as) possuem poderes para transigir,

HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pelas partes,

considerando-se os termos tratados nos tópicos precedentes,para
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que surta seus efeitos legais, e, em consequência, extingo o

presente processo com resolução do mérito (art. 487, III, b,

CPC.

Cumprido o acordo e não havendo pendências, registrem-se os

valores pagos e encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

independentemente de novo despacho.

Retire-se o feito de pauta.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0017043-60.2023.5.16.0005
EMBARGANTE J. W. R. MENDES LTDA

ADVOGADO JOAO RICARDO COSTA
PINHEIRO(OAB: 20063/MA)

ADVOGADO EMERSON SOARES
CORDEIRO(OAB: 7686/MA)

EMBARGADO ROBERTO JOSE MORAES RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

I-NOVE EMPREENDIMENTOS EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. W. R. MENDES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04dd101

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS DE TERCEIROS

Vistos, etc.

RELATÓRIO

J. W. R. MENDES LTDA ajuizou EMBARGOS DE TERCEIROS

contra ROBERTO JOSE MORAES RIBEIRO,alegando que foi

proposta reclamação trabalhista por ROBERTO JOSE MORAES

RIBEIRO em face da empresa I-NOVE EMPREENDIMENTOS

EIRELI (LUDIC CENTER); que a referida empresa não apresentou

defesa e foi condenada ao pagamento das verbas dispostas na

sentença; que após o trânsito em julgado, deu-se início à fase de

execução; que ante o insucesso da constrição do patrimônio da

iexecutada, o Exequente/Embargado intentou a petição de ID.

6b1dec6, solicitando que a execução fosse dirigida à ora

embargante; que, na peça em comento, o embargado alega que a

empresa JR MOVEIS E ELETRO é uma espécie de sucessora da

empresa LUDIC CENTER; que a conclusão do autor deve-se à

proximidade do endereço entre as empresas e a uma suposta

alteração do nome fantasia; que a empresa Embargante JR

MOVEIS E ELETRO (CNPJ: 13.664.717/0001-80) foi aberta em

13/05/2011 e possui como sócio proprietário o Sr. JEFERSON

WILLIAM RIBEIRO MENDES, com atuação no Comércio varejista

de mercadorias em geral; que a empresa LUDIC CENTER

(CNPJ:19.397.392/0001-00) foi aberta posteriormente, em

10/12/2013, possuindo como sócia/proprietária a Sra. LUCIDALVA

MARIA BRITO DE MORAES, com atuação no comercio varejista de

artigos de vestuário e acessórios.

Regularmente intimada, a embargada apresentou defesa escrita, na

qual argumentou que os bens que fazem parte do acervo de

mercadorias atualmente colocados à venda sob a denominação de

fantasia denominada JR MOVEIS E ELETRO são os mesmos

anteriormente colocados à venda sob o comando da empresa I-

NOVE EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, tanto que a embargante

não instruiu os embargos com notas de aquisição de mercadorias

em nome da empresa embargante; que o acervo mobiliário seria

objeto de constrição judicial, razão pela qual o embargante nem

esperou a constrição e se antecipou, apresentando o presente

embargo de terceiros; que quem sempre de fato foi o patrão do

exequente é o Sr. “FILHO DE COQUEIRO”; que a I-NOVE,

executada principal,  tem como t i tular JACQUELINE DA

CONCEIÇÃO MENDES COQUEIRO, irmã legítima do citado; que o

titular da empresa embargante é JEFFERSON WILLIAM RIBEIRO

MENDES, legítimo sobrinho de “FILHO DE COQUEIRO”.

Designada audiência de instrução.

Ouvidas as partes, que não apresentaram testemunhas.

Autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Juízo de admissibilidade.

Embargos de terceiro subscritos por advogado regularmente

habilitado. Matéria pertinente. Conheço, pois, dos referidos

embargos.

Juízo de mérito.

Os embargos de terceiro são o meio processual idôneo para que

aquele que teve um bem apresado ou sob o risco de sê-lo, por

decisão judicial, sem ter participado (como parte ou terceiro) do

processo, possa discutir a legalidade do ato constritivo. É o que na
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doutrina e na jurisprudência se considera o caráter preventivo dos

ET's, pois ainda que o ato judicial não caracterize efetiva apreensão

do bem, venha a constituir ameaça ao pleno exercício da posse ou

do direito de propriedade pelo terceiro.

Trata-se, portanto, de ação de natureza constitutiva negativa, cuja

legitimidade compete ao proprietário do bem constrito ou sob

ameaça de constrição, para defesa da propriedade ofendida, ou do

possuidor direto da coisa, cuja posse seja turbada, por força de

injusta constrição judicial. Nesse sentido, leia-se:

“Embargos de terceiros são o ato com que um sujeito, sem ser parte

no processo em que se exerceu ou ameaçou o exercício de um ato

de constrição sobre bens, postula a liberação destes pelo

fundamento de ser dono ou possuidor; são também o processo que

se forma a partir dessa iniciativa. O vocábulo terceiro, contido nessa

locução, indica quem não é parte no processo em que se dá o ato

impugnado, não tendo sido incluído como tal pelo demandante nem

incluído nele pela citação; terceiro é a não parte”. (Candido Rangel

Dinamarco. Instituições de Direito Processual Civil. v.II. São Paulo.

Malheiros. 2004. p. 732).

Verifica-se que a execução, que corre na ação principal, foi

deflagrada contra a empresa I-NOVE EMPREENDIMENTOS

EIRELI (LUDIC CENTER), com CNPJ nº 19.397.392/0001-00, cuja

sócia proprietária é a Sra. LUCIDALVA MARIA BRITO DE

MORAES. No curso do procedimento executório, o autor (ora

embargado) indicou como sucessora da executada a empresa JR

MOVEIS E ELETRO (CNPJ: 13.664.717/0001-80) que possui como

sócio proprietário o Sr. JEFERSON WILLIAM RIBEIRO MENDES.

Na instrução, verificou-se que o referido senhor JEFERSON

WILLIAM RIBEIRO MENDES e aSra. LUCIDALVA MARIA BRITO

DE MORAES possuem relação de parentesco e que as duas

empresas funcionaram, durante certo tempo, no mesmo endereço.

Ocorre que não há nenhuma prova da sucessão empresarial,

mesmo porque a empresa ora embargante foi aberta antes da

empresa executada I-NOVE EMPREENDIMENTOS EIRELI, com

forme farta documentação carreada aos autos.

Não há nenhuma prova de transferência de patrimônio. Não há

nenhuma evidência de sociedade oculta. Inexiste prova de que as

empresas constituam verdadeiro grupo econômico. São empresas

distintas, com sócios distintos, sendo que até mesmo o ramo

comercial a que se dedicam uma e outra é diferente. Não há a

menor evidência da participação do Sr. “FILHO DE COQUEIRO”,

referido na defesa e na audiência de instrução, na gestão da

embargante ou da executada

Assim, impõe-se julgar procedentes os presentes embargos, para

declarar a inexistência de sucessão empresarial, devendo a

execução prosseguir  contra bens da empresaI-NOVE

EMPREENDIMENTOS EIRELI ou dos seus sócios.

DECISÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de terceiros movidos por J.

W. R. MENDES LTDAcontra ROBERTO JOSE MORAES

RIBEIRO, para julgá-los PROCEDENTES, a fim de DECLARAR a

inexistência de sucessão empresarial, devendo a execução

prosseguir contra bens da empresaI-NOVE EMPREENDIMENTOS

EIRELI ou dos seus sócios, com esteio na fundamentação acima,

que passa a integrar o presente dispositivo.

Custas pelo embargado, no importe de R$ 44,26, na forma do art.

789-A, V, da CLT. Dispensadas, eis que se lhe concedo os

benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 99, do NCPC).

Após o trânsito em julgado, junte-se cópia da presente sentença nos

autos principais.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0017043-60.2023.5.16.0005
EMBARGANTE J. W. R. MENDES LTDA

ADVOGADO JOAO RICARDO COSTA
PINHEIRO(OAB: 20063/MA)

ADVOGADO EMERSON SOARES
CORDEIRO(OAB: 7686/MA)

EMBARGADO ROBERTO JOSE MORAES RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

I-NOVE EMPREENDIMENTOS EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JOSE MORAES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04dd101

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS DE TERCEIROS

Vistos, etc.

RELATÓRIO
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J. W. R. MENDES LTDA ajuizou EMBARGOS DE TERCEIROS

contra ROBERTO JOSE MORAES RIBEIRO,alegando que foi

proposta reclamação trabalhista por ROBERTO JOSE MORAES

RIBEIRO em face da empresa I-NOVE EMPREENDIMENTOS

EIRELI (LUDIC CENTER); que a referida empresa não apresentou

defesa e foi condenada ao pagamento das verbas dispostas na

sentença; que após o trânsito em julgado, deu-se início à fase de

execução; que ante o insucesso da constrição do patrimônio da

iexecutada, o Exequente/Embargado intentou a petição de ID.

6b1dec6, solicitando que a execução fosse dirigida à ora

embargante; que, na peça em comento, o embargado alega que a

empresa JR MOVEIS E ELETRO é uma espécie de sucessora da

empresa LUDIC CENTER; que a conclusão do autor deve-se à

proximidade do endereço entre as empresas e a uma suposta

alteração do nome fantasia; que a empresa Embargante JR

MOVEIS E ELETRO (CNPJ: 13.664.717/0001-80) foi aberta em

13/05/2011 e possui como sócio proprietário o Sr. JEFERSON

WILLIAM RIBEIRO MENDES, com atuação no Comércio varejista

de mercadorias em geral; que a empresa LUDIC CENTER

(CNPJ:19.397.392/0001-00) foi aberta posteriormente, em

10/12/2013, possuindo como sócia/proprietária a Sra. LUCIDALVA

MARIA BRITO DE MORAES, com atuação no comercio varejista de

artigos de vestuário e acessórios.

Regularmente intimada, a embargada apresentou defesa escrita, na

qual argumentou que os bens que fazem parte do acervo de

mercadorias atualmente colocados à venda sob a denominação de

fantasia denominada JR MOVEIS E ELETRO são os mesmos

anteriormente colocados à venda sob o comando da empresa I-

NOVE EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, tanto que a embargante

não instruiu os embargos com notas de aquisição de mercadorias

em nome da empresa embargante; que o acervo mobiliário seria

objeto de constrição judicial, razão pela qual o embargante nem

esperou a constrição e se antecipou, apresentando o presente

embargo de terceiros; que quem sempre de fato foi o patrão do

exequente é o Sr. “FILHO DE COQUEIRO”; que a I-NOVE,

executada principal,  tem como t i tular JACQUELINE DA

CONCEIÇÃO MENDES COQUEIRO, irmã legítima do citado; que o

titular da empresa embargante é JEFFERSON WILLIAM RIBEIRO

MENDES, legítimo sobrinho de “FILHO DE COQUEIRO”.

Designada audiência de instrução.

Ouvidas as partes, que não apresentaram testemunhas.

Autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Juízo de admissibilidade.

Embargos de terceiro subscritos por advogado regularmente

habilitado. Matéria pertinente. Conheço, pois, dos referidos

embargos.

Juízo de mérito.

Os embargos de terceiro são o meio processual idôneo para que

aquele que teve um bem apresado ou sob o risco de sê-lo, por

decisão judicial, sem ter participado (como parte ou terceiro) do

processo, possa discutir a legalidade do ato constritivo. É o que na

doutrina e na jurisprudência se considera o caráter preventivo dos

ET's, pois ainda que o ato judicial não caracterize efetiva apreensão

do bem, venha a constituir ameaça ao pleno exercício da posse ou

do direito de propriedade pelo terceiro.

Trata-se, portanto, de ação de natureza constitutiva negativa, cuja

legitimidade compete ao proprietário do bem constrito ou sob

ameaça de constrição, para defesa da propriedade ofendida, ou do

possuidor direto da coisa, cuja posse seja turbada, por força de

injusta constrição judicial. Nesse sentido, leia-se:

“Embargos de terceiros são o ato com que um sujeito, sem ser parte

no processo em que se exerceu ou ameaçou o exercício de um ato

de constrição sobre bens, postula a liberação destes pelo

fundamento de ser dono ou possuidor; são também o processo que

se forma a partir dessa iniciativa. O vocábulo terceiro, contido nessa

locução, indica quem não é parte no processo em que se dá o ato

impugnado, não tendo sido incluído como tal pelo demandante nem

incluído nele pela citação; terceiro é a não parte”. (Candido Rangel

Dinamarco. Instituições de Direito Processual Civil. v.II. São Paulo.

Malheiros. 2004. p. 732).

Verifica-se que a execução, que corre na ação principal, foi

deflagrada contra a empresa I-NOVE EMPREENDIMENTOS

EIRELI (LUDIC CENTER), com CNPJ nº 19.397.392/0001-00, cuja

sócia proprietária é a Sra. LUCIDALVA MARIA BRITO DE

MORAES. No curso do procedimento executório, o autor (ora

embargado) indicou como sucessora da executada a empresa JR

MOVEIS E ELETRO (CNPJ: 13.664.717/0001-80) que possui como

sócio proprietário o Sr. JEFERSON WILLIAM RIBEIRO MENDES.

Na instrução, verificou-se que o referido senhor JEFERSON

WILLIAM RIBEIRO MENDES e aSra. LUCIDALVA MARIA BRITO

DE MORAES possuem relação de parentesco e que as duas

empresas funcionaram, durante certo tempo, no mesmo endereço.
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Ocorre que não há nenhuma prova da sucessão empresarial,

mesmo porque a empresa ora embargante foi aberta antes da

empresa executada I-NOVE EMPREENDIMENTOS EIRELI, com

forme farta documentação carreada aos autos.

Não há nenhuma prova de transferência de patrimônio. Não há

nenhuma evidência de sociedade oculta. Inexiste prova de que as

empresas constituam verdadeiro grupo econômico. São empresas

distintas, com sócios distintos, sendo que até mesmo o ramo

comercial a que se dedicam uma e outra é diferente. Não há a

menor evidência da participação do Sr. “FILHO DE COQUEIRO”,

referido na defesa e na audiência de instrução, na gestão da

embargante ou da executada

Assim, impõe-se julgar procedentes os presentes embargos, para

declarar a inexistência de sucessão empresarial, devendo a

execução prosseguir  contra bens da empresaI-NOVE

EMPREENDIMENTOS EIRELI ou dos seus sócios.

DECISÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de terceiros movidos por J.

W. R. MENDES LTDAcontra ROBERTO JOSE MORAES

RIBEIRO, para julgá-los PROCEDENTES, a fim de DECLARAR a

inexistência de sucessão empresarial, devendo a execução

prosseguir contra bens da empresaI-NOVE EMPREENDIMENTOS

EIRELI ou dos seus sócios, com esteio na fundamentação acima,

que passa a integrar o presente dispositivo.

Custas pelo embargado, no importe de R$ 44,26, na forma do art.

789-A, V, da CLT. Dispensadas, eis que se lhe concedo os

benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 99, do NCPC).

Após o trânsito em julgado, junte-se cópia da presente sentença nos

autos principais.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus

respectivos advogados.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016194-25.2022.5.16.0005
AUTOR DOMINGOS ENIVALDO SOARES

SOUZA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU GANA GOLD MINERACAO S.A

ADVOGADO PATRICIA DAIANE WERNER
SCHMIDT(OAB: 25642-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GANA GOLD MINERACAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e93ae8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Ante a manifestação da parte autora, faço conclusos os presentes

autos à superior deliberação.

Pinheiro-MA, 19 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar o pagamento das parcelas do acordo.

2. Transcorrido o prazo de que trata o item precedente, retornem os

autos conclusos para deliberação.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0009800-27.2007.5.16.0005
AUTOR JOSE SOARES

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU VALDECIR BRAS LUCHI

RÉU JOSE DUARTE JUNIOR

RÉU ANTONIA ASSUNCAO DE SOUZA

RÉU CARVOARIA TRANSCAMETA LTDA

RÉU ISIDIO SUDRE

RÉU GERUSA SANTOS RIBEIRO

RÉU MAURO ANTONIO LUCHI

RÉU JAIRO CARDOSO SOUZA

RÉU JOSE OURIVES DO NASCIMENTO
FILHO

RÉU GESSY ALVES DA ROCHA

RÉU RONALDO ROSA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d85f22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Esclarece-se ao autor que a presente execução atualmente

tramita nos autos da RT nº 0102200-94.2006.5.16.0005, no curso

da qual as petições devem ser protocoladas.

Dê-se ciência.

2. Após, retornem os autos ao arquivo.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016146-37.2020.5.16.0005
AUTOR FRANCISCA PAULA DA SILVA

ADVOGADO SABRINE DIAS RAMOS
MENEZES(OAB: 22038/MA)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO SOUSA(OAB:
4847/MA)

RÉU MUNICIPIO DE GUIMARAES

ADVOGADO ROSANA GALVAO CABRAL(OAB:
7941/MA)

ADVOGADO ROSIVAN TORRES FERREIRA(OAB:
8839/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75eac5c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à superior deliberação.

Pinheiro, 19 de março de 2024

André Alves Barbosa

Técnico Judiciário

Mat. 1882

DESPACHO

Vistos, etc.

Suspenda-se a tramitação do feito em comento, sine die, até que

ocorra a disponibilização de crédito para pagamento integral do

precatório.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0117000-20.2012.5.16.0005
AUTOR ERALDO DE JESUS FERREIRA

RIBEIRO

ADVOGADO NEMUEL MAYCON SERRA
LINDOSO(OAB: 9913/MA)

RÉU DOIS AMIGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
EPP

RÉU MOISES DE OLIVEIRA NEVES

RÉU VALENTIN PEREIRA GLORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO DE JESUS FERREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b3bed0

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Ante a manifestação de ID f3e0c04, faço conclusos os presentes

autos à superior deliberação.

Pinheiro-MA, 19 de março de 2024.

André Alves Barbosa

Técnico Judiciário

Mat. 1882

DESPACHO

Vistos, etc.

1 – Passo a tratar do pedido de retenção de CNH, passaporte e

cartão de crédito dos reclamados.

Pois bem.

O artigo 139, inciso IV, do CPC, estabelece:

(...) O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...) IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub- rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária.

Por outro lado, em seu artigo 8º, o CPC diz:

(...) Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins
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sociais e às exigências do bem comum, resguardando e

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência.

A Constituição Federal, artigo 5º XV, por sua vez, consagra o direito

de ir e vir:

(...) é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz,

podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar,

permanecer ou dele sair com seus bens.

Portanto, a regra contida no art.139, inciso IV do CPC deve ser

interpretada à luz dos valores consagrados na Constituição Federal,

bem como deve ser aplicada com base nos princípios da dignidade

da pessoa humana, observando-se vários critérios, dos quais

destaco a razoabilidade e a eficiência.

No caso em comento, os pedidos de retenção de CNH e passaporte

se consubstanciam em medidas coercitivas indiretas, como intuito

de constranger o devedor ao pagamento da dívida por impedir-lhe o

exercício de um direito, que embora não acabe com sua liberdade

de  l ocomoção ,  t r az  uma  l im i tação .  A  med ida  v i sa ,

inquestionavelmente, a trazer restrições à vida diária do executado

com a finalidade de constrangê-lo ao pagamento de sua dívida.

Não se ignora que a medida pretendida, assim como outras

semelhantes, o bloqueio de cartão de crédito, tem sido

ocasionalmente adotada nas mais variadas esferas judiciais a partir

da vigência do novo Código de Processo Civil, mas ainda sem um

respaldo jurisprudencial sólido a confirmar a possibilidade de seu

uso.

Neste contexto, a medida em questão somente se justifica de forma

excepcional, quando evidenciado nos autos que, apesar da dívida

trabalhista, o executado ostenta alto padrão de vida, incompatível

com este débito, ignorando de forma nitidamente voluntária a

execução em curso e apresentando indícios de ocultação

patrimonial.

Isto porque apesar da existência da dívida, o executado não deixa

de ser detentor de seus direitos assegurados pela ordem jurídica

estabelecida, como sua liberdade de locomoção. Na verdade, nem

mesmo o direito à propriedade (o principal relacionado com a

dívida) é totalmente extirpado, uma vez que há diversos bens

considerados impenhoráveis, o que demonstra que o cumprimento

das decisões judiciais, embora extremamente relevante, não se

revela como absoluto e justificador de quaisquer medidas.

No presente caso não há nos autos qualquer indicativo de que os

executados apresentem padrão de vida luxuoso, incompatível com

a existência da dívida trabalhista. Na verdade, os elementos

trazidos aos autos apontam, a princípio, para a inexistência de bens

penhoráveis passíveis de quitar a dívida, razão pela qual penso não

ser cabível a medida pretendida.

Nesta mesma linha, vale acrescentar que a adoção de medidas

como a presente, que limita um direito alheio à esfera patrimonial do

executado, não pode ser utilizada como uma espécie de punição ao

devedor, mas, em tese, apenas excepcionalmente como medida

coercitiva quando os elementos revelarem que o inadimplemento da

dívida é voluntário.

Nesta toada, o acolhimento do pedido do autor ensejaria a restrição

de direitos fundamentais da pessoa humana e violação de cláusulas

pétreas da nossa Constituição, como o direito à liberdade.

Outrossim, as medidas requeridas não trariam qualquer resultado

útil ao processo.

Portanto, indefiro os pedidos de retenção de CNH, passaporte e

cartão de crédito dos reclamados, bem como considero não

interrompido o prazo prescricional em curso.

2- Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

anal isar det idamente os autos e indicar meios para o

prosseguimento da execução, desta feita atentando-se para a

circunstância de que as medidas eventualmente indicadas

devem ser devidamente justificadas, demonstrando-se sua

utilidade e efetividade para satisfação do crédito exequendo,

bem como, em se tratando de repetição de medidas, deve o

credor demonstrar a superveniência de fatos modificativos da

situação econômica do executado que ensejem dita repetição.

Transcorrido o prazo, mantendo-se inerte a parte autora, retornem

os autos ao arquivo provisório.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016146-37.2020.5.16.0005
AUTOR FRANCISCA PAULA DA SILVA

ADVOGADO SABRINE DIAS RAMOS
MENEZES(OAB: 22038/MA)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO SOUSA(OAB:
4847/MA)

RÉU MUNICIPIO DE GUIMARAES

ADVOGADO ROSANA GALVAO CABRAL(OAB:
7941/MA)

ADVOGADO ROSIVAN TORRES FERREIRA(OAB:
8839/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75eac5c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à superior deliberação.

Pinheiro, 19 de março de 2024

André Alves Barbosa

Técnico Judiciário

Mat. 1882

DESPACHO

Vistos, etc.

Suspenda-se a tramitação do feito em comento, sine die, até que

ocorra a disponibilização de crédito para pagamento integral do

precatório.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016604-54.2020.5.16.0005
AUTOR JOSE GARCIA COSTA RAMOS

ADVOGADO CAMILA DARIELLY RODRIGUES
SILVA(OAB: 20986/MA)

ADVOGADO EMERSON RODRIGO DE SOUSA
AZEVEDO(OAB: 21717/MA)

ADVOGADO ANA CAROLINE QUEIROZ DOS
REMEDIOS(OAB: 15689/AM)

RÉU VILUMA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

RÉU JOAO ALBERTO TEIXEIRA MOTA
FILHO

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

RÉU SIMONE TEREZINHA BARBALHO
TEIXEIRA MOTA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GARCIA COSTA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c558cd6

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que os sócios reclamados interpuseram Agravos de

Petição, observados os seguintes pressupostos de admissibilidade:

1) Legitimidade;

2) Interesse em recorrer;

3) Tempestividade: os reclamados, notificados da decisão de

acolhimento do IDPJ em 08/03/2024, com dies a quo para a

interposição do AP em11/03/2024e dies ad quem em 20/03/2024,

interpuseram os referidos recursos em 18/03/2024, sendo a

manifestação, portanto, tempestiva;

4) Adequação;

5) Representação processual;

Assim, faço conclusos os autos à superior deliberação.

Pinheiro/MA, 19 de março de 2024.

  João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

DECISÃO

1. Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Agravos de Petição dos reclamados.

2. Notifique-se a parte reclamante para ciência da interposição dos

recursos, bem como para oferecer contrarrazões no prazo legal.

3. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos à 2ª instância.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0198700-18.2012.5.16.0005
AUTOR GENILDE COSTA RODRIGUES

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE OLINDA NOVA DO
MARANHAO

ADVOGADO THAYLLA MORGANNA TEIXEIRA
DANTAS(OAB: 14469/MA)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUSA(OAB:
13559/MA)

ADVOGADO RODRIGO REIS COSTA(OAB:
17300/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDE COSTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1a976c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Ante a manifestação de ID 98b402c, faço conclusos os presentes

autos à superior deliberação.

Pinheiro-MA, 19 de março de 2024.

André Alves Barbosa

Técnico Judiciário

Mat. 1882

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Ante a superveniência da comprovação de existência de Lei

Municipal definidora do teto para pagamento de pequeno valor no

âmbito do MUNICIPIO DE OLINDA NOVA DO MARANHAO e que o

crédito exequendo dos honorários advocatícios ultrapassam dito

limite, bem como que o patrono da autora não renunciou ao crédito

excedente, torno sem efeito o expediente de ID dfc8e7e. Proceda-

se a Secretaria à baixa do referido expediente no sistema GPREC.

2- Empós, determino que se formalize o competente precatório.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0198700-18.2012.5.16.0005
AUTOR GENILDE COSTA RODRIGUES

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE OLINDA NOVA DO
MARANHAO

ADVOGADO THAYLLA MORGANNA TEIXEIRA
DANTAS(OAB: 14469/MA)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUSA(OAB:
13559/MA)

ADVOGADO RODRIGO REIS COSTA(OAB:
17300/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE OLINDA NOVA DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1a976c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Ante a manifestação de ID 98b402c, faço conclusos os presentes

autos à superior deliberação.

Pinheiro-MA, 19 de março de 2024.

André Alves Barbosa

Técnico Judiciário

Mat. 1882

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Ante a superveniência da comprovação de existência de Lei

Municipal definidora do teto para pagamento de pequeno valor no

âmbito do MUNICIPIO DE OLINDA NOVA DO MARANHAO e que o

crédito exequendo dos honorários advocatícios ultrapassam dito

limite, bem como que o patrono da autora não renunciou ao crédito

excedente, torno sem efeito o expediente de ID dfc8e7e. Proceda-

se a Secretaria à baixa do referido expediente no sistema GPREC.

2- Empós, determino que se formalize o competente precatório.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016219-19.2014.5.16.0005
AUTOR ROBSON CESAR LIMA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU VILUMA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

RÉU JOAO ALBERTO TEIXEIRA MOTA
FILHO

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

RÉU VINICIUS BARBALHO MOTA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

RÉU SIMONE TEREZINHA BARBALHO
TEIXEIRA MOTA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALBERTO TEIXEIRA MOTA FILHO

  - SIMONE TEREZINHA BARBALHO TEIXEIRA MOTA

  - VILUMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - VINICIUS BARBALHO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbc47d0
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a juntada dos comprovantes bancários, faço conclusos os

autos à superior deliberação.

Pinheiro/MA, 19 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA

Vistos, etc.

Face à satisfação do crédito exequendo, EXTINGO A PRESENTE

EXECUÇÃO, com arrimo no art. 924, II, do CPC c/c art. 203, § 1º,

parte final, do mesmo diploma.

Lançados os complementos necessários, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, independente de nova manifestação.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016219-19.2014.5.16.0005
AUTOR ROBSON CESAR LIMA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU VILUMA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

RÉU JOAO ALBERTO TEIXEIRA MOTA
FILHO

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

RÉU VINICIUS BARBALHO MOTA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

RÉU SIMONE TEREZINHA BARBALHO
TEIXEIRA MOTA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CESAR LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbc47d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a juntada dos comprovantes bancários, faço conclusos os

autos à superior deliberação.

Pinheiro/MA, 19 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA

Vistos, etc.

Face à satisfação do crédito exequendo, EXTINGO A PRESENTE

EXECUÇÃO, com arrimo no art. 924, II, do CPC c/c art. 203, § 1º,

parte final, do mesmo diploma.

Lançados os complementos necessários, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, independente de nova manifestação.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017325-74.2018.5.16.0005
AUTOR ANA TERESA LEITE CAMPOS

ADVOGADO DANIELLE CHRISTINNE ABREU
SEABRA CRUZ(OAB: 11620/MA)

ADVOGADO MARCIA LETICIA SILVA
RODRIGUES(OAB: 14901/MA)

RÉU O. S. ROCHA

ADVOGADO JOAO JOSE DA SILVA(OAB:
5416/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O. S. ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e88dff1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a juntada dos comprovantes bancários, faço conclusos os

autos à superior deliberação.

Pinheiro/MA, 19 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA
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Vistos, etc.

Face à satisfação do crédito exequendo, EXTINGO A PRESENTE

EXECUÇÃO, com arrimo no art. 924, II, do CPC c/c art. 203, § 1º,

parte final, do mesmo diploma.

Lançados os complementos necessários, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, independente de nova manifestação.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017325-74.2018.5.16.0005
AUTOR ANA TERESA LEITE CAMPOS

ADVOGADO DANIELLE CHRISTINNE ABREU
SEABRA CRUZ(OAB: 11620/MA)

ADVOGADO MARCIA LETICIA SILVA
RODRIGUES(OAB: 14901/MA)

RÉU O. S. ROCHA

ADVOGADO JOAO JOSE DA SILVA(OAB:
5416/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA TERESA LEITE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e88dff1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Ante a juntada dos comprovantes bancários, faço conclusos os

autos à superior deliberação.

Pinheiro/MA, 19 de março de 2024.

João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

SENTENÇA

Vistos, etc.

Face à satisfação do crédito exequendo, EXTINGO A PRESENTE

EXECUÇÃO, com arrimo no art. 924, II, do CPC c/c art. 203, § 1º,

parte final, do mesmo diploma.

Lançados os complementos necessários, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, independente de nova manifestação.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016469-71.2022.5.16.0005
AUTOR S.P.C.

ADVOGADO ROGERIO MARTINS
MARQUES(OAB: 20249/MA)

RÉU JOSE SANTANA DE SOUSA

RÉU CONSTRUTORA ANDERSON MOTA
LTDA - ME

RÉU ANA MARIA ALVES DE MELO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.P.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d56f32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

RELATÓRIO

SPC apresentou incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, no qual argumentou que a executada principal não adimpliu

as obrigações trabalhistas, de forma que a execução deve recair

sobre o quadro societário, haja vista o exaurimento das medidas de

constrição patrimonial disponíveis ao Juízo.

Os sóciosJOSE SANTANA DE SOUSA e ANA MARIA ALVES DE

MELO foram citados. Transcorrido o prazo, não houve manifestação

pelos sócios do executado.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTOS

Inicialmente conheço do incidente como proposto.

O instituo da desconsideração da personalidade jurídica é

amplamente utilizado no processo do trabalho quando frustradas as

tentativas de constrição em face do devedor principal. Não obstante

a desconsideração esteja também prevista no art. 50 do Código

Civil, no processo do trabalho utilizava-se com mais frequência o

art. 28, § 2º, do CDC, que permite a desconsideração sempre que a

personalidade jurídica seja obstáculo ao ressarcimento dos danos.

A teoria menor da desconsideração, do art. 28 do CDC, é bem

menos rígida, permitindo que se faça a desconsideração mesmo

quando não há efetivas provas do abuso de personalidade.

Contudo, embora amplamente utilizada no caso de empresas com

responsabilidade limitada, houve importante alteração legislativa no
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ano de 2019.

No presente caso, independentemente da teoria a ser aplicada sob

o viés do direito material, diante da ausência de manifestação do

sócio, não há outra solução que não a de deferimento da

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista que a

existência de ente personalizado acarreta prejuízo quanto ao

recebimento das verbas devidas ao exequente, pelo que entendo

ser aplicável a previsão do art. 28, §2º, do CDC.

Nesse sentido, é o entendimento do TRT da 16ª Região:

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS. PRECEDENTES DO

C. TST. De acordo com a teoria objetiva da desconsideração da

personalidade jurídica; em razão do princípio lógico específico

do Direito do Trabalho; e considerando a hipossuficiência do

trabalhador, o mero descumprimento do débito trabalhista pelo

empregador autoriza que se afaste a autonomia patrimonial da

sociedade empresária devedora para o atingimento dos bens

pessoais de seus sócios, sem que haja necessidade de haver

prova acerca da ocorrência de má-fé ou quaisquer fraudes.

Agravo de Petição desprovido. (TRT16, 1ª T. PJe 0017463-

97.2016.5.16.0009, Rel. Luiz Cosmo da Silva Junior, Data da

assinatura: 13/05/2021)

EMENTA: PROCESSO DE EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. CABIMENTO.Considerando

que não foram localizados bens das empresas reclamadas para

garantir a execução, outro caminho não há senão a

desconsideração da personalidade jurídica, a fim de atingir o

patrimônio das sócias em busca da satisfação dos créditos

vindicados, cujo procedimento foi realizado de acordo com as

normas aplicáveis, respeitado o devido processo legal e o

contraditório, devidamente exercido pelas agravantes. (TRT16,

1ª T. PJe 0016605-66.2016.5.16.0009, Rel. Marcia Andrea Farias

da Silva. DJ: 10/02/2021).

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS. PRECEDENTES DO

C. TST.De acordo com a teoria objetiva da desconsideração da

personalidade jurídica; em razão do princípio lógico específico

do Direito do Trabalho; e considerando a hipossuficiência do

trabalhador, o mero descumprimento do débito trabalhista pelo

empregador autoriza que se afaste a autonomia patrimonial da

sociedade empresária devedora para o atingimento dos bens

pessoais de seus sócios, sem que haja necessidade de haver

prova acerca da ocorrência de má-fé ou quaisquer fraudes.

Agravo de Petição desprovido. (TRT16, 1ª T. PJE 0016604-

81.2016.5.16.0009, Relator Luiz Cosmo da Silva Junior, DJ

12/03/2021).

Diante da ausência de resposta dos sócios, que possuíam o

encargo probatório de demonstrar a regularidade da atividade

empresarial, reputo devido o requerimento da exequente.

De tal forma, julgo procedente o incidente instaurado pela parte

exequente.

DAS MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL

Com relação às medidas restritivas, determinei a constrição de

ativos financeiros, conforme certidão abaixo:

Quanto ao Renajud, verifico não haver veículos desembaraçados

passíveis de inclusão de restrição pertencentes aos reclamados:

Em caso de ser inexitosa a constrição de ativos financeiros, deve o

exeqüente apresentar elementos concretos e contundentes para

continuidade dos atos de expropriação, sob pena de incidência do

art. 11-A da CLT.

DISPOSITIVO

Pelo exposto e do que mais resta dos autos, nesta reclamação

trabalhista movida porSPCem face daCONSTRUTORA

ANDERSON MOTA LTDA - ME, decido conhecer do INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA,

para, no mérito, ACOLHÊ-LO, determinando a inclusão e a

responsabilidade dos sóciosJOSE SANTANA DE SOUSA e

ANA MARIA ALVES DE MELO no polo passivo da demanda.

Diante do requerimento, defiro a tutela de urgência cautelar,

nos termos do art. 300 do CPC, conforme fundamentação.

Tendo em vista que o exequente já requereu o início da

execução, determino a citação dos sócios nos termos do art.

880 da CLT.

Intimem-se as partes.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016289-21.2023.5.16.0005
AUTOR WAGNO MAIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

RÉU DAYANE CARLA DE OLIVEIRA
BUENO

RÉU OLIVEIRA BUENO - CONSTRUCOES
E REFORMAS DE IMOVEIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60e4982

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

RELATÓRIO

WAGNO MAIA apresentou incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, no qual argumentou que a executada

principal não adimpliu as obrigações trabalhistas, de forma que a

execução deve recair sobre o quadro societário, haja vista o

exaurimento das medidas de constrição patrimonial disponíveis ao

Juízo.

A sócia DAYANE CARLA DE OLIVEIRA BUENO foi citada.

Transcorrido o prazo, não houve manifestação pela sócia do

executado.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTOS

Inicialmente conheço do incidente como proposto.

O instituo da desconsideração da personalidade jurídica é

amplamente utilizado no processo do trabalho quando frustradas as

tentativas de constrição em face do devedor principal. Não obstante

a desconsideração esteja também prevista no art. 50 do Código

Civil, no processo do trabalho utilizava-se com mais frequência o

art. 28, § 2º, do CDC, que permite a desconsideração sempre que a

personalidade jurídica seja obstáculo ao ressarcimento dos danos.

A teoria menor da desconsideração, do art. 28 do CDC, é bem

menos rígida, permitindo que se faça a desconsideração mesmo

quando não há efetivas provas do abuso de personalidade.

Contudo, embora amplamente utilizada no caso de empresas com

responsabilidade limitada, houve importante alteração legislativa no

ano de 2019.

No presente caso, independentemente da teoria a ser aplicada sob

o viés do direito material, diante da ausência de manifestação do

sócio, não há outra solução que não a de deferimento da

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista que a

existência de ente personalizado acarreta prejuízo quanto ao

recebimento das verbas devidas ao exequente, pelo que entendo

ser aplicável a previsão do art. 28, §2º, do CDC.

Nesse sentido, é o entendimento do TRT da 16ª Região:

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS. PRECEDENTES DO

C. TST. De acordo com a teoria objetiva da desconsideração da

personalidade jurídica; em razão do princípio lógico específico

do Direito do Trabalho; e considerando a hipossuficiência do

trabalhador, o mero descumprimento do débito trabalhista pelo

empregador autoriza que se afaste a autonomia patrimonial da

sociedade empresária devedora para o atingimento dos bens

pessoais de seus sócios, sem que haja necessidade de haver

prova acerca da ocorrência de má-fé ou quaisquer fraudes.

Agravo de Petição desprovido. (TRT16, 1ª T. PJe 0017463-

97.2016.5.16.0009, Rel. Luiz Cosmo da Silva Junior, Data da

assinatura: 13/05/2021)

EMENTA: PROCESSO DE EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. CABIMENTO.Considerando

que não foram localizados bens das empresas reclamadas para

garantir a execução, outro caminho não há senão a

desconsideração da personalidade jurídica, a fim de atingir o

patrimônio dos sócios em busca da satisfação dos créditos

vindicados, cujo procedimento foi realizado de acordo com as

normas aplicáveis, respeitado o devido processo legal e o

contraditório, devidamente exercido pelas agravantes. (TRT16,

1ª T. PJe 0016605-66.2016.5.16.0009, Rel. Marcia Andrea Farias

da Silva. DJ: 10/02/2021).

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS. PRECEDENTES DO

C. TST.De acordo com a teoria objetiva da desconsideração da

personalidade jurídica; em razão do princípio lógico específico

do Direito do Trabalho; e considerando a hipossuficiência do

trabalhador, o mero descumprimento do débito trabalhista pelo

empregador autoriza que se afaste a autonomia patrimonial da

sociedade empresária devedora para o atingimento dos bens

pessoais de seus sócios, sem que haja necessidade de haver

prova acerca da ocorrência de má-fé ou quaisquer fraudes.

Agravo de Petição desprovido. (TRT16, 1ª T. PJE 0016604-

81.2016.5.16.0009, Relator Luiz Cosmo da Silva Junior, DJ

12/03/2021).

Diante da ausência de resposta do sócio, que possuía o encargo

probatório de demonstrar a regularidade da atividade empresarial,

reputo devido o requerimento da exequente.

De tal forma, julgo procedente o incidente instaurado pela parte

exequente.

DAS MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL

Com relação às medidas restritivas, determinei a constrição de

ativos financeiros, conforme certidão abaixo:

Quanto ao Renajud, verifico não haver veículos passíveis de

inclusão de restrição pertencentes à reclamada:

Em caso de ser inexitosa a constrição de ativos financeiros, deve o

exeqüente apresentar elementos concretos e contundentes para

continuidade dos atos de expropriação, sob pena de incidência do

art. 11-A da CLT.
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DISPOSITIVO

Pelo exposto e do que mais resta dos autos, nesta reclamação

trabalhista movida porWAGNO MAIAem face daOLIVEIRA

BUENO - CONSTRUCOES E REFORMAS DE IMOVEIS LTDA.,

decido conhecer do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, para, no mérito, ACOLHÊ-LO,

determinando a inclusão e a  responsabi l idade da

sóciaDAYANE CARLA DE OLIVEIRA BUENOno pólo passivo

da demanda.

Diante do requerimento, defiro a tutela de urgência cautelar,

nos termos do art. 300 do CPC, conforme fundamentação.

Tendo em vista que o exequente já requereu o início da

execução, determino a citação da sócia nos termos do art. 880

da CLT.

Intimem-se as partes.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016504-41.2016.5.16.0005
AUTOR MARIA INES PINTO MARQUES

ADVOGADO DAYANNA CRISTINA DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 13992/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CURURUPU

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

ADVOGADO RICARDO TADEU MATOS
SOUSA(OAB: 7253/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INES PINTO MARQUES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016504-41.2016.5.16.0005.

                 AUTOR: MARIA INES PINTO MARQUES.

                 RÉU: MUNICIPIO DE CURURUPU.

DESTINATÁRIO: MARIA INES PINTO MARQUES

RUA CEL FARIAS, 398, SAO BENEDITO, CURURUPU/MA - CEP:

65268-000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da expedição de alvará de transferência/eletrônico em

seu favor.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

GILBERTO PALACIO DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017320-57.2015.5.16.0005
AUTOR ARIKERLIS RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU SUELI ANGELO DE SOUZA
MARCELLO

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 220078/RJ)

RÉU G. E. MARCELLO MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

RÉU EDSON JOSE DO NASCIMENTO
MARCELLO

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 220078/RJ)

RÉU RD CONSTRUÇÕES

ADVOGADO PAULO JOSE VALENTE CARVALHO
DE MENDONCA(OAB: 62282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON JOSE DO NASCIMENTO MARCELLO

  - SUELI ANGELO DE SOUZA MARCELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7660fcc

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foram bloqueados os valores de R$ R$ 137,54, na

conta do BRADESCO S.A., e de R$ 1.644,90, na conta do ITAÚ

UNIBANCO S.A., do executado EDSON JOSE DO NASCIMENTO

MARCELLO.

Ante os termos da petição ID 6d61298, faço os presentes autos

conclusos para apreciação e deliberação.

Pinheiro, 19 de março de 2024

André Alves Barbosa

Técnico Judiciário

Mat. 1882

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos à Penhora protocolados pelos reclamados

EDSON JOSE DO NASCIMENTO MARCELLO E SUELI ANGELO

DE SOUZA MARCELLO, através dos quais objetivam o desbloqueio

de valores realizados na conta de EDSON JOSE DO NASCIMENTO

MARCELLO.
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Para tanto, sustenta o referido reclamado que os valores

aprisionados se referem aos seus proventos de aposentadoria, que,

em tese, seriam impenhoráveis.

A fim de melhor subsidiar o convencimento deste magistrado,

postergo a decisão quanto ao pedido de desbloqueio e determino:

1. Seja a parte peticionante intimada a juntar aos autos, no prazo de

10 (dez) dias, o extrato de movimentação das contas dos Bancos

Bradesco e Itaú, referente aos meses de agosto, setembro e

outubro de 2023, com o objetivo de demonstrar que as referidas

contas bancárias não recebem créditos de outras fontes.

2. Transcorrido o prazo acima concedido, retornem os autos

conclusos.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017299-03.2023.5.16.0005
AUTOR LAURIVALDO BRITTO SILVA

ADVOGADO LAUA CAMPOS QUEIROZ(OAB:
17930/MA)

ADVOGADO MARCELO DE JESUS FERREIRA
MATOS(OAB: 20237/MA)

RÉU DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 12368/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURIVALDO BRITTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f78f993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

LAURIVALDO BRITTO SILVAa ju izou  RECLAMAÇÃO

TRABALHISTAcontra DINAMO ENGENHARIA LTDA, alegando

que foi contratado em 07/02/2022 e dispensado, por justa causa,

em 11/08/2023; que recebeu como última remuneração o valor de

R$ 2.990,00 e a título de verba rescisória o valor de R$ 7.663,22;

que laborava como motorista e operador de Munck, com jornada de

trabalho de segunda a sexta-feira das 08h00 às 18h00; que aos

sábados laborava das 08h00 às 14h00, sem intervalos de repouso e

refeição; que não foram depositadas várias parcelas do FGTS; que

não gozou férias; que não recebeu qualquer valor a título de PLR;

que foi acusado de ter se apropriado indevidamente de 4 postes

metálicos, que foram descarregados no terraço de sua residência;

que algumas semanas depois, sem qualquer averiguação apurada

ou procedimento, foi demitido por justa causa; que extrapolava a

jornada legal, mas não recebia as horas extras correspondentes;

que é devida indenização por danos morais. Pugnou pelo

pagamento das verbas elencadas na inicial. Juntou procuração e

documentos.

Regularmente notificada, a reclamada compareceu à audiência

inaugural, apresentando defesa escrita, na qual suscitou a

preliminar de inépcia da inicial, de incompetência material e

impugnou o pedido de assistência judiciária gratuita. No mérito,

argumentou que nas ocasiões em que o reclamante efetivamente

extrapolava a jornada normal de trabalho, procedia-se à

correspondente compensação, com folgas ou pagamento; que o

fato que ensejou a justa causa decorreu de denúncia realizada pela

ex-companheira do Reclamante, Sra. Rossilene Uchoa Mousinho,

junto à Policia Civil do Estado do Maranhão; que segundo a Sra.

Rossilene o autor deixou na sua residência materiais relacionados

ao seu trabalho, após o fim da coabitação marital; que em

13/07/2023, o Sr. Moisés Lobato Rodrigues, gerente da empresa, foi

até a delegacia informar que após uma ligação da Sra. Rossilene,

foi até a residência desta para analisar os materiais e constatou que

eram de propriedade da empresa; que o reclamante foi demitido por

justa causa e todas as verbas relativas à dispensa foram pagas

oportunamente; que foram tiradas fotografias dos materiais retidos,

quais sejam: 120 litros de óleo diesel, vários parafusos e 02 postes

de aço de 05 metros; o reclamante foi demitido por justa causa,

consubstanciado nas alíneas “a” do art. 482 da CLT. Pugnou pela

improcedência de todos os pleitos. Trouxe procuração, carta de

preposto e documentos.

Ouvidas testemunhas.

Encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas pelas partes.

Ambas as propostas conciliatórias restaram inexitosas.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Da preliminar de inépcia da inicial

O reclamado suscita a preliminar em epígrafe, sob o argumento de

que o reclamante “não traz no lastro probatório qualquer

evidência do seu direito, deixando de apresentar o instrumento

normativo da sua categoria profissional que o confere”. No

processo do trabalho, exige-se da petição inicial uma breve
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narrativa dos fatos, capaz de subsidiar a análise por parte do Poder

Judiciário. Portanto, perfeitamente cumpridos os requisitos fixados

pelo art. 840, §1º da CLT, eis que o processo do trabalho é regido

pelo princípio da simplicidade, onde basta uma breve exposição dos

fatos para que se possa analisar os pedidos trazidos a juízo. Por

outro lado, a ausência de prova do alegado direito e qualquer outra

discussão correlata se refere ao mérito da causa. Indefiro a

preliminar.

Da impugnação à assistência judiciária gratuita

O reclamado suscita a preliminar acima, sob o argumento de que o

autor não demonstrou seu estado de pobreza. Ora, para o

deferimento da Assistência Judiciária Gratuita, basta, de regra, que

o beneficiário assegure não ter condições de suportar as despesas

processuais. Outrossim, a revogação do benefício da justiça gratuita

ocorrerá somente após a prova da efetiva capacidade econômica do

trabalhador. No presente caso, a parte reclamada não trouxe aos

autos nenhum elemento ou prova capaz de anular a declaração

autoral. Logo, indefiro a preliminar.

Da preliminar de incompetência material

A reclamada suscitou a preliminar de incompetência da Justiça do

Trabalho para a execução das quotas das contribuições

previdenciárias devidas a terceiros. Nada a deliberar, eis que não

há nenhum pedido nesse sentido. Rejeito.

Do mérito propriamente dito

O cerne da controvérsia é a ocorrência ou não de motivo

suficientemente poderoso para autorizar a dispensa do autor por

justa causa. Sabe-se que a dispensa por justa causa é a mais grave

penalidade aplicável ao empregado e sua legalidade somente pode

ser reconhecida quando uma conduta importa em tamanha

gravidade que abala a fidúcia que deve nortear a relação de

emprego, tornando impossível sua continuidade. Para a tipificação

da pena, é necessário que haja, além da gravidade do delito,

requisitos como dolo ou culpa do empregado e a imediatidade entre

o ato e a sanção. Há que se aferir a proporcionalidade e a

razoabilidade da punição, o histórico funcional do empregado, a sua

capacidade técnica, o tempo de serviço, a ausência de sanções

anteriores, dentre outros fatores relevantes.

A conduta do empregado, omissiva ou comissiva, dolosa ou

culposa, exige do empregador a demonstração incontestável de

autoria e materialidade. No caso em análise, restou sobejamente

comprovada a improbidade do trabalhador. A denúncia foi feita

perante a autoridade policial por sua ex-companheira. A empresa

mandou representantes até o local onde o material estava

armazenado, sendo que o próprio obreiro tinha ciência de que tal

conduta era proibida. Veja-se o que disse o obreiro em seu

depoimento pessoal:

“que a Sra. Rossilane Uchôa Mousinho é ex-companheira do

depoente; que tem conhecimento que a sua ex-companheira foi até

a empresa fazer uma denúncia sobre material de trabalho que o

depoente havia deixado em sua residência durante o seu horário de

almoço; que referido material foi deixado no interior de sua

residência porque o depoente temeu que o mesmo pudesse ser

roubado, já que o local em que mora é uma rua deserta; que não

tinha o costume de deixar material da empresa em sua casa; que o

depoente era motorista e no dia do ocorrido estava na cidade de

Pinheiro, tendo se deslocado até sua casa para almoçar; que após

o almoço o material permaneceu na casa do depoente porque este

já estava atrasado para o trabalho; que no dia seguinte o depoente

iria levar o material para o serviço já que o mesmo seria utilizado

em uma obra; que o material era de propriedade da empresa

Equatorial, para quem a reclamada prestava serviços; que o

depoente possuía um superior chamado Ivonildo; que não

comunicou ao Sr. Ivonildo que iria deixar o material em sua

residência; (...) que o depoente deixou em sua residência alguns

postes metálicos cuja altura varia entre 5 e 7 metros; que não

recorda a quantidade de postes que deixou em casa; que tirou o

material do caminhão sozinho; que tais postes são utilizados para

colocar os contadores de energia e para puxar a energia da rede

para a residência; que a empresa possui um almoxarifado capaz de

guardar esse tipo de material; que não havia ordem de serviço

expressa autorizando o reclamante para guardar o referido

material em sua residência; que quando um determinado material

é utilizado em uma obra o motorista tira uma foto destes materiais e

encaminha para o seu superior; que no caso específico dos

posteso reclamante não tirou foto a fim de encaminhar ao seu

superior; que não devolveu o material no dia seguinte porque

havia uma medida protetiva que o impedia de entrar em sua

residência; que acredita que a medida protetiva estava em vigor

desde o dia 25 ou 26 de junho; que não recorda a data exata em

que deixou o material em sua casa mas sabe que o fato ocorreu

dias antes da medida protetiva entrar em vigor; que não recorda

quantos dias se passaram entre a data em que o depoente

deixou o material em sua residência e a data em que a medida

protetiva começou a vigorar (...)”.
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A reclamada abriu processo administrativo disciplinar para averiguar

a conduta autoral, no qual constatou a falha de grave monta. No

processo, teve o autor a oportunidade de expor suas razões e

exercer o seu direito de defesa, o qual não consta que tivesse sido

cerceado ou obstaculizado. Por fim, ao fixar a sanção, resta claro

que o empregador atentou à gradação da penalidade aplicada, de

forma que a pena se mostrou proporcional e adequada à infração.

Também emana dos autos que penalidade foi aplicada em tempo

razoável após o cometimento da falta, de forma a estar presente o

requisito da imediatidade, bem como não se observa nenhuma

conduta patronal abusiva, ou que o empregador tenha concedido ao

faltoso o perdão tácito.

Ante o exposto e uma vez configurada improbidade laboral, entendo

que os atos praticados pelo reclamante são compatíveis com a

hipótese de justa causa fixada no art. 482, "a", da CLT. Assim, julgo

improcedentes os pedidos de reversão da justa causa e de

pagamento de aviso prévio indenizado, projeção do aviso prévio

sobre férias + 1/3 e 13º salário, 13º salário proporcional de 2023,

férias proporcionais + 1/3, multa de 40% do FGTS e indenização do

seguro-desemprego, bem como a indenização por danos morais

alegada, uma vez que a aplicação da justa causa se deu em

consonância com os princípios norteadores do direito obreiro, em

especial os da proporcionalidade, da imediatidade e da ampla

defesa.

Por outro lado, a empresa demonstrou a quitação do saldo de

salário (conforme campo 50 do TRCT) e das férias integrais + 1/3

do período de 2022/2023 (conforme campos 66.1 e 68 do TRCT),

razão pela qual julgo improcedentes os referidos pedidos.

A Participação nos Lucros e Resultado (PLR) está prevista no artigo

7º, XI, da CF e na Lei 10.101/2000. As regras para a sua concessão

devem ser objeto de negociação entre a empresa e seus

empregados, com a participação do sindicato da respectiva

categoria, ou através de convenção ou acordo coletivo. Não foi

juntado aos autos o instrumento coletivo que estabelece os critérios

para o pagamento da participação nos lucros, inclusive mecanismos

de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do

acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e

prazos para revisão do acordo. Trata-se de ônus processual que

incumbe ao obreiro, já que se trata de fato constitutivo do seu direito

(art. 373, I, do NCPC). Não vindo aos autos o instrumento coletivo,

julgo improcedente o pedido lançado no item 16 do rol de pleitos.

Indefiro o pedido de Multa do art. 477, § 8º, da CLT, eis que o

reclamante foi demitido, por justa causa, no dia 11/08/2023 e o

pagamento dos valores constantes do TRCT (documento de

transferência bancária de ID 6bac17a) foi feito no dia 18/08/2023.

Improcedente o pedido de multa do art. 467, da CLT, eis que a

reclamada contestou os pedidos, inclusive argumentando a tese da

justa causa.

O extrato da conta vinculada de FGTS apresentado pela reclamada

evidencia que os depósitos de FGTS do período trabalhado não

foram realizados (ID b4cd04f), já que o montante ali consignado é

bastante inferior ao devido, considerando-se a remuneração autoral

e o período do pacto. Ora,o artigo 17 da Lei nº 8.036/90 dispõe

sobre a obrigação do empregador de comunicar mensalmente aos

trabalhadores os valores recolhidos ao FGTS, incumbindo à

empresa repassar a seus empregados todas as informações sobre

suas contas vinculadas mantidas junto à CEF. O ônus de provar o

recolhimento correto da verba fundiária é do empregador, o qual

não se descurou. Assim, julgo parcialmente procedente o pedido de

pagamento do FGTS do pacto, permitida a compensação dos

valores constantes no extrato de ID b4cd04f, observando-se que a

multa de 40% foi anteriormente indeferida, ante o reconhecimento

da justa causa.

Das horas extras

O reclamante pleiteia o pagamento de horas extras, afirmando, na

inicial, que trabalhava de segunda à sexta-feira das 08h00 às 18h00

e aos sábado das 08h00 às 14h00, sendo que muitas vezes não

usufruía do intervalo intrajornada. Em seu depoimento pessoal,

narrou horários bastante diferentes, já que “trabalhava das 08h às

19h30/20h”, que “tinha apenas 1 hora de intervalo para almoço”

e que “trabalhava todos os sábados e apenas alguns domingos,

quando estava de sobreaviso”. Sua primeira testemunha foi de

pouca utilidade no rumo de demonstrar a sobrejornada, já que nada

disse a respeito do tema.

Assim, entendo que o reclamante não carreou aos autos nenhuma

prova capaz de demonstrar a justeza de suas alegações, muito

menos de desconstituir a presunção de veracidade dos controles de

ponto trazidos com a defesa. Observe-se que nos holerites constam

pagamentos de horas extras, consoante rubricas 104 e 106 (horas

extras a 50% e a 100%).

À míngua de comprovação de que o montante pago a título de

horas extras não se coaduna com a jornada efetivamente cumprida,

tenho que as horas extras eventualmente prestadas foram

integralmente quitadas pela reclamada, de forma proporcional à

jornada excedida. Uma vez que o autor fracassou em demonstrar a

prática de sobrejornada, especialmente no que tange à não

concessão dos intervalos intrajornada, bem assim de desconstituir a

presunção de veracidade dos controles de freqüência, julgo

improcedente o pedido de horas extras e reflexos veiculado na

inicial.
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Dos honorários advocatícios

Condeno a parte reclamada no pagamento de honorários

advocatícios ao advogado da parte reclamante, fixados à base de

15% sobre o valor das parcelas objeto da condenação, na forma do

art. 791-A da CLT.

Sem incidência de honorários advocatícios de sucumbência, eis que

em recentíssima decisão, proferida nos autos da Ação Direita de

Inconstitucionalidade nº 5766, ajuizada pela Procuradoria-Geral da

República (PGR), o STF pronunciou a inconstitucionalidade do

artigo 790-B, caput e parágrafo 4º, da CLT.

Por maioria de votos, o colegiado considerou inconstitucionais os

dispositivos que estabelecem a necessidade de pagamento de

honorários periciais e advocatícios pela parte derrotada (honorários

de sucumbência), mesmo que esta seja beneficiária da Justiça

gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º, da CLT) e o que

autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao beneficiário de

justiça gratuita, em outro processo, para o pagamento desses

honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º). Integraram essa corrente os

ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Dias Toffoli, Ricardo

Lewandowski e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. Referida

decisão encontra-se disponibilizada no seguinte endereço

eletrônico:

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=47

5159&ori=1 .

Da assistência judiciária gratuita

A Assistência Judiciária Gratuita, de regra, é deferível desde que o

beneficiário assegure não ter condições de suportar as despesas

processuais. A não concessão do benefício da justiça gratuita é

medida excepcional, que na se coaduna com os princípios o Direito

Material do Trabalho e do Direito Processual do Trabalho, e

ocorrerá somente após a prova da efetiva capacidade econômica do

trabalhador.

No presente caso, o autor formula pedido expresso de concessão à

assistência judiciária gratuita, presumindo-se que o mesmo esteja

desempregado, eis que não há prova de que se encontre

percebendo salár io superior a 40% do maior benefício

previdenciário em vigor no país, nos termos estabelecidos pelo art.

790, parágrafos 3º e 4º, da CLT, alterados pela Lei 13.467/2017,

verbis:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Com efeito, a Lei 13.467/2017, que modificou a legislação

processual trabalhista, foi publicada em 14/07/2017, com vacatio

legis de 120 dias, e entrou em vigor em 11/11/2017, sendo que as

normas processuais produzem efeitos imediatos, aplicando-se

inclusive aos processos em trâmite. Nos termos da referida lei, o

benefício da assistência judiciária gratuita não foi revogado, sendo

que a prova da comprovação de recursos para pagamento de

custas e despesas processuais se faz com a mera declaração, nos

termos da Súmula 463, I, do TST, verbis:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-I, com

alterações decorrentes do CPC de 2015)

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

Saliente-se, ao final, que a parte reclamada não trouxe aos autos

nenhum elemento ou prova capaz de anular a declaração autoral.

Logo, não há que se falar em honorários de sucumbência, no esteio

do artigo 791-A, parágrafo 4º, da CLT, que dispõe da seguinte

forma:

§ 4º O beneficiário da justiça gratuita não sofrerá condenação em

honorários de sucumbência, desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outra lide, créditos capazes de suportar a despesa.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO a preliminar de inépcia da inicial, a

preliminar de incompetência material e a impugnação à assistência

jud ic iá r ia  g ra tu i ta .No mér i to ,  ju lgo  PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos veiculados na ação trabalhista

proposta por LAURIVALDO BRITTO SILVA contra DINAMO

ENGENHARIA LTDA, para condenar a reclamada ao pagamento

das parcelas abaixo, consoante fundamentação supra, que ora
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passa a integrar o presente dispositivo:

FGTS do pacto, permitida a compensação dos valores

constantes no extrato de ID b4cd04f; e

•

Honorários advocatícios, fixando o percentual em 15% sobre o

valor da condenação.

•

Tudo a ser apurado, corrigido e atualizado em simples cálculos,

utilizando-se os parâmetros estabelecidos por ocasião do

julgamento da ADC 58, da ADC 59, da ADI 5867 e da ADI (IPCA-e

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa SELIC). Utilize-se

como base a remuneração constante nos holerites carreados aos

autos.

Recolhimentos, por ambas as partes, na medida das suas

respectivas obrigações, das importâncias devidas à Seguridade

Social, no que tange às verbas ora condenadas.

Imposto de renda, acaso devido, na forma da legislação pertinente.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante, ante a

presunção de sua hipossuficiência econômica (art. 790, §3º, CLT,

c/c art. 99, do NCPC).

Custas pela reclamada, no valor de R$ 83,83, calculadas sobre R$

4.191,26, valor arbitrado para esse fim.

Registre-se. Publique-se. Notifiquem-se as partes.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017299-03.2023.5.16.0005
AUTOR LAURIVALDO BRITTO SILVA

ADVOGADO LAUA CAMPOS QUEIROZ(OAB:
17930/MA)

ADVOGADO MARCELO DE JESUS FERREIRA
MATOS(OAB: 20237/MA)

RÉU DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 12368/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f78f993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

LAURIVALDO BRITTO SILVAa ju izou  RECLAMAÇÃO

TRABALHISTAcontra DINAMO ENGENHARIA LTDA, alegando

que foi contratado em 07/02/2022 e dispensado, por justa causa,

em 11/08/2023; que recebeu como última remuneração o valor de

R$ 2.990,00 e a título de verba rescisória o valor de R$ 7.663,22;

que laborava como motorista e operador de Munck, com jornada de

trabalho de segunda a sexta-feira das 08h00 às 18h00; que aos

sábados laborava das 08h00 às 14h00, sem intervalos de repouso e

refeição; que não foram depositadas várias parcelas do FGTS; que

não gozou férias; que não recebeu qualquer valor a título de PLR;

que foi acusado de ter se apropriado indevidamente de 4 postes

metálicos, que foram descarregados no terraço de sua residência;

que algumas semanas depois, sem qualquer averiguação apurada

ou procedimento, foi demitido por justa causa; que extrapolava a

jornada legal, mas não recebia as horas extras correspondentes;

que é devida indenização por danos morais. Pugnou pelo

pagamento das verbas elencadas na inicial. Juntou procuração e

documentos.

Regularmente notificada, a reclamada compareceu à audiência

inaugural, apresentando defesa escrita, na qual suscitou a

preliminar de inépcia da inicial, de incompetência material e

impugnou o pedido de assistência judiciária gratuita. No mérito,

argumentou que nas ocasiões em que o reclamante efetivamente

extrapolava a jornada normal de trabalho, procedia-se à

correspondente compensação, com folgas ou pagamento; que o

fato que ensejou a justa causa decorreu de denúncia realizada pela

ex-companheira do Reclamante, Sra. Rossilene Uchoa Mousinho,

junto à Policia Civil do Estado do Maranhão; que segundo a Sra.

Rossilene o autor deixou na sua residência materiais relacionados

ao seu trabalho, após o fim da coabitação marital; que em

13/07/2023, o Sr. Moisés Lobato Rodrigues, gerente da empresa, foi

até a delegacia informar que após uma ligação da Sra. Rossilene,

foi até a residência desta para analisar os materiais e constatou que

eram de propriedade da empresa; que o reclamante foi demitido por

justa causa e todas as verbas relativas à dispensa foram pagas

oportunamente; que foram tiradas fotografias dos materiais retidos,

quais sejam: 120 litros de óleo diesel, vários parafusos e 02 postes

de aço de 05 metros; o reclamante foi demitido por justa causa,

consubstanciado nas alíneas “a” do art. 482 da CLT. Pugnou pela

improcedência de todos os pleitos. Trouxe procuração, carta de

preposto e documentos.

Ouvidas testemunhas.

Encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas pelas partes.

Ambas as propostas conciliatórias restaram inexitosas.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

Da preliminar de inépcia da inicial

O reclamado suscita a preliminar em epígrafe, sob o argumento de

que o reclamante “não traz no lastro probatório qualquer

evidência do seu direito, deixando de apresentar o instrumento

normativo da sua categoria profissional que o confere”. No

processo do trabalho, exige-se da petição inicial uma breve

narrativa dos fatos, capaz de subsidiar a análise por parte do Poder

Judiciário. Portanto, perfeitamente cumpridos os requisitos fixados

pelo art. 840, §1º da CLT, eis que o processo do trabalho é regido

pelo princípio da simplicidade, onde basta uma breve exposição dos

fatos para que se possa analisar os pedidos trazidos a juízo. Por

outro lado, a ausência de prova do alegado direito e qualquer outra

discussão correlata se refere ao mérito da causa. Indefiro a

preliminar.

Da impugnação à assistência judiciária gratuita

O reclamado suscita a preliminar acima, sob o argumento de que o

autor não demonstrou seu estado de pobreza. Ora, para o

deferimento da Assistência Judiciária Gratuita, basta, de regra, que

o beneficiário assegure não ter condições de suportar as despesas

processuais. Outrossim, a revogação do benefício da justiça gratuita

ocorrerá somente após a prova da efetiva capacidade econômica do

trabalhador. No presente caso, a parte reclamada não trouxe aos

autos nenhum elemento ou prova capaz de anular a declaração

autoral. Logo, indefiro a preliminar.

Da preliminar de incompetência material

A reclamada suscitou a preliminar de incompetência da Justiça do

Trabalho para a execução das quotas das contribuições

previdenciárias devidas a terceiros. Nada a deliberar, eis que não

há nenhum pedido nesse sentido. Rejeito.

Do mérito propriamente dito

O cerne da controvérsia é a ocorrência ou não de motivo

suficientemente poderoso para autorizar a dispensa do autor por

justa causa. Sabe-se que a dispensa por justa causa é a mais grave

penalidade aplicável ao empregado e sua legalidade somente pode

ser reconhecida quando uma conduta importa em tamanha

gravidade que abala a fidúcia que deve nortear a relação de

emprego, tornando impossível sua continuidade. Para a tipificação

da pena, é necessário que haja, além da gravidade do delito,

requisitos como dolo ou culpa do empregado e a imediatidade entre

o ato e a sanção. Há que se aferir a proporcionalidade e a

razoabilidade da punição, o histórico funcional do empregado, a sua

capacidade técnica, o tempo de serviço, a ausência de sanções

anteriores, dentre outros fatores relevantes.

A conduta do empregado, omissiva ou comissiva, dolosa ou

culposa, exige do empregador a demonstração incontestável de

autoria e materialidade. No caso em análise, restou sobejamente

comprovada a improbidade do trabalhador. A denúncia foi feita

perante a autoridade policial por sua ex-companheira. A empresa

mandou representantes até o local onde o material estava

armazenado, sendo que o próprio obreiro tinha ciência de que tal

conduta era proibida. Veja-se o que disse o obreiro em seu

depoimento pessoal:

“que a Sra. Rossilane Uchôa Mousinho é ex-companheira do

depoente; que tem conhecimento que a sua ex-companheira foi até

a empresa fazer uma denúncia sobre material de trabalho que o

depoente havia deixado em sua residência durante o seu horário de

almoço; que referido material foi deixado no interior de sua

residência porque o depoente temeu que o mesmo pudesse ser

roubado, já que o local em que mora é uma rua deserta; que não

tinha o costume de deixar material da empresa em sua casa; que o

depoente era motorista e no dia do ocorrido estava na cidade de

Pinheiro, tendo se deslocado até sua casa para almoçar; que após

o almoço o material permaneceu na casa do depoente porque este

já estava atrasado para o trabalho; que no dia seguinte o depoente

iria levar o material para o serviço já que o mesmo seria utilizado

em uma obra; que o material era de propriedade da empresa

Equatorial, para quem a reclamada prestava serviços; que o

depoente possuía um superior chamado Ivonildo; que não

comunicou ao Sr. Ivonildo que iria deixar o material em sua

residência; (...) que o depoente deixou em sua residência alguns

postes metálicos cuja altura varia entre 5 e 7 metros; que não

recorda a quantidade de postes que deixou em casa; que tirou o

material do caminhão sozinho; que tais postes são utilizados para

colocar os contadores de energia e para puxar a energia da rede

para a residência; que a empresa possui um almoxarifado capaz de

guardar esse tipo de material; que não havia ordem de serviço

expressa autorizando o reclamante para guardar o referido

material em sua residência; que quando um determinado material

é utilizado em uma obra o motorista tira uma foto destes materiais e

encaminha para o seu superior; que no caso específico dos

posteso reclamante não tirou foto a fim de encaminhar ao seu

superior; que não devolveu o material no dia seguinte porque
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havia uma medida protetiva que o impedia de entrar em sua

residência; que acredita que a medida protetiva estava em vigor

desde o dia 25 ou 26 de junho; que não recorda a data exata em

que deixou o material em sua casa mas sabe que o fato ocorreu

dias antes da medida protetiva entrar em vigor; que não recorda

quantos dias se passaram entre a data em que o depoente

deixou o material em sua residência e a data em que a medida

protetiva começou a vigorar (...)”.

A reclamada abriu processo administrativo disciplinar para averiguar

a conduta autoral, no qual constatou a falha de grave monta. No

processo, teve o autor a oportunidade de expor suas razões e

exercer o seu direito de defesa, o qual não consta que tivesse sido

cerceado ou obstaculizado. Por fim, ao fixar a sanção, resta claro

que o empregador atentou à gradação da penalidade aplicada, de

forma que a pena se mostrou proporcional e adequada à infração.

Também emana dos autos que penalidade foi aplicada em tempo

razoável após o cometimento da falta, de forma a estar presente o

requisito da imediatidade, bem como não se observa nenhuma

conduta patronal abusiva, ou que o empregador tenha concedido ao

faltoso o perdão tácito.

Ante o exposto e uma vez configurada improbidade laboral, entendo

que os atos praticados pelo reclamante são compatíveis com a

hipótese de justa causa fixada no art. 482, "a", da CLT. Assim, julgo

improcedentes os pedidos de reversão da justa causa e de

pagamento de aviso prévio indenizado, projeção do aviso prévio

sobre férias + 1/3 e 13º salário, 13º salário proporcional de 2023,

férias proporcionais + 1/3, multa de 40% do FGTS e indenização do

seguro-desemprego, bem como a indenização por danos morais

alegada, uma vez que a aplicação da justa causa se deu em

consonância com os princípios norteadores do direito obreiro, em

especial os da proporcionalidade, da imediatidade e da ampla

defesa.

Por outro lado, a empresa demonstrou a quitação do saldo de

salário (conforme campo 50 do TRCT) e das férias integrais + 1/3

do período de 2022/2023 (conforme campos 66.1 e 68 do TRCT),

razão pela qual julgo improcedentes os referidos pedidos.

A Participação nos Lucros e Resultado (PLR) está prevista no artigo

7º, XI, da CF e na Lei 10.101/2000. As regras para a sua concessão

devem ser objeto de negociação entre a empresa e seus

empregados, com a participação do sindicato da respectiva

categoria, ou através de convenção ou acordo coletivo. Não foi

juntado aos autos o instrumento coletivo que estabelece os critérios

para o pagamento da participação nos lucros, inclusive mecanismos

de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do

acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e

prazos para revisão do acordo. Trata-se de ônus processual que

incumbe ao obreiro, já que se trata de fato constitutivo do seu direito

(art. 373, I, do NCPC). Não vindo aos autos o instrumento coletivo,

julgo improcedente o pedido lançado no item 16 do rol de pleitos.

Indefiro o pedido de Multa do art. 477, § 8º, da CLT, eis que o

reclamante foi demitido, por justa causa, no dia 11/08/2023 e o

pagamento dos valores constantes do TRCT (documento de

transferência bancária de ID 6bac17a) foi feito no dia 18/08/2023.

Improcedente o pedido de multa do art. 467, da CLT, eis que a

reclamada contestou os pedidos, inclusive argumentando a tese da

justa causa.

O extrato da conta vinculada de FGTS apresentado pela reclamada

evidencia que os depósitos de FGTS do período trabalhado não

foram realizados (ID b4cd04f), já que o montante ali consignado é

bastante inferior ao devido, considerando-se a remuneração autoral

e o período do pacto. Ora,o artigo 17 da Lei nº 8.036/90 dispõe

sobre a obrigação do empregador de comunicar mensalmente aos

trabalhadores os valores recolhidos ao FGTS, incumbindo à

empresa repassar a seus empregados todas as informações sobre

suas contas vinculadas mantidas junto à CEF. O ônus de provar o

recolhimento correto da verba fundiária é do empregador, o qual

não se descurou. Assim, julgo parcialmente procedente o pedido de

pagamento do FGTS do pacto, permitida a compensação dos

valores constantes no extrato de ID b4cd04f, observando-se que a

multa de 40% foi anteriormente indeferida, ante o reconhecimento

da justa causa.

Das horas extras

O reclamante pleiteia o pagamento de horas extras, afirmando, na

inicial, que trabalhava de segunda à sexta-feira das 08h00 às 18h00

e aos sábado das 08h00 às 14h00, sendo que muitas vezes não

usufruía do intervalo intrajornada. Em seu depoimento pessoal,

narrou horários bastante diferentes, já que “trabalhava das 08h às

19h30/20h”, que “tinha apenas 1 hora de intervalo para almoço”

e que “trabalhava todos os sábados e apenas alguns domingos,

quando estava de sobreaviso”. Sua primeira testemunha foi de

pouca utilidade no rumo de demonstrar a sobrejornada, já que nada

disse a respeito do tema.

Assim, entendo que o reclamante não carreou aos autos nenhuma

prova capaz de demonstrar a justeza de suas alegações, muito

menos de desconstituir a presunção de veracidade dos controles de

ponto trazidos com a defesa. Observe-se que nos holerites constam

pagamentos de horas extras, consoante rubricas 104 e 106 (horas

extras a 50% e a 100%).

À míngua de comprovação de que o montante pago a título de
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horas extras não se coaduna com a jornada efetivamente cumprida,

tenho que as horas extras eventualmente prestadas foram

integralmente quitadas pela reclamada, de forma proporcional à

jornada excedida. Uma vez que o autor fracassou em demonstrar a

prática de sobrejornada, especialmente no que tange à não

concessão dos intervalos intrajornada, bem assim de desconstituir a

presunção de veracidade dos controles de freqüência, julgo

improcedente o pedido de horas extras e reflexos veiculado na

inicial.

Dos honorários advocatícios

Condeno a parte reclamada no pagamento de honorários

advocatícios ao advogado da parte reclamante, fixados à base de

15% sobre o valor das parcelas objeto da condenação, na forma do

art. 791-A da CLT.

Sem incidência de honorários advocatícios de sucumbência, eis que

em recentíssima decisão, proferida nos autos da Ação Direita de

Inconstitucionalidade nº 5766, ajuizada pela Procuradoria-Geral da

República (PGR), o STF pronunciou a inconstitucionalidade do

artigo 790-B, caput e parágrafo 4º, da CLT.

Por maioria de votos, o colegiado considerou inconstitucionais os

dispositivos que estabelecem a necessidade de pagamento de

honorários periciais e advocatícios pela parte derrotada (honorários

de sucumbência), mesmo que esta seja beneficiária da Justiça

gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º, da CLT) e o que

autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao beneficiário de

justiça gratuita, em outro processo, para o pagamento desses

honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º). Integraram essa corrente os

ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Dias Toffoli, Ricardo

Lewandowski e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. Referida

decisão encontra-se disponibilizada no seguinte endereço

eletrônico:

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=47

5159&ori=1 .

Da assistência judiciária gratuita

A Assistência Judiciária Gratuita, de regra, é deferível desde que o

beneficiário assegure não ter condições de suportar as despesas

processuais. A não concessão do benefício da justiça gratuita é

medida excepcional, que na se coaduna com os princípios o Direito

Material do Trabalho e do Direito Processual do Trabalho, e

ocorrerá somente após a prova da efetiva capacidade econômica do

trabalhador.

No presente caso, o autor formula pedido expresso de concessão à

assistência judiciária gratuita, presumindo-se que o mesmo esteja

desempregado, eis que não há prova de que se encontre

percebendo salár io superior a 40% do maior benefício

previdenciário em vigor no país, nos termos estabelecidos pelo art.

790, parágrafos 3º e 4º, da CLT, alterados pela Lei 13.467/2017,

verbis:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Com efeito, a Lei 13.467/2017, que modificou a legislação

processual trabalhista, foi publicada em 14/07/2017, com vacatio

legis de 120 dias, e entrou em vigor em 11/11/2017, sendo que as

normas processuais produzem efeitos imediatos, aplicando-se

inclusive aos processos em trâmite. Nos termos da referida lei, o

benefício da assistência judiciária gratuita não foi revogado, sendo

que a prova da comprovação de recursos para pagamento de

custas e despesas processuais se faz com a mera declaração, nos

termos da Súmula 463, I, do TST, verbis:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-I, com

alterações decorrentes do CPC de 2015)

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

Saliente-se, ao final, que a parte reclamada não trouxe aos autos

nenhum elemento ou prova capaz de anular a declaração autoral.

Logo, não há que se falar em honorários de sucumbência, no esteio

do artigo 791-A, parágrafo 4º, da CLT, que dispõe da seguinte

forma:

§ 4º O beneficiário da justiça gratuita não sofrerá condenação em

honorários de sucumbência, desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outra lide, créditos capazes de suportar a despesa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 462
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO a preliminar de inépcia da inicial, a

preliminar de incompetência material e a impugnação à assistência

jud ic iá r ia  g ra tu i ta .No mér i to ,  ju lgo  PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos veiculados na ação trabalhista

proposta por LAURIVALDO BRITTO SILVA contra DINAMO

ENGENHARIA LTDA, para condenar a reclamada ao pagamento

das parcelas abaixo, consoante fundamentação supra, que ora

passa a integrar o presente dispositivo:

FGTS do pacto, permitida a compensação dos valores

constantes no extrato de ID b4cd04f; e

•

Honorários advocatícios, fixando o percentual em 15% sobre o

valor da condenação.

•

Tudo a ser apurado, corrigido e atualizado em simples cálculos,

utilizando-se os parâmetros estabelecidos por ocasião do

julgamento da ADC 58, da ADC 59, da ADI 5867 e da ADI (IPCA-e

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa SELIC). Utilize-se

como base a remuneração constante nos holerites carreados aos

autos.

Recolhimentos, por ambas as partes, na medida das suas

respectivas obrigações, das importâncias devidas à Seguridade

Social, no que tange às verbas ora condenadas.

Imposto de renda, acaso devido, na forma da legislação pertinente.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante, ante a

presunção de sua hipossuficiência econômica (art. 790, §3º, CLT,

c/c art. 99, do NCPC).

Custas pela reclamada, no valor de R$ 83,83, calculadas sobre R$

4.191,26, valor arbitrado para esse fim.

Registre-se. Publique-se. Notifiquem-se as partes.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016190-56.2020.5.16.0005
AUTOR JOSE BRAZ PEREIRA SILVA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU EMANUEL QUEIROGA DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

RÉU NATERCIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

RÉU ENGETECH CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

RÉU M. N. DUAILIBE FILHO LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL QUEIROGA DE ARAUJO

  - M. N. DUAILIBE FILHO LTDA

  - NATERCIO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abcf7c6

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que os sócios interpuseram Agravo de Petição, observados

os seguintes pressupostos de admissibilidade:

1) Legitimidade;

2) Interesse em recorrer (sucumbência);

3) Tempestividade: a reclamada, notificada da sentença em

08/03/2024, via DEJT, com dies a quo para interposição do recurso

em 11/03/2024 e dies ad quemem 20/03/2024, interpôs o referido

recurso no dia 19/03/2024, sendo a manifestação, portanto,

tempestiva;

4) Adequação;

5) Representação processual: o advogado subscritor do recurso

(Juntado por FABIO LUIS COSTA DUAILIBE em 19/03/2024

14:55) não possui procuração nos autos;

Assim, faço conclusos os autos à superior deliberação.

Pinheiro/MA, 19 de março de 2024.

  João Victor Gadelha Nogueira

Técnico Judiciário

Mat. 1888

DECISÃO

1. Tendo em vista o certificado acima e o que consta dos autos,

concedo aos recorrentes o prazo de 5 (cinco) dias para

regularização da representação processual, devendo proceder à

juntada do instrumento do mandato em nome do advogado FABIO

LUIS COSTA DUAILIBE.

2. Fica intimada a recorrente a partir da publicação da presente

decisão.

3. Transcorrido o prazo, retornem os autos conclusos para

deliberação acerca do recebimento do recurso.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.
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    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016465-97.2023.5.16.0005
AUTOR EMYLLE RAYANE DA CUNHA ALVES

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU K K SERVICOS ODONTOLOGICOS
LTDA

ADVOGADO NICOMEDES OLIMPIO JANSEN
JUNIOR(OAB: 8224/MA)

RÉU R L DE SOUZA EVANGELISTA LTDA

RÉU ORLANDO PEREIRA MENEZES

ADVOGADO NICOMEDES OLIMPIO JANSEN
JUNIOR(OAB: 8224/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMYLLE RAYANE DA CUNHA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c242db

proferido nos autos.

DESPACHO – CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA

Vistos, etc.

Considerando que as duas primeiras empresas reclamadas

possuem o mesmo endereço e que foi dito em audiência que ambas

não mais lá funcionam, compreendo que a notificação de ID

585848a, tendo como destinatária a empresaR L DE SOUZA

EVANGELISTA LTDA, não seria apta a efetivar sua finalidade,

porquanto já não mais funcionava naquele local quando da entrega

da correspondência e que tal circunstância dá azo a futura arguição

de nulidade por inexistência de citação, consubstanciando-se, pois,

em vício transrescisório, de ordem pública, incapaz de se convalidar

com o tempo.

Considerando que o advogado NICOMEDES OLIMPIO JANSEN

JUNIOR, embora tenha representado judicialmente a 2ª reclamada

(K K SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA), não possui

procuração nos autos para tanto.

Considerando que a partir da juntada do QSA da 2ª reclamada (K K

SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA), observou-se que dita

empresa tem como sócia-administradora pessoa de nome

KAROLINY KETLEN ALVES MENEZES, sendo esta filha do terceiro

reclamado, ORLANDO PEREIRA MENEZES, conforme se observa

de extrato de pesquisa realizada no sistema PREVJUD, abaixo

colacionada:

Considerando que este magistrado, com as provas até agora

produzidas nos autos, não formou ainda seu convencimento sobre a

responsabilidade dos reclamados acerca de evetual crédito a que

faça jus a parte autora, com fulcro no art. 765 da CLT, CONVERTO

EM DILIGÊNCIA o presente julgamento, para:

1 – Declarar, de ofício, a nulidade da citação da reclamada R L DE

SOUZA EVANGELISTA LTDA, afastando-se, assim, a revelia e

seus efeitos declarados anteriormente, devendo nova notificação

ser expedida, desta feita para o endereço de sua sua sócia

obtido nos bancos de dados dos sistemas conveniados, a

saber:

NOME CPF ENDEREÇO

ROSENIR LOPES

DE SOUZA
014.876.271-90

RUA DO

COMERCIO, Nº 654,

1.1 - A notificação deverá ser feita através de Oficial de Justiça,

devendo a Secretaria providenciar a expedição da competente

Carta Precatória.

2 – Notificar o Dr. NICOMEDES OLIMPIO JANSEN JUNIOR para

apresentação do instrumento do mandato outorgado pela reclamada

K K SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA.

3 – Notificar as reclamadas para que esclareçam a dinâmica que

envolveu a utilização do endereço de funcionamento das empresas

reclamadas, bem como que o reclamado ORLANDO PEREIRA

MENEZES esclareça sob qual epígrafe se deu a sua prestação de

serviços à primeira reclamada (R L DE SOUZA EVANGELISTA

LTDA), discriminando qual era sua função, se houve assinatura de

CTPS, se houve assinatura de contrato congênere, bem como se tal

prestação se estendeu à empresa titularizada por sua filha (K K

SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA). Tais esclarecimentos

poderão ser feitos através de documentos hábeis ou em audiência,

a ser designada para esse específico fim.

4 – DETERMINAR A DESIGNAÇÃO DE NOVA AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTOpara o dia 26/06/2024 10:00, a ser

realizada por videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo),data

até a qual poderão as partes e o referido causídico cumprir as

determinações de que tratam os itens precedentes. Na audiência,

serão tomados os depoimentos pessoais e testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

5 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma
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ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal

(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

6 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e

link:https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY

05IVlFQR3I1Q1l0Yzhydz09(ID da reunião: 853 1614 4909; senha

de acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

7 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

8 – O não comparecimento das partes, impossibilitando a colheita

dos depoimentos pessoais, importará na aplicação dada confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016465-97.2023.5.16.0005
AUTOR EMYLLE RAYANE DA CUNHA ALVES

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)
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RÉU K K SERVICOS ODONTOLOGICOS
LTDA

ADVOGADO NICOMEDES OLIMPIO JANSEN
JUNIOR(OAB: 8224/MA)

RÉU R L DE SOUZA EVANGELISTA LTDA

RÉU ORLANDO PEREIRA MENEZES

ADVOGADO NICOMEDES OLIMPIO JANSEN
JUNIOR(OAB: 8224/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K K SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA

  - ORLANDO PEREIRA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c242db

proferido nos autos.

DESPACHO – CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA

Vistos, etc.

Considerando que as duas primeiras empresas reclamadas

possuem o mesmo endereço e que foi dito em audiência que ambas

não mais lá funcionam, compreendo que a notificação de ID

585848a, tendo como destinatária a empresaR L DE SOUZA

EVANGELISTA LTDA, não seria apta a efetivar sua finalidade,

porquanto já não mais funcionava naquele local quando da entrega

da correspondência e que tal circunstância dá azo a futura arguição

de nulidade por inexistência de citação, consubstanciando-se, pois,

em vício transrescisório, de ordem pública, incapaz de se convalidar

com o tempo.

Considerando que o advogado NICOMEDES OLIMPIO JANSEN

JUNIOR, embora tenha representado judicialmente a 2ª reclamada

(K K SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA), não possui

procuração nos autos para tanto.

Considerando que a partir da juntada do QSA da 2ª reclamada (K K

SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA), observou-se que dita

empresa tem como sócia-administradora pessoa de nome

KAROLINY KETLEN ALVES MENEZES, sendo esta filha do terceiro

reclamado, ORLANDO PEREIRA MENEZES, conforme se observa

de extrato de pesquisa realizada no sistema PREVJUD, abaixo

colacionada:

Considerando que este magistrado, com as provas até agora

produzidas nos autos, não formou ainda seu convencimento sobre a

responsabilidade dos reclamados acerca de evetual crédito a que

faça jus a parte autora, com fulcro no art. 765 da CLT, CONVERTO

EM DILIGÊNCIA o presente julgamento, para:

1 – Declarar, de ofício, a nulidade da citação da reclamada R L DE

SOUZA EVANGELISTA LTDA, afastando-se, assim, a revelia e

seus efeitos declarados anteriormente, devendo nova notificação

ser expedida, desta feita para o endereço de sua sua sócia

obtido nos bancos de dados dos sistemas conveniados, a

saber:

NOME CPF ENDEREÇO

ROSENIR LOPES

DE SOUZA
014.876.271-90

RUA DO

COMERCIO, Nº 654,

1.1 - A notificação deverá ser feita através de Oficial de Justiça,

devendo a Secretaria providenciar a expedição da competente

Carta Precatória.

2 – Notificar o Dr. NICOMEDES OLIMPIO JANSEN JUNIOR para

apresentação do instrumento do mandato outorgado pela reclamada

K K SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA.

3 – Notificar as reclamadas para que esclareçam a dinâmica que

envolveu a utilização do endereço de funcionamento das empresas

reclamadas, bem como que o reclamado ORLANDO PEREIRA

MENEZES esclareça sob qual epígrafe se deu a sua prestação de

serviços à primeira reclamada (R L DE SOUZA EVANGELISTA

LTDA), discriminando qual era sua função, se houve assinatura de

CTPS, se houve assinatura de contrato congênere, bem como se tal

prestação se estendeu à empresa titularizada por sua filha (K K

SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA). Tais esclarecimentos

poderão ser feitos através de documentos hábeis ou em audiência,

a ser designada para esse específico fim.

4 – DETERMINAR A DESIGNAÇÃO DE NOVA AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTOpara o dia 26/06/2024 10:00, a ser

realizada por videoconferência (telepresencial – áudio e vídeo),data

até a qual poderão as partes e o referido causídico cumprir as

determinações de que tratam os itens precedentes. Na audiência,

serão tomados os depoimentos pessoais e testemunhais.

Em que pese o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da

Resolução nº 345/2020 do CNJ, as notificações e intimações serão

realizadas através do DEJT, bastando para tanto que as partes

habilitem advogado nos autos.

5 – A audiência será realizada POR VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP/2020.

Sendo assim, as partes, advogados e testemunhas deverão instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo ZOOM, conforme

orientações inscritas no portal da Internet deste Tribunal
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(https://www.trt16.jus.br/node/11231), sendo que a conexão

estável à internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso ao ZOOM, são de suas exclusivas responsabilidades.

6 – Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e

link:https://us02web.zoom.us/j/85316144909?pwd=WWU5N2JSY

05IVlFQR3I1Q1l0Yzhydz09(ID da reunião: 853 1614 4909; senha

de acesso: 793315), ambiente no qual serão apregoados e

devidamente convidados para a sala em que efetivamente será

realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o l ink acima disponibil izado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Pinheiro,

cujo acesso se dá pelo link:meet.google.com/ifr-ddfx-yaz

(consigna-se que este não é o link da sala de audiências, servindo

apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do Trabalho).

7 – Cabe aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

8 – O não comparecimento das partes, impossibilitando a colheita

dos depoimentos pessoais, importará na aplicação dada confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente de forma telepresencial, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente.

9 – Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando seu início. Registre

-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior

realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

10 – O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. n.º 005 do TRT da 16ª Região.

11 – Em havendo interesse na produção de prova testemunhal,

deverão as partes apresentá-las por ocasião da realização da

audiência ora designada, fornecendo-lhes o link para participação,

sem olvidar das quantidades máximas cabíveis ao rito, nos termos

dos arts. 821 e 852-H, §2º, da CLT.

12 – O encaminhamento do link da audiência telepresencial

(indicado no início deste despacho/notificação) à testemunha por e-

mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico, com a devida

comunicação ao magistrado até o momento da audiência, servirá

como prova de convite da testemunha, caso esta não compareça à

audiência.

13 – Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados, tal

como previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil,

por meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-

se.

14 – Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único, do

CPC, combinado com o Artigo 852 - B, §2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

15 – As partes deverão observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei n.º 11.419/2006, a

Resolução nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. As partes deverão, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

16 – As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao

das audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive

penalidades em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente.

PINHEIRO/MA, 19 de março de 2024.

    ERICO RENATO SERRA CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Chapadinha

Notificação

Processo Nº ATOrd-0017615-81.2021.5.16.0006
AUTOR SAMIA PRISCILA RIBEIRO

CARNEIRO

ADVOGADO ANAXMANDRO SOUSA
REINALDO(OAB: 17653/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CHAPADINHA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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  - SAMIA PRISCILA RIBEIRO CARNEIRO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017615-81.2021.5.16.0006.

                 AUTOR: SAMIA PRISCILA RIBEIRO CARNEIRO.

                 RÉU: MUNICIPIO DE CHAPADINHA.

DESTINATÁRIO: SAMIA PRISCILA RIBEIRO CARNEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do(s) pagamento(s) efetuado(s) em

seu favor.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016985-25.2021.5.16.0006
AUTOR ROSILENE DA CONCEICAO

ADVOGADO JOSE MARIO SOUSA VERAS(OAB:
13005/MA)

RÉU MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO CELSO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 8150/MA)

RÉU CTSLZ COOPERATIVA DE
TRABALHO SAO LUIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE DA CONCEICAO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016985-25.2021.5.16.0006.

                 AUTOR: ROSILENE DA CONCEICAO.

                 RÉU: CTSLZ COOPERATIVA DE TRABALHO SAO LUIS

e outros (1).

DESTINATÁRIO: ROSILENE DA CONCEICAO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do(s) pagamento(s) efetuado(s) em

seu favor.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016376-42.2021.5.16.0006
AUTOR SIMONE VIEIRA DA COSTA SOUSA

ADVOGADO KECYO NATTAN VIANA
BARBOSA(OAB: 14277/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MATA ROMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE VIEIRA DA COSTA SOUSA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016376-42.2021.5.16.0006.

                 AUTOR: SIMONE VIEIRA DA COSTA SOUSA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE MATA ROMA.

DESTINATÁRIO: SIMONE VIEIRA DA COSTA SOUSA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do(s) pagamento(s) efetuado(s) em

seu favor.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Processo Nº ATOrd-0016380-79.2021.5.16.0006
AUTOR MARILDA OLIVEIRA

ADVOGADO KECYO NATTAN VIANA
BARBOSA(OAB: 14277/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MATA ROMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA OLIVEIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016380-79.2021.5.16.0006.

                 AUTOR: MARILDA OLIVEIRA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE MATA ROMA.

DESTINATÁRIO: MARILDA OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do(s) pagamento(s) efetuado(s) em

seu favor.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016377-27.2021.5.16.0006
AUTOR RONIA CARVALHO MARCHAO

ADVOGADO KECYO NATTAN VIANA
BARBOSA(OAB: 14277/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MATA ROMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIA CARVALHO MARCHAO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016377-27.2021.5.16.0006.

                 AUTOR: RONIA CARVALHO MARCHAO.

                 RÉU: MUNICIPIO DE MATA ROMA.

DESTINATÁRIO: RONIA CARVALHO MARCHAO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do(s) pagamento(s) efetuado(s) em

seu favor.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016126-72.2022.5.16.0006
AUTOR JANAINA DE MARIA SILVA DOS REIS

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DE MARIA SILVA DOS REIS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016126-72.2022.5.16.0006.

                 AUTOR: JANAINA DE MARIA SILVA DOS REIS.

                 RÉU: ESTADO DO MARANHAO.

DESTINATÁRIO: JANAINA DE MARIA SILVA DOS REIS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do(s) pagamento(s) efetuado(s) em

seu favor.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0016154-06.2023.5.16.0006
AUTOR MICHAEL ROCHA LISBOA

ADVOGADO EDMILSON ALVES DE AGUIAR(OAB:
3229/MA)

ADVOGADO TATIANA MOREIRA DE AGUIAR
MORAES(OAB: 9306/MA)

RÉU W. DO CARMO CARVALHO

ADVOGADO ANDREIA LAGES DA SILVA(OAB:
14724/MA)

RÉU WELLINGTON DO CARMO
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL ROCHA LISBOA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016154-06.2023.5.16.0006.

                 AUTOR: MICHAEL ROCHA LISBOA.

                 RÉU: W. DO CARMO CARVALHO e outros (1).

DESTINATÁRIO: MICHAEL ROCHA LISBOA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do(s) pagamento(s) efetuado(s) em

seu favor.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016322-42.2022.5.16.0006
AUTOR MARIA JOSE DE JESUS LOPES

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO MARANHAO -
PROCURADORIA GERAL DA
JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE JESUS LOPES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016322-42.2022.5.16.0006.

                 AUTOR: MARIA JOSE DE JESUS LOPES.

                 RÉU: MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM.

DESTINATÁRIO: MARIA JOSE DE JESUS LOPES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do(s) pagamento(s) efetuado(s) em

seu favor.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016430-13.2018.5.16.0006
AUTOR ROSANA MARGARETE CHAVES DE

CARVALHO

ADVOGADO JOAO JOSE CUNHA PESSOA(OAB:
14237/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CHAPADINHA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA TELES(OAB:
17088/MA)

ADVOGADO MAYARA KESSIA SAMPAIO LOBAO
DOS SANTOS(OAB: 17750/MA)

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MARGARETE CHAVES DE CARVALHO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016430-13.2018.5.16.0006.

                 AUTOR: ROSANA MARGARETE CHAVES DE

CARVALHO.

                 RÉU: MUNICIPIO DE CHAPADINHA e outros (1).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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DESTINATÁRIO :  ROSANA MARGARETE CHAVES DE

CARVALHO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do(s) pagamento(s) efetuado(s) em

seu favor.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016381-64.2021.5.16.0006
AUTOR ANTONIO ALBUQUERQUE

CARDOSO JUNIOR

ADVOGADO KECYO NATTAN VIANA
BARBOSA(OAB: 14277/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MATA ROMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALBUQUERQUE CARDOSO JUNIOR

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016381-64.2021.5.16.0006.

                 AUTOR: ANTONIO ALBUQUERQUE CARDOSO

JUNIOR.

                 RÉU: MUNICIPIO DE MATA ROMA.

DESTINATÁRIO: ANTONIO ALBUQUERQUE CARDOSO JUNIOR

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do(s) pagamento(s) efetuado(s) em

seu favor.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016015-54.2023.5.16.0006
AUTOR ANTONIO LUIS CHAVES CARVALHO

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

RÉU BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

ADVOGADO FABIANA MARQUES DE
MESQUITA(OAB: 27799/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIS CHAVES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 399d3e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016015-54.2023.5.16.0006
AUTOR ANTONIO LUIS CHAVES CARVALHO

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

RÉU BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

ADVOGADO FABIANA MARQUES DE
MESQUITA(OAB: 27799/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 399d3e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017240-85.2018.5.16.0006
AUTOR MARIA LUCIA DA CONCEICAO

ADVOGADO HELLEN ROUSE SOUSA
MOREIRA(OAB: 16318/MA)

ADVOGADO LUIS NUNES MARTINS NETO(OAB:
14887/MA)

RÉU VALCLEMIR DE JESUS VERAS

RÉU V. VERAS INDUSTRIA CERAMICA
LTDA. - EPP

ADVOGADO VANIA MARIA DE JESUS
VERAS(OAB: 6168/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES CASTELO
VERAS

ADVOGADO VALTER PEREIRA VERAS
NETO(OAB: 15652/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. VERAS INDUSTRIA CERAMICA LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e65630c

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi proferido o despacho de id

91045dc, sendo que a parte autora no id 0303fa8, informa que nada

tem a se opor em relação à referida pronúncia.

Certifico, ainda, que a parte executada não se manifestou sobre os

termos do último despacho, embora intimada.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Chapadinha/MA, 18 de março de 2024.

Vinícius Araújo Cedraz

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, Etc.

Verifico que no instrumento procuratório anexado à inicial foram

conferidos pela obreira aos seus patronos, entre outros, poderes de

transigir, receber e dar quitação.

O anúncio de transação extrajudicial, aponta para a previsão de

pagamento de R$ 24.117,07, da seguinte forma: 30 %, em trinta

dias, após a pretendida homologação judicial e o restante a ser

diluído em seis vezes mensais, subsequentes.

Percebo que o despacho de id 91045dc traz ressalva quanto ao

texto de pretensão de homologação de acordo extrajudicial,

destacando que deve ser observada a OJ n.º 363 do C. TST para

fins previdenciários e que multa para o caso de inadimplemento

será de 50%.

As partes não se insurgiram no tocante ao despacho saneador,

retromencionado. Vieram os autos conclusos.

Ocorre que, em novo exame do feito, constato que não existe

procuração outorgada pelo executado, VALCLEMIR DE JESUS

VERAS, valendo sublinhar que MARIA DE LOURDES CASTELO

VERAS é apenas terceira interessada neste feito, possuindo

advogado diverso do executado.

Não obstante, o acordo extrajudicial de id 71f4b6b, foi assinado

eletronicamente pela Dra. Vania Maria de Jesus Veras e pelo Dr.

Luís Martins Nunes Neto, representando, executado e exequente,

respectivamente.

Portanto, em cinco dias, regularize o executado a representação

processual, anexando o competente instrumento procuratório para a

sua advogada e voltem os autos para decisão, acerca da

pretendida homologação do acordo extrajudicial em comento.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018280-39.2017.5.16.0006
AUTOR CLEILSON BRITO SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO RAIMUNDO LIMA
DINIZ(OAB: 4164/MA)

RÉU N. F. DE SOUSA -RESTAURANTE -
ME

ADVOGADO ADRIANO DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 10178/MA)

RÉU NILVA FERREIRA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEILSON BRITO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a499a78

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

Faço, nesta data, CONCLUSOS os presentes autos à Exmo. srº.

Juiz do Trabalho.

CHAPADINHA/MA,Segunda-feira, 18 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA
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Técnico Judiciário

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, Etc.

Cuida-se de reclamada, desde 2021, com situação cadastral de

inapta por omissão de declarações. É realidade que no mínimo

indicia a não viabilidade do procedimento de constrição previsto no

comando 866 do CPC.

A par disso, hei por bem uma vez mais determinar intimação da

parte exequente para, em colaboração com o Juízo, indicar, no

prazo de dez dias, meios aptos a satisfazer a execução, ficando, de

logo, advertido das repercussões do art. 11-a da CLT, acaso

silencie.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016393-10.2023.5.16.0006
AUTOR JOSE DE RIBAMAR FREITAS LICA

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE ANDRADE
FERNANDES VEIGA(OAB:
213924/SP)

RÉU EUGENIO TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEBER LUIZ PEREIRA(OAB:
265633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE RIBAMAR FREITAS LICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40090ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016393-10.2023.5.16.0006
AUTOR JOSE DE RIBAMAR FREITAS LICA

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE ANDRADE
FERNANDES VEIGA(OAB:
213924/SP)

RÉU EUGENIO TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEBER LUIZ PEREIRA(OAB:
265633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO TEIXEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40090ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016783-19.2019.5.16.0006
AUTOR GERLANE VERAS DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MONTEIRO CASTELO
BRANCO(OAB: 15473/MA)

RÉU JESSICA AVELAR DE SOUSA

RÉU JESSICA A DE SOUSA EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO LISBOA SILVA
LOUZEIRO(OAB: 11191/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA A DE SOUSA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9602481

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016783-19.2019.5.16.0006
AUTOR GERLANE VERAS DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MONTEIRO CASTELO
BRANCO(OAB: 15473/MA)

RÉU JESSICA AVELAR DE SOUSA

RÉU JESSICA A DE SOUSA EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO LISBOA SILVA
LOUZEIRO(OAB: 11191/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLANE VERAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9602481
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº AlvJud-0016652-05.2023.5.16.0006
REQUERENTE JOSE DE ARIMATEIA MENDONCA

ROCHA

ADVOGADO FABYANNO CARVALHO SILVA
ARAUJO(OAB: 11225/MA)

INTERESSADO CHURRASCARIA LAGOA AZUL - Seu
Edmilson

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ARIMATEIA MENDONCA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acd24c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016677-52.2022.5.16.0006
AUTOR CARLOS JORGE FONTINELLE

TORRES

ADVOGADO DANIELLE ARAUJO
MENDONCA(OAB: 22681/MA)

ADVOGADO EUCLIDES FIGUEIREDO CORREA
CABRAL(OAB: 123477/MG)

RÉU CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO JESSICA MARIA VELLOSO
COSTA(OAB: 43119/PE)

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JORGE FONTINELLE TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 758f0bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016677-52.2022.5.16.0006
AUTOR CARLOS JORGE FONTINELLE

TORRES

ADVOGADO DANIELLE ARAUJO
MENDONCA(OAB: 22681/MA)

ADVOGADO EUCLIDES FIGUEIREDO CORREA
CABRAL(OAB: 123477/MG)

RÉU CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO JESSICA MARIA VELLOSO
COSTA(OAB: 43119/PE)

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGB ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 758f0bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0016656-42.2023.5.16.0006
AUTOR CLEYSON VAZ BATISTA

ADVOGADO EDMILSON ALVES DE AGUIAR(OAB:
3229/MA)

RÉU DL PEREIRA & CIA LTDA. - EPP

ADVOGADO VALERIA ALVES DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 3723/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYSON VAZ BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14c061e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0016656-42.2023.5.16.0006
AUTOR CLEYSON VAZ BATISTA

ADVOGADO EDMILSON ALVES DE AGUIAR(OAB:
3229/MA)
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RÉU DL PEREIRA & CIA LTDA. - EPP

ADVOGADO VALERIA ALVES DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 3723/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DL PEREIRA & CIA LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14c061e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0016825-29.2023.5.16.0006
EMBARGANTE MARIANA BARBALHO DE SOUSA

ADVOGADO MARCIA REGINA DOS REIS
LUZ(OAB: 6974/MA)

ADVOGADO MARCONIO MAXWELL LUZ DA
SILVA(OAB: 11274/MA)

EMBARGADO LUIZ CARLOS SOUSA BARBOSA

ADVOGADO HENRIQUE NASCIMENTO
MORAES(OAB: 13966/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA BARBALHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c86d2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0016825-29.2023.5.16.0006
EMBARGANTE MARIANA BARBALHO DE SOUSA

ADVOGADO MARCIA REGINA DOS REIS
LUZ(OAB: 6974/MA)

ADVOGADO MARCONIO MAXWELL LUZ DA
SILVA(OAB: 11274/MA)

EMBARGADO LUIZ CARLOS SOUSA BARBOSA

ADVOGADO HENRIQUE NASCIMENTO
MORAES(OAB: 13966/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c86d2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0016827-96.2023.5.16.0006
EMBARGANTE MARIANA BARBALHO DE SOUSA

ADVOGADO MARCONIO MAXWELL LUZ DA
SILVA(OAB: 11274/MA)

ADVOGADO MARCIA REGINA DOS REIS
LUZ(OAB: 6974/MA)

EMBARGADO DANIEL CHAVES CARVALHO

ADVOGADO HENRIQUE NASCIMENTO
MORAES(OAB: 13966/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA BARBALHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdb8306

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0016827-96.2023.5.16.0006
EMBARGANTE MARIANA BARBALHO DE SOUSA

ADVOGADO MARCONIO MAXWELL LUZ DA
SILVA(OAB: 11274/MA)

ADVOGADO MARCIA REGINA DOS REIS
LUZ(OAB: 6974/MA)

EMBARGADO DANIEL CHAVES CARVALHO

ADVOGADO HENRIQUE NASCIMENTO
MORAES(OAB: 13966/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CHAVES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdb8306

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016580-18.2023.5.16.0006
AUTOR MARIA RAIMUNDA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOANA GABRIELA DA SILVA
SANTOS(OAB: 27298/MA)

ADVOGADO CATARINA MARIA DA SILVA
SANTOS(OAB: 25178/MA)

ADVOGADO CID OLIVEIRA SANTOS FILHO(OAB:
5121/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BERNARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAIMUNDA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdd35d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016453-22.2019.5.16.0006
AUTOR AURELIANA DAS NEVES BIZERRA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU PAULO ROGERIO ALMEIDA
MENDES

RÉU MAURO SERRA DOS SANTOS

RÉU ANTONIO AUGUSTO SILVA ARAGAO

RÉU INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

RÉU VALTERLENO SILVA REIS

RÉU BRUNO BALBY MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIANA DAS NEVES BIZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 604e441

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, Etc.

Pronuncie-se a obreira o que entender de direito em relação aos

termos da certidão de id 6c21a42. Prazo de 15 dias.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016571-90.2022.5.16.0006
AUTOR CHARLES VIANA LIMA

ADVOGADO RODRIGO MENDES SOUZA
BARROS(OAB: 19388/MA)

RÉU WALDIR SILVA PIRES

ADVOGADO FERNANDO CELSO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 8150/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES VIANA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7539fd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, Etc.

Querendo, em cinco dias, pronuncie-se o obreiro sobre o que disse

o reclamado no id f8d40fe e anexos, voltando os autos conclusos

para nova deliberação, logo em seguida, tendo em vista a

necessidade de deliberação sobre o bloqueio on line de id eb9e7fe.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017291-91.2021.5.16.0006
AUTOR MARIA DAS DORES DO

NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA FORMIGA DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 13486/MA)

RÉU VILSON DE LIMA MACHADO

ADVOGADO MARIA NOEMIA TEIXEIRA
GONCALVES(OAB: 21153/MA)

RÉU V DE LIMA MACHADO - ME

ADVOGADO MARIA NOEMIA TEIXEIRA
GONCALVES(OAB: 21153/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V DE LIMA MACHADO - ME

  - VILSON DE LIMA MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd95954

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. JOSE

FELIPPE RANGEL DA SILVA, Juiz do Trabalho.

Chapadinha/MA, 15 de março de 2024.

LEONARDO DE OLIVEIRA CORDEIRO

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Intime-se a parte reclamada para requerer o que achar de direito,

tendo em vista a penhora on line realizada em seu desfavor no

importe de R$ 1.602,72.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016039-82.2023.5.16.0006
AUTOR ELISVANDO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO EMMANUEL VICTOR GUERRA DA
SILVA(OAB: 23353/MA)

RÉU MORIAH TERRAPLANAGEM
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISVANDO DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c6840b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

Faço, nesta data, CONCLUSOS os presentes autos à Exmo. srº.

Juiz do Trabalho.

CHAPADINHA/MA,Segunda-feira, 18 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA

Técnico Judiciário

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, Etc.

Em cinco dias, manifeste-se a parte autora no que entender de

direito, tendo em vista a documentação juntada pela reclamada.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017203-53.2021.5.16.0006
AUTOR FRANCISCA PEREIRA LIMA DA

SILVA

ADVOGADO KALEO ALVES PERES(OAB: 8078/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO
MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA PEREIRA LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df6c040

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA, Juiz(íza) do Trabalho.

Chapadinha/MA, 15 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Considerando a apresentação de dados bancários, após a

expedição do precatório, agregue-se as informações trazidas ao

campo "valores/observação" do Sistema GPREC e faça

acompanhar o ofício precatório da cópia da manifestação, bem

assim do presente despacho.

Ciência as partes.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017687-44.2016.5.16.0006
AUTOR ALCIONE ROSA DE SOUSA

ADVOGADO RAIMUNDO ELCIO AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 6162/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO PEDRO LUCIANO MOURA PINTO DE
CARVALHO(OAB: 3530/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE ROSA DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47ef236

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

CERTIFICO, para os devidos fins, que, por meio da ferramenta

"Consulta a Processo de Terceiro", verifiquei na decisão #id616dc15

pronunciada na ação rescisória 0016318-52.2024.5.16.0000, que

houve ali deferimento de liminar determinando a suspensão da

execução nestes autos.

Faço, nesta data, CONCLUSOS os presentes autos à Exmo. srº.

Juiz do Trabalho.

CHAPADINHA/MA,Segunda-feira, 18 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA

Técnico Judiciário

DECISÃO - PJe-JT

Vistos, Etc.

Em atenção ao que ordenado em ação rescisória, fica suspensa a

presente execução até o deslinde da ação rescisória.

Intime-se. Cumpra-se.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016309-09.2023.5.16.0006
AUTOR MARIA LUCILENE MARTINS DA

COSTA

ADVOGADO MARCEL SOUZA CAMPOS(OAB:
9162/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU SUPRITECH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRITECH COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d154e9e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

Faço, nesta data, CONCLUSOS os presentes autos à Exmo. srº.

Juiz do Trabalho.

CHAPADINHA/MA,Segunda-feira, 18 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA

Técnico Judiciário

DECISÃO - PJe-JT

Vistos, Etc.

À míngua de comprovação da comprovação da incapacidade

econômica da empresa recorrente, tenho por não suprido o §4º do

art. 790 da CLT.

NEGO RECEBIMENTO ao apelo #id:c6aed25.

Intime-se.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016142-89.2023.5.16.0006
AUTOR JOSE DOUGLAS DE CARVALHO

SARMENTO

ADVOGADO FELIPE THIAGO SERRA NETO(OAB:
15718/MA)

RÉU TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO THARSYS CASTRO BEZERRA
FIALHO(OAB: 6289/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOUGLAS DE CARVALHO SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf89a3a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

Faço, nesta data, CONCLUSOS os presentes autos à Exmo. srº.

Juiz do Trabalho.

CHAPADINHA/MA,Segunda-feira, 18 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA

Técnico Judiciário

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, Etc.

Antes de qualquer providência, intime-se a parte contrária para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre os termos da última

petição da reclamada.

Escoado o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016660-79.2023.5.16.0006
AUTOR KASSIA FRANCISCA ALVES

PESSOA

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA LADEIRA(OAB:
11278/MA)

ADVOGADO ADRIANO DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 10178/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MATA ROMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIA FRANCISCA ALVES PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba1164e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus efeitos

jurídicos e legais.

1.Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam

notificadas as partes para que, querendo, no prazo ali estabelecido,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

2.Decorrido o prazo reportado no item 1, sem impugnação, notifique

-se a parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016683-25.2023.5.16.0006
AUTOR MARLUCIA DA COSTA LOPES

ADVOGADO FELIPE THIAGO SERRA NETO(OAB:
15718/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MATA ROMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCIA DA COSTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe1654b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus efeitos

jurídicos e legais.

1.Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam

notificadas as partes para que, querendo, no prazo ali estabelecido,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

2.Decorrido o prazo reportado no item 1, sem impugnação, notifique

-se a parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016729-14.2023.5.16.0006
AUTOR JOAO HENRIQUE DINIZ

ADVOGADO AUDESON OLIVEIRA COSTA(OAB:
11417/MA)

ADVOGADO LUIS CARLOS COSTA
CARVALHO(OAB: 10066/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MATA ROMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HENRIQUE DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e24120

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus efeitos

jurídicos e legais.

1.Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam

notificadas as partes para que, querendo, no prazo ali estabelecido,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.
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2.Decorrido o prazo reportado no item 1, sem impugnação, notifique

-se a parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016739-58.2023.5.16.0006
AUTOR MARIA FRANCISCA ALVES

GONCALVES

ADVOGADO FELIPE THIAGO SERRA NETO(OAB:
15718/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MATA ROMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCISCA ALVES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51b7c95

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus efeitos

jurídicos e legais.

1.Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam

notificadas as partes para que, querendo, no prazo ali estabelecido,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

2.Decorrido o prazo reportado no item 1, sem impugnação, notifique

-se a parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016594-36.2022.5.16.0006
AUTOR HILDEAN DOMINGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE THIAGO SERRA NETO(OAB:
15718/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ANAPURUS

ADVOGADO MARIA FRANCISCA MIRANDA
SILVA(OAB: 24047/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDEAN DOMINGAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ccb068

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam notificadas

as partes para que, no prazo ali estabelecido, querendo,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

Decorrido o prazo acima estipulado sem impugnação, notifique-se a

parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016265-87.2023.5.16.0006
AUTOR OSMARINDA DA CONCEICAO

GONCALVES

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMARINDA DA CONCEICAO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 770479c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.
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Homologo a conta de liquidação, para que surta seus efeitos

jurídicos e legais.

1.Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam

notificadas as partes para que, querendo, no prazo ali estabelecido,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

2.Decorrido o prazo reportado no item 1, sem impugnação, notifique

-se a parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016832-21.2023.5.16.0006
AUTOR FABIO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO FELIPE THIAGO SERRA NETO(OAB:
15718/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MATA ROMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68cffa7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus efeitos

jurídicos e legais.

1.Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam

notificadas as partes para que, querendo, no prazo ali estabelecido,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

2.Decorrido o prazo reportado no item 1, sem impugnação, notifique

-se a parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016605-31.2023.5.16.0006
AUTOR FRANCISCO REGILDO AGUIAR DA

COSTA

ADVOGADO FELIPE THIAGO SERRA NETO(OAB:
15718/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MATA ROMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO REGILDO AGUIAR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d85001

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam notificadas

as partes para que, no prazo ali estabelecido, querendo,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

Decorrido o prazo acima estipulado sem impugnação, notifique-se a

parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 18 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017272-51.2022.5.16.0006
AUTOR EVALDO DE AMORIM BOTELHO

ADVOGADO GERBSON FRANK CALDAS
CARVALHO AGUIAR(OAB: 14186/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO
RIO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO DE AMORIM BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cf252b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam notificadas

as partes para que, no prazo ali estabelecido, querendo,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

Decorrido o prazo acima estipulado sem impugnação, notifique-se a

parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016192-18.2023.5.16.0006
AUTOR RAIMUNDO RODRIGUES DOS

SANTOS AMORIM

ADVOGADO GERBSON FRANK CALDAS
CARVALHO AGUIAR(OAB: 14186/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO
RIO PRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8592ec9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam notificadas

as partes para que, no prazo ali estabelecido, querendo,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

Decorrido o prazo acima estipulado sem impugnação, notifique-se a

parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017268-14.2022.5.16.0006
AUTOR JOSINEIA DA COSTA ALMEIDA

ADVOGADO GERBSON FRANK CALDAS
CARVALHO AGUIAR(OAB: 14186/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO
RIO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINEIA DA COSTA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c96770b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam notificadas

as partes para que, no prazo ali estabelecido, querendo,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

Decorrido o prazo acima estipulado sem impugnação, notifique-se a

parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016199-10.2023.5.16.0006
AUTOR MARIA DA CONCEICAO SOUSA

SANTOS

ADVOGADO FELIPE THIAGO SERRA NETO(OAB:
15718/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MATA ROMA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 467ae6e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam notificadas

as partes para que, no prazo ali estabelecido, querendo,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

Decorrido o prazo acima estipulado sem impugnação, notifique-se a

parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016211-24.2023.5.16.0006
AUTOR FRANCISCO PEDRO MONTEIRO DE

AGUIAR

ADVOGADO GERBSON FRANK CALDAS
CARVALHO AGUIAR(OAB: 14186/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO
RIO PRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEDRO MONTEIRO DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd02636

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam notificadas

as partes para que, no prazo ali estabelecido, querendo,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

Decorrido o prazo acima estipulado sem impugnação, notifique-se a

parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016056-55.2022.5.16.0006
AUTOR AIRTON FERNANDES NUNES DA

SILVA

ADVOGADO KESIAVANE SALAZAR DE
AZEVEDO(OAB: 44368/CE)

ADVOGADO BRUNA IANE MENEZES DE
AGUIAR(OAB: 15057/PI)

RÉU CORIOLANO COELHO DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO CELIO BEZERRA(OAB:
5050/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORIOLANO COELHO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d6888

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

Faço, nesta data, CONCLUSOS os presentes autos à Exmo. srº.

Juiz do Trabalho.

CHAPADINHA/MA,Terça-feira, 19 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA

Técnico Judiciário

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, Etc.

Em mesa, manifestação #id:6af96a5.

Pois bem.

Além de não haver oposição à constrição de valores, não se

comprovou a natureza da verba de modo a estimular análise do
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juízo pela redução percentual da constrição.

Nessa senda, e considerando ainda os requerimento formulados

pelo executado, persistindo em requerer a indicação de conta e

ainda considerando o fato de há muito haver-se escoado o prazo

para promoção dos recolhimento, DETERMINO ao executado que:

realize, no prazo de 5 (cinco) dias, o competente depósito judicial

do valor remanescente da execução, em atenção à diferença

entre a última planilha de cálculo e o último valor constrito, sob

pena de execução.

1.

depositados os valores, promova a Secretaria do Juízo os

competentes recolhimentos.

2.

Intime-se. Cumpra-se.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017284-65.2022.5.16.0006
AUTOR ALLASON GERMANO DE SANTANA

GOMES

ADVOGADO LOURIVAL SOARES DA SILVA
FILHO(OAB: 32727/DF)

ADVOGADO RODRIGO MENDES SOUZA
BARROS(OAB: 19388/MA)

RÉU CITELUZ SERVICOS DE
ILUMINACAO URBANA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RÉU EQUATORIAL MARANHAO
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA(OAB:
7145/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLASON GERMANO DE SANTANA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76d054a

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que primeiro e segundo

reclamados interpuseram, tempestivamente, Recursos Ordinários

contra a sentença proferida nestes autos, pois tendo sido

notificados através de seu advogado em 06/03/2024, conforme se

observa da aba expedientes, no dia 18/03/2024 protocolizaram os

recursos, portanto, dentro do prazo legal.

Certifico que parte autora deixou transcorrer sem manifestação o

prazo para apresentar apelo.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

MANOEL JOAQUIM NETO, Juiz(íza) do Trabalho.

Chapadinha/MA, 19 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Processe-se o recurso ordinário da primeira reclamada, pois

tempestivos, regular a representação processual e com o devido

preparo.

A peça de #id:8c5ee1d em verdade ratifica os termos do apelo

antes esgrimado no #id:37269a6.

Assim sendo, sendo tal manifestação tempestiva, regular a

representação processual e com o devido preparo, recebo o

recurso ordinário da segunda reclamada.

Intime-se a parte contrária para, em querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo legal para contrarrazões, subam os autos ao

E.TRT

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017433-61.2022.5.16.0006
AUTOR RICARDO REIS

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1c3f74

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam notificadas

as partes para que, no prazo ali estabelecido, querendo,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob
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pena de preclusão.

Decorrido o prazo acima estipulado sem impugnação, notifique-se a

parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016559-76.2022.5.16.0006
AUTOR CLODOALDO COSTA MACIEL

ADVOGADO GERBSON FRANK CALDAS
CARVALHO AGUIAR(OAB: 14186/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO
RIO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO COSTA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b642ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam notificadas

as partes para que, no prazo ali estabelecido, querendo,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

Decorrido o prazo acima estipulado sem impugnação, notifique-se a

parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017284-65.2022.5.16.0006
AUTOR ALLASON GERMANO DE SANTANA

GOMES

ADVOGADO LOURIVAL SOARES DA SILVA
FILHO(OAB: 32727/DF)

ADVOGADO RODRIGO MENDES SOUZA
BARROS(OAB: 19388/MA)

RÉU CITELUZ SERVICOS DE
ILUMINACAO URBANA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RÉU EQUATORIAL MARANHAO
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA(OAB:
7145/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITELUZ SERVICOS DE ILUMINACAO URBANA S/A

  - EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76d054a

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que primeiro e segundo

reclamados interpuseram, tempestivamente, Recursos Ordinários

contra a sentença proferida nestes autos, pois tendo sido

notificados através de seu advogado em 06/03/2024, conforme se

observa da aba expedientes, no dia 18/03/2024 protocolizaram os

recursos, portanto, dentro do prazo legal.

Certifico que parte autora deixou transcorrer sem manifestação o

prazo para apresentar apelo.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

MANOEL JOAQUIM NETO, Juiz(íza) do Trabalho.

Chapadinha/MA, 19 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Processe-se o recurso ordinário da primeira reclamada, pois

tempestivos, regular a representação processual e com o devido

preparo.

A peça de #id:8c5ee1d em verdade ratifica os termos do apelo

antes esgrimado no #id:37269a6.

Assim sendo, sendo tal manifestação tempestiva, regular a

representação processual e com o devido preparo, recebo o

recurso ordinário da segunda reclamada.

Intime-se a parte contrária para, em querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo legal para contrarrazões, subam os autos ao
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E.TRT

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016550-80.2023.5.16.0006
AUTOR VERA LUCIA VELOSO ROCHA

ABTIBOL

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO PACIFICO DE
PAULA MAUX(OAB: 9187/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO
RIO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA VELOSO ROCHA ABTIBOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 402c814

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam notificadas

as partes para que, no prazo ali estabelecido, querendo,

apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

Decorrido o prazo acima estipulado sem impugnação, notifique-se a

parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016072-77.2020.5.16.0006
AUTOR MARIA DO ROSARIO FERREIRA

MARTINS

ADVOGADO ANDRE SAMPAIO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 20798/MA)

RÉU MARIA DA PAZ MACHADO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ANTONIO LOPES
GOMES(OAB: 25339/MA)

ADVOGADO JOAO GUILHERME DE JESUS
FERNANDES(OAB: 17764/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PAZ MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a792dd7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

Faço, nesta data, CONCLUSOS os presentes autos à Exmo. srº.

Juiz do Trabalho.

CHAPADINHA/MA,Terça-feira, 19 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA

Técnico Judiciário

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, Etc.

Fica DEFERIDO o depósito em juízo do crédito aludido em peça

#id:0522764.

Quanto ao mais que dos autos consta, oficie-se a Receita Federal

do Brasil, desta feita, solicitando a criação número CEI específico

para relação obrigacional declarada nos autos (trabalho doméstico),

enquanto empregador doméstico.

Em auxílio à diligência ora determinada, siga o expediente uma vez

mais instruído com a documentação já indicada em pronúncia

#id:0b89e8d.

Intime-se. Cumpra-se.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016558-57.2023.5.16.0006
AUTOR FRANCISCA DAS CHAGAS

FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LARA RIELLY FEITOZA
SOARES(OAB: 11594/PI)

RÉU LOURINALDO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO DONALTON MENESES DA
SILVA(OAB: 9642/MA)

ADVOGADO ALDY SILVA SARAIVA JUNIOR(OAB:
14705/MA)

RÉU A. BATISTA DA SILVA - EPP

ADVOGADO DONALTON MENESES DA
SILVA(OAB: 9642/MA)

RÉU POUSADA BATISTA

ADVOGADO DONALTON MENESES DA
SILVA(OAB: 9642/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a0be4d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

Faço, nesta data, CONCLUSOS os presentes autos à Exmo. srº.

Juiz do Trabalho.

CHAPADINHA/MA,Terça-feira, 19 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA

Técnico Judiciário

DECISÃO - PJe-JT

Vistos, Etc.

Em mesa, manifestação #id:e2920b7.

Ficam homologados os novos termos do ajuste, conforme

#id:0dffe4a, em alteração às datas definidas na proposta originária

de #id:0a3f7c0 homologada em pronúncia #id:078cbba.

Intime-se.

Após, remanesçam os autos sobrestados até o transcurso do prazo

da parcela final do ajuste ou até que sobrevenha anúncio de

inadimplemento.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016558-57.2023.5.16.0006
AUTOR FRANCISCA DAS CHAGAS

FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LARA RIELLY FEITOZA
SOARES(OAB: 11594/PI)

RÉU LOURINALDO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO DONALTON MENESES DA
SILVA(OAB: 9642/MA)

ADVOGADO ALDY SILVA SARAIVA JUNIOR(OAB:
14705/MA)

RÉU A. BATISTA DA SILVA - EPP

ADVOGADO DONALTON MENESES DA
SILVA(OAB: 9642/MA)

RÉU POUSADA BATISTA

ADVOGADO DONALTON MENESES DA
SILVA(OAB: 9642/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. BATISTA DA SILVA - EPP

  - LOURINALDO BATISTA DA SILVA

  - POUSADA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a0be4d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

Faço, nesta data, CONCLUSOS os presentes autos à Exmo. srº.

Juiz do Trabalho.

CHAPADINHA/MA,Terça-feira, 19 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA

Técnico Judiciário

DECISÃO - PJe-JT

Vistos, Etc.

Em mesa, manifestação #id:e2920b7.

Ficam homologados os novos termos do ajuste, conforme

#id:0dffe4a, em alteração às datas definidas na proposta originária

de #id:0a3f7c0 homologada em pronúncia #id:078cbba.

Intime-se.

Após, remanesçam os autos sobrestados até o transcurso do prazo

da parcela final do ajuste ou até que sobrevenha anúncio de

inadimplemento.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016212-09.2023.5.16.0006
AUTOR MARIA DAS GRACAS DUTRA DA

SILVA DE MESQUITA

ADVOGADO GERBSON FRANK CALDAS
CARVALHO AGUIAR(OAB: 14186/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO
RIO PRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DUTRA DA SILVA DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe48ca8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Homologo a conta de liquidação, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, determino que sejam notificadas

as partes para que, no prazo ali estabelecido, querendo,
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apresentem impugnação fundamentada em relação aos cálculos,

com a indicação dos itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

Decorrido o prazo acima estipulado sem impugnação, notifique-se a

parte reclamante para que, em dez dias, requeira o início da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente, na forma do

art. 11-A da CLT.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    MANOEL JOAQUIM NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016299-28.2024.5.16.0006
AUTOR MARIA RAIMUNDA PIRES DE LIMA

ADVOGADO MEUSEANA ALMEIDA DOS
REIS(OAB: 6657/MA)

RÉU FUNDACAO CASAS BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAIMUNDA PIRES DE LIMA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016299-28.2024.5.16.0006.

                 AUTOR: MARIA RAIMUNDA PIRES DE LIMA.

                 RÉU: FUNDACAO CASAS BAHIA.

DESTINATÁRIO: MARIA RAIMUNDA PIRES DE LIMA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL que se

realizará no dia 04/07/2024 10:00h.

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

nos termos da Resolução do CNJ 354/2020 e ato GP 05/2020 do

TRT 16, com a utilização da plataforma Zoom Meeting, nos termos

do Ato GP Nº 8/2021/TRT16 e Ato Conjunto N. 54/TST.CSJT.GP.

V. Senhoria deve informar, nos autos, os dados de contato

eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais como

WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato em caso de

eventual problema técnico.

Registro o telefone/WhatsApp deste juízo para contato em caso de

qualquer problema de conexão: (98) 98404-5163 ou (98) 2109-

9446.

Para acesso à sala de audiência virtual, deverá a parte acessar

o  s e g u i n t e  l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/83402139484?pwd=Q0R2R0VicVpRT

3MyQ1ltSUJ2ZmoyQT09

Também poderá acessar direto pelo aplicativo digitando o

código e a senha abaixo: ID da reunião: 834 0213 9484 Senha

de acesso: 406323

Ao solicitar para entrar na sala de videoconferência coloque

seu nome completo na identificação.

Caso o horário de inicio da audiência tenha passado sem que o

chefe de audiência tenha aceitado V. participação na sala de

videoconferência, aguarde um pouco, com a página de acesso

aberta, pois a audiência anterior da pauta pode ainda estar em

andamento.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência, serão tomados os depoimentos

pessoais e testemunhais.

Acaso V. senhoria tenha interesse na produção de prova

testemunhal deverá efetuar arrolamento prévio nos autos em até 5

(cinco) dias úteis antes da audiência, apresentando os nomes,

número dos documentos de identificação respectivos e

endereços das pessoas a serem ouvidas e as informações

necessárias para a notificação por meio eletrônico e telemático,

dentre estas o endereço eletrônico (e-mail) da testemunha e o

número telefônico vinculado à conta no aplicativo WhatsApp ou

outro similar, devendo declarar, ainda, se a testemunha possui

condições técn icas para rea l ização da audiênc ia  por

v ideoconferênc ia .

Para que a testemunha seja ouvida independentemente de

intimação, caberá a V. Senhoria encaminhar o link à testemunha por

email, WhatsApp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de convite

da testemunha caso esta não compareça à audiência.

Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados e testemunhas poderão ser fornecidos em petição à

parte, submetida a sigilo, para preservar a privacidade das pessoas

envolvidas.

Importante destacar, ainda, que as testemunhas não poderão estar

no mesmo local ou tampouco fazer uso do mesmo equipamento,

devendo ser observada a sua incomunicabilidade. Fica desde já

registrada a advertência, de que no caso do juiz aperceber-se de

que a testemunha não está em isolamento, a mesma será

dispensada, sem a renovação da oportunidade de ouvi-la e/ou

substituí-la.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a
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propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

ALTAIDES MARIA ALMEIDA BORRALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0016482-33.2023.5.16.0006
AUTOR MARIA DAIANE NASCIMENTO DA

LUZ

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU MARANHAO NET LTDA

ADVOGADO VALMIR MARTINS PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 9253/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANHAO NET LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016482-33.2023.5.16.0006.

                 AUTOR: MARIA DAIANE NASCIMENTO DA LUZ.

                 RÉU: MARANHAO NET LTDA.

DESTINATÁRIO:MARANHAO NET LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (ECARTA)

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

ciência sobre os termos do despacho Id 93461b3 e seu respectivo

link

https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao/240315124855274000000209

01504?instancia=1

A petição inicial e os documentos do processo poderão ser

acessados pelo site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o Código Localizador da certidão informado no rodapé

desta notificação, e que integra seu inteiro teor, assim como a

autenticidade do presente documento poderá ser confirmada

digitando a numeração que se encontra ao final, abaixo do código

de barras.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

ALTAIDES MARIA ALMEIDA BORRALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0016297-58.2024.5.16.0006
AUTOR MARINEUDE DA CUNHA CASTELO

BRANCO

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SAMPAIO
PORTELA(OAB: 11886/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CHAPADINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEUDE DA CUNHA CASTELO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f4b24e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

Faço, nesta data, CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo(a). sr.

Juiz do Trabalho, Dr. JOSÉ FELIPPE RANGEL DA SILVA.

CHAPADINHA/MA,Segunda-feira, 18 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA DOS SANTOS

Servidor Responsável

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Tendo em vista a documentação carreada aos autos e,

considerando, ainda, os termos da Recomendação nº 1 da
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Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, republicada em

18.07.2019, CITE-SE o MUNICÍPIO RECLAMADO, para, no prazo

de 20 (vinte) dias, apresentar defesa escrita mediante inserção no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acompanhada dos documentos

que a instruem, sob pena de revelia e confissão em relação à

matéria de fato.

Acaso não haja requerimento para realização de audiência, com

vistas à conciliação ou à produção de prova oral, transcorrido o

prazo de 20 (vinte) dias os autos serão feitos conclusos para

julgamento, considerando-se ainda as razões finais remissivas e

infrutífera também a última proposta de conciliação.

Deverão ainda as partes, querendo, manifestarem-se sobre

eventual incompetência desta Especializada ou sobre eventual

prescrição, inclusive bienal.

Notifique-se a parte autora do presente despacho.

Cumpra-se.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017275-50.2015.5.16.0006
AUTOR MARCELO DOUGLAS RODRIGUES

CARDOSO

ADVOGADO MARCOS FABRICIO ARAUJO DE
SOUSA(OAB: 9210/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU ACR TECNOLOGIA LTDA FALIDA

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

ADVOGADO VALERIA PREVITERA DA
SILVA(OAB: 11379/CE)

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

ADVOGADO LIVIA LUZIA DE SOUSA PAIVA(OAB:
24672/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACR TECNOLOGIA LTDA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00dc28f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

CERTIFICO, para os devidos fins, que a parte intimada nos termos

da comunicação #f42f227, deixou fluir in albis o prazo para

resposta aos termos da pronúncia #082b97f.

Faço, nesta data, CONCLUSOS os presentes autos à Exmo. srº.

Juiz do Trabalho.

CHAPADINHA/MA,Terça-feira, 19 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA

Técnico Judiciário

DECISÃO - PJe-JT

Vistos, Etc.

Cuida-se de execução que prosseguiu em razão de multa

processual imposta a parte autora.

Pronúncia retro declarou a suspensão da exigibilidade da referida

multa e a ela não sobreveio qualquer sorte de impugnação.

A par disso, determino a suspensão da execução por dois anos ou

até que sobrevenham elementos aptos a afastar a incidência dos

comandos do §3º do art. 98 e §5º do art. 1.021, ambos do CPC.

Intime-se. Cumpra-se.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017275-50.2015.5.16.0006
AUTOR MARCELO DOUGLAS RODRIGUES

CARDOSO

ADVOGADO MARCOS FABRICIO ARAUJO DE
SOUSA(OAB: 9210/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU ACR TECNOLOGIA LTDA FALIDA

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

ADVOGADO VALERIA PREVITERA DA
SILVA(OAB: 11379/CE)

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

ADVOGADO LIVIA LUZIA DE SOUSA PAIVA(OAB:
24672/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOUGLAS RODRIGUES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00dc28f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

CERTIFICO, para os devidos fins, que a parte intimada nos termos

da comunicação #f42f227, deixou fluir in albis o prazo para

resposta aos termos da pronúncia #082b97f.

Faço, nesta data, CONCLUSOS os presentes autos à Exmo. srº.

Juiz do Trabalho.

CHAPADINHA/MA,Terça-feira, 19 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA

Técnico Judiciário
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DECISÃO - PJe-JT

Vistos, Etc.

Cuida-se de execução que prosseguiu em razão de multa

processual imposta a parte autora.

Pronúncia retro declarou a suspensão da exigibilidade da referida

multa e a ela não sobreveio qualquer sorte de impugnação.

A par disso, determino a suspensão da execução por dois anos ou

até que sobrevenham elementos aptos a afastar a incidência dos

comandos do §3º do art. 98 e §5º do art. 1.021, ambos do CPC.

Intime-se. Cumpra-se.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016228-60.2023.5.16.0006
AUTOR JOAO DA CRUZ BEZERRA RIBEIRO

ADVOGADO EDMILSON ALVES DE AGUIAR(OAB:
3229/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA CRUZ BEZERRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b41fe0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017187-65.2022.5.16.0006
AUTOR MOIZANIEL DE JESUS PIRES

MARINHO

ADVOGADO RATZENBERGER DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 19381/PI)

ADVOGADO JOAO FELIPE SOUZA ELVA DE
SA(OAB: 19602/PI)

RÉU PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOIZANIEL DE JESUS PIRES MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a7389

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, Etc.

Intime-se o (a) trabalhador (a), para, tomando ciência do documento

de id 9da936c, tome as medidas cabíveis junto ao Juízo em que

tramita a recuperação judicial para habilitação de seus créditos :

processo nº 0214287-36.2023.8.06.0001, 2ª Vara Empresaria de

Recuperação de Empresas e de Falência do Estado do Ceará e,

requeira, em quinze dias, o que ainda entender de direito em

relação ao acordo judicial, ciente de que, seu silêncio, implicará no

reconhecimento de que nada mais há a providenciar nesta

Especializada no tocante ao crédito principal encartado no acordo

judicial da presente reclamatória.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017186-80.2022.5.16.0006
AUTOR JOSELINO NEVES PEREIRA

ADVOGADO RATZENBERGER DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 19381/PI)

ADVOGADO JOAO FELIPE SOUZA ELVA DE
SA(OAB: 19602/PI)

RÉU PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELINO NEVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e78b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, Etc.

Intime-se o (a) trabalhador (a), para, tomando ciência do documento

de id 54e19df, tome as medidas cabíveis junto ao Juízo em que

tramita a recuperação judicial para habilitação de seus créditos :

processo nº 0214287-36.2023.8.06.0001, 2ª Vara Empresaria de

Recuperação de Empresas e de Falência do Estado do Ceará e,

requeira, em quinze dias, o que ainda entender de direito em

relação ao acordo judicial, ciente de que, seu silêncio, implicará no
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reconhecimento de que nada mais há a providenciar nesta

Especializada no tocante ao crédito principal encartado no acordo

judicial da presente reclamatória.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017185-95.2022.5.16.0006
AUTOR JOAO SAMPAIO MARTINS

ADVOGADO RATZENBERGER DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 19381/PI)

ADVOGADO JOAO FELIPE SOUZA ELVA DE
SA(OAB: 19602/PI)

RÉU PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SAMPAIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1d814c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, Etc.

Intime-se o (a) trabalhador (a), para, tomando ciência do documento

de id 6c6c807, tome as medidas cabíveis junto ao Juízo em que

tramita a recuperação judicial para habilitação de seus créditos :

processo nº 0214287-36.2023.8.06.0001, 2ª Vara Empresaria de

Recuperação de Empresas e de Falência do Estado do Ceará e,

requeira o que ainda entender de direito em relação ao acordo

judicial, ciente de que, seu silêncio, implicará no reconhecimento de

que nada mais há a providenciar nesta Especializada no tocante ao

crédito principal encartado no acordo judicial da presente

reclamatória.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017267-29.2022.5.16.0006
AUTOR LAILSON CARDOSO

ADVOGADO JOAO FELIPE SOUZA ELVA DE
SA(OAB: 19602/PI)

RÉU PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAILSON CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a529dbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, Etc.

Intime-se o (a) trabalhador (a), para, tomando ciência do documento

de id 3f2b709, tome as medidas cabíveis junto ao Juízo em que

tramita a recuperação judicial para habilitação de seus créditos :

processo nº 0214287-36.2023.8.06.0001, 2ª Vara Empresaria de

Recuperação de Empresas e de Falência do Estado do Ceará e,

requeiram em quinze dias, o que ainda entender de direito em

relação ao acordo judicial, ciente de que, seu silêncio, implicará no

reconhecimento de que nada mais há a providenciar nesta

Especializada no tocante ao crédito principal encartado no acordo

judicial da presente reclamatória.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016729-53.2019.5.16.0006
AUTOR MARIA FRANCISCA MACHADO

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ALMEIDA PIRES(OAB:
18103/MA)

RÉU RESTAURANTE SABOR LTDA

ADVOGADO Francisca Milena Rodrigues
Martins(OAB: 11792/MA)

RÉU CARLOS HENRIQUE LAUNE MUNIZ
48802611300

RÉU CARLOS HENRIQUE LAUNE MUNIZ

ADVOGADO Francisca Milena Rodrigues
Martins(OAB: 11792/MA)

RÉU ANA LUCIA SILVA DOS SANTOS
MUNIZ

ADVOGADO Francisca Milena Rodrigues
Martins(OAB: 11792/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCISCA MACHADO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a890e6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

Faço, nesta data, CONCLUSOS os presentes autos à Exmo. srº.

Juiz do Trabalho.

CHAPADINHA/MA,Terça-feira, 19 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA

Técnico Judiciário

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, Etc.

Vejo que o executado não prosseguiu com objeção à persecução

executória investido sobre o veículo vergastado no #id:3b40e31.

É de se ressalta, ainda, que logo antes da manifestação

#id:3b40e31, apresentou minuta de acordo.

Diante disso, hei por bem determinar a intimação da executada,

desta fez, para informar, em cinco dias, se tem interesse em

conciliar. Sobrevindo manifestação positiva, inclua-se o feito em

breve pauta de concil iação em execução, tencionando a

composição pacífica entre as partes. Nesta mesma pauta deverão

ser incluídos os processos 0016333-76.2019.5.16.0006 e 0016332-

91.2019.5.16.0006.

Intime-se. Cumpra-se.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016729-53.2019.5.16.0006
AUTOR MARIA FRANCISCA MACHADO

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ALMEIDA PIRES(OAB:
18103/MA)

RÉU RESTAURANTE SABOR LTDA

ADVOGADO Francisca Milena Rodrigues
Martins(OAB: 11792/MA)

RÉU CARLOS HENRIQUE LAUNE MUNIZ
48802611300

RÉU CARLOS HENRIQUE LAUNE MUNIZ

ADVOGADO Francisca Milena Rodrigues
Martins(OAB: 11792/MA)

RÉU ANA LUCIA SILVA DOS SANTOS
MUNIZ

ADVOGADO Francisca Milena Rodrigues
Martins(OAB: 11792/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA SILVA DOS SANTOS MUNIZ

  - CARLOS HENRIQUE LAUNE MUNIZ

  - RESTAURANTE SABOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a890e6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

Faço, nesta data, CONCLUSOS os presentes autos à Exmo. srº.

Juiz do Trabalho.

CHAPADINHA/MA,Terça-feira, 19 de março de 2024.

THIAGO FARIAS MIRANDA

Técnico Judiciário

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, Etc.

Vejo que o executado não prosseguiu com objeção à persecução

executória investido sobre o veículo vergastado no #id:3b40e31.

É de se ressalta, ainda, que logo antes da manifestação

#id:3b40e31, apresentou minuta de acordo.

Diante disso, hei por bem determinar a intimação da executada,

desta fez, para informar, em cinco dias, se tem interesse em

conciliar. Sobrevindo manifestação positiva, inclua-se o feito em

breve pauta de concil iação em execução, tencionando a

composição pacífica entre as partes. Nesta mesma pauta deverão

ser incluídos os processos 0016333-76.2019.5.16.0006 e 0016332-

91.2019.5.16.0006.

Intime-se. Cumpra-se.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016321-23.2023.5.16.0006
AUTOR JOZUEL DE JESUS GOMES

ADVOGADO TATIANA MOREIRA DE AGUIAR
MORAES(OAB: 9306/MA)

ADVOGADO EDMILSON ALVES DE AGUIAR(OAB:
3229/MA)

RÉU CIA AGROPASTORIL VALE DA
PIRAGIBA

ADVOGADO HORACIO MANOEL TRINDADE DE
MELO(OAB: 31325/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZUEL DE JESUS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 887ac0b

proferida nos autos.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

DECISÃO - PJe-JT
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Trata-se de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA apresentada nos

autos da ação movida por JOZUEL DE JESUS GOMES em face de

CIA AGROPASTORIL VALE DA PIRAGIBA.

A CIA AGROPASTORIL VALE DA PIRAGIBA arguiu a exceção de

incompetência em razão do lugar por meio da petição de

#id:10aa711. Aduz que, tendo em vista o lugar da contratação e

prestação de serviços pelo reclamante ter sido no município de

Muquem do São Francisco-BA, a competência territorial para

apreciação da demanda é de uma das Varas do Trabalho de Bom

Jesus da Lapa-BA, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da

5ª região. Em seu favor, fez cotejo a pronúncia de outros Juízos e

Cortes em favor da sua insurgência. 

Intimado(a), o(a) excepto(a) ofertou impugnação #id:c91d209,

informando atualmente manter domicílio no Município de Arari-MA,

ressaltando sua condição de hipossuficiente, e asseverando

prejuízo ao Princípio do Amplo Acesso à Justiça.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

CONHEÇO da exceção de incompetência, pois, à luz dos ditames

do artigo 800 da Lei n.º5452/43 (CLT), ofertada tempestivamente, e

por patrono devidamente habilitado.

MÉRITO

A definição da competência das Varas do Trabalho é orientada

segundo diretrizes estabelecidas no artigo 651 do Regramento

Consolidado, entre elas, o local da prestação dos serviços.

É de se ressaltar que o dispositivo indicado acima, à exceção do

seu parágrafo primeiro, ainda hoje tem sua redação original, dos

idos da década de 40'. Isso, notadamente, não impõe ou sugere

levar a menoscabo a norma jurídica dele emanente. Contudo, é

necessário, confluindo com o neoconstitucionalismo, manter na

recepção dessa regra harmonia e máxima efetividade aos direitos

fundamentais canonizados na Constituição Cidadã de 1988

(CR/88), que, na espécie, tomam relevo em primeiro plano o Acesso

à Justiça e em segundo o pleno exercício da ampla defesa e

contraditório, dentro de relação jurídica material que, a rigor, toma

por pressuposto situação de hipossuficiência de empregado.

É de se ressaltar, inclusive, que a inovação trazida pela Lei

n.º9851/99 sobre o §1º do artigo 651 da CLT flui no sentido de

trazer a competência para o domicílio do empregado.

Em semelhança a isso, em evento realizado em novembro de 2007

- 1ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho -, com a

presença de Ministros do TST e representantes na ENAMAT e

ANAMATRA, dentre outros, o enunciado de n.º 7, com seguinte

redação:

“ACESSO À JUSTIÇA. CLT, ART. 651, § 3º. INTERPRETAÇÃO

CONFORME A CONSTITUIÇÃO. ART. 5º, INC. XXXV, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. Em se tratando de empregador

que arregimente empregado domiciliado em outro município ou

outro Estado da federação, poderá o trabalhador optar por ingressar

com a reclamatória na Vara do Trabalho de seu domicílio, na do

local da contratação ou na do local da prestação dos serviços.”

Esse movimento de interpretação do artigo 651 da CLT, sob a luz

da constituição, mormente em dar efetividade ao Direito de Ação em

diálogo com a garantia do Contraditório, levou a modificação da

jurisprudência da Corte Superior do Trabalho, no sentido de que

haverá relativização do regramento em se tratando de empregador

com execução de sua atividade em abrangência nacional

juntamente com o ato de arregimentação da mão-de-obra do

trabalhador - tema sensível sobre trabalhadores do Estado do

Maranhão¹ -, mas sem perder de vista a consideração do domicílio

do autor como fator definidor da competência territorial.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS N

os 13.015/2014 E 13.467/2017. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM

RAZÃO DO LUGAR. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DIVERSO DO LOCAL DO DOMICÍLIO DO TRABALHADOR.

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de considerar o domicílio do Autor como fato

definidor da competência territorial, toda vez que esse não cause

embaraço à defesa, havendo exceção nas hipóteses em que a

empresa possua atuação nacional e, ao menos, a contratação ou

arregimentação tenha ocorrido naquela localidade. II. Na hipótese

dos autos, não obstante o Reclamante tenha sido contratado

no mesmo local em que prestou serviços e não se tenha

registro de que a Empresa atue em âmbito nacional, a Corte

Regional deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo

Reclamante , para declarar a competência territorial da Vara do

Trabalho de Olímpia/SP (que abrange a jurisdição do local do

domicílio do Autor) para processar e julgar a demanda.

Demonstrada transcendência política da causa e violação do art.

651, caput, da CLT. III. Cabe ressaltar que o reconhecimento de

que a causa oferece transcendência política (art. 896-A, § 1º, II, da

CLT) não se limita à hipótese em que haja verbete sumular sobre a

matéria; haverá igualmente transcendência política quando

demonstrado o desrespeito à jurisprudência pacífica e notória do

Tribunal Superior do Trabalho sedimentada em Orientação

Jurisprudencial ou a partir da fixação de tese no julgamento, entre

outros, de incidentes de resolução de recursos repetitivos ou de

assunção de competência, bem como, na hipótese do Supremo

Tribunal Federal, no julgamento de recurso extraordinário com
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repercussão geral ou das ações de constitucionalidade. Trata-se de

extensão normativa do conceito de transcendência política, prevista

no art. 896-A, § 1º, II, da CLT, a partir, sobretudo, da sua integração

com o novo sistema de resolução de demandas repetitivas

inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, cujas decisões

possuam caráter vinculante (exegese dos arts. 489, § 1º, 926, 928

do CPC/2015). Ademais, ainda que assim não fosse, o próprio § 1º

do art. 896-A da CLT estabelece que os indicadores de

transcendência nele nominados não constituem cláusula legal

exaustiva, mas possibilita o reconhecimento de indicadores "entre

outros" . IV. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento . (TST - RR: 112500220165150107, Relator: Alexandre

Luiz Ramos, Data de Julgamento: 11/03/2020, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 20/03/2020)

A jurisprudência em reconstrução nas Cortes Regionais, mais

aproximada do jurisdicionado, guarda desvelo em dar máxima

efetividade ao Acesso à Justiça do trabalhador hipossuficiente.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR.

GARANTIA DE EFETIVO ACESSO À JUSTIÇA. LOCAL MAIS

ACESSÍVEL AO EMPREGADO. A doutrina e a jurisprudência têm

flexibilizado a regra segundo a qual a competência territorial é

definida pelo local da contratação e/ou da prestação de serviços

(artigo 651 da CLT), para admitir a propositura da ação no foro do

domicílio do empregado, como forma de viabilizar o efetivo acesso

do trabalhador hipossuficiente à Justiça, assegurando o exercício

constitucional do direito de ação, previsto no art. 5º, XXXV, da

Constituição Federal. Recurso obreiro ao qual se dá provimento

para declarar a competência da Vara de origem para processar e

julgar a presente reclamatória trabalhista. (TRT18, ROT - 0010404-

11.2019.5.18.0102, Rel. ELVECIO MOURA DOS SANTOS, 3ª

TURMA, 05/09/2019) (TRT-18 - ROT: 00104041120195180102 GO

0010404-11.2019.5.18.0102, Relator: ELVECIO MOURA DOS

SANTOS, Data de Julgamento: 05/09/2019, 3ª TURMA)

C O M P E T Ê N C I A  T E R R I T O R I A L .  A J U I Z A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA NO FORO DO DOMICILIO DO

RECLAMANTE. POSSIBILIDADE. ACESSO À JUSTIÇA.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO EMPREGADOR. A Consolidação da

Leis do Trabalho estabeleceu no artigo 651 que a competência das

varas do trabalho é determinada pela localidade onde o empregado,

reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador. No

entanto, com vistas a facilitar o acesso à justiça, o legislador

flexibilizou essa rigidez, para possibilitar o ajuizamento da

reclamação trabalhista no local da prestação de serviços ou no local

da admissão do empregado, para as hipóteses de o empregador

promover a realização de atividades fora do lugar do contrato de

trabalho. Nessa perspectiva de flexibilização permitiu ainda, nos

dissídios de agente ou viajante comercial, a competência da vara da

localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o

empregado esteja subordinado e, na falta, estabeleceu a

competência da vara da localidade em que o empregado tenha o

seu domicílio ou a localidade mais próxima. Assim, na hipótese em

exame, nos parece razoável que, após ser despedido, o empregado

possa escolher entre o local da contratação, um dos locais da

prestação de serviços ou mesmo o local de seu domicílio, pois caso

contrário o Poder Judiciário estaria negando a ele o acesso à

justiça, garantido constitucionalmente, com relevo para o fato que

as cortes trabalhistas, especialmente o Tribunal Superior do

Trabalho, em respeito ao princípio constitucional de amplo acesso à

justiça e as normas de proteção ao hipossuficiente, vem ampliando

o alcance do disposto no artigo 651 da CLT, facultando ao

empregado optar pelo ajuizamento da reclamação trabalhista no

foro de seu domicíl io. Recurso provido. (TRT-15 - ROT:

00112858720175150054 0011285-87.2017.5.15.0054, Relator:

LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS, 5ª Câmara, Data de

Publicação: 18/11/2019)

“(…)

Na espécie, venia concessa ao entendimento esposado na origem,

julgo aplicável ao caso o disposto no § 1º do art. 651 da CLT, tendo

em vista que peça exordial e o comprovante de residência acostado

comprovam que a parte demandante reside na cidade de

Uruguaiana/RS (Id's 4c7600a e 9100a83). Em consulta ao sítio da

rede mundial de computadores, verifica-se que Itajaí/SC (unidade

jurisdicional para a qual se determinou a remessa dos autos) dista

cerca de 1.157km pela estrada (15h04min de deslocamento -

http://www.entrecidadesdistancia.com.br/calcular-distancia/calcular-

distancia.jsp), o que, sem dúvida, justifica a pretensão da parte

autora. Ora, em ida e volta, a distância vai implicar deslocamento de

mais de mais de 2.300km e mais de 30h, o que dificulta

sobremaneira o acesso à jurisdição, em franca contrariedade ao

direito constitucional fundamental de acesso à justiça.

Assim, a competência é do Juízo em que o trabalhador tenha

domicílio ou a localidade mais próxima - no caso Vara do Trabalho

de Uruguaiana-RS.

Registro que é assente tanto na doutrina quanto na jurisprudência

laboral que as normas de competência relativa, nas quais se

enquadra a territorial, devem ser interpretadas teleologicamente,

buscando atender ao máximo à sua finalidade precípua: garantir ao

trabalhador hipossuficiente o acesso à justiça que lhe é

constitucionalmente assegurado (art. 5º, XXXV, CF).

De modo que deve ser garantido ao autor o direito de prosseguir

com a ação proposta contra a parte demandada na Vara de origem

(foro de seu domicílio), em homenagem à garantia constitucional de
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acesso à justiça e ao princípio da proteção do trabalhador

hipossuficiente. Não é demais ressaltar que a parte autora acosta à

inicial declaração de pobreza (Id 93ab65e) e apresenta cópia da

CTPS na qual é possível inferir que recebia o salário de R$1.200,00

(Id 720b289), o que mais justifica seja definida a competência

t e r r i t o r i a l  n a  c i d a d e  o n d e  r e s i d e . ” ( T R T - 4  -  R O T :

00204282820195040801, Data de Julgamento: 15/04/2020, 2ª

Turma)

No caso em tela, cuida-se de relação de emprego extinta, sem justo

motivo e dentro de curto período de tempo - inclusive para juntar

recursos para manutenção própria na localidade - nos idos de

fevereiro de 2023, envolvendo trabalhador com 57 anos de idade,

atualmente com residência em Arari, interior do Maranhão,

movendo ação em face de empregador CIA AGROPASTORIL VALE

DA PIRAGIBA, ora excipiente.

Feitas estas considerações, é o caso de se indagar: a interpretação

literal do art. 651 da Consolidação das Leis do Trabalho, redunda

em prejuízo ou ganho para o obreiro?

Entendo que a interpretação fria do texto da lei, não só poderá

dificultar sobremaneira a vida do trabalhador, mas também se

constituiria, consideradas as circunstâncias, em um obstáculo

intransponível para o exercício do seu Direito de Ação.

Na verdade, inviabilizaria por completo, qualquer iniciativa sua com

o propósito de reaver o que lhe é devido, conforme ventila na inicial,

pois o custeio da causa fora do seu domicíl io oneraria

demasiadamente o excepto.

Assim, indubitavelmente, o acolhimento pleno da exceção territorial,

no caso em apreço, representaria uma verdadeira negação ao

Acesso à Justiça ao trabalhador hipossuficiente e de idade

relativamente avançada, que reside em Município pertencente a

jurisdição deste Regional e que teve ajuizada a presente demanda

tencionando manter o processo da forma mais acessível possível à

pessoa diretamente interessada, o trabalhador.

Desse modo, exigir-lhe o deslocamento para o Estado da Bahia,

ainda que em âmbito Digital, acarretaria inegável prejuízo aos

Princípios do Acesso à Justiça, Reparação Integral e mesmo da

Inafastabilidade da Jurisdição, mormente sob o aspecto do

acompanhamento do processo, o qual, para além do causídico, é

coadjuvado por toda uma equipe de Secretaria e Assessoria

presenciais disponibilizadas por esta Justiça Especializada em

atenção ao jurisdicionado que dela mais necessita, novamente, o

trabalhador.

E não se diga que tal acesso seria possível com o simples uso da

ferramenta Balcão Virtual. Infelizmente, é imperioso reconhecer

que, em números, a população Maranhense está entre os mais

severamente afetados em índices de regular evolução educacional²,

prejudicando/limitando o manejo desta ferramenta hoje tão comum

e cara ao Poder Judiciário, dispositivos e softwares de acesso,

navegação e comunicação na Rede Mundial de Computados, os

quais não se mostram presumivelmente acessíveis a todos,

mormente no aspecto da operacionalização.

Devo, todavia,  ponderar e mantendo coerência com a

fundamentação até aqui tecida, que se cuida de trabalhador com

domicílio em Município integrante da competência do Juízo de

Santa Inês-MA.

Dessa forma, CONHEÇO da exceção arguida, REJEITO-A no

mérito, todavia, enquanto diretor/reitor deste processo, à luz do

artigo 5º, XVII da CR/88 c/c o 765 da CLT, com leitura orientada

pelos Princípios do Acesso à Justiça e Reparação Integral,

DETERMINO remessa dos autos ao Juízo da Vara do Trabalho de

Santa Inês-MA.

CONCLUSÃO

Ante o exposto,DECIDO, à luz dos ditames do inciso XVII do artigo

5º da CR/88 c/c os do artigo 651, 765 e 800 da CLT, com leitura

orientada pelos Princípios do Acesso à Justiça e Reparação

Integral, e atento ao mais que nos autos consta, CONHECER da

exceção de incompetência em razão do lugar, oposta pela

reclamada-excipiente em desfavor do reclamante-excepto, para

REJEITÁ-LA no mérito, porém, DETERMINO remessa dos autos

ao Juízo da Vara do Trabalho de Santa Inês-MA.

Decisão irrecorrível, nesse momento processual, conforme o art.

799, § 2º da CLT.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se com urgência.

1. Fonte:

https://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/12359/4/NT_41_Dirur

_Fronteiras.pdf ; ; https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ma/panorama ;

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ma/pesquisa/10053/59645?tipo=ra

nking&ano=2000 ;https://www.prt16.mpt.mp.br/informe-se/noticias-

do-mpt-ma/430-maranhao-e-o-maior-fornecedor-de-mao-de-obra-

escrava-do-brasil2. Fonte:

https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd

=&ved=2ahUKEwi15ZeM4YCFAxWDqJUCHVozAUUQFnoECBgQA

Q&url=https%3A%2F%2Fatlasescolar.ibge.gov.br%2Fimages%2Fat

las%2Fmapas_brasil%2Fbrasil_educacao_basica.pdf&usg=AOvVa

w1ke5-O_WoNiIbVoa6qFTcR&opi=89978449

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016321-23.2023.5.16.0006
AUTOR JOZUEL DE JESUS GOMES
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ADVOGADO TATIANA MOREIRA DE AGUIAR
MORAES(OAB: 9306/MA)

ADVOGADO EDMILSON ALVES DE AGUIAR(OAB:
3229/MA)

RÉU CIA AGROPASTORIL VALE DA
PIRAGIBA

ADVOGADO HORACIO MANOEL TRINDADE DE
MELO(OAB: 31325/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA AGROPASTORIL VALE DA PIRAGIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 887ac0b

proferida nos autos.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

DECISÃO - PJe-JT

Trata-se de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA apresentada nos

autos da ação movida por JOZUEL DE JESUS GOMES em face de

CIA AGROPASTORIL VALE DA PIRAGIBA.

A CIA AGROPASTORIL VALE DA PIRAGIBA arguiu a exceção de

incompetência em razão do lugar por meio da petição de

#id:10aa711. Aduz que, tendo em vista o lugar da contratação e

prestação de serviços pelo reclamante ter sido no município de

Muquem do São Francisco-BA, a competência territorial para

apreciação da demanda é de uma das Varas do Trabalho de Bom

Jesus da Lapa-BA, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da

5ª região. Em seu favor, fez cotejo a pronúncia de outros Juízos e

Cortes em favor da sua insurgência. 

Intimado(a), o(a) excepto(a) ofertou impugnação #id:c91d209,

informando atualmente manter domicílio no Município de Arari-MA,

ressaltando sua condição de hipossuficiente, e asseverando

prejuízo ao Princípio do Amplo Acesso à Justiça.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

CONHEÇO da exceção de incompetência, pois, à luz dos ditames

do artigo 800 da Lei n.º5452/43 (CLT), ofertada tempestivamente, e

por patrono devidamente habilitado.

MÉRITO

A definição da competência das Varas do Trabalho é orientada

segundo diretrizes estabelecidas no artigo 651 do Regramento

Consolidado, entre elas, o local da prestação dos serviços.

É de se ressaltar que o dispositivo indicado acima, à exceção do

seu parágrafo primeiro, ainda hoje tem sua redação original, dos

idos da década de 40'. Isso, notadamente, não impõe ou sugere

levar a menoscabo a norma jurídica dele emanente. Contudo, é

necessário, confluindo com o neoconstitucionalismo, manter na

recepção dessa regra harmonia e máxima efetividade aos direitos

fundamentais canonizados na Constituição Cidadã de 1988

(CR/88), que, na espécie, tomam relevo em primeiro plano o Acesso

à Justiça e em segundo o pleno exercício da ampla defesa e

contraditório, dentro de relação jurídica material que, a rigor, toma

por pressuposto situação de hipossuficiência de empregado.

É de se ressaltar, inclusive, que a inovação trazida pela Lei

n.º9851/99 sobre o §1º do artigo 651 da CLT flui no sentido de

trazer a competência para o domicílio do empregado.

Em semelhança a isso, em evento realizado em novembro de 2007

- 1ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho -, com a

presença de Ministros do TST e representantes na ENAMAT e

ANAMATRA, dentre outros, o enunciado de n.º 7, com seguinte

redação:

“ACESSO À JUSTIÇA. CLT, ART. 651, § 3º. INTERPRETAÇÃO

CONFORME A CONSTITUIÇÃO. ART. 5º, INC. XXXV, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. Em se tratando de empregador

que arregimente empregado domiciliado em outro município ou

outro Estado da federação, poderá o trabalhador optar por ingressar

com a reclamatória na Vara do Trabalho de seu domicílio, na do

local da contratação ou na do local da prestação dos serviços.”

Esse movimento de interpretação do artigo 651 da CLT, sob a luz

da constituição, mormente em dar efetividade ao Direito de Ação em

diálogo com a garantia do Contraditório, levou a modificação da

jurisprudência da Corte Superior do Trabalho, no sentido de que

haverá relativização do regramento em se tratando de empregador

com execução de sua atividade em abrangência nacional

juntamente com o ato de arregimentação da mão-de-obra do

trabalhador - tema sensível sobre trabalhadores do Estado do

Maranhão¹ -, mas sem perder de vista a consideração do domicílio

do autor como fator definidor da competência territorial.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS N

os 13.015/2014 E 13.467/2017. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM

RAZÃO DO LUGAR. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DIVERSO DO LOCAL DO DOMICÍLIO DO TRABALHADOR.

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de considerar o domicílio do Autor como fato

definidor da competência territorial, toda vez que esse não cause

embaraço à defesa, havendo exceção nas hipóteses em que a

empresa possua atuação nacional e, ao menos, a contratação ou

arregimentação tenha ocorrido naquela localidade. II. Na hipótese
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dos autos, não obstante o Reclamante tenha sido contratado

no mesmo local em que prestou serviços e não se tenha

registro de que a Empresa atue em âmbito nacional, a Corte

Regional deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo

Reclamante , para declarar a competência territorial da Vara do

Trabalho de Olímpia/SP (que abrange a jurisdição do local do

domicílio do Autor) para processar e julgar a demanda.

Demonstrada transcendência política da causa e violação do art.

651, caput, da CLT. III. Cabe ressaltar que o reconhecimento de

que a causa oferece transcendência política (art. 896-A, § 1º, II, da

CLT) não se limita à hipótese em que haja verbete sumular sobre a

matéria; haverá igualmente transcendência política quando

demonstrado o desrespeito à jurisprudência pacífica e notória do

Tribunal Superior do Trabalho sedimentada em Orientação

Jurisprudencial ou a partir da fixação de tese no julgamento, entre

outros, de incidentes de resolução de recursos repetitivos ou de

assunção de competência, bem como, na hipótese do Supremo

Tribunal Federal, no julgamento de recurso extraordinário com

repercussão geral ou das ações de constitucionalidade. Trata-se de

extensão normativa do conceito de transcendência política, prevista

no art. 896-A, § 1º, II, da CLT, a partir, sobretudo, da sua integração

com o novo sistema de resolução de demandas repetitivas

inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, cujas decisões

possuam caráter vinculante (exegese dos arts. 489, § 1º, 926, 928

do CPC/2015). Ademais, ainda que assim não fosse, o próprio § 1º

do art. 896-A da CLT estabelece que os indicadores de

transcendência nele nominados não constituem cláusula legal

exaustiva, mas possibilita o reconhecimento de indicadores "entre

outros" . IV. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento . (TST - RR: 112500220165150107, Relator: Alexandre

Luiz Ramos, Data de Julgamento: 11/03/2020, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 20/03/2020)

A jurisprudência em reconstrução nas Cortes Regionais, mais

aproximada do jurisdicionado, guarda desvelo em dar máxima

efetividade ao Acesso à Justiça do trabalhador hipossuficiente.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR.

GARANTIA DE EFETIVO ACESSO À JUSTIÇA. LOCAL MAIS

ACESSÍVEL AO EMPREGADO. A doutrina e a jurisprudência têm

flexibilizado a regra segundo a qual a competência territorial é

definida pelo local da contratação e/ou da prestação de serviços

(artigo 651 da CLT), para admitir a propositura da ação no foro do

domicílio do empregado, como forma de viabilizar o efetivo acesso

do trabalhador hipossuficiente à Justiça, assegurando o exercício

constitucional do direito de ação, previsto no art. 5º, XXXV, da

Constituição Federal. Recurso obreiro ao qual se dá provimento

para declarar a competência da Vara de origem para processar e

julgar a presente reclamatória trabalhista. (TRT18, ROT - 0010404-

11.2019.5.18.0102, Rel. ELVECIO MOURA DOS SANTOS, 3ª

TURMA, 05/09/2019) (TRT-18 - ROT: 00104041120195180102 GO

0010404-11.2019.5.18.0102, Relator: ELVECIO MOURA DOS

SANTOS, Data de Julgamento: 05/09/2019, 3ª TURMA)

C O M P E T Ê N C I A  T E R R I T O R I A L .  A J U I Z A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA NO FORO DO DOMICILIO DO

RECLAMANTE. POSSIBILIDADE. ACESSO À JUSTIÇA.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO EMPREGADOR. A Consolidação da

Leis do Trabalho estabeleceu no artigo 651 que a competência das

varas do trabalho é determinada pela localidade onde o empregado,

reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador. No

entanto, com vistas a facilitar o acesso à justiça, o legislador

flexibilizou essa rigidez, para possibilitar o ajuizamento da

reclamação trabalhista no local da prestação de serviços ou no local

da admissão do empregado, para as hipóteses de o empregador

promover a realização de atividades fora do lugar do contrato de

trabalho. Nessa perspectiva de flexibilização permitiu ainda, nos

dissídios de agente ou viajante comercial, a competência da vara da

localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o

empregado esteja subordinado e, na falta, estabeleceu a

competência da vara da localidade em que o empregado tenha o

seu domicílio ou a localidade mais próxima. Assim, na hipótese em

exame, nos parece razoável que, após ser despedido, o empregado

possa escolher entre o local da contratação, um dos locais da

prestação de serviços ou mesmo o local de seu domicílio, pois caso

contrário o Poder Judiciário estaria negando a ele o acesso à

justiça, garantido constitucionalmente, com relevo para o fato que

as cortes trabalhistas, especialmente o Tribunal Superior do

Trabalho, em respeito ao princípio constitucional de amplo acesso à

justiça e as normas de proteção ao hipossuficiente, vem ampliando

o alcance do disposto no artigo 651 da CLT, facultando ao

empregado optar pelo ajuizamento da reclamação trabalhista no

foro de seu domicíl io. Recurso provido. (TRT-15 - ROT:

00112858720175150054 0011285-87.2017.5.15.0054, Relator:

LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS, 5ª Câmara, Data de

Publicação: 18/11/2019)

“(…)

Na espécie, venia concessa ao entendimento esposado na origem,

julgo aplicável ao caso o disposto no § 1º do art. 651 da CLT, tendo

em vista que peça exordial e o comprovante de residência acostado

comprovam que a parte demandante reside na cidade de

Uruguaiana/RS (Id's 4c7600a e 9100a83). Em consulta ao sítio da

rede mundial de computadores, verifica-se que Itajaí/SC (unidade

jurisdicional para a qual se determinou a remessa dos autos) dista

cerca de 1.157km pela estrada (15h04min de deslocamento -
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http://www.entrecidadesdistancia.com.br/calcular-distancia/calcular-

distancia.jsp), o que, sem dúvida, justifica a pretensão da parte

autora. Ora, em ida e volta, a distância vai implicar deslocamento de

mais de mais de 2.300km e mais de 30h, o que dificulta

sobremaneira o acesso à jurisdição, em franca contrariedade ao

direito constitucional fundamental de acesso à justiça.

Assim, a competência é do Juízo em que o trabalhador tenha

domicílio ou a localidade mais próxima - no caso Vara do Trabalho

de Uruguaiana-RS.

Registro que é assente tanto na doutrina quanto na jurisprudência

laboral que as normas de competência relativa, nas quais se

enquadra a territorial, devem ser interpretadas teleologicamente,

buscando atender ao máximo à sua finalidade precípua: garantir ao

trabalhador hipossuficiente o acesso à justiça que lhe é

constitucionalmente assegurado (art. 5º, XXXV, CF).

De modo que deve ser garantido ao autor o direito de prosseguir

com a ação proposta contra a parte demandada na Vara de origem

(foro de seu domicílio), em homenagem à garantia constitucional de

acesso à justiça e ao princípio da proteção do trabalhador

hipossuficiente. Não é demais ressaltar que a parte autora acosta à

inicial declaração de pobreza (Id 93ab65e) e apresenta cópia da

CTPS na qual é possível inferir que recebia o salário de R$1.200,00

(Id 720b289), o que mais justifica seja definida a competência

t e r r i t o r i a l  n a  c i d a d e  o n d e  r e s i d e . ” ( T R T - 4  -  R O T :

00204282820195040801, Data de Julgamento: 15/04/2020, 2ª

Turma)

No caso em tela, cuida-se de relação de emprego extinta, sem justo

motivo e dentro de curto período de tempo - inclusive para juntar

recursos para manutenção própria na localidade - nos idos de

fevereiro de 2023, envolvendo trabalhador com 57 anos de idade,

atualmente com residência em Arari, interior do Maranhão,

movendo ação em face de empregador CIA AGROPASTORIL VALE

DA PIRAGIBA, ora excipiente.

Feitas estas considerações, é o caso de se indagar: a interpretação

literal do art. 651 da Consolidação das Leis do Trabalho, redunda

em prejuízo ou ganho para o obreiro?

Entendo que a interpretação fria do texto da lei, não só poderá

dificultar sobremaneira a vida do trabalhador, mas também se

constituiria, consideradas as circunstâncias, em um obstáculo

intransponível para o exercício do seu Direito de Ação.

Na verdade, inviabilizaria por completo, qualquer iniciativa sua com

o propósito de reaver o que lhe é devido, conforme ventila na inicial,

pois o custeio da causa fora do seu domicíl io oneraria

demasiadamente o excepto.

Assim, indubitavelmente, o acolhimento pleno da exceção territorial,

no caso em apreço, representaria uma verdadeira negação ao

Acesso à Justiça ao trabalhador hipossuficiente e de idade

relativamente avançada, que reside em Município pertencente a

jurisdição deste Regional e que teve ajuizada a presente demanda

tencionando manter o processo da forma mais acessível possível à

pessoa diretamente interessada, o trabalhador.

Desse modo, exigir-lhe o deslocamento para o Estado da Bahia,

ainda que em âmbito Digital, acarretaria inegável prejuízo aos

Princípios do Acesso à Justiça, Reparação Integral e mesmo da

Inafastabilidade da Jurisdição, mormente sob o aspecto do

acompanhamento do processo, o qual, para além do causídico, é

coadjuvado por toda uma equipe de Secretaria e Assessoria

presenciais disponibilizadas por esta Justiça Especializada em

atenção ao jurisdicionado que dela mais necessita, novamente, o

trabalhador.

E não se diga que tal acesso seria possível com o simples uso da

ferramenta Balcão Virtual. Infelizmente, é imperioso reconhecer

que, em números, a população Maranhense está entre os mais

severamente afetados em índices de regular evolução educacional²,

prejudicando/limitando o manejo desta ferramenta hoje tão comum

e cara ao Poder Judiciário, dispositivos e softwares de acesso,

navegação e comunicação na Rede Mundial de Computados, os

quais não se mostram presumivelmente acessíveis a todos,

mormente no aspecto da operacionalização.

Devo, todavia,  ponderar e mantendo coerência com a

fundamentação até aqui tecida, que se cuida de trabalhador com

domicílio em Município integrante da competência do Juízo de

Santa Inês-MA.

Dessa forma, CONHEÇO da exceção arguida, REJEITO-A no

mérito, todavia, enquanto diretor/reitor deste processo, à luz do

artigo 5º, XVII da CR/88 c/c o 765 da CLT, com leitura orientada

pelos Princípios do Acesso à Justiça e Reparação Integral,

DETERMINO remessa dos autos ao Juízo da Vara do Trabalho de

Santa Inês-MA.

CONCLUSÃO

Ante o exposto,DECIDO, à luz dos ditames do inciso XVII do artigo

5º da CR/88 c/c os do artigo 651, 765 e 800 da CLT, com leitura

orientada pelos Princípios do Acesso à Justiça e Reparação

Integral, e atento ao mais que nos autos consta, CONHECER da

exceção de incompetência em razão do lugar, oposta pela

reclamada-excipiente em desfavor do reclamante-excepto, para

REJEITÁ-LA no mérito, porém, DETERMINO remessa dos autos

ao Juízo da Vara do Trabalho de Santa Inês-MA.

Decisão irrecorrível, nesse momento processual, conforme o art.

799, § 2º da CLT.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se com urgência.
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1. Fonte:

https://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/12359/4/NT_41_Dirur

_Fronteiras.pdf ; ; https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ma/panorama ;

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ma/pesquisa/10053/59645?tipo=ra

nking&ano=2000 ;https://www.prt16.mpt.mp.br/informe-se/noticias-

do-mpt-ma/430-maranhao-e-o-maior-fornecedor-de-mao-de-obra-

escrava-do-brasil2. Fonte:

https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd

=&ved=2ahUKEwi15ZeM4YCFAxWDqJUCHVozAUUQFnoECBgQA

Q&url=https%3A%2F%2Fatlasescolar.ibge.gov.br%2Fimages%2Fat

las%2Fmapas_brasil%2Fbrasil_educacao_basica.pdf&usg=AOvVa

w1ke5-O_WoNiIbVoa6qFTcR&opi=89978449

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017769-02.2021.5.16.0006
AUTOR MARIA DO LIVRAMENTO BOTELHO

DA SILVA LIMA

ADVOGADO GILMARA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
6782/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO
RIO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO LIVRAMENTO BOTELHO DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d858df

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA, Juiz(íza) do Trabalho.

Chapadinha/MA, 19 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Analisando os presentes autos, verifica-se que não foi juntada a

procuração da parte autora. Sendo assim, intime-se o(a)

advogado(a) da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

juntar procuração com poderes específicos para receber e dar

quitação ou informar conta bancária de titularidade da parte

exequente para fins de expedição de alvará eletrônico de

transferência bancária.

Após o cumprimento da determinação acima, expeça-se o alvará já

determinado nos autos.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016384-19.2021.5.16.0006
AUTOR SUELLEM CRISTINA DE SOUSA

GARRETO

ADVOGADO KECYO NATTAN VIANA
BARBOSA(OAB: 14277/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MATA ROMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEM CRISTINA DE SOUSA GARRETO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016384-19.2021.5.16.0006.

                 AUTOR: SUELLEM CRISTINA DE SOUSA GARRETO.

                 RÉU: MUNICIPIO DE MATA ROMA.

DESTINATÁRIO: SUELLEM CRISTINA DE SOUSA GARRETO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do(s) pagamento(s) efetuado(s) em

seu favor.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016156-44.2021.5.16.0006
AUTOR MARIA DE LOURDES MENDES DA

SILVA

ADVOGADO GILMARA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
6782/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BERNARDO

ADVOGADO BENNO CESAR NOGUEIRA DE
CALDAS(OAB: 15183/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES MENDES DA SILVA
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016156-44.2021.5.16.0006.

                 AUTOR: MARIA DE LOURDES MENDES DA SILVA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO.

DESTINATÁRIO: MARIA DE LOURDES MENDES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do(s) pagamento(s) efetuado(s) em

seu favor.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0017961-32.2021.5.16.0006
AUTOR MARADEL SANTOS VIANA

ADVOGADO GILMARA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
6782/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO
RIO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARADEL SANTOS VIANA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017961-32.2021.5.16.0006.

                 AUTOR: MARADEL SANTOS VIANA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO.

DESTINATÁRIO: MARADEL SANTOS VIANA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do(s) pagamento(s) efetuado(s) em

seu favor.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0017297-79.2013.5.16.0006
AUTOR JOSILEIA DE JESUS OLIVEIRA

SOUSA

ADVOGADO EDMILSON ALVES DE AGUIAR(OAB:
3229/MA)

RÉU MARIA DE FATIMA SARAIVA
EVERTON

ADVOGADO ANTONIO WILLIAM BRITO DOS
SANTOS(OAB: 7913/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILEIA DE JESUS OLIVEIRA SOUSA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017297-79.2013.5.16.0006.

                 AUTOR: JOSILEIA DE JESUS OLIVEIRA SOUSA.

                 RÉU: MARIA DE FATIMA SARAIVA EVERTON.

DESTINATÁRIO: JOSILEIA DE JESUS OLIVEIRA SOUSA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (Via DEJT/SISTEMA)

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do(s) pagamento(s) efetuado(s) em

seu favor.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

CHAPADINHA/MA, 19 de março de 2024.

EMANUELLE SOUSA E SILVA RIBEIRO

Servidor

Vara do Trabalho de Santa Inês

Edital
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Processo Nº ATOrd-0016907-57.2023.5.16.0007
AUTOR ELANE OLIVEIRA MACEDO

ADVOGADO ERMERSON QUEIROZ SILVA(OAB:
23828/MA)

ADVOGADO JOSE BEZERRA VIEIRA
JUNIOR(OAB: 9817/MA)

ADVOGADO EDUARDO QUEIROZ SILVA(OAB:
23288/MA)

RÉU D. FRANCA DE SOUZA EIRELI

RÉU MAGAZINE REBECA LTDA

RÉU DIEGO FRANCA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. FRANCA DE SOUZA EIRELI

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016907-57.2023.5.16.0007.

                 AUTOR: ELANE OLIVEIRA MACEDO.

                 RÉU: D. FRANCA DE SOUZA EIRELI e outros (2).

EDITAL de notificação com prazo de cinco dias. O(A) Exmo(a).

MARIO LUCIO BATIGNIANI, Juiz(íza) do Trabalho da Vara do

Trabalho de Santa Inês, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte D. FRANCA DE SOUZA

EIRELI Endereço desconhecido, ora em local incerto e não

sabido, para comparecer à AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

(áudio e vídeo) que se realizará no dia 07/05/2024 10:50 horas,

por meio da plataforma “ZOOM”, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020. OBSERVAÇÃO:Tratando-se

de processo tramitando pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, poderá o réu

opor-se a esta opção no prazo de 5 dias contados do recebimento

da primeira notificação (Resolução 345/2020 do CNJ). Telefone

institucional da Vara do Trabalho de Santa Inês: (98) 2109-

9427. Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário

acima designado, as partes deverão acessar o seguinte link (ou

informar o “ID da reunião” e “senha de acesso”):

https://us02web.zoom.us/j/83291458649?pwd=bFpKMHFyaUtpSTZ

XQzNTdE4wdG1RQT09

ID da reunião: 832 9145 8649

Senha: 936356

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada. A audiência será UNA, de

conciliação, instrução e julgamento, nos termos da CLT. Na

audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e testemunhais,

estes limitados a 03 (três) testemunhas para cada litigante, devendo

as testemunhas portar documento de identidade com foto. A

contestação e os documentos deverão ser apresentados pelo

peticionamento eletrônico. O não comparecimento da parte

importará na aplicação das penas de revelia e confissão quanto

à matéria de fato. Para a produção de prova testemunhal as

testemunhas poderão comparecer espontaneamente, hipótese em

que caberá à parte ou advogado encaminhar o link da audiência

telepresencial (indicado no início desta notificação) à testemunha

por email, WhatsApp ou outro meio eletrônico. Destaque-se que no

exato momento das oitivas das partes/testemunhas, a testemunha a

ser inquirida não poderá estar na mesma sala/cômodo que aquelas

(especialmente no caso em que forem usar o mesmo aparelho),

devendo ser observada a sua incomunicabilidade. Registre-se,

ainda, a advertência de que, caso o juiz perceba que a testemunha

não está em isolamento, será ela dispensada, sem a renovação da

oportunidade de ouvi-la e/ou substituí-la. Em observância à

determinação contida no Artigo 33 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, deverá

a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente o

comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o número

do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato social e

suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá ser

juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo

número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro Específico do

INSS) e cópia de documento de identificação com foto. Nessa

audiência deverá a parte Reclamada estar presente, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente. Em observância ao disposto no Artigo 238,

parágrafo único do CPC, combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da

CLT, a parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequências

previstas em lei. Fica ciente Vossa Senhoria de que eventual

Exceção de Incompetência em Razão Lugar deverá ser

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do

recebimento da presente notificação, sob pena de preclusão (CLT,

art. 800). A parte deverá observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a

Resolução nº 94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos. O advogado deverá

possuir e trazer o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado no sistema e habilitado no respectivo processo em que
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deseja atuar. A parte poderá acessar o processo através do

sitehttps://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual. Caso não consiga

ter acesso à petição inicial e documentos via internet, deverá

comparecer à Vara do Trabalho de Santa Inês (endereço acima

mencionado) para acessá-los ou receber orientações. O presente

Edital será afixado no lugar de costume, no mural da Secretaria da

Vara do Trabalho, e publicado na forma da lei. Eu, NELSON DE

FRANCA JUNIOR, digitei e subscrevi.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

NELSON DE FRANCA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0016907-57.2023.5.16.0007
AUTOR ELANE OLIVEIRA MACEDO

ADVOGADO ERMERSON QUEIROZ SILVA(OAB:
23828/MA)

ADVOGADO JOSE BEZERRA VIEIRA
JUNIOR(OAB: 9817/MA)

ADVOGADO EDUARDO QUEIROZ SILVA(OAB:
23288/MA)

RÉU D. FRANCA DE SOUZA EIRELI

RÉU MAGAZINE REBECA LTDA

RÉU DIEGO FRANCA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE REBECA LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016907-57.2023.5.16.0007.

                 AUTOR: ELANE OLIVEIRA MACEDO.

                 RÉU: D. FRANCA DE SOUZA EIRELI e outros (2).

EDITAL de notificação com prazo de cinco dias. O(A) Exmo(a).

MARIO LUCIO BATIGNIANI, Juiz(íza) do Trabalho da Vara do

Trabalho de Santa Inês, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte MAGAZINE REBECA

LTDA Endereço desconhecido, ora em local incerto e não sabido,

para comparecer à AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL (áudio e

vídeo) que se realizará no dia 07/05/2024 10:50 horas, por meio da

plataforma “ZOOM”, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020. OBSERVAÇÃO:Tratando-se de

processo tramitando pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, poderá o réu

opor-se a esta opção no prazo de 5 dias contados do recebimento

da primeira notificação (Resolução 345/2020 do CNJ). Telefone

institucional da Vara do Trabalho de Santa Inês: (98) 2109-

9427. Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário

acima designado, as partes deverão acessar o seguinte link (ou

informar o “ID da reunião” e “senha de acesso”):

https://us02web.zoom.us/j/83291458649?pwd=bFpKMHFyaUtpSTZ

XQzNTdE4wdG1RQT09

ID da reunião: 832 9145 8649

Senha: 936356

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada. A audiência será UNA, de

conciliação, instrução e julgamento, nos termos da CLT. Na

audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e testemunhais,

estes limitados a 03 (três) testemunhas para cada litigante, devendo

as testemunhas portar documento de identidade com foto. A

contestação e os documentos deverão ser apresentados pelo

peticionamento eletrônico. O não comparecimento da parte

importará na aplicação das penas de revelia e confissão quanto

à matéria de fato. Para a produção de prova testemunhal as

testemunhas poderão comparecer espontaneamente, hipótese em

que caberá à parte ou advogado encaminhar o link da audiência

telepresencial (indicado no início desta notificação) à testemunha

por email, WhatsApp ou outro meio eletrônico. Destaque-se que no

exato momento das oitivas das partes/testemunhas, a testemunha a

ser inquirida não poderá estar na mesma sala/cômodo que aquelas

(especialmente no caso em que forem usar o mesmo aparelho),

devendo ser observada a sua incomunicabilidade. Registre-se,

ainda, a advertência de que, caso o juiz perceba que a testemunha

não está em isolamento, será ela dispensada, sem a renovação da

oportunidade de ouvi-la e/ou substituí-la. Em observância à

determinação contida no Artigo 33 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, deverá

a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente o

comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o número

do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato social e

suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá ser

juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo

número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro Específico do

INSS) e cópia de documento de identificação com foto. Nessa

audiência deverá a parte Reclamada estar presente, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente. Em observância ao disposto no Artigo 238,

parágrafo único do CPC, combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da

CLT, a parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequências

previstas em lei. Fica ciente Vossa Senhoria de que eventual
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Exceção de Incompetência em Razão Lugar deverá ser

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do

recebimento da presente notificação, sob pena de preclusão (CLT,

art. 800). A parte deverá observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a

Resolução nº 94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos. O advogado deverá

possuir e trazer o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado no sistema e habilitado no respectivo processo em que

deseja atuar. A parte poderá acessar o processo através do

sitehttps://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual. Caso não consiga

ter acesso à petição inicial e documentos via internet, deverá

comparecer à Vara do Trabalho de Santa Inês (endereço acima

mencionado) para acessá-los ou receber orientações. O presente

Edital será afixado no lugar de costume, no mural da Secretaria da

Vara do Trabalho, e publicado na forma da lei. Eu, NELSON DE

FRANCA JUNIOR, digitei e subscrevi.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

NELSON DE FRANCA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0016907-57.2023.5.16.0007
AUTOR ELANE OLIVEIRA MACEDO

ADVOGADO ERMERSON QUEIROZ SILVA(OAB:
23828/MA)

ADVOGADO JOSE BEZERRA VIEIRA
JUNIOR(OAB: 9817/MA)

ADVOGADO EDUARDO QUEIROZ SILVA(OAB:
23288/MA)

RÉU D. FRANCA DE SOUZA EIRELI

RÉU MAGAZINE REBECA LTDA

RÉU DIEGO FRANCA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FRANCA DE SOUZA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016907-57.2023.5.16.0007.

                 AUTOR: ELANE OLIVEIRA MACEDO.

                 RÉU: D. FRANCA DE SOUZA EIRELI e outros (2).

EDITAL de notificação com prazo de cinco dias. O(A) Exmo(a).

MARIO LUCIO BATIGNIANI, Juiz(íza) do Trabalho da Vara do

Trabalho de Santa Inês, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte DIEGO FRANCA DE

SOUZA Endereço desconhecido, ora em local incerto e não

sabido, para comparecer à AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

(áudio e vídeo) que se realizará no dia 07/05/2024 10:50 horas,

por meio da plataforma “ZOOM”, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020. OBSERVAÇÃO:Tratando-se

de processo tramitando pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, poderá o réu

opor-se a esta opção no prazo de 5 dias contados do recebimento

da primeira notificação (Resolução 345/2020 do CNJ). Telefone

institucional da Vara do Trabalho de Santa Inês: (98) 2109-

9427. Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário

acima designado, as partes deverão acessar o seguinte link (ou

informar o “ID da reunião” e “senha de acesso”):

https://us02web.zoom.us/j/83291458649?pwd=bFpKMHFyaUtpSTZ

XQzNTdE4wdG1RQT09

ID da reunião: 832 9145 8649

Senha: 936356

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada. A audiência será UNA, de

conciliação, instrução e julgamento, nos termos da CLT. Na

audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e testemunhais,

estes limitados a 03 (três) testemunhas para cada litigante, devendo

as testemunhas portar documento de identidade com foto. A

contestação e os documentos deverão ser apresentados pelo

peticionamento eletrônico. O não comparecimento da parte

importará na aplicação das penas de revelia e confissão quanto

à matéria de fato. Para a produção de prova testemunhal as

testemunhas poderão comparecer espontaneamente, hipótese em

que caberá à parte ou advogado encaminhar o link da audiência

telepresencial (indicado no início desta notificação) à testemunha

por email, WhatsApp ou outro meio eletrônico. Destaque-se que no

exato momento das oitivas das partes/testemunhas, a testemunha a

ser inquirida não poderá estar na mesma sala/cômodo que aquelas

(especialmente no caso em que forem usar o mesmo aparelho),

devendo ser observada a sua incomunicabilidade. Registre-se,

ainda, a advertência de que, caso o juiz perceba que a testemunha

não está em isolamento, será ela dispensada, sem a renovação da

oportunidade de ouvi-la e/ou substituí-la. Em observância à

determinação contida no Artigo 33 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, deverá

a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente o

comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o número

do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato social e
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suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá ser

juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo

número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro Específico do

INSS) e cópia de documento de identificação com foto. Nessa

audiência deverá a parte Reclamada estar presente, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente. Em observância ao disposto no Artigo 238,

parágrafo único do CPC, combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da

CLT, a parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequências

previstas em lei. Fica ciente Vossa Senhoria de que eventual

Exceção de Incompetência em Razão Lugar deverá ser

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do

recebimento da presente notificação, sob pena de preclusão (CLT,

art. 800). A parte deverá observar as legislações atinentes ao

processo judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a

Resolução nº 94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007

do TST e, mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a

Portaria GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as

Portarias, Recomendações e demais atos normativos expedidos

pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos. O advogado deverá

possuir e trazer o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado no sistema e habilitado no respectivo processo em que

deseja atuar. A parte poderá acessar o processo através do

sitehttps://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual. Caso não consiga

ter acesso à petição inicial e documentos via internet, deverá

comparecer à Vara do Trabalho de Santa Inês (endereço acima

mencionado) para acessá-los ou receber orientações. O presente

Edital será afixado no lugar de costume, no mural da Secretaria da

Vara do Trabalho, e publicado na forma da lei. Eu, NELSON DE

FRANCA JUNIOR, digitei e subscrevi.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

NELSON DE FRANCA JUNIOR

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0017099-24.2022.5.16.0007
AUTOR FRANCISCO FILHO SANTOS SILVA

ADVOGADO AMANDA LIMA PINTO(OAB:
17473/MA)

ADVOGADO CAYO HENRIK LOPES ARAUJO
BEZERRA(OAB: 18468/MA)

RÉU BIOPALMA DA AMAZONIA S.A.
REFLORESTAMENTO INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FILHO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0e4bfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, decido

REJEITAR a preliminar de incompetência material, bem como o

incidente de impugnação de documentos suscitado pela parte

reclamada; e, no MÉRITO, julgar TOTALMENTE

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na exordial.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Condenar ainda a parte reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de 5% sobre o valor da parte

sucumbente, nos termos do art.791-A, §3º, da CLT;

considerando que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita e observada a declaração de inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º, da CLT, pelo Eg. STF(ADIN 5766); ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade nos termos do art. 98,

§5º, do CPC; aplicável de forma subsidiária na seara laboral,

conforme art. 769 da CLT.

Sem incidência dos encargos previdenciários.

Custas pelo reclamante, no valor de R$960,00, calculadas sobre o

valor atribuído à condenação de R$48.000,00.

Cientes o reclamado(Súmula 197 do col. TST).

Notifique-se o autor.

Em face dos graves indícios contidos nos vídeos, oficie-se o

MPT e a DRT.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016391-37.2023.5.16.0007
AUTOR ROSILDA DE JESUS PRAZERES DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIO ALEX DE OLIVEIRA
HONDA FILHO(OAB: 22491/MA)
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RÉU MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA DE JESUS PRAZERES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2627be9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016387-97.2023.5.16.0007
AUTOR MARIO ELIERTO COSTA PITONI

ADVOGADO CLAUDIO ALEX DE OLIVEIRA
HONDA FILHO(OAB: 22491/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ELIERTO COSTA PITONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cd0fd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016373-16.2023.5.16.0007
AUTOR EDNALRA DE JESUS ALMEIDA DE

SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO ALEX DE OLIVEIRA
HONDA FILHO(OAB: 22491/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALRA DE JESUS ALMEIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c826194

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016423-42.2023.5.16.0007
AUTOR AURILENE BARROS COELHO

MARINHO

ADVOGADO CLAUDIO ALEX DE OLIVEIRA
HONDA FILHO(OAB: 22491/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURILENE BARROS COELHO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b56aba5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016421-72.2023.5.16.0007
AUTOR COSME JOEL CARAO DE SOUSA

ADVOGADO CLAUDIO ALEX DE OLIVEIRA
HONDA FILHO(OAB: 22491/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME JOEL CARAO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3457ae0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016385-30.2023.5.16.0007
AUTOR MARCUS VINICIUS SILVA

FERNANDES
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ADVOGADO CLAUDIO ALEX DE OLIVEIRA
HONDA FILHO(OAB: 22491/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddcd73f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016654-06.2022.5.16.0007
AUTOR MARCKSON NEILON PENHA

PADILHA

ADVOGADO LAUA CAMPOS QUEIROZ(OAB:
17930/MA)

ADVOGADO MARCELO DE JESUS FERREIRA
MATOS(OAB: 20237/MA)

RÉU A C O DOS SANTOS EIRELI

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCKSON NEILON PENHA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57cc660

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico a baixa dos autos do egrégio Regional.

Certifico que acordaram os Desembargadores da 2ª Turma, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo em sua integralidade a decisão do juízo a

quo.

Assim, nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo.

Sr. Juiz do Trabalho desta Unidade Judiciária.

Priscylla Dias de Souza

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Desnecessária a notificação do INSS para se manifestar sobre

os cálculos, em face aos termos da Portaria PGF/AGU 47/2023-

Art.1º, em vigor na data de 01/09/2023, pois o valor das

contribuições previdenciárias destes autos não ultrapassa a

importância de R$ 40.000.00.

2 - Homologo os cálculos de ID.8d22d81,para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

3 - Considerando que o valor objeto da liquidação de sentença

indica a existência de crédito superior ao do depósito recursal,

determino de ofício, com base no art. 124 do Provimento Geral

Consolidado do TRT 16ªRegião, a imediata liberação do depósito

em favor do credor, prosseguindo a execução quanto ao

remanescente. Com o intuito de viabilizar a transferência do

montante, fica a parte reclamante ciente de que deverá, no prazo de

5 (cinco) dias, informar dados bancários.

SANTA INES/MA, 18 de março de 2024.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016153-23.2020.5.16.0007
AUTOR JOSE DA CRUZ ROCHA DE

CARVALHO

ADVOGADO FRANKLIN RORIZ NETO(OAB:
3177/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BELA VISTA DO
MARANHAO

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA CRUZ ROCHA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfba3ae

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico a baixa dos autos do egrégio Regional.

Certifico que acordaram os Desembargadores da 1ª Turma, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo em sua integralidade a decisão do juízo a

quo.

Em instância extraordinária, o C. TST não conheceu do recurso de

revista interposto pela parte reclamada.

Assim, nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo.

Sr. Juiz do Trabalho desta Unidade Judiciária.

Priscylla Dias de Souza

Analista Judiciário
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DESPACHO

1 - Sem incidência de encargos previdenciários, em razão da

natureza da parcela deferida.

2 - Homologo os cálculos de ID.4b735a8,para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

3 - Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

requerer o que entender por direito, sob pena de início do prazo da

prescrição intercorrente (CLT, art. 11-A).

SANTA INES/MA, 18 de março de 2024.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0016493-59.2023.5.16.0007
AUTOR MARIA DE FATIMA FERNANDES

ADVOGADO LUCAS EDUARDO VIDAL DE
JESUS(OAB: 24390/MA)

RÉU CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

ADVOGADO DJESSY NARRIMAN DE ALMEIDA
ROCHA(OAB: 24309/PB)

ADVOGADO IASMIN DIENER BRITO(OAB:
67755/DF)

ADVOGADO HUDSON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
50314/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f8db94

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico a baixa dos autos do egrégio Regional.

Certifico que acordaram os Desembargadores da 2ª Turma, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo em sua integralidade a decisão do juízo a

quo.

Assim, nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo.

Sr. Juiz do Trabalho desta Unidade Judiciária.

Priscylla Dias de Souza

Analista Judiciário

DESPACHO

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovar o cumprimento da obrigação de fazer constante da

sentença de mérito (cessar os descontos indevidos a título de

contribuição sindical), sob pena de multa mensal de R$ 500,00

reversível à parte autora.

SANTA INES/MA, 18 de março de 2024.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016523-94.2023.5.16.0007
AUTOR ELIANO MELO LIMA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RÉU CLAUDINO S A LOJAS DE
DEPARTAMENTOS

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO ALMEIDA
COSTA(OAB: 3718/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANO MELO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b0f864

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Faço conclusos os autos a Vossa Excelência, certificando que a

parte reclamante interpôs recurso ordinário intempestivamente

(11/03/2024), uma vez que intimada da sentença, em audiência, em

27/02/2024 (Terça- Feira), tendo o prazo para recurso se iniciado

em 28/02/2024 (Quarta- Feira) e findado em 08/03/2024 (Sexta-

Feira).

Certifico, ainda, que o recurso foi interposto por advogado habilitado

nos autos.

Dispensadas as custas processuais, em razão dos benefícios da

gratuidade de justiça.

Priscylla Dias de Souza

Analista Judiciário

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

1 - Deixo de receber o recurso ordinário interposto pela parte

reclamante, uma vez que manifestamente intempestivo.

2 - Notifique-se a parte autora da presente decisão.

3 - Após, decorrido o prazo recursal, façam conclusos para nova

apreciação.

SANTA INES/MA, 18 de março de 2024.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0016839-49.2019.5.16.0007
AUTOR JOAO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO EZEQUIEL CHAVES DE SOUSA(OAB:
3419/MA)

RÉU CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO
S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RÉU COSIMA - SIDERURGICA DO
MARANHAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S A

  - COSIMA - SIDERURGICA DO MARANHAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50bb829

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Faço conclusos os autos a Vossa Excelência, certificando que as

partes reclamadas interpuseram recurso ordinário tempestivamente

(12/03/2024), uma vez que a sentença foi publicada em 29/02/2024

(Quinta- Feira), tendo o prazo para recurso se iniciado em

01/03/2024 (Sexta- Feira) e findado em 12/03/2024 (Terça- Feira).

Certifico, ainda, que os recursos foram interpostos por advogados

habilitados nos autos (procurações de IDs. 3c4fdf4 e 4081c5b).

Depósitos recursais em contas judiciais específicas e custas

processuais devidamente recolhidas.

Priscylla Dias de Souza

Analista Judiciário

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

1 - Recebo os recursos ordinários interpostos pelas reclamadas,

uma vez que preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

2 - Notifiquem-se as partes adversas para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

3 - Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT 16ª para fins de apreciação do apelo.

SANTA INES/MA, 18 de março de 2024.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016839-49.2019.5.16.0007
AUTOR JOAO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO EZEQUIEL CHAVES DE SOUSA(OAB:
3419/MA)

RÉU CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO
S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RÉU COSIMA - SIDERURGICA DO
MARANHAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50bb829

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Faço conclusos os autos a Vossa Excelência, certificando que as

partes reclamadas interpuseram recurso ordinário tempestivamente

(12/03/2024), uma vez que a sentença foi publicada em 29/02/2024

(Quinta- Feira), tendo o prazo para recurso se iniciado em

01/03/2024 (Sexta- Feira) e findado em 12/03/2024 (Terça- Feira).

Certifico, ainda, que os recursos foram interpostos por advogados

habilitados nos autos (procurações de IDs. 3c4fdf4 e 4081c5b).

Depósitos recursais em contas judiciais específicas e custas

processuais devidamente recolhidas.

Priscylla Dias de Souza

Analista Judiciário

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

1 - Recebo os recursos ordinários interpostos pelas reclamadas,

uma vez que preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

2 - Notifiquem-se as partes adversas para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

3 - Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT 16ª para fins de apreciação do apelo.
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SANTA INES/MA, 18 de março de 2024.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017119-15.2022.5.16.0007
AUTOR JORDANA DE SOUSA VIERO

RODRIGUES

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES SERRA(OAB:
14752/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANA DE SOUSA VIERO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1872fa7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamada deixou transcorrer in albis o prazo

para apresentar contestação nos autos.

Certifico que a parte reclamante informou não ter interesse na

realização de audiência de conciliação ou audiência para produção

de prova oral, requerendo o prosseguimento do feito.

Assim, nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo.

Sr. Juiz do Trabalho desta Unidade Judiciária.

Priscylla Dias de Souza

Analista Judiciário

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

1 - Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias,

apresentarem razões finais, sob pena de serem consideradas

remissivas. No mesmo prazo, deverão as partes informar se têm

interesse em acordo, sob pena restar prejudicada a última tentativa

de conciliação.

2 - Após o decurso do prazo do item 1, se houver proposta de

acordo, façam os autos conclusos para apreciação. Por outro lado,

se não houver proposta de acordo, façam-se os autos conclusos

para julgamento.

SANTA INES/MA, 18 de março de 2024.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016173-14.2020.5.16.0007
AUTOR ALANA CRISTINA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO DE MELO
CAVALCANTE(OAB: 11592/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BELA VISTA DO
MARANHAO

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA CRISTINA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cd9057

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Faço conclusos os autos a Vossa Excelência, certificando que a

parte reclamada interpôs recurso ordinário tempestivamente

(11/03/2024), uma vez que intimada da sentença em 16/02/2024

(Sexta- Feira), tendo o prazo para recurso se iniciado em

19/02/2024 (Segunda- Feira) e findado em 11/03/2024 (Segunda-

Feira).

Certifico, ainda, que o recurso foi interposto por advogado habilitado

nos autos (procuração de ID. 3d8bf1c).

Depósito recursal e custas processuais dispensadas, com fulcro no

Decreto-Lei 779/69 e art. 790-A, I, da CLT.

Priscylla Dias de Souza

Analista Judiciário

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

1 - Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada, uma

vez que preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

2 - Notifique-se a parte reclamante para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

3 - Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT 16ª para fins de apreciação do apelo.

SANTA INES/MA, 18 de março de 2024.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016102-46.2019.5.16.0007
AUTOR JOELISSON ABREU PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)

RÉU FRIGORIFICO AVICOLA
VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

ADVOGADO CAROLINA CARMINATTI(OAB:
302739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRIGORIFICO AVICOLA VOTUPORANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f08e4e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da decisão de id #id:6efcc4e e #id:a180477,

inclua-se o feito em pauta para audiência UNA.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016102-46.2019.5.16.0007
AUTOR JOELISSON ABREU PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)

RÉU FRIGORIFICO AVICOLA
VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

ADVOGADO CAROLINA CARMINATTI(OAB:
302739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELISSON ABREU PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f08e4e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da decisão de id #id:6efcc4e e #id:a180477,

inclua-se o feito em pauta para audiência UNA.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016218-76.2024.5.16.0007
AUTOR LUZIVANI SOARES DE ASSUNCAO

ADVOGADO CRISANTO DA COSTA LIMA
FILHO(OAB: 7449/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BOM JARDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIVANI SOARES DE ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c338876

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Considerando a determinação constante do Provimento CR TRT

16 nº 001/2021, e uma vez que a matéria discutida nos autos é

unicamente de direito, deixo de designar audiência;

2 - Considerando os termos da Recomendação nº 1 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 07 de junho de 2019,

CITE-SE o reclamado para apresentar defesa nos autos, no prazo

de 20 (vinte) dias, sob pena de revelia e confissão em relação à

matéria de fato. No prazo para contestação, a parte reclamada

poderá se manifestar sobre eventual incompetência desta

Especializada ou sobre eventual prescrição, inclusive bienal;

Também nesse prazo, se tiver interesse na realização de audiência

com vistas à conciliação ou à produção de prova oral, deverá

requerer expressamente.

3 - Após, se apresentada a defesa pela parte ré, será a parte

reclamante intimada para se manifestar acerca da contestação,

oportunidade em que, se tiver interesse na realização de audiência

com vistas à conciliação ou à produção de prova oral, deverá

requerer expressamente.

4 - Por outro lado, decorrido o prazo para contestação e não tendo

sido esta apresentada, a parte reclamante será intimada para se

manifestar acerca do interesse na realização de audiência. Assim,

se o reclamante não manifestar interesse em audiência ou tendo

decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos feitos

conclusos para julgamento, considerando-se ainda as razões finais

remissivas e infrutífera também a última proposta de conciliação.

5 - Tendo sido apresentada a contestação e oportunizada à parte

reclamante manifestar-se, mas não tendo havido requerimento

expresso de nenhuma das partes para realização de audiência,

serão as partes intimadas para manifestarem se têm interesse em

acordo, sob pena de restar prejudicada a última tentativa de

conciliação; bem como para apresentarem razões finais, sob pena

de serem consideradas remissivas.

6 - Decorridos os prazos, se não houver interesse de acordo ou na

realização de audiência, façam-se os autos conclusos para
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julgamento.

7 - Notifiquem-se as partes acerca do presente despacho, ficando a

parte reclamante ciente que após o prazo para contestação lhe

será concedida oportunidade para se manifestar acerca do

interesse na audiência para produção de prova oral.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016067-13.2024.5.16.0007
AUTOR PRISCILA REIS DE FREITAS VERDE

ADVOGADO MATHEUS PIRES AHID(OAB:
20081/MA)

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA REIS DE FREITAS VERDE

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016067-13.2024.5.16.0007.

                 AUTOR: PRISCILA REIS DE FREITAS VERDE.

                 RÉU: BANCO BRADESCO S.A..

DESTINATÁRIO:PRISCILA REIS DE FREITAS VERDE

(AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL)

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL (áudio e

vídeo) que se realizará no dia 15/04/2024 14:30 horas (horário

local), por meio da plataforma “ZOOM”, conforme estabelecido no

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Telefone institucional da Vara do Trabalho de Santa Inês: (98)

2109- 9427.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes deverão acessar o seguinte link (ou

informar o “ID da reunião” e “senha de acesso”):

https://us02web.zoom.us/j/81511583916?pwd=a2tjc1M1ZSsrMT

ZDQlgxRDVqU0wxdz09

ID da reunião: 815 1158 3916

Senha: 880591

Após acessar o link ou ID informado acima, e caso esteja se

utilizando de aparelho celular, a parte deverá clicar nos ícones

“Desativar mudo” e “Iniciar Vídeo” (presentes no canto inferior

esquerdo do aparelho), a fim de que sejam ativados seu microfone

e câmera, respectivamente

Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

“JTe” ,  o qual possibi l i ta o acompanhamento da pauta,

apresentando em tempo real o atual estado da audiência (“não

apregoada”, “em andamento”, “suspensa” e “finalizada”).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência, serão tomados os depoimentos

pessoais e testemunhais, estes limitados a 03 (três) testemunhas

para cada litigante, devendo as testemunhas portar documento de

identidade com foto.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Para a produção de prova testemunhal as testemunhas poderão

comparecer espontaneamente, hipótese em que caberá à parte ou

advogado encaminhar o link da audiência telepresencial (indicado

no início desta notificação) à testemunha por email, WhatsApp ou

outro meio eletrônico. Destaque-se que no exato momento das

oitivas das partes/testemunhas, a testemunha a ser inquirida não

poderá estar na mesma sala/cômodo que aquelas (especialmente

no caso em que forem usar o mesmo aparelho), devendo ser

observada a sua incomunicabilidade. Registre-se, ainda, a

advertência de que, caso o juiz perceba que a testemunha não está

em isolamento, será ela dispensada, sem a renovação da

oportunidade de ouvi-la e/ou substituí-la.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada.

No processo eletrônico, todas as citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio

eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº 11.419/2006).

De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art. 5º, §6º, art. 6º e

art. 9º, §1º que tais citações, intimações e notificações, inclusive da

Fazenda Pública, serão consideradas pessoais, para todos os

efeitos legais. Desse modo, existindo advogado habilitado nos

autos, poderá o presente expediente ser dirigido única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa linha, fica(m)

o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de informar seu(s)
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respectivo(s) cliente(s) e testemunha(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

PRICYLIA DANNYELLE CARVALHO DO VALE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016067-13.2024.5.16.0007
AUTOR PRISCILA REIS DE FREITAS VERDE

ADVOGADO MATHEUS PIRES AHID(OAB:
20081/MA)

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016067-13.2024.5.16.0007.

                 AUTOR: PRISCILA REIS DE FREITAS VERDE.

                 RÉU: BANCO BRADESCO S.A..

DESTINATÁRIO:BANCO BRADESCO S.A.

(AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL)

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL (áudio e

vídeo) que se realizará no dia 15/04/2024 14:30 horas (horário

local), por meio da plataforma “ZOOM”, conforme estabelecido no

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

OBSERVAÇÃO:Tratando-se de processo tramitando pelo “JUÍZO

100% DIGITAL”, poderá o réu opor-se a esta opção no prazo de 5

dias contados do recebimento da primeira notificação (Resolução

345/2020 do CNJ).

Telefone institucional da Vara do Trabalho de Santa Inês: (98)

2109- 9427.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes deverão acessar o seguinte link (ou

informar o “ID da reunião” e “senha de acesso”):

https://us02web.zoom.us/j/81511583916?pwd=a2tjc1M1ZSsrMT

ZDQlgxRDVqU0wxdz09

ID da reunião: 815 1158 3916

Senha: 880591

Após acessar o link ou ID informado acima, e caso esteja se

utilizando de aparelho celular, a parte deverá clicar nos ícones

“Desativar mudo” e “Iniciar Vídeo” (presentes no canto inferior

esquerdo do aparelho), a fim de que sejam ativados seu microfone

e câmera, respectivamente

Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

“JTe” ,  o qual possibi l i ta o acompanhamento da pauta,

apresentando em tempo real o atual estado da audiência (“não

apregoada”, “em andamento”, “suspensa” e “finalizada”).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência, serão tomados os depoimentos

pessoais e testemunhais, estes limitados a 03 (três) testemunhas

para cada litigante, devendo as testemunhas portar documento de

identidade com foto.

A contestação e os documentos deverão ser apresentados pelo

peticionamento eletrônico.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das

penas de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Para a produção de prova testemunhal as testemunhas poderão

comparecer espontaneamente, hipótese em que caberá à parte ou

advogado encaminhar o link da audiência telepresencial (indicado

no início desta notificação) à testemunha por email, WhatsApp ou

outro meio eletrônico. Destaque-se que no exato momento das

oitivas das partes/testemunhas, a testemunha a ser inquirida não

poderá estar na mesma sala/cômodo que aquelas (especialmente

no caso em que forem usar o mesmo aparelho), devendo ser

observada a sua incomunicabilidade. Registre-se, ainda, a

advertência de que, caso o juiz perceba que a testemunha não está

em isolamento, será ela dispensada, sem a renovação da

oportunidade de ouvi-la e/ou substituí-la.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada.

Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

Nessa audiência deverá a parte Reclamada estar presente, sendo-
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lhe facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer

preposto, credenciado, que tenha conhecimento do fato e cujas

declarações obrigarão o proponente.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

Fica ciente Vossa Senhoria de que eventual Exceção de

Incompetência em Razão Lugar deverá ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da presente

notificação, sob pena de preclusão (CLT, art. 800).

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no respectivo

processo em que deseja atuar.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

a petição inicial e demais documentos poderão ser acessados por

meio do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s)

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031810061124400

000020911775

Manifestação Manifestação
24031509511478800

000020898176

Decisão MS Documento Diverso
24031209102539400

000020864254

Manifestação Manifestação
24030415492645800

000020803565

Documento_5551f12 Decisão (cópia)
24022615365012300

000020751038

MANIFESTAÇÃO Manifestação
24022615363736100

000020751034

protocolo-carol-

habilitacao-4199347-
Documento Diverso

24020912322240900

000020648491

02-ata-da-

assembleia-bradesco
Documento Diverso

24020912322334900

000020648493

01-estatuto-social-

bradesco-
Documento Diverso

24020912322466500

000020648494

03-ata-da-reuniao-

extraordinaria-
Documento Diverso

24020912322564600

000020648495

05-procuracao-

bradesco-parte-2-
Procuração

24020912322747600

000020648496

04-procuracao-

bradesco-parte-1-
Procuração

24020912322927000

000020648497

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

24020912321791400

000020648490

Intimação Intimação
24020119245611900

000020593483

Decisão Decisão
24020118504075700

000020593329

SENTENÇA VT

ESTREITO
Decisão (cópia)

24012911402721200

000020556829

SENTENÇA VT

CAXIAS
Decisão (cópia)

24012911402661800

000020556828

SENTENÇA 7 VT Decisão (cópia)
24012911402627100

000020556827

SENTENÇA 6ª VT

SÃO LUÍS
Decisão (cópia)

24012911402590500

000020556826

SENTENÇA 6 VT Decisão (cópia)
24012911402507100

000020556825
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SENTENÇA 3 VT Decisão (cópia)
24012911402392700

000020556824

SENTENÇA 1 VT Decisão (cópia)
24012911402214600

000020556823

PARECER MPT

MS0016162

Parecer do Ministério

Público do Trabalho

24012911402188800

000020556822

PARECER MPT MS

0022967

Parecer do Ministério

Público do Trabalho

24012911402154800

000020556821

PARECER MPT MS

0016230

Parecer do Ministério

Público do Trabalho

24012911402128100

000020556820

LIMINAR 2ª VT

IMPERATRIZ
Decisão (cópia)

24012911402099800

000020556819

LIMINAR 1ªVT SÃO

LUÍS (2)
Decisão (cópia)

24012911402069700

000020556818

LIMINAR 1ª VT SÃO

LUÍS
Decisão (cópia)

24012911402009600

000020556817

13. ACÓRDÃO

MÉRITO RO
Decisão (cópia)

24012911401976700

000020556816

12. ACÓRDÃO

MÉRITO RO 1ª
Decisão (cópia)

24012911401942500

000020556815

11. DECISÃO

LIMINAR DES
Decisão (cópia)

24012911401917500

000020556814

10. DECISÃO

CAUTELAR
Decisão (cópia)

24012911401892400

000020556813

09. DECISÃO

LIMINAR DES.
Decisão (cópia)

24012911401858200

000020556812

09. ACÓRDÃO

1ªTURMA
Decisão (cópia)

24012911401826200

000020556811

08. PLENO TRT

MANTENDO
Decisão (cópia)

24012911401802500

000020556810

08. DECISÃO

LIMINAR
Decisão (cópia)

24012911401780100

000020556809

07. DECISÃO

LIMINAR
Decisão (cópia)

24012911401756800

000020556808

07. ACÓRDÃO

PLENO TRT
Decisão (cópia)

24012911401724700

000020556807

06. DECISÃO DES.

SOLANGE
Decisão (cópia)

24012911401699800

000020556806

06. ACÓRDÃO

PLENO TRT
Decisão (cópia)

24012911401656400

000020556804

05. DECISÃO

LIMINAR
Decisão (cópia)

24012911401621300

000020556803

05. ACÓRDÃO

PLENO TRT
Decisão (cópia)

24012911401593900

000020556802

04. DECISÃO

LIMINAR
Decisão (cópia)

24012911401567200

000020556801

04. ACÓRDÃO

PLENO TRT
Decisão (cópia)

24012911401537900

000020556800

03. DECISÃO

LIMINAR
Decisão (cópia)

24012911401521300

000020556799

03. ACÓRDÃO

PLENO TRT
Decisão (cópia)

24012911401495000

000020556798

02. DECISÃO

LIMINAR
Decisão (cópia)

24012911401466500

000020556797

02. ACÓRDÃO

PLENO TRT
Decisão (cópia)

24012911401440700

000020556796

01. DECISÃO

LIMINAR DES
Decisão (cópia)

24012911401413700

000020556795

01. ACÓRDÃO

PLENO TRT
Decisão (cópia)

24012911401384300

000020556794

25. Vencimento
Contracheque/Recib

o de Salário

24012911381340900

000020556765

24. Notícia Demissão

da Reclamante
Documento Diverso

24012911381296400

000020556764
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23. CAT - 07.12.2023
Comunicação de

Acidente de Trabalho

24012911381174700

000020556763

22. Declaração

Sindicato - Não
Documento Diverso

24012911381018400

000020556762

21. Relatório

Psiquiatra 2023
Exame Médico

24012911380969000

000020556761

20. Receitas médicas

-
Exame Médico

24012911380826100

000020556760

19. Laudos

Psiquiatra 2021 e
Exame Médico

24012911380537400

000020556759

18. Reclamações de

Clientes ao Banco
Documento Diverso

24012911375952700

000020556758

17. Reclamações da

Autora ao
Documento Diverso

24012911375671300

000020556756

16. Condições de

Trabalho - Agência
Documento Diverso

24012911375435200

000020556752

15. Laudos Médicos

Dermatologista -
Exame Médico

24012911375285800

000020556751

14. Laudos Médicos

2021 - Psiquiatra e
Exame Médico

24012911375039700

000020556749

13. Decisão INSS -

Auxílio Doença
Documento Diverso

24012911374411900

000020556745

12. CAT - 07.10.2021
Comunicação de

Acidente de Trabalho

24012911374304100

000020556744

11. Noticia 4º Assalto

- Morte de Vigilantes
Documento Diverso

24012911374178300

000020556743

10. BO 4º Assalto -

Morte de Vigilantes
Documento Diverso

24012911374120600

000020556742

09. Fotos - Agência

Após Bombardeio
Documento Diverso

24012911374001600

000020556740

08. Notícia 3º Assalto

- Bombardeio (Nova
Documento Diverso

24012911373839200

000020556739

07. BO 3º Assalto -

Bombardeio (Nova
Documento Diverso

24012911373402700

000020556735

06. Notícia 2º Assalto

- Tiroteio (Cohab)
Documento Diverso

24012911373317000

000020556734

05. Notícia 1º Assalto

(Tirirical)
Documento Diverso

24012911373175400

000020556733

04. Prova - Período

em
Documento Diverso

24012911373054100

000020556732

03. DOCUMENTO

DE IDENTIFICAÇÃO

Documento de

Identificação

24012911372770600

000020556731

02. DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

24012911372657600

000020556730

01. PROCURAÇÃO Procuração
24012911372609700

000020556729

Petição Inicial Petição Inicial
24012911362038500

000020556719

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o sitehttps://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

No processo eletrônico, todas as citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio

eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº 11.419/2006).

De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art. 5º, §6º, art. 6º e

art. 9º, §1º que tais citações, intimações e notificações, inclusive da

Fazenda Pública, serão consideradas pessoais, para todos os

efeitos legais. Desse modo, existindo advogado habilitado nos

autos, poderá o presente expediente ser dirigido única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa linha, fica(m)

o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de informar seu(s)

respectivo(s) cliente(s) e testemunha(s) acerca da data e do horário

da audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

PRICYLIA DANNYELLE CARVALHO DO VALE

Assessor

Processo Nº AlvJud-0017041-84.2023.5.16.0007
REQUERENTE LEUDIMAR PEREIRA
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ADVOGADO CRISANTO DA COSTA LIMA
FILHO(OAB: 7449/MA)

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL MARTINS LIMA(OAB:
166147/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEUDIMAR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d4891b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamada apresentou, tempestivamente,

contestação nos autos.

Certifico que até o momento não houve requerimento das partes

acerca da inclusão do feito em pauta para audiência de conciliação

ou instrução processual.

Assim, nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo.

Sr. Juiz do Trabalho titular desta Unidade Judiciária.

Priscylla Dias de Souza

Analista Judiciário

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

1 - Considerando a determinação constante do Provimento CR TRT

16 nº 001/2021, e uma vez que a matéria discutida nos autos é

unicamente de direito, deixo de designar audiência.

2 - Intime-se a parte reclamante a fim de se manifestar, no prazo de

10 (dez) dias, acerca da contestação apresentada. No mesmo

prazo deverá, expressamente, informar se há interesse na

realização de audiência com vistas à conciliação ou à produção de

prova oral.

3 - Se o reclamante pedir a designação de audiência, inclua-se em

pauta. Por outro lado, se o reclamante não manifestar interesse em

audiência ou tendo decorrido o prazo sem manifestação, intimem-se

as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem razões

finais, sob pena de serem consideradas remissivas. No mesmo

prazo, deverão as partes informar se têm interesse em acordo, sob

pena restar prejudicada a última tentativa de conciliação.

4 - Após o decurso do prazo do item 3, se houver proposta de

acordo, façam os autos conclusos para apreciação. Por outro lado,

se não houver proposta de acordo, façam-se os autos conclusos

para julgamento.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017062-60.2023.5.16.0007
AUTOR LUIS FELIPE CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS EMANUEL LIRA SOUSA(OAB:
22423/MA)

RÉU RONILSON MONTEIRO DA SILVA
LTDA

RÉU B J EMBALAGENS E CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1646c27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016941-32.2023.5.16.0007
AUTOR LUZINALDO FERREIRA CORREA

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

RÉU J J DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ISAC DA SILVA VIANA(OAB:
16931/MA)

ADVOGADO GIULIA MARIA CARVALHO
FONSECA(OAB: 23173/MA)

RÉU GERA MARANHAO - GERADORA DE
ENERGIA DO MARANHAO S.A

ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA(OAB:
7145/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINALDO FERREIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50eff75

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Faço conclusos os autos a Vossa Excelência, certificando que a

parte reclamante interpôs recurso ordinário tempestivamente
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(14/03/2024), uma vez que a sentença foi publicada em 05/03/2024

(Terça- Feira), tendo o prazo para recurso se iniciado em

06/03/2024 (Quarta- Feira) e findado em 18/03/2024 (Segunda-

Feira).

Certifico, ainda, que o recurso foi interposto por advogada habilitada

nos autos (procuração de ID. d108214).

Dispensadas as custas processuais, em razão dos benefícios da

gratuidade de justiça.

Priscylla Dias de Souza

Analista Judiciário

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

1 - Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante,

uma vez que preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

2 - Notifiquem-se as reclamadas para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

3 - Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT 16ª para fins de apreciação do apelo.

4 - Antes da remessa dos autos ao E. Regional, tendo em vista a

ausência de manifestação dos reclamados, expeça-se alvará em

favor do reclamante para liberação dos valores constantes do ID.

311f52d. Com o intuito de viabilizar a transferência do montante,

fica a parte reclamante ciente de que deverá, no prazo de 5 (cinco)

dias, informar dados bancários.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016941-32.2023.5.16.0007
AUTOR LUZINALDO FERREIRA CORREA

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

RÉU J J DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ISAC DA SILVA VIANA(OAB:
16931/MA)

ADVOGADO GIULIA MARIA CARVALHO
FONSECA(OAB: 23173/MA)

RÉU GERA MARANHAO - GERADORA DE
ENERGIA DO MARANHAO S.A

ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA(OAB:
7145/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERA MARANHAO - GERADORA DE ENERGIA DO
MARANHAO S.A

  - J J DE SOUSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50eff75

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Faço conclusos os autos a Vossa Excelência, certificando que a

parte reclamante interpôs recurso ordinário tempestivamente

(14/03/2024), uma vez que a sentença foi publicada em 05/03/2024

(Terça- Feira), tendo o prazo para recurso se iniciado em

06/03/2024 (Quarta- Feira) e findado em 18/03/2024 (Segunda-

Feira).

Certifico, ainda, que o recurso foi interposto por advogada habilitada

nos autos (procuração de ID. d108214).

Dispensadas as custas processuais, em razão dos benefícios da

gratuidade de justiça.

Priscylla Dias de Souza

Analista Judiciário

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

1 - Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante,

uma vez que preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

2 - Notifiquem-se as reclamadas para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

3 - Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT 16ª para fins de apreciação do apelo.

4 - Antes da remessa dos autos ao E. Regional, tendo em vista a

ausência de manifestação dos reclamados, expeça-se alvará em

favor do reclamante para liberação dos valores constantes do ID.

311f52d. Com o intuito de viabilizar a transferência do montante,

fica a parte reclamante ciente de que deverá, no prazo de 5 (cinco)

dias, informar dados bancários.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016949-09.2023.5.16.0007
AUTOR FRANCISCA FELIPE FELIX

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA FELIPE FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88dd86a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamada apresentou, tempestivamente,

contestação.

Assim, nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo.

Sr. Juiz do Trabalho titular desta Unidade Judiciária.

Priscylla Dias de Souza

Analista Judiciário

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

1 - Considerando a determinação constante do Provimento CR TRT

16 nº 001/2021, e uma vez que a matéria discutida nos autos é

unicamente de direito, deixo de designar audiência.

2 - Intime-se a parte reclamante a fim de se manifestar, no prazo de

10 (dez) dias, acerca da contestação apresentada. No mesmo

prazo deverá, expressamente, informar se há interesse na

realização de audiência com vistas à conciliação ou à produção de

prova oral.

3 - Se o reclamante pedir a designação de audiência, inclua-se em

pauta. Por outro lado, se o reclamante não manifestar interesse em

audiência ou tendo decorrido o prazo sem manifestação, intimem-se

as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem razões

finais, sob pena de serem consideradas remissivas. No mesmo

prazo, deverão as partes informar se têm interesse em acordo, sob

pena restar prejudicada a última tentativa de conciliação.

4 - Após o decurso do prazo do item 3, se houver proposta de

acordo, façam os autos conclusos para apreciação. Por outro lado,

se não houver proposta de acordo, façam-se os autos conclusos

para julgamento.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0016805-35.2023.5.16.0007
REQUERENTES ANTONIO ALVES DE BARROS

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 19134/MA)

REQUERENTES CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad15443

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0016805-35.2023.5.16.0007
REQUERENTES ANTONIO ALVES DE BARROS

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 19134/MA)

REQUERENTES CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad15443

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0016803-65.2023.5.16.0007
REQUERENTES ZILDENIO DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 19134/MA)

REQUERENTES CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDENIO DOS SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ba92e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº HTE-0016803-65.2023.5.16.0007
REQUERENTES ZILDENIO DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 19134/MA)

REQUERENTES CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ba92e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0016807-05.2023.5.16.0007
REQUERENTES MAURICIO ALMEIDA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 19134/MA)

REQUERENTES CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd06652

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0016807-05.2023.5.16.0007
REQUERENTES MAURICIO ALMEIDA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 19134/MA)

REQUERENTES CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd06652

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016279-68.2023.5.16.0007
AUTOR EDMILSON DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO DALYANE RAMOS VIEIRA(OAB:
14105/MA)

ADVOGADO PEDRO IGOR SARAIVA ALVES(OAB:
24623/MA)

RÉU F C BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO THAYNAN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 21796/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2df1168

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016279-68.2023.5.16.0007
AUTOR EDMILSON DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO DALYANE RAMOS VIEIRA(OAB:
14105/MA)

ADVOGADO PEDRO IGOR SARAIVA ALVES(OAB:
24623/MA)

RÉU F C BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO THAYNAN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 21796/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F C BARBOSA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2df1168

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016078-42.2024.5.16.0007
AUTOR DOMINGOS MAIA DOS REIS

ADVOGADO JOHN LINCOLN PINHEIRO
SOARES(OAB: 10585/MA)

RÉU PANHO FRUTAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

RÉU FLAVIO ANTONIO PANHO

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS MAIA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c11ff5

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

C e r t i f i c o  q u e  a s  p a r t e s  r e c l a m a d a s  a p r e s e n t a r a m ,

intempestivamente, exceção de incompetência territorial (Id.

77eeb16). Com efeito, o reclamado PANHO FRUTAS LTDA foi

citado/notificado dia 28/02/2024 (conforme Id. 9c16790, fls. 50) e o

prazo para apresentação de exceção de incompetência territorial

findou dia 06/03/2024. O reclamado FLAVIO ANTONIO PANHO, por

sua vez, foi citado/notificado dia 01/03/2024 (conforme Id. 23036e2,

fls. 18) e o prazo para apresentação de exceção de incompetência

territorial findou dia 08/03/2024.

Destarte, faço CONCLUSOS os autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Unidade Judiciária.

PRICYLIA DANNYELLE CARVALHO DO VALE

DECISÃO

Vistos, etc.

1 - Face os termos da certidão supra, deixo de receber a exceção

de incompetência territorial;

2 - Aguarde-se a realização da audiência designada.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016078-42.2024.5.16.0007
AUTOR DOMINGOS MAIA DOS REIS

ADVOGADO JOHN LINCOLN PINHEIRO
SOARES(OAB: 10585/MA)

RÉU PANHO FRUTAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

RÉU FLAVIO ANTONIO PANHO

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ANTONIO PANHO

  - PANHO FRUTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c11ff5

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

C e r t i f i c o  q u e  a s  p a r t e s  r e c l a m a d a s  a p r e s e n t a r a m ,

intempestivamente, exceção de incompetência territorial (Id.

77eeb16). Com efeito, o reclamado PANHO FRUTAS LTDA foi

citado/notificado dia 28/02/2024 (conforme Id. 9c16790, fls. 50) e o

prazo para apresentação de exceção de incompetência territorial

findou dia 06/03/2024. O reclamado FLAVIO ANTONIO PANHO, por

sua vez, foi citado/notificado dia 01/03/2024 (conforme Id. 23036e2,

fls. 18) e o prazo para apresentação de exceção de incompetência

territorial findou dia 08/03/2024.

Destarte, faço CONCLUSOS os autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Unidade Judiciária.

PRICYLIA DANNYELLE CARVALHO DO VALE

DECISÃO

Vistos, etc.

1 - Face os termos da certidão supra, deixo de receber a exceção

de incompetência territorial;

2 - Aguarde-se a realização da audiência designada.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016814-94.2023.5.16.0007
AUTOR ALCEMIR DE JESUS PINHEIRO

SERRAO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MOREIRA
SENA(OAB: 25241/MA)

RÉU ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEMIR DE JESUS PINHEIRO SERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fb8689

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR ESSE ENGENHARIA

SINALIZACAO E SERVICOS ESPECIAIS LTDA,  BEM

COMOCONHEÇO E ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR ALCEMIR DE JESUS PINHEIRO

SERRAO, EM RELAÇÃO À SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS

DESTE PROCESSO, PARA FAZER CONSTAR O DEFERIMENTO

DO PEDIDO DE MULTA DO ART. 467 DA CLT.TUDO

CONFORME OS FUNDAMENTOS. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016814-94.2023.5.16.0007
AUTOR ALCEMIR DE JESUS PINHEIRO

SERRAO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MOREIRA
SENA(OAB: 25241/MA)

RÉU ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fb8689

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR ESSE ENGENHARIA

SINALIZACAO E SERVICOS ESPECIAIS LTDA,  BEM

COMOCONHEÇO E ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR ALCEMIR DE JESUS PINHEIRO

SERRAO, EM RELAÇÃO À SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS

DESTE PROCESSO, PARA FAZER CONSTAR O DEFERIMENTO

DO PEDIDO DE MULTA DO ART. 467 DA CLT.TUDO

CONFORME OS FUNDAMENTOS. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016907-57.2023.5.16.0007
AUTOR ELANE OLIVEIRA MACEDO

ADVOGADO ERMERSON QUEIROZ SILVA(OAB:
23828/MA)

ADVOGADO JOSE BEZERRA VIEIRA
JUNIOR(OAB: 9817/MA)

ADVOGADO EDUARDO QUEIROZ SILVA(OAB:
23288/MA)

RÉU D. FRANCA DE SOUZA EIRELI

RÉU MAGAZINE REBECA LTDA

RÉU DIEGO FRANCA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANE OLIVEIRA MACEDO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016907-57.2023.5.16.0007.

                 AUTOR: ELANE OLIVEIRA MACEDO.

                 RÉU: D. FRANCA DE SOUZA EIRELI e outros (2).

DESTINATÁRIO:ELANE OLIVEIRA MACEDO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada da

audiência una designada, a se realizar no dia 07/05/2024, às

10h50min, de forma telepresencial, através do aplicativo Zoom.

O acesso se dará pelo seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/83291458649?pwd=bFpKMHFyaUtpSTZ

XQzNTdE4wdG1RQT09

ID da reunião: 832 9145 8649
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Senha: 936356

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

a petição inicial e demais documentos poderão ser acessados por

meio do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s)

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

link - audiência

designada
Certidão

24031913394478100

000020928255

Despacho Despacho
24031315213186300

000020881743

Manifestação Manifestação
24030816553100600

000020847912

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022716343550900

000020762130

Intimação Intimação
24021510483687700

000020660550

Despacho Despacho
24021018333852400

000020652893

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915490012100

000020560333

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121914334657600

000020424190

devolução de CP Documento Diverso
23121415170449100

000020395625

devolução da CP Certidão
23121415164714600

000020395617

Magazine Rebeca Fotografia
23121218090785000

000020380928

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121218085153600

000020380927

CP Distribuida Documento Diverso
23112212002410800

000020244701

CP enviada Certidão
23112116040230800

000020238127

Carta Precatória

Notificatória - DIEGO

Carta Precatória

Notificatória

23111614533882400

000020207796

Mandado - DIEGO

FRANCA DE SOUZA
Mandado

23111614533875400

000020207795

Mandado -

MAGAZINE REBECA
Mandado

23111614473916500

000020207738

Mandado - D.

FRANCA DE SOUZA
Mandado

23111614473910500

000020207737

Intimação Intimação
23111614473902400

000020207736

CARTEIRA DE

TRABALHO - ELANE
Documento Diverso

23101719565457800

000020012720

SERVIÇOS AO

EMPREGADOR
Documento Diverso

23101719544784200

000020012717

TERMO DE

RESCIÇÃO
Documento Diverso

23101719544711700

000020012716

PROPRIETARIO

PROCURAÇÃO
Documento Diverso

23101719544490000

000020012714

MAGANIZE REBECA

E QUADRO DE
Documento Diverso

23101719544439200

000020012713

FOTOS - MAGAZINE

REBECA
Documento Diverso

23101719544278000

000020012712

extrato_D_FRANCA_

DE_SOUZA_231004
Extrato de FGTS

23101719543925900

000020012711

EMPRESÁRIO EM

SOCIEDADE LTDA -
Documento Diverso

23101719543669700

000020012710
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ELANE

REQUERIMENTO
Documento Diverso

23101719543648700

000020012709

ELANE - CHAVE

PARA SAQUE
Documento Diverso

23101719543619000

000020012708

ELAINE - Recibo

Rescisão
Recibo

23101719543549500

000020012707

ELAINE - Recibo de

Férias
Recibo

23101719543508500

000020012706

D. FRANÇA E

QUADRO DE
Documento Diverso

23101719543473000

000020012705

ADITIVO AO

CONTRATO DE
Contrato

23101719543295700

000020012704

5° Alteração

Contratual - Retirada
Documento Diverso

23101719543183400

000020012703

4° Alteração

Contratual -
Documento Diverso

23101719542936900

000020012702

1° Alteração

Contratual - Retirada
Documento Diverso

23101719542716900

000020012701

Contra chegue (1) Documento Diverso
23101719542647700

000020012700

ANOTAÇÕES NA

CTPS 01
Documento Diverso

23101719535287800

000020012698

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA -
Documento Diverso

23101719535255300

000020012697

RG E CPF - ELANE

OLIVEIRA MACEDO

Documento de

Identificação

23101719535203800

000020012696

PROCURAÇÃO -

ELANE OLIVEIRA
Procuração

23101719535147300

000020012695

Petição Inicial Petição Inicial
23101719400185200

000020012611

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o sitehttps://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

NELSON DE FRANCA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0016875-52.2023.5.16.0007
AUTOR ERISMAR DE PINHO AGUIAR

ADVOGADO ERMERSON QUEIROZ SILVA(OAB:
23828/MA)

ADVOGADO MELISSA RAQUEL SILVA
COSTA(OAB: 24051/MA)

RÉU MIX GESTAO CONSTRUCAO E
LOCACAO EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE ZE DOCA

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ZE DOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa71ff2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, por motivo de readequação de pauta, a audiência una

(telepresencial) designada para o dia 04/06/2024 às 09h30min foi

antecipada para o dia 07/05/2024 às 10h20min.

Certifico, ainda, que a audiência será telepresencial pela plataforma

ZOOM, seguem abaixo o link e demais dados para o acesso.

https://us02web.zoom.us/j/87259418774?pwd=WHMrKzJUZHRTWk

ZuS3BBRWVpNk0xZz09

ID da reunião: 872 5941 8774

Senha: 851454

Destarte, faço CONCLUSOS os autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Unidade Judiciária.

NELSON DE FRANÇA JÚNIOR

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes a fim de que tomem ciência da nova data da

audiência, mantidas as cominações anteriores.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016875-52.2023.5.16.0007
AUTOR ERISMAR DE PINHO AGUIAR
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ADVOGADO ERMERSON QUEIROZ SILVA(OAB:
23828/MA)

ADVOGADO MELISSA RAQUEL SILVA
COSTA(OAB: 24051/MA)

RÉU MIX GESTAO CONSTRUCAO E
LOCACAO EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE ZE DOCA

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISMAR DE PINHO AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa71ff2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, por motivo de readequação de pauta, a audiência una

(telepresencial) designada para o dia 04/06/2024 às 09h30min foi

antecipada para o dia 07/05/2024 às 10h20min.

Certifico, ainda, que a audiência será telepresencial pela plataforma

ZOOM, seguem abaixo o link e demais dados para o acesso.

https://us02web.zoom.us/j/87259418774?pwd=WHMrKzJUZHRTWk

ZuS3BBRWVpNk0xZz09

ID da reunião: 872 5941 8774

Senha: 851454

Destarte, faço CONCLUSOS os autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Unidade Judiciária.

NELSON DE FRANÇA JÚNIOR

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes a fim de que tomem ciência da nova data da

audiência, mantidas as cominações anteriores.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017108-83.2022.5.16.0007
AUTOR ANTONIO FRANCISCO PEREIRA

MACIEL

ADVOGADO MARIO HENRIQUE MONTE PALMA
DE MIRANDA(OAB: 17337/MA)

ADVOGADO HUGO LEONARDO MONTE PALMA
DE MIRANDA(OAB: 16642/PB)

RÉU ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO PEREIRA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d50bc77

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA

Vistos, etc.

Homologo a conciliação juntada aos autos pela primeira reclamada

no ID. 8ac4f90 e devidamente assinada pelas partes com os

seguintes acréscimos/alterações:

A parte reclamante deverá informar ao juízo eventual

inadimplemento do presente acordo, no prazo de 10 dias, contados

do vencimento da última parcela do acordo, inclusive honorários. O

seu silencia implicará em regular quitação.

Fica estipulada multa de 100%, em caso de inadimplemento.

A parte reclamante, recebendo referida importância, dá quitação

total ao objeto da presente reclamação.

CUMPRA-SE, sob penas da Lei.

Encargos previdenciários e custas conforme sentença de mérito,

cujos recolhimentos deverão ser comprovados pelo reclamado, no

prazo de 30 dias da homologação do presente acordo, sob pena de

execução.

Recolhimentos tributários, acaso devidos, na forma da lei.

Em caso de inadimplência, fica a parte reclamada ciente de que se

procederá à imediata execução, independentemente de mandado

de citação, para pagamento do principal, multa, custas e encargos

previdenciários e fiscais. Sendo a parte reclamada pessoa jurídica,

fica desde já aceito que os sócios responderão pelo adimplemento

do acordo, com bens presentes e futuros, com base no art. 790, II,

do CPC, c/c art. 769, da CLT, bem como que serão incluídos no

BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas).

HOMOLOGO o acordo celebrado para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Desnecessária a intimação do INSS, tendo em vista o teor do ofício

circular n. 1/2010 AGU/PGF/MA.

Ficam as partes com o prazo de 05 dias para se manifestar, tendo

em vista as alterações/acréscimos, presumindo seu silêncio como

regular aceitação.

Após cumpridas todas as obrigações, arquivem-se os autos.
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SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017108-83.2022.5.16.0007
AUTOR ANTONIO FRANCISCO PEREIRA

MACIEL

ADVOGADO MARIO HENRIQUE MONTE PALMA
DE MIRANDA(OAB: 17337/MA)

ADVOGADO HUGO LEONARDO MONTE PALMA
DE MIRANDA(OAB: 16642/PB)

RÉU ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d50bc77

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA

Vistos, etc.

Homologo a conciliação juntada aos autos pela primeira reclamada

no ID. 8ac4f90 e devidamente assinada pelas partes com os

seguintes acréscimos/alterações:

A parte reclamante deverá informar ao juízo eventual

inadimplemento do presente acordo, no prazo de 10 dias, contados

do vencimento da última parcela do acordo, inclusive honorários. O

seu silencia implicará em regular quitação.

Fica estipulada multa de 100%, em caso de inadimplemento.

A parte reclamante, recebendo referida importância, dá quitação

total ao objeto da presente reclamação.

CUMPRA-SE, sob penas da Lei.

Encargos previdenciários e custas conforme sentença de mérito,

cujos recolhimentos deverão ser comprovados pelo reclamado, no

prazo de 30 dias da homologação do presente acordo, sob pena de

execução.

Recolhimentos tributários, acaso devidos, na forma da lei.

Em caso de inadimplência, fica a parte reclamada ciente de que se

procederá à imediata execução, independentemente de mandado

de citação, para pagamento do principal, multa, custas e encargos

previdenciários e fiscais. Sendo a parte reclamada pessoa jurídica,

fica desde já aceito que os sócios responderão pelo adimplemento

do acordo, com bens presentes e futuros, com base no art. 790, II,

do CPC, c/c art. 769, da CLT, bem como que serão incluídos no

BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas).

HOMOLOGO o acordo celebrado para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Desnecessária a intimação do INSS, tendo em vista o teor do ofício

circular n. 1/2010 AGU/PGF/MA.

Ficam as partes com o prazo de 05 dias para se manifestar, tendo

em vista as alterações/acréscimos, presumindo seu silêncio como

regular aceitação.

Após cumpridas todas as obrigações, arquivem-se os autos.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016127-64.2016.5.16.0007
AUTOR ERINALDO DAMASCENO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAO DO CARU

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MACIEL
ABAS(OAB: 3200/MA)

PERITO AGRIPINO PEREIRA MACHADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINALDO DAMASCENO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3924f8c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, apesar de intimadas, somente a parte autora

manifestou-se acerca do laudo pericial, tendo a parte reclamada

permanecido inerte.

Assim, nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo.

Sr. Juiz do Trabalho desta Unidade Judiciária.

Priscylla Dias de Souza

Analista Judiciário

Vistos etc.

1 - Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões

finais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de serem consideradas
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remissivas. No mesmo prazo, deverão as partes informar se têm

interesse em acordo, sob pena de restar prejudicada a última

tentativa de conciliação.

2 - Após o decurso do prazo do item 1, havendo proposta de

acordo, façam os autos conclusos para análise de seus termos. Não

havendo manifestação das partes, façam os autos conclusos para

julgamento.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017012-34.2023.5.16.0007
AUTOR L.V.V.M.

ADVOGADO ISABELLA MARQUES SILVA
SOUSA(OAB: 27379/MA)

RÉU R N R DE ALMEIDA COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ADSON BRUNO BATALHA DO
NASCIMENTO(OAB: 6906/MA)

ADVOGADO ANTONIO LIBERIO RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 15930/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE LUANDERSON
MARANHÃO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - R N R DE ALMEIDA COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef52ced

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, por motivo de readequação de pauta, a audiência una

designada para o dia 11/06/2024 às 08h30min foi antecipada para

o dia 07/05/2024 às 08h30min.

Certifico, ainda, que a audiência será telepresencial pela plataforma

ZOOM, seguem abaixo o link e demais dados para o acesso.

https://us02web.zoom.us/j/85002136172?pwd=dGNLSVVoRHg5ZW

1jTGZkSjBkRU1wQT09

ID da reunião: 850 0213 6172

Senha: 912791

Destarte, faço CONCLUSOS os autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Unidade Judiciária.

NELSON DE FRANÇA JÚNIOR

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes a fim de que tomem ciência da audiência

designada, mantidas as cominações anteriores.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016828-78.2023.5.16.0007
AUTOR LUCINEIDE COSTA CANTANHEDE

ADVOGADO ROBERTS MEDEIROS XAVIER(OAB:
24141/MA)

AUTOR MOACIR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTS MEDEIROS XAVIER(OAB:
24141/MA)

AUTOR MARLENE CARDOSO PINHEIRO

ADVOGADO ROBERTS MEDEIROS XAVIER(OAB:
24141/MA)

RÉU FEDERACAO DAS COLONIAS DOS
PESCADORES DO ESTADO DO MA

RÉU COLONIA DE PESCADORES DO
MUNICIPIO DE ARAGUANA

ADVOGADO RACHEL MORATELLI GENTIL DE
CAMARGO MAGALHAES(OAB:
129818/RJ)

RÉU ANTONIO CEZA LIMA DA SILVA

ADVOGADO RACHEL MORATELLI GENTIL DE
CAMARGO MAGALHAES(OAB:
129818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CEZA LIMA DA SILVA

  - COLONIA DE PESCADORES DO MUNICIPIO DE ARAGUANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9709ec

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, por motivo de readequação de pauta, a audiência de

instrução completa (telepresencial) designada para o dia 04/06/2024

às 08h30min foi antecipada para o dia 07/05/2024 às 09h10min.

Certifico, ainda, que a audiência será telepresencial pela plataforma

ZOOM, seguem abaixo o link e demais dados para o acesso.

https://us02web.zoom.us/j/87409042392?pwd=UXczeWUyZDhqbHc

ya1phMkJUVnVSUT09

ID da reunião: 874 0904 2392

Senha: 383450

Destarte, faço CONCLUSOS os autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Unidade Judiciária.

NELSON DE FRANÇA JÚNIOR
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Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes a fim de que tomem ciência da nova data da

audiência, mantidas as cominações anteriores.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017012-34.2023.5.16.0007
AUTOR L.V.V.M.

ADVOGADO ISABELLA MARQUES SILVA
SOUSA(OAB: 27379/MA)

RÉU R N R DE ALMEIDA COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ADSON BRUNO BATALHA DO
NASCIMENTO(OAB: 6906/MA)

ADVOGADO ANTONIO LIBERIO RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 15930/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE LUANDERSON
MARANHÃO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.V.V.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef52ced

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, por motivo de readequação de pauta, a audiência una

designada para o dia 11/06/2024 às 08h30min foi antecipada para

o dia 07/05/2024 às 08h30min.

Certifico, ainda, que a audiência será telepresencial pela plataforma

ZOOM, seguem abaixo o link e demais dados para o acesso.

https://us02web.zoom.us/j/85002136172?pwd=dGNLSVVoRHg5ZW

1jTGZkSjBkRU1wQT09

ID da reunião: 850 0213 6172

Senha: 912791

Destarte, faço CONCLUSOS os autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Unidade Judiciária.

NELSON DE FRANÇA JÚNIOR

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes a fim de que tomem ciência da audiência

designada, mantidas as cominações anteriores.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016828-78.2023.5.16.0007
AUTOR LUCINEIDE COSTA CANTANHEDE

ADVOGADO ROBERTS MEDEIROS XAVIER(OAB:
24141/MA)

AUTOR MOACIR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTS MEDEIROS XAVIER(OAB:
24141/MA)

AUTOR MARLENE CARDOSO PINHEIRO

ADVOGADO ROBERTS MEDEIROS XAVIER(OAB:
24141/MA)

RÉU FEDERACAO DAS COLONIAS DOS
PESCADORES DO ESTADO DO MA

RÉU COLONIA DE PESCADORES DO
MUNICIPIO DE ARAGUANA

ADVOGADO RACHEL MORATELLI GENTIL DE
CAMARGO MAGALHAES(OAB:
129818/RJ)

RÉU ANTONIO CEZA LIMA DA SILVA

ADVOGADO RACHEL MORATELLI GENTIL DE
CAMARGO MAGALHAES(OAB:
129818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE COSTA CANTANHEDE

  - MARLENE CARDOSO PINHEIRO

  - MOACIR SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9709ec

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, por motivo de readequação de pauta, a audiência de

instrução completa (telepresencial) designada para o dia 04/06/2024

às 08h30min foi antecipada para o dia 07/05/2024 às 09h10min.

Certifico, ainda, que a audiência será telepresencial pela plataforma

ZOOM, seguem abaixo o link e demais dados para o acesso.

https://us02web.zoom.us/j/87409042392?pwd=UXczeWUyZDhqbHc

ya1phMkJUVnVSUT09

ID da reunião: 874 0904 2392

Senha: 383450

Destarte, faço CONCLUSOS os autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Unidade Judiciária.

NELSON DE FRANÇA JÚNIOR

Técnico Judiciário
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes a fim de que tomem ciência da nova data da

audiência, mantidas as cominações anteriores.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017189-32.2022.5.16.0007
AUTOR RODRIGO LOPES NEVES

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GLEYCE REIS PINTO(OAB:
23582/MA)

ADVOGADO JULIANA ARAUJO ABREU(OAB:
18780/MA)

ADVOGADO LETICIA MARIA ANDRADE
TROVAO(OAB: 7583/MA)

PERITO AGRIPINO PEREIRA MACHADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LOPES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b190b7

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO para os devidos fins que não consta nos autos a

intimação das partes referente à perícia do dia 21 de Fevereiro de

2024, às 15:00h.

CERTIFICO para os devidos fins que o perito informou nova data

para perícia, no documento de id #id:79a2005.

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho desta Unidade Judiciária.

EFREN LEITE DA CRUZ SEGUNDO

Servidor Responsável

Vistos, etc.

1- Considerando os termos da certidão supra, a fim de evitar futuras

alegações de nulidade, determino que seja realizada nova perícia.

2- Intimem-se as partes acerca da nova data para realização da

perícia e da designação do perito, conforme documento de

#id:79a2005.

3- Retire-se o feito de pauta.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017189-32.2022.5.16.0007
AUTOR RODRIGO LOPES NEVES

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GLEYCE REIS PINTO(OAB:
23582/MA)

ADVOGADO JULIANA ARAUJO ABREU(OAB:
18780/MA)

ADVOGADO LETICIA MARIA ANDRADE
TROVAO(OAB: 7583/MA)

PERITO AGRIPINO PEREIRA MACHADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b190b7

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO para os devidos fins que não consta nos autos a

intimação das partes referente à perícia do dia 21 de Fevereiro de

2024, às 15:00h.

CERTIFICO para os devidos fins que o perito informou nova data

para perícia, no documento de id #id:79a2005.

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho desta Unidade Judiciária.

EFREN LEITE DA CRUZ SEGUNDO

Servidor Responsável

Vistos, etc.

1- Considerando os termos da certidão supra, a fim de evitar futuras

alegações de nulidade, determino que seja realizada nova perícia.

2- Intimem-se as partes acerca da nova data para realização da

perícia e da designação do perito, conforme documento de

#id:79a2005.

3- Retire-se o feito de pauta.

SANTA INES/MA, 19 de março de 2024.

    MARIO LUCIO BATIGNIANI
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016479-75.2023.5.16.0007
AUTOR FRANCINAN MACEDO RAMOS

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE ANDRADE
FERNANDES VEIGA(OAB:
213924/SP)

RÉU SANTOS SISTEMAS
CONSTRUTIVOS EIRELI

ADVOGADO ANANDA DALESSANDRO
GOMES(OAB: 8910/TO)

ADVOGADO GUILHERME TRINDADE MEIRA
COSTA(OAB: 170942/SP)

ADVOGADO JOAO ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 4945/TO)

RÉU AGROSB AGROPECUARIA S.A.

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

KEPLER WEBER INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO THIAGO GARDAI COLLODEL(OAB:
38637/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINAN MACEDO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74e07f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016479-75.2023.5.16.0007
AUTOR FRANCINAN MACEDO RAMOS

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE ANDRADE
FERNANDES VEIGA(OAB:
213924/SP)

RÉU SANTOS SISTEMAS
CONSTRUTIVOS EIRELI

ADVOGADO ANANDA DALESSANDRO
GOMES(OAB: 8910/TO)

ADVOGADO GUILHERME TRINDADE MEIRA
COSTA(OAB: 170942/SP)

ADVOGADO JOAO ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 4945/TO)

RÉU AGROSB AGROPECUARIA S.A.

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

KEPLER WEBER INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO THIAGO GARDAI COLLODEL(OAB:
38637/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS SISTEMAS CONSTRUTIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74e07f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIO LUCIO BATIGNIANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Vara do Trabalho de Bacabal

Edital

Processo Nº ATSum-0016493-03.2016.5.16.0008
AUTOR JANILSON DE SOUSA MARTINS

ADVOGADO APOLIANA PEREIRA COSTA(OAB:
11466/MA)

RÉU INIVALDO FERREIRA LIMA

RÉU LEILAMARES VILELA BARBOSA
LIMA

RÉU MEGAMIL SERVICOS DE
MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS
AGROINDUSTRIAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - INIVALDO FERREIRA LIMA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016493-03.2016.5.16.0008.

                 AUTOR: JANILSON DE SOUSA MARTINS.

                 RÉU: MEGAMIL SERVICOS DE MONTAGEM DE

EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS LTDA - ME e outros (2).

DESTINATÁRIO:INIVALDO FERREIRA LIMA

Endereço desconhecido

EDITAL PJe-JT

EDITAL de notificação com prazo de cinco dias. O Exmo. Sr.

BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS, Juiz(a) do Trabalho da

Vara do Trabalho de Bacabal, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte INIVALDO FERREIRA
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LIMA.Endereço desconhecido, ora em LOCAL INCERTO e NÃO

SABIDO, para se manifestar sobre o Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica suscitado pela parte exequente, juntar

documentos e aduzir eventual interesse na produção de outras

provas, notadamente as provas orais, informando a respectiva

pertinência e finalidade, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

preclusão (CPC, art. 135).

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

REDJANE SANTOS CAMPOS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016493-03.2016.5.16.0008
AUTOR JANILSON DE SOUSA MARTINS

ADVOGADO APOLIANA PEREIRA COSTA(OAB:
11466/MA)

RÉU INIVALDO FERREIRA LIMA

RÉU LEILAMARES VILELA BARBOSA
LIMA

RÉU MEGAMIL SERVICOS DE
MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS
AGROINDUSTRIAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILAMARES VILELA BARBOSA LIMA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016493-03.2016.5.16.0008.

                 AUTOR: JANILSON DE SOUSA MARTINS.

                 RÉU: MEGAMIL SERVICOS DE MONTAGEM DE

EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS LTDA - ME e outros (2).

DESTINATÁRIO:LEILAMARES VILELA BARBOSA LIMA

Endereço desconhecido

EDITAL PJe-JT

EDITAL de notificação com prazo de cinco dias. O Exmo. Sr.

BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS, Juiz(a) do Trabalho da

Vara do Trabalho de Bacabal, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte LEILAMARES VILELA

BARBOSA LIMA. Endereço desconhecido, ora em LOCAL

INCERTO e NÃO SABIDO, para se manifestar sobre o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica suscitado pela parte

exequente, juntar documentos e aduzir eventual interesse na

produção de outras provas, notadamente as provas orais,

informando a respectiva pertinência e finalidade, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de preclusão (CPC, art. 135).

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

REDJANE SANTOS CAMPOS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0017157-58.2021.5.16.0008
AUTOR WALDEMAR ALEXANDRE DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO BEATRIZ VASCONCELOS DO
NASCIMENTO(OAB: 19983/MA)

RÉU A. LOPES RODRIGUES - ME

ADVOGADO LIVIA BARBOSA BESERRA(OAB:
11550/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. LOPES RODRIGUES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c9b1c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                    DISPOSITIVO

Diante o exposto, rejeito a preliminar de impugnação ao pedido de

Just iça Gratu i ta  e ,  no mér i to ,  ju lgo PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos da reclamação trabalhista movida por

WALDEMAR ALEXANDRE DA SILVA ARAUJO em face de A.

LOPES RODRIGUES - ME para reconhecer a relação de emprego

entre as partes e condenar a reclamada a pagar ao autor, após o

trânsito em julgado, as seguintes verbas:

a) saldo de salário de 20 dias;

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) 13º proporcional de 2019 (2/12), 2020 (6/12) e 2021 (5/12);

d) férias mais 1/3, proporcionais (5/12) do primeiro contrato

(03/11/2019 a 30/03/2020);

e) férias mais 1/3, proporcionais (8/12) do segundo contrato
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(01/10/2020 a 20/05/2021); 

f) FGTS de todo o período contratual;

g) multa fundiária de 40%;

h) multa do art. 477, 8º da CLT, no valor de um mês da

remuneração obreira;

i) diferença salarial entre o montante efetivamente pago (R$ 900,00

até 30/11/2020 e R$ 1.000,00 a partir de dezembro de 2020) e o

salário mínimo vigente no respectivo período contratual;

Condeno o reclamado, também, ao pagamento dos honorários

advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da condenação.

A título de obrigação de fazer, condeno a reclamada a anotar a

CTPS obreira, fazendo constar os seguintes dados: admissão

03/11/2019 e demissão 15/03/2020 (1º contrato) e admissão

15/10/2020 e dispensa 20/05/2021 (2º contrato), função (instrutor) e

remuneração mensal de um salário mínimo, bem como proceder ao

cadastro do(a) autor(a) junto ao INSS e à União para fins

previdenciários e fiscais (CNIS e NIT), sob pena de multa

inicialmente estipulada em R$ 1.420,00 (art. 536, §1º, do CPC).

Em caso de omissão do réu, deve a Secretaria da Vara efetuar os

registros necessários na carteira de trabalho obreira.

Liquidação por simples cálculos, nos termos do art. 879 da CLT,

tomando como parâmetros os períodos contratuais acima e a

remuneração mensal de um salário mínimo.

Fica autorizada a dedução do montante de R$ 1.200,00,

recebido pelo autor na época da demissão.

Em relação aos juros e à correção monetária, determino que sejam

observados os parâmetros delimitados pelo e. STF no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade n.os 58 e

59, e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.os 5.867 e

6.021, a saber: a) correção monetária pelo IPCA-E na fase pré-

judicial, ou seja, até a data do ajuizamento da ação; b) a partir do

ajuizamento, incidência da taxa SELIC, que inclui tanto os juros

moratórios quanto a correção monetária, nos termos do artigo 406

do Código Civil.

Custas pelo reclamado, no valor de R$ 160,00, calculadas sobre o

valor arbitrado de R$ 8.000,00.

Recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social

incidentes sobre as parcelas tributáveis deferidas neste decisum,

por cada uma das partes, nos termos da legislação previdenciária

vigente e da Súmula nº 368 do TST, sob pena de execução.

Oficie-se à União, à Secretaria do Trabalho e à CEF, com cópia da

presente decisão, para os fins de direito.

Notifiquem-se as partes

Registre-se. Cumpra-se.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017157-58.2021.5.16.0008
AUTOR WALDEMAR ALEXANDRE DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO BEATRIZ VASCONCELOS DO
NASCIMENTO(OAB: 19983/MA)

RÉU A. LOPES RODRIGUES - ME

ADVOGADO LIVIA BARBOSA BESERRA(OAB:
11550/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMAR ALEXANDRE DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c9b1c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                    DISPOSITIVO

Diante o exposto, rejeito a preliminar de impugnação ao pedido de

Just iça Gratu i ta  e ,  no mér i to ,  ju lgo PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos da reclamação trabalhista movida por

WALDEMAR ALEXANDRE DA SILVA ARAUJO em face de A.

LOPES RODRIGUES - ME para reconhecer a relação de emprego

entre as partes e condenar a reclamada a pagar ao autor, após o

trânsito em julgado, as seguintes verbas:

a) saldo de salário de 20 dias;

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) 13º proporcional de 2019 (2/12), 2020 (6/12) e 2021 (5/12);

d) férias mais 1/3, proporcionais (5/12) do primeiro contrato

(03/11/2019 a 30/03/2020);

e) férias mais 1/3, proporcionais (8/12) do segundo contrato

(01/10/2020 a 20/05/2021); 

f) FGTS de todo o período contratual;

g) multa fundiária de 40%;

h) multa do art. 477, 8º da CLT, no valor de um mês da

remuneração obreira;

i) diferença salarial entre o montante efetivamente pago (R$ 900,00

até 30/11/2020 e R$ 1.000,00 a partir de dezembro de 2020) e o

salário mínimo vigente no respectivo período contratual;

Condeno o reclamado, também, ao pagamento dos honorários

advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da condenação.

A título de obrigação de fazer, condeno a reclamada a anotar a

CTPS obreira, fazendo constar os seguintes dados: admissão

03/11/2019 e demissão 15/03/2020 (1º contrato) e admissão

15/10/2020 e dispensa 20/05/2021 (2º contrato), função (instrutor) e
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remuneração mensal de um salário mínimo, bem como proceder ao

cadastro do(a) autor(a) junto ao INSS e à União para fins

previdenciários e fiscais (CNIS e NIT), sob pena de multa

inicialmente estipulada em R$ 1.420,00 (art. 536, §1º, do CPC).

Em caso de omissão do réu, deve a Secretaria da Vara efetuar os

registros necessários na carteira de trabalho obreira.

Liquidação por simples cálculos, nos termos do art. 879 da CLT,

tomando como parâmetros os períodos contratuais acima e a

remuneração mensal de um salário mínimo.

Fica autorizada a dedução do montante de R$ 1.200,00,

recebido pelo autor na época da demissão.

Em relação aos juros e à correção monetária, determino que sejam

observados os parâmetros delimitados pelo e. STF no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade n.os 58 e

59, e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.os 5.867 e

6.021, a saber: a) correção monetária pelo IPCA-E na fase pré-

judicial, ou seja, até a data do ajuizamento da ação; b) a partir do

ajuizamento, incidência da taxa SELIC, que inclui tanto os juros

moratórios quanto a correção monetária, nos termos do artigo 406

do Código Civil.

Custas pelo reclamado, no valor de R$ 160,00, calculadas sobre o

valor arbitrado de R$ 8.000,00.

Recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social

incidentes sobre as parcelas tributáveis deferidas neste decisum,

por cada uma das partes, nos termos da legislação previdenciária

vigente e da Súmula nº 368 do TST, sob pena de execução.

Oficie-se à União, à Secretaria do Trabalho e à CEF, com cópia da

presente decisão, para os fins de direito.

Notifiquem-se as partes

Registre-se. Cumpra-se.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017110-60.2016.5.16.0008
AUTOR ALBERVANDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO NAYANA GALDINO DA
CONCEICAO(OAB: 10894/MA)

ADVOGADO WEMERSON TIAGO ALVES AMORIM
SILVA(OAB: 13543/MA)

RÉU MAHCRO SERVICOS DE LIMPEZAS
E COMERCIO EM GERAL LTDA

RÉU CELIA REGINA DUARTE LIMA

RÉU DALILA DE CASTRO CARVALHO
MARTINS

RÉU EDSON ALVES CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERVANDO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad57a51

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal (MA),19 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DESPACHO

Verifica-se que, por equívoco, a execução seguiu sem o julgamento

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica da

reclamada.

Não obstante, resultaram negativas as tentativas de localização de

bens dos sócios.

Assim, para regularização processual, citem-se os sócios para se

manifestarem sobre o referido incidente, juntar documentos e aduzir

eventual interesse na produção de outras provas, notadamente as

provas orais, informando a respectiva pertinência e finalidade, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão (CPC, art. 135).

Caso oferecida tempestivamente a manifestação dos sócios, intime-

se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar

-se sobre os documentos porventura anexados pela(s) parte(s)

requerida(s).

Após, voltem conclusos para deliberação.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017366-66.2017.5.16.0008
AUTOR TEREZA PINTO DA COSTA

ADVOGADO CARLOS LEANDRO DA SILVA
COSTA(OAB: 16060/MA)

ADVOGADO DALGLISH MESQUITA DE
ARAUJO(OAB: 10189/MA)

AUTOR ARNALDO PINTO DA COSTA

ADVOGADO CARLOS LEANDRO DA SILVA
COSTA(OAB: 16060/MA)

ADVOGADO JOIMAR CRISTIANO OLIVEIRA
COSTA(OAB: 19737/MA)

ADVOGADO DALGLISH MESQUITA DE
ARAUJO(OAB: 10189/MA)

RÉU NOVA DIMENSAO ROBERT'S,
PROJETOS E CONSTRUCAO DE
LANTERNINS EXAUSTORES LTDA

ADVOGADO DENISE GARCIA DA SILVA(OAB:
66535/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO PINTO DA COSTA

  - TEREZA PINTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fae44a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal (MA),18 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante a inércia da parte Tereza Pinto da Costa, reitere-se a sua

intimação, desta feita, por Oficial de Justiça.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017407-96.2018.5.16.0008
AUTOR MOISES FRANCO DA SILVA

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU F MEDEIROS ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

TESTEMUNHA FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA
ARAÚJO

TESTEMUNHA SILMARA LOPES BRITO

TESTEMUNHA ANTÔNIO JOVAN SALAZAR DA
SILVA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES FRANCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49cd568

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que foi apresentada proposta de

acordo (ID b420d0a), subscrita pelo advogado dos reclamantes e

pelo advogado das reclamadas F Medeiros Araújo – ME e

Leonardo Câmara Araújo – ME referentes aos seguintes

processos:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (proposta de valor de R$ 13.755,90);

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (proposta de valor de R$ 20.422,66);

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos (proposta de valor de R$ 13.433,81);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (proposta de valor de R$ 10.733,42);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (proposta de valor de R$ 35.236,19);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos (proposta de valor de R$ 27.653,06);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (proposta de valor de R$ 86.726,68);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (proposta de valor de R$ 14.396,79).

Certifico também os valores devidos a cada reclamante, com

bloqueio e levantamento de valores em alguns:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.094,46, atualizado

até 31/08/2021; valor bloqueado da conta da reclamada – R$

382,65 SISCONDJ (ID 923108d, fl. 590 do PDF daqueles autos),

sem oposição de embargos à execução;

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 15.644,01, atualizado

até 31/08/2021;

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.134,47,

atualizado até 31/08/2021; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 4.921,06 (ID 8734fa2, fl. 598 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; R$ 808,68 (ID

7dab74c , fl. 611 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; R$ 280,08 (ID 1d31dfc, fl. 624 do PDF
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daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; R$

1.544,43 (ID c82e532, fl. 637 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 565,44 (ID 9ee93a0, fl. 650

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 319,97 (ID b68f3d6, fl. 663 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 626,70 (ID 3427bf8, fl. 665

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 1.512,46 (ID 4cb5f54, fl. 678 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; perfazendo o total de R$

10.598,03, levantado em 30/01/2024, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), restando o crédito remanescente de R$

2.299,98, atualizado 06/02/2024 (ID ef4af70, fl. 744, do PDF

daqueles autos); OBS: tem saldo de R$ 444,35 (SISCONDJ);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.750,25, atualizado

até 31/03/2022; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

1.500,00 (ID 9c70fc5, fl. 550 do PDF daqueles autos), sem oposição

de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 705,43 (ID e96b20b, fl. 562 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 2.000,00 (ID 187e137, fl. 564 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

perfazendo o total de 4.674,14, atualizado até 13/03/2024 (SIF),

restando o crédito remanescente de R$ 4.790,39, atualizado

04/10/2023 (ID c50ac3c, fl. 597, do PDF daqueles autos);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (valor líquido devido ao reclamante R$ 30.130,26, atualizado

até 01/03/2022 (ID 15e012e, fl. 482, do PDF daqueles autos);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos ((valor líquido devido ao reclamante R$ 23.715,50,

atualizado até 21/02/2022 (ID 6462e7b, fl. 521, do PDF daqueles

autos);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (valor líquido devido ao reclamante R$ 76.261,55,

atualizado até 12/03/2024 (ID 69dd1ec, fl. 541, do PDF daqueles

autos);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.419,47,

depósito do FGTS (R$ 5.817,46) atualizado até 30/06/2023 (ID

91fd2d6, fl. 560, do PDF daqueles autos); valores bloqueados da

conta da reclamada – R$ 1.012,70 (ID b9d5610 fl. 586 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 230,00 (ID b9d5610, fl. 586

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 66,00 (ID b9d5610,

fl. 587 do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à

execução; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

3.099,70 (ID 41d248f, fl. 609 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 478,00 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 3.677,46 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 195,00 (ID 7de03e0, fl. 645

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 1.053,72 (ID

0ebd4a1, fl. 670 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; valores bloqueados da conta da reclamada –

R$ 157,00 (ID 860d84c, fl. 684 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 1.027,94 (ID 3413c09, fl. 698 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 580,00 (ID 3f937c0, fl. 712 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução,

perfazendo o total de R$ 11.577,52, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), com determinação para a transferência de R$

2.337,33 para a Caixa Econômica Federal (valor ainda retido no

SISCONDJ)) - ID 2a0a44c, fl. 730 do PDF daqueles autos - tendo

levantado a quantia de R$ 9.175,02 (ID 9c2318c, fl. 732, do PDF

daqueles autos). OBS: tem saldo de R$ 255,11 (SISCONDJ).

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 14 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DESPACHO

Analisando a petição de acordo, verifico a necessidade de

esclarecimentos imprescindíveis para à homologação do ajuste.

Assim, determino o aditamento/esclarecimento da proposta de

acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes:

1) esclareçam quanto à inclusão/exclusão dos reclamados

Leonardo Câmara Araújo e Fernando Henrique Pinheiro de Araújo,

condenados subsidiariamente, em responder ou não pelo acordo

entabulado;

2) deliberem acerca da obrigação de fazer concernente à baixa na

CTPS obreira, uma vez que há pedido na petição inicial nesse

sentidoe houve condenação da reclamada nesse sentido;

3) esclareçam quanto aos valores discriminados para cada

reclamante, uma vez que a somatória dos valores para cada

reclamante discriminado no acordo perfaz a quantia de R$

222.358,51, ultrapassando o montante de R$ 200.000,00, valor
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estipulado do acordo e já depositado na conta do advogado do

reclamante(ID d1f5178, fl. 735, do PDF), haja vista constar na

referida proposta a menção expressa de que a reclamada concorda

que os valores ainda bloqueados e os já levantados “não serão

descontados do valor a ser pago a título de acordo, autorizando

desde já o levantamento dos valores ainda bloqueados em favor

dos Reclamantes das reclamações trabalhistas retromencionadas”,

sem, ainda, mencionar o processo 0017384-53.2018.5.16.0008 o

qual possui valor bloqueado, ante o teor da certidão supra.

4) deverão, ainda, manifestar-se quanto à destinação dos saldos

existentes nos processos 0017388-90.2018.5.16.0008 (R$ 444,35 -

SISCONDJ) e 0017410-51.2018.5.16.0008 (R$ 255,11 -

SISCONDJ) pendentes de levantamento.

5) a estipulação de cláusula penal para as hipóteses de

descumprimento do acordo.

Em caso de silêncio ou esclarecimentos insuficientes das partes

designe-se audiência de conciliação para data próxima para

apreciação do acordo entabulado nos processos supracitados,

notificando-as acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017407-96.2018.5.16.0008
AUTOR MOISES FRANCO DA SILVA

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU F MEDEIROS ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

TESTEMUNHA FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA
ARAÚJO

TESTEMUNHA SILMARA LOPES BRITO

TESTEMUNHA ANTÔNIO JOVAN SALAZAR DA
SILVA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F MEDEIROS ARAUJO - ME

  - LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49cd568

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que foi apresentada proposta de

acordo (ID b420d0a), subscrita pelo advogado dos reclamantes e

pelo advogado das reclamadas F Medeiros Araújo – ME e

Leonardo Câmara Araújo – ME referentes aos seguintes

processos:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (proposta de valor de R$ 13.755,90);

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (proposta de valor de R$ 20.422,66);

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos (proposta de valor de R$ 13.433,81);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (proposta de valor de R$ 10.733,42);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (proposta de valor de R$ 35.236,19);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos (proposta de valor de R$ 27.653,06);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (proposta de valor de R$ 86.726,68);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (proposta de valor de R$ 14.396,79).

Certifico também os valores devidos a cada reclamante, com

bloqueio e levantamento de valores em alguns:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.094,46, atualizado

até 31/08/2021; valor bloqueado da conta da reclamada – R$

382,65 SISCONDJ (ID 923108d, fl. 590 do PDF daqueles autos),

sem oposição de embargos à execução;

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 15.644,01, atualizado

até 31/08/2021;

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.134,47,

atualizado até 31/08/2021; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 4.921,06 (ID 8734fa2, fl. 598 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; R$ 808,68 (ID

7dab74c , fl. 611 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; R$ 280,08 (ID 1d31dfc, fl. 624 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; R$

1.544,43 (ID c82e532, fl. 637 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 565,44 (ID 9ee93a0, fl. 650

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 319,97 (ID b68f3d6, fl. 663 do PDF daqueles autos), sem
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oposição de embargos à execução; R$ 626,70 (ID 3427bf8, fl. 665

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 1.512,46 (ID 4cb5f54, fl. 678 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; perfazendo o total de R$

10.598,03, levantado em 30/01/2024, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), restando o crédito remanescente de R$

2.299,98, atualizado 06/02/2024 (ID ef4af70, fl. 744, do PDF

daqueles autos); OBS: tem saldo de R$ 444,35 (SISCONDJ);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.750,25, atualizado

até 31/03/2022; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

1.500,00 (ID 9c70fc5, fl. 550 do PDF daqueles autos), sem oposição

de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 705,43 (ID e96b20b, fl. 562 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 2.000,00 (ID 187e137, fl. 564 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

perfazendo o total de 4.674,14, atualizado até 13/03/2024 (SIF),

restando o crédito remanescente de R$ 4.790,39, atualizado

04/10/2023 (ID c50ac3c, fl. 597, do PDF daqueles autos);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (valor líquido devido ao reclamante R$ 30.130,26, atualizado

até 01/03/2022 (ID 15e012e, fl. 482, do PDF daqueles autos);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos ((valor líquido devido ao reclamante R$ 23.715,50,

atualizado até 21/02/2022 (ID 6462e7b, fl. 521, do PDF daqueles

autos);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (valor líquido devido ao reclamante R$ 76.261,55,

atualizado até 12/03/2024 (ID 69dd1ec, fl. 541, do PDF daqueles

autos);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.419,47,

depósito do FGTS (R$ 5.817,46) atualizado até 30/06/2023 (ID

91fd2d6, fl. 560, do PDF daqueles autos); valores bloqueados da

conta da reclamada – R$ 1.012,70 (ID b9d5610 fl. 586 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 230,00 (ID b9d5610, fl. 586

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 66,00 (ID b9d5610,

fl. 587 do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à

execução; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

3.099,70 (ID 41d248f, fl. 609 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 478,00 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 3.677,46 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 195,00 (ID 7de03e0, fl. 645

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 1.053,72 (ID

0ebd4a1, fl. 670 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; valores bloqueados da conta da reclamada –

R$ 157,00 (ID 860d84c, fl. 684 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 1.027,94 (ID 3413c09, fl. 698 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 580,00 (ID 3f937c0, fl. 712 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução,

perfazendo o total de R$ 11.577,52, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), com determinação para a transferência de R$

2.337,33 para a Caixa Econômica Federal (valor ainda retido no

SISCONDJ)) - ID 2a0a44c, fl. 730 do PDF daqueles autos - tendo

levantado a quantia de R$ 9.175,02 (ID 9c2318c, fl. 732, do PDF

daqueles autos). OBS: tem saldo de R$ 255,11 (SISCONDJ).

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 14 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DESPACHO

Analisando a petição de acordo, verifico a necessidade de

esclarecimentos imprescindíveis para à homologação do ajuste.

Assim, determino o aditamento/esclarecimento da proposta de

acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes:

1) esclareçam quanto à inclusão/exclusão dos reclamados

Leonardo Câmara Araújo e Fernando Henrique Pinheiro de Araújo,

condenados subsidiariamente, em responder ou não pelo acordo

entabulado;

2) deliberem acerca da obrigação de fazer concernente à baixa na

CTPS obreira, uma vez que há pedido na petição inicial nesse

sentidoe houve condenação da reclamada nesse sentido;

3) esclareçam quanto aos valores discriminados para cada

reclamante, uma vez que a somatória dos valores para cada

reclamante discriminado no acordo perfaz a quantia de R$

222.358,51, ultrapassando o montante de R$ 200.000,00, valor

estipulado do acordo e já depositado na conta do advogado do

reclamante(ID d1f5178, fl. 735, do PDF), haja vista constar na

referida proposta a menção expressa de que a reclamada concorda

que os valores ainda bloqueados e os já levantados “não serão

descontados do valor a ser pago a título de acordo, autorizando
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desde já o levantamento dos valores ainda bloqueados em favor

dos Reclamantes das reclamações trabalhistas retromencionadas”,

sem, ainda, mencionar o processo 0017384-53.2018.5.16.0008 o

qual possui valor bloqueado, ante o teor da certidão supra.

4) deverão, ainda, manifestar-se quanto à destinação dos saldos

existentes nos processos 0017388-90.2018.5.16.0008 (R$ 444,35 -

SISCONDJ) e 0017410-51.2018.5.16.0008 (R$ 255,11 -

SISCONDJ) pendentes de levantamento.

5) a estipulação de cláusula penal para as hipóteses de

descumprimento do acordo.

Em caso de silêncio ou esclarecimentos insuficientes das partes

designe-se audiência de conciliação para data próxima para

apreciação do acordo entabulado nos processos supracitados,

notificando-as acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016576-43.2021.5.16.0008
AUTOR NATALINO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO DA COSTA PORTILHO
COELHO(OAB: 8755/MA)

ADVOGADO ELIVANDA DOS SANTOS
CRUZ(OAB: 19507/MA)

RÉU MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINO LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84542a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

A Constituição Federal, no art. 100, trata dos pagamentos devidos

pela Fazenda Pública:

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas

Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença

judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de

apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos,

proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

(...)

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de

precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas

em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis

próprias, valores distintos às entidades de direito público, segundo

as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo igual ao

valor do maior benefício do regime geral de previdência social.".

Desse modo, os entes públicos possuem faculdade de fixar, por leis

próprias, valores distintos como limite para expedição de RPV,

desde que observado o limite mínimo, qual seja, o maior benefício

do Regime Geral de Previdência Social.

No caso dos autos, inicialmente o ente público encaminhou a este

Juízo cópia da Lei Municipal nº. 261/2010, acompanhada de

certidão informando que a referida norma teria sido fixada no

Quadro de Avisos daCâmara Municipal de Lago da Pedra/MA, na

data de 07/06/2010.

No entanto, verifica-se que a referida certidão não é contemporânea

à elaboração da norma, haja vista que expedida em 13/04/2023 e

assinada pelo atual presidente do Legislativo Municipal, Sr. Cícero

Amaro dos Santos.

Em 28/02/2024, o ente público enviou a este Juízo comprovante de

publicação em Diário Oficial da Lei nº. 261/2010, atendendo ao

disposto no art. 1º da LINDB.

Assim, é forçoso concluir que o próprio ente público reconheceu que

a referida norma ainda não havia sido publicada e, portanto, não

poderia produzir efeitos. Consequentemente, até a data da

comprovação da eficácia da Lei nº. 261/2010, ocorrida em

28/02/2024, deverá ser aplicado o disposto no art. 87 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, que assim dispõe:

"Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da

Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor,

até que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras

pelos entes da Federação, observado o disposto no § 4º do art. 100

da Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em

precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:

I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do

Distrito Federal;

I I  -  tr inta salários-mínimos, perante a Fazenda dos

Municípios . "(destaques acrescidos)

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, por meio do Tema

792, definiu que a Lei disciplinadora da submissão de crédito ao

sistema de execução via precatório possui natureza material e

processual. Consequentemente, é inaplicável à situação jurídica

constituída em data que a anteceda, prevalecendo o brocardo

tempus regit actum. Em contrapartida, aplica-se anorma vigente

ao tempo da constituição do título (trânsito em julgado da
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ação), no caso, o art. 87 do ADCT (30 salários mínimos).

No mesmo sentido, o art. 38, § 1º, da Resolução CSJT 314/2021,

que dispõe sobre a gestão dos Precatórios e das Requisições de

Pequeno Valor no âmbito da Justiça do Trabalho:

“Art. 38. Inexistindo lei, reputa-se de pequeno valor o crédito cuja

importância atualizada até a data do envio da requisição, por

beneficiário, seja igual ou inferior a:

I - 60 (sessenta) salários mínimos, se o devedor for a Fazenda

Federal, empresa pública ou sociedade de economia mista federal à

qual se tenha reconhecida a prerrogativa de execução equiparada à

da Fazenda Pública;

II - 40 (quarenta) salários mínimos, se os devedores forem entes ou

entidades estaduais ou distrital;

III - 30 (trinta) salários mínimos, se o devedor for ente ou entidade

municipal.

§ 1º Na hipótese de alteração legal do valor da obrigação de

pequeno valor, o montante a ser observado no momento da

expedição da requisição correspondente é o definido conforme

a lei vigente na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.”. (Grifei)

Ora, considerando que à época do trânsito em julgado da sentença

de mérito proferida neste processo estava em vigor a regra do art.

87 do ADCT (limite de 30 salários mínimos para as obrigações

de pequeno valor) e que o crédito principal é inferior ao referido

teto, chamo o feito à ordem para determinar o seu

processamento de forma direta, sem a necessidade de

expedição de ofício precatório.

Assim, considerando que o ente público firmou acordo com este

Juízo para quitação das obrigações de pequeno valor, determino a

inclusão do montante devido nos presentes autos na respectiva

ordem cronológica de pagamento e, tão logo havendo numerário

suficiente, a expedição de Alvará Judicial para liquidação da dívida.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0016320-32.2023.5.16.0008
REQUERENTE RICHARDSON DOUGLAS MIRANDA

LIMA

ADVOGADO WEMERSON TIAGO ALVES AMORIM
SILVA(OAB: 13543/MA)

ADVOGADO NAYANA GALDINO DA
CONCEICAO(OAB: 10894/MA)

REQUERIDO ENGETECH CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGETECH CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c2709c

proferida nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que a reclamada interpôs Agravo de Petição em face da

decisão que julgou a impugnação aos cálculos. QUE, nesta data,

faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal(MA), 14 de março de 2024.

José Gilvan Mendes da Silva

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para analisar a admissibilidade de

Agravo de Petição interposto pela reclamada, após decisão deste

Juízo (ID c3a19a3) que apreciou a impugnação aos cálculos por ela

apresentada.

Sem razão.

Explico.

A decisão que versa sobre a impugnação aos cálculos é irrecorrível,

ante a sua natureza interlocutória (princípio da irrecorribilidade

imediata das decisões interlocutórias - CLT, art. 893, § 1º), estando

a oportunidade de manifestação sobre a conta preclusa, nos termos

do art. 879, § 2º da CLT. Nesse sentido, não só a lei, mas também a

jurisprudência do Colendo TST:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RÉ. LEI Nº 13.467/2017. SENTENÇA DE

L I Q U I D A Ç Ã O .  N A T U R E Z A  I N T E R L O C U T Ó R I A .

IRRECORRIBILIDADE. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO. ARTIGO

879, § 2º, DA CLT. IMPUGNABILIDADE PARA O MOMENTO DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE

PETIÇÃO. A decisão que julga a impugnaçãoe homologa os

cálculos de liquidação, prevista no artigo 879, § 2º, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.467/2017, conquanto considerada

"sentença de liquidação", não tem natureza terminativa do

procedimento de liquidação, razão pela qual sua impugnabilidade

está reservada para o momento de interposição dos Embargos de

Execução, nos termos do artigo 884 da CLT, não comportando

interposição de Agravo de Petição de imediato. Agravo conhecido e

não provido. (TST - Ag-AIRR: 00945001820035120059, Relator:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 28/06/2023, 7ª
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Turma, Data de Publicação: 30/06/2023)"

Ademais, não estão presentes quaisquer das hipóteses previstas na

Súmula 214 do TST, que autorizam a interposição de recurso em

face de decisão interlocutória.

Assim, a decisão que julga a impugnação não tem natureza

terminativa do procedimento de liquidação, razão pela qual sua

impugnabilidade está reservada para o momento de interposição de

embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

Por essas razões, NÃO RECEBO o Agravo de Petição interposto,

pois manifestamente incabível, ficando sem efeito a decisão de ID

224cec2, inclusive.

Registre-se, ainda, que a postura da reclamada tem evidente

caráter protelatório. Sua pretensão recursal tem como escopo

unicamente obstar o prosseguimento do feito, acarretando atraso na

prestação jurisdicional e na duração razoável do processo (CF, art.

5º, LXXVII).

Ora, o art. 793-A, da CLT, diz que responde "por perdas e danos

aquele que litigar de má-fé como reclamante, reclamado ou

interveniente."

Ainda sobre a litigância de má-fé, oportuno trazer à colação a

doutrina:

"Conceito de litigante de má-fé: É a parte ou interveniente que, no

processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando

dano processual à parte contrária. É o improbus litigator, que se

utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que,

sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente

o andamento do processo procrastinando o feito. As condutas aqui

prev is tas ,  de f in idas  pos i t i vamente ,  são exemplos  de

descumprimento do dever de improbidade estampado no CPC

14"(Nery Júnior, Nelson e Nery, Rosa Maria de Andrade. Código de

Processo Civil Comentado. 10ª ed. São Paulo: RT, 2008, p. 213).

E entre as condutas que caracterizam a má-fé processual estão

"provocar incidente manifestamente infundado" e interpor

"recurso com intuito manifestamente protelatório" (art. 793-B,

incs. VI e VII, da CLT).

Como visto acima, não há dúvida de que a agravante incorreu em

tais condutas.

Em tais situações, a lei exige a imposição de penalidade, que

deverá reverter em prol da parte prejudicada (art. 793-C, da CLT).

Sendo assim, aplico multa à reclamada por litigância de má-fé, no

importe de 10% sobre o valor atualizado da condenação.

Certifique-se o decurso do prazo para pagamento do crédito

exequendo.

Em seguida, atualize-se a conta, com inclusão da multa ora

aplicada, e adotem-se as ferramentas eletrônicas de constrição.

Não logrando êxito, intime-se a parte autora para indicar meios

efetivos visando o prosseguimento da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório e início do prazo de

prescrição intercorrente.

Notifiquem-se as partes.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0016320-32.2023.5.16.0008
REQUERENTE RICHARDSON DOUGLAS MIRANDA

LIMA

ADVOGADO WEMERSON TIAGO ALVES AMORIM
SILVA(OAB: 13543/MA)

ADVOGADO NAYANA GALDINO DA
CONCEICAO(OAB: 10894/MA)

REQUERIDO ENGETECH CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARDSON DOUGLAS MIRANDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c2709c

proferida nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que a reclamada interpôs Agravo de Petição em face da

decisão que julgou a impugnação aos cálculos. QUE, nesta data,

faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal(MA), 14 de março de 2024.

José Gilvan Mendes da Silva

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para analisar a admissibilidade de

Agravo de Petição interposto pela reclamada, após decisão deste

Juízo (ID c3a19a3) que apreciou a impugnação aos cálculos por ela

apresentada.

Sem razão.

Explico.

A decisão que versa sobre a impugnação aos cálculos é irrecorrível,

ante a sua natureza interlocutória (princípio da irrecorribilidade

imediata das decisões interlocutórias - CLT, art. 893, § 1º), estando

a oportunidade de manifestação sobre a conta preclusa, nos termos

do art. 879, § 2º da CLT. Nesse sentido, não só a lei, mas também a

jurisprudência do Colendo TST:
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"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RÉ. LEI Nº 13.467/2017. SENTENÇA DE

L I Q U I D A Ç Ã O .  N A T U R E Z A  I N T E R L O C U T Ó R I A .

IRRECORRIBILIDADE. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO. ARTIGO

879, § 2º, DA CLT. IMPUGNABILIDADE PARA O MOMENTO DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE

PETIÇÃO. A decisão que julga a impugnaçãoe homologa os

cálculos de liquidação, prevista no artigo 879, § 2º, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.467/2017, conquanto considerada

"sentença de liquidação", não tem natureza terminativa do

procedimento de liquidação, razão pela qual sua impugnabilidade

está reservada para o momento de interposição dos Embargos de

Execução, nos termos do artigo 884 da CLT, não comportando

interposição de Agravo de Petição de imediato. Agravo conhecido e

não provido. (TST - Ag-AIRR: 00945001820035120059, Relator:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 28/06/2023, 7ª

Turma, Data de Publicação: 30/06/2023)"

Ademais, não estão presentes quaisquer das hipóteses previstas na

Súmula 214 do TST, que autorizam a interposição de recurso em

face de decisão interlocutória.

Assim, a decisão que julga a impugnação não tem natureza

terminativa do procedimento de liquidação, razão pela qual sua

impugnabilidade está reservada para o momento de interposição de

embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

Por essas razões, NÃO RECEBO o Agravo de Petição interposto,

pois manifestamente incabível, ficando sem efeito a decisão de ID

224cec2, inclusive.

Registre-se, ainda, que a postura da reclamada tem evidente

caráter protelatório. Sua pretensão recursal tem como escopo

unicamente obstar o prosseguimento do feito, acarretando atraso na

prestação jurisdicional e na duração razoável do processo (CF, art.

5º, LXXVII).

Ora, o art. 793-A, da CLT, diz que responde "por perdas e danos

aquele que litigar de má-fé como reclamante, reclamado ou

interveniente."

Ainda sobre a litigância de má-fé, oportuno trazer à colação a

doutrina:

"Conceito de litigante de má-fé: É a parte ou interveniente que, no

processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando

dano processual à parte contrária. É o improbus litigator, que se

utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que,

sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente

o andamento do processo procrastinando o feito. As condutas aqui

prev is tas ,  de f in idas  pos i t i vamente ,  são exemplos  de

descumprimento do dever de improbidade estampado no CPC

14"(Nery Júnior, Nelson e Nery, Rosa Maria de Andrade. Código de

Processo Civil Comentado. 10ª ed. São Paulo: RT, 2008, p. 213).

E entre as condutas que caracterizam a má-fé processual estão

"provocar incidente manifestamente infundado" e interpor

"recurso com intuito manifestamente protelatório" (art. 793-B,

incs. VI e VII, da CLT).

Como visto acima, não há dúvida de que a agravante incorreu em

tais condutas.

Em tais situações, a lei exige a imposição de penalidade, que

deverá reverter em prol da parte prejudicada (art. 793-C, da CLT).

Sendo assim, aplico multa à reclamada por litigância de má-fé, no

importe de 10% sobre o valor atualizado da condenação.

Certifique-se o decurso do prazo para pagamento do crédito

exequendo.

Em seguida, atualize-se a conta, com inclusão da multa ora

aplicada, e adotem-se as ferramentas eletrônicas de constrição.

Não logrando êxito, intime-se a parte autora para indicar meios

efetivos visando o prosseguimento da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório e início do prazo de

prescrição intercorrente.

Notifiquem-se as partes.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017408-81.2018.5.16.0008
AUTOR PAULO SERGIO DOS SANTOS

MATOS

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

RÉU F MEDEIROS ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

TESTEMUNHA ANTÔNIO JOVAN SALAZAR DA
SILVA DE MELO

TESTEMUNHA SILMARA LOPES BRITO

TESTEMUNHA FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA
ARAÚJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DOS SANTOS MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bc64b9

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que foi apresentada proposta de

acordo (ID b420d0a), subscrita pelo advogado dos reclamantes e

pelo advogado das reclamadas F Medeiros Araújo – ME e

Leonardo Câmara Araújo – ME referentes aos seguintes

processos:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (proposta de valor de R$ 13.755,90);

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (proposta de valor de R$ 20.422,66);

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos (proposta de valor de R$ 13.433,81);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (proposta de valor de R$ 10.733,42);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (proposta de valor de R$ 35.236,19);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos (proposta de valor de R$ 27.653,06);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (proposta de valor de R$ 86.726,68);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (proposta de valor de R$ 14.396,79).

Certifico também os valores devidos a cada reclamante, com

bloqueio e levantamento de valores em alguns:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.094,46, atualizado

até 31/08/2021; valor bloqueado da conta da reclamada – R$

382,65 SISCONDJ (ID 923108d, fl. 590 do PDF daqueles autos),

sem oposição de embargos à execução;

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 15.644,01, atualizado

até 31/08/2021;

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.134,47,

atualizado até 31/08/2021; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 4.921,06 (ID 8734fa2, fl. 598 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; R$ 808,68 (ID

7dab74c , fl. 611 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; R$ 280,08 (ID 1d31dfc, fl. 624 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; R$

1.544,43 (ID c82e532, fl. 637 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 565,44 (ID 9ee93a0, fl. 650

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 319,97 (ID b68f3d6, fl. 663 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 626,70 (ID 3427bf8, fl. 665

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 1.512,46 (ID 4cb5f54, fl. 678 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; perfazendo o total de R$

10.598,03, levantado em 30/01/2024, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), restando o crédito remanescente de R$

2.299,98, atualizado 06/02/2024 (ID ef4af70, fl. 744, do PDF

daqueles autos); OBS: tem saldo de R$ 444,35 (SISCONDJ);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.750,25, atualizado

até 31/03/2022; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

1.500,00 (ID 9c70fc5, fl. 550 do PDF daqueles autos), sem oposição

de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 705,43 (ID e96b20b, fl. 562 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 2.000,00 (ID 187e137, fl. 564 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

perfazendo o total de 4.674,14, atualizado até 13/03/2024 (SIF),

restando o crédito remanescente de R$ 4.790,39, atualizado

04/10/2023 (ID c50ac3c, fl. 597, do PDF daqueles autos);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (valor líquido devido ao reclamante R$ 30.130,26, atualizado

até 01/03/2022 (ID 15e012e, fl. 482, do PDF daqueles autos);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos ((valor líquido devido ao reclamante R$ 23.715,50,

atualizado até 21/02/2022 (ID 6462e7b, fl. 521, do PDF daqueles

autos);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (valor líquido devido ao reclamante R$ 76.261,55,

atualizado até 12/03/2024 (ID 69dd1ec, fl. 541, do PDF daqueles

autos);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.419,47,

depósito do FGTS (R$ 5.817,46) atualizado até 30/06/2023 (ID

91fd2d6, fl. 560, do PDF daqueles autos); valores bloqueados da

conta da reclamada – R$ 1.012,70 (ID b9d5610 fl. 586 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 230,00 (ID b9d5610, fl. 586

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 66,00 (ID b9d5610,

fl. 587 do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à

execução; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

3.099,70 (ID 41d248f, fl. 609 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da
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reclamada – R$ 478,00 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 3.677,46 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 195,00 (ID 7de03e0, fl. 645

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 1.053,72 (ID

0ebd4a1, fl. 670 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; valores bloqueados da conta da reclamada –

R$ 157,00 (ID 860d84c, fl. 684 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 1.027,94 (ID 3413c09, fl. 698 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 580,00 (ID 3f937c0, fl. 712 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução,

perfazendo o total de R$ 11.577,52, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), com determinação para a transferência de R$

2.337,33 para a Caixa Econômica Federal (valor ainda retido no

SISCONDJ)) - ID 2a0a44c, fl. 730 do PDF daqueles autos - tendo

levantado a quantia de R$ 9.175,02 (ID 9c2318c, fl. 732, do PDF

daqueles autos). OBS: tem saldo de R$ 255,11 (SISCONDJ).

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 18 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DESPACHO

Analisando a petição de acordo, verifico a necessidade de

esclarecimentos imprescindíveis para à homologação do ajuste.

Assim, determino o aditamento/esclarecimento da proposta de

acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes:

1) esclareçam quanto à inclusão/exclusão dos reclamados

Leonardo Câmara Araújo e Fernando Henrique Pinheiro de Araújo,

condenados subsidiariamente, em responder ou não pelo acordo

entabulado;

2) deliberem acerca da obrigação de fazer concernente à baixa na

CTPS obreira, uma vez que há pedido na petição inicial nesse

sentidoe houve condenação da reclamada nesse sentido;

3) esclareçam quanto aos valores discriminados para cada

reclamante, uma vez que a somatória dos valores para cada

reclamante discriminado no acordo perfaz a quantia de R$

222.358,51, ultrapassando o montante de R$ 200.000,00, valor

estipulado do acordo e já depositado na conta do advogado do

reclamante(ID d1f5178, fl. 735, do PDF), haja vista constar na

referida proposta a menção expressa de que a reclamada concorda

que os valores ainda bloqueados e os já levantados “não serão

descontados do valor a ser pago a título de acordo, autorizando

desde já o levantamento dos valores ainda bloqueados em favor

dos Reclamantes das reclamações trabalhistas retromencionadas”,

sem, ainda, mencionar o processo 0017384-53.2018.5.16.0008 o

qual possui valor bloqueado, ante o teor da certidão supra.

4) deverão, ainda, manifestar-se quanto à destinação dos saldos

existentes nos processos 0017388-90.2018.5.16.0008 (R$ 444,35 -

SISCONDJ) e 0017410-51.2018.5.16.0008 (R$ 255,11 -

SISCONDJ) pendentes de levantamento.

5) a estipulação de cláusula penal para as hipóteses de

descumprimento do acordo.

Em caso de silêncio ou esclarecimentos insuficientes das partes

designe-se audiência de conciliação para data próxima para

apreciação do acordo entabulado nos processos supracitados,

notificando-as acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017408-81.2018.5.16.0008
AUTOR PAULO SERGIO DOS SANTOS

MATOS

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

RÉU F MEDEIROS ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

TESTEMUNHA ANTÔNIO JOVAN SALAZAR DA
SILVA DE MELO

TESTEMUNHA SILMARA LOPES BRITO

TESTEMUNHA FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA
ARAÚJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F MEDEIROS ARAUJO - ME

  - LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bc64b9

proferido nos autos.
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CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que foi apresentada proposta de

acordo (ID b420d0a), subscrita pelo advogado dos reclamantes e

pelo advogado das reclamadas F Medeiros Araújo – ME e

Leonardo Câmara Araújo – ME referentes aos seguintes

processos:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (proposta de valor de R$ 13.755,90);

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (proposta de valor de R$ 20.422,66);

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos (proposta de valor de R$ 13.433,81);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (proposta de valor de R$ 10.733,42);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (proposta de valor de R$ 35.236,19);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos (proposta de valor de R$ 27.653,06);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (proposta de valor de R$ 86.726,68);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (proposta de valor de R$ 14.396,79).

Certifico também os valores devidos a cada reclamante, com

bloqueio e levantamento de valores em alguns:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.094,46, atualizado

até 31/08/2021; valor bloqueado da conta da reclamada – R$

382,65 SISCONDJ (ID 923108d, fl. 590 do PDF daqueles autos),

sem oposição de embargos à execução;

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 15.644,01, atualizado

até 31/08/2021;

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.134,47,

atualizado até 31/08/2021; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 4.921,06 (ID 8734fa2, fl. 598 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; R$ 808,68 (ID

7dab74c , fl. 611 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; R$ 280,08 (ID 1d31dfc, fl. 624 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; R$

1.544,43 (ID c82e532, fl. 637 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 565,44 (ID 9ee93a0, fl. 650

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 319,97 (ID b68f3d6, fl. 663 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 626,70 (ID 3427bf8, fl. 665

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 1.512,46 (ID 4cb5f54, fl. 678 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; perfazendo o total de R$

10.598,03, levantado em 30/01/2024, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), restando o crédito remanescente de R$

2.299,98, atualizado 06/02/2024 (ID ef4af70, fl. 744, do PDF

daqueles autos); OBS: tem saldo de R$ 444,35 (SISCONDJ);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.750,25, atualizado

até 31/03/2022; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

1.500,00 (ID 9c70fc5, fl. 550 do PDF daqueles autos), sem oposição

de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 705,43 (ID e96b20b, fl. 562 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 2.000,00 (ID 187e137, fl. 564 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

perfazendo o total de 4.674,14, atualizado até 13/03/2024 (SIF),

restando o crédito remanescente de R$ 4.790,39, atualizado

04/10/2023 (ID c50ac3c, fl. 597, do PDF daqueles autos);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (valor líquido devido ao reclamante R$ 30.130,26, atualizado

até 01/03/2022 (ID 15e012e, fl. 482, do PDF daqueles autos);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos ((valor líquido devido ao reclamante R$ 23.715,50,

atualizado até 21/02/2022 (ID 6462e7b, fl. 521, do PDF daqueles

autos);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (valor líquido devido ao reclamante R$ 76.261,55,

atualizado até 12/03/2024 (ID 69dd1ec, fl. 541, do PDF daqueles

autos);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.419,47,

depósito do FGTS (R$ 5.817,46) atualizado até 30/06/2023 (ID

91fd2d6, fl. 560, do PDF daqueles autos); valores bloqueados da

conta da reclamada – R$ 1.012,70 (ID b9d5610 fl. 586 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 230,00 (ID b9d5610, fl. 586

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 66,00 (ID b9d5610,

fl. 587 do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à

execução; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

3.099,70 (ID 41d248f, fl. 609 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 478,00 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 3.677,46 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores
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bloqueados da conta da reclamada – R$ 195,00 (ID 7de03e0, fl. 645

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 1.053,72 (ID

0ebd4a1, fl. 670 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; valores bloqueados da conta da reclamada –

R$ 157,00 (ID 860d84c, fl. 684 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 1.027,94 (ID 3413c09, fl. 698 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 580,00 (ID 3f937c0, fl. 712 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução,

perfazendo o total de R$ 11.577,52, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), com determinação para a transferência de R$

2.337,33 para a Caixa Econômica Federal (valor ainda retido no

SISCONDJ)) - ID 2a0a44c, fl. 730 do PDF daqueles autos - tendo

levantado a quantia de R$ 9.175,02 (ID 9c2318c, fl. 732, do PDF

daqueles autos). OBS: tem saldo de R$ 255,11 (SISCONDJ).

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 18 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DESPACHO

Analisando a petição de acordo, verifico a necessidade de

esclarecimentos imprescindíveis para à homologação do ajuste.

Assim, determino o aditamento/esclarecimento da proposta de

acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes:

1) esclareçam quanto à inclusão/exclusão dos reclamados

Leonardo Câmara Araújo e Fernando Henrique Pinheiro de Araújo,

condenados subsidiariamente, em responder ou não pelo acordo

entabulado;

2) deliberem acerca da obrigação de fazer concernente à baixa na

CTPS obreira, uma vez que há pedido na petição inicial nesse

sentidoe houve condenação da reclamada nesse sentido;

3) esclareçam quanto aos valores discriminados para cada

reclamante, uma vez que a somatória dos valores para cada

reclamante discriminado no acordo perfaz a quantia de R$

222.358,51, ultrapassando o montante de R$ 200.000,00, valor

estipulado do acordo e já depositado na conta do advogado do

reclamante(ID d1f5178, fl. 735, do PDF), haja vista constar na

referida proposta a menção expressa de que a reclamada concorda

que os valores ainda bloqueados e os já levantados “não serão

descontados do valor a ser pago a título de acordo, autorizando

desde já o levantamento dos valores ainda bloqueados em favor

dos Reclamantes das reclamações trabalhistas retromencionadas”,

sem, ainda, mencionar o processo 0017384-53.2018.5.16.0008 o

qual possui valor bloqueado, ante o teor da certidão supra.

4) deverão, ainda, manifestar-se quanto à destinação dos saldos

existentes nos processos 0017388-90.2018.5.16.0008 (R$ 444,35 -

SISCONDJ) e 0017410-51.2018.5.16.0008 (R$ 255,11 -

SISCONDJ) pendentes de levantamento.

5) a estipulação de cláusula penal para as hipóteses de

descumprimento do acordo.

Em caso de silêncio ou esclarecimentos insuficientes das partes

designe-se audiência de conciliação para data próxima para

apreciação do acordo entabulado nos processos supracitados,

notificando-as acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017386-23.2018.5.16.0008
AUTOR OTONIEL FERREIRA DE PAIVA

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU FERNANDO HENRIQUE PINHEIRO
DE ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU F MEDEIROS ARAUJO - ME

ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

TESTEMUNHA FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA
ARAÚJO

TESTEMUNHA SILMARA LOPES BRITO

TESTEMUNHA ANTÔNIO JOVAN SALAZAR DA
SILVA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTONIEL FERREIRA DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9094455
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proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que foi apresentada proposta de

acordo (ID b420d0a), subscrita pelo advogado dos reclamantes e

pelo advogado das reclamadas F Medeiros Araújo – ME e

Leonardo Câmara Araújo – ME referentes aos seguintes

processos:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (proposta de valor de R$ 13.755,90);

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (proposta de valor de R$ 20.422,66);

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos (proposta de valor de R$ 13.433,81);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (proposta de valor de R$ 10.733,42);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (proposta de valor de R$ 35.236,19);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos (proposta de valor de R$ 27.653,06);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (proposta de valor de R$ 86.726,68);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (proposta de valor de R$ 14.396,79).

Certifico também os valores devidos a cada reclamante, com

bloqueio e levantamento de valores em alguns:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.094,46, atualizado

até 31/08/2021; valor bloqueado da conta da reclamada – R$

382,65 SISCONDJ (ID 923108d, fl. 590 do PDF daqueles autos),

sem oposição de embargos à execução;

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 15.644,01, atualizado

até 31/08/2021;

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.134,47,

atualizado até 31/08/2021; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 4.921,06 (ID 8734fa2, fl. 598 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; R$ 808,68 (ID

7dab74c , fl. 611 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; R$ 280,08 (ID 1d31dfc, fl. 624 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; R$

1.544,43 (ID c82e532, fl. 637 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 565,44 (ID 9ee93a0, fl. 650

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 319,97 (ID b68f3d6, fl. 663 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 626,70 (ID 3427bf8, fl. 665

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 1.512,46 (ID 4cb5f54, fl. 678 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; perfazendo o total de R$

10.598,03, levantado em 30/01/2024, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), restando o crédito remanescente de R$

2.299,98, atualizado 06/02/2024 (ID ef4af70, fl. 744, do PDF

daqueles autos); OBS: tem saldo de R$ 444,35 (SISCONDJ);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.750,25, atualizado

até 31/03/2022; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

1.500,00 (ID 9c70fc5, fl. 550 do PDF daqueles autos), sem oposição

de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 705,43 (ID e96b20b, fl. 562 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 2.000,00 (ID 187e137, fl. 564 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

perfazendo o total de 4.674,14, atualizado até 13/03/2024 (SIF),

restando o crédito remanescente de R$ 4.790,39, atualizado

04/10/2023 (ID c50ac3c, fl. 597, do PDF daqueles autos);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (valor líquido devido ao reclamante R$ 30.130,26, atualizado

até 01/03/2022 (ID 15e012e, fl. 482, do PDF daqueles autos);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos ((valor líquido devido ao reclamante R$ 23.715,50,

atualizado até 21/02/2022 (ID 6462e7b, fl. 521, do PDF daqueles

autos);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (valor líquido devido ao reclamante R$ 76.261,55,

atualizado até 12/03/2024 (ID 69dd1ec, fl. 541, do PDF daqueles

autos);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.419,47,

depósito do FGTS (R$ 5.817,46) atualizado até 30/06/2023 (ID

91fd2d6, fl. 560, do PDF daqueles autos); valores bloqueados da

conta da reclamada – R$ 1.012,70 (ID b9d5610 fl. 586 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 230,00 (ID b9d5610, fl. 586

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 66,00 (ID b9d5610,

fl. 587 do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à

execução; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

3.099,70 (ID 41d248f, fl. 609 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 478,00 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 3.677,46 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF
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daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 195,00 (ID 7de03e0, fl. 645

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 1.053,72 (ID

0ebd4a1, fl. 670 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; valores bloqueados da conta da reclamada –

R$ 157,00 (ID 860d84c, fl. 684 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 1.027,94 (ID 3413c09, fl. 698 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 580,00 (ID 3f937c0, fl. 712 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução,

perfazendo o total de R$ 11.577,52, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), com determinação para a transferência de R$

2.337,33 para a Caixa Econômica Federal (valor ainda retido no

SISCONDJ)) - ID 2a0a44c, fl. 730 do PDF daqueles autos - tendo

levantado a quantia de R$ 9.175,02 (ID 9c2318c, fl. 732, do PDF

daqueles autos). OBS: tem saldo de R$ 255,11 (SISCONDJ).

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 18 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DESPACHO

Analisando a petição de acordo, verifico a necessidade de

esclarecimentos imprescindíveis para à homologação do ajuste.

Assim, determino o aditamento/esclarecimento da proposta de

acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes:

1) esclareçam quanto à inclusão/exclusão dos reclamados

Leonardo Câmara Araújo e Fernando Henrique Pinheiro de Araújo,

condenados subsidiariamente, em responder ou não pelo acordo

entabulado;

2) deliberem acerca da obrigação de fazer concernente à baixa na

CTPS obreira, uma vez que há pedido na petição inicial nesse

sentidoe houve condenação da reclamada nesse sentido;

3) esclareçam quanto aos valores discriminados para cada

reclamante, uma vez que a somatória dos valores para cada

reclamante discriminado no acordo perfaz a quantia de R$

222.358,51, ultrapassando o montante de R$ 200.000,00, valor

estipulado do acordo e já depositado na conta do advogado do

reclamante(ID d1f5178, fl. 735, do PDF), haja vista constar na

referida proposta a menção expressa de que a reclamada concorda

que os valores ainda bloqueados e os já levantados “não serão

descontados do valor a ser pago a título de acordo, autorizando

desde já o levantamento dos valores ainda bloqueados em favor

dos Reclamantes das reclamações trabalhistas retromencionadas”,

sem, ainda, mencionar o processo 0017384-53.2018.5.16.0008 o

qual possui valor bloqueado, ante o teor da certidão supra.

4) deverão, ainda, manifestar-se quanto à destinação dos saldos

existentes nos processos 0017388-90.2018.5.16.0008 (R$ 444,35 -

SISCONDJ) e 0017410-51.2018.5.16.0008 (R$ 255,11 -

SISCONDJ) pendentes de levantamento.

5) a estipulação de cláusula penal para as hipóteses de

descumprimento do acordo.

Em caso de silêncio ou esclarecimentos insuficientes das partes

designe-se audiência de conciliação para data próxima para

apreciação do acordo entabulado nos processos supracitados,

notificando-as acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017386-23.2018.5.16.0008
AUTOR OTONIEL FERREIRA DE PAIVA

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU FERNANDO HENRIQUE PINHEIRO
DE ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU F MEDEIROS ARAUJO - ME

ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

TESTEMUNHA FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA
ARAÚJO

TESTEMUNHA SILMARA LOPES BRITO

TESTEMUNHA ANTÔNIO JOVAN SALAZAR DA
SILVA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F MEDEIROS ARAUJO - ME

  - FERNANDO HENRIQUE PINHEIRO DE ARAUJO

  - LEONARDO CAMARA ARAUJO

  - LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9094455

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que foi apresentada proposta de

acordo (ID b420d0a), subscrita pelo advogado dos reclamantes e

pelo advogado das reclamadas F Medeiros Araújo – ME e

Leonardo Câmara Araújo – ME referentes aos seguintes

processos:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (proposta de valor de R$ 13.755,90);

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (proposta de valor de R$ 20.422,66);

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos (proposta de valor de R$ 13.433,81);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (proposta de valor de R$ 10.733,42);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (proposta de valor de R$ 35.236,19);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos (proposta de valor de R$ 27.653,06);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (proposta de valor de R$ 86.726,68);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (proposta de valor de R$ 14.396,79).

Certifico também os valores devidos a cada reclamante, com

bloqueio e levantamento de valores em alguns:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.094,46, atualizado

até 31/08/2021; valor bloqueado da conta da reclamada – R$

382,65 SISCONDJ (ID 923108d, fl. 590 do PDF daqueles autos),

sem oposição de embargos à execução;

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 15.644,01, atualizado

até 31/08/2021;

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.134,47,

atualizado até 31/08/2021; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 4.921,06 (ID 8734fa2, fl. 598 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; R$ 808,68 (ID

7dab74c , fl. 611 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; R$ 280,08 (ID 1d31dfc, fl. 624 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; R$

1.544,43 (ID c82e532, fl. 637 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 565,44 (ID 9ee93a0, fl. 650

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 319,97 (ID b68f3d6, fl. 663 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 626,70 (ID 3427bf8, fl. 665

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 1.512,46 (ID 4cb5f54, fl. 678 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; perfazendo o total de R$

10.598,03, levantado em 30/01/2024, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), restando o crédito remanescente de R$

2.299,98, atualizado 06/02/2024 (ID ef4af70, fl. 744, do PDF

daqueles autos); OBS: tem saldo de R$ 444,35 (SISCONDJ);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.750,25, atualizado

até 31/03/2022; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

1.500,00 (ID 9c70fc5, fl. 550 do PDF daqueles autos), sem oposição

de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 705,43 (ID e96b20b, fl. 562 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 2.000,00 (ID 187e137, fl. 564 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

perfazendo o total de 4.674,14, atualizado até 13/03/2024 (SIF),

restando o crédito remanescente de R$ 4.790,39, atualizado

04/10/2023 (ID c50ac3c, fl. 597, do PDF daqueles autos);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (valor líquido devido ao reclamante R$ 30.130,26, atualizado

até 01/03/2022 (ID 15e012e, fl. 482, do PDF daqueles autos);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos ((valor líquido devido ao reclamante R$ 23.715,50,

atualizado até 21/02/2022 (ID 6462e7b, fl. 521, do PDF daqueles

autos);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (valor líquido devido ao reclamante R$ 76.261,55,

atualizado até 12/03/2024 (ID 69dd1ec, fl. 541, do PDF daqueles

autos);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.419,47,

depósito do FGTS (R$ 5.817,46) atualizado até 30/06/2023 (ID

91fd2d6, fl. 560, do PDF daqueles autos); valores bloqueados da

conta da reclamada – R$ 1.012,70 (ID b9d5610 fl. 586 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 230,00 (ID b9d5610, fl. 586

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 66,00 (ID b9d5610,

fl. 587 do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à
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execução; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

3.099,70 (ID 41d248f, fl. 609 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 478,00 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 3.677,46 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 195,00 (ID 7de03e0, fl. 645

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 1.053,72 (ID

0ebd4a1, fl. 670 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; valores bloqueados da conta da reclamada –

R$ 157,00 (ID 860d84c, fl. 684 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 1.027,94 (ID 3413c09, fl. 698 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 580,00 (ID 3f937c0, fl. 712 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução,

perfazendo o total de R$ 11.577,52, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), com determinação para a transferência de R$

2.337,33 para a Caixa Econômica Federal (valor ainda retido no

SISCONDJ)) - ID 2a0a44c, fl. 730 do PDF daqueles autos - tendo

levantado a quantia de R$ 9.175,02 (ID 9c2318c, fl. 732, do PDF

daqueles autos). OBS: tem saldo de R$ 255,11 (SISCONDJ).

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 18 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DESPACHO

Analisando a petição de acordo, verifico a necessidade de

esclarecimentos imprescindíveis para à homologação do ajuste.

Assim, determino o aditamento/esclarecimento da proposta de

acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes:

1) esclareçam quanto à inclusão/exclusão dos reclamados

Leonardo Câmara Araújo e Fernando Henrique Pinheiro de Araújo,

condenados subsidiariamente, em responder ou não pelo acordo

entabulado;

2) deliberem acerca da obrigação de fazer concernente à baixa na

CTPS obreira, uma vez que há pedido na petição inicial nesse

sentidoe houve condenação da reclamada nesse sentido;

3) esclareçam quanto aos valores discriminados para cada

reclamante, uma vez que a somatória dos valores para cada

reclamante discriminado no acordo perfaz a quantia de R$

222.358,51, ultrapassando o montante de R$ 200.000,00, valor

estipulado do acordo e já depositado na conta do advogado do

reclamante(ID d1f5178, fl. 735, do PDF), haja vista constar na

referida proposta a menção expressa de que a reclamada concorda

que os valores ainda bloqueados e os já levantados “não serão

descontados do valor a ser pago a título de acordo, autorizando

desde já o levantamento dos valores ainda bloqueados em favor

dos Reclamantes das reclamações trabalhistas retromencionadas”,

sem, ainda, mencionar o processo 0017384-53.2018.5.16.0008 o

qual possui valor bloqueado, ante o teor da certidão supra.

4) deverão, ainda, manifestar-se quanto à destinação dos saldos

existentes nos processos 0017388-90.2018.5.16.0008 (R$ 444,35 -

SISCONDJ) e 0017410-51.2018.5.16.0008 (R$ 255,11 -

SISCONDJ) pendentes de levantamento.

5) a estipulação de cláusula penal para as hipóteses de

descumprimento do acordo.

Em caso de silêncio ou esclarecimentos insuficientes das partes

designe-se audiência de conciliação para data próxima para

apreciação do acordo entabulado nos processos supracitados,

notificando-as acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016080-87.2016.5.16.0008
AUTOR FRANCISCA SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO SELENE WLISSES BEZERRA(OAB:
14443/MA)

RÉU MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES
MACIEL 66301149300

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SILVA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f56c8eb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal (MA),18 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DESPACHO
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Ante o resultado infrutífero das medidas executivas tomadas até

então, intime-se a parte exequente para que, em 15 dias, indique

novos e efetivos meios de prosseguimento, sob pena de remessa

dos autos ao arquivo provisório e início do prazo prescricional (CLT,

art.11-A).

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0214500-43.2013.5.16.0008
AUTOR EVERALDO DOS SANTOS GALIZA

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA
LIMA(OAB: 3862/MA)

RÉU CONGELSEG-VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FARNEY DOUGLAS FERREIRA
FERRAZ(OAB: 7775/MA)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RAYANIELEN DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 10916/MA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8734cc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal (MA),18 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DESPACHO

Considerando os extratos juntados pela CAIXA, dê-se ciência à 2ª

reclamada (Banco do Brasil), intimando-a para que indique seus

dados bancários no prazo de 5 dias para que seja efetuada a

devolução.

Vindo aos autos os referidos dados, transfira-se em prol do Banco

do Brasil e, após comprovada a referida transferência, dê-se baixa e

arquivem-se.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017388-90.2018.5.16.0008
AUTOR TASSIANO COSTA SANTOS

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

RÉU F MEDEIROS ARAUJO - ME

ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

TESTEMUNHA SILMARA LOPES BRITO

TESTEMUNHA ANTÔNIO JOVAN SALAZAR DA
SILVA DE MELO

TESTEMUNHA FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA
ARAÚJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASSIANO COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1dcd92

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que foi apresentada proposta de

acordo (ID b420d0a), subscrita pelo advogado dos reclamantes e

pelo advogado das reclamadas F Medeiros Araújo – ME e

Leonardo Câmara Araújo – ME referentes aos seguintes

processos:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (proposta de valor de R$ 13.755,90);

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (proposta de valor de R$ 20.422,66);

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos (proposta de valor de R$ 13.433,81);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (proposta de valor de R$ 10.733,42);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (proposta de valor de R$ 35.236,19);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos (proposta de valor de R$ 27.653,06);

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 550
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (proposta de valor de R$ 86.726,68);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (proposta de valor de R$ 14.396,79).

Certifico também os valores devidos a cada reclamante, com

bloqueio e levantamento de valores em alguns:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.094,46, atualizado

até 31/08/2021; valor bloqueado da conta da reclamada – R$

382,65 SISCONDJ (ID 923108d, fl. 590 do PDF daqueles autos),

sem oposição de embargos à execução;

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 15.644,01, atualizado

até 31/08/2021;

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.134,47,

atualizado até 31/08/2021; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 4.921,06 (ID 8734fa2, fl. 598 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; R$ 808,68 (ID

7dab74c , fl. 611 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; R$ 280,08 (ID 1d31dfc, fl. 624 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; R$

1.544,43 (ID c82e532, fl. 637 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 565,44 (ID 9ee93a0, fl. 650

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 319,97 (ID b68f3d6, fl. 663 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 626,70 (ID 3427bf8, fl. 665

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 1.512,46 (ID 4cb5f54, fl. 678 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; perfazendo o total de R$

10.598,03, levantado em 30/01/2024, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), restando o crédito remanescente de R$

2.299,98, atualizado 06/02/2024 (ID ef4af70, fl. 744, do PDF

daqueles autos); OBS: tem saldo de R$ 444,35 (SISCONDJ);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.750,25, atualizado

até 31/03/2022; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

1.500,00 (ID 9c70fc5, fl. 550 do PDF daqueles autos), sem oposição

de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 705,43 (ID e96b20b, fl. 562 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 2.000,00 (ID 187e137, fl. 564 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

perfazendo o total de 4.674,14, atualizado até 13/03/2024 (SIF),

restando o crédito remanescente de R$ 4.790,39, atualizado

04/10/2023 (ID c50ac3c, fl. 597, do PDF daqueles autos);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (valor líquido devido ao reclamante R$ 30.130,26, atualizado

até 01/03/2022 (ID 15e012e, fl. 482, do PDF daqueles autos);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos ((valor líquido devido ao reclamante R$ 23.715,50,

atualizado até 21/02/2022 (ID 6462e7b, fl. 521, do PDF daqueles

autos);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (valor líquido devido ao reclamante R$ 76.261,55,

atualizado até 12/03/2024 (ID 69dd1ec, fl. 541, do PDF daqueles

autos);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.419,47,

depósito do FGTS (R$ 5.817,46) atualizado até 30/06/2023 (ID

91fd2d6, fl. 560, do PDF daqueles autos); valores bloqueados da

conta da reclamada – R$ 1.012,70 (ID b9d5610 fl. 586 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 230,00 (ID b9d5610, fl. 586

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 66,00 (ID b9d5610,

fl. 587 do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à

execução; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

3.099,70 (ID 41d248f, fl. 609 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 478,00 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 3.677,46 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 195,00 (ID 7de03e0, fl. 645

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 1.053,72 (ID

0ebd4a1, fl. 670 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; valores bloqueados da conta da reclamada –

R$ 157,00 (ID 860d84c, fl. 684 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 1.027,94 (ID 3413c09, fl. 698 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 580,00 (ID 3f937c0, fl. 712 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução,

perfazendo o total de R$ 11.577,52, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), com determinação para a transferência de R$

2.337,33 para a Caixa Econômica Federal (valor ainda retido no

SISCONDJ)) - ID 2a0a44c, fl. 730 do PDF daqueles autos - tendo

levantado a quantia de R$ 9.175,02 (ID 9c2318c, fl. 732, do PDF

daqueles autos). OBS: tem saldo de R$ 255,11 (SISCONDJ).

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos
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fins.

Bacabal/MA, 18 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DESPACHO

Analisando a petição de acordo, verifico a necessidade de

esclarecimentos imprescindíveis para à homologação do ajuste.

Assim, determino o aditamento/esclarecimento da proposta de

acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes:

1) esclareçam quanto à inclusão/exclusão dos reclamados

Leonardo Câmara Araújo e Fernando Henrique Pinheiro de Araújo,

condenados subsidiariamente, em responder ou não pelo acordo

entabulado;

2) deliberem acerca da obrigação de fazer concernente à baixa na

CTPS obreira, uma vez que há pedido na petição inicial nesse

sentidoe houve condenação da reclamada nesse sentido;

3) esclareçam quanto aos valores discriminados para cada

reclamante, uma vez que a somatória dos valores para cada

reclamante discriminado no acordo perfaz a quantia de R$

222.358,51, ultrapassando o montante de R$ 200.000,00, valor

estipulado do acordo e já depositado na conta do advogado do

reclamante(ID d1f5178, fl. 735, do PDF), haja vista constar na

referida proposta a menção expressa de que a reclamada concorda

que os valores ainda bloqueados e os já levantados “não serão

descontados do valor a ser pago a título de acordo, autorizando

desde já o levantamento dos valores ainda bloqueados em favor

dos Reclamantes das reclamações trabalhistas retromencionadas”,

sem, ainda, mencionar o processo 0017384-53.2018.5.16.0008 o

qual possui valor bloqueado, ante o teor da certidão supra.

4) deverão, ainda, manifestar-se quanto à destinação dos saldos

existentes nos processos 0017388-90.2018.5.16.0008 (R$ 444,35 -

SISCONDJ) e 0017410-51.2018.5.16.0008 (R$ 255,11 -

SISCONDJ) pendentes de levantamento.

5) a estipulação de cláusula penal para as hipóteses de

descumprimento do acordo.

Em caso de silêncio ou esclarecimentos insuficientes das partes

designe-se audiência de conciliação para data próxima para

apreciação do acordo entabulado nos processos supracitados,

notificando-as acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017388-90.2018.5.16.0008
AUTOR TASSIANO COSTA SANTOS

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

RÉU F MEDEIROS ARAUJO - ME

ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

TESTEMUNHA SILMARA LOPES BRITO

TESTEMUNHA ANTÔNIO JOVAN SALAZAR DA
SILVA DE MELO

TESTEMUNHA FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA
ARAÚJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F MEDEIROS ARAUJO - ME

  - LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1dcd92

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que foi apresentada proposta de

acordo (ID b420d0a), subscrita pelo advogado dos reclamantes e

pelo advogado das reclamadas F Medeiros Araújo – ME e

Leonardo Câmara Araújo – ME referentes aos seguintes

processos:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (proposta de valor de R$ 13.755,90);

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (proposta de valor de R$ 20.422,66);

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos (proposta de valor de R$ 13.433,81);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (proposta de valor de R$ 10.733,42);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (proposta de valor de R$ 35.236,19);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos (proposta de valor de R$ 27.653,06);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (proposta de valor de R$ 86.726,68);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (proposta de valor de R$ 14.396,79).
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Certifico também os valores devidos a cada reclamante, com

bloqueio e levantamento de valores em alguns:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.094,46, atualizado

até 31/08/2021; valor bloqueado da conta da reclamada – R$

382,65 SISCONDJ (ID 923108d, fl. 590 do PDF daqueles autos),

sem oposição de embargos à execução;

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 15.644,01, atualizado

até 31/08/2021;

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.134,47,

atualizado até 31/08/2021; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 4.921,06 (ID 8734fa2, fl. 598 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; R$ 808,68 (ID

7dab74c , fl. 611 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; R$ 280,08 (ID 1d31dfc, fl. 624 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; R$

1.544,43 (ID c82e532, fl. 637 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 565,44 (ID 9ee93a0, fl. 650

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 319,97 (ID b68f3d6, fl. 663 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 626,70 (ID 3427bf8, fl. 665

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 1.512,46 (ID 4cb5f54, fl. 678 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; perfazendo o total de R$

10.598,03, levantado em 30/01/2024, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), restando o crédito remanescente de R$

2.299,98, atualizado 06/02/2024 (ID ef4af70, fl. 744, do PDF

daqueles autos); OBS: tem saldo de R$ 444,35 (SISCONDJ);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.750,25, atualizado

até 31/03/2022; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

1.500,00 (ID 9c70fc5, fl. 550 do PDF daqueles autos), sem oposição

de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 705,43 (ID e96b20b, fl. 562 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 2.000,00 (ID 187e137, fl. 564 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

perfazendo o total de 4.674,14, atualizado até 13/03/2024 (SIF),

restando o crédito remanescente de R$ 4.790,39, atualizado

04/10/2023 (ID c50ac3c, fl. 597, do PDF daqueles autos);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (valor líquido devido ao reclamante R$ 30.130,26, atualizado

até 01/03/2022 (ID 15e012e, fl. 482, do PDF daqueles autos);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos ((valor líquido devido ao reclamante R$ 23.715,50,

atualizado até 21/02/2022 (ID 6462e7b, fl. 521, do PDF daqueles

autos);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (valor líquido devido ao reclamante R$ 76.261,55,

atualizado até 12/03/2024 (ID 69dd1ec, fl. 541, do PDF daqueles

autos);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.419,47,

depósito do FGTS (R$ 5.817,46) atualizado até 30/06/2023 (ID

91fd2d6, fl. 560, do PDF daqueles autos); valores bloqueados da

conta da reclamada – R$ 1.012,70 (ID b9d5610 fl. 586 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 230,00 (ID b9d5610, fl. 586

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 66,00 (ID b9d5610,

fl. 587 do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à

execução; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

3.099,70 (ID 41d248f, fl. 609 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 478,00 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 3.677,46 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 195,00 (ID 7de03e0, fl. 645

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 1.053,72 (ID

0ebd4a1, fl. 670 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; valores bloqueados da conta da reclamada –

R$ 157,00 (ID 860d84c, fl. 684 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 1.027,94 (ID 3413c09, fl. 698 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 580,00 (ID 3f937c0, fl. 712 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução,

perfazendo o total de R$ 11.577,52, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), com determinação para a transferência de R$

2.337,33 para a Caixa Econômica Federal (valor ainda retido no

SISCONDJ)) - ID 2a0a44c, fl. 730 do PDF daqueles autos - tendo

levantado a quantia de R$ 9.175,02 (ID 9c2318c, fl. 732, do PDF

daqueles autos). OBS: tem saldo de R$ 255,11 (SISCONDJ).

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 18 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos
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Analista Judiciário

DESPACHO

Analisando a petição de acordo, verifico a necessidade de

esclarecimentos imprescindíveis para à homologação do ajuste.

Assim, determino o aditamento/esclarecimento da proposta de

acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes:

1) esclareçam quanto à inclusão/exclusão dos reclamados

Leonardo Câmara Araújo e Fernando Henrique Pinheiro de Araújo,

condenados subsidiariamente, em responder ou não pelo acordo

entabulado;

2) deliberem acerca da obrigação de fazer concernente à baixa na

CTPS obreira, uma vez que há pedido na petição inicial nesse

sentidoe houve condenação da reclamada nesse sentido;

3) esclareçam quanto aos valores discriminados para cada

reclamante, uma vez que a somatória dos valores para cada

reclamante discriminado no acordo perfaz a quantia de R$

222.358,51, ultrapassando o montante de R$ 200.000,00, valor

estipulado do acordo e já depositado na conta do advogado do

reclamante(ID d1f5178, fl. 735, do PDF), haja vista constar na

referida proposta a menção expressa de que a reclamada concorda

que os valores ainda bloqueados e os já levantados “não serão

descontados do valor a ser pago a título de acordo, autorizando

desde já o levantamento dos valores ainda bloqueados em favor

dos Reclamantes das reclamações trabalhistas retromencionadas”,

sem, ainda, mencionar o processo 0017384-53.2018.5.16.0008 o

qual possui valor bloqueado, ante o teor da certidão supra.

4) deverão, ainda, manifestar-se quanto à destinação dos saldos

existentes nos processos 0017388-90.2018.5.16.0008 (R$ 444,35 -

SISCONDJ) e 0017410-51.2018.5.16.0008 (R$ 255,11 -

SISCONDJ) pendentes de levantamento.

5) a estipulação de cláusula penal para as hipóteses de

descumprimento do acordo.

Em caso de silêncio ou esclarecimentos insuficientes das partes

designe-se audiência de conciliação para data próxima para

apreciação do acordo entabulado nos processos supracitados,

notificando-as acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017389-75.2018.5.16.0008
AUTOR VANALDO RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

RÉU F MEDEIROS ARAUJO - ME

ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F MEDEIROS ARAUJO - ME

  - LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c22ce

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que foi apresentada proposta de

acordo (ID b420d0a), subscrita pelo advogado dos reclamantes e

pelo advogado das reclamadas F Medeiros Araújo – ME e

Leonardo Câmara Araújo – ME referentes aos seguintes

processos:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (proposta de valor de R$ 13.755,90);

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (proposta de valor de R$ 20.422,66);

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos (proposta de valor de R$ 13.433,81);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (proposta de valor de R$ 10.733,42);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (proposta de valor de R$ 35.236,19);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos (proposta de valor de R$ 27.653,06);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (proposta de valor de R$ 86.726,68);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (proposta de valor de R$ 14.396,79).

Certifico também os valores devidos a cada reclamante, com

bloqueio e levantamento de valores em alguns:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.094,46, atualizado

até 31/08/2021; valor bloqueado da conta da reclamada – R$

382,65 SISCONDJ (ID 923108d, fl. 590 do PDF daqueles autos),

sem oposição de embargos à execução;

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de
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Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 15.644,01, atualizado

até 31/08/2021;

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.134,47,

atualizado até 31/08/2021; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 4.921,06 (ID 8734fa2, fl. 598 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; R$ 808,68 (ID

7dab74c , fl. 611 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; R$ 280,08 (ID 1d31dfc, fl. 624 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; R$

1.544,43 (ID c82e532, fl. 637 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 565,44 (ID 9ee93a0, fl. 650

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 319,97 (ID b68f3d6, fl. 663 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 626,70 (ID 3427bf8, fl. 665

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 1.512,46 (ID 4cb5f54, fl. 678 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; perfazendo o total de R$

10.598,03, levantado em 30/01/2024, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), restando o crédito remanescente de R$

2.299,98, atualizado 06/02/2024 (ID ef4af70, fl. 744, do PDF

daqueles autos); OBS: tem saldo de R$ 444,35 (SISCONDJ);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.750,25, atualizado

até 31/03/2022; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

1.500,00 (ID 9c70fc5, fl. 550 do PDF daqueles autos), sem oposição

de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 705,43 (ID e96b20b, fl. 562 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 2.000,00 (ID 187e137, fl. 564 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

perfazendo o total de 4.674,14, atualizado até 13/03/2024 (SIF),

restando o crédito remanescente de R$ 4.790,39, atualizado

04/10/2023 (ID c50ac3c, fl. 597, do PDF daqueles autos);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (valor líquido devido ao reclamante R$ 30.130,26, atualizado

até 01/03/2022 (ID 15e012e, fl. 482, do PDF daqueles autos);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos ((valor líquido devido ao reclamante R$ 23.715,50,

atualizado até 21/02/2022 (ID 6462e7b, fl. 521, do PDF daqueles

autos);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (valor líquido devido ao reclamante R$ 76.261,55,

atualizado até 12/03/2024 (ID 69dd1ec, fl. 541, do PDF daqueles

autos);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.419,47,

depósito do FGTS (R$ 5.817,46) atualizado até 30/06/2023 (ID

91fd2d6, fl. 560, do PDF daqueles autos); valores bloqueados da

conta da reclamada – R$ 1.012,70 (ID b9d5610 fl. 586 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 230,00 (ID b9d5610, fl. 586

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 66,00 (ID b9d5610,

fl. 587 do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à

execução; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

3.099,70 (ID 41d248f, fl. 609 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 478,00 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 3.677,46 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 195,00 (ID 7de03e0, fl. 645

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 1.053,72 (ID

0ebd4a1, fl. 670 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; valores bloqueados da conta da reclamada –

R$ 157,00 (ID 860d84c, fl. 684 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 1.027,94 (ID 3413c09, fl. 698 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 580,00 (ID 3f937c0, fl. 712 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução,

perfazendo o total de R$ 11.577,52, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), com determinação para a transferência de R$

2.337,33 para a Caixa Econômica Federal (valor ainda retido no

SISCONDJ)) - ID 2a0a44c, fl. 730 do PDF daqueles autos - tendo

levantado a quantia de R$ 9.175,02 (ID 9c2318c, fl. 732, do PDF

daqueles autos). OBS: tem saldo de R$ 255,11 (SISCONDJ).

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 18 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DESPACHO

Analisando a petição de acordo, verifico a necessidade de

esclarecimentos imprescindíveis para à homologação do ajuste.

Assim, determino o aditamento/esclarecimento da proposta de

acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes:

1) esclareçam quanto à inclusão/exclusão dos reclamados

Leonardo Câmara Araújo e Fernando Henrique Pinheiro de Araújo,
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condenados subsidiariamente, em responder ou não pelo acordo

entabulado;

2) deliberem acerca da obrigação de fazer concernente à baixa na

CTPS obreira, uma vez que há pedido na petição inicial nesse

sentidoe houve condenação da reclamada nesse sentido;

3) esclareçam quanto aos valores discriminados para cada

reclamante, uma vez que a somatória dos valores para cada

reclamante discriminado no acordo perfaz a quantia de R$

222.358,51, ultrapassando o montante de R$ 200.000,00, valor

estipulado do acordo e já depositado na conta do advogado do

reclamante(ID d1f5178, fl. 735, do PDF), haja vista constar na

referida proposta a menção expressa de que a reclamada concorda

que os valores ainda bloqueados e os já levantados “não serão

descontados do valor a ser pago a título de acordo, autorizando

desde já o levantamento dos valores ainda bloqueados em favor

dos Reclamantes das reclamações trabalhistas retromencionadas”,

sem, ainda, mencionar o processo 0017384-53.2018.5.16.0008 o

qual possui valor bloqueado, ante o teor da certidão supra.

4) deverão, ainda, manifestar-se quanto à destinação dos saldos

existentes nos processos 0017388-90.2018.5.16.0008 (R$ 444,35 -

SISCONDJ) e 0017410-51.2018.5.16.0008 (R$ 255,11 -

SISCONDJ) pendentes de levantamento.

5) a estipulação de cláusula penal para as hipóteses de

descumprimento do acordo.

Em caso de silêncio ou esclarecimentos insuficientes das partes

designe-se audiência de conciliação para data próxima para

apreciação do acordo entabulado nos processos supracitados,

notificando-as acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017389-75.2018.5.16.0008
AUTOR VANALDO RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

RÉU F MEDEIROS ARAUJO - ME

ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANALDO RODRIGUES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c22ce

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que foi apresentada proposta de

acordo (ID b420d0a), subscrita pelo advogado dos reclamantes e

pelo advogado das reclamadas F Medeiros Araújo – ME e

Leonardo Câmara Araújo – ME referentes aos seguintes

processos:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (proposta de valor de R$ 13.755,90);

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (proposta de valor de R$ 20.422,66);

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos (proposta de valor de R$ 13.433,81);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (proposta de valor de R$ 10.733,42);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (proposta de valor de R$ 35.236,19);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos (proposta de valor de R$ 27.653,06);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (proposta de valor de R$ 86.726,68);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (proposta de valor de R$ 14.396,79).

Certifico também os valores devidos a cada reclamante, com

bloqueio e levantamento de valores em alguns:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.094,46, atualizado

até 31/08/2021; valor bloqueado da conta da reclamada – R$

382,65 SISCONDJ (ID 923108d, fl. 590 do PDF daqueles autos),

sem oposição de embargos à execução;

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 15.644,01, atualizado

até 31/08/2021;

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.134,47,

atualizado até 31/08/2021; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 4.921,06 (ID 8734fa2, fl. 598 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; R$ 808,68 (ID

7dab74c , fl. 611 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; R$ 280,08 (ID 1d31dfc, fl. 624 do PDF
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daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; R$

1.544,43 (ID c82e532, fl. 637 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 565,44 (ID 9ee93a0, fl. 650

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 319,97 (ID b68f3d6, fl. 663 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 626,70 (ID 3427bf8, fl. 665

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 1.512,46 (ID 4cb5f54, fl. 678 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; perfazendo o total de R$

10.598,03, levantado em 30/01/2024, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), restando o crédito remanescente de R$

2.299,98, atualizado 06/02/2024 (ID ef4af70, fl. 744, do PDF

daqueles autos); OBS: tem saldo de R$ 444,35 (SISCONDJ);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.750,25, atualizado

até 31/03/2022; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

1.500,00 (ID 9c70fc5, fl. 550 do PDF daqueles autos), sem oposição

de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 705,43 (ID e96b20b, fl. 562 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 2.000,00 (ID 187e137, fl. 564 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

perfazendo o total de 4.674,14, atualizado até 13/03/2024 (SIF),

restando o crédito remanescente de R$ 4.790,39, atualizado

04/10/2023 (ID c50ac3c, fl. 597, do PDF daqueles autos);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (valor líquido devido ao reclamante R$ 30.130,26, atualizado

até 01/03/2022 (ID 15e012e, fl. 482, do PDF daqueles autos);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos ((valor líquido devido ao reclamante R$ 23.715,50,

atualizado até 21/02/2022 (ID 6462e7b, fl. 521, do PDF daqueles

autos);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (valor líquido devido ao reclamante R$ 76.261,55,

atualizado até 12/03/2024 (ID 69dd1ec, fl. 541, do PDF daqueles

autos);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.419,47,

depósito do FGTS (R$ 5.817,46) atualizado até 30/06/2023 (ID

91fd2d6, fl. 560, do PDF daqueles autos); valores bloqueados da

conta da reclamada – R$ 1.012,70 (ID b9d5610 fl. 586 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 230,00 (ID b9d5610, fl. 586

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 66,00 (ID b9d5610,

fl. 587 do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à

execução; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

3.099,70 (ID 41d248f, fl. 609 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 478,00 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 3.677,46 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 195,00 (ID 7de03e0, fl. 645

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 1.053,72 (ID

0ebd4a1, fl. 670 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; valores bloqueados da conta da reclamada –

R$ 157,00 (ID 860d84c, fl. 684 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 1.027,94 (ID 3413c09, fl. 698 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 580,00 (ID 3f937c0, fl. 712 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução,

perfazendo o total de R$ 11.577,52, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), com determinação para a transferência de R$

2.337,33 para a Caixa Econômica Federal (valor ainda retido no

SISCONDJ)) - ID 2a0a44c, fl. 730 do PDF daqueles autos - tendo

levantado a quantia de R$ 9.175,02 (ID 9c2318c, fl. 732, do PDF

daqueles autos). OBS: tem saldo de R$ 255,11 (SISCONDJ).

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 18 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DESPACHO

Analisando a petição de acordo, verifico a necessidade de

esclarecimentos imprescindíveis para à homologação do ajuste.

Assim, determino o aditamento/esclarecimento da proposta de

acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes:

1) esclareçam quanto à inclusão/exclusão dos reclamados

Leonardo Câmara Araújo e Fernando Henrique Pinheiro de Araújo,

condenados subsidiariamente, em responder ou não pelo acordo

entabulado;

2) deliberem acerca da obrigação de fazer concernente à baixa na

CTPS obreira, uma vez que há pedido na petição inicial nesse

sentidoe houve condenação da reclamada nesse sentido;

3) esclareçam quanto aos valores discriminados para cada

reclamante, uma vez que a somatória dos valores para cada

reclamante discriminado no acordo perfaz a quantia de R$

222.358,51, ultrapassando o montante de R$ 200.000,00, valor
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estipulado do acordo e já depositado na conta do advogado do

reclamante(ID d1f5178, fl. 735, do PDF), haja vista constar na

referida proposta a menção expressa de que a reclamada concorda

que os valores ainda bloqueados e os já levantados “não serão

descontados do valor a ser pago a título de acordo, autorizando

desde já o levantamento dos valores ainda bloqueados em favor

dos Reclamantes das reclamações trabalhistas retromencionadas”,

sem, ainda, mencionar o processo 0017384-53.2018.5.16.0008 o

qual possui valor bloqueado, ante o teor da certidão supra.

4) deverão, ainda, manifestar-se quanto à destinação dos saldos

existentes nos processos 0017388-90.2018.5.16.0008 (R$ 444,35 -

SISCONDJ) e 0017410-51.2018.5.16.0008 (R$ 255,11 -

SISCONDJ) pendentes de levantamento.

5) a estipulação de cláusula penal para as hipóteses de

descumprimento do acordo.

Em caso de silêncio ou esclarecimentos insuficientes das partes

designe-se audiência de conciliação para data próxima para

apreciação do acordo entabulado nos processos supracitados,

notificando-as acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016256-95.2018.5.16.0008
AUTOR ANA TEREZA OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO JOSE VIEIRA GOMES FILHO(OAB:
13753/PA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

ADVOGADO THAIS ANDRADE DA
FONSECA(OAB: 79152/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6b7c3a

proferida nos autos.

DECISÃO

A presente minuta tem por finalidade o registro, para fins

estatísticos, da elaboração e respectiva juntada da conta de

liquidação aos presentes autos.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 (oito) dias,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º).

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016256-95.2018.5.16.0008
AUTOR ANA TEREZA OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO JOSE VIEIRA GOMES FILHO(OAB:
13753/PA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

ADVOGADO THAIS ANDRADE DA
FONSECA(OAB: 79152/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA TEREZA OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6b7c3a

proferida nos autos.

DECISÃO

A presente minuta tem por finalidade o registro, para fins

estatísticos, da elaboração e respectiva juntada da conta de

liquidação aos presentes autos.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 (oito) dias,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º).

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017411-36.2018.5.16.0008
AUTOR ABMAEL MARQUES DA SILVA

SOBRINHO

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

RÉU F MEDEIROS ARAUJO - ME
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ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F MEDEIROS ARAUJO - ME

  - LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeeeb86

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que foi apresentada proposta de

acordo (ID b420d0a), subscrita pelo advogado dos reclamantes e

pelo advogado das reclamadas F Medeiros Araújo – ME e

Leonardo Câmara Araújo – ME referentes aos seguintes

processos:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (proposta de valor de R$ 13.755,90);

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (proposta de valor de R$ 20.422,66);

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos (proposta de valor de R$ 13.433,81);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (proposta de valor de R$ 10.733,42);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (proposta de valor de R$ 35.236,19);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos (proposta de valor de R$ 27.653,06);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (proposta de valor de R$ 86.726,68);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (proposta de valor de R$ 14.396,79).

Certifico também os valores devidos a cada reclamante, com

bloqueio e levantamento de valores em alguns:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.094,46, atualizado

até 31/08/2021; valor bloqueado da conta da reclamada – R$

382,65 SISCONDJ (ID 923108d, fl. 590 do PDF daqueles autos),

sem oposição de embargos à execução;

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 15.644,01, atualizado

até 31/08/2021;

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.134,47,

atualizado até 31/08/2021; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 4.921,06 (ID 8734fa2, fl. 598 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; R$ 808,68 (ID

7dab74c , fl. 611 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; R$ 280,08 (ID 1d31dfc, fl. 624 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; R$

1.544,43 (ID c82e532, fl. 637 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 565,44 (ID 9ee93a0, fl. 650

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 319,97 (ID b68f3d6, fl. 663 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 626,70 (ID 3427bf8, fl. 665

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 1.512,46 (ID 4cb5f54, fl. 678 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; perfazendo o total de R$

10.598,03, levantado em 30/01/2024, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), restando o crédito remanescente de R$

2.299,98, atualizado 06/02/2024 (ID ef4af70, fl. 744, do PDF

daqueles autos); OBS: tem saldo de R$ 444,35 (SISCONDJ);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.750,25, atualizado

até 31/03/2022; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

1.500,00 (ID 9c70fc5, fl. 550 do PDF daqueles autos), sem oposição

de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 705,43 (ID e96b20b, fl. 562 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 2.000,00 (ID 187e137, fl. 564 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

perfazendo o total de 4.674,14, atualizado até 13/03/2024 (SIF),

restando o crédito remanescente de R$ 4.790,39, atualizado

04/10/2023 (ID c50ac3c, fl. 597, do PDF daqueles autos);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (valor líquido devido ao reclamante R$ 30.130,26, atualizado

até 01/03/2022 (ID 15e012e, fl. 482, do PDF daqueles autos);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos ((valor líquido devido ao reclamante R$ 23.715,50,

atualizado até 21/02/2022 (ID 6462e7b, fl. 521, do PDF daqueles

autos);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (valor líquido devido ao reclamante R$ 76.261,55,

atualizado até 12/03/2024 (ID 69dd1ec, fl. 541, do PDF daqueles

autos);
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8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.419,47,

depósito do FGTS (R$ 5.817,46) atualizado até 30/06/2023 (ID

91fd2d6, fl. 560, do PDF daqueles autos); valores bloqueados da

conta da reclamada – R$ 1.012,70 (ID b9d5610 fl. 586 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 230,00 (ID b9d5610, fl. 586

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 66,00 (ID b9d5610,

fl. 587 do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à

execução; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

3.099,70 (ID 41d248f, fl. 609 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 478,00 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 3.677,46 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 195,00 (ID 7de03e0, fl. 645

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 1.053,72 (ID

0ebd4a1, fl. 670 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; valores bloqueados da conta da reclamada –

R$ 157,00 (ID 860d84c, fl. 684 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 1.027,94 (ID 3413c09, fl. 698 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 580,00 (ID 3f937c0, fl. 712 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução,

perfazendo o total de R$ 11.577,52, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), com determinação para a transferência de R$

2.337,33 para a Caixa Econômica Federal (valor ainda retido no

SISCONDJ)) - ID 2a0a44c, fl. 730 do PDF daqueles autos - tendo

levantado a quantia de R$ 9.175,02 (ID 9c2318c, fl. 732, do PDF

daqueles autos). OBS: tem saldo de R$ 255,11 (SISCONDJ).

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 18 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DESPACHO

Analisando a petição de acordo, verifico a necessidade de

esclarecimentos imprescindíveis para à homologação do ajuste.

Assim, determino o aditamento/esclarecimento da proposta de

acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes:

1) esclareçam quanto à inclusão/exclusão dos reclamados

Leonardo Câmara Araújo e Fernando Henrique Pinheiro de Araújo,

condenados subsidiariamente, em responder ou não pelo acordo

entabulado;

2) deliberem acerca da obrigação de fazer concernente à baixa na

CTPS obreira, uma vez que há pedido na petição inicial nesse

sentidoe houve condenação da reclamada nesse sentido;

3) esclareçam quanto aos valores discriminados para cada

reclamante, uma vez que a somatória dos valores para cada

reclamante discriminado no acordo perfaz a quantia de R$

222.358,51, ultrapassando o montante de R$ 200.000,00, valor

estipulado do acordo e já depositado na conta do advogado do

reclamante(ID d1f5178, fl. 735, do PDF), haja vista constar na

referida proposta a menção expressa de que a reclamada concorda

que os valores ainda bloqueados e os já levantados “não serão

descontados do valor a ser pago a título de acordo, autorizando

desde já o levantamento dos valores ainda bloqueados em favor

dos Reclamantes das reclamações trabalhistas retromencionadas”,

sem, ainda, mencionar o processo 0017384-53.2018.5.16.0008 o

qual possui valor bloqueado, ante o teor da certidão supra.

4) deverão, ainda, manifestar-se quanto à destinação dos saldos

existentes nos processos 0017388-90.2018.5.16.0008 (R$ 444,35 -

SISCONDJ) e 0017410-51.2018.5.16.0008 (R$ 255,11 -

SISCONDJ) pendentes de levantamento.

5) a estipulação de cláusula penal para as hipóteses de

descumprimento do acordo.

Em caso de silêncio ou esclarecimentos insuficientes das partes

designe-se audiência de conciliação para data próxima para

apreciação do acordo entabulado nos processos supracitados,

notificando-as acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017411-36.2018.5.16.0008
AUTOR ABMAEL MARQUES DA SILVA

SOBRINHO

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

RÉU F MEDEIROS ARAUJO - ME

ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABMAEL MARQUES DA SILVA SOBRINHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeeeb86

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que foi apresentada proposta de

acordo (ID b420d0a), subscrita pelo advogado dos reclamantes e

pelo advogado das reclamadas F Medeiros Araújo – ME e

Leonardo Câmara Araújo – ME referentes aos seguintes

processos:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (proposta de valor de R$ 13.755,90);

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (proposta de valor de R$ 20.422,66);

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos (proposta de valor de R$ 13.433,81);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (proposta de valor de R$ 10.733,42);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (proposta de valor de R$ 35.236,19);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos (proposta de valor de R$ 27.653,06);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (proposta de valor de R$ 86.726,68);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (proposta de valor de R$ 14.396,79).

Certifico também os valores devidos a cada reclamante, com

bloqueio e levantamento de valores em alguns:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.094,46, atualizado

até 31/08/2021; valor bloqueado da conta da reclamada – R$

382,65 SISCONDJ (ID 923108d, fl. 590 do PDF daqueles autos),

sem oposição de embargos à execução;

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 15.644,01, atualizado

até 31/08/2021;

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.134,47,

atualizado até 31/08/2021; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 4.921,06 (ID 8734fa2, fl. 598 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; R$ 808,68 (ID

7dab74c , fl. 611 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; R$ 280,08 (ID 1d31dfc, fl. 624 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; R$

1.544,43 (ID c82e532, fl. 637 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 565,44 (ID 9ee93a0, fl. 650

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 319,97 (ID b68f3d6, fl. 663 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 626,70 (ID 3427bf8, fl. 665

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 1.512,46 (ID 4cb5f54, fl. 678 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; perfazendo o total de R$

10.598,03, levantado em 30/01/2024, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), restando o crédito remanescente de R$

2.299,98, atualizado 06/02/2024 (ID ef4af70, fl. 744, do PDF

daqueles autos); OBS: tem saldo de R$ 444,35 (SISCONDJ);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.750,25, atualizado

até 31/03/2022; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

1.500,00 (ID 9c70fc5, fl. 550 do PDF daqueles autos), sem oposição

de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 705,43 (ID e96b20b, fl. 562 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 2.000,00 (ID 187e137, fl. 564 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

perfazendo o total de 4.674,14, atualizado até 13/03/2024 (SIF),

restando o crédito remanescente de R$ 4.790,39, atualizado

04/10/2023 (ID c50ac3c, fl. 597, do PDF daqueles autos);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (valor líquido devido ao reclamante R$ 30.130,26, atualizado

até 01/03/2022 (ID 15e012e, fl. 482, do PDF daqueles autos);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos ((valor líquido devido ao reclamante R$ 23.715,50,

atualizado até 21/02/2022 (ID 6462e7b, fl. 521, do PDF daqueles

autos);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (valor líquido devido ao reclamante R$ 76.261,55,

atualizado até 12/03/2024 (ID 69dd1ec, fl. 541, do PDF daqueles

autos);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.419,47,

depósito do FGTS (R$ 5.817,46) atualizado até 30/06/2023 (ID

91fd2d6, fl. 560, do PDF daqueles autos); valores bloqueados da

conta da reclamada – R$ 1.012,70 (ID b9d5610 fl. 586 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 230,00 (ID b9d5610, fl. 586

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;
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valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 66,00 (ID b9d5610,

fl. 587 do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à

execução; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

3.099,70 (ID 41d248f, fl. 609 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 478,00 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 3.677,46 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 195,00 (ID 7de03e0, fl. 645

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 1.053,72 (ID

0ebd4a1, fl. 670 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; valores bloqueados da conta da reclamada –

R$ 157,00 (ID 860d84c, fl. 684 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 1.027,94 (ID 3413c09, fl. 698 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 580,00 (ID 3f937c0, fl. 712 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução,

perfazendo o total de R$ 11.577,52, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), com determinação para a transferência de R$

2.337,33 para a Caixa Econômica Federal (valor ainda retido no

SISCONDJ)) - ID 2a0a44c, fl. 730 do PDF daqueles autos - tendo

levantado a quantia de R$ 9.175,02 (ID 9c2318c, fl. 732, do PDF

daqueles autos). OBS: tem saldo de R$ 255,11 (SISCONDJ).

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 18 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DESPACHO

Analisando a petição de acordo, verifico a necessidade de

esclarecimentos imprescindíveis para à homologação do ajuste.

Assim, determino o aditamento/esclarecimento da proposta de

acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes:

1) esclareçam quanto à inclusão/exclusão dos reclamados

Leonardo Câmara Araújo e Fernando Henrique Pinheiro de Araújo,

condenados subsidiariamente, em responder ou não pelo acordo

entabulado;

2) deliberem acerca da obrigação de fazer concernente à baixa na

CTPS obreira, uma vez que há pedido na petição inicial nesse

sentidoe houve condenação da reclamada nesse sentido;

3) esclareçam quanto aos valores discriminados para cada

reclamante, uma vez que a somatória dos valores para cada

reclamante discriminado no acordo perfaz a quantia de R$

222.358,51, ultrapassando o montante de R$ 200.000,00, valor

estipulado do acordo e já depositado na conta do advogado do

reclamante(ID d1f5178, fl. 735, do PDF), haja vista constar na

referida proposta a menção expressa de que a reclamada concorda

que os valores ainda bloqueados e os já levantados “não serão

descontados do valor a ser pago a título de acordo, autorizando

desde já o levantamento dos valores ainda bloqueados em favor

dos Reclamantes das reclamações trabalhistas retromencionadas”,

sem, ainda, mencionar o processo 0017384-53.2018.5.16.0008 o

qual possui valor bloqueado, ante o teor da certidão supra.

4) deverão, ainda, manifestar-se quanto à destinação dos saldos

existentes nos processos 0017388-90.2018.5.16.0008 (R$ 444,35 -

SISCONDJ) e 0017410-51.2018.5.16.0008 (R$ 255,11 -

SISCONDJ) pendentes de levantamento.

5) a estipulação de cláusula penal para as hipóteses de

descumprimento do acordo.

Em caso de silêncio ou esclarecimentos insuficientes das partes

designe-se audiência de conciliação para data próxima para

apreciação do acordo entabulado nos processos supracitados,

notificando-as acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017410-51.2018.5.16.0008
AUTOR ANTONIO MIGUEL ALVES

RODRIGUES

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU FERNANDO HENRIQUE PINHEIRO
DE ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU F MEDEIROS ARAUJO - ME

ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MIGUEL ALVES RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adcfe51

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que foi apresentada proposta de

acordo (ID b420d0a), subscrita pelo advogado dos reclamantes e

pelo advogado das reclamadas F Medeiros Araújo – ME e

Leonardo Câmara Araújo – ME referentes aos seguintes

processos:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (proposta de valor de R$ 13.755,90);

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (proposta de valor de R$ 20.422,66);

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos (proposta de valor de R$ 13.433,81);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (proposta de valor de R$ 10.733,42);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (proposta de valor de R$ 35.236,19);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos (proposta de valor de R$ 27.653,06);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (proposta de valor de R$ 86.726,68);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (proposta de valor de R$ 14.396,79).

Certifico também os valores devidos a cada reclamante, com

bloqueio e levantamento de valores em alguns:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.094,46, atualizado

até 31/08/2021; valor bloqueado da conta da reclamada – R$

382,65 SISCONDJ (ID 923108d, fl. 590 do PDF daqueles autos),

sem oposição de embargos à execução;

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 15.644,01, atualizado

até 31/08/2021;

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.134,47,

atualizado até 31/08/2021; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 4.921,06 (ID 8734fa2, fl. 598 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; R$ 808,68 (ID

7dab74c , fl. 611 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; R$ 280,08 (ID 1d31dfc, fl. 624 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; R$

1.544,43 (ID c82e532, fl. 637 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 565,44 (ID 9ee93a0, fl. 650

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 319,97 (ID b68f3d6, fl. 663 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 626,70 (ID 3427bf8, fl. 665

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 1.512,46 (ID 4cb5f54, fl. 678 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; perfazendo o total de R$

10.598,03, levantado em 30/01/2024, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), restando o crédito remanescente de R$

2.299,98, atualizado 06/02/2024 (ID ef4af70, fl. 744, do PDF

daqueles autos); OBS: tem saldo de R$ 444,35 (SISCONDJ);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.750,25, atualizado

até 31/03/2022; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

1.500,00 (ID 9c70fc5, fl. 550 do PDF daqueles autos), sem oposição

de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 705,43 (ID e96b20b, fl. 562 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 2.000,00 (ID 187e137, fl. 564 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

perfazendo o total de 4.674,14, atualizado até 13/03/2024 (SIF),

restando o crédito remanescente de R$ 4.790,39, atualizado

04/10/2023 (ID c50ac3c, fl. 597, do PDF daqueles autos);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (valor líquido devido ao reclamante R$ 30.130,26, atualizado

até 01/03/2022 (ID 15e012e, fl. 482, do PDF daqueles autos);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos ((valor líquido devido ao reclamante R$ 23.715,50,

atualizado até 21/02/2022 (ID 6462e7b, fl. 521, do PDF daqueles

autos);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (valor líquido devido ao reclamante R$ 76.261,55,

atualizado até 12/03/2024 (ID 69dd1ec, fl. 541, do PDF daqueles

autos);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.419,47,

depósito do FGTS (R$ 5.817,46) atualizado até 30/06/2023 (ID

91fd2d6, fl. 560, do PDF daqueles autos); valores bloqueados da

conta da reclamada – R$ 1.012,70 (ID b9d5610 fl. 586 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 230,00 (ID b9d5610, fl. 586

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 66,00 (ID b9d5610,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 563
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fl. 587 do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à

execução; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

3.099,70 (ID 41d248f, fl. 609 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 478,00 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 3.677,46 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 195,00 (ID 7de03e0, fl. 645

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 1.053,72 (ID

0ebd4a1, fl. 670 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; valores bloqueados da conta da reclamada –

R$ 157,00 (ID 860d84c, fl. 684 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 1.027,94 (ID 3413c09, fl. 698 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 580,00 (ID 3f937c0, fl. 712 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução,

perfazendo o total de R$ 11.577,52, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), com determinação para a transferência de R$

2.337,33 para a Caixa Econômica Federal (valor ainda retido no

SISCONDJ)) - ID 2a0a44c, fl. 730 do PDF daqueles autos - tendo

levantado a quantia de R$ 9.175,02 (ID 9c2318c, fl. 732, do PDF

daqueles autos). OBS: tem saldo de R$ 255,11 (SISCONDJ).

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 18 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DESPACHO

Analisando a petição de acordo, verifico a necessidade de

esclarecimentos imprescindíveis para à homologação do ajuste.

Assim, determino o aditamento/esclarecimento da proposta de

acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes:

1) esclareçam quanto à inclusão/exclusão dos reclamados

Leonardo Câmara Araújo e Fernando Henrique Pinheiro de Araújo,

condenados subsidiariamente, em responder ou não pelo acordo

entabulado;

2) deliberem acerca da obrigação de fazer concernente à baixa na

CTPS obreira, uma vez que há pedido na petição inicial nesse

sentidoe houve condenação da reclamada nesse sentido;

3) esclareçam quanto aos valores discriminados para cada

reclamante, uma vez que a somatória dos valores para cada

reclamante discriminado no acordo perfaz a quantia de R$

222.358,51, ultrapassando o montante de R$ 200.000,00, valor

estipulado do acordo e já depositado na conta do advogado do

reclamante(ID d1f5178, fl. 735, do PDF), haja vista constar na

referida proposta a menção expressa de que a reclamada concorda

que os valores ainda bloqueados e os já levantados “não serão

descontados do valor a ser pago a título de acordo, autorizando

desde já o levantamento dos valores ainda bloqueados em favor

dos Reclamantes das reclamações trabalhistas retromencionadas”,

sem, ainda, mencionar o processo 0017384-53.2018.5.16.0008 o

qual possui valor bloqueado, ante o teor da certidão supra.

4) deverão, ainda, manifestar-se quanto à destinação dos saldos

existentes nos processos 0017388-90.2018.5.16.0008 (R$ 444,35 -

SISCONDJ) e 0017410-51.2018.5.16.0008 (R$ 255,11 -

SISCONDJ) pendentes de levantamento.

5) a estipulação de cláusula penal para as hipóteses de

descumprimento do acordo.

Em caso de silêncio ou esclarecimentos insuficientes das partes

designe-se audiência de conciliação para data próxima para

apreciação do acordo entabulado nos processos supracitados,

notificando-as acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017410-51.2018.5.16.0008
AUTOR ANTONIO MIGUEL ALVES

RODRIGUES

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU FERNANDO HENRIQUE PINHEIRO
DE ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU F MEDEIROS ARAUJO - ME

ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

RÉU LEONARDO CAMARA ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB:
15141/PI)

ADVOGADO ANDERSON BATISTA DE
SOUSA(OAB: 23805/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F MEDEIROS ARAUJO - ME

  - FERNANDO HENRIQUE PINHEIRO DE ARAUJO

  - LEONARDO CAMARA ARAUJO

  - LEONARDO CAMARA ARAUJO - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adcfe51

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que foi apresentada proposta de

acordo (ID b420d0a), subscrita pelo advogado dos reclamantes e

pelo advogado das reclamadas F Medeiros Araújo – ME e

Leonardo Câmara Araújo – ME referentes aos seguintes

processos:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (proposta de valor de R$ 13.755,90);

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (proposta de valor de R$ 20.422,66);

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos (proposta de valor de R$ 13.433,81);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (proposta de valor de R$ 10.733,42);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (proposta de valor de R$ 35.236,19);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos (proposta de valor de R$ 27.653,06);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (proposta de valor de R$ 86.726,68);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (proposta de valor de R$ 14.396,79).

Certifico também os valores devidos a cada reclamante, com

bloqueio e levantamento de valores em alguns:

1) 0017384-53.2018.5.16.0008 – Reclamante: Luís Pedro Nunes

Santos (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.094,46, atualizado

até 31/08/2021; valor bloqueado da conta da reclamada – R$

382,65 SISCONDJ (ID 923108d, fl. 590 do PDF daqueles autos),

sem oposição de embargos à execução;

2) 0017386-23.2018.5.16.0008 – Reclamante: Otoniel Ferreira de

Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 15.644,01, atualizado

até 31/08/2021;

3) 0017388-90.2018.5.16.0008 – Reclamante: Tassiano Costa

Santos Paiva (valor líquido devido ao reclamante R$ 10.134,47,

atualizado até 31/08/2021; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 4.921,06 (ID 8734fa2, fl. 598 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; R$ 808,68 (ID

7dab74c , fl. 611 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; R$ 280,08 (ID 1d31dfc, fl. 624 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; R$

1.544,43 (ID c82e532, fl. 637 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 565,44 (ID 9ee93a0, fl. 650

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 319,97 (ID b68f3d6, fl. 663 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; R$ 626,70 (ID 3427bf8, fl. 665

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

R$ 1.512,46 (ID 4cb5f54, fl. 678 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; perfazendo o total de R$

10.598,03, levantado em 30/01/2024, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), restando o crédito remanescente de R$

2.299,98, atualizado 06/02/2024 (ID ef4af70, fl. 744, do PDF

daqueles autos); OBS: tem saldo de R$ 444,35 (SISCONDJ);

4) 0017389-75.2018.5.16.0008 – Reclamante: Vanaldo Rodrigues

Rocha (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.750,25, atualizado

até 31/03/2022; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

1.500,00 (ID 9c70fc5, fl. 550 do PDF daqueles autos), sem oposição

de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 705,43 (ID e96b20b, fl. 562 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 2.000,00 (ID 187e137, fl. 564 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

perfazendo o total de 4.674,14, atualizado até 13/03/2024 (SIF),

restando o crédito remanescente de R$ 4.790,39, atualizado

04/10/2023 (ID c50ac3c, fl. 597, do PDF daqueles autos);

5) 0017407-96.2018.5.16.0008 – Reclamante: Moises Franco da

Silva (valor líquido devido ao reclamante R$ 30.130,26, atualizado

até 01/03/2022 (ID 15e012e, fl. 482, do PDF daqueles autos);

6) 0017408-81.2018.5.16.0008 – Reclamante: Paulo Sérgio dos

Santos Matos ((valor líquido devido ao reclamante R$ 23.715,50,

atualizado até 21/02/2022 (ID 6462e7b, fl. 521, do PDF daqueles

autos);

7) 0017411-36.2018.5.16.0008 – Reclamante: Abmael Marques da

Silva Sobrinho (valor líquido devido ao reclamante R$ 76.261,55,

atualizado até 12/03/2024 (ID 69dd1ec, fl. 541, do PDF daqueles

autos);

8) 0017410-51.2018.5.16.0008 – Reclamante: Antônio Miguel Alves

Rodrigues (valor líquido devido ao reclamante R$ 7.419,47,

depósito do FGTS (R$ 5.817,46) atualizado até 30/06/2023 (ID

91fd2d6, fl. 560, do PDF daqueles autos); valores bloqueados da

conta da reclamada – R$ 1.012,70 (ID b9d5610 fl. 586 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 230,00 (ID b9d5610, fl. 586

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;
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valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 66,00 (ID b9d5610,

fl. 587 do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à

execução; valores bloqueados da conta da reclamada – R$

3.099,70 (ID 41d248f, fl. 609 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 478,00 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 3.677,46 (ID 7de03e0, fl. 644 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução; valores

bloqueados da conta da reclamada – R$ 195,00 (ID 7de03e0, fl. 645

do PDF daqueles autos), sem oposição de embargos à execução;

valores bloqueados da conta da reclamada – R$ 1.053,72 (ID

0ebd4a1, fl. 670 do PDF daqueles autos), sem oposição de

embargos à execução; valores bloqueados da conta da reclamada –

R$ 157,00 (ID 860d84c, fl. 684 do PDF daqueles autos), sem

oposição de embargos à execução; valores bloqueados da conta da

reclamada – R$ 1.027,94 (ID 3413c09, fl. 698 do PDF daqueles

autos), sem oposição de embargos à execução; valores bloqueados

da conta da reclamada – R$ 580,00 (ID 3f937c0, fl. 712 do PDF

daqueles autos), sem oposição de embargos à execução,

perfazendo o total de R$ 11.577,52, (ID 8cd3a00, fl. 743 do PDF

daqueles autos), com determinação para a transferência de R$

2.337,33 para a Caixa Econômica Federal (valor ainda retido no

SISCONDJ)) - ID 2a0a44c, fl. 730 do PDF daqueles autos - tendo

levantado a quantia de R$ 9.175,02 (ID 9c2318c, fl. 732, do PDF

daqueles autos). OBS: tem saldo de R$ 255,11 (SISCONDJ).

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 18 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DESPACHO

Analisando a petição de acordo, verifico a necessidade de

esclarecimentos imprescindíveis para à homologação do ajuste.

Assim, determino o aditamento/esclarecimento da proposta de

acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes:

1) esclareçam quanto à inclusão/exclusão dos reclamados

Leonardo Câmara Araújo e Fernando Henrique Pinheiro de Araújo,

condenados subsidiariamente, em responder ou não pelo acordo

entabulado;

2) deliberem acerca da obrigação de fazer concernente à baixa na

CTPS obreira, uma vez que há pedido na petição inicial nesse

sentidoe houve condenação da reclamada nesse sentido;

3) esclareçam quanto aos valores discriminados para cada

reclamante, uma vez que a somatória dos valores para cada

reclamante discriminado no acordo perfaz a quantia de R$

222.358,51, ultrapassando o montante de R$ 200.000,00, valor

estipulado do acordo e já depositado na conta do advogado do

reclamante(ID d1f5178, fl. 735, do PDF), haja vista constar na

referida proposta a menção expressa de que a reclamada concorda

que os valores ainda bloqueados e os já levantados “não serão

descontados do valor a ser pago a título de acordo, autorizando

desde já o levantamento dos valores ainda bloqueados em favor

dos Reclamantes das reclamações trabalhistas retromencionadas”,

sem, ainda, mencionar o processo 0017384-53.2018.5.16.0008 o

qual possui valor bloqueado, ante o teor da certidão supra.

4) deverão, ainda, manifestar-se quanto à destinação dos saldos

existentes nos processos 0017388-90.2018.5.16.0008 (R$ 444,35 -

SISCONDJ) e 0017410-51.2018.5.16.0008 (R$ 255,11 -

SISCONDJ) pendentes de levantamento.

5) a estipulação de cláusula penal para as hipóteses de

descumprimento do acordo.

Em caso de silêncio ou esclarecimentos insuficientes das partes

designe-se audiência de conciliação para data próxima para

apreciação do acordo entabulado nos processos supracitados,

notificando-as acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016095-17.2020.5.16.0008
AUTOR JOAO DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DA SILVA
REIS(OAB: 9719/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO SONIA MARIA LOPES COELHO(OAB:
3811/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PIRAPEMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b616e3d

proferida nos autos.

DECISÃO

A presente minuta tem por finalidade o registro, para fins

estatísticos, da elaboração e respectiva juntada da conta de

liquidação aos presentes autos.
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Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 (oito) dias,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º).

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016095-17.2020.5.16.0008
AUTOR JOAO DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DA SILVA
REIS(OAB: 9719/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO SONIA MARIA LOPES COELHO(OAB:
3811/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE ALMEIDA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b616e3d

proferida nos autos.

DECISÃO

A presente minuta tem por finalidade o registro, para fins

estatísticos, da elaboração e respectiva juntada da conta de

liquidação aos presentes autos.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 (oito) dias,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º).

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016375-90.2017.5.16.0008
AUTOR MICHELY CRISTINA COSTA DA PAZ

ADVOGADO MANOEL CESARIO FILHO(OAB:
4680/MA)

RÉU CLEAR HOUSE CONSERVACAO DE
AMBIENTES LTDA - ME

ADVOGADO JAIR RATEIRO(OAB: 83984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAR HOUSE CONSERVACAO DE AMBIENTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e254d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho

certificando que há disponível junto ao SIF três depósitos realizados

pela reclamada, sendo: 1) 1.500,00, de 16/09/2022; 2) 1.500,00, de

28/10/2022; e 3) R$ 1.500,00, de 29/12/2022.

Bacabal (MA),19 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DESPACHO

Considerando o acordo homologado, transfira-se para o reclamante

os dois primeiros depósitos.

Quanto ao terceiro, utilize-se para recolhimento das contribuições

previdenciárias (R$ 276,60) e custas processuais (R$ 135,00),

devendo ser transferido o saldo para a reclamada.

Assim, intimem-se as partes para que indique seus dados bancários

para realização das transferências acima determinadas.

Cumpridas as providências supra, registrem-se os pagamentos

realizados, inclusive as parcelas do acordo, dê-se baixa e arquivem-

se.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016443-30.2023.5.16.0008
AUTOR RAQUEL DA SILVA MOURA

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RÉU CEFOR SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SERRA
MUNIZ(OAB: 8186/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEFOR SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 567
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20fa67f

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante interpôs

Recurso Ordinário em face da sentença de mérito.

VERA NEIDE FERREIRA SANTOS TEIXEIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos,

Em face da certidão supra, recebo o Recurso Ordinário interposto,

eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao e. TRT da 16ª

Região.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017285-78.2021.5.16.0008
AUTOR CRIS ANNIELLY DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO GEORGE LUCAS DA SILVA
LEMOS(OAB: 18729/MA)

ADVOGADO PATRICIA SILVA DE SOUSA(OAB:
19491/MA)

RÉU CFC - CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES LTDA - ME

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CFC - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1472366

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que não houve impugnação à conta de liquidação judicial

elaborada pela parte reclamante no prazo legal, já decorrido.

Certifico também que o depósito de ID 0b77716 conta nesta data

com a quantia de R$ 19.121,14.

Assim, nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Bacabal (MA), 19 de março de 2024.

LUCAS MOREIRA MELO

Servidor Responsável

DECISÃO

Vistos.

Ante a certidão supra, e consequente concordância tácita da

reclamada, homologo os cálculos de liquidação de ID b371481

para que surtem seus efeitos jurídicos e legais.

Considerando o depósito realizado pela reclamada em ID 0b77716,

e a certidão supra, determino que, do referido depósito, sejam

liberados:

R$ 17.553,08 para o reclamante (para 09/10/2023);1.

o remanescente para o advogado da exequente.2.

Oportunamente, apure-se o saldo e intime-se a reclamada para

depositá-lo no prazo de 5 dias.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, bem como seu advogado,

para que indiquem seus dados bancários possibilitando a

transferência dos importes.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016897-10.2023.5.16.0008
AUTOR CARLOS RAFAEL ARAUJO MACEDO

ADVOGADO MARIA DE AMORIM CARDOSO
NETA(OAB: 24046/MA)

ADVOGADO MANOEL BANDEIRA MOURA
JUNIOR(OAB: 21961/MA)

RÉU ENIND ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
177114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RAFAEL ARAUJO MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31ab6ad

proferida nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 19 de março de 2024.
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Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DECISÃO

Trata-se de exceção de incompetência territorial oposta por ENIND

ENGENHARIA E COMERCIO LTDAem face de CARLOS

RAFAEL ARAUJO MACEDO.

A excipiente alega que o excepto prestou serviços na cidade de

Dom Inocêncio/PI. Requereu a declinação da competência para o

Juízo Competente (Vara do Trabalho de São Raimundo Nonato/PI).

O excepto, em sua petição inicial reconhece o fato supra, porém,

aduz que reside na cidade de São Mateus do Maranhão/MA, não

tendo condições financeiras de se deslocar até a cidade de São

Raimundo Nonato/PI para acompanhar a presente ação.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a decidir.

No caso, o local da prestação de serviços da parte autora é

incontroverso, e corroborado pela prova documental já anexada, o

que dispensa maiores digressões probatórias.

A competência para o ajuizamento de reclamação trabalhista,

conforme expresso pela jurisprudência do C. TST, em regra, é da

localidade em que o empregado presta os serviços, consoante o

disposto no art. 651, caput, da CLT.

Contudo, referida norma dever ser interpretada de forma lógico-

sistemática, dirigida a atender aos anseios constitucionais e aos

basilares princípios do Direito do Trabalho. Em especial, quando o

trabalhador é arregimentado na localidade do seu domicílio.

Assim, em observância às normas protetivas do empregado,

princípio basilar do Direito do Trabalho, deve-se privilegiar o juízo

da localidade que seja mais acessível ao trabalhador, assegurando-

lhe o amplo acesso aos órgãos judiciários, princípio estabelecido no

art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. Conclui-se, portanto, que as

regras de competência em razão do lugar, no âmbito do processo

trabalhista, devem beneficiar o hipossuficiente.

A jurisprudência deste Regional respalda esse posicionamento:

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. TRABALHADOR

HIPOSSUFICIENTE. AÇÃO AJUIZADA NO DOMICÍLIO DO

OBREIRO. PRINCÍPIO DO ACESSO À JUSTIÇA. A princípio,

conforme o disposto no caput do art. 651 da CLT, a competência

territorial na Justiça do Trabalho, como regra geral, é definida pelo

local da prestação dos serviços. Entretanto, a SDI-I do TST

pacificou o entendimento de que, caso haja constrangimentos que

impeçam o acesso ao Judiciário, o art. 651 da CLT deve ser

flexibilizado no sentido de permitir o obreiro ajuizar reclamação

trabalhista em uma das Varas do Trabalho do seu atual domicílio.

Recurso ordinár io conhecido e provido. (RO 0017629-

85.2018.5.16.0001,1ª Turma, Relator Desembargador: José

Evandro de Souza, DJe 16/08/2019)

RECURSO ORDINÁRIO. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL.

PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO, DO ACESSO

À JUSTIÇA E DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. Embora a

CLT, em seu art. 651, disponha que a competência seja

determinada pelo local da prestação de serviços, no presente caso,

constou no documento de registro do empregado endereço na

cidade de São Mateus, além do que tal norma deve ser interpretada

à luz dos princípios constitucionais e daqueles que regem o Direito

do Trabalho. Recurso conhecido e provido. (RO 0016583-

83.2017.5.16.0005, 2ª Turma, Relator Desembargador: Gerson de

Oliveira Costa Filho, DJe: 03/04/2020)

Ora, considerando que o obreiro reside no Município de São Mateus

do Maranhão/MA, distante cerca de 838 Km do local onde executou

a prestação de serviços (fonte: https://www.google.com.br/maps); e,

como alega, não tem condições de arcar com as despesas

processuais sem prejuízo do próprio sustento - declaração

presumida verdadeira, à luz do art. 99, §3º, do CPC - parece-me

evidente que o excepto também não tem recursos financeiros para

acompanhar sua reclamação trabalhista na cidade de São

Raimundo Nonato/PI. Exigir-lhe tal procedimento é onerar

desproporcionalmente o exercício do seu direito de ação, em

menoscabo ao inciso XXXV do art. 5º da Carta Magna.

Ademais, em se tratando de competência relativa, imprescindível

que a excipiente demonstrasse o efetivo prejuízo ao seu direito de

defesa, a justificar a declinação da competência para São

Raimundo Nonato/PI, o que não ocorreu. Ao contrário, emerge dos

autos que se trata de empresa de grande porte, que tem como

capital social o importe de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais -

ID 650585f, fl. 45, do PDF), sendo razoável supor que detém

condições de arcar com os ônus do deslocamento até esta Vara do

Trabalho, se for o caso. Ademais, eventuais provas testemunhal

e/ou pericial poderão ser produzidas por Carta Precatória, se assim

for necessário.

Acrescente-se ainda que a parte reclamante optou pelo Juízo 100%

digital ao protocolar a ação, consoante art. 3º da Resolução nº 345,

de 09 de outubro de 2020 do Conselho Nacional de Justiça, em que

as audiências poderão ocorrer na modalidade telepresencial (art. 5º)

por meio da plataforma “Zoom”, nos termos doAto Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020. Isso permitea participação de todos os

sujeitos processuais em tempo real, de qualquer localidade do país

ou do exterior, sem os custos outrora exigidos para o deslocamento

até a sede desta Unidade Judiciária, em Bacabal/MA.

Por tais razões, rejeitoa exceção de incompetência territorial,
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mantendo a competência da Vara do Trabalho de Bacabal para

processar e julgar o feito.

Ressalva-se, desde logo, o direito do excipiente de impugnar esta

decisão por ocasião do recurso da decisão definitiva, à luz do art.

893, §1º, da CLT.

Redesigne-se audiência una, na modalidade telepresencial.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência supra.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017285-78.2021.5.16.0008
AUTOR CRIS ANNIELLY DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO GEORGE LUCAS DA SILVA
LEMOS(OAB: 18729/MA)

ADVOGADO PATRICIA SILVA DE SOUSA(OAB:
19491/MA)

RÉU CFC - CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES LTDA - ME

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIS ANNIELLY DA SILVA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1472366

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que não houve impugnação à conta de liquidação judicial

elaborada pela parte reclamante no prazo legal, já decorrido.

Certifico também que o depósito de ID 0b77716 conta nesta data

com a quantia de R$ 19.121,14.

Assim, nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Bacabal (MA), 19 de março de 2024.

LUCAS MOREIRA MELO

Servidor Responsável

DECISÃO

Vistos.

Ante a certidão supra, e consequente concordância tácita da

reclamada, homologo os cálculos de liquidação de ID b371481

para que surtem seus efeitos jurídicos e legais.

Considerando o depósito realizado pela reclamada em ID 0b77716,

e a certidão supra, determino que, do referido depósito, sejam

liberados:

R$ 17.553,08 para o reclamante (para 09/10/2023);1.

o remanescente para o advogado da exequente.2.

Oportunamente, apure-se o saldo e intime-se a reclamada para

depositá-lo no prazo de 5 dias.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, bem como seu advogado,

para que indiquem seus dados bancários possibilitando a

transferência dos importes.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016375-90.2017.5.16.0008
AUTOR MICHELY CRISTINA COSTA DA PAZ

ADVOGADO MANOEL CESARIO FILHO(OAB:
4680/MA)

RÉU CLEAR HOUSE CONSERVACAO DE
AMBIENTES LTDA - ME

ADVOGADO JAIR RATEIRO(OAB: 83984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELY CRISTINA COSTA DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e254d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho

certificando que há disponível junto ao SIF três depósitos realizados

pela reclamada, sendo: 1) 1.500,00, de 16/09/2022; 2) 1.500,00, de

28/10/2022; e 3) R$ 1.500,00, de 29/12/2022.

Bacabal (MA),19 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DESPACHO

Considerando o acordo homologado, transfira-se para o reclamante

os dois primeiros depósitos.

Quanto ao terceiro, utilize-se para recolhimento das contribuições
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previdenciárias (R$ 276,60) e custas processuais (R$ 135,00),

devendo ser transferido o saldo para a reclamada.

Assim, intimem-se as partes para que indique seus dados bancários

para realização das transferências acima determinadas.

Cumpridas as providências supra, registrem-se os pagamentos

realizados, inclusive as parcelas do acordo, dê-se baixa e arquivem-

se.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016115-08.2020.5.16.0008
AUTOR MARIA LOPES DA LUZ DE

MESQUITA

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DA SILVA
REIS(OAB: 9719/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO SONIA MARIA LOPES COELHO(OAB:
3811/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PIRAPEMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e12fce

proferida nos autos.

DECISÃO

A presente minuta tem por finalidade o registro, para fins

estatísticos, da elaboração e respectiva juntada da conta de

liquidação aos presentes autos.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 (oito) dias,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º).

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016897-10.2023.5.16.0008
AUTOR CARLOS RAFAEL ARAUJO MACEDO

ADVOGADO MARIA DE AMORIM CARDOSO
NETA(OAB: 24046/MA)

ADVOGADO MANOEL BANDEIRA MOURA
JUNIOR(OAB: 21961/MA)

RÉU ENIND ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
177114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIND ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31ab6ad

proferida nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Juiz para os devidos

fins.

Bacabal/MA, 19 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DECISÃO

Trata-se de exceção de incompetência territorial oposta por ENIND

ENGENHARIA E COMERCIO LTDAem face de CARLOS

RAFAEL ARAUJO MACEDO.

A excipiente alega que o excepto prestou serviços na cidade de

Dom Inocêncio/PI. Requereu a declinação da competência para o

Juízo Competente (Vara do Trabalho de São Raimundo Nonato/PI).

O excepto, em sua petição inicial reconhece o fato supra, porém,

aduz que reside na cidade de São Mateus do Maranhão/MA, não

tendo condições financeiras de se deslocar até a cidade de São

Raimundo Nonato/PI para acompanhar a presente ação.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a decidir.

No caso, o local da prestação de serviços da parte autora é

incontroverso, e corroborado pela prova documental já anexada, o

que dispensa maiores digressões probatórias.

A competência para o ajuizamento de reclamação trabalhista,

conforme expresso pela jurisprudência do C. TST, em regra, é da

localidade em que o empregado presta os serviços, consoante o

disposto no art. 651, caput, da CLT.

Contudo, referida norma dever ser interpretada de forma lógico-

sistemática, dirigida a atender aos anseios constitucionais e aos

basilares princípios do Direito do Trabalho. Em especial, quando o

trabalhador é arregimentado na localidade do seu domicílio.

Assim, em observância às normas protetivas do empregado,
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princípio basilar do Direito do Trabalho, deve-se privilegiar o juízo

da localidade que seja mais acessível ao trabalhador, assegurando-

lhe o amplo acesso aos órgãos judiciários, princípio estabelecido no

art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. Conclui-se, portanto, que as

regras de competência em razão do lugar, no âmbito do processo

trabalhista, devem beneficiar o hipossuficiente.

A jurisprudência deste Regional respalda esse posicionamento:

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. TRABALHADOR

HIPOSSUFICIENTE. AÇÃO AJUIZADA NO DOMICÍLIO DO

OBREIRO. PRINCÍPIO DO ACESSO À JUSTIÇA. A princípio,

conforme o disposto no caput do art. 651 da CLT, a competência

territorial na Justiça do Trabalho, como regra geral, é definida pelo

local da prestação dos serviços. Entretanto, a SDI-I do TST

pacificou o entendimento de que, caso haja constrangimentos que

impeçam o acesso ao Judiciário, o art. 651 da CLT deve ser

flexibilizado no sentido de permitir o obreiro ajuizar reclamação

trabalhista em uma das Varas do Trabalho do seu atual domicílio.

Recurso ordinár io conhecido e provido. (RO 0017629-

85.2018.5.16.0001,1ª Turma, Relator Desembargador: José

Evandro de Souza, DJe 16/08/2019)

RECURSO ORDINÁRIO. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL.

PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO, DO ACESSO

À JUSTIÇA E DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. Embora a

CLT, em seu art. 651, disponha que a competência seja

determinada pelo local da prestação de serviços, no presente caso,

constou no documento de registro do empregado endereço na

cidade de São Mateus, além do que tal norma deve ser interpretada

à luz dos princípios constitucionais e daqueles que regem o Direito

do Trabalho. Recurso conhecido e provido. (RO 0016583-

83.2017.5.16.0005, 2ª Turma, Relator Desembargador: Gerson de

Oliveira Costa Filho, DJe: 03/04/2020)

Ora, considerando que o obreiro reside no Município de São Mateus

do Maranhão/MA, distante cerca de 838 Km do local onde executou

a prestação de serviços (fonte: https://www.google.com.br/maps); e,

como alega, não tem condições de arcar com as despesas

processuais sem prejuízo do próprio sustento - declaração

presumida verdadeira, à luz do art. 99, §3º, do CPC - parece-me

evidente que o excepto também não tem recursos financeiros para

acompanhar sua reclamação trabalhista na cidade de São

Raimundo Nonato/PI. Exigir-lhe tal procedimento é onerar

desproporcionalmente o exercício do seu direito de ação, em

menoscabo ao inciso XXXV do art. 5º da Carta Magna.

Ademais, em se tratando de competência relativa, imprescindível

que a excipiente demonstrasse o efetivo prejuízo ao seu direito de

defesa, a justificar a declinação da competência para São

Raimundo Nonato/PI, o que não ocorreu. Ao contrário, emerge dos

autos que se trata de empresa de grande porte, que tem como

capital social o importe de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais -

ID 650585f, fl. 45, do PDF), sendo razoável supor que detém

condições de arcar com os ônus do deslocamento até esta Vara do

Trabalho, se for o caso. Ademais, eventuais provas testemunhal

e/ou pericial poderão ser produzidas por Carta Precatória, se assim

for necessário.

Acrescente-se ainda que a parte reclamante optou pelo Juízo 100%

digital ao protocolar a ação, consoante art. 3º da Resolução nº 345,

de 09 de outubro de 2020 do Conselho Nacional de Justiça, em que

as audiências poderão ocorrer na modalidade telepresencial (art. 5º)

por meio da plataforma “Zoom”, nos termos doAto Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020. Isso permitea participação de todos os

sujeitos processuais em tempo real, de qualquer localidade do país

ou do exterior, sem os custos outrora exigidos para o deslocamento

até a sede desta Unidade Judiciária, em Bacabal/MA.

Por tais razões, rejeitoa exceção de incompetência territorial,

mantendo a competência da Vara do Trabalho de Bacabal para

processar e julgar o feito.

Ressalva-se, desde logo, o direito do excipiente de impugnar esta

decisão por ocasião do recurso da decisão definitiva, à luz do art.

893, §1º, da CLT.

Redesigne-se audiência una, na modalidade telepresencial.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência supra.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016115-08.2020.5.16.0008
AUTOR MARIA LOPES DA LUZ DE

MESQUITA

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DA SILVA
REIS(OAB: 9719/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO SONIA MARIA LOPES COELHO(OAB:
3811/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LOPES DA LUZ DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e12fce

proferida nos autos.

DECISÃO
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A presente minuta tem por finalidade o registro, para fins

estatísticos, da elaboração e respectiva juntada da conta de

liquidação aos presentes autos.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 (oito) dias,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º).

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0016181-46.2024.5.16.0008
AUTOR ANTONIO MOISES ARAUJO

ADVOGADO MARIANA MENDES SILVA(OAB:
25877/MA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MOISES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0877746

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Juiz do

Trabalho para os devidos fins.

Bacabal/MA, 19 de março de 2024.

Lívia Renata Monteiro Ramos

Analista Judiciário

DECISÃO

Trata-se de Reclamação Trabalhista com Pedido de Tutela de

Evidência proposta por ANTONIO MOISES ARAUJO em face de

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT,

requerendo em sede de tutela o restabelecimento do pagamento do

Adicional de Atividade de Distribuição e/ou Coleta (AADC).

Devidamente intimada para se manifestar sobre o pedido de tutela

antecipada, a parte reclamada protocolou a manifestação de ID

d9521c6.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

A tutela de evidência, regulada pelo CPC/2015, no art. 311,

dispensa a demonstração do risco de dano irreparável ou de difícil

reparação ou ao resultado útil do processo, desde que a situação se

amolde a uma das hipóteses arroladas em seus quatro incisos.

No presente caso, o autor busca o imediato restabelecimento do

pagamento do Adicional de Atividade de Distribuição e/ou coleta

(AADC) a que faz jus, fazendo-se presente a comprovação da

evidência do direito material da parte autora com espeque no art.

311, II, do CPC, com prova documental suficiente dos fatos

constitutivos do seu direito, a que o réu não oponha prova capaz de

gerar dúvida razoável. senão vejamos.

A ficha cadastral de ID 7cdf58a, fl. 14 do PDF comprova que o autor

é empregado da reclamada, ocupante do cargo de Agente de

Correios, especialidade Carteiro, função Motorizado, atuando na

distribuição e coleta de correspondência.

Quanto à existência de tese firmada no julgamento de casos

repetitivos, no dia 14/10/2021, no julgamento do IRR-1757-

68.2015.5.06.0371, a Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, do TST, fixou a seguinte tese jurídica para o Tema

Repetitivo nº 15:

"Diante das naturezas jurídicas diversas do Adicional de Atividade

de Distribuição e/ou Coleta Externa - AADC previsto no PCCS/2008

da ECT e do Adicional de Periculosidade estatuído pelo § 4° do art.

193 da CLT, define-se que, para os empregados da ECT que se

enquadram nas hipóteses de pagamento dos referidos adicionais, o

AADC e o adicional de periculosidade, percebido por carteiro

motorizado que faz uso de motocicleta, podem ser recebidos

cumulativamente"

Assim, percebe-se que o supracitado julgamento encerrou as

discussões travadas em torno da possibilidade e legalidade de

percepção cumulativa do AADC com o adicional de periculosidade,

razão pela qual reputo satisfeito o requisito da evidência do direito

material alegado na exordial.

Isto posto, considerando os fundamentos supra, defiroo pedido de

tutela de evidência requerida, para determinar que a reclamada

proceda à imediata reposição do pagamento da AADC ao autor,

cumulativamente com o adicional de periculosidade, enquanto

persistirem as condições autorizadoras de tais prestações.

CONCLUSÃO

Diante do exposto,DEFIROa tutela de evidência requerida pelo

autor, para determinar que a reclamada proceda, no prazo de 10

dias, aorestabelecimento doregular pagamento cumulativo do

Adicional de Atividade Distribuição e Coleta – AADC com o

adicional de periculosidade previsto no artigo 193, §4º da CLT,sob

pena de multa diária no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), até o

limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser revertida em favor do
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reclamante.

Intimem-se as partes acerca da presente decisão.

Designe-se audiência una, na modalidade telepresencial, intimando

as partes acerca da data e da hora.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016664-47.2022.5.16.0008
AUTOR MARIA DO SOCORRO NUNES

LINHARES

ADVOGADO FRANCINEIDE DA SILVA VALE
BARBOSA(OAB: 19227/MA)

RÉU MARIA KATIA LIMA DA CONCEICAO

RÉU CHURRASCARIA E LANCHONETE
CAMINHO DE CASA

RÉU FABIANO DA SILVA AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO NUNES LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 791cde4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal (MA),19 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DESPACHO

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 5 dias, proceder à

anotação da CTPS digital do reclamante conforme acordo

homologado.

Sem prejuízo, expeça-se alvará para habilitação da autora junto ao

Seguro Desemprego.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016122-92.2023.5.16.0008
AUTOR ISAEL LOPES ALVES

ADVOGADO MIKAEL DE SOUSA PEREIRA(OAB:
25572/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAEL LOPES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30d08e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal (MA),18 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante os termos da certidão de ID a625104, e considerando que a

parte autora está litigando em Juízo com a assistência de

advogado, intime-a para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o

que entender pertinente (CLT, art. 878), sob pena de início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016408-41.2021.5.16.0008
AUTOR ANTONIO LUIS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO GLEIFFETH NUNES
CAVALCANTE(OAB: 7765/MA)

RÉU METALURGICA BIG FARM EIRELI

ADVOGADO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
57546/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL - AGENCIA
COROATA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA COSTA(OAB:
2842/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Infraestrutura

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIS DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d7aa5c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal (MA),18 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante os termos da certidão de ID 807e237, intime-se a parte

reclamante para depositar sua CTPS na Secretaria da Vara para

fins de anotação nos termos da sentença transitada em julgado.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016596-63.2023.5.16.0008
AUTOR DIONE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JOCIRO NUNES ALVES
FREITAS(OAB: 6418/PI)

RÉU POTENCIAL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

ADVOGADO CHIARA FARIAS CARVALHO
SALDANHA(OAB: 6152/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcd0604

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho

certificando que não foi efetuado o pagamento ou garantia a

execução no prazo legal, já decorrido; e que já foram utilizados os

convênios disponíveis (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD) na

tentativa de constrição de bens da reclamada POTENCIAL

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI (CNPJ nº 05.121.169/0001-

13) nos autos do processo 0016565-53.2017.5.16.0008, restando

infrutíferas todas as medidas.

Bacabal (MA)18 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante os termos da certidão supra, intime-se a parte exequente para

que, em 15 dias, indique novos e efetivos meios de prosseguimento,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório e início do

prazo prescricional (CLT, art.11-A).

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016196-83.2022.5.16.0008
AUTOR MARILENE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JANDERSON BRUNO BARROS
ELOI(OAB: 15230/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DO
MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce55982

proferida nos autos.

DECISÃO

A presente minuta tem por finalidade o registro, para fins

estatísticos, da elaboração e respectiva juntada da conta de

liquidação aos presentes autos.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 (oito) dias,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º).

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0016318-62.2023.5.16.0008
REQUERENTE DOMINGOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WEMERSON TIAGO ALVES AMORIM
SILVA(OAB: 13543/MA)

ADVOGADO NAYANA GALDINO DA
CONCEICAO(OAB: 10894/MA)
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REQUERIDO ENGETECH CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGETECH CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11d1a3c

proferida nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que a reclamada interpôs Agravo de Petição em face da

decisão que julgou a impugnação aos cálculos. QUE, nesta data,

faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal(MA), 14 de março de 2024.

José Gilvan Mendes da Silva

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para analisar a admissibilidade de

Agravo de Petição interposto pela reclamada, após decisão deste

Juízo (ID 195d495) que apreciou a impugnação aos cálculos por ela

apresentada.

Sem razão.

Explico.

A decisão que versa sobre a impugnação aos cálculos é irrecorrível,

ante a sua natureza interlocutória (princípio da irrecorribilidade

imediata das decisões interlocutórias - CLT, art. 893, § 1º), estando

a oportunidade de manifestação sobre a conta preclusa, nos termos

do art. 879, § 2º da CLT. Nesse sentido, não só a lei, mas também a

jurisprudência do Colendo TST:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RÉ. LEI Nº 13.467/2017. SENTENÇA DE

L I Q U I D A Ç Ã O .  N A T U R E Z A  I N T E R L O C U T Ó R I A .

IRRECORRIBILIDADE. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO. ARTIGO

879, § 2º, DA CLT. IMPUGNABILIDADE PARA O MOMENTO DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE

PETIÇÃO. A decisão que julga a impugnaçãoe homologa os

cálculos de liquidação, prevista no artigo 879, § 2º, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.467/2017, conquanto considerada

"sentença de liquidação", não tem natureza terminativa do

procedimento de liquidação, razão pela qual sua impugnabilidade

está reservada para o momento de interposição dos Embargos de

Execução, nos termos do artigo 884 da CLT, não comportando

interposição de Agravo de Petição de imediato. Agravo conhecido e

não provido. (TST - Ag-AIRR: 00945001820035120059, Relator:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 28/06/2023, 7ª

Turma, Data de Publicação: 30/06/2023)"

Ademais, não estão presentes quaisquer das hipóteses previstas na

Súmula 214 do TST, que autorizam a interposição de recurso em

face de decisão interlocutória.

Assim, a decisão que julga a impugnação não tem natureza

terminativa do procedimento de liquidação, razão pela qual sua

impugnabilidade está reservada para o momento de interposição de

embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

Por essas razões, NÃO RECEBO o Agravo de Petição interposto,

pois manifestamente incabível.

Registre-se, ainda, que a postura da reclamada tem evidente

caráter protelatório. Sua pretensão recursal tem como escopo

unicamente obstar o prosseguimento do feito, acarretando atraso na

prestação jurisdicional e na duração razoável do processo (CF, art.

5º, LXXVII), fato que pode ser comprovado, inclusive, pelos

sucessivos incidentes por ela mesma relatados em seu apelo, todos

sem sucesso.

Ora, o art. 793-A, da CLT, diz que responde "por perdas e danos

aquele que litigar de má-fé como reclamante, reclamado ou

interveniente."

Ainda sobre a litigância de má-fé, oportuno trazer à colação a

doutrina:

"Conceito de litigante de má-fé: É a parte ou interveniente que, no

processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando

dano processual à parte contrária. É o improbus litigator, que se

utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que,

sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente

o andamento do processo procrastinando o feito. As condutas aqui

prev is tas ,  de f in idas  pos i t i vamente ,  são exemplos  de

descumprimento do dever de improbidade estampado no CPC

14"(Nery Júnior, Nelson e Nery, Rosa Maria de Andrade. Código de

Processo Civil Comentado. 10ª ed. São Paulo: RT, 2008, p. 213).

E entre as condutas que caracterizam a má-fé processual estão

"provocar incidente manifestamente infundado" e interpor

"recurso com intuito manifestamente protelatório" (art. 793-B,

incs. VI e VII, da CLT).

Como visto acima, não há dúvida de que a agravante incorreu em

tais condutas.

Em tais situações, a lei exige a imposição de penalidade, que

deverá reverter em prol da parte prejudicada (art. 793-C, da CLT).

Sendo assim, aplico multa à reclamada por litigância de má-fé, no

importe de 10% sobre o valor atualizado da condenação.
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Certifique-se o decurso do prazo para pagamento do crédito

exequendo.

Em seguida, atualize-se a conta, com inclusão da multa ora

aplicada, e adotem-se as ferramentas eletrônicas de constrição.

Não logrando êxito, intime-se a parte autora para indicar meios

efetivos visando o prosseguimento da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório e início do prazo de

prescrição intercorrente.

Notifiquem-se as partes.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0016318-62.2023.5.16.0008
REQUERENTE DOMINGOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WEMERSON TIAGO ALVES AMORIM
SILVA(OAB: 13543/MA)

ADVOGADO NAYANA GALDINO DA
CONCEICAO(OAB: 10894/MA)

REQUERIDO ENGETECH CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11d1a3c

proferida nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que a reclamada interpôs Agravo de Petição em face da

decisão que julgou a impugnação aos cálculos. QUE, nesta data,

faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal(MA), 14 de março de 2024.

José Gilvan Mendes da Silva

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para analisar a admissibilidade de

Agravo de Petição interposto pela reclamada, após decisão deste

Juízo (ID 195d495) que apreciou a impugnação aos cálculos por ela

apresentada.

Sem razão.

Explico.

A decisão que versa sobre a impugnação aos cálculos é irrecorrível,

ante a sua natureza interlocutória (princípio da irrecorribilidade

imediata das decisões interlocutórias - CLT, art. 893, § 1º), estando

a oportunidade de manifestação sobre a conta preclusa, nos termos

do art. 879, § 2º da CLT. Nesse sentido, não só a lei, mas também a

jurisprudência do Colendo TST:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RÉ. LEI Nº 13.467/2017. SENTENÇA DE

L I Q U I D A Ç Ã O .  N A T U R E Z A  I N T E R L O C U T Ó R I A .

IRRECORRIBILIDADE. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO. ARTIGO

879, § 2º, DA CLT. IMPUGNABILIDADE PARA O MOMENTO DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE

PETIÇÃO. A decisão que julga a impugnaçãoe homologa os

cálculos de liquidação, prevista no artigo 879, § 2º, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.467/2017, conquanto considerada

"sentença de liquidação", não tem natureza terminativa do

procedimento de liquidação, razão pela qual sua impugnabilidade

está reservada para o momento de interposição dos Embargos de

Execução, nos termos do artigo 884 da CLT, não comportando

interposição de Agravo de Petição de imediato. Agravo conhecido e

não provido. (TST - Ag-AIRR: 00945001820035120059, Relator:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 28/06/2023, 7ª

Turma, Data de Publicação: 30/06/2023)"

Ademais, não estão presentes quaisquer das hipóteses previstas na

Súmula 214 do TST, que autorizam a interposição de recurso em

face de decisão interlocutória.

Assim, a decisão que julga a impugnação não tem natureza

terminativa do procedimento de liquidação, razão pela qual sua

impugnabilidade está reservada para o momento de interposição de

embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

Por essas razões, NÃO RECEBO o Agravo de Petição interposto,

pois manifestamente incabível.

Registre-se, ainda, que a postura da reclamada tem evidente

caráter protelatório. Sua pretensão recursal tem como escopo

unicamente obstar o prosseguimento do feito, acarretando atraso na

prestação jurisdicional e na duração razoável do processo (CF, art.

5º, LXXVII), fato que pode ser comprovado, inclusive, pelos

sucessivos incidentes por ela mesma relatados em seu apelo, todos

sem sucesso.

Ora, o art. 793-A, da CLT, diz que responde "por perdas e danos

aquele que litigar de má-fé como reclamante, reclamado ou

interveniente."

Ainda sobre a litigância de má-fé, oportuno trazer à colação a

doutrina:

"Conceito de litigante de má-fé: É a parte ou interveniente que, no

processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando

dano processual à parte contrária. É o improbus litigator, que se
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utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que,

sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente

o andamento do processo procrastinando o feito. As condutas aqui

prev is tas ,  de f in idas  pos i t i vamente ,  são exemplos  de

descumprimento do dever de improbidade estampado no CPC

14"(Nery Júnior, Nelson e Nery, Rosa Maria de Andrade. Código de

Processo Civil Comentado. 10ª ed. São Paulo: RT, 2008, p. 213).

E entre as condutas que caracterizam a má-fé processual estão

"provocar incidente manifestamente infundado" e interpor

"recurso com intuito manifestamente protelatório" (art. 793-B,

incs. VI e VII, da CLT).

Como visto acima, não há dúvida de que a agravante incorreu em

tais condutas.

Em tais situações, a lei exige a imposição de penalidade, que

deverá reverter em prol da parte prejudicada (art. 793-C, da CLT).

Sendo assim, aplico multa à reclamada por litigância de má-fé, no

importe de 10% sobre o valor atualizado da condenação.

Certifique-se o decurso do prazo para pagamento do crédito

exequendo.

Em seguida, atualize-se a conta, com inclusão da multa ora

aplicada, e adotem-se as ferramentas eletrônicas de constrição.

Não logrando êxito, intime-se a parte autora para indicar meios

efetivos visando o prosseguimento da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório e início do prazo de

prescrição intercorrente.

Notifiquem-se as partes.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016671-39.2022.5.16.0008
AUTOR MADISSANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU INSTITUTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA VIDA
HUMANA

ADVOGADO HERIKA PATRICIA SERRA
DUTRA(OAB: 6936/MA)

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ(OAB: 6120/MA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA OLIVEIRA
LEDA(OAB: 25090/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO MAYARA JOYCE CARVALHO
BARBOZA(OAB: 25290/MA)

ADVOGADO LECY REZENDE GONCALVES(OAB:
13449/MA)

PERITO AGRIPINO PEREIRA MACHADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADISSANE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6d28d3

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada INSTITUTO

DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA VIDA HUMANA interpôs

Recurso Ordinário em face da sentença de mérito.

VERA NEIDE FERREIRA SANTOS TEIXEIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos,

Em face da certidão supra, recebo o Recurso Ordinário interposto,

eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao e. TRT da 16ª

Região.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016671-39.2022.5.16.0008
AUTOR MADISSANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU INSTITUTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA VIDA
HUMANA

ADVOGADO HERIKA PATRICIA SERRA
DUTRA(OAB: 6936/MA)

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ(OAB: 6120/MA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA OLIVEIRA
LEDA(OAB: 25090/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO MAYARA JOYCE CARVALHO
BARBOZA(OAB: 25290/MA)

ADVOGADO LECY REZENDE GONCALVES(OAB:
13449/MA)

PERITO AGRIPINO PEREIRA MACHADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6d28d3

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada INSTITUTO

DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA VIDA HUMANA interpôs

Recurso Ordinário em face da sentença de mérito.

VERA NEIDE FERREIRA SANTOS TEIXEIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos,

Em face da certidão supra, recebo o Recurso Ordinário interposto,

eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao e. TRT da 16ª

Região.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0207400-37.2013.5.16.0008
AUTOR RONALDO SOUSA DA SILVA

ADVOGADO FILOMENO RIBEIRO NETO(OAB:
8826/PI)

RÉU REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aba199

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal (MA),18 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DESPACHO

Cons iderando o  depós i to  ún ico  na  conta  jud ic ia l  n º

0764.042.01507888-4 (R$ 12.977,47 para 18/03/2024) junto à

CAIXA, determino que sejam liberados, via SIF:

ao reclamante, seu crédito líquido, de R$ 5.661,74 (para

30/04/2023);

1.

à reclamada, o saldo.2.

Consigne-se que sobre esses valores incidem juros e correção

monetária próprios às contas judiciais.

Para cumprimento do disposto acima, intimem-se as partes para, no

prazo de 5 dias, indicar seus dados bancários.

Oportunamente, comprovado o cumprimento das determinações

supra, com o registro do pagamento, voltem conclusos para

deliberação quanto à extinção da presente execução.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0207400-37.2013.5.16.0008
AUTOR RONALDO SOUSA DA SILVA

ADVOGADO FILOMENO RIBEIRO NETO(OAB:
8826/PI)

RÉU REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aba199

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal (MA),18 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário
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DESPACHO

Cons iderando o  depós i to  ún ico  na  conta  jud ic ia l  n º

0764.042.01507888-4 (R$ 12.977,47 para 18/03/2024) junto à

CAIXA, determino que sejam liberados, via SIF:

ao reclamante, seu crédito líquido, de R$ 5.661,74 (para

30/04/2023);

1.

à reclamada, o saldo.2.

Consigne-se que sobre esses valores incidem juros e correção

monetária próprios às contas judiciais.

Para cumprimento do disposto acima, intimem-se as partes para, no

prazo de 5 dias, indicar seus dados bancários.

Oportunamente, comprovado o cumprimento das determinações

supra, com o registro do pagamento, voltem conclusos para

deliberação quanto à extinção da presente execução.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016057-97.2023.5.16.0008
AUTOR RYAN SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEBORA DAYANE DE CARVALHO
SILVA(OAB: 24567/MA)

ADVOGADO JANNYELE DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
21127/PI)

RÉU F.E BEAUTY CONCEPT

ADVOGADO LIVIA BARBOSA BESERRA(OAB:
11550/PI)

PERITO AGRIPINO PEREIRA MACHADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.E BEAUTY CONCEPT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 151db36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos da reclamação trabalhista movida por RYAN SANTOS DE

OLIVEIRA em face de F.E BEAUTY CONCEPT para reconhecer a

relação de emprego entre as partes e condenar a reclamada a

pagar ao autor, após o trânsito em julgado, as seguintes verbas:

a) aviso prévio indenizado (30 dias);

b) férias simples, do período aquisitivo 2021/2022;

c) FGTS de todo o período contratual;

d) multa fundiária de 40%;

e) multa do art. 477, 8º da CLT, no valor de um mês da

remuneração obreira.

Condeno o reclamado, também, ao pagamento dos honorários

advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da condenação.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, condeno o(a) reclamante

em honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor

atribuído a cada pedido sucumbido (adicional de insalubridade e

indenização por dano moral), devendo a exigibilidade de tal

obrigação permanecer suspensa em face da concessão dos

benefícios da justiça gratuita (artigo 98, §3º, do CPC), vedada

qualquer compensação com créditos trabalhistas do(a) autor(a)

enquanto durar a condição da parte autora de beneficiária da justiça

gratuita, nos termos da fundamentação supra.

A título de obrigação de fazer, condeno a reclamada a anotar a

CTPS obreira, fazendo constar os seguintes dados: admissão

01/03/2021, dispensa 28/02/2022, função (cabeleireiro)e

remuneração mensal de um salário mínimo, bem como proceder ao

cadastro do(a) autor(a) junto ao INSS e à União para fins

previdenciários e fiscais (CNIS e NIT), sob pena de multa

inicialmente estipulada em R$ 1.420,00 (art. 536, §1º, do CPC).

Em caso de omissão do réu, deve a Secretaria da Vara efetuar os

registros necessários na carteira de trabalho obreira.

Condeno também a reclamada na obrigação de expedir as guias de

seguro desempregoem favor do obreiro, sob pena de conversão da

obrigação de fazer em indenização equivalente a 04 (quatro) cotas

do benefício a que teria direito a reclamante, nos termos do artigo 4º

da Lei nº 7.998/1990, dos arts. 186 e 927 do CC/02 e das normas

do CODEFAT. Fica também ressalvada a possibilidade de

conversão da obrigação de fazer em indenização equivalente, caso

o não recebimento do beneficio pelo autor decorra de conduta

omissiva da reclamada, relacionada à falta de constituição formal da

empresa, bem como a ausência de registro do contrato de trabalho

junto aos órgãos e/ou cadastros públicos.

Honorários periciais definitivos fixados em R$ 1.000,00(um mil

reais), devidos ao peritoAgripino Pereira Machado Junior, a

serem suportados pela União e requisitados ao e. TRT, nos

termos do Ato Regulamentar GP nº 11/2022 do TRT da 16ª

Região.

Liquidação por simples cálculos, nos termos do art. 879 da CLT,

tomando como parâmetros os períodos contratuais acima e a

remuneração mensal de um salário mínimo.

Em relação aos juros e à correção monetária, determino que sejam

observados os parâmetros delimitados pelo e. STF no julgamento
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conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade n.os 58 e

59, e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.os 5.867 e

6.021, a saber: a) correção monetária pelo IPCA-E na fase pré-

judicial, ou seja, até a data do ajuizamento da ação; b) a partir do

ajuizamento, incidência da taxa SELIC, que inclui tanto os juros

moratórios quanto a correção monetária, nos termos do artigo 406

do Código Civil.

Custas pelo reclamado, no valor de R$ 120,00, calculadas sobre o

valor arbitrado de R$ 6.000,00.

Sem Incidência de imposto de renda e encargos previdenciários, eis

que a condenação limita-se a verbas de natureza indenizatória.

Oficie-se à União, à Secretaria do Trabalho e à CEF, com cópia da

presente decisão, para os fins de direito.

Notifiquem-se as partes

Registre-se. Cumpra-se.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016057-97.2023.5.16.0008
AUTOR RYAN SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEBORA DAYANE DE CARVALHO
SILVA(OAB: 24567/MA)

ADVOGADO JANNYELE DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
21127/PI)

RÉU F.E BEAUTY CONCEPT

ADVOGADO LIVIA BARBOSA BESERRA(OAB:
11550/PI)

PERITO AGRIPINO PEREIRA MACHADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 151db36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos da reclamação trabalhista movida por RYAN SANTOS DE

OLIVEIRA em face de F.E BEAUTY CONCEPT para reconhecer a

relação de emprego entre as partes e condenar a reclamada a

pagar ao autor, após o trânsito em julgado, as seguintes verbas:

a) aviso prévio indenizado (30 dias);

b) férias simples, do período aquisitivo 2021/2022;

c) FGTS de todo o período contratual;

d) multa fundiária de 40%;

e) multa do art. 477, 8º da CLT, no valor de um mês da

remuneração obreira.

Condeno o reclamado, também, ao pagamento dos honorários

advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da condenação.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, condeno o(a) reclamante

em honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor

atribuído a cada pedido sucumbido (adicional de insalubridade e

indenização por dano moral), devendo a exigibilidade de tal

obrigação permanecer suspensa em face da concessão dos

benefícios da justiça gratuita (artigo 98, §3º, do CPC), vedada

qualquer compensação com créditos trabalhistas do(a) autor(a)

enquanto durar a condição da parte autora de beneficiária da justiça

gratuita, nos termos da fundamentação supra.

A título de obrigação de fazer, condeno a reclamada a anotar a

CTPS obreira, fazendo constar os seguintes dados: admissão

01/03/2021, dispensa 28/02/2022, função (cabeleireiro)e

remuneração mensal de um salário mínimo, bem como proceder ao

cadastro do(a) autor(a) junto ao INSS e à União para fins

previdenciários e fiscais (CNIS e NIT), sob pena de multa

inicialmente estipulada em R$ 1.420,00 (art. 536, §1º, do CPC).

Em caso de omissão do réu, deve a Secretaria da Vara efetuar os

registros necessários na carteira de trabalho obreira.

Condeno também a reclamada na obrigação de expedir as guias de

seguro desempregoem favor do obreiro, sob pena de conversão da

obrigação de fazer em indenização equivalente a 04 (quatro) cotas

do benefício a que teria direito a reclamante, nos termos do artigo 4º

da Lei nº 7.998/1990, dos arts. 186 e 927 do CC/02 e das normas

do CODEFAT. Fica também ressalvada a possibilidade de

conversão da obrigação de fazer em indenização equivalente, caso

o não recebimento do beneficio pelo autor decorra de conduta

omissiva da reclamada, relacionada à falta de constituição formal da

empresa, bem como a ausência de registro do contrato de trabalho

junto aos órgãos e/ou cadastros públicos.

Honorários periciais definitivos fixados em R$ 1.000,00(um mil

reais), devidos ao peritoAgripino Pereira Machado Junior, a

serem suportados pela União e requisitados ao e. TRT, nos

termos do Ato Regulamentar GP nº 11/2022 do TRT da 16ª

Região.

Liquidação por simples cálculos, nos termos do art. 879 da CLT,

tomando como parâmetros os períodos contratuais acima e a

remuneração mensal de um salário mínimo.

Em relação aos juros e à correção monetária, determino que sejam

observados os parâmetros delimitados pelo e. STF no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade n.os 58 e

59, e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.os 5.867 e
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6.021, a saber: a) correção monetária pelo IPCA-E na fase pré-

judicial, ou seja, até a data do ajuizamento da ação; b) a partir do

ajuizamento, incidência da taxa SELIC, que inclui tanto os juros

moratórios quanto a correção monetária, nos termos do artigo 406

do Código Civil.

Custas pelo reclamado, no valor de R$ 120,00, calculadas sobre o

valor arbitrado de R$ 6.000,00.

Sem Incidência de imposto de renda e encargos previdenciários, eis

que a condenação limita-se a verbas de natureza indenizatória.

Oficie-se à União, à Secretaria do Trabalho e à CEF, com cópia da

presente decisão, para os fins de direito.

Notifiquem-se as partes

Registre-se. Cumpra-se.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016151-45.2023.5.16.0008
AUTOR NEWTON NERES GOMES

ADVOGADO BRUNO SOARES MARANHAO(OAB:
15989/MA)

RÉU LIBERCON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

RÉU MEDABIL SOLUCOES
CONSTRUTIVAS S/A

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897-B/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

RÉU MJ MONTAGEM LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON NERES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5566cff

proferida nos autos.

DECISÃO

A presente minuta tem por finalidade o registro, para fins

estatísticos, da elaboração e respectiva juntada da conta de

liquidação aos presentes autos.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 (oito) dias,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º).

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016151-45.2023.5.16.0008
AUTOR NEWTON NERES GOMES

ADVOGADO BRUNO SOARES MARANHAO(OAB:
15989/MA)

RÉU LIBERCON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

RÉU MEDABIL SOLUCOES
CONSTRUTIVAS S/A

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897-B/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

RÉU MJ MONTAGEM LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBERCON ENGENHARIA LTDA

  - MEDABIL SOLUCOES CONSTRUTIVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5566cff

proferida nos autos.

DECISÃO

A presente minuta tem por finalidade o registro, para fins

estatísticos, da elaboração e respectiva juntada da conta de

liquidação aos presentes autos.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 (oito) dias,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º).

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016754-21.2023.5.16.0008
AUTOR MARCIA SILVA PALHANO

ADVOGADO SUELENE SANTOS PEREIRA(OAB:
49446/DF)

ADVOGADO LAISE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 19820/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 582
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MAYARA ISADORA FARIAS DA
SILVA(OAB: 21846/MA)

RÉU POSTERUS SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO MARYANNE DE BRITO PINTO(OAB:
19677/MA)

ADVOGADO RHENAN BARROS LINHARES(OAB:
9681/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

PERITO EDITH MONIELYCK MENDONCA
BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SILVA PALHANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d35ee5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da existência de pedidos decorrentes de alegação de

ACIDENTE DE TRABALHO/DOENÇA OCUPACIONAL, defiro a

prova pericial médica e nomeio Edith Monielyck Mendonça

Batista para que proceda a perícia, ficando as partes com o prazo

de 5 (cinco) dias para apresentação de quesitos e assistentes

técnicos, bem como para alegação de impedimento ou suspeição

do perito, sob pena de preclusão.

Em razão de eventual necessidade de contato com as partes,

devem as partes anexarem aos autos os números de telefone,

assim como de seus patronos no prazo acima concedido e em

petição própria. 

Uma vez realizada a perícia e juntada aos autos, intimem-se as

partes para que no prazo comum e preclusivo de 5 (cinco)

apresentem manifestação sobre o laudo pericial, sob pena de

preclusão.

A deliberação quanto aos honorários periciais ocorrerá na sentença,

observando-se os parâmetros do art. 21 da Resolução CSJT nº

247/2019, diante da complexidade da matéria, do nível de

especialização e do grau de zelo profissional, do lugar e do tempo

exigidos para prestação do serviço e as peculiaridades regionais,

atualizando-se o crédito pelo IPCA-E, a partir da presente decisão,

conforme art. 24, §1º, da Resolução 247/2019.

OBSERVAÇÕES DA PERÍCIA

Deverá o expert atentar para as diretrizes encartadas na Resolução

CFM n° 2.323/2023. Se for designada perícia a iniciar-se no

logradouro profissional do(a) perito(a), cumpre, a este, ainda, se

constatada a existência da doença de que alega o(a) reclamante

padecer, designar data e horário para continuação da perícia, nesse

caso, no ambiente laboral do(a) obreiro(a) na sede do(a)

reclamado(a).

É obrigatória a presença do(a) reclamante, quando da realização da

perícia, na data e hora designada, ficando o(a) mesmo(a) ciente de

que sua ausência injustificada importará na desistência tácita da

produção da prova pericial.

É facul tada, todavia,  a presença de preposto do(a)(s)

reclamado(a)(s), bem como dos(as) respectivos(as) advogados(as)

e, se for pertinente, os peritos assistentes, todos de logo notificados

por meio dos(as) ilustres patronos(as) das partes. A impossibilidade

de realização da perícia por culpa de qualquer das partes será

aplicada a penalidade do disposto no art. 359 do CPC.

Para definição do nexo de causalidade, nos termos do art. 2º da

Resolução 2.323/2023 do CFM, além da anamnese, do exame

clínico presencial (físico e mental), de relatórios e de exames

complementares, é dever do médico considerar:

I – A história clínica e ocupacional atual e pregressa, decisiva em

qualquer diagnóstico e/ou investigação de nexo causal;

II – O estudo do local de trabalho;

III – O estudo da organização do trabalho;

IV – Os dados epidemiológicos;

V – A literatura científica;

VI – A ocorrência de quadro clínico ou subclínico em trabalhadores

expostos a riscos semelhantes;

VII – A identificação de riscos físicos, químicos, biológicos,

mecânicos, estressantes e outros;

VIII – O depoimento e a experiência dos trabalhadores;

IX – Os conhecimentos e as práticas de outras disciplinas e de seus

profissionais, sejam ou não da área da saúde.

AO MÉDICO ASSISTENTE É VEDADO DETERMINAR NEXO

CAUSAL ENTRE DOENÇA E TRABALHO SEM OBSERVAR OS

REQUISITOS ACIMA, CONSOANTE ART. 14 DA REFERIDA

RESOLUÇÃO.

A presente ata serve como mandado de perícia, no sentido que

possibilitar, ao(à) perito(a), bem como ao perito assistente

regularmente constituído, a entrada no estabelecimento onde deve

ser realizada a perícia, oportunidade na qual terá livre acesso ao

PPRA, PCMSO e PPP, se existentes, do cargo ocupado pelo(a)

autor(a) relativo ao período em que atuou na empresa, bem como

demais documentos que entender necessário, devendo o(a)

reclamado(a) separá-los com antecedência e disponibilizá-los no dia

da perícia, no intuito de subsidiar a prova pericial, fornecendo

inclusive a avaliação de risco ergonômico do posto de trabalho

ocupado e o prontuário médico completo do trabalhador.
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O perito, bem como o perito assistente regularmente constituído,

poderá efetuar o registro fotográfico do posto de trabalho ocupado

pelo(a) reclamante, com o intuito exclusivo de subsidiar o laudo

pericial, bem como utilizar-se de todos os meios necessários,

ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos

que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem

como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras

quaisquer peças, na forma do artigo 429 do Código de Processo

Civil, com aplicação integrativa evidente.

Também fica notificado o expert para que informe a este Juízo, no

prazo de 15 (quinze) dias,data hora e local para a realização da

perícia, observada a antecedência mínima de 30 (trinta) dias entre a

comunicação a esta Vara do Trabalho e a data agendada para o

procedimento.

Deve o(a) Sr(a). Perito(a) responder aos seguintes quesitos do

Juízo:

1) O(a) reclamante está acometido(a) das doenças alegadas na

petição inicial e como a doença está classificada perante o CID?

2) Das doenças alegadas na petição inicial decorrem incapacidade

laboral no(a) reclamante?

3) Tal incapacidade é total ou parcial? Permanente ou temporária?

A partir do exame físico do(a) reclamante, o que leva o expert à

conclusão de que existe/não existe incapacidade?

4) Quais os prognósticos de recuperação da capacidade laboral

do(a) reclamante para o exercício de funções idênticas ou

assemelhadas às que exercia na empresa reclamada?

5) Quais as restrições que a aludida doença traz à vida social e

laboral do(a) reclamante?

6) As doenças em questão são decorrentes do acidente de trabalho

descrito pelo autor e testemunha? Por quê?

7) O surgimento ou o agravamento das doenças podem ter sido

favorecidos pelo acidente de trabalho sofrido pelo reclamante na

empresa reclamada? Por quê?

8) Qual a classificação perante a Previdência Social, para fins de

contribuição do SAT, do grau de risco da atividade exercida pela

reclamada?

9) O acidente sofrido pelo(a) reclamante foi causa ou concausa para

o surgimento ou agravamento da doença?

10) A doença que acometeu o(a) reclamante pode ser considerada

doença pré-existente?

11) O quadro do(a) reclamante é reversível?

12) Qual o tratamento médico e o custo para reabilitação do(a)

reclamante?

O presente termo de audiência tem força de mandado judicial,

conferindo ao Perito e aos Patronos, Reclamante e Assistente

Técnicos autorização para adentrar na sede da reclamada para

realização e acompanhamento da referida perícia, podendo a Sr.

Perito retornar à reclamada para a complementação de informações

do laudo até a data de entrega. As partes ficam desde logo cientes

que todos os prazos estabelecidos neste termo correm na

Secretaria da Vara e, portanto, de todos esses prazos é dada

ciência neste ato e, desse modo, não haverá nova notificação, com

o que não se opõem as partes.

Ficam as partes advertidas dos deveres de lealdade e boa-fé (artigo

14 de incisos do Código de Processo Civil), cuja violação poderá

implicar em multa (artigo 14, parágrafo único, do Código de

Processo Civil) e, conforme o caso, julgamento antecipado do

processo (artigo 330 do Código de Processo Civil).

Após a entrega do laudo pericial e o término do prazo para

manifestação, deve a Secretaria incluir o feito em pauta para

realização da audiência de instrução no DIA 18/06/2024 ÀS

14:30, momento no qual haverá o depoimento das partes e das

testemunhas, observando-se as penalidade dos artigos 825, 844 e

852-H, §§ 2º e 3º, da CLT c/c súmula 74 do TST.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85215777176?pwd=VjBlUS9NWElkblI0U

TBvTCtiVTBqZz09 (ID: 8521577 7176 Senha: 473909), ambiente

no qual serão apregoados e devidamente convidados para a sala na

qual será realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o link acima disponibilizado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Bacabal,

cujo acesso se dá pelo link:https://meet.google.com/fec-hcsm-

pms (consigna-se que este não é o link da sala de audiências,

servindo apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do

Trabalho).

É dever dos advogados comunicar diretamente seus

respectivos clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

não sendo admitido o adiamento sob alegação de problemas

de conexão, salvo motivo devidamente justificado, a ser

apreciado pelo Juízo.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016754-21.2023.5.16.0008
AUTOR MARCIA SILVA PALHANO

ADVOGADO SUELENE SANTOS PEREIRA(OAB:
49446/DF)

ADVOGADO LAISE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 19820/MA)

ADVOGADO MAYARA ISADORA FARIAS DA
SILVA(OAB: 21846/MA)

RÉU POSTERUS SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO MARYANNE DE BRITO PINTO(OAB:
19677/MA)

ADVOGADO RHENAN BARROS LINHARES(OAB:
9681/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

PERITO EDITH MONIELYCK MENDONCA
BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTERUS SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d35ee5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da existência de pedidos decorrentes de alegação de

ACIDENTE DE TRABALHO/DOENÇA OCUPACIONAL, defiro a

prova pericial médica e nomeio Edith Monielyck Mendonça

Batista para que proceda a perícia, ficando as partes com o prazo

de 5 (cinco) dias para apresentação de quesitos e assistentes

técnicos, bem como para alegação de impedimento ou suspeição

do perito, sob pena de preclusão.

Em razão de eventual necessidade de contato com as partes,

devem as partes anexarem aos autos os números de telefone,

assim como de seus patronos no prazo acima concedido e em

petição própria. 

Uma vez realizada a perícia e juntada aos autos, intimem-se as

partes para que no prazo comum e preclusivo de 5 (cinco)

apresentem manifestação sobre o laudo pericial, sob pena de

preclusão.

A deliberação quanto aos honorários periciais ocorrerá na sentença,

observando-se os parâmetros do art. 21 da Resolução CSJT nº

247/2019, diante da complexidade da matéria, do nível de

especialização e do grau de zelo profissional, do lugar e do tempo

exigidos para prestação do serviço e as peculiaridades regionais,

atualizando-se o crédito pelo IPCA-E, a partir da presente decisão,

conforme art. 24, §1º, da Resolução 247/2019.

OBSERVAÇÕES DA PERÍCIA

Deverá o expert atentar para as diretrizes encartadas na Resolução

CFM n° 2.323/2023. Se for designada perícia a iniciar-se no

logradouro profissional do(a) perito(a), cumpre, a este, ainda, se

constatada a existência da doença de que alega o(a) reclamante

padecer, designar data e horário para continuação da perícia, nesse

caso, no ambiente laboral do(a) obreiro(a) na sede do(a)

reclamado(a).

É obrigatória a presença do(a) reclamante, quando da realização da

perícia, na data e hora designada, ficando o(a) mesmo(a) ciente de

que sua ausência injustificada importará na desistência tácita da

produção da prova pericial.

É facul tada, todavia,  a presença de preposto do(a)(s)

reclamado(a)(s), bem como dos(as) respectivos(as) advogados(as)

e, se for pertinente, os peritos assistentes, todos de logo notificados

por meio dos(as) ilustres patronos(as) das partes. A impossibilidade

de realização da perícia por culpa de qualquer das partes será

aplicada a penalidade do disposto no art. 359 do CPC.

Para definição do nexo de causalidade, nos termos do art. 2º da

Resolução 2.323/2023 do CFM, além da anamnese, do exame

clínico presencial (físico e mental), de relatórios e de exames

complementares, é dever do médico considerar:

I – A história clínica e ocupacional atual e pregressa, decisiva em

qualquer diagnóstico e/ou investigação de nexo causal;

II – O estudo do local de trabalho;

III – O estudo da organização do trabalho;

IV – Os dados epidemiológicos;

V – A literatura científica;

VI – A ocorrência de quadro clínico ou subclínico em trabalhadores

expostos a riscos semelhantes;

VII – A identificação de riscos físicos, químicos, biológicos,

mecânicos, estressantes e outros;

VIII – O depoimento e a experiência dos trabalhadores;

IX – Os conhecimentos e as práticas de outras disciplinas e de seus

profissionais, sejam ou não da área da saúde.

AO MÉDICO ASSISTENTE É VEDADO DETERMINAR NEXO

CAUSAL ENTRE DOENÇA E TRABALHO SEM OBSERVAR OS

REQUISITOS ACIMA, CONSOANTE ART. 14 DA REFERIDA

RESOLUÇÃO.

A presente ata serve como mandado de perícia, no sentido que

possibilitar, ao(à) perito(a), bem como ao perito assistente

regularmente constituído, a entrada no estabelecimento onde deve

ser realizada a perícia, oportunidade na qual terá livre acesso ao

PPRA, PCMSO e PPP, se existentes, do cargo ocupado pelo(a)
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autor(a) relativo ao período em que atuou na empresa, bem como

demais documentos que entender necessário, devendo o(a)

reclamado(a) separá-los com antecedência e disponibilizá-los no dia

da perícia, no intuito de subsidiar a prova pericial, fornecendo

inclusive a avaliação de risco ergonômico do posto de trabalho

ocupado e o prontuário médico completo do trabalhador.

O perito, bem como o perito assistente regularmente constituído,

poderá efetuar o registro fotográfico do posto de trabalho ocupado

pelo(a) reclamante, com o intuito exclusivo de subsidiar o laudo

pericial, bem como utilizar-se de todos os meios necessários,

ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos

que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem

como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras

quaisquer peças, na forma do artigo 429 do Código de Processo

Civil, com aplicação integrativa evidente.

Também fica notificado o expert para que informe a este Juízo, no

prazo de 15 (quinze) dias,data hora e local para a realização da

perícia, observada a antecedência mínima de 30 (trinta) dias entre a

comunicação a esta Vara do Trabalho e a data agendada para o

procedimento.

Deve o(a) Sr(a). Perito(a) responder aos seguintes quesitos do

Juízo:

1) O(a) reclamante está acometido(a) das doenças alegadas na

petição inicial e como a doença está classificada perante o CID?

2) Das doenças alegadas na petição inicial decorrem incapacidade

laboral no(a) reclamante?

3) Tal incapacidade é total ou parcial? Permanente ou temporária?

A partir do exame físico do(a) reclamante, o que leva o expert à

conclusão de que existe/não existe incapacidade?

4) Quais os prognósticos de recuperação da capacidade laboral

do(a) reclamante para o exercício de funções idênticas ou

assemelhadas às que exercia na empresa reclamada?

5) Quais as restrições que a aludida doença traz à vida social e

laboral do(a) reclamante?

6) As doenças em questão são decorrentes do acidente de trabalho

descrito pelo autor e testemunha? Por quê?

7) O surgimento ou o agravamento das doenças podem ter sido

favorecidos pelo acidente de trabalho sofrido pelo reclamante na

empresa reclamada? Por quê?

8) Qual a classificação perante a Previdência Social, para fins de

contribuição do SAT, do grau de risco da atividade exercida pela

reclamada?

9) O acidente sofrido pelo(a) reclamante foi causa ou concausa para

o surgimento ou agravamento da doença?

10) A doença que acometeu o(a) reclamante pode ser considerada

doença pré-existente?

11) O quadro do(a) reclamante é reversível?

12) Qual o tratamento médico e o custo para reabilitação do(a)

reclamante?

O presente termo de audiência tem força de mandado judicial,

conferindo ao Perito e aos Patronos, Reclamante e Assistente

Técnicos autorização para adentrar na sede da reclamada para

realização e acompanhamento da referida perícia, podendo a Sr.

Perito retornar à reclamada para a complementação de informações

do laudo até a data de entrega. As partes ficam desde logo cientes

que todos os prazos estabelecidos neste termo correm na

Secretaria da Vara e, portanto, de todos esses prazos é dada

ciência neste ato e, desse modo, não haverá nova notificação, com

o que não se opõem as partes.

Ficam as partes advertidas dos deveres de lealdade e boa-fé (artigo

14 de incisos do Código de Processo Civil), cuja violação poderá

implicar em multa (artigo 14, parágrafo único, do Código de

Processo Civil) e, conforme o caso, julgamento antecipado do

processo (artigo 330 do Código de Processo Civil).

Após a entrega do laudo pericial e o término do prazo para

manifestação, deve a Secretaria incluir o feito em pauta para

realização da audiência de instrução no DIA 18/06/2024 ÀS

14:30, momento no qual haverá o depoimento das partes e das

testemunhas, observando-se as penalidade dos artigos 825, 844 e

852-H, §§ 2º e 3º, da CLT c/c súmula 74 do TST.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85215777176?pwd=VjBlUS9NWElkblI0U

TBvTCtiVTBqZz09 (ID: 8521577 7176 Senha: 473909), ambiente

no qual serão apregoados e devidamente convidados para a sala na

qual será realizada a audiência.

Adverte-se que as partes, advogados e testemunhas deverão,

necessariamente, acessar o link acima disponibilizado e

permanecer na sala de espera virtual com pelo menos 5 (cinco)

minutos de antecedência ao horário designado para o início da

audiência, a fim de evitar o registro de sua ausência à sessão.

Em se verificando qualquer embaraço quanto ao acesso à referida

sala, devem as partes, advogados e testemunhas registrar o erro

ocorrido, mediante captura da tela, bem como buscar auxílio

imediato através do balcão virtual da Vara do Trabalho de Bacabal,

cujo acesso se dá pelo link:https://meet.google.com/fec-hcsm-

pms (consigna-se que este não é o link da sala de audiências,

servindo apenas para reportar o erro a algum servidor da Vara do

Trabalho).

É dever dos advogados comunicar diretamente seus

respectivos clientes e testemunhas sobre a data, o horário, o
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link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

não sendo admitido o adiamento sob alegação de problemas

de conexão, salvo motivo devidamente justificado, a ser

apreciado pelo Juízo.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016877-19.2023.5.16.0008
AUTOR LEILA MACHADO COSTA

ADVOGADO GEOVANE BARROS MENDES(OAB:
41523/DF)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA MACHADO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76faf48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na

presente Reclamação Trabalhista, ajuizada por LEILA MACHADO

COSTAem face do ESTADO DO MARANHÃO, para condenar o

reclamado a pagar ao(à) autor(a), após o trânsito em julgado da

presente decisão e observando-se as normas legais que regulam a

quitação de créditos por parte dos entes públicos, a quantia total de

R$ 5.451,42, referente as seguintes parcelas:

a) FGTS do período contratual reconhecido (de01/09/2019 a

31/12/2022).

Condeno o reclamado, também, ao pagamento dos honorários

advocatícios, no valor de R$ 545,14.

Liquidação por simples cálculos, nos termos do art. 879 da CLT,

tomando como parâmetro o período contratual reconhecido e a

remuneração descrita nos contracheques juntados aos autos.

Juros moratórios na forma da lei, a partir do ajuizamento da ação, e

sobre as importâncias já corrigidas monetariamente (Súmula 200,

TST). Observe-se, nesse aspecto, a OJ nº 7 do Tribunal Pleno do

TST, visto que o Plenário do STF, nos autos do RE 870.947/SE

(Relator Ministro: Luiz Fux, DJe nº 262 de 20/11/2017) considerou

constitucional a adoção do rendimento da caderneta de poupança

para fixação dos juros moratórios incidentes sobre débitos estatais

oriundos de relação jurídica não tributária, tal como na espécie

(nesse sentido: TST-E-RR-2900-58.2009.5.08.0012, Relator

Ministro: João Batista Brito Pereira, SBDI-1, DEJT 9/2/2018; TST-E-

ED-RR-79800-94.2007.5.03.0108, SBDI-1, Relator Ministro: Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 15/11/2018).

No tocante à correção monetária, adote-se o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou outro que venha a

substituí-lo, como fator de atualização dos débitos trabalhistas,

inclusive o FGTS (OJ nº 302, SDI-1, TST), conforme decidido pelo

e. STF no julgamento das ADIs n.os 4.357 e 4.425, e RE nº

870.947, com repercussão geral declarada (Tema nº 810).

Atente-se que, em obediência à decisão do STF nos Embargos de

Declaração no RE 870.947-SE, no qual se decidiu pela não

modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da

TR como índice de correção monetária para os débitos não

tributários em face da Fazenda Pública, deve ser observado o IPCA

-E a partir de 30/06/2009 em diante, data de vigência da Lei nº

11.960/2009, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

Registre-se que a decisão proferida pelo e. STF nas ADCs 58 e 59,

e nas ADIs 5.867 e 6.021 não atingem as demandas contra a

Fazenda Pública, cujos débitos são sujeitos à sistemática dos

artigos 1º-F da Lei nº 9.494/97 e 100, §12, da CF, e não aos artigos

879, §7º, da CLT, e 39, §1º, da Lei nº 8.177/91.

Custas pelo ente público reclamado, no valor de R$ 119,93,

calculadas sobre o valor da condenação (R$ 5.996,56), porém

dispensadas, com esteio no art. 790-A , I, da CLT.

Sentença proferida de forma líquida e atualizada, utilizando os

critérios acima.

Sem Incidência de imposto de renda e encargos previdenciários, eis

que a condenação limita-se a verbas de natureza indenizatória.

Oficie-se à União, ao INSS, ao Ministério Público Estadual,

Ministério Público do Trabalho e ao TCE/MA com cópia destes

autos, para que seja apurada eventual responsabilidade da

autoridade municipal e/ou dos servidores envolvidos na contratação

do(a) reclamante.

Considerando o objeto da condenação, é desnecessária a remessa

ex officio.

Intimem-se as partes.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017264-73.2019.5.16.0008
AUTOR JOSE SOUSA DA LUZ NETO

ADVOGADO NATHALIA ARAUJO SANTOS(OAB:
13481/MA)

ADVOGADO RAFAELA DE SOUSA ARAUJO(OAB:
14953/MA)

RÉU A G LIMA MERCEARIA - EPP

ADVOGADO ANNE CAROLINE DA SILVA
LIMA(OAB: 19847/MA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SOUSA DA LUZ NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3783f66

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal (MA),19 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DECISÃO

Por não vislumbrar máculas ao acordo noticiado (ID c8b41f5),

homologo-o para que surta seus efeitos jurídicos e legais, mas

com a seguinte ressalva.

As partes não mencionaram as contribuições previdenciárias.

Assim, atentando-se para a proporcionalidade entre as verbas

salariais e indenizatórias estabelecidas em sentença transitada em

julgado, conforme OJ nº 376 da SDI-I do TST, deverá a reclamada

comprovar, em 10 dias, o recolhimento devido ao INSS (que

totaliza R$ 9.267,86).

As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas por meio do

s i t e

http://sal.receita.fazenda.gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/index.

xhtml, acessando o módulo "empresa e equiparadas e Órgãos

Públicos", devendo o empregador lançar o código de acordo com o

seu enquadramento legal, sendo:

Código - Descrição:

1708 - Reclamatória Trabalhista - NIT/PIS/PASEP (para empregado

doméstico);

2801 - Reclamatória Trabalhista (para empregador com CEI);

2909 - Reclamatória Trabalhista (para empregador com CNPJ);

2810 - Reclamatória Trabalhista (para empregador com CEI -

recolhimento exclusivo para outras entidades (SESC, SESI, SENAI,

etc.);

2917 - Reclamatória Trabalhista (para empregador com CNPJ -

recolhimento exclusivo para outras entidades (SESC, SESI, SENAI,

etc.).

As custas processuais totalizam a importância de R$ 840,00,

calculadas sobre o valor do acordo, devendo ser recolhidas pela

reclamada no mesmo prazo supra.

Tal recolhimento deverá ser feito por meio de emissão de GRU no

site consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp,

lançando-se nos seguintes termos:

- Unidade Gestora (UG) o código 080018 – TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO;

- Gestão 00001 – TESOURO NACIONAL;

- Código de Recolhimento: 18740-2 – STN-CUSTAS JUDICIAIS

(CAIXA/BB).

Considerando o tempo decorrido, tenho como quitado o crédito

do reclamante.

Comprovados os recolhimentos devidos supracitados, registrem-se

os pagamentos e voltem conclusos para deliberação quanto à

extinção da presente execução.

Por outro lado, inerte a reclamada, execute-se o débito utilizando-se

dos convênios disponíveis (SISBAJUD, CNDT, SERASAJUD,

RENAJUD e INFOJUD).

Intimem-se as partes.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017264-73.2019.5.16.0008
AUTOR JOSE SOUSA DA LUZ NETO

ADVOGADO NATHALIA ARAUJO SANTOS(OAB:
13481/MA)

ADVOGADO RAFAELA DE SOUSA ARAUJO(OAB:
14953/MA)

RÉU A G LIMA MERCEARIA - EPP

ADVOGADO ANNE CAROLINE DA SILVA
LIMA(OAB: 19847/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A G LIMA MERCEARIA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3783f66

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal (MA),19 de março de 2024.
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Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DECISÃO

Por não vislumbrar máculas ao acordo noticiado (ID c8b41f5),

homologo-o para que surta seus efeitos jurídicos e legais, mas

com a seguinte ressalva.

As partes não mencionaram as contribuições previdenciárias.

Assim, atentando-se para a proporcionalidade entre as verbas

salariais e indenizatórias estabelecidas em sentença transitada em

julgado, conforme OJ nº 376 da SDI-I do TST, deverá a reclamada

comprovar, em 10 dias, o recolhimento devido ao INSS (que

totaliza R$ 9.267,86).

As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas por meio do

s i t e

http://sal.receita.fazenda.gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/index.

xhtml, acessando o módulo "empresa e equiparadas e Órgãos

Públicos", devendo o empregador lançar o código de acordo com o

seu enquadramento legal, sendo:

Código - Descrição:

1708 - Reclamatória Trabalhista - NIT/PIS/PASEP (para empregado

doméstico);

2801 - Reclamatória Trabalhista (para empregador com CEI);

2909 - Reclamatória Trabalhista (para empregador com CNPJ);

2810 - Reclamatória Trabalhista (para empregador com CEI -

recolhimento exclusivo para outras entidades (SESC, SESI, SENAI,

etc.);

2917 - Reclamatória Trabalhista (para empregador com CNPJ -

recolhimento exclusivo para outras entidades (SESC, SESI, SENAI,

etc.).

As custas processuais totalizam a importância de R$ 840,00,

calculadas sobre o valor do acordo, devendo ser recolhidas pela

reclamada no mesmo prazo supra.

Tal recolhimento deverá ser feito por meio de emissão de GRU no

site consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp,

lançando-se nos seguintes termos:

- Unidade Gestora (UG) o código 080018 – TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO;

- Gestão 00001 – TESOURO NACIONAL;

- Código de Recolhimento: 18740-2 – STN-CUSTAS JUDICIAIS

(CAIXA/BB).

Considerando o tempo decorrido, tenho como quitado o crédito

do reclamante.

Comprovados os recolhimentos devidos supracitados, registrem-se

os pagamentos e voltem conclusos para deliberação quanto à

extinção da presente execução.

Por outro lado, inerte a reclamada, execute-se o débito utilizando-se

dos convênios disponíveis (SISBAJUD, CNDT, SERASAJUD,

RENAJUD e INFOJUD).

Intimem-se as partes.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017447-49.2016.5.16.0008
AUTOR MARIA ALDEIDE MOREIRA SOUZA

ADVOGADO SELENE WLISSES BEZERRA(OAB:
14443/MA)

RÉU INTERATIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS
MULTIPLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALDEIDE MOREIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a36fa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho

certificando que já foram utilizados os convênios disponíveis

(BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD) na tentativa de constrição de

bens da reclamada INTERATIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

E SERVICOS MULTIPLOS (CNPJ nº 10.568.797/0001-81) nos

autos do processo nº 0016894-02.2016.5.16.0008, restando

infrutíferas todas as medidas.

Bacabal (MA), 19 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos.

1 -  Tendo em v is ta  que a par te  credora requereu a

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO(A)
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EXECUTADO(A), Interativa Cooperativa de Trabalho e Serviços

Múltiplos, NOTIFIQUEM-SE OS SÓCIOS/ADMINISTRADORES

indicados da executada (ALEXSANDRA PEREIRA LIMA,

SITERLANDE GOMES MORAES, ROBSON DA SILVA CRUZ,

GEORGEVAN FERREIRA SANTOS, ALOISIO CESAR ARRUDA

SABINO FILHO e VALDILENE RABELO CURVINA) para, querendo,

manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias.

2 - Caso devolvida(s) a(s) notificação(ões), o(s) sócio(s) /

representante(s) legal(is) deverá(ão) ser citado(s) por edital.

3 - Em seguida, com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos para decisão do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

4  -  C u m p r a m - s e  i n t e g r a l m e n t e  a s  d e t e r m i n a ç õ e s ,

independentemente de novo despacho judicial, atentando à Portaria

sobre os atos ordinatórios.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016180-37.2019.5.16.0008
AUTOR BRENDA FERREIRA NOVAES

ADVOGADO JOSE VIEIRA GOMES FILHO(OAB:
13753/PA)

RÉU M. E. RODRIGUES BRAGA - ME

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA
LIMA(OAB: 3862/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA FERREIRA NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3929c2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal (MA),19 de março de 2024.

Lucas Moreira Melo

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante o resultado infrutífero das medidas executivas tomadas até

então, intime-se a parte exequente para que, em 15 dias, indique

novos e efetivos meios de prosseguimento, sob pena de remessa

dos autos ao arquivo provisório e início do prazo prescricional (CLT,

art.11-A).

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0016695-33.2023.5.16.0008
EXEQUENTE ANDRE CAMARA SOUZA

ADVOGADO SAULO FABRIZIO MOREIRA
HALABE(OAB: 18352/MA)

EXECUTADO INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

EXECUTADO ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CAMARA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c87ee90

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Bacabal(MA), 19de Março de 2024.

Vera Neide Ferreira Santos Teixeira

Técnico Judiciário

DECISÃO PJe-JT

Mantenho a decisão agravada (ID c640cd6) por seus fundamentos.

Para cumprimento do disposto no artigo 102, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, declaro que o agravo preenche os requisitos

legais para sua admissibilidade.

Processe-se intimando-se o agravado para contraminuta.

Oportunamente, SUBAM ao E. TRT da 16ª Região com as cautelas

de estilo.

BACABAL/MA, 19 de março de 2024.

    ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Vara do Trabalho de Caxias

Notificação

Processo Nº ATOrd-0016517-28.2016.5.16.0009
AUTOR JOSE AUGUSTO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)
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ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

ADVOGADO TAMIA BRINGEL ROCHA(OAB:
9606/MA)

ADVOGADO STEFANIE MARIA BRAGA
ABBONDANZA(OAB: 11960/MA)

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE MELO
GONSIOROSKI(OAB: 12041/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49db5ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que o reclamado realizou o pagamento integral da

execução.

CERTIFICO ainda que, em pesquisa aos SISCONDJ, verifiquei que

o valor do crédito exequendo se encontra na conta judicial nº

1200117607844, do Banco do Brasil.

15.03.2024

Lorenna Costa

Analista Judiciário

SENTENÇA PJe-JT

Notifique o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique

conta bancária a f im de que seja expedido alvará de

transferência, via SISCONDJ-JT, em seu favor.

1.

Vindo aos autos a informação supra, expeça oAlvará via

SISCONDJ-JT ao exequente de modo a transferir o saldo da

conta judicial nº 1200117607844 para a conta bancária indicada.

2.

Efetuado o pagamentos do item supra, registre a quitação total

da execução no sistema PJe e remetam os autos ao arquivo.

3.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017196-23.2019.5.16.0009
AUTOR CLEONILDES DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO LEANDRO GUIMARAES
CARDOSO(OAB: 9338/MA)

ADVOGADO WAGNER RIBEIRO FERREIRA(OAB:
5703/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CODO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONILDES DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bbb6ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Ante o depósito judicial da quantia necessária à integral satisfação

da dívida, declaro extinta a presente execução, nos termos do art.

924, II, do CPC.

Dê ciência.

Em quitação do crédito principal, libere à parte demandante a exata

quantia de R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais)

mediante transferência via SIF da conta judicial indicada na certidão

supra para qualquer das contas bancárias identificadas na consulta

SISBAJUD de ID 0562833.

Ato contínuo, consulte via SISBAJUD em busca de conta bancária

do patrono autoral, efetuando em seguida transferência via SIF para

a(s) conta(s) identificada(s) do saldo (com acréscimos legais) da

conta judicial supra a título de quitação dos respectivos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Após ultimadas as medidas acima, efetuados os registros de

pagamento no PJE e no GPREC e nada mais restando a

providenciar, sigam os autos ao arquivo.

O presente ato processual é confeccionado sob a forma de

sentença de modo que se dê a respectiva baixa de registros

estatísticos da execução no PJE.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017206-38.2017.5.16.0009
AUTOR MARIA DE JESUS SILVEIRA ARAUJO

ADVOGADO WELLINGTON DOUGLAS SAMPAIO
BORBA(OAB: 6441/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CODO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS SILVEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8beb247

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Efetivado o sequestro e disponibilizado em conta judicial o valor

suficiente à integral satisfação da dívida, declaro extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Isto posto, determino a expedição de alvará judicial eletrônico, via

SIF, para transferência dos valores relativos aos crédito trabalhista

e honorários advocatícios para a conta bancária indicada pelo

advogado autoral na manifestação de #id:f8edbf3, utilizando-se do

valor integral, com acréscimos legais, disponível na Conta Judicial

n.º 0028.042.01509177-3, cujo saldo deverá restar zerado.

Comprovada a transferência acima determinada, registre os

pagamentos no sistema PJe.

Por fim, sem mais pendências, sigam os autos ao arquivo definitivo.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016517-28.2016.5.16.0009
AUTOR JOSE AUGUSTO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

ADVOGADO TAMIA BRINGEL ROCHA(OAB:
9606/MA)

ADVOGADO STEFANIE MARIA BRAGA
ABBONDANZA(OAB: 11960/MA)

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE MELO
GONSIOROSKI(OAB: 12041/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49db5ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que o reclamado realizou o pagamento integral da

execução.

CERTIFICO ainda que, em pesquisa aos SISCONDJ, verifiquei que

o valor do crédito exequendo se encontra na conta judicial nº

1200117607844, do Banco do Brasil.

15.03.2024

Lorenna Costa

Analista Judiciário

SENTENÇA PJe-JT

Notifique o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique

conta bancária a f im de que seja expedido alvará de

transferência, via SISCONDJ-JT, em seu favor.

1.

Vindo aos autos a informação supra, expeça oAlvará via

SISCONDJ-JT ao exequente de modo a transferir o saldo da

conta judicial nº 1200117607844 para a conta bancária indicada.

2.

Efetuado o pagamentos do item supra, registre a quitação total

da execução no sistema PJe e remetam os autos ao arquivo.

3.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016509-12.2020.5.16.0009
AUTOR ANTONIA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO BARROZO DA SILVA(OAB:
18089/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CODO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0edab86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Efetivado o sequestro e disponibilizado em conta judicial o valor
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suficiente à integral satisfação da dívida, declaro extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Isto posto, determino a expedição de alvará judicial eletrônico, via

SIF, para transferência dos valores relativos aos crédito trabalhista

e honorários advocatícios para a conta bancária indicada pelo

advogado autoral na manifestação de #id:87e1abf, utilizando-se do

valor integral, com acréscimos legais, disponível na Conta Judicial

n.º 0028.042.01509157-9, cujo saldo deverá restar zerado.

Comprovada a transferência acima determinada, registre os

pagamentos no sistema PJe.

Por fim, sem mais pendências, sigam os autos ao arquivo definitivo.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0018096-74.2017.5.16.0009
AUTOR ELVIRA CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO WELLINGTON DOUGLAS SAMPAIO
BORBA(OAB: 6441/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CODO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIRA CARNEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f7ec1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Efetivado o sequestro e disponibilizado em conta judicial o valor

suficiente à integral satisfação da dívida, declaro extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Isto posto, determino a expedição de alvará judicial eletrônico, via

SIF, para transferência do valor relativo ao crédito trabalhista para a

conta bancária indicada pelo advogado autoral na manifestação de

#id:2f144e9, utilizando-se do valor integral, com acréscimos legais,

disponível na Conta Judicial n.º 0028.042.01509170-6, cujo saldo

deverá restar zerado.

Comprovada a transferência acima determinada, registre os

pagamentos no sistema PJe.

Por fim, sem mais pendências, sigam os autos ao arquivo definitivo.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017296-46.2017.5.16.0009
AUTOR ANTONIA AGUIAR SILVA MONTEIRO

ADVOGADO WELLINGTON DOUGLAS SAMPAIO
BORBA(OAB: 6441/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CODO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA AGUIAR SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ce4a29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Efetivado o sequestro e disponibilizado em conta judicial o valor

suficiente à integral satisfação da dívida, declaro extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Isto posto, determino a expedição de alvará judicial eletrônico, via

SIF, para transferência do valor relativo ao crédito trabalhista para a

conta bancária indicada pelo advogado autoral na manifestação de

#id:0c1326e, utilizando-se do valor integral, com acréscimos legais,

disponível na Conta Judicial n.º 0028.042.01509181-1, cujo saldo

deverá restar zerado.

Comprovada a transferência acima determinada, registre os

pagamentos no sistema PJe.

Por fim, sem mais pendências, sigam os autos ao arquivo definitivo.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016627-56.2018.5.16.0009
AUTOR CARMELITA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO KAYNA GAIOSO DA SILVA(OAB:
13288/MA)

ADVOGADO JOSE MARIA SOUSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 13859/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CODO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMELITA RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 952cc12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Efetivado o sequestro e disponibilizado em conta judicial o valor

suficiente à integral satisfação da dívida, declaro extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Isto posto, determino a expedição de alvará judicial eletrônico, via

SIF, para transferência dos valores relativos aos crédito trabalhista

e honorários advocatícios para a conta bancária indicada pela

advogada autoral na manifestação de #id:440dfca, utilizando-se do

valor integral, com acréscimos legais, disponível na Conta Judicial

n.º 0028.042.01509168-4, cujo saldo deverá restar zerado.

Comprovada a transferência acima determinada, registre os

pagamentos no sistema PJe.

Por fim, sem mais pendências, sigam os autos ao arquivo definitivo.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017210-75.2017.5.16.0009
AUTOR ANTONIA REGINA ALMEIDA ALVES

RODRIGUES CABRAL

ADVOGADO WELLINGTON DOUGLAS SAMPAIO
BORBA(OAB: 6441/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CODO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA REGINA ALMEIDA ALVES RODRIGUES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d51e3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Efetivado o sequestro e disponibilizado em conta judicial o valor

suficiente à integral satisfação da dívida, declaro extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Isto posto, determino a expedição de alvará judicial eletrônico, via

SIF, para transferência do valor relativo ao crédito trabalhista para a

conta bancária indicada pelo advogado autoral na manifestação de

#id:443e149, utilizando-se do valor integral, com acréscimos legais,

disponível na Conta Judicial n.º 0028.042.01509157-9, cujo saldo

deverá restar zerado.

Comprovada a transferência acima determinada, registre o

pagamento no sistema PJe.

Por fim, sem mais pendências, sigam os autos ao arquivo definitivo.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016826-44.2019.5.16.0009
AUTOR FRANCINALDO DE OLIVEIRA

PEREIRA

ADVOGADO DELBAO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 13044/MA)

RÉU EUGENIO TEIXEIRA PEREIRA,
PESSOA FÍSICA

RÉU EUGENIO TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEBER LUIZ PEREIRA(OAB:
265633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO TEIXEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9855de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Ante o depósito judicial da quantia necessária à integral satisfação

da dívida, declaro extinta a presente execução, nos termos do art.

924, II, do CPC.

Efetue via SIF o pagamento das custas processuais e contribuições

previdenciárias, de modo a esgotar o(s) saldo(s) da(s) conta(s)

judicial(is) destacada(s) na certidão supra, realizando o registro

correlato no PJe assim que comprovado o adimplemento.

Após cumpridas as medidas acima e nada mais havendo a

providenciar, sigam os autos ao arquivo.

O presente ato processual é confeccionado sob a forma de

sentença de modo que se dê a respectiva baixa de registros

estatísticos da execução no PJE.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016328-11.2020.5.16.0009
AUTOR MARIA ANTONIA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 594
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO KELSON MARQUES DA SILVA(OAB:
5780/PI)

RÉU MUNICIPIO DE CODO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANTONIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19efd74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Efetivado o sequestro e disponibilizado em conta judicial o valor

suficiente à integral satisfação da dívida, declaro extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Isto posto, determino a expedição de alvará judicial eletrônico, via

SIF, para transferência dos valores relativos aos crédito trabalhista

e honorários advocatícios para a conta bancária indicada pelo

advogado autoral na manifestação de #id:4b6f474, utilizando-se do

valor integral, com acréscimos legais, disponível na Conta Judicial

n.º 0028.042.01509176-5, cujo saldo deverá restar zerado.

Comprovada a transferência acima determinada, registre os

pagamentos no sistema PJe.

Por fim, sem mais pendências, sigam os autos ao arquivo definitivo.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017128-34.2023.5.16.0009
AUTOR RAIMUNDA NONATA GOMES DA

SILVA

ADVOGADO PAMELLA GABRIELLY VILANOVA
GOMES(OAB: 23950/MA)

RÉU LUCIA MARIA AZEVEDO

RÉU JOÃO RODRIGUES EURIPEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA NONATA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 578edfc

proferido nos autos.

Decreto a revelia da demandada e determino a imediata conclusão

para julgamento.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016048-35.2023.5.16.0009
AUTOR ARIEL CARDOSO COSTA

ADVOGADO PEDRO GABRIEL VELOSO
RAMOS(OAB: 25451/MA)

ADVOGADO NELISINHA DO SANTO DEUS BRITO
XAVIER(OAB: 22753/MA)

ADVOGADO LAYANNY KELLY LIMA E SILVA(OAB:
64666/DF)

RÉU EQUATORIAL MARANHAO
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA(OAB:
7145/MA)

RÉU H. M. BARROS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL CARDOSO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0ab1a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie ao Ministério do Trabalho acerca da admissão do Autor

em 12/Março/2022, encaminhando, em anexo, cópia da

sentença.

1.

Exclua do polo passivo da ação a EQUATORIAL MARANHÃO

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

2.

Retifique a autuação de modo a constar no endereço da

reclamada H. M. BARROS - ME "local incerto e não sabido."

3.

Notifique a H. M. BARROS - ME, por edital, para proceder, no

prazo de 15 (quinze) dias, a retificação da data de admissão do

obreiro nos órgãos oficiais, sob pena da conversão em

indenização equivalente a um salário mínimo.

4.

Intime a parte credora para a apresentação, em 10 (dez) dias, do

cálculo de liquidação, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, com início da prescrição intercorrente.

5.

Apresentada a conta, independente de novo despacho, notifique

o reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, querendo,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do art.879, § 2º da CLT.

6.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016801-60.2021.5.16.0009
AUTOR JOSE DE OLIVEIRA MENDONCA

ADVOGADO JONNAS RAMIRO ARAUJO
SOARES(OAB: 9038/PI)

ADVOGADO DARYELTON DOS SANTOS
SILVA(OAB: 17249/PI)

RÉU MESSIAS SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO KLERIANNE ALVES ARAUJO DE
SOUSA(OAB: 14915/PI)

RÉU J M DA SILVA OLIVEIRA - ME

ADVOGADO KLERIANNE ALVES ARAUJO DE
SOUSA(OAB: 14915/PI)

RÉU MUNICIPIO DE CAXIAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE OLIVEIRA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e09002f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

sua CTPS em Secretaria, sob pena de presunção de renúncia à

execução da correspondente obrigação de fazer.

Após a apresentação da carteira, independentemente de novo

despacho, intime a parte reclamada, J M DA SILVA OLIVEIRA -

ME, para o fim de proceder, no prazo de 10 (dez) dias, às

anotações na CTPS, sob pena da conversão em indenização

prevista em sentença.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0016010-86.2024.5.16.0009
REQUERENTES FRANCISCO NUNES DA SILVA

ADVOGADO LYVIA NINIVE BACELAR REIS(OAB:
19235/MA)

REQUERENTES VIRTUS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE MELO
SANTOS(OAB: 18980/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acaf119

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

CERTIFICO que o autor não reclamou o inadimplemento do

acordo.

CERTIFICO mais que o reclamado não comprovou o recolhimento

das custas processuais e encargos previdenciários.

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo. Sr. Dr.

Juiz do Trabalho.

15/03/2024

Lorenna Costa

Analista Judiciário

DESPACHO PJe-JT

1. Reputo quitado o crédito principal do reclamante; registre no

sistema Pje.

2. Notifique o reclamado, por seu patrono, para, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovar o recolhimento das custas processuais

(R$23,10) e encargos previdenciários (R$527,00), sob pena de

execução.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0016010-86.2024.5.16.0009
REQUERENTES FRANCISCO NUNES DA SILVA

ADVOGADO LYVIA NINIVE BACELAR REIS(OAB:
19235/MA)

REQUERENTES VIRTUS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE MELO
SANTOS(OAB: 18980/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 596
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRTUS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acaf119

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

CERTIFICO que o autor não reclamou o inadimplemento do

acordo.

CERTIFICO mais que o reclamado não comprovou o recolhimento

das custas processuais e encargos previdenciários.

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo. Sr. Dr.

Juiz do Trabalho.

15/03/2024

Lorenna Costa

Analista Judiciário

DESPACHO PJe-JT

1. Reputo quitado o crédito principal do reclamante; registre no

sistema Pje.

2. Notifique o reclamado, por seu patrono, para, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovar o recolhimento das custas processuais

(R$23,10) e encargos previdenciários (R$527,00), sob pena de

execução.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016567-44.2022.5.16.0009
AUTOR MARIA APARECIDA DAMASCENO

RODRIGUES

ADVOGADO GEOVANI FERREIRA MOTA
FILHO(OAB: 19229/MA)

ADVOGADO JOSE MAYCON BARRA DOS
SANTOS(OAB: 19231/MA)

RÉU SISTEMA DE COMUNICACAO
GUANARE LTDA - EPP

ADVOGADO GRAZIELLA XAVIER SOARES(OAB:
18730/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DAMASCENO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce94fd5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Expeçam os ofícios ordenados na sentença.

Intime a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

sua CTPS em Secretaria, sob pena de presunção de renúncia à

execução da correspondente obrigação de fazer.

Após a apresentação da carteira, independentemente de novo

despacho, intime a parte reclamada para o fim de proceder, no

prazo de 10 (dez) dias, às anotações na CTPS , sob pena da

conversão em indenização prevista em sentença.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016104-34.2024.5.16.0009
AUTOR JOSE WERBESSON SILVEIRA

ALVES

ADVOGADO ANA KAROLINA CARMO SILVA
FERREIRA(OAB: 16166/MA)

RÉU SUPRITECH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRITECH COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02f91ed

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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DESPACHO

Após o prazo estabelecido na ata de audiência de #id:b9675df, faça

os autos conclusos para julgamento do mérito.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016106-04.2024.5.16.0009
AUTOR ANTONIO DA CONCEICAO GOMES

ADVOGADO ANA KAROLINA CARMO SILVA
FERREIRA(OAB: 16166/MA)

RÉU SUPRITECH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA CONCEICAO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f4b625

proferido nos autos.

DESPACHO

Após o prazo estabelecido na ata de audiência de #id:844fde7, faça

os autos conclusos para julgamento do mérito.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016106-04.2024.5.16.0009
AUTOR ANTONIO DA CONCEICAO GOMES

ADVOGADO ANA KAROLINA CARMO SILVA
FERREIRA(OAB: 16166/MA)

RÉU SUPRITECH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRITECH COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f4b625

proferido nos autos.

DESPACHO

Após o prazo estabelecido na ata de audiência de #id:844fde7, faça

os autos conclusos para julgamento do mérito.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016104-34.2024.5.16.0009
AUTOR JOSE WERBESSON SILVEIRA

ALVES

ADVOGADO ANA KAROLINA CARMO SILVA
FERREIRA(OAB: 16166/MA)

RÉU SUPRITECH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WERBESSON SILVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02f91ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Após o prazo estabelecido na ata de audiência de #id:b9675df, faça

os autos conclusos para julgamento do mérito.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0016722-13.2023.5.16.0009
EXEQUENTE NEIDINA BONFIM RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO SAULO FABRIZIO MOREIRA
HALABE(OAB: 18352/MA)

EXECUTADO ESTADO DO MARANHAO

EXECUTADO INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDINA BONFIM RODRIGUES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71098e9

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Demonstrado nestes autos que o executado CORPORE não se

apresenta em Juízo com patrimônio próprio apto a garantir as

obrigações ora cobradas e no objetivo de evitar a prática de atos

executórios que de antemão se revelam ineficazes, reputo

insolvente o(a) referido(a) devedor(a) e cabível a incidência da

responsabilidade subsidiária do(a) reclamado ESTADO DO

MARANHÃO, conforme sentença passada em julgado.

Após atualizado o valor da condenação, cite (via sistema) o referido

ente público para fins do art. 535 do CPC.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017672-32.2017.5.16.0009
AUTOR ELIZIANE MARIA DE OLIVEIRA

SILVA BARBOSA

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

RÉU INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

ADVOGADO THAIS ANDRADE DA
FONSECA(OAB: 79152/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRYS ANGELICA ULRICH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIANE MARIA DE OLIVEIRA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8694a2

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que a parte reclamada deixou transcorrer in albis o

prazo legal para se manifestar acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (ID db7cdcd), embora

intimada via publicação em DEJT havida em 12/12/2024.

CERTIFICO que Crys Angélica Ulrich (dirigente da reclamada)

deixou transcorrer in albis o prazo legal para se manifestar acerca

do sobredito incidente, embora intimada via publicação de edital em

DEJT havida em 22/01/2024.

DOU FÉ.

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao(à) Exmo(a)

Juiz(a) do Trabalho.

CAXIAS, .

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DESPACHO PJe

Ante o insucesso das diligências destinadas ao apresamento judicial

de bens idôneos da executada e o silêncio dos sócios, resolvo

desconsiderar a pessoa jurídica da parte executada, para que sua

dirigente (Crys Angélica Ulrich), passe a responder solidariamente

pelo débito trabalhista, tudo com lastro no art. 855-A, da CLT, c/c o

NCPC, art. 790, II, bem como o art. 28, caput e § 5,º do CDC.

Dê ciência aos litigantes e à dirigente supra quanto ao inteiro teor

da presente decisão, sendo esta última via edital.

Uma vez expirado in albis o prazo recursal e independentemente de

novo despacho, cumprirá à Secretaria providenciar sucessivamente:

a inclusão da citada dirigente no polo passivo da execução,

passando a responder pelo créditos exequendos no presente

feito;

1.

após atualizado o quantum debeatur, a citação (art. 880 da CLT)

da dirigente via edital.

2.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017314-04.2016.5.16.0009
AUTOR FERNANDO ANDRADE BARROS

ADVOGADO MARCONDES MAGALHAES
ASSUNCAO(OAB: 10730/PI)

RÉU TERRAMATA LTDA

ADVOGADO EDMAR DE OLIVEIRA
NABARRO(OAB: 8875/MA)

RÉU SANTANA & MATOS LTDA - EPP

RÉU PAULO VIEIRA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANDRADE BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f005abc

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Demonstrado que o(a) executado(a) SANTANA & MATOS não se

apresenta em Juízo com patrimônio próprio apto a garantir as

obrigações ora cobradas e no objetivo de evitar a prática de atos

executórios que de antemão se revelam ineficazes, reputo

insolvente o(a) referido(a) devedor(a) e cabível a incidência da

responsabilidade subsidiária do(a) reclamado(a) TERRAMATA,

conforme sentença exequenda.

Sigam os autos ao calculista do Juízo para adequação da conta.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017672-32.2017.5.16.0009
AUTOR ELIZIANE MARIA DE OLIVEIRA

SILVA BARBOSA

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

RÉU INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

ADVOGADO THAIS ANDRADE DA
FONSECA(OAB: 79152/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRYS ANGELICA ULRICH

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8694a2

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que a parte reclamada deixou transcorrer in albis o

prazo legal para se manifestar acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (ID db7cdcd), embora

intimada via publicação em DEJT havida em 12/12/2024.

CERTIFICO que Crys Angélica Ulrich (dirigente da reclamada)

deixou transcorrer in albis o prazo legal para se manifestar acerca

do sobredito incidente, embora intimada via publicação de edital em

DEJT havida em 22/01/2024.

DOU FÉ.

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao(à) Exmo(a)

Juiz(a) do Trabalho.

CAXIAS, .

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DESPACHO PJe

Ante o insucesso das diligências destinadas ao apresamento judicial

de bens idôneos da executada e o silêncio dos sócios, resolvo

desconsiderar a pessoa jurídica da parte executada, para que sua

dirigente (Crys Angélica Ulrich), passe a responder solidariamente

pelo débito trabalhista, tudo com lastro no art. 855-A, da CLT, c/c o

NCPC, art. 790, II, bem como o art. 28, caput e § 5,º do CDC.

Dê ciência aos litigantes e à dirigente supra quanto ao inteiro teor

da presente decisão, sendo esta última via edital.

Uma vez expirado in albis o prazo recursal e independentemente de

novo despacho, cumprirá à Secretaria providenciar sucessivamente:

a inclusão da citada dirigente no polo passivo da execução,

passando a responder pelo créditos exequendos no presente

feito;

1.

após atualizado o quantum debeatur, a citação (art. 880 da CLT)

da dirigente via edital.

2.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016621-10.2022.5.16.0009
AUTOR JOSE FRANCISCO PORTELA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO NATALIA BARBOSA DE SOUSA(OAB:
13269/MA)

ADVOGADO FABIANA ROBERTA
THOMAZELE(OAB: 403375/SP)

RÉU T.G AGRO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

PERITO AGRIPINO PEREIRA MACHADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.G AGRO INDUSTRIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a584c62

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que, em 14/03/2024 (quinta-feira), o obreiro autor

interpôs, tempestivamente, recurso ordinário em face da sentença

de mérito, já que desta intimada via publicação em DEJT havida em

04/03/2024 (segunda-feira), transcorrendo o prazo legal até o dia de

oferta do apelo.

CERTIFICO que o apelo não veio aos autos instruído com

comprovante de pagamento do pagamento do preparo, porém ao

obreiro foi concedido o benefício da justiça gratuira.

CERTIFICO que a parte reclamada deixou transcorrer in albis o

prazo legal para recorrer da sentença, conquanto intimada do

mesmo modo referido no primeiro parágrafo supra.

CAXIAS, 15/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Já que satisfeitos os pressupostos objetivos e subjetivos do apelo,

recebo o recurso ordinário no seu efeito devolutivo.

Confiro à parte demandada o prazo de 08 (oito) dias para que

ofereça razões de contrariedade ao apelo.

Dê ciência.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016621-10.2022.5.16.0009
AUTOR JOSE FRANCISCO PORTELA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO NATALIA BARBOSA DE SOUSA(OAB:
13269/MA)

ADVOGADO FABIANA ROBERTA
THOMAZELE(OAB: 403375/SP)

RÉU T.G AGRO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

PERITO AGRIPINO PEREIRA MACHADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO PORTELA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a584c62

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que, em 14/03/2024 (quinta-feira), o obreiro autor

interpôs, tempestivamente, recurso ordinário em face da sentença

de mérito, já que desta intimada via publicação em DEJT havida em

04/03/2024 (segunda-feira), transcorrendo o prazo legal até o dia de

oferta do apelo.

CERTIFICO que o apelo não veio aos autos instruído com

comprovante de pagamento do pagamento do preparo, porém ao

obreiro foi concedido o benefício da justiça gratuira.

CERTIFICO que a parte reclamada deixou transcorrer in albis o

prazo legal para recorrer da sentença, conquanto intimada do

mesmo modo referido no primeiro parágrafo supra.

CAXIAS, 15/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Já que satisfeitos os pressupostos objetivos e subjetivos do apelo,

recebo o recurso ordinário no seu efeito devolutivo.

Confiro à parte demandada o prazo de 08 (oito) dias para que

ofereça razões de contrariedade ao apelo.

Dê ciência.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016067-75.2022.5.16.0009
AUTOR RAIMUNDO NONATO SOUSA

ADVOGADO TIAGO TALES SILVA SOUSA(OAB:
21857/MA)

ADVOGADO LUIZ BARBINGTON MARTINS
SARAIVA(OAB: 13944/MA)

RÉU GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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  - RAIMUNDO NONATO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 980931f

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

CERTIFICO que restaram reiteradamente malogradas as tentativas

de apresamento de bens promovidas por este Juízo em face da

pr imei ra  rec lamada (GERENCIAR LIMPEZA E APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA - EPP) por meio das ferramentas à sua

disposição (Bacen Jud, Renajud e Infojud) em diversas execuções

em trâmite na unidade judiciária.

Dou fé.

Assim faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho.

15.03.2024

LORENNA COSTA DOS SANTOS SALES NEVES

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o insucesso das diligências destinadas ao apresamento

judicial de bens idôneos da executada e evitando-se a prática de

atos judiciais que de antemão se revelam inexitosos, defiro em

parte o pedido da parte autorae resolvo instaurar incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos dos arts.

133 a 137 do Código de Processo Civil c/c com o art. 6º da

Instrução Normativa nº 39/2016 do TST.

1.

Assim, notifique a sócia JANAÍNA SILVA ALMEIDA, CPF

64310213391, após pesquisa INFOJUD para localização do

seu atual endereço, para manifestar-se e requerer as provas

cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do

novo CPC.

2.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016037-11.2020.5.16.0009
AUTOR ANA DE JESUS CAMPOS COSTA

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEIA TORRES
SILVA(OAB: 13729/MA)

RÉU B. SOARES SOUSA E CIA LTDA - ME

ADVOGADO FRANCILEUZA ALVES FARIAS(OAB:
14172/MA)

ADVOGADO GLEICIANE MARIA BEZERRA
COELHO(OAB: 10352/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA DE JESUS CAMPOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22cc9cc

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

Defiro em parte o pedido do autor, determinando o início dos atos

executórios.

1.

Proceda à tentativa de bloqueio "on line"em contas da empresa

executada, via SISBAJUD, na modalidade “teimosinha”.

2.

Infrutífera a penhora "on line", tendo em vista as disposições da

Lei n°.12.440/2011, bem como o preenchimento das hipóteses

previstas no Ato Regulamentar G.P. n°.14/2011 deste Egrégio

Regional, inclua a executadano Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas – BNDT e no SERASAJUD.

3.

Também na hipótese do item anterior, promova busca de

haveres da executada através das ferramentas RENAJUD e

INFOJUD, emitindo ordem constritiva dos bens encontrados.

4.

Sendo infrutíferas as medidas supra, voltem os autos conclusos

para apreciação dos demais pedidos do #id:b2de9b2.

5.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016888-45.2023.5.16.0009
AUTOR F.C.D.S.O.

ADVOGADO MARCIO MARQUES AGUIAR(OAB:
18090/MA)

ADVOGADO GIACONO SOARES LIMA(OAB:
16520/MA)

RÉU T.A.I.L.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.C.D.S.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ece6a48.

Processo Nº ATOrd-0016888-45.2023.5.16.0009
AUTOR F.C.D.S.O.
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ADVOGADO MARCIO MARQUES AGUIAR(OAB:
18090/MA)

ADVOGADO GIACONO SOARES LIMA(OAB:
16520/MA)

RÉU T.A.I.L.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.A.I.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ece6a48.

Processo Nº ATOrd-0016015-79.2022.5.16.0009
AUTOR JOSE VALBER LIMA DA SILVA

ADVOGADO ARISTENIO SILVA TAVARES(OAB:
20941/MA)

RÉU GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

RÉU SUSI CARVALHO COSTA

RÉU PEDRO LIMA JUNIOR

RÉU JOSE DE CARVALHO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALBER LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd6225c

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que, a propósito do despacho anterior, a parte

reclamante requereu:

"a aplicação do disposto no art. 883 da CLT, que estabelece: 'Não

pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á

penhora dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da

importância da condenação, acrescida de custas e juros de mora,

sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da data em que for

ajuizada a reclamação inicial.'"

CERTIFICO que não foram encontradas informações de bens

passíveis de constrição em diversos processos em execução em

curso no Juízo contra a reclamada GERENCIAR mesmo após o

emprego das ferramentas eletrônicas de bloqueio on line

(SISBAJUD), Renajud, Infojud e CNIB (processos 0016633-

58.2021.5.16.0009, 0016374-63.2021.5.16.0009 e 0016833-

02.2020.5.16.0009, por exemplo), restando a litigante em paradeiro

incerto e não sabido.

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo. Sr. Dr. Juiz

do Trabalho.

Caxias, 16/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

Analista Judiciário

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime a parte demandante para, no prazo suplementar de 10 (dez)

dias, requerer medida(s) específica(s) pertinente(s) à execução

(ponderando as circunstâncias narradas na certidão supra), sob

pena de sobrestamento e início da contagem do prazo para

decretação da prescrição intercorrente (art. 11-A, parágrafo 1º,

CLT).

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016306-45.2023.5.16.0009
AUTOR RUBEM CESAR BARBOSA DE

SOUZA

ADVOGADO LUIZ BARBINGTON MARTINS
SARAIVA(OAB: 13944/MA)

RÉU MANTEC MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEM CESAR BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb48cc4

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Em deferência ao pedido autoral, expeça ofício ao INSS (e-mail

aps09001020@inss.gov.br), para fins de registro da baixa junto ao

CNIS.

Após, aguarde pelo prazo de 10 (dez) dias.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0016086-57.2017.5.16.0009
AUTOR JOSE RIBAMAR FARIAS DOS REIS

ADVOGADO BENTO RIBEIRO MAIA(OAB:
6111/MA)

RÉU LUIZ FRAZAO DE MELO E ALVIM
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR FARIAS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5262d

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

Certifico que o obreiro autor deixou transcorrer "in albis" o prazo

indicar novas diretrizes para a execução, embora intimado via

publicação em DEJT havida em 22/01/2024.

Assim faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho.

Caxias, 16/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

Analista Judiciário(a)

DESPACHO PJe

Face o insucesso das medidas executórias e a inércia da parte

autora, suspendo o trâmite da execução, devendo os autos

permanecerem em sobrestamento, iniciando-se a contagem do

prazo para a prescrição intercorrente.

Dê ciência.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016234-05.2016.5.16.0009
AUTOR KEILA RAQUEL RODRIGUES

LUSTOSA

ADVOGADO DELBAO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 13044/MA)

AUTOR MAURICELIA RODRIGUES

ADVOGADO DELBAO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 13044/MA)

AUTOR MAURA RODRIGUES

ADVOGADO DELBAO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 13044/MA)

AUTOR MAURO SERGIO BRITO
RODRIGUES

ADVOGADO DELBAO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 13044/MA)

AUTOR MARIA DOS MILAGRES BRITO
RODRIGUES

ADVOGADO DELBAO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 13044/MA)

RÉU POLICLINICA SAO RAIMUNDO LTDA
- ME

ADVOGADO MARCIO E SILVA MORAIS(OAB:
11035/MA)

ADVOGADO EDNAN SOARES COUTINHO(OAB:
9668/MA)

RÉU Espólio de Antonio Fernando Couto de
Lima Filho na pessoa de Jakeline
Alves de Sousa Couto, representante
de Davi Alves de Araujo Couto

RÉU EDUARDO CARVALHO COUTO

ADVOGADO EDNAN SOARES COUTINHO(OAB:
9668/MA)

RÉU CIRO DE CARVALHO COUTO

ADVOGADO EDNAN SOARES COUTINHO(OAB:
9668/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA RAQUEL RODRIGUES LUSTOSA

  - MARIA DOS MILAGRES BRITO RODRIGUES

  - MAURA RODRIGUES

  - MAURICELIA RODRIGUES

  - MAURO SERGIO BRITO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91a5b71

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que restou malograda a citação via mandado destinado

ao espólio executado destinado à representante Jakeline Alves de

Sousa (ID 2d64e33).

CERTIFICO que a CP destinada à citação do referido espólio (ID

507abdf) foi  distr ibuída e autuada (processo 0001431-

14.2023.5.22.0006/6ª VT de Teresina - ID 4ab6d1d) e acha-se com

mandado expedido desde 12/03/2024, segundo acesso à consulta

pública da página eletrônica do E. TRT da 22ª Região.

CERTIFICO que o patrono da executada POLICLÍNICA SÃO

RAIMUNDO apresentou substabelecimento sem reservas (ID

00c89a3).

CERTIFICO que a parte reclamante postulou o levantamento de

depósito recursal.

CAXIAS, 17/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS
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DESPACHO PJe

Vistos etc.

Porquanto ainda não operada a citação do espólio executado,

indefiro neste momento processual o pedido de liberação do

depósito recursal, evitando eventuais alegações de nulidade.

Confiro aos demandantes prazo de 10 (dez) dias para que

requeiram medida que julguem pertinente à execução a propósito

do malogro da citação do espólio na pessoa do sucessora apontada

(ID 2d64e33).

Registre a substituição do patrono da reclamada POLICLÍNICA

SÃO RAIMUNDO, consoante substabelecimento de ID 00c89a3.

Dê ciência.

Após expirado o prazo supra, retornem os autos conclusos com

certidão relativa ao cumprimento da ordem de indisponibilidade

cominada no despacho de ID 2d513e8, bem como acerca do

cumprimento da Carta Precatória (certidão supra).

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016234-05.2016.5.16.0009
AUTOR KEILA RAQUEL RODRIGUES

LUSTOSA

ADVOGADO DELBAO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 13044/MA)

AUTOR MAURICELIA RODRIGUES

ADVOGADO DELBAO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 13044/MA)

AUTOR MAURA RODRIGUES

ADVOGADO DELBAO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 13044/MA)

AUTOR MAURO SERGIO BRITO
RODRIGUES

ADVOGADO DELBAO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 13044/MA)

AUTOR MARIA DOS MILAGRES BRITO
RODRIGUES

ADVOGADO DELBAO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 13044/MA)

RÉU POLICLINICA SAO RAIMUNDO LTDA
- ME

ADVOGADO MARCIO E SILVA MORAIS(OAB:
11035/MA)

ADVOGADO EDNAN SOARES COUTINHO(OAB:
9668/MA)

RÉU Espólio de Antonio Fernando Couto de
Lima Filho na pessoa de Jakeline
Alves de Sousa Couto, representante
de Davi Alves de Araujo Couto

RÉU EDUARDO CARVALHO COUTO

ADVOGADO EDNAN SOARES COUTINHO(OAB:
9668/MA)

RÉU CIRO DE CARVALHO COUTO

ADVOGADO EDNAN SOARES COUTINHO(OAB:
9668/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLICLINICA SAO RAIMUNDO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91a5b71

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que restou malograda a citação via mandado destinado

ao espólio executado destinado à representante Jakeline Alves de

Sousa (ID 2d64e33).

CERTIFICO que a CP destinada à citação do referido espólio (ID

507abdf) foi  distr ibuída e autuada (processo 0001431-

14.2023.5.22.0006/6ª VT de Teresina - ID 4ab6d1d) e acha-se com

mandado expedido desde 12/03/2024, segundo acesso à consulta

pública da página eletrônica do E. TRT da 22ª Região.

CERTIFICO que o patrono da executada POLICLÍNICA SÃO

RAIMUNDO apresentou substabelecimento sem reservas (ID

00c89a3).

CERTIFICO que a parte reclamante postulou o levantamento de

depósito recursal.

CAXIAS, 17/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Porquanto ainda não operada a citação do espólio executado,

indefiro neste momento processual o pedido de liberação do

depósito recursal, evitando eventuais alegações de nulidade.

Confiro aos demandantes prazo de 10 (dez) dias para que

requeiram medida que julguem pertinente à execução a propósito

do malogro da citação do espólio na pessoa do sucessora apontada

(ID 2d64e33).

Registre a substituição do patrono da reclamada POLICLÍNICA

SÃO RAIMUNDO, consoante substabelecimento de ID 00c89a3.

Dê ciência.
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Após expirado o prazo supra, retornem os autos conclusos com

certidão relativa ao cumprimento da ordem de indisponibilidade

cominada no despacho de ID 2d513e8, bem como acerca do

cumprimento da Carta Precatória (certidão supra).

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016394-83.2023.5.16.0009
AUTOR JOVENILDO BRANDAO TEIXEIRA

ADVOGADO HERBETH MENDES JUNIOR(OAB:
6563/MA)

RÉU CONSTRUSERVICE C
EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB:
5618/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVENILDO BRANDAO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8e3836

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

Certifico que até a presente data o obreiro autor não noticiou

eventual inadimplemento do ajuste homologado em Juízo.

Certifico que a parte reclamada deixou transcorrer in albis o prazo

para comprovar o pagamento dos encargos (custas e contribuições

previdenciárias) previstos no aludido acordo.

CAXIAS, 17/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DESPACHO PJe

Reputo quitado o crédito principal, cabendo à Secretaria o registro

no PJE.

Sigam os autos ao SCLJ, para fins de apuração dos encargos

previdenciários a serem executados juntamente com as custas

processuais pendentes.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016232-59.2021.5.16.0009
AUTOR ANTONIO MARCOS SARAIVA VIEIRA

ADVOGADO EMILIO CARLOS MURAD
FILHO(OAB: 12341/MA)

RÉU GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

RÉU MUNICIPIO DE CODO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS SARAIVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df4e7f5

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJE

CERTIFICO que a ré GERENCIAR deixou transcorrer "in albis" o

prazo legal para impugnar a conta de liquidação autoral, embora

intimada via publicação de edital em DEJT havida em 15/02/2023.

Assim, faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho.

Caxias, 17/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

Analista Judiciário(a)

DECISÃO PJe

Já que sequer operada a citação da reclamada GERENCIAR,

indefiro o pedido de imediata incidência da responsabilidade

subsidiária prevista em sentença, ressalvada a possibilidade de

futura reapreciação.

Homologo a conta de liquidação elaborada pela parte autora (ID

59b9ccd).

Dê ciência à parte demandante.

Dispensável a ciência da União (Portaria PGF 757/2019).

Registre no PJe a abertura da fase de execução.

Ato contínuo, cite (art. 880 da CLT) via edital a reclamada

GERENCIAR.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.
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    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016394-83.2023.5.16.0009
AUTOR JOVENILDO BRANDAO TEIXEIRA

ADVOGADO HERBETH MENDES JUNIOR(OAB:
6563/MA)

RÉU CONSTRUSERVICE C
EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB:
5618/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8e3836

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

Certifico que até a presente data o obreiro autor não noticiou

eventual inadimplemento do ajuste homologado em Juízo.

Certifico que a parte reclamada deixou transcorrer in albis o prazo

para comprovar o pagamento dos encargos (custas e contribuições

previdenciárias) previstos no aludido acordo.

CAXIAS, 17/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DESPACHO PJe

Reputo quitado o crédito principal, cabendo à Secretaria o registro

no PJE.

Sigam os autos ao SCLJ, para fins de apuração dos encargos

previdenciários a serem executados juntamente com as custas

processuais pendentes.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016115-68.2021.5.16.0009
AUTOR CARLINDO SILVA QUEIROZ

ADVOGADO MARIA ROSICLEIA SOARES
SILVA(OAB: 11121/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CODO

RÉU GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLINDO SILVA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42bc275

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que a ré GERENCIAR deixou transcorrer in albis o

prazo legal para pagar ou nomear bens à penhora, embora citada

via publicação de edital em DEJT havida em 22/01/2024.

CERTIFICO que não foram encontradas informações de bens

passíveis de constrição em diversos processos em execução em

curso no Juízo contra a reclamada GERENCIAR mesmo após o

emprego das ferramentas eletrônicas de bloqueio on line

(SISBAJUD), Renajud, Infojud e CNIB (processos 0016633-

58.2021.5.16.0009, 0016374-63.2021.5.16.0009 e 0016833-

02.2020.5.16.0009, por exemplo).

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo. Sr. Dr. Juiz

do Trabalho.

Caxias, 17/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

Analista Judiciário

DESPACHO PJe

Intime a parte demandante para, no prazo de 10 (dez) dias,

requerer medida pertinente à execução, considerando o disposto na

certidão supra, bem como as condenações subsidiária e principal

impostas ao réu MUNICÍPIO DE CODÓ, sob pena de decretação de

suspensão do trâmite processual e do início da contagem do prazo

prescricional intercorrente (art. 11-A, parágrafo 1º, CLT).

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº HTE-0016511-74.2023.5.16.0009
REQUERENTES MARIA DAS DORES SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO RUTINEIA DIAS PAULO
SARAIVA(OAB: 19745/MA)

REQUERENTES MARTINS E REIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6cedb9

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Dê ciência aos requerentes acerca das informações prestadas pela

Caixa Econômica Federal (ID 1a838f9), conferindo à ex-

empregadora prazo suplementar de 05 (cinco) dias para pagamento

dos encargos previstos em sentença (custas e contribuições

previdenciárias), sob pena de execução.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016883-91.2021.5.16.0009
AUTOR RODRIGO RIBEIRO COELHO

ADVOGADO JACIARA DE SOUSA
GUIMARAES(OAB: 12816/CE)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FERNANDA NOGUEIRA DE FREITAS
AMARAL(OAB: 12726/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RIBEIRO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2df3f62

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que a parte executada deixou transcorrer in albis o

prazo legal para pagar ou nomear bens à penhora, embora

regularmente citada.

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo. Sr. Dr. Juiz

do Trabalho.

Caxias, 18/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

Analista Judiciário

DESPACHO PJe

Intime a parte demandante para, no prazo de 10 (dez) dias,

requerer medida pertinente à execução, sob pena de decretação de

suspensão do trâmite processual e do início da contagem do prazo

prescricional intercorrente (art. 11-A, parágrafo 1º, CLT).

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016581-62.2021.5.16.0009
AUTOR FRANCISCO PINTO

ADVOGADO EMILIO CARLOS MURAD
FILHO(OAB: 12341/MA)

RÉU GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

RÉU MUNICIPIO DE CODO

ADVOGADO JOELMA NERES MOURA(OAB:
15970/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d4ea53

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Demonstrado no feito que a executada GERENCIAR não se

apresenta em Juízo com patrimônio próprio apto a garantir as

obrigações ora cobradas e no objetivo de evitar a prática de atos

executórios que de antemão se revelam ineficazes, reputo-a
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insolvente e decreto a incidência da responsabilidade subsidiária do

réu MUNICÍPIO DE CODÓ, conforme a sentença exequenda.

Uma vez atualizada a conta de liquidação referente ao sobredito

ente público (ID fb7263d), cite-o (via sistema) para fins de art. 535

do CPC.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016715-94.2018.5.16.0009
AUTOR JOSE NAILSON SANTOS ARAUJO

ADVOGADO YGOR EDUARDO SILVA
ALMADA(OAB: 18698/MA)

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

RÉU MUNICIPIO DE CAXIAS

ADVOGADO JOSE TARCISIO EVANGELISTA
VIANA(OAB: 8876-A/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NAILSON SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0239e2c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Com razão a parte reclamante.

Expeça nova RPV via GPREC que observe o valor atualizado da

condenação e inclusão da verba honorária sucumbencial.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017161-05.2015.5.16.0009
AUTOR PAULO CESAR BORGES DE SOUSA

ADVOGADO ADENILSON DIAS DE SOUZA(OAB:
11005/MA)

ADVOGADO SUZANA KELLY DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 22131/MA)

RÉU ROSILENE LEAL CRUZ

ADVOGADO NATHALIA ELLEN LIRA MATOS(OAB:
20391/PI)

RÉU ROSILENE LEAL CRUZ - ME

ADVOGADO FELIPE CAMPOS SILVA
MAGALHAES(OAB: 12783/PI)

ADVOGADO NATHALIA ELLEN LIRA MATOS(OAB:
20391/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BORGES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7e66d4

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que a ordem eletrônica de bloqueio resultou em

constrição parcial (R$ 3.364,53 - ID 32c87a0), estando a quantia ao

dispor da unidade judiciária na conta judicial 042/01509285-0

(agência local da CEF), conforme consulta à página eletrônica da

instituição financeira.

CERTIFICO que os litigantes noticiaram a celebração de acordo,

submetendo-o à homologação do Juízo.

CAXIAS, 18/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DECISÃO PJe

Homologo o acordo noticiado pelos litigantes no ID 83a6885

para que surta seus efeitos legais, nos termos do art. 487, inciso III,

alínea b, do CPC, diante do poder especial para transigir conferido

aos advogados signatários da avença (instrumentos de poderes

acostados nos IDs 37f8571 e 9ac0c79.

Custas processuais, no valor de R$ 364,78, calculadas sobre o

valor total do acordo, nos termos do art. 789, I, da CLT, cujo

recolhimento deverá ser comprovado pela reclamada no prazo de

30 (trinta) dias após o pagamento da última prestação do crédito

principal, sob pena de prosseguimento da execução.

Contribuições Previdenciárias sobre o valor do acordo, porém

observando a proporcionalidade entre as verbas indenizatórias e

salariais deferidas na decisão original (ID 18aeab6), cujo respectivo

pagamento deverá ser feito no mesmo prazo referente às custas

processuais.

A baixa nos ônus registrados perante o BNDT ficará condicionado

ao integral cumprimento da avença.

Dê ciência às partes acerca do inteiro teor da presente decisão.

Após, em amortização do crédito principal, libere em favor da parte

reclamante o saldo (com acréscimos legais) da conta judicial
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destacada na certidão supra mediante transferência via SIF para a

conta particular da advogada autoral indicada na cláusula primeira

(item II) do ajuste ora homologado (ID 83a6885).

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017161-05.2015.5.16.0009
AUTOR PAULO CESAR BORGES DE SOUSA

ADVOGADO ADENILSON DIAS DE SOUZA(OAB:
11005/MA)

ADVOGADO SUZANA KELLY DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 22131/MA)

RÉU ROSILENE LEAL CRUZ

ADVOGADO NATHALIA ELLEN LIRA MATOS(OAB:
20391/PI)

RÉU ROSILENE LEAL CRUZ - ME

ADVOGADO FELIPE CAMPOS SILVA
MAGALHAES(OAB: 12783/PI)

ADVOGADO NATHALIA ELLEN LIRA MATOS(OAB:
20391/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE LEAL CRUZ

  - ROSILENE LEAL CRUZ - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7e66d4

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que a ordem eletrônica de bloqueio resultou em

constrição parcial (R$ 3.364,53 - ID 32c87a0), estando a quantia ao

dispor da unidade judiciária na conta judicial 042/01509285-0

(agência local da CEF), conforme consulta à página eletrônica da

instituição financeira.

CERTIFICO que os litigantes noticiaram a celebração de acordo,

submetendo-o à homologação do Juízo.

CAXIAS, 18/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DECISÃO PJe

Homologo o acordo noticiado pelos litigantes no ID 83a6885

para que surta seus efeitos legais, nos termos do art. 487, inciso III,

alínea b, do CPC, diante do poder especial para transigir conferido

aos advogados signatários da avença (instrumentos de poderes

acostados nos IDs 37f8571 e 9ac0c79.

Custas processuais, no valor de R$ 364,78, calculadas sobre o

valor total do acordo, nos termos do art. 789, I, da CLT, cujo

recolhimento deverá ser comprovado pela reclamada no prazo de

30 (trinta) dias após o pagamento da última prestação do crédito

principal, sob pena de prosseguimento da execução.

Contribuições Previdenciárias sobre o valor do acordo, porém

observando a proporcionalidade entre as verbas indenizatórias e

salariais deferidas na decisão original (ID 18aeab6), cujo respectivo

pagamento deverá ser feito no mesmo prazo referente às custas

processuais.

A baixa nos ônus registrados perante o BNDT ficará condicionado

ao integral cumprimento da avença.

Dê ciência às partes acerca do inteiro teor da presente decisão.

Após, em amortização do crédito principal, libere em favor da parte

reclamante o saldo (com acréscimos legais) da conta judicial

destacada na certidão supra mediante transferência via SIF para a

conta particular da advogada autoral indicada na cláusula primeira

(item II) do ajuste ora homologado (ID 83a6885).

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016711-52.2021.5.16.0009
AUTOR MARIA ELENICE ROQUE DE LIMA

ADVOGADO LUAN ALVES GOMES(OAB:
19374/MA)

RÉU GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELENICE ROQUE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62f18d2

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

Certifico que a obreira autora deixou transcorrer "in albis" o prazo

indicar novas diretrizes para a execução, embora intimada via

publicação em DEJT havida em 01/03/2024.
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Assim faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho.

Caxias, 18/01/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

Analista Judiciário(a)

DESPACHO PJe

Face o insucesso das medidas executórias e a inércia da parte

autora, suspendo o trâmite da execução, devendo o feito

permanecer em sobrestamento, iniciando-se a contagem do prazo

para a prescrição intercorrente.

Dê ciência.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016292-95.2022.5.16.0009
AUTOR VALDELUCIA FRAZAO DA SILVA

ADVOGADO DEYSE ROSSANA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 19013/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CODO

RÉU GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELUCIA FRAZAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06917f9

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que a obreira autora deixou transcorrer in albis o prazo

legal para fornecimento de conta de liquidação, apesar de intimada,

via publicação em DEJT, ocorrida em 26/02/2024, sob pena de

suspensão do trâmite processual.

DOU FÉ.

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo. Sr. Dr. Juiz

do Trabalho.

Caxias, 18/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a inércia da parte reclamante, determino o sobrestamento

do trâmite processual e início da prescrição intercorrente;

1.

Dê ciência à parte reclamante do presente despacho, por

seu(sua) advogado(a).

2.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0018424-04.2017.5.16.0009
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DA

SILVA

ADVOGADO FRANCISCA RAFAELA LISBINO
ROCHA(OAB: 20810/MA)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE BRANCO
DE OLIVEIRA(OAB: 10063/MA)

RÉU CENTROALCOOL S/A

ADVOGADO MAYARA DA PAIXAO
GONCALVES(OAB: 51970/GO)

ADVOGADO REGIANE SOARES DE CASTRO
AMUI(OAB: 27224/GO)

ADVOGADO MARIA TEREZA CAETANO LIMA
CHAVES(OAB: 20620/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTROALCOOL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b18e0cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Convolo em penhora a constrição parcial constante do ID 7cda614.

Dê ciência à parte executada para os fins do art. 884 da CLT.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016776-47.2021.5.16.0009
AUTOR JOAO DE DEUS NEVES SILVA FILHO

ADVOGADO EMILIO CARLOS MURAD
FILHO(OAB: 12341/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CODO

RÉU GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE DEUS NEVES SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a56fc87

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJE

Certifico que a parte demandante informou não ter interesse em

renunciar a parcela de seu crédito de modo a propiciar o

prosseguimento da execução com dispensa de precatório.

Certifico que o art. 4º, §2º, do ATO REGULAMENTAR GP/TRT16 nº

07/2023 (Define os procedimentos relativos à gestão das

Requisições de Pequeno Valor e a Precatórios) passou a indicar

documentos que devem ser juntados ao precatório para análise dos

requisitos legais, entre eles, no inciso X, é indicada a "intimação dos

beneficiários para informação dos dados bancários, com a

manifestação ou certidão de expiração do prazo", o que ainda não

houve neste feito, impossibilitando a correta autuação no PJe de 2º

Grau.

Caxias/MA, 18/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DESPACHO PJE

Diante do acima certificado, determino a intimação da parte

autora/beneficiária para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar seus

dados bancários que serão consignados no ofício precatório para

fins de futuro pagamento, nos termos do art. 19 do ATO

REGULAMENTAR GP/TRT16 nº 07/2023.

Decorrido o prazo supra, deverá a secretaria certificar se houve ou

não a indicação dos dados bancários e, em seguida, expedir o

ofício precatório no sistema GPREC com o cálculo atualizado e

contendo todas as informações exigidas no art. 6º da Resolução

CNJ nº 303/2019.

Após a assinatura do expediente pelo magistrado, deverão ser as

partes intimadas para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias,

acerca do precatório (art. 19, §1º, do ATO REGULAMENTAR

GP/TRT16 nº 07/2023).

Ultrapassado o prazo acima estipulado, cumprirá à Secretaria

certificar se houve manifestação ou a expiração do prazo.

Ultimadas as providências supra, proceda à autuação do ofício

precatório no PJe de 2º Grau sob a classe processual 1265

"PRECATÓRIO", anexando individualmente todos os documentos

relacionados no art. 4º, §2º, do ATO REGULAMENTAR GP/TRT16

nº 07/2023.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016496-76.2021.5.16.0009
AUTOR MARIO MARCIO GOMES CRUZ

ADVOGADO IGOR DELGADO DA CRUZ(OAB:
19435/PI)

RÉU GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO MARCIO GOMES CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8729b5e

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que a obreiro autor deixou transcorrer in albis o prazo

legal para fornecimento de conta de liquidação, apesar de intimada,

via publicação em DEJT, ocorrida em 29/02/2024, sob pena de

suspensão do trâmite processual.

DOU FÉ.

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo. Sr. Dr. Juiz

do Trabalho.

Caxias, 18/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a inércia da parte reclamante, determino o sobrestamento1.
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do trâmite processual e início da prescrição intercorrente;

Dê ciência à parte reclamante do presente despacho, por

seu(sua) advogado(a).

2.

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016736-02.2020.5.16.0009
AUTOR GISLAYNE MARIA MESQUITA DE

ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB:
14151/PI)

RÉU MUNICIPIO DE CAXIAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAYNE MARIA MESQUITA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57ed475

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJE

CERTIFICO que o ente público réu deixou transcorrer in albis o

prazo legal para impugnar a conta de liquidação formulada pela

parte adversa, embora intimado (via sistema) em 04/03/2024.

Assim, faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho.

Caxias, 18/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

Analista Judiciário(a)

DECISÃO PJE

Sem incidência previdenciária, homologo a conta de liquidação

elaborada pela parte demandante (ID 305892a).

Intime a parte reclamante.

Registre no PJe a abertura da fase de execução.

Ato contínuo, cite o ente público executado (via sistema) para, no

prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução (art. 535 do Novo

CPC).

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.

    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016816-29.2021.5.16.0009
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS

FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARISTENIO SILVA TAVARES(OAB:
20941/MA)

ADVOGADO LUAN ALVES GOMES(OAB:
19374/MA)

RÉU GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cde365b

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que a parte executada deixou transcorrer in albis o

prazo legal para pagar ou nomear bens à penhora, embora

regularmente citada via publicação de edital em DEJT havida em

08/02/2024.

CERTIFICO que não foram encontradas informações de bens

passíveis de constrição em diversos processos em execução em

curso no Juízo contra a reclamada mesmo após o emprego das

ferramentas eletrônicas de bloqueio on line (SISBAJUD), Renajud,

Infojud e CNIB (processos 0016633-58.2021.5.16.0009, 0016374-

63.2021.5.16.0009 e 0016833-02.2020.5.16.0009, por exemplo).

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo. Sr. Dr. Juiz

do Trabalho.

Caxias, 18/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

Analista Judiciário

DESPACHO PJe

Intime a parte demandante para, no prazo de 10 (dez) dias,

requerer medida pertinente à execução, sob pena de decretação de

suspensão do trâmite processual e do início da contagem do prazo

prescricional intercorrente (art. 11-A, parágrafo 1º, CLT).

CAXIAS/MA, 18 de março de 2024.
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    FABIO RIBEIRO SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016582-76.2023.5.16.0009
AUTOR MARINALVA SUDARIO DA

CONCEICAO

ADVOGADO KEVIN LEITE JORGE(OAB:
19815/MA)

ADVOGADO MARCIO VINICIUS MAIA
SOUSA(OAB: 11948/MA)

ADVOGADO JOAO MARCELO HISSA
ARAUJO(OAB: 23917/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CODO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA SUDARIO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15cf7ea

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime a parte credora para a apresentação, em 10 (dez) dias, do

cálculo de liquidação, sob pena de suspensão do trâmite processual

e início do prazo da prescrição intercorrente.

Uma vez ofertada a conta, independentemente de novo despacho,

intime a parte demandada a, no prazo de 08 (oito) dias, impugnar o

cálculo retro, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º,

da CLT.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016728-93.2018.5.16.0009
AUTOR MANOEL SOUSA SILVA

ADVOGADO LORENA DUAILIBE LOBO DOS
SANTOS(OAB: 17224/MA)

ADVOGADO BARBARA CRISTINA SILVA
PEREIRA(OAB: 14619/MA)

RÉU ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PEREIRA(OAB:
20097/PE)

ADVOGADO ILTON DO VALE MONTEIRO(OAB:
10211/PE)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 500b634

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

CERTIFICO que o executado, notificado para os fins do art. 884 da

CLT em 06.03.2024,  in terpôs Embargos à Execução,

tempestivamente em 12.03.2024, pois seu prazo apenas se

esgotará em 13.03.2024,requerendo a suspensão da execução,

tendo em vista a recuperação judicial.

CERTIFICO mais que a execução se encontra garantida por

penhora on line.

CERTIFICO também que a execução persegue apenas encargos

previdenciários e custas processuais.

DOU FÉ.

Assim, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

12.03.2024

LORENNA COSTA DOS SANTOS SALES NEVES

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução opostos pelo executado;1.

Inclua a União (PGF) no polo ativo da ação..2.

Em seguida, notifique a União, por seu advogado, para,

querendo, manifestar-se sobre os Embargos à Execução no

prazo legal.

3.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016621-73.2023.5.16.0009
AUTOR ROSEMARY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO AGOSTINHO RIBEIRO NETO(OAB:
7141/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CODO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f7440a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime a parte credora para a apresentação, em 10 (dez) dias, do

cálculo de liquidação , sob pena de suspensão do trâmite

processual e início do prazo da prescrição intercorrente.

Uma vez ofertada a conta, independentemente de novo despacho,

intime a parte demandada a, no prazo de 08 (oito) dias, impugnar

o cálculo retro, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º,

da CLT.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017520-81.2017.5.16.0009
AUTOR EDMILSON OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO HEWBEN DA SILVA SOUSA(OAB:
15999/MA)

RÉU CRYS ANGELICA ULRICH

RÉU INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON OLIVEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb7300b

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

CERTIFICO que a empresa executada devidamente citada, para

fins do art. 880 da CLT, por edital, em 05.02.2024, não pagou nem

garantiu a execução.

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo. Juiz

do Trabalho.

12 de março de 2024.

Lorenna Costa dos Santos

Analista Judiciário

DESPACHO PJe-JT

Intime o exequente para requerer medida pertinente à execução em

curso no prazo de 10 (dez) dias,sob pena de suspensão da

execução e início do prazo da prescrição intercorrente.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016642-49.2023.5.16.0009
AUTOR LAECIO NEVES DA SILVA

ADVOGADO DELBAO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 13044/MA)

RÉU ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAECIO NEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9145877

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Sem identificação na conta do índices de atualização monetária e

das contribuições previdenciárias, determino a intimação da parte

autora para retificação em dez dias, sob pena de sobrestamento.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017043-48.2023.5.16.0009
AUTOR ANDRE DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO SUZANA SANTOS DIAS(OAB:
10228/MA)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
CAXIENSE S/C LTDA.

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU PAULO CELSO FONSECA MARINHO
JUNIOR

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU LARISSA SEREJO MARINHO

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL CAXIENSE S/C LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8516ab7

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Intime a ré Sociedade Educacional Caxiense para proceder, no

prazo de 15 (quinze) dias ao registro do desfecho do contrato de

trabalho nos órgãos oficiais, sob pena da conversão em indenização

equivalente a um salário mínimo.

Ato contínuo, expeça o ofício determinado na sentença.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016632-05.2023.5.16.0009
AUTOR ANTONIA CONCEICAO DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEIA TORRES
SILVA(OAB: 13729/MA)

RÉU B. SOARES SOUSA E CIA LTDA - ME

ADVOGADO FRANCILEUZA ALVES FARIAS(OAB:
14172/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. SOARES SOUSA E CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e418952

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Intime a parte demandada a proceder, no prazo de 15 (quinze)

dias, ao registro nos órgãos oficiais do contrato de trabalho, sob

pena da conversão em indenização equivalente a dois salários

mínimos.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017334-92.2016.5.16.0009
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES

DA CUNHA

ADVOGADO RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 11578/MA)

RÉU EQUATORIAL MARANHAO
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA(OAB:
7145/MA)

RÉU ABF ENGENHARIA SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE LOPES DA SILVA NETO(OAB:
5979/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABF ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA

  - EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3c0af7

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que não houve expediente no Juízo no período de 01 a

03/11/2023 (quarta a sexta-feira) em virtude dos feriados de Todos

os Santos e Finados, bem como do ponto facultativo decretado pela

Portaria GP/TRT 857/2023

CERTIFICO que, em 03/11/2023 (sexta-feira), o obreiro autor

interpôs, tempestivamente, agravo de petição em face da sentença

extintiva da execução (ID 752183a), já que intimado via publicação

em DEJT havida em 27/10/2023 (sexta-feira), transcorrendo o prazo

legal até 13/11/2023 (segunda-feira).

CAXIAS, 12/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos objetivos e subjetivos do apelo, recebo

o agravo de petição do reclamante nos efeitos devolutivo e
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suspensivo.

Confiro às reclamadas o prazo comum de 08 (oito) dias para razões

de contrariedade ao apelo.

Dê ciência.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017334-92.2016.5.16.0009
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES

DA CUNHA

ADVOGADO RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 11578/MA)

RÉU EQUATORIAL MARANHAO
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA(OAB:
7145/MA)

RÉU ABF ENGENHARIA SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE LOPES DA SILVA NETO(OAB:
5979/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3c0af7

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que não houve expediente no Juízo no período de 01 a

03/11/2023 (quarta a sexta-feira) em virtude dos feriados de Todos

os Santos e Finados, bem como do ponto facultativo decretado pela

Portaria GP/TRT 857/2023

CERTIFICO que, em 03/11/2023 (sexta-feira), o obreiro autor

interpôs, tempestivamente, agravo de petição em face da sentença

extintiva da execução (ID 752183a), já que intimado via publicação

em DEJT havida em 27/10/2023 (sexta-feira), transcorrendo o prazo

legal até 13/11/2023 (segunda-feira).

CAXIAS, 12/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos objetivos e subjetivos do apelo, recebo

o agravo de petição do reclamante nos efeitos devolutivo e

suspensivo.

Confiro às reclamadas o prazo comum de 08 (oito) dias para razões

de contrariedade ao apelo.

Dê ciência.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016749-98.2020.5.16.0009
AUTOR ANTONIO MARCOS MEDEIROS DE

ASSIS

ADVOGADO GLAUBER ROGERS CANTANHEDE
PAIVA FRAZAO(OAB: 13369/MA)

AUTOR JOSE FRANCISCO DA SILVA DA
CONCEICAO

ADVOGADO GLAUBER ROGERS CANTANHEDE
PAIVA FRAZAO(OAB: 13369/MA)

AUTOR JOVENILSON DE SOUSA GOMES

ADVOGADO GLAUBER ROGERS CANTANHEDE
PAIVA FRAZAO(OAB: 13369/MA)

RÉU LACI BENNERT

ADVOGADO GRACIELI POPENGA(OAB:
53787/SC)

RÉU EVANIO GUCHERT

ADVOGADO GRACIELI POPENGA(OAB:
53787/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS MEDEIROS DE ASSIS

  - JOSE FRANCISCO DA SILVA DA CONCEICAO

  - JOVENILSON DE SOUSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62f5170

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

Certifico que a parte reclamante deixou transcorrer "in albis" o prazo

indicar novas diretrizes para a execução, embora regularmente

intimada via publicação em DEJT ocorrida em 02.02.2024.

Assim faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho.

12.03.2024
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Lorenna Costa

Analista Judiciário

DESPACHO PJe

Diante do atual insucesso das medidas executórias e da inércia da

parte autora, determino a suspensão do trâmite da execução,

devendo os autos permanecerem em sobrestamento com início do

prazo da prescrição intercorrente.

Dê ciência.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016230-21.2023.5.16.0009
AUTOR JOSE ANGELO GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCONDES MAGALHAES
ASSUNCAO(OAB: 10730/PI)

RÉU ITABUNA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RÉU ITAIMBE AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RÉU ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANGELO GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a5f1e

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que as executadas citadas para fins do art.880 da CLT

não pagaram nem garantiram a execução.

CERTIFICO que, conforme noticiado no processo 0016521-

26.2020.5.16.0009 deste Juízo, à parte reclamada nestes autos foi

deferido o processamento de pedido de recuperação judicial,

conforme decisão exarada em 23/12/2022 nos autos do processo

0169521-37.2022.8.17.2001 (Seção B da 15ª Vara Cível da

comarca de Recife - PE) ajuizado em 22/12/2022.

CERTIFICO que tal decisão designou como Administradora Judicial

a empresa LRF – LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

FALÊNCIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no

CNPJ sob o nº 16.611.762/0001-64 e estabelecida à Rua Padre

Carapuceiro, 706, Empresarial Carlos Pena Filho, Sala 1102, Boa

Viagem, Recife/PE, CEP: 51.020-280, e telefones: (81) 3049-

4334/(81) 99422-3324, e-mails: www.lrf l ideres.com.br e

www.natal ia.pimentel@lrf l ideres.com.br).

28/02/2024

Lorenna Costa

Analista Judiciário(a)

DESPACHO PJe

vistos, etc.

Ante o teor da certidão supra e a diretriz inserta na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(arts. 112 e 114) a qual dispõe que, deferida a recuperação judicial

ou falência, caberá ao juiz do trabalho determinar a expedição de

Certidão de Habilitação de Crédito para ser submetida a apreciação

do administrador judicial e, ainda, que os processos serão mantidos

em arquivo provisório até o encerramento da recuperação judicial

ou falência, providencie sucessivamente:

Expedição de Certidão de Crédito Trabalhista.1.

Após, notificação da parte exequente, por seu patrono, para

ciência da disponibilidade da certidão supra para impressão e

apresentação ao Administrador Judicial da Empresa executada

no objetivo de habilitação no plano de recuperação judicial.

2.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias da data da intimação da parte

autora, reputar-se-á recebida referida certidão, devendo os autos

permanecerem sobrestados até ulterior deliberação desse juízo.

3.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016230-21.2023.5.16.0009
AUTOR JOSE ANGELO GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCONDES MAGALHAES
ASSUNCAO(OAB: 10730/PI)

RÉU ITABUNA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RÉU ITAIMBE AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RÉU ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
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ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITABUNA AGROPECUARIA LTDA

  - ITAIMBE AGROPECUARIA LTDA

  - ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a5f1e

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que as executadas citadas para fins do art.880 da CLT

não pagaram nem garantiram a execução.

CERTIFICO que, conforme noticiado no processo 0016521-

26.2020.5.16.0009 deste Juízo, à parte reclamada nestes autos foi

deferido o processamento de pedido de recuperação judicial,

conforme decisão exarada em 23/12/2022 nos autos do processo

0169521-37.2022.8.17.2001 (Seção B da 15ª Vara Cível da

comarca de Recife - PE) ajuizado em 22/12/2022.

CERTIFICO que tal decisão designou como Administradora Judicial

a empresa LRF – LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

FALÊNCIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no

CNPJ sob o nº 16.611.762/0001-64 e estabelecida à Rua Padre

Carapuceiro, 706, Empresarial Carlos Pena Filho, Sala 1102, Boa

Viagem, Recife/PE, CEP: 51.020-280, e telefones: (81) 3049-

4334/(81) 99422-3324, e-mails: www.lrf l ideres.com.br e

www.natal ia.pimentel@lrf l ideres.com.br).

28/02/2024

Lorenna Costa

Analista Judiciário(a)

DESPACHO PJe

vistos, etc.

Ante o teor da certidão supra e a diretriz inserta na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(arts. 112 e 114) a qual dispõe que, deferida a recuperação judicial

ou falência, caberá ao juiz do trabalho determinar a expedição de

Certidão de Habilitação de Crédito para ser submetida a apreciação

do administrador judicial e, ainda, que os processos serão mantidos

em arquivo provisório até o encerramento da recuperação judicial

ou falência, providencie sucessivamente:

Expedição de Certidão de Crédito Trabalhista.1.

Após, notificação da parte exequente, por seu patrono, para

ciência da disponibilidade da certidão supra para impressão e

apresentação ao Administrador Judicial da Empresa executada

no objetivo de habilitação no plano de recuperação judicial.

2.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias da data da intimação da parte

autora, reputar-se-á recebida referida certidão, devendo os autos

permanecerem sobrestados até ulterior deliberação desse juízo.

3.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016168-49.2021.5.16.0009
AUTOR JOSE CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO YGOR EDUARDO SILVA
ALMADA(OAB: 18698/MA)

RÉU OLIVEIRA VIANA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENDES DE SOUSA
NETO(OAB: 17477/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dacbf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda a restrição RENAJUD dos veículos indicados na petição de

#id:5cd1d8b e em seguida, expeça mandado de penhora dos

referidos bens, nos termos do art.883 da CLT.

Oficie ao cartório de imóveis de Caxias/MA e Coelho Neto/MA

requisitando informações de imóveis sob a titularidade da

executada, encaminhando a respectiva certidão de inteiro teor .

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016682-75.2016.5.16.0009
AUTOR GIRLENE DOS SANTOS SOBRINHO

ADVOGADO HEWBEN DA SILVA SOUSA(OAB:
15999/MA)

RÉU LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO VANESKA GOMES(OAB: 148483/SP)

ADVOGADO EZIO CASTILHO PAIVA(OAB:
270965/SP)
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RÉU ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO ERLLS MARTINS CAVALCANTI(OAB:
5419/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

ADVOGADO ANDRE FELIPE ALONCO
CARDOSO(OAB: 7775-A/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLENE DOS SANTOS SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f4e307

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Intime a parte autora para manifestação em cinco dias acerca da

divergência cadastral apontada pela instituição financeira (ID

dad2d22).

Dê ciência.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016498-56.2015.5.16.0009
AUTOR KERLI EVANGELISTA FRAZAO

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
FURTADO ALVES(OAB: 4115/PI)

ADVOGADO GLADSTONE ALMEIDA
PEDROSA(OAB: 9304/PI)

RÉU USINA SANTA RITA S A ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE DRESSANO
FIORELLI(OAB: 196437/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DA CRUZ
FERNANDES(OAB: 348560/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERLI EVANGELISTA FRAZAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73795ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique o exequente para que informe, no prazo de 10 (dez) dias,

o recebimento do seu crédito junto ao juízo de recuperação judicial

da reclamada e, caso ainda não tenha havido o pagamento,

comprove o correspondente pedido de desistência junto ao referido

processo, a fim de possibilitar o recebimento dos valores jacentes

nas contas vinculadas à RT 16077/2013 dessa VT Caxias/MA.

Advirta ao exequente que seu silêncio no prazo de 10 (dez) dias

será considerado quitado seu crédito, com o arquivamento

definitivo dos presentes autos, sendo os valores vinculados à RT

16077/2013 revertidos em favor das demais execuções frustradas

contra a empresa demandada com tramitação nesse juízo.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0017170-59.2018.5.16.0009
EXEQUENTE UNIAO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

EXECUTADO ITAPAGE S/A CELULOSE PAPEIS E
ARTEFATOS

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPAGE S/A CELULOSE PAPEIS E ARTEFATOS

  - JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eeb7d3

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

C E R T I F I C O  q u e  e m  p e s q u i s a  a o  M S C i v  0 0 1 6 0 5 0 -

66.2022.5.16.0000 verifiquei que se encontra incluído em pauta de

julgamento dos Embargos Declaratórios interpostos pela União do

dia 14/03/2024.

CERTIFICO ainda que a penhora on line obteve o bloqueio do valor

ínfimo de R$284,13, que se encontra depositado na conta judicial

nº0028.042.01508850-0.

Assim, faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Dr. Juiz do trabalho.

13.03.2024.

LORENNA COSTA DOS SANTOS SALES NEVES

Analista Judiciário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Infrutífera a penhora de numerário, determino que seja lançada na

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB - a ordem de

indisponibilidadesobre os bens registrados sob a titularidade dos

executados (conforme já determinado na decisão de #id:f3f9ad4).

Dê ciência à União da certidão supra para requerer medida

pertinente à execução em curso no prazo de 10 (dez) dias.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016299-53.2023.5.16.0009
AUTOR ANTONIO REIS GOMES DE SOUSA

ADVOGADO JULIANNA LIMA CASTELO BRANCO
REGO(OAB: 9577/PI)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
SERGIO(OAB: 3740/PI)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
FURTADO ALVES(OAB: 4115/PI)

RÉU SANTOS & ROCHA CONSTRUTORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO REIS GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b53d7db

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da parte autora, retifique a autuação de modo

a incluir o atual endereço da empresa executada, conforme

documento de #id:72e1b1c .

Não realizadas medidas constritivas da executada, indefiro, neste

momento processual a desconsideração da personalidade jurídica

da empresa.

Reitere a notificação à empresa reclamada para os fins do

art.art.879, § 2º da CLT (impugnação aos cálculos), desta feita no

atual endereço.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017188-85.2015.5.16.0009
AUTOR GABRIEL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
FURTADO ALVES(OAB: 4115/PI)

RÉU USINA MARINGA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO TANIA REGINA PAVAO(OAB:
257756/SP)

RÉU USINA SANTA RITA S A ACUCAR E
ALCOOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58c8033

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique o exequente para que informe, no prazo de 10 (dez) dias o

recebimento do seu crédito junto ao juízo de recuperação judicial da

reclamada e, caso ainda não tenha havido o pagamento, para que

comprove o correspondente pedido de desistência junto ao referido

processo, a fim de possibilitar o recebimento dos valores jacentes

nas contas vinculadas à RT 16077/2013 dessa VT Caxias/MA.

Advirta ao exequente que seu silêncio no prazo de 10 (dez) dias

será considerado quitado seu crédito, com o arquivamento definitivo

dos presentes autos, sendo os valores vinculados à RT 16077/2013

revertidos em favor das demais execuções frustradas contra as

demandadas com tramitação nesse juízo.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017675-84.2017.5.16.0009
AUTOR FRANCISCA DE ASSIS DA SILVA

COSTA

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

RÉU INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

ADVOGADO THAIS ANDRADE DA
FONSECA(OAB: 79152/PR)

RÉU CRYS ANGELICA ULRICH

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DE ASSIS DA SILVA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 621
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7890cda

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO que a instituto executado deixou transcorrer in albis o

prazo legal para interpor recurso contra o despacho que decretou a

desconsideração da respectiva personalidade jurídica (ID 231a85f),

embora regularmente intimado via publicação em DEJT havida

20/09/2023.

CERTIFICO que CRYS ANGELICA ULRICH (dirigente do sobredito

executado) também deixou transcorrer in albis o prazo legal para

interpor apelo contra o decisório supra, embora intimada via

publicação de edital em DEJT ocorrida em 11/10/2023.

CERTIFICO que, em cumprimento ao sobredito decisório, houve a

inclusão da mencionada dirigente no polo passivo da execução,

expedindo a seguir citação via edital para fins do art. 880 da CLT.

CERTIFICO que dirigente do instituto réu deixou transcorrer in albis

o prazo legal para pagar ou nomear bens à penhora, embora citada

via publicação de edital havida em 04/12/2023.

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo. Sr. Dr. Juiz

do Trabalho.

Caxias, 13/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

DESPACHO PJe

Intime a parte demandante para, no prazo de 10 (dez) dias,

requerer medida pertinente à presente execução, sob pena de

decretação de suspensão do trâmite processual e do início do prazo

prescricional intercorrente (art. 11-A, parágrafo 1º, CLT).

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016793-15.2023.5.16.0009
AUTOR MARIA DIVINA FERREIRA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 11578/MA)

RÉU LARISSA SEREJO MARINHO

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU PAULO CELSO FONSECA MARINHO
JUNIOR

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
CAXIENSE S/C LTDA.

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL CAXIENSE S/C LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9737e4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime a demandada Sociedade Educacional Caxiense para

proceder, no prazode 15 (quinze) dias, ao registro do desfecho do

contrato de trabalho em 10/09/2023 nos órgãos oficiais, sob pena

da conversão em indenização equivalente a um salário mínimo.

Após, oficie ao Ministério do Trabalho acerca da rescisão indireta

do contrato de trabalho em 18/07/2023, com cópia da sentença.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016286-88.2022.5.16.0009
AUTOR NILTON PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ROSARIA MEDEIROS DE SOUZA
CONCEICAO(OAB: 21603/MA)

ADVOGADO SONALIA COSTA MOURA(OAB:
17093/PI)

RÉU POTENCIAL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

ADVOGADO CHIARA FARIAS CARVALHO
SALDANHA(OAB: 6152/MA)

ADVOGADO LUCAS RUAN RAMOS
COELHO(OAB: 21737/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2d6ce9

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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DESPACHO PJe

Ante o insucesso das medidas executórias desfechadas pelo Juízo

(SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD), intime a parte demandante

para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer medida pertinente à

execução, sob pena de decretação de suspensão do trâmite

processual e do início do prazo prescricional intercorrente (art. 11-A,

parágrafo 1º, CLT).

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016655-53.2020.5.16.0009
AUTOR TANCREDO FERREIRA GOMES

NOGUEIRA

ADVOGADO LUIZ BARBINGTON MARTINS
SARAIVA(OAB: 13944/MA)

ADVOGADO TIAGO TALES SILVA SOUSA(OAB:
21857/MA)

RÉU GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

RÉU JANAINA SILVA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANCREDO FERREIRA GOMES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f9010

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Dê ciência via edital à reclamada GERENCIAR quanto ao incidente

da respectiva personalidade jurídica instaurado por obra do

despacho de ID e3b2e19.

Ato contínuo, a propósito do insucesso da notificação postal da

sócia do referido empreendimento (ID 7fbe28b), intime a parte

demandante para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer medida

pertinente à execução, sob pena de decretação de suspensão do

trâmite processual e do início do prazo prescricional intercorrente

(art. 11-A, parágrafo 1º, CLT).

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016103-83.2023.5.16.0009
AUTOR CLERISTON DE ALMEIDA ARAUJO

ADVOGADO MARCIO BARROZO DA SILVA(OAB:
18089/MA)

RÉU MIX QUALITY SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERISTON DE ALMEIDA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0deedd5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Registre no PJe a circunstância do paradeiro ignorado da parte

reclamada (ID f62953b), renovando, a seguir, a citação, desta feita

via edital.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016349-79.2023.5.16.0009
AUTOR FRANCISCO SABINO DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO DELBAO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 13044/MA)

RÉU ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b737ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime a parte demandada para, querendo, impugnar a conta

elaborada pela parte reclamante, no prazo de 08 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0016872-28.2022.5.16.0009
AUTOR RAIMUNDO GONCALVES BASTOS

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
FURTADO ALVES(OAB: 4115/PI)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
SERGIO(OAB: 3740/PI)

ADVOGADO JULIANNA LIMA CASTELO BRANCO
REGO(OAB: 9577/PI)

RÉU RENOVO SERVICOS AGRICOLAS
LTDA

ADVOGADO HORGEL FAMELLI NETO(OAB:
342200/SP)

PERITO AGRIPINO PEREIRA MACHADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO GONCALVES BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3e3ca8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime a parte credora para a apresentação, em 10 (dez) dias, do

cálculo de liquidação, sob pena de suspensão do trâmite processual

e início do prazo da prescrição intercorrente.

Uma vez ofertada a conta, independentemente de novo despacho,

intime a parte demandada a, no prazo de 08 (oito) dias, impugnar

o cálculo retro, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º,

da CLT.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016079-21.2024.5.16.0009
AUTOR MARCOS PAULO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANA KATARINE DE ALMEIDA DA
COSTA(OAB: 25768/MA)

RÉU PINTURAS YPIRANGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac850fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência inaugural por videoconferência para 24 de Abril

de 2024 às 11h.

Intimações às partes, com os requisitos para participação, a

demandada por Carta Precatória.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016499-41.2015.5.16.0009
AUTOR MANOEL VAGNER DE JESUS DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
FURTADO ALVES(OAB: 4115/PI)

ADVOGADO GLADSTONE ALMEIDA
PEDROSA(OAB: 9304/PI)

RÉU USINA SANTA RITA S A ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE DRESSANO
FIORELLI(OAB: 196437/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL VAGNER DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be52476

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique o exequente para que informe, no prazo de 10 (dez) diaso

recebimento do seu crédito junto ao juízo de recuperação judicial da

reclamada e, caso ainda não tenha havido o pagamento, comprove

o correspondente pedido de desistência junto ao referido processo,

a fim de possibilitar o recebimento dos valores jacentes nas contas

vinculadas à RT 16077/2013 dessa VT Caxias/MA.

Advirta ao exequente que seu silêncio no prazo de 10 (dez) dias

será considerado quitado seu crédito, com o arquivamento definitivo

dos presentes autos, sendo os valores vinculados à RT 16077/2013

revertidos em favor das demais execuções frustradas com

tramitação nessa VT Caxias/MA contra a demandada.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0016642-88.2019.5.16.0009
AUTOR THIAGO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO TADEU OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 8048/PI)

RÉU B N DE ALMEIDA CONSTRUCOES -
ME

RÉU BRUNO NOGUEIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 966121e

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe

Certifico que a parte reclamante deixou transcorrer "in albis" o prazo

indicar novas diretrizes para a execução, embora regularmente

intimada via publicação em DEJT ocorrida em 06/12/2023.

Assim faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho.

Caxias, 17/03/2024.

RODRIGO RICARDO R. DOS SANTOS

Analista Judiciário(a)

DESPACHO PJe

Diante do atual insucesso das medidas executórias e da inércia da

parte autora, determino a suspensão do trâmite da execução,

devendo os autos permanecerem em sobrestamento com início do

prazo da prescrição intercorrente.

Dê ciência.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016360-16.2020.5.16.0009
AUTOR MANOEL DA SILVA ROCHA

ADVOGADO SANDRA REGINA CRUZ
LACERDA(OAB: 13803/MA)

ADVOGADO FRANCISCA MEIRE SILVA
SOUSA(OAB: 9929/MA)

ADVOGADO ANDRIELLO RAMIREZ ARAUJO
CESAR(OAB: 16169/MA)

ADVOGADO BEATRIZ BRITO DA SILVA(OAB:
15372/MA)

RÉU VIACAO POTENCIA DO SENHOR
LTDA - ME

ADVOGADO NILTON CARDOSO DAS
NEVES(OAB: 10297/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32f7bc7

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

CERTIFICO que a pesquisa INFOJUD revelou que a(s)

executada(s) não apresentou Declarações de Imposto de Renda

nos últimos anos.

CERTIFICO ainda que a penhora “on line” e a pesquisa RENAJUD

foram infrutíferas.

Dou fé.

Assim, faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do trabalho.

14 de março de 2024.

LORENNA COSTA

Analista Judiciário

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Notifique o exequente para ciência do atual insucesso das

medidas empreendidas na execução da reclamada, devendo

requerer medida pertinente à execução em curso no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de suspensão da execução e início do prazo

da  prescrição intercorrente.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016179-78.2021.5.16.0009
AUTOR ADRIANA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO LUAN ALVES GOMES(OAB:
19374/MA)

RÉU GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

RÉU MUNICIPIO DE CODO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SOUSA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 879f136

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

CERTIFICO que a pesquisa INFOJUD revelou que a(s)

executada(s) não apresentou Declarações de Imposto de Renda

nos últimos anos.

CERTIFICO ainda que a penhora “on line” e a pesquisa RENAJUD

foram infrutíferas.

Dou fé.

Assim, faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do trabalho.

14 de março de 2024.

LORENNA COSTA

Analista Judiciário

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Notifique o exequente para ciência do atual insucesso das

medidas empreendidas na execução da reclamada, devendo

requerer medida pertinente à execução em curso no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de suspensão da execução e início do prazo

da prescrição intercorrente.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016263-45.2022.5.16.0009
AUTOR JOSE DOS REIS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FEITOSA
FRAGA(OAB: 3900/MA)

RÉU JLC EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS REIS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3180fd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime a parte demandante para, no prazo de 10 (dez) dias,

requerer medida pertinente à execução, sob pena de decretação de

suspensão do trâmite processual e do início do prazo prescricional

intercorrente (art. 11-A, parágrafo 1º, CLT).

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017557-74.2018.5.16.0009
AUTOR LUIS FRANCISCO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO LUZINETE LIMA SILVA MUNIZ
BARROS(OAB: 4094/PI)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

ADVOGADO GIULIAN MEDEIROS MOTA
ANDRADE(OAB: 17012/MA)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 18388/MA)

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FRANCISCO DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e561339

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que não foram encontrados bens passíveis de constrição

na declaração de Imposto de Renda do IB INSTITUTO BIOSAUDE,

obtida mediante o sistema INFOJUD.

Certifico também que consta na referida declaração informações

sobre o diretor do IB INSTITUTO BIOSAUDE no ano de 2017,

porém sem indicar seu endereço:

NOME:NILBERTO LAINETTI

CPF: 054.293.318-72
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Certifico ainda que não foram identificados veículos em nome do IB

INSTITUTO BIOSAUDE, através de pesquisa ao sistema

RENAJUD.

Certifico, por fim, que a pesquisa SISBAJUD em face do IB

INSTITUTO BIOSAUDE restou inexitosa.

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo. Sr. Dr. Juiz

do Trabalho.

15.03.2024

Lorenna Costa

Analista Judiciário

DESPACHO PJe

Notifique o exequente para ciência do atual insucesso das

medidas empreendidas na execução do IB INSTITUTO

BIOSAUDE, devendo requerer medida pertinente à execução em

curso no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão da

execução e início do prazo da prescrição intercorrente.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016117-33.2024.5.16.0009
AUTOR CARLEANE SILVA SANTOS

ADVOGADO ANA KAROLINA CARMO SILVA
FERREIRA(OAB: 16166/MA)

RÉU SUPRITECH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLEANE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb8f42

proferido nos autos.

DESPACHO

Após o prazo estabelecido na ata de audiência de #id:9ccc02d, faça

os autos conclusos para julgamento do mérito.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016117-33.2024.5.16.0009
AUTOR CARLEANE SILVA SANTOS

ADVOGADO ANA KAROLINA CARMO SILVA
FERREIRA(OAB: 16166/MA)

RÉU SUPRITECH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRITECH COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb8f42

proferido nos autos.

DESPACHO

Após o prazo estabelecido na ata de audiência de #id:9ccc02d, faça

os autos conclusos para julgamento do mérito.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016049-83.2024.5.16.0009
AUTOR DIONE SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO SILVA(OAB:
18697/MA)

RÉU PINTURAS E CONSTRUCOES
CARVALHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE SANTOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00dd624

proferido nos autos.

Decreto a revelia da demandada e determino a imediata conclusão

para julgamento.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017063-39.2023.5.16.0009
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AUTOR KARLA SIMONE DA SILVA COSTA

ADVOGADO SUZANA SANTOS DIAS(OAB:
10228/MA)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
CAXIENSE S/C LTDA.

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU PAULO CELSO FONSECA MARINHO
JUNIOR

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU LARISSA SEREJO MARINHO

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA SEREJO MARINHO

  - PAULO CELSO FONSECA MARINHO JUNIOR

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL CAXIENSE S/C LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d5e5bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Posto isso, decido:

1 – Rejeitar a preliminar suscitada.

2 - Julgar PROCEDENTESos pedidos formulados na petição inicial

para condenar as reclamadas, solidariamente, nas seguintes

obrigações:

de fazer:anotação da CTPS da obreira, observadas as

informações presumidas verdadeiras, no prazo de 10 dias da

notificação para tanto, sob pena de multa diária de R$

100,00, até o limite de R$ 1.000,00.

1.

de pagar:salários de janeiro, agosto, outubro e novembro de

2021, janeiro a março de 2022 e março a junho de 2023,aviso

prévio indenizado (48 dias),13º salário integral de 2022,

segunda parcela de 2021, e proporcional de 2023 (8/12),

fériasdobradas (2021), simples (2022) e proporcionais (6/12

de 2023)e FGTS de todo o períodonão prescritocom 40%.

2.

de pagar: multas dos arts. 467 e 477, §8, ambas da CLT.3.

de pagar: indenização por danos morais que arbitro em R$

5.000,00.

4.

Autorizo a compensação/dedução dos valores já quitados pela ré

sob o mesmo título.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária e juros moratór ios, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de R$

1.600,00, calculadas sobre o valor arbitrado da condenação, R$

80.000,00.

Notifiquem-se as partes.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017063-39.2023.5.16.0009
AUTOR KARLA SIMONE DA SILVA COSTA

ADVOGADO SUZANA SANTOS DIAS(OAB:
10228/MA)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
CAXIENSE S/C LTDA.

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU PAULO CELSO FONSECA MARINHO
JUNIOR

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU LARISSA SEREJO MARINHO

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA SIMONE DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d5e5bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Posto isso, decido:

1 – Rejeitar a preliminar suscitada.

2 - Julgar PROCEDENTESos pedidos formulados na petição inicial

para condenar as reclamadas, solidariamente, nas seguintes

obrigações:

de fazer:anotação da CTPS da obreira, observadas as

informações presumidas verdadeiras, no prazo de 10 dias da

notificação para tanto, sob pena de multa diária de R$

100,00, até o limite de R$ 1.000,00.

1.

de pagar:salários de janeiro, agosto, outubro e novembro de

2021, janeiro a março de 2022 e março a junho de 2023,aviso

prévio indenizado (48 dias),13º salário integral de 2022,

segunda parcela de 2021, e proporcional de 2023 (8/12),

fériasdobradas (2021), simples (2022) e proporcionais (6/12

de 2023)e FGTS de todo o períodonão prescritocom 40%.

2.

de pagar: multas dos arts. 467 e 477, §8, ambas da CLT.3.

de pagar: indenização por danos morais que arbitro em R$4.
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5.000,00.

Autorizo a compensação/dedução dos valores já quitados pela ré

sob o mesmo título.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária e juros moratór ios, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de R$

1.600,00, calculadas sobre o valor arbitrado da condenação, R$

80.000,00.

Notifiquem-se as partes.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017064-24.2023.5.16.0009
AUTOR JAINARA GOMES DA SILVA

ADVOGADO SUZANA SANTOS DIAS(OAB:
10228/MA)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
CAXIENSE S/C LTDA.

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU PAULO CELSO FONSECA MARINHO
JUNIOR

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU LARISSA SEREJO MARINHO

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAINARA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 818d35e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Posto isso, decido:

1 – Rejeitar a preliminar suscitada.

2 - Julgar PROCEDENTESos pedidos formulados na petição inicial

para condenar as reclamadas, solidariamente, nas seguintes

obrigações:

de fazer:anotação da CTPS da obreira, observadas as

informações presumidas verdadeiras, no prazo de 10 dias da

notificação para tanto, sob pena de multa diária de R$

100,00, até o limite de R$ 1.000,00.

1.

de pagar:salários salários de dezembro de 2019, novembro2.

de 2020, agosto de 2021, janeiro a março de 2022 e março a

junho de 2023,aviso prévio indenizado (42 dias),13º salário

integral de 2019 e 2022, segunda parcela de 2021, e

proporcional de 2023 (7/12), fériasdobradas (2021), simples

(2022) e proporcionais (7/12 de 2023)e FGTS de todo o

períodonão prescritocom 40%.

de pagar: multas dos arts. 467 e 477, §8, ambas da CLT.3.

de pagar: indenização por danos morais que arbitro em R$

5.000,00.

4.

Autorizo a compensação/dedução dos valores já quitados pela ré

sob o mesmo título.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária e juros moratór ios, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de R$

1.200,00, calculadas sobre o valor arbitrado da condenação, R$

60.000,00.

Notifiquem-se as partes.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017064-24.2023.5.16.0009
AUTOR JAINARA GOMES DA SILVA

ADVOGADO SUZANA SANTOS DIAS(OAB:
10228/MA)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
CAXIENSE S/C LTDA.

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU PAULO CELSO FONSECA MARINHO
JUNIOR

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU LARISSA SEREJO MARINHO

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA SEREJO MARINHO

  - PAULO CELSO FONSECA MARINHO JUNIOR

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL CAXIENSE S/C LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 818d35e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO
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Posto isso, decido:

1 – Rejeitar a preliminar suscitada.

2 - Julgar PROCEDENTESos pedidos formulados na petição inicial

para condenar as reclamadas, solidariamente, nas seguintes

obrigações:

de fazer:anotação da CTPS da obreira, observadas as

informações presumidas verdadeiras, no prazo de 10 dias da

notificação para tanto, sob pena de multa diária de R$

100,00, até o limite de R$ 1.000,00.

1.

de pagar:salários salários de dezembro de 2019, novembro

de 2020, agosto de 2021, janeiro a março de 2022 e março a

junho de 2023,aviso prévio indenizado (42 dias),13º salário

integral de 2019 e 2022, segunda parcela de 2021, e

proporcional de 2023 (7/12), fériasdobradas (2021), simples

(2022) e proporcionais (7/12 de 2023)e FGTS de todo o

períodonão prescritocom 40%.

2.

de pagar: multas dos arts. 467 e 477, §8, ambas da CLT.3.

de pagar: indenização por danos morais que arbitro em R$

5.000,00.

4.

Autorizo a compensação/dedução dos valores já quitados pela ré

sob o mesmo título.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária e juros moratór ios, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de R$

1.200,00, calculadas sobre o valor arbitrado da condenação, R$

60.000,00.

Notifiquem-se as partes.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017065-09.2023.5.16.0009
AUTOR JADIEL DE ALMEIDA GOMES

ADVOGADO SUZANA SANTOS DIAS(OAB:
10228/MA)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
CAXIENSE S/C LTDA.

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU PAULO CELSO FONSECA MARINHO
JUNIOR

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU LARISSA SEREJO MARINHO

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIEL DE ALMEIDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd6de09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Posto isso, decido:

1 – Rejeitar a preliminar suscitada.

2 - Julgar PROCEDENTESos pedidos formulados na petição inicial

para condenar as reclamadas, solidariamente, nas seguintes

obrigações:

de fazer:anotação da CTPS da obreira, observadas as

informações presumidas verdadeiras, no prazo de 10 dias da

notificação para tanto, sob pena de multa diária de R$

100,00, até o limite de R$ 1.000,00.

1.

de pagar:salários integrais de fevereiro, outubro, e

novembro de 2021, janeiro a abril de 2022, e junho a agosto

de 2023, de agosto de 2021 pela metade, aviso prévio

indenizado (57 dias), 13º salário integral de 2022 e

proporcional de 2023 (11/12), férias dobradas (2019/2020,

2020/2021 e 2021/2022), simples (2022/2023) e proporcionais

(6/12 de 2023) e FGTS de setembro de 2018 a agosto de 2020,

e de janeiro de 2021 a setembro de 2023 com 40%.

2.

de pagar: multas dos arts. 467 e 477, §8, ambas da CLT.3.

de pagar: indenização por danos morais que arbitro em R$

5.000,00.

4.

Autorizo a compensação/dedução dos valores já quitados pela ré

sob o mesmo título.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária e juros moratór ios, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de R$ 800,00,

calculadas sobre o valor arbitrado da condenação, R$ 40.000,00.

Notifiquem-se as partes.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017065-09.2023.5.16.0009
AUTOR JADIEL DE ALMEIDA GOMES

ADVOGADO SUZANA SANTOS DIAS(OAB:
10228/MA)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
CAXIENSE S/C LTDA.
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ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU PAULO CELSO FONSECA MARINHO
JUNIOR

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU LARISSA SEREJO MARINHO

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA SEREJO MARINHO

  - PAULO CELSO FONSECA MARINHO JUNIOR

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL CAXIENSE S/C LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd6de09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Posto isso, decido:

1 – Rejeitar a preliminar suscitada.

2 - Julgar PROCEDENTESos pedidos formulados na petição inicial

para condenar as reclamadas, solidariamente, nas seguintes

obrigações:

de fazer:anotação da CTPS da obreira, observadas as

informações presumidas verdadeiras, no prazo de 10 dias da

notificação para tanto, sob pena de multa diária de R$

100,00, até o limite de R$ 1.000,00.

1.

de pagar:salários integrais de fevereiro, outubro, e

novembro de 2021, janeiro a abril de 2022, e junho a agosto

de 2023, de agosto de 2021 pela metade, aviso prévio

indenizado (57 dias), 13º salário integral de 2022 e

proporcional de 2023 (11/12), férias dobradas (2019/2020,

2020/2021 e 2021/2022), simples (2022/2023) e proporcionais

(6/12 de 2023) e FGTS de setembro de 2018 a agosto de 2020,

e de janeiro de 2021 a setembro de 2023 com 40%.

2.

de pagar: multas dos arts. 467 e 477, §8, ambas da CLT.3.

de pagar: indenização por danos morais que arbitro em R$

5.000,00.

4.

Autorizo a compensação/dedução dos valores já quitados pela ré

sob o mesmo título.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária e juros moratór ios, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de R$ 800,00,

calculadas sobre o valor arbitrado da condenação, R$ 40.000,00.

Notifiquem-se as partes.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017066-91.2023.5.16.0009
AUTOR ANGELO ABNER DE MORAES REGO

ADVOGADO SUZANA SANTOS DIAS(OAB:
10228/MA)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
CAXIENSE S/C LTDA.

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU PAULO CELSO FONSECA MARINHO
JUNIOR

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU LARISSA SEREJO MARINHO

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO ABNER DE MORAES REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a34a0c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Posto isso, decido:

1 – Rejeitar a preliminar suscitada.

2 - Julgar PROCEDENTESos pedidos formulados na petição inicial

para condenar as reclamadas, solidariamente, nas seguintes

obrigações:

de fazer:anotação da CTPS da obreira, observadas as

informações presumidas verdadeiras, no prazo de 10 dias da

notificação para tanto, sob pena de multa diária de R$

100,00, até o limite de R$ 1.000,00.

1.

de pagar:salários de novembro de 2020, outubro e novembro

de 2021, janeiro a março de 2022 e março a junho de

2023,aviso prévio indenizado (45 dias),13º salário integral

de 2022, segunda parcela de 2021, e proporcional de 2023

(7/12), fériasdobradas (2021), simples (2022) e proporcionais

(4/12 de 2023)e FGTS de todo o períodonão prescritocom

40%.

2.

de pagar: multas dos arts. 467 e 477, §8, ambas da CLT.3.

de pagar: indenização por danos morais que arbitro em R$

5.000,00.

4.
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Autorizo a compensação/dedução dos valores já quitados pela ré

sob o mesmo título.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária e juros moratór ios, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de R$

1.000,00, calculadas sobre o valor arbitrado da condenação, R$

50.000,00.

Notifiquem-se as partes.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017066-91.2023.5.16.0009
AUTOR ANGELO ABNER DE MORAES REGO

ADVOGADO SUZANA SANTOS DIAS(OAB:
10228/MA)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
CAXIENSE S/C LTDA.

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU PAULO CELSO FONSECA MARINHO
JUNIOR

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

RÉU LARISSA SEREJO MARINHO

ADVOGADO ROSARIO FONSECA MARINHO(OAB:
11303/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA SEREJO MARINHO

  - PAULO CELSO FONSECA MARINHO JUNIOR

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL CAXIENSE S/C LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a34a0c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Posto isso, decido:

1 – Rejeitar a preliminar suscitada.

2 - Julgar PROCEDENTESos pedidos formulados na petição inicial

para condenar as reclamadas, solidariamente, nas seguintes

obrigações:

de fazer:anotação da CTPS da obreira, observadas as

informações presumidas verdadeiras, no prazo de 10 dias da

notificação para tanto, sob pena de multa diária de R$

100,00, até o limite de R$ 1.000,00.

1.

de pagar:salários de novembro de 2020, outubro e novembro

de 2021, janeiro a março de 2022 e março a junho de

2023,aviso prévio indenizado (45 dias),13º salário integral

de 2022, segunda parcela de 2021, e proporcional de 2023

(7/12), fériasdobradas (2021), simples (2022) e proporcionais

(4/12 de 2023)e FGTS de todo o períodonão prescritocom

40%.

2.

de pagar: multas dos arts. 467 e 477, §8, ambas da CLT.3.

de pagar: indenização por danos morais que arbitro em R$

5.000,00.

4.

Autorizo a compensação/dedução dos valores já quitados pela ré

sob o mesmo título.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária e juros moratór ios, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de R$

1.000,00, calculadas sobre o valor arbitrado da condenação, R$

50.000,00.

Notifiquem-se as partes.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016475-32.2023.5.16.0009
AUTOR ANTONIO VIRGINIO CARVALHO

ADVOGADO DALYLA MARIA DE SOUSA
DUARTE(OAB: 17640/PI)

ADVOGADO CLAUDIA YASMIM DOS SANTOS
BATISTA(OAB: 17644/PI)

RÉU ITABUNA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RÉU ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RÉU ITAIMBE AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VIRGINIO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0ce768

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016475-32.2023.5.16.0009
AUTOR ANTONIO VIRGINIO CARVALHO

ADVOGADO DALYLA MARIA DE SOUSA
DUARTE(OAB: 17640/PI)

ADVOGADO CLAUDIA YASMIM DOS SANTOS
BATISTA(OAB: 17644/PI)

RÉU ITABUNA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RÉU ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RÉU ITAIMBE AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITABUNA AGROPECUARIA LTDA

  - ITAIMBE AGROPECUARIA LTDA

  - ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0ce768

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016690-42.2022.5.16.0009
AUTOR LUCAS FERREIRA SILVA

ADVOGADO NOELSON FRANCISCO COSTA
PEREIRA LIMA FILHO(OAB:
16042/MA)

RÉU AUTO POSTO ECONOMICO 17
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO DEYNNA AYALLA CHAVES
QUEIROZ(OAB: 13003/MA)

ADVOGADO MAIKELL OLIVEIRA COSTA(OAB:
20075/MA)

ADVOGADO BRYANNA NUNES DE SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 346640/SP)

ADVOGADO JOSE DAVID SILVA JUNIOR(OAB:
6077/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO JOSE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 9917/MA)

ADVOGADO LUIZ MARCIO SOUZA MENDES
MATOS(OAB: 8699/MA)

ADVOGADO SERGIO SILVA DE SOUZA(OAB:
8132/MA)

ADVOGADO SALK SILVA DE SOUZA(OAB:
7077/MA)

ADVOGADO SANDRO SILVA DE SOUZA(OAB:
5161/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO ECONOMICO 17 COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70056ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016690-42.2022.5.16.0009
AUTOR LUCAS FERREIRA SILVA

ADVOGADO NOELSON FRANCISCO COSTA
PEREIRA LIMA FILHO(OAB:
16042/MA)

RÉU AUTO POSTO ECONOMICO 17
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO DEYNNA AYALLA CHAVES
QUEIROZ(OAB: 13003/MA)

ADVOGADO MAIKELL OLIVEIRA COSTA(OAB:
20075/MA)

ADVOGADO BRYANNA NUNES DE SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 346640/SP)

ADVOGADO JOSE DAVID SILVA JUNIOR(OAB:
6077/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO JOSE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 9917/MA)

ADVOGADO LUIZ MARCIO SOUZA MENDES
MATOS(OAB: 8699/MA)

ADVOGADO SERGIO SILVA DE SOUZA(OAB:
8132/MA)

ADVOGADO SALK SILVA DE SOUZA(OAB:
7077/MA)

ADVOGADO SANDRO SILVA DE SOUZA(OAB:
5161/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70056ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016649-12.2021.5.16.0009
AUTOR M.Q.D.O.
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ADVOGADO JESSIA OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
28025/PA)

AUTOR M.Q.

ADVOGADO JESSIA OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
28025/PA)

RÉU J. B. F. TRANSPORTE COLETIVOS E
TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE VENANCIO CORREA
FILHO(OAB: 12178/MA)

ADVOGADO NATALIA RINA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 22113/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.Q.

  - M.Q.D.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 006dece

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016649-12.2021.5.16.0009
AUTOR M.Q.D.O.

ADVOGADO JESSIA OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
28025/PA)

AUTOR M.Q.

ADVOGADO JESSIA OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
28025/PA)

RÉU J. B. F. TRANSPORTE COLETIVOS E
TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE VENANCIO CORREA
FILHO(OAB: 12178/MA)

ADVOGADO NATALIA RINA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 22113/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. B. F. TRANSPORTE COLETIVOS E TURISMO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 006dece

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016201-34.2024.5.16.0009
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE BORGES PAZ

COSTA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE BORGES PAZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b23656b

proferido nos autos.

Designo audiência por videoconferência para 24 de Abril de 2024

às 11h10.

Intimações às partes com os requisitos para participação.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016201-34.2024.5.16.0009
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE BORGES PAZ

COSTA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b23656b

proferido nos autos.

Designo audiência por videoconferência para 24 de Abril de 2024

às 11h10.

Intimações às partes com os requisitos para participação.
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CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016206-56.2024.5.16.0009
AUTOR RAIMUNDO FRANCISCO BANDEIRA

ADVOGADO ITALO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 8620/PI)

RÉU DEVALDINO FERNANDES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO FRANCISCO BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b69a2a

proferido nos autos.

Designo audiência por videoconferência para 24 de Abril de 2024

às 11h20.

Intimações às partes com os requisitos para participação.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0016207-41.2024.5.16.0009
CONSIGNANTE ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

CONSIGNATÁRIO MARCOS JEFFERSON RICARCO
ALVIM

ADVOGADO EDUARDO KARDEK LIMA DA
SILVA(OAB: 25948/MA)

CONSIGNATÁRIO CAMILA SILVA ALVIM

CONSIGNATÁRIO DJAVAN HALLEY SILVA ALVIM

CONSIGNATÁRIO ILVANA ALVIM SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JEFFERSON RICARCO ALVIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a023900

proferido nos autos.

Designo audiência por videoconferência para 24 de Abril de 2024

às 11h30.

Intimações às partes com os requisitos para participação.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0016207-41.2024.5.16.0009
CONSIGNANTE ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

CONSIGNATÁRIO MARCOS JEFFERSON RICARCO
ALVIM

ADVOGADO EDUARDO KARDEK LIMA DA
SILVA(OAB: 25948/MA)

CONSIGNATÁRIO CAMILA SILVA ALVIM

CONSIGNATÁRIO DJAVAN HALLEY SILVA ALVIM

CONSIGNATÁRIO ILVANA ALVIM SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a023900

proferido nos autos.

Designo audiência por videoconferência para 24 de Abril de 2024

às 11h30.

Intimações às partes com os requisitos para participação.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016219-55.2024.5.16.0009
AUTOR JOSILENNI DE ALENCAR FONSECA

SANTOS

ADVOGADO ROMARIO OLIVEIRA SANTOS(OAB:
11060/PI)

ADVOGADO GEORGE FONSECA VIANA
SANTOS(OAB: 9303/PI)

ADVOGADO LUIS CINEAS DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 12982/MA)

RÉU FACULDADE DE CIENCIAS E
TECNOLOGIA DO MARANHAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILENNI DE ALENCAR FONSECA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da88d7e

proferido nos autos.

Designo audiência por videoconferência para 24 de Abril de 2024

às 11h40.

Intimações às partes com os requisitos para participação.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016221-25.2024.5.16.0009
AUTOR RAIMUNDO PEREIRA LIMA

ADVOGADO ALANESSA SOUSA MEDEIROS(OAB:
19730/MA)

ADVOGADO ANDERSON WESLEY SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 12420/MA)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4373a0

proferido nos autos.

Designo audiência por videoconferência para 24 de Abril de 2024

às 11h50.

Intimações às partes com os requisitos para participação.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016197-94.2024.5.16.0009
AUTOR JOSE PEREIRA CRUZ JUNIOR

ADVOGADO LUCIENE DE OLIVEIRA(OAB:
25472/MA)

ADVOGADO RAVENA BARROSO DA SILVA(OAB:
25487/MA)

RÉU R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEREIRA CRUZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a3a2ca

proferido nos autos.

Designo audiência por videoconferência para 24 de Abril de 2024

às 12h.

Intimações às partes com os requisitos para participação.

CAXIAS/MA, 19 de março de 2024.

    HIGINO DIOMEDES GALVAO

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Barra do Corda

Notificação

Processo Nº ATOrd-0016188-37.2021.5.16.0010
AUTOR ANTONIO CARLOS DE JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO CARLOS ASSIS DA
SILVA(OAB: 6050/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA

ADVOGADO RONNY PETHERSON ROCHA
VIEIRA(OAB: 230777/SP)

ADVOGADO EMANUELY ABREU LIMA
LOBO(OAB: 15699/MA)

ADVOGADO GYSLAINE FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 14197/MA)

ADVOGADO LUANA YELEM GONCALVES
ALENCAR MORENO(OAB: 16879/MA)

RÉU CONSTRUTORA E DISTRIBUIDORA
ELDORADO LTDA - EPP

ADVOGADO VERONICA DA SILVA
CARDOSO(OAB: 8012/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE JESUS DOS SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016188-37.2021.5.16.0010.

                 AUTOR: ANTONIO CARLOS DE JESUS DOS SANTOS.

                 RÉU: CONSTRUTORA E DISTRIBUIDORA ELDORADO

LTDA - EPP e outros (1).
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NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO CARLOS DE JESUS DOS SANTOS

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

no prazo de 15 (quinze) dias, indicar meios ao prosseguimento da

execução, sob pena de imediata remessa dos autos ao arquivo

provisório para a fluência do prazo da prescrição intercorrente (art.

11-A da CLT).

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

JOSI ANDRADE DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016196-14.2021.5.16.0010
AUTOR FRANCIONE QUERUBINA DA SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS ASSIS DA
SILVA(OAB: 6050/MA)

RÉU CONSTRUTORA E DISTRIBUIDORA
ELDORADO LTDA - EPP

ADVOGADO VERONICA DA SILVA
CARDOSO(OAB: 8012/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIONE QUERUBINA DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016196-14.2021.5.16.0010.

                 AUTOR: FRANCIONE QUERUBINA DA SILVA.

                 RÉU: CONSTRUTORA E DISTRIBUIDORA ELDORADO

LTDA - EPP.

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCIONE QUERUBINA DA SILVA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

no prazo de 15 (quinze) dias, indicar meios ao prosseguimento da

execução, sob pena de imediata remessa dos autos ao arquivo

provisório para a fluência do prazo da prescrição intercorrente (art.

11-A da CLT).

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

JOSI ANDRADE DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016105-50.2023.5.16.0010
AUTOR ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO MARCIA CRISTANDIA DE ARAUJO
ALVES(OAB: 21963/MA)

ADVOGADO SAMUEL ARAUJO FARIAS(OAB:
22769/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016105-50.2023.5.16.0010.

                 AUTOR: ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA.

                 RÉU: SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI e outros (1).

Fica V Sa intimado para ciência dos esclarecimentos do perito

#id:6fd23c9.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

NILTON CELSO COSTA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016105-50.2023.5.16.0010
AUTOR ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO MARCIA CRISTANDIA DE ARAUJO
ALVES(OAB: 21963/MA)

ADVOGADO SAMUEL ARAUJO FARIAS(OAB:
22769/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016105-50.2023.5.16.0010.

                 AUTOR: ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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                 RÉU: SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI e outros (1).

Fica V Sa intimado para ciência dos esclarecimentos do perito

#id:6fd23c9.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

NILTON CELSO COSTA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016189-22.2021.5.16.0010
AUTOR FRANCINILDO QUERUBINA DA

SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS ASSIS DA
SILVA(OAB: 6050/MA)

RÉU CONSTRUTORA E DISTRIBUIDORA
ELDORADO LTDA - EPP

ADVOGADO VERONICA DA SILVA
CARDOSO(OAB: 8012/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINILDO QUERUBINA DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016189-22.2021.5.16.0010.

                 AUTOR: FRANCINILDO QUERUBINA DA SILVA.

                 RÉU: CONSTRUTORA E DISTRIBUIDORA ELDORADO

LTDA - EPP.

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCINILDO QUERUBINA DA SILVA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

no prazo de 15 (quinze) dias, indicar meios ao prosseguimento da

execução, sob pena de imediata remessa dos autos ao arquivo

provisório para a fluência do prazo da prescrição intercorrente (art.

11-A da CLT).

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

JOSI ANDRADE DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016155-76.2023.5.16.0010
AUTOR TATIANE DA SILVA BRITO

ADVOGADO ARISTIDES LIMA FONTENELE(OAB:
7750/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA SILVA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed99cdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 878 da CLT,notifique-se o(a) exequente para se

manifestar indicando meios úteis ao prosseguimento da execução

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento provisório

por 02 anos, findos os quais, ainda sem impulso eficaz, poderá ser

declarada a prescrição intercorrente no presente feito, na forma do

art. 11-A, da CLT.

Caso o(a) exequente fique inerte, tendo decorrido seu prazo,

certifique-se e arquive-se provisoriamente.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016977-36.2021.5.16.0010
AUTOR RITA MARIA TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB:
108854/RS)

RÉU LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE GRANGIER
MESQUITA(OAB: 98905/RJ)

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA MARIA TRINDADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e096bfc

proferida nos autos.

CERTIDÃO:

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada interpôs

tempestivamente Recurso Ordinário, em 15/03/2024, eis que

tomou conhecimento da sentença em 05/03/2024, de forma que seu

prazo recursal findou apenas em 15/03/2024.

Certifico, também, que a reclamante interpôs tempestivamente

Recurso Ordinário, em 15/03/2024, reiterando o Recurso

Ordinário de id 329a65e, também tempestivo, eis que tomou

conhecimento da sentença em 05/03/2024, de forma que seu prazo

recursal findou apenas em 15/03/2024

ERICK DE SOUZA FONSECA

Servidor

DECISÃO:

Recebo os Recursos Ordinários interpostos, eis que preenchidos os

requisitos legais.

Notifiquem-se as partes para apresentarem contrarrazões aos

Recursos Ordinários no prazo legal.

Após, com ou sem contrarrazões, certifique-se e remetam-se os

autos ao E. TRT da 16ª Região.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016977-36.2021.5.16.0010
AUTOR RITA MARIA TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB:
108854/RS)

RÉU LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE GRANGIER
MESQUITA(OAB: 98905/RJ)

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e096bfc

proferida nos autos.

CERTIDÃO:

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada interpôs

tempestivamente Recurso Ordinário, em 15/03/2024, eis que

tomou conhecimento da sentença em 05/03/2024, de forma que seu

prazo recursal findou apenas em 15/03/2024.

Certifico, também, que a reclamante interpôs tempestivamente

Recurso Ordinário, em 15/03/2024, reiterando o Recurso

Ordinário de id 329a65e, também tempestivo, eis que tomou

conhecimento da sentença em 05/03/2024, de forma que seu prazo

recursal findou apenas em 15/03/2024

ERICK DE SOUZA FONSECA

Servidor

DECISÃO:

Recebo os Recursos Ordinários interpostos, eis que preenchidos os

requisitos legais.

Notifiquem-se as partes para apresentarem contrarrazões aos

Recursos Ordinários no prazo legal.

Após, com ou sem contrarrazões, certifique-se e remetam-se os

autos ao E. TRT da 16ª Região.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077800-06.2003.5.16.0010
AUTOR LUZIA COSTA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE LOPES
VERAS(OAB: 4467/MA)

ADVOGADO INACIO DE ARAUJO COSTA(OAB:
8972/MA)

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

RÉU CIA INDUSTRIAL E TECNICA DO
MARANHAO CITEMA

RÉU GERALDO CABRAL ROLA FILHO

RÉU EIT EMPRESA INDUSTRIAL
TECNICA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94c4794

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a juntada dos documentos requeridos, com fundamento no

artigo 878 da CLT, sendo a parte Reclamante representada por

advogado constituído nos autos, determino que este seja notificado

para indicar meios para prosseguimento do feito, requerendo o que

entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias, findos os quais,

ainda sem impulso eficaz, poderá ser declarada a prescrição

intercorrente no presente feito, na forma do art. 11-A, da CLT.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017008-61.2018.5.16.0010
AUTOR VALDEMIRA DE SOUSA CALDAS

ADVOGADO DANILO COSTA SILVA(OAB:
14113/MA)

ADVOGADO BIANCA ALBUQUERQUE DE ABREU
LIMA(OAB: 22921/MA)

ADVOGADO CARINA KELLY SALES LIMA(OAB:
23969/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 18388/MA)

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIRA DE SOUSA CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2da639

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após a expedição da RPV a EMSERH não foi

notificada para ciência.

Certifico que o Estado do Maranhão foi excluído da lide por força do

acórdão id 76546c8.

Autos conclusos.

Nilton Souza

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão supra, vê-se que após a expedição da RPV, a

executada, EMSERH, não foi notificada via DeJT, haja vista que

não tem procuradoria cadastrada.

Assim. chamo o feito à ordem para determinar a suspensão da

utilização da ferramenta eletrônica Sisbajud, desbloqueio de

qualquer valor retido, e a notificação da EMSERH, via DeJT, para

ciência da expedição da RPV. Quando passará a fluir o prazo de 60

dias para o pagamento voluntário da execução.

Retifique-se a autuação para excluir do polo passivo o ESTADO DO

MARANHÃO.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016011-39.2022.5.16.0010
AUTOR IDILAVE FELIPE DA CUNHA

ADVOGADO JURANDI BRITO SANTOS
JUNIOR(OAB: 18058/PI)

ADVOGADO MATHEUS ALVES CARNEIRO(OAB:
20961/MA)

RÉU SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego (SRTE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd49162

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Notifique-se a reclamada para pagar ou garantir o juízo em 48

horas, sob pena de execução.

Em caso de inércia do executado à citação, dotem-se

sucessivamente as seguintes providências:

a) Medida SISBAJUD;

b) Inclua-se o nome da parte executada no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, com fulcro no art. 883-A, da CLT.

c) Pesquisa e restrição de veículos via RENAJUD;

d) Sem sucesso as medidas supra, penhorem-se tantos bens

quantos bastem à garantia do juízo.

e) Inclua-se o devedor no SERASAJUD.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017008-61.2018.5.16.0010
AUTOR VALDEMIRA DE SOUSA CALDAS

ADVOGADO DANILO COSTA SILVA(OAB:
14113/MA)

ADVOGADO BIANCA ALBUQUERQUE DE ABREU
LIMA(OAB: 22921/MA)

ADVOGADO CARINA KELLY SALES LIMA(OAB:
23969/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 18388/MA)

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2da639

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após a expedição da RPV a EMSERH não foi

notificada para ciência.

Certifico que o Estado do Maranhão foi excluído da lide por força do

acórdão id 76546c8.

Autos conclusos.

Nilton Souza

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão supra, vê-se que após a expedição da RPV, a

executada, EMSERH, não foi notificada via DeJT, haja vista que

não tem procuradoria cadastrada.

Assim. chamo o feito à ordem para determinar a suspensão da

utilização da ferramenta eletrônica Sisbajud, desbloqueio de

qualquer valor retido, e a notificação da EMSERH, via DeJT, para

ciência da expedição da RPV. Quando passará a fluir o prazo de 60

dias para o pagamento voluntário da execução.

Retifique-se a autuação para excluir do polo passivo o ESTADO DO

MARANHÃO.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016011-39.2022.5.16.0010
AUTOR IDILAVE FELIPE DA CUNHA

ADVOGADO JURANDI BRITO SANTOS
JUNIOR(OAB: 18058/PI)

ADVOGADO MATHEUS ALVES CARNEIRO(OAB:
20961/MA)

RÉU SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego (SRTE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDILAVE FELIPE DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd49162

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para pagar ou garantir o juízo em 48

horas, sob pena de execução.

Em caso de inércia do executado à citação, dotem-se

sucessivamente as seguintes providências:

a) Medida SISBAJUD;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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b) Inclua-se o nome da parte executada no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, com fulcro no art. 883-A, da CLT.

c) Pesquisa e restrição de veículos via RENAJUD;

d) Sem sucesso as medidas supra, penhorem-se tantos bens

quantos bastem à garantia do juízo.

e) Inclua-se o devedor no SERASAJUD.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016855-96.2016.5.16.0010
AUTOR MARIA ESTER CASTRO PARENTES

SOUSA

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ESTER CASTRO PARENTES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac8a0e7

proferido nos autos.

DECISÃO

A sentença de mérito, julgou procedentes os pedidos contidos na

exordial, condenando o município/reclamado à restituição dos

valores descontados a título de contribuições previdenciárias

não repassadas ao INSS.

Quanto a INEXEQUIBILIDADE de título executivo, bem como o

cabimento de impugnação de execução pelo ente público, o art.

535, do CPC de 2015, afirma:

“A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante

judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no

prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução,

podendo arguir:”

"III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação."

De modo a clarear a mencionada inexequibilidade, o artigo 884, da

Consolidação das Leis do Trabalho, ao tratar dos Embargos à

Execução e de sua impugnação, preceitua, em seu parágrafo 5º,

que:

“Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal  ou em aplicação ou interpretação tidas por

incompatíveis com a Constituição Federal . ”

Em redação semelhante, diz o parágrafo 12, do artigo 525, do

Código de Processo Civil:

“Para efeito do disposto no inciso III do parágrafo 1º deste artigo,

considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título

executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em

aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompatível com a

Constituição Federal, em controle de constitucionalidade

concentrado ou difuso.”

O entendimento jurisprudencial pátrio, inclusive do C. TST, é

pacífico quanto à aplicação do mencionado instituto nos casos

concretos levados às cortes, in verbis:.

"Tribunal Superior do Trabalho TST - RECURSO DE REVISTA: RR

0010575-53.2016.5.15.0070 -

Ementa: - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

EXEQUENTE (GUSTAVO SPOSITO CENEVIVA). ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. 1. EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO DO

AUTOR AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

DECISÃO ACOBERTADA PELO MANTO DACOISA JULGADA.

EXIGIB IL IDADE DO T ÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL .

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A .

C O N H E C I M E N T O  E  P R O V I M E N T O .

I. O Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a existência de

repercussão geral em relação ao Tema 360, fixou a seguinte

tese jurídica "São constitucionais as disposições normativas

do parágrafo único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L,

ambos do CPC/73, bem como os correspondentes dispositivos

do CPC/15, o art. 525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São

dispositivos que, buscando harmonizar a garantia da coisa

julgada com o primado da Constituição, vieram agregar ao

sistema processual brasileiro um mecanismo com eficácia

r e s c i s ó r i a  d e  s e n t e n ç a s  r e v e s t i d a s  d e  v í c i o  d e

inconstitucionalidade qualificado, assim caracterizado nas

hipóteses em que (a) a sentença exequenda esteja fundada em

norma reconhecidamente inconstitucional - seja por aplicar

norma inconstitucional, seja por aplicar norma em situação ou

com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) desde que, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF
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realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda" .

II. Logo, é inexigível a obrigação decorrente de título executivo

judicial que tenha contrariado tese fixada pelo Supremo

Tribunal Federal em data anterior à estabilização do trânsito em

julgado. A inobservância de tese fixada pelo Plenário do STF,

em controle concentrado ou difuso, ambos com efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conduz a formação de

decisão com vício qualificado de inconstitucionalidade (coisa

julgada inconstitucional).

III . Na oportunidade do julgamento da ADI 5766, o Plenário do STF

firmou a tese no sentido de que "É inconstitucional a legislação que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica para

efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça, apenas

em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador em outra

relação processual, dispensado o empregador do ônus processual

de comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário" .

IV. Por sua vez, no julgamento da Reclamação 52.837/PB, Relator

Ministro Alexandre de Moraes, DJE nº 75, publicado em 22/04/2022,

reafimou-se a tese da inconstitucionalidade do "automático

afastamento da condição de hipossuficiência da parte como

consequência lógica da obtenção de valores em juízo", fulminando,

assim, a validade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo", contida na redação do art. 791-

A, § 4º, da CLT. Nesse sentido, evidencia-se da ratio decidendi da

ADI 5766 a possibilidade de condenação da parte beneficiária da

justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios, que

ficarão, todavia, sob a condição suspensiva de exigibilidade, até

comprovação da superveniente reversão da hipossuficiência

econômica, no prazo previsto em lei.

V. No presente caso , contudo, a sentença que determinou a

condenação da parte autora, nos termos do art. 791-A da CLT, a

pagar ao procurador da ré os honorários de sucumbência, transitou

em julgado em 16/11/2020 (documento sequencial eletrônico nº 08),

isto é, antes da decisão proferida pelo STF na ADI 5766. Embora a

declaração deinconstitucionalidadeou de constitucionalidade de lei

ou ato normativo detenha, em regra, efeito ex tunc e eficácia erga

omnes não alcança decisões acobertadas pelacoisa julgada,

mesmo que fundadas em um diploma legal que o STF

posteriormente tenha interpretado como incompatível com a

Constituição Federal, razão pela qual não há se falar em

inexigibilidade do título executivo, na forma prevista no art. 884, §

5º, da CLT.

VI . Assim, a decisão do Tribunal Regional, no sentido de

reconhecer a inexigibilidade do título executivo judicial, sem

observar que , na hipótese , o trânsito em julgado ocorreu antes da

d e c i s ã o  p r o f e r i d a  n o  c o n t r o l e  d e  c o n c e n t r a d o  d e

constitucionalidade, violou o art. 5º, XXXVI, da CF/88. Demonstrada

a transcendência jurídica da causa.

VII . Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento"..

Em julgado recente, o Tribunal Superior do Trabalho-TST,

apreciando o- AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA, de Nº 10466-46.2017.5.03.0035, sufragou o cabimento

nas impugnações de execuções, e, mais ainda, a qualquer

momento da execução, como foi o caso do Agravo de Instrumento

acima citado, em que o Tribunal Superior referendou decisão da

primeira instância trabalhista, na qual o juízo desconstituiu sentença

transitada em julgada, mediante pedido formulado pela executada

em Exceção de Pré-Executividade, por INEXIGIBILIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO, tendo em vista que fundado em aplicação

ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo

Tribunal Federal como incompatível com a Constituição

Federal, em controle de constitucionalidade concentrado,

expresis verbis:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO

- TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADE-FIM - INEXIGIBILIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO - TRÂNSITO EM JULGADO POSTERIOR AO

JULGAMENTO DA ADPF Nº 324 E DO RE Nº 958.252 COM

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA - TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA Deve ser mantida a inexigibilidade do

título executivo judicial, uma vez que a decisão exequenda que

reconheceu a ilicitude da terceirização dos serviços transitou em

julgado após a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

sobre a matéria (ADPF nº 324 e RE nº 958.252). Agravo de

Instrumento a que se nega provimento”.

No caso em tela levado à corte superior pela parte

exequente/agravante, a r. sentença agravada “deu provimento a

Exceção de Pré-Executividade oposta pela 1ª Recda, 924, III,

CPC/2015, de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho”,

ao passo que a agravante alegou que, " . . a discussão da matéria

levantada pela agravada é cabível apenas em sede de

embargos à execução, conforme expressa previsão do art. 884,

5º, da CLT".

Atente-se, ainda, que, no caso acima, o TST confirmou a existência

de interesse público, em decisão que judicial que põe fim em

execução fundada em t í tu lo  execut ivo inex igíve l ,  por

incompatibilidade com a Constituição, declarada pela suprema

Corte, ao reconhecer a validade de decisão de primeiro grau
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requerida pelo executado em sede Exceção de Pré-Executividade,

tendo em vista que o mencionado remédio jurídico é criação

doutrinária específico para o caso em que o juízo teria o poder

dever de manifestar-se de ofício, sem a necessidade de garantia do

juízo.

"A doutrina e jurisprudência têm admitido a apresentação da

exceção de pré-executividade para argüição de vícios em ação de

execução, cuja análise possa ser realizada de ofício pelo juiz e

prescinda de dilação probatória. É cabível, assim, a exceção de pré-

executividade apresentada para alegar a nulidade de execução, por

falta de exigibilidade do título executivo extrajudicial, matéria

conhecível ex officio pelo juiz e que dispensa a produção de provas.

Precedentes (REsp nºs 419.376/MS e 442.448/SP)." (Bonagura,

2020), na obra: BONAGURA, Anna; GOMES, Ricardo. 52. Exceção

de Pré-Executividade In: ASSIS, Araken; BRUSCHI, Gilberto.

Processo de Execução e Cumprimento da Sentença: Temas

Controversos. São Paulo (SP):Editora Revista dos Tribunais. 2020.

Ressalte-se, a propósito, que a presente demanda versa somente

sobre verba não trabalhista, com pedido restrito a verba

previdenciária. A sentença de mérito nestes autos, acolheu pedido

do autor, determinando a devolução da verba  pública

previdenciária, conforme dispositivo que determina: "restituição

dos valores descontados a t í tulo de contribuições

previdenciárias durante o pacto".

A Constituição Federal de 1988, ao estabelecer a competência da

Justiça do Trabalho, estatui que:

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

(...)

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no

art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das

sentenças que proferir; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45,

de 2004).

Registre-se, por oportuno, que a Súmula Vinculante 53 do STF

repele o processo e julgamento por esta Justiça especializada

de lides exclusivamente previdenciárias, bem como a execução

de contribuições previdenciárias relativas a rubricas que não

forem derivadas ou resultantes de verbas trabalhistas que

tenham sido objeto de condenações ou acordos homologados

nesta justiça laboral, expressis verbis: 

“Súmula Vinculante 53 do STF: A competência da Justiça do

Trabalho prevista no art. 114, VIII, da Constituição Federal alcança

a execução de ofício das contribuições previdenciárias relativas ao

objeto da condenação constante das sentenças que proferir e

acordos por ela homologados”.

Também de acordo com a Súmula nº 368, I, do c. TST, a Justiça do

Trabalho somente é competente para determinar o recolhimento

das contribuições previdenciárias das sentenças condenatórias em

pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado,

que integrem o salário de contribuição.

Em sede jurisprudencial, o tema é pacífico, quanto a competência

para a matéria:

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO

DA LEI 13.015/2014. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  C O B R A N Ç A  D A S  C O N T R I B U I Ç Õ E S

PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO PERÍODO DE VÍNCULO

EMPREGATÍCIO RECONHECIDO EM JUÍZO. INTELIGÊNCIA DO

ITEM I DA SÚMULA Nº 368 DO TST. I - O entendimento de ser da

Justiça do Trabalho a competência para a execução das

contribuições previdenciárias relativas ao período em que houve

reconhecimento do vínculo de emprego acha-se na contramão da

jurisprudência já consolidada nesta Corte, por meio do item I da

Súmula nº 368, segundo o qual "A Justiça do Trabalho é

competente para determinar o recolhimento das contribuições

fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução

das contribuições previdenciárias, l imita-se às sentenças

condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de

acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição". II -

Essa orientação, por sua vez, foi confirmada pelo STF que, em

sessão plenária do dia 18/06/2015, aprovou a edição da Súmula

Vinculante nº 53, proposta após o julgamento do RE- 569 . 056, nos

seguintes termos: "A competência da Justiça do Trabalho prevista

no art. 114, VIII, da Constituição Federal alcança a execução de

ofício das contribuições previdenciárias relativas ao objeto da

condenação constante das sentenças que proferir e acordos por ela

homologados." III - Recurso conhecido e provido. (TST - RR:

252004120005170121, Relator: Antonio José de Barros

Levenhagen, Data de Julgamento: 18/05/2016, 5ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 20/05/2016)".

Neste mesmo sentido, o Egrégio TRT-16ª Região, firmou

entendimento acerca da matéria, in verbis:

"INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

AÇÃO CUJO OBJETO SEJA A DISCUSSÃO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. A Justiça do Trabalho não tem competência

para apreciar pedido concernente às contribuições previdenciárias

do pacto laboral, mesmo que seja relativo à sua devolução em face

de terem sido recolhidas e não repassadas ao INSS. Recurso

ordinário conhecido e provido.(TRT da 16ª Região; Processo:

0016325-82.2022.5.16.0010; Data de assinatura: 03-02-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. José Evandro de Souza - 1ª Turma;

Relator(a): JOSE EVANDRO DE SOUZA)

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
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AÇÃO CUJO OBJETO SEJA A DISCUSSÃO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. A Justiça do Trabalho não tem competência

para apreciar pedido concernente às contribuições previdenciárias

do pacto laboral, mesmo que seja relativo à sua devolução em face

de terem sido recolhidas e eventualmente não repassadas ao INSS.

Recurso ordinário conhecido e provido.(TRT da 16ª Região;

Processo: 0016535-15.2022.5.16.0017; Data de assinatura: 26-05-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. José Evandro de Souza - 1ª

Turma; Relator(a): JOSE EVANDRO DE SOUZA)".

Neste diapasão, determino a notificação das partes na presente

demanda para manifestação acerca do prosseguimento da

presente execução, no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, autos conclusos.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016922-85.2021.5.16.0010
AUTOR GILNETE MORAIS FEITOSA

ADVOGADO THATYARA ELLEN CARNEIRO DOS
SANTOS DINIZ(OAB: 8689/TO)

ADVOGADO NATANAEL GALVAO LUZ(OAB:
5384/TO)

RÉU TERRAMATA LTDA

ADVOGADO EDMAR DE OLIVEIRA
NABARRO(OAB: 8875/MA)

PERITO LUIZ CARLOS BREIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILNETE MORAIS FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0190b96

proferida nos autos.

CERTIDÃO:

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada interpôs

tempestivamente Recurso Ordinário, em 14/03/2024, eis que

tomou conhecimento da sentença em 04/03/2024, de forma que seu

prazo recursal findou apenas em 14/03/2024.

ERICK DE SOUZA FONSECA

Servidor

DECISÃO:

Não recebo o Recurso Ordinário interposto, em virtude da falta de

pagamento das custas e do depósito recursal.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016922-85.2021.5.16.0010
AUTOR GILNETE MORAIS FEITOSA

ADVOGADO THATYARA ELLEN CARNEIRO DOS
SANTOS DINIZ(OAB: 8689/TO)

ADVOGADO NATANAEL GALVAO LUZ(OAB:
5384/TO)

RÉU TERRAMATA LTDA

ADVOGADO EDMAR DE OLIVEIRA
NABARRO(OAB: 8875/MA)

PERITO LUIZ CARLOS BREIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAMATA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0190b96

proferida nos autos.

CERTIDÃO:

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada interpôs

tempestivamente Recurso Ordinário, em 14/03/2024, eis que

tomou conhecimento da sentença em 04/03/2024, de forma que seu

prazo recursal findou apenas em 14/03/2024.

ERICK DE SOUZA FONSECA

Servidor

DECISÃO:

Não recebo o Recurso Ordinário interposto, em virtude da falta de

pagamento das custas e do depósito recursal.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017718-18.2017.5.16.0010
AUTOR FEDERACAO DOS TRAB DA

ADMINISTRACAO E DO SERVICO
PUB. MUNICIPAL DO ESTADO DO
MARANHAO

ADVOGADO JOSE WALKMAR BRITTO
NETO(OAB: 8129/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA

ADVOGADO LUANA YELEM GONCALVES
ALENCAR MORENO(OAB: 16879/MA)

ADVOGADO GYSLAINE FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 14197/MA)

ADVOGADO EMANUELY ABREU LIMA
LOBO(OAB: 15699/MA)
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ADVOGADO RONNY PETHERSON ROCHA
VIEIRA(OAB: 230777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRAB DA ADMINISTRACAO E DO
SERVICO PUB. MUNICIPAL DO ESTADO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0d5eeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ente público devidamente citado.

Atualizem-se os cálculos e expeça-se requisição de pequeno valor

em desfavor do ente público, com o respectivo registro no GPREC -

Sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios.

Após, em razão do acordo para pagamento das RPV's com o ente

público, inclua-se o processo na fila de pagamento e aguarde-se

disponibilização financeira.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016970-54.2015.5.16.0010
AUTOR EDILENE DE ARAUJO SOUSA

ADVOGADO JOSENILDO GALENO
TEIXEIRA(OAB: 11086/MA)

ADVOGADO HILDOMAR SANTOS SILVA(OAB:
11162/MA)

RÉU MUNICIPIO DE GRAJAU

ADVOGADO MAURO HENRIQUE FERREIRA
GONCALVES SILVA(OAB: 7930/MA)

ADVOGADO MARCONI TORRES FERREIRA(OAB:
13925/MA)

ADVOGADO SUELY LOPES SILVA(OAB: 3454/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DE ARAUJO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2c3d33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atualizem-se os cálculos e proceda-se à expedição de

RPV/precatório, utilizando-se do sistema GPREC.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016509-82.2015.5.16.0010
AUTOR JOSE AQUINO DA SILVA

ADVOGADO ERNANDES TRAJANO
FERREIRA(OAB: 8051/MA)

ADVOGADO JOSE CARLOS RABELO BARROS
JUNIOR(OAB: 13429/MA)

RÉU FORTAL - SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO CLEBER DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 6965/MA)

RÉU UNIAO FEDERAL (AGU)

RÉU MONICA DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO WISLEA GOMES SOARES(OAB:
19649/MA)

RÉU FRANCISCO CARLOS SAMPAIO
JUNIOR

RÉU FRANCISCO CARLOS SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AQUINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bc3ac5

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de responsabilidade do segundo reclamado, vez

que o ente público não participou do acordo celebrado em audiência

(id a940dde), já que consta expressamente apenas a

responsabilidade da primeira reclamada. Assim, o ente público está

isento de responder por quaisquer débitos advindos do

descumprimento do acordo.

Ademais, o acordo põe fim à lide, razão pela qual não é possível a

reabertura da instrução processual ante o trânsito em julgado

decorrente da homologação da conciliação, nos termos do artigo

831, parágrafo único, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

Após, retifique-se a autuação processual para excluir a segunda
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reclamada do polo passivo.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016176-28.2018.5.16.0010
AUTOR ELIANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS RABELO BARROS
JUNIOR(OAB: 13429/MA)

RÉU VIACAO ACAILANDIA LTDA

ADVOGADO LUANA SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 21268/MA)

ADVOGADO ELAYNE CRISTINA GALLETTI(OAB:
7455/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a11aaa0

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

As partes apresentaram proposta de acordo, nos termos da petição

de id:2c5dd48, no valor de R$ 15.000,00, sendo R$11.500,00

referente às verbas trabalhistas e R$4.500,00 a título de honorários

sucumbenciais, a ser pago em 3 parcelas, sendo a 1ª parcela a

partir da homologação do acordo e as demais nos dias 18/04/2024

e 20/05/2024.

Pagamento deve ser efetuado via pix, conforme termo de acordo.

Prazo de 10 dias após o vencimento de cada parcela para a

exequente denunciar inadimplemento do acordo.

Em caso de descumprimento do acordo, a execução retornará ao

valor integral, com as devidas correções e descontos de eventuais

pagamentos.

Custas e encargos previdenciários devidos pela reclamada,

conforme planilha de cálculos id 568c92b a serem pagos no prazo

de 30 dias após o vencimento da última parcela do acordo.

Conforme Súmula 418 do E. TST, a homologação do acordo é uma

faculdade do magistrado, cabendo a ele, alicerçado no Princípio do

Livre Convencimento, apreciar os termos da avença e analisar se

não se trata de acordo lesivo às partes, especialmente ao

trabalhador.

Cabe ao juiz sopesar as circunstâncias do caso concreto,

viabilizando a conciliação sempre respaldada pela razoabilidade,

legalidade e bom senso, de modo a garantir a efetivação das

normas de Direito do Trabalho dentro do devido processo legal.

Examinando os termos do ajuste, verifico que a homologação é

viável, bem assim que não há qualquer indício de vício de

consentimento, homologo o acordo apresentado, para que produza

os devidos efeitos legais, na forma do art. 487, III, "b", do CPC, c/c

art. 831, parágrafo único, da CLT.

Após o pagamento integral do acordo, deverá ser desconstituída a

penhora e notificada a executada.

Intimem-se as partes.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016176-28.2018.5.16.0010
AUTOR ELIANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS RABELO BARROS
JUNIOR(OAB: 13429/MA)

RÉU VIACAO ACAILANDIA LTDA

ADVOGADO LUANA SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 21268/MA)

ADVOGADO ELAYNE CRISTINA GALLETTI(OAB:
7455/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ACAILANDIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a11aaa0

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

As partes apresentaram proposta de acordo, nos termos da petição

de id:2c5dd48, no valor de R$ 15.000,00, sendo R$11.500,00

referente às verbas trabalhistas e R$4.500,00 a título de honorários

sucumbenciais, a ser pago em 3 parcelas, sendo a 1ª parcela a

partir da homologação do acordo e as demais nos dias 18/04/2024

e 20/05/2024.

Pagamento deve ser efetuado via pix, conforme termo de acordo.

Prazo de 10 dias após o vencimento de cada parcela para a

exequente denunciar inadimplemento do acordo.

Em caso de descumprimento do acordo, a execução retornará ao

valor integral, com as devidas correções e descontos de eventuais

pagamentos.

Custas e encargos previdenciários devidos pela reclamada,

conforme planilha de cálculos id 568c92b a serem pagos no prazo

de 30 dias após o vencimento da última parcela do acordo.
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Conforme Súmula 418 do E. TST, a homologação do acordo é uma

faculdade do magistrado, cabendo a ele, alicerçado no Princípio do

Livre Convencimento, apreciar os termos da avença e analisar se

não se trata de acordo lesivo às partes, especialmente ao

trabalhador.

Cabe ao juiz sopesar as circunstâncias do caso concreto,

viabilizando a conciliação sempre respaldada pela razoabilidade,

legalidade e bom senso, de modo a garantir a efetivação das

normas de Direito do Trabalho dentro do devido processo legal.

Examinando os termos do ajuste, verifico que a homologação é

viável, bem assim que não há qualquer indício de vício de

consentimento, homologo o acordo apresentado, para que produza

os devidos efeitos legais, na forma do art. 487, III, "b", do CPC, c/c

art. 831, parágrafo único, da CLT.

Após o pagamento integral do acordo, deverá ser desconstituída a

penhora e notificada a executada.

Intimem-se as partes.

BARRA DO CORDA/MA, 18 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016092-17.2024.5.16.0010
AUTOR S.I.D.S.

ADVOGADO VIVIANE LINHARES LINS(OAB:
21859/MA)

RÉU N.D.S.D.B.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.I.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 07df1bc.

Processo Nº ATOrd-0016092-17.2024.5.16.0010
AUTOR S.I.D.S.

ADVOGADO VIVIANE LINHARES LINS(OAB:
21859/MA)

RÉU N.D.S.D.B.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.I.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 103f53d.

Processo Nº ATOrd-0016925-45.2018.5.16.0010
AUTOR NILZANETE OLIVEIRA LIRA DE

MATOS

ADVOGADO DANILO COSTA SILVA(OAB:
14113/MA)

ADVOGADO BIANCA ALBUQUERQUE DE ABREU
LIMA(OAB: 22921/MA)

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 18388/MA)

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

ADVOGADO RAFAELA SODRE SOUSA(OAB:
12321/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZANETE OLIVEIRA LIRA DE MATOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016925-45.2018.5.16.0010.

                 AUTOR: NILZANETE OLIVEIRA LIRA DE MATOS.

                 RÉU: IB INSTITUTO BIOSAUDE e outros (1).

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: NILZANETE OLIVEIRA LIRA DE MATOS

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

querendo, manifestar-se sobre a IMPUGNAÇÃO apresentada, no

prazo de 8 (oito) dias.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

ERICK DE SOUZA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016104-65.2023.5.16.0010
AUTOR ELIETE DAS NEVES SILVA

ADVOGADO MARCIA CRISTANDIA DE ARAUJO
ALVES(OAB: 21963/MA)

ADVOGADO SAMUEL ARAUJO FARIAS(OAB:
22769/MA)

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE DAS NEVES SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016104-65.2023.5.16.0010.

                 AUTOR: ELIETE DAS NEVES SILVA.

                 RÉU: SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI e outros (1).
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Fica V Sa int imado para ciência da apresentação dos

esclarecimentos do peri to #id:70d1d62.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

NILTON CELSO COSTA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016104-65.2023.5.16.0010
AUTOR ELIETE DAS NEVES SILVA

ADVOGADO MARCIA CRISTANDIA DE ARAUJO
ALVES(OAB: 21963/MA)

ADVOGADO SAMUEL ARAUJO FARIAS(OAB:
22769/MA)

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016104-65.2023.5.16.0010.

                 AUTOR: ELIETE DAS NEVES SILVA.

                 RÉU: SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI e outros (1).

Fica V Sa int imado para ciência da apresentação dos

esclarecimentos do peri to #id:70d1d62.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

NILTON CELSO COSTA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016095-69.2024.5.16.0010
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS DE

SOUSA BRITO

ADVOGADO GUSTAVO MOTA ANDRADE(OAB:
17915/MA)

ADVOGADO GIDEAO PINTO REIS(OAB:
17694/MA)

RÉU INOVEE ENERGIA E SOLUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA BRITO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016095-69.2024.5.16.0010.

                 AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA

BRITO.

                 RÉU: INOVEE ENERGIA E SOLUCOES LTDA.

DESTINATÁRIO:FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA BRITO

Endereço desconhecido

CÓDIGO DE RASTREAMENTO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecer(em) à audiência que se realizará no

dia 31/07/2024 09:00 horas, por meio de videoconferência (áudio e

vídeo), utilizando-se a plataforma “Zoom”, nos termos das

determinações contidas no Ato GP TRT 16ª nº 08/2021.

O ingresso na sala virtual deverá ser efetivado através do seguinte

link:

https://us02web.zoom.us/j/83039997633?pwd=U0FCRWhoUzYwa2

o0Y3FFeldUTEZrdz09.

ID da reunião: 830 3999 7633.

Senha de acesso: 947236.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A audiência será UNA, de instrução e julgamento,

nos termos da Lei nº 9.957/2000, que disciplina o RITO

SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

A parte poderá arrolar até 2 (duas) testemunhas, as quais deverão

estar portando documento com foto.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº
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11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

ELIANA BARBOSA REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0016096-54.2024.5.16.0010
AUTOR AILTON OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO KLESIO DAMASCENO PERPETUO
FILHO(OAB: 14670/MA)

RÉU MIRADOR INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARVAO LTDA

RÉU MATA FRIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON OLIVEIRA MENDES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016096-54.2024.5.16.0010.

                 AUTOR: AILTON OLIVEIRA MENDES.

                 RÉU: MIRADOR INDUSTRIA E COMERCIO DE

CARVAO LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO:AILTON OLIVEIRA MENDES

Endereço desconhecido

CÓDIGO DE RASTREAMENTO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecer(em) à audiência que se realizará no

dia 01/08/2024 08:20 horas, por meio de videoconferência (áudio e

vídeo), utilizando-se a plataforma “Zoom”, nos termos das

determinações contidas no Ato GP TRT 16ª nº 08/2021.

O ingresso na sala virtual deverá ser efetivado através do seguinte

link:

https://us02web.zoom.us/j/83039997633?pwd=U0FCRWhoUzYwa2

o0Y3FFeldUTEZrdz09.

ID da reunião: 830 3999 7633.

Senha de acesso: 947236.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A audiência será UNA, de instrução e julgamento,

nos termos da Lei nº 9.957/2000, que disciplina o RITO

SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

A parte poderá arrolar até 2 (duas) testemunhas, as quais deverão

estar portando documento com foto.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

ELIANA BARBOSA REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0016097-39.2024.5.16.0010
AUTOR MAURY DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO JESSICA ALAIS DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 65556/DF)

RÉU NELSON EDUARDO SOBRAL
PEREIRA

RÉU I.L.P.
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RÉU FERMACO PARAFUSOS E
FERRAMENTAS LTDA

RÉU MARIA DE JESUS SOBRAL PEREIRA

RÉU FERMACO FERRAMENTAS E
MANGUEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURY DOS SANTOS COSTA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016097-39.2024.5.16.0010.

                 AUTOR: MAURY DOS SANTOS COSTA.

                 RÉU: FERMACO PARAFUSOS E FERRAMENTAS

LTDA e outros (4).

DESTINATÁRIO:MAURY DOS SANTOS COSTA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecer(em) à audiência que se realizará no

dia 01/08/2024 08:40 horas, por meio de videoconferência (áudio e

vídeo), utilizando-se a plataforma “Zoom”, nos termos das

determinações contidas no Ato GP TRT 16ª nº 08/2021.

O ingresso na sala virtual deverá ser efetivado através do seguinte

link:

https://us02web.zoom.us/j/83039997633?pwd=U0FCRWhoUzYwa2

o0Y3FFeldUTEZrdz09.

ID da reunião: 830 3999 7633.

Senha de acesso: 947236.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência, serão tomados os depoimentos

pessoais e testemunhais, estes limitados a 03 (três) testemunhas

para cada litigante.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

ELIANA BARBOSA REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0016050-65.2024.5.16.0010
AUTOR ELAINE BARROS FERREIRA

ADVOGADO GIANNA EMANUELLA SILVA
MONTEIRO BARROS(OAB:
23332/MA)

RÉU MUNICIPIO DE GRAJAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE BARROS FERREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  PetCiv  0016050-65.2024.5.16.0010.

                 AUTOR: ELAINE BARROS FERREIRA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE GRAJAU.

DESTINATÁRIO:ELAINE BARROS FERREIRA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecer(em) à audiência que se realizará no

dia 23/07/2024 15:40 horas, por meio de videoconferência (áudio e

vídeo), utilizando-se a plataforma “Zoom”, nos termos das

determinações contidas no Ato GP TRT 16ª nº 08/2021.

O ingresso na sala virtual deverá ser efetivado através do seguinte
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link:

https://us02web.zoom.us/j/83039997633?pwd=U0FCRWhoUzYwa2

o0Y3FFeldUTEZrdz09.

ID da reunião: 830 3999 7633.

Senha de acesso: 947236.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência, serão tomados os depoimentos

pessoais e testemunhais, estes limitados a 03 (três) testemunhas

para cada litigante.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

ELIANA BARBOSA REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0016116-55.2018.5.16.0010
AUTOR ANTONIO ELTON NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE CARLOS RABELO BARROS
JUNIOR(OAB: 13429/MA)

RÉU TECHMASTER ENGENHARIA E
DESENVOLVIMENTO LTDA

ADVOGADO IVYANE OLIVEIRA SILVA
BIANQUINI(OAB: 7715/MA)

PERITO JERONIMO MIRANDA DE FERRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ELTON NASCIMENTO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016116-55.2018.5.16.0010.

                 AUTOR: ANTONIO ELTON NASCIMENTO.

                 RÉU: TECHMASTER ENGENHARIA E

DESENVOLVIMENTO LTDA.

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO ELTON NASCIMENTO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

no prazo de 15 (quinze) dias, indicar meios ao prosseguimento da

execução, sob pena de imediata remessa dos autos ao arquivo

provisório para a fluência do prazo da prescrição intercorrente (art.

11-A da CLT).

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

PEDRO HENRIQUE DE CASTRO CHAVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016868-56.2020.5.16.0010
AUTOR ANTONIA DANIELE DE OLIVEIRA

BEZERRA

ADVOGADO JOSE CARLOS RABELO BARROS
JUNIOR(OAB: 13429/MA)

ADVOGADO KLEYTON HENRIQUE BANDEIRA
PAES(OAB: 14605/MA)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL CRISTAO
LTDA - ME

RÉU JONATHAN BARROS HENRIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DANIELE DE OLIVEIRA BEZERRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016868-56.2020.5.16.0010.

                 AUTOR: ANTONIA DANIELE DE OLIVEIRA BEZERRA.

                 RÉU: CENTRO EDUCACIONAL CRISTAO LTDA - ME e

outros (1).

NOTIFICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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DESTINATÁRIO: ANTONIA DANIELE DE OLIVEIRA BEZERRA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

no prazo de 15 (quinze) dias, indicar meios ao prosseguimento da

execução, sob pena de imediata remessa dos autos ao arquivo

provisório para a fluência do prazo da prescrição intercorrente (art.

11-A da CLT).

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

PEDRO HENRIQUE DE CASTRO CHAVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016650-33.2017.5.16.0010
AUTOR ROSIMAR GALVAO PEREIRA SILVA

ADVOGADO CELLINA NAVA DE SIMAS
LIMA(OAB: 15799/MA)

ADVOGADO ARISTIDES LIMA FONTENELE(OAB:
7750/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

RÉU RAIMUNDO NONATO MESQUITA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMAR GALVAO PEREIRA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016650-33.2017.5.16.0010.

                 AUTOR: ROSIMAR GALVAO PEREIRA SILVA.

                 RÉU: INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA e outros

(1).

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSIMAR GALVAO PEREIRA SILVA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

no prazo de 15 (quinze) dias, indicar meios ao prosseguimento da

execução, sob pena de imediata remessa dos autos ao arquivo

provisório para a fluência do prazo da prescrição intercorrente (art.

11-A da CLT).

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

PEDRO HENRIQUE DE CASTRO CHAVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016398-20.2023.5.16.0010

AUTOR RAIMUNDO NONATO MELO SILVA

ADVOGADO MARCELLO SILVA CRUZ(OAB:
19580/MA)

RÉU GESSO NORDESTE LTDA - ME

ADVOGADO TARCISO AIRES AFONSO
FILHO(OAB: 9838/MA)

PERITO AGRIPINO PEREIRA MACHADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6898853

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O perito médico, Dr Edson Calixto, comunica que o autor não

compareceu para a realização do exame pericial.

Devidamente notificado e ausente o autor para realização da

perícia, entendo como desinteresse da parte na realização da prova

técnica.

Aguarde-se o laudo pericial ambiental.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016398-20.2023.5.16.0010
AUTOR RAIMUNDO NONATO MELO SILVA

ADVOGADO MARCELLO SILVA CRUZ(OAB:
19580/MA)

RÉU GESSO NORDESTE LTDA - ME

ADVOGADO TARCISO AIRES AFONSO
FILHO(OAB: 9838/MA)

PERITO AGRIPINO PEREIRA MACHADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSO NORDESTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6898853

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

O perito médico, Dr Edson Calixto, comunica que o autor não

compareceu para a realização do exame pericial.

Devidamente notificado e ausente o autor para realização da

perícia, entendo como desinteresse da parte na realização da prova

técnica.

Aguarde-se o laudo pericial ambiental.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016724-48.2021.5.16.0010
AUTOR JOSIAS GOMES DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO LUIS PRUDENCIO DE
SOUSA(OAB: 17853/PI)

ADVOGADO VIVIANE LINHARES LINS(OAB:
21859/MA)

RÉU J. DE S. RIBEIRO - ME

ADVOGADO ANTONIO AMORIM CARVALHO
JUNIOR(OAB: 13856/MA)

PERITO EDSON CALIXTO DA ROCHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS GOMES DA SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b83b15a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O perito médico, Dr Edson Calixto, comunica que o autor não

compareceu para a realização do exame pericial.

Devidamente notificado e ausente o autor para realização da

perícia, entendo como desinteresse da parte na realização da prova

técnica.

Aguarde-se a audiência.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016724-48.2021.5.16.0010
AUTOR JOSIAS GOMES DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO LUIS PRUDENCIO DE
SOUSA(OAB: 17853/PI)

ADVOGADO VIVIANE LINHARES LINS(OAB:
21859/MA)

RÉU J. DE S. RIBEIRO - ME

ADVOGADO ANTONIO AMORIM CARVALHO
JUNIOR(OAB: 13856/MA)

PERITO EDSON CALIXTO DA ROCHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. DE S. RIBEIRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b83b15a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O perito médico, Dr Edson Calixto, comunica que o autor não

compareceu para a realização do exame pericial.

Devidamente notificado e ausente o autor para realização da

perícia, entendo como desinteresse da parte na realização da prova

técnica.

Aguarde-se a audiência.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017328-77.2019.5.16.0010
AUTOR MARIA CELIENE SOUSA ANDRADE

ADVOGADO KLEYTON HENRIQUE BANDEIRA
PAES(OAB: 14605/MA)

ADVOGADO JOSE CARLOS RABELO BARROS
JUNIOR(OAB: 13429/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA

ADVOGADO LUANA YELEM GONCALVES
ALENCAR MORENO(OAB: 16879/MA)

ADVOGADO EMANUELY ABREU LIMA
LOBO(OAB: 15699/MA)

ADVOGADO GYSLAINE FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 14197/MA)

ADVOGADO RONNY PETHERSON ROCHA
VIEIRA(OAB: 230777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIENE SOUSA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb343c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora requereu a execução.

CITE-SE o ente público demandado por meio eletrônico (DeJT ou

sistema), na forma do art 535 do CPC.

“Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu

representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico,

para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos,

impugnar a execução..”,

Em caso de silêncio do ente público, atualizem-se os cálculos e

proceda-se à expedição de RPV/precatório, utilizando-se do sistema

GPREC.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017191-32.2018.5.16.0010
AUTOR ISABEL PORFIRIO ARAUJO

ADVOGADO CELLINA NAVA DE SIMAS
LIMA(OAB: 15799/MA)

ADVOGADO ARISTIDES LIMA FONTENELE(OAB:
7750/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

RÉU NILBERTO LAINETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL PORFIRIO ARAUJO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017191-32.2018.5.16.0010.

                 AUTOR: ISABEL PORFIRIO ARAUJO.

                 RÉU: IB INSTITUTO BIOSAUDE e outros (1).

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISABEL PORFIRIO ARAUJO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

no prazo de 15 (quinze) dias, indicar meios ao prosseguimento da

execução, sob pena de imediata remessa dos autos ao arquivo

provisório para a fluência do prazo da prescrição intercorrente (art.

11-A da CLT).

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

PEDRO HENRIQUE DE CASTRO CHAVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016172-54.2019.5.16.0010
AUTOR MARIA ELIENE DE ALMEIDA DOS

ANJOS

ADVOGADO JOSE CARLOS RABELO BARROS
JUNIOR(OAB: 13429/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIENE DE ALMEIDA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 230d949

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico o término do prazo de 60 (sessenta) dias, disponibilizado

ao ente público, para pagamento do débito.

NILTON CELSO COSTA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao Sisbajud.

Após o bloqueio do valor devido, notifique-se o exequente para

apresentar em 48 horas conta bancária para transferência do valor.

Os dados bancários informados deverão conter o nome e o código

da instituição bancária, número da agência e conta (indicar se conta

corrente ou poupança), o número da operação bancária, caso

exista, e o CPF/CNPJ da parte.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016689-30.2017.5.16.0010
AUTOR JOSE ROBERTO BARBOSA

ADVOGADO CELLINA NAVA DE SIMAS
LIMA(OAB: 15799/MA)

ADVOGADO ARISTIDES LIMA FONTENELE(OAB:
7750/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cfeaff

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico o término do prazo de 60 (sessenta) dias, disponibilizado

ao ente público, para pagamento do débito.

ERICK DE SOUZA FONSECA

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao Sisbajud.

Após o bloqueio do valor devido, notifique-se o exequente para

apresentar em 48 horas conta bancária para transferência do valor.

Os dados bancários informados deverão conter o nome e o código

da instituição bancária, número da agência e conta (indicar se conta

corrente ou poupança), o número da operação bancária, caso

exista, e o CPF/CNPJ da parte.

Com a informação da conta bancária, expeça-se alvará em favor do

exequente, com os recolhimentos devidos.

Comprovada a operação, voltem os autos conclusos para extinção

da execução.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017472-85.2018.5.16.0010
AUTOR CLEUDIANE DE SOUSA SILVA

ADVOGADO ARIDATA PRISCILA PESSOA DE
ASSUNCAO(OAB: 6183/PI)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUDIANE DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c86fe9

proferido nos autos.

DECISÃO

A sentença de mérito, julgou procedentes os pedidos contidos na

exordial, condenando o município/reclamado à restituição dos

valores descontados a título de contribuições previdenciárias

não repassadas ao INSS.

Quanto a INEXEQUIBILIDADE de título executivo, bem como o

cabimento de impugnação de execução pelo ente público, o art.

535, do CPC de 2015, afirma:

“A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante

judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no

prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução,

podendo arguir:”

"III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação."

De modo a clarear a mencionada inexequibilidade, o artigo 884, da

Consolidação das Leis do Trabalho, ao tratar dos Embargos à

Execução e de sua impugnação, preceitua, em seu parágrafo 5º,

que:

“Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal  ou em aplicação ou interpretação tidas por

incompatíveis com a Constituição Federal . ”

Em redação semelhante, diz o parágrafo 12, do artigo 525, do

Código de Processo Civil:

“Para efeito do disposto no inciso III do parágrafo 1º deste artigo,

considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título

executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em

aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompatível com a

Constituição Federal, em controle de constitucionalidade

concentrado ou difuso.”

O entendimento jurisprudencial pátrio, inclusive do C. TST, é

pacífico quanto à aplicação do mencionado instituto nos casos

concretos levados às cortes, in verbis:.

"Tribunal Superior do Trabalho TST - RECURSO DE REVISTA: RR

0010575-53.2016.5.15.0070 -

Ementa: - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

EXEQUENTE (GUSTAVO SPOSITO CENEVIVA). ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos
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13.015/2014 E 13.467/2017. 1. EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO DO

AUTOR AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

DECISÃO ACOBERTADA PELO MANTO DACOISA JULGADA.

EXIGIB IL IDADE DO T ÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL .

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A .

C O N H E C I M E N T O  E  P R O V I M E N T O .

I. O Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a existência de

repercussão geral em relação ao Tema 360, fixou a seguinte

tese jurídica "São constitucionais as disposições normativas

do parágrafo único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L,

ambos do CPC/73, bem como os correspondentes dispositivos

do CPC/15, o art. 525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São

dispositivos que, buscando harmonizar a garantia da coisa

julgada com o primado da Constituição, vieram agregar ao

sistema processual brasileiro um mecanismo com eficácia

r e s c i s ó r i a  d e  s e n t e n ç a s  r e v e s t i d a s  d e  v í c i o  d e

inconstitucionalidade qualificado, assim caracterizado nas

hipóteses em que (a) a sentença exequenda esteja fundada em

norma reconhecidamente inconstitucional - seja por aplicar

norma inconstitucional, seja por aplicar norma em situação ou

com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) desde que, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda" .

II. Logo, é inexigível a obrigação decorrente de título executivo

judicial que tenha contrariado tese fixada pelo Supremo

Tribunal Federal em data anterior à estabilização do trânsito em

julgado. A inobservância de tese fixada pelo Plenário do STF,

em controle concentrado ou difuso, ambos com efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conduz a formação de

decisão com vício qualificado de inconstitucionalidade (coisa

julgada inconstitucional).

III . Na oportunidade do julgamento da ADI 5766, o Plenário do STF

firmou a tese no sentido de que "É inconstitucional a legislação que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica para

efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça, apenas

em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador em outra

relação processual, dispensado o empregador do ônus processual

de comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário" .

IV. Por sua vez, no julgamento da Reclamação 52.837/PB, Relator

Ministro Alexandre de Moraes, DJE nº 75, publicado em 22/04/2022,

reafimou-se a tese da inconstitucionalidade do "automático

afastamento da condição de hipossuficiência da parte como

consequência lógica da obtenção de valores em juízo", fulminando,

assim, a validade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo", contida na redação do art. 791-

A, § 4º, da CLT. Nesse sentido, evidencia-se da ratio decidendi da

ADI 5766 a possibilidade de condenação da parte beneficiária da

justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios, que

ficarão, todavia, sob a condição suspensiva de exigibilidade, até

comprovação da superveniente reversão da hipossuficiência

econômica, no prazo previsto em lei.

V. No presente caso , contudo, a sentença que determinou a

condenação da parte autora, nos termos do art. 791-A da CLT, a

pagar ao procurador da ré os honorários de sucumbência, transitou

em julgado em 16/11/2020 (documento sequencial eletrônico nº 08),

isto é, antes da decisão proferida pelo STF na ADI 5766. Embora a

declaração deinconstitucionalidadeou de constitucionalidade de lei

ou ato normativo detenha, em regra, efeito ex tunc e eficácia erga

omnes não alcança decisões acobertadas pelacoisa julgada,

mesmo que fundadas em um diploma legal que o STF

posteriormente tenha interpretado como incompatível com a

Constituição Federal, razão pela qual não há se falar em

inexigibilidade do título executivo, na forma prevista no art. 884, §

5º, da CLT.

VI . Assim, a decisão do Tribunal Regional, no sentido de

reconhecer a inexigibilidade do título executivo judicial, sem

observar que , na hipótese , o trânsito em julgado ocorreu antes da

d e c i s ã o  p r o f e r i d a  n o  c o n t r o l e  d e  c o n c e n t r a d o  d e

constitucionalidade, violou o art. 5º, XXXVI, da CF/88. Demonstrada

a transcendência jurídica da causa.

VII . Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento"..

Em julgado recente, o Tribunal Superior do Trabalho-TST,

apreciando o- AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA, de Nº 10466-46.2017.5.03.0035, sufragou o cabimento

nas impugnações de execuções, e, mais ainda, a qualquer

momento da execução, como foi o caso do Agravo de Instrumento

acima citado, em que o Tribunal Superior referendou decisão da

primeira instância trabalhista, na qual o juízo desconstituiu sentença

transitada em julgada, mediante pedido formulado pela executada

em Exceção de Pré-Executividade, por INEXIGIBILIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO, tendo em vista que fundado em aplicação

ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo

Tribunal Federal como incompatível com a Constituição

Federal, em controle de constitucionalidade concentrado,
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expresis verbis:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO

- TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADE-FIM - INEXIGIBILIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO - TRÂNSITO EM JULGADO POSTERIOR AO

JULGAMENTO DA ADPF Nº 324 E DO RE Nº 958.252 COM

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA - TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA Deve ser mantida a inexigibilidade do

título executivo judicial, uma vez que a decisão exequenda que

reconheceu a ilicitude da terceirização dos serviços transitou em

julgado após a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

sobre a matéria (ADPF nº 324 e RE nº 958.252). Agravo de

Instrumento a que se nega provimento”.

No caso em tela levado à corte superior pela parte

exequente/agravante, a r. sentença agravada “deu provimento a

Exceção de Pré-Executividade oposta pela 1ª Recda, 924, III,

CPC/2015, de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho”,

ao passo que a agravante alegou que, " . . a discussão da matéria

levantada pela agravada é cabível apenas em sede de

embargos à execução, conforme expressa previsão do art. 884,

5º, da CLT".

Atente-se, ainda, que, no caso acima, o TST confirmou a existência

de interesse público, em decisão que judicial que põe fim em

execução fundada em t í tu lo  execut ivo inex igíve l ,  por

incompatibilidade com a Constituição, declarada pela suprema

Corte, ao reconhecer a validade de decisão de primeiro grau

requerida pelo executado em sede Exceção de Pré-Executividade,

tendo em vista que o mencionado remédio jurídico é criação

doutrinária específico para o caso em que o juízo teria o poder

dever de manifestar-se de ofício, sem a necessidade de garantia do

juízo.

"A doutrina e jurisprudência têm admitido a apresentação da

exceção de pré-executividade para argüição de vícios em ação de

execução, cuja análise possa ser realizada de ofício pelo juiz e

prescinda de dilação probatória. É cabível, assim, a exceção de pré-

executividade apresentada para alegar a nulidade de execução, por

falta de exigibilidade do título executivo extrajudicial, matéria

conhecível ex officio pelo juiz e que dispensa a produção de provas.

Precedentes (REsp nºs 419.376/MS e 442.448/SP)." (Bonagura,

2020), na obra: BONAGURA, Anna; GOMES, Ricardo. 52. Exceção

de Pré-Executividade In: ASSIS, Araken; BRUSCHI, Gilberto.

Processo de Execução e Cumprimento da Sentença: Temas

Controversos. São Paulo (SP):Editora Revista dos Tribunais. 2020.

Ressalte-se, a propósito, que a presente demanda versa somente

sobre verba não trabalhista, com pedido restrito a verba

previdenciária. A sentença de mérito nestes autos, acolheu pedido

do autor, determinando a devolução da verba  pública

previdenciária, conforme dispositivo que determina: "restituição

dos valores descontados a t í tulo de contribuições

previdenciárias durante o pacto".

A Constituição Federal de 1988, ao estabelecer a competência da

Justiça do Trabalho, estatui que:

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

(...)

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no

art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das

sentenças que proferir; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45,

de 2004).

Registre-se, por oportuno, que a Súmula Vinculante 53 do STF

repele o processo e julgamento por esta Justiça especializada

de lides exclusivamente previdenciárias, bem como a execução

de contribuições previdenciárias relativas a rubricas que não

forem derivadas ou resultantes de verbas trabalhistas que

tenham sido objeto de condenações ou acordos homologados

nesta justiça laboral, expressis verbis: 

“Súmula Vinculante 53 do STF: A competência da Justiça do

Trabalho prevista no art. 114, VIII, da Constituição Federal alcança

a execução de ofício das contribuições previdenciárias relativas ao

objeto da condenação constante das sentenças que proferir e

acordos por ela homologados”.

Também de acordo com a Súmula nº 368, I, do c. TST, a Justiça do

Trabalho somente é competente para determinar o recolhimento

das contribuições previdenciárias das sentenças condenatórias em

pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado,

que integrem o salário de contribuição.

Em sede jurisprudencial, o tema é pacífico, quanto a competência

para a matéria:

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO

DA LEI 13.015/2014. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  C O B R A N Ç A  D A S  C O N T R I B U I Ç Õ E S

PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO PERÍODO DE VÍNCULO

EMPREGATÍCIO RECONHECIDO EM JUÍZO. INTELIGÊNCIA DO

ITEM I DA SÚMULA Nº 368 DO TST. I - O entendimento de ser da

Justiça do Trabalho a competência para a execução das

contribuições previdenciárias relativas ao período em que houve

reconhecimento do vínculo de emprego acha-se na contramão da

jurisprudência já consolidada nesta Corte, por meio do item I da

Súmula nº 368, segundo o qual "A Justiça do Trabalho é

competente para determinar o recolhimento das contribuições

fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução

das contribuições previdenciárias, l imita-se às sentenças

condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
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acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição". II -

Essa orientação, por sua vez, foi confirmada pelo STF que, em

sessão plenária do dia 18/06/2015, aprovou a edição da Súmula

Vinculante nº 53, proposta após o julgamento do RE- 569 . 056, nos

seguintes termos: "A competência da Justiça do Trabalho prevista

no art. 114, VIII, da Constituição Federal alcança a execução de

ofício das contribuições previdenciárias relativas ao objeto da

condenação constante das sentenças que proferir e acordos por ela

homologados." III - Recurso conhecido e provido. (TST - RR:

252004120005170121, Relator: Antonio José de Barros

Levenhagen, Data de Julgamento: 18/05/2016, 5ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 20/05/2016)".

Neste mesmo sentido, o Egrégio TRT-16ª Região, firmou

entendimento acerca da matéria, in verbis:

"INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

AÇÃO CUJO OBJETO SEJA A DISCUSSÃO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. A Justiça do Trabalho não tem competência

para apreciar pedido concernente às contribuições previdenciárias

do pacto laboral, mesmo que seja relativo à sua devolução em face

de terem sido recolhidas e não repassadas ao INSS. Recurso

ordinário conhecido e provido.(TRT da 16ª Região; Processo:

0016325-82.2022.5.16.0010; Data de assinatura: 03-02-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. José Evandro de Souza - 1ª Turma;

Relator(a): JOSE EVANDRO DE SOUZA)

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

AÇÃO CUJO OBJETO SEJA A DISCUSSÃO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. A Justiça do Trabalho não tem competência

para apreciar pedido concernente às contribuições previdenciárias

do pacto laboral, mesmo que seja relativo à sua devolução em face

de terem sido recolhidas e eventualmente não repassadas ao INSS.

Recurso ordinário conhecido e provido.(TRT da 16ª Região;

Processo: 0016535-15.2022.5.16.0017; Data de assinatura: 26-05-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. José Evandro de Souza - 1ª

Turma; Relator(a): JOSE EVANDRO DE SOUZA)".

Neste diapasão, determino a notificação das partes na presente

demanda para manifestação acerca do prosseguimento da

presente execução, no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, autos conclusos.

Suspenso, por ora, a execução.

Comunique-se o setor de precatório acerca da suspensão da

execução.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017237-16.2021.5.16.0010
AUTOR JOEL DO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS RABELO BARROS
JUNIOR(OAB: 13429/MA)

ADVOGADO KLEYTON HENRIQUE BANDEIRA
PAES(OAB: 14605/MA)

RÉU A DA SILVA CONSTRUTORA LTDA

RÉU CONSTRUTORA PARAMBU LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a49cfa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 878 da CLT,notifique-se o(a) exequente para se

manifestar indicando meios úteis ao prosseguimento da execução

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento provisório

por 02 anos, findos os quais, ainda sem impulso eficaz, poderá ser

declarada a prescrição intercorrente no presente feito, na forma do

art. 11-A, da CLT.

Caso o(a) exequente fique inerte, tendo decorrido seu prazo,

certifique-se e arquive-se provisoriamente.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016500-76.2022.5.16.0010
AUTOR RICARDO DE ARAUJO BARROS

ADVOGADO JESSICA ALAIS DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 65556/DF)

RÉU SONIA MARIA RODRIGUES PESSOA

ADVOGADO RONNES KLEY ARRUDA
FIGUEIRA(OAB: 16457/MA)

RÉU J. A. SOARES LIMA - ME

ADVOGADO RONNES KLEY ARRUDA
FIGUEIRA(OAB: 16457/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE ARAUJO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4859274

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que em manifestação de id. dcaa2c6, de forma espontânea

e antes da homologação dos cálculos, a reclamada juntou

comprovantes de pagamentos referentes ao principal, aos

honorários de sucumbência, ao recolhimento do FGTS e a multa

(ids. 557b735; 93ffcd1; a623af5; a757332; 6f925f3; fdce08e;

04d8386).

Certifico, ainda, que em nova manifestação, a parte reclamada

comprovou o recolhimento das custas (id. 3272a49).

Certifico, também, que a parte autora peticionou no sentido de que

sejam expedidos alvarás para levantamento do FGTS e dos valores

já depositados em conta bancária judicial (id. f2d63b6).

Certifico, por fim, que os cálculos apresentados pelo SCLJ foram

homologados (id. 0a8d8d3), transcorrido o prazo sem manifestação

das partes.

Razão pela qual faço os autos conclusos a Vossa Excelência para

deliberação.

Aldo Henrique do Nascimento Júnior

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o teor da certidão supra, determino:

I - Em observância ao comando sentencial, expeça-se alvará judicial

para que seja liberado em favor da parte autora, os valores

existentes na sua conta vinculada do FGTS.

II - Ato contínuo, expeça-se alvará em favor da parte autora dos

valores depositados em conta judicial atrelada ao presente

processo, observando os dados bancários indicados na

manifestação de id. f2d63b6.

III - Cumprido, certifique-se, atualizem-se os cálculos e retornem os

autos conclusos.

Ciência às partes.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016500-76.2022.5.16.0010
AUTOR RICARDO DE ARAUJO BARROS

ADVOGADO JESSICA ALAIS DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 65556/DF)

RÉU SONIA MARIA RODRIGUES PESSOA

ADVOGADO RONNES KLEY ARRUDA
FIGUEIRA(OAB: 16457/MA)

RÉU J. A. SOARES LIMA - ME

ADVOGADO RONNES KLEY ARRUDA
FIGUEIRA(OAB: 16457/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. SOARES LIMA - ME

  - SONIA MARIA RODRIGUES PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4859274

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que em manifestação de id. dcaa2c6, de forma espontânea

e antes da homologação dos cálculos, a reclamada juntou

comprovantes de pagamentos referentes ao principal, aos

honorários de sucumbência, ao recolhimento do FGTS e a multa

(ids. 557b735; 93ffcd1; a623af5; a757332; 6f925f3; fdce08e;

04d8386).

Certifico, ainda, que em nova manifestação, a parte reclamada

comprovou o recolhimento das custas (id. 3272a49).

Certifico, também, que a parte autora peticionou no sentido de que

sejam expedidos alvarás para levantamento do FGTS e dos valores

já depositados em conta bancária judicial (id. f2d63b6).

Certifico, por fim, que os cálculos apresentados pelo SCLJ foram

homologados (id. 0a8d8d3), transcorrido o prazo sem manifestação

das partes.

Razão pela qual faço os autos conclusos a Vossa Excelência para

deliberação.

Aldo Henrique do Nascimento Júnior

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o teor da certidão supra, determino:

I - Em observância ao comando sentencial, expeça-se alvará judicial

para que seja liberado em favor da parte autora, os valores

existentes na sua conta vinculada do FGTS.

II - Ato contínuo, expeça-se alvará em favor da parte autora dos

valores depositados em conta judicial atrelada ao presente

processo, observando os dados bancários indicados na

manifestação de id. f2d63b6.

III - Cumprido, certifique-se, atualizem-se os cálculos e retornem os

autos conclusos.

Ciência às partes.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017199-77.2016.5.16.0010
AUTOR EDSON DE SOUSA DO CARMO

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE SOUSA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5cef83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017268-12.2016.5.16.0010
AUTOR JOSIMAR GUIMARAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR GUIMARAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc20c39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0016328-37.2022.5.16.0010
EXEQUENTE ADACILDO CAVALCANTE E SILVA

ADVOGADO EDILSON PINHO DE FREITAS
FILHO(OAB: 14133/MA)

EXECUTADO INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADACILDO CAVALCANTE E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 332f07b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017232-67.2016.5.16.0010
AUTOR FRANCISCO GUIMARAES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GUIMARAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 323b682

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017270-79.2016.5.16.0010
AUTOR JAMES DIODATO SILVA

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES DIODATO SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46a406c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017293-25.2016.5.16.0010
AUTOR MARIA CELMA AMORIM DE

CARVALHO

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELMA AMORIM DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53308a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017331-37.2016.5.16.0010
AUTOR MARIA ONEIDE DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ONEIDE DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d5d6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017207-54.2016.5.16.0010
AUTOR EVALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 658b3f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017124-38.2016.5.16.0010
AUTOR CLEUMA DE OLIVEIRA AMORIM

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUMA DE OLIVEIRA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62157bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017076-79.2016.5.16.0010
AUTOR EDINALDO DE SOUSA COELHO

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO DE SOUSA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e9c7b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017279-41.2016.5.16.0010
AUTOR LUIS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7730ac0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017349-58.2016.5.16.0010
AUTOR ROSIMEIRE BORGES DA COSTA

RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE BORGES DA COSTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50c23e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017203-17.2016.5.16.0010
AUTOR ELEANE LIMA ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEANE LIMA ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55fc0f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017129-60.2016.5.16.0010
AUTOR AMARALDO FEITOSA DE MORAIS

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 663
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARALDO FEITOSA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c72ec31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017312-31.2016.5.16.0010
AUTOR MARIA JOSE PEREIRA LIMA

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b18519e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017428-37.2016.5.16.0010
AUTOR MARIA DALVENICE MUNIZ DE

ARAUJO

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DALVENICE MUNIZ DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 107df5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017189-33.2016.5.16.0010
AUTOR DINALVA GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINALVA GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfdf9d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016886-19.2016.5.16.0010
AUTOR MARIA VALDENE COSTA SOUSA

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALDENE COSTA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad0759b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017101-92.2016.5.16.0010
AUTOR ROSELANDIA DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELANDIA DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5762809

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017274-19.2016.5.16.0010
AUTOR JOSE TORRES DE SOUZA

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TORRES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dcb4fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016026-47.2018.5.16.0010
AUTOR CLEOJANIO FALCAO FREIRE

ADVOGADO RONNES KLEY ARRUDA
FIGUEIRA(OAB: 16457/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

ADVOGADO RONALDO HENRIQUE SANTOS
RIBEIRO(OAB: 7402/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU NILBERTO LAINETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOJANIO FALCAO FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0684894

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017494-41.2021.5.16.0010
AUTOR EUNICE ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS ASSIS DA
SILVA(OAB: 6050/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64f0f99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016677-79.2018.5.16.0010
AUTOR ASSICLEIDE SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE GRAJAU

ADVOGADO MAURO HENRIQUE FERREIRA
GONCALVES SILVA(OAB: 7930/MA)

ADVOGADO MARCONI TORRES FERREIRA(OAB:
13925/MA)
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ADVOGADO SUELY LOPES SILVA(OAB: 3454/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSICLEIDE SILVESTRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffb4740

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017277-37.2017.5.16.0010
AUTOR MARCINA ALVES DE BARROS

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE GRAJAU

ADVOGADO MARCONI TORRES FERREIRA(OAB:
13925/MA)

ADVOGADO MAURO HENRIQUE FERREIRA
GONCALVES SILVA(OAB: 7930/MA)

ADVOGADO SUELY LOPES SILVA(OAB: 3454/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCINA ALVES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3284dbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017251-44.2014.5.16.0010
AUTOR MARIA ANGLA GOMES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ROGERIO LIMEIRA
FRANCO(OAB: 6632/MA)

ADVOGADO JUAREZ SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 11735/MA)

RÉU MUNICIPIO DE FORMOSA DA
SERRA NEGRA

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGLA GOMES DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017251-44.2014.5.16.0010.

                 AUTOR: MARIA ANGLA GOMES DA SILVA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA.

Fica V Sa intimada para tomar ciência do Despacho ID af93172.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

NILTON CELSO COSTA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016073-16.2021.5.16.0010
AUTOR EDIVALDO DE ARAUJO SOUSA

ADVOGADO JOAO DE DEUS MARQUES
FILHO(OAB: 14233/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO
GRAJAU

ADVOGADO JOCIVALDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
6313/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DE ARAUJO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f709f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, decido CONHECER e REJEITAR os Embargos

à Execução manejados pelo MUNICÍPIO DE ITAIPAVA DO

GRAJAU.

Custas pela embargante no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da

CLT), porém dispensadas (art. 790-A, I, da CLT).

Intimem-se as partes.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016073-16.2021.5.16.0010
AUTOR EDIVALDO DE ARAUJO SOUSA

ADVOGADO JOAO DE DEUS MARQUES
FILHO(OAB: 14233/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO
GRAJAU
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ADVOGADO JOCIVALDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
6313/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO GRAJAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f709f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, decido CONHECER e REJEITAR os Embargos

à Execução manejados pelo MUNICÍPIO DE ITAIPAVA DO

GRAJAU.

Custas pela embargante no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da

CLT), porém dispensadas (art. 790-A, I, da CLT).

Intimem-se as partes.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017053-60.2021.5.16.0010
AUTOR RAIMUNDA SOUSA CONCEICAO

ADVOGADO WILLIAN FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 14598/PI)

RÉU MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO
GRAJAU

ADVOGADO JOCIVALDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
6313/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA SOUSA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2998e76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, decido CONHECER e REJEITAR os Embargos

à Execução manejados pelo MUNICÍPIO DE ITAIPAVA DO

GRAJAU.

Custas pela embargante no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da

CLT), porém dispensadas (art. 790-A, I, da CLT).

Intimem-se as partes.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017053-60.2021.5.16.0010
AUTOR RAIMUNDA SOUSA CONCEICAO

ADVOGADO WILLIAN FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 14598/PI)

RÉU MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO
GRAJAU

ADVOGADO JOCIVALDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
6313/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO GRAJAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2998e76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, decido CONHECER e REJEITAR os Embargos

à Execução manejados pelo MUNICÍPIO DE ITAIPAVA DO

GRAJAU.

Custas pela embargante no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da

CLT), porém dispensadas (art. 790-A, I, da CLT).

Intimem-se as partes.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016608-18.2016.5.16.0010
AUTOR WALDEANE FREITAS SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS RABELO BARROS
JUNIOR(OAB: 13429/MA)

ADVOGADO JOAO CARLOS ASSIS DA
SILVA(OAB: 6050/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO TEIXEIRA DOS SANTOS(OAB:
3094/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE DA
REGIONAL DE BARRA DO CORDA-
MA

ADVOGADO JOAO CARLOS ASSIS DA
SILVA(OAB: 6050/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEANE FREITAS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 667
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3aaa18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, decido CONHECER e REJEITAR os Embargos

à Execução manejados pelo MUNICÍPIO DE ARAME.

Custas pela embargante no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da

CLT), porém dispensadas (art. 790-A, I, da CLT).

Intimem-se as partes.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016040-55.2023.5.16.0010
AUTOR MAURY DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO JESSICA ALAIS DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 65556/DF)

RÉU FERMACO FERRAMENTAS E
MANGUEIRAS LTDA

RÉU FERMACO PARAFUSOS E
FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO DAYANE DE SOUZA CHAGAS
LUCENA DE OLIVEIRA(OAB:
10689/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURY DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f5ee0

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da Sentença de id f482f0e, que determina o

arquivamento do presente feito em conformidade com o disposto no

art. 852-B, §1º, da CLT, e do teor da Sentença de id 11a5c4e, que

rejeitou os Embargos de Declaração interpostos pela reclamante.

Arquivem-se definitivamente os autos com as cautelas de praxe.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016040-55.2023.5.16.0010
AUTOR MAURY DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO JESSICA ALAIS DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 65556/DF)

RÉU FERMACO FERRAMENTAS E
MANGUEIRAS LTDA

RÉU FERMACO PARAFUSOS E
FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO DAYANE DE SOUZA CHAGAS
LUCENA DE OLIVEIRA(OAB:
10689/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERMACO PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f5ee0

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da Sentença de id f482f0e, que determina o

arquivamento do presente feito em conformidade com o disposto no

art. 852-B, §1º, da CLT, e do teor da Sentença de id 11a5c4e, que

rejeitou os Embargos de Declaração interpostos pela reclamante.

Arquivem-se definitivamente os autos com as cautelas de praxe.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016703-82.2015.5.16.0010
AUTOR VIVIANE FARIAS DE ABREU

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE FARIAS DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff9bd90

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação de id 37dc288, a reclamante, Viviane Farias de

Abreu, viúva do de cujus, comprovou a existência de dois

dependentes menores. Assim, notifique o MPT para se manifestar

sobre os autos e, concomitantemente, oficie o INSS em busca de

certidão de mais dependentes previdenciários.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016673-71.2020.5.16.0010
AUTOR PEDRO SANTOS ALBUQUERQUE

FILHO

ADVOGADO JOSE CARLOS RABELO BARROS
JUNIOR(OAB: 13429/MA)

ADVOGADO KLEYTON HENRIQUE BANDEIRA
PAES(OAB: 14605/MA)

RÉU MUNICIPIO DE JENIPAPO DOS
VIEIRAS

ADVOGADO JOELTON SPINDOLA DE
OLIVEIRA(OAB: 8089/MA)

ADVOGADO MARCELO COSME SILVA
RAPOSO(OAB: 8717/MA)

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO GOMES
LEAL(OAB: 15604/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SANTOS ALBUQUERQUE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5afb685

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que a RPV expedida em 01/07/2021, id 46b54cc, foi

autuada como ofício precatório, conforme id 1358649.

Certifico que a Coordenadoria de Precatório comunicou em

22/02/2024 o cancelamento do precatório, conforme id:c2dec1e.

Certifico que tramita no TST Recurso Ordinário em Ação rescisória,

autuado sob o nº 0016175-34.2022.5.16.0000, id:39d57c1.

Certifico que não há citação do ente público demandado.

Autos conclusos.

Nilton Souza

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão supra, há nos autos pendência de citação do ente

público.

Contudo, a Ação Rescisória tem acórdão do TRT rescindindo a

sentença de base, com a extinção do feito sem julgado.

A Ação rescisória tramita em grau de recurso no TST.

Desta forma, aguarde-se o trânsito em julgado da Rescisória para

eventual saneamento deste processo quanto a falta de citação do

ente público.

Sobrestem-se os autos.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016595-43.2021.5.16.0010
AUTOR JOSE MARCOS ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO AMMAN LUCAS RESPLANDES
ROCHA(OAB: 13317/MA)

ADVOGADO DANYLLO DIAS DE SOUZA(OAB:
14116/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO
GRAJAU

ADVOGADO ANTONIO JOABE BONFIM
RODRIGUES(OAB: 7948/MA)

ADVOGADO JOCIVALDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
6313/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c29be2

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que a decisão id ce94d56 homologou os cálculos.

Certifico que o autor impulsionou o feito na petição id a974cfd.

Certifico que o ente não foi citado na forma do art 535 do CPC.

Susan Christian Santos da Silva

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Ante o teor da certidão supra, e com vistas a sanear o processo,

CHAMO O FEITO À ORDEM para determinar a CITAÇÃO do ente

público demandado por meio eletrônico (DeJT ou sistema), na

forma do art 535 do CPC.

“Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu

representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico,

para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos,

impugnar a execução..”,

Em caso de silêncio do ente público, atualizem-se os cálculos e

expeça-se RPV/precatório, utilizando-se do sistema GPREC.

Notifique-se o exequente.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016595-43.2021.5.16.0010
AUTOR JOSE MARCOS ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO AMMAN LUCAS RESPLANDES
ROCHA(OAB: 13317/MA)

ADVOGADO DANYLLO DIAS DE SOUZA(OAB:
14116/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO
GRAJAU

ADVOGADO ANTONIO JOABE BONFIM
RODRIGUES(OAB: 7948/MA)

ADVOGADO JOCIVALDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
6313/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO GRAJAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c29be2

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que a decisão id ce94d56 homologou os cálculos.

Certifico que o autor impulsionou o feito na petição id a974cfd.

Certifico que o ente não foi citado na forma do art 535 do CPC.

Susan Christian Santos da Silva

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o teor da certidão supra, e com vistas a sanear o processo,

CHAMO O FEITO À ORDEM para determinar a CITAÇÃO do ente

público demandado por meio eletrônico (DeJT ou sistema), na

forma do art 535 do CPC.

“Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu

representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico,

para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos,

impugnar a execução..”,

Em caso de silêncio do ente público, atualizem-se os cálculos e

expeça-se RPV/precatório, utilizando-se do sistema GPREC.

Notifique-se o exequente.

BARRA DO CORDA/MA, 19 de março de 2024.

    GIMENA DE LUCIA BUBOLZ

    Juíza do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Balsas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0016716-97.2023.5.16.0011
AUTOR ALDEIDE PEREIRA PIRES

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO FERREIRA
LIMA(OAB: 3868/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU MARTINS E REIS LTDA - ME

ADVOGADO NARDO ASSUNCAO DA
CUNHA(OAB: 4613/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS E REIS LTDA - ME

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016716-97.2023.5.16.0011.

                 AUTOR: ALDEIDE PEREIRA PIRES.

                 RÉU: MARTINS E REIS LTDA - ME e outros (1).

DESTINATÁRIO: MARTINS E REIS LTDA - ME

1A TRAVESSA DA PEDREIRA, 10, Travessa do Codozinho, 10 ,

Tel.: (99) 98412-9880, TIRIRICAL, SAO LUIS/MA - CEP: 65055-430

ESTADO DO MARANHAO

AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, S/N,

PALÁCIO HENRIQUE DE LA ROQUE, CALHAU, SAO LUIS/MA -

CEP: 65074-220

CÓDIGO DE RASTREAMENTO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada

parara, querendo, opor Embargos.

BALSAS/MA, 18 de março de 2024.

ADRIANA BANDEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016705-05.2022.5.16.0011
AUTOR JOSE ROMARIO SILVA DE CASTRO

ADVOGADO EDILSON ROCHA RIBEIRO(OAB:
4969/MA)

RÉU RALF KARLY

ADVOGADO ALICIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
18028/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RALF KARLY

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016705-05.2022.5.16.0011.

                 AUTOR: JOSE ROMARIO SILVA DE CASTRO.

                 RÉU: RALF KARLY.

DESTINATÁRIO: RALF KARLY

Fazenda Aliança, Estrada do Povoado das Almecegas, 01, Zona

Rural do Município de Baixa Grande do Ribeiro/PI, s/n, Zona Rural,

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI - CEP: 64868-000

CÓDIGO DE RASTREAMENTO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

efetuar o pagamento do valor da condenação, nos termos do art.

880 da CLT, observada a ordem preferencial estabelecida no art.

882 do Diploma Celetista.

BALSAS/MA, 18 de março de 2024.

ADRIANA BANDEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016432-60.2021.5.16.0011
AUTOR MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO EDILSON ROCHA RIBEIRO(OAB:
4969/MA)

RÉU MUNICIPIO DE NOVA COLINAS

ADVOGADO ANAILZA MENDES BORGES(OAB:
5085/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS NASCIMENTO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016432-60.2021.5.16.0011.

                 AUTOR: MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS

NASCIMENTO.

                 RÉU: MUNICIPIO DE NOVA COLINAS.

DESTINATÁRIO: MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS

NASCIMENTO

RUA SÃO FRANCISCO, S/N, CENTRO, NOVA COLINAS/MA -

CEP: 65808-000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

no prazo de oito dias, apresentar os cálculos de liquidação,

incluindo os recolhimentos legais, nos termos do art. 879, § 1º-B, da

CLT.

BALSAS/MA, 18 de março de 2024.

ADRIANA BANDEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016167-29.2019.5.16.0011
AUTOR MARIA FELIX CARNEIRO VELOSO

ADVOGADO LARISSA MORAES MARTINS(OAB:
19149/MA)

RÉU AMAURI MARTINS DE SOUSA

RÉU AMAURI MARTINS DE SOUSA - ME

ADVOGADO CAIRU MARTINS PONTES(OAB:
13826/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

URUCUI CARTORIO 1 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FELIX CARNEIRO VELOSO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016167-29.2019.5.16.0011.

                 AUTOR: MARIA FELIX CARNEIRO VELOSO.

                 RÉU: AMAURI MARTINS DE SOUSA - ME e outros (1).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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DESTINATÁRIO: AMAURI MARTINS DE SOUSA - ME

RUA PEDRO JOALHEIRO, 880, AEROPORTO, URUCUI/PI - CEP:

64860-000

AMAURI MARTINS DE SOUSA

Rua São Sebastião, Bela Vista, URUCUI/PI - CEP: 64860-000

CÓDIGO DE RASTREAMENTO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução que já não

foram tentados por este juízo, no prazo de 30 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório e suspensão da execução

por um ano, dando início a contagem do prazo da prescrição

intercorrente.

BALSAS/MA, 18 de março de 2024.

ADRIANA BANDEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017004-89.2016.5.16.0011
AUTOR JEAN SOBRINHO DA COSTA

ADVOGADO HERMETO MULLER(OAB: 3618/MA)

ADVOGADO MARIA INES DIAS DE CASTRO(OAB:
12199/MA)

RÉU OLIVEIRA & JANSEN OLIVEIRA LTDA
- EPP

ADVOGADO OTAVIO DANIELI VIEIRA(OAB:
12843/MA)

ADVOGADO MARCOS FABIO LESSA DE
ALENCAR(OAB: 4139/MA)

RÉU CARLA MARIA JANSEN OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS FABIO LESSA DE
ALENCAR(OAB: 4139/MA)

RÉU EVERALDO CARVALHO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA & JANSEN OLIVEIRA LTDA - EPP

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017004-89.2016.5.16.0011.

                 AUTOR: JEAN SOBRINHO DA COSTA.

                 RÉU: OLIVEIRA & JANSEN OLIVEIRA LTDA - EPP e

outros (2).

DESTINATÁRIO: OLIVEIRA & JANSEN OLIVEIRA LTDA - EPP

Avenida José Sarney, 1281, Grotôes, BALSAS/MA - CEP: 65800-

000

CARLA MARIA JANSEN OLIVEIRA

NEIVA MOREIRA QD 02 COND GRAN PARK, 00, PQ AGUAS AP

602 DUNAS, CALHAU, SAO LUIS/MA - CEP: 65071-383

EVERALDO CARVALHO DE OLIVEIRA

RUA DOZE, 04, QUADRA 23, RESIDENCIAL PRIMAVERA, SAO

LUIS/MA - CEP: 65052-858

CÓDIGO DE RASTREAMENTO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar cência que deverá ser pago a título de honorários periciais

definitivos, a importância de R$1.500,00, ao final do acordo, sob

pena de execução.

BALSAS/MA, 18 de março de 2024.

ADRIANA BANDEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016088-16.2020.5.16.0011
AUTOR MARCIA LIMA MARQUES

ADVOGADO MARIA INES DIAS DE CASTRO(OAB:
12199/MA)

ADVOGADO CHRIS BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 18865/MA)

ADVOGADO ANGELICA DE CASTRO
MULLER(OAB: 19291/MA)

ADVOGADO HERMETO MULLER(OAB: 3618/MA)

ADVOGADO HERMETO MULLER JUNIOR(OAB:
21186/MA)

RÉU MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO FELIPE JANSEN CUTRIM(OAB:
16998/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO JESSICA THAYNA DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 15428/MA)

ADVOGADO MARYANNE DE BRITO PINTO(OAB:
19677/MA)

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO JAMILLE CASTRO DE SOUSA(OAB:
27441/MA)

PERITO RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016088-16.2020.5.16.0011.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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                 AUTOR: MARCIA LIMA MARQUES.

                 RÉU: MATEUS SUPERMERCADOS S.A..

DESTINATÁRIO: MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

DANIEL DE LA TOUCHE, 73-A, (CENTRO ADMINISTRATIVO),

COHAMA, SAO LUIS/MA - CEP: 65074-115

CÓDIGO DE RASTREAMENTO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

se manifestar acerca das alegações apresentadas pela parte

autora, no prazo de 5 dias.

BALSAS/MA, 18 de março de 2024.

ADRIANA BANDEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016350-97.2019.5.16.0011
AUTOR MARIZETE DA SILVA CRUZ

ADVOGADO ANGELICA DE CASTRO
MULLER(OAB: 19291/MA)

ADVOGADO MARIA INES DIAS DE CASTRO(OAB:
12199/MA)

ADVOGADO CHRIS BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 18865/MA)

ADVOGADO HERMETO MULLER(OAB: 3618/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BALSAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZETE DA SILVA CRUZ

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016350-97.2019.5.16.0011.

                 AUTOR: MARIZETE DA SILVA CRUZ.

                 RÉU: MUNICIPIO DE BALSAS.

DESTINATÁRIO: MARIZETE DA SILVA CRUZ

Rua 01, S/N, São Luís, BALSAS/MA - CEP: 65800-000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

querendo, apresentar as contrarrazões aos Embargos à Execução

no prazo de 5 dias.

BALSAS/MA, 18 de março de 2024.

ADRIANA BANDEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0017245-19.2023.5.16.0011
REQUERENTES R. H. TRANSPORTES DE CARGAS

LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA FERREIRA ALVES(OAB:
24460/MA)

REQUERENTES ALCENILTON DO NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO LEILA MILENA DA SILVA
SANTOS(OAB: 24612/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCENILTON DO NASCIMENTO SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  HTE  0017245-19.2023.5.16.0011.

                 REQUERENTES: R. H. TRANSPORTES DE CARGAS

LTDA - ME.

                 REQUERENTES: ALCENILTON DO NASCIMENTO

SANTOS.

DESTINATÁRIO: ALCENILTON DO NASCIMENTO SANTOS

PAICANDU, 144, CONCEICAO, SAO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS/MA - CEP: 65840-000

CÓDIGO DE RASTREAMENTO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comprovarascustas processuais no valor de R$300,00 no prazo de

5 dias, sob pena de penhora. 

BALSAS/MA, 18 de março de 2024.

ADRIANA BANDEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016284-44.2024.5.16.0011
AUTOR JOSE CARLOS SILVA DE SOUSA

FILHO

ADVOGADO AMANDA MARIELLY ALENCAR DA
SILVA(OAB: 19248/MA)

RÉU D MARTINS DA SILVA SERVICO DE
LIMPEZA E PORTARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SILVA DE SOUSA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016284-44.2024.5.16.0011.

                 AUTOR: JOSE CARLOS SILVA DE SOUSA FILHO.

                 RÉU: D MARTINS DA SILVA SERVICO DE LIMPEZA E

PORTARIA LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: JOSE CARLOS SILVA DE SOUSA FILHO

FA NOVA, S/N, Zona Rural, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA -

CEP: 65805-000

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 08/05/2024 às

09:00, na SALA VIRTUAL de audiências da Vara do Trabalho de

BALSAS/MA.

Fica esclarecido que o acesso a sala de audiências virtuais

será feito através de link

Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/87362184344?pwd=ZW1tMnYreS9xNj

V6Yi9DcEdvQ1Vpdz09

ID da reunião: 873 6218 4344

Senha: 477797

Fica(m) a(s) parte(s) ciente de que eventual outra data de audiência

designada para o presente feito não mais ocorrerá.

A audiência será INICIAL, nos termos da CLT.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

EDUARDO CAETANO FEITOSA DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0016286-14.2024.5.16.0011
AUTOR K.V.G.

ADVOGADO ROCHELE RODRIGUES
NEVES(OAB: 24193/MA)

RÉU B.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.V.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 300dde5.

Processo Nº ATSum-0016211-72.2024.5.16.0011
AUTOR LILIANE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JONAS RODRIGUES COSTA(OAB:
21460/MA)

RÉU NORCIA VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE VIEIRA DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016211-72.2024.5.16.0011.

                 AUTOR: LILIANE VIEIRA DA SILVA.

                 RÉU: NORCIA VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI  -

ME.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: LILIANE VIEIRA DA SILVA

Rua Bom Jesus, 52, Dom Franco, BALSAS/MA - CEP: 65800-000

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 08/05/2024 às

10:00, na SALA VIRTUAL de audiências da Vara do Trabalho de

BALSAS/MA.

Fica esclarecido que o acesso a sala de audiências virtuais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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será feito através de link

Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/81223530307?pwd=T1dpOUVBOS9R

a0w5akNGcis2OGFvdz09

ID da reunião: 812 2353 0307

Senha: 098604

Fica(m) a(s) parte(s) ciente de que eventual outra data de audiência

designada para o presente feito não mais ocorrerá.

A audiência será INICIAL, nos termos da CLT.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

EDUARDO CAETANO FEITOSA DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0017155-11.2023.5.16.0011
AUTOR VINICIUS DE JESUS ROCHA

ADVOGADO RONALDO ALVES COSTA(OAB:
21216/MA)

ADVOGADO LEONARIA LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
26777/MA)

RÉU M B DE SOUSA MIRANDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DE JESUS ROCHA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017155-11.2023.5.16.0011.

                 AUTOR: VINICIUS DE JESUS ROCHA.

                 RÉU: M B DE SOUSA MIRANDA  LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: VINICIUS DE JESUS ROCHA

RECIFE, 36, CASA, SETOR INDUSTRIAL, BALSAS/MA - CEP:

65800-000

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 08/05/2024 às

09:30, na SALA VIRTUAL de audiências da Vara do Trabalho de

BALSAS/MA.

Fica esclarecido que o acesso a sala de audiências virtuais

será feito através de link

Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/83753449570?pwd=UmtVdmowNWF6

a1BpTzR3NTBuY2s3dz09

ID da reunião: 837 5344 9570

Senha: 086097

Fica(m) a(s) parte(s) ciente de que eventual outra data de audiência

designada para o presente feito não mais ocorrerá.

A audiência será INICIAL, nos termos da CLT.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser
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dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

EDUARDO CAETANO FEITOSA DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016497-31.2016.5.16.0011
AUTOR SINDICATO DOS AUXILIARES E

TECNICOS EM ENFERMAGEM E
TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTO DE SAUDE DO
ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO DORIANA DOS SANTOS
CAMELLO(OAB: 6170/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

RÉU SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

ADVOGADO EDMAR DE OLIVEIRA
NABARRO(OAB: 8875/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUXILIARES E TECNICOS EM
ENFERMAGEM E TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTO
DE SAUDE DO ESTADO DO MARANHAO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016497-31.2016.5.16.0011.

                 AUTOR: SINDICATO DOS AUXILIARES E TECNICOS

EM ENFERMAGEM E TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTO DE SAUDE DO ESTADO DO MARANHAO.

                 RÉU: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO.

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS AUXILIARES E TECNICOS EM

ENFERMAGEM E TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTO

DE SAUDE DO ESTADO DO MARANHAO

RUA VINTE E OITO DE SETEMBRO, Rua Aluísio Azevedo, 285,

CENTRO, SAO LUIS/MA - CEP: 65010-000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

que se manifeste acerca dos esclarecimentos do perito no prazo de

5 dias.

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

ADRIANA BANDEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016497-31.2016.5.16.0011
AUTOR SINDICATO DOS AUXILIARES E

TECNICOS EM ENFERMAGEM E
TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTO DE SAUDE DO
ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO DORIANA DOS SANTOS
CAMELLO(OAB: 6170/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

RÉU SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

ADVOGADO EDMAR DE OLIVEIRA
NABARRO(OAB: 8875/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016497-31.2016.5.16.0011.

                 AUTOR: SINDICATO DOS AUXILIARES E TECNICOS

EM ENFERMAGEM E TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTO DE SAUDE DO ESTADO DO MARANHAO.

                 RÉU: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO.

DESTINATÁRIO: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

AVENIDA AC BALSAS, Praça Dr. Roosevelt Cury, 80, Centro,

CENTRO, BALSAS/MA - CEP: 65800-970

CÓDIGO DE RASTREAMENTO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

que se manifeste acerca dos esclarecimentos do perito no prazo de
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5 dias. 

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

ADRIANA BANDEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016705-05.2022.5.16.0011
AUTOR JOSE ROMARIO SILVA DE CASTRO

ADVOGADO EDILSON ROCHA RIBEIRO(OAB:
4969/MA)

RÉU RALF KARLY

ADVOGADO ALICIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
18028/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROMARIO SILVA DE CASTRO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016705-05.2022.5.16.0011.

                 AUTOR: JOSE ROMARIO SILVA DE CASTRO.

                 RÉU: RALF KARLY.

DESTINATÁRIO: JOSE ROMARIO SILVA DE CASTRO

Rua Sol Nascente, s/nº, Bairro São João, s/n, Rua Sol Nascente,

s/nº, Bairro São João, TASSO FRAGOSO/MA - CEP: 65820-000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

se manifestar acerca das alegações apresentadas pela parte

reclamada, no prazo de 5 dias.

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

ADRIANA BANDEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016033-60.2023.5.16.0011
AUTOR SUANA RODRIGUES SARAIVA

ADVOGADO MARCIO DA SILVA SANTOS
COUTINHO(OAB: 10431/TO)

ADVOGADO MAIARA BRANDAO DA SILVA
CAPURRO(OAB: 4670/TO)

RÉU AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS
LTDA

ADVOGADO VICTOR DARTAGNAN NEVES
PINTO(OAB: 20785/MA)

ADVOGADO GUSTAVO ARAUJO VILAS
BOAS(OAB: 7506/MA)

ADVOGADO JULIO MOREIRA GOMES
FILHO(OAB: 5393/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUANA RODRIGUES SARAIVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016033-60.2023.5.16.0011.

                 AUTOR: SUANA RODRIGUES SARAIVA.

                 RÉU: AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA.

DESTINATÁRIO: SUANA RODRIGUES SARAIVA

NUNES FREIRE, ZONA RURAL, SAO PEDRO DOS CRENTES/MA

- CEP: 65978-000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

querendo, no prazo de 5 dias, apresentar as contrarrazões aos

Embargos de Declaração apresentados pela parte reclamada.

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

ADRIANA BANDEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0056900-72.1998.5.16.0011
AUTOR JOSE SILVINO DA SILVA

ADVOGADO HERMETO MULLER(OAB: 3618/MA)

AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS ANGELO
DA SILVA

ADVOGADO HERMETO MULLER(OAB: 3618/MA)

AUTOR LUIS PEREIRA DE ARAUJO NETO

ADVOGADO HERMETO MULLER(OAB: 3618/MA)

RÉU DIAMANTINA CONSTRUCOES LTDA

RÉU POP PEDREIRA OURO PRETO
LIMITADA - ME

RÉU WAITE PESSOA DE OLIVEIRA

RÉU AGROPECUARIA POLAMAZONIA
LIMITADA

RÉU WANDERLEY SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE COSTA FERREIRA(OAB:
2522/MA)

RÉU DEL REY TRANSPORTES E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO JOSE COSTA FERREIRA(OAB:
2522/MA)

RÉU PASTORAMA PATRULHA DE
SERVICOS E TERR E MEC AGRIC
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TJ MA - Coordenadoria de Precatórios

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL REY TRANSPORTES E COMERCIO LIMITADA
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0056900-72.1998.5.16.0011.

                 AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS ANGELO DA

SILVA e outros (2).

                 RÉU: DEL REY TRANSPORTES E COMERCIO

LIMITADA e outros (6).

DESTINATÁRIO: DEL REY TRANSPORTES E COMERCIO

LIMITADA

BR 135 KM 5, S/N, VILA ESPERANCA, SAO LUIS/MA - CEP:

65099-110

WANDERLEY SILVA DE OLIVEIRA

FIGUEIRAS, 60, Q 29 BL A AP 401, OLHO D'AGUA, SAO LUIS/MA

- CEP: 65065-200

WAITE PESSOA DE OLIVEIRA

B, 9, QD 37, OLHO D'AGUA, SAO LUIS/MA - CEP: 65065-200

AGROPECUARIA POLAMAZONIA LIMITADA

RUI MESQUITA, 2398, ENGENHOS, PEDREIRAS/MA - CEP:

65725-000

POP PEDREIRA OURO PRETO LIMITADA - ME

BR 135 KM 43, S/N, PERIZES DE BAIXO, ROSARIO/MA - CEP:

65150-000

PASTORAMA PATRULHA DE SERVICOS E TERR E MEC AGRIC

LTDA

CANTANHEDE, 226, CENTRO, PEDREIRAS/MA - CEP: 65725-000

DIAMANTINA CONSTRUCOES LTDA

BR 135 KM 05 - ACESSO V. ESPERANCA, SN, MARACANA, SAO

LUIS/MA - CEP: 65095-602

CÓDIGO DE RASTREAMENTO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada

parara, querendo, opor embargos.

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

ADRIANA BANDEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016564-83.2022.5.16.0011
AUTOR LUCAS GABRIEL SILVA MOREIRA

ADVOGADO CAROLINE LOPES POLEZE(OAB:
12437/MA)

ADVOGADO JESSICA DIAS CARNEIRO(OAB:
20630/MA)

ADVOGADO JULIANA SILVA DE ARAUJO(OAB:
22715/MA)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE LATICINIOS
IMPERATRIZ LTDA

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA AGUIAR
LIMA(OAB: 18051/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GABRIEL SILVA MOREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016564-83.2022.5.16.0011.

                 AUTOR: LUCAS GABRIEL SILVA MOREIRA.

                 RÉU: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

LATICINIOS IMPERATRIZ LTDA.

DESTINATÁRIO: LUCAS GABRIEL SILVA MOREIRA

VINTE E SEIS, 543, SAO LUIS, BALSAS/MA - CEP: 65800-000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução que já não

foram tentados por este juízo, no prazo de 30 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório e suspensão da execução

por um ano, dando início a contagem do prazo da prescrição

intercorrente.

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

LUCAS SILVA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016278-08.2022.5.16.0011
AUTOR MARCOS AURELIO BENICIO DOS

SANTOS COELHO

ADVOGADO ANA NAGYLA MENDES DA
SILVA(OAB: 6182/TO)

ADVOGADO SILVANO ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 7049/TO)

RÉU GUABIJU AGRONEGOCIO LTDA

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

Ana Maria Alvares de Amorim

PERITO JOSE RIBAMAR CAMARA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO BENICIO DOS SANTOS COELHO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016278-08.2022.5.16.0011.

                 AUTOR: MARCOS AURELIO BENICIO DOS SANTOS

COELHO.

                 RÉU: GUABIJU AGRONEGOCIO LTDA.

DESTINATÁRIO: MARCOS AURELIO BENICIO DOS SANTOS

COELHO

OSSADINHO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA - CEP: 65805-

000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

ciência da juntada da prova emprestada Documento Diverso (prova

emprestada) - fa45ede para, querendo, se manifestar sobre a

mesma no prazo de 5 dias

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

KASSIA VILA NOVA QUIXABEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016278-08.2022.5.16.0011
AUTOR MARCOS AURELIO BENICIO DOS

SANTOS COELHO

ADVOGADO ANA NAGYLA MENDES DA
SILVA(OAB: 6182/TO)

ADVOGADO SILVANO ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 7049/TO)

RÉU GUABIJU AGRONEGOCIO LTDA

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ana Maria Alvares de Amorim

PERITO JOSE RIBAMAR CAMARA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUABIJU AGRONEGOCIO LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016278-08.2022.5.16.0011.

                 AUTOR: MARCOS AURELIO BENICIO DOS SANTOS

COELHO.

                 RÉU: GUABIJU AGRONEGOCIO LTDA.

DESTINATÁRIO: GUABIJU AGRONEGOCIO LTDA

RODOVIA MA 006, KM 120, A DIREITA 120 KM, SERRA DO

PENITENTE, S/N, ZONA RURAL, BALSAS/MA - CEP: 65800-000

CÓDIGO DE RASTREAMENTO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

ciência da juntada da prova emprestada Documento Diverso (prova

emprestada) - fa45ede para, querendo, se manifestar sobre a

mesma no prazo de 5 dias

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

KASSIA VILA NOVA QUIXABEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0017093-68.2023.5.16.0011
EMBARGANTE MAYARA FERNANDA DO AMARAL

ROCHA DA SILVA

ADVOGADO WANDERSON MOREIRA
SOARES(OAB: 10960/MA)

EMBARGADO ELIEDSON E SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA FERNANDA DO AMARAL ROCHA DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ETCiv  0017093-68.2023.5.16.0011.

                 EMBARGANTE: MAYARA FERNANDA DO AMARAL

ROCHA DA SILVA.

                 EMBARGADO: ELIEDSON E SILVA SANTOS.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: MAYARA FERNANDA DO AMARAL ROCHA DA

SILVA

GLEBA CANTO DA MURISSOCA, ZONA RURAL, RIACHAO/MA -

CEP: 65990-000

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 08/05/2024 09:45,
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na SALA VIRTUAL de audiências da Vara do Trabalho de

BALSAS/MA.

Fica esclarecido que o acesso a sala de audiências virtuais

será feito através de link Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/81803655714?pwd=TnRhVVJtQkZabk9ie

UpsSEdWZHVidz09

ID da reunião: 818 0365 5714

Senha: 335467

Fica(m) a(s) parte(s) ciente de que eventual outra data de audiência

designada para o presente feito não mais ocorrerá.

A audiência será INICIAL, nos termos da CLT.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

EDUARDO CAETANO FEITOSA DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0016363-62.2020.5.16.0011
AUTOR MARIA JOSE DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO EDNA MATOS COSTA
CARVALHO(OAB: 8904/MA)

RÉU D QUEIROZ PIZZARIA - ME

RÉU E QUEIROZ PIZZARIA - ME

ADVOGADO DAIANE FERREIRA COSTA(OAB:
17792/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA COSTA OLIVEIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016363-62.2020.5.16.0011.

                 AUTOR: MARIA JOSE DA COSTA OLIVEIRA.

                 RÉU: E QUEIROZ PIZZARIA - ME e outros (1).

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: MARIA JOSE DA COSTA OLIVEIRA

RUA 14, 00, NOVA ESPERANÇA, BALSAS/MA - CEP: 65800-000

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 03/04/2024 08:20,

na SALA VIRTUAL de audiências da Vara do Trabalho de

BALSAS/MA.

Fica esclarecido que o acesso a sala de audiências virtuais

será feito através de link Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/82178436865?pwd=YjFUb0xuVElsbXFlV

0llTDJwUGVFUT09

ID da reunião: 821 7843 6865

Senha: 276109

Fica(m) a(s) parte(s) ciente de que eventual outra data de audiência

designada para o presente feito não mais ocorrerá.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência, serão tomados os depoimentos

pessoais e testemunhais, estes limitados a 03 (três) testemunhas

para cada litigante.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e
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notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

EDUARDO CAETANO FEITOSA DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0016363-62.2020.5.16.0011
AUTOR MARIA JOSE DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO EDNA MATOS COSTA
CARVALHO(OAB: 8904/MA)

RÉU D QUEIROZ PIZZARIA - ME

RÉU E QUEIROZ PIZZARIA - ME

ADVOGADO DAIANE FERREIRA COSTA(OAB:
17792/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E QUEIROZ PIZZARIA - ME

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016363-62.2020.5.16.0011.

                 AUTOR: MARIA JOSE DA COSTA OLIVEIRA.

                 RÉU: E QUEIROZ PIZZARIA - ME e outros (1).

DESTINATÁRIO: E QUEIROZ PIZZARIA - ME

AV CORONEL FONSECA, 000, CENTRO, BALSAS/MA - CEP:

65800-000

D QUEIROZ PIZZARIA - ME

ELOY COELHO, 615, CENTRO, BALSAS/MA - CEP: 65800-000

CÓDIGO DE RASTREAMENTO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 03/04/2024 08:20,

na SALA VIRTUAL de audiências da Vara do Trabalho de

BALSAS/MA.

Fica esclarecido que o acesso a sala de audiências virtuais

será feito através de link disponibilizado abaixo:

Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/82178436865?pwd=YjFUb0xuVElsbXFlV

0llTDJwUGVFUT09

ID da reunião: 821 7843 6865

Senha: 276109

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico.

Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3 (três) por cada

parte, deverão portar documento de identidade com foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Nessa audiência deverá a parte Reclamada estar presente, sendo-

lhe facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer

preposto, credenciado, que tenha conhecimento do fato e cujas

declarações obrigarão o proponente.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

Fica ciente Vossa Senhoria de que eventual Exceção de

Incompetência em Razão Lugar deverá ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da presente

notificação, sob pena de preclusão (CLT, art. 800).

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,
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intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

EDUARDO CAETANO FEITOSA DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016050-96.2023.5.16.0011
AUTOR Espólio de JOAO LENNON MARTINS

MIRANDA

AUTOR JORDANNIA DA SILVA

ADVOGADO MIRELE DA SILVA VILA NOVA
SOUZA(OAB: 24617/MA)

ADVOGADO ANTONIO REIS DA SILVA(OAB:
204087/SP)

RÉU ELETROVOLT DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO ZANI ROBERTO GUEDES(OAB:
14499/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUBANK

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANNIA DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016050-96.2023.5.16.0011.

                 AUTOR: Espólio de JOAO LENNON MARTINS

MIRANDA e outros (1).

                 RÉU: ELETROVOLT DISTRIBUIDORA LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: Espólio de JOAO LENNON MARTINS MIRANDA

Condomínio Agrovila Maravilha, sem número, Zona rural,

Condomínio Agrovila Maravilha, BALSAS/MA - CEP: 65800-000

JORDANNIA DA SILVA

Condomínio Agrovila Maravilha, S/N, zona rural, BALSAS/MA -

CEP: 65800-000

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 13/05/2024 08:00,

na SALA VIRTUAL de audiências da Vara do Trabalho de

BALSAS/MA.

Fica esclarecido que o acesso a sala de audiências virtuais

será feito através de link Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/87128660195?pwd=MENYenI0T24yNVV

MU3FycXR2NTJUQT09

ID da reunião: 871 2866 0195

Senha: 804170

Fica(m) a(s) parte(s) ciente de que eventual outra data de audiência

designada para o presente feito não mais ocorrerá.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência, serão tomados os depoimentos

pessoais e testemunhais, estes limitados a 03 (três) testemunhas

para cada litigante.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.
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EDUARDO CAETANO FEITOSA DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016050-96.2023.5.16.0011
AUTOR Espólio de JOAO LENNON MARTINS

MIRANDA

AUTOR JORDANNIA DA SILVA

ADVOGADO MIRELE DA SILVA VILA NOVA
SOUZA(OAB: 24617/MA)

ADVOGADO ANTONIO REIS DA SILVA(OAB:
204087/SP)

RÉU ELETROVOLT DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO ZANI ROBERTO GUEDES(OAB:
14499/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUBANK

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROVOLT DISTRIBUIDORA LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016050-96.2023.5.16.0011.

                 AUTOR: Espólio de JOAO LENNON MARTINS

MIRANDA e outros (1).

                 RÉU: ELETROVOLT DISTRIBUIDORA LTDA.

DESTINATÁRIO: ELETROVOLT DISTRIBUIDORA LTDA

GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 584, POTOSI, BALSAS/MA - CEP:

65800-000

CÓDIGO DE RASTREAMENTO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 13/05/2024 08:00,

na SALA VIRTUAL de audiências da Vara do Trabalho de

BALSAS/MA.

Fica esclarecido que o acesso a sala de audiências virtuais

será feito através de link disponibilizado abaixo:

Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/87128660195?pwd=MENYenI0T24yNVV

MU3FycXR2NTJUQT09

ID da reunião: 871 2866 0195

Senha: 804170

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico.

Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3 (três) por cada

parte, deverão portar documento de identidade com foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Nessa audiência deverá a parte Reclamada estar presente, sendo-

lhe facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer

preposto, credenciado, que tenha conhecimento do fato e cujas

declarações obrigarão o proponente.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

Fica ciente Vossa Senhoria de que eventual Exceção de

Incompetência em Razão Lugar deverá ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da presente

notificação, sob pena de preclusão (CLT, art. 800).

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo
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advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

EDUARDO CAETANO FEITOSA DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016720-08.2021.5.16.0011
AUTOR MARIA GUIMAR SILVA COSTA

ADVOGADO CLECIO FELIX DE SOUSA SANTOS
JUNIOR(OAB: 21662/MA)

ADVOGADO RICARDO DE SALES ESTRELA
LIMA(OAB: 4052/TO)

ADVOGADO SUELENE GARCIA MARTINS(OAB:
4605/TO)

RÉU MUNICIPIO DE LORETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GUIMAR SILVA COSTA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016720-08.2021.5.16.0011.

                 AUTOR: MARIA GUIMAR SILVA COSTA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE LORETO.

DESTINATÁRIO: MARIA GUIMAR SILVA COSTA

RUA SIQUEIRA CAMPOS, S/N, CENTRO, LORETO/MA - CEP:

65895-000

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomarciênciaacerca do cumprimento da obrigação de fazer e, no

prazo de oito dias, apresentar os cálculos de liquidação

atualizados (Planilha de cálculos preferencialmente elaborada

no sistema PJE-CALC) nos termos do art. 879, § 1º-B, da CLT. 

BALSAS/MA, 19 de março de 2024.

ADRIANA BANDEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Imperatriz

Notificação

Processo Nº ATOrd-0018037-44.2017.5.16.0023
AUTOR EUSILENE NUNES ARAUJO

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

PERITO BRUNO MACHADO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSILENE NUNES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67c30b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS

I – RELATÓRIO

MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, regularmente intimado na forma do

artigo 879, §2º, da CLT (com redação conferida pela Lei nº

13.467/2017), apresentou impugnação aos cálculos.

Recebo a impugnação, eis que tempestiva e subscrita por advogado

habilitado

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Sustenta o impugnante equívoco nos cálculos apresentados pela

parte autora, para tanto alega que erro pela não inclusão dos

valores recebidos a título de adicional de insalubridade no período

de janeiro a novembro/2014, conforme fichas financeiras de Id

2431c48

Por fim, alega que não foram aplicados os jurosutilizados nas

condenações da Fazenda Pública, nos termos do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97.

Analiso.

Observando atentamente a ficha financeira da parte autora,

referente ao ano de 2014 (Id 2431c48), verifico que, de fato, houve

o pagamento de adicional de insalubridade, no valor de R$144,80,
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nos meses de janeiro até novembro daquele ano, totalizando a

importância de R$1.592,80.

Ademais, na planilha de cálculos apresentada pela parte autora,

não houve a inclusão do pagamento do referido adicional, no

período acima referenciado.

Desse modo, assiste razão ao impugnante neste aspecto.

No que tange aos juros e correção monetária, verifico que o

impugnante alega matéria repetitiva, com entendimento já

consolidado, já que os índices de correção e juros de mora

utilizados observam as disposições constantes nos artigos 1º-F da

Lei nº 9.494/97 e 39, caput e §1º, da Lei nº 8.177/91, declarado

constitucional pelo STF no julgamento do Recurso Extraordinário nº

870.947 (Tema 810 – repercussão geral reconhecida).

Já o índice de correção monetária fora aplicado da seguinte forma:

Valores corrigidos pelo índice 'IPCA-E', acumulado a partir do mês

subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST.

Face ao exposto, recebo a impugnação levada a efeito pelo ente

público para julgá-la PARCIALMENTE PROCEDENTE e, por sua

vez, determino a intimação da parte autora para que proceda à

retificação dos cálculos de Id958b24b, a fim de que:

a) Proceda à inclusão dos valores pagos a título de adicional de

insalubridade nos meses de janeiro a novembro/2014.

III - CONCLUSÃO

Em face do exposto e o mais que dos autos consta, decido

conhecer da impugnação aos cálculos levada a efeito pelo

MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ e que tem como parte impugnada

EUSILENE NUNES ARAÚJO  para,  no mér i to,  ju lgá- la

PARCIALMENTE PROCEDENTE e determinar a intimação da parte

autora para que adeque a conta liquidatória às orientações contidas

na fundamentação, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016390-42.2020.5.16.0012
AUTOR LUCELIO DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO DENYJACKSON SOUSA
MAGALHAES(OAB: 7083/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIO DE SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9aa9af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS

I – RELATÓRIO

MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, regularmente intimado na forma do

artigo 879, §2º, da CLT (com redação conferida pela Lei nº

13.467/2017), apresentou impugnação aos cálculos.

Recebo a impugnação, eis que tempestiva e subscrita por advogado

habilitado

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Alega o impugnanteque há equívoco na conta liquidatória, quanto

aos juros e correção monetária.

Sustenta que “a planilha de cálculos utilizou como índice de

correção monetária da condenação, a VARIAÇÃO TRABALHISTAe

aplicou juros de 2,88%, acima do percentual legal, ofendendo o art.

1º-F, da Lei nº 9.494/1997,com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009”.

Analiso.

No cálculo apresentado pela parte autora constam os critérios de

cálculo e fundamentação legal, nos seguintes termos: “Juros

apurados desde o vencimento das verbas vencidas, em fase pré-

judicial, conforme decisão do STF na ADC 58; juros simples de 1%

a.m., pro rata die, até 13/04/2021; e sem incidência de juros a partir

de 14/04/2021.” (Planilha de Cálculos de Id 7f2aaf6).

Já o índice de correção monetária fora aplicado da seguinte forma:

Valores corrigidos pelo índice 'IPCA-E', acumulado a partir do mês

subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST.

Pois bem.

No acórdão exarado no Recurso Extraordinário nº 870.947, o STF

firmou entendimento de que o índice a ser utilizado para atualização

dos débitos da Fazenda Pública, de qualquer natureza, seria o IPCA

-E. Em sede de embargos de declaração opostos nos referidos

autos, por maioria, a Suprema Corte também definiu que o referido

índice é aplicável a partir de 30/06/2009 e que não cabe modulação

dos efeitos da decisão.

Nesse sentido e tendo em conta o entendimento firmado no

julgamento Recurso Extraordinário nº 870.947 (Tema nº 810) de

repercussão geral declarada, não há nada a retificar quanto ao

índice aplicado na conta elaborada pelo reclamante para fins de
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atualização monetária.

Quanto aos juros de mora utilizados, a conta merece reparo, na

medida em que não foram aplicados corretamente, na forma do

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997.

Face ao exposto, recebo a impugnação levada a efeito pelo ente

público para julgá-la PARCIALMENTE PROCEDENTE e, por sua

vez, determino a intimação da parte autora para que proceda à

retificação dos cálculos de Id7f2aaf6, a fim de que:

a) Sejam aplicados os juros, na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/1997.

III - CONCLUSÃO

Em face do exposto e o mais que dos autos consta, decido

conhecer da impugnação aos cálculos levada a efeito pelo

MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ e que tem como parte impugnada

LUCELIO DE SOUSA OLIVEIRApara, no mérito, julgá-la

PARCIALMENTE PROCEDENTE e determinar a intimação da parte

autora para que adeque a conta liquidatória às orientações contidas

na fundamentação, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016134-60.2024.5.16.0012
AUTOR KELLY ABREU MARQUES DE

SOUSA

ADVOGADO EVA KAROLLYNNE COUTINHO
BANDEIRA(OAB: 19521/MA)

RÉU BOULEVARD PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY ABREU MARQUES DE SOUSA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016134-60.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: KELLY ABREU MARQUES DE SOUSA.

                 RÉU: BOULEVARD PRODUTOS VETERINARIOS LTDA.

DESTINATÁRIO:KELLY ABREU MARQUES DE SOUSA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 22/05/2024 09:45 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016135-45.2024.5.16.0012
AUTOR PEDRO LUCAS SOUSA DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO ALVES DE SOUSA(OAB:
14514/MA)

RÉU ALFEX LOGISTICA - GESTAO -
TRANSPORTES E SERVICOS
EXPRESS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUCAS SOUSA DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016135-45.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: PEDRO LUCAS SOUSA DA SILVA.

                 RÉU: ALFEX  LOGISTICA -  GESTAO - TRANSPORTES

E SERVICOS EXPRESS LTDA.

DESTINATÁRIO:PEDRO LUCAS SOUSA DA SILVA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 22/05/2024 10:00 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS
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QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016176-12.2024.5.16.0012
AUTOR SALENRO IND E COM DE MOVEIS

LTDA - EPP

ADVOGADO BEATRIZ DE PAULA QUEIROZ DE
SOUSA(OAB: 21661/MA)

RÉU LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA ADRIANA LIMA
JANUARIO(OAB: 21256/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALENRO IND E COM DE MOVEIS LTDA - EPP

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016176-12.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: SALENRO IND E COM DE MOVEIS LTDA -

EPP.

                 RÉU: LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA.

DESTINATÁRIO:SALENRO IND E COM DE MOVEIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 22/05/2024 10:15 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016176-12.2024.5.16.0012
AUTOR SALENRO IND E COM DE MOVEIS

LTDA - EPP

ADVOGADO BEATRIZ DE PAULA QUEIROZ DE
SOUSA(OAB: 21661/MA)

RÉU LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA ADRIANA LIMA
JANUARIO(OAB: 21256/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016176-12.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: SALENRO IND E COM DE MOVEIS LTDA -

EPP.

                 RÉU: LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA.

DESTINATÁRIO:LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 22/05/2024 10:15 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016080-94.2024.5.16.0012
AUTOR RODRIGO ROCHA CARVALHO

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO FERREIRA
LIMA(OAB: 3868/MA)

RÉU PADARIA PÃO MINEIRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ROCHA CARVALHO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016080-94.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: RODRIGO ROCHA CARVALHO.

                 RÉU: PADARIA PÃO MINEIRO.

DESTINATÁRIO:RODRIGO ROCHA CARVALHO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 22/05/2024 10:45 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATAlc-0016102-55.2024.5.16.0012
AUTOR ELENRUTE VIANA DE SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO MAGNO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 24670/MA)

RÉU TRINDADE PISTOLATO
TERCERIZACOES, CONSTRUCOES,
LOCACOES, COLETA URBANA,
TRANSPORTE E SERVICOS
TECNICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENRUTE VIANA DE SOUSA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATAlc  0016102-55.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: ELENRUTE VIANA DE SOUSA.

                 RÉU: TRINDADE PISTOLATO TERCERIZACOES,

CONSTRUCOES, LOCACOES, COLETA URBANA, TRANSPORTE

E SERVICOS TECNICOS LTDA.

DESTINATÁRIO:ELENRUTE VIANA DE SOUSA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 22/05/2024 11:00 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016097-33.2024.5.16.0012
AUTOR OSMAR DE SOUSA

ADVOGADO RAQUEL GAMA NUNES(OAB:
23752/MA)

RÉU A. M. DOS SANTOS COMERCIO DE
GAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DE SOUSA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016097-33.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: OSMAR DE SOUSA.

                 RÉU: A. M. DOS SANTOS COMERCIO DE GAS.

DESTINATÁRIO:OSMAR DE SOUSA
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INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 23/05/2024 08:10 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016103-40.2024.5.16.0012
AUTOR DIELISSON SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO EUGENIA CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 13580/MA)

RÉU L.T.O INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIELISSON SILVA OLIVEIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016103-40.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: DIELISSON SILVA OLIVEIRA.

                 RÉU: L.T.O INCORPORACOES E CONSTRUCOES

LTDA.

DESTINATÁRIO:DIELISSON SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 23/05/2024 08:30 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016114-69.2024.5.16.0012
AUTOR LENIVALDO SOUSA PEREIRA

ADVOGADO KLEBER DE JESUS ALMEIDA(OAB:
10667/MA)

RÉU DELTA TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIVALDO SOUSA PEREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016114-69.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: LENIVALDO SOUSA PEREIRA.

                 RÉU: DELTA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA.

DESTINATÁRIO:LENIVALDO SOUSA PEREIRA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 23/05/2024 08:45 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE
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ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016115-54.2024.5.16.0012
AUTOR PAULO HENRIQUE GOMES VIANA

ADVOGADO KLEBER DE JESUS ALMEIDA(OAB:
10667/MA)

RÉU DELTA TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE GOMES VIANA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016115-54.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: PAULO HENRIQUE GOMES VIANA.

                 RÉU: DELTA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA.

DESTINATÁRIO:PAULO HENRIQUE GOMES VIANA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 23/05/2024 09:00 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016123-31.2024.5.16.0012
AUTOR WESLLEY ANDRADE SOARES

ADVOGADO NICOLAS ANDREWS GABRIEL
AGUILAR VITORIA(OAB: 473910/SP)

RÉU ESTRUTURAL ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO WESLLEY BRITO DE SOUSA(OAB:
12186/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY ANDRADE SOARES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016123-31.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: WESLLEY ANDRADE SOARES.

                 RÉU: ESTRUTURAL ENGENHARIA E CONSTRUCAO

LTDA.

DESTINATÁRIO:WESLLEY ANDRADE SOARES

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 23/05/2024 09:15 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016123-31.2024.5.16.0012
AUTOR WESLLEY ANDRADE SOARES

ADVOGADO NICOLAS ANDREWS GABRIEL
AGUILAR VITORIA(OAB: 473910/SP)

RÉU ESTRUTURAL ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO WESLLEY BRITO DE SOUSA(OAB:
12186/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRUTURAL ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016123-31.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: WESLLEY ANDRADE SOARES.

                 RÉU: ESTRUTURAL ENGENHARIA E CONSTRUCAO

LTDA.

DESTINATÁRIO:ESTRUTURAL ENGENHARIA E CONSTRUCAO

LTDA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 23/05/2024 09:15 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016125-98.2024.5.16.0012
AUTOR CRISTIANE ALVES BARROS

ADVOGADO WAGNER FELIX DE FREITAS
BARBOSA(OAB: 30625/CE)

RÉU RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ALVES BARROS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016125-98.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: CRISTIANE ALVES BARROS.

                 RÉU: RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A..

DESTINATÁRIO:CRISTIANE ALVES BARROS

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 23/05/2024 09:30 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016138-97.2024.5.16.0012
AUTOR FRANCISCA DE MELO SILVA

ADVOGADO ERICA CRISTINA PEREIRA DE
JESUS(OAB: 393234/SP)

RÉU ALIPIO BRAGA

RÉU JOSENI PEREIRA BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DE MELO SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016138-97.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: FRANCISCA DE MELO SILVA.

                 RÉU: JOSENI PEREIRA  BRAGA e outros (1).

DESTINATÁRIO:FRANCISCA DE MELO SILVA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 23/05/2024 09:45 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da
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plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016169-20.2024.5.16.0012
AUTOR EDILEIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RÉU L & V BELEZA FERNANDES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEIA SILVA DOS SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016169-20.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: EDILEIA SILVA DOS SANTOS.

                 RÉU: L & V BELEZA FERNANDES LTDA.

DESTINATÁRIO:EDILEIA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 23/05/2024 10:00 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017940-14.2016.5.16.0012
AUTOR ORAILDES ARAUJO SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORAILDES ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 148b8ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018450-90.2017.5.16.0012
AUTOR MARIA FRANCISCA SILVA DE LIMA

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCISCA SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d51aac
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021445-13.2016.5.16.0012
AUTOR VALDIRENE DE OLIVEIRA SILVA

VIRGINIO

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE DE OLIVEIRA SILVA VIRGINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07087c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019574-45.2016.5.16.0012
AUTOR ROMILTON VASCONCELOS DA

SILVA

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILTON VASCONCELOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 239b975

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018186-40.2017.5.16.0023
AUTOR GERCINA ARAUJO CANTUARIA

ADVOGADO MARCOS PAULO AIRES(OAB:
16093/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCINA ARAUJO CANTUARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a26df2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016224-44.2019.5.16.0012
AUTOR ISABEL CRISTINA DE SOUSA

LOBAO

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

ADVOGADO MYLENA LIMA SANTOS(OAB:
17766/MA)

ADVOGADO ROSERIKA AMORIM THEILACKER
DAMASCENO(OAB: 7588/MA)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 18388/MA)

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

ADVOGADO TAISA GUIMARAES SERRA(OAB:
16559/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DE SOUSA LOBAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a359c8

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a(o)

Sr(a).Juiz(a) do Trabalho.

Imperatriz/MA, 18/03/2024

GABRIELA JEANNERET MOURAO - Servidor Responsável

DESPACHO PJe-JT

Da análise detida dos autos noto que o feito prosseguia para

pagamento de duas execuções: i) uma cuja responsabilidade

principal dizia respeito ao IB INSTITUTO BIOSAUDE, e pela qual

respondia subsidiariamente a EMPRESA MARANHENSE DE

SERVICOS HOSPITALARES - EMSERH, ID 7c8b7d3; e ii) outra

pela qual respondia a EMSERH exclusivamente, ID e8b229b.

Pois bem. Noto que somente a execução exclusiva da EMSERH foi

quitada nos autos, embora haja determinação expressa de

redirecionamento de execução em desfavor da segunda

demandada, considerando a manifesta insolvência da primeira (ID

62cd273).

Do exposto, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a

sentença de ID 3f54a59.

Atualize, a secretaria, a conta de ID 7c8b7d3, adotando, na

sequência, as medidas pertinentes para pagamento do débito -

intimação, na forma do art. 535 do CPC, para, querendo, impugnar

a execução em 30 (trinta) dias, ou pagar em 2 (dois) meses, sob

pena de sequestro; seguido do cadastramento da execução no

GPREC e providências para o sequestro do valor respectivo, via

.SISBAJUD.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016335-86.2023.5.16.0012
AUTOR FERNANDO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VITOR CASTRO RANDO(OAB:
355258/SP)

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8056833

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a(o)

Sr(a).Juiz(a) do Trabalho.

Imperatriz/MA, 18/03/2024

GABRIELA JEANNERET MOURAO - Servidor Responsável

DESPACHO PJe-JT

Verifico que a sentença de ID a520761 condenou a parte autora no

pagamento de honorários sucumbenciais em favor dos advogados

da parte adversa.

Contudo, observando-se que a referida parte processual é

beneficiária da justiça gratuita, tenho por bem determinar a

suspensão da exigibilidade do crédito, na forma do art. 791-A, § 4º,

da CLT.

Dê-se ciência ao réu.

Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo provisório, onde

deverão permanecer os autos nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado do decisum. Somente poderá ser retomada a

execução neste período, acaso o credor demonstre que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016854-95.2022.5.16.0012
AUTOR ERIVALDO DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RÉU FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VITOR CASTRO RANDO(OAB:
355258/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 806fc1a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o trânsito em julgado do decisum, e que nesta

unidade jurisdicional não conta com contador para liquidação do

julgado, notifiquem as partespara, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentarem os cálculos de liquidação, juntando-os aos autos em

planilha elaborada no Sistema PJe-Calc, e também em arquivo

formato PJC, sob pena de arquivamento do feito.

Tornada líquida a conta, dê-se vista às partes pelo prazo de 8

(oito) dias, nos termos do §2º do art. 879, da CLT.

Por fim, retornem os autos conclusos para análise e eventual

homologação da conta elaborada.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016224-44.2019.5.16.0012
AUTOR ISABEL CRISTINA DE SOUSA

LOBAO

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

ADVOGADO MYLENA LIMA SANTOS(OAB:
17766/MA)

ADVOGADO ROSERIKA AMORIM THEILACKER
DAMASCENO(OAB: 7588/MA)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 18388/MA)

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

ADVOGADO TAISA GUIMARAES SERRA(OAB:
16559/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a359c8

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a(o)

Sr(a).Juiz(a) do Trabalho.

Imperatriz/MA, 18/03/2024

GABRIELA JEANNERET MOURAO - Servidor Responsável

DESPACHO PJe-JT

Da análise detida dos autos noto que o feito prosseguia para

pagamento de duas execuções: i) uma cuja responsabilidade

principal dizia respeito ao IB INSTITUTO BIOSAUDE, e pela qual

respondia subsidiariamente a EMPRESA MARANHENSE DE

SERVICOS HOSPITALARES - EMSERH, ID 7c8b7d3; e ii) outra

pela qual respondia a EMSERH exclusivamente, ID e8b229b.

Pois bem. Noto que somente a execução exclusiva da EMSERH foi

quitada nos autos, embora haja determinação expressa de

redirecionamento de execução em desfavor da segunda

demandada, considerando a manifesta insolvência da primeira (ID

62cd273).

Do exposto, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a

sentença de ID 3f54a59.

Atualize, a secretaria, a conta de ID 7c8b7d3, adotando, na

sequência, as medidas pertinentes para pagamento do débito -

intimação, na forma do art. 535 do CPC, para, querendo, impugnar

a execução em 30 (trinta) dias, ou pagar em 2 (dois) meses, sob

pena de sequestro; seguido do cadastramento da execução no

GPREC e providências para o sequestro do valor respectivo, via

.SISBAJUD.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016335-86.2023.5.16.0012
AUTOR FERNANDO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VITOR CASTRO RANDO(OAB:
355258/SP)

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8056833

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a(o)

Sr(a).Juiz(a) do Trabalho.

Imperatriz/MA, 18/03/2024

GABRIELA JEANNERET MOURAO - Servidor Responsável

DESPACHO PJe-JT

Verifico que a sentença de ID a520761 condenou a parte autora no

pagamento de honorários sucumbenciais em favor dos advogados

da parte adversa.

Contudo, observando-se que a referida parte processual é

beneficiária da justiça gratuita, tenho por bem determinar a

suspensão da exigibilidade do crédito, na forma do art. 791-A, § 4º,

da CLT.

Dê-se ciência ao réu.

Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo provisório, onde

deverão permanecer os autos nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado do decisum. Somente poderá ser retomada a

execução neste período, acaso o credor demonstre que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016854-95.2022.5.16.0012
AUTOR ERIVALDO DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RÉU FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VITOR CASTRO RANDO(OAB:
355258/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO DOS SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 806fc1a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o trânsito em julgado do decisum, e que nesta

unidade jurisdicional não conta com contador para liquidação do

julgado, notifiquem as partespara, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentarem os cálculos de liquidação, juntando-os aos autos em

planilha elaborada no Sistema PJe-Calc, e também em arquivo

formato PJC, sob pena de arquivamento do feito.

Tornada líquida a conta, dê-se vista às partes pelo prazo de 8

(oito) dias, nos termos do §2º do art. 879, da CLT.

Por fim, retornem os autos conclusos para análise e eventual

homologação da conta elaborada.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0175000-55.2013.5.16.0012
AUTOR ADAHILTON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MICHEL IZAR FILHO(OAB: 6672/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO FRANCO

RÉU SPA ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EVERSON GOMES
CAVALCANTI(OAB: 5712/MA)

ADVOGADO IVAN PROCOPIO VILELA
ALVARENGA(OAB: 50694/MG)

ADVOGADO ADOLFO EUSTAQUIO MARTINS
DORNELLAS(OAB: 39471/MG)

RÉU MINERACAO PUGMIL LTDA - ME

RÉU LABORCANA SERVICOS
AGRICOLAS LTDA - ME

RÉU CONCRENOR TERRAPLENAGEM
LTDA

RÉU CONSORCIO INTEGRACAO ILHEUS

RÉU CONCRE-NORTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU MONTANA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ADOLFO EUSTAQUIO MARTINS
DORNELLAS(OAB: 39471/MG)

RÉU BRP-PARTICIPACOES E LOCACOES
LTDA

RÉU SPAVIAS ENGENHARIA LTDA

RÉU USINA ARAGUARI LTDA

RÉU VBR PARTICIPACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 696
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU SPRAIL SERVICOS FERROVIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

KENNEDY ARANTES ROMANO

ADVOGADO EVILASIO ALMEIDA
ASSUNCAO(OAB: 7745/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAHILTON PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33512a1

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a(o)

Sr(a).Juiz(a) do Trabalho.

Imperatriz/MA, 18/03/2024

GABRIELA JEANNERET MOURAO - Servidor Responsável

DESPACHO PJe-JT

Defiro o pedido de #id:5c84d67 para determinar o seguinte:

1. Atualize, a secretaria, o valor do crédito exequendo (planilha de

ID c54392b).

2. Em seguida, empreendam-se as medidas executivas de praxe

(SISBAJUD, RENAJUD e CNIB) em face da responsável principal

da ação, apenas - SPA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA.

3. Sem sucesso as medidas, façam-se os autos conclusos para

deliberações acerca da instauração de IDPJ, tal qual reivindicou o

autor.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0175000-55.2013.5.16.0012
AUTOR ADAHILTON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MICHEL IZAR FILHO(OAB: 6672/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO FRANCO

RÉU SPA ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EVERSON GOMES
CAVALCANTI(OAB: 5712/MA)

ADVOGADO IVAN PROCOPIO VILELA
ALVARENGA(OAB: 50694/MG)

ADVOGADO ADOLFO EUSTAQUIO MARTINS
DORNELLAS(OAB: 39471/MG)

RÉU MINERACAO PUGMIL LTDA - ME

RÉU LABORCANA SERVICOS
AGRICOLAS LTDA - ME

RÉU CONCRENOR TERRAPLENAGEM
LTDA

RÉU CONSORCIO INTEGRACAO ILHEUS

RÉU CONCRE-NORTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU MONTANA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ADOLFO EUSTAQUIO MARTINS
DORNELLAS(OAB: 39471/MG)

RÉU BRP-PARTICIPACOES E LOCACOES
LTDA

RÉU SPAVIAS ENGENHARIA LTDA

RÉU USINA ARAGUARI LTDA

RÉU VBR PARTICIPACOES LTDA

RÉU SPRAIL SERVICOS FERROVIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

KENNEDY ARANTES ROMANO

ADVOGADO EVILASIO ALMEIDA
ASSUNCAO(OAB: 7745/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTANA PARTICIPACOES LTDA

  - SPA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33512a1

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a(o)

Sr(a).Juiz(a) do Trabalho.

Imperatriz/MA, 18/03/2024

GABRIELA JEANNERET MOURAO - Servidor Responsável

DESPACHO PJe-JT

Defiro o pedido de #id:5c84d67 para determinar o seguinte:

1. Atualize, a secretaria, o valor do crédito exequendo (planilha de

ID c54392b).

2. Em seguida, empreendam-se as medidas executivas de praxe

(SISBAJUD, RENAJUD e CNIB) em face da responsável principal

da ação, apenas - SPA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA.

3. Sem sucesso as medidas, façam-se os autos conclusos para

deliberações acerca da instauração de IDPJ, tal qual reivindicou o

autor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016164-95.2024.5.16.0012
AUTOR ELTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU REFRESCOS GUARARAPES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd311ac

proferida nos autos.

DECISÃO

ELTON DOS SANTOS SILVA, na ação que move contra

REFRESCOS GUARARAPES LTDA, requer a concessão de tutela

provisória para que seja restabelecido seu plano de saúde enquanto

não julgado o mérito da ação.

Primeiramente, cumpre ressaltar que face à análise processual in

limine litis, por tratar-se de uma decisão inaudita altera pars, não

houve manifestação do reclamado.

Saliente-se, ainda, que a concessão de toda e qualquer antecipação

de tutela tem como pressuposto a coexistência de dois requisitos: o

fumus boni iuris, consistente no juízo de probabilidade e

verossimilhança do direito material invocado por quem pretende a

tutela, e o periculum in mora, caracterizado pelo perigo de

ocorrência de dano em função da demora no cumprimento da

prestação jurisdicional, ou o risco ao resultado útil do processo (art.

300 do NCPC).

Na hipótese dos autos, verifica-se que a Reclamada notificou a

Reclamante de sua demissão sem justa causa no dia 02.10.2023,

conforme se observa do TRCT de Id. 87efde3.

Por outro lado, o reclamante juntou aos autos os comunicados do

INSS de concessão de benefício previdenciário, código 31, a partir

de 01/02/2023 (Id c4e7838), de 30/01/2023 a 01/05/2023 (Id

bc5912b) e, ainda, de 09/11/2023 a 30/04/2024.

O autor juntou, também, laudos médicos (Ids 3df7668 e 4324161),

ambos datados de 04/03/2023, em que foi sugerida a alteração de

função do reclamante, em virtude dos problemas de saúde

relatados (na cervical e no punho esquerdo).

Portanto, independentemente de as lesões encontradas nos

exames tenham relação ou não com o trabalho desempenhado pelo

autor na reclamada, há fortes indícios de que o obreiro não se

encontrava totalmente apto para o trabalho na data de sua

dispensa, tendo em vista que requereu benefício previdenciário

alguns meses antes da dispensa e, também, um mês após a

dispensa.

Desse modo, existe o fumus boni iuris necessário para a concessão

da tutela de urgência postulado na exordial.

Também verifico a presença do periculum in mora, na medida em

que, estando o Reclamante desempregado e acometido de doença

que necessita de tratamento, a falta do plano de saúde pode

retardar a melhora no quadro clínico do Reclamante.

Assim estando presentes os requisitos que autorizam o deferimento

do pedido, nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil,

DEFIRO o pleito formulado, para determinar que o Reclamado

reestabeleça/mantenha o plano de assistência médica do

Reclamante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de

R$ 1.000,00 (mil reais), limitados a R$ 100.000,00 (cem mil reais),

reversíveis ao reclamante, enquanto o contrato de trabalho estiver

suspenso, em razão do recebimento de auxílio-doença pelo INSS.

Inclua-se o feito na pauta de audiência.

Após, intime-se o Reclamante, por seu procurador, e notifique-se o

Reclamado, pela via postal, com cópia desta decisão.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0336700-79.2009.5.16.0012
AUTOR JARDEL LOPES DE SOUSA

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU WALCY VIEIRA RODRIGUES

RÉU VANY VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO HILDOMAR SANTOS SILVA(OAB:
11162/MA)

RÉU RECONDE ROLAMENTOS E PECAS
LTDA - ME

ADVOGADO HILDOMAR SANTOS SILVA(OAB:
11162/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECONDE ROLAMENTOS E PECAS LTDA - ME

  - VANY VIEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 140adf2

proferida nos autos.

Determino a inclusão do feito na pauta do dia 24 de maio para

tentativa de conciliação, às 10h. Intimem-se as partes por meios de

seus procuradores, sócios pelos procuradores constituídos e

autorizo a intimação, caso necessária, por Oficial de Justiça.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0336700-79.2009.5.16.0012
AUTOR JARDEL LOPES DE SOUSA

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU WALCY VIEIRA RODRIGUES

RÉU VANY VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO HILDOMAR SANTOS SILVA(OAB:
11162/MA)

RÉU RECONDE ROLAMENTOS E PECAS
LTDA - ME

ADVOGADO HILDOMAR SANTOS SILVA(OAB:
11162/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL LOPES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 140adf2

proferida nos autos.

Determino a inclusão do feito na pauta do dia 24 de maio para

tentativa de conciliação, às 10h. Intimem-se as partes por meios de

seus procuradores, sócios pelos procuradores constituídos e

autorizo a intimação, caso necessária, por Oficial de Justiça.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016452-77.2023.5.16.0012
AUTOR CARLENE DE SOUSA SILVA

ADVOGADO JULIA PALOMA COELHO
NASCIMENTO(OAB: 22545/MA)

RÉU REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 10179/MA)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRESCOS GUARARAPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4064324

proferido nos autos.

Com razão a reclamada, em face do erro material do despacho

anterior, cujo objetivo era a antecipação pauta, considerando o

pedido de desistência da parte autora.

No entanto, considerando a manifestação da reclamada, intime-se a

parte autora para EXPRESSAMENTE se manifestar a respeito, em

05 dias.

Mantenho, por ora, a pauta designada para 04/04/2024.

Intimem-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016452-77.2023.5.16.0012
AUTOR CARLENE DE SOUSA SILVA

ADVOGADO JULIA PALOMA COELHO
NASCIMENTO(OAB: 22545/MA)

RÉU REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 10179/MA)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLENE DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4064324

proferido nos autos.

Com razão a reclamada, em face do erro material do despacho

anterior, cujo objetivo era a antecipação pauta, considerando o

pedido de desistência da parte autora.

No entanto, considerando a manifestação da reclamada, intime-se a

parte autora para EXPRESSAMENTE se manifestar a respeito, em

05 dias.

Mantenho, por ora, a pauta designada para 04/04/2024.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0341600-08.2009.5.16.0012
AUTOR LUZIA MARIA ALVES MENDES

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU TECHNO SERVICE CESSAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RÉU UNIAO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA MARIA ALVES MENDES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0341600-08.2009.5.16.0012.

                 AUTOR: LUZIA MARIA ALVES MENDES.

                 RÉU: TECHNO SERVICE CESSAO DE MAO DE OBRA

LTDA e outros (1).

Destinatário: LUZIA MARIA ALVES MENDES

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para

tomar ciência da expedição do precatório e, querendo, manifestar-

se no prazo de 05 dias.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA BETHANIA RODRIGUES BUENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016465-86.2017.5.16.0012
AUTOR NADIR DA SILVA SOARES

ADVOGADO JANAINA GOMES DE MORAES(OAB:
8347/MA)

RÉU MUNICIPIO DE AMARANTE DO
MARANHAO

ADVOGADO THAYRID GADELHA
LOUREIRO(OAB: 13963/MA)

ADVOGADO LEAO III DA SILVA BATALHA(OAB:
16736/MA)

ADVOGADO EDMILSON FRANCO DA SILVA(OAB:
4401/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR DA SILVA SOARES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016465-86.2017.5.16.0012.

                 AUTOR: NADIR DA SILVA SOARES.

                 RÉU: MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHAO.

Destinatário: NADIR DA SILVA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para

tomar ciência da expedição do precatório e, querendo, manifestar-

se no prazo de 05 dias.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA BETHANIA RODRIGUES BUENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016465-86.2017.5.16.0012
AUTOR NADIR DA SILVA SOARES

ADVOGADO JANAINA GOMES DE MORAES(OAB:
8347/MA)

RÉU MUNICIPIO DE AMARANTE DO
MARANHAO

ADVOGADO THAYRID GADELHA
LOUREIRO(OAB: 13963/MA)

ADVOGADO LEAO III DA SILVA BATALHA(OAB:
16736/MA)

ADVOGADO EDMILSON FRANCO DA SILVA(OAB:
4401/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHAO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016465-86.2017.5.16.0012.

                 AUTOR: NADIR DA SILVA SOARES.

                 RÉU: MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHAO.

Destinatário: MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHAO

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para

tomar ciência da expedição do precatório e, querendo, manifestar-

se no prazo de 05 dias.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA BETHANIA RODRIGUES BUENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016586-75.2021.5.16.0012
AUTOR RITA OLIVEIRA DE MELO ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO WILCILENE CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 19092/MA)

ADVOGADO LUISA DO NASCIMENTO BUENO
LIMA(OAB: 10092/MA)

RÉU ENIVAN RODRIGUES SANTOS

RÉU CONTRUSANTOS CONSTRUTORA E
MATERIAIS PARA CONSTRUCOES
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO IANOWICH FILHO(OAB:
2643/TO)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SENADOR LA
ROCQUE

ADVOGADO DANIEL LOPES DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 15548/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA OLIVEIRA DE MELO ALMEIDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016586-75.2021.5.16.0012.

                 AUTOR: RITA OLIVEIRA DE MELO ALMEIDA.

                 RÉU: CONTRUSANTOS CONSTRUTORA E MATERIAIS

PARA CONSTRUCOES LTDA - ME e outros (2).

Destinatário: RITA OLIVEIRA DE MELO ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para

tomar ciência da expedição do precatório e, querendo, manifestar-

se no prazo de 05 dias.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA BETHANIA RODRIGUES BUENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016586-75.2021.5.16.0012
AUTOR RITA OLIVEIRA DE MELO ALMEIDA

ADVOGADO WILCILENE CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 19092/MA)

ADVOGADO LUISA DO NASCIMENTO BUENO
LIMA(OAB: 10092/MA)

RÉU ENIVAN RODRIGUES SANTOS

RÉU CONTRUSANTOS CONSTRUTORA E
MATERIAIS PARA CONSTRUCOES
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO IANOWICH FILHO(OAB:
2643/TO)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SENADOR LA
ROCQUE

ADVOGADO DANIEL LOPES DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 15548/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTRUSANTOS CONSTRUTORA E MATERIAIS PARA
CONSTRUCOES LTDA - ME

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016586-75.2021.5.16.0012.

                 AUTOR: RITA OLIVEIRA DE MELO ALMEIDA.

                 RÉU: CONTRUSANTOS CONSTRUTORA E MATERIAIS

PARA CONSTRUCOES LTDA - ME e outros (2).

Destinatário: CONTRUSANTOS CONSTRUTORA E MATERIAIS

PARA CONSTRUCOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para

tomar ciência da expedição do precatório e, querendo, manifestar-

se no prazo de 05 dias.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA BETHANIA RODRIGUES BUENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016586-75.2021.5.16.0012
AUTOR RITA OLIVEIRA DE MELO ALMEIDA

ADVOGADO WILCILENE CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 19092/MA)

ADVOGADO LUISA DO NASCIMENTO BUENO
LIMA(OAB: 10092/MA)

RÉU ENIVAN RODRIGUES SANTOS

RÉU CONTRUSANTOS CONSTRUTORA E
MATERIAIS PARA CONSTRUCOES
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO IANOWICH FILHO(OAB:
2643/TO)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SENADOR LA
ROCQUE

ADVOGADO DANIEL LOPES DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 15548/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016586-75.2021.5.16.0012.

                 AUTOR: RITA OLIVEIRA DE MELO ALMEIDA.

                 RÉU: CONTRUSANTOS CONSTRUTORA E MATERIAIS

PARA CONSTRUCOES LTDA - ME e outros (2).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Destinatário: MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para

tomar ciência da expedição do precatório e, querendo, manifestar-

se no prazo de 05 dias.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA BETHANIA RODRIGUES BUENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0016208-17.2024.5.16.0012
REQUERENTE DANILO GUTERRES LIMA SILVA

ADVOGADO WEMERSON LIMA VALENTIM(OAB:
12731/MA)

REQUERIDO OLITECH - COMERCIO, SERVICOS,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA DE MEDEIROS
FARIAS(OAB: 11253/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO GUTERRES LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b38832

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0016208-17.2024.5.16.0012
REQUERENTE DANILO GUTERRES LIMA SILVA

ADVOGADO WEMERSON LIMA VALENTIM(OAB:
12731/MA)

REQUERIDO OLITECH - COMERCIO, SERVICOS,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA DE MEDEIROS
FARIAS(OAB: 11253/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLITECH - COMERCIO, SERVICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b38832

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016184-96.2018.5.16.0012
AUTOR WALMIR MILES DA SILVA

ADVOGADO ITALO DA SILVA REIS(OAB:
15071/MA)

ADVOGADO NILVLANIA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 24174/MA)

RÉU BRASMAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR MILES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a6c2f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017307-66.2017.5.16.0012
AUTOR MARIA DAS GRACAS DA SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO MARCOS PAULO AIRES(OAB:
16093/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DA SILVA CONCEICAO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017307-66.2017.5.16.0012.

                 AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA CONCEICAO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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                 RÉU: MUNICIPIO DE IMPERATRIZ.

Destinatário: MARIA DAS GRACAS DA SILVA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para

tomar ciência da expedição do precatório (ID253f758) e, querendo,

manifestar-se no prazo de 05 dias.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA BETHANIA RODRIGUES BUENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016918-47.2018.5.16.0012
AUTOR ELIZABETH DA SILVA LEAL

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO MYLENA LIMA SANTOS(OAB:
17766/MA)

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 18388/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1c89ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016918-47.2018.5.16.0012
AUTOR ELIZABETH DA SILVA LEAL

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO MYLENA LIMA SANTOS(OAB:
17766/MA)

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 18388/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH DA SILVA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1c89ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019637-37.2016.5.16.0023
AUTOR RUTE CHAVES DO NASCIMENTO

NERES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE CHAVES DO NASCIMENTO NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ea026d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017947-69.2017.5.16.0012
AUTOR ELIANE COSTA MACIEL BARROSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE COSTA MACIEL BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0189c19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018844-97.2017.5.16.0012
AUTOR MARIA CONCEBIDA DE LUCENA

SANTOS

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONCEBIDA DE LUCENA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5e9101

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020694-26.2016.5.16.0012
AUTOR NABIA PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO THIAGO COELHO DE FARIA(OAB:
15217/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NABIA PEREIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe76fa8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0197400-63.2013.5.16.0012
AUTOR JOSE WILSON SOARES DE SOUSA

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU ANTONIO HENRIQUE SILVA LOPES

RÉU FRANCINALDO BELTRAO DE
SANTANA

RÉU CALIDAD PRE-MOLDADOS LTDA

ADVOGADO FABIO ROQUETTE(OAB: 4953/MA)

ADVOGADO ABRAO JORGE MIGUEL NETO(OAB:
172355/SP)

ADVOGADO BARBARA STELLA ALVES
GHISELINI(OAB: 440018/SP)

RÉU L.S. CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA GOMES GALDINO
LOPES(OAB: 9311/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALIDAD PRE-MOLDADOS LTDA

  - L.S. CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a371593

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0197400-63.2013.5.16.0012
AUTOR JOSE WILSON SOARES DE SOUSA

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU ANTONIO HENRIQUE SILVA LOPES

RÉU FRANCINALDO BELTRAO DE
SANTANA

RÉU CALIDAD PRE-MOLDADOS LTDA

ADVOGADO FABIO ROQUETTE(OAB: 4953/MA)

ADVOGADO ABRAO JORGE MIGUEL NETO(OAB:
172355/SP)

ADVOGADO BARBARA STELLA ALVES
GHISELINI(OAB: 440018/SP)

RÉU L.S. CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA GOMES GALDINO
LOPES(OAB: 9311/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON SOARES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a371593

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021984-76.2016.5.16.0012
AUTOR IVONE DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO DENYJACKSON SOUSA
MAGALHAES(OAB: 7083/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE DA SILVA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e5a5e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019115-43.2016.5.16.0012
AUTOR CLEIDE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b389d27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017816-94.2017.5.16.0012
AUTOR WRIMEYRE SILVA OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WRIMEYRE SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 728fa18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019355-95.2017.5.16.0012
AUTOR JOCELIA MACEDO MELO FARIAS

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

ADVOGADO ENNIO SILVA DE SOUSA(OAB:
16603/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO JANNAINA VANESSA MOTA
GOUVEIA(OAB: 11935/MA)

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 18388/MA)

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 238eb1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019355-95.2017.5.16.0012
AUTOR JOCELIA MACEDO MELO FARIAS

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

ADVOGADO ENNIO SILVA DE SOUSA(OAB:
16603/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO JANNAINA VANESSA MOTA
GOUVEIA(OAB: 11935/MA)

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 18388/MA)

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIA MACEDO MELO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 238eb1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016446-70.2023.5.16.0012
AUTOR FABIO CARVALHO

ADVOGADO KAIO HENRIQUE SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 23136/MA)

RÉU AURICELIA TRANSPORTE DE
CARGAS E TURISMO LTDA

ADVOGADO DANILO FERREIRA CUNHA(OAB:
48448/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 016d789

proferida nos autos.

DECISÃO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR

Vistos, etc.

A parte ré opôs Exceção de Incompetência (Id 73a9b32), alegando,

resumidamente, que a contratação da parte autora se deu em

Goiânia/GO. Aduz que a empresa fica situada em Goiânia e que

não há qualquer filial ou prestação de serviços no estado do

Maranhão para justificar a competência desse Regional. Junta
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documentos. Requer a remessa dos autos à Vara do Trabalho de

Goiânia/GO.

Notificada a parte adversa para se manifestar sobre a exceção de

incompetência, esta defendeu a manutenção do trâmite do presente

processo neste Juízo. 

Decido.

O do art. 651 da CLT, que regula a competência territorial caput da

Justiça do Trabalho, assim dispõe:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a

competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha

agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na

falta, será competente a Junta da localização em que o empregado

tenha domicílio ou a localidade mais próxima. (Redação dada pela

Lei nº 9.851, de 27.10.1999)

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento,

estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em

agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja

brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em

contrário.

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao

empregado apresentar reclamação no foro da celebração do

contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

Analisando a regra do art. 651, §1º da CLT, extrai-se que a

competência para apreciar e julgar ações trabalhista envolvendo

agente ou viajante comercial será da localidade em que a empresa

tenha agência ou filial a qual o empregado estivesse subordinado.

Pois bem.

No caso dos autos, verifico que o reclamante na inicial e na

procuração outorgada ao advogado, ao se qualificar, indica ser

residente e domiciliado na Rua Alvorada, 2213 Bacuri - Imperatriz -

MA. 

Justifica a sua postura de ingressar com ação neste Juízo, pelo fato

de sua atividade laboral como motorista ter sido exercida com a

real ização de viagens pelas cidades de Goiânia/GO e

Imperatriz/MA; de ter a empresareclamada filial nesta cidade; e

também por residir nesta cidade.

Todavia, não restou demonstrado nos autos essa subordinação a

justificar a proposição da ação em localidade diversa do seu

domicilio, como previsto no final do § 1º do art. 651 da CLT.

Ademais, na era de processos digitais e de audiências

telepresenciais, não há qualquer prejuízo ao empregado o

ajuizamento da demanda no foro legalmente competente para

processar a ação, tendo em vista que não se faz necessário o

deslocamento das partes, que participem de todos os atos

processuais semque seja preciso se deslocar para o foro

competente, nem mesmo se necessita da presença física do

advogado após o implemento das audiências e balcão virtuais.

Portanto, considerando que a escolha quanto ao local de

ajuizamento da ação, não está dentre as hipóteses permitidas pela

lei, reconheço a incompetência territorial desta Vara do Trabalho

para processar e julgar a demanda.

Nessa ordem, acolho a exceção de incompetência oposta, e, com

base no art. 651, caput, da CLT, declaro a incompetência desta

Vara e consequentemente reconheço e declaro a competência da

Vara do Trabalho de Goiânia/GO para conhecer, conciliar, instruir e

julgar a ação.

Frente ao exposto, acolho a exceção de Incompetência em razão do

lugar, oposta por AURICELIA TRANSPORTE DE CARGAS E

TURISMO LTDA (parte reclamada) em face de FABIO CARVALHO

(parte reclamante) determino o encaminhamento dos autos à Vara

do Trabalho de Goiânia/GO para os devidos fins.

Haja vista que a Vara do Trabalho de Goiânia/GO, pertence ao TRT

18ª Região, trata-se de decisão interlocutória recorrível, consoante

art. 893, § 1º, da CLT c/c Súmula 214 do colendo TST.

Intimem-se as partes.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016446-70.2023.5.16.0012
AUTOR FABIO CARVALHO

ADVOGADO KAIO HENRIQUE SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 23136/MA)

RÉU AURICELIA TRANSPORTE DE
CARGAS E TURISMO LTDA

ADVOGADO DANILO FERREIRA CUNHA(OAB:
48448/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURICELIA TRANSPORTE DE CARGAS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 016d789

proferida nos autos.

DECISÃO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR
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Vistos, etc.

A parte ré opôs Exceção de Incompetência (Id 73a9b32), alegando,

resumidamente, que a contratação da parte autora se deu em

Goiânia/GO. Aduz que a empresa fica situada em Goiânia e que

não há qualquer filial ou prestação de serviços no estado do

Maranhão para justificar a competência desse Regional. Junta

documentos. Requer a remessa dos autos à Vara do Trabalho de

Goiânia/GO.

Notificada a parte adversa para se manifestar sobre a exceção de

incompetência, esta defendeu a manutenção do trâmite do presente

processo neste Juízo. 

Decido.

O do art. 651 da CLT, que regula a competência territorial caput da

Justiça do Trabalho, assim dispõe:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a

competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha

agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na

falta, será competente a Junta da localização em que o empregado

tenha domicílio ou a localidade mais próxima. (Redação dada pela

Lei nº 9.851, de 27.10.1999)

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento,

estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em

agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja

brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em

contrário.

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao

empregado apresentar reclamação no foro da celebração do

contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

Analisando a regra do art. 651, §1º da CLT, extrai-se que a

competência para apreciar e julgar ações trabalhista envolvendo

agente ou viajante comercial será da localidade em que a empresa

tenha agência ou filial a qual o empregado estivesse subordinado.

Pois bem.

No caso dos autos, verifico que o reclamante na inicial e na

procuração outorgada ao advogado, ao se qualificar, indica ser

residente e domiciliado na Rua Alvorada, 2213 Bacuri - Imperatriz -

MA. 

Justifica a sua postura de ingressar com ação neste Juízo, pelo fato

de sua atividade laboral como motorista ter sido exercida com a

real ização de viagens pelas cidades de Goiânia/GO e

Imperatriz/MA; de ter a empresareclamada filial nesta cidade; e

também por residir nesta cidade.

Todavia, não restou demonstrado nos autos essa subordinação a

justificar a proposição da ação em localidade diversa do seu

domicilio, como previsto no final do § 1º do art. 651 da CLT.

Ademais, na era de processos digitais e de audiências

telepresenciais, não há qualquer prejuízo ao empregado o

ajuizamento da demanda no foro legalmente competente para

processar a ação, tendo em vista que não se faz necessário o

deslocamento das partes, que participem de todos os atos

processuais semque seja preciso se deslocar para o foro

competente, nem mesmo se necessita da presença física do

advogado após o implemento das audiências e balcão virtuais.

Portanto, considerando que a escolha quanto ao local de

ajuizamento da ação, não está dentre as hipóteses permitidas pela

lei, reconheço a incompetência territorial desta Vara do Trabalho

para processar e julgar a demanda.

Nessa ordem, acolho a exceção de incompetência oposta, e, com

base no art. 651, caput, da CLT, declaro a incompetência desta

Vara e consequentemente reconheço e declaro a competência da

Vara do Trabalho de Goiânia/GO para conhecer, conciliar, instruir e

julgar a ação.

Frente ao exposto, acolho a exceção de Incompetência em razão do

lugar, oposta por AURICELIA TRANSPORTE DE CARGAS E

TURISMO LTDA (parte reclamada) em face de FABIO CARVALHO

(parte reclamante) determino o encaminhamento dos autos à Vara

do Trabalho de Goiânia/GO para os devidos fins.

Haja vista que a Vara do Trabalho de Goiânia/GO, pertence ao TRT

18ª Região, trata-se de decisão interlocutória recorrível, consoante

art. 893, § 1º, da CLT c/c Súmula 214 do colendo TST.

Intimem-se as partes.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018098-69.2016.5.16.0012
AUTOR MARILEA MILHOMEM BARATA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEA MILHOMEM BARATA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 108e562

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021228-34.2016.5.16.0023
AUTOR SIMONE DA COSTA PINHEIRO

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DA COSTA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3353d05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA ROCHA DE NARDIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016172-72.2024.5.16.0012
AUTOR ANGELA MARIA DA CONCEICAO

ARAUJO SILVA

ADVOGADO RICHELLE KAUANNY CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 26633/MA)

RÉU R. L. CRUZ GRAFICA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DA CONCEICAO ARAUJO SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016172-72.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: ANGELA MARIA DA CONCEICAO ARAUJO

SILVA.

                 RÉU: R. L. CRUZ GRAFICA - EPP.

DESTINATÁRIO:ANGELA MARIA DA CONCEICAO ARAUJO

SILVA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 23/05/2024 10:15 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016175-27.2024.5.16.0012
AUTOR CICERA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO NATHALIA SILVA MATOS(OAB:
16099/MA)

ADVOGADO STEPHANIE THAYS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 16104/MA)

RÉU MARIA D DIANE SILVA RAMOS

RÉU WALBER SANTOS HERENIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA DOS SANTOS SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016175-27.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: CICERA DOS SANTOS SILVA.

                 RÉU: MARIA D DIANE SILVA RAMOS e outros (1).

DESTINATÁRIO:CICERA DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para
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participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 23/05/2024 10:30 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016084-34.2024.5.16.0012
AUTOR MILENA LIMA DA SILVA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA
ARAUJO(OAB: 16094/MA)

ADVOGADO MARCIA CAVALCANTE DE
AGUIAR(OAB: 12247/MA)

RÉU LUANA SOUSA SANTOS
02698530308

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA LIMA DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016084-34.2024.5.16.0012.

                 AUTOR: MILENA LIMA DA SILVA.

                 RÉU: LUANA SOUSA SANTOS 02698530308.

DESTINATÁRIO:MILENA LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 23/05/2024 10:45 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017651-18.2015.5.16.0012
AUTOR ABRAHAO VIEIRA FILHO

ADVOGADO ADRIANO SEBASTIAO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 10717/MA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA
CEZAR(OAB: 15573/MA)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO KATIA SILENE DE SOUZA
MATIAS(OAB: 4323/MA)

ADVOGADO WILLGNER DA SILVA MARTINS(OAB:
14497/MA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RÉU EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAHAO VIEIRA FILHO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017651-18.2015.5.16.0012.

                 AUTOR: ABRAHAO VIEIRA FILHO.

                 RÉU: EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE CARGAS

LTDA e outros (1).

Destinatário: ABRAHAO VIEIRA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para, no

prazo de 5 (cinco) dias, retificar a planilha de cálculos #id:245ce5a,

devendo esta ser atualizada até a data do pedido da recuperação

judicial/falência, sob pena de paralisação do feito e início da

prescrição intercorrente.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.
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KLEBER VINICIUS MESQUITA PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016425-02.2020.5.16.0012
AUTOR JOSE AMAURI DE SOUSA MACEDO

ADVOGADO DENYJACKSON SOUSA
MAGALHAES(OAB: 7083/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMAURI DE SOUSA MACEDO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016425-02.2020.5.16.0012.

                 AUTOR: JOSE AMAURI DE SOUSA MACEDO.

                 RÉU: MUNICIPIO DE IMPERATRIZ.

Destinatário: JOSE AMAURI DE SOUSA MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para

proceder a habilitação dos herdeiros ou sucessores para

prosseguimento do feito.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARILUCIA MORAIS SANTOS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016274-36.2020.5.16.0012
AUTOR MARIA DE FATIMA RODRIGUES

PAIVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO MICHELLE SAMPAIO SOARES(OAB:
7491/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA RODRIGUES PAIVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016274-36.2020.5.16.0012.

                 AUTOR: MARIA DE FATIMA RODRIGUES PAIVA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE IMPERATRIZ.

Destinatário: MARIA DE FATIMA RODRIGUES PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para,

querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 5 dias.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA BETHANIA RODRIGUES BUENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016735-08.2020.5.16.0012
AUTOR REYBSON NAYTH LEITE SANTANA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA MARIA ANDRADE
TROVAO(OAB: 7583/MA)

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016735-08.2020.5.16.0012.

                 AUTOR: REYBSON NAYTH LEITE SANTANA.

                 RÉU: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. e outros (1).

Destinatário: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para,

querendo, ofertar impugnação aos cálculos, no prazo de 8 (oito)

dias, sob pena de preclusão, na forma do art. 879, § 2º, da CLT.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA BETHANIA RODRIGUES BUENO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Processo Nº ATOrd-0016735-08.2020.5.16.0012
AUTOR REYBSON NAYTH LEITE SANTANA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA MARIA ANDRADE
TROVAO(OAB: 7583/MA)

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016735-08.2020.5.16.0012.

                 AUTOR: REYBSON NAYTH LEITE SANTANA.

                 RÉU: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. e outros (1).

Destinatário: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para,

querendo, ofertar impugnação aos cálculos, no prazo de 8 (oito)

dias, sob pena de preclusão, na forma do art. 879, § 2º, da CLT.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA BETHANIA RODRIGUES BUENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016216-67.2019.5.16.0012
AUTOR MARIA LEDA GOMES DA SILVA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO DIANNIFAN DA SILVA DANTAS(OAB:
11666/MA)

ADVOGADO DANYLLO DIAS DE SOUZA(OAB:
14116/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016216-67.2019.5.16.0012.

                 AUTOR: MARIA LEDA GOMES DA SILVA.

                 RÉU: IB INSTITUTO BIOSAUDE e outros (2).

Destinatário: EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS

HOSPITALARES - EMSERH

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para,

querendo, ofertar impugnação aos cálculos, no prazo de 8 (oito)

dias, sob pena de preclusão, na forma do art. 879, § 2º, da CLT.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA BETHANIA RODRIGUES BUENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017315-77.2016.5.16.0012
AUTOR EDSON FERNANDES BEZERRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERNANDES BEZERRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017315-77.2016.5.16.0012.

                 AUTOR: EDSON FERNANDES BEZERRA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE IMPERATRIZ.

Destinatário: EDSON FERNANDES BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para

apresentar contrarrazões a impugnação no prazo de 05 dias.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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MARIA BETHANIA RODRIGUES BUENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0019846-39.2016.5.16.0012
AUTOR JORDETE CARVALHO NOLETO

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU TRANSPORTES RODOREAL
FLORESTAL EIRELI - ME

ADVOGADO GENARIO DE ARANTES CAMPOS
JUNIOR(OAB: 108250/MG)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICTOR NEVES DOS
SANTOS(OAB: 13132/MA)

ADVOGADO NADJA NAYRA COSTA
SANTOS(OAB: 16653/MA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0019846-39.2016.5.16.0012.

                 AUTOR: JORDETE CARVALHO NOLETO.

                 RÉU: TRANSPORTES RODOREAL FLORESTAL EIRELI

- ME e outros (1).

Destinatário: SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para

efetuar o pagamento ou garantir a execução, conforme planilha de

cálculos homologada pelo juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de penhora, nos termos do art. 880 da CLT.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA BETHANIA RODRIGUES BUENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016552-03.2021.5.16.0012
AUTOR GIL MARCONIS DA SILVA

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU ARMAZEM MATEUS S.A.

ADVOGADO RHENAN BARROS LINHARES(OAB:
9681/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO MATEUS SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 23087/MA)

ADVOGADO RUTH PINHEIRO DE SOUZA
SOARES(OAB: 25260/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM MATEUS S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016552-03.2021.5.16.0012.

                 AUTOR: GIL MARCONIS DA SILVA.

                 RÉU: ARMAZEM MATEUS S.A..

Destinatário: ARMAZEM MATEUS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para,

querendo, ofertar impugnação aos cálculos de ID b3b13f3, no prazo

de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão, na forma do art. 879, § 2º,

da CLT.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

GABRIELA JEANNERET MOURAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016303-23.2019.5.16.0012
AUTOR AURICELIA ALVES COSTA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

ADVOGADO MARCIO VINICIUS BECKMANN
SANTOS DA SILVA(OAB: 10519/PI)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO MYLENA LIMA SANTOS(OAB:
17766/MA)

ADVOGADO PAULO SILAS PEREIRA SILVA(OAB:
18005/MA)

ADVOGADO TAISA GUIMARAES SERRA(OAB:
16559/MA)

ADVOGADO ROSERIKA AMORIM THEILACKER
DAMASCENO(OAB: 7588/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURICELIA ALVES COSTA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016303-23.2019.5.16.0012.

                 AUTOR: AURICELIA ALVES COSTA.

                 RÉU: IB INSTITUTO BIOSAUDE e outros (2).
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Destinatário: AURICELIA ALVES COSTA

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo DESTINATÁRIO

intimada(s) para indicar conta bancária de sua titularidade, ou de

procurador que detenha poderes para receber valores em seu favor,

com vistas à expedição de alvará de transferência, no prazo de 5

(cinco) dias.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

GLEYDSON ROGERIO SIMOES SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016502-06.2023.5.16.0012
AUTOR MATEUS ALMEIDA DE SOUSA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ALMEIDA DE SOUSA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016502-06.2023.5.16.0012.

                 AUTOR: MATEUS ALMEIDA DE SOUSA.

                 RÉU: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A.

DESTINATÁRIO:MATEUS ALMEIDA DE SOUSA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 23/05/2024 11:00 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016502-06.2023.5.16.0012
AUTOR MATEUS ALMEIDA DE SOUSA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016502-06.2023.5.16.0012.

                 AUTOR: MATEUS ALMEIDA DE SOUSA.

                 RÉU: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A.

DESTINATÁRIO:SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

participar para AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO, que se

realizará no dia 23/05/2024 11:00 horas, na sala de audiências

v i r tua l  da  1ª  Vara  do  Traba lho  de  Impera t r i z ,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA (telepresencial - áudio e vídeo), por meio da

plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designados, as partes e advogados deverão consultar certidão ou

ata de audiência anterior expedidas nos autos do processo, QUE

INTEGRAM O INTEIRO TEOR DESTA NOTIFICAÇÃO, E NAS

QUAIS TAMBÉM CONSTARÃO DE FORMA COMPLEMENTAR

TODAS AS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE OS DADOS DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL (LINK E SENHA).

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

LUNA TUIRA BARROS ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017088-87.2016.5.16.0012
AUTOR CINTIA MARIA DA SILVA MACHADO
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ADVOGADO MARCOS PAULO AIRES(OAB:
16093/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA MARIA DA SILVA MACHADO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017088-87.2016.5.16.0012.

                 AUTOR: CINTIA MARIA DA SILVA MACHADO.

                 RÉU: MUNICIPIO DE IMPERATRIZ.

Destinatário: CINTIA MARIA DA SILVA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para

apresentar contrarrazões a impugnação no prazo de 05 dias.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

GLEYDSON ROGERIO SIMOES SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016341-69.2018.5.16.0012
AUTOR JOELMA NOLASCO SANTOS

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

RÉU DANIEL HENRIQUE RONCOLETTA

RÉU GEORGE NILO DE AZEVEDO

RÉU CLINICA DENTARIA IMPERATRIZ
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA NOLASCO SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016341-69.2018.5.16.0012.

                 AUTOR: JOELMA NOLASCO SANTOS.

                 RÉU: CLINICA DENTARIA IMPERATRIZ LTDA - ME e

outros (2).

Destinatário: JOELMA NOLASCO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para

tomar ciência dos relatórios juntados e, no prazo de 10 (dez) dias,

se manifestar.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

KLEBER VINICIUS MESQUITA PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016585-22.2023.5.16.0012
AUTOR VIRGILIO FRAZAO FILHO

ADVOGADO KLEBER DE JESUS ALMEIDA(OAB:
10667/MA)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RÉU TANGENCIAL GERENCIAMENTO DE
OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGILIO FRAZAO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a5c3ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR VIRGILIO

FRAZAO FILHOEM FACE DE TANGENCIAL GERENCIAMENTO

DE OBRAS LTDA (PRIMEIRA RECLAMADA) e SUZANO PAPEL

E CELULOSE S.A. (SEGUNDA RECLAMADA), PERANTE A MM.

1ª VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ, DECIDO:

1) RATIFICAR A REVELIA DAPRIMEIRA RECLAMADA E SUA

CONFISSÃO FICTA QUANTO À MATÉRIA DE FATO;

2) ACOLHER A PRELIMINAR DEINCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

PARA DETERMINAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO DE TERCEIROS;

3) REJEITAR AS PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

“AD CAUSAM”; DE NULIDADE PROCESSUAL EM RAZÃO DA

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA;

4 )  N O  M É R I T O  P R O P R I A M E N T E  D I T O ,  J U L G A R

PROCEDENTESOS PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL PARA:

4.1)CONDENAR A PRIMEIRA RECLAMADA, DE FORMA
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PRINCIPAL, E A SEGUNDA RECLAMADA, DE FORMA

SUBSIDIÁRIA, A  PAGAREM AO RECLAMANTE:

- saldo de salário de 28 dias;

- aviso prévio de 30 (trinta) dias;

- férias proporcionais (04/12), acrescidas de 1/3, já considerada a

projeção do aviso prévio;

- 13º salário proporcional (01/12) de 2022;

- 13º salário proporcional (02/12) de 2023, JÁ CONSIDERADA A

PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO;

- FGTS DE TODO O PACTO LABORAL ACRESCIDO de 40%;

- MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT;

- MULTA DO ART. 467 DA CLT.

AINDA, DECIDO: CONDENAR A PRIMEIRA RECLAMADA, DE

FORMA PRINCIPAL,  E  A  SEGUNDA RECLAMADA,

SUBSIDIARIAMENTE, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS À(AO) ADVOGADA(O) DA

PARTE AUTORA, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR LÍQUIDO

DA SENTENÇA.

INDEFIRO A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA PRIMEIRA RECLAMADA PELOS MOTIVOS

CONTIDOS NA FUNDAMENTAÇÃO.

OS CÁLCULOS DEVEM OBSERVAR OS LIMITES DO PEDIDO.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS, JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DA LEI  E  DA

FUNDAMENTAÇÃO.

TUDO NOS TERMOS E CONDIÇÕES DA FUNDAMENTAÇÃO.

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, INTIME-SE O RECLAMANTE

PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NA FORMA

DO ART. 878 DA CLT, E, UMA VEZ REQUERIDO O INÍCIO DA

EXECUÇÃO, INTIME-SE A PRIMEIRA RECLAMADA PARA

CUMPRIR ESTA DECISÃO, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E

OITO) HORAS, APÓS SEU TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA

D E  S E R E M  I N I C I A D O S  D E  I M E D I A T O  T O D O S  O S

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS EM SEU DESFAVOR.

CONDENAÇÃO FIXADA EM R$ 10.000,00, SOBRE A QUAL

INCIDEM CUSTAS PROCESSUAIS ORA ARBITRADAS DE R$

200,00, A SEREM PAGAS PELA PRIMEIRA RECLAMADA, DE

FORMA PRINCIPAL, E PELA SEGUNDA RECLAMADA,

SUBSIDIARIAMENTE.

DAR CIÊNCIA ÀS PARTES.

NADA MAIS.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016585-22.2023.5.16.0012
AUTOR VIRGILIO FRAZAO FILHO

ADVOGADO KLEBER DE JESUS ALMEIDA(OAB:
10667/MA)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RÉU TANGENCIAL GERENCIAMENTO DE
OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a5c3ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR VIRGILIO

FRAZAO FILHOEM FACE DE TANGENCIAL GERENCIAMENTO

DE OBRAS LTDA (PRIMEIRA RECLAMADA) e SUZANO PAPEL

E CELULOSE S.A. (SEGUNDA RECLAMADA), PERANTE A MM.

1ª VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ, DECIDO:

1) RATIFICAR A REVELIA DAPRIMEIRA RECLAMADA E SUA

CONFISSÃO FICTA QUANTO À MATÉRIA DE FATO;

2) ACOLHER A PRELIMINAR DEINCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

PARA DETERMINAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO DE TERCEIROS;

3) REJEITAR AS PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

“AD CAUSAM”; DE NULIDADE PROCESSUAL EM RAZÃO DA

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA;

4 )  N O  M É R I T O  P R O P R I A M E N T E  D I T O ,  J U L G A R

PROCEDENTESOS PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL PARA:

4.1)CONDENAR A PRIMEIRA RECLAMADA, DE FORMA

PRINCIPAL, E A SEGUNDA RECLAMADA, DE FORMA

SUBSIDIÁRIA, A  PAGAREM AO RECLAMANTE:

- saldo de salário de 28 dias;

- aviso prévio de 30 (trinta) dias;

- férias proporcionais (04/12), acrescidas de 1/3, já considerada a

projeção do aviso prévio;

- 13º salário proporcional (01/12) de 2022;

- 13º salário proporcional (02/12) de 2023, JÁ CONSIDERADA A

PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO;

- FGTS DE TODO O PACTO LABORAL ACRESCIDO de 40%;

- MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT;
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- MULTA DO ART. 467 DA CLT.

AINDA, DECIDO: CONDENAR A PRIMEIRA RECLAMADA, DE

FORMA PRINCIPAL,  E  A  SEGUNDA RECLAMADA,

SUBSIDIARIAMENTE, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS À(AO) ADVOGADA(O) DA

PARTE AUTORA, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR LÍQUIDO

DA SENTENÇA.

INDEFIRO A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA PRIMEIRA RECLAMADA PELOS MOTIVOS

CONTIDOS NA FUNDAMENTAÇÃO.

OS CÁLCULOS DEVEM OBSERVAR OS LIMITES DO PEDIDO.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS, JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DA LEI  E  DA

FUNDAMENTAÇÃO.

TUDO NOS TERMOS E CONDIÇÕES DA FUNDAMENTAÇÃO.

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, INTIME-SE O RECLAMANTE

PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NA FORMA

DO ART. 878 DA CLT, E, UMA VEZ REQUERIDO O INÍCIO DA

EXECUÇÃO, INTIME-SE A PRIMEIRA RECLAMADA PARA

CUMPRIR ESTA DECISÃO, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E

OITO) HORAS, APÓS SEU TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA

D E  S E R E M  I N I C I A D O S  D E  I M E D I A T O  T O D O S  O S

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS EM SEU DESFAVOR.

CONDENAÇÃO FIXADA EM R$ 10.000,00, SOBRE A QUAL

INCIDEM CUSTAS PROCESSUAIS ORA ARBITRADAS DE R$

200,00, A SEREM PAGAS PELA PRIMEIRA RECLAMADA, DE

FORMA PRINCIPAL, E PELA SEGUNDA RECLAMADA,

SUBSIDIARIAMENTE.

DAR CIÊNCIA ÀS PARTES.

NADA MAIS.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016583-52.2023.5.16.0012
AUTOR FABIO DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO KLEBER DE JESUS ALMEIDA(OAB:
10667/MA)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RÉU TANGENCIAL GERENCIAMENTO DE
OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b53d58e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR FABIO DE

SOUSA SANTOS EM FACE DE TANGENCIAL GERENCIAMENTO

DE OBRAS LTDA (PRIMEIRA RECLAMADA) e SUZANO PAPEL

E CELULOSE S.A. (SEGUNDA RECLAMADA), PERANTE A MM.

1ª VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ, DECIDO:

RATIFICAR A REVELIA DAPRIMEIRA RECLAMADA E SUA

CONFISSÃO FICTA QUANTO À MATÉRIA DE FATO;

1.

2) ACOLHER A PRELIMINAR DEINCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

PARA DETERMINAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO DE TERCEIROS;

3) REJEITAR AS PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

“AD CAUSAM”; DE NULIDADE PROCESSUAL EM RAZÃO DA

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA;

4 )  N O  M É R I T O  P R O P R I A M E N T E  D I T O ,  J U L G A R

PROCEDENTESOS PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL PARA:

4.1)CONDENAR A PRIMEIRA RECLAMADA, DE FORMA

PRINCIPAL, E A SEGUNDA RECLAMADA, DE FORMA

SUBSIDIÁRIA, A  PAGAREM AO RECLAMANTE:

- saldo de salário de 28 dias;

- aviso prévio de 30 (trinta) dias;

- férias proporcionais (04/12), acrescidas de 1/3, já considerada a

projeção do aviso prévio;

- 13º salário proporcional (01/12) de 2022;

- 13º salário proporcional (02/12) de 2023, JÁ CONSIDERADA A

PROJEÇÃO DO AVISO PREVIO;

- FGTS DE TODO O PACTO LABORAL ACRESCIDO de 40%;

- MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT;

- MULTA DO ART. 467 DA CLT.

AINDA, DECIDO: CONDENAR A PRIMEIRA RECLAMADA, DE

FORMA PRINCIPAL,  E  A  SEGUNDA RECLAMADA,

SUBSIDIARIAMENTE, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS À(AO) ADVOGADA(O) DA

PARTE AUTORA, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR LÍQUIDO

DA SENTENÇA.

INDEFIRO A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA PRIMEIRA RECLAMADA PELOS MOTIVOS
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CONTIDOS NA FUNDAMENTAÇÃO.

OS CÁLCULOS DEVEM OBSERVAR OS LIMITES DO PEDIDO.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS, JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DA LEI  E  DA

FUNDAMENTAÇÃO.

TUDO NOS TERMOS E CONDIÇÕES DA FUNDAMENTAÇÃO.

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, INTIME-SE O RECLAMANTE

PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NA FORMA

DO ART. 878 DA CLT, E, UMA VEZ REQUERIDO O INÍCIO DA

EXECUÇÃO, INTIME-SE A PRIMEIRA RECLAMADA PARA

CUMPRIR ESTA DECISÃO, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E

OITO) HORAS, APÓS SEU TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA

D E  S E R E M  I N I C I A D O S  D E  I M E D I A T O  T O D O S  O S

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS EM SEU DESFAVOR.

CONDENAÇÃO FIXADA EM R$ 7.000,00, SOBRE A QUAL

INCIDEM CUSTAS PROCESSUAIS ORA ARBITRADAS DE R$

140,00, A SEREM PAGAS PELA PRIMEIRA RECLAMADA, DE

FORMA PRINCIPAL, E PELA SEGUNDA RECLAMADA,

SUBSIDIARIAMENTE.

DAR CIÊNCIA ÀS PARTES.

NADA MAIS.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016583-52.2023.5.16.0012
AUTOR FABIO DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO KLEBER DE JESUS ALMEIDA(OAB:
10667/MA)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RÉU TANGENCIAL GERENCIAMENTO DE
OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b53d58e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR FABIO DE

SOUSA SANTOS EM FACE DE TANGENCIAL GERENCIAMENTO

DE OBRAS LTDA (PRIMEIRA RECLAMADA) e SUZANO PAPEL

E CELULOSE S.A. (SEGUNDA RECLAMADA), PERANTE A MM.

1ª VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ, DECIDO:

RATIFICAR A REVELIA DAPRIMEIRA RECLAMADA E SUA

CONFISSÃO FICTA QUANTO À MATÉRIA DE FATO;

1.

2) ACOLHER A PRELIMINAR DEINCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

PARA DETERMINAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO DE TERCEIROS;

3) REJEITAR AS PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

“AD CAUSAM”; DE NULIDADE PROCESSUAL EM RAZÃO DA

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA;

4 )  N O  M É R I T O  P R O P R I A M E N T E  D I T O ,  J U L G A R

PROCEDENTESOS PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL PARA:

4.1)CONDENAR A PRIMEIRA RECLAMADA, DE FORMA

PRINCIPAL, E A SEGUNDA RECLAMADA, DE FORMA

SUBSIDIÁRIA, A  PAGAREM AO RECLAMANTE:

- saldo de salário de 28 dias;

- aviso prévio de 30 (trinta) dias;

- férias proporcionais (04/12), acrescidas de 1/3, já considerada a

projeção do aviso prévio;

- 13º salário proporcional (01/12) de 2022;

- 13º salário proporcional (02/12) de 2023, JÁ CONSIDERADA A

PROJEÇÃO DO AVISO PREVIO;

- FGTS DE TODO O PACTO LABORAL ACRESCIDO de 40%;

- MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT;

- MULTA DO ART. 467 DA CLT.

AINDA, DECIDO: CONDENAR A PRIMEIRA RECLAMADA, DE

FORMA PRINCIPAL,  E  A  SEGUNDA RECLAMADA,

SUBSIDIARIAMENTE, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS À(AO) ADVOGADA(O) DA

PARTE AUTORA, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR LÍQUIDO

DA SENTENÇA.

INDEFIRO A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA PRIMEIRA RECLAMADA PELOS MOTIVOS

CONTIDOS NA FUNDAMENTAÇÃO.

OS CÁLCULOS DEVEM OBSERVAR OS LIMITES DO PEDIDO.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS, JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DA LEI  E  DA

FUNDAMENTAÇÃO.

TUDO NOS TERMOS E CONDIÇÕES DA FUNDAMENTAÇÃO.

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, INTIME-SE O RECLAMANTE

PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NA FORMA

DO ART. 878 DA CLT, E, UMA VEZ REQUERIDO O INÍCIO DA

EXECUÇÃO, INTIME-SE A PRIMEIRA RECLAMADA PARA

CUMPRIR ESTA DECISÃO, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E
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OITO) HORAS, APÓS SEU TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA

D E  S E R E M  I N I C I A D O S  D E  I M E D I A T O  T O D O S  O S

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS EM SEU DESFAVOR.

CONDENAÇÃO FIXADA EM R$ 7.000,00, SOBRE A QUAL

INCIDEM CUSTAS PROCESSUAIS ORA ARBITRADAS DE R$

140,00, A SEREM PAGAS PELA PRIMEIRA RECLAMADA, DE

FORMA PRINCIPAL, E PELA SEGUNDA RECLAMADA,

SUBSIDIARIAMENTE.

DAR CIÊNCIA ÀS PARTES.

NADA MAIS.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016142-76.2020.5.16.0012
AUTOR JOAO DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RENATO ALEX FURLAN
PEREIRA(OAB: 20184/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

RÉU D & N ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO DAYANNA MARINHO OLIVEIRA(OAB:
14508/MA)

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RÉU DENISON PORTEGLIO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & N ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - EPP

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016142-76.2020.5.16.0012.

                 AUTOR: JOAO DE SOUSA ROCHA.

                 RÉU: D & N ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - EPP e

outros (1).

Destinatário: D & N ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para

tomar ciência da Decisão de #id:d4cb14a, bem como para

apresentar, caso queira, proposta de conciliação no prazo de 15

dias.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

KLEBER VINICIUS MESQUITA PACHECO

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Açailândia

Edital

Processo Nº ATSum-0016334-35.2022.5.16.0013
AUTOR NIVALDO FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO BRUNO DE ARRUDA SILVA(OAB:
18594/MA)

RÉU D.M. TUFO - EMPREENDIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONELLE MARTINS TUFO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONELLE MARTINS TUFO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016334-35.2022.5.16.0013.

                 AUTOR: NIVALDO FERREIRA MOREIRA.

                 RÉU: D.M. TUFO - EMPREENDIMENTO.

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) DOUTOR(A)

ERIKA GUIMARAES GONCALVES, Juiz(a) do Trabalho da Vara do

Trabalho de Açailândia, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte ANTONELLE MARTINS

TUFO, ora em local incerto e não sabido, PARA tomar ciência da

sentença de ID: d97b0e7, cujo inteiro teor poderá ser acessado pelo

s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) respectiva chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24031813575801100

000020915544

Certidão Chave de

Acesso
Certidão

24031813531318600

000020915446

Sentença Sentença
24031515290869500

000020903639
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Conclusão Certidão
24031308380584800

000020875585

Edital Edital
23121511361356900

000020401838

Despacho Despacho
23121408371969400

000020390958

Carta precatória-RT

0016334-35.2022

Carta Precatória

Notificatória

23112915150951300

000020297578

MD VT de

Paragominas -
Certidão

23112915145928600

000020297577

Comprovante de

Autuação de carta
Documento Diverso

23092514000503100

000019848556

Comprovante de

Autuação CP
Certidão

23092513592543600

000019848551

Recibo Envio CP Certidão
23092008422162900

000019814231

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23091909392048200

000019804423

Despacho Despacho
23091809451527600

000019792784

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23081811462495100

000019579347

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23081811414532800

000019579292

Notificação Notificação
23071713475837000

000019345354

Notificação Notificação
23071713475832800

000019345353

Certidão Chave de

Acesso
Certidão

23071713421963700

000019345242

0016334-

35.2022.5.16.0013
Documento Diverso

23071712073943000

000019343804

0016334-

35.2022.5.16.0013
Documento Diverso

23071712072889900

000019343802

Certidão INFOSEG Certidão
23071712071670100

000019343801

Despacho Despacho
23071610261616500

000019338102

Manifestação Manifestação
23071009211864200

000019289427

Intimação Intimação
23070709174466600

000019280247

Despacho Despacho
23070613373267400

000019275405

Certidão INFOJUD

NEGATIVO
Certidão

23070613355212500

000019275397

Certidão RENAJUD

NEGATIVO
Certidão

23070414000244400

000019253578

Decisão Decisão
23063011085313600

000019226269

0016334-

35.2022.5.16.0013
Documento Diverso

23063011060443700

000019226212

Certidão SISBAJUD

NEGATIVO
Certidão

23063011055236800

000019226207

0016334-

35.2022.5.16.0013
Documento Diverso

23052909540382100

000018988898

Certidão SISBAJUD

PROTOCOLO
Certidão

23052909533577200

000018988894

Ato Ordinatório 02 Certidão
23050814220497300

000018829333

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23050814150399600

000018829203

Notificação Notificação
23032012465516900

000018483555
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Certidão Chave de

Acesso
Certidão

23032012443872000

000018483534

Despacho Despacho
23031522363681500

000018466097

Manifestação Manifestação
23031508574218700

000018456684

Despacho Despacho
23020711421517000

000018212284

Certidão Certidão
23012711341884200

000018142602

Intimação Intimação
22112912221441500

000017888624

Despacho Despacho
22112823274106700

000017883011

Intimação Intimação
22112110532379900

000017830138

Ato Ordinatório 43 Certidão
22112110494962800

000017830085

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22112110465076800

000017830040

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

22110710200448300

000017733310

Notificação Notificação
22101014420668300

000017566794

Certidão Chave de

Acesso
Certidão

22101014383138600

000017566736

Intimação Intimação
22101012520932000

000017565767

Cálculo Planilha de Cálculos
22101012523685800

000017565769

Sentença Sentença
22100609540535700

000017545717

Ata da Audiência Ata da Audiência
22100511515233500

000017537054

Rastreamento ref.

not. NEGATIVA
Certidão

22100315224480600

000017519256

RASTREAMENTO

NOT. POSITIVA
Certidão

22100315204886100

000017519226

Certidão -

CÓDIGO(S) DE
Certidão

22091916484371300

000017419421

Intimação Intimação
22090611473725400

000017343775

Notificação Notificação
22090611473732300

000017343776

Notificação Notificação
22090611473739200

000017343777

Chaves de acesso Certidão
22090611462496300

000017343747

TALAO NIVALDO Documento Diverso
22081712304522900

000017198599

procuração Nivaldo Procuração
22081712304434500

000017198597

RG NIVALDO Documento Diverso
22081712304470800

000017198598

carteira frente

Nivaldo
Documento Diverso

22081712304535400

000017198600

Petição Inicial Petição Inicial
22081712292293400

000017198588

carteira verso

Nivaldo
Documento Diverso

22081712304549300

000017198601

E, para que este chegue ao conhecimento dos interessados, é

passado o presente Edital, que será afixado no lugar de costume,

na sede desta Vara, e publicado na forma da lei.

ACAILANDIA/MA, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DA SILVA AGUIAR SOUSA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016264-91.2017.5.16.0013
AUTOR MATHIAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO KLEBER DE JESUS ALMEIDA(OAB:
10667/MA)

RÉU MASV MARANHENSE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RÉU INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RÉU LUCIVANIO FELIX DE SOUZA

RÉU FRANCISCO ALEXANDRE DE
SOUZA SALES

RÉU EMMANUELA DE JESUS FURTADO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALEXANDRE DE SOUZA SALES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016264-91.2017.5.16.0013.

                 AUTOR: MATHIAS DOS SANTOS SILVA.

                 RÉU: MASV MARANHENSE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA e outros (4).

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) DOUTOR(A)

ERIKA GUIMARAES GONCALVES, Juiz(a) do Trabalho da Vara do

Trabalho de Açailândia, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte FRANCISCO

ALEXANDRE DE SOUZA SALES, ora em local incerto e não

sabido, PARA tomar ciência da sentença de Id: 45ba18b, proferida

nos autos, cujo inteiro teor poderá ser acessado pelo site

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) respectiva chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24031813503764500

000020915377

Notificação Notificação
24031813503759500

000020915376

Certidão Chave de

Acesso
Certidão

24031813492330300

000020915364

Sentença Sentença
24031515164196400

000020903432

Conclusão Certidão
24030809145966800

000020841168

Edital Edital
23121211023154700

000020375130

Despacho Despacho
23112408091702800

000020259404

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23101909220023800

000020025564

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23101909190485100

000020025524

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23101909160247000

000020025493

Notificação Notificação
23092211255079300

000019836447

Notificação Notificação
23092211255075200

000019836446

Notificação Notificação
23092211255071300

000019836445

Certidão e-Carta

Chave de Acesso
Certidão

23092210531960200

000019835818

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23092209592004500

000019834921

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23092209591993600

000019834920

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23092209591958200

000019834919

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23092208113145600

000019833475
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Certidão INFOSEG Certidão
23092207392870700

000019833326

Despacho Despacho
23092014253577400

000019819409

Despacho Despacho
23091811381397900

000019794838

Manifestação Autoral Manifestação
23082211200394000

000019602134

Intimação Intimação
23082120534670500

000019597164

Despacho Despacho
23082116554111200

000019595644

Certidão INFOJUD

NEGATIVO
Certidão

23070613443268800

000019275446

Certidão RENAJUD Certidão
23063008213032900

000019221905

Despacho Despacho
23062610590394700

000019193472

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23062609101050800

000019191382

Certidão SISBAJUD

NEGATIVO
Certidão

23062609100123500

000019191380

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23052408573371200

000018957953

SISBAJUD protocolo Certidão
23052408572446100

000018957949

Ato Ordinatório 02 Certidão
23030209461580300

000018359946

Intimação Intimação
23013108413622500

000018159519

Intimação Intimação
23013108413608300

000018159518

Despacho Despacho
23013108365881400

000018159458

Conclusão Certidão
23012507523199600

000018122110

Intimação Intimação
22111813173829500

000017821861

Intimação Intimação
22111813173792000

000017821857

Decisão Decisão
22111810562511300

000017819210

Cálculo Planilha de Cálculos
22111810112404400

000017818488

Despacho Despacho
22090809030619300

000017351153

Certidão de remessa

à vara de origem
Certidão

22072513241425900

000017039993

Certidão de trânsito

em julgado
Certidão

22072513231066400

000017039994

Intimação Intimação
22062014244234900

000017039997

Intimação Intimação
22062014244238300

000017039996

Intimação Intimação
22062014244241500

000017039995

Acórdão Acórdão
22053012385342500

000017039998

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

22060707431048800

000017039999

Inclusão em pauta Intimação
22060610063038900

000017040000

Parecer
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

19071812305500000

000017040003
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Intimação Intimação
19070814562603200

000017040002

Despacho Despacho
19070515482983200

000017040001

Ato Ordinatório Certidão
19061811305112900

000010355323

Decisão Notificação
19053112085921500

000010231177

Controle de prazo

recursalMinutar
Decisão

19053021130922100

000010226788

Recurso Ordinario

pelo ICMBIO
Recurso Ordinário

19052619334399200

000010181250

decisão1 Documento Diverso
19052619395233500

000010181253

decisão2 Documento Diverso
19052619435738000

000010181256

decisão3 Documento Diverso
19052619452479700

000010181258

Intimação Intimação
19042308244909800

000009950149

Sentença Notificação
19042217252759800

000009947455

Sentença Sentença
19041108581779500

000009892470

Ata da Audiência Ata da Audiência
19040911190610400

000009871488

Contestação ICMBIO Contestação
19040822080593000

000009867759

Contrato ICMBIO x

MASV
Documento Diverso

19040822120019100

000009867776

Termo de Referência Documento Diverso
19040822121089400

000009867777

Edital de Licitação Documento Diverso
19040822121772300

000009867778

Ordem de Serviço -

Fiscalização do
Documento Diverso

19040822122777800

000009867779

Contrato e Termo

Aditivo - Contrato n
Documento Diverso

19040822123786900

000009867780

Documentação -

pagamento direto -
Documento Diverso

19040822124625200

000009867781

Notificações E-mail

ICMBIO
Documento Diverso

19040822183472800

000009867789

Carta de preposto

ICMBIO
Documento Diverso

19040822125429800

000009867782

Intimação Intimação
19020110112778000

000009430220

Intimação Intimação
19020110112753200

000009430219

Intimação Intimação
19020110112728700

000009430218

Designação de

audiência UNA
Certidão

19020109330303000

000009429791

Despacho Despacho
19012815303977500

000009399101

procuradoria federal

do maranhao

Solicitação de

Habilitação

18061212491612000

000007969386

deposito judicial Procuração
18061212543950600

000007969401

deposito judicial Procuração
18061212535939600

000007969395

deposito judicial Procuração
18061212533551500

000007969392

petição procuradoria

federal do marnahao
Procuração

18061212525368100

000007969387
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Devolução de

mandado de ID
Certidão

18051512172554900

000007778297

Mandado Mandado
18051012412173000

000007751279

Intimação Intimação
18051012383565000

000007751240

Intimação Intimação
18051012383554500

000007751239

Despacho Despacho
18041015251056900

000007539278

Planilha de Cálculos .

Liquidação
Certidão

18012616205569000

000007083298

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18012616212653100

000007083301

Devolução de

mandado
Certidão

17103112590086800

000006640225

Devolução de

mandado
Certidão

17100914011463200

000006482829

Devolução de

mandado
Certidão

17100914321341600

000006483367

Ato Ordinatório 50 Certidão
17092716524784200

000006406544

Devolução de

mandado
Certidão

17092716395356900

000006406336

Ofício Ofício
17092022045654000

000006363390

Ofício Ofício
17092022010610300

000006363379

Ofício Ofício
17092021554737400

000006363357

Trânsito em

Julgado_Ato 106
Certidão

17092014340838600

000006359687

Sentença Sentença
17072417073147200

000005937843

CARTA DE

PREPOSTO
Certidão

17072417194075100

000005938089

RT 16264-2017 Documento Diverso
17072417213627400

000005938122

Ata da Audiência Ata da Audiência
17072415395815600

000005936099

Petição de juntada Petição (outras)
17072016380966500

000005918292

2ªPARCELA

13ºSALARIO
Documento Diverso

17072016401895100

000005918305

CONTRACHEQUED

EZ16
Documento Diverso

17072016402311200

000005918307

CONTRACHEQUEF

EV17
Documento Diverso

17072016402664900

000005918310

CONTRACHEQUEJ

AN17
Documento Diverso

17072016402950200

000005918312

CONTRACHEQUEM

AR17
Documento Diverso

17072016403349400

000005918314

CONTRACHEQUEN

OV16
Documento Diverso

17072016403687100

000005918316

CONTRATO DE

TRABALHO
Documento Diverso

17072016405319900

000005918323

EXTRATO FGTS Documento Diverso
17072016404090100

000005918317

FICHA REGISTRO Documento Diverso
17072016404521500

000005918319

Habilitação em

processo
Contestação

17072016322986700

000005918192

Contrato Social Contrato Social
17072016363689300

000005918222
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Procuração Procuração
17072016352415800

000005918194

162642017-

13ª20170405
Certidão

17040511411470700

000005173888

Devolução de

mandado
Certidão

17040511394855700

000005173851

Ofício Ofício
17040122325208700

000005146270

Devolução de

mandado
Certidão

17032913400603000

000005119765

Mandado Mandado
17032715310256500

000005096324

Notificação Notificação
17032715310231300

000005096323

Notificação Notificação
17032715310204400

000005096322

Decisão Decisão
17031711501274200

000005028740

Petição em PDF Petição em PDF
17031622075693500

000005025687

RECLAMACAO Petição Inicial
17031622084258000

000005025689

Mathias dos Santos Procuração
17031622115524000

000005025691

Mathias extrato

FGTS SPC
Documento Diverso

17031622120903300

000005025693

Extrato JUL-AGO-

SET-OUT
Documento Diverso

17031622124186800

000005025694

MATHIAS Extrato

DEZEMBRO-16
Documento Diverso

17031622132166700

000005025699

E, para que este chegue ao conhecimento dos interessados, é

passado o presente Edital, que será afixado no lugar de costume,

na sede desta Vara, e publicado na forma da lei.

ACAILANDIA/MA, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DA SILVA AGUIAR SOUSA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0016197-82.2024.5.16.0013
AUTOR ANDRESSA GOMES PEREIRA

ADVOGADO SAPRIT ANNE CORREA
HOLANDA(OAB: 19771/MA)

RÉU L SILVA SANTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA GOMES PEREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016197-82.2024.5.16.0013.

                 AUTOR: ANDRESSA GOMES PEREIRA.

                 RÉU: L SILVA SANTOS  LTDA.

DESTINATÁRIO:ANDRESSA GOMES PEREIRA

Endereço desconhecido

CÓDIGO DE RASTREIO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo " DESTINATÁRIO", notificada para

tomar ciência da AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada no dia

15/04/2024 11:40 horas, que ocorrerá virtualmente, através da

plataforma “ ZOOM”, e seguirá o rito regido pela CLT, devendo as

partes acessar a sala por meio das seguintes informações:

L i n k :

https://us02web.zoom.us/j/89013245006?pwd=MzdhMjluTzlPSk5

MWkJpSThBd1UvUT09

ID da reunião: 890 1324 5006

Senha: 059934

Prestar informações, se necessário e justificadamente, tendo em

vista que todas as informações, inclusive link da plataforma

Zoom para acesso à sessão, constam acima, individualizadas

com dados de comunicação eletrônica das partes, eventuais

testemunhas e advogados (especialmente e-mail e telefone), para

viabilizar a realização da audiência na forma de videoconferência e

dinamizar a comunicação entre a Secretaria do Juízo e os

participantes.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,
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salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será real izada por  VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM. Assim, as partes, seus advogados e eventuais testemunhas

devem instalar em seu computador, celular, tablet, ou qualquer

outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo

ZOOM, conforme orientações inseridas no portal da internet deste

Tribunal, sendo que a conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso ao ZOOM são de

responsabilidade exclusiva dos participantes (§1º do art.5º, do ato

GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020, ambos do

TRT 16ª Região);

As partes deverão ingressar na sala virtual de audiência, através do

link acima, quando serão recepcionados no aplicativo ZOOM pela

seguinte frase: Aguardando pelo anfitrião para iniciar esta

reunião (please wait for the host to start this meeting); Tendo

em vista a possibilidade de atrasos decorrentes da realização de

audiências anteriores, as partes deverão, ainda, aguardar no ZOOM

até que sua audiência seja iniciada, oportunidade em que terão

seus ingressos na sala virtual autorizados pelo anfitrião;

Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados tal como

previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil, por

meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-se;

Outras informações poderão ser obtidas via contato a ser

mantido com a Secretaria da Vara de Açailândia-MA, através do

email vta@trt16.jus.br; do telefone/WhatsApp nº 99 98413-9618;

ou telefone fixo nº (98) 2109-9589.

Este Juízo informa, ainda, que as audiências virtuais estão

reguladas pelo Ato Conjunto nº.54/TST.CSJT.GP, Ato Conjunto

CSJT GP CGJT nº 06/2020, Ato nº 11/2020 e da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

4/2020 e 5/2020 e Ato do Gabinete da Presidência nº 8/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho das 16ª Região.

A notificação da parte autora deverá ocorrer através de seu

patrono(a), via DEJT.

A(s) parte(s) demandada(s),  por sua vez, deve(m) ser

notificada(s)/citada(s) por via postal ou, se necessário, através de

mandado judicial, caso não haja advogado constituído nos autos,

quando o ato deverá ser feito via DEJT.

Por fim, ante a restrição de labor presencial por parte dos

serventuários do Poder Judiciário, deve o(a) servidor(a) responsável

pelo cumprimento da diligência, sendo o caso, promover o ato de

comunicação processual por via telemática (email, telefone ou

aplicativo de mensagens), de acordo com os dados que sejam

fornecidos pela parte autora ou que sejam identificados pelo(a)

próprio(a) serventuário(a).

ACAILANDIA/MA, 18 de março de 2024.

LUZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016198-67.2024.5.16.0013
AUTOR ANTONIO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO ALDERI CARVALHO SILVA(OAB:
20148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SAAE
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS LIMA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016198-67.2024.5.16.0013.

                 AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS LIMA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SAAE SERVICO

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO.

DESTINATÁRIO:ANTONIO DOS SANTOS LIMA

Endereço desconhecido

CÓDIGO DE RASTREIO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo " DESTINATÁRIO", notificada para

tomar ciência da AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada no dia

Nenhuma audiência designada horas ,  que ocorrerá

virtualmente, através da plataforma “ ZOOM”, e seguirá o rito

regido pela CLT, devendo as partes acessar a sala por meio das

seguintes informações:

L i n k :

https://us02web.zoom.us/j/87014421358?pwd=ZXNlYlRjQXNCN

m02YVFxQXloVlYvdz09

ID da reunião: 870 1442 1358

Senha: 248541

Prestar informações, se necessário e justificadamente, tendo em

vista que todas as informações, inclusive link da plataforma

Zoom para acesso à sessão, constam acima, individualizadas

com dados de comunicação eletrônica das partes, eventuais
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testemunhas e advogados (especialmente e-mail e telefone), para

viabilizar a realização da audiência na forma de videoconferência e

dinamizar a comunicação entre a Secretaria do Juízo e os

participantes.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será real izada por  VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM. Assim, as partes, seus advogados e eventuais testemunhas

devem instalar em seu computador, celular, tablet, ou qualquer

outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo

ZOOM, conforme orientações inseridas no portal da internet deste

Tribunal, sendo que a conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso ao ZOOM são de

responsabilidade exclusiva dos participantes (§1º do art.5º, do ato

GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020, ambos do

TRT 16ª Região);

As partes deverão ingressar na sala virtual de audiência, através do

link acima, quando serão recepcionados no aplicativo ZOOM pela

seguinte frase: Aguardando pelo anfitrião para iniciar esta

reunião (please wait for the host to start this meeting); Tendo

em vista a possibilidade de atrasos decorrentes da realização de

audiências anteriores, as partes deverão, ainda, aguardar no ZOOM

até que sua audiência seja iniciada, oportunidade em que terão

seus ingressos na sala virtual autorizados pelo anfitrião;

Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados tal como

previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil, por

meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-se;

Outras informações poderão ser obtidas via contato a ser

mantido com a Secretaria da Vara de Açailândia-MA, através do

email vta@trt16.jus.br; do telefone/WhatsApp nº 99 98413-9618;

ou telefone fixo nº (98) 2109-9589.

Este Juízo informa, ainda, que as audiências virtuais estão

reguladas pelo Ato Conjunto nº.54/TST.CSJT.GP, Ato Conjunto

CSJT GP CGJT nº 06/2020, Ato nº 11/2020 e da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

4/2020 e 5/2020 e Ato do Gabinete da Presidência nº 8/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho das 16ª Região.

A notificação da parte autora deverá ocorrer através de seu

patrono(a), via DEJT.

A(s) parte(s) demandada(s),  por sua vez, deve(m) ser

notificada(s)/citada(s) por via postal ou, se necessário, através de

mandado judicial, caso não haja advogado constituído nos autos,

quando o ato deverá ser feito via DEJT.

Por fim, ante a restrição de labor presencial por parte dos

serventuários do Poder Judiciário, deve o(a) servidor(a) responsável

pelo cumprimento da diligência, sendo o caso, promover o ato de

comunicação processual por via telemática (email, telefone ou

aplicativo de mensagens), de acordo com os dados que sejam

fornecidos pela parte autora ou que sejam identificados pelo(a)

próprio(a) serventuário(a).

ACAILANDIA/MA, 18 de março de 2024.

LUZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016199-52.2024.5.16.0013
AUTOR ANTONIA BETIANE SOUSA

DIOGENS

ADVOGADO ALDERI CARVALHO SILVA(OAB:
20148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SAAE
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA BETIANE SOUSA DIOGENS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016199-52.2024.5.16.0013.

                 AUTOR: ANTONIA BETIANE SOUSA DIOGENS.

                 RÉU: MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SAAE SERVICO

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO.

DESTINATÁRIO:ANTONIA BETIANE SOUSA DIOGENS

Endereço desconhecido

CÓDIGO DE RASTREIO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo " DESTINATÁRIO", notificada para

tomar ciência da AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada no dia

Nenhuma audiência designada horas ,  que ocorrerá

virtualmente, através da plataforma “ ZOOM”, e seguirá o rito

regido pela CLT, devendo as partes acessar a sala por meio das

seguintes informações:

L i n k :

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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https://us02web.zoom.us/j/87014421358?pwd=ZXNlYlRjQXNCN

m02YVFxQXloVlYvdz09

ID da reunião: 870 1442 1358

Senha: 248541

Prestar informações, se necessário e justificadamente, tendo em

vista que todas as informações, inclusive link da plataforma

Zoom para acesso à sessão, constam acima, individualizadas

com dados de comunicação eletrônica das partes, eventuais

testemunhas e advogados (especialmente e-mail e telefone), para

viabilizar a realização da audiência na forma de videoconferência e

dinamizar a comunicação entre a Secretaria do Juízo e os

participantes.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será real izada por  VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM. Assim, as partes, seus advogados e eventuais testemunhas

devem instalar em seu computador, celular, tablet, ou qualquer

outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo

ZOOM, conforme orientações inseridas no portal da internet deste

Tribunal, sendo que a conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso ao ZOOM são de

responsabilidade exclusiva dos participantes (§1º do art.5º, do ato

GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020, ambos do

TRT 16ª Região);

As partes deverão ingressar na sala virtual de audiência, através do

link acima, quando serão recepcionados no aplicativo ZOOM pela

seguinte frase: Aguardando pelo anfitrião para iniciar esta

reunião (please wait for the host to start this meeting); Tendo

em vista a possibilidade de atrasos decorrentes da realização de

audiências anteriores, as partes deverão, ainda, aguardar no ZOOM

até que sua audiência seja iniciada, oportunidade em que terão

seus ingressos na sala virtual autorizados pelo anfitrião;

Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados tal como

previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil, por

meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-se;

Outras informações poderão ser obtidas via contato a ser

mantido com a Secretaria da Vara de Açailândia-MA, através do

email vta@trt16.jus.br; do telefone/WhatsApp nº 99 98413-9618;

ou telefone fixo nº (98) 2109-9589.

Este Juízo informa, ainda, que as audiências virtuais estão

reguladas pelo Ato Conjunto nº.54/TST.CSJT.GP, Ato Conjunto

CSJT GP CGJT nº 06/2020, Ato nº 11/2020 e da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

4/2020 e 5/2020 e Ato do Gabinete da Presidência nº 8/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho das 16ª Região.

A notificação da parte autora deverá ocorrer através de seu

patrono(a), via DEJT.

A(s) parte(s) demandada(s),  por sua vez, deve(m) ser

notificada(s)/citada(s) por via postal ou, se necessário, através de

mandado judicial, caso não haja advogado constituído nos autos,

quando o ato deverá ser feito via DEJT.

Por fim, ante a restrição de labor presencial por parte dos

serventuários do Poder Judiciário, deve o(a) servidor(a) responsável

pelo cumprimento da diligência, sendo o caso, promover o ato de

comunicação processual por via telemática (email, telefone ou

aplicativo de mensagens), de acordo com os dados que sejam

fornecidos pela parte autora ou que sejam identificados pelo(a)

próprio(a) serventuário(a).

ACAILANDIA/MA, 18 de março de 2024.

LUZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016225-50.2024.5.16.0013
AUTOR KALLYNE DINICIA PEREIRA

ADVOGADO ALDERI CARVALHO SILVA(OAB:
20148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SAAE
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALLYNE DINICIA PEREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016225-50.2024.5.16.0013.

                 AUTOR: KALLYNE DINICIA PEREIRA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SAAE SERVICO

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO.

DESTINATÁRIO:KALLYNE DINICIA PEREIRA

Endereço desconhecido

CÓDIGO DE RASTREIO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Fica a parte indicada no campo " DESTINATÁRIO", notificada para

tomar ciência da AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada no dia

Nenhuma audiência designada horas ,  que ocorrerá

virtualmente, através da plataforma “ ZOOM”, e seguirá o rito

regido pela CLT, devendo as partes acessar a sala por meio das

seguintes informações:

L i n k :

https://us02web.zoom.us/j/87014421358?pwd=ZXNlYlRjQXNCN

m02YVFxQXloVlYvdz09

ID da reunião: 870 1442 1358

Senha: 248541

Prestar informações, se necessário e justificadamente, tendo em

vista que todas as informações, inclusive link da plataforma

Zoom para acesso à sessão, constam acima, individualizadas

com dados de comunicação eletrônica das partes, eventuais

testemunhas e advogados (especialmente e-mail e telefone), para

viabilizar a realização da audiência na forma de videoconferência e

dinamizar a comunicação entre a Secretaria do Juízo e os

participantes.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será real izada por  VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM. Assim, as partes, seus advogados e eventuais testemunhas

devem instalar em seu computador, celular, tablet, ou qualquer

outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo

ZOOM, conforme orientações inseridas no portal da internet deste

Tribunal, sendo que a conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso ao ZOOM são de

responsabilidade exclusiva dos participantes (§1º do art.5º, do ato

GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020, ambos do

TRT 16ª Região);

As partes deverão ingressar na sala virtual de audiência, através do

link acima, quando serão recepcionados no aplicativo ZOOM pela

seguinte frase: Aguardando pelo anfitrião para iniciar esta

reunião (please wait for the host to start this meeting); Tendo

em vista a possibilidade de atrasos decorrentes da realização de

audiências anteriores, as partes deverão, ainda, aguardar no ZOOM

até que sua audiência seja iniciada, oportunidade em que terão

seus ingressos na sala virtual autorizados pelo anfitrião;

Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados tal como

previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil, por

meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-se;

Outras informações poderão ser obtidas via contato a ser

mantido com a Secretaria da Vara de Açailândia-MA, através do

email vta@trt16.jus.br; do telefone/WhatsApp nº 99 98413-9618;

ou telefone fixo nº (98) 2109-9589.

Este Juízo informa, ainda, que as audiências virtuais estão

reguladas pelo Ato Conjunto nº.54/TST.CSJT.GP, Ato Conjunto

CSJT GP CGJT nº 06/2020, Ato nº 11/2020 e da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

4/2020 e 5/2020 e Ato do Gabinete da Presidência nº 8/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho das 16ª Região.

A notificação da parte autora deverá ocorrer através de seu

patrono(a), via DEJT.

A(s) parte(s) demandada(s),  por sua vez, deve(m) ser

notificada(s)/citada(s) por via postal ou, se necessário, através de

mandado judicial, caso não haja advogado constituído nos autos,

quando o ato deverá ser feito via DEJT.

Por fim, ante a restrição de labor presencial por parte dos

serventuários do Poder Judiciário, deve o(a) servidor(a) responsável

pelo cumprimento da diligência, sendo o caso, promover o ato de

comunicação processual por via telemática (email, telefone ou

aplicativo de mensagens), de acordo com os dados que sejam

fornecidos pela parte autora ou que sejam identificados pelo(a)

próprio(a) serventuário(a).

ACAILANDIA/MA, 18 de março de 2024.

LUZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016198-67.2024.5.16.0013
AUTOR ANTONIO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO ALDERI CARVALHO SILVA(OAB:
20148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SAAE
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS LIMA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016198-67.2024.5.16.0013.

                 AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS LIMA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SAAE SERVICO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO.

DESTINATÁRIO:ANTONIO DOS SANTOS LIMA

Endereço desconhecido

CÓDIGO DE RASTREIO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo " DESTINATÁRIO", notificada para

tomar ciência da AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada no dia

30/04/2024 11:10 horas, que ocorrerá virtualmente, através da

plataforma “ ZOOM”, e seguirá o rito regido pela CLT, devendo as

partes acessar a sala por meio das seguintes informações:

L i n k :

https://us02web.zoom.us/j/87014421358?pwd=ZXNlYlRjQXNCN

m02YVFxQXloVlYvdz09

ID da reunião: 870 1442 1358

Senha: 248541

Prestar informações, se necessário e justificadamente, tendo em

vista que todas as informações, inclusive link da plataforma

Zoom para acesso à sessão, constam acima, individualizadas

com dados de comunicação eletrônica das partes, eventuais

testemunhas e advogados (especialmente e-mail e telefone), para

viabilizar a realização da audiência na forma de videoconferência e

dinamizar a comunicação entre a Secretaria do Juízo e os

participantes.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será real izada por  VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM. Assim, as partes, seus advogados e eventuais testemunhas

devem instalar em seu computador, celular, tablet, ou qualquer

outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo

ZOOM, conforme orientações inseridas no portal da internet deste

Tribunal, sendo que a conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso ao ZOOM são de

responsabilidade exclusiva dos participantes (§1º do art.5º, do ato

GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020, ambos do

TRT 16ª Região);

As partes deverão ingressar na sala virtual de audiência, através do

link acima, quando serão recepcionados no aplicativo ZOOM pela

seguinte frase: Aguardando pelo anfitrião para iniciar esta

reunião (please wait for the host to start this meeting); Tendo

em vista a possibilidade de atrasos decorrentes da realização de

audiências anteriores, as partes deverão, ainda, aguardar no ZOOM

até que sua audiência seja iniciada, oportunidade em que terão

seus ingressos na sala virtual autorizados pelo anfitrião;

Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados tal como

previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil, por

meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-se;

Outras informações poderão ser obtidas via contato a ser

mantido com a Secretaria da Vara de Açailândia-MA, através do

email vta@trt16.jus.br; do telefone/WhatsApp nº 99 98413-9618;

ou telefone fixo nº (98) 2109-9589.

Este Juízo informa, ainda, que as audiências virtuais estão

reguladas pelo Ato Conjunto nº.54/TST.CSJT.GP, Ato Conjunto

CSJT GP CGJT nº 06/2020, Ato nº 11/2020 e da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

4/2020 e 5/2020 e Ato do Gabinete da Presidência nº 8/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho das 16ª Região.

A notificação da parte autora deverá ocorrer através de seu

patrono(a), via DEJT.

A(s) parte(s) demandada(s),  por sua vez, deve(m) ser

notificada(s)/citada(s) por via postal ou, se necessário, através de

mandado judicial, caso não haja advogado constituído nos autos,

quando o ato deverá ser feito via DEJT.

Por fim, ante a restrição de labor presencial por parte dos

serventuários do Poder Judiciário, deve o(a) servidor(a) responsável

pelo cumprimento da diligência, sendo o caso, promover o ato de

comunicação processual por via telemática (email, telefone ou

aplicativo de mensagens), de acordo com os dados que sejam

fornecidos pela parte autora ou que sejam identificados pelo(a)

próprio(a) serventuário(a).

ACAILANDIA/MA, 18 de março de 2024.

LUZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016199-52.2024.5.16.0013
AUTOR ANTONIA BETIANE SOUSA

DIOGENS

ADVOGADO ALDERI CARVALHO SILVA(OAB:
20148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SAAE
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA BETIANE SOUSA DIOGENS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 731
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016199-52.2024.5.16.0013.

                 AUTOR: ANTONIA BETIANE SOUSA DIOGENS.

                 RÉU: MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SAAE SERVICO

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO.

DESTINATÁRIO:ANTONIA BETIANE SOUSA DIOGENS

Endereço desconhecido

CÓDIGO DE RASTREIO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo " DESTINATÁRIO", notificada para

tomar ciência da AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada no dia

30/04/2024 11:20 horas, que ocorrerá virtualmente, através da

plataforma “ ZOOM”, e seguirá o rito regido pela CLT, devendo as

partes acessar a sala por meio das seguintes informações:

L i n k :

https://us02web.zoom.us/j/87014421358?pwd=ZXNlYlRjQXNCN

m02YVFxQXloVlYvdz09

ID da reunião: 870 1442 1358

Senha: 248541

Prestar informações, se necessário e justificadamente, tendo em

vista que todas as informações, inclusive link da plataforma

Zoom para acesso à sessão, constam acima, individualizadas

com dados de comunicação eletrônica das partes, eventuais

testemunhas e advogados (especialmente e-mail e telefone), para

viabilizar a realização da audiência na forma de videoconferência e

dinamizar a comunicação entre a Secretaria do Juízo e os

participantes.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será real izada por  VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM. Assim, as partes, seus advogados e eventuais testemunhas

devem instalar em seu computador, celular, tablet, ou qualquer

outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo

ZOOM, conforme orientações inseridas no portal da internet deste

Tribunal, sendo que a conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso ao ZOOM são de

responsabilidade exclusiva dos participantes (§1º do art.5º, do ato

GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020, ambos do

TRT 16ª Região);

As partes deverão ingressar na sala virtual de audiência, através do

link acima, quando serão recepcionados no aplicativo ZOOM pela

seguinte frase: Aguardando pelo anfitrião para iniciar esta

reunião (please wait for the host to start this meeting); Tendo

em vista a possibilidade de atrasos decorrentes da realização de

audiências anteriores, as partes deverão, ainda, aguardar no ZOOM

até que sua audiência seja iniciada, oportunidade em que terão

seus ingressos na sala virtual autorizados pelo anfitrião;

Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados tal como

previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil, por

meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-se;

Outras informações poderão ser obtidas via contato a ser

mantido com a Secretaria da Vara de Açailândia-MA, através do

email vta@trt16.jus.br; do telefone/WhatsApp nº 99 98413-9618;

ou telefone fixo nº (98) 2109-9589.

Este Juízo informa, ainda, que as audiências virtuais estão

reguladas pelo Ato Conjunto nº.54/TST.CSJT.GP, Ato Conjunto

CSJT GP CGJT nº 06/2020, Ato nº 11/2020 e da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

4/2020 e 5/2020 e Ato do Gabinete da Presidência nº 8/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho das 16ª Região.

A notificação da parte autora deverá ocorrer através de seu

patrono(a), via DEJT.

A(s) parte(s) demandada(s),  por sua vez, deve(m) ser

notificada(s)/citada(s) por via postal ou, se necessário, através de

mandado judicial, caso não haja advogado constituído nos autos,

quando o ato deverá ser feito via DEJT.

Por fim, ante a restrição de labor presencial por parte dos

serventuários do Poder Judiciário, deve o(a) servidor(a) responsável

pelo cumprimento da diligência, sendo o caso, promover o ato de

comunicação processual por via telemática (email, telefone ou

aplicativo de mensagens), de acordo com os dados que sejam

fornecidos pela parte autora ou que sejam identificados pelo(a)

próprio(a) serventuário(a).

ACAILANDIA/MA, 18 de março de 2024.

LUZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Processo Nº ATOrd-0016225-50.2024.5.16.0013
AUTOR KALLYNE DINICIA PEREIRA

ADVOGADO ALDERI CARVALHO SILVA(OAB:
20148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SAAE
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALLYNE DINICIA PEREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016225-50.2024.5.16.0013.

                 AUTOR: KALLYNE DINICIA PEREIRA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SAAE SERVICO

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO.

DESTINATÁRIO:KALLYNE DINICIA PEREIRA

Endereço desconhecido

CÓDIGO DE RASTREIO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo " DESTINATÁRIO", notificada para

tomar ciência da AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada no dia

30/04/2024 11:40 horas, que ocorrerá virtualmente, através da

plataforma “ ZOOM”, e seguirá o rito regido pela CLT, devendo as

partes acessar a sala por meio das seguintes informações:

L i n k :

https://us02web.zoom.us/j/87014421358?pwd=ZXNlYlRjQXNCN

m02YVFxQXloVlYvdz09

ID da reunião: 870 1442 1358

Senha: 248541

Prestar informações, se necessário e justificadamente, tendo em

vista que todas as informações, inclusive link da plataforma

Zoom para acesso à sessão, constam acima, individualizadas

com dados de comunicação eletrônica das partes, eventuais

testemunhas e advogados (especialmente e-mail e telefone), para

viabilizar a realização da audiência na forma de videoconferência e

dinamizar a comunicação entre a Secretaria do Juízo e os

participantes.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será real izada por  VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM. Assim, as partes, seus advogados e eventuais testemunhas

devem instalar em seu computador, celular, tablet, ou qualquer

outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo

ZOOM, conforme orientações inseridas no portal da internet deste

Tribunal, sendo que a conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso ao ZOOM são de

responsabilidade exclusiva dos participantes (§1º do art.5º, do ato

GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020, ambos do

TRT 16ª Região);

As partes deverão ingressar na sala virtual de audiência, através do

link acima, quando serão recepcionados no aplicativo ZOOM pela

seguinte frase: Aguardando pelo anfitrião para iniciar esta

reunião (please wait for the host to start this meeting); Tendo

em vista a possibilidade de atrasos decorrentes da realização de

audiências anteriores, as partes deverão, ainda, aguardar no ZOOM

até que sua audiência seja iniciada, oportunidade em que terão

seus ingressos na sala virtual autorizados pelo anfitrião;

Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados tal como

previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil, por

meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-se;

Outras informações poderão ser obtidas via contato a ser

mantido com a Secretaria da Vara de Açailândia-MA, através do

email vta@trt16.jus.br; do telefone/WhatsApp nº 99 98413-9618;

ou telefone fixo nº (98) 2109-9589.

Este Juízo informa, ainda, que as audiências virtuais estão

reguladas pelo Ato Conjunto nº.54/TST.CSJT.GP, Ato Conjunto

CSJT GP CGJT nº 06/2020, Ato nº 11/2020 e da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

4/2020 e 5/2020 e Ato do Gabinete da Presidência nº 8/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho das 16ª Região.

A notificação da parte autora deverá ocorrer através de seu

patrono(a), via DEJT.

A(s) parte(s) demandada(s),  por sua vez, deve(m) ser

notificada(s)/citada(s) por via postal ou, se necessário, através de

mandado judicial, caso não haja advogado constituído nos autos,

quando o ato deverá ser feito via DEJT.

Por fim, ante a restrição de labor presencial por parte dos

serventuários do Poder Judiciário, deve o(a) servidor(a) responsável

pelo cumprimento da diligência, sendo o caso, promover o ato de

comunicação processual por via telemática (email, telefone ou

aplicativo de mensagens), de acordo com os dados que sejam

fornecidos pela parte autora ou que sejam identificados pelo(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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próprio(a) serventuário(a).

ACAILANDIA/MA, 18 de março de 2024.

LUZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016200-37.2024.5.16.0013
AUTOR ALEX SANDRO MENDES SOUZA

ADVOGADO ALDERI CARVALHO SILVA(OAB:
20148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SAAE
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO MENDES SOUZA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016200-37.2024.5.16.0013.

                 AUTOR: ALEX SANDRO MENDES SOUZA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SAAE SERVICO

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO.

DESTINATÁRIO:ALEX SANDRO MENDES SOUZA

Endereço desconhecido

CÓDIGO DE RASTREIO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo " DESTINATÁRIO", notificada para

tomar ciência da AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada no dia

30/04/2024 11:30 horas, que ocorrerá virtualmente, através da

plataforma “ ZOOM”, e seguirá o rito regido pela CLT, devendo as

partes acessar a sala por meio das seguintes informações:

L i n k :

https://us02web.zoom.us/j/87014421358?pwd=ZXNlYlRjQXNCN

m02YVFxQXloVlYvdz09

ID da reunião: 870 1442 1358

Senha: 248541

Prestar informações, se necessário e justificadamente, tendo em

vista que todas as informações, inclusive link da plataforma

Zoom para acesso à sessão, constam acima, individualizadas

com dados de comunicação eletrônica das partes, eventuais

testemunhas e advogados (especialmente e-mail e telefone), para

viabilizar a realização da audiência na forma de videoconferência e

dinamizar a comunicação entre a Secretaria do Juízo e os

participantes.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será real izada por  VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM. Assim, as partes, seus advogados e eventuais testemunhas

devem instalar em seu computador, celular, tablet, ou qualquer

outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo

ZOOM, conforme orientações inseridas no portal da internet deste

Tribunal, sendo que a conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso ao ZOOM são de

responsabilidade exclusiva dos participantes (§1º do art.5º, do ato

GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020, ambos do

TRT 16ª Região);

As partes deverão ingressar na sala virtual de audiência, através do

link acima, quando serão recepcionados no aplicativo ZOOM pela

seguinte frase: Aguardando pelo anfitrião para iniciar esta

reunião (please wait for the host to start this meeting); Tendo

em vista a possibilidade de atrasos decorrentes da realização de

audiências anteriores, as partes deverão, ainda, aguardar no ZOOM

até que sua audiência seja iniciada, oportunidade em que terão

seus ingressos na sala virtual autorizados pelo anfitrião;

Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados tal como

previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil, por

meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-se;

Outras informações poderão ser obtidas via contato a ser

mantido com a Secretaria da Vara de Açailândia-MA, através do

email vta@trt16.jus.br; do telefone/WhatsApp nº 99 98413-9618;

ou telefone fixo nº (98) 2109-9589.

Este Juízo informa, ainda, que as audiências virtuais estão

reguladas pelo Ato Conjunto nº.54/TST.CSJT.GP, Ato Conjunto

CSJT GP CGJT nº 06/2020, Ato nº 11/2020 e da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

4/2020 e 5/2020 e Ato do Gabinete da Presidência nº 8/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho das 16ª Região.

A notificação da parte autora deverá ocorrer através de seu

patrono(a), via DEJT.

A(s) parte(s) demandada(s),  por sua vez, deve(m) ser

notificada(s)/citada(s) por via postal ou, se necessário, através de

mandado judicial, caso não haja advogado constituído nos autos,

quando o ato deverá ser feito via DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Por fim, ante a restrição de labor presencial por parte dos

serventuários do Poder Judiciário, deve o(a) servidor(a) responsável

pelo cumprimento da diligência, sendo o caso, promover o ato de

comunicação processual por via telemática (email, telefone ou

aplicativo de mensagens), de acordo com os dados que sejam

fornecidos pela parte autora ou que sejam identificados pelo(a)

próprio(a) serventuário(a).

ACAILANDIA/MA, 18 de março de 2024.

LUZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016205-59.2024.5.16.0013
AUTOR F.D.S.S.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RÉU T.K.T.R.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Notificação de ID a922358.

Processo Nº ATOrd-0016210-81.2024.5.16.0013
AUTOR MAXLANE FREITAS DA SILVA

ADVOGADO ALDERI CARVALHO SILVA(OAB:
20148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ACAILANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXLANE FREITAS DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016210-81.2024.5.16.0013.

                 AUTOR: MAXLANE FREITAS DA SILVA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE ACAILANDIA.

DESTINATÁRIO:MAXLANE FREITAS DA SILVA

Endereço desconhecido

CÓDIGO DE RASTREIO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo " DESTINATÁRIO", notificada para

tomar ciência da AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada no dia

22/04/2024 09:35 horas, que ocorrerá virtualmente, através da

plataforma “ ZOOM”, e seguirá o rito regido pela CLT, devendo as

partes acessar a sala por meio das seguintes informações:

L i n k :

https://us02web.zoom.us/j/83659348537?pwd=STJFV3owc3h6W

jRXT1hsbE1sSys4dz09

ID da reunião: 836 5934 8537

Senha: 790492

Prestar informações, se necessário e justificadamente, tendo em

vista que todas as informações, inclusive link da plataforma

Zoom para acesso à sessão, constam acima, individualizadas

com dados de comunicação eletrônica das partes, eventuais

testemunhas e advogados (especialmente e-mail e telefone), para

viabilizar a realização da audiência na forma de videoconferência e

dinamizar a comunicação entre a Secretaria do Juízo e os

participantes.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será real izada por  VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM. Assim, as partes, seus advogados e eventuais testemunhas

devem instalar em seu computador, celular, tablet, ou qualquer

outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo

ZOOM, conforme orientações inseridas no portal da internet deste

Tribunal, sendo que a conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso ao ZOOM são de

responsabilidade exclusiva dos participantes (§1º do art.5º, do ato

GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020, ambos do

TRT 16ª Região);

As partes deverão ingressar na sala virtual de audiência, através do

link acima, quando serão recepcionados no aplicativo ZOOM pela

seguinte frase: Aguardando pelo anfitrião para iniciar esta

reunião (please wait for the host to start this meeting); Tendo

em vista a possibilidade de atrasos decorrentes da realização de

audiências anteriores, as partes deverão, ainda, aguardar no ZOOM

até que sua audiência seja iniciada, oportunidade em que terão

seus ingressos na sala virtual autorizados pelo anfitrião;

Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados tal como

previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil, por

meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-se;

Outras informações poderão ser obtidas via contato a ser

mantido com a Secretaria da Vara de Açailândia-MA, através do

email vta@trt16.jus.br; do telefone/WhatsApp nº 99 98413-9618;

ou telefone fixo nº (98) 2109-9589.
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Este Juízo informa, ainda, que as audiências virtuais estão

reguladas pelo Ato Conjunto nº.54/TST.CSJT.GP, Ato Conjunto

CSJT GP CGJT nº 06/2020, Ato nº 11/2020 e da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

4/2020 e 5/2020 e Ato do Gabinete da Presidência nº 8/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho das 16ª Região.

A notificação da parte autora deverá ocorrer através de seu

patrono(a), via DEJT.

A(s) parte(s) demandada(s),  por sua vez, deve(m) ser

notificada(s)/citada(s) por via postal ou, se necessário, através de

mandado judicial, caso não haja advogado constituído nos autos,

quando o ato deverá ser feito via DEJT.

Por fim, ante a restrição de labor presencial por parte dos

serventuários do Poder Judiciário, deve o(a) servidor(a) responsável

pelo cumprimento da diligência, sendo o caso, promover o ato de

comunicação processual por via telemática (email, telefone ou

aplicativo de mensagens), de acordo com os dados que sejam

fornecidos pela parte autora ou que sejam identificados pelo(a)

próprio(a) serventuário(a).

ACAILANDIA/MA, 18 de março de 2024.

LUZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016211-66.2024.5.16.0013
AUTOR DEIVED BRITO MARQUES

ADVOGADO ALDERI CARVALHO SILVA(OAB:
20148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ACAILANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVED BRITO MARQUES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016211-66.2024.5.16.0013.

                 AUTOR: DEIVED BRITO MARQUES.

                 RÉU: MUNICIPIO DE ACAILANDIA.

DESTINATÁRIO:DEIVED BRITO MARQUES

Endereço desconhecido

CÓDIGO DE RASTREIO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo " DESTINATÁRIO", notificada para

tomar ciência da AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada no dia

22/04/2024 09:40 horas, que ocorrerá virtualmente, através da

plataforma “ ZOOM”, e seguirá o rito regido pela CLT, devendo as

partes acessar a sala por meio das seguintes informações:

L i n k :

https://us02web.zoom.us/j/83659348537?pwd=STJFV3owc3h6W

jRXT1hsbE1sSys4dz09

ID da reunião: 836 5934 8537

Senha: 790492

Prestar informações, se necessário e justificadamente, tendo em

vista que todas as informações, inclusive link da plataforma

Zoom para acesso à sessão, constam acima, individualizadas

com dados de comunicação eletrônica das partes, eventuais

testemunhas e advogados (especialmente e-mail e telefone), para

viabilizar a realização da audiência na forma de videoconferência e

dinamizar a comunicação entre a Secretaria do Juízo e os

participantes.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será real izada por  VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM. Assim, as partes, seus advogados e eventuais testemunhas

devem instalar em seu computador, celular, tablet, ou qualquer

outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo

ZOOM, conforme orientações inseridas no portal da internet deste

Tribunal, sendo que a conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso ao ZOOM são de

responsabilidade exclusiva dos participantes (§1º do art.5º, do ato

GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020, ambos do

TRT 16ª Região);

As partes deverão ingressar na sala virtual de audiência, através do

link acima, quando serão recepcionados no aplicativo ZOOM pela

seguinte frase: Aguardando pelo anfitrião para iniciar esta

reunião (please wait for the host to start this meeting); Tendo

em vista a possibilidade de atrasos decorrentes da realização de

audiências anteriores, as partes deverão, ainda, aguardar no ZOOM

até que sua audiência seja iniciada, oportunidade em que terão

seus ingressos na sala virtual autorizados pelo anfitrião;

Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados tal como

previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil, por

meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-se;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Outras informações poderão ser obtidas via contato a ser

mantido com a Secretaria da Vara de Açailândia-MA, através do

email vta@trt16.jus.br; do telefone/WhatsApp nº 99 98413-9618;

ou telefone fixo nº (98) 2109-9589.

Este Juízo informa, ainda, que as audiências virtuais estão

reguladas pelo Ato Conjunto nº.54/TST.CSJT.GP, Ato Conjunto

CSJT GP CGJT nº 06/2020, Ato nº 11/2020 e da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

4/2020 e 5/2020 e Ato do Gabinete da Presidência nº 8/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho das 16ª Região.

A notificação da parte autora deverá ocorrer através de seu

patrono(a), via DEJT.

A(s) parte(s) demandada(s),  por sua vez, deve(m) ser

notificada(s)/citada(s) por via postal ou, se necessário, através de

mandado judicial, caso não haja advogado constituído nos autos,

quando o ato deverá ser feito via DEJT.

Por fim, ante a restrição de labor presencial por parte dos

serventuários do Poder Judiciário, deve o(a) servidor(a) responsável

pelo cumprimento da diligência, sendo o caso, promover o ato de

comunicação processual por via telemática (email, telefone ou

aplicativo de mensagens), de acordo com os dados que sejam

fornecidos pela parte autora ou que sejam identificados pelo(a)

próprio(a) serventuário(a).

ACAILANDIA/MA, 18 de março de 2024.

LUZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016223-80.2024.5.16.0013
AUTOR RICARDO GUILHERME ALVES

ADVOGADO LUCAS LOPES TERTULINO(OAB:
18527/MA)

ADVOGADO JOAO PAULO GOMES PAIVA DA
CRUZ(OAB: 27883/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ACAILANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GUILHERME ALVES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016223-80.2024.5.16.0013.

                 AUTOR: RICARDO GUILHERME ALVES.

                 RÉU: MUNICIPIO DE ACAILANDIA.

DESTINATÁRIO:RICARDO GUILHERME ALVES

Endereço desconhecido

CÓDIGO DE RASTREIO:

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo " DESTINATÁRIO", notificada para

tomar ciência da AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada no dia

22/04/2024 09:45 horas, que ocorrerá virtualmente, através da

plataforma “ ZOOM”, e seguirá o rito regido pela CLT, devendo as

partes acessar a sala por meio das seguintes informações:

L i n k :

https://us02web.zoom.us/j/85150121549?pwd=d3RaNzdVRGNrV

UNISW9LV0NuUHBXdz09

ID da reunião: 851 5012 1549

Senha: 343064

Prestar informações, se necessário e justificadamente, tendo em

vista que todas as informações, inclusive link da plataforma

Zoom para acesso à sessão, constam acima, individualizadas

com dados de comunicação eletrônica das partes, eventuais

testemunhas e advogados (especialmente e-mail e telefone), para

viabilizar a realização da audiência na forma de videoconferência e

dinamizar a comunicação entre a Secretaria do Juízo e os

participantes.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência

ocorreu por motivo legalmente justificável, sendo tal

pagamento condição para a propositura de nova demanda (art.

844, §§ 2º e 3º da CLT). Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será real izada por  VIDEOCONFERÊNCIA

(telepresencial – áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

ZOOM. Assim, as partes, seus advogados e eventuais testemunhas

devem instalar em seu computador, celular, tablet, ou qualquer

outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo

ZOOM, conforme orientações inseridas no portal da internet deste

Tribunal, sendo que a conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso ao ZOOM são de

responsabilidade exclusiva dos participantes (§1º do art.5º, do ato

GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020, ambos do

TRT 16ª Região);

As partes deverão ingressar na sala virtual de audiência, através do

link acima, quando serão recepcionados no aplicativo ZOOM pela

seguinte frase: Aguardando pelo anfitrião para iniciar esta

reunião (please wait for the host to start this meeting); Tendo

em vista a possibilidade de atrasos decorrentes da realização de

audiências anteriores, as partes deverão, ainda, aguardar no ZOOM
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até que sua audiência seja iniciada, oportunidade em que terão

seus ingressos na sala virtual autorizados pelo anfitrião;

Os depoimentos de partes e testemunhas serão realizados tal como

previsto nos artigos 385 e 453 do Código de Processo Civil, por

meio de videoconferência, devendo os depoentes identificarem-se;

Outras informações poderão ser obtidas via contato a ser

mantido com a Secretaria da Vara de Açailândia-MA, através do

email vta@trt16.jus.br; do telefone/WhatsApp nº 99 98413-9618;

ou telefone fixo nº (98) 2109-9589.

Este Juízo informa, ainda, que as audiências virtuais estão

reguladas pelo Ato Conjunto nº.54/TST.CSJT.GP, Ato Conjunto

CSJT GP CGJT nº 06/2020, Ato nº 11/2020 e da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

4/2020 e 5/2020 e Ato do Gabinete da Presidência nº 8/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho das 16ª Região.

A notificação da parte autora deverá ocorrer através de seu

patrono(a), via DEJT.

A(s) parte(s) demandada(s),  por sua vez, deve(m) ser

notificada(s)/citada(s) por via postal ou, se necessário, através de

mandado judicial, caso não haja advogado constituído nos autos,

quando o ato deverá ser feito via DEJT.

Por fim, ante a restrição de labor presencial por parte dos

serventuários do Poder Judiciário, deve o(a) servidor(a) responsável

pelo cumprimento da diligência, sendo o caso, promover o ato de

comunicação processual por via telemática (email, telefone ou

aplicativo de mensagens), de acordo com os dados que sejam

fornecidos pela parte autora ou que sejam identificados pelo(a)

próprio(a) serventuário(a).

ACAILANDIA/MA, 18 de março de 2024.

LUZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016334-35.2022.5.16.0013
AUTOR NIVALDO FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO BRUNO DE ARRUDA SILVA(OAB:
18594/MA)

RÉU D.M. TUFO - EMPREENDIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONELLE MARTINS TUFO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO FERREIRA MOREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016334-35.2022.5.16.0013.

                 AUTOR: NIVALDO FERREIRA MOREIRA.

                 RÉU: D.M. TUFO - EMPREENDIMENTO.

DESTINATÁRIO:NIVALDO FERREIRA MOREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) notificada(s) para tomar ciência da sentença

de ID: d97b0e7, proferida nos autos, cujo inteiro teor poderá ser

acessado pelo site

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) respectiva chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Edital Edital
24031907464055000

000020922488

Notificação Notificação
24031813575801100

000020915544

Certidão Chave de

Acesso
Certidão

24031813531318600

000020915446

Sentença Sentença
24031515290869500

000020903639

Conclusão Certidão
24031308380584800

000020875585

Edital Edital
23121511361356900

000020401838

Despacho Despacho
23121408371969400

000020390958

Carta precatória-RT

0016334-35.2022

Carta Precatória

Notificatória

23112915150951300

000020297578

MD VT de

Paragominas -
Certidão

23112915145928600

000020297577

Comprovante de

Autuação de carta
Documento Diverso

23092514000503100

000019848556
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Comprovante de

Autuação CP
Certidão

23092513592543600

000019848551

Recibo Envio CP Certidão
23092008422162900

000019814231

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23091909392048200

000019804423

Despacho Despacho
23091809451527600

000019792784

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23081811462495100

000019579347

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23081811414532800

000019579292

Notificação Notificação
23071713475837000

000019345354

Notificação Notificação
23071713475832800

000019345353

Certidão Chave de

Acesso
Certidão

23071713421963700

000019345242

0016334-

35.2022.5.16.0013
Documento Diverso

23071712073943000

000019343804

0016334-

35.2022.5.16.0013
Documento Diverso

23071712072889900

000019343802

Certidão INFOSEG Certidão
23071712071670100

000019343801

Despacho Despacho
23071610261616500

000019338102

Manifestação Manifestação
23071009211864200

000019289427

Intimação Intimação
23070709174466600

000019280247

Despacho Despacho
23070613373267400

000019275405

Certidão INFOJUD

NEGATIVO
Certidão

23070613355212500

000019275397

Certidão RENAJUD

NEGATIVO
Certidão

23070414000244400

000019253578

Decisão Decisão
23063011085313600

000019226269

0016334-

35.2022.5.16.0013
Documento Diverso

23063011060443700

000019226212

Certidão SISBAJUD

NEGATIVO
Certidão

23063011055236800

000019226207

0016334-

35.2022.5.16.0013
Documento Diverso

23052909540382100

000018988898

Certidão SISBAJUD

PROTOCOLO
Certidão

23052909533577200

000018988894

Ato Ordinatório 02 Certidão
23050814220497300

000018829333

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23050814150399600

000018829203

Notificação Notificação
23032012465516900

000018483555

Certidão Chave de

Acesso
Certidão

23032012443872000

000018483534

Despacho Despacho
23031522363681500

000018466097

Manifestação Manifestação
23031508574218700

000018456684

Despacho Despacho
23020711421517000

000018212284

Certidão Certidão
23012711341884200

000018142602

Intimação Intimação
22112912221441500

000017888624
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Despacho Despacho
22112823274106700

000017883011

Intimação Intimação
22112110532379900

000017830138

Ato Ordinatório 43 Certidão
22112110494962800

000017830085

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22112110465076800

000017830040

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

22110710200448300

000017733310

Notificação Notificação
22101014420668300

000017566794

Certidão Chave de

Acesso
Certidão

22101014383138600

000017566736

Intimação Intimação
22101012520932000

000017565767

Cálculo Planilha de Cálculos
22101012523685800

000017565769

Sentença Sentença
22100609540535700

000017545717

Ata da Audiência Ata da Audiência
22100511515233500

000017537054

Rastreamento ref.

not. NEGATIVA
Certidão

22100315224480600

000017519256

RASTREAMENTO

NOT. POSITIVA
Certidão

22100315204886100

000017519226

Certidão -

CÓDIGO(S) DE
Certidão

22091916484371300

000017419421

Intimação Intimação
22090611473725400

000017343775

Notificação Notificação
22090611473732300

000017343776

Notificação Notificação
22090611473739200

000017343777

Chaves de acesso Certidão
22090611462496300

000017343747

TALAO NIVALDO Documento Diverso
22081712304522900

000017198599

procuração Nivaldo Procuração
22081712304434500

000017198597

RG NIVALDO Documento Diverso
22081712304470800

000017198598

carteira frente

Nivaldo
Documento Diverso

22081712304535400

000017198600

Petição Inicial Petição Inicial
22081712292293400

000017198588

carteira verso

Nivaldo
Documento Diverso

22081712304549300

000017198601

ACAILANDIA/MA, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DA SILVA AGUIAR SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016540-15.2023.5.16.0013
AUTOR MANOEL HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FERNANDA NOGUEIRA DE FREITAS
AMARAL(OAB: 12726/MA)

ADVOGADO RENATA FIALHO DE ALMEIDA(OAB:
7483/MA)

ADVOGADO MARCELO DE MATTOS PEREIRA
MOREIRA(OAB: 7548/MA)

ADVOGADO SAMARONE JOSE LIMA
MEIRELES(OAB: 3412/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL HENRIQUE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 740
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dcf51e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, nos autos da

reclamação ajuizada porMANOEL HENRIQUE DE SOUZA em face

de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ambos já qualificados, rejeito

as preliminares suscitadas pela reclamada, declaro extintos com

resolução do mérito os pedidos anteriores a 11/09/2018, pois

prescritos(art. 487, II, do CPC), e, decido, no mérito, julgar

TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

petição inicial.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

A fundamentação passa a fazer parte integrante deste dispositivo

como se nele estivesse integralmente transcrita.

Custas processuais pela parte reclamante, calculadas sobre o valor

dado à causa, dispensadas, ante a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016540-15.2023.5.16.0013
AUTOR MANOEL HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FERNANDA NOGUEIRA DE FREITAS
AMARAL(OAB: 12726/MA)

ADVOGADO RENATA FIALHO DE ALMEIDA(OAB:
7483/MA)

ADVOGADO MARCELO DE MATTOS PEREIRA
MOREIRA(OAB: 7548/MA)

ADVOGADO SAMARONE JOSE LIMA
MEIRELES(OAB: 3412/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dcf51e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, nos autos da

reclamação ajuizada porMANOEL HENRIQUE DE SOUZA em face

de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ambos já qualificados, rejeito

as preliminares suscitadas pela reclamada, declaro extintos com

resolução do mérito os pedidos anteriores a 11/09/2018, pois

prescritos(art. 487, II, do CPC), e, decido, no mérito, julgar

TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

petição inicial.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

A fundamentação passa a fazer parte integrante deste dispositivo

como se nele estivesse integralmente transcrita.

Custas processuais pela parte reclamante, calculadas sobre o valor

dado à causa, dispensadas, ante a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016629-38.2023.5.16.0013
AUTOR RAIMUNDO GOMES RODRIGUES

ADVOGADO LAYANNA GOMES NOLETO(OAB:
20921/MA)

ADVOGADO FRANCISCO RAIMUNDO
CORREA(OAB: 5415/MA)

ADVOGADO CHIARA RENATA DIAS REIS(OAB:
19255/MA)

RÉU CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

ADVOGADO HUDSON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
50314/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8c730a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERIKA GUIMARAES GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016629-38.2023.5.16.0013
AUTOR RAIMUNDO GOMES RODRIGUES

ADVOGADO LAYANNA GOMES NOLETO(OAB:
20921/MA)

ADVOGADO FRANCISCO RAIMUNDO
CORREA(OAB: 5415/MA)

ADVOGADO CHIARA RENATA DIAS REIS(OAB:
19255/MA)
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RÉU CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

ADVOGADO HUDSON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
50314/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO GOMES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8c730a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERIKA GUIMARAES GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016147-90.2023.5.16.0013
AUTOR MARCELO MOTA RABELO

ADVOGADO RAMON HORACIO VIANA(OAB:
147819/MG)

RÉU GUSA NORDESTE S/A

ADVOGADO HENRIQUE SCHAPER(OAB:
101885/MG)

PERITO KELMA SOUSA GOIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MOTA RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 315eb22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERIKA GUIMARAES GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016147-90.2023.5.16.0013
AUTOR MARCELO MOTA RABELO

ADVOGADO RAMON HORACIO VIANA(OAB:
147819/MG)

RÉU GUSA NORDESTE S/A

ADVOGADO HENRIQUE SCHAPER(OAB:
101885/MG)

PERITO KELMA SOUSA GOIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSA NORDESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 315eb22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERIKA GUIMARAES GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016243-08.2023.5.16.0013
AUTOR WILLIAM SILVA CRUZ

ADVOGADO RAMON HORACIO VIANA(OAB:
147819/MG)

RÉU GUSA NORDESTE S/A

ADVOGADO HENRIQUE SCHAPER(OAB:
101885/MG)

PERITO KELMA SOUSA GOIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d333c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERIKA GUIMARAES GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016243-08.2023.5.16.0013
AUTOR WILLIAM SILVA CRUZ

ADVOGADO RAMON HORACIO VIANA(OAB:
147819/MG)

RÉU GUSA NORDESTE S/A

ADVOGADO HENRIQUE SCHAPER(OAB:
101885/MG)

PERITO KELMA SOUSA GOIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSA NORDESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d333c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERIKA GUIMARAES GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0123800-74.2011.5.16.0013
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
BREJAO

ADVOGADO FABICLEIA SOUSA
CONCEICAO(OAB: 21245/MA)

ADVOGADO MARCOS VINICIO DE SOUSA
CASTRO(OAB: 10279/MA)

RÉU ALEXANDRE ARAUJO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ACPCiv  0123800-74.2011.5.16.0013.

                 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

                 RÉU: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO e

outros (2).

NOTIFICAÇÃO/TRT16ª - Coordenadoria de Precatórios

INTIMAÇÃO

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal e/ou Procurador Geral do Município

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho/Ofício n/

74/2023 ID dde7e50 proferido nos autos.

SAO LUIS/MA, 27 de junho de 2023.

MARCONI CLAUDIO DE CAMPOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016481-27.2023.5.16.0013
AUTOR THALYSSON DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MARQUES DE
ALENCAR(OAB: 17411/MA)

RÉU REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

TESTEMUNHA MARIA ALZENIR DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALYSSON DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ea4a92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, decido julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pedidos formulados na petição inicial.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

A fundamentação passa a fazer parte integrante deste dispositivo

como se nele estivesse integralmente transcrita.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamante, calculadas sobre o valor

dado à causa, dispensadas, ante a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016481-27.2023.5.16.0013
AUTOR THALYSSON DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MARQUES DE
ALENCAR(OAB: 17411/MA)

RÉU REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

TESTEMUNHA MARIA ALZENIR DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRESCOS GUARARAPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ea4a92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO:

Isto posto, decido julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pedidos formulados na petição inicial.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

A fundamentação passa a fazer parte integrante deste dispositivo

como se nele estivesse integralmente transcrita.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamante, calculadas sobre o valor

dado à causa, dispensadas, ante a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016447-52.2023.5.16.0013
AUTOR MARIA INEZ PEREIRA

ADVOGADO CHIARA RENATA DIAS REIS(OAB:
19255/MA)

ADVOGADO LAYANNA GOMES NOLETO(OAB:
20921/MA)

ADVOGADO FRANCISCO RAIMUNDO
CORREA(OAB: 5415/MA)

RÉU CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

ADVOGADO DJESSY NARRIMAN DE ALMEIDA
ROCHA(OAB: 24309/PB)

ADVOGADO IASMIN DIENER BRITO(OAB:
67755/DF)

ADVOGADO HUDSON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
50314/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INEZ PEREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016447-52.2023.5.16.0013.

                 AUTOR: MARIA INEZ PEREIRA.

                 RÉU: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO

BRASIL.

DESTINATÁRIO:MARIA INEZ PEREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para informar os dados bancários no prazo de 05

(cinco) dias.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

0016447-

52.2023.5.16.0013
Documento Diverso

24031910223615700

000020925099

Certidão SISBAJUD

(interrupção)
Certidão

24031910185616300

000020925019

Sentença Sentença
24031815160065800

000020916954

CamScanner 18-03-

2024 14.18

Comprovante de

Depósito Judicial

24031814210929500

000020915981

Contestação Contestação
24031814204706800

000020915980

0016447-

52.2023.5.16.0013
Documento Diverso

24022614290030300

000020749913

Certidão SISBAJUD

PROTOCOLO
Certidão

24022614284931800

000020749909

Despacho Despacho
24022311165512200

000020735702

Certidão INFOJUD

NEGATIVO
Certidão

24021610432230400

000020671488

Certidão RENAJUD

NEGATIVO
Certidão

24021610312326700

000020671322
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Decisão Decisão
24021510191453600

000020659817

0016447-

52.2023.5.16.0013
Documento Diverso

24021510183378900

000020659808

Certidão SISBAJUD

NEGATIVO
Certidão

24021510165048000

000020659775

0016447-

52.2023.5.16.0013
Documento Diverso

24010808551867300

000020445013

Certidão SISBAJUD

PROTOCOLO
Certidão

24010808550930400

000020445012

Ato Ordinatório 02 Certidão
23121508213520300

000020398917

Intimação Intimação
23112210522450400

000020243690

EXECUÇÃO DE

SENTENÇA
Manifestação

23112116343865700

000020238432

Intimação Intimação
23112108292248400

000020231905

Despacho Despacho
23111713545498900

000020216031

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23111713542755600

000020216026

Intimação Intimação
23103019381734600

000020108609

Cálculo Planilha de Cálculos
23103019383253100

000020108610

Sentença Sentença
23102608122073000

000020080069

Ata da Audiência Ata da Audiência
23101611470648100

000019995251

SUB
Substabelecimento

com Reserva de

23101610060435100

000019993147

Impugnação a

contestação
Impugnação

23101610053978900

000019993141

Representação atual Procuração
23101014531189100

000019967734

STJ CONFLITO DE

COMPETÊNCIA
Documento Diverso

23101014530197400

000019967733

Habilitação Contestação
23101014521451500

000019967715

RASTREAMENTO

NOT. POSITIVA
Certidão

23082315204023300

000019616901

Notificação Notificação
23081014155361300

000019528791

Notificação Notificação
23081014155357000

000019528789

Chaves de acesso Certidão
23081014143308300

000019528764

Intimação Intimação
23081010235915100

000019525573

Decisão Decisão
23081010222191900

000019525546

DOCS DIVERSOS Documento Diverso
23080513025582100

000019483951

Petição Inicial Petição Inicial
23080513015945600

000019483947

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

ACAILANDIA/MA, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DA SILVA AGUIAR SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016509-92.2023.5.16.0013
AUTOR MARIA LUIZA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO RAIMUNDO
CORREA(OAB: 5415/MA)
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ADVOGADO LAYANNA GOMES NOLETO(OAB:
20921/MA)

ADVOGADO CHIARA RENATA DIAS REIS(OAB:
19255/MA)

RÉU CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

ADVOGADO DJESSY NARRIMAN DE ALMEIDA
ROCHA(OAB: 24309/PB)

ADVOGADO IASMIN DIENER BRITO(OAB:
67755/DF)

ADVOGADO HUDSON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
50314/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA ROCHA DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016509-92.2023.5.16.0013.

                 AUTOR: MARIA LUIZA ROCHA DA SILVA.

                 RÉU: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO

BRASIL.

DESTINATÁRIO:MARIA LUIZA ROCHA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) parainformar os dados bancários no prazo de 05 dias.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

0016509-

92.2023.5.16.0013
Documento Diverso

24031910313029600

000020925309

Certidão SISBAJUD

(interrupção)
Certidão

24031910264051200

000020925184

Sentença Sentença
24031815123853300

000020916903

MARIA LUIZA MA
Comprovante de

Depósito Judicial

24031814070034200

000020915715

Contestação Contestação
24031814062315300

000020915705

0016509-

92.2023.5.16.0013
Documento Diverso

24022610135152500

000020746270

Certidão SISBAJUD

PROTOCOLO
Certidão

24022610133934100

000020746268

Despacho Despacho
24022310410764300

000020734817

Certidão INFOJUD

NEGATIVO
Certidão

24021610393751600

000020671429

Certidão RENAJUD

NEGATIVO
Certidão

24021610290420400

000020671142

Decisão Decisão
24021508024342600

000020656528

0016509-

92.2023.5.16.0013
Documento Diverso

24021508011624600

000020656159

Certidão SISBAJUD

NEGATIVO
Certidão

24021508010415800

000020656110

0016509-

92.2023.5.16.0013
Documento Diverso

24010808575335000

000020445024

Certidão SISBAJUD

PROTOCOLO
Certidão

24010808574465800

000020445022

Ato Ordinatório 02 Certidão
23121508331124400

000020399011
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Intimação Intimação
23112210492222000

000020243652

EXECUÇÃO DE

SENTENÇA
Manifestação

23112116094373700

000020238171

Intimação Intimação
23112108292238500

000020231901

Despacho Despacho
23111713554841900

000020216042

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23111713552791300

000020216040

Intimação Intimação
23103019390308100

000020108612

Cálculo Planilha de Cálculos
23103019392427700

000020108613

Sentença Sentença
23102607443231200

000020079890

Ata da Audiência Ata da Audiência
23101611470649900

000019995255

SUB
Substabelecimento

com Reserva de

23101609205336800

000019992313

Impugnação a

contestação
Impugnação

23101609203789600

000019992305

Representação atual Procuração
23101015011292300

000019967893

STJ CONFLITO DE

COMPETÊNCIA
Documento Diverso

23101015010445000

000019967892

Habilitação Contestação
23101015002579500

000019967875

RASTREAMENTO

NOT. POSITIVA
Certidão

23092812023504400

000019880412

Notificação Notificação
23091414313720900

000019773483

Notificação Notificação
23091414313715400

000019773482

Chaves de acesso Certidão
23091414291134200

000019773425

Intimação Intimação
23090408050265500

000019699195

Decisão Decisão
23083013312871500

000019670866

DOCS DIVERSOS Documento Diverso
23082911213726300

000019658300

Petição Inicial Petição Inicial
23082911201840700

000019658281

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

ACAILANDIA/MA, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DA SILVA AGUIAR SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016647-59.2023.5.16.0013
AUTOR FRANCISCO GOMES SILVA

ADVOGADO CLAUDEMIRA DE SOUZA
SILVA(OAB: 13880/MA)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AUTO ESCOLA REAL
LTDA

ADVOGADO SAPRIT ANNE CORREA
HOLANDA(OAB: 19771/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71ed8e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, nos autos da

reclamação ajuizada porFRANCISCO GOMES SILVAem face de
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CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AUTO ESCOLA

REAL LTDA, ambos já qualificados, decido, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para fins de

condenar a reclamada a:

a) proceder àanotação/retificação da data de saída do obreiro, com

inclusão do aviso prévio (OJ nº 82, SBDI-I, C. TST), com data de

09/11/2023, nos estritos limites do quanto contido na exordial, no

prazo de 10 dias, a contar da intimação para cumprimento da

obrigação de fazer, sob pena de aplicação de multa diária de R$

100, limitada a R$ 1.000,00, a ser revertida em proveito do

reclamante;

b) pagar ao reclamante, a título de danos morais, o valor de R$

1.000,00;

b) pagar à advogada da parte autora honorários advocatícios

sucumbenciais, no importe de 10% sobre o valor da condenação.

Defiro o pedido de justiça gratuita em prol da parte autora, forte no

art. 790, §3º, da CLT.

Demais pedidos improcedentes.

A sentença já segue liquidada, conforme cálculos em anexo.

Correção monetária e juros legais foram calculados na forma da

fundamentação.

Não há encargos previdenciários e fiscais a recolher, em face da

natureza indenizatória da parcela deferida.

Custas pela reclamada, no importe de R$22,00, calculadas sobre o

valor da condenação de R$ 1.100,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016647-59.2023.5.16.0013
AUTOR FRANCISCO GOMES SILVA

ADVOGADO CLAUDEMIRA DE SOUZA
SILVA(OAB: 13880/MA)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AUTO ESCOLA REAL
LTDA

ADVOGADO SAPRIT ANNE CORREA
HOLANDA(OAB: 19771/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AUTO ESCOLA
REAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71ed8e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, nos autos da

reclamação ajuizada porFRANCISCO GOMES SILVAem face de

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AUTO ESCOLA

REAL LTDA, ambos já qualificados, decido, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para fins de

condenar a reclamada a:

a) proceder àanotação/retificação da data de saída do obreiro, com

inclusão do aviso prévio (OJ nº 82, SBDI-I, C. TST), com data de

09/11/2023, nos estritos limites do quanto contido na exordial, no

prazo de 10 dias, a contar da intimação para cumprimento da

obrigação de fazer, sob pena de aplicação de multa diária de R$

100, limitada a R$ 1.000,00, a ser revertida em proveito do

reclamante;

b) pagar ao reclamante, a título de danos morais, o valor de R$

1.000,00;

b) pagar à advogada da parte autora honorários advocatícios

sucumbenciais, no importe de 10% sobre o valor da condenação.

Defiro o pedido de justiça gratuita em prol da parte autora, forte no

art. 790, §3º, da CLT.

Demais pedidos improcedentes.

A sentença já segue liquidada, conforme cálculos em anexo.

Correção monetária e juros legais foram calculados na forma da

fundamentação.

Não há encargos previdenciários e fiscais a recolher, em face da

natureza indenizatória da parcela deferida.

Custas pela reclamada, no importe de R$22,00, calculadas sobre o

valor da condenação de R$ 1.100,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016323-74.2020.5.16.0013
AUTOR PEDRO BATISTA PEREIRA FILHO

ADVOGADO YASMINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
24124-B/PA)

RÉU MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO KELLY CRISTINA BEZERRA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
14279/MA)

ADVOGADO PRISCILLA MONTEIRO LIMA(OAB:
17353/MA)

ADVOGADO CAMILA BRAVIM CARDOSO(OAB:
20039/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO BATISTA PEREIRA FILHO
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016323-74.2020.5.16.0013.

                 AUTOR: PEDRO BATISTA PEREIRA FILHO.

                 RÉU: MARANHAO PARCERIAS S.A e outros (1).

DESTINATÁRIO:PEDRO BATISTA PEREIRA FILHO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para Ciência quanto à expedição de Ofício Precatório,

bem como para manifestação no prazo de 05 dias.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ofício Precatório

(Reclamante)
Ofício

24031910083338300

000020924793

Certidão RRA Certidão
24031909110694600

000020923583

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031909021633100

000020923459

Mandado (RPV. Adv.

Reclamante)
Mandado

24031808151456300

000020909986

Certidão (ausência

de impugnação)
Certidão

24031808024833500

000020909899

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031807515022500

000020909828

EXTRATOS FGTS Documento Diverso
24031512091190800

000020901034

Manifestação Manifestação
24031512082977300

000020901020

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031508044904600

000020896919

Despacho Despacho
24031311113329000

000020878126

Certidão Certidão
24031209063972600

000020864213

Intimação Intimação
24022710491302000

000020757721

Intimação Intimação
24022710491337200

000020757725

Despacho Despacho
24022710310629800

000020757399

Manifestação do

Estado
Manifestação

24021811593642300

000020679082

Pedro Batista Pereira

Filho -
Manifestação

24020816585103700

000020642629

Intimação Intimação
24013114502670700

000020581106

Intimação Intimação
24013114502639100

000020581105

Despacho Despacho
24013110300401100

000020577597

ADPF 585 -

IMPOSSIBILIDADE
Documento Diverso

24013016540648800

000020573212

Manifestação Manifestação
24013016492396500

000020573126
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6-Lei 11.000 - MAPA Documento Diverso
24013016403576700

000020572880

5- CNPJ - MAPA Documento Diverso
24013016401554700

000020572872

4- PUBLICAÇÃO

ATA
Documento Diverso

24013016401056500

000020572867

3- ATA DA

ASSEMBLEIA
Documento Diverso

24013016394192500

000020572858

2-

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24013016385616800

000020572809

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24013016381889300

000020572772

Manifestação Manifestação
24012918092229700

000020562645

Intimação Intimação
24011710483281100

000020486218

Intimação Intimação
24011710483250600

000020486208

Decisão Decisão
24011709433267200

000020485129

Cálculo Planilha de Cálculos
24011616384820700

000020482742

Intimação Intimação
23112910334170500

000020293427

Intimação Intimação
23112910334148500

000020293421

Despacho Despacho
23112910224622800

000020293192

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23112910221481900

000020293182

TST - Certidão de

Origem de
Documento Diverso

23112814102200000

000020291767

TST - Termo de

Remessa ao TRT
Documento Diverso

23112814102000000

000020291766

TST - Certidão de

Trânsito em Julgado
Documento Diverso

23112814101900000

000020291765

TST - Intimação

Eletrônica
Documento Diverso

23100901381200000

000020291764

TST - Intimação Ente

Público
Documento Diverso

23092813541100000

000020291763

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

23092114544300000

000020291761

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

23092100000000000

000020291762

MPT - Parecer Documento Diverso
23091204051900000

000020291760

TST - Termo de

Distribuição
Documento Diverso

23083015550400000

000020291759

Capa de Processo Documento Diverso
23083015550200000

000020291757

TST - Termo de

Autuação
Documento Diverso

23082920032200000

000020291758

Certidão Certidão
23071309174906100

000020291749

CERTIDÃO DE

DECURSO DE
Certidão

23071211382832000

000020291748

Intimação Intimação
23060611034541600

000020291756

Intimação Intimação
23060611034491700

000020291755

Decisão Decisão
23053011214247000

000020291754

CERTIDÃO DE

INTERPOSIÇÃO DE
Certidão

23052516033799500

000020291753
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PUBLICAÇÃO ATA Documento Diverso
23050808463228600

000020291770

PROCURAÇÃO AD-

JUDICIA 2023
Procuração

23050808463202000

000020291769

SUBSTABELECIME

NTO NOVO ABRIL

Substabelecimento

com Reserva de

23050808463174300

000020291768

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

23050808444031100

000020291752

Intimação Intimação
23042211274180900

000020291751

Intimação Intimação
23042211274126300

000020291750

Decisão Decisão
23031610103125400

000020291747

Certidão de Recurso

de Revista
Certidão

23012614422858100

000020291746

Recurso de Revista Recurso de Revista
22112809125365700

000020291744

Intimação Intimação
22111410080419100

000020291738

Intimação Intimação
22111410080424200

000020291739

Intimação Intimação
22111410080413100

000020291737

Acórdão Acórdão
22102016152595600

000020291728

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

22102613280391600

000020291734

Manifestação do

Estado
Manifestação

22100314591791100

000020291727

Intimação Intimação
22091820451477500

000020291730

Intimação Intimação
22091820451501400

000020291731

Despacho Despacho
22091820190582400

000020291729

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22081010160710100

000020291745

Intimação Intimação
22080309053370000

000020291743

Intimação Intimação
22080309053364300

000020291742

Intimação Intimação
22080309053374400

000020291741

Acórdão Acórdão
22061710074152200

000020291732

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

22071910301455200

000020291740

Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

21121315075600000

000020291736

Intimação Intimação
21120614094865900

000020291735

Despacho Despacho
21111722445737700

000020291733

Certidão_contrarrazõ

es
Certidão

21102007593553100

000015284896

Intimação Intimação
21091509145301600

000015062884

Intimação Intimação
21091509145310500

000015062885

Decisão Decisão
21091508575737200

000015062485

Recurso Adesivo Recurso Adesivo
21090116371678900

000014995013
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Intimação Intimação
21081212084274400

000014849858

Intimação Intimação
21081212084284700

000014849859

Decisão Decisão
21081111075695200

000014840057

Contrarrazões Contrarrazões
21081110370911200

000014839636

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
21080508560097700

000014807292

Intimação Intimação
21073010414755300

000014771303

Intimação Intimação
21073010414734000

000014771302

Decisão Decisão
21072810413178900

000014753794

ro do reclamante Recurso Ordinário
21072712505717600

000014745948

Intimação Intimação
21072221405046800

000014724782

Intimação Intimação
21072221405037400

000014724781

Sentença Sentença
21071416042781700

000014671432

Decisão Decisão
21061415020631300

000014470507

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

21060808551841200

000014425768

Intimação Intimação
21052723093886100

000014360314

Intimação Intimação
21052723093877300

000014360313

Sentença Sentença
21051913080929100

000014298224

Razões Finais_CLS

Julgamento
Certidão

21042910224070300

000014158956

Razões Finais Razões Finais
21042810020087100

000014147869

Razões Finais Razões Finais
21042801070699500

000014146110

Ata da Audiência Ata da Audiência
21042610562063400

000014127145

Dados eletrônicos

Dra Priscilla
Manifestação

21042309041010700

000014114314

Carta de Preposição Carta de Preposição
21042309045591300

000014114323

Intimação Intimação
21032314311724600

000013916822

Intimação Intimação
21032314311719400

000013916821

Intimação Intimação
21032314311714000

000013916820

Redesignação de

audiência
Certidão

21032314292977100

000013916761

impugnação Manifestação
21030818201305200

000013802159

Ata da Audiência Ata da Audiência
21022409594105300

000013720538

Contestação Contestação
21022210013447300

000013699303

Ata Mapa Documento Diverso
21022210042954800

000013699367

Lei MAPA Documento Diverso
21022210050100400

000013699376
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DECRETO

ESTADUAL N 34.505
Documento Diverso

21022210060487200

000013699387

BLOQUEIO

SALARIO POR
Documento Diverso

21022210062242500

000013699393

Demonstrativo

Resultado 2019
Documento Diverso

21022210062459000

000013699394

TRCT PEDRO

BATISTA

Termo de Rescisão

de Contrato de

21022210063334200

000013699396

Solicitar habilitação
Solicitação de

Habilitação

21022209580307300

000013699267

Procuração Procuração
21022210001716500

000013699272

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21022210001953400

000013699274

Dados eletrônicos Manifestação
21021909522333300

000013687758

Carta de Preposição Carta de Preposição
21021909530443900

000013687763

Intimação Intimação
20120416294842800

000013350581

Intimação Intimação
20120416294838500

000013350580

Intimação Intimação
20120416290195900

000013350575

Designação

audiência
Certidão

20120416281670200

000013350559

Contestação do

Estado
Contestação

20102815570005100

000013123323

Procuração
Solicitação de

Habilitação

20101415195206600

000013033942

Procuração Procuração
20101415210345800

000013033946

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20101415210714000

000013033947

Intimação Intimação
20100522063030200

000012987123

Intimação Intimação
20100522063034000

000012987124

Despacho Despacho
20100111444252700

000012966768

juntada de mídia Manifestação
20092815412092700

000012944631

Petição Inicial Petição Inicial
20092813171305800

000012943034

relatório de cálculos Documento Diverso
20092813185964600

000012943043

Procuração e

declaração de
Procuração

20092813200054200

000012943049

RG, CPF e

comprovante de

Carteira de

Identidade/Registro

20092813204231500

000012943056

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20092813314979000

000012943125

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20092813321199200

000012943128

primeira lotação do

reclamante
Documento Diverso

20092813331380300

000012943132

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20092813362335900

000012943148

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20092813365859900

000012943154

Extrato Bancário Extrato Bancário
20092813473890900

000012943233

Extrato Bancário Extrato Bancário
20092813475841000

000012943236
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circular e portaria Documento Diverso
20092813490509400

000012943250

decreto Documento Diverso
20092813495611400

000012943255

prints conversas Documento Diverso
20092813521263400

000012943269

superintendente de

articulação política
Documento Diverso

20092814060046800

000012943408

ata das palestras Documento Diverso
20092813563386100

000012943315

relação de

produtores assistidos
Documento Diverso

20092814035492400

000012943385

relação de

produtores assistidos
Documento Diverso

20092814041699000

000012943393

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

ACAILANDIA/MA, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DA SILVA AGUIAR SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016323-74.2020.5.16.0013
AUTOR PEDRO BATISTA PEREIRA FILHO

ADVOGADO YASMINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
24124-B/PA)

RÉU MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO KELLY CRISTINA BEZERRA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
14279/MA)

ADVOGADO PRISCILLA MONTEIRO LIMA(OAB:
17353/MA)

ADVOGADO CAMILA BRAVIM CARDOSO(OAB:
20039/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANHAO PARCERIAS S.A

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016323-74.2020.5.16.0013.

                 AUTOR: PEDRO BATISTA PEREIRA FILHO.

                 RÉU: MARANHAO PARCERIAS S.A e outros (1).

DESTINATÁRIO:MARANHAO PARCERIAS S.A

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para Ciência quanto à expedição de Ofício Precatório,

bem como para manifestação no prazo de 05 dias.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ofício Precatório

(Reclamante)
Ofício

24031910083338300

000020924793

Certidão RRA Certidão
24031909110694600

000020923583

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031909021633100

000020923459

Mandado (RPV. Adv.

Reclamante)
Mandado

24031808151456300

000020909986

Certidão (ausência

de impugnação)
Certidão

24031808024833500

000020909899

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031807515022500

000020909828

EXTRATOS FGTS Documento Diverso
24031512091190800

000020901034
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Manifestação Manifestação
24031512082977300

000020901020

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031508044904600

000020896919

Despacho Despacho
24031311113329000

000020878126

Certidão Certidão
24031209063972600

000020864213

Intimação Intimação
24022710491302000

000020757721

Intimação Intimação
24022710491337200

000020757725

Despacho Despacho
24022710310629800

000020757399

Manifestação do

Estado
Manifestação

24021811593642300

000020679082

Pedro Batista Pereira

Filho -
Manifestação

24020816585103700

000020642629

Intimação Intimação
24013114502670700

000020581106

Intimação Intimação
24013114502639100

000020581105

Despacho Despacho
24013110300401100

000020577597

ADPF 585 -

IMPOSSIBILIDADE
Documento Diverso

24013016540648800

000020573212

Manifestação Manifestação
24013016492396500

000020573126

6-Lei 11.000 - MAPA Documento Diverso
24013016403576700

000020572880

5- CNPJ - MAPA Documento Diverso
24013016401554700

000020572872

4- PUBLICAÇÃO

ATA
Documento Diverso

24013016401056500

000020572867

3- ATA DA

ASSEMBLEIA
Documento Diverso

24013016394192500

000020572858

2-

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24013016385616800

000020572809

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24013016381889300

000020572772

Manifestação Manifestação
24012918092229700

000020562645

Intimação Intimação
24011710483281100

000020486218

Intimação Intimação
24011710483250600

000020486208

Decisão Decisão
24011709433267200

000020485129

Cálculo Planilha de Cálculos
24011616384820700

000020482742

Intimação Intimação
23112910334170500

000020293427

Intimação Intimação
23112910334148500

000020293421

Despacho Despacho
23112910224622800

000020293192

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23112910221481900

000020293182

TST - Certidão de

Origem de
Documento Diverso

23112814102200000

000020291767

TST - Termo de

Remessa ao TRT
Documento Diverso

23112814102000000

000020291766

TST - Certidão de

Trânsito em Julgado
Documento Diverso

23112814101900000

000020291765
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TST - Intimação

Eletrônica
Documento Diverso

23100901381200000

000020291764

TST - Intimação Ente

Público
Documento Diverso

23092813541100000

000020291763

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

23092114544300000

000020291761

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

23092100000000000

000020291762

MPT - Parecer Documento Diverso
23091204051900000

000020291760

TST - Termo de

Distribuição
Documento Diverso

23083015550400000

000020291759

Capa de Processo Documento Diverso
23083015550200000

000020291757

TST - Termo de

Autuação
Documento Diverso

23082920032200000

000020291758

Certidão Certidão
23071309174906100

000020291749

CERTIDÃO DE

DECURSO DE
Certidão

23071211382832000

000020291748

Intimação Intimação
23060611034541600

000020291756

Intimação Intimação
23060611034491700

000020291755

Decisão Decisão
23053011214247000

000020291754

CERTIDÃO DE

INTERPOSIÇÃO DE
Certidão

23052516033799500

000020291753

PUBLICAÇÃO ATA Documento Diverso
23050808463228600

000020291770

PROCURAÇÃO AD-

JUDICIA 2023
Procuração

23050808463202000

000020291769

SUBSTABELECIME

NTO NOVO ABRIL

Substabelecimento

com Reserva de

23050808463174300

000020291768

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

23050808444031100

000020291752

Intimação Intimação
23042211274180900

000020291751

Intimação Intimação
23042211274126300

000020291750

Decisão Decisão
23031610103125400

000020291747

Certidão de Recurso

de Revista
Certidão

23012614422858100

000020291746

Recurso de Revista Recurso de Revista
22112809125365700

000020291744

Intimação Intimação
22111410080419100

000020291738

Intimação Intimação
22111410080424200

000020291739

Intimação Intimação
22111410080413100

000020291737

Acórdão Acórdão
22102016152595600

000020291728

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

22102613280391600

000020291734

Manifestação do

Estado
Manifestação

22100314591791100

000020291727

Intimação Intimação
22091820451477500

000020291730

Intimação Intimação
22091820451501400

000020291731

Despacho Despacho
22091820190582400

000020291729
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Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22081010160710100

000020291745

Intimação Intimação
22080309053370000

000020291743

Intimação Intimação
22080309053364300

000020291742

Intimação Intimação
22080309053374400

000020291741

Acórdão Acórdão
22061710074152200

000020291732

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

22071910301455200

000020291740

Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

21121315075600000

000020291736

Intimação Intimação
21120614094865900

000020291735

Despacho Despacho
21111722445737700

000020291733

Certidão_contrarrazõ

es
Certidão

21102007593553100

000015284896

Intimação Intimação
21091509145301600

000015062884

Intimação Intimação
21091509145310500

000015062885

Decisão Decisão
21091508575737200

000015062485

Recurso Adesivo Recurso Adesivo
21090116371678900

000014995013

Intimação Intimação
21081212084274400

000014849858

Intimação Intimação
21081212084284700

000014849859

Decisão Decisão
21081111075695200

000014840057

Contrarrazões Contrarrazões
21081110370911200

000014839636

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
21080508560097700

000014807292

Intimação Intimação
21073010414755300

000014771303

Intimação Intimação
21073010414734000

000014771302

Decisão Decisão
21072810413178900

000014753794

ro do reclamante Recurso Ordinário
21072712505717600

000014745948

Intimação Intimação
21072221405046800

000014724782

Intimação Intimação
21072221405037400

000014724781

Sentença Sentença
21071416042781700

000014671432

Decisão Decisão
21061415020631300

000014470507

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

21060808551841200

000014425768

Intimação Intimação
21052723093886100

000014360314

Intimação Intimação
21052723093877300

000014360313

Sentença Sentença
21051913080929100

000014298224

Razões Finais_CLS

Julgamento
Certidão

21042910224070300

000014158956
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Razões Finais Razões Finais
21042810020087100

000014147869

Razões Finais Razões Finais
21042801070699500

000014146110

Ata da Audiência Ata da Audiência
21042610562063400

000014127145

Dados eletrônicos

Dra Priscilla
Manifestação

21042309041010700

000014114314

Carta de Preposição Carta de Preposição
21042309045591300

000014114323

Intimação Intimação
21032314311724600

000013916822

Intimação Intimação
21032314311719400

000013916821

Intimação Intimação
21032314311714000

000013916820

Redesignação de

audiência
Certidão

21032314292977100

000013916761

impugnação Manifestação
21030818201305200

000013802159

Ata da Audiência Ata da Audiência
21022409594105300

000013720538

Contestação Contestação
21022210013447300

000013699303

Ata Mapa Documento Diverso
21022210042954800

000013699367

Lei MAPA Documento Diverso
21022210050100400

000013699376

DECRETO

ESTADUAL N 34.505
Documento Diverso

21022210060487200

000013699387

BLOQUEIO

SALARIO POR
Documento Diverso

21022210062242500

000013699393

Demonstrativo

Resultado 2019
Documento Diverso

21022210062459000

000013699394

TRCT PEDRO

BATISTA

Termo de Rescisão

de Contrato de

21022210063334200

000013699396

Solicitar habilitação
Solicitação de

Habilitação

21022209580307300

000013699267

Procuração Procuração
21022210001716500

000013699272

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21022210001953400

000013699274

Dados eletrônicos Manifestação
21021909522333300

000013687758

Carta de Preposição Carta de Preposição
21021909530443900

000013687763

Intimação Intimação
20120416294842800

000013350581

Intimação Intimação
20120416294838500

000013350580

Intimação Intimação
20120416290195900

000013350575

Designação

audiência
Certidão

20120416281670200

000013350559

Contestação do

Estado
Contestação

20102815570005100

000013123323

Procuração
Solicitação de

Habilitação

20101415195206600

000013033942

Procuração Procuração
20101415210345800

000013033946

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20101415210714000

000013033947

Intimação Intimação
20100522063030200

000012987123

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 758
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
20100522063034000

000012987124

Despacho Despacho
20100111444252700

000012966768

juntada de mídia Manifestação
20092815412092700

000012944631

Petição Inicial Petição Inicial
20092813171305800

000012943034

relatório de cálculos Documento Diverso
20092813185964600

000012943043

Procuração e

declaração de
Procuração

20092813200054200

000012943049

RG, CPF e

comprovante de

Carteira de

Identidade/Registro

20092813204231500

000012943056

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20092813314979000

000012943125

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20092813321199200

000012943128

primeira lotação do

reclamante
Documento Diverso

20092813331380300

000012943132

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20092813362335900

000012943148

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20092813365859900

000012943154

Extrato Bancário Extrato Bancário
20092813473890900

000012943233

Extrato Bancário Extrato Bancário
20092813475841000

000012943236

circular e portaria Documento Diverso
20092813490509400

000012943250

decreto Documento Diverso
20092813495611400

000012943255

prints conversas Documento Diverso
20092813521263400

000012943269

superintendente de

articulação política
Documento Diverso

20092814060046800

000012943408

ata das palestras Documento Diverso
20092813563386100

000012943315

relação de

produtores assistidos
Documento Diverso

20092814035492400

000012943385

relação de

produtores assistidos
Documento Diverso

20092814041699000

000012943393

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

ACAILANDIA/MA, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DA SILVA AGUIAR SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016264-91.2017.5.16.0013
AUTOR MATHIAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO KLEBER DE JESUS ALMEIDA(OAB:
10667/MA)

RÉU MASV MARANHENSE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RÉU INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RÉU LUCIVANIO FELIX DE SOUZA

RÉU FRANCISCO ALEXANDRE DE
SOUZA SALES

RÉU EMMANUELA DE JESUS FURTADO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASV MARANHENSE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016264-91.2017.5.16.0013.

                 AUTOR: MATHIAS DOS SANTOS SILVA.

                 RÉU: MASV MARANHENSE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA e outros (4).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 759
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO:MASV MARANHENSE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) notificada(s) para tomar ciência da sentença

de Id: 45ba18b, proferida nos autos, cujo inteiro teor poderá ser

acessado pelo site

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) respectiva chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24031813503764500

000020915377

Notificação Notificação
24031813503759500

000020915376

Certidão Chave de

Acesso
Certidão

24031813492330300

000020915364

Sentença Sentença
24031515164196400

000020903432

Conclusão Certidão
24030809145966800

000020841168

Edital Edital
23121211023154700

000020375130

Despacho Despacho
23112408091702800

000020259404

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23101909220023800

000020025564

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23101909190485100

000020025524

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23101909160247000

000020025493

Notificação Notificação
23092211255079300

000019836447

Notificação Notificação
23092211255075200

000019836446

Notificação Notificação
23092211255071300

000019836445

Certidão e-Carta

Chave de Acesso
Certidão

23092210531960200

000019835818

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23092209592004500

000019834921

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23092209591993600

000019834920

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23092209591958200

000019834919

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23092208113145600

000019833475

Certidão INFOSEG Certidão
23092207392870700

000019833326

Despacho Despacho
23092014253577400

000019819409

Despacho Despacho
23091811381397900

000019794838

Manifestação Autoral Manifestação
23082211200394000

000019602134

Intimação Intimação
23082120534670500

000019597164

Despacho Despacho
23082116554111200

000019595644

Certidão INFOJUD

NEGATIVO
Certidão

23070613443268800

000019275446

Certidão RENAJUD Certidão
23063008213032900

000019221905

Despacho Despacho
23062610590394700

000019193472

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 760
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23062609101050800

000019191382

Certidão SISBAJUD

NEGATIVO
Certidão

23062609100123500

000019191380

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23052408573371200

000018957953

SISBAJUD protocolo Certidão
23052408572446100

000018957949

Ato Ordinatório 02 Certidão
23030209461580300

000018359946

Intimação Intimação
23013108413622500

000018159519

Intimação Intimação
23013108413608300

000018159518

Despacho Despacho
23013108365881400

000018159458

Conclusão Certidão
23012507523199600

000018122110

Intimação Intimação
22111813173829500

000017821861

Intimação Intimação
22111813173792000

000017821857

Decisão Decisão
22111810562511300

000017819210

Cálculo Planilha de Cálculos
22111810112404400

000017818488

Despacho Despacho
22090809030619300

000017351153

Certidão de remessa

à vara de origem
Certidão

22072513241425900

000017039993

Certidão de trânsito

em julgado
Certidão

22072513231066400

000017039994

Intimação Intimação
22062014244234900

000017039997

Intimação Intimação
22062014244238300

000017039996

Intimação Intimação
22062014244241500

000017039995

Acórdão Acórdão
22053012385342500

000017039998

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

22060707431048800

000017039999

Inclusão em pauta Intimação
22060610063038900

000017040000

Parecer
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

19071812305500000

000017040003

Intimação Intimação
19070814562603200

000017040002

Despacho Despacho
19070515482983200

000017040001

Ato Ordinatório Certidão
19061811305112900

000010355323

Decisão Notificação
19053112085921500

000010231177

Controle de prazo

recursalMinutar
Decisão

19053021130922100

000010226788

Recurso Ordinario

pelo ICMBIO
Recurso Ordinário

19052619334399200

000010181250

decisão1 Documento Diverso
19052619395233500

000010181253

decisão2 Documento Diverso
19052619435738000

000010181256

decisão3 Documento Diverso
19052619452479700

000010181258

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 761
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
19042308244909800

000009950149

Sentença Notificação
19042217252759800

000009947455

Sentença Sentença
19041108581779500

000009892470

Ata da Audiência Ata da Audiência
19040911190610400

000009871488

Contestação ICMBIO Contestação
19040822080593000

000009867759

Contrato ICMBIO x

MASV
Documento Diverso

19040822120019100

000009867776

Termo de Referência Documento Diverso
19040822121089400

000009867777

Edital de Licitação Documento Diverso
19040822121772300

000009867778

Ordem de Serviço -

Fiscalização do
Documento Diverso

19040822122777800

000009867779

Contrato e Termo

Aditivo - Contrato n
Documento Diverso

19040822123786900

000009867780

Documentação -

pagamento direto -
Documento Diverso

19040822124625200

000009867781

Notificações E-mail

ICMBIO
Documento Diverso

19040822183472800

000009867789

Carta de preposto

ICMBIO
Documento Diverso

19040822125429800

000009867782

Intimação Intimação
19020110112778000

000009430220

Intimação Intimação
19020110112753200

000009430219

Intimação Intimação
19020110112728700

000009430218

Designação de

audiência UNA
Certidão

19020109330303000

000009429791

Despacho Despacho
19012815303977500

000009399101

procuradoria federal

do maranhao

Solicitação de

Habilitação

18061212491612000

000007969386

deposito judicial Procuração
18061212543950600

000007969401

deposito judicial Procuração
18061212535939600

000007969395

deposito judicial Procuração
18061212533551500

000007969392

petição procuradoria

federal do marnahao
Procuração

18061212525368100

000007969387

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18051512172554900

000007778297

Mandado Mandado
18051012412173000

000007751279

Intimação Intimação
18051012383565000

000007751240

Intimação Intimação
18051012383554500

000007751239

Despacho Despacho
18041015251056900

000007539278

Planilha de Cálculos .

Liquidação
Certidão

18012616205569000

000007083298

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18012616212653100

000007083301

Devolução de

mandado
Certidão

17103112590086800

000006640225

Devolução de

mandado
Certidão

17100914011463200

000006482829

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Devolução de

mandado
Certidão

17100914321341600

000006483367

Ato Ordinatório 50 Certidão
17092716524784200

000006406544

Devolução de

mandado
Certidão

17092716395356900

000006406336

Ofício Ofício
17092022045654000

000006363390

Ofício Ofício
17092022010610300

000006363379

Ofício Ofício
17092021554737400

000006363357

Trânsito em

Julgado_Ato 106
Certidão

17092014340838600

000006359687

Sentença Sentença
17072417073147200

000005937843

CARTA DE

PREPOSTO
Certidão

17072417194075100

000005938089

RT 16264-2017 Documento Diverso
17072417213627400

000005938122

Ata da Audiência Ata da Audiência
17072415395815600

000005936099

Petição de juntada Petição (outras)
17072016380966500

000005918292

2ªPARCELA

13ºSALARIO
Documento Diverso

17072016401895100

000005918305

CONTRACHEQUED

EZ16
Documento Diverso

17072016402311200

000005918307

CONTRACHEQUEF

EV17
Documento Diverso

17072016402664900

000005918310

CONTRACHEQUEJ

AN17
Documento Diverso

17072016402950200

000005918312

CONTRACHEQUEM

AR17
Documento Diverso

17072016403349400

000005918314

CONTRACHEQUEN

OV16
Documento Diverso

17072016403687100

000005918316

CONTRATO DE

TRABALHO
Documento Diverso

17072016405319900

000005918323

EXTRATO FGTS Documento Diverso
17072016404090100

000005918317

FICHA REGISTRO Documento Diverso
17072016404521500

000005918319

Habilitação em

processo
Contestação

17072016322986700

000005918192

Contrato Social Contrato Social
17072016363689300

000005918222

Procuração Procuração
17072016352415800

000005918194

162642017-

13ª20170405
Certidão

17040511411470700

000005173888

Devolução de

mandado
Certidão

17040511394855700

000005173851

Ofício Ofício
17040122325208700

000005146270

Devolução de

mandado
Certidão

17032913400603000

000005119765

Mandado Mandado
17032715310256500

000005096324

Notificação Notificação
17032715310231300

000005096323

Notificação Notificação
17032715310204400

000005096322

Decisão Decisão
17031711501274200

000005028740

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 763
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Petição em PDF Petição em PDF
17031622075693500

000005025687

RECLAMACAO Petição Inicial
17031622084258000

000005025689

Mathias dos Santos Procuração
17031622115524000

000005025691

Mathias extrato

FGTS SPC
Documento Diverso

17031622120903300

000005025693

Extrato JUL-AGO-

SET-OUT
Documento Diverso

17031622124186800

000005025694

MATHIAS Extrato

DEZEMBRO-16
Documento Diverso

17031622132166700

000005025699

ACAILANDIA/MA, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DA SILVA AGUIAR SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016264-91.2017.5.16.0013
AUTOR MATHIAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO KLEBER DE JESUS ALMEIDA(OAB:
10667/MA)

RÉU MASV MARANHENSE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RÉU INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RÉU LUCIVANIO FELIX DE SOUZA

RÉU FRANCISCO ALEXANDRE DE
SOUZA SALES

RÉU EMMANUELA DE JESUS FURTADO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHIAS DOS SANTOS SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016264-91.2017.5.16.0013.

                 AUTOR: MATHIAS DOS SANTOS SILVA.

                 RÉU: MASV MARANHENSE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA e outros (4).

DESTINATÁRIO:MATHIAS DOS SANTOS SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) notificada(s) para tomar ciência da sentença

de 45ba18b, proferida nos autos, cujo inteiro teor poderá ser

acessado pelo site

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) respectiva chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24031813503764500

000020915377

Notificação Notificação
24031813503759500

000020915376

Certidão Chave de

Acesso
Certidão

24031813492330300

000020915364

Sentença Sentença
24031515164196400

000020903432

Conclusão Certidão
24030809145966800

000020841168

Edital Edital
23121211023154700

000020375130

Despacho Despacho
23112408091702800

000020259404

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23101909220023800

000020025564

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23101909190485100

000020025524

rastreamento dos

correios ref notif
Certidão

23101909160247000

000020025493

Notificação Notificação
23092211255079300

000019836447

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 764
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Notificação Notificação
23092211255075200

000019836446

Notificação Notificação
23092211255071300

000019836445

Certidão e-Carta

Chave de Acesso
Certidão

23092210531960200

000019835818

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23092209592004500

000019834921

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23092209591993600

000019834920

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23092209591958200

000019834919

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23092208113145600

000019833475

Certidão INFOSEG Certidão
23092207392870700

000019833326

Despacho Despacho
23092014253577400

000019819409

Despacho Despacho
23091811381397900

000019794838

Manifestação Autoral Manifestação
23082211200394000

000019602134

Intimação Intimação
23082120534670500

000019597164

Despacho Despacho
23082116554111200

000019595644

Certidão INFOJUD

NEGATIVO
Certidão

23070613443268800

000019275446

Certidão RENAJUD Certidão
23063008213032900

000019221905

Despacho Despacho
23062610590394700

000019193472

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23062609101050800

000019191382

Certidão SISBAJUD

NEGATIVO
Certidão

23062609100123500

000019191380

0016264-

91.2017.5.16.0013
Documento Diverso

23052408573371200

000018957953

SISBAJUD protocolo Certidão
23052408572446100

000018957949

Ato Ordinatório 02 Certidão
23030209461580300

000018359946

Intimação Intimação
23013108413622500

000018159519

Intimação Intimação
23013108413608300

000018159518

Despacho Despacho
23013108365881400

000018159458

Conclusão Certidão
23012507523199600

000018122110

Intimação Intimação
22111813173829500

000017821861

Intimação Intimação
22111813173792000

000017821857

Decisão Decisão
22111810562511300

000017819210

Cálculo Planilha de Cálculos
22111810112404400

000017818488

Despacho Despacho
22090809030619300

000017351153

Certidão de remessa

à vara de origem
Certidão

22072513241425900

000017039993

Certidão de trânsito

em julgado
Certidão

22072513231066400

000017039994

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 765
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
22062014244234900

000017039997

Intimação Intimação
22062014244238300

000017039996

Intimação Intimação
22062014244241500

000017039995

Acórdão Acórdão
22053012385342500

000017039998

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

22060707431048800

000017039999

Inclusão em pauta Intimação
22060610063038900

000017040000

Parecer
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

19071812305500000

000017040003

Intimação Intimação
19070814562603200

000017040002

Despacho Despacho
19070515482983200

000017040001

Ato Ordinatório Certidão
19061811305112900

000010355323

Decisão Notificação
19053112085921500

000010231177

Controle de prazo

recursalMinutar
Decisão

19053021130922100

000010226788

Recurso Ordinario

pelo ICMBIO
Recurso Ordinário

19052619334399200

000010181250

decisão1 Documento Diverso
19052619395233500

000010181253

decisão2 Documento Diverso
19052619435738000

000010181256

decisão3 Documento Diverso
19052619452479700

000010181258

Intimação Intimação
19042308244909800

000009950149

Sentença Notificação
19042217252759800

000009947455

Sentença Sentença
19041108581779500

000009892470

Ata da Audiência Ata da Audiência
19040911190610400

000009871488

Contestação ICMBIO Contestação
19040822080593000

000009867759

Contrato ICMBIO x

MASV
Documento Diverso

19040822120019100

000009867776

Termo de Referência Documento Diverso
19040822121089400

000009867777

Edital de Licitação Documento Diverso
19040822121772300

000009867778

Ordem de Serviço -

Fiscalização do
Documento Diverso

19040822122777800

000009867779

Contrato e Termo

Aditivo - Contrato n
Documento Diverso

19040822123786900

000009867780

Documentação -

pagamento direto -
Documento Diverso

19040822124625200

000009867781

Notificações E-mail

ICMBIO
Documento Diverso

19040822183472800

000009867789

Carta de preposto

ICMBIO
Documento Diverso

19040822125429800

000009867782

Intimação Intimação
19020110112778000

000009430220

Intimação Intimação
19020110112753200

000009430219

Intimação Intimação
19020110112728700

000009430218
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Designação de

audiência UNA
Certidão

19020109330303000

000009429791

Despacho Despacho
19012815303977500

000009399101

procuradoria federal

do maranhao

Solicitação de

Habilitação

18061212491612000

000007969386

deposito judicial Procuração
18061212543950600

000007969401

deposito judicial Procuração
18061212535939600

000007969395

deposito judicial Procuração
18061212533551500

000007969392

petição procuradoria

federal do marnahao
Procuração

18061212525368100

000007969387

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18051512172554900

000007778297

Mandado Mandado
18051012412173000

000007751279

Intimação Intimação
18051012383565000

000007751240

Intimação Intimação
18051012383554500

000007751239

Despacho Despacho
18041015251056900

000007539278

Planilha de Cálculos .

Liquidação
Certidão

18012616205569000

000007083298

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18012616212653100

000007083301

Devolução de

mandado
Certidão

17103112590086800

000006640225

Devolução de

mandado
Certidão

17100914011463200

000006482829

Devolução de

mandado
Certidão

17100914321341600

000006483367

Ato Ordinatório 50 Certidão
17092716524784200

000006406544

Devolução de

mandado
Certidão

17092716395356900

000006406336

Ofício Ofício
17092022045654000

000006363390

Ofício Ofício
17092022010610300

000006363379

Ofício Ofício
17092021554737400

000006363357

Trânsito em

Julgado_Ato 106
Certidão

17092014340838600

000006359687

Sentença Sentença
17072417073147200

000005937843

CARTA DE

PREPOSTO
Certidão

17072417194075100

000005938089

RT 16264-2017 Documento Diverso
17072417213627400

000005938122

Ata da Audiência Ata da Audiência
17072415395815600

000005936099

Petição de juntada Petição (outras)
17072016380966500

000005918292

2ªPARCELA

13ºSALARIO
Documento Diverso

17072016401895100

000005918305

CONTRACHEQUED

EZ16
Documento Diverso

17072016402311200

000005918307

CONTRACHEQUEF

EV17
Documento Diverso

17072016402664900

000005918310

CONTRACHEQUEJ

AN17
Documento Diverso

17072016402950200

000005918312
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CONTRACHEQUEM

AR17
Documento Diverso

17072016403349400

000005918314

CONTRACHEQUEN

OV16
Documento Diverso

17072016403687100

000005918316

CONTRATO DE

TRABALHO
Documento Diverso

17072016405319900

000005918323

EXTRATO FGTS Documento Diverso
17072016404090100

000005918317

FICHA REGISTRO Documento Diverso
17072016404521500

000005918319

Habilitação em

processo
Contestação

17072016322986700

000005918192

Contrato Social Contrato Social
17072016363689300

000005918222

Procuração Procuração
17072016352415800

000005918194

162642017-

13ª20170405
Certidão

17040511411470700

000005173888

Devolução de

mandado
Certidão

17040511394855700

000005173851

Ofício Ofício
17040122325208700

000005146270

Devolução de

mandado
Certidão

17032913400603000

000005119765

Mandado Mandado
17032715310256500

000005096324

Notificação Notificação
17032715310231300

000005096323

Notificação Notificação
17032715310204400

000005096322

Decisão Decisão
17031711501274200

000005028740

Petição em PDF Petição em PDF
17031622075693500

000005025687

RECLAMACAO Petição Inicial
17031622084258000

000005025689

Mathias dos Santos Procuração
17031622115524000

000005025691

Mathias extrato

FGTS SPC
Documento Diverso

17031622120903300

000005025693

Extrato JUL-AGO-

SET-OUT
Documento Diverso

17031622124186800

000005025694

MATHIAS Extrato

DEZEMBRO-16
Documento Diverso

17031622132166700

000005025699

ACAILANDIA/MA, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DA SILVA AGUIAR SOUSA

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de São João dos Patos

Edital

Processo Nº ATOrd-0016037-54.2024.5.16.0014
AUTOR ARISTON CORREA DE SOUSA

ADVOGADO JOCIRO NUNES ALVES
FREITAS(OAB: 6418/PI)

RÉU AS BRASIL CONSTRUCOES CIVIL
LTDA

RÉU CONSTRUTORA A3 BRASIL LTDA

RÉU GRAN VIC BARCELONA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AS BRASIL CONSTRUCOES CIVIL LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016037-54.2024.5.16.0014.

                 AUTOR: ARISTON CORREA DE SOUSA.

                 RÉU: AS BRASIL CONSTRUCOES CIVIL LTDA e outros

(2).

Relativamente ao processo nº 0016037-54.2024.5.16.0014.

EDITAL de INTIMAÇÃO com prazo de vinte dias. O(a) Exmo(a)
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Juíz(a) Carlos Eduardo Evangelista Batista dos Santos da Vara do

Trabalho de São João dos Patos, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento t iverem que, INTIMO  a parte AS BRASIL

CONSTRUCOES CIVIL LTDA (CNPJ: 32.402.392/0001-01)

Endereço desconhecido, ora em local incerto ou não sabido, para ,

para comparecer à audiência que se realizará no dia 07/05/2024

08:00, por vídeoconferência (áudio e vídeo), com a utilização da

plataforma Zoom, através do seguinte endereço virtual:

Endereço de acesso Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/85879227654?pwd=QU5oUnlxQXIyMFV

ID da reunião:858 7922 7654

Senha de acesso:024683

Nos termos do art. 5º, Parágrafos 1º e 2º do Ato Conjunto GP e

GVP/CR Nº 005/2020, de 30/04/2020, com as alterações pelo Ato

GP nº 8/2021: Art. 5º Seguindo o cronograma do art. 4º, § 1º deste

Ato, e até ulterior deliberação, as audiências unas, iniciais, de

instrução ou de conciliação serão realizadas, exclusivamente, por

videoconferência (áudio e vídeo), nas Varas deste Tribunal, com a

utilização da plataforma Zoom. § 1º Os advogados e membros do

Ministério Público devem instalar em seus computadores, celulares,

tablets, ou qualquer outro dispositivo tecnológico que possibilite o

acesso, o aplicativo Zoom, conforme orientações inscritas no portal

deste Tribunal, sendo que a conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso à Plataforma Zoom, são de

suas exclusivas responsabilidades. § 2º As partes, testemunhas,

auxiliares e assistentes do Juízo que tenham de participar das

audiências devem fazê-lo, por meio da plataforma Zoom. . Caso

necessite entrar em contato com a Vara do Trabalho de São João

dos Patos, a comunicação se dará pelo telefone de número (99)

98414-0625 ou pelo email: vtsjdp@trt16.jus.br. A audiência será

UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos termos da CLT. A

contestação e os documentos deverão ser apresentados pelo

peticionamento eletrônico. Em observância à determinação

contida no Artigo 33 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, deverá a parte pessoa

jurídica informar e/ou juntar eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CNPJ, o número do CPF dos

sócios e administradores e cópia do contrato social e suas

alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá ser juntado

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CPF, número de matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) e

cópia de documento de identificação com foto. Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal. As

testemunhas, até o máximo de 3 (três) por cada parte, deverão

portar documento de identidade com foto. O não comparecimento

da parte importará na aplicação das penas de revelia e confissão

quanto à matéria de fato. Nessa audiência deverá a parte

Reclamada estar presente, sendo-lhe facultada fazer-se substituir

pelo gerente ou por qualquer preposto, credenciado, que tenha

conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei. Fica

ciente Vossa Senhoria de que eventual Exceção de Incompetência

em Razão Lugar deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco)

dias, contados a partir do recebimento da presente notificação, sob

pena de preclusão (CLT, art. 800). A parte deverá observar as

legislações atinentes ao processo judicial eletrônico, principalmente

a Lei nº 11.419/2006, a Resolução nº 94/2012 do CSJT, a Instrução

Normativa nº 30/2007 do TST e, mais especificamente no âmbito do

TRT da 16ª Região, a Portaria GP nº 1290/2012. A parte deverá,

ainda, observar as Portarias, Recomendações e demais atos

normativos expedidos pelo órgão judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar. A autenticidade do

presente documento pode ser confirmada através de consulta ao

s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

a petição inicial e demais documentos poderão ser acessados por

meio do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s)

chave(s) abaixo:

Documentos associados ao processo

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

AUDIÊNCIA

DESIGNADA
Certidão

24031912470839500

000020927760

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 769
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
24031722274359500

000020908765

Certidão do oficial de

justiça do Juízo
Documento Diverso

24031722535638600

000020908785

RECLAMADA AS

BRASIL
Certidão

24031722474161800

000020908783

CERTIDÃO OFICIAL

AS BRASIL

Documento de

Identificação

24031608235958100

000020906619

Manifestação Manifestação
24031608160928200

000020906617

Decisão Decisão
24030517321041100

000020816377

HOLETIRE2 Documento Diverso
24012615192219500

000020547819

HOLERITE1 Documento Diverso
24012615192174600

000020547818

EXTRATO3 Documento Diverso
24012615192129200

000020547817

EXTRATO1 Documento Diverso
24012615192081100

000020547816

EXRATO2 Documento Diverso
24012615192033400

000020547815

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24012615192007000

000020547814

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24012615191965900

000020547813

procuração- assinada Procuração
24012615191922100

000020547812

Petição Inicial Petição Inicial
24012615174710700

000020547787

Caso a parte não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para

acessá-los ou receber orientações. Caso queira realizar a consulta

púb l i ca  do  p rocesso ,  poderá ,  a inda ,  acessar  o  s i te

https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual. OBSERVAÇÃO: No

processo eletrônico, todas as citações, intimações e notificações,

inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio eletrônico, na

forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº 11.419/2006). De igual

modo, a mesma Lei preconiza em seus art. 5º, §6º, art. 6º e art. 9º,

§1º que tais citações, intimações e notificações, inclusive da

Fazenda Pública, serão consideradas pessoais, para todos os

efeitos legais. Desse modo, existindo advogado habilitado nos

autos, poderá o presente expediente ser dirigido única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa linha, fica(m)

o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de informar

seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário da

audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência. O presente Edital será afixado no lugar de

costume, no mural da Secretaria da Vara do Trabalho, e publicado

na forma da lei. Eu, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA , digitei e

subscrevi.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0016470-92.2023.5.16.0014
AUTOR FLAVIO RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO THALLES AUGUSTO OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 5945/PI)

RÉU AGROTERENAS CITRUS LTDA

ADVOGADO ADEMAR FERNANDO BALDANI(OAB:
141254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RODRIGUES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b36a54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra a Sentença de

Mérito proferida na Reclamação Trabalhista ajuizada porFLAVIO

RODRIGUES FERNANDEScontraAGROTERENAS CITRUS LTDA

.

A reclamada, ora Embargante, sustenta, em síntese, a existência de
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contradição na referida decisão, em relação ao julgamento do

pedido de salário do primeiro mês de trabalho.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade, conheço de

ambos os Embargos de Declaração.

FUNDAMENTAÇÃO

A reclamada, ora Embargante, sustenta, em síntese, a existência de

contradição na referida decisão, em relação ao julgamento do

pedido de salário do primeiro mês de trabalho, tendo em vista as

provas produzidas nos autos.

Em que pese a alegação da parte, não vislumbro qualquer

contradição no julgado.

Cumpre salientar, que a contradição que autoriza a modificação do

julgado é aquela existente entre a fundamentação e o dispositivo do

julgado. No caso em análise, o fundamento da sentença está em

perfeita harmonia com a sua conclusão, portanto, não há que se

falar na existência de vício que enseje a interposição de embargos

de declaração para saná-los.

Data venia, o que pretende a parte embargante, aqui, é debater

pontos nos quais foi vencida, demonstrando seu inconformismo com

a decisão que lhe foi imposta de forma desfavorável.

Nesse sentido, calha lembrar que os embargos declaratórios não se

prestam para a reapreciação meritória. O reexame ou a rediscussão

da matéria na tentativa de alterar o entendimento manifesto na

sentença não é permitido nas vias estreitas dos embargos de

declaração.

Ante o exposto, não visualizo contradição, pelo que rejeito os

Embargos de Declaração opostos.

DISPOSITIVO

Posto isso, DECIDO CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, tudo na

forma da fundamentação supra, mantendo-se integralmente o

julgado hostilizado.

Sem custas processuais.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016470-92.2023.5.16.0014
AUTOR FLAVIO RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO THALLES AUGUSTO OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 5945/PI)

RÉU AGROTERENAS CITRUS LTDA

ADVOGADO ADEMAR FERNANDO BALDANI(OAB:
141254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERENAS CITRUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b36a54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra a Sentença de

Mérito proferida na Reclamação Trabalhista ajuizada porFLAVIO

RODRIGUES FERNANDEScontraAGROTERENAS CITRUS LTDA

.

A reclamada, ora Embargante, sustenta, em síntese, a existência de

contradição na referida decisão, em relação ao julgamento do

pedido de salário do primeiro mês de trabalho.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade, conheço de

ambos os Embargos de Declaração.

FUNDAMENTAÇÃO

A reclamada, ora Embargante, sustenta, em síntese, a existência de

contradição na referida decisão, em relação ao julgamento do

pedido de salário do primeiro mês de trabalho, tendo em vista as

provas produzidas nos autos.

Em que pese a alegação da parte, não vislumbro qualquer

contradição no julgado.

Cumpre salientar, que a contradição que autoriza a modificação do

julgado é aquela existente entre a fundamentação e o dispositivo do

julgado. No caso em análise, o fundamento da sentença está em

perfeita harmonia com a sua conclusão, portanto, não há que se

falar na existência de vício que enseje a interposição de embargos

de declaração para saná-los.

Data venia, o que pretende a parte embargante, aqui, é debater

pontos nos quais foi vencida, demonstrando seu inconformismo com

a decisão que lhe foi imposta de forma desfavorável.

Nesse sentido, calha lembrar que os embargos declaratórios não se
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prestam para a reapreciação meritória. O reexame ou a rediscussão

da matéria na tentativa de alterar o entendimento manifesto na

sentença não é permitido nas vias estreitas dos embargos de

declaração.

Ante o exposto, não visualizo contradição, pelo que rejeito os

Embargos de Declaração opostos.

DISPOSITIVO

Posto isso, DECIDO CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, tudo na

forma da fundamentação supra, mantendo-se integralmente o

julgado hostilizado.

Sem custas processuais.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016472-62.2023.5.16.0014
AUTOR JOSE ROBERTO DOS SANTOS

CARNEIRO

ADVOGADO THALLES AUGUSTO OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 5945/PI)

RÉU AGROTERENAS CITRUS LTDA

ADVOGADO ADEMAR FERNANDO BALDANI(OAB:
141254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DOS SANTOS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89f3ab1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra a Sentença de

Mérito proferida na Reclamação Trabalhista ajuizada porJOSE

ROBERTO DOS SANTOS CARNEIROcontraAGROTERENAS

CITRUS LTDA .

A reclamada, ora Embargante, sustenta, em síntese, a existência de

contradição na referida decisão, em relação ao julgamento do

pedido de salário do primeiro mês de trabalho.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade, conheço de

ambos os Embargos de Declaração.

FUNDAMENTAÇÃO

A reclamada, ora Embargante, sustenta, em síntese, a existência de

contradição na referida decisão, em relação ao julgamento do

pedido de salário do primeiro mês de trabalho, tendo em vista as

provas produzidas nos autos.

Em que pese a alegação da parte, não vislumbro qualquer

contradição no julgado.

Cumpre salientar, que a contradição que autoriza a modificação do

julgado é aquela existente entre a fundamentação e o dispositivo do

julgado. No caso em análise, o fundamento da sentença está em

perfeita harmonia com a sua conclusão, portanto, não há que se

falar na existência de vício que enseje a interposição de embargos

de declaração para saná-los.

Data venia, o que pretende a parte embargante, aqui, é debater

pontos nos quais foi vencida, demonstrando seu inconformismo com

a decisão que lhe foi imposta de forma desfavorável.

Nesse sentido, calha lembrar que os embargos declaratórios não se

prestam para a reapreciação meritória. O reexame ou a rediscussão

da matéria na tentativa de alterar o entendimento manifesto na

sentença não é permitido nas vias estreitas dos embargos de

declaração.

Ante o exposto, não visualizo contradição, pelo que rejeito os

Embargos de Declaração opostos.

DISPOSITIVO

Posto isso, DECIDO CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, tudo na

forma da fundamentação supra, mantendo-se integralmente o

julgado hostilizado.

Sem custas processuais.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016472-62.2023.5.16.0014
AUTOR JOSE ROBERTO DOS SANTOS

CARNEIRO

ADVOGADO THALLES AUGUSTO OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 5945/PI)

RÉU AGROTERENAS CITRUS LTDA

ADVOGADO ADEMAR FERNANDO BALDANI(OAB:
141254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERENAS CITRUS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89f3ab1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra a Sentença de

Mérito proferida na Reclamação Trabalhista ajuizada porJOSE

ROBERTO DOS SANTOS CARNEIROcontraAGROTERENAS

CITRUS LTDA .

A reclamada, ora Embargante, sustenta, em síntese, a existência de

contradição na referida decisão, em relação ao julgamento do

pedido de salário do primeiro mês de trabalho.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade, conheço de

ambos os Embargos de Declaração.

FUNDAMENTAÇÃO

A reclamada, ora Embargante, sustenta, em síntese, a existência de

contradição na referida decisão, em relação ao julgamento do

pedido de salário do primeiro mês de trabalho, tendo em vista as

provas produzidas nos autos.

Em que pese a alegação da parte, não vislumbro qualquer

contradição no julgado.

Cumpre salientar, que a contradição que autoriza a modificação do

julgado é aquela existente entre a fundamentação e o dispositivo do

julgado. No caso em análise, o fundamento da sentença está em

perfeita harmonia com a sua conclusão, portanto, não há que se

falar na existência de vício que enseje a interposição de embargos

de declaração para saná-los.

Data venia, o que pretende a parte embargante, aqui, é debater

pontos nos quais foi vencida, demonstrando seu inconformismo com

a decisão que lhe foi imposta de forma desfavorável.

Nesse sentido, calha lembrar que os embargos declaratórios não se

prestam para a reapreciação meritória. O reexame ou a rediscussão

da matéria na tentativa de alterar o entendimento manifesto na

sentença não é permitido nas vias estreitas dos embargos de

declaração.

Ante o exposto, não visualizo contradição, pelo que rejeito os

Embargos de Declaração opostos.

DISPOSITIVO

Posto isso, DECIDO CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, tudo na

forma da fundamentação supra, mantendo-se integralmente o

julgado hostilizado.

Sem custas processuais.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016512-44.2023.5.16.0014
AUTOR ELIANO CARDOSO BRITO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RÉU TRANSMISSORA ALIANCA DE
ENERGIA ELETRICA S/A

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU VALE DO SAO FRANCISCO
SISTEMAS DE TRANSMISSAO SPE
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANO CARDOSO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4059bcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista em que a parte autora pleiteia o

pagamento de verbas rescisórias, danos morais, FGTS e multas.

1ª e 2ª reclamadas apresentaram contestação acompanhada de

documentos.

Realizada audiência de instrução.

Diante da ausência injustificada da3ªreclamada, pois devidamente

notificada, conforme documento de Id 897758a, a qual importa em

revelia, aplicada-lhe a pena de confissão ficta quanto à matéria de

fato.

Colhido o depoimento do autor e preposta da 2ª reclamada.

Frustradas propostas conciliatórias.

Encerrada a instrução processual.
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Vierem os autos conclusos.

É o relatório. Passo ao julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

A segunda reclamada suscita a preliminar de ilegitimidade passiva

ad causam.

Pois bem.

A legitimidade é a pertinência subjetiva da ação e é aferida

conforme alegações contidas na exordial, consoante Teoria da

Asserção.

Em tendo o autor indicado a reclamada como devedora, é parte

legítima para figurar no polo passivo, não havendo que se confundir

relação jurídica material com relação jurídica processual.

Assim, rejeito a preliminar.

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O fato de ter sido ajuizado processo de recuperação judicial não é

capaz de alterar os rumos desta lide, nem mesmo autorizando a sua

suspensão momentânea, pois se trata de processo trabalhista.

Exegese que se extrai do art. 6º, §2º, da Lei 11.101/2005.

Outrossim, a forma de processamento da execução é questão ser

definida oportunamente.

VERBAS RESCISÓRIAS

A parte autora afirma que foi admitida pelo 1º reclamado em

28/04/2021, sendo demitida sem justa causa em 16/02/2022,

prestando serviços em favor da 2ª e 3ª reclamadas.

Sustenta que não houve o pagamento das verbas rescisórias no

importe de R$16.965,31.

Em sede de contestação, a 1ª reclamada não nega o direito autoral,

limitando-se a informar sua condição de empresa em recuperação

judicial.

Pois bem.

O reclamante junta aos autos cópia da CTPS que informa a

existência de contrato de trabalho entre as parte no período

informado na inicial – Ide2b40b6.

Consta, também, cópia do TRCT – Id 3c0d6ce – do qual se extrai o

crédito do autor no importe deR$16.965,31.

Assim, cingido aos limites petitórios e na ausência de prova do

efetivo pagamento (artigos 135, 464 e 818 da CLT e 373, II, do

NCPC), julgo procedentes os pedidos de pagamento da quantia de

R$16.965,31, constante do TRCT em anexo, referente a verbas

rescisórias.

DANOS MORAIS

A parte autora requer a condenação da parte reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais, em razão do atraso

no pagamento das verbas rescisórias.

Pois bem.

Não há dúvidas, atualmente, quanto ao direito ao ressarcimento

pela ofensa moral.

Entretanto, sob pena de banalizar o instituto, necessária a

comprovação da prática de ato ilícito (culpa ou dolo), do nexo de

causalidade e da repercussão na vida social do trabalhador.

Isso, inclusive, é o que se extrai da leitura dos arts. 186 e 927 do

Código Civil:

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito."

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo."

A mora na quitação das verbas decorrentes da rescisão contratual

configura-se como fato gerador para a imputação da multa prevista

no art. 477 da CLT.

O entendimento que prevalece perante o C.TST é no sentido de que

o descumprimento no pagamento das verbas rescisórias, por si só,

não enseja o pagamento de indenização por dano moral.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DANOS

MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DAS PARCELAS

RESCISÓRIAS. E m face da plausibilidade da indicada afronta ao

art. 927 do CPC, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para o

amplo julgamento do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a

que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA. [...] DANOS

MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DAS PARCELAS

RESCISÓRIAS E DE UM MÊS DE SALÁRIO. É indevida a

condenação ao pagamento de indenização por danos morais com

fundamento apenas no atraso no pagamento das parcelas

rescisórias. O dano moral pressupõe situação que evidencie, de

forma cabal, a existência de constrangimento pessoal, prejuízos

sofridos ou de violação a direitos personalíssimos da pessoa,

circunstância que não foi registrada pelo Tribunal Regional.

Precedentes. Recurso de Revista de que se conhece em parte e a

que se dá provimento." (RR - 974-16.2017.5.10.0009, 8ª Turma,

Relator Ministro: Joao Batista Brito Pereira, Publicação: 20.4.2021,

in DEJT)

"[...] INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTES DO

ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. A

jurisprudência desta Corte distingue os atrasos salariais e o atraso
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no pagamento das verbas rescisórias, considerando que o dano

moral in re ipsa somente se revela nos casos de atrasos reiterados

nos pagamentos salariais mensais, mas não no caso de atraso na

quitação de verbas rescisórias. No caso em tela, não se extrai do

acórdão regional a conduta constante da empregadora no atraso do

pagamento dos salários à reclamante, mas somente o atraso no

pagamento das verbas rescisórias. Contudo, o atraso no pagamento

das verbas rescisórias, por si só, não configura o dano moral, salvo

se demonstrado prejuízo ao empregado em violação aos seus

direitos da personalidade, em razão da mora em comento, o que

não ocorreu. Nesse contexto, deve ser excluída da condenação o

pagamento da indenização por danos morais. Recurso de revista

conhecido e provido." (RR - 3079-29.2012.5.02.0052, 6ª Turma,

Relator Ministro: Augusto Cesar Leite de Carvalho, Publicação:

9.4.2021, in DEJT)

Nesse contexto, não comprovado o sofrimento moral, ainda que

tenha ocorrido o descumprimento de obrigações trabalhistas, o que

consubstancia grave violação de direitos trabalhistas, esse fato não

é capaz, por si só, de ensejar o reconhecimento automático da

ofensa moral e, consequentemente, o dever de indenizar, quando

não forem evidenciadas a sua repercussão e a efetiva ofensa aos

direitos da personalidade.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

DO FGTS E MULTA DE 40%

Considerando ser ônus do empregador demonstrar o efetivo

depósito do FGTS na conta vinculada do empregado (Súmula 461

do TST), julgo procedente o pedido e condeno a reclamada na

obrigação de fazer, consistente no recolhimento bancário dos

depósitos faltantes de FGTS, além da multa de 40%, devidos

durante todo o contrato de trabalho, sob pena de execução direta

das diferenças devidas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após

o trânsito em julgado desta decisão,comprovando nos presentes

autos.

Comprovado os depósitos de FGTS, liberem-se à parte reclamante.

Não comprovados em tempo, proceda-se à execução direta dos

valores.

DA MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

A parte reclamante requer o pagamento da multa do art. 477, §8º,

da CLT.

No caso dos autos, a reclamada não comprovou o pagamento das

verbas rescisórias dentro do prazo legal.

Sendo assim, julgo procedente o pedido de pagamento da multa do

art. 477, §8º, da CLT.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

A parte reclamante requer o pagamento da multa do art. 467 da

CLT.

No caso dos autos, não se mostraram-se incontroversas as

parcelas rescisórias, visto que houve resistência dapartereclamada

aos pedidos da inicial.

Assim, julgo improcedente o pedido de pagamento da multa prevista

no art. 467 da CLT

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª e 3ª

RECLAMADAS

Em síntese, a 2ª Reclamada defende a inexistência de

responsabilidade subsidiária pelo inadimplemento das obrigações

trabalhistas da 1ª Reclamada.

Alega que não firmou contrato com a 1ª reclamada.

Subsidiariamente, sustenta a a inexistência de responsabilidade

por se considerar como “dono da obra”, nos termos da OJ 191 da

SBDI-1 do TST.

A 3ª reclamada é revel e confessa quanto à matéria de fato.

Pois bem.

Inicialmente, em sua contestação, a 1ª reclamada afirma que foi

contratadapara executar, em regimeEPC (Engineering

–Procurement –Construction), obra de propriedade das 2ª e 3ª

Reclamadas.

Sustenta que na modalidade decontratação EPC, o contratado

(empreiteiro) -no casopresente, SADESUL (1ªReclamada) -

assume a obrigação de realizar todas as atividades relacionadas ao

processo de execução da obra, respondendo (i) pelo projeto, (ii)

pelo orçamento, (iii) pela definição e fornecimento de materiais,

equipamentos e mão de obra necessários à execução dos serviços,

(iv) pela identificação e tratamento de riscos, dentre outros. Ou

seja, emrazão do contrato EPCfirmado, o contratado chamaa

si exclusiva responsabilidade pela totalidade dos serviços

necessários à construção/implantação do empreendimento até a

sua colocação em operação comercial.

Diante do exposto, cai por terra a alegação da 2ª reclamada quanto

à inexistência de contrato com a 1ª reclamada.

Assim, passo à análise da alegação condição de dona da obra.

Sobre o tema, o C. TST, consoante entendimento expresso na OJ

191 da SBDI-1 do TST, exclui a responsabilidade do “dono da obra”,

no contrato de empreitada de construção civil, as obrigações

trabalhistas contraídas pelo empreiteiro. A exceção, contudo, é

quando o “dono da obra” é uma empresa construtora ou

incorporadora.

“OJ-SDI1-191 CONTRATO DE EMPREITADA. DONO DA OBRA

DE CONSTRUÇÃO CIVIL. RESPONSABILIDADE (nova redação)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 775
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

- Res. 175/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

Diante da inexistência de previsão legal específica, o contrato de

empreitada de construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro

não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações

trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra

uma empresa construtora ou incorporadora.”

Ocorre que, analisando detidamente o Estatuto Social da 2ª

Reclamada, observo que ela possui como um de seus objetos

sociais a atividade de construção, in verbis:

“Art. 2º - A companhia tem por objeto social, podendo praticar todas

as atividades que sejam necessárias à sua execução:

(...)

(viii) tendo em vista a realização dos objetivos previstos nos incisos

(i), (ii), (iii), (iv), (v), (vi), e (vii) a Companhia promoverá o estudo e

atividades de planejamento e construção das instalações relativas

aos projetos, realizando e captando os investimentos necessários

para o desenvolvimento das obras, prestando os relativos serviços

que poderão incluir as atividades de transformação e transmissão

de energia elétrica.

(xi) executar serviços de engenharia básica e detalhada, processo

de procura e compra, execução de construções, comissionamento,

operação e manutenção de sistemas relacionados ao setor de

transmissão de energia elétrica, ou em setores análogos, afins ou

conexos, incluindo nesse rol os respectivos serviços auxiliares.

Ora, na medida em que a 2ª Reclamada possui como um de

seus objetos sociais a atividade de construção, sua situação

passa a ser a da exceção, prevista na parte final da OJ 191 da

SBDI-1 do TST, pois se enquadra como uma empresa

construtora.

No caso dos autos, incontroverso que o reclamante foi contratado

pela 1ª Reclamada para prestar serviços em favor da 2ª e 3ª

Reclamadas, conforme declinado pela 1ª reclamada em sua

contestação.

Ora, na medida em que a 2ª Reclamada exerce as atividades de

construção, atrai para o núcleo de sua dinâmica empresarial, por

consequência, a atividade desenvolvida pela 1ª Reclamada e,

assim, por seus empregados.

Em casos como esse incide a responsabilidade subsidiária, prevista

na Súmula 331, IV, do TST.

Assim, concluo que a 2ª e 3ª Reclamadas se enquadram na

hipótese de exceção da OJ 191 da SBDI-1 do TST, enquadrando-se

como construtoras, pelo que não se beneficia da exclusão de

responsabilidade pelas obrigações trabalhistas contraídas pela 1ª

Reclamada,.

Sendoassim, julgo procedente o pedido de condenação subsidiária

da 2ª e 3ª reclamadas pelo inadimplemento das obrigações

trabalhistas devidas pela 1ª reclamada, incluindo execuções diretas

de FGTS, multas e indenizações (Súmula 331, VI, do TST).

DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro por fim o pedido de justiça gratuitapela presunção gerada

diante da condição de desemprego autoral.

Em relação à exigência de prova trazida no art. 790, § 4º, o tenho

como verdadeira prova de fato negativo, próprio das inexigíveis

provas diabólicas, pela impossibilidade de um cidadão comprovar

ausência de recursos financeiros.

Tal exigência probatória representa, na verdade, afronta transversa

ao direito constitucional de petição e de acesso ao judiciário, pelo

que a afasto em controle difuso de constitucionalidade afeto a todo

e qualquer magistrado.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O pagamento de honorários advocatício é disciplinado pelo art. 791

da CLT.

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

Diante do trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora,

arbitro em 10% o valor dos honorários advocatícios, sobre o valor

da condenação, a serem pagos pela reclamada.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Ante o julgamento final das ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF, em 19/12/2020, ajuizadas perante o Supremo

Tribunal Federal, a atualização do crédito trabalhista adotará o

seguinte critério, definido pela suprema corte: IPCA-E será

empregado como índice de correção monetária tão-somente na fase

pré-judicial, observando-se a Súmula nº 16 do TST; após a citação,

aplica-se o índice SELIC, o qual já contempla os juros de mora.

As contribuições previdenciárias serão atualizadas de acordo com

os critérios estabelecidos na legislação previdenciária (artigo 879,

§4º, da CLT).

Ressalto que o cálculo do Imposto de Renda deverá incidir sobre o

crédito antes da atualização pelo índice SELIC.

DISPOSITIVO

Posto isso, decido:
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1 – Rejeitar a preliminar de Ilegitimidade Passiva da 2ª reclamada.

2 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial para condenar a 1ª reclamada e,

subsidiariamente, a 2ª e 3ª reclamadas, nas seguintes obrigações:

a) de pagar:

- pagamento da quantia de R$16.965,31, constante do TRCT em

anexo, referente a verbas rescisórias emulta do art. 477 da CLT.

b) de fazer, consistente no recolhimento bancário dos depósitos

faltantes de FGTS durante o vínculo empregatício, além da multa de

40%, sob pena de execução direta das diferenças devidas, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas após o trânsito em julgado desta

decisão, comprovando nos presentes autos. Comprovado os

depósitos de FGTS, l iberem-se à parte reclamante. Não

comprovados em tempo, proceda-se à execução direta dos valores.

3 - Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

4 - Custas processuais pela parte reclamada, no importe de

R$600,00, calculadas sobre o valor dado à condenação,

R$30.000,00.

5 – Honorários advocatícios, no importe de10% sobre o valor da

condenação, a serem pagos pela parte reclamada.

6 - Notifiquem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016512-44.2023.5.16.0014
AUTOR ELIANO CARDOSO BRITO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RÉU TRANSMISSORA ALIANCA DE
ENERGIA ELETRICA S/A

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU VALE DO SAO FRANCISCO
SISTEMAS DE TRANSMISSAO SPE
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

  - TRANSMISSORA ALIANCA DE ENERGIA ELETRICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4059bcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista em que a parte autora pleiteia o

pagamento de verbas rescisórias, danos morais, FGTS e multas.

1ª e 2ª reclamadas apresentaram contestação acompanhada de

documentos.

Realizada audiência de instrução.

Diante da ausência injustificada da3ªreclamada, pois devidamente

notificada, conforme documento de Id 897758a, a qual importa em

revelia, aplicada-lhe a pena de confissão ficta quanto à matéria de

fato.

Colhido o depoimento do autor e preposta da 2ª reclamada.

Frustradas propostas conciliatórias.

Encerrada a instrução processual.

Vierem os autos conclusos.

É o relatório. Passo ao julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

A segunda reclamada suscita a preliminar de ilegitimidade passiva

ad causam.

Pois bem.

A legitimidade é a pertinência subjetiva da ação e é aferida

conforme alegações contidas na exordial, consoante Teoria da

Asserção.

Em tendo o autor indicado a reclamada como devedora, é parte

legítima para figurar no polo passivo, não havendo que se confundir

relação jurídica material com relação jurídica processual.

Assim, rejeito a preliminar.

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O fato de ter sido ajuizado processo de recuperação judicial não é

capaz de alterar os rumos desta lide, nem mesmo autorizando a sua

suspensão momentânea, pois se trata de processo trabalhista.

Exegese que se extrai do art. 6º, §2º, da Lei 11.101/2005.

Outrossim, a forma de processamento da execução é questão ser

definida oportunamente.

VERBAS RESCISÓRIAS

A parte autora afirma que foi admitida pelo 1º reclamado em

28/04/2021, sendo demitida sem justa causa em 16/02/2022,

prestando serviços em favor da 2ª e 3ª reclamadas.
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Sustenta que não houve o pagamento das verbas rescisórias no

importe de R$16.965,31.

Em sede de contestação, a 1ª reclamada não nega o direito autoral,

limitando-se a informar sua condição de empresa em recuperação

judicial.

Pois bem.

O reclamante junta aos autos cópia da CTPS que informa a

existência de contrato de trabalho entre as parte no período

informado na inicial – Ide2b40b6.

Consta, também, cópia do TRCT – Id 3c0d6ce – do qual se extrai o

crédito do autor no importe deR$16.965,31.

Assim, cingido aos limites petitórios e na ausência de prova do

efetivo pagamento (artigos 135, 464 e 818 da CLT e 373, II, do

NCPC), julgo procedentes os pedidos de pagamento da quantia de

R$16.965,31, constante do TRCT em anexo, referente a verbas

rescisórias.

DANOS MORAIS

A parte autora requer a condenação da parte reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais, em razão do atraso

no pagamento das verbas rescisórias.

Pois bem.

Não há dúvidas, atualmente, quanto ao direito ao ressarcimento

pela ofensa moral.

Entretanto, sob pena de banalizar o instituto, necessária a

comprovação da prática de ato ilícito (culpa ou dolo), do nexo de

causalidade e da repercussão na vida social do trabalhador.

Isso, inclusive, é o que se extrai da leitura dos arts. 186 e 927 do

Código Civil:

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito."

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo."

A mora na quitação das verbas decorrentes da rescisão contratual

configura-se como fato gerador para a imputação da multa prevista

no art. 477 da CLT.

O entendimento que prevalece perante o C.TST é no sentido de que

o descumprimento no pagamento das verbas rescisórias, por si só,

não enseja o pagamento de indenização por dano moral.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DANOS

MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DAS PARCELAS

RESCISÓRIAS. E m face da plausibilidade da indicada afronta ao

art. 927 do CPC, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para o

amplo julgamento do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a

que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA. [...] DANOS

MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DAS PARCELAS

RESCISÓRIAS E DE UM MÊS DE SALÁRIO. É indevida a

condenação ao pagamento de indenização por danos morais com

fundamento apenas no atraso no pagamento das parcelas

rescisórias. O dano moral pressupõe situação que evidencie, de

forma cabal, a existência de constrangimento pessoal, prejuízos

sofridos ou de violação a direitos personalíssimos da pessoa,

circunstância que não foi registrada pelo Tribunal Regional.

Precedentes. Recurso de Revista de que se conhece em parte e a

que se dá provimento." (RR - 974-16.2017.5.10.0009, 8ª Turma,

Relator Ministro: Joao Batista Brito Pereira, Publicação: 20.4.2021,

in DEJT)

"[...] INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTES DO

ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. A

jurisprudência desta Corte distingue os atrasos salariais e o atraso

no pagamento das verbas rescisórias, considerando que o dano

moral in re ipsa somente se revela nos casos de atrasos reiterados

nos pagamentos salariais mensais, mas não no caso de atraso na

quitação de verbas rescisórias. No caso em tela, não se extrai do

acórdão regional a conduta constante da empregadora no atraso do

pagamento dos salários à reclamante, mas somente o atraso no

pagamento das verbas rescisórias. Contudo, o atraso no pagamento

das verbas rescisórias, por si só, não configura o dano moral, salvo

se demonstrado prejuízo ao empregado em violação aos seus

direitos da personalidade, em razão da mora em comento, o que

não ocorreu. Nesse contexto, deve ser excluída da condenação o

pagamento da indenização por danos morais. Recurso de revista

conhecido e provido." (RR - 3079-29.2012.5.02.0052, 6ª Turma,

Relator Ministro: Augusto Cesar Leite de Carvalho, Publicação:

9.4.2021, in DEJT)

Nesse contexto, não comprovado o sofrimento moral, ainda que

tenha ocorrido o descumprimento de obrigações trabalhistas, o que

consubstancia grave violação de direitos trabalhistas, esse fato não

é capaz, por si só, de ensejar o reconhecimento automático da

ofensa moral e, consequentemente, o dever de indenizar, quando

não forem evidenciadas a sua repercussão e a efetiva ofensa aos

direitos da personalidade.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

DO FGTS E MULTA DE 40%

Considerando ser ônus do empregador demonstrar o efetivo

depósito do FGTS na conta vinculada do empregado (Súmula 461

do TST), julgo procedente o pedido e condeno a reclamada na

obrigação de fazer, consistente no recolhimento bancário dos
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depósitos faltantes de FGTS, além da multa de 40%, devidos

durante todo o contrato de trabalho, sob pena de execução direta

das diferenças devidas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após

o trânsito em julgado desta decisão,comprovando nos presentes

autos.

Comprovado os depósitos de FGTS, liberem-se à parte reclamante.

Não comprovados em tempo, proceda-se à execução direta dos

valores.

DA MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

A parte reclamante requer o pagamento da multa do art. 477, §8º,

da CLT.

No caso dos autos, a reclamada não comprovou o pagamento das

verbas rescisórias dentro do prazo legal.

Sendo assim, julgo procedente o pedido de pagamento da multa do

art. 477, §8º, da CLT.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

A parte reclamante requer o pagamento da multa do art. 467 da

CLT.

No caso dos autos, não se mostraram-se incontroversas as

parcelas rescisórias, visto que houve resistência dapartereclamada

aos pedidos da inicial.

Assim, julgo improcedente o pedido de pagamento da multa prevista

no art. 467 da CLT

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª e 3ª

RECLAMADAS

Em síntese, a 2ª Reclamada defende a inexistência de

responsabilidade subsidiária pelo inadimplemento das obrigações

trabalhistas da 1ª Reclamada.

Alega que não firmou contrato com a 1ª reclamada.

Subsidiariamente, sustenta a a inexistência de responsabilidade

por se considerar como “dono da obra”, nos termos da OJ 191 da

SBDI-1 do TST.

A 3ª reclamada é revel e confessa quanto à matéria de fato.

Pois bem.

Inicialmente, em sua contestação, a 1ª reclamada afirma que foi

contratadapara executar, em regimeEPC (Engineering

–Procurement –Construction), obra de propriedade das 2ª e 3ª

Reclamadas.

Sustenta que na modalidade decontratação EPC, o contratado

(empreiteiro) -no casopresente, SADESUL (1ªReclamada) -

assume a obrigação de realizar todas as atividades relacionadas ao

processo de execução da obra, respondendo (i) pelo projeto, (ii)

pelo orçamento, (iii) pela definição e fornecimento de materiais,

equipamentos e mão de obra necessários à execução dos serviços,

(iv) pela identificação e tratamento de riscos, dentre outros. Ou

seja, emrazão do contrato EPCfirmado, o contratado chamaa

si exclusiva responsabilidade pela totalidade dos serviços

necessários à construção/implantação do empreendimento até a

sua colocação em operação comercial.

Diante do exposto, cai por terra a alegação da 2ª reclamada quanto

à inexistência de contrato com a 1ª reclamada.

Assim, passo à análise da alegação condição de dona da obra.

Sobre o tema, o C. TST, consoante entendimento expresso na OJ

191 da SBDI-1 do TST, exclui a responsabilidade do “dono da obra”,

no contrato de empreitada de construção civil, as obrigações

trabalhistas contraídas pelo empreiteiro. A exceção, contudo, é

quando o “dono da obra” é uma empresa construtora ou

incorporadora.

“OJ-SDI1-191 CONTRATO DE EMPREITADA. DONO DA OBRA

DE CONSTRUÇÃO CIVIL. RESPONSABILIDADE (nova redação)

- Res. 175/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

Diante da inexistência de previsão legal específica, o contrato de

empreitada de construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro

não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações

trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra

uma empresa construtora ou incorporadora.”

Ocorre que, analisando detidamente o Estatuto Social da 2ª

Reclamada, observo que ela possui como um de seus objetos

sociais a atividade de construção, in verbis:

“Art. 2º - A companhia tem por objeto social, podendo praticar todas

as atividades que sejam necessárias à sua execução:

(...)

(viii) tendo em vista a realização dos objetivos previstos nos incisos

(i), (ii), (iii), (iv), (v), (vi), e (vii) a Companhia promoverá o estudo e

atividades de planejamento e construção das instalações relativas

aos projetos, realizando e captando os investimentos necessários

para o desenvolvimento das obras, prestando os relativos serviços

que poderão incluir as atividades de transformação e transmissão

de energia elétrica.

(xi) executar serviços de engenharia básica e detalhada, processo

de procura e compra, execução de construções, comissionamento,

operação e manutenção de sistemas relacionados ao setor de

transmissão de energia elétrica, ou em setores análogos, afins ou

conexos, incluindo nesse rol os respectivos serviços auxiliares.

Ora, na medida em que a 2ª Reclamada possui como um de

seus objetos sociais a atividade de construção, sua situação

passa a ser a da exceção, prevista na parte final da OJ 191 da

SBDI-1 do TST, pois se enquadra como uma empresa
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construtora.

No caso dos autos, incontroverso que o reclamante foi contratado

pela 1ª Reclamada para prestar serviços em favor da 2ª e 3ª

Reclamadas, conforme declinado pela 1ª reclamada em sua

contestação.

Ora, na medida em que a 2ª Reclamada exerce as atividades de

construção, atrai para o núcleo de sua dinâmica empresarial, por

consequência, a atividade desenvolvida pela 1ª Reclamada e,

assim, por seus empregados.

Em casos como esse incide a responsabilidade subsidiária, prevista

na Súmula 331, IV, do TST.

Assim, concluo que a 2ª e 3ª Reclamadas se enquadram na

hipótese de exceção da OJ 191 da SBDI-1 do TST, enquadrando-se

como construtoras, pelo que não se beneficia da exclusão de

responsabilidade pelas obrigações trabalhistas contraídas pela 1ª

Reclamada,.

Sendoassim, julgo procedente o pedido de condenação subsidiária

da 2ª e 3ª reclamadas pelo inadimplemento das obrigações

trabalhistas devidas pela 1ª reclamada, incluindo execuções diretas

de FGTS, multas e indenizações (Súmula 331, VI, do TST).

DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro por fim o pedido de justiça gratuitapela presunção gerada

diante da condição de desemprego autoral.

Em relação à exigência de prova trazida no art. 790, § 4º, o tenho

como verdadeira prova de fato negativo, próprio das inexigíveis

provas diabólicas, pela impossibilidade de um cidadão comprovar

ausência de recursos financeiros.

Tal exigência probatória representa, na verdade, afronta transversa

ao direito constitucional de petição e de acesso ao judiciário, pelo

que a afasto em controle difuso de constitucionalidade afeto a todo

e qualquer magistrado.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O pagamento de honorários advocatício é disciplinado pelo art. 791

da CLT.

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

Diante do trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora,

arbitro em 10% o valor dos honorários advocatícios, sobre o valor

da condenação, a serem pagos pela reclamada.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Ante o julgamento final das ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF, em 19/12/2020, ajuizadas perante o Supremo

Tribunal Federal, a atualização do crédito trabalhista adotará o

seguinte critério, definido pela suprema corte: IPCA-E será

empregado como índice de correção monetária tão-somente na fase

pré-judicial, observando-se a Súmula nº 16 do TST; após a citação,

aplica-se o índice SELIC, o qual já contempla os juros de mora.

As contribuições previdenciárias serão atualizadas de acordo com

os critérios estabelecidos na legislação previdenciária (artigo 879,

§4º, da CLT).

Ressalto que o cálculo do Imposto de Renda deverá incidir sobre o

crédito antes da atualização pelo índice SELIC.

DISPOSITIVO

Posto isso, decido:

1 – Rejeitar a preliminar de Ilegitimidade Passiva da 2ª reclamada.

2 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial para condenar a 1ª reclamada e,

subsidiariamente, a 2ª e 3ª reclamadas, nas seguintes obrigações:

a) de pagar:

- pagamento da quantia de R$16.965,31, constante do TRCT em

anexo, referente a verbas rescisórias emulta do art. 477 da CLT.

b) de fazer, consistente no recolhimento bancário dos depósitos

faltantes de FGTS durante o vínculo empregatício, além da multa de

40%, sob pena de execução direta das diferenças devidas, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas após o trânsito em julgado desta

decisão, comprovando nos presentes autos. Comprovado os

depósitos de FGTS, l iberem-se à parte reclamante. Não

comprovados em tempo, proceda-se à execução direta dos valores.

3 - Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

4 - Custas processuais pela parte reclamada, no importe de

R$600,00, calculadas sobre o valor dado à condenação,

R$30.000,00.

5 – Honorários advocatícios, no importe de10% sobre o valor da

condenação, a serem pagos pela parte reclamada.

6 - Notifiquem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0016033-17.2024.5.16.0014
REQUERENTES MARIA JOSE ALVES DA COSTA
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ADVOGADO JOSE WELLINGTON GOMES
FILHO(OAB: 21088/PI)

REQUERENTES F. ITAYLANNE DE C. REGO

ADVOGADO MARCELO TAJRA HIDD FILHO(OAB:
14963/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d59459

proferido nos autos.

DESPACHO:

1. Notifique-se o reclamante para, no prazo de cinco dias, informar

se o acordo homologado foi cumprido, sob pena de presumir-se

totalmente adimplido.

2. De outro lado, notifique-se a reclamada para, no prazo de cinco

dias, comprovar o pagamento das custas processuais, sob pena de

execução.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0016033-17.2024.5.16.0014
REQUERENTES MARIA JOSE ALVES DA COSTA

ADVOGADO JOSE WELLINGTON GOMES
FILHO(OAB: 21088/PI)

REQUERENTES F. ITAYLANNE DE C. REGO

ADVOGADO MARCELO TAJRA HIDD FILHO(OAB:
14963/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. ITAYLANNE DE C. REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d59459

proferido nos autos.

DESPACHO:

1. Notifique-se o reclamante para, no prazo de cinco dias, informar

se o acordo homologado foi cumprido, sob pena de presumir-se

totalmente adimplido.

2. De outro lado, notifique-se a reclamada para, no prazo de cinco

dias, comprovar o pagamento das custas processuais, sob pena de

execução.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº MSCiv-0016014-45.2023.5.16.0014
IMPETRANTE NEURACI CARVALHO DA CRUZ

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO GUIMARAES(OAB:
9441/MA)

IMPETRADO MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO KELLY CRISTINA BEZERRA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
14279/MA)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE SOUSA PORTO
VALERIO(OAB: 12435/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANHAO PARCERIAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dd259a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que os autos retornaram do TRT com

a certidão do trânsito em julgado.

Certifico que na decisão de mérito não há condenação em pecúnia,

mas obrigação de fazer, consistente na imediata reintegração da

impetrante aos quadros da impetrada - MARANHÃO PARCERIAS –

MAPA.

Cícero Pereira dos Santos

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante o teor da certidão supra, notifique-se a parte impetrada para,

no prazo de cinco dias, juntar aos autos o comprovante do

cumprimento da obrigação de reintegrar a impetrante.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016356-27.2021.5.16.0014
AUTOR RAUANA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO PABLO ENRIQUE ALMEIDA
ALVES(OAB: 8300/PI)

RÉU MUNICIPIO DE BARAO DE GRAJAU

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SILVA
TEIXEIRA(OAB: 14218/PI)
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ADVOGADO LILIANNE MARIA DA SILVA
FURTADO(OAB: 10366/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUANA CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de883f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Trata-se de Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada

pelo Município reclamado, em que se pede a realização dos

depósitos do FGTS em conta vinculada do trabalhador, e não o seu

pagamento direto ao empregado.

Pois bem.

Nada obstante o E. STF já ter decidido que o art. 19-A da Lei n.º

8.036/90 é constitucional, ao julgar a ADI 3127, e, portanto, que são

devidos depósitos do FGTS diante de prestação de serviços para a

Administração Pública sem a precedência do concurso público, fato

é que a decisão torna obrigatório o recolhimento mês a mês e

durante a prestação de serviços.

No caso, a prestação de serviços já foi encerrada e o FGTS, cujo

pagamento foi excepcionalmente admitido como direito do prestador

decorrente de contratação nula, pode ser pago diretamente ao

trabalhador já desvinculado da Administração.

Vale dizer, o art. 19-A, da Lei n.º 8.036/90, reconhece o direito ao

saque de FGTS que era depositado durante o contrato, se em

algum momento posterior fosse declarada a sua nulidade. Mas, no

caso em apreço, como não restou comprovado o cumprimento

dessa obrigação de fazer no momento próprio, sua violação impõe o

dever de indenizar no montante devido.

Nesse contexto, entendo por desarrazoado o pleito da impugnante,

pois pretende criar para o trabalhador um obstáculo a mais para o

recebimento do que já deveria estar depositado em conta vinculada.

Pelo exposto, julgo Improcedente a Impugnação à Sentença de

Liquidação oposta pela parte reclamada.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 15 dias, requeira

o início da execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, quando se iniciará o prazo da prescrição intercorrente,

na forma no art. 11-A da CLT.

Cumpra-se.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016516-81.2023.5.16.0014
AUTOR GEISA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO BRENDA STEFANY FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 19651/MA)

RÉU A M C DE SOUZA SERVICOS - ME

ADVOGADO MAURICIO TEIXEIRA REGO(OAB:
11041/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65d860b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada opôs

tempestivamente Embargos de Declaração, em face da sentença de

mérito, em 13/03/2024, com prazo recursal iniciado em 11/03/2024

e findo em 18/03/2024.

SAMYA BATISTA DE LACERDA

DESPACHO

1. Recebo os Embargos de Declaração opostos, eis que

preenchidos os requisitos legais.

2. Notifique-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contraminuta no prazo legal.

3. Decorrido o prazo de manifestação, com ou sem resposta,

retornem os autos conclusos para julgamento dos embargos de

declaração recebidos.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016516-81.2023.5.16.0014
AUTOR GEISA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO BRENDA STEFANY FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 19651/MA)
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RÉU A M C DE SOUZA SERVICOS - ME

ADVOGADO MAURICIO TEIXEIRA REGO(OAB:
11041/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A M C DE SOUZA SERVICOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65d860b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada opôs

tempestivamente Embargos de Declaração, em face da sentença de

mérito, em 13/03/2024, com prazo recursal iniciado em 11/03/2024

e findo em 18/03/2024.

SAMYA BATISTA DE LACERDA

DESPACHO

1. Recebo os Embargos de Declaração opostos, eis que

preenchidos os requisitos legais.

2. Notifique-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contraminuta no prazo legal.

3. Decorrido o prazo de manifestação, com ou sem resposta,

retornem os autos conclusos para julgamento dos embargos de

declaração recebidos.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016037-54.2024.5.16.0014
AUTOR ARISTON CORREA DE SOUSA

ADVOGADO JOCIRO NUNES ALVES
FREITAS(OAB: 6418/PI)

RÉU AS BRASIL CONSTRUCOES CIVIL
LTDA

RÉU CONSTRUTORA A3 BRASIL LTDA

RÉU GRAN VIC BARCELONA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTON CORREA DE SOUSA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016037-54.2024.5.16.0014.

                 AUTOR: ARISTON CORREA DE SOUSA.

                 RÉU: AS BRASIL CONSTRUCOES CIVIL LTDA e outros

(2).

DESTINATÁRIO:ARISTON CORREA DE SOUSA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência que se realizará no dia 07/05/2024 08:00,

por vídeoconferência (áudio e vídeo), com a utilização da plataforma

Zoom. Para acesso à sala de audiências virtual as partes e

advogados deverão INSTALAR O APLICATIVO ZOOM no PC,

notebook ou celular e acessar o seguinte endereço virtual:

Endereço de acesso Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/85879227654?pwd=QU5oUnlxQXIyMFV

ID da reunião:858 7922 7654

Senha de acesso:024683

Nos termos do art. 5º, Parágrafos 1º e 2º do Ato Conjunto GP e

GVP/CR Nº 005/2020, de 30/04/2020, com as alterações pelo Ato

GP nº 8/2021:

Art. 5º Seguindo o cronograma do art. 4º, § 1º deste Ato, e até

ulterior deliberação, as audiências unas, iniciais, de instrução ou de

conciliação serão realizadas, exclusivamente, por videoconferência

(áudio e vídeo), nas Varas deste Tribunal, com a utilização da

plataforma Zoom.

§ 1º Os advogados e membros do Ministério Público devem instalar

em seus computadores, celulares, tablets, ou qualquer outro

dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o aplicativo Zoom,

conforme orientações inscritas no portal deste Tribunal, sendo que a

conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento e

de acesso à Plataforma Zoom, são de suas exclusivas

responsabil idades.

§ 2º As partes, testemunhas, auxiliares e assistentes do Juízo que

tenham de participar das audiências devem fazê-lo, por meio da
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plataforma Zoom.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência, serão tomados os depoimentos

pessoais e testemunhais, estes limitados a 03 (três) testemunhas

para cada litigante.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Contatos da Vara do Trabalho de São João dos Patos:

Telefones:(99) 3551-2259

E-mail:vtsjdp@trt16.jus.br

Celular Institucional:(99) 98414-0625

Balcão Virtual:meet.google.com/zzo-bjmt-fwe

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0016021-03.2024.5.16.0014
AUTOR SANDRO JOSE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE WILLIAN CARVALHO FEITOSA
DE SOUSA(OAB: 25672/MA)

ADVOGADO MAYSA MARA DUARTE E LIMA
SOUSA(OAB: 27144/MA)

RÉU DJE COSTA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANA MACEDO SILVA(OAB:
131431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO JOSE MOREIRA DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016021-03.2024.5.16.0014.

                 AUTOR: SANDRO JOSE MOREIRA DA SILVA.

                 RÉU: DJE COSTA ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA.

DESTINATÁRIO:SANDRO JOSE MOREIRA DA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência para coletar de provas que se realizará no

dia 22/03/2024 09:45, por vídeoconferência (áudio e vídeo), com a

utilização da plataforma Zoom. Para acesso à sala de audiências

virtual as partes e advogados deverão INSTALAR O APLICATIVO

ZOOM no PC, notebook ou celular e acessar o seguinte endereço

virtual:

Endereço de acesso Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/85879227654?pwd=QU5oUnlxQXIyMFV

ID da reunião:858 7922 7654

Senha de acesso:024683

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0016021-03.2024.5.16.0014
AUTOR SANDRO JOSE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE WILLIAN CARVALHO FEITOSA
DE SOUSA(OAB: 25672/MA)

ADVOGADO MAYSA MARA DUARTE E LIMA
SOUSA(OAB: 27144/MA)

RÉU DJE COSTA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANA MACEDO SILVA(OAB:
131431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DJE COSTA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016021-03.2024.5.16.0014.

                 AUTOR: SANDRO JOSE MOREIRA DA SILVA.

                 RÉU: DJE COSTA ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA.

DESTINATÁRIO:DJE COSTA ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência para coleta de provas que se realizará no

dia 22/03/2024 09:45, por vídeoconferência (áudio e vídeo), com a

utilização da plataforma Zoom. Para acesso à sala de audiências

virtual as partes e advogados deverão INSTALAR O APLICATIVO

ZOOM no PC, notebook ou celular e acessar o seguinte endereço

virtual:

Endereço de acesso Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/85879227654?pwd=QU5oUnlxQXIyMFV

ID da reunião:858 7922 7654

Senha de acesso:024683

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0016424-06.2023.5.16.0014
AUTOR MARIA ALDAIRES NEIVA DA SILVA

ADVOGADO GIULIANI RIBEIRO SANTANA
ROSSO(OAB: 16427/PI)

RÉU TATIANA FERREIRA LIMA CAMPOS

ADVOGADO TARLANDIA FERREIRA LIMA(OAB:
14984/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALDAIRES NEIVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11a64fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

DO VÍNCULO DE EMPREGO

A parte autora afirma que foi admitida pelo reclamado em

22/01/2021, sendo demitida sem justa causa em 24/06/2023.

Sustenta que não houve registro do vinculo em CTPS, bem como

pagamento das verbas rescisórias.

Requer o reconhecimento do vínculo empregatício com o reclamado

e o pagamento das verbas trabalhistas acima elencadas.

Em sede de contestação, a parte reclamada reconhece a prestação

de serviços pela reclamante até o dia 15/06/2023.

À análise.

Consoante dispõem os artigos 2º e 3º da CLT, a relação

empregatícia, para se configurar, imprescinde da presença de

certos pressupostos fáticos-jurídicos, quais sejam: pessoalidade;

subordinação; onerosidade; não-eventualidade; e que o serviço seja

prestado por pessoa física.

No campo da distribuição do ônus da prova, compete ao trabalhador

demonstrar o fato constitutivo do seu direito, a teor do que dispõem

os artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC. No entanto, ao reconhecer

a prestação de serviço, embora distinta da de natureza

empregatícia, o beneficiário dos serviços atrai para si o ônus do fato

modificativo e/ou impeditivo do direito autoral, conforme art. 337, II,

do CPC.

Pois bem.

A parte reclamada confirma a prestação de serviços, afirma que

trata-se de pequena empresa e não era possível assinar CTPS e

pagar salário mínimo aos funcionários. argumenta, ainda, que a

autoradeixou claro que não aceitava sua CTPS assinada, devido
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ser beneficiária do bolsa-familia.

Nessa toada, considerando que a reclamada confirma a prestação

de serviços pela autora e não logrou demonstrar que a relação

havida entra as partes se configurava como de outra natureza, se

impõe o reconhecimento do vínculo empregatício.

Quanto ao encerramento do contrato de trabalho, a parte reclamada

juntou aos autos conversa com a reclamante, por meio do aplicativo

de whatsapp, da qual se extrai que a extinção do contrato de

trabalho em 15/06/2023 – Idedf55c2.

Em que pese haver pedido de demissão da parte autora é

necessário pontuar que o vínculo entre as partes se deu de forma

clandestina, sem registro em CTPS e pagamento de direitos

trabalhistas básicos, como salário mínimo, FGTS, férias e 13º e

cobertura previdenciária. Assim, mesmo com o pedido de

afastamento pelo empregado, diante das inúmeras faltas cometidas

pelo empregador, que submetia o empregado a vínculo

desprotegido, a situação em análise se assemelha ao pedido de

rescisão indireta do contrato de trabalho, visto que o empregado

não é obrigado a se submeter a contrato de trabalho em condições

tão precárias. Pelo que considero que houve demissão sem justa

causa pelo empregador, sendo devidas as verbas rescisórias

próprias daquele tipo de rescisão.

Pelo exposto, declaro a existência de típico contrato de emprego

entre as partes, com admissão no dia 22/01/2021e demissão no dia

15/06/2023, na função de serviços gerais, com remuneração mensal

de 01 salário mínimo.

Não há provas nos autos sobre o adimplemento dos haveres

rescisórios, ônus que pertence ao empregador, pois se trata de fato

extintivo do direito autoral, nos termos dos artigos 818 da CLT e

373, II, do CPC.

Assim, cingido aos limites petitórios e na ausência de prova do

efetivo pagamento (artigos 135, 464 e 818 da CLT e 373, II, do

NCPC), julgo procedentes os pedidos de pagamento das seguintes

parcelas: saldo de salário (15 dias); aviso prévio indenizado (36

dias); 13º salário proporcional do ano de 2021, na razão de 11/12

avos; 13º salário do ano de 2022; 13º salário proporcional do ano de

2023, na razão de 07/12 avos, já com a projeção do aviso prévio;

férias do período aquisitivo 2021/2022, acrescidas de um terço;

férias do período aquisitivo 2022/2023, acrescidas de um terço;

férias do período aquisitivo 2023/2024, na razão de 06/12 avos,

acrescidas de um terço, já com a projeção do aviso prévio.

Autorizo a dedução da quantia de R$1.000,00, conforme recibo de

Idf66b89b.

DIFERENÇAS SALARIAIS

Afirma a parte autora que sempre recebeu remuneração inferior ao

salário mínimo. Diz que, inicialmente, percebeu remuneração no

valor de R$500,00, e a partir de 13/02/2023, passou a receber

R$600,00, a título de salário.

Pois bem.

Segundo a CF/88, a todo trabalhador é assegurado a percepção do

salário mínimo fixado em lei, de acordo com o que dispõe seu art.7º,

inciso IV.

Conforme estabelecido em tópico próprio, restou reconhecido o

vínculo de emprego entre as partes, não tendo o reclamado

apresentado recibos de pagamento de salários,ônus que pertence

ao empregador, pois se trata de fato extintivo do direito autoral, nos

termos dos artigos 818 da CLT e 373, II, do CPC.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido de diferenças salariais

sobre a remuneração percebida mensalmente o salário mínimo de

cada período.

JORNADA DE TRABALHO

A parte autora afirma que foi contratada para desempenhar suas

atividades no horário das 17h às 23h, porém não foi concedido o

intervalo intrajornada mínimo para descanso e alimentação. Diz que

trabalhava todos os domingos e feriados. Afirma que não foi pago

adicional noturno.

Em sede de contestação, a reclamada afirma que a reclamante

laborava das 17h30min às 22h.

Pois bem.

Em depoimento, a testemunha da parte autora disse:

1- que trabalhava próximo e que fazia refeições na lanchonete de

duas a três vezes por semana; que, a partir das 16:30h via a

reclamante já varrendo a lanchonete; que morava próximo e

consequentemente visual izava com faci l idade; que não

acompanhava o turno inteiro de trabalho, mas já chegou a ver a

reclamante por volta das 23:00h; que acredita que a reclamante

ficava, enquanto houvesse cliente; que não tem lembrança

específicas quanto a feriados, mas acredita que havia trabalho já

que fechavam apenas uma vez por semana.

A testemunha da reclamada declarou:

1- que trabalha na lanchonete da Sra. Tatiana; que o atendimento

da lanchonete começa às 19:00h, mas o funcionamento a partir das

17:30h; que a depoente chega às 16:00h; que a lanchonete

funciona até às 22:00h; que, quando existem clientes ainda, a partir

das 22:00h, é a depoente que fica atendendo e eventualmente mais

alguém lhe auxiliar; que a reclamante nunca ficou depois das

22:00h, especialmente por residir longe.”

"2- que os funcionários têm um intervalo de vinte minutos para

lanche; que tiram de acordo com suas necessidades e interesse;

"3- que havia funcionamento em alguns feriados e outros não; que
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exemplifica natal, reveillon, semana santa e 7 de setembro como

feriados que não funcionava

Não foram produzidas provas documentais nos autos.

No que diz respeito à prova testemunhal, entendo que a testemunha

da parte reclamada tem mais condições de informar sobre a real

jornada da parte autora, vez que também laborava na lanchonete,

enquanto que a testemunha da reclamante era apenas cliente que

eventualmente frequentava o estabelecimento.

Nesse contexto, firmo convicção de que a reclamante se ativava

das 17h às 22h, com 20 minutos de intervalo intrajornada, de quarta

-feira a segunda-feira, com 1 folga semanal.

A legislação trabalhista estabelece que o período deintervalo

intrajornadaé de no mínimo quinze minutos para os empregados

que laboram em jornadas contínuas de quatro até seis horas

diárias.

Assim, considerando que a jornada diária da reclamante não

excedia às seis horas diárias, o intervalo de 20 minutos concedido

atende ao previsto, no art. 71,§1º, da CLT, sendo indevida a

condenação da reclamada.

Outrossim, não faz jus ao pagamento do adicional noturno, vez que

a jornada não se prolongava além das 22 horas.

Em relação ao trabalho aos domingos e feriados, é devido

opagamento, em dobro, de um domingo trabalhado a cada três

semanas, com reflexos, visto que a lei garante que um descanso

semanal, por mês, recaia no domingo, conforme art. 67 da CLT e na

Lei 10.101, art. 6º, parágrafo único.

No que diz respeito aos feriados, competia à parte reclamante

demonstrar os feriados estaduais e municipais, conforme art. 376 do

CPC.

Assim, atento que são feriados nacionais: 1º de Janeiro (Lei 662, de

06/04/49, Confraternização Universal), 21 de Abril (Lei 1.266 de

08/12/50, Tiradentes), 1º de Maio (Lei 662 de 06/04/49, Dia do

Trabalho), 7 de Setembro (Lei 662 de 06/04/49, Independência do

Brasil), 12 de Outubro (Lei 6.802 de 30/06/80, Padroeira do Brasil),

2 de Novembro (Lei 10.607, de 19/12/02, Finados), 15 de Novembro

(Lei 662 de 06/04/49, Proclamação da República), e 25 de

Dezembro (Lei 662 de 06/04/49 Natal).

Contudo, a testemunha afirmou que não havia funcionamentono

Natal e 7 de setembro.

Assim,no que se refere aos feriados trabalhados, 1º de Janeiro, 21

de abril, 1º de Maio, 12 de Outubro, 2 de Novembro, 15 de

Novembro, na ausência de folga compensatória, é devido o

pagamento com o adicional de 100%.

DO FGTS E MULTA DE 40%

Considerando ser ônus do empregador demonstrar o efetivo

depósito do FGTS na conta vinculada do empregado (Súmula 461

do TST), julgo procedente o pedido e condeno a reclamada na

obrigação de fazer, consistente no recolhimento bancário dos

depósitos faltantes de FGTS devidos durante todo o contrato de

trabalho, além da multa de 40%, sob pena de execução direta das

diferenças devidas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o

trânsito em julgado desta decisão,comprovando nos presentes

autos.

Comprovado os depósitos de FGTS, liberem-se à parte reclamante.

Não comprovados em tempo, proceda-se à execução direta dos

valores.

DA MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

A parte reclamante requer o pagamento da multa do art. 477, §8º,

da CLT.

No caso dos autos, a reclamada não comprovou o pagamento das

verbas rescisórias dentro do prazo legal.

Sendo assim, julgo procedente o pedido de pagamento da multa do

art. 477, §8º, da CLT.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

A parte reclamante requer o pagamento da multa do art. 467 da

CLT.

No caso dos autos, não se mostraram-se incontroversas as

parcelas rescisórias, visto que houve resistência dapartereclamada

aos pedidos da inicial.

Assim, julgo improcedente o pedido de pagamento da multa prevista

no art. 467 da CLT

DO SEGURO-DESEMPREGO

A parte reclamante afirma que não recebeu as guias para

habilitação ao seguro-desemprego.

Conforme tópicos anteriores, restou reconhecida a rescisão do

contrato de trabalho imotivada por iniciativa do empregador, o que

autoriza o trabalhador, considerando a integralidade do contrato de

trabalho, a perceber o benefício do seguro-desemprego.

Ante o exposto em tópicos precedentes e considerando a ausência

de demonstração da efetiva entrega das guias CD/SD, para fins de

habilitação do obreiro ao benefício do seguro-desemprego, julgo

procedente o pedido e determino a expedição de alvará judicial para

habilitação do reclamante no benefício do seguro-desemprego.

DA ANOTAÇÃO DA CTPS

Diante do exposto em tópicos anteriores, condeno a parte

reclamada a proceder à anotação da CTPS do empregado,
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consignando a admissão no dia22/01/2021 e demissão no dia

22/07/2023, já com a projeção do aviso prévio, na função de

serviços gerais, com remuneração mensal de 01 salário mínimo.

A parte autora deverá juntar a CTPS em Secretaria, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas após o trânsito em julgado, devendo a parte

reclamada proceder à retificação em até 48 (quarenta e oito) horas

após a ciência da juntada do documento aos autos, fazendo

consignar as informações devidas, sob pena de responder por multa

diária R$100,00, limitada a R$3.000,00. Passados 30 dias do início

do prazo, a Secretaria deverá fazer as anotações, sem prejuízo da

multa.

DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro por fim o pedido de justiça gratuitapela presunção gerada

diante da condição de desemprego autoral.

Em relação à exigência de prova trazida no art. 790, § 4º, o tenho

como verdadeira prova de fato negativo, próprio das inexigíveis

provas diabólicas, pela impossibilidade de um cidadão comprovar

ausência de recursos financeiros.

Tal exigência probatória representa, na verdade, afronta transversa

ao direito constitucional de petição e de acesso ao judiciário, pelo

que a afasto em controle difuso de constitucionalidade afeto a todo

e qualquer magistrado.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O pagamento de honorários advocatício é disciplinado pelo art. 791

da CLT.

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

Diante do trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora,

arbitro em 10% o valor dos honorários advocatícios, sobre o valor

da condenação, a serem pagos pela reclamada.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Ante o julgamento final das ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF, em 19/12/2020, ajuizadas perante o Supremo

Tribunal Federal, a atualização do crédito trabalhista adotará o

seguinte critério, definido pela suprema corte: IPCA-E será

empregado como índice de correção monetária tão-somente na fase

pré-judicial, observando-se a Súmula nº 16 do TST; após a citação,

aplica-se o índice SELIC, o qual já contempla os juros de mora.

As contribuições previdenciárias serão atualizadas de acordo com

os critérios estabelecidos na legislação previdenciária (artigo 879,

§4º, da CLT).

Ressalto que o cálculo do Imposto de Renda deverá incidir sobre o

crédito antes da atualização pelo índice SELIC.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, decido:

1 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial para declarar a existência de típico

contrato de emprego entre a partes, e, assim, condenar a

reclamada nas seguintes obrigações:

a) de pagar:

- saldo de salário (15 dias); aviso prévio indenizado (36 dias); 13º

salário proporcional do ano de 2021, na razão de 11/12 avos; 13º

salário do ano de 2022; 13º salário proporcional do ano de 2023, na

razão de 07/12 avos, já com a projeção do aviso prévio; férias do

período aquisitivo 2021/2022, acrescidas de um terço; férias do

período aquisitivo 2022/2023, acrescidas de um terço; férias do

período aquisitivo 2023/2024, na razão de 06/12 avos, acrescidas

de um terço, já com a projeção do aviso prévio;pagamento, em

dobro, de um domingo trabalhado a cada três semanas; pagamento

em dobro dos feriados trabalhados; diferenças salariais sobre a

remuneração percebida mensalmente o salário mínimo de cada

período; multa do art.477 da CLT.

Autorizo a dedução da quantia de R$1.000,00, conforme recibo de

Idf66b89b.

b) de fazer, consistente no recolhimento bancário dos depósitos

faltantes de FGTS durante o vínculo empregatício, além da multa de

40%, sob pena de execução direta das diferenças devidas, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas após o trânsito em julgado desta

decisão, comprovando nos presentes autos. Comprovado os

depósitos de FGTS, l iberem-se à parte reclamante. Não

comprovados em tempo, proceda-se à execução direta dos valores.

c) de fazer, consistente na anotação da CTPS do reclamante,

consignando como data de admissão o dia admissão no

dia22/01/2021e demissão no dia 22/07/2023, já com a projeção do

aviso prévio, na função de serviços gerais, com remuneração

mensal de 01 salário mínimo. A parte autora deverá juntar sua

CTPS em Secretaria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o

trânsito em julgado, devendo a reclamada proceder à retificação em

até 48 (quarenta e oito) horas após a ciência da juntada do

documento aos autos, fazendo consignar as informações devidas,

sob pena de responder por multa diária R$100,00, limitada a

R$3.000,00. Passados 30 dias do início do prazo, a Secretaria

deverá fazer as anotações, sem prejuízo da multa.
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2 - Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará judicial para

habilitação do reclamante no benefício do seguro-desemprego.

3 - Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

4 - Custas processuais pela parte reclamada, no importe de

R$500,00, calculadas sobre o valor dado à condenação,

R$25.000,00.

5 - Notifiquem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016424-06.2023.5.16.0014
AUTOR MARIA ALDAIRES NEIVA DA SILVA

ADVOGADO GIULIANI RIBEIRO SANTANA
ROSSO(OAB: 16427/PI)

RÉU TATIANA FERREIRA LIMA CAMPOS

ADVOGADO TARLANDIA FERREIRA LIMA(OAB:
14984/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA FERREIRA LIMA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11a64fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

DO VÍNCULO DE EMPREGO

A parte autora afirma que foi admitida pelo reclamado em

22/01/2021, sendo demitida sem justa causa em 24/06/2023.

Sustenta que não houve registro do vinculo em CTPS, bem como

pagamento das verbas rescisórias.

Requer o reconhecimento do vínculo empregatício com o reclamado

e o pagamento das verbas trabalhistas acima elencadas.

Em sede de contestação, a parte reclamada reconhece a prestação

de serviços pela reclamante até o dia 15/06/2023.

À análise.

Consoante dispõem os artigos 2º e 3º da CLT, a relação

empregatícia, para se configurar, imprescinde da presença de

certos pressupostos fáticos-jurídicos, quais sejam: pessoalidade;

subordinação; onerosidade; não-eventualidade; e que o serviço seja

prestado por pessoa física.

No campo da distribuição do ônus da prova, compete ao trabalhador

demonstrar o fato constitutivo do seu direito, a teor do que dispõem

os artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC. No entanto, ao reconhecer

a prestação de serviço, embora distinta da de natureza

empregatícia, o beneficiário dos serviços atrai para si o ônus do fato

modificativo e/ou impeditivo do direito autoral, conforme art. 337, II,

do CPC.

Pois bem.

A parte reclamada confirma a prestação de serviços, afirma que

trata-se de pequena empresa e não era possível assinar CTPS e

pagar salário mínimo aos funcionários. argumenta, ainda, que a

autoradeixou claro que não aceitava sua CTPS assinada, devido

ser beneficiária do bolsa-familia.

Nessa toada, considerando que a reclamada confirma a prestação

de serviços pela autora e não logrou demonstrar que a relação

havida entra as partes se configurava como de outra natureza, se

impõe o reconhecimento do vínculo empregatício.

Quanto ao encerramento do contrato de trabalho, a parte reclamada

juntou aos autos conversa com a reclamante, por meio do aplicativo

de whatsapp, da qual se extrai que a extinção do contrato de

trabalho em 15/06/2023 – Idedf55c2.

Em que pese haver pedido de demissão da parte autora é

necessário pontuar que o vínculo entre as partes se deu de forma

clandestina, sem registro em CTPS e pagamento de direitos

trabalhistas básicos, como salário mínimo, FGTS, férias e 13º e

cobertura previdenciária. Assim, mesmo com o pedido de

afastamento pelo empregado, diante das inúmeras faltas cometidas

pelo empregador, que submetia o empregado a vínculo

desprotegido, a situação em análise se assemelha ao pedido de

rescisão indireta do contrato de trabalho, visto que o empregado

não é obrigado a se submeter a contrato de trabalho em condições

tão precárias. Pelo que considero que houve demissão sem justa

causa pelo empregador, sendo devidas as verbas rescisórias

próprias daquele tipo de rescisão.

Pelo exposto, declaro a existência de típico contrato de emprego

entre as partes, com admissão no dia 22/01/2021e demissão no dia

15/06/2023, na função de serviços gerais, com remuneração mensal

de 01 salário mínimo.

Não há provas nos autos sobre o adimplemento dos haveres

rescisórios, ônus que pertence ao empregador, pois se trata de fato

extintivo do direito autoral, nos termos dos artigos 818 da CLT e

373, II, do CPC.

Assim, cingido aos limites petitórios e na ausência de prova do

efetivo pagamento (artigos 135, 464 e 818 da CLT e 373, II, do
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NCPC), julgo procedentes os pedidos de pagamento das seguintes

parcelas: saldo de salário (15 dias); aviso prévio indenizado (36

dias); 13º salário proporcional do ano de 2021, na razão de 11/12

avos; 13º salário do ano de 2022; 13º salário proporcional do ano de

2023, na razão de 07/12 avos, já com a projeção do aviso prévio;

férias do período aquisitivo 2021/2022, acrescidas de um terço;

férias do período aquisitivo 2022/2023, acrescidas de um terço;

férias do período aquisitivo 2023/2024, na razão de 06/12 avos,

acrescidas de um terço, já com a projeção do aviso prévio.

Autorizo a dedução da quantia de R$1.000,00, conforme recibo de

Idf66b89b.

DIFERENÇAS SALARIAIS

Afirma a parte autora que sempre recebeu remuneração inferior ao

salário mínimo. Diz que, inicialmente, percebeu remuneração no

valor de R$500,00, e a partir de 13/02/2023, passou a receber

R$600,00, a título de salário.

Pois bem.

Segundo a CF/88, a todo trabalhador é assegurado a percepção do

salário mínimo fixado em lei, de acordo com o que dispõe seu art.7º,

inciso IV.

Conforme estabelecido em tópico próprio, restou reconhecido o

vínculo de emprego entre as partes, não tendo o reclamado

apresentado recibos de pagamento de salários,ônus que pertence

ao empregador, pois se trata de fato extintivo do direito autoral, nos

termos dos artigos 818 da CLT e 373, II, do CPC.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido de diferenças salariais

sobre a remuneração percebida mensalmente o salário mínimo de

cada período.

JORNADA DE TRABALHO

A parte autora afirma que foi contratada para desempenhar suas

atividades no horário das 17h às 23h, porém não foi concedido o

intervalo intrajornada mínimo para descanso e alimentação. Diz que

trabalhava todos os domingos e feriados. Afirma que não foi pago

adicional noturno.

Em sede de contestação, a reclamada afirma que a reclamante

laborava das 17h30min às 22h.

Pois bem.

Em depoimento, a testemunha da parte autora disse:

1- que trabalhava próximo e que fazia refeições na lanchonete de

duas a três vezes por semana; que, a partir das 16:30h via a

reclamante já varrendo a lanchonete; que morava próximo e

consequentemente visual izava com faci l idade; que não

acompanhava o turno inteiro de trabalho, mas já chegou a ver a

reclamante por volta das 23:00h; que acredita que a reclamante

ficava, enquanto houvesse cliente; que não tem lembrança

específicas quanto a feriados, mas acredita que havia trabalho já

que fechavam apenas uma vez por semana.

A testemunha da reclamada declarou:

1- que trabalha na lanchonete da Sra. Tatiana; que o atendimento

da lanchonete começa às 19:00h, mas o funcionamento a partir das

17:30h; que a depoente chega às 16:00h; que a lanchonete

funciona até às 22:00h; que, quando existem clientes ainda, a partir

das 22:00h, é a depoente que fica atendendo e eventualmente mais

alguém lhe auxiliar; que a reclamante nunca ficou depois das

22:00h, especialmente por residir longe.”

"2- que os funcionários têm um intervalo de vinte minutos para

lanche; que tiram de acordo com suas necessidades e interesse;

"3- que havia funcionamento em alguns feriados e outros não; que

exemplifica natal, reveillon, semana santa e 7 de setembro como

feriados que não funcionava

Não foram produzidas provas documentais nos autos.

No que diz respeito à prova testemunhal, entendo que a testemunha

da parte reclamada tem mais condições de informar sobre a real

jornada da parte autora, vez que também laborava na lanchonete,

enquanto que a testemunha da reclamante era apenas cliente que

eventualmente frequentava o estabelecimento.

Nesse contexto, firmo convicção de que a reclamante se ativava

das 17h às 22h, com 20 minutos de intervalo intrajornada, de quarta

-feira a segunda-feira, com 1 folga semanal.

A legislação trabalhista estabelece que o período deintervalo

intrajornadaé de no mínimo quinze minutos para os empregados

que laboram em jornadas contínuas de quatro até seis horas

diárias.

Assim, considerando que a jornada diária da reclamante não

excedia às seis horas diárias, o intervalo de 20 minutos concedido

atende ao previsto, no art. 71,§1º, da CLT, sendo indevida a

condenação da reclamada.

Outrossim, não faz jus ao pagamento do adicional noturno, vez que

a jornada não se prolongava além das 22 horas.

Em relação ao trabalho aos domingos e feriados, é devido

opagamento, em dobro, de um domingo trabalhado a cada três

semanas, com reflexos, visto que a lei garante que um descanso

semanal, por mês, recaia no domingo, conforme art. 67 da CLT e na

Lei 10.101, art. 6º, parágrafo único.

No que diz respeito aos feriados, competia à parte reclamante

demonstrar os feriados estaduais e municipais, conforme art. 376 do

CPC.

Assim, atento que são feriados nacionais: 1º de Janeiro (Lei 662, de

06/04/49, Confraternização Universal), 21 de Abril (Lei 1.266 de

08/12/50, Tiradentes), 1º de Maio (Lei 662 de 06/04/49, Dia do
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Trabalho), 7 de Setembro (Lei 662 de 06/04/49, Independência do

Brasil), 12 de Outubro (Lei 6.802 de 30/06/80, Padroeira do Brasil),

2 de Novembro (Lei 10.607, de 19/12/02, Finados), 15 de Novembro

(Lei 662 de 06/04/49, Proclamação da República), e 25 de

Dezembro (Lei 662 de 06/04/49 Natal).

Contudo, a testemunha afirmou que não havia funcionamentono

Natal e 7 de setembro.

Assim,no que se refere aos feriados trabalhados, 1º de Janeiro, 21

de abril, 1º de Maio, 12 de Outubro, 2 de Novembro, 15 de

Novembro, na ausência de folga compensatória, é devido o

pagamento com o adicional de 100%.

DO FGTS E MULTA DE 40%

Considerando ser ônus do empregador demonstrar o efetivo

depósito do FGTS na conta vinculada do empregado (Súmula 461

do TST), julgo procedente o pedido e condeno a reclamada na

obrigação de fazer, consistente no recolhimento bancário dos

depósitos faltantes de FGTS devidos durante todo o contrato de

trabalho, além da multa de 40%, sob pena de execução direta das

diferenças devidas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o

trânsito em julgado desta decisão,comprovando nos presentes

autos.

Comprovado os depósitos de FGTS, liberem-se à parte reclamante.

Não comprovados em tempo, proceda-se à execução direta dos

valores.

DA MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

A parte reclamante requer o pagamento da multa do art. 477, §8º,

da CLT.

No caso dos autos, a reclamada não comprovou o pagamento das

verbas rescisórias dentro do prazo legal.

Sendo assim, julgo procedente o pedido de pagamento da multa do

art. 477, §8º, da CLT.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

A parte reclamante requer o pagamento da multa do art. 467 da

CLT.

No caso dos autos, não se mostraram-se incontroversas as

parcelas rescisórias, visto que houve resistência dapartereclamada

aos pedidos da inicial.

Assim, julgo improcedente o pedido de pagamento da multa prevista

no art. 467 da CLT

DO SEGURO-DESEMPREGO

A parte reclamante afirma que não recebeu as guias para

habilitação ao seguro-desemprego.

Conforme tópicos anteriores, restou reconhecida a rescisão do

contrato de trabalho imotivada por iniciativa do empregador, o que

autoriza o trabalhador, considerando a integralidade do contrato de

trabalho, a perceber o benefício do seguro-desemprego.

Ante o exposto em tópicos precedentes e considerando a ausência

de demonstração da efetiva entrega das guias CD/SD, para fins de

habilitação do obreiro ao benefício do seguro-desemprego, julgo

procedente o pedido e determino a expedição de alvará judicial para

habilitação do reclamante no benefício do seguro-desemprego.

DA ANOTAÇÃO DA CTPS

Diante do exposto em tópicos anteriores, condeno a parte

reclamada a proceder à anotação da CTPS do empregado,

consignando a admissão no dia22/01/2021 e demissão no dia

22/07/2023, já com a projeção do aviso prévio, na função de

serviços gerais, com remuneração mensal de 01 salário mínimo.

A parte autora deverá juntar a CTPS em Secretaria, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas após o trânsito em julgado, devendo a parte

reclamada proceder à retificação em até 48 (quarenta e oito) horas

após a ciência da juntada do documento aos autos, fazendo

consignar as informações devidas, sob pena de responder por multa

diária R$100,00, limitada a R$3.000,00. Passados 30 dias do início

do prazo, a Secretaria deverá fazer as anotações, sem prejuízo da

multa.

DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro por fim o pedido de justiça gratuitapela presunção gerada

diante da condição de desemprego autoral.

Em relação à exigência de prova trazida no art. 790, § 4º, o tenho

como verdadeira prova de fato negativo, próprio das inexigíveis

provas diabólicas, pela impossibilidade de um cidadão comprovar

ausência de recursos financeiros.

Tal exigência probatória representa, na verdade, afronta transversa

ao direito constitucional de petição e de acesso ao judiciário, pelo

que a afasto em controle difuso de constitucionalidade afeto a todo

e qualquer magistrado.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O pagamento de honorários advocatício é disciplinado pelo art. 791

da CLT.

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado
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da causa.

Diante do trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora,

arbitro em 10% o valor dos honorários advocatícios, sobre o valor

da condenação, a serem pagos pela reclamada.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Ante o julgamento final das ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF, em 19/12/2020, ajuizadas perante o Supremo

Tribunal Federal, a atualização do crédito trabalhista adotará o

seguinte critério, definido pela suprema corte: IPCA-E será

empregado como índice de correção monetária tão-somente na fase

pré-judicial, observando-se a Súmula nº 16 do TST; após a citação,

aplica-se o índice SELIC, o qual já contempla os juros de mora.

As contribuições previdenciárias serão atualizadas de acordo com

os critérios estabelecidos na legislação previdenciária (artigo 879,

§4º, da CLT).

Ressalto que o cálculo do Imposto de Renda deverá incidir sobre o

crédito antes da atualização pelo índice SELIC.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, decido:

1 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial para declarar a existência de típico

contrato de emprego entre a partes, e, assim, condenar a

reclamada nas seguintes obrigações:

a) de pagar:

- saldo de salário (15 dias); aviso prévio indenizado (36 dias); 13º

salário proporcional do ano de 2021, na razão de 11/12 avos; 13º

salário do ano de 2022; 13º salário proporcional do ano de 2023, na

razão de 07/12 avos, já com a projeção do aviso prévio; férias do

período aquisitivo 2021/2022, acrescidas de um terço; férias do

período aquisitivo 2022/2023, acrescidas de um terço; férias do

período aquisitivo 2023/2024, na razão de 06/12 avos, acrescidas

de um terço, já com a projeção do aviso prévio;pagamento, em

dobro, de um domingo trabalhado a cada três semanas; pagamento

em dobro dos feriados trabalhados; diferenças salariais sobre a

remuneração percebida mensalmente o salário mínimo de cada

período; multa do art.477 da CLT.

Autorizo a dedução da quantia de R$1.000,00, conforme recibo de

Idf66b89b.

b) de fazer, consistente no recolhimento bancário dos depósitos

faltantes de FGTS durante o vínculo empregatício, além da multa de

40%, sob pena de execução direta das diferenças devidas, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas após o trânsito em julgado desta

decisão, comprovando nos presentes autos. Comprovado os

depósitos de FGTS, l iberem-se à parte reclamante. Não

comprovados em tempo, proceda-se à execução direta dos valores.

c) de fazer, consistente na anotação da CTPS do reclamante,

consignando como data de admissão o dia admissão no

dia22/01/2021e demissão no dia 22/07/2023, já com a projeção do

aviso prévio, na função de serviços gerais, com remuneração

mensal de 01 salário mínimo. A parte autora deverá juntar sua

CTPS em Secretaria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o

trânsito em julgado, devendo a reclamada proceder à retificação em

até 48 (quarenta e oito) horas após a ciência da juntada do

documento aos autos, fazendo consignar as informações devidas,

sob pena de responder por multa diária R$100,00, limitada a

R$3.000,00. Passados 30 dias do início do prazo, a Secretaria

deverá fazer as anotações, sem prejuízo da multa.

2 - Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará judicial para

habilitação do reclamante no benefício do seguro-desemprego.

3 - Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

4 - Custas processuais pela parte reclamada, no importe de

R$500,00, calculadas sobre o valor dado à condenação,

R$25.000,00.

5 - Notifiquem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016528-95.2023.5.16.0014
AUTOR JOAO DE SOUSA REGO

ADVOGADO JOCIRO NUNES ALVES
FREITAS(OAB: 6418/PI)

RÉU MODULEARN CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CLOVIS TEIXEIRA LOPES(OAB:
875/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE SOUSA REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8adb72a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

As partes, reclamante e reclamada, tencionando por fim à presente

lide, apresentaram minuta de acordo (ID. d1d9a5d) para fins de

homologação.

Analisando a petição apresentada, verifico que as partes
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acordantes, dentre outras cláusulas, estipularam o reconhecimento

de vínculo de 01/02/2023 até 07/02/2023, ou seja, de apenas sete

dias, quando na inicial relata que o reclamante trabalhou para a

reclamada no período de 03/02/2022 a 20/12/2022. Trata-se de

períodos e anos distintos.

Diante dos termos do acordo elaborado pelas partes, entendo

necessários maiores esclarecimentos sobre o reconhecimento do

vínculo, pelo que decido manter a audiência designada nos

presentes autos, oportunidade na qual será devidamente apreciada

a petição de Acordo minutada pelas partes.

Intimem-se.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016528-95.2023.5.16.0014
AUTOR JOAO DE SOUSA REGO

ADVOGADO JOCIRO NUNES ALVES
FREITAS(OAB: 6418/PI)

RÉU MODULEARN CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CLOVIS TEIXEIRA LOPES(OAB:
875/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODULEARN CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8adb72a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

As partes, reclamante e reclamada, tencionando por fim à presente

lide, apresentaram minuta de acordo (ID. d1d9a5d) para fins de

homologação.

Analisando a petição apresentada, verifico que as partes

acordantes, dentre outras cláusulas, estipularam o reconhecimento

de vínculo de 01/02/2023 até 07/02/2023, ou seja, de apenas sete

dias, quando na inicial relata que o reclamante trabalhou para a

reclamada no período de 03/02/2022 a 20/12/2022. Trata-se de

períodos e anos distintos.

Diante dos termos do acordo elaborado pelas partes, entendo

necessários maiores esclarecimentos sobre o reconhecimento do

vínculo, pelo que decido manter a audiência designada nos

presentes autos, oportunidade na qual será devidamente apreciada

a petição de Acordo minutada pelas partes.

Intimem-se.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016101-64.2024.5.16.0014
AUTOR JOSE HERBETH SANTOS DE

CASTRO

ADVOGADO DANILO DE CARVALHO
MADEIRA(OAB: 15793/MA)

RÉU RAFAEL MARTINS DOS ANJOS
CONCEIÇÃO, LIZIETH MACEDO,
DOMINGAS MARTINS DOS ANJOS
DA CONCEIÇÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HERBETH SANTOS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f46dd02

proferido nos autos.

DESPACHO

Jose Herbeth Santos de Castro ajuizou reclamação trabalhista em

face de três reclamados Rafael Martins dos Anjos Conceição,

Lizieth Macedo e Domingas Martins dos Anjos da Conceição e

requereu a condenação destes a pagarem as verbas elencadas na

inicial.

Acontece que no momento de cadastramento do processo no PJE,

lançou um único endereço para notificação dos três reclamados,

sem fornecer qualquer informação acerca desta particularidade. Tal

procedimento impede que os reclamados sejam notificados

separada e individualmente.

Por oportuno, destaco que da leitura da inicial depreende-se não

tratar de demanda de trabalhador doméstico em face de integrantes

de núcleo familiar.

Outrossim, em nenhuma parte da inicial o reclamante explica qual o

vínculo existente entre os três demandados e nem menciona tratar-

se de responsabilidade solidária ou subsidiária entre eles.

Desse modo, com fundamento no Art. 321, do CPC, notifique-se a

parte reclamante para, no prazo de quinze dias, aditar a inicial, com

vista a demonstrar o nexo causal que fundamenta a participação

dos três reclamados no polo passivo da lide, bem como

individualizar cada um dos demandados para fim de notificação, sob

pena de presumir-se inepto este pedido, como determina o

Parágrafo Único, do Art. 321 do CPC.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.
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    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016561-85.2023.5.16.0014
AUTOR RICARDO DIAS VIEIRA

ADVOGADO EDMAR DE SOUSA COELHO
JUNIOR(OAB: 18704/MA)

RÉU EGELTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DIAS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c497801

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a parte reclamada, foi

devidamente citada nesta reclamação trabalhista, conforme certidão

de ID. 80d5879, na data de 15/02/2024, tendo apresentado a

exceção de incompetência em razão do lugar somente em

15/03/2024, conforme petição de ID. d6d81d2.

Neste ato, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a)

Juiz(a) do Trabalho.

Cícero Pereira dos Santos

Analista Judiciária

DECISÃO

RELATÓRIO

Trata-se de exceção de incompetência territorial apresentada pela

parte reclamada com fulcro no art. 651 da CLT, visando que seja a

reclamatória remetida ao Juízo competente do local da prestação

dos serviços.

Em suas razões alegou que o excepto sempre prestou serviços na

cidade de Alfenas, MG, conforme confessado na inicial, bem como

indicado no TRCT anexo aos autos. No entanto, propôs a presente

demanda em São João dos Patos/MA, desatendendo assim ao

disposto no art. 651 da CLT, que destaca que a reclamação

trabalhista deve ser proposta no local da prestação de serviços.

Finalizou requerendo a procedência da exceção de incompetência

em razão do lugar, com a devida remessa da presente demanda ao

juízo competente

Sem manifestação da parte reclamante.

Vieram os autos conclusos.

FUNDAMENTAÇÃO

Destaco que o procedimento da exceção de incompetência

territorial sofreu profunda modificação com o advento da Lei nº

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), em vigor desde 11/11/2017, a

qual alterou o art. 800 da CLT para estabelecer o prazo de cinco

dias a contar da notificação para a apresentação desta defesa

indireta.

Para a contagem do prazo defensivo vale a data do recebimento da

notificação pela reclamada, sendo que o prazo para que a

excipiente apresentasse eficazmente a petição da presente exceção

de incompetência iniciou-se em 15/02/2024 (data da citação acima

certificada), escoando em 22/02/2024 (quinta-feira), cinco dias úteis

contados a partir da notificação.

Destaco ainda que após a citação recebida em 15/02/2024, a parte

excipiente habilitou-se nos autos em 16/02/2024. Porém, somente

apresentou exceção de incompetência em razão do lugar em

15/03/2024 (sexta-feira), dois dias antes da data da audiência

designada.

Portanto, é inequívoco que a exceção de incompetência de ID.

d6d81d2, apresentada em 15/03/2024, é manifestamente

intempestiva, inservível para produzir os efeitos legais previstos,

ensejando a prorrogação da competência e devendo o feito

prosseguir regularmente perante este Juízo com a manutenção da

audiência designada.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECIDO não conhecer da exceção de

incompetência apresentada pela reclamada em face da sua

intempestividade.

Como consequência, reconheço a prorrogação da competência

deste Juízo para o processo e julgamento do feito, determinando

seja o feito mantido em pauta.

Ciência às partes.

Nada mais.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016561-85.2023.5.16.0014
AUTOR RICARDO DIAS VIEIRA

ADVOGADO EDMAR DE SOUSA COELHO
JUNIOR(OAB: 18704/MA)

RÉU EGELTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGELTE ENGENHARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c497801

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a parte reclamada, foi

devidamente citada nesta reclamação trabalhista, conforme certidão

de ID. 80d5879, na data de 15/02/2024, tendo apresentado a

exceção de incompetência em razão do lugar somente em

15/03/2024, conforme petição de ID. d6d81d2.

Neste ato, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a)

Juiz(a) do Trabalho.

Cícero Pereira dos Santos

Analista Judiciária

DECISÃO

RELATÓRIO

Trata-se de exceção de incompetência territorial apresentada pela

parte reclamada com fulcro no art. 651 da CLT, visando que seja a

reclamatória remetida ao Juízo competente do local da prestação

dos serviços.

Em suas razões alegou que o excepto sempre prestou serviços na

cidade de Alfenas, MG, conforme confessado na inicial, bem como

indicado no TRCT anexo aos autos. No entanto, propôs a presente

demanda em São João dos Patos/MA, desatendendo assim ao

disposto no art. 651 da CLT, que destaca que a reclamação

trabalhista deve ser proposta no local da prestação de serviços.

Finalizou requerendo a procedência da exceção de incompetência

em razão do lugar, com a devida remessa da presente demanda ao

juízo competente

Sem manifestação da parte reclamante.

Vieram os autos conclusos.

FUNDAMENTAÇÃO

Destaco que o procedimento da exceção de incompetência

territorial sofreu profunda modificação com o advento da Lei nº

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), em vigor desde 11/11/2017, a

qual alterou o art. 800 da CLT para estabelecer o prazo de cinco

dias a contar da notificação para a apresentação desta defesa

indireta.

Para a contagem do prazo defensivo vale a data do recebimento da

notificação pela reclamada, sendo que o prazo para que a

excipiente apresentasse eficazmente a petição da presente exceção

de incompetência iniciou-se em 15/02/2024 (data da citação acima

certificada), escoando em 22/02/2024 (quinta-feira), cinco dias úteis

contados a partir da notificação.

Destaco ainda que após a citação recebida em 15/02/2024, a parte

excipiente habilitou-se nos autos em 16/02/2024. Porém, somente

apresentou exceção de incompetência em razão do lugar em

15/03/2024 (sexta-feira), dois dias antes da data da audiência

designada.

Portanto, é inequívoco que a exceção de incompetência de ID.

d6d81d2, apresentada em 15/03/2024, é manifestamente

intempestiva, inservível para produzir os efeitos legais previstos,

ensejando a prorrogação da competência e devendo o feito

prosseguir regularmente perante este Juízo com a manutenção da

audiência designada.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECIDO não conhecer da exceção de

incompetência apresentada pela reclamada em face da sua

intempestividade.

Como consequência, reconheço a prorrogação da competência

deste Juízo para o processo e julgamento do feito, determinando

seja o feito mantido em pauta.

Ciência às partes.

Nada mais.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017079-85.2017.5.16.0014
AUTOR DAIANE FREITAS DA SILVA

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA
CANTANHEDE(OAB: 16451/MA)

RÉU RAIMUNDO SACRAMENTO MENDES

RÉU RAIMUNDO NONATO MESQUITA
DOS SANTOS

ADVOGADO INOCENCIO FELIX DE SOUZA
NETO(OAB: 5406/MA)

ADVOGADO PAULO HELDER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 4958/MA)

RÉU BENEDITO SILVA CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO ANGLADA JATAY
CASANOVAS(OAB: 7329/MA)

RÉU HELINALDO DA SILVA COSTA

ADVOGADO FABRICIO ALBERTO LOBAO DE
OLIVEIRA(OAB: 21908/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

RÉU JOSE RIBAMAR BALBY FERREIRA

RÉU PERICLES SILVA FILHO

RÉU MARCELO MONTEIRO DO REGO

ADVOGADO FABRICIO ALBERTO LOBAO DE
OLIVEIRA(OAB: 21908/MA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DAIANE FREITAS DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017079-85.2017.5.16.0014.

                 AUTOR: DAIANE FREITAS DA SILVA.

                 RÉU: INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA e outros

(7).

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO:DAIANE FREITAS DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

ciência da sentença de Embargos de Declaração de id 71644eb.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

CASSIO FERNANDO PEREIRA SIBALDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017079-85.2017.5.16.0014
AUTOR DAIANE FREITAS DA SILVA

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA
CANTANHEDE(OAB: 16451/MA)

RÉU RAIMUNDO SACRAMENTO MENDES

RÉU RAIMUNDO NONATO MESQUITA
DOS SANTOS

ADVOGADO INOCENCIO FELIX DE SOUZA
NETO(OAB: 5406/MA)

ADVOGADO PAULO HELDER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 4958/MA)

RÉU BENEDITO SILVA CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO ANGLADA JATAY
CASANOVAS(OAB: 7329/MA)

RÉU HELINALDO DA SILVA COSTA

ADVOGADO FABRICIO ALBERTO LOBAO DE
OLIVEIRA(OAB: 21908/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

RÉU JOSE RIBAMAR BALBY FERREIRA

RÉU PERICLES SILVA FILHO

RÉU MARCELO MONTEIRO DO REGO

ADVOGADO FABRICIO ALBERTO LOBAO DE
OLIVEIRA(OAB: 21908/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELINALDO DA SILVA COSTA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017079-85.2017.5.16.0014.

                 AUTOR: DAIANE FREITAS DA SILVA.

                 RÉU: INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA e outros

(7).

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO:HELINALDO DA SILVA COSTA

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

ciência da sentença de Embargos de Declaração de id 71644eb.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

CASSIO FERNANDO PEREIRA SIBALDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017079-85.2017.5.16.0014
AUTOR DAIANE FREITAS DA SILVA

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA
CANTANHEDE(OAB: 16451/MA)

RÉU RAIMUNDO SACRAMENTO MENDES

RÉU RAIMUNDO NONATO MESQUITA
DOS SANTOS

ADVOGADO INOCENCIO FELIX DE SOUZA
NETO(OAB: 5406/MA)

ADVOGADO PAULO HELDER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 4958/MA)

RÉU BENEDITO SILVA CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO ANGLADA JATAY
CASANOVAS(OAB: 7329/MA)

RÉU HELINALDO DA SILVA COSTA

ADVOGADO FABRICIO ALBERTO LOBAO DE
OLIVEIRA(OAB: 21908/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

RÉU JOSE RIBAMAR BALBY FERREIRA

RÉU PERICLES SILVA FILHO

RÉU MARCELO MONTEIRO DO REGO

ADVOGADO FABRICIO ALBERTO LOBAO DE
OLIVEIRA(OAB: 21908/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO SILVA CARVALHO

                         PODER

JUDICIÁRIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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                PROCESSO:  ATOrd  0017079-85.2017.5.16.0014.

                 AUTOR: DAIANE FREITAS DA SILVA.

                 RÉU: INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA e outros

(7).

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO:BENEDITO SILVA CARVALHO

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

ciência da sentença de Embargos de Declaração de id 71644eb.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

CASSIO FERNANDO PEREIRA SIBALDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017079-85.2017.5.16.0014
AUTOR DAIANE FREITAS DA SILVA

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA
CANTANHEDE(OAB: 16451/MA)

RÉU RAIMUNDO SACRAMENTO MENDES

RÉU RAIMUNDO NONATO MESQUITA
DOS SANTOS

ADVOGADO INOCENCIO FELIX DE SOUZA
NETO(OAB: 5406/MA)

ADVOGADO PAULO HELDER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 4958/MA)

RÉU BENEDITO SILVA CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO ANGLADA JATAY
CASANOVAS(OAB: 7329/MA)

RÉU HELINALDO DA SILVA COSTA

ADVOGADO FABRICIO ALBERTO LOBAO DE
OLIVEIRA(OAB: 21908/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

RÉU JOSE RIBAMAR BALBY FERREIRA

RÉU PERICLES SILVA FILHO

RÉU MARCELO MONTEIRO DO REGO

ADVOGADO FABRICIO ALBERTO LOBAO DE
OLIVEIRA(OAB: 21908/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO MESQUITA DOS SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017079-85.2017.5.16.0014.

                 AUTOR: DAIANE FREITAS DA SILVA.

                 RÉU: INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA e outros

(7).

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO:RAIMUNDO NONATO MESQUITA DOS

SANTOS

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

ciência da sentença de Embargos de Declaração de id 71644eb.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

CASSIO FERNANDO PEREIRA SIBALDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017079-85.2017.5.16.0014
AUTOR DAIANE FREITAS DA SILVA

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA
CANTANHEDE(OAB: 16451/MA)

RÉU RAIMUNDO SACRAMENTO MENDES

RÉU RAIMUNDO NONATO MESQUITA
DOS SANTOS

ADVOGADO INOCENCIO FELIX DE SOUZA
NETO(OAB: 5406/MA)

ADVOGADO PAULO HELDER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 4958/MA)

RÉU BENEDITO SILVA CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO ANGLADA JATAY
CASANOVAS(OAB: 7329/MA)

RÉU HELINALDO DA SILVA COSTA

ADVOGADO FABRICIO ALBERTO LOBAO DE
OLIVEIRA(OAB: 21908/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

RÉU JOSE RIBAMAR BALBY FERREIRA

RÉU PERICLES SILVA FILHO

RÉU MARCELO MONTEIRO DO REGO

ADVOGADO FABRICIO ALBERTO LOBAO DE
OLIVEIRA(OAB: 21908/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MONTEIRO DO REGO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017079-85.2017.5.16.0014.

                 AUTOR: DAIANE FREITAS DA SILVA.

                 RÉU: INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA e outros

(7).
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NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO:MARCELO MONTEIRO DO REGO

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

ciência da sentença de Embargos de Declaração de id 71644eb.

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 19 de março de 2024.

CASSIO FERNANDO PEREIRA SIBALDE

Diretor de Secretaria

15ª Vara do Trabalho de São Luís

Despacho

Processo Nº ATOrd-0141400-68.2012.5.16.0015
AUTOR WALTERLY DAMIANA PEREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO ROSECLEINE FLORIANA DE BARAO
E FONTES(OAB: 4646/MA)

RÉU EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO RODRIGO BARBALHO CHADY(OAB:
18925/PA)

ADVOGADO KATIA GADELHA BRAGANCA
NOBRE(OAB: 9990/PA)

RÉU COMPANHIA DE ALIMENTOS DO
NORDESTE - CIALNE (DUDICO)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTERLY DAMIANA PEREIRA RODRIGUES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0141400-68.2012.5.16.0015.

                 AUTOR: WALTERLY DAMIANA PEREIRA RODRIGUES.

                 RÉU: EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA e

outros (2).

DESTINATÁRIO:WALTERLY DAMIANA PEREIRA RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada

paraciência do despacho #id:320225b.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº CumSen-0017324-62.2023.5.16.0022
EXEQUENTE ELIZANDRA PRYCILLA MELO LOPES

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

EXECUTADO INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

EXECUTADO ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  CumSen  0017324-62.2023.5.16.0022.

                 EXEQUENTE: ELIZANDRA PRYCILLA MELO LOPES.

                 EXECUTADO: INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA e

outros (1).

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento t iverem que, INTIMA a parte INSTITUTO

CIDADANIA E NATUREZA, ora em local incerto e não sabido, para

tomar ciência da decisão de #id:451808f, tudo no âmbito do

processo nº 0017324-62.2023.5.16.0022.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de são Luís.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0017324-62.2023.5.16.0022
EXEQUENTE ELIZANDRA PRYCILLA MELO LOPES
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ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

EXECUTADO INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

EXECUTADO ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  CumSen  0017324-62.2023.5.16.0022.

                 EXEQUENTE: ELIZANDRA PRYCILLA MELO LOPES.

                 EXECUTADO: INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA e

outros (1).

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte ESTADO DO

MARANHAO, ora em local incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão de #id:451808f, tudo no âmbito do processo nº

0017324-62.2023.5.16.0022.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de são Luís.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016728-80.2015.5.16.0015
AUTOR JOSE RIBAMAR RIBEIRO LOPES

ADVOGADO JORDANNA MAGNO FILGUEIRAS
RATES(OAB: 10703/MA)

AUTOR HILDENE VIEIRA

ADVOGADO JORDANNA MAGNO FILGUEIRAS
RATES(OAB: 10703/MA)

RÉU SECONPAV SERVICOS,
CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES LTDA - ME

RÉU MOUNIR SALEH BRAHIM

RÉU EDINA ALVES DIAS SALEH BRAHIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOUNIR SALEH BRAHIM

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016728-80.2015.5.16.0015.

                 AUTOR: HILDENE VIEIRA e outros (1).

                 RÉU: SECONPAV SERVICOS, CONSTRUCOES E

PAVIMENTACOES LTDA - ME e outros (2).

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte MOUNIR SALEH

BRAHIM, ora em local incerto e não sabido, para proceder ao

pagamento do valor devido conforme planilha acima indicada , no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir o juízo para opor

embargos no prazo subsequente de 5(cinco) dias, sob pena de

execução,  tudo no âmbi to  do processo nº  0016728-

80.2015.5 .16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de são Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016769-37.2021.5.16.0015
AUTOR VANDRO GUIMARAES PEREIRA

ADVOGADO LILIANNE MARIA DA SILVA
FURTADO(OAB: 10366/MA)

ADVOGADO LUCAS RUAN RAMOS
COELHO(OAB: 21737/MA)

RÉU Scuderia Garaga By Stilo

Intimado(s)/Citado(s):

  - Scuderia Garaga By Stilo

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016769-37.2021.5.16.0015.

                 AUTOR: VANDRO GUIMARAES PEREIRA.

                 RÉU: Scuderia Garaga By Stilo.

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria
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Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte Scuderia Garaga By

Stilo, ora em local incerto e não sabido, para, no prazo comum de

08 (oito dias), impugnarem a conta de forma fundamentada com

indicação de itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT, tudo no âmbito do

processo nº 0017885-20.2017.5.16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de São Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0017081-13.2021.5.16.0015
AUTOR SINDICATO DOS

REPRESENTANTES COMERCIAIS
DE SAO LUIS

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
GOMES THIMOTHEO(OAB:
12140/MA)

RÉU DUARTE MONTEIRO
REPRESENTACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUARTE MONTEIRO REPRESENTACOES LTDA - ME

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017081-13.2021.5.16.0015.

                 AUTOR: SINDICATO DOS REPRESENTANTES

COMERCIAIS DE SAO LUIS.

                 RÉU: DUARTE MONTEIRO REPRESENTACOES LTDA

- ME.

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte DUARTE MONTEIRO

REPRESENTACOES LTDA - ME, ora em local incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão de #id:46dc818 , tudo no

âmbito do processo nº 0017081-13.2021.5.16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de são Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016198-95.2023.5.16.0015
AUTOR GABRIEL OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO MAYARA KELLY SARAIVA RIBEIRO
NEVES(OAB: 17339/MA)

RÉU PROVISAO COMERCIO E
TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVISAO COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016198-95.2023.5.16.0015.

                 AUTOR: GABRIEL OLIVEIRA PEREIRA.

                 RÉU: PROVISAO COMERCIO E TELECOMUNICACOES

LTDA.

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte PROVISAO COMERCIO

E TELECOMUNICACOES LTDA, ora em local incerto e não sabido,

para proceder ao pagamento do valor devido conforme planilha

acima indicada , no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir

o juízo para opor embargos no prazo subsequente de 5(cinco) dias,

sob pena de execução, tudo no âmbito do processo nº 0016198-

95.2023.5.16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de são Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0017067-92.2022.5.16.0015
AUTOR INGRID HERDEIRO GOMES

ADVOGADO TALLYTA CILENE SANTOS
LEITE(OAB: 20012/MA)

RÉU EIV - ESCOLA DE IDIOMAS DA VILA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EIV - ESCOLA DE IDIOMAS DA VILA LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017067-92.2022.5.16.0015.

                 AUTOR: INGRID HERDEIRO GOMES.

                 RÉU: EIV - ESCOLA DE IDIOMAS DA VILA LTDA.

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte EIV - ESCOLA DE

IDIOMAS DA VILA LTDA, ora em local incerto e não sabido, para,

no prazo comum de 08 (oito dias), impugnarem a conta de forma

fundamentada com indicação de itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da

CLT, tudo no âmbito do processo nº 0017885-20.2017.5.16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de São Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016430-10.2023.5.16.0015
AUTOR ALDA MARIA BEZERRA FREITAS

ADVOGADO VITORIA MARIA SILVA SOUZA(OAB:
24074/MA)

ADVOGADO GABRIEL ARANHA CUNHA(OAB:
21913/MA)

ADVOGADO HELENA AMELIA SALOMAO
ROCHA(OAB: 6322/MA)

RÉU JOAO ALBINO COSTA CASTRO

RÉU R M CASTRO - ME

RÉU ROSA MARIA CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R M CASTRO - ME

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016430-10.2023.5.16.0015.

                 AUTOR: ALDA MARIA BEZERRA FREITAS.

                 RÉU: R M CASTRO - ME e outros (2).

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte R M CASTRO - ME, ora

em local incerto e não sabido, para, no prazo comum de 08 (oito

dias), impugnarem a conta de forma fundamentada com indicação

de itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879 da CLT, tudo no âmbito do processo nº

0017885-20.2017.5.16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de São Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016430-10.2023.5.16.0015
AUTOR ALDA MARIA BEZERRA FREITAS

ADVOGADO VITORIA MARIA SILVA SOUZA(OAB:
24074/MA)

ADVOGADO GABRIEL ARANHA CUNHA(OAB:
21913/MA)

ADVOGADO HELENA AMELIA SALOMAO
ROCHA(OAB: 6322/MA)

RÉU JOAO ALBINO COSTA CASTRO

RÉU R M CASTRO - ME

RÉU ROSA MARIA CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA CASTRO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016430-10.2023.5.16.0015.

                 AUTOR: ALDA MARIA BEZERRA FREITAS.

                 RÉU: R M CASTRO - ME e outros (2).

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte ROSA MARIA

CASTRO, ora em local incerto e não sabido, para, no prazo comum

de 08 (oito dias), impugnarem a conta de forma fundamentada com
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indicação de itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT, tudo no âmbito do

processo nº 0017885-20.2017.5.16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de São Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016430-10.2023.5.16.0015
AUTOR ALDA MARIA BEZERRA FREITAS

ADVOGADO VITORIA MARIA SILVA SOUZA(OAB:
24074/MA)

ADVOGADO GABRIEL ARANHA CUNHA(OAB:
21913/MA)

ADVOGADO HELENA AMELIA SALOMAO
ROCHA(OAB: 6322/MA)

RÉU JOAO ALBINO COSTA CASTRO

RÉU R M CASTRO - ME

RÉU ROSA MARIA CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALBINO COSTA CASTRO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016430-10.2023.5.16.0015.

                 AUTOR: ALDA MARIA BEZERRA FREITAS.

                 RÉU: R M CASTRO - ME e outros (2).

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte JOAO ALBINO COSTA

CASTRO, ora em local incerto e não sabido, para, no prazo comum

de 08 (oito dias), impugnarem a conta de forma fundamentada com

indicação de itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT, tudo no âmbito do

processo nº 0017885-20.2017.5.16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de São Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016643-16.2023.5.16.0015
AUTOR ANTONIO RIBEIRO DE JESUS FILHO

ADVOGADO EUZIVAN GOMES DA SILVA(OAB:
21554/MA)

RÉU A & M COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & M COMERCIO LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016643-16.2023.5.16.0015.

                 AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DE JESUS FILHO.

                 RÉU: A & M COMERCIO LTDA.

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte A & M COMERCIO

LTDA, ora em local incerto e não sabido, para, no prazo comum de

08 (oito dias), impugnarem a conta de forma fundamentada com

indicação de itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT, tudo no âmbito do

processo nº 0017885-20.2017.5.16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de São Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016285-85.2022.5.16.0015
AUTOR VANESSA MAYARA DOS SANTOS

ADVOGADO SILAS AROUCHE PAZZINI(OAB:
13133/MA)

RÉU COMERCIO ILHA NATIVA LTDA - ME

RÉU SOMAR HORTICULTURA
COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMAR HORTICULTURA COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA - ME
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016285-85.2022.5.16.0015.

                 AUTOR: VANESSA MAYARA DOS SANTOS.

                 RÉU: COMERCIO ILHA NATIVA LTDA - ME e outros (1).

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhec imento  t i ve rem que,  INTIMA a  par te  SOMAR

HORTICULTURA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - ME,

ora em local incerto e não sabido, para proceder ao pagamento do

valor devido conforme planilha acima indicada , no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, ou garantir o juízo para opor embargos no

prazo subsequente de 5(cinco) dias, sob pena de execução, tudo no

âmbito do processo nº 0016285-85.2022.5.16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de são Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0017245-46.2019.5.16.0015
AUTOR EDMILSON CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO SOARES MARANHAO(OAB:
15989/MA)

RÉU GINA CARLA GONCALVES
CARVALHO

RÉU UNILIMPS UNIDADE DE LIMPEZA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RÉU ELIAS HISSA FILHO

ADVOGADO NAYARA OMENA DE FARIAS
AMORIM(OAB: 32973/CE)

RÉU LUCIVANIO FELIX DE SOUZA

RÉU EMMANUELA DE JESUS FURTADO
FERREIRA

RÉU ELISANGELA PEREIRA MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVANIO FELIX DE SOUZA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017245-46.2019.5.16.0015.

                 AUTOR: EDMILSON CARDOSO DE ALMEIDA.

                 RÉU: UNILIMPS UNIDADE DE LIMPEZA E SERVICOS

LTDA e outros (5).

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte LUCIVANIO FELIX DE

SOUZA, ora em local incerto e não sabido, para proceder ao

pagamento do valor devido conforme planilha acima indicada , no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir o juízo para opor

embargos no prazo subsequente de 5(cinco) dias, sob pena de

execução,  tudo no âmbi to  do processo nº  0017245-

46.2019.5 .16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de são Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0017245-46.2019.5.16.0015
AUTOR EDMILSON CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO SOARES MARANHAO(OAB:
15989/MA)

RÉU GINA CARLA GONCALVES
CARVALHO

RÉU UNILIMPS UNIDADE DE LIMPEZA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RÉU ELIAS HISSA FILHO

ADVOGADO NAYARA OMENA DE FARIAS
AMORIM(OAB: 32973/CE)

RÉU LUCIVANIO FELIX DE SOUZA

RÉU EMMANUELA DE JESUS FURTADO
FERREIRA

RÉU ELISANGELA PEREIRA MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMANUELA DE JESUS FURTADO FERREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017245-46.2019.5.16.0015.

                 AUTOR: EDMILSON CARDOSO DE ALMEIDA.

                 RÉU: UNILIMPS UNIDADE DE LIMPEZA E SERVICOS

LTDA e outros (5).
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EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte EMMANUELA DE

JESUS FURTADO FERREIRA, ora em local incerto e não sabido,

para proceder ao pagamento do valor devido conforme planilha

acima indicada , no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir

o juízo para opor embargos no prazo subsequente de 5(cinco) dias,

sob pena de execução, tudo no âmbito do processo nº 0017245-

46.2019.5.16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de são Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0017245-46.2019.5.16.0015
AUTOR EDMILSON CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO SOARES MARANHAO(OAB:
15989/MA)

RÉU GINA CARLA GONCALVES
CARVALHO

RÉU UNILIMPS UNIDADE DE LIMPEZA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RÉU ELIAS HISSA FILHO

ADVOGADO NAYARA OMENA DE FARIAS
AMORIM(OAB: 32973/CE)

RÉU LUCIVANIO FELIX DE SOUZA

RÉU EMMANUELA DE JESUS FURTADO
FERREIRA

RÉU ELISANGELA PEREIRA MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA PEREIRA MATOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017245-46.2019.5.16.0015.

                 AUTOR: EDMILSON CARDOSO DE ALMEIDA.

                 RÉU: UNILIMPS UNIDADE DE LIMPEZA E SERVICOS

LTDA e outros (5).

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte ELISANGELA

PEREIRA MATOS, ora em local incerto e não sabido, para proceder

ao pagamento do valor devido conforme planilha acima indicada ,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir o juízo para opor

embargos no prazo subsequente de 5(cinco) dias, sob pena de

execução,  tudo no âmbi to  do processo nº  0017245-

46.2019.5 .16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de são Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0017245-46.2019.5.16.0015
AUTOR EDMILSON CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO SOARES MARANHAO(OAB:
15989/MA)

RÉU GINA CARLA GONCALVES
CARVALHO

RÉU UNILIMPS UNIDADE DE LIMPEZA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RÉU ELIAS HISSA FILHO

ADVOGADO NAYARA OMENA DE FARIAS
AMORIM(OAB: 32973/CE)

RÉU LUCIVANIO FELIX DE SOUZA

RÉU EMMANUELA DE JESUS FURTADO
FERREIRA

RÉU ELISANGELA PEREIRA MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GINA CARLA GONCALVES CARVALHO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017245-46.2019.5.16.0015.

                 AUTOR: EDMILSON CARDOSO DE ALMEIDA.

                 RÉU: UNILIMPS UNIDADE DE LIMPEZA E SERVICOS

LTDA e outros (5).

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
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conhecimento tiverem que, INTIMA a parte GINA CARLA

GONCALVES CARVALHO, ora em local incerto e não sabido, para

proceder ao pagamento do valor devido conforme planilha acima

indicada , no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir o juízo

para opor embargos no prazo subsequente de 5(cinco) dias, sob

pena de execução, tudo no âmbito do processo nº 0017245-

46.2019.5.16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de são Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017244-22.2023.5.16.0015
AUTOR MARIA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

RÉU J K CUIDADOS HOME CARE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J K CUIDADOS HOME CARE LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017244-22.2023.5.16.0015.

                 AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS.

                 RÉU: J K CUIDADOS HOME CARE LTDA.

EDITAL de notificação com prazo de vinte dias. O(A) Exma Juíza do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Luis, Noélia Maria

Cavalcanti Martins e Rocha, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMA a parte J K CUIDADOS HOME

CARE LTDA, ora em local incerto e não sabido, para tomar

ciência da sentença de #id:c1633fe, tudo no âmbito do processo

nº 0017244-22.2023.5.16.0015.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt16.jus.br ou comparecendo a esta 5ª Vara do

Trabalho de são Luís.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0016955-26.2022.5.16.0015
AUTOR CAMILA FERNANDA CASTRO

ROCHA

ADVOGADO DEBORAH PORTO
CARTAGENES(OAB: 12259/MA)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE VERDE
PONTES OLIVEIRA(OAB: 14647/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU SUPRITECH SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FERNANDA CASTRO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3afb0

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito na pauta de audiências do dia 02/04/2024 às

15:15, para realização de audiência de tentativa de conciliação.

Aaudiência será telepresencial e deverá ser acessada por meio do

e n d e r e ç o

eletrônico(link):Zoom.us/j/84490302884?pwd=dEhEWm1iWnhKN

HdyaFliQzB4dVh6dz09">https://us02web.Zoom.us/j/84490302884?

pwd=dEhEWm1iWnhKNHdyaFliQzB4dVh6dz09 ID da reunião: 844

9030 2884 Senha de acesso: 12345,através da plataforma“Zoom

Meetings”, cujo procedimento será o regido pela CLT, mantidas as

cominações anteriores. 

OBS. A 5ª VARA NÃO ENVIA E-MAIL PARA INFORMAÇÃO DO

LINK DA AUDIÊNCIA ÀS PARTES VÉSPERA DO DIA DA

AUDIÊNCIA, VEZ QUE O LINK DA SALA VIRTUAL JÁ SE

ENCONTRA NESTA NOTIFICAÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma“Zoom Meetings”, sendo assim, V.

Senhoria deve instalar em seu computador, celular, tablet ou

qualquer outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o

aplicativo“Zoom Meetings”, conforme orientações inscritas no

portal da internet deste Tribunal, sendo que a conexão estável à

Internet, instalação e utilização do equipamento e de acesso à

Plata forma“Zoom Meet ings” ,  são de suas exc lus ivas

responsabi l idades.

O manual de instruções da Plataforma pode ser acessado pelo no

site do TRT da 16ª Região.

Mais informações poderão ser obtidas via contato a ser mantido
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com a 5ª Vara do Trabalho de São Luís, através do Balcão Virtual,

por meio do link meet.google.com/kor-jguk-ges, plataforma Meet,

ou pelo TELEFONE 98414 3100.

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto

CSJT.GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da

16ªRegião.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016955-26.2022.5.16.0015
AUTOR CAMILA FERNANDA CASTRO

ROCHA

ADVOGADO DEBORAH PORTO
CARTAGENES(OAB: 12259/MA)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE VERDE
PONTES OLIVEIRA(OAB: 14647/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU SUPRITECH SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRITECH SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3afb0

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito na pauta de audiências do dia 02/04/2024 às

15:15, para realização de audiência de tentativa de conciliação.

Aaudiência será telepresencial e deverá ser acessada por meio do

e n d e r e ç o

eletrônico(link):Zoom.us/j/84490302884?pwd=dEhEWm1iWnhKN

HdyaFliQzB4dVh6dz09">https://us02web.Zoom.us/j/84490302884?

pwd=dEhEWm1iWnhKNHdyaFliQzB4dVh6dz09 ID da reunião: 844

9030 2884 Senha de acesso: 12345,através da plataforma“Zoom

Meetings”, cujo procedimento será o regido pela CLT, mantidas as

cominações anteriores. 

OBS. A 5ª VARA NÃO ENVIA E-MAIL PARA INFORMAÇÃO DO

LINK DA AUDIÊNCIA ÀS PARTES VÉSPERA DO DIA DA

AUDIÊNCIA, VEZ QUE O LINK DA SALA VIRTUAL JÁ SE

ENCONTRA NESTA NOTIFICAÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma“Zoom Meetings”, sendo assim, V.

Senhoria deve instalar em seu computador, celular, tablet ou

qualquer outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o

aplicativo“Zoom Meetings”, conforme orientações inscritas no

portal da internet deste Tribunal, sendo que a conexão estável à

Internet, instalação e utilização do equipamento e de acesso à

Plata forma“Zoom Meet ings” ,  são de suas exc lus ivas

responsabi l idades.

O manual de instruções da Plataforma pode ser acessado pelo no

site do TRT da 16ª Região.

Mais informações poderão ser obtidas via contato a ser mantido

com a 5ª Vara do Trabalho de São Luís, através do Balcão Virtual,

por meio do link meet.google.com/kor-jguk-ges, plataforma Meet,

ou pelo TELEFONE 98414 3100.

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto

CSJT.GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da

16ªRegião.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017192-36.2017.5.16.0015
AUTOR REDINILDE JESUS DA LUZ

ADVOGADO TAILSON FERREIRA SILVA(OAB:
15490/MA)

RÉU LUCIVANIO FELIX DE SOUZA

RÉU AMACON - AMAZONAS BEBIDAS E
CONCENTRADOS LTDA

RÉU MASP - MARANHENSE SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELE LOPES
CARVALHAL(OAB: 9659/MA)

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RÉU ELIAS HISSA FILHO

ADVOGADO NAYARA OMENA DE FARIAS
AMORIM(OAB: 32973/CE)

RÉU EMMANUELA DE JESUS FURTADO
FERREIRA

RÉU JOSE RIBAMAR SOUSA DOS REIS
JUNIOR

RÉU JORGE HADAD SOBRINHO

ADVOGADO RAISSA ABREU KUFFNER(OAB:
400209/SP)

RÉU MARIA ALICE SARAIVA PEREIRA DA
CRUZ

RÉU ESTADO DO MARANHAO -
PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

ADVOGADO PEDRO LUCIANO MOURA PINTO DE
CARVALHO(OAB: 3530/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDINILDE JESUS DA LUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a728f0e

proferido nos autos.

     DESPACHO - CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA

    Analisando os presentes autos, verifico que se trata de

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA instaurado nos autos da execução movida

porREDINILDE JESUS DA LUZ em face de MASP -

MARANHENSE SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA E OUTROS.

Verifico que não foi citado o sócioLUCIVAL FELIX DE SOUZA para

manifestar-se sobre o incidente.

Desta forma, chamo o feito à ordem para determinar a intimação do

sócio acima nominado para pronunciar-se e após, voltem os autos

conclusos para julgamento do incidente.

Intime-se

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017192-36.2017.5.16.0015
AUTOR REDINILDE JESUS DA LUZ

ADVOGADO TAILSON FERREIRA SILVA(OAB:
15490/MA)

RÉU LUCIVANIO FELIX DE SOUZA

RÉU AMACON - AMAZONAS BEBIDAS E
CONCENTRADOS LTDA

RÉU MASP - MARANHENSE SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELE LOPES
CARVALHAL(OAB: 9659/MA)

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RÉU ELIAS HISSA FILHO

ADVOGADO NAYARA OMENA DE FARIAS
AMORIM(OAB: 32973/CE)

RÉU EMMANUELA DE JESUS FURTADO
FERREIRA

RÉU JOSE RIBAMAR SOUSA DOS REIS
JUNIOR

RÉU JORGE HADAD SOBRINHO

ADVOGADO RAISSA ABREU KUFFNER(OAB:
400209/SP)

RÉU MARIA ALICE SARAIVA PEREIRA DA
CRUZ

RÉU ESTADO DO MARANHAO -
PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

ADVOGADO PEDRO LUCIANO MOURA PINTO DE
CARVALHO(OAB: 3530/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS HISSA FILHO

  - JORGE HADAD SOBRINHO

  - MASP - MARANHENSE SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a728f0e

proferido nos autos.

     DESPACHO - CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA

    Analisando os presentes autos, verifico que se trata de

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA instaurado nos autos da execução movida

porREDINILDE JESUS DA LUZ em face de MASP -

MARANHENSE SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA E OUTROS.

Verifico que não foi citado o sócioLUCIVAL FELIX DE SOUZA para

manifestar-se sobre o incidente.

Desta forma, chamo o feito à ordem para determinar a intimação do

sócio acima nominado para pronunciar-se e após, voltem os autos

conclusos para julgamento do incidente.

Intime-se

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018043-44.2023.5.16.0022
AUTOR B.H.D.S.

ADVOGADO GABRIEL PINHEIRO CORREA
COSTA(OAB: 9805/MA)

ADVOGADO MATEUS SILVA ROCHA(OAB:
21845/MA)

ADVOGADO LUCAS SOARES SOUSA(OAB:
24495/MA)

RÉU C.D.S.A.D.M.

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.S.A.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 631d63a.

Processo Nº ATOrd-0017220-67.2018.5.16.0015
AUTOR ANA RITA COELHO GOMES

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GERIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51f2781

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com esteio na fundamentação acima lançada, a qual

passa a integrar a parte dispositiva da presente Decisão, JULGO

PROCEDENTE o pedido de desconsideração da personalidade

jurídica da parte reclamada e intentada por ANA RITA COELHO

GOMESdeterminando que a presente execução volte-se contra o

sócio diretor,ANTÔNIO BORGES DE QUEIROZ NETO, bem como

determino que doravanteas notificações dos presentes autos sejam

endereçadasao Dr. ANTÔNIO RICARDO MOREIRA, no seu

endereço profissional, na Rua dos Bacuris, Qd.M18,Lt.05,

Condomínio Mansões Morumbi, Senador Canedo/GO, CEP: 75.523-

728.

Intimem-se as partes.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017220-67.2018.5.16.0015
AUTOR ANA RITA COELHO GOMES

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA COELHO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51f2781

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com esteio na fundamentação acima lançada, a qual

passa a integrar a parte dispositiva da presente Decisão, JULGO

PROCEDENTE o pedido de desconsideração da personalidade

jurídica da parte reclamada e intentada por ANA RITA COELHO

GOMESdeterminando que a presente execução volte-se contra o

sócio diretor,ANTÔNIO BORGES DE QUEIROZ NETO, bem como

determino que doravanteas notificações dos presentes autos sejam

endereçadasao Dr. ANTÔNIO RICARDO MOREIRA, no seu

endereço profissional, na Rua dos Bacuris, Qd.M18,Lt.05,

Condomínio Mansões Morumbi, Senador Canedo/GO, CEP: 75.523-

728.

Intimem-se as partes.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0017099-97.2022.5.16.0015
EXEQUENTE UNIAO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO JOSE DE JESUS REIS ATAIDE

ADVOGADO ALEKSANDRA LYRA PESSOA DOS
REIS CALDAS(OAB: 5074/MA)

EXECUTADO AGROMA EMPREENDIMENTOS
RURAIS SA

ADVOGADO ALEKSANDRA LYRA PESSOA DOS
REIS CALDAS(OAB: 5074/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROMA EMPREENDIMENTOS RURAIS SA

  - JOSE DE JESUS REIS ATAIDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 329a308

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TALIA BARCELOS HORTEGAL BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016117-20.2021.5.16.0015
AUTOR ISMAEL MACHADO PEREIRA

ADVOGADO RAIMUNDO RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 4388/MA)

RÉU ECO BR CONSTRUCOES,
ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL MACHADO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0dd197

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por meio da petição de Id 123a6e3, o exequente requereu a

reiteração da pesquisa INFOJUD alegando que não houve resposta

à pesquisa anterior. Esclareço que não é que não tenha havido

resposta, o que não há são declarações prestadas à Receita

Federal. Indefiro o pedido.

Na petição de Id 8cf8b54, requereu que fossem oficiadas empresas

para prestarem informações acerca de vínculos com sócio da

executada e, em caso positivo, efetuar penhora de percentual de

rendimentos. Indefiro o pedido, tendo em vista que o suposto sócio

sequer faz parte do polo passivo. Tal medida somente poderia ser

efetivada, após a integração do sócio ao polo passivo mediante

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Tendo em vista que as medidas executivas adotadas para garantir a

execução restaram infrutíferas, remetam-se os autos ao arquivo

provisório pelo prazo de dois anos, dando-se início ao prazo de

prescrição intercorrente.

Intime-se o exequente desta decisão.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    TALIA BARCELOS HORTEGAL BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017189-81.2017.5.16.0015
AUTOR CARLOS ALBERTO COSTA

BORRALHO

ADVOGADO MARIANA PEREIRA GONCALO DE
SOUSA(OAB: 11280/MA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO COSTA BORRALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47a3fbf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a conta de liquidação foi elaborada pela ECT, e é

ela quem tem melhor aptidão para promover a atualização, reitere-

se a intimação à executada para apresentar a conta atualizada, no

prazo de dez dias.

Tendo em vista que se trata de crédito que será pago por meio de

RPV, expeça-se o competente ofício requisitório.

Expedida a RPV, intime-se a executada para que proceda, no prazo

de 2(dois) meses, à comprovação do depósito espontâneo da

importância exequenda, sob pena de sequestro do crédito

exequendo em suas contas.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    TALIA BARCELOS HORTEGAL BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0074000-37.2012.5.16.0015
AUTOR MAGNOEH MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO GOMES
ALVARES(OAB: 15998/MA)

RÉU ADABEL C SANTOS - ME

RÉU ADABEL CAETANO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNOEH MARTINS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514219a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte exequente para se manifestar requerendo o que

entender necessário ao prosseguimento da execução, no prazo de

cinco dias.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, ensejará o arquivamento provisório do feito, podendo,

ao final de dois anos, ser declarada a prescrição intercorrente,

conforme previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017550-35.2016.5.16.0015
AUTOR ANA CERIS DE SOUSA CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO MARCUS VINICIUS PEREIRA
SILVA(OAB: 8719/MA)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO FEDERAL (PGF)

PERITO DIANA ROSALINA SERRA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CERIS DE SOUSA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d901f85

proferido nos autos.

Vistos etc.

Proceda a secretaria à tentativa de localizar contas bancárias da

perita Diana Rosalina Serra de Almeida, utilizando a ferramenta

conveniada "SISBAJUD";

Após, expeça-se alvará, via SISCONDJ, para transferir os

honorários periciais.

Expeça-se alvará para devolução dos depósitos recursais ao

executado, mediante transferência para a conta bancária informada

na petição de Id 3e9e7ab.

Tudo cumprido, e nada mais havendo a ser providenciado, remetam

-se os autos ao arquivo definitivo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017550-35.2016.5.16.0015
AUTOR ANA CERIS DE SOUSA CARVALHO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PEREIRA
SILVA(OAB: 8719/MA)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO FEDERAL (PGF)

PERITO DIANA ROSALINA SERRA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d901f85

proferido nos autos.

Vistos etc.

Proceda a secretaria à tentativa de localizar contas bancárias da

perita Diana Rosalina Serra de Almeida, utilizando a ferramenta

conveniada "SISBAJUD";

Após, expeça-se alvará, via SISCONDJ, para transferir os

honorários periciais.

Expeça-se alvará para devolução dos depósitos recursais ao

executado, mediante transferência para a conta bancária informada

na petição de Id 3e9e7ab.

Tudo cumprido, e nada mais havendo a ser providenciado, remetam

-se os autos ao arquivo definitivo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017212-85.2021.5.16.0015
AUTOR ENILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JANAINA MOREIRA LOBAO
COELHO(OAB: 9101/MA)

ADVOGADO REGINALDO ASCKAR DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 18148/MA)

RÉU TWR FACILITIES - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bea8d11

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Notifique-se as partes, na pessoa dos seus advogados, para, no

prazo comum de 08 (oito dias), impugnarem a conta de forma

fundamentada com indicação de itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da

CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016870-06.2023.5.16.0015
AUTOR CLEIDE DA COSTA CUNHA

ADVOGADO LILIANE RUBIM AGUIAR(OAB:
13452/MA)

RÉU Ruan Ferraz de Lima

RÉU Ana Carolina Ferraz de Lima

RÉU Francisco Barbosa Cardoso de Lima

RÉU Sabrina Ferrari Lima

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE DA COSTA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3ec28

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Notifique-se as partes, na pessoa dos seus advogados, para, no

prazo comum de 08 (oito dias), impugnarem a conta de forma

fundamentada com indicação de itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da

CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017110-39.2016.5.16.0015
AUTOR ANTONIO CELSO MOTA

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA
CANTANHEDE(OAB: 16451/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CELSO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f89f8

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as medidas adotadas contra o

primeiro reclamado, em diversas ações que tramitam nesta

especializada, se mostraram infrutíferas.

Certifico, manifestação do exequente no #id:f1bea32, requerendo

que a execução se volte contra o segundo reclamado.

Cert i f ico,  a inda,  que a sentença de mér i to  condenou

subsidiariamente o segundo reclamado pela quitação da presente

execução.

Marcondes Abreu Silva

Técnico Judiciário

DESPACHO

Ante o certificado, considero configurada a inexistência de bens da

demandada capazes de responder pela dívida exequenda.

Desta forma, forçoso redirecionar os atos de execução em face da

Segunda Reclamada, responsável subsidiário pelas obrigações de

pagar.

Neste momento, importante ressaltar que, a rigor, inexiste na

legislação pátria, a título de norma posta, definição acerca de qual

seria o momento processual em que se deve desviar a execução

primária, dirigida ao devedor principal, redirecionando-a ao

subsidiário. É certo, entretanto, que restando infrutífera em face

daquele, deve incidir sobre este, a fim de se atingir a efetividade do

processo. Não menos certo é que, na espécie, deve, efetivamente,

ser observado o benefício de ordem em favor do devedor

subsidiário.

Nessa circunstância, inexistindo dispositivo legal a definir, com rigor,

o momento processual de tal redirecionamento, deve entrar em

cena o arbítrio prudente do Juiz condutor da execução, a estabelecê

-lo, como verificado no caso em apreço.

Intime-se o ente público demandado, na forma do art. 535 do CPC.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Processo Nº ATSum-0017067-58.2023.5.16.0015
AUTOR NATANAEL SOUSA GUIMARAES

ADVOGADO JOSE MARIA DINIZ(OAB: 3738/MA)

ADVOGADO JOSE RODOLFO FERNANDES
DINIZ(OAB: 18832/MA)

ADVOGADO LEILYANNE DINIZ MORAES(OAB:
21838/MA)

ADVOGADO LIZ CRISTINA DE MELO BRITO(OAB:
3790/MA)

RÉU SELLIX AMBIENTAL E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA JORGE
TEIXEIRA(OAB: 173154/RJ)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL SOUSA GUIMARAES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017067-58.2023.5.16.0015.

                 AUTOR: NATANAEL SOUSA GUIMARAES.

                 RÉU: SELLIX AMBIENTAL E CONSTRUCAO LTDA.

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paraciência do agendamento da perícia, conforme

Manifestação #id:cbc3784.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0017067-58.2023.5.16.0015
AUTOR NATANAEL SOUSA GUIMARAES

ADVOGADO JOSE MARIA DINIZ(OAB: 3738/MA)

ADVOGADO JOSE RODOLFO FERNANDES
DINIZ(OAB: 18832/MA)

ADVOGADO LEILYANNE DINIZ MORAES(OAB:
21838/MA)

ADVOGADO LIZ CRISTINA DE MELO BRITO(OAB:
3790/MA)

RÉU SELLIX AMBIENTAL E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA JORGE
TEIXEIRA(OAB: 173154/RJ)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELLIX AMBIENTAL E CONSTRUCAO LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017067-58.2023.5.16.0015.

                 AUTOR: NATANAEL SOUSA GUIMARAES.

                 RÉU: SELLIX AMBIENTAL E CONSTRUCAO LTDA.

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paraciência do agendamento da perícia, conforme

Manifestação #id:cbc3784.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017084-39.2023.5.16.0001
AUTOR MARILEIA CAMPOS

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIA CAMPOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017084-39.2023.5.16.0001.

                 AUTOR: MARILEIA CAMPOS.

                 RÉU: BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA.

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paraciência do agendamento da perícia, conforme

Manifestação #id:0a0e74d.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017084-39.2023.5.16.0001
AUTOR MARILEIA CAMPOS

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017084-39.2023.5.16.0001.

                 AUTOR: MARILEIA CAMPOS.

                 RÉU: BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA.

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paraciência do agendamento da perícia, conforme

Manifestação #id:0a0e74d.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0141400-68.2012.5.16.0015
AUTOR WALTERLY DAMIANA PEREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO ROSECLEINE FLORIANA DE BARAO
E FONTES(OAB: 4646/MA)

RÉU EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO RODRIGO BARBALHO CHADY(OAB:
18925/PA)

ADVOGADO KATIA GADELHA BRAGANCA
NOBRE(OAB: 9990/PA)

RÉU COMPANHIA DE ALIMENTOS DO
NORDESTE - CIALNE (DUDICO)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0141400-68.2012.5.16.0015.

                 AUTOR: WALTERLY DAMIANA PEREIRA RODRIGUES.

                 RÉU: EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA e

outros (2).

DESTINATÁRIO:EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada

paraciência do despacho #id:320225b.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0141400-68.2012.5.16.0015
AUTOR WALTERLY DAMIANA PEREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO ROSECLEINE FLORIANA DE BARAO
E FONTES(OAB: 4646/MA)

RÉU EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO RODRIGO BARBALHO CHADY(OAB:
18925/PA)

ADVOGADO KATIA GADELHA BRAGANCA
NOBRE(OAB: 9990/PA)

RÉU COMPANHIA DE ALIMENTOS DO
NORDESTE - CIALNE (DUDICO)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0141400-68.2012.5.16.0015.

                 AUTOR: WALTERLY DAMIANA PEREIRA RODRIGUES.

                 RÉU: EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA e

outros (2).

DESTINATÁRIO:BOMPRECO SUPERMERCADOS DO

NORDESTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 813
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada

paraciência do despacho #id:320225b.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016773-06.2023.5.16.0015
AUTOR JAILSON PRADO

ADVOGADO GEORGE WILLIAN DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 26359/MA)

ADVOGADO RENIEL CONCEICAO
TRINDADE(OAB: 25257/MA)

RÉU EXPRESSO REI DE FRANCA LTDA

ADVOGADO ERICK ABDALLA BRITTO(OAB:
11376/MA)

ADVOGADO BIANCA MOREIRA SERRA
SEREJO(OAB: 10543/MA)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON PRADO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016773-06.2023.5.16.0015.

                 AUTOR: JAILSON PRADO.

                 RÉU: EXPRESSO REI DE FRANCA LTDA.

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paraciência do agendamento da perícia, conforme

Manifestação #id:29f93ef.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016773-06.2023.5.16.0015
AUTOR JAILSON PRADO

ADVOGADO GEORGE WILLIAN DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 26359/MA)

ADVOGADO RENIEL CONCEICAO
TRINDADE(OAB: 25257/MA)

RÉU EXPRESSO REI DE FRANCA LTDA

ADVOGADO ERICK ABDALLA BRITTO(OAB:
11376/MA)

ADVOGADO BIANCA MOREIRA SERRA
SEREJO(OAB: 10543/MA)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO REI DE FRANCA LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016773-06.2023.5.16.0015.

                 AUTOR: JAILSON PRADO.

                 RÉU: EXPRESSO REI DE FRANCA LTDA.

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paraciência do agendamento da perícia, conforme

Manifestação #id:29f93ef.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0017026-28.2022.5.16.0015
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUNTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO HILZA MARIA FEITOSA
PAIXAO(OAB: 6479/MA)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXTEC SERVICOS GERAIS E MANUNTENCAO
INDUSTRIAL EIRELI

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ACPCiv  0017026-28.2022.5.16.0015.

                 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

                 RÉU: MAXTEC SERVICOS GERAIS E MANUNTENCAO

INDUSTRIAL EIRELI.

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paraciência do agendamento da perícia, conforme

Manifestação #id:36b3016.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016234-40.2023.5.16.0015

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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AUTOR SILVINO DOS SANTOS MELO
GARCIA

ADVOGADO JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 9613/MA)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DIAS
SILVA(OAB: 25077/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO VITOR DO NASCIMENTO MORAES
GANDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVINO DOS SANTOS MELO GARCIA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016234-40.2023.5.16.0015.

                 AUTOR: SILVINO DOS SANTOS MELO GARCIA.

                 RÉU: VALE S.A..

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, querendo, apresentar manifestação sobre a

resposta aos quesitos complementares, bem como para

apresentarem razões finais, tudo em dez dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016234-40.2023.5.16.0015
AUTOR SILVINO DOS SANTOS MELO

GARCIA

ADVOGADO JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 9613/MA)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DIAS
SILVA(OAB: 25077/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO VITOR DO NASCIMENTO MORAES
GANDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016234-40.2023.5.16.0015.

                 AUTOR: SILVINO DOS SANTOS MELO GARCIA.

                 RÉU: VALE S.A..

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, querendo, apresentar manifestação sobre a

resposta aos quesitos complementares, bem como para

apresentarem razões finais, tudo em dez dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016102-80.2023.5.16.0015
AUTOR MARIA SELMA CARREIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 9613/MA)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DIAS
SILVA(OAB: 25077/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

PERITO VITOR DO NASCIMENTO MORAES
GANDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SELMA CARREIRO DOS SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016102-80.2023.5.16.0015.

                 AUTOR: MARIA SELMA CARREIRO DOS SANTOS.

                 RÉU: VALE S.A..

DESTINATÁRIO:MARIA SELMA CARREIRO DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

querendo, apresentar manifestação sobre a resposta aos quesitos

complementares, bem como para apresentarem razões finais, tudo

em cinco dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016102-80.2023.5.16.0015
AUTOR MARIA SELMA CARREIRO DOS

SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 9613/MA)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DIAS
SILVA(OAB: 25077/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

PERITO VITOR DO NASCIMENTO MORAES
GANDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016102-80.2023.5.16.0015.

                 AUTOR: MARIA SELMA CARREIRO DOS SANTOS.

                 RÉU: VALE S.A..

DESTINATÁRIO:VALE S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

querendo, apresentar manifestação sobre a resposta aos quesitos

complementares, bem como para apresentarem razões finais, tudo

em cinco dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0009100-45.2012.5.16.0015
AUTOR VIRGINIA AMELIA GUARA LOPES

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SERRA
MUNIZ(OAB: 8186/MA)

RÉU CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL NO MARANHAO

ADVOGADO LIDIANE SOEIRO CUTRIM(OAB:
10558/MA)

RÉU CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO CARLA FRANCISCA BRAZ
AGUIAR(OAB: 19087/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA AMELIA GUARA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30d927a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Assim, faço conclusos os presentes autos ao Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Joel Luís Gomes Ferreira

Técnico Judiciário

Verifico Exceção de Pré-Executividade (ID 7dbefa8) interposta pela

segunda executada.

Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de cinco dias,

apresentar manifestação, querendo.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos

conclusos para julgamento do incidente, independentemente de

novo comando.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016735-38.2016.5.16.0015
AUTOR DINAETE DE JESUS FRANCA

CAIRES

ADVOGADO DANIELE DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 10514/MA)

RÉU EMPRESA SAO BENEDITO
LIMITADA

ADVOGADO ERICK ABDALLA BRITTO(OAB:
11376/MA)

RÉU BENEDITO FERREIRA PIRES I

RÉU MARIA DO ROSARIO AQUINO
PEREIRA PIRES

RÉU BENEDITO MAMEDE PIRES

RÉU NAIR PIRES CASTELLO BRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAETE DE JESUS FRANCA CAIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eb2399

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista o decurso do prazo para apresentação de defesa

pelo(a)(s) sócios(a)(s) sem manifestação, reputo-o(a)(s) revel(is) e

confesso(a)(s), nos termos do art.341 do CPC e julgo procedente

incidente de desconsideração de personalidade jurídica (art.855-A e

133 do CPC), determinando-se o prosseguimento da execução em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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face deles.

Intimem-se para ciência.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016735-38.2016.5.16.0015
AUTOR DINAETE DE JESUS FRANCA

CAIRES

ADVOGADO DANIELE DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 10514/MA)

RÉU EMPRESA SAO BENEDITO
LIMITADA

ADVOGADO ERICK ABDALLA BRITTO(OAB:
11376/MA)

RÉU BENEDITO FERREIRA PIRES I

RÉU MARIA DO ROSARIO AQUINO
PEREIRA PIRES

RÉU BENEDITO MAMEDE PIRES

RÉU NAIR PIRES CASTELLO BRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA SAO BENEDITO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eb2399

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista o decurso do prazo para apresentação de defesa

pelo(a)(s) sócios(a)(s) sem manifestação, reputo-o(a)(s) revel(is) e

confesso(a)(s), nos termos do art.341 do CPC e julgo procedente

incidente de desconsideração de personalidade jurídica (art.855-A e

133 do CPC), determinando-se o prosseguimento da execução em

face deles.

Intimem-se para ciência.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017067-92.2022.5.16.0015
AUTOR INGRID HERDEIRO GOMES

ADVOGADO TALLYTA CILENE SANTOS
LEITE(OAB: 20012/MA)

RÉU EIV - ESCOLA DE IDIOMAS DA VILA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID HERDEIRO GOMES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017067-92.2022.5.16.0015.

                 AUTOR: INGRID HERDEIRO GOMES.

                 RÉU: EIV - ESCOLA DE IDIOMAS DA VILA LTDA.

DESTINATÁRIO:INGRID HERDEIRO GOMES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (ECARTA)

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

para informarem os dados bancários para fins de transferência dos

valores que lhe sejam devidos na primeira oportunidade em que

lhes couberem manifestar nos autos.

A petição inicial e os documentos do processo poderão ser

acessados pelo site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o Código Localizador da certidão informado no rodapé

desta notificação, e que integra seu inteiro teor, assim como a

autenticidade do presente documento poderá ser confirmada

digitando a numeração que se encontra ao final, abaixo do código

de barras.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016281-77.2024.5.16.0015
AUTOR ADRIANA SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL DE JESUS ALMEIDA(OAB:
14107/MA)

ADVOGADO DENILCE HELENA COSTA(OAB:
14123/MA)

RÉU DYALOGOS SERVICO DE
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI

RÉU CONECTA TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SOUSA DE OLIVEIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016281-77.2024.5.16.0015.

                 AUTOR: ADRIANA SOUSA DE OLIVEIRA.
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                 RÉU: DYALOGOS SERVICO DE TELEFONIA E

COMUNICACAO EIRELI e outros (1).

DESTINATÁRIO:ADRIANA SOUSA DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Ficam as partes indicadas no campo "DESTINATÁRIO" notificadas

para participarem da audiência inaugural TELEPRESENCIAL do

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas - CEJUSC, a ser realizada no dia 04/06/2024

11:00horas, a qual deverá ser acessada por meio do

endereçoeletrônico(link):https://us02web.zoom.us/j/82692566049

?pwd=SVJzUU9PTjVCU1FhS0ovbi8yUi9BQT09, ID da reunião:

826 9256 6049  e Senha de acesso: 1234 ,através da

plataforma“Zoom Meetings”, cujo procedimento será o regido pela

CLT. 

OBS. O CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, NOS PROCESSOS DA 5ª

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS, NÃO ENVIA E-MAIL PARA

INFORMAÇÃO DO LINK DA AUDIÊNCIA ÀS PARTES VÉSPERA

DO DIA DA AUDIÊNCIA, VEZ QUE O LINK DA SALA VIRTUAL

JÁ SE ENCONTRA NESTA NOTIFICAÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma“Zoom Meetings”, sendo assim, V.

Senhoria deve instalar em seu computador, celular, tablet ou

qualquer outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o

aplicativo“Zoom Meetings”, conforme orientações inscritas

instalação e ut i l ização do equipamento e de acesso à

Plata forma“Zoom Meet ings” ,  são de suas exc lus ivas

responsabi l idades.

O manual de instruções da Plataforma pode ser acessado pelo no

site do TRT da 16ª Região.

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos.A contestação e os documentos deverão

ser apresentados pelo peticionamento eletrônicoaté uma hora

antes da audiência.

A não participação da parte reclamante importará no arquivamento

da reclamação, podendo este ser condenado ao pagamento das

custas do processo, calculadas na forma do art. 789 da CLT (2% do

valor pleiteado na reclamação), ainda que beneficiário da justiça

gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, para o que,

desde já, está sendo notificado, cabendo ainda ressaltar que o

pagamento das aludidas custas é condição para a propositura de

nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º, com a redação da Lei nº

13.467/2017).

Em observância à determinação contida no Artigo 33 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar

eletronicamente o comprovante de inscrição e respectivo número do

CNPJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cópia do

contrato social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa

física, deverá ser juntado eletronicamente o comprovante de

inscrição e respectivo número do CPF, número de matrícula CEI

(Cadastro Específico do INSS) e cópia de documento de

identificação com foto.

O não comparecimento da parte reclamada importará na aplicação

das penas de revelia e confissão quanto à matéria de fato. Nessa

audiência deverá a Reclamada estar presente, sendo-lhe facultada

fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto,

credenciado, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

 O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado

digital, assim como deverá estar cadastrado no sistema e

habilitado no respectivo processo em que deseja atuar.

  Saliente-se, contudo, que a alegação de

dificuldade na participação da audiência, por si só, não

implicará no reconhecimento judicial do direito do advogado de

evitar a realização de atos imprescindíveis para a entrega da

prestação jurisdicional.

No caso dos parágrafos anteriores, estando as partes

desassist idas de advogado,  devem comunicar  ta l

impossibilidade através do emailvt5slz@trt16.jus.br ou pelo

TELEFONE 98414 3100.

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto

CSJT.GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da

16ªRegião.
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A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

a petição inicial e demais documentos poderão ser acessados por

meio do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s)

chave(s) abaixo:

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CAMILA CAVALCANTE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0113600-07.2008.5.16.0015
AUTOR JOAO PAULO ARAUJO NETO

ADVOGADO GEOMILSON ALVES LIMA(OAB:
5298/MA)

ADVOGADO ANTONIO VERAS DE ARAUJO(OAB:
3693/MA)

RÉU M. DIAS BRANCO IND. E COM. DE
ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. DIAS BRANCO IND. E COM. DE ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2692c61

proferido nos autos.

Vistos.

Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer

quanto à(s) impugnação(ões) apresentada(s) pela(s) parte(s).

Após, autos conclusos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0113600-07.2008.5.16.0015
AUTOR JOAO PAULO ARAUJO NETO

ADVOGADO GEOMILSON ALVES LIMA(OAB:
5298/MA)

ADVOGADO ANTONIO VERAS DE ARAUJO(OAB:
3693/MA)

RÉU M. DIAS BRANCO IND. E COM. DE
ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO ARAUJO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2692c61

proferido nos autos.

Vistos.

Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer

quanto à(s) impugnação(ões) apresentada(s) pela(s) parte(s).

Após, autos conclusos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016856-66.2016.5.16.0015
AUTOR ANTONIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO KELSON PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 8283/PI)

RÉU FORTAL - SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA - ME

RÉU POSTO DE COMBUSTÍVEL
MARACANÃ

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RÉU ITAQUI GERACAO DE ENERGIA S/A

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e5bc59

proferido nos autos.

Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença em face de devedores

subsidiários.
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Inicialmente, não recebo os embargos a execução do 3º reclamado,

tendo em vista que embora aponte a existência de excesso à

execução não indicou o valor que entende devido, conforme

interpretação sistêmica dos artigos 879 , § 2º e 884 , ambos da CLT

e artigo 475-L, § 2º, do CPC/15.

Não obstante, a planilha dos cálculos homologados compreenderam

apenas a apuração do valor total da execução, sem a devida

individualização do montante atribuído à responsabilidade

subsidiária de cada um dos executados.

Constou do título executivo:

No tocante às datas de prestação de serviços às 2ª e 3ª

reclamadas, denoto dos contratos juntados que a 1ª reclamada

(Fortal - Serviços de Segurança Ltda - ME) manteve contrato com a

2ª reclamada (Posto de Combustível Maracanã)de 01.10.2014 até

01.10.2015, já com a 3ª reclamada (UTE PORTO DO ITAQUI

GERAÇÃO DE ENERGIA S/A) de 08.12.2008 a 25.07.20012 e de

09.08.2013 a 15.07.2013.

Isso posto, considerando-se que as responsáveis subsidiárias não

respondem por todo o título executivo, mas apenas quanto ao

período contratual acima transcrito atribuída a cada qual no

comando exequendo; considerando-se a indicação de valores

incontroversos pela 2a reclamada; considerando-se que a execução

do valor incontroverso se processa de modo definitivo;

considerando-se a necessidade de saneamento da liquidação do

titulo executivo em face das devedoras subsidiárias, estabelecem-

se as seguintes diretrizes de gestão processual:

1 - Intime-se os 2o executado (responsável subsidiário) para no

prazo de 10 dias depositar em juízo o valor incontroverso, sob pena

de penhora compulsória;

2 - Intime-se o 3º para no prazo de 10 dias depositar em juízo o

valor incontroverso, devendo fazer a juntada aos autos da planilha

do valor que entende devido, sob pena de presunção de

concordância tácita com a diferença apurada entre os cálculos da

contadoria com a dedução do montante indicado pelo 2o reclamado

e penhora compulsória;

3- Cumpridas as obrigações acima, relativas ao cumprimento

definitivo de sentença, liberem-se os valores incontroversos ao

exequente, que devera indicar no prazo de 08 dias (artigo 879, §2º

da CLT) eventuais diferenças que entenda devidas, com

apresentação de impugnação específica quanto aos pontos de

discordância, sob pena de preclusão.

4- Apresentada impugnação pelo exequente remetam-se os autos à

contadoria para apuração de eventuais diferenças.

Em face do não conhecimento dos embargos à execução e da

dilação da liquidação de sentença conforme parâmetros

estabelecidos acima, fica desonerado o seguro fiança apresentado

pelo 3o executado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016856-66.2016.5.16.0015
AUTOR ANTONIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO KELSON PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 8283/PI)

RÉU FORTAL - SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA - ME

RÉU POSTO DE COMBUSTÍVEL
MARACANÃ

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RÉU ITAQUI GERACAO DE ENERGIA S/A

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAQUI GERACAO DE ENERGIA S/A

  - POSTO DE COMBUSTÍVEL MARACANÃ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e5bc59

proferido nos autos.

Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença em face de devedores

subsidiários.

Inicialmente, não recebo os embargos a execução do 3º reclamado,

tendo em vista que embora aponte a existência de excesso à

execução não indicou o valor que entende devido, conforme

interpretação sistêmica dos artigos 879 , § 2º e 884 , ambos da CLT

e artigo 475-L, § 2º, do CPC/15.

Não obstante, a planilha dos cálculos homologados compreenderam

apenas a apuração do valor total da execução, sem a devida

individualização do montante atribuído à responsabilidade

subsidiária de cada um dos executados.

Constou do título executivo:

No tocante às datas de prestação de serviços às 2ª e 3ª

reclamadas, denoto dos contratos juntados que a 1ª reclamada

(Fortal - Serviços de Segurança Ltda - ME) manteve contrato com a

2ª reclamada (Posto de Combustível Maracanã)de 01.10.2014 até

01.10.2015, já com a 3ª reclamada (UTE PORTO DO ITAQUI

GERAÇÃO DE ENERGIA S/A) de 08.12.2008 a 25.07.20012 e de
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09.08.2013 a 15.07.2013.

Isso posto, considerando-se que as responsáveis subsidiárias não

respondem por todo o título executivo, mas apenas quanto ao

período contratual acima transcrito atribuída a cada qual no

comando exequendo; considerando-se a indicação de valores

incontroversos pela 2a reclamada; considerando-se que a execução

do valor incontroverso se processa de modo definitivo;

considerando-se a necessidade de saneamento da liquidação do

titulo executivo em face das devedoras subsidiárias, estabelecem-

se as seguintes diretrizes de gestão processual:

1 - Intime-se os 2o executado (responsável subsidiário) para no

prazo de 10 dias depositar em juízo o valor incontroverso, sob pena

de penhora compulsória;

2 - Intime-se o 3º para no prazo de 10 dias depositar em juízo o

valor incontroverso, devendo fazer a juntada aos autos da planilha

do valor que entende devido, sob pena de presunção de

concordância tácita com a diferença apurada entre os cálculos da

contadoria com a dedução do montante indicado pelo 2o reclamado

e penhora compulsória;

3- Cumpridas as obrigações acima, relativas ao cumprimento

definitivo de sentença, liberem-se os valores incontroversos ao

exequente, que devera indicar no prazo de 08 dias (artigo 879, §2º

da CLT) eventuais diferenças que entenda devidas, com

apresentação de impugnação específica quanto aos pontos de

discordância, sob pena de preclusão.

4- Apresentada impugnação pelo exequente remetam-se os autos à

contadoria para apuração de eventuais diferenças.

Em face do não conhecimento dos embargos à execução e da

dilação da liquidação de sentença conforme parâmetros

estabelecidos acima, fica desonerado o seguro fiança apresentado

pelo 3o executado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0017004-69.2023.5.16.0003
EXEQUENTE JOSUE ALVES CHAGAS

ADVOGADO JANE ROSE CUNHA BENTIVI(OAB:
3831/MA)

EXECUTADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVIM
FRAZAO(OAB: 17531/MA)

ADVOGADO ANANDA TERESA FARIAS DE
SOUSA(OAB: 7370/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5841e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Assim, faço conclusos os presentes autos ao Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Joel Luís Gomes Ferreira

Técnico Judiciário

Inicialmente, registre-se a fase executória neste feito.

Convolo em penhora o valor bloqueado nos autos.

Constato que se trata de constrição total do crédito exequendo.

Assim, intime-se o executado para, no prazo legal, querendo,

apresentar embargos à execução

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017142-44.2016.5.16.0015
AUTOR ANA PAULA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO DORIANA DOS SANTOS
CAMELLO(OAB: 6170/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO PEDRO LUCIANO MOURA PINTO DE
CARVALHO(OAB: 3530/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4be56db

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Assim, faço conclusos os presentes autos ao Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Joel Luís Gomes Ferreira
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Técnico Judiciário

Diante do resultado infrutífero do Sisbajud na modalidade

“teimosinha”, analiso:

Vez que o devedor foi intimado/citado para cumprir a obrigação de

pagar/de fazer/de não fazer, mas não a cumpriu, estando, por isso,

inadimplente, e tendo em vista as disposições da Lei n.

12.440/2011, da Resolução Administrativa n. 1.470/2011, do Órgão

Especial do C. TST, e do Ato Regulamentar G.P. n. 14/2011 do E.

TRT da 16ª Região inclua(m)-se o(s) devedor(es) (Executado), no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT (positivo SEM

GARANTIA).

Em outro giro, diante do veiculado na manifestação (ID a6fafc7), e,

em atendimento ao Princípio da ampla defesa e contraditório, intime

-se a parte demandante para, no prazo de cinco dias, se manifestar,

sob pena de arquivamento dos autos para o início da contagem do

prazo prescricional (art.11-A da CLT)..

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016222-36.2017.5.16.0015
AUTOR S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED

C LA E S DO EST DO MA

ADVOGADO RAONI FERREIRA PRAZERES(OAB:
10247/MA)

RÉU HOSPITAL PRONTO SOCORRO DE
SAO LUIS

RÉU UNILIMPS UNIDADE DE LIMPEZA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCEL SOUZA CAMPOS(OAB:
9162/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO FRANCISCO GOMES DE
MORAIS(OAB: 5318/MA)

ADVOGADO DOMERVAL ALVES MORENO
NETO(OAB: 5770/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILIMPS UNIDADE DE LIMPEZA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6587b80

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Assim, faço conclusos os presentes autos ao Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Joel Luís Gomes Ferreira

Técnico Judiciário

Intime-se a parte demandada, para, no prazo legal, querendo,

impugnar a conta elaborada pela parte autora de forma

fundamentada com indicação de itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da

CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016781-56.2018.5.16.0015
AUTOR RAFAELA CRISTINA SERENO

NUNES

ADVOGADO NICOMEDES OLIMPIO JANSEN
JUNIOR(OAB: 8224/MA)

RÉU DENTISTAS REUNIDOS LTDA - ME

ADVOGADO DENISE MARY SHIMIZU(OAB:
313516/SP)

ADVOGADO JOSE ALIPIO PAIVA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 9152/PA)

PERITO CINARA MEY CARVALHO SILVA DE
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CRISTINA SERENO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 710d507

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Notifique-se as partes, na pessoa dos seus advogados, para, no

prazo comum de 08 (oito dias), impugnarem a conta de forma

fundamentada com indicação de itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da

CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016781-56.2018.5.16.0015
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AUTOR RAFAELA CRISTINA SERENO
NUNES

ADVOGADO NICOMEDES OLIMPIO JANSEN
JUNIOR(OAB: 8224/MA)

RÉU DENTISTAS REUNIDOS LTDA - ME

ADVOGADO DENISE MARY SHIMIZU(OAB:
313516/SP)

ADVOGADO JOSE ALIPIO PAIVA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 9152/PA)

PERITO CINARA MEY CARVALHO SILVA DE
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENTISTAS REUNIDOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 710d507

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Notifique-se as partes, na pessoa dos seus advogados, para, no

prazo comum de 08 (oito dias), impugnarem a conta de forma

fundamentada com indicação de itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da

CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016525-50.2017.5.16.0015
AUTOR EDSON PEREIRA

ADVOGADO LEONIA FIGUEIREDO
ALENCAR(OAB: 4417/MA)

RÉU WASHINGTON LUIZ DE ARAUJO
ALBERTO

RÉU CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA
MARQUES JUNIOR

ADVOGADO JOHN ALBERT BRITO DINIZ(OAB:
21381/MA)

RÉU SUPERMERCADOS MACIEL LTDA

ADVOGADO POLLYANNA LOPES MACIEL(OAB:
8960/MA)

RÉU OCIDENTAL SEGURANCA
PATRIMONIAL E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCELO VERISSIMO DA
SILVA(OAB: 8099/MA)

ADVOGADO JOHN ALBERT BRITO DINIZ(OAB:
21381/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23ae039

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para tentativa de conciliação a ser

realizada nodia 10/04/2024 09:00, a qual deverá ser acessada por

m e i o  d o  e n d e r e ç o

eletrônico(link):Zoom.us/j/84490302884?pwd=dEhEWm1iWnhKN

HdyaFliQzB4dVh6dz09">https://us02web.Zoom.us/j/84490302884?

pwd=dEhEWm1iWnhKNHdyaFliQzB4dVh6dz09 ID da reunião: 844

9030 2884 Senha de acesso: 12345,através da plataforma“Zoom

Meetings”, cujo procedimento será o regido pela CLT, mantidas as

cominações anteriores. 

OBS. A 5ª VARA NÃO ENVIA E-MAIL PARA INFORMAÇÃO DO

LINK DA AUDIÊNCIA ÀS PARTES VÉSPERA DO DIA DA

AUDIÊNCIA, VEZ QUE O LINK DA SALA VIRTUAL JÁ SE

ENCONTRA NESTA NOTIFICAÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma“Zoom Meetings”, sendo assim, V.

Senhoria deve instalar em seu computador, celular, tablet ou

qualquer outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o

aplicativo“Zoom Meetings”, conforme orientações inscritas no

portal da internet deste Tribunal, sendo que a conexão estável à

Internet, instalação e utilização do equipamento e de acesso à

Plata forma“Zoom Meet ings” ,  são de suas exc lus ivas

responsabi l idades.

O manual de instruções da Plataforma pode ser acessado pelo no

site do TRT da 16ª Região.

Mais informações poderão ser obtidas via contato a ser mantido

com a 5ª Vara do Trabalho de São Luís, através do Balcão Virtual,

por meio do link meet.google.com/kor-jguk-ges, plataforma Meet,

ou pelo TELEFONE 98414 3100.

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto

CSJT.GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da

16ªRegião.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.
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    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016525-50.2017.5.16.0015
AUTOR EDSON PEREIRA

ADVOGADO LEONIA FIGUEIREDO
ALENCAR(OAB: 4417/MA)

RÉU WASHINGTON LUIZ DE ARAUJO
ALBERTO

RÉU CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA
MARQUES JUNIOR

ADVOGADO JOHN ALBERT BRITO DINIZ(OAB:
21381/MA)

RÉU SUPERMERCADOS MACIEL LTDA

ADVOGADO POLLYANNA LOPES MACIEL(OAB:
8960/MA)

RÉU OCIDENTAL SEGURANCA
PATRIMONIAL E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCELO VERISSIMO DA
SILVA(OAB: 8099/MA)

ADVOGADO JOHN ALBERT BRITO DINIZ(OAB:
21381/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA MARQUES JUNIOR

  - OCIDENTAL SEGURANCA PATRIMONIAL E SERVICOS LTDA
- ME

  - SUPERMERCADOS MACIEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23ae039

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para tentativa de conciliação a ser

realizada nodia 10/04/2024 09:00, a qual deverá ser acessada por

m e i o  d o  e n d e r e ç o

eletrônico(link):Zoom.us/j/84490302884?pwd=dEhEWm1iWnhKN

HdyaFliQzB4dVh6dz09">https://us02web.Zoom.us/j/84490302884?

pwd=dEhEWm1iWnhKNHdyaFliQzB4dVh6dz09 ID da reunião: 844

9030 2884 Senha de acesso: 12345,através da plataforma“Zoom

Meetings”, cujo procedimento será o regido pela CLT, mantidas as

cominações anteriores. 

OBS. A 5ª VARA NÃO ENVIA E-MAIL PARA INFORMAÇÃO DO

LINK DA AUDIÊNCIA ÀS PARTES VÉSPERA DO DIA DA

AUDIÊNCIA, VEZ QUE O LINK DA SALA VIRTUAL JÁ SE

ENCONTRA NESTA NOTIFICAÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma“Zoom Meetings”, sendo assim, V.

Senhoria deve instalar em seu computador, celular, tablet ou

qualquer outro dispositivo tecnológico que possibilite o acesso, o

aplicativo“Zoom Meetings”, conforme orientações inscritas no

portal da internet deste Tribunal, sendo que a conexão estável à

Internet, instalação e utilização do equipamento e de acesso à

Plata forma“Zoom Meet ings” ,  são de suas exc lus ivas

responsabi l idades.

O manual de instruções da Plataforma pode ser acessado pelo no

site do TRT da 16ª Região.

Mais informações poderão ser obtidas via contato a ser mantido

com a 5ª Vara do Trabalho de São Luís, através do Balcão Virtual,

por meio do link meet.google.com/kor-jguk-ges, plataforma Meet,

ou pelo TELEFONE 98414 3100.

As audiências virtuais estão reguladas pelo Ato Conjunto

CSJT.GP.VP e CGJT nº 06/2020, o Ato nº 11/2020 da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho e os Atos Conjuntos GP e GVP/CR nº

004/2020 e 005/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da

16ªRegião.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016765-63.2022.5.16.0015
AUTOR JOSE WILLAME SILVA COELHO

ADVOGADO SUTELINO COIMBRA NETO(OAB:
5146/MA)

RÉU MENDES CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE RIBEIRO
PEREIRA(OAB: 13412/MA)

RÉU 4MA ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af0c89b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Assim, faço conclusos os presentes autos ao Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Joel Luís Gomes Ferreira

Técnico Judiciário

Considerando-se a ausência de impugnação aos cálculos de ID

4ed0c3f , homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais

efeitos.

Intime-se a primeira reclamadanos termos do Art. 880 da Nova CLT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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c/c arts. 17 e 18 da Resolução 185 do CSJT, para proceder ao

pagamento do valor devido conforme planilha acima indicada , no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir o juízo para opor

embargos no prazo subsequente de 5(cinco) dias, sob pena de

execução.

Havendo pagamento espontâneo do valor sem a oposição de

embargos à execução, pague-se ao credor, fazendo os

recolhimentos e registros devidos.

Inerte aReclamada, voltem os autos conclusos para nova

deliberação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016644-69.2021.5.16.0015
AUTOR VANESSA CAROLINE CANTANHEDE

ARAUJO

ADVOGADO LUANNE NORONHA FERREIRA(OAB:
19979/PI)

ADVOGADO SABRINA QUEIROZ DA SILVA(OAB:
23535/MA)

ADVOGADO JOICY CONCEICAO DE
AMORIM(OAB: 19579/PI)

RÉU MARIA EDITE SILVA TEIXEIRA

RÉU M E S TEIXEIRA - ME

ADVOGADO OTAVIO DOS ANJOS RIBEIRO(OAB:
2678/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M E S TEIXEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f346ef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Assim, faço conclusos os presentes autos ao Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Joel Luís Gomes Ferreira

Técnico Judiciário

Indefiro o pleito veiculado na manifestação (ID b3341cb).

Convolo em penhora os valores bloqueados nos autos.

Constato que se trata de constrição parcial do crédito exequendo.

Assim, intimem-se os executados para, no prazo legal, querendo,

apresentar embargos à execução, desde que garantam o Juízo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016464-82.2023.5.16.0015
AUTOR DOMINGOS JOSE FONTINELE

BRITO

ADVOGADO VALDIR RUBINI(OAB: 11790/MA)

RÉU BOM FUTURO AGRICOLA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTEL(OAB:
10504-O/MT)

RÉU ME METALURGICA ATIVA LTDA.

ADVOGADO JOSE VIEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54100/GO)

PERITO VITOR DO NASCIMENTO MORAES
GANDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM FUTURO AGRICOLA LTDA

  - ME METALURGICA ATIVA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d7e1be

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Assim, faço conclusos os presentes autos ao Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Ana Eudes da Silva

Secretária de Audiência

DESPACHO

Considerando que até a presente data o(a) perito(a) não juntou o

laudo pericial nos autos, retire-se o processo da pauta do dia

20/03/2024, incluindo-o na pauta do dia29/04/2024, às 9h, com os

mesmos fins da anterior, na modalidade telepresencial, a qual

d e v e r á  s e r  a c e s s a d a  p o r  m e i o  d o

endereçoeletrônico(link):https://us02web.zoom.us/j/84490302884?

pwd=dEhEWm1iWnhKNHdyaFliQzB4dVh6dz09 ID da reunião: 844

9030 2884 Senha de acesso: 12345,através da plataforma“Zoom

Meetings”, mantendo-se as cominações anteriores.

Notifique-se o(a) perito(a) para, juntar o laudo pericial nos autos no

prazo de dez dias. Após, notifiquem-se as partes para se

manifestarem sobre o laudo no prazo de 10 dias.

Notifiquem-se as partes

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016464-82.2023.5.16.0015
AUTOR DOMINGOS JOSE FONTINELE

BRITO

ADVOGADO VALDIR RUBINI(OAB: 11790/MA)
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RÉU BOM FUTURO AGRICOLA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTEL(OAB:
10504-O/MT)

RÉU ME METALURGICA ATIVA LTDA.

ADVOGADO JOSE VIEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54100/GO)

PERITO VITOR DO NASCIMENTO MORAES
GANDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS JOSE FONTINELE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d7e1be

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Assim, faço conclusos os presentes autos ao Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Ana Eudes da Silva

Secretária de Audiência

DESPACHO

Considerando que até a presente data o(a) perito(a) não juntou o

laudo pericial nos autos, retire-se o processo da pauta do dia

20/03/2024, incluindo-o na pauta do dia29/04/2024, às 9h, com os

mesmos fins da anterior, na modalidade telepresencial, a qual

d e v e r á  s e r  a c e s s a d a  p o r  m e i o  d o

endereçoeletrônico(link):https://us02web.zoom.us/j/84490302884?

pwd=dEhEWm1iWnhKNHdyaFliQzB4dVh6dz09 ID da reunião: 844

9030 2884 Senha de acesso: 12345,através da plataforma“Zoom

Meetings”, mantendo-se as cominações anteriores.

Notifique-se o(a) perito(a) para, juntar o laudo pericial nos autos no

prazo de dez dias. Após, notifiquem-se as partes para se

manifestarem sobre o laudo no prazo de 10 dias.

Notifiquem-se as partes

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0017036-38.2023.5.16.0015
AUTOR EQUATORIAL SERVICOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO MENEZES ROCHA(OAB:
7145/MA)

RÉU UNIAO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a112f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, ratifico os termos da decisão de Id. d31b608 e a

converto em definitiva.

Ademais, julgo procedente o pedido para declarar a nulidade dos

atos praticados no Processo 46223.002149/2018-47 após a

apresentação da defesa administrativa pela autora e, por

consequência, da inscrição em dívida ativa (CDA 31 5 23 000407-

20).

A fim de evitar teratologia processual e em respeito à separação

dos poderes, esclarece-se que o acolhimento do vício formal do

procedimento administrativo não impede o seu prosseguimento,

com o recebimento da defesa administrativa da autora, após

assinalação de prazo para saneamento de eventual vício de

representação, conforme se entender de direito, após o trânsito em

julgado desta sentença.

Ajuizada a ação após a entrada em vigor do artigo 791-A da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.467, que se deu em 11.11.2017, aplica-se

ao caso o instituto dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Considerando que houve procedência dos pedidos formulados na

inicial, e, observando-se os parâmetros do § 2.º, artigo 791-A da

CLT, defiro os honorários de sucumbência, no percentual de 5%,

em favor do advogado da parte autora. Considerando-se o valor

ínfimo dado à causa e por aplicação subsidiária do disposto no

artigo 85, §8º, do CPC, arbitro, por critério equitativo, os honorários

advocatícios no importe de R$1.000,00.

Custas de R$20,00 pela UNIÃO reclamada, da quais fica isenta,

conforme dispõe o art. 790-A, I da CLT.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0083100-89.2007.5.16.0015
AUTOR JOSE AUGUSTO SOARES TELLES

DE SOUSA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO SERGIO GERALDO MACIEL
PIRES(OAB: 4116/MA)

ADVOGADO LUIZ AMERICO HENRIQUES DE
CASTRO(OAB: 865/MA)

ADVOGADO PRISCILLA MONTEIRO LIMA(OAB:
17353/MA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO SOARES TELLES DE SOUSA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0083100-89.2007.5.16.0015.

                 AUTOR: JOSE AUGUSTO SOARES TELLES DE

SOUSA.

                 RÉU: MARANHAO PARCERIAS S.A e outros (1).

DESTINATÁRIO:JOSE AUGUSTO SOARES TELLES DE SOUSA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paraciência do Ofício Precatório de Id 2307592, bem

como para fornecer os dados bancários.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

ACACIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0083100-89.2007.5.16.0015
AUTOR JOSE AUGUSTO SOARES TELLES

DE SOUSA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO SERGIO GERALDO MACIEL
PIRES(OAB: 4116/MA)

ADVOGADO LUIZ AMERICO HENRIQUES DE
CASTRO(OAB: 865/MA)

ADVOGADO PRISCILLA MONTEIRO LIMA(OAB:
17353/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANHAO PARCERIAS S.A

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0083100-89.2007.5.16.0015.

                 AUTOR: JOSE AUGUSTO SOARES TELLES DE

SOUSA.

                 RÉU: MARANHAO PARCERIAS S.A e outros (1).

DESTINATÁRIO:MARANHAO PARCERIAS S.A

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paraciência do Ofício Precatório de Id 2307592.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

ACACIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016386-54.2024.5.16.0015
AUTOR REGIANE FERNANDES SILVA

ADVOGADO JULIA MARIA AMIN CASTRO(OAB:
676/MA)

ADVOGADO JORGE LUIS DE CASTRO
FONSECA(OAB: 3671/MA)

RÉU MARTINS E REIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE FERNANDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f0474e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante os termos da manifestação de id:73e1702 e considerando-se a

prova da dispensa imotivada da autora, conforme se infere da

concessão do aviso prévio pela reclamada id:0f50825, bem como

diante da existência de saldo de FGTS na conta vinculada da

autora, verba essencial, dado o seu caráter alimentar, reputo

preenchidos os requisitos do artigo 300 do CPC.

Assim, concedo a tutela de urgência requerida pela autora,

determinando-se a expedição de alvará para levantamento do saldo

do FGTS depositado na conta vinculada da autora.

    LEANDRO WEHDORN GANEM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0016131-33.2023.5.16.0015
REQUERENTE FELLIPE ANTONIO CARVALHO

SANTOS
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ADVOGADO ANA BEATRIZ SILVA ARAGAO(OAB:
26394/MA)

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

ADVOGADO ALFREDO LIMA GOES(OAB:
12942/MA)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELLIPE ANTONIO CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 042862f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0016131-33.2023.5.16.0015
REQUERENTE FELLIPE ANTONIO CARVALHO

SANTOS

ADVOGADO ANA BEATRIZ SILVA ARAGAO(OAB:
26394/MA)

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

ADVOGADO ALFREDO LIMA GOES(OAB:
12942/MA)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 042862f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0016333-07.2023.5.16.0016
EXEQUENTE ANDERSON CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARLOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70241e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0016333-07.2023.5.16.0016
EXEQUENTE ANDERSON CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70241e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0016411-40.2023.5.16.0003
EXEQUENTE JHENYSON RODRIGUES LIMA

ADVOGADO JANE ROSE CUNHA BENTIVI(OAB:
3831/MA)

EXECUTADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENYSON RODRIGUES LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d342f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0016411-40.2023.5.16.0003
EXEQUENTE JHENYSON RODRIGUES LIMA

ADVOGADO JANE ROSE CUNHA BENTIVI(OAB:
3831/MA)

EXECUTADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d342f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016541-62.2021.5.16.0015
AUTOR ROSEANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

ADVOGADO MATHEUS PIRES AHID(OAB:
20081/MA)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO THAYNA DE OLIVEIRA HILUEY
FILGUEIRAS DAMORIM(OAB:
34815/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO RAIJANE MARTINS BARBOSA
LORAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID daa642e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016561-82.2023.5.16.0015
AUTOR EULALIA SA PINTO

ADVOGADO THIAGO AFONSO BARBOSA DE
AZEVEDO GUEDES(OAB: 10106/MA)

RÉU CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL
DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DO BRASIL

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULALIA SA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8b35fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016561-82.2023.5.16.0015
AUTOR EULALIA SA PINTO

ADVOGADO THIAGO AFONSO BARBOSA DE
AZEVEDO GUEDES(OAB: 10106/MA)

RÉU CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL
DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DO BRASIL

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 829
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8b35fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016541-62.2021.5.16.0015
AUTOR ROSEANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

ADVOGADO MATHEUS PIRES AHID(OAB:
20081/MA)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO THAYNA DE OLIVEIRA HILUEY
FILGUEIRAS DAMORIM(OAB:
34815/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO RAIJANE MARTINS BARBOSA
LORAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID daa642e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016049-02.2023.5.16.0015
AUTOR HAMILTON MACHADO SANTOS

ADVOGADO LAILA SANTOS FREITAS(OAB:
13454/MA)

RÉU PLANETA TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO FLAVIA REGINA DE MIRANDA
MOUSINHO FAVORETTO(OAB:
12736/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON MACHADO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abbfee4

proferido nos autos.

DESPACHO ORDENADOR DA LIQUIDAÇÃO

1. As partes ficam cientes que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciárias adotadas

no presente despacho ordenador.

2. Registre-se o início da fase de liquidação.

3. Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, nos termos

do art. 879, §1°b da CLT, utilizando-se o programa PJE-Calc

Cidadão, no prazo comum de 8 dias, ficando desde já cientes de

que a não apresentação de cálculos implicará preclusão temporal,

observando-se que devem ser informados, destacadamente, os

valores relativos às contribuições previdenciárias (cotas do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada e cota do

trabalhador e dos demais segurados). Os cálculos deverão

apresentar, ainda, os valores relativos ao Imposto de Renda,

conforme critérios abaixo. Os cálculos deverão ser juntados em

PDF e também no arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

4. Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de nova intimação, no prazo comum de 08

dias, acerca dos cálculos apresentados pela parte contrária.

Havendo discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA

DE PRECLUSÃO E  HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO

APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA .

5. Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

6. Apresentada(s) impugnação(ões) aos cálculos, remetam-se os

autos à contadoria do juízo para elaboração de parecer, após o qual

os autos deverão ser feitos conclusos, conforme critério de

distribuição proporcional dos incidentes aos juízes.

7. Em caso de ausência de impugnação a qualquer dos cálculos,

venham os autos conclusos para homologação.

8. Deverão as partes agendar, diretamente, data e local para

cumprimento das obrigações de fazer, informando a este Juízo o

respectivo cumprimento, no prazo de 10 dias.

9. Intimem-se as partes para informarem os dados bancários para

fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos na primeira

oportunidade em que lhes couberem manifestar nos autos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016049-02.2023.5.16.0015
AUTOR HAMILTON MACHADO SANTOS
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ADVOGADO LAILA SANTOS FREITAS(OAB:
13454/MA)

RÉU PLANETA TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO FLAVIA REGINA DE MIRANDA
MOUSINHO FAVORETTO(OAB:
12736/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANETA TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abbfee4

proferido nos autos.

DESPACHO ORDENADOR DA LIQUIDAÇÃO

1. As partes ficam cientes que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciárias adotadas

no presente despacho ordenador.

2. Registre-se o início da fase de liquidação.

3. Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, nos termos

do art. 879, §1°b da CLT, utilizando-se o programa PJE-Calc

Cidadão, no prazo comum de 8 dias, ficando desde já cientes de

que a não apresentação de cálculos implicará preclusão temporal,

observando-se que devem ser informados, destacadamente, os

valores relativos às contribuições previdenciárias (cotas do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada e cota do

trabalhador e dos demais segurados). Os cálculos deverão

apresentar, ainda, os valores relativos ao Imposto de Renda,

conforme critérios abaixo. Os cálculos deverão ser juntados em

PDF e também no arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

4. Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de nova intimação, no prazo comum de 08

dias, acerca dos cálculos apresentados pela parte contrária.

Havendo discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA

DE PRECLUSÃO E  HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO

APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA .

5. Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

6. Apresentada(s) impugnação(ões) aos cálculos, remetam-se os

autos à contadoria do juízo para elaboração de parecer, após o qual

os autos deverão ser feitos conclusos, conforme critério de

distribuição proporcional dos incidentes aos juízes.

7. Em caso de ausência de impugnação a qualquer dos cálculos,

venham os autos conclusos para homologação.

8. Deverão as partes agendar, diretamente, data e local para

cumprimento das obrigações de fazer, informando a este Juízo o

respectivo cumprimento, no prazo de 10 dias.

9. Intimem-se as partes para informarem os dados bancários para

fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos na primeira

oportunidade em que lhes couberem manifestar nos autos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016433-28.2024.5.16.0015
AUTOR SI D V P F E S D EM C IDTH M P B R

L C R E E S E A D MA

ADVOGADO EDILSON PINHO DE FREITAS
FILHO(OAB: 14133/MA)

ADVOGADO HELENA AMELIA SALOMAO
ROCHA(OAB: 6322/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

RÉU MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUNTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SI D V P F E S D EM C IDTH M P B R L C R E E S E A D MA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a951f01

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Assim, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Joel Luís Gomes Ferreira

Técnico Judiciário

Inicialmente, intime-se a primeira demandada da decisão (ID

bcd377b)

Em seguida, dê-se ciência ao autor acerca da manifestação (ID

7f9bc7d), bem assim para, no prazo de cinco dias, requerer o que

entender de direito.

Sem prejuízo do acima determinado, cumpra a Secretaria a decisão

(ID bcd377b), no respeitante à expedição de alvará judicial coletivo

para levantamento do FGTS.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0016335-82.2020.5.16.0015
AUTOR PEDRO MARQUES LOPES

ADVOGADO GILMARA DA SILVA FRANCA
SAMPAIO(OAB: 18523/MA)

ADVOGADO TIAGO MARTINS SAMPAIO(OAB:
14480/MA)

RÉU A. C. M. PESTANA - ME

ADVOGADO ROBERTO TAVARES DE
SOUZA(OAB: 3991/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. M. PESTANA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cda2c29

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Assim, faço conclusos os presentes autos ao Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Joel Luís Gomes Ferreira

Técnico Judiciário

Valor informado na manifestação (ID a7e4dd9), já desbloqueado,

conforme documento de ID 7e8b594.

Cumpra-se integralmente o despacho (ID 8bba8cf).

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0016241-95.2024.5.16.0015
REQUERENTES C & S VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO MARIA CAROLINA CORREIA
BASSALO(OAB: 12740/PA)

ADVOGADO RAIZA DA COSTA SANTOS
CRUZ(OAB: 31496/PA)

ADVOGADO CARLOS BOTELHO DA COSTA(OAB:
7700/PA)

REQUERENTES SILVIANE SOUSA DE JESUS

REQUERENTES WERMESSON COSMO LIMA RAUL

REQUERENTES WELLINGTON SEBASTIAO LIMA DE
ARAUJO

REQUERENTES PEDRO AMERICO SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO STEFANE MESQUITA
MARQUES(OAB: 22129/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & S VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3727123

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Assim, faço conclusos os presentes autos ao Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Joel Luís Gomes Ferreira

Técnico Judiciário

Conforme se extrai das minutas apresentadas trata-se de

empregados em situações de fato distintas e com percepção de

valores distintos, motivo pelo qual o fato de se tratar de solução

extrajudicial, por si só, não justifica o trâmite em comum dos

diferentes casos.

Assim, determino o desmembramento dos procedimentos. 

Concedo aos requerentes o prazo de 05 dias para indicarem qual

permanecerá neste procedimento, sendo que no silêncio, o

procedimento prosseguirá tão somente quanto ao requerente

PEDRO AMÉRICO SANTOS RODRIGUES, sendo extinto o

procedimento em face dos demais, bem como o acordo deverá ser

ratificado pela advogada do empregado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0016241-95.2024.5.16.0015
REQUERENTES C & S VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO MARIA CAROLINA CORREIA
BASSALO(OAB: 12740/PA)

ADVOGADO RAIZA DA COSTA SANTOS
CRUZ(OAB: 31496/PA)

ADVOGADO CARLOS BOTELHO DA COSTA(OAB:
7700/PA)

REQUERENTES SILVIANE SOUSA DE JESUS

REQUERENTES WERMESSON COSMO LIMA RAUL

REQUERENTES WELLINGTON SEBASTIAO LIMA DE
ARAUJO

REQUERENTES PEDRO AMERICO SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO STEFANE MESQUITA
MARQUES(OAB: 22129/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO AMERICO SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3727123

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Assim, faço conclusos os presentes autos ao Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Joel Luís Gomes Ferreira

Técnico Judiciário

Conforme se extrai das minutas apresentadas trata-se de

empregados em situações de fato distintas e com percepção de

valores distintos, motivo pelo qual o fato de se tratar de solução

extrajudicial, por si só, não justifica o trâmite em comum dos

diferentes casos.

Assim, determino o desmembramento dos procedimentos. 

Concedo aos requerentes o prazo de 05 dias para indicarem qual

permanecerá neste procedimento, sendo que no silêncio, o

procedimento prosseguirá tão somente quanto ao requerente

PEDRO AMÉRICO SANTOS RODRIGUES, sendo extinto o

procedimento em face dos demais, bem como o acordo deverá ser

ratificado pela advogada do empregado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017643-51.2023.5.16.0015
AUTOR ROSAILA SOUSA

ADVOGADO AMANDA VALERIA ALMEIDA
PIRES(OAB: 17631/MA)

RÉU INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO -
BEM BRASIL

RÉU MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSAILA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 659bed6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016203-62.2023.5.16.0001
AUTOR CHALYSON ALVES DE MORAES

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHALYSON ALVES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9d47c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016203-62.2023.5.16.0001
AUTOR CHALYSON ALVES DE MORAES

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9d47c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0016321-59.2024.5.16.0015
REQUERENTES HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

REQUERENTES RONDINELIO BATISTA DE SOUSA
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ADVOGADO ANDRESSA NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 28023/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc8b7e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0016321-59.2024.5.16.0015
REQUERENTES HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

REQUERENTES RONDINELIO BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO ANDRESSA NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 28023/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDINELIO BATISTA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc8b7e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0013200-77.2011.5.16.0015
AUTOR GEMARIO SILVA

ADVOGADO LUIS SERGIO CARDOSO
RAMOS(OAB: 4813/MA)

RÉU NORMA SUELI MARQUE ROCHA

RÉU OTAVIO FONSECA OLIVEIRA

RÉU MASERV - MARANHAO SEGURANCA
E SERVICOS LTDA - EPP

RÉU DEUZITO DE SOUSA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMARIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74a9851

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com esteio na fundamentação acima lançada, a qual

passa a integrar a parte dispositiva desta Decisão, julgo procedente

o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da parte

reclamada, determinando que a presente execução volte-se contra

a Norma Sueli Marques Rocha

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017531-63.2015.5.16.0015
AUTOR MARCILIO SARUTH MASCARENHAS

ADVOGADO ANTONIO LISBOA SILVA
LOUZEIRO(OAB: 11191/MA)

ADVOGADO LUIZ BERNARDO DA MOTA
JUNIOR(OAB: 9825/MA)

RÉU MANOEL MARTINS PEREIRA

ADVOGADO LILIANE MARQUES BOAES(OAB:
24538/MA)

RÉU POTENCIAL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO
LARA(OAB: 5429/MA)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

ADVOGADO CHIARA FARIAS CARVALHO
SALDANHA(OAB: 6152/MA)

RÉU LUCIVAL FELIX DE SOUZA

RÉU FRANKS DELSON CAMARA SILVA

RÉU IRACIRA NERES RODRIGUES

RÉU JANY AUGUSTA PEREIRA MENDES

ADVOGADO OFLIZA VIEIRA DA SILVA(OAB:
14386/MA)

RÉU ANTONIO ALBERTO MARTINS
PEREIRA

ADVOGADO RAPHAEL COELHO LESSA(OAB:
10915/MA)

RÉU EMMANUELA DE JESUS FURTADO
FERREIRA

RÉU MARIA DO SOCORRO SANTOS DE
ALMEIDA

RÉU ERIK JANSON VIEIRA MONTEIRO
MARINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO MARANHAO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO - UEMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO SARUTH MASCARENHAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e878d06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO E ACOLHO os embargos à execução

opostos pelo executado,MANOEL MARTINS PEREIRA, nos termos

da fundamentação acima lançada, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, determinando a exclusão do

embargante do pólo passivo da presente demanda.

Libere-se por alvará a quantia bloqueada na conta do embargante.

Custas pelo embargado, porém dispensadas.

Dar ciência às partes. Nada mais.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017531-63.2015.5.16.0015
AUTOR MARCILIO SARUTH MASCARENHAS

ADVOGADO ANTONIO LISBOA SILVA
LOUZEIRO(OAB: 11191/MA)

ADVOGADO LUIZ BERNARDO DA MOTA
JUNIOR(OAB: 9825/MA)

RÉU MANOEL MARTINS PEREIRA

ADVOGADO LILIANE MARQUES BOAES(OAB:
24538/MA)

RÉU POTENCIAL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO
LARA(OAB: 5429/MA)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

ADVOGADO CHIARA FARIAS CARVALHO
SALDANHA(OAB: 6152/MA)

RÉU LUCIVAL FELIX DE SOUZA

RÉU FRANKS DELSON CAMARA SILVA

RÉU IRACIRA NERES RODRIGUES

RÉU JANY AUGUSTA PEREIRA MENDES

ADVOGADO OFLIZA VIEIRA DA SILVA(OAB:
14386/MA)

RÉU ANTONIO ALBERTO MARTINS
PEREIRA

ADVOGADO RAPHAEL COELHO LESSA(OAB:
10915/MA)

RÉU EMMANUELA DE JESUS FURTADO
FERREIRA

RÉU MARIA DO SOCORRO SANTOS DE
ALMEIDA

RÉU ERIK JANSON VIEIRA MONTEIRO
MARINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO MARANHAO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO - UEMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALBERTO MARTINS PEREIRA

  - JANY AUGUSTA PEREIRA MENDES

  - MANOEL MARTINS PEREIRA

  - POTENCIAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e878d06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO E ACOLHO os embargos à execução

opostos pelo executado,MANOEL MARTINS PEREIRA, nos termos

da fundamentação acima lançada, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, determinando a exclusão do

embargante do pólo passivo da presente demanda.

Libere-se por alvará a quantia bloqueada na conta do embargante.

Custas pelo embargado, porém dispensadas.

Dar ciência às partes. Nada mais.

    NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

16ª Vara do Trabalho de São Luís

Notificação

Processo Nº ATSum-0016485-70.2014.5.16.0016
AUTOR BENILSON DA SILVA PACHECO

ADVOGADO SILVIO ROBERTO GOMES
ALVARES(OAB: 15998/MA)

RÉU VALDIVIA BENICIO DA SILVA

RÉU JOSE FABRICIO MOREIRA CRUZ
LOPES

ADVOGADO KERRY MATOS FURTADO(OAB:
13757/PI)

RÉU ARQUIVUS INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO HUGO LEONARDO SOUSA
SOARES(OAB: 12478/MA)

ADVOGADO EDILSON COSTA VERAS(OAB:
6894/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FABRICIO MOREIRA CRUZ LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93030c3

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à Excelentíssima

Senhora Juíza do Trabalho.

São Luís, 18 de março de 2024

RENATA CARVALHO DOS SANTOS

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o Executado JOSÉ FABRÍCIO MOREIRA CRUZ

LOPES, via DEJT,para ciência da(s) penhora(s) on line

realizada(s) via SISBAJUD, conforme minuta(s) acostada(s) aos

autos, dispondo de 05 (cinco) dias, para, querendo, apresentar

impugnação, nos termos do art. 854, § 3º do CPC.

Efetivada a intimação e decorrido in albis o prazo supra, proceda-se

ao recolhimento dos valores bloqueados, via alvará judicial, a título

de encargos compulsórios (ver planilha, ID 6d4cb87).

Certifique-se a transferência.

Proceda-se à exclusão dos executados do BNDT, CNIB e

SERASAJUD.

Por fim, retornem os autos conclusos para decisão quanto à

extinção da presente execução.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0118700-71.2007.5.16.0016
AUTOR CLAUDIANE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO JOAO CLIMACO PEREIRA
FRAZAO(OAB: 4414/MA)

RÉU ERNILDO BENEDITO COSTA

RÉU ATIVA-COMERCIO
REPRESENTACOES E SERVICOS
LIMITADA - ME

RÉU TRINDADE SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

RÉU DELSO DE JESUS CARDOSO
CORREIA

RÉU HELOISA HELENA NUNES DOS
SANTOS FERRAZ

RÉU ANNE DAYSE SAMPAIO SANTOS

RÉU VALDETH FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANE ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e764fa3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à Excelentíssima

Senhora Juíza do Trabalho.

São Luís, 18 de março de 2024

RENATA CARVALHO DOS SANTOS

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefere-se o pedido da Reclamante, eis que o presente processo já

se encontra arquivado definitivamente desde 15/10/2019, conforme

sentença de ID 5d55dac.

Dê-se ciência.

Proceda-se ao retorno dos autos ao arquivo definitivo.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017051-77.2018.5.16.0016
AUTOR JOSE RAIMUNDO PEREIRA

ADVOGADO LUIS SERGIO CARDOSO
RAMOS(OAB: 4813/MA)

RÉU DÁCIO ANDRÉ FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO GEOMILSON ALVES LIMA(OAB:
5298/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DÁCIO ANDRÉ FERNANDES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e82879

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que os honorários periciais não fizeram parte do acordo

entabulado entre as partes.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

18 de março de 2024

GLENNYO CLAY SANTOS BATALHA

Servidor(a)
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DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a existência de honorários periciais, apurado em

R$323,17, fica o reclamado intimado a depositar judicialmente tal

valor, no prazo de 20 dias, sob pena de execução.

Depositado o valor, libere-se ao perito e aguarde o pagamento das

demais parcelas.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    ELZENIR CORREA LAUANDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016397-27.2017.5.16.0016
AUTOR MARIA DE JESUS NASCIMENTO

CAMPOS

ADVOGADO GLAYDSON CAMPELO DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 11627/MA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS NASCIMENTO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bad21f8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Is to posto,  faço conclusos os presentes autos ao (à)

Excelent íss imo(a) Senhor(a)  Juiz( íza) do Trabalho.

18 de março de 2024

GLENNYO CLAY SANTOS BATALHA

Servidor(a)

DECISÃO

Vistos etc...

1.Já requerido o início da execução pela parte autora, conforme

petição de Id e06426d, tendo pois sido atendida a exigência do art.

878 da CLT, FICA INTIMADO o Ente Público executado para,

querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, oferecer

Embargos à Execução, na forma do art. 535 do CPC.

2. Havendo pagamento espontâneo, proceda a imediata liberação

ao autor, por meio de alvará judicial, com seus acréscimos legais, e

retenções devidas, notificando-o para seu recebimento.

3. Do contrário, decorrido o prazo e inerte o executado, façam os

autos conclusos.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    ELZENIR CORREA LAUANDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016056-64.2018.5.16.0016
AUTOR LUIS CARLOS GOMES MARTINS

ADVOGADO ROSECLEINE FLORIANA DE BARAO
E FONTES(OAB: 4646/MA)

ADVOGADO HIDALGO JOSE NEPOMUCENO
LEDA(OAB: 12802/MA)

RÉU REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRESCOS GUARARAPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e230e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que o perito requereu o pagamento dos seus

honorários ainda pendentes de pagamento.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

18 de março de 2024

GLENNYO CLAY SANTOS BATALHA

Servidor(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido do perito.

Considerando o arbitramento dos honorários periciais no

ID90d376d, no valor de R$800,00, fica intimada a reclamada a

depositar tal valor, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

Após o depósito, expeça-se alvará ao perito.

Comprovado o saque, retornem os autos ao arquivo.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    ELZENIR CORREA LAUANDE

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0016230-97.2023.5.16.0016
AUTOR KASSIO CANDIDO MARTINS DO

VALE

ADVOGADO TANISY GABRIELA BORGES
COSTA(OAB: 49508/GO)

RÉU AA CAMILO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ELIEZER TREVISAN
THEODORO(OAB: 374304/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIO CANDIDO MARTINS DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 121f1a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação ajuizada por KASSIO CÂNDIDO MARTINS

DO VALE em face de AA CAMILO ENGENHARIA LTDA, e

considerando o que mais nos autos consta, decide a 6.ª Vara do

Trabalho de São Luis/MA rejeitar a preliminar de inépcia da inicial e

acolher a prejudicial de mérito para pronunciar a prescrição bienal e

extinguir o feito com resolução do mérito, na forma do inciso II do

art. 487 do CPC, tudo nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse

transcrito.

Defere-se o benefício da Justiça Gratuita em favor do reclamante,

nos termos da fundamentação retro.

Condena-se o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência ao advogado do reclamado, à base de 10%, a

incidir sobre o valor atribuído à causa na prefacial, atualizado (artigo

791-A da CLT). Entretanto, em razão da concessão do benefício da

justiça gratuita em seu favor, a obrigação quanto ao pagamento do

mesmo fica sob condição suspensiva de exigibilidade, e quanto à

possibilidade de incidência dos honorários advocatícios de

sucumbência sobre créditos obtidos pelo hipossuficiente em juízo,

ainda que em outro processo, tendo em vista a inconstitucionalidade

declarada pelo STF na ADIN 5766-DF.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 4.431,26, calculadas

sobre o valor da causa, das quais fica dispensada em face da

concessão da gratuidade de Justiça.

Notifiquem-se as partes.

    ELZENIR CORREA LAUANDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016230-97.2023.5.16.0016
AUTOR KASSIO CANDIDO MARTINS DO

VALE

ADVOGADO TANISY GABRIELA BORGES
COSTA(OAB: 49508/GO)

RÉU AA CAMILO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ELIEZER TREVISAN
THEODORO(OAB: 374304/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AA CAMILO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 121f1a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação ajuizada por KASSIO CÂNDIDO MARTINS

DO VALE em face de AA CAMILO ENGENHARIA LTDA, e

considerando o que mais nos autos consta, decide a 6.ª Vara do

Trabalho de São Luis/MA rejeitar a preliminar de inépcia da inicial e

acolher a prejudicial de mérito para pronunciar a prescrição bienal e

extinguir o feito com resolução do mérito, na forma do inciso II do

art. 487 do CPC, tudo nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse

transcrito.

Defere-se o benefício da Justiça Gratuita em favor do reclamante,

nos termos da fundamentação retro.

Condena-se o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência ao advogado do reclamado, à base de 10%, a

incidir sobre o valor atribuído à causa na prefacial, atualizado (artigo

791-A da CLT). Entretanto, em razão da concessão do benefício da

justiça gratuita em seu favor, a obrigação quanto ao pagamento do

mesmo fica sob condição suspensiva de exigibilidade, e quanto à

possibilidade de incidência dos honorários advocatícios de

sucumbência sobre créditos obtidos pelo hipossuficiente em juízo,

ainda que em outro processo, tendo em vista a inconstitucionalidade

declarada pelo STF na ADIN 5766-DF.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 4.431,26, calculadas

sobre o valor da causa, das quais fica dispensada em face da

concessão da gratuidade de Justiça.

Notifiquem-se as partes.
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    ELZENIR CORREA LAUANDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0017677-23.2023.5.16.0016
CONSIGNANTE FERNANDO ANTONIO CARDOSO

PEREIRA LIMA

ADVOGADO JOSE RIBAMAR PACHECO CALADO
JUNIOR(OAB: 6057/MA)

CONSIGNATÁRIO C.T.V.

CONSIGNATÁRIO LUIZ FERNANDO VIEIRA RAIOL

CONSIGNATÁRIO JOSE DOMINGOS VIEIRA DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO CARDOSO PEREIRA LIMA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ConPag  0017677-23.2023.5.16.0016.

                 CONSIGNANTE: FERNANDO ANTONIO CARDOSO

PEREIRA LIMA.

                 CONSIGNATÁRIO: CTV e outros (2).

DESTINATÁRIO:FERNANDO ANTONIO CARDOSO PEREIRA

LIMA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência UNA, que se realizará no dia 06/05/2024,

às 08:10 horas, na 6ª Vara do Trabalho de São Luis-MA, de

forma TELEPRESENCIAL (áudio e vídeo) por meio da plataforma

Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes, advogados e testemunhas deverão

acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/84951903753?pwd=dFBML285c1dMT

ER5VVhHdzQvblR0Zz09

ID da reunião: 849 5190 3753

Senha: 1234

Para acesso ao Zoom*, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

*Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

Telepresenciais – Zoom ou diretamente no link:

https://www.trt16.jus.br/servicos/para-cidadao-e-

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

UNA,de conciliação, instrução e julgamento, nos termos da CLT.

Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais e

testemunhais.

O não comparecimento da parte autora importará no arquivamento

da reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo

se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

As partes deverão apresentar espontaneamente suas

testemunhas, até o limite de 03 (três), no caso de Rito

Ordinário, e de 02(duas), no caso de Rito Sumaríssimo, para

cada litigante, informando-lhes o horário da audiência e o LINK

de acesso da sala de audiência virtual, sob pena de preclusão

da oitiva.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática de realização dos

atos listados no §2º do artigo 5º, do Ato GP nº 005/2020 , ou de

outros que exijam a coleta prévia de elementos de prova, deverão

as partes informá-la ao Juízo até o fim do respectivo prazo,

assegurada a suspensão deste último desde a data do protocolo da

petição com essa informação.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852-B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 6ª Vara do Trabalho de São Luis-MA,

poderá a parte ou o advogado entrar em contato com a Unidade

Judiciária pelos seguintes meios, para receber orientações,

somente dias úteis, das 08hs às 17h30min:

Balcão Virtual: meet.google.com/ozs-aqwb-tck•

Telefone Celular: (98) 98404-2717•

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

FERNANDO LUIS OLIVEIRA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0017234-72.2023.5.16.0016
AUTOR GUSTAVO OLIVEIRA CRISPIM

ADVOGADO ROMULO AUGUSTO SENA ROSA DE
ARAUJO(OAB: 14428/MA)

RÉU IMUNITECH CONTROLE DE PRAGAS
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL ARANHA CUNHA(OAB:
21913/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO OLIVEIRA CRISPIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c71fabb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defere-se o requerimento da parte reclamada, autorizando a

participação do administrador da empresa de forma telepresencial,

através da plataforma ZOOM, na audiência designada para o dia

19/03/2024, às 08h40min.

Pata tanto deverá acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/87832903721?pwd=aS8weWRHMDFC

YkFDVTdYd3IzUkV1Zz09

ID da reunião: 878 3290 3721

Senha: 739035

A parte reclamada fica desde já advertida que a ausência importará

na aplicação da confissão ficta.

A parte reclamante, os advogados das partes e todas as

testemunhas deverão comparecer de forma presencial, sob pena

de aplicação das cominações legais.

Dê-se ciência às partes do presente despacho.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017234-72.2023.5.16.0016
AUTOR GUSTAVO OLIVEIRA CRISPIM

ADVOGADO ROMULO AUGUSTO SENA ROSA DE
ARAUJO(OAB: 14428/MA)

RÉU IMUNITECH CONTROLE DE PRAGAS
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL ARANHA CUNHA(OAB:
21913/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMUNITECH CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c71fabb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defere-se o requerimento da parte reclamada, autorizando a

participação do administrador da empresa de forma telepresencial,

através da plataforma ZOOM, na audiência designada para o dia

19/03/2024, às 08h40min.

Pata tanto deverá acessar o seguinte link:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 840
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

https://us02web.zoom.us/j/87832903721?pwd=aS8weWRHMDFC

YkFDVTdYd3IzUkV1Zz09

ID da reunião: 878 3290 3721

Senha: 739035

A parte reclamada fica desde já advertida que a ausência importará

na aplicação da confissão ficta.

A parte reclamante, os advogados das partes e todas as

testemunhas deverão comparecer de forma presencial, sob pena

de aplicação das cominações legais.

Dê-se ciência às partes do presente despacho.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016904-80.2020.5.16.0016
AUTOR WAGNER PEREIRA MARTINS

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO EDUARDO SCARABELO
ESTEVES(OAB: 297604/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA FEUERHARMEL
GIUSEPPIN(OAB: 447429/SP)

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9e78ea

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o acordo entabulado entre as partes não contemplou

os honorários periciais arbitrados em R$700,00.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

18 de março de 2024

GLENNYO CLAY SANTOS BATALHA

Servidor(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica intimada a reclamada a depositar o valor de R$700,00 a título

de honorários periciais, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

Depositado o valor, libere-se ao perito.

Após comprovação, voltem os autos ao arquivo.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0183100-26.2009.5.16.0016
AUTOR EVANY VIANA DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE LOUISE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 6581/MA)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 14501/MA)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
14009/MA)

ADVOGADO JULIANO CASSOLI MARANHO(OAB:
7387/MA)

ADVOGADO NAJARA BARROS FONSECA(OAB:
8102/MA)

RÉU REAL PLACAS E LUMINOSOS LTDA -
ME

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

ADVOGADO JOAO IGOR DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 8161/MA)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE SOUSA PORTO
VALERIO(OAB: 12435/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANY VIANA DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0183100-26.2009.5.16.0016.

                 AUTOR: EVANY VIANA DA SILVA.

                 RÉU: REAL PLACAS E LUMINOSOS LTDA - ME e

outros (1).

DESTINATÁRIO: EVANY VIANA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que se realizará no

dia 08/04/2024, às 08:00 horas, na 6ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA, de forma TELEPRESENCIAL (áudio e vídeo) por meio

da plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

link:

https://us02web.zoom.us/j/83378461299?pwd=WDRtbUxaTHFF
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WGwxK3FhM2xDWG0ydz09

ID da reunião: 833 7846 1299

Senha: 276660

Para acesso ao Zoom*, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

*Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

Telepresenciais – Zoom ou diretamente no link:

https://www.trt16.jus.br/servicos/para-cidadao-e-

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 6ª Vara do Trabalho de São Luis-MA,

poderá a parte ou o advogado entrar em contato com a Unidade

Judiciária pelos seguintes meios, para receber orientações,

somente dias úteis, das 08hs às 17h30min:

Balcão Virtual: meet.google.com/ozs-aqwb-tck•

Telefone Celular: (98) 98404-2717•

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

FERNANDO LUIS OLIVEIRA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0183100-26.2009.5.16.0016
AUTOR EVANY VIANA DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE LOUISE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 6581/MA)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 14501/MA)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
14009/MA)

ADVOGADO JULIANO CASSOLI MARANHO(OAB:
7387/MA)

ADVOGADO NAJARA BARROS FONSECA(OAB:
8102/MA)

RÉU REAL PLACAS E LUMINOSOS LTDA -
ME

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

ADVOGADO JOAO IGOR DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 8161/MA)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE SOUSA PORTO
VALERIO(OAB: 12435/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL PLACAS E LUMINOSOS LTDA - ME

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0183100-26.2009.5.16.0016.

                 AUTOR: EVANY VIANA DA SILVA.

                 RÉU: REAL PLACAS E LUMINOSOS LTDA - ME e

outros (1).

DESTINATÁRIO: REAL PLACAS E LUMINOSOS LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que se realizará no

dia 08/04/2024, às 08:00 horas, na 6ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA, de forma TELEPRESENCIAL (áudio e vídeo) por meio

da plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

link:

https://us02web.zoom.us/j/83378461299?pwd=WDRtbUxaTHFF
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ID da reunião: 833 7846 1299

Senha: 276660

Para acesso ao Zoom*, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

*Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

Telepresenciais – Zoom ou diretamente no link:

https://www.trt16.jus.br/servicos/para-cidadao-e-

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 6ª Vara do Trabalho de São Luis-MA,

poderá a parte ou o advogado entrar em contato com a Unidade

Judiciária pelos seguintes meios, para receber orientações,

somente dias úteis, das 08hs às 17h30min:

Balcão Virtual: meet.google.com/ozs-aqwb-tck•

Telefone Celular: (98) 98404-2717•

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

FERNANDO LUIS OLIVEIRA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0183100-26.2009.5.16.0016
AUTOR EVANY VIANA DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE LOUISE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 6581/MA)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 14501/MA)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
14009/MA)

ADVOGADO JULIANO CASSOLI MARANHO(OAB:
7387/MA)

ADVOGADO NAJARA BARROS FONSECA(OAB:
8102/MA)

RÉU REAL PLACAS E LUMINOSOS LTDA -
ME

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

ADVOGADO JOAO IGOR DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 8161/MA)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE SOUSA PORTO
VALERIO(OAB: 12435/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0183100-26.2009.5.16.0016.

                 AUTOR: EVANY VIANA DA SILVA.

                 RÉU: REAL PLACAS E LUMINOSOS LTDA - ME e

outros (1).

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que se realizará no

dia 08/04/2024, às 08:00 horas, na 6ª Vara do Trabalho de São

Luis/MA, de forma TELEPRESENCIAL (áudio e vídeo) por meio

da plataforma Zoom, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte

link:

https://us02web.zoom.us/j/83378461299?pwd=WDRtbUxaTHFF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ID da reunião: 833 7846 1299

Senha: 276660

Para acesso ao Zoom*, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

*Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

Telepresenciais – Zoom ou diretamente no link:

https://www.trt16.jus.br/servicos/para-cidadao-e-

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais

e no restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT

e demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 6ª Vara do Trabalho de São Luis-MA,

poderá a parte ou o advogado entrar em contato com a Unidade

Judiciária pelos seguintes meios, para receber orientações,

somente dias úteis, das 08hs às 17h30min:

Balcão Virtual: meet.google.com/ozs-aqwb-tck•

Telefone Celular: (98) 98404-2717•

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,

fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

FERNANDO LUIS OLIVEIRA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0017560-32.2023.5.16.0016
AUTOR PAMELLA FERREIRA PAIVA

ADVOGADO MATHEUS CISNEIROS LEMOS(OAB:
22928/MA)

ADVOGADO VICTOR MIGUEL ARAUJO DA SILVA
COSTA(OAB: 26765/MA)

RÉU CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO PAULO OCTAVIO HUESO
ANDERSEN(OAB: 358805/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHAO

ADVOGADO BRUNO RAFAEL MOREIRA
TAVORA(OAB: 10038/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELLA FERREIRA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf6dffd

proferida nos autos.

Ata de audiência na RT n.º0017560-32.2023.5.16.0016

Estando aberta a audiência da 6ª Vara do Trabalho desta cidade,

com a presença da Exma. Dra. JUACEMA AGUIAR COSTA, foram,

por ordem da Juíza Titular, apregoados os litigantes:

PAMELLA FERREIRA PAIVA, reclamante.

ESTADO DO MARANHÃO, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

MARANHÃO - UEMA E CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA

ESCOLA - CIEE, reclamados.

Instalada a audiência.

Em seguida, a MMª Sr.ª Juíza Titular proferiu a seguinte decisão:

PAMELLA FERREIRA PAIVA ajuizou Reclamação Trabalhista em

desfavor do ESTADO DO MARANHÃO, da UNIVERSIDADE

ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA e do CENTRO DE

INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE por intermédio da qual,

alegando desvirtuamento do contrato de estágio, postula o

pagamento de horas extras, diferenças salariais, FGTS e

indenização por danos morais.

Juntou procuração e outros documentos.
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Os reclamados ofertaram suas contestações nos eventos de Ids.

d18763b, 5134550 e e7229b2.

Não foram produzidas outras provas, dando-se por encerrada a

instrução processual.

Razões finais remissivas pelas partes.

Rejeitadas as propostas de conciliação.

Autos conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO

FUNDAMENTOS DA DECISÃO

- Benefício da Assistência Judiciária

Seguindo a linha jurisprudencial que se firma no âmbito do Tribunal

Superior do Trabalho, defiro a gratuidade de justiça requerida pelo

reclamante, respaldada em sua declaração de que não dispõe de

meios para custear as despesas processuais sem prejuízo do seu

próprio sustento.

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17. JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA

463 DO TST. A Súmula 463, item I, do TST, preconiza que "A partir

de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)" . Nesses termos, a mera declaração da parte quanto ao

fato de não possuir condições de arcar com as despesas do

processo, é suficiente para o fim de demonstrar a hipossuficiência

econômica, bem como para a concessão da assistência judiciária

gratuita, mesmo com as alterações conferidas pela Lei 13.467/2017.

Precedentes. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá

provimento. (TST - RR: 114753320195180010, Relator: Joao

Batista Brito Pereira, Data de Julgamento: 14/04/2021, 8ª Turma,

Data de Publicação: 20/04/2021)

- Incompetência absoluta em razão da matéria

Cuida-se o caso de reclamação trabalhista em que a autora requer

seja reconhecido o desvirtuamento de contrato de estágio firmado

formalmente por intermédio de termo de compromisso (fls. 302/303)

entre estudante (autora), instituição de ensino superior (UEMA) e

ente público da administração direta (ESTADO DO MARANHÃO),

mediante intermediação de agente de integração (CIEE), na forma

da Lei n.º 11.788/2008.

Ora, o contrato de estágio firmado com ente da administração

pública direta confere à relação mantida entre as partes feição

jurídico-administrativa, de modo que, segundo a firme jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal, falece competência a esta justiça

especializada para apreciar a matéria, haja vista competir à Justiça

Comum pronunciar-se sobre a existência, a validade e a eficácia

das relações jurídico-administrativas mantidas pelo Poder Público, à

luz das diretrizes fixadas no julgamento daADI 3395-6.

Como a questão de fundo passa pela análise prévia da própria

validade e eficácia da contratação da reclamante, falece

competência à Justiça do Trabalho para apreciar o litígio, pois o

Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da

questão constitucional relativa ao alcance da competência da

Justiça do Trabalho prevista no artigo114,I, daConstituiçãoda

República.

Ad argumentandum tantum, mesmo que não existisse controvérsia

em torno da nulidade contratual, ainda assim faleceria competência

desta especializada para processar e julgar o feito.

Este Juízo nutria o entendimento no sentido de que, naqueles casos

em que a nulidade do vínculo laboral havido com a administração

pública era incontroversa, ou seja, quando as partes consentiam

que a admissão era efetivamente viciada dada a inobservância do

mandamento constitucional do concurso público, a competência

pertencia à Justiça do Trabalho à luz dos incisos I e IV da

Constituição Federal, por compreender que em tal situação o

trabalhador não se vincula nem sob a forma estatutária e nem sob a

forma celetista, mas sim por uma mera relação de trabalho.

Era considerado, ainda, que o reconhecimento da competência da

Justiça do Trabalho para analisar feitos que envolvessem

contratações incontroversamente nulas pela Administração Pública

não violaria o que restou decidido na ADI nº 3.395/DF-MC, já que

ali o Supremo Tribunal Federal, no julgamento proferido pelo

Plenário, decidira que a Justiça do Trabalho seria incompetente

para processar e julgar apenas as causas que envolvessem o Poder

Público e os servidores a ele vinculados por relação jurídico-

administrativa ou de ordem estatutária, uma vez que essas

demandas não se reputariam oriundas da relação de trabalho

referida no artigo 114, I, da Constituição da República.

Todavia, a linha evolutiva das decisões proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal, notadamente aquelas tomadas em sede de

Reclamações Constitucionais ajuizadas justamente contra

sentenças e acórdãos emanados desta Justiça especializada,

inclinou-se no sentido de que a Justiça do Trabalho não detém

competência material para avaliar as controvérsias envolvendo a

contratação nula, cabendo à Justiça Comum pronunciar-se sobre a

própria validade, a existência e a eficácia das relações havidas

entre o trabalhador e o Ente Público.

Em outras palavras, a declaração judicial da nulidade do vínculo

havido compete, em uma primeira análise, à Justiça Comum, não

sendo dado a esta especializada fazê-lo, ainda que as partes

convirjam sobre o vício.

Para bem delinear o que aqui se propõe, calha colacionar, a título

exemplificativo, a íntegra de dois recentes julgamentos, o primeiro
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proferido no dia 21.04.2021 pelo Ministro Alexandre de Moraes, nos

autos da Reclamação Constitucional n.º 46685 MA 0051334-

52.2021.1.00.0000 e o segundo proferido pelo Ministro Ricardo

Lewandovski no dia 22.11.2021 na Reclamação Constitucional

50553 MA 0064828-81.2021.1.00.0000, ambas ajuizadas

justamente para reverter o que restou decidido em reclamações

trabalhistas provenientes deste Regional, envolvendo matéria

idêntica a que ora se analisa:

Decisão Trata-se de Reclamação, com pedido de liminar, contra

decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, que teria desrespeitado o decidido na ADI 3.395 (Rel. Min.

ALEXANDRE DE MORAES), ao reconhecer a competência da

Justiça do Trabalho para apreciar demanda proposta com objetivo

de alcançar direitos trabalhistas decorrentes de serviço prestado por

trabalhador à municipalidade reclamante. Na inicial, o Município de

São Luís expõe as seguintes alegações de fato e de direito (fls. 2/4):

A parte beneficiária do Acórdão afirma que foi contratado pelo

Município de São Luís em março de 2003 para exercer a função de

prestador de serviços, sem prestar concurso público. Pede, na

Reclamação Trabalhista, os depósitos fundiários os quais

supostamente teria direito, em razão da suposta nulidade de seu

contrato. O Município de São Luís, em contestação, alegou a

incompetência material da Justiça do Trabalho para declarar a

nulidade de contratos firmados com a Administração Pública, visto

que possuem natureza jurídicoadministrativa, tudo com base na

Medida Cautelar concedida na ADI nº 3.395-6/DF- MC e em outros

precedentes, tais como o Recurso Extraordinário n. 673.025/PR, o

AgReg nº 7.217/MG etc. O juízo trabalhista de primeiro grau,

ignorando os precedentes – inclusive vinculantes - carreados aos

autos, decidiu pela competência da Justiça do Trabalho para

processar e julgar demandas em que se discute a nulidade

contratual entre servidor e Administração Pública, rechaçando a

preliminar de incompetência levantada pelo ente público. Por fim,

utilizou-se da Súmula n. 363 do C. TST para condenar o ente

público no recolhimento de depósitos fundiários devidos em caso de

contratação nula, o município então interpôs recurso ordinário

pleiteando a declaração de incompetência da justiça do trabalho,

recurso este que foi negado no Acórdão atacado. (...) Em síntese: A

decisão ora reclamada, como possível extrair dos autos,

reconheceu a competência da Justiça do Trabalho para declarar a

nulidade contratual de servidor temporário, entendendo, por

consequência, que o Município de São Luís é responsável pelo

pagamento de verbas relativas ao FGTS de todo o período laborado

pelo beneficiário. Ao final, requer a concessão da liminar, a ser

confirmada no julgamento do mérito, para que seja cassada a

decisão impugnada, Processo n. 0017198-51.2019.5.16.0022 (fl.

15). É o relatório. Decido. A respeito do cabimento da reclamação

para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, dispõem os arts. 102, I, l

e 103-A, caput e § 3º, ambos da Constituição Federal: Art. 102.

Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da

Constituição, cabendo-lhe: I - processar e julgar, originariamente: l)

a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da

autoridade de suas decisões; Art. 103-A. O Supremo Tribunal

Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de

dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre

matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua

publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos

demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como

proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em

lei. § 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a

súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá

reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão

judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou

sem a aplicação da súmula, conforme o caso. Veja-se também o

art. 988, I, II e III, do Código de Processo Civil de 2015: Art. 988.

Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público

para: I - preservar a competência do tribunal; II - garantir a

autoridade das decisões do tribunal; III garantir a observância de

enunciado de súmula vinculante e de decisão do Supremo Tribunal

Federal em controle concentrado de constitucionalidade;

Inicialmente, registro que a presente Reclamação foi protocolada

nesta CORTE, em 5/4/2021. Desse modo, é inaplicável, ao caso

sob exame, o art. 988, § 5º, inciso I, do CPC, assimilação, pelo novo

código processual, de antigo entendimento do STF, enunciado na

Súmula 734 (Não cabe reclamação quando já houver transitado em

julgado o ato judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do

Supremo Tribunal Federal), uma vez que, segundo informações

obtidas no sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, os autos nos quais foi proferido o ato ora impugnado

encontram-se em tramitação, tendo sido recentemente juntada

petição de recurso de revista (5/4/2021). O paradigma de controle é

o decidido por esta SUPREMA CORTE na ADI 3.395, no qual, em

sede de medida liminar, fixou-se entendimento segundo o qual o

disposto no art. 114, I, da Constituição da República, não abrange

as causas instauradas entre o Poder Público e servidor que lhe seja

vinculado por relação jurídico-estatutária. Tal orientação foi

posteriormente confirmada no julgamento de mérito da referida ação

direta, nos seguintes termos: CONSTITUCIONAL E TRABALHO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EMENDA CONSTITUCIONAL
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45/2004. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.

EXPRESSÃO RELAÇÃO DE TRABALHO. INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO. EXCLUSÃO DAS AÇÕES ENTRE

O PODER PÚBLICO E SEUS SERVIDORES. PRECEDENTES.

MEDIDA CAUTELAR CONFIRMADA. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. O processo legislativo para

edição da Emenda Constitucional 45/2004, que deu nova redação

ao inciso I do art. 114 da Constituição Federal, é, do ponto de vista

formal ,  const i tuc ionalmente híg ido.  2.  A interpretação

adequadamente constitucional da expressão relação do trabalho

deve excluir os vínculos de natureza jurídico-estatutária, em razão

do que a competência da Justiça do Trabalho não alcança as ações

judiciais entre o Poder Público e seus servidores. 3. Medida

Cautelar confirmada e Ação Direta julgada parcialmente procedente.

(ADI 3395, minha relatoria, Tribunal Pleno, julgado em 15/04/2020,

DJe de1º/7/2020). No caso, assiste razão ao reclamante. A Justiça

Laboral afastou a preliminar de incompetência absoluta, sob os

seguintes fundamentos (doc. 7, fls. 77/78): Da leitura do aludido

dispositivo constitucional, percebe-se que a competência da Justiça

do Trabalho é definida em razão da matéria, entendimento que é

corroborado pelo doutrinador Renato Saraiva, na obra , 11Curso de

Direito Processual do Trabalho ª ed. - São Paulo: Método, 2014,

p.40, que leciona: No âmbito da Justiça laboral, a competência é

definida em razão da matéria e tem como fundamento jurídico

principal o art. 114 da Carta Maior, artigo este alterado pela EC

45/2004, a qual ampliou, significativamente, a competência material

da Justiça do Trabalho. Dito isso, tem-se que a competência em

razão da matéria deve ser perquirida em função da natureza da lide

descrita na inaugural, isto é, a competência é firmada em atenção à

causa de pedir e aos pedidos contidos na peça vestibular. Sabe-se

que, nos termos do art. 37, II, da CF, a contratação de servidor

público pela Administração Pública se dá mediante a realização de

concurso público de provas ou de provas e títulos, de forma a

assegurar a todos o acesso ao emprego, consagrando, em última

análise, o princípio da igualdade: (...) Há duas exceções à regra

geral do concurso público, quais sejam, para o preenchimento dos

cargos em comissão e para a contratação de pessoal por tempo

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público, hipóteses nas quais não se insere o contrato

entabulado pelas partes litigantes. Por outro lado, cumpre destacar

que a liminar concedida pelo STF na ADIN nº 3.395/DF suspendeu

qualquer interpretação dada ao inciso I, do art. 114 da Carta Magna,

apenas no que diz respeito às relações de ordem estatutária, o que

não se afigura no caso em análise, que diz respeito a empregada

admitida, sem concurso público, após a promulgação da CF/88, fato

que atrai a competência desta Justiça Obreira para processar e

julgar o feito. Assim, considerando que o (a) autor (a) foi contratado

(a) sem concurso, o contrato de trabalho firmado entre as partes é

nulo de pleno direito, sujeitando-se a apreciação do presente feito à

competência desta Justiça Especializada, nos termos do art. 114, I,

da CF/88. Logo, considerando que a pretensão veiculada na

presente reclamatória consiste em tutelar direitos previstos no

Diploma Consolidado, bem como que este E. TRT já possui

entendimento sumulado a respeito, sobressai a competência da

Justiça do Trabalho para dirimir a questão. Preliminar rejeitada.

Nota-se, pois, que há norma disciplinando o vínculo entre a

Administração pública e seus servidores (Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de São Luís), o que permite concluir, a

princípio, pelo caráter estatutário da relação firmada entre as partes

aqui envolvidas. Com efeito, acerca das alegações apresentadas,

ressalta-se que esta CORTE já se manifestou, por diversas vezes,

em casos semelhantes, no sentido de que compete à Justiça

comum pronunciar-se sobre a existência, a validade e a eficácia das

relações entre servidores e o poder público fundadas em vínculo

jurídico-administrativo (Rcl 4.069 MC-AgR, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, Rel. p/ Acórdão Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno,

julgado em 10/11/2010).  Portanto, não cabe à Just iça

Especializada, como ocorreu na decisão impugnada, apreciar a

regularidade do vínculo firmado entre o trabalhador e o Poder

Público. No mesmo sentido do acima exposto, cita-se as seguintes

decisões monocráticas envolvendo casos análogos: Rcl 33.449, de

minha relatoria, DJe de 25/2/2019; Rcl 37.168, Rel. Min. GILMAR

MENDES, DJe de 29/11/2019; Rcl 24.474, Min. DIAS TOFFOLI,

DJe de 1º/8/2016; Rcl 23.358, Min. TEORI ZAVASCKI, DJe de

17/3/2016; Rcl 19.035, Min. GILMAR MENDES, DJe de 20/11/2014;

Rcl 19.110, Min. LUIX FUX, DJe de 24/11/2014; Rcl 19.035, Min.

GILMAR MENDES, DJe de 20/11/2014; Rcl 18.365/MA, Rel. Min.

ROBERTO BARROSO, Dje 2/9/2014; Rcl 17.604, Min. CELSO DE

MELLO, DJe de 15/8/2014; Rcl 17.682, Min. GILMAR MENDES,

DJe de 12/5/2014. Diante do exposto, com base no art. 161,

parágrafo único, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido para cassar os atos

decisórios proferidos na Justiça do Trabalho e determinar a

remessa dos autos à Justiça Comum.Por fim, nos termos do art.

52, parágrafo único, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, dispenso a remessa dos autos à Procuradoria-Geral da

República. Publique-se. Brasília, 8 de abril de 2021. Ministro

Alexandre de Moraes Relator Documento assinado digitalmente

(STF - Rcl: 46685 MA 0051334-52.2021.1.00.0000, Relator:

ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento: 08/04/2021, Data

de Publicação: 13/04/2021) Grifo nosso
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Trata-se de reclamação com pedido de liminar proposta pelo

Município de São Luís/MA contra decisão proferida pela 2ª Vara do

Trabalho do refer ido município no Processo 0017031-

26.2021.5.16.000, que teria desrespeitado, em tese, a medida

cautelar deferida na ADI 3.395-MC/DF, de relatoria do Ministro

Cezar Peluso. Narra que “[a] parte beneficiária da sentença foi

contratada pelo ente público, no dia 01/06/2008, SEM CONCURSO

PÚBLICO, sendo, posteriormente, exonerado no dia 01/06/2019

(doc nº 01. cópia integral dos autos). Transcorrida a instrução

processual, a autoridade judiciária reconheceu a competência do

juízo para apreciar o feito, sob o argumento de que ‘analisando-se

detidamente os autos, há de se perceber que não existe qualquer

prova que confirme que a contratação é submetida ao regime

jurídico-administrativo. Pelo contrário, o que o reclamante

reivindicou foram direitos de natureza trabalhistas e amparados pela

Súmula 363 do E.TST, o que possibilita a análise e competência da

Justiça do Trabalho.’ Disse o magistrado mais adiante: ‘(...) Dessa

forma, os únicos efeitos gerados pela contratação nula, na forma

reconhecida pelo direito positivado e pela jurisprudência (conforme

a nova redação da supracitada súmula nº 363 do c. TST), são o

pagamento da contraprestação pactuada, bem como dos valores

referentes aos depósitos do FGTS do período laborado.’ Grifo

nosso. Ao final, reconheceu a nulidade da contratação do obreiro e

determinou o pagamento de verbas decorrentes do contrato de

trabalho considerado nulo.” (pág. 2 do documento eletrônico 1 –

grifos no original). Argumenta, ainda, que “[t]rata-se de mais uma

decisão da justiça trabalhista que se nega a aplicar a jurisprudência

da Suprema Corte, ressaltando que na sentença atacada a juíza

também decidiu pela inconstitucionalidade dos honorários

advocatícios devidos ao município, tema já pacificado pelo STF, que

os julgou constitucional. Em síntese: A decisão ora reclamada,

como possível extrair dos autos, reconheceu a competência da

Justiça do Trabalho para declarar a nulidade contratual de servidor

temporário, entendendo, por consequência, que o Município de São

Luís é responsável pelo pagamento de verbas relativas ao FGTS de

todo o período laborado pelo beneficiário.” (pág. 4 do documento

eletrônico 1 – grifos no original). Prossegue sustentando que “[o]

entendimento de que a Justiça do Trabalho é competente para

julgar ações entre servidores temporários e a Administração Pública

contraria a decisão do Pleno na ADI 3.395 MC/DF. Tal decisum é de

clareza solar ao afastar a competência da Justiça do Trabalho

fixada no art. 114, I da CF/88, alcançando as lides entre a

Administração e seus respectivos servidores. O mesmo se aplica a

qualquer relação entre servidor e administração pública, inclusive os

temporários/precários, haja vista que servidor público – qualquer

que seja – não se relaciona com o Município de São Luís por meio

de contrato de trabalho sob guarida da CLT, até mesmo porque o

ente adotou o regime estatutário como seu regime jurídico único

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Luís e lei

que rege os contratos temporários do Município de São Luís —

docs nº 04/05). Inobstante isso, a contratação do reclamado se deu

em modalidade diversa do que preceitua as normas constitucionais,

ou seja, é nula de pleno direito, porquanto não é cargo

comissionado, tampouco servidor público celetista ou mesmo possui

contrato temporário. À guisa de tais esclarecimentos, forçoso

concluir que a justiça comum é competente para processar e julgar

causas em que se discuta a validade de vínculo jurídico

administrativo (temporário) entre o poder público e servidores

temporários ou em exercício de contrato nulo. Essa competência

permanece ainda que o autor da ação alegue que houve

desvirtuamento do vínculo e mesmo que ele formule pedidos

baseados na CLT ou na lei do FGTS. Há que se ter em mente: A

COMPETÊNCIA SERÁ FIXADA PELA NATUREZA JURIDICA DO

VÍNCULO E NÃO PELA NATUREZA DAS VERBAS REQUERIDAS,

conforme lançado na fundamentação do magistrado de base.”

(págs. 4 e 5 do documento eletrônico 1 – grifos no original). Por

essa razão, requer, liminarmente, a suspensão do processo e, no

mérito, pede “pugna pela procedência da Reclamação ora aviada e

a consequente cassação do acórdão impugnado.” (pág. 9

documento eletrônico 1 – grifos no original). É o relatório. Decido.

Preliminarmente, deixo de solicitar informações e de enviar o feito

ao Procurador-Geral da República por entender que o processo já

está em condições de julgamento (arts. 52, parágrafo único, e 161,

parágrafo único, ambos do RISTF). Destaco que a reclamação

perante o Supremo Tribunal Federal será sempre cabível para: (i)

preservar a competência do Tribunal; (ii) garantir a autoridade de

suas decisões; e (iii) garantir a observância de enunciado de

Súmula Vinculante e de decisão desta Corte em controle

concentrado de constitucionalidade, nos termos do art. 988 do

Código de Processo Civil. No caso em exame, o ato reclamado

reconheceu a competência da Justiça do Trabalho para o

julgamento da demanda, utilizando os seguintes fundamentos: “DA

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA Argumenta o

reclamado ser esta justiça especializada incompetente para apreciar

a matéria em razão da decisão proferida pelo STF na Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) n. 3.395, por ser uma relação jurídico

-administrativa. Contudo, analisando-se detidamente os autos, há

de se perceber que não existe qualquer prova que confirme que a

contratação é submetida ao regime jurídico-administrativo. Pelo

contrário, o que o reclamante reivindicou forma direitos de natureza

trabalhista e amparados pela Súmula 363 do E.TST, o que

possibilita a análise e competência da Justiça do Trabalho. […]
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Diante de tais fatos, rejeito a preliminar e reconheço a competência

desta Justiça Especializada para julgar a demanda.” (págs. 2 e 3 do

documento eletrônico 8 – grifos no original). Pois bem. Conforme

relatado, o reclamante insurge-se contra decisão proferida pela

Justiça do trabalho que teria, em tese, desrespeitado a medida

cautelar deferida na ADI 3.395-MC/DF, de relatoria do Ministro

Cezar Peluso, in verbis: “INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta.

Competência. Justiça do Trabalho. Incompetência reconhecida.

Causas entre o Poder Público e seus servidores estatutários. Ações

que não se reputam oriundas de relação de trabalho. Conceito

estrito desta relação. Feitos da competência da Justiça Comum.

Interpretação do art. 114, inc. I, da CF, introduzido pela EC 45/2004.

Precedentes. Liminar deferida para excluir outra interpretação. O

disposto no art. 114, I, da Constituição da Republica, não abrange

as causas instauradas entre o Poder Público e servidor que lhe seja

vinculado por relação jurídico-estatutária.”. Como se vê, a decisão

assentou que o disposto no art. 114, I, da Constituição da

Republica, não abrange as causas instauradas entre o Poder

Público e servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-

estatutária. Acrescento, ainda, que a referida cautelar foi confirmada

pelo Plenário desta Suprema Corte, em acórdão que julgou a ADI

3 .395/DF parc ia lmente  p rocedente ,  ass im ementado:

“CONSTITUCIONAL E TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. ART. 114, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004.  AUSÊNCIA DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. EXPRESSÃO ‘RELAÇÃO

D E  T R A B A L H O ’ .  I N T E R P R E T A Ç Ã O  C O N F O R M E  À

CONSTITUIÇÃO. EXCLUSÃO DAS AÇÕES ENTRE O PODER

PÚBLICO E SEUS SERVIDORES. PRECEDENTES. MEDIDA

CAUTELAR CONFIRMADA.  AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. O processo legislativo para

edição da Emenda Constitucional 45/2004, que deu nova redação

ao inciso I do art. 114 da Constituição Federal, é, do ponto de vista

formal ,  const i tuc ionalmente híg ido.  2.  A interpretação

adequadamente constitucional da expressão ‘relação do trabalho’

deve excluir os vínculos de natureza jurídico-estatutária, em razão

do que a competência da Justiça do Trabalho não alcança as ações

judiciais entre o Poder Público e seus servidores. 3. Medida

Cautelar confirmada e Ação Direta julgada parcialmente

procedente”. A propósito, no mesmo sentido da decisão reclamada,

a Segunda Turma, por maioria, deu provimento ao agravo

regimental e julgou procedente a Reclamação 31.026/RO, para

declarar a incompetência da Justiça do Trabalho, nos termos do

voto da Ministra Cármen Lúcia, redatora para o acórdão, vencido o

Ministro Edson Fachin (relator). Destaco, por oportuno, trechos do

voto da Ministra Cármen Lúcia, condutor do referido acórdão:

“Ministro Fachin, pedi destaque na Lista 117, de 2019, de Vossa

Excelência, na qual há dois processos que são agravos regimentais

em reclamação. Vossa Excelência está propondo que se negue

provimento aos agravos. São reclamações nas quais se pleiteia a

aplicação do que decidido na Ação Direta 3.395, a questão da

Justiça do Trabalho. Vossa Excelência conclui no sentido de que a

apuração da competência material para o julgamento da demanda

não pode depender de instrução probatória. E nós tínhamos

decidido, em Plenário, pareceu-me que ainda prevalecendo por

maioria, que a competência da Justiça é determinada pela

circunstância de se ter uma entidade do poder público como

demandada. Portanto, neste caso, pedirei vênia a Vossa Excelência

para divergir e dar provimento ao agravo (doc. 42)”. (grifei). No

referido julgamento, ao concordar com a divergência, asseverei o

seguinte: “Presidente, entendo assim como a Senhora, data venia,

porque penso que estabelecemos, no Plenário, que, quando o

vínculo é administrativo, ou seja, quando o servidor, compreendido

no sentido lato da palavra, presta serviço para Administração

Pública, atrai a competência da Justiça Federal ou da Justiça

estadual, conforme o caso. Não importa que o contrato seja pela

CLT ou não. Importante é a natureza do vínculo”. (grifei). Veja-se

que, ao julgar situação similar à retratada nestes autos, a Segunda

Turma desta Suprema Corte entendeu, na linha do voto proferido

pela Ministra Cármen Lúcia, que a competência da Justiça é

determinada pela circunstância de se ter uma entidade do poder

público como demandada, não importando que o contrato do obreiro

seja regido pela CLT. O importante mesmo é a natureza do vínculo.

Nesse sentido, menciono as seguintes reclamações: Rcl

31.304/MA, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Rcl 36.305/MA, Rel.

Min. Luiz Fux e Rcls 50.110/MA e 41.534/MA, Rel. Min. Cármen

Lúcia. Nesta última, destaco trecho mencionado pela relatora: "O

vínculo jurídico estabelecido entre servidores contratados e a

Administração é de direito administrativo, pelo que não comporta

discussão na Justiça Trabalhista." Isso posto, julgo procedente esta

reclamação (art. 161, parágrafo único, do RISTF), para cassar o ato

decisório proferido e declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum. Em

consequência, fica prejudicado o exame do pedido liminar. Publique

-se. Brasília, 22 de novembro de 2021. Ministro Ricardo

Lewandowski  Relator(STF -  Rcl :  50553 MA 0064828-

81.2021.1.00.0000, Relator: RICARDO LEWANDOWSKI, Data de

Julgamento: 22/11/2021, Data de Publicação: 25/11/2021) Grifou-se

Já há, inclusive, julgamentos turmários recentes advindos do

Supremo Tribunal Federal, como se depreende do aresto a seguir:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NA

RECLAMAÇÃO. AFRONTA AO QUE DECIDIDO NA ADI 3.395.
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OCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM PARA

PRONUNCIAR-SE SOBRE A EXISTÊNCIA, A VALIDADE E A

EFICÁCIA DA RELAÇÃO ENTRE SERVIDORES E O PODER

PÚBLICO, FUNDADA EM VÍNCULO JURÍDICO-ADMINISTRATIVO.

PRECEDENTES. RECURSO DE AGRAVO A QUE SE DÁ

PROVIMENTO. 1. No julgamento da ADI 3.395, esta CORTE

reconheceu que “a interpretação adequadamente constitucional da

expressão relação do trabalho deve excluir os vínculos de natureza

jurídico-estatutária, em razão do que a competência da Justiça do

Trabalho não alcança as ações judiciais entre o Poder Público e

seus servidores” (Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 15/4/2020). 2. A presente hipótese envolve

relação jurídica travada entre servidor e o Poder Público, o que

afasta a competência da Justiça do Trabalho, por envolver vínculo

originariamente administrativo, ou seja, não regido pelo direito do

trabalho. 3. Acerca da validade da contratação, esta CORTE já se

manifestou, por diversas vezes, em casos semelhantes, no sentido

de que “compete à Justiça comum pronunciar-se sobre a existência,

a validade e a eficácia das relações entre servidores e o poder

público fundadas em vínculo jurídico-administrativo” (Rcl 4.069 MC-

AgR, Rel. p/ o Acórdão Min. DIAS TOFFOLI, Pleno, julgado em

10/11/2010). Dessa forma, não cabe à Justiça Especializada, como

ocorreu no presente caso, apreciar a regularidade do vínculo

firmado entre as partes. 4. Recurso de agravo a que se dá

provimento. (STF - Rcl: 41396 AL, Relator: ROSA WEBER, Data de

Julgamento: 14/06/2021, Primeira Turma, Data de Publicação:

04/08/2021) Grifou-se

A Corte Superior Trabalhista, alinhando sua jurisprudência às

decisões emanadas do Supremo Tribunal Federal, também possui

julgados no sentido de que não cabe à esta especializada dirimir

controvérsias envolvendo a validadeoueficácia da contratação,

conforme os arestos recentes a seguir transcritos:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMADO 1.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTROVÉRSIA ACERCA DA NATUREZA JURÍDICA DO

CONTRATO. PROVIMENTO. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na ADI 3.395-6/DF, decidiu que é da

Justiça Comum a competência para julgar as lides envolvendo

desvirtuamento da relação jurídico-administrativa pela qual o

trabalhador se vincula ao ente público. Desta forma, não há dúvidas

de que é da Justiça Comum não só a competência para julgar as

causas em que incontroversa a existência de regime estatutário

próprio ou de contrato temporário celebrado no atendimento de

necessidade de excepcional interesse público (artigo 37, IX, da

Constituição Federal), mas também daquelas nas quais há dúvida

se o regime adotado foi de ordem administrativa ou celetista. Isso

porque cabe a ela, e não a esta Justiça Especializada, examinar,

em primeiro plano, se realmente houve vício apto a descaracterizar

a natureza administrativa da contratação, inclusive no tocante à

existência, validade ou eficácia de eventual regime estatutário

próprio ou de efetiva contratação temporária com fundamento no

artigo 37, IX, da Constituição Federal. Na hipótese , a egrégia Corte

Regional consignou que o Município contratou a reclamante para

trabalhar na função de gari, no período de 1º/1/2004 a 30/12/2016,

sem concurso público, sendo detentora de contrato nulo, e que, em

face dessa relação que a vinculou com o Município e dos pedidos

constantes da inicial, seria a Justiça do Trabalho competente para

julgar a lide na sua integralidade. Vê-se, portanto, tratar-se de

controvérsia quanto à eventual existência de relação jurídico-

administrativa, que deve ser dirimida pela Justiça Comum, e não por

esta Justiça Especializada. Desse modo, flagrante a violação do

artigo 114, I, da Constituição Federal. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO PELO RECLAMADO Prejudicada a análise do

agravo de instrumento interposto pelo reclamado em virtude do

provimento dado ao seu recurso de revista, no qual foi reconhecida

a incompetência da Justiça do Trabalho para examinar a causa.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  p r e j u d i c a d o .  ( T S T  -  A R R :

15100320175220103, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos,

Data de Julgamento: 23/06/2021, 4ª Turma, Data de Publicação:

25/06/2021)

Por fim, não se pode olvidar, ainda, que a SBDI-1 do TST firmou

posicionamento no sentido de que a competência para processar e

julgar demandas que versem sobre a contratação sem concurso

público é determinada a partir da natureza do regime jurídico

estabelecido no âmbito do ente público. Em se tratando de regime

celetista, a competência seria da Justiça do Trabalho e, no caso de

servidores públicos submetidos a regime estatutário, a competência

seria da Justiça comum.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTRATO NULO. Segundo o entendimento da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, a competência para

processar e julgar demandas que versem sobre a contratação sem

concurso público é determinada a partir da natureza do regime

jurídico estabelecido no âmbito do ente público. Em se tratando de

regime celetista, a competência é da Justiça do Trabalho; no caso

de servidores públicos submetidos a regime estatutário, a

competência é da Justiça comum. No caso dos autos, não é

possível extrair da decisão recorrida que haja alguma modalidade

especial de contratação, tampouco que o vínculo seja de natureza

jurídico-administrativa. Assim, diante do quadro fático delineado na
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decisão recorrida, insuscetível de reanálise nesta fase processual,

nos moldes da Súmula nº 126/TST, o reconhecimento da

competência da Justiça do Trabalho, pelo Tribunal a quo , não

ofende o art. 114, I, da Constituição Federal. Agravo de instrumento

conhecido e não provido. (TST - AIRR: 13597520195220003,

Relator: Dora Maria Da Costa, Data de Julgamento: 23/06/2021, 8ª

Turma, Data de Publicação: 25/06/2021)

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. REGÊNCIA DA LEI Nº13.015/2014.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ENTE PÚBLICO.

CONTRATAÇÃO APÓS A PROMULGAÇÃO DACONSTITUIÇÃO

FEDERALDE 1988. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.

CONTRATO NULO. 1. A eg. Segunda Turma concluiu ser

competente a Justiça do Trabalho, ante a nulidade do contrato de

trabalho firmado entre Administração Municipal e o reclamante, por

ausência de submissão a concurso público. 2. EstaSubseção I

Especializada em Dissídios Individuais, em decisão proferida no

julgamento do Processo nº E-ED-RR-1114-36.2013.5.05.0201

(publicado no DEJT em 11/5/2018), envolvendo o mesmo Município

reclamado, entendeu quea competência para processar e julgar a

ação movida por servidor público contratado na vigência da

atualConstituiçãoda República, sem prévia aprovação em

concurso, define-se em função do regime jurídico adotado pelo

órgão público para seus servidores em geral. 3. Na hipótese, extrai-

se do acórdão embargado que o Município reclamado adota o

regime estatutário, ainda que a contratação da reclamante tenha

ocorrido sem prévia submissão a concurso público, de sorte que a

competência material é da Justiça Comum. Recurso de embargos

conhecido e provido." (TST-E-ED-RR-453-57.2013.5.05.0201,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Rel. Min. Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 08/03/2019; destacamos)

Não obstante, com a devida vênia, o posicionamento da SBDI-1

divirja das recentes decisões do STF, isto não altera a conclusão

pela incompetência. Haja vista que o Estado do Maranhão utiliza

regime jurídico único estatutário para os servidores que compões

seus quadros funcionais.

Assevere-se, por f im, para não restar dúvidas sobre o

posicionamento da Corte Constitucional em torno da matéria

específica dos autos, que a Primeira Turma do Supremo Tribunal

Federal já teve a oportunidade de analisar, na Reclamação

Constitucional n.º 58133/SP, caso envolvendo pedidos relacionados

ao desvirtuamento de contrato de estágio f irmado pela

Administração Pública, decidindo pela incompetência da Justiça do

Trabalho:

(...)

Ressalta-se que o estágio é regulado pelo regime jurídico previsto

na Lei11.788/2008, devendo ser firmado por intermédio de termo

de compromisso. No mais, o próprio diploma legal citado, em seu

art. 3º, afirma que "o estágio (...) não cria vínculo empregatício de

qualquer natureza" , afastando expressamente a incidência da

legislação trabalhista, caso os requisitos apresentados na norma

sejam cumpridos.

Esta CORTE já se manifestou, por diversas vezes, em casos

assemelhados, no sentido de que "compete à Justiça comum

pronunciar-se sobre a existência, a validade e a eficácia das

relações entre servidores e o poder público fundadas em vínculo

jurídico-administrativo" (Rcl 4.069MC-AgR, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, Red. do acórdão Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno,

DJe de 6/6/2011). Desse modo, não cabe à Justiça Especializada

apreciar as questões trabalhistas oriundas do vínculo firmado entre

o estagiário e o Poder Público, nas condições apresentadas.

No mesmo sentido do acima exposto, cita-se as seguintes decisões

monocráticas envolvendo casos análogos:Rcl 26.642, Min. EDSON

FACHIN, DJe de 7/3/2019;Rcl 30.335, Min. LUIZ FUX, DJe de

6/11/2018;Rcl 27.686, de minha relatoria, DJe de 18/8/2017.

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido para cassar os atos decisórios proferidos

na Justiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à Justiça

Comum.

Por fim, nos termos do art. 52, parágrafo único, do Regimento

Interno do Supremo Tribunal Federal, dispenso a remessa dos

autos à Procuradoria-Geral da República.

Publique-se. (STF - Rcl: 58133 SP, Relator: ALEXANDRE DE

MORAES, Data de Julgamento: 28/02/2023, Data de Publicação:

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-038 DIVULG 01/03/2023 PUBLIC

02/03/2023)

Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO

INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA AFRONTA AO

DECIDIDO NA ADI 3.395-MC. OCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA COMUM PARA PRONUNCIAR-SE SOBRE A

EXISTÊNCIA, A VALIDADE E A EFICÁCIA DA RELAÇÃO ENTRE

SERVIDORES E O PODER PÚBLICO, FUNDADA EM VÍNCULO

JURÍDICO-ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. RECURSO DE

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta CORTE já se

manifestou, por diversas vezes, em casos assemelhados, no

sentido de que “compete à Justiça comum pronunciar-se sobre a

existência, a validade e a eficácia das relações entre servidores e o

poder público fundadas em vínculo jurídico-administrativo” ( Rcl

4.069 MC-AgR, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Red. do acórdão Min.

DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, DJe de 6/6/2011). 2. Não cabe à
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Justiça Especializada apreciar as questões trabalhistas oriundas do

vínculo firmado entre o estagiário e o Poder Público, nas condições

apresentadas. 3. Agravo Interno a que se nega provimento. (STF -

Rcl: 58133 SP, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de

Julgamento: 03/04/2023, Primeira Turma, Data de Publicação:

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-073 DIVULG 10-04-2023 PUBLIC

11-04-2023)

Assim, por tais fundamentos, à luz do posicionamento que vem

perfilhando o Supremo Tribunal Federal, fica reconhecida a

incompetência material da Justiça do Trabalho para processar e

julgar o presente litígio, diante do que fica determinada a remessa

do processo à Justiça Comum.

- DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o que mais nos autos consta,

decide a 6.ª Vara do Trabalho de São Luis/MA, declarar-se

incompetente para conhecer e julgar o presente feito, determinando

a remessa dos respectivos autos à Justiça Comum após o trânsito

em julgado.

Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    JUACEMA AGUIAR COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017560-32.2023.5.16.0016
AUTOR PAMELLA FERREIRA PAIVA

ADVOGADO MATHEUS CISNEIROS LEMOS(OAB:
22928/MA)

ADVOGADO VICTOR MIGUEL ARAUJO DA SILVA
COSTA(OAB: 26765/MA)

RÉU CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO PAULO OCTAVIO HUESO
ANDERSEN(OAB: 358805/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHAO

ADVOGADO BRUNO RAFAEL MOREIRA
TAVORA(OAB: 10038/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf6dffd

proferida nos autos.

Ata de audiência na RT n.º0017560-32.2023.5.16.0016

Estando aberta a audiência da 6ª Vara do Trabalho desta cidade,

com a presença da Exma. Dra. JUACEMA AGUIAR COSTA, foram,

por ordem da Juíza Titular, apregoados os litigantes:

PAMELLA FERREIRA PAIVA, reclamante.

ESTADO DO MARANHÃO, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

MARANHÃO - UEMA E CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA

ESCOLA - CIEE, reclamados.

Instalada a audiência.

Em seguida, a MMª Sr.ª Juíza Titular proferiu a seguinte decisão:

PAMELLA FERREIRA PAIVA ajuizou Reclamação Trabalhista em

desfavor do ESTADO DO MARANHÃO, da UNIVERSIDADE

ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA e do CENTRO DE

INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE por intermédio da qual,

alegando desvirtuamento do contrato de estágio, postula o

pagamento de horas extras, diferenças salariais, FGTS e

indenização por danos morais.

Juntou procuração e outros documentos.

Os reclamados ofertaram suas contestações nos eventos de Ids.

d18763b, 5134550 e e7229b2.

Não foram produzidas outras provas, dando-se por encerrada a

instrução processual.

Razões finais remissivas pelas partes.

Rejeitadas as propostas de conciliação.

Autos conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO

FUNDAMENTOS DA DECISÃO

- Benefício da Assistência Judiciária

Seguindo a linha jurisprudencial que se firma no âmbito do Tribunal

Superior do Trabalho, defiro a gratuidade de justiça requerida pelo

reclamante, respaldada em sua declaração de que não dispõe de

meios para custear as despesas processuais sem prejuízo do seu

próprio sustento.

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17. JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA

463 DO TST. A Súmula 463, item I, do TST, preconiza que "A partir

de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)" . Nesses termos, a mera declaração da parte quanto ao

fato de não possuir condições de arcar com as despesas do

processo, é suficiente para o fim de demonstrar a hipossuficiência

econômica, bem como para a concessão da assistência judiciária

gratuita, mesmo com as alterações conferidas pela Lei 13.467/2017.

Precedentes. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá

provimento. (TST - RR: 114753320195180010, Relator: Joao

Batista Brito Pereira, Data de Julgamento: 14/04/2021, 8ª Turma,
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- Incompetência absoluta em razão da matéria

Cuida-se o caso de reclamação trabalhista em que a autora requer

seja reconhecido o desvirtuamento de contrato de estágio firmado

formalmente por intermédio de termo de compromisso (fls. 302/303)

entre estudante (autora), instituição de ensino superior (UEMA) e

ente público da administração direta (ESTADO DO MARANHÃO),

mediante intermediação de agente de integração (CIEE), na forma

da Lei n.º 11.788/2008.

Ora, o contrato de estágio firmado com ente da administração

pública direta confere à relação mantida entre as partes feição

jurídico-administrativa, de modo que, segundo a firme jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal, falece competência a esta justiça

especializada para apreciar a matéria, haja vista competir à Justiça

Comum pronunciar-se sobre a existência, a validade e a eficácia

das relações jurídico-administrativas mantidas pelo Poder Público, à

luz das diretrizes fixadas no julgamento daADI 3395-6.

Como a questão de fundo passa pela análise prévia da própria

validade e eficácia da contratação da reclamante, falece

competência à Justiça do Trabalho para apreciar o litígio, pois o

Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da

questão constitucional relativa ao alcance da competência da

Justiça do Trabalho prevista no artigo114,I, daConstituiçãoda

República.

Ad argumentandum tantum, mesmo que não existisse controvérsia

em torno da nulidade contratual, ainda assim faleceria competência

desta especializada para processar e julgar o feito.

Este Juízo nutria o entendimento no sentido de que, naqueles casos

em que a nulidade do vínculo laboral havido com a administração

pública era incontroversa, ou seja, quando as partes consentiam

que a admissão era efetivamente viciada dada a inobservância do

mandamento constitucional do concurso público, a competência

pertencia à Justiça do Trabalho à luz dos incisos I e IV da

Constituição Federal, por compreender que em tal situação o

trabalhador não se vincula nem sob a forma estatutária e nem sob a

forma celetista, mas sim por uma mera relação de trabalho.

Era considerado, ainda, que o reconhecimento da competência da

Justiça do Trabalho para analisar feitos que envolvessem

contratações incontroversamente nulas pela Administração Pública

não violaria o que restou decidido na ADI nº 3.395/DF-MC, já que

ali o Supremo Tribunal Federal, no julgamento proferido pelo

Plenário, decidira que a Justiça do Trabalho seria incompetente

para processar e julgar apenas as causas que envolvessem o Poder

Público e os servidores a ele vinculados por relação jurídico-

administrativa ou de ordem estatutária, uma vez que essas

demandas não se reputariam oriundas da relação de trabalho

referida no artigo 114, I, da Constituição da República.

Todavia, a linha evolutiva das decisões proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal, notadamente aquelas tomadas em sede de

Reclamações Constitucionais ajuizadas justamente contra

sentenças e acórdãos emanados desta Justiça especializada,

inclinou-se no sentido de que a Justiça do Trabalho não detém

competência material para avaliar as controvérsias envolvendo a

contratação nula, cabendo à Justiça Comum pronunciar-se sobre a

própria validade, a existência e a eficácia das relações havidas

entre o trabalhador e o Ente Público.

Em outras palavras, a declaração judicial da nulidade do vínculo

havido compete, em uma primeira análise, à Justiça Comum, não

sendo dado a esta especializada fazê-lo, ainda que as partes

convirjam sobre o vício.

Para bem delinear o que aqui se propõe, calha colacionar, a título

exemplificativo, a íntegra de dois recentes julgamentos, o primeiro

proferido no dia 21.04.2021 pelo Ministro Alexandre de Moraes, nos

autos da Reclamação Constitucional n.º 46685 MA 0051334-

52.2021.1.00.0000 e o segundo proferido pelo Ministro Ricardo

Lewandovski no dia 22.11.2021 na Reclamação Constitucional

50553 MA 0064828-81.2021.1.00.0000, ambas ajuizadas

justamente para reverter o que restou decidido em reclamações

trabalhistas provenientes deste Regional, envolvendo matéria

idêntica a que ora se analisa:

Decisão Trata-se de Reclamação, com pedido de liminar, contra

decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, que teria desrespeitado o decidido na ADI 3.395 (Rel. Min.

ALEXANDRE DE MORAES), ao reconhecer a competência da

Justiça do Trabalho para apreciar demanda proposta com objetivo

de alcançar direitos trabalhistas decorrentes de serviço prestado por

trabalhador à municipalidade reclamante. Na inicial, o Município de

São Luís expõe as seguintes alegações de fato e de direito (fls. 2/4):

A parte beneficiária do Acórdão afirma que foi contratado pelo

Município de São Luís em março de 2003 para exercer a função de

prestador de serviços, sem prestar concurso público. Pede, na

Reclamação Trabalhista, os depósitos fundiários os quais

supostamente teria direito, em razão da suposta nulidade de seu

contrato. O Município de São Luís, em contestação, alegou a

incompetência material da Justiça do Trabalho para declarar a

nulidade de contratos firmados com a Administração Pública, visto

que possuem natureza jurídicoadministrativa, tudo com base na

Medida Cautelar concedida na ADI nº 3.395-6/DF- MC e em outros

precedentes, tais como o Recurso Extraordinário n. 673.025/PR, o

AgReg nº 7.217/MG etc. O juízo trabalhista de primeiro grau,

ignorando os precedentes – inclusive vinculantes - carreados aos

autos, decidiu pela competência da Justiça do Trabalho para
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processar e julgar demandas em que se discute a nulidade

contratual entre servidor e Administração Pública, rechaçando a

preliminar de incompetência levantada pelo ente público. Por fim,

utilizou-se da Súmula n. 363 do C. TST para condenar o ente

público no recolhimento de depósitos fundiários devidos em caso de

contratação nula, o município então interpôs recurso ordinário

pleiteando a declaração de incompetência da justiça do trabalho,

recurso este que foi negado no Acórdão atacado. (...) Em síntese: A

decisão ora reclamada, como possível extrair dos autos,

reconheceu a competência da Justiça do Trabalho para declarar a

nulidade contratual de servidor temporário, entendendo, por

consequência, que o Município de São Luís é responsável pelo

pagamento de verbas relativas ao FGTS de todo o período laborado

pelo beneficiário. Ao final, requer a concessão da liminar, a ser

confirmada no julgamento do mérito, para que seja cassada a

decisão impugnada, Processo n. 0017198-51.2019.5.16.0022 (fl.

15). É o relatório. Decido. A respeito do cabimento da reclamação

para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, dispõem os arts. 102, I, l

e 103-A, caput e § 3º, ambos da Constituição Federal: Art. 102.

Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da

Constituição, cabendo-lhe: I - processar e julgar, originariamente: l)

a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da

autoridade de suas decisões; Art. 103-A. O Supremo Tribunal

Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de

dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre

matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua

publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos

demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como

proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em

lei. § 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a

súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá

reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão

judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou

sem a aplicação da súmula, conforme o caso. Veja-se também o

art. 988, I, II e III, do Código de Processo Civil de 2015: Art. 988.

Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público

para: I - preservar a competência do tribunal; II - garantir a

autoridade das decisões do tribunal; III garantir a observância de

enunciado de súmula vinculante e de decisão do Supremo Tribunal

Federal em controle concentrado de constitucionalidade;

Inicialmente, registro que a presente Reclamação foi protocolada

nesta CORTE, em 5/4/2021. Desse modo, é inaplicável, ao caso

sob exame, o art. 988, § 5º, inciso I, do CPC, assimilação, pelo novo

código processual, de antigo entendimento do STF, enunciado na

Súmula 734 (Não cabe reclamação quando já houver transitado em

julgado o ato judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do

Supremo Tribunal Federal), uma vez que, segundo informações

obtidas no sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª

Região, os autos nos quais foi proferido o ato ora impugnado

encontram-se em tramitação, tendo sido recentemente juntada

petição de recurso de revista (5/4/2021). O paradigma de controle é

o decidido por esta SUPREMA CORTE na ADI 3.395, no qual, em

sede de medida liminar, fixou-se entendimento segundo o qual o

disposto no art. 114, I, da Constituição da República, não abrange

as causas instauradas entre o Poder Público e servidor que lhe seja

vinculado por relação jurídico-estatutária. Tal orientação foi

posteriormente confirmada no julgamento de mérito da referida ação

direta, nos seguintes termos: CONSTITUCIONAL E TRABALHO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EMENDA CONSTITUCIONAL

45/2004. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.

EXPRESSÃO RELAÇÃO DE TRABALHO. INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO. EXCLUSÃO DAS AÇÕES ENTRE

O PODER PÚBLICO E SEUS SERVIDORES. PRECEDENTES.

MEDIDA CAUTELAR CONFIRMADA. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. O processo legislativo para

edição da Emenda Constitucional 45/2004, que deu nova redação

ao inciso I do art. 114 da Constituição Federal, é, do ponto de vista

formal ,  const i tuc ionalmente híg ido.  2.  A interpretação

adequadamente constitucional da expressão relação do trabalho

deve excluir os vínculos de natureza jurídico-estatutária, em razão

do que a competência da Justiça do Trabalho não alcança as ações

judiciais entre o Poder Público e seus servidores. 3. Medida

Cautelar confirmada e Ação Direta julgada parcialmente procedente.

(ADI 3395, minha relatoria, Tribunal Pleno, julgado em 15/04/2020,

DJe de1º/7/2020). No caso, assiste razão ao reclamante. A Justiça

Laboral afastou a preliminar de incompetência absoluta, sob os

seguintes fundamentos (doc. 7, fls. 77/78): Da leitura do aludido

dispositivo constitucional, percebe-se que a competência da Justiça

do Trabalho é definida em razão da matéria, entendimento que é

corroborado pelo doutrinador Renato Saraiva, na obra , 11Curso de

Direito Processual do Trabalho ª ed. - São Paulo: Método, 2014,

p.40, que leciona: No âmbito da Justiça laboral, a competência é

definida em razão da matéria e tem como fundamento jurídico

principal o art. 114 da Carta Maior, artigo este alterado pela EC

45/2004, a qual ampliou, significativamente, a competência material

da Justiça do Trabalho. Dito isso, tem-se que a competência em

razão da matéria deve ser perquirida em função da natureza da lide

descrita na inaugural, isto é, a competência é firmada em atenção à

causa de pedir e aos pedidos contidos na peça vestibular. Sabe-se
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que, nos termos do art. 37, II, da CF, a contratação de servidor

público pela Administração Pública se dá mediante a realização de

concurso público de provas ou de provas e títulos, de forma a

assegurar a todos o acesso ao emprego, consagrando, em última

análise, o princípio da igualdade: (...) Há duas exceções à regra

geral do concurso público, quais sejam, para o preenchimento dos

cargos em comissão e para a contratação de pessoal por tempo

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público, hipóteses nas quais não se insere o contrato

entabulado pelas partes litigantes. Por outro lado, cumpre destacar

que a liminar concedida pelo STF na ADIN nº 3.395/DF suspendeu

qualquer interpretação dada ao inciso I, do art. 114 da Carta Magna,

apenas no que diz respeito às relações de ordem estatutária, o que

não se afigura no caso em análise, que diz respeito a empregada

admitida, sem concurso público, após a promulgação da CF/88, fato

que atrai a competência desta Justiça Obreira para processar e

julgar o feito. Assim, considerando que o (a) autor (a) foi contratado

(a) sem concurso, o contrato de trabalho firmado entre as partes é

nulo de pleno direito, sujeitando-se a apreciação do presente feito à

competência desta Justiça Especializada, nos termos do art. 114, I,

da CF/88. Logo, considerando que a pretensão veiculada na

presente reclamatória consiste em tutelar direitos previstos no

Diploma Consolidado, bem como que este E. TRT já possui

entendimento sumulado a respeito, sobressai a competência da

Justiça do Trabalho para dirimir a questão. Preliminar rejeitada.

Nota-se, pois, que há norma disciplinando o vínculo entre a

Administração pública e seus servidores (Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de São Luís), o que permite concluir, a

princípio, pelo caráter estatutário da relação firmada entre as partes

aqui envolvidas. Com efeito, acerca das alegações apresentadas,

ressalta-se que esta CORTE já se manifestou, por diversas vezes,

em casos semelhantes, no sentido de que compete à Justiça

comum pronunciar-se sobre a existência, a validade e a eficácia das

relações entre servidores e o poder público fundadas em vínculo

jurídico-administrativo (Rcl 4.069 MC-AgR, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, Rel. p/ Acórdão Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno,

julgado em 10/11/2010).  Portanto, não cabe à Just iça

Especializada, como ocorreu na decisão impugnada, apreciar a

regularidade do vínculo firmado entre o trabalhador e o Poder

Público. No mesmo sentido do acima exposto, cita-se as seguintes

decisões monocráticas envolvendo casos análogos: Rcl 33.449, de

minha relatoria, DJe de 25/2/2019; Rcl 37.168, Rel. Min. GILMAR

MENDES, DJe de 29/11/2019; Rcl 24.474, Min. DIAS TOFFOLI,

DJe de 1º/8/2016; Rcl 23.358, Min. TEORI ZAVASCKI, DJe de

17/3/2016; Rcl 19.035, Min. GILMAR MENDES, DJe de 20/11/2014;

Rcl 19.110, Min. LUIX FUX, DJe de 24/11/2014; Rcl 19.035, Min.

GILMAR MENDES, DJe de 20/11/2014; Rcl 18.365/MA, Rel. Min.

ROBERTO BARROSO, Dje 2/9/2014; Rcl 17.604, Min. CELSO DE

MELLO, DJe de 15/8/2014; Rcl 17.682, Min. GILMAR MENDES,

DJe de 12/5/2014. Diante do exposto, com base no art. 161,

parágrafo único, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido para cassar os atos

decisórios proferidos na Justiça do Trabalho e determinar a

remessa dos autos à Justiça Comum.Por fim, nos termos do art.

52, parágrafo único, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, dispenso a remessa dos autos à Procuradoria-Geral da

República. Publique-se. Brasília, 8 de abril de 2021. Ministro

Alexandre de Moraes Relator Documento assinado digitalmente

(STF - Rcl: 46685 MA 0051334-52.2021.1.00.0000, Relator:

ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento: 08/04/2021, Data

de Publicação: 13/04/2021) Grifo nosso

Trata-se de reclamação com pedido de liminar proposta pelo

Município de São Luís/MA contra decisão proferida pela 2ª Vara do

Trabalho do refer ido município no Processo 0017031-

26.2021.5.16.000, que teria desrespeitado, em tese, a medida

cautelar deferida na ADI 3.395-MC/DF, de relatoria do Ministro

Cezar Peluso. Narra que “[a] parte beneficiária da sentença foi

contratada pelo ente público, no dia 01/06/2008, SEM CONCURSO

PÚBLICO, sendo, posteriormente, exonerado no dia 01/06/2019

(doc nº 01. cópia integral dos autos). Transcorrida a instrução

processual, a autoridade judiciária reconheceu a competência do

juízo para apreciar o feito, sob o argumento de que ‘analisando-se

detidamente os autos, há de se perceber que não existe qualquer

prova que confirme que a contratação é submetida ao regime

jurídico-administrativo. Pelo contrário, o que o reclamante

reivindicou foram direitos de natureza trabalhistas e amparados pela

Súmula 363 do E.TST, o que possibilita a análise e competência da

Justiça do Trabalho.’ Disse o magistrado mais adiante: ‘(...) Dessa

forma, os únicos efeitos gerados pela contratação nula, na forma

reconhecida pelo direito positivado e pela jurisprudência (conforme

a nova redação da supracitada súmula nº 363 do c. TST), são o

pagamento da contraprestação pactuada, bem como dos valores

referentes aos depósitos do FGTS do período laborado.’ Grifo

nosso. Ao final, reconheceu a nulidade da contratação do obreiro e

determinou o pagamento de verbas decorrentes do contrato de

trabalho considerado nulo.” (pág. 2 do documento eletrônico 1 –

grifos no original). Argumenta, ainda, que “[t]rata-se de mais uma

decisão da justiça trabalhista que se nega a aplicar a jurisprudência

da Suprema Corte, ressaltando que na sentença atacada a juíza

também decidiu pela inconstitucionalidade dos honorários

advocatícios devidos ao município, tema já pacificado pelo STF, que
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os julgou constitucional. Em síntese: A decisão ora reclamada,

como possível extrair dos autos, reconheceu a competência da

Justiça do Trabalho para declarar a nulidade contratual de servidor

temporário, entendendo, por consequência, que o Município de São

Luís é responsável pelo pagamento de verbas relativas ao FGTS de

todo o período laborado pelo beneficiário.” (pág. 4 do documento

eletrônico 1 – grifos no original). Prossegue sustentando que “[o]

entendimento de que a Justiça do Trabalho é competente para

julgar ações entre servidores temporários e a Administração Pública

contraria a decisão do Pleno na ADI 3.395 MC/DF. Tal decisum é de

clareza solar ao afastar a competência da Justiça do Trabalho

fixada no art. 114, I da CF/88, alcançando as lides entre a

Administração e seus respectivos servidores. O mesmo se aplica a

qualquer relação entre servidor e administração pública, inclusive os

temporários/precários, haja vista que servidor público – qualquer

que seja – não se relaciona com o Município de São Luís por meio

de contrato de trabalho sob guarida da CLT, até mesmo porque o

ente adotou o regime estatutário como seu regime jurídico único

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Luís e lei

que rege os contratos temporários do Município de São Luís —

docs nº 04/05). Inobstante isso, a contratação do reclamado se deu

em modalidade diversa do que preceitua as normas constitucionais,

ou seja, é nula de pleno direito, porquanto não é cargo

comissionado, tampouco servidor público celetista ou mesmo possui

contrato temporário. À guisa de tais esclarecimentos, forçoso

concluir que a justiça comum é competente para processar e julgar

causas em que se discuta a validade de vínculo jurídico

administrativo (temporário) entre o poder público e servidores

temporários ou em exercício de contrato nulo. Essa competência

permanece ainda que o autor da ação alegue que houve

desvirtuamento do vínculo e mesmo que ele formule pedidos

baseados na CLT ou na lei do FGTS. Há que se ter em mente: A

COMPETÊNCIA SERÁ FIXADA PELA NATUREZA JURIDICA DO

VÍNCULO E NÃO PELA NATUREZA DAS VERBAS REQUERIDAS,

conforme lançado na fundamentação do magistrado de base.”

(págs. 4 e 5 do documento eletrônico 1 – grifos no original). Por

essa razão, requer, liminarmente, a suspensão do processo e, no

mérito, pede “pugna pela procedência da Reclamação ora aviada e

a consequente cassação do acórdão impugnado.” (pág. 9

documento eletrônico 1 – grifos no original). É o relatório. Decido.

Preliminarmente, deixo de solicitar informações e de enviar o feito

ao Procurador-Geral da República por entender que o processo já

está em condições de julgamento (arts. 52, parágrafo único, e 161,

parágrafo único, ambos do RISTF). Destaco que a reclamação

perante o Supremo Tribunal Federal será sempre cabível para: (i)

preservar a competência do Tribunal; (ii) garantir a autoridade de

suas decisões; e (iii) garantir a observância de enunciado de

Súmula Vinculante e de decisão desta Corte em controle

concentrado de constitucionalidade, nos termos do art. 988 do

Código de Processo Civil. No caso em exame, o ato reclamado

reconheceu a competência da Justiça do Trabalho para o

julgamento da demanda, utilizando os seguintes fundamentos: “DA

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA Argumenta o

reclamado ser esta justiça especializada incompetente para apreciar

a matéria em razão da decisão proferida pelo STF na Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) n. 3.395, por ser uma relação jurídico

-administrativa. Contudo, analisando-se detidamente os autos, há

de se perceber que não existe qualquer prova que confirme que a

contratação é submetida ao regime jurídico-administrativo. Pelo

contrário, o que o reclamante reivindicou forma direitos de natureza

trabalhista e amparados pela Súmula 363 do E.TST, o que

possibilita a análise e competência da Justiça do Trabalho. […]

Diante de tais fatos, rejeito a preliminar e reconheço a competência

desta Justiça Especializada para julgar a demanda.” (págs. 2 e 3 do

documento eletrônico 8 – grifos no original). Pois bem. Conforme

relatado, o reclamante insurge-se contra decisão proferida pela

Justiça do trabalho que teria, em tese, desrespeitado a medida

cautelar deferida na ADI 3.395-MC/DF, de relatoria do Ministro

Cezar Peluso, in verbis: “INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta.

Competência. Justiça do Trabalho. Incompetência reconhecida.

Causas entre o Poder Público e seus servidores estatutários. Ações

que não se reputam oriundas de relação de trabalho. Conceito

estrito desta relação. Feitos da competência da Justiça Comum.

Interpretação do art. 114, inc. I, da CF, introduzido pela EC 45/2004.

Precedentes. Liminar deferida para excluir outra interpretação. O

disposto no art. 114, I, da Constituição da Republica, não abrange

as causas instauradas entre o Poder Público e servidor que lhe seja

vinculado por relação jurídico-estatutária.”. Como se vê, a decisão

assentou que o disposto no art. 114, I, da Constituição da

Republica, não abrange as causas instauradas entre o Poder

Público e servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-

estatutária. Acrescento, ainda, que a referida cautelar foi confirmada

pelo Plenário desta Suprema Corte, em acórdão que julgou a ADI

3 .395/DF parc ia lmente  p rocedente ,  ass im ementado:

“CONSTITUCIONAL E TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. ART. 114, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004.  AUSÊNCIA DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. EXPRESSÃO ‘RELAÇÃO

D E  T R A B A L H O ’ .  I N T E R P R E T A Ç Ã O  C O N F O R M E  À

CONSTITUIÇÃO. EXCLUSÃO DAS AÇÕES ENTRE O PODER

PÚBLICO E SEUS SERVIDORES. PRECEDENTES. MEDIDA

CAUTELAR CONFIRMADA.  AÇÃO DIRETA JULGADA
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PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. O processo legislativo para

edição da Emenda Constitucional 45/2004, que deu nova redação

ao inciso I do art. 114 da Constituição Federal, é, do ponto de vista

formal ,  const i tuc ionalmente híg ido.  2.  A interpretação

adequadamente constitucional da expressão ‘relação do trabalho’

deve excluir os vínculos de natureza jurídico-estatutária, em razão

do que a competência da Justiça do Trabalho não alcança as ações

judiciais entre o Poder Público e seus servidores. 3. Medida

Cautelar confirmada e Ação Direta julgada parcialmente

procedente”. A propósito, no mesmo sentido da decisão reclamada,

a Segunda Turma, por maioria, deu provimento ao agravo

regimental e julgou procedente a Reclamação 31.026/RO, para

declarar a incompetência da Justiça do Trabalho, nos termos do

voto da Ministra Cármen Lúcia, redatora para o acórdão, vencido o

Ministro Edson Fachin (relator). Destaco, por oportuno, trechos do

voto da Ministra Cármen Lúcia, condutor do referido acórdão:

“Ministro Fachin, pedi destaque na Lista 117, de 2019, de Vossa

Excelência, na qual há dois processos que são agravos regimentais

em reclamação. Vossa Excelência está propondo que se negue

provimento aos agravos. São reclamações nas quais se pleiteia a

aplicação do que decidido na Ação Direta 3.395, a questão da

Justiça do Trabalho. Vossa Excelência conclui no sentido de que a

apuração da competência material para o julgamento da demanda

não pode depender de instrução probatória. E nós tínhamos

decidido, em Plenário, pareceu-me que ainda prevalecendo por

maioria, que a competência da Justiça é determinada pela

circunstância de se ter uma entidade do poder público como

demandada. Portanto, neste caso, pedirei vênia a Vossa Excelência

para divergir e dar provimento ao agravo (doc. 42)”. (grifei). No

referido julgamento, ao concordar com a divergência, asseverei o

seguinte: “Presidente, entendo assim como a Senhora, data venia,

porque penso que estabelecemos, no Plenário, que, quando o

vínculo é administrativo, ou seja, quando o servidor, compreendido

no sentido lato da palavra, presta serviço para Administração

Pública, atrai a competência da Justiça Federal ou da Justiça

estadual, conforme o caso. Não importa que o contrato seja pela

CLT ou não. Importante é a natureza do vínculo”. (grifei). Veja-se

que, ao julgar situação similar à retratada nestes autos, a Segunda

Turma desta Suprema Corte entendeu, na linha do voto proferido

pela Ministra Cármen Lúcia, que a competência da Justiça é

determinada pela circunstância de se ter uma entidade do poder

público como demandada, não importando que o contrato do obreiro

seja regido pela CLT. O importante mesmo é a natureza do vínculo.

Nesse sentido, menciono as seguintes reclamações: Rcl

31.304/MA, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Rcl 36.305/MA, Rel.

Min. Luiz Fux e Rcls 50.110/MA e 41.534/MA, Rel. Min. Cármen

Lúcia. Nesta última, destaco trecho mencionado pela relatora: "O

vínculo jurídico estabelecido entre servidores contratados e a

Administração é de direito administrativo, pelo que não comporta

discussão na Justiça Trabalhista." Isso posto, julgo procedente esta

reclamação (art. 161, parágrafo único, do RISTF), para cassar o ato

decisório proferido e declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum. Em

consequência, fica prejudicado o exame do pedido liminar. Publique

-se. Brasília, 22 de novembro de 2021. Ministro Ricardo

Lewandowski  Relator(STF -  Rcl :  50553 MA 0064828-

81.2021.1.00.0000, Relator: RICARDO LEWANDOWSKI, Data de

Julgamento: 22/11/2021, Data de Publicação: 25/11/2021) Grifou-se

Já há, inclusive, julgamentos turmários recentes advindos do

Supremo Tribunal Federal, como se depreende do aresto a seguir:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NA

RECLAMAÇÃO. AFRONTA AO QUE DECIDIDO NA ADI 3.395.

OCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM PARA

PRONUNCIAR-SE SOBRE A EXISTÊNCIA, A VALIDADE E A

EFICÁCIA DA RELAÇÃO ENTRE SERVIDORES E O PODER

PÚBLICO, FUNDADA EM VÍNCULO JURÍDICO-ADMINISTRATIVO.

PRECEDENTES. RECURSO DE AGRAVO A QUE SE DÁ

PROVIMENTO. 1. No julgamento da ADI 3.395, esta CORTE

reconheceu que “a interpretação adequadamente constitucional da

expressão relação do trabalho deve excluir os vínculos de natureza

jurídico-estatutária, em razão do que a competência da Justiça do

Trabalho não alcança as ações judiciais entre o Poder Público e

seus servidores” (Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 15/4/2020). 2. A presente hipótese envolve

relação jurídica travada entre servidor e o Poder Público, o que

afasta a competência da Justiça do Trabalho, por envolver vínculo

originariamente administrativo, ou seja, não regido pelo direito do

trabalho. 3. Acerca da validade da contratação, esta CORTE já se

manifestou, por diversas vezes, em casos semelhantes, no sentido

de que “compete à Justiça comum pronunciar-se sobre a existência,

a validade e a eficácia das relações entre servidores e o poder

público fundadas em vínculo jurídico-administrativo” (Rcl 4.069 MC-

AgR, Rel. p/ o Acórdão Min. DIAS TOFFOLI, Pleno, julgado em

10/11/2010). Dessa forma, não cabe à Justiça Especializada, como

ocorreu no presente caso, apreciar a regularidade do vínculo

firmado entre as partes. 4. Recurso de agravo a que se dá

provimento. (STF - Rcl: 41396 AL, Relator: ROSA WEBER, Data de

Julgamento: 14/06/2021, Primeira Turma, Data de Publicação:

04/08/2021) Grifou-se

A Corte Superior Trabalhista, alinhando sua jurisprudência às

decisões emanadas do Supremo Tribunal Federal, também possui

julgados no sentido de que não cabe à esta especializada dirimir
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controvérsias envolvendo a validadeoueficácia da contratação,

conforme os arestos recentes a seguir transcritos:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMADO 1.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTROVÉRSIA ACERCA DA NATUREZA JURÍDICA DO

CONTRATO. PROVIMENTO. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na ADI 3.395-6/DF, decidiu que é da

Justiça Comum a competência para julgar as lides envolvendo

desvirtuamento da relação jurídico-administrativa pela qual o

trabalhador se vincula ao ente público. Desta forma, não há dúvidas

de que é da Justiça Comum não só a competência para julgar as

causas em que incontroversa a existência de regime estatutário

próprio ou de contrato temporário celebrado no atendimento de

necessidade de excepcional interesse público (artigo 37, IX, da

Constituição Federal), mas também daquelas nas quais há dúvida

se o regime adotado foi de ordem administrativa ou celetista. Isso

porque cabe a ela, e não a esta Justiça Especializada, examinar,

em primeiro plano, se realmente houve vício apto a descaracterizar

a natureza administrativa da contratação, inclusive no tocante à

existência, validade ou eficácia de eventual regime estatutário

próprio ou de efetiva contratação temporária com fundamento no

artigo 37, IX, da Constituição Federal. Na hipótese , a egrégia Corte

Regional consignou que o Município contratou a reclamante para

trabalhar na função de gari, no período de 1º/1/2004 a 30/12/2016,

sem concurso público, sendo detentora de contrato nulo, e que, em

face dessa relação que a vinculou com o Município e dos pedidos

constantes da inicial, seria a Justiça do Trabalho competente para

julgar a lide na sua integralidade. Vê-se, portanto, tratar-se de

controvérsia quanto à eventual existência de relação jurídico-

administrativa, que deve ser dirimida pela Justiça Comum, e não por

esta Justiça Especializada. Desse modo, flagrante a violação do

artigo 114, I, da Constituição Federal. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO PELO RECLAMADO Prejudicada a análise do

agravo de instrumento interposto pelo reclamado em virtude do

provimento dado ao seu recurso de revista, no qual foi reconhecida

a incompetência da Justiça do Trabalho para examinar a causa.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  p r e j u d i c a d o .  ( T S T  -  A R R :

15100320175220103, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos,

Data de Julgamento: 23/06/2021, 4ª Turma, Data de Publicação:

25/06/2021)

Por fim, não se pode olvidar, ainda, que a SBDI-1 do TST firmou

posicionamento no sentido de que a competência para processar e

julgar demandas que versem sobre a contratação sem concurso

público é determinada a partir da natureza do regime jurídico

estabelecido no âmbito do ente público. Em se tratando de regime

celetista, a competência seria da Justiça do Trabalho e, no caso de

servidores públicos submetidos a regime estatutário, a competência

seria da Justiça comum.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTRATO NULO. Segundo o entendimento da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, a competência para

processar e julgar demandas que versem sobre a contratação sem

concurso público é determinada a partir da natureza do regime

jurídico estabelecido no âmbito do ente público. Em se tratando de

regime celetista, a competência é da Justiça do Trabalho; no caso

de servidores públicos submetidos a regime estatutário, a

competência é da Justiça comum. No caso dos autos, não é

possível extrair da decisão recorrida que haja alguma modalidade

especial de contratação, tampouco que o vínculo seja de natureza

jurídico-administrativa. Assim, diante do quadro fático delineado na

decisão recorrida, insuscetível de reanálise nesta fase processual,

nos moldes da Súmula nº 126/TST, o reconhecimento da

competência da Justiça do Trabalho, pelo Tribunal a quo , não

ofende o art. 114, I, da Constituição Federal. Agravo de instrumento

conhecido e não provido. (TST - AIRR: 13597520195220003,

Relator: Dora Maria Da Costa, Data de Julgamento: 23/06/2021, 8ª

Turma, Data de Publicação: 25/06/2021)

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. REGÊNCIA DA LEI Nº13.015/2014.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ENTE PÚBLICO.

CONTRATAÇÃO APÓS A PROMULGAÇÃO DACONSTITUIÇÃO

FEDERALDE 1988. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.

CONTRATO NULO. 1. A eg. Segunda Turma concluiu ser

competente a Justiça do Trabalho, ante a nulidade do contrato de

trabalho firmado entre Administração Municipal e o reclamante, por

ausência de submissão a concurso público. 2. EstaSubseção I

Especializada em Dissídios Individuais, em decisão proferida no

julgamento do Processo nº E-ED-RR-1114-36.2013.5.05.0201

(publicado no DEJT em 11/5/2018), envolvendo o mesmo Município

reclamado, entendeu quea competência para processar e julgar a

ação movida por servidor público contratado na vigência da

atualConstituiçãoda República, sem prévia aprovação em

concurso, define-se em função do regime jurídico adotado pelo

órgão público para seus servidores em geral. 3. Na hipótese, extrai-

se do acórdão embargado que o Município reclamado adota o

regime estatutário, ainda que a contratação da reclamante tenha

ocorrido sem prévia submissão a concurso público, de sorte que a

competência material é da Justiça Comum. Recurso de embargos

conhecido e provido." (TST-E-ED-RR-453-57.2013.5.05.0201,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Rel. Min. Walmir
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Oliveira da Costa, DEJT 08/03/2019; destacamos)

Não obstante, com a devida vênia, o posicionamento da SBDI-1

divirja das recentes decisões do STF, isto não altera a conclusão

pela incompetência. Haja vista que o Estado do Maranhão utiliza

regime jurídico único estatutário para os servidores que compões

seus quadros funcionais.

Assevere-se, por f im, para não restar dúvidas sobre o

posicionamento da Corte Constitucional em torno da matéria

específica dos autos, que a Primeira Turma do Supremo Tribunal

Federal já teve a oportunidade de analisar, na Reclamação

Constitucional n.º 58133/SP, caso envolvendo pedidos relacionados

ao desvirtuamento de contrato de estágio f irmado pela

Administração Pública, decidindo pela incompetência da Justiça do

Trabalho:

(...)

Ressalta-se que o estágio é regulado pelo regime jurídico previsto

na Lei11.788/2008, devendo ser firmado por intermédio de termo

de compromisso. No mais, o próprio diploma legal citado, em seu

art. 3º, afirma que "o estágio (...) não cria vínculo empregatício de

qualquer natureza" , afastando expressamente a incidência da

legislação trabalhista, caso os requisitos apresentados na norma

sejam cumpridos.

Esta CORTE já se manifestou, por diversas vezes, em casos

assemelhados, no sentido de que "compete à Justiça comum

pronunciar-se sobre a existência, a validade e a eficácia das

relações entre servidores e o poder público fundadas em vínculo

jurídico-administrativo" (Rcl 4.069MC-AgR, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, Red. do acórdão Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno,

DJe de 6/6/2011). Desse modo, não cabe à Justiça Especializada

apreciar as questões trabalhistas oriundas do vínculo firmado entre

o estagiário e o Poder Público, nas condições apresentadas.

No mesmo sentido do acima exposto, cita-se as seguintes decisões

monocráticas envolvendo casos análogos:Rcl 26.642, Min. EDSON

FACHIN, DJe de 7/3/2019;Rcl 30.335, Min. LUIZ FUX, DJe de

6/11/2018;Rcl 27.686, de minha relatoria, DJe de 18/8/2017.

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido para cassar os atos decisórios proferidos

na Justiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à Justiça

Comum.

Por fim, nos termos do art. 52, parágrafo único, do Regimento

Interno do Supremo Tribunal Federal, dispenso a remessa dos

autos à Procuradoria-Geral da República.

Publique-se. (STF - Rcl: 58133 SP, Relator: ALEXANDRE DE

MORAES, Data de Julgamento: 28/02/2023, Data de Publicação:

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-038 DIVULG 01/03/2023 PUBLIC

02/03/2023)

Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO

INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA AFRONTA AO

DECIDIDO NA ADI 3.395-MC. OCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA COMUM PARA PRONUNCIAR-SE SOBRE A

EXISTÊNCIA, A VALIDADE E A EFICÁCIA DA RELAÇÃO ENTRE

SERVIDORES E O PODER PÚBLICO, FUNDADA EM VÍNCULO

JURÍDICO-ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. RECURSO DE

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta CORTE já se

manifestou, por diversas vezes, em casos assemelhados, no

sentido de que “compete à Justiça comum pronunciar-se sobre a

existência, a validade e a eficácia das relações entre servidores e o

poder público fundadas em vínculo jurídico-administrativo” ( Rcl

4.069 MC-AgR, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Red. do acórdão Min.

DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, DJe de 6/6/2011). 2. Não cabe à

Justiça Especializada apreciar as questões trabalhistas oriundas do

vínculo firmado entre o estagiário e o Poder Público, nas condições

apresentadas. 3. Agravo Interno a que se nega provimento. (STF -

Rcl: 58133 SP, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de

Julgamento: 03/04/2023, Primeira Turma, Data de Publicação:

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-073 DIVULG 10-04-2023 PUBLIC

11-04-2023)

Assim, por tais fundamentos, à luz do posicionamento que vem

perfilhando o Supremo Tribunal Federal, fica reconhecida a

incompetência material da Justiça do Trabalho para processar e

julgar o presente litígio, diante do que fica determinada a remessa

do processo à Justiça Comum.

- DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o que mais nos autos consta,

decide a 6.ª Vara do Trabalho de São Luis/MA, declarar-se

incompetente para conhecer e julgar o presente feito, determinando

a remessa dos respectivos autos à Justiça Comum após o trânsito

em julgado.

Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    JUACEMA AGUIAR COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017617-50.2023.5.16.0016
AUTOR AFONSO CELSO MAIA CARDOSO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f69f4c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ata de audiência na reclamação n.º 0017617-50.2023.5.16.0016

Estando aberta a audiência da 6ª Vara do Trabalho desta cidade,

com a presença da Exma. Dra. JUACEMA AGUIAR COSTA, foram,

por ordem da Juíza Titular, apregoados os litigantes:

AFONSO CELSO MAIA CARDOSO, reclamante.

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA, reclamada.

Ausentes os litigantes.

Instalada a audiência.

Em seguida, a MMª Sr.ª Juíza Titular proferiu a seguinte decisão:

Vistos e apreciados.

Dispensado o relatório nos termos do artigo 852-I da CLT.

FUNDAMENTOS DA DECISÃO

Do Benefício da Assistência Judiciária requerido pelo

reclamante

Seguindo a linha jurisprudencial que se firma no âmbito do Tribunal

Superior do Trabalho, defiro a gratuidade de justiça requerida pelo

reclamante, respaldado em sua declaração de que não dispõe de

meios para custear as despesas processuais sem prejuízo do seu

próprio sustento.

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17. JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA

463 DO TST. A Súmula 463, item I, do TST, preconiza que "A partir

de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)" . Nesses termos, a mera declaração da parte quanto ao

fato de não possuir condições de arcar com as despesas do

processo, é suficiente para o fim de demonstrar a hipossuficiência

econômica, bem como para a concessão da assistência judiciária

gratuita, mesmo com as alterações conferidas pela Lei 13.467/2017.

Precedentes. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá

provimento. (TST - RR: 114753320195180010, Relator: Joao

Batista Brito Pereira, Data de Julgamento: 14/04/2021, 8ª Turma,

Data de Publicação: 20/04/2021).

- Preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho

Tratando-se de ação em que se pretende reconhecimento de

vínculo empregatício com a empresa indicada no polo passivo, é

desta Justiça Especializada a competência para dirimir a

controvérsia, à luz do artigo 114 da Constituição Federal.

Rejeita-se a preliminar.

- Incompetência Absoluta da Justiça do Trabalho quanto aos

recolhimentos previdenciários incidentes sobre as verbas

trabalhistas já pagos ao empregado no curso do pacto laboral

A Justiça do Trabalho não detém competência para processar e

julgar as contribuições previdenciárias pertinentes ao pacto laboral,

conforme já definido pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula

Vinculante n.º 53, segundo a qual, cabe a esta especializada tão

somente a execução contribuições previdenciárias relativas ao

objeto da condenação constante das sentenças que proferir e

acordos por ela homologados.

Assim, à luz do verbete sumular em destaque declara-se a

incompetência material desta especializada para analisar questões

que envolvam contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas

salariais já pagas no curso do pacto laboral e não contidas no objeto

da condenação deste decisum, extinguindo-se, por tal razão, sem

resolução do mérito, a pretensão relacionada aos recolhimentos

previdenciários incidentes sobre verbas salariais já pagas no curso

do pacto laboral e não contidas no objeto da condenação deste

decisum, na hipótese de vir a ser reconhecido em sentença a

configuração do liame empregatício entre as partes.

NO MÉRITO

De tudo que se vê nos autos, tem-se que a controvérsia posta a

apreciação cinge-se em identificar se a relação jurídica havida entre

as partes no período declinado na prefacial (15.10.2021 a

13.06.2023) guardava feição empregatícia, isto é, se era provida

dos requisitos legais de configuração, quais seja, pessoalidade,

onerosidade, habitualidade e subordinação.

Vale lembrar que, ao negar o vínculo de emprego, mas admitir a

prestação de serviços sob outra modalidade, a reclamada atraiu

para si o encargo probatório acerca dos fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos da pretensão, à luz dos critérios de

distribuição do ônus da prova fixados nos artigos 818 da CLT e 373,

II, do CPC.

No caso dos autos, verifica-se que a ré se desincumbiu a contento.

Em primeiro lugar, pela prova testemunhal emprestada trazida pelas

partes, fica evidenciado que o aplicativo da UBER era aberto e

ficava disponível para qualquer motorista, em caso de interesse,

nele se cadastrar,

Ou seja, espontaneamente, o interessado instalava o aplicativo em

seu celular e em seguida requisitava a sua habilitação no sistema,

enviando a documentação exigida pela política de uso do aplicativo,
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a qual passava pela análise dos representantes do aplicativo para

posterior autorização de cadastro.

Aos olhos do Juízo, o evento em questão não se trata de processo

admissional para a formação de vínculo empregatício, mas mero

cadastro de pretenso usuário em plataforma digital para utilização

dos serviços por este oferecido, que consiste na simples

viabilização do contato entre os usuários passageiros (que também

necessitam passar por prévio cadastro no sistema) com os usuários

motoristas.

A subordinação alegada pelo reclamante também restou

patentemente descaracterizada, como se vê dos depoimentos das

testemunhas admitidas nos autos como prova emprestada, seguem

os trechos:

“a Uber não determina para os motoristas uma zona específica

onde possa dirigir, nem o horáriorespectivo; o motorista parceiro

pode ter outros motoristas vinculados a sua conta; se o motorista

parceiro nãoquiser oferecer bala e água, não sofre punição; o

motorista pode usar aplicativos concorrentes; o GPS jáindica uma

rota, mas fica a cargo do motorista e do passageiro, em comum

acordo, escolherem a melhor rota”

“Que o motorista tem liberdade para definir dias e horários em que

estará online; (...) que não registra sua

jornada em cartão de ponto; que no credenciamento não existe

entrevista ou

treinamento; que o cadastro não é realizado pessoalmente, mas

pelo sistema da

reclamada; que quando faz o cadastro o motorista tem acesso aos

termos de uso do aplicativo; (...) que o

motorista não é descadastrado por ficar um espaço de tempo sem

utilizar o

aplicativo; que não há um período máximo no qual o motorista pode

ficar descadastrado; que o motorista não apresenta relatórios para a

reclamada; que o

motorista não é punido quando não está online; que o motorista não

é obrigado a

enviar atestado médico para a reclamada; que o motorista pode se

cadastrar e

permanecer online em outros aplicativos; que a rota da viagem é

definida em

conjunto pelo motorista e passageiro; que o motorista escolhe o

local onde permanecerá online; que o veículo pode ser

comparti lhado com outros motoristas,

mas todos devem estar cadastrados; que a reclamada não exige um

número mínimo

de viagens a serem feitas; que o motorista é avaliado pelo

passageiro e vice-versa;

que a avaliação não interfere na distribuição de viagens; que o

motorista pode ser

descadastrado se mantiver uma nota abaixo da média definida para

a cidade de

atuação; (...) que o motorista não é

descadastrado quando apresenta alto índice de recusa de viagens;

que após a

viagem o motorista pode fazer contato com o suporte e fazer

comentários sobre o

comportamento do usuário; que desde 2017 o recebimento da

corrida em dinheiro

já está disponível; que não sabe se o reclamante já concedeu

desconto para passageiro no caso de pagamento em dinheiro; que

no UberX o percentual retido

pela reclamada é 25% do valor da corrida; que a reclamada faz

promoções para

motoristas e clientes, mas o motorista não é obrigado a participar da

promoção; que

os motoristas não são classificados em categorias; que a reclamada

não estabelece

meta para os motoristas;” “que qualquer

pessoa pode acessar a plataforma para a Uber; que não é feita

entrevista nem feito treinamento; que não há

uso de uniforme obrigatório; que não há chefe para o motorista

parceiro; que o motorista não envia relatório;

que não precisa autorização para desligar o aplicativo; que não é

obrigatório bala e água; que é possível o

motorista cadastrar mais uma pessoa para conduzir o veículo; que o

pagamento é feito ao motorista principal

mas o auxiliar recebe um relatório do que ele fez; que é possível

usar o aplicativo de concorrente e não há

punição; que a avaliação do motorista é feita apenas pelo usuário;

que o motorista também avalia o usuário,

sem interferência da empresa; que o caminho a ser seguido é

decisão do usuário; que é possível ao motorista

ficar dias sem se conectar, inclusive longos períodos (6 meses/1

ano) sem precisar avisar ninguém; que o

cancelamento de viagem pelo motorista não gera punição; que pode

ocorrer de um motorista cancelar a

viagem durante seu desenvolvimento; que o motorista pode dar

desconto se o pagamento é feito em dinheiro;

que não há ajuda financeira da Uber ao motorista para combustível,

IPVA e manutenção;”

Como visto pelos depoimentos testemunhais em questão, o

aplicativo está disponível de forma indiscriminada para que qualquer

interessado dele se utilize, seguindo os termos e condições de uso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 861
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

preestabelecidos, sem os quais, óbvio, não seria possível uma

organização mínima da plataforma e inviabilizaria a utilização

segura e eficaz do serviço pelos usuários.

A exigência de observância de regramentos de uso do sistema, sob

pena de descredenciamento do serviço, não importa na

caracterização de subordinação empregatícia, pois todo e qualquer

aplicativo possui regras internas destinadas aos seus usuários, a

fim de garantir o bom funcionamento da plataforma e a continuidade

do serviço.

Medidas como conceder percentuais maiores de repasses a

usuários motoristas que realizam mais corridas, cancelam menos

viagens, passam mais tempo logados ao aplicativo e possuem

melhores avaliações feitas pelos próprios usuários passageiros,

importa em estratégia para fomentar o uso e melhorar os serviços

da plataforma em benefício de todos que a utilizam, não se

caracterizando tal estratégia como subordinação para fins

trabalhistas.

Ademais, restou evidenciado pelo relato das testemunhas que os

motoristas tinham autonomia para definir os horários de acesso ao

aplicativo, podiam recusar corridas, desligar o aplicativo quando

bem lhe aprouvessem e tinham permissão para utilizar outros

sistemas congêneres, características completamente dissociadas

da subordinação jurídica caracterizadora da relação de emprego.

Tais informações são corroboradas pelo histórico de corridas

juntado às fls. 562/790, o qual aponta que em vários momentos o

reclamante permaneceu sem realizar corridas por intervalos

consideráveis de tempo (22 a 26.11.2021, 10.12.2021 a 06.01.2022,

13 a 26.12.2022, a título exemplificativo). Vê-se, ainda, que em

vários dias esparsos o reclamante não prestou serviços, em olvidar

a grande variação do número de corridas realizada em cada dia, a

desvelar que o reclamante possuía autodeterminação de seu

horário de trabalho.

Não há, aliás, qualquer prova de que algum tipo de punição tenha

sido aplicado ao demandante por conta de algum dia não

trabalhado.

Inclusive, na mesma época da utilização do aplicativo, o autor

mantinha vínculo empregatício formal e regular com outra empresa,

como revela a CTPS de fl. 22.

De outro norte, pelo depoimento testemunhal se verificou que a

UBER permanecia com apenas 25% de cada corrida realizada.

Tal percentual de rateio não é compatível com a natureza

empregatícia da relação, pois inconcebível que o empregador, a

quem caberia os riscos do empreendimento, os encargos

trabalhistas e os custos do negócio, receber valores inferiores aos

pagos ao pretenso empregado. O patamar ajustado, aliado ao fato

de que os gastos com combustível, manutenção do veículo ficavam

ao encargo do próprio motorista retrata a natureza comercial da

relação havida entre as partes em regime equivalente aos contratos

de parceria.

Como se vê, a alteridade não está presente no caso em análise,

pois o reclamante trabalhava assumindo o risco da atividade.

Diante de tudo que foi exposto, fica o Juízo convencido da

inexistência dos requisitos da subordinação e alteridade, inclinando-

se a adotar os posicionamentos perfilhados pelas 4ª 5ª e 8ª Turmas

do Tribunal Superior do Trabalho, que, analisando a mesma

questão litigiosa dos autos, vem decidindo da seguinte maneira:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE - RITO SUMARÍSSIMO - VÍNCULO DE EMPREGO

ENTRE MOTORISTA E PLATAFORMAS TECNOLÓGICAS OU

APLICATIVOS CAPTADORES DE CLIENTES (UBER DO BRASIL

T E C N O L O G I A  L T D A . )  -  I M P O S S I B I L I D A D E  D E

R E C O N H E C I M E N T O  D I A N T E  D A  A U S Ê N C I A  D E

SUBORDINAÇÃO JURÍDICA - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Avulta a

transcendência jurídica da causa ( CLT, art. 896-A, § 1º, IV), na

medida em que o pleito de reconhecimento do vínculo de emprego

envolvendo os recentes modelos de contratação firmados entre

motoristas de aplicativo e empresas provedoras de plataformas de

tecnologia por eles utilizadas ainda é nova no âmbito desta Corte,

demandando a interpretação da legislação trabalhista em torno da

questão. 2. Ademais, deixa-se de aplicar o óbice previsto na Súmula

126 desta Corte, uma vez que os atuais modelos de contratação

firmados entre as empresas detentoras da plataforma de tecnologia

(no caso, a "Uber Brasil Tecnologia Ltda.") e os motoristas que

delas se utilizam são de conhecimento público e notório (art. 374, I,

do CPC) e consona com o quadro fático delineado pelo Regional. 3.

Em relação às novas formas de trabalho e à incorporação de

tecnologias digitais no trato das relações interpessoais - que estão

provocando uma transformação profunda no Direito do Trabalho,

mas carentes ainda de regulamentação legislativa específica - deve

o Estado-Juiz, atento a essas mudanças, distinguir os novos

formatos de trabalho daqueles em que se está diante de uma típica

fraude à relação de emprego, de modo a não frear o

desenvolvimento socioeconômico do país no afã de aplicar regras

protetivas do direito laboral a toda e qualquer forma de trabalho. 4.

Nesse contexto, analisando, à luz dos arts. 2º e 3º da CLT, a

relação existente entre a "Uber Brasil Tecnologia Ltda ." e os

motoristas que se utilizam desse aplicativo para obterem clientes

dos seus serviços de transporte, tem-se que: a) quanto à

habitual idade, inexiste a obr igação de uma frequência

predeterminada ou mínima de labor pelo motorista para o uso do

aplicativo, estando a cargo do profissional definir os dias e a
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constância em que irá trabalhar; b) quanto à subordinação jurídica,

a par da ampla autonomia do motorista em escolher os dias,

horários e forma de labor, podendo desligar o aplicativo a qualquer

momento e pelo tempo que entender necessário, sem nenhuma

vinculação a metas determinadas pela Reclamada ou sanções

decorrentes de suas escolhas, a necessidade de observância de

cláusulas contratuais (valores a serem cobrados, código de

conduta, instruções de comportamento, avaliação do motorista

pelos clientes), com as correspondentes sanções no caso de

descumprimento (para que se preserve a confiabilidade e a

manutenção do aplicativo no mercado concorrencial), não significa

que haja ingerência no modo de trabalho prestado pelo motorista,

reforçando a convicção quanto ao trabalho autônomo a inclusão da

categoria de motorista de aplicativo independente, como o motorista

da "Uber Brasil Tecnologia Ltda .", no rol de atividades permitidas

para inscrição como Microempreendedor Individual - MEI, nos

termos da Resolução 148/2019 do Comitê Gestor do Simples

Nacional; c) quanto à remuneração, o caráter autônomo da

prestação de serviços se caracteriza por arcar, o motorista, com os

custos da prestação do serviço (manutenção do carro, combustível,

IPVA), caber a ele a responsabilidade por eventuais sinistros,

multas, atos ilícitos ocorridos, dentre outros (ainda que a empresa

provedora da plataforma possa a vir a ser responsabilizada

solidariamente em alguns casos), além de os percentuais fixados

pela "Uber Brasil Tecnologia Ltda .", de cota parte do motorista,

serem superiores ao que este Tribunal vem admitindo como

suficientes a caracterizar a relação de parceria entre os envolvidos,

como no caso de plataformas semelhantes (ex: 99). 5. Já quanto à

alegada subordinação estrutural, não cabe ao Poder Judiciário

ampliar conceitos jurídicos a fim de reconhecer o vínculo

empregatício de profissionais que atuam em novas formas de

trabalho, emergentes da dinâmica do mercado concorrencial atual

e, principalmente, de desenvolvimentos tecnológicos, nas situações

em que não se constata nenhuma fraude, como é o caso das

empresas provedoras de aplicativos de tecnologia, que têm como

finalidade conectar quem necessita da condução com o motorista

credenciado, sendo o serviço prestado de motorista, em si,

competência do profissional e apenas uma consequência inerente

ao que propõe o dispositivo. 6. Assim sendo, não merece reforma o

acórdão regional que não reconheceu o vínculo de emprego

pleiteado na presente reclamação, ao fundamento de ausência de

subordinação jurídica entre o motorista e a empresa provedora do

aplicativo. Agravo de instrumento desprovido . (TST - AIRR:

105560520215030006, Relator: Ives Gandra Da Silva Martins Filho,

Data de Julgamento: 30/03/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

01/04/2022)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE

APLICATIVO. UBER. AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . Conforme já

exposto na decisão agravada, os elementos constantes dos autos

revelam a inexistência do vínculo empregatício, tendo em vista a

autonomia no desempenho das at iv idades do autor,  a

descaracterizar a subordinação. Isso porque é fato indubitável que o

reclamante aderiu aos serviços de intermediação digital prestados

pela reclamada, utilizando-se de aplicativo que oferece interface

entre motoristas previamente cadastrados e usuários dos serviços.

E, relativamente aos termos e condições relacionados aos referidos

serviços, esta Corte, ao julgar processos envolvendo motoristas de

aplicativo, ressaltou que o motorista percebe uma reserva do

equivalente a 75% a 80% do valor pago pelo usuário. O referido

percentual revela-se superior ao que esta Corte vem admitindo

como bastante à caracterização da relação de parceria entre os

envolvidos, uma vez que o rateio do valor do serviço em alto

percentual a uma das partes evidencia vantagem remuneratória não

condizente com o liame de emprego. Precedentes. Ante a

improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido, com

imposição de multa. (TST - Ag: 10011607320185020473, Relator:

Breno Medeiros, Data de Julgamento: 04/08/2021, 5ª Turma, Data

de Publicação: 20/08/2021)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

MOTORISTA DE APLICATIVO. AUTONOMIA NA PRESTAÇÃO

D O S  S E R V I Ç O S .  V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O  N Ã O

CONFIGURADO. O Tribunal Regional consignou que os elementos

dos autos demonstram autonomia do reclamante na prestação dos

serviços, especialmente pela ausência de prova robusta acerca da

subordinação jurídica. Ademais, restando incontroverso nos autos

que, "pelos serviços prestados aos usuários, o motorista do UBER,

como o reclamante aufere 75% do total bruto arrecadado como

remuneração, enquanto que a quantia equivalente a 25% era

destinada à reclamada (petição inicial - item 27 - id. 47af69d), como

pagamento pelo fornecimento do aplicativo", ressaltou o Tribunal

Regional que, "pelo critério utilizado na divisão dos valores

arrecadados, a situação se aproxima mais de um regime de

parceria, mediante o qual o reclamante utilizava a plataforma digital

disponibilizada pela reclamada, em troca da destinação de um

percentual relevante, calculado sobre a quantia efetivamente

auferida com os serviços prestados". Óbice da Súmula nº 126 do

TST. Incólumes os artigos 1º, III e IV, da Constituição Federal e 2º,
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3º e 6º, parágrafo único, da CLT. Agravo de instrumento conhecido

e não provido. (TST - AIRR: 111994720175030185, Relator: Dora

Maria da Costa, Data de Julgamento: 18/12/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 31/01/2019)

Aliás, não se pode olvidar que na ADC 48, de relatoria do E.

Ministro ROBERTO BARROSO, julgado em 15/4/2020, constou da

ementa que

“a Constituição não impõe uma única forma de estruturar a

produção. Ao contrário, o

princípio constitucional da livre iniciativa garante aos agentes

econômicos liberdade

para eleger suas estratégias empresariais dentro do marco vigente

(CF/1988, art. 170).

A proteção constitucional ao trabalho não impõe que toda e

qualquer prestação

remunerada de serviços configure relação de emprego (CF/1988,

art. 7º).

Precedente: ADPF 524, Rel. Min. Luís Roberto Barroso”. Partindo

destas premissas, a

Corte Constitucional, em sede de Reclamações

Constitucionais, passou a afastar o vínculo empregatício entre

motoristas e aplicativos, tal

qual o caso em análise.

Há que se destacar, inclusive, que a 1ª Turma do Supremo Tribunal

Federal, em Reclamações Constitucionais de Relatoria do Ministro

Luiz Fux, já decidiu, invocando a decisão proferida na ADPF 324,

pela desconfiguração de vínculo empregatício de motorista de

aplicativo, entendendo pela constitucionalidade de modelos diversos

de prestação de serviços no mercado de trabalho:

Ementa: AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. TRABALHISTA.

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES-FIM.

MOTORISTA DE APLICATIVO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA À AUTORIDADE DA

DECISÃO PROFERIDA POR ESTA SUPREMA CORTE NA

ARGUIÇÃO DE  DESCUMPRIMENTO DE  PRECEITO

FUNDAMENTAL 324. OCORRÊNCIA. PARADIGMA EM QUE SE

DECLARA A CONSTITUCIONALIDADE DE MODELOS DIVERSOS

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO MERCADO DE TRABALHO.

P R I N C Í P I O S  D A  L I V R E  I N I C I A T I V A  E  D A  L I V R E

CONCORRÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(STF - Rcl: 61267 MG, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 12/12/2023, Primeira Turma, Data de Publicação:

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 15-12-2023 PUBLIC

18-12-2023)

Ementa: AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. TRABALHISTA.

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES-FIM.

MOTORISTA DE APLICATIVO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA À AUTORIDADE DA

DECISÃO PROFERIDA POR ESTA SUPREMA CORTE NA

ARGUIÇÃO DE  DESCUMPRIMENTO DE  PRECEITO

FUNDAMENTAL 324. OCORRÊNCIA. PARADIGMA EM QUE SE

DECLARA A CONSTITUCIONALIDADE DE MODELOS DIVERSOS

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO MERCADO DE TRABALHO.

P R I N C Í P I O S  D A  L I V R E  I N I C I A T I V A  E  D A  L I V R E

CONCORRÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(STF - Rcl: 59404 MG, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 12/12/2023, Primeira Turma, Data de Publicação:

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 15-12-2023 PUBLIC

18-12-2023)

Assim, à luz de tudo que foi exposto e diante da ausência dos

requisitos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT, notadamente a

subordinação, forçoso deixar de reconhecer o vínculo empregatício

entre as partes e, por consequência, julgar improcedente a ação,

haja vista que a relação havida entre as partes era de cunho

eminentemente comercial.

- Honorários advocatícios

O novel artigo 791-A da CLT dispõe que “Ao advogado, ainda que

atue em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa”.

Assim, condena-se o reclamante em honorários advocatícios

sucumbenciais, arbitrados em 5% sobre o valor da causa. Em

sendo beneficiário da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de

sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva na forma do §4º

do artigo 791-A da CLT.

- DISPOSITIVO

Ante o exposto e mais do que dos autos consta, decide o MM. Juízo

da 6ª Vara do Trabalho de São Luis/MA, na reclamação trabalhista

proposta porAFONSO CELSO MAIA CARDOSO em face da

reclamadaUBER DO BRASIL TECNOLOGIA, o seguinte:

- Reconhecer a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho e

extinguir sem resolução de méritoa pretensão relacionada aos

recolhimentos previdenciários incidentes sobre verbas salariais já

pagas no curso do pacto laboral.

No mérito, concedendo os benefícios da justiça gratuita ao

reclamante, julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO, tudo

nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.

Condena-se o reclamante em honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais, arbitrados em 5% sobre o valor da causa. Em
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sendo beneficiário da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de

sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva na forma do §4º

do artigo 791-A da CLT.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 753,50, calculadas sobre

R$ 37.675,02, valor atribuído à causa na prefacial, porém,

dispensadas em face do benefício da justiça gratuita concedido.

Intimem-se as partes.

    JUACEMA AGUIAR COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017617-50.2023.5.16.0016
AUTOR AFONSO CELSO MAIA CARDOSO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO CELSO MAIA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f69f4c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ata de audiência na reclamação n.º 0017617-50.2023.5.16.0016

Estando aberta a audiência da 6ª Vara do Trabalho desta cidade,

com a presença da Exma. Dra. JUACEMA AGUIAR COSTA, foram,

por ordem da Juíza Titular, apregoados os litigantes:

AFONSO CELSO MAIA CARDOSO, reclamante.

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA, reclamada.

Ausentes os litigantes.

Instalada a audiência.

Em seguida, a MMª Sr.ª Juíza Titular proferiu a seguinte decisão:

Vistos e apreciados.

Dispensado o relatório nos termos do artigo 852-I da CLT.

FUNDAMENTOS DA DECISÃO

Do Benefício da Assistência Judiciária requerido pelo

reclamante

Seguindo a linha jurisprudencial que se firma no âmbito do Tribunal

Superior do Trabalho, defiro a gratuidade de justiça requerida pelo

reclamante, respaldado em sua declaração de que não dispõe de

meios para custear as despesas processuais sem prejuízo do seu

próprio sustento.

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17. JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA

463 DO TST. A Súmula 463, item I, do TST, preconiza que "A partir

de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)" . Nesses termos, a mera declaração da parte quanto ao

fato de não possuir condições de arcar com as despesas do

processo, é suficiente para o fim de demonstrar a hipossuficiência

econômica, bem como para a concessão da assistência judiciária

gratuita, mesmo com as alterações conferidas pela Lei 13.467/2017.

Precedentes. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá

provimento. (TST - RR: 114753320195180010, Relator: Joao

Batista Brito Pereira, Data de Julgamento: 14/04/2021, 8ª Turma,

Data de Publicação: 20/04/2021).

- Preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho

Tratando-se de ação em que se pretende reconhecimento de

vínculo empregatício com a empresa indicada no polo passivo, é

desta Justiça Especializada a competência para dirimir a

controvérsia, à luz do artigo 114 da Constituição Federal.

Rejeita-se a preliminar.

- Incompetência Absoluta da Justiça do Trabalho quanto aos

recolhimentos previdenciários incidentes sobre as verbas

trabalhistas já pagos ao empregado no curso do pacto laboral

A Justiça do Trabalho não detém competência para processar e

julgar as contribuições previdenciárias pertinentes ao pacto laboral,

conforme já definido pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula

Vinculante n.º 53, segundo a qual, cabe a esta especializada tão

somente a execução contribuições previdenciárias relativas ao

objeto da condenação constante das sentenças que proferir e

acordos por ela homologados.

Assim, à luz do verbete sumular em destaque declara-se a

incompetência material desta especializada para analisar questões

que envolvam contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas

salariais já pagas no curso do pacto laboral e não contidas no objeto

da condenação deste decisum, extinguindo-se, por tal razão, sem

resolução do mérito, a pretensão relacionada aos recolhimentos

previdenciários incidentes sobre verbas salariais já pagas no curso

do pacto laboral e não contidas no objeto da condenação deste

decisum, na hipótese de vir a ser reconhecido em sentença a

configuração do liame empregatício entre as partes.

NO MÉRITO

De tudo que se vê nos autos, tem-se que a controvérsia posta a
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apreciação cinge-se em identificar se a relação jurídica havida entre

as partes no período declinado na prefacial (15.10.2021 a

13.06.2023) guardava feição empregatícia, isto é, se era provida

dos requisitos legais de configuração, quais seja, pessoalidade,

onerosidade, habitualidade e subordinação.

Vale lembrar que, ao negar o vínculo de emprego, mas admitir a

prestação de serviços sob outra modalidade, a reclamada atraiu

para si o encargo probatório acerca dos fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos da pretensão, à luz dos critérios de

distribuição do ônus da prova fixados nos artigos 818 da CLT e 373,

II, do CPC.

No caso dos autos, verifica-se que a ré se desincumbiu a contento.

Em primeiro lugar, pela prova testemunhal emprestada trazida pelas

partes, fica evidenciado que o aplicativo da UBER era aberto e

ficava disponível para qualquer motorista, em caso de interesse,

nele se cadastrar,

Ou seja, espontaneamente, o interessado instalava o aplicativo em

seu celular e em seguida requisitava a sua habilitação no sistema,

enviando a documentação exigida pela política de uso do aplicativo,

a qual passava pela análise dos representantes do aplicativo para

posterior autorização de cadastro.

Aos olhos do Juízo, o evento em questão não se trata de processo

admissional para a formação de vínculo empregatício, mas mero

cadastro de pretenso usuário em plataforma digital para utilização

dos serviços por este oferecido, que consiste na simples

viabilização do contato entre os usuários passageiros (que também

necessitam passar por prévio cadastro no sistema) com os usuários

motoristas.

A subordinação alegada pelo reclamante também restou

patentemente descaracterizada, como se vê dos depoimentos das

testemunhas admitidas nos autos como prova emprestada, seguem

os trechos:

“a Uber não determina para os motoristas uma zona específica

onde possa dirigir, nem o horáriorespectivo; o motorista parceiro

pode ter outros motoristas vinculados a sua conta; se o motorista

parceiro nãoquiser oferecer bala e água, não sofre punição; o

motorista pode usar aplicativos concorrentes; o GPS jáindica uma

rota, mas fica a cargo do motorista e do passageiro, em comum

acordo, escolherem a melhor rota”

“Que o motorista tem liberdade para definir dias e horários em que

estará online; (...) que não registra sua

jornada em cartão de ponto; que no credenciamento não existe

entrevista ou

treinamento; que o cadastro não é realizado pessoalmente, mas

pelo sistema da

reclamada; que quando faz o cadastro o motorista tem acesso aos

termos de uso do aplicativo; (...) que o

motorista não é descadastrado por ficar um espaço de tempo sem

utilizar o

aplicativo; que não há um período máximo no qual o motorista pode

ficar descadastrado; que o motorista não apresenta relatórios para a

reclamada; que o

motorista não é punido quando não está online; que o motorista não

é obrigado a

enviar atestado médico para a reclamada; que o motorista pode se

cadastrar e

permanecer online em outros aplicativos; que a rota da viagem é

definida em

conjunto pelo motorista e passageiro; que o motorista escolhe o

local onde permanecerá online; que o veículo pode ser

comparti lhado com outros motoristas,

mas todos devem estar cadastrados; que a reclamada não exige um

número mínimo

de viagens a serem feitas; que o motorista é avaliado pelo

passageiro e vice-versa;

que a avaliação não interfere na distribuição de viagens; que o

motorista pode ser

descadastrado se mantiver uma nota abaixo da média definida para

a cidade de

atuação; (...) que o motorista não é

descadastrado quando apresenta alto índice de recusa de viagens;

que após a

viagem o motorista pode fazer contato com o suporte e fazer

comentários sobre o

comportamento do usuário; que desde 2017 o recebimento da

corrida em dinheiro

já está disponível; que não sabe se o reclamante já concedeu

desconto para passageiro no caso de pagamento em dinheiro; que

no UberX o percentual retido

pela reclamada é 25% do valor da corrida; que a reclamada faz

promoções para

motoristas e clientes, mas o motorista não é obrigado a participar da

promoção; que

os motoristas não são classificados em categorias; que a reclamada

não estabelece

meta para os motoristas;” “que qualquer

pessoa pode acessar a plataforma para a Uber; que não é feita

entrevista nem feito treinamento; que não há

uso de uniforme obrigatório; que não há chefe para o motorista

parceiro; que o motorista não envia relatório;

que não precisa autorização para desligar o aplicativo; que não é

obrigatório bala e água; que é possível o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 866
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

motorista cadastrar mais uma pessoa para conduzir o veículo; que o

pagamento é feito ao motorista principal

mas o auxiliar recebe um relatório do que ele fez; que é possível

usar o aplicativo de concorrente e não há

punição; que a avaliação do motorista é feita apenas pelo usuário;

que o motorista também avalia o usuário,

sem interferência da empresa; que o caminho a ser seguido é

decisão do usuário; que é possível ao motorista

ficar dias sem se conectar, inclusive longos períodos (6 meses/1

ano) sem precisar avisar ninguém; que o

cancelamento de viagem pelo motorista não gera punição; que pode

ocorrer de um motorista cancelar a

viagem durante seu desenvolvimento; que o motorista pode dar

desconto se o pagamento é feito em dinheiro;

que não há ajuda financeira da Uber ao motorista para combustível,

IPVA e manutenção;”

Como visto pelos depoimentos testemunhais em questão, o

aplicativo está disponível de forma indiscriminada para que qualquer

interessado dele se utilize, seguindo os termos e condições de uso

preestabelecidos, sem os quais, óbvio, não seria possível uma

organização mínima da plataforma e inviabilizaria a utilização

segura e eficaz do serviço pelos usuários.

A exigência de observância de regramentos de uso do sistema, sob

pena de descredenciamento do serviço, não importa na

caracterização de subordinação empregatícia, pois todo e qualquer

aplicativo possui regras internas destinadas aos seus usuários, a

fim de garantir o bom funcionamento da plataforma e a continuidade

do serviço.

Medidas como conceder percentuais maiores de repasses a

usuários motoristas que realizam mais corridas, cancelam menos

viagens, passam mais tempo logados ao aplicativo e possuem

melhores avaliações feitas pelos próprios usuários passageiros,

importa em estratégia para fomentar o uso e melhorar os serviços

da plataforma em benefício de todos que a utilizam, não se

caracterizando tal estratégia como subordinação para fins

trabalhistas.

Ademais, restou evidenciado pelo relato das testemunhas que os

motoristas tinham autonomia para definir os horários de acesso ao

aplicativo, podiam recusar corridas, desligar o aplicativo quando

bem lhe aprouvessem e tinham permissão para utilizar outros

sistemas congêneres, características completamente dissociadas

da subordinação jurídica caracterizadora da relação de emprego.

Tais informações são corroboradas pelo histórico de corridas

juntado às fls. 562/790, o qual aponta que em vários momentos o

reclamante permaneceu sem realizar corridas por intervalos

consideráveis de tempo (22 a 26.11.2021, 10.12.2021 a 06.01.2022,

13 a 26.12.2022, a título exemplificativo). Vê-se, ainda, que em

vários dias esparsos o reclamante não prestou serviços, em olvidar

a grande variação do número de corridas realizada em cada dia, a

desvelar que o reclamante possuía autodeterminação de seu

horário de trabalho.

Não há, aliás, qualquer prova de que algum tipo de punição tenha

sido aplicado ao demandante por conta de algum dia não

trabalhado.

Inclusive, na mesma época da utilização do aplicativo, o autor

mantinha vínculo empregatício formal e regular com outra empresa,

como revela a CTPS de fl. 22.

De outro norte, pelo depoimento testemunhal se verificou que a

UBER permanecia com apenas 25% de cada corrida realizada.

Tal percentual de rateio não é compatível com a natureza

empregatícia da relação, pois inconcebível que o empregador, a

quem caberia os riscos do empreendimento, os encargos

trabalhistas e os custos do negócio, receber valores inferiores aos

pagos ao pretenso empregado. O patamar ajustado, aliado ao fato

de que os gastos com combustível, manutenção do veículo ficavam

ao encargo do próprio motorista retrata a natureza comercial da

relação havida entre as partes em regime equivalente aos contratos

de parceria.

Como se vê, a alteridade não está presente no caso em análise,

pois o reclamante trabalhava assumindo o risco da atividade.

Diante de tudo que foi exposto, fica o Juízo convencido da

inexistência dos requisitos da subordinação e alteridade, inclinando-

se a adotar os posicionamentos perfilhados pelas 4ª 5ª e 8ª Turmas

do Tribunal Superior do Trabalho, que, analisando a mesma

questão litigiosa dos autos, vem decidindo da seguinte maneira:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE - RITO SUMARÍSSIMO - VÍNCULO DE EMPREGO

ENTRE MOTORISTA E PLATAFORMAS TECNOLÓGICAS OU

APLICATIVOS CAPTADORES DE CLIENTES (UBER DO BRASIL

T E C N O L O G I A  L T D A . )  -  I M P O S S I B I L I D A D E  D E

R E C O N H E C I M E N T O  D I A N T E  D A  A U S Ê N C I A  D E

SUBORDINAÇÃO JURÍDICA - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Avulta a

transcendência jurídica da causa ( CLT, art. 896-A, § 1º, IV), na

medida em que o pleito de reconhecimento do vínculo de emprego

envolvendo os recentes modelos de contratação firmados entre

motoristas de aplicativo e empresas provedoras de plataformas de

tecnologia por eles utilizadas ainda é nova no âmbito desta Corte,

demandando a interpretação da legislação trabalhista em torno da

questão. 2. Ademais, deixa-se de aplicar o óbice previsto na Súmula

126 desta Corte, uma vez que os atuais modelos de contratação

firmados entre as empresas detentoras da plataforma de tecnologia
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(no caso, a "Uber Brasil Tecnologia Ltda.") e os motoristas que

delas se utilizam são de conhecimento público e notório (art. 374, I,

do CPC) e consona com o quadro fático delineado pelo Regional. 3.

Em relação às novas formas de trabalho e à incorporação de

tecnologias digitais no trato das relações interpessoais - que estão

provocando uma transformação profunda no Direito do Trabalho,

mas carentes ainda de regulamentação legislativa específica - deve

o Estado-Juiz, atento a essas mudanças, distinguir os novos

formatos de trabalho daqueles em que se está diante de uma típica

fraude à relação de emprego, de modo a não frear o

desenvolvimento socioeconômico do país no afã de aplicar regras

protetivas do direito laboral a toda e qualquer forma de trabalho. 4.

Nesse contexto, analisando, à luz dos arts. 2º e 3º da CLT, a

relação existente entre a "Uber Brasil Tecnologia Ltda ." e os

motoristas que se utilizam desse aplicativo para obterem clientes

dos seus serviços de transporte, tem-se que: a) quanto à

habitual idade, inexiste a obr igação de uma frequência

predeterminada ou mínima de labor pelo motorista para o uso do

aplicativo, estando a cargo do profissional definir os dias e a

constância em que irá trabalhar; b) quanto à subordinação jurídica,

a par da ampla autonomia do motorista em escolher os dias,

horários e forma de labor, podendo desligar o aplicativo a qualquer

momento e pelo tempo que entender necessário, sem nenhuma

vinculação a metas determinadas pela Reclamada ou sanções

decorrentes de suas escolhas, a necessidade de observância de

cláusulas contratuais (valores a serem cobrados, código de

conduta, instruções de comportamento, avaliação do motorista

pelos clientes), com as correspondentes sanções no caso de

descumprimento (para que se preserve a confiabilidade e a

manutenção do aplicativo no mercado concorrencial), não significa

que haja ingerência no modo de trabalho prestado pelo motorista,

reforçando a convicção quanto ao trabalho autônomo a inclusão da

categoria de motorista de aplicativo independente, como o motorista

da "Uber Brasil Tecnologia Ltda .", no rol de atividades permitidas

para inscrição como Microempreendedor Individual - MEI, nos

termos da Resolução 148/2019 do Comitê Gestor do Simples

Nacional; c) quanto à remuneração, o caráter autônomo da

prestação de serviços se caracteriza por arcar, o motorista, com os

custos da prestação do serviço (manutenção do carro, combustível,

IPVA), caber a ele a responsabilidade por eventuais sinistros,

multas, atos ilícitos ocorridos, dentre outros (ainda que a empresa

provedora da plataforma possa a vir a ser responsabilizada

solidariamente em alguns casos), além de os percentuais fixados

pela "Uber Brasil Tecnologia Ltda .", de cota parte do motorista,

serem superiores ao que este Tribunal vem admitindo como

suficientes a caracterizar a relação de parceria entre os envolvidos,

como no caso de plataformas semelhantes (ex: 99). 5. Já quanto à

alegada subordinação estrutural, não cabe ao Poder Judiciário

ampliar conceitos jurídicos a fim de reconhecer o vínculo

empregatício de profissionais que atuam em novas formas de

trabalho, emergentes da dinâmica do mercado concorrencial atual

e, principalmente, de desenvolvimentos tecnológicos, nas situações

em que não se constata nenhuma fraude, como é o caso das

empresas provedoras de aplicativos de tecnologia, que têm como

finalidade conectar quem necessita da condução com o motorista

credenciado, sendo o serviço prestado de motorista, em si,

competência do profissional e apenas uma consequência inerente

ao que propõe o dispositivo. 6. Assim sendo, não merece reforma o

acórdão regional que não reconheceu o vínculo de emprego

pleiteado na presente reclamação, ao fundamento de ausência de

subordinação jurídica entre o motorista e a empresa provedora do

aplicativo. Agravo de instrumento desprovido . (TST - AIRR:

105560520215030006, Relator: Ives Gandra Da Silva Martins Filho,

Data de Julgamento: 30/03/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

01/04/2022)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE

APLICATIVO. UBER. AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . Conforme já

exposto na decisão agravada, os elementos constantes dos autos

revelam a inexistência do vínculo empregatício, tendo em vista a

autonomia no desempenho das at iv idades do autor,  a

descaracterizar a subordinação. Isso porque é fato indubitável que o

reclamante aderiu aos serviços de intermediação digital prestados

pela reclamada, utilizando-se de aplicativo que oferece interface

entre motoristas previamente cadastrados e usuários dos serviços.

E, relativamente aos termos e condições relacionados aos referidos

serviços, esta Corte, ao julgar processos envolvendo motoristas de

aplicativo, ressaltou que o motorista percebe uma reserva do

equivalente a 75% a 80% do valor pago pelo usuário. O referido

percentual revela-se superior ao que esta Corte vem admitindo

como bastante à caracterização da relação de parceria entre os

envolvidos, uma vez que o rateio do valor do serviço em alto

percentual a uma das partes evidencia vantagem remuneratória não

condizente com o liame de emprego. Precedentes. Ante a

improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido, com

imposição de multa. (TST - Ag: 10011607320185020473, Relator:

Breno Medeiros, Data de Julgamento: 04/08/2021, 5ª Turma, Data

de Publicação: 20/08/2021)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

MOTORISTA DE APLICATIVO. AUTONOMIA NA PRESTAÇÃO

D O S  S E R V I Ç O S .  V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O  N Ã O

CONFIGURADO. O Tribunal Regional consignou que os elementos

dos autos demonstram autonomia do reclamante na prestação dos

serviços, especialmente pela ausência de prova robusta acerca da

subordinação jurídica. Ademais, restando incontroverso nos autos

que, "pelos serviços prestados aos usuários, o motorista do UBER,

como o reclamante aufere 75% do total bruto arrecadado como

remuneração, enquanto que a quantia equivalente a 25% era

destinada à reclamada (petição inicial - item 27 - id. 47af69d), como

pagamento pelo fornecimento do aplicativo", ressaltou o Tribunal

Regional que, "pelo critério utilizado na divisão dos valores

arrecadados, a situação se aproxima mais de um regime de

parceria, mediante o qual o reclamante utilizava a plataforma digital

disponibilizada pela reclamada, em troca da destinação de um

percentual relevante, calculado sobre a quantia efetivamente

auferida com os serviços prestados". Óbice da Súmula nº 126 do

TST. Incólumes os artigos 1º, III e IV, da Constituição Federal e 2º,

3º e 6º, parágrafo único, da CLT. Agravo de instrumento conhecido

e não provido. (TST - AIRR: 111994720175030185, Relator: Dora

Maria da Costa, Data de Julgamento: 18/12/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 31/01/2019)

Aliás, não se pode olvidar que na ADC 48, de relatoria do E.

Ministro ROBERTO BARROSO, julgado em 15/4/2020, constou da

ementa que

“a Constituição não impõe uma única forma de estruturar a

produção. Ao contrário, o

princípio constitucional da livre iniciativa garante aos agentes

econômicos liberdade

para eleger suas estratégias empresariais dentro do marco vigente

(CF/1988, art. 170).

A proteção constitucional ao trabalho não impõe que toda e

qualquer prestação

remunerada de serviços configure relação de emprego (CF/1988,

art. 7º).

Precedente: ADPF 524, Rel. Min. Luís Roberto Barroso”. Partindo

destas premissas, a

Corte Constitucional, em sede de Reclamações

Constitucionais, passou a afastar o vínculo empregatício entre

motoristas e aplicativos, tal

qual o caso em análise.

Há que se destacar, inclusive, que a 1ª Turma do Supremo Tribunal

Federal, em Reclamações Constitucionais de Relatoria do Ministro

Luiz Fux, já decidiu, invocando a decisão proferida na ADPF 324,

pela desconfiguração de vínculo empregatício de motorista de

aplicativo, entendendo pela constitucionalidade de modelos diversos

de prestação de serviços no mercado de trabalho:

Ementa: AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. TRABALHISTA.

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES-FIM.

MOTORISTA DE APLICATIVO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA À AUTORIDADE DA

DECISÃO PROFERIDA POR ESTA SUPREMA CORTE NA

ARGUIÇÃO DE  DESCUMPRIMENTO DE  PRECEITO

FUNDAMENTAL 324. OCORRÊNCIA. PARADIGMA EM QUE SE

DECLARA A CONSTITUCIONALIDADE DE MODELOS DIVERSOS

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO MERCADO DE TRABALHO.

P R I N C Í P I O S  D A  L I V R E  I N I C I A T I V A  E  D A  L I V R E

CONCORRÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(STF - Rcl: 61267 MG, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 12/12/2023, Primeira Turma, Data de Publicação:

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 15-12-2023 PUBLIC

18-12-2023)

Ementa: AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. TRABALHISTA.

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES-FIM.

MOTORISTA DE APLICATIVO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA À AUTORIDADE DA

DECISÃO PROFERIDA POR ESTA SUPREMA CORTE NA

ARGUIÇÃO DE  DESCUMPRIMENTO DE  PRECEITO

FUNDAMENTAL 324. OCORRÊNCIA. PARADIGMA EM QUE SE

DECLARA A CONSTITUCIONALIDADE DE MODELOS DIVERSOS

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO MERCADO DE TRABALHO.

P R I N C Í P I O S  D A  L I V R E  I N I C I A T I V A  E  D A  L I V R E

CONCORRÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(STF - Rcl: 59404 MG, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 12/12/2023, Primeira Turma, Data de Publicação:

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 15-12-2023 PUBLIC

18-12-2023)

Assim, à luz de tudo que foi exposto e diante da ausência dos

requisitos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT, notadamente a

subordinação, forçoso deixar de reconhecer o vínculo empregatício

entre as partes e, por consequência, julgar improcedente a ação,

haja vista que a relação havida entre as partes era de cunho

eminentemente comercial.

- Honorários advocatícios

O novel artigo 791-A da CLT dispõe que “Ao advogado, ainda que

atue em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa”.

Assim, condena-se o reclamante em honorários advocatícios
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sucumbenciais, arbitrados em 5% sobre o valor da causa. Em

sendo beneficiário da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de

sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva na forma do §4º

do artigo 791-A da CLT.

- DISPOSITIVO

Ante o exposto e mais do que dos autos consta, decide o MM. Juízo

da 6ª Vara do Trabalho de São Luis/MA, na reclamação trabalhista

proposta porAFONSO CELSO MAIA CARDOSO em face da

reclamadaUBER DO BRASIL TECNOLOGIA, o seguinte:

- Reconhecer a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho e

extinguir sem resolução de méritoa pretensão relacionada aos

recolhimentos previdenciários incidentes sobre verbas salariais já

pagas no curso do pacto laboral.

No mérito, concedendo os benefícios da justiça gratuita ao

reclamante, julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO, tudo

nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.

Condena-se o reclamante em honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais, arbitrados em 5% sobre o valor da causa. Em

sendo beneficiário da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de

sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva na forma do §4º

do artigo 791-A da CLT.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 753,50, calculadas sobre

R$ 37.675,02, valor atribuído à causa na prefacial, porém,

dispensadas em face do benefício da justiça gratuita concedido.

Intimem-se as partes.

    JUACEMA AGUIAR COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0018092-16.2017.5.16.0016
AUTOR LISIANE RABELO SANTOS

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO VERAS(OAB:
11576/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISIANE RABELO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d281be5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELZENIR CORREA LAUANDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017879-10.2017.5.16.0016
AUTOR CARLOS AUGUSTO COSTA RIBEIRO

JUNIOR

ADVOGADO ROMULO AUGUSTO SENA ROSA DE
ARAUJO(OAB: 14428/MA)

RÉU COMERCIAL ARTE-VIDA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO IANA PAULA PEREIRA DE
MELO(OAB: 12704/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

PERITO BRUNO LEITE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ARTE-VIDA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09050ef

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o reclamante não requereu o início da execução.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

18 de março de 2024

GLENNYO CLAY SANTOS BATALHA

Servidor(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o trabalho do perito judicial, auxiliar do juízo,

ainda pende de pagamento, fica intimado o reclamado a pagar o

valor dos honorários periciais, no valor de R$400,00, no prazo de 5

dias, sob pena de execução.

Depositado o valor, expeça-se alvará ao perito.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    ELZENIR CORREA LAUANDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016790-39.2023.5.16.0016
AUTOR VICTOR EMANOEL PRIVADO

PINHEIRO
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ADVOGADO DAMARA RODRIGUES JEREMIAS
DE SOUSA(OAB: 19466/MA)

RÉU SAO JOSE PNEUS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FABRICIO LUIZ RAPOSO(OAB:
385964/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR EMANOEL PRIVADO PINHEIRO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016790-39.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: VICTOR EMANOEL PRIVADO PINHEIRO.

                 RÉU: SAO JOSE PNEUS E SERVICOS LTDA.

DESTINATÁRIO: VICTOR EMANOEL PRIVADO PINHEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

se manifestar sobre o laudo pericial juntado aos autos, no prazo de

15 (quinze) dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016790-39.2023.5.16.0016
AUTOR VICTOR EMANOEL PRIVADO

PINHEIRO

ADVOGADO DAMARA RODRIGUES JEREMIAS
DE SOUSA(OAB: 19466/MA)

RÉU SAO JOSE PNEUS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FABRICIO LUIZ RAPOSO(OAB:
385964/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JOSE PNEUS E SERVICOS LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016790-39.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: VICTOR EMANOEL PRIVADO PINHEIRO.

                 RÉU: SAO JOSE PNEUS E SERVICOS LTDA.

DESTINATÁRIO: SAO JOSE PNEUS E SERVICOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

se manifestar sobre o laudo pericial juntado aos autos, no prazo de

15 (quinze) dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017526-57.2023.5.16.0016
AUTOR PATRICIA MARIANE VERAS DOS

SANTOS

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU SAFECARE SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM SAUDE LTDA
- ME

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

PERITO ADRIANO ALVES CAVALCANTI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARIANE VERAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f50a0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Uma vez que o perito ADRIANO ALVES CAVALCANTI FILHO,

apesar de ter sido intimado duas vezes, não se manifestou acerca

do seu aceite ao encargo, decido nomear outro perito para realizar a

prova pericial.

Diante do exposto, nomeio como nova perita para atuar no presente

processo a Dra. ANA PAULA LOURENÇO RODRIGUES NEVES, a

qual deverá realizar a diligência pericial nos termos indicados no

despacho de ID 6520165.

Dê-se ciências às partes do presente despacho.

Notifique-se a perita ora nomeada.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0017526-57.2023.5.16.0016
AUTOR PATRICIA MARIANE VERAS DOS

SANTOS

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU SAFECARE SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM SAUDE LTDA
- ME

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

PERITO ADRIANO ALVES CAVALCANTI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFECARE SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f50a0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Uma vez que o perito ADRIANO ALVES CAVALCANTI FILHO,

apesar de ter sido intimado duas vezes, não se manifestou acerca

do seu aceite ao encargo, decido nomear outro perito para realizar a

prova pericial.

Diante do exposto, nomeio como nova perita para atuar no presente

processo a Dra. ANA PAULA LOURENÇO RODRIGUES NEVES, a

qual deverá realizar a diligência pericial nos termos indicados no

despacho de ID 6520165.

Dê-se ciências às partes do presente despacho.

Notifique-se a perita ora nomeada.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017592-37.2023.5.16.0016
AUTOR AIRES DO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO RIAN CARLOS ALVES PINTO(OAB:
24972/MA)

ADVOGADO RODRIGO MENDONCA
SANTIAGO(OAB: 7073/MA)

RÉU REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO ADRIANO ALVES CAVALCANTI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRES DO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6e0ece

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Uma vez que o perito ADRIANO ALVES CAVALCANTI FILHO,

apesar de ter sido intimado duas vezes, não se manifestou acerca

do seu aceite ao encargo, decido nomear outro perito para realizar a

prova pericial.

Diante do exposto, nomeio como novo perito para atuar no presente

processo o Dr. HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA, o qual deverá

realizar a diligência pericial nos termos indicados no despacho de ID

743a8dc.

Dê-se ciências às partes do presente despacho.

Notifique-se o perito ora nomeado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017592-37.2023.5.16.0016
AUTOR AIRES DO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO RIAN CARLOS ALVES PINTO(OAB:
24972/MA)

ADVOGADO RODRIGO MENDONCA
SANTIAGO(OAB: 7073/MA)

RÉU REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO ADRIANO ALVES CAVALCANTI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRESCOS GUARARAPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6e0ece

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Uma vez que o perito ADRIANO ALVES CAVALCANTI FILHO,

apesar de ter sido intimado duas vezes, não se manifestou acerca

do seu aceite ao encargo, decido nomear outro perito para realizar a

prova pericial.

Diante do exposto, nomeio como novo perito para atuar no presente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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processo o Dr. HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA, o qual deverá

realizar a diligência pericial nos termos indicados no despacho de ID

743a8dc.

Dê-se ciências às partes do presente despacho.

Notifique-se o perito ora nomeado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016818-07.2023.5.16.0016
AUTOR MOIZANIEL SA

ADVOGADO EDILSON PINHO DE FREITAS
FILHO(OAB: 14133/MA)

ADVOGADO ISABELLA SILVA GAIOSO(OAB:
25623/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU MESO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO YHURY SIPAUBA CARVALHO
SILVA(OAB: 8016/PI)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOIZANIEL SA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016818-07.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: MOIZANIEL SA.

                 RÉU: MESO ENGENHARIA LTDA - EPP e outros (1).

DESTINATÁRIO: MOIZANIEL SA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

se manifestar sobre o laudo pericial juntado aos autos, no prazo de

15 (quinze) dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016818-07.2023.5.16.0016
AUTOR MOIZANIEL SA

ADVOGADO EDILSON PINHO DE FREITAS
FILHO(OAB: 14133/MA)

ADVOGADO ISABELLA SILVA GAIOSO(OAB:
25623/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU MESO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO YHURY SIPAUBA CARVALHO
SILVA(OAB: 8016/PI)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESO ENGENHARIA LTDA - EPP

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016818-07.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: MOIZANIEL SA.

                 RÉU: MESO ENGENHARIA LTDA - EPP e outros (1).

DESTINATÁRIO: MESO ENGENHARIA LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

se manifestar sobre o laudo pericial juntado aos autos, no prazo de

15 (quinze) dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016997-38.2023.5.16.0016
AUTOR IEUZEBIO GOMES PINHEIRO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEUZEBIO GOMES PINHEIRO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016997-38.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: IEUZEBIO GOMES PINHEIRO.

                 RÉU: HORIZONTE LOGISTICA LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: IEUZEBIO GOMES PINHEIRO
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

se manifestar sobre o laudo pericial juntado aos autos, no prazo de

15 (quinze) dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016997-38.2023.5.16.0016
AUTOR IEUZEBIO GOMES PINHEIRO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016997-38.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: IEUZEBIO GOMES PINHEIRO.

                 RÉU: HORIZONTE LOGISTICA LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: HORIZONTE LOGISTICA LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

se manifestar sobre o laudo pericial juntado aos autos, no prazo de

15 (quinze) dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016997-38.2023.5.16.0016
AUTOR IEUZEBIO GOMES PINHEIRO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016997-38.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: IEUZEBIO GOMES PINHEIRO.

                 RÉU: HORIZONTE LOGISTICA LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: AMBEV S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

se manifestar sobre o laudo pericial juntado aos autos, no prazo de

15 (quinze) dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017684-15.2023.5.16.0016
AUTOR CLAUDIO CALDAS CAMPOS

ADVOGADO FREDERICO NEPOMUCENO
LEDA(OAB: 17693/MA)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CALDAS CAMPOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017684-15.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: CLAUDIO CALDAS CAMPOS.

                 RÉU: HORIZONTE LOGISTICA LTDA e outros (1).
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DESTINATÁRIO: CLAUDIO CALDAS CAMPOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

se manifestar sobre o laudo pericial juntado aos autos, no prazo de

15 (quinze) dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017684-15.2023.5.16.0016
AUTOR CLAUDIO CALDAS CAMPOS

ADVOGADO FREDERICO NEPOMUCENO
LEDA(OAB: 17693/MA)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017684-15.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: CLAUDIO CALDAS CAMPOS.

                 RÉU: HORIZONTE LOGISTICA LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: HORIZONTE LOGISTICA LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

se manifestar sobre o laudo pericial juntado aos autos, no prazo de

15 (quinze) dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017684-15.2023.5.16.0016
AUTOR CLAUDIO CALDAS CAMPOS

ADVOGADO FREDERICO NEPOMUCENO
LEDA(OAB: 17693/MA)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017684-15.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: CLAUDIO CALDAS CAMPOS.

                 RÉU: HORIZONTE LOGISTICA LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: AMBEV S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

se manifestar sobre o laudo pericial juntado aos autos, no prazo de

15 (quinze) dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017580-23.2023.5.16.0016
AUTOR M.A.L.P.

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

RÉU B.S.(.S.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RÉU R.S.S.F.L.

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

PERITO H.D.O.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.L.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 815a601.

Processo Nº ATOrd-0017580-23.2023.5.16.0016
AUTOR M.A.L.P.

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

RÉU B.S.(.S.
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ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RÉU R.S.S.F.L.

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

PERITO H.D.O.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ab3a69b.

Processo Nº ATOrd-0017580-23.2023.5.16.0016
AUTOR M.A.L.P.

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

RÉU B.S.(.S.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RÉU R.S.S.F.L.

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

PERITO H.D.O.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.S.F.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 44f5076.

Processo Nº ATOrd-0017857-39.2023.5.16.0016
AUTOR PAULO GOMES MOREIRA

ADVOGADO JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 9613/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GOMES MOREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017857-39.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: PAULO GOMES MOREIRA.

                 RÉU: VALE S.A..

DESTINATÁRIO: PAULO GOMES MOREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

ciência da data para realização da perícia:

Dia 27 de abril de 2024 às 11 horas, na Av. Avicência n. 01, Calhau,

São Luís - MA,

Hotel Blue Tree Towers São Luís.

Levar : exames, laudos e documentos que forem pertinentes. Em

virtude dos

cuidados frente às patologias respiratórias é necessário uso de

máscara de proteção respiratória e demais cuidados de higiene.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017857-39.2023.5.16.0016
AUTOR PAULO GOMES MOREIRA

ADVOGADO JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 9613/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017857-39.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: PAULO GOMES MOREIRA.

                 RÉU: VALE S.A..

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

ciência da data para realização da perícia:

Dia 27 de abril de 2024 às 11 horas, na Av. Avicência n. 01, Calhau,

São Luís - MA,

Hotel Blue Tree Towers São Luís.

Levar : exames, laudos e documentos que forem pertinentes. Em

virtude dos

cuidados frente às patologias respiratórias é necessário uso de

máscara de proteção respiratória e demais cuidados de higiene.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0017060-63.2023.5.16.0016
AUTOR ARMANDO DE MORAIS SILVA

ADVOGADO LAILA THAYNA NASCIMENTO(OAB:
24278/MA)

RÉU CAP PROTENSAO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

PERITO ADRIANO ALVES CAVALCANTI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO DE MORAIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9adfd1d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Uma vez que o perito ADRIANO ALVES CAVALCANTI FILHO,

apesar de ter sido intimado duas vezes, não se manifestou acerca

do seu aceite ao encargo, decido nomear outro perito para realizar a

prova pericial.

Diante do exposto, nomeio como nova perita para atuar no presente

processo, a Dra. ANA PAULA LOURENÇO RODRIGUES NEVES,

a qual deverá realizar a diligência pericial nos termos indicados na

certidão de ID fbda5fc.

Dê-se ciências às partes do presente despacho.

Notifique-se a perita ora nomeada.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017060-63.2023.5.16.0016
AUTOR ARMANDO DE MORAIS SILVA

ADVOGADO LAILA THAYNA NASCIMENTO(OAB:
24278/MA)

RÉU CAP PROTENSAO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

PERITO ADRIANO ALVES CAVALCANTI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAP PROTENSAO E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9adfd1d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Uma vez que o perito ADRIANO ALVES CAVALCANTI FILHO,

apesar de ter sido intimado duas vezes, não se manifestou acerca

do seu aceite ao encargo, decido nomear outro perito para realizar a

prova pericial.

Diante do exposto, nomeio como nova perita para atuar no presente

processo, a Dra. ANA PAULA LOURENÇO RODRIGUES NEVES,

a qual deverá realizar a diligência pericial nos termos indicados na

certidão de ID fbda5fc.

Dê-se ciências às partes do presente despacho.

Notifique-se a perita ora nomeada.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017418-28.2023.5.16.0016
AUTOR KARINA REIS SILVA

ADVOGADO STEFANE MESQUITA
MARQUES(OAB: 22129/MA)

ADVOGADO RICARDO ALVES MAFRA(OAB:
16395/MA)

RÉU ELO CONTACT CENTER SERVICOS
LTDA

ADVOGADO KELLY PATRICIA FREITAS
AGUIAR(OAB: 23638/MA)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 8883/MA)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6836851

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO o adimplemento do débito exequendo, conforme

comprovante de pagamento acostado no ID 131f025.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

São Luís-MA, 19/03/2024
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PAULO HENRIQUE RIBEIRO RODRIGUES

         Servidor

DESPACHO

Inicialmente, registre-se o pagamento.

Ato contínuo, expeça-se alvará judicial eletrônico de transferência

dos valores depositados para a conta informada na petição

acostada no ID f56c829, com os acréscimos legais, não olvidando

da retenção dos encargos compulsórios.

Cumpridas as determinações, voltem-me conclusos para

deliberação sobre a extinção da execução e arquivamento do

processo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017418-28.2023.5.16.0016
AUTOR KARINA REIS SILVA

ADVOGADO STEFANE MESQUITA
MARQUES(OAB: 22129/MA)

ADVOGADO RICARDO ALVES MAFRA(OAB:
16395/MA)

RÉU ELO CONTACT CENTER SERVICOS
LTDA

ADVOGADO KELLY PATRICIA FREITAS
AGUIAR(OAB: 23638/MA)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 8883/MA)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELO CONTACT CENTER SERVICOS LTDA

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6836851

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO o adimplemento do débito exequendo, conforme

comprovante de pagamento acostado no ID 131f025.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

São Luís-MA, 19/03/2024

PAULO HENRIQUE RIBEIRO RODRIGUES

         Servidor

DESPACHO

Inicialmente, registre-se o pagamento.

Ato contínuo, expeça-se alvará judicial eletrônico de transferência

dos valores depositados para a conta informada na petição

acostada no ID f56c829, com os acréscimos legais, não olvidando

da retenção dos encargos compulsórios.

Cumpridas as determinações, voltem-me conclusos para

deliberação sobre a extinção da execução e arquivamento do

processo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016337-54.2017.5.16.0016
AUTOR MAURICIO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAIMUNDO LIMA DE AGUIAR(OAB:
15350/MA)

ADVOGADO PIERRE DIAS DE AGUIAR(OAB:
8327/MA)

ADVOGADO ROMULO EMANUEL CASTRO SILVA
BASTOS(OAB: 11401/MA)

RÉU BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE
CONDUTORES LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS
GALKOWICZ(OAB: 301523/SP)

ADVOGADO WANG YI RAN(OAB: 9847/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef374c9

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial

formulado entre MAURÍCIO SILVA DO NASCIMENTO (Exequente)

e BRASCOOPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA

(Executada),conforme minuta de ID e5b7c2f.

Considerando que o referido acordo não se revela lesivo ao

Exequente, nem atentatório aos preceitos da ordem pública,

estando as partes devidamente representadas por advogados com

poderes especiais para transigir, HOMOLOGA-SE o referido

acordo, para que surtam os seus devidos e legais efeitos.

Tendo-se estabelecido o pagamento do acordo no valor líquido de

R$ 15.610,59, dividido em 08 parcelas mensais de R$ 1.951,32,

iniciando-se em 29/03/2024, diretamente na conta do advogado do
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Exequente, fica este com o prazo de 10 (dez) dias para informar

eventual inadimplemento, sendo seu silêncio considerado como

quitação da obrigação pela Executada.

Em caso de inadimplência fica ajustada multa de 50% sobre o valor

total do acordo a adimplir, com prosseguimento imediato da

execução.

Considerando que o presente acordo foi formulado na fase de

execução, a Executada deverá arcar com os encargos compulsórios

devidos, conforme entendimento consubstanciado na OJ 376 do

TST.

Assim, após a quitação do crédito principal, encaminhem os

autos ao setor de cálculos para apuração dos encargos

compulsórios- custas processuais e contribuições previdenciárias

proporcionais ao valor do acordo.

Apurado o débito remanescente, notifique-se a Executada para

pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de penhora.

Dê-se ciência às partes.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016337-54.2017.5.16.0016
AUTOR MAURICIO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAIMUNDO LIMA DE AGUIAR(OAB:
15350/MA)

ADVOGADO PIERRE DIAS DE AGUIAR(OAB:
8327/MA)

ADVOGADO ROMULO EMANUEL CASTRO SILVA
BASTOS(OAB: 11401/MA)

RÉU BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE
CONDUTORES LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS
GALKOWICZ(OAB: 301523/SP)

ADVOGADO WANG YI RAN(OAB: 9847/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef374c9

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial

formulado entre MAURÍCIO SILVA DO NASCIMENTO (Exequente)

e BRASCOOPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA

(Executada),conforme minuta de ID e5b7c2f.

Considerando que o referido acordo não se revela lesivo ao

Exequente, nem atentatório aos preceitos da ordem pública,

estando as partes devidamente representadas por advogados com

poderes especiais para transigir, HOMOLOGA-SE o referido

acordo, para que surtam os seus devidos e legais efeitos.

Tendo-se estabelecido o pagamento do acordo no valor líquido de

R$ 15.610,59, dividido em 08 parcelas mensais de R$ 1.951,32,

iniciando-se em 29/03/2024, diretamente na conta do advogado do

Exequente, fica este com o prazo de 10 (dez) dias para informar

eventual inadimplemento, sendo seu silêncio considerado como

quitação da obrigação pela Executada.

Em caso de inadimplência fica ajustada multa de 50% sobre o valor

total do acordo a adimplir, com prosseguimento imediato da

execução.

Considerando que o presente acordo foi formulado na fase de

execução, a Executada deverá arcar com os encargos compulsórios

devidos, conforme entendimento consubstanciado na OJ 376 do

TST.

Assim, após a quitação do crédito principal, encaminhem os

autos ao setor de cálculos para apuração dos encargos

compulsórios- custas processuais e contribuições previdenciárias

proporcionais ao valor do acordo.

Apurado o débito remanescente, notifique-se a Executada para

pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de penhora.

Dê-se ciência às partes.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0017709-28.2023.5.16.0016
AUTOR RAIMUNDO NONATO FREITAS

FILHO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

PERITO ADRIANO ALVES CAVALCANTI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO FREITAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2a2795
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Uma vez que o perito ADRIANO ALVES CAVALCANTI FILHO,

apesar de ter sido intimado duas vezes, não se manifestou acerca

do seu aceite ao encargo, decido nomear outro perito para realizar a

prova pericial.

Diante do exposto, nomeio como novo perito para atuar no presente

processo o Dr. HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA, o qual deverá

realizar a diligência pericial nos termos indicados no despacho de ID

a6750ca.

Dê-se ciências às partes do presente despacho.

Notifique-se o perito ora nomeado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0017709-28.2023.5.16.0016
AUTOR RAIMUNDO NONATO FREITAS

FILHO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

PERITO ADRIANO ALVES CAVALCANTI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2a2795

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Uma vez que o perito ADRIANO ALVES CAVALCANTI FILHO,

apesar de ter sido intimado duas vezes, não se manifestou acerca

do seu aceite ao encargo, decido nomear outro perito para realizar a

prova pericial.

Diante do exposto, nomeio como novo perito para atuar no presente

processo o Dr. HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA, o qual deverá

realizar a diligência pericial nos termos indicados no despacho de ID

a6750ca.

Dê-se ciências às partes do presente despacho.

Notifique-se o perito ora nomeado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0016508-64.2024.5.16.0016
REQUERENTES SALUM BARROS DA SILVA

ADVOGADO SAVIGNY FILIPE DE ALBUQUERQUE
TORRES(OAB: 23790/PB)

REQUERENTES IM MARTINS SOLUCOES
ELETRICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALUM BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22a1328

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE RIBEIRO RODRIGUES

          Servidor(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise acerca da proposta de

acordo extrajudicial encetado entre as partes, conforme minuta de

ID f6b5331.

Pois bem, a vertente ação foi ajuizada já sob a vigência da Lei nº

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), que alterou diversos

dispositivos da CLT, passando a prever, de forma específica, o

Processo de Jurisdição Voluntária para Homologação de Acordo

Extrajudicial, em seus art. 855-B a 855-E.

De acordo com a nova sistemática procedimental celetista é

obrigatória a representação das partes por advogados distintos,

facultando-se ao trabalhador a assistência pelo advogado do

sindicato de sua categoria.

No caso posto sob apreciação, não obstante o acordo esteja

assinado pelo reclamante e pelo patrono da empresa, o autor não

se encontra assistido por advogado.

Decerto, o legislador pretendeu resguardar as partes, sobretudo o

empregado, que está transigindo seus direitos fora do juízo

trabalhista, ao exigir a representação por advogado no processo de

jurisdição voluntária, e não por ocasião da lavratura da proposta de

acordo extrajudicial, que se dá inteiramente longe da esfera
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jurisdicional, senão veja-se como ficou a redação da norma

celetista:

"Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial

terá início por petição conjunta, sendo obrigatória a representação

das partes por advogado. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1º As partes não poderão ser representadas por advogado

comum. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2º Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do

sindicato de sua categoria."

Como se vê, o dispositivo de lei exige que as partes estejam

representadas, no processo, por advogado, o que inexiste neste

feito em relação ao autor.

Sendo assim, determino a notificação da parte autora - SALUM

BARROS DA SILVA- por via postal, para ciência deste despacho,

determinando que sane, no prazo de 15 dias, o defeito de

representação apontado, sob pena de não ser homologado em juízo

o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, por inobservância

dos pressupostos legais indispensáveis.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0017104-82.2023.5.16.0016
AUTOR SERGIO ANTONIO SATURNINO

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA MASCARIN(OAB:
218894/MG)

RÉU THIAGO VALENCA GIANELLI

ADVOGADO ITALO IAGO VIEIRA(OAB:
207816/MG)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ANTONIO SATURNINO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  CartPrecCiv  0017104-82.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: SERGIO ANTONIO SATURNINO.

                 RÉU: THIAGO VALENCA GIANELLI.

DESTINATÁRIO: SERGIO ANTONIO SATURNINO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

se manifestar sobre o laudo pericial juntado aos autos, no prazo de

15 dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº CartPrecCiv-0017104-82.2023.5.16.0016
AUTOR SERGIO ANTONIO SATURNINO

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA MASCARIN(OAB:
218894/MG)

RÉU THIAGO VALENCA GIANELLI

ADVOGADO ITALO IAGO VIEIRA(OAB:
207816/MG)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO VALENCA GIANELLI

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  CartPrecCiv  0017104-82.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: SERGIO ANTONIO SATURNINO.

                 RÉU: THIAGO VALENCA GIANELLI.

DESTINATÁRIO: THIAGO VALENCA GIANELLI

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

se manifestar sobre o laudo pericial juntado aos autos, no prazo de

15 dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016159-66.2021.5.16.0016
AUTOR ALISON GUSTAVO DA SILVA

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

ADVOGADO VERA LUCIA OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 24562/PA)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO KARINE DE JESUS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 24486/MA)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON GUSTAVO DA SILVA
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016159-66.2021.5.16.0016.

                 AUTOR: ALISON GUSTAVO DA SILVA.

                 RÉU: CLARO S.A..

DESTINATÁRIO: ALISON GUSTAVO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

c i ê n c i a  d o  D o c u m e n t o

Diverso(mandado_liberacao_judicial_20240220162356043731-1) -

9ebe912.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0016763-56.2023.5.16.0016
AUTOR JOSE RIBAMAR SILVA RABELO

ADVOGADO ROSILENE SAMPAIO DO
NASCIMENTO SOUSA(OAB:
22619/MA)

ADVOGADO LILIANE MAYLA DE MOURA
ABREU(OAB: 26430/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO GRACE MACHADO BASTOS(OAB:
25419/MA)

RÉU CONSTRUTORA SANCHES
TRIPOLONI LTDA

ADVOGADO JAMIL JOSEPETTI JUNIOR(OAB:
16587/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR SILVA RABELO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016763-56.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: JOSE RIBAMAR SILVA RABELO.

                 RÉU: CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA e

outros (1).

DESTINATÁRIO: JOSE RIBAMAR SILVA RABELO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada ao Cálculo de

Liquidação, no prazo de 8 (oito) dias, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, § 2° da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0016763-56.2023.5.16.0016
AUTOR JOSE RIBAMAR SILVA RABELO

ADVOGADO ROSILENE SAMPAIO DO
NASCIMENTO SOUSA(OAB:
22619/MA)

ADVOGADO LILIANE MAYLA DE MOURA
ABREU(OAB: 26430/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO GRACE MACHADO BASTOS(OAB:
25419/MA)

RÉU CONSTRUTORA SANCHES
TRIPOLONI LTDA

ADVOGADO JAMIL JOSEPETTI JUNIOR(OAB:
16587/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016763-56.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: JOSE RIBAMAR SILVA RABELO.

                 RÉU: CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA e

outros (1).

DESTINATÁRIO: CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada ao Cálculo de

Liquidação, no prazo de 8 (oito) dias, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, § 2° da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.
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CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0016763-56.2023.5.16.0016
AUTOR JOSE RIBAMAR SILVA RABELO

ADVOGADO ROSILENE SAMPAIO DO
NASCIMENTO SOUSA(OAB:
22619/MA)

ADVOGADO LILIANE MAYLA DE MOURA
ABREU(OAB: 26430/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO GRACE MACHADO BASTOS(OAB:
25419/MA)

RÉU CONSTRUTORA SANCHES
TRIPOLONI LTDA

ADVOGADO JAMIL JOSEPETTI JUNIOR(OAB:
16587/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016763-56.2023.5.16.0016.

                 AUTOR: JOSE RIBAMAR SILVA RABELO.

                 RÉU: CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA e

outros (1).

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada ao Cálculo de

Liquidação, no prazo de 8 (oito) dias, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, § 2° da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0040700-28.2005.5.16.0016
AUTOR RAIMUNDO JOSÉ ELIAS VIANA

ADVOGADO MARCIA CHRISTINA SILVA RABELO
MENDES(OAB: 3600/MA)

RÉU RAIMUNDO NONATO PINHEIRO
GASPAR

ADVOGADO JOSE MARQUES DE CARVALHO
NETO(OAB: 5945/MA)

RÉU COPISA COMPANHIA PINHEIRENSE
INDUSTRIAL

RÉU ARMAZENS GASPAR LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARQUES DE CARVALHO
NETO(OAB: 5945/MA)

RÉU A O GASPAR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

RÉU MARIA DO SOCORRO DE
CARVALHO GASPAR

ADVOGADO JOSE MARQUES DE CARVALHO
NETO(OAB: 5945/MA)

RÉU AGRO PECUARIA GASPAR SA
AGROPAR

RÉU SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS
INDUSTRIAS DE OLEOS VEGETAIS
E DE PRODUTUOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS NO ESTADO DO
MA

RÉU A O GASPAR INDUSTRIAS S/A

RÉU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
GASPAR LIMITADA - ME

RÉU MARIA HELENA RIBEIRO GASPAR

RÉU FABRIL VALE DO PINDARE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZENS GASPAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bd9112

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à Excelentíssima

Senhora Juíza do Trabalho.

São Luís, 19 de março de 2024

RENATA CARVALHO DOS SANTOS

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se ofício  ao CONSORCIO NACIONAL MASSEY

FERGUSSON (CNPJ: 45.793.395/0001-65), com endereço na

RUA JOÃO RAMALHO, nº 30, 1º ANDAR, VILA NOVA, ITU-SP,

CEP: 13.309-045,informando-lhe sobre a quitação da execução em

curso nos autos do processo nº 0040700-28.2005.5.16.0016, em

face de ARMAZÉNS GASPAR LTDA (CNPJ: 07.379.449/0001-51) e

seu respectivo sócio, RAIMUNDO NONATO PINHEIRO GASPAR

(CPF: 001.899.953-00), restando, assim, passível de liberação a

cota de consórcio relativa ao referido sócio. O PRESENTE

DESPACHO POSSUI FORÇA DE OFÍCIO PARA TAL FIM,

DEVENDO SER ENCAMINHADA COM CÓPIA DO OFÍCIO DE ID

A182bcf e ID 5cd869a, E SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE ID
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1149C32.

Dê-se ciência à empresaARMAZÉNS GASPAR LTDA.

Por fim, retornem os autos ao arquivo definitivo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0073500-36.2010.5.16.0016
AUTOR ELTON LUIS BATISTA DA SILVA

ADVOGADO SUTELINO COIMBRA NETO(OAB:
5146/MA)

RÉU R N BRITO NUNES

RÉU RAIMUNDO NONATO BRITO NUNES

ADVOGADO PAULO BUSSINGUER(OAB:
14944/MA)

RÉU DESIGNER CRIACOES LTDA

ADVOGADO JAMES RIBEIRO RAPOSO
LIMA(OAB: 9432/MA)

ADVOGADO MANOEL MARCONDES DE
OLIVEIRA LIMA(OAB: 14895/MA)

ADVOGADO PAULO BUSSINGUER(OAB:
14944/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

IPATINGA CARTORIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESIGNER CRIACOES LTDA

  - RAIMUNDO NONATO BRITO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe7a4d9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos à Exma. Juíza

do Trabalho.

19 de março de 2024.

THAISY ALLINY MAIA CHAVES

Servidor(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte reclamante pet icionou nos autos informando o

descumprimento do acordo. Contudo, antes de dar início ao

procedimento executório, como requerido, em observância aos

princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, em observância

ao princípio da vedação da decisão surpresa, insculpido no art. 10

do CPC/2015, determino a notificação da parte RECLAMADA, via

DEJT,para, no prazo de 05 dias, manifestar-se nos autos acerca

das alegações da parte autora e, caso haja discordância, juntar aos

autos os respectivos comprovantes de pagamento das parcelas

alegadamente inadimplidas, sob pena de, em caso de inércia,

reputar-se descumprido o acordo, ensejando o início da execução,

independentemente de notificação.

Decorrido o prazo e inerte a reclamada, encaminhem-se os autos

ao setor de cálculos para apuração do quantumdevido.

Do contrário, sobrevindo aos autos qualquer manifestação da

reclamada, retornem os autos conclusos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016741-03.2020.5.16.0016
AUTOR RAIMUNDO NONATO SANTIAGO

ADVOGADO JESSICA CRISTINA PEREIRA
BORGES PINHEIRO(OAB: 14837/MA)

ADVOGADO LUIS EPITACIO BORGES
PINHEIRO(OAB: 16540/MA)

RÉU VIPER TRANSPORTE E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ(OAB: 6120/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO SANTIAGO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016741-03.2020.5.16.0016.

                 AUTOR: RAIMUNDO NONATO SANTIAGO.

                 RÉU: VIPER TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME.

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO NONATO SANTIAGO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada ao Cálculo de

Liquidação, no prazo de 8 (oito) dias, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, § 2° da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0016741-03.2020.5.16.0016
AUTOR RAIMUNDO NONATO SANTIAGO

ADVOGADO JESSICA CRISTINA PEREIRA
BORGES PINHEIRO(OAB: 14837/MA)

ADVOGADO LUIS EPITACIO BORGES
PINHEIRO(OAB: 16540/MA)

RÉU VIPER TRANSPORTE E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ(OAB: 6120/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIPER TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016741-03.2020.5.16.0016.

                 AUTOR: RAIMUNDO NONATO SANTIAGO.

                 RÉU: VIPER TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME.

DESTINATÁRIO: VIPER TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada ao Cálculo de

Liquidação, no prazo de 8 (oito) dias, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, § 2° da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016873-65.2017.5.16.0016
AUTOR MARCIO CESAR SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE LEANDRO DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 15139/MA)

RÉU COLEGIO DOM BOSCO LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 15140/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO FRANCISCO GOMES DE
MORAIS(OAB: 5318/MA)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINE BALDEZ E SILVA
NOGUEIRA SANTOS(OAB: 6024/MA)

RÉU NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA
LTDA

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CESAR SOARES DOS SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016873-65.2017.5.16.0016.

                 AUTOR: MARCIO CESAR SOARES DOS SANTOS.

                 RÉU: NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA LTDA e

outros (2).

DESTINATÁRIO: MARCIO CESAR SOARES DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada ao Cálculo de

Liquidação, no prazo de 8 (oito) dias, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, § 2° da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016873-65.2017.5.16.0016
AUTOR MARCIO CESAR SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE LEANDRO DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 15139/MA)

RÉU COLEGIO DOM BOSCO LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 15140/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO FRANCISCO GOMES DE
MORAIS(OAB: 5318/MA)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINE BALDEZ E SILVA
NOGUEIRA SANTOS(OAB: 6024/MA)

RÉU NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA
LTDA

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO DOM BOSCO LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016873-65.2017.5.16.0016.

                 AUTOR: MARCIO CESAR SOARES DOS SANTOS.
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                 RÉU: NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA LTDA e

outros (2).

DESTINATÁRIO: COLEGIO DOM BOSCO LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada ao Cálculo de

Liquidação, no prazo de 8 (oito) dias, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, § 2° da CLT.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0016872-70.2023.5.16.0016
AUTOR FRANCISCO DUARTE GOMES FILHO

ADVOGADO ROXANE DE LOURDES FERREIRA
PACHECO ACACIO(OAB: 8990/MA)

ADVOGADO GLEDSON SILVA COSTA(OAB:
20522/MA)

RÉU VIACAO ABREU LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS MENESES SOUSA(OAB:
17703/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ABREU LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d08ef3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos à Exma. Juíza

do Trabalho.

19 de março de 2024.

THAISY ALLINY MAIA CHAVES

Servidor(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte reclamante pet icionou nos autos informando o

descumprimento do acordo. Contudo, antes de dar início ao

procedimento executório, como requerido, em observância aos

princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, em observância

ao princípio da vedação da decisão surpresa, insculpido no art. 10

do CPC/2015, determino a notificação da parte RECLAMADA, via

DEJT,para, no prazo de 05 dias, manifestar-se nos autos acerca

das alegações da parte autora e, caso haja discordância, juntar aos

autos os respectivos comprovantes de pagamento das parcelas

alegadamente inadimplidas, sob pena de, em caso de inércia,

reputar-se descumprido o acordo, ensejando o início da execução,

independentemente de notificação.

Decorrido o prazo e inerte a reclamada, encaminhem-se os autos

ao setor de cálculos para apuração do quantumdevido.

Do contrário, sobrevindo aos autos qualquer manifestação da

reclamada, retornem os autos conclusos.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017783-82.2023.5.16.0016
AUTOR JOSE DAVID CAETANO DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO ISMAEL PIMENTA
CARDOSO(OAB: 19343/MA)

RÉU RESTAURANTE TAN BUENO LTDA

ADVOGADO ADRIANO BRAUNA TEIXEIRA E
SILVA(OAB: 14600/MA)

ADVOGADO MARCELO FRAZAO COSTA(OAB:
15312/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE TAN BUENO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a93edf7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

19 de março de 2024

THAISY ALLINY MAIA CHAVES

Servidor(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a informação do autor descrita na petição retro anexada de

que não havia nenhum valor depositado em sua conta vinculada,
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conforme previsto no acordo, intime-se a reclamada para fazer a

complementação no prazo 45 dias corridos, sob pena de responder

em execução, inclusive com incidência da multa ora estipulada.

Decorrido o prazo acima estipulado, sem comprovação dos

depósitos, ao calculista para liquidação do FGTS não depositado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0017785-52.2023.5.16.0016
AUTOR SINDICATO DOS FARMACEUTICOS

DO ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

RÉU IMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FARMACEUTICOS DO ESTADO DO
MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4785a2e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

São Luis, 19 de março de 2024.

FERNANDO LUIS OLIVEIRA COSTA

Servidor(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do pedido de adicional de insalubridade, defiro a

realização de prova pericial.

Para tanto nomeio como perito o Dr. DANILO MARTINS DE

CARVALHO, o qual deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta)

dias, concedendo-se às partes o prazo legal de 15 (quinze) dias

para apresentarem quesitos e indicarem assistentes, se assim lhes

convier, nos termos do art. 465, do CPC.

Ressalta-se que a perícia deverá ser realizada no local de

trabalho referente aos farmacêuticos, conforme indicado na

petição inicial, devendo o perito especificar o grau de

insalubridade, delimitando, ainda, o grau de insalubridade do

período de março de 2020 até março de 2023, período

considerado da pandemia de covid-19.

O perito deverá informar data e horário da realização da perícia, em

tempo hábil, a fim de que as partes possam ser intimadas.

Os honorários definitivos serão fixados no ato da entrega do

laudo pericial e ficará a cargo da parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia, nos termos do art. 790-B, da CLT,

devendo na ocasião do despacho de arbitramento dos

honorários periciais, ser analisada a condição de beneficiário

da Justiça gratuita, acaso seja o reclamante sucumbente na

pretensão objeto da perícia.

Após a juntada do laudo aos autos, notifiquem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 15 (quinze) dias e inclua-se o

processo em pauta para instrução completa.

Dê-se ciência às partes.

Notifique-se o perito nomeado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0017785-52.2023.5.16.0016
AUTOR SINDICATO DOS FARMACEUTICOS

DO ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

RÉU IMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4785a2e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sra. Juíza
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do Trabalho.

São Luis, 19 de março de 2024.

FERNANDO LUIS OLIVEIRA COSTA

Servidor(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do pedido de adicional de insalubridade, defiro a

realização de prova pericial.

Para tanto nomeio como perito o Dr. DANILO MARTINS DE

CARVALHO, o qual deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta)

dias, concedendo-se às partes o prazo legal de 15 (quinze) dias

para apresentarem quesitos e indicarem assistentes, se assim lhes

convier, nos termos do art. 465, do CPC.

Ressalta-se que a perícia deverá ser realizada no local de

trabalho referente aos farmacêuticos, conforme indicado na

petição inicial, devendo o perito especificar o grau de

insalubridade, delimitando, ainda, o grau de insalubridade do

período de março de 2020 até março de 2023, período

considerado da pandemia de covid-19.

O perito deverá informar data e horário da realização da perícia, em

tempo hábil, a fim de que as partes possam ser intimadas.

Os honorários definitivos serão fixados no ato da entrega do

laudo pericial e ficará a cargo da parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia, nos termos do art. 790-B, da CLT,

devendo na ocasião do despacho de arbitramento dos

honorários periciais, ser analisada a condição de beneficiário

da Justiça gratuita, acaso seja o reclamante sucumbente na

pretensão objeto da perícia.

Após a juntada do laudo aos autos, notifiquem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 15 (quinze) dias e inclua-se o

processo em pauta para instrução completa.

Dê-se ciência às partes.

Notifique-se o perito nomeado.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017595-89.2023.5.16.0016
AUTOR JOSE AMANCIO DE ARAUJO

GOMES

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU VIA VAREJO S/A

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMANCIO DE ARAUJO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1d79dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se rejeitar as preliminares de inépcia da

petição inicial e limitação da condenação aos valores atribuídos aos

pedidos na petição inicial e, no MÉRITO, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados por JOSE AMANCIO DE

ARAUJO GOMES em face de VIA VAREJO S.A.,para condenar a

reclamada a pagar as seguintes parcelas:

a) Comissões estornadas em razão de cancelamentos de vendas e

devoluções de produtos pelos clientes, em valores a serem

apurados com base nos extratos de vendas do autor, com os

respectivos reflexos sobre DSR, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS.

Defere-se o Benefício da Justiça Gratuita em favor do reclamante.

Condena-se a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência ao advogado do reclamante, à base de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação de sentença, nos termos do art.

791-A da CLT c/c art. 85 do CPC.

Condena-seoreclamanteaopagamentodehonorários advocatícios

de sucumbência, à base de 15% sobre o valor do proveito

econômico obtido pela reclamada, nos termos do art. 791-A da CLT

c/c art. 85, § 2° do CPC. Entretanto, em razão da concessão do

benefício da justiça gratuita em seu favor, a obrigaçãoquanto ao

pagamentodo mesmo ficasob condição suspensivade

exigibilidade, enquanto perdurar o estado de hipossuficiência

econômica e até dois anos a partirdo trânsito emjulgado da

decisãoque certificou acondição de beneficiário da justiça

gratuita.

Improcedentes os demais pedidos, na forma da fundamentação.

Quantum debeatur em liquidação por simples cálculos.

Imposto de renda retido na fonte, na forma da Lei.

Quanto às contribuições previdenciárias sobre verbas salariais

deferidas nesta decisão, impõe-se a reclamada a obrigação pelo

recolhimento da alíquota do empregador, devendo ser deduzida do

crédito tributável do reclamante a alíquota do empregado, tudo nos

termos da legislação previdenciária, observando-se o disposto no

art. 28 da Lei 8.212/91 e Súmula 368 do TST, sob pena de

execução.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$400,00,

calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00, arbitrado provisoriamente
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à condenação, nos termos do art. 789, § 2º da CLT.

Notifiquem-se as partes.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017595-89.2023.5.16.0016
AUTOR JOSE AMANCIO DE ARAUJO

GOMES

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU VIA VAREJO S/A

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VAREJO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1d79dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se rejeitar as preliminares de inépcia da

petição inicial e limitação da condenação aos valores atribuídos aos

pedidos na petição inicial e, no MÉRITO, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados por JOSE AMANCIO DE

ARAUJO GOMES em face de VIA VAREJO S.A.,para condenar a

reclamada a pagar as seguintes parcelas:

a) Comissões estornadas em razão de cancelamentos de vendas e

devoluções de produtos pelos clientes, em valores a serem

apurados com base nos extratos de vendas do autor, com os

respectivos reflexos sobre DSR, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS.

Defere-se o Benefício da Justiça Gratuita em favor do reclamante.

Condena-se a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência ao advogado do reclamante, à base de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação de sentença, nos termos do art.

791-A da CLT c/c art. 85 do CPC.

Condena-seoreclamanteaopagamentodehonorários advocatícios

de sucumbência, à base de 15% sobre o valor do proveito

econômico obtido pela reclamada, nos termos do art. 791-A da CLT

c/c art. 85, § 2° do CPC. Entretanto, em razão da concessão do

benefício da justiça gratuita em seu favor, a obrigaçãoquanto ao

pagamentodo mesmo ficasob condição suspensivade

exigibilidade, enquanto perdurar o estado de hipossuficiência

econômica e até dois anos a partirdo trânsito emjulgado da

decisãoque certificou acondição de beneficiário da justiça

gratuita.

Improcedentes os demais pedidos, na forma da fundamentação.

Quantum debeatur em liquidação por simples cálculos.

Imposto de renda retido na fonte, na forma da Lei.

Quanto às contribuições previdenciárias sobre verbas salariais

deferidas nesta decisão, impõe-se a reclamada a obrigação pelo

recolhimento da alíquota do empregador, devendo ser deduzida do

crédito tributável do reclamante a alíquota do empregado, tudo nos

termos da legislação previdenciária, observando-se o disposto no

art. 28 da Lei 8.212/91 e Súmula 368 do TST, sob pena de

execução.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$400,00,

calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00, arbitrado provisoriamente

à condenação, nos termos do art. 789, § 2º da CLT.

Notifiquem-se as partes.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016688-22.2020.5.16.0016
AUTOR RUAN FABIO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO MOEMA SUEMY SANTANA
MARINHO(OAB: 15920/MA)

ADVOGADO HIBERNON MARINHO ALVES DE
ANDRADE(OAB: 2688/MA)

RÉU BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE
CONDUTORES LTDA

ADVOGADO WANG YI RAN(OAB: 9847/MA)

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS
GALKOWICZ(OAB: 301523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN FABIO DOS SANTOS COSTA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016688-22.2020.5.16.0016.

                 AUTOR: RUAN FABIO DOS SANTOS COSTA.

                 RÉU: BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE

CONDUTORES LTDA.

DESTINATÁRIO: RUAN FABIO DOS SANTOS COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

CIÊNCIA DO Alvará(Alvará) - 524b77f.
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SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

CERISMAR SILVA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0017606-21.2023.5.16.0016
AUTOR AMANDA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DOUGLAS SOUSA
NUNES(OAB: 21872/MA)

RÉU LAMBERT COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CAETANO LORETTE DUARTE
NETTO(OAB: 13321/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f09144

proferido nos autos.

Decisão

A reclamada alegou a falta de citação válida e requereu a nulidade

dos atos processuais.

Alega que a reclamante indicou na petição inicial o endereço da

reclamada na rua dos Mutuns, n° 19, sala 1, Bairro Santa Inês,

Cidade de Imperatriz-MA, embora tenha anexado ao processo o

CNPJ em que consta o endereço na Avenida Daniel de La Touche,

987, Quiosque 216, 2 piso, Shopping da Ilha, São Luís-MA, o qual

assevera ser o correto endereço da reclamada.

Analisando o processo se constata que, de fato, a reclamante

informou o endereço da reclamada rua dos Mutuns, n° 19, sala 1,

Bairro Santa Inês, Cidade de Imperatriz-MA.

Por sua vez, no CNPJ consta o endereço informado pela reclamada

como correto (fls. 15).

Destarte, considerando que a notificação foi enviada para endereço

diferente do que consta no CNPJ, e que tal documento corrobora a

informação da reclamada, considero nula a citação inicial.

Nos termos supra, ante a inexistência da citação da reclamada,

declara-se a nulidade processual a partir da notificação-citatória,

tornando sem efeito todos os atos subsequentes, inclusive a

sentença, nos termos do art. 795 e 797 da CLT.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência da presente decisão, à

secretaria da Vara para nova designação de audiência UNA.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017606-21.2023.5.16.0016
AUTOR AMANDA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DOUGLAS SOUSA
NUNES(OAB: 21872/MA)

RÉU LAMBERT COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CAETANO LORETTE DUARTE
NETTO(OAB: 13321/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAMBERT COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f09144

proferido nos autos.

Decisão

A reclamada alegou a falta de citação válida e requereu a nulidade

dos atos processuais.

Alega que a reclamante indicou na petição inicial o endereço da

reclamada na rua dos Mutuns, n° 19, sala 1, Bairro Santa Inês,

Cidade de Imperatriz-MA, embora tenha anexado ao processo o

CNPJ em que consta o endereço na Avenida Daniel de La Touche,

987, Quiosque 216, 2 piso, Shopping da Ilha, São Luís-MA, o qual

assevera ser o correto endereço da reclamada.

Analisando o processo se constata que, de fato, a reclamante

informou o endereço da reclamada rua dos Mutuns, n° 19, sala 1,

Bairro Santa Inês, Cidade de Imperatriz-MA.

Por sua vez, no CNPJ consta o endereço informado pela reclamada

como correto (fls. 15).

Destarte, considerando que a notificação foi enviada para endereço

diferente do que consta no CNPJ, e que tal documento corrobora a
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informação da reclamada, considero nula a citação inicial.

Nos termos supra, ante a inexistência da citação da reclamada,

declara-se a nulidade processual a partir da notificação-citatória,

tornando sem efeito todos os atos subsequentes, inclusive a

sentença, nos termos do art. 795 e 797 da CLT.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência da presente decisão, à

secretaria da Vara para nova designação de audiência UNA.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016469-48.2016.5.16.0016
AUTOR ROBERTO CARLOS MACHADO

JARDIM

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALMEIDA(OAB:
6395/MA)

ADVOGADO GUTEMBERG SOARES
CARNEIRO(OAB: 5775/MA)

ADVOGADO SILVANA CRISTINA REIS
LOUREIRO(OAB: 5976/MA)

ADVOGADO LUIS CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 14326/MA)

RÉU SOUTH32 MINERALS SA

ADVOGADO LEANDRO DE ABREU CALDAS(OAB:
7365/MA)

ADVOGADO BRUNO SAULNIER DE
PIERRELEVEE VILACA(OAB:
11502/MA)

RÉU CONSORCIO DE ALUMINIO DO
MARANHAO CONSORCIO ALUMAR

ADVOGADO LEANDRO DE ABREU CALDAS(OAB:
7365/MA)

ADVOGADO BRUNO SAULNIER DE
PIERRELEVEE VILACA(OAB:
11502/MA)

RÉU ALCOA ALUMINIO S/A

ADVOGADO LEANDRO DE ABREU CALDAS(OAB:
7365/MA)

ADVOGADO BRUNO SAULNIER DE
PIERRELEVEE VILACA(OAB:
11502/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS MACHADO JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a8129

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando o processo se constata que a parte exeqüente interpôs

execução provisória, ExProvAs 17.834-69.2018.5.16.0016, na qual

a reclamada apresentou cálculo de liquidação, o reclamante

concordou com o mesmo, tendo sido devidamente homologado em

10/07/2019, ID 6ba769f.

A reclamada em seguida depositou o valor da dívida.

Portanto as questões suscitadas na presente impugnação restarem

atingidas pela preclusão consumativa, visto que apresentado o

cálculo pelo próprio executado, houve a concordância do

exeqüente.

Pelos mesmos fundamentos não podem ser recebidos os cálculos

apresentados pelo exeqüente ID 97335ª8.

Ocorre que em acórdão superveniente do TST, publicado em

27/04/2023, em sede de Recurso de Revista (ID b1c7b41), houve a

reforma parcial do acórdão, para determinar a aplicação do redutor

de 30% sobre o montante total que seria devido para pagamento da

parcela única da pensão mensal.

Nesses termos, considerando que todos os demais parâmetros do

cálculo restaram devidamente estabilizados pela homologação da

conta de liquidação do executado, determino a desconsideração do

cálculo do exeqüente ID 97335ª8, declaro prejudicada a

impugnação da executada ID 7261408, determino a remessa do

processo ao setor de cálculo da Vara apenas para aplicar o redutor

determinado no acórdão do TST, bem como deduzir o valor já

sacado pelo reclamante, uti l izando a planilha de cálculo

homologado na ExProvAs 17.834-69.2018.5.16.0016.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016469-48.2016.5.16.0016
AUTOR ROBERTO CARLOS MACHADO

JARDIM

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALMEIDA(OAB:
6395/MA)

ADVOGADO GUTEMBERG SOARES
CARNEIRO(OAB: 5775/MA)

ADVOGADO SILVANA CRISTINA REIS
LOUREIRO(OAB: 5976/MA)

ADVOGADO LUIS CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 14326/MA)

RÉU SOUTH32 MINERALS SA

ADVOGADO LEANDRO DE ABREU CALDAS(OAB:
7365/MA)

ADVOGADO BRUNO SAULNIER DE
PIERRELEVEE VILACA(OAB:
11502/MA)

RÉU CONSORCIO DE ALUMINIO DO
MARANHAO CONSORCIO ALUMAR

ADVOGADO LEANDRO DE ABREU CALDAS(OAB:
7365/MA)

ADVOGADO BRUNO SAULNIER DE
PIERRELEVEE VILACA(OAB:
11502/MA)

RÉU ALCOA ALUMINIO S/A

ADVOGADO LEANDRO DE ABREU CALDAS(OAB:
7365/MA)
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ADVOGADO BRUNO SAULNIER DE
PIERRELEVEE VILACA(OAB:
11502/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOA ALUMINIO S/A

  - CONSORCIO DE ALUMINIO DO MARANHAO CONSORCIO
ALUMAR

  - SOUTH32 MINERALS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a8129

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando o processo se constata que a parte exeqüente interpôs

execução provisória, ExProvAs 17.834-69.2018.5.16.0016, na qual

a reclamada apresentou cálculo de liquidação, o reclamante

concordou com o mesmo, tendo sido devidamente homologado em

10/07/2019, ID 6ba769f.

A reclamada em seguida depositou o valor da dívida.

Portanto as questões suscitadas na presente impugnação restarem

atingidas pela preclusão consumativa, visto que apresentado o

cálculo pelo próprio executado, houve a concordância do

exeqüente.

Pelos mesmos fundamentos não podem ser recebidos os cálculos

apresentados pelo exeqüente ID 97335ª8.

Ocorre que em acórdão superveniente do TST, publicado em

27/04/2023, em sede de Recurso de Revista (ID b1c7b41), houve a

reforma parcial do acórdão, para determinar a aplicação do redutor

de 30% sobre o montante total que seria devido para pagamento da

parcela única da pensão mensal.

Nesses termos, considerando que todos os demais parâmetros do

cálculo restaram devidamente estabilizados pela homologação da

conta de liquidação do executado, determino a desconsideração do

cálculo do exeqüente ID 97335ª8, declaro prejudicada a

impugnação da executada ID 7261408, determino a remessa do

processo ao setor de cálculo da Vara apenas para aplicar o redutor

determinado no acórdão do TST, bem como deduzir o valor já

sacado pelo reclamante, uti l izando a planilha de cálculo

homologado na ExProvAs 17.834-69.2018.5.16.0016.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016288-03.2023.5.16.0016
AUTOR JAIME CARLOS SILVA

ADVOGADO JOSE RODRIGUES JUNIOR(OAB:
7979/MA)

RÉU BRASIL FRUTAS EIRELI

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

RÉU TERRA NORDESTE ATACADISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME CARLOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ccc6e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- DISPOSITIVO

 ISSO POSTO, decide-se conhecer dos embargos de declaração

interpostos por BRASIL FRUTAS EIRELIe TERRA NORDESTE

ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, para, no

mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo,

como se nele estivesse transcrito.

Sem custas.

Intimações necessárias.

    ELZENIR CORREA LAUANDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016288-03.2023.5.16.0016
AUTOR JAIME CARLOS SILVA

ADVOGADO JOSE RODRIGUES JUNIOR(OAB:
7979/MA)

RÉU BRASIL FRUTAS EIRELI

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

RÉU TERRA NORDESTE ATACADISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL FRUTAS EIRELI

  - TERRA NORDESTE ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ccc6e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- DISPOSITIVO

 ISSO POSTO, decide-se conhecer dos embargos de declaração

interpostos por BRASIL FRUTAS EIRELIe TERRA NORDESTE

ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, para, no

mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo,

como se nele estivesse transcrito.

Sem custas.

Intimações necessárias.

    ELZENIR CORREA LAUANDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016914-22.2023.5.16.0016
AUTOR PATRICK REIS BARROS

ADVOGADO HEGLE SANTOS PINHEIRO(OAB:
12166/MA)

RÉU SAO JOSE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO SAULO GONZALEZ
BOUCINHAS(OAB: 6247/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JOSE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d92ccc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide-se conhecer dos embargos de declaração

interpostos por PATRICK REIS BARROS, para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES,tudo nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse

transcrito.

Sem custas.

Intimações necessárias.

    ELZENIR CORREA LAUANDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016914-22.2023.5.16.0016
AUTOR PATRICK REIS BARROS

ADVOGADO HEGLE SANTOS PINHEIRO(OAB:
12166/MA)

RÉU SAO JOSE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO SAULO GONZALEZ
BOUCINHAS(OAB: 6247/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK REIS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d92ccc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide-se conhecer dos embargos de declaração

interpostos por PATRICK REIS BARROS, para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES,tudo nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse

transcrito.

Sem custas.

Intimações necessárias.

    ELZENIR CORREA LAUANDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017062-33.2023.5.16.0016
AUTOR ADELSON DE MELO SIQUEIRA

ADVOGADO RAIMUNDO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 16449/MA)

RÉU ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON DE MELO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81e0003

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO
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Ante o exposto, decide-se rejeitar as preliminares de inépcia da

petição inicial e, NO MÉRITO, julgar IMPROCEDENTESos pedidos

formulados por ADELSON DE MELO SIQUEIRAem face de

ENESA ENGENHARIA LTDA., tudo nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo, como se nele

estivesse transcrito.

Defere-se o benefício da Justiça Gratuita em favor do reclamante,

nos termos da fundamentação retro.

Condena-se o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência, à base de 10% sobre o valor

atribuído à causa na prefacial, atualizado (artigo 791-A da CLT).

Entretanto, em razão da concessão do benefício da justiça gratuita

em seu favor, a obrigação quanto ao pagamento do mesmo fica sob

condição suspensiva de exigibilidade, e quanto à possibilidade de

incidência dos honorários advocatícios de sucumbência sobre

créditos obtidos pelo hipossuficiente em juízo, ainda que em outro

processo, se declara inconstitucional, invocando a decisão

recentemente proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADIN 5766-DF.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 1.397,66, calculadas

sobre o valor da causa, das quais fica dispensado em face da

concessão da gratuidade de Justiça.

Notifiquem-se as partes

    ELZENIR CORREA LAUANDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017062-33.2023.5.16.0016
AUTOR ADELSON DE MELO SIQUEIRA

ADVOGADO RAIMUNDO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 16449/MA)

RÉU ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81e0003

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se rejeitar as preliminares de inépcia da

petição inicial e, NO MÉRITO, julgar IMPROCEDENTESos pedidos

formulados por ADELSON DE MELO SIQUEIRAem face de

ENESA ENGENHARIA LTDA., tudo nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo, como se nele

estivesse transcrito.

Defere-se o benefício da Justiça Gratuita em favor do reclamante,

nos termos da fundamentação retro.

Condena-se o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência, à base de 10% sobre o valor

atribuído à causa na prefacial, atualizado (artigo 791-A da CLT).

Entretanto, em razão da concessão do benefício da justiça gratuita

em seu favor, a obrigação quanto ao pagamento do mesmo fica sob

condição suspensiva de exigibilidade, e quanto à possibilidade de

incidência dos honorários advocatícios de sucumbência sobre

créditos obtidos pelo hipossuficiente em juízo, ainda que em outro

processo, se declara inconstitucional, invocando a decisão

recentemente proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADIN 5766-DF.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 1.397,66, calculadas

sobre o valor da causa, das quais fica dispensado em face da

concessão da gratuidade de Justiça.

Notifiquem-se as partes

    ELZENIR CORREA LAUANDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016369-51.2024.5.16.0004
AUTOR JOAQUIM RAIMUNDO PACHECO

RIBEIRO

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DIAS
SILVA(OAB: 25077/MA)

RÉU VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM RAIMUNDO PACHECO RIBEIRO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016369-51.2024.5.16.0004.

                 AUTOR: JOAQUIM RAIMUNDO PACHECO RIBEIRO.

                 RÉU: VALE S.A..

DESTINATÁRIO:JOAQUIM RAIMUNDO PACHECO RIBEIRO
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

07/05/2024 11:10 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), de forma TELEPRESENCIAL

(áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom, conforme

estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/82849133202?pwd=aUF5RDFhVkk

1YVNybnp2THNSdGV3UT09

•

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 828 4913 3202•

Senha de acesso: 1234•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

*Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

Telepresenciais – Zoom ou diretamente no link:

https://www.trt16.jus.br/servicos/para-cidadao-e-

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais e no

restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 6ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária pelos seguintes meios, para receber

orientações, somente dias úteis, das 08hs às 17h30min:

e-mail "cejusc.6vtslz@trt16.jus.br" (preferencialmente)•

Balcão Virtual: meet.google.com/ozs-aqwb-tck•

WhatsApp: (98) 2109-9407 (CEJUSC6ªVT)•

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

NATALIA BRAGANCA BASILEU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016568-37.2024.5.16.0016
AUTOR VITORIA REGINA CRUZ PINHEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO ALBERTO DE JESUS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22052/MA)

ADVOGADO FABRICIO LUIZ RAPOSO(OAB:
385964/SP)

RÉU ELO CONTACT CENTER SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA REGINA CRUZ PINHEIRO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016568-37.2024.5.16.0016.

                 AUTOR: VITORIA REGINA CRUZ PINHEIRO.

                 RÉU: ELO CONTACT CENTER SERVICOS LTDA.

DESTINATÁRIO:VITORIA REGINA CRUZ PINHEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

13/05/2024 10:10 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), de forma TELEPRESENCIAL

(áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom, conforme

estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/82849133202?pwd=aUF5RDFhVkk

1YVNybnp2THNSdGV3UT09

•

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 828 4913 3202•

Senha de acesso: 1234•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

*Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

Telepresenciais – Zoom ou diretamente no link:

https://www.trt16.jus.br/servicos/para-cidadao-e-

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais e no

restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 6ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária pelos seguintes meios, para receber

orientações, somente dias úteis, das 08hs às 17h30min:

e-mail "cejusc.6vtslz@trt16.jus.br" (preferencialmente)•

Balcão Virtual: meet.google.com/ozs-aqwb-tck•

WhatsApp: (98) 2109-9407 (CEJUSC6ªVT)•

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e
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notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

NATALIA BRAGANCA BASILEU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016582-21.2024.5.16.0016
AUTOR LEONARDO DOS SANTOS FRANCA

ADVOGADO DARYANNE CALDAS SIQUEIRA DE
SOUSA(OAB: 23821/MA)

ADVOGADO ANTONIO SANTOS NETTO(OAB:
19784/MA)

RÉU MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS FRANCA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016582-21.2024.5.16.0016.

                 AUTOR: LEONARDO DOS SANTOS FRANCA.

                 RÉU: MATEUS SUPERMERCADOS S.A..

DESTINATÁRIO:LEONARDO DOS SANTOS FRANCA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

07/05/2024 09:10 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), de forma TELEPRESENCIAL

(áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom, conforme

estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/82849133202?pwd=aUF5RDFhVkk

1YVNybnp2THNSdGV3UT09

•

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 828 4913 3202•

Senha de acesso: 1234•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

*Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

Telepresenciais – Zoom ou diretamente no link:

https://www.trt16.jus.br/servicos/para-cidadao-e-

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais e no

restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.
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As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 6ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária pelos seguintes meios, para receber

orientações, somente dias úteis, das 08hs às 17h30min:

e-mail "cejusc.6vtslz@trt16.jus.br" (preferencialmente)•

Balcão Virtual: meet.google.com/ozs-aqwb-tck•

WhatsApp: (98) 2109-9407 (CEJUSC6ªVT)•

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

NATALIA BRAGANCA BASILEU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016567-52.2024.5.16.0016
AUTOR RAIMUNDO NONATO PADILHA

FILHO

ADVOGADO ADMEE DUAILIBE PADILHA(OAB:
27795/MA)

ADVOGADO GLEIDISON RAFAEL MARTINS
COSTA ARAUJO(OAB: 18771/MA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO PADILHA FILHO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016567-52.2024.5.16.0016.

                 AUTOR: RAIMUNDO NONATO PADILHA FILHO.

                 RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

DESTINATÁRIO:RAIMUNDO NONATO PADILHA FILHO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

22/05/2024 10:20 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), de forma TELEPRESENCIAL

(áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom, conforme

estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/82849133202?pwd=aUF5RDFhVkk

1YVNybnp2THNSdGV3UT09

•

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 828 4913 3202•

Senha de acesso: 1234•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

*Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

Telepresenciais – Zoom ou diretamente no link:

https://www.trt16.jus.br/servicos/para-cidadao-e-

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais e no

restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se
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comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 6ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária pelos seguintes meios, para receber

orientações, somente dias úteis, das 08hs às 17h30min:

e-mail "cejusc.6vtslz@trt16.jus.br" (preferencialmente)•

Balcão Virtual: meet.google.com/ozs-aqwb-tck•

WhatsApp: (98) 2109-9407 (CEJUSC6ªVT)•

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

NATALIA BRAGANCA BASILEU

Assessor

Processo Nº ATSum-0016569-22.2024.5.16.0016
AUTOR CLENES NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ANA RAQUEL VASCONCELOS
FERREIRA(OAB: 37692/CE)

RÉU THAYANE AZEVEDO MOREIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENES NASCIMENTO DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016569-22.2024.5.16.0016.

                 AUTOR: CLENES NASCIMENTO DA SILVA.

                 RÉU: THAYANE AZEVEDO MOREIRA DE CARVALHO.

DESTINATÁRIO:CLENES NASCIMENTO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

comparecer à audiência INAUGURAL que se realizará no dia

21/05/2024 11:00 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JTMA), de forma TELEPRESENCIAL

(áudio e vídeo) por meio da plataforma Zoom, conforme

estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Para acesso à sala de audiências virtual, no dia e horário acima

designado, as partes e advogados deverão acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/82849133202?pwd=aUF5RDFhVkk

1YVNybnp2THNSdGV3UT09

•

ou utilizar as seguintes informações:

ID da reunião: 828 4913 3202•

Senha de acesso: 1234•

Para acesso ao Zoom, V. Senhoria deve instalar em seu

computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso à plataforma, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal (abaixo

especificado), sendo que a conexão estável à internet, instalação e

uti l ização do equipamento e de acesso à plataforma de

videoconferência, são de sua exclusiva responsabilidade (§1º do art.

5º, do ato GP e GVP nº 05/2020, c/c art. 3º do ato GP nº 05/2020,

ambos do TRT 16ª Região).

*Para informações sobre o acesso à Plataforma Zoom acessar o

portal da internet do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região –

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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www.trt16.jus.br - na opção “Serviços” -> “Para o Cidadão e o

Advogado” -> “Serviços Judiciais” -> Audiências e Sessões

Telepresenciais – Zoom ou diretamente no link:

https://www.trt16.jus.br/servicos/para-cidadao-e-

advogado/audiencias-e-sessões-telepresenciais-zoom

O procedimento adotado durante as audiências telepresenciais e no

restante dos atos processuais será aquele previsto na CLT e

demais normas trabalhistas, com as adaptações necessárias

elencadas no Ato G.P. nº 05/2020 do TRT da 16ª Região.

Ficam as partes e advogados advertidos que a audiência será

INICIAL, para conciliação e apresentação da contestação e

documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Em observância ao disposto no Artigo 238, parágrafo único do CPC,

combinado com o Artigo 852 - B, § 2º da CLT, a parte deverá

informar eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de,

não o fazendo, suportar as consequências previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 185/2017 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências não presenciais têm valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais para todos os efeitos, inclusive penalidades

em caso de ausência injustificada.

Em caso de dúvidas em relação as audiências por

videoconferência da 6ª Vara do Trabalho de São Luis-MA no

CEJUSC, poderá a parte ou o advogado entrar em contato com

a Unidade Judiciária pelos seguintes meios, para receber

orientações, somente dias úteis, das 08hs às 17h30min:

e-mail "cejusc.6vtslz@trt16.jus.br" (preferencialmente)•

Balcão Virtual: meet.google.com/ozs-aqwb-tck•

WhatsApp: (98) 2109-9407 (CEJUSC6ªVT)•

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha,fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data, do

horário e do link da audiência telepresencial designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

NATALIA BRAGANCA BASILEU

Assessor

Vara do Trabalho de Estreito

Notificação

Processo Nº ATSum-0016103-25.2024.5.16.0017
AUTOR RAQUEL DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

RÉU JUMEL COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DOS SANTOS RODRIGUES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016103-25.2024.5.16.0017.

                 AUTOR: RAQUEL DOS SANTOS RODRIGUES.

                 RÉU: JUMEL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -

ME.

DESTINATÁRIO:RAQUEL DOS SANTOS RODRIGUES

Código de Rastreamento: VIA DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecer(em) à audiência que se realizará no

dia 02/05/2024 15:31, na sala de audiência telepresencial do ZOOM

conforme descrição abaixo:

Vara do Trabalho ESTREITO está convidando você para uma

reunião Zoom agendada.

Tópico: 0016103-25.2024.5.16.0017

Horário: 2 mai. 2024 15:31 São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/82885684132pwd=Zm0xTGxlVHVMdm9v

UEorUTF3MWliUT09                      ID da reunião: 828

8568 4132

Senha: 357973

--- Dispositivo móvel de um toque

+552139587888,,82885684132# Brasil

+551146806788,,82885684132# Brasil

--- Discar pelo seu local

• +55 21 3958 7888 Brasil

• +55 11 4680 6788 Brasil

• +55 11 4700 9668 Brasil

ID da reunião: 828 8568 4132

Encontre seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kZYIkW7RK

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A audiência será UNA, de instrução e julgamento,

nos termos da Lei nº 9.957/2000, que disciplina o RITO

SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

A parte poderá arrolar até 2 (duas) testemunhas, as quais deverão

estar portando documento com foto.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

A parte poderá, ainda, através do Balcão Virtual, que poderá ser

acessado por meio do link meet.google.com/ykz-qzxu-naf,por e-

mail vtestreito@trt16.jus.br ou por meio do contato telefônico nº

(99) 98407-2873, informar, no prazo legal, sobre a impossibilidade

técnica ou prática que o impeça de praticar os atos processuais.

Deve a parte, na primeira oportunidade que se manifestar nos

autos, indicar a este juízo as vias telemáticas de comunicação,

tais quais, correio eletrônico (e-mail) e contatos telefônicos

(whatts app).

Alternativamente, as partes e procuradores poderão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

a c e s s o  a o  s í t i o  e l e t r ô n i c o

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o manual

do usuário além dos vídeos explicativos disponibilizado pelo

Tribunal pelo link abaixo:

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sess%C3%B5es-telepresenciais-zoom

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a sala

de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24030112223843700

000020788922

Kit Admissional

Raquel 1
Contrato de Trabalho

24022916442188300

000020782354

CamScanner 02-22-

2024 18.02
Exame Médico

24022916442139500

000020782353

contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24022916442100700

000020782352
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CTPSDigital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022916441821500

000020782350

docs raquel
Carteira de

Identidade/Registro

24022916441809400

000020782349

PROCURACAO Procuração
24022916441755300

000020782348

Petição Inicial Petição Inicial
24022916370279600

000020782247

ESTREITO/MA, 18 de março de 2024.

CELMA DE FATIMA LEAL REGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016526-19.2023.5.16.0017
AUTOR MARIA DELMA GOMES SOUSA

LOPES

ADVOGADO KLEBER DE JESUS ALMEIDA(OAB:
10667/MA)

RÉU VC PROMOCOES E EVENTOS LTDA

RÉU UNIAO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DELMA GOMES SOUSA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a2c027

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016528-86.2023.5.16.0017
AUTOR UANDERSON DIAS SODRE

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU ESQUINA BURGUER
HAMBURGUERIA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO SILVA
CARVALHO(OAB: 10276/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUINA BURGUER HAMBURGUERIA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016528-86.2023.5.16.0017.

                 AUTOR: UANDERSON DIAS SODRE.

                 RÉU: ESQUINA BURGUER HAMBURGUERIA.

DESTINATÁRIO:ESQUINA BURGUER HAMBURGUERIA

Código de Rastreamento: VIA DEJT

NOTIFICAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) paraprovidenciar as anotações na CTPS digital do

reclamante, no prazo de 10 (dez) dias.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Documentos associados ao processo

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

ATO ORDINATÓRIO

01: NOTIFICAR
Certidão

24031908020165200

000020922580

CTPS DIGITAL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031811384995400

000020913838

MANIFESTAÇÃO -

juntada ctps digital -
Manifestação

24031811383824000

000020913834

Audiência Realizada

- Via Zoom
Certidão

24030809253739500

000020841303

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

24030416342447800

000020804263

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Ata da Audiência Ata da Audiência
24022916401247000

000020782308

Doc 10 - Anotações Documento Diverso
24022914390929600

000020780612

Doc 09 - Anotações. Documento Diverso
24022914390891000

000020780611

Doc 08 - Pedido de

demissão
Documento Diverso

24022914390813900

000020780610

WhatsApp Video

2024-02-28 at
Documento Diverso

24022914390773000

000020780609

WhatsApp Video

2024-02-28 at
Documento Diverso

24022914390327800

000020780608

WhatsApp Video

2024-02-28 at
Documento Diverso

24022914385515000

000020780606

Doc 07 -

Comprovante de Pix
Recibo

24022914385136900

000020780605

Doc 06 -

Comprovante de Pix
Recibo

24022914385125200

000020780604

Doc 05 -

Comprovante de
Recibo

24022914385113400

000020780603

Doc 04 -

Parcelamento de

Contracheque/Recib

o de Salário

24022914385102000

000020780602

Doc 03 -

Documentos

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24022914385089500

000020780600

Doc 02 - Cartão

CNPJ

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24022914385061500

000020780599

Doc 01 - Procuração Procuração
24022914385034000

000020780598

Contestação Contestação
24022914324665800

000020780491

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022914313339600

000020780477

Convite de Audiência Certidão
24022911373363900

000020778473

WhatsApp Image-1 Documento Diverso
23120517024826200

000020339164

Ciente Reclamada Documento Diverso
23120517024812100

000020339163

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120516542722300

000020339040

Mandado Mandado
23120115390689000

000020317336

Intimação Intimação
23120115390685200

000020317335

Despacho Despacho
23112009302498900

000020222896

VIDEO 1 Documento Diverso
23111708122224400

000020211251

08. FOTOS Documento Diverso
23111708121578700

000020211250

07. RG
Carteira de

Identidade/Registro

23111708120994000

000020211249

06. CERTIFICADO

DE ASSINATURA
Documento Diverso

23111708120462800

000020211248

05.

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

23111708120132100

000020211247

04. DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

23111708115614200

000020211246

03. PROCURAÇÃO Procuração
23111708115155700

000020211245

02. PLANILHA DE

CÁLCULOS
Planilha de Cálculos

23111708114730800

000020211244

Petição Inicial Petição Inicial
23111708101551900

000020211232
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 903
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

KERSON SILVA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016238-71.2023.5.16.0017
AUTOR VIVIENE MARIA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO MARCOS VENICIUS DA SILVA(OAB:
10099/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU R&P TREINAMENTOS E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO MAGDA LUIZA GONCALVES
MEREB(OAB: 12490/MA)

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

ADVOGADO SUZANE DE FATIMA GUIMARAES
PEREIRA DE CASTRO(OAB:
3690/MA)

PERITO RODRIGO RODRIGUES JACOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIENE MARIA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ae062c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DECIDO CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR R&P TREINAMENTOS E

SERVICOS EIRELI – EPP E, NO MÉRITO, REJEITÁ-LOS, NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016238-71.2023.5.16.0017
AUTOR VIVIENE MARIA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO MARCOS VENICIUS DA SILVA(OAB:
10099/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU R&P TREINAMENTOS E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO MAGDA LUIZA GONCALVES
MEREB(OAB: 12490/MA)

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

ADVOGADO SUZANE DE FATIMA GUIMARAES
PEREIRA DE CASTRO(OAB:
3690/MA)

PERITO RODRIGO RODRIGUES JACOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - R&P TREINAMENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ae062c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DECIDO CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR R&P TREINAMENTOS E

SERVICOS EIRELI – EPP E, NO MÉRITO, REJEITÁ-LOS, NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016496-81.2023.5.16.0017
AUTOR EVANDRO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4747846

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR EVANDRO

PEREIRA BARBOSA EM FACE DE LOUIS DREYFUS COMPANY

SUCOS S.A, PERANTE A MM. VARA DO TRABALHO DE

ESTREITO, DECIDO:

1) REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUIDAS;

2) REJEITAR A PREJUDICIAL DE MÉRITO DE PRESCRIÇÃO
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QUINQUENAL;

3 )  N O  M É R I T O  P R O P R I A M E N T E  D I T O ,  J U L G A R

PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS FORMULADOS NA

INICIAL PARA CONDENAR A RECLAMADA A PAGAR AO

RECLAMANTE A SEGUINTE PARCELA, TUDO CONFORME

CÁLCULOS EM ANEXO QUE FAZEM PARTE DESTA DECISÃO

PARA TODOS OS FINS DE DIREITO:15,69 HORAS EXTRAS

MENSAIS (OU 3,6666 HORAS EXTRAS SEMANAIS), COM

ADICIONAL DE 50%, A TÍTULO DE INTERVALO DA NR-31 DO

MTE, POR TODO O PERÍODO DO PACTO LABORAL, COM

REFLEXOS EM 13º SALÁRIOS, FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3,

EM RSR, E EM FGTS, DEVENDO SER DEDUZIDOS OS

VALORES PAGOS SOB IDÊNTICO TÍTULO ( “PAUSA

ERGONÔMICA REMUN.”), DESCRITOS NOS CONTRACHEQUES

CONSTANTES DOS AUTOS (ID 4ca1766).

4)DECIDO,  AINDA,CONDENAR A RECLAMADA AO

P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

SUCUMBENCIAIS AO ADVOGADO DA PARTE AUTORA,

FIXADOS EM 10%, SOBRE O VALOR LÍQUIDO DA SENTENÇA.

5) CONCEDO AO AUTOR OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS, JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPROCEDEM OS DEMAIS PEDIDOS POR AUSÊNCIA DE

AMPARO DE FATO E/OU DE DIREITO.

TUDO NOS TERMOS E CONDIÇÕES DA FUNDAMENTAÇÃO.

CUSTAS PELA PRIMEIRA RECLAMADA NO VALOR CONSTANTE

DA PLANILHA DE CÁLCULOS ANEXA QUE INTEGRA A

PRESENTE SENTENÇA PARA TODOS OS EFEITOS.

DAR CIÊNCIA ÀS PARTES.

NADA MAIS.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016496-81.2023.5.16.0017
AUTOR EVANDRO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4747846

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR EVANDRO

PEREIRA BARBOSA EM FACE DE LOUIS DREYFUS COMPANY

SUCOS S.A, PERANTE A MM. VARA DO TRABALHO DE

ESTREITO, DECIDO:

1) REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUIDAS;

2) REJEITAR A PREJUDICIAL DE MÉRITO DE PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL;

3 )  N O  M É R I T O  P R O P R I A M E N T E  D I T O ,  J U L G A R

PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS FORMULADOS NA

INICIAL PARA CONDENAR A RECLAMADA A PAGAR AO

RECLAMANTE A SEGUINTE PARCELA, TUDO CONFORME

CÁLCULOS EM ANEXO QUE FAZEM PARTE DESTA DECISÃO

PARA TODOS OS FINS DE DIREITO:15,69 HORAS EXTRAS

MENSAIS (OU 3,6666 HORAS EXTRAS SEMANAIS), COM

ADICIONAL DE 50%, A TÍTULO DE INTERVALO DA NR-31 DO

MTE, POR TODO O PERÍODO DO PACTO LABORAL, COM

REFLEXOS EM 13º SALÁRIOS, FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3,

EM RSR, E EM FGTS, DEVENDO SER DEDUZIDOS OS

VALORES PAGOS SOB IDÊNTICO TÍTULO ( “PAUSA

ERGONÔMICA REMUN.”), DESCRITOS NOS CONTRACHEQUES

CONSTANTES DOS AUTOS (ID 4ca1766).

4)DECIDO,  AINDA,CONDENAR A RECLAMADA AO

P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

SUCUMBENCIAIS AO ADVOGADO DA PARTE AUTORA,

FIXADOS EM 10%, SOBRE O VALOR LÍQUIDO DA SENTENÇA.

5) CONCEDO AO AUTOR OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS, JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPROCEDEM OS DEMAIS PEDIDOS POR AUSÊNCIA DE

AMPARO DE FATO E/OU DE DIREITO.

TUDO NOS TERMOS E CONDIÇÕES DA FUNDAMENTAÇÃO.

CUSTAS PELA PRIMEIRA RECLAMADA NO VALOR CONSTANTE

DA PLANILHA DE CÁLCULOS ANEXA QUE INTEGRA A

PRESENTE SENTENÇA PARA TODOS OS EFEITOS.

DAR CIÊNCIA ÀS PARTES.

NADA MAIS.
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    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016497-66.2023.5.16.0017
AUTOR CLEVIS NASCIMENTO DE SOUSA

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVIS NASCIMENTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b40466

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR CLEVIS

NASCIMENTO DE SOUSAEM FACE DE LOUIS DREYFUS

COMPANY SUCOS S.A, PERANTE A MM. VARA DO TRABALHO

DE ESTREITO, DECIDO:

1) REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUIDAS;

2) REJEITAR A PREJUDICIAL DE MÉRITO DE PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL;

3 )  N O  M É R I T O  P R O P R I A M E N T E  D I T O ,  J U L G A R

PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS FORMULADOS NA

INICIAL PARA CONDENAR A RECLAMADA A PAGAR AO

RECLAMANTE A SEGUINTE PARCELA, TUDO CONFORME

CÁLCULOS EM ANEXO QUE FAZEM PARTE DESTA DECISÃO

PARA TODOS OS FINS DE DIREITO: 15,69 HORAS EXTRAS

MENSAIS (OU 3,6666 HORAS EXTRAS SEMANAIS), COM

ADICIONAL DE 50%, A TÍTULO DE INTERVALO DA NR-31 DO

MTE, POR TODO O PERÍODO DO PACTO LABORAL, COM

REFLEXOS EM 13º SALÁRIOS, FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3,

EM RSR, E EM FGTS, DEVENDO SER DEDUZIDOS OS

VALORES PAGOS SOB IDÊNTICO TÍTULO ( “PAUSA

ERGONÔMICA REMUN.”), DESCRITOS NOS CONTRACHEQUES

CONSTANTES DOS AUTOS (ID55434b8).

4)DECIDO,  AINDA,CONDENAR A RECLAMADA AO

P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

SUCUMBENCIAIS AO ADVOGADO DA PARTE AUTORA,

FIXADOS EM 10%, SOBRE O VALOR LÍQUIDO DA SENTENÇA.

5) CONCEDO AO AUTOR OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS, JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPROCEDEM OS DEMAIS PEDIDOS POR AUSÊNCIA DE

AMPARO DE FATO E/OU DE DIREITO.

TUDO NOS TERMOS E CONDIÇÕES DA FUNDAMENTAÇÃO.

CUSTAS PELA PRIMEIRA RECLAMADA NO VALOR CONSTANTE

DA PLANILHA DE CÁLCULOS ANEXA QUE INTEGRA A

PRESENTE SENTENÇA PARA TODOS OS EFEITOS.

DAR CIÊNCIA ÀS PARTES.

NADA MAIS.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016497-66.2023.5.16.0017
AUTOR CLEVIS NASCIMENTO DE SOUSA

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b40466

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR CLEVIS

NASCIMENTO DE SOUSAEM FACE DE LOUIS DREYFUS

COMPANY SUCOS S.A, PERANTE A MM. VARA DO TRABALHO

DE ESTREITO, DECIDO:

1) REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUIDAS;

2) REJEITAR A PREJUDICIAL DE MÉRITO DE PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL;

3 )  N O  M É R I T O  P R O P R I A M E N T E  D I T O ,  J U L G A R

PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS FORMULADOS NA

INICIAL PARA CONDENAR A RECLAMADA A PAGAR AO

RECLAMANTE A SEGUINTE PARCELA, TUDO CONFORME
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CÁLCULOS EM ANEXO QUE FAZEM PARTE DESTA DECISÃO

PARA TODOS OS FINS DE DIREITO: 15,69 HORAS EXTRAS

MENSAIS (OU 3,6666 HORAS EXTRAS SEMANAIS), COM

ADICIONAL DE 50%, A TÍTULO DE INTERVALO DA NR-31 DO

MTE, POR TODO O PERÍODO DO PACTO LABORAL, COM

REFLEXOS EM 13º SALÁRIOS, FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3,

EM RSR, E EM FGTS, DEVENDO SER DEDUZIDOS OS

VALORES PAGOS SOB IDÊNTICO TÍTULO ( “PAUSA

ERGONÔMICA REMUN.”), DESCRITOS NOS CONTRACHEQUES

CONSTANTES DOS AUTOS (ID55434b8).

4)DECIDO,  AINDA,CONDENAR A RECLAMADA AO

P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

SUCUMBENCIAIS AO ADVOGADO DA PARTE AUTORA,

FIXADOS EM 10%, SOBRE O VALOR LÍQUIDO DA SENTENÇA.

5) CONCEDO AO AUTOR OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS, JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPROCEDEM OS DEMAIS PEDIDOS POR AUSÊNCIA DE

AMPARO DE FATO E/OU DE DIREITO.

TUDO NOS TERMOS E CONDIÇÕES DA FUNDAMENTAÇÃO.

CUSTAS PELA PRIMEIRA RECLAMADA NO VALOR CONSTANTE

DA PLANILHA DE CÁLCULOS ANEXA QUE INTEGRA A

PRESENTE SENTENÇA PARA TODOS OS EFEITOS.

DAR CIÊNCIA ÀS PARTES.

NADA MAIS.

    RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016556-54.2023.5.16.0017
AUTOR EDIRAILSON FERREIRA DE

AZEVEDO

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

RÉU LST SERVICE LTDA

ADVOGADO ALVARO LIMA PEREIRA(OAB:
62152/DF)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO FRANCO

ADVOGADO WAISLAN KENNEDY SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 15188/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LST SERVICE LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016556-54.2023.5.16.0017.

                 AUTOR: EDIRAILSON FERREIRA DE AZEVEDO.

                 RÉU: LST SERVICE LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO:LST SERVICE LTDA

Código de Rastreamento: VIA DEJT

NOTIFICAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) parafazer as anotações na CTPS digital do

reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Documentos associados ao processo

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

ATO ORDINATÓRIO

01: NOTIFICAR
Certidão

24031913274722600

000020928109

CTPSDigital

edirailson

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031911412012700

000020926737

Manifestação Manifestação
24031911411032300

000020926731

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031513544946200

000020902193

Contestação. Contestação
24031414452506400

000020892086

Procuração Procuração
24031414293879200

000020891808

Documentação da

Empresa.
Contrato Social

24031414293828100

000020891807
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Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031414281784100

000020891795

Convite de Audiência Certidão
24031411564612300

000020890161

docm. rep. Município
Documento de

Identificação

24031311063781600

000020878053

Contestação Contestação
24031311061103300

000020878043

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031310551049900

000020877817

WhatsApp Image

2024-01-02 at
Extrato Bancário

24010216014436900

000020440621

Manifestação Manifestação
24010216012655700

000020440620

Ciente Município

Porto Franco
Documento Diverso

23121815221544300

000020414911

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121815184932800

000020414889

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121808484163300

000020409686

Mandado Mandado
23121410372528900

000020392423

Mandado Mandado
23121410372522900

000020392422

Intimação Intimação
23121410372517700

000020392421

Despacho Despacho
23120709030208300

000020351182

PROCURACAO Procuração
23120617293658000

000020349194

Petição Inicial Petição Inicial
23120617292624400

000020349193

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

KERSON SILVA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016557-39.2023.5.16.0017
AUTOR CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

RÉU LST SERVICE LTDA

ADVOGADO ALVARO LIMA PEREIRA(OAB:
62152/DF)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO FRANCO

ADVOGADO WAISLAN KENNEDY SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 15188/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LST SERVICE LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016557-39.2023.5.16.0017.

                 AUTOR: CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA.

                 RÉU: LST SERVICE LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO:LST SERVICE LTDA

Código de Rastreamento: VIA DEJT

NOTIFICAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para proceder as anotações na CTPS digital do

reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Documentos associados ao processo
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

ATO ORDINATÓRIO

01: NOTIFICAR
Certidão

24031913292457600

000020928125

CTPSDigital carlos
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031911440070600

000020926800

Manifestação Manifestação
24031911433371300

000020926789

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031513544945900

000020902192

Contestação. Contestação
24031414410157500

000020891990

Procuração Procuração
24031414365072200

000020891931

Documentação da

Empresa.
Contrato Social

24031414365022600

000020891930

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031414361341300

000020891923

Convite de Audiência Certidão
24031411584563700

000020890175

docm. rep. Município Documento Diverso
24031311281822100

000020878492

Contestação Contestação
24031311273761100

000020878446

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031310560989500

000020877840

Ciente Município

Porto Franco
Documento Diverso

23121815235347100

000020414935

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121815233206300

000020414933

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121808493085200

000020409700

Mandado Mandado
23121411011333900

000020392844

Mandado Mandado
23121411011329100

000020392843

Intimação Intimação
23121411011324900

000020392842

Despacho Despacho
23120709032728200

000020351187

PROCURAÇAO Procuração
23120617472148500

000020349369

Petição Inicial Petição Inicial
23120617470750300

000020349368

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

KERSON SILVA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017148-11.2017.5.16.0017
AUTOR EDIVAN BARBOSA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GENILSON BARROS DE
OLIVEIRA(OAB: 12242/MA)

RÉU E. A. PEREIRA EMPREENDIMENTOS
& CONSTRUCOES - ME

RÉU EDGAR ALVES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN BARBOSA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37e7983

proferido nos autos.

D E S P A C H O

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(à) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Estreito, MA, 19/03/2024.

Laila Laura de Freitas Peres

Técnica Judiciária
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R. H.

Considerando inércia dos executados em procederem à quitação do

débito, bem como o insucesso das medidas coercitivas até então

realizadas, determino a tentativa de expropriação do imóvel descrito

no “item 1” do auto de penhora (idefdd22b),levando-se em

consideração o valor da execução.

Nesse sentido, notifique-se a parte exequente para que esta informe

se possui interesse na adjudicação dos bens penhorados, no prazo

de 10 (dez) dias, observando-se as regras insculpidas no art. 876 e

seguintes do CPC.

Caso negativa a resposta, ou permanecendo a parte silente,

proceda-se à adoção dos atos expropriatórios necessários para

possibilitar a alienação, via leilão judicial, do bem imóvel descrito no

“item 1” do auto de penhora de idefdd22b.

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016323-57.2023.5.16.0017
AUTOR ELSON RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO VALDENIR DE MORAIS LIMA(OAB:
22445/MA)

RÉU S M C DA SILVA

ADVOGADO VICTORIA VIANA MIRANDA(OAB:
19546/MA)

RÉU ODILIO DE CASTRO BEZERRA

RÉU CASTRO E CARVALHO LTDA - ME

ADVOGADO VICTORIA VIANA MIRANDA(OAB:
19546/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S M C DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368317b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao Sr. Juiz do

Trabalho.

Estreito-MA, 12903/2024.

Laila Laura de Freitas Peres

Técnica Judiciária

R. H.

Idd6294fb. Ciência às executadas acerca da alegação de

descumprimento do acordo entabulada pelo exequente, devendo se

manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação,ante a inadimplência do

pagamento da 3º parcela do ajuste prevista para o dia 10/03/2024,

bem como do pagamento intempestivo da 1º e 2º parcelas dos

acordo, determino o início imediato da execução, com o vencimento

antecipado das demais parcelas.

Dê-se ciência às partes acerca do início da execução.

Após, remetam-se os autos ao setor de cálculos para apuração do

débito e aplicação das multas pertinentes, em razão do

descumprimento acordo.

Elabora a conta, notifiquem-se as partes para manifestação, no

prazo comum de 08 (oito) dias, conforme artigo 879, 2º da CLT.

Não havendo impugnações, retornem os autos conclusos para

homologação da liquidação e demais atos executórios.

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016482-97.2023.5.16.0017
AUTOR ANA CLARA ARAUJO VIEIRA

ADVOGADO GILDEON BRITO FIRMO(OAB:
16084/MA)

RÉU THIAGO SOUSA FARIA (TEXAS
HAMBURGUERIA E PETISCARIA)

ADVOGADO RAFAEL BRITO FRANCO(OAB:
14576/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SOUSA FARIA (TEXAS HAMBURGUERIA E
PETISCARIA)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56bce70

proferido nos autos.

D E S P A C H O

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao Sr. Juiz do

Trabalho.

Estreito-MA, 19/03/2024.

Laila Laura de Freitas Peres

Técnica Judiciária

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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R. H.

Id0f86e91. Ciência ao reclamado acerca da alegação de

descumprimento do acordo entabulada pelo reclamante, devendo

se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução

dos valores devidos.

Decorrido o prazo sem manifestação,ante a inadimplência do

pagamento da 3º parcela do ajuste prevista para o dia 15/03/2024,

determino o início imediato da execução, com o vencimento

antecipado das demais parcelas.

Dê-se ciência às partes acerca do início da execução.

Após, remetam-se os autos ao setor de cálculos para apuração do

débito e aplicação das multas pertinentes, em razão do

descumprimento acordo.

Elabora a conta, notifiquem-se as partes para manifestação, no

prazo comum de 08 (oito) dias, conforme artigo 879, 2º da CLT.

Não havendo impugnações, retornem os autos conclusos para

homologação da liquidação e demais atos executórios.

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016941-70.2021.5.16.0017
AUTOR JOAO BATISTA JUNIOR VIEIRA

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

RÉU PHYSICAL EXTRACAO IND. E COM.
DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO ISABELA NAURYA REIS
GOULART(OAB: 5534/TO)

RÉU ALFREDO GOMES CHACON NETO

RÉU ROSA VIRGINIA DE ARAUJO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHYSICAL EXTRACAO IND. E COM. DE MINERIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2088f3a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao Sr. Juiz do

Trabalho.

Estreito-MA, 19/03/2024.

Laila Laura de Freitas Peres

Técnica Judiciária

R. H.

Id 7df1d10 . Notifique-se o exequente e os executados para

tomarem ciência do leilão judicial do bempenhorado (ids. 037016b

e 724a751) ,  des ignado pe lo  ju ízo deprecado para o

dia20/05/2024,com encerramento às 16h, o qual será

realizado,exclusivamente na modalidade eletrônica, através do site

www.dmleiloesjudiciais.com.br.

Após, cumpra-se as determinações do despacho de id6563b5a.

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016941-70.2021.5.16.0017
AUTOR JOAO BATISTA JUNIOR VIEIRA

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

RÉU PHYSICAL EXTRACAO IND. E COM.
DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO ISABELA NAURYA REIS
GOULART(OAB: 5534/TO)

RÉU ALFREDO GOMES CHACON NETO

RÉU ROSA VIRGINIA DE ARAUJO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA JUNIOR VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2088f3a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao Sr. Juiz do

Trabalho.

Estreito-MA, 19/03/2024.

Laila Laura de Freitas Peres

Técnica Judiciária

R. H.

Id 7df1d10 . Notifique-se o exequente e os executados para

tomarem ciência do leilão judicial do bempenhorado (ids. 037016b

e 724a751) ,  des ignado pe lo  ju ízo deprecado para o

dia20/05/2024,com encerramento às 16h, o qual será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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realizado,exclusivamente na modalidade eletrônica, através do site

www.dmleiloesjudiciais.com.br.

Após, cumpra-se as determinações do despacho de id6563b5a.

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016104-10.2024.5.16.0017
AUTOR THIAGO LIMA BARROS

ADVOGADO VALDENIR DE MORAIS LIMA(OAB:
22445/MA)

RÉU CENEGED - COMPANHIA
ELETROMECANICA E
GERENCIAMENTO DE DADOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LIMA BARROS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016104-10.2024.5.16.0017.

                 AUTOR: THIAGO LIMA BARROS.

                 RÉU: CENEGED - COMPANHIA ELETROMECANICA E

GERENCIAMENTO DE DADOS S/A.

DESTINATÁRIO:THIAGO LIMA BARROS

Código de Rastreamento: VIA DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecer(em) à audiência que se realizará no

dia 14/05/2024 14:30, na sala de audiência telepresencial do ZOOM

conforme descrição abaixo:

Vara do Trabalho ESTREITO está convidando você para uma

reunião Zoom agendada.

Tópico: 0016104-10.2024.5.16.0017

Horário: 14 mai. 2024 14:30 São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/85992529242pwd=WFRsWU9sU3FHTjky

dDd6ZFA0RWRpQT09                     ID da reunião: 859

9252 9242

Senha: 529721

--- Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,85992529242# Brasil

+551147009668,,85992529242# Brasil

--- Discar pelo seu local

• +55 11 4680 6788 Brasil

• +55 11 4700 9668 Brasil

• +55 21 3958 7888 Brasil

ID da reunião: 859 9252 9242

Encontre seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kdMVucpR7p

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A audiência será UNA, de instrução e julgamento,

nos termos da Lei nº 9.957/2000, que disciplina o RITO

SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

A parte poderá arrolar até 2 (duas) testemunhas, as quais deverão

estar portando documento com foto.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

A parte poderá, ainda, através do Balcão Virtual, que poderá ser

acessado por meio do link meet.google.com/ykz-qzxu-naf,por e-

mail vtestreito@trt16.jus.br ou por meio do contato telefônico nº

(99) 98407-2873, informar, no prazo legal, sobre a impossibilidade

técnica ou prática que o impeça de praticar os atos processuais.

Deve a parte, na primeira oportunidade que se manifestar nos

autos, indicar a este juízo as vias telemáticas de comunicação,

tais quais, correio eletrônico (e-mail) e contatos telefônicos

(whatts app).

Alternativamente, as partes e procuradores poderão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

a c e s s o  a o  s í t i o  e l e t r ô n i c o

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o manual

do usuário além dos vídeos explicativos disponibilizado pelo

Tribunal pelo link abaixo:

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sess%C3%B5es-telepresenciais-zoom

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a sala

de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CERTIDÃO E-

CARTA
Certidão

24031913405724400

000020928264

Despacho Despacho
24030111471624000

000020788438

Vid3 Documento Diverso
24030109312480200

000020786380

Vid2 Documento Diverso
24030109311957200

000020786378

Vid1 Documento Diverso
24030109311510600

000020786376

11 -

RELATORIO_CALC
Documento Diverso

24030109311099800

000020786373

10 - Relatório

Fotográfico - Thiago
Fotografia

24030109311067200

000020786371

9 - Contrato Locação Contrato
24030109310842100

000020786370

8 - TRCT - Tiago
Termo de Rescisão

de Contrato de

24030109310110500

000020786369

7 - OS - Tiago Documento Diverso
24030109305924800

000020786368

6 - Aviso Previo -

Tiago
Aviso Prévio

24030109305809500

000020786367

5 - Contracheques -

Thiago

Contracheque/Recib

o de Salário

24030109305692700

000020786366

4 - Contrato de

Trabalho - Tiago
Contrato de Trabalho

24030109305626700

000020786365

3 - CNH-e
Carteira de

Identidade/Registro

24030109304659100

000020786361

2 - Procuração -

Thiago
Procuração

24030109304613400

000020786360

Petição Inicial Petição Inicial
24030109285163500

000020786331

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

CELMA DE FATIMA LEAL REGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016129-23.2024.5.16.0017
AUTOR VANDECI DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO RICARDO ARAUJO RIBEIRO(OAB:
24177/MA)

RÉU ROBERTO CHAVES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDECI DOS SANTOS NOGUEIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016129-23.2024.5.16.0017.

                 AUTOR: VANDECI DOS SANTOS NOGUEIRA.

                 RÉU: ROBERTO CHAVES LIMA.

DESTINATÁRIO:VANDECI DOS SANTOS NOGUEIRA

Código de Rastreamento: VIA DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecer(em) à audiência que se realizará no

dia 21/05/2024 14:30, na sala de audiência telepresencial do ZOOM

conforme descrição abaixo:

Vara do Trabalho ESTREITO está convidando você para uma

reunião Zoom agendada.

Tópico: 0016129-23.2024.5.16.0017

Horário: 21 mai. 2024 14:30 São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/86277858306pwd=Mjh4aXJHS3dWWmR

oeFZUQ0tPY2N0UT09                     ID da reunião: 862

7785 8306

Senha: 148317

--- Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,86277858306# Brasil

+551147009668,,86277858306# Brasil

--- Discar pelo seu local

• +55 11 4680 6788 Brasil

• +55 11 4700 9668 Brasil

• +55 21 3958 7888 Brasil

ID da reunião: 862 7785 8306

Encontre seu número local:

 https://us02web.zoom.us/u/kE3BhLrJz

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A audiência será UNA, de instrução e julgamento,

nos termos da Lei nº 9.957/2000, que disciplina o RITO

SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

A parte poderá arrolar até 2 (duas) testemunhas, as quais deverão

estar portando documento com foto.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

A parte poderá, ainda, através do Balcão Virtual, que poderá ser

acessado por meio do link meet.google.com/ykz-qzxu-naf,por e-

mail vtestreito@trt16.jus.br ou por meio do contato telefônico nº

(99) 98407-2873, informar, no prazo legal, sobre a impossibilidade

técnica ou prática que o impeça de praticar os atos processuais.

Deve a parte, na primeira oportunidade que se manifestar nos

autos, indicar a este juízo as vias telemáticas de comunicação,

tais quais, correio eletrônico (e-mail) e contatos telefônicos

(whatts app).

Alternativamente, as partes e procuradores poderão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

a c e s s o  a o  s í t i o  e l e t r ô n i c o

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o manual

do usuário além dos vídeos explicativos disponibilizado pelo

Tribunal pelo link abaixo:

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sess%C3%B5es-telepresenciais-zoom

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a sala

de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031510093147700

000020898523

PROCURAÇÃO Procuração
24031417461746200

000020894959

IDENTIDADE E CPF Documento Diverso
24031417461713300

000020894958

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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HIPOSSUFICIENCIA Documento Diverso
24031417461674000

000020894957

COMP DE

ENDEREÇO
Documento Diverso

24031417461648300

000020894956

Petição Inicial Petição Inicial
24031417452364700

000020894950

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

CELMA DE FATIMA LEAL REGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016561-76.2023.5.16.0017
AUTOR KAYANNE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS CIRQUEIRA BARROS
RODRIGUES(OAB: 20426/MA)

RÉU LAUDIMIRO BARBOSA REIS

ADVOGADO LAERCIO BRUNO SOARES
SILVA(OAB: 10846/MA)

ADVOGADO VICTORIA VIANA MIRANDA(OAB:
19546/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYANNE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81be3b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Sr. Juiz do

Trabalho.

 Estreito/MA, 19/03/2024.

Laila Laura de Freitas Peres

Técnica Judiciária

R. H.

Id 0601ba8,3202af0 e96da04a.As partes entabularam aos autos

acordo extrajudicial, requerendo a sua análise e homologação.

Considerando-se que o processo do trabalho tem como um de seus

pilares o princípio da conciliação, assegurado e imposto por norma

legal, cabe ao juiz observá-lo e, sempre que não houver indícios de

fraude ou simulação entre as partes, privilegiá-lo.

Desta feita, analisando a minuta de acordo firmada pelas partes,

não vislumbro vício que obstaculize a sua homologação, motivo

pelo qual, homologo o acordo entabulado pelas partes, nos termos

pactuados.

Defiro o pedido de justiça gratuita ao autor, ante a presunção da

hipossuficiência do trabalhador (artigo 790, §3 da CLT).

A cargo do reclamado custas processuais, no percentual de 2%

sobre o valor do acordo, devendo o pagamento ser comprovado nos

autos no prazo de 10 (dez) dias, contatos da data prevista para o

pagamento da última parcela do ajuste, sob pena de execução

imediata dos valores devidos.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas avençadas, não

há incidência de parcelas previdenciárias.

Acaso decorridos 05 (cinco) dias da data prevista para o pagamento

da última/única parcela sem comunicação de inadimplemento,

presumir-se-á adimplida a avença no tocante às verbas devidas

diretamente à parte reclamante.

Notifiquem-se as partes acerca da homologação do ajuste.

Retire-se o feito de pauta.

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016561-76.2023.5.16.0017
AUTOR KAYANNE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS CIRQUEIRA BARROS
RODRIGUES(OAB: 20426/MA)

RÉU LAUDIMIRO BARBOSA REIS

ADVOGADO LAERCIO BRUNO SOARES
SILVA(OAB: 10846/MA)

ADVOGADO VICTORIA VIANA MIRANDA(OAB:
19546/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDIMIRO BARBOSA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81be3b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Sr. Juiz do
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Trabalho.

 Estreito/MA, 19/03/2024.

Laila Laura de Freitas Peres

Técnica Judiciária

R. H.

Id 0601ba8,3202af0 e96da04a.As partes entabularam aos autos

acordo extrajudicial, requerendo a sua análise e homologação.

Considerando-se que o processo do trabalho tem como um de seus

pilares o princípio da conciliação, assegurado e imposto por norma

legal, cabe ao juiz observá-lo e, sempre que não houver indícios de

fraude ou simulação entre as partes, privilegiá-lo.

Desta feita, analisando a minuta de acordo firmada pelas partes,

não vislumbro vício que obstaculize a sua homologação, motivo

pelo qual, homologo o acordo entabulado pelas partes, nos termos

pactuados.

Defiro o pedido de justiça gratuita ao autor, ante a presunção da

hipossuficiência do trabalhador (artigo 790, §3 da CLT).

A cargo do reclamado custas processuais, no percentual de 2%

sobre o valor do acordo, devendo o pagamento ser comprovado nos

autos no prazo de 10 (dez) dias, contatos da data prevista para o

pagamento da última parcela do ajuste, sob pena de execução

imediata dos valores devidos.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas avençadas, não

há incidência de parcelas previdenciárias.

Acaso decorridos 05 (cinco) dias da data prevista para o pagamento

da última/única parcela sem comunicação de inadimplemento,

presumir-se-á adimplida a avença no tocante às verbas devidas

diretamente à parte reclamante.

Notifiquem-se as partes acerca da homologação do ajuste.

Retire-se o feito de pauta.

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016105-92.2024.5.16.0017
AUTOR ARLAN DA SILVA

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

RÉU SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

RÉU YASUHIDE WATANABE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLAN DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016105-92.2024.5.16.0017.

                 AUTOR: ARLAN DA SILVA.

                 RÉU: YASUHIDE WATANABE e outros (1).

DESTINATÁRIO:ARLAN DA SILVA

Código de Rastreamento: VIA DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecer(em) à audiência que se realizará no

dia 29/05/2024 15:30, na sala de audiência telepresencial do ZOOM

conforme descrição abaixo:

Vara do Trabalho ESTREITO está convidando você para uma

reunião Zoom agendada.

Tópico: 0016105-92.2024.5.16.0017

Horário: 29 mai. 2024 15:30 São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/87617030564?pwd=ckhkcEpHK0drSmFk

aFdFa3RGU0xnQT09

ID da reunião: 876 1703 0564

Senha: 589497

--- Dispositivo móvel de um toque

+551147009668,,87617030564# Brasil

+552139587888,,87617030564# Brasil

--- Discar pelo seu local

• +55 11 4700 9668 Brasil

• +55 21 3958 7888 Brasil

• +55 11 4680 6788 Brasil

ID da reunião: 876 1703 0564

Encontre seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kcd17z5OyP

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência, serão tomados os depoimentos

pessoais e testemunhais, estes limitados a 03 (três) testemunhas

para cada litigante.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por
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motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

A parte poderá, ainda, através do Balcão Virtual, que poderá ser

acessado por meio do link meet.google.com/ykz-qzxu-naf,por e-

mail vtestreito@trt16.jus.br ou por meio do contato telefônico nº

(99) 98407-2873, informar, no prazo legal, sobre a impossibilidade

técnica ou prática que o impeça de praticar os atos processuais.

Deve a parte, na primeira oportunidade que se manifestar nos

autos, indicar a este juízo as vias telemáticas de comunicação,

tais quais, correio eletrônico (e-mail) e contatos telefônicos

(whatts app).

Alternativamente, as partes e procuradores poderão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

a c e s s o  a o  s í t i o  e l e t r ô n i c o

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o manual

do usuário além dos vídeos explicativos disponibilizado pelo

Tribunal pelo link abaixo:

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sess%C3%B5es-telepresenciais-zoom

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a sala

de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CERTIDÃO E-

CARTA
Certidão

24031914021833900

000020928488

Despacho Despacho
24030510045145000

000020809419

CONTRACHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

24030416215069300

000020804020

PROCURACAO Procuração
24030416215020900

000020804019

Petição Inicial Petição Inicial
24030416212196300

000020804008

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

CELMA DE FATIMA LEAL REGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016013-17.2024.5.16.0017
AUTOR EVARISTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

RÉU MARAUTO IMPORTS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVARISTO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd9d48a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao Sr. Juiz do

Trabalho.

Estreito-MA, 19/03/2024.

Laila Laura de Freitas Peres

Técnica Judiciária

R. H.
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Compulsando os autos, verifica-se que, embora a notificação

endereçada ao reclamado tenha sido negativa, conforme

informação certificada sob id371c64e, o reclamante manifestou-se

nos autos informando novo endereço onde o réu possa ser

encontrado.

Desta feita, converto o feito em diligência, para determinar o

prosseguimento da ação.

Nesse sentido, determino ainda a retirada do feito de pauta,

considerando que não há tempo hábil para a expedição da

notificação determinada.

Ciência ao autor.

Em seguida, providencie a secretaria a retificação do endereço do

réu, passando a constar: Rua 04, s/n, em frente à Escola Municipal

São Francisco de Assis, Bairro Planalto III, Canteiros de Obras da

empresa TRANSFORMAR, Estreito/MA, CEP 65975-000.

Após, inclua-se novamente o feito em pauta, não se olvidando das

notificações das partes, devendo o reclamado ser notificado via

mandado.

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

    JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº AlvJud-0016068-65.2024.5.16.0017
REQUERENTE HELIA MATOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO BATISTA DUARTE
JUNIOR(OAB: 20672/MA)

ADVOGADO ROSA OLIVIA MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9511/MA)

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTERESSADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO
PARAISO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIA MATOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 808130a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº AlvJud-0016073-87.2024.5.16.0017
REQUERENTE TELMA GOMES DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDO BATISTA DUARTE
JUNIOR(OAB: 20672/MA)

ADVOGADO ROSA OLIVIA MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9511/MA)

INTERESSADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO
PARAISO

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc6b0e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº AlvJud-0016073-87.2024.5.16.0017
REQUERENTE TELMA GOMES DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDO BATISTA DUARTE
JUNIOR(OAB: 20672/MA)

ADVOGADO ROSA OLIVIA MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9511/MA)

INTERESSADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO
PARAISO

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc6b0e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº AlvJud-0016062-58.2024.5.16.0017
REQUERENTE ZEZILHA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BATISTA DUARTE
JUNIOR(OAB: 20672/MA)

ADVOGADO ROSA OLIVIA MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9511/MA)

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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INTERESSADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO
PARAISO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEZILHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 042f19d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº AlvJud-0016067-80.2024.5.16.0017
REQUERENTE CLAUDIA CIRQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BATISTA DUARTE
JUNIOR(OAB: 20672/MA)

ADVOGADO ROSA OLIVIA MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9511/MA)

INTERESSADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO
PARAISO

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be64019

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº AlvJud-0016067-80.2024.5.16.0017
REQUERENTE CLAUDIA CIRQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BATISTA DUARTE
JUNIOR(OAB: 20672/MA)

ADVOGADO ROSA OLIVIA MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9511/MA)

INTERESSADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO
PARAISO

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CIRQUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be64019

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº AlvJud-0016066-95.2024.5.16.0017
REQUERENTE NEURILENE BARROS DE ABREU

ADVOGADO FERNANDO BATISTA DUARTE
JUNIOR(OAB: 20672/MA)

ADVOGADO ROSA OLIVIA MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9511/MA)

INTERESSADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO
PARAISO

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEURILENE BARROS DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc12b12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº AlvJud-0016066-95.2024.5.16.0017
REQUERENTE NEURILENE BARROS DE ABREU

ADVOGADO FERNANDO BATISTA DUARTE
JUNIOR(OAB: 20672/MA)

ADVOGADO ROSA OLIVIA MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9511/MA)

INTERESSADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO
PARAISO

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc12b12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº AlvJud-0016061-73.2024.5.16.0017
REQUERENTE RAIMUNDA SOCORRO DE SOUSA

LEITE

ADVOGADO ROSA OLIVIA MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9511/MA)

ADVOGADO FERNANDO BATISTA DUARTE
JUNIOR(OAB: 20672/MA)

INTERESSADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO
PARAISO

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA SOCORRO DE SOUSA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77d1fee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016468-16.2023.5.16.0017
AUTOR JOSE MILTON SILVA DE MATOS

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

RÉU POSTERUS SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO JESSICA THAYNA DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 15428/MA)

ADVOGADO LUIZA CRISTINA GUIMARAES LIMA
DE SOUZA(OAB: 26916/MA)

PERITO RODRIGO RODRIGUES JACOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MILTON SILVA DE MATOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016468-16.2023.5.16.0017.

                 AUTOR: JOSE MILTON SILVA DE MATOS.

                 RÉU: POSTERUS SUPERMERCADOS LTDA.

DESTINATÁRIO:JOSE MILTON SILVA DE MATOS

Código de Rastreamento: VIA DEJT

NOTIFICAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecer(em) à audiência de instrução que se

realizará no dia 29/05/2024 16:00, na sala de audiência

telepresencial do ZOOM conforme descrição abaixo:

Vara do Trabalho ESTREITO está convidando você para uma

reunião Zoom agendada.

Tópico: 0016468-16.2023.5.16.0017

Horário: 29 mai. 2024 16:00 São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/88225363546?pwd=SHc4S3JIOFBVQU

ExTCtJazBiN01tUT09

ID da reunião: 882 2536 3546

Senha: 649282

--- Dispositivo móvel de um toque

+552139587888,,88225363546# Brasil

+551146806788,,88225363546# Brasil

--- Discar pelo seu local

• +55 21 3958 7888 Brasil

• +55 11 4680 6788 Brasil

• +55 11 4700 9668 Brasil

ID da reunião: 882 2536 3546

Encontre seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kbQBBgjQwe

Fica(m) a(s) parte(s) ciente de que eventual outra data de audiência

designada para o presente feito não mais ocorrerá.

A audiência será de instrução, com colheita de todas as provas, de

todos os litigantes, ficando cientes os adversos da possibilidade da

aplicação da preclusão em relação às provas documental e

testemunhal e da pena de confissão em relação aos depoimentos

pessoais.

As testemunhas arroladas pelas partes deverão estar portando

documento com foto.
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Alternativamente, as partes e procuradores poderão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

a c e s s o  a o  s í t i o  e l e t r ô n i c o

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o manual

do usuário além dos vídeos explicativos disponibilizado pelo

Tribunal pelo link abaixo:

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sess%C3%B5es-telepresenciais-zoom

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a sala

de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

a petição inicial e demais documentos poderão ser acessados por

meio do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s)

chave(s) abaixo:

Documentos associados ao processo

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031515205430800

000020903503

Despacho Despacho
24031513050119100

000020901693

LAUDO PERICIAL -

Processo_0016468-
Laudo Pericial

24031418111606200

000020895207

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

24031418100174500

000020895198

Indicação de

Assistente Técnico e
Manifestação

24012916032724100

000020560787

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24012916020842500

000020560715

Intimação Intimação
24011007592476600

000020455896

Intimação Intimação
24011007592470700

000020455895

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

24010916414642500

000020455265

Intimação Intimação
24010809481800700

000020445294

Manifestação Manifestação
23121916251274800

000020425826

Manifestação Manifestação
23121916212209500

000020425756

Audiência Realizada

- Via Zoom
Certidão

23121909414688900

000020419697

Controle/Prazo Ofício
23120716332367800

000020357008

Ata da Audiência Ata da Audiência
23120710534236800

000020353249

comprovantes de

férias
Recibo

23120709075557200

000020351273

comprovantes 13º Recibo
23120709075541600

000020351272

RECIBOS Manifestação
23120709073112700

000020351262

Convite de Audiência Certidão
23120611153517200

000020343946

treinamentos Documento Diverso
23120609422062000

000020342358

CONTRACHEQUES

E TREINAMENTOS
Manifestação

23120609415733000

000020342348

CARTA DE

PREPOSTO
Carta de Preposição

23120517335664100

000020339500
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doc. 15 - cartao de

ponto

Cartão de

Ponto/Controle de

23120517335644700

000020339499

doc. 14 - EXTRATO

CARTAO SALARIO
Extrato Bancário

23120517330569400

000020339494

doc. 13 - EXTRATO

CARTAO SALARIO
Extrato Bancário

23120517330440000

000020339493

doc. 12 - extrato

cartao convenio
Extrato Bancário

23120517330306600

000020339492

doc. 11 - Contrato de

trabalho
Contrato de Trabalho

23120517330234400

000020339491

doc. 10- Ficha de

EPIS

Recibo de Entrega

de Equipamento de

23120517330157800

000020339490

doc. 09 - ltcat Documento Diverso
23120517325758100

000020339488

doc. 08 PGR Documento Diverso
23120517325661100

000020339487

doc. 07 - fotos Fotografia
23120517325385400

000020339486

doc. 06- imagens

maestro
Fotografia

23120517325327300

000020339485

doc. 05 - Codigo de

etica e Conduta
Documento Diverso

23120517325304700

000020339484

DOC. 04 - CANAL

DE COMUNICACAO
Documento Diverso

23120517325239500

000020339483

DOC. 03 -

OUVIDORIA APP
Documento Diverso

23120517325199200

000020339482

Doc. 02-

DESCRICAO DE
Documento Diverso

23120517325120700

000020339481

doc. 01 - Descricao

de cargo - Auxiliar de
Documento Diverso

23120517325051300

000020339480

CONTESTACAO Contestação
23120517305767100

000020339472

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120517292363400

000020339468

Positiva/E-Carta

Correios, ID c055dd7
Certidão

23120511233403100

000020334329

Intimação Intimação
23102611034023400

000020083117

Intimação Intimação
23102611034016700

000020083116

CERTIDÃO E-

CARTA
Certidão

23102610581756900

000020083024

Despacho Despacho
23101810203271400

000020016007

CONTRACHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

23101716215289400

000020011030

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101716215258900

000020011029

PROCURACAO Procuração
23101716215103700

000020011028

Petição Inicial Petição Inicial
23101716200913000

000020010997

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

CELMA DE FATIMA LEAL REGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016468-16.2023.5.16.0017
AUTOR JOSE MILTON SILVA DE MATOS

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

RÉU POSTERUS SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO JESSICA THAYNA DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 15428/MA)

ADVOGADO LUIZA CRISTINA GUIMARAES LIMA
DE SOUZA(OAB: 26916/MA)

PERITO RODRIGO RODRIGUES JACOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTERUS SUPERMERCADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016468-16.2023.5.16.0017.

                 AUTOR: JOSE MILTON SILVA DE MATOS.

                 RÉU: POSTERUS SUPERMERCADOS LTDA.

DESTINATÁRIO:POSTERUS SUPERMERCADOS LTDA

Código de Rastreamento: VIA DEJT

NOTIFICAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecer(em) à audiência de instrução que se

realizará no dia 29/05/2024 16:00, na sala de audiência

telepresencial do ZOOM conforme descrição abaixo:

Vara do Trabalho ESTREITO está convidando você para uma

reunião Zoom agendada.

Tópico: 0016468-16.2023.5.16.0017

Horário: 29 mai. 2024 16:00 São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/88225363546?pwd=SHc4S3JIOFBVQU

ExTCtJazBiN01tUT09

ID da reunião: 882 2536 3546

Senha: 649282

--- Dispositivo móvel de um toque

+552139587888,,88225363546# Brasil

+551146806788,,88225363546# Brasil

--- Discar pelo seu local

• +55 21 3958 7888 Brasil

• +55 11 4680 6788 Brasil

• +55 11 4700 9668 Brasil

ID da reunião: 882 2536 3546

Encontre seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kbQBBgjQwe

Fica(m) a(s) parte(s) ciente de que eventual outra data de audiência

designada para o presente feito não mais ocorrerá.

A audiência será de instrução, com colheita de todas as provas, de

todos os litigantes, ficando cientes os adversos da possibilidade da

aplicação da preclusão em relação às provas documental e

testemunhal e da pena de confissão em relação aos depoimentos

pessoais.

As testemunhas arroladas pelas partes deverão estar portando

documento com foto.

Alternativamente, as partes e procuradores poderão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

a c e s s o  a o  s í t i o  e l e t r ô n i c o

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o manual

do usuário além dos vídeos explicativos disponibilizado pelo

Tribunal pelo link abaixo:

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sess%C3%B5es-telepresenciais-zoom

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a sala

de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

a petição inicial e demais documentos poderão ser acessados por

meio do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s)

chave(s) abaixo:

Documentos associados ao processo

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031515205430800

000020903503

Despacho Despacho
24031513050119100

000020901693

LAUDO PERICIAL -

Processo_0016468-
Laudo Pericial

24031418111606200

000020895207

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

24031418100174500

000020895198

Indicação de

Assistente Técnico e
Manifestação

24012916032724100

000020560787

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24012916020842500

000020560715
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Intimação Intimação
24011007592476600

000020455896

Intimação Intimação
24011007592470700

000020455895

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

24010916414642500

000020455265

Intimação Intimação
24010809481800700

000020445294

Manifestação Manifestação
23121916251274800

000020425826

Manifestação Manifestação
23121916212209500

000020425756

Audiência Realizada

- Via Zoom
Certidão

23121909414688900

000020419697

Controle/Prazo Ofício
23120716332367800

000020357008

Ata da Audiência Ata da Audiência
23120710534236800

000020353249

comprovantes de

férias
Recibo

23120709075557200

000020351273

comprovantes 13º Recibo
23120709075541600

000020351272

RECIBOS Manifestação
23120709073112700

000020351262

Convite de Audiência Certidão
23120611153517200

000020343946

treinamentos Documento Diverso
23120609422062000

000020342358

CONTRACHEQUES

E TREINAMENTOS
Manifestação

23120609415733000

000020342348

CARTA DE

PREPOSTO
Carta de Preposição

23120517335664100

000020339500

doc. 15 - cartao de

ponto

Cartão de

Ponto/Controle de

23120517335644700

000020339499

doc. 14 - EXTRATO

CARTAO SALARIO
Extrato Bancário

23120517330569400

000020339494

doc. 13 - EXTRATO

CARTAO SALARIO
Extrato Bancário

23120517330440000

000020339493

doc. 12 - extrato

cartao convenio
Extrato Bancário

23120517330306600

000020339492

doc. 11 - Contrato de

trabalho
Contrato de Trabalho

23120517330234400

000020339491

doc. 10- Ficha de

EPIS

Recibo de Entrega

de Equipamento de

23120517330157800

000020339490

doc. 09 - ltcat Documento Diverso
23120517325758100

000020339488

doc. 08 PGR Documento Diverso
23120517325661100

000020339487

doc. 07 - fotos Fotografia
23120517325385400

000020339486

doc. 06- imagens

maestro
Fotografia

23120517325327300

000020339485

doc. 05 - Codigo de

etica e Conduta
Documento Diverso

23120517325304700

000020339484

DOC. 04 - CANAL

DE COMUNICACAO
Documento Diverso

23120517325239500

000020339483

DOC. 03 -

OUVIDORIA APP
Documento Diverso

23120517325199200

000020339482

Doc. 02-

DESCRICAO DE
Documento Diverso

23120517325120700

000020339481

doc. 01 - Descricao

de cargo - Auxiliar de
Documento Diverso

23120517325051300

000020339480

CONTESTACAO Contestação
23120517305767100

000020339472

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 924
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120517292363400

000020339468

Positiva/E-Carta

Correios, ID c055dd7
Certidão

23120511233403100

000020334329

Intimação Intimação
23102611034023400

000020083117

Intimação Intimação
23102611034016700

000020083116

CERTIDÃO E-

CARTA
Certidão

23102610581756900

000020083024

Despacho Despacho
23101810203271400

000020016007

CONTRACHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

23101716215289400

000020011030

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101716215258900

000020011029

PROCURACAO Procuração
23101716215103700

000020011028

Petição Inicial Petição Inicial
23101716200913000

000020010997

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

CELMA DE FATIMA LEAL REGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016109-32.2024.5.16.0017
AUTOR OZILEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO KRISLAYNE DE ARAUJO
GUEDES(OAB: 5097/TO)

RÉU ROGERIO SANTOS MORAES
39147092866

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZILEIA PEREIRA DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016109-32.2024.5.16.0017.

                 AUTOR: OZILEIA PEREIRA DA SILVA.

                 RÉU: ROGERIO SANTOS MORAES 39147092866.

DESTINATÁRIO:OZILEIA PEREIRA DA SILVA

Código de Rastreamento: VIA DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecer(em) à audiência que se realizará no

dia 16/05/2024 14:30, na sala de audiência telepresencial do ZOOM

conforme descrição abaixo:

Vara do Trabalho ESTREITO está convidando você para uma

reunião Zoom agendada.

Tópico: 0016109-32.2024.5.16.0017

Horário: 16 mai. 2024 14:30 São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/83355743288?pwd=a25MMmtkcko2VXJ

YSk1ockpRWlI4Zz09

ID da reunião: 833 5574 3288

Senha: 610139

--- Dispositivo móvel de um toque

+551147009668,,83355743288# Brasil

+552139587888,,83355743288# Brasil

--- Discar pelo seu local

• +55 11 4700 9668 Brasil

• +55 21 3958 7888 Brasil

• +55 11 4680 6788 Brasil

ID da reunião: 833 5574 3288

Encontre seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kdBCEZ6ENK

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A audiência será UNA, de instrução e julgamento,

nos termos da Lei nº 9.957/2000, que disciplina o RITO

SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

A parte poderá arrolar até 2 (duas) testemunhas, as quais deverão

estar portando documento com foto.

O não comparecimento de V. Sa. importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

A parte poderá, ainda, através do Balcão Virtual, que poderá ser

acessado por meio do link meet.google.com/ykz-qzxu-naf,por e-

mail vtestreito@trt16.jus.br ou por meio do contato telefônico nº

(99) 98407-2873, informar, no prazo legal, sobre a impossibilidade

técnica ou prática que o impeça de praticar os atos processuais.

Deve a parte, na primeira oportunidade que se manifestar nos

autos, indicar a este juízo as vias telemáticas de comunicação,

tais quais, correio eletrônico (e-mail) e contatos telefônicos

(whatts app).

Alternativamente, as partes e procuradores poderão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

a c e s s o  a o  s í t i o  e l e t r ô n i c o

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o manual

do usuário além dos vídeos explicativos disponibilizado pelo

Tribunal pelo link abaixo:

h t t p s : / / w w w . t r t 1 6 . j u s . b r / s e r v i c o s / p a r a - c i d a d a o - e -

advogado/audiencias-e-sess%C3%B5es-telepresenciais-zoom

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a sala

de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24030810315487200

000020842640

06 - PLANILHA DE

CÁLCULO
Documento Diverso

24030716413278100

000020837661

05 - CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24030716413264300

000020837660

04 -

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

24030716413235000

000020837659

03 - DOCUMENTO

DE IDENTIFICAÇÃO

Documento de

Identificação

24030716413186300

000020837658

02 - PROCURAÇÃO

E DECLARAÇÃO DE
Procuração

24030716413129200

000020837657

Petição Inicial Petição Inicial
24030716404835000

000020837644

ESTREITO/MA, 19 de março de 2024.

CELMA DE FATIMA LEAL REGO

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Barreirinhas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0016515-94.2017.5.16.0018
AUTOR GENIVALDO SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DA SILVA
REIS(OAB: 9719/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO

ADVOGADO JOAO GABINA DE OLIVEIRA(OAB:
8973/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7f5df

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando estes autos eletrônicos, em especial a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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aba DADOS FINANCEIROS, verifiquei a existência de saldo em

conta judicial vinculada ao presente feito, no montante de R$65,63

(sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos).

Certifico que o saldo se refere a acréscimos legais decorrentes dos

pagamentos que foram efetuados no presente feito em favor do

reclamante.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MELO COSTA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Considerando o constante na certidão supra, INTIME-SE o autor

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar conta bancária de sua

titularidade ou de seu advogado, objetivando a expedição de alvará

eletrônico com previsão de transferência bancária dos seus créditos

líquidos, sob pena do valor ser transferido para qualquer conta de

titularidade do reclamante que vier a ser encontrada através de

pesquisa junto ao sistema SISBAJUD, nos termos do ato art. 3º do

ato 02/2020 da Corregedoria do TRT.

Transcorrido o prazo sem manifestação, determino que se proceda

a requisição de informações, via sistema SISBAJUD,de forma a

identificar a relação de agências/contas em nome do reclamante.

Feita a identificação, libere-sea parte autora, através de alvará

eletrônico de transferência,o valor de seu crédito, com as devidas

retenções, se houver.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016516-79.2017.5.16.0018
AUTOR ISMAEL COSTA NOGUEIRA

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DA SILVA
REIS(OAB: 9719/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO

ADVOGADO JOAO GABINA DE OLIVEIRA(OAB:
8973/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL COSTA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62b4504

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando estes autos eletrônicos, em especial a

aba DADOS FINANCEIROS, verifiquei a existência de saldo em

conta judicial vinculada ao presente feito, no montante de R$65,63

(sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos).

Certifico que o saldo se refere a acréscimos legais decorrentes dos

pagamentos que foram efetuados no presente feito em favor do

reclamante.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MELO COSTA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Considerando o constante na certidão supra, INTIME-SE o autor

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar conta bancária de sua

titularidade ou de seu advogado, objetivando a expedição de alvará

eletrônico com previsão de transferência bancária dos seus créditos

líquidos, sob pena do valor ser transferido para qualquer conta de

titularidade do reclamante que vier a ser encontrada através de

pesquisa junto ao sistema SISBAJUD, nos termos do ato art. 3º do

ato 02/2020 da Corregedoria do TRT.

Transcorrido o prazo sem manifestação, determino que se proceda

a requisição de informações, via sistema SISBAJUD,de forma a

identificar a relação de agências/contas em nome do reclamante.

Feita a identificação, libere-sea parte autora, através de alvará

eletrônico de transferência,o valor de seu crédito, com as devidas

retenções, se houver.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016508-05.2017.5.16.0018
AUTOR DIOLENO SANTOS ROCHA

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DA SILVA
REIS(OAB: 9719/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO

ADVOGADO JOAO GABINA DE OLIVEIRA(OAB:
8973/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOLENO SANTOS ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 927
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f615a7

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando estes autos eletrônicos, em especial a

aba DADOS FINANCEIROS, verifiquei a existência de saldo em

conta judicial vinculada ao presente feito, no montante de R$66,26

(sessenta e seis reais e vinte e seis centavos).

Certifico que o saldo se refere a acréscimos legais decorrentes dos

pagamentos que foram efetuados no presente feito em favor do

reclamante.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MELO COSTA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Considerando o constante na certidão supra, INTIME-SE o autor

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar conta bancária de sua

titularidade ou de seu advogado, objetivando a expedição de alvará

eletrônico com previsão de transferência bancária dos seus créditos

líquidos, sob pena do valor ser transferido para qualquer conta de

titularidade do reclamante que vier a ser encontrada através de

pesquisa junto ao sistema SISBAJUD, nos termos do ato art. 3º do

ato 02/2020 da Corregedoria do TRT.

Transcorrido o prazo sem manifestação, determino que se proceda

a requisição de informações, via sistema SISBAJUD,de forma a

identificar a relação de agências/contas em nome do reclamante.

Feita a identificação, libere-sea parte autora, através de alvará

eletrônico de transferência,o valor de seu crédito, com as devidas

retenções, se houver.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016509-87.2017.5.16.0018
AUTOR CLAUDIA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DA SILVA
REIS(OAB: 9719/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO

ADVOGADO JOAO GABINA DE OLIVEIRA(OAB:
8973/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dffb96f

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando estes autos eletrônicos, em especial a

aba DADOS FINANCEIROS, verifiquei a existência de saldo em

conta judicial vinculada ao presente feito, no montante de R$66,26

(sessenta e seis reais e vinte e seis centavos).

Certifico que o saldo se refere a acréscimos legais decorrentes dos

pagamentos que foram efetuados no presente feito em favor do

reclamante.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MELO COSTA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Considerando o constante na certidão supra, INTIME-SE o autor

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar conta bancária de sua

titularidade ou de seu advogado, objetivando a expedição de alvará

eletrônico com previsão de transferência bancária dos seus créditos

líquidos, sob pena do valor ser transferido para qualquer conta de

titularidade do reclamante que vier a ser encontrada através de

pesquisa junto ao sistema SISBAJUD, nos termos do ato art. 3º do

ato 02/2020 da Corregedoria do TRT.

Transcorrido o prazo sem manifestação, determino que se proceda

a requisição de informações, via sistema SISBAJUD,de forma a

identificar a relação de agências/contas em nome do reclamante.

Feita a identificação, libere-sea parte autora, através de alvará

eletrônico de transferência,o valor de seu crédito, com as devidas

retenções, se houver.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 928
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016573-39.2013.5.16.0018
AUTOR VALDIOMAR SILVA FERREIRA

ADVOGADO MARIA CELESTE MARTINS
BRAGA(OAB: 8951/MA)

RÉU I BARROS MACHADO - ME

RÉU IACY BARROS MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIOMAR SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2965ba4

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando estes autos eletrônicos, em especial a

aba DADOS FINANCEIROS, verifiquei a existência de saldo em

conta judicial vinculada ao presente feito, no montante de R$36,55

(trinta e seis reais e cinquenta e cinco centavos).

Certifico que o saldo se refere a acréscimos legais decorrentes dos

pagamentos que foram efetuados no presente feito em favor do

reclamante.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MELO COSTA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Considerando o constante na certidão supra, INTIME-SE o autor

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar conta bancária de sua

titularidade ou de seu advogado, objetivando a expedição de alvará

eletrônico com previsão de transferência bancária dos seus créditos

líquidos, sob pena do valor ser transferido para qualquer conta de

titularidade do reclamante que vier a ser encontrada através de

pesquisa junto ao sistema SISBAJUD, nos termos do ato art. 3º do

ato 02/2020 da Corregedoria do TRT.

Transcorrido o prazo sem manifestação, determino que se proceda

a requisição de informações, via sistema SISBAJUD,de forma a

identificar a relação de agências/contas em nome do reclamante.

Feita a identificação, libere-sea parte autora, através de alvará

eletrônico de transferência,o valor de seu crédito, com as devidas

retenções, se houver.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016001-97.2024.5.16.0018
AUTOR ALEXANDRA RODRIGUES

CARVALHO

ADVOGADO VINICIUS SILVA SANTOS(OAB:
10608/MA)

RÉU CB INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

RÉU BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA RODRIGUES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a963446

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

SARAH SOARES DE OLIVEIRA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Defere-se o pleito da primeira reclamada de ID 383c145,

determinando que todas as notificações que lhe forem dirigidas

sejam realizadas por meio do DEJT, na pessoa de sua patrona

indicada na aludida peça.

Aguarde-se a audiência já designada.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016001-97.2024.5.16.0018
AUTOR ALEXANDRA RODRIGUES

CARVALHO

ADVOGADO VINICIUS SILVA SANTOS(OAB:
10608/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 929
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU CB INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

RÉU BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

  - CB INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a963446

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

SARAH SOARES DE OLIVEIRA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Defere-se o pleito da primeira reclamada de ID 383c145,

determinando que todas as notificações que lhe forem dirigidas

sejam realizadas por meio do DEJT, na pessoa de sua patrona

indicada na aludida peça.

Aguarde-se a audiência já designada.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016685-90.2022.5.16.0018
AUTOR DIEGO DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA

PERITO JOSE DO ROSARIO COSTA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5933248

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 18 de março de 2024.

ADONAI VIANA MORADA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Ressalte-se que o art. 833 da CLT permite expressamente a

correção de ofício, dos cálculos, quando declara que “ existindo na

decisão evidentes erros ou enganos de escrita, de datilografia ou de

cálculo, poderão os mesmos, antes da execução, ser corrigidos, ex

officio, ou a requerimento dos interessados ou da Procuradoria da

Justiça do Trabalho”.

Assim, a fim de sanar erro material, ratifico as correções feitas a

planilha de cálculo de ID 860485e, no que tange a aplicação dos

juros e correção monetária, nos termos da certidão de ID d94732b.

Ciência às partes.

Defiro a execução pretendida pela parte autora em peça que

antecede o presente despacho.

1. Efetive-se penhora online em desfavor da empresa executada,

conforme os últimos cálculos.

2. Se restar totalmente fracassada a medida supra, inclua-se a

referida parte no BNDT.

3. Em seguida, promova-se averiguação RENAJUD, ficando desde

logo autorizados os gravames úteis ao deslinde da execução,

observado sempre o teto exequendo.

Salienta-se que a qualquer momento, durante o cumprimento das

ordens acima, acaso se mostre pertinente, ou a pedido de qualquer

das partes, o Diretor de Secretaria poderá incluir o feito em pauta

para tentativa de conciliação. 

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016462-06.2023.5.16.0018
AUTOR ESPÓLIO DE JOÃO DE DEUS

SOUSA SANTOS

ADVOGADO FABIO SANTANA CORREIA(OAB:
16771/MA)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 930
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA ARAUJO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5c06a9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 18 de março de 2024.

SARAH SOARES DE OLIVEIRA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Intime-se a parte reclamada a fim que se manifeste a respeito da

emenda à inicial de ID 41949f8, no prazo de quinze dias.

Após, voltem os autos conclusos.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016364-36.2014.5.16.0018
AUTOR FRANCISMAR VILAR DA SILVA

ADVOGADO DIOGENES MEIRELES MELO(OAB:
5969/MA)

RÉU MUNICIPIO DE AGUA DOCE DO
MARANHAO

ADVOGADO EVANDRO SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 11515/MA)

ADVOGADO FRANCISCO TOBIAS DE CASTRO
NETO(OAB: 10015/MA)

ADVOGADO LEONEL PROCOPIO DOS
SANTOS(OAB: 7501/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISMAR VILAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a305d6

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando estes autos eletrônicos, em especial a

aba DADOS FINANCEIROS, verifiquei a existência de saldo em

conta judicial vinculada ao presente feito, no montante de R$59,32

(cinquenta e nove reais e trinta e dois centavos).

Certifico que o saldo se refere a acréscimos legais decorrentes dos

pagamentos que foram efetuados no presente feito em favor do

reclamante.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MELO COSTA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Considerando o constante na certidão supra, INTIME-SE o autor

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar conta bancária de sua

titularidade ou de seu advogado, objetivando a expedição de alvará

eletrônico com previsão de transferência bancária dos seus créditos

líquidos, sob pena do valor ser transferido para qualquer conta de

titularidade do reclamante que vier a ser encontrada através de

pesquisa junto ao sistema SISBAJUD, nos termos do ato art. 3º do

ato 02/2020 da Corregedoria do TRT.

Transcorrido o prazo sem manifestação, determino que se proceda

a requisição de informações, via sistema SISBAJUD,de forma a

identificar a relação de agências/contas em nome do reclamante.

Feita a identificação, libere-sea parte autora, através de alvará

eletrônico de transferência,o valor de seu crédito, com as devidas

retenções, se houver.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016840-35.2018.5.16.0018
AUTOR MARIA DOS MILAGRES VILAR DE

SOUSA SOARES

ADVOGADO RONALD LIMA SANTOS(OAB:
16456/MA)

RÉU SILRANE ROCHA AGUIAR

ADVOGADO MARCELO GOES DUTRA(OAB:
11640/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILRANE ROCHA AGUIAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 931
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de147fc

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando estes autos eletrônicos, em especial a

aba DADOS FINANCEIROS, verifiquei a existência de saldo em

conta judicial vinculada ao presente feito, no montante de R$38,26

(trinta e oito reais e vinte e seis centavos).

Certifico que o saldo é decorrente da penhora online de ID a2c4c8e,

realizada via SISBAJUD, que foram efetuados no presente feito em

desfavor da executada SILRANE ROCHA AGUIAR, CPF:

061.991.573-03.

Certifico, por fim, que a presente ação trabalhista foi extinta com

base no art. 11-A da CLT.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MELO COSTA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

1. Considerando que o bloqueio efetivado nos autos, em desfavor

da executada SILRANE ROCHA AGUIAR, CPF: 061.991.573-03,

totaliza um valor ínfimo em relação ao montante total do crédito

exequendo, de R$ 29.569,82 (vinte e nove mil quinhentos e

sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos), atualizado até

30/09/2019.

2. Determino o desbloqueio/devolução do valor penhorado à

executada.

3. Intime-se a executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar

conta bancária a fim de que seja expedido alvará de transferência,

via SIF, em seu favor.

4. Vindo aos autos a informação supra, expeça-se alvará, via SIF,

para transferência do valor bloqueado para a conta da reclamada.

5. Transcorrido o prazo sem manifestação, determino que se

proceda a requisição de informações, via sistema SISBAJUD,de

forma a identificar a relação de agências/contas em nome da

reclamada.

6. Feita a identificação, libere-seà Sra. SILRANE ROCHA AGUIAR,

através de alvará eletrônico de transferência,o valor penhorado,

com as devidas retenções, se houver.

7. Após, retornem os autos ao arquivo.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016085-06.2021.5.16.0018
AUTOR JOILSON VIEIRA DA HORA

ADVOGADO ARAO VALDEMAR MENDES DE
MELO(OAB: 8202/MA)

AUTOR MARIA DAS DORES SILVA ARAUJO

ADVOGADO ARAO VALDEMAR MENDES DE
MELO(OAB: 8202/MA)

AUTOR LUCILENE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ARAO VALDEMAR MENDES DE
MELO(OAB: 8202/MA)

RÉU FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
MARTINS

ADVOGADO MAXWEL LOBATO SA(OAB:
13564/MA)

RÉU COLONIA DOS PESCADORES Z 17

ADVOGADO MAXWEL LOBATO SA(OAB:
13564/MA)

ADVOGADO ISAIAS SANTIAGO DE ABREU(OAB:
23933/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO EVERARDO
RODRIGUES JUNIOR(OAB: 7553/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON VIEIRA DA HORA

  - LUCILENE SILVA DOS SANTOS

  - MARIA DAS DORES SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a232914

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 18 de março de 2024.

SARAH SOARES DE OLIVEIRA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Intime-se a parte autora a fim de que se manifeste, caso queira, no

prazo de dez dias, a respeito da peça de ID 05f7909 e seus anexos.

Em seguida, voltem os autos conclusos para análise a respeito do

cumprimento da obrigação de fazer pela reclamada.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 932
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016377-20.2023.5.16.0018
AUTOR DANIEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 15472/PI)

RÉU JOSE DE ARIMATEIA MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MANOEL OLIVEIRA CASTRO
NETO(OAB: 11091/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f09033

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que que a reclamada, embora

intimada, não efetuou o pagamento do montante da condenação.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 18 de março de 2024.

ADONAI VIANA MORADA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Por oportuno, ressalte-se que o art. 833 da CLT permite

expressamente a correção de ofício, dos cálculos, quando declara

que “ existindo na decisão evidentes erros ou enganos de escrita,

de datilografia ou de cálculo, poderão os mesmos, antes da

execução, ser corrigidos, ex officio, ou a requerimento dos

interessados ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho”.

Assim, a fim de sanar erro material, ratifico as correções feitas a

planilha de cálculo de ID 5144bbf, no que tange a aplicação dos

juros e correção monetária, nos termos da certidão de ID ccce054.

Ciência às partes.

Intime-se o reclamado, para pagamento do valor da execução,

em 15 dias, nos termos do art. 523 do Código de Processo

Civil, comprovando documentalmente mediante a juntada de Guia

de Depósito Judicial devidamente recolhida.

Valor: R$ 94.656,25, atualizado até 30/04/2024.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016377-20.2023.5.16.0018
AUTOR DANIEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 15472/PI)

RÉU JOSE DE ARIMATEIA MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MANOEL OLIVEIRA CASTRO
NETO(OAB: 11091/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ARIMATEIA MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f09033

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que que a reclamada, embora

intimada, não efetuou o pagamento do montante da condenação.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 18 de março de 2024.

ADONAI VIANA MORADA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Por oportuno, ressalte-se que o art. 833 da CLT permite

expressamente a correção de ofício, dos cálculos, quando declara

que “ existindo na decisão evidentes erros ou enganos de escrita,

de datilografia ou de cálculo, poderão os mesmos, antes da

execução, ser corrigidos, ex officio, ou a requerimento dos

interessados ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho”.

Assim, a fim de sanar erro material, ratifico as correções feitas a

planilha de cálculo de ID 5144bbf, no que tange a aplicação dos

juros e correção monetária, nos termos da certidão de ID ccce054.

Ciência às partes.

Intime-se o reclamado, para pagamento do valor da execução,

em 15 dias, nos termos do art. 523 do Código de Processo

Civil, comprovando documentalmente mediante a juntada de Guia

de Depósito Judicial devidamente recolhida.

Valor: R$ 94.656,25, atualizado até 30/04/2024.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 933
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016384-46.2022.5.16.0018
AUTOR ELEILTON JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RÉU GILVAN DE MELO & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEILTON JOSE DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fe3c67

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 18 de março de 2024.

SARAH SOARES DE OLIVEIRA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Determinei a juntada da planilha de ID 7f28dc3 observando-se a

decisão do C. STF em julgamento conjunto das ADC’s 58 e 59 e

ADI’s 5.867 e 6.021, limitando-se o IPCA-E na fase pré-judicial (até

o ajuizamento da ação) e, após o ajuizamento, na fase judicial,

aplicando-se a taxa Selic sem correção monetária. Destaque-se que

o art. 833 da CLT permite expressamente a correção de ofício dos

cálculos no caso de erro material.

Ademais, observa-se que as tentativas de penhora online em face

do devedor principal restaram infrutíferas, tendo o referido

demandado sido incluído no BNDT.

Nota-se, por outro lado, que há nos autos depósito recursal no valor

atualizado de R$ 1.897,05 (ID 0cfcefb), o qual ainda não foi

liberado.

Destarte, notifique-se a parte exequente para informar, no prazo de

cinco dias, o número da conta bancária para a qual deverá ser

transferido o valor que lhe cabe, ciente de que, caso silente, os

créditos serão liberados por meio de alvará judicial eletrônico.

Em seguida, libere-se a quantia penhorada nos autos à parte

autora, dando-lhe ciência, cuidando-se de efetivar as devidas

retenções, se for o caso.

Após, atualizem-se os cálculos.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016211-32.2016.5.16.0018
AUTOR ALTEVANES SILVA SANTOS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO VINICIUS VICTOR LIMA DE
CARVALHO(OAB: 3074/RN)

ADVOGADO ADLER GOMES LEITAO(OAB:
6587/MA)

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO DE ARAUJO

PERITO CARLOS NIVIO NUNES DE MELO

TESTEMUNHA REGINA CARLA DE GOIS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEVANES SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b961f66

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

ADONAI VIANA MORADA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Ressalte-se que o art. 833 da CLT permite expressamente a

correção de ofício, dos cálculos, quando declara que “ existindo na

decisão evidentes erros ou enganos de escrita, de datilografia ou de

cálculo, poderão os mesmos, antes da execução, ser corrigidos, ex

officio, ou a requerimento dos interessados ou da Procuradoria da

Justiça do Trabalho”.

Assim, a fim de sanar erro material, ratifico as correções feitas a

planilha de cálculo de ID a82fcba, no que tange a aplicação dos

juros e correção monetária, além das férias referentes ao período

aquisitivo 2013/2014, nos termos da certidão de ID ab26488.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 934
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Homologo os cálculos juntados ao ID 434b39d. Ciência às partes.

Intime-se a parte reclamada para pagamento do valor da

execução, em 15 dias, nos termos do art. 523 do Código de

Processo Civil, comprovando documentalmente mediante a

juntada de Guia de Depósito Judicial devidamente recolhida.

Valor da Execução: R$ 44.564,88, atualizado até 30/04/2024.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016211-32.2016.5.16.0018
AUTOR ALTEVANES SILVA SANTOS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO VINICIUS VICTOR LIMA DE
CARVALHO(OAB: 3074/RN)

ADVOGADO ADLER GOMES LEITAO(OAB:
6587/MA)

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO DE ARAUJO

PERITO CARLOS NIVIO NUNES DE MELO

TESTEMUNHA REGINA CARLA DE GOIS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b961f66

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

ADONAI VIANA MORADA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Ressalte-se que o art. 833 da CLT permite expressamente a

correção de ofício, dos cálculos, quando declara que “ existindo na

decisão evidentes erros ou enganos de escrita, de datilografia ou de

cálculo, poderão os mesmos, antes da execução, ser corrigidos, ex

officio, ou a requerimento dos interessados ou da Procuradoria da

Justiça do Trabalho”.

Assim, a fim de sanar erro material, ratifico as correções feitas a

planilha de cálculo de ID a82fcba, no que tange a aplicação dos

juros e correção monetária, além das férias referentes ao período

aquisitivo 2013/2014, nos termos da certidão de ID ab26488.

Homologo os cálculos juntados ao ID 434b39d. Ciência às partes.

Intime-se a parte reclamada para pagamento do valor da

execução, em 15 dias, nos termos do art. 523 do Código de

Processo Civil, comprovando documentalmente mediante a

juntada de Guia de Depósito Judicial devidamente recolhida.

Valor da Execução: R$ 44.564,88, atualizado até 30/04/2024.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016064-98.2019.5.16.0018
AUTOR MARIA RIBAMAR FURTADO DOS

SANTOS

ADVOGADO QUILZA DA SILVA E SILVA(OAB:
17711/MA)

RÉU P F R MACHADO & CIA LTDA

RÉU MANGUE ATINS LTDA

RÉU PAULO FERNANDO RODRIGUES
MACHADO

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA
BURGOS(OAB: 12645/MA)

ADVOGADO ANTONIO JOSE GARCIA
PINHEIRO(OAB: 5511/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RIBAMAR FURTADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e46689

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Sob os fundamentos expostos, DECIDE-SE, a esta altura da

marcha processual, ACOLHER o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, para determinar a prática de atos expropriatórios de

bens da empresa P F R MACHADO & CIA LTDA, CNPJ

32.411.257/0001-22, que tem como titular o executado PAULO

FERNANDO RODRIGUES MACHADO, nos termos da

fundamentação supra que, in totum, integra este dispositivo.

Notifique-se a parte exequente.

Para fins de cumprimento desta sentença, proceda-se à reautuação

do presente feito para que ali passe a constar o nome da pessoa

física, que passará a responder pelo débito trabalhista.

Intime-se a executada, P F R MACHADO & CIA LTDA, para tomar

ciência da presente decisão, nos termos do arts. 136 e 1.015, IV, do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 935
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CPC subsidiário.

Cite-se o referido executado na forma do art. 523 do CPC.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016064-98.2019.5.16.0018
AUTOR MARIA RIBAMAR FURTADO DOS

SANTOS

ADVOGADO QUILZA DA SILVA E SILVA(OAB:
17711/MA)

RÉU P F R MACHADO & CIA LTDA

RÉU MANGUE ATINS LTDA

RÉU PAULO FERNANDO RODRIGUES
MACHADO

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA
BURGOS(OAB: 12645/MA)

ADVOGADO ANTONIO JOSE GARCIA
PINHEIRO(OAB: 5511/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO RODRIGUES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e46689

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Sob os fundamentos expostos, DECIDE-SE, a esta altura da

marcha processual, ACOLHER o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, para determinar a prática de atos expropriatórios de

bens da empresa P F R MACHADO & CIA LTDA, CNPJ

32.411.257/0001-22, que tem como titular o executado PAULO

FERNANDO RODRIGUES MACHADO, nos termos da

fundamentação supra que, in totum, integra este dispositivo.

Notifique-se a parte exequente.

Para fins de cumprimento desta sentença, proceda-se à reautuação

do presente feito para que ali passe a constar o nome da pessoa

física, que passará a responder pelo débito trabalhista.

Intime-se a executada, P F R MACHADO & CIA LTDA, para tomar

ciência da presente decisão, nos termos do arts. 136 e 1.015, IV, do

CPC subsidiário.

Cite-se o referido executado na forma do art. 523 do CPC.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016002-53.2022.5.16.0018
AUTOR JORDAN HENRIQUE FERREIRA

RIBEIRO

ADVOGADO FRANCISCO FABIO OLIVEIRA
DIAS(OAB: 4896/PI)

ADVOGADO GEYSON SYLAS LIMA AMARO(OAB:
17010/MA)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 8883/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDAN HENRIQUE FERREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a3e6aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 18 de março de 2024.

SARAH SOARES DE OLIVEIRA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Extingue-se a execução nos termos do art. 924, II, do CPC, uma

vez pago o montante condenatório devido e devidamente

comprovado o recolhimento dos encargos previdenciários.

Liberem-se as apólices de seguro-garantia acostadas aos autos.

Registrem-se os valores quitados e arquivem-se, com as cautelas

de praxe.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016002-53.2022.5.16.0018
AUTOR JORDAN HENRIQUE FERREIRA

RIBEIRO

ADVOGADO FRANCISCO FABIO OLIVEIRA
DIAS(OAB: 4896/PI)

ADVOGADO GEYSON SYLAS LIMA AMARO(OAB:
17010/MA)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 8883/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 936
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a3e6aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 18 de março de 2024.

SARAH SOARES DE OLIVEIRA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Extingue-se a execução nos termos do art. 924, II, do CPC, uma

vez pago o montante condenatório devido e devidamente

comprovado o recolhimento dos encargos previdenciários.

Liberem-se as apólices de seguro-garantia acostadas aos autos.

Registrem-se os valores quitados e arquivem-se, com as cautelas

de praxe.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016018-07.2022.5.16.0018
AUTOR ALDIVAN RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO MAIZA CRISTINA ROCHA
LISBOA(OAB: 18845/MA)

RÉU RP CONSTRUCOES CONSULTORIA
E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO RICARDO SARQUIS MELO(OAB:
10633/CE)

RÉU SFERAS COMERCIO
REPRESENTACAO E SERVICOS
LTDA

RÉU CONSTRUTORA C & R LTDA

RÉU ABF CONSTRUCAO COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDIVAN RODRIGUES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8c67b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Sob os fundamentos expostos, DECIDE-SE, a esta altura da

marcha processual, julgar PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, para determinar a prática de atos expropriatórios de

bens das empresas SFERAS CONSTRUÇÕES CONSULTORIA E

TREINAMENTO LTDA (CNPJ 02.708.573/0001-08);

CONSTRUTORA C & R LTDA (CNPJ 11.289.763/0001-10) e ABF

CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA (CNPJ

04.885.016/0001-80), que possuem como sócios ARTHUR LEAL

NOGUEIRA DE SOUZA e CLAUDIO GASPAR BRIGIDO RIBEIRO,

sócios da devedora principal e executados no presente feito, nos

termos da fundamentação supra que, in totum, integra este

dispositivo.

Notifique-se a parte exequente.

Para fins de cumprimento desta sentença, proceda-se à reautuação

do presente feito para que ali passe a constar o nome das pessoas

físicas ARTHUR LEAL NOGUEIRA DE SOUZA, CPF 207718352-

72, e CLAUDIO GASPAR BRIGIDO RIBEIRO, CPF 241605123-72,

consoante decisão de ID ce7ad7c, bem como as empresas

SFERAS CONSTRUÇÕES CONSULTORIA E TREINAMENTO

LTDA (CNPJ 02.708.573/0001-08); CONSTRUTORA C & R LTDA

(CNPJ 11.289.763/0001-10) e ABF CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO

E REPRESENTAÇÃO LTDA (CNPJ 04.885.016/0001-80), que

passarão a responder pelo débito.

Intimem-se as empresas executadas retromencionadas, para

tomarem ciência da presente decisão, nos termos do arts. 136 e

1.015, IV, do CPC subsidiário.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016552-58.2016.5.16.0018
AUTOR ITAMIR FERREIRA NUNES

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

RÉU POUSADA DOS GUARIMAS LTDA -
ME

ADVOGADO KAIO VYCTOR SARAIVA CRUZ(OAB:
12011/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMIR FERREIRA NUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10a395a

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando estes autos eletrônicos, em especial a

aba DADOS FINANCEIROS, verifiquei a existência de saldo em

conta judicial vinculada ao presente feito, no montante de R$16,92

(dezesseis reais e noventa e dois centavos).

Certifico que o saldo se refere ao depósito de R$ 2.835,14 (dois mil

oitocentos e trinta e cinco reais e catorze centavos) que a

reclamada efetuou ao ID da0d481.

Certifico, ainda, que o referido depósito foi transferido para conta

judicial vinculada ao processo n. 0016152-10.2017.5.16.0018, em

que litigam as mesmas partes, sendo o valor usado para pagar o

reclamante, Sr. ITAMIR FERREIRA NUNES, CPF: 023.177.633-01.

Certifico, por fim, que a presente ação trabalhista foi arquivada com

base no artigo 852-A, b, § 1º da CLT.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MELO COSTA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Tendo em vista que o saldo remanescente em conta judicial

vinculado ao presente processo é referente ao depósito de ID

da0d481, transferido para a RT n. 0016152-10.2017.5.16.0018, em

que litigam as mesmas partes, para pagamento ao reclamante.

Determino que intime-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias,

informar conta bancária de sua titularidade ou de seu advogado,

objetivando a expedição de alvará eletrônico com previsão de

transferência bancária dos seus créditos líquidos, sob pena do valor

ser transferido para qualquer conta de titularidade do reclamante

que vier a ser encontrada através de pesquisa junto ao sistema

SISBAJUD, nos termos do ato art. 3º do ato 02/2020 da

Corregedoria do TRT.

Transcorrido o prazo sem manifestação, determino que se proceda

a requisição de informações, via sistema SISBAJUD,de forma a

identificar a relação de agências/contas em nome do reclamante.

Feita a identificação, libere-sea parte autora, através de alvará

eletrônico de transferência,o valor de seu crédito, com as devidas

retenções, se houver.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016510-72.2017.5.16.0018
AUTOR DORALICE CARNEIRO DOS ANJOS

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DA SILVA
REIS(OAB: 9719/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO

ADVOGADO JOAO GABINA DE OLIVEIRA(OAB:
8973/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORALICE CARNEIRO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c661eb8

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando estes autos eletrônicos, em especial a

aba DADOS FINANCEIROS, verifiquei a existência de saldo em

conta judicial vinculada ao presente feito, no montante de R$66,26

(sessenta e seis reais e vinte e seis centavos).

Certifico que o saldo se refere a acréscimos legais decorrentes dos

pagamentos que foram efetuados no presente feito em favor do

reclamante.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MELO COSTA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Considerando o constante na certidão supra, INTIME-SE o autor

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar conta bancária de sua

titularidade ou de seu advogado, objetivando a expedição de alvará

eletrônico com previsão de transferência bancária dos seus créditos

líquidos, sob pena do valor ser transferido para qualquer conta de

titularidade do reclamante que vier a ser encontrada através de

pesquisa junto ao sistema SISBAJUD, nos termos do ato art. 3º do

ato 02/2020 da Corregedoria do TRT.
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Transcorrido o prazo sem manifestação, determino que se proceda

a requisição de informações, via sistema SISBAJUD,de forma a

identificar a relação de agências/contas em nome do reclamante.

Feita a identificação, libere-sea parte autora, através de alvará

eletrônico de transferência,o valor de seu crédito, com as devidas

retenções, se houver.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016512-42.2017.5.16.0018
AUTOR EIDER ABREU PINHO JUNIOR

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DA SILVA
REIS(OAB: 9719/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO

ADVOGADO JOAO GABINA DE OLIVEIRA(OAB:
8973/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIDER ABREU PINHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eda1ca4

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando estes autos eletrônicos, em especial a

aba DADOS FINANCEIROS, verifiquei a existência de saldo em

conta judicial vinculada ao presente feito, no montante de R$66,26

(sessenta e seis reais e vinte e seis centavos).

Certifico que o saldo se refere a acréscimos legais decorrentes dos

pagamentos que foram efetuados no presente feito em favor do

reclamante.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MELO COSTA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Considerando o constante na certidão supra, INTIME-SE o autor

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar conta bancária de sua

titularidade ou de seu advogado, objetivando a expedição de alvará

eletrônico com previsão de transferência bancária dos seus créditos

líquidos, sob pena do valor ser transferido para qualquer conta de

titularidade do reclamante que vier a ser encontrada através de

pesquisa junto ao sistema SISBAJUD, nos termos do ato art. 3º do

ato 02/2020 da Corregedoria do TRT.

Transcorrido o prazo sem manifestação, determino que se proceda

a requisição de informações, via sistema SISBAJUD,de forma a

identificar a relação de agências/contas em nome do reclamante.

Feita a identificação, libere-sea parte autora, através de alvará

eletrônico de transferência,o valor de seu crédito, com as devidas

retenções, se houver.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016513-27.2017.5.16.0018
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS MARQUES

DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DA SILVA
REIS(OAB: 9719/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO

ADVOGADO JOAO GABINA DE OLIVEIRA(OAB:
8973/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d0d8b1

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando estes autos eletrônicos, em especial a

aba DADOS FINANCEIROS, verifiquei a existência de saldo em

conta judicial vinculada ao presente feito, no montante de R$66,26

(sessenta e seis reais e vinte e seis centavos).

Certifico que o saldo se refere a acréscimos legais decorrentes dos

pagamentos que foram efetuados no presente feito em favor do

reclamante.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MELO COSTA

Servidor Responsável
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DESPACHO

Vistos, Etc.

Considerando o constante na certidão supra, INTIME-SE o autor

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar conta bancária de sua

titularidade ou de seu advogado, objetivando a expedição de alvará

eletrônico com previsão de transferência bancária dos seus créditos

líquidos, sob pena do valor ser transferido para qualquer conta de

titularidade do reclamante que vier a ser encontrada através de

pesquisa junto ao sistema SISBAJUD, nos termos do ato art. 3º do

ato 02/2020 da Corregedoria do TRT.

Transcorrido o prazo sem manifestação, determino que se proceda

a requisição de informações, via sistema SISBAJUD,de forma a

identificar a relação de agências/contas em nome do reclamante.

Feita a identificação, libere-sea parte autora, através de alvará

eletrônico de transferência,o valor de seu crédito, com as devidas

retenções, se houver.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016514-12.2017.5.16.0018
AUTOR GEELZA MOURA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DA SILVA
REIS(OAB: 9719/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO

ADVOGADO JOAO GABINA DE OLIVEIRA(OAB:
8973/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEELZA MOURA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8542dd

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando estes autos eletrônicos, em especial a

aba DADOS FINANCEIROS, verifiquei a existência de saldo em

conta judicial vinculada ao presente feito, no montante de R$66,26

(sessenta e seis reais e vinte e seis centavos).

Certifico que o saldo se refere a acréscimos legais decorrentes dos

pagamentos que foram efetuados no presente feito em favor do

reclamante.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MELO COSTA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Considerando o constante na certidão supra, INTIME-SE o autor

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar conta bancária de sua

titularidade ou de seu advogado, objetivando a expedição de alvará

eletrônico com previsão de transferência bancária dos seus créditos

líquidos, sob pena do valor ser transferido para qualquer conta de

titularidade do reclamante que vier a ser encontrada através de

pesquisa junto ao sistema SISBAJUD, nos termos do ato art. 3º do

ato 02/2020 da Corregedoria do TRT.

Transcorrido o prazo sem manifestação, determino que se proceda

a requisição de informações, via sistema SISBAJUD,de forma a

identificar a relação de agências/contas em nome do reclamante.

Feita a identificação, libere-sea parte autora, através de alvará

eletrônico de transferência,o valor de seu crédito, com as devidas

retenções, se houver.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016507-20.2017.5.16.0018
AUTOR CARLOS FERNANDO ROCHA

SANTOS

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DA SILVA
REIS(OAB: 9719/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO

ADVOGADO JOAO GABINA DE OLIVEIRA(OAB:
8973/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39eb846

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando estes autos eletrônicos, em especial a

aba DADOS FINANCEIROS, verifiquei a existência de saldo em

conta judicial vinculada ao presente feito, no montante de R$66,26
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(sessenta e seis reais e vinte e seis centavos).

Certifico que o saldo se refere a acréscimos legais decorrentes dos

pagamentos que foram efetuados no presente feito em favor do

reclamante.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MELO COSTA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Considerando o constante na certidão supra, INTIME-SE o autor

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar conta bancária de sua

titularidade ou de seu advogado, objetivando a expedição de alvará

eletrônico com previsão de transferência bancária dos seus créditos

líquidos, sob pena do valor ser transferido para qualquer conta de

titularidade do reclamante que vier a ser encontrada através de

pesquisa junto ao sistema SISBAJUD, nos termos do ato art. 3º do

ato 02/2020 da Corregedoria do TRT.

Transcorrido o prazo sem manifestação, determino que se proceda

a requisição de informações, via sistema SISBAJUD,de forma a

identificar a relação de agências/contas em nome do reclamante.

Feita a identificação, libere-sea parte autora, através de alvará

eletrônico de transferência,o valor de seu crédito, com as devidas

retenções, se houver.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016511-57.2017.5.16.0018
AUTOR EDUARDO DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DA SILVA
REIS(OAB: 9719/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO

ADVOGADO JOAO GABINA DE OLIVEIRA(OAB:
8973/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c366f2

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando estes autos eletrônicos, em especial a

aba DADOS FINANCEIROS, verifiquei a existência de saldo em

conta judicial vinculada ao presente feito, no montante de R$66,26

(sessenta e seis reais e vinte e seis centavos).

Certifico que o saldo se refere a acréscimos legais decorrentes dos

pagamentos que foram efetuados no presente feito em favor do

reclamante.

Assim, faço conclusos os presentes autos ao(a) Exmo(a). sr(a).

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juiz(íza) do

Trabalho.

Barreirinhas/MA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MELO COSTA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, Etc.

Considerando o constante na certidão supra, INTIME-SE o autor

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar conta bancária de sua

titularidade ou de seu advogado, objetivando a expedição de alvará

eletrônico com previsão de transferência bancária dos seus créditos

líquidos, sob pena do valor ser transferido para qualquer conta de

titularidade do reclamante que vier a ser encontrada através de

pesquisa junto ao sistema SISBAJUD, nos termos do ato art. 3º do

ato 02/2020 da Corregedoria do TRT.

Transcorrido o prazo sem manifestação, determino que se proceda

a requisição de informações, via sistema SISBAJUD,de forma a

identificar a relação de agências/contas em nome do reclamante.

Feita a identificação, libere-sea parte autora, através de alvará

eletrônico de transferência,o valor de seu crédito, com as devidas

retenções, se houver.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo.

BARREIRINHAS/MA, 19 de março de 2024.

    LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES

    Juíza do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Presidente Dutra

Notificação

Processo Nº ATOrd-0017105-26.2021.5.16.0020
AUTOR ROBERTO CALDAS PEREIRA

ADVOGADO JOSE MENDES JOSUE(OAB:
5353/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

ADVOGADO TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB:
12046/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CALDAS PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c1942

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que o acórdão regional Id 3911e4b reformou a sentença de

mérito ao "determinar seja adotado como parâmetro de cálculo

na liquidação do julgado a remuneração constante do

documento de ID. 8B4048c, no valor de R$2.711,55".

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da homologação do pedido de desistência do recurso de

revista e do trânsito em julgado, ao setor de cálculos, para

adequação da conta conforme certidão supra.

Após, intimem-se as partes para ciência acerca dos cálculos, no

prazo comum de 08 dias, nos termos do Art. 879, § 2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

Ao final, volvam conclusos para deliberação quanto à conta, e

análise da manifestação Id 20ca1c6.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016150-34.2017.5.16.0020
AUTOR MANOEL DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO GONZAGA
SANTOS(OAB: 4788/MA)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES
GONZAGA SANTOS(OAB: 20817/MA)

RÉU FRANCISCO MANOEL DE SOUSA

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA LIMA(OAB: 7226/PI)

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

RÉU F M DE SOUSA

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA LIMA(OAB: 7226/PI)

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DA COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98a24ce

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que em consulta ao sistema SIF nada consta.

Certifico que em consulta ao sistema SISCONDJ consta o saldo de

R$ 12.028,05:

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Id 7fb8679 - Expeça-se alvará SISCONDJ ao exequente para o

pagamento de seu crédito líquido, conforme planilha Id 01681b6.

Junte-se recibo e intimem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se por 15 (quinze) dias o pagamento das custas e

dos recolhimentos previdenciários (vide Id 7fb8679).

Findo o prazo, volvam conclusos, inclusive para deliberação acerca

da carta precatória expedida.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017105-26.2021.5.16.0020
AUTOR ROBERTO CALDAS PEREIRA

ADVOGADO JOSE MENDES JOSUE(OAB:
5353/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

ADVOGADO TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB:
12046/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c1942

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que o acórdão regional Id 3911e4b reformou a sentença de

mérito ao "determinar seja adotado como parâmetro de cálculo
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na liquidação do julgado a remuneração constante do

documento de ID. 8B4048c, no valor de R$2.711,55".

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da homologação do pedido de desistência do recurso de

revista e do trânsito em julgado, ao setor de cálculos, para

adequação da conta conforme certidão supra.

Após, intimem-se as partes para ciência acerca dos cálculos, no

prazo comum de 08 dias, nos termos do Art. 879, § 2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

Ao final, volvam conclusos para deliberação quanto à conta, e

análise da manifestação Id 20ca1c6.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017392-86.2021.5.16.0020
AUTOR MARIA DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO RAYANNE OLIVEIRA BARROS(OAB:
21989/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TUNTUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE OLIVEIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0164dea

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico o decurso do prazo sem interposição de recurso quanto à

sentença de embargos à execução, ocorrendo o trânsito em julgado

em 09/03/2024.

Certifico que a exequente não renunciou ao valor que excede ao

teto de pagamento por RPV (Id e700e79).

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica o(a) exequente intimado(a) neste ato para, no prazo de 05

(cinco) dias, fornecer dados bancários detalhados de conta de sua

t i t u l a r i d a d e  o u  d e  s e u  a d v o g a d o ( a ) , p r o c u r a ç ã o

Id05ed6ae,objetivando a expedição dos alvarás eletrônicos com

ordem de transferência bancária.

Atualize-se a conta.

Ante a certidão supra, o crédito do obreiro será processado por

precatório, e o crédito de honorários advocatícios por RPV.

Expeça-se requisição de pequeno valor (RPV) ao ente público

ora executado, intimando-o para efetuar o pagamento do débito

reconhecido (honorários advocatícios), no prazo de 02 (dois)

meses delimitado no art. 535, §3º, II, do CPC, sob pena de

sequestro de numerário em suas contas bancárias.

Não havendo pagamento espontâneo, efetue-se sequestro de

numerários, via SISBAJUD, em valor suficiente para a quitação da

dívida executada (honorários advocatícios), e em seguida, expeça-

se alvará em favor do(a) advogado(a) do(a) exequente.

Caso o patrono não apresente os dados bancários, fica autorizada a

pesquisa SISBAJUD para obtenção da informação.

Após, expeça-seofício precatóriopara pagamento do crédito

do(a) exequente(excetoquanto ao valor referente aos honorários

advocatícios, que devem ser pagos via RPV), intimando-se as

partes, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 7º, § 5º, da

Resolução nº 303/2019 do CNJ.

Havendo requerimento, façam-se os autos conclusos. Do contrário,

certifique-se e, ato contínuo, remeta-se o ofício para o setor

competente.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016150-34.2017.5.16.0020
AUTOR MANOEL DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO GONZAGA
SANTOS(OAB: 4788/MA)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES
GONZAGA SANTOS(OAB: 20817/MA)

RÉU FRANCISCO MANOEL DE SOUSA

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA LIMA(OAB: 7226/PI)

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

RÉU F M DE SOUSA

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA LIMA(OAB: 7226/PI)

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - F M DE SOUSA

  - FRANCISCO MANOEL DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 943
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98a24ce

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que em consulta ao sistema SIF nada consta.

Certifico que em consulta ao sistema SISCONDJ consta o saldo de

R$ 12.028,05:

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Id 7fb8679 - Expeça-se alvará SISCONDJ ao exequente para o

pagamento de seu crédito líquido, conforme planilha Id 01681b6.

Junte-se recibo e intimem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se por 15 (quinze) dias o pagamento das custas e

dos recolhimentos previdenciários (vide Id 7fb8679).

Findo o prazo, volvam conclusos, inclusive para deliberação acerca

da carta precatória expedida.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018483-17.2021.5.16.0020
AUTOR FRANCISCA DIONEIA MOURA DE

SOUSA

ADVOGADO CINTHIA MIRELLY SOUSA
CUNHA(OAB: 10261/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TUNTUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DIONEIA MOURA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a42a89

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico o decurso do prazo sem interposição de recurso quanto à

sentença de embargos à execução, Id2600a19, ocorrendo o

trânsito em julgado em 09/03/2024.

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da renúncia manifestada ao Id 91afa30 quanto ao valor que

excede o teto de pagamento por RPV, procuração Id 983027b, ao

setor de cálculos, para atualização e adequação da conta ao limite

de RPV do município (teto do RGPS).

Apresentada a planilha de cálculos, expeça-se requisição de

pequeno valor (RPV) dirigido ao ente público executado para

pagamento do crédito exequendo, no prazo de 02 (dois) meses

delimitado no art. 535, §3º, II, do CPC, sob pena de sequestro de

numerário em suas contas bancárias.

Não havendo pagamento espontâneo, efetue-se sequestro de

numerários, via SISBAJUD, em valor suficiente para a quitação da

dívida executada, e em seguida, expeça(m)-se alvará(s) em favor

da parte exequente bem como dos honorários em favor do(a)

advogado(a) do(a) exequente.

Decorrido o último lapso temporal e juntados os comprovantes

dos recolhimentos compulsórios, caso devidos, bem como os

recibos de pagamento dos alvarás, autos conclusos para

encerramento da execução.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0017949-15.2017.5.16.0020
AUTOR ANTONIA DE MESQUITA PEREIRA

ADVOGADO DANNILO COSSE SILVA(OAB:
11518/MA)

RÉU MARIA ALICE SARAIVA PEREIRA DA
CRUZ

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RÉU UNILIMPS UNIDADE DE LIMPEZA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL MAIA DE MENDONCA(OAB:
19611/MA)

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RÉU MASP - MARANHENSE SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO DANIEL MAIA DE MENDONCA(OAB:
19611/MA)

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RÉU LUCIVAL FELIX DE SOUZA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

ADVOGADO PIERRE MAGALHAES
MACHADO(OAB: 14402/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 944
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

TODOS OS INTERESSADOS EM
LEILÕES NA JUSTIÇA DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DE MESQUITA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b085a79

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Carlos César Silva de Oliveira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica a exequente intimada acerca do andamento da Carta

Precatória que tramita na 42ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro/RJ (TRT 1), sob Id. 6f7a122, para ciência e manifestação,

no prazo de 5 (cinco) dias, podendo o exequente indicar novos

meios para o prosseguimento da execução, caso queira.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016911-36.2015.5.16.0020
AUTOR ADRIANA MARLEY GOMES SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO LARISSE BARROS LIMA(OAB:
8763/MA)

RÉU JACKSON BALDEZ

ADVOGADO JOATAN NERYS ANTONIO DE
ARAUJO(OAB: 15181/PI)

RÉU F M DE SOUSA

ADVOGADO JOATAN NERYS ANTONIO DE
ARAUJO(OAB: 15181/PI)

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F M DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70b8e93

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que o Acórdão do E. TRT-16, sob Id. 553f4e7, negou

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela executada.

Autos conclusos.

Carlos César Silva de Oliveira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão supra, fica intimada a executada para, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, pagar o débito ou garantir a execução,

sob pena de penhora e inclusão no BNDT (art. 880, da CLT).

Sem o pagamento espontâneo, proceda-se à tentativa de penhora

de valores por meio do sistema SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e

CNIB, sucessivamente.

Inexitosas as medidas executórias, intime-se a exequentepara

indicar novos meios para o prosseguimento da execução, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento dos autos para

cômputo do prazo de 2 (dois) anos para a prescrição

intercorrente(art. 11-A, CLT).

Inerte o(a) exequente, a Secretaria do Juízo deverá, conforme

decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

12/12/2022, proferida na Consulta Administrativa (1680) nº 0000139

-62.2022.2.00.0500, observar o uso do movimento de suspensão ao

invés de “arquivo provisório” (decisão de

suspensão/sobrestamento), registrando-se o motivo da

suspensão, “execução frustrada (276)”, ocasião em que o processo

automaticamente irá para o fluxo “aguardando final do

sobrestamento”.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018512-67.2021.5.16.0020
AUTOR FRANCISCO DE SOUSA COIMBRA

ADVOGADO CINTHIA MIRELLY SOUSA
CUNHA(OAB: 10261/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TUNTUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE SOUSA COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 945
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 168efda

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico o decurso do prazo sem interposição de recurso quanto à

sentença de embargos à execução, Id9d0510a, ocorrendo o

trânsito em julgado em 09/03/2024.

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da renúncia manifestada ao Id3253464 quanto ao valor que

excede o teto de pagamento por RPV,procuração Id 6770f23, ao

setor de cálculos, para atualização e adequação da conta ao limite

de RPV do município (teto do RGPS).

Apresentada a planilha de cálculos, expeça-se requisição de

pequeno valor (RPV) dirigido ao ente público executado para

pagamento do crédito exequendo, no prazo de 02 (dois) meses

delimitado no art. 535, §3º, II, do CPC, sob pena de sequestro de

numerário em suas contas bancárias.

Não havendo pagamento espontâneo, efetue-se sequestro de

numerários, via SISBAJUD, em valor suficiente para a quitação da

dívida executada, e em seguida, expeça(m)-se alvará(s) em favor

da parte exequente bem como dos honoráriosem favor do(a)

advogado(a) do(a) exequente, conta bancária informada ao

Idd28a449.

Decorrido o último lapso temporal e juntados os comprovantes de

pagamento dos alvarás, autos conclusos para encerramento da

execução.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017891-70.2021.5.16.0020
AUTOR FRANCISCA SILVA DUCARMO

ADVOGADO YARA SHIRLEY BATISTA DE
MACEDO AMADOR(OAB: 8064/MA)

ADVOGADO HELAYNE SABRINE DA SILVA
SOUSA(OAB: 22653/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TUNTUM

ADVOGADO VICTOR ANDRADE CABRAL
SILVA(OAB: 20719/MA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 8419/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SILVA DUCARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a535d5

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico o decurso do prazo sem interposição de recurso quanto à

sentença de embargos à execução, Id7bb9268, ocorrendo o

trânsito em julgado em 09/03/2024.

Certifico que a exequente não renunciouao valor que excede ao

teto de pagamento por RPV (Id f2d3ca9).

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Atualize-se a conta.

Ante a certidão supra, o crédito do obreiro será processado por

precatório, e o crédito de honorários advocatícios por RPV.

Expeça-se requisição de pequeno valor (RPV) ao ente público

ora executado, intimando-o para efetuar o pagamento do débito

reconhecido (honorários advocatícios), no prazo de 02 (dois)

meses delimitado no art. 535, §3º, II, do CPC, sob pena de

sequestro de numerário em suas contas bancárias.

Não havendo pagamento espontâneo, efetue-se sequestro de

numerários, via SISBAJUD, em valor suficiente para a quitação da

dívida executada (honorários advocatícios), e em seguida, expeça-

se alvará em favor do(a) advogado(a) do(a) exequente,conta

bancária informada ao Idf2d3ca9.

Após, expeça-seofício precatóriopara pagamento do crédito

do(a) exequente(excetoquanto ao valor referente aos honorários

advocatícios, que devem ser pagos via RPV), intimando-se as

partes, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 7º, § 5º, da

Resolução nº 303/2019 do CNJ.

Havendo requerimento, façam-se os autos conclusos. Do contrário,

certifique-se e, ato contínuo, remeta-se o ofício para o setor

competente.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018047-58.2021.5.16.0020
AUTOR JOAO BATISTA SOARES DA SILVA

ADVOGADO CINTHIA MIRELLY SOUSA
CUNHA(OAB: 10261/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 946
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU MUNICIPIO DE TUNTUM

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 8419/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d2a1d2

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico o decurso do prazo sem interposição de recurso quanto à

sentença de embargos à execução, Id1810b3a, ocorrendo o

trânsito em julgado em 09/03/2024.

Certifico que a exequente não renunciouao valor que excede ao

teto de pagamento por RPV (Id 136af3f).

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Atualize-se a conta.

Ante a certidão supra, o crédito do obreiro será processado por

precatório, e o crédito de honorários advocatícios por RPV.

Expeça-se requisição de pequeno valor (RPV) ao ente público

ora executado, intimando-o para efetuar o pagamento do débito

reconhecido (honorários advocatícios), no prazo de 02 (dois)

meses delimitado no art. 535, §3º, II, do CPC, sob pena de

sequestro de numerário em suas contas bancárias.

Não havendo pagamento espontâneo, efetue-se sequestro de

numerários, via SISBAJUD, em valor suficiente para a quitação da

dívida executada (honorários advocatícios), e em seguida, expeça-

se alvará em favor do(a) advogado(a) do(a) exequente,conta

bancária informada ao Id1f49067.

Após, expeça-seofício precatóriopara pagamento do crédito

do(a) exequente(excetoquanto ao valor referente aos honorários

advocatícios, que devem ser pagos via RPV), intimando-se as

partes, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 7º, § 5º, da

Resolução nº 303/2019 do CNJ.

Havendo requerimento, façam-se os autos conclusos. Do contrário,

certifique-se e, ato contínuo, remeta-se o ofício para o setor

competente.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016867-80.2016.5.16.0020
AUTOR ALINE DA COSTA ABREU

ADVOGADO MAYARA ALMEIDA BOGEA(OAB:
15239/MA)

ADVOGADO SAMARA CARVALHO SOUZA(OAB:
5582/MA)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU CAROLINE DOS ANJOS

ADVOGADO ADLER RICHARD PEREIRA
SANTOS(OAB: 17848/MA)

RÉU INTERATIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS
MULTIPLOS

ADVOGADO JOSE CUNHA SOUSA BARROS(OAB:
11251/MA)

RÉU ALEXSANDRA PEREIRA LIMA

ADVOGADO ADRIANO LAUNE RODRIGUES(OAB:
8671/MA)

ADVOGADO ADLER RICHARD PEREIRA
SANTOS(OAB: 17848/MA)

RÉU SITERLANDE GOMES MORAES

ADVOGADO CRISTIAN SILVA CAVALCANTE(OAB:
18225/MA)

RÉU ROBSON DA SILVA CRUZ

ADVOGADO ADRIANO LAUNE RODRIGUES(OAB:
8671/MA)

ADVOGADO ADLER RICHARD PEREIRA
SANTOS(OAB: 17848/MA)

RÉU VALDILENE RABELO CURVINA

ADVOGADO CADIDJA SUZI DE ALMEIDA
ELOI(OAB: 7518/MA)

RÉU ALOISIO CESAR ARRUDA SABINO
FILHO

ADVOGADO ADRIANO LAUNE RODRIGUES(OAB:
8671/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA PEREIRA LIMA

  - ALOISIO CESAR ARRUDA SABINO FILHO

  - CAROLINE DOS ANJOS

  - INTERATIVA COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS
MULTIPLOS

  - ROBSON DA SILVA CRUZ

  - SITERLANDE GOMES MORAES

  - VALDILENE RABELO CURVINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6608303

proferida nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que em consulta ao sistema SIF consta o saldo abaixo:

0321510000724031121 R$ 589,45 12/03/2024 VALDILENE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 947
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RABELO CURVINA EXTERNOBACENJUD

Certifico que em consulta ao sistema SISCONDJ nada consta.

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Transfira-se o valor penhorado para o processo piloto, nº 0016860

-88.2016.5.16.0020, e lá intime-se a executada VALDILENE

RABELO CURVINA para embargos, no prazo de 05 (cinco) dias,

caso queira, ciente de que a garantia integral do juízo é pressuposto

de admissibilidade.

A Secretaria deverá certificar a transferência do crédito no processo

piloto, fazendo constar a informação de que o crédito é oriundo do

processo nº PROCESSO: ATSum 0016867-80.2016.5.16.0020,

AUTOR: ALINE DA COSTA ABREU, para posterior análise no bojo

do processo piloto.

Por fim, autos conclusos para sobrestamento por reunião dos feitos,

conforme decisão Id 4633c6d.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016867-80.2016.5.16.0020
AUTOR ALINE DA COSTA ABREU

ADVOGADO MAYARA ALMEIDA BOGEA(OAB:
15239/MA)

ADVOGADO SAMARA CARVALHO SOUZA(OAB:
5582/MA)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU CAROLINE DOS ANJOS

ADVOGADO ADLER RICHARD PEREIRA
SANTOS(OAB: 17848/MA)

RÉU INTERATIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS
MULTIPLOS

ADVOGADO JOSE CUNHA SOUSA BARROS(OAB:
11251/MA)

RÉU ALEXSANDRA PEREIRA LIMA

ADVOGADO ADRIANO LAUNE RODRIGUES(OAB:
8671/MA)

ADVOGADO ADLER RICHARD PEREIRA
SANTOS(OAB: 17848/MA)

RÉU SITERLANDE GOMES MORAES

ADVOGADO CRISTIAN SILVA CAVALCANTE(OAB:
18225/MA)

RÉU ROBSON DA SILVA CRUZ

ADVOGADO ADRIANO LAUNE RODRIGUES(OAB:
8671/MA)

ADVOGADO ADLER RICHARD PEREIRA
SANTOS(OAB: 17848/MA)

RÉU VALDILENE RABELO CURVINA

ADVOGADO CADIDJA SUZI DE ALMEIDA
ELOI(OAB: 7518/MA)

RÉU ALOISIO CESAR ARRUDA SABINO
FILHO

ADVOGADO ADRIANO LAUNE RODRIGUES(OAB:
8671/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA COSTA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6608303

proferida nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que em consulta ao sistema SIF consta o saldo abaixo:

0321510000724031121 R$ 589,45 12/03/2024 VALDILENE

RABELO CURVINA EXTERNOBACENJUD

Certifico que em consulta ao sistema SISCONDJ nada consta.

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Transfira-se o valor penhorado para o processo piloto, nº 0016860

-88.2016.5.16.0020, e lá intime-se a executada VALDILENE

RABELO CURVINA para embargos, no prazo de 05 (cinco) dias,

caso queira, ciente de que a garantia integral do juízo é pressuposto

de admissibilidade.

A Secretaria deverá certificar a transferência do crédito no processo

piloto, fazendo constar a informação de que o crédito é oriundo do

processo nº PROCESSO: ATSum 0016867-80.2016.5.16.0020,

AUTOR: ALINE DA COSTA ABREU, para posterior análise no bojo

do processo piloto.

Por fim, autos conclusos para sobrestamento por reunião dos feitos,

conforme decisão Id 4633c6d.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016542-95.2022.5.16.0020
AUTOR WEMERSON SOUSA SILVA

ADVOGADO YARA SHIRLEY BATISTA DE
MACEDO AMADOR(OAB: 8064/MA)

ADVOGADO HELAYNE SABRINE DA SILVA
SOUSA(OAB: 22653/MA)

RÉU THIAGO FISCHER DIAS

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)
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ADVOGADO GUILHERME DOS ANJOS
AGUIAR(OAB: 93857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f29483c

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Carlos César Silva de Oliveira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica o exequente intimado acerca da certidão Renajud, sob Id.

cd1f667 e anexos, para ciência e manifestação, no prazo de 5

(cinco) dias.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017690-78.2021.5.16.0020
AUTOR ALINE PATRICIA DE SOUSA PAIVA

ADVOGADO COSMO ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 6253/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TUNTUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PATRICIA DE SOUSA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebf00ce

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico o decurso do prazo sem interposição de recurso quanto à

sentença de embargos à execução, Id371fe1c, ocorrendo o trânsito

em julgado em 09/03/2024.

Certifico que a parte autora não renunciou o valor que excede ao

teto de pagamento por RPV, Id 19a343c.

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Atualize-se a conta.

Ante a certidão supra, o crédito do obreiro será processado por

precatório, e o crédito de honorários advocatícios por RPV.

Expeça-se requisição de pequeno valor (RPV) ao ente público

ora executado, intimando-o para efetuar o pagamento do débito

reconhecido (honorários advocatícios), no prazo de 02 (dois)

meses delimitado no art. 535, §3º, II, do CPC, sob pena de

sequestro de numerário em suas contas bancárias.

Não havendo pagamento espontâneo, efetue-se sequestro de

numerários, via SISBAJUD, em valor suficiente para a quitação da

dívida executada (honorários advocatícios), e em seguida, expeça-

se alvará em favor do(a) advogado(a) do(a) exequente, conta

bancária informada ao Id 19a343c.

Após, expeça-seofício precatório para pagamento do crédito

do(a) exequente(excetoquanto ao valor referente aos honorários

advocatícios, que devem ser pagos via RPV), intimando-se as

partes, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 7º, § 5º, da

Resolução nº 303/2019 do CNJ.

Havendo requerimento, façam-se os autos conclusos. Do contrário,

certifique-se e, ato contínuo, remeta-se o ofício para o setor

competente.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016284-51.2023.5.16.0020
AUTOR ANTONIA SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO VICTOR MENDES MORAIS
SILVA(OAB: 15029/PI)

RÉU MUNICIPIO DE DOM PEDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA SANTOS DE ARAUJO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016284-51.2023.5.16.0020.

                 AUTOR: ANTONIA SANTOS DE ARAUJO.

                 RÉU: MUNICIPIO DE DOM PEDRO.

DESTINATÁRIO:ANTONIA SANTOS DE ARAUJO
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para fornecer dados bancários detalhados de

conta de sua titularidade ou de seu advogado(a),este desde que

tenha nos autos procuração com poderes específicos para

recebimento de valores, objetivando a expedição dos alvarás

eletrônicos com ordem de transferência bancária.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ofício Precatório Ofício Precatório
24031810404453700

000020912537

FALTA DE

INDICAÇÃO DE
Certidão

24031810575858400

000020912854

DOCUMENTO C

CNPJ MUNICÍPIO
Documento Diverso

24031810522846200

000020912730

DOCUMENTO C

CNPJ MUNICÍPIO
Certidão

24031810481298300

000020912638

Atualização
Planilha de

Atualização de

24022910300156100

000020777399

ATO ORDINATÓRIO

24
Certidão

24022909545110100

000020776798

Intimação Intimação
24011915152260100

000020501796

Intimação Intimação
24011915152255300

000020501795

Ofício Precatório Ofício Precatório
24011516254372500

000020476260

Certidão RRA Certidão
24011516365868800

000020476343

Transito em Julgado

da Execução
Certidão

24011516212158700

000020476193

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

24011516175359100

000020476158

Intimação Intimação
23112015361581800

000020227900

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

23112014164704300

000020226728

Atualização
Planilha de

Atualização de

23112009595360000

000020223376

Despacho Despacho
23112009215709500

000020222748

DADOS

BANCÁRIOS
Manifestação

23092809504435000

000019878072

Intimação Intimação
23092111361167800

000019827283

Intimação Intimação
23092111361165100

000019827282

Despacho Despacho
23092111092743600

000019826825

Atualização
Planilha de

Atualização de

23092111090484300

000019826816

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23092108564830000

000019824894

Intimação Intimação
23081610390722800

000019555437
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Cálculo Planilha de Cálculos
23081610390741400

000019555444

Intimação Intimação
23081610390729500

000019555440

Sentença Sentença
23081506555602400

000019548345

Ata da Audiência Ata da Audiência
23080717132392900

000019495866

Intimação de

audiência
Intimação

23062615075165400

000019197521

Intimação de

audiência
Intimação

23062615075156900

000019197520

Doc RG
Documento de

Identificação

23061610190138200

000019124618

Doc Procuração Procuração
23061610190082900

000019124617

Doc CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23061610190022200

000019124616

Doc comprovante de

residente
Documento Diverso

23061610185982600

000019124615

Petição Inicial Petição Inicial
23061610183875700

000019124612

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

FELIPE SOCORRO RODRIGUES PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016096-24.2024.5.16.0020
AUTOR BRUNA MESQUITA GONCALVES

ADVOGADO MADSON QUEIROZ SOUSA(OAB:
50083/DF)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
BASILIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MESQUITA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7410b6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Arnaldo Hyérocles Messias Alves

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Em prévia análise dos autos, verifico que não foi anexado à inicial

comprovante de endereço da parte reclamante, considerando que o

documento de Id 4f06c12 faz referência ao reclamante de outra

demanda.

Isto posto, considerando que a petição inicial deverá ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 320

do CPC), fica intimada a parte autora para a juntada do

comprovante de endereço do(a) reclamante, no prazo de 5 dias,

sob pena de seu indeferimento, na forma do art. 321, parágrafo

único, do CPC, e da consequente extinção do processo sem

resolução do mérito, forte no art. 485, I, do aludido código.

Passado o prazo sem manifestação, certifique-se, cancele-se a

audiência designada e, em seguida, façam-se os autos

conclusos para sentença.

Apresentada a emenda referida, exclua-se o documento de Id

4f06c12 aguarde-se a realização da assentada.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016047-17.2023.5.16.0020
AUTOR FRANCISCO JAMES HENRIQUE

RAMOS DE HOLANDA

ADVOGADO JOSE MENDES JOSUE(OAB:
5353/MA)

ADVOGADO ADRIANO NUNES JOSUE(OAB:
11605/MA)

RÉU LEONARDO MACHADO RIBEIRO
GONCALVES

RÉU KAREN DE AQUINO REZENDE

RÉU TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO THARSYS CASTRO BEZERRA
FIALHO(OAB: 6289/MA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JAMES HENRIQUE RAMOS DE HOLANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eb9823

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que é tempestiva a contraminuta ao agravo de petição

interposto pela empresa executada, apresentada em 08/03/2024,

visto que o exequente foi intimado em 29/02/2024, com prazo final

em 12/03/2024.

Autos conclusos.

Carlos César Silva de Oliveira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão supra, e já tendo sido recebido o agravo de petição

interposto pela empresa executada, conforme a decisão de Id.

bac9451, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 16ª Região para

julgamento do recurso.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016060-16.2023.5.16.0020
AUTOR ROMEU DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU ASSEMBLY INSTALACOES
ELETRICAS LTDA. - EPP

ADVOGADO ATILA DUDERSTADT(OAB:
25102/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMEU DOS SANTOS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74a43bd

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Carlos César Silva de Oliveira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo sido inexitosas as medidas executórias, fica intimado o

exequente para indicar novos meios para o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos para cômputo do prazo de 2 (dois) anos para a prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT).

Inerte o(a) exequente, a Secretaria do Juízo deverá, conforme

decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

12/12/2022, proferida na Consulta Administrativa (1680) nº 0000139

-62.2022.2.00.0500, observar o uso do movimento de suspensão ao

invés de “arquivo provisório” (decisão de

suspensão/sobrestamento), registrando-se o motivo da

suspensão, “execução frustrada (276)”, ocasião em que o processo

automaticamente irá para o fluxo “aguardando final do

sobrestamento”.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016047-17.2023.5.16.0020
AUTOR FRANCISCO JAMES HENRIQUE

RAMOS DE HOLANDA

ADVOGADO JOSE MENDES JOSUE(OAB:
5353/MA)

ADVOGADO ADRIANO NUNES JOSUE(OAB:
11605/MA)

RÉU LEONARDO MACHADO RIBEIRO
GONCALVES

RÉU KAREN DE AQUINO REZENDE

RÉU TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO THARSYS CASTRO BEZERRA
FIALHO(OAB: 6289/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eb9823

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO
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Certifico que é tempestiva a contraminuta ao agravo de petição

interposto pela empresa executada, apresentada em 08/03/2024,

visto que o exequente foi intimado em 29/02/2024, com prazo final

em 12/03/2024.

Autos conclusos.

Carlos César Silva de Oliveira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão supra, e já tendo sido recebido o agravo de petição

interposto pela empresa executada, conforme a decisão de Id.

bac9451, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 16ª Região para

julgamento do recurso.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016008-83.2024.5.16.0020
AUTOR FRANCISCO MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DIAS DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 8351/MA)

RÉU CONSTRUCOES ALFA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MOURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01136f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão de Id 4fb6c0c, fica redesignada a audiência una

para o dia 16/04/2024 às 09:00.

Ademais, nos termos do documento de Id 56b05b6 e da certidão de

Id 036dddc, não foi possível a citação da reclamada pela via postal,

tampouco por carta precatória. Registro que em consulta ao sistema

SNIPER (Id 4a7c81d) foi constatado que o endereço da empresa ré

declinado pela parte autora está correto.

Sendo assim, reputo que a empresa CONSTRUCOES ALFA LTDA,

ora reclamada, encontra-se em local incerto e não sabido, razão

pela qual defiro o pleito autoral (Id c5bc88b) para determinar

que as notificações a ela direcionadas sejam feitas por edital.

Diante disso, e em homenagem à economia e celeridade

processuais, determino a imediata citação via edital da primeira

reclama para comparecer à audiência una já designada.

Notifiquem-se, então, as partes para comparecer a audiência una

designada, que ocorrerá dia 16/04/2024 às 09:00, sendo a parte ré

por edital.

Aguarde-se a realização da assentada.

Ciente o reclamante.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016566-02.2017.5.16.0020
AUTOR IRENY ALVES DE SOUSA AZEVEDO

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE BRANCO
DE OLIVEIRA(OAB: 10063/MA)

RÉU MUNICIPIO DE GOVERNADOR
ARCHER

ADVOGADO VERA LUCIA ALVES FERREIRA(OAB:
10326/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENY ALVES DE SOUSA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf354d6

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Id b473b83 - Indefiro o pleito de destacamento de honorários

contratuais pois foge à competência desta Especializada a

apreciação da matéria, sendo esta relação regida pelo Art. 653, do

Código Civil, não configurando relação de trabalho, nos termos do

Art. 114, I, da CRFB/88.

Assim, os honorários contratuais devem ser estabelecidos

diretamente entre patrono(a) e cliente, e eventuais questionamentos

submetidos ao crivo da Justiça Comum Estadual (Súmula nº 363, do

STJ).

Partes cientes.

Assim, à Secretaria para as providências abaixo:

1) O valor de FGTS deverá ser depositado na conta vinculada,
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conforme despacho Id 9e7d291, expedindo-se os ofícios

necessários, e juntando-se o comprovante nos autos;

2) E o crédito líquido da exequente deverá ser depositado na conta

do patrono da exequente, procuração Id 9efb425.

Para tanto, fica intimado o patrono da parte autora para fornecer

dados detalhados de sua conta bancária, para fins de expedição de

alvará, no prazo de 05 (cinco) dias.

Caso não fornecida a conta do patrono, expeça-se alvará

diretamente à exequente, Id af1ce88.

Junte-se o recibo aos autos, e intime-se o exequente, para ciência.

Sem mais pendências, autos conclusos para encerramento.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017758-67.2017.5.16.0020
AUTOR FRANCISCO ARLEY FERREIRA

PEREIRA

ADVOGADO PAULO ROGERIO ARAUJO
SILVA(OAB: 13084/MA)

RÉU CMB SERVICOS DE ENGENHARIA
EIRELI - ME

RÉU N P SERVICOS DE CONSTRUCOES
LTDA

RÉU CLEOMIR MENDONCA BEZERRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ARLEY FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c4ccf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ACOLHO o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica requerido pela exequente, para que

determinar que a execução prossiga também em face empresa N P

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº 28.690.005/0001

-02).

Ciência às partes.

Intimem-se os executados e a empresa N P SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÕES LTDA para ciência da presente decisão, nos

termos do art. 855-A, II, da CLT.

Transcorrido o prazo sem apresentação de recurso, notifique-se a

empresa N P SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA para efetuar o

pagamento do débito, no prazo de 48 horas ou garantir a execução,

sob pena de execução, nos termos do art. 880 da CLT.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017020-45.2018.5.16.0020
AUTOR SOELMO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAYRKSON MACHADO DE
SOUSA(OAB: 15979/MA)

RÉU S H VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOELMO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3681cb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, decido, desde já, pronunciar a prescrição

intercorrente e extingo a presente execução, com base nos

artigos 11-A e 769 da CLT c/c artigos 924, V, e 925 do CPC.

Intimem-se as partes acerca do inteiro teor desta decisão.

Exclua-se os registros porventura gravados no BNDT, RENAJUD,

SERASAJUD, CNIB, etc.

Após, nada mais restando a diligenciar, arquivem-se os autos.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016541-13.2022.5.16.0020
AUTOR RONALDO SOUSA DA CONCEICAO

ADVOGADO YARA SHIRLEY BATISTA DE
MACEDO AMADOR(OAB: 8064/MA)

ADVOGADO HELAYNE SABRINE DA SILVA
SOUSA(OAB: 22653/MA)

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

RÉU THIAGO FISCHER DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SOUSA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef82af

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que em consulta ao sistema SIF nada consta.

Certifico que em consulta ao sistema SISCONDJ nada consta.

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Id de55e13 - Diante da diligência negativa do Sr. Oficial de Justiça

do juízo deprecado, fica intimadoo(a) exequente para indicar novos

meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de sobrestamento dos autos pelo prazo de 01 (um)

ano, ao final do qual se iniciará automaticamente o cômputo do

prazo de 02 (dois) anos para a prescrição intercorrente(Art. 11-A,

CLT).

Inerte o(a) exequente, a Secretaria do Juízo deverá, conforme

decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

12/12/2022, proferida na Consulta Administrativa (1680) nº 0000139

-62.2022.2.00.0500, observar o uso do movimento de suspensão ao

i n v é s  d e  “ a r q u i v o  p r o v i s ó r i o ”  ( d e c i s ã o  d e

suspensão/sobrestamento), registrando-se o motivo da

suspensão, “execução frustrada (276)”, ocasião em que o processo

automaticamente irá para o f luxo “aguardando f inal do

sobrestamento”.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016541-13.2022.5.16.0020
AUTOR RONALDO SOUSA DA CONCEICAO

ADVOGADO YARA SHIRLEY BATISTA DE
MACEDO AMADOR(OAB: 8064/MA)

ADVOGADO HELAYNE SABRINE DA SILVA
SOUSA(OAB: 22653/MA)

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

RÉU THIAGO FISCHER DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef82af

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que em consulta ao sistema SIF nada consta.

Certifico que em consulta ao sistema SISCONDJ nada consta.

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Id de55e13 - Diante da diligência negativa do Sr. Oficial de Justiça

do juízo deprecado, fica intimadoo(a) exequente para indicar novos

meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de sobrestamento dos autos pelo prazo de 01 (um)

ano, ao final do qual se iniciará automaticamente o cômputo do

prazo de 02 (dois) anos para a prescrição intercorrente(Art. 11-A,

CLT).

Inerte o(a) exequente, a Secretaria do Juízo deverá, conforme

decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

12/12/2022, proferida na Consulta Administrativa (1680) nº 0000139

-62.2022.2.00.0500, observar o uso do movimento de suspensão ao

i n v é s  d e  “ a r q u i v o  p r o v i s ó r i o ”  ( d e c i s ã o  d e

suspensão/sobrestamento), registrando-se o motivo da

suspensão, “execução frustrada (276)”, ocasião em que o processo

automaticamente irá para o f luxo “aguardando f inal do

sobrestamento”.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0016358-08.2023.5.16.0020
REQUERENTE SERGIO MANOEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO JOSE DE
SANTANA(OAB: 19073/PI)

ADVOGADO KALLINE MIKAELLEN SOUSA
LIMA(OAB: 19550/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO
MARANHAO

REQUERIDO KAL CONSTRUCOES E PROJETOS
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAPINZAL DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MANOEL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bcb385

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico o decurso do prazo sem indicação pelo exequente de

novos meios para o prosseguimento da execução, visto que ciente

em 04/03/2024, com prazo final em 18/03/2024.

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Inerte o exequente, façam-se os autos conclusos para

sobrestamento por execução (provisória)  frustrada.

Partes cientes.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016062-88.2020.5.16.0020
AUTOR ODORICO MARTINS DE SOUSA

FILHO

ADVOGADO CARINE SILVA DE SOUSA(OAB:
20593/MA)

RÉU LEITON DE SOUSA

RÉU LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

ADVOGADO LUCIANO ALLAN CARVALHO DE
MATOS(OAB: 6205/MA)

RÉU BANDEIRA CONSTRUTORA &
CONSTRUCOES LTDA. - ME

ADVOGADO EDER OLIVEIRA FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 9578/MA)

ADVOGADO LUCIANO ALLAN CARVALHO DE
MATOS(OAB: 6205/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODORICO MARTINS DE SOUSA FILHO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016062-88.2020.5.16.0020.

                 AUTOR: ODORICO MARTINS DE SOUSA FILHO.

                 RÉU: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES

LTDA. - ME e outros (2).

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO

Vara do Trabalho de Presidente Dutra

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: ODORICO MARTINS DE SOUSA FILHO.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "INTIMADO(s) /

CITADO(s)" notificada(s) para receber a Carteira de Trabalho

(CTPS) na secretaria desta Vara do Trabalho de presidente Dutra-

MA, devidamente anotada, no endereço: na Travessa 06, S/N, Vila

Militar, PRESIDENTE DUTRA - MA - CEP: 65760-000.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

FELIPE SOCORRO RODRIGUES PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016034-81.2024.5.16.0020
AUTOR MACIEL CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU PETERSON RICARDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL CARNEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a65c26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão de Id 81e3320, remetam-se os autos à Secretaria

para que seja designada nova data de audiência, intimando-se as

partes para comparecimento. Desta feita, a parte reclamada

deverá ser citada por carta precatória.

Cumpra-se.

Ciente o reclamante.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017995-62.2021.5.16.0020
AUTOR EDILSON ALEIXO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MENDES JOSUE(OAB:
5353/MA)

RÉU LEITON DE SOUSA

RÉU BANDEIRA CONSTRUTORA &
CONSTRUCOES LTDA. - ME

ADVOGADO EDER OLIVEIRA FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 9578/MA)

RÉU LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA
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PERITO GIBRAN KARDEC AYRES
GUIMARAES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON ALEIXO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b542f34

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Id 1c99195 - Diante do pedido de aproveitamento de crédito para o

benefício deste processo, verifica-se no processo nº 0016062-

88.2020.5.16.0020 que corre o prazo para o cumprimento da

obrigação de fazer (anotação na CTPS física, até 05/04/2024).

Deste modo, no presente momento ainda não é possível deliberar

sobre o assunto, devendo-se aguardar o término do prazo naqueles

autos, ocasião em que será analisado o petitório de Id 1c99195.

Partes cientes.

Realize-se tentativa de penhora de valores por meio dos sistemas

SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e CNIB, sucessivamente.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017007-41.2021.5.16.0020
AUTOR FRANCISCO DA CHAGAS DE LIMA

CARDOSO

ADVOGADO MICHELLE BARROS FALCAO(OAB:
21685/MA)

RÉU BANDEIRA CONSTRUTORA &
CONSTRUCOES LTDA. - ME

ADVOGADO LUCIANO ALLAN CARVALHO DE
MATOS(OAB: 6205/MA)

PERITO GIBRAN KARDEC AYRES
GUIMARAES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93beefe

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Id2b5b34a - A despeito do requerimento formulado pelo reclamado,

no qual requer audiência de conciliação, importante destacar que a

simples petição sem demonstração de intenção de conciliar no

processo não tem o condão de impedir o prosseguimento da

execução.

Ademais, verifica-se que o reclamado apenas se limitou a pedir

designação de audiência, sem esclarecer qual seria o valor ou teor

da proposta de acordo, ou a possível forma de pagamento.

Além disso, nada impede que as partes conjuntamente conciliem

diretamente e protocolem petição direcionada ao juízo, submetendo

-a à análise, razão pela qual indefiro o pedido de designação de

audiência conciliatória.

Cientes as partes.

Cumpram-se as demais determinações do despacho Id 6905148,

conforme transcrito:

f) Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, realize-se

pesquisa patrimonial via SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD,

sucessivamente.

g) Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias após a intimação para

pagamento, sem a garantia integral do juízo, inclua-se a executada

no BNDT.

Caso restem frustradas as tentativas de execução, intime-se o(a)

exequente para indicar novos meios para o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão do

processo pelo prazo de 01 (um) ano, ao final do qual se iniciará o

cômputo do prazo de 02 (dois) anos para a prescrição

intercorrente(Art. 11-A, CLT).

Inerte o(a) exequente, a Secretaria do Juízo deverá, conforme

decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

12/12/2022, proferida na Consulta Administrativa (1680) nº 0000139

-62.2022.2.00.0500, observar o uso do movimento de suspensão ao

i n v é s  d e  “ a r q u i v o  p r o v i s ó r i o ”  ( d e c i s ã o  d e
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suspensão/sobrestamento), registrando-se o motivo da suspensão,

“execução frustrada (276)”, ocasião em que o processo

automaticamente irá para o f luxo “aguardando f inal do

sobrestamento”."

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017007-41.2021.5.16.0020
AUTOR FRANCISCO DA CHAGAS DE LIMA

CARDOSO

ADVOGADO MICHELLE BARROS FALCAO(OAB:
21685/MA)

RÉU BANDEIRA CONSTRUTORA &
CONSTRUCOES LTDA. - ME

ADVOGADO LUCIANO ALLAN CARVALHO DE
MATOS(OAB: 6205/MA)

PERITO GIBRAN KARDEC AYRES
GUIMARAES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA CHAGAS DE LIMA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93beefe

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Id2b5b34a - A despeito do requerimento formulado pelo reclamado,

no qual requer audiência de conciliação, importante destacar que a

simples petição sem demonstração de intenção de conciliar no

processo não tem o condão de impedir o prosseguimento da

execução.

Ademais, verifica-se que o reclamado apenas se limitou a pedir

designação de audiência, sem esclarecer qual seria o valor ou teor

da proposta de acordo, ou a possível forma de pagamento.

Além disso, nada impede que as partes conjuntamente conciliem

diretamente e protocolem petição direcionada ao juízo, submetendo

-a à análise, razão pela qual indefiro o pedido de designação de

audiência conciliatória.

Cientes as partes.

Cumpram-se as demais determinações do despacho Id 6905148,

conforme transcrito:

f) Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, realize-se

pesquisa patrimonial via SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD,

sucessivamente.

g) Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias após a intimação para

pagamento, sem a garantia integral do juízo, inclua-se a executada

no BNDT.

Caso restem frustradas as tentativas de execução, intime-se o(a)

exequente para indicar novos meios para o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão do

processo pelo prazo de 01 (um) ano, ao final do qual se iniciará o

cômputo do prazo de 02 (dois) anos para a prescrição

intercorrente(Art. 11-A, CLT).

Inerte o(a) exequente, a Secretaria do Juízo deverá, conforme

decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

12/12/2022, proferida na Consulta Administrativa (1680) nº 0000139

-62.2022.2.00.0500, observar o uso do movimento de suspensão ao

i n v é s  d e  “ a r q u i v o  p r o v i s ó r i o ”  ( d e c i s ã o  d e

suspensão/sobrestamento), registrando-se o motivo da suspensão,

“execução frustrada (276)”, ocasião em que o processo

automaticamente irá para o f luxo “aguardando f inal do

sobrestamento”."

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016640-27.2015.5.16.0020
AUTOR CLAUDINEI ALVES DA SILVA

ADVOGADO WARWICK LEITE DE
CARVALHO(OAB: 4441/MA)

RÉU MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

RÉU EDUARDO JOSE LINS BELEM

RÉU P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NATALIA REIS COSTA MORAIS(OAB:
13181/PA)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6040266

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Carlos César Silva de Oliveira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se o determinado no segundo parágrafo do despacho de

Id. 20e1a16 ("Requisite-se ao juízo deprecado a devolução da carta

precatória Id. 9a3f17b no estado em que se encontra, tendo em

vista o disposto no primeiro parágrafo do despacho de Id 9aa1bfd,

que o imóvel não mais pertence ao executado").

Após, não tendo o exequente realizado a individualização do imóvel

apontado sob. Id 6feff3c, indefiro o pedido, devendo os autos, após

a devolução da carta precatória de Id. 9a3f17b, serem feitos

conclusos para decisão quanto à prescrição intercorrente, conforme

já previsto nos despachos de Ids. 9aa1bfd e 20e1a16.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016651-12.2022.5.16.0020
AUTOR ELEN WAYTY DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARAUJO SILVA
ALVES(OAB: 13754/MA)

RÉU EMPORIO DO CHOPP

RÉU ANTONIO MARCOS LEITE DA SILVA

ADVOGADO BARBARA SALOMAO EGGERT(OAB:
64988/DF)

RÉU KATIANA CHAVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9df6aad

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Carlos César Silva de Oliveira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica a exequente intimada acerca da proposta de acordo do sócio

executado, sob. Id. 47ac3ae, para ciência e manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias.

Após, façam os autos conclusos para deliberação.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016640-27.2015.5.16.0020
AUTOR CLAUDINEI ALVES DA SILVA

ADVOGADO WARWICK LEITE DE
CARVALHO(OAB: 4441/MA)

RÉU MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

RÉU EDUARDO JOSE LINS BELEM

RÉU P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NATALIA REIS COSTA MORAIS(OAB:
13181/PA)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6040266

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Carlos César Silva de Oliveira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se o determinado no segundo parágrafo do despacho de

Id. 20e1a16 ("Requisite-se ao juízo deprecado a devolução da carta

precatória Id. 9a3f17b no estado em que se encontra, tendo em

vista o disposto no primeiro parágrafo do despacho de Id 9aa1bfd,

que o imóvel não mais pertence ao executado").

Após, não tendo o exequente realizado a individualização do imóvel

apontado sob. Id 6feff3c, indefiro o pedido, devendo os autos, após

a devolução da carta precatória de Id. 9a3f17b, serem feitos

conclusos para decisão quanto à prescrição intercorrente, conforme

já previsto nos despachos de Ids. 9aa1bfd e 20e1a16.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Processo Nº ATOrd-0017053-30.2021.5.16.0020
AUTOR LUCIDE BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO ALICE MIRELY DA SILVA(OAB:
22145/MA)

RÉU BANDEIRA CONSTRUTORA &
CONSTRUCOES LTDA. - ME

ADVOGADO LUCIANO ALLAN CARVALHO DE
MATOS(OAB: 6205/MA)

PERITO GIBRAN KARDEC AYRES
GUIMARAES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ec7465

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Id49e6122 - A despeito do requerimento formulado pelo reclamado,

no qual requer audiência de conciliação, importante destacar que a

simples petição sem demonstração de intenção de conciliar no

processo não tem o condão de impedir o prosseguimento da

execução.

Ademais, verifica-se que o reclamado apenas se limitou a pedir

designação de audiência, sem esclarecer qual seria o valor ou teor

da proposta de acordo, ou a possível forma de pagamento.

Além disso, nada impede que as partes conjuntamente conciliem

diretamente e protocolem petição direcionada ao juízo, submetendo

-a à análise, razão pela qual indefiro o pedido de designação de

audiência conciliatória.

Cientes as partes.

Fica neste ato intimado o exequente para apresentar sua CTPS

física ou informar a CTPS digital, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpram-se as demais determinações do despacho Id 51cfb3f.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016651-12.2022.5.16.0020
AUTOR ELEN WAYTY DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARAUJO SILVA
ALVES(OAB: 13754/MA)

RÉU EMPORIO DO CHOPP

RÉU ANTONIO MARCOS LEITE DA SILVA

ADVOGADO BARBARA SALOMAO EGGERT(OAB:
64988/DF)

RÉU KATIANA CHAVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN WAYTY DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9df6aad

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Carlos César Silva de Oliveira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica a exequente intimada acerca da proposta de acordo do sócio

executado, sob. Id. 47ac3ae, para ciência e manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias.

Após, façam os autos conclusos para deliberação.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016934-79.2015.5.16.0020
AUTOR GLAWBER FERNANDES LIMA

ADVOGADO THIAGO SERENO FURTADO(OAB:
10512/MA)

RÉU MARIA AUXILIADORA BRANDAO DE
ARAUJO

RÉU DANNYEL DE LIMA PEREIRA

RÉU ELINALDO DOS SANTOS CASTRO
COSTA

RÉU RONEDE OLIVEIRA RIBEIRO

RÉU COLTBRASIL-SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PATRICIA BONFIM DE SOUSA(OAB:
13492/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAWBER FERNANDES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3144ba

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Carlos César Silva de Oliveira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Inerte o exequente quanto exposto no despacho de Id. 561cd31,

cumpra-se o determinado nos dois últimos parágrafos do despacho

de Id. 6e51fb2 ("incluam-se os executados no CNIB" e "Após,

realize-se consulta ao PREVJUD, INFOSEG e CENSEC.").

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017053-30.2021.5.16.0020
AUTOR LUCIDE BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO ALICE MIRELY DA SILVA(OAB:
22145/MA)

RÉU BANDEIRA CONSTRUTORA &
CONSTRUCOES LTDA. - ME

ADVOGADO LUCIANO ALLAN CARVALHO DE
MATOS(OAB: 6205/MA)

PERITO GIBRAN KARDEC AYRES
GUIMARAES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIDE BATISTA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ec7465

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Id49e6122 - A despeito do requerimento formulado pelo reclamado,

no qual requer audiência de conciliação, importante destacar que a

simples petição sem demonstração de intenção de conciliar no

processo não tem o condão de impedir o prosseguimento da

execução.

Ademais, verifica-se que o reclamado apenas se limitou a pedir

designação de audiência, sem esclarecer qual seria o valor ou teor

da proposta de acordo, ou a possível forma de pagamento.

Além disso, nada impede que as partes conjuntamente conciliem

diretamente e protocolem petição direcionada ao juízo, submetendo

-a à análise, razão pela qual indefiro o pedido de designação de

audiência conciliatória.

Cientes as partes.

Fica neste ato intimado o exequente para apresentar sua CTPS

física ou informar a CTPS digital, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpram-se as demais determinações do despacho Id 51cfb3f.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018317-24.2017.5.16.0020
AUTOR RAIMUNDO LIMA E SA

ADVOGADO FRANCISCO WILSON DIAS
MIRANDA(OAB: 11231/MA)

RÉU TREFIMAR ACOS LTDA

RÉU MARANHAO FERROPRONTRO LTDA
- ME

ADVOGADO WILKER DE SOUSA MATOS(OAB:
10526/MA)

RÉU ANTONIO SIQUEIRA LEITE

RÉU FRANCISCO IGO CARVALHO LEITE

RÉU JAMES MARCELO CARVALHO LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LIMA E SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cdd047

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que em consulta ao sistema SIF consta o saldo abaixo:

0321510000124020801 R$ 18,02 09/02/2024 JAMES MARCELO

CARVALHO LEITEEXTERNO

0321510000224020821 R$ 275,66 15/02/2024 JAMES MARCELO

CARVALHO LEITEEXTERNOBACENJUD

0321510000324020851 R$ 77,35 09/02/2024 JAMES MARCELO

CARVALHO LEITEEXTERNOBACENJUD

0321510000524020801 R$ 300,00 09/02/2024 FRANCISCO IGO

CARVALHO LEITEEXTERNOBACENJUD

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Certifico que em consulta ao sistema SISCONDJ nada consta.

Certifico o decurso do prazo sem oposição de embargos pelos

executados mencionados acima, intimações aos Ids 8cda81d e

ace5e6d.

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Sem oposição de embargos, libere-se ao exequente os valores

contidos no sistema SIF, mediante alvará, de modo a deixar as

contas com saldo zero.

Junte-se os recibos nos autos e intime-se o(a) exequente para

ciência.

Deduza-se o valor pago.

Proceda-se à pesquisa patrimonial via RENAJUD, INFOJUD e

CNIB, sucessivamente.

Se não houver êxito, intime-seo(a) exequente para indicar novos

meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de sobrestamento dos autos pelo prazo de 01 (um)

ano, ao final do qual se iniciará automaticamente o cômputo do

prazo de 02 (dois) anos para a prescrição intercorrente(Art. 11-A,

CLT).

Inerte o(a) exequente, a Secretaria do Juízo deverá, conforme

decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

12/12/2022, proferida na Consulta Administrativa (1680) nº 0000139

-62.2022.2.00.0500, observar o uso do movimento de suspensão ao

i n v é s  d e  “ a r q u i v o  p r o v i s ó r i o ”  ( d e c i s ã o  d e

suspensão/sobrestamento), registrando-se o motivo da

suspensão, “execução frustrada (276)”, ocasião em que o processo

automaticamente irá para o f luxo “aguardando f inal do

sobrestamento”.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018317-24.2017.5.16.0020
AUTOR RAIMUNDO LIMA E SA

ADVOGADO FRANCISCO WILSON DIAS
MIRANDA(OAB: 11231/MA)

RÉU TREFIMAR ACOS LTDA

RÉU MARANHAO FERROPRONTRO LTDA
- ME

ADVOGADO WILKER DE SOUSA MATOS(OAB:
10526/MA)

RÉU ANTONIO SIQUEIRA LEITE

RÉU FRANCISCO IGO CARVALHO LEITE

RÉU JAMES MARCELO CARVALHO LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANHAO FERROPRONTRO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cdd047

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que em consulta ao sistema SIF consta o saldo abaixo:

0321510000124020801 R$ 18,02 09/02/2024 JAMES MARCELO

CARVALHO LEITEEXTERNO

0321510000224020821 R$ 275,66 15/02/2024 JAMES MARCELO

CARVALHO LEITEEXTERNOBACENJUD

0321510000324020851 R$ 77,35 09/02/2024 JAMES MARCELO

CARVALHO LEITEEXTERNOBACENJUD

0321510000524020801 R$ 300,00 09/02/2024 FRANCISCO IGO

CARVALHO LEITEEXTERNOBACENJUD

Certifico que em consulta ao sistema SISCONDJ nada consta.

Certifico o decurso do prazo sem oposição de embargos pelos

executados mencionados acima, intimações aos Ids 8cda81d e

ace5e6d.

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Sem oposição de embargos, libere-se ao exequente os valores

contidos no sistema SIF, mediante alvará, de modo a deixar as

contas com saldo zero.

Junte-se os recibos nos autos e intime-se o(a) exequente para

ciência.

Deduza-se o valor pago.

Proceda-se à pesquisa patrimonial via RENAJUD, INFOJUD e

CNIB, sucessivamente.

Se não houver êxito, intime-seo(a) exequente para indicar novos

meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de sobrestamento dos autos pelo prazo de 01 (um)

ano, ao final do qual se iniciará automaticamente o cômputo do

prazo de 02 (dois) anos para a prescrição intercorrente(Art. 11-A,

CLT).

Inerte o(a) exequente, a Secretaria do Juízo deverá, conforme

decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

12/12/2022, proferida na Consulta Administrativa (1680) nº 0000139
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-62.2022.2.00.0500, observar o uso do movimento de suspensão ao

i n v é s  d e  “ a r q u i v o  p r o v i s ó r i o ”  ( d e c i s ã o  d e

suspensão/sobrestamento), registrando-se o motivo da

suspensão, “execução frustrada (276)”, ocasião em que o processo

automaticamente irá para o f luxo “aguardando f inal do

sobrestamento”.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016295-80.2023.5.16.0020
AUTOR R.A.P.

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

AUTOR ANA SABRINA ALVES PINTO

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

AUTOR NOEME ALVES PINTO

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RÉU ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA SABRINA ALVES PINTO

  - NOEME ALVES PINTO

  - R.A.P.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfaff43

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Carlos César Silva de Oliveira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Findo o prazo prorrogado concedido, ficam os autores intimados

para, em 5 (cinco) dias, informar nos autos os dados da conta

poupança aberta em nome de cada um dos menores, RENAN

ALVES PINTO e ANA SABRINA ALVES PINTO, conforme

despacho de Id. 13ffb92.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016788-91.2022.5.16.0020
AUTOR MACIEL COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO HELAYNE SABRINE DA SILVA
SOUSA(OAB: 22653/MA)

ADVOGADO YARA SHIRLEY BATISTA DE
MACEDO AMADOR(OAB: 8064/MA)

RÉU THIAGO FISCHER DIAS

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL COELHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57b7105

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DECISÃO

Vistos, etc.

Id 7a9a820 - Esclareça-se ao exequente que o sócio da primeira

executada já figura no polo passivo da presente ação, conforme

despacho Id 1b8cfbb, contudo, a execução retornou frustrada em

face de ambos.

Assim, fica novamente intimado o exequente para indicar novos

meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de sobrestamento dos autos pelo prazo de 01 (um)

ano, ao final do qual se iniciará automaticamente o cômputo do

prazo de 02 (dois) anos para a prescrição intercorrente(Art. 11-A,

CLT).

Inerte o(a) exequente, a Secretaria do Juízo deverá, conforme

decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

12/12/2022, proferida na Consulta Administrativa (1680) nº 0000139

-62.2022.2.00.0500, observar o uso do movimento de suspensão ao

i n v é s  d e  “ a r q u i v o  p r o v i s ó r i o ”  ( d e c i s ã o  d e

suspensão/sobrestamento), registrando-se o motivo da

suspensão, “execução frustrada (276)”, ocasião em que o processo

automaticamente irá para o f luxo “aguardando f inal do

sobrestamento”.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016788-91.2022.5.16.0020
AUTOR MACIEL COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO HELAYNE SABRINE DA SILVA
SOUSA(OAB: 22653/MA)

ADVOGADO YARA SHIRLEY BATISTA DE
MACEDO AMADOR(OAB: 8064/MA)

RÉU THIAGO FISCHER DIAS

RÉU FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57b7105

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DECISÃO

Vistos, etc.

Id 7a9a820 - Esclareça-se ao exequente que o sócio da primeira

executada já figura no polo passivo da presente ação, conforme

despacho Id 1b8cfbb, contudo, a execução retornou frustrada em

face de ambos.

Assim, fica novamente intimado o exequente para indicar novos

meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de sobrestamento dos autos pelo prazo de 01 (um)

ano, ao final do qual se iniciará automaticamente o cômputo do

prazo de 02 (dois) anos para a prescrição intercorrente(Art. 11-A,

CLT).

Inerte o(a) exequente, a Secretaria do Juízo deverá, conforme

decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

12/12/2022, proferida na Consulta Administrativa (1680) nº 0000139

-62.2022.2.00.0500, observar o uso do movimento de suspensão ao

i n v é s  d e  “ a r q u i v o  p r o v i s ó r i o ”  ( d e c i s ã o  d e

suspensão/sobrestamento), registrando-se o motivo da

suspensão, “execução frustrada (276)”, ocasião em que o processo

automaticamente irá para o f luxo “aguardando f inal do

sobrestamento”.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0084600-39.2011.5.16.0020
AUTOR GLAUBEANE RODRIGUES PONTES

ADVOGADO JOSE MENDES JOSUE(OAB:
5353/MA)

RÉU FRANCISCO LIMA NASCIMENTO

RÉU FRANCISCO L NASCIMENTO
COMERCIO - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

KEYLA RIBEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO
MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBEANE RODRIGUES PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ea2866

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Id 91285ce - Defiro em parte o pedido de Id 91285ce.

Assim, em virtude de ausência de resposta quanto ao mandado Id

202b2ab, renove-se o mandado, dirigido ao Senhor Prefeito de

Município de São Domingo do Maranhão, ao Senhor Secretário

Municipal de Administração, e ao Senhor Secretário Municipal de

Finanças, para no prazo de 10 (dez) dias, informar se o executado

do processo em epígrafe, Sr. FRANCISCO LIMA NASCIMENTO,

CPF nº 157.718.493-91, aufere algum tipo de rendimentos do

Município de São Domingos do Maranhão-MA, e em caso positivo,

informar qual o valor auferido mensalmente, juntando contracheque,

e demais documentos pertinentes. (Advirta-se que em caso de

descumprimento da determinação judicial, aplicar-se-á multa diária

de R$ 100,00, até o limite de R$ 3.000,00, a ser revertida em favor

do(a) exequente).

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0016924-93.2019.5.16.0020
AUTOR RICARDA GORETTI DE SOUSA

BRAGA

ADVOGADO COSMO ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 6253/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TUNTUM

ADVOGADO RONALDO PINHEIRO DE
MOURA(OAB: 3861/PI)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 8419/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDA GORETTI DE SOUSA BRAGA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016924-93.2019.5.16.0020.

                 AUTOR: RICARDA GORETTI DE SOUSA BRAGA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE TUNTUM.

DESTINATÁRIO:Dr Cosmo Alexandre da Silva, (OAB: MA6253)

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

De ordem, fica(m) o advogado da Autora, Dr Cosmo Alexandre da

Silva, (OAB: MA6253), notificado para,no prazo de 48 horas, juntar

documento pessoal de identificação, para fins de juntada no

processo precatório formado no 2º grau (Processo 0023015-

26.2023.5.16.0000), podendo fazer a juntada nestes autos ou no

próprio processo formado no 2º grau, para fins de

processamento do precatório relativo aos honorários advocatícios.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ofício Precatório Ofício Precatório
24031321032804600

000020885355

Ofício Precatório Ofício Precatório
24031321032797600

000020885354

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031114511620100

000020857886

Informar conta

bancária (retificação)
Manifestação

24030810073772400

000020842178

Informar conta

bancária
Manifestação

24030809592954200

000020841998

Intimação Intimação
24030715093233800

000020836379

ATO ORDINATÓRIO

24
Certidão

24030715082515000

000020836363

Intimação Intimação
23110819025250700

000020160189

Intimação Intimação
23110819025229400

000020160182

Decisão Decisão
23110811255201700

000020154807

precatório advogado

- document
Documento Diverso

23110811243874800

000020154795

COMPROVANTE DE

PROTOCOLO DO
Certidão

23110811242512200

000020154789

Ofício Precatório Ofício Precatório
23103116141606200

000020116611

Ofício Precatório Ofício Precatório
23103116141601400

000020116610

Atualização
Planilha de

Atualização de

23103111403784500

000020113159

ATO ORDINATÓRIO

24
Certidão

23103111372553200

000020113096
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Ofício Precatório Ofício Precatório
23101113170117600

000019977206

Ofício Precatório Ofício Precatório
23101113170114200

000019977205

Atualização
Planilha de

Atualização de

23092509255461500

000019844698

ATO ORDINATÓRIO

24
Certidão

23092509153365400

000019844552

CERTIDÃO RRA Certidão
23092509143348900

000019844530

TRÂNSITO EM

JULGADO NA
Certidão

23092509121309900

000019844495

DECURSO DE

PRAZO SEM
Certidão

23080915103330300

000019517955

Atualização
Planilha de

Atualização de

23080911064789400

000019513573

ATO ORDINATÓRIO

24
Certidão

23080909115572400

000019510977

Ofício MP TCE Certidão
23061512101289400

000019116437

Ofício Ofício
23061512030000500

000019116333

Ofício Ofício
23061512025996400

000019116332

Intimação Intimação
23060514433447400

000019043031

Intimação Intimação
23060514433442900

000019043030

Ofício Precatório Ofício Precatório
23060209575356400

000019028901

Ofício Precatório Ofício Precatório
23060209575352300

000019028900

Execução por

Precatório
Manifestação

23052913301094000

000018992198

Intimação Intimação
23052607474153000

000018976935

Atualização
Planilha de

Atualização de

23052607292071800

000018976774

Despacho Despacho
23052508240237200

000018967271

Remessa Certidão
23052411121086600

000018960413

Certidão de trãnsito

em julgado
Certidão

23052411112629300

000018960412

Intimação Intimação
23041809375400900

000018960411

Intimação Intimação
23041809375397400

000018960410

Acórdão Acórdão
23013108102252000

000018960407

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

23033012513513100

000018960409

Inclusão em pauta Intimação
23033008250985500

000018960408

Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

22100411573500000

000018960405

Intimação Intimação
22092717385041100

000018960404

Despacho Despacho
22091214583811000

000018960406

Decisão Decisão
22090110235622800

000017312946

ATO ORD 01 -

Remeter ao TRT
Certidão

22090109361153000

000017312095
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Contrarrazões

agravo de petição
Contrarrazões

22080416070139200

000017116119

Intimação Intimação
22080311462789600

000017100937

Intimação Intimação
22080311462809200

000017100945

Despacho Despacho
22080309415606800

000017098221

EMBARGOS À

EXECUÇÃO
Agravo de Petição

22080300453792100

000017096299

Intimação Intimação
22070117215325300

000016890654

Intimação Intimação
22070117215335300

000016890656

Sentença Sentença
22070115481186100

000016889711

Despacho Despacho
22052412020750600

000016604587

Embargos à

execução
Contrarrazões

22042717213027400

000016410556

Intimação Intimação
22042712370742300

000016407379

Despacho Despacho
22042609375561600

000016392909

IMPUGNAÇÃO À

EXECUÇÃO
Impugnação

22022309172571800

000015978393

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

22022309213665100

000015978430

HABILATAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

22022309044891200

000015978250

Procuração Procuração
22022309100674500

000015978274

Expedir precatório Manifestação
22022007480666700

000015957479

Intimação Intimação
21112917312274100

000015546053

Despacho Despacho
21112908513121800

000015537955

Atualização
Planilha de

Atualização de

21102509443420800

000015315240

CUMP SENT ART.

878 CLT
Manifestação

21102311045079400

000015310666

Despacho Despacho
21092308520130700

000015124444

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

21092009201661300

000015094237

Despacho Despacho
21091513182830900

000015067377

Certidão. Remessa à

origem
Certidão

21081112363127900

000014841884

Certidão de Trânsito

em Julgado
Certidão

21081112351809100

000014841885

Intimação Intimação
21070908075739200

000014841895

Intimação Intimação
21070908075730900

000014841894

Acórdão Acórdão
21051109515762200

000014841893

JUNTADA DE ATO

DO JULGAMENTO
Manifestação

21063010041619700

000014841892

Certidão de inclusão

em pauta sessão
Certidão

21061509434063900

000014841891

certidão pauta

cancelada dia
Certidão

21060816570134800

000014841890
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Certidão de inclusão

da pauta virtual do
Certidão

21053110175175100

000014841888

Parecer
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

20072113035500000

000014841889

Intimação Intimação
20071323431140600

000014841887

Despacho Despacho
20071321033417800

000014841886

Despacho Despacho
20041610212941400

000012076951

Contrarrazões Contrarrazões
20040213483858000

000012034299

Intimação Intimação
20031900340356300

000011976024

Decisão Decisão
20031710225342900

000011966068

recurso ordinario Recurso Ordinário
20021116445804000

000011791056

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20020422590700900

000011745407

Sentença Notificação
20020422584521800

000011745405

Sentença Sentença
20012917452683800

000011707665

Documento de

identificaçao
Manifestação

20013015532960100

000011715936

documento

identificaçao
Documento Diverso

20013015551162600

000011715949

Ata da Audiência Ata da Audiência
20012816201608700

000011697846

Juntada de

documentos
Manifestação

20012810482140900

000011693758

Carta de Preposição Carta de Preposição
20012810513443300

000011693775

resumo de ponto Documento Diverso
20012810523311200

000011693790

contestação e

documentos

Solicitação de

Habilitação

20012710315512300

000011684621

CONTESTAÇÃO Documento Diverso
20012710343015000

000011684665

Procuração Procuração
20012710351273900

000011684677

ATOS

CONSTITUTIVOS
Documento Diverso

20012710360786500

000011684687

Carta de Preposição Carta de Preposição
20012710391004200

000011684754

contestação Contestação
20012710125334400

000011684280

Procuração Procuração
20012710163848500

000011684293

Estatuto Estatuto
20012710185488000

000011684317

lei rpv Documento Diverso
20012710193910700

000011684328

juntada de

procuração e kit

Solicitação de

Habilitação

20012010211676300

000011645711

procuração e kit de

prefeito
Procuração

20012010255561100

000011645745

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19111416590023900

000011353943

PLANILHA DE

CALCULO
Manifestação

19111210522408200

000011333757

Mandado Mandado
19111207111927100

000011330672
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Intimação Intimação
19111207111792000

000011330671

Petição Inicial Petição Inicial
19111116510630400

000011328464

docs Documento Diverso
19111116523016300

000011328489

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

FELIPE SOCORRO RODRIGUES PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0061900-45.2006.5.16.0020
AUTOR OSMARINA DE MATOS CRUZ

FEITOSA

ADVOGADO WARWICK LEITE DE
CARVALHO(OAB: 4441/MA)

AUTOR CARLOS BOANERGES SILVA
FEITOSA

ADVOGADO WARWICK LEITE DE
CARVALHO(OAB: 4441/MA)

RÉU AGROPECUARIA SAO VICENTE
LTDA

RÉU JOAO VICENTE FONTELLA
GOULART

ARREMATANTE SOPER ENGENHARIA,
ADMINISTRACAO EPARTICIPACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO EMILIO FALCAO COSTA
NETO(OAB: 9593/DF)

ARREMATANTE ANGKOR INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO JOAO EMILIO FALCAO COSTA
NETO(OAB: 9593/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BOANERGES SILVA FEITOSA

  - OSMARINA DE MATOS CRUZ FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a00cb90

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do peticionamento do exequente ao Id 5b608ae, e da

extensão do documento de Id Id b2f7026, fica intimado o exequente

para apontar com precisão o credor hipotecário, bem como a página

e o número da averbação a que faz referência.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016483-15.2019.5.16.0020
AUTOR WEMERSON DOS SANTOS LUZ

ADVOGADO AGENOR CARVALHO BILIO DE
ALMEIDA(OAB: 7328/PI)

RÉU SUPERMECADO CASA DE CARNE
DO MARANHÃO

ADVOGADO MARCELO LUCENA GUEDES
AGUIAR(OAB: 8934/MA)

RÉU EDSIDNEY LUIS COSTA

ADVOGADO MARCELO LUCENA GUEDES
AGUIAR(OAB: 8934/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON DOS SANTOS LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1075d02

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Id b130d30 - Em 14/06/2022 houve penhora e avaliação de bens ao

Id b130d30, bem como, no mesmo documento, o executado

formulou proposta de acordo de R$ 15.000,00, divididos em 24

parcelas de R$ 625,00.

Ademais, requereu também audiência de conciliação, caso o acordo

proposto não fosse homologado, sob o argumento de que sem os

bens penhorados não será possível continuar com o seu comércio.

Id 2561e41 - Posteriormente, em 26/02/2024, o exequente requer a

entrega dos bens penhorados a si, na condição de ser nomeado

como novo depositário dos bens, para fins de garantia da
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execução.

Diante do exposto, ficam intimadas as partes para ciência e

manifestação quanto a este despacho, no prazo de 10 (dez) dias,

tendo em vista que nada impede que as partes conjuntamente

conciliem diretamente e protocolem petição direcionada ao juízo,

submetendo-a à análise.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016483-15.2019.5.16.0020
AUTOR WEMERSON DOS SANTOS LUZ

ADVOGADO AGENOR CARVALHO BILIO DE
ALMEIDA(OAB: 7328/PI)

RÉU SUPERMECADO CASA DE CARNE
DO MARANHÃO

ADVOGADO MARCELO LUCENA GUEDES
AGUIAR(OAB: 8934/MA)

RÉU EDSIDNEY LUIS COSTA

ADVOGADO MARCELO LUCENA GUEDES
AGUIAR(OAB: 8934/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMECADO CASA DE CARNE DO MARANHÃO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1075d02

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Autos conclusos.

Juliana Rodrigues Macário Araújo

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Id b130d30 - Em 14/06/2022 houve penhora e avaliação de bens ao

Id b130d30, bem como, no mesmo documento, o executado

formulou proposta de acordo de R$ 15.000,00, divididos em 24

parcelas de R$ 625,00.

Ademais, requereu também audiência de conciliação, caso o acordo

proposto não fosse homologado, sob o argumento de que sem os

bens penhorados não será possível continuar com o seu comércio.

Id 2561e41 - Posteriormente, em 26/02/2024, o exequente requer a

entrega dos bens penhorados a si, na condição de ser nomeado

como novo depositário dos bens, para fins de garantia da

execução.

Diante do exposto, ficam intimadas as partes para ciência e

manifestação quanto a este despacho, no prazo de 10 (dez) dias,

tendo em vista que nada impede que as partes conjuntamente

conciliem diretamente e protocolem petição direcionada ao juízo,

submetendo-a à análise.

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

    SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016289-73.2023.5.16.0020
AUTOR IGOR CALDEIRA SOARES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU TUNTUM ESPORTE CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR CALDEIRA SOARES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016289-73.2023.5.16.0020.

                 AUTOR: IGOR CALDEIRA SOARES.

                 RÉU: TUNTUM ESPORTE CLUBE.

DESTINATÁRIO:IGOR CALDEIRA SOARES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para apresentar cópia de sua CTPS digital nos

autos para fins de anotação, no prazo de cinco dias.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

os atos e documentos do processo poderão ser acessados por meio

do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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Despacho Despacho
24031910395492300

000020925467

Certidão de trânsito

em julgado
Certidão

24031813383218800

000020915581

Intimação Intimação
24030410472599600

000020915579

Intimação Intimação
24030410472608200

000020915580

Acórdão Acórdão
23113011155844100

000020915574

Inclusão em pauta da

sessão virtual do dia
Certidão

24022113003912600

000020915578

Cancelamento -

Sessão Virtual -
Certidão

23121508401160300

000020915577

Despacho Documento Diverso
23121416080211900

000020915573

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

23120610522698600

000020915575

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23102414052720000

000020064938

Mandado Mandado
23102311072298000

000020048816

Decisão Decisão
23102309324234600

000020047094

Recurso Ordinário; Recurso Ordinário
23101016283555200

000019969457

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23101010141323100

000019963335

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

23100411375099100

000019923937

Intimação Intimação
23100411272165600

000019923778

Cálculo Planilha de Cálculos
23100411272170000

000019923780

Sentença Sentença
23100215244070000

000019903948

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

23091214440307100

000019752388

Ata da Audiência Ata da Audiência
23091116085250000

000019742874

CITAÇÃO TUNTUM

ESPORTE
Documento Diverso

23090809215267700

000019730777

Partes

intimadas/citadas da
Certidão

23090809213433100

000019730773

Intimação de

audiência
Intimação

23071409163157900

000019328750

Intimação de

audiência
Intimação

23071409163151500

000019328749

Certidão e-carta - Not

de aud
Certidão

23071409152637600

000019328732

WhatsApp Image

2023-07-03 at

Carteira de

Identidade/Registro

23070315181607600

000019243526

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
23070315175612600

000019243519

Intimação Intimação
23062622542121800

000019201191

Despacho Despacho
23062613322432800

000019196247

5 Histórico - Igor

Caldeira Soares
Documento Diverso

23062014384871500

000019152518

4 Súmula - Igor

Caldeira Soares
Documento Diverso

23062014384673800

000019152517

3 Procuração - Igor

Caldeira Soares
Procuração

23062014384612600

000019152516
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2 Declaração de

Hipossuficiência -

Declaração de

Hipossuficiência

23062014384529900

000019152515

Petição Inicial Petição Inicial
23062014381966300

000019152503

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site #{linkConsultaProcessual}

PRESIDENTE DUTRA/MA, 19 de março de 2024.

FELIPE SOCORRO RODRIGUES PEREIRA

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Pedreiras

Notificação

Processo Nº HTE-0016024-05.2022.5.16.0021
REQUERENTES JOSE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR COSTA FERREIRA
NETO(OAB: 14861/MA)

ADVOGADO JESSIANE RIBEIRO LIMA(OAB:
24429/MA)

REQUERENTES MARIA NAZARE MACEDA ALMEIDA

REQUERENTES M NAZARE M ALMEIDA - ME

ADVOGADO PEDRO BEZERRA DE CASTRO(OAB:
4852/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SILVA DOS SANTOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  HTE  0016024-05.2022.5.16.0021.

                 REQUERENTES: JOSE SILVA DOS SANTOS.

                 REQUERENTES: M NAZARE M ALMEIDA - ME e outros

(1).

DESTINATÁRIO: JESSIANE RIBEIRO LIMA, OAB: 24429 JULIO

CESAR COSTA FERREIRA NETO, OAB: 14861

CÓDIGO DE RASTREAMENTO: DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência da expedição de ordem de pagamento

(ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N

20240315173102045061, Id: d3551df, ficando destacado que vossa

senhoria poderá se dirigir a qualquer agencia do Banco do Brasil

portando documento de identificação e solicitar a liquidação do

referido alvará visto que já disponível no sistema da referenciada

instituição bancária.

PEDREIRAS/MA, 18 de março de 2024.

LEONILDO SOARES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016653-42.2023.5.16.0021
AUTOR FRANCISCO ACACIO COSTA

ARAUJO

ADVOGADO BIANCA VIEIRA DE SOUSA
MELO(OAB: 12335/MA)

ADVOGADO EDUARDO SILVA FERNANDES(OAB:
7273/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE

ADVOGADO JOSE GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO(OAB: 18375/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ACACIO COSTA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 931cd84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decido, de início, julgo PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos, objeto da presente reclamação, condenando o

MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE a pagar ao reclamante o

valor de R$6.383,13, referente ao FGTS do período de 12/12/2018

a 30/11/2023.

Honorários advocatícios, em favor do advogado da reclamante, no

importe de R$957,47, a cargo da reclamada.

Liquidação por cálculos, observando-se a evolução do salário

mínimo e os contracheques juntados.

Juros e correção monetária na forma da lei e de acordo com a

Súmula nº 381 e OJ nº 300 da SDI-1 do TST.

Sem recolhimentos previdenciários, ante a natureza indenizatória da

verba deferida.

Imposto de renda, acaso devido, de acordo com as normas legais

pertinentes e provimento nº 03/05 da Corregedoria do C. TST.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$XX, dispensadas na

forma da lei.

A presente sentença é proferida de forma líquida, seguindo em

anexo planilha de cálculos com os valores atualizados do crédito

exeqüendo e demais encargos, que passa a fazer parte integrante

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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deste dispositivo, nos termos da Recomendação nº 4/GCGJT de

setembro de 2018.

Decisão não sujeita ao duplo grau de jurisdição.

Notifiquem-se as partes.

    LEONARDO HENRIQUE FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016236-65.2018.5.16.0021
AUTOR LEONE VIEIRA MATOS

ADVOGADO PEDRO BEZERRA DE CASTRO(OAB:
4852/MA)

RÉU JOSYMARY DE ALMEIDA
FERNANDES

ADVOGADO JOSE WALTERBY NUNES
SILVA(OAB: 15506/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONE VIEIRA MATOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016236-65.2018.5.16.0021.

                 AUTOR: LEONE VIEIRA MATOS.

                 RÉU: JOSYMARY DE ALMEIDA FERNANDES.

DESTINATÁRIO: PEDRO BEZERRA DE CASTRO, OAB: 4852

CÓDIGO DE RASTREAMENTO: DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência da expedição de ordem de pagamento

(ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N

20240307113000044483, Id: dffbe6b), ficando destacado a vossa

senhoria que a referida ordem foi para transferência dos valores

para conta indicada por vossa senhoria nos autos.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

LEONILDO SOARES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016126-37.2016.5.16.0021
AUTOR RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO JOSE VIEIRA GOMES FILHO(OAB:
13753/PA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU MASV MARANHENSE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO IVSON BRITO MANICOBA(OAB:
7486/MA)

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FERREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016126-37.2016.5.16.0021.

                 AUTOR: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

FERREIRA.

                 RÉU: MASV MARANHENSE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: JOSE VIEIRA GOMES FILHO, OAB: 13753

CÓDIGO DE RASTREAMENTO: DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência da expedição de ordem de pagamento

(ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N

20240307121349044490, Id: 633d95d ), ficando destacado a vossa

senhoria que a referida ordem foi para transferência dos valores

para conta indicada por vossa senhoria nos autos.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

LEONILDO SOARES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016902-08.2014.5.16.0021
AUTOR JOSIEL DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO THYAGO ARAUJO FREITAS
RIBEIRO(OAB: 10202/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PERITORO

ADVOGADO ANDRE FARIAS PEREIRA(OAB:
10502/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL DA SILVA PEREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016902-08.2014.5.16.0021.

                 AUTOR: JOSIEL DA SILVA PEREIRA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE PERITORO.
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DESTINATÁRIO: THYAGO ARAUJO FREITAS RIBEIRO, OAB:

10202

CÓDIGO DE RASTREAMENTO: DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência da expedição de ordens de pagamentos

(ALVARAS ELETRONICOS DE PAGAMENTOS Nºs

20240307164402044508 E 20240307165322044515, Ids: 1e2e1ca

e f3294f2, ficando destacado que o alvará poderá ser impresso por

vossa senhoria visto que já assinado digitalmente pelo magistrado,

podendo, desde logo, ser apresentado perante a instituição

bancária.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

LEONILDO SOARES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016515-56.2015.5.16.0021
AUTOR JOEL LISBOA DE SOUZA

ADVOGADO WENNDER ROBERT ROCHA
MARQUES DE SOUSA(OAB:
13171/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PERITORO

ADVOGADO ANDRE FARIAS PEREIRA(OAB:
10502/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL LISBOA DE SOUZA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016515-56.2015.5.16.0021.

                 AUTOR: JOEL LISBOA DE SOUZA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE PERITORO.

DESTINATÁRIO: WENNDER ROBERT ROCHA MARQUES DE

SOUSA, OAB: 13171

CÓDIGO DE RASTREAMENTO: DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência da expedição de ordens de pagamentos

(ALVARAS ELETRONICOS DE PAGAMENTOS Nºs

20240307165844044518 E 20240307170100044522 , Ids: d05d4e4

e 4bf48bc , ficando destacado que o alvará poderá ser impresso por

vossa senhoria visto que já assinado digitalmente pelo magistrado,

podendo, desde logo, ser apresentado perante a instituição

bancária.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

LEONILDO SOARES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016018-61.2023.5.16.0021
AUTOR JOAO PEDRO FERREIRA

FERNANDES

ADVOGADO TIAGO DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 23539/MA)

ADVOGADO ANA CAROLINE DE SOUZA
CARNEIRO(OAB: 21120/MA)

ADVOGADO WALDINER DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 21096/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINE DE SOUZA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO FERREIRA FERNANDES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016018-61.2023.5.16.0021.

                 AUTOR: JOAO PEDRO FERREIRA FERNANDES.

                 RÉU: MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE.

DESTINATÁRIO: ANA CAROLINE DE SOUZA CARNEIRO, OAB:

21120

CÓDIGO DE RASTREAMENTO: DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência da expedição de ordem de pagamento

(ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N

20240308094132044555, Id: 8dd469e ), ficando destacado a vossa

senhoria que a referida ordem foi para transferência dos valores

para conta indicada por vossa senhoria nos autos.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

LEONILDO SOARES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016916-84.2017.5.16.0021
AUTOR LENI OLIVEIRA VELOSO

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA
CANTANHEDE(OAB: 16451/MA)

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)
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ADVOGADO DORIANA DOS SANTOS
CAMELLO(OAB: 6170/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENI OLIVEIRA VELOSO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016916-84.2017.5.16.0021.

                 AUTOR: LENI OLIVEIRA VELOSO.

                 RÉU: INSTITUTO CORPORE PARA O

DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS, OAB:

4632

CÓDIGO DE RASTREAMENTO: DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência da expedição de ordem de pagamento

(ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N

20240308152223044616, Id: 8be6f20), ficando destacado a vossa

senhoria que a referida ordem foi para transferência dos valores

para conta indicada por vossa senhoria nos autos.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

LEONILDO SOARES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016937-60.2017.5.16.0021
AUTOR WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA

SANTANA

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO DORIANA DOS SANTOS
CAMELLO(OAB: 6170/MA)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA
CANTANHEDE(OAB: 16451/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA SANTANA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016937-60.2017.5.16.0021.

                 AUTOR: WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA SANTANA.

                 RÉU: INSTITUTO CORPORE PARA O

DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS, OAB:

4632

CÓDIGO DE RASTREAMENTO: DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência da expedição de ordem de pagamento

(ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N

20240308154200044617, Id: e2f03f5), ficando destacado a vossa

senhoria que a referida ordem foi para transferência dos valores

para conta indicada por vossa senhoria nos autos.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

LEONILDO SOARES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016785-12.2017.5.16.0021
AUTOR DANIEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO DORIANA DOS SANTOS
CAMELLO(OAB: 6170/MA)

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA
CANTANHEDE(OAB: 16451/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALVES PEREIRA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016785-12.2017.5.16.0021.

                 AUTOR: DANIEL ALVES PEREIRA.

                 RÉU: INSTITUTO CORPORE PARA O

DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA e outros (1).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 975
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO: PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS, OAB:

4632

CÓDIGO DE RASTREAMENTO: DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência da expedição de ordem de pagamento

(ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N

20240308165916044629, Id: da1840c ), ficando destacado a vossa

senhoria que a referida ordem foi para transferência dos valores

para conta indicada por vossa senhoria nos autos.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

LEONILDO SOARES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016858-81.2017.5.16.0021
AUTOR EDIVALDO GONCALVES DE SOUSA

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

ADVOGADO DORIANA DOS SANTOS
CAMELLO(OAB: 6170/MA)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA
CANTANHEDE(OAB: 16451/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO GONCALVES DE SOUSA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016858-81.2017.5.16.0021.

                 AUTOR: EDIVALDO GONCALVES DE SOUSA.

                 RÉU: INSTITUTO CORPORE PARA O

DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS, OAB:

4632

CÓDIGO DE RASTREAMENTO: DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência da expedição de ordem de pagamento

(ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N

20240312171347044787, Id: 6db7639), ficando destacado a vossa

senhoria que a referida ordem foi para transferência dos valores

para conta indicada por vossa senhoria nos autos.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

LEONILDO SOARES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016365-75.2015.5.16.0021
AUTOR SANDRA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO COSMO ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 6253/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO SAMARA CARVALHO SOUZA(OAB:
5582/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DOS SANTOS LIMA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016365-75.2015.5.16.0021.

                 AUTOR: SANDRA DOS SANTOS LIMA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

DESTINATÁRIO: COSMO ALEXANDRE DA SILVA, OAB: 6253

CÓDIGO DE RASTREAMENTO: DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência da expedição de ordem de pagamento

(ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N

20240311100922044647, Id: cf910f9), ficando destacado a vossa

senhoria que a referida ordem foi para transferência dos valores

para conta indicada por vossa senhoria nos autos.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

LEONILDO SOARES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016732-31.2017.5.16.0021
AUTOR CARLENE DE LIMA ARAUJO

ADVOGADO MARIA NADI DE ALMEIDA ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 14284/MA)

ADVOGADO LUCIANA CASEMIRO
MENDONCA(OAB: 14313/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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RÉU LUIZ ALFREDO SOARES
DIOCESANO

RÉU LUIS ALFREDO DIOCESANO

ADVOGADO JOAO ALBERTO ROLIM
MESQUITA(OAB: 12015/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLENE DE LIMA ARAUJO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016732-31.2017.5.16.0021.

                 AUTOR: CARLENE DE LIMA ARAUJO.

                 RÉU: LUIS ALFREDO DIOCESANO e outros (1).

DESTINATÁRIO: LUCIANA CASEMIRO MENDONCA, OAB:

14313 MARIA NADI DE ALMEIDA ARAUJO OLIVEIRA, OAB:

14284

CÓDIGO DE RASTREAMENTO: DEJT

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para ciência da expedição de ordem de pagamento

(ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 000030192024, Id:

818fce7), ficando destacado a vossa senhoria que a referida ordem

foi para transferência dos valores para conta indicada por vossa

senhoria nos autos.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

LEONILDO SOARES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016287-42.2019.5.16.0021
AUTOR MARINHO MACHADO SILVA

RÉU RAPHAEL ABREU EVERTON

RÉU JOSE RAIMUNDO CORREA
EVERTON

RÉU CONSTRUTORA INICIAL
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZA DE MOURA BUNA(OAB:
14330/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA INICIAL EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2078579

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos a(o) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Pedreiras, 19 de março de 2024.

Ianara Cruz Silva (Técnico Judiciário)

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO JUDICIAL

Vistos etc.

Por não vislumbrar qualquer evidência de vício que prejudique a

avença, HOMOLOGO o acordo entabulado pelas partes sob o Id

eb4b9a5 nos termos, valores e prazos ali estabelecidos,

acrescentando, ainda, o que se segue.

A parte executada realizou o depósito judicial no valor total da

avença (Id caa7cf9) a ser liberado ao exequente por meio de alvará

na modalidade saque, conforme petição autoral (Id 8331ac2).

Diante disso, reputo quitado o crédito obreiro.

Sem recolhimentos previdenciários nos termos dos cálculos de ID

3122145 e custas processuais no valor de R$ 60,00 (2% do valor do

acordo – art. 789, I, da CLT) suportados pela executada, no entanto,

dispensadas com amparo na Portaria MF nº 75/12.

Notifiquem-se as partes.

Após, exclua-se o registro gravado no sistema Renajud (Id

46be97b) e remeta-se os autos ao arquivo definitivo, tendo em vista

a quitação do valor acordado.

Dispensada a oitiva da União (Procuradoria Geral Federal/AGU),nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº. 47/2023.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

    LEONARDO HENRIQUE FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016135-86.2022.5.16.0021
AUTOR MARIA LAICE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO ALEXON NEVES ZANONI
PORTO(OAB: 21800/MA)

RÉU KLEDEILSON PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LAICE CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e1893c

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos a(o) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Pedreiras, 15 de março de 2024.

Ianara Cruz Silva (Técnico Judiciário)

DESPACHO

Vistos, etc.

Id 1066fe6. Considerando as informações e requerimentos feitos na

petição retro, notifique-se a parte autora para, no prazo de 5 dias,

apresentar o número do CNPJ da empresa ELETRO ELETRÔNICA,

ressaltando que tal informação é imprescindível para o

prosseguimento da execução nos moldes requeridos.

Sem prejuízo, desde logo, efetive-se a pesquisa junto ao sistema

CCS quanto ao executado.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

    LEONARDO HENRIQUE FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016082-76.2020.5.16.0021
AUTOR JACIARA LEITE CHAVES

ADVOGADO FRANCISCA MARLUCIA DE
MESQUITA CARNEIRO VIANA(OAB:
3384/MA)

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR VIANA(OAB:
8521/MA)

RÉU F. R. DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO JOAO ALBERTO ROLIM
MESQUITA(OAB: 12015/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. R. DE OLIVEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae042c4

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que aguardava-se o cumprimento do

acordo firmado em audiência (Id 1e7341c) no fluxo do

sobrestamento.

Certifico, ademais, que o reclamante informou o descumprimento do

acordo conforme teor da petição de Id 1823d54.

Isto posto, faço os autos conclusos a(o) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Pedreiras, 14 de março de 2024.

Ianara Cruz Silva (Técnico Judiciário)

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do acima certificado, notifique-se a parte reclamada para se

manifestar acerca da alegação de descumprimento do ajuste

entabulado. Prazo de 5 dias.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

    LEONARDO HENRIQUE FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016813-14.2016.5.16.0021
AUTOR JOSENILDO NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO MANOEL CESARIO FILHO(OAB:
4680/MA)

RÉU UNIAO FEDERAL (AGU)

RÉU JOSE BENEDITO SILVA

RÉU J B PISOS E CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c80d934

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que transcorreu in albis o prazo para que a parte

reclamante indicasse meios eficazes para ao prosseguimento da

execução.

Certifico, também, que não há nos presentes autos depósito judicial

ou recursal a ser liberado à parte credora, bem como que se

esgotaram, sem êxito, as tentativas de coerção do(a) devedor(a)

para satisfação do crédito (artigo 163, §1º do Provimento Geral

Consolidado nº. 1/2009).

Certifico, por fim, que não há pendência a ser sanada nos autos,

inclusive em relação ao sistema GARIMPO, vez que, em consulta

realizada, nesta data, foi constatado que não existem contas

judiciais e recursais com saldos/valores disponíveis vinculados ao

presente processo (ATO 02/2020-SC/TRT16, art. 2º

Isto posto, faço os autos conclusos a(o) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Pedreiras, 14 de março de 2024.

Ianara Cruz Silva (Técnico Judiciário)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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DESPACHO

Vistos, etc.

Remeta-se os autos ao sobrestamento, em substituição ao arquivo

provisório, para fins de organização processual, observando-se o

prazo de 2 (dois) anos para decretação da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A da CLT.

Notifique-se a parte reclamante para ciência deste despacho.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

    LEONARDO HENRIQUE FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016304-39.2023.5.16.0021
AUTOR STEFFANE DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO BRUNO SOARES MARANHAO(OAB:
15989/MA)

RÉU ADRIANO XAVIER COSTA

ADVOGADO JERFFESSON JOSE SILVA
SOUZA(OAB: 13940/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFFANE DOS SANTOS MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81c2c81

proferida nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada apresentou

tempestivamente recurso ordinário.

Certifico que não houve comprovação do preparo recursal, havendo

pedido de justiça gratuita pela recorrente, eis que não recolhidas as

custas processuais e nem comprovado a realização do depósito

recursal.

Certifico que estão presentes os demais pressupostos recursais.

Isto posto, faço os autos conclusos a(o) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Pedreiras, 18 de março de 2024.

Ianara Cruz Silva (Técnico Judiciário)

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o disposto no § 7º, art. 99 do CPC/2015, aplicado

subsidiariamente ao processo trabalhista (art. 769, CLT), bem como

à vista da OJ 269 da SBDI-1 do TST, entendo que cabe apenas ao

Juízo Ad Quem manifestar-se acerca do pedido de justiça gratuita

feito pela reclamada em sede de recurso e consequente dispensa

do preparo recursal.

Desta feita, recebo o recurso ordinário interposto eis que tempestivo

e adequado.

Notifique-se a parte reclamante para, querendo, contrarrazoar o RO,

no prazo legal.

Após, com ou sem contrarrazões, certifique-se e remetam-se os

au tos  ao  Egrég io  TRT para  ju lgamento  do  recurso ,

independentemente  de  novo  despacho .

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

    LEONARDO HENRIQUE FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016215-16.2023.5.16.0021
AUTOR ANTONIO VANDIRLEY DE SOUSA

BRITO

ADVOGADO RAYSA FREITAS DA SILVA(OAB:
17542/MA)

RÉU Genesio Pedrosa

ADVOGADO DJAELIO DE MENDONCA
MATIAS(OAB: 11218/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VANDIRLEY DE SOUSA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b77a56

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos.

Notifiquem-se as partes para, querendo, no prazo comum de 08

(oito) dias, apresentarem impugnação à conta fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2, CLT.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

    LEONARDO HENRIQUE FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016215-16.2023.5.16.0021
AUTOR ANTONIO VANDIRLEY DE SOUSA

BRITO

ADVOGADO RAYSA FREITAS DA SILVA(OAB:
17542/MA)

RÉU Genesio Pedrosa

ADVOGADO DJAELIO DE MENDONCA
MATIAS(OAB: 11218/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Genesio Pedrosa
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b77a56

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos.

Notifiquem-se as partes para, querendo, no prazo comum de 08

(oito) dias, apresentarem impugnação à conta fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2, CLT.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

    LEONARDO HENRIQUE FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016505-02.2021.5.16.0021
AUTOR ANTONIO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO KERLANNY OLIVEIRA BENTO(OAB:
12577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PERITORO

RÉU DIVERSA COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS
MULTIPLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d71d7e

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que transcorreu in albis o prazo para que a parte

reclamante indicasse meios eficazes para o início da execução.

Certifico, também, que não há nos presentes autos depósito judicial

ou recursal a ser liberado à parte credora, bem como que se

esgotaram, sem êxito, as tentativas de coerção do(a) devedor(a)

para satisfação do crédito (artigo 163, §1º do Provimento Geral

Consolidado nº. 1/2009).

Certifico, por fim, que não há pendência a ser sanada nos autos,

inclusive em relação ao sistema GARIMPO, vez que, em consulta

realizada, nesta data, foi constatado que não existem contas

judiciais e recursais com saldos/valores disponíveis vinculados ao

presente processo (ATO 02/2020-SC/TRT16, art. 2º

Isto posto, faço os autos conclusos a(o) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Pedreiras, 14 de março de 2024.

Ianara Cruz Silva (Técnico Judiciário)

DESPACHO

Vistos, etc.

Remeta-se os autos ao sobrestamento, em substituição ao arquivo

provisório, para fins de organização processual, observando-se o

prazo de 2 (dois) anos para decretação da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A da CLT.

Notifique-se a parte reclamante para ciência deste despacho.

PEDREIRAS/MA, 19 de março de 2024.

    LEONARDO HENRIQUE FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

7ª Vara do Trabalho de São Luís

Edital

Processo Nº ATOrd-0017727-31.2023.5.16.0022
AUTOR N.C.M.

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

RÉU A.B.L.

ADVOGADO VERISSA COELHO CABRAL
PIERONI(OAB: 7281/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 09288bb.

Notificação

Processo Nº ATSum-0017366-68.2023.5.16.0004
AUTOR SEBASTIAO GOMES FILHO

ADVOGADO ARIANE DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 14731/MA)

RÉU SIND.DOS VIG. EMPRG.EM EMPR.
SEG. E VIG.TRANSP.VAL.ESC. ARM.
DES.SEG.PESS SERV.ORG. SEG. E
VIG. ARMAD.OU DESAR.CUR.
FORM.E ESPEC.VIG.SEG.ELETR E
MONIT

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

RÉU TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO GOMES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92372bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, DECIDO:

I – Homologar a desistência da ação em face dos reclamados

Município de São Luís e o SINDVIG, com arrimo no art. 485, VIII

e §§ 4º e 5º, do CPC subsidiário, por conseguinte extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, em relação aos referidos

reclamados;

II - Declarar, de ofício, a incompetência material desta JT para

apreciar o pedido de devolução de valores retidos em favor da

previdência social e apontados como não referidos e, no

tocante a ele, extingo o processo, também sem resolução do

mérito:

III – No MÉRITO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados na inicial, condenando a reclamada

TRANSPORTER SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES

LTDA.(TRANSPORTER SEGURANÇA PRIVADA), a pagar, ao

reclamante SEBASTIÃO GOMES FILHO, com juros de mora e

correção monetária, as seguintes verbas:

a) aviso prévio indenizado (18 dias)- R$ 1.363,24;

b) saldo de salário (3 dias de abril/23) – R$ 227,20;

c) 13º salário de 2023 (3/12)- R$ 568,02;

d) férias em dobro 2019/2020 e 2020/2021, com 1/3 – R$

6.043.67;

e) férias vencidas simples, 2021/22, também com 1/3 –

R$3.021.83;

f) férias proporcionais (9/12), com 1/3 – R$ 2.290,06;

g) FGTS faltantes (Dez/2017; Out a Dez/2018; Dez/2021; Fev a

Dez/2022 e Jan a Março/2023) – R$ 3.453.53;

h) multa de 40% do FGTS do contrato – R$ 5.562.68;

i) salário retido de fevereiro/2023 – R$ 2.272,06;

j) multa do art. 477 da CLT – R$ 2.272,06;

l) multa do art. 467 da CLT, incidente nas verbas rescisórias em

sentido restrito, não incidindo, portanto, no FGTS do período

laborado, muito menos na multa do art. 477 da CLT – R$

10.674,38.

Liquidação por cálculo, à vista do salário informado na inicial.

Honorários sucumbenciais, conforme fundamentação.

Incidência previdenciária limitada ao saldo de salário e 13º

salário, posto que as demais verbas deferidas são de natureza

indenizatória.

Aplica-se, ao caso, a decisão do STF no julgamento da ADC nº

58/DF, devendo ser utilizado o IPCA-E para correção dos

débitos trabalhistas na fase pré-judicial e aplicada a taxa

SELIC, englobando juros e correção monetária, a partir do

ajuizamento da ação.

Custas processuais, pela reclamada TRANSPORTER

SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., no valor

de R$ 754,97 calculadas sobre R$ 37.748,57, valor estimado

para a condenação.

Intimar o advogado da reclamante pelo DEJT.

Já a reclamada, por via postal.

    PAULO SERGIO MONT ALVERNE FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017366-68.2023.5.16.0004
AUTOR SEBASTIAO GOMES FILHO

ADVOGADO ARIANE DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 14731/MA)

RÉU SIND.DOS VIG. EMPRG.EM EMPR.
SEG. E VIG.TRANSP.VAL.ESC. ARM.
DES.SEG.PESS SERV.ORG. SEG. E
VIG. ARMAD.OU DESAR.CUR.
FORM.E ESPEC.VIG.SEG.ELETR E
MONIT

ADVOGADO ELI CARLOS MENDES PIRES(OAB:
22360/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

RÉU TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.DOS VIG. EMPRG.EM EMPR. SEG. E
VIG.TRANSP.VAL.ESC. ARM. DES.SEG.PESS SERV.ORG. SEG.
E VIG. ARMAD.OU DESAR.CUR. FORM.E
ESPEC.VIG.SEG.ELETR E MONIT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92372bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, DECIDO:

I – Homologar a desistência da ação em face dos reclamados

Município de São Luís e o SINDVIG, com arrimo no art. 485, VIII

e §§ 4º e 5º, do CPC subsidiário, por conseguinte extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, em relação aos referidos

reclamados;

II - Declarar, de ofício, a incompetência material desta JT para

apreciar o pedido de devolução de valores retidos em favor da

previdência social e apontados como não referidos e, no

tocante a ele, extingo o processo, também sem resolução do

mérito:
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III – No MÉRITO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados na inicial, condenando a reclamada

TRANSPORTER SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES

LTDA.(TRANSPORTER SEGURANÇA PRIVADA), a pagar, ao

reclamante SEBASTIÃO GOMES FILHO, com juros de mora e

correção monetária, as seguintes verbas:

a) aviso prévio indenizado (18 dias)- R$ 1.363,24;

b) saldo de salário (3 dias de abril/23) – R$ 227,20;

c) 13º salário de 2023 (3/12)- R$ 568,02;

d) férias em dobro 2019/2020 e 2020/2021, com 1/3 – R$

6.043.67;

e) férias vencidas simples, 2021/22, também com 1/3 –

R$3.021.83;

f) férias proporcionais (9/12), com 1/3 – R$ 2.290,06;

g) FGTS faltantes (Dez/2017; Out a Dez/2018; Dez/2021; Fev a

Dez/2022 e Jan a Março/2023) – R$ 3.453.53;

h) multa de 40% do FGTS do contrato – R$ 5.562.68;

i) salário retido de fevereiro/2023 – R$ 2.272,06;

j) multa do art. 477 da CLT – R$ 2.272,06;

l) multa do art. 467 da CLT, incidente nas verbas rescisórias em

sentido restrito, não incidindo, portanto, no FGTS do período

laborado, muito menos na multa do art. 477 da CLT – R$

10.674,38.

Liquidação por cálculo, à vista do salário informado na inicial.

Honorários sucumbenciais, conforme fundamentação.

Incidência previdenciária limitada ao saldo de salário e 13º

salário, posto que as demais verbas deferidas são de natureza

indenizatória.

Aplica-se, ao caso, a decisão do STF no julgamento da ADC nº

58/DF, devendo ser utilizado o IPCA-E para correção dos

débitos trabalhistas na fase pré-judicial e aplicada a taxa

SELIC, englobando juros e correção monetária, a partir do

ajuizamento da ação.

Custas processuais, pela reclamada TRANSPORTER

SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., no valor

de R$ 754,97 calculadas sobre R$ 37.748,57, valor estimado

para a condenação.

Intimar o advogado da reclamante pelo DEJT.

Já a reclamada, por via postal.

    PAULO SERGIO MONT ALVERNE FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017840-29.2016.5.16.0022
AUTOR JOSE RIBAMAR SILVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO GOMES
ALVARES(OAB: 15998/MA)

RÉU VIACAO PELE TRANSPORTE
URBANO LTDA

ADVOGADO TASSIO AUGUSTO SOEIRO
ABREU(OAB: 21013/MA)

RÉU PATROL TRANSPORTE
CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM
LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO MANOEL MARTINS
CARVALHO(OAB: 3323/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR SILVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 599e927

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte reclamante, que, em 15 dias, aponte qual bem

(ns) do reclamado deseja ver penhorado e onde pode ser

encontrado.

Frisa-se que petições genéricas, que se limitem a apresentar,

indiscriminadamente, diversas solicitações de procedimentos

expropriatórios já adotados, sem sucesso, por este juízo, não

serão acolhidas e o feito será imediatamente remetido ao

arquivo provisório para aguardar o decurso do prazo da

prescrição intercorrente.

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    PAULO SERGIO MONT ALVERNE FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016682-31.2019.5.16.0022
AUTOR LUZANIRA CORREA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
16935/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

ADVOGADO JULIA DELIS ROCHA DA
SILVEIRA(OAB: 21562/MA)

RÉU THALMOM COSTA SILVA DE
MENEZES

RÉU R C S DE MENEZES & CIA LTDA -
ME

RÉU ROSSANA COSTA SILVA DE
MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZANIRA CORREA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ec83c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Portanto, acolho o pedido da reclamante e DECIDO

DESCONSIDERAR A PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA EXECUTADA, direcionando a execução, doravante,

contra ROSSANA COSTA SILVA DE MENEZES, CPF:

271.4854053-72 e THALMOM COSTA SILVA DE MENEZES, CPF:

022.727.533-02, possibilitando, assim, que o seu patrimônio

particular seja alcançado pela ação executiva deste juízo, de

modo a assegurar a efetividade da jurisdição.

Intime-se a reclamante, via DEJT.

Já os suscitados ROSSANA COSTA SILVA DE MENEZES e

THALMOM COSTA SILVA DE MENEZES, ambos por via postal,

no endereço Rua Bom Jesus, nº 6, Olho D’água, São Luis - MA

-  CEP:65065-060 e pelo DEJT, até porque ele figura como

patrono da reclamada, para ciência desta decisão e para que,

decorrido, in albis, o prazo recursal, paguem a dívida de sua

empresa ou garantam a execução, no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora.

    PAULO SERGIO MONT ALVERNE FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017471-98.2017.5.16.0022
AUTOR JOSE DE RIBAMAR COSTA

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA
CANTANHEDE(OAB: 16451/MA)

ADVOGADO ALICIA SANTANA DUARTE
MAGALHAES(OAB: 11902/MA)

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

ADVOGADO DORIANA DOS SANTOS
CAMELLO(OAB: 6170/MA)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
BULCAO(OAB: 12219/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE RIBAMAR COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23894bb

proferida nos autos.

DESPACHO

Intimadas acerca da conta de liquidação, as partes não a

impugnaram, razão pela qual a homologo.

A deflagração dos atos de execução será direcionada em face

do INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA.

O feito demanda a utilização do convênio SISBAJUD.

Ocorre que a penhora on line vem se mostrando infrutífera em

inúmeras outras execuções, movidas em face do mesmo

devedor; cito ilustrativamente a RT0017161-58.2018.5.16.0022

Em outras, igualmente, a parte devedora vem sendo intimada

por edital, por encontrar-se em local incerto e não sabido, a

exemplo da RT0017504-88.2017.5.16.0022.

Como se nota, realizar nova medidas de execução, nestes atos,

será contraproducente.

Intime-se JOSE DE RIBAMAR COSTA acerca das ponderações

acima, ressaltando que deverá, em 15 dias, impulsionar o feito,

com indicação de meios à continuidade da execução. Fica, por

fim, advertido(a), em caso de inércia, quanto ao teor do art. 11-

A da CLT e da remessa dos autos ao arquivo provisório,

independente de novo despacho.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GABRIELLE AMADO BOUMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016618-55.2018.5.16.0022
AUTOR SERGIO HENRIQUE GONCALVES

MOREIRA JUNIOR

ADVOGADO THIAGO ROCHA BARROS(OAB:
13814/MA)

RÉU SUPRITECH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HENRIQUE GONCALVES MOREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a91ac58

proferido nos autos.

DESPACHO

Houve bloqueio integral no sistema SISBAJUD.

O v. acórdão de #id:7ed4c55, manteve a decisão que julgou
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improcedentes os embargos à execução.

Com efeito, o autor requereu a liberação do valor constrito

(R$18.600,56) mediante dois alvarás, um em nome do exequente,

referente ao seu crédito líquido, e o outro em nome do patrono,

referente aos honorários sucumbenciais.

Intime-se a parte autora para apresentar conta bancária no prazo de

cinco dias, em nome próprio e em nome de seu patrono com

procuração específica.

Apresentada a conta, expeça-se alvará para transferência, devendo

transferir o valor de R$16.243,42 (crédito líquido do reclamante)

para a conta do reclamante e o valor R$1.633,60 para a conta do

patrono THIAGO ROCHA BARROS (CPF/CNPJ 019.595.613-32),

referente aos honorários de sucumbência. A Secretaria da Vara

também deverá reter os encargos (INSS - R$358,82 e Custas - R$

364,72).

Comprovada nos autos a transferência, façam os autos conclusos

para a extinção do processo, com a remessa dos autos ao arquivo

definitivo e a devida baixa no sistema.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GABRIELLE AMADO BOUMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0016601-97.2023.5.16.0004
EXEQUENTE GEORGE ALBERTO DE SOUSA

MELLO

ADVOGADO JOAO GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 16712-A/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO JOSUE SILVA NEVES(OAB: 5684/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fdc48c

proferida nos autos.

DESPACHO

A decisão de #id:0eb94df homologou a conta apresentada pela

reclamada na fl. 357.

Com efeito, intime-se a parte reclamada para, em 48 horas, pagar a

dívida (R$-7.318,97) ou garantir o juízo, sob pena de penhora de

bens.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GABRIELLE AMADO BOUMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016249-51.2024.5.16.0022
AUTOR SILVESTRE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WENDERSON RALLEY DO CARMO
SILVA(OAB: 90811/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE REZENDE(OAB:
136643/MG)

RÉU CLARO S.A.

RÉU TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVESTRE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7821006

proferida nos autos.

DECISÃO

O autor requer, a título de tutela de urgência, a expedição de alvará

para saque do FGTS depositado e habilitação no seguro

desemprego.

Reza o art. 300 do CPC que "A tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".

Pois bem.

No caso sob análise, verifica-se que o autor juntou CTPS digital,

com registro de baixa do contrato de trabalho em 08/11/2022 e data

de projeção do aviso prévio indenizado, em 18/11/2022 (fl. 18 – ID.

cf10243).

Assim, comprovado ter sido a dispensa do autor, sem justa causa.

Portanto, o direito do demandante ao saque do FGTS e à

habilitação no seguro desemprego se mostra mais do que provável.

Quanto ao perigo de dano, sobressai da situação de desemprego

do obreiro. É justamente a excepcional situação de desemprego, à

qual não tenha dado causa o trabalhador, que o autoriza à

percepção do benefício e a receber valores do fundo, reconhecendo

-se que, sem tais valores, seu saudável sustento estaria ameaçado.

Por fim, acerca do perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão

(§ 3º do art. 300 do CPC), devo levar em conta e privilegiar o fato de

que maior perigo se apresenta ao Reclamante caso demore com

privação de meios à sua subsistência.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, na
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Reclamação Trabalhista ajuizada por SILVESTRE PEREIRA DA

SILVA (Reclamante) em face de TERA TELECOMUNICAÇÕES,

REDES E INSTALAÇÕES LTDA (Reclamada), decido DEFERIR

OS PEDIDOS DE TUTELA DE URGÊNCIA pretendidos.

Determino que a Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de São

Luís/MA expeça o competente ALVARÁ em favor da parte

Reclamante para saque do FGTS depositado na sua conta

fundiária e para habilitação no seguro desemprego.

Notifiquem-se as partes para ciência desta decisão.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    GABRIELLE AMADO BOUMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017049-16.2023.5.16.0022
AUTOR LEONARDO VILANOVA RODRIGUES

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SAMARONE JOSE LIMA
MEIRELES(OAB: 3412/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VILANOVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3e7cd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0017049-

16.2023.5.16.0022, ajuizada por LEONARDO VILANOVA

RODRIGUESem face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, decide

a MM. Juíza da 7ª Vara do Trabalho de São Luís-MA:

- Rejeitar as preliminares;

- Extinguir os créditos do Reclamante anteriores ao dia 02/08/2018;

e

No mérito,julgar IMPROCEDENTES os pedidos da inicial por lhes

faltar amparo fático e jurídico, tudo nos termos da fundamentação

supra.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Devidos honorários de sucumbência, de responsabilidade da parte

Reclamante, aos advogados da parte Reclamada no importe de

10% (dez por cento) quanto ao indeferimento dos pedidos, que

ficará, nos termos do art. 791-A, § 4°, da CLT, sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Custas processuais, pela parte Reclamante, no valor de R$-

1.840,00, calculadas sobre R$-92.000,00, valor da causa,

dispensadas.

Intimem-se as partes.

    GABRIELLE AMADO BOUMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017049-16.2023.5.16.0022
AUTOR LEONARDO VILANOVA RODRIGUES

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SAMARONE JOSE LIMA
MEIRELES(OAB: 3412/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3e7cd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0017049-

16.2023.5.16.0022, ajuizada por LEONARDO VILANOVA

RODRIGUESem face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, decide

a MM. Juíza da 7ª Vara do Trabalho de São Luís-MA:

- Rejeitar as preliminares;

- Extinguir os créditos do Reclamante anteriores ao dia 02/08/2018;

e

No mérito,julgar IMPROCEDENTES os pedidos da inicial por lhes

faltar amparo fático e jurídico, tudo nos termos da fundamentação

supra.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Devidos honorários de sucumbência, de responsabilidade da parte

Reclamante, aos advogados da parte Reclamada no importe de

10% (dez por cento) quanto ao indeferimento dos pedidos, que

ficará, nos termos do art. 791-A, § 4°, da CLT, sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência
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de recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Custas processuais, pela parte Reclamante, no valor de R$-

1.840,00, calculadas sobre R$-92.000,00, valor da causa,

dispensadas.

Intimem-se as partes.

    GABRIELLE AMADO BOUMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017603-48.2023.5.16.0022
AUTOR LENISON DIEGO FONSECA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENISON DIEGO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c173164

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

Devidamente firmada pelas partes e verificado que não há nos

termos da avença nenhuma cláusula que lese direitos

indisponíveis da reclamante ou contrarie os preceitos

fundamentais que regem as relações de trabalho, homologo o

acordo extrajudicia l  celebrado entre as partes no

#id:450b006,para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Multa conforme acordo.

Sem incidência de contribuições previdenciárias, ante a

natureza indenizatória das verbas objeto do acordo.

Custas processuais no valor de R$ 400,00, dispensadas ante a

concessão da justiça gratuita.

Intime-se. Registre-se ao autor que ele dispõe de 05 dias, após

a data fixada para cumprimento do acordo, para informar

eventual inadimplemento, sob pena de preclusão e presunção

da regular satisfação da avença.

Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos,

velando pela baixa no sistema para fins estatísticos.

    GABRIELLE AMADO BOUMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017603-48.2023.5.16.0022
AUTOR LENISON DIEGO FONSECA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c173164

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

Devidamente firmada pelas partes e verificado que não há nos

termos da avença nenhuma cláusula que lese direitos

indisponíveis da reclamante ou contrarie os preceitos

fundamentais que regem as relações de trabalho, homologo o

acordo extrajudicia l  celebrado entre as partes no

#id:450b006,para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Multa conforme acordo.

Sem incidência de contribuições previdenciárias, ante a

natureza indenizatória das verbas objeto do acordo.

Custas processuais no valor de R$ 400,00, dispensadas ante a

concessão da justiça gratuita.

Intime-se. Registre-se ao autor que ele dispõe de 05 dias, após

a data fixada para cumprimento do acordo, para informar

eventual inadimplemento, sob pena de preclusão e presunção

da regular satisfação da avença.

Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos,

velando pela baixa no sistema para fins estatísticos.

    GABRIELLE AMADO BOUMANN

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0017080-36.2023.5.16.0022
AUTOR CHARLES MAURO SILVA NUNES

ADVOGADO GETULIO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 18823/MA)

RÉU R S DA SILVA ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES MAURO SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b64467

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0017080-

36.2023.5.16.0022, ajuizada por CHARLES MAURO SILVA

NUNES em face de R. S. DA SILVA ADMINISTRADORA DE

IMÓVEIS - ME, decide a MM. Juíza da 7ª Vara do Trabalho de São

Luís-MA:

-Extinguir, sem resolução de mérito, as seguintes parcelas: 13º

salário proporcional de 2020 (7/12); férias proporcionais de 2020

(7/12) mais 1/3; FGTS de 2020 e multa do FGTS, pela inépcia do

pedido;

- No mérito, JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial, para:

- CONDENAR a Reclamada a pagar ao Reclamante as seguintes

parcelas:

a)13º salário proporcional de 2022 (09/12);

b)férias proporcionais (09/12) mais 1/3;

c)saldo de salário no afastamento (15 dias);

d)FGTS sobre 13º salário, férias e saldo de salário;

e)multa de 40% sobre todo o FGTS;

f) multa do art. 477, §8º, da CLT; e

h) multa do art. 467 da CLT.

Determino a expedição de alvará em favor da parte Reclamante

para habilitação no seguro-desemprego no prazo de 15 dias do

trânsito em julgado desta decisão. Caso o Reclamante não tenha

êxito em receber Seguro Desemprego por culpa da Reclamada,

desde já arbitro indenização substitutiva a ser paga pela Ré, no

valor que seria depositado pela União/MTE em favor ao

Reclamante, correspondente ao benefício respectivo.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, com fulcro no art. 790, §3º

da CLT, vez que a remuneração da autora é inferior a 40% do teto

dos benefícios do RGPS.

Devidos honorários de sucumbência ao advogado da parte

Reclamante no importe de 10% quanto ao deferimento dos pedidos

da inicial.

Devidos honorários de sucumbência, de responsabilidade da parte

Reclamante, ao advogado da Reclamada no importe de 10% quanto

aos pedidos extintos, que ficará, nos termos do art. 791-A, § 4°, da

CLT, sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão

ser executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

Sentença a ser liquidada por cálculos, devendo ser observado no

cálculo das parcelas os parâmetros estabelecidos neste comando

decisório.

Correção monetária e juros de mora conforme decisão do STF na

ADC 58, da seguinte forma: na fase pré-judicial, aplicar o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) mais

juros simples TRD do vencimento das parcelas até o ajuizamento.

E, a partir do ajuizamento, deve ser aplicada apenas a taxa SELIC

(Receita Federal), sem a incidência de correção monetária.

O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá ser

realizado pelo reclamado e comprovado nos autos, sob pena de

execução e retida a parte que cabe à Reclamante de seu crédito.

Determino a retenção do imposto de renda devido pelo Reclamante

de seu crédito. Observar o piso mínimo para intervenção obrigatória

do órgão previdenciário.

A Execução da decisão se processará conforme o art. 880 da CLT,

após o requerimento da parte interessada.

Custas processuais pela Reclamada no importe de R$-80,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$-4.000,00.

Notifiquem-se as partes, eis que ANTECIPADA a data marcada

para publicação desta decisão.

    GABRIELLE AMADO BOUMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016993-56.2018.5.16.0022
AUTOR FRANCISCA DA CHAGAS SANTOS

SILVA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO GOMES
ALVARES(OAB: 15998/MA)

RÉU MUNICIPIO DE HUMBERTO DE
CAMPOS

ADVOGADO MARIZA AMORIM FONSECA(OAB:
18201/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DA CHAGAS SANTOS SILVA
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016993-56.2018.5.16.0022.

                 AUTOR: FRANCISCA DA CHAGAS SANTOS SILVA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS.

DESTINATÁRIO: AUTOR: FRANCISCA DA CHAGAS SANTOS

SILVA

ADVOGADO(A): SILVIO ROBERTO GOMES ALVARES, OAB:

15998

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por ordem constante na Portaria nº 01/2024, da 7ª Vara do Trabalho

de São Luís/MA, fica(m) a(s) parte (s) indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificada(s) para, em 5 dias, conhecer(em) e

aferir(em) a regularidade das informações presentes no(s)

documento(s) #id:bf325a7, sob pena de ser considerada, como

marco inicial de apresentação do Precatório ou da RPV Federal, a

nova data do recebimento pelo Tribunal, em caso de devolução

para a 7ª VT de São Luís para correção.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016993-56.2018.5.16.0022
AUTOR FRANCISCA DA CHAGAS SANTOS

SILVA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO GOMES
ALVARES(OAB: 15998/MA)

RÉU MUNICIPIO DE HUMBERTO DE
CAMPOS

ADVOGADO MARIZA AMORIM FONSECA(OAB:
18201/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016993-56.2018.5.16.0022.

                 AUTOR: FRANCISCA DA CHAGAS SANTOS SILVA.

                 RÉU: MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS.

DESTINATÁRIO:RÉU: MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO(A):MARIZA AMORIM FONSECA, OAB: 18201

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por ordem constante na Portaria nº 01/2024, da 7ª Vara do Trabalho

de São Luís/MA, fica(m) a(s) parte (s) indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificada(s) para, em 5 dias, conhecer(em) e

aferir(em) a regularidade das informações presentes no(s)

documento(s) #id:bf325a7, sob pena de ser considerada, como

marco inicial de apresentação do Precatório ou da RPV Federal, a

nova data do recebimento pelo Tribunal, em caso de devolução

para a 7ª VT de São Luís para correção.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0017052-68.2023.5.16.0022
AUTOR MARCELLY FERNANDA SERRA

COELHO

ADVOGADO ALESSANDRO CASSIO HOLANDA
AFONSO FERREIRA(OAB: 25478/MA)

ADVOGADO JAQUIANA CARLA NASCIMENTO
FREITAS MARINHO(OAB: 26002/MA)

RÉU K RAPOSO SILVA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JAMES GILES GARCIA
LINDOSO(OAB: 7515/MA)

RÉU J N ALMEIDA LTDA

ADVOGADO JAMES GILES GARCIA
LINDOSO(OAB: 7515/MA)

RÉU TECNO INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE GOIANA DE
ANDRADE(OAB: 11160/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J N ALMEIDA LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017052-68.2023.5.16.0022.

                 AUTOR: MARCELLY FERNANDA SERRA COELHO.

                 RÉU: J N ALMEIDA  LTDA e outros (2).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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DESTINATÁRIO:RÉU: J N ALMEIDA LTDA

ADVOGADO(A):JAMES GILES GARCIA LINDOSO, OAB: 7515

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por ordem constante na Portaria nº 01/2024, da 7ª Vara do Trabalho

de São Luís/MA, fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada para retirar a CTPS do(a) reclamante e, no prazo de 5

dias, proceder às anotações cabíveis, conforme determinação de

#id:476ddd9 .

MARCELO REIS ASSUNÇÃO

estagiário

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017410-97.2017.5.16.0004
AUTOR ROBERTO SOUSA DOURADO

ADVOGADO MATEUS SILVA ROCHA(OAB:
21845/MA)

ADVOGADO GABRIEL PINHEIRO CORREA
COSTA(OAB: 9805/MA)

RÉU MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO PRISCILLA MONTEIRO LIMA(OAB:
17353/MA)

ADVOGADO KELLY CRISTINA BEZERRA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
14279/MA)

ADVOGADO LUIZ AMERICO HENRIQUES DE
CASTRO(OAB: 865/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SOUSA DOURADO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017410-97.2017.5.16.0004.

                 AUTOR: ROBERTO SOUSA DOURADO.

                 RÉU: MARANHAO PARCERIAS S.A.

DESTINATÁRIO: AUTOR: ROBERTO SOUSA DOURADO

ADVOGADO(A): GABRIEL PINHEIRO CORREA COSTA, OAB:

9805

MATEUS SILVA ROCHA, OAB: 21845

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por ordem constante na Portaria nº 01/2024, da 7ª Vara do Trabalho

de São Luís/MA, fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada para, em 5 (cinco) dias, dizer se renuncia à parte de seu

crédito líquido que ultrapassar o piso de Precatório, de modo que a

dívida seja satisfeita por meio de RPV.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017410-97.2017.5.16.0004
AUTOR ROBERTO SOUSA DOURADO

ADVOGADO MATEUS SILVA ROCHA(OAB:
21845/MA)

ADVOGADO GABRIEL PINHEIRO CORREA
COSTA(OAB: 9805/MA)

RÉU MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO PRISCILLA MONTEIRO LIMA(OAB:
17353/MA)

ADVOGADO KELLY CRISTINA BEZERRA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
14279/MA)

ADVOGADO LUIZ AMERICO HENRIQUES DE
CASTRO(OAB: 865/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SOUSA DOURADO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017410-97.2017.5.16.0004.

                 AUTOR: ROBERTO SOUSA DOURADO.

                 RÉU: MARANHAO PARCERIAS S.A.

DESTINATÁRIO: AUTOR: ROBERTO SOUSA DOURADO

ADVOGADO(A): GABRIEL PINHEIRO CORREA COSTA, OAB:

9805

MATEUS SILVA ROCHA, OAB: 21845

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por ordem constante na Portaria nº 01/2024, da 7ª Vara do Trabalho

de São Luís/MA, fica(m) o(a) beneficiário(a) do Ofício Precatório

notificada(s) para, em 5 dias, indicar seus dados bancários.
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SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016091-93.2024.5.16.0022
AUTOR ALBERTO LIMA RODRIGUES

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RÉU INDUSTRIA DE PAES E MASSAS
MATEUS LTDA

ADVOGADO KANANDDA NASCIMENTO SOUSA
BRITO(OAB: 15858/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PAES E MASSAS MATEUS LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016091-93.2024.5.16.0022.

                 AUTOR: ALBERTO LIMA RODRIGUES.

                 RÉU: INDUSTRIA DE PAES E MASSAS MATEUS LTDA.

DESTINATÁRIO:RÉU: INDUSTRIA DE PAES E MASSAS

MATEUS LTDA

ADVOGADO(A):KANANDDA NASCIMENTO SOUSA BRITO,

OAB: 15858

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da interposição de recurso ordinário #id:22827e8 ,

bem como para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016362-05.2024.5.16.0022
AUTOR EDNEIA SOARES RODRIGUES

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 27042/MA)

RÉU CERES PINHEIRO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEIA SOARES RODRIGUES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016362-05.2024.5.16.0022.

                 AUTOR: EDNEIA SOARES RODRIGUES.

                 RÉU: CERES PINHEIRO CORREA.

DESTINATÁRIO: AUTOR: EDNEIA SOARES RODRIGUES

ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA, OAB:

27042

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada (s) no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomarem ciência da realização da audiência

INAUGURAL, TELEPRESENCIAL, A QUAL OCORRERÁ NO DIA

23/05/2024 10:00 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JT)do Tribunal Regional do Trabalho da

16ª Região.

A audiência do processo será realizada, através da PLATAFORMA

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020, na sala de videoconferência com o link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

https://bit.ly/3LGwSJ5

ID da reunião: 835 5913 7569

Senha de acesso:cejusc7vt

O procedimento será o regido pela CLT,ficando ciente de que:

1 - A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

2 - A não participação da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

3 - O reclamante fica advertido de que, caso ausente, sua

reclamação será arquivada e poderá ser condenado ao pagamento

das custas do processo, calculadas na forma do art. 789 da CLT

(2% do valor pleiteado na reclamação), ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, para o que,

desde já, está sendo notificado, cabendo ainda ressaltar que o

pagamento das aludidas custas é condição para a propositura de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º, com a redação da Lei nº

13.467/2017).

4 - O fato de ser realizada por meio de videoconferência não

altera em nada as consequências das ausências das partes, no

tocante ao arquivamento da reclamação (se ausente o

reclamante) e às penas de revelia e confissão (se ausente a

reclamada).

5 - Na referida audiência o juízo, como de regra, envidará os seus

melhores esforços para levar os litigantes à solução amigável do

conflito. Não sendo alcançada a conciliação, o juiz, caso entenda

conveniente, tomará os depoimentos das partes. Poderá, no

entanto, deixar essa providência para uma segunda audiência, na

qual a prova testemunhal também poderá ser produzida;

6 - Informações complementares poderão ser obtidas via contato a

ser mantido com a 7ª Vara do Trabalho de São Luís, através do

EMAIL VT7SLZ@TRT16.JUS.BR.

Por fim, informa este juízo que as audiências virtuais estão

reguladas pelos Atos Conjuntos CSJT.GP.CGJT n.º 06/2020, o Ato

n.º 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e os Atos

Conjuntos GP e GVP/CR n.º 004/2020 e 005/2020 do Tribunal

Regional do Trabalho da 16ª Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, FICA(M) O(S) PATRONO(S) DA(S) PARTE(S) COM A

INCUMBÊNCIA DE INFORMAR SEU(S) RESPECTIVO(S)

CLIENTE(S) ACERCA DO LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL, BEM COMO DA DATA E DO HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA DESIGNADA, ALERTANDO-O(S) SOBRE A

NECESSIDADE DE SEU(S) COMPARECIMENTO(S) E SOBRE OS

EFEITOS DECORRENTES DE EVENTUAL AUSÊNCIA

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017727-31.2023.5.16.0022
AUTOR N.C.M.

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
22991/MA)

RÉU A.B.L.

ADVOGADO VERISSA COELHO CABRAL
PIERONI(OAB: 7281/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.C.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b5f34fb.

Processo Nº ATSum-0018020-98.2023.5.16.0022
AUTOR REGILENE SANTOS DE ABRANTES

NEVES

ADVOGADO SALOMAO MAGNO DE SOUSA(OAB:
19895/MA)

RÉU LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL ARMANDO RODRIGUES
SILVA(OAB: 9046/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGILENE SANTOS DE ABRANTES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39e6ae6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, DECIDO rejeitar a preliminar de impugnação ao

pedido de gratuidade de justiça à reclamante e, no tocante ao

mérito JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial, condenando a reclamada LSL LOCACOES E SERVICOS

LTDA a pagar, à reclamante REGILENE SANTOS DE

ABRANTES NEVES, com juros de mora e correção monetária,

nas 48 horas seguintes à intimação que a instará a tanto (art.

880, CLT), os valores pleiteados na inicial a título de cestas

básicas, conforme a seguir discriminado:

ANO 2018 (de 12 a 31/12 - 20 Dias) – R$ 56,00;•

ANO 2019 (de 01/01 a 31/12 – 12 meses) – R$ 1.104,00;•

ANO 2020 (de 01/01 a 31/12 – 12 meses) – R$ 1.152,00;•

ANO 2021 (de 01/01 a 31/12 – 12 meses) – R$ 1.200,00;•

ANO 2022 (de 01/01 a 31/08 – 8 meses) – R$ 888,00.•

Honorários sucumbenciais devidos ao advogado da

reclamante, fixados em 10% sobre o valor do montante a ela

deferido, com as atualizações monetárias.

Valores acima deferidos sujeitos à incidência da correção

monetária pelo IPCA-e e de juros de mora previstos no "caput"

do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no

período correspondente, na fase pré-judicial. E, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do
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Código Civil).

Sem incidência previdenciária, posto que as verbas deferidas

não têm natureza salarial.

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$ 88,00,

calculadas sobre R$ 4.400,00, valor estimado para a

condenação.

Intimar os advogados das partes, via DEJT.

    PAULO SERGIO MONT ALVERNE FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0018020-98.2023.5.16.0022
AUTOR REGILENE SANTOS DE ABRANTES

NEVES

ADVOGADO SALOMAO MAGNO DE SOUSA(OAB:
19895/MA)

RÉU LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL ARMANDO RODRIGUES
SILVA(OAB: 9046/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39e6ae6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, DECIDO rejeitar a preliminar de impugnação ao

pedido de gratuidade de justiça à reclamante e, no tocante ao

mérito JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial, condenando a reclamada LSL LOCACOES E SERVICOS

LTDA a pagar, à reclamante REGILENE SANTOS DE

ABRANTES NEVES, com juros de mora e correção monetária,

nas 48 horas seguintes à intimação que a instará a tanto (art.

880, CLT), os valores pleiteados na inicial a título de cestas

básicas, conforme a seguir discriminado:

ANO 2018 (de 12 a 31/12 - 20 Dias) – R$ 56,00;•

ANO 2019 (de 01/01 a 31/12 – 12 meses) – R$ 1.104,00;•

ANO 2020 (de 01/01 a 31/12 – 12 meses) – R$ 1.152,00;•

ANO 2021 (de 01/01 a 31/12 – 12 meses) – R$ 1.200,00;•

ANO 2022 (de 01/01 a 31/08 – 8 meses) – R$ 888,00.•

Honorários sucumbenciais devidos ao advogado da

reclamante, fixados em 10% sobre o valor do montante a ela

deferido, com as atualizações monetárias.

Valores acima deferidos sujeitos à incidência da correção

monetária pelo IPCA-e e de juros de mora previstos no "caput"

do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no

período correspondente, na fase pré-judicial. E, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

Sem incidência previdenciária, posto que as verbas deferidas

não têm natureza salarial.

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$ 88,00,

calculadas sobre R$ 4.400,00, valor estimado para a

condenação.

Intimar os advogados das partes, via DEJT.

    PAULO SERGIO MONT ALVERNE FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016688-96.2023.5.16.0022
AUTOR JOSE ALBERTINO CANTANHEDE

FREITAS

ADVOGADO ELIANA COSTA SOUSA(OAB:
6142/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO GRACE MACHADO BASTOS(OAB:
25419/MA)

RÉU OMEGA SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SERGIO COELHO DA SILVA(OAB:
5187/TO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO RONILTON SILVA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALBERTINO CANTANHEDE FREITAS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016688-96.2023.5.16.0022.

                 AUTOR: JOSE ALBERTINO CANTANHEDE FREITAS.

                 RÉU: OMEGA SERVICOS E MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: AUTOR: JOSE ALBERTINO CANTANHEDE

FREITAS

ADVOGADO(A): ELIANA COSTA SOUSA, OAB: 6142
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por ordem constante na Portaria nº 01/2024, da 7ª Vara do Trabalho

de São Luís/MA, fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificada(s) acerca da juntada do laudo pericial

#id:1360c1f .

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016688-96.2023.5.16.0022
AUTOR JOSE ALBERTINO CANTANHEDE

FREITAS

ADVOGADO ELIANA COSTA SOUSA(OAB:
6142/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO GRACE MACHADO BASTOS(OAB:
25419/MA)

RÉU OMEGA SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SERGIO COELHO DA SILVA(OAB:
5187/TO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO RONILTON SILVA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMEGA SERVICOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016688-96.2023.5.16.0022.

                 AUTOR: JOSE ALBERTINO CANTANHEDE FREITAS.

                 RÉU: OMEGA SERVICOS E MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO:RÉU: OMEGA SERVICOS E MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO(A):SERGIO COELHO DA SILVA, OAB: 5187

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por ordem constante na Portaria nº 01/2024, da 7ª Vara do Trabalho

de São Luís/MA, fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificada(s) acerca da juntada do laudo pericial

#id:1360c1f .

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016688-96.2023.5.16.0022
AUTOR JOSE ALBERTINO CANTANHEDE

FREITAS

ADVOGADO ELIANA COSTA SOUSA(OAB:
6142/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO GRACE MACHADO BASTOS(OAB:
25419/MA)

RÉU OMEGA SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SERGIO COELHO DA SILVA(OAB:
5187/TO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO RONILTON SILVA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016688-96.2023.5.16.0022.

                 AUTOR: JOSE ALBERTINO CANTANHEDE FREITAS.

                 RÉU: OMEGA SERVICOS E MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO:RÉU: VALE S.A.

ADVOGADO(A):GRACE MACHADO BASTOS, OAB: 25419

MARCELO AUGUSTUS VAZ LOBATO, OAB: 11736

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por ordem constante na Portaria nº 01/2024, da 7ª Vara do Trabalho

de São Luís/MA, fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificada(s) acerca da juntada do laudo pericial

#id:1360c1f .

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016727-93.2023.5.16.0022
AUTOR JOSE FRANCISCO SILVA MENDES
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ADVOGADO RAIMUNDO RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 4388/MA)

RÉU CONSORCIO CTCBR3 ITAQUI

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO SILVA MENDES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016727-93.2023.5.16.0022.

                 AUTOR: JOSE FRANCISCO SILVA MENDES.

                 RÉU: CONSORCIO CTCBR3 ITAQUI.

DESTINATÁRIO: AUTOR: JOSE FRANCISCO SILVA MENDES

ADVOGADO(A): RAIMUNDO RIBEIRO GONCALVES, OAB: 4388

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por ordem constante na Portaria nº 01/2024, da 7ª Vara do Trabalho

de São Luís/MA, fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificada(s) acerca da juntada do laudo pericial

#id:6236a63 .

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016727-93.2023.5.16.0022
AUTOR JOSE FRANCISCO SILVA MENDES

ADVOGADO RAIMUNDO RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 4388/MA)

RÉU CONSORCIO CTCBR3 ITAQUI

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CTCBR3 ITAQUI

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016727-93.2023.5.16.0022.

                 AUTOR: JOSE FRANCISCO SILVA MENDES.

                 RÉU: CONSORCIO CTCBR3 ITAQUI.

DESTINATÁRIO:RÉU: CONSORCIO CTCBR3 ITAQUI

ADVOGADO(A):MARIANA DIAS CAPOZOLI, OAB: 316859

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por ordem constante na Portaria nº 01/2024, da 7ª Vara do Trabalho

de São Luís/MA, fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificada(s) acerca da juntada do laudo pericial

#id:6236a63 .

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0017969-87.2023.5.16.0022
AUTOR SINDICATO DOS FARMACEUTICOS

DO ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FARMACEUTICOS DO ESTADO DO
MARANHAO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ACC  0017969-87.2023.5.16.0022.

                 AUTOR: SINDICATO DOS FARMACEUTICOS DO

ESTADO DO MARANHAO.

                 RÉU: RAIA DROGASIL S/A.

DESTINATÁRIO: AUTOR: SINDICATO DOS FARMACEUTICOS

DO ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO(A): FABIANO ARAUJO SILVA, OAB: 13353

LEONARDO DAVI DE SOUZA PIEDADE, OAB: 13748

ROMARIO LISBOA DUTRA, OAB: 14977
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por ordem constante na Portaria nº 01/2024, da 7ª Vara do Trabalho

de São Luís/MA, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

"DESTINATÁRIO" notificada(s) paratomar(em) ciência do

agendamento da perícia para o dia, horário e local de realização a

seguir descrito, conforme manifestação do perito de #id:6a2cb3b :

Data: 03 de Abril de 2024.

Local: Sede da Reclamada em São Luis - Ma. (Impreterivelmente,

Reclamada deverá enviar via Whatsapp sua localização, número 98

98272 5950)

Horário: 09:00

A Reclamada deverá apresentar as seguintes documentações:

LTCAT da função do(as) substituídos.•

Ficha de entrega de EPI do(as) substituídos.•

PPRA (PGR).•

PCMSO.•

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0017969-87.2023.5.16.0022
AUTOR SINDICATO DOS FARMACEUTICOS

DO ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ACC  0017969-87.2023.5.16.0022.

                 AUTOR: SINDICATO DOS FARMACEUTICOS DO

ESTADO DO MARANHAO.

                 RÉU: RAIA DROGASIL S/A.

DESTINATÁRIO:RÉU: RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO(A):CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA, OAB: 18855

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por ordem constante na Portaria nº 01/2024, da 7ª Vara do Trabalho

de São Luís/MA, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

"DESTINATÁRIO" notificada(s) paratomar(em) ciência do

agendamento da perícia para o dia, horário e local de realização a

seguir descrito, conforme manifestação do perito de #id:6a2cb3b :

Data: 03 de Abril de 2024.

Local: Sede da Reclamada em São Luis - Ma. (Impreterivelmente,

Reclamada deverá enviar via Whatsapp sua localização, número 98

98272 5950)

Horário: 09:00

A Reclamada deverá apresentar as seguintes documentações:

LTCAT da função do(as) substituídos.•

Ficha de entrega de EPI do(as) substituídos.•

PPRA (PGR).•

PCMSO.•

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016709-77.2020.5.16.0022
AUTOR VALDEMAR BARBOSA LIMA

SOBRINHO

ADVOGADO UBIRACY JOAO DE CASTRO
FILHO(OAB: 21171/MA)

RÉU ERIVALDO AMARAL SOUZA

RÉU S H VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR BARBOSA LIMA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8408bb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o presente IDPJ nos

autos nº0016709-77.2020.5.16.0022, movido porVALDEMAR

BARBOSA LIMA SOBRINHOem face do sócioERIVALDO

AMARAL SOUZA.

Notifiquem-se as partes sobre a presente sentença, devendo-

se, na mesma oportunidade, notificar o sócio (ERIVALDO

AMARAL SOUZA) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

pagar a quantia devida ou garantir a execução, conforme art.

880 da CLT.

Sem custas.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência desta decisão.

    GABRIELLE AMADO BOUMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016936-38.2018.5.16.0022
AUTOR RODINO MACHADO BRAGA

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

RÉU ANTONIO BORGES DE QUEIROZ
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODINO MACHADO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 881ef39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto  isso,DECIDO CONHECER DO INCIDENTE DE

D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A  P E R S O N A L I D A D E

JURÍDICAapresentado pela parte Reclamante/Exequente, e:

–REJEITAR O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência desta decisão.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016936-38.2018.5.16.0022
AUTOR RODINO MACHADO BRAGA

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

RÉU ANTONIO BORGES DE QUEIROZ
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GERIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 881ef39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto  isso,DECIDO CONHECER DO INCIDENTE DE

D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A  P E R S O N A L I D A D E

JURÍDICAapresentado pela parte Reclamante/Exequente, e:

–REJEITAR O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência desta decisão.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016701-95.2023.5.16.0022
AUTOR JOSILENE DA CRUZ LEITE

ADVOGADO JOSE LUIS MEDEIROS
NASCIMENTO(OAB: 13734/MA)

ADVOGADO NAYARA DE JESUS ANDRADE(OAB:
22435/MA)

ADVOGADO TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA
FIALHO(OAB: 19589/MA)

RÉU VIELI EMPREENDIMENTOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LICIA VALERIA PINTO
CAMPOS(OAB: 6023/MA)

ADVOGADO FERNANDO ANDRE PINHEIRO
GOMES(OAB: 7067/MA)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILENE DA CRUZ LEITE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e293e2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Juntou-se petição de acordo (#id:b7f55b2).

Passo à análise.

Em síntese, VIELI EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA

compromete-se a efetuar o pagamento de R$8.000,00 em 8 cotas

mensais (parcelas de R$1.000,00), além dos honorários periciais,

no valor total de R$2.000,00, em 4 cotas mensais (parcelas de

R$500,00).

As primeiras parcelas, devidas ao reclamante e ao perito, terão

vencimento no prazo de 30 dias após a homologação do acordo e

as demais no mesmo dia de cada mês.

A importância destinada para JOSILENE DA CRUZ LEITE visa

quitar os haveres trabalhistas e rescisórios de seu extinto

contrato de emprego, iniciado em 01/04/2022 e finalizado em

27/11/2022, no qual exercia o cargo de auxiliar de cozinha e

percebeu como última remuneração a importância de

R$1.336,23.

A rescisão ocorreu por iniciativa do ex-empregador e sem justo

motivo.

Como contrapartida, JOSILENE DA CRUZ LEITE oferece ampla e

total quitação dos direitos relativos ao extinto contrato de trabalho.

A quitação será feita em crédito em conta de depósitos indicada.

Acaso descumprida a avença no tocante as parcelas destinadas à

reclamante, haverá aplicação de multa de 20%.

Acaso descumprida a avença no tocante as parcelas destinadas ao

perito, haverá aplicação de multa de 50%. 

Constatando-se que, nos termos da avença, não há nenhuma

cláusula que lese direitos indisponíveis do(a) trabalhador(a) ou

contrarie os preceitos fundamentais que regem as relações de

trabalho, resolvo homologar a proposta de acordo para que produza

os seus devidos e legais efeitos. Com efeito, EXTINGO com

resolução de mérito a ação com esteio no art. 487, III, b, NCPC - Lei

nº13.105/15de aplicação subsidiária ao processo do trabalho por

força do art. 769 da CLT.

Sem contribuições previdenciárias. Custas processuais pelo(a)

reclamante, mas dispensadas, em razão da gratuidade de justiça,

ora deferida a ele(a).

O(A) autor(a) dispõe de 10 dias, após o vencimento, para informar

eventual inadimplemento, sob pena de se presumir a regular

satisfação da avença.

Intime-se as partes.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016701-95.2023.5.16.0022
AUTOR JOSILENE DA CRUZ LEITE

ADVOGADO JOSE LUIS MEDEIROS
NASCIMENTO(OAB: 13734/MA)

ADVOGADO NAYARA DE JESUS ANDRADE(OAB:
22435/MA)

ADVOGADO TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA
FIALHO(OAB: 19589/MA)

RÉU VIELI EMPREENDIMENTOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LICIA VALERIA PINTO
CAMPOS(OAB: 6023/MA)

ADVOGADO FERNANDO ANDRE PINHEIRO
GOMES(OAB: 7067/MA)

PERITO MIGUEL MELO CARVALHEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIELI EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e293e2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Juntou-se petição de acordo (#id:b7f55b2).

Passo à análise.

Em síntese, VIELI EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA

compromete-se a efetuar o pagamento de R$8.000,00 em 8 cotas

mensais (parcelas de R$1.000,00), além dos honorários periciais,

no valor total de R$2.000,00, em 4 cotas mensais (parcelas de

R$500,00).

As primeiras parcelas, devidas ao reclamante e ao perito, terão

vencimento no prazo de 30 dias após a homologação do acordo e

as demais no mesmo dia de cada mês.

A importância destinada para JOSILENE DA CRUZ LEITE visa

quitar os haveres trabalhistas e rescisórios de seu extinto

contrato de emprego, iniciado em 01/04/2022 e finalizado em

27/11/2022, no qual exercia o cargo de auxiliar de cozinha e

percebeu como última remuneração a importância de

R$1.336,23.

A rescisão ocorreu por iniciativa do ex-empregador e sem justo

motivo.

Como contrapartida, JOSILENE DA CRUZ LEITE oferece ampla e
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total quitação dos direitos relativos ao extinto contrato de trabalho.

A quitação será feita em crédito em conta de depósitos indicada.

Acaso descumprida a avença no tocante as parcelas destinadas à

reclamante, haverá aplicação de multa de 20%.

Acaso descumprida a avença no tocante as parcelas destinadas ao

perito, haverá aplicação de multa de 50%. 

Constatando-se que, nos termos da avença, não há nenhuma

cláusula que lese direitos indisponíveis do(a) trabalhador(a) ou

contrarie os preceitos fundamentais que regem as relações de

trabalho, resolvo homologar a proposta de acordo para que produza

os seus devidos e legais efeitos. Com efeito, EXTINGO com

resolução de mérito a ação com esteio no art. 487, III, b, NCPC - Lei

nº13.105/15de aplicação subsidiária ao processo do trabalho por

força do art. 769 da CLT.

Sem contribuições previdenciárias. Custas processuais pelo(a)

reclamante, mas dispensadas, em razão da gratuidade de justiça,

ora deferida a ele(a).

O(A) autor(a) dispõe de 10 dias, após o vencimento, para informar

eventual inadimplemento, sob pena de se presumir a regular

satisfação da avença.

Intime-se as partes.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016155-11.2021.5.16.0022
AUTOR EDILSON MACHADO DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 4388/MA)

RÉU ECO BR CONSTRUCOES,
ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c73a24b

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pleito de #id:3ba1e40 (intimação de empresas), eis que os

vínculos jurídicos com elas estão descritos no documento de

#id:ee0c5a5 (pesquisa SNIPER). No mais, a penhora de valores

deve ser precedida do devido processo legal, haja vista que não há

título executivo em desfavor de RODRIGO JOSÉ, pessoa indicada

pelo exequente.

Intime-se o autor para, em 15 dias, indicar meios à continuidade da

execução, ficando advertido, em caso de inércia, quanto ao teor do

art. 11-A da CLT e da remessa dos autos ao arquivo provisório,

independente de novo despacho.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016176-16.2023.5.16.0022
AUTOR MARCIA ADRIANA ALVES DE JESUS

DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO ANTONIO PIRES
NETO(OAB: 9716/MA)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DO
MARANHAO

ADVOGADO ALEX OLIVEIRA MURAD(OAB:
6736/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76306d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimar a Santa casa a conhecer da petição de #id:bf7105e, sob

pena de anuência tácita e posterior execução em seu desfavor.

Prazo: 30 dias.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017106-15.2015.5.16.0022
AUTOR JOSE FRANCISCO SANTOS

SAMPAIO

ADVOGADO DARCI COSTA FRAZAO(OAB:
3667/MA)

RÉU FRANCISCO CARLOS SAMPAIO

RÉU FORTAL - SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO SANTOS SAMPAIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f072b2d

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora apresentou petição requerendo que o juízo adote

múltiplas providências.

Quanto ao SISBAJUD e ao RENAJUD, os indefiro, eis que a

FORTAL é devedora contumaz e as ferramentas requeridas

mostraram-se ineficazes em muitas outras ações em execução,

razão pela qual as indefiro.

Não desconheço e louvo a existência de outras ferramentas, como

as citadas pelo(a) requerente (NAVEJUD). Todavia, não é porque

elas existem que sua utilização seja obrigatória pelo juízo.

Por força do Princípio da Cooperação, a parte exequente não deve

adotar uma postura cômoda de somente requerer diligências aos

juízes, pois muito pode fazer na busca de encontrar bens dos

devedores suscetíveis de penhora.

Com efeito, ajudaria bastante se o autor saísse a cata de

informações que pudessem subsidiar diligências na busca de

penhorar bens dos executados.

O uso das fontes abertas de pesquisa, acessíveis a todos,

costuma dar resultados.

Recomendo ao diligente advogado, a título de sugestão, primeiro,

que indague ao seu cliente se ele sabe sobre bens dos executados

passíveis de penhora. Se souber de algum, que informe a este juízo

que, prontamente, deflagrará medidas executórias.

No mais, que faça buscas usando o Google, o Instagram, os portais

da transparência dos governos federal, estadual e municipal, os

portais da transparências da Assembléia Legislativa, do Tribunal de

Justiça do Maranhão ou mesmo busque, no JusBrasil, identificar

processos nos quais os executados possam ser credores, para

penhora no rosto dos autos.

Assim, intime-se JOSE FRANCISCO SANTOS SAMPAIO para, em

15 dias, indicar meios úteis, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017634-44.2018.5.16.0022
AUTOR CINTIA REGINA CUTRIM PINTO

ADVOGADO GECIENE CORREIA PEREIRA(OAB:
19660/MA)

RÉU MARIA RIBAMAR MARTINS CRUZ

RÉU MARTINS CRUZ & CIA LTDA

RÉU L F MARTINS CRUZ - ME

ADVOGADO MAURO HENRIQUE SILVA DE
AQUINO(OAB: 7427/MA)

RÉU TEREZINHA DE JESUS MENDONCA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA REGINA CUTRIM PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 522e500

proferido nos autos.

DECISÃO:

Notifique-se o reclamante, para, no prazo de 10 dias, informar se

seu credito já foi quitado. Silenciando, será presumida a quitação.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0016335-22.2024.5.16.0022
AUTOR SL SERVISCON EIRELI

ADVOGADO LAISE LIMA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 17028/MA)

ADVOGADO ANTONIO JOSE GARCIA
PINHEIRO(OAB: 5511/MA)

RÉU UNIAO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SL SERVISCON EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 340eb6c

proferida nos autos.

PROCESSO: 0016335-22.2024.5.16.0022

REQUERENTE:SL SERVISCON EIRELI

REQUERIDO:UNIAO FEDERAL (PGFN)

TUTELA DE URGÊNCIA
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RELATÓRIO

Trata-se de Tutela Antecipada Antecedente ajuizada porSL

SERVISCON EIRELI (Requerente) em face deUNIAO FEDERAL

(PGFN) (Requerido), por meio da qual, em apertada síntese, alega

que lhe fora indevidamente lavrado Auto de Infração pela autoridade

de inspeção do trabalho, de modo que a multa imputada o

impossibilita de emitir Certidão Negativa de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.

Requer, liminarmente, a retirada da referida restrição do nome da

parte Requerente, de modo que consiga emitir a Certidão Negativa

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União, dando continuidade a sua atividade empresarial.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Da tutela de urgência

Com o advento do Código de Processo Civil de 2015, a disciplina

acerca da tutela antecipada e cautelar sofreu grandes alterações,

haja vista que o novo Código criou um regime único para situações

em que se busca uma decisão provisória, aplicável ao Processo do

Trabalho, uma vez que vai ao encontro dos princípios que

preconiza, amoldando-se ao preceito contido no art. 769 da CLT.

De acordo com o art. 294 do CPC, a tutela provisória pode

fundamentar-se em urgência ou evidência, possuindo, cada uma,

requisitos próprios.

A Tutela provisória de urgência, de natureza cautelar ou antecipada,

pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental (art. 294,

parágrafo único, do CPC).

Pois bem.

O art. 300 do CPC dispõe que a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, e, quando

de natureza antecipada, não será concedida quando houver perigo

de irreversibilidade dos efeitos da decisão. Já a tutela de urgência

de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto,

sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra

alienação de bem ou qualquer outra medida idônea para assegurar

o direito.

No mais, o art. 303 do CPC permite que, nos casos em que a

urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição

poderá se limitar ao requerimento da tutela antecipada e à indicação

do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se

busca realizar e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do

processo.

No caso, a parte Requerente, em apertada síntese, sustenta que,

embora tenha encaminhado dentro do prazo determinado os

documentos solicitados pela autoridade de fiscalização, fora-lhe

lavrado auto de infração e aplicada multa, de modo a impedir a

emissão de certidão necessária para a continuidade de sua

atividade empresarial, pelo que pede, em sede de tutela cautelar

an teceden te ,  a  dec la ração  de  nu l i dade  doAu to  de

InfraçãoN.º22.055.097-2 e do processo administrativo relativo a

ele, bem como a extinção da multa.

À análise.

Da probabilidade do direito

De início, observo que a parte Requerente não faz prova suficiente

do envio da documentação solicitada pela autoridade de

fiscalização em tempo hábil, de modo que somente o printde

enviode email e documentos anexos não fazem presumir o envio

dentro do prazo.

Ademais, o Auto de Infração (id. 5e0bf91), o qual dotado de fé

pública e presunção relativa de veracidade, é literal e objetivo ao

afirmar o seguinte no tópico Elementos de Convicção:

“Não apresentação da documentação trabalhista objeto da

315/2020 (copia anexa), expedida pelo Chefe da Seção de

Fiscalização do Trabalho, determinada para o dia 18/01/2021, as

17:59h, recepcionada pela notif icada conforme dados do

rastreamentonos Correios”.

Desse modo, necessário seria prova autoral vigorosa e contundente

para desconstituição da presunção de veracidade do ato do agente

público, o que a parte Requerente não fornece neste caso.

Por todos os argumentos expostos, em sede de análise

perfunctória, reputo que o requisito da probabilidade do direito

não restou atendido.

Do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo

Uma vez que o pressuposto da probabilidade do direito não foi

atendido, consoante esposado acima, e tendo em conta que os

pressupostos para a concessão da tutela de urgência são

cumulativos, deixo de analisar o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo.

DISPOSITIVO

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,
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decidoNEGAR A TUTELA DE URGÊNCIApretendida, nos termos

da fundamentação, que passa a integrar este dispositivo como se

nele estivesse integralmente transcrita.

Notifiquem-se a parte Reclamante.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016180-58.2020.5.16.0022
AUTOR FUNDACAO JOSUE MONTELLO

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS
MESQUITA(OAB: 19981/MA)

ADVOGADO LILIANA VIEIRA LIMA DOS
SANTOS(OAB: 9074/MA)

RÉU PRISCILLA JULLIETH ALVES DE
ANDRADE

ADVOGADO ANA CLAUDIA MENDES
SALIBA(OAB: 19757-B/MS)

ADVOGADO JOAO OTAVIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 21067/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSUE MONTELLO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016180-58.2020.5.16.0022.

                 AUTOR: FUNDACAO JOSUE MONTELLO.

                 RÉU: PRISCILLA JULLIETH ALVES DE ANDRADE.

DESTINATÁRIO: AUTOR: FUNDACAO JOSUE MONTELLO

ADVOGADO(A): ANA PAULA MARTINS MESQUITA, OAB: 19981

LILIANA VIEIRA LIMA DOS SANTOS, OAB: 9074

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada (s) no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da realização da audiência de

CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO, TELEPRESENCIAL, A QUAL

OCORRERÁ NO DIA 22/03/2024 09:20 horas , podendo ser

acessada por meio do link convite ABAIXO , através da

PLATAFORMA ZOOM, cujo procedimento será o regido pela CLT.

Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/84777551619?pwd=VlNwbEdqOVI2eVlZ

WXdWRVl2bzA4Zz09 ID da reunião: 847 7755 1619 Senha:

266892

IMPORTANTE:Informações complementares poderão ser obtidas

via contato a ser mantido com a 7ª Vara do Trabalho de São Luís,

através do EMAIL VT7SLZ@TRT16.JUS.BR.

Por fim, informa este juízo que as audiências virtuais estão

reguladas pelos Atos Conjuntos CSJT.GP.CGJT n.º 06/2020, o Ato

n.º 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e os Atos

Conjuntos GP e GVP/CR n.º 004/2020 e 005/2020 do Tribunal

Regional do Trabalho da 16ª Região.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao sitehttps://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras. De igual modo, a petição

inicial e demais documentos poderão ser acessados por meio do

mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

AUDIENCIA

TELEPRESENCIAL
Certidão

24031912310814200

000020927617

Holerite

jan2024_2534

Contracheque/Recib

o de Salário

24031816200483300

000020918024

Holerite

fev2024_3565

Contracheque/Recib

o de Salário

24031816200312300

000020918023

BANCO ITAU SA

EXTRATO DE
Extrato Bancário

24031816200087500

000020918022

Manifestação Manifestação
24031816184702200

000020918010

Procuração

Priscilla_4602
Procuração

24031512125464900

000020901064

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031512103204900

000020901043

Sisbajud parcial no

valor de R$ 1.780,14.

Sisbajud

(transferência)

24030113523831300

000020789710

Efetivado protocolo

sisbajud com
Documento Diverso

24022113483470300

000020716709
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SISBAJUD - Penhora

Parcial - CPF

Sisbajud

(transferência)

24020709363213200

000020628149

Efetivado protocolo

sisbajud com
Documento Diverso

24011013321332600

000020459030

Decisão Decisão
23121211421593800

000020375898

Intimação Intimação
23110616332905900

000020137015

Despacho Despacho
23110120193176700

000020122122

RELATORIO

FINANCEIRO
Documento Diverso

23082916153994000

000019662587

Manifestação Manifestação
23082916152151900

000019662584

desarquivamento Manifestação
23082915162603300

000019661491

Intimação Intimação
21022217472697400

000013706100

Despacho Despacho
21022017283569400

000013695384

CHAMAMENTO DO

FEITO A ORDEM
Manifestação

21021610354548700

000013670170

Intimação Intimação
21021608410556700

000013669635

Decisão Decisão
21021518495128700

000013669086

Ata da Audiência Ata da Audiência
20113010584946300

000013309086

informação email Manifestação
20113009160201600

000013307669

Contestação Contestação
20113001241760700

000013306939

Petição Documento Diverso
20113001253073100

000013306940

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

20113001262537500

000013306941

Endereço eletrônico

para realização de
Manifestação

20112908253574200

000013305873

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

20112908171067300

000013305862

Procuração Procuração
20112908240763100

000013305872

Notificação Notificação
20092911323446000

000012950208

Ata da Audiência Ata da Audiência
20092910110144600

000012949128

Certidão Certidão
20092814585254100

000012944061

NOTIF REU SEM

CONFIRMAÇAO
Certidão

20091714390683100

000012881556

INFORMAÇÃO DE

DADOS
Manifestação

20092412243566300

000012926163

Notificação Notificação
20080611042193500

000012629908

Intimação Intimação
20080611042188300

000012629907

AUDIENCIA

TELEPRESENCIAL
Certidão

20080514170399800

000012623017

SUSPENSÃO DAS

AUDIENCIAS
Certidão

20042312304621100

000012097157

CARTA DE

PREPOSIÇÃO
Manifestação

20031612340452700

000011960030

Carta de Preposição Carta de Preposição
20031612360888000

000011960036
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Notificação Notificação
20022810023963600

000011864730

Intimação Intimação
20022810023938100

000011864729

Petição Inicial Petição Inicial
20022009390961700

000011840196

Procuração Procuração
20022009394014500

000011840201

Estatuto Estatuto
20022009401495900

000011840212

CREDENCIAMENTO

- FUNDAÇÃO DE
Documento Diverso

20022009403572300

000011840217

DEMOSTRATIVO

CONTABIL 2018
Documento Diverso

20022009410066300

000011840221

NOTAS

EXPLICATIVAS -
Documento Diverso

20022009410179900

000011840222

COMUNICADO DE

DISPENSA POR
Documento Diverso

20022009420884200

000011840234

Contrato Contrato
20022009421110200

000011840235

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20022009422094400

000011840237

INFORMAÇÕES

GERAIS -
Documento Diverso

20022009422512400

000011840239

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

20022009423839300

000011840242

CONTRATO 2012 -

UFMA X
Documento Diverso

20022009431884200

000011840249

CONTRATO 2018 -

UFMA X
Documento Diverso

20022009433795300

000011840255

CONTRATO 2015 -

UFMA X
Documento Diverso

20022009433077700

000011840253

CONTRATO 2015 -

UFMA X
Documento Diverso

20022009433726800

000011840254

CONTRATO - RNP X

FJMONTELLO -
Documento Diverso

20022009435780200

000011840258

GUIA PARA

EXECUÇÃO DE
Documento Diverso

20022009444285900

000011840272

OFÍCIO NTS-

HUUFMA -
Documento Diverso

20022009462105800

000011840286

RELATÓRIO DE

PAGAMENTO DE
Documento Diverso

20022009462869200

000011840289

RELATÓRIO DE

PAGAMENTO DE
Documento Diverso

20022009463379400

000011840290

MEMORANDO N 20-

ASSESSORIA
Documento Diverso

20022009464114300

000011840291

PORTARIA N 005-

2019
Documento Diverso

20022009464724800

000011840292

ABERTURA

SINDICÂNCIA
Documento Diverso

20022009465600300

000011840296

NOTIFICAÇÃO -

AFASTAMENTO -
Documento Diverso

20022009480937500

000011840307

NOTIFICAÇÃO -

AFASTAMENTO -
Documento Diverso

20022009481489100

000011840308

OFÍCIO

COORDENADOR
Documento Diverso

20022009482212300

000011840309

RELATÓRIO DE

PAGAMENTO DE
Documento Diverso

20022009485162500

000011840315

RELATÓRIO -

PRISCILLA
Documento Diverso

20022010162182300

000011840688

OFÍCIO N 01-2019-

PRISCILA
Documento Diverso

20022010185819100

000011840718

OFÍCIO N 02-2019-

RAFAEL PARA
Documento Diverso

20022010190440400

000011840720
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NOTIFICAÇÃO -

PRORROGAÇÃO -
Documento Diverso

20022010193463100

000011840728

NOTIFICAÇÃO -

PRORROGAÇÃO -
Documento Diverso

20022010194755600

000011840732

OFÍCIO N 03-2019-

DILAÇÃO PRAZO
Documento Diverso

20022010202124300

000011840735

OFÍCIO N 04-2019-

CHAMAMENTO
Documento Diverso

20022010202794900

000011840736

OFÍCIO N 05-2019-

CHAMAMENTO
Documento Diverso

20022010203669400

000011840739

OFÍCIO N 06-2019-

CHAMAMENTO
Documento Diverso

20022010204172800

000011840741

OFÍCIO N 07-2019-

CHAMAMENTO
Documento Diverso

20022010204693800

000011840743

OFÍCIO N 08-2019-

CHAMAMENTO
Documento Diverso

20022010205454400

000011840747

INQUIRAÇÃO DE

TESTEMUNHA -
Documento Diverso

20022010213289300

000011840762

INQUIRAÇÃO DE

TESTEMUNHA -
Documento Diverso

20022010223184400

000011840777

INQUIRAÇÃO DE

SINDICATO -
Documento Diverso

20022010223663200

000011840779

INQUIRAÇÃO DE

SINDICATO -
Documento Diverso

20022010224353200

000011840781

INQUIRAÇÃO DE

TESTEMUNHA -
Documento Diverso

20022010224737200

000011840783

INQUIRAÇÃO DE

TESTEMUNHA -
Documento Diverso

20022010225455300

000011840785

INQUIRAÇÃO DE

TESTEMUNHA -
Documento Diverso

20022010230247600

000011840786

TERMO DE

JUNTADA DE
Documento Diverso

20022010241203200

000011840799

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 1102-2019
Documento Diverso

20022010241995500

000011840801

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 1106-2019
Documento Diverso

20022010242624400

000011840803

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 1860-2019
Documento Diverso

20022010243590000

000011840805

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 2550-2019
Documento Diverso

20022010244126700

000011840808

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 4283-2019
Documento Diverso

20022010250753300

000011840814

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 5208-2019
Documento Diverso

20022010251763200

000011840817

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 6025-2019
Documento Diverso

20022010252324600

000011840820

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 6739-2019
Documento Diverso

20022010253007900

000011840824

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 7107-2019
Documento Diverso

20022010253764800

000011840828

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 7461-2018
Documento Diverso

20022010254396100

000011840829

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 7652-2019
Documento Diverso

20022010255237500

000011840834

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 7655-2019
Documento Diverso

20022010255680700

000011840836

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 8407-2019
Documento Diverso

20022010260358700

000011840839

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 8774-2019
Documento Diverso

20022010261133900

000011840842

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 8775-2019
Documento Diverso

20022010261605400

000011840843

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 8778-2019
Documento Diverso

20022010262299300

000011840845
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PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 10240-
Documento Diverso

20022010262897700

000011840846

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 10243-
Documento Diverso

20022010263468200

000011840848

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 12646-
Documento Diverso

20022010264041300

000011840850

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 13404-
Documento Diverso

20022010264891600

000011840857

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 14059-
Documento Diverso

20022010265523300

000011840862

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 15369-
Documento Diverso

20022010270208800

000011840864

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 15931-
Documento Diverso

20022010270731600

000011840869

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 16531-
Documento Diverso

20022010271498200

000011840871

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 16821-
Documento Diverso

20022010272055800

000011840872

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 17112-
Documento Diverso

20022010272661100

000011840879

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 17114-
Documento Diverso

20022010273258500

000011840883

PAGAMENTO

PESSOA JURÍDICA -
Documento Diverso

20022010282343800

000011840893

PARADIGMA -

RAFAEL E
Documento Diverso

20022010284429900

000011840895

PARADIGMA -

RAFAEL E
Documento Diverso

20022010284908100

000011840898

PARADIGMA-

PROCEDIMENTO
Documento Diverso

20022010285069700

000011840900

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010294332400

000011840908

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010295174000

000011840910

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010300277900

000011840914

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010301062900

000011840917

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010302839100

000011840919

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010302477500

000011840918

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010303167900

000011840920

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010303792900

000011840922

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010304757600

000011840923

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010311616100

000011840933

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010310268600

000011840927

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010310988500

000011840929

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010313652600

000011840939

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010314572700

000011840942

PROCEDIMENTO

DE PEDIDO DE
Documento Diverso

20022010333193300

000011840970

RELATÓRIO -

RAFAEL E
Documento Diverso

20022010333459400

000011840971

RELATÓRIO

CONCLUSIVO DA
Documento Diverso

20022010334257800

000011840977
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TERMO DE

ENCERRAMENTO
Documento Diverso

20022010342434300

000011840990

PARECER

JURÍDICO-
Documento Diverso

20022010343294700

000011840991

SOLUÇÃO DE

SINDICÂNCIA
Documento Diverso

20022010353021400

000011841000

ACORDÃO

PARADIGMA
Documento Diverso

20022010354073500

000011841005

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

20022010354120800

000011841006

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

20022010354614700

000011841008

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

20022010355060700

000011841010

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o sitehttps://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual/.

No processo eletrônico, todas as citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio

eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº 11.419/2006).

De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art. 5º, §6º, art. 6º e

art. 9º, §1º que tais citações, intimações e notificações, inclusive da

Fazenda Pública, serão consideradas pessoais, para todos os

efeitos legais. Desse modo, existindo advogado habilitado nos

autos, poderá o presente expediente ser dirigido única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa linha,FICA(M)

O(S) PATRONO(S) DA(S) PARTE(S) COM A INCUMBÊNCIA DE

INFORMAR SEU(S) RESPECTIVO(S) CLIENTE(S) ACERCA DO

LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, BEM

COMO DA DATA E DO HORÁRIO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA,

ALERTANDO-O(S) SOBRE A NECESSIDADE DE SEU(S)

COMPARECIMENTO(S) E SOBRE OS EFEITOS DECORRENTES

DE EVENTUAL AUSÊNCIA.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LIDIA SERPA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016180-58.2020.5.16.0022
AUTOR FUNDACAO JOSUE MONTELLO

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS
MESQUITA(OAB: 19981/MA)

ADVOGADO LILIANA VIEIRA LIMA DOS
SANTOS(OAB: 9074/MA)

RÉU PRISCILLA JULLIETH ALVES DE
ANDRADE

ADVOGADO ANA CLAUDIA MENDES
SALIBA(OAB: 19757-B/MS)

ADVOGADO JOAO OTAVIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 21067/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA JULLIETH ALVES DE ANDRADE

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016180-58.2020.5.16.0022.

                 AUTOR: FUNDACAO JOSUE MONTELLO.

                 RÉU: PRISCILLA JULLIETH ALVES DE ANDRADE.

DESTINATÁRIO:RÉU: PRISCILLA JULLIETH ALVES DE

ANDRADE

ADVOGADO(A):ANA CLAUDIA MENDES SALIBA, OAB: 19757-B

JOAO OTAVIO RODRIGUES DA SILVA, OAB: 21067

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada (s) no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da realização da audiência de

CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO, TELEPRESENCIAL, A QUAL

OCORRERÁ NO DIA 22/03/2024 09:20 horas, podendo ser

acessada por meio do link convite ABAIXO , através da

PLATAFORMA ZOOM, cujo procedimento será o regido pela CLT.

Entrar Zoom Reunião

https://us02web.zoom.us/j/84777551619?pwd=VlNwbEdqOVI2eVlZ

WXdWRVl2bzA4Zz09 ID da reunião: 847 7755 1619 Senha:

266892

IMPORTANTE:Informações complementares poderão ser obtidas

via contato a ser mantido com a 7ª Vara do Trabalho de São Luís,

através do EMAIL VT7SLZ@TRT16.JUS.BR.

Por fim, informa este juízo que as audiências virtuais estão

reguladas pelos Atos Conjuntos CSJT.GP.CGJT n.º 06/2020, o Ato

n.º 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e os Atos

Conjuntos GP e GVP/CR n.º 004/2020 e 005/2020 do Tribunal

Regional do Trabalho da 16ª Região.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao sitehttps://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente
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documento, abaixo do código de barras. De igual modo, a petição

inicial e demais documentos poderão ser acessados por meio do

mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

AUDIENCIA

TELEPRESENCIAL
Certidão

24031912310814200

000020927617

Holerite

jan2024_2534

Contracheque/Recib

o de Salário

24031816200483300

000020918024

Holerite

fev2024_3565

Contracheque/Recib

o de Salário

24031816200312300

000020918023

BANCO ITAU SA

EXTRATO DE
Extrato Bancário

24031816200087500

000020918022

Manifestação Manifestação
24031816184702200

000020918010

Procuração

Priscilla_4602
Procuração

24031512125464900

000020901064

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031512103204900

000020901043

Sisbajud parcial no

valor de R$ 1.780,14.

Sisbajud

(transferência)

24030113523831300

000020789710

Efetivado protocolo

sisbajud com
Documento Diverso

24022113483470300

000020716709

SISBAJUD - Penhora

Parcial - CPF

Sisbajud

(transferência)

24020709363213200

000020628149

Efetivado protocolo

sisbajud com
Documento Diverso

24011013321332600

000020459030

Decisão Decisão
23121211421593800

000020375898

Intimação Intimação
23110616332905900

000020137015

Despacho Despacho
23110120193176700

000020122122

RELATORIO

FINANCEIRO
Documento Diverso

23082916153994000

000019662587

Manifestação Manifestação
23082916152151900

000019662584

desarquivamento Manifestação
23082915162603300

000019661491

Intimação Intimação
21022217472697400

000013706100

Despacho Despacho
21022017283569400

000013695384

CHAMAMENTO DO

FEITO A ORDEM
Manifestação

21021610354548700

000013670170

Intimação Intimação
21021608410556700

000013669635

Decisão Decisão
21021518495128700

000013669086

Ata da Audiência Ata da Audiência
20113010584946300

000013309086

informação email Manifestação
20113009160201600

000013307669

Contestação Contestação
20113001241760700

000013306939

Petição Documento Diverso
20113001253073100

000013306940

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

20113001262537500

000013306941

Endereço eletrônico

para realização de
Manifestação

20112908253574200

000013305873

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

20112908171067300

000013305862
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Procuração Procuração
20112908240763100

000013305872

Notificação Notificação
20092911323446000

000012950208

Ata da Audiência Ata da Audiência
20092910110144600

000012949128

Certidão Certidão
20092814585254100

000012944061

NOTIF REU SEM

CONFIRMAÇAO
Certidão

20091714390683100

000012881556

INFORMAÇÃO DE

DADOS
Manifestação

20092412243566300

000012926163

Notificação Notificação
20080611042193500

000012629908

Intimação Intimação
20080611042188300

000012629907

AUDIENCIA

TELEPRESENCIAL
Certidão

20080514170399800

000012623017

SUSPENSÃO DAS

AUDIENCIAS
Certidão

20042312304621100

000012097157

CARTA DE

PREPOSIÇÃO
Manifestação

20031612340452700

000011960030

Carta de Preposição Carta de Preposição
20031612360888000

000011960036

Notificação Notificação
20022810023963600

000011864730

Intimação Intimação
20022810023938100

000011864729

Petição Inicial Petição Inicial
20022009390961700

000011840196

Procuração Procuração
20022009394014500

000011840201

Estatuto Estatuto
20022009401495900

000011840212

CREDENCIAMENTO

- FUNDAÇÃO DE
Documento Diverso

20022009403572300

000011840217

DEMOSTRATIVO

CONTABIL 2018
Documento Diverso

20022009410066300

000011840221

NOTAS

EXPLICATIVAS -
Documento Diverso

20022009410179900

000011840222

COMUNICADO DE

DISPENSA POR
Documento Diverso

20022009420884200

000011840234

Contrato Contrato
20022009421110200

000011840235

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20022009422094400

000011840237

INFORMAÇÕES

GERAIS -
Documento Diverso

20022009422512400

000011840239

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

20022009423839300

000011840242

CONTRATO 2012 -

UFMA X
Documento Diverso

20022009431884200

000011840249

CONTRATO 2018 -

UFMA X
Documento Diverso

20022009433795300

000011840255

CONTRATO 2015 -

UFMA X
Documento Diverso

20022009433077700

000011840253

CONTRATO 2015 -

UFMA X
Documento Diverso

20022009433726800

000011840254

CONTRATO - RNP X

FJMONTELLO -
Documento Diverso

20022009435780200

000011840258

GUIA PARA

EXECUÇÃO DE
Documento Diverso

20022009444285900

000011840272

OFÍCIO NTS-

HUUFMA -
Documento Diverso

20022009462105800

000011840286

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1008
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RELATÓRIO DE

PAGAMENTO DE
Documento Diverso

20022009462869200

000011840289

RELATÓRIO DE

PAGAMENTO DE
Documento Diverso

20022009463379400

000011840290

MEMORANDO N 20-

ASSESSORIA
Documento Diverso

20022009464114300

000011840291

PORTARIA N 005-

2019
Documento Diverso

20022009464724800

000011840292

ABERTURA

SINDICÂNCIA
Documento Diverso

20022009465600300

000011840296

NOTIFICAÇÃO -

AFASTAMENTO -
Documento Diverso

20022009480937500

000011840307

NOTIFICAÇÃO -

AFASTAMENTO -
Documento Diverso

20022009481489100

000011840308

OFÍCIO

COORDENADOR
Documento Diverso

20022009482212300

000011840309

RELATÓRIO DE

PAGAMENTO DE
Documento Diverso

20022009485162500

000011840315

RELATÓRIO -

PRISCILLA
Documento Diverso

20022010162182300

000011840688

OFÍCIO N 01-2019-

PRISCILA
Documento Diverso

20022010185819100

000011840718

OFÍCIO N 02-2019-

RAFAEL PARA
Documento Diverso

20022010190440400

000011840720

NOTIFICAÇÃO -

PRORROGAÇÃO -
Documento Diverso

20022010193463100

000011840728

NOTIFICAÇÃO -

PRORROGAÇÃO -
Documento Diverso

20022010194755600

000011840732

OFÍCIO N 03-2019-

DILAÇÃO PRAZO
Documento Diverso

20022010202124300

000011840735

OFÍCIO N 04-2019-

CHAMAMENTO
Documento Diverso

20022010202794900

000011840736

OFÍCIO N 05-2019-

CHAMAMENTO
Documento Diverso

20022010203669400

000011840739

OFÍCIO N 06-2019-

CHAMAMENTO
Documento Diverso

20022010204172800

000011840741

OFÍCIO N 07-2019-

CHAMAMENTO
Documento Diverso

20022010204693800

000011840743

OFÍCIO N 08-2019-

CHAMAMENTO
Documento Diverso

20022010205454400

000011840747

INQUIRAÇÃO DE

TESTEMUNHA -
Documento Diverso

20022010213289300

000011840762

INQUIRAÇÃO DE

TESTEMUNHA -
Documento Diverso

20022010223184400

000011840777

INQUIRAÇÃO DE

SINDICATO -
Documento Diverso

20022010223663200

000011840779

INQUIRAÇÃO DE

SINDICATO -
Documento Diverso

20022010224353200

000011840781

INQUIRAÇÃO DE

TESTEMUNHA -
Documento Diverso

20022010224737200

000011840783

INQUIRAÇÃO DE

TESTEMUNHA -
Documento Diverso

20022010225455300

000011840785

INQUIRAÇÃO DE

TESTEMUNHA -
Documento Diverso

20022010230247600

000011840786

TERMO DE

JUNTADA DE
Documento Diverso

20022010241203200

000011840799

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 1102-2019
Documento Diverso

20022010241995500

000011840801

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 1106-2019
Documento Diverso

20022010242624400

000011840803

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 1860-2019
Documento Diverso

20022010243590000

000011840805

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 2550-2019
Documento Diverso

20022010244126700

000011840808

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1009
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 4283-2019
Documento Diverso

20022010250753300

000011840814

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 5208-2019
Documento Diverso

20022010251763200

000011840817

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 6025-2019
Documento Diverso

20022010252324600

000011840820

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 6739-2019
Documento Diverso

20022010253007900

000011840824

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 7107-2019
Documento Diverso

20022010253764800

000011840828

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 7461-2018
Documento Diverso

20022010254396100

000011840829

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 7652-2019
Documento Diverso

20022010255237500

000011840834

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 7655-2019
Documento Diverso

20022010255680700

000011840836

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 8407-2019
Documento Diverso

20022010260358700

000011840839

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 8774-2019
Documento Diverso

20022010261133900

000011840842

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 8775-2019
Documento Diverso

20022010261605400

000011840843

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 8778-2019
Documento Diverso

20022010262299300

000011840845

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 10240-
Documento Diverso

20022010262897700

000011840846

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 10243-
Documento Diverso

20022010263468200

000011840848

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 12646-
Documento Diverso

20022010264041300

000011840850

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 13404-
Documento Diverso

20022010264891600

000011840857

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 14059-
Documento Diverso

20022010265523300

000011840862

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 15369-
Documento Diverso

20022010270208800

000011840864

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 15931-
Documento Diverso

20022010270731600

000011840869

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 16531-
Documento Diverso

20022010271498200

000011840871

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 16821-
Documento Diverso

20022010272055800

000011840872

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 17112-
Documento Diverso

20022010272661100

000011840879

PAGAMENTO DE

DIÁRIA N 17114-
Documento Diverso

20022010273258500

000011840883

PAGAMENTO

PESSOA JURÍDICA -
Documento Diverso

20022010282343800

000011840893

PARADIGMA -

RAFAEL E
Documento Diverso

20022010284429900

000011840895

PARADIGMA -

RAFAEL E
Documento Diverso

20022010284908100

000011840898

PARADIGMA-

PROCEDIMENTO
Documento Diverso

20022010285069700

000011840900

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010294332400

000011840908

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010295174000

000011840910

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010300277900

000011840914

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010301062900

000011840917

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010302839100

000011840919
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PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010302477500

000011840918

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010303167900

000011840920

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010303792900

000011840922

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010304757600

000011840923

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010311616100

000011840933

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010310268600

000011840927

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010310988500

000011840929

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010313652600

000011840939

PARADIGMA

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

20022010314572700

000011840942

PROCEDIMENTO

DE PEDIDO DE
Documento Diverso

20022010333193300

000011840970

RELATÓRIO -

RAFAEL E
Documento Diverso

20022010333459400

000011840971

RELATÓRIO

CONCLUSIVO DA
Documento Diverso

20022010334257800

000011840977

TERMO DE

ENCERRAMENTO
Documento Diverso

20022010342434300

000011840990

PARECER

JURÍDICO-
Documento Diverso

20022010343294700

000011840991

SOLUÇÃO DE

SINDICÂNCIA
Documento Diverso

20022010353021400

000011841000

ACORDÃO

PARADIGMA
Documento Diverso

20022010354073500

000011841005

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

20022010354120800

000011841006

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

20022010354614700

000011841008

Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

20022010355060700

000011841010

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o sitehttps://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual/.

No processo eletrônico, todas as citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio

eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº 11.419/2006).

De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art. 5º, §6º, art. 6º e

art. 9º, §1º que tais citações, intimações e notificações, inclusive da

Fazenda Pública, serão consideradas pessoais, para todos os

efeitos legais. Desse modo, existindo advogado habilitado nos

autos, poderá o presente expediente ser dirigido única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa linha,FICA(M)

O(S) PATRONO(S) DA(S) PARTE(S) COM A INCUMBÊNCIA DE

INFORMAR SEU(S) RESPECTIVO(S) CLIENTE(S) ACERCA DO

LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, BEM

COMO DA DATA E DO HORÁRIO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA,

ALERTANDO-O(S) SOBRE A NECESSIDADE DE SEU(S)

COMPARECIMENTO(S) E SOBRE OS EFEITOS DECORRENTES

DE EVENTUAL AUSÊNCIA.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LIDIA SERPA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016080-11.2017.5.16.0022
AUTOR TATIANA BARROS DE SOUSA

ADVOGADO ONACY VIEIRA CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 10407/MA)

RÉU MUNICIPIO DE RAPOSA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

ADVOGADO PERLA BEZERRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 6068/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA BARROS DE SOUSA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016080-11.2017.5.16.0022.

                 AUTOR: TATIANA BARROS DE SOUSA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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                 RÉU: MUNICIPIO DE RAPOSA.

DESTINATÁRIO: AUTOR: TATIANA BARROS DE SOUSA

ADVOGADO(A): ONACY VIEIRA CARNEIRO JUNIOR, OAB:

10407

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por ordem constante na Portaria nº 01/2024, da 7ª Vara do Trabalho

de São Luís/MA, fica(m) o(a) beneficiário(a) do Ofício Precatório ou

da RPV Federal notificada(s) para, em 5 dias, indicar seus dados

bancários.

Juntar ainda documento de identidade/cpf legível da autora.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016302-32.2024.5.16.0022
AUTOR MARCOS ADRIANO TEIXEIRA DE

AMORIM

ADVOGADO ISABEL CRISTINA FONTENELE
ARCANJO ALVARES(OAB:
16867/MA)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO GOMES
ALVARES(OAB: 15998/MA)

RÉU ARMAZEM MATEUS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ADRIANO TEIXEIRA DE AMORIM

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016302-32.2024.5.16.0022.

                 AUTOR: MARCOS ADRIANO TEIXEIRA DE AMORIM.

                 RÉU: ARMAZEM MATEUS S.A..

DESTINATÁRIO: AUTOR: MARCOS ADRIANO TEIXEIRA DE

AMORIM

ADVOGADO(A): ISABEL CRISTINA FONTENELE ARCANJO

ALVARES, OAB: 16867

SILVIO ROBERTO GOMES ALVARES, OAB: 15998

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada (s) no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomarem ciência da realização da audiência

INAUGURAL, TELEPRESENCIAL, A QUAL OCORRERÁ NO DIA

12/04/2024 11:20 horas, na sala de audiências da 7ª Vara do

Trabalho de São Luís/MA.

A audiência do processo será realizada, através da PLATAFORMA

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020, na sala de videoconferência com o link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/85483397855?pwd=TFVDaGZKOFQ4NU

1xZkloajZHUXM1Zz09

ID da reunião: 854 8339 7855

Senha:155799

O procedimento será o regido pela CLT,ficando ciente de que:

1 - A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA .

2 - A não participação da parte importará no arquivamento da

reclamação. Na hipótese de V. Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

3 - O reclamante fica advertido de que, caso ausente, sua

reclamação será arquivada e poderá ser condenado ao pagamento

das custas do processo, calculadas na forma do art. 789 da CLT

(2% do valor pleiteado na reclamação), ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, para o que,

desde já, está sendo notificado, cabendo ainda ressaltar que o

pagamento das aludidas custas é condição para a propositura de

nova reclamação (CLT, art. 844, §§ 2º e 3º, com a redação da Lei nº

13.467/2017).

4 - O fato de ser realizada por meio de videoconferência não

altera em nada as consequências das ausências das partes, no

tocante ao arquivamento da reclamação (se ausente o

reclamante) e às penas de revelia e confissão (se ausente a

reclamada).

5 - Na referida audiência o juízo, como de regra, envidará os seus

melhores esforços para levar os litigantes à solução amigável do

conflito. Não sendo alcançada a conciliação, o juiz, caso entenda

conveniente, tomará os depoimentos das partes. Poderá, no

entanto, deixar essa providência para uma segunda audiência, na

qual a prova testemunhal também poderá ser produzida;

6 - Informações complementares poderão ser obtidas via contato a

ser mantido com a 7ª Vara do Trabalho de São Luís, através do

EMAIL VT7SLZ@TRT16.JUS.BR.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Por fim, informa este juízo que as audiências virtuais estão

reguladas pelos Atos Conjuntos CSJT.GP.CGJT n.º 06/2020, o Ato

n.º 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e os Atos

Conjuntos GP e GVP/CR n.º 004/2020 e 005/2020 do Tribunal

Regional do Trabalho da 16ª Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, FICA(M) O(S) PATRONO(S) DA(S) PARTE(S) COM A

INCUMBÊNCIA DE INFORMAR SEU(S) RESPECTIVO(S)

CLIENTE(S) ACERCA DO LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL, BEM COMO DA DATA E DO HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA DESIGNADA, ALERTANDO-O(S) SOBRE A

NECESSIDADE DE SEU(S) COMPARECIMENTO(S) E SOBRE OS

EFEITOS DECORRENTES DE EVENTUAL AUSÊNCIA

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016298-92.2024.5.16.0022
AUTOR H.S.P.L.

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU B.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.S.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e194c0a.

Processo Nº ATSum-0017989-78.2023.5.16.0022
AUTOR CRISTINA GORETE SILVA VELOSO

ADVOGADO MARIANGELA DOURADO
COSTA(OAB: 9327/MA)

RÉU E B A MARQUES

ADVOGADO PAULO GIOVANI DOS SANTOS
BORGES(OAB: 15461/MA)

ADVOGADO VICTOR HUGO BRITO
BORGES(OAB: 24133/MA)

PERITO PAULO DE TARCIO ROCHA LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA GORETE SILVA VELOSO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017989-78.2023.5.16.0022.

                 AUTOR: CRISTINA GORETE SILVA VELOSO.

                 RÉU: E B A MARQUES.

DESTINATÁRIO: AUTOR: CRISTINA GORETE SILVA VELOSO

ADVOGADO(A): MARIANGELA DOURADO COSTA, OAB: 9327

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecer(em) à audiência de INSTRUÇÃO, a

qual se dará de forma HÍBRIDA, e que se realizará no dia

10/07/2024 11:00 horas, na sala de audiências da 7ª Vara do

Trabalho de São Luís.

É facultado às partes, aos advogados e às testemunhas, a

possibilidade de se fazerem presentes na sala de audiências da

7ª Vara do Trabalho de São Luís tanto de forma física (endereço:

FORUM ASTOLFO SERRA, S/N, AREINHA, SAO LUIS/MA - CEP:

65030-901) como de forma remota. O acesso à sala de

audiência de forma remota (telepresencial) se dará pela

PLATAFORMA ZOOM, usando o seguinte link de acesso:

Entrar na reunião Zoom

https://us02web.zoom.us/j/81408206059?pwd=dkJ6cXBlUVlaY2pR

N2UxRmVMSWcxUT09

ID da reunião: 814 0820 6059

Senha: 621003

Fica(m) a(s) parte(s) ciente de que eventual outra data de audiência

designada para o presente feito não mais ocorrerá.

A audiência será de instrução, com colheita de todas as provas, de

todos os litigantes, ficando cientes os adversos da possibilidade da

aplicação da preclusão em relação às provas documental e

testemunhal e da pena de confissão em relação aos depoimentos

pessoais.

Cada parte poderá arrolar até 3 (três) testemunhas se Rito

Ordinário; e até 2 (duas) se Rito Sumaríssimo, e todas deverão

portar documento de identidade com foto.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras. Caso a parte não consiga

consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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(endereço acima indicado) para acessá-los ou receber orientações.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual/.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) e testemunhas

acerca da data e do horário da audiência designada, alertando-

o(s) sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre

os efeitos decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0017989-78.2023.5.16.0022
AUTOR CRISTINA GORETE SILVA VELOSO

ADVOGADO MARIANGELA DOURADO
COSTA(OAB: 9327/MA)

RÉU E B A MARQUES

ADVOGADO PAULO GIOVANI DOS SANTOS
BORGES(OAB: 15461/MA)

ADVOGADO VICTOR HUGO BRITO
BORGES(OAB: 24133/MA)

PERITO PAULO DE TARCIO ROCHA LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E B A MARQUES

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017989-78.2023.5.16.0022.

                 AUTOR: CRISTINA GORETE SILVA VELOSO.

                 RÉU: E B A MARQUES.

DESTINATÁRIO:RÉU: E B A MARQUES

ADVOGADO(A):PAULO GIOVANI DOS SANTOS BORGES, OAB:

15461

VICTOR HUGO BRITO BORGES, OAB: 24133

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecer(em) à audiência de INSTRUÇÃO, a

qual se dará de forma HÍBRIDA, e que se realizará no dia

10/07/2024 11:00 horas, na sala de audiências da 7ª Vara do

Trabalho de São Luís.

É facultado às partes, aos advogados e às testemunhas, a

possibilidade de se fazerem presentes na sala de audiências da

7ª Vara do Trabalho de São Luís tanto de forma física (endereço:

FORUM ASTOLFO SERRA, S/N, AREINHA, SAO LUIS/MA - CEP:

65030-901) como de forma remota. O acesso à sala de

audiência de forma remota (telepresencial) se dará pela

PLATAFORMA ZOOM, usando o seguinte link de acesso:

Entrar na reunião Zoom

https://us02web.zoom.us/j/81408206059?pwd=dkJ6cXBlUVlaY2pR

N2UxRmVMSWcxUT09

ID da reunião: 814 0820 6059

Senha: 621003

Fica(m) a(s) parte(s) ciente de que eventual outra data de audiência

designada para o presente feito não mais ocorrerá.

A audiência será de instrução, com colheita de todas as provas, de

todos os litigantes, ficando cientes os adversos da possibilidade da

aplicação da preclusão em relação às provas documental e

testemunhal e da pena de confissão em relação aos depoimentos

pessoais.

Cada parte poderá arrolar até 3 (três) testemunhas se Rito

Ordinário; e até 2 (duas) se Rito Sumaríssimo, e todas deverão

portar documento de identidade com foto.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras. Caso a parte não consiga

consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária

(endereço acima indicado) para acessá-los ou receber orientações.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual/.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa
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linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) e testemunhas

acerca da data e do horário da audiência designada, alertando-

o(s) sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre

os efeitos decorrentes de eventual ausência.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016117-91.2024.5.16.0022
AUTOR VALERIA PEREIRA

ADVOGADO STEFANE MESQUITA
MARQUES(OAB: 22129/MA)

ADVOGADO RICARDO ALVES MAFRA(OAB:
16395/MA)

RÉU ELO CONTACT CENTER SERVICOS
LTDA

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016117-91.2024.5.16.0022.

                 AUTOR: VALERIA PEREIRA.

                 RÉU: ELO CONTACT CENTER SERVICOS LTDA e

outros (1).

DESTINATÁRIO:RÉU: ELO CONTACT CENTER SERVICOS

LTDA, TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO(A):RODRIGO ANTONIO FREITAS FARIAS DE

SOUZA, OAB: 232121

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

  Fica(m) a(s) parte(s) indicada (s) no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomarem ciência da realização da audiência

INAUGURAL, TELEPRESENCIAL, A QUAL OCORRERÁ NO DIA

10/04/2024 09:00 horas, no Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

do Maranhão (CEJUSC-JT)do Tribunal Regional do Trabalho da

16ª Região.

A audiência do processo será realizada, através da PLATAFORMA

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020, na sala de videoconferência com o link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

https://bit.ly/3LGwSJ5

ID da reunião: 835 5913 7569

Senha de acesso:cejusc7vt

O procedimento será o regido pela CLT,ficando ciente de que:

1 - Deve participar da audiência por videoconferência pessoalmente

ou, tratando-se de pessoa jurídica, através de sócio ou diretor.

Poderá o(a) reclamado(a) fazer-se representar na audiência por

preposto, que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

reclamante, munido de documento de identificação e com carta de

preposto, preferencialmente acompanhado(a) de advogado;

2 - A não participação do(a) reclamado(a) à audiência importará em

julgamento da causa a sua revelia, com a presunção de sua

confissão;

3 - Na audiência será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. Não havendo acordo, deverá o(a) reclamado(a) apresentar

defesa (art. 847 da CLT), sob pena de preclusão;

4 -Na audiência deverá ainda o(a) reclamado(a) oferecer com a

defesa todas as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de preclusão,observando que o processo

tramitará exclusivamente em forma eletrônica; logo, deverá o(a)

reclamado(a) apresentar a defesa e documentos exclusivamente

por meio do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho

(PJe-JT), conforme Resolução nº 136, de 25 de abril de 2014, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cuja juntada aos autos

ocorrerá no ato do envio dos documentos, sendo vedado o

peticionamento com e-Doc, vez que este não se comunica com o

PJe-JT;

5 - Caso o(a) reclamado(a) se enquadre no art. 74, § 2º, da CLT,

deverá apresentar os cartões de ponto, sob pena de considerar-se

verdadeira a jornada alegada pelo(a) reclamante, conforme Súmula

338 do TST.NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS, NESTA AUDIÊNCIA.

6 - Deverá protocolizar eletronicamente a cópia dos atos

constitutivos da pessoa jurídica e do espelho atualizado do CNPJ,

se for o caso, ou, em se tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro

Específico do INSS), do CPF e da carteira de identidade;

7 - O processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica; logo,

d e v e r á  o ( a )  r e c l a m a d o ( a )  a p r e s e n t a r  a  d e f e s a  e

documentosexclusivamentepor meio do Processo Judicial

Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), conforme Resolução nº

136, de 25 de abril de 2014, do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, cuja juntada aos autos ocorrerá no ato do envio dos

documentos, sendo vedado o peticionamento come-Doc, vez que

este não se comunica com o PJe-JT;
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8- Recomenda-se que a contestação seja protocolada com a

antecedência de praxe.

9 - Os advogados deverão encaminhar eletronicamente as

contestações e documentos antes da realização da audiência,

ficando facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até

20 (vinte) minutos, conforme art. 847 da CLT.

10 - O fato de ser realizada por meio de videoconferência não

altera em nada as consequências das ausências das partes, no

tocante ao arquivamento da reclamação (se ausente o

reclamante) e às penas de revelia e confissão (se ausente a

reclamada).

11 - Na referida audiência o juízo, como de regra, envidará os seus

melhores esforços para levar os litigantes à solução amigável do

conflito. Não sendo alcançada a conciliação, o juiz, caso entenda

conveniente, tomará os depoimentos das partes. Poderá, no

entanto, deixar essa providência para uma segunda audiência, na

qual a prova testemunhal também poderá ser produzida;

12 - Informações complementares poderão ser obtidas via contato a

ser mantido com a 7ª Vara do Trabalho de São Luís, através do

EMAIL VT7SLZ@TRT16.JUS.BR.

Por fim, informa este juízo que as audiências virtuais estão

reguladas pelos Atos Conjuntos CSJT.GP.CGJT n.º 06/2020, o Ato

n.º 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e os Atos

Conjuntos GP e GVP/CR n.º 004/2020 e 005/2020 do Tribunal

Regional do Trabalho da 16ª Região.

OBS: No processo eletrônico, todas as citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio

eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº 11.419/2006).

De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art. 5º, §6º, art. 6º e

art. 9º, §1º que tais citações, intimações e notificações, inclusive da

Fazenda Pública, serão consideradas pessoais, para todos os

efeitos legais. Desse modo, existindo advogado habilitado nos

autos, poderá o presente expediente ser dirigido única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa linha, FICA(M)

O(S) PATRONO(S) DA(S) PARTE(S) COM A INCUMBÊNCIA DE

INFORMAR SEU(S) RESPECTIVO(S) CLIENTE(S) ACERCA DO

LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, BEM

COMO DA DATA E DO HORÁRIO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA,

ALERTANDO-O(S) SOBRE A NECESSIDADE DE SEU(S)

COMPARECIMENTO(S) E SOBRE OS EFEITOS DECORRENTES

DE EVENTUAL AUSÊNCIA.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

STAEL CAVALCANTI MARTINS DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016619-74.2017.5.16.0022
AUTOR SIDCLEI CONCEICAO DE LIMA

ADVOGADO ADALBERTO RIBAMAR BARBOSA
GONCALVES(OAB: 973/MA)

RÉU GRAN PREMIER VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

RÉU GRAN LUXE VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

RÉU PLAZA DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

RÉU GRAN CAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN CAR VEICULOS LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016619-74.2017.5.16.0022.

                 AUTOR: SIDCLEI CONCEICAO DE LIMA.

                 RÉU: GRAN CAR VEICULOS LTDA e outros (3).

DESTINATÁRIO:RÉU: GRAN CAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO(A):ANTONIO GONCALVES FIGUEIREDO NETO,

OAB: 6680

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, em 48 horas, pagar o seu débito, atualizado e

acrescido das despesas processuais, ou para garantir a execução

mediante depósito da quantia devida, apresentação de seguro-

garantia judicial ou nomeação de bens à penhora, observada a

ordem preferencial estabelecida no art. 835 da Lei no 13.105/2015.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016619-74.2017.5.16.0022
AUTOR SIDCLEI CONCEICAO DE LIMA

ADVOGADO ADALBERTO RIBAMAR BARBOSA
GONCALVES(OAB: 973/MA)

RÉU GRAN PREMIER VEICULOS LTDA
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ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

RÉU GRAN LUXE VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

RÉU PLAZA DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

RÉU GRAN CAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN PREMIER VEICULOS LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016619-74.2017.5.16.0022.

                 AUTOR: SIDCLEI CONCEICAO DE LIMA.

                 RÉU: GRAN CAR VEICULOS LTDA e outros (3).

DESTINATÁRIO:RÉU: GRAN PREMIER VEICULOS LTDA

ADVOGADO(A):ANTONIO GONCALVES FIGUEIREDO NETO,

OAB: 6680

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, em 48 horas, pagar o seu débito, atualizado e

acrescido das despesas processuais, ou para garantir a execução

mediante depósito da quantia devida, apresentação de seguro-

garantia judicial ou nomeação de bens à penhora, observada a

ordem preferencial estabelecida no art. 835 da Lei no 13.105/2015.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016619-74.2017.5.16.0022
AUTOR SIDCLEI CONCEICAO DE LIMA

ADVOGADO ADALBERTO RIBAMAR BARBOSA
GONCALVES(OAB: 973/MA)

RÉU GRAN PREMIER VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

RÉU GRAN LUXE VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

RÉU PLAZA DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

RÉU GRAN CAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN LUXE VEICULOS LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016619-74.2017.5.16.0022.

                 AUTOR: SIDCLEI CONCEICAO DE LIMA.

                 RÉU: GRAN CAR VEICULOS LTDA e outros (3).

DESTINATÁRIO:RÉU: GRAN LUXE VEICULOS LTDA

ADVOGADO(A):ANTONIO GONCALVES FIGUEIREDO NETO,

OAB: 6680

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, em 48 horas, pagar o seu débito, atualizado e

acrescido das despesas processuais, ou para garantir a execução

mediante depósito da quantia devida, apresentação de seguro-

garantia judicial ou nomeação de bens à penhora, observada a

ordem preferencial estabelecida no art. 835 da Lei no 13.105/2015.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016619-74.2017.5.16.0022
AUTOR SIDCLEI CONCEICAO DE LIMA

ADVOGADO ADALBERTO RIBAMAR BARBOSA
GONCALVES(OAB: 973/MA)

RÉU GRAN PREMIER VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

RÉU GRAN LUXE VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

RÉU PLAZA DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

RÉU GRAN CAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES
FIGUEIREDO NETO(OAB: 6680/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1017
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAZA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - ME

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016619-74.2017.5.16.0022.

                 AUTOR: SIDCLEI CONCEICAO DE LIMA.

                 RÉU: GRAN CAR VEICULOS LTDA e outros (3).

DESTINATÁRIO:RÉU: PLAZA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS

LTDA - ME

ADVOGADO(A):ANTONIO GONCALVES FIGUEIREDO NETO,

OAB: 6680

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, em 48 horas, pagar o seu débito, atualizado e

acrescido das despesas processuais, ou para garantir a execução

mediante depósito da quantia devida, apresentação de seguro-

garantia judicial ou nomeação de bens à penhora, observada a

ordem preferencial estabelecida no art. 835 da Lei no 13.105/2015.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0016724-59.2023.5.16.0016
EXEQUENTE JOSE BENEDITO RODRIGUES

FILHO

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENEDITO RODRIGUES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bff410d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0016724-59.2023.5.16.0016
EXEQUENTE JOSE BENEDITO RODRIGUES

FILHO

ADVOGADO GLAUCIO SANTOS COSTA(OAB:
7837/MA)

ADVOGADO LARISSA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11688/MA)

EXECUTADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bff410d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017325-23.2018.5.16.0022
AUTOR ELIANE ARAUJO REINALDO

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

RÉU ANTONIO BORGES DE QUEIROZ
NETO

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ARAUJO REINALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f334e21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Posto  isso,DECIDO CONHECER DO INCIDENTE DE

D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A  P E R S O N A L I D A D E

JURÍDICAapresentado pela parte Reclamante/Exequente, e:

–REJEITAR O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência desta decisão.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017325-23.2018.5.16.0022
AUTOR ELIANE ARAUJO REINALDO

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

RÉU ANTONIO BORGES DE QUEIROZ
NETO

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GERIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f334e21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto  isso,DECIDO CONHECER DO INCIDENTE DE

D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A  P E R S O N A L I D A D E

JURÍDICAapresentado pela parte Reclamante/Exequente, e:

–REJEITAR O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência desta decisão.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016369-12.2015.5.16.0022
AUTOR GIZELIA MONIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO HELIO FERREIRA PONTES(OAB:
11102/MA)

RÉU NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO XAVIER
DE SOUZA(OAB: 8668/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 2703/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

ADVOGADO ALVARO ABRANTES DOS REIS(OAB:
8174/MA)

ADVOGADO SIMONE DE CARVALHO PEREIRA
FERNANDES(OAB: 6128/MA)

ADVOGADO MARVIO AGUIAR REIS(OAB:
5915/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016369-12.2015.5.16.0022.

                 AUTOR: GIZELIA MONIQUE DOS SANTOS.

                 RÉU: NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA LTDA e

outros (2).

DESTINATÁRIO:RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO

AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO(A):CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES FILHO,

OAB: 8470

DIEGO MENEZES SOARES, OAB: 10021

SERGIO ROBERTO MENDES DE ARAUJO, OAB: 2703

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, querendo, no prazo 30 (trinta) dias, apresentarem

embargos à execução, nos termos do art. 535 do CPC/15.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016369-12.2015.5.16.0022
AUTOR GIZELIA MONIQUE DOS SANTOS
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ADVOGADO HELIO FERREIRA PONTES(OAB:
11102/MA)

RÉU NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO XAVIER
DE SOUZA(OAB: 8668/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 2703/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

ADVOGADO ALVARO ABRANTES DOS REIS(OAB:
8174/MA)

ADVOGADO SIMONE DE CARVALHO PEREIRA
FERNANDES(OAB: 6128/MA)

ADVOGADO MARVIO AGUIAR REIS(OAB:
5915/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016369-12.2015.5.16.0022.

                 AUTOR: GIZELIA MONIQUE DOS SANTOS.

                 RÉU: NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA LTDA e

outros (2).

DESTINATÁRIO:RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRANSITO

ADVOGADO(A):ALVARO ABRANTES DOS REIS, OAB: 8174

MARVIO AGUIAR REIS, OAB: 5915

SIMONE DE CARVALHO PEREIRA FERNANDES, OAB: 6128

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para, querendo, no prazo 30 (trinta) dias, apresentarem

embargos à execução, nos termos do art. 535 do CPC/15.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

LUCELIA SANTOS GOMES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0017695-26.2023.5.16.0022
AUTOR LUIZA JULY ANA LIMA PINHEIRO

ADVOGADO CLAUDIOMAR DOMINICI DE
LIMA(OAB: 8809/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO ISADORA MUNIZ DOS SANTOS(OAB:
18826/MA)

RÉU PASA PLANO DE ASSISTENCIA A
SAUDE DO APOSENTADO DA VALE

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA JULY ANA LIMA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c941dda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, na

presente Reclamação Trabalhista, decido:

1 –Determinar que se aponha os autos emsegredo de justiça.

2 –Declarar prejudicadas a apreciação das preliminares de

eventual ausência injustificada da parte Reclamante à audiência

inaugural e de sigilo da defesa.

3 – Reconhecer a competência material da Justiça do Trabalho para

processar e julgar a presente Reclamação Trabalhista.

4 –Rejeitar a preliminar de falta de interesse de agir.

5 – Rejeitar a preliminar deilegitimidade passiva ad causam da 2ª

Reclamada.

6 – Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

petição inicial para, em observância aos termos e limites da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo, como se nele estivesse integralmente transcrita,e,

assim, condenar a 1ª Reclamada, nas seguintes obrigações:

a) de fazer, consistente na autorização darealização

dotratamento solicitado, na razão de 30 (trinta) sessões de

estimulação magnética transcraniana para controle do quadro

psicopatológico da Reclamante.Esclareço que, em cumprimento

à decisão proferida em sede de tutela de urgência, o tratamento já

foi realizado, não havendo mais a necessidade de se determinar

providências pela 1ª Reclamada.

b) de pagarindenização por danos morais sofridos, no importe

de R$5.000,00 (cinco mil reais).

7 – Julgar IMPROCEDENTESos pedidos formulados na petição

inicial em face da 2ª Reclamada.
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Concedo à parte Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Condeno a 1ª Reclamada na obrigação de pagar o valor

equivalente a 10% (dez por cento) da condenação (R$5.000,00),

a título de honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado da parte Reclamante.

Condeno a parte Reclamante na obrigação de pagar o valor

equivalente a 10% (dez por cento) do valor da causa

(R$10.000,00) ,  a  t í tu lo de honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais ao advogado do(a) 2ª Reclamada, débito que

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderá ser executado se, nos cinco anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo

-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (art.

98, §1º, VI, §2º e §3º, do CPC).

A fundamentação passa a fazer parte integrante deste

dispositivo como se nele estivesse integralmente transcrita,

inclusive no que se refere aos parâmetros de liquidação,

contribuições previdenciárias, imposto de renda e juros e

correção monetária, estabelecidos em tópicos próprios.

Custas processuais pela 1ª Reclamada, no importe de R$100,00

(cem reais), calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação, R$5.000,00 (cinco mil reais).

Notifiquem-se as partes.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017695-26.2023.5.16.0022
AUTOR LUIZA JULY ANA LIMA PINHEIRO

ADVOGADO CLAUDIOMAR DOMINICI DE
LIMA(OAB: 8809/MA)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

ADVOGADO ISADORA MUNIZ DOS SANTOS(OAB:
18826/MA)

RÉU PASA PLANO DE ASSISTENCIA A
SAUDE DO APOSENTADO DA VALE

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASA PLANO DE ASSISTENCIA A SAUDE DO APOSENTADO
DA VALE

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c941dda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, na

presente Reclamação Trabalhista, decido:

1 –Determinar que se aponha os autos emsegredo de justiça.

2 –Declarar prejudicadas a apreciação das preliminares de

eventual ausência injustificada da parte Reclamante à audiência

inaugural e de sigilo da defesa.

3 – Reconhecer a competência material da Justiça do Trabalho para

processar e julgar a presente Reclamação Trabalhista.

4 –Rejeitar a preliminar de falta de interesse de agir.

5 – Rejeitar a preliminar deilegitimidade passiva ad causam da 2ª

Reclamada.

6 – Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

petição inicial para, em observância aos termos e limites da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo, como se nele estivesse integralmente transcrita,e,

assim, condenar a 1ª Reclamada, nas seguintes obrigações:

a) de fazer, consistente na autorização darealização

dotratamento solicitado, na razão de 30 (trinta) sessões de

estimulação magnética transcraniana para controle do quadro

psicopatológico da Reclamante.Esclareço que, em cumprimento

à decisão proferida em sede de tutela de urgência, o tratamento já

foi realizado, não havendo mais a necessidade de se determinar

providências pela 1ª Reclamada.

b) de pagarindenização por danos morais sofridos, no importe

de R$5.000,00 (cinco mil reais).

7 – Julgar IMPROCEDENTESos pedidos formulados na petição

inicial em face da 2ª Reclamada.

Concedo à parte Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Condeno a 1ª Reclamada na obrigação de pagar o valor

equivalente a 10% (dez por cento) da condenação (R$5.000,00),

a título de honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado da parte Reclamante.

Condeno a parte Reclamante na obrigação de pagar o valor

equivalente a 10% (dez por cento) do valor da causa

(R$10.000,00) ,  a  t í tu lo de honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais ao advogado do(a) 2ª Reclamada, débito que

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderá ser executado se, nos cinco anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo

-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (art.
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98, §1º, VI, §2º e §3º, do CPC).

A fundamentação passa a fazer parte integrante deste

dispositivo como se nele estivesse integralmente transcrita,

inclusive no que se refere aos parâmetros de liquidação,

contribuições previdenciárias, imposto de renda e juros e

correção monetária, estabelecidos em tópicos próprios.

Custas processuais pela 1ª Reclamada, no importe de R$100,00

(cem reais), calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação, R$5.000,00 (cinco mil reais).

Notifiquem-se as partes.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017256-88.2018.5.16.0022
AUTOR VERA LUCIA NUNES LINDOSO

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

RÉU ANTONIO BORGES DE QUEIROZ
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GERIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8fbdd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto  isso,DECIDO CONHECER DO INCIDENTE DE

D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A  P E R S O N A L I D A D E

JURÍDICAapresentado pela parte Reclamante/Exequente, e:

–REJEITAR O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência desta decisão.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017256-88.2018.5.16.0022
AUTOR VERA LUCIA NUNES LINDOSO

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

RÉU ANTONIO BORGES DE QUEIROZ
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA NUNES LINDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8fbdd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto  isso,DECIDO CONHECER DO INCIDENTE DE

D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A  P E R S O N A L I D A D E

JURÍDICAapresentado pela parte Reclamante/Exequente, e:

–REJEITAR O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência desta decisão.

    INALDO ANDRE TERCAS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

Edital

Processo Nº CumSen-0016047-71.2024.5.16.0023
EXEQUENTE ANDERSON GOMES NASCIMENTO

ADVOGADO MARIANE FREITAS DUARTE(OAB:
26092/MA)

ADVOGADO LUCIO CARDOSO DE ALMEIDA(OAB:
20304/MA)

EXECUTADO INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

EXECUTADO RAIMUNDO NONATO MESQUITA
DOS SANTOS

EXECUTADO PERICLES SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA

                         PODER

JUDICIÁRIO
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                PROCESSO:  CumSen  0016047-71.2024.5.16.0023.

                 EXEQUENTE: ANDERSON GOMES NASCIMENTO.

                 EXECUTADO: INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA e

outros (2).

0016047-71.2024.5.16.0023

EDITAL de INTIMAÇÃO. De ordem deste Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Imperatriz, no uso de suas atribuições legais, FAÇO

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMO a parte INSTITUTO

CIDADANIA E NATUREZA

Endereço desconhecido, ora em local incerto e não sabido, para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 13/05/2024 08:55, portando documento de

identificação com foto, , cujo inteiro teor poderá ser acessado pelo

site

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) respectiva chave(s) ABAIXO:

Para acesso à sala de audiências virtual, deverão as partes

acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/86829849903?pwd=U1lrMHRxUHlOVlJK

bVhwU1RTeHhmUT09

ID da reunião: 868 2984 9903      Senha: 573756

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação-Ecarta Intimação
24031817192567600

000020919775

Intimação-Ecarta Intimação
24031817192562200

000020919774

Certidão eCarta Certidão
24031315305124900

000020881882

Intimação Intimação
24012313565213500

000020519023

Decisão Decisão
24012310110719800

000020515595

08 - QUADRO

SOCIETARIO
Documento Diverso

24012219513730600

000020512872

07- ACORDAO Acórdão (cópia)
24012219505742700

000020512856

06 - SENTENCA Sentença (cópia)
24012219503223500

000020512855

05 - ATUALIZACAO

DE CALCULOS -
Documento Diverso

24012219500765300

000020512854

04 - CALCULOS

RECISÓRIOS - ICN
Documento Diverso

24012219483609700

000020512849

03 - DOCUMENTO

PESSOAL -

Documento de

Identificação

24012219480747400

000020512848

02 - PROCURACAO

- ANDERSON
Procuração

24012219470169500

000020512835

Petição Inicial Petição Inicial
24012219464576700

000020512834

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

ALVARO BEZERRA DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0019343-48.2017.5.16.0023
AUTOR LUIS DA SILVA SOUSA

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

RÉU BRASMAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASMAR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0019343-48.2017.5.16.0023.

                 AUTOR: LUIS DA SILVA SOUSA.

                 RÉU: BRASMAR CONSTRUCOES E
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INCORPORACOES LTDA.

0019343-48.2017.5.16.0023

EDITAL de INTIMAÇÃO. De ordem deste Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Imperatriz, no uso de suas atribuições legais, FAÇO

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMO a parte BRASMAR

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Endereço

desconhecido, ora em local incerto e não sabido, para tomar ciência

de que o presente feito foi reunido ao processo piloto de n°0016670-

82.2017.5.16.0023, e que suas petições, doravante, deverão ser

protocoladas unicamente nos autos do processo piloto (que será o

Principal), fazendo-se menção apenas a sua ação originária., cujo

inteiro teor poderá ser acessado pelo site

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) respectiva chave(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031813420218900

000020915251

Despacho Despacho
24031521052954600

000020906273

Manifestação Manifestação
24011711562023300

000020487269

Intimação Intimação
24011211361152800

000020468683

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

24011211340332300

000020468667

SNIPER: consulta Certidão
24011211335249300

000020468662

inexitoso Infojud (consulta)
24011211323979700

000020468657

BNDT: inclusão Certidão
24011211305788500

000020468639

20230018908727_18

122023
Documento Diverso

23121813204290000

000020413582

Sisbajud - inexitoso Certidão
23121813203373300

000020413580

sisbajud

protocolamento
Certidão

23112912241178200

000020295468

In Albis Certidão
23072609194195500

000019414230

Edital Edital
23062214230507900

000019174610

Manifestação Manifestação
23061317224120500

000019097766

Intimação Intimação
23061215142048800

000019084414

Decisão Decisão
23061211390980700

000019081350

Edital Edital
23041111350685600

000018633515

Intimação Intimação
23041111350681000

000018633514

0019343-

48.2017.5.16.0023_C
Planilha de Cálculos

23040409542212200

000018605041

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

23040409535835400

000018605028

Intimação Intimação
23032810402479200

000018553377

Intimação Intimação
23031414114094400

000018450694

Despacho Despacho
23030611372663300

000018382742

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23022417142549800

000018321472
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CERTIDÃO DE

TRÂNSITO EM
Certidão

23022411125373900

000018317107

Intimação Intimação
22122616022086900

000018317106

Intimação Intimação
22122616022068100

000018317105

Decisão Decisão
22122314162359000

000018317104

Certidão de recurso

de revista
Certidão

22102715451303100

000018317094

RR Recurso de Revista
22092818122545500

000018317083

Intimação Intimação
22091616065767100

000018317093

Intimação Intimação
22091616065762800

000018317092

Intimação Intimação
22091616065758300

000018317091

Acórdão Acórdão
22082214481255400

000018317102

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

22083008452596800

000018317103

Inclusão em pauta Intimação
22083008192442200

000018317084

Certidão Certidão
22081710215426300

000018317101

Intimação Intimação
22080510551203600

000018317099

Intimação Intimação
22070517325488600

000018317097

Despacho Despacho
22070408054874400

000018317096

Certidão Certidão
22070408050443500

000018317095

EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO

Embargos de

Declaração

22060610055803800

000018317090

Intimação Intimação
22060209550267100

000018317087

Intimação Intimação
22060209550277600

000018317089

Intimação Intimação
22060209550272600

000018317088

Acórdão Acórdão
22051116105998500

000018317100

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

22052312442863100

000018317085

Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

20033111334500000

000018317082

Intimação Intimação
20012010175867500

000018317081

Despacho Despacho
19111814432193600

000018317080

Contrarrazões Contrarrazões
19103016145152400

000011259855

Edital Edital
19102910223701800

000011245740

Decisão Notificação
19102123094246200

000011199490

Controle de prazo

recursalMinutar
Decisão

19100723592212900

000011106984

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
19100418033985800

000011095415

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

19100418014856600

000011095409
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Edital Edital
19100117072821300

000011068454

Decisão Notificação
19100116222709300

000011067728

Controle de prazo

recursalMinutar
Decisão

19100101260365700

000011059858

R. O. Recurso Ordinário
19092516073011300

000011028400

Edital Edital
19091214351921300

000010941706

Sentença Notificação
19091211015058400

000010939276

Sentença Sentença
19082810384348700

000010831057

Razões Finais

Tempestivas e
Certidão

19082810354346700

000010830988

razões finais Razões Finais
19070316300097700

000010457615

habilitação
Solicitação de

Habilitação

19070316202544400

000010457462

Razões finais Razões Finais
19070115163424800

000010435502

Intimação Intimação
19062509324580700

000010391245

Edital Edital
19062509324519900

000010391244

Intimação Intimação
19062509324456500

000010391242

Ata da Audiência Ata da Audiência
19040918192192300

000009877945

Intimação Intimação
19031913375578900

000009714634

Edital Edital
19031913375554100

000009714633

Intimação Intimação
19031913375478700

000009714632

Intimação Intimação
18121814181896800

000009269559

Edital Edital
18121814181872700

000009269558

Intimação Intimação
18121814181845800

000009269557

redesignação de

audiência
Certidão

18121414530116200

000009253056

Edital Edital
18081014234494400

000008383701

Ata da Audiência Ata da Audiência
18081011281249000

000008381719

Contestação
Solicitação de

Habilitação

18080312023196900

000008328732

CONTRATO

BRASMAR
Estatuto

18080312063798300

000008328767

REGULARIDADES

FISCAIS BRASMAR
Estatuto

18080312045498800

000008328751

CARTA DE

PREPOSTO
Carta de Preposição

18080312032629000

000008328733

Peticao Requerendo

Notificação da 1ª
Manifestação

18073114403975400

000008300402

PETICAO Documento Diverso
18073114424352400

000008300454

COMPROVANTE DE

INSCRICAO JUNTO
Documento Diverso

18073114453772600

000008300497

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18071811405784800

000008207322
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Mandado Mandado
18071010182936100

000008148398

Notificação Notificação
18071010182908700

000008148397

Intimação Intimação
18071010182882800

000008148396

redesignação de

audiência
Certidão

18060810541774000

000007945719

Devolução de

mandado de ID
Certidão

17112816343845900

000006833669

Mandado Mandado
17112214550060700

000006791410

Notificação Notificação
17112214550048900

000006791409

Petição em PDF Petição em PDF
17110814575077100

000006691801

Luis da Silva Sousa-

RT
Petição Inicial

17110815061020100

000006691917

LUIS DA SILVA.

PROCURAÇÃO.
Procuração

17110815321145300

000006692435

LUIS DA SILVA.

DECLARAÇÃO.

Declaração de

Hipossuficiência

17110815330038400

000006692464

LUIS DA

SILVA.CTPS
CTPS

17110815332598400

000006692470

LUIS DA SILVA.

CNPJ
Documento Diverso

17110815345474200

000006692493

LUIS DA

SILVA.TRCT E

Termo de

Homologação de

17110815364830300

000006692513

LUIS DA SILVA.

RECIBO DE
Recibo de Salário

17110815372211300

000006692519

LUIS DA SILVA.

EXTRATO
Extrato Bancário

17110815381545400

000006692529

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

EDGAR MARTINS AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016496-05.2019.5.16.0023
AUTOR MARIA DOMINGAS RODRIGUES

MASCIEL

ADVOGADO WILLKERSON ROMEU LOPES(OAB:
11174/MA)

RÉU INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA
- IDAC

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016496-05.2019.5.16.0023.

                 AUTOR: MARIA DOMINGAS RODRIGUES MASCIEL.

                 RÉU: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO A

CIDADANIA - IDAC.

0016496-05.2019.5.16.0023

EDITAL de INTIMAÇÃO. De ordem deste Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Imperatriz, no uso de suas atribuições legais, FAÇO

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, INTIMO a parte INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA - IDAC Endereço

desconhecido, ora em local incerto e não sabido, para, no prazo de

08 dias, querendo, ofertar impugnação aos cálculos

apresentados pela parte contrária, na forma do art. 879, §2º da

CLT, com a redação dada pela LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE

2017 (Reforma Trabalhista), atualmente em vigor, sob pena de

preclusão, cujo inteiro teor poderá ser acessado pelo site

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) respectiva chave(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

E-CARTA

INFRUTÍFERO
Certidão

24021613263008300

000020674128

Intimação Intimação
24011112181236900

000020463975
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Certidão E-Carta Certidão
24011112110818800

000020463938

RELATORIO_CALC

ULO_2553_DATA_0
Planilha de Cálculos

24010510114854100

000020443035

Manifestação Manifestação
24010510112350400

000020443034

Intimação Intimação
23121515293473200

000020404490

Despacho Despacho
23121512054089800

000020402156

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23120411543705300

000020324990

TST - Certidão de

Origem de
Documento Diverso

23120113465500000

000020321917

TST - Termo de

Remessa ao TRT
Documento Diverso

23120113465300000

000020321916

TST - Certidão de

Trânsito em Julgado
Documento Diverso

23120113465200000

000020321915

TST - Intimação

Eletrônica
Documento Diverso

23101120522500000

000020321914

TST - Intimação Ente

Público
Documento Diverso

23100319192400000

000020321913

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

23092900000000000

000020321912

TST - Acórdão Documento Diverso
23092716283000000

000020321911

TST - Certidão de

Julgamento
Documento Diverso

23092700000000000

000020321910

TST - Certidão de

Inclusão em Pauta
Documento Diverso

23083019000000000

000020321909

Capa de Processo Documento Diverso
23082315141400000

000020321900

TST - Certidão de

Julgamento
Documento Diverso

23082310000000000

000020321908

TST - Intimação

Eletrônica
Documento Diverso

23080420393100000

000020321907

TST - Intimação Ente

Público
Documento Diverso

23072614362200000

000020321906

TST - Certidão de

Inclusão em Pauta
Documento Diverso

23072419000000000

000020321905

TST - Visto. À Pauta Documento Diverso
23070614402100000

000020321904

MPT - Parecer Documento Diverso
23061804151000000

000020321903

TST - Termo de

Distribuição
Documento Diverso

23060514593800000

000020321902

TST - Termo de

Autuação
Documento Diverso

23052917323800000

000020321901

Certidão Certidão
23052215075684300

000020321899

CERTIDÃO DE

DECURSO DE
Certidão

23051617182703900

000020321898

Intimação Intimação
23033116224413300

000020321897

Intimação Intimação
23033116224382800

000020321896

Decisão Decisão
23032910564210700

000020321895

CERTIDÃO DE

INTERPOSIÇÃO DE
Certidão

23030917025012500

000020321894

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

23021112533555400

000020321893

Intimação Intimação
22120906315746200

000020321892
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Intimação Intimação
22120906315718000

000020321891

Decisão Decisão
22110813320100600

000020321887

Certidão de Recurso

de Revista
Certidão

22082514533603200

000020321889

Recurso de Revista Recurso de Revista
22082216362414200

000020321888

Intimação Intimação
22071810265252300

000020321885

Intimação Intimação
22071810265258800

000020321886

Intimação Intimação
22071810265246000

000020321884

Acórdão Acórdão
22060218144849000

000020321881

Certidão de inclusão

em pauta da sessão
Certidão

22070508280055000

000020321883

Inclusão em pauta Intimação
22070413163834000

000020321882

Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

21070514512200000

000020321880

Intimação Intimação
21070111164497200

000020321878

Despacho Despacho
21070108000970500

000020321877

Certidão Certidão
21062817375835200

000014565760

Edital Edital
21051516031457700

000014271644

Contrarrazões pela

Autora
Contrarrazões

21030809363499100

000013794799

Intimação Intimação
21030216141175000

000013761415

Intimação Intimação
21030216141180900

000013761416

Decisão Decisão
21030212515559900

000013758027

decurso do prazo Certidão
20082410291505000

000012723371

Edital Edital
20072113514232600

000012524005

Intimação Intimação
20070614452409300

000012439346

Intimação Intimação
20070614452395700

000012439345

Sentença Sentença
20062613473264300

000012393339

ausência de

manifestação
Certidão

20052819464312700

000012244428

Intimação Intimação
20051212315513400

000012162489

Intimação Intimação
20051212315502000

000012162488

Despacho Despacho
20051112401597800

000012157422

RO ESTADO Recurso Ordinário
20050516015170400

000012135720

Edital Edital
20040618313726800

000012047923

Intimação Intimação
20032612025642500

000012003800

Intimação Intimação
20032612025672700

000012003801
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Decisão Decisão
20032611192653100

000012003351

EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO

Embargos de

Declaração

20031117363711600

000011943310

CTPS Documento Diverso
20031117390201900

000011943342

Intimação Intimação
20030810494086300

000011917021

Edital Edital
20030810494069200

000011917020

Sentença Notificação
20030419042384700

000011901968

Sentença Sentença
20021117012364100

000011791286

Ata da Audiência Ata da Audiência
20021013420830700

000011778907

petição Manifestação
20020415545433100

000011742982

decreto Documento Diverso
20020415551134400

000011742983

termo de contrato Documento Diverso
20020415552299400

000011742986

Intimação Intimação
19120609121274200

000011496809

Edital Edital
19120609121260900

000011496808

Intimação Intimação
19120609121246000

000011496807

Ata da Audiência Ata da Audiência
19112716080188700

000011434727

Manifestação Manifestação
19112709264717700

000011427848

MANIFESTAÇÃO A

DEFESA DO
Manifestação

19112614370857500

000011422328

Edital Edital
19100809263937400

000011108272

Ata da Audiência Ata da Audiência
19100710162499800

000011099268

JUNTADA DE CTPS Manifestação
19100709455094900

000011098818

CITAÇÃO POR

EDITAL
Manifestação

19100409494997100

000011090017

Despacho Notificação
19100116380738100

000011067998

Despacho Despacho
19100113062151600

000011064466

Contestação Contestação
19100116313374100

000011067886

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19100112195284200

000011064155

Mandado Mandado
19100110302162100

000011062262

Intimação Intimação
19080808473734000

000010695433

Notificação Notificação
19080808473662300

000010695432

Intimação Intimação
19080808473585600

000010695431

Decisão de

prevenção
Decisão

19061113544450200

000010306967

Petição Inicial Petição Inicial
19053118104504800

000010235976

MARIA DOMINGAS

RODRIGUES
Documento Diverso

19053118112255500

000010235981
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PROCURAÇÃO,

DECLARAÇÃO E
Documento Diverso

19053118120670400

000010235990

PLANILHA DE

CÁLCULO
Documento Diverso

19053118115709500

000010235988

RELATORIO IDAC Documento Diverso
19053118122782500

000010235994

SENTENCAS,

OFICIO E ATA DE
Documento Diverso

19053118124732200

000010235999

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

ITALO DIEGO BORGES DE RESENDE

Assessor

Notificação

Processo Nº CumSen-0016047-71.2024.5.16.0023
EXEQUENTE ANDERSON GOMES NASCIMENTO

ADVOGADO MARIANE FREITAS DUARTE(OAB:
26092/MA)

ADVOGADO LUCIO CARDOSO DE ALMEIDA(OAB:
20304/MA)

EXECUTADO INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

EXECUTADO RAIMUNDO NONATO MESQUITA
DOS SANTOS

EXECUTADO PERICLES SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GOMES NASCIMENTO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  CumSen  0016047-71.2024.5.16.0023.

                 EXEQUENTE: ANDERSON GOMES NASCIMENTO.

                 EXECUTADO: INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA e

outros (2).

DESTINATÁRIO: ANDERSON GOMES NASCIMENTO

RUA QUINZE DE NOVEMBRO, CENTRO, IMPERATRIZ/MA - CEP:

65900-001

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 13/05/2024 08:55 , portando documento de

identificação com foto.

Para acesso à sala de audiência virtual, deverá a parte acessar

o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/86829849903?pwd=U1lrMHRxUHlOVlJK

bVhwU1RTeHhmUT09

ID da reunião: 868 2984 9903  Senha: 573756

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 ).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

A audiência tem caráter DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA contudo as partes devem apresentar

defesa, de preferência 48h antes da realização da mesma a fim de

evitar embaraços técnicose de visualização no momento da

realização da audiência.

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante na inicial, de forma expressa e

preferencialmente destacada logo no início da petição, a fim de

facilitar a identificação pela sua opção, devendo a parte

demandada manifestar-se sobre esta opção até o momento da

contestação.

IMPORTANTE: Conforme Resolução n°185/2017 ,do CSJT, deverá

o reclamante informar nos autos, NIT , PIS/PASEP, CTPS.

O não comparecimento de V.S.a importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V.S.a. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)
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meses.

Fica consignado que V. Senhoria deverá indicar, na primeira

oportunidade em que se manifestar nos autos, os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato com

as partes e advogados objetivando facilitar esclarecimentos

sobre o procedimento da audiência, caso necessário,

entretanto não enviaremos email com o link de acesso à sala

de audiência para partes, procuradores e testemunhas, sendo

de exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

Caso haja impossibilidades, inclusive técnica, de participar da

audiência por videoconferência, informar nos autos com

antecedência de 5 dias úteis para apreciação pelo magistrado.

Saliente-se, contudo, que a alegação de dificuldade na

participação da audiência, por si só, não implicará no

reconhecimento judicial do pedido que vise evitar a realização

de atos imprescindíveis para a entrega da prestação

jurisdicional.

Caso a parte necessite de algum tipo de informação adicional,

poderá acessar o Balcão Virtual da Unidade (meet.google.com/qrn-

ueuu-dqf )parareceber as orientações.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Ressalte-se que, não enviaremos email com o link de acesso à

sala de audiência para partes, procuradores e testemunhas,

sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados colher

tal informação.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

ALVARO BEZERRA DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016257-25.2024.5.16.0023
AUTOR FRANCISCO SINVAL DE MOURA

ADVOGADO LUISA DO NASCIMENTO BUENO
LIMA(OAB: 10092/MA)

RÉU CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SINVAL DE MOURA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016257-25.2024.5.16.0023.

                 AUTOR: FRANCISCO SINVAL DE MOURA.

                 RÉU: CONFEDERACAO NACIONAL DOS

TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS

FAMILIARES.

DESTINATÁRIO: FRANCISCO SINVAL DE MOURA

AVENIDA MOTA E SILVA, 1270, CENTRO, SENADOR LA

ROCQUE/MA - CEP: 65935-000

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 08/05/2024 08:30 , portando documento de

identificação com foto.

Para acesso à sala de audiência virtual, deverá a parte acessar

o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/82047178288?pwd=YVlEOTFUQkV3dkZ

6SER5ZFN5M2RXdz09

ID da reunião: 820 4717 8288   Senha: 108689

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 ).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1032
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

A audiência tem caráter DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA contudo as partes devem apresentar

defesa, de preferência 48h antes da realização da mesma a fim de

evitar embaraços técnicose de visualização no momento da

realização da audiência.

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante na inicial, de forma expressa e

preferencialmente destacada logo no início da petição, a fim de

facilitar a identificação pela sua opção, devendo a parte

demandada manifestar-se sobre esta opção até o momento da

contestação.

IMPORTANTE: Conforme Resolução n°185/2017 ,do CSJT, deverá

o reclamante informar nos autos, NIT , PIS/PASEP, CTPS.

O não comparecimento de V.S.a importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V.S.a. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Fica consignado que V. Senhoria deverá indicar, na primeira

oportunidade em que se manifestar nos autos, os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato com

as partes e advogados objetivando facilitar esclarecimentos

sobre o procedimento da audiência, caso necessário,

entretanto não enviaremos email com o link de acesso à sala

de audiência para partes, procuradores e testemunhas, sendo

de exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

Caso haja impossibilidades, inclusive técnica, de participar da

audiência por videoconferência, informar nos autos com

antecedência de 5 dias úteis para apreciação pelo magistrado.

Saliente-se, contudo, que a alegação de dificuldade na

participação da audiência, por si só, não implicará no

reconhecimento judicial do pedido que vise evitar a realização

de atos imprescindíveis para a entrega da prestação

jurisdicional.

Caso a parte necessite de algum tipo de informação adicional,

poderá acessar o Balcão Virtual da Unidade (meet.google.com/qrn-

ueuu-dqf )parareceber as orientações.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Ressalte-se que, não enviaremos email com o link de acesso à

sala de audiência para partes, procuradores e testemunhas,

sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados colher

tal informação.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

ALVARO BEZERRA DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016848-36.2014.5.16.0023
AUTOR CARLOS ROBERTO DE FREITAS

ADVOGADO MILTON SPINDOLA CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 9685/MA)

ADVOGADO SANDRO QUEIROZ DA SILVA(OAB:
9556/MA)

RÉU TRANSLIDER LTDA - EPP

ADVOGADO WILLKERSON ROMEU LOPES(OAB:
11174/MA)

ADVOGADO GEOVANA MANOELA BRAGA
CRUCIOL(OAB: 30521/PA)

ADVOGADO LIA D ALMEIDA GEMAQUE(OAB:
12303/PA)

ADVOGADO JOZILINA DUTRA DA SILVA(OAB:
20783/PA)

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

RÉU JANAINA JUSSARA DA SILVA
BRAGA

ADVOGADO GEOVANA MANOELA BRAGA
CRUCIOL(OAB: 30521/PA)
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ADVOGADO LIA D ALMEIDA GEMAQUE(OAB:
12303/PA)

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

RÉU MARCOS RODRIGUES CRUCIOL

ADVOGADO GEOVANA MANOELA BRAGA
CRUCIOL(OAB: 30521/PA)

ADVOGADO LIA D ALMEIDA GEMAQUE(OAB:
12303/PA)

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE FREITAS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016848-36.2014.5.16.0023.

                 AUTOR: CARLOS ROBERTO DE FREITAS.

                 RÉU: TRANSLIDER LTDA - EPP e outros (2).

DESTINATÁRIO: CARLOS ROBERTO DE FREITAS

NOTIFICAÇÃO - PJe - JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

apresentar ATUALIZAÇÃO dos cálculos, na NOVA VERSÃO do

programa PjeCalc, no prazo de 48 horas , requisito essencial para

execução.

SOLICITAMOS URGÊNCIA NA JUNTADA DA ATUALIZAÇÃO.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

ALVARO BEZERRA DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016237-34.2024.5.16.0023
AUTOR CARLOS HENRIQUE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU TEC NATA INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DO NASCIMENTO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016237-34.2024.5.16.0023.

                 AUTOR: CARLOS HENRIQUE DO NASCIMENTO.

                 RÉU: TEC NATA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA..

DESTINATÁRIO: CARLOS HENRIQUE DO NASCIMENTO

SANTO PUIATTI, 44, A, CAMPOLIDE, ANTONIO CARLOS/MG -

CEP: 36220-000

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 14/05/2024 09:10 , portando documento de

identificação com foto.

Para acesso à sala de audiência virtual, deverá a parte acessar

o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/84744219941?pwd=cWRMbmZFWDE5Q

zRiczdpQUo4VDF6dz09

ID da reunião: 847 4421 9941  Senha: 446826

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 ).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

A audiência tem caráter DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA contudo as partes devem apresentar

defesa, de preferência 48h antes da realização da mesma a fim de

evitar embaraços técnicose de visualização no momento da

realização da audiência.

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante na inicial, de forma expressa e

preferencialmente destacada logo no início da petição, a fim de
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facilitar a identificação pela sua opção, devendo a parte

demandada manifestar-se sobre esta opção até o momento da

contestação.

IMPORTANTE: Conforme Resolução n°185/2017 ,do CSJT, deverá

o reclamante informar nos autos, NIT , PIS/PASEP, CTPS.

O não comparecimento de V.S.a importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V.S.a. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Fica consignado que V. Senhoria deverá indicar, na primeira

oportunidade em que se manifestar nos autos, os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato com

as partes e advogados objetivando facilitar esclarecimentos

sobre o procedimento da audiência, caso necessário,

entretanto não enviaremos email com o link de acesso à sala

de audiência para partes, procuradores e testemunhas, sendo

de exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

Caso haja impossibilidades, inclusive técnica, de participar da

audiência por videoconferência, informar nos autos com

antecedência de 5 dias úteis para apreciação pelo magistrado.

Saliente-se, contudo, que a alegação de dificuldade na

participação da audiência, por si só, não implicará no

reconhecimento judicial do pedido que vise evitar a realização

de atos imprescindíveis para a entrega da prestação

jurisdicional.

Caso a parte necessite de algum tipo de informação adicional,

poderá acessar o Balcão Virtual da Unidade (meet.google.com/qrn-

ueuu-dqf )parareceber as orientações.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Ressalte-se que, não enviaremos email com o link de acesso à

sala de audiência para partes, procuradores e testemunhas,

sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados colher

tal informação.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

ALVARO BEZERRA DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016239-04.2024.5.16.0023
AUTOR NETANIAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO SAUL PAJUELO
VERA(OAB: 363153/SP)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NETANIAS RIBEIRO DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016239-04.2024.5.16.0023.

                 AUTOR: NETANIAS RIBEIRO DA SILVA.

                 RÉU: SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A..

DESTINATÁRIO: NETANIAS RIBEIRO DA SILVA

SAO JOAQUIM SOUSA, 230, VARJAO DOS CRENTES,

BURITIRANA/MA - CEP: 65935-500

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 13/05/2024 09:50 , portando documento de

identificação com foto.

Para acesso à sala de audiência virtual, deverá a parte acessar

o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/82464039433?pwd=bGUrUTRlTGRINVRt

eUsycFRsK0kzZz09

ID da reunião: 824 6403 9433     Senha: 209791

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar
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em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 ).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

A audiência tem caráter DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA contudo as partes devem apresentar

defesa, de preferência 48h antes da realização da mesma a fim de

evitar embaraços técnicose de visualização no momento da

realização da audiência.

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante na inicial, de forma expressa e

preferencialmente destacada logo no início da petição, a fim de

facilitar a identificação pela sua opção, devendo a parte

demandada manifestar-se sobre esta opção até o momento da

contestação.

IMPORTANTE: Conforme Resolução n°185/2017 ,do CSJT, deverá

o reclamante informar nos autos, NIT , PIS/PASEP, CTPS.

O não comparecimento de V.S.a importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V.S.a. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Fica consignado que V. Senhoria deverá indicar, na primeira

oportunidade em que se manifestar nos autos, os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato com

as partes e advogados objetivando facilitar esclarecimentos

sobre o procedimento da audiência, caso necessário,

entretanto não enviaremos email com o link de acesso à sala

de audiência para partes, procuradores e testemunhas, sendo

de exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

Caso haja impossibilidades, inclusive técnica, de participar da

audiência por videoconferência, informar nos autos com

antecedência de 5 dias úteis para apreciação pelo magistrado.

Saliente-se, contudo, que a alegação de dificuldade na

participação da audiência, por si só, não implicará no

reconhecimento judicial do pedido que vise evitar a realização

de atos imprescindíveis para a entrega da prestação

jurisdicional.

Caso a parte necessite de algum tipo de informação adicional,

poderá acessar o Balcão Virtual da Unidade (meet.google.com/qrn-

ueuu-dqf )parareceber as orientações.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Ressalte-se que, não enviaremos email com o link de acesso à

sala de audiência para partes, procuradores e testemunhas,

sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados colher

tal informação.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

ALVARO BEZERRA DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016267-69.2024.5.16.0023
AUTOR JOSE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20617/MA)

RÉU ANTONIA SELMA EPIFANIO
LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE RIBEIRO DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016267-69.2024.5.16.0023.

                 AUTOR: JOSE RIBEIRO DA SILVA.

                 RÉU: ANTONIA SELMA EPIFANIO LOUREIRO.

DESTINATÁRIO: JOSE RIBEIRO DA SILVA

CASTELO BRANCO, 889, BACURI, IMPERATRIZ/MA - CEP:

65916-090

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 23/04/2024 09:40 , portando documento de

identificação com foto.

Para acesso à sala de audiência virtual, deverá a parte acessar

o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/87691495881?pwd=SFlpaTB0Ynd4RWtp

bGtLZ3BGV1pKZz09

ID da reunião: 876 9149 5881

Senha: 973265

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 ).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

A audiência tem caráter DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA contudo as partes devem apresentar

defesa, de preferência 48h antes da realização da mesma a fim de

evitar embaraços técnicose de visualização no momento da

realização da audiência.

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante na inicial, de forma expressa e

preferencialmente destacada logo no início da petição, a fim de

facilitar a identificação pela sua opção, devendo a parte

demandada manifestar-se sobre esta opção até o momento da

contestação.

IMPORTANTE: Conforme Resolução n°185/2017 ,do CSJT, deverá

o reclamante informar nos autos, NIT , PIS/PASEP, CTPS.

O não comparecimento de V.S.a importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V.S.a. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Fica consignado que V. Senhoria deverá indicar, na primeira

oportunidade em que se manifestar nos autos, os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato com

as partes e advogados objetivando facilitar esclarecimentos

sobre o procedimento da audiência, caso necessário,

entretanto não enviaremos email com o link de acesso à sala

de audiência para partes, procuradores e testemunhas, sendo

de exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

Caso haja impossibilidades, inclusive técnica, de participar da

audiência por videoconferência, informar nos autos com

antecedência de 5 dias úteis para apreciação pelo magistrado.

Saliente-se, contudo, que a alegação de dificuldade na

participação da audiência, por si só, não implicará no

reconhecimento judicial do pedido que vise evitar a realização

de atos imprescindíveis para a entrega da prestação

jurisdicional.

Caso a parte necessite de algum tipo de informação adicional,

poderá acessar o Balcão Virtual da Unidade (meet.google.com/qrn-

ueuu-dqf )parareceber as orientações.
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OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Ressalte-se que, não enviaremos email com o link de acesso à

sala de audiência para partes, procuradores e testemunhas,

sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados colher

tal informação.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

CATARINA HOLANDA DE CASTRO BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0016009-93.2023.5.16.0023
AUTOR FRANCISCA IDAMILA SEVERINO

ARAUJO

ADVOGADO IVO CARVALHO LEAO(OAB:
11477/MA)

ADVOGADO POLYANNE DAYANNE PASCOAL
ALMEIDA(OAB: 14569/MA)

RÉU AMAZONAS DO BRASIL COM. E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO GUILHERME FERREIRA BARBERINO
DAMASCENO(OAB: 12080/MA)

PERITO LOURIVAL DE LIMA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA IDAMILA SEVERINO ARAUJO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016009-93.2023.5.16.0023.

                 AUTOR: FRANCISCA IDAMILA SEVERINO ARAUJO.

                 RÉU: AMAZONAS DO BRASIL COM. E

REPRESENTACAO LTDA.

DESTINATÁRIO: FRANCISCA IDAMILA SEVERINO ARAUJO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO,

por videoconferência, que se realizará no dia 03/04/2024 09:00,

portando documento de identificação com foto.

Para acesso à sala de audiências virtual, deverão as partes

acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/86243460872?pwd=UTRWaUZzTVhTMnl

FaXJ2dFRDUzVpdz09

ID da reunião: 862 4346 0872  Senha: 455947

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

O não comparecimento da parte à audiência tele presencial

importará na aplicação de confissão quanto à matéria de fato, nos

termos da súmula 74 do TST.

As partesdeverãoinformar às testemunhas ora indicadas, do dia,

hora e forma da audiência, inclusive informando-as do link de

acesso à sala de videoconferência, se este for o meio necessário a

ser utilizado para sua realização, independentemente de

notificação ou intimação, nos termos do art 825 da CLT,sob

pena de preclusão. Ressalte-se que, embora a audiência seja

virtual, as testemunhas deverão estar portando documento de

identificação com foto.

Saliente-se, contudo, que a alegação por qualquer das partes

de dificuldade na participação da audiência, por si só, não

implicará no reconhecimento judicial do pedido que vise evitar

a realização de atos imprescindíveis para a entrega da

prestação jurisdicional.

As partes devem observar as legislações atinentes ao processo
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judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei

nº11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus

art. 5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º, que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s)respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Entretanto, salientamos que não enviaremos email com o link

de acesso ás partes, procuradores e testemunhas sendo de

exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

Caso queira realizar a consulta pública do processo poderá acessar

o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual ecasonecessite de

algum tipo de informação adicional, poderá ainda, acessar o Balcão

Virtual da Unidade ( meet.google.com/qrn-ueuu-dqf )

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

ALVARO BEZERRA DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016009-93.2023.5.16.0023
AUTOR FRANCISCA IDAMILA SEVERINO

ARAUJO

ADVOGADO IVO CARVALHO LEAO(OAB:
11477/MA)

ADVOGADO POLYANNE DAYANNE PASCOAL
ALMEIDA(OAB: 14569/MA)

RÉU AMAZONAS DO BRASIL COM. E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO GUILHERME FERREIRA BARBERINO
DAMASCENO(OAB: 12080/MA)

PERITO LOURIVAL DE LIMA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS DO BRASIL COM. E REPRESENTACAO LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016009-93.2023.5.16.0023.

                 AUTOR: FRANCISCA IDAMILA SEVERINO ARAUJO.

                 RÉU: AMAZONAS DO BRASIL COM. E

REPRESENTACAO LTDA.

DESTINATÁRIO: AMAZONAS DO BRASIL COM. E

REPRESENTACAO LTDA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO,

por videoconferência, que se realizará no dia 03/04/2024 09:00,

portando documento de identificação com foto.

Para acesso à sala de audiências virtual, deverão as partes

acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/86243460872?pwd=UTRWaUZzTVhTMnl

FaXJ2dFRDUzVpdz09

ID da reunião: 862 4346 0872  Senha: 455947

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os
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vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

O não comparecimento da parte à audiência tele presencial

importará na aplicação de confissão quanto à matéria de fato, nos

termos da súmula 74 do TST.

As partesdeverãoinformar às testemunhas ora indicadas, do dia,

hora e forma da audiência, inclusive informando-as do link de

acesso à sala de videoconferência, se este for o meio necessário a

ser utilizado para sua realização, independentemente de

notificação ou intimação, nos termos do art 825 da CLT,sob

pena de preclusão. Ressalte-se que, embora a audiência seja

virtual, as testemunhas deverão estar portando documento de

identificação com foto.

Saliente-se, contudo, que a alegação por qualquer das partes

de dificuldade na participação da audiência, por si só, não

implicará no reconhecimento judicial do pedido que vise evitar

a realização de atos imprescindíveis para a entrega da

prestação jurisdicional.

As partes devem observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei

nº11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus

art. 5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º, que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s)respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Entretanto, salientamos que não enviaremos email com o link

de acesso ás partes, procuradores e testemunhas sendo de

exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

Caso queira realizar a consulta pública do processo poderá acessar

o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual ecasonecessite de

algum tipo de informação adicional, poderá ainda, acessar o Balcão

Virtual da Unidade ( meet.google.com/qrn-ueuu-dqf )

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

ALVARO BEZERRA DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016457-66.2023.5.16.0023
AUTOR JAKSON RODRIGUES DOS SANTOS

FRANCA

ADVOGADO JONAS RODRIGUES COSTA(OAB:
21460/MA)

RÉU R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKSON RODRIGUES DOS SANTOS FRANCA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016457-66.2023.5.16.0023.

                 AUTOR: JAKSON RODRIGUES DOS SANTOS

FRANCA.

                 RÉU: R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -

EPP.

DESTINATÁRIO: JAKSON RODRIGUES DOS SANTOS FRANCA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL, por

videoconferência, que se realizará no dia 27/05/2024 10:10,

portando documento de identificação com foto.

Para acesso à sala de audiências virtual, deverão as partes

acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/83463918333?pwd=NjV3UFRxNXUxM0d

mcXFuVVEwUTRDUT09

ID da reunião: 834 6391 8333     Senha: 615171
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A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

O não comparecimento da parte à audiência tele presencial

importará na aplicação de confissão quanto à matéria de fato, nos

termos da súmula 74 do TST.

As partesdeverãoinformar às testemunhas ora indicadas, do dia,

hora e forma da audiência, inclusive informando-as do link de

acesso à sala de videoconferência, se este for o meio necessário a

ser utilizado para sua realização, independentemente de

notificação ou intimação, nos termos do art 825 da CLT,sob

pena de preclusão. Ressalte-se que, embora a audiência seja

virtual, as testemunhas deverão estar portando documento de

identificação com foto.

Saliente-se, contudo, que a alegação por qualquer das partes

de dificuldade na participação da audiência, por si só, não

implicará no reconhecimento judicial do pedido que vise evitar

a realização de atos imprescindíveis para a entrega da

prestação jurisdicional.

As partes devem observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustificada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei

nº11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus

art. 5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º, que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s)respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Entretanto, salientamos que não enviaremos email com o link

de acesso ás partes, procuradores e testemunhas sendo de

exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

Caso queira realizar a consulta pública do processo poderá acessar

o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual ecasonecessite de

algum tipo de informação adicional, poderá ainda, acessar o Balcão

Virtual da Unidade ( meet.google.com/qrn-ueuu-dqf )

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

ALVARO BEZERRA DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016457-66.2023.5.16.0023
AUTOR JAKSON RODRIGUES DOS SANTOS

FRANCA

ADVOGADO JONAS RODRIGUES COSTA(OAB:
21460/MA)

RÉU R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016457-66.2023.5.16.0023.
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                 AUTOR: JAKSON RODRIGUES DOS SANTOS

FRANCA.

                 RÉU: R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -

EPP.

DESTINATÁRIO: R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -

EPP

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL, por

videoconferência, que se realizará no dia 27/05/2024 10:10,

portando documento de identificação com foto.

Para acesso à sala de audiências virtual, deverão as partes

acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/83463918333?pwd=NjV3UFRxNXUxM0d

mcXFuVVEwUTRDUT09

ID da reunião: 834 6391 8333     Senha: 615171

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

O não comparecimento da parte à audiência tele presencial

importará na aplicação de confissão quanto à matéria de fato, nos

termos da súmula 74 do TST.

As partesdeverãoinformar às testemunhas ora indicadas, do dia,

hora e forma da audiência, inclusive informando-as do link de

acesso à sala de videoconferência, se este for o meio necessário a

ser utilizado para sua realização, independentemente de

notificação ou intimação, nos termos do art 825 da CLT,sob

pena de preclusão. Ressalte-se que, embora a audiência seja

virtual, as testemunhas deverão estar portando documento de

identificação com foto.

Saliente-se, contudo, que a alegação por qualquer das partes

de dificuldade na participação da audiência, por si só, não

implicará no reconhecimento judicial do pedido que vise evitar

a realização de atos imprescindíveis para a entrega da

prestação jurisdicional.

As partes devem observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei

nº11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus

art. 5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º, que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s)respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Entretanto, salientamos que não enviaremos email com o link

de acesso ás partes, procuradores e testemunhas sendo de

exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

Caso queira realizar a consulta pública do processo poderá acessar

o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual ecasonecessite de

algum tipo de informação adicional, poderá ainda, acessar o Balcão

Virtual da Unidade ( meet.google.com/qrn-ueuu-dqf )

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ALVARO BEZERRA DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0016017-36.2024.5.16.0023
CONSIGNANTE V. O. S. ROCHA - SERVICOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 24175/MA)

ADVOGADO CAETANO LORETTE DUARTE
NETTO(OAB: 13321/MA)

CONSIGNATÁRIO LARISSA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. O. S. ROCHA - SERVICOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ConPag  0016017-36.2024.5.16.0023.

                 CONSIGNANTE: V. O. S. ROCHA - SERVICOS.

                 CONSIGNATÁRIO: LARISSA ALVES DA SILVA.

DESTINATÁRIO: V. O. S. ROCHA - SERVICOS

RUA E, 01-A, PARQUE INDEPENDENCIA, IMPERATRIZ/MA -

CEP: 65906-250

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 03/04/2024 08:30 , portando documento de

identificação com foto.

Para acesso à sala de audiência virtual, deverá a parte acessar

o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/84712082856?pwd=Nkl2VUh6cDVBVEF

Hc09jVmVJUjdKZz09

ID da reunião: 847 1208 2856   Senha: 678666

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 ).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

A audiência tem caráter DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA contudo as partes devem apresentar

defesa, de preferência 48h antes da realização da mesma a fim de

evitar embaraços técnicose de visualização no momento da

realização da audiência.

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante na inicial, de forma expressa e

preferencialmente destacada logo no início da petição, a fim de

facilitar a identificação pela sua opção, devendo a parte

demandada manifestar-se sobre esta opção até o momento da

contestação.

IMPORTANTE: Conforme Resolução n°185/2017 ,do CSJT, deverá

o reclamante informar nos autos, NIT , PIS/PASEP, CTPS.

O não comparecimento de V.S.a importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V.S.a. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Fica consignado que V. Senhoria deverá indicar, na primeira

oportunidade em que se manifestar nos autos, os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato com

as partes e advogados objetivando facilitar esclarecimentos

sobre o procedimento da audiência, caso necessário,

entretanto não enviaremos email com o link de acesso à sala

de audiência para partes, procuradores e testemunhas, sendo

de exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

Caso haja impossibilidades, inclusive técnica, de participar da

audiência por videoconferência, informar nos autos com
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antecedência de 5 dias úteis para apreciação pelo magistrado.

Saliente-se, contudo, que a alegação de dificuldade na

participação da audiência, por si só, não implicará no

reconhecimento judicial do pedido que vise evitar a realização

de atos imprescindíveis para a entrega da prestação

jurisdicional.

Caso a parte necessite de algum tipo de informação adicional,

poderá acessar o Balcão Virtual da Unidade (meet.google.com/qrn-

ueuu-dqf )parareceber as orientações.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Ressalte-se que, não enviaremos email com o link de acesso à

sala de audiência para partes, procuradores e testemunhas,

sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados colher

tal informação.

IMPERATRIZ/MA, 18 de março de 2024.

ALVARO BEZERRA DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016263-32.2024.5.16.0023
AUTOR FERNANDO FORTALEZA SILVA

SAMPAIO

ADVOGADO JONAS RODRIGUES COSTA(OAB:
21460/MA)

RÉU FUNDACAO DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FORTALEZA SILVA SAMPAIO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016263-32.2024.5.16.0023.

                 AUTOR: FERNANDO FORTALEZA SILVA SAMPAIO.

                 RÉU: FUNDACAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE.

DESTINATÁRIO: FERNANDO FORTALEZA SILVA SAMPAIO

DOM PEDRO I, 9, B, PARQUE BURITI, IMPERATRIZ/MA - CEP:

65916-693

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 15/05/2024 09:35 , portando documento de

identificação com foto.

Para acesso à sala de audiência virtual, deverá a parte acessar

o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/86581410767?pwd=MXplTEZRV0dtT2

9EeDg3ZWxrcHNwQT09

ID: 865 8141 0767

SENHA: 807243

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 ).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

A audiência tem caráter DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA contudo as partes devem apresentar

defesa, de preferência 48h antes da realização da mesma a fim de

evitar embaraços técnicose de visualização no momento da

realização da audiência.

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante na inicial, de forma expressa e

preferencialmente destacada logo no início da petição, a fim de

facilitar a identificação pela sua opção, devendo a parte

demandada manifestar-se sobre esta opção até o momento da
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contestação.

IMPORTANTE: Conforme Resolução n°185/2017 ,do CSJT, deverá

o reclamante informar nos autos, NIT , PIS/PASEP, CTPS.

O não comparecimento de V.S.a importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V.S.a. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Fica consignado que V. Senhoria deverá indicar, na primeira

oportunidade em que se manifestar nos autos, os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato com

as partes e advogados objetivando facilitar esclarecimentos

sobre o procedimento da audiência, caso necessário,

entretanto não enviaremos email com o link de acesso à sala

de audiência para partes, procuradores e testemunhas, sendo

de exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

Caso haja impossibilidades, inclusive técnica, de participar da

audiência por videoconferência, informar nos autos com

antecedência de 5 dias úteis para apreciação pelo magistrado.

Saliente-se, contudo, que a alegação de dificuldade na

participação da audiência, por si só, não implicará no

reconhecimento judicial do pedido que vise evitar a realização

de atos imprescindíveis para a entrega da prestação

jurisdicional.

Caso a parte necessite de algum tipo de informação adicional,

poderá acessar o Balcão Virtual da Unidade (meet.google.com/qrn-

ueuu-dqf )parareceber as orientações.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Ressalte-se que, não enviaremos email com o link de acesso à

sala de audiência para partes, procuradores e testemunhas,

sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados colher

tal informação.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

EDGAR MARTINS AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATSum-0016998-02.2023.5.16.0023
AUTOR FLECKZAN PEREIRA VIANA

ADVOGADO JONAS RODRIGUES COSTA(OAB:
21460/MA)

RÉU OSTENSIVA SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSTENSIVA SEGURANCA PRIVADA EIRELI

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016998-02.2023.5.16.0023.

                 AUTOR: FLECKZAN PEREIRA VIANA.

                 RÉU: OSTENSIVA SEGURANCA PRIVADA EIRELI.

DESTINATÁRIO: OSTENSIVA SEGURANCA PRIVADA EIRELI

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para,

no prazo de 2 dias, juntar os comprovantes de recolhimento:

1º dos encargos previdenciários (GUIAS GPS para a cota

empregado e cota empregador);

2º e custas (GUIA GRU).

Tudo , conforme determinado na Sentença que Homologou o

acordo, sob pena de execução.

IMPORTANTE: A juntada dos comprovantes de recolhimentos é

objeto essencial ao arquivamento do processo.

SOLICITAMOS URGÊNCIA NA JUNTADA DOS

COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.
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ALVARO BEZERRA DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0019635-67.2016.5.16.0023
AUTOR MARIA CREUSA XAVIER DOS REIS

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CREUSA XAVIER DOS REIS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0019635-67.2016.5.16.0023.

                 AUTOR: MARIA CREUSA XAVIER DOS REIS.

                 RÉU: MUNICIPIO DE IMPERATRIZ.

DESTINATÁRIO: MARIA CREUSA XAVIER DOS REIS

     NOTIFICAÇÃO - Pje

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para,

no prazo de 8 dias, manifestar-se acerca do laudo pericial contábil,

na forma do artigo 879, §2º, da CLT, sob pena de preclusão.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

CINTHIA CRISTINA DE CARVALHO GUEDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017577-91.2016.5.16.0023
AUTOR VERONICA DA SILVA

ADVOGADO ITALO DA SILVA REIS(OAB:
15071/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO KASSIO RONALDO BRITO
SILVA(OAB: 6838/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7375c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID. bf81474 ,

verifico que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se definitivamente os

autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0019247-67.2016.5.16.0023
AUTOR WILLAMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VANESSA MEDEIROS SILVA(OAB:
81409/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 38663/RJ)

ADVOGADO JULIANA FACHETTI RUIZ
LAZARIN(OAB: 262247/SP)

ADVOGADO ANA LELIA DE LACERDA GIMENES
TEJEDA(OAB: 285159/SP)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAMAR RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3737cad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do que nos autos consta, resolvo EXTINGUIR a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Arquive-se definitivamente os autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0019247-67.2016.5.16.0023
AUTOR WILLAMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VANESSA MEDEIROS SILVA(OAB:
81409/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 38663/RJ)

ADVOGADO JULIANA FACHETTI RUIZ
LAZARIN(OAB: 262247/SP)

ADVOGADO ANA LELIA DE LACERDA GIMENES
TEJEDA(OAB: 285159/SP)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3737cad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do que nos autos consta, resolvo EXTINGUIR a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Arquive-se definitivamente os autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016262-47.2024.5.16.0023
AUTOR WALTERFRAN PIRES DA SILVA

ADVOGADO JONAS RODRIGUES COSTA(OAB:
21460/MA)

RÉU FUNDACAO DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTERFRAN PIRES DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016262-47.2024.5.16.0023.

                 AUTOR: WALTERFRAN PIRES DA SILVA.

                 RÉU: FUNDACAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE.

https://us02web.zoom.us/j/86581410767?pwd=MXplTEZRV0dtT2

9EeDg3ZWxrcHNwQT09DESTINATÁRIO: WALTERFRAN PIRES

DA SILVA

RUA DOUTOR ITAMAR GUARA, 2607, TRES PODERES,

IMPERATRIZ/MA - CEP: 65903-260

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 15/05/2024 09:30 , portando documento de

identificação com foto.

Para acesso à sala de audiência virtual, deverá a parte acessar

o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/86581410767?pwd=MXplTEZRV0dtT2

9EeDg3ZWxrcHNwQT09

ID: 865 8141 0767

SENHA: 807243

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 ).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo
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do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

A audiência tem caráter DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA contudo as partes devem apresentar

defesa, de preferência 48h antes da realização da mesma a fim de

evitar embaraços técnicose de visualização no momento da

realização da audiência.

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante na inicial, de forma expressa e

preferencialmente destacada logo no início da petição, a fim de

facilitar a identificação pela sua opção, devendo a parte

demandada manifestar-se sobre esta opção até o momento da

contestação.

IMPORTANTE: Conforme Resolução n°185/2017 ,do CSJT, deverá

o reclamante informar nos autos, NIT , PIS/PASEP, CTPS.

O não comparecimento de V.S.a importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V.S.a. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Fica consignado que V. Senhoria deverá indicar, na primeira

oportunidade em que se manifestar nos autos, os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato com

as partes e advogados objetivando facilitar esclarecimentos

sobre o procedimento da audiência, caso necessário,

entretanto não enviaremos email com o link de acesso à sala

de audiência para partes, procuradores e testemunhas, sendo

de exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

Caso haja impossibilidades, inclusive técnica, de participar da

audiência por videoconferência, informar nos autos com

antecedência de 5 dias úteis para apreciação pelo magistrado.

Saliente-se, contudo, que a alegação de dificuldade na

participação da audiência, por si só, não implicará no

reconhecimento judicial do pedido que vise evitar a realização

de atos imprescindíveis para a entrega da prestação

jurisdicional.

Caso a parte necessite de algum tipo de informação adicional,

poderá acessar o Balcão Virtual da Unidade (meet.google.com/qrn-

ueuu-dqf )parareceber as orientações.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Ressalte-se que, não enviaremos email com o link de acesso à

sala de audiência para partes, procuradores e testemunhas,

sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados colher

tal informação.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

EDGAR MARTINS AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0019499-70.2016.5.16.0023
AUTOR OZANA SOARES SILVA

ADVOGADO GREYSON DEKHAR SOUSA(OAB:
13189/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO -
SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

ADVOGADO GIVANILDO FELIX DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 17614/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZANA SOARES SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1048
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c68c64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID. d23b6e4 ,

verifico que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se definitivamente os

autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0019499-70.2016.5.16.0023
AUTOR OZANA SOARES SILVA

ADVOGADO GREYSON DEKHAR SOUSA(OAB:
13189/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO -
SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

ADVOGADO GIVANILDO FELIX DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 17614/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHAO - SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c68c64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID. d23b6e4 ,

verifico que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se definitivamente os

autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017737-82.2017.5.16.0023
AUTOR EVERTON JARIO ANGELO DIAS

ADVOGADO RAIMUNDO NILSON GOMES DA
SILVA(OAB: 9958/MA)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO NADJA NAYRA COSTA
SANTOS(OAB: 16653/MA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

RÉU EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

TESTEMUNHA RAIMUNDO NONATO DA LUZ
PEREIRA

TESTEMUNHA PEDRO DAMASSENA NETO

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON JARIO ANGELO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eab49e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do que nos autos consta, resolvo EXTINGUIR a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Arquive-se definitivamente os autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017737-82.2017.5.16.0023
AUTOR EVERTON JARIO ANGELO DIAS

ADVOGADO RAIMUNDO NILSON GOMES DA
SILVA(OAB: 9958/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1049
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO NADJA NAYRA COSTA
SANTOS(OAB: 16653/MA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

RÉU EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

TESTEMUNHA RAIMUNDO NONATO DA LUZ
PEREIRA

TESTEMUNHA PEDRO DAMASSENA NETO

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE CARGAS LTDA

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eab49e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do que nos autos consta, resolvo EXTINGUIR a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Arquive-se definitivamente os autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0018417-67.2017.5.16.0023
AUTOR MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA

SOARES

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4698ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID. 17ede77,

verifico que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se definitivamente os

autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016528-10.2019.5.16.0023
AUTOR SIMONE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO KENNEDY VERAS DOS
SANTOS(OAB: 6409/PI)

ADVOGADO DIANNIFAN DA SILVA DANTAS(OAB:
11666/MA)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bde107

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1050
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID. e987bad,

verifico que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se definitivamente os

autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016528-10.2019.5.16.0023
AUTOR SIMONE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO KENNEDY VERAS DOS
SANTOS(OAB: 6409/PI)

ADVOGADO DIANNIFAN DA SILVA DANTAS(OAB:
11666/MA)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - INSTITUTO GERIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bde107

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID. e987bad,

verifico que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se definitivamente os

autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017901-47.2017.5.16.0023
AUTOR ANA FABIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO MARCOS PAULO AIRES(OAB:
16093/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FABIA DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa10ff1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID. cd6ca37,

verifico que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se definitivamente os

autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0018622-32.2017.5.16.0012
AUTOR MARIA DE LOURDES GOMES

SOUSA

ADVOGADO WAGNE LIMA SILVA(OAB: 22027/PB)

ADVOGADO TEYDSON CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 16148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

ADVOGADO JACQUELINE AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 4043/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES GOMES SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa3594e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID. ac06043 ,

verifico que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se definitivamente os

autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016589-02.2018.5.16.0023
AUTOR FABIO LEITE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO THIAGO FRANCA CARDOSO(OAB:
17435/MA)

ADVOGADO RAFAEL BRIGIDO COSTA(OAB:
13218/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DE PAULA QUEIROZ DE
SOUSA(OAB: 21661/MA)

RÉU MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO VANESSA JULIA PEREIRA
SILVA(OAB: 17552/MA)

ADVOGADO FELIPE JANSEN CUTRIM(OAB:
16998/MA)

ADVOGADO KEYLA CRISTINA SANTOS DE
ABREU(OAB: 17671/MA)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO SILVA
MARQUES JUNIOR(OAB: 21555/MA)

ADVOGADO JESSICA THAYNA DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 15428/MA)

ADVOGADO LUIZA CRISTINA GUIMARAES LIMA
DE SOUZA(OAB: 26916/MA)

PERITO JOAO PEIXOTO FILHO

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d094fbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do que nos autos consta, resolvo EXTINGUIR a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Arquive-se definitivamente os autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016589-02.2018.5.16.0023
AUTOR FABIO LEITE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO THIAGO FRANCA CARDOSO(OAB:
17435/MA)

ADVOGADO RAFAEL BRIGIDO COSTA(OAB:
13218/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DE PAULA QUEIROZ DE
SOUSA(OAB: 21661/MA)

RÉU MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO VANESSA JULIA PEREIRA
SILVA(OAB: 17552/MA)

ADVOGADO FELIPE JANSEN CUTRIM(OAB:
16998/MA)

ADVOGADO KEYLA CRISTINA SANTOS DE
ABREU(OAB: 17671/MA)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO SILVA
MARQUES JUNIOR(OAB: 21555/MA)

ADVOGADO JESSICA THAYNA DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 15428/MA)

ADVOGADO LUIZA CRISTINA GUIMARAES LIMA
DE SOUZA(OAB: 26916/MA)

PERITO JOAO PEIXOTO FILHO

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LEITE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d094fbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do que nos autos consta, resolvo EXTINGUIR a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Arquive-se definitivamente os autos, com as cautelas de praxe.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1052
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016059-61.2019.5.16.0023
AUTOR JAKSON DE LIMA ARAUJO

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO RAYSSA MELO SALLES(OAB:
14414/MA)

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKSON DE LIMA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ecfc95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID.5de54b4 ,

verifico que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se definitivamente os

autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016059-61.2019.5.16.0023
AUTOR JAKSON DE LIMA ARAUJO

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO RAYSSA MELO SALLES(OAB:
14414/MA)

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ecfc95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID.5de54b4 ,

verifico que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se definitivamente os

autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016833-23.2021.5.16.0023
AUTOR ISAIAS DA SILVA SOBRINHO

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO FERREIRA
LIMA(OAB: 3868/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SITIO NOVO

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS DA SILVA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45c0803

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID. 096f0e9, verifico

que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se definitivamente os

autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016127-69.2023.5.16.0023
AUTOR ANDREIA NUNES FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JONAS RODRIGUES COSTA(OAB:
21460/MA)

RÉU FUNDACAO DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ADVOGADO MATHIAS SOARES AGUIAR(OAB:
20428/MA)

ADVOGADO AYRTHON SILVA LINDOSO(OAB:
12723/MA)

ADVOGADO VITOR FONSECA DE MELO(OAB:
23909/MA)

ADVOGADO ACACIO DE LIMA ALVES(OAB:
26032/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA NUNES FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e43b0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID. 6fd6a11, verifico

que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se definitivamente os

autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016127-69.2023.5.16.0023
AUTOR ANDREIA NUNES FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JONAS RODRIGUES COSTA(OAB:
21460/MA)

RÉU FUNDACAO DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ADVOGADO MATHIAS SOARES AGUIAR(OAB:
20428/MA)

ADVOGADO AYRTHON SILVA LINDOSO(OAB:
12723/MA)

ADVOGADO VITOR FONSECA DE MELO(OAB:
23909/MA)

ADVOGADO ACACIO DE LIMA ALVES(OAB:
26032/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e43b0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID. 6fd6a11, verifico

que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se definitivamente os

autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0016147-60.2023.5.16.0023
AUTOR ELANY DO NASCIMENTO

CARVALHO

ADVOGADO ROSA OLIVIA MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9511/MA)

ADVOGADO FERNANDO BATISTA DUARTE
JUNIOR(OAB: 20672/MA)

RÉU MULTIPLA ESCOLHA COMPLEXO
EDUCACIONAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANY DO NASCIMENTO CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc08110

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do que nos autos consta, resolvo EXTINGUIR a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Arquive-se definitivamente os autos, com as cautelas de praxe.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0019498-51.2017.5.16.0023
AUTOR SILVIA HELENA COSTA BEZERRA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

ADVOGADO ENNIO SILVA DE SOUSA(OAB:
16603/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA COSTA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79a2d1c

proferido nos autos.

CERTIFICO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Reclamante requereu a

execução do ESTADO DO MARANHÃO do depósito de FGTS

(FGTS do período de 18/11/2015 a 31/03/2017), alegando que o

Acórdão excluiu a responsabilidade subsidiária do ente, porém não

havendo o afastamento da condenação direta deferida na sentença.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 15/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Considerando que a certidão supra, fica a Reclamada, Estado do

Maranhão, notificada para, caso queira, se manifestar no prazo de

05 dias, acerca dos depósitos de FGTS do período de 18/11/2015 a

31/03/2017, conforme Sentença de ID. f3e9347.

Com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016178-17.2022.5.16.0023
AUTOR JAQUELINE CARACAS DA SILVA

ADVOGADO WILLKERSON ROMEU LOPES(OAB:
11174/MA)

ADVOGADO MARINA BARROS DE SOUZA(OAB:
23000/MA)

RÉU S GOMES DE SOUZA COMERCIO

ADVOGADO ANA MARIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 12238/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CARACAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96feb86

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada impugna os

cálculos da reclamante, porém apresenta apenas cálculos

genéricos, sem se utilizar do Pje-Calc, conforme determinado em

despacho id 63f02e1.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juiz do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz-MA

IMPERATRIZ/MA, 15 de março de 2024.

NATALIA RODRIGUES NERES SILVA BRITO
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DECISÃO

R. H.

Considerando que os cálculos de liquidação apresentados pela

parte foram elaborados em consonância com o título executivo

judicial, decido HOMOLOGARa conta liquidatória id dc7cd23, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Fica o reclamante intimado para que, no prazo de dez dias úteis,

peticione o que entender cabível, nos termos do art. 878 da CLT,

inclusive em relação às medidas executórias pretendidas, tais como

BACENJUD, inclusão da reclamada no BNDT e SERASAJUD,

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa da

executada, RENAJUD, INFOJUD, expedição de ofícios aos

cartórios de registro de imóveis, expedição de mandado de penhora

de quaisquer bens de propriedade dos executados, dentre outras.

A inércia da parte autora importará em suspensão do processo e

deflagração do início de contagem do prazo de prescrição

intercorrente.

Em caso de manifestação da parte reclamante no sentido de ser

dado prosseguimento à execução, cite-se a parte reclamada para

pagar ou garantir a execução no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, via DJEJT, na forma artigo 9º, caput, da Lei nº 11.419/2006,

caso se trate de processo eletrônico e a parte ré esteja devidamente

representada por advogado cadastrado no PJE e vinculado a estes

autos, sendo que no caso de a parte demandada não possuir

advogado, a citação se dará através de mandado judicial.

Em caso de não pagamento, nem garantia da execução, proceda-se

à tentativa de indisponibilização de ativos financeiros existentes em

nome da parte executada via convênio BACEN-JUD.

Havendo bloqueio parcial em valor razoável, ou total, intime-se a

parte executada acerca da referida indisponibilidade, nos moldes do

art. 854, §2º do CPC, permissivo dos artigos 15 do CPC e 769 da

CLT e, após o decurso do prazo de 5 dias úteis (art. 854, § 3º),

iniciar-se-á, automaticamente, novo prazo de 5 dias úteis para que

aquela apresente, caso queira, embargos à execução, conforme art.

884 da CLT e seus parágrafos.

Em caso de pagamento ou transcurso in albis do prazo

previsto no art. 854, §2º do CPC, expeça-se alvará ou realize-se

transferência eletrônica para liberação do valor bloqueado ou

depositado, sem se olvidar dos recolhimentos obrigatórios,

caso existentes,  conforme cálculos de l iquidação

homologados, notificando-se a credora para que tome ciência,

devendo juntar o comprovante do valor final sacado no prazo

de 10 dias, caso não se trate de alvará eletrônico.

Do contrário, ou seja, sendo infrutífera a tentativa de penhora on-

line, e desde que não garantido o juízo, e passados 45 dias úteis

após a citação da ré, deverá esta ser incluída no Serasajud e no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

Com a insatisfação do crédito exequendo ante a infrutividade da

ferramenta Bacenjud, volvam-se os autos conclusos para

deliberação acerca da instauração do(s) incidente(s) de

desconsideração da personalidade jurídica, trazida inicialmente pelo

novel diploma processual civil a partir do art 133 até o 137, e

acolhido pela reforma trabalhista quando da publicação da Lei

13.467/2017, ao inserir no texto da Consolidação o art. 855-A.

Autorizo desde já a consulta ao sistema E-JUCEMA, caso

necessário para inclusão dos nomes dos sócios nos registros do

SAPT e capa dos autos, e para que possam ser efetivadas as

notificações correspondentes.

Salienta-se que, caso deseje iniciar o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, a parte exequente deverá observar os

termos do Provimento CGJT 1/2019.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016178-17.2022.5.16.0023
AUTOR JAQUELINE CARACAS DA SILVA

ADVOGADO WILLKERSON ROMEU LOPES(OAB:
11174/MA)

ADVOGADO MARINA BARROS DE SOUZA(OAB:
23000/MA)

RÉU S GOMES DE SOUZA COMERCIO

ADVOGADO ANA MARIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 12238/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S GOMES DE SOUZA COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96feb86

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada impugna os
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cálculos da reclamante, porém apresenta apenas cálculos

genéricos, sem se utilizar do Pje-Calc, conforme determinado em

despacho id 63f02e1.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juiz do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz-MA

IMPERATRIZ/MA, 15 de março de 2024.

NATALIA RODRIGUES NERES SILVA BRITO

DECISÃO

R. H.

Considerando que os cálculos de liquidação apresentados pela

parte foram elaborados em consonância com o título executivo

judicial, decido HOMOLOGARa conta liquidatória id dc7cd23, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Fica o reclamante intimado para que, no prazo de dez dias úteis,

peticione o que entender cabível, nos termos do art. 878 da CLT,

inclusive em relação às medidas executórias pretendidas, tais como

BACENJUD, inclusão da reclamada no BNDT e SERASAJUD,

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa da

executada, RENAJUD, INFOJUD, expedição de ofícios aos

cartórios de registro de imóveis, expedição de mandado de penhora

de quaisquer bens de propriedade dos executados, dentre outras.

A inércia da parte autora importará em suspensão do processo e

deflagração do início de contagem do prazo de prescrição

intercorrente.

Em caso de manifestação da parte reclamante no sentido de ser

dado prosseguimento à execução, cite-se a parte reclamada para

pagar ou garantir a execução no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, via DJEJT, na forma artigo 9º, caput, da Lei nº 11.419/2006,

caso se trate de processo eletrônico e a parte ré esteja devidamente

representada por advogado cadastrado no PJE e vinculado a estes

autos, sendo que no caso de a parte demandada não possuir

advogado, a citação se dará através de mandado judicial.

Em caso de não pagamento, nem garantia da execução, proceda-se

à tentativa de indisponibilização de ativos financeiros existentes em

nome da parte executada via convênio BACEN-JUD.

Havendo bloqueio parcial em valor razoável, ou total, intime-se a

parte executada acerca da referida indisponibilidade, nos moldes do

art. 854, §2º do CPC, permissivo dos artigos 15 do CPC e 769 da

CLT e, após o decurso do prazo de 5 dias úteis (art. 854, § 3º),

iniciar-se-á, automaticamente, novo prazo de 5 dias úteis para que

aquela apresente, caso queira, embargos à execução, conforme art.

884 da CLT e seus parágrafos.

Em caso de pagamento ou transcurso in albis do prazo

previsto no art. 854, §2º do CPC, expeça-se alvará ou realize-se

transferência eletrônica para liberação do valor bloqueado ou

depositado, sem se olvidar dos recolhimentos obrigatórios,

caso existentes,  conforme cálculos de l iquidação

homologados, notificando-se a credora para que tome ciência,

devendo juntar o comprovante do valor final sacado no prazo

de 10 dias, caso não se trate de alvará eletrônico.

Do contrário, ou seja, sendo infrutífera a tentativa de penhora on-

line, e desde que não garantido o juízo, e passados 45 dias úteis

após a citação da ré, deverá esta ser incluída no Serasajud e no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

Com a insatisfação do crédito exequendo ante a infrutividade da

ferramenta Bacenjud, volvam-se os autos conclusos para

deliberação acerca da instauração do(s) incidente(s) de

desconsideração da personalidade jurídica, trazida inicialmente pelo

novel diploma processual civil a partir do art 133 até o 137, e

acolhido pela reforma trabalhista quando da publicação da Lei

13.467/2017, ao inserir no texto da Consolidação o art. 855-A.

Autorizo desde já a consulta ao sistema E-JUCEMA, caso

necessário para inclusão dos nomes dos sócios nos registros do

SAPT e capa dos autos, e para que possam ser efetivadas as

notificações correspondentes.

Salienta-se que, caso deseje iniciar o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, a parte exequente deverá observar os

termos do Provimento CGJT 1/2019.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016677-06.2019.5.16.0023
AUTOR HORLEILTON SANTOS DAS NEVES

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA GAMA(OAB:
10307/MA)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORLEILTON SANTOS DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387037b

proferido nos autos.

CERTIFICO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada juntou

comprovantes de pagamento da execução (ID be1cada) e

requerendo honorários de sucumbência ao patrono.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 15/03/2024.

DESPACHO

R.H

Diante da certidão supra, indefiro o pedido de honorários

sucumbenciais da reclamada.

Em consonância com o art. 884, §5o, da CLT e 523 12º§ do CPC,

é inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em

aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a

Constituição Federal.

Não havendo demonstração, por parte da reclamada, a

sucumbência ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Portanto, tendo em vista o julgamento final da ADIN 5766, remeta-

se o feito à sentença de extinção, retirem-se as restrições, se

houverem, registrem-se os pagamentos.

Os valores remanescente do depósito da execução devem ser

liberados à reclamante.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016677-06.2019.5.16.0023
AUTOR HORLEILTON SANTOS DAS NEVES

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA GAMA(OAB:
10307/MA)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387037b

proferido nos autos.

CERTIFICO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada juntou

comprovantes de pagamento da execução (ID be1cada) e

requerendo honorários de sucumbência ao patrono.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 15/03/2024.

DESPACHO

R.H

Diante da certidão supra, indefiro o pedido de honorários

sucumbenciais da reclamada.

Em consonância com o art. 884, §5o, da CLT e 523 12º§ do CPC,

é inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em

aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a

Constituição Federal.

Não havendo demonstração, por parte da reclamada, a

sucumbência ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Portanto, tendo em vista o julgamento final da ADIN 5766, remeta-

se o feito à sentença de extinção, retirem-se as restrições, se

houverem, registrem-se os pagamentos.

Os valores remanescente do depósito da execução devem ser

liberados à reclamante.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016820-53.2023.5.16.0023
AUTOR JORDY CHRISTIAN ALVES MARTINS

ADVOGADO GREGORY CHRISTIAN ALVES
MARTINS BARROS(OAB: 396442/SP)

RÉU J. C. DOS SANTOS MEDICAL
CENTER

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDY CHRISTIAN ALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2759ad2

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a parte reclamada foi

considerada revel e confessa quanto a matéria de fato em razão da

ausência na audiência de id. 4dd1fbb.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a parte reclamada peticionou

nos autos (id. 56ca046) informando que esteve aguardando o início

da audiência, mas que, por motivos técnicos, o sistema não

anunciou o início ou permitiu sua entrada.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao Sr. Juiz do

Trabalho.

Imperatriz/MA, 15/03/2024.

George de Souza Rodrigues Andrade

Analista Judiciário

R. H.

Diante da certidão supra, converta-se o feito em diligência com

cancelamento da conclusão para julgamento.

Os documentos de ids. 36c10b4, 012fe1b e 933b0d1 provam que,

de fato, a parte reclamada esteve aguardando a audiência que, por

algum problema técnico, não informou o início e permitiu sua

entrada.

A reclamada, portanto, não deu causa à sua ausência, motivo pelo

qual chamo o feito à ordem para determinar que se desconsidere a

declaração de confissão ficta perpetrada na audiência de id.

4dd1fbb.

Inclua-se o feito em pauta com designação de nova audiência de

instrução, notificando-se as partes com as cautelas e advertências

de praxe.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016820-53.2023.5.16.0023
AUTOR JORDY CHRISTIAN ALVES MARTINS

ADVOGADO GREGORY CHRISTIAN ALVES
MARTINS BARROS(OAB: 396442/SP)

RÉU J. C. DOS SANTOS MEDICAL
CENTER

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. C. DOS SANTOS MEDICAL CENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2759ad2

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a parte reclamada foi

considerada revel e confessa quanto a matéria de fato em razão da

ausência na audiência de id. 4dd1fbb.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a parte reclamada peticionou

nos autos (id. 56ca046) informando que esteve aguardando o início

da audiência, mas que, por motivos técnicos, o sistema não

anunciou o início ou permitiu sua entrada.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao Sr. Juiz do

Trabalho.

Imperatriz/MA, 15/03/2024.

George de Souza Rodrigues Andrade

Analista Judiciário

R. H.

Diante da certidão supra, converta-se o feito em diligência com

cancelamento da conclusão para julgamento.

Os documentos de ids. 36c10b4, 012fe1b e 933b0d1 provam que,

de fato, a parte reclamada esteve aguardando a audiência que, por

algum problema técnico, não informou o início e permitiu sua

entrada.

A reclamada, portanto, não deu causa à sua ausência, motivo pelo

qual chamo o feito à ordem para determinar que se desconsidere a

declaração de confissão ficta perpetrada na audiência de id.
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4dd1fbb.

Inclua-se o feito em pauta com designação de nova audiência de

instrução, notificando-se as partes com as cautelas e advertências

de praxe.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016989-79.2019.5.16.0023
AUTOR HERBINORTE PRODUTOS

AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA MAIA BRITO(OAB:
33415/CE)

ADVOGADO JOSINEILE DE SOUSA
PEDROZA(OAB: 4677/MA)

RÉU ALFREDO WILSEN NETO

ADVOGADO IRACEMA CAROLINA COELHO
SILVA DE SOUZA(OAB: 20627/MA)

ADVOGADO MICHAEL RIBEIRO
CERVANTES(OAB: 254032/SP)

TESTEMUNHA TARLEY GOMES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBINORTE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85b56b4

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Reclamada peticionou

requerendo a compensação dos débitos exarados nos presentes

autos com os débitos originados nos autos nº 0017018-

65.2019.5.16.0012, tendo em vista que tratam de créditos e débitos

recíprocos e, por conseguinte, a extinção desta obrigação, nos

moldes do artigo 368 do Código Civil.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 18/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Considerando a certidão supra, fica a Reclamante intimada para

apresentar manifestação acerca da petição de ID. b0d3321, no

prazo de 5 dias.

Após, retornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016989-79.2019.5.16.0023
AUTOR HERBINORTE PRODUTOS

AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA MAIA BRITO(OAB:
33415/CE)

ADVOGADO JOSINEILE DE SOUSA
PEDROZA(OAB: 4677/MA)

RÉU ALFREDO WILSEN NETO

ADVOGADO IRACEMA CAROLINA COELHO
SILVA DE SOUZA(OAB: 20627/MA)

ADVOGADO MICHAEL RIBEIRO
CERVANTES(OAB: 254032/SP)

TESTEMUNHA TARLEY GOMES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO WILSEN NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85b56b4

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Reclamada peticionou

requerendo a compensação dos débitos exarados nos presentes

autos com os débitos originados nos autos nº 0017018-

65.2019.5.16.0012, tendo em vista que tratam de créditos e débitos

recíprocos e, por conseguinte, a extinção desta obrigação, nos

moldes do artigo 368 do Código Civil.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 18/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Considerando a certidão supra, fica a Reclamante intimada para
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apresentar manifestação acerca da petição de ID. b0d3321, no

prazo de 5 dias.

Após, retornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016058-71.2022.5.16.0023
AUTOR VALTEVIR NOBREGA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO HANNA TEREZA LIMA
GARROS(OAB: 69305/DF)

RÉU EXCELSIOR SERVICOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELSIOR SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196adde

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a certidão de ID. 4547bc8

informou da impossibilidade de expedição de alvará referente à 13ª

parcela do acordo, pois não foi aberta conta judicial e o valor foi

devolvido para a Reclamada, conforme informações da CEF.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 15/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Considerando a certidão supra, considero inadimplidas as parcelas

13, 14, 15 e 16 do acordo de ID. dc6f219.

Prossiga-se na execução e proceda à tentativa de indisponibilização

de ativos financeiros existentes em nome das partes executadas,

via convênio SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, inclusive a

modalidade teimosinha, no valor de R$ 8.593,75, tendo em vista a

inclusão da parcela 13.

Havendo bloqueio parcial em valor razoável, ou total, intime-se a

parte executada acerca da referida indisponibilidade, nos moldes do

art. 854, §2º do CPC, permissivo dos artigos 15 do CPC e 769 da

CLT e, após o decurso do prazo de 5 dias úteis (art. 854, § 3º),

iniciar-se-á, automaticamente, novo prazo de 5 dias úteis para que

aquela apresente, caso queira, embargos à execução, conforme art.

884 da CLT e seus parágrafos.

Em caso de pagamento ou transcurso in albis do prazo previsto no

art. 854, §2º do CPC, expeça-se alvará ou realize-se transferência

eletrônica para liberação do valor bloqueado ou depositado, sem se

olvidar dos recolhimentos obrigatórios, se existentes, conforme

cálculos de liquidação homologados, notificando-se a credora para

que tome ciência, devendo juntar o comprovante do valor final

sacado no prazo de 10 dias, caso não se trate de alvará eletrônico.

Do contrário, ou seja, sendo infrutífera a tentativa de penhora on-

line, e desde que não garantido o juízo, e passados 45 dias úteis

após a citação da ré, deverá esta ser incluída no Serasajud e no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016058-71.2022.5.16.0023
AUTOR VALTEVIR NOBREGA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO HANNA TEREZA LIMA
GARROS(OAB: 69305/DF)

RÉU EXCELSIOR SERVICOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTEVIR NOBREGA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196adde

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a certidão de ID. 4547bc8

informou da impossibilidade de expedição de alvará referente à 13ª

parcela do acordo, pois não foi aberta conta judicial e o valor foi

devolvido para a Reclamada, conforme informações da CEF.
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Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 15/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Considerando a certidão supra, considero inadimplidas as parcelas

13, 14, 15 e 16 do acordo de ID. dc6f219.

Prossiga-se na execução e proceda à tentativa de indisponibilização

de ativos financeiros existentes em nome das partes executadas,

via convênio SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, inclusive a

modalidade teimosinha, no valor de R$ 8.593,75, tendo em vista a

inclusão da parcela 13.

Havendo bloqueio parcial em valor razoável, ou total, intime-se a

parte executada acerca da referida indisponibilidade, nos moldes do

art. 854, §2º do CPC, permissivo dos artigos 15 do CPC e 769 da

CLT e, após o decurso do prazo de 5 dias úteis (art. 854, § 3º),

iniciar-se-á, automaticamente, novo prazo de 5 dias úteis para que

aquela apresente, caso queira, embargos à execução, conforme art.

884 da CLT e seus parágrafos.

Em caso de pagamento ou transcurso in albis do prazo previsto no

art. 854, §2º do CPC, expeça-se alvará ou realize-se transferência

eletrônica para liberação do valor bloqueado ou depositado, sem se

olvidar dos recolhimentos obrigatórios, se existentes, conforme

cálculos de liquidação homologados, notificando-se a credora para

que tome ciência, devendo juntar o comprovante do valor final

sacado no prazo de 10 dias, caso não se trate de alvará eletrônico.

Do contrário, ou seja, sendo infrutífera a tentativa de penhora on-

line, e desde que não garantido o juízo, e passados 45 dias úteis

após a citação da ré, deverá esta ser incluída no Serasajud e no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017186-92.2023.5.16.0023
AUTOR GERALDO PINHEIRO DE SOUSA

JUNIOR

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENATO ALEX FURLAN
PEREIRA(OAB: 20184/MA)

RÉU VALE DAS CARRETAS SERVICOS E
COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO PINHEIRO DE SOUSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5692fe5

proferido nos autos.

Considerando a divergência nas contas apresentadas pelo autor e

réu, intimem-se as partes para indicarem, CONJUNTAMENTE, no

prazo de 5 dias, o valor exato objeto da avença, sob pena de não

homologação do acordo e retorno do processo para instrução e

julgamento.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017190-32.2023.5.16.0023
AUTOR CLAYLSON RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENATO ALEX FURLAN
PEREIRA(OAB: 20184/MA)

RÉU VALE DAS CARRETAS SERVICOS E
COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYLSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b7be39

proferido nos autos.

Considerando a divergência nas contas apresentadas pelo autor e

réu, intimem-se as partes para indicarem, CONJUNTAMENTE, no

prazo de 5 dias, o valor exato objeto da avença, sob pena de não

homologação do acordo e retorno do processo para instrução e

julgamento.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.
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    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0017237-06.2023.5.16.0023
CONSIGNANTE V.D.C.S.E.C.D.A.L.M.

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO FERREIRA
LIMA(OAB: 3868/MA)

CONSIGNATÁRIO G.P.D.S.J.

ADVOGADO RENATO ALEX FURLAN
PEREIRA(OAB: 20184/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.D.C.S.E.C.D.A.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3ee4e4e.

Processo Nº ConPag-0017237-06.2023.5.16.0023
CONSIGNANTE V.D.C.S.E.C.D.A.L.M.

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO FERREIRA
LIMA(OAB: 3868/MA)

CONSIGNATÁRIO G.P.D.S.J.

ADVOGADO RENATO ALEX FURLAN
PEREIRA(OAB: 20184/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.P.D.S.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3ee4e4e.

Processo Nº ConPag-0017238-88.2023.5.16.0023
CONSIGNANTE V.D.C.S.E.C.D.A.L.M.

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO FERREIRA
LIMA(OAB: 3868/MA)

CONSIGNATÁRIO C.R.D.O.

ADVOGADO RENATO ALEX FURLAN
PEREIRA(OAB: 20184/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.D.C.S.E.C.D.A.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 96326b2.

Processo Nº ConPag-0017238-88.2023.5.16.0023
CONSIGNANTE V.D.C.S.E.C.D.A.L.M.

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO FERREIRA
LIMA(OAB: 3868/MA)

CONSIGNATÁRIO C.R.D.O.

ADVOGADO RENATO ALEX FURLAN
PEREIRA(OAB: 20184/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 96326b2.

Processo Nº ConPag-0016023-43.2024.5.16.0023
CONSIGNANTE J.T.D.M.D.O.E.S.L.

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

CONSIGNATÁRIO R.T.L.F.

ADVOGADO CRISTIANO DOS SANTOS
RUFINO(OAB: 15547/MA)

CONSIGNATÁRIO J.D.S.L.

ADVOGADO PAULO ROBERTO CRUZ
COSTA(OAB: 13908/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.T.D.M.D.O.E.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 075f89c.

Processo Nº ConPag-0016023-43.2024.5.16.0023
CONSIGNANTE J.T.D.M.D.O.E.S.L.

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

CONSIGNATÁRIO R.T.L.F.

ADVOGADO CRISTIANO DOS SANTOS
RUFINO(OAB: 15547/MA)

CONSIGNATÁRIO J.D.S.L.

ADVOGADO PAULO ROBERTO CRUZ
COSTA(OAB: 13908/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.D.S.L.

  - R.T.L.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 075f89c.

Processo Nº ATOrd-0016374-89.2019.5.16.0023
AUTOR ALDENOR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO RUSCHEL
NETO(OAB: 11077/MA)

RÉU EDILENE RODRIGUES COSTA
AMORIM

ADVOGADO SILAS AROUCHE PAZZINI(OAB:
13133/MA)

RÉU EMILENE RODRIGUES COSTA
GOMES

ADVOGADO SILAS AROUCHE PAZZINI(OAB:
13133/MA)

RÉU AGATA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ITALA NATASHA VASCONCELOS
SILVA DOS SANTOS(OAB:
17984/MA)

ADVOGADO STYVISSON THIAGO NASCIMENTO
MARQUES(OAB: 18155/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

TESTEMUNHA ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENOR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b40ae72

proferida nos autos.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

PROCESSO: 0016320-55.2021.5.16.0023

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

CERTIDÃO PJe-JT

CERTIFICO, para os devidos fins, que a reclamada interpôs,

tempestivamente, Agravo de Instrumento.

Certifico que a reclamante já apresentou suas contrarrazões.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Imperatriz/MA, 15 de março de 2024..

ALEXANDRINO DE MENEZES DOS SANTOS

Servidor(a) Responsável

DECISÃO - PJe-JT

Tendo em vista o teor da certidão supra, recebo o Agravo

interposto.

Com a manifestação da reclamante, nos moldes do art. 897, §6º, da

CLT, certifique-se e remetam-se os autos ao Eg. TRT 16ª Região.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016374-89.2019.5.16.0023
AUTOR ALDENOR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO RUSCHEL
NETO(OAB: 11077/MA)

RÉU EDILENE RODRIGUES COSTA
AMORIM

ADVOGADO SILAS AROUCHE PAZZINI(OAB:
13133/MA)

RÉU EMILENE RODRIGUES COSTA
GOMES

ADVOGADO SILAS AROUCHE PAZZINI(OAB:
13133/MA)

RÉU AGATA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ITALA NATASHA VASCONCELOS
SILVA DOS SANTOS(OAB:
17984/MA)

ADVOGADO STYVISSON THIAGO NASCIMENTO
MARQUES(OAB: 18155/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

TESTEMUNHA ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGATA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

  - EDILENE RODRIGUES COSTA AMORIM

  - EMILENE RODRIGUES COSTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b40ae72

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

PROCESSO: 0016320-55.2021.5.16.0023

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

CERTIDÃO PJe-JT

CERTIFICO, para os devidos fins, que a reclamada interpôs,

tempestivamente, Agravo de Instrumento.

Certifico que a reclamante já apresentou suas contrarrazões.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Imperatriz/MA, 15 de março de 2024..

ALEXANDRINO DE MENEZES DOS SANTOS

Servidor(a) Responsável

DECISÃO - PJe-JT

Tendo em vista o teor da certidão supra, recebo o Agravo

interposto.

Com a manifestação da reclamante, nos moldes do art. 897, §6º, da

CLT, certifique-se e remetam-se os autos ao Eg. TRT 16ª Região.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0016233-94.2024.5.16.0023
AUTOR JHENETY SILVA DANTAS

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)
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ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU JOAO BATISTA VIANA LIMA

RÉU J B VIANA LIMA COM. PROD.
ORTOPEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENETY SILVA DANTAS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016233-94.2024.5.16.0023.

                 AUTOR: JHENETY SILVA DANTAS.

                 RÉU: J B VIANA LIMA COM. PROD. ORTOPEDICOS

LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: JHENETY SILVA DANTAS

RUA PERNAMBUCO, 1049, NOVA IMPERATRIZ,

IMPERATRIZ/MA - CEP: 65907-270

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 08/05/2024 09:10 , portando documento de

identificação com foto.

Para acesso à sala de audiência virtual, deverá a parte acessar

o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/89944373982?pwd=S2F2YU03WkhG

N014OTIzMTBtU1JXdz09

ID: 899 4437 3982

SENHA: 260404

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 ).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

A audiência tem caráter DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA contudo as partes devem apresentar

defesa, de preferência 48h antes da realização da mesma a fim de

evitar embaraços técnicose de visualização no momento da

realização da audiência.

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante na inicial, de forma expressa e

preferencialmente destacada logo no início da petição, a fim de

facilitar a identificação pela sua opção, devendo a parte

demandada manifestar-se sobre esta opção até o momento da

contestação.

IMPORTANTE: Conforme Resolução n°185/2017 ,do CSJT, deverá

o reclamante informar nos autos, NIT , PIS/PASEP, CTPS.

O não comparecimento de V.S.a importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V.S.a. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Fica consignado que V. Senhoria deverá indicar, na primeira

oportunidade em que se manifestar nos autos, os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato com

as partes e advogados objetivando facilitar esclarecimentos

sobre o procedimento da audiência, caso necessário,

entretanto não enviaremos email com o link de acesso à sala

de audiência para partes, procuradores e testemunhas, sendo

de exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

Caso haja impossibilidades, inclusive técnica, de participar da

audiência por videoconferência, informar nos autos com

antecedência de 5 dias úteis para apreciação pelo magistrado.

Saliente-se, contudo, que a alegação de dificuldade na

participação da audiência, por si só, não implicará no
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reconhecimento judicial do pedido que vise evitar a realização

de atos imprescindíveis para a entrega da prestação

jurisdicional.

Caso a parte necessite de algum tipo de informação adicional,

poderá acessar o Balcão Virtual da Unidade (meet.google.com/qrn-

ueuu-dqf )parareceber as orientações.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Ressalte-se que, não enviaremos email com o link de acesso à

sala de audiência para partes, procuradores e testemunhas,

sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados colher

tal informação.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

EDGAR MARTINS AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016193-15.2024.5.16.0023
AUTOR JEANE DE OLIVEIRA ARRAES

ADVOGADO CARLOS GIANINY BANDEIRA
BARROS(OAB: 13332/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

RÉU TRINDADE PISTOLATO
TERCERIZACOES, CONSTRUCOES,
LOCACOES, COLETA URBANA,
TRANSPORTE E SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRINDADE PISTOLATO TERCERIZACOES, CONSTRUCOES,
LOCACOES, COLETA URBANA, TRANSPORTE E SERVICOS
TECNICOS LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016193-15.2024.5.16.0023.

                 AUTOR: JEANE DE OLIVEIRA ARRAES.

                 RÉU: MUNICIPIO DE IMPERATRIZ e outros (1).

DESTINATÁRIO: TRINDADE PISTOLATO TERCERIZACOES,

CONSTRUCOES, LOCACOES, COLETA URBANA, TRANSPORTE

E SERVICOS TECNICOS LTDA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 29/04/2024 09:10, portando documento de

identificação com foto.

Para acesso à sala de audiências virtual, deverão as partes

acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/82602442638?pwd=ZzNHRDhGeWZw

TGUzaE5GRG1CUjFadz09

ID: 826 0244 2638

SENHA: 690513

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

A audiência tem caráter DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA contudo as partes devem apresentar

defesa, de preferência 48h antes da realização da mesma a fim de

evitar embaraços técnicose de visualização no momento da

realização da audiência.

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será exercida
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pela parte demandante na inicial,  de forma expressa e

preferencialmente destacada logo no início da petição, a fim de

facilitar a identificação pela sua opção, devendo a parte demandada

manifestar-se sobre esta opção até o momento da contestação.

IMPORTANTE: Conforme Resolução n°185/2017 ,do CSJT,

deverá o reclamado, informar junto com sua contestação,CEI ,

quando empregador pessoa física e CNAE.

O não comparecimento da parte à audiência telepresencial

importará na aplicação das penas de revelia e confissão quanto à

matéria de fato.

Nessa audiência deverá a parte Reclamada estar presente de forma

tele presencial, sendo-lhe facultada fazer-se substituir pelo gerente

ou por qualquer preposto, credenciado, que tenha conhecimento do

fato e cujas declarações obrigarão o proponente, ficando ciente

que eventual Exceção de Incompetência em Razão Lugar

deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias, contados a

partir do recebimento da presente notificação, sob pena de

preclusão (CLT, art. 800).

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido relacionado às

condições ambientais de trabalho, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, deverá a parte reclamada

apresentar o programa de controle médico de saúde

ocupacional (PCMSO), o programa de prevenção de riscos

ambientais (PPRA), o laudo técnico de condições ambientais

de trabalho (LTCAT), bem como laudos periciais realizados nas

dependências da empresa ou local de trabalho da parte autora,

sob pena de responsabilidade previstas no art. 400 do

CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores

empregados, controles de ponto (manual ou eletrônico) que

possuir e comprovantes de pagamento, sob as penas previstas

no art. 400 do CPC/2015.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além

do comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas

jurídicas (CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do

cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro

específico do INSS (CEI), conforme determina a consolidação

dos provimentos da corregedoria geral da justiça do trabalho.

Qualquer alteração nestes dados, durante o trâmite processual,

deverá ser imediatamente comunicada ao juízo.

Fica consignado que V. Senhoria deverá indicar, na primeira

oportunidade em que se manifestar nos autos, os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato com

as partes e advogados objetivando facilitar esclarecimentos

sobre o procedimento da audiência, caso necessário.

Entretanto, salientamos que não enviaremos email com o link

de acesso ás partes, procuradores e testemunhas sendo de

exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

Caso haja impossibilidades, inclusive técnica, de participar da

audiência por videoconferência, informar nos autos com

antecedência de 5 dias úteis para apreciação pelo magistrado.

Saliente-se, contudo, que a alegação de dificuldade na

participação da audiência, por si só, não implicará no

reconhecimento judicial do pedido que vise evitar a realização

de atos imprescindíveis para a entrega da prestação

jurisdicional.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá acessar

o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual ecasonecessite de

algum tipo de informação adicional, poderá ainda, acessar o Balcão

Virtual da Unidade ( meet.google.com/qrn-ueuu-dqf )

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo,

a petição inicial e demais documentos poderão ser acessados por

meio do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s)

chave(s) abaixo:

Documentos associados ao processo

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031117300464700

000020860591
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Manifestação Manifestação
24030608390996700

000020818783

Intimação Intimação
24030408015849700

000020796423

Intimação Intimação
24030408015845000

000020796422

Intimação Intimação
24030408015839900

000020796421

Certidão E-Carta Certidão
24030407585543800

000020795771

Certidão eCarta Certidão
24030216470642500

000020793817

Intimação Intimação
24030111490750200

000020788454

Intimação Intimação
24030111490753400

000020788455

Decisão Decisão
24030111484098900

000020788449

RELATORIO_CALC

ULO_418_DATA_27
Planilha de Cálculos

24022711195271200

000020758235

Doc. 5 - FGTS Extrato de FGTS
24022711193889400

000020758232

Doc. 4 - CTPS-

otimizado_1

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022711193813800

000020758231

Doc. 2 - Comp. Res.

Doc. Pessoais

Documento de

Identificação

24022711163144400

000020758171

Doc. 2 - Doc.

Identificação

Carteira de

Identidade/Registro

24022711193788100

000020758230

Doc. 1 - Procuração Procuração
24022711162880800

000020758170

Petição Inicial Petição Inicial
24022711155408600

000020758163

Caso a parte não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com Unidade Judiciária através do Balcão Virtual ou

telefone institucional, ambos disponibilizados no site do E. Tribunal,

para receber orientações.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual

OBSERVAÇÃO

No processo eletrônico, todas as citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio

eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº 11.419/2006).

De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art. 5º, §6º, art. 6º e

art. 9º, §1º que tais citações, intimações e notificações, inclusive da

Fazenda Pública, serão consideradas pessoais, para todos os

efeitos legais. Desse modo, existindo advogado habilitado nos

autos, poderá o presente expediente ser dirigido única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa linha,fica(m)

o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de informar

seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário da

audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

EDGAR MARTINS AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATSum-0016222-65.2024.5.16.0023
AUTOR ERLANDI ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VENICIUS DA SILVA(OAB:
10099/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLANDI ALVES DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016222-65.2024.5.16.0023.

                 AUTOR: ERLANDI ALVES DA SILVA.

                 RÉU: SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI e outros (1).

DESTINATÁRIO: ERLANDI ALVES DA SILVA

RUA SAO PAULO, 1547, NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ/MA -

CEP: 65907-020
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Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 08/05/2024 08:50 , portando documento de

identificação com foto.

Para acesso à sala de audiência virtual, deverá a parte acessar

o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/88480020606?pwd=b1VpbUJSRzAra

TJrTGFLOTh6SGZlQT09

ID: 884 8002 0606

SENHA: 559604

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 ).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

A audiência tem caráter DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA contudo as partes devem apresentar

defesa, de preferência 48h antes da realização da mesma a fim de

evitar embaraços técnicose de visualização no momento da

realização da audiência.

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante na inicial, de forma expressa e

preferencialmente destacada logo no início da petição, a fim de

facilitar a identificação pela sua opção, devendo a parte

demandada manifestar-se sobre esta opção até o momento da

contestação.

IMPORTANTE: Conforme Resolução n°185/2017 ,do CSJT, deverá

o reclamante informar nos autos, NIT , PIS/PASEP, CTPS.

O não comparecimento de V.S.a importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V.S.a. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Fica consignado que V. Senhoria deverá indicar, na primeira

oportunidade em que se manifestar nos autos, os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato com

as partes e advogados objetivando facilitar esclarecimentos

sobre o procedimento da audiência, caso necessário,

entretanto não enviaremos email com o link de acesso à sala

de audiência para partes, procuradores e testemunhas, sendo

de exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

Caso haja impossibilidades, inclusive técnica, de participar da

audiência por videoconferência, informar nos autos com

antecedência de 5 dias úteis para apreciação pelo magistrado.

Saliente-se, contudo, que a alegação de dificuldade na

participação da audiência, por si só, não implicará no

reconhecimento judicial do pedido que vise evitar a realização

de atos imprescindíveis para a entrega da prestação

jurisdicional.

Caso a parte necessite de algum tipo de informação adicional,

poderá acessar o Balcão Virtual da Unidade (meet.google.com/qrn-

ueuu-dqf )parareceber as orientações.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Ressalte-se que, não enviaremos email com o link de acesso à
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sala de audiência para partes, procuradores e testemunhas,

sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados colher

tal informação.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

EDGAR MARTINS AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATSum-0016752-74.2021.5.16.0023
AUTOR EVA FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO MANOEL CARNEIRO SILVA(OAB:
3016/MA)

RÉU DCS SERVICOS GRAFICOS E
COMUNICACAO EIRELI

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA FERREIRA DA CRUZ

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016752-74.2021.5.16.0023.

                 AUTOR: EVA FERREIRA DA CRUZ.

                 RÉU: DCS SERVICOS GRAFICOS E COMUNICACAO

EIRELI.

DESTINATÁRIO: EVA FERREIRA DA CRUZ

     NOTIFICAÇÃO - Pje

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para,

no prazo de 8 dias, manifestar-se acerca do laudo pericial contábil,

na forma do artigo 879, §2º, da CLT, sob pena de preclusão.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

CINTHIA CRISTINA DE CARVALHO GUEDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016752-74.2021.5.16.0023
AUTOR EVA FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO MANOEL CARNEIRO SILVA(OAB:
3016/MA)

RÉU DCS SERVICOS GRAFICOS E
COMUNICACAO EIRELI

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DCS SERVICOS GRAFICOS E COMUNICACAO EIRELI

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016752-74.2021.5.16.0023.

                 AUTOR: EVA FERREIRA DA CRUZ.

                 RÉU: DCS SERVICOS GRAFICOS E COMUNICACAO

EIRELI.

DESTINATÁRIO: DCS SERVICOS GRAFICOS E COMUNICACAO

EIRELI

     NOTIFICAÇÃO - Pje

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para,

no prazo de 8 dias, manifestar-se acerca do laudo pericial contábil,

na forma do artigo 879, §2º, da CLT, sob pena de preclusão.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

CINTHIA CRISTINA DE CARVALHO GUEDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0019343-48.2017.5.16.0023
AUTOR LUIS DA SILVA SOUSA

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

RÉU BRASMAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DA SILVA SOUSA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0019343-48.2017.5.16.0023.

                 AUTOR: LUIS DA SILVA SOUSA.

                 RÉU: BRASMAR CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA.

DESTINATÁRIO: LUIS DA SILVA SOUSA
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NOTIFICAÇÃO - PJe - JT

   

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência de que o presente feito foi reunido ao processo piloto

de n°0016670-82.2017.5.16.0023, e que suas petições, doravante,

deverão ser protocoladas unicamente nos autos do processo piloto

(que será o Principal), fazendo-se menção apenas a sua ação

originária.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

EDGAR MARTINS AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0017197-24.2023.5.16.0023
AUTOR FRANCINETE DOS SANTOS LIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

RÉU TRANSCARE ATENDIMENTO
AVANCADO EM MEDICINA LTDA

ADVOGADO NEWTON CESAR DA SILVA
LOPES(OAB: 4516/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINETE DOS SANTOS LIRA NASCIMENTO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0017197-24.2023.5.16.0023.

                 AUTOR: FRANCINETE DOS SANTOS LIRA

NASCIMENTO.

                 RÉU: TRANSCARE ATENDIMENTO AVANCADO EM

MEDICINA LTDA.

DESTINATÁRIO: FRANCINETE DOS SANTOS LIRA

NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO - PJe - JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

apresentar no prazo de 15 (quinze) dias justificativa para sua falta a

sessão da Audiência, CONFORME Ata da Audiência(Ata da

Audiência) - 4642a30

IMPORTANTE: Em face da ausência do(a) reclamante, determinou

o(a) MM(a). Juiz(a) do Trabalho o arquivamento do feito.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

ALVARO BEZERRA DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0017189-47.2023.5.16.0023
AUTOR FRANCISCA DE SOUSA RIOS

ADVOGADO ANTONIO CAVALCANTE
VIEIRA(OAB: 19694/MA)

RÉU N BUOTROS COMERCIO

ADVOGADO JACK ADIB AL HADDAD(OAB:
15201/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DE SOUSA RIOS

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0017189-47.2023.5.16.0023.

                 AUTOR: FRANCISCA DE SOUSA RIOS.

                 RÉU: N BUOTROS COMERCIO.

DESTINATÁRIO: FRANCISCA DE SOUSA RIOS

NOTIFICAÇÃO - PJe - JT

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, a justificava para a falta a

Audiência, conforme Ata da Audiência de ID - c0ebf99

IMPORTANTE: O(a) MM(a). Juiz(a) do Trabalho determinou o

arquivamento do feito, em face da ausência do(a) reclamante.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

ALVARO BEZERRA DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0016673-61.2022.5.16.0023
AUTOR RAILSON DIAS FERREIRA

ADVOGADO HELLANY SILVA DE SOUSA(OAB:
22646/MA)

RÉU DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES ALVORADA LTDA -
EPP

ADVOGADO ISABEL LOIOLA GOMES
MOREIRA(OAB: 9732/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILSON DIAS FERREIRA
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                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016673-61.2022.5.16.0023.

                 AUTOR: RAILSON DIAS FERREIRA.

                 RÉU: DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES

ALVORADA LTDA - EPP.

DESTINATÁRIO: RAILSON DIAS FERREIRA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL, por

videoconferência, que se realizará no dia 17/05/2024 09:00,

portando documento de identificação com foto.

Para acesso à sala de audiências virtual, deverão as partes

acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/89870087293?pwd=Z0xLaC94S1ZGV

UVIbi9hcHhqdklKZz09

ID: 898 7008 7293

SENHA: 720049

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

O não comparecimento da parte à audiência tele presencial

importará na aplicação de confissão quanto à matéria de fato, nos

termos da súmula 74 do TST.

As partesdeverãoinformar às testemunhas ora indicadas, do dia,

hora e forma da audiência, inclusive informando-as do link de

acesso à sala de videoconferência, se este for o meio necessário a

ser utilizado para sua realização, independentemente de

notificação ou intimação, nos termos do art 825 da CLT,sob

pena de preclusão. Ressalte-se que, embora a audiência seja

virtual, as testemunhas deverão estar portando documento de

identificação com foto.

Saliente-se, contudo, que a alegação por qualquer das partes

de dificuldade na participação da audiência, por si só, não

implicará no reconhecimento judicial do pedido que vise evitar

a realização de atos imprescindíveis para a entrega da

prestação jurisdicional.

As partes devem observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei

nº11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus

art. 5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º, que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s)respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Entretanto, salientamos que não enviaremos email com o link

de acesso ás partes, procuradores e testemunhas sendo de

exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

Caso queira realizar a consulta pública do processo poderá acessar

o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual ecasonecessite de

algum tipo de informação adicional, poderá ainda, acessar o Balcão

Virtual da Unidade ( meet.google.com/qrn-ueuu-dqf )

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final
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do presente documento, abaixo do código de barras.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

EDGAR MARTINS AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATSum-0016673-61.2022.5.16.0023
AUTOR RAILSON DIAS FERREIRA

ADVOGADO HELLANY SILVA DE SOUSA(OAB:
22646/MA)

RÉU DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES ALVORADA LTDA -
EPP

ADVOGADO ISABEL LOIOLA GOMES
MOREIRA(OAB: 9732/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES ALVORADA LTDA -
EPP

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016673-61.2022.5.16.0023.

                 AUTOR: RAILSON DIAS FERREIRA.

                 RÉU: DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES

ALVORADA LTDA - EPP.

DESTINATÁRIO: DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES

ALVORADA LTDA - EPP

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL, por

videoconferência, que se realizará no dia 17/05/2024 09:00,

portando documento de identificação com foto.

Para acesso à sala de audiências virtual, deverão as partes

acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/89870087293?pwd=Z0xLaC94S1ZGV

UVIbi9hcHhqdklKZz09

ID: 898 7008 7293

SENHA: 720049

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

O não comparecimento da parte à audiência tele presencial

importará na aplicação de confissão quanto à matéria de fato, nos

termos da súmula 74 do TST.

As partesdeverãoinformar às testemunhas ora indicadas, do dia,

hora e forma da audiência, inclusive informando-as do link de

acesso à sala de videoconferência, se este for o meio necessário a

ser utilizado para sua realização, independentemente de

notificação ou intimação, nos termos do art 825 da CLT,sob

pena de preclusão. Ressalte-se que, embora a audiência seja

virtual, as testemunhas deverão estar portando documento de

identificação com foto.

Saliente-se, contudo, que a alegação por qualquer das partes

de dificuldade na participação da audiência, por si só, não

implicará no reconhecimento judicial do pedido que vise evitar

a realização de atos imprescindíveis para a entrega da

prestação jurisdicional.

As partes devem observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei nº 11.419/2006, a Resolução

nº 94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e,

mais especificamente no âmbito do TRT da 16ª Região, a Portaria

GP nº 1290/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei

nº11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus

art. 5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º, que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas
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pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s)respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Entretanto, salientamos que não enviaremos email com o link

de acesso ás partes, procuradores e testemunhas sendo de

exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

Caso queira realizar a consulta pública do processo poderá acessar

o site https://pje.trt16.jus.br/consultaprocessual ecasonecessite de

algum tipo de informação adicional, poderá ainda, acessar o Balcão

Virtual da Unidade ( meet.google.com/qrn-ueuu-dqf )

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final

do presente documento, abaixo do código de barras.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

EDGAR MARTINS AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATSum-0016592-78.2023.5.16.0023
AUTOR LEUDE SOUSA DE PAIVA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

RÉU VIACAO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO ALTAIR JOSE DAMASCENO(OAB:
3416/MA)

ADVOGADO GUILHERME FERREIRA BARBERINO
DAMASCENO(OAB: 12080/MA)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEUDE SOUSA DE PAIVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016592-78.2023.5.16.0023.

                 AUTOR: LEUDE SOUSA DE PAIVA.

                 RÉU: VIACAO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA.

DESTINATÁRIO: LEUDE SOUSA DE PAIVA

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecem à perícia designada por este

Juízo.

Data da Perícia: 01/04/2024

Hora: 09h00min

Local: local de trabalho da autora - Rodovia BR-010, n.º S/N, km

01, Bairro Maranhão Novo, Imperatriz/MA

Perito: Messias Pereira dos Santos

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

EDGAR MARTINS AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATSum-0016592-78.2023.5.16.0023
AUTOR LEUDE SOUSA DE PAIVA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

RÉU VIACAO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO ALTAIR JOSE DAMASCENO(OAB:
3416/MA)

ADVOGADO GUILHERME FERREIRA BARBERINO
DAMASCENO(OAB: 12080/MA)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016592-78.2023.5.16.0023.

                 AUTOR: LEUDE SOUSA DE PAIVA.

                 RÉU: VIACAO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA.

DESTINATÁRIO: VIACAO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para comparecem à perícia designada por este

Juízo.

Data da Perícia: 01/04/2024

Hora: 09h00min

Local: local de trabalho da autora - Rodovia BR-010, n.º S/N, km

01, Bairro Maranhão Novo, Imperatriz/MA

Perito: Messias Pereira dos Santos

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.
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EDGAR MARTINS AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0017236-31.2017.5.16.0023
AUTOR JANAINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RAQUEL ALVES DE ALMEIDA
NOGUEIRA(OAB: 13911/MA)

ADVOGADO EVALDO MARTINS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 13582/MA)

RÉU N O DO NASCIMENTO & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
SOARES(OAB: 15017/MA)

RÉU ALCILEIDE GOMES FIALHO DO
NASCIMENTO

RÉU NAUM OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f394f51

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram encontrados os imóveis de

matrículas 4.691 e 34.286, conforme ilustrações do ID. 3707965.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 12/03/2024.

 DESPACHO

R. H.

Diante da certidão supra, oficie-se o Cartório Extrajudicial do 6º

Ofício para enviar, em 10 dias, certidão de inteiro teor dos imóveis

de ID. 3707965.

Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação, do bem imóvel,

certificado no ID. 80a5c49, intimando-se a parte constrita para,

querendo, insurgir-se em 15 dias, conforme art. 841, §1º e 2º c/c art.

525, §11 do CPC.

Caso sejam necessários outros documentos para subsidiar o

cumprimento do mandado, fica, de já, autorizado o oficial a se dirigir

ao Cartório Extrajudicial ou à SERF municipal e requerer-lhe

diretamente a entrega.

Não impugnada a penhora no prazo, notifique-se o exequente para

informar se possui interesse em adjudicar o bem

penhorado/avaliado ou aliená-lo por sua própria iniciativa nos

moldes do art. 876 e 880 do CPC, respectivamente, no prazo de 10

(dez) dias. Em caso negativo, leve-se o bem constrito à hasta

pública.

Sem prejuízo, diante do lapso temporal, reitere-se a tentativa de

constrição de valores, via SISBAJUD, inclusive na modalidade

“teimosinha” em face das reclamadas.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017236-31.2017.5.16.0023
AUTOR JANAINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RAQUEL ALVES DE ALMEIDA
NOGUEIRA(OAB: 13911/MA)

ADVOGADO EVALDO MARTINS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 13582/MA)

RÉU N O DO NASCIMENTO & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
SOARES(OAB: 15017/MA)

RÉU ALCILEIDE GOMES FIALHO DO
NASCIMENTO

RÉU NAUM OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - N O DO NASCIMENTO & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f394f51

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram encontrados os imóveis de

matrículas 4.691 e 34.286, conforme ilustrações do ID. 3707965.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 12/03/2024.

 DESPACHO

R. H.

Diante da certidão supra, oficie-se o Cartório Extrajudicial do 6º
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Ofício para enviar, em 10 dias, certidão de inteiro teor dos imóveis

de ID. 3707965.

Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação, do bem imóvel,

certificado no ID. 80a5c49, intimando-se a parte constrita para,

querendo, insurgir-se em 15 dias, conforme art. 841, §1º e 2º c/c art.

525, §11 do CPC.

Caso sejam necessários outros documentos para subsidiar o

cumprimento do mandado, fica, de já, autorizado o oficial a se dirigir

ao Cartório Extrajudicial ou à SERF municipal e requerer-lhe

diretamente a entrega.

Não impugnada a penhora no prazo, notifique-se o exequente para

informar se possui interesse em adjudicar o bem

penhorado/avaliado ou aliená-lo por sua própria iniciativa nos

moldes do art. 876 e 880 do CPC, respectivamente, no prazo de 10

(dez) dias. Em caso negativo, leve-se o bem constrito à hasta

pública.

Sem prejuízo, diante do lapso temporal, reitere-se a tentativa de

constrição de valores, via SISBAJUD, inclusive na modalidade

“teimosinha” em face das reclamadas.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0132400-92.2008.5.16.0012
AUTOR ANTONIO DONIZETE FAUSTINO

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU IRENIO FRANCISCO RODRIGUES

RÉU LEONIR ROSA

RÉU MARIA DE LOURDES ROCHA
RODRIGUES

RÉU AUTO ELETRICA E INDUSTRIA I R
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DONIZETE FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6384ecc

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a certidão de ID.a9585fc

informou que a Reclamante é falecido.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 14/03/2024.

 DESPACHO

R. H.

Diante da certidão supra, expeça-se mandado para citação do(s)

herdeiro(s) da Reclamante a fim de habilitar-se nos autos desta RT,

no prazo de 15 dias, no endereço rua TAMANDARE, 800 (CASA 2)

- JD SAO LUIS, IMPERATRIZ/MA.

Após, voltem conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017426-62.2015.5.16.0023
AUTOR JOAO ANGELO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDSON ALVES DA
COSTA(OAB: 11150/MA)

ADVOGADO SANDRO DE BRITO CUNHA(OAB:
11049/MA)

AUTOR DANIEL DE CARVALHO

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO CARLOS EDSON ALVES DA
COSTA(OAB: 11150/MA)

RÉU L.T.O INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

RÉU OSVALDINO ANTONIO MARTINS DE
PINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE CARVALHO

  - JOAO ANGELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c68487

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Reclamada e a Reclamante

João Ângelo da Silva, folhas 429 até 431, no valor de R$ 8.126,51,

sendo parcelado em uma liberação de R$ 126,51, via lavará, e mais
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3 parcelas, uma de R$ 4.000,00 e duas de 2.000,00 (ID 64420c2),

diretamente à conta do dr. Sandro de Brito Cunha. Que não há

comprovante de pagamento das parcelas nos autos, manifestando a

parte pelo descumprimento do acordo (ID. a83cbf0).

Certifico que foi celebrado acordo com a Reclamante JOSÉ

GERALDO DA CUNHA, ID b159c9c, folhas 419, no valor de R$

39.255,12, em nove parcelas, sendo uma de R$ 6.019,49 e 8 de R$

4.154,45. Que deveriam ser pagas diretamente ao dr. José William

Silva Freire. Foram pagas as parcelas: 2ª (ID. 17ded96); 3ª (ID.

92a8dd5); 4ª (ID. cef8efd); 5ª (ID. 5b72b60); 6ª (ID. d9b0d3b); 7ª

(ID. 5fcc2eb); 8ª (ID. 2697cc5).

Certifico, também, que em relação ao sr. DANIEL DE CARVALHO,

foi determinado a liberação de R$ 2.348,22 (ID. 199ccd9).

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 5/03/2024.

 DESPACHO

R.H.

Diante da certidão supra, determino:

1. A exclusão do processo 0153800-56.2013.5.16.0023 desta

unificadora, pois quitado, caso ainda não tenha sido feito;

2. A notificação da Reclamada para juntar, em 05 dias, os

comprovantes de pagamento do acordo em relação à Reclamante

João Ângelo da Silva;

3. A intimação das partes para juntarem planilha de unificada de

cálculos atualizada, no prazo de 10 dias, e nos moldes do Pje-Calc,

conforme determinação do Regional;

4. Juntada a conta atualizada, prossiga-se na execução, ficando

intimada a Reclamada para pagar ou garantir os valores devidos, no

prazo de48h, sob pena de penhora via SISBAJUD;

5. Após, havendo bloqueio parcial ou total, intime-se a parte

executada acerca da referida indisponibilidade, nos moldes do art.

854, §2º do CPC, permissivo dos artigos 15 do CPC e 769 da CLT

e, após o decurso do prazo de 5 dias úteis (art. 854, § 3º), iniciar-se-

á, automaticamente, novo prazo de 5 dias úteis para que aquela

apresente, caso queira, embargos à execução, conforme art. 884 da

CLT e seus parágrafos;

6. Em caso de pagamento ou transcurso in albis do prazo previsto

no art. 854, §2º do CPC, expeça-se alvará ou realize-se

transferência eletrônica para liberação do valor bloqueado ou

depositado, sem se olvidar dos recolhimentos obrigatórios, se

existentes, conforme cálculos de liquidação homologados,

notificando-se a credora para que tome ciência, devendo juntar o

comprovante do valor final sacado no prazo de 10 dias, caso não se

trate de alvará eletrônico.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019260-66.2016.5.16.0023
AUTOR JOSUE DE CARVALHO MOTA

ADVOGADO JOSE FRONIVAL(OAB: 9017/MA)

RÉU EMX ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO ROCHA
SOARES(OAB: 7474/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMX ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdce00b

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi inexitosa a tentativa de

bloqueio online.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 5/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Diante da certidão supra, proceda-se a anotação na CTPS.

Ato contínuo, notifique-se o exequente para requerer o que

entender cabível e, no prazo de 10 dias, e indique meios idôneos

que possibilitem o prosseguimento da execução, advertindo-o de

que, em caso de inércia ou de apresentação de meios ineficazes ao

prosseguimento da execução, os autos serão remetidos ao arquivo

provisório, com consequente, suspensão do processo e deflagração

do início de contagem do prazo de prescrição intercorrente,
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conforme art. 11-A da CLT.

Passado o prazo do arquivamento provisório, sem indicação de

qualquer meio útil para prosseguimento da execução, serão os

autos arquivados definitivamente.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017426-62.2015.5.16.0023
AUTOR JOAO ANGELO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDSON ALVES DA
COSTA(OAB: 11150/MA)

ADVOGADO SANDRO DE BRITO CUNHA(OAB:
11049/MA)

AUTOR DANIEL DE CARVALHO

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO CARLOS EDSON ALVES DA
COSTA(OAB: 11150/MA)

RÉU L.T.O INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

RÉU OSVALDINO ANTONIO MARTINS DE
PINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.T.O INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c68487

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Reclamada e a Reclamante

João Ângelo da Silva, folhas 429 até 431, no valor de R$ 8.126,51,

sendo parcelado em uma liberação de R$ 126,51, via lavará, e mais

3 parcelas, uma de R$ 4.000,00 e duas de 2.000,00 (ID 64420c2),

diretamente à conta do dr. Sandro de Brito Cunha. Que não há

comprovante de pagamento das parcelas nos autos, manifestando a

parte pelo descumprimento do acordo (ID. a83cbf0).

Certifico que foi celebrado acordo com a Reclamante JOSÉ

GERALDO DA CUNHA, ID b159c9c, folhas 419, no valor de R$

39.255,12, em nove parcelas, sendo uma de R$ 6.019,49 e 8 de R$

4.154,45. Que deveriam ser pagas diretamente ao dr. José William

Silva Freire. Foram pagas as parcelas: 2ª (ID. 17ded96); 3ª (ID.

92a8dd5); 4ª (ID. cef8efd); 5ª (ID. 5b72b60); 6ª (ID. d9b0d3b); 7ª

(ID. 5fcc2eb); 8ª (ID. 2697cc5).

Certifico, também, que em relação ao sr. DANIEL DE CARVALHO,

foi determinado a liberação de R$ 2.348,22 (ID. 199ccd9).

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 5/03/2024.

 DESPACHO

R.H.

Diante da certidão supra, determino:

1. A exclusão do processo 0153800-56.2013.5.16.0023 desta

unificadora, pois quitado, caso ainda não tenha sido feito;

2. A notificação da Reclamada para juntar, em 05 dias, os

comprovantes de pagamento do acordo em relação à Reclamante

João Ângelo da Silva;

3. A intimação das partes para juntarem planilha de unificada de

cálculos atualizada, no prazo de 10 dias, e nos moldes do Pje-Calc,

conforme determinação do Regional;

4. Juntada a conta atualizada, prossiga-se na execução, ficando

intimada a Reclamada para pagar ou garantir os valores devidos, no

prazo de48h, sob pena de penhora via SISBAJUD;

5. Após, havendo bloqueio parcial ou total, intime-se a parte

executada acerca da referida indisponibilidade, nos moldes do art.

854, §2º do CPC, permissivo dos artigos 15 do CPC e 769 da CLT

e, após o decurso do prazo de 5 dias úteis (art. 854, § 3º), iniciar-se-

á, automaticamente, novo prazo de 5 dias úteis para que aquela

apresente, caso queira, embargos à execução, conforme art. 884 da

CLT e seus parágrafos;

6. Em caso de pagamento ou transcurso in albis do prazo previsto

no art. 854, §2º do CPC, expeça-se alvará ou realize-se

transferência eletrônica para liberação do valor bloqueado ou

depositado, sem se olvidar dos recolhimentos obrigatórios, se

existentes, conforme cálculos de liquidação homologados,

notificando-se a credora para que tome ciência, devendo juntar o

comprovante do valor final sacado no prazo de 10 dias, caso não se

trate de alvará eletrônico.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0216000-21.2002.5.16.0012
AUTOR MANOEL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU TROPICAL - CONSTRUCAO ,
ADMINISTRACAO E
PLANEJAMENTO LTDA

RÉU FABIO FRANKLIN LIMA DA SILVA

RÉU CLEBER LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c90d69

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Reclamante requereu medidas

executivas, tais como SNIPER e outras medidas executivas.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 12/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Diante da certidão supra, defiro.

Proceda-se a pesquisa via SNIPER, intimando-se a requerente para

peticionar o que entender cabível, no prazo de 05 dias, no caso da

resposta ao SNIPER ser frutífera, bem como o CNIB.

Prossiga-se na execução, com tentativas de constrição de valores,

via SISBAJUD, incluída a “teimosinha”, diante do lapso temporal.

Havendo bloqueio parcial ou total, intime-se a parte executada

acerca da referida indisponibilidade, nos moldes do art. 854, §2º do

CPC, permissivo dos artigos 15 do CPC e 769 da CLT e, advertindo

-a de que decorrido o prazo de 5 dias úteis (art. 854, § 3º), o

bloqueio será convertido em penhora, tendo início o prazo de 5 dias

úteis para que aquela apresente, caso queira, embargos à

execução, conforme art. 884 da CLT e seus parágrafos.

Sem as impugnações no prazo legal, expeça-se alvará à parte

reclamante, para quitação do débito conforme cálculos, sem olvidar,

no caso de existência, as parcelas obrigatórias, notificando-a da sua

disponibilidade.

Frustradas as tentativas, expeçam-se mandados de tantos bens

quanto bastem para a satisfação da demanda.

Em caso de serem negativas as medidas adotadas, notifique-se a

Reclamante para que, no prazo de 10 dias, indique meios idôneos

que possibilitem o prosseguimento da execução.

A inércia da parte autora importará em suspensão do processo, com

envio ao arquivo provisório e deflagração do início de contagem do

prazo de prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

Passado o prazo do arquivamento provisório, sem indicação de

qualquer meio útil para prosseguimento da execução, serão os

autos arquivados definitivamente.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019260-66.2016.5.16.0023
AUTOR JOSUE DE CARVALHO MOTA

ADVOGADO JOSE FRONIVAL(OAB: 9017/MA)

RÉU EMX ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO ROCHA
SOARES(OAB: 7474/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DE CARVALHO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdce00b

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi inexitosa a tentativa de

bloqueio online.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 5/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Diante da certidão supra, proceda-se a anotação na CTPS.
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Ato contínuo, notifique-se o exequente para requerer o que

entender cabível e, no prazo de 10 dias, e indique meios idôneos

que possibilitem o prosseguimento da execução, advertindo-o de

que, em caso de inércia ou de apresentação de meios ineficazes ao

prosseguimento da execução, os autos serão remetidos ao arquivo

provisório, com consequente, suspensão do processo e deflagração

do início de contagem do prazo de prescrição intercorrente,

conforme art. 11-A da CLT.

Passado o prazo do arquivamento provisório, sem indicação de

qualquer meio útil para prosseguimento da execução, serão os

autos arquivados definitivamente.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018952-93.2017.5.16.0023
AUTOR DIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b98fe

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Assessor

Imperatriz/MA, 07/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que
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deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016766-29.2019.5.16.0023
AUTOR CARLOS DE MOURA ANDRADE

ADVOGADO JOHNPETER BERGLUND(OAB:
143928/SP)

RÉU IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE MOURA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5f8277

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;
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(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Assessor

Imperatriz/MA, 07/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018904-37.2017.5.16.0023
AUTOR MARIA ELENICE PINHEIRO LIMA

ADVOGADO MARCOS PAULO AIRES(OAB:
16093/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELENICE PINHEIRO LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 898a1de

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

=

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que o reclamado interpôs, tempestivamente, embargos

à execução.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juiz do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz-MA

               IMPERATRIZ/MA,12/03/2024

NATALIA RODRIGUES NERES SILVA BRITO

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebo os embargos executórios, eis que preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

Fica intimado o reclamantepara, querendo, apresentar

manifestação, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, certifique-se e remetam-se os

autos para julgamento.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016384-36.2019.5.16.0023
AUTOR CILVANIO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

AUTOR STEFANI AIRES

ADVOGADO JOSINEILE DE SOUSA
PEDROZA(OAB: 4677/MA)

AUTOR RAMON GUILHERME ZANARDI
MARTINS

ADVOGADO PAULO CESAR SANTANA
BORGES(OAB: 12685/MA)

AUTOR SEVERINA AIRES

ADVOGADO JOSINEILE DE SOUSA
PEDROZA(OAB: 4677/MA)

AUTOR MATEUS FERREIRA SILVA

ADVOGADO ANNE HARLLE LIMA DA SILVA(OAB:
8591/MA)

ADVOGADO FRANCISCO BORGES DE
SOUZA(OAB: 10792/MA)

ADVOGADO RAQUEL GONCALVES DE ANDRADE
PAZ(OAB: 9044/MA)

ADVOGADO ENILTON RAMOS DA PAZ(OAB:
18281/MA)

AUTOR RALF DE SOUZA TELES

ADVOGADO PEDRO MICHEL DA SILVA
SEREJO(OAB: 11887/MA)

ADVOGADO GIOVANA COLAVITE DEITOS
VILELA(OAB: 4659/MA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTANA
BORGES(OAB: 12685/MA)

AUTOR FABIO ROBERTO TEIXEIRA FONTES

ADVOGADO OZIEL VIEIRA DA SILVA(OAB:
3303/MA)

RÉU SOCIEDADE IMPERATRIZ DE
DESPORTOS

ADVOGADO PEREZ SILVA DA PAZ(OAB:
17067/MA)

ADVOGADO MARIO BRUNO CORREA DO
NASCIMENTO(OAB: 12777/MA)

RÉU ADAUTO CARVALHO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILVANIO ALVES DE ARAUJO

  - FABIO ROBERTO TEIXEIRA FONTES

  - MATEUS FERREIRA SILVA

  - RALF DE SOUZA TELES

  - RAMON GUILHERME ZANARDI MARTINS

  - SEVERINA AIRES

  - STEFANI AIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19ad740

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que a segunda Reclamada opôs, tempestivamente,

Embargos de Declaração em face do Despacho de ID. 77083b3.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 11/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Diante da certidão supra, não recebo os Embargos Declaratórios,

nos termos do art. 1.001 do CPC.

O ato atacado apenas determina o prosseguimento do que se

encontra na Ata de ID. 863c4ce.

Prossiga-se nas determinações do ID. 77083b3.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016766-29.2019.5.16.0023
AUTOR CARLOS DE MOURA ANDRADE

ADVOGADO JOHNPETER BERGLUND(OAB:
143928/SP)

RÉU IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5f8277

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Assessor

Imperatriz/MA, 07/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se
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obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016384-36.2019.5.16.0023
AUTOR CILVANIO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

AUTOR STEFANI AIRES

ADVOGADO JOSINEILE DE SOUSA
PEDROZA(OAB: 4677/MA)

AUTOR RAMON GUILHERME ZANARDI
MARTINS

ADVOGADO PAULO CESAR SANTANA
BORGES(OAB: 12685/MA)

AUTOR SEVERINA AIRES

ADVOGADO JOSINEILE DE SOUSA
PEDROZA(OAB: 4677/MA)

AUTOR MATEUS FERREIRA SILVA

ADVOGADO ANNE HARLLE LIMA DA SILVA(OAB:
8591/MA)

ADVOGADO FRANCISCO BORGES DE
SOUZA(OAB: 10792/MA)

ADVOGADO RAQUEL GONCALVES DE ANDRADE
PAZ(OAB: 9044/MA)

ADVOGADO ENILTON RAMOS DA PAZ(OAB:
18281/MA)

AUTOR RALF DE SOUZA TELES

ADVOGADO PEDRO MICHEL DA SILVA
SEREJO(OAB: 11887/MA)

ADVOGADO GIOVANA COLAVITE DEITOS
VILELA(OAB: 4659/MA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTANA
BORGES(OAB: 12685/MA)

AUTOR FABIO ROBERTO TEIXEIRA FONTES

ADVOGADO OZIEL VIEIRA DA SILVA(OAB:
3303/MA)

RÉU SOCIEDADE IMPERATRIZ DE
DESPORTOS

ADVOGADO PEREZ SILVA DA PAZ(OAB:
17067/MA)

ADVOGADO MARIO BRUNO CORREA DO
NASCIMENTO(OAB: 12777/MA)

RÉU ADAUTO CARVALHO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE IMPERATRIZ DE DESPORTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19ad740

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que a segunda Reclamada opôs, tempestivamente,

Embargos de Declaração em face do Despacho de ID. 77083b3.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 11/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Diante da certidão supra, não recebo os Embargos Declaratórios,

nos termos do art. 1.001 do CPC.

O ato atacado apenas determina o prosseguimento do que se

encontra na Ata de ID. 863c4ce.

Prossiga-se nas determinações do ID. 77083b3.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0185600-19.2005.5.16.0012
AUTOR PAULO DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU FRANCISCO DE ASSIS CASTRO
REGO

ADVOGADO JORGE JOSE CURY NETO(OAB:
5115/PI)

RÉU ELITE TRANSPORTES E MUDANCAS
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE JOSE CURY NETO(OAB:
5115/PI)

RÉU MARIA FERREIRA CASTRO REGO

ADVOGADO JORGE JOSE CURY NETO(OAB:
5115/PI)

RÉU RECITRAL - TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITE TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA - ME

  - FRANCISCO DE ASSIS CASTRO REGO

  - MARIA FERREIRA CASTRO REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18192fa

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o 2º Cartório de Registro de

Imóveis da Capital, São Luís/MA, informou da impossibilidade da

emissão de planta de situação e localização do imóvel, pois não há

georreferenciamento, nem bairro.

Certifico que a Reclamante requereu a notificação do Reclamado

Francisco de Assis Castro Rego, CPF: 029.819.203-91, para

informar a localização exata do imóvel.

Certifico, ainda, que no bojo na Carta Precatória n.º v 0016695-

25.2022.5.16.0022, em trâmite na 7ª Vara do Trabalho da Capital,

foi realizada a penhora e avaliação do imóvel objeto do mandado de

ID. dca5a55, conforme anexo de ID. d502655.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 14/03/2024.

 DESPACHO

R. H.

Diante da certidão supra, expeça-se mandado de penhora e

avaliação, do bem imóvel, certificado no ID. d502655, intimando-se

a parte constrita para, querendo, insurgir-se em 15 dias, conforme

art. 841, §1º e 2º c/c art. 525, §11 do CPC, pois, conforme se

observa, os documentos acostados permitem, possivelmente, a

realização da diligência.

Caso sejam necessários outros documentos para subsidiar o

cumprimento do mandado, fica, de já, autorizado o oficial a se dirigir

ao Cartório Extrajudicial ou à SERF municipal e requerer-lhe

diretamente a entrega.

Não impugnada a penhora no prazo, notifique-se o exequente para

informar se possui interesse em adjudicar o bem

penhorado/avaliado ou aliená-lo por sua própria iniciativa nos

moldes do art. 876 e 880 do CPC, respectivamente, no prazo de 10

(dez) dias. Em caso negativo, leve-se o bem constrito à hasta

pública.

Sem prejuízo, diante do lapso temporal, reitere-se a tentativa de

constrição de valores, via SISBAJUD, inclusive na modalidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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“teimosinha” em face das reclamadas.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0185600-19.2005.5.16.0012
AUTOR PAULO DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU FRANCISCO DE ASSIS CASTRO
REGO

ADVOGADO JORGE JOSE CURY NETO(OAB:
5115/PI)

RÉU ELITE TRANSPORTES E MUDANCAS
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE JOSE CURY NETO(OAB:
5115/PI)

RÉU MARIA FERREIRA CASTRO REGO

ADVOGADO JORGE JOSE CURY NETO(OAB:
5115/PI)

RÉU RECITRAL - TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DA SILVA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18192fa

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o 2º Cartório de Registro de

Imóveis da Capital, São Luís/MA, informou da impossibilidade da

emissão de planta de situação e localização do imóvel, pois não há

georreferenciamento, nem bairro.

Certifico que a Reclamante requereu a notificação do Reclamado

Francisco de Assis Castro Rego, CPF: 029.819.203-91, para

informar a localização exata do imóvel.

Certifico, ainda, que no bojo na Carta Precatória n.º v 0016695-

25.2022.5.16.0022, em trâmite na 7ª Vara do Trabalho da Capital,

foi realizada a penhora e avaliação do imóvel objeto do mandado de

ID. dca5a55, conforme anexo de ID. d502655.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 14/03/2024.

 DESPACHO

R. H.

Diante da certidão supra, expeça-se mandado de penhora e

avaliação, do bem imóvel, certificado no ID. d502655, intimando-se

a parte constrita para, querendo, insurgir-se em 15 dias, conforme

art. 841, §1º e 2º c/c art. 525, §11 do CPC, pois, conforme se

observa, os documentos acostados permitem, possivelmente, a

realização da diligência.

Caso sejam necessários outros documentos para subsidiar o

cumprimento do mandado, fica, de já, autorizado o oficial a se dirigir

ao Cartório Extrajudicial ou à SERF municipal e requerer-lhe

diretamente a entrega.

Não impugnada a penhora no prazo, notifique-se o exequente para

informar se possui interesse em adjudicar o bem

penhorado/avaliado ou aliená-lo por sua própria iniciativa nos

moldes do art. 876 e 880 do CPC, respectivamente, no prazo de 10

(dez) dias. Em caso negativo, leve-se o bem constrito à hasta

pública.

Sem prejuízo, diante do lapso temporal, reitere-se a tentativa de

constrição de valores, via SISBAJUD, inclusive na modalidade

“teimosinha” em face das reclamadas.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016236-25.2019.5.16.0023
AUTOR SAMMARA MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO IGOR ALEXANDRE MELO
CRUZ(OAB: 12069/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf411b5

proferido nos autos.
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CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Imperatriz/MA, 12/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.
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Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016236-25.2019.5.16.0023
AUTOR SAMMARA MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO IGOR ALEXANDRE MELO
CRUZ(OAB: 12069/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMMARA MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf411b5

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Imperatriz/MA, 12/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da
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taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016961-81.2018.5.16.0012
AUTOR JEFFERSON DE SOUSA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

RÉU POTENCIAL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

ADVOGADO CHIARA FARIAS CARVALHO
SALDANHA(OAB: 6152/MA)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POTENCIAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6ead23

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que têm sido inexitosas as tentativas

de bloqueio de ativos financeiros da primeira Reclamada em vários

processos nesta Justiça Especializada.

Certifico que a segunda Reclamada, Estado, foi condenada

subsidiariamente nesta execução, fato que não foi alterado em sede

recursal.

Certifico que a resta pendente a atualização dos cálculos.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 05/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Diante da condenação subsidiária da segunda reclamada pelos

créditos trabalhistas, o que não foi alterado em sede recursal,

determino o redirecionamento da execução nos moldes do art. 100

da CF/88.

Fica o perito contador intimado para juntar cálculo atualizado, no

prazo de 10 dias, com a exclusão das custas judiciais.

Após, intime-se a segunda Reclamada, na forma do art. 535 do

CPC para que impugne a execução, em 30 dias. Oposta a

Impugnação, intime-se o Reclamante para oferecer resposta, em 05
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dias.

Não oposta a Impugnação ou rejeitadas as arguições, cite-se a

segunda Reclamada pagar o valor exequendo no prazo de 02

meses, por se tratar de Requisição de Pequeno Valor (RPV), SOB

PENA DE SEQUESTRO, nos moldes do art. 535, §3º, inciso II, do

CPC e Ato Regulamentar 06/2021, providenciando-se o cadastro

junto ao GPrec.

Decorrido o prazo e inerte o demandado, determino o sequestro do

valor.

Efetivado o sequestro ou depositado o valor exequendo, expeça o

competente alvará em favor da parte autora, para liberação do

crédito trabalhista, notifique-se o beneficiário para o recebimento do

citado expediente.

Por fim, comprovados os recolhimentos das custas e contribuições

previdenciárias, proceda à remessa do presente feito ao arquivo

definitivo, com a devida baixa nos registros desta Vara.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016961-81.2018.5.16.0012
AUTOR JEFFERSON DE SOUSA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

RÉU POTENCIAL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

ADVOGADO CHIARA FARIAS CARVALHO
SALDANHA(OAB: 6152/MA)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6ead23

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que têm sido inexitosas as tentativas

de bloqueio de ativos financeiros da primeira Reclamada em vários

processos nesta Justiça Especializada.

Certifico que a segunda Reclamada, Estado, foi condenada

subsidiariamente nesta execução, fato que não foi alterado em sede

recursal.

Certifico que a resta pendente a atualização dos cálculos.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 05/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Diante da condenação subsidiária da segunda reclamada pelos

créditos trabalhistas, o que não foi alterado em sede recursal,

determino o redirecionamento da execução nos moldes do art. 100

da CF/88.

Fica o perito contador intimado para juntar cálculo atualizado, no

prazo de 10 dias, com a exclusão das custas judiciais.

Após, intime-se a segunda Reclamada, na forma do art. 535 do

CPC para que impugne a execução, em 30 dias. Oposta a

Impugnação, intime-se o Reclamante para oferecer resposta, em 05

dias.

Não oposta a Impugnação ou rejeitadas as arguições, cite-se a

segunda Reclamada pagar o valor exequendo no prazo de 02

meses, por se tratar de Requisição de Pequeno Valor (RPV), SOB

PENA DE SEQUESTRO, nos moldes do art. 535, §3º, inciso II, do

CPC e Ato Regulamentar 06/2021, providenciando-se o cadastro

junto ao GPrec.

Decorrido o prazo e inerte o demandado, determino o sequestro do

valor.

Efetivado o sequestro ou depositado o valor exequendo, expeça o

competente alvará em favor da parte autora, para liberação do

crédito trabalhista, notifique-se o beneficiário para o recebimento do

citado expediente.

Por fim, comprovados os recolhimentos das custas e contribuições

previdenciárias, proceda à remessa do presente feito ao arquivo

definitivo, com a devida baixa nos registros desta Vara.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016454-24.2017.5.16.0023
AUTOR JOAO PAULO DE ANDRADE

OLIVEIRA
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ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

RÉU VIANA TRANSPORTES E
EXTRACOES DE AREIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

RÉU SERNAL CONSTRUCOES,
TRANSPORTES E EXTRACOES DE
AREIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERNAL CONSTRUCOES, TRANSPORTES E EXTRACOES
DE AREIA LTDA - ME

  - VIANA TRANSPORTES E EXTRACOES DE AREIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4723ad2

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Assessor

Imperatriz/MA, 12/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na
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forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016454-24.2017.5.16.0023
AUTOR JOAO PAULO DE ANDRADE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

RÉU VIANA TRANSPORTES E
EXTRACOES DE AREIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

RÉU SERNAL CONSTRUCOES,
TRANSPORTES E EXTRACOES DE
AREIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE ANDRADE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4723ad2

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e
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taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Assessor

Imperatriz/MA, 12/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019462-09.2017.5.16.0023
AUTOR DORAILDES SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO FRANCISNEIDE BARBOSA
VIANA(OAB: 17004/MA)

ADVOGADO VANESSA ALBUQUERQUEROCHA
GUIMARAES(OAB: 9057/MA)

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4153260

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que têm sido inexitosas as tentativas

de bloqueio de ativos financeiros da primeira Reclamada em vários

processos nesta Justiça Especializada.

Certifico que a segunda Reclamada, EMSERH, foi condenada

subsidiariamente nesta execução, fato que não foi alterado em sede

recursal, conforme Acórdão (ID 6fc1429).

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a.) Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA.,15/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Diante da condenação subsidiária da segunda reclamada pelos

créditos trabalhistas, o que não foi alterado em sede recursal,

determino o redirecionamento da execução nos moldes do art. 100

da CF/88.

Fica intimado perito contador para juntar cálculo atualizado, no

prazo de 10 dias.

Após, intime-se a segunda Reclamada, EMSERH, na forma do art.

535 do CPC para que impugne a execução, em 30 dias. Oposta a

Impugnação, intime-se o Reclamante para oferecer resposta, em 05

dias.

Não oposta a Impugnação ou rejeitadas as arguições, cite-se a

segunda Reclamada pagar o valor exequendo no prazo de 02

meses, por se tratar de Requisição de Pequeno Valor (RPV), SOB

PENA DE SEQUESTRO, nos moldes do art. 535, §3º, inciso II, do

CPC e Ato Regulamentar 06/2021, providenciando-se o cadastro

junto ao GPrec.

Decorrido o prazo e inerte o demandado, determino o sequestro do

valor.

Efetivado o sequestro ou depositado o valor exequendo, expeça o

competente alvará em favor da parte autora, para liberação do

crédito trabalhista, notifique-se o beneficiário para o recebimento do

citado expediente.

Por fim, comprovados os recolhimentos das custas e contribuições

previdenciárias, proceda à remessa do presente feito ao arquivo

definitivo, com a devida baixa nos registros desta Vara.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019462-09.2017.5.16.0023
AUTOR DORAILDES SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO FRANCISNEIDE BARBOSA
VIANA(OAB: 17004/MA)

ADVOGADO VANESSA ALBUQUERQUEROCHA
GUIMARAES(OAB: 9057/MA)

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORAILDES SOUSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4153260

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que têm sido inexitosas as tentativas

de bloqueio de ativos financeiros da primeira Reclamada em vários

processos nesta Justiça Especializada.

Certifico que a segunda Reclamada, EMSERH, foi condenada

subsidiariamente nesta execução, fato que não foi alterado em sede

recursal, conforme Acórdão (ID 6fc1429).

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a.) Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA.,15/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Diante da condenação subsidiária da segunda reclamada pelos

créditos trabalhistas, o que não foi alterado em sede recursal,

determino o redirecionamento da execução nos moldes do art. 100

da CF/88.

Fica intimado perito contador para juntar cálculo atualizado, no
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prazo de 10 dias.

Após, intime-se a segunda Reclamada, EMSERH, na forma do art.

535 do CPC para que impugne a execução, em 30 dias. Oposta a

Impugnação, intime-se o Reclamante para oferecer resposta, em 05

dias.

Não oposta a Impugnação ou rejeitadas as arguições, cite-se a

segunda Reclamada pagar o valor exequendo no prazo de 02

meses, por se tratar de Requisição de Pequeno Valor (RPV), SOB

PENA DE SEQUESTRO, nos moldes do art. 535, §3º, inciso II, do

CPC e Ato Regulamentar 06/2021, providenciando-se o cadastro

junto ao GPrec.

Decorrido o prazo e inerte o demandado, determino o sequestro do

valor.

Efetivado o sequestro ou depositado o valor exequendo, expeça o

competente alvará em favor da parte autora, para liberação do

crédito trabalhista, notifique-se o beneficiário para o recebimento do

citado expediente.

Por fim, comprovados os recolhimentos das custas e contribuições

previdenciárias, proceda à remessa do presente feito ao arquivo

definitivo, com a devida baixa nos registros desta Vara.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0237000-67.2008.5.16.0012
AUTOR FRANCISCA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO CATARINO DOS SANTOS PEREIRA
DE ABREU(OAB: 3640/MA)

ADVOGADO THIAGO FRANCA CARDOSO(OAB:
17435/MA)

ADVOGADO TIAGO LIMA MELO(OAB: 13611/MA)

RÉU ISMAEL SILVESTRE DE MORAIS

ADVOGADO RAFAEL WILSON DE MELLO
LOPES(OAB: 261141/SP)

ADVOGADO VICTOR ROSA NOBRE(OAB:
18957/MA)

ADVOGADO HELLANY SILVA DE SOUSA(OAB:
22646/MA)

RÉU ISMAEL SILVESTRE DE MORAIS

RÉU HOSPITAL REGIONAL DE SENADOR
LA ROQUE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO MARANHAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315bf58

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que não houve resposta ao mandado

de ID. 3948f6c até a presente data, requerendo no prazo de 5 dias,

informações do DSEI/MA, vinculado ao Ministério da Saúde, se o

executado Ismael Silvestre de Morais encontra-se vinculado e

percebendo valores de contratos e, em caso positivo, a retenção de

30% quantia e disponibilizasse o valor a esta Reclamação

Trabalhista, MENSALMENTE, até a quitação do valor exequendo.

Certifico que a Reclamante juntou os documentos de ID. c723b8c

que demonstra o vínculo empregatício do executado ISMAEL

SILVESTRE DE MORAIS, CNES 9702520. Que as informações

coletadas no âmbito do Ministério da Saúde dão veracidade ao

informado e que seja encaminhado ofício para o Ministério da

Saúde, Órgão Público do Poder Executivo Federal, através da

Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Maranhão,

CNPJ sob o nº 00.394.544/0183-94, com sede na Avenida

Professor Carlos Cunha, Bairro Jaracaty, nº 3000, São Luís -MA,

65076-909 e/ou através do seu Órgão de representação (AGU), Av.

Monção -Quadra 35, Lote 01, s/nº-Loteamento Boa Vista - Edf. Via

Manhattan Center III-Jardim Renascença, CEP 65075-692-São

Luís/MA, para que informem se o reclamado ISMAEL SILVESTRE

DE MORAIS, CPF: 032.872.972-87, possui vínculo com o Ministério

da Saúde e caso receba valores de contratos, retenha a importância

de 30%, mensalmente, e que disponibilize em favor da presente

Execução, até o limite do valor devido.

Certifico, também, que foi juntado, pela Autora, contrato de locação

que a Sociedade D. MORAIS AGROPECUÁRIA possui localizado

na Rua Ceará, s/n, Nova Imperatriz, na cidade de Imperatriz/MA,

com a Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA, através do contrato

43/2021 –SEMED, requerendo a expedição de ofício a Prefeitura

Municipal de Imperatriz/MA para que informe se o Reclamado

possui contrato ativo, e caso positivo, que proceda a retenção dos

valores dos aluguéis em benefício desta execução trabalhista. Que

sejam incluídos os imóveis, matrícula 11.404 e 9.849, Cartório do 6º

ofício, no CNIB. Que seja encaminhado ofício à CENSEC - Central

Notarial de Serviços, para que informe se o Reclamado e a

sociedade D MORAIS AGROPECUÁRIA possuem Escrituras

Públicas e Procurações de qualquer natureza, com o fito de auxiliar

este juízo executório e com o prosseguimento desta Execução.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor
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Imperatriz/MA., 6/3/2024.

DESPACHO - PJe

R. H.

Diante da certidão supra, defiro os pedidos da Autora.

Reitere-se o mandado para o Ministério da Saúde, Órgão Público do

Poder Executivo Federal, através da Superintendência Estadual do

Ministério da Saúde no Maranhão, CNPJ sob o nº 00.394.544/0183-

94, com sede na Avenida Professor Carlos Cunha, Bairro Jaracaty,

nº 3000, São Luís -MA, 65076-909 e através do seu Órgão de

representação (AGU), Av. Monção -Quadra 35, Lote 01, s/nº-

Loteamento Boa Vista - Edf. Via Manhattan Center III-Jardim

Renascença, CEP 65075-692-São Luís/MA, para que informem, em

10 dias, se reclamado ISMAEL SILVESTRE DE MORAIS, CPF:

032.872.972-87, possui vínculo com o Ministério da Saúde e, caso

receba valores de contratos, retenha a importância de 30%,

mensalmente, e que disponibilize em favor da presente Execução,

até o limite do valor devido.

Expeça-se ofício a Prefeitura de Imperatriz – MA. a fim de informar

acerca do contrato de locação 43/2021 – SEMED (ID 0673e3d), se

a Sociedade D. MORAIS AGROPECUÁRIA possui localizado na

Rua Ceará, s/n, Nova Imperatriz, possui contrato ativo, e caso

positivo, que proceda a retenção dos valores dos aluguéis em

benefício desta execução trabalhista.

Incluam-se os imóveis de matrículas 11.404 e 9.849, Cartório do 6º

ofício, no CNIB.

Ato contínuo, expeça-se ofício à CENSEC - Central Notarial de

Serviços, para que informe se o Reclamado e a sociedade D

MORAIS AGROPECUÁRIA possuem Escrituras Públicas e

Procurações de qualquer natureza, com o fito de auxiliar este juízo

executório e com o prosseguimento desta Execução.

Em relação à resposta do sistema Sisbajud, aguarde a resposta e

certifique-se.

Sem mais, cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0237000-67.2008.5.16.0012
AUTOR FRANCISCA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO CATARINO DOS SANTOS PEREIRA
DE ABREU(OAB: 3640/MA)

ADVOGADO THIAGO FRANCA CARDOSO(OAB:
17435/MA)

ADVOGADO TIAGO LIMA MELO(OAB: 13611/MA)

RÉU ISMAEL SILVESTRE DE MORAIS

ADVOGADO RAFAEL WILSON DE MELLO
LOPES(OAB: 261141/SP)

ADVOGADO VICTOR ROSA NOBRE(OAB:
18957/MA)

ADVOGADO HELLANY SILVA DE SOUSA(OAB:
22646/MA)

RÉU ISMAEL SILVESTRE DE MORAIS

RÉU HOSPITAL REGIONAL DE SENADOR
LA ROQUE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO MARANHAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL SILVESTRE DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315bf58

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que não houve resposta ao mandado

de ID. 3948f6c até a presente data, requerendo no prazo de 5 dias,

informações do DSEI/MA, vinculado ao Ministério da Saúde, se o

executado Ismael Silvestre de Morais encontra-se vinculado e

percebendo valores de contratos e, em caso positivo, a retenção de

30% quantia e disponibilizasse o valor a esta Reclamação

Trabalhista, MENSALMENTE, até a quitação do valor exequendo.

Certifico que a Reclamante juntou os documentos de ID. c723b8c

que demonstra o vínculo empregatício do executado ISMAEL

SILVESTRE DE MORAIS, CNES 9702520. Que as informações

coletadas no âmbito do Ministério da Saúde dão veracidade ao

informado e que seja encaminhado ofício para o Ministério da

Saúde, Órgão Público do Poder Executivo Federal, através da

Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Maranhão,

CNPJ sob o nº 00.394.544/0183-94, com sede na Avenida

Professor Carlos Cunha, Bairro Jaracaty, nº 3000, São Luís -MA,

65076-909 e/ou através do seu Órgão de representação (AGU), Av.

Monção -Quadra 35, Lote 01, s/nº-Loteamento Boa Vista - Edf. Via

Manhattan Center III-Jardim Renascença, CEP 65075-692-São

Luís/MA, para que informem se o reclamado ISMAEL SILVESTRE

DE MORAIS, CPF: 032.872.972-87, possui vínculo com o Ministério

da Saúde e caso receba valores de contratos, retenha a importância

de 30%, mensalmente, e que disponibilize em favor da presente

Execução, até o limite do valor devido.

Certifico, também, que foi juntado, pela Autora, contrato de locação

que a Sociedade D. MORAIS AGROPECUÁRIA possui localizado
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na Rua Ceará, s/n, Nova Imperatriz, na cidade de Imperatriz/MA,

com a Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA, através do contrato

43/2021 –SEMED, requerendo a expedição de ofício a Prefeitura

Municipal de Imperatriz/MA para que informe se o Reclamado

possui contrato ativo, e caso positivo, que proceda a retenção dos

valores dos aluguéis em benefício desta execução trabalhista. Que

sejam incluídos os imóveis, matrícula 11.404 e 9.849, Cartório do 6º

ofício, no CNIB. Que seja encaminhado ofício à CENSEC - Central

Notarial de Serviços, para que informe se o Reclamado e a

sociedade D MORAIS AGROPECUÁRIA possuem Escrituras

Públicas e Procurações de qualquer natureza, com o fito de auxiliar

este juízo executório e com o prosseguimento desta Execução.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 6/3/2024.

DESPACHO - PJe

R. H.

Diante da certidão supra, defiro os pedidos da Autora.

Reitere-se o mandado para o Ministério da Saúde, Órgão Público do

Poder Executivo Federal, através da Superintendência Estadual do

Ministério da Saúde no Maranhão, CNPJ sob o nº 00.394.544/0183-

94, com sede na Avenida Professor Carlos Cunha, Bairro Jaracaty,

nº 3000, São Luís -MA, 65076-909 e através do seu Órgão de

representação (AGU), Av. Monção -Quadra 35, Lote 01, s/nº-

Loteamento Boa Vista - Edf. Via Manhattan Center III-Jardim

Renascença, CEP 65075-692-São Luís/MA, para que informem, em

10 dias, se reclamado ISMAEL SILVESTRE DE MORAIS, CPF:

032.872.972-87, possui vínculo com o Ministério da Saúde e, caso

receba valores de contratos, retenha a importância de 30%,

mensalmente, e que disponibilize em favor da presente Execução,

até o limite do valor devido.

Expeça-se ofício a Prefeitura de Imperatriz – MA. a fim de informar

acerca do contrato de locação 43/2021 – SEMED (ID 0673e3d), se

a Sociedade D. MORAIS AGROPECUÁRIA possui localizado na

Rua Ceará, s/n, Nova Imperatriz, possui contrato ativo, e caso

positivo, que proceda a retenção dos valores dos aluguéis em

benefício desta execução trabalhista.

Incluam-se os imóveis de matrículas 11.404 e 9.849, Cartório do 6º

ofício, no CNIB.

Ato contínuo, expeça-se ofício à CENSEC - Central Notarial de

Serviços, para que informe se o Reclamado e a sociedade D

MORAIS AGROPECUÁRIA possuem Escrituras Públicas e

Procurações de qualquer natureza, com o fito de auxiliar este juízo

executório e com o prosseguimento desta Execução.

Em relação à resposta do sistema Sisbajud, aguarde a resposta e

certifique-se.

Sem mais, cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018192-81.2016.5.16.0023
AUTOR VADEVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JESSICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16121/MA)

ADVOGADO TIAGO LIMA MELO(OAB: 13611/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VADEVALDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292f035

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada opôs Embargos à

Execução, alegando excesso de execução, sem apresentar o valor

correto, bem como uso incorreto dos índices de correção, taxas de

juros.

Certifico que os cálculos foram homologados e estão de acordo com

o comando sentencial, conforme Decisão de ID. 6753b30.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a.) Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 15/03/2024.

DESPACHO
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R.H.

Diante da certidão supra, verifico que a reclamada repete

alegações já rejeitas por este juízo. Rejeito os Embargos.

Fica o perito contador intimado para juntar cálculo atualizado, no

prazo de 10 dias.

Após, cite-se a Reclamada pagar o valor exequendo no prazo de 02

meses, por se tratar de Requisição de Pequeno Valor (RPV), SOB

PENA DE SEQUESTRO, nos moldes do art. 535, §3º, inciso II, do

CPC e Ato Regulamentar 06/2021, providenciando-se o cadastro

junto ao GPrec.

Decorrido o prazo e inerte o demandado, determino o sequestro do

valor.

Efetivado o sequestro ou depositado o valor exequendo, expeça o

competente alvará em favor da parte autora, para liberação do

crédito trabalhista, notifique-se o beneficiário para o recebimento do

citado expediente.

Por fim, comprovados os recolhimentos das custas e contribuições

previdenciárias, proceda à remessa do presente feito ao arquivo

definitivo, com a devida baixa nos registros desta Vara.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016204-15.2022.5.16.0023
AUTOR FRANK DA SILVA PRIMO

ADVOGADO JOSANE SOLIDADE CARVALHO
LUCENA(OAB: 12617/MA)

RÉU I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

RÉU MATA GRANDE TRANSMISSORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RÉU EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A.

  - I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A

  - MATA GRANDE TRANSMISSORA DE ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4f02e

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

CERTIFICO, para os devidos fins, que a segunda e terceira

Reclamadas apresentaram exceção de pré-executividade, ID

28359da.

Certifico que a devedora principal encontra-se me Recuperação

Judicial, conforme ID a596151.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Imperatriz/MA., 4 de março de 2024.

ALEXANDRINO DE MENEZES DOS SANTOS

Servidor(a) Responsável

DECISÃO PJe-JT

R.H.

Tendo em vista o teor do ID a596151, considerando que a primeira

Reclamada encontra-se em Recuperação Judicial, rejeito o pedido

de apreciação da exceção e indefiro execução na primeira

Reclamada.

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. LEI 13.467/2017.

RITO SUMARÍSSIMO. FALÊNCIA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

REDIRECIONAMENTO EM FACE DA DEVEDORA SUBSIDIÁRIA.

POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

Constatada possível violação do art. 5.º, XXXVI, da Constituição

Federal, é de se prover o agravo para adentrar no exame do agravo

de instrumento. Agravo provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

LEI 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. FALÊNCIA DA

DEVEDORA PRINCIPAL. REDIRECIONAMENTO EM FACE DA

DEVEDORA SUBSIDIÁRIA. POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. Demonstrada possível violação do art.

5.º, XXXVI, da Constituição Federal, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista. Agravo de instrumento provido. III - RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. LEI 13.467/2017.

RITO SUMARÍSSIMO. FALÊNCIA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

REDIRECIONAMENTO EM FACE DA DEVEDORA SUBSIDIÁRIA.
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POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

Consoante o entendimento desta Corte, constatada a situação de

insolvência da devedora principal, em razão de falência ou

recuperação judicial, é possível o redirecionamento da execução em

face do devedor subsidiário, independentemente da habilitação de

crédito no juízo universal. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-10369-17.2020.5.15.0129, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

03/10/2022).”

Desta forma, prossigam-se com os atos do ID. 906f64e.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0259400-41.2009.5.16.0012
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO FRANCISCO PEREIRA LIMA

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

ADVOGADO FABIO GONCALVES LIMA(OAB:
8862/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SISTEMA IMPERATRIZ DE
TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61e1344

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Exequente requereu a penhora

e avaliação do imóvel certificado no ID. 80a5c49, UMA CASA,

situada nesta cidade, na Rua Rio Grande do Norte, esquina com a

rua Bom Futuro, nº 808, bairro Juçara (Matrícula nº 187, Livro 2, fls.

106), tudo nos termos do artigo 848, V, CPC e respeitada a meação

da senhora Alzira Gonçalves Lima.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 12/03/2024.

 DESPACHO

R. H.

Diante da certidão supra, defiro o pedido.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação, do bem imóvel,

certificado no ID. 80a5c49, intimando-se a parte constrita para,

querendo, insurgir-se em 15 dias, conforme art. 841, §1º e 2º c/c art.

525, §11 do CPC.

Caso sejam necessários outros documentos para subsidiar o

cumprimento do mandado, fica, de já, autorizado o oficial a se dirigir

ao Cartório Extrajudicial ou à SERF municipal e requerer-lhe

diretamente a entrega.

Não impugnada a penhora no prazo, notifique-se o exequente para

informar se possui interesse em adjudicar o bem

penhorado/avaliado ou aliená-lo por sua própria iniciativa nos

moldes do art. 876 e 880 do CPC, respectivamente, no prazo de 10

(dez) dias. Em caso negativo, leve-se o bem constrito à hasta

pública.

Sem prejuízo, diante do lapso temporal, reitere-se a tentativa de

constrição de valores, via SISBAJUD, inclusive na modalidade

“teimosinha” em face das reclamadas.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016204-15.2022.5.16.0023
AUTOR FRANK DA SILVA PRIMO

ADVOGADO JOSANE SOLIDADE CARVALHO
LUCENA(OAB: 12617/MA)

RÉU I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

RÉU MATA GRANDE TRANSMISSORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RÉU EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANK DA SILVA PRIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4f02e

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

CERTIFICO, para os devidos fins, que a segunda e terceira

Reclamadas apresentaram exceção de pré-executividade, ID

28359da.

Certifico que a devedora principal encontra-se me Recuperação

Judicial, conforme ID a596151.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Imperatriz/MA., 4 de março de 2024.

ALEXANDRINO DE MENEZES DOS SANTOS

Servidor(a) Responsável

DECISÃO PJe-JT

R.H.

Tendo em vista o teor do ID a596151, considerando que a primeira

Reclamada encontra-se em Recuperação Judicial, rejeito o pedido

de apreciação da exceção e indefiro execução na primeira

Reclamada.

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. LEI 13.467/2017.

RITO SUMARÍSSIMO. FALÊNCIA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

REDIRECIONAMENTO EM FACE DA DEVEDORA SUBSIDIÁRIA.

POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

Constatada possível violação do art. 5.º, XXXVI, da Constituição

Federal, é de se prover o agravo para adentrar no exame do agravo

de instrumento. Agravo provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

LEI 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. FALÊNCIA DA

DEVEDORA PRINCIPAL. REDIRECIONAMENTO EM FACE DA

DEVEDORA SUBSIDIÁRIA. POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. Demonstrada possível violação do art.

5.º, XXXVI, da Constituição Federal, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista. Agravo de instrumento provido. III - RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. LEI 13.467/2017.

RITO SUMARÍSSIMO. FALÊNCIA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

REDIRECIONAMENTO EM FACE DA DEVEDORA SUBSIDIÁRIA.

POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

Consoante o entendimento desta Corte, constatada a situação de

insolvência da devedora principal, em razão de falência ou

recuperação judicial, é possível o redirecionamento da execução em

face do devedor subsidiário, independentemente da habilitação de

crédito no juízo universal. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-10369-17.2020.5.15.0129, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

03/10/2022).”

Desta forma, prossigam-se com os atos do ID. 906f64e.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018334-84.2017.5.16.0012
AUTOR CRISTIANE DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO TIAGO LIMA MELO(OAB: 13611/MA)

ADVOGADO ALLISSON DIEGO CASEMIRO
COSTA(OAB: 16649/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DOS SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 071cf39

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada opôs Embargos à

Execução, alegando excesso de execução, sem apresentar o valor

correto, bem como uso incorreto dos índices de correção, taxas de

juros.

Certifico que os cálculos foram homologados e estão de acordo com

o comando sentencial, conforme Decisão de ID. 852ca99.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a.) Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 15/03/2024.

DESPACHO

R.H.
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Diante da certidão supra, em análise detalhada, verifico que

equivoca-se a Reclamada, pois foram utilizados os juros simples

aplicados à Fazenda Pública a partir de 30/08/2017 (Art. 1º-F, Lei

9.494/1997), a correção cabível é IPCA-E, conforme definido pelo

STF no julgamento das ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021. Rejeito

os Embargos.

Ademais, nos moldes do § 2º do art. 535 do CPC, quando alegar

que o exequente pleiteia quantia superior, a executada deverá

declarar, de imediato, o valor que entende correto, sob pena de não

conhecimento da arguição.

Fica o perito contador intimado para juntar cálculo atualizado, no

prazo de 10 dias.

Após, expeça-se a requisição, nos termos dos art. 535, §3º, inciso I,

do CPC, procedimentos do Ato Regulamentar GP nº 06/2021 e art.

9º da IN nº. 32/2007, remetendo os autos ao Setor de Precatórios -

GPrec para que sejam adotados os procedimentos de pagamento

do Precatório.

Efetivado o depositado o valor exequendo, expeça o competente

alvará em favor da parte autora, para liberação do crédito

trabalhista, notifique-se o beneficiário para o recebimento do citado

expediente.

Por fim, comprovados os recolhimentos das custas e contribuições

previdenciárias, proceda à remessa do presente feito ao arquivo

definitivo, com a devida baixa nos registros desta Vara.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016452-83.2019.5.16.0023
AUTOR MARIA MARENY ALENCAR

CARVALHO

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GERIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bed6ce7

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que têm sido inexitosas as tentativas

de bloqueio de ativos financeiros da primeira Reclamada em vários

processos nesta Justiça Especializada.

Certifico que a segunda Reclamada, EMSERH, foi condenada

subsidiariamente nesta execução, fato que não foi alterado em sede

recursal, conforme Acórdão (ID bd8cbe7).

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a.) Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 6/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Diante da condenação subsidiária da segunda reclamada pelos

créditos trabalhistas, o que não foi alterado em sede recursal,

determino o redirecionamento da execução nos moldes do art. 100

da CF/88.

Fica o perito contador intimado para juntar cálculo atualizado, no

prazo de 10 dias.

Após, intime-se a segunda Reclamada, EMSERH, na forma do art.

535 do CPC para que impugne a execução, em 30 dias. Oposta a

Impugnação, intime-se o Reclamante para oferecer resposta, em 05

dias.

Não oposta a Impugnação ou rejeitadas as arguições, cite-se a

segunda Reclamada pagar o valor exequendo no prazo de 02

meses, por se tratar de Requisição de Pequeno Valor (RPV), SOB

PENA DE SEQUESTRO, nos moldes do art. 535, §3º, inciso II, do

CPC e Ato Regulamentar 06/2021, providenciando-se o cadastro

junto ao GPrec.

Decorrido o prazo e inerte o demandado, determino o sequestro do

valor.

Efetivado o sequestro ou depositado o valor exequendo, expeça o

competente alvará em favor da parte autora, para liberação do

crédito trabalhista, notifique-se o beneficiário para o recebimento do

citado expediente.

Por fim, comprovados os recolhimentos das custas e contribuições

previdenciárias, proceda à remessa do presente feito ao arquivo

definitivo, com a devida baixa nos registros desta Vara.

Cumpra-se.
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IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016452-83.2019.5.16.0023
AUTOR MARIA MARENY ALENCAR

CARVALHO

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARENY ALENCAR CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bed6ce7

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que têm sido inexitosas as tentativas

de bloqueio de ativos financeiros da primeira Reclamada em vários

processos nesta Justiça Especializada.

Certifico que a segunda Reclamada, EMSERH, foi condenada

subsidiariamente nesta execução, fato que não foi alterado em sede

recursal, conforme Acórdão (ID bd8cbe7).

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a.) Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 6/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Diante da condenação subsidiária da segunda reclamada pelos

créditos trabalhistas, o que não foi alterado em sede recursal,

determino o redirecionamento da execução nos moldes do art. 100

da CF/88.

Fica o perito contador intimado para juntar cálculo atualizado, no

prazo de 10 dias.

Após, intime-se a segunda Reclamada, EMSERH, na forma do art.

535 do CPC para que impugne a execução, em 30 dias. Oposta a

Impugnação, intime-se o Reclamante para oferecer resposta, em 05

dias.

Não oposta a Impugnação ou rejeitadas as arguições, cite-se a

segunda Reclamada pagar o valor exequendo no prazo de 02

meses, por se tratar de Requisição de Pequeno Valor (RPV), SOB

PENA DE SEQUESTRO, nos moldes do art. 535, §3º, inciso II, do

CPC e Ato Regulamentar 06/2021, providenciando-se o cadastro

junto ao GPrec.

Decorrido o prazo e inerte o demandado, determino o sequestro do

valor.

Efetivado o sequestro ou depositado o valor exequendo, expeça o

competente alvará em favor da parte autora, para liberação do

crédito trabalhista, notifique-se o beneficiário para o recebimento do

citado expediente.

Por fim, comprovados os recolhimentos das custas e contribuições

previdenciárias, proceda à remessa do presente feito ao arquivo

definitivo, com a devida baixa nos registros desta Vara.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016774-64.2023.5.16.0023
AUTOR LUANA OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO IVO CARVALHO LEAO(OAB:
11477/MA)

ADVOGADO POLYANNE DAYANNE PASCOAL
ALMEIDA(OAB: 14569/MA)

RÉU ANALECE CARVALHO ARAUJO

RÉU MOISES LIMA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc60759

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e
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59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Assessor

Imperatriz/MA, 12/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,
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observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016532-47.2019.5.16.0023
AUTOR REINALDO CONCEICAO ALVES

ADVOGADO NOEME DA SILVA CONCEICAO(OAB:
19710/MA)

ADVOGADO HENRY GUILHERME FERREIRA
ANDRADE(OAB: 18056/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RENATO ALEX FURLAN
PEREIRA(OAB: 20184/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

RÉU H. C. NEGREIROS SERVICOS
GERAIS EIRELI

RÉU HOSANA CARVALHO NEGREIROS

RÉU HOSANA CARVALHO NEGREIROS
(COMERCIAL IRMÃOS SOUSA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CONCEICAO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f533b4

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 5/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Em complementação ao r. Despacho de ID. 7dafdb9 e diante das

informações da petição de ID. cc65fd1, defiro o pedido de penhora

de 30% dos valores recebidos pela Reclamada.

Expeça-se ofício intimando o Município de Imperatriz para que

efetue, no prazo de 10 dias, a retenção mensal de 30% da

remuneração percebida pela servidora e Executada Hosana

Carvalho Negreiros, mês a mês, e disponibilize referidos valores em

conta judicial vinculada a estes autos, até o valor total devido (ID.

9be5a9a), sob pena de bloqueio e sem prejuízo de outras sanções.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016456-18.2022.5.16.0023
AUTOR WESLEY PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RÉU FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDA MESQUITA
MODEL(OAB: 410718/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 719f792

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos
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realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Assessor

Imperatriz/MA, 12/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016432-53.2023.5.16.0023
AUTOR MAYCON BARROS DE SA

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RÉU LST SERVICE LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON BARROS DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d03125

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que transcorreu in albis o prazo que

dispunha a parte reclamada para comprovar o cumprimento regular

do acordo.

Certifico que, com o descumprimento do acordo, restou pendente

de inadimplida a 3ª parcela, aplicando-se nesta a multa de 50% (R$

2.500 + 50% = 3.750) conforme acordo entabulado em id 09faf97, e

o vencimento antecipado das parcelas restantes no valor de R$

7.500, totalizando o valor total de R$ 11.250,00.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juiz do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz-MA

IMPERATRIZ/MA, 08 de março de 2023.

NATALIA RODRIGUES NERES SILVA BRITO

DESPACHO PJe-JT

Proceda-se à tentativa de indisponibilização de ativos financeiros

existentes em nome da parte executada via convênio BACEN-JUD.

Havendo bloqueio parcial em valor razoável, ou total, intime-se a

parte executada acerca da referida indisponibilidade, nos moldes do

art. 854, §2º do CPC, permissivo dos artigos 15 do CPC e 769 da

CLT e, após o decurso do prazo de 5 dias úteis (art. 854, § 3º),

iniciar-se-á, automaticamente, novo prazo de 5 dias úteis para que

aquela apresente, caso queira, embargos à execução, conforme art.

884 da CLT e seus parágrafos.

Em caso de pagamento ou transcurso in albis do prazo

previsto no art. 854, §2º do CPC, expeça-se alvará ou realize-se

transferência eletrônica para liberação do valor bloqueado ou

depositado, sem se olvidar dos recolhimentos obrigatórios,

caso existentes,  conforme cálculos de l iquidação

homologados, notificando-se a credora para que tome ciência,

devendo juntar o comprovante do valor final sacado no prazo

de 10 dias, caso não se trate de alvará eletrônico.

Do contrário, ou seja, sendo infrutífera a tentativa de penhora on-

line, e desde que não garantido o juízo, e passados 45 dias úteis

após a citação da ré, deverá esta ser incluída no Serasajud e no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

Com a insatisfação do crédito exequendo ante a infrutividade da

ferramenta Bacenjud, volvam-se os autos conclusos para

deliberação acerca da instauração do(s) incidente(s) de

desconsideração da personalidade jurídica, trazida inicialmente pelo

novel diploma processual civil a partir do art 133 até o 137, e

acolhido pela reforma trabalhista quando da publicação da Lei

13.467/2017, ao inserir no texto da Consolidação o art. 855-A.

Autorizo desde já a consulta ao sistema E-JUCEMA, caso

necessário para inclusão dos nomes dos sócios nos registros do

SAPT e capa dos autos, e para que possam ser efetivadas as

notificações correspondentes.

Salienta-se que, caso deseje iniciar o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, a parte exequente deverá observar os

termos do Provimento CGJT 1/2019.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016456-18.2022.5.16.0023
AUTOR WESLEY PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RÉU FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDA MESQUITA
MODEL(OAB: 410718/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 719f792

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Assessor

Imperatriz/MA, 12/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº
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8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016522-36.2019.5.16.0012
AUTOR RITA DE CASSIA RESPLANDE

GUIMARAES

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

ADVOGADO ROSERIKA AMORIM THEILACKER
DAMASCENO(OAB: 7588/MA)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 18388/MA)

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - INSTITUTO GERIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 770d296

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a segunda Reclamada

peticionou nos autos (ID f38fb18) requerendo desbloqueio do ID.

c4d6971, expedição de ofício requisitório e prazo de 90 dias para

pagamento da RPV.

Certifico que o prazo de 90 dias para pagamento de RPV foi

considerado inconstitucional pela ADI 5.534/DF e que o rito desta

RT é o do Ato Regulamentar GP 06/2021.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA, 11/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da certidão supra, defiro em parte o pedido da segunda

Reclamada.

De fato a requisição da RPV não foi cadastrada. Proceda-se ao

cadastramento, com urgência.

Quanto ao prazo de 90 dias, indefiro (ADI 5.534).

Ato contínuo, determino o desbloqueio do valor de ID. c4d6971.

Após, prossiga-se com remessa dos autos ao perito contador para

atualização dos cálculos, no prazo de 10 dias.

Em seguida, cite-se a Reclamada pagar o valor exequendo no

prazo de 02 meses, por se tratar de Requisição de Pequeno Valor

(RPV), SOB PENA DE SEQUESTRO, nos moldes do art. 535, §3º,

inciso II, do CPC e Ato Regulamentar 06/2021, providenciando-se o

cadastro junto ao Gprec.

Decorrido o prazo e inerte o demandado, determino o sequestro do

valor.

Efetivado o sequestro ou depositado o valor exequendo, expeça o

competente alvará em favor da parte autora, para liberação do

crédito trabalhista, notifique-se o beneficiário para o recebimento do

citado expediente.

Por fim, proceda-se à remessa do presente feito ao arquivo

definitivo, com a devida baixa nos registros desta Vara.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016522-36.2019.5.16.0012
AUTOR RITA DE CASSIA RESPLANDE

GUIMARAES

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU INSTITUTO GERIR
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ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 13844/MA)

ADVOGADO ROSERIKA AMORIM THEILACKER
DAMASCENO(OAB: 7588/MA)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 18388/MA)

ADVOGADO FLAVIA LUCENA VEIGA
FERNANDES(OAB: 6845/MA)

ADVOGADO VITORIA MARIA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22782/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA RESPLANDE GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 770d296

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a segunda Reclamada

peticionou nos autos (ID f38fb18) requerendo desbloqueio do ID.

c4d6971, expedição de ofício requisitório e prazo de 90 dias para

pagamento da RPV.

Certifico que o prazo de 90 dias para pagamento de RPV foi

considerado inconstitucional pela ADI 5.534/DF e que o rito desta

RT é o do Ato Regulamentar GP 06/2021.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA, 11/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da certidão supra, defiro em parte o pedido da segunda

Reclamada.

De fato a requisição da RPV não foi cadastrada. Proceda-se ao

cadastramento, com urgência.

Quanto ao prazo de 90 dias, indefiro (ADI 5.534).

Ato contínuo, determino o desbloqueio do valor de ID. c4d6971.

Após, prossiga-se com remessa dos autos ao perito contador para

atualização dos cálculos, no prazo de 10 dias.

Em seguida, cite-se a Reclamada pagar o valor exequendo no

prazo de 02 meses, por se tratar de Requisição de Pequeno Valor

(RPV), SOB PENA DE SEQUESTRO, nos moldes do art. 535, §3º,

inciso II, do CPC e Ato Regulamentar 06/2021, providenciando-se o

cadastro junto ao Gprec.

Decorrido o prazo e inerte o demandado, determino o sequestro do

valor.

Efetivado o sequestro ou depositado o valor exequendo, expeça o

competente alvará em favor da parte autora, para liberação do

crédito trabalhista, notifique-se o beneficiário para o recebimento do

citado expediente.

Por fim, proceda-se à remessa do presente feito ao arquivo

definitivo, com a devida baixa nos registros desta Vara.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016440-69.2019.5.16.0023
AUTOR MARIA IEDA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU INSTITUTO GERIR

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA ALBUQUERQUEROCHA
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IEDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 022deb2

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a
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partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Assessor

Imperatriz/MA, 12/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.
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IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016110-67.2022.5.16.0023
AUTOR JOSE CARLOS FERREIRA ALENCAR

JUNIOR

ADVOGADO VANNESSA TAVARES DA SILVA
BRITO(OAB: 22008/MA)

RÉU LILIANI MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TAIANNY CAMPOS DE
MORAIS(OAB: 21996/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANI MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a355951

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Reclamada juntou

comprovantes de pagamento e requereu a devolução de depósito

recursal.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor.

Imperatriz/MA., 12/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Considerando a certidão supra, defiro o pedido.

Libere-se o valor de depósito recursal à Reclamada, conforme

petição de ID dac910f.

Após, registrem-se os pagamentos e remate-se à sentença de

extinção, com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016992-92.2023.5.16.0023
AUTOR ELAINE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA COSTENARO DE
ALENCAR(OAB: 21656/MA)

RÉU TRINDADE PISTOLATO
TERCERIZACOES, CONSTRUCOES,
LOCACOES, COLETA URBANA,
TRANSPORTE E SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO TIAGO BRITO DE QUEIROZ(OAB:
54585/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRINDADE PISTOLATO TERCERIZACOES, CONSTRUCOES,
LOCACOES, COLETA URBANA, TRANSPORTE E SERVICOS
TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 335267c

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão
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formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Assessor

Imperatriz/MA, 12/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016110-67.2022.5.16.0023
AUTOR JOSE CARLOS FERREIRA ALENCAR

JUNIOR

ADVOGADO VANNESSA TAVARES DA SILVA
BRITO(OAB: 22008/MA)

RÉU LILIANI MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TAIANNY CAMPOS DE
MORAIS(OAB: 21996/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS FERREIRA ALENCAR JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a355951

proferido nos autos.
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CERTIDÃO / CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Reclamada juntou

comprovantes de pagamento e requereu a devolução de depósito

recursal.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor.

Imperatriz/MA., 12/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Considerando a certidão supra, defiro o pedido.

Libere-se o valor de depósito recursal à Reclamada, conforme

petição de ID dac910f.

Após, registrem-se os pagamentos e remate-se à sentença de

extinção, com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016992-92.2023.5.16.0023
AUTOR ELAINE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA COSTENARO DE
ALENCAR(OAB: 21656/MA)

RÉU TRINDADE PISTOLATO
TERCERIZACOES, CONSTRUCOES,
LOCACOES, COLETA URBANA,
TRANSPORTE E SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO TIAGO BRITO DE QUEIROZ(OAB:
54585/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 335267c

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Assessor

Imperatriz/MA, 12/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais
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segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017062-17.2020.5.16.0023
AUTOR ALBERTO PEDROSA RIBEIRO

ADVOGADO HENRY GUILHERME FERREIRA
ANDRADE(OAB: 18056/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENATO ALEX FURLAN
PEREIRA(OAB: 20184/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

RÉU CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
DANTAS

RÉU CONSTRUTORA CAGEO LTDA

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO FERNANDES
TARGINO(OAB: 9289/RN)

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

ADVOGADO IGOR SILVA DE MEDEIROS(OAB:
6300/RN)

RÉU GEORGE LUIZ MARQUES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO PEDROSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7730d4

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Reclamante peticionou

requerendo a expedição de Certidão de Habilitação de Crédito

Trabalhista, tendo em vista que a Reclamada se encontra em

Recuperação Judicial, conforme processo nº 0859988-

84.2021.8.20.5001, em tramitação na 24ª Vara Cível da Comarca

de Natal.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 6/03/2024.
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DESPACHO

R.H.

Diante da certidão supra, defiro o pedido e determino a suspensão

do processo em face da executada.

Sigam-se com as providências previstas na CONSOLIDAÇÃO DOS

PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO:

1. A expedição de Certidão de Habilitação de Crédito para ser

submetida à apreciação do administrador-judicial da recuperação

judicial (art. 112 da Consolidação dos Provimentos da CGJT);

2. A observância dos requisitos previstos no art. 112, §2º, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, para a confecção da

certidão de habilitação;

3. Expedida a certidão de habilitação, tramita-se o processo para o

arquivo provisório/sobrestamento até o encerramento da

Recuperação Judicial ou da falência que ela eventualmente tenha

sido convolada (artigo 156 e seguintes da Lei n.º 11.101/2005);

4.Inicialmente, mantenham-se no arquivo provisório/sobrestamento

por 12 meses e depois retornem conclusos, devendo o processo ser

sinalizado com o marcador correspondente no Sistema PJe (art.

114, da Consolidação dos Provimentos da CGJT);

5. Passados os 12 meses, intime-se o reclamante para dizer, em 10

dias, se seu crédito fora satisfeito no juízo universal, e, sendo

positiva a resposta, arquivem-se definitivamente, com as cautelas

de sempre;

6. Negativa a resposta, deve o reclamante requerer logo o que

pretende para dar cobro à execução.

Ciência às partes desta decisão.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017062-17.2020.5.16.0023
AUTOR ALBERTO PEDROSA RIBEIRO

ADVOGADO HENRY GUILHERME FERREIRA
ANDRADE(OAB: 18056/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENATO ALEX FURLAN
PEREIRA(OAB: 20184/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

RÉU CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
DANTAS

RÉU CONSTRUTORA CAGEO LTDA

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO FERNANDES
TARGINO(OAB: 9289/RN)

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

ADVOGADO IGOR SILVA DE MEDEIROS(OAB:
6300/RN)

RÉU GEORGE LUIZ MARQUES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CAGEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7730d4

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Reclamante peticionou

requerendo a expedição de Certidão de Habilitação de Crédito

Trabalhista, tendo em vista que a Reclamada se encontra em

Recuperação Judicial, conforme processo nº 0859988-

84.2021.8.20.5001, em tramitação na 24ª Vara Cível da Comarca

de Natal.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA., 6/03/2024.

DESPACHO

R.H.

Diante da certidão supra, defiro o pedido e determino a suspensão

do processo em face da executada.

Sigam-se com as providências previstas na CONSOLIDAÇÃO DOS

PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO:

1. A expedição de Certidão de Habilitação de Crédito para ser

submetida à apreciação do administrador-judicial da recuperação

judicial (art. 112 da Consolidação dos Provimentos da CGJT);

2. A observância dos requisitos previstos no art. 112, §2º, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, para a confecção da

certidão de habilitação;

3. Expedida a certidão de habilitação, tramita-se o processo para o
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arquivo provisório/sobrestamento até o encerramento da

Recuperação Judicial ou da falência que ela eventualmente tenha

sido convolada (artigo 156 e seguintes da Lei n.º 11.101/2005);

4.Inicialmente, mantenham-se no arquivo provisório/sobrestamento

por 12 meses e depois retornem conclusos, devendo o processo ser

sinalizado com o marcador correspondente no Sistema PJe (art.

114, da Consolidação dos Provimentos da CGJT);

5. Passados os 12 meses, intime-se o reclamante para dizer, em 10

dias, se seu crédito fora satisfeito no juízo universal, e, sendo

positiva a resposta, arquivem-se definitivamente, com as cautelas

de sempre;

6. Negativa a resposta, deve o reclamante requerer logo o que

pretende para dar cobro à execução.

Ciência às partes desta decisão.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016386-35.2021.5.16.0023
AUTOR ANA LECIA BORGES LIMA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LECIA BORGES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29d8e6c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, transcorreu sem manifestação da reclamada o

prazo para esta impugnar os cálculos apresentados pela

reclamante.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao Sr. Juiz do

Trabalho.

Imperatriz/MA, 13/03/2024

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os cálculos de liquidação apresentados pelo

perito contábil foram elaborados em consonância com o título

executivo judicial, decido HOMOLOGARa conta id db2d847, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Fica intimado o reclamante para que, no prazo de dez dias, caso

queira exerça seu direito de renúncia, conforme permite o artigo 6º,

inciso X, do Ato Regulamentar G XVI nº 005/2004, emitido pelo TRT

da 16ª Região- MA, e peticione o que entender cabível, nos termos

do art. 878 da CLT, inclusive em relação às medidas executórias

pretendidas, tais como BACENJUD, expedição de RPV ou

precatório, dentre outras.

A inércia da parte autora importará em suspensão do processo e

deflagração do início de contagem do prazo de prescrição

intercorrente.

Em caso de manifestação da parte reclamante, caso renunciado ao

montante que excede o limite do RPV, intime-se o Ente Público

demandado para que embargue a execução, no prazo de 30

dias,na forma do art. 535 do CPC.

Caso não apresente os embargos à execução, iniciará, ao término

do prazo para os embargos, a contagemdo prazo para o

pagamento do valor exequendo, em 2 (dois) meses, por se tratar de

Requisição de Pequeno Valor (RPV), SOB PENA DE SEQUESTRO,

conforme art. 535, § 3º, inciso II do CPC.

Decorrido o prazo e inerte o demandado, determino o sequestro do

valor.

Na hipótese de negativa ou inércia quanto a renúncia ao valor que

ultrapassa o limite do RPV, após o decurso do prazo para

oferecimento de embargos à execução, expeça-se a requisição nos

termos do artigo 9º da IN nº. 32/2007, remetendo os autos ao Setor

de Precatórios para que sejam adotados os procedimentos de

pagamento do Precatório.

Efetivado o sequestro ou depositado o valor exequendo, expeça o

competente alvará em favor da parte autora, para liberação do

crédito trabalhista, deduzindo-se os encargos legais, caso

existentes, cujo recolhimento deverá ser comprovado nos autos

pela instituição financeira no prazo de 10 dias. Após, notifique-se o

beneficiário para o recebimento do citado expediente.

Por fim, comprovados os recolhimentos das custas e contribuições

previdenciárias, proceda à remessa do presente feito ao arquivo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1117
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

definitivo, com a devida baixa nos registros desta Vara.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016573-72.2023.5.16.0023
AUTOR CIPRIANO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO KADYDJA NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 19760/MA)

RÉU ARMAZEM MATEUS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO GARANCE LOBATO
DEMOUSSEAU(OAB: 22514/MA)

ADVOGADO LUIS ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 23223/MA)

ADVOGADO KANANDDA NASCIMENTO SOUSA
BRITO(OAB: 15858/MA)

RÉU SINDICATO DOS TRAB NA MOV
MERC EM GERAL EST DO
MARANHAO

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO GUIMARAES
DE CASTRO(OAB: 9583/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIPRIANO QUEIROZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed18df

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora manifestou desejo

em desistir do presente feito.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Imperatriz/MA

VICTOR RAFAEL OLIVEIRA VERAS

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que já houve oferecimento de defesa pelas

reclamadas, intima-as para que se manifestem no prazo de cinco

dias sobre o supracitado pedido de desistência, advertindo-as de

que sua inércia será reputada como anuência à extinção do feito

sem resolução de mérito.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016573-72.2023.5.16.0023
AUTOR CIPRIANO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO KADYDJA NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 19760/MA)

RÉU ARMAZEM MATEUS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO GARANCE LOBATO
DEMOUSSEAU(OAB: 22514/MA)

ADVOGADO LUIS ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 23223/MA)

ADVOGADO KANANDDA NASCIMENTO SOUSA
BRITO(OAB: 15858/MA)

RÉU SINDICATO DOS TRAB NA MOV
MERC EM GERAL EST DO
MARANHAO

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO GUIMARAES
DE CASTRO(OAB: 9583/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM MATEUS S.A.

  - SINDICATO DOS TRAB NA MOV MERC EM GERAL EST DO
MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed18df

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora manifestou desejo

em desistir do presente feito.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Imperatriz/MA

VICTOR RAFAEL OLIVEIRA VERAS

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que já houve oferecimento de defesa pelas

reclamadas, intima-as para que se manifestem no prazo de cinco

dias sobre o supracitado pedido de desistência, advertindo-as de

que sua inércia será reputada como anuência à extinção do feito

sem resolução de mérito.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0016016-22.2022.5.16.0023
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO
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RÉU RIO ANIL TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ELLEN SILVA GOMES(OAB:
10265/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MICHELLE SAMPAIO SOARES(OAB:
7491/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO ANIL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac39ff8

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que o 1º reclamado e a reclamante interpuseram,

tempestivamente, embargos de declaração.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juiz do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz-MA

              IMPERATRIZ/MA, 13/03/2024

NATALIA RODRIGUES NERES SILVA BRITO

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os embargos declaratórios, eis que preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

Fica intimado a parte contráriapara, querendo, apresentar

manifestação, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, certifique-se e remetam-se os

autos para julgamento.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016662-32.2022.5.16.0023
AUTOR MONICA ALMEIDA DE SOUSA

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO FERREIRA
LIMA(OAB: 3868/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA ALMEIDA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb10eca

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no
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dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Assessor

Imperatriz/MA, 07/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017016-28.2020.5.16.0023
AUTOR PAMELA HARISSA VIANA DA PAZ

ADVOGADO THUANA MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 14620/MA)

RÉU ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3986ce6

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Imperatriz/MA, 12/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não
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dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017016-28.2020.5.16.0023
AUTOR PAMELA HARISSA VIANA DA PAZ

ADVOGADO THUANA MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 14620/MA)

RÉU ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA HARISSA VIANA DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3986ce6

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Imperatriz/MA, 12/03/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.
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Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016520-62.2021.5.16.0023
AUTOR LEONARDO BRANDAO DA CUNHA

ADVOGADO ISAAC NEWTON VIANA
PEREIRA(OAB: 18907/MA)

ADVOGADO CELSO BRAZ DA SILVA(OAB:
18889/MA)

RÉU ARMAZEM MATEUS S.A.

ADVOGADO FUAD ALEXANDRE COSTA ALVES
DA SILVA(OAB: 22692/MA)

ADVOGADO MOACIR MACHADO
RODRIGUES(OAB: 15919/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM MATEUS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 993f1fd

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Reclamante acostou

planilha de cálculos sem observar os moldes do PJe-Calc.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA, 12/03/2024.

DESPACHO

R. H.

Considerando a certidão supra, fica notificada a Reclamante para

juntar novo cálculo, no prazo de 10 dias, e em conformidade com o

Pje-Calc e o comando sentencial (...a atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e a correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase prejudicial e, a partir da citação, a incidência da taxa
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SELIC (art. 406 do Código Civil),aplique-se estes critérios para

fixação dos juros e correção monetária), podendo a parte

Reclamada proceder da mesma forma, ou seja, juntar os cálculos

que entender corretos.

Apresentada a conta, considerando a obrigatoriedade do art. 879,

§2 da CLT, ficam as partes notificadas para que, caso queiram

apresentem manifestação, no prazo comum de 8 dias.

Após, voltem conclusos para decisão de homologação.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016520-62.2021.5.16.0023
AUTOR LEONARDO BRANDAO DA CUNHA

ADVOGADO ISAAC NEWTON VIANA
PEREIRA(OAB: 18907/MA)

ADVOGADO CELSO BRAZ DA SILVA(OAB:
18889/MA)

RÉU ARMAZEM MATEUS S.A.

ADVOGADO FUAD ALEXANDRE COSTA ALVES
DA SILVA(OAB: 22692/MA)

ADVOGADO MOACIR MACHADO
RODRIGUES(OAB: 15919/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BRANDAO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 993f1fd

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Reclamante acostou

planilha de cálculos sem observar os moldes do PJe-Calc.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a(o) Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho.

Alexandrino de Menezes dos Santos

Assessor

Imperatriz/MA, 12/03/2024.

DESPACHO

R. H.

Considerando a certidão supra, fica notificada a Reclamante para

juntar novo cálculo, no prazo de 10 dias, e em conformidade com o

Pje-Calc e o comando sentencial (...a atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e a correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase prejudicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil),aplique-se estes critérios para

fixação dos juros e correção monetária), podendo a parte

Reclamada proceder da mesma forma, ou seja, juntar os cálculos

que entender corretos.

Apresentada a conta, considerando a obrigatoriedade do art. 879,

§2 da CLT, ficam as partes notificadas para que, caso queiram

apresentem manifestação, no prazo comum de 8 dias.

Após, voltem conclusos para decisão de homologação.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016866-42.2023.5.16.0023
AUTOR CAWAN HENRIQUE CESAR SILVA

SOUSA

ADVOGADO KLEBER DE JESUS ALMEIDA(OAB:
10667/MA)

RÉU 47.105.943 KALITA CARDOSO
ARAUJO

ADVOGADO WARLLYSON DOS SANTOS
FIUZA(OAB: 11734/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 47.105.943 KALITA CARDOSO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1e4eaf

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).
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CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Imperatriz/MA, 08/01/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.

- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0016866-42.2023.5.16.0023
AUTOR CAWAN HENRIQUE CESAR SILVA

SOUSA

ADVOGADO KLEBER DE JESUS ALMEIDA(OAB:
10667/MA)

RÉU 47.105.943 KALITA CARDOSO
ARAUJO

ADVOGADO WARLLYSON DOS SANTOS
FIUZA(OAB: 11734/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAWAN HENRIQUE CESAR SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1e4eaf

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO1.

CERTIFICO, para os devidos fins, que os autos deste processo

transitaram em julgado.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, no julgamento da ADC 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, o E. STF determinou que há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil).

CERTIFICO, para os devidos fins, que o E. STF modulou os efeitos

da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros.

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença e/ou o acórdão

transitado em julgado previu expressamente a utilização do IPCA-E

como índice de correção monetária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Natália Rodrigues Neres Silva Brito

Imperatriz/MA, 08/01/2024

DESPACHO

R.H.

Ficam intimadas as partespara apresentarem cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se

obrigatoriamente o programa Pje-Calc Cidadão, observando-se

que devem ser informados, destacadamente, os valores relativos às

contribuições previdenciárias (cotas do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos demais

segurados). Os cálculos deverão apresentar, ainda, os valores

relativos ao Imposto de Renda, conforme critérios abaixo.

Não havendo manifestação das partes, designe a Secretaria perito

contábil, com prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, que

deverá ser elaborado em consonância com a legislação referida na

presente decisão.

Por economia processual, fixam-se os seguintes critérios a serem

observados por ocasião da elaboração da conta, ressalvada

determinação diversa contida no título executivo:

- Correção Monetária: deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC, conforme definido pelo STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

- Descontos Previdenciários (se for o caso): observe-se o critério

"mês a mês";

- Correção dos Valores Atinentes ao FGTS (se for o caso):

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

- Atualização dos Valores das Contribuições Sociais (INSS): feita na

forma dos demais créditos trabalhistas, já que decorrentes de

condenação judicial e, nesta hipótese, a constituição do crédito

ocorre com a fixação da data para o pagamento decorrente da

condenação trabalhista.

- Parcela Relat iva ao RAT: observado o percentual de

enquadramento do empregador.
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- Imposto de Renda: Calculado mês a mês, em separado dos

valores já pagos, sobre o principal tributável, excluídos os juros de

mora, mediante utilização da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos, na forma do art. 12-A, § 1º da Lei 7.713/88, com

redação dada pela Lei 12.350/10, regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.127 de fevereiro de 2011, referente a não

dedução de imposto de renda sobre juros de mora.

- Imposto de Renda Incidente Sobre os Honorários Periciais:

Recolhido pelo destinatário do pagamento, na qualidade de

responsável tributário perante o Fisco, quando da declaração do

imposto de renda anual, na forma do artigo 46, III, da Lei nº

8.541/92.

Apresentados os cálculos por uma das partes, dê-se ciência à parte

contrária, pelo prazo legal de 8 dias, para manifestação sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

volvam-se os autos conclusos para deliberação.

Esgotada a discussão acerca dos cálculos, dê-se vista à União,

observando o disposto na Portaria MF nº 582, de 19.02.2013,

expedida pelo Ministério da Fazenda, em consonância com o

disposto no artigo 832, §7º, da CLT, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017040-51.2023.5.16.0023
AUTOR KARLA CRISTINA DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO CARLOS GIANINY BANDEIRA
BARROS(OAB: 13332/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

RÉU TRINDADE PISTOLATO
TERCERIZACOES, CONSTRUCOES,
LOCACOES, COLETA URBANA,
TRANSPORTE E SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO TIAGO BRITO DE QUEIROZ(OAB:
54585/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA CRISTINA DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0168965

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que o o reclamado interpôs tempestivamente recurso

ordinário.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juiz do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz-MA

                IMPERATRIZ/MA, 13 de março de 2024

NATALIA RODRIGUES NERES SILVA BRITO

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebo o recurso, eis que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

Fica intimado o recorridopara, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, certifique-se e remetam-se os

autos ao E.TRT.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017040-51.2023.5.16.0023
AUTOR KARLA CRISTINA DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO CARLOS GIANINY BANDEIRA
BARROS(OAB: 13332/MA)
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RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

RÉU TRINDADE PISTOLATO
TERCERIZACOES, CONSTRUCOES,
LOCACOES, COLETA URBANA,
TRANSPORTE E SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO TIAGO BRITO DE QUEIROZ(OAB:
54585/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRINDADE PISTOLATO TERCERIZACOES, CONSTRUCOES,
LOCACOES, COLETA URBANA, TRANSPORTE E SERVICOS
TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0168965

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que o o reclamado interpôs tempestivamente recurso

ordinário.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juiz do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz-MA

                IMPERATRIZ/MA, 13 de março de 2024

NATALIA RODRIGUES NERES SILVA BRITO

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebo o recurso, eis que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

Fica intimado o recorridopara, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, certifique-se e remetam-se os

autos ao E.TRT.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0017082-03.2023.5.16.0023
AUTOR ALEXANDRE MAGNO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUANNA LEITE MORAES(OAB:
17597/MA)

RÉU A L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MAGNO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66d48b3

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, .........

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juiz do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz-MA

IMPERATRIZ/MA, 07 de março de 2024.

NATALIA RODRIGUES NERES SILVA BRITO

Analista Judiciário

DESPACHO PJe-JT
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Vistos, etc.

Tendo em vista a concessão de prazo de 20 dias deferido em

despacho de id 0ff63db , reconsidero o arquivamento e renovo o

prazo pra regularização do polo e correção da proposta de acordo

até o dia 18/03/2024.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017142-73.2023.5.16.0023
AUTOR ARIALDO MARTINS FRANCO

ADVOGADO JUDAS TADEU PORTELA
NEGREIROS(OAB: 3688/MA)

RÉU MARINEI ALVES PINTO

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA
LUCIANO(OAB: 11798/MA)

RÉU MARINEI ALVES PINTO

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA
LUCIANO(OAB: 11798/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIALDO MARTINS FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d5d35a

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que o procurador das reclamadas

apresentou renúncia de procuração.

Certifico que, há audiência designada para o dia 02/05/2024 às

09h10min.

Conclusos a MM. Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de

Imperatriz-MA

IMPERATRIZ/MA, 13 de março de 2024.

NATALIA RODRIGUES NERES SILVA BRITO

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intimem-se as reclamadas, via mandado, para ciência da renúncia

do seu procurador constituído nos autos, e para que, caso queiram,

constituam novo procurador sob pena do processo correr sem

representação.

Ato contínuo, as intimem também para ciência da audiência

designada.

Tudo cumprido, remeta-se os autos ao fluxo de sobrestamento até a

data da audiência, conforme oficio Circular TST-CGJT nº 9 /2023

datado de 03/04/2023.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017042-21.2023.5.16.0023
AUTOR DANIEL DE AQUINO SOUSA
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ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU E DE ALCANTARA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE AQUINO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 643d88c

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada deixou transcorrer

in albis o prazo que dispunha para comprovar o regular

cumprimento do acordo.

Certifico que, com o descumprimento do acordo, restou pendente

de inadimplida a 1ª parcela, aplicando-se nesta a multa de 50% (R$

1.000 + 50% = 1.500) conforme acordo entabulado em id 488aa3f ,

e o vencimento antecipado das parcelas restantes no valor de R$

8.000, totalizando o valor total de R$ 9.500,00.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juiz do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz-MA

IMPERATRIZ/MA, 04 de março de 2024.

NATALIA RODRIGUES NERES SILVA BRITO

DESPACHO PJe-JT

R.H,

Incluam-se os sócios da reclamada no polo passivo da demanda.

Após, independente de notificação para pagamento, proceda-se à

tentativa de indisponibilização de ativos financeiros existentes em

nome dos executados, via convênio BACEN-JUD.

Havendo bloqueio parcial ou total, intimem-se os executados acerca

da referida indisponibilidade, nos moldes do art. 854, §2º do CPC,

permissivo dos artigos 15 do CPC e 769 da CLT e, após o decurso

do prazo de 5 dias úteis (art .  854, § 3º),  inic iar-se-á,

automaticamente, novo prazo de 5 dias úteis para que aquela

apresente, caso queira, embargos à execução, conforme art. 884 da

CLT e seus parágrafos.

Do contrário, ou seja, sendo infrutífera a tentativa de penhora on-

line, e desde que não garantido o juízo, e passados 45 dias úteis

após a citação da ré, deverá esta ser incluída no Serasajud e no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

Restando frustrada, realize-se tentativa de localização de bens via

RENAJUD em nome da parte reclamada e seus sócios.

Infrutífera a medida, realize-se a busca de bens e valores via

sistema INFOJUD.

Frustrada a tentativa, expeçam-se ofícios aos Cartórios de Registro

de Imóveis para localização de bens imóveis em nome das partes

executadas.

Não localizados bens imóveis, expeça-se mandado para penhora de

tantos bens quanto bastem para satisfazer a execução, a ser

cumprido nos endereços das partes executadas.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017142-73.2023.5.16.0023
AUTOR ARIALDO MARTINS FRANCO

ADVOGADO JUDAS TADEU PORTELA
NEGREIROS(OAB: 3688/MA)

RÉU MARINEI ALVES PINTO

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA
LUCIANO(OAB: 11798/MA)

RÉU MARINEI ALVES PINTO

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA
LUCIANO(OAB: 11798/MA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARINEI ALVES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d5d35a

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que o procurador das reclamadas

apresentou renúncia de procuração.

Certifico que, há audiência designada para o dia 02/05/2024 às

09h10min.

Conclusos a MM. Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de

Imperatriz-MA

IMPERATRIZ/MA, 13 de março de 2024.

NATALIA RODRIGUES NERES SILVA BRITO

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intimem-se as reclamadas, via mandado, para ciência da renúncia

do seu procurador constituído nos autos, e para que, caso queiram,

constituam novo procurador sob pena do processo correr sem

representação.

Ato contínuo, as intimem também para ciência da audiência

designada.

Tudo cumprido, remeta-se os autos ao fluxo de sobrestamento até a

data da audiência, conforme oficio Circular TST-CGJT nº 9 /2023

datado de 03/04/2023.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016074-93.2020.5.16.0023
AUTOR ALDENICE ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALVES DE ARAUJO(OAB:
12808/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MONTES ALTOS

ADVOGADO JULIANNE MACEDO
RODRIGUES(OAB: 16275/MA)

ADVOGADO PAULO VICTOR LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 19712/MA)

ADVOGADO CARLOS JEANDRO DA CRUZ
REGO(OAB: 14501/MA)

ADVOGADO AMADEUS PEREIRA DA SILVA(OAB:
4408/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENICE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d20ee8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID. e61f68b, verifico

que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos, retirem-se as restrições, caso

existam, e arquivem-se definitivamente os autos, com as cautelas

de praxe.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016074-93.2020.5.16.0023
AUTOR ALDENICE ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALVES DE ARAUJO(OAB:
12808/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MONTES ALTOS

ADVOGADO JULIANNE MACEDO
RODRIGUES(OAB: 16275/MA)

ADVOGADO PAULO VICTOR LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 19712/MA)

ADVOGADO CARLOS JEANDRO DA CRUZ
REGO(OAB: 14501/MA)

ADVOGADO AMADEUS PEREIRA DA SILVA(OAB:
4408/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MONTES ALTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d20ee8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Diante das informações contidas na certidão de ID. e61f68b, verifico

que os valores desta execução foram devidamente quitados.

Nada mais havendo a executar, resolvo extinguir a presente

execução com base no art. 924 do CPC.

Registrem-se os pagamentos, retirem-se as restrições, caso

existam, e arquivem-se definitivamente os autos, com as cautelas

de praxe.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016528-68.2023.5.16.0023
AUTOR ANDRE LUIZ SANTOS

ADVOGADO FERNANDO CESAR CORDEIRO
PESTANA(OAB: 4176/MA)

RÉU ENGEFORT CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO IVYANE OLIVEIRA SILVA
BIANQUINI(OAB: 7715/MA)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a720cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido no mérito JULGAR IMPROCEDENTES as

pretensões consignadas nesta reclamação trabalhista movida

po rANDRE LUIZ  SANTOSem face  de  ENGEFORT

CONSTRUTORA E  EMPREENDIMENTOS LTDA .

Deferida a justiça gratuita ao reclamante.

Custas pela reclamante no valor de R$ 1.044,51, calculadas sobre o

valor dado à causa, porém dispensadas.

Notifiquem-se.

Transitado em julgado, arquivem-se.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0016528-68.2023.5.16.0023
AUTOR ANDRE LUIZ SANTOS

ADVOGADO FERNANDO CESAR CORDEIRO
PESTANA(OAB: 4176/MA)

RÉU ENGEFORT CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO IVYANE OLIVEIRA SILVA
BIANQUINI(OAB: 7715/MA)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFORT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a720cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido no mérito JULGAR IMPROCEDENTES as

pretensões consignadas nesta reclamação trabalhista movida

po rANDRE LUIZ  SANTOSem face  de  ENGEFORT

CONSTRUTORA E  EMPREENDIMENTOS LTDA .

Deferida a justiça gratuita ao reclamante.

Custas pela reclamante no valor de R$ 1.044,51, calculadas sobre o
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valor dado à causa, porém dispensadas.

Notifiquem-se.

Transitado em julgado, arquivem-se.

    NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016805-60.2018.5.16.0023
AUTOR ROGERIO RUAS DE LIMA

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU PAINEIRAS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

RÉU RAFAEL ANTONIO TEIXEIRA DE
ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ANTONIO TEIXEIRA DE ALMEIDA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016805-60.2018.5.16.0023.

                 AUTOR: ROGERIO RUAS DE LIMA.

                 RÉU: RAFAEL ANTONIO TEIXEIRA DE ALMEIDA e

outros (1).

DESTINATÁRIO: RAFAEL ANTONIO TEIXEIRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

pagar ou garantir a execução , no prazo de 48 (quarenta e oito

horas), essa no valor de R$195.723,96, (sendo cálculos +

honorários periciais contábeis) atualizado até 31/03/2024, na forma

do artigo 9º, caput, da Lei 11.419/2006, sob pena de execução;

sendo que garantida integralmente em dinheiro , iniciar-se-á,

automaticamente, novo prazo de 5 dias úteis para que apresente,

caso queira, embargos à execução, conforme art. 884 da CLT e

seus parágrafos.

IMPORTANTE: Juntar o comprovante de pagamento neste

processo.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

ITALO DIEGO BORGES DE RESENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016805-60.2018.5.16.0023
AUTOR ROGERIO RUAS DE LIMA

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU PAINEIRAS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES PORTELADA
DOMINICI(OAB: 9190/MA)

RÉU RAFAEL ANTONIO TEIXEIRA DE
ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAINEIRAS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA.

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016805-60.2018.5.16.0023.

                 AUTOR: ROGERIO RUAS DE LIMA.

                 RÉU: RAFAEL ANTONIO TEIXEIRA DE ALMEIDA e

outros (1).

DESTINATÁRIO: PAINEIRAS LOGISTICA E TRANSPORTES

LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

pagar ou garantir a execução , no prazo de 48 (quarenta e oito

horas), essa no valor de R$195.723,96, (sendo cálculos +

honorários periciais contábeis) atualizado até 31/03/2024, na forma

do artigo 9º, caput, da Lei 11.419/2006, sob pena de execução;

sendo que garantida integralmente em dinheiro , iniciar-se-á,

automaticamente, novo prazo de 5 dias úteis para que apresente,

caso queira, embargos à execução, conforme art. 884 da CLT e

seus parágrafos.

IMPORTANTE: Juntar o comprovante de pagamento neste

processo.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

ITALO DIEGO BORGES DE RESENDE

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0016259-92.2024.5.16.0023
AUTOR JARMES SANDES DE SOUZA

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

RÉU FM MODEL TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARMES SANDES DE SOUZA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016259-92.2024.5.16.0023.

                 AUTOR: JARMES SANDES DE SOUZA.

                 RÉU: FM MODEL TRANSPORTES LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: JARMES SANDES DE SOUZA

RUA SANTA LUZIA, 25, VILA SANTA LUZIA, IMPERATRIZ/MA -

CEP: 65908-116

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 14/05/2024 08:50 , portando documento de

identificação com foto.

Para acesso à sala de audiência virtual, deverá a parte acessar

o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/89513120701?pwd=c0NmTGhhRzFGeG

sxOG5YdHpqcHlqZz09

ID da reunião: 895 1312 0701

Senha: 777281

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 ).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

A audiência tem caráter DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA contudo as partes devem apresentar

defesa, de preferência 48h antes da realização da mesma a fim de

evitar embaraços técnicose de visualização no momento da

realização da audiência.

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante na inicial, de forma expressa e

preferencialmente destacada logo no início da petição, a fim de

facilitar a identificação pela sua opção, devendo a parte

demandada manifestar-se sobre esta opção até o momento da

contestação.

IMPORTANTE: Conforme Resolução n°185/2017 ,do CSJT, deverá

o reclamante informar nos autos, NIT , PIS/PASEP, CTPS.

O não comparecimento de V.S.a importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V.S.a. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Fica consignado que V. Senhoria deverá indicar, na primeira

oportunidade em que se manifestar nos autos, os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato com

as partes e advogados objetivando facilitar esclarecimentos

sobre o procedimento da audiência, caso necessário,

entretanto não enviaremos email com o link de acesso à sala

de audiência para partes, procuradores e testemunhas, sendo

de exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

Caso haja impossibilidades, inclusive técnica, de participar da

audiência por videoconferência, informar nos autos com

antecedência de 5 dias úteis para apreciação pelo magistrado.

Saliente-se, contudo, que a alegação de dificuldade na
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participação da audiência, por si só, não implicará no

reconhecimento judicial do pedido que vise evitar a realização

de atos imprescindíveis para a entrega da prestação

jurisdicional.

Caso a parte necessite de algum tipo de informação adicional,

poderá acessar o Balcão Virtual da Unidade (meet.google.com/qrn-

ueuu-dqf )parareceber as orientações.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Ressalte-se que, não enviaremos email com o link de acesso à

sala de audiência para partes, procuradores e testemunhas,

sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados colher

tal informação.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA ADRIELI OLIVEIRA SOERS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016238-19.2024.5.16.0023
AUTOR FRANCINALDO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO JOSUE SILVESTRE DE FREITAS
NETO(OAB: 26773/MA)

ADVOGADO MIGUEL ANGELO RUSCHEL
NETO(OAB: 11077/MA)

ADVOGADO FERNANDA ARRUDA LEDA LEITE
ZENKNER(OAB: 13560/MA)

RÉU E. F. FIGUEREDO LTDA

RÉU ELIAS FERREIRA DE HOLANDA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINALDO CARDOSO DA SILVA

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATOrd  0016238-19.2024.5.16.0023.

                 AUTOR: FRANCINALDO CARDOSO DA SILVA.

                 RÉU: E. F. FIGUEREDO LTDA e outros (1).

DESTINATÁRIO: FRANCINALDO CARDOSO DA SILVA

QUATRO, 20, QD 3, IMIGRANTES, IMPERATRIZ/MA - CEP: 65906

-040

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 13/05/2024 09:30 , portando documento de

identificação com foto.

Para acesso à sala de audiência virtual, deverá a parte acessar

o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/83614009848?pwd=TDBjeVRTTG1LYjk2

aHlxU253cTNmQT09

ID da reunião: 836 1400 9848 Senha: 344529

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar

em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 ).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

A audiência tem caráter DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA contudo as partes devem apresentar

defesa, de preferência 48h antes da realização da mesma a fim de

evitar embaraços técnicose de visualização no momento da

realização da audiência.

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante na inicial, de forma expressa e

preferencialmente destacada logo no início da petição, a fim de

facilitar a identificação pela sua opção, devendo a parte

demandada manifestar-se sobre esta opção até o momento da
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contestação.

IMPORTANTE: Conforme Resolução n°185/2017 ,do CSJT, deverá

o reclamante informar nos autos, NIT , PIS/PASEP, CTPS.

O não comparecimento de V.S.a importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V.S.a. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Fica consignado que V. Senhoria deverá indicar, na primeira

oportunidade em que se manifestar nos autos, os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato com

as partes e advogados objetivando facilitar esclarecimentos

sobre o procedimento da audiência, caso necessário,

entretanto não enviaremos email com o link de acesso à sala

de audiência para partes, procuradores e testemunhas, sendo

de exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

Caso haja impossibilidades, inclusive técnica, de participar da

audiência por videoconferência, informar nos autos com

antecedência de 5 dias úteis para apreciação pelo magistrado.

Saliente-se, contudo, que a alegação de dificuldade na

participação da audiência, por si só, não implicará no

reconhecimento judicial do pedido que vise evitar a realização

de atos imprescindíveis para a entrega da prestação

jurisdicional.

Caso a parte necessite de algum tipo de informação adicional,

poderá acessar o Balcão Virtual da Unidade (meet.google.com/qrn-

ueuu-dqf )parareceber as orientações.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Ressalte-se que, não enviaremos email com o link de acesso à

sala de audiência para partes, procuradores e testemunhas,

sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados colher

tal informação.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA ADRIELI OLIVEIRA SOERS

Assessor

Processo Nº ATSum-0016261-62.2024.5.16.0023
AUTOR DAVI TORRES DA CONCEICAO

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA GAMA(OAB:
10307/MA)

ADVOGADO FABIANO PEREIRA AZEVEDO(OAB:
25121/MA)

RÉU MIX MOVEIS ESCOLARES
PACARAIMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI TORRES DA CONCEICAO

                         PODER

JUDICIÁRIO

                PROCESSO:  ATSum  0016261-62.2024.5.16.0023.

                 AUTOR: DAVI TORRES DA CONCEICAO.

                 RÉU: MIX MOVEIS ESCOLARES PACARAIMA LTDA.

DESTINATÁRIO: DAVI TORRES DA CONCEICAO

RUA BRASIL, 150, VILA CAFETEIRA, IMPERATRIZ/MA - CEP:

65911-595

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada para

participar da AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA, por videoconferência, que se

realizará no dia 15/05/2024 09:10 , portando documento de

identificação com foto.

Para acesso à sala de audiência virtual, deverá a parte acessar

o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/89363875545?pwd=c0FteUpIUXlVa0Uva

3NKcy9Eb1ZiUT09

ID da reunião: 893 6387 5545 Senha: 883598

A audiência será realizada por videoconferência (áudio e vídeo),

com a utilização da plataforma Zoom,sendo assim, deverá instalar
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em seu computador, celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo

tecnológico que possibilite o acesso ao referido aplicativo, conforme

orientações inscritas no portal da internet deste Tribunal, sendo que

a conexão estável à Internet, instalação e utilização do equipamento

e de acesso à Plataforma Zoom são de suas exclusivas

responsabilidades. ( Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 ).

Para obter uma conta Zoom, bastaacessar zoom.us, pressionar o

botão registre-se no canto direito superior e seguir o passo a passo

do site.

Apesar de ser extremamente recomendado, não é necessário ter o

aplicativo Zoom instalado no computador para participar da

audiência pela plataforma pois a opção de acessar pelo navegador

está permitida,

Caso prefira instalar o aplicativo Zoom, acesse nosso canal

doYouTube TRT16MA, na playlist Tutoriais - Zoom, e veja os

vídeos explicativos.

Se ainda assim persistir dúvidas, deverá acessar o suporte da

Zoomem support.zoom.us/hc/pt-br e digita sua dúvida.

A audiência tem caráter DE TENTATIVA DE ACORDO E

RECEBIMENTO DE DEFESA contudo as partes devem apresentar

defesa, de preferência 48h antes da realização da mesma a fim de

evitar embaraços técnicose de visualização no momento da

realização da audiência.

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante na inicial, de forma expressa e

preferencialmente destacada logo no início da petição, a fim de

facilitar a identificação pela sua opção, devendo a parte

demandada manifestar-se sobre esta opção até o momento da

contestação.

IMPORTANTE: Conforme Resolução n°185/2017 ,do CSJT, deverá

o reclamante informar nos autos, NIT , PIS/PASEP, CTPS.

O não comparecimento de V.S.a importará no arquivamento da

reclamação e da respectiva condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável, sendo tal pagamento condição para a

propositura de nova demanda (art. 844, §§ 2º e 3º da CLT). Na

hipótese de V.S.a. dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses.

Fica consignado que V. Senhoria deverá indicar, na primeira

oportunidade em que se manifestar nos autos, os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como WhatsApp (ou similar) e e-mail, para fins de contato com

as partes e advogados objetivando facilitar esclarecimentos

sobre o procedimento da audiência, caso necessário,

entretanto não enviaremos email com o link de acesso à sala

de audiência para partes, procuradores e testemunhas, sendo

de exclusiva responsabilidade dos interessados colher tal

informação.

As audiências por vídeo conferência têm valor jurídico

equivalente ao das audiências presenciais para todos os

efeitos, inclusive penalidades em caso de ausência

injustif icada.

Caso haja impossibilidades, inclusive técnica, de participar da

audiência por videoconferência, informar nos autos com

antecedência de 5 dias úteis para apreciação pelo magistrado.

Saliente-se, contudo, que a alegação de dificuldade na

participação da audiência, por si só, não implicará no

reconhecimento judicial do pedido que vise evitar a realização

de atos imprescindíveis para a entrega da prestação

jurisdicional.

Caso a parte necessite de algum tipo de informação adicional,

poderá acessar o Balcão Virtual da Unidade (meet.google.com/qrn-

ueuu-dqf )parareceber as orientações.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, todas as citações,

intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas

por meio eletrônico, na forma da Lei (artigo 9º, caput, da Lei nº

11.419/2006). De igual modo, a mesma Lei preconiza em seus art.

5º, §6º, art. 6º e art. 9º, §1º que tais citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas

pessoais, para todos os efeitos legais. Desse modo, existindo

advogado habilitado nos autos, poderá o presente expediente ser

dirigido única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte. Nessa

linha, fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência

de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada.

Ressalte-se que, não enviaremos email com o link de acesso à

sala de audiência para partes, procuradores e testemunhas,

sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados colher

tal informação.

IMPERATRIZ/MA, 19 de março de 2024.

MARIA ADRIELI OLIVEIRA SOERS

Assessor

GAB. DES. SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

Notificação

Processo Nº ROT-0016010-49.2020.5.16.0002
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Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO

RECORRENTE M.L.D.S.M.

ADVOGADO RAQUEL DE AGUIAR
COQUEIRO(OAB: 19238/MA)

RECORRIDO B.D.B.S.

ADVOGADO TATIANA DINIZ COSTA
SUZANO(OAB: 8170/MA)

ADVOGADO ERNA RAMALHO MENEZES DE
FIGUEIREDO(OAB: 9268/MA)

ADVOGADO NAJARA BARROS FONSECA(OAB:
8102/MA)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE CASTRO ARAUJO
SOUSA(OAB: 12719/PI)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.D.S.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID de60aac.

Processo Nº ROT-0017039-63.2022.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE EDMAR FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRENTE EMERSON FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRENTE IVALDO FURTADO DA SILVA

ADVOGADO MARYNELLE LEITE DA SILVA(OAB:
13865/MA)

RECORRENTE JRE SERVICOS CONTABILIDADE
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO EDMAR FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO EMERSON FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO JRE SERVICOS CONTABILIDADE
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO IVALDO FURTADO DA SILVA

ADVOGADO MARYNELLE LEITE DA SILVA(OAB:
13865/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVALDO FURTADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 798ddbd

proferida nos autos.

DECISÃO

Em razões recursais de id b38f5c8, reclamada JRE SERVICOS

CONTABILIDADE LTDA requer os benefícios da gratuidade da

justiça sob o argumento de que enfrenta grave crise financeira.

Pois bem.

No que diz respeito à gratuidade da justiça, amparada numa noção

de medida de acesso à tutela jurisdicional, vem a jurisprudência

aceitando que a pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos, seja

alcançada pela concessão do benefício em questão, já que a Carta

Magna assegura a prestação de assistência jurídica integral e

gratuita àqueles que comprovarem insuficiência de recursos, sem

fazer qualquer distinção entre pessoas naturais e jurídicas (art.

5º,LXXIV).

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmulan°

481, segunda a qual “Faz jus ao benefício da justiça gratuita a

pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais”.

O Tribunal Superior do Trabalho, ao editar a Súmula nº 463,

também endossou o entendimento sobre a possibilidade de

extensão dos efeitos da justiça gratuita à pessoa jurídica, desde que

comprove cabalmente a impossibilidade de arcar com as despesas

processuais, senão vejamos:

                ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA.COMPROVAÇÃO (conversão da Or ientação

Jurisprudencial nº 304da SBDI-1, com alterações decorrentes do

CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e

30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

O CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho,

estendeu a benesse, indistintamente, para a pessoa natural ou

jurídica, brasileira ou estrangeira, desde que não tenha recursos

para arcar com as despesas processuais (art. 98).

Por outro lado, somente conferiu presunção de hipossuficiência às

pessoas naturais (§ 3º, art. 99), deixando ao alvedrio do Juiz

determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos

pressupostos (§2º, art. 99).

Admite-se, assim, que a pessoa jurídica alcance o benefício da

justiça gratuita, mediante prova cabal e inconteste do estado de

incapacidade econômica, pois, para esta,existe a presunção de sua

viabilidade econômica, ao contrário da pessoa natural,principal

destinatário do comando constitucional.
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Passando-se, então, à análise probatória relacionada à alegada

inidoneidade patrimonial para o custeio das despesas do processo,

constato que a recorrente não trouxe aos autos qualquer elemento

de prova de suas alegações a fim de comprovar a alardeada

situação econômica precária.

Com efeito, a recorrente não cuidou em apresentar seu atual

balanço patrimonial, o que permitiria contrapor seus ativos e

passivos para concluir se há ou não condições financeiras para

arcar com as despesas do processo, sendo certo que tal

circunstância não pode ser simplesmente presumida, mesmo que

diante do cenário de pandemia vivenciado a nível global e, devendo

haver prova robusta hábil a esclarecer adequadamente a sua

situação patrimonial, no que, como dito, não diligenciou.

Desse modo, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita à recorrente.

Lado outro, a OJ n° 269 da SDBI-I do TST assim dispõe:

269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO

DEDESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017,DEJT

divulgado em 28,29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode serrequerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que,na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivoao recurso;

II – Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazopara que o recorrente efetue o

preparo (art. 99, § 7º, do CPC de2015)

Ante o exposto, intime-se a recorrente para, querendo,no prazo de

05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento do preparo recursal, sob

pena de não recebimento do recurso interposto.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017039-63.2022.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE EDMAR FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRENTE EMERSON FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRENTE IVALDO FURTADO DA SILVA

ADVOGADO MARYNELLE LEITE DA SILVA(OAB:
13865/MA)

RECORRENTE JRE SERVICOS CONTABILIDADE
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO EDMAR FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO EMERSON FRANK REGO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO JRE SERVICOS CONTABILIDADE
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 19968/MA)

RECORRIDO IVALDO FURTADO DA SILVA

ADVOGADO MARYNELLE LEITE DA SILVA(OAB:
13865/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR FRANK REGO SANTOS

  - EMERSON FRANK REGO SANTOS

  - JRE SERVICOS CONTABILIDADE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 798ddbd

proferida nos autos.

DECISÃO

Em razões recursais de id b38f5c8, reclamada JRE SERVICOS

CONTABILIDADE LTDA requer os benefícios da gratuidade da

justiça sob o argumento de que enfrenta grave crise financeira.

Pois bem.

No que diz respeito à gratuidade da justiça, amparada numa noção

de medida de acesso à tutela jurisdicional, vem a jurisprudência

aceitando que a pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos, seja

alcançada pela concessão do benefício em questão, já que a Carta

Magna assegura a prestação de assistência jurídica integral e

gratuita àqueles que comprovarem insuficiência de recursos, sem

fazer qualquer distinção entre pessoas naturais e jurídicas (art.

5º,LXXIV).

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmulan°

481, segunda a qual “Faz jus ao benefício da justiça gratuita a

pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais”.

O Tribunal Superior do Trabalho, ao editar a Súmula nº 463,

também endossou o entendimento sobre a possibilidade de

extensão dos efeitos da justiça gratuita à pessoa jurídica, desde que

comprove cabalmente a impossibilidade de arcar com as despesas

processuais, senão vejamos:

                ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA.COMPROVAÇÃO (conversão da Or ientação

Jurisprudencial nº 304da SBDI-1, com alterações decorrentes do

CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e

30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017
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I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

O CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho,

estendeu a benesse, indistintamente, para a pessoa natural ou

jurídica, brasileira ou estrangeira, desde que não tenha recursos

para arcar com as despesas processuais (art. 98).

Por outro lado, somente conferiu presunção de hipossuficiência às

pessoas naturais (§ 3º, art. 99), deixando ao alvedrio do Juiz

determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos

pressupostos (§2º, art. 99).

Admite-se, assim, que a pessoa jurídica alcance o benefício da

justiça gratuita, mediante prova cabal e inconteste do estado de

incapacidade econômica, pois, para esta,existe a presunção de sua

viabilidade econômica, ao contrário da pessoa natural,principal

destinatário do comando constitucional.

Passando-se, então, à análise probatória relacionada à alegada

inidoneidade patrimonial para o custeio das despesas do processo,

constato que a recorrente não trouxe aos autos qualquer elemento

de prova de suas alegações a fim de comprovar a alardeada

situação econômica precária.

Com efeito, a recorrente não cuidou em apresentar seu atual

balanço patrimonial, o que permitiria contrapor seus ativos e

passivos para concluir se há ou não condições financeiras para

arcar com as despesas do processo, sendo certo que tal

circunstância não pode ser simplesmente presumida, mesmo que

diante do cenário de pandemia vivenciado a nível global e, devendo

haver prova robusta hábil a esclarecer adequadamente a sua

situação patrimonial, no que, como dito, não diligenciou.

Desse modo, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita à recorrente.

Lado outro, a OJ n° 269 da SDBI-I do TST assim dispõe:

269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO

DEDESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017,DEJT

divulgado em 28,29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode serrequerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que,na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivoao recurso;

II – Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazopara que o recorrente efetue o

preparo (art. 99, § 7º, do CPC de2015)

Ante o exposto, intime-se a recorrente para, querendo,no prazo de

05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento do preparo recursal, sob

pena de não recebimento do recurso interposto.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0016341-36.2013.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE SAMPAIO CORREA FUTEBOL
CLUBE

ADVOGADO PEREZ SILVA DA PAZ(OAB:
17067/MA)

AGRAVADO GABRIEL ARCANGELO DA SILVA
NETO

ADVOGADO ADOLFO TESTI NETO(OAB:
6075/MA)

ADVOGADO JORGE LUIS DE CASTRO
FONSECA(OAB: 3671/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ARCANGELO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9018dc

proferido nos autos.

DESPACHO

O acórdão prolatado nos presentes autos de Id c979c4f, teve como

Relatora a Excelentíssima Senhora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, Desembargadora Presidente deste Regional.

Prevê o parágrafo único do art. 930 do CPC/2015 que “O primeiro

recurso protocolado no tribunal tornará prevento o relator para

eventual recurso subsequente interposto no mesmo processo ou em

processo conexo.”

Entretanto, O art. 73 do Regimento Interno deste Tribunal,

expressamente exclui o Presidente deste Tribunal da distribuição

dos processos da Turma, in verbis:

“Art. 73. O sistema eletrônico de distribuição deverá contemplar o

critério de sorteio aleatório entre os Desembargadores do Trabalho,

excetuando o Presidente do Tribunal e o Vice-Presidente e

Corregedor quanto aos processos de competência das Turmas, e

observar, dentro de cada classe, a igualdade do número de

processos distribuídos a cada Desembargador do Trabalho”.
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Portanto, aplicando-se a norma regimental, a Desembargadora

investida no cargo de Presidente está excluída da participação das

distribuições de processos de competência recursal.

Em face do disposto, mantenho o presente feito sob a minha

relatoria.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0016341-36.2013.5.16.0015
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE SAMPAIO CORREA FUTEBOL
CLUBE

ADVOGADO PEREZ SILVA DA PAZ(OAB:
17067/MA)

AGRAVADO GABRIEL ARCANGELO DA SILVA
NETO

ADVOGADO ADOLFO TESTI NETO(OAB:
6075/MA)

ADVOGADO JORGE LUIS DE CASTRO
FONSECA(OAB: 3671/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMPAIO CORREA FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9018dc

proferido nos autos.

DESPACHO

O acórdão prolatado nos presentes autos de Id c979c4f, teve como

Relatora a Excelentíssima Senhora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, Desembargadora Presidente deste Regional.

Prevê o parágrafo único do art. 930 do CPC/2015 que “O primeiro

recurso protocolado no tribunal tornará prevento o relator para

eventual recurso subsequente interposto no mesmo processo ou em

processo conexo.”

Entretanto, O art. 73 do Regimento Interno deste Tribunal,

expressamente exclui o Presidente deste Tribunal da distribuição

dos processos da Turma, in verbis:

“Art. 73. O sistema eletrônico de distribuição deverá contemplar o

critério de sorteio aleatório entre os Desembargadores do Trabalho,

excetuando o Presidente do Tribunal e o Vice-Presidente e

Corregedor quanto aos processos de competência das Turmas, e

observar, dentro de cada classe, a igualdade do número de

processos distribuídos a cada Desembargador do Trabalho”.

Portanto, aplicando-se a norma regimental, a Desembargadora

investida no cargo de Presidente está excluída da participação das

distribuições de processos de competência recursal.

Em face do disposto, mantenho o presente feito sob a minha

relatoria.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0017178-10.2016.5.16.0008
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

AGRAVADO ANTONIO MORAIS PIRES FILHO

ADVOGADO THUANNE MENDES
VASCONCELOS(OAB: 14478/MA)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MORAIS PIRES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee26511

proferido nos autos.

DESPACHO

O acórdão prolatado nos presentes autos de Id 81732f2, teve como

Relatora a Excelentíssima Senhora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, Desembargadora Presidente deste Regional.

Prevê o parágrafo único do art. 930 do CPC/2015 que “O primeiro

recurso protocolado no tribunal tornará prevento o relator para

eventual recurso subsequente interposto no mesmo processo ou em

processo conexo.”

Entretanto, O art. 73 do Regimento Interno deste Tribunal,

expressamente exclui o Presidente deste Tribunal da distribuição

dos processos da Turma, in verbis:

“Art. 73. O sistema eletrônico de distribuição deverá contemplar o

critério de sorteio aleatório entre os Desembargadores do Trabalho,

excetuando o Presidente do Tribunal e o Vice-Presidente e

Corregedor quanto aos processos de competência das Turmas, e

observar, dentro de cada classe, a igualdade do número de

processos distribuídos a cada Desembargador do Trabalho”.
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Portanto, aplicando-se a norma regimental, a Desembargadora

investida no cargo de Presidente está excluída da participação das

distribuições de processos de competência recursal.

Em face do disposto, mantenho o presente feito sob a minha

relatoria.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0017178-10.2016.5.16.0008
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

AGRAVADO ANTONIO MORAIS PIRES FILHO

ADVOGADO THUANNE MENDES
VASCONCELOS(OAB: 14478/MA)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee26511

proferido nos autos.

DESPACHO

O acórdão prolatado nos presentes autos de Id 81732f2, teve como

Relatora a Excelentíssima Senhora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA

SILVA, Desembargadora Presidente deste Regional.

Prevê o parágrafo único do art. 930 do CPC/2015 que “O primeiro

recurso protocolado no tribunal tornará prevento o relator para

eventual recurso subsequente interposto no mesmo processo ou em

processo conexo.”

Entretanto, O art. 73 do Regimento Interno deste Tribunal,

expressamente exclui o Presidente deste Tribunal da distribuição

dos processos da Turma, in verbis:

“Art. 73. O sistema eletrônico de distribuição deverá contemplar o

critério de sorteio aleatório entre os Desembargadores do Trabalho,

excetuando o Presidente do Tribunal e o Vice-Presidente e

Corregedor quanto aos processos de competência das Turmas, e

observar, dentro de cada classe, a igualdade do número de

processos distribuídos a cada Desembargador do Trabalho”.

Portanto, aplicando-se a norma regimental, a Desembargadora

investida no cargo de Presidente está excluída da participação das

distribuições de processos de competência recursal.

Em face do disposto, mantenho o presente feito sob a minha

relatoria.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016298-41.2023.5.16.0018
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE S.S.L.E.

ADVOGADO DANILO GOMES DE MELO(OAB:
25192/PE)

RECORRENTE I.N.D.S.S.

RECORRIDO E.S.S.

ADVOGADO QUILZA DA SILVA E SILVA(OAB:
17711/MA)

RECORRIDO I.N.D.S.S.

RECORRIDO S.S.L.E.

ADVOGADO DANILO GOMES DE MELO(OAB:
25192/PE)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b97c668.

OJ de Análise de Recurso

Notificação

Processo Nº ROT-0017057-16.2020.5.16.0016
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

RECORRIDO MANOEL SAMPAIO IRENE FILHO

ADVOGADO MATHEUS PIRES AHID(OAB:
20081/MA)

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SAMPAIO IRENE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33171f2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente: BANCO BRADESCO S.A.
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Advogado(a) : MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO OAB/DF

29.340

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (certidão, ID c134aab).

Regular a representação processual(procuração, ID 7c4e2f4;

Substabelecimento, ID 2b6b946 ).

Satisfeito o preparo (custas, ID be20d52; depósito RO, ID 0934177;

depósito RR, ID 21a8d79 ).21

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Compensação por Dano Moral / Atualização Monetária

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5º, II, XXXVI e LIV, da CF.

O réu se manifesta contrário ao acórdão proferido (ID 7fbddcd),

argumentando que foi negada a aplicação dos critérios de correção

monetária e de juros conforme o estabelecido pelo STF no

julgamento da ADC nº 58 e 59.

Diz que a Turma julgadora determinou que fosse adotada a

previsão contida na Súmula 439, do TST.

Nesse passo, pretende que sejam aplicados os parâmetros

estabelecidos pelo STF de aplicabilidade imediata, com efeitos

vinculantes e eficácia erga omnes.

DECIDO

Consta do acórdão recorrido.

"Marco inicial da correção monetária e juros relativos à

condenação à título de dano moral

Nesse ponto há de se adotar a previsão contida na Súmula 439 do

TST: "Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é

devida a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração

do valor. Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos

do art. 883 da CLT."

Acolho, em parte o apelo, para determinar ao Juízo de origem em

relação à indenização por danos morais, seja observada a Súmula

439 do TST quanto aos juros e correção monetária."

Consta da decisão de embargos de declaração:

"(...)

A matéria foi expressamente decidida em conformidade com o

enfoque trazido no Recurso Ordinário do Banco Embargante (ID. ID.

26dc22e - Pág. 33), no qual ressaltava que: "o termo inicial para a

aplicação dos juros de mora e da atualização monetária, devem

seguir o posicionamento majoritário dos tribunais, qual seja que o

termo inicial é a data em que foi arbitrado o valor da indenização."

Nesse sentido, constou do acórdão combatido (ID. 7fbddcd):

"Marco inicial da correção monetária e juros relativos à

condenação à título de dano moral

Nesse ponto há de se adotar a previsão contida na Súmula 439 do

TST:

"Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é

devida a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração

do valor. Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos

do art. 883 da CLT."

Acolho, em parte o apelo, para determinar ao Juízo de origem em

relação à indenização por danos morais, seja observada a Súmula

439 do TST quanto aos juros e correção monetária."

Logo, o pedido formulado nos embargos de declaração mostra-se

inoportuno e sequer foi aduzido no recurso ordinário do banco

embargante.

Outrossim, a decisão tal como proferida em nada fere o

entendimento firmado pelo STF na ADC nº 58.

Cito a respeito, o seguinte precedente do c. TST que elucida a

questão levantada nos embargos de declaração, in verbis:

"AGRAVO DO EXEQUENTE EM RECURSO DE REVISTA DO

EXECUTADO. I) AUSÊNCIA DE DECISÃO TRANSITADA EM

JULGADO FIXANDO EXPRESSA E CONJUNTAMENTE

PERCENTUAL DE JUROS DE MORA E ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA - INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR - ART. 404,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CC - REPOSIÇÃO DA INFLAÇÃO -

A U S Ê N C I A  D E  P R E V I S Ã O  N A  A D C  5 8  D O  S T F  -

DESPROVIMENTO. 1. Na decisão ora agravada, reconheceu-se a

transcendência política da causa, em sede de execução de

sentença, quanto ao índice de correção monetária, determinando-se

a incidência do entendimento vinculante do STF na ADC 58, com

aplicação do IPCA e dos juros pela TR acumulada na fase pré-

processual e da Taxa Selic na fase processual, ressalvada a

condenação relativa aos danos morais e materiais, sobre a qual

deve incidir apenas a Taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação,

de acordo com a Súmula 439 do TST. 2. O questionamento do

Exequente acerca da ocorrência de coisa julgada em relação à

fixação dos juros de 1% ao mês pelo título executivo judicial não

prospera, na medida em que a 4ª Turma do TST, no julgamento do

processo TST-RR-10-10.2011.5.03.0112 (Rel. Min. Maria Cristina

Peduzzi, DEJT de 19/08/22), entendeu que apenas se ambos os

parâmetros tiverem sido fixados expressamente na sentença

exequenda é que o comando dela emanado estaria infenso à

aplicação dos critérios estabelecidos na ADC 58 para os processos

em curso. 3. Por outro lado, existindo determinação específica na

ADC 58 do STF acerca da forma de cálculo de juros e correção

monetária no âmbito trabalhista, não há de se falar em indenização

suplementar para eventual recomposição de perdas e danos ao

Exequente, não incidindo, in casu , o disposto no parágrafo único do

art. 404 do Código Civil. Deferir a referida indenização seria

manifesta indisciplina judiciária, aplicando entendimento outro sobre

a matéria em detrimento daquele emergente do precedente
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vinculante do STF. Agravo desprovido, nos aspectos. II)

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O S  P A T R I M O N I A I S  E

EXTRAPATRIMONIAIS - TESE VINCULANTE FIXADA PELO STF

NO JULGAMENTO DA ADC 58 - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC NA

FASE PROCESSUAL - TERMO A QUO - EXPRESSA PREVISÃO

DO MARCO INICIAL DOS JUROS DE MORA NO ART. 883 DA

CLT - DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - DESPROVIMENTO. 1.

Em relação aos questionamentos alusivos à aplicação da Taxa Selic

no tocante à condenação imposta a título de danos materiais e

morais, deve igualmente ser mantida a decisão agravada que

expressamente determinou que, quanto à condenação indenizatória

dos danos morais e materiais deve incidir apenas a Taxa SELIC a

partir do ajuizamento da ação, de acordo com a Súmula 439 do

TST. 2. Quanto ao marco inicial de incidência da Taxa Selic na

hipótese de condenações indenizatór ias,  em face da

responsabilidade civil ou extracontratual do empregador, de plano, é

mister destacar que, como não se trata de descumprimento de

obrigações previamente acordadas, não há de se falar em fase pré-

processual de juros e de correção monetária. 3. Ademais, para a

fase processual, a tese vinculante fixada pela Suprema Corte no

julgamento da ADC 58 estabelece que deve ser aplicada, a todos os

créditos trabalhistas, tão somente a Taxa Selic (que abrange a

correção monetária e os juros de mora), a partir do ajuizamento da

ação. Vale dizer que a decisão proferida na ADC 58 não diferencia

a indenização por danos extracontratuais das demais parcelas de

natureza trabalhista, para a hipótese de condenação imposta aos

que não usufruem dos privilégios da fazenda pública ( Rcl. 46.721,

Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE nº 149, de 27/07/21). 4. No que diz

respeito à compatibilização da Súmula 439 do TST (que promove a

cisão temporal em relação à recomposição monetária das

condenações impostas a título de dano moral) com a tese

vinculante fixada pela Suprema Corte no julgamento da ADC 58,

verifica-se que o termo inicial da atualização monetária fixado no

mencionado verbete sumular desta Corte Superior (data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor)é resultado de construção

jurisprudencial. No entanto, concernente aos juros de mora, há

citação específica de artigo de lei (art. 883 da CLT), razão pela qual

não é possível afastar a aplicação de dispositivo legal, na sua

literalidade, por interpretação sistemática. Aliás, somente seria

possível afastar o mencionado comando de lei, caso houvesse a

declaração de sua inconstitucionalidade, não sendo esta a hipótese,

uma vez que o disposto no art. 883 da CLT não foi afastado pela

decisão do STF na ADC 58 e continua em vigor. Assim, conceber a

existência de período a descoberto, entre o ajuizamento da ação e o

arbitramento da indenização ou a modificação de seu valor, é fazer

letra morta de dispositivo de lei. 5. Nesse sentido, diante da

ausência de diferenciação, pela decisão vinculante proferida pela

Suprema Corte na ADC 58, quanto à natureza da parcela

trabalhista, se contratual ou extracontratual; da expressa previsão

no art. 883 da CLT quanto à data do ajuizamento da ação como

marco inicial da fluência dos juros de mora; assim como da

inviabilidade de cisão dos parâmetros de juros moratórios e de

correção monetária, ambos contemplados na Taxa Selic; não há

outra conclusão senão a de que o marco inicial para a incidência da

referida Taxa, nas condenações indenizatórias, em face da

responsabilidade civil ou extracontratual do empregador, é o

ajuizamento da ação. 6. Assim, no agravo, o Exequente não trouxe

nenhum argumento que infirmasse os fundamentos do despacho

hostilizado, motivo pelo qual este merece ser mantido. Agravo

d e s p r o v i d o ,  n o  p a r t i c u l a r .  ( T S T  -  A g - R R A g :

01056007220095010056, Relator: Ives Gandra Da Silva Martins

Filho, Data de Julgamento: 28/03/2023, 4ª Turma, Data de

Publicação: 14/04/2023)

Pois bem.

Da fundamentação transcrita, verifica-se que o entendimento

adotado pela Turma Julgadora (aplicação da Súmula 439, do TST),

em conformidade com as razões do recurso ordinário da

recorrente,  não apresenta possível violação ao entendimento

firmado pelo STF na ADC nº 58.

Logo, não se vislumbra as alegações constitucionais apontadas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017057-16.2020.5.16.0016
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

RECORRIDO MANOEL SAMPAIO IRENE FILHO

ADVOGADO MATHEUS PIRES AHID(OAB:
20081/MA)

ADVOGADO GABRIEL AHID COSTA(OAB:
7569/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33171f2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente: BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a) : MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO OAB/DF

29.340

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (certidão, ID c134aab).

Regular a representação processual(procuração, ID 7c4e2f4;

Substabelecimento, ID 2b6b946 ).

Satisfeito o preparo (custas, ID be20d52; depósito RO, ID 0934177;

depósito RR, ID 21a8d79 ).21

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Compensação por Dano Moral / Atualização Monetária

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5º, II, XXXVI e LIV, da CF.

O réu se manifesta contrário ao acórdão proferido (ID 7fbddcd),

argumentando que foi negada a aplicação dos critérios de correção

monetária e de juros conforme o estabelecido pelo STF no

julgamento da ADC nº 58 e 59.

Diz que a Turma julgadora determinou que fosse adotada a

previsão contida na Súmula 439, do TST.

Nesse passo, pretende que sejam aplicados os parâmetros

estabelecidos pelo STF de aplicabilidade imediata, com efeitos

vinculantes e eficácia erga omnes.

DECIDO

Consta do acórdão recorrido.

"Marco inicial da correção monetária e juros relativos à

condenação à título de dano moral

Nesse ponto há de se adotar a previsão contida na Súmula 439 do

TST: "Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é

devida a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração

do valor. Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos

do art. 883 da CLT."

Acolho, em parte o apelo, para determinar ao Juízo de origem em

relação à indenização por danos morais, seja observada a Súmula

439 do TST quanto aos juros e correção monetária."

Consta da decisão de embargos de declaração:

"(...)

A matéria foi expressamente decidida em conformidade com o

enfoque trazido no Recurso Ordinário do Banco Embargante (ID. ID.

26dc22e - Pág. 33), no qual ressaltava que: "o termo inicial para a

aplicação dos juros de mora e da atualização monetária, devem

seguir o posicionamento majoritário dos tribunais, qual seja que o

termo inicial é a data em que foi arbitrado o valor da indenização."

Nesse sentido, constou do acórdão combatido (ID. 7fbddcd):

"Marco inicial da correção monetária e juros relativos à

condenação à título de dano moral

Nesse ponto há de se adotar a previsão contida na Súmula 439 do

TST:

"Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é

devida a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração

do valor. Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos

do art. 883 da CLT."

Acolho, em parte o apelo, para determinar ao Juízo de origem em

relação à indenização por danos morais, seja observada a Súmula

439 do TST quanto aos juros e correção monetária."

Logo, o pedido formulado nos embargos de declaração mostra-se

inoportuno e sequer foi aduzido no recurso ordinário do banco

embargante.

Outrossim, a decisão tal como proferida em nada fere o

entendimento firmado pelo STF na ADC nº 58.

Cito a respeito, o seguinte precedente do c. TST que elucida a

questão levantada nos embargos de declaração, in verbis:

"AGRAVO DO EXEQUENTE EM RECURSO DE REVISTA DO

EXECUTADO. I) AUSÊNCIA DE DECISÃO TRANSITADA EM

JULGADO FIXANDO EXPRESSA E CONJUNTAMENTE

PERCENTUAL DE JUROS DE MORA E ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA - INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR - ART. 404,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CC - REPOSIÇÃO DA INFLAÇÃO -

A U S Ê N C I A  D E  P R E V I S Ã O  N A  A D C  5 8  D O  S T F  -

DESPROVIMENTO. 1. Na decisão ora agravada, reconheceu-se a

transcendência política da causa, em sede de execução de

sentença, quanto ao índice de correção monetária, determinando-se

a incidência do entendimento vinculante do STF na ADC 58, com

aplicação do IPCA e dos juros pela TR acumulada na fase pré-

processual e da Taxa Selic na fase processual, ressalvada a

condenação relativa aos danos morais e materiais, sobre a qual

deve incidir apenas a Taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação,

de acordo com a Súmula 439 do TST. 2. O questionamento do

Exequente acerca da ocorrência de coisa julgada em relação à

fixação dos juros de 1% ao mês pelo título executivo judicial não

prospera, na medida em que a 4ª Turma do TST, no julgamento do

processo TST-RR-10-10.2011.5.03.0112 (Rel. Min. Maria Cristina

Peduzzi, DEJT de 19/08/22), entendeu que apenas se ambos os

parâmetros tiverem sido fixados expressamente na sentença

exequenda é que o comando dela emanado estaria infenso à

aplicação dos critérios estabelecidos na ADC 58 para os processos

em curso. 3. Por outro lado, existindo determinação específica na

ADC 58 do STF acerca da forma de cálculo de juros e correção
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monetária no âmbito trabalhista, não há de se falar em indenização

suplementar para eventual recomposição de perdas e danos ao

Exequente, não incidindo, in casu , o disposto no parágrafo único do

art. 404 do Código Civil. Deferir a referida indenização seria

manifesta indisciplina judiciária, aplicando entendimento outro sobre

a matéria em detrimento daquele emergente do precedente

vinculante do STF. Agravo desprovido, nos aspectos. II)

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O S  P A T R I M O N I A I S  E

EXTRAPATRIMONIAIS - TESE VINCULANTE FIXADA PELO STF

NO JULGAMENTO DA ADC 58 - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC NA

FASE PROCESSUAL - TERMO A QUO - EXPRESSA PREVISÃO

DO MARCO INICIAL DOS JUROS DE MORA NO ART. 883 DA

CLT - DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - DESPROVIMENTO. 1.

Em relação aos questionamentos alusivos à aplicação da Taxa Selic

no tocante à condenação imposta a título de danos materiais e

morais, deve igualmente ser mantida a decisão agravada que

expressamente determinou que, quanto à condenação indenizatória

dos danos morais e materiais deve incidir apenas a Taxa SELIC a

partir do ajuizamento da ação, de acordo com a Súmula 439 do

TST. 2. Quanto ao marco inicial de incidência da Taxa Selic na

hipótese de condenações indenizatór ias,  em face da

responsabilidade civil ou extracontratual do empregador, de plano, é

mister destacar que, como não se trata de descumprimento de

obrigações previamente acordadas, não há de se falar em fase pré-

processual de juros e de correção monetária. 3. Ademais, para a

fase processual, a tese vinculante fixada pela Suprema Corte no

julgamento da ADC 58 estabelece que deve ser aplicada, a todos os

créditos trabalhistas, tão somente a Taxa Selic (que abrange a

correção monetária e os juros de mora), a partir do ajuizamento da

ação. Vale dizer que a decisão proferida na ADC 58 não diferencia

a indenização por danos extracontratuais das demais parcelas de

natureza trabalhista, para a hipótese de condenação imposta aos

que não usufruem dos privilégios da fazenda pública ( Rcl. 46.721,

Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE nº 149, de 27/07/21). 4. No que diz

respeito à compatibilização da Súmula 439 do TST (que promove a

cisão temporal em relação à recomposição monetária das

condenações impostas a título de dano moral) com a tese

vinculante fixada pela Suprema Corte no julgamento da ADC 58,

verifica-se que o termo inicial da atualização monetária fixado no

mencionado verbete sumular desta Corte Superior (data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor)é resultado de construção

jurisprudencial. No entanto, concernente aos juros de mora, há

citação específica de artigo de lei (art. 883 da CLT), razão pela qual

não é possível afastar a aplicação de dispositivo legal, na sua

literalidade, por interpretação sistemática. Aliás, somente seria

possível afastar o mencionado comando de lei, caso houvesse a

declaração de sua inconstitucionalidade, não sendo esta a hipótese,

uma vez que o disposto no art. 883 da CLT não foi afastado pela

decisão do STF na ADC 58 e continua em vigor. Assim, conceber a

existência de período a descoberto, entre o ajuizamento da ação e o

arbitramento da indenização ou a modificação de seu valor, é fazer

letra morta de dispositivo de lei. 5. Nesse sentido, diante da

ausência de diferenciação, pela decisão vinculante proferida pela

Suprema Corte na ADC 58, quanto à natureza da parcela

trabalhista, se contratual ou extracontratual; da expressa previsão

no art. 883 da CLT quanto à data do ajuizamento da ação como

marco inicial da fluência dos juros de mora; assim como da

inviabilidade de cisão dos parâmetros de juros moratórios e de

correção monetária, ambos contemplados na Taxa Selic; não há

outra conclusão senão a de que o marco inicial para a incidência da

referida Taxa, nas condenações indenizatórias, em face da

responsabilidade civil ou extracontratual do empregador, é o

ajuizamento da ação. 6. Assim, no agravo, o Exequente não trouxe

nenhum argumento que infirmasse os fundamentos do despacho

hostilizado, motivo pelo qual este merece ser mantido. Agravo

d e s p r o v i d o ,  n o  p a r t i c u l a r .  ( T S T  -  A g - R R A g :

01056007220095010056, Relator: Ives Gandra Da Silva Martins

Filho, Data de Julgamento: 28/03/2023, 4ª Turma, Data de

Publicação: 14/04/2023)

Pois bem.

Da fundamentação transcrita, verifica-se que o entendimento

adotado pela Turma Julgadora (aplicação da Súmula 439, do TST),

em conformidade com as razões do recurso ordinário da

recorrente,  não apresenta possível violação ao entendimento

firmado pelo STF na ADC nº 58.

Logo, não se vislumbra as alegações constitucionais apontadas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016510-16.2023.5.16.0001
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

RECORRIDO SIMONE NUNES LEAL CHAGAS
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ADVOGADO FELIPE JOSE NUNES ROCHA(OAB:
7977/MA)

ADVOGADO ARNALDO VIEIRA SOUSA(OAB:
10475/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE NUNES LEAL CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54c2089

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016510-16.2023.5.16.0001
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

RECORRIDO SIMONE NUNES LEAL CHAGAS

ADVOGADO FELIPE JOSE NUNES ROCHA(OAB:
7977/MA)

ADVOGADO ARNALDO VIEIRA SOUSA(OAB:
10475/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54c2089

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016586-74.2022.5.16.0001
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE RAIMUNDO NONATO BITENCOURT
SOARES

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

RECORRIDO MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO PRISCILLA MONTEIRO LIMA(OAB:
17353/MA)

ADVOGADO PEDRO VITAL EUGENIO MELO(OAB:
17538/MA)

ADVOGADO KELLY CRISTINA BATALHA
BEZERRA(OAB: 14279/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANHAO PARCERIAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 702c8ca

proferida nos autos.

DESPACHO
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Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016374-24.2020.5.16.0001
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE PEDRO DINIZ DE MATOS

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

RECORRIDO MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO TAIS RODRIGUES
PORTELADA(OAB: 9190/MA)

ADVOGADO KELLY CRISTINA BATALHA
BEZERRA(OAB: 14279/MA)

ADVOGADO THAIS SERRA CAVALCANTI DE
MATOS(OAB: 10617/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DINIZ DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a352003

proferida nos autos.

I – RECURSO DE REVISTA DE MARANHAO PARCERIAS S.A. -

MAPA

ADVOGADA:THAIS SERRA CAVALCANTI DE MATOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (Id c692c9d).

Representação processual (Id f02850e).

Dispensado o preparo em razão do deferimento da justiça gratuita

(Id 0e109d8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Gratificação / Gratificação por Tempo de Serviço

Alegação(ões):

- negativa de prestação jurisdicional;

- violação do(s) art(s). 5º, II e 93, IX, da CF; 94 da Lei Estadual

6.107/1994;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente se insurge contra o restabelecimento do percentual

concedido a título de anuênio.

Inicialmente, alega que o acórdão recorrido afronta o art. 93, IX, da

Constituição Federal, posto que não se manifestou quanto aos

argumentos aduzidos no processo que poderiam infirmar a

conclusão adotada, não se podendo reputar por fundamentada a

decisão.

No mérito, sustenta, em síntese, que o anuênio foi concedido por

liberalidade sua e que a redução do percentual não configura

alteração contratual lesiva, mas sim mera adequação aos ditames

do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão (Lei

Estadual nº 6.107/1994).

Transcreve aresto(s) para confronto de teses.

ANALISO.

Assim consta do Acórdão (Id d70b752), complementado pelo

julgamento de Embargos de Declaração (Id 5dafeff), os quais foram

acolhidos parcialmente para suprir omissão, e de Id 2351267-

EDED, os quais foram rejeitados:

“EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE.Os embargos de

declaração somente são cabíveis nas estritas hipóteses previstas

no art. 897-A da CLT e nos incisos e parágrafo único do art. 1.022

do CPC/2015, não se admitindo a interposição do apelo com o claro

objetivo de rediscutir a matéria já devidamente apreciada, revelando

-se claro o intento de reformar a decisão que lhe foi desfavorável,

utilizando-se de remédio processual inadequado a esse fim.

OMISSÃO. ANUÊNIO. REDUÇÃO. ALTERAÇÃO LESIVA DO

CONTRATO DE TRABALHO. Verificando-se que o acórdão

embargado incorreu em omissão acerca da matéria ventilada nas

razões do recurso ordinário interposto pelo embargante, cumpre

acolher os aclaratórios com o fim de sanar o vício, conferindo-lhe

efeito modificativo e, considerando que a redução do anuênio

operada pela reclamada constitui alteração lesiva do contrato de

trabalho, forçoso que se imponha o restabelecimento do pagamento

de referida parcela no percentual de 1% sobre o salário base para

cada ano de serviço do autor, nos moldes já praticados

anteriormente. Embargos conhecidos e parcialmente acolhidos.

[...]

Quanto aos anuênios, com razão o embargante.

De fato, não se tratou da matéria no acórdão, ainda que presente no

recurso ordinário, mas que se fará a seguir.
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Dos anuênios

O autor vindicou o restabelecimento do anuênio como pago

anteriormente, aduzindo que, "De acordo com o tempo de serviço, o

reclamante já vinha recebendo 42% (quarenta e dois por cento)

calculado sobre o salário de R$8.483,00 (oito mil oitocentos e

quarenta e três reais). Contudo, em julho de 2019 o percentual foi

inexplicavelmente reduzido para 35% (trinta e cinco por cento). Em

outubro de 2019, com a redução também do salário base, o valor do

anuênio, além da redução do percentual, passou a ser calculado

sobre o valor salarial reduzido de R$5.988,00 (cinco mil novecentos

e oitenta e oito reais), o que gerou diminuição do valor desta rubrica

de R$3.562,86 (três mil quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta

e seis centavos) para R$2.095,80 (dois mil e noventa e cinco reais e

oitenta centavos).".

O que fez o julgador de 1º grau? Contestado o pleito, indeferiu-o,

valendo-se dos seguintes argumentos:

Em primeiro lugar, observo que o anuênio não tem origem em

cláusula contratual ou instrumento normativo, principalmente porque

o Autor sequer disse qual seria a sua origem. Assim, analisando a

sentença de fls. 16-28 não vejo ali nenhum direito reconhecido a

gratificação por tempo de serviço ou anuênio, muito menos a sua

base de incidência.

O anuênio é um tipo de gratificação por tempo de serviço, tanto que

a própria inicial disse, expressamente, que ele é calculado em um

por cento para cada ano trabalhado, incidente sobre o salário-base,

não raro, limitado ao tempo de serviço público para aquisição de

aposentadoria espontânea, que geralmente exige 35 anos de

contribuição.

Assim, na absoluta falta de parâmetros contratuais e legais, já que a

CLT nada fala sobre o implemento desse direito, bem como inexistir

norma coletiva ou algum regimento interno do empregador

regulando o anuênio, penso ser razoável o mesmo se adequar à

realidade dos demais servidores.

Por isso, vejo justo e razoável o anuênio ser limitado a 35 anos de

serviço público, principalmente por ter havido apenas um

pagamento com percentual de 42%, vide fls. 10, referente ao mês

de maio de 2019, demonstrando ter havido mero equívoco, tanto

que fora corrigido no mês seguinte, vide contracheque de fls. 11,

comprovado pelos demais contracheques juntados pelo próprio

Reclamante, os quais dão conta da não-habitualidade no

pagamento com percentual de 42%, ao contrário, pois passado

cinco meses do evento, o contracheque do mês de outubro de 2019

denuncia pagamento habitual de 35%.

Pelo exposto, resolvo indeferir o respectivo pedido, com seus

reflexos.

O recorrente pretende o restabelecimento do pagamento da parcela

no percentual de 1% sobre o salário base para cada ano de serviço,

nos moldes já praticados anteriormente.

À análise.

O autor trouxe aos autos cópia de seu contracheque do mês de

maio/2019, na qual consta a sua remuneração com anuênio de 42%

(fl. 10-Id. E1e0bc0), e, também, aquele relativo ao mês de junho

seguinte, com com anuênio na ordem de 35% (fl. 11-Id. e1e0bc0 -

Pág. 2), a demonstrar que, de fato, houve a redução do percentual.

A reclamada contestou com base no limite legal previsto no artigo

94 da Lei Estadual nº 6107/94.

Pois bem.

A lei trazida pela reclamada consiste no Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Estado do Maranhão, somente a eles

aplicável, nas relações estatutárias com os entes da Administração

Pública Direta, Autarquias e Fundações Públicas do Ente Federado.

Sendo assim, a parcela anuênio integra o contrato de trabalho do

autor, não subsistindo a argumentação da ré em sentido contrário.

Não há, pois, que se falar na sua redução apenas por lei que prevê

a sua limitação.

Nos termos do art. 468 da CLT, é nula a cláusula que altere o

contrato de trabalho gerando prejuízo ao empregado, de modo que

deve ser reconhecida a nulidade da redução da parcela anuênio e,

em razão disso, impor-se a reforma da decisão de primeiro grau,

com o consequente deferimento ao trabalhador do restabelecimento

do pagamento da parcela anuênio nos parâmetros anteriormente

definidos.

Desse modo, acolhem-se parcialmente os Embargos de Declaração

para, sanando omissão e reformando a decisão de primeiro grau,

condenar a reclamada a pagar ao autor as diferenças salariais

decorrentes da redução da parcela anuênios, devidas a partir do

mês de junho de 2019, e os reflexos sobre 13º salário, férias

acrescidas do terço constitucional e FGTS.”

Trata-se de recurso em processo submetido ao rito sumaríssimo,

cujo cabimento restringe-se às hipóteses de contrariedade à súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou à súmula vinculante do STF e

por violação direta da Constituição da República, a teor do § 9º do

art. 896 da CLT. Logo, inviável a análise de violação a dispositivos

infraconstitucional e de lei estadual, assim como dissenso

jurisprudencial, a teor do art. 896, § 9º da CLT.

Sobre a negativa de prestação jurisdicional, a Recorrente alega que

o Acórdão deixou de se manifestar sobre pontos trazidos a debate,

os quais poderiam infirmar a conclusão adotada.

Em verdade, a preliminar se confunde com o próprio mérito do

recurso, e com ele será examinada.

No mais, à vista do teor do julgado, considero analisadas as

questões relevantes para o deslinde da controvérsia e consignados
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os motivos que formaram a convicção do Colegiado, o quanto basta

para que se tenha por atendido o dever constitucional de

fundamentação das decisões judiciais e a efetiva prestação

jurisdicional, pelo que rejeito.

Do trecho acima transcrito, vê-se que a Turma julgadora considerou

que entre as partes existe uma relação de emprego, regida pela

CLT, e que, portanto, o recorrido não estaria alcançado pela Lei

Estadual nº 6.107/94 - mencionada pela recorrente, uma vez tratar-

se do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado do

Maranhão.

Nesse contexto, tendo sido evidenciada a redução de percentual de

parcela recebida há muitos anos, ainda que em caráter tácito e, por

isso, já integrante do contrato de trabalho, manteve o entendimento

pela alteração contratual lesiva, sob pena de violação aos arts. 7º,

VI, da CF e 468, da CLT.

Desse modo, a partir da fundamentação visualizada no acórdão,

tudo indica que não houve equívoco no enquadramento jurídico

perpetrado. Ilesos os dispositivos indicados, portanto.

Ante o exposto, denego seguimento ao apelo.

II – RECURSO DE REVISTA ADESIVO DE PEDRO DINIZ DE

MATOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (Id c692c9d).

Representação processual (Id 7819e46).

Preparo (CLT, art. 790, § 3º).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO DO TRABALHO Contrato de Trabalho / Jornada de

Trabalho / Engenheiro Agrônomo / Salário Profissional /

vinculação ao salário mínimo, Lei nº 4.950-A/1966

Alegação(ões):

- violação ao art(s): 5º da Lei nº 4.950-A/66 e 468 da CLT.

Pugna o Recorrente, em suma, pela reforma do Acórdão alegando

afronta ao art. 5º da Lei 4.950-A/66 e art. 468 da CLT,

reconhecendo a redução salarial lesiva, e determinar seja

restabelecido o aumento salarial dado espontaneamente pelo

empregador, mantida a remuneração correspondente a 8,5 salários

mínimos, a título de salário base, julgando procedente o pedido

Inicial.

Como visto, trata-se de recurso em processo submetido ao rito

sumaríssimo, cujo cabimento restringe-se às hipóteses de

contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do TST ou à

súmula vinculante do STF e por violação direta da Constituição da

República, a teor do § 9º do art. 896 da CLT. Logo, inviável a

análise de violação a dispositivo infraconstitucional.

De outro modo, o apelo não alcançaria conhecimento porquanto

não atendidos os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, da CLT.

Diante do exposto,DENEGO seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos recursos de revista da MARANHAO

PARCERIAS S.A. – MAPA e Adesivo de PEDRO DINIZ DE

MATOS.

Publique-se e intime-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/acr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016586-74.2022.5.16.0001
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE RAIMUNDO NONATO BITENCOURT
SOARES

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

RECORRIDO MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO PRISCILLA MONTEIRO LIMA(OAB:
17353/MA)

ADVOGADO PEDRO VITAL EUGENIO MELO(OAB:
17538/MA)

ADVOGADO KELLY CRISTINA BATALHA
BEZERRA(OAB: 14279/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO BITENCOURT SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 702c8ca

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.
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Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016374-24.2020.5.16.0001
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE PEDRO DINIZ DE MATOS

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

RECORRIDO MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO TAIS RODRIGUES
PORTELADA(OAB: 9190/MA)

ADVOGADO KELLY CRISTINA BATALHA
BEZERRA(OAB: 14279/MA)

ADVOGADO THAIS SERRA CAVALCANTI DE
MATOS(OAB: 10617/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANHAO PARCERIAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a352003

proferida nos autos.

I – RECURSO DE REVISTA DE MARANHAO PARCERIAS S.A. -

MAPA

ADVOGADA:THAIS SERRA CAVALCANTI DE MATOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (Id c692c9d).

Representação processual (Id f02850e).

Dispensado o preparo em razão do deferimento da justiça gratuita

(Id 0e109d8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Gratificação / Gratificação por Tempo de Serviço

Alegação(ões):

- negativa de prestação jurisdicional;

- violação do(s) art(s). 5º, II e 93, IX, da CF; 94 da Lei Estadual

6.107/1994;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente se insurge contra o restabelecimento do percentual

concedido a título de anuênio.

Inicialmente, alega que o acórdão recorrido afronta o art. 93, IX, da

Constituição Federal, posto que não se manifestou quanto aos

argumentos aduzidos no processo que poderiam infirmar a

conclusão adotada, não se podendo reputar por fundamentada a

decisão.

No mérito, sustenta, em síntese, que o anuênio foi concedido por

liberalidade sua e que a redução do percentual não configura

alteração contratual lesiva, mas sim mera adequação aos ditames

do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão (Lei

Estadual nº 6.107/1994).

Transcreve aresto(s) para confronto de teses.

ANALISO.

Assim consta do Acórdão (Id d70b752), complementado pelo

julgamento de Embargos de Declaração (Id 5dafeff), os quais foram

acolhidos parcialmente para suprir omissão, e de Id 2351267-

EDED, os quais foram rejeitados:

“EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE.Os embargos de

declaração somente são cabíveis nas estritas hipóteses previstas

no art. 897-A da CLT e nos incisos e parágrafo único do art. 1.022

do CPC/2015, não se admitindo a interposição do apelo com o claro

objetivo de rediscutir a matéria já devidamente apreciada, revelando

-se claro o intento de reformar a decisão que lhe foi desfavorável,

utilizando-se de remédio processual inadequado a esse fim.

OMISSÃO. ANUÊNIO. REDUÇÃO. ALTERAÇÃO LESIVA DO

CONTRATO DE TRABALHO. Verificando-se que o acórdão

embargado incorreu em omissão acerca da matéria ventilada nas

razões do recurso ordinário interposto pelo embargante, cumpre

acolher os aclaratórios com o fim de sanar o vício, conferindo-lhe

efeito modificativo e, considerando que a redução do anuênio

operada pela reclamada constitui alteração lesiva do contrato de

trabalho, forçoso que se imponha o restabelecimento do pagamento

de referida parcela no percentual de 1% sobre o salário base para

cada ano de serviço do autor, nos moldes já praticados

anteriormente. Embargos conhecidos e parcialmente acolhidos.

[...]

Quanto aos anuênios, com razão o embargante.

De fato, não se tratou da matéria no acórdão, ainda que presente no

recurso ordinário, mas que se fará a seguir.

Dos anuênios

O autor vindicou o restabelecimento do anuênio como pago

anteriormente, aduzindo que, "De acordo com o tempo de serviço, o

reclamante já vinha recebendo 42% (quarenta e dois por cento)

calculado sobre o salário de R$8.483,00 (oito mil oitocentos e

quarenta e três reais). Contudo, em julho de 2019 o percentual foi

inexplicavelmente reduzido para 35% (trinta e cinco por cento). Em

outubro de 2019, com a redução também do salário base, o valor do

anuênio, além da redução do percentual, passou a ser calculado

sobre o valor salarial reduzido de R$5.988,00 (cinco mil novecentos
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e oitenta e oito reais), o que gerou diminuição do valor desta rubrica

de R$3.562,86 (três mil quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta

e seis centavos) para R$2.095,80 (dois mil e noventa e cinco reais e

oitenta centavos).".

O que fez o julgador de 1º grau? Contestado o pleito, indeferiu-o,

valendo-se dos seguintes argumentos:

Em primeiro lugar, observo que o anuênio não tem origem em

cláusula contratual ou instrumento normativo, principalmente porque

o Autor sequer disse qual seria a sua origem. Assim, analisando a

sentença de fls. 16-28 não vejo ali nenhum direito reconhecido a

gratificação por tempo de serviço ou anuênio, muito menos a sua

base de incidência.

O anuênio é um tipo de gratificação por tempo de serviço, tanto que

a própria inicial disse, expressamente, que ele é calculado em um

por cento para cada ano trabalhado, incidente sobre o salário-base,

não raro, limitado ao tempo de serviço público para aquisição de

aposentadoria espontânea, que geralmente exige 35 anos de

contribuição.

Assim, na absoluta falta de parâmetros contratuais e legais, já que a

CLT nada fala sobre o implemento desse direito, bem como inexistir

norma coletiva ou algum regimento interno do empregador

regulando o anuênio, penso ser razoável o mesmo se adequar à

realidade dos demais servidores.

Por isso, vejo justo e razoável o anuênio ser limitado a 35 anos de

serviço público, principalmente por ter havido apenas um

pagamento com percentual de 42%, vide fls. 10, referente ao mês

de maio de 2019, demonstrando ter havido mero equívoco, tanto

que fora corrigido no mês seguinte, vide contracheque de fls. 11,

comprovado pelos demais contracheques juntados pelo próprio

Reclamante, os quais dão conta da não-habitualidade no

pagamento com percentual de 42%, ao contrário, pois passado

cinco meses do evento, o contracheque do mês de outubro de 2019

denuncia pagamento habitual de 35%.

Pelo exposto, resolvo indeferir o respectivo pedido, com seus

reflexos.

O recorrente pretende o restabelecimento do pagamento da parcela

no percentual de 1% sobre o salário base para cada ano de serviço,

nos moldes já praticados anteriormente.

À análise.

O autor trouxe aos autos cópia de seu contracheque do mês de

maio/2019, na qual consta a sua remuneração com anuênio de 42%

(fl. 10-Id. E1e0bc0), e, também, aquele relativo ao mês de junho

seguinte, com com anuênio na ordem de 35% (fl. 11-Id. e1e0bc0 -

Pág. 2), a demonstrar que, de fato, houve a redução do percentual.

A reclamada contestou com base no limite legal previsto no artigo

94 da Lei Estadual nº 6107/94.

Pois bem.

A lei trazida pela reclamada consiste no Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Estado do Maranhão, somente a eles

aplicável, nas relações estatutárias com os entes da Administração

Pública Direta, Autarquias e Fundações Públicas do Ente Federado.

Sendo assim, a parcela anuênio integra o contrato de trabalho do

autor, não subsistindo a argumentação da ré em sentido contrário.

Não há, pois, que se falar na sua redução apenas por lei que prevê

a sua limitação.

Nos termos do art. 468 da CLT, é nula a cláusula que altere o

contrato de trabalho gerando prejuízo ao empregado, de modo que

deve ser reconhecida a nulidade da redução da parcela anuênio e,

em razão disso, impor-se a reforma da decisão de primeiro grau,

com o consequente deferimento ao trabalhador do restabelecimento

do pagamento da parcela anuênio nos parâmetros anteriormente

definidos.

Desse modo, acolhem-se parcialmente os Embargos de Declaração

para, sanando omissão e reformando a decisão de primeiro grau,

condenar a reclamada a pagar ao autor as diferenças salariais

decorrentes da redução da parcela anuênios, devidas a partir do

mês de junho de 2019, e os reflexos sobre 13º salário, férias

acrescidas do terço constitucional e FGTS.”

Trata-se de recurso em processo submetido ao rito sumaríssimo,

cujo cabimento restringe-se às hipóteses de contrariedade à súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou à súmula vinculante do STF e

por violação direta da Constituição da República, a teor do § 9º do

art. 896 da CLT. Logo, inviável a análise de violação a dispositivos

infraconstitucional e de lei estadual, assim como dissenso

jurisprudencial, a teor do art. 896, § 9º da CLT.

Sobre a negativa de prestação jurisdicional, a Recorrente alega que

o Acórdão deixou de se manifestar sobre pontos trazidos a debate,

os quais poderiam infirmar a conclusão adotada.

Em verdade, a preliminar se confunde com o próprio mérito do

recurso, e com ele será examinada.

No mais, à vista do teor do julgado, considero analisadas as

questões relevantes para o deslinde da controvérsia e consignados

os motivos que formaram a convicção do Colegiado, o quanto basta

para que se tenha por atendido o dever constitucional de

fundamentação das decisões judiciais e a efetiva prestação

jurisdicional, pelo que rejeito.

Do trecho acima transcrito, vê-se que a Turma julgadora considerou

que entre as partes existe uma relação de emprego, regida pela

CLT, e que, portanto, o recorrido não estaria alcançado pela Lei

Estadual nº 6.107/94 - mencionada pela recorrente, uma vez tratar-

se do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado do

Maranhão.
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Nesse contexto, tendo sido evidenciada a redução de percentual de

parcela recebida há muitos anos, ainda que em caráter tácito e, por

isso, já integrante do contrato de trabalho, manteve o entendimento

pela alteração contratual lesiva, sob pena de violação aos arts. 7º,

VI, da CF e 468, da CLT.

Desse modo, a partir da fundamentação visualizada no acórdão,

tudo indica que não houve equívoco no enquadramento jurídico

perpetrado. Ilesos os dispositivos indicados, portanto.

Ante o exposto, denego seguimento ao apelo.

II – RECURSO DE REVISTA ADESIVO DE PEDRO DINIZ DE

MATOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (Id c692c9d).

Representação processual (Id 7819e46).

Preparo (CLT, art. 790, § 3º).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO DO TRABALHO Contrato de Trabalho / Jornada de

Trabalho / Engenheiro Agrônomo / Salário Profissional /

vinculação ao salário mínimo, Lei nº 4.950-A/1966

Alegação(ões):

- violação ao art(s): 5º da Lei nº 4.950-A/66 e 468 da CLT.

Pugna o Recorrente, em suma, pela reforma do Acórdão alegando

afronta ao art. 5º da Lei 4.950-A/66 e art. 468 da CLT,

reconhecendo a redução salarial lesiva, e determinar seja

restabelecido o aumento salarial dado espontaneamente pelo

empregador, mantida a remuneração correspondente a 8,5 salários

mínimos, a título de salário base, julgando procedente o pedido

Inicial.

Como visto, trata-se de recurso em processo submetido ao rito

sumaríssimo, cujo cabimento restringe-se às hipóteses de

contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do TST ou à

súmula vinculante do STF e por violação direta da Constituição da

República, a teor do § 9º do art. 896 da CLT. Logo, inviável a

análise de violação a dispositivo infraconstitucional.

De outro modo, o apelo não alcançaria conhecimento porquanto

não atendidos os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, da CLT.

Diante do exposto,DENEGO seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos recursos de revista da MARANHAO

PARCERIAS S.A. – MAPA e Adesivo de PEDRO DINIZ DE

MATOS.

Publique-se e intime-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/acr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0017380-50.2022.5.16.0016
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO KELLY CRISTINA BATALHA
BEZERRA(OAB: 14279/MA)

ADVOGADO THAIS SERRA CAVALCANTI DE
MATOS(OAB: 10617/MA)

RECORRIDO RAQUEL SANTOS SOUZA NUNES

ADVOGADO RAFAELE SANTOS SOUZA
NUNES(OAB: 21985/MA)

ADVOGADO RAFAEL SANTOS SOUZA
NUNES(OAB: 12972/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL SANTOS SOUZA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d399f6

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016136-49.2023.5.16.0017
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

RECORRENTE EDUARDO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)
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RECORRIDO SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

RECORRIDO EDUARDO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ARAUJO DA SILVA

  - SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efbc29f

proferida nos autos.

Recorrente:EDUARDO ARAUJO DA SILVA E OUTROS

Advogado: MICHELINE R. NOLASCO ANTONIO LUIS SILVA

BEZERRA OAB/MA 18.502

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (Id5504dbe).

Regular a representação processual (Id8bffcd1).

Corretos os valores recolhidos a título de preparo, senão vejamos.

Na r. sentença (ID78f277f) constou como valor da condenação R$

15.483,94, sendo R$ 3.000,00 a título de danos morais, e custas de

R$ 309,68.

Já no acórdão (ID8c14af6) relativo ao Recurso Ordinário e Recurso

Adesivo interpostos nos autos, restou fixado novo valor para a

indenização por danos morais, majorado para R$ 10.000,00 (ID.

2f53583).

As custas foram devidamente recolhidas quando da interposição do

apelo ordinário, conforme valor da condenação (R$ 309,68 –

ID1e58ef6) e posteriormente complementadas para o Recurso de

Revista (R$ 150,32 - IDc9eea77), após majoração dos danos

morais.

Satisfeito também o depósito referente ao recurso ordinário (R$

12.665,14 - ID.2e554c4) e ao recurso de revista (R$ 10.334,86 –

IDd36ef98), totalizando R$  23.000,00, valor este superior à

condenação na 1ª e 2ª instância, respectivamente, R$ 15.483,94 e

R$ 7.000,00 (majoração dos danos morais), que totalizou R$

22.483,94.

Assim, satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Danos morais / restrição de uso de banheiro / distribuição do ônus

da prova / prova dividida

Alegações:

- violação a dispositivos de lei (arts. 373, I, do CPC e art. 818, I, da

CLT);

- divergência jurisprudencial

Insurge-se a recorrente contra o Acórdão (Id8c14af6) que manteve

a sentença de mérito quanto à indenização por danos morais

(Id78f277f), dando provimento ao recurso do reclamante para

majorar o valor de tal reparação.

Alega, em síntese, a existência de divergência jurisprudencial por

interpretação diversa de um mesmo dispositivo de lei federal da que

lhe houver dado outro Tribunal (art.896, ‘a’, da CLT), mais

precisamente quanto à distribuição do ônus da prova em caso de

prova dividida (arts. 373, I, do CPC e art. 818, I, da CLT), para o que

aponta em seu recurso trechos de decisões divergentes.

Afirma ainda que a jurisprudência do TST é no sentido de que a

existência de prova dividida enseja o julgamento em prejuízo de

quem detinha o ônus de provar, no caso, o autor. Assim, “mediante

a distribuição corretamente o ônus probatório, considerando que a

testemunha da reclamada negou as supostas restrições de uso do

banheiro, caracterizando prova dividida, recaiu em face do

reclamante, o dever de provar o fato constitutivo do seu direito,

encargo do qual não se desvencilhou.”

Desse modo, entende restar demonstrada a violação de dispositivos

federais, bem como a divergência jurisprudencial acerca análise da

distribuição do ônus da prova com relação à prova dividida, pelo

que necessário afastar-se “a injusta condenação da Recorrente ao

pagamento de danos morais”.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido:

“No caso dos autos, o reclamante afirma na inicial que sofria

constante restrição e limitação ao uso de banheiro, pois só podia

utilizá-lo quando alguém pudesse substituí-lo, conduta que se revela

abusiva, humilhante e vexatória (ID. ded8371 - fl. 14).

O fato foi confirmado pelas duas testemunhas apresentadas pela

parte autora nos seguintes termos:

Testemunha Alessandra Alencar Santos:

"Que já trabalhou em todos os setores da empresa, sabendo muito

bem o que acontece; que não tinha pausas para ir ao banheiro,

nem hora de almoço; (...) que já foi dito tanto no RH quanto ao

segurança do trabalho que a Sra. Cristiana impede os

funcionários de irem ao banheiro; que dificilmente são

concedidas pausas; que as pausas quando concedidas são de 10

minutos, mas sempre vigiadas pela Sra. Cristiana; que os

funcionários chegam no início e já assinam o documento com

as três pausas que efetivamente não são gozadas; que não

pode ir ao banheiro fora das pausas concedidas;que quem vai

ao banheiro fora da pausa recebe uma "catracada" por parte da Sra.
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Cristiana;".

Testemunha Valdirene Costa Gama:

"(...) que trabalhou uns 8 meses com o reclamante nos dois setores,

sendo três meses na evisceração; que os encarregados não

permitiam ir ao banheiro a não ser que o funcionário arranjasse

um colega para substituir; (...) que em todos os setores os

encarregados não permitem a ida ao banheiro; que tinha de uma

a duas pausas, de no máximo 10 minutos; que não registrava as

pausas; que as pausas já eram pré assinaladas, mesmo que não

tivesse usufruído; que tinha no máximo 20 minutos de intervalo

para almoço; que já foi ao banheiro sem autorização, tendo sido

advertida verbalmente;(...)que a regra era que saísse um de cada

vez para ir ao banheiro; que a regra era chamar a pessoa que

estava do lado para poder ir ao banheiro ou aproveitar alguém que

estava bebendo água;"

Como se vê, ao contrário do que afirma a reclamada, restou

sobejamente provado, nos termos do art. 818 da CLT e 373, I, do

CPC, que o reclamante sofria limitação quanto ao uso do banheiro,

que ficava condicionada à substituição do reclamante, fato

comprovado por duas das três testemunhas ouvidas, impondo-se

reconhecer que a conduta da reclamada constitui ofensa à

dignidade e privacidade do autor, além de configurar abuso do

poder diretivo.

Neste sentido, os seguintes aresto do TST:

"(...) DANO MORAL. RESTRIÇÃO AO USO DO BANHEIRO. O

Tribunal Regional, amparado no acervo fático-probatório delineado

nos autos, entendeu que a hipótese dos autos não se refere à

proibição de utilização do banheiro, mas apenas à necessidade de

solicitação de autorização para que o trabalhador pudesse ser

substituído naquele momento , razão pela qual negou provimento

ao recurso ordinário do reclamante . Ora, a jurisprudência desta

Corte Superior é firme no sentido de que a restrição do uso de

banheiro expõe indevidamente a privacidade do empregado,

ofendendo sua dignidade e privacidade, bem como evidencia o

abuso do poder diretivo do empregador, a caracterizar dano

moral passível de reparação. Esta Corte Superior também

entende que o simples fato de ser necessário o pedido de

autorização para a ida ao banheiro, ainda que deferido pelo

empregador, configura abuso do poder diretivo empresarial. Logo,

devida a compensação por dano moral, fixada em R$ 10.000,00

(dez mil reais) , tendo em vista a extensão do dano, o grau de

culpa da empregadora, o efeito pedagógico da sanção, bem

como os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido "  (RR-874-

13.2017.5.12.0007, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 20/10/2023).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL. ASSÉDIO ORGANIZACIONAL. CONTROLE E

RESTRIÇÃO NO USO DO BANHEIRO. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA E SOCIAL RECONHECIDAS.A jurisprudência desta

Sexta Turma é no sentido de reconhecer a transcendência política

quando verificada a dissonância da decisão recorrida com a

jurisprudência reiterada desta Corte, além de a reparação por danos

morais ser direito previsto constitucionalmente, razão pela qual

devem ser reconhecidas as transcendências política e social, nos

termos do art. 896-A, § 1º, II e III, da CLT. INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. ASSÉDIO ORGANIZACIONAL. CONTROLE E

RESTRIÇÃO NO USO DO BANHEIRO. A restrição ao uso de

banheiros pela empresa não pode ser considerada conduta

razoável, pois configura afronta à dignidade da pessoa humana

e à privacidade, aliada ao abuso do poder diretivo do

empregador. A conduta patronal, caracterizada pela restrição e

fiscalização do uso dos toaletes, expõe o trabalhador a

constrangimento desnecessário, ensejando a condenação ao

pagamento da indenização por dano moral. Há precedentes.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido "  (RR-765-

63.2021.5.09.0129, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 14/08/2023).

Por tais motivos, nego provimentoao recurso da reclamada

quanto à pretensão de exclusão da indenização por danos morais”.

Pois bem.

Analisando detidamente a sentença e o acórdão proferido, verifica-

se que os danos morais e a respectiva reparação foram apreciados

com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Deste modo, conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame

de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à

luz da Súmula 126 do C. TST.

Em vista disso, inobstante a alegação recursal de violação a

dispositivos de lei e divergência jurisprudencial, que autorizariam o

processamento do presente recurso, vê-se que tais razões se

revelam inócuas diante do conteúdo proibitivo da citada Súm. 126,

que impede o revolvimento de fatos e provas.

Logo, não vislumbro mácula a ser revista no TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

      Presidente do TRT da 16ª Região
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SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017377-43.2022.5.16.0001
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE FERTILIZANTES TOCANTINS S/A

ADVOGADO LUCIMEIRE MENEZES TELES(OAB:
119487/SP)

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRIDO FERTILIZANTES TOCANTINS S/A

ADVOGADO LUCIMEIRE MENEZES TELES(OAB:
119487/SP)

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRIDO MANOEL DA SILVA RIBEIRO NETO

ADVOGADO LAERCIO CADMO DA COSTA SILVA
E SILVA(OAB: 16793/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTILIZANTES TOCANTINS S/A

  - MANOEL DA SILVA RIBEIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9907d29

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (Id e611cd5).

Representação processual (Id b39ecd5).

Preparo (custas – Id f081866; apólice seguro garantia – Id

68ad357).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO DO TRABALHO Remuneração / Indenização / Dano

moral / redução da condenação

Alegação(ões):

- violação aos art(s). 5º, V, X da Constituição Federal; 944 e 953 do

CC.

Insurge-se a Recorrente contra a condenação ao pagamento de

indenização por dano moral no importe de R$ 6.000,00.

Sustenta que o cancelamento do plano de saúde em razão de

rescisão do contrato de trabalho não pode ser considerado prática

abusiva e arbitrária. Argumenta que além de o Autor ter sido

reintegrado ao trabalho, reativou o plano de saúde do trabalhador

em 7 dias, o que não pode ser alçado ao patamar de danos morais.

Diz que a indenização f ixada ul trapassa os l imites da

proporcionalidade e da razoabilidade, pugnando pela redução do

valor arbitrado ao importe de R$ 1.000,00 (mil reais).

ANALISO.

Assim dispôs o Acórdão (Id 57e3bef):

“EMENTA: [...]RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. DANO

MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO. Justamente por traduzir

uma ofensa à esfera extrapatrimonial do indivíduo, a fixação do

dano moral deve seguir os parâmetros de equidade e razoabilidade,

aliado a critérios objetivos como a extensão do dano, a capacidade

financeira do ofensor, a posição social do ofendido e o grau de

culpa do causador do dano. A reparação não deve ser fonte de

enriquecimento ou empobrecimento sem causa e, ao mesmo

tempo, não deve ser tão ínfima que não surta qualquer repercussão

no ofensor, dado o caráter pedagógico de que se reveste. Recurso

ordinário conhecido e parcialmente provido.

[...]

Recurso da reclamada

Indenização por danos morais

A reclamada pretende o afastamento da sua condenação ao

pagamento de indenização por dano moral arbitrada no valor de R$

10.000,00, alegando que não ficou comprovado o abalo moral

sofrido pelo trabalhador. Argumenta que a confissão ficta aplicada

pelo juízo a quo não pode prevalecer, tendo vista a prova pré-

constituída, bem como o próprio depoimento do autor que

demonstram que inexistiu rescisão contratual e que foi mantido o

plano de saúde do obreiro. Afirma que houve uma reestruturação no

plano de saúde, mas que a questão foi resolvida rapidamente, de

modo que o reclamante obteve condições de realizar seu

tratamento.

Analiso.

Na inicial, o reclamante alegou que sofreu abalo moral decorrente

do cancelamento do seu plano de saúde, pela reclamada, após a

entrega da carta de aviso prévio, mesmo a empresa ciente de que o

obreiro necessitava de tratamento urgente e reabilitação com

fisioterapia, em razão do acidente de trabalho por ele sofrido em

13.09.2022, o qual lhe ocasionou uma torção do tornozelo direito.

O juízo a quo, tendo em vista a revelia e pena de confissão ficta

aplicada à reclamada, julgou procedente a pretensão do autor.

Com efeito, a reclamada, embora devidamente notificada (ata de

audiência inicial - ID.c7124cc), não compareceu à audiência de

prosseguimento (ata de audiência - ID. f6c2171), pelo que, na forma

do art. 844 da CLT, foi declarada revel e confessa quanto à matéria

de fato pelo juízo de 1º grau.

A aplicação de confissão ficta, vale destacar, gera presunção

relativa de veracidade dos fatos alegados na inicial e, por isso, não

resulta na procedência direta dos pedidos, podendo ser elidida pela

prova pré-constituída nos autos, assim como confrontada com a
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verossimilhança e razoabilidade que emerge dos fatos alegados.

Houve apresentação tempestiva da contestação e documentos pela

reclamada, os quais foram recebidos pelo juízo a quo na audiência

inaugural (ID. c7124cc), não havendo óbice para a sua utilização

como prova pré-constituída para o deslinde da causa.

Analisando os autos, verifico que é incontroverso o acidente sofrido

pelo reclamante em 13.09.2022 (CAT - ID.4447624), assim como

consta comunicação de aviso prévio em 03.10.2022 (ID. 91424bd).

Em relação à dispensa, o reclamante, em depoimento pessoal (ata

de audiência - ID. f6c2171), declarou:

"(...) que em 14-09-2022 sofreu um acidente por volta das 23h,

quando teve uma torção no pé direito, com rompimento do

ligamento talofibular; que ficou 14 dias de licença de atestado, que

fez uma ressonância do pé direito; que chegou a trabalhar dia 29 e

30/setembro; que no dia 03 de outubro foi dispensado da empresa,

porém ainda sentia problema de saúde e a empresa emitiu a CAT e

o depoente ficou quatro meses pelo INSS, tendo tido alta em 15-01-

2023; que retornou à empresa e essa lhe readmitiu em 27/01 na

mesma função de antes; que com a demissão o depoente teve que

pagar uma consulta médica e trinta sessões de fisioterapia; que a

reclamada não chegou a pagar as verbas rescisórias do reclamante,

já que quando foi ao médico o mesmo disse que o reclamante

estava inapto para o trabalho; que quando fez o exame demissional

é que foi constatada a inaptidão; que, em razão disso, em

10/outubro a empresa cancelou a demissão e o reclamante ficou

pelo INSS".

Como se vê, o depoimento acima transcrito revela que, não

obstante a comunicação de aviso prévio trabalhado, a dispensa

imotivada do trabalhador não se concretizou, tendo sido o

reclamante afastado para gozo de benefício previdenciário, o que se

deu no período de 29.09.2022 a 15.01.2023 (consulta de ID.

bc360a7).

Todavia, embora não tenha se concretizado a dispensa do obreiro,

a captura de tela de conversa do aplicativo Whatsapp juntado pela

reclamada (ID. 6f71160), não impugnada pelo reclamante (ID.

12dc39c), indica que em 10 de outubro de 2022 o trabalhador

tomou ciência da nova numeração do seu plano de saúde,

corroborando a tese da inicial de que houve o cancelamento do

benefício ante a perspectiva inicial da ré em demitir o autor.

Dessa forma, ficou demonstrada a conduta ilícita da reclamada

consistente na prática abusiva e arbitrária do cancelamento do

plano de saúde do empregado durante o curso do aviso prévio e

ciente da lesão decorrente de acidente de trabalho.

Nesse contexto, presume-se que o cancelamento do plano de

saúde do autor em momento crítico de sua vida, quando se

encontrava incapacitado para o trabalho e necessitando de

cuidados médicos e de reabilitação por fisioterapia, gerou abalos no

campo psicológico, vendo-se na situação de ter que arcar com os

custos financeiros de seu tratamento, o que enseja compensação a

título de dano moral.

No tocante ao quantum indenizatório, levando em conta a gravidade

da conduta, o grau de culpabilidade da parte reclamada, o caráter

punitivo e pedagógico da medida postulada, a condição econômica

das partes, o curto período sem cobertura do benefício, os esforços

para tão logo restabelecer o plano de saúde, bem como, em

atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, dou

parcial provimento ao recurso para reduzir a indenização por danos

morais para R$6.000,00 (seis mil reais).”

Conforme se depreende da transcrição acima, a decisão recorrida

concluiu restar demonstrada a conduta ilícita da reclamada

consistente na prática abusiva e arbitrária do cancelamento do

plano de saúde do empregado durante o curso do aviso prévio e

ciente da lesão decorrente de acidente de trabalho, o que ensejaria

a condenação a título de dano moral.

No tocante ao quantum indenizatório, verifica-se que o Acórdão

deixou expressamente consignados os parâmetros levados em

consideração, não se vislumbrando ofensa aos postulados da

razoabilidade e da proporcionalidade.

De outro modo, para o acolhimento da pretensão recursal,

especialmente para a apuração do valor da indenização

considerando-se o dano sofr ido, suas circunstâncias e

conseqüências como balizas para a fixação do montante

indenizatório devido, seria necessário o reexame de fatos e provas,

o que encontra óbice na Súmula 126 do TST. Ilesos os dispositivos

apontados.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/acr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0017380-50.2022.5.16.0016
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO KELLY CRISTINA BATALHA
BEZERRA(OAB: 14279/MA)

ADVOGADO THAIS SERRA CAVALCANTI DE
MATOS(OAB: 10617/MA)

RECORRIDO RAQUEL SANTOS SOUZA NUNES

ADVOGADO RAFAELE SANTOS SOUZA
NUNES(OAB: 21985/MA)
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ADVOGADO RAFAEL SANTOS SOUZA
NUNES(OAB: 12972/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANHAO PARCERIAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d399f6

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016567-96.2021.5.16.0003
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE F E C CASTELO BRANCO - EPP

ADVOGADO ERICK ABDALLA BRITTO(OAB:
11376/MA)

RECORRIDO EUNICE PEREIRA VIEGAS
MACHADO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE BRITO DE
CARVALHO(OAB: 8628/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F E C CASTELO BRANCO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c2fbad

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016899-45.2021.5.16.0009
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE CODO

RECORRIDO RICHARD VINICIUS ARAUJO ROCHA
ANDRADE

ADVOGADO HOMULLO BUZAR DOS
SANTOS(OAB: 12799/MA)

RECORRIDO GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD VINICIUS ARAUJO ROCHA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7800631

proferida nos autos.

Recorrente: MUNICÍPIO DE CODÓ

Procurador(a): IGOR AMAURY PORTELA LAMAR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. abac40e).

Regular a representação processual (súmula 436 do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Subsidiária / Tomador de Serviço / Terceirização /

Ente Público

Alegação(ões):
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- violação do(s) art(s). 71, §1º, Lei 8666/93;

- contrariedade à Súmula 331, V do TST;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se o município contra o acórdão que entendeu pela sua

responsabilidade subsidiaria.

Alega, em síntese, que o Regional ignorou os documentos

colacionados aos autos que comprovam a fiscalização do

cumprimento do contrato administrativo de terceirização,

condenando o município recorrente pela mera insuficiência da

fiscalização para impedir o inadimplemento da terceirizada.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido:

"Da responsabilidade subsidiária

O ente públ ico reclamado alega a inexistência de sua

responsabilidade subsidiária. Aduz que não ficou demonstrada a

sua culpa in vigilando e culpa in eligendo pela inadimplência das

verbas trabalhistas por parte da empregadora. Alega que restou

evidenciada a ausência de sua responsabilidade ou pela aplicação

da constitucionalidade do art. 71, ou pela não comprovação de sua

omissão ou prática de qualquer irregularidade.

À análise.

Restou provado nos autos que o autor foi contratado pela primeira

reclamada para exercer a função de agente de portaria e vigilância,

em janeiro de 2018, em benefício do segundo reclamado, Município

de Codó, por força de contrato de prestação de serviços celebrado

entre o ente público e a primeira ré, e findo o vínculo em dezembro

de 2020.

Assim, embora tal relação de trabalho não forme vínculo de

emprego com o tomador de serviços (Município de Codó), é pacífico

o entendimento de que o inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte do empregador implica responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços, inclusive quanto aos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista, quanto

àquelas obrigações, desde que este tenha participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial, caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei nº 8.666/93, especialmente na fiscalização do cumprimento

das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora (Súmula nº 331, IV e V, do TST).

Nesse contexto, entendo que a decisão recorrida não afronta a Lei

de Licitações, especificamente o seu art. 71, § 1º, que isenta o ente

público quanto ao pagamento de verbas trabalhistas em caso de

terceirização. A contratação celebrada nos moldes da Lei 8.666/93

não pode constituir óbice à efetividade dos direitos sociais

trabalhistas, erigidos ao patamar de direitos fundamentais pela

ordem constitucional vigente.

Até porque admitir que o ente público, na qualidade de tomador de

serviços, não seja responsabilizado pelos encargos da contratação

interposta implica em transferir ao empregado os riscos do

empreendimento, colocando-o à mercê de um contrato entre seu

empregador e um terceiro que disponha sobre sua força de

trabalho, com a violação de todo o arcabouço protetivo que

fundamenta a própria existência do Direito do Trabalho, e no qual

devem pautar-se as relações sociais trabalhistas, especialmente os

princípios da dignidade da pessoa humana, do valor social do

trabalho e da proteção.

Ademais, a ordem jurídica, nos termos dos artigos 187 e 884 do

Código Civil, aplicáveis ao Direito do Trabalho por força do artigo 8º,

parágrafo único da CLT, veda o abuso de direito e o enriquecimento

ilícito, o que ocorreria inevitavelmente no presente caso, se não

fosse reconhecida a responsabilidade subsidiária do recorrente

pelos débitos trabalhistas pleiteados, uma vez que incontroverso ter

este se aproveitado diretamente dos serviços prestados pelo

empregado reclamante.

Ressalte-se que a decisão do Plenário do STF no julgamento da

ADC nº 16, que declarou a constitucionalidade do art. 71, § 1º da

Lei n.º 8.666, esclareceu que isso não afasta a possibilidade de

responsabilização subsidiária do ente público tomador de serviços,

na análise do caso concreto. Por conseguinte, o TST procedeu à

revisão da Súmula 331, em maio de 2011, assentando no item V

que:

"V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Nessa esteira, cabe analisar a responsabilidade do ente público em

decorrência das culpas in eligendo e in vigilando, quando o tomador

dos serviços deixa de tomar as cautelas necessárias no momento

da contratação da empresa prestadora de serviços ou de averiguar-

lhe a idoneidade financeira, bem como por ser omisso em fiscalizar

o cumprimento do objeto do contrato de prestação de serviço.

No caso em exame, competia ao Município comprovar a

regularidade da fiscalização do cumprimento do contrato e das

disposições previstas na Lei nº 8.666/93, ônus do qual não se

desincumbiu, vez que não há nos autos provas de que efetivamente
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fiscalizou a execução dos contratos.

Nesse passo, não há dúvidas que o recorrente foi omisso ao não

fiscalizar se o prestador de serviços estava cumprindo,

relativamente aos trabalhadores, com suas obrigações trabalhistas,

incidindo em culpa in vigi lando, restando configurada a

responsabil idade subsidiária do ente público.

Da mesma forma tem se manifestado a jurisprudência:

"Acórdão do processo 0061500-84.2008.5.04.0411 (RO)

Redator: MARIA HELENA MALLMANN

Data: 15/07/2009 Origem: Vara do Trabalho de Viamão, TRT 4ª

Região

Registra-se, por fim, que a responsabilidade subsidiária do tomador

dos serviços, alcança todas as parcelas decorrentes da relação de

emprego havida entre o reclamante e a segunda reclamada,

notadamente porque também tinha a obrigação de zelar pelo

pagamento dos haveres resilitórios, o que não ocorreu. Portanto,

nega-se provimento ao recurso." (fonte: www.trt4.jus.br).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO ART.

477 DA CLT. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. O inadimplemento

das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto

àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração

direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas

públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam

participado da relação processual e constem também do título

executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993) - Súmula

331, IV, TST. A aplicação do entendimento consagrado na Súmula

331 do TST não vulnera o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, uma vez

que o Pleno do TST, ao inserir o item IV no mencionado verbete,

não pretendeu, em absoluto, afastar a incidência do mencionado

dispositivo. Ao contrário o entendimento cristalizado na súmula

decorreu da interpretação dada às diretrizes do art. 71 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em harmonia com os

princípios basilares do Direito do Trabalho. A responsabilidade

subsidiária imputada ao tomador dos serviços pelos efeitos da

condenação imposta ao empregador abrange todas as verbas por

este devidas, nelas incluídas as multas, enquanto integrantes da

eficácia do contrato de trabalho, fruto do descumprimento de

obrigações trabalhistas, informada, aquela, por culpa 'in vigilando',

diante da omissão do tomador dos serviços, ainda que ente público,

em fiscalizar os serviços prestados pela contratada. Não há como

assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento

manejado não desconstitui os fundamentos do despacho

denegatório da admissibilidade do recurso. Agravo conhecido e não

-provido." (Processo: A-AIRR - 1265/2006-005-19-40.1 DJ:

29/04/2009, Rel.ª Ministra: Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª

Turma, DEJT 22/05/2009).

Ass im,  cor re ta  a  dec isão recor r ida  ao reconhecer  a

responsabilidade subsidiária do recorrente pela condenação

imposta, na qualidade de tomador de serviços, beneficiário direto

dos serviços prestados pelo reclamante.

Destaca-se que não se aplica ao presente caso a Súmula nº 363

invocada pelo recorrente, uma vez que não se trata de

reconhecimento de relação de trabalho diretamente com o ente

público.

Dessa forma, e ante a falta de prova de quitação, são devidas as

verbas rescisórias pela dispensa imotivada, bem como o FGTS.

Nego provimento."

Pois bem.

Do trecho acima transcrito, observa-se que o Regional concluiu, a

partir dos fatos e provas dos autos, que restou evidenciada a

negligência do ente público em fiscalizar o cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora, reconhecendo, assim, sua responsabilidade

subsidiária.

No que se refere ao ônus probatório quanto à fiscalização do

contrato de terceirização, destaco que o entendimento de que cabe

ao ente público a prova da fiscalização encontra consonância com o

posicionamento firmado pela SDI-1, órgão uniformizador de

jurisprudência no TST, nos autos do processo nº TST-E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, o qual foi reafirmado no âmbito da mesma

Subseção, em sua composição plena, no julgamento do Processo

nº EEDRR-62-40.2017.5.20.0009, ocorrido em 10/9/2020 (acórdão

publicado em 29/10/2020).

A jurisprudência:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. TEMA DE

REPERCUSSÃO GERAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

PODER PÚBLICO. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. APLICAÇÃO

DA SÚMULA N.º 126 DO TST. ÔNUS DA PROVA DO TOMADOR

DE SERVIÇOS. Estando a decisão proferida no segundo grau de

jurisdição em conformidade com a jurisprudência pacífica do TST, o

seguimento do apelo encontra óbice na Súmula n.º 333 do TST e no

art. 896, § 7.º, da CLT. Hipótese em que o Regional consignou a

ausência de fiscalização do contrato de prestação de serviços e

firmou o entendimento de que o ônus da prova da fiscalização deve

recair sobre o Poder Público, tomador dos serviços. Decisão em

harmonia com a Súmula n.º 331 do TST, com a tese fixada pelo

STF, quando do julgamento do Tema 246 da Tabela de Teses de

Repercussão Geral, e, ainda, com a jurisprudência pacificada na
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SBDI-1, que encampa o princípio da aptidão para a prova (E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, sessão com quórum completo realizada em 12/12/2019).

Agravo de Instrumento conhecido e não provido" (AIRR-100607-

98.2021.5.01.0206, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 14/02/2024).

Sendo assim, estão ilesos os dispositivos indicados.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016136-49.2023.5.16.0017
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

RECORRENTE EDUARDO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

RECORRIDO SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

RECORRIDO EDUARDO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO GILSON PEREIRA COUTINHO(OAB:
15021/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ARAUJO DA SILVA

  - SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efbc29f

proferida nos autos.

Recorrente:EDUARDO ARAUJO DA SILVA E OUTROS

Advogado: MICHELINE R. NOLASCO ANTONIO LUIS SILVA

BEZERRA OAB/MA 18.502

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (Id5504dbe).

Regular a representação processual (Id8bffcd1).

Corretos os valores recolhidos a título de preparo, senão vejamos.

Na r. sentença (ID78f277f) constou como valor da condenação R$

15.483,94, sendo R$ 3.000,00 a título de danos morais, e custas de

R$ 309,68.

Já no acórdão (ID8c14af6) relativo ao Recurso Ordinário e Recurso

Adesivo interpostos nos autos, restou fixado novo valor para a

indenização por danos morais, majorado para R$ 10.000,00 (ID.

2f53583).

As custas foram devidamente recolhidas quando da interposição do

apelo ordinário, conforme valor da condenação (R$ 309,68 –

ID1e58ef6) e posteriormente complementadas para o Recurso de

Revista (R$ 150,32 - IDc9eea77), após majoração dos danos

morais.

Satisfeito também o depósito referente ao recurso ordinário (R$

12.665,14 - ID.2e554c4) e ao recurso de revista (R$ 10.334,86 –

IDd36ef98), totalizando R$  23.000,00, valor este superior à

condenação na 1ª e 2ª instância, respectivamente, R$ 15.483,94 e

R$ 7.000,00 (majoração dos danos morais), que totalizou R$

22.483,94.

Assim, satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Danos morais / restrição de uso de banheiro / distribuição do ônus

da prova / prova dividida

Alegações:

- violação a dispositivos de lei (arts. 373, I, do CPC e art. 818, I, da

CLT);

- divergência jurisprudencial

Insurge-se a recorrente contra o Acórdão (Id8c14af6) que manteve

a sentença de mérito quanto à indenização por danos morais

(Id78f277f), dando provimento ao recurso do reclamante para

majorar o valor de tal reparação.

Alega, em síntese, a existência de divergência jurisprudencial por

interpretação diversa de um mesmo dispositivo de lei federal da que

lhe houver dado outro Tribunal (art.896, ‘a’, da CLT), mais

precisamente quanto à distribuição do ônus da prova em caso de

prova dividida (arts. 373, I, do CPC e art. 818, I, da CLT), para o que

aponta em seu recurso trechos de decisões divergentes.

Afirma ainda que a jurisprudência do TST é no sentido de que a

existência de prova dividida enseja o julgamento em prejuízo de

quem detinha o ônus de provar, no caso, o autor. Assim, “mediante

a distribuição corretamente o ônus probatório, considerando que a

testemunha da reclamada negou as supostas restrições de uso do

banheiro, caracterizando prova dividida, recaiu em face do

reclamante, o dever de provar o fato constitutivo do seu direito,

encargo do qual não se desvencilhou.”

Desse modo, entende restar demonstrada a violação de dispositivos

federais, bem como a divergência jurisprudencial acerca análise da
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distribuição do ônus da prova com relação à prova dividida, pelo

que necessário afastar-se “a injusta condenação da Recorrente ao

pagamento de danos morais”.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido:

“No caso dos autos, o reclamante afirma na inicial que sofria

constante restrição e limitação ao uso de banheiro, pois só podia

utilizá-lo quando alguém pudesse substituí-lo, conduta que se revela

abusiva, humilhante e vexatória (ID. ded8371 - fl. 14).

O fato foi confirmado pelas duas testemunhas apresentadas pela

parte autora nos seguintes termos:

Testemunha Alessandra Alencar Santos:

"Que já trabalhou em todos os setores da empresa, sabendo muito

bem o que acontece; que não tinha pausas para ir ao banheiro,

nem hora de almoço; (...) que já foi dito tanto no RH quanto ao

segurança do trabalho que a Sra. Cristiana impede os

funcionários de irem ao banheiro; que dificilmente são

concedidas pausas; que as pausas quando concedidas são de 10

minutos, mas sempre vigiadas pela Sra. Cristiana; que os

funcionários chegam no início e já assinam o documento com

as três pausas que efetivamente não são gozadas; que não

pode ir ao banheiro fora das pausas concedidas;que quem vai

ao banheiro fora da pausa recebe uma "catracada" por parte da Sra.

Cristiana;".

Testemunha Valdirene Costa Gama:

"(...) que trabalhou uns 8 meses com o reclamante nos dois setores,

sendo três meses na evisceração; que os encarregados não

permitiam ir ao banheiro a não ser que o funcionário arranjasse

um colega para substituir; (...) que em todos os setores os

encarregados não permitem a ida ao banheiro; que tinha de uma

a duas pausas, de no máximo 10 minutos; que não registrava as

pausas; que as pausas já eram pré assinaladas, mesmo que não

tivesse usufruído; que tinha no máximo 20 minutos de intervalo

para almoço; que já foi ao banheiro sem autorização, tendo sido

advertida verbalmente;(...)que a regra era que saísse um de cada

vez para ir ao banheiro; que a regra era chamar a pessoa que

estava do lado para poder ir ao banheiro ou aproveitar alguém que

estava bebendo água;"

Como se vê, ao contrário do que afirma a reclamada, restou

sobejamente provado, nos termos do art. 818 da CLT e 373, I, do

CPC, que o reclamante sofria limitação quanto ao uso do banheiro,

que ficava condicionada à substituição do reclamante, fato

comprovado por duas das três testemunhas ouvidas, impondo-se

reconhecer que a conduta da reclamada constitui ofensa à

dignidade e privacidade do autor, além de configurar abuso do

poder diretivo.

Neste sentido, os seguintes aresto do TST:

"(...) DANO MORAL. RESTRIÇÃO AO USO DO BANHEIRO. O

Tribunal Regional, amparado no acervo fático-probatório delineado

nos autos, entendeu que a hipótese dos autos não se refere à

proibição de utilização do banheiro, mas apenas à necessidade de

solicitação de autorização para que o trabalhador pudesse ser

substituído naquele momento , razão pela qual negou provimento

ao recurso ordinário do reclamante . Ora, a jurisprudência desta

Corte Superior é firme no sentido de que a restrição do uso de

banheiro expõe indevidamente a privacidade do empregado,

ofendendo sua dignidade e privacidade, bem como evidencia o

abuso do poder diretivo do empregador, a caracterizar dano

moral passível de reparação. Esta Corte Superior também

entende que o simples fato de ser necessário o pedido de

autorização para a ida ao banheiro, ainda que deferido pelo

empregador, configura abuso do poder diretivo empresarial. Logo,

devida a compensação por dano moral, fixada em R$ 10.000,00

(dez mil reais) , tendo em vista a extensão do dano, o grau de

culpa da empregadora, o efeito pedagógico da sanção, bem

como os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido "  (RR-874-

13.2017.5.12.0007, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 20/10/2023).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL. ASSÉDIO ORGANIZACIONAL. CONTROLE E

RESTRIÇÃO NO USO DO BANHEIRO. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA E SOCIAL RECONHECIDAS.A jurisprudência desta

Sexta Turma é no sentido de reconhecer a transcendência política

quando verificada a dissonância da decisão recorrida com a

jurisprudência reiterada desta Corte, além de a reparação por danos

morais ser direito previsto constitucionalmente, razão pela qual

devem ser reconhecidas as transcendências política e social, nos

termos do art. 896-A, § 1º, II e III, da CLT. INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. ASSÉDIO ORGANIZACIONAL. CONTROLE E

RESTRIÇÃO NO USO DO BANHEIRO. A restrição ao uso de

banheiros pela empresa não pode ser considerada conduta

razoável, pois configura afronta à dignidade da pessoa humana

e à privacidade, aliada ao abuso do poder diretivo do

empregador. A conduta patronal, caracterizada pela restrição e

fiscalização do uso dos toaletes, expõe o trabalhador a

constrangimento desnecessário, ensejando a condenação ao

pagamento da indenização por dano moral. Há precedentes.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido "  (RR-765-

63.2021.5.09.0129, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 14/08/2023).
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Por tais motivos, nego provimentoao recurso da reclamada

quanto à pretensão de exclusão da indenização por danos morais”.

Pois bem.

Analisando detidamente a sentença e o acórdão proferido, verifica-

se que os danos morais e a respectiva reparação foram apreciados

com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Deste modo, conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame

de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à

luz da Súmula 126 do C. TST.

Em vista disso, inobstante a alegação recursal de violação a

dispositivos de lei e divergência jurisprudencial, que autorizariam o

processamento do presente recurso, vê-se que tais razões se

revelam inócuas diante do conteúdo proibitivo da citada Súm. 126,

que impede o revolvimento de fatos e provas.

Logo, não vislumbro mácula a ser revista no TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

      Presidente do TRT da 16ª Região

mlm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016567-96.2021.5.16.0003
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE F E C CASTELO BRANCO - EPP

ADVOGADO ERICK ABDALLA BRITTO(OAB:
11376/MA)

RECORRIDO EUNICE PEREIRA VIEGAS
MACHADO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE BRITO DE
CARVALHO(OAB: 8628/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE PEREIRA VIEGAS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c2fbad

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017377-43.2022.5.16.0001
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE FERTILIZANTES TOCANTINS S/A

ADVOGADO LUCIMEIRE MENEZES TELES(OAB:
119487/SP)

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRIDO FERTILIZANTES TOCANTINS S/A

ADVOGADO LUCIMEIRE MENEZES TELES(OAB:
119487/SP)

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRIDO MANOEL DA SILVA RIBEIRO NETO

ADVOGADO LAERCIO CADMO DA COSTA SILVA
E SILVA(OAB: 16793/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTILIZANTES TOCANTINS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9907d29

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (Id e611cd5).

Representação processual (Id b39ecd5).

Preparo (custas – Id f081866; apólice seguro garantia – Id

68ad357).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO DO TRABALHO Remuneração / Indenização / Dano

moral / redução da condenação

Alegação(ões):
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- violação aos art(s). 5º, V, X da Constituição Federal; 944 e 953 do

CC.

Insurge-se a Recorrente contra a condenação ao pagamento de

indenização por dano moral no importe de R$ 6.000,00.

Sustenta que o cancelamento do plano de saúde em razão de

rescisão do contrato de trabalho não pode ser considerado prática

abusiva e arbitrária. Argumenta que além de o Autor ter sido

reintegrado ao trabalho, reativou o plano de saúde do trabalhador

em 7 dias, o que não pode ser alçado ao patamar de danos morais.

Diz que a indenização f ixada ul trapassa os l imites da

proporcionalidade e da razoabilidade, pugnando pela redução do

valor arbitrado ao importe de R$ 1.000,00 (mil reais).

ANALISO.

Assim dispôs o Acórdão (Id 57e3bef):

“EMENTA: [...]RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. DANO

MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO. Justamente por traduzir

uma ofensa à esfera extrapatrimonial do indivíduo, a fixação do

dano moral deve seguir os parâmetros de equidade e razoabilidade,

aliado a critérios objetivos como a extensão do dano, a capacidade

financeira do ofensor, a posição social do ofendido e o grau de

culpa do causador do dano. A reparação não deve ser fonte de

enriquecimento ou empobrecimento sem causa e, ao mesmo

tempo, não deve ser tão ínfima que não surta qualquer repercussão

no ofensor, dado o caráter pedagógico de que se reveste. Recurso

ordinário conhecido e parcialmente provido.

[...]

Recurso da reclamada

Indenização por danos morais

A reclamada pretende o afastamento da sua condenação ao

pagamento de indenização por dano moral arbitrada no valor de R$

10.000,00, alegando que não ficou comprovado o abalo moral

sofrido pelo trabalhador. Argumenta que a confissão ficta aplicada

pelo juízo a quo não pode prevalecer, tendo vista a prova pré-

constituída, bem como o próprio depoimento do autor que

demonstram que inexistiu rescisão contratual e que foi mantido o

plano de saúde do obreiro. Afirma que houve uma reestruturação no

plano de saúde, mas que a questão foi resolvida rapidamente, de

modo que o reclamante obteve condições de realizar seu

tratamento.

Analiso.

Na inicial, o reclamante alegou que sofreu abalo moral decorrente

do cancelamento do seu plano de saúde, pela reclamada, após a

entrega da carta de aviso prévio, mesmo a empresa ciente de que o

obreiro necessitava de tratamento urgente e reabilitação com

fisioterapia, em razão do acidente de trabalho por ele sofrido em

13.09.2022, o qual lhe ocasionou uma torção do tornozelo direito.

O juízo a quo, tendo em vista a revelia e pena de confissão ficta

aplicada à reclamada, julgou procedente a pretensão do autor.

Com efeito, a reclamada, embora devidamente notificada (ata de

audiência inicial - ID.c7124cc), não compareceu à audiência de

prosseguimento (ata de audiência - ID. f6c2171), pelo que, na forma

do art. 844 da CLT, foi declarada revel e confessa quanto à matéria

de fato pelo juízo de 1º grau.

A aplicação de confissão ficta, vale destacar, gera presunção

relativa de veracidade dos fatos alegados na inicial e, por isso, não

resulta na procedência direta dos pedidos, podendo ser elidida pela

prova pré-constituída nos autos, assim como confrontada com a

verossimilhança e razoabilidade que emerge dos fatos alegados.

Houve apresentação tempestiva da contestação e documentos pela

reclamada, os quais foram recebidos pelo juízo a quo na audiência

inaugural (ID. c7124cc), não havendo óbice para a sua utilização

como prova pré-constituída para o deslinde da causa.

Analisando os autos, verifico que é incontroverso o acidente sofrido

pelo reclamante em 13.09.2022 (CAT - ID.4447624), assim como

consta comunicação de aviso prévio em 03.10.2022 (ID. 91424bd).

Em relação à dispensa, o reclamante, em depoimento pessoal (ata

de audiência - ID. f6c2171), declarou:

"(...) que em 14-09-2022 sofreu um acidente por volta das 23h,

quando teve uma torção no pé direito, com rompimento do

ligamento talofibular; que ficou 14 dias de licença de atestado, que

fez uma ressonância do pé direito; que chegou a trabalhar dia 29 e

30/setembro; que no dia 03 de outubro foi dispensado da empresa,

porém ainda sentia problema de saúde e a empresa emitiu a CAT e

o depoente ficou quatro meses pelo INSS, tendo tido alta em 15-01-

2023; que retornou à empresa e essa lhe readmitiu em 27/01 na

mesma função de antes; que com a demissão o depoente teve que

pagar uma consulta médica e trinta sessões de fisioterapia; que a

reclamada não chegou a pagar as verbas rescisórias do reclamante,

já que quando foi ao médico o mesmo disse que o reclamante

estava inapto para o trabalho; que quando fez o exame demissional

é que foi constatada a inaptidão; que, em razão disso, em

10/outubro a empresa cancelou a demissão e o reclamante ficou

pelo INSS".

Como se vê, o depoimento acima transcrito revela que, não

obstante a comunicação de aviso prévio trabalhado, a dispensa

imotivada do trabalhador não se concretizou, tendo sido o

reclamante afastado para gozo de benefício previdenciário, o que se

deu no período de 29.09.2022 a 15.01.2023 (consulta de ID.

bc360a7).

Todavia, embora não tenha se concretizado a dispensa do obreiro,

a captura de tela de conversa do aplicativo Whatsapp juntado pela

reclamada (ID. 6f71160), não impugnada pelo reclamante (ID.
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12dc39c), indica que em 10 de outubro de 2022 o trabalhador

tomou ciência da nova numeração do seu plano de saúde,

corroborando a tese da inicial de que houve o cancelamento do

benefício ante a perspectiva inicial da ré em demitir o autor.

Dessa forma, ficou demonstrada a conduta ilícita da reclamada

consistente na prática abusiva e arbitrária do cancelamento do

plano de saúde do empregado durante o curso do aviso prévio e

ciente da lesão decorrente de acidente de trabalho.

Nesse contexto, presume-se que o cancelamento do plano de

saúde do autor em momento crítico de sua vida, quando se

encontrava incapacitado para o trabalho e necessitando de

cuidados médicos e de reabilitação por fisioterapia, gerou abalos no

campo psicológico, vendo-se na situação de ter que arcar com os

custos financeiros de seu tratamento, o que enseja compensação a

título de dano moral.

No tocante ao quantum indenizatório, levando em conta a gravidade

da conduta, o grau de culpabilidade da parte reclamada, o caráter

punitivo e pedagógico da medida postulada, a condição econômica

das partes, o curto período sem cobertura do benefício, os esforços

para tão logo restabelecer o plano de saúde, bem como, em

atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, dou

parcial provimento ao recurso para reduzir a indenização por danos

morais para R$6.000,00 (seis mil reais).”

Conforme se depreende da transcrição acima, a decisão recorrida

concluiu restar demonstrada a conduta ilícita da reclamada

consistente na prática abusiva e arbitrária do cancelamento do

plano de saúde do empregado durante o curso do aviso prévio e

ciente da lesão decorrente de acidente de trabalho, o que ensejaria

a condenação a título de dano moral.

No tocante ao quantum indenizatório, verifica-se que o Acórdão

deixou expressamente consignados os parâmetros levados em

consideração, não se vislumbrando ofensa aos postulados da

razoabilidade e da proporcionalidade.

De outro modo, para o acolhimento da pretensão recursal,

especialmente para a apuração do valor da indenização

considerando-se o dano sofr ido, suas circunstâncias e

conseqüências como balizas para a fixação do montante

indenizatório devido, seria necessário o reexame de fatos e provas,

o que encontra óbice na Súmula 126 do TST. Ilesos os dispositivos

apontados.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/acr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016175-62.2022.5.16.0023
Relator FRANCISCO JOSE DE CARVALHO

NETO

RECORRENTE VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RECORRIDO DIEGO COSTA SOUSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA
CEZAR(OAB: 15573/MA)

ADVOGADO LUCIO CARDOSO DE ALMEIDA(OAB:
20304/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO COSTA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2faf3a3

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016145-84.2022.5.16.0004
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE JOAO CARLOS CANTANHEDE
RIBEIRO

ADVOGADO ERICA SILVA SOUSA DE
SOUZA(OAB: 7332/MA)

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)
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RECORRENTE PREDIGAS ENGENHARIA,
COMERCIO, MANUTENCAO E
INSTALACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO JOAO CARLOS CANTANHEDE
RIBEIRO

ADVOGADO ERICA SILVA SOUSA DE
SOUZA(OAB: 7332/MA)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECORRIDO PREDIGAS ENGENHARIA,
COMERCIO, MANUTENCAO E
INSTALACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS CANTANHEDE RIBEIRO

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - PREDIGAS ENGENHARIA, COMERCIO, MANUTENCAO E
INSTALACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e8ab3d

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016175-62.2022.5.16.0023
Relator FRANCISCO JOSE DE CARVALHO

NETO

RECORRENTE VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RECORRIDO DIEGO COSTA SOUSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA
CEZAR(OAB: 15573/MA)

ADVOGADO LUCIO CARDOSO DE ALMEIDA(OAB:
20304/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2faf3a3

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016145-84.2022.5.16.0004
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE JOAO CARLOS CANTANHEDE
RIBEIRO

ADVOGADO ERICA SILVA SOUSA DE
SOUZA(OAB: 7332/MA)

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECORRENTE PREDIGAS ENGENHARIA,
COMERCIO, MANUTENCAO E
INSTALACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO JOAO CARLOS CANTANHEDE
RIBEIRO

ADVOGADO ERICA SILVA SOUSA DE
SOUZA(OAB: 7332/MA)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)
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RECORRIDO PREDIGAS ENGENHARIA,
COMERCIO, MANUTENCAO E
INSTALACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS CANTANHEDE RIBEIRO

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - PREDIGAS ENGENHARIA, COMERCIO, MANUTENCAO E
INSTALACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e8ab3d

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017291-09.2021.5.16.0001
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO LUCIANA FLAVIA SOARES
FELIX(OAB: 12213/PB)

RECORRIDO MARIA DOS REMEDIOS SILVA
ALBUQUERQUE

ADVOGADO LARISSA CARVALHO FURTADO
BRAGA SILVA(OAB: 18984/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOS REMEDIOS SILVA ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 850726b

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017291-09.2021.5.16.0001
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO LUCIANA FLAVIA SOARES
FELIX(OAB: 12213/PB)

RECORRIDO MARIA DOS REMEDIOS SILVA
ALBUQUERQUE

ADVOGADO LARISSA CARVALHO FURTADO
BRAGA SILVA(OAB: 18984/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 850726b

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016418-44.2019.5.16.0012
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE GERCINO MATIAS BARBOSA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RECORRIDO INSTITUTO GERIR

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCINO MATIAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 155211c

proferida nos autos.

Recorrente: GERCINO MATIAS BARBOSA

Advogado(a): DEBORA REGINA MENDES MAGALHÃES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 264df6e).

Regular a representação processual (ID. dbfc8cc).

Dispensado o preparo em face do deferimento da Justiça Gratuita

(ID. 54d49a6).

Observo que o recorrente não apresentou suas razões recursais, o

que consiste em vício insanável, levando ao não conhecimento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016453-54.2021.5.16.0005
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRENTE ENGETECH CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO EVENILSON PEREIRA DIAS

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RECORRIDO ENGETECH CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGETECH CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6d95db

proferida nos autos.

RECORRENTE: ENGETECH CONSTRUTORA LTDA -EPP

ADVOGADO(a): FABIO LUIS COSTA DUAILIBE - OAB/MA n. 9.799

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (certidão - ID. 44231f8).

Regular a representação processual (ID.71c7e8f ).

Isento de preparo em face do deferimento da Justiça Gratuita(ID.

c3ed6df)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT

Alegações:

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se a Engetech contra o acordão que a condenou ao
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pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT.

Alega que os valores rescisórios não foram devidamente pagos em

sua totalidade ao autor, tão somente, por conta da grave, profunda

e duradoura crise econômico-financeira que a Engetech se

encontra, situação esta agravada em razão da pandemia do COVID

-19.

Afirma que, no acórdão recorrido, o Regional equivocou-se ao

deferir a multa do art. 477, § 8º, da CLT, tendo em vista que as

verbas rescisórias foram quitadas, mesmo que em valor a menor ou

inexato, de modo que é indevida a verba rescisória.

Transcreve aresto para confronto de teses.

DECIDO.

Observo que a recorrente baseou seu inconformismo unicamente

em divergência jurisprudencial. No entanto, o aresto trazido para

confronto é proveniente de Turma do TST, órgão não elencado no

art. 896, "a", da CLT. Assim, não há como prosperar o presente

apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se e intime-se.

DesembargadoraMÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016453-54.2021.5.16.0005
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRENTE ENGETECH CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO EVENILSON PEREIRA DIAS

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RECORRIDO ENGETECH CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIO LUIS COSTA DUAILIBE(OAB:
9799/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGETECH CONSTRUTORA LTDA - EPP

  - EVENILSON PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6d95db

proferida nos autos.

RECORRENTE: ENGETECH CONSTRUTORA LTDA -EPP

ADVOGADO(a): FABIO LUIS COSTA DUAILIBE - OAB/MA n. 9.799

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (certidão - ID. 44231f8).

Regular a representação processual (ID.71c7e8f ).

Isento de preparo em face do deferimento da Justiça Gratuita(ID.

c3ed6df)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT

Alegações:

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se a Engetech contra o acordão que a condenou ao

pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT.

Alega que os valores rescisórios não foram devidamente pagos em

sua totalidade ao autor, tão somente, por conta da grave, profunda

e duradoura crise econômico-financeira que a Engetech se

encontra, situação esta agravada em razão da pandemia do COVID

-19.

Afirma que, no acórdão recorrido, o Regional equivocou-se ao

deferir a multa do art. 477, § 8º, da CLT, tendo em vista que as

verbas rescisórias foram quitadas, mesmo que em valor a menor ou

inexato, de modo que é indevida a verba rescisória.

Transcreve aresto para confronto de teses.

DECIDO.

Observo que a recorrente baseou seu inconformismo unicamente

em divergência jurisprudencial. No entanto, o aresto trazido para

confronto é proveniente de Turma do TST, órgão não elencado no

art. 896, "a", da CLT. Assim, não há como prosperar o presente

apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se e intime-se.

DesembargadoraMÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016898-60.2021.5.16.0009
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE CODO

RECORRIDO ELIANE SOUSA GOMES

ADVOGADO HOMULLO BUZAR DOS
SANTOS(OAB: 12799/MA)

RECORRIDO GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SOUSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a4fcaf

proferida nos autos.

Recorrente: MUNICÍPIO DE CODÓ

Procurador(a): IGOR AMAURY PORTELA LAMAR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. f9bfb4a).

Regular a representação processual (súmula 436 do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Subsidiária / Tomador de Serviço / Terceirização /

Ente Público

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 71, §1º, Lei 8666/93;

- contrariedade à Súmula 331, V, do TST;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se o município contra o acórdão que entendeu pela sua

responsabilidade subsidiaria.

Alega, em síntese, que o Regional ignorou os documentos

colacionados aos autos que comprovam a fiscalização do

cumprimento do contrato administrativo de terceirização,

condenando o município recorrente pela mera insuficiência da

fiscalização para impedir o inadimplemento da terceirizada.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido:

"Da responsabilidade subsidiária

O ente públ ico reclamado alega a inexistência de sua

responsabilidade subsidiária. Aduz que não ficou demonstrada a

sua culpa in vigilando e culpa in eligendo pela inadimplência das

verbas trabalhistas por parte da empregadora. Alega que restou

evidenciada a ausência de sua responsabilidade ou pela aplicação

da constitucionalidade do art. 71, ou pela não comprovação de sua

omissão ou prática de qualquer irregularidade.

À análise.

Restou provado nos autos que o autor foi contratado pela primeira

reclamada para exercer a função de auxiliar de serviços gerais em

01/Maio/2019, em benefício do segundo reclamado, Município de

Codó, por força de contrato de prestação de serviços celebrado

entre o ente público e a primeira ré, e findo o vínculo em

31/Julho/2020.

Assim, embora tal relação de trabalho não forme vínculo de

emprego com o tomador de serviços (Município de Codó), é pacífico

o entendimento de que o inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte do empregador implica responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços, inclusive quanto aos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista, quanto

àquelas obrigações, desde que este tenha participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial, caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei nº 8.666/93, especialmente na fiscalização do cumprimento

das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora (Súmula nº 331, IV e V, do TST).

Nesse contexto, entendo que a decisão recorrida não afronta a Lei

de Licitações, especificamente o seu art. 71, § 1º, que isenta o ente

público quanto ao pagamento de verbas trabalhistas em caso de

terceirização. A contratação celebrada nos moldes da Lei 8.666/93

não pode constituir óbice à efetividade dos direitos sociais

trabalhistas, erigidos ao patamar de direitos fundamentais pela

ordem constitucional vigente.

Até porque admitir que o ente público, na qualidade de tomador de

serviços, não seja responsabilizado pelos encargos da contratação

interposta implica em transferir ao empregado os riscos do

empreendimento, colocando-o à mercê de um contrato entre seu

empregador e um terceiro que disponha sobre sua força de

trabalho, com a violação de todo o arcabouço protetivo que

fundamenta a própria existência do Direito do Trabalho, e no qual

devem pautar-se as relações sociais trabalhistas, especialmente os

princípios da dignidade da pessoa humana, do valor social do

trabalho e da proteção.

Ademais, a ordem jurídica, nos termos dos artigos 187 e 884 do

Código Civil, aplicáveis ao Direito do Trabalho por força do artigo 8º,

parágrafo único da CLT, veda o abuso de direito e o enriquecimento

ilícito, o que ocorreria inevitavelmente no presente caso, se não

fosse reconhecida a responsabilidade subsidiária do recorrente

pelos débitos trabalhistas pleiteados, uma vez que incontroverso ter

este se aproveitado diretamente dos serviços prestados pelo

empregado reclamante.

Ressalte-se que a decisão do Plenário do STF no julgamento da

ADC nº 16, que declarou a constitucionalidade do art. 71, § 1º da

Lei n.º 8.666, esclareceu que isso não afasta a possibilidade de

responsabilização subsidiária do ente público tomador de serviços,
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na análise do caso concreto. Por conseguinte, o TST procedeu à

revisão da Súmula 331, em maio de 2011, assentando no item V

que:

"V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Nessa esteira, cabe analisar a responsabilidade do ente público em

decorrência das culpas in eligendo e in vigilando, quando o tomador

dos serviços deixa de tomar as cautelas necessárias no momento

da contratação da empresa prestadora de serviços ou de averiguar-

lhe a idoneidade financeira, bem como por ser omisso em fiscalizar

o cumprimento do objeto do contrato de prestação de serviço.

No caso em exame, competia ao Município comprovar a

regularidade da fiscalização do cumprimento do contrato e das

disposições previstas na Lei nº 8.666/93, ônus do qual não se

desincumbiu, vez que não há nos autos provas de que efetivamente

fiscalizou a execução dos contratos.

Nesse passo, não há dúvidas que o recorrente foi omisso ao não

fiscalizar se o prestador de serviços estava cumprindo,

relativamente aos trabalhadores, com suas obrigações trabalhistas,

incidindo em culpa in vigi lando, restando configurada a

responsabil idade subsidiária do ente público.

Da mesma forma tem se manifestado a jurisprudência:

"Acórdão do processo 0061500-84.2008.5.04.0411 (RO)

Redator: MARIA HELENA MALLMANN

Data: 15/07/2009 Origem: Vara do Trabalho de Viamão, TRT 4ª

Região

Registra-se, por fim, que a responsabilidade subsidiária do tomador

dos serviços, alcança todas as parcelas decorrentes da relação de

emprego havida entre o reclamante e a segunda reclamada,

notadamente porque também tinha a obrigação de zelar pelo

pagamento dos haveres resilitórios, o que não ocorreu. Portanto,

nega-se provimento ao recurso." (fonte: www.trt4.jus.br).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO ART.

477 DA CLT. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. O inadimplemento

das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto

àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração

direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas

públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam

participado da relação processual e constem também do título

executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993) - Súmula

331, IV, TST. A aplicação do entendimento consagrado na Súmula

331 do TST não vulnera o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, uma vez

que o Pleno do TST, ao inserir o item IV no mencionado verbete,

não pretendeu, em absoluto, afastar a incidência do mencionado

dispositivo. Ao contrário o entendimento cristalizado na súmula

decorreu da interpretação dada às diretrizes do art. 71 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em harmonia com os

princípios basilares do Direito do Trabalho. A responsabilidade

subsidiária imputada ao tomador dos serviços pelos efeitos da

condenação imposta ao empregador abrange todas as verbas por

este devidas, nelas incluídas as multas, enquanto integrantes da

eficácia do contrato de trabalho, fruto do descumprimento de

obrigações trabalhistas, informada, aquela, por culpa 'in vigilando',

diante da omissão do tomador dos serviços, ainda que ente público,

em fiscalizar os serviços prestados pela contratada. Não há como

assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento

manejado não desconstitui os fundamentos do despacho

denegatório da admissibilidade do recurso. Agravo conhecido e não

-provido." (Processo: A-AIRR - 1265/2006-005-19-40.1 DJ:

29/04/2009, Rel.ª Ministra: Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª

Turma, DEJT 22/05/2009).

Ass im,  cor re ta  a  dec isão recor r ida  ao reconhecer  a

responsabilidade subsidiária do recorrente pela condenação

imposta, na qualidade de tomador de serviços, beneficiário direto

dos serviços prestados pelo reclamante.

Destaca-se que não se aplica ao presente caso a Súmula nº 363

invocada pelo recorrente, uma vez que não se trata de

reconhecimento de relação de trabalho diretamente com o ente

público.

Dessa forma, e ante a falta de prova de quitação, são devidas as

verbas rescisórias pela dispensa imotivada, bem como o FGTS.

Nego provimento."

Pois bem.

Do trecho acima transcrito, observa-se que o Regional concluiu, a

partir dos fatos e provas dos autos, que restou evidenciada a

negligência do ente público em fiscalizar o cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora, reconhecendo, assim, sua responsabilidade

subsidiária.

No que se refere ao ônus probatório quanto à fiscalização do

contrato de terceirização, destaco que o entendimento de que cabe

ao ente público a prova da fiscalização encontra consonância com o

posicionamento firmado pela SDI-1, órgão uniformizador de
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jurisprudência no TST, nos autos do processo nº TST-E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, o qual foi reafirmado no âmbito da mesma

Subseção, em sua composição plena, no julgamento do Processo

nº EEDRR-62-40.2017.5.20.0009, ocorrido em 10/9/2020 (acórdão

publicado em 29/10/2020).

A jurisprudência:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. TEMA DE

REPERCUSSÃO GERAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

PODER PÚBLICO. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. APLICAÇÃO

DA SÚMULA N.º 126 DO TST. ÔNUS DA PROVA DO TOMADOR

DE SERVIÇOS. Estando a decisão proferida no segundo grau de

jurisdição em conformidade com a jurisprudência pacífica do TST, o

seguimento do apelo encontra óbice na Súmula n.º 333 do TST e no

art. 896, § 7.º, da CLT. Hipótese em que o Regional consignou a

ausência de fiscalização do contrato de prestação de serviços e

firmou o entendimento de que o ônus da prova da fiscalização deve

recair sobre o Poder Público, tomador dos serviços. Decisão em

harmonia com a Súmula n.º 331 do TST, com a tese fixada pelo

STF, quando do julgamento do Tema 246 da Tabela de Teses de

Repercussão Geral, e, ainda, com a jurisprudência pacificada na

SBDI-1, que encampa o princípio da aptidão para a prova (E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, sessão com quórum completo realizada em 12/12/2019).

Agravo de Instrumento conhecido e não provido" (AIRR-100607-

98.2021.5.01.0206, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 14/02/2024).

Sendo assim, estão ilesos os dispositivos indicados.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016482-42.2023.5.16.0003
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

RECORRIDO LUCY LAURA MILITAO SOARES

ADVOGADO ANA CAROLINE PEREIRA LIMA(OAB:
10730/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88361b5

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016868-97.2022.5.16.0006
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO
RIO PRETO

ADVOGADO BRENO RICHARD LIMA
GOMES(OAB: 19939/MA)

RECORRIDO PAULO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO PACIFICO DE
PAULA MAUX(OAB: 9187/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02a6522

proferida nos autos.

Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO

Advogado(a): BRENO RICHARD LIMA GOMES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 5a8d5e3).

Regular a representação processual (ID. 986c13e).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV, e DL

509/69, art. 12).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Jurisdição e Competência / Competência

Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegações:

- violação da(s) súmula(s) 219 e 329 do TST;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se o município contra acórdão que decidiu pela Justiça do

Trabalho para apreciar o feito.

Alega que a relação havida entre o Recorrente e a parte Recorrida

trata-se de nítida relação jurídico-administrativa, razão pela qual

deve ser afastada a competência desta especializada.

Aduz tratar-se de contrato nulo, e que por expressa imposição

constitucional, não há o que se falar em pagamento de qualquer

verba fundiária ou mesmo repasses no que diz respeito ao FGTS.

Ressalta que a parte autora não cumpre com os requisitos da

súmula n° 329 do TST para a o deferimento da condenação de

honorários advocatícios.

DECIDO.

Consta no acórdão recorrido:

"Incompetência da Justiça do Trabalho

O Município cogita a incompetência material desta Especializada

para julgamento do feito, sob a alegação de tratar-se de relação de

natureza jurídico-administrativa.

À análise.

De início, observa-se que a parte autora foi admitida no ente público

após a CF/88, sem observância das regras contidas no art. 37, II §

2º, da Carta Constitucional vigente (prévio do concurso público).

A inobservância das regras contidas no art. 37, II e § 2º, da Carta

Constitucional vigente (prévio do concurso público) implica na

nulidade do contrato de trabalho celebrado com a Administração

Pública.

Tocante a essa hipótese - contrato nulo -, este Regional se

posicionou no sentido de ser da Justiça do Trabalho a competência

para apreciar a lide.

É o que consta da Súmula n° 1 - TRT 16, aprovada, por

unanimidade, em Sessão Extraordinária realizada no dia 07 de

março de 2016 (Resolução n° 060, de 07 de março de 2016),

publicada no Diário da Justiça em 28 de março de 2016. Naquela

Sessão restou consignado que a Justiça do Trabalho é competente

para apreciar e julgar as ações em que se discute a nulidade de

contrato de trabalho firmado com a Administração Pública, sem

observância de prévio concurso público.

Transcreve-se:

JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. CONTRATO NULO. A

Justiça do Trabalho é competente para apreciar e julgar as ações

em que se discute a nulidade do contrato de trabalho firmado com a

Administração Pública, face a não observância do disposto no art.

37, II, da Constituição Federal de 1988. (Precedentes: RO 0085300-

80.2013.5.16.0008, Ac. Des. Solange Cristina Passos de Castro

Cordeiro, 1ª Turma, DEJT 15-08-2014 - Decisão por maioria; RO

0119600-66.2012.5.16.0020, Ac. Des. Américo Bedê Freire, 2ª

Turma, DEJT 30-10-2013 - Decisão unânime; RO 0094500-

72.2013.5.16.0021, Ac. Des. James Magno Araújo Farias, 2ª Turma,

D E J T  0 2 - 0 9 - 2 0 1 4 ,  D e c i s ã o  u n â n i m e ;  R O 0 1 6 0 2 0 0 -

22.2013.5.16.0012, Ac. Des. Ilka Esdra Silva Araújo, 2ª Turma,

DEJT  06 -11 -2014 ,  Dec i são  unân ime ;  RO 0081200 -

43.2013.16.0021, Ac. Des. Gerson de Oliveira Costa Filho, 2ª

Turma, DEJT 02-12-2014, Decisão unânime).

Quanto a essa temática, portanto, dúvidas não remanescem.

Nada obstante, apenas para que se possa acompanhar a evolução

das discussões acerca do tema, é bom que se registre que, há

pouco, o Tribunal Superior do Trabalho, por sua SUBSEÇÃO I

ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS, entendeu pela

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar

demandas nas quais haja resultado a admissão de servidor, após a

CF/88, sem prévia submissão a concurso público.

À transcrição:

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DEMANDA

E N V O L V E N D O  A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  E

SERVIDOR.ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. RELAÇÃO

JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

COMUM. A Justiça do Trabalho é incompetente para processar e

julgar demanda na qual resultou caracterizada a admissão de

servidor, após a Constituição da República de 1988, sem prévia

submissão a concurso público. Com efeito, consoante decidido pelo

STF, no julgamento do AgReg nº 7.217/MG, cabe à Justiça comum

o prévio exame acerca da existência, da validade e da eficácia do

vínculo jurídico-administrativo existente entre servidor e

Administração Pública, eis que, para o reconhecimento do liame

trabalhista, deverá o julgador, anteriormente, averiguar a presença,

ou não, de eventual vício a macular a relação administrativa. Sob

esse fundamento, a SBDI-I, por maioria, conheceu dos embargos
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interpostos pela reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, negou-lhes provimento. Vencidos os Ministros João Oreste

Dalazen, Brito Pereira, Márcio Eurico Vitral Amaro, Alexandre de

Souza Agra Belmonte e Cláudio Mascarenhas Brandão, que davam

provimento aos embargos para, reformulando a decisão recorrida,

reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para processar e

julgar a lide. TST-E-ED-RR-629-39.2011.5.22.0102, SBDII, rel. Min.

Renato de Lacerda Paiva, 31.3.2016.

Embora não se possa negar o importante papel da jurisprudência e

sua uniformização como ferramenta facilitadora da interpretação

jurídica, mister dizer que, por não constituir fonte formal do direito,

não está o julgador sujeito a sua orientação, mesmo porque ainda

não solidificada pelo Pleno da Superior Corte Trabalhista, não

constituindo enunciado de súmula, donde extrai força, remetendo

maior segurança a quem dela se utiliza e, ainda mais, por não

possuir efeito vinculante, como ocorre com as Súmulas editadas

pelo Supremo Tribunal Federal, com esse caráter, por força do

disposto no Art. 103-A da Constituição Federal.

Sendo assim, competente a Justiça do Trabalho para processar e

julgar o feito, por estar em harmonia com a Súmula nº 1 deste

Regional.

Preliminar rejeitada."

A discussão posta nos autos se encontra pacif icada na

jurisprudência, conforme enunciado Sumular 363, do TST,

concebido em observância ao art. 37, § 2º, da CF e ao art. 19-A, da

Lei Federal 8.036/1990.

O STF, em iterativa jurisprudência, f irmou posição pela

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar

causas instauradas entre o Poder Público e o servidor a ela

vinculado por relação jurídico-administrativa, a exemplo dos

servidores regidos pela Lei 8.112/90 (ADI 3.395-6/DF e RE

573.202/AM).

Por outro lado, nas relações jurídicas reguladas pela Consolidação

das Leis do Trabalho, a Suprema Corte tem reconhecido a

competência da Justiça do Trabalho, a exemplo do julgamento da

Rcl 5698 e do ARE 834964 AgR.

Do mesmo modo, a SBDI-1, do TST, entende que a competência

será definida em função do regime jurídico adotado para os

servidores (E-ED-RR-327-07.2013.5.05.0201, SBDI-1, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 9/6/2017).

In casu, restou consignado no acórdão regional que a contratação

da parte autora não foi precedida de aprovação em concurso

público (CF, art. 37, II), tratando-se de caso típico de contrato

administrativo nulo.

Ademais, é vedado o revolvimento fático-probatório na Instância

Extraordinária, em razão do óbice contido na Súmula 126, do TST.

Imperioso, destarte, o reconhecimento da competência da Justiça

do Trabalho e, por conseguinte, do direito ao FGTS, consoante a

Súmula 363, do TST.

A jurisprudência:

"... AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.  TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA

DE PROVA DA INSTITUIÇÃO DE REGIME JURÍDICO-

ADMINISTRATIVO OU DA EXISTÊNCIA DE LEI PARA A

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. CONTRATAÇÃO COM BASE NA

CLT. CONTRATO NULO. FGTS. EFEITOS. SÚMULA 363 DO TST.

JUROS. O debate circunscreve-se à competência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a presente ação, bem como em

relação aos efeitos do contrato nulo, nos termos da Súmula 363 do

TST, além dos juros de mora. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 3.395-6/DF (Tribunal Pleno, DJ de 10/11/2006)

e, posteriormente, no RE 573.202 (Tribunal Pleno, DJe 0

5/12/2008), firmou posição no sentido de a Justiça do Trabalho não

possuir competência para processar e julgar causas instauradas

entre o poder público e o servidor a ela vinculado por relação

jurídico-administrativa, a exemplo do regido pela Lei 8.112/90, ou

estatutos equiparados em âmbito estadual e municipal, bem como

nos casos de contratação temporária, efetivamente amparada no

art. 37, IX, da Constituição Federal, para atender à necessidade

temporária de excepcional interesse público. De outra parte, a

Suprema Corte, em ambas as Turmas, vem decidindo,

reiteradamente, que, se a relação é regida pela Consolidação das

Leis do Trabalho, a competência é desta Justiça Especializada.

Como exemplo: Rcl 5698, Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de

13/08/2015; ARE 834964 AgR, Min. Teori Zavaski, Segunda Turma,

DJe 06/04/2015. Desse modo, está claro que o STF fixou critério

objetivo para determinar a competência material desta Justiça

Especializada, conforme a natureza do vínculo estabelecido entre o

trabalhador e o poder público. No aspecto, a SBDI-1 desta Corte

tem entendido que a competência para o exame da lide , ajuizada

contra ente público , será definida em função do regime jurídico

adotado para os seus servidores em geral. No caso em tela, a

decisão regional consignou expressamente que "o ente público não

apresentou documentos aptos a comprovar que celebrou contrato

de natureza administrativa. Anexou à defesa, tão somente, os

documentos que constam do ID 215c7a5, ficha de funcionário

extraída do sistema e extrato de uma tela do sistema de recursos

humanos". Ato contínuo, asseverou ainda a Corte a quo que "assim,

não foi produzida prova contundente, a demonstrar que o Município

recorrente celebrou um contrato administrativo regular para a
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prestação de serviços temporários. Não há, ainda, prova de que o

recorrido foi aprovado em concurso público, a amparar sua inclusão

no quadro de servidores do Município". Nesse contexto, o TRT

concluiu pela competência da Justiça do Trabalho, bem como pela

aplicação do disposto na Súmula 363 do TST. Assim, consignado

no acórdão regional que o contrato era regido pela CLT, além de a

contratação do reclamante ter ocorrido sem prévia submissão a

concurso público e não haver prova da existência de lei própria

instituindo o regime jurídico administrativo ou regulando as

hipóteses de contratação temporária por excepcional interesse

público (art. 37, IX, da CF de 1988), a competência material é desta

Justiça Especializada , sendo devido apenas o pagamento da

contraprestação pactuada, em relação ao número de horas

trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos

valores referentes aos depósitos do FGTS (Súmula 363 do TST). O

exame prévio dos critérios de transcendência do recurso de revista

revela a inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do

apelo no TST. A par disso, irrelevante perquirir a respeito do acerto

ou desacerto da decisão agravada, dada a inviabilidade de

processamento, por motivo diverso, do apelo anteriormente

obstaculizado. Agravo de instrumento não provido ..." (AIRR-460-

77.2017.5.05.0017, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/11/2021).

Isto posto, em observância ao entendimento jurisprudencial,

indevida a irresignação da parte ré/recorrente.

Quanto aos honorários advocatícios, uma vez ajuizada a ação em

julho/2022, ou seja, após a vigência da Lei 13.467/2017, rege-se a

matéria pelo teor do art. 791-A da CLT. Logo, não há que se falar

em contrariedade às Súmulas 219 e 329 do C. TST, já que estas

são aplicáveis apenas para as ações propostas antes da vigência

da lei 13.467/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se e intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016482-42.2023.5.16.0003
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

RECORRIDO LUCY LAURA MILITAO SOARES

ADVOGADO ANA CAROLINE PEREIRA LIMA(OAB:
10730/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCY LAURA MILITAO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88361b5

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016868-97.2022.5.16.0006
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO
RIO PRETO

ADVOGADO BRENO RICHARD LIMA
GOMES(OAB: 19939/MA)

RECORRIDO PAULO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO PACIFICO DE
PAULA MAUX(OAB: 9187/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02a6522

proferida nos autos.

Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO

Advogado(a): BRENO RICHARD LIMA GOMES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 5a8d5e3).

Regular a representação processual (ID. 986c13e).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV, e DL

509/69, art. 12).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Jurisdição e Competência / Competência

Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegações:

- violação da(s) súmula(s) 219 e 329 do TST;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se o município contra acórdão que decidiu pela Justiça do

Trabalho para apreciar o feito.

Alega que a relação havida entre o Recorrente e a parte Recorrida

trata-se de nítida relação jurídico-administrativa, razão pela qual

deve ser afastada a competência desta especializada.

Aduz tratar-se de contrato nulo, e que por expressa imposição

constitucional, não há o que se falar em pagamento de qualquer

verba fundiária ou mesmo repasses no que diz respeito ao FGTS.

Ressalta que a parte autora não cumpre com os requisitos da

súmula n° 329 do TST para a o deferimento da condenação de

honorários advocatícios.

DECIDO.

Consta no acórdão recorrido:

"Incompetência da Justiça do Trabalho

O Município cogita a incompetência material desta Especializada

para julgamento do feito, sob a alegação de tratar-se de relação de

natureza jurídico-administrativa.

À análise.

De início, observa-se que a parte autora foi admitida no ente público

após a CF/88, sem observância das regras contidas no art. 37, II §

2º, da Carta Constitucional vigente (prévio do concurso público).

A inobservância das regras contidas no art. 37, II e § 2º, da Carta

Constitucional vigente (prévio do concurso público) implica na

nulidade do contrato de trabalho celebrado com a Administração

Pública.

Tocante a essa hipótese - contrato nulo -, este Regional se

posicionou no sentido de ser da Justiça do Trabalho a competência

para apreciar a lide.

É o que consta da Súmula n° 1 - TRT 16, aprovada, por

unanimidade, em Sessão Extraordinária realizada no dia 07 de

março de 2016 (Resolução n° 060, de 07 de março de 2016),

publicada no Diário da Justiça em 28 de março de 2016. Naquela

Sessão restou consignado que a Justiça do Trabalho é competente

para apreciar e julgar as ações em que se discute a nulidade de

contrato de trabalho firmado com a Administração Pública, sem

observância de prévio concurso público.

Transcreve-se:

JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. CONTRATO NULO. A

Justiça do Trabalho é competente para apreciar e julgar as ações

em que se discute a nulidade do contrato de trabalho firmado com a

Administração Pública, face a não observância do disposto no art.

37, II, da Constituição Federal de 1988. (Precedentes: RO 0085300-

80.2013.5.16.0008, Ac. Des. Solange Cristina Passos de Castro

Cordeiro, 1ª Turma, DEJT 15-08-2014 - Decisão por maioria; RO

0119600-66.2012.5.16.0020, Ac. Des. Américo Bedê Freire, 2ª

Turma, DEJT 30-10-2013 - Decisão unânime; RO 0094500-

72.2013.5.16.0021, Ac. Des. James Magno Araújo Farias, 2ª Turma,

D E J T  0 2 - 0 9 - 2 0 1 4 ,  D e c i s ã o  u n â n i m e ;  R O 0 1 6 0 2 0 0 -

22.2013.5.16.0012, Ac. Des. Ilka Esdra Silva Araújo, 2ª Turma,

DEJT  06 -11 -2014 ,  Dec i são  unân ime ;  RO 0081200 -

43.2013.16.0021, Ac. Des. Gerson de Oliveira Costa Filho, 2ª

Turma, DEJT 02-12-2014, Decisão unânime).

Quanto a essa temática, portanto, dúvidas não remanescem.

Nada obstante, apenas para que se possa acompanhar a evolução

das discussões acerca do tema, é bom que se registre que, há

pouco, o Tribunal Superior do Trabalho, por sua SUBSEÇÃO I

ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS, entendeu pela

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar

demandas nas quais haja resultado a admissão de servidor, após a

CF/88, sem prévia submissão a concurso público.

À transcrição:

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DEMANDA

E N V O L V E N D O  A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  E

SERVIDOR.ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. RELAÇÃO

JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

COMUM. A Justiça do Trabalho é incompetente para processar e

julgar demanda na qual resultou caracterizada a admissão de

servidor, após a Constituição da República de 1988, sem prévia

submissão a concurso público. Com efeito, consoante decidido pelo

STF, no julgamento do AgReg nº 7.217/MG, cabe à Justiça comum

o prévio exame acerca da existência, da validade e da eficácia do

vínculo jurídico-administrativo existente entre servidor e

Administração Pública, eis que, para o reconhecimento do liame

trabalhista, deverá o julgador, anteriormente, averiguar a presença,

ou não, de eventual vício a macular a relação administrativa. Sob
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esse fundamento, a SBDI-I, por maioria, conheceu dos embargos

interpostos pela reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, negou-lhes provimento. Vencidos os Ministros João Oreste

Dalazen, Brito Pereira, Márcio Eurico Vitral Amaro, Alexandre de

Souza Agra Belmonte e Cláudio Mascarenhas Brandão, que davam

provimento aos embargos para, reformulando a decisão recorrida,

reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para processar e

julgar a lide. TST-E-ED-RR-629-39.2011.5.22.0102, SBDII, rel. Min.

Renato de Lacerda Paiva, 31.3.2016.

Embora não se possa negar o importante papel da jurisprudência e

sua uniformização como ferramenta facilitadora da interpretação

jurídica, mister dizer que, por não constituir fonte formal do direito,

não está o julgador sujeito a sua orientação, mesmo porque ainda

não solidificada pelo Pleno da Superior Corte Trabalhista, não

constituindo enunciado de súmula, donde extrai força, remetendo

maior segurança a quem dela se utiliza e, ainda mais, por não

possuir efeito vinculante, como ocorre com as Súmulas editadas

pelo Supremo Tribunal Federal, com esse caráter, por força do

disposto no Art. 103-A da Constituição Federal.

Sendo assim, competente a Justiça do Trabalho para processar e

julgar o feito, por estar em harmonia com a Súmula nº 1 deste

Regional.

Preliminar rejeitada."

A discussão posta nos autos se encontra pacif icada na

jurisprudência, conforme enunciado Sumular 363, do TST,

concebido em observância ao art. 37, § 2º, da CF e ao art. 19-A, da

Lei Federal 8.036/1990.

O STF, em iterativa jurisprudência, f irmou posição pela

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar

causas instauradas entre o Poder Público e o servidor a ela

vinculado por relação jurídico-administrativa, a exemplo dos

servidores regidos pela Lei 8.112/90 (ADI 3.395-6/DF e RE

573.202/AM).

Por outro lado, nas relações jurídicas reguladas pela Consolidação

das Leis do Trabalho, a Suprema Corte tem reconhecido a

competência da Justiça do Trabalho, a exemplo do julgamento da

Rcl 5698 e do ARE 834964 AgR.

Do mesmo modo, a SBDI-1, do TST, entende que a competência

será definida em função do regime jurídico adotado para os

servidores (E-ED-RR-327-07.2013.5.05.0201, SBDI-1, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 9/6/2017).

In casu, restou consignado no acórdão regional que a contratação

da parte autora não foi precedida de aprovação em concurso

público (CF, art. 37, II), tratando-se de caso típico de contrato

administrativo nulo.

Ademais, é vedado o revolvimento fático-probatório na Instância

Extraordinária, em razão do óbice contido na Súmula 126, do TST.

Imperioso, destarte, o reconhecimento da competência da Justiça

do Trabalho e, por conseguinte, do direito ao FGTS, consoante a

Súmula 363, do TST.

A jurisprudência:

"... AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.  TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA

DE PROVA DA INSTITUIÇÃO DE REGIME JURÍDICO-

ADMINISTRATIVO OU DA EXISTÊNCIA DE LEI PARA A

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. CONTRATAÇÃO COM BASE NA

CLT. CONTRATO NULO. FGTS. EFEITOS. SÚMULA 363 DO TST.

JUROS. O debate circunscreve-se à competência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a presente ação, bem como em

relação aos efeitos do contrato nulo, nos termos da Súmula 363 do

TST, além dos juros de mora. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 3.395-6/DF (Tribunal Pleno, DJ de 10/11/2006)

e, posteriormente, no RE 573.202 (Tribunal Pleno, DJe 0

5/12/2008), firmou posição no sentido de a Justiça do Trabalho não

possuir competência para processar e julgar causas instauradas

entre o poder público e o servidor a ela vinculado por relação

jurídico-administrativa, a exemplo do regido pela Lei 8.112/90, ou

estatutos equiparados em âmbito estadual e municipal, bem como

nos casos de contratação temporária, efetivamente amparada no

art. 37, IX, da Constituição Federal, para atender à necessidade

temporária de excepcional interesse público. De outra parte, a

Suprema Corte, em ambas as Turmas, vem decidindo,

reiteradamente, que, se a relação é regida pela Consolidação das

Leis do Trabalho, a competência é desta Justiça Especializada.

Como exemplo: Rcl 5698, Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de

13/08/2015; ARE 834964 AgR, Min. Teori Zavaski, Segunda Turma,

DJe 06/04/2015. Desse modo, está claro que o STF fixou critério

objetivo para determinar a competência material desta Justiça

Especializada, conforme a natureza do vínculo estabelecido entre o

trabalhador e o poder público. No aspecto, a SBDI-1 desta Corte

tem entendido que a competência para o exame da lide , ajuizada

contra ente público , será definida em função do regime jurídico

adotado para os seus servidores em geral. No caso em tela, a

decisão regional consignou expressamente que "o ente público não

apresentou documentos aptos a comprovar que celebrou contrato

de natureza administrativa. Anexou à defesa, tão somente, os

documentos que constam do ID 215c7a5, ficha de funcionário

extraída do sistema e extrato de uma tela do sistema de recursos

humanos". Ato contínuo, asseverou ainda a Corte a quo que "assim,

não foi produzida prova contundente, a demonstrar que o Município
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recorrente celebrou um contrato administrativo regular para a

prestação de serviços temporários. Não há, ainda, prova de que o

recorrido foi aprovado em concurso público, a amparar sua inclusão

no quadro de servidores do Município". Nesse contexto, o TRT

concluiu pela competência da Justiça do Trabalho, bem como pela

aplicação do disposto na Súmula 363 do TST. Assim, consignado

no acórdão regional que o contrato era regido pela CLT, além de a

contratação do reclamante ter ocorrido sem prévia submissão a

concurso público e não haver prova da existência de lei própria

instituindo o regime jurídico administrativo ou regulando as

hipóteses de contratação temporária por excepcional interesse

público (art. 37, IX, da CF de 1988), a competência material é desta

Justiça Especializada , sendo devido apenas o pagamento da

contraprestação pactuada, em relação ao número de horas

trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos

valores referentes aos depósitos do FGTS (Súmula 363 do TST). O

exame prévio dos critérios de transcendência do recurso de revista

revela a inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do

apelo no TST. A par disso, irrelevante perquirir a respeito do acerto

ou desacerto da decisão agravada, dada a inviabilidade de

processamento, por motivo diverso, do apelo anteriormente

obstaculizado. Agravo de instrumento não provido ..." (AIRR-460-

77.2017.5.05.0017, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/11/2021).

Isto posto, em observância ao entendimento jurisprudencial,

indevida a irresignação da parte ré/recorrente.

Quanto aos honorários advocatícios, uma vez ajuizada a ação em

julho/2022, ou seja, após a vigência da Lei 13.467/2017, rege-se a

matéria pelo teor do art. 791-A da CLT. Logo, não há que se falar

em contrariedade às Súmulas 219 e 329 do C. TST, já que estas

são aplicáveis apenas para as ações propostas antes da vigência

da lei 13.467/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se e intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016773-76.2022.5.16.0003
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE INSTITUTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA VIDA
HUMANA

ADVOGADO HERIKA PATRICIA SERRA
DUTRA(OAB: 6936/MA)

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ CARDOSO(OAB: 6120/MA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA OLIVEIRA
LEDA(OAB: 25090/MA)

RECORRIDO JAQUELINE SANTOS DOS REIS

ADVOGADO MAIRA DE JESUS FREITAS
PASSOS(OAB: 8139/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO FABIANA BORGNETH DE ARAUJO
SILVA(OAB: 10611/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE SANTOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7b1ad7

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016773-76.2022.5.16.0003
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE INSTITUTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA VIDA
HUMANA

ADVOGADO HERIKA PATRICIA SERRA
DUTRA(OAB: 6936/MA)

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ CARDOSO(OAB: 6120/MA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA OLIVEIRA
LEDA(OAB: 25090/MA)

RECORRIDO JAQUELINE SANTOS DOS REIS

ADVOGADO MAIRA DE JESUS FREITAS
PASSOS(OAB: 8139/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR
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ADVOGADO FABIANA BORGNETH DE ARAUJO
SILVA(OAB: 10611/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA VIDA
HUMANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7b1ad7

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016444-30.2023.5.16.0003
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

RECORRIDO RAFAEL SOUZA CALDAS

ADVOGADO FERNANDA ABREU ARAUJO(OAB:
8213/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SOUZA CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f881e7c

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016444-30.2023.5.16.0003
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

RECORRIDO RAFAEL SOUZA CALDAS

ADVOGADO FERNANDA ABREU ARAUJO(OAB:
8213/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f881e7c

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,
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apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016233-10.2022.5.16.0009
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE CODO

RECORRIDO FELIPE RAMON RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO DAVI BENVINDO DE OLIVEIRA(OAB:
22683/MA)

ADVOGADO ANA PAULA MAGALHAES DE
SOUZA(OAB: 23803/MA)

RECORRIDO GERENCIAR LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RAMON RIBEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efeec9a

proferida nos autos.

Recorrente: MUNICÍPIO DE CODÓ

Procurador(a): IGOR AMAURY PORTELA LAMAR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 7ea16e8).

Regular a representação processual (súmula 436 do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Subsidiária / Tomador de Serviço / Terceirização /

Ente Público

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 71, §1º, Lei 8666/93;

- contrariedade à Súmula 331, V, e 361 do TST;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se o município contra o acórdão que entendeu pela sua

responsabilidade subsidiaria.

Alega, em síntese, que o Regional ignorou os documentos

colacionados aos autos que comprovam a fiscalização do

cumprimento do contrato administrativo de terceirização,

condenando o município recorrente pela mera insuficiência da

fiscalização para impedir o inadimplemento da terceirizada.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido:

"Da responsabilidade subsidiária

O ente públ ico reclamado alega a inexistência de sua

responsabilidade subsidiária. Aduz que não ficou demonstrada a

sua culpa in vigilando e culpa in eligendo pela inadimplência das

verbas trabalhistas por parte da empregadora. Alega que restou

evidenciada a ausência de sua responsabilidade ou pela aplicação

da constitucionalidade do art. 71, ou pela não comprovação de sua

omissão ou prática de qualquer irregularidade.

À análise.

Restou provado nos autos que o autor foi contratado pela primeira

rec lamada  pa ra  exe rce r  a  função  de  v ig i l an te ,  em

01/Fevereiro/2017, em benefício do segundo reclamado, Município

de Codó, por força de contrato de prestação de serviços celebrado

entre o ente público e a primeira ré, e findo o vínculo em agosto de

2020.

Assim, embora tal relação de trabalho não forme vínculo de

emprego com o tomador de serviços (Município de Codó), é pacífico

o entendimento de que o inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte do empregador implica responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços, inclusive quanto aos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista, quanto

àquelas obrigações, desde que este tenha participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial, caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei nº 8.666/93, especialmente na fiscalização do cumprimento

das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora (Súmula nº 331, IV e V, do TST).

Nesse contexto, entendo que a decisão recorrida não afronta a Lei

de Licitações, especificamente o seu art. 71, § 1º, que isenta o ente

público quanto ao pagamento de verbas trabalhistas em caso de

terceirização. A contratação celebrada nos moldes da Lei 8.666/93

não pode constituir óbice à efetividade dos direitos sociais

trabalhistas, erigidos ao patamar de direitos fundamentais pela

ordem constitucional vigente.

Até porque admitir que o ente público, na qualidade de tomador de

serviços, não seja responsabilizado pelos encargos da contratação

interposta implica em transferir ao empregado os riscos do

empreendimento, colocando-o à mercê de um contrato entre seu

empregador e um terceiro que disponha sobre sua força de
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trabalho, com a violação de todo o arcabouço protetivo que

fundamenta a própria existência do Direito do Trabalho, e no qual

devem pautar-se as relações sociais trabalhistas, especialmente os

princípios da dignidade da pessoa humana, do valor social do

trabalho e da proteção.

Ademais, a ordem jurídica, nos termos dos artigos 187 e 884 do

Código Civil, aplicáveis ao Direito do Trabalho por força do artigo 8º,

parágrafo único da CLT, veda o abuso de direito e o enriquecimento

ilícito, o que ocorreria inevitavelmente no presente caso, se não

fosse reconhecida a responsabilidade subsidiária do recorrente

pelos débitos trabalhistas pleiteados, uma vez que incontroverso ter

este se aproveitado diretamente dos serviços prestados pelo

empregado reclamante.

Ressalte-se que a decisão do Plenário do STF no julgamento da

ADC nº 16, que declarou a constitucionalidade do art. 71, § 1º da

Lei n.º 8.666, esclareceu que isso não afasta a possibilidade de

responsabilização subsidiária do ente público tomador de serviços,

na análise do caso concreto. Por conseguinte, o TST procedeu à

revisão da Súmula 331, em maio de 2011, assentando no item V

que:

"V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Nessa esteira, cabe analisar a responsabilidade do ente público em

decorrência das culpas in eligendo e in vigilando, quando o tomador

dos serviços deixa de tomar as cautelas necessárias no momento

da contratação da empresa prestadora de serviços ou de averiguar-

lhe a idoneidade financeira, bem como por ser omisso em fiscalizar

o cumprimento do objeto do contrato de prestação de serviço.

No caso em exame, competia ao Município comprovar a

regularidade da fiscalização do cumprimento do contrato e das

disposições previstas na Lei nº 8.666/93, ônus do qual não se

desincumbiu, vez que não há nos autos provas de que efetivamente

fiscalizou a execução dos contratos.

Nesse passo, não há dúvidas que o recorrente foi omisso ao não

fiscalizar se o prestador de serviços estava cumprindo,

relativamente aos trabalhadores, com suas obrigações trabalhistas,

incidindo em culpa in vigi lando, restando configurada a

responsabil idade subsidiária do ente público.

Da mesma forma tem se manifestado a jurisprudência:

"Acórdão do processo 0061500-84.2008.5.04.0411 (RO)

Redator: MARIA HELENA MALLMANN

Data: 15/07/2009 Origem: Vara do Trabalho de Viamão, TRT 4ª

Região

Registra-se, por fim, que a responsabilidade subsidiária do tomador

dos serviços, alcança todas as parcelas decorrentes da relação de

emprego havida entre o reclamante e a segunda reclamada,

notadamente porque também tinha a obrigação de zelar pelo

pagamento dos haveres resilitórios, o que não ocorreu. Portanto,

nega-se provimento ao recurso." (fonte: www.trt4.jus.br).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO ART.

477 DA CLT. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. O inadimplemento

das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto

àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração

direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas

públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam

participado da relação processual e constem também do título

executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993) - Súmula

331, IV, TST. A aplicação do entendimento consagrado na Súmula

331 do TST não vulnera o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, uma vez

que o Pleno do TST, ao inserir o item IV no mencionado verbete,

não pretendeu, em absoluto, afastar a incidência do mencionado

dispositivo. Ao contrário o entendimento cristalizado na súmula

decorreu da interpretação dada às diretrizes do art. 71 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em harmonia com os

princípios basilares do Direito do Trabalho. A responsabilidade

subsidiária imputada ao tomador dos serviços pelos efeitos da

condenação imposta ao empregador abrange todas as verbas por

este devidas, nelas incluídas as multas, enquanto integrantes da

eficácia do contrato de trabalho, fruto do descumprimento de

obrigações trabalhistas, informada, aquela, por culpa 'in vigilando',

diante da omissão do tomador dos serviços, ainda que ente público,

em fiscalizar os serviços prestados pela contratada. Não há como

assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento

manejado não desconstitui os fundamentos do despacho

denegatório da admissibilidade do recurso. Agravo conhecido e não

-provido." (Processo: A-AIRR - 1265/2006-005-19-40.1 DJ:

29/04/2009, Rel.ª Ministra: Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª

Turma, DEJT 22/05/2009).

Ass im,  cor re ta  a  dec isão recor r ida  ao reconhecer  a

responsabilidade subsidiária do recorrente pela condenação

imposta, na qualidade de tomador de serviços, beneficiário direto

dos serviços prestados pelo reclamante.

Destaca-se que não se aplica ao presente caso a Súmula nº 363
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invocada pelo recorrente, uma vez que não se trata de

reconhecimento de relação de trabalho diretamente com o ente

público.

Dessa forma, e ante a falta de prova de quitação, são devidas as

verbas rescisórias pela dispensa imotivada, bem como o FGTS.

Nego provimento."

Pois bem.

Do trecho acima transcrito, observa-se que o Regional concluiu, a

partir dos fatos e provas dos autos, que restou evidenciada a

negligência do ente público em fiscalizar o cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora, reconhecendo, assim, sua responsabilidade

subsidiária.

No que se refere ao ônus probatório quanto à fiscalização do

contrato de terceirização, destaco que o entendimento de que cabe

ao ente público a prova da fiscalização encontra consonância com o

posicionamento firmado pela SDI-1, órgão uniformizador de

jurisprudência no TST, nos autos do processo nº TST-E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, o qual foi reafirmado no âmbito da mesma

Subseção, em sua composição plena, no julgamento do Processo

nº EEDRR-62-40.2017.5.20.0009, ocorrido em 10/9/2020 (acórdão

publicado em 29/10/2020).

A jurisprudência:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. TEMA DE

REPERCUSSÃO GERAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

PODER PÚBLICO. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. APLICAÇÃO

DA SÚMULA N.º 126 DO TST. ÔNUS DA PROVA DO TOMADOR

DE SERVIÇOS. Estando a decisão proferida no segundo grau de

jurisdição em conformidade com a jurisprudência pacífica do TST, o

seguimento do apelo encontra óbice na Súmula n.º 333 do TST e no

art. 896, § 7.º, da CLT. Hipótese em que o Regional consignou a

ausência de fiscalização do contrato de prestação de serviços e

firmou o entendimento de que o ônus da prova da fiscalização deve

recair sobre o Poder Público, tomador dos serviços. Decisão em

harmonia com a Súmula n.º 331 do TST, com a tese fixada pelo

STF, quando do julgamento do Tema 246 da Tabela de Teses de

Repercussão Geral, e, ainda, com a jurisprudência pacificada na

SBDI-1, que encampa o princípio da aptidão para a prova (E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, sessão com quórum completo realizada em 12/12/2019).

Agravo de Instrumento conhecido e não provido" (AIRR-100607-

98.2021.5.01.0206, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 14/02/2024).

Sendo assim, estão ilesos os dispositivos indicados.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0017020-94.2021.5.16.0002
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO FRANCISCO MACIEL SODRE

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MACIEL SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95adfb3

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO: FERNANDA CRISTINA GOMES PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID.2f09d30).

Regular a representação processual (ID.9c7e75f).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV, e DL

509/69, art. 12).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Prescrição

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de cargos e salários

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, 37,

caput e 93, IX, da CF;

- violação do(s) art(s). 832 e 897-A da CLT; arts. 489 e 1.022 do

CPC.
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A ré pretende a reforma do acórdão que negou provimento ao

recurso por ela interposto, para manter a decisão agravada.

Alega, em síntese, que houve omissão quanto aos argumentos de

progressões e limitação ao PCCS/2008 da ré. Conforme aduz,

matérias essenciais para a solução da execução, a respeito da qual

se atraiu os efeitos previstos na Súmula 51, II do TST e nos artigos

5º, II, XXXV, XXXVI e LIV; 7º, XXVI; e 37, caput, II, e 93, IX da

Constituição Federal.

Prossegue afirmando que o acórdão recorrido, também manteve-se

silente quanto ao fato de que inexiste qualquer regramento

prevendo a existência de um percentual entre as referências

salariais praticadas nas tabelas da Recorrente para a concessão de

progressões aos empregados, bem como quanto à análise

documental referente à limitação da faixa salarial a ser aplicada ao

Exequente, matérias essas essenciais para a solução da execução,

a respeito da qual se atraiu os efeitos previstos nos arts. 5º, II,

XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI e 37, caput da Constituição Federal.

No mérito, aduz que, tendo ocorrido o trânsito em julgado da ação

coletiva em 27/05/2014 e o cumprimento apenas em 23/04/2021,

houve a preclusão da execução individual, restando violado de

forma direta e literal o artigo 5º, em seus incisos II, XXXVI e LIV da

CF.

Sustenta que o trânsito em julgado da ação de conhecimento

ocorreu em 27/05/2014, tendo sido a ação de execução individual

proposta em data posterior a 28/05/2016, configurando-se prescrito

o direito à execução, de dois anos consoante o artigo 11-A da CLT.

Explica que o Recorrido decidiu promover execução individual

autônoma fulminada pela prescrição intercorrente, uma vez que os

atos de execução coletiva foram iniciados pelo SINTECT-MA nos

autos da ação coletiva por meio de uma petição de liquidação

apresentada em 22/03/2016, mesmo que desmembrada a execução

pelo juízo em 14/7/2021, isso não pode gerar efeitos repristinatórios

em face da execução individual iniciada em 19/05/2021.

Argumenta que, ainda que esse Tribunal entenda por inaplicável o

Decreto nº 20.910/32, registre-se que a execução individual

autônoma com base na coisa julgada coletiva, resta aplicável a

prescrição prevista no processo do trabalho sendo, desse modo, a

quinquenal total disciplinada no art. 7.º, XXIX, da CF. No caso

vertente, a ação de execução individual da coisa julgada coletiva

decorrente da ação n° 0157200-83.2009.5.16.0002 foi ajuizada em

19/05/2021 e o trânsito em julgado da mencionada ação ocorreu em

27/05/2014, ou seja, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos

do trânsito em julgado da sentença coletiva.

Assevera que o Recorrido não apresentou termo de oposição de

enquadramento ou termo de “não aceite” ao enquadramento

automático, tendo havido a aceitação tácita/automática do novo

regulamento e, portanto, a partir de 01/07/2008 seu contrato passou

a ser regido pelo PCCS/2008, não se aplicando os termos do

julgado a este empregado desde aquela data, sendo esta a data

final da contagem de promoções com base no PCCS/95. Em sendo

assim, não pode ser aplicável ao Recorrido, de forma simultânea, o

regramento do PCCS/95 e do PCCS/2008, sob pena de

contrariedade à Súmula 51, II, do TST e violação ao art. 7º, XXVI,

da CF.

Aduz que deverá ser aplicada a limitação caso o empregado tenha

transitado por todos os níveis de sua carreira, independentemente

de progressão vertical, sob pena de violação do art. 5º, II, 37, caput,

II, da CF/88. É que, apesar do título executivo permitir a progressão

vertical dos empregados ao atingir a última faixa salarial de seu

cargo, há de ser respeitada a limitação salarial prevista no PCCS/95

no que se refere ao limite salarial previsto para cada carreira, que é

a referência prevista para o nível III ou Sênior de cada cargo.

Pontua que o acórdão não observa o comando exeqüendo, pois

neste consta expressamente a aplicação do PCCS/95 para a

concessão das progressões horizontais por antiguidade e o

pagamento das diferenças que seriam apuradas em execução, mas

nada manifestando sobre a aplicação de um percentual pré

estabelecido, violando a coisa julgada, a legalidade, o devido

processo legal, a ampla defesa, além de afrontar a validade das

convenções e acordos coletivos, e a autoridade dos julgados do

TST.

Aponta que, quanto às férias, não foram apuradas nas datas de

efetivo gozo, utilizou-se a mesma base para todo o período,

calculando-se a quantidade incorreta de períodos, além de duplicar

o cálculo, o que afrontou a coisa julgada, a legalidade, ampla defesa

e o devido processo legal (art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 37,

caput, CF/88).

Aduz que, no cálculo, o Recorrido não observa a compensação

motivo pelo qual deve ser revisado o acórdão, evitando-se afronta à

coisa julgada, à legalidade, ampla defesa e ao devido processo

legal (art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 37, caput, CF/88).

Destaca que faz-se necessária a revisão do acórdão para que seja

revista a apuração daatualização monetária e juros de mora, sob

pena de bis in idem de juros de moradesde 28/10/2009, evitando-

se afronta à legalidade, ao devido processo legal, (art. 5º, II,LIV, 37,

caput CF/88).

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido a seguinte fundamentação:

"PREJUDICIAIS

Em caráter prejudicial, a executada argumenta a ocorrência de

preclusão, prescrição intercorrente e prescrição quinquenal.
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Necessário atentar para os principais marcos temporais envolvendo

o processo principal (0157200-83.2009.5.16.0002), conforme

narrado pela sentença recorrida.

O processo transitou em julgado em 27/05/2014.

Em 22/03/2016, o Sindicato autor apresentou petição requerendo a

apresentação de documentação para fins de liquidação do julgado.

O juízo proferiu despacho determinando o cumprimento da

obrigação de fazer, bem como demais medidas necessárias para a

liquidação do julgado.

Em 13/10/2020, o juízo determinou a apresentação pelo Sindicato

Autor dos seus cálculos de liquidação, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias.

No entanto, observou-se que vários substituídos optaram por

realizar a sua execução de forma individualizada.

Em 14/07/2021, diante do grande número de exequentes, o juízo

homologou e determinou que as execuções fossem realizadas de

modo individual.

A execução destes autos foi proposta em 19/05/2021.

Preclusão

A agravante sustenta que o artigo 100 do Código de Defesa do

Consumidor limita a legitimidade ativa para a execução individual ao

lapso de um ano após o trânsito em julgado.

O Código de Defesa do Consumidor é parte fundamental do

chamado microssistema processual da tutela coletiva, juntamente

com a Lei de Ação Civil Pública (Lei n. 7347/85).

O artigo 100, mencionado, não concede o prazo de um ano para o

ajuizamento de execuções individuais.

Vejamos alguns dispositivos do CDC:

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em

nome próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação

civil coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente

sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes.

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre

como fiscal da lei.

[..]

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será

genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados.

[..]

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser

promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como pelos

legitimados de que trata o art. 82.

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos

legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas

indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação,

sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções.

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das

sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou

não do trânsito em julgado.

§ 2° É competente para a execução o juízo:

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de

execução individual;

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.

[..]

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de

interessados em número compatível com a gravidade do dano,

poderão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e execução

da indenização devida.

Ao abordar a dinâmica entre execuções individuais e a coletiva, o

art. 98 é claro no sentido de que a execução coletiva não prejudica

execuções individuais.

O prazo indicado no artigo 100 não é voltado às execuções

individuais, de onde não há que se falar em preclusão.

Prescrição intercorrente

A executada defende que deve incidir prescrição intercorrente entre

a data do trânsito em julgado da ação coletiva (27/05/2014) e o

ajuizamento do pedido de liquidação e execução individual.

Ocorre que a prescrição no curso do processo (intercorrente) é

diferente da prescrição da pretensão executória.

O artigo 11-A da CLT, incluído pela Reforma Trabalhista, e incidente

apenas para procedimentos em execução posteriores à sua

vigência, estabelece, em seu §1º, que "A fluência do prazo

prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução".

O artigo não é aplicável, seja por regra de direito intertemporal, seja

porque seu escopo é distinto. A discussão é descabida.

Prescrição quinquenal

A agravante, inicialmente, fundamenta a legitimidade concorrente

para a propositura de execução de sentença em ação coletiva, para,

em seguida, discutir a prescrição da pretensão individual autônoma.

Tem razão a agravante em propor o prazo quinquenal para

execução. Segundo a Súmula 150 do STF, "prescreve a execução

no mesmo prazo de prescrição da ação".

Considerando a prescrição da ação trabalhista, o prazo será de

cinco anos, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de

trabalho.

"O prazo prescricional para a execução individual é contado do

trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a

providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90", decidiu o

Superior Tribunal de Justiça, tema 877.

Assim, com o trânsito em julgado em 27/05/2014, teve início o prazo

prescricional. Cumpre lembrar, contudo, que a legitimidade para

executar a sentença é concorrente.
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Com o início do procedimento de liquidação proposto pelo sindicato,

não faz sentido que o prazo prescricional contra o empregado siga

fluindo.

A prescrição é a perda do direito de ação em virtude da inércia de

seu titular. Se o interesse do indivíduo está resguardado na

execução coletiva, não se deve exigir que ajuíze, também ele, seu

próprio pedido de cumprimento.

Anoto que a ação movida por sindicato, na qualidade de substituto

processual, interrompe a prescrição da ação individual (OJ 359 da

SDI-1 do TST), sendo este o efeito que se verifica na hipótese em

que o mesmo ente coletivo que propôs a ação dá início à fase de

liquidação e execução.

Não houve prescrição entre 27/05/2014 e 22/03/2016, e somente

após a determinação do ajuizamento individual das execuções

(14/07/2021) é que voltou a correr o prazo prescricional.

Rejeitadas as prejudiciais.

MÉRITO

A agravante renova os argumentos lançados em seus Embargos à

Execução.

De início, traço um breve apanhado histórico. Na sequência,

investigo os limites de execução do título judicial. Posteriormente,

analiso as questões trazidas pela agravante e as impugnações à

conta apresentada pelo exequente.

Breve histórico

O Plano de Carreiras de 1995 previa uma Progressão Horizontal por

Antiguidade (PHA) a cada três anos. Somente a primeira

progressão, em 1996, foi efetivada.

Em 2004, 2005 e 2006 foram concedidas, via acordos coletivos de

trabalho, progressões "compensatórias" a alguns funcionários

(houve limitações em virtude da data de admissão do empregado,

de modo que nem todos foram beneficiados com os três níveis

salariais).

O Plano de Cargos de 2008 "alongou" a carreira dos funcionários

dos Correios, subdividindo cada nível salarial anterior em dois. A

nova PHA seria devida, agora, a cada dois anos.

Com isso, a progressão anterior passaria de três para quatro anos.

Num período de doze anos, portanto, haveria uma diferença de um

nível salarial, quando comparados os PCCS de 2008 e 1995, sendo

o antigo mais vantajoso. Na prática, as progressões resultaram

ainda mais prejudiciais, porquanto foram concedidas a cada três

anos.

Em 2009, foi ajuizada pelo Sindicato da categoria ação visando a

manutenção da vigência do PCCS/1995, para efeito de concessão

das progressões por antiguidade e pagamento das diferenças

salariais.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado,

para condenar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT:

a) Em obrigação de fazer, no sentido de passar a cumprir o

PCCS/1995 em relação aos empregados que ingressaram

anteriormente ao novo PCCS, excluídos aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST), de

modo a conceder no mínimo, a cada interstício de três anos, uma

Progressão Horizontal por Antiguidade - PHA aos empregados

vinculados à categoria do presente sindicato, considerando todo o

tempo de serviço de cada um, sob pena de multa a ser fixada em

execução individual;

b) Em obrigação de pagar, decorrente de sentença condenatória

genérica, para que, em fase posterior de individualização, liquidação

e execução, observado o período não prescrito, a reclamada pague

aos beneficiários que venham a se habilitar judicialmente as

diferenças salariais decorrentes da não concessão de Progressões

Horizontais por antiguidade - PHA aos empregados vinculados à

categoria do presente sindicato, bem como os seus reflexos,

verificado cada caso, sobre 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio,

adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, gratificação

de função, horas extras, anuênios e quinquênios, DSR, feriados e

FGTS + 40%, respeitado o interstício de três anos no exercício de

suas respectivas funções ou cargos, em época de lucratividade

positiva da reclamada, excluídas aquelas progressões por

antiguidades nos anos em que houve a concessão pela via da

convenção coletiva.

No TRT, o recurso ordinário da reclamada teve seu provimento

negado, enquanto o recurso do sindicato autor recebeu provimento

parcial para incluir na condenação honorários advocatícios, bem

como declarar a incidência dos efeitos da prescrição parcial

somente sobre as progressões questionadas, não alcançando os

respectivos tempos de serviços dos substituídos.

Limites de execução do título judicial

A sentença que ora se põe sob execução determinou obrigação de

fazer e obrigação de pagar: após a concessão dos níveis salariais

previstos no PCCS/1995, devem ser pagas as diferenças.

Com relação à legitimidade ativa para a execução, o título alcança

os "empregados que ingressaram anteriormente ao novo PCCS", ou

seja, antes de 01/07/2008. Aqueles admitidos posteriormente a tal

data, por óbvio, serão regulados pela nova regra (Súmula 51, I, do

TST).

A sentença excluiu, do rol de beneficiários, "aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS". Assim, não pode pretender a

execução aquele empregado que EXPRESSAMENTE tenha optado

pelo novo PCS.
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Os empregados fazem jus a uma progressão a cada três anos de

exercício, na forma prevista no PCS/1995. Os níveis salariais

devem ser concedidos, com a implantação na ficha do empregado e

posterior apuração das diferenças devidas.

Quanto às diferenças, a sentença excluiu aquelas geradas pelas

"progressões por antiguidades nos anos em que houve a concessão

pela via da convenção coletiva".

Exposto o cenário, passo aos argumentos da agravante.

Limitação das promoções à data de vigência do PCCS/1995

Não faz sentido limitar as promoções à vigência do novo PCS

(2008), seja porque não foi previsto em sentença, seja porque vai

de encontro ao regramento pacífico da matéria no âmbito

trabalhista, segundo o qual novas cláusulas regulamentares do

contrato somente atingem os empregados admitidos posteriormente

à alteração (Súmula 51 do TST).

Quanto ao enquadramento dos funcionários ao novo Plano, os

Correios argumentam que se deu de forma automática, ficando a

encargo do empregado apresentar sua recusa (cláusula 6.1.17).

A ECT defende a validade do enquadramento automático,

colacionando decisão do TST a respeito. Com isso, pretende afastar

a aplicação do PCS/1995 a todos os empregados que não tenham

apresentado o "não aceite".

É crucial ressaltar que a sentença excluiu os empregados que

EXPRESSAMENTE tenham optado pelo novo PCS, na esteira do

item II da Súmula 51 do TST.

Reconheço que a ação original não se voltou contra a regra do

enquadramento automático. Contudo, em desacordo com a lógica

proposta pelo empregador, a sentença excluiu do rol de

beneficiários da decisão "aqueles que optaram expressamente pelo

novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST)".

A decisão do processo coletivo original é de fevereiro de 2011 e já

podia lidar, adequadamente, com a situação da vigência de um

novo Plano de Cargos.

O recurso ordinário da reclamada teve seu provimento negado, de

modo que este é o título sob execução. Tal decisão transitou em

julgado, devendo ser cumprida.

É justamente por violação aos limites da coisa julgada que a

agravante refuta várias pretensões. É pela mesma razão, pela

adstrição da execução ao título judicial, que todos os empregados

admitidos anteriormente ao novo plano poderão executar a

sentença.

Como, na prática, não houve opção expressa dos empregados, não

cabe acolher o enquadramento automático como óbice à pretensão

executória.

Dedução das progressões concedidas por Acordos Coletivos

Como não vinha sendo observada a correta aplicação das PHA, os

ACT de 2004 a 2006 concederam níveis de progressão na carreira.

Ao determinar a obrigação de pagar diferenças salariais, a sentença

determinou que fossem excluídas aquelas concedidas pela via

coletiva.

Isso significa que não apenas o nível da progressão deve ser

considerado, como a exclusão das próprias diferenças salariais

resultantes daquelas progressões específicas.

A sentença não determinou a compensação de valores, mas excluiu

o direito a diferenças por progressões concedidas por acordo

coletivo. Poderia ter sido reconhecido o direito a diferenças

daqueles que receberam progressão com atraso, mas não foi assim

que a decisão transitou em julgado.

O título sob execução determina excluir as referências concedidas

por ACT, sendo assim, é correta a alegação da agravante. Deve ser

analisado, caso a caso, para ver quantos níveis salariais são

devidos, mas somente após a vigência do novo PCS.

Dedução das progressões concedidas após o PCCS/2008

Na prática, todos os empregados passaram a ser regidos pelo

PCS/2008, mesmo aqueles que apresentaram sua recusa. Com

isso, receberam um nível de progressão horizontal por antiguidade

a cada três anos, sendo que cada nível correspondia a metade do

previsto no plano anterior.

Ademais disso, passaram também a receber progressão horizontal

por mérito, também em um nível. A reclamada entende que estes

outros benefícios devem ser descontados da carreira.

Reconheço ter havido confusão na gestão dos empregados e que,

ao menos em tese, é possível argumentar a necessidade de deduzir

os níveis salariais decorrentes da progressão horizontal por mérito

do Plano de 2008, ou considerá-los para fins de posicionamento

final na carreira.

Entretanto, mais uma vez, é necessário atentar para o título judicial

que se pretende executar. Esta ponderação é alheia ao dispositivo

da sentença. Como a decisão original não se manifestou sobre a

relação entre as progressões que estavam sendo deferidas

judicialmente e aquelas oriundas de outro regramento, não cabe

realizar tal cotejo em sede de execução.

Nos limites da coisa julgada, devem ser computados os níveis

salariais referentes a cada PHA, no interstício de três anos. Na

prática, como cada PHA concedida após o ano de 2008

correspondeu à metade daquela que seria devida pelo Plano de

1995, deve ser acrescido um nível salarial a cada ocorrência.

Limitação às faixas restritas de carreira no PCCS/1995

Segundo a agravante, o atingimento do último nível salarial previsto

para cada cargo ou carreira deve servir como limitação na

concessão de progressões.

A objeção não deve prevalecer porque o título exequendo não
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realizou ressalva. A questão foi enfrentada na fundamentação da

sentença original, concluindo-se que o óbice alegado é infundado.

Não se pode aplicar restrição não prevista na sentença.

Como elemento adicional, percebo que o exequente dos autos

0017302-69.2020.5.16.0002, cuja carreira de motorista teria como

ápice a referência salarial RS-26, já tinha alcançado o nível RS-30

antes mesmo do reenquadramento pelo PCS/2008, o que corrobora

com a tese, exposta na sentença, de que o item 8.2.7 do PCS/1995,

que trata da Progressão Vertical, habilita o empregado que chegar

ao  topo  da  ca r re i ra  a  ascender  ao  n íve l  segu in te ,

independentemente da existência de vagas e possibilitando novas

progressões na carreira.

Conclusão

É correta a apresentação do exequente, no que tange ao total de

progressões devidas na carreira.

Em relação ao período anterior ao novo Plano, as progressões

concedidas por norma coletiva posicionaram os empregados no

nível correto, e a sentença excluiu o direito às diferenças.

Em relação ao período posterior, são devidos dois níveis salariais a

cada três anos de exercício, considerado o tempo de serviço

individual. Os empregados receberam progressões de um nível,

quando deveriam ter sido de dois. A diferença deve ser implantada

e, posteriormente, apurado saldo, limitado retroativamente a

01/07/2008.

A compensação de valores ocorrerá por meio do cômputo do valor

efetivamente pago em cada competência.

Na hipótese dos autos, as diferenças apuradas têm início em

outubro de 2004.

Impugnações às contas apresentadas

Além de questionar a correta delimitação da sentença, a agravante

impugnou elementos específicos da conta de liquidação, tais como

parcelas devidas, reflexos, percentuais aplicados e correção

monetária.

Registro que a int imação recebida pela executada, em

conformidade com o §2º do art. 535 do CPC, orientava a, em caso

de impugnação da conta, informar os valores que reconhecia como

devidos, inclusive anexando planilha a explicitar matematicamente

eventual divergência.

Ao opor os Embargos à Execução, amparada pelo Parecer Técnico

de sua Gerência de Cálculos, a agravante destacou elementos que

entende equivocados, porém somente apontou montante incorreto

em relação a alguns deles.

Nesse ponto, é necessário retomar o que foi dito na seara da

admissibilidade: ainda que, por uma questão de ordem prática, o

agravo tenha sido integralmente conhecido, não é possível provê-lo

em desacordo com a previsão do art. 897, §1º, da CLT.

À análise específica:

Percentual de 5%

A agravante contesta os cálculos apresentados, por entender que

divergem do título judicial transitado em julgado. Assevera que os

salários do PCCS/95 se organizam em referências salariais não

atreladas a percentual fixo.

A alegação foi rechaçada em primeiro grau, pois a embargante não

apresentou os valores corretos.

Tendo em vista a determinação de que a impugnação deveria ser

especificada, não é possível dar provimento ao agravo.

Férias - bis in idem

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante aponta o cálculo de reflexos sobre férias de maneira

incorreta.

Mais uma vez, o não cumprimento do requisito de indicação do

valor incontroverso obsta o provimento ao agravo.

Reflexos sobre reflexos

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante aponta a inclusão indevida de reflexos sobre férias e

13º. Com razão.

O exequente calculou reflexos das diferenças salariais em 13º

salário, férias e anuênios, conforme sentença. No entanto,

acrescentou os reflexos da diferença dos anuênios em 13º e férias,

o que não consta do título.

Devem ser excluídos.

Correção monetária

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A ECT aponta equívoco nos índices de juros e correção monetária

aplicados.

Após longa controvérsia acerca da atualização dos débitos

trabalhistas impostos à fazenda Pública, ficou decidido pelo STF,

em 18/12/2020 (DJE 07-04-2021), que será utilizado o regramento

específico do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela

Lei 11.960/2009, com a exegese conferida pela Excelsa Corte nas

ações ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (TEMA

810), de modo que os juros serão aqueles aplicáveis à caderneta de

poupança e a correção monetária será pelo IPCA-E, sem qualquer

modulação de efeitos.

Nesse sentido, o julgado a seguir, relacionado à agravante:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA ECT. LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL.

FAZENDA PÚBLICA. OMISSÃO CONFIGURADA. 1. A 8ª Turma

deu parcial provimento ao recurso de revista da ECT para,

aplicando o decidido na ADC 58, determinar que os créditos

decorrentes da condenação sejam calculados pelo IPCA na fase pré

-judicial e pela taxa SELIC a partir da citação. 2. A ECT opõe
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embargos de declaração arguindo omissão do julgado, afirmando

que o decido na ADC 58 não se aplica à ela, tendo em vista sua

natureza de Fazenda Pública. 3. Com efeito, esta Turma olvidou a

ressalva presente no julgado, em relação à Fazenda Pública, motivo

pelo qual se passa a sanar a omissão. 4. De acordo com o

Supremo, aplica-se à Fazenda Pública, em relação à correção

monetária dos valores por ela devidos, a exegese definida na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810),

diretriz que se aplica igualmente à ECT, tendo em vista a sua

equiparação à Fazenda Pública. 5. O STF, ao apreciar as ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e o RE 870.947-RG (tema 810),

declarou inconstitucional o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na parte em

que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à

Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de

poupança, por não ser idônea a manter o poder aquisitivo da

moeda. Em consequência, determinou a adoção do IPCA-E para

atualização dos créditos devidos pela Fazenda Pública, em

substituição à TRD. Além disso, ao apreciar os embargos de

declaração opostos, asseverou que a modulação dos efeitos, a fim

de que não fosse aplicado o decidido no período entre 2009 a 2015,

acabaria por esvaziar o efeito prático da declaração de

inconstitucionalidade da TR para um universo expressivo de

destinatários da norma, rechaçando assim qualquer possibilidade

de modulação na hipótese. 6. Diante do exposto, os créditos

decorrentes da presente condenação devem ser atualizados pelo

IPCA, sem qualquer modulação. Embargos de declaração providos

(ED-RR-20732-98.2015.5.04.0661, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 11/04/2022).

Não vejo o equívoco apontado na planilha de cálculos. Nego

provimento".

Pois bem.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal. Assim, argumentos diversos,

porventura utilizados, serão desprezados para efeito desta análise.

Não prospera o argumento de ausência de prestação jurisdicional.

Como visto nas transcrições supra, a eg. Turma analisou de

maneira explícita e fundamentada todos os aspectos trazidos ao

debate, em sede de agravo de petição, afastando os argumentos

relacionados às progressões e limitação ao PCCS/2008, uma vez

que o exequente não aderiu expressamente ao PCCS/2008, de

acordo com o comando da sentença. Assim, esse instrumento não é

aplicável ao seu contrato, mas sim o PCCS/1995, e qualquer

decisão em sentido contrário implicaria em ofensa à coisa julgada,

bem como à Súmula 51, do TST, segundo a qual novas cláusulas

regulamentares do contrato somente atingem os empregados

admitidos posteriormente à alteração.

No tocante à limitação da faixa salarial, o acórdão destacou que o

título exequendo não efetuou tal ressalva - de que não é devida a

progressão para aqueles que alcançaram a última referência salarial

da sua carreira -, tendo a questão sido enfrentada diretamente na

sentença original, concluindo-se que o óbice é infundado; além

disso, foi constatado que houve empregados que superaram o

suposto ápice da carreira ainda na vigência do PCCS/95.

No que se refere à compensação das progressões, o Regional

dispôs que, em relação ao período anterior ao novo Plano, as

progressões concedidas por norma coletiva posicionaram os

empregados no nível correto, e a sentença excluiu o direito às

diferenças, devendo, portanto, ser excluídos valores presentes na

liquidação anteriores a 01/07/2008. Já em relação ao período

posterior, são devidos dois níveis salariais a cada três anos de

exercício, considerado o tempo de serviço individual, pois os

empregados receberam progressões de um nível, quando deveriam

ter sido de dois. Assim, a diferença deve ser implantada e,

posteriormente, apurado saldo, limitado retroativamente a

01/07/2008, sendo que a compensação de valores ocorrerá por

meio do cômputo do valor efetivamente pago em cada competência,

estando correta a tabela elaborada pelo exequente.

Em relação ao percentual de 5%, a decisão pontuou que não foi

indicado o valor que a ECT entendia devido, impossibilitando a

análise de suas razões.

Da mesma forma, quanto ao cálculo das férias, conquanto tenha

impugnado o valor constante da planilha de cálculos, a recorrente

não elencou a quantia que entende devida, o que impossibilita a

análise de sua pretensão.

Quanto à preclusão, afirmou o juízo revisor que não cabe falar em

preclusão, sob o fundamento de que o art. 100 do CDC não é

voltado às execuções individuais.

No que se refere à prescrição intercorrente, esclareceu-se que esta

somente se configura nos procedimentos em execução posteriores

à Reforma Trabalhista, assim não é aplicável, seja por regra de

direito intertemporal, seja porque seu escopo é distinto.

Também quanto à prejudicial de prescrição quinquenal foi pontuado

que a mesma foi rejeitada em razão de o sindicato autor ter dado

impulso à execução ainda na ação coletiva, de modo que não

iniciado o marco prescricional, diante da iniciativa tomada pelo

substituto processual, nos termos da OJ nº 359 da SDI-1 do TST.

Quanto aos juros de mora e correção monetária, vê-se que o

Regional decidiu de acordo com o entendimento do STF na

Repercussão Geral nº 810, de força vinculante, no sentido de que é

devido o IPCA-E como índice de atualização monetária, acrescido

dos juros da mora previstos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997.
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Precedente:

" A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. ÍNDICE

DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS TRABALHISTAS.

FAZENDA PÚBLICA. TEMA 810 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL. DECISÃO AGRAVADA EM HARMONIA COM A TESE

FIXADA PELA SUPREMA CORTE. A reclamada interpõe o

presente Agravo Interno, questionando o índice de atualização

monetária fixado no decisum. Conforme asseverado na decisão

agravada , a questão afeta ao índice de atualização dos débitos

judiciais trabalhistas, nos casos em que o devedor é a Fazenda

Pública, ou ente a ela equiparado, foi tratada no RE-870.947 (Tema

810 da tabela de repercussão geral), oportunidade em que

estabelecido o seguinte entendimento, de efeito vinculante e

eficácia erga omnes: a) juros de mora, segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança é constitucional (mantido,

assim, a higidez do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada

pela Lei n.º 11.960/2009); b) correção monetária, segundo o índice

de remuneração da caderneta de poupança é inconstitucional ,

sendo adotado, como substitutivo do indexador, o IPCA-e (tese esta

que não foi objeto de modulação). Assim, diante de tal contexto

jurídico, e, considerando o caráter vinculante e efeito erga omnes

das decisões proferidas no julgamento de matérias de repercussão

geral, o que se verifica é que a decisão agravada, nos termos em

que proferida, visou, tão somente, adequar-se aos parâmetros

fixados pelo Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não

provido" (Ag-RR-11529-20.2015.5.18.0016, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 27/11/2023).”

Diante de tais assertivas, vê-se que o Regional apresentou todos

os fundamentos suficientes para a formação de seu livre

convencimento, abarcando e resolvendo, de forma clara, completa e

coerente, todas as questões essenciais da controvérsia submetida a

seu julgamento.

Aliás, o fato de o Juízo não ter decidido conforme as pretensões do

recorrente não constitui negativa de prestação jurisdicional, pois,

para que se tenha por atendido o dever constitucional de

fundamentação, basta o enfrentamento completo e suficiente ao

deslinde da controvérsia. Incólumes, pois, em sua literalidade, os

artigos 5º, V e X; 7º, XXVIII; e 93, IX, da Constituição Federal.

Em verdade, o que a parte recorrente deseja é questionar a justiça

da decisão e isto, é inviável em seara extraordinária, já que os

argumentos contidos na peça recursal importam, necessariamente,

no reexame de fatos e provas, conforme Súmula nº 126 do TST.

Por conseguinte, denego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/masf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017012-88.2019.5.16.0002
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE ORIZON MARITIMA SAO LUIS LTDA -
EPP

ADVOGADO LEANDRO SANTOS VIANA
NETO(OAB: 9134/MA)

ADVOGADO IURI BRAGA MONTEIRO(OAB:
4978/MA)

RECORRENTE PATRICIA KAUFFMANN FIDALGO
CARDOSO DA SILVEIRA

ADVOGADO LIVIA FRANCISCA ROMA REIS
FERREIRA(OAB: 7490/MA)

ADVOGADO HELIANE SOUSA FERNANDES(OAB:
8502/MA)

ADVOGADO CLAUZER MENDES CASTRO
PINHEIRO(OAB: 8261/MA)

RECORRIDO ORIZON MARITIMA SAO LUIS LTDA -
EPP

ADVOGADO LEANDRO SANTOS VIANA
NETO(OAB: 9134/MA)

ADVOGADO IURI BRAGA MONTEIRO(OAB:
4978/MA)

RECORRIDO PATRICIA KAUFFMANN FIDALGO
CARDOSO DA SILVEIRA

ADVOGADO LIVIA FRANCISCA ROMA REIS
FERREIRA(OAB: 7490/MA)

ADVOGADO HELIANE SOUSA FERNANDES(OAB:
8502/MA)

ADVOGADO CLAUZER MENDES CASTRO
PINHEIRO(OAB: 8261/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIZON MARITIMA SAO LUIS LTDA - EPP

  - PATRICIA KAUFFMANN FIDALGO CARDOSO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 885e0aa

proferido nos autos.

RECORRENTE: ORIZON MARITIMA SAO LUIS LTDA - EPP

ADVOGADO: LEANDRO SANTOS VIANA NETO

Despacho

A recorrente, com fulcro nos artigos 99, caput e 1.007, §2°, do CPC

e OJ 140 da SDI-1 do TST, pugna pela concessão dos benefícios

da justiça gratuita. Para tanto, junta documentos para comprovar a

alegada impossibilidade de arcar com os encargos processuais.
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Excepcionalmente, os benefícios da justiça gratuita abrangem

também o empregador, pessoa física ou jurídica, desde que haja

prova inequívoca da impossibilidade de arcar com as despesas do

processo (Súmula 463, II, do TST), ônus do qual não se

desincumbiu a recorrente.

No caso dos autos, a recorrente não comprovou, de forma

inequívoca, a insuficiência econômica. Isso porque os documentos

juntados com o recurso não constituem prova cabal de que a

empresa estaria impedida de arcar com as despesas relativas ao

processo no presente momento.

Ante o exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita.

Em atenção ao disposto no §7º do art. 99 do CPC e na OJ 269, II,

da SBDI-1 do TST, intime-se a recorrente para, no prazo de cinco

dias, comprovar o preparo recursal, sob pena de não conhecimento

do recurso de revista interposto.

Após, retornem os autos para análise do Recurso de Revista.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017012-88.2019.5.16.0002
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE ORIZON MARITIMA SAO LUIS LTDA -
EPP

ADVOGADO LEANDRO SANTOS VIANA
NETO(OAB: 9134/MA)

ADVOGADO IURI BRAGA MONTEIRO(OAB:
4978/MA)

RECORRENTE PATRICIA KAUFFMANN FIDALGO
CARDOSO DA SILVEIRA

ADVOGADO LIVIA FRANCISCA ROMA REIS
FERREIRA(OAB: 7490/MA)

ADVOGADO HELIANE SOUSA FERNANDES(OAB:
8502/MA)

ADVOGADO CLAUZER MENDES CASTRO
PINHEIRO(OAB: 8261/MA)

RECORRIDO ORIZON MARITIMA SAO LUIS LTDA -
EPP

ADVOGADO LEANDRO SANTOS VIANA
NETO(OAB: 9134/MA)

ADVOGADO IURI BRAGA MONTEIRO(OAB:
4978/MA)

RECORRIDO PATRICIA KAUFFMANN FIDALGO
CARDOSO DA SILVEIRA

ADVOGADO LIVIA FRANCISCA ROMA REIS
FERREIRA(OAB: 7490/MA)

ADVOGADO HELIANE SOUSA FERNANDES(OAB:
8502/MA)

ADVOGADO CLAUZER MENDES CASTRO
PINHEIRO(OAB: 8261/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIZON MARITIMA SAO LUIS LTDA - EPP

  - PATRICIA KAUFFMANN FIDALGO CARDOSO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 885e0aa

proferido nos autos.

RECORRENTE: ORIZON MARITIMA SAO LUIS LTDA - EPP

ADVOGADO: LEANDRO SANTOS VIANA NETO

Despacho

A recorrente, com fulcro nos artigos 99, caput e 1.007, §2°, do CPC

e OJ 140 da SDI-1 do TST, pugna pela concessão dos benefícios

da justiça gratuita. Para tanto, junta documentos para comprovar a

alegada impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

Excepcionalmente, os benefícios da justiça gratuita abrangem

também o empregador, pessoa física ou jurídica, desde que haja

prova inequívoca da impossibilidade de arcar com as despesas do

processo (Súmula 463, II, do TST), ônus do qual não se

desincumbiu a recorrente.

No caso dos autos, a recorrente não comprovou, de forma

inequívoca, a insuficiência econômica. Isso porque os documentos

juntados com o recurso não constituem prova cabal de que a

empresa estaria impedida de arcar com as despesas relativas ao

processo no presente momento.

Ante o exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita.

Em atenção ao disposto no §7º do art. 99 do CPC e na OJ 269, II,

da SBDI-1 do TST, intime-se a recorrente para, no prazo de cinco

dias, comprovar o preparo recursal, sob pena de não conhecimento

do recurso de revista interposto.

Após, retornem os autos para análise do Recurso de Revista.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016108-76.2021.5.16.0009
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE MAURO LUCIO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GLEYCE REIS PINTO(OAB:
23582/MA)
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ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ CARDOSO(OAB: 6120/MA)

ADVOGADO JULIANA ARAUJO ABREU(OAB:
18780/MA)

ADVOGADO ULISSES CESAR MARTINS DE
SOUSA(OAB: 4462/MA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM ARAUJO(OAB:
17050/BA)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GLEYCE REIS PINTO(OAB:
23582/MA)

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ CARDOSO(OAB: 6120/MA)

ADVOGADO JULIANA ARAUJO ABREU(OAB:
18780/MA)

RECORRIDO MAURO LUCIO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54f6db9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO: JULIANA ARAUJO ABREU

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (Id b29cee3).

Regular a representação processual (Id. 8864370; Id. 9652145).

Isento o depósito recursal, tendo em vista tratar-se de empresa em

recuperação judicial (art. 899, §10, da CLT). Custas processuais

recolhidas (ID. 35bd657).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Jornada de trabalho / Horas extras

Alegação(ões):

- violação do(s) arts.artigos 5º, II e XXXV, 7º, XXVI, e 8º, III, e 93,

IX da Constituição Federal;

- violação aos artigos 74, 818, 896 e 832 da CLT e os artigos 373, I

489, 1.013 e 1.022 CPC; arts. 884 a 886, do CC;

- contrariedade à Súmula 338 do TST;

- divergência jurisprudencial.

A ré insurge-se contra o acórdão que a condenou, subsidiariamente,

ao pagamento de horas extras e de gratificação de produtividade.

Alega que o Regional não analisou as folhas de ponto para verificar

que o labor foi devidamente registrado de acordo com o

cumprimento da obrigação do Recorrido em marcar sua jornada

externa em um dos meios disponibilizados pela recorrente, seja

celular por esta mesmo fornecido no momento da contratação, ou

outro suporte existente no local da prestação do serviço. Portanto, o

que se evidencia é a completa liberdade do Recorrido para registrar

seu horário conforme sua realidade de serviço, seja antes ou depois

da jornada para a qual fora contratado.

Assevera que a mera alegação no sentido de que prestava serviços

extraordinários não é motivo suficiente ao deferimento da verba,

cabendo ao Recorrido/Reclamante desta feita, comprovar o alegado

de forma inconteste, nos moldes traçados pelos artigos 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC.

Afirma que a jornada de trabalho do Recorrido está completamente

dentro dos padrões legais e não obstante a juntada dos cartões de

ponto, o horário de trabalho foi confirmado por ele próprio e sua

testemunha, caindo por terra, pois, a aplicação da Súmula 338 do

TST.

Argumenta que a decisão recorrida viola o artigo 74, parágrafo 2º da

CLT, bem como o art. 5º, II, da CF, pois, ao estabelecer a obrigação

do empregador, que possua mais de dez empregados, de controlar

a jornada de trabalho através de sistemas de registro manual,

mecânico ou eletrônico, o referido dispositivo não previu a

obrigatoriedade de que sejam esses documentos firmados pelo

empregado.

Aduz que, ainda que devidas diferenças de RSR, estas não refletem

em qualquer outra verba, haja vista sua natureza indenizatória, pelo

que não integra o salário quando indenizado. Requer, portanto, seja

extirpada do r. Acórdão a condenação no pagamento do Repouso

Semanal Remunerado sobre as horas extras e seus reflexos legais,

com escopo na OJ-SDI1-394 do TST.

Destaca que, diante do contexto probatório dos autos, o autor não

se desincumbiu do seu ônus de provar que, de fato, realizou tarefas

além daquelas lançadas nos relatórios do sistema denominado click

e constantes em sua folha de pagamento, não fazendo à

gratificação de desempenho. Conclui que é patente a violação aos

arts. 818, I, e 832 da CLT, 373, I, do CPC/15 e aos artigos 7º, XXVI

da CF/1988, uma vez que a C. Turma aplicou indevidamente as

regras quanto ao ônus probatório.

Acrescenta que a condenação da Recorrente ao pagamento de

diferenças de produção/gratificação de desempenho também não

merece prosperar, mormente na forma que consta da r. sentença,

haja vista que não foi considerado, de forma correta, o quanto

previsto nos acordos coletivos de trabalho anexados aos autos,
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instrumentos normativos estes que serviram de base para a própria

condenação, o que traduz a ora denunciada negativa de prestação

jurisdicional.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Assim dispôs o acórdão:

"Gratificação por produtividade

O reclamante renova seu pedido de condenação ao pagamento de

diferenças na gratificação por produtividade, com base na média de

serviços realizados. Sustenta que a reclamada não aferia

corretamente a sua produtividade, pois havia atividades realizadas

que não eram computadas.

Em defesa, a empregadora argumentou que a gratificação não

levava em conta, unicamente, a produtividade dos empregados

(desempenho), mas era calculada de acordo com um sistema de

pontos positivos e negativos, que eram diferentes para cada mês.

O programa de pagamento por produtividade estava previsto em

norma coletiva e os regulamentos foram juntados aos autos.

Consoante verificado em outras reclamações, a pontuação recebida

pelo técnico instalador depende do serviço executado e pode ser

positiva ou negativa. Reparos e serviços efetuados podem gerar

pontuação positiva, enquanto descumprimento de agenda e

retrabalhos são pontuados negativamente.

A sentença indeferiu a pretensão porque a verba, "apesar da

realização de expressiva quantidade de atividades diárias, era paga

conforme critérios objetivos muitas vezes não alcançados pelo

instalador, no caso, o 'gatilho' " (fl. 1331).

A existência de serviços "por fora" é relato comum e encontra

respaldo no depoimento da testemunha Robson Antonio de Oliveira

Paiva, supratranscrito.

Conforme já mencionado, a testemunha, tendo atuado como

supervisor, pôde narrar os fatos sob a perspectiva gerencial. Restou

comprovado que a empregadora não efetuava corretamente o

registro das atividades diárias dos empregados. Eis o relato,

novamente, com destaque em outros pontos:

que trabalhou para a 1ª reclamada de janeiro/2014 a

novembro/2019; que trabalhou por 1 ano como Técnico, passando

posteriormente à função de Supervisor/Coordenador/Gestor de

Atendimento a Serviço ao Cliente (que as atividades e atribuições

eram as mesmas, independentemente da nomenclatura do cargo);

que era lotado na região "Caxias 2", abrangendo a cidade de

Colinas e outros municípios vizinhos; que, por vezes, atuava

substituindo Supervisores de outras regiões; que por duas

oportunidade atuou na região de "Chapadinha 2", abrangendo o

Município de Pinheiro e outros Municípios vizinhos; que no 1º

período ficou cerca de 7/8 meses e no 2º período por alguns meses;

que as substituições aconteceram em 2016 e em 2018,

respectivamente; que no período de substituição residia na cidade

de Pinheiro (em casa alugada ou em hotel); que trabalhava das 07h

às 20h30/21h/22h; que diariamente havia reunião e todos se

encontravam no distribuidor geral (DG) às 07h; que nessa

oportunidade os Técnicos (Instaladores, Multifuncionais, Cabistas e

Técnicos DTH) aproveitavam para pegar os materiais necessários

para os atendimentos; que esperava no final da jornada os Técnicos

para que esses pudessem devolver os materiais (aparelhos

defeituosos, etc); que em razão disso ficava esperando até o último

Técnico encerrar sua jornada; que era preciso dar baixa nos

equipamentos para possibilitar que os técnicos pegassem os

materiais no dia seguinte; que todo dia acompanhava um Técnico

que estava com baixo rendimento; que em Pinheiro a demanda é

maior que em em Colinas; que em Pinheiro folgava cerca de 1

domingo por mês, quando era substituído por algum Técnico; que

os Técnicos trabalhavam das 07h, quando se encontravam no DG

até, em horários variados que poderia se dar das 19h às 22h, de

segunda a sábado; que tinham de 40 a 60 minutos de intervalo

intrajornada, informando que raramente conseguia gozar de 60

minutos de intervalo, considerando o deslocamento e a quantidade

de serviços; que a partir de quando sua função passou a ser

nomeada como Coordenador, deixou de registrar horário de

trabalho; que os Técnicos registravam horário de trabalho no

aplicativo de celular ou por meio de um 0800; que o início da

jornada registrado era às 08h, pois era o horário autorizado pelo

Gerente; que, como Supervisor, tinha meta de hora extra para os

Técnicos; que os técnicos tinham que ligar para avisar e pedir

autorização para realizar horas extras, oportunidade na qual

consultava o Gerente e então autorizava ou não as horas extras;

que caso algum técnico registrasse horas extras sem autorização o

depoente recebia advertência de seu Gerente; que realizava

advertência verbal sobre os Técnicos que registravam horas extras

sem autorização; que cabia ao Gerente colocar observações nas

folhas de ponto, por exemplo problemas de acesso tecnológico; que

por vezes poderia colocar essas observações, mas precisava ser

validado pelo Gerente; que em algumas oportunidades as horas

extras eram autorizadas; que caso as horas extras não fossem

autorizadas os Técnicos registravam o encerramento da jornada às

18h e continuavam prestando seus serviços; que havia trabalho no

domingo para os Técnicos em sistema de escala, laborando cerca

de 2 domingos por mês; que quando a demanda era alta havia

trabalho no domingo para todos os Técnicos; que o sistema "clic"

servia para apontar os serviços a serem executados pelos

Instaladores e Multifuncionais; que nesse sistema havia uma linha

do tempo na qual era possível apontar cerca de 8 atividades por dia;
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que os Instaladores recebiam demandas "por fora" do "clic"

diretamente do Gerente, do Supervisor ou do Setor de Controle; que

as atividades "por fora" não eram posteriormente atribuídas à

matricula do Instalador/Multifuncional; que após o horário de

encerramento da jornada eram executadas essas atividades "por

fora"; que as atividades "por fora" eram realizadas após o

encerramento das atividades constantes no "clic"; que, como

Supervisor, era cobrado pela melhoria de índice (Eficácia,

produtividade e back log); que havia um aplicativo chamado "minha

RV" para acompanhamento da produtividade, porém informa que

não o acessava constantemente pois o aplicativo era impreciso".

Havia uma sistemática que levava os empregados a trabalharem

em hora extra e sem a contagem da respectiva produção.

É verdade que nem todo serviço executado serviria para aumentar a

pontuação do obreiro. O reparo de instalações anteriores ou o

retrabalho implicavam em dedução de pontos. No entanto, acredito

que, nos meses em que, de fato, houve o atingimento do gatilho de

produtividade, é possível acrescer o pagamento pelo trabalho

extraordinário.

A complexidade da situação, em que os serviços "por fora"

poderiam resultar na completa modificação do padrão obtido mês a

mês, não deve obstar integralmente o cômputo de tais serviços

extraordinários, os quais, afinal, eram executados em proveito da

empregadora.

Não tenho como desarrazoado considerar que, nos meses em que

houve o pagamento da gratificação, a média dos serviços prestados

manteve a qualidade. Desse modo, se não é possível cogitar o

atingimento do gatilho de produtividade em um mês, não seria

viável pretender um reflexo negativo em outro.

A jornada reconhecida, de 07:00 às 20:00, com uma hora de

intervalo, impunha uma média de 12 horas de labor diário; destas,

apenas 8 horas eram, em média, registradas nos cartões de ponto.

A gratificação paga - mantidos todos os parâmetros - excluía a

produção relativa a 4 horas, ou seja, 50% da jornada registrada.

Sendo assim, com base nos princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade, dou provimento parcial ao recurso para condenar a

reclamada ao pagamento, a título de diferença de produtividade em

favor do obreiro, o importe de 50% do valor mensal pago, conforme

contracheques juntados aos autos."

No tocante às horas extras e à impossibilidade de servirem de base

de cálculo para o descanso semanal remunerado, observo que o

recorrente não observou o que determinam os incisos I e III, do art.

896, §1-A, da CLT, uma vez que não procedeu ao necessário

confronto analítico entre as teses do Regional e as razões do apelo,

nem fez a demonstração analítica das violações apontadas, o que

inviabiliza a análise do recurso.

A jurisprudência:

(...) HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. INOBSERVÂNCIA DOS

PRESSUPOSTOS RECURSAIS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A,

I E III, DA CLT. EFEITOS. ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA

PREJUDICADA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no

sentido de que a transcrição de trecho do acórdão recorrido que não

engloba todos os elementos de fato e de direito adotados pelo

Tribunal Regional ou a transcrição do julgado recorrido no início das

razões do recurso de revista, em tópico apartado, dissociado das

razões de mérito, não cumpre os requisitos previstos noart. 896, §

1º-A, I e III, da CLT, pois não viabiliza o confronto analítico entre a

tese assentada pelo Tribunal Regional e a fundamentação jurídica

apresentada no apelo. 2. A inobservância dos mencionados

pressupostos formais de admissibilidade, por constituir obstáculo

processual intransponível à análise de mérito da matéria recursal,

inviabiliza o exame da transcendência do recurso de revista, em

qualquer dos seus indicadores. Precedentes desta Corte Superior.

3. Confirma-se a decisão monocrática por meio da qual foi negado

seguimento ao agravo de instrumento. Agravo a que se nega

provimento " (Ag-AIRR-1000562-61.2021.5.02.0717, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 12/03/2024).

Quanto à gratificação de produtividade, a Turma pontuou que,

considerando que a aferição da produtividade do obreiro para fins

da gratificação apontada é de relativa complexidade, bem como o

fato de que ficou provado que o sistema de apuração era falho, a

fixação do importe de 50% do valor mensal pago ao empregado a

título de diferença de gratificação de produtividadeatende bem aos

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Nesse sentido, a pretensão da recorrente em ver afastada tal

diferença de gratificação implicaria em reanalisar os fatos e provas

dos autos, o que incabível em sede de recurso de revista, a teor da

Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se e intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/fms

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016108-76.2021.5.16.0009
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE MAURO LUCIO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)
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RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GLEYCE REIS PINTO(OAB:
23582/MA)

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ CARDOSO(OAB: 6120/MA)

ADVOGADO JULIANA ARAUJO ABREU(OAB:
18780/MA)

ADVOGADO ULISSES CESAR MARTINS DE
SOUSA(OAB: 4462/MA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM ARAUJO(OAB:
17050/BA)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GLEYCE REIS PINTO(OAB:
23582/MA)

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ CARDOSO(OAB: 6120/MA)

ADVOGADO JULIANA ARAUJO ABREU(OAB:
18780/MA)

RECORRIDO MAURO LUCIO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54f6db9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO: JULIANA ARAUJO ABREU

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (Id b29cee3).

Regular a representação processual (Id. 8864370; Id. 9652145).

Isento o depósito recursal, tendo em vista tratar-se de empresa em

recuperação judicial (art. 899, §10, da CLT). Custas processuais

recolhidas (ID. 35bd657).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Jornada de trabalho / Horas extras

Alegação(ões):

- violação do(s) arts.artigos 5º, II e XXXV, 7º, XXVI, e 8º, III, e 93,

IX da Constituição Federal;

- violação aos artigos 74, 818, 896 e 832 da CLT e os artigos 373, I

489, 1.013 e 1.022 CPC; arts. 884 a 886, do CC;

- contrariedade à Súmula 338 do TST;

- divergência jurisprudencial.

A ré insurge-se contra o acórdão que a condenou, subsidiariamente,

ao pagamento de horas extras e de gratificação de produtividade.

Alega que o Regional não analisou as folhas de ponto para verificar

que o labor foi devidamente registrado de acordo com o

cumprimento da obrigação do Recorrido em marcar sua jornada

externa em um dos meios disponibilizados pela recorrente, seja

celular por esta mesmo fornecido no momento da contratação, ou

outro suporte existente no local da prestação do serviço. Portanto, o

que se evidencia é a completa liberdade do Recorrido para registrar

seu horário conforme sua realidade de serviço, seja antes ou depois

da jornada para a qual fora contratado.

Assevera que a mera alegação no sentido de que prestava serviços

extraordinários não é motivo suficiente ao deferimento da verba,

cabendo ao Recorrido/Reclamante desta feita, comprovar o alegado

de forma inconteste, nos moldes traçados pelos artigos 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC.

Afirma que a jornada de trabalho do Recorrido está completamente

dentro dos padrões legais e não obstante a juntada dos cartões de

ponto, o horário de trabalho foi confirmado por ele próprio e sua

testemunha, caindo por terra, pois, a aplicação da Súmula 338 do

TST.

Argumenta que a decisão recorrida viola o artigo 74, parágrafo 2º da

CLT, bem como o art. 5º, II, da CF, pois, ao estabelecer a obrigação

do empregador, que possua mais de dez empregados, de controlar

a jornada de trabalho através de sistemas de registro manual,

mecânico ou eletrônico, o referido dispositivo não previu a

obrigatoriedade de que sejam esses documentos firmados pelo

empregado.

Aduz que, ainda que devidas diferenças de RSR, estas não refletem

em qualquer outra verba, haja vista sua natureza indenizatória, pelo

que não integra o salário quando indenizado. Requer, portanto, seja

extirpada do r. Acórdão a condenação no pagamento do Repouso

Semanal Remunerado sobre as horas extras e seus reflexos legais,

com escopo na OJ-SDI1-394 do TST.

Destaca que, diante do contexto probatório dos autos, o autor não

se desincumbiu do seu ônus de provar que, de fato, realizou tarefas

além daquelas lançadas nos relatórios do sistema denominado click

e constantes em sua folha de pagamento, não fazendo à

gratificação de desempenho. Conclui que é patente a violação aos

arts. 818, I, e 832 da CLT, 373, I, do CPC/15 e aos artigos 7º, XXVI

da CF/1988, uma vez que a C. Turma aplicou indevidamente as

regras quanto ao ônus probatório.

Acrescenta que a condenação da Recorrente ao pagamento de

diferenças de produção/gratificação de desempenho também não

merece prosperar, mormente na forma que consta da r. sentença,

haja vista que não foi considerado, de forma correta, o quanto
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previsto nos acordos coletivos de trabalho anexados aos autos,

instrumentos normativos estes que serviram de base para a própria

condenação, o que traduz a ora denunciada negativa de prestação

jurisdicional.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Assim dispôs o acórdão:

"Gratificação por produtividade

O reclamante renova seu pedido de condenação ao pagamento de

diferenças na gratificação por produtividade, com base na média de

serviços realizados. Sustenta que a reclamada não aferia

corretamente a sua produtividade, pois havia atividades realizadas

que não eram computadas.

Em defesa, a empregadora argumentou que a gratificação não

levava em conta, unicamente, a produtividade dos empregados

(desempenho), mas era calculada de acordo com um sistema de

pontos positivos e negativos, que eram diferentes para cada mês.

O programa de pagamento por produtividade estava previsto em

norma coletiva e os regulamentos foram juntados aos autos.

Consoante verificado em outras reclamações, a pontuação recebida

pelo técnico instalador depende do serviço executado e pode ser

positiva ou negativa. Reparos e serviços efetuados podem gerar

pontuação positiva, enquanto descumprimento de agenda e

retrabalhos são pontuados negativamente.

A sentença indeferiu a pretensão porque a verba, "apesar da

realização de expressiva quantidade de atividades diárias, era paga

conforme critérios objetivos muitas vezes não alcançados pelo

instalador, no caso, o 'gatilho' " (fl. 1331).

A existência de serviços "por fora" é relato comum e encontra

respaldo no depoimento da testemunha Robson Antonio de Oliveira

Paiva, supratranscrito.

Conforme já mencionado, a testemunha, tendo atuado como

supervisor, pôde narrar os fatos sob a perspectiva gerencial. Restou

comprovado que a empregadora não efetuava corretamente o

registro das atividades diárias dos empregados. Eis o relato,

novamente, com destaque em outros pontos:

que trabalhou para a 1ª reclamada de janeiro/2014 a

novembro/2019; que trabalhou por 1 ano como Técnico, passando

posteriormente à função de Supervisor/Coordenador/Gestor de

Atendimento a Serviço ao Cliente (que as atividades e atribuições

eram as mesmas, independentemente da nomenclatura do cargo);

que era lotado na região "Caxias 2", abrangendo a cidade de

Colinas e outros municípios vizinhos; que, por vezes, atuava

substituindo Supervisores de outras regiões; que por duas

oportunidade atuou na região de "Chapadinha 2", abrangendo o

Município de Pinheiro e outros Municípios vizinhos; que no 1º

período ficou cerca de 7/8 meses e no 2º período por alguns meses;

que as substituições aconteceram em 2016 e em 2018,

respectivamente; que no período de substituição residia na cidade

de Pinheiro (em casa alugada ou em hotel); que trabalhava das 07h

às 20h30/21h/22h; que diariamente havia reunião e todos se

encontravam no distribuidor geral (DG) às 07h; que nessa

oportunidade os Técnicos (Instaladores, Multifuncionais, Cabistas e

Técnicos DTH) aproveitavam para pegar os materiais necessários

para os atendimentos; que esperava no final da jornada os Técnicos

para que esses pudessem devolver os materiais (aparelhos

defeituosos, etc); que em razão disso ficava esperando até o último

Técnico encerrar sua jornada; que era preciso dar baixa nos

equipamentos para possibilitar que os técnicos pegassem os

materiais no dia seguinte; que todo dia acompanhava um Técnico

que estava com baixo rendimento; que em Pinheiro a demanda é

maior que em em Colinas; que em Pinheiro folgava cerca de 1

domingo por mês, quando era substituído por algum Técnico; que

os Técnicos trabalhavam das 07h, quando se encontravam no DG

até, em horários variados que poderia se dar das 19h às 22h, de

segunda a sábado; que tinham de 40 a 60 minutos de intervalo

intrajornada, informando que raramente conseguia gozar de 60

minutos de intervalo, considerando o deslocamento e a quantidade

de serviços; que a partir de quando sua função passou a ser

nomeada como Coordenador, deixou de registrar horário de

trabalho; que os Técnicos registravam horário de trabalho no

aplicativo de celular ou por meio de um 0800; que o início da

jornada registrado era às 08h, pois era o horário autorizado pelo

Gerente; que, como Supervisor, tinha meta de hora extra para os

Técnicos; que os técnicos tinham que ligar para avisar e pedir

autorização para realizar horas extras, oportunidade na qual

consultava o Gerente e então autorizava ou não as horas extras;

que caso algum técnico registrasse horas extras sem autorização o

depoente recebia advertência de seu Gerente; que realizava

advertência verbal sobre os Técnicos que registravam horas extras

sem autorização; que cabia ao Gerente colocar observações nas

folhas de ponto, por exemplo problemas de acesso tecnológico; que

por vezes poderia colocar essas observações, mas precisava ser

validado pelo Gerente; que em algumas oportunidades as horas

extras eram autorizadas; que caso as horas extras não fossem

autorizadas os Técnicos registravam o encerramento da jornada às

18h e continuavam prestando seus serviços; que havia trabalho no

domingo para os Técnicos em sistema de escala, laborando cerca

de 2 domingos por mês; que quando a demanda era alta havia

trabalho no domingo para todos os Técnicos; que o sistema "clic"

servia para apontar os serviços a serem executados pelos

Instaladores e Multifuncionais; que nesse sistema havia uma linha
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do tempo na qual era possível apontar cerca de 8 atividades por dia;

que os Instaladores recebiam demandas "por fora" do "clic"

diretamente do Gerente, do Supervisor ou do Setor de Controle; que

as atividades "por fora" não eram posteriormente atribuídas à

matricula do Instalador/Multifuncional; que após o horário de

encerramento da jornada eram executadas essas atividades "por

fora"; que as atividades "por fora" eram realizadas após o

encerramento das atividades constantes no "clic"; que, como

Supervisor, era cobrado pela melhoria de índice (Eficácia,

produtividade e back log); que havia um aplicativo chamado "minha

RV" para acompanhamento da produtividade, porém informa que

não o acessava constantemente pois o aplicativo era impreciso".

Havia uma sistemática que levava os empregados a trabalharem

em hora extra e sem a contagem da respectiva produção.

É verdade que nem todo serviço executado serviria para aumentar a

pontuação do obreiro. O reparo de instalações anteriores ou o

retrabalho implicavam em dedução de pontos. No entanto, acredito

que, nos meses em que, de fato, houve o atingimento do gatilho de

produtividade, é possível acrescer o pagamento pelo trabalho

extraordinário.

A complexidade da situação, em que os serviços "por fora"

poderiam resultar na completa modificação do padrão obtido mês a

mês, não deve obstar integralmente o cômputo de tais serviços

extraordinários, os quais, afinal, eram executados em proveito da

empregadora.

Não tenho como desarrazoado considerar que, nos meses em que

houve o pagamento da gratificação, a média dos serviços prestados

manteve a qualidade. Desse modo, se não é possível cogitar o

atingimento do gatilho de produtividade em um mês, não seria

viável pretender um reflexo negativo em outro.

A jornada reconhecida, de 07:00 às 20:00, com uma hora de

intervalo, impunha uma média de 12 horas de labor diário; destas,

apenas 8 horas eram, em média, registradas nos cartões de ponto.

A gratificação paga - mantidos todos os parâmetros - excluía a

produção relativa a 4 horas, ou seja, 50% da jornada registrada.

Sendo assim, com base nos princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade, dou provimento parcial ao recurso para condenar a

reclamada ao pagamento, a título de diferença de produtividade em

favor do obreiro, o importe de 50% do valor mensal pago, conforme

contracheques juntados aos autos."

No tocante às horas extras e à impossibilidade de servirem de base

de cálculo para o descanso semanal remunerado, observo que o

recorrente não observou o que determinam os incisos I e III, do art.

896, §1-A, da CLT, uma vez que não procedeu ao necessário

confronto analítico entre as teses do Regional e as razões do apelo,

nem fez a demonstração analítica das violações apontadas, o que

inviabiliza a análise do recurso.

A jurisprudência:

(...) HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. INOBSERVÂNCIA DOS

PRESSUPOSTOS RECURSAIS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A,

I E III, DA CLT. EFEITOS. ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA

PREJUDICADA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no

sentido de que a transcrição de trecho do acórdão recorrido que não

engloba todos os elementos de fato e de direito adotados pelo

Tribunal Regional ou a transcrição do julgado recorrido no início das

razões do recurso de revista, em tópico apartado, dissociado das

razões de mérito, não cumpre os requisitos previstos noart. 896, §

1º-A, I e III, da CLT, pois não viabiliza o confronto analítico entre a

tese assentada pelo Tribunal Regional e a fundamentação jurídica

apresentada no apelo. 2. A inobservância dos mencionados

pressupostos formais de admissibilidade, por constituir obstáculo

processual intransponível à análise de mérito da matéria recursal,

inviabiliza o exame da transcendência do recurso de revista, em

qualquer dos seus indicadores. Precedentes desta Corte Superior.

3. Confirma-se a decisão monocrática por meio da qual foi negado

seguimento ao agravo de instrumento. Agravo a que se nega

provimento " (Ag-AIRR-1000562-61.2021.5.02.0717, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 12/03/2024).

Quanto à gratificação de produtividade, a Turma pontuou que,

considerando que a aferição da produtividade do obreiro para fins

da gratificação apontada é de relativa complexidade, bem como o

fato de que ficou provado que o sistema de apuração era falho, a

fixação do importe de 50% do valor mensal pago ao empregado a

título de diferença de gratificação de produtividadeatende bem aos

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Nesse sentido, a pretensão da recorrente em ver afastada tal

diferença de gratificação implicaria em reanalisar os fatos e provas

dos autos, o que incabível em sede de recurso de revista, a teor da

Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se e intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/fms

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0016647-63.2021.5.16.0002
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
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ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa42a59

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO: FERNANDA CRISTINA GOMES PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID.3860de9).

Regular a representação processual (ID.487365c).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV, e DL

509/69, art. 12).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Prescrição

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de cargos e salários

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, 37,

caput e 93, IX, da CF;

- violação do(s) art(s). 832 e 897-A da CLT; arts. 489 e 1.022 do

CPC.

A ré pretende a reforma do acórdão que negou provimento ao

recurso por ela interposto, para manter a decisão agravada.

Alega, em síntese, que houve omissão quanto aos argumentos de

progressões e limitação ao PCCS/2008. Conforme aduz, matéria

essencial para a solução da execução, a respeito da qual se atraiu

os efeitos previstos na Súmula 51, II do TST e nos artigos 5º, II,

XXXV, XXXVI e LIV; 7º, XXVI; e 37, caput, II, e 93, IX da

Constituição Federal.

Prossegue afirmando que o acórdão recorrido, também manteve-se

silente quanto ao fato de que inexiste qualquer regramento

prevendo a existência de um percentual entre as referências

salariais praticadas nas tabelas da Recorrente para a concessão de

progressões aos empregados, bem como quanto à análise

documental referente à limitação da faixa salarial a ser aplicada ao

Exequente, matérias essas essenciais para a solução da execução,

a respeito da qual se atraiu os efeitos previstos nos arts. 5º, II,

XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI e 37, caput da Constituição Federal.

No mérito, aduz que, tendo ocorrido o trânsito em julgado da ação

coletiva em 27/05/2014 e o cumprimento apenas em 23/04/2021,

houve a preclusão da execução individual, restando violado de

forma direta e literal o artigo 5º, em seus incisos II, XXXVI e LIV da

CF.

Sustenta que o trânsito em julgado da ação de conhecimento

ocorreu em 27/05/2014, tendo sido a ação de execução individual

proposta em data posterior a 28/05/2016, configurando-se prescrito

o direito à execução, de dois anos consoante o artigo 11-A da CLT.

Explica que o Recorrido decidiu promover execução individual

autônoma fulminada pela prescrição intercorrente, uma vez que os

atos de execução coletiva foram iniciados pelo SINTECT-MA nos

autos da ação coletiva por meio de uma petição de liquidação

apresentada em 22/03/2016, mesmo que desmembrada a execução

pelo juízo em 14/7/2021, isso não pode gerar efeitos repristinatórios

em face da execução individual iniciada em 02/03/2021.

Argumenta que, ainda que esse Tribunal entenda por inaplicável o

Decreto nº 20.910/32, registre-se que a execução individual

autônoma com base na coisa julgada coletiva, resta aplicável a

prescrição prevista no processo do trabalho sendo, desse modo, a

quinquenal total disciplinada no art. 7.º, XXIX, da CF. No caso

vertente, a ação de execução individual da coisa julgada coletiva

decorrente da ação n° 0157200-83.2009.5.16.0002 foi ajuizada em

02/03/2021 e o trânsito em julgado da mencionada ação ocorreu em

27/05/2014, ou seja, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos

do trânsito em julgado da sentença coletiva.

Assevera que o Recorrido não apresentou termo de oposição de

enquadramento ou termo de “não aceite” ao enquadramento

automático, tendo havido a aceitação tácita/automática do novo

regulamento e, portanto, a partir de 01/07/2008 seu contrato passou

a ser regido pelo PCCS/2008, não se aplicando os termos do

julgado a este empregado desde aquela data, sendo esta a data

final da contagem de promoções com base no PCCS/95. Em sendo

assim, não pode ser aplicável ao Recorrido, de forma simultânea, o

regramento do PCCS/95 e do PCCS/2008, sob pena de

contrariedade à Súmula 51, II, do TST e violação ao art. 7º, XXVI,

da CF.

Aduz que deverá ser aplicada a limitação caso o empregado tenha

transitado por todos os níveis de sua carreira, independentemente

de progressão vertical, sob pena de violação do art. 5º, II, 37, caput,

II, da CF/88. É que, apesar do título executivo permitir a progressão

vertical dos empregados ao atingir a última faixa salarial de seu

cargo, há de ser respeitada a limitação salarial prevista no PCCS/95
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no que se refere ao limite salarial previsto para cada carreira, que é

a referência prevista para o nível III ou Sênior de cada cargo.

Pontua que o acórdão não observa o comando exeqüendo, pois

neste consta expressamente a aplicação do PCCS/95 para a

concessão das progressões horizontais por antiguidade e o

pagamento das diferenças que seriam apuradas em execução, mas

nada manifestando sobre a aplicação de um percentual pré

estabelecido, violando a coisa julgada, a legalidade, o devido

processo legal, a ampla defesa, além de afrontar a validade das

convenções e acordos coletivos, e a autoridade dos julgados do

TST.

Aponta que, quanto às férias, não foram apuradas nas datas de

efetivo gozo, utilizou-se a mesma base para todo o período,

calculando-se a quantidade incorreta de períodos, além de duplicar

o cálculo, o que afrontou a coisa julgada, a legalidade, ampla defesa

e o devido processo legal (art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 37,

caput, CF/88).

Aduz que, no cálculo, o Recorrido não observa a compensação

motivo pelo qual deve ser revisado o acórdão, evitando-se afronta à

coisa julgada, à legalidade, ampla defesa e ao devido processo

legal (art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 37, caput, CF/88).

Destaca que faz-se necessária a revisão do acórdão para que seja

revista a apuração daatualização monetária e juros de mora, sob

pena de bis in idem de juros de moradesde 28/10/2009, evitando-

se afronta à legalidade, ao devido processo legal, (art. 5º, II,LIV, 37,

caput CF/88).

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido a seguinte fundamentação:

"PREJUDICIAIS

Em caráter prejudicial, a executada argumenta a ocorrência de

preclusão, prescrição intercorrente e prescrição quinquenal.

Necessário atentar para os principais marcos temporais envolvendo

o processo principal (0157200-83.2009.5.16.0002), conforme

narrado pela sentença recorrida.

O processo transitou em julgado em 27/05/2014.

Em 22/03/2016, o Sindicato autor apresentou petição requerendo a

apresentação de documentação para fins de liquidação do julgado.

O juízo proferiu despacho determinando o cumprimento da

obrigação de fazer, bem como demais medidas necessárias para a

liquidação do julgado.

Em 13/10/2020, o juízo determinou a apresentação pelo Sindicato

Autor dos seus cálculos de liquidação, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias.

No entanto, observou-se que vários substituídos optaram por

realizar a sua execução de forma individualizada.

Em 14/07/2021, diante do grande número de exequentes, o juízo

homologou e determinou que as execuções fossem realizadas de

modo individual.

A execução destes autos foi proposta em 02/03/2021.

Preclusão

A agravante sustenta que o artigo 100 do Código de Defesa do

Consumidor limita a legitimidade ativa para a execução individual ao

lapso de um ano após o trânsito em julgado.

O Código de Defesa do Consumidor é parte fundamental do

chamado microssistema processual da tutela coletiva, juntamente

com a Lei de Ação Civil Pública (Lei n. 7347/85).

O artigo 100, mencionado, não concede o prazo de um ano para o

ajuizamento de execuções individuais.

Vejamos alguns dispositivos do CDC:

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em

nome próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação

civil coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente

sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes.

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre

como fiscal da lei.

[..]

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será

genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados.

[..]

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser

promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como pelos

legitimados de que trata o art. 82.

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos

legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas

indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação,

sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções.

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das

sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou

não do trânsito em julgado.

§ 2° É competente para a execução o juízo:

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de

execução individual;

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.

[..]

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de

interessados em número compatível com a gravidade do dano,

poderão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e execução

da indenização devida.

Ao abordar a dinâmica entre execuções individuais e a coletiva, o

art. 98 é claro no sentido de que a execução coletiva não prejudica

execuções individuais.
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O prazo indicado no artigo 100 não é voltado às execuções

individuais, de onde não há que se falar em preclusão.

Prescrição intercorrente

A executada defende que deve incidir prescrição intercorrente entre

a data do trânsito em julgado da ação coletiva (27/05/2014) e o

ajuizamento do pedido de liquidação e execução individual.

Ocorre que a prescrição no curso do processo (intercorrente) é

diferente da prescrição da pretensão executória.

O artigo 11-A da CLT, incluído pela Reforma Trabalhista, e incidente

apenas para procedimentos em execução posteriores à sua

vigência, estabelece, em seu §1º, que "A fluência do prazo

prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução".

O artigo não é aplicável, seja por regra de direito intertemporal, seja

porque seu escopo é distinto. A discussão é descabida.

Prescrição quinquenal

A agravante, inicialmente, fundamenta a legitimidade concorrente

para a propositura de execução de sentença em ação coletiva, para,

em seguida, discutir a prescrição da pretensão individual autônoma.

Tem razão a agravante em propor o prazo quinquenal para

execução. Segundo a Súmula 150 do STF, "prescreve a execução

no mesmo prazo de prescrição da ação".

Considerando a prescrição da ação trabalhista, o prazo será de

cinco anos, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de

trabalho.

"O prazo prescricional para a execução individual é contado do

trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a

providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90", decidiu o

Superior Tribunal de Justiça, tema 877.

Assim, com o trânsito em julgado em 27/05/2014, teve início o prazo

prescricional. Cumpre lembrar, contudo, que a legitimidade para

executar a sentença é concorrente.

Com o início do procedimento de liquidação proposto pelo sindicato,

não faz sentido que o prazo prescricional contra o empregado siga

fluindo.

A prescrição é a perda do direito de ação em virtude da inércia de

seu titular. Se o interesse do indivíduo está resguardado na

execução coletiva, não se deve exigir que ajuíze, também ele, seu

próprio pedido de cumprimento.

Anoto que a ação movida por sindicato, na qualidade de substituto

processual, interrompe a prescrição da ação individual (OJ 359 da

SDI-1 do TST), sendo este o efeito que se verifica na hipótese em

que o mesmo ente coletivo que propôs a ação dá início à fase de

liquidação e execução.

Não houve prescrição entre 27/05/2014 e 22/03/2016, e somente

após a determinação do ajuizamento individual das execuções

(14/07/2021) é que voltou a correr o prazo prescricional.

Rejeitadas as prejudiciais.

MÉRITO

A agravante renova os argumentos lançados em seus Embargos à

Execução.

De início, traço um breve apanhado histórico. Na sequência,

investigo os limites de execução do título judicial. Posteriormente,

analiso as questões trazidas pela agravante e as impugnações à

conta apresentada pelo exequente.

Breve histórico

O Plano de Carreiras de 1995 previa uma Progressão Horizontal por

Antiguidade (PHA) a cada três anos. Somente a primeira

progressão, em 1996, foi efetivada.

Em 2004, 2005 e 2006 foram concedidas, via acordos coletivos de

trabalho, progressões "compensatórias" a alguns funcionários

(houve limitações em virtude da data de admissão do empregado,

de modo que nem todos foram beneficiados com os três níveis

salariais).

O Plano de Cargos de 2008 "alongou" a carreira dos funcionários

dos Correios, subdividindo cada nível salarial anterior em dois. A

nova PHA seria devida, agora, a cada dois anos.

Com isso, a progressão anterior passaria de três para quatro anos.

Num período de doze anos, portanto, haveria uma diferença de um

nível salarial, quando comparados os PCCS de 2008 e 1995, sendo

o antigo mais vantajoso. Na prática, as progressões resultaram

ainda mais prejudiciais, porquanto foram concedidas a cada três

anos.

Em 2009, foi ajuizada pelo Sindicato da categoria ação visando a

manutenção da vigência do PCCS/1995, para efeito de concessão

das progressões por antiguidade e pagamento das diferenças

salariais.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado,

para condenar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT:

a) Em obrigação de fazer, no sentido de passar a cumprir o

PCCS/1995 em relação aos empregados que ingressaram

anteriormente ao novo PCCS, excluídos aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST), de

modo a conceder no mínimo, a cada interstício de três anos, uma

Progressão Horizontal por Antiguidade - PHA aos empregados

vinculados à categoria do presente sindicato, considerando todo o

tempo de serviço de cada um, sob pena de multa a ser fixada em

execução individual;

b) Em obrigação de pagar, decorrente de sentença condenatória

genérica, para que, em fase posterior de individualização, liquidação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1199
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

e execução, observado o período não prescrito, a reclamada pague

aos beneficiários que venham a se habilitar judicialmente as

diferenças salariais decorrentes da não concessão de Progressões

Horizontais por antiguidade - PHA aos empregados vinculados à

categoria do presente sindicato, bem como os seus reflexos,

verificado cada caso, sobre 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio,

adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, gratificação

de função, horas extras, anuênios e quinquênios, DSR, feriados e

FGTS + 40%, respeitado o interstício de três anos no exercício de

suas respectivas funções ou cargos, em época de lucratividade

positiva da reclamada, excluídas aquelas progressões por

antiguidades nos anos em que houve a concessão pela via da

convenção coletiva.

No TRT, o recurso ordinário da reclamada teve seu provimento

negado, enquanto o recurso do sindicato autor recebeu provimento

parcial para incluir na condenação honorários advocatícios, bem

como declarar a incidência dos efeitos da prescrição parcial

somente sobre as progressões questionadas, não alcançando os

respectivos tempos de serviços dos substituídos.

Limites de execução do título judicial

A sentença que ora se põe sob execução determinou obrigação de

fazer e obrigação de pagar: após a concessão dos níveis salariais

previstos no PCCS/1995, devem ser pagas as diferenças.

Com relação à legitimidade ativa para a execução, o título alcança

os "empregados que ingressaram anteriormente ao novo PCCS", ou

seja, antes de 01/07/2008. Aqueles admitidos posteriormente a tal

data, por óbvio, serão regulados pela nova regra (Súmula 51, I, do

TST).

A sentença excluiu, do rol de beneficiários, "aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS". Assim, não pode pretender a

execução aquele empregado que EXPRESSAMENTE tenha optado

pelo novo PCS.

Os empregados fazem jus a uma progressão a cada três anos de

exercício, na forma prevista no PCS/1995. Os níveis salariais

devem ser concedidos, com a implantação na ficha do empregado e

posterior apuração das diferenças devidas.

Quanto às diferenças, a sentença excluiu aquelas geradas pelas

"progressões por antiguidades nos anos em que houve a concessão

pela via da convenção coletiva".

Exposto o cenário, passo aos argumentos da agravante.

Limitação das promoções à data de vigência do PCCS/1995

Não faz sentido limitar as promoções à vigência do novo PCS

(2008), seja porque não foi previsto em sentença, seja porque vai

de encontro ao regramento pacífico da matéria no âmbito

trabalhista, segundo o qual novas cláusulas regulamentares do

contrato somente atingem os empregados admitidos posteriormente

à alteração (Súmula 51 do TST).

Quanto ao enquadramento dos funcionários ao novo Plano, os

Correios argumentam que se deu de forma automática, ficando a

encargo do empregado apresentar sua recusa (cláusula 6.1.17).

A ECT defende a validade do enquadramento automático,

colacionando decisão do TST a respeito. Com isso, pretende afastar

a aplicação do PCS/1995 a todos os empregados que não tenham

apresentado o "não aceite".

É crucial ressaltar que a sentença excluiu os empregados que

EXPRESSAMENTE tenham optado pelo novo PCS, na esteira do

item II da Súmula 51 do TST.

Reconheço que a ação original não se voltou contra a regra do

enquadramento automático. Contudo, em desacordo com a lógica

proposta pelo empregador, a sentença excluiu do rol de

beneficiários da decisão "aqueles que optaram expressamente pelo

novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST)".

A decisão do processo coletivo original é de fevereiro de 2011 e já

podia lidar, adequadamente, com a situação da vigência de um

novo Plano de Cargos.

O recurso ordinário da reclamada teve seu provimento negado, de

modo que este é o título sob execução. Tal decisão transitou em

julgado, devendo ser cumprida.

É justamente por violação aos limites da coisa julgada que a

agravante refuta várias pretensões. É pela mesma razão, pela

adstrição da execução ao título judicial, que todos os empregados

admitidos anteriormente ao novo plano poderão executar a

sentença.

Como, na prática, não houve opção expressa dos empregados, não

cabe acolher o enquadramento automático como óbice à pretensão

executória.

Dedução das progressões concedidas por Acordos Coletivos

Como não vinha sendo observada a correta aplicação das PHA, os

ACT de 2004 a 2006 concederam níveis de progressão na carreira.

Ao determinar a obrigação de pagar diferenças salariais, a sentença

determinou que fossem excluídas aquelas concedidas pela via

coletiva.

Isso significa que não apenas o nível da progressão deve ser

considerado, como a exclusão das próprias diferenças salariais

resultantes daquelas progressões específicas.

A sentença não determinou a compensação de valores, mas excluiu

o direito a diferenças por progressões concedidas por acordo

coletivo. Poderia ter sido reconhecido o direito a diferenças

daqueles que receberam progressão com atraso, mas não foi assim

que a decisão transitou em julgado.

O título sob execução determina excluir as referências concedidas

por ACT, sendo assim, é correta a alegação da agravante. Deve ser
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analisado, caso a caso, para ver quantos níveis salariais são

devidos, mas somente após a vigência do novo PCS.

Dedução das progressões concedidas após o PCCS/2008

Na prática, todos os empregados passaram a ser regidos pelo

PCS/2008, mesmo aqueles que apresentaram sua recusa. Com

isso, receberam um nível de progressão horizontal por antiguidade

a cada três anos, sendo que cada nível correspondia a metade do

previsto no plano anterior.

Ademais disso, passaram também a receber progressão horizontal

por mérito, também em um nível. A reclamada entende que estes

outros benefícios devem ser descontados da carreira.

Reconheço ter havido confusão na gestão dos empregados e que,

ao menos em tese, é possível argumentar a necessidade de deduzir

os níveis salariais decorrentes da progressão horizontal por mérito

do Plano de 2008, ou considerá-los para fins de posicionamento

final na carreira.

Entretanto, mais uma vez, é necessário atentar para o título judicial

que se pretende executar. Esta ponderação é alheia ao dispositivo

da sentença. Como a decisão original não se manifestou sobre a

relação entre as progressões que estavam sendo deferidas

judicialmente e aquelas oriundas de outro regramento, não cabe

realizar tal cotejo em sede de execução.

Nos limites da coisa julgada, devem ser computados os níveis

salariais referentes a cada PHA, no interstício de três anos. Na

prática, como cada PHA concedida após o ano de 2008

correspondeu à metade daquela que seria devida pelo Plano de

1995, deve ser acrescido um nível salarial a cada ocorrência.

Limitação às faixas restritas de carreira no PCCS/1995

Segundo a agravante, o atingimento do último nível salarial previsto

para cada cargo ou carreira deve servir como limitação na

concessão de progressões.

A objeção não deve prevalecer porque o título exequendo não

realizou ressalva. A questão foi enfrentada na fundamentação da

sentença original, concluindo-se que o óbice alegado é infundado.

Não se pode aplicar restrição não prevista na sentença.

Como elemento adicional, percebo que o exequente dos autos

0017302-69.2020.5.16.0002, cuja carreira de motorista teria como

ápice a referência salarial RS-26, já tinha alcançado o nível RS-30

antes mesmo do reenquadramento pelo PCS/2008, o que corrobora

com a tese, exposta na sentença, de que o item 8.2.7 do PCS/1995,

que trata da Progressão Vertical, habilita o empregado que chegar

ao  topo  da  ca r re i ra  a  ascender  ao  n íve l  segu in te ,

independentemente da existência de vagas e possibilitando novas

progressões na carreira.

Conclusão

É correta a apresentação do exequente, no que tange ao total de

progressões devidas na carreira.

Em relação ao período anterior ao novo Plano, as progressões

concedidas por norma coletiva posicionaram os empregados no

nível correto, e a sentença excluiu o direito às diferenças.

Em relação ao período posterior, são devidos dois níveis salariais a

cada três anos de exercício, considerado o tempo de serviço

individual. Os empregados receberam progressões de um nível,

quando deveriam ter sido de dois. A diferença deve ser implantada

e, posteriormente, apurado saldo, limitado retroativamente a

01/07/2008.

A compensação de valores ocorrerá por meio do cômputo do valor

efetivamente pago em cada competência.

Na hipótese dos autos, as diferenças apuradas têm início em

outubro de 2004.

Impugnações às contas apresentadas

Além de questionar a correta delimitação da sentença, a agravante

impugnou elementos específicos da conta de liquidação, tais como

parcelas devidas, reflexos, percentuais aplicados e correção

monetária.

Registro que a int imação recebida pela executada, em

conformidade com o §2º do art. 535 do CPC, orientava a, em caso

de impugnação da conta, informar os valores que reconhecia como

devidos, inclusive anexando planilha a explicitar matematicamente

eventual divergência.

Ao opor os Embargos à Execução, amparada pelo Parecer Técnico

de sua Gerência de Cálculos, a agravante destacou elementos que

entende equivocados, porém somente apontou montante incorreto

em relação a alguns deles.

Nesse ponto, é necessário retomar o que foi dito na seara da

admissibilidade: ainda que, por uma questão de ordem prática, o

agravo tenha sido integralmente conhecido, não é possível provê-lo

em desacordo com a previsão do art. 897, §1º, da CLT.

À análise específica:

Percentual de 5%

A agravante contesta os cálculos apresentados, por entender que

divergem do título judicial transitado em julgado. Assevera que os

salários do PCCS/95 se organizam em referências salariais não

atreladas a percentual fixo.

A alegação foi rechaçada em primeiro grau, pois a embargante não

apresentou os valores corretos.

Tendo em vista a determinação de que a impugnação deveria ser

especificada, não é possível dar provimento ao agravo.

Férias - bis in idem

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante aponta o cálculo de reflexos sobre férias de maneira

incorreta.
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Mais uma vez, o não cumprimento do requisito de indicação do

valor incontroverso obsta o provimento ao agravo.

Reflexos sobre reflexos

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante aponta a inclusão indevida de reflexos sobre férias e

13º. Com razão.

O exequente calculou reflexos das diferenças salariais em 13º

salário, férias e anuênios, conforme sentença. No entanto,

acrescentou os reflexos da diferença dos anuênios em 13º e férias,

o que não consta do título.

Devem ser excluídos.

Correção monetária

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A ECT aponta equívoco nos índices de juros e correção monetária

aplicados.

Após longa controvérsia acerca da atualização dos débitos

trabalhistas impostos à fazenda Pública, ficou decidido pelo STF,

em 18/12/2020 (DJE 07-04-2021), que será utilizado o regramento

específico do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela

Lei 11.960/2009, com a exegese conferida pela Excelsa Corte nas

ações ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (TEMA

810), de modo que os juros serão aqueles aplicáveis à caderneta de

poupança e a correção monetária será pelo IPCA-E, sem qualquer

modulação de efeitos.

Nesse sentido, o julgado a seguir, relacionado à agravante:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA ECT. LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL.

FAZENDA PÚBLICA. OMISSÃO CONFIGURADA. 1. A 8ª Turma

deu parcial provimento ao recurso de revista da ECT para,

aplicando o decidido na ADC 58, determinar que os créditos

decorrentes da condenação sejam calculados pelo IPCA na fase pré

-judicial e pela taxa SELIC a partir da citação. 2. A ECT opõe

embargos de declaração arguindo omissão do julgado, afirmando

que o decido na ADC 58 não se aplica à ela, tendo em vista sua

natureza de Fazenda Pública. 3. Com efeito, esta Turma olvidou a

ressalva presente no julgado, em relação à Fazenda Pública, motivo

pelo qual se passa a sanar a omissão. 4. De acordo com o

Supremo, aplica-se à Fazenda Pública, em relação à correção

monetária dos valores por ela devidos, a exegese definida na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810),

diretriz que se aplica igualmente à ECT, tendo em vista a sua

equiparação à Fazenda Pública. 5. O STF, ao apreciar as ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e o RE 870.947-RG (tema 810),

declarou inconstitucional o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na parte em

que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à

Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de

poupança, por não ser idônea a manter o poder aquisitivo da

moeda. Em consequência, determinou a adoção do IPCA-E para

atualização dos créditos devidos pela Fazenda Pública, em

substituição à TRD. Além disso, ao apreciar os embargos de

declaração opostos, asseverou que a modulação dos efeitos, a fim

de que não fosse aplicado o decidido no período entre 2009 a 2015,

acabaria por esvaziar o efeito prático da declaração de

inconstitucionalidade da TR para um universo expressivo de

destinatários da norma, rechaçando assim qualquer possibilidade

de modulação na hipótese. 6. Diante do exposto, os créditos

decorrentes da presente condenação devem ser atualizados pelo

IPCA, sem qualquer modulação. Embargos de declaração providos

(ED-RR-20732-98.2015.5.04.0661, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 11/04/2022).

Não vejo o equívoco apontado na planilha de cálculos. Nego

provimento.".

Pois bem.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal. Assim, argumentos diversos,

porventura utilizados, serão desprezados para efeito desta análise.

Não prospera o argumento de ausência de prestação jurisdicional.

Como visto nas transcrições supra, a eg. Turma analisou de

maneira explícita e fundamentada todos os aspectos trazidos ao

debate, em sede de agravo de petição, afastando os argumentos

relacionados às progressões e limitação ao PCCS/2008, uma vez

que o exequente não aderiu expressamente ao PCCS/2008, de

acordo com o comando da sentença. Assim, esse instrumento não é

aplicável ao seu contrato, mas sim o PCCS/1995, e qualquer

decisão em sentido contrário implicaria em ofensa à coisa julgada,

bem como à Súmula 51, do TST, segundo a qual novas cláusulas

regulamentares do contrato somente atingem os empregados

admitidos posteriormente à alteração.

No tocante à limitação da faixa salarial, o acórdão destacou que o

título exequendo não efetuou tal ressalva - de que não é devida a

progressão para aqueles que alcançaram a última referência salarial

da sua carreira -, tendo a questão sido enfrentada diretamente na

sentença original, concluindo-se que o óbice é infundado; além

disso, foi constatado que houve empregados que superaram o

suposto ápice da carreira ainda na vigência do PCCS/95.

Quanto à preclusão, afirmou o juízo revisor que não cabe falar em

preclusão, sob o fundamento de que o art. 100 do CDC não é

voltado às execuções individuais.

No que se refere à prescrição intercorrente, esclareceu-se que esta

somente se configura nos procedimentos em execução posteriores

à Reforma Trabalhista, assim não é aplicável, seja por regra de
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direito intertemporal, seja porque seu escopo é distinto.

Também quanto à prejudicial de prescrição quinquenal foi pontuado

que a mesma foi rejeitada em razão de o sindicato autor ter dado

impulso à execução ainda na ação coletiva, de modo que não

iniciado o marco prescricional, diante da iniciativa tomada pelo

substituto processual, nos termos da OJ nº 359 da SDI-1 do TST.

Em relação ao percentual de 5%, a decisão pontuou que não foi

indicado o valor que a ECT entendia devido, impossibilitando a

análise de suas razões.

Da mesma forma, quanto ao cálculo das férias, conquanto tenha

impugnado o valor constante da planilha de cálculos, a recorrente

não elencou a quantia que entende devida, o que impossibilita a

análise de sua pretensão.

No que se refere à compensação das progressões, o Regional

dispôs que, em relação ao período anterior ao novo Plano, as

progressões concedidas por norma coletiva posicionaram os

empregados no nível correto, e a sentença excluiu o direito às

diferenças, devendo, portanto, ser excluídos valores presentes na

liquidação anteriores a 01/07/2008. Já em relação ao período

posterior, são devidos dois níveis salariais a cada três anos de

exercício, considerado o tempo de serviço individual, pois os

empregados receberam progressões de um nível, quando deveriam

ter sido de dois. Assim, a diferença deve ser implantada e,

posteriormente, apurado saldo, limitado retroativamente a

01/07/2008, sendo que a compensação de valores ocorrerá por

meio do cômputo do valor efetivamente pago em cada competência,

estando correta a tabela elaborada pelo exequente.

Quanto aos juros de mora e correção monetária, vê-se que o

Regional decidiu de acordo com o entendimento do STF na

Repercussão Geral nº 810, de força vinculante, no sentido de que é

devido o IPCA-E como índice de atualização monetária, acrescido

dos juros da mora previstos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997.

Precedente:

" A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. ÍNDICE

DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS TRABALHISTAS.

FAZENDA PÚBLICA. TEMA 810 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL. DECISÃO AGRAVADA EM HARMONIA COM A TESE

FIXADA PELA SUPREMA CORTE. A reclamada interpõe o

presente Agravo Interno, questionando o índice de atualização

monetária fixado no decisum. Conforme asseverado na decisão

agravada , a questão afeta ao índice de atualização dos débitos

judiciais trabalhistas, nos casos em que o devedor é a Fazenda

Pública, ou ente a ela equiparado, foi tratada no RE-870.947 (Tema

810 da tabela de repercussão geral), oportunidade em que

estabelecido o seguinte entendimento, de efeito vinculante e

eficácia erga omnes: a) juros de mora, segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança é constitucional (mantido,

assim, a higidez do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada

pela Lei n.º 11.960/2009); b) correção monetária, segundo o índice

de remuneração da caderneta de poupança é inconstitucional ,

sendo adotado, como substitutivo do indexador, o IPCA-e (tese esta

que não foi objeto de modulação). Assim, diante de tal contexto

jurídico, e, considerando o caráter vinculante e efeito erga omnes

das decisões proferidas no julgamento de matérias de repercussão

geral, o que se verifica é que a decisão agravada, nos termos em

que proferida, visou, tão somente, adequar-se aos parâmetros

fixados pelo Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não

provido" (Ag-RR-11529-20.2015.5.18.0016, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 27/11/2023).”

Diante de tais assertivas, vê-se que o Regional apresentou todos

os fundamentos suficientes para a formação de seu livre

convencimento, abarcando e resolvendo, de forma clara, completa e

coerente, todas as questões essenciais da controvérsia submetida a

seu julgamento.

Aliás, o fato de o Juízo não ter decidido conforme as pretensões do

recorrente não constitui negativa de prestação jurisdicional, pois,

para que se tenha por atendido o dever constitucional de

fundamentação, basta o enfrentamento completo e suficiente ao

deslinde da controvérsia. Incólumes, pois, em sua literalidade, os

artigos 5º, V e X; 7º, XXVIII; e 93, IX, da Constituição Federal.

Em verdade, o que a parte recorrente deseja é questionar a justiça

da decisão e isto, é inviável em seara extraordinária, já que os

argumentos contidos na peça recursal importam, necessariamente,

no reexame de fatos e provas, conforme Súmula nº 126 do TST.

Por conseguinte, denego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/masf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016230-62.2021.5.16.0018
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARAIOSES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 20853/MA)

ADVOGADO THAYRID GADELHA
LOUREIRO(OAB: 13963/MA)

RECORRIDO ADELSON MELO SOUZA
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ADVOGADO DIOGENES MEIRELES MELO(OAB:
5969/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON MELO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fbb8c6

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0017293-97.2022.5.16.0015
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE VICTOR WANDERSON LIMA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO GRACE MACHADO BASTOS(OAB:
25419/MA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

RECORRIDO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c09b9d

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: VICTOR WANDERSON LIMA SILVA

ADVOGADO: FÁBIO LUIZ SEIXAS SOTÉRIO DE OLIVEIRA –

OAB/GO nº 38.557 e OAB/RN nº 20.110-A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID 5409d12).

Regular a representação processual (ID 8f5a945).

Beneficiário da Justiça gratuita (ID f6fed82).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Horas Extras / Adicional de Horas Extras

Alegações:

- violação da Súmula nº 85, do TST;

- violação do art. 373, I, do CPC;

- violação do art. 818, da CLT;

Das Horas extras

O autor interpõe recurso de revista, eis que inconformado com o v.

Acórdão que manteve o indeferimento do pedido de Horas extras ao

fundamento de inexistência nos autos de prova efetiva e substancial

no sentido de que os cartões de ponto não refletiam a jornada

efetivamente trabalhada, assim como ausência de comprovação

que o reclamante trabalhava em horário diverso ao anotado.

Em síntese, alega que “conforme restou demonstrado em audiência

pelo depoimento do reclamante, bem como debatido em sede de

Recurso Ordinário, ao contrário do que foi prolatado na sentença e

no acórdão, foi comprovado que os registros de ponto não

condiziam com a realidade, pois o reclamante não registrava toda

sua jornada de trabalho de forma correta”.

Afirma que “atribuir à confecção de prova acerca da dita adulteração

no cartão de ponto, é exigir que o obreiro construa prova de difícil

ou impossível produção, haja vista sua latente posição de

desigualdade para com a empresa Reclamada”.

Pugna, assim, pelo acolhimento do pedido de invalidade dos

cartões de ponto e consequente pagamento das horas

extraordinárias.

Colaciona arestos com o intuito de comprovar a alegada divergência

jurisprudencial.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido (ID f9ba96d):

“Das horas extras
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Analisando as razões de recurso, observo que não foram

apresentados argumentos aptos a desconstituir o mérito da decisão

atacada, que decidiu a lide nos limites em que proposta e segundo

a prova dos autos.

Desse modo, mantenho integralmente a sentença recorrida,

adotando como razões de decidir os seus próprios e jurídicos

fundamentos, os quais transcrevo a seguir, nos termos do

permissivo contido no inciso IV do § 1º do art. 895 da CLT, haja

vista tratar-se de processo submetido ao rito sumaríssimo:

"RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista proposta pelo(a) reclamante

VICTOR WANDERSON LIMA SILVA em face do(a) reclamado(a)

SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A. e VALE S.A,

pleiteando o pagamento das parcelas elencadas na petição inicial.

O reclamado apresentou contestação e juntou documentos.

Colhidos os depoimentos das partes. Sem produção de prova

testemunhal.

Razões finais orais. Frustradas as tentativas conciliatórias.

Autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

I) Preliminares

(...)...

II) Mérito

a) Das horas extras

O reclamante aduz que sua: "laborava em escala 12x36, sendo das

19h00 às 8h00, com 30 a 40 minutos de intervalo intrajornada.

Importante mencionar que o reclamante sempre labora com cerca

de 1 (uma) a 2 (duas) horas a mais do seu horário normal, sem

receber nada a mais por essas horas.". Requer, dessa forma, o

pagamento de horas extras e intervalo intrajornada.

A reclamada juntou aos autos controles de ponto. O reclamante na

sua petição inicial impugnou os referidos cartões de ponto, atraindo

para si o ônus probatório.

Vejamos o que revelou o contexto probatório.

O autor apresentou depoimento nesse sentido, senão vejamos (ID

975bdf2): "que registrava o ponto num smartphone; que o registro

era realizado pelo próprio depoente; que o horário que registrava

ponto das 21h às 7h do dia seguinte, mas tinha dias que o depoente

ultrapassava esse horário em duas a seis horas; que trabalhava das

19h às 7h; que a prorrogação do horário acontecia nos finais de

semanas, feriados e férias do outro colaborador; que prorrogava o

seu horário de uma a duas horas; que durante o turno o depoente

tinha uma hora para refeição."

Inobstante o autor deixar claro que efetivamente batia o seu ponto

de entrada e saída, via sistema eletrônico, a jornada de trabalho

informada pelo reclamante em sua peça de ingresso não reflete a

jornada produzida via cartões de ponto que o próprio autor aduziu

que registrava. Acresça-se, ainda, que a parte autora não produziu

prova efetiva e substancial no sentido de que os cartões de ponto

não refletiam a jornada efetivamente por ela trabalhada, não

comprovando a alegação segundo a qual trabalhava em horário

diverso do anotado.

Diante do exposto e com apoio na distribuição do ônus da prova, os

cartões encontram-se hígidos e aptos a produzirem efeitos

materiais, assim como os mencionados cartões não sustentam a

tese da peça de ingresso.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de pagamento de

horas extraordinárias e intervalo intrajornada como os reflexos

legais. Por via de consequência, improcedentes, também, os

pedidos de indenização decorrente de dano moral e multa

convencional.

(...)...

CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta pelo(a)

reclamante VICTOR WANDERSON LIMA SILVA em face do(a)

reclamado(a) SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A. e

VALE S.A, decido:

(I) - rejeitar as preliminares de inépcia da petição inicial,

ilegitimidade passiva e incompetência da Justiça do Trabalho para

executar as contribuições previdenciárias do pacto laboral e de

terceiros;

(II) - julgar totalmente improcedentes os pedidos veiculados na

petição inicial, nos termos da fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo para todos os efeitos legais;

(III) - deferir o pedido de concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita, formulado pelo (a) reclamante;

(IV) - Custas, pelo(a) RECLAMANTE, no importe de R$831,85,

calculadas sobre o valor dado à causa, de R$41.592,51 de cujo

pagamento fica ISENTO;

(V) - Notifiquem-se as partes. Publique-se.

SAO LUIS/MA, 26 de junho de 2023.

NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

Juíza do Trabalho Titular"

Desse modo, nego provimento ao recurso e mantenho a sentença

recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.”

Pois bem.

Dos trechos transcritos, verifica-se que a decisão recorrida está

lastreada na análise da prova dos autos, tendo a e. Turma

entendido que restou provado, por meio do próprio autor, que a

jornada de trabalho informada em sua peça de ingresso não refletia

a jornada produzida via cartões de ponto que o próprio autor aduziu
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que registrava; além de acrescer que a parte autora não produziu

prova efetiva e substancial no sentido de que os cartões de ponto

não refletiam a jornada efetivamente por ela trabalhada, não

comprovando a alegação segundo a qual trabalhava em horário

diverso do anotado, para ao final, com apoio na distribuição do ônus

da prova, concluir que os cartões encontram-se hígidos e aptos a

produzirem efeitos materiais, assim como que os mencionados

cartões não sustentam a tese da peça de ingresso que a jornada

laboral era ultrapassada.

Nesse contexto, para atingir conclusão diversa da adotada no

acórdão regional seria necessário o reexame do acervo fático-

probatório dos autos, procedimento que não se coaduna com a

natureza extraordinária do recurso de revista, conforme Súmula nº

126/TST, de modo que toda e qualquer discussão sobre o tema

encontra-se esgotada no duplo grau de jurisdição, o que afasta a

possibilidade de prosseguimento da revista, por afronta a dispositivo

legal ou jurisprudencial.

Equivale a dizer, o livre juízo de convicção quanto às provas, desde

que devidamente motivado, é da competência última do TRT,

cabendo à Corte Superior Trabalhista o exame da matéria de

direito, a partir das premissas fáticas e probatórias já fixadas no

segundo grau de jurisdição. Em resumo, a Corte extraordinária pode

rever o enquadramento jurídico dado aos fatos provados, mas não

se ficou provado este ou aquele fato.

Isso posto/Portanto, denego seguimento ao apelo, ante a restrição

da Súmula nº 126/TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016634-93.2019.5.16.0015
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE FRANKLIN VIEGAS DE SANTANA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO FRANKLIN VIEGAS DE SANTANA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN VIEGAS DE SANTANA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81ad7cc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: FRANKLIN VIEGAS DE SANTANA

ADVOGADO: ADRIANA FRANCA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (certidão - ID. ef09daf).

Regular a representação processual (ID. 5aa1ce2).

Dispensado o preparo em razão do deferimento da justiça gratuita

(ID. 401e0a3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Jornada de trabalho/ Horas extras/ Adicional/ Reflexos/ Base de

cálculo

Jornada de trabalho/ Intervalo Intrajornada/ Natureza salarial/

Inaplicabilidade da Reforma Trabalhista

Remuneração/Desvio de função/ Diferenças Salariais

Remuneração/ Décima Terceira Cesta Alimentação/ Natureza

Salarial

Contrato Individual de Trabalho / FGTS

Sucumbência / Honorários Advocatícios

Atualização / Juros / Correção Monetária

Alegações:

- violação do arts. 5º, caput, XXXV, XXXVI, e LXXIV, 7º, XXVI, da

CF;

- violação dos arts. 80, 99, §§ 2º e 3º, 373, I e II, 389, 393, 404 e

927 do CPC; 71, 74, §2º, 224, 458, 787, 790, § 4º, 791-A, §4º, 818,

844, §2º, da CLT; 404, CC; 15, da Lei nº 8.036/90; 39 da Lei nº

8.177/91; 33, § 5º, da Lei nº 8212/91;

- contrariedade às Súmulas 74, I, 93, 124, 264, 296, 338, I, II e III,

437 e 463, I, do TST;

- divergência jurisprudencial.

O autor insurge-se contra o acórdão pretendendo que seja

observada a irretroatividade da Reforma Trabalhista, bem como que

seja reconhecida a intempestividade da juntada dos controles de

jornada.

Pretende ainda o deferimento das horas extras, inclusive relativas

ao intervalo intrajornada, considerando a jornada declinada na

exordial no período em que fora corretamente invalidado o sistema

de compensação de jornada, sendo consideradas como extras,
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durante todo o período, as horas laboradas a partir da 6ª hora diária

e 30ª hora semanal. Requer também a repercussão das horas

extras no RSR; o deferimento do adicional de 50% sobre as horas

extraordinárias e a utilização do divisor 180 para o cálculo das horas

extras, assim como sejam observadas todas as parcelas de

natureza salarial.

Segue pleiteando a integração do auxílio cesta-alimentação; as

diferenças salariais em razão do desvio de função ou, ao menos,

adicional pelo acúmulo de função; o pagamento do FGTS; e a

reforma quanto ao índice de juros, correção monetária, descontos

previdenciários e fiscais, bem como a majoração dos honorários

advocatícios em favor do patrono da reclamante e a exclusão dos

honorários advocatícios em favor do patrono da reclamada.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Inicialmente, quanto aos temas "Irretroatividade da Reforma

Trabalhista" e "FGTS", observo que o recurso não ultrapassa o

óbice da Súmula 297 do TST.

Sobre as matérias, observa-se que o recurso de revista carece do

necessário prequestionamento, já que não houve emissão de juízo

pelo Acórdão recorrido nos moldes da argumentação do recorrente,

razão pela qual denego seguimento ao recurso de revista quanto ao

tema.

No que se refere à alegação de intempestividade da juntada dos

controles de ponto, o Regional decidiu nos seguintes termos:

"PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DA JUNTADA DOS

CONTROLES DE PONTO (arguida pelo autor)

O autor requer a exclusão dos cartões de ponto juntados aos autos

pela reclamada, sob o argumento de que foram juntados

intempestivamente, dois anos após o ajuizamento do processo.

Requer, ainda, a declaração de confissão do reclamado e que seja

fixada multa por litigância de má-fé diante da conduta do recorrido,

em percentual de dez por cento do valor corrigido da causa,

conforme art. 80 do NCPC.

No tocante aos registros de controle de jornada (fls. 637/667),

constata-se que foram juntados pela demandada no dia 28/05/2021,

antes da audiência de encerramento da instrução, ou seja, quando

ainda não encerrada a fase instrutória, não havendo que se falar,

portanto, em preclusão. Nesse sentido são os seguintes julgados do

C. TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PLR.

PROVAS DOCUMENTAIS APRESENTADAS DEPOIS DA

AUDIÊNCIA  IN IC IAL  E  ANTES DA  AUDIÊNCIA  DE

ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO. A matéria está disciplinada

no artigo 845 da CLT, dispositivo que admite, na esfera

trabalhista, a juntada de documentos durante a audiência ou,

ainda, antes de finda a instrução processual .  Assim,

considerando que todos os documentos foram juntados antes

de encerrada a instrução processuale que foi oportunizada à

Reclamante a manifestação sobre a documentação carreada aos

autos, não há de se falar em nulidade da medida adotada pelo Juízo

"a quo", visto que foi claramente respeitado o direito à ampla defesa

e ao contraditório, tendo as provas sido apresentadas no momento

processual previsto no artigo 845 da CLT. Precedente (...) (TST -

AIRR: 115690720165030138, Relator: Maria de Assis Calsing, Data

de Julgamento: 27/06/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

03/08/2018) - grifei.

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. POSSIBILIDADE DE JUNTADA DE

DOCUMENTOS ATÉ O ENCERRRAMENTO DA INSTRUÇÃO

PROCESSUAL. ART. 845 DA CLT. Esta Corte tem firme

jurisprudência no sentido de que, no Processo do Trabalho,

admite-se a juntada de documentos destinados à produção de

provas até o encerramento da instrução, tendo em vista a

disciplina constante do art. 845 da CLT. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido (TST - RR: 5458320165230086,

Relator: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 23/05/2018, 5ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 01/06/2018) - grifei.

Assim, tendo em vista que a juntada dos documentos foi

tempestiva, com observância do devido processo legal, não há que

se falar em litigância de má-fé do reclamado nesse caso."

Nesse aspecto, a jurisprudência do C. TST tem se firmado no

sentido de que é possível a juntada de documentos para fins de

prova até o encerramento da instrução processual, nos termos do

artigo 845 da CLT.

In casu, os cartões de ponto foram colacionados aos autos pela

reclamada antes da audiência de instrução, conforme se extrai da

transcrição acima.

Desse modo, não merece seguimento o apelo, visto que a decisão

recorrida encontra-se de acordo com a jurisprudência do C. TST, a

teor do previsto no art. 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST.

Por conseguinte, não se vislumbra a litigância de má-fé da

reclamada.

Quanto aos pedidos de horas extras, intervalo intrajornada,

diferenças salariais e majoração dos honorários sucumbenciais em

favor do patrono do autor, o Regional decidiu nos seguintes termos:

"Das horas extras

O reclamante requer o deferimento das horas extras pleiteadas na

exordial e do intervalo intrajornada, sob o argumento de que restam

ausentes cartões de ponto válidos. Pugna ainda, pelos reflexos das

horas extras| e pela utilização do divisor 180 (súmula 124 do TST).

Examina-se.
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O reclamante pleiteia a reforma da sentença para que seja

reconhecida a invalidade das folhas de ponto carreadas aos autos,

sob o fundamento de que "as variações existentes nos controles de

jornada são ínfimas e que há sempre compensação dentro da

própria jornada para que ao final de um mês inexista saldo de horas

extras a ser adimplido."

A recorrida trouxe aos autos os registros de ponto de todo o período

laborado (fls. 637/667), os quais não apresentam horários uniformes

(ou seja, possuem variações), bem como indicam a realização de

horas extras em quase todos os meses (cujo pagamento foi

comprovado nos contracheques juntados às fls. 298/324).

Dessa forma, entendemos que a reclamada se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à jornada de trabalho do reclamante (art. 74,

§ 2º, da CLT c/c Súmula nº 338, I), tanto pelos cartões de ponto

quanto pelos contracheques, que confirmaram a veracidade dos

registros - cabia, portanto, ao reclamante a comprovação da

existência de horas laboradas e não quitadas, o que não ocorreu.

Nada a reformar, portanto.

Uma vez indeferido o pleito de pagamento de horas extras, ficam

prejudicadas os pedidos de reflexos das horas extras, de utilização

do divisor 180 (súmula 124 do TST), e de pagamento do FGTS

sobre as referidas parcelas.

(...)

Acúmulo de função

Insurge-se o reclamado contra o deferimento do acúmulo de

função.

Com razão.

Sobre o tema, convém dissertar que o acúmulo de função ocorre

quando o empregado, durante o transcurso do pacto laboral, passa

a acumular tarefas qualitativamente diversas daquelas para o qual

se obrigara, em ofensa das disposições do art. 468, da CLT. Ou

seja, quando se exige a realização de atividades mais complexas

pelo empregado.

Da análise dos autos, verificamos que o reclamante não

demonstrou, especificamente, que as atividades exercidas não se

inseriam nas atribuições típicas e próprias a serem realizadas pelo

"caixa". Ou seja, deveria ter demonstrado que tais atividades não

pertencem ao rol de atividades do "caixa", o que não aconteceu.

Nesse aspecto, a norma celetista é clara ao dispor que "à falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal", a teor do art. 456, parágrafo único, da

CLT.

Ainda, extrai-se do depoimento do próprio reclamante (fl. 393), que

desde o início do pacto laboral trabalhava como caixa e que todos

os caixas também contavam dinheiro na tesouraria e abasteciam

caixas eletrônicos. Logo, observamos que não houve nenhuma

diferenciação posterior, seja qualitativa ou quantitativa.

Assim, as alegadas atividades desenvolvidas pelo reclamante

compatibilizam-se com a condição pessoal do obreiro.

Ante o exposto, a teor dos arts. 373, I, do CPC e 818 da CLT,

entendo que o autor não se desincumbiu de seu encargo probatório

de demonstrar ao Juízo que exercia tarefas alheias à sua função

original, motivo pelo qual damos provimento ao recurso ordinário

nesse ponto para excluir da condenação o acúmulo de função.

(...)

No tocante ao percentual de 10% fixado em benefício do patrono do

autor, deve ser mantido, uma vez que se mostra suficiente para

remunerar o trabalho desempenhado, e em consonância com os

parâmetros estabelecidos no § 2º do art. 791-A da CLT."

Verifica-se que a decisão recorrida está lastreada na análise da

prova dos autos, tendo a e. Turma entendido que a reclamada se

desincumbiu do seu ônus probatório quanto à jornada de trabalho

do reclamante, tanto pelos cartões de ponto quanto pelos

contracheques, que confirmaram a veracidade dos registros, de

modo que cabia ao reclamante a comprovação da existência de

horas laboradas e não quitadas, o que não ocorreu.

Entendeu também o Regional que o autor não se desincumbiu de

seu encargo probatório de demonstrar ao Juízo que exercia tarefas

alheias à sua função original.

Além disso, concluiu que o percentual de 10% fixado em benefício

do patrono do autor se mostra suficiente para remunerar o trabalho

desempenhado, estando em em consonância com os parâmetros

estabelecidos no § 2º do art. 791-A da CLT.

Dessa forma, para atingir conclusão diversa da adotada no acórdão

regional seria necessário o reexame do acervo fático-probatório dos

autos, procedimento que não se coaduna com a natureza

extraordinária do recurso de revista, conforme Súmula nº 126/TST,

de modo que toda e qualquer discussão sobre os temas encontra-

se esgotada no duplo grau de jurisdição, o que afasta a

possibilidade de prosseguimento da revista.

Equivale a dizer, o livre juízo de convicção quanto às provas, desde

que devidamente motivado, é da competência última do TRT,

cabendo à Corte Superior Trabalhista o exame da matéria de

direito, a partir das premissas fáticas e probatórias já fixadas no

segundo grau de jurisdição. Em resumo, a Corte extraordinária pode

rever o enquadramento jurídico dado aos fatos provados, mas não

se ficou provado este ou aquele fato.

Portanto, denego seguimento ao apelo, quanto aos temas, ante a

restrição da Súmula nº 126/TST. Por conseguinte, resta prejudicada

a análise dos pedidos relativos a reflexos das horas extras,

adicional de horas extras e base de cálculo das horas extras.
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Em relação ao auxílio cesta-alimentação, consta do acórdão

recorrido:

"Da natureza salarial da décima terceira cesta alimentação

Aduz o reclamante que, em que pese o deferimento da parcela em

tela, o juízo de piso não declarou a natureza salarial da verba.

Requer, assim, que seja reconhecida a natureza eminentemente

salarial da parcela in natura e, consequentemente, determinada a

sua consideração e incidência sobre as demais parcelas deferidas.

Não merece prosperar tal alegação, vez que, ao contrário do que

afirmou o recorrente, o pleito de pagamento da décima terceira

cesta alimentação não foi deferido, como se verifica na sentença de

fl. 733.

Logo, uma vez indeferido o pedido de pagamento da décima

terceira cesta alimentação, não verificamos interesse recursal na

declaração de sua natureza salarial."

Na diretriz do art. 896, §1º-A, III, da CLT, é ônus da parte, sob pena

de não conhecimento, expor as razões do pedido de reforma,

impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida.

Já a Súmula 422, I, do TST estatui que "Não se conhece de recurso

para o Tribunal Superior do Trabalho se as razões do recorrente

não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos

em que proferida".

A impugnação aos fundamentos do acórdão atacado é, portanto,

requisito extrínseco do recurso ora interposto.

No caso em apreço, observo que o recorrente não atentou para

esse ônus processual, pois não impugnou o fundamento de que,

indeferido o pedido de pagamento da décima terceira cesta

alimentação, não há interesse recursal na declaração de sua

natureza salarial.

Desse modo, inviável o conhecimento do apelo quanto ao tema.

Quanto ao pedido de exclusão da condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais em favor do patrono da ré, assim decidiu

o Regional:

"Quanto à condenação do reclamante ao pagamento de honorários

ao advogado da reclamada, fica mantida a sentença, inclusive em

relação ao percentual deferido, todavia, tendo sido beneficiário da

justiça gratuita, aplicável ao caso a decisão proferida na

mencionada ADI 5766, no sentido de observar a suspensão da

exigibilidade, prevista na CLT."

Como bem apontado no acórdão, no julgamento da ADI 5766, o

Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o seguinte

trecho do art. 791-A, § 4º, da CLT: “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Assim, pode o autor, beneficiário da justiça gratuita, ser condenado

ao pagamento dos honorários sucumbenciais, não se aplicando,

todavia, o trecho acima, ficando, portanto, a exigibilidade sob

condição suspensiva, por dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, cabendo ao credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade.

Isto posto, visto que a decisão recorrida encontra-se de acordo com

a posição do Supremo Tribunal Federal, intérprete final da

Constituição Federal, não merece seguimento o apelo, a teor do

previsto no art. 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST, pelo

que incólumes os artigos apontados e inócua a suscitada

dissonância jurisprudencial.

No que se refere aos temas "Correção Monetária", "Juros" e

"Encargos previdenciários e fiscais", o recurso de revista também

não alcança conhecimento, uma vez que ausente pressuposto de

admissibilidade recursal, qual seja, o atendimento do requisito do

art. 896, § 1º-A, I, da CLT. 

Com efeito, observa-se que o recorrente não transcreveu o "trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista ".

Desse modo, não conheço do recurso de revista quanto aos temas

porque não atendido o art. 896, §1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ncmsr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0017293-97.2022.5.16.0015
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE VICTOR WANDERSON LIMA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO GRACE MACHADO BASTOS(OAB:
25419/MA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 11736/MA)

RECORRIDO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR WANDERSON LIMA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c09b9d

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: VICTOR WANDERSON LIMA SILVA

ADVOGADO: FÁBIO LUIZ SEIXAS SOTÉRIO DE OLIVEIRA –

OAB/GO nº 38.557 e OAB/RN nº 20.110-A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID 5409d12).

Regular a representação processual (ID 8f5a945).

Beneficiário da Justiça gratuita (ID f6fed82).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Horas Extras / Adicional de Horas Extras

Alegações:

- violação da Súmula nº 85, do TST;

- violação do art. 373, I, do CPC;

- violação do art. 818, da CLT;

Das Horas extras

O autor interpõe recurso de revista, eis que inconformado com o v.

Acórdão que manteve o indeferimento do pedido de Horas extras ao

fundamento de inexistência nos autos de prova efetiva e substancial

no sentido de que os cartões de ponto não refletiam a jornada

efetivamente trabalhada, assim como ausência de comprovação

que o reclamante trabalhava em horário diverso ao anotado.

Em síntese, alega que “conforme restou demonstrado em audiência

pelo depoimento do reclamante, bem como debatido em sede de

Recurso Ordinário, ao contrário do que foi prolatado na sentença e

no acórdão, foi comprovado que os registros de ponto não

condiziam com a realidade, pois o reclamante não registrava toda

sua jornada de trabalho de forma correta”.

Afirma que “atribuir à confecção de prova acerca da dita adulteração

no cartão de ponto, é exigir que o obreiro construa prova de difícil

ou impossível produção, haja vista sua latente posição de

desigualdade para com a empresa Reclamada”.

Pugna, assim, pelo acolhimento do pedido de invalidade dos

cartões de ponto e consequente pagamento das horas

extraordinárias.

Colaciona arestos com o intuito de comprovar a alegada divergência

jurisprudencial.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido (ID f9ba96d):

“Das horas extras

Analisando as razões de recurso, observo que não foram

apresentados argumentos aptos a desconstituir o mérito da decisão

atacada, que decidiu a lide nos limites em que proposta e segundo

a prova dos autos.

Desse modo, mantenho integralmente a sentença recorrida,

adotando como razões de decidir os seus próprios e jurídicos

fundamentos, os quais transcrevo a seguir, nos termos do

permissivo contido no inciso IV do § 1º do art. 895 da CLT, haja

vista tratar-se de processo submetido ao rito sumaríssimo:

"RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista proposta pelo(a) reclamante

VICTOR WANDERSON LIMA SILVA em face do(a) reclamado(a)

SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A. e VALE S.A,

pleiteando o pagamento das parcelas elencadas na petição inicial.

O reclamado apresentou contestação e juntou documentos.

Colhidos os depoimentos das partes. Sem produção de prova

testemunhal.

Razões finais orais. Frustradas as tentativas conciliatórias.

Autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

I) Preliminares

(...)...

II) Mérito

a) Das horas extras

O reclamante aduz que sua: "laborava em escala 12x36, sendo das

19h00 às 8h00, com 30 a 40 minutos de intervalo intrajornada.

Importante mencionar que o reclamante sempre labora com cerca

de 1 (uma) a 2 (duas) horas a mais do seu horário normal, sem

receber nada a mais por essas horas.". Requer, dessa forma, o

pagamento de horas extras e intervalo intrajornada.

A reclamada juntou aos autos controles de ponto. O reclamante na

sua petição inicial impugnou os referidos cartões de ponto, atraindo

para si o ônus probatório.

Vejamos o que revelou o contexto probatório.

O autor apresentou depoimento nesse sentido, senão vejamos (ID

975bdf2): "que registrava o ponto num smartphone; que o registro

era realizado pelo próprio depoente; que o horário que registrava

ponto das 21h às 7h do dia seguinte, mas tinha dias que o depoente

ultrapassava esse horário em duas a seis horas; que trabalhava das

19h às 7h; que a prorrogação do horário acontecia nos finais de

semanas, feriados e férias do outro colaborador; que prorrogava o

seu horário de uma a duas horas; que durante o turno o depoente

tinha uma hora para refeição."

Inobstante o autor deixar claro que efetivamente batia o seu ponto

de entrada e saída, via sistema eletrônico, a jornada de trabalho

informada pelo reclamante em sua peça de ingresso não reflete a
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jornada produzida via cartões de ponto que o próprio autor aduziu

que registrava. Acresça-se, ainda, que a parte autora não produziu

prova efetiva e substancial no sentido de que os cartões de ponto

não refletiam a jornada efetivamente por ela trabalhada, não

comprovando a alegação segundo a qual trabalhava em horário

diverso do anotado.

Diante do exposto e com apoio na distribuição do ônus da prova, os

cartões encontram-se hígidos e aptos a produzirem efeitos

materiais, assim como os mencionados cartões não sustentam a

tese da peça de ingresso.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de pagamento de

horas extraordinárias e intervalo intrajornada como os reflexos

legais. Por via de consequência, improcedentes, também, os

pedidos de indenização decorrente de dano moral e multa

convencional.

(...)...

CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta pelo(a)

reclamante VICTOR WANDERSON LIMA SILVA em face do(a)

reclamado(a) SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A. e

VALE S.A, decido:

(I) - rejeitar as preliminares de inépcia da petição inicial,

ilegitimidade passiva e incompetência da Justiça do Trabalho para

executar as contribuições previdenciárias do pacto laboral e de

terceiros;

(II) - julgar totalmente improcedentes os pedidos veiculados na

petição inicial, nos termos da fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo para todos os efeitos legais;

(III) - deferir o pedido de concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita, formulado pelo (a) reclamante;

(IV) - Custas, pelo(a) RECLAMANTE, no importe de R$831,85,

calculadas sobre o valor dado à causa, de R$41.592,51 de cujo

pagamento fica ISENTO;

(V) - Notifiquem-se as partes. Publique-se.

SAO LUIS/MA, 26 de junho de 2023.

NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA

Juíza do Trabalho Titular"

Desse modo, nego provimento ao recurso e mantenho a sentença

recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.”

Pois bem.

Dos trechos transcritos, verifica-se que a decisão recorrida está

lastreada na análise da prova dos autos, tendo a e. Turma

entendido que restou provado, por meio do próprio autor, que a

jornada de trabalho informada em sua peça de ingresso não refletia

a jornada produzida via cartões de ponto que o próprio autor aduziu

que registrava; além de acrescer que a parte autora não produziu

prova efetiva e substancial no sentido de que os cartões de ponto

não refletiam a jornada efetivamente por ela trabalhada, não

comprovando a alegação segundo a qual trabalhava em horário

diverso do anotado, para ao final, com apoio na distribuição do ônus

da prova, concluir que os cartões encontram-se hígidos e aptos a

produzirem efeitos materiais, assim como que os mencionados

cartões não sustentam a tese da peça de ingresso que a jornada

laboral era ultrapassada.

Nesse contexto, para atingir conclusão diversa da adotada no

acórdão regional seria necessário o reexame do acervo fático-

probatório dos autos, procedimento que não se coaduna com a

natureza extraordinária do recurso de revista, conforme Súmula nº

126/TST, de modo que toda e qualquer discussão sobre o tema

encontra-se esgotada no duplo grau de jurisdição, o que afasta a

possibilidade de prosseguimento da revista, por afronta a dispositivo

legal ou jurisprudencial.

Equivale a dizer, o livre juízo de convicção quanto às provas, desde

que devidamente motivado, é da competência última do TRT,

cabendo à Corte Superior Trabalhista o exame da matéria de

direito, a partir das premissas fáticas e probatórias já fixadas no

segundo grau de jurisdição. Em resumo, a Corte extraordinária pode

rever o enquadramento jurídico dado aos fatos provados, mas não

se ficou provado este ou aquele fato.

Isso posto/Portanto, denego seguimento ao apelo, ante a restrição

da Súmula nº 126/TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho
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  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81ad7cc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: FRANKLIN VIEGAS DE SANTANA

ADVOGADO: ADRIANA FRANCA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (certidão - ID. ef09daf).

Regular a representação processual (ID. 5aa1ce2).

Dispensado o preparo em razão do deferimento da justiça gratuita

(ID. 401e0a3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Jornada de trabalho/ Horas extras/ Adicional/ Reflexos/ Base de

cálculo

Jornada de trabalho/ Intervalo Intrajornada/ Natureza salarial/

Inaplicabilidade da Reforma Trabalhista

Remuneração/Desvio de função/ Diferenças Salariais

Remuneração/ Décima Terceira Cesta Alimentação/ Natureza

Salarial

Contrato Individual de Trabalho / FGTS

Sucumbência / Honorários Advocatícios

Atualização / Juros / Correção Monetária

Alegações:

- violação do arts. 5º, caput, XXXV, XXXVI, e LXXIV, 7º, XXVI, da

CF;

- violação dos arts. 80, 99, §§ 2º e 3º, 373, I e II, 389, 393, 404 e

927 do CPC; 71, 74, §2º, 224, 458, 787, 790, § 4º, 791-A, §4º, 818,

844, §2º, da CLT; 404, CC; 15, da Lei nº 8.036/90; 39 da Lei nº

8.177/91; 33, § 5º, da Lei nº 8212/91;

- contrariedade às Súmulas 74, I, 93, 124, 264, 296, 338, I, II e III,

437 e 463, I, do TST;

- divergência jurisprudencial.

O autor insurge-se contra o acórdão pretendendo que seja

observada a irretroatividade da Reforma Trabalhista, bem como que

seja reconhecida a intempestividade da juntada dos controles de

jornada.

Pretende ainda o deferimento das horas extras, inclusive relativas

ao intervalo intrajornada, considerando a jornada declinada na

exordial no período em que fora corretamente invalidado o sistema

de compensação de jornada, sendo consideradas como extras,

durante todo o período, as horas laboradas a partir da 6ª hora diária

e 30ª hora semanal. Requer também a repercussão das horas

extras no RSR; o deferimento do adicional de 50% sobre as horas

extraordinárias e a utilização do divisor 180 para o cálculo das horas

extras, assim como sejam observadas todas as parcelas de

natureza salarial.

Segue pleiteando a integração do auxílio cesta-alimentação; as

diferenças salariais em razão do desvio de função ou, ao menos,

adicional pelo acúmulo de função; o pagamento do FGTS; e a

reforma quanto ao índice de juros, correção monetária, descontos

previdenciários e fiscais, bem como a majoração dos honorários

advocatícios em favor do patrono da reclamante e a exclusão dos

honorários advocatícios em favor do patrono da reclamada.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Inicialmente, quanto aos temas "Irretroatividade da Reforma

Trabalhista" e "FGTS", observo que o recurso não ultrapassa o

óbice da Súmula 297 do TST.

Sobre as matérias, observa-se que o recurso de revista carece do

necessário prequestionamento, já que não houve emissão de juízo

pelo Acórdão recorrido nos moldes da argumentação do recorrente,

razão pela qual denego seguimento ao recurso de revista quanto ao

tema.

No que se refere à alegação de intempestividade da juntada dos

controles de ponto, o Regional decidiu nos seguintes termos:

"PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DA JUNTADA DOS

CONTROLES DE PONTO (arguida pelo autor)

O autor requer a exclusão dos cartões de ponto juntados aos autos

pela reclamada, sob o argumento de que foram juntados

intempestivamente, dois anos após o ajuizamento do processo.

Requer, ainda, a declaração de confissão do reclamado e que seja

fixada multa por litigância de má-fé diante da conduta do recorrido,

em percentual de dez por cento do valor corrigido da causa,

conforme art. 80 do NCPC.

No tocante aos registros de controle de jornada (fls. 637/667),

constata-se que foram juntados pela demandada no dia 28/05/2021,

antes da audiência de encerramento da instrução, ou seja, quando

ainda não encerrada a fase instrutória, não havendo que se falar,

portanto, em preclusão. Nesse sentido são os seguintes julgados do

C. TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PLR.

PROVAS DOCUMENTAIS APRESENTADAS DEPOIS DA

AUDIÊNCIA  IN IC IAL  E  ANTES DA  AUDIÊNCIA  DE

ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO. A matéria está disciplinada

no artigo 845 da CLT, dispositivo que admite, na esfera

trabalhista, a juntada de documentos durante a audiência ou,
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ainda, antes de finda a instrução processual .  Assim,

considerando que todos os documentos foram juntados antes

de encerrada a instrução processuale que foi oportunizada à

Reclamante a manifestação sobre a documentação carreada aos

autos, não há de se falar em nulidade da medida adotada pelo Juízo

"a quo", visto que foi claramente respeitado o direito à ampla defesa

e ao contraditório, tendo as provas sido apresentadas no momento

processual previsto no artigo 845 da CLT. Precedente (...) (TST -

AIRR: 115690720165030138, Relator: Maria de Assis Calsing, Data

de Julgamento: 27/06/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

03/08/2018) - grifei.

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. POSSIBILIDADE DE JUNTADA DE

DOCUMENTOS ATÉ O ENCERRRAMENTO DA INSTRUÇÃO

PROCESSUAL. ART. 845 DA CLT. Esta Corte tem firme

jurisprudência no sentido de que, no Processo do Trabalho,

admite-se a juntada de documentos destinados à produção de

provas até o encerramento da instrução, tendo em vista a

disciplina constante do art. 845 da CLT. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido (TST - RR: 5458320165230086,

Relator: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 23/05/2018, 5ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 01/06/2018) - grifei.

Assim, tendo em vista que a juntada dos documentos foi

tempestiva, com observância do devido processo legal, não há que

se falar em litigância de má-fé do reclamado nesse caso."

Nesse aspecto, a jurisprudência do C. TST tem se firmado no

sentido de que é possível a juntada de documentos para fins de

prova até o encerramento da instrução processual, nos termos do

artigo 845 da CLT.

In casu, os cartões de ponto foram colacionados aos autos pela

reclamada antes da audiência de instrução, conforme se extrai da

transcrição acima.

Desse modo, não merece seguimento o apelo, visto que a decisão

recorrida encontra-se de acordo com a jurisprudência do C. TST, a

teor do previsto no art. 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST.

Por conseguinte, não se vislumbra a litigância de má-fé da

reclamada.

Quanto aos pedidos de horas extras, intervalo intrajornada,

diferenças salariais e majoração dos honorários sucumbenciais em

favor do patrono do autor, o Regional decidiu nos seguintes termos:

"Das horas extras

O reclamante requer o deferimento das horas extras pleiteadas na

exordial e do intervalo intrajornada, sob o argumento de que restam

ausentes cartões de ponto válidos. Pugna ainda, pelos reflexos das

horas extras| e pela utilização do divisor 180 (súmula 124 do TST).

Examina-se.

O reclamante pleiteia a reforma da sentença para que seja

reconhecida a invalidade das folhas de ponto carreadas aos autos,

sob o fundamento de que "as variações existentes nos controles de

jornada são ínfimas e que há sempre compensação dentro da

própria jornada para que ao final de um mês inexista saldo de horas

extras a ser adimplido."

A recorrida trouxe aos autos os registros de ponto de todo o período

laborado (fls. 637/667), os quais não apresentam horários uniformes

(ou seja, possuem variações), bem como indicam a realização de

horas extras em quase todos os meses (cujo pagamento foi

comprovado nos contracheques juntados às fls. 298/324).

Dessa forma, entendemos que a reclamada se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à jornada de trabalho do reclamante (art. 74,

§ 2º, da CLT c/c Súmula nº 338, I), tanto pelos cartões de ponto

quanto pelos contracheques, que confirmaram a veracidade dos

registros - cabia, portanto, ao reclamante a comprovação da

existência de horas laboradas e não quitadas, o que não ocorreu.

Nada a reformar, portanto.

Uma vez indeferido o pleito de pagamento de horas extras, ficam

prejudicadas os pedidos de reflexos das horas extras, de utilização

do divisor 180 (súmula 124 do TST), e de pagamento do FGTS

sobre as referidas parcelas.

(...)

Acúmulo de função

Insurge-se o reclamado contra o deferimento do acúmulo de

função.

Com razão.

Sobre o tema, convém dissertar que o acúmulo de função ocorre

quando o empregado, durante o transcurso do pacto laboral, passa

a acumular tarefas qualitativamente diversas daquelas para o qual

se obrigara, em ofensa das disposições do art. 468, da CLT. Ou

seja, quando se exige a realização de atividades mais complexas

pelo empregado.

Da análise dos autos, verificamos que o reclamante não

demonstrou, especificamente, que as atividades exercidas não se

inseriam nas atribuições típicas e próprias a serem realizadas pelo

"caixa". Ou seja, deveria ter demonstrado que tais atividades não

pertencem ao rol de atividades do "caixa", o que não aconteceu.

Nesse aspecto, a norma celetista é clara ao dispor que "à falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal", a teor do art. 456, parágrafo único, da

CLT.

Ainda, extrai-se do depoimento do próprio reclamante (fl. 393), que

desde o início do pacto laboral trabalhava como caixa e que todos

os caixas também contavam dinheiro na tesouraria e abasteciam
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caixas eletrônicos. Logo, observamos que não houve nenhuma

diferenciação posterior, seja qualitativa ou quantitativa.

Assim, as alegadas atividades desenvolvidas pelo reclamante

compatibilizam-se com a condição pessoal do obreiro.

Ante o exposto, a teor dos arts. 373, I, do CPC e 818 da CLT,

entendo que o autor não se desincumbiu de seu encargo probatório

de demonstrar ao Juízo que exercia tarefas alheias à sua função

original, motivo pelo qual damos provimento ao recurso ordinário

nesse ponto para excluir da condenação o acúmulo de função.

(...)

No tocante ao percentual de 10% fixado em benefício do patrono do

autor, deve ser mantido, uma vez que se mostra suficiente para

remunerar o trabalho desempenhado, e em consonância com os

parâmetros estabelecidos no § 2º do art. 791-A da CLT."

Verifica-se que a decisão recorrida está lastreada na análise da

prova dos autos, tendo a e. Turma entendido que a reclamada se

desincumbiu do seu ônus probatório quanto à jornada de trabalho

do reclamante, tanto pelos cartões de ponto quanto pelos

contracheques, que confirmaram a veracidade dos registros, de

modo que cabia ao reclamante a comprovação da existência de

horas laboradas e não quitadas, o que não ocorreu.

Entendeu também o Regional que o autor não se desincumbiu de

seu encargo probatório de demonstrar ao Juízo que exercia tarefas

alheias à sua função original.

Além disso, concluiu que o percentual de 10% fixado em benefício

do patrono do autor se mostra suficiente para remunerar o trabalho

desempenhado, estando em em consonância com os parâmetros

estabelecidos no § 2º do art. 791-A da CLT.

Dessa forma, para atingir conclusão diversa da adotada no acórdão

regional seria necessário o reexame do acervo fático-probatório dos

autos, procedimento que não se coaduna com a natureza

extraordinária do recurso de revista, conforme Súmula nº 126/TST,

de modo que toda e qualquer discussão sobre os temas encontra-

se esgotada no duplo grau de jurisdição, o que afasta a

possibilidade de prosseguimento da revista.

Equivale a dizer, o livre juízo de convicção quanto às provas, desde

que devidamente motivado, é da competência última do TRT,

cabendo à Corte Superior Trabalhista o exame da matéria de

direito, a partir das premissas fáticas e probatórias já fixadas no

segundo grau de jurisdição. Em resumo, a Corte extraordinária pode

rever o enquadramento jurídico dado aos fatos provados, mas não

se ficou provado este ou aquele fato.

Portanto, denego seguimento ao apelo, quanto aos temas, ante a

restrição da Súmula nº 126/TST. Por conseguinte, resta prejudicada

a análise dos pedidos relativos a reflexos das horas extras,

adicional de horas extras e base de cálculo das horas extras.

Em relação ao auxílio cesta-alimentação, consta do acórdão

recorrido:

"Da natureza salarial da décima terceira cesta alimentação

Aduz o reclamante que, em que pese o deferimento da parcela em

tela, o juízo de piso não declarou a natureza salarial da verba.

Requer, assim, que seja reconhecida a natureza eminentemente

salarial da parcela in natura e, consequentemente, determinada a

sua consideração e incidência sobre as demais parcelas deferidas.

Não merece prosperar tal alegação, vez que, ao contrário do que

afirmou o recorrente, o pleito de pagamento da décima terceira

cesta alimentação não foi deferido, como se verifica na sentença de

fl. 733.

Logo, uma vez indeferido o pedido de pagamento da décima

terceira cesta alimentação, não verificamos interesse recursal na

declaração de sua natureza salarial."

Na diretriz do art. 896, §1º-A, III, da CLT, é ônus da parte, sob pena

de não conhecimento, expor as razões do pedido de reforma,

impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida.

Já a Súmula 422, I, do TST estatui que "Não se conhece de recurso

para o Tribunal Superior do Trabalho se as razões do recorrente

não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos

em que proferida".

A impugnação aos fundamentos do acórdão atacado é, portanto,

requisito extrínseco do recurso ora interposto.

No caso em apreço, observo que o recorrente não atentou para

esse ônus processual, pois não impugnou o fundamento de que,

indeferido o pedido de pagamento da décima terceira cesta

alimentação, não há interesse recursal na declaração de sua

natureza salarial.

Desse modo, inviável o conhecimento do apelo quanto ao tema.

Quanto ao pedido de exclusão da condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais em favor do patrono da ré, assim decidiu

o Regional:

"Quanto à condenação do reclamante ao pagamento de honorários

ao advogado da reclamada, fica mantida a sentença, inclusive em

relação ao percentual deferido, todavia, tendo sido beneficiário da

justiça gratuita, aplicável ao caso a decisão proferida na

mencionada ADI 5766, no sentido de observar a suspensão da

exigibilidade, prevista na CLT."

Como bem apontado no acórdão, no julgamento da ADI 5766, o

Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o seguinte

trecho do art. 791-A, § 4º, da CLT: “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Assim, pode o autor, beneficiário da justiça gratuita, ser condenado

ao pagamento dos honorários sucumbenciais, não se aplicando,
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todavia, o trecho acima, ficando, portanto, a exigibilidade sob

condição suspensiva, por dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, cabendo ao credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade.

Isto posto, visto que a decisão recorrida encontra-se de acordo com

a posição do Supremo Tribunal Federal, intérprete final da

Constituição Federal, não merece seguimento o apelo, a teor do

previsto no art. 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST, pelo

que incólumes os artigos apontados e inócua a suscitada

dissonância jurisprudencial.

No que se refere aos temas "Correção Monetária", "Juros" e

"Encargos previdenciários e fiscais", o recurso de revista também

não alcança conhecimento, uma vez que ausente pressuposto de

admissibilidade recursal, qual seja, o atendimento do requisito do

art. 896, § 1º-A, I, da CLT. 

Com efeito, observa-se que o recorrente não transcreveu o "trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista ".

Desse modo, não conheço do recurso de revista quanto aos temas

porque não atendido o art. 896, §1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ncmsr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016265-49.2021.5.16.0009
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE JOAO DE DEUS MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO KARLLEYNE RAYSSA SILVA
AIRES(OAB: 17698/MA)

ADVOGADO IGOR LUIS FURTADO RAMOS(OAB:
17918/MA)

RECORRIDO T.G AGRO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE DEUS MOTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac93b34

proferida nos autos.

Recorrente: JOAO DE DEUS MOTA DOS SANTOS

Procurador(a): T.G AGRO INDUSTRIAL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 3744529).

Regular a representação processual (ID. d4b19cb).

Isento de preparo (ID. a383870).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Acordo Extrajudicial / Coação / Nulidade

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5, XXXV da CF;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se o reclamante contra acórdão que julgou improcedente os

pedidos formulados.

Alega que o acórdão recorrido embasou-se apenas nas alegações

de dificuldade financeira da empresa devido ao CORONAVIRUS,

sem observar a realidade econômica do estabelecimento.

Afirma que não fora pela crise econômica que ocorreu o acordo,

mas sim para de fato forçar uma renuncia de direitos laborais por

parte do empregador, o que não é permitido no ordenamento

jurídico brasileiro, sendo notório a coação sofrida para a sua

assinatura.

Aduz que a empresa recorrente não conseguiu demonstrar

cabalmente a situação de crise econômica e financeira ao ponto de

receber o benefício da gratuidade da justiça.

Transcreve aresto(s) para confronto de teses.

DECIDO.

Em que pese a parte recorrente transcrever, no início das razões

recursais, trecho do acórdão combatido, deixou de proceder ao

cotejo analítico da decisão recorrida com os dispositivos apontados

por violados e demais argumentos constantes da tese explanada,

desatendendo ao disposto no art. 896, § 1º-A, inciso III, da CLT.

A jurisprudência do TST:

"... AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INTEGRAÇÃO DO VALOR DO ALUGUEL DO

VEÍCULO NA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE

PAGAMENTO. INOBSERVÂNCIA DO PRESSUPOSTO

PROCESSUAL DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO III, DA CLT. Com

o advento da Lei nº 13.015 /14, foi acrescentado ao artigo 896 da

CLT o § 1º-A, cabendo destacar, dentre seus incisos o terceiro, que

determina sejam rebatidos, mediante a demonstração analítica as

violações legais e constitucionais bem como a transcrição dos

pontos assemelhados ou discordantes entre o acórdão recorrido e
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os julgados trazidos a confronto. Da análise do recurso de revista,

verifica-se que a parte não procedeu ao cotejo entre a decisão

recorrida, os dispositivos constitucionais elencados e a tese

desenvolvida, desatendendo, desse modo, ao comando do artigo

896, § 1º-A, inciso III, da CLT . A existência de obstáculo processual

apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, como no

caso, acaba por evidenciar, em última análise, a própria ausência

de transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades. Agravo não provido..." (Ag-AIRR-11442-

84.2015.5.03.0112, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 11/03/2022).

ISTO POSTO, não conheço do Recurso de Revista, ante a ausência

do requisito previsto no art. 896, §1º-A, III, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/masf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016265-49.2021.5.16.0009
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE JOAO DE DEUS MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO KARLLEYNE RAYSSA SILVA
AIRES(OAB: 17698/MA)

ADVOGADO IGOR LUIS FURTADO RAMOS(OAB:
17918/MA)

RECORRIDO T.G AGRO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.G AGRO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac93b34

proferida nos autos.

Recorrente: JOAO DE DEUS MOTA DOS SANTOS

Procurador(a): T.G AGRO INDUSTRIAL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 3744529).

Regular a representação processual (ID. d4b19cb).

Isento de preparo (ID. a383870).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Acordo Extrajudicial / Coação / Nulidade

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5, XXXV da CF;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se o reclamante contra acórdão que julgou improcedente os

pedidos formulados.

Alega que o acórdão recorrido embasou-se apenas nas alegações

de dificuldade financeira da empresa devido ao CORONAVIRUS,

sem observar a realidade econômica do estabelecimento.

Afirma que não fora pela crise econômica que ocorreu o acordo,

mas sim para de fato forçar uma renuncia de direitos laborais por

parte do empregador, o que não é permitido no ordenamento

jurídico brasileiro, sendo notório a coação sofrida para a sua

assinatura.

Aduz que a empresa recorrente não conseguiu demonstrar

cabalmente a situação de crise econômica e financeira ao ponto de

receber o benefício da gratuidade da justiça.

Transcreve aresto(s) para confronto de teses.

DECIDO.

Em que pese a parte recorrente transcrever, no início das razões

recursais, trecho do acórdão combatido, deixou de proceder ao

cotejo analítico da decisão recorrida com os dispositivos apontados

por violados e demais argumentos constantes da tese explanada,

desatendendo ao disposto no art. 896, § 1º-A, inciso III, da CLT.

A jurisprudência do TST:

"... AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INTEGRAÇÃO DO VALOR DO ALUGUEL DO

VEÍCULO NA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE

PAGAMENTO. INOBSERVÂNCIA DO PRESSUPOSTO

PROCESSUAL DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO III, DA CLT. Com

o advento da Lei nº 13.015 /14, foi acrescentado ao artigo 896 da

CLT o § 1º-A, cabendo destacar, dentre seus incisos o terceiro, que

determina sejam rebatidos, mediante a demonstração analítica as

violações legais e constitucionais bem como a transcrição dos

pontos assemelhados ou discordantes entre o acórdão recorrido e

os julgados trazidos a confronto. Da análise do recurso de revista,

verifica-se que a parte não procedeu ao cotejo entre a decisão

recorrida, os dispositivos constitucionais elencados e a tese

desenvolvida, desatendendo, desse modo, ao comando do artigo

896, § 1º-A, inciso III, da CLT . A existência de obstáculo processual

apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, como no

caso, acaba por evidenciar, em última análise, a própria ausência

de transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas
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modalidades. Agravo não provido..." (Ag-AIRR-11442-

84.2015.5.03.0112, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 11/03/2022).

ISTO POSTO, não conheço do Recurso de Revista, ante a ausência

do requisito previsto no art. 896, §1º-A, III, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/masf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016224-97.2021.5.16.0004
Relator FRANCISCO JOSE DE CARVALHO

NETO

RECORRENTE JOSE VAZ DE SOUZA FILHO

ADVOGADO LUCIANO ALLAN CARVALHO DE
MATOS(OAB: 6205/MA)

RECORRIDO IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

ADVOGADO RAFAEL FORTUNA DA SILVA(OAB:
115001-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ad6abf

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente: JORGE RAIMUNDO DUARTE DE JESUS

Advogado: LUCIANO ALLAN CARVALHO DE MATOS

Vistos, etc.

Embora tempestivo o recurso e regular a sua representação, o

autor/recorrente não se incumbiu de recolher as custas que

viabilizaria a análise dos seus pressupostos, uma vez que o pedido

de justiça gratuita foi indeferido (ID.db2ff5f).

Notificado para comprovar as alegações concernentes à

insuficiência de recurso, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 1.007, §

2º, do CPC), sob pena de não conhecimento do recurso de revista,

o recorrente deixou transcorrer in albis o referido prazo.

Desta feita, a ausência de comprovação da efetivação do preparo

na revista em apreço, torna o recurso deserto, inviabilizando o seu

seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/fms

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016224-97.2021.5.16.0004
Relator FRANCISCO JOSE DE CARVALHO

NETO

RECORRENTE JOSE VAZ DE SOUZA FILHO

ADVOGADO LUCIANO ALLAN CARVALHO DE
MATOS(OAB: 6205/MA)

RECORRIDO IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

ADVOGADO RAFAEL FORTUNA DA SILVA(OAB:
115001-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VAZ DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ad6abf

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente: JORGE RAIMUNDO DUARTE DE JESUS

Advogado: LUCIANO ALLAN CARVALHO DE MATOS

Vistos, etc.

Embora tempestivo o recurso e regular a sua representação, o

autor/recorrente não se incumbiu de recolher as custas que

viabilizaria a análise dos seus pressupostos, uma vez que o pedido

de justiça gratuita foi indeferido (ID.db2ff5f).

Notificado para comprovar as alegações concernentes à

insuficiência de recurso, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 1.007, §

2º, do CPC), sob pena de não conhecimento do recurso de revista,

o recorrente deixou transcorrer in albis o referido prazo.

Desta feita, a ausência de comprovação da efetivação do preparo

na revista em apreço, torna o recurso deserto, inviabilizando o seu

seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.
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Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/fms

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016598-92.2021.5.16.0011
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE BALSAS

RECORRIDO ANADJA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELICA DE CASTRO
MULLER(OAB: 19291/MA)

ADVOGADO CHRIS BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 18865/MA)

ADVOGADO MARIA INES DIAS DE CASTRO(OAB:
12199/MA)

ADVOGADO HERMETO MULLER(OAB: 3618/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANADJA MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 777d9f2

proferida nos autos.

Recorrente: MUNICÍPIO DE BALSAS

Procurador(a): POLINA DE MARIA DIAS DE CASTRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. a19f8a1).

Regular a representação processual (súmula 436 do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV, e DL

509/69, art. 12).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Verbas Rescisórias / Décimo Terceiro Salário

Alegações:

- violação do(s) art(s). 61, § 1º, II, "a", da CF;

- violação do(s) art(s). 9º, § 4º, da Lei 11.350/06;

- violação das Leis n°. 4.090/62 e 4.749/65;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se o município contra acórdão que manteve a condenação

ao pagamento de 13° salário.

Alega que o incentivo financeiro recebido pela obreira no mês de

dezembro, denominado "Abono Incentivo Dengue", é de valor

correspondente ao salário mensal informado em sua petição inicial,

conforme se extrai dos demonstrativos bancários que evidenciam o

pagamento do décimo terceiro, pois é irrelevante a denominação

conferida a tal parcela.

Diz, ainda, que não existe no município implemento de iniciativa do

chefe do Executivo local de qualquer outra vantagem pecuniária aos

agentes comunitários de saúde; e que a decisão viola as Leis

4.090/62 e 4.749/65, pois considera a parcela paga ao recorrido

como um incentivo ou adicional.

Transcreve aresto(s) para confronto de teses.

DECIDO.

Consta no acórdão recorrido:

"Dos 13º salários

Insurge-se o Município recorrente contra o pagamento dos 13º

salários referente aos anos de 2016 e 2017, sustentando que

respeita a norma constitucional que institui o benefício, que é pago

todo mês de dezembro à recorrida, embora sob denominação

diversa.

O Juízo a quo, entendendo que o ente público não produziu prova

no sentido de demonstrar que realizou o pagamento do 13º dos

anos requeridos, condenou-o ao respectivo pagamento.

À análise.

O décimo terceiro salário é um direito garantido pelo art. 7º da

Constituição Federal, e consiste, em síntese, no pagamento a todo

empregado de um salário extra ao trabalhador no final de cada ano.

Por ser fato extintivo do direito da reclamante, era ônus do

reclamado comprovar o pagamento do seu 13.º salário (art. 818, da

CLT c/c 373, II, do CPC).

No entanto, ao contrário do que afirma o reclamado, verifica-se das

fichas financeiras e documentos juntados aos autos (Ids. abd7b71 e

55cc098), que o ente público demandado não efetuou o pagamento

do 13.º salário a reclamante, mesmo sob denominação diversa,

referentes aos anos 2016 e 2017.

Sendo assim, considerando que o ônus de provar o pagamento do

13.º salário é do empregador e, não tendo o reclamado se

desincumbido desse encargo a contento, a teor do art. 818 da CLT

e do art. 373 do CPC, não há que falar em reforma da decisão,

razão pela qual, nego provimento ao apelo."

Pois bem.

Do trecho acima transcrito, observa-se que o Regional, a partir dos

fatos e provas dos autos, concluiu que o recorrente não se

desincumbiu do ônus de provar a quitação dos 13º salários dos

períodos postulados.

Assim, para se chegar a conclusão diversa seria necessário o

revolvimento fático-probatório dos autos, expediente vedado em

sede extraordinária, a teor da Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.
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Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0016341-51.2018.5.16.0018
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE RENATA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO MAYARA ALMEIDA BOGEA(OAB:
15239/MA)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO SILVA ARAGAO

ADVOGADO HAROLDO GUIMARAES SOARES
FILHO(OAB: 5078/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO SILVA ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5de531

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente: RENATA DA SILVA SANTANA

Advogado(a): RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA - OAB:

RS54095

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso ( certidão, ID e0bfeae ).

Regular a representação processual ( Procuração, ID f910863 ).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Penhora em Proventos de Aposentadoria

- violação ao(s) art(s) 100, § 1º, da CF;

- contrariedade à OJ 153 da SBDI-II, do TST.

A recorrente se opõe ao acórdão que manteve a decisão que

determinou o imediato desbloqueio do montante constrito,

apontando violação ao art 100, § 1º, da CF e por via reflexa ,

contrariedade à OJ 153 da SBDI-II, do TST.

Alega ser permissível a penhora em aposentadoria de créditos

trabalhistas visto sua natureza alimentar. Sustenta que o c. TST

alterou entendimento o consubstanciado na redação da OJ 153

SBDI-II, para permitir a penhora de percentual de salários e

proventos para adimplir dívidas alimentícias, desde que

determinadas durante a vigência do CPC e que respeitassem o

limite legal.

DECIDO

Consta do acórdão recorrido:

"Em suma, a agravante alega ser totalmente permissível a penhora

em aposentadoria de créditos trabalhistas visto sua natureza

alimentar.

À análise.

Com efeito, dispõe o art. 833, IV, do CPC, de aplicação subsidiária

ao Processo do Trabalho, que são impenhoráveis, dentre outros, os

proventos de aposentadoria:

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2o.

Por sua vez, o §2º do aludido dispositivo, estabelece uma exceção à

regra da impenhorabilidade, permitindo que a constrição seja

realizada quando se destinar a pagamento de qualquer prestação

de natureza alimentar:

§ 2° O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8o, e no art. 529, § 3°.

Todavia, de uma interpretação restritiva do dispositivo em destaque,

percebe-se que o legislador infraconstitucional, ao permitir a

penhora para o pagamento de prestação alimentícia, não

contemplou as parcelas de natureza trabalhista. Nesse ponto, vale

ressaltar que o C.TST possui entendimento consolidado, no sentido

de que se configura ilegal a penhora de créditos de natureza

salarial, sendo inviável interpretação ampliativa da norma imperativa

contida no art. 649, IV, do CPC/73 (atual art. 833, IV, do CPC/15),

nos termos da OJ 153 da SBDI-II, in verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE.(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou
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poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Assim sendo, conforme discorrido acima, o entendimento dominante

do TST é de que a ordem de penhora sobre salários, vencimentos e

proventos de aposentadoria é ilegal e arbitrária, tendo em vista a

natureza alimentar de tais parcelas, indispensáveis à subsistência

de quem as recebe e de sua família.

Logo, ao deferir o pedido do agravado e determinar o desbloqueio

da conta em que recebe seus proventos de aposentadoria, tem-se

que a juíza de base decidiu de acordo com entendimento dominante

do TST.

Desta feita, considerando a fundamentação supra, a sentença de

primeiro grau deve ser mantida."

Pois bem.

Da fundamentação transcrita, verifica-se que a decisão recorrida, ao

rejeitar a penhora sobre proventos de aposentadoria da executa

pode ensejar afronta ao art 100, § 1º, da CF, que dispõe sobre a

natureza alimentícia dos salários, vencimentos e proventos.

Assim, merece seguimento ao apelo, por possível ofensa ao artigo

100, § 1º, da CF.

CONCLUSÃO

DOU SEGUIMENTO ao recurso de revista, sem imprimir-lhe efeito

suspensivo.

Publique-se e intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso.

Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao TST.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0016341-51.2018.5.16.0018
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

AGRAVANTE RENATA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO MAYARA ALMEIDA BOGEA(OAB:
15239/MA)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO SILVA ARAGAO

ADVOGADO HAROLDO GUIMARAES SOARES
FILHO(OAB: 5078/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5de531

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente: RENATA DA SILVA SANTANA

Advogado(a): RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA - OAB:

RS54095

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso ( certidão, ID e0bfeae ).

Regular a representação processual ( Procuração, ID f910863 ).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Penhora em Proventos de Aposentadoria

- violação ao(s) art(s) 100, § 1º, da CF;

- contrariedade à OJ 153 da SBDI-II, do TST.

A recorrente se opõe ao acórdão que manteve a decisão que

determinou o imediato desbloqueio do montante constrito,

apontando violação ao art 100, § 1º, da CF e por via reflexa ,

contrariedade à OJ 153 da SBDI-II, do TST.

Alega ser permissível a penhora em aposentadoria de créditos

trabalhistas visto sua natureza alimentar. Sustenta que o c. TST

alterou entendimento o consubstanciado na redação da OJ 153

SBDI-II, para permitir a penhora de percentual de salários e

proventos para adimplir dívidas alimentícias, desde que

determinadas durante a vigência do CPC e que respeitassem o

limite legal.

DECIDO

Consta do acórdão recorrido:

"Em suma, a agravante alega ser totalmente permissível a penhora

em aposentadoria de créditos trabalhistas visto sua natureza

alimentar.

À análise.

Com efeito, dispõe o art. 833, IV, do CPC, de aplicação subsidiária

ao Processo do Trabalho, que são impenhoráveis, dentre outros, os

proventos de aposentadoria:

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os
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pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2o.

Por sua vez, o §2º do aludido dispositivo, estabelece uma exceção à

regra da impenhorabilidade, permitindo que a constrição seja

realizada quando se destinar a pagamento de qualquer prestação

de natureza alimentar:

§ 2° O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8o, e no art. 529, § 3°.

Todavia, de uma interpretação restritiva do dispositivo em destaque,

percebe-se que o legislador infraconstitucional, ao permitir a

penhora para o pagamento de prestação alimentícia, não

contemplou as parcelas de natureza trabalhista. Nesse ponto, vale

ressaltar que o C.TST possui entendimento consolidado, no sentido

de que se configura ilegal a penhora de créditos de natureza

salarial, sendo inviável interpretação ampliativa da norma imperativa

contida no art. 649, IV, do CPC/73 (atual art. 833, IV, do CPC/15),

nos termos da OJ 153 da SBDI-II, in verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE.(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Assim sendo, conforme discorrido acima, o entendimento dominante

do TST é de que a ordem de penhora sobre salários, vencimentos e

proventos de aposentadoria é ilegal e arbitrária, tendo em vista a

natureza alimentar de tais parcelas, indispensáveis à subsistência

de quem as recebe e de sua família.

Logo, ao deferir o pedido do agravado e determinar o desbloqueio

da conta em que recebe seus proventos de aposentadoria, tem-se

que a juíza de base decidiu de acordo com entendimento dominante

do TST.

Desta feita, considerando a fundamentação supra, a sentença de

primeiro grau deve ser mantida."

Pois bem.

Da fundamentação transcrita, verifica-se que a decisão recorrida, ao

rejeitar a penhora sobre proventos de aposentadoria da executa

pode ensejar afronta ao art 100, § 1º, da CF, que dispõe sobre a

natureza alimentícia dos salários, vencimentos e proventos.

Assim, merece seguimento ao apelo, por possível ofensa ao artigo

100, § 1º, da CF.

CONCLUSÃO

DOU SEGUIMENTO ao recurso de revista, sem imprimir-lhe efeito

suspensivo.

Publique-se e intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso.

Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao TST.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016506-95.2022.5.16.0006
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE MUNICIPIO DE CHAPADINHA

ADVOGADO MARISLANE KARLA DO CARMO DA
SILVA(OAB: 20603/MA)

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

RECORRIDO ESPÓLIO DE JOSE DA COSTA
ALMEIDA

ADVOGADO JOAO ALVES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 15626/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE JOSE DA COSTA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8464e47

proferida nos autos.

Recorrente: MUNICÍPIO DE CHAPADINHA

Advogado(a): EVELINE SILVA NUNES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso (ID. 02949d3).

Regular a representação processual (ID. fe9e626).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV, e DL

509/69, art. 12).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Competência do Justiça do Trabalho / Contrato Nulo

Alegações:

- violação do(s) art(s). 7°, XXIX e 114, I da CF;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se o município contra acórdão que decidiu pela Justiça do

Trabalho para apreciar o feito e manteve a condenação ao

pagamento de FGTS e honorários advocatícios.

Alega caber à Justiça Comum analisar a veracidade e as

características da (in)existente relação entre a parte autora e a

Administração Pública, o que afasta, por consequência, a

competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito.

Aduz não haver provas da suposta prestação de serviço, o que

inabilita os pedidos do Recorrido, uma vez que a laboro é condição

sine qua non para o pagamento das verbas requeridas.

Ressalta que a parte recorrida não cumpre com os requisitos da

súmula 219 do TST para que se prospere a condenação de

honorários advocatícios.

Transcreve aresto(s) para confronto de teses.

DECIDO.

Em que pese a parte recorrente transcrever, no início das razões

recursais, trecho do acórdão combatido, deixou de proceder ao

cotejo analítico da decisão recorrida com os dispositivos

constitucionais apontados por violados e demais argumentos

constantes da tese explanada, desatendendo ao disposto no art.

896, § 1º-A, inciso III, da CLT.

A jurisprudência do TST:

"... AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INTEGRAÇÃO DO VALOR DO ALUGUEL DO

VEÍCULO NA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE.  DESONERAÇÃO DA FOLHA DE

PAGAMENTO.  INOBSERVÂNCIA DO PRESSUPOSTO

PROCESSUAL DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO III, DA CLT. Com

o advento da Lei nº 13.015 /14, foi acrescentado ao artigo 896 da

CLT o § 1º-A, cabendo destacar, dentre seus incisos o terceiro, que

determina sejam rebatidos, mediante a demonstração analítica as

violações legais e constitucionais bem como a transcrição dos

pontos assemelhados ou discordantes entre o acórdão recorrido e

os julgados trazidos a confronto. Da análise do recurso de revista,

verifica-se que a parte não procedeu ao cotejo entre a decisão

recorrida, os dispositivos constitucionais elencados e a tese

desenvolvida, desatendendo, desse modo, ao comando do artigo

896, § 1º-A, inciso III, da CLT . A existência de obstáculo processual

apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, como no

caso, acaba por evidenciar, em última análise, a própria ausência

de transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modal idades.  Agravo não provido. . . "  (Ag-AIRR-11442-

84.2015.5.03.0112, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 11/03/2022).

ISTO POSTO, não conheço do Recurso de Revista, ante a ausência

do requisito previsto no art. 896, §1º-A, III, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017008-26.2021.5.16.0020
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

ADVOGADO TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB:
12046/MA)

RECORRIDO BANDEIRA CONSTRUTORA &
CONSTRUCOES LTDA. - ME

RECORRIDO FRANCISCO DA CONCEICAO

ADVOGADO MICHELLE BARROS FALCAO(OAB:
21685/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 130715b

proferida nos autos.

Recorrente: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA

Advogado(a): TIAGO VALE DE ALMEIDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 2d36b02).

Regular a representação processual (súmula 436 do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV).

Vistos, etc.
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O recorrente diz que é necessário o sobrestamento do processo,

porque é discutida a sua responsabilização subsidiária, que está

ligada à questão da definição do ônus processual de comprovar a

culpa na fiscalização do contrato de terceirização, objeto do Tema

de Repercussão Geral do STF nº 1.118, pendente de julgamento.

DECIDO.

Reiterados precedentes do TST apontam que a repercussão geral

reconhecida pelo STF não é causa de paralisação dos julgamentos

pelos Órgãos Colegiados do TST e dos Regionais (Ag-AIRR-52700-

48.2009.5.04.0018, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 23/09/2022; Ag-AIRR-1563-02.2015.5.06.0005, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

16/08/2022; AIRR-11195- 27.2020.5.15.0102, 8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 27/05/2022; RR-

11285-08.2013.5.18.0131, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 17/12/2021; ED-ED-ED-Ag-E-ED-ED-RR-

1169-16.2011.5.05.0020, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 01/10/2021).

E, de fato, a teor do art. 1.036, § 1º ao § 6º, do CPC, é de se

concluir que a determinação de sobrestamento prevista é dirigida

apenas aos recursos extraordinários (strictu sensu)

Isto posto, tem-se que mesmo quando reconhecida a repercussão

geral de questão controversa, somente há previsão do

sobrestamento na fase de recurso extraordinário para a Suprema

Corte.

Indefiro, portanto.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Subsidiária / Tomador de Serviços / Terceirização

/ Ente Público

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5°, II, 22, XXVII, 37, caput, II e §2° e 6º, 97,

da CF;

- violação do(s) art(s). 55, III e XIII, 67, 68 e 71, §1º, Lei 8666/93;

485, IV do CPC, e 818 da CLT;

- contrariedade à Súmula 331, IV e V, e 363 do TST e Súmula

Vinculante nº 10 do STF;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se o município contra o acórdão que entendeu pela sua

responsabilidade subsidiaria.

Alega ilegitimidade passiva, uma vez que a inadimplência de

contratado pelo Poder Público em relação a encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento. Com efeito, o rigor que se

exige da Administração para formalizar contratos justifica que esta

seja eximida da responsabilidade.

Ressalta que a recorrida, na inicial, nem mesmo hipoteticamente,

apontou qualquer falta do município quanto ao dever de fiscalizar,

baseando-se o pedido em suposta responsabilidade objetiva do

ente público, o que afasta, per si, sua legitimidade para figurar no

polo passivo.

Aduz que agiu dentro dos parâmetros impostos pela Administração

Pública, em obediência aos princípios da legalidade e da

moralidade, afirmando não ter meios de evitar o inadimplemento

das obrigações trabalhistas por parte das empresas contratadas,

podendo apenas aplicar sanções ao contratado, uma vez verificado

o desrespeito às mesmas.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido:

"Da responsabilidade subsidiária

A questão central do recurso cinge-se à verificação de existência ou

não da responsabilidade do recorrente, tomador dos serviços, ao

pagamento das verbas deferidas à parte reclamante.

No que tange ao tema em discussão, há que se considerar o atual

posicionamento consolidado pelo TST diante do julgamento da ADC

16/DF pelo STF, considerando a constitucionalidade do art. 71, § 1º,

da Lei de Licitação, "no sentido de não ser viável a transferência

dos encargos trabalhistas pelo só fato da inadimplência das

obrigações pela empresa prestadora de serviços, mas a omissão do

órgão público poderia gerar tal responsabilidade, necessário que,

para a atribuição de responsabilidade subsidiária a ente público,

proceda-se ao exame da ocorrência da omissão da administração

pública na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas

pela empresa contratada." (RR - 2836-18.2010.5.02.0000, Relator

Ministro: Fernando Eizo Ono, Data de Julgamento: 31/08/2011, 4ª

Turma, Data de Publicação: 09/09/2011).

Outrossim, o STF, em sede de repercussão geral (RE 760.931/DF),

decidiu ser inadmissível a inversão do ônus da prova em favor do

empregado quanto à fiscalização, devendo ser apreciado o caso

concreto, a saber:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBL ICA D IRETA OU INDIRETA.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Pela

potencial ofensa ao art. 71 da Lei nº 8.666/93, dá-se provimento ao

agravo de instrumento, para determinar o processamento do

recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

Nos 13.015/2014, 13.105/2015 E 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA D IRETA OU INDIRETA.  TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nos termos do art. 71 da Lei

nº 8.666/93, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da
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Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93).

Conforme decisão proferida pelo excelso Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do RE nº 760.931, com repercussão geral, o ônus de

provar a ausência de fiscalização da execução do contrato pertence

ao trabalhador. Assim, tendo em vista a decisão do STF e diante da

inexistência de elementos que demonstrem a culpa "in vigilando",

não se cogita de responsabilidade subsidiária do ente público.

Recurso de revista conhecido e provido.  (RR -  1602-

09.2016.5.10.0019, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 13/02/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 22/02/2019)."

" [ . . . ]  RECURSO DE REVISTA.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA.  ENTE PÚBLICO. CONDUTA CULPOSA.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO. O Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADC nº 16, ao declarar a

constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, firmou

posição de que o mero inadimplemento das obrigações trabalhistas

por parte da empresa prestadora de serviços não transfere à

Administração Pública, de forma automática, a responsabilidade

pelo pagamento do referido débito. Ressaltou, contudo, ser possível

a imputação da mencionada responsabilidade, quando evidenciada

a sua conduta culposa, caracterizada pelo descumprimento de

normas de observância obrigatória, seja na escolha da empresa

prestadora de serviços (culpa in eligendo) ou na fiscalização da

execução do contrato (culpa in vigilando). O STF ainda vem

decidindo que a inversão do ônus da prova em favor do empregado,

com a consequente responsabil ização do ente público é

inadmissível, uma vez que a responsabilidade da Administração

deve estar devidamente demonstrada e delimitada pelas

circunstâncias do caso concreto, nos termos da decisão proferida

na ADC n° 16. Precedentes do STF (Rcl: 15003/PR, Rel. Min. Dias

Toffoli, DJe 06-06-2014; Rcl: 19.147/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Julgamento: 25/02/2015; Rcl: 19.492/SP, Rel. Min. Dias Toffoli,

Julgamento: 23/02/2015). Na hipótese, depreende-se da leitura do

acórdão recorrido que o egrégio Tribunal Regional reconheceu a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública a partir da

inversão do ônus probatório, concluindo que o ente público não

produziu provas suficientes de que não contribuiu, de forma

culposa, com o dano sofrido pelo empregado quanto ao

inadimplemento das obrigações trabalhistas (culpa in vigilando), o

que configura responsabilização automática do ente público,

procedimento que destoa do comando contido na decisão da ADC

n° 16 e, por conseguinte, do entendimento perfilhado na Súmula n°

331, V. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento. (RR - 32400-08.2013.5.17.0004, Relator Ministro:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

02/08/2017, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 04/08/2017)."

Na hipótese dos autos, constata-se que o reclamante exerceu a

função de gari, de junho/2018 a novembro/2020, através da primeira

reclamada para exercer seu trabalho em benefício do segundo

reclamado. Portanto, conclui-se que o reclamante exercia suas

atividades em prol do recorrente, em regime de terceirização.

Acerca desses fatos, não existem controvérsias.

Nesse contexto, há que se perquirir acerca do cumprimento pelo

recorrente dos deveres inerentes à fiscalização das normas

contratuais com a contratada, nos termos da Lei nº 8.666/93. Assim,

a condenação do recorrente se deu porque este não teve o cuidado

de checar a idoneidade econômico-financeira da prestadora de

serviços quando a contratou (culpa in eligendo) e nem de verificar

se a mesma vinha cumprindo com regularidade suas obrigações

patronais (culpa in vigilando).

Desse modo, uma vez encontradas as irregularidades pelo Juízo,

constata-se, no mínimo, a hipótese de culpa in vigilando, requisito

substancial para a responsabilização do ente da Administração

Pública pelas verbas devidas pela prestadora de serviço público

terceirizada, em consonância com a jurisprudência do STF.

Sempre ressaltei, por outro lado, que a decisão do Plenário do STF

no julgamento da ADC nº 16, que declarou a constitucionalidade do

art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666, esclareceu que isso não afasta a

possibilidade de responsabilização subsidiária do ente público

tomador de serviços, na análise do caso concreto. Por conseguinte,

o TST procedeu à revisão da Súmula 331, em maio de 2011.

Assim, à luz do entendimento proferido pelo STF, no julgamento do

RE 760931/DF, não se pode transferir para a Administração

Pública, automaticamente, a responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas devidos ao empregado de empresa

terceirizada inadimplente, mas somente quando restar comprovada

de forma inequívoca a sua culpa na fiscalização das medidas

assecuratórias previstas na Lei de Licitações e no próprio contrato

de prestação de serviços, o que, repise-se, restou provado na

hipótese.

Logo, forçoso reconhecer a responsabilidade subsidiária do

recorrente, como reconhecido na sentença recorrida.

Dessa forma, nego provimento ao recurso."

Pois bem.

Do trecho acima transcrito, observa-se que o Regional concluiu, a

partir dos fatos e provas dos autos, que restou evidenciada a

negligência do ente público em fiscalizar o cumprimento das
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obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora, reconhecendo, assim, sua responsabilidade

subsidiária.

Nesse sentido, a pretensão da recorrente em seu recurso demanda

o revolvimento do material fático-probatório dos autos, expediente

vedado em sede extraordinária, nos termos da Súmula 126 do TST.

Observo que o regional não adotou tese quanto à alegação de

ilegitimidade passiva ad causam, assim como quanto à alegada

contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF e à violação do art.

97 da CF, nem o recorrente opôs embargos de declaração para

que o órgão sobre elas se manifestasse. Logo, não houve o devido

prequestionamento quanto aos temas. Incide na hipótese o óbice da

Súmula nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017008-26.2021.5.16.0020
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

ADVOGADO TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB:
12046/MA)

RECORRIDO BANDEIRA CONSTRUTORA &
CONSTRUCOES LTDA. - ME

RECORRIDO FRANCISCO DA CONCEICAO

ADVOGADO MICHELLE BARROS FALCAO(OAB:
21685/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 130715b

proferida nos autos.

Recorrente: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA

Advogado(a): TIAGO VALE DE ALMEIDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 2d36b02).

Regular a representação processual (súmula 436 do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV).

Vistos, etc.

O recorrente diz que é necessário o sobrestamento do processo,

porque é discutida a sua responsabilização subsidiária, que está

ligada à questão da definição do ônus processual de comprovar a

culpa na fiscalização do contrato de terceirização, objeto do Tema

de Repercussão Geral do STF nº 1.118, pendente de julgamento.

DECIDO.

Reiterados precedentes do TST apontam que a repercussão geral

reconhecida pelo STF não é causa de paralisação dos julgamentos

pelos Órgãos Colegiados do TST e dos Regionais (Ag-AIRR-52700-

48.2009.5.04.0018, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 23/09/2022; Ag-AIRR-1563-02.2015.5.06.0005, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

16/08/2022; AIRR-11195- 27.2020.5.15.0102, 8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 27/05/2022; RR-

11285-08.2013.5.18.0131, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 17/12/2021; ED-ED-ED-Ag-E-ED-ED-RR-

1169-16.2011.5.05.0020, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 01/10/2021).

E, de fato, a teor do art. 1.036, § 1º ao § 6º, do CPC, é de se

concluir que a determinação de sobrestamento prevista é dirigida

apenas aos recursos extraordinários (strictu sensu)

Isto posto, tem-se que mesmo quando reconhecida a repercussão

geral de questão controversa, somente há previsão do

sobrestamento na fase de recurso extraordinário para a Suprema

Corte.

Indefiro, portanto.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Subsidiária / Tomador de Serviços / Terceirização

/ Ente Público

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5°, II, 22, XXVII, 37, caput, II e §2° e 6º, 97,

da CF;

- violação do(s) art(s). 55, III e XIII, 67, 68 e 71, §1º, Lei 8666/93;

485, IV do CPC, e 818 da CLT;

- contrariedade à Súmula 331, IV e V, e 363 do TST e Súmula

Vinculante nº 10 do STF;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se o município contra o acórdão que entendeu pela sua

responsabilidade subsidiaria.

Alega ilegitimidade passiva, uma vez que a inadimplência de

contratado pelo Poder Público em relação a encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a
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responsabilidade por seu pagamento. Com efeito, o rigor que se

exige da Administração para formalizar contratos justifica que esta

seja eximida da responsabilidade.

Ressalta que a recorrida, na inicial, nem mesmo hipoteticamente,

apontou qualquer falta do município quanto ao dever de fiscalizar,

baseando-se o pedido em suposta responsabilidade objetiva do

ente público, o que afasta, per si, sua legitimidade para figurar no

polo passivo.

Aduz que agiu dentro dos parâmetros impostos pela Administração

Pública, em obediência aos princípios da legalidade e da

moralidade, afirmando não ter meios de evitar o inadimplemento

das obrigações trabalhistas por parte das empresas contratadas,

podendo apenas aplicar sanções ao contratado, uma vez verificado

o desrespeito às mesmas.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido:

"Da responsabilidade subsidiária

A questão central do recurso cinge-se à verificação de existência ou

não da responsabilidade do recorrente, tomador dos serviços, ao

pagamento das verbas deferidas à parte reclamante.

No que tange ao tema em discussão, há que se considerar o atual

posicionamento consolidado pelo TST diante do julgamento da ADC

16/DF pelo STF, considerando a constitucionalidade do art. 71, § 1º,

da Lei de Licitação, "no sentido de não ser viável a transferência

dos encargos trabalhistas pelo só fato da inadimplência das

obrigações pela empresa prestadora de serviços, mas a omissão do

órgão público poderia gerar tal responsabilidade, necessário que,

para a atribuição de responsabilidade subsidiária a ente público,

proceda-se ao exame da ocorrência da omissão da administração

pública na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas

pela empresa contratada." (RR - 2836-18.2010.5.02.0000, Relator

Ministro: Fernando Eizo Ono, Data de Julgamento: 31/08/2011, 4ª

Turma, Data de Publicação: 09/09/2011).

Outrossim, o STF, em sede de repercussão geral (RE 760.931/DF),

decidiu ser inadmissível a inversão do ônus da prova em favor do

empregado quanto à fiscalização, devendo ser apreciado o caso

concreto, a saber:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBL ICA D IRETA OU INDIRETA.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Pela

potencial ofensa ao art. 71 da Lei nº 8.666/93, dá-se provimento ao

agravo de instrumento, para determinar o processamento do

recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

Nos 13.015/2014, 13.105/2015 E 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA D IRETA OU INDIRETA.  TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nos termos do art. 71 da Lei

nº 8.666/93, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93).

Conforme decisão proferida pelo excelso Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do RE nº 760.931, com repercussão geral, o ônus de

provar a ausência de fiscalização da execução do contrato pertence

ao trabalhador. Assim, tendo em vista a decisão do STF e diante da

inexistência de elementos que demonstrem a culpa "in vigilando",

não se cogita de responsabilidade subsidiária do ente público.

Recurso de revista conhecido e provido.  (RR -  1602-

09.2016.5.10.0019, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 13/02/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 22/02/2019)."

" [ . . . ]  RECURSO DE REVISTA.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA.  ENTE PÚBLICO. CONDUTA CULPOSA.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO. O Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADC nº 16, ao declarar a

constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, firmou

posição de que o mero inadimplemento das obrigações trabalhistas

por parte da empresa prestadora de serviços não transfere à

Administração Pública, de forma automática, a responsabilidade

pelo pagamento do referido débito. Ressaltou, contudo, ser possível

a imputação da mencionada responsabilidade, quando evidenciada

a sua conduta culposa, caracterizada pelo descumprimento de

normas de observância obrigatória, seja na escolha da empresa

prestadora de serviços (culpa in eligendo) ou na fiscalização da

execução do contrato (culpa in vigilando). O STF ainda vem

decidindo que a inversão do ônus da prova em favor do empregado,

com a consequente responsabil ização do ente público é

inadmissível, uma vez que a responsabilidade da Administração

deve estar devidamente demonstrada e delimitada pelas

circunstâncias do caso concreto, nos termos da decisão proferida

na ADC n° 16. Precedentes do STF (Rcl: 15003/PR, Rel. Min. Dias

Toffoli, DJe 06-06-2014; Rcl: 19.147/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Julgamento: 25/02/2015; Rcl: 19.492/SP, Rel. Min. Dias Toffoli,

Julgamento: 23/02/2015). Na hipótese, depreende-se da leitura do

acórdão recorrido que o egrégio Tribunal Regional reconheceu a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública a partir da

inversão do ônus probatório, concluindo que o ente público não

produziu provas suficientes de que não contribuiu, de forma

culposa, com o dano sofrido pelo empregado quanto ao
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inadimplemento das obrigações trabalhistas (culpa in vigilando), o

que configura responsabilização automática do ente público,

procedimento que destoa do comando contido na decisão da ADC

n° 16 e, por conseguinte, do entendimento perfilhado na Súmula n°

331, V. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento. (RR - 32400-08.2013.5.17.0004, Relator Ministro:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

02/08/2017, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 04/08/2017)."

Na hipótese dos autos, constata-se que o reclamante exerceu a

função de gari, de junho/2018 a novembro/2020, através da primeira

reclamada para exercer seu trabalho em benefício do segundo

reclamado. Portanto, conclui-se que o reclamante exercia suas

atividades em prol do recorrente, em regime de terceirização.

Acerca desses fatos, não existem controvérsias.

Nesse contexto, há que se perquirir acerca do cumprimento pelo

recorrente dos deveres inerentes à fiscalização das normas

contratuais com a contratada, nos termos da Lei nº 8.666/93. Assim,

a condenação do recorrente se deu porque este não teve o cuidado

de checar a idoneidade econômico-financeira da prestadora de

serviços quando a contratou (culpa in eligendo) e nem de verificar

se a mesma vinha cumprindo com regularidade suas obrigações

patronais (culpa in vigilando).

Desse modo, uma vez encontradas as irregularidades pelo Juízo,

constata-se, no mínimo, a hipótese de culpa in vigilando, requisito

substancial para a responsabilização do ente da Administração

Pública pelas verbas devidas pela prestadora de serviço público

terceirizada, em consonância com a jurisprudência do STF.

Sempre ressaltei, por outro lado, que a decisão do Plenário do STF

no julgamento da ADC nº 16, que declarou a constitucionalidade do

art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666, esclareceu que isso não afasta a

possibilidade de responsabilização subsidiária do ente público

tomador de serviços, na análise do caso concreto. Por conseguinte,

o TST procedeu à revisão da Súmula 331, em maio de 2011.

Assim, à luz do entendimento proferido pelo STF, no julgamento do

RE 760931/DF, não se pode transferir para a Administração

Pública, automaticamente, a responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas devidos ao empregado de empresa

terceirizada inadimplente, mas somente quando restar comprovada

de forma inequívoca a sua culpa na fiscalização das medidas

assecuratórias previstas na Lei de Licitações e no próprio contrato

de prestação de serviços, o que, repise-se, restou provado na

hipótese.

Logo, forçoso reconhecer a responsabilidade subsidiária do

recorrente, como reconhecido na sentença recorrida.

Dessa forma, nego provimento ao recurso."

Pois bem.

Do trecho acima transcrito, observa-se que o Regional concluiu, a

partir dos fatos e provas dos autos, que restou evidenciada a

negligência do ente público em fiscalizar o cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora, reconhecendo, assim, sua responsabilidade

subsidiária.

Nesse sentido, a pretensão da recorrente em seu recurso demanda

o revolvimento do material fático-probatório dos autos, expediente

vedado em sede extraordinária, nos termos da Súmula 126 do TST.

Observo que o regional não adotou tese quanto à alegação de

ilegitimidade passiva ad causam, assim como quanto à alegada

contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF e à violação do art.

97 da CF, nem o recorrente opôs embargos de declaração para

que o órgão sobre elas se manifestasse. Logo, não houve o devido

prequestionamento quanto aos temas. Incide na hipótese o óbice da

Súmula nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016939-79.2020.5.16.0003
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE DBL INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

ADVOGADO MATEUS SILVA ROCHA(OAB:
21845/MA)

ADVOGADO GABRIEL PINHEIRO CORREA
COSTA(OAB: 9805/MA)

RECORRIDO ANDRE LUIS PINHEIRO ARAUJO

ADVOGADO DIEGO ALMEIDA MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 15388/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS PINHEIRO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54d80ce

proferida nos autos.

Recorrente: DBL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS E
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EMBALAGENS LTDA.

Advogado: GAUDIO RIBEIRO DE PAULA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 1ed8424).

Regular a representação processual (ID. e99a65a e ID. 766cd94 ).

A necessidade de preparo compõe o próprio mérito do recurso de

revista.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Cerceamento do direito de defesa/ Necessidade de abertura de

prazo para regularizar o preparo

Alegações:

- violação do arts. 5º, LIV, LV, LXXVIII e 93, IX, da CF; 832 e 896,

§11, da CLT; 99, §7º, 489 e 1.007, §2º, do CPC;

- contrariedade à OJ 269, II, do TST.

O réu/recorrente requer o acolhimento da preliminar de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional, a fim de que este Regional

explicite que, na decisão que admitiu o recurso ordinário patronal

(Id. 13e85f7), o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de São Luís, em razão

dos documentos comprobatórios então anexados, deferiu o

benefício da gratuidade de justiça à Empresa, por reputar

comprovada a insuficiência de recursos.

Argumenta ainda que o indeferimento da gratuidade de justiça

postulada nos autos acarretou o cerceamento do direito de defesa

da empresa, em violação ao art. 5º, LIV e LV, da CF. Além disso,

defende que o Regional deveria ter concedido prazo para

regularização do preparo.

DECIDO.

Consta do acórdão:

"Em seu Recurso Ordinário, a reclamada alega, inicialmente, a

impossibilidade de arcar com o depósito recursal e custas

processuais, pelo que requer a concessão da justiça gratuita.

Registro que em contrarrazões (ID. be4c7bd) a parte recorrida

pugna pelo indeferimento da justiça gratuita formulado pela

recorrente.

Examino.

Da análise dos pressupostos extrínsecos do recurso ordinário

interposto pela reclamada, verifico que o relativo ao preparo não se

encontra preenchido.

Com efeito, a recorrente não cumpriu a exigência prevista no artigo

899, §1º, 2º e 6º da CLT, que prescreve que, no ato da interposição

do recurso, o sucumbente deverá efetuar o depósito recursal.

Tampouco cumpriu a exigência relativa ao recolhimento das custas,

prevista no art. 789, parágrafo 1º, da CLT.

A recorrente alega que fez prova de sua incapacidade financeira em

arcar com as despesas processuais, conforme se infere "pelas

negativações perante cadastro de inadimplentes e demonstração

negativa de resultados", bem como "passivos acumulados que lhe

geraram duras restrições junto à cadastros de inadimplentes de

fiscos federal e estadual".

Ocorre que a empresa deveria ter trazido aos autos prova

inconteste de sua incapacidade financeira, condição estabelecida

na Súmula 481 do STJ para concessão dos benefícios da justiça

gratuita à pessoa jurídica.

No caso, não se revela prova cabal para o deferimento do benefício

da justiça gratuita os documentos juntados pela recorrente. Entendo

que tais documentos não constituem provas sólidas da má situação

financeira da empresa que inviabilize a assunção dos ônus

processuais, não sendo razoável que esta requeira o benefício da

justiça gratuita para gerenciar da melhor forma (para si mesma) a

sua alegada crise financeira.

Dessa forma, a reclamada não produziu substrato fático a amparar

a alegada ausência de condições financeiras, não sendo possível

identificar a condição de penúria financeira.

Ressalte-se que conceder a abertura de prazo para sanar vício de

admissibilidade de recurso atenta contra o princípio da razoável

duração do processo, inserto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF, e

reproduzido no art. 4º do CPC.

Não poderia ser diferente, em que pese o art. 98 do CPC, em face

do disposto no art. 790, §4º, da CLT.

Com efeito, o art. 10 da Instrução Normativa 39/2016 exclui de

aplicação ao processo do trabalho o §4º do art. 1.007 do CPC, in

verbis:

"Art. 10. Aplicam-se ao Processo do Trabalho as normas do

parágrafo único do art. 932 do CPC, §§ 1º a 4º do art. 938 e §§ 2º e

7º do art. 1007."

Ora, a norma não recepcionada dispõe que "O recorrente que não

comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do

preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na

pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro,

sob pena de deserção."

Destarte, o entendimento consolidado da mais alta Corte

Trabalhista é no sentido de sua inaplicabilidade, como se constata a

partir do excerto abaixo transcrito:

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO REGIDO PELA LEI Nº

13.015/2014. GUIA GFIP SEM AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA.

COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PREPARO RECURSAL

APÓS O PRAZO LEGAL DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

VÍCIO INSANÁVEL. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 140 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. Essa Corte Superior firmou posicionamento no
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sentido de que a diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 140 da

SBDI-1 do TST aplica-se tão somente às situações em que se

verificar a insuficiência do recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, não havendo de se cogitar em concessão de

prazo para regularizar o pagamento do preparo recursal em casos

de ausência total de recolhimento do depósito recursal ou de não

comprovação do seu pagamento dentro do prazo recursal.

Precedentes. Dessa forma, não há de se falar que a ausência de

comprovação do recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal dentro do prazo recursal trata-se de vício formal não grave

e sanável referido no art. 896, § 11, da CLT. Ressalte-se, ainda, que

o Órgão Especial desta Corte, em sessão realizada no dia

06/05/2019, retificou a ata da sessão realizada no dia 17/12/2018,

para nela constar haver sido rejeitada a proposta de alteração da

Instrução Normativa nº 3 do TST, por mim encaminhada, quanto à

aplicabilidade da regra contida no artigo 1.007, § 4º, do CPC no

processo do trabalho, que prevê que "o recorrente que não

comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do

preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na

pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro,

sob pena de deserção". Como, na hipótese em exame, as guias de

recolhimento das custas e do depósito recursal foram apresentadas

sem autenticação bancária e a comprovação do recolhimento do

preparo do recurso de revista patronal ocorreu após o prazo

recursal, reconhece-se a deserção do apelo. Recurso de embargos

conhecido e provido" (E-ED-ARR-2876-24.2015.5.10.0801,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 13/12/2019).

Dessa forma, não provando a reclamada sua insuficiência

financeira, é de se lhe negar os benefícios da justiça gratuita,

conforme fundamentação expendida.

Ressalto, por fim, que esta Segunda Turma já proclamou o mesmo

entendimento de indeferimento da justiça gratuita em processo

similar, envolvendo a mesma empresa recorrente, cuja ementa

trago à colação:

EMENTA: PESSOA JURÍDICA. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO DESERTO - O

benefício da justiça gratuita poderá ser concedido à pessoa jurídica,

exigindo-se, no entanto, prova robusta da sua insuficiência

econômica, conforme previsto no § 4°, do art. 790 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.467/2017. No presente caso, a recorrente não

comprovou a hipossuficiência econômica alegada, pelo que restou

indeferido o seu pedido de justiça gratuita. Embora oportunizada a

efetivação do preparo recursal, conforme dicção do art. 99, §7º, do

CPC, a parte recorrente deixou transcorrer in albis o prazo

determinado para tanto, acarretando a deserção do recurso

ordinário interposto. Recurso não conhecido, em face da deserção.

(Número CNJ: 0017616-44.2018.5.16.0015; Relator(a): ILKA

ESDRA SILVA ARAUJO; Assinatura: 14/03/2022; Origem: PJe)

Pelo exposto, não conheço do recurso ordinário, porque deserto."

Pois bem.

Quanto à alegada nulidade por negativa de prestação jurisdicional,

considero analisadas as questões relevantes para o deslinde da

controvérsia e consignados os motivos que formaram a convicção

do Colegiado, o quanto basta para que se tenha por atendido o

dever constitucional de fundamentação das decisões judiciais e a

efetiva prestação jurisdicional, pelo que reputo incólumes os

dispositivos tidos por violados.

No que se refere ao alegado cerceamento do direito de defesa,

verifico que o Regional indeferiu o benefício da justiça gratuita à

reclamada em razão da ausência de demonstração da

hipossuficiência econômica para arcar com as despesas

processuais, razão pela qual declarou deserto o seu recurso

ordinário.

Contudo, à luz do art. 99, § 7º, do CPC e da Orientação

Jurisprudencial n.º 269, II, da SBDI-1, do TST, ao indeferir o pedido

de justiça gratuita, o Regional, antes de declarar a deserção do

recurso, deve conceder prazo para a regularização do preparo, o

que não foi observado no caso em comento.

Desse modo, dou seguimento ao Recurso de Revista, por

vislumbrar possível ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição da

República e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 269, II,

do TST.

CONCLUSÃO

DOU SEGUIMENTO PARCIAL ao recurso de revista, sem imprimir-

lhe efeito suspensivo.

Publique-se e intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso.

Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao TST.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ncmsr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016939-79.2020.5.16.0003
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE DBL INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

ADVOGADO MATEUS SILVA ROCHA(OAB:
21845/MA)

ADVOGADO GABRIEL PINHEIRO CORREA
COSTA(OAB: 9805/MA)
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RECORRIDO ANDRE LUIS PINHEIRO ARAUJO

ADVOGADO DIEGO ALMEIDA MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 15388/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DBL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS E EMBALAGENS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54d80ce

proferida nos autos.

Recorrente: DBL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS E

EMBALAGENS LTDA.

Advogado: GAUDIO RIBEIRO DE PAULA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 1ed8424).

Regular a representação processual (ID. e99a65a e ID. 766cd94 ).

A necessidade de preparo compõe o próprio mérito do recurso de

revista.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Cerceamento do direito de defesa/ Necessidade de abertura de

prazo para regularizar o preparo

Alegações:

- violação do arts. 5º, LIV, LV, LXXVIII e 93, IX, da CF; 832 e 896,

§11, da CLT; 99, §7º, 489 e 1.007, §2º, do CPC;

- contrariedade à OJ 269, II, do TST.

O réu/recorrente requer o acolhimento da preliminar de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional, a fim de que este Regional

explicite que, na decisão que admitiu o recurso ordinário patronal

(Id. 13e85f7), o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de São Luís, em razão

dos documentos comprobatórios então anexados, deferiu o

benefício da gratuidade de justiça à Empresa, por reputar

comprovada a insuficiência de recursos.

Argumenta ainda que o indeferimento da gratuidade de justiça

postulada nos autos acarretou o cerceamento do direito de defesa

da empresa, em violação ao art. 5º, LIV e LV, da CF. Além disso,

defende que o Regional deveria ter concedido prazo para

regularização do preparo.

DECIDO.

Consta do acórdão:

"Em seu Recurso Ordinário, a reclamada alega, inicialmente, a

impossibilidade de arcar com o depósito recursal e custas

processuais, pelo que requer a concessão da justiça gratuita.

Registro que em contrarrazões (ID. be4c7bd) a parte recorrida

pugna pelo indeferimento da justiça gratuita formulado pela

recorrente.

Examino.

Da análise dos pressupostos extrínsecos do recurso ordinário

interposto pela reclamada, verifico que o relativo ao preparo não se

encontra preenchido.

Com efeito, a recorrente não cumpriu a exigência prevista no artigo

899, §1º, 2º e 6º da CLT, que prescreve que, no ato da interposição

do recurso, o sucumbente deverá efetuar o depósito recursal.

Tampouco cumpriu a exigência relativa ao recolhimento das custas,

prevista no art. 789, parágrafo 1º, da CLT.

A recorrente alega que fez prova de sua incapacidade financeira em

arcar com as despesas processuais, conforme se infere "pelas

negativações perante cadastro de inadimplentes e demonstração

negativa de resultados", bem como "passivos acumulados que lhe

geraram duras restrições junto à cadastros de inadimplentes de

fiscos federal e estadual".

Ocorre que a empresa deveria ter trazido aos autos prova

inconteste de sua incapacidade financeira, condição estabelecida

na Súmula 481 do STJ para concessão dos benefícios da justiça

gratuita à pessoa jurídica.

No caso, não se revela prova cabal para o deferimento do benefício

da justiça gratuita os documentos juntados pela recorrente. Entendo

que tais documentos não constituem provas sólidas da má situação

financeira da empresa que inviabilize a assunção dos ônus

processuais, não sendo razoável que esta requeira o benefício da

justiça gratuita para gerenciar da melhor forma (para si mesma) a

sua alegada crise financeira.

Dessa forma, a reclamada não produziu substrato fático a amparar

a alegada ausência de condições financeiras, não sendo possível

identificar a condição de penúria financeira.

Ressalte-se que conceder a abertura de prazo para sanar vício de

admissibilidade de recurso atenta contra o princípio da razoável

duração do processo, inserto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF, e

reproduzido no art. 4º do CPC.

Não poderia ser diferente, em que pese o art. 98 do CPC, em face

do disposto no art. 790, §4º, da CLT.

Com efeito, o art. 10 da Instrução Normativa 39/2016 exclui de

aplicação ao processo do trabalho o §4º do art. 1.007 do CPC, in

verbis:

"Art. 10. Aplicam-se ao Processo do Trabalho as normas do

parágrafo único do art. 932 do CPC, §§ 1º a 4º do art. 938 e §§ 2º e

7º do art. 1007."

Ora, a norma não recepcionada dispõe que "O recorrente que não

comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do
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preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na

pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro,

sob pena de deserção."

Destarte, o entendimento consolidado da mais alta Corte

Trabalhista é no sentido de sua inaplicabilidade, como se constata a

partir do excerto abaixo transcrito:

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO REGIDO PELA LEI Nº

13.015/2014. GUIA GFIP SEM AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA.

COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PREPARO RECURSAL

APÓS O PRAZO LEGAL DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

VÍCIO INSANÁVEL. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 140 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. Essa Corte Superior firmou posicionamento no

sentido de que a diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 140 da

SBDI-1 do TST aplica-se tão somente às situações em que se

verificar a insuficiência do recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, não havendo de se cogitar em concessão de

prazo para regularizar o pagamento do preparo recursal em casos

de ausência total de recolhimento do depósito recursal ou de não

comprovação do seu pagamento dentro do prazo recursal.

Precedentes. Dessa forma, não há de se falar que a ausência de

comprovação do recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal dentro do prazo recursal trata-se de vício formal não grave

e sanável referido no art. 896, § 11, da CLT. Ressalte-se, ainda, que

o Órgão Especial desta Corte, em sessão realizada no dia

06/05/2019, retificou a ata da sessão realizada no dia 17/12/2018,

para nela constar haver sido rejeitada a proposta de alteração da

Instrução Normativa nº 3 do TST, por mim encaminhada, quanto à

aplicabilidade da regra contida no artigo 1.007, § 4º, do CPC no

processo do trabalho, que prevê que "o recorrente que não

comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do

preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na

pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro,

sob pena de deserção". Como, na hipótese em exame, as guias de

recolhimento das custas e do depósito recursal foram apresentadas

sem autenticação bancária e a comprovação do recolhimento do

preparo do recurso de revista patronal ocorreu após o prazo

recursal, reconhece-se a deserção do apelo. Recurso de embargos

conhecido e provido" (E-ED-ARR-2876-24.2015.5.10.0801,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 13/12/2019).

Dessa forma, não provando a reclamada sua insuficiência

financeira, é de se lhe negar os benefícios da justiça gratuita,

conforme fundamentação expendida.

Ressalto, por fim, que esta Segunda Turma já proclamou o mesmo

entendimento de indeferimento da justiça gratuita em processo

similar, envolvendo a mesma empresa recorrente, cuja ementa

trago à colação:

EMENTA: PESSOA JURÍDICA. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO DESERTO - O

benefício da justiça gratuita poderá ser concedido à pessoa jurídica,

exigindo-se, no entanto, prova robusta da sua insuficiência

econômica, conforme previsto no § 4°, do art. 790 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.467/2017. No presente caso, a recorrente não

comprovou a hipossuficiência econômica alegada, pelo que restou

indeferido o seu pedido de justiça gratuita. Embora oportunizada a

efetivação do preparo recursal, conforme dicção do art. 99, §7º, do

CPC, a parte recorrente deixou transcorrer in albis o prazo

determinado para tanto, acarretando a deserção do recurso

ordinário interposto. Recurso não conhecido, em face da deserção.

(Número CNJ: 0017616-44.2018.5.16.0015; Relator(a): ILKA

ESDRA SILVA ARAUJO; Assinatura: 14/03/2022; Origem: PJe)

Pelo exposto, não conheço do recurso ordinário, porque deserto."

Pois bem.

Quanto à alegada nulidade por negativa de prestação jurisdicional,

considero analisadas as questões relevantes para o deslinde da

controvérsia e consignados os motivos que formaram a convicção

do Colegiado, o quanto basta para que se tenha por atendido o

dever constitucional de fundamentação das decisões judiciais e a

efetiva prestação jurisdicional, pelo que reputo incólumes os

dispositivos tidos por violados.

No que se refere ao alegado cerceamento do direito de defesa,

verifico que o Regional indeferiu o benefício da justiça gratuita à

reclamada em razão da ausência de demonstração da

hipossuficiência econômica para arcar com as despesas

processuais, razão pela qual declarou deserto o seu recurso

ordinário.

Contudo, à luz do art. 99, § 7º, do CPC e da Orientação

Jurisprudencial n.º 269, II, da SBDI-1, do TST, ao indeferir o pedido

de justiça gratuita, o Regional, antes de declarar a deserção do

recurso, deve conceder prazo para a regularização do preparo, o

que não foi observado no caso em comento.

Desse modo, dou seguimento ao Recurso de Revista, por

vislumbrar possível ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição da

República e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 269, II,

do TST.

CONCLUSÃO

DOU SEGUIMENTO PARCIAL ao recurso de revista, sem imprimir-

lhe efeito suspensivo.

Publique-se e intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso.
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Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao TST.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ncmsr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016306-52.2022.5.16.0018
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARAIOSES

ADVOGADO THAYRID GADELHA
LOUREIRO(OAB: 13963/MA)

RECORRIDO JOAO DE PAULO DO NASCIMENTO
SILVA

ADVOGADO DIOGENES MEIRELES MELO(OAB:
5969/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE PAULO DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 582e11e

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0016670-09.2021.5.16.0002
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO BASILIA MARINHO DE MATOS

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASILIA MARINHO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f1068b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO: FERNANDA CRISTINA GOMES PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID.75b1f49).

Regular a representação processual (ID.650b2e2).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV, e DL

509/69, art. 12).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Prescrição

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de cargos e salários

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, 37,

caput e 93, IX, da CF;

- violação do(s) art(s). 832 e 897-A da CLT; arts. 489 e 1.022 do

CPC.

A ré pretende a reforma do acórdão que negou provimento ao

recurso por ela interposto, para manter a decisão agravada.

Alega, em síntese, que houve omissão quanto aos argumentos de

progressões e limitação ao PCCS/2008, férias e atualização

monetária. Conforme aduz, matérias essenciais para a solução da

execução, a respeito da qual se atraiu os efeitos previstos na

Súmula 51, II do TST e nos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI e LIV; 7º,

XXVI; e 37, caput, II, e 93, IX da Constituição Federal.

Prossegue afirmando que o acórdão recorrido, também manteve-se

silente quanto ao fato de que inexiste qualquer regramento

prevendo a existência de um percentual entre as referências

salariais praticadas nas tabelas da Recorrente para a concessão de

progressões aos empregados, bem como quanto à análise

documental referente à limitação da faixa salarial a ser aplicada ao
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Exequente, matérias essas essenciais para a solução da execução,

a respeito da qual se atraiu os efeitos previstos nos arts. 5º, II,

XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI e 37, caput da Constituição Federal.

No mérito, aduz que, tendo ocorrido o trânsito em julgado da ação

coletiva em 27/05/2014 e o cumprimento apenas em 05/03/2021,

houve a preclusão da execução individual, restando violado de

forma direta e literal o artigo 5º, em seus incisos II, XXXVI e LIV da

CF.

Sustenta que o trânsito em julgado da ação de conhecimento

ocorreu em 27/05/2014, tendo sido a ação de execução individual

proposta em data posterior a 28/05/2016, configurando-se prescrito

o direito à execução, de dois anos consoante o artigo 11-A da CLT.

Explica que o Recorrido decidiu promover execução individual

autônoma fulminada pela prescrição intercorrente, uma vez que os

atos de execução coletiva foram iniciados pelo SINTECT-MA nos

autos da ação coletiva por meio de uma petição de liquidação

apresentada em 22/03/2016, mesmo que desmembrada a execução

pelo juízo em 14/7/2021, isso não pode gerar efeitos repristinatórios

em face da execução individual iniciada em 05/03/2021.

Argumenta que, ainda que esse Tribunal entenda por inaplicável o

Decreto nº 20.910/32, registre-se que a execução individual

autônoma com base na coisa julgada coletiva, resta aplicável a

prescrição prevista no processo do trabalho sendo, desse modo, a

quinquenal total disciplinada no art. 7.º, XXIX, da CF. No caso

vertente, a ação de execução individual da coisa julgada coletiva

decorrente da ação n° 0157200-83.2009.5.16.0002 foi ajuizada em

05/03/2021 e o trânsito em julgado da mencionada ação ocorreu em

27/05/2014, ou seja, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos

do trânsito em julgado da sentença coletiva.

Aduz que, no cálculo, o Recorrido não observa a compensação

motivo pelo qual deve ser revisado o acórdão, evitando-se afronta à

coisa julgada, à legalidade, ampla defesa e ao devido processo

legal (art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 37, caput, CF/88).

Assevera que o Recorrido não apresentou termo de oposição de

enquadramento ou termo de “não aceite” ao enquadramento

automático, tendo havido a aceitação tácita/automática do novo

regulamento e, portanto, a partir de 01/07/2008 seu contrato passou

a ser regido pelo PCCS/2008, não se aplicando os termos do

julgado a este empregado desde aquela data, sendo esta a data

final da contagem de promoções com base no PCCS/95. Em sendo

assim, não pode ser aplicável ao Recorrido, de forma simultânea, o

regramento do PCCS/95 e do PCCS/2008, sob pena de

contrariedade à Súmula 51, II, do TST e violação ao art. 7º, XXVI,

da CF.

Aduz que deverá ser aplicada a limitação caso o empregado tenha

transitado por todos os níveis de sua carreira, independentemente

de progressão vertical, sob pena de violação do art. 5º, II, 37, caput,

II, da CF/88. É que, apesar do título executivo permitir a progressão

vertical dos empregados ao atingir a última faixa salarial de seu

cargo, há de ser respeitada a limitação salarial prevista no PCCS/95

no que se refere ao limite salarial previsto para cada carreira, que é

a referência prevista para o nível III ou Sênior de cada cargo.

Pontua que o acórdão não observa o comando exeqüendo, pois

neste consta expressamente a aplicação do PCCS/95 para a

concessão das progressões horizontais por antiguidade e o

pagamento das diferenças que seriam apuradas em execução, mas

nada manifestando sobre a aplicação de um percentual pré

estabelecido, violando a coisa julgada, a legalidade, o devido

processo legal, a ampla defesa, além de afrontar a validade das

convenções e acordos coletivos, e a autoridade dos julgados do

TST.

Aponta que, quanto às férias o Recorrido duplica os valores motivo

pelo qual deve ser revisado o acórdão para que o processo não

valide o enriquecimento ilícito de uma das partes, evitando-se

afronta à coisa julgada, a legalidade, ampla defesa e o devido

processo legal (art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 37, caput, CF/88).

Pugna pela revisão da apuração da atualização monetária e juros

de mora, sob pena de bis in idem, de modo a ser aplicado o IPCA-E

até a data da citação inicial (fase de conhecimento) e, a partir de

então (da citação), a aplicação da taxa SELIC, sem a inclusão de

juros sob pena de bis in idem, vez que a SELIC já comporta os

juros, evitando-se afronta à legalidade, ao devido processo legal,

(art. 5º, II, LIV, 37, caput CF/88).

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido a seguinte fundamentação:

"PREJUDICIAIS

Em caráter prejudicial, a executada argumenta a ocorrência de

preclusão, prescrição intercorrente e prescrição quinquenal.

Necessário atentar para os principais marcos temporais envolvendo

o processo principal (0157200-83.2009.5.16.0002), conforme

narrado pela sentença recorrida.

O processo transitou em julgado em 27/05/2014.

Em 22/03/2016, o Sindicato autor apresentou petição requerendo a

apresentação de documentação para fins de liquidação do julgado.

O juízo proferiu despacho determinando o cumprimento da

obrigação de fazer, bem como demais medidas necessárias para a

liquidação do julgado.

Em 13/10/2020, o juízo determinou a apresentação pelo Sindicato

Autor dos seus cálculos de liquidação, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias.

No entanto, observou-se que vários substituídos optaram por
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realizar a sua execução de forma individualizada.

Em 14/07/2021, diante do grande número de exequentes, o juízo

homologou e determinou que as execuções fossem realizadas de

modo individual.

A execução destes autos foi proposta em 05/03/2021.

Preclusão

A agravante sustenta que o artigo 100 do Código de Defesa do

Consumidor limita a legitimidade ativa para a execução individual ao

lapso de um ano após o trânsito em julgado.

O Código de Defesa do Consumidor é parte fundamental do

chamado microssistema processual da tutela coletiva, juntamente

com a Lei de Ação Civil Pública (Lei n. 7347/85).

O artigo 100, mencionado, não concede o prazo de um ano para o

ajuizamento de execuções individuais.

Vejamos alguns dispositivos do CDC:

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em

nome próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação

civil coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente

sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes.

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre

como fiscal da lei.

[..]

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será

genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados.

[..]

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser

promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como pelos

legitimados de que trata o art. 82.

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos

legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas

indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação,

sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções.

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das

sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou

não do trânsito em julgado.

§ 2° É competente para a execução o juízo:

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de

execução individual;

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.

[..]

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de

interessados em número compatível com a gravidade do dano,

poderão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e execução

da indenização devida.

Ao abordar a dinâmica entre execuções individuais e a coletiva, o

art. 98 é claro no sentido de que a execução coletiva não prejudica

execuções individuais.

O prazo indicado no artigo 100 não é voltado às execuções

individuais, de onde não há que se falar em preclusão.

Prescrição intercorrente

A executada defende que deve incidir prescrição intercorrente entre

a data do trânsito em julgado da ação coletiva (27/05/2014) e o

ajuizamento do pedido de liquidação e execução individual.

Ocorre que a prescrição no curso do processo (intercorrente) é

diferente da prescrição da pretensão executória.

O artigo 11-A da CLT, incluído pela Reforma Trabalhista, e incidente

apenas para procedimentos em execução posteriores à sua

vigência, estabelece, em seu §1º, que "A fluência do prazo

prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução".

O artigo não é aplicável, seja por regra de direito intertemporal, seja

porque seu escopo é distinto. A discussão é descabida.

Prescrição quinquenal

A agravante, inicialmente, fundamenta a legitimidade concorrente

para a propositura de execução de sentença em ação coletiva, para,

em seguida, discutir a prescrição da pretensão individual autônoma.

Tem razão a agravante em propor o prazo quinquenal para

execução. Segundo a Súmula 150 do STF, "prescreve a execução

no mesmo prazo de prescrição da ação".

Considerando a prescrição da ação trabalhista, o prazo será de

cinco anos, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de

trabalho.

"O prazo prescricional para a execução individual é contado do

trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a

providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90", decidiu o

Superior Tribunal de Justiça, tema 877.

Assim, com o trânsito em julgado em 27/05/2014, teve início o prazo

prescricional. Cumpre lembrar, contudo, que a legitimidade para

executar a sentença é concorrente.

Com o início do procedimento de liquidação proposto pelo sindicato,

não faz sentido que o prazo prescricional contra o empregado siga

fluindo.

A prescrição é a perda do direito de ação em virtude da inércia de

seu titular. Se o interesse do indivíduo está resguardado na

execução coletiva, não se deve exigir que ajuíze, também ele, seu

próprio pedido de cumprimento.

Anoto que a ação movida por sindicato, na qualidade de substituto

processual, interrompe a prescrição da ação individual (OJ 359 da

SDI-1 do TST), sendo este o efeito que se verifica na hipótese em

que o mesmo ente coletivo que propôs a ação dá início à fase de

liquidação e execução.

Não houve prescrição entre 27/05/2014 e 22/03/2016, e somente
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após a determinação do ajuizamento individual das execuções

(14/07/2021) é que voltou a correr o prazo prescricional.

Rejeitadas as prejudiciais.

MÉRITO

A agravante renova os argumentos lançados em seus Embargos à

Execução.

De início, traço um breve apanhado histórico. Na sequência,

investigo os limites de execução do título judicial. Posteriormente,

analiso as questões trazidas pela agravante e as impugnações à

conta apresentada pelo exequente.

Breve histórico

O Plano de Carreiras de 1995 previa uma Progressão Horizontal por

Antiguidade (PHA) a cada três anos. Somente a primeira

progressão, em 1996, foi efetivada.

Em 2004, 2005 e 2006 foram concedidas, via acordos coletivos de

trabalho, progressões "compensatórias" a alguns funcionários

(houve limitações em virtude da data de admissão do empregado,

de modo que nem todos foram beneficiados com os três níveis

salariais).

O Plano de Cargos de 2008 "alongou" a carreira dos funcionários

dos Correios, subdividindo cada nível salarial anterior em dois. A

nova PHA seria devida, agora, a cada dois anos.

Com isso, a progressão anterior passaria de três para quatro anos.

Num período de doze anos, portanto, haveria uma diferença de um

nível salarial, quando comparados os PCCS de 2008 e 1995, sendo

o antigo mais vantajoso. Na prática, as progressões resultaram

ainda mais prejudiciais, porquanto foram concedidas a cada três

anos.

Em 2009, foi ajuizada pelo Sindicato da categoria ação visando a

manutenção da vigência do PCCS/1995, para efeito de concessão

das progressões por antiguidade e pagamento das diferenças

salariais.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado,

para condenar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT:

a) Em obrigação de fazer, no sentido de passar a cumprir o

PCCS/1995 em relação aos empregados que ingressaram

anteriormente ao novo PCCS, excluídos aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST), de

modo a conceder no mínimo, a cada interstício de três anos, uma

Progressão Horizontal por Antiguidade - PHA aos empregados

vinculados à categoria do presente sindicato, considerando todo o

tempo de serviço de cada um, sob pena de multa a ser fixada em

execução individual;

b) Em obrigação de pagar, decorrente de sentença condenatória

genérica, para que, em fase posterior de individualização, liquidação

e execução, observado o período não prescrito, a reclamada pague

aos beneficiários que venham a se habilitar judicialmente as

diferenças salariais decorrentes da não concessão de Progressões

Horizontais por antiguidade - PHA aos empregados vinculados à

categoria do presente sindicato, bem como os seus reflexos,

verificado cada caso, sobre 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio,

adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, gratificação

de função, horas extras, anuênios e quinquênios, DSR, feriados e

FGTS + 40%, respeitado o interstício de três anos no exercício de

suas respectivas funções ou cargos, em época de lucratividade

positiva da reclamada, excluídas aquelas progressões por

antiguidades nos anos em que houve a concessão pela via da

convenção coletiva.

No TRT, o recurso ordinário da reclamada teve seu provimento

negado, enquanto o recurso do sindicato autor recebeu provimento

parcial para incluir na condenação honorários advocatícios, bem

como declarar a incidência dos efeitos da prescrição parcial

somente sobre as progressões questionadas, não alcançando os

respectivos tempos de serviços dos substituídos.

Limites de execução do título judicial

A sentença que ora se põe sob execução determinou obrigação de

fazer e obrigação de pagar: após a concessão dos níveis salariais

previstos no PCCS/1995, devem ser pagas as diferenças.

Com relação à legitimidade ativa para a execução, o título alcança

os "empregados que ingressaram anteriormente ao novo PCCS", ou

seja, antes de 01/07/2008. Aqueles admitidos posteriormente a tal

data, por óbvio, serão regulados pela nova regra (Súmula 51, I, do

TST).

A sentença excluiu, do rol de beneficiários, "aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS". Assim, não pode pretender a

execução aquele empregado que EXPRESSAMENTE tenha optado

pelo novo PCS.

Os empregados fazem jus a uma progressão a cada três anos de

exercício, na forma prevista no PCS/1995. Os níveis salariais

devem ser concedidos, com a implantação na ficha do empregado e

posterior apuração das diferenças devidas.

Quanto às diferenças, a sentença excluiu aquelas geradas pelas

"progressões por antiguidades nos anos em que houve a concessão

pela via da convenção coletiva".

Exposto o cenário, passo aos argumentos da agravante.

Limitação das promoções à data de vigência do PCCS/1995

Não faz sentido limitar as promoções à vigência do novo PCS

(2008), seja porque não foi previsto em sentença, seja porque vai

de encontro ao regramento pacífico da matéria no âmbito

trabalhista, segundo o qual novas cláusulas regulamentares do
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contrato somente atingem os empregados admitidos posteriormente

à alteração (Súmula 51 do TST).

Quanto ao enquadramento dos funcionários ao novo Plano, os

Correios argumentam que se deu de forma automática, ficando a

encargo do empregado apresentar sua recusa (cláusula 6.1.17).

A ECT defende a validade do enquadramento automático,

colacionando decisão do TST a respeito. Com isso, pretende afastar

a aplicação do PCS/1995 a todos os empregados que não tenham

apresentado o "não aceite".

É crucial ressaltar que a sentença excluiu os empregados que

EXPRESSAMENTE tenham optado pelo novo PCS, na esteira do

item II da Súmula 51 do TST.

Reconheço que a ação original não se voltou contra a regra do

enquadramento automático. Contudo, em desacordo com a lógica

proposta pelo empregador, a sentença excluiu do rol de

beneficiários da decisão "aqueles que optaram expressamente pelo

novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST)".

A decisão do processo coletivo original é de fevereiro de 2011 e já

podia lidar, adequadamente, com a situação da vigência de um

novo Plano de Cargos.

O recurso ordinário da reclamada teve seu provimento negado, de

modo que este é o título sob execução. Tal decisão transitou em

julgado, devendo ser cumprida.

É justamente por violação aos limites da coisa julgada que a

agravante refuta várias pretensões. É pela mesma razão, pela

adstrição da execução ao título judicial, que todos os empregados

admitidos anteriormente ao novo plano poderão executar a

sentença.

Como, na prática, não houve opção expressa dos empregados, não

cabe acolher o enquadramento automático como óbice à pretensão

executória.

Dedução das progressões concedidas por Acordos Coletivos

Como não vinha sendo observada a correta aplicação das PHA, os

ACT de 2004 a 2006 concederam níveis de progressão na carreira.

Ao determinar a obrigação de pagar diferenças salariais, a sentença

determinou que fossem excluídas aquelas concedidas pela via

coletiva.

Isso significa que não apenas o nível da progressão deve ser

considerado, como a exclusão das próprias diferenças salariais

resultantes daquelas progressões específicas.

A sentença não determinou a compensação de valores, mas excluiu

o direito a diferenças por progressões concedidas por acordo

coletivo. Poderia ter sido reconhecido o direito a diferenças

daqueles que receberam progressão com atraso, mas não foi assim

que a decisão transitou em julgado.

O título sob execução determina excluir as referências concedidas

por ACT, sendo assim, é correta a alegação da agravante. Deve ser

analisado, caso a caso, para ver quantos níveis salariais são

devidos, mas somente após a vigência do novo PCS.

Dedução das progressões concedidas após o PCCS/2008

Na prática, todos os empregados passaram a ser regidos pelo

PCS/2008, mesmo aqueles que apresentaram sua recusa. Com

isso, receberam um nível de progressão horizontal por antiguidade

a cada três anos, sendo que cada nível correspondia a metade do

previsto no plano anterior.

Ademais disso, passaram também a receber progressão horizontal

por mérito, também em um nível. A reclamada entende que estes

outros benefícios devem ser descontados da carreira.

Reconheço ter havido confusão na gestão dos empregados e que,

ao menos em tese, é possível argumentar a necessidade de deduzir

os níveis salariais decorrentes da progressão horizontal por mérito

do Plano de 2008, ou considerá-los para fins de posicionamento

final na carreira.

Entretanto, mais uma vez, é necessário atentar para o título judicial

que se pretende executar. Esta ponderação é alheia ao dispositivo

da sentença. Como a decisão original não se manifestou sobre a

relação entre as progressões que estavam sendo deferidas

judicialmente e aquelas oriundas de outro regramento, não cabe

realizar tal cotejo em sede de execução.

Nos limites da coisa julgada, devem ser computados os níveis

salariais referentes a cada PHA, no interstício de três anos. Na

prática, como cada PHA concedida após o ano de 2008

correspondeu à metade daquela que seria devida pelo Plano de

1995, deve ser acrescido um nível salarial a cada ocorrência.

Limitação às faixas restritas de carreira no PCCS/1995

Nesse tópico, a agravante argui a ocorrência de decisão extra

petita, porque a matéria não fora trazida em embargos à execução.

Não há mácula, pois a decisão não acolheu um pedido, mas rejeitou

um argumento. Diante da reiterada manifestação, em vários

processos, da tese da executada, a sentença manteve a

fundamentação como modelo a ser seguido.

O fato é tão irrelevante que a própria empresa, depois de alegar que

a matéria não constava de sua defesa original, reitera a

fundamentação e passa a dela se utilizar. Por tal motivo, sigo à

análise do tema.

Segundo a agravante, o atingimento do último nível salarial previsto

para cada cargo ou carreira deve servir como limitação na

concessão de progressões.

A objeção não deve prevalecer porque o título exequendo não

realizou ressalva. A questão foi enfrentada na fundamentação da

sentença original, concluindo-se que o óbice alegado é infundado.

Não se pode aplicar restrição não prevista na sentença.
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Como elemento adicional, percebo que o exequente dos autos

0017302-69.2020.5.16.0002, cuja carreira de motorista teria como

ápice a referência salarial RS-26, já tinha alcançado o nível RS-30

antes mesmo do reenquadramento pelo PCS/2008, o que corrobora

com a tese, exposta na sentença, de que o item 8.2.7 do PCS/1995,

que trata da Progressão Vertical, habilita o empregado que chegar

ao  topo  da  ca r re i ra  a  ascender  ao  n íve l  segu in te ,

independentemente da existência de vagas e possibilitando novas

progressões na carreira.

Conclusão

É correta a apresentação do exequente, no que tange ao total de

progressões devidas na carreira.

Em relação ao período anterior ao novo Plano, as progressões

concedidas por norma coletiva posicionaram os empregados no

nível correto, e a sentença excluiu o direito às diferenças.

Em relação ao período posterior, são devidos dois níveis salariais a

cada três anos de exercício, considerado o tempo de serviço

individual. Os empregados receberam progressões de um nível,

quando deveriam ter sido de dois. A diferença deve ser implantada

e, posteriormente, apurado saldo, limitado retroativamente a

01/07/2008.

A compensação de valores ocorrerá por meio do cômputo do valor

efetivamente pago em cada competência.

Na hipótese dos autos, as diferenças apuradas têm início em

outubro de 2004.

Impugnações às contas apresentadas

Além de questionar a correta delimitação da sentença, a agravante

impugnou elementos específicos da conta de liquidação, tais como

parcelas devidas, reflexos, percentuais aplicados e correção

monetária.

Registro que a int imação recebida pela executada, em

conformidade com o §2º do art. 535 do CPC, orientava a, em caso

de impugnação da conta, informar os valores que reconhecia como

devidos, inclusive anexando planilha a explicitar matematicamente

eventual divergência.

Ao opor os Embargos à Execução, amparada pelo Parecer Técnico

de sua Gerência de Cálculos, a agravante destacou elementos que

entende equivocados, porém somente apontou montante incorreto

em relação a alguns deles.

Nesse ponto, é necessário retomar o que foi dito na seara da

admissibilidade: ainda que, por uma questão de ordem prática, o

agravo tenha sido integralmente conhecido, não é possível provê-lo

em desacordo com a previsão do art. 897, §1º, da CLT.

À análise específica:

Percentual de 5%

A agravante contesta os cálculos apresentados, por entender que

divergem do título judicial transitado em julgado. Assevera que os

salários do PCCS/95 se organizam em referências salariais não

atreladas a percentual fixo.

A alegação foi rechaçada em primeiro grau, pois a embargante não

apresentou os valores corretos.

Tendo em vista a determinação de que a impugnação deveria ser

especificada, não é possível dar provimento ao agravo.

Férias - bis in idem

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante aponta o cálculo de reflexos sobre férias de maneira

incorreta.

Mais uma vez, o não cumprimento do requisito de indicação do

valor incontroverso obsta o provimento ao agravo.

Reflexos sobre reflexos

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante aponta a inclusão indevida de reflexos sobre férias e

13º. Com razão.

O exequente calculou reflexos das diferenças salariais em 13º

salário, férias e anuênios, conforme sentença. No entanto,

acrescentou os reflexos da diferença dos anuênios em 13º e férias,

o que não consta do título.

Devem ser excluídos.

Períodos de afastamentos

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante impugna a inclusão, nas contas, dos períodos em que

houve afastamentos por motivo de doença. Alega que, dessa forma,

haverá enriquecimento sem causa do exequente, por acumulação

de salário com benefício por incapacidade do INSS.

Os períodos em que houve enfermidades não deixam de ser

dirigidos pelo contrato de trabalho em vigor. Nos afastamentos

inferiores a 15 dias, aliás, sequer há o recebimento de benefício

previdenciário.

A diferença salarial é devida em cada competência, mesmo que o

pagamento tenha vindo da autarquia previdenciária, por se tratar de

relações distintas.

Repercussão de afastamentos em progressões

A agravante sustenta que as licenças por incapacidade que

suspendem o contrato de trabalho (licença acidente/INSS) devem

ser deduzidas da contagem de tempo para a concessão de novas

promoções, conforme item 8.2.10.8 do PCCS/95.

Apesar de o argumento ser viável, o fato de que a executada não

indicou quais os valores seriam os corretos obsta o provimento do

agravo.

Excesso em 13º

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante sustenta que a quantia apurada a título de 13º não é
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devida, por computar os períodos de afastamento previdenciário.

Assiste razão parcial.

A ficha cadastral do empregado registra o gozo de licença médica

de 24/10/2000 a 31/01/2008 e de 03/04/2012 a 31/03/2013. Na

hipótese de suspensão do contrato de trabalho, o direito a 13º é

afetado.

Considerando que a execução se limita aos valores devidos a partir

de 01/07/2008, tem razão a executada somente quanto ao excesso

de 09/12 do 13º do ano de 2012 e de 03/12 do ano de 2013, os

quais devem ser excluídos.

Correção monetária

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A ECT aponta equívoco nos índices de juros e correção monetária

aplicados.

Após longa controvérsia acerca da atualização dos débitos

trabalhistas impostos à fazenda Pública, ficou decidido pelo STF,

em 18/12/2020 (DJE 07-04-2021), que será utilizado o regramento

específico do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela

Lei 11.960/2009, com a exegese conferida pela Excelsa Corte nas

ações ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (TEMA

810), de modo que os juros serão aqueles aplicáveis à caderneta de

poupança e a correção monetária será pelo IPCA-E, sem qualquer

modulação de efeitos.

Nesse sentido, o julgado a seguir, relacionado à agravante:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA ECT. LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL.

FAZENDA PÚBLICA. OMISSÃO CONFIGURADA. 1. A 8ª Turma

deu parcial provimento ao recurso de revista da ECT para,

aplicando o decidido na ADC 58, determinar que os créditos

decorrentes da condenação sejam calculados pelo IPCA na fase pré

-judicial e pela taxa SELIC a partir da citação. 2. A ECT opõe

embargos de declaração arguindo omissão do julgado, afirmando

que o decido na ADC 58 não se aplica à ela, tendo em vista sua

natureza de Fazenda Pública. 3. Com efeito, esta Turma olvidou a

ressalva presente no julgado, em relação à Fazenda Pública, motivo

pelo qual se passa a sanar a omissão. 4. De acordo com o

Supremo, aplica-se à Fazenda Pública, em relação à correção

monetária dos valores por ela devidos, a exegese definida na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810),

diretriz que se aplica igualmente à ECT, tendo em vista a sua

equiparação à Fazenda Pública. 5. O STF, ao apreciar as ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e o RE 870.947-RG (tema 810),

declarou inconstitucional o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na parte em

que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à

Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de

poupança, por não ser idônea a manter o poder aquisitivo da

moeda. Em consequência, determinou a adoção do IPCA-E para

atualização dos créditos devidos pela Fazenda Pública, em

substituição à TRD. Além disso, ao apreciar os embargos de

declaração opostos, asseverou que a modulação dos efeitos, a fim

de que não fosse aplicado o decidido no período entre 2009 a 2015,

acabaria por esvaziar o efeito prático da declaração de

inconstitucionalidade da TR para um universo expressivo de

destinatários da norma, rechaçando assim qualquer possibilidade

de modulação na hipótese. 6. Diante do exposto, os créditos

decorrentes da presente condenação devem ser atualizados pelo

IPCA, sem qualquer modulação. Embargos de declaração providos

(ED-RR-20732-98.2015.5.04.0661, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 11/04/2022).

Não vejo o equívoco apontado na planilha de cálculos. Nego

provimento.".

Pois bem.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal. Assim, argumentos diversos,

porventura utilizados, serão desprezados para efeito desta análise.

Não prospera o argumento de ausência de prestação jurisdicional.

Como visto nas transcrições supra, a eg. Turma analisou de

maneira explícita e fundamentada todos os aspectos trazidos ao

debate, em sede de agravo de petição, afastando os argumentos

relacionados às progressões e limitação ao PCCS/2008, uma vez

que o exequente não aderiu expressamente ao PCCS/2008, de

acordo com o comando da sentença. Assim, esse instrumento não é

aplicável ao seu contrato, mas sim o PCCS/1995, e qualquer

decisão em sentido contrário implicaria em ofensa à coisa julgada,

bem como à Súmula 51, do TST, segundo a qual novas cláusulas

regulamentares do contrato somente atingem os empregados

admitidos posteriormente à alteração.

No tocante à limitação da faixa salarial, o acórdão destacou que o

título exequendo não efetuou tal ressalva - de que não é devida a

progressão para aqueles que alcançaram a última referência salarial

da sua carreira -, tendo a questão sido enfrentada diretamente na

sentença original, concluindo-se que o óbice é infundado; além

disso, foi constatado que houve empregados que superaram o

suposto ápice da carreira ainda na vigência do PCCS/95.

No que se refere à compensação das progressões, o Regional

dispôs que, em relação ao período anterior ao novo Plano, as

progressões concedidas por norma coletiva posicionaram os

empregados no nível correto, e a sentença excluiu o direito às

diferenças, devendo, portanto, ser excluídos valores presentes na

liquidação anteriores a 01/07/2008. Já em relação ao período

posterior, são devidos dois níveis salariais a cada três anos de
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exercício, considerado o tempo de serviço individual, pois os

empregados receberam progressões de um nível, quando deveriam

ter sido de dois. Assim, a diferença deve ser implantada e,

posteriormente, apurado saldo, limitado retroativamente a

01/07/2008, sendo que a compensação de valores ocorrerá por

meio do cômputo do valor efetivamente pago em cada competência,

estando correta a tabela elaborada pelo exequente.

Em relação ao percentual de 5%, a decisão pontuou que não foi

indicado o valor que a ECT entendia devido, impossibilitando a

análise de suas razões.

Da mesma forma, quanto ao cálculo das férias, conquanto tenha

impugnado o valor constante da planilha de cálculos, a recorrente

não elencou a quantia que entende devida, o que impossibilita a

análise de sua pretensão.

Quanto à preclusão, afirmou o juízo revisor que não cabe falar em

preclusão, sob o fundamento de que o art. 100 do CDC não é

voltado às execuções individuais.

No que se refere à prescrição intercorrente, esclareceu-se que esta

somente se configura nos procedimentos em execução posteriores

à Reforma Trabalhista, assim não é aplicável, seja por regra de

direito intertemporal, seja porque seu escopo é distinto.

Também quanto à prejudicial de prescrição quinquenal foi pontuado

que a mesma foi rejeitada em razão de o sindicato autor ter dado

impulso à execução ainda na ação coletiva, de modo que não

iniciado o marco prescricional, diante da iniciativa tomada pelo

substituto processual, nos termos da OJ nº 359 da SDI-1 do TST.

Quanto aos juros de mora e correção monetária, vê-se que o

Regional decidiu de acordo com o entendimento do STF na

Repercussão Geral nº 810, de força vinculante, no sentido de que é

devido o IPCA-E como índice de atualização monetária, acrescido

dos juros da mora previstos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997.

Precedente:

" A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. ÍNDICE

DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS TRABALHISTAS.

FAZENDA PÚBLICA. TEMA 810 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL. DECISÃO AGRAVADA EM HARMONIA COM A TESE

FIXADA PELA SUPREMA CORTE. A reclamada interpõe o

presente Agravo Interno, questionando o índice de atualização

monetária fixado no decisum. Conforme asseverado na decisão

agravada , a questão afeta ao índice de atualização dos débitos

judiciais trabalhistas, nos casos em que o devedor é a Fazenda

Pública, ou ente a ela equiparado, foi tratada no RE-870.947 (Tema

810 da tabela de repercussão geral), oportunidade em que

estabelecido o seguinte entendimento, de efeito vinculante e

eficácia erga omnes: a) juros de mora, segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança é constitucional (mantido,

assim, a higidez do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada

pela Lei n.º 11.960/2009); b) correção monetária, segundo o índice

de remuneração da caderneta de poupança é inconstitucional ,

sendo adotado, como substitutivo do indexador, o IPCA-e (tese esta

que não foi objeto de modulação). Assim, diante de tal contexto

jurídico, e, considerando o caráter vinculante e efeito erga omnes

das decisões proferidas no julgamento de matérias de repercussão

geral, o que se verifica é que a decisão agravada, nos termos em

que proferida, visou, tão somente, adequar-se aos parâmetros

fixados pelo Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não

provido" (Ag-RR-11529-20.2015.5.18.0016, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 27/11/2023).”

Diante de tais assertivas, vê-se que o Regional apresentou todos

os fundamentos suficientes para a formação de seu livre

convencimento, abarcando e resolvendo, de forma clara, completa e

coerente, todas as questões essenciais da controvérsia submetida a

seu julgamento.

Aliás, o fato de o Juízo não ter decidido conforme as pretensões do

recorrente não constitui negativa de prestação jurisdicional, pois,

para que se tenha por atendido o dever constitucional de

fundamentação, basta o enfrentamento completo e suficiente ao

deslinde da controvérsia. Incólumes, pois, em sua literalidade, os

artigos 5º, V e X; 7º, XXVIII; e 93, IX, da Constituição Federal.

Em verdade, o que a parte recorrente deseja é questionar a justiça

da decisão e isto, é inviável em seara extraordinária, já que os

argumentos contidos na peça recursal importam, necessariamente,

no reexame de fatos e provas, conforme Súmula nº 126 do TST.

Por conseguinte, denego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/masf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024100-47.2005.5.16.0010
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

RECORRENTE ASSOCIACAO DE SAUDE DAS
SOCIEDADES INDIGENAS
KANEGUATIM

RECORRIDO MARIA ELIZABETE DA SILVA NERE

ADVOGADO JOAO CARLOS ASSIS DA
SILVA(OAB: 6050/MA)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZABETE DA SILVA NERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8de50c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR: GABRIEL SANTANA MONACO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 4cacc8d).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula nº

436/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Subsidiária / Tomador de Serviços / Terceirização

/ Ente Público

Alegação(ões):

- violação ao arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §6º, 97, 100 e 102, §2º,

da CF;

- violação do(s) art. 71, §1º, da Lei 8.666/93; art. 373, I e II, do CPC;

art. 818, da CLT;

- contrariedade à Súmula 331, V, do TST;

- contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF;

- divergência jurisprudencial.

O réu se insurge contra o reconhecimento de sua responsabilidade

subsidiária.

Traz diversos julgados do TST e do STF no sentido de que o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93.

Afirma que o acórdão recorrido violou a súmula nº 331, V, do TST,

bem como o art. 97, da CF, pois condenou a entidade pública de

forma objetiva, sem demonstrar a sua culpa in elegendo ou in

vigilando. Assim, a Corte de origem, sem observar a cláusula de

reserva de plenário (artigo 97 da CF), acabou declarando, ainda que

implicitamente, a inconstitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei das

Licitações, violando o artigo 97 da CF e a Súmula Vinculante nº

10/STF.

Alega que a Súmula 331 do TST é contra-legem, a uma pois não

encontra respaldo em lei, e, a duas, pois restringe direito legalmente

previsto no art. 71, §1, da Lei 8.666/93. Acrescenta que, ainda que

assim não fosse, com base no princípio da eventualidade, há de

fato a aplicação banalizada da Súmula 331/TST, decorrente de

mero inadimplemento das verbas trabalhistas.

Aduz que, pela análise detalhada dos autos, a Entidade Pública, ora

recorrente, fiscalizou devidamente o contrato de prestação de

serviços, utilizando-se de todos os meios possíveis para se evitar a

inadimplência da empresa terceirizada em relação aos seus

empregados, o que torna

inviável a sua responsabilização, ainda que subsidiária.

Sustenta que o acórdão recorrido, em desarmonia com a decisão

prolatada no julgamento da referida ADC, reconheceu a

responsabilidade subsidiária da Entidade Pública sem apontar

condutas concretas que caracterizem a atuação culposa da

administração, o que viola o artigo 102, § 2º, da CF e contraria a

Súmula nº 331, item V, do TST.

Argumenta que, ao decidir que constitui ônus da Administração

Pública comprovar que não agiu com culpa na fiscalização do

contrato, a decisão recorrida acabou violando o artigo 5º, incs.

XXXV, LIV e LV e 37, §6º,da CF; o artigo 373, incs. I e II, do Código

de Processo Civil, e o artigo 818 da CLT.

Pontua que a obrigação do responsável subsidiário deve ser

limitada às obrigações contratuais principais, aí não incluídas as

multas, penalidade, crimes e outras consequências estendidas pela

condenação em face de dolo, culpa ou ato exclusivo do

empregador, que detém a gerência e controle único e direto sobre a

relação jurídica com os empregados.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Assim decidiu o Regional:

"Da responsabilidade subsidiária

Insurge-se a FUNASA contra a sentença que o condenou

subsidiariamente a satisfazer os créditos trabalhistas resultantes da

relação mantida entre o reclamante e a ASSOCIACAO DE SAUDE

DAS SOCIEDADES INDIGENAS KANEGUATIM.

Nesse sent ido ,  assevera  que a  sua condenação em

responsabilidade subsidiária deu-se com base na Súmula 331,

incisos IV e V do TST, em razão de o magistrado ter partido de

pressuposto fático equivocado, vale dizer, de que teria sido firmado

contrato de terceirização de mão-de-obra entre a primeira

reclamada e a FUNASA, o que não é verdade, pois houve apenas

um convênio entre as reclamadas para prestação de serviços de

saúde junto à comunidade indígena, mas que a FUNASA não era e
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nunca foi responsável ou representante da ASSOCIACAO DE

SAUDE DAS SOCIEDADES INDIGENAS KANEGUATIM.

Alega, ainda, que do referido convênio, consta cláusula que veda

expressamente a util ização de recursos transferidos pela

concedente para a contratação de pessoal, bem como consta que a

responsabilidade pelo pagamento de salário e demais encargos

oriundos da contratação de pessoal para a execução dos serviços

objeto do convênio é de inteira responsabilidade da convenente

(Cláusula sexta), de forma que o recorrente não manteve qualquer

vínculo jurídico que o ligue à reclamante.

Aponta ainda a impossibilidade jurídica de sua condenação

subsidiária com base no § 1º do art. 71 da lei 8.666/93.

Da análise dos autos constato que não lhe assiste razão.

Restou incontroverso nos autos que a reclamante foi admitida pela

primeira reclamada (ASSOCIACAO DE SAUDE DAS SOCIEDADES

INDIGENAS KANEGUATIM) para prestar serviços no Hospital do

Índio, na função de cozinheira, no período de julho de 2003 a

agosto de 2004, em decorrência de convênio firmado entre aquela

Associação e a FUNASA, conforme consta nos depoimentos da Ata

de Audiência de Id.04db1e4 - pág. 19/22.

Da mesma forma, se constata pelo conjunto probatório,

notadamente dos próprios termos da contestação, bem como do

depoimento do preposto da segunda reclamada, ora recorrente, a

existência de convênio entre a FUNASA e a 1ª reclamada

(ASSOCIACAO DE SAUDE DAS SOCIEDADES INDIGENAS

KANEGUATIM) para a prestação de serviços à comunidade

indígena daquela região, no hospital do Índio, bem como que a

FUNASA repassava o numerário para a 1ª reclamada efetuar o

pagamento dos "prestadores de serviços" como é o caso da

reclamante, senão vejamos a fala do preposto da Funasa (Id.

04db1e4, pag 23):

"que é funcionário da reclamada há seis anos, mas que

anteriormente trabalhava na FUNAI; que não tem conhecimento se

havia fiscalização da parte da Funasa sobre os serviços realizados

pela 1ª reclamada; que sabia que havia convênio entre as

reclamadas para prestar serviços de saúde indígena; que

efetivamente a FUNASA repassava parcelas à 1ª reclamada para

pagamento dos prestadores de serviços".

Analisando as cláusulas do Convênio nº 143/2002, mormente a

Cláusula Sexta - Das Proibições (citada pelo ora recorrente), verifica

-se que de fato há vedação para utilização dos recursos transferidos

pela FUNASA na contratação ou utilização de pessoal a qualquer

título, exceto serviços de terceiros sem vínculo com os partícipes.

No entanto, a previsão de tal cláusula restritiva de direitos

trabalhistas não obriga a Justiça do Trabalho, que se norteia pelo

princípio da primazia da realidade, que, no caso dos autos, se dirige

no sentido de que os valores repassados pela FUNASA eram

utilizados para pagamento dos prestadores de serviços, dentre os

quais a reclamante, como já admitiu o preposto da ora recorrente.

Ademais, da própria defesa da FUNASA, seja em sede de

contestação ou mesmo nos recursos por ela já interpostos, houve a

adoção da linha de entendimento de que ela não poderia ser

responsabilizada subsidiariamente por expressa vedação legal, no

caso o § 1º, do art. 71 da lei 8.666/93, por ter praticado modalidade

de terceir ização l íci ta, pretendendo a sua exclusão da

responsabilidade pelas obrigações trabalhista do reclamante.

Entretanto, tal entendimento também não prevalece, sendo a única

interpretação razoável a ser dada a esse diploma legal é a disposta

pela atual jurisprudência do STF quanto a matéria.

Como é cediço, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da ADC 16/DF, decidiu que o art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993 é constitucional. Todavia, entendeu que não há

impedimento para o reconhecimento da responsabilidade da

Administração Pública, desde que comprovada a omissão do

tomador de serviços na fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas pela prestadora em relação a seus empregados.

Em decisão proferida nos autos da RE 760931, de repercussão

geral, o STF fixou a tese de que "o inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93".

Ainda a respeito da jurisprudência das Cortes Superiores, o C.

Tribunal Superior do Trabalho tem decidido em casos análogos que

se mantém a responsabilidade subsidiária do ente público quando

configurada a culpa in vigilando, nos termos da Súmula 331 do TST.

No caso dos autos, em relação a culpa in vigilando restou

devidamente demonstrada conforme bem analisado pelo juízo a quo

ao tratar especificamente da matéria, cujo trecho do julgado adoto

como fundamento deste voto, verbis:

"A existência de permissivo que disciplina o instituto da terceirização

é a via que faculta o uso regular de tal medida, mas não se pode

confundir que a validade do convênio firmado implica a ausência de

responsabilidade da contratante. E a tomadora, ao escolher a

empresa contratada/executante, deve se pautar por critérios

objetivos para aquilatar a capacidade técnica e a idoneidade

financeira da futura prestadora, para evitar o risco de incidir na

culpa .in elegendo

Saliente-se, por oportuno, que a responsabilidade subsidiária

envolve todos os débitos do empregador, ainda que de natureza

indenizatória ou sancionadora. Isso porque o seu titular responde

pelo débito do devedor principal e não somente pelos créditos
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estritamente trabalhistas, o que envolve salário, em sentido estrito,

como, ainda, indenizações e penalidades impostas ao empregador,

legislação, aqui, em seu sentido mais amplo, desde que aplicável à

relação de trabalho. E também em idêntico rumo segue no tocante

às obrigações tributárias e previdenciárias, pois a responsabilidade

atinge todos os encargos originários do vínculo empregatício,

inclusive perante terceiros.

A responsabilidade subsidiária de entidade que se beneficiou do

labor da parte obreira dificilmente pode ser excluída em tais

situações, já que permitiria que fossem frustrados os direitos da

parte autora. Nesse sentido a mestra Alice Monteiro de Barros, em

sua obra Curso de Direito do Trabalho (LTR, pg.427/428), ensina:

O responsável subsidiariamente deverá arcar, em regra, com o

pagamento de todas as parcelas que sejam, inicialmente, de

responsabilidade do devedor principal. Ainda que ausente a culpa,

sua posição assemelha-se à do fiador ou do avalista; não tendo

havido o adimplemento da obrigação pelo devedor principal, incide,

automaticamente, e sem quaisquer restr ições, a plena

responsabilidade daquele que, em última análise, figura na relação

jurídica única e exclusivamente para garantir a integral satisfação do

credor.

Conforme os depoimentos colhidos em audiência, o próprio

preposto da 2ª Reclamada afirma "que não tem conhecimento se

havia fiscalização da parte da FUNASA sobre os serviços realizados

pela 1ª Reclamada; que sabia que havia convênio entre as

reclamadas para prestar serviços de saúde indígena; que

efetivamente a FUNASA repassava parcelas à 1ª reclamada para

pagamento dos prestadores de serviço".

Assim, na medida em negligenciou o cumprimento das obrigações

resultantes do pacto firmado, a FUNASA continuou usando o

trabalho da parte obreira em seu proveito, sem que velasse pelo

cumprimento dos direitos decorrentes do contrato laboral firmado

pela primeira Reclamada.

Sob esse aspecto, por culpa in vigilando, responde pelas

obrigações contraídas pela prestadora de serviços, ainda que de

forma subsidiária, como reconhecido na jurisprudência consolidada

do TST, na forma preceituada na Súmula supramencionada, a

seguir parcialmente reproduzida:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Nesse contexto, em virtude da ausência de fiscalização efetiva do

cumprimento das obrigações trabalhistas pela 1ª Reclamada, a

FUNASA responde pela condenação da primeira Reclamada de

modo subsidiário, incidindo no caso a culpa "in vigilando".

Diante do exposto e nos pressupostos jurídicos que norteiam o

tema, reconheço a culpa in vigilando da 2ª Reclamada - FUNASA -

na fiscalização efetiva do cumprimento das obrigações trabalhistas

pela 1ª Reclamada, de onde decorre a sua responsabilidade

subsidiária pelas obrigações decorrentes do pacto.

A contratação dos serviços restou evidente nos autos, como

demonstra o convênio firmado entre a Associação e a FUNASA

(cujo objeto era a prestação de serviços de saúde junto a população

indígena) e entre a Associação e a reclamante que foi contratada

para prestar serviços como cozinheira pela Associação junto ao

Hospital de Índio em decorrência do referido convênio, assim como

ficou comprovada a culpa in vigilando da FUNASA, razão pela qual

a recorrente deve responder subsidiariamente por eventuais

obrigações trabalhistas inadimplidas pela primeira reclamada,

devedora principal, conforme orienta a Súmula 331 do TST, como

muito bem colocou a decisão hostilizada. Portanto, não há que se

falar em ofensa às recentes decisões do STF, nem mesmo ao

art.37, § 6º da CF/88.

Quanto as verbas deferidas no mérito, ressalto que o magistrado a

quo, ao proferir a sentença condenatória, por conta da revelia da

Associação e diante dos depoimentos colhidos em audiência (id.

04db1e4- fls. 19/20) e provas constantes dos autos, reconheceu

que houve efetivamente demissão sem justa causa em 31 de

agosto de 2004, deferindo a autora as verbas de: aviso prévio;

salário atrasados de abril a agosto/2004; 13. salário de 2003

(05/12); 13. salário de 2004 (09/12); férias, sendo um período

simples (2003/2004) e proporcionais (02/12), acrescidas de 1/3;

FGTS de todo o período laborado, acrescido de multa de 40%;

multa do art. 477, § 8° da CLT.

Não há nos autos outros elementos que desconfigurem a espécie

de rescisão contratual, de forma que merece ser mantida a

sentença em todos os seus termos, com a condenação subsidiária

do ente público face a sua culpa in vigilando que alcança todas as

verbas objeto da condenação, conforme a mais recente

entendimento dos Tribunais Superiores e que ora me alinho."

Pois bem.

Do trecho acima transcrito, observa-se que o Regional concluiu, a

partir das provas dos autos, pela culpa in vigilandodo recorrente,

que negligenciou ao não fiscalizar com rigor se a prestadora de

serviço contratada estava cumprindo, relativamente aos

trabalhadores terceirizados, com suas obrigações trabalhistas.

Assim, diante do quadro fático retratado no julgado, não suscetível

de ser reexaminado nesta fase processual, infere-se que o

entendimento está em consonância com a Súmula 331, V do

Tribunal Superior do Trabalho. Assim, o recurso de revista não

comporta seguimento por possível violação a dispositivos da
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legislação federal ou por divergência jurisprudencial (Súmula 333 do

TST).

Quanto às verbas objeto da condenação, a decisão também está de

acordo com a Súmula 331, VI do TST, que dispõe que a

responsabilidade subsidiária abrange toda obrigação decorrente da

relação de trabalho que não foi adimplida pelo empregador, sem

qualquer ressalva ou exceção em relação a verbas rescisórias e

multas.

Isto posto, à luz do disposto no art. 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula

333 do TST, não há como considerar as alegações da recorrente,

pelo que reputo incólumes os dispositivos e o verbete apontados, e

inócua a suscitada dissonância jurisprudencial.

No que se refere ao ônus probatório quanto à fiscalização do

contrato de terceirização, destaco que o entendimento de que cabe

ao ente público a prova da fiscalização encontra consonância com o

posicionamento firmado pela SDI-1, órgão uniformizador de

jurisprudência no TST, nos autos do processo nº TST-E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, o qual foi reafirmado no âmbito da mesma

Subseção, em sua composição plena, no julgamento do Processo

nº EEDRR-62-40.2017.5.20.0009, ocorrido em 10/9/2020 (acórdão

publicado em 29/10/2020).

Não é possível conhecer o apelo quanto à alegada contrariedade à

Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem quanto à violação dos arts.

97 e 102 da CF, uma vez que sequer declarada qualquer

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/masf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016039-43.2023.5.16.0019
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE ANDRESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO ARISTODENES
RIBEIRO JUNIOR(OAB: 12111/PI)

ADVOGADO CLAUDIA ELIEZA GOMES
RIBEIRO(OAB: 18688/MA)

RECORRENTE ARAUJO & MATOS SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96577b9

proferida nos autos.

RECORRENTE: ANDRESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADA(o): CLAUDIA ELIEZA GOMES RIBEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 3122ba4).

Regular a representação processual (ID. b204856).

Dispensado o preparo em face do deferimento da justiça gratuita

(ID. f812384)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO DO TRABALHO / Responsabilidade Solidária / Subsidiária

/ Tomador de Serviços / Terceirização / Ente Público

Alegações:

- violação do art(s). 71, § 1°da Lei n° 8.666/93;

- contrariedade com a súmula 331, V do TST;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se a autora contra o acórdão que julgou improcedente o

pedido de responsabilização subsidiária do Estado do Maranhão.

Alega que a legitimidade ad causam é entendida como a pertinência

subjetiva à lide, sendo legitimado ativo aquele que é apontado como

titular do direito pleiteado, enquanto que a legitimidade passiva cabe

àquele cujo interesse se opuser ao do autor.

Destaca que a condenação subsidiária do ente público exige a

análise e efetiva demonstração, na situação concreta, de sua

conduta culposa, omissiva ou comissiva, tanto no que concerne ao

procedimento de escolha da empresa

DECIDO.

O apelo não pode ser conhecido, posto que o recorrente não se

desincumbiu do ônus previsto no art. 896, §1º-A, I, da CLT. No

caso, observa-se que o recorrente transcreveu o acórdão de forma

integral, sem destaque das controvérsias, o que não supre a

exigência legal.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.
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    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AIRO-0016453-96.2022.5.16.0012
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE RICCO ALIMENTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVADO VALQUIRIA MESQUITA DA SILVA
GOMES

ADVOGADO RAIMUNDO NILSON GOMES DA
SILVA(OAB: 9958/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA MESQUITA DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2aa406

proferida nos autos.

Recorrente: RICCO ALIMENTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS

LTDA

Advogado: KATIA TEREZA DE CARVALHO PENHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. dd7c71b ).

Regular a representação processual (ID. 57b0c95).

Satisfeito o preparo (ID. 7dde90c e ID.738ddee).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Processual do Trabalho/ Nulidade/ Negativa de prestação

jurisdicional

Direito Processual do Trabalho/Violação do devido processo legal/

Horas extras/ Ônus da prova

Embargos protelatórios/ Multa

Alegação(ões):

- violação aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV e LVI e 93, IX, da CF;

- violação aos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC.

A parte recorrente alega que o Regional não se manifestou acerca

da violação dos dispositivos constitucionais e da lei federal

indicados, não entregando efetiva prestação jurisdicional, razão pela

qual pede que seja declarada a nulidade do julgado.

Segue argumentando que o Recorrido não comprovou de forma

satisfatória as jornadas de trabalho expostas na reclamatória, ou

seja, não se desincumbiu do ônus da prova do fato constitutivo do

seu direito, pelo que indevida a condenação ao pagamento de horas

extras.

Defende ainda que a manutenção da multa protelatória, em face

dos embargos de declaração apresentados, representa a

confirmação de negativa de acesso à justiça e cerceamento de

defesa, sendo uma afronta direta à Constituição Federal e à

Jurisprudência do C. TST.

DECIDO.

Observo que a recorrente fez a transcrição dos trechos do acórdão

regional no início das razões do recurso de revista, dissociada das

razões de reforma e fora dos tópicos recursais adequados, o que

não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, da CLT, uma vez que

não há, nesse caso, determinação precisa das teses do Regional

combatidas no apelo, nem demonstração analítica das violações

apontadas, porquanto os fundamentos estão alocados em tópico

diverso no recurso de revista.

Nesse sentido, segue entendimento do c. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO. TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL

NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA,

DISSOCIADA DAS RAZÕES DE REFORMA. NÃO ATENDIMENTO

DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART 896, §1º-A, I e III, DA CLT

- AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Com o advento da Lei

13.015/2014 a redação do novel § lº-A do artigo 896 da CLT, para

efeito de demonstração da violação literal de disposição de lei

federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal, exige em

seus incisos I e III que: " sob pena de não conhecimento , é ônus da

parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista; III -

expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte " , grifamos . 2 . Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial visam a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva à lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elemento de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. 3 . No caso

concreto, o acórdão regional foi publicado em 18/05/2020 , na

vigência da referida lei, e observa-se que a recorrente apresentou a

transcrição do trecho do acórdão regional no início das razões do

mérito do recurso de revista, dissociado das razões de reforma, sem
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proceder ao necessário cotejo analítico . 4 . Frise-se que é dever da

parte não só indicar o trecho da controvérsia, mas também, em

observância ao princípio da dialeticidade, fazer o seu confronto

analiticamente com a fundamentação jurídica invocada nas razões

recursais. 5 . Assim, a transcrição de trecho representativo do

acórdão, no início das razões do mérito do recurso de revista e fora

do tópico recursal adequado, não atende ao disposto no art. 896, §

1º-A, da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação

precisa das teses do Regional combatidas no apelo, nem

demonstrações analíticas das violações apontadas, porquanto os

fundamentos estão alocados em tópico diverso no recurso de

revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido (...) (RRAg-

100252-96.2019.5.01.0226, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 10/09/2021). (sem grifos no original)

Logo, não conheço do recurso de revista porque não atendido o art.

896, §1º-A, I e III, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ncmsr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AIRO-0016453-96.2022.5.16.0012
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE RICCO ALIMENTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO KATIA TEREZA DE CARVALHO
PENHA(OAB: 6682/MA)

AGRAVADO VALQUIRIA MESQUITA DA SILVA
GOMES

ADVOGADO RAIMUNDO NILSON GOMES DA
SILVA(OAB: 9958/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICCO ALIMENTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2aa406

proferida nos autos.

Recorrente: RICCO ALIMENTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS

LTDA

Advogado: KATIA TEREZA DE CARVALHO PENHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. dd7c71b ).

Regular a representação processual (ID. 57b0c95).

Satisfeito o preparo (ID. 7dde90c e ID.738ddee).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Processual do Trabalho/ Nulidade/ Negativa de prestação

jurisdicional

Direito Processual do Trabalho/Violação do devido processo legal/

Horas extras/ Ônus da prova

Embargos protelatórios/ Multa

Alegação(ões):

- violação aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV e LVI e 93, IX, da CF;

- violação aos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC.

A parte recorrente alega que o Regional não se manifestou acerca

da violação dos dispositivos constitucionais e da lei federal

indicados, não entregando efetiva prestação jurisdicional, razão pela

qual pede que seja declarada a nulidade do julgado.

Segue argumentando que o Recorrido não comprovou de forma

satisfatória as jornadas de trabalho expostas na reclamatória, ou

seja, não se desincumbiu do ônus da prova do fato constitutivo do

seu direito, pelo que indevida a condenação ao pagamento de horas

extras.

Defende ainda que a manutenção da multa protelatória, em face

dos embargos de declaração apresentados, representa a

confirmação de negativa de acesso à justiça e cerceamento de

defesa, sendo uma afronta direta à Constituição Federal e à

Jurisprudência do C. TST.

DECIDO.

Observo que a recorrente fez a transcrição dos trechos do acórdão

regional no início das razões do recurso de revista, dissociada das

razões de reforma e fora dos tópicos recursais adequados, o que

não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, da CLT, uma vez que

não há, nesse caso, determinação precisa das teses do Regional

combatidas no apelo, nem demonstração analítica das violações

apontadas, porquanto os fundamentos estão alocados em tópico

diverso no recurso de revista.

Nesse sentido, segue entendimento do c. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO. TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL

NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA,

DISSOCIADA DAS RAZÕES DE REFORMA. NÃO ATENDIMENTO

DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART 896, §1º-A, I e III, DA CLT

- AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Com o advento da Lei
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13.015/2014 a redação do novel § lº-A do artigo 896 da CLT, para

efeito de demonstração da violação literal de disposição de lei

federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal, exige em

seus incisos I e III que: " sob pena de não conhecimento , é ônus da

parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista; III -

expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte " , grifamos . 2 . Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial visam a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva à lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elemento de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. 3 . No caso

concreto, o acórdão regional foi publicado em 18/05/2020 , na

vigência da referida lei, e observa-se que a recorrente apresentou a

transcrição do trecho do acórdão regional no início das razões do

mérito do recurso de revista, dissociado das razões de reforma, sem

proceder ao necessário cotejo analítico . 4 . Frise-se que é dever da

parte não só indicar o trecho da controvérsia, mas também, em

observância ao princípio da dialeticidade, fazer o seu confronto

analiticamente com a fundamentação jurídica invocada nas razões

recursais. 5 . Assim, a transcrição de trecho representativo do

acórdão, no início das razões do mérito do recurso de revista e fora

do tópico recursal adequado, não atende ao disposto no art. 896, §

1º-A, da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação

precisa das teses do Regional combatidas no apelo, nem

demonstrações analíticas das violações apontadas, porquanto os

fundamentos estão alocados em tópico diverso no recurso de

revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido (...) (RRAg-

100252-96.2019.5.01.0226, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 10/09/2021). (sem grifos no original)

Logo, não conheço do recurso de revista porque não atendido o art.

896, §1º-A, I e III, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ncmsr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016378-95.2020.5.16.0022
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE ALMEIDA
JORGE(OAB: 67738/GO)

RECORRIDO DIANA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VAGNER MARTINS DOMINICI
JUNIOR(OAB: 9403/MA)

ADVOGADO ATILA FEITOSA CASTELO BRANCO
DANTAS(OAB: 12885/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0920282

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO: GERMANO ANDRADE MARQUES – OAB/CE nº

19.944

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID 686413e).

Regular a representação processual (ID e2e0fd3).

Beneficiário da Justiça gratuita (ID 9432081).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional de

Insalubridade/ Base de cálculo

Alegação(ões):

- violação dos arts. 93, IX , da CF e 489, §1º, do CPC;

- violação dos arts. 195 e 468, da CLT;
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- súmula nº 448, do TST;

- divergência jurisprudencial.

Da Negativa de Prestação Jurisdicional

O recorrente alega: “b.1 nulidade por negativa de prestação

jurisdicional ao deixar de aplicar a JURÍSPRUDÊNCIA PÁCÍFICA

pela SDI-1 e 2 do TST, no sentido de que o salário-mínimo deve ser

usado como base de cálculo para pagamento de adicional de

insalubridade, ainda que exista norma interna mais benéfica

(julgamento posterior a feitura da contestação, mas que pelo

sistema de precedentes é de observância obrigatória). A

fundamental é relevante, uma vez que sua não realização afronta o

Art. 93, IX da CF e o Art. 489, §1º do CPC; b. 2. DA OMISSÃO

ADSTRITA À CORRETA CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE NOS

TERMOS DA NR 15, ANEXO 14. Ofensa ao artigo 93, inciso IX da

Constituição Federal e ao art. 489, §1º VI do NCPC e b. 3. Nulidade

por negativa de prestação jurisdicional ao negar a EBSERH a

equiparação de fazenda pública conforme jurisprudência pacífica do

STF em controle concentrado. Ofensa ao artigo 93, inciso IX da

Constituição Federal e ao art. 489, §1º VI do NCPC."

DECIDO.

Consta do Acórdão recorrido (ID 6d04a2c):

“Da Apontada Omissão

Considerando que a sentença é o ato pelo qual o juízo decide as

questões que as partes lhe submeteram (art. 458, III, do CPC), o

pronunciamento judicial há que ser claro, uniforme e deve abordar

as questões cruciais da lide, ainda que não alegadas pelas partes,

porém, sempre com indicação dos motivos do convencimento do

julgador (art. 131 do CPC).

Nesse contexto, destinam-se os Embargos Declaratórios a corrigir

imperfeições caracterizadas por obscuridade ou contradição no

"decisum" e, ainda, quando for omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal, ex vido caput do art. 897-A, da CLT.

Ocorre a omissão quando o juiz não se pronuncia sobre ponto ou

questão suscitada pelas partes ou sobre os quais deveria

pronunciar-se de ofício, conforme entendimento doutrinário e

jurisprudencial.

Verifica-se, de plano, que a Embargante insurge-se contra o próprio

teor da decisão e, por conseguinte, busca obter a rediscussão da

matéria e um novo julgamento por intermédio dos embargos de

declaração. Estes não constituem, no entanto, o meio processual

adequado para a reapreciação da matéria, somente sendo possível

atribuir-lhes efeitos infringentes nas situações excepcionais

previstas em lei, o que não ocorre no caso em questão.

No caso dos autos, com relação à base de cálculo utilizada para o

adicional de periculosidade, o Acórdão embargado manifestou-se

devidamente, sob os seguintes fundamentos:

"BASE DE CÁLCULO

Sustenta a recorrente que houve julgamento equivocado do juízo de

1º grau ao determinar que o percentual de adicional de

insalubridade fosse fixado a partir do salário-base da categoria.

Razão não lhe assiste.

Em relação à base de cálculo utilizada, importa destacar que o

próprio regulamento interno da reclamada estabeleceu como

parâmetro de cálculo do adicional de insalubridade o salário-base

do empregado.

Ante exposto cabe ressaltou o que ponderou com acerto o juízo de

1º grau "Por tratar-se de norma mais benéfica e considerando, pela

inteligência do item I da Súmula 51 do TST, que a as normas

empresariais aderem aos contratos de trabalho e que a empresa

reclamada sempre adotou esta forma de cálculo em favor da

reclamante, como apontam as fichas salariais de fls. 23 e 885,

deverá ser observado o salário base para apuração do adicional."

Ressalte-se, ainda, não existir qualquer óbice para que os próprios

contratantes fixem base de cálculo diversa por intermédio de

disposições contratuais, por normas internas da empresa ou até

mesmo tacitamente, por mera liberalidade do empregador.

Assim, deve ser utilizado o salário-base da reclamante para

incidência do adicional de insalubridade e não o salário-mínimo.

Improvido".

Logo, da leitura do acórdão embargado vê-se que todas as

questões apontadas pelo embargante foram devidamente

analisadas, no particular.

Na verdade, percebe-se que o Embargante pretende rediscutir o

mérito da causa, finalidade para a qual a via eleita mostra-se

inadequada, senão vejamos.

Nesse contexto, importante frisar que em face do efeito devolutivo

recursal, o julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas e

quaisquer questões trazidas pelas partes, bastando que, na análise

do pedido, exponha os fundamentos que embasaram o seu livre

convencimento (CPC, art. 371).

Destarte, não vislumbro qualquer omissão conforme apontado pela

Embargante. Por certo, o posicionamento adotado no decisum que

eventualmente não atenda aos interesses de qualquer das partes

não caracteriza a alegada omissão, a ser corrigida por intermédio

do recurso de embargos, devendo a parte lançar mão do recurso

cabível para alcançar o desiderato pretendido.

Nesse aspecto, indicando o Acórdão tese precisa sobre a matéria,

não se pode envolvê-lo em novo julgamento do que foi enfrentado

de forma contundente. É, nesse âmbito, equívoco pretender a

substituição da decisão a ponto de reverter o veredictum através da
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mesma instância prolatora.

Importante destacar que o julgador não está obrigado a rebater um

a um os argumentos da parte, cabendo-lhe manifestar sobre os

aspectos relevantes para a solução da lide, conforme o seu livre

convencimento motivado, nos moldes que lhe permite o artigo 131

do CPC, entregando a prestação jurisdicional que entender

pertinente ao caso em exame, devidamente fundamentada, nos

termos dos artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal, 832 da

CLT e 489 do CPC, o que, efetivamente, foi realizado na presente

hipótese.

Portanto, considerando não haver omissão a ser suprida por meio

dos presentes embargos, no particular, e que o embargante

pretende trazer mais uma vez à discussão matéria ínsita ao mérito

da demanda já plenamente decidida e fundamentada, impõe-se a

rejeição dos embargos declaratórios opostos.

Isto posto, inexistindo omissão a ser suprida, rejeito os presentes

Embargos de Declaração.”

Pois bem.

No que se refere à nulidade por negativa de prestação jurisdicional

ao deixar de aplicar a jurisprudência pacífica pela SDI 1 e 2 do TST,

no sentido de que o salário-mínimo deve ser usado como base de

cálculo para pagamento de adicional de insalubridade, ainda que

exista norma interna mais benéfica (julgamento posterior a feitura

da contestação, mas que pelo sistema de precedentes é de

observância obrigatória), extrai-se dos trechos supra que não há

omissão, tampouco falha de fundamentação.

O acórdão mostra que a Turma julgadora apreciou os pontos a si

apresentados, fundamentando suficientemente sua conclusão. O

que se vê é que apenas não acolheu as teses sustentadas pela

recorrente.

Isto posto, considero analisadas as questões relevantes para o

deslinde da controvérsia e consignados os motivos que formaram a

convicção do Colegiado, o quanto basta para que se tenha por

atendido o dever constitucional de fundamentação das decisões

judiciais e a efetiva prestação jurisdicional, pelo que incólume o art.

93, IX, da CF.

Logo, não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (TST,

Súmula nº 459) em relação à análise formulada pela EBSERH, não

havendo a violação constitucional sustentada no recurso.

Em relação à omissão adstrita à correta classificação da atividade

nos termos da NR 15, Anexo 14, observo que o recurso não

ultrapassa o óbice do art. 896, §1º-A, IV, da CLT.

É que, com a edição da Lei nº 13.467/17, que incluiu o item IV ao

§1º-A, do artigo 896, da CLT, foi estabelecido que é ônus da parte,

sob pena de não conhecimento do recurso, "transcrever na peça

recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão".

No caso dos autos, verifica-se que nos aclaratórios de Id 6d04a2c a

recorrente não abordou omissão acerca de referida matéria, não

atendendo, portanto, ao prequestionamento previsto na Súmula nº

297, do TST.

Por fim, não se verifica qualquer nulidade por negativa de prestação

jurisdicional ao negar a EBSERH a equiparação de fazenda pública

conforme jurisprudência pacífica do STF em controle concentrado,

haja vista que tal benefício já fora deferido à recorrente, isentando-a

do recolhimento das custas processuais e depósito recursal (ID

9432081).

DENEGO seguimento ao recurso, no particular.

Do Adicional de insalubridade – Base de cálculo

Insurge-se a ré contra o Acórdão que decidiu conhecer e rejeitar os

Embargos de declaração, mantendo a sentença que condenou a

recorrente a pagar à reclamante o adicional de insalubridade em

grau máximo (40%) sobre o salário-base enquanto técnica de

enfermagem lotada no na Unidade de Processamento e Materiais

Esterilizados – UPME e condenar a reclamada no pagamento das

diferenças entre os graus máximo e médio do adicional no período

de 04/11/2015 até a efetiva implantação do grau máximo em

contracheque, bem como o reflexos destas em férias+1/3,

gratificação natalina, horas extras, adicional noturno e FGTS, a ser

apurada em liquidação por cálculos (ID 0b7bc85).

Alega que o Acórdão recorrido deixou de aplicar a jurisprudência

pacífica pela SDI-1 e 2 do TST, no sentido de que o salário-mínimo

deve ser usado como base de cálculo para pagamento de adicional

de insalubridade, ainda que exista norma interna mais benéfica

(julgamento posterior a feitura da contestação, mas que pelo

sistema de precedentes é de observância obrigatória), em total

afronta ao art. 93, IX, da CF, 489, §1º, do CPC e ao entendimento

da Súmula Vinculante nº 04, do STF.

Noutro giro, renova o argumenta que a NR-15 exige para o grau

máximo do adicional de insalubridade que o contato com objetos

não previamente esterilizados usados por pacientes com doenças

infectocontagiosas em isolamento seja de forma permanente, de

maneira que qualquer decisão que desconsiderar esse requisito

estará violando a classificação dada pelo MTE, e, por conseguinte,

estará em violação literal aos artigos 192 e 195, da CLT e em
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contrariedade à Súmula nº 448, I, do TST.

Colaciona arestos com o intuito de comprovar a alegada divergência

jurisprudencial.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido (ID 9432081):

“DA BASE DE CÁLCULO:

Sustenta a recorrente que houve julgamento equivocado do juízo de

1º grau ao determinar que o percentual de adicional de

insalubridade fosse fixado a partir do salário-base da categoria.

Razão não lhe assiste.

Em relação à base de cálculo utilizada, importa destacar que o

próprio regulamento interno da reclamada estabeleceu como

parâmetro de cálculo do adicional de insalubridade o salário-base

do empregado.

Ante exposto cabe ressaltou o que ponderou com acerto o juízo de

1º grau "Por tratar-se de norma mais benéfica e considerando, pela

inteligência do item I da Súmula 51 do TST, que a as normas

empresariais aderem aos contratos de trabalho e que a empresa

reclamada sempre adotou esta forma de cálculo em favor da

reclamante, como apontam as fichas salariais de fls. 23 e 885,

deverá ser observado o salário base para apuração do adicional."

Ressalte-se, ainda, não existir qualquer óbice para que os próprios

contratantes fixem base de cálculo diversa por intermédio de

disposições contratuais, por normas internas da empresa ou até

mesmo tacitamente, por mera liberalidade do empregador.

Assim, deve ser utilizado o salário-base da reclamante para

incidência do adicional de insalubridade e não o salário-mínimo.

Improvido.”

Pois bem.

Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, observa-se

que a decisão está de acordo com a jurisprudência mais atual do

TST, no sentido de que, tendo a empregadora efetuado o

pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-base, por

liberalidade, durante toda a contratualidade, tal condição aderiu ao

contrato de trabalho do obreiro, por lhe ser mais favorável. 

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.

UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO BASE DA EMPREGADA POR

ESTIPULAÇÃO EM NORMA INTERNA DO EMPREGADOR.

EBSERH. CONDIÇÃO MAIS BENÉFICA.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. 1. Discute-se a base de cálculo do

adicional de insalubridade, ante a existência de norma interna da

empresa assegurando o cálculo do referido adicional sobre o salário

básico de seus empregados. 2. Considerando que o reclamante já

vinha percebendo o adicional de insalubridade calculado sobre uma

determinada base de cálculo - mais benéfica que a legal - não pode

o empregador valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo do

empregado, conquanto tal conduta tenha se dado a pretexto de

decisão do Supremo Tribunal Federal. Sinale-se que a manutenção

da base de cálculo que já vinha sendo adotada pelo empregador

(salário base) não equivale ao estabelecimento de base de cálculo

diversa pelo Poder Judiciário - esse, sim, o procedimento vedado

pela Súmula Vinculante nº 4 do STF. 3. A adoção do salário mínimo

como base de cálculo do adicional de insalubridade, em lugar de

índice mais benéfico ao reclamante, anteriormente aplicado por

força de norma interna , configura alteração contratual lesiva, cuja

vedação está prevista no artigo 468 da CLT. A conduta, além de

não possuir real amparo na Súmula Vinculante nº 4 do STF,

representa ofensa à Constituição Federal, em seus art. 5º, XXXVI, e

7º, VI, nos quais protegem o direito adquirido e a irredutibilidade

salarial. Embargos conhecidos e providos" (E-Ag-RR-722-

92.2019.5.13.0030, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

27/10/2023).

Assim, resta inviabilizado o seguimento do recurso de revista, uma

vez que a jurisprudência já se encontra pacificada (Súmula 333 do

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016378-95.2020.5.16.0022
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE ALMEIDA
JORGE(OAB: 67738/GO)

RECORRIDO DIANA SILVA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO VAGNER MARTINS DOMINICI
JUNIOR(OAB: 9403/MA)

ADVOGADO ATILA FEITOSA CASTELO BRANCO
DANTAS(OAB: 12885/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0920282

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO: GERMANO ANDRADE MARQUES – OAB/CE nº

19.944

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID 686413e).

Regular a representação processual (ID e2e0fd3).

Beneficiário da Justiça gratuita (ID 9432081).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional de

Insalubridade/ Base de cálculo

Alegação(ões):

- violação dos arts. 93, IX , da CF e 489, §1º, do CPC;

- violação dos arts. 195 e 468, da CLT;

- súmula nº 448, do TST;

- divergência jurisprudencial.

Da Negativa de Prestação Jurisdicional

O recorrente alega: “b.1 nulidade por negativa de prestação

jurisdicional ao deixar de aplicar a JURÍSPRUDÊNCIA PÁCÍFICA

pela SDI-1 e 2 do TST, no sentido de que o salário-mínimo deve ser

usado como base de cálculo para pagamento de adicional de

insalubridade, ainda que exista norma interna mais benéfica

(julgamento posterior a feitura da contestação, mas que pelo

sistema de precedentes é de observância obrigatória). A

fundamental é relevante, uma vez que sua não realização afronta o

Art. 93, IX da CF e o Art. 489, §1º do CPC; b. 2. DA OMISSÃO

ADSTRITA À CORRETA CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE NOS

TERMOS DA NR 15, ANEXO 14. Ofensa ao artigo 93, inciso IX da

Constituição Federal e ao art. 489, §1º VI do NCPC e b. 3. Nulidade

por negativa de prestação jurisdicional ao negar a EBSERH a

equiparação de fazenda pública conforme jurisprudência pacífica do

STF em controle concentrado. Ofensa ao artigo 93, inciso IX da

Constituição Federal e ao art. 489, §1º VI do NCPC."

DECIDO.

Consta do Acórdão recorrido (ID 6d04a2c):

“Da Apontada Omissão

Considerando que a sentença é o ato pelo qual o juízo decide as

questões que as partes lhe submeteram (art. 458, III, do CPC), o

pronunciamento judicial há que ser claro, uniforme e deve abordar

as questões cruciais da lide, ainda que não alegadas pelas partes,

porém, sempre com indicação dos motivos do convencimento do

julgador (art. 131 do CPC).

Nesse contexto, destinam-se os Embargos Declaratórios a corrigir

imperfeições caracterizadas por obscuridade ou contradição no

"decisum" e, ainda, quando for omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal, ex vido caput do art. 897-A, da CLT.

Ocorre a omissão quando o juiz não se pronuncia sobre ponto ou

questão suscitada pelas partes ou sobre os quais deveria

pronunciar-se de ofício, conforme entendimento doutrinário e

jurisprudencial.

Verifica-se, de plano, que a Embargante insurge-se contra o próprio

teor da decisão e, por conseguinte, busca obter a rediscussão da

matéria e um novo julgamento por intermédio dos embargos de

declaração. Estes não constituem, no entanto, o meio processual

adequado para a reapreciação da matéria, somente sendo possível

atribuir-lhes efeitos infringentes nas situações excepcionais

previstas em lei, o que não ocorre no caso em questão.

No caso dos autos, com relação à base de cálculo utilizada para o

adicional de periculosidade, o Acórdão embargado manifestou-se

devidamente, sob os seguintes fundamentos:

"BASE DE CÁLCULO

Sustenta a recorrente que houve julgamento equivocado do juízo de

1º grau ao determinar que o percentual de adicional de

insalubridade fosse fixado a partir do salário-base da categoria.

Razão não lhe assiste.

Em relação à base de cálculo utilizada, importa destacar que o

próprio regulamento interno da reclamada estabeleceu como

parâmetro de cálculo do adicional de insalubridade o salário-base

do empregado.

Ante exposto cabe ressaltou o que ponderou com acerto o juízo de

1º grau "Por tratar-se de norma mais benéfica e considerando, pela

inteligência do item I da Súmula 51 do TST, que a as normas

empresariais aderem aos contratos de trabalho e que a empresa

reclamada sempre adotou esta forma de cálculo em favor da
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reclamante, como apontam as fichas salariais de fls. 23 e 885,

deverá ser observado o salário base para apuração do adicional."

Ressalte-se, ainda, não existir qualquer óbice para que os próprios

contratantes fixem base de cálculo diversa por intermédio de

disposições contratuais, por normas internas da empresa ou até

mesmo tacitamente, por mera liberalidade do empregador.

Assim, deve ser utilizado o salário-base da reclamante para

incidência do adicional de insalubridade e não o salário-mínimo.

Improvido".

Logo, da leitura do acórdão embargado vê-se que todas as

questões apontadas pelo embargante foram devidamente

analisadas, no particular.

Na verdade, percebe-se que o Embargante pretende rediscutir o

mérito da causa, finalidade para a qual a via eleita mostra-se

inadequada, senão vejamos.

Nesse contexto, importante frisar que em face do efeito devolutivo

recursal, o julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas e

quaisquer questões trazidas pelas partes, bastando que, na análise

do pedido, exponha os fundamentos que embasaram o seu livre

convencimento (CPC, art. 371).

Destarte, não vislumbro qualquer omissão conforme apontado pela

Embargante. Por certo, o posicionamento adotado no decisum que

eventualmente não atenda aos interesses de qualquer das partes

não caracteriza a alegada omissão, a ser corrigida por intermédio

do recurso de embargos, devendo a parte lançar mão do recurso

cabível para alcançar o desiderato pretendido.

Nesse aspecto, indicando o Acórdão tese precisa sobre a matéria,

não se pode envolvê-lo em novo julgamento do que foi enfrentado

de forma contundente. É, nesse âmbito, equívoco pretender a

substituição da decisão a ponto de reverter o veredictum através da

mesma instância prolatora.

Importante destacar que o julgador não está obrigado a rebater um

a um os argumentos da parte, cabendo-lhe manifestar sobre os

aspectos relevantes para a solução da lide, conforme o seu livre

convencimento motivado, nos moldes que lhe permite o artigo 131

do CPC, entregando a prestação jurisdicional que entender

pertinente ao caso em exame, devidamente fundamentada, nos

termos dos artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal, 832 da

CLT e 489 do CPC, o que, efetivamente, foi realizado na presente

hipótese.

Portanto, considerando não haver omissão a ser suprida por meio

dos presentes embargos, no particular, e que o embargante

pretende trazer mais uma vez à discussão matéria ínsita ao mérito

da demanda já plenamente decidida e fundamentada, impõe-se a

rejeição dos embargos declaratórios opostos.

Isto posto, inexistindo omissão a ser suprida, rejeito os presentes

Embargos de Declaração.”

Pois bem.

No que se refere à nulidade por negativa de prestação jurisdicional

ao deixar de aplicar a jurisprudência pacífica pela SDI 1 e 2 do TST,

no sentido de que o salário-mínimo deve ser usado como base de

cálculo para pagamento de adicional de insalubridade, ainda que

exista norma interna mais benéfica (julgamento posterior a feitura

da contestação, mas que pelo sistema de precedentes é de

observância obrigatória), extrai-se dos trechos supra que não há

omissão, tampouco falha de fundamentação.

O acórdão mostra que a Turma julgadora apreciou os pontos a si

apresentados, fundamentando suficientemente sua conclusão. O

que se vê é que apenas não acolheu as teses sustentadas pela

recorrente.

Isto posto, considero analisadas as questões relevantes para o

deslinde da controvérsia e consignados os motivos que formaram a

convicção do Colegiado, o quanto basta para que se tenha por

atendido o dever constitucional de fundamentação das decisões

judiciais e a efetiva prestação jurisdicional, pelo que incólume o art.

93, IX, da CF.

Logo, não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (TST,

Súmula nº 459) em relação à análise formulada pela EBSERH, não

havendo a violação constitucional sustentada no recurso.

Em relação à omissão adstrita à correta classificação da atividade

nos termos da NR 15, Anexo 14, observo que o recurso não

ultrapassa o óbice do art. 896, §1º-A, IV, da CLT.

É que, com a edição da Lei nº 13.467/17, que incluiu o item IV ao

§1º-A, do artigo 896, da CLT, foi estabelecido que é ônus da parte,

sob pena de não conhecimento do recurso, "transcrever na peça

recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão".

No caso dos autos, verifica-se que nos aclaratórios de Id 6d04a2c a

recorrente não abordou omissão acerca de referida matéria, não

atendendo, portanto, ao prequestionamento previsto na Súmula nº

297, do TST.

Por fim, não se verifica qualquer nulidade por negativa de prestação

jurisdicional ao negar a EBSERH a equiparação de fazenda pública

conforme jurisprudência pacífica do STF em controle concentrado,

haja vista que tal benefício já fora deferido à recorrente, isentando-a
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do recolhimento das custas processuais e depósito recursal (ID

9432081).

DENEGO seguimento ao recurso, no particular.

Do Adicional de insalubridade – Base de cálculo

Insurge-se a ré contra o Acórdão que decidiu conhecer e rejeitar os

Embargos de declaração, mantendo a sentença que condenou a

recorrente a pagar à reclamante o adicional de insalubridade em

grau máximo (40%) sobre o salário-base enquanto técnica de

enfermagem lotada no na Unidade de Processamento e Materiais

Esterilizados – UPME e condenar a reclamada no pagamento das

diferenças entre os graus máximo e médio do adicional no período

de 04/11/2015 até a efetiva implantação do grau máximo em

contracheque, bem como o reflexos destas em férias+1/3,

gratificação natalina, horas extras, adicional noturno e FGTS, a ser

apurada em liquidação por cálculos (ID 0b7bc85).

Alega que o Acórdão recorrido deixou de aplicar a jurisprudência

pacífica pela SDI-1 e 2 do TST, no sentido de que o salário-mínimo

deve ser usado como base de cálculo para pagamento de adicional

de insalubridade, ainda que exista norma interna mais benéfica

(julgamento posterior a feitura da contestação, mas que pelo

sistema de precedentes é de observância obrigatória), em total

afronta ao art. 93, IX, da CF, 489, §1º, do CPC e ao entendimento

da Súmula Vinculante nº 04, do STF.

Noutro giro, renova o argumenta que a NR-15 exige para o grau

máximo do adicional de insalubridade que o contato com objetos

não previamente esterilizados usados por pacientes com doenças

infectocontagiosas em isolamento seja de forma permanente, de

maneira que qualquer decisão que desconsiderar esse requisito

estará violando a classificação dada pelo MTE, e, por conseguinte,

estará em violação literal aos artigos 192 e 195, da CLT e em

contrariedade à Súmula nº 448, I, do TST.

Colaciona arestos com o intuito de comprovar a alegada divergência

jurisprudencial.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido (ID 9432081):

“DA BASE DE CÁLCULO:

Sustenta a recorrente que houve julgamento equivocado do juízo de

1º grau ao determinar que o percentual de adicional de

insalubridade fosse fixado a partir do salário-base da categoria.

Razão não lhe assiste.

Em relação à base de cálculo utilizada, importa destacar que o

próprio regulamento interno da reclamada estabeleceu como

parâmetro de cálculo do adicional de insalubridade o salário-base

do empregado.

Ante exposto cabe ressaltou o que ponderou com acerto o juízo de

1º grau "Por tratar-se de norma mais benéfica e considerando, pela

inteligência do item I da Súmula 51 do TST, que a as normas

empresariais aderem aos contratos de trabalho e que a empresa

reclamada sempre adotou esta forma de cálculo em favor da

reclamante, como apontam as fichas salariais de fls. 23 e 885,

deverá ser observado o salário base para apuração do adicional."

Ressalte-se, ainda, não existir qualquer óbice para que os próprios

contratantes fixem base de cálculo diversa por intermédio de

disposições contratuais, por normas internas da empresa ou até

mesmo tacitamente, por mera liberalidade do empregador.

Assim, deve ser utilizado o salário-base da reclamante para

incidência do adicional de insalubridade e não o salário-mínimo.

Improvido.”

Pois bem.

Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, observa-se

que a decisão está de acordo com a jurisprudência mais atual do

TST, no sentido de que, tendo a empregadora efetuado o

pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-base, por

liberalidade, durante toda a contratualidade, tal condição aderiu ao

contrato de trabalho do obreiro, por lhe ser mais favorável. 

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.

UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO BASE DA EMPREGADA POR

ESTIPULAÇÃO EM NORMA INTERNA DO EMPREGADOR.

EBSERH. CONDIÇÃO MAIS BENÉFICA.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. 1. Discute-se a base de cálculo do

adicional de insalubridade, ante a existência de norma interna da

empresa assegurando o cálculo do referido adicional sobre o salário

básico de seus empregados. 2. Considerando que o reclamante já

vinha percebendo o adicional de insalubridade calculado sobre uma

determinada base de cálculo - mais benéfica que a legal - não pode

o empregador valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo do

empregado, conquanto tal conduta tenha se dado a pretexto de

decisão do Supremo Tribunal Federal. Sinale-se que a manutenção

da base de cálculo que já vinha sendo adotada pelo empregador

(salário base) não equivale ao estabelecimento de base de cálculo

diversa pelo Poder Judiciário - esse, sim, o procedimento vedado

pela Súmula Vinculante nº 4 do STF. 3. A adoção do salário mínimo

como base de cálculo do adicional de insalubridade, em lugar de

índice mais benéfico ao reclamante, anteriormente aplicado por

força de norma interna , configura alteração contratual lesiva, cuja

vedação está prevista no artigo 468 da CLT. A conduta, além de

não possuir real amparo na Súmula Vinculante nº 4 do STF,
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representa ofensa à Constituição Federal, em seus art. 5º, XXXVI, e

7º, VI, nos quais protegem o direito adquirido e a irredutibilidade

salarial. Embargos conhecidos e providos" (E-Ag-RR-722-

92.2019.5.13.0030, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

27/10/2023).

Assim, resta inviabilizado o seguimento do recurso de revista, uma

vez que a jurisprudência já se encontra pacificada (Súmula 333 do

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0017463-66.2022.5.16.0016
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE CENTRO MEDICO MARANHENSE SA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE COSTA DE
AQUINO(OAB: 8540/PI)

ADVOGADO WILSON GONDIM CAVALCANTI
FILHO(OAB: 3965/PI)

RECORRIDO ROSANA ALVES DE JESUS AMARAL

ADVOGADO ANTONIA VANESSA ARAUJO
FEITOSA(OAB: 16009/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO MARANHENSE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f5e78f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE:CENTRO MÉDICO MARANHENSE

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE COSTA DE AQUINO – OAB/PI

8.540

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID 698bfdb).

Satisfeito o preparo (ID.cb1cb78; ID.caab67; ID.ea3d268).

Apesar de estar tempestivo e de o preparo ter sido efetuado, o

recurso de revista apresenta irregularidade de representação

processual.

Com efeito, a análise dos autos revela que o Recurso de Revista foi

interposto pelos advogados WILSON GONDIM CAVALCANTI

FILHO (OAB/PI 3.865) e PEDRO HENRIQUE COSTA DE AQUINO

(OAB/PI 8.540), e assinado eletronicamente pelo último, entretanto

não foi encontrada nenhuma procuração ou substabelecimento lhe

conferindo poderes nos autos, conforme se verifica do único

instrumento procuratório constante nos autos (fl. 133 - ID 18a8258).

Nesse sentido, nos termos do art. 104, do CPC e da Súmula 383, I,

do TST, tem-se por inadmissível recurso firmado por advogado sem

procuração juntada aos autos até o momento da sua interposição.

Destaque-se que não foi constatada a ocorrência de mandato tácito.

Assim, denego seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se. Intime-se.

Desembargadora MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

      Presidente do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0017463-66.2022.5.16.0016
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE CENTRO MEDICO MARANHENSE SA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE COSTA DE
AQUINO(OAB: 8540/PI)

ADVOGADO WILSON GONDIM CAVALCANTI
FILHO(OAB: 3965/PI)

RECORRIDO ROSANA ALVES DE JESUS AMARAL

ADVOGADO ANTONIA VANESSA ARAUJO
FEITOSA(OAB: 16009/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA ALVES DE JESUS AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f5e78f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE:CENTRO MÉDICO MARANHENSE

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE COSTA DE AQUINO – OAB/PI

8.540

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso (ID 698bfdb).

Satisfeito o preparo (ID.cb1cb78; ID.caab67; ID.ea3d268).

Apesar de estar tempestivo e de o preparo ter sido efetuado, o

recurso de revista apresenta irregularidade de representação

processual.

Com efeito, a análise dos autos revela que o Recurso de Revista foi

interposto pelos advogados WILSON GONDIM CAVALCANTI

FILHO (OAB/PI 3.865) e PEDRO HENRIQUE COSTA DE AQUINO

(OAB/PI 8.540), e assinado eletronicamente pelo último, entretanto

não foi encontrada nenhuma procuração ou substabelecimento lhe

conferindo poderes nos autos, conforme se verifica do único

instrumento procuratório constante nos autos (fl. 133 - ID 18a8258).

Nesse sentido, nos termos do art. 104, do CPC e da Súmula 383, I,

do TST, tem-se por inadmissível recurso firmado por advogado sem

procuração juntada aos autos até o momento da sua interposição.

Destaque-se que não foi constatada a ocorrência de mandato tácito.

Assim, denego seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se. Intime-se.

Desembargadora MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

      Presidente do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016178-95.2023.5.16.0018
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

RECORRIDO MARIA DA PAZ ROCHA ALVES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PAZ ROCHA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3283d0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: ESTADO DO MARANHAO

PROCURADOR: VALDENIO NOGUEIRA CAMINHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 80dc787).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula nº

436/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Subsidiária / Tomador de Serviços / Terceirização

/ Ente Público

Alegação(ões):

- violação ao art. 5º, LV e 93, IX, da CF;

- violação do(s) art(s). 818, §§1º e 2º, da CLT; art. 71, §1º, da Lei

8.666/93; arts. 7º e 10 do CPC;

- contrariedade à Súmula 331, V, do TST;

- divergência jurisprudencial.

O réu Estado do Maranhão se insurge contra o reconhecimento de

sua responsabilidade subsidiária.

Preliminarmente, afirma que o acórdão padece de nulidade

insanável, pois incorreu em cerceamento de defesa, haja vista que

a decisão de inversão do ônus da prova foi proferida em momento

procedimental inoportuno e sem qualquer fundamentação, o que

violou o direito de o Estado se desincumbir do encargo probandi

que lhe foi imposto inadequadamente e em desconformidade com o

art. 818, §1º e 2º da CLT.

Acrescenta que a decisão que inverteu o ônus da prova na

sentença (ou no acórdão), por tornar impossível o cumprimento de

um encargo processual pela parte, ofendendo o princípio do devido

processo legal e, consequentemente, à ampla defesa e ao

contraditório.

Alega que o acórdão desconsiderou o disposto no art. 71, §1º, da

Lei 8.666/1993 e não perquiriu a existência dos requisitos exigidos

pela jurisprudência do STF e do TST para responsabilizá-lo

subsidiariamente.

Aduz que não foi demonstrado de que forma ficou evidenciada a

culpa de sua parte, e que foi condenado de forma automática, pelo

simples inadimplemento da 1ª ré, por presunções e inversão do

ônus da prova.

Aponta contrariedade ao entendimento vinculante do STF, fixado no

julgamento da ADC 16 e no RE 760931, com repercussão geral.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido:

"DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO

Inconformado, o ente público alega que não cabe sua condenação

subsidiária por força da vedação contida no art. 71, §1º, da Lei nº

8.666/93, cuja constitucionalidade restou assentada pelo STF no

julgamento da ADC nº 16, aduzindo ainda, violação à Súmula 331
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do TST, ao art. 818, I, e §§ 1º e 2º da CLT bem como ao precedente

obrigatór io f ixado pelo RE 760.931 na Suprema Corte

Const i tucional.

Analiso.

Salienta-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da ADC 16/DF, decidiu que o art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993 é constitucional. Todavia, entendeu que não há

impedimento para o reconhecimento da responsabilidade da

Administração Pública, desde que comprovada a omissão do

tomador de serviços na fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas pela prestadora em relação a seus empregados.

Em decisão proferida nos autos da RE 760931, de repercussão

geral, o STF fixou a tese de que "o inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93".

Ainda a respeito da jurisprudência das Cortes Superiores, o C.

Tribunal Superior do Trabalho tem decidido em casos análogos que

se mantém a responsabilidade subsidiária do ente público quando

configurada a culpa in vigilando, nos termos da Súmula 331 do TST.

Acerca do ônus da prova, a Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, no exame de embargos de declaração opostos nos

autos do RR - 925-07.2016.5.05.0281, definiu que, nos casos em

que o prestador de serviços não cumpre suas obrigações

trabalhistas, cabe ao órgão público tomador dos serviços

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato, para que

não seja responsabilizado, ou seja, é dele o ônus de provar a

ausência de culpa inequívoca no cumprimento das obrigações.

Veja-se a decisão dos embargos:

" I  -  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  E N T E  P Ú B L I C O .

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CULPA IN VIGILANDO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL. AUSÊNCIA DE

F I S C A L I Z A Ç Ã O .  Ô N U S  D A  P R O V A .  D E C I S Ã O  E M

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF

NA ADC 16 (SÚMULA 331, V, DO TST). Considerando-se que o

STF, no julgamento do Tema nº 246 não fixou tese específica sobre

a distribuição do ônus da prova pertinente à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas, a SBDI-1 desta Corte

assentou o entendimento de que, por ser o natural detentor dos

meios de prova sobre a fiscalização das obrigações contratuais,

pertence ao ente público o ônus de comprovar que desempenhou a

contento seu dever legal (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 22/05/2020). Assim, tendo o Tribunal

Regional registrado omissão culposa, em razão da ausência de

comprovação da fiscalização do contrato por parte do ente público

tomador de serviços, deve ser mantida a sua responsabilidade

subsidiária. Recurso de revista não conhecido. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA.  ENTE PÚBLICO.  FISCALIZAÇÃO NÃO

DEMONSTRADA. CULPA OMISSIVA. ÔNUS DA PROVA

ATRIBUÍDO AO ENTE PÚBLICO. DECISÃO EM CONFORMIDADE

COM O ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC 16 E NO

RE 760.931/DF, COM REPERCUSSÃO GERAL (SÚMULA 331, V,

DO TST).  1.  Na hipótese dos autos,  a imputação de

responsabilidade subsidiária ao ente público tomador de serviços

decorreu da constatação da omissão culposa do segundo

reclamado, em razão da ausência de comprovação da fiscalização

efetiva por parte do ente público. 2. Esse entendimento está em

sintonia com a tese com repercussão geral firmada pelo Supremo

Tribunal Federal, no RE 760.931/DF, pela qual se considerou

possível a responsabilização subsidiária da Administração Pública

pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas aos empregados

das empresas terceirizadas, quando constatada a omissão na

fiscalização, sendo vedada a presunção de culpa. Ressalte-se que

o STF, no julgamento do Tema nº 246 não fixou tese específica

sobre a distribuição do ônus da prova pertinente à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas, conforme, inclusive, se

aduz do julgamento dos terceiros embargos de declaração no

referido RE 760.931/DF, publicado no DJE de 6/9/2019. Nesse

passo, por ser o natural detentor dos meios de prova sobre a

fiscalização das obrigações contratuais, pertence ao ente público o

ônus de comprovar que desempenhou a contento seu dever legal.

Assim, tendo o Tribunal Regional registrado a ausência de prova

produzida pelo segundo reclamado quanto à efetiva fiscalização das

obrigações trabalhistas, deve ser mantida a sua responsabilidade

subsidiária. Incidência da Súmula 333 do TST. Agravo de

instrumento não provido" (RRAg-101241-70.2017.5.01.0421, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/06/2022). - destacado.

Ainda a respeito da jurisprudência das Cortes Superiores, o C.

Tribunal Superior do Trabalho tem decidido em casos análogos que

se mantém a responsabilidade subsidiária do ente público quando

configurada a culpa in vigilando, nos termos da Súmula 331 do TST.

Ante o exposto, analiso o caso dos presentes autos.

Verifica-se que o ente público não apresentou na contestação ou

em outro momento processual qualquer documento capaz

comprovar a efetiva fiscalização do contrato limitando-se a alegar

que o ônus da prova da culpa administrativa era da parte
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reclamante. Não há comprovação de que o Estado do Maranhão

tenha reivindicado da empresa contratada a total comprovação do

cumprimento das suas obrigações trabalhistas, acarretando a

responsabilidade subsidiária do ente público, incorrendo em culpa in

vigilando, ao não se desincumbir do seu ônus probatório.

Portanto, consoante o entendimento assentado pelo STF c/c SDI-1

do C.TST, no julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281, em

12/12/2019, e tendo em vista que, no caso dos autos, não há

comprovação da efetiva fiscalização quanto ao cumprimento das

verbas trabalhistas ou da quitação das obrigações trabalhistas,

impõe-se manter a responsabilidade subsidiária imposta na

sentença."

Pois bem.

Depreende-se do acórdão que a questão que se encontra

devidamente prequestionada se relaciona ao ônus probatório

quanto à fiscalização do contrato de terceirização.

Relativamente à matéria, o entendimento de que cabe ao ente

público a prova da fiscalização encontra consonância com o

posicionamento firmado pela SDI-1, órgão uniformizador de

jurisprudência no TST, nos autos do processo nº TST-E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, o qual foi reafirmado no âmbito da mesma

Subseção, em sua composição plena, no julgamento do Processo

nº EEDRR-62-40.2017.5.20.0009, ocorrido em 10/9/2020 (acórdão

publicado em 29/10/2020).

Nesse sentido, segue julgado do TST:

"RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI  13.467/2017.  RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN VIGILANDO .

CARACTERIZADA. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. O apelo

ultrapassa o óbice da transcendência , nos termos do artigo 896-A,

§ 1º, da CLT. Ao julgar a ADC 16, o STF decidiu que o artigo 71,

§1º, da Lei nº 8.666/93 é constitucional, mas que isso não impede a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública, desde que

constatado que o ente público agiu com culpa in vigilando.

Acompanhando o entendimento do Supremo Tribunal Federal, o

Tribunal Superior do Trabalho alterou a redação da Súmula nº 331,

incluindo o item V. Registre-se ainda, por oportuno, a recente

decisão do STF no RE nº 760.931, com repercussão geral, que

exige prova efetiva e concreta da ausência de fiscalização e da

configuração da culpa in vigilando da administração pública. Além

disso, a Eg. SBDI-1, em sessão realizada no dia 12/12/2019, nos

autos dos Embargos E-RR-925-07.2016.5.05.0281, relator Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, entendeu que a questão relativa ao

ônus da prova da f iscal ização do contrato tem caráter

infraconstitucional, não tendo sido brandida nas decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal no RE 760.931, razão pela qual

aquela Subseção fixou a tese de que é do Poder Público, tomador

dos serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços, repelindo o

entendimento de que o encargo era do empregado. Na hipótese dos

autos, o TRT concluiu que “Nesse plano, o ente público tem a plena

possibilidade de demonstrar em juízo que não incorreu em culpa in

vigilando, bastando para tanto a juntada de documentos e a

comprovação de que, observado o princípio da legalidade e a regra

da não intervenção, fiscalizou a contratada no sentido de evitar o

inadimplemento das verbas trabalhistas, o que, no caso sob apreço,

não ocorreu eis que não há, nos autos, prova dessa fiscalização”

(pág. 625) . Portanto, o v. acórdão recorrido, ao determinar a culpa

in vigilando do ente público através das regras de distribuição do

ônus da prova, está em consonância com a iterativa e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, notadamente o

item V da supramencionada Súmula 331, incidindo, portanto, o

óbice do artigo 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333/TST a

inviabilizar a procedência do pleito. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. I I  -  RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI  13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN

VIGILANDO .  CARACTERIZADA.  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. O apelo ultrapassa o óbice da transcendência ,

nos termos do artigo 896-A, § 1º, da CLT. Ao julgar a ADC 16, o

STF decidiu que o artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93 é constitucional,

mas que isso não impede a responsabilidade subsidiária da

Administração Pública, desde que constatado que o ente público

agiu com culpa in vigilando. Acompanhando o entendimento do

Supremo Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho alterou

a redação da Súmula nº 331, incluindo o item V. Registre-se ainda,

por oportuno, a recente decisão do STF no RE nº 760.931, com

repercussão geral, que exige prova efetiva e concreta da ausência

de fiscalização e da configuração da culpa in vigilando da

administração pública. Além disso, a Eg. SBDI-1, em sessão

realizada no dia 12/12/2019, nos autos dos Embargos E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão,

entendeu que a questão relativa ao ônus da prova da fiscalização

do contrato tem caráter infraconstitucional, não tendo sido brandida

nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no RE

760.931, razão pela qual aquela Subseção fixou a tese de que é do

Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de demonstrar que

fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de serviços,

repelindo o entendimento de que o encargo era do empregado. Na

hipótese dos autos, o TRT concluiu que “Nesse plano, o ente

público tem a plena possibilidade de demonstrar em juízo que não
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incorreu em culpa in vigilando, bastando para tanto a juntada de

documentos e a comprovação de que, observado o princípio da

legalidade e a regra da não intervenção, fiscalizou a contratada no

sentido de evitar o inadimplemento das verbas trabalhistas, o que,

no caso sob apreço, não ocorreu eis que não há, nos autos, prova

dessa fiscalização” (pág. 625) . Portanto, o v. acórdão recorrido, ao

determinar a culpa in vigilando do ente público através das regras

de distribuição do ônus da prova, está em consonância com a

iterativa e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,

notadamente o item V da supramencionada Súmula 331, incidindo,

portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333/TST

a inviabilizar a procedência do pleito. Recurso de revista não

conhecido"(RRAg-100238-08.2021.5.01.0432, 7ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/12/2023).

(grifei)

Isto posto, à luz do disposto no art. 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula

333 do TST, não há como considerar as alegações da recorrente,

pelo que reputo incólumes os dispositivos e o verbete apontados, e

inócua a suscitada dissonância jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se e intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

\fms

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016261-03.2021.5.16.0012
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE HENRIQUE JOSE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO CELSO BRAZ DA SILVA(OAB:
18889/MA)

ADVOGADO ISAAC NEWTON VIANA
PEREIRA(OAB: 18907/MA)

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECORRIDO REAL SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO REGULAR
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE GERALDO APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 132917/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
136558/MG)

ADVOGADO RAFHAEL CAMARGO DE
CARVALHO(OAB: 135351/MG)

ADVOGADO FELIPE JOSE FONSECA SETTE
PINHEIRO(OAB: 174194/MG)

RECORRIDO HENRIQUE JOSE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO CELSO BRAZ DA SILVA(OAB:
18889/MA)

ADVOGADO ISAAC NEWTON VIANA
PEREIRA(OAB: 18907/MA)

RECORRIDO PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO SALVADOR PAULO SPINA(OAB:
58354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - HENRIQUE JOSE LIMA OLIVEIRA

  - PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
EIRELI

  - REAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
REGULAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5dbd782

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente:AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A

Advogado:DANILO VALOIS VILAS BÔAS - OAB/BA nº 26.639

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID.001552e)

Regular a representação processual (ID.f489032).

Satisfeito o preparo (IDsa31bba8 e9c25da8)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabi l idade Subsidiár ia /  Tomador de Serviços /

Terceir ização

Alegações:

- violação ao(s) art(s).5º, I e LV, da CF

- violação ao(s) art.(s). 373 do CPC e 794 da CLT

- violação à Súmula n° 364 do TST

A segunda reclamada insurge-se contra o acórdão, que entendeu

por manter sua responsabilidade subsidiaria quanto ao pagamento

das verbas rescisórias devidas ao reclamante pela primeira

reclamada.

Aduz quenão restou comprovado que a parte reclamante prestou

serviços à reclamada, ônus que incumbe ao autor.

Insurge-se contra a multa por embargos de declaração protelatórios,

alegando que o vício apontado restou devidamente demonstrado.

Desse modo, requero provimento do apelo parareformar o acórdão

recorrido no(s) ponto(s) atacado(s).

DECIDO.

Constado acórdão recorrido (ID 03e9a1f):

Da responsabilidade subsidiária
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Bem, como sabido, a responsabilização subsidiária, nos termos da

Súmula nº 331 do C.TST, advém da vinculação entre o prestador

e/ou empregador e tomador dos serviços, recaindo, sobre este

último, na hipótese do inadimplemento das obrigações trabalhistas

por parte daquele que detinha vínculo direto com o empregado.

Da observância do presente feito, não restam dúvidas que se deve

aplicar a circunstância em comento, pois restou comprovado nos

autos a existência de relação de emprego entre o autor e a 1ª

reclamada (CTPS de ID 5c0f8c0; TRCT de ID 2ca68fd; e outros

documentos); a prestação de serviços da 1ª reclamada para a

recorrente (contrato de prestação de serviços de ID b5839e6; prova

emprestada de ID e65e0b9); e o proveito da mão de obra do obreiro

por Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A, também.

A recorrente tenta impingir a tese de que não há prova de labor do

autor (nem com exclusividade) em favor da recorrente, mas elas

existem.

O depoimento do autor (ata de ID 30c2aa7), firme em dizer que

prestava serviços apenas para recorrente, é corroborado por prova

documental juntada com a defesa do empregador (recibo de

pagamento de ID fe2c5ee e ss). A partir de 04/2016, referidos

documentos apontam como local de trabalho do reclamante "AZUL

LINHAS AÉREAS BRASILEIRA SA-IMPERATRIZ".

Por outro lado, se o autor prestava serviço como empregado da

Plus Serviços Auxiliares De Transporte Aéreo Eireli para outro

tomador que não a recorrente, trata-se de fato impeditivo do direito

que não restou provado por quem detinha o ônus. O argumento de

que não restou comprovado que as atividades eram desenvolvidas

de forma exclusiva para a Azul Linha Aéreas Brasileiras, de modo

que não possuía nenhuma ingerência nos contratos de trabalho da

contratada, não mantendo, portanto, qualquer relação com os

empregados desta, não vinga.

Merece destaque ainda, que a inidoneidade da 1ª reclamada é

verificada a partir da constatação de que não cumpriu, a contento,

com as suas obrigações trabalhistas, advindo a condenação,

hipótese em que não se está mais no campo das presunções, mas

sim em uma clara evidência dessa inidoneidade.

E a recorrente, como contratante, beneficiou-se dos serviços da

reclamante, os quais foram fornecidos por pessoa inidônea, daí a

atribuição da responsabilidade indireta, já que a recorrente figura

como partícipe e real beneficiária das violações dos direitos

trabalhistas do obreiro.

No caso em análise, a terceirizada, ao ser contratada, até poderia

possuir idoneidade econômica, mas no decorrer do contrato de

prestação de serviço essa idoneidade não se manteve, tanto que

não honrou o contrato de trabalho com seu empregado. Se assim

não o fez é porque deixou de ter idoneidade financeira e econômica,

ficando demonstrada a falta de vigilância da recorrente sobre a

devedora principal, fiscalização esta, inclusive, inerente à

contratação dos serviços.

Ainda, impende ressaltar que, diante do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária, nos termos da Súmula 331, IV e VI, do

C. TST., fica o devedor subsidiário responsável por todo o acervo

condenatório. Oportuna a transcrição da súmula 331 do C. TST:

Súmula nº 331 do TST. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação do item IV e inseridos

os itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em

27, 30 e 31.05.2011

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral. (grifei)

Assim, não há de se falar em limitação da responsabilidade quanto

a esse aspecto, pois as verbas rescisórias, bem como a multa do

artigo 477 da CLT, compõem a totalidade dos haveres do

reclamante, integrando seu contrato, ou seja, não há meia

responsabilidade.

Assim sendo, no presente caso, em face do conjunto probatório

existente nos autos, subsiste a responsabilização subsidiária da

segunda reclamada, mesmo sob a ótica da Lei nº 13.429/17, que

alterou a Lei  6.019/74, haja vista que refer ida norma,

expressamente, em seu artigo 5-A, §5º, prevê a possibilidade de

responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas

decorrentes da prestação de serviços.

Dessa forma, a recorrente responde, subsidiariamente, por eventual

condenação, nos moldes da Súmula n. 331, IV e VI, do C. TST e do

§5º do artigo 5-A da Lei 6.019/74 (Incluído pela Lei nº 13.429, de

2017).

Do trecho do acórdão transcrito, verifica-se que a decisão, com

base no acervo fático-probatório dos autos,concluiu ser a

recorrente a tomadora dos serviços do reclamante, beneficiando-se

de seus serviços, sendo devida, portanto, a responsabilização

subsidiária.

Desse modo, as razões de decidir do acórdão revelam que se

baseou nos elementos de fato e de direito dos autos, de onde se

conclui que, parase chegar a entendimento diverso, necessário

seria o revolvimento das provas dos autos, procedimento não

admitido na atual fase processual, nos termos da Súmula 126 do

TST, restando inócuas as alegações de violação legais

apresentadas.
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Com relação à multa por embargos protelatórios,assim dispôs o

acórdão:

Não houve omissão/contradição, tanto que a embargante

reproduziu razões de decidir atinentes à matéria. Agora, se houve

desacerto, o recurso é outro que não os Declaratórios.

A insurgência da parte embargante revela o verdadeiro teor dos

declaratórios, qual seja, a rediscussão do mérito da decisão

recorrida. Quando a embargante afirma que não foi colhida prova

testemunhal; que impugnou prova oral, documental ou emprestada

carreada aos autos, emerge a certeza que omissão/contradição não

houve, mas inconformismo com a conclusão que lhe foi

desfavorável.

Diante disso, tenho que a função dos declaratórios, de

aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, foi subvertida,

transformando-os em meio recursal apto a reverter o entendimento

esposado pelo juízo.

Não é demais lembrar que a possibilidade de se imprimir efeito

modificativo aos embargos de declaração, constante da redação do

art. 897-A da CLT, não advém do reexame das matérias objeto do

julgamento proferido, mas, como dito, das hipóteses de omissão,

obscuridade, contradição, e de manifesto equívoco no exame dos

pressupostos recursais, o que não foi o caso dos autos.

Não há qualquer propósito da parte embargante de colaborar com a

jurisdição, apontando falhas genuínas na redação da peça decisória

e oportunizando ao juízo sua retificação, mas manifesto propósito

protelatório, servindo-se da faculdade legal de opor declaratórios

para demonstrar seu inconformismo e descontentamento com a

decisão que não lhe favorece.

A parte embargante está fazendo mau uso do seu direito de defesa.

A atitude, por certo, está ferindo a dignidade da Justiça e atraindo

sérios prejuízos à efetividade da prestação jurisdicional, não

podendo o Judiciário permanecer inerte diante da prática de atos

dessa natureza. Embora o direito de defesa deva ser assegurado, o

abuso desse direito deve ser veementemente punido.

Registro, ainda, que para fins de suscitação de matéria visando a

interposição de recurso em instância superior, é prescindível a

manifestação expressa, na decisão recorrida, dos dispositivos que

serviram de base para a solução do litígio, bastando, tão só, que a

matéria tenha sido discutida, porque o que se prequestiona é a

questão de mérito e não a disposição legal a ela inerente. Assim,

sequer se justifica a oposição dos presentes embargos para fins de

prequestionamento, pois, de acordo com o que dispõe a Súmula

297 do TST: "Diz-se prequestionada a matéria ou questão quando

na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a

respeito", o que foi devidamente observado no caso.

Ante o exposto, são rejeitados os embargos declaratórios, vez que

inexistente omissão, contradição ou obscuridade no acórdão e, ante

seu caráter protelatório, condena-se a parte embargante a pagar ao

embargado multa de 2% sobre o valor da causa, na forma do art.

1.026, § 2º, do Novo CPC, sem prejuízo de sua elevação até 10%,

em caso de reiteração (CPC, art. 1.026, § 3º).

Ao que se percebe, foi aplicada à parte recorrente por seu intento

em apontar omissão/contradição que se entendeu inexistente no

acórdão embargado e cuja matéria estava suficientemente

prequestionada, caracterizando, no entender do julgador regional

ato protelatório, passível de aplicação da multa.

Nesse particular, entendo que o uso da medida processual não

constitui lesão ao dever de inafastabilidade do juízo, restando

preservados os artigos constitucionais tido por violados. Pois, se

inexistia razão para a interposição dos embargos de declaração, a

aplicação da multa consiste em faculdade atribuída pela lei ao

julgador (art. 1.026, § 2º, do CPc), a quem compete zelar pelo bom

andamento do processo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se e intimem-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016261-03.2021.5.16.0012
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE HENRIQUE JOSE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO CELSO BRAZ DA SILVA(OAB:
18889/MA)

ADVOGADO ISAAC NEWTON VIANA
PEREIRA(OAB: 18907/MA)

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECORRIDO REAL SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO REGULAR
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE GERALDO APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 132917/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
136558/MG)

ADVOGADO RAFHAEL CAMARGO DE
CARVALHO(OAB: 135351/MG)

ADVOGADO FELIPE JOSE FONSECA SETTE
PINHEIRO(OAB: 174194/MG)

RECORRIDO HENRIQUE JOSE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO CELSO BRAZ DA SILVA(OAB:
18889/MA)

ADVOGADO ISAAC NEWTON VIANA
PEREIRA(OAB: 18907/MA)

RECORRIDO PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI
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ADVOGADO SALVADOR PAULO SPINA(OAB:
58354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - HENRIQUE JOSE LIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5dbd782

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente:AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A

Advogado:DANILO VALOIS VILAS BÔAS - OAB/BA nº 26.639

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID.001552e)

Regular a representação processual (ID.f489032).

Satisfeito o preparo (IDsa31bba8 e9c25da8)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabi l idade Subsidiár ia /  Tomador de Serviços /

Terceir ização

Alegações:

- violação ao(s) art(s).5º, I e LV, da CF

- violação ao(s) art.(s). 373 do CPC e 794 da CLT

- violação à Súmula n° 364 do TST

A segunda reclamada insurge-se contra o acórdão, que entendeu

por manter sua responsabilidade subsidiaria quanto ao pagamento

das verbas rescisórias devidas ao reclamante pela primeira

reclamada.

Aduz quenão restou comprovado que a parte reclamante prestou

serviços à reclamada, ônus que incumbe ao autor.

Insurge-se contra a multa por embargos de declaração protelatórios,

alegando que o vício apontado restou devidamente demonstrado.

Desse modo, requero provimento do apelo parareformar o acórdão

recorrido no(s) ponto(s) atacado(s).

DECIDO.

Constado acórdão recorrido (ID 03e9a1f):

Da responsabilidade subsidiária

Bem, como sabido, a responsabilização subsidiária, nos termos da

Súmula nº 331 do C.TST, advém da vinculação entre o prestador

e/ou empregador e tomador dos serviços, recaindo, sobre este

último, na hipótese do inadimplemento das obrigações trabalhistas

por parte daquele que detinha vínculo direto com o empregado.

Da observância do presente feito, não restam dúvidas que se deve

aplicar a circunstância em comento, pois restou comprovado nos

autos a existência de relação de emprego entre o autor e a 1ª

reclamada (CTPS de ID 5c0f8c0; TRCT de ID 2ca68fd; e outros

documentos); a prestação de serviços da 1ª reclamada para a

recorrente (contrato de prestação de serviços de ID b5839e6; prova

emprestada de ID e65e0b9); e o proveito da mão de obra do obreiro

por Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A, também.

A recorrente tenta impingir a tese de que não há prova de labor do

autor (nem com exclusividade) em favor da recorrente, mas elas

existem.

O depoimento do autor (ata de ID 30c2aa7), firme em dizer que

prestava serviços apenas para recorrente, é corroborado por prova

documental juntada com a defesa do empregador (recibo de

pagamento de ID fe2c5ee e ss). A partir de 04/2016, referidos

documentos apontam como local de trabalho do reclamante "AZUL

LINHAS AÉREAS BRASILEIRA SA-IMPERATRIZ".

Por outro lado, se o autor prestava serviço como empregado da

Plus Serviços Auxiliares De Transporte Aéreo Eireli para outro

tomador que não a recorrente, trata-se de fato impeditivo do direito

que não restou provado por quem detinha o ônus. O argumento de

que não restou comprovado que as atividades eram desenvolvidas

de forma exclusiva para a Azul Linha Aéreas Brasileiras, de modo

que não possuía nenhuma ingerência nos contratos de trabalho da

contratada, não mantendo, portanto, qualquer relação com os

empregados desta, não vinga.

Merece destaque ainda, que a inidoneidade da 1ª reclamada é

verificada a partir da constatação de que não cumpriu, a contento,

com as suas obrigações trabalhistas, advindo a condenação,

hipótese em que não se está mais no campo das presunções, mas

sim em uma clara evidência dessa inidoneidade.

E a recorrente, como contratante, beneficiou-se dos serviços da

reclamante, os quais foram fornecidos por pessoa inidônea, daí a

atribuição da responsabilidade indireta, já que a recorrente figura

como partícipe e real beneficiária das violações dos direitos

trabalhistas do obreiro.

No caso em análise, a terceirizada, ao ser contratada, até poderia

possuir idoneidade econômica, mas no decorrer do contrato de

prestação de serviço essa idoneidade não se manteve, tanto que

não honrou o contrato de trabalho com seu empregado. Se assim

não o fez é porque deixou de ter idoneidade financeira e econômica,

ficando demonstrada a falta de vigilância da recorrente sobre a

devedora principal, fiscalização esta, inclusive, inerente à

contratação dos serviços.

Ainda, impende ressaltar que, diante do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária, nos termos da Súmula 331, IV e VI, do

C. TST., fica o devedor subsidiário responsável por todo o acervo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1260
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

condenatório. Oportuna a transcrição da súmula 331 do C. TST:

Súmula nº 331 do TST. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação do item IV e inseridos

os itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em

27, 30 e 31.05.2011

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral. (grifei)

Assim, não há de se falar em limitação da responsabilidade quanto

a esse aspecto, pois as verbas rescisórias, bem como a multa do

artigo 477 da CLT, compõem a totalidade dos haveres do

reclamante, integrando seu contrato, ou seja, não há meia

responsabilidade.

Assim sendo, no presente caso, em face do conjunto probatório

existente nos autos, subsiste a responsabilização subsidiária da

segunda reclamada, mesmo sob a ótica da Lei nº 13.429/17, que

alterou a Lei  6.019/74, haja vista que refer ida norma,

expressamente, em seu artigo 5-A, §5º, prevê a possibilidade de

responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas

decorrentes da prestação de serviços.

Dessa forma, a recorrente responde, subsidiariamente, por eventual

condenação, nos moldes da Súmula n. 331, IV e VI, do C. TST e do

§5º do artigo 5-A da Lei 6.019/74 (Incluído pela Lei nº 13.429, de

2017).

Do trecho do acórdão transcrito, verifica-se que a decisão, com

base no acervo fático-probatório dos autos,concluiu ser a

recorrente a tomadora dos serviços do reclamante, beneficiando-se

de seus serviços, sendo devida, portanto, a responsabilização

subsidiária.

Desse modo, as razões de decidir do acórdão revelam que se

baseou nos elementos de fato e de direito dos autos, de onde se

conclui que, parase chegar a entendimento diverso, necessário

seria o revolvimento das provas dos autos, procedimento não

admitido na atual fase processual, nos termos da Súmula 126 do

TST, restando inócuas as alegações de violação legais

apresentadas.

Com relação à multa por embargos protelatórios,assim dispôs o

acórdão:

Não houve omissão/contradição, tanto que a embargante

reproduziu razões de decidir atinentes à matéria. Agora, se houve

desacerto, o recurso é outro que não os Declaratórios.

A insurgência da parte embargante revela o verdadeiro teor dos

declaratórios, qual seja, a rediscussão do mérito da decisão

recorrida. Quando a embargante afirma que não foi colhida prova

testemunhal; que impugnou prova oral, documental ou emprestada

carreada aos autos, emerge a certeza que omissão/contradição não

houve, mas inconformismo com a conclusão que lhe foi

desfavorável.

Diante disso, tenho que a função dos declaratórios, de

aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, foi subvertida,

transformando-os em meio recursal apto a reverter o entendimento

esposado pelo juízo.

Não é demais lembrar que a possibilidade de se imprimir efeito

modificativo aos embargos de declaração, constante da redação do

art. 897-A da CLT, não advém do reexame das matérias objeto do

julgamento proferido, mas, como dito, das hipóteses de omissão,

obscuridade, contradição, e de manifesto equívoco no exame dos

pressupostos recursais, o que não foi o caso dos autos.

Não há qualquer propósito da parte embargante de colaborar com a

jurisdição, apontando falhas genuínas na redação da peça decisória

e oportunizando ao juízo sua retificação, mas manifesto propósito

protelatório, servindo-se da faculdade legal de opor declaratórios

para demonstrar seu inconformismo e descontentamento com a

decisão que não lhe favorece.

A parte embargante está fazendo mau uso do seu direito de defesa.

A atitude, por certo, está ferindo a dignidade da Justiça e atraindo

sérios prejuízos à efetividade da prestação jurisdicional, não

podendo o Judiciário permanecer inerte diante da prática de atos

dessa natureza. Embora o direito de defesa deva ser assegurado, o

abuso desse direito deve ser veementemente punido.

Registro, ainda, que para fins de suscitação de matéria visando a

interposição de recurso em instância superior, é prescindível a

manifestação expressa, na decisão recorrida, dos dispositivos que

serviram de base para a solução do litígio, bastando, tão só, que a

matéria tenha sido discutida, porque o que se prequestiona é a

questão de mérito e não a disposição legal a ela inerente. Assim,

sequer se justifica a oposição dos presentes embargos para fins de

prequestionamento, pois, de acordo com o que dispõe a Súmula

297 do TST: "Diz-se prequestionada a matéria ou questão quando

na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a

respeito", o que foi devidamente observado no caso.

Ante o exposto, são rejeitados os embargos declaratórios, vez que

inexistente omissão, contradição ou obscuridade no acórdão e, ante

seu caráter protelatório, condena-se a parte embargante a pagar ao

embargado multa de 2% sobre o valor da causa, na forma do art.

1.026, § 2º, do Novo CPC, sem prejuízo de sua elevação até 10%,

em caso de reiteração (CPC, art. 1.026, § 3º).
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Ao que se percebe, foi aplicada à parte recorrente por seu intento

em apontar omissão/contradição que se entendeu inexistente no

acórdão embargado e cuja matéria estava suficientemente

prequestionada, caracterizando, no entender do julgador regional

ato protelatório, passível de aplicação da multa.

Nesse particular, entendo que o uso da medida processual não

constitui lesão ao dever de inafastabilidade do juízo, restando

preservados os artigos constitucionais tido por violados. Pois, se

inexistia razão para a interposição dos embargos de declaração, a

aplicação da multa consiste em faculdade atribuída pela lei ao

julgador (art. 1.026, § 2º, do CPc), a quem compete zelar pelo bom

andamento do processo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se e intimem-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016555-72.2023.5.16.0016
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE SAO BRAZ AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

RECORRIDO JOSE ROBERTO BALDEZ OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO BRAGA DE
CARVALHO(OAB: 4488/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO BALDEZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1dee52c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: SÃO BRAZ AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO: GEORGE HENRIQUE DO ESPÍRITO SANTO

SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. d90840c).

Regular a representação processual (ID. dc7cb5b).

Dispensado o preparo em razão do deferimento da justiça gratuita

(ID. 9017db2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Quitação / Termo de Rescisão Contratual

Alegações:

- violação ao(s) art(s) 1º, III e 3º, I, da CF;

- violação ao(s) art(s) 884, do CC.

A recorrente se opõe à condenação ao pagamento das verbas

rescisórias, afirmando que é incabível a condenação da ré ao

pagamento de todos os pleitos feitos pelo autor.

DECIDO

O cabimento do recurso de revista no rito sumaríssimo é restrito às

hipóteses do art. 896, § 9º, da CLT, segundo o qual: "nas causas

sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido

recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência

uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante

do Supremo Tribunal Federal e por violação direta da

Constituição Federal".

Assim, argumentos diversos serão desprezados.

No caso específico destes autos (RORSum), observa-se que a

parte traz ao exame questão relacionada à quitação das verbas

rescisórias, matéria que possui contorno meramente

infraconstitucional.

Ante a ausência de alegação de violação direta à Constituição

Federal ou de contrariedade a Súmula do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, o presente recurso de

revista não merece ser conhecido.

Nego, pois, seguimento ao apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/masf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016555-72.2023.5.16.0016
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE SAO BRAZ AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

RECORRIDO JOSE ROBERTO BALDEZ OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO BRAGA DE
CARVALHO(OAB: 4488/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO BRAZ AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1dee52c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: SÃO BRAZ AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO: GEORGE HENRIQUE DO ESPÍRITO SANTO

SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. d90840c).

Regular a representação processual (ID. dc7cb5b).

Dispensado o preparo em razão do deferimento da justiça gratuita

(ID. 9017db2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Quitação / Termo de Rescisão Contratual

Alegações:

- violação ao(s) art(s) 1º, III e 3º, I, da CF;

- violação ao(s) art(s) 884, do CC.

A recorrente se opõe à condenação ao pagamento das verbas

rescisórias, afirmando que é incabível a condenação da ré ao

pagamento de todos os pleitos feitos pelo autor.

DECIDO

O cabimento do recurso de revista no rito sumaríssimo é restrito às

hipóteses do art. 896, § 9º, da CLT, segundo o qual: "nas causas

sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido

recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência

uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante

do Supremo Tribunal Federal e por violação direta da

Constituição Federal".

Assim, argumentos diversos serão desprezados.

No caso específico destes autos (RORSum), observa-se que a

parte traz ao exame questão relacionada à quitação das verbas

rescisórias, matéria que possui contorno meramente

infraconstitucional.

Ante a ausência de alegação de violação direta à Constituição

Federal ou de contrariedade a Súmula do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, o presente recurso de

revista não merece ser conhecido.

Nego, pois, seguimento ao apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/masf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017216-21.2022.5.16.0005
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO JANUARIO FERNANDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA GONCALO DE
SOUSA(OAB: 11280/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANUARIO FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f938b3

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente:  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS

Advogada:FERNANDA CRISTINA GOMES PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID.4ad063e).

Regular a representação processual (ID.8b8830d).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV, e DL

509/69, art. 12).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho/Rescisão Contratual/ Justa causa

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 2º,5º, II, 37, 41,60, § 4º, III,e 173, II, da CF;

- violação do(s) art(s). 2º da CLT,1, § 3º, da Lei 8.437/92 e 300, §

3º, do CPC;

- divergência jurisprudencial;

Insurge-se a ré contra o acórdão que, mantendo a sentença,

afastou a justa causa aplicada à autora através de processo

administrativo disciplinar e julgou procedente a pretensão da autora,

determinando a sua imediata reintegração.

Em síntese, alega que, ao contrário do entendimento adotado pela

Turma, a prática da falta funcional praticada - consistente na falta de

numerário no Caixade Retaguarda da Agência dos Correios de

Arame, sob a gerência do Autor, o qual tinha a incumbência de zelar

pelo numerário da agência - caracteriza falta grave, dando ensejo à

dispensa por justa causa.
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Afirma que a decisão adentrou indevidamente no mérito

administrativo, em total desrespeito à separação de poderes e ao

poder diretivo do empregador. Alega queo empregado de empresa

pública ou de sociedade de economia mista, ainda que admitido

mediante aprovação em concurso público, não é garantida a

estabilidade prevista no art. 41 da CF/1988, descabendo cogitar da

reintegração ao emprego.

Quanto à concessão da tutela de urgência, argui que incide no caso

dos autos a norma insculpida no § 3º do art. 1º da Lei 8.437/92, ou,

alternativamente, o previsto no §3º do art. 300, do NCPC.Pugna,

assim, em caso de condenação, que sejamsustados os efeitos da

tutela antecipada.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Assim dispôs o acórdão recorrido:

“[...]

O direito potestativo da ECT de demitir seu empregado é mitigado

em razão de sua equiparação à Fazenda Pública.

Afinal, não pode a ré gozar apenas dos privilégios inerentes à

Administração Pública, sujeitando-se, também, aos princípios que

regem os atos administrativos, dentre eles o da motivação,

impessoalidade e legalidade, sob pena de nulidade, nos termos das

Leis 9.962/00 e 9.784/99, a ela plenamente aplicáveis.

Nesse sentido, o entendimento consubstanciado no item II da OJ

247 da SBDI-1/TST, verbis:

SERVIDOR PÚBLICO. CELETISTA CONCURSADO. DESPEDIDA

IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE

ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE (alterada ? Res. nº 143/2007)

? DJ 13.11.2007

(...) II A validade do ato de despedida do empregado da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) está condicionada à

motivação, por gozar a empresa do mesmo tratamento destinado à

Fazenda Pública em relação à imunidade tributária e à execução

por precatório, além das prerrogativas de foro, prazos e custas

processuais

Com efeito, ao administrador público não é dado proceder à

dispensa de funcionário independentemente do regime jurídico ao

qual se encontra vinculado (estatutário ou celetista), sem a

necessária motivação a justificá-la, pois a Administração Pública

está submetida, como um todo, aos princípios que regem o direito

administrativo.

Veja-se, a propósito, a decisão do Eg. STF a respeito:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

D E M I S S Ã O  I M O T I V A D A  D E  S E U S  E M P R E G A D O S .

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DA

DISPENSA. RE PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Os empregados públicos não fazem jus à estabilidade prevista no

art. 41 da CF, salvo aqueles admitidos em período anterior ao

advento da EC nº 19/1998. Precedentes.

II - Em atenção, no entanto, aos princípios da impessoalidade e

isonomia, que regem a admissão por concurso público, a dispensa

do empregado de empresas públicas e sociedades de economia

mista que prestam serviços públicos deve ser motivada,

assegurando-se, assim, que tais princípios, observados no

momento daquela admissão, sejam também respeitados por

ocasião da dispensa.

III - A motivação do ato de dispensa, assim, visa a resguardar o

empregado de uma possíve l  quebra do postu lado da

impessoalidade por parte do agente estatal investido do poder de

demitir. IV - Recurso extraordinário parcialmente provido para

afastar a aplicação, ao caso, do art. 41 da CF, exigindo-se,

entretanto, a motivação para legitimar a rescisão unilateral do

contrato de trabalho? ( RE 589.998/PI, Pleno, Rel. Ricardo

Lewandowski, DP 20.03.2013).

A prova documental revela que a ECT atendeu, de forma adequada

e sem desvios sérios, à necessidade de motivação do ato de

dispensa do autor, dando-lhe a oportunidade para o exercício de

seu direito de defesa.

De fato o processo de apuração da falta observou, rigorosamente,

os princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e da

moralidade administrativa, de modo que o procedimento

administrativo instaurado pela ré deve ser reputado regular.

Porém, na aferição do mau procedimento/indisciplina, além da

perquirição do requisito objetivo, também deve ser buscado o

elemento volitivo (ou subjetivo) presente na infração,que pode ser

delimitado com a análise do passado funcional do empregado,

sobretudo em cotejo com o tempo de serviço prestado à empresa, a

fim de adequar a falta e a pena aplicada.

Esses elementos circunstanciais atuam, sem dúvida, em prol do

autor, tal como pontuado na sentença.

A própria reclamada, ao considerar tais circunstâncias no ato de

demissão do reclamante, deixou claro que oempregado,quando do

cometimento da infração apurada, possuíaconsiderável tempo na

atividade, ebonsantecedentes funcionais, haja vista suas

avaliações de desempenho com menção "Desempenho Qualificado"

- ID. 3d27626 - Págs. 6 e 7.

A postura patronal torna-se desproporcional se for levado em conta

o passado limpo do autor, sem qualquer desvio de caráter punível,

durante mais de duas décadas de vínculo empregatício.

Deste modo, mantenho o núcleo central da decisão proferida,

consubstanciada na nulidade da dispensa por justo motivo e na

obrigação de reintegrar.
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Quanto à tutela antecipada que fora concedida, apesar de entender

que o quadro seja controverso e que a prudência recomendaria a

espera do trânsito em julgado, como o juiz de primeiro grau já

determinou a reintegração e essa foi de fato efetuada, determinar a

reversão seria causar mais transtorno ainda no processo.

Assim, mantenho o que se decidiu no primeiro grau, e nego

provimento ao recurso ordinário.”

Com base na transcrição supra, vê-se que a Turma do Regional

resolveu a questão com amparo nos elementos de convicção dos

autos, tendo concluído pela desproporcionalidade da demissão por

justa causa aplicada ao reclamante, sendo tais fundamentos

suficientes para a rejeição das assertivas recursais, na medida em

que a matéria versada no recurso possui conotação fática, não

sendo permitida a reapreciação da decisão colegiada, senão com o

revolvimento de fatos e provas, o que contraria o entendimento

contido na Súmula nº 126 do TST.

Em consequência, tratando-se de matéria de natureza

eminentemente fático-probatória, torna-se incompatível a

constatação de violação legal, na medida em que a matéria é

analisada e decidida segundo os elementos concretos de

convicção.

Quanto à alegação de impossibilidade de concessão de tutela

antecipada contra a ECT por ser esta equiparada à Fazenda

Pública, destaca-se que o art.12do Dec-Lei509/1969, dispõe quais

as prerrogativas reconhecidas à ECT (isenção de direitos de

importação de materiais e equipamentos destinados aos seus

serviços; privilégios concedidos à Fazenda Pública, em relação a

imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus

bens, rendas e serviços, bem como no concernente a foro, prazos e

custas processuais), não abrangendo, contudo, como se denota, a

impossibilidade de concessão de tutela antecipada.

Ainda, contrariamente ao argumento da parte recorrente, a decisão

impugnada considerou que determinar a reversão da tutela

antecipada concedida poderia causa mais transtornos no processo,

tendo em vista que o juiz de primeiro grau já determinou a

reintegração e essa foi de fato efetuada.

Ante o exposto, não admito o recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/masf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0016461-06.2022.5.16.0002
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO HELIDA MOTA FERREIRA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIDA MOTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 073d758

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO: FERNANDA CRISTINA GOMES PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID.1d243f2).

Regular a representação processual (ID.7eb0fde).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV, e DL

509/69, art. 12).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Prescrição

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de cargos e salários

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, 37,

caput e 93, IX, da CF;

- violação do(s) art(s). 832 e 897-A da CLT; arts. 489 e 1.022 do

CPC.

A ré pretende a reforma do acórdão que negou provimento ao

recurso por ela interposto, para manter a decisão agravada.

Alega, em síntese, que houve omissão quanto aos argumentos de

prescrição bienal/quinquenal, férias e progressões e limitação ao

PCCS/2008. Conforme aduz, matérias essenciais para a solução da

execução, a respeito da qual se atraiu os efeitos previstos na

Súmula 51, II do TST e nos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI e LIV; 7º,

XXVI; e 37, caput, II, e 93, IX da Constituição Federal.
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Prossegue afirmando que o acórdão recorrido, também manteve-se

silente quanto ao fato de que inexiste qualquer regramento

prevendo a existência de um percentual entre as referências

salariais praticadas nas tabelas da Recorrente para a concessão de

progressões aos empregados, bem como ao fatode que constou da

coisa julgada a

possibilidade de concessão de progressão dentro da carreira do

empregado e não fora dela, matérias essas essenciais para a

solução da execução, a respeito da qual se atraiu os efeitos

previstos nos arts. 5º, II, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI e 37, caput da

Constituição Federal.

No mérito, aduz que, tendo ocorrido o trânsito em julgado da ação

coletiva em 27/05/2014 e o cumprimento apenas em 25/05/2022,

houve a preclusão da execução individual, restando violado de

forma direta e literal o artigo 5º, em seus incisos II, XXXVI e LIV da

CF.

Sustenta que o trânsito em julgado da ação de conhecimento

ocorreu em 27/05/2014, tendo sido a ação de execução individual

proposta em data posterior a 28/05/2016, configurando-se prescrito

o direito à execução, de dois anos consoante o artigo 11-A da CLT.

Explica que o Recorrido decidiu promover execução individual

autônoma fulminada pela prescrição intercorrente, uma vez que os

atos de execução coletiva foram iniciados pelo SINTECT-MA nos

autos da ação coletiva por meio de uma petição de liquidação

apresentada em 22/03/2016, mesmo que desmembrada a execução

pelo juízo em 14/7/2021, isso não pode gerar efeitos repristinatórios

em face da execução individual iniciada em 25/05/2022.

Argumenta que, ainda que esse Tribunal entenda por inaplicável o

Decreto nº 20.910/32, registre-se que a execução individual

autônoma com base na coisa julgada coletiva, resta aplicável a

prescrição prevista no processo do trabalho sendo, desse modo, a

quinquenal total disciplinada no art. 7.º, XXIX, da CF. No caso

vertente, a ação de execução individual da coisa julgada coletiva

decorrente da ação n° 0157200-83.2009.5.16.0002 foi ajuizada em

25/05/2022 e o trânsito em julgado da mencionada ação ocorreu em

27/05/2014, ou seja, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos

do trânsito em julgado da sentença coletiva.

Assevera que o Recorrido não apresentou termo de oposição de

enquadramento ou termo de “não aceite” ao enquadramento

automático, tendo havido a aceitação tácita/automática do novo

regulamento e, portanto, a partir de 01/07/2008 seu contrato passou

a ser regido pelo PCCS/2008, não se aplicando os termos do

julgado a este empregado desde aquela data, sendo esta a data

final da contagem de promoções com base no PCCS/95. Em sendo

assim, não pode ser aplicável ao Recorrido, de forma simultânea, o

regramento do PCCS/95 e do PCCS/2008, sob pena de

contrariedade à Súmula 51, II, do TST e violação ao art. 7º, XXVI,

da CF.

Pontua que o acórdão não observa o comando exeqüendo, pois

neste consta expressamente a aplicação do PCCS/95 para a

concessão das progressões horizontais por antiguidade e o

pagamento das diferenças que seriam apuradas em execução, mas

nada manifestando sobre a aplicação de um percentual pré

estabelecido, violando a coisa julgada, a legalidade, o devido

processo legal, a ampla defesa, além de afrontar a validade das

convenções e acordos coletivos, e a autoridade dos julgados do

TST.

Aponta que, no cálculo das férias, o Recorrido duplica os valores

motivo pelo qual deve ser revisado o acórdão para que o processo

não valide o enriquecimento ilícito de uma das partes, evitando-se

afronta àcoisa julgada, a legalidade, ampla defesa e o devido

processo legal (art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 37, caput, CF/88).

Aduz que, no cálculo, o Recorrido não observa a compensação

motivo pelo qual deve ser revisado o acórdão, evitando-se afronta à

coisa julgada, à legalidade, ampla defesa e ao devido processo

legal (art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 37, caput, CF/88).

Sustenta que "a coisa julgada autoriza novas progressões na

carreira (a qual é composta por 3 cargos) e não fora dela" e que a

"A ECT está questionando as progressões que estão sendo

concedidas fora da carreira".

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido a seguinte fundamentação:

"PREJUDICIAIS

Em caráter prejudicial, a executada argumenta a ocorrência de

preclusão, prescrição intercorrente e prescrição quinquenal.

Necessário atentar para os principais marcos temporais envolvendo

o processo principal (0157200-83.2009.5.16.0002), conforme

narrado pela sentença recorrida.

O processo transitou em julgado em 27/05/2014.

Em 22/03/2016, o Sindicato autor apresentou petição requerendo a

apresentação de documentação para fins de liquidação do julgado.

O juízo proferiu despacho determinando o cumprimento da

obrigação de fazer, bem como demais medidas necessárias para a

liquidação do julgado.

Em 13/10/2020, o juízo determinou a apresentação pelo Sindicato

Autor dos seus cálculos de liquidação, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias.

No entanto, observou-se que vários substituídos optaram por

realizar a sua execução de forma individualizada.

Em 14/07/2021, diante do grande número de exequentes, o juízo

homologou e determinou que as execuções fossem realizadas de
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modo individual.

A execução destes autos foi proposta em 25/05/2022.

Preclusão

A agravante sustenta que o artigo 100 do Código de Defesa do

Consumidor limita a legitimidade ativa para a execução individual ao

lapso de um ano após o trânsito em julgado.

O Código de Defesa do Consumidor é parte fundamental do

chamado microssistema processual da tutela coletiva, juntamente

com a Lei de Ação Civil Pública (Lei n. 7347/85).

O artigo 100, mencionado, não concede o prazo de um ano para o

ajuizamento de execuções individuais.

Vejamos alguns dispositivos do CDC:

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em

nome próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação

civil coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente

sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes.

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre

como fiscal da lei.

[..]

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será

genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados.

[..]

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser

promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como pelos

legitimados de que trata o art. 82.

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos

legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas

indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação,

sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções.

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das

sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou

não do trânsito em julgado.

§ 2° É competente para a execução o juízo:

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de

execução individual;

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.

[..]

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de

interessados em número compatível com a gravidade do dano,

poderão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e execução

da indenização devida.

Ao abordar a dinâmica entre execuções individuais e a coletiva, o

art. 98 é claro no sentido de que a execução coletiva não prejudica

execuções individuais.

O prazo indicado no artigo 100 não é voltado às execuções

individuais, de onde não há que se falar em preclusão.

Prescrição intercorrente

A executada defende que deve incidir prescrição intercorrente entre

a data do trânsito em julgado da ação coletiva (27/05/2014) e o

ajuizamento do pedido de liquidação e execução individual.

Ocorre que a prescrição no curso do processo (intercorrente) é

diferente da prescrição da pretensão executória.

O artigo 11-A da CLT, incluído pela Reforma Trabalhista, e incidente

apenas para procedimentos em execução posteriores à sua

vigência, estabelece, em seu §1º, que "A fluência do prazo

prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução".

O artigo não é aplicável, seja por regra de direito intertemporal, seja

porque seu escopo é distinto. A discussão é descabida.

Prescrição quinquenal

A agravante, inicialmente, fundamenta a legitimidade concorrente

para a propositura de execução de sentença em ação coletiva, para,

em seguida, discutir a prescrição da pretensão individual autônoma.

Tem razão a agravante em propor o prazo quinquenal para

execução. Segundo a Súmula 150 do STF, "prescreve a execução

no mesmo prazo de prescrição da ação".

Considerando a prescrição da ação trabalhista, o prazo será de

cinco anos, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de

trabalho.

"O prazo prescricional para a execução individual é contado do

trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a

providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90", decidiu o

Superior Tribunal de Justiça, tema 877.

Assim, com o trânsito em julgado em 27/05/2014, teve início o prazo

prescricional. Cumpre lembrar, contudo, que a legitimidade para

executar a sentença é concorrente.

Com o início do procedimento de liquidação proposto pelo sindicato,

não faz sentido que o prazo prescricional contra o empregado siga

fluindo.

A prescrição é a perda do direito de ação em virtude da inércia de

seu titular. Se o interesse do indivíduo está resguardado na

execução coletiva, não se deve exigir que ajuíze, também ele, seu

próprio pedido de cumprimento.

Anoto que a ação movida por sindicato, na qualidade de substituto

processual, interrompe a prescrição da ação individual (OJ 359 da

SDI-1 do TST), sendo este o efeito que se verifica na hipótese em

que o mesmo ente coletivo que propôs a ação dá início à fase de

liquidação e execução.

Não houve prescrição entre 27/05/2014 e 22/03/2016, e somente

após a determinação do ajuizamento individual das execuções

(14/07/2021) é que voltou a correr o prazo prescricional.

Rejeitadas as prejudiciais.
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MÉRITO

A agravante renova os argumentos lançados em seus Embargos à

Execução.

De início, traço um breve apanhado histórico. Na sequência,

investigo os limites de execução do título judicial. Posteriormente,

analiso as questões trazidas pela agravante e as impugnações à

conta apresentada pelo exequente.

Breve histórico

O Plano de Carreiras de 1995 previa uma Progressão Horizontal por

Antiguidade (PHA) a cada três anos. Somente a primeira

progressão, em 1996, foi efetivada.

Em 2004, 2005 e 2006 foram concedidas, via acordos coletivos de

trabalho, progressões "compensatórias" a alguns funcionários

(houve limitações em virtude da data de admissão do empregado,

de modo que nem todos foram beneficiados com os três níveis

salariais).

O Plano de Cargos de 2008 "alongou" a carreira dos funcionários

dos Correios, subdividindo cada nível salarial anterior em dois. A

nova PHA seria devida, agora, a cada dois anos.

Com isso, a progressão anterior passaria de três para quatro anos.

Num período de doze anos, portanto, haveria uma diferença de um

nível salarial, quando comparados os PCCS de 2008 e 1995, sendo

o antigo mais vantajoso. Na prática, as progressões resultaram

ainda mais prejudiciais, porquanto foram concedidas a cada três

anos.

Em 2009, foi ajuizada pelo Sindicato da categoria ação visando a

manutenção da vigência do PCCS/1995, para efeito de concessão

das progressões por antiguidade e pagamento das diferenças

salariais.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado,

para condenar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT:

a) Em obrigação de fazer, no sentido de passar a cumprir o

PCCS/1995 em relação aos empregados que ingressaram

anteriormente ao novo PCCS, excluídos aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST), de

modo a conceder no mínimo, a cada interstício de três anos, uma

Progressão Horizontal por Antiguidade - PHA aos empregados

vinculados à categoria do presente sindicato, considerando todo o

tempo de serviço de cada um, sob pena de multa a ser fixada em

execução individual;

b) Em obrigação de pagar, decorrente de sentença condenatória

genérica, para que, em fase posterior de individualização, liquidação

e execução, observado o período não prescrito, a reclamada pague

aos beneficiários que venham a se habilitar judicialmente as

diferenças salariais decorrentes da não concessão de Progressões

Horizontais por antiguidade - PHA aos empregados vinculados à

categoria do presente sindicato, bem como os seus reflexos,

verificado cada caso, sobre 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio,

adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, gratificação

de função, horas extras, anuênios e quinquênios, DSR, feriados e

FGTS + 40%, respeitado o interstício de três anos no exercício de

suas respectivas funções ou cargos, em época de lucratividade

positiva da reclamada, excluídas aquelas progressões por

antiguidades nos anos em que houve a concessão pela via da

convenção coletiva.

No TRT, o recurso ordinário da reclamada teve seu provimento

negado, enquanto o recurso do sindicato autor recebeu provimento

parcial para incluir na condenação honorários advocatícios, bem

como declarar a incidência dos efeitos da prescrição parcial

somente sobre as progressões questionadas, não alcançando os

respectivos tempos de serviços dos substituídos.

Limites de execução do título judicial

A sentença que ora se põe sob execução determinou obrigação de

fazer e obrigação de pagar: após a concessão dos níveis salariais

previstos no PCCS/1995, devem ser pagas as diferenças.

Com relação à legitimidade ativa para a execução, o título alcança

os "empregados que ingressaram anteriormente ao novo PCCS", ou

seja, antes de 01/07/2008. Aqueles admitidos posteriormente a tal

data, por óbvio, serão regulados pela nova regra (Súmula 51, I, do

TST).

A sentença excluiu, do rol de beneficiários, "aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS". Assim, não pode pretender a

execução aquele empregado que EXPRESSAMENTE tenha optado

pelo novo PCS.

Os empregados fazem jus a uma progressão a cada três anos de

exercício, na forma prevista no PCS/1995. Os níveis salariais

devem ser concedidos, com a implantação na ficha do empregado e

posterior apuração das diferenças devidas.

Quanto às diferenças, a sentença excluiu aquelas geradas pelas

"progressões por antiguidades nos anos em que houve a concessão

pela via da convenção coletiva".

Exposto o cenário, passo aos argumentos da agravante.

Limitação das promoções à data de vigência do PCCS/1995

Não faz sentido limitar as promoções à vigência do novo PCS

(2008), seja porque não foi previsto em sentença, seja porque vai

de encontro ao regramento pacífico da matéria no âmbito

trabalhista, segundo o qual novas cláusulas regulamentares do

contrato somente atingem os empregados admitidos posteriormente

à alteração (Súmula 51 do TST).

Quanto ao enquadramento dos funcionários ao novo Plano, os
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Correios argumentam que se deu de forma automática, ficando a

encargo do empregado apresentar sua recusa (cláusula 6.1.17).

A ECT defende a validade do enquadramento automático,

colacionando decisão do TST a respeito. Com isso, pretende afastar

a aplicação do PCS/1995 a todos os empregados que não tenham

apresentado o "não aceite".

É crucial ressaltar que a sentença excluiu os empregados que

EXPRESSAMENTE tenham optado pelo novo PCS, na esteira do

item II da Súmula 51 do TST.

Reconheço que a ação original não se voltou contra a regra do

enquadramento automático. Contudo, em desacordo com a lógica

proposta pelo empregador, a sentença excluiu do rol de

beneficiários da decisão "aqueles que optaram expressamente pelo

novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST)".

A decisão do processo coletivo original é de fevereiro de 2011 e já

podia lidar, adequadamente, com a situação da vigência de um

novo Plano de Cargos.

O recurso ordinário da reclamada teve seu provimento negado, de

modo que este é o título sob execução. Tal decisão transitou em

julgado, devendo ser cumprida.

É justamente por violação aos limites da coisa julgada que a

agravante refuta várias pretensões. É pela mesma razão, pela

adstrição da execução ao título judicial, que todos os empregados

admitidos anteriormente ao novo plano poderão executar a

sentença.

Como, na prática, não houve opção expressa dos empregados, não

cabe acolher o enquadramento automático como óbice à pretensão

executória.

Dedução das progressões concedidas por Acordos Coletivos

Como não vinha sendo observada a correta aplicação das PHA, os

ACT de 2004 a 2006 concederam níveis de progressão na carreira.

Ao determinar a obrigação de pagar diferenças salariais, a sentença

determinou que fossem excluídas aquelas concedidas pela via

coletiva.

Isso significa que não apenas o nível da progressão deve ser

considerado, como a exclusão das próprias diferenças salariais

resultantes daquelas progressões específicas.

A sentença não determinou a compensação de valores, mas excluiu

o direito a diferenças por progressões concedidas por acordo

coletivo. Poderia ter sido reconhecido o direito a diferenças

daqueles que receberam progressão com atraso, mas não foi assim

que a decisão transitou em julgado.

O título sob execução determina excluir as referências concedidas

por ACT, sendo assim, é correta a alegação da agravante. Deve ser

analisado, caso a caso, para ver quantos níveis salariais são

devidos, mas somente após a vigência do novo PCS.

Dedução das progressões concedidas após o PCCS/2008

Na prática, todos os empregados passaram a ser regidos pelo

PCS/2008, mesmo aqueles que apresentaram sua recusa. Com

isso, receberam um nível de progressão horizontal por antiguidade

a cada três anos, sendo que cada nível correspondia a metade do

previsto no plano anterior.

Ademais disso, passaram também a receber progressão horizontal

por mérito, também em um nível. A reclamada entende que estes

outros benefícios devem ser descontados da carreira.

Reconheço ter havido confusão na gestão dos empregados e que,

ao menos em tese, é possível argumentar a necessidade de deduzir

os níveis salariais decorrentes da progressão horizontal por mérito

do Plano de 2008, ou considerá-los para fins de posicionamento

final na carreira.

Entretanto, mais uma vez, é necessário atentar para o título judicial

que se pretende executar. Esta ponderação é alheia ao dispositivo

da sentença. Como a decisão original não se manifestou sobre a

relação entre as progressões que estavam sendo deferidas

judicialmente e aquelas oriundas de outro regramento, não cabe

realizar tal cotejo em sede de execução.

Nos limites da coisa julgada, devem ser computados os níveis

salariais referentes a cada PHA, no interstício de três anos. Na

prática, como cada PHA concedida após o ano de 2008

correspondeu à metade daquela que seria devida pelo Plano de

1995, deve ser acrescido um nível salarial a cada ocorrência.

Limitação às faixas restritas de carreira no PCCS/1995

Nesse tópico, a agravante argui a ocorrência de decisão extra

petita, porque a matéria não fora trazida em embargos à execução.

Não há mácula, pois a decisão não acolheu um pedido, mas rejeitou

um argumento. Diante da reiterada manifestação, em vários

processos, da tese da executada, a sentença manteve a

fundamentação como modelo a ser seguido.

O fato é tão irrelevante que a própria empresa, depois de alegar que

a matéria não constava de sua defesa original, reitera a

fundamentação e passa a dela se utilizar. Por tal motivo, sigo à

análise do tema.

Segundo a agravante, o atingimento do último nível salarial previsto

para cada cargo ou carreira deve servir como limitação na

concessão de progressões.

A objeção não deve prevalecer porque o título exequendo não

realizou ressalva. A questão foi enfrentada na fundamentação da

sentença original, concluindo-se que o óbice alegado é infundado.

Não se pode aplicar restrição não prevista na sentença.

Como elemento adicional, percebo que o exequente dos autos

0017302-69.2020.5.16.0002, cuja carreira de motorista teria como

ápice a referência salarial RS-26, já tinha alcançado o nível RS-30
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antes mesmo do reenquadramento pelo PCS/2008, o que corrobora

com a tese, exposta na sentença, de que o item 8.2.7 do PCS/1995,

que trata da Progressão Vertical, habilita o empregado que chegar

ao  topo  da  ca r re i ra  a  ascender  ao  n íve l  segu in te ,

independentemente da existência de vagas e possibilitando novas

progressões na carreira.

Conclusão

É correta a apresentação do exequente, no que tange ao total de

progressões devidas na carreira.

Em relação ao período anterior ao novo Plano, as progressões

concedidas por norma coletiva posicionaram os empregados no

nível correto, e a sentença excluiu o direito às diferenças. Não há

valores presentes na liquidação anteriores a 01/07/2008.

Em relação ao período posterior, são devidos dois níveis salariais a

cada três anos de exercício, considerado o tempo de serviço

individual. Os empregados receberam progressões de um nível,

quando deveriam ter sido de dois. A diferença deve ser implantada

e, posteriormente, apurado saldo, limitado retroativamente a

01/07/2008.

A compensação de valores ocorrerá por meio do cômputo do valor

efetivamente pago em cada competência.

Na hipótese dos autos, as diferenças apuradas têm início em

outubro de 2011.

Impugnações às contas apresentadas

Além de questionar a correta delimitação da sentença, a agravante

impugnou elementos específicos da conta de liquidação, tais como

parcelas devidas, reflexos, percentuais aplicados e correção

monetária.

Registro que a int imação recebida pela executada, em

conformidade com o §2º do art. 535 do CPC, orientava a, em caso

de impugnação da conta, informar os valores que reconhecia como

devidos, inclusive anexando planilha a explicitar matematicamente

eventual divergência.

Ao opor os Embargos à Execução, amparada pelo Parecer Técnico

de sua Gerência de Cálculos, a agravante destacou elementos que

entende equivocados, porém somente apontou montante incorreto

em relação a alguns deles.

Nesse ponto, é necessário retomar o que foi dito na seara da

admissibilidade: ainda que, por uma questão de ordem prática, o

agravo tenha sido integralmente conhecido, não é possível provê-lo

em desacordo com a previsão do art. 897, §1º, da CLT.

À análise específica:

Percentual de 5%

A agravante contesta os cálculos apresentados, por entender que

divergem do título judicial transitado em julgado. Assevera que os

salários do PCCS/95 se organizam em referências salariais não

atreladas a percentual fixo.

A alegação foi rechaçada em primeiro grau, pois a embargante não

apresentou os valores corretos.

Tendo em vista a determinação de que a impugnação deveria ser

especificada, não é possível dar provimento ao agravo.

Férias - bis in idem

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante aponta o cálculo de reflexos sobre férias de maneira

incorreta.

Mais uma vez, o não cumprimento do requisito de indicação do

valor incontroverso obsta o provimento ao agravo.

Reflexos sobre reflexos

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante aponta a inclusão indevida de reflexos sobre férias e

13º. Com razão.

O exequente calculou reflexos das diferenças salariais em 13º

salário, férias e anuênios, conforme sentença. No entanto,

acrescentou os reflexos da diferença dos anuênios em 13º e férias,

o que não consta do título.

Devem ser excluídos.

Períodos de afastamentos

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante impugna a inclusão, nas contas, dos períodos em que

houve afastamentos por motivo de doença. Alega que, dessa forma,

haverá enriquecimento sem causa do exequente, por acumulação

de salário com benefício por incapacidade do INSS.

Os períodos em que houve enfermidades não deixam de ser

dirigidos pelo contrato de trabalho em vigor. Nos afastamentos

inferiores a 15 dias, aliás, sequer há o recebimento de benefício

previdenciário.

A diferença salarial é devida em cada competência, mesmo que o

pagamento tenha vindo da autarquia previdenciária, por se tratar de

relações distintas.

Repercussão de afastamentos em progressões

A agravante sustenta que as licenças por incapacidade que

suspendem o contrato de trabalho (licença maternidade/INSS)

devem ser deduzidas da contagem de tempo para a concessão de

novas promoções, conforme item 8.2.10.8 do PCCS/95.

Apesar de o argumento ser viável, o fato de que a executada não

indicou quais os valores seriam os corretos obsta o provimento do

agravo.

FGTS

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante questiona a base utilizada para o cálculo do FGTS

devido. Segundo argumenta, foram incluídos indevidamente as

rubricas "salário pago" e "salário devido", quando deveria constar
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exclusivamente a diferença encontrada entre ambas.

A agravante não apresentou os valores que entende corretos. O

não cumprimento do requisito de indicação do valor incontroverso

obsta o provimento ao agravo.

Correção monetária

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A ECT aponta equívoco nos índices de juros e correção monetária

aplicados.

As condenações da agravante devem ser objeto de correção

monetária na forma da atualização dos débitos trabalhistas

impostos à Fazenda Pública. No entanto, pretende a aplicação do

quanto decidido na ADC 58, julgamento que não lhe é aplicável,

considerando as prerrogativas processuais de que é possuidora.

Nego provimento".

Pois bem.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal. Assim, argumentos diversos,

porventura utilizados, serão desprezados para efeito desta análise.

Não prospera o argumento de ausência de prestação jurisdicional.

Como visto nas transcrições supra, a eg. Turma analisou de

maneira explícita e fundamentada todos os aspectos trazidos ao

debate, em sede de agravo de petição, afastando os argumentos

relacionados às progressões e limitação ao PCCS/2008, uma vez

que o exequente não aderiu expressamente ao PCCS/2008, de

acordo com o comando da sentença. Assim, esse instrumento não é

aplicável ao seu contrato, mas sim o PCCS/1995, e qualquer

decisão em sentido contrário implicaria em ofensa à coisa julgada,

bem como à Súmula 51, do TST, segundo a qual novas cláusulas

regulamentares do contrato somente atingem os empregados

admitidos posteriormente à alteração.

Também quanto à prejudicial de prescrição quinquenal foi pontuado

que a mesma foi rejeitada em razão de o sindicato autor ter dado

impulso à execução ainda na ação coletiva, de modo que não

iniciado o marco prescricional, diante da iniciativa tomada pelo

substituto processual, nos termos da OJ nº 359 da SDI-1 do TST.

Quanto à preclusão, afirmou o juízo revisor que não cabe falar em

preclusão, sob o fundamento de que o art. 100 do CDC não é

voltado às execuções individuais.

No que se refere à prescrição intercorrente, esclareceu-se que esta

somente se configura nosprocedimentos em execução posteriores

à Reforma Trabalhista, assim não é aplicável, seja por regra de

direito intertemporal, seja porque seu escopo é distinto.

Em relação ao percentual de 5%, a decisão pontuou que não foi

indicado o valor que a ECT entendia devido, impossibilitando a

análise de suas razões.

Da mesma forma, quanto ao cálculo das férias, conquanto tenha

impugnado o valor constante da planilha de cálculos, a recorrente

não elencou a quantia que entende devida, o que impossibilita a

análise de sua pretensão.

No que se refere à compensação das progressões, o Regional

dispôs que, em relação ao período anterior ao novo Plano, as

progressões concedidas por norma coletiva posicionaram os

empregados no nível correto, e a sentença excluiu o direito às

diferenças, devendo, portanto, ser excluídos valores presentes na

liquidação anteriores a 01/07/2008. Já em relação ao período

posterior, são devidos dois níveis salariais a cada três anos de

exercício, considerado o tempo de serviço individual, pois os

empregados receberam progressões de um nível, quando deveriam

ter sido de dois. Assim, a diferença deve ser implantada e,

posteriormente, apurado saldo, limitado retroativamente a

01/07/2008, sendo que a compensação de valores ocorrerá por

meio do cômputo do valor efetivamente pago em cada competência,

estando correta a tabela elaborada pelo exequente.

No tocante à limitação da faixa salarial, o acórdão destacou que o

título exequendo não efetuou tal ressalva - de que não é devida a

progressão para aqueles que alcançaram a última referência salarial

da sua carreira -, tendo a questão sido enfrentada diretamente na

sentença original, concluindo-se que o óbice é infundado; além

disso, foi constatado que houve empregados que superaram o

suposto ápice da carreira ainda na vigência do PCCS/95.

Diante de tais assertivas, vê-se que o Regional apresentou todos os

fundamentos suf ic ientes para a formação de seu l ivre

convencimento, abarcando e resolvendo, de forma clara, completa e

coerente, todas as questões essenciais da controvérsia submetida a

seu julgamento.

Aliás, o fato de o Juízo não ter decidido conforme as pretensões do

recorrente não constitui negativa de prestação jurisdicional, pois,

para que se tenha por atendido o dever constitucional de

fundamentação, basta o enfrentamento completo e suficiente ao

deslinde da controvérsia. Incólumes, pois, em sua literalidade, os

artigos 5º, V e X; 7º, XXVIII; e 93, IX, da Constituição Federal.

Em verdade, o que a parte recorrente deseja é questionar a justiça

da decisão e isto, é inviável em seara extraordinária, já que os

argumentos contidos na peça recursal importam, necessariamente,

no reexame de fatos e provas, conforme Súmula nº 126 do TST.

Por conseguinte, denego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71ba3e7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ

ADVOGADO: THAYRID GADELHA LOUREIRO

Apesar de tempestivo e isento de preparo, o recurso não pode ser

conhecido por irregularidade de representação.

Com efeito, intimado para constituir novo procurador após a

renúncia do procurador anterior, o Município recorrente deixou

transcorrer o prazo concedido sem sanar o vício.

Assim, não se conhece de seu recurso de revista, nos termos do

art. 76, §2º, I, do CPC.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se e intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

\fms

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016390-12.2020.5.16.0022
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE ANA ROSA CARDOSO CAMARA

ADVOGADO VAGNER MARTINS DOMINICI
JUNIOR(OAB: 9403/MA)

ADVOGADO ATILA FEITOSA CASTELO BRANCO
DANTAS(OAB: 12885/MA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE ALMEIDA
JORGE(OAB: 67738/GO)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed80aea

proferida nos autos.

DO RECURSO DE REVISTA DO AUTOR

RECORRENTE: ANA ROSA CARDOSO CÂMARA

ADVOGADA: ÁTILA FEITOSA CASTELO BRANCO DANTAS –

OAB/MA nº 12.885

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID befbc4c).

Regular a representação processual (ID 2f95c96).

Preparo / Custas Processuais:

O recorrente pleiteia unicamente os benefícios da justiça gratuita,

sob o argumento de que acostaram nos autos declaração de

hipossuficiência, e de que é o que basta para o deferimento do

benefício, a teor da Súmula nº 463, I, do TST.

Defiro. Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

- Justiça gratuita / Pessoa natural / Requisitos

Alegação(ões):

- violação dos arts. 93, IX, da CF;

- violação do art. 489, do CPC; art. 832, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Da Negativa de Prestação Jurisdicional
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O autor requer a nulidade da decisão por negativa de prestação

jurisdicional ao fundamento de inobservância do preenchimento dos

requisitos necessários para a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

DECIDO.

Com a edição da Lei nº 13.467/17, que incluiu o item IV ao §1º-A,

do artigo 896, da CLT, foi estabelecido que é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, "transcrever na peça

recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão".

No caso dos autos, verifica-se que o recorrente não interpôs

embargos de declaração do Acórdão que manteve a não concessão

dos benefícios da justiça gratuita (ID 6433b86), não atendendo,

portanto, ao prequestionamento previsto na Súmula nº 297, do TST.

Da Justiça gratuita

O recorrente busca a concessão dos benefícios da justiça gratuita

alegando que “tal benefício poderá ser concedido à qualquer uma

das partes, exigindo-se, no entanto, prova da sua insuficiência

econômica, conforme previsto no §4°, do art. 790 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.467/2017”.

Argumenta que “conforme o próprio fundamento deslindado no

acórdão o benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo e para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim”.

Prossegue afirmando que “não prospera o alegado de que a

procuração acostada aos autos não detém poderes especiais para o

pleito - ID 2f95c96, pois resta claro no Id mencionado que a

procuração assinada pela parte confere amplos poderes ao seu

patrono”, razão pela qual reitera o pedido de gratuidade da justiça.

Colaciona arestos com o intuito de comprovar a alegada divergência

jurisprudencial.

DECIDO.

Observo que o recorrente baseou seu inconformismo unicamente

em divergência jurisprudencial, no entanto, o aresto trazido para

confronto constante do Processo nº 0016093-73.2017.5.16.0001

(ROT), é inservível nos termos da alínea a do art. 896, da CLT,

porquanto oriundo do próprio TRT da 16ª Região, que proferiu a

decisão recorrida.

Com relação ao aresto transcrito do Processo nº 0010417-

12.2019.5.03.0107 (Id 566c817), embora apto a comprovação da

divergência jurisprudencial justificadora do recurso, não foram

atendidas às exigências preconizadas na Súmula nº 337, do

TST, na medida em que a indicação de onde fora obtida a decisão

paradigma informada pelo recorrente no Id 566c817, bem como o

Acórdão de Id 609b900 e a Publicação de Id 50cb3c5, se referem,

na verdade, ao Processo nº TST-Ag-RRAg-1001410-

91.2018.5.02.0090.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

DO RECURSO DE REVISTA DA RÉ

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO: MARCO AURÉLIO S. S. MIRANDA – OAB/AL nº

8.759

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID befbc4c).

Regular a representação processual (ID 2273bd5).

Beneficiário da Justiça gratuita (ID 3e3d388).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

- Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional de

Insalubridade/ Base de cálculo

Alegação(ões):

- violação dos arts. 5º, LV, 7º, XXXIII e 93, IX , da CF;

- violação do 489, §1º, do CPC;

- violação dos arts. 195 e 468, da CLT;

- contrariedade à súmula nº 448, do TST;

- contrariedade à Súmula 4 do STF;

- divergência jurisprudencial.

Do Cerceamento de defesa

A recorrente aponta cerceamento de defesa ao fundamento de vício

no laudo pericial.

Com efeito, para atingir conclusão diversa da adotada no acórdão

regional que acolheu o laudo, considerando a inexistência de prova

robusta apta a desconfigurar as conclusões do expert judicial (o que

não se verificou nos autos), seria necessário o reexame do acervo

fático-probatório dos autos, procedimento que não se coaduna com

a natureza extraordinária do recurso de revista, conforme Súmula nº

126/TST, de modo que toda e qualquer discussão sobre o tema

encontra-se esgotada no duplo grau de jurisdição, o que afasta a

possibilidade de prosseguimento da revista, por afronta a dispositivo

legal ou jurisprudencial.

Equivale a dizer, o livre juízo de convicção quanto às provas, desde

que devidamente motivado, é da competência última do TRT,
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cabendo à Corte Superior Trabalhista o exame da matéria de

direito, a partir das premissas fáticas e probatórias já fixadas no

segundo grau de jurisdição. Em resumo, a Corte extraordinária pode

rever o enquadramento jurídico dado aos fatos provados, mas não

se ficou provado este ou aquele fato.

Isso posto/Portanto, denego seguimento ao apelo, ante a restrição

da Súmula nº 126/TST.

DENEGO seguimento ao recurso, nesse sentido.

Da Negativa de Prestação Jurisdicional

O recorrente alega:

“2. Nulidade por negativa de prestação jurisdicional ao negar a

EBSERH a equiparação de fazenda pública conforme jurisprudência

pacífica do STF em controle concentrado. Ofensa ao artigo 93,

inciso IX da Constituição Federal e ao art. 489, §1º VI do NCPC.

3. Nulidade por negativa de prestação jurisdicional ao deixar de

plicar entendimento do STF do Recurso Extraordinário nº

565.714/SP, em 30/04/2008, de repercussão geral, no sentido de

que “o adicional de insalubridade deve continuar sendo calculado

com base no salário-mínimo, enquanto não superada a

inconstitucionalidade por meio de lei ou convenção coletiva.” Ofensa

ao artigo 93, inciso IX da Constituição Federal e ao art. 489, §1º VI

do NCPC.

5. Nulidade por negativa de prestação jurisdicional ao deixar de

aplicar a JURÍSPRUDÊNCIA PÁCÍFICA pela SDI-1 e 2 do TST, no

sentido de que o salário-mínimo deve ser usado como base de

cálculo para pagamento de adicional de insalubridade, ainda que

exista norma interna mais benéfica (julgamento posterior a feitura

da contestação, mas que pelo sistema de precedentes é de

observância obrigatória). A fundamental é relevante, uma vez que

sua não realização afronta o Art. 93, IX da CF e o Art. 489, §1º do

CPC.”

DECIDO.

Com a edição da Lei nº 13.467/17, que incluiu o item IV ao §1º-A,

do artigo 896, da CLT, foi estabelecido que é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, "transcrever na peça

recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão".

No caso dos autos, verifica-se que a empresa recorrente não

interpôs embargos de declaração do Acórdão que manteve o salário

base como parâmetro de cálculo de cálculo do adicional de

insalubridade (ID 6433b86), não atendendo, portanto, ao

prequestionamento previsto na Súmula nº 297, do TST.

Por fim, não se verifica qualquer nulidade por negativa de prestação

jurisdicional ao negar a EBSERH a equiparação de fazenda pública

conforme jurisprudência pacífica do STF em controle concentrado,

haja vista que tal benefício já fora deferido à recorrente, isentando-a

do recolhimento das custas processuais e depósito recursal (ID

3e3d388).

DENEGO seguimento ao recurso, no particular.

Do Adicional de insalubridade

Insurge-se a ré contra o Acórdão que decidiu manter a condenação

da reclamada no pagamento da diferença do adicional de

insalubridade, referente a 20%, durante todo o lapso de trabalho

que foi pago a menor, desde sua admissão (02 até a efetiva

implantação do percentual total de 40%, além dos reflexos

em/03/2018) férias + 1/3, horas extras, 13o salário e FGTS do

período (ID 3e3d388).

Alega que o Acórdão recorrido deixou de aplicar a jurisprudência

pacífica pela SDI-1 e 2 do TST, no sentido de que o salário-mínimo

deve ser usado como base de cálculo para pagamento de adicional

de insalubridade, ainda que exista norma interna mais benéfica

(julgamento posterior a feitura da contestação, mas que pelo

sistema de precedentes é de observância obrigatória), em total

afronta ao art. 93, IX, da CF, 489, §1º, do CPC e ao entendimento

da Súmula Vinculante nº 04, do STF.

Noutro giro, renova o argumenta que a NR-15 exige para o grau

máximo do adicional de insalubridade que o contato com objetos

não previamente esterilizados usados por pacientes com doenças

infectocontagiosas em isolamento seja de forma permanente, de

maneira que qualquer decisão que desconsiderar esse requisito

estará violando a classificação dada pelo MTE, e, por conseguinte,

estará em violação literal aos artigos 192 e 195, da CLT e em

contrariedade à Súmula nº 448, I, do TST.

Colaciona arestos com o intuito de comprovar a alegada divergência

jurisprudencial.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido (ID 6433b86):

“Discute-se, nos autos, o direito da parte autora a adicional de

insalubridade em grau máximo - 40%, questionando a recorrente a

validade do laudo pericial.

Resta incontroverso que a reclamante fora contratada pela ré na

função de técnico de enfermagem, prestando serviços no Hospital

Universitário Presidente Dutra (HUPD), na Unidade de

Processamento e Materiais Esterilizados - UPME, antigo Centro de

Material e Esterilização - CME/HUPD, sendo que as atividades são

de executar a limpeza e esterilização dos mais diversos
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instrumentos hospitalares das mais diversas áreas do hospital.

O direito ao adicional por atividades insalubres tem previsão

constitucional (art. 7º, XXIII, CF) e encontra definição no artigo 189

da CLT.

"A caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho", dispõe o art. 195 da CLT.

Em consonância com a Súmula 448 do TST, são dois os requisitos

para a concessão do adicional: a constatação pericial da atividade

nociva e a classificação pelo Ministério do Trabalho.

In casu, o objeto da insalubridade é previsto no anexo 14 da NR 15,

que disciplina as atividades envolvendo agentes biológicos.

O laudo pericial do processo 0016399-71.2020.5.16.0022, adotado

como prova emprestada, foi conclusivo quanto à existência de

insalubridade no ambiente de trabalho:

(...) Desde modo, CONSIDERANDO:

- As UTI´s do hospital possuem pacientes com imunidade

prejudicada e, portanto, poderão ser transmissores de doenças

oportunistas aos profissionais de saúde;

- QUE o reclamante tem contato com material biológico proveniente

de todo o hospital, seja esse material proveniente ou não dos

setores de isolamento de pacientes acometidos por doenças

infectocontagiosas;

- QUE os hospitais podem não ser referência em doenças

infectocontagiosas e/ou não ter quarto privativo de isolamento,

contudo, poderão atender pacientes nas UTIs e outros setores

portadores de doenças infectocontagiosas comuns em setores

hospitalares, ou suspeitos, ou com evolução do quadro médico para

infecções por vírus e bactérias ensejadoras de medidas de

isolamento por contato, aerossol ou gotículas;

- QUE o reclamante tem contato permanente com agentes

biológicos provenientes dos materiais não previamente esterilizados

de todos os setores do hospital, incluindo dos setores destinados a

isolamento de pacientes;

Verifica-se que as atividades do Técnico de Enfermagem da

Unidade de Processamento de Material Esterilizado (UPME) SÃO

INSALUBRES EM GRAU MÁXIMO (40%), conforme

enquadramento da atividade do reclamante à Norma

Regulamentadora 15, Anexo 14, do então Ministério do Trabalho e

Emprego (MTE), EM DECORRÊNCIA DE CONTATO

HABITUAL/INTERMITENTE DO RECLAMANTE COM MATERIAL

DE PACIENTES EM ISOLAMENTO POR DOENÇAS

INFECTOCONTAGIOSAS. (...)

Sobre o caráter permanente da exposição, uso de EPI e risco da

contaminação por contato elucidou o perito:

(...) 20. O uso de EPI elide o risco de contágio de doença infecciona

passível de isolamento por contato? Doença infectocontagiosa

passível de isolamento por contato possui outra forma de contágio

que não seja por contato?

Não. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) não

elimina o risco de contágio de doença infectocontagiosa. Não há

nível seguro de exposição a agentes biológicos, motivo pelo qual a

análise de insalubridade deste agente é qualitativa.

(…)

O reclamante laborava em "área suja" da UPME, isto é,

extremamente contaminada, dia sim , dia não , conforme já

elencado no Laudo Pericial. O método de trabalho dos funcionários

da UPME ocorre em sistema de rodízio, isto é, um determinado

obreiro permanece, em 1 dia, laborando na área limpa e, no outro, é

direcionado para trabalhar integralmente da área suja, e assim por

diante.

(...)

25. Por que a situação do reclamante não se enquadra no grau

médio?

A atividade laboral do reclamante não se enquadra como grau

máximo em virtude de executar suas atividades de trabalho

manuseando instrumentos e equipamentos provenientes de

pacientes de TODAS AS ÁREAS DO HOSPITAL. Consoante dados

já presentes do laudo pericial em questão, o Hospital periciado

possui diversos setores, inclusive UTI´s e enfermarias que, em sua

parte interna, possuem local específico para tratar pacientes em

isolamento por doenças infectocontagiosas, quando da ocorrência

naquele hospital. O ambiente de uma UTI é dotado de grande carga

microbiana e, com isso, os pacientes, que já estão vulneráveis,

podem acabar atuando como agentes contaminantes naquele

ambiente.

Em diligência pericial, foi verificado que o setor de UPME faz a

cobertura de todos os setores do hospital, isto é, os materiais não

previamente esterilizados utilizados nas UTI´s do Hospital

Universitário Presidente Dutra, assim como aqueles utilizados em

pacientes que estejam nos locais destinados a isolamentos de

pacientes, são lavados e esterilizados na mesma UPME. Ou seja,

não há, no referido hospital, setor específico para a limpeza dos

materiais utilizados nos pacientes que estejam em isolamento por

doenças infectocontagiosas. Ou seja, há exposição do reclamante a

agentes biológicos ensejadores de insalubridade em grau máximo.

O fato de fazer rodízio entre as equipes, ou ainda, de o Hospital

Universitário afasta o risco dos agentes biológicos em grau máximo

aos trabalhadores da UPME.

Consoante dados obtidos nos autos, assim como durante a

diligência pericial, nas enfermarias, por exemplo, poderão haver
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pacientes com doenças infectocontagiosas, a saber, tuberculose,

hepatite, hanseníase, meningite, etc. Para tanto, havendo estes

pacientes no atendimento, permanecem em setor de isolamento. Os

materiais utilizados nestes pacientes também seguirão para a

UPME, a fim de que sejam lavados e esterilizados.

Sabe-se ainda que, na mesma UPME, é realizada a limpeza de

materiais não anteriormente esterilizados dos pacientes do setor

Covid 19 (doença infectocontagiosa passível de isolamento)

internados naquele hospital. Ou seja, é notável o contato

permanente do obreiro com agentes biológicos ensejadores de

insalubridade em grau máximo (40%).

26. Sabendo-se que os materiais hospitalares são oriundos de

todos os setores do HUUFMA, é possível dizer os funcionários da

UPME mantém contato permanente com material de uso pacientes

em isolamento por doenças infectocontagiosas?

Sim. Conforme já elencado em laudo pericial e ratificado em

resposta aos Quesitos Técnicos, não há nível seguro de exposição

a agentes biológicos e, não sendo o contato eventual com material

de uso pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, a

exposição já será considerada como permanente, segundo

entendimento já pacificado. (...) - ID 73b9210.

É cediço que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

firmar sua convicção em outros elementos ou fatos provados nos

autos, inteligência do art. 479 do CPC/2015. Para desconsiderar

esse instrumento, é necessário a produção de prova robusta apta a

desconfigurar as conclusões do expert judicial (o que não se

verificou nos autos) ou que o laudo contenha vício que o torne

imprestável na constatação do elemento probatório, vez que a

perícia técnica é o recurso de que se vale o magistrado para

averiguar situações, que só podem ser constatadas mediante

conhecimentos especializados, dos quais não dispõe o juiz.

Todavia, não se vislumbra qualquer mácula no exame realizado, ao

contrário, o laudo é bastante elucidativo, mostra com riqueza de

detalhes o passo-a-passo da perícia, a análise minuciosa do local

de trabalho e a descrição das atividades desempenhadas pelo

reclamante.

Sendo assim, tem-se a atividade nociva constatada em perícia e a

devida classificação na relação oficial elaborada pelo Ministério do

Trabalho e Emprego, não merecendo reforma a sentença que

condenou a reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade

postulado, no percentual de 40%.

Quanto à base de cálculo, o regulamento interno da EBSERH

(Regulamento de Pessoal de janeiro/2014) vigente à época da

contratação previa o pagamento do adicional de insalubridade sobre

o salário base do trabalhador:

Art. 21 §1º. O Adicional de Insalubridade: é o valor pago na

prestação de serviços sempre que se verifica o seu enquadramento

nas atividades ou operações insalubres ou perigosas, conforme

Laudo a ser expedido por autoridade competente, usando como . -

ID 9e26a9a -referência, para de cálculo de pagamento, o salário

base do empregado Pág. 9.

A alteração da base de cálculo implementada em 2019 pela

Resolução 88 /2019 não se aplica à hipótese dos autos, em que os

obreiros já laboravam em condições insalubres desde sua

contratação em 2015, sob pena de ofensa a inalterabilidade

contratual lesiva (art. 468 da CLT e Súmula nº 51, I, do TST) e

irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, CF/1988).

Não se vislumbra afronta ao princípio da legalidade. In casu, a

manutenção do salário base como parâmetro de cálculo se traduz

em mera determinação de cumprimento do ajuste entabulado entre

as partes, consignado nas normas internas da empregadora, razão

pela qual a Súmula Vinculante nº 4 do STF não se enquadra à

hipótese dos autos.

Ante o exposto, incólume a decisão de 1º grau que fixou salário-

base para apuração do adicional de insalubridade.

Recurso improcedente.”

Do trecho acima transcrito, vê-se que as provas dos autos levaram

o Regional a concluir que o setor de UPME, no qual labora a autora,

faz a cobertura de todos os setores do hospital, isto é, os materiais

não previamente esterilizados utilizados nas UTI´s do Hospital

Universitário Presidente Dutra, assim como aqueles utilizados em

pacientes que estejam nos locais destinados a isolamentos de

pacientes, são lavados e esterilizados na mesma UPME.

Assim, uma vez comprovado que o contato da autora com material

de uso de pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas

não é eventual, sua exposição já será considerada como

permanente, ensejando o pagamento do adicional de insalubridade

em grau máximo.

Nesse sentido, a pretensão da recorrente em ver afastada a

insalubridade em grau máximo, demanda o revolvimento do material

fático-probatório dos autos, expediente vedado em sede

extraordinária, nos termos da Súmula 126 do TST.

Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, observa-se

que a decisão está de acordo com a jurisprudência mais atual do

TST, no sentido de que, tendo a empregadora efetuado o

pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-base, por

liberalidade, durante toda a contratualidade, tal condição aderiu ao

contrato de trabalho do obreiro, por lhe ser mais favorável. 

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.

UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO BASE DA EMPREGADA POR

ESTIPULAÇÃO EM NORMA INTERNA DO EMPREGADOR.

EBSERH. CONDIÇÃO MAIS BENÉFICA.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. 1. Discute-se a base de cálculo do

adicional de insalubridade, ante a existência de norma interna da

empresa assegurando o cálculo do referido adicional sobre o salário

básico de seus empregados. 2. Considerando que o reclamante já

vinha percebendo o adicional de insalubridade calculado sobre uma

determinada base de cálculo - mais benéfica que a legal - não pode

o empregador valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo do

empregado, conquanto tal conduta tenha se dado a pretexto de

decisão do Supremo Tribunal Federal. Sinale-se que a manutenção

da base de cálculo que já vinha sendo adotada pelo empregador

(salário base) não equivale ao estabelecimento de base de cálculo

diversa pelo Poder Judiciário - esse, sim, o procedimento vedado

pela Súmula Vinculante nº 4 do STF. 3. A adoção do salário mínimo

como base de cálculo do adicional de insalubridade, em lugar de

índice mais benéfico ao reclamante, anteriormente aplicado por

força de norma interna , configura alteração contratual lesiva, cuja

vedação está prevista no artigo 468 da CLT. A conduta, além de

não possuir real amparo na Súmula Vinculante nº 4 do STF,

representa ofensa à Constituição Federal, em seus art. 5º, XXXVI, e

7º, VI, nos quais protegem o direito adquirido e a irredutibilidade

salarial. Embargos conhecidos e providos" (E-Ag-RR-722-

92.2019.5.13.0030, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

27/10/2023).

Assim, resta inviabilizado o seguimento do recurso de revista, uma

vez que a jurisprudência já se encontra pacificada (Súmula 333 do

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016390-12.2020.5.16.0022
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE ANA ROSA CARDOSO CAMARA

ADVOGADO VAGNER MARTINS DOMINICI
JUNIOR(OAB: 9403/MA)

ADVOGADO ATILA FEITOSA CASTELO BRANCO
DANTAS(OAB: 12885/MA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE ALMEIDA
JORGE(OAB: 67738/GO)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ROSA CARDOSO CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed80aea

proferida nos autos.

DO RECURSO DE REVISTA DO AUTOR

RECORRENTE: ANA ROSA CARDOSO CÂMARA

ADVOGADA: ÁTILA FEITOSA CASTELO BRANCO DANTAS –

OAB/MA nº 12.885

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID befbc4c).

Regular a representação processual (ID 2f95c96).

Preparo / Custas Processuais:

O recorrente pleiteia unicamente os benefícios da justiça gratuita,

sob o argumento de que acostaram nos autos declaração de

hipossuficiência, e de que é o que basta para o deferimento do

benefício, a teor da Súmula nº 463, I, do TST.

Defiro. Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

- Justiça gratuita / Pessoa natural / Requisitos

Alegação(ões):

- violação dos arts. 93, IX, da CF;

- violação do art. 489, do CPC; art. 832, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Da Negativa de Prestação Jurisdicional

O autor requer a nulidade da decisão por negativa de prestação

jurisdicional ao fundamento de inobservância do preenchimento dos

requisitos necessários para a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

DECIDO.

Com a edição da Lei nº 13.467/17, que incluiu o item IV ao §1º-A,

do artigo 896, da CLT, foi estabelecido que é ônus da parte, sob
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pena de não conhecimento do recurso, "transcrever na peça

recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão".

No caso dos autos, verifica-se que o recorrente não interpôs

embargos de declaração do Acórdão que manteve a não concessão

dos benefícios da justiça gratuita (ID 6433b86), não atendendo,

portanto, ao prequestionamento previsto na Súmula nº 297, do TST.

Da Justiça gratuita

O recorrente busca a concessão dos benefícios da justiça gratuita

alegando que “tal benefício poderá ser concedido à qualquer uma

das partes, exigindo-se, no entanto, prova da sua insuficiência

econômica, conforme previsto no §4°, do art. 790 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.467/2017”.

Argumenta que “conforme o próprio fundamento deslindado no

acórdão o benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo e para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim”.

Prossegue afirmando que “não prospera o alegado de que a

procuração acostada aos autos não detém poderes especiais para o

pleito - ID 2f95c96, pois resta claro no Id mencionado que a

procuração assinada pela parte confere amplos poderes ao seu

patrono”, razão pela qual reitera o pedido de gratuidade da justiça.

Colaciona arestos com o intuito de comprovar a alegada divergência

jurisprudencial.

DECIDO.

Observo que o recorrente baseou seu inconformismo unicamente

em divergência jurisprudencial, no entanto, o aresto trazido para

confronto constante do Processo nº 0016093-73.2017.5.16.0001

(ROT), é inservível nos termos da alínea a do art. 896, da CLT,

porquanto oriundo do próprio TRT da 16ª Região, que proferiu a

decisão recorrida.

Com relação ao aresto transcrito do Processo nº 0010417-

12.2019.5.03.0107 (Id 566c817), embora apto a comprovação da

divergência jurisprudencial justificadora do recurso, não foram

atendidas às exigências preconizadas na Súmula nº 337, do

TST, na medida em que a indicação de onde fora obtida a decisão

paradigma informada pelo recorrente no Id 566c817, bem como o

Acórdão de Id 609b900 e a Publicação de Id 50cb3c5, se referem,

na verdade, ao Processo nº TST-Ag-RRAg-1001410-

91.2018.5.02.0090.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

DO RECURSO DE REVISTA DA RÉ

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO: MARCO AURÉLIO S. S. MIRANDA – OAB/AL nº

8.759

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID befbc4c).

Regular a representação processual (ID 2273bd5).

Beneficiário da Justiça gratuita (ID 3e3d388).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

- Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional de

Insalubridade/ Base de cálculo

Alegação(ões):

- violação dos arts. 5º, LV, 7º, XXXIII e 93, IX , da CF;

- violação do 489, §1º, do CPC;

- violação dos arts. 195 e 468, da CLT;

- contrariedade à súmula nº 448, do TST;

- contrariedade à Súmula 4 do STF;

- divergência jurisprudencial.

Do Cerceamento de defesa

A recorrente aponta cerceamento de defesa ao fundamento de vício

no laudo pericial.

Com efeito, para atingir conclusão diversa da adotada no acórdão

regional que acolheu o laudo, considerando a inexistência de prova

robusta apta a desconfigurar as conclusões do expert judicial (o que

não se verificou nos autos), seria necessário o reexame do acervo

fático-probatório dos autos, procedimento que não se coaduna com

a natureza extraordinária do recurso de revista, conforme Súmula nº

126/TST, de modo que toda e qualquer discussão sobre o tema

encontra-se esgotada no duplo grau de jurisdição, o que afasta a

possibilidade de prosseguimento da revista, por afronta a dispositivo

legal ou jurisprudencial.

Equivale a dizer, o livre juízo de convicção quanto às provas, desde

que devidamente motivado, é da competência última do TRT,

cabendo à Corte Superior Trabalhista o exame da matéria de

direito, a partir das premissas fáticas e probatórias já fixadas no

segundo grau de jurisdição. Em resumo, a Corte extraordinária pode

rever o enquadramento jurídico dado aos fatos provados, mas não

se ficou provado este ou aquele fato.

Isso posto/Portanto, denego seguimento ao apelo, ante a restrição

da Súmula nº 126/TST.
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DENEGO seguimento ao recurso, nesse sentido.

Da Negativa de Prestação Jurisdicional

O recorrente alega:

“2. Nulidade por negativa de prestação jurisdicional ao negar a

EBSERH a equiparação de fazenda pública conforme jurisprudência

pacífica do STF em controle concentrado. Ofensa ao artigo 93,

inciso IX da Constituição Federal e ao art. 489, §1º VI do NCPC.

3. Nulidade por negativa de prestação jurisdicional ao deixar de

plicar entendimento do STF do Recurso Extraordinário nº

565.714/SP, em 30/04/2008, de repercussão geral, no sentido de

que “o adicional de insalubridade deve continuar sendo calculado

com base no salário-mínimo, enquanto não superada a

inconstitucionalidade por meio de lei ou convenção coletiva.” Ofensa

ao artigo 93, inciso IX da Constituição Federal e ao art. 489, §1º VI

do NCPC.

5. Nulidade por negativa de prestação jurisdicional ao deixar de

aplicar a JURÍSPRUDÊNCIA PÁCÍFICA pela SDI-1 e 2 do TST, no

sentido de que o salário-mínimo deve ser usado como base de

cálculo para pagamento de adicional de insalubridade, ainda que

exista norma interna mais benéfica (julgamento posterior a feitura

da contestação, mas que pelo sistema de precedentes é de

observância obrigatória). A fundamental é relevante, uma vez que

sua não realização afronta o Art. 93, IX da CF e o Art. 489, §1º do

CPC.”

DECIDO.

Com a edição da Lei nº 13.467/17, que incluiu o item IV ao §1º-A,

do artigo 896, da CLT, foi estabelecido que é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, "transcrever na peça

recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão".

No caso dos autos, verifica-se que a empresa recorrente não

interpôs embargos de declaração do Acórdão que manteve o salário

base como parâmetro de cálculo de cálculo do adicional de

insalubridade (ID 6433b86), não atendendo, portanto, ao

prequestionamento previsto na Súmula nº 297, do TST.

Por fim, não se verifica qualquer nulidade por negativa de prestação

jurisdicional ao negar a EBSERH a equiparação de fazenda pública

conforme jurisprudência pacífica do STF em controle concentrado,

haja vista que tal benefício já fora deferido à recorrente, isentando-a

do recolhimento das custas processuais e depósito recursal (ID

3e3d388).

DENEGO seguimento ao recurso, no particular.

Do Adicional de insalubridade

Insurge-se a ré contra o Acórdão que decidiu manter a condenação

da reclamada no pagamento da diferença do adicional de

insalubridade, referente a 20%, durante todo o lapso de trabalho

que foi pago a menor, desde sua admissão (02 até a efetiva

implantação do percentual total de 40%, além dos reflexos

em/03/2018) férias + 1/3, horas extras, 13o salário e FGTS do

período (ID 3e3d388).

Alega que o Acórdão recorrido deixou de aplicar a jurisprudência

pacífica pela SDI-1 e 2 do TST, no sentido de que o salário-mínimo

deve ser usado como base de cálculo para pagamento de adicional

de insalubridade, ainda que exista norma interna mais benéfica

(julgamento posterior a feitura da contestação, mas que pelo

sistema de precedentes é de observância obrigatória), em total

afronta ao art. 93, IX, da CF, 489, §1º, do CPC e ao entendimento

da Súmula Vinculante nº 04, do STF.

Noutro giro, renova o argumenta que a NR-15 exige para o grau

máximo do adicional de insalubridade que o contato com objetos

não previamente esterilizados usados por pacientes com doenças

infectocontagiosas em isolamento seja de forma permanente, de

maneira que qualquer decisão que desconsiderar esse requisito

estará violando a classificação dada pelo MTE, e, por conseguinte,

estará em violação literal aos artigos 192 e 195, da CLT e em

contrariedade à Súmula nº 448, I, do TST.

Colaciona arestos com o intuito de comprovar a alegada divergência

jurisprudencial.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido (ID 6433b86):

“Discute-se, nos autos, o direito da parte autora a adicional de

insalubridade em grau máximo - 40%, questionando a recorrente a

validade do laudo pericial.

Resta incontroverso que a reclamante fora contratada pela ré na

função de técnico de enfermagem, prestando serviços no Hospital

Universitário Presidente Dutra (HUPD), na Unidade de

Processamento e Materiais Esterilizados - UPME, antigo Centro de

Material e Esterilização - CME/HUPD, sendo que as atividades são

de executar a limpeza e esterilização dos mais diversos

instrumentos hospitalares das mais diversas áreas do hospital.

O direito ao adicional por atividades insalubres tem previsão

constitucional (art. 7º, XXIII, CF) e encontra definição no artigo 189

da CLT.

"A caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou
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Engenheiro do Trabalho", dispõe o art. 195 da CLT.

Em consonância com a Súmula 448 do TST, são dois os requisitos

para a concessão do adicional: a constatação pericial da atividade

nociva e a classificação pelo Ministério do Trabalho.

In casu, o objeto da insalubridade é previsto no anexo 14 da NR 15,

que disciplina as atividades envolvendo agentes biológicos.

O laudo pericial do processo 0016399-71.2020.5.16.0022, adotado

como prova emprestada, foi conclusivo quanto à existência de

insalubridade no ambiente de trabalho:

(...) Desde modo, CONSIDERANDO:

- As UTI´s do hospital possuem pacientes com imunidade

prejudicada e, portanto, poderão ser transmissores de doenças

oportunistas aos profissionais de saúde;

- QUE o reclamante tem contato com material biológico proveniente

de todo o hospital, seja esse material proveniente ou não dos

setores de isolamento de pacientes acometidos por doenças

infectocontagiosas;

- QUE os hospitais podem não ser referência em doenças

infectocontagiosas e/ou não ter quarto privativo de isolamento,

contudo, poderão atender pacientes nas UTIs e outros setores

portadores de doenças infectocontagiosas comuns em setores

hospitalares, ou suspeitos, ou com evolução do quadro médico para

infecções por vírus e bactérias ensejadoras de medidas de

isolamento por contato, aerossol ou gotículas;

- QUE o reclamante tem contato permanente com agentes

biológicos provenientes dos materiais não previamente esterilizados

de todos os setores do hospital, incluindo dos setores destinados a

isolamento de pacientes;

Verifica-se que as atividades do Técnico de Enfermagem da

Unidade de Processamento de Material Esterilizado (UPME) SÃO

INSALUBRES EM GRAU MÁXIMO (40%), conforme

enquadramento da atividade do reclamante à Norma

Regulamentadora 15, Anexo 14, do então Ministério do Trabalho e

Emprego (MTE), EM DECORRÊNCIA DE CONTATO

HABITUAL/INTERMITENTE DO RECLAMANTE COM MATERIAL

DE PACIENTES EM ISOLAMENTO POR DOENÇAS

INFECTOCONTAGIOSAS. (...)

Sobre o caráter permanente da exposição, uso de EPI e risco da

contaminação por contato elucidou o perito:

(...) 20. O uso de EPI elide o risco de contágio de doença infecciona

passível de isolamento por contato? Doença infectocontagiosa

passível de isolamento por contato possui outra forma de contágio

que não seja por contato?

Não. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) não

elimina o risco de contágio de doença infectocontagiosa. Não há

nível seguro de exposição a agentes biológicos, motivo pelo qual a

análise de insalubridade deste agente é qualitativa.

(…)

O reclamante laborava em "área suja" da UPME, isto é,

extremamente contaminada, dia sim , dia não , conforme já

elencado no Laudo Pericial. O método de trabalho dos funcionários

da UPME ocorre em sistema de rodízio, isto é, um determinado

obreiro permanece, em 1 dia, laborando na área limpa e, no outro, é

direcionado para trabalhar integralmente da área suja, e assim por

diante.

(...)

25. Por que a situação do reclamante não se enquadra no grau

médio?

A atividade laboral do reclamante não se enquadra como grau

máximo em virtude de executar suas atividades de trabalho

manuseando instrumentos e equipamentos provenientes de

pacientes de TODAS AS ÁREAS DO HOSPITAL. Consoante dados

já presentes do laudo pericial em questão, o Hospital periciado

possui diversos setores, inclusive UTI´s e enfermarias que, em sua

parte interna, possuem local específico para tratar pacientes em

isolamento por doenças infectocontagiosas, quando da ocorrência

naquele hospital. O ambiente de uma UTI é dotado de grande carga

microbiana e, com isso, os pacientes, que já estão vulneráveis,

podem acabar atuando como agentes contaminantes naquele

ambiente.

Em diligência pericial, foi verificado que o setor de UPME faz a

cobertura de todos os setores do hospital, isto é, os materiais não

previamente esterilizados utilizados nas UTI´s do Hospital

Universitário Presidente Dutra, assim como aqueles utilizados em

pacientes que estejam nos locais destinados a isolamentos de

pacientes, são lavados e esterilizados na mesma UPME. Ou seja,

não há, no referido hospital, setor específico para a limpeza dos

materiais utilizados nos pacientes que estejam em isolamento por

doenças infectocontagiosas. Ou seja, há exposição do reclamante a

agentes biológicos ensejadores de insalubridade em grau máximo.

O fato de fazer rodízio entre as equipes, ou ainda, de o Hospital

Universitário afasta o risco dos agentes biológicos em grau máximo

aos trabalhadores da UPME.

Consoante dados obtidos nos autos, assim como durante a

diligência pericial, nas enfermarias, por exemplo, poderão haver

pacientes com doenças infectocontagiosas, a saber, tuberculose,

hepatite, hanseníase, meningite, etc. Para tanto, havendo estes

pacientes no atendimento, permanecem em setor de isolamento. Os

materiais utilizados nestes pacientes também seguirão para a

UPME, a fim de que sejam lavados e esterilizados.

Sabe-se ainda que, na mesma UPME, é realizada a limpeza de

materiais não anteriormente esterilizados dos pacientes do setor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1280
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Covid 19 (doença infectocontagiosa passível de isolamento)

internados naquele hospital. Ou seja, é notável o contato

permanente do obreiro com agentes biológicos ensejadores de

insalubridade em grau máximo (40%).

26. Sabendo-se que os materiais hospitalares são oriundos de

todos os setores do HUUFMA, é possível dizer os funcionários da

UPME mantém contato permanente com material de uso pacientes

em isolamento por doenças infectocontagiosas?

Sim. Conforme já elencado em laudo pericial e ratificado em

resposta aos Quesitos Técnicos, não há nível seguro de exposição

a agentes biológicos e, não sendo o contato eventual com material

de uso pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, a

exposição já será considerada como permanente, segundo

entendimento já pacificado. (...) - ID 73b9210.

É cediço que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

firmar sua convicção em outros elementos ou fatos provados nos

autos, inteligência do art. 479 do CPC/2015. Para desconsiderar

esse instrumento, é necessário a produção de prova robusta apta a

desconfigurar as conclusões do expert judicial (o que não se

verificou nos autos) ou que o laudo contenha vício que o torne

imprestável na constatação do elemento probatório, vez que a

perícia técnica é o recurso de que se vale o magistrado para

averiguar situações, que só podem ser constatadas mediante

conhecimentos especializados, dos quais não dispõe o juiz.

Todavia, não se vislumbra qualquer mácula no exame realizado, ao

contrário, o laudo é bastante elucidativo, mostra com riqueza de

detalhes o passo-a-passo da perícia, a análise minuciosa do local

de trabalho e a descrição das atividades desempenhadas pelo

reclamante.

Sendo assim, tem-se a atividade nociva constatada em perícia e a

devida classificação na relação oficial elaborada pelo Ministério do

Trabalho e Emprego, não merecendo reforma a sentença que

condenou a reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade

postulado, no percentual de 40%.

Quanto à base de cálculo, o regulamento interno da EBSERH

(Regulamento de Pessoal de janeiro/2014) vigente à época da

contratação previa o pagamento do adicional de insalubridade sobre

o salário base do trabalhador:

Art. 21 §1º. O Adicional de Insalubridade: é o valor pago na

prestação de serviços sempre que se verifica o seu enquadramento

nas atividades ou operações insalubres ou perigosas, conforme

Laudo a ser expedido por autoridade competente, usando como . -

ID 9e26a9a -referência, para de cálculo de pagamento, o salário

base do empregado Pág. 9.

A alteração da base de cálculo implementada em 2019 pela

Resolução 88 /2019 não se aplica à hipótese dos autos, em que os

obreiros já laboravam em condições insalubres desde sua

contratação em 2015, sob pena de ofensa a inalterabilidade

contratual lesiva (art. 468 da CLT e Súmula nº 51, I, do TST) e

irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, CF/1988).

Não se vislumbra afronta ao princípio da legalidade. In casu, a

manutenção do salário base como parâmetro de cálculo se traduz

em mera determinação de cumprimento do ajuste entabulado entre

as partes, consignado nas normas internas da empregadora, razão

pela qual a Súmula Vinculante nº 4 do STF não se enquadra à

hipótese dos autos.

Ante o exposto, incólume a decisão de 1º grau que fixou salário-

base para apuração do adicional de insalubridade.

Recurso improcedente.”

Do trecho acima transcrito, vê-se que as provas dos autos levaram

o Regional a concluir que o setor de UPME, no qual labora a autora,

faz a cobertura de todos os setores do hospital, isto é, os materiais

não previamente esterilizados utilizados nas UTI´s do Hospital

Universitário Presidente Dutra, assim como aqueles utilizados em

pacientes que estejam nos locais destinados a isolamentos de

pacientes, são lavados e esterilizados na mesma UPME.

Assim, uma vez comprovado que o contato da autora com material

de uso de pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas

não é eventual, sua exposição já será considerada como

permanente, ensejando o pagamento do adicional de insalubridade

em grau máximo.

Nesse sentido, a pretensão da recorrente em ver afastada a

insalubridade em grau máximo, demanda o revolvimento do material

fático-probatório dos autos, expediente vedado em sede

extraordinária, nos termos da Súmula 126 do TST.

Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, observa-se

que a decisão está de acordo com a jurisprudência mais atual do

TST, no sentido de que, tendo a empregadora efetuado o

pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-base, por

liberalidade, durante toda a contratualidade, tal condição aderiu ao

contrato de trabalho do obreiro, por lhe ser mais favorável. 

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.

UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO BASE DA EMPREGADA POR

ESTIPULAÇÃO EM NORMA INTERNA DO EMPREGADOR.

EBSERH. CONDIÇÃO MAIS BENÉFICA.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. 1. Discute-se a base de cálculo do

adicional de insalubridade, ante a existência de norma interna da

empresa assegurando o cálculo do referido adicional sobre o salário
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básico de seus empregados. 2. Considerando que o reclamante já

vinha percebendo o adicional de insalubridade calculado sobre uma

determinada base de cálculo - mais benéfica que a legal - não pode

o empregador valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo do

empregado, conquanto tal conduta tenha se dado a pretexto de

decisão do Supremo Tribunal Federal. Sinale-se que a manutenção

da base de cálculo que já vinha sendo adotada pelo empregador

(salário base) não equivale ao estabelecimento de base de cálculo

diversa pelo Poder Judiciário - esse, sim, o procedimento vedado

pela Súmula Vinculante nº 4 do STF. 3. A adoção do salário mínimo

como base de cálculo do adicional de insalubridade, em lugar de

índice mais benéfico ao reclamante, anteriormente aplicado por

força de norma interna , configura alteração contratual lesiva, cuja

vedação está prevista no artigo 468 da CLT. A conduta, além de

não possuir real amparo na Súmula Vinculante nº 4 do STF,

representa ofensa à Constituição Federal, em seus art. 5º, XXXVI, e

7º, VI, nos quais protegem o direito adquirido e a irredutibilidade

salarial. Embargos conhecidos e providos" (E-Ag-RR-722-

92.2019.5.13.0030, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

27/10/2023).

Assim, resta inviabilizado o seguimento do recurso de revista, uma

vez que a jurisprudência já se encontra pacificada (Súmula 333 do

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0016843-96.2022.5.16.0002
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO JOAO BATISTA MARTINS DA
CONCEICAO

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA MARTINS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51d148d

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO: FERNANDA CRISTINA GOMES PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID.f3f0ad7).

Regular a representação processual (ID.3000874).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV, e DL

509/69, art. 12).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Prescrição

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de cargos e salários

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, 37,

caput e 93, IX, da CF;

- violação do(s) art(s). 832 e 897-A da CLT; arts. 489 e 1.022 do

CPC.

A ré pretende a reforma do acórdão que negou provimento ao

recurso por ela interposto, para manter a decisão agravada.

Alega, em síntese, que houve omissão quanto aos argumentos de

progressões e limitação ao PCCS/2008. Conforme aduz, matéria

essencial para a solução da execução, a respeito da qual se atraiu

os efeitos previstos na Súmula 51, II do TST e nos artigos 5º, II,

XXXV, XXXVI e LIV; 7º, XXVI; e 37, caput, II, e 93, IX da

Constituição Federal.

Prossegue afirmando que o acórdão recorrido, também manteve-se

silente quanto ao fato de que inexiste qualquer regramento

prevendo a existência de um percentual entre as referências

salariais praticadas nas tabelas da Recorrente para a concessão de

progressões aos empregados, bem como quanto à análise

documental referente à limitação da faixa salarial a ser aplicada ao

Exequente, matérias essas essenciais para a solução da execução,

a respeito da qual se atraiu os efeitos previstos nos arts. 5º, II,

XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI e 37, caput da Constituição Federal.

No mérito, aduz que, tendo ocorrido o trânsito em julgado da ação

coletiva em 27/05/2014 e o cumprimento apenas em 23/04/2021,

houve a preclusão da execução individual, restando violado de

forma direta e literal o artigo 5º, em seus incisos II, XXXVI e LIV da

CF.

Sustenta que o trânsito em julgado da ação de conhecimento

ocorreu em 27/05/2014, tendo sido a ação de execução individual

proposta em data posterior a 28/05/2016, configurando-se prescrito
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o direito à execução, de dois anos consoante o artigo 11-A da CLT.

Explica que o Recorrido decidiu promover execução individual

autônoma fulminada pela prescrição intercorrente, uma vez que os

atos de execução coletiva foram iniciados pelo SINTECT-MA nos

autos da ação coletiva por meio de uma petição de liquidação

apresentada em 22/03/2016, mesmo que desmembrada a execução

pelo juízo em 14/7/2021, isso não pode gerar efeitos repristinatórios

em face da execução individual iniciada em 01/09/2021.

Argumenta que, ainda que esse Tribunal entenda por inaplicável o

Decreto nº 20.910/32, registre-se que a execução individual

autônoma com base na coisa julgada coletiva, resta aplicável a

prescrição prevista no processo do trabalho sendo, desse modo, a

quinquenal total disciplinada no art. 7.º, XXIX, da CF. No caso

vertente, a ação de execução individual da coisa julgada coletiva

decorrente da ação n° 0157200-83.2009.5.16.0002 foi ajuizada em

01/09/2021 e o trânsito em julgado da mencionada ação ocorreu em

27/05/2014, ou seja, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos

do trânsito em julgado da sentença coletiva.

Assevera que o Recorrido não apresentou termo de oposição de

enquadramento ou termo de “não aceite” ao enquadramento

automático, tendo havido a aceitação tácita/automática do novo

regulamento e, portanto, a partir de 01/07/2008 seu contrato passou

a ser regido pelo PCCS/2008, não se aplicando os termos do

julgado a este empregado desde aquela data, sendo esta a data

final da contagem de promoções com base no PCCS/95. Em sendo

assim, não pode ser aplicável ao Recorrido, de forma simultânea, o

regramento do PCCS/95 e do PCCS/2008, sob pena de

contrariedade à Súmula 51, II, do TST e violação ao art. 7º, XXVI,

da CF.

Aduz que deverá ser aplicada a limitação caso o empregado tenha

transitado por todos os níveis de sua carreira, independentemente

de progressão vertical, sob pena de violação do art. 5º, II, 37, caput,

II, da CF/88. É que, apesar do título executivo permitir a progressão

vertical dos empregados ao atingir a última faixa salarial de seu

cargo, há de ser respeitada a limitação salarial prevista no PCCS/95

no que se refere ao limite salarial previsto para cada carreira, que é

a referência prevista para o nível III ou Sênior de cada cargo.

Pontua que o acórdão não observa o comando exeqüendo, pois

neste consta expressamente a aplicação do PCCS/95 para a

concessão das progressões horizontais por antiguidade e o

pagamento das diferenças que seriam apuradas em execução, mas

nada manifestando sobre a aplicação de um percentual pré

estabelecido, violando a coisa julgada, a legalidade, o devido

processo legal, a ampla defesa, além de afrontar a validade das

convenções e acordos coletivos, e a autoridade dos julgados do

TST.

Aponta que, quanto às férias, não foram apuradas nas datas de

efetivo gozo, utilizou-se a mesma base para todo o período,

calculando-se a quantidade incorreta de períodos, além de duplicar

o cálculo, o que afrontou a coisa julgada, a legalidade, ampla defesa

e o devido processo legal (art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 37,

caput, CF/88).

Aduz que, no cálculo, o Recorrido não observa a compensação

motivo pelo qual deve ser revisado o acórdão, evitando-se afronta à

coisa julgada, à legalidade, ampla defesa e ao devido processo

legal (art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 37, caput, CF/88).

Destaca que faz-se necessária a revisão do acórdão para que seja

revista a apuração daatualização monetária e juros de mora, sob

pena de bis in idem de juros de moradesde 28/10/2009, evitando-

se afronta à legalidade, ao devido processo legal, (art. 5º, II,LIV, 37,

caput CF/88).

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido a seguinte fundamentação:

"PREJUDICIAIS

Em caráter prejudicial, a executada argumenta a ocorrência de

preclusão, prescrição intercorrente e prescrição quinquenal.

Necessário atentar para os principais marcos temporais envolvendo

o processo principal (0157200-83.2009.5.16.0002), conforme

narrado pela sentença recorrida.

O processo transitou em julgado em 27/05/2014.

Em 22/03/2016, o Sindicato autor apresentou petição requerendo a

apresentação de documentação para fins de liquidação do julgado.

O juízo proferiu despacho determinando o cumprimento da

obrigação de fazer, bem como demais medidas necessárias para a

liquidação do julgado.

Em 13/10/2020, o juízo determinou a apresentação pelo Sindicato

Autor dos seus cálculos de liquidação, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias.

No entanto, observou-se que vários substituídos optaram por

realizar a sua execução de forma individualizada.

Em 14/07/2021, diante do grande número de exequentes, o juízo

homologou e determinou que as execuções fossem realizadas de

modo individual.

A execução destes autos foi proposta em 01/09/2022.

Preclusão

A agravante sustenta que o artigo 100 do Código de Defesa do

Consumidor limita a legitimidade ativa para a execução individual ao

lapso de um ano após o trânsito em julgado.

O Código de Defesa do Consumidor é parte fundamental do

chamado microssistema processual da tutela coletiva, juntamente

com a Lei de Ação Civil Pública (Lei n. 7347/85).
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O artigo 100, mencionado, não concede o prazo de um ano para o

ajuizamento de execuções individuais.

Vejamos alguns dispositivos do CDC:

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em

nome próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação

civil coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente

sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes.

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre

como fiscal da lei.

[..]

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será

genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados.

[..]

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser

promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como pelos

legitimados de que trata o art. 82.

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos

legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas

indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação,

sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções.

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das

sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou

não do trânsito em julgado.

§ 2° É competente para a execução o juízo:

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de

execução individual;

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.

[..]

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de

interessados em número compatível com a gravidade do dano,

poderão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e execução

da indenização devida.

Ao abordar a dinâmica entre execuções individuais e a coletiva, o

art. 98 é claro no sentido de que a execução coletiva não prejudica

execuções individuais.

O prazo indicado no artigo 100 não é voltado às execuções

individuais, de onde não há que se falar em preclusão.

Prescrição intercorrente

A executada defende que deve incidir prescrição intercorrente entre

a data do trânsito em julgado da ação coletiva (27/05/2014) e o

ajuizamento do pedido de liquidação e execução individual.

Ocorre que a prescrição no curso do processo (intercorrente) é

diferente da prescrição da pretensão executória.

O artigo 11-A da CLT, incluído pela Reforma Trabalhista, e incidente

apenas para procedimentos em execução posteriores à sua

vigência, estabelece, em seu §1º, que "A fluência do prazo

prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução".

O artigo não é aplicável, seja por regra de direito intertemporal, seja

porque seu escopo é distinto. A discussão é descabida.

Prescrição quinquenal

A agravante, inicialmente, fundamenta a legitimidade concorrente

para a propositura de execução de sentença em ação coletiva, para,

em seguida, discutir a prescrição da pretensão individual autônoma.

Tem razão a agravante em propor o prazo quinquenal para

execução. Segundo a Súmula 150 do STF, "prescreve a execução

no mesmo prazo de prescrição da ação".

Considerando a prescrição da ação trabalhista, o prazo será de

cinco anos, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de

trabalho.

"O prazo prescricional para a execução individual é contado do

trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a

providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90", decidiu o

Superior Tribunal de Justiça, tema 877.

Assim, com o trânsito em julgado em 27/05/2014, teve início o prazo

prescricional. Cumpre lembrar, contudo, que a legitimidade para

executar a sentença é concorrente.

Com o início do procedimento de liquidação proposto pelo sindicato,

não faz sentido que o prazo prescricional contra o empregado siga

fluindo.

A prescrição é a perda do direito de ação em virtude da inércia de

seu titular. Se o interesse do indivíduo está resguardado na

execução coletiva, não se deve exigir que ajuíze, também ele, seu

próprio pedido de cumprimento.

Anoto que a ação movida por sindicato, na qualidade de substituto

processual, interrompe a prescrição da ação individual (OJ 359 da

SDI-1 do TST), sendo este o efeito que se verifica na hipótese em

que o mesmo ente coletivo que propôs a ação dá início à fase de

liquidação e execução.

Não houve prescrição entre 27/05/2014 e 22/03/2016, e somente

após a determinação do ajuizamento individual das execuções

(14/07/2021) é que voltou a correr o prazo prescricional.

Rejeitadas as prejudiciais.

MÉRITO

A agravante renova os argumentos lançados em seus Embargos à

Execução.

De início, traço um breve apanhado histórico. Na sequência,

investigo os limites de execução do título judicial. Posteriormente,

analiso as questões trazidas pela agravante e as impugnações à

conta apresentada pelo exequente.

Breve histórico
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O Plano de Carreiras de 1995 previa uma Progressão Horizontal por

Antiguidade (PHA) a cada três anos. Somente a primeira

progressão, em 1996, foi efetivada.

Em 2004, 2005 e 2006 foram concedidas, via acordos coletivos de

trabalho, progressões "compensatórias" a alguns funcionários

(houve limitações em virtude da data de admissão do empregado,

de modo que nem todos foram beneficiados com os três níveis

salariais).

O Plano de Cargos de 2008 "alongou" a carreira dos funcionários

dos Correios, subdividindo cada nível salarial anterior em dois. A

nova PHA seria devida, agora, a cada dois anos.

Com isso, a progressão anterior passaria de três para quatro anos.

Num período de doze anos, portanto, haveria uma diferença de um

nível salarial, quando comparados os PCCS de 2008 e 1995, sendo

o antigo mais vantajoso. Na prática, as progressões resultaram

ainda mais prejudiciais, porquanto foram concedidas a cada três

anos.

Em 2009, foi ajuizada pelo Sindicato da categoria ação visando a

manutenção da vigência do PCCS/1995, para efeito de concessão

das progressões por antiguidade e pagamento das diferenças

salariais.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado,

para condenar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT:

a) Em obrigação de fazer, no sentido de passar a cumprir o

PCCS/1995 em relação aos empregados que ingressaram

anteriormente ao novo PCCS, excluídos aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST), de

modo a conceder no mínimo, a cada interstício de três anos, uma

Progressão Horizontal por Antiguidade - PHA aos empregados

vinculados à categoria do presente sindicato, considerando todo o

tempo de serviço de cada um, sob pena de multa a ser fixada em

execução individual;

b) Em obrigação de pagar, decorrente de sentença condenatória

genérica, para que, em fase posterior de individualização, liquidação

e execução, observado o período não prescrito, a reclamada pague

aos beneficiários que venham a se habilitar judicialmente as

diferenças salariais decorrentes da não concessão de Progressões

Horizontais por antiguidade - PHA aos empregados vinculados à

categoria do presente sindicato, bem como os seus reflexos,

verificado cada caso, sobre 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio,

adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, gratificação

de função, horas extras, anuênios e quinquênios, DSR, feriados e

FGTS + 40%, respeitado o interstício de três anos no exercício de

suas respectivas funções ou cargos, em época de lucratividade

positiva da reclamada, excluídas aquelas progressões por

antiguidades nos anos em que houve a concessão pela via da

convenção coletiva.

No TRT, o recurso ordinário da reclamada teve seu provimento

negado, enquanto o recurso do sindicato autor recebeu provimento

parcial para incluir na condenação honorários advocatícios, bem

como declarar a incidência dos efeitos da prescrição parcial

somente sobre as progressões questionadas, não alcançando os

respectivos tempos de serviços dos substituídos.

Limites de execução do título judicial

A sentença que ora se põe sob execução determinou obrigação de

fazer e obrigação de pagar: após a concessão dos níveis salariais

previstos no PCCS/1995, devem ser pagas as diferenças.

Com relação à legitimidade ativa para a execução, o título alcança

os "empregados que ingressaram anteriormente ao novo PCCS", ou

seja, antes de 01/07/2008. Aqueles admitidos posteriormente a tal

data, por óbvio, serão regulados pela nova regra (Súmula 51, I, do

TST).

A sentença excluiu, do rol de beneficiários, "aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS". Assim, não pode pretender a

execução aquele empregado que EXPRESSAMENTE tenha optado

pelo novo PCS.

Os empregados fazem jus a uma progressão a cada três anos de

exercício, na forma prevista no PCS/1995. Os níveis salariais

devem ser concedidos, com a implantação na ficha do empregado e

posterior apuração das diferenças devidas.

Quanto às diferenças, a sentença excluiu aquelas geradas pelas

"progressões por antiguidades nos anos em que houve a concessão

pela via da convenção coletiva".

Exposto o cenário, passo aos argumentos da agravante.

Limitação das promoções à data de vigência do PCCS/1995

Não faz sentido limitar as promoções à vigência do novo PCS

(2008), seja porque não foi previsto em sentença, seja porque vai

de encontro ao regramento pacífico da matéria no âmbito

trabalhista, segundo o qual novas cláusulas regulamentares do

contrato somente atingem os empregados admitidos posteriormente

à alteração (Súmula 51 do TST).

Quanto ao enquadramento dos funcionários ao novo Plano, os

Correios argumentam que se deu de forma automática, ficando a

encargo do empregado apresentar sua recusa (cláusula 6.1.17).

A ECT defende a validade do enquadramento automático,

colacionando decisão do TST a respeito. Com isso, pretende afastar

a aplicação do PCS/1995 a todos os empregados que não tenham

apresentado o "não aceite".

É crucial ressaltar que a sentença excluiu os empregados que

EXPRESSAMENTE tenham optado pelo novo PCS, na esteira do

item II da Súmula 51 do TST.
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Reconheço que a ação original não se voltou contra a regra do

enquadramento automático. Contudo, em desacordo com a lógica

proposta pelo empregador, a sentença excluiu do rol de

beneficiários da decisão "aqueles que optaram expressamente pelo

novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST)".

A decisão do processo coletivo original é de fevereiro de 2011 e já

podia lidar, adequadamente, com a situação da vigência de um

novo Plano de Cargos.

O recurso ordinário da reclamada teve seu provimento negado, de

modo que este é o título sob execução. Tal decisão transitou em

julgado, devendo ser cumprida.

É justamente por violação aos limites da coisa julgada que a

agravante refuta várias pretensões. É pela mesma razão, pela

adstrição da execução ao título judicial, que todos os empregados

admitidos anteriormente ao novo plano poderão executar a

sentença.

Como, na prática, não houve opção expressa dos empregados, não

cabe acolher o enquadramento automático como óbice à pretensão

executória.

Dedução das progressões concedidas por Acordos Coletivos

Como não vinha sendo observada a correta aplicação das PHA, os

ACT de 2004 a 2006 concederam níveis de progressão na carreira.

Ao determinar a obrigação de pagar diferenças salariais, a sentença

determinou que fossem excluídas aquelas concedidas pela via

coletiva.

Isso significa que não apenas o nível da progressão deve ser

considerado, como a exclusão das próprias diferenças salariais

resultantes daquelas progressões específicas.

A sentença não determinou a compensação de valores, mas excluiu

o direito a diferenças por progressões concedidas por acordo

coletivo. Poderia ter sido reconhecido o direito a diferenças

daqueles que receberam progressão com atraso, mas não foi assim

que a decisão transitou em julgado.

O título sob execução determina excluir as referências concedidas

por ACT, sendo assim, é correta a alegação da agravante. Deve ser

analisado, caso a caso, para ver quantos níveis salariais são

devidos, mas somente após a vigência do novo PCS.

Dedução das progressões concedidas após o PCCS/2008

Na prática, todos os empregados passaram a ser regidos pelo

PCS/2008, mesmo aqueles que apresentaram sua recusa. Com

isso, receberam um nível de progressão horizontal por antiguidade

a cada três anos, sendo que cada nível correspondia a metade do

previsto no plano anterior.

Ademais disso, passaram também a receber progressão horizontal

por mérito, também em um nível. A reclamada entende que estes

outros benefícios devem ser descontados da carreira.

Reconheço ter havido confusão na gestão dos empregados e que,

ao menos em tese, é possível argumentar a necessidade de deduzir

os níveis salariais decorrentes da progressão horizontal por mérito

do Plano de 2008, ou considerá-los para fins de posicionamento

final na carreira.

Entretanto, mais uma vez, é necessário atentar para o título judicial

que se pretende executar. Esta ponderação é alheia ao dispositivo

da sentença. Como a decisão original não se manifestou sobre a

relação entre as progressões que estavam sendo deferidas

judicialmente e aquelas oriundas de outro regramento, não cabe

realizar tal cotejo em sede de execução.

Nos limites da coisa julgada, devem ser computados os níveis

salariais referentes a cada PHA, no interstício de três anos. Na

prática, como cada PHA concedida após o ano de 2008

correspondeu à metade daquela que seria devida pelo Plano de

1995, deve ser acrescido um nível salarial a cada ocorrência.

Limitação às faixas restritas de carreira no PCCS/1995

Nesse tópico, a agravante argui a ocorrência de decisão extra

petita, porque a matéria não fora trazida em embargos à execução.

Não há mácula, pois a decisão não acolheu um pedido, mas rejeitou

um argumento. Diante da reiterada manifestação, em vários

processos, da tese da executada, a sentença manteve a

fundamentação como modelo a ser seguido.

O fato é tão irrelevante que a própria empresa, depois de alegar que

a matéria não constava de sua defesa original, reitera a

fundamentação e passa a dela se utilizar. Por tal motivo, sigo à

análise do tema.

Segundo a agravante, o atingimento do último nível salarial previsto

para cada cargo ou carreira deve servir como limitação na

concessão de progressões.

A objeção não deve prevalecer porque o título exequendo não

realizou ressalva. A questão foi enfrentada na fundamentação da

sentença original, concluindo-se que o óbice alegado é infundado.

Não se pode aplicar restrição não prevista na sentença.

Como elemento adicional, percebo que o exequente dos autos

0017302-69.2020.5.16.0002, cuja carreira de motorista teria como

ápice a referência salarial RS-26, já tinha alcançado o nível RS-30

antes mesmo do reenquadramento pelo PCS/2008, o que corrobora

com a tese, exposta na sentença, de que o item 8.2.7 do PCS/1995,

que trata da Progressão Vertical, habilita o empregado que chegar

ao  topo  da  ca r re i ra  a  ascender  ao  n íve l  segu in te ,

independentemente da existência de vagas e possibilitando novas

progressões na carreira.

Conclusão

É correta a apresentação do exequente, no que tange ao total de

progressões devidas na carreira.
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Em relação ao período anterior ao novo Plano, as progressões

concedidas por norma coletiva posicionaram os empregados no

nível correto, e a sentença excluiu o direito às diferenças. Não há

valores presentes na liquidação anteriores a 01/07/2008.

Em relação ao período posterior, são devidos dois níveis salariais a

cada três anos de exercício, considerado o tempo de serviço

individual. Os empregados receberam progressões de um nível,

quando deveriam ter sido de dois. A diferença deve ser implantada

e, posteriormente, apurado saldo, limitado retroativamente a

01/07/2008.

A compensação de valores ocorrerá por meio do cômputo do valor

efetivamente pago em cada competência.

Na hipótese dos autos, as diferenças apuradas têm início em

setembro de 2011.

Impugnações às contas apresentadas

Além de questionar a correta delimitação da sentença, a agravante

impugnou elementos específicos da conta de liquidação, tais como

parcelas devidas, reflexos, percentuais aplicados e correção

monetária.

Registro que a int imação recebida pela executada, em

conformidade com o §2º do art. 535 do CPC, orientava a, em caso

de impugnação da conta, informar os valores que reconhecia como

devidos, inclusive anexando planilha a explicitar matematicamente

eventual divergência.

Ao opor os Embargos à Execução, amparada pelo Parecer Técnico

de sua Gerência de Cálculos, a agravante destacou elementos que

entende equivocados, porém somente apontou montante incorreto

em relação a alguns deles.

Nesse ponto, é necessário retomar o que foi dito na seara da

admissibilidade: ainda que, por uma questão de ordem prática, o

agravo tenha sido integralmente conhecido, não é possível provê-lo

em desacordo com a previsão do art. 897, §1º, da CLT.

À análise específica:

Percentual de 5%

A agravante contesta os cálculos apresentados, por entender que

divergem do título judicial transitado em julgado. Assevera que os

salários do PCCS/95 se organizam em referências salariais não

atreladas a percentual fixo.

A alegação foi rechaçada em primeiro grau, pois a embargante não

apresentou os valores corretos.

Tendo em vista a determinação de que a impugnação deveria ser

especificada, não é possível dar provimento ao agravo.

Férias - bis in idem

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante aponta o cálculo de reflexos sobre férias de maneira

incorreta.

Mais uma vez, o não cumprimento do requisito de indicação do

valor incontroverso obsta o provimento ao agravo.

Reflexos sobre reflexos

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante aponta a inclusão indevida de reflexos sobre férias e

13º. Com razão.

O exequente calculou reflexos das diferenças salariais em 13º

salário, férias e anuênios, conforme sentença. No entanto,

acrescentou os reflexos da diferença dos anuênios em 13º e férias,

o que não consta do título.

Devem ser excluídos.

FGTS

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante questiona a base utilizada para o cálculo do FGTS

devido. Segundo argumenta, foram incluídos indevidamente as

rubricas "salário pago" e "salário devido", quando deveria constar

exclusivamente a diferença encontrada entre ambas.

A agravante não apresentou os valores que entende corretos. O

não cumprimento do requisito de indicação do valor incontroverso

obsta o provimento ao agravo.

Correção monetária

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A ECT aponta equívoco nos índices de juros e correção monetária

aplicados.

As condenações da agravante devem ser objeto de correção

monetária na forma da atualização dos débitos trabalhistas

impostos à Fazenda Pública. No entanto, pretende a aplicação do

quanto decidido na ADC 58, julgamento que não lhe é aplicável,

considerando as prerrogativas processuais de que é possuidora.

Nego provimento".

Pois bem.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal. Assim, argumentos diversos,

porventura utilizados, serão desprezados para efeito desta análise.

Não prospera o argumento de ausência de prestação jurisdicional.

Como visto nas transcrições supra, a eg. Turma analisou de

maneira explícita e fundamentada todos os aspectos trazidos ao

debate, em sede de agravo de petição, afastando os argumentos

relacionados às progressões e limitação ao PCCS/2008, uma vez

que o exequente não aderiu expressamente ao PCCS/2008, de

acordo com o comando da sentença. Assim, esse instrumento não é

aplicável ao seu contrato, mas sim o PCCS/1995, e qualquer

decisão em sentido contrário implicaria em ofensa à coisa julgada,

bem como à Súmula 51, do TST, segundo a qual novas cláusulas

regulamentares do contrato somente atingem os empregados
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admitidos posteriormente à alteração.

No tocante à limitação da faixa salarial, o acórdão destacou que o

título exequendo não efetuou tal ressalva - de que não é devida a

progressão para aqueles que alcançaram a última referência salarial

da sua carreira -, tendo a questão sido enfrentada diretamente na

sentença original, concluindo-se que o óbice é infundado; além

disso, foi constatado que houve empregados que superaram o

suposto ápice da carreira ainda na vigência do PCCS/95.

Quanto à preclusão, afirmou o juízo revisor que não cabe falar em

preclusão, sob o fundamento de que o art. 100 do CDC não é

voltado às execuções individuais.

No que se refere à prescrição intercorrente, esclareceu-se que esta

somente se configura nos procedimentos em execução posteriores

à Reforma Trabalhista, assim não é aplicável, seja por regra de

direito intertemporal, seja porque seu escopo é distinto.

Também quanto à prejudicial de prescrição quinquenal foi pontuado

que a mesma foi rejeitada em razão de o sindicato autor ter dado

impulso à execução ainda na ação coletiva, de modo que não

iniciado o marco prescricional, diante da iniciativa tomada pelo

substituto processual, nos termos da OJ nº 359 da SDI-1 do TST.

Em relação ao percentual de 5%, a decisão pontuou que não foi

indicado o valor que a ECT entendia devido, impossibilitando a

análise de suas razões.

Da mesma forma, quanto ao cálculo das férias, conquanto tenha

impugnado o valor constante da planilha de cálculos, a recorrente

não elencou a quantia que entende devida, o que impossibilita a

análise de sua pretensão.

No que se refere à compensação das progressões, o Regional

dispôs que, em relação ao período anterior ao novo Plano, as

progressões concedidas por norma coletiva posicionaram os

empregados no nível correto, e a sentença excluiu o direito às

diferenças, devendo, portanto, ser excluídos valores presentes na

liquidação anteriores a 01/07/2008. Já em relação ao período

posterior, são devidos dois níveis salariais a cada três anos de

exercício, considerado o tempo de serviço individual, pois os

empregados receberam progressões de um nível, quando deveriam

ter sido de dois. Assim, a diferença deve ser implantada e,

posteriormente, apurado saldo, limitado retroativamente a

01/07/2008, sendo que a compensação de valores ocorrerá por

meio do cômputo do valor efetivamente pago em cada competência,

estando correta a tabela elaborada pelo exequente.

Quanto aos juros de mora e correção monetária, vê-se que o

Regional decidiu de acordo com o entendimento do STF na

Repercussão Geral nº 810, de força vinculante, no sentido de que é

devido o IPCA-E como índice de atualização monetária, acrescido

dos juros da mora previstos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997.

Precedente:

" A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. ÍNDICE

DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS TRABALHISTAS.

FAZENDA PÚBLICA. TEMA 810 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL. DECISÃO AGRAVADA EM HARMONIA COM A TESE

FIXADA PELA SUPREMA CORTE. A reclamada interpõe o

presente Agravo Interno, questionando o índice de atualização

monetária fixado no decisum. Conforme asseverado na decisão

agravada , a questão afeta ao índice de atualização dos débitos

judiciais trabalhistas, nos casos em que o devedor é a Fazenda

Pública, ou ente a ela equiparado, foi tratada no RE-870.947 (Tema

810 da tabela de repercussão geral), oportunidade em que

estabelecido o seguinte entendimento, de efeito vinculante e

eficácia erga omnes: a) juros de mora, segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança é constitucional (mantido,

assim, a higidez do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada

pela Lei n.º 11.960/2009); b) correção monetária, segundo o índice

de remuneração da caderneta de poupança é inconstitucional ,

sendo adotado, como substitutivo do indexador, o IPCA-e (tese esta

que não foi objeto de modulação). Assim, diante de tal contexto

jurídico, e, considerando o caráter vinculante e efeito erga omnes

das decisões proferidas no julgamento de matérias de repercussão

geral, o que se verifica é que a decisão agravada, nos termos em

que proferida, visou, tão somente, adequar-se aos parâmetros

fixados pelo Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não

provido" (Ag-RR-11529-20.2015.5.18.0016, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 27/11/2023).”

Diante de tais assertivas, vê-se que o Regional apresentou todos

os fundamentos suficientes para a formação de seu livre

convencimento, abarcando e resolvendo, de forma clara, completa e

coerente, todas as questões essenciais da controvérsia submetida a

seu julgamento.

Aliás, o fato de o Juízo não ter decidido conforme as pretensões do

recorrente não constitui negativa de prestação jurisdicional, pois,

para que se tenha por atendido o dever constitucional de

fundamentação, basta o enfrentamento completo e suficiente ao

deslinde da controvérsia. Incólumes, pois, em sua literalidade, os

artigos 5º, V e X; 7º, XXVIII; e 93, IX, da Constituição Federal.

Em verdade, o que a parte recorrente deseja é questionar a justiça

da decisão e isto, é inviável em seara extraordinária, já que os

argumentos contidos na peça recursal importam, necessariamente,

no reexame de fatos e provas, conforme Súmula nº 126 do TST.

Por conseguinte, denego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.
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Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/masf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016044-14.2022.5.16.0015
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO PAULA MAGALHAES PEREIRA(OAB:
143940/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO PAULA MAGALHAES PEREIRA(OAB:
143940/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 514c666

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA DA 1ª RÉ

RECORRENTE: INVISA INSTITUTO VIDA E SAÚDE

ADVOGADO: PAULA MAGALHÃES PEREIRA - OAB: RJ143940

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso ( certidão, ID 6c3dd49 ).

Regular a representação processual (procuração, ID 3617c37 ).

Dispensado o preparo em razão da concessão da justiça do

trabalho (IDac2d98f) e aplicação do § 10, do art 899, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Penalidades Processuais / Multa por Descumprimento de

Ordem Judicial / Valor Excessivo

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral Coletivo

Alegações:

- violação do art. 5º, LXXVIII, LV e LIV, da CF;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente se insurge contra a condenação ao pagamento de

multa diária (proporcionalidade da multa diária fixada em caso de

descumprimento de obrigação de fazer) e, eventualmente, pugna-se

pela redução de tal, ao argumento de que o valor é excessivo,

imputando cabal e notório enriquecimento ilícito à parte, bem como

ônus exorbitante ao Recorrente, a ponto de inviabilizar o

cumprimento da determinação judicial.

Em relação à condenação ao pagamento de indenização por

danos morais coletivos no importe R$ 100.000,00 (cem mil reais),

alega que o acórdão incorreu em evidente violação ao art. 5º , LV e

LIV, da Constituição Federal, pois ignorou  que restou

demonstrado, através de depoimentos testemunhais, que os

horários desempenhados são fidedignos e o controle de jornada se

encontra devidamente correto.

Sustenta que o valor arbitrado é completamente abusivo, e

comprovadamente desproporcional, vez que fixado em face de

parte OSCIP, sem fins lucrativos, e desprovida de qualquer

possibilidade de tal pagamento, indo em direção contrária ao

princípio da proporcionalidade e razoabilidade de quantum fixado a

título de condenações.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Em que pese a parte recorrente transcrever, no início das razões

recursais, trecho do acórdão combatido, deixou de proceder ao

cotejo analítico da decisão recorrida com os dispositivos

constitucionais apontados por violados e demais argumentos

constantes da tese explanada, desatendendo ao disposto no art.

896, § 1º-A, inciso III, da CLT.

A jurisprudência do TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO SOB A ÉGIDA DE

LEI Nº 13.015/14 E ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. TRANSCRIÇÃODE TRECHOS DO ACÓRDÃO

REGIONAL QUE IDENTIFICAM O PREQUESTIONAMENTO DAS

MATÉRIAS OBJETO DO APELO NO INÍCIO DAS RAZÕES

RECURSAIS DE FORMADISSOCIADA. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DAS VIOLAÇÕES INDICADAS. O

artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014,

exige, como ônus da parte e sob pena de não conhecimento do

recurso de revista, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo. O inciso III do art. 896, § 1º-A, da CLT, a seu turno, dispõe

que incumbe à parte "expor as razões do pedido de reforma,

impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida,
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inclusive mediante demonstração analítica de cada dispositivo de

lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial

cuja contrariedade aponte" .  A parte, portanto, além de indicar o

trecho da decisão recorrida, deve proceder ao confronto analítico

com a fundamentação jurídica exposta nas razões recursais (art.

896, § 1º, I e III, da CLT). No caso concreto, ao transcrever o trecho

do acórdão regional em que repousa o prequestionamento das

matérias cujo exame pretende, a parte o fez noiníciodas razões

recursais, dissociada dos motivos pelos quais entende que deve ser

reformado o v. acórdão regional. Sucede que atranscriçãoefetuada

noiníciodas razões recursais não atende às exigências contidas no

art. 896, § 1º-A, III, da CLT, na medida em que torna inviável o

cotejo analítico entre a tese veiculada no apelo e os fundamentos

lançados pelo Tribunal Regional. Precedentes. Desatendidas,

portanto, as exigências do art. 896, § 1º- A, III, da CLT, o recurso de

revista não alcançaria processamento, confirmando-se a decisão

que denegou seguimento ao agravo de instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-

12068-47.2014.5.03.0142, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 16/02/2024)."

ISTO POSTO, não conheço do Recurso de Revista, ante a ausência

do requisito previsto no art. 896, §1º-A, III, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

RECURSO DE REVISTA DA 1ª RÉ

RECORRENTE: ESTADO DO MARANHÃO

PROCURADOR: VALDENIO NOGUEIRA CAMINHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso ( certidão, ID 6c3dd49 ).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula nº

436/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral Coletivo

Responsabilidade Subsidiária

Alegação(ões):

- violação ao(s) art(s) 71, § 1º, da Lei de Licitações e 818, I, e §§

1 º e 2º, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

O Estado do Maranhão se opõe a sua responsabilidade subsidiária

ao pagamento de dano moral coletivo.

O Estado do Maranhão alega que o acórdão revisando

explicitamente se manifestou sobre a aplicação do enunciado da

Súmula 331 do TST à hipótese vertente, porém o fez de um modo a

suprimir inteiramente qualquer eficácia do artigo 71, §1º, da Lei nº

8.666/93, divergindo do que fora proferido nos julgamentos

proferidos na ADI nº 16 e no Recurso Extraordinário 760.931 pelo

STF.

Pugna, também, pelo afastamento do dano moral coletivo.

Apresenta aresto(s) para o confronto de teses.

DECIDO

O recurso de revista apresenta óbice processual que impede a

apreciação da matéria.

No caso, a parte transcreve em seu recurso de revista apenas

fragmentos da decisão recorrida, porém, o trecho transcrito não

abrange os fundamentos de fato e de direito utilizados pela Turma

julgadora, especialmente a fundamentação relevante em que foi

dirimida a questão acerca da justa causa aplicada.

Ressalte-se que é dever da parte não só indicar o trecho da

controvérsia, mas também, em observância ao princípio da

dialeticidade, fazer o seu confronto analiticamente com a

fundamentação jurídica invocada pela parte nas razões recursais.

Incide ao caso o disposto no artigo 896, § 1º-A, incisos I e III, da

CLT.

Desse modo, não conheço do recurso de revista porque não

atendido o art. 896, §1º-A, I e III da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/cm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016044-14.2022.5.16.0015
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO PAULA MAGALHAES PEREIRA(OAB:
143940/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO PAULA MAGALHAES PEREIRA(OAB:
143940/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROCIO ROCHA(OAB:
14608/MA)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1290
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 514c666

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA DA 1ª RÉ

RECORRENTE: INVISA INSTITUTO VIDA E SAÚDE

ADVOGADO: PAULA MAGALHÃES PEREIRA - OAB: RJ143940

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso ( certidão, ID 6c3dd49 ).

Regular a representação processual (procuração, ID 3617c37 ).

Dispensado o preparo em razão da concessão da justiça do

trabalho (IDac2d98f) e aplicação do § 10, do art 899, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Penalidades Processuais / Multa por Descumprimento de

Ordem Judicial / Valor Excessivo

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral Coletivo

Alegações:

- violação do art. 5º, LXXVIII, LV e LIV, da CF;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente se insurge contra a condenação ao pagamento de

multa diária (proporcionalidade da multa diária fixada em caso de

descumprimento de obrigação de fazer) e, eventualmente, pugna-se

pela redução de tal, ao argumento de que o valor é excessivo,

imputando cabal e notório enriquecimento ilícito à parte, bem como

ônus exorbitante ao Recorrente, a ponto de inviabilizar o

cumprimento da determinação judicial.

Em relação à condenação ao pagamento de indenização por

danos morais coletivos no importe R$ 100.000,00 (cem mil reais),

alega que o acórdão incorreu em evidente violação ao art. 5º , LV e

LIV, da Constituição Federal, pois ignorou  que restou

demonstrado, através de depoimentos testemunhais, que os

horários desempenhados são fidedignos e o controle de jornada se

encontra devidamente correto.

Sustenta que o valor arbitrado é completamente abusivo, e

comprovadamente desproporcional, vez que fixado em face de

parte OSCIP, sem fins lucrativos, e desprovida de qualquer

possibilidade de tal pagamento, indo em direção contrária ao

princípio da proporcionalidade e razoabilidade de quantum fixado a

título de condenações.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Em que pese a parte recorrente transcrever, no início das razões

recursais, trecho do acórdão combatido, deixou de proceder ao

cotejo analítico da decisão recorrida com os dispositivos

constitucionais apontados por violados e demais argumentos

constantes da tese explanada, desatendendo ao disposto no art.

896, § 1º-A, inciso III, da CLT.

A jurisprudência do TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO SOB A ÉGIDA DE

LEI Nº 13.015/14 E ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. TRANSCRIÇÃODE TRECHOS DO ACÓRDÃO

REGIONAL QUE IDENTIFICAM O PREQUESTIONAMENTO DAS

MATÉRIAS OBJETO DO APELO NO INÍCIO DAS RAZÕES

RECURSAIS DE FORMADISSOCIADA. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DAS VIOLAÇÕES INDICADAS. O

artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014,

exige, como ônus da parte e sob pena de não conhecimento do

recurso de revista, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo. O inciso III do art. 896, § 1º-A, da CLT, a seu turno, dispõe

que incumbe à parte "expor as razões do pedido de reforma,

impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida,

inclusive mediante demonstração analítica de cada dispositivo de

lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial

cuja contrariedade aponte" .  A parte, portanto, além de indicar o

trecho da decisão recorrida, deve proceder ao confronto analítico

com a fundamentação jurídica exposta nas razões recursais (art.

896, § 1º, I e III, da CLT). No caso concreto, ao transcrever o trecho

do acórdão regional em que repousa o prequestionamento das

matérias cujo exame pretende, a parte o fez noiníciodas razões

recursais, dissociada dos motivos pelos quais entende que deve ser

reformado o v. acórdão regional. Sucede que atranscriçãoefetuada

noiníciodas razões recursais não atende às exigências contidas no

art. 896, § 1º-A, III, da CLT, na medida em que torna inviável o

cotejo analítico entre a tese veiculada no apelo e os fundamentos

lançados pelo Tribunal Regional. Precedentes. Desatendidas,

portanto, as exigências do art. 896, § 1º- A, III, da CLT, o recurso de

revista não alcançaria processamento, confirmando-se a decisão

que denegou seguimento ao agravo de instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-

12068-47.2014.5.03.0142, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 16/02/2024)."
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ISTO POSTO, não conheço do Recurso de Revista, ante a ausência

do requisito previsto no art. 896, §1º-A, III, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

RECURSO DE REVISTA DA 1ª RÉ

RECORRENTE: ESTADO DO MARANHÃO

PROCURADOR: VALDENIO NOGUEIRA CAMINHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso ( certidão, ID 6c3dd49 ).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula nº

436/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral Coletivo

Responsabilidade Subsidiária

Alegação(ões):

- violação ao(s) art(s) 71, § 1º, da Lei de Licitações e 818, I, e §§

1 º e 2º, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

O Estado do Maranhão se opõe a sua responsabilidade subsidiária

ao pagamento de dano moral coletivo.

O Estado do Maranhão alega que o acórdão revisando

explicitamente se manifestou sobre a aplicação do enunciado da

Súmula 331 do TST à hipótese vertente, porém o fez de um modo a

suprimir inteiramente qualquer eficácia do artigo 71, §1º, da Lei nº

8.666/93, divergindo do que fora proferido nos julgamentos

proferidos na ADI nº 16 e no Recurso Extraordinário 760.931 pelo

STF.

Pugna, também, pelo afastamento do dano moral coletivo.

Apresenta aresto(s) para o confronto de teses.

DECIDO

O recurso de revista apresenta óbice processual que impede a

apreciação da matéria.

No caso, a parte transcreve em seu recurso de revista apenas

fragmentos da decisão recorrida, porém, o trecho transcrito não

abrange os fundamentos de fato e de direito utilizados pela Turma

julgadora, especialmente a fundamentação relevante em que foi

dirimida a questão acerca da justa causa aplicada.

Ressalte-se que é dever da parte não só indicar o trecho da

controvérsia, mas também, em observância ao princípio da

dialeticidade, fazer o seu confronto analiticamente com a

fundamentação jurídica invocada pela parte nas razões recursais.

Incide ao caso o disposto no artigo 896, § 1º-A, incisos I e III, da

CLT.

Desse modo, não conheço do recurso de revista porque não

atendido o art. 896, §1º-A, I e III da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/cm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017259-55.2022.5.16.0005
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EDIVANIA ARAUJO COSTA PAIVA
60543158381

ADVOGADO VANDER RIBEIRO SILVA(OAB:
10954/MA)

RECORRIDO NALDILENE SILVA CARNEIRO

ADVOGADO DENILSON ROCHA SANTOS
FILHO(OAB: 15290/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NALDILENE SILVA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25e6d54

proferida nos autos.

RECORRENTE: EDIVANIA ARAUJO COSTA PAIVA

ADVOGADO: VANDER RIBEIRO SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. ffbca58).

Representação processual (ID. ee0e56d).

Dispensado o preparo (CLT, art. 790, § 4º - ID. a40ab75).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Honorários Advocatícios / Sucumbência /

Redução do percentual fixado

Alegação(ões):

- violação ao art. 791-A da CLT.

A recorrente postula a redução do percentual fixado a título de

honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa de
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10% para 5%, ao argumento de que a causa não apresenta grande

complexidade, bem como que a audiência aconteceu de forma

remota e que o tempo destinado na confecção das peças não

demandou grandes esforços.

DECIDO.

Assim dispôs o Acórdão:

"Honorários advocatícios

Ainda pleiteia a recorrente a reforma da sentença para que seja

reduzida a condenação em honorários advocatícios para 5%, pois o

percentual fixado de 15% afigura-se excessivo.

Sem razão.

Entendo que o Juízo a quo, ao condenar a reclamada no

pagamento de honorários sucumbenciais em favor do advogado da

parte reclamante no percentual de 10% (dez por cento), bem

observou os parâmetros previstos em lei, afigurando-se razoável e

condizente com a prestação do serviço e o grau de zelo do

profissional, pelo que nego provimento ao recurso no aspecto."

Do trecho acima transcrito, verifica-se que o arbitramento dos

honorários atendeu aos requisitos previstos no § 2º do art. 791-A da

CLT, uma vez que considerou as circunstâncias dos autos, o grau

de zelo do causídico, o trabalho por ele realizado e o tempo exigido

no exercício de seu mister, todos de cunho subjetivo.

Nesse contexto fático, evidente que o percentual fixado está sujeito

a certo grau de discricionariedade do Juízo, pois 15% é o máximo,

não havendo impedimentos para arbitramento inferior até ao

patamar de 5%. No caso em apreço, o percentual de 10% atendeu

a todos esses critérios.

Dessa forma, uma vez que a fixação dos honorários insere-se no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento e oportunidade na análise do caso concreto,tudo

indica a patente conformidade com os ditames legaisnecessários à

concessão da parcela, nos termos do art. 791-A, §2º da CLT, pelo

que não cabe falar em violação capaz de ensejar o seguimento do

recurso. De outro modo, resta inviável o apelo por incidência da

Súmula 126 do TST.

Diante do exposto,DENEGO seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ncmsr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017259-55.2022.5.16.0005
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE EDIVANIA ARAUJO COSTA PAIVA
60543158381

ADVOGADO VANDER RIBEIRO SILVA(OAB:
10954/MA)

RECORRIDO NALDILENE SILVA CARNEIRO

ADVOGADO DENILSON ROCHA SANTOS
FILHO(OAB: 15290/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA ARAUJO COSTA PAIVA 60543158381

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25e6d54

proferida nos autos.

RECORRENTE: EDIVANIA ARAUJO COSTA PAIVA

ADVOGADO: VANDER RIBEIRO SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. ffbca58).

Representação processual (ID. ee0e56d).

Dispensado o preparo (CLT, art. 790, § 4º - ID. a40ab75).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Honorários Advocatícios / Sucumbência /

Redução do percentual fixado

Alegação(ões):

- violação ao art. 791-A da CLT.

A recorrente postula a redução do percentual fixado a título de

honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa de

10% para 5%, ao argumento de que a causa não apresenta grande

complexidade, bem como que a audiência aconteceu de forma

remota e que o tempo destinado na confecção das peças não

demandou grandes esforços.

DECIDO.

Assim dispôs o Acórdão:

"Honorários advocatícios

Ainda pleiteia a recorrente a reforma da sentença para que seja

reduzida a condenação em honorários advocatícios para 5%, pois o

percentual fixado de 15% afigura-se excessivo.

Sem razão.

Entendo que o Juízo a quo, ao condenar a reclamada no

pagamento de honorários sucumbenciais em favor do advogado da

parte reclamante no percentual de 10% (dez por cento), bem

observou os parâmetros previstos em lei, afigurando-se razoável e
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condizente com a prestação do serviço e o grau de zelo do

profissional, pelo que nego provimento ao recurso no aspecto."

Do trecho acima transcrito, verifica-se que o arbitramento dos

honorários atendeu aos requisitos previstos no § 2º do art. 791-A da

CLT, uma vez que considerou as circunstâncias dos autos, o grau

de zelo do causídico, o trabalho por ele realizado e o tempo exigido

no exercício de seu mister, todos de cunho subjetivo.

Nesse contexto fático, evidente que o percentual fixado está sujeito

a certo grau de discricionariedade do Juízo, pois 15% é o máximo,

não havendo impedimentos para arbitramento inferior até ao

patamar de 5%. No caso em apreço, o percentual de 10% atendeu

a todos esses critérios.

Dessa forma, uma vez que a fixação dos honorários insere-se no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento e oportunidade na análise do caso concreto,tudo

indica a patente conformidade com os ditames legaisnecessários à

concessão da parcela, nos termos do art. 791-A, §2º da CLT, pelo

que não cabe falar em violação capaz de ensejar o seguimento do

recurso. De outro modo, resta inviável o apelo por incidência da

Súmula 126 do TST.

Diante do exposto,DENEGO seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ncmsr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016058-49.2023.5.16.0019
Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA

FILHO

RECORRENTE ARAUJO & MATOS SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

RECORRENTE SOLIANE NUNES DA SILVA ALVES

ADVOGADO FRANCISCO ARISTODENES
RIBEIRO JUNIOR(OAB: 12111/PI)

ADVOGADO CLAUDIA ELIEZA GOMES
RIBEIRO(OAB: 18688/MA)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIANE NUNES DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f58ae0

proferida nos autos.

Recorrente: SOLIANE NUNES DA SILVA ALVES

Advogado(a): CLAUDIA ELIEZA GOMES RIBEIRO - OAB/MA

18.688

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 4862669).

Regular a representação processual (ID. cd40353).

Dispensado em face do deferimento da justiça gratuita (ID.

46e7d58)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Subsidiária / Tomador de Serviços / Cerceamento

de Defesa / Ente Público

Alegações:

- contrariedade da Súmula 331, item V, do TST;

- divergência jurisprudencial

Insurge-se a autora contra o acórdão que, excluiu a condenação da

responsabilidade subsidiária do ente público.

Alega que a legitimidade ad causam é entendida como a pertinência

subjetiva à lide, sendo legitimado ativo aquele que é apontado como

titular do direito pleiteado, enquanto que a legitimidade passiva cabe

àquele cujo interesse se opuser ao do autor.

Destaca que a condenação subsidiária do ente público exige a

análise e efetiva demonstração, na situação concreta, de sua

conduta culposa, omissiva ou comissiva, tanto no que concerne ao

procedimento de escolha da empresa contratada (culpa in

eligendo), quanto ao exercício do dever-poder de fiscalização do

cumprimento das obrigações oriundas do contrato (culpa in

vigilando).

Transcreve aresto(s) para confronto de teses.

DECIDO.

O recurso de revista não alcança conhecimento, uma vez que

ausente pressuposto de admissibilidade recursal.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente procedeu à

transcrição integral dos fundamentos do acórdão recorrido sem

qualquer destaque, não observando, assim, os pressupostos de

admissibilidade recursal previstos nos incisos I e III do § 1.º-A do

art. 896 da CLT, quais sejam: a transcrição precisa do trecho no

qual haveria o prequestionamento da matéria controvertida objeto

do recurso de revista e a demonstração analítica entre a

argumentação jurídica indicada e os fundamentos adotados pela

Turma julgadora.

A jurisprudência do TST:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
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DA LEI N.º 13.467/17. PETROS. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

TÓPICO RECURSAL. INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS

RECURSAIS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

EFEITOS. INVIÁVEL O RECONHECIMENTO DA

TRANSCENDÊNCIA. 1. A agravante transcreveu, sem delimitar ou

destacar teses, a integralidade do acórdão regional quanto ao tema

de insurgência, o que não supre o ônus previsto no art. 896, § 1º-A,

I e III, da CLT. 2. O descumprimento de tal requisito, por constituir

obstáculo processual intransponível à análise de mérito da matéria

recursal, prejudica o exame da transcendência do recurso de

revista, em qualquer dos seus indicadores . Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-102121-83.2017.5.01.0026, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 27/10/2023).

Nego, pois, seguimento ao apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/blf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016615-52.2021.5.16.0004
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO FABIANO BITTENCOURT SIMOES

ADVOGADO JOSE MARIO BRAGA JUNIOR(OAB:
10816/MA)

RECORRIDO CAPELLERRY CONSULTORIAS
LTDA - EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BITTENCOURT SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 370c3d5

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente: ESTADO DO MARANHÃO

Procurador: ANGELO GOMES MATOS NETO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID 42d4f05 ).

Regular a representação processual ( Súmula nº 436/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nulidade / Cerceamento do Direito de Defesa

Responsabi l idade Sol idária /  Subsidiár ia /  Tomador de

Serviços/Terceir ização /  Ente Públ ico

Alegação:

- violação do(s) art(s). 5º, LV, e 93, IX, da CF;

- violação do(s) art(s). 818, § 1º e § 2º, da CLT; 7º e 10, do CPC; 71,

§ 1º, da Lei 8.666/1993;

- violação do(s) art. 71, § 1º da Lei 8.666/93;

- violação da ADC 16 e RE 760.931/STF;

- contrariedade à Súmula 331 do TST;

- divergência jurisprudencial.

O Estado do Maranhão se insurge contra o reconhecimento de sua

responsabilidade subsidiária.

Suscita preliminar de nulidade, por cerceamento de defesa,

alegando que o entendimento sobre a inversão do ônus da prova foi

proferido em momento inoportuno e sem a devida fundamentação, o

que violaria o direito de se desincumbir do encargo de prova

imposto.

No mérito, assevera que o acórdão revisando deixou de aplicar o

disposto no art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, sem perquirir a existência

dos requisitos exigidos pela jurisprudência dos Tribunais Superiores

para responsabilizar subsidiariamente o ente público pelo

inadimplemento de verbas trabalhistas.

Alega que a decisão impugnada viola frontalmente o entendimento

do STF fixado no RE 760.931 e Súmula do TST, visto que exigem

que fique evidenciada conduta culposa do Ente Público para que

seja afastada a incidência do art. 71 da Lei de Licitações.

Aduz que a conduta culposa do Estado do Maranhão não está

comprovada nos autos, o que é exigido para que o ente público seja

condenado subsidiariamente pelo pagamento dos créditos

trabalhistas inadimplidos dos empregados terceirizados.

Transcreve aresto(s) para confronto de teses.

DECIDO

Consta do acórdão recorrido:

Da Responsabilidade Subsidiária

O ente público requer exclusão da responsabilidade subsidiária que

lhe foi imputada, por entender que lhe foi imposta sem comprovação

de culpa e com ausência dos requisitos legais para a configuração,

invocando, para fundamentar a sua tese, afronta à Súmula 331 do

TST.

Necessário consignar que até pouco tempo, nas ações que tinham

como objeto a condenação subsidiária da Administração Pública,
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expressava o entendimento de que a prova da conduta culposa do

ente público, tomador dos serviços, na fiscalização das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, por exemplo, a fiscalização do

pagamento dos direitos trabalhistas devidos ao empregado, recaía

sobre o órgão tomador dos serviços em face do princípio da aptidão

para a prova.

Contudo, em razão da jurisprudência TST e da decisão do STF

quando do julgamento do RE 760931/DF e do entendimento

majoritário desta 1ª Turma foi mudado o posicionamento anterior.

Cabe destacar que no julgamento da ADC nº 16, em 24/11/10, o

STF ratificou a constitucionalidade do §1º, do art. 71, da Lei de

Licitações, que veda a transferência automática à Administração

Pública da responsabilidade pelo pagamento das obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo contratado, decorrentes da execução

dos contratos administrativos.

Posteriormente, em decisão proferida nos autos do RE n° 760931

(DJ 11/09/2017), com repercussão geral reconhecida, o STF

confirmou o entendimento adotado na ADC n° 16, fixando a tese de

que "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados

do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Nesse julgamento, ficou consignado que a condenação subsidiária

da Administração Pública, em casos de terceirização, requer a

existência de prova inequívoca de sua conduta culposa no

cumprimento das obrigações da Lei n° 8.666/93, não sendo mais

possível responsabilizar, de forma automática e irrestrita, o ente

público contratante pelo simples inadimplemento trabalhista da

empresa prestadora de serviços, cabendo ao trabalhador

comprovar, nos termos dos arts. 373, I, do CPC/2015 (art. 333, I, do

CPC/73) e 818 da CLT, a falha na fiscalização pela Administração

Pública.

Deste modo, a responsabilização subsidiária da Administração

Pública, nos moldes da Súmula n° 331, IV e V, do TST, requer não

apenas a constatação da inadimplência da empresa contratada,

mas a efetiva comprovação da conduta culposa do Poder Público

no cumprimento das obrigações da Lei de Licitações, tanto em

relação ao procedimento de escolha da empresa contratada (culpa

in eligendo), quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações

legais e contratuais pela prestadora de serviços (culpa in vigilando).

Contudo, observa-se que este posicionamento ainda não era

definitivo, vez que a essência da questão ainda repousa em quem

deverá recaí o ônus probandi da existência de prova inequívoca da

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei nº

8.666/1993, se do reclamante ou do ente público.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do

C.TST, por meio do julgamento do E-RR - 925-07.2016.5.05.0281,

em 12/12/2019, fixou o entendimento de que é do Poder Público,

tomador dos serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços, com base na

interpretação teleológica dos dispositivos da Lei n° da Lei nº

8.666/1993, a exemplo dos artigos 58, III; 67, caput e seu § 1º; e

dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, § 1º; 77 e 78 c/c a

Súmula n° 331, V, do TST, in verbis:

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DA REPERCUSSÃO

GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO DECIDENDI. ÔNUS

DA PROVA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo Tribunal

Federal firmou a seguinte tese, com repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento , seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . O exame da ratio decidendi da mencionada decisão

revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização, quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora, autoriza a

responsabilização do Poder Público. Após o julgamento dos

embargos de declaração e tendo sido expressamente rejeitada a

proposta de que fossem parcialmente acolhidos para se esclarecer

que o ônus da prova desse fato pertencia ao empregado, pode-se

concluir que cabe a esta Corte Superior a definição da matéria,

diante de sua natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa

linha, a remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI

405738 AgR, Rel . Min. Ilmar Galvão, 1ª T . , julg. em 12/11/2002;

ARE 701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T . , julg. em

11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel . Min. Teori Zavascki, 2ª T . , julg.

em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T . ,

julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg . em 11/11/2019. Portanto, em sede de

embargos de declaração , o Supremo Tribunal Federal deixou claro

que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele definida,

ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por conseguinte que a

responsabilidade subsidiária seja reconhecida, mas sempre de

natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário verificar a existência

de culpa in vigilando . Por esse fundamento e com base no dever

ordinário de fiscalização da execução do contrato e de obrigações

outras impostas à Administração Pública por diversos dispositivos
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da Lei nº 8.666/1993, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços . No caso, o Tribunal Regional consignou que

os documentos juntados aos autos pelo ente público são

insuficientes à prova de que houve diligência no cumprimento do

dever de fiscalização, relativamente ao adimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se

desincumbiu do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez,

atribuiu ao trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece

reforma a decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão

regional. Recurso de embargos conhecido e provido.

Logo, restaurada a responsabilidade subsidiária do ente público

pelo TST, não subsiste o pedido de observância ao disposto no §1º

do art. 71 da Lei nº 8.666/93 e o entendimento referendado pelo

STF no julgamento da ADC nº 16 e no RE nº 760.931.

Conseguintemente, submeto-me ao entendimento do TST, de que é

do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de provar a

ausência de culpa no cumprimento das obrigações da Lei nº

8.666/1993, ou seja, compete a ele demonstrar que fiscalizou de

forma adequada o contrato de prestação de serviços firmado com

empresa regularmente contratada para prestar serviços (Súmula n°

331, V, do TST).

Desse modo, analisando este caso, tem-se incontroversa a

existência de contrato administrativo de prestação de serviços

firmado entre o Estado do Maranhão e o 1º reclamado, empregador

da reclamante, situação que revela terceirização de serviços,

figurando o ente público como beneficiário final do pacto celebrado

entre o autor e o 1º reclamado (ID. 4782f7c).

Todavia, não há nos autos prova inequívoca de que o ente público

tenha fiscalizado o contrato administrativo quanto ao cumprimento

dos encargos trabalhistas por parte do contratado, nos moldes dos

arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93, o que viabil iza o

reconhecimento da culpa in vigilando, segundo entendimento

jurisprudencial acima apontado.

Ademais, a efetiva fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas da empresa contratada e/ou subcontratada pelo Poder

Público para prestação de serviços em seu favor se insere, como

decorrência natural, no espectro do poder diretivo que o ente

público deve exercer sobre os serviços prestados, em decorrência

do pacto firmado com as reclamadas, empregadoras e a

fiscalização meramente formal, inadequada ou insuficiente, por

parte do ente públ ico contratante, incapaz de coibir  o

inadimplemento dos direitos laborais de suas empresas

terceirizadas, também implica inadimplência ao dever de fiscalizar

de forma eficiente o contrato de prestação de serviços."

Pois bem.

Da fundamentação transcrira, infere-se que a Turma decidiu de

forma fundamentada e em estr i ta consonância com o

posicionamento adotado pelo TST, tanto no que se refere à

distribuição do ônus da prova quanto à aplicabilidade da Súmula

331 do TST, tendo em vista o disposto no art. 71, §1º, da Lei

8.666/93 e nas teses firmadas pelo STF na ADC 16 e no RE

760931, restando incólumes os dispositivos apontados, bem como

os princípios da ampla defesa e do contraditório, portanto, o óbice

do artigo 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333/TST a inviabilizar o

conhecimento do pleito.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016459-26.2019.5.16.0007
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO DANILO NOLETO DE SOUSA(OAB:
10188/MA)

ADVOGADO DANIEL BROUX MARTINS DA CRUZ
FILHO(OAB: 8156/MA)

ADVOGADO ANA VANESSA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 13360/MA)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 20994/MA)

RECORRIDO JOSE DE ALMEIDA ALVES

ADVOGADO GISLAINE DE ANDRADE RAPOSO
BARROS(OAB: 6987/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ALMEIDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67c9421

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente:MATEUS SUPERMERCADOS S.A.
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Advogado:DANILO NOLETO DE SOUSA- OAB/MA nº 10.188

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID ff520de)

Regular a representação processual (ID 866f452).

Satisfeito o preparo (IDab37477 e afe0b37)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade civil/acidente do trabalho

indenização por danos morais e estéticos

Alegações:

- violação ao(s) art(s).944 do CC

- divergência jurisprudencial

A reclamada insurge-se contra o acórdão que negou provimento ao

recurso ordinário e manteve a sentença que a condenou ao

pagamento de indenização a título de danos morais e estéticos.

Aduzofensa ao art. 944, do CC e divergência de julgados de outros

regionais, uma vez que o valor das indenizações é desproporcional

à extensão do dano, tendo restado incontroverso que a lesão

estética, embora permanente, se deu em grau mínimo e que,

quanto aos danos morais, restou reconhecido no acórdão que

aempresa deu todo o suporte necessário para a minoração de

eventuais prejuízos.

Desse modo, requero provimento do apelo parareformar o acórdão

recorrido no(s) ponto(s) atacado(s).

Colaciona arestos para comprovar a divergência de teses.

DECIDO.

Constado acórdão recorrido (ID e32eb80):

Nesse contexto, emerge a ilicitude da conduta da empregadora que

deve arcar com o risco do negócio (art. 2º, da CLT) e dever geral de

cautela, posto que o problema no portão do estabelecimento da

reclamada concorreu decisivamente para o comprometimento da

integridade física do trabalhador, não restando caracterizada a

excludente da culpa exclusiva da vítima.

Diante do cenário verificado nos autos, o Juízo de origem

reconheceu a culpa concorrente do recorrido pelo infortúnio (art.

945, do CC). Não houve condenação em danos materiais.

Considerando que a conduta do obreiro contribuiu para o resultado

danoso, atraindo a culpa recíproca, o Juízo de origem estipulou

indenização a título de danos morais na ordem de R$30.000,00 e de

R$20.000,00 por danos estéticos.

A decisão vergastada observou as particularidades assentadas no

caso concreto, levando em consideração a capacidade econômica

da empregadora, o dano causado ao empregado, sua repercussão

social, necessidade de imprimir o caráter pedagógico na medida

imposta, circunstâncias estas que alinhadas aos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, denotam a correção dos valores

arbitrados para as indenizações fixadas na sentença de mérito,

mantenho.

Por todo o exposto, não verificando desacerto na sentença de

mérito, nego provimento ao recurso.

Do trecho do acórdão transcrito, verifica-se que a decisão, com

base no acervo fático-jurídico dos autos,concluiu que estar correto

o quantumindenizatório, levando em consideração a capacidade

econômica da empregadora, o dano causado ao empregado, sua

repercussão social, necessidade de imprimir o caráter pedagógico

na medida imposta, bem como os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade.

Desse modo, as razões de decidir do acórdão revelam que se

baseou nos elementos de fato e de direito dos autos, de onde se

conclui que parase chegar a entendimento diverso, necessário

seria o revolvimento do conteúdo fático-probatório dos autos,

procedimento não admitido na atual fase processual, nos termos da

Súmula 126 do TST, restando inócuas as alegações de violação

constitucionais e legais apresentadas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016459-26.2019.5.16.0007
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO DANILO NOLETO DE SOUSA(OAB:
10188/MA)

ADVOGADO DANIEL BROUX MARTINS DA CRUZ
FILHO(OAB: 8156/MA)

ADVOGADO ANA VANESSA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 13360/MA)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 20994/MA)

RECORRIDO JOSE DE ALMEIDA ALVES

ADVOGADO GISLAINE DE ANDRADE RAPOSO
BARROS(OAB: 6987/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67c9421

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA
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Recorrente:MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

Advogado:DANILO NOLETO DE SOUSA- OAB/MA nº 10.188

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID ff520de)

Regular a representação processual (ID 866f452).

Satisfeito o preparo (IDab37477 e afe0b37)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade civil/acidente do trabalho

indenização por danos morais e estéticos

Alegações:

- violação ao(s) art(s).944 do CC

- divergência jurisprudencial

A reclamada insurge-se contra o acórdão que negou provimento ao

recurso ordinário e manteve a sentença que a condenou ao

pagamento de indenização a título de danos morais e estéticos.

Aduzofensa ao art. 944, do CC e divergência de julgados de outros

regionais, uma vez que o valor das indenizações é desproporcional

à extensão do dano, tendo restado incontroverso que a lesão

estética, embora permanente, se deu em grau mínimo e que,

quanto aos danos morais, restou reconhecido no acórdão que

aempresa deu todo o suporte necessário para a minoração de

eventuais prejuízos.

Desse modo, requero provimento do apelo parareformar o acórdão

recorrido no(s) ponto(s) atacado(s).

Colaciona arestos para comprovar a divergência de teses.

DECIDO.

Constado acórdão recorrido (ID e32eb80):

Nesse contexto, emerge a ilicitude da conduta da empregadora que

deve arcar com o risco do negócio (art. 2º, da CLT) e dever geral de

cautela, posto que o problema no portão do estabelecimento da

reclamada concorreu decisivamente para o comprometimento da

integridade física do trabalhador, não restando caracterizada a

excludente da culpa exclusiva da vítima.

Diante do cenário verificado nos autos, o Juízo de origem

reconheceu a culpa concorrente do recorrido pelo infortúnio (art.

945, do CC). Não houve condenação em danos materiais.

Considerando que a conduta do obreiro contribuiu para o resultado

danoso, atraindo a culpa recíproca, o Juízo de origem estipulou

indenização a título de danos morais na ordem de R$30.000,00 e de

R$20.000,00 por danos estéticos.

A decisão vergastada observou as particularidades assentadas no

caso concreto, levando em consideração a capacidade econômica

da empregadora, o dano causado ao empregado, sua repercussão

social, necessidade de imprimir o caráter pedagógico na medida

imposta, circunstâncias estas que alinhadas aos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, denotam a correção dos valores

arbitrados para as indenizações fixadas na sentença de mérito,

mantenho.

Por todo o exposto, não verificando desacerto na sentença de

mérito, nego provimento ao recurso.

Do trecho do acórdão transcrito, verifica-se que a decisão, com

base no acervo fático-jurídico dos autos,concluiu que estar correto

o quantumindenizatório, levando em consideração a capacidade

econômica da empregadora, o dano causado ao empregado, sua

repercussão social, necessidade de imprimir o caráter pedagógico

na medida imposta, bem como os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade.

Desse modo, as razões de decidir do acórdão revelam que se

baseou nos elementos de fato e de direito dos autos, de onde se

conclui que parase chegar a entendimento diverso, necessário

seria o revolvimento do conteúdo fático-probatório dos autos,

procedimento não admitido na atual fase processual, nos termos da

Súmula 126 do TST, restando inócuas as alegações de violação

constitucionais e legais apresentadas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016136-26.2021.5.16.0015
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE FRANCISCO PINHEIRO REIS

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

ADVOGADO SILVIA PESSANHA VELLOSO(OAB:
17539/DF)

ADVOGADO GABRIEL LIRA GARCIA(OAB:
57710/DF)

RECORRIDO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO IGOR LIMA MACIEL(OAB: 9807/MA)

ADVOGADO PRISCILLA CARVALHO FONSECA
SILVA(OAB: 12846/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PINHEIRO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72d294b
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proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE:FRANCISCO PINHEIRO REIS

ADVOGADA:MAGDA FERREIRA DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 5d49bdc).

Regular a representação processual (ID. bc12086).

Dispensado o preparo, ante a concessão de justiça gratuita (ID.

ec80b07).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Negativa de prestação jurisdicional

Desvio de função/ Diferenças salariais

Procuradores/ Honorários sucumbenciais

Alegações:

- violação aos arts. 5º, caput e 93, IX, da CF;

- violação aos arts. 373 e 489, §1º, do CPC; 456 e 818 da CLT

- divergência jurisprudencial.

A parte ré/recorrente pugna pela declaração de nulidade do acórdão

em razão de negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento

de que, mesmo instado a se manifestar via embargos de

declaração, este Eg. Tribunal Regional da 16ª Região limitou-se a

repetir os contraditórios fundamentos do acórdão, persistindo no

vício alegado pela parte e prejudicando o exame de relevante

questão suscitada.

Quanto ao mérito, pretende a condenação da reclamada ao

pagamento de diferenças salariais, em razão do desvio de função.

Destaca que para efeito de comprovação da ausência do desvio de

função, não se constitui meio idôneo de prova o depoimento de

testemunha que somente laborou com a autora em período

declarado prescrito ou testemunha que demonstre

desconhecimento sobre as atividades exercidas pelo Reclamante.

Argumenta que a decisão atacada, ao não reconhecer o desvio de

função e reformar a sentença de piso para afastar a condenação da

Reclamada no pagamento das diferenças salariais daí decorrentes,

violou o princípio da isonomia (art. 5º, caput, CF/88), permitindo o

enriquecimento ilícito da Recorrida, que se beneficiou da

qualificação técnica e labor exercido pelo obreiro no período

mencionado, sem a devida contraprestação pecuniária. Alega ainda

que o acórdão regional violou o art. 456, da CLT, pois o acúmulo de

função robustamente evidenciado nos autos é capaz de gerar o

direito do Recorrente ao recebimento de plus salarial, em razão do

desempenho de atividades de maior complexidade e

responsabilidade, do que aquelas para as quais o empregado fora

inicialmente contratado pela reclamada.

Conclui que desempenhou atividades de nível mais complexo do

que aquelas para o qual foi contratado, havendo uma clara

diferenciação qualitativa entre a atividade contratada e a atividade

efetivamente exercida, sem a devida contraprestação

remuneratória, pelo que deve ser reformado o acórdão regional com

a condenação da Recorrida a pagar as diferenças salariais

pleiteadas.

Pede, por fim, com a inversão do ônus sucumbencial, a condenação

da Recorrida ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual máximo de 15%, bem como a isenção

do obreiro ao pagamento de custas e honorários, ou, no mínimo,

que seja aplicada a suspensão de exigibilidade, conforme a

inteligência do art. 98, §3º, do CPC.

Analiso.

Inicialmente, quanto à alegação de negativa de prestação

jurisdicional, o apelo não pode ser conhecido, uma vez que a parte

recorrente não se desincumbiu do seu ônus de transcrever, no

tópico relativo à preliminar de negativa de prestação jurisdicional, o

trecho do acórdão recorrido que julgou o recurso ordinário, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão (CLT, art.

896, § 1º-A, IV), limitando-se a transcrever trechos dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do Tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido.

Do mesmo modo, quanto aos pedidos de diferenças salariais em

razão do desvio de função e de isenção do obreiro ao pagamento

de custas e honorários (ou, ao menos, de aplicação da suspensão

de exigibilidade), observo que o recorrente fez a transcrição dos

trechos do acórdão regional no início das razões do recurso de

revista, dissociada das razões de reforma e fora dos tópicos

recursais adequados, o que não atende ao disposto no art. 896, § 1º

-A, da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa

das teses do Regional combatidas no apelo, nem demonstração

analítica das violações apontadas, porquanto os fundamentos estão

alocados em tópico diverso no recurso de revista.

Nesse sentido, segue entendimento do c. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO. TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL

NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA,

DISSOCIADA DAS RAZÕES DE REFORMA. NÃO ATENDIMENTO

DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART 896, §1º-A, I e III, DA CLT

- AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Com o advento da Lei

13.015/2014 a redação do novel § lº-A do artigo 896 da CLT, para

efeito de demonstração da violação literal de disposição de lei

federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal, exige em
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seus incisos I e III que: " sob pena de não conhecimento , é ônus da

parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista; III -

expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte " , grifamos . 2 . Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial visam a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva à lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elemento de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. 3 . No caso

concreto, o acórdão regional foi publicado em 18/05/2020 , na

vigência da referida lei, e observa-se que a recorrente apresentou a

transcrição do trecho do acórdão regional no início das razões do

mérito do recurso de revista, dissociado das razões de reforma, sem

proceder ao necessário cotejo analítico . 4 . Frise-se que é dever da

parte não só indicar o trecho da controvérsia, mas também, em

observância ao princípio da dialeticidade, fazer o seu confronto

analiticamente com a fundamentação jurídica invocada nas razões

recursais. 5 . Assim, a transcrição de trecho representativo do

acórdão, no início das razões do mérito do recurso de revista e fora

do tópico recursal adequado, não atende ao disposto no art. 896, §

1º-A, da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação

precisa das teses do Regional combatidas no apelo, nem

demonstrações analíticas das violações apontadas, porquanto os

fundamentos estão alocados em tópico diverso no recurso de

revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido (...) (RRAg-

100252-96.2019.5.01.0226, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 10/09/2021). (sem grifos no original)

Logo, não conheço do recurso de revista quanto aos temas porque

não atendido o art. 896, §1º-A, I e III, da CLT.

Prejudicada a análise do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de honorários sucumbenciais, em razão da ausência de

inversão dos ônus sucumbenciais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Intimações correspondentes, a modo.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ncmsr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016136-26.2021.5.16.0015
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE FRANCISCO PINHEIRO REIS

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

ADVOGADO SILVIA PESSANHA VELLOSO(OAB:
17539/DF)

ADVOGADO GABRIEL LIRA GARCIA(OAB:
57710/DF)

RECORRIDO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO IGOR LIMA MACIEL(OAB: 9807/MA)

ADVOGADO PRISCILLA CARVALHO FONSECA
SILVA(OAB: 12846/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72d294b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE:FRANCISCO PINHEIRO REIS

ADVOGADA:MAGDA FERREIRA DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 5d49bdc).

Regular a representação processual (ID. bc12086).

Dispensado o preparo, ante a concessão de justiça gratuita (ID.

ec80b07).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Negativa de prestação jurisdicional

Desvio de função/ Diferenças salariais

Procuradores/ Honorários sucumbenciais

Alegações:

- violação aos arts. 5º, caput e 93, IX, da CF;

- violação aos arts. 373 e 489, §1º, do CPC; 456 e 818 da CLT

- divergência jurisprudencial.

A parte ré/recorrente pugna pela declaração de nulidade do acórdão

em razão de negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento

de que, mesmo instado a se manifestar via embargos de

declaração, este Eg. Tribunal Regional da 16ª Região limitou-se a

repetir os contraditórios fundamentos do acórdão, persistindo no

vício alegado pela parte e prejudicando o exame de relevante
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questão suscitada.

Quanto ao mérito, pretende a condenação da reclamada ao

pagamento de diferenças salariais, em razão do desvio de função.

Destaca que para efeito de comprovação da ausência do desvio de

função, não se constitui meio idôneo de prova o depoimento de

testemunha que somente laborou com a autora em período

declarado prescrito ou testemunha que demonstre

desconhecimento sobre as atividades exercidas pelo Reclamante.

Argumenta que a decisão atacada, ao não reconhecer o desvio de

função e reformar a sentença de piso para afastar a condenação da

Reclamada no pagamento das diferenças salariais daí decorrentes,

violou o princípio da isonomia (art. 5º, caput, CF/88), permitindo o

enriquecimento ilícito da Recorrida, que se beneficiou da

qualificação técnica e labor exercido pelo obreiro no período

mencionado, sem a devida contraprestação pecuniária. Alega ainda

que o acórdão regional violou o art. 456, da CLT, pois o acúmulo de

função robustamente evidenciado nos autos é capaz de gerar o

direito do Recorrente ao recebimento de plus salarial, em razão do

desempenho de atividades de maior complexidade e

responsabilidade, do que aquelas para as quais o empregado fora

inicialmente contratado pela reclamada.

Conclui que desempenhou atividades de nível mais complexo do

que aquelas para o qual foi contratado, havendo uma clara

diferenciação qualitativa entre a atividade contratada e a atividade

efetivamente exercida, sem a devida contraprestação

remuneratória, pelo que deve ser reformado o acórdão regional com

a condenação da Recorrida a pagar as diferenças salariais

pleiteadas.

Pede, por fim, com a inversão do ônus sucumbencial, a condenação

da Recorrida ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual máximo de 15%, bem como a isenção

do obreiro ao pagamento de custas e honorários, ou, no mínimo,

que seja aplicada a suspensão de exigibilidade, conforme a

inteligência do art. 98, §3º, do CPC.

Analiso.

Inicialmente, quanto à alegação de negativa de prestação

jurisdicional, o apelo não pode ser conhecido, uma vez que a parte

recorrente não se desincumbiu do seu ônus de transcrever, no

tópico relativo à preliminar de negativa de prestação jurisdicional, o

trecho do acórdão recorrido que julgou o recurso ordinário, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão (CLT, art.

896, § 1º-A, IV), limitando-se a transcrever trechos dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do Tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido.

Do mesmo modo, quanto aos pedidos de diferenças salariais em

razão do desvio de função e de isenção do obreiro ao pagamento

de custas e honorários (ou, ao menos, de aplicação da suspensão

de exigibilidade), observo que o recorrente fez a transcrição dos

trechos do acórdão regional no início das razões do recurso de

revista, dissociada das razões de reforma e fora dos tópicos

recursais adequados, o que não atende ao disposto no art. 896, § 1º

-A, da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa

das teses do Regional combatidas no apelo, nem demonstração

analítica das violações apontadas, porquanto os fundamentos estão

alocados em tópico diverso no recurso de revista.

Nesse sentido, segue entendimento do c. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO. TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL

NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA,

DISSOCIADA DAS RAZÕES DE REFORMA. NÃO ATENDIMENTO

DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART 896, §1º-A, I e III, DA CLT

- AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Com o advento da Lei

13.015/2014 a redação do novel § lº-A do artigo 896 da CLT, para

efeito de demonstração da violação literal de disposição de lei

federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal, exige em

seus incisos I e III que: " sob pena de não conhecimento , é ônus da

parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista; III -

expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte " , grifamos . 2 . Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial visam a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva à lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elemento de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. 3 . No caso

concreto, o acórdão regional foi publicado em 18/05/2020 , na

vigência da referida lei, e observa-se que a recorrente apresentou a

transcrição do trecho do acórdão regional no início das razões do

mérito do recurso de revista, dissociado das razões de reforma, sem

proceder ao necessário cotejo analítico . 4 . Frise-se que é dever da

parte não só indicar o trecho da controvérsia, mas também, em

observância ao princípio da dialeticidade, fazer o seu confronto
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analiticamente com a fundamentação jurídica invocada nas razões

recursais. 5 . Assim, a transcrição de trecho representativo do

acórdão, no início das razões do mérito do recurso de revista e fora

do tópico recursal adequado, não atende ao disposto no art. 896, §

1º-A, da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação

precisa das teses do Regional combatidas no apelo, nem

demonstrações analíticas das violações apontadas, porquanto os

fundamentos estão alocados em tópico diverso no recurso de

revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido (...) (RRAg-

100252-96.2019.5.01.0226, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 10/09/2021). (sem grifos no original)

Logo, não conheço do recurso de revista quanto aos temas porque

não atendido o art. 896, §1º-A, I e III, da CLT.

Prejudicada a análise do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de honorários sucumbenciais, em razão da ausência de

inversão dos ônus sucumbenciais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Intimações correspondentes, a modo.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ncmsr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016046-35.2023.5.16.0019
Relator GERSON DE OLIVEIRA COSTA

FILHO

RECORRENTE IVANILDES DE SOUSA ALMEDA

ADVOGADO FRANCISCO ARISTODENES
RIBEIRO JUNIOR(OAB: 12111/PI)

ADVOGADO CLAUDIA ELIEZA GOMES
RIBEIRO(OAB: 18688/MA)

RECORRENTE ARAUJO & MATOS SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDES DE SOUSA ALMEDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45b8ec1

proferida nos autos.

Recorrente: IVANILDES DE SOUSA ALMEDA

Advogado(a): CLAUDIA ELIEZA GOMES RIBEIRO - OAB/MA

18.688

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. a59b44b).

Regular a representação processual (ID. 6808dfa).

Dispensado em face do deferimento da justiça gratuita (ID. 1f78d14)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Subsidiária / Tomador de Serviços / Ente Público

Alegações:

- contrariedade da Súmula 331, item V, do TST;

- divergência jurisprudencial

Insurge-se a autora contra o acórdão, que excluiu a condenação da

responsabilidade subsidiária do ente público.

Alega que a legitimidade ad causam é entendida como a pertinência

subjetiva à lide, sendo legitimado ativo aquele que é apontado como

titular do direito pleiteado, enquanto que a legitimidade passiva cabe

àquele cujo interesse se opuser ao do autor.

Destaca que a condenação subsidiária do ente público exige a

análise e efetiva demonstração, na situação concreta, de sua

conduta culposa, omissiva ou comissiva, tanto no que concerne ao

procedimento de escolha da empresa contratada (culpa in

eligendo), quanto ao exercício do dever-poder de fiscalização do

cumprimento das obrigações oriundas do contrato (culpa in

vigilando).

Transcreve aresto(s) para confronto de teses.

DECIDO.

O recurso de revista não alcança conhecimento, uma vez que

ausente pressuposto de admissibilidade recursal.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente procedeu à

transcrição integral dos fundamentos do acórdão recorrido sem

qualquer destaque, não observando, assim, os pressupostos de

admissibilidade recursal previstos nos incisos I e III do § 1.º-A do

art. 896 da CLT, quais sejam: a transcrição precisa do trecho no

qual haveria o prequestionamento da matéria controvertida objeto

do recurso de revista e a demonstração analítica entre a

argumentação jurídica indicada e os fundamentos adotados pela

Turma julgadora.

A jurisprudência do TST:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/17. PETROS. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

TÓPICO RECURSAL. INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS

RECURSAIS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

EFEITOS. INVIÁVEL O RECONHECIMENTO DA

TRANSCENDÊNCIA. 1. A agravante transcreveu, sem delimitar ou

destacar teses, a integralidade do acórdão regional quanto ao tema

de insurgência, o que não supre o ônus previsto no art. 896, § 1º-A,
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I e III, da CLT. 2. O descumprimento de tal requisito, por constituir

obstáculo processual intransponível à análise de mérito da matéria

recursal, prejudica o exame da transcendência do recurso de

revista, em qualquer dos seus indicadores . Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-102121-83.2017.5.01.0026, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 27/10/2023).

Nego, pois, seguimento ao apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/blf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016713-42.2018.5.16.0004
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE CLINICA LA RAVARDIERE LIMITADA

ADVOGADO CIBELE TROVAO CAMPOS(OAB:
7827/MA)

ADVOGADO NATASSIA SILVA CRUZ(OAB:
14377/MA)

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO CLINICA LA RAVARDIERE LIMITADA

ADVOGADO CIBELE TROVAO CAMPOS(OAB:
7827/MA)

ADVOGADO NATASSIA SILVA CRUZ(OAB:
14377/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA LA RAVARDIERE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40c132d

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE:MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR: MARCOS SERGIO CASTELO BRANCO COSTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. ce8c918).

Regular a representação processual (Súmula 436 do TST).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato de trabalho/ Vínculo empregatício

Alegações:

- violação aos arts. 7º, I, da CF; 2º, 3º e 9º da CLT;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente alega que este Regional, ao apreciar os fatos e provas,

não procedeu ao correto enquadramento jurídico dos fatos que

cercam a relação de trabalho, em desvio de perspectiva da tese

sedimentada pelo STF no Tema 725, considerando lícita a

contratação de trabalhadores autônomos, pessoas físicas, em

violação direta aos arts. 2º, 3º e 9º da CLT e ao art. 7º, I, da CF/88.

Destaca que os contratos de terceirização objeto desta ação foram

firmados com pessoas físicas individualmente, circunstância que

afasta o entendimento sedimentado pelo STF na supramencionada

tese.

Pede, por fim, a condenação da ré na obrigação de reconhecer o

vínculo empregatício em relação aos seus contratados, com a

devida assinatura de suas CTPS, nos termos constantes da

exordial.

Analiso.

O acórdão recorrido assim dispôs:

"Vínculo empregatício

O MPT alega que a reclamada realiza serviços de saúde utilizando

da aparência de um contrato de prestação de serviços para

desenvolver serviço essencial para a dinâmica empresarial,

infringindo os direitos coletivos dos trabalhadores que, embora

executando atividades típicas da área da saúde, deixam de usufruir

dos direitos possuídos enquanto empregados.

Aduz que as provas constantes nos presentes autos revelam que a

pactuação ocorre exclusivamente por interesse contraprestativo

pecuniário, havendo, inclusive, regramento remuneratório.

Assevera que a reclamada mantém contratos de parceria com

pessoas físicas para prestar serviços intrinsecamente relacionados

à área-fim do empreendimento em nítida relação jurídica de

emprego e que, por conseguinte, os contratos de parceria

apresentados pela ré são nulos de pleno direito, consoante os arts.

9º e 442 da CLT.

Destaca que foi relatada no Auto de Infração nº 21.137.636-1 a

existência de 18 (dezoito) empregados sem registro em CTPS no

estabelecimento e que, igualmente, restou informado pelo Auditor-

Fiscal do Trabalho que a quantidade de empregados sem registro é

bem maior.

Ao exame.

Primeiramente, não há como subsistir a tese de vínculo pautada no

fato de existência de contratos de parceria com pessoas físicas para

prestar serviços intrinsecamente relacionados à área-fim, sobretudo,

após o julgamento da ADPF 324 e do RE 958.252, pelo STF, que
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decidiu que é lícita a terceirização em todas as etapas do processo

produtivo, seja na atividade-meio, seja na atividade-fim das

tomadoras de serviços.

Dessa forma, o simples fato de haver contratação de trabalhadores

autonômos para atuarem em atividade-fim da empresa ré não tem o

condão de caracterizar fraude trabalhista, nos moldes do art. 9º e

442,  ambos da CLT, e,  por conseguinte,  culminar no

reconhecimento de vínculo de emprego, fazendo-se necessário

identificar a coexistência dos requisitos dispostos no art. 3º da CLT.

Nesse sentido, tenho que o MPT não se desincumbiu desse

encargo processual, justamente, porque não demonstrada a forma

de como se desenvolvia a dinâmica de trabalho dos empregados da

empresa ré.

Conforme discorrido pelo magistrado de base (fl. 859): "no caso

concreto, o MPT sequer descreveu a forma como esses

profissionais eram contratados, como o pagamento era feito, qual

era frequência e a carga de trabalho, quem assumia os riscos do

empreendimento, como se davam as substituições, se havia

punições, etc."

Na realidade, os principais fundamentos utilizados pelo MPT para

justificar o pleito de reconhecimento de vínculo de emprego

residiam no fato de que os trabalhadores exerciam suas atribuições

na atividade-fim e de que não tinham CTPS assinada.

Isto posto, mantém-se a sentença de primeiro grau, que indeferiu o

pedido de reconhecimento de vínculo empregatício de todos os

contratados da empresa ré, com a devida assinatura de suas

CTPS."

Pois bem.

Da fundamentação transcrita, verifica-se que a Turma, após análise

de todo o conteúdo fático-probatório, chegou à conclusão de que o

MPT não se desincumbiu do ônus de comprovar a existência dos

requisitos dispostos no art. 3º da CLT, não tendo demonstrado a

forma como se desenvolvia a dinâmica de trabalho dos empregados

da empresa ré, razão pela qual manteve a decisão de 1º grau que

indeferiu o pedido de reconhecimento de vínculo empregatício.

Dessa forma, não há como, em instância extraordinária, reexaminar

as provas dos autos para se fazer eventual enquadramento

diferente, ante o óbice da Súmula n° 126 do TST, razão pela qual

nego seguimento ao apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Intimações correspondentes, a modo.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ncmsr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016713-42.2018.5.16.0004
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE CLINICA LA RAVARDIERE LIMITADA

ADVOGADO CIBELE TROVAO CAMPOS(OAB:
7827/MA)

ADVOGADO NATASSIA SILVA CRUZ(OAB:
14377/MA)

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO CLINICA LA RAVARDIERE LIMITADA

ADVOGADO CIBELE TROVAO CAMPOS(OAB:
7827/MA)

ADVOGADO NATASSIA SILVA CRUZ(OAB:
14377/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA LA RAVARDIERE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40c132d

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE:MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR: MARCOS SERGIO CASTELO BRANCO COSTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. ce8c918).

Regular a representação processual (Súmula 436 do TST).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato de trabalho/ Vínculo empregatício

Alegações:

- violação aos arts. 7º, I, da CF; 2º, 3º e 9º da CLT;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente alega que este Regional, ao apreciar os fatos e provas,

não procedeu ao correto enquadramento jurídico dos fatos que

cercam a relação de trabalho, em desvio de perspectiva da tese

sedimentada pelo STF no Tema 725, considerando lícita a

contratação de trabalhadores autônomos, pessoas físicas, em

violação direta aos arts. 2º, 3º e 9º da CLT e ao art. 7º, I, da CF/88.

Destaca que os contratos de terceirização objeto desta ação foram

firmados com pessoas físicas individualmente, circunstância que

afasta o entendimento sedimentado pelo STF na supramencionada

tese.
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Pede, por fim, a condenação da ré na obrigação de reconhecer o

vínculo empregatício em relação aos seus contratados, com a

devida assinatura de suas CTPS, nos termos constantes da

exordial.

Analiso.

O acórdão recorrido assim dispôs:

"Vínculo empregatício

O MPT alega que a reclamada realiza serviços de saúde utilizando

da aparência de um contrato de prestação de serviços para

desenvolver serviço essencial para a dinâmica empresarial,

infringindo os direitos coletivos dos trabalhadores que, embora

executando atividades típicas da área da saúde, deixam de usufruir

dos direitos possuídos enquanto empregados.

Aduz que as provas constantes nos presentes autos revelam que a

pactuação ocorre exclusivamente por interesse contraprestativo

pecuniário, havendo, inclusive, regramento remuneratório.

Assevera que a reclamada mantém contratos de parceria com

pessoas físicas para prestar serviços intrinsecamente relacionados

à área-fim do empreendimento em nítida relação jurídica de

emprego e que, por conseguinte, os contratos de parceria

apresentados pela ré são nulos de pleno direito, consoante os arts.

9º e 442 da CLT.

Destaca que foi relatada no Auto de Infração nº 21.137.636-1 a

existência de 18 (dezoito) empregados sem registro em CTPS no

estabelecimento e que, igualmente, restou informado pelo Auditor-

Fiscal do Trabalho que a quantidade de empregados sem registro é

bem maior.

Ao exame.

Primeiramente, não há como subsistir a tese de vínculo pautada no

fato de existência de contratos de parceria com pessoas físicas para

prestar serviços intrinsecamente relacionados à área-fim, sobretudo,

após o julgamento da ADPF 324 e do RE 958.252, pelo STF, que

decidiu que é lícita a terceirização em todas as etapas do processo

produtivo, seja na atividade-meio, seja na atividade-fim das

tomadoras de serviços.

Dessa forma, o simples fato de haver contratação de trabalhadores

autonômos para atuarem em atividade-fim da empresa ré não tem o

condão de caracterizar fraude trabalhista, nos moldes do art. 9º e

442,  ambos da CLT, e,  por conseguinte,  culminar no

reconhecimento de vínculo de emprego, fazendo-se necessário

identificar a coexistência dos requisitos dispostos no art. 3º da CLT.

Nesse sentido, tenho que o MPT não se desincumbiu desse

encargo processual, justamente, porque não demonstrada a forma

de como se desenvolvia a dinâmica de trabalho dos empregados da

empresa ré.

Conforme discorrido pelo magistrado de base (fl. 859): "no caso

concreto, o MPT sequer descreveu a forma como esses

profissionais eram contratados, como o pagamento era feito, qual

era frequência e a carga de trabalho, quem assumia os riscos do

empreendimento, como se davam as substituições, se havia

punições, etc."

Na realidade, os principais fundamentos utilizados pelo MPT para

justificar o pleito de reconhecimento de vínculo de emprego

residiam no fato de que os trabalhadores exerciam suas atribuições

na atividade-fim e de que não tinham CTPS assinada.

Isto posto, mantém-se a sentença de primeiro grau, que indeferiu o

pedido de reconhecimento de vínculo empregatício de todos os

contratados da empresa ré, com a devida assinatura de suas

CTPS."

Pois bem.

Da fundamentação transcrita, verifica-se que a Turma, após análise

de todo o conteúdo fático-probatório, chegou à conclusão de que o

MPT não se desincumbiu do ônus de comprovar a existência dos

requisitos dispostos no art. 3º da CLT, não tendo demonstrado a

forma como se desenvolvia a dinâmica de trabalho dos empregados

da empresa ré, razão pela qual manteve a decisão de 1º grau que

indeferiu o pedido de reconhecimento de vínculo empregatício.

Dessa forma, não há como, em instância extraordinária, reexaminar

as provas dos autos para se fazer eventual enquadramento

diferente, ante o óbice da Súmula n° 126 do TST, razão pela qual

nego seguimento ao apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Intimações correspondentes, a modo.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ncmsr

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017238-63.2019.5.16.0012
Relator FRANCISCO JOSE DE CARVALHO

NETO

RECORRENTE EVA LOPES BOTELHO

ADVOGADO CARLOS ALUISIO DE OLIVEIRA
VIANA(OAB: 9555/MA)

RECORRIDO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO JESSICA THAYNA DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 15428/MA)

ADVOGADO MARYANNE DE BRITO PINTO(OAB:
19677/MA)

ADVOGADO GARANCE LOBATO
DEMOUSSEAU(OAB: 22514/MA)

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO FELIPE JANSEN CUTRIM(OAB:
16998/MA)
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ADVOGADO ELAINE CRISTINA ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 20994/MA)

ADVOGADO ANA VANESSA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 13360/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56c6fdf

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão que deu

parcial seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017238-63.2019.5.16.0012
Relator FRANCISCO JOSE DE CARVALHO

NETO

RECORRENTE EVA LOPES BOTELHO

ADVOGADO CARLOS ALUISIO DE OLIVEIRA
VIANA(OAB: 9555/MA)

RECORRIDO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO JESSICA THAYNA DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 15428/MA)

ADVOGADO MARYANNE DE BRITO PINTO(OAB:
19677/MA)

ADVOGADO GARANCE LOBATO
DEMOUSSEAU(OAB: 22514/MA)

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO FELIPE JANSEN CUTRIM(OAB:
16998/MA)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 20994/MA)

ADVOGADO ANA VANESSA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 13360/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA LOPES BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56c6fdf

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão que deu

parcial seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016417-59.2019.5.16.0012
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE FRANCISCA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RECORRENTE INSTITUTO GERIR

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

RECORRENTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

ADVOGADO VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA
GUIMARAES(OAB: 9057/MA)

ADVOGADO IGOR ALEXANDRE MELO
CRUZ(OAB: 12069/MA)

ADVOGADO LEIDYANE MARIA SILVA LINS
RAMOS(OAB: 9066/MA)

ADVOGADO PAULO MOREIRA TAVORA
LOPES(OAB: 23827/CE)

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

ADVOGADO VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA
GUIMARAES(OAB: 9057/MA)

ADVOGADO IGOR ALEXANDRE MELO
CRUZ(OAB: 12069/MA)
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ADVOGADO LEIDYANE MARIA SILVA LINS
RAMOS(OAB: 9066/MA)

ADVOGADO PAULO MOREIRA TAVORA
LOPES(OAB: 23827/CE)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08b4ece

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA

Advogada: DÉBORA REGINA MENDES MAGALHÃES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID 6152142).

Regular a representação processual (ID f40eb0f).

Beneficiário da gratuidade judiciária, conforme reconhecido na

sentença de ID 1da8d60

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Extensão das prerrogativas da Fazenda Pública à EMSERH /

empresa privada

Alegação:

- afronta a dispositivo constitucional – art. 173, § 1º, II, da CF

Incompetência da Justiça do Trabalho /  Requisição

Administrativa /  ente privado

Alegação:

- violação ao art. 3º da CLT e violação ao art. 173, § 1º, II, da CF

- divergência jurisprudencial

Responsabilidade Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público / ônus da prova

Alegação:

- Divergência jurisprudencial

Insurge-se a autora contra o acórdão que reformou a sentença para

excluir a responsabilidade subsidiária do Estado do Maranhão, bem

assim contra o reconhecimento da incompetência desta Justiça

Especializada para julgar os pedidos em face da EMSERH, ante a

natureza jurídico-administrativa do vínculo.

Inicialmente, afirma que ao reconhecer que a EMSERH faz jus às

prerrogativas da Fazenda Pública, sendo dispensada do preparo

do recurso, o acórdão viola o art. 173, § 1º, II, da CF.

Sustenta que o acórdão decidiu que a Justiça do Trabalho é

incompetente para julgar o pedido com relação à EMSERH, por se

tratar de relação de natureza jurídico-administrativa, porém tal

entendimento fere o art. 3º da CLT e o art. 173, § 1º, II, da CF, uma

vez que a empresa tem natureza jurídica de direito privado, não

havendo que se falar em incompetência da Justiça Laboral.

Continua alegando que, ao excluir a responsabilidade subsidiária,

a Turma não indicou um ato de fiscalização sequer, além do que

diverge de outros Tribunais do Trabalho e do TST, cujo

entendimento é no sentido de que o ônus da prova de demonstrar a

eficaz fiscalização é do ente público e não do trabalhador, conforme

arestos apresentados, com a devida indicação do trecho que

configura o dissenso.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO

Da análise da peça recursal, vejo que a recorrente não observou o

que determina o inciso I do art. 896, §1º-A, da CLT, porque

transcreveu trechos do acórdão que não englobam os motivos e

fundamentos adotados pela Turma na análise das matérias.

A transcrição de apenas parte do acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal. A parte que recorre

deve reproduzir o trecho da decisão que lhe foi desfavorável, em

que constem todos os motivos e fundamentos adotados pela Turma,

o que não foi observado.

Assim, é inviável o conhecimento do recurso de revista porque não

atendido o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016417-59.2019.5.16.0012
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE FRANCISCA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RECORRENTE INSTITUTO GERIR

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

RECORRENTE EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

ADVOGADO VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA
GUIMARAES(OAB: 9057/MA)

ADVOGADO IGOR ALEXANDRE MELO
CRUZ(OAB: 12069/MA)
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ADVOGADO LEIDYANE MARIA SILVA LINS
RAMOS(OAB: 9066/MA)

ADVOGADO PAULO MOREIRA TAVORA
LOPES(OAB: 23827/CE)

RECORRENTE ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO ANDERSON MENDES CALDAS(OAB:
16956/MA)

ADVOGADO VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA
GUIMARAES(OAB: 9057/MA)

ADVOGADO IGOR ALEXANDRE MELO
CRUZ(OAB: 12069/MA)

ADVOGADO LEIDYANE MARIA SILVA LINS
RAMOS(OAB: 9066/MA)

ADVOGADO PAULO MOREIRA TAVORA
LOPES(OAB: 23827/CE)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

  - FRANCISCA FERREIRA DA SILVA

  - INSTITUTO GERIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08b4ece

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA

Advogada: DÉBORA REGINA MENDES MAGALHÃES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID 6152142).

Regular a representação processual (ID f40eb0f).

Beneficiário da gratuidade judiciária, conforme reconhecido na

sentença de ID 1da8d60

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Extensão das prerrogativas da Fazenda Pública à EMSERH /

empresa privada

Alegação:

- afronta a dispositivo constitucional – art. 173, § 1º, II, da CF

Incompetência da Justiça do Trabalho /  Requisição

Administrativa /  ente privado

Alegação:

- violação ao art. 3º da CLT e violação ao art. 173, § 1º, II, da CF

- divergência jurisprudencial

Responsabilidade Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público / ônus da prova

Alegação:

- Divergência jurisprudencial

Insurge-se a autora contra o acórdão que reformou a sentença para

excluir a responsabilidade subsidiária do Estado do Maranhão, bem

assim contra o reconhecimento da incompetência desta Justiça

Especializada para julgar os pedidos em face da EMSERH, ante a

natureza jurídico-administrativa do vínculo.

Inicialmente, afirma que ao reconhecer que a EMSERH faz jus às

prerrogativas da Fazenda Pública, sendo dispensada do preparo

do recurso, o acórdão viola o art. 173, § 1º, II, da CF.

Sustenta que o acórdão decidiu que a Justiça do Trabalho é

incompetente para julgar o pedido com relação à EMSERH, por se

tratar de relação de natureza jurídico-administrativa, porém tal

entendimento fere o art. 3º da CLT e o art. 173, § 1º, II, da CF, uma

vez que a empresa tem natureza jurídica de direito privado, não

havendo que se falar em incompetência da Justiça Laboral.

Continua alegando que, ao excluir a responsabilidade subsidiária,

a Turma não indicou um ato de fiscalização sequer, além do que

diverge de outros Tribunais do Trabalho e do TST, cujo

entendimento é no sentido de que o ônus da prova de demonstrar a

eficaz fiscalização é do ente público e não do trabalhador, conforme

arestos apresentados, com a devida indicação do trecho que

configura o dissenso.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO

Da análise da peça recursal, vejo que a recorrente não observou o

que determina o inciso I do art. 896, §1º-A, da CLT, porque

transcreveu trechos do acórdão que não englobam os motivos e

fundamentos adotados pela Turma na análise das matérias.

A transcrição de apenas parte do acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal. A parte que recorre

deve reproduzir o trecho da decisão que lhe foi desfavorável, em

que constem todos os motivos e fundamentos adotados pela Turma,

o que não foi observado.

Assim, é inviável o conhecimento do recurso de revista porque não

atendido o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0017259-89.2021.5.16.0005
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA
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AGRAVANTE MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

AGRAVADO UALAS DINIZ LOPES

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UALAS DINIZ LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c96370

proferida nos autos.

Recorrente: MUNICÍPIO DE PORTO RICO

Advogado(a): PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 0f61829).

Regular a representação processual (ID. ffd01c1).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO / Execução /

Cumprimento / Liquidação

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 114, I da CF;

Insurge-se o município contra o acórdão que manteve a execução

contra si.

Alega que a relação de prestação de serviços travada entre as

pessoas jurídicas de direito público e seus servidores é, sempre, de

natureza jurídico-administrativa, regida pelas normas de Direito

Administrativo e Constitucional, independentemente da forma de

ingresso do servidor nos quadros da Administração.

Aduz que a obrigação contida na decisão exequenda é

completamente inexigível, posto que seu nascedouro interpretou o

art. 114, I,da Constituição Federal de forma inconstitucional, muito

após decisão do Supremo Tribunal Federal sobre o tema.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido:

"Da inexigibilidade do título

O agravante defende a inexigibilidade do título judicial, nos termos

do art. 535, III e §§ 5º e 7º do CPC c/c art. 917, I, também do CPC.

Nesse sentido, alega que a decisão exequenda, na qual se funda o

título executivo, ao manter a competência desta Justiça

especial izada, fundou-se em diploma legal considerado

inconstitucional pelo STF em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, no caso, a ADI 3395-6 DF, onde a Suprema

Corte decidiu pela incompetência da Justiça do Trabalho para julgar

as ações entre o Poder Público e seus servidores, regidos pelo

regime administrativo. Cita precedentes do E. STF para sustentar

sua tese que entende ser aplicável aos autos.

Da análise do processo, constato que não lhe assiste razão.

Na verdade, tem-se que o agravante busca a revisão da justiça da

matéria transitada em julgado, ou seja, do título judicial, o que é

inviável neste momento, uma vez acobertado pelo manto da coisa

julgada.

Com efeito, constata-se que o Juízo de primeiro grau, ao julgar a

reclamação trabalhista (ID. cd59689), rejeitou a preliminar de

incompetência da Justiça do Trabalho e declarou a nulidade do

contrato mantido entre as partes por ausência do concurso público,

por afrontar o art. 37, II da CF/88, atraindo a competência da Justiça

do Trabalho para o julgamento do feito, amparado também em

entendimento sumulado deste TRT de que reconhece a

competência desta Justiça para análise de matéria que tenham

pano de fundo os contratos nulos. Dita decisão foi confirmada pela

Corte Regional (ID. 55d1a32), transitando em julgado em

03/05/2023 (certidão - ID. 337882d).

Não se observa nenhuma incompatibilidade entre a ADI 3395-6 DF,

na qual, como visto, o STF reconheceu a incompetência da Justiça

do Trabalho para julgar as ações entre o Poder Público e seus

servidores, regidos pelo regime administrativo, e a decisão

vergastada.

Não pode o ora agravante querer, nesse momento processual,

arguir matéria relativa à incompetência da Justiça do Trabalho, a

pretexto de coisa julgada inconstitucional. A incompetência a ser

arguida na fase da execução é aquela referente ao juízo da

execução e não ao do conhecimento, como se infere dos artigos

337, II, e 917, V, do CPC, o que não é o caso dos autos.

O que se observa é que o ponto de insurgência do agravante não

se origina de uma deliberação adotada na fase de execução e sim

remonta ao título executivo judicial.

Destarte, ante a inviabilidade de reabrir a discussão em torno de

matéria já transitada em julgado, rejeita-se a alegação de

inexigibilidade do título executivo, negando provimento ao agravo de

petição neste aspecto."

Pois bem.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal. Assim, argumentos diversos,

porventura utilizados, serão desprezados para efeito desta análise.
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Quanto à alegação de inexigibilidade do título judicial, sob o

argumento de coisa julgada inconstitucional, torna-se incabível na

atual fase processual (execução), uma vez que visa revolver

matéria já debatida e decidida na fase de conhecimento,

devidamente sedimentada pela força imutável da coisa julgada (CF,

art. 5º, XXXVI), cujo conteúdo somente poderá ser desconstituído

através de instrumento judicial apropriado, o qual não se coaduna

com a presente via recursal.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016849-85.2022.5.16.0008
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DO
MARANHAO

RECORRIDO RAIMUNDO SIMAO BORGES
SANTOS

ADVOGADO JOSE NILSON PEREIRA
MOURA(OAB: 4679/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO SIMAO BORGES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 157e62b

proferida nos autos.

Recorrente: MUNICÍPIO ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

Procurador(a): JOSE VIEIRA GOMES FILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 15a1d5f).

Regular a representação processual (súmula 436 do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Jurisdição e Competência / Competência

Honorários advocatícios / Sucumbência

Jornada de trabalho / Horas Extras

Alegação(ões)

- divergência jurisprudencial

Insurge-se o município contra acórdão que decidiu pela Justiça do

Trabalho para apreciar o feito e manteve a condenação do

honorários advocatícios e horas extras.

Alega que a relação havida entre o Recorrente e a Recorrido trata-

se de nítida relação jurídico-administrativa, razão pela qual deve ser

afastada a competência desta especializada.

Aduz que o recorrido, além de estar assistido por advogado

particular, não comprova encontrar-se em situação de

hipossuficiência, razão não há que se falar em honorários

advocatícios.

Ressalta que o recorrido não fez prova concreta e documental nos

autos de fato que ele mesmo veio a alegar, não sendo cabível então

o direito de receber as horas extras.

DECIDO.

Da análise da peça recursal, vejo que o recorrente não observou o

que determina o inciso I do art. 896, § 1 º -A, da CLT, porque não

transcreveu o trecho do acórdão apontando os motivos e

fundamentos da decisão que lhe foi desfavorável, em observância

ao artigo supramencionado.

Assim, é inviável o conhecimento do recurso de revista porque não

atendido o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0017259-89.2021.5.16.0005
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

AGRAVADO UALAS DINIZ LOPES

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c96370

proferida nos autos.

Recorrente: MUNICÍPIO DE PORTO RICO

Advogado(a): PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 0f61829).

Regular a representação processual (ID. ffd01c1).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO / Execução /

Cumprimento / Liquidação

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 114, I da CF;

Insurge-se o município contra o acórdão que manteve a execução

contra si.

Alega que a relação de prestação de serviços travada entre as

pessoas jurídicas de direito público e seus servidores é, sempre, de

natureza jurídico-administrativa, regida pelas normas de Direito

Administrativo e Constitucional, independentemente da forma de

ingresso do servidor nos quadros da Administração.

Aduz que a obrigação contida na decisão exequenda é

completamente inexigível, posto que seu nascedouro interpretou o

art. 114, I,da Constituição Federal de forma inconstitucional, muito

após decisão do Supremo Tribunal Federal sobre o tema.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido:

"Da inexigibilidade do título

O agravante defende a inexigibilidade do título judicial, nos termos

do art. 535, III e §§ 5º e 7º do CPC c/c art. 917, I, também do CPC.

Nesse sentido, alega que a decisão exequenda, na qual se funda o

título executivo, ao manter a competência desta Justiça

especial izada, fundou-se em diploma legal considerado

inconstitucional pelo STF em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, no caso, a ADI 3395-6 DF, onde a Suprema

Corte decidiu pela incompetência da Justiça do Trabalho para julgar

as ações entre o Poder Público e seus servidores, regidos pelo

regime administrativo. Cita precedentes do E. STF para sustentar

sua tese que entende ser aplicável aos autos.

Da análise do processo, constato que não lhe assiste razão.

Na verdade, tem-se que o agravante busca a revisão da justiça da

matéria transitada em julgado, ou seja, do título judicial, o que é

inviável neste momento, uma vez acobertado pelo manto da coisa

julgada.

Com efeito, constata-se que o Juízo de primeiro grau, ao julgar a

reclamação trabalhista (ID. cd59689), rejeitou a preliminar de

incompetência da Justiça do Trabalho e declarou a nulidade do

contrato mantido entre as partes por ausência do concurso público,

por afrontar o art. 37, II da CF/88, atraindo a competência da Justiça

do Trabalho para o julgamento do feito, amparado também em

entendimento sumulado deste TRT de que reconhece a

competência desta Justiça para análise de matéria que tenham

pano de fundo os contratos nulos. Dita decisão foi confirmada pela

Corte Regional (ID. 55d1a32), transitando em julgado em

03/05/2023 (certidão - ID. 337882d).

Não se observa nenhuma incompatibilidade entre a ADI 3395-6 DF,

na qual, como visto, o STF reconheceu a incompetência da Justiça

do Trabalho para julgar as ações entre o Poder Público e seus

servidores, regidos pelo regime administrativo, e a decisão

vergastada.

Não pode o ora agravante querer, nesse momento processual,

arguir matéria relativa à incompetência da Justiça do Trabalho, a

pretexto de coisa julgada inconstitucional. A incompetência a ser

arguida na fase da execução é aquela referente ao juízo da

execução e não ao do conhecimento, como se infere dos artigos

337, II, e 917, V, do CPC, o que não é o caso dos autos.

O que se observa é que o ponto de insurgência do agravante não

se origina de uma deliberação adotada na fase de execução e sim

remonta ao título executivo judicial.

Destarte, ante a inviabilidade de reabrir a discussão em torno de

matéria já transitada em julgado, rejeita-se a alegação de

inexigibilidade do título executivo, negando provimento ao agravo de

petição neste aspecto."

Pois bem.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal. Assim, argumentos diversos,

porventura utilizados, serão desprezados para efeito desta análise.

Quanto à alegação de inexigibilidade do título judicial, sob o

argumento de coisa julgada inconstitucional, torna-se incabível na

atual fase processual (execução), uma vez que visa revolver

matéria já debatida e decidida na fase de conhecimento,

devidamente sedimentada pela força imutável da coisa julgada (CF,

art. 5º, XXXVI), cujo conteúdo somente poderá ser desconstituído

através de instrumento judicial apropriado, o qual não se coaduna

com a presente via recursal.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016802-87.2022.5.16.0016
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE LUCIANO DA PAZ PEREIRA

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7829303

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016802-87.2022.5.16.0016
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE LUCIANO DA PAZ PEREIRA

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA PAZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7829303

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017055-14.2022.5.16.0004
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE GILBERTO NAEYDI LAGO DA COSTA

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO THUANNE MENDES
VASCONCELOS(OAB: 14478/MA)

ADVOGADO JULYANA DE ALMEIDA SILVA(OAB:
25980/MA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SAMARONE JOSE LIMA
MEIRELES(OAB: 3412/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO NAEYDI LAGO DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cea2e23

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016798-86.2022.5.16.0004
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE ERIC ALVES NEVES

ADVOGADO LIA ANDREIA MENDES DA SILVA
NEVES(OAB: 18628/MA)

ADVOGADO JOSE DE ANCHIETA BRANDAO
NEVES JUNIOR(OAB: 7422/MA)

RECORRENTE SAO BRAZ AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

RECORRIDO ERIC ALVES NEVES

ADVOGADO LIA ANDREIA MENDES DA SILVA
NEVES(OAB: 18628/MA)

ADVOGADO JOSE DE ANCHIETA BRANDAO
NEVES JUNIOR(OAB: 7422/MA)

RECORRIDO SAO BRAZ AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC ALVES NEVES

  - SAO BRAZ AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f7c279

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017055-14.2022.5.16.0004
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE GILBERTO NAEYDI LAGO DA COSTA

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO THUANNE MENDES
VASCONCELOS(OAB: 14478/MA)

ADVOGADO JULYANA DE ALMEIDA SILVA(OAB:
25980/MA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SAMARONE JOSE LIMA
MEIRELES(OAB: 3412/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cea2e23

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,
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apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016798-86.2022.5.16.0004
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE ERIC ALVES NEVES

ADVOGADO LIA ANDREIA MENDES DA SILVA
NEVES(OAB: 18628/MA)

ADVOGADO JOSE DE ANCHIETA BRANDAO
NEVES JUNIOR(OAB: 7422/MA)

RECORRENTE SAO BRAZ AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

RECORRIDO ERIC ALVES NEVES

ADVOGADO LIA ANDREIA MENDES DA SILVA
NEVES(OAB: 18628/MA)

ADVOGADO JOSE DE ANCHIETA BRANDAO
NEVES JUNIOR(OAB: 7422/MA)

RECORRIDO SAO BRAZ AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC ALVES NEVES

  - SAO BRAZ AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f7c279

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017023-86.2021.5.16.0022
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE PEDRO LUCAS SANTANA BARRETO

ADVOGADO THIAGO CASTRO DE FREITAS(OAB:
19326/MA)

ADVOGADO THIFANNY MARY CASTRO DE
CARVALHO(OAB: 25350/MA)

RECORRIDO ESTADO DO MARANHAO

RECORRIDO CAPELLERRY CONSULTORIAS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUCAS SANTANA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bddf2a0

proferida nos autos.

Recorrente: ESTADO DO MARANHÃO

Procurador(a): DENILSON SOUZA DOS REIS ALMEIDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. af16f0a).

Regular a representação processual (súmula 436 do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Subsidiária / Tomador de Serviços / Cerceamento

de Defesa / Ente Público

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5, inciso LV e 93, inciso IX da CF;

- violação do(s) art(s). 818, I e §§ 1° e 2° da CLT;

- violação do(s) art(s). 71, §1° da Lei n° 8.666/93;

- contrariedade da súmula 331, V do TST;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se o ente público contra acórdão que manteve sua

responsabilidade subsidiária.

Alega que o acórdão recorrido incorreu em cerceamento de defesa,

haja vista que a decisão de inversão do ônus da prova foi proferida

em momento procedimental inoportuno e sem qualquer

fundamentação, o que violou o direito de o Estado se desincumbir

do encargo que lhe foi imposto probandi inadequadamente.

Aduz que o Tribunal deixou de aplicar o disposto no 71, §1º, da Lei

8.666/93 sem perquirir a existência dos requisitos exigidos pela

jurisprudência dos Tribunais Superiores para responsabilizar
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subsidiariamente o ente público pelo inadimplemento de verbas

trabalhistas.

Ressalta que o acórdão revisando não considerou ser necessária a

existência de prova inequívoca acerca da culpa estatal, condenando

a Administração Pública baseando-se em meras presunções, o que

caracteriza condenação automática.

Transcreve aresto(s) para confronto de teses.

DECIDO.

Consta no acórdão recorrido:

"Responsabilidade subsidiária do Estado do Maranhão

O autor, em suas razões recursais, requereu a condenação

subsidiária do ente público demandado pelo pagamento das verbas

deferidas.

Examina-se.

Em recente decisão proferida nos autos da RT n° 0018025-

87.2017.5.16.0004, decidiu o colendo TST não ser possível acolher

a tese de que o ônus da prova da ausência de fiscalização recaia

sobre a parte reclamante.

Consta da decisão:

Com efeito, a questão em debate possui jurisprudência uniforme

nesta Corte no sentido de que, em hipóteses como a dos autos, em

que é incontroversa a prestação de serviços em prol do ente público

- fato constitutivo do direito do empregado -, cabe ao tomador dos

serviços, à luz das regras de distribuição do ônus probandi e

considerado o princípio da aptidão para a prova, o encargo de

comprovar a fiscalização das obrigações trabalhistas por parte da

empresa contratada - fato obstativo da pretensão do autor.

Era esse, inclusive, o entendimento deste Relator, alterado em

razão das vertentes jurisprudenciais, tanto deste TRT, quanto do

STF e TST.

Reconhece-se a relevância do princípio da aptidão para a prova, no

entanto ele não se encontra insculpido no item V da Súmula 331 do

TST, de onde se retirou contrariedade para o conhecimento do

Recurso de Revista processado naquela Reclamação Trabalhista.

A questão do ônus probatório vem sendo bastante debatida nos

Tribunais e suscita posições divergentes.

Pois bem.

Para a análise do recurso, importa frisar que, mesmo com a

declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº.

8.666/93, por ocasião do julgamento da ADC nº 16/DF, não foi

vedada, definitivamente, a transferência de responsabilidade ao

ente público contratante.

No julgamento do RE 760931/DF, a Suprema Corte fixou a tese de

repercussão geral no sentido de que "o inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93".

Deve, portanto, ser observado o item V da Súmula 331 do TST,

segundo o qual "Os entes integrantes da Administração Pública

direta e indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas

condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no

cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993,

especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações

contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora".

Logo, requerida condenação em caráter subsidiário, é do tomador

dos serviços o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços.

Não há, todavia, documentos a corroborar as teses de fiscalização

ou de atuação diligente do tomador dos serviços durante a

execução do contrato.

Nesse contexto, imperioso que se reforme a decisão de primeiro

grau, de modo a condenar o Estado do Maranhão a responder, em

caráter subsidiário, pelo haveres rescisórios deferidos ao

trabalhador."

Pois bem.

O entendimento de que cabe ao ente público a prova da fiscalização

encontra consonância com o posicionamento firmado pela SDI-1,

órgão uniformizador de jurisprudência no TST, nos autos do

processo nº TST-E-RR-925-07.2016.5.05.0281, o qual foi

reafirmado no âmbito da mesma Subseção, em sua composição

plena, no julgamento do Processo nº EEDRR-62-

40.2017.5.20.0009, ocorrido em 10/9/2020 (acórdão publicado em

29/10/2020).

Isto posto, à luz do disposto no art. 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula

333 do TST, não há como considerar as alegações da recorrente.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/blf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0018064-39.2021.5.16.0006
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GLEYCE REIS PINTO(OAB:
23582/MA)

ADVOGADO CATARINA SANTOS BOGEA(OAB:
17732/MA)

RECORRIDO FLEILSON PARGA BRIGIDO
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ADVOGADO JAQUELINE MONTEIRO SILVA(OAB:
12564/MA)

ADVOGADO ROGERIO ALVES DA SILVA(OAB:
4879/MA)

ADVOGADO JOSE NILSON PEREIRA
MOURA(OAB: 4679/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEILSON PARGA BRIGIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 990aea9

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0018064-39.2021.5.16.0006
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GLEYCE REIS PINTO(OAB:
23582/MA)

ADVOGADO CATARINA SANTOS BOGEA(OAB:
17732/MA)

RECORRIDO FLEILSON PARGA BRIGIDO

ADVOGADO JAQUELINE MONTEIRO SILVA(OAB:
12564/MA)

ADVOGADO ROGERIO ALVES DA SILVA(OAB:
4879/MA)

ADVOGADO JOSE NILSON PEREIRA
MOURA(OAB: 4679/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 990aea9

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016488-40.2019.5.16.0019
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

RECORRIDO M.I.G.D.S.

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE MELO
JUNIOR(OAB: 17730/MA)

ADVOGADO MAILSON DOS SANTOS MELO(OAB:
13465/MA)

RECORRIDO FRANCISCA IZIS GORTZ DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE MELO
JUNIOR(OAB: 17730/MA)

ADVOGADO MAILSON DOS SANTOS MELO(OAB:
13465/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA IZIS GORTZ DE SOUZA

  - M.I.G.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a644244

proferida nos autos.

Recorrente: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA
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Advogado(a): TALITA DE CASTRO TOBARUELA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. faba8c6).

Regular a representação processual (súmula 436 do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Jurisdição e Competência / Transmudação de regimes

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5º,"caput" e II, 7°, XXIX, 39, "caput", 97 e

114, I da CF;

- violação do(s) art(s). 1° e 243 da Lei n° 8.112/90, 54 da

Lei9.784/1999 e 11 da CLT;

- contrariedade com a súmula 362 TST;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se a FUNASA contra o acórdão, que reconheceu a

Competência da Justiça do Trabalho para julgar o feito.

Alega que a relação mantida entre os servidores que tiveram seu

regime jurídico alterado a partir da Lei 8.112/1990 e as entidades

federais, é de caráter estatutário, em tudo regida pelo Direito

Administrativo, de modo que não há vínculo empregatício entre o

trabalhador e a entidade pública.

Afirma que a presente ação foi ajuizada há mais de 30 (trinta) anos

da transmudação do regime celetista para o estatutário, sendo

evidente que a pretensão da parte recorrida encontra-se prescrita.

Ressalta que eventual decisão que invalide a mudança do regime

jurídico dos servidores, implicaria em verdadeira declaração de

nulidade do ato administrativo de transposição, pretensão que

estaria fulminada pela decadência quinquenal prevista no art.54 da

Lei 9.784/1999.

Acrescenta também, caso este juízo não acolha a prescrição bienal

do direito de ação, em relação ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS e demais pleitos, deve haver observância à

prescrição quinquenal dos créditos, inclusive em relação ao FGTS.

DECIDO.

Consta no acórdão recorrido:

"DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A reclamante requer o reconhecimento da competência da Justiça

do Trabalho, uma vez que o de cujusnão foi submetido a concurso

público após a CF/88, motivo pelo qual continuou no regime

celetista, não tendo ocorrido a transmudação automática para o

regime estatutário.

Passo à análise.

Com efeito, é cediço que a configuração do regime estatutário

depende da ocorrência de alguns requisitos sem os quais a sua

existência se torna impossível. Nesse sentido, exige-se a

elaboração de lei formal prevendo a instituição do aludido regime

jurídico administrativo e a prévia submissão a concurso público, não

reconhecendo o ordenamento jurídico pátrio a simples transposição

do regime celetista para o estatutário.

Dito isso, não se vislumbra a existência dos requisitos capazes de

caracterizar a transposição de regime ora aventada pela reclamada,

na medida em que não há prova de que o de cujus tenha sido

submetido a concurso público para ingressar nos quadros do ente

público demandado.

Ora, acerca da exigibilidade do concurso público, o Supremo

Tribunal Federal, por unanimidade, ao julgar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº. 1.150-2, que teve como Relator o Ministro

Moreira Alves, considerou inconstitucional a transposição

automática de regime, por considerar que "essa transposição

automática equivale ao aproveitamento de servidores não

concursados em cargos para cuja investidura a Constituição exige

os concursos aludidos no art. 37, II, e nos § 1º do art. 19 de seu

ADCT".

Não é demais ressaltar que o c. TST vem adotando essa mesma

linha de raciocínio, conforme se pode inferir do teor do seguinte

aresto:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ESTADO

DO MARANHÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EMPREGADA ADMITIDA ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988, SOB O REGIME CELETISTA, SEM APROVAÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO. TRANSPOSIÇÃO DO REGIME

CELETISTA PARA O ESTATUTÁRIO NÃO CONFIGURADA.

DECISÃO DENEGATÓRIA. MANUTENÇÃO. A conversão de

regimes jurídicos deflagrada pela lei implementadora do RJU

somente pode ocorrer caso o servidor tenha sido aprovado, antes

ou depois da CF/88, em concurso público. Tratando-se de antigo

servidor celetista, admitido antes de 05.10.1988, sem concurso

público, ficará no regime celetista até que seja aprovado em

concurso, não ocorrendo, assim, a conversão de regimes, mesmo

que a lei do RJU preveja tal conversão. O óbice deflui de imperativo

constitucional (art. 37, II, CF/88), segundo o STF e o TST, que não

é passível de saneamento pelo simples texto legal. Sem conversão

de regimes, mantém-se a regência da CLT sobre a relação jurídica

do respectivo servidor. No caso, o Tribunal Regional, em análise ao

conjunto fático-probatório dos autos, consignou que a Reclamante

foi contratada pelo Reclamado em 1982, sem concurso público, na

vigência da CF/1967, sob o regime celetista. Desse modo, diante do

quadro fático delineado na decisão recorrida - mormente no que se

refere à adoção do regime celetista -, não se há falar em relação de

ordem estatutária e, por conseguinte, em incompetência da Justiça

do Trabalho para processar e julgar o feito. Assim, estando o v.
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acórdão regional em consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência deste Colendo TST, incide como óbice ao

processamento do recurso de revista a Súmula 333/TST. Não há,

portanto, como assegurar o processamento do recurso de revista

quando o agravo de instrumento interposto não desconstitui a

decisão denegatória, que subsiste por seus próprios fundamentos.

Agravo  de  ins t rumento  desprov ido .  (A IRR -  74400-

39.2012.5.16.0019 , Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado,

Data de Julgamento: 22/10/2014, 3ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 24/10/2014)"

Assim, é indubitável que o concurso público se revela como

condição essencial para que determinada pessoa possa ser

considerada servidora pública estatutária, requisito que, conforme

dito anteriormente, não restou demonstrado no presente caso, pelo

que não se configura a alegada transposição de regime.

Vale registrar que a Constituição de 1967 permitia à Administração

Pública a contratação de empregados, regidos pela CLT, sem a

prévia aprovação em concurso público, uma vez que tal requisito

era observado apenas para o preenchimento de cargos públicos.

Somente com o advento da Constituição Federal de 1988 é que a

regra da prévia aprovação em certame público tornou-se condição

obrigatória para o ingresso no serviço público de forma geral, nos

termos do art. 37, II, tanto para preenchimento de empregos

públicos quanto para cargos públicos.

Nesse sentido, levando-se em conta que o de cujus foi admitido na

vigência da CF/67, época em que não se exigia a aprovação em

certame como requisito para a admissão de empregado no âmbito

da Administração Pública, tem-se que o contrato de trabalho havido

entre as partes permaneceu válido, submetendo-se às regras do

Texto Consolidado, até a sua extinção, o que atrai a competência

desta Justiça Obreira para apreciar e julgar a presente lide.

Cumpre destacar, ademais, que a liminar concedida pelo STF na

ADI 3.395 /DF suspendeu qualquer interpretação dada ao inciso I

do art. 114 da Carta Magna, apenas no que diz respeito às relações

de ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo, o que não

se afigura no caso em análise, que diz respeito a empregado

admitido, sem concurso público, na vigência da CF/1967, sob o

regime celetista.

Por derradeiro, sabe-se que a competência da Justiça do Trabalho

é fixada pela causa de pedir e pelo pedido. Assim, uma vez que os

pedidos se referem a direitos decorrentes de contrato de trabalho,

cabe à Justiça do Trabalho processar e julgar a presente demanda

nos termos do art. 114, da CF.

Portanto, dou provimento ao recurso para reformar a sentença e

reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para julgar a

presente demanda.

DO FGTS

A reclamada suscita a prescrição total para pleitear os créditos

relativos aos FGTS, com base na Súmula nº 382 do TST e art. 7º,

XXIV, da CF/88, tendo em vista a mudança de regime jurídico, de

celetista para estatutário, por meio da publicação da Lei n.º

8.112/1990.

Caso superada tal tese, levanta a prejudicial de prescrição parcial,

sob o argumento de que Decreto nº 20.910/32, que estabelece que

o prazo prescricional para a cobrança de débitos referentes à verba

fundiária é de 5 anos, por ser norma especial relativa à Fazenda

Pública, deve prevalecer sobre a norma geral reguladora do FGTS.

Passo à análise.

Conforme explanado anteriormente, não restou configurada a

conversão de regime, de modo que não houve a extinção do

contrato de trabalho com a publicação da Lei n.º 8.112/1990.

Contudo, narra a reclamante em sua inicial que o contrato de

trabalho foi encerrado em 14/06/2011 em razão do falecimento do

de cujus. Em que pese tenha ocorrido a extinção do contrato de

trabalho nessa data, o prazo prescricional ficou suspenso em razão

da incapacidade absoluta da reclamante no momento do

falecimento.

Destaca-se que o art. 440 da CLT, que estabelece a suspensão da

prescrição para o empregado menor de 18 anos, não se aplica ao

caso, já que se trata de demanda que envolve interesse de menor

herdeiro de empregado. Por essa razão, aplicam-se as disposições

civilistas de suspensão de prescrição para o menor absolutamente

incapaz, ou seja, menor de 16 anos.

Nesse sentido, menciona-se os seguintes julgados:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. (...)PRESCRIÇÃO.

DANOS MORAIS E MATERIAIS.  HERDEIRO MENOR.

SUSPENSÃO. ARTIGO 198, I, DO CÓDIGO CIVIL. NÃO

PROVIMENTO. (...) 3. Sobre o tema, é cediço que não há lei

trabalhista que discipline a prescrição incidente nas ações que

envolvam menor herdeiro de empregado falecido, sendo que o

preceito insculpido no artigo 440 da CLT, ao estabelecer a

suspensão da prescrição, o faz tão somente para empregado menor

de 18 anos. 4. Assim, nas demandas trabalhistas envolvendo

interesse de menor herdeiro de empregado aplica-se a legislação

comum, no caso, o artigo 198, I, do Código Civil, que determina a

suspensão do prazo prescricional para os menores absolutamente

incapazes, ou seja, para os menores de 16 anos. 5. A propósito, em

face do disposto no artigo 198, I, do Código Civil, esta Corte

Superior tem entendido que não corre prazo prescricional contra

herdeiro menor enquanto encontrar-se na condição de

absolutamente incapaz, ou seja, para os menores antes de 16 anos.

Precedentes da maioria das Turmas. (...) (E-ARR - 390-
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08.2014.5.04.0821, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 24/08/2017, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 01/09/2017)

(...)

Assim, considerando que a reclamante completou 16 anos em

19/07/2023, esse é o termo inicial do prazo prescricional bienal,

razão pela qual não há o que se falar em prescrição total nesse

caso.

No que tange à prescrição quinquenal/parcial, não se aplica o

Decreto 20.910/32, pois o C.TST possui entendimento consolidado

na Súmula nº 362, do TST.

A respeito disso, cumpre destacar que, em decisão proferida pelo

STF (ARExt 709.212/DF, em 13/11/2014), em controle difuso, foi

declarada a inconstitucionalidade do art. 23, § 5°, da Lei nº 8.036/90

e reconhecida a prescrição quinquenal dos depósitos de FGTS.

Todavia, naquela oportunidade, o Pretório Excelso deixou assente

que os efeitos da aludida decisão seriam meramente prospectivos

(ex nunc), apenas alcançando as pretensões cujo termo inicial da

prescrição ocorresse após a data daquele julgamento.

Consoante esse entendimento, o c. TST implementou a revisão da

Súmula 362, que passou a ter nova redação, nos seguintes termos:

FGTS. PRESCRIÇÃO. (redação alterada na sessão do Tribunal

Pleno realizada em 09.06.2015)

I - Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de

13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra

o não-recolhimento de contribuição para o FGTS, observado o

prazo de dois anos após o término do contrato;

II - Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014 (STF-ARE-709212/DF).

Para que se alcance o real entendimento desse inciso II do

enunciado acima, é oportuno transcrever trecho do voto do Ministro

Gilmar Mendes, relator da aludida decisão do STF que norteou a

alteração dessa súmula:

"(...) a modulação que se propõe consiste em atribuir à presente

decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Assim se, na presente data,

já tenham transcorrido 27 anos do prazo prescricional, bastarão

mais 3 anos para que se opere a prescrição, com base na

jurisprudência desta Corte até então vigente. Por outro lado, se na

data desta decisão tiverem decorrido 23 anos do prazo

prescricional, ao caso se aplicará o novo prazo de 5 anos, a contar

da data do presente julgamento (...)"

Na situação em tela, a reclamação trabalhista foi proposta em

09/11/2019, isto é, após a data da decisão do STF de 13/11/2014,

motivo por que não se deve aplicar de imediato a regra do prazo

prescricional de 30 anos, incidindo ao caso o disposto no inciso II,

da Súmula 362, do TST.

Desse modo, reputa-se que a prescrição quinquenal só poderá ser

aplicada nas ações ajuizadas a partir de 13/11/2019, antes disso, a

aplicação para os prazos prescricionais já em curso será a

trintenária.

Portanto, tendo em vista que a ação em tela foi ajuizada em

09/11/2019, também não há que se falar em prescrição parcial.

Diante do exposto, reformo a sentença para julgar procedente o

pedido autoral, determinando o pagamento dos valores de FGTS

devidos e não pagos desde dezembro de 1990 até a data do

falecimento do de cujusem 14/06/2011."

Pois bem.

Analisando o acórdão combatido, verifico que a Turma entendeu

que o reclamante, tendo ingressado no serviço público, sem prévia

aprovação em concurso público, em data anterior à Constituição de

1988, não estaria vinculado à regime estatutário.

Nesse ponto, cabe ressaltar que o Tribunal Pleno do TST, no

julgamento do Processo nº 105100-93.1996.5.04.0018, publicado

em 18/9/2017, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann,

envolvendo discussão referente à constitucionalidade do art. 276,

caput , da Lei Complementar Estadual nº 10.098/1994 do Estado do

Rio Grande do Sul, objeto de apreciação pelo STF na ADI nº

1.150/RS, firmou o entendimento de ser válida a transmudação

automática do regime celetista para o estatutário de servidor público

estável (art. 19 do ADCT), vedando, apenas, a possibilidade de

transposição e investidura em cargo de provimento efetivo.

Ou seja, ainda que não tenha havido a aprovação em concurso

público, é válida a transmudação automática do regime celetista

para o estatutário do servidor estável nos termos do art. 19 do

ADCT da CF/88.

Nesse sentido tem sido a atual, iterativa e notória jurisprudência do

TST (art. 896, §7°, da CLT):

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 13.015/2014 E

13.467/2017. 1. EMPREGADO PÚBLICO. ADMISSÃO SEM

PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO, EM DATA

POSTERIOR A 05/10/1983 E ANTERIOR À VIGÊNCIA DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88. AUSÊNCIA DE ESTABILIDADE,

NA FORMA DO ART. 19 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE DE

TRANSMUDAÇÃO AUTOMÁTICA DO REGIME JURÍDICO

CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. I. Hipótese em que a Corte Regional manteve a

sentença, em que se decidiu que a Justiça do Trabalho não detém

competência material para apreciar demanda que envolva pedido
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de empregado público, admitido sob o regime celetista, sem

aprovação prévia em concurso público e não alcançado pela

estabilidade prevista no art. 19 do ADCT, por considerar

constitucional a transmudação automática para o regime estatutário,

competindo à Justiça Comum julgar os pedidos referentes ao

período posterior à instituição do regime jurídico estatutário, datada

de 11/12/1990. II. Esta Corte Superior tem o entendimento

pacificado no sentido de que os empregados admitidos no serviço

público em data posterior a 05/10/1983 e anterior à vigência da

CF/88, sem a prévia aprovação em concurso público, permanecem

regidos pela CLT, não sendo possível a transmudação automática

do seu regime jurídico de celetista para estatutário. III . Sob esse

enfoque, há de se reconhecer a transcendência política da causa

(art. 896-A, § 1º, II, da CLT). IV. Demonstrada a violação do art. 37,

II, da Constituição Federal. V. Agravo de instrumento de que se

conhece e a que se dá provimento , para determinar o

processamento do recurso de revista, observando-se o disposto no

ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST. (…) (RR-295-

37.2021.5.06.0122, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/12/2022).” (sem grifos no original)

No presente caso, no entanto, tendo o de cujus sido admitida em

1987, não possui os cinco anos de efetivo exercício anteriores à

promulgação da CF/88, logo, não faz jus à estabilidade de que trata

o art. 19 do ADCT, nem, consequentemente, se opera a conversão

automática de regime. Assim, permanece a competência desta

Especializada, não havendo que se falar em violação do dispositivo

indicado.

Nesse sentido, os paradigmas ofertados encontram-se superados

(Súmula 333/TST e art. 896,§7º, da CLT). De igual modo, não

aproveita à recorrente a alegação de afronta a dispositivos legais,

uma vez que o fim precípuo do recurso de revista foi alcançado,

qual seja, já se encontra pacificada a jurisprudência.

Uma vez que não houve transmudação de regimes, também não há

que se falar em prescrição, já que não foi rompido o vínculo entre as

partes.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016824-84.2022.5.16.0004
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE KLEUTON ALVES SANTANA

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

RECORRIDO TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUCAS JOSE MONT ALVERNE
FROTA(OAB: 19579/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEUTON ALVES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3aad1e7

proferida nos autos.

RECORRENTE: KLEUTON ALVES SANTANA

ADVOGADA(o): DIEGO ROBERT SANTOS MARANHÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 3287ef9).

Regular a representação processual (ID. a610ca0).

Dispensado o preparo em face do deferimento da justiça gratuita

(ID. b5cab62)

Insurge-se o reclamante contra o acórdão que não condenou o

município de São Luís subsidiariamente pelas verbas devidas que

lhe são devidas pela primeira ré.

Da análise da peça recursal, vejo que o recorrente não observou o

que determina o art. 869, § 1°, II da CLT, pois não indicou de forma

explícita e fundamentada os dispositivos de lei súmula ou

orientação jurisprudencial tidos por violados.

Sendo este requisito imprescindível ao conhecimento do recurso de

revisto, denego seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016824-84.2022.5.16.0004
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE KLEUTON ALVES SANTANA
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ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

RECORRIDO TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUCAS JOSE MONT ALVERNE
FROTA(OAB: 19579/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO LUIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3aad1e7

proferida nos autos.

RECORRENTE: KLEUTON ALVES SANTANA

ADVOGADA(o): DIEGO ROBERT SANTOS MARANHÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 3287ef9).

Regular a representação processual (ID. a610ca0).

Dispensado o preparo em face do deferimento da justiça gratuita

(ID. b5cab62)

Insurge-se o reclamante contra o acórdão que não condenou o

município de São Luís subsidiariamente pelas verbas devidas que

lhe são devidas pela primeira ré.

Da análise da peça recursal, vejo que o recorrente não observou o

que determina o art. 869, § 1°, II da CLT, pois não indicou de forma

explícita e fundamentada os dispositivos de lei súmula ou

orientação jurisprudencial tidos por violados.

Sendo este requisito imprescindível ao conhecimento do recurso de

revisto, denego seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016159-08.2021.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE PLANOVA PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

RECORRIDO JOSE SANTANA CARVALHO MUNIZ

ADVOGADO NIWALDO PINHEIRO RAMOS(OAB:
12522/MA)

ADVOGADO JOAO REIS FONSECA(OAB:
14240/MA)

ADVOGADO MARCIA REGINA DOS REIS
LUZ(OAB: 6974/MA)

ADVOGADO MARCONIO MAXWELL LUZ DA
SILVA(OAB: 11274/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANTANA CARVALHO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70c2f21

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016159-08.2021.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE PLANOVA PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

RECORRIDO JOSE SANTANA CARVALHO MUNIZ

ADVOGADO NIWALDO PINHEIRO RAMOS(OAB:
12522/MA)

ADVOGADO JOAO REIS FONSECA(OAB:
14240/MA)

ADVOGADO MARCIA REGINA DOS REIS
LUZ(OAB: 6974/MA)
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ADVOGADO MARCONIO MAXWELL LUZ DA
SILVA(OAB: 11274/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70c2f21

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016705-95.2019.5.16.0015
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE ALMEIDA
JORGE(OAB: 67738/GO)

ADVOGADO VINICIUS HSU CLETO(OAB:
75757/PR)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
6258/PI)

ADVOGADO SHESKA KERUAI DA SILVA
FEITOSA(OAB: 16283/PI)

RECORRIDO MARIA FERNANDA FREITAS DE
BRITO

ADVOGADO LUCIO FLAVIO ARAUJO
BRANDAO(OAB: 19216/MA)

ADVOGADO LUIS FELIPE LEAL DA SILVA(OAB:
19434/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA FREITAS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38d11cd

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Tendo em vista que a parte agravada já apresentou suas

contrarrazões, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016705-95.2019.5.16.0015
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE ALMEIDA
JORGE(OAB: 67738/GO)

ADVOGADO VINICIUS HSU CLETO(OAB:
75757/PR)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
6258/PI)

ADVOGADO SHESKA KERUAI DA SILVA
FEITOSA(OAB: 16283/PI)

RECORRIDO MARIA FERNANDA FREITAS DE
BRITO

ADVOGADO LUCIO FLAVIO ARAUJO
BRANDAO(OAB: 19216/MA)

ADVOGADO LUIS FELIPE LEAL DA SILVA(OAB:
19434/MA)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38d11cd

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Tendo em vista que a parte agravada já apresentou suas

contrarrazões, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016120-77.2023.5.16.0023
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RECORRIDO JANIO PEREIRA NUNES

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RECORRIDO FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

  - JANIO PEREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffa2973

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016976-15.2020.5.16.0001
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA MARIA ANDRADE
TROVAO(OAB: 7583/MA)

ADVOGADO ULISSES CESAR MARTINS DE
SOUSA(OAB: 4462/MA)

ADVOGADO CATARINA SANTOS BOGEA(OAB:
17732/MA)

ADVOGADO JULIANA ARAUJO ABREU(OAB:
18780/MA)

RECORRENTE ALLYSSON BRUNO SANTOS
MACHADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA MARIA ANDRADE
TROVAO(OAB: 7583/MA)

ADVOGADO ULISSES CESAR MARTINS DE
SOUSA(OAB: 4462/MA)

ADVOGADO CATARINA SANTOS BOGEA(OAB:
17732/MA)

ADVOGADO JULIANA ARAUJO ABREU(OAB:
18780/MA)

ADVOGADO JOSENILSON SANTOS COSTA(OAB:
23366/MA)

RECORRIDO ALLYSSON BRUNO SANTOS
MACHADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FULVIO FERNANDES FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLYSSON BRUNO SANTOS MACHADO

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dcebb7

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016120-77.2023.5.16.0023
Relator JOSE EVANDRO DE SOUZA

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RECORRIDO JANIO PEREIRA NUNES

ADVOGADO WILSON BARBOSA DA SILVA(OAB:
10097/MA)

RECORRIDO FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffa2973

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016172-10.2022.5.16.0023
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECORRIDO PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO SALVADOR PAULO SPINA(OAB:
58354/SP)

RECORRIDO MANOEL GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO CELSO BRAZ DA SILVA(OAB:
18889/MA)

ADVOGADO ISAAC NEWTON VIANA
PEREIRA(OAB: 18907/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL GOMES DOS SANTOS

  - PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c2a876

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.
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Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017081-34.2021.5.16.0008
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MARIA DO SOCORRO SILVA
BARRETO DE MAGALHAES

ADVOGADO LUCAS GABRIEL DUARTE
SANTOS(OAB: 21466/MA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9eac8c3

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016976-15.2020.5.16.0001
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA MARIA ANDRADE
TROVAO(OAB: 7583/MA)

ADVOGADO ULISSES CESAR MARTINS DE
SOUSA(OAB: 4462/MA)

ADVOGADO CATARINA SANTOS BOGEA(OAB:
17732/MA)

ADVOGADO JULIANA ARAUJO ABREU(OAB:
18780/MA)

RECORRENTE ALLYSSON BRUNO SANTOS
MACHADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA MARIA ANDRADE
TROVAO(OAB: 7583/MA)

ADVOGADO ULISSES CESAR MARTINS DE
SOUSA(OAB: 4462/MA)

ADVOGADO CATARINA SANTOS BOGEA(OAB:
17732/MA)

ADVOGADO JULIANA ARAUJO ABREU(OAB:
18780/MA)

ADVOGADO JOSENILSON SANTOS COSTA(OAB:
23366/MA)

RECORRIDO ALLYSSON BRUNO SANTOS
MACHADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FULVIO FERNANDES FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLYSSON BRUNO SANTOS MACHADO

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dcebb7

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho
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Processo Nº ROT-0016485-84.2020.5.16.0008
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO PAULO BELI MOURA STAKOVIAK
JUNIOR(OAB: 4735/TO)

RECORRIDO AGLIMAR DE MEDEIROS SOUTO

ADVOGADO JOAO GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 16712-A/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGLIMAR DE MEDEIROS SOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89af08f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: BANCO DA AMAZÔNIA SA

ADVOGADO: PAULO BELI MOURA STAKOVIAK JUNIOR - OAB:

TO4735)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID 1c3b3ab ).

Regular a representação processual (ID f0c6b12 ).

Satisfeito o preparo ( custas, ID e57940c; depósito RO, ID f634c30;

depósito RR, ID 5266444 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Jornada de trabalho / Horas extras / Cargo de confiança

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s) 224, § 2º, da CLT ;

- contrariedade à Súmula 166, do TST.

- divergência jurisprudencial;

Insurge-se o banco réu contra o acórdão que, mantendo a

sentença, o condenou ao pagamento de horas extras, relativas a

sétima e a oitava horas, com seus reflexos legais (férias + 1/3, 13º

salários, repouso semanal remunerado e feriados), acrescidas de

50%, no período de 13/02 /2012 a 31/01/2017.

Alega que as funções exercidas pelo autor enquanto supervisor de

acompanhamento e Recuperação de Crédito, com remuneração

correspondente, são compatíveis com o grau de fidúcia diferenciado

exigido pelo art. 224, 2º, da CLT.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO

Consta do acórdão recorrido:

"Horas Extras -Cargo de confiança

(...)

A discussão dos autos, porém, se restringe à incidência do art. 224,

§ 2º, da CLT.

Para a caracterização do cargo de confiança, com o consequente

enquadramento do bancário na exceção prevista no § 2º do art. 224

da CLT, não bastam o pagamento de gratificação não inferior a 1/3

do salário do cargo efetivo e a existência de confiança peculiar a

todo contrato de trabalho, sendo necessário constatar, ainda, a

efetiva atuação de mando, de gestão ou de representação no

exercício da função que, embora não se confunda com os amplos

poderes decorrentes da fidúcia extraordinária exigida pelo art. 62, II,

da CLT, confere autonomia para a tomada de decisões importantes

e atividade estratégica na organização empresarial.

É preciso,  pois,  invest igar  a natureza das at iv idades

desempenhadas pelo trabalhador, se de confiança ou não,

conforme recomenda a Súmula 102, I, do TST:

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.

I - A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a

que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das

reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante

recurso de revista ou de embargos.

II - O bancário que exerce a função a que se refere o § 2º do art.

224 da CLT e recebe gratificação não inferior a um terço de seu

salário já tem remuneradas as duas horas extraordinárias

excedentes de seis.

III - Ao bancário exercente de cargo de confiança previsto no artigo

224, § 2º, da CLT são devidas as 7ª e 8ª horas, como extras, no

período em que se verificar o pagamento a menor da gratificação de

1/3.

IV - O bancário sujeito à regra do art. 224, § 2º, da CLT cumpre

jornada de trabalho de 8 (oito) horas, sendo extraordinárias as

trabalhadas além da oitava.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o reclamante confessa no

depoimento pessoal que trabalhou como Supervisor da Carteira de

Recuperação de Crédito. Também se verifica isso conforme

documento de IDs. 6f74d6f e 1d2bb2f.

No que concerne à amplitude dos poderes do cargo exercido pela

parte reclamante, analisando as provas orais a respeito

A testemunha do reclamante afirmou:

"... que o reclamante não tinha subordinados; que o reclamante não

fazia avaliação de desempenho; que não sabe se o autor tinha

estagiários sob sua supervisão, mas se recorda que havia um
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funcionário novo, operativo, que ajudava o reclamante; que não

sabe dizer se o autor realizava análise de limites e operações de

créditos". Às perguntas do advogado do autor, respondeu que: "não

sabe informar se o reclamante tinha poderes para assinar sozinho

pelo banco; que o depoente não tinha esse poder quando passou

para a função do autor; que o técnico operativo novo que ficou

ajudando o reclamante durante um tempo, tinha as questões de

trabalho resolvidas pelo supervisor administrativo; que não se

recorda exatamente quando, mas acredita que tenha sido há mais

de 06 anos."

Do depoimento acima facilmente se pode perceber que a parte

obreira não detinha amplos poderes de gestão. A testemunha do

reclamante foi contundente ao afirmar que ela não detinha o poder

para assinar sozinho pelo banco quando passou para a função do

autor.

Entendo que as declarações da testemunha deixam evidente que a

reclamante não detinha amplos poderes de gestão e representação,

pois não tinha autonomia de decidir por si própria, além do mais ela

sequer tinha subordinados.

Por outro lado, conforme destacado na sentença (Id 561d34c ) o

reclamado não apresentou qualquer normativo interno ou outro

documento que discriminasse as reais atribuições, poderes e

posição hierárquica do referido cargo da estrutura

organizacional da instituição bancária. Limitou-se o

demandado, inusitadamente, a juntar somente o relatório de

funções ocupadas pelo autor durante o pacto, e algumas

"avaliações" de funcionários, supostamente realizadas pelo

obreiro.

Com a devida vênia, das provas produzidas pelo reclamado, não

consigo vislumbrar que a parte obreira exercia função de confiança.

(...)

Por tais razões, nego provimento ao recurso para manter a decisão

de primeiro grau que concluiu que o cargo de "Supervisor de

Acompanhamento e Recuperação de Crédito" não se amolda à

hipótese do §2º do art. 224 da CLT e, consequentemente,

reconheceu o enquadramento do obreiro na jornada de seis horas

diárias e trinta semanais (CLT, art. 224), no interregno de caput

22/06 ./2009 a 31/01/2017 e condenou o reclamado ao pagamento

de duas horas extras por dia laborado.

Mantenho a sentença neste ponto."

Pois bem.

Da fundamentação transcrita, verifica-se que a Turma, amparada

nos fatos e provas dos autos, concluiu que não restou comprovado

o desempenho de cargo com fidúcia diferenciada capaz de

enquadrar o demandante na exceção do artigo 224, § 2º, da CLT.

Assim, para se decidir em sentido diverso, seria necessário o

reexame de fatos e provas, o que é vedado na instância recursal

extraordinária. Óbice da Súmula nº 126 /TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0016172-10.2022.5.16.0023
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECORRIDO PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO SALVADOR PAULO SPINA(OAB:
58354/SP)

RECORRIDO MANOEL GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO CELSO BRAZ DA SILVA(OAB:
18889/MA)

ADVOGADO ISAAC NEWTON VIANA
PEREIRA(OAB: 18907/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c2a876

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.
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Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016485-84.2020.5.16.0008
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

RECORRENTE BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO PAULO BELI MOURA STAKOVIAK
JUNIOR(OAB: 4735/TO)

RECORRIDO AGLIMAR DE MEDEIROS SOUTO

ADVOGADO JOAO GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 16712-A/MA)

ADVOGADO DIEGO ROBERT SANTOS
MARANHAO(OAB: 10438/MA)

ADVOGADO ALEX BRASIL MANINHO(OAB:
11491/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89af08f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: BANCO DA AMAZÔNIA SA

ADVOGADO: PAULO BELI MOURA STAKOVIAK JUNIOR - OAB:

TO4735)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID 1c3b3ab ).

Regular a representação processual (ID f0c6b12 ).

Satisfeito o preparo ( custas, ID e57940c; depósito RO, ID f634c30;

depósito RR, ID 5266444 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Jornada de trabalho / Horas extras / Cargo de confiança

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s) 224, § 2º, da CLT ;

- contrariedade à Súmula 166, do TST.

- divergência jurisprudencial;

Insurge-se o banco réu contra o acórdão que, mantendo a

sentença, o condenou ao pagamento de horas extras, relativas a

sétima e a oitava horas, com seus reflexos legais (férias + 1/3, 13º

salários, repouso semanal remunerado e feriados), acrescidas de

50%, no período de 13/02 /2012 a 31/01/2017.

Alega que as funções exercidas pelo autor enquanto supervisor de

acompanhamento e Recuperação de Crédito, com remuneração

correspondente, são compatíveis com o grau de fidúcia diferenciado

exigido pelo art. 224, 2º, da CLT.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO

Consta do acórdão recorrido:

"Horas Extras -Cargo de confiança

(...)

A discussão dos autos, porém, se restringe à incidência do art. 224,

§ 2º, da CLT.

Para a caracterização do cargo de confiança, com o consequente

enquadramento do bancário na exceção prevista no § 2º do art. 224

da CLT, não bastam o pagamento de gratificação não inferior a 1/3

do salário do cargo efetivo e a existência de confiança peculiar a

todo contrato de trabalho, sendo necessário constatar, ainda, a

efetiva atuação de mando, de gestão ou de representação no

exercício da função que, embora não se confunda com os amplos

poderes decorrentes da fidúcia extraordinária exigida pelo art. 62, II,

da CLT, confere autonomia para a tomada de decisões importantes

e atividade estratégica na organização empresarial.

É preciso,  pois,  invest igar  a natureza das at iv idades

desempenhadas pelo trabalhador, se de confiança ou não,

conforme recomenda a Súmula 102, I, do TST:

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.

I - A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a

que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das

reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante

recurso de revista ou de embargos.

II - O bancário que exerce a função a que se refere o § 2º do art.

224 da CLT e recebe gratificação não inferior a um terço de seu

salário já tem remuneradas as duas horas extraordinárias

excedentes de seis.

III - Ao bancário exercente de cargo de confiança previsto no artigo

224, § 2º, da CLT são devidas as 7ª e 8ª horas, como extras, no

período em que se verificar o pagamento a menor da gratificação de

1/3.

IV - O bancário sujeito à regra do art. 224, § 2º, da CLT cumpre

jornada de trabalho de 8 (oito) horas, sendo extraordinárias as

trabalhadas além da oitava.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o reclamante confessa no

depoimento pessoal que trabalhou como Supervisor da Carteira de

Recuperação de Crédito. Também se verifica isso conforme

documento de IDs. 6f74d6f e 1d2bb2f.

No que concerne à amplitude dos poderes do cargo exercido pela
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parte reclamante, analisando as provas orais a respeito

A testemunha do reclamante afirmou:

"... que o reclamante não tinha subordinados; que o reclamante não

fazia avaliação de desempenho; que não sabe se o autor tinha

estagiários sob sua supervisão, mas se recorda que havia um

funcionário novo, operativo, que ajudava o reclamante; que não

sabe dizer se o autor realizava análise de limites e operações de

créditos". Às perguntas do advogado do autor, respondeu que: "não

sabe informar se o reclamante tinha poderes para assinar sozinho

pelo banco; que o depoente não tinha esse poder quando passou

para a função do autor; que o técnico operativo novo que ficou

ajudando o reclamante durante um tempo, tinha as questões de

trabalho resolvidas pelo supervisor administrativo; que não se

recorda exatamente quando, mas acredita que tenha sido há mais

de 06 anos."

Do depoimento acima facilmente se pode perceber que a parte

obreira não detinha amplos poderes de gestão. A testemunha do

reclamante foi contundente ao afirmar que ela não detinha o poder

para assinar sozinho pelo banco quando passou para a função do

autor.

Entendo que as declarações da testemunha deixam evidente que a

reclamante não detinha amplos poderes de gestão e representação,

pois não tinha autonomia de decidir por si própria, além do mais ela

sequer tinha subordinados.

Por outro lado, conforme destacado na sentença (Id 561d34c ) o

reclamado não apresentou qualquer normativo interno ou outro

documento que discriminasse as reais atribuições, poderes e

posição hierárquica do referido cargo da estrutura

organizacional da instituição bancária. Limitou-se o

demandado, inusitadamente, a juntar somente o relatório de

funções ocupadas pelo autor durante o pacto, e algumas

"avaliações" de funcionários, supostamente realizadas pelo

obreiro.

Com a devida vênia, das provas produzidas pelo reclamado, não

consigo vislumbrar que a parte obreira exercia função de confiança.

(...)

Por tais razões, nego provimento ao recurso para manter a decisão

de primeiro grau que concluiu que o cargo de "Supervisor de

Acompanhamento e Recuperação de Crédito" não se amolda à

hipótese do §2º do art. 224 da CLT e, consequentemente,

reconheceu o enquadramento do obreiro na jornada de seis horas

diárias e trinta semanais (CLT, art. 224), no interregno de caput

22/06 ./2009 a 31/01/2017 e condenou o reclamado ao pagamento

de duas horas extras por dia laborado.

Mantenho a sentença neste ponto."

Pois bem.

Da fundamentação transcrita, verifica-se que a Turma, amparada

nos fatos e provas dos autos, concluiu que não restou comprovado

o desempenho de cargo com fidúcia diferenciada capaz de

enquadrar o demandante na exceção do artigo 224, § 2º, da CLT.

Assim, para se decidir em sentido diverso, seria necessário o

reexame de fatos e provas, o que é vedado na instância recursal

extraordinária. Óbice da Súmula nº 126 /TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0017081-34.2021.5.16.0008
Relator ILKA ESDRA SILVA ARAUJO

RECORRENTE MARIA DO SOCORRO SILVA
BARRETO DE MAGALHAES

ADVOGADO LUCAS GABRIEL DUARTE
SANTOS(OAB: 21466/MA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO SILVA BARRETO DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9eac8c3

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.
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Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0017125-45.2020.5.16.0022
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE FLAVIA VIEIRA DOS SANTOS
NUNES

ADVOGADO MICHAEL ECEIZA NUNES(OAB:
7619/MA)

RECORRENTE JOSE PAULO DUARTE NUNES

ADVOGADO MICHAEL ECEIZA NUNES(OAB:
7619/MA)

RECORRENTE Z P N PRODUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO MICHAEL ECEIZA NUNES(OAB:
7619/MA)

ADVOGADO ANA VANESSA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 13360/MA)

RECORRIDO MARCELINO FERREIRA

ADVOGADO ALMIR CAMPOS
CANTANHEDE(OAB: 3656/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d710f62

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0016274-32.2021.5.16.0002
Relator JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS

AGRAVANTE ADIELSON MELO VIEIRA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIELSON MELO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 153a93f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS — ECT

ADVOGADA: FERNANDA CRISTINA GOMES PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID. 0c3bd12).

Regular a representação processual (ID. 8b57528).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV, e DL

509/69, art. 12).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Prescrição

Remuneração ,  Verbas  Inden iza tó r ias  e  Bene f íc ios  /

Salário/Diferença Salarial  /  Plano de cargos e salários

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, 37,

caput e 93, IX, da CF;

- violação do(s) art(s). 832 e 897-A da CLT; arts. 489 e 1.022 do

CPC.

A ré pretende a reforma do acórdão que negou provimento ao

recurso por ela interposto, para manter a decisão agravada.

Alega, em síntese, nulidade da decisão colegiada, por negativa de

prestação jurisdicional,em razão de alegada omissão sobre

aspectos jurídicos imprescindíveis ao desenrolar da causa,

notadamente, apreclusão do direito a iniciar a execução individual,

prescrição intercorrente, prescrição bienal/qüinqüenal, reflexos

sobre reflexos e multa aplicada em embargos de declaração.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1331
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Afirma também que houve omissão quanto ao fato de que a

vigência do PCCS/2008 é um limitador para a concessão de

progressões no feito com base no PCCS/95, matéria essa essencial

para a solução da execução, a respeito da qual se atraiu os efeitos

previstos na Súmula 51, II do TST e nos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e

LIV, 7º, XXVI e 37, caput, II da CR.

Prossegue afirmando que o acórdão recorrido, também manteve-se

silente quanto ao fato de que inexiste qualquer regramento

prevendo a existência de um percentual entre as referências

salariais praticadas nas tabelas da Recorrente para a concessão de

progressões aos empregados, bem como quanto ao fato de que

constou da coisa julgada a possibilidade de concessão de

progressão dentro da carreira do empregado e não fora dela,

matérias essas essenciais para a solução da execução, a respeito

da qual se atraiu os efeitos previstos nos arts. 5º, II, XXXVI, LIV e

LV, 7º, XXVI e 37, caput da Constituição Federal.

No mérito, aduz que, tendo ocorrido o trânsito em julgado da ação

coletiva em 27/05/2014 e o cumprimento apenas em 03/02/2021,

houve a preclusão da execução individual, restando violado de

forma direta e literal o artigo 5º, em seus incisos II, XXXVI e LIV da

CF.

Sustenta que o trânsito em julgado da ação de conhecimento

ocorreu em 27/05/2014, tendo sido a ação de execução individual

proposta em data posterior a 28/05/2016, configurando-se prescrito

o direito à execução, de dois anos, consoante o artigo 11-A da CLT.

Explica que o Recorrido decidiu promover execução individual

autônoma fulminada pela prescrição intercorrente, uma vez que os

atos de execução coletiva foram iniciados pelo SINTECT-MA nos

autos da ação coletiva por meio de uma petição de liquidação

apresentada em 22/03/2016, mesmo que desmembrada a execução

pelo juízo em 14/7/2021 não podem gerar efeitos represtinatórios

em face da execução individual iniciada em 03/02/2021.

Argumenta que, ainda que esse Tribunal entenda por inaplicável o

Decreto nº 20.910/32, registre-se que a execução individual

autônoma com base na coisa julgada coletiva, resta aplicável a

prescrição prevista no processo do trabalho sendo, desse modo, a

quinquenal total disciplinada no art. 7.º, XXIX, da CF.No caso

vertente, a ação de execução individual da coisa julgada coletiva

decorrente da ação n° 0157200- 83.2009.5.16.0002 foi ajuizada em

03/02/2021 e o trânsito em julgado da mencionada ação ocorreu em

27/05/2014, ou seja, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos

do trânsito em julgado da sentença coletiva.

Assevera que o Recorrido não apresentou termo de oposição de

enquadramento ou termo de “não aceite” ao enquadramento

automático, tendo havido a aceitação tácita/automática do novo

regulamento e, portanto, a partir de 01/07/2008 seu contrato passou

a ser regido pelo PCCS/2008, não se aplicando os termos do

julgado a este empregado desde aquela data, sendo esta a data

final da contagem de promoções com base no PCCS/95. Em sendo

assim, não pode ser aplicável ao Recorrido, de forma simultânea, o

regramento do PCCS/95 e do PCCS/2008, sob pena de

contrariedade à Súmula 51, II, do TST e violação ao art. 7º, XXVI,

da CF.

Pontua que o acórdão não observa o comando exeqüendo, pois

neste consta expressamente a aplicação do PCCS/95 para a

concessão das progressões horizontais por antiguidade e o

pagamento das diferenças que seriam apuradas em execução, mas

nada manifestando sobre a aplicação de um percentual pré

estabelecido, violando a coisa julgada, a legalidade, o devido

processo legal, a ampla defesa, além de afrontar a validade das

convenções e acordos coletivos, e a autoridade dos julgados do

TST.

Pugna pela revisão da apuração da atualização monetária e juros

de mora, sob pena de bis in idem, de modo a ser aplicado o IPCA-E

até a data da citação inicial (fase de conhecimento) e, a partir de

então (da citação), a aplicação da taxa SELIC, sem a inclusão de

juros sob pena de bis in idem, vez que a SELIC já comporta os

juros, evitando-se afronta à legalidade, ao devido processo legal,

(art. 5º, II, LIV, 37, caput CF/88).

Aduz, quanto aos reflexos sobre reflexos, que ambos os acórdãos

ignoraram o tema e não o julgaram, sendo notória a negativa de

prestação jurisdicional, com violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI,

LIV, LV, e, arts. 37, caput, 93, IX, CF/88.

Requer que seja excluída a incidência da multa sobre o valor da

causa, impostano acórdão, sob pena de malferir o artigo 5º, LV, da

CF.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido a seguinte fundamentação:

"DAS PREJUDICIAIS DE PRESCRIÇÃO

No caso dos presentes autos, diversamente da alegação do

agravante, observa-se que a execução foi iniciada em 22/03/2016

pelo sindicato autor, no curso da ação coletiva. Posteriormente,

considerando a complexidade decorrente da natureza da demanda

e do número de substituídos, em prejuízo da própria execução, o

juízo respectivo homologou o desmembramento da ação coletiva

em 14/07/2021, de modo a que prosseguisse a execução

individualmente, conforme consignado na sentença agravada.

Nesse sentido, inobstante o trânsito em julgado da sentença (ação

coletiva) tenha ocorrido desde 27/05/2014, somente a partir da

extinção da ação coletiva e desmembramento em ações individuais

(14/07/2021) é que efetivamente seria iniciada a contagem do prazo
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bienal da pretensão executiva individual. Aliás, como já enfatizado,

antes do referido desmembramento, o sindicato autor já havia dado

impulso à execução, em 22/03/2016, ainda na ação coletiva, razão

por que ainda não iniciado o marco legal prescritivo àquela altura,

ante a iniciativa tomada pelo substituto (sindicato).

De outro modo, ainda que eventualmente apresentada petição da

reclamante em 08/02/2021, não há que se falar em incidência de

prescrição intercorrente no referido momento, ocasião em que já

tinha sido dado impulso à execução coletiva. Ocorre, pois, que

quando requerida a execução individual ou apresentada, em

08/02/2021, a execução coletiva já tinha sido requerida pelo

sindicato-autor desde março/2016 e, sequer, havia sido

determinado, ainda, o desmembramento em ações individuais.

Importante destacar que a legitimidade para propor a execução, in

casu, na forma da lei, é concorrente: do substituto e do substituído.

De sorte que, a apresentação individual antes da determinação de

desmembramento não encerra qualquer contradição, como sustenta

a agravante ao mesmo tempo em que reconhece a legitimidade do

substituto para propor a execução independentemente de iniciativa

do substituído. Destarte, não estava este impedido de requerer

individualmente a execução antes do ato que determinou o

desmembramento das ações. Ao revés, exerceu uma faculdade

legal.

Em suma, somente após a extinção da ação coletiva e do

desmembramento em ações individuais é que seria iniciado o

cômputo prescricional, o que de fato não ocorreu já que

prontamente manifestada a pretensão do exequente em dar

seguimento à execução já iniciada pelo sindicato, desta feita

individualmente, antes mesmo do desmembramento, como lhe

faculta a lei.

A ilustrar tal entendimento, eis o seguinte julgado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. PRESCRIÇÃO. LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA. I. O Tribunal Regional

consignou que somente após a apresentação do requerimento do

Ministério Público do Trabalho houve decisão do Juízo da execução

coletiva em autorizar a propositura de ações individuais para

execução. II. Esta decisão foi proferida em 24/07/2013, tendo sido a

ação individual proposta em 19/06/2015, assim, menos de dois anos

da decisão que autorizou a propositura das ações individuais. III.

Logo,  não caracter izada a prescr ição susc i tada pe la

Recorrente.MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS. I. A interposição de

embargos declaratórios em descompasso com os ditames dos arts.

897-A da CLT e 535 do CPC/1973 (art. 1022 do CPC/2015) autoriza

o Tribunal Regional a aplicar a penalidade do art. 538, parágrafo

único, do CPC/1073 (art. 1026, § 2º do CPC/2015), emergindo

claramente que foi essa a ocorrência verificada nos autos. II. As

garantias constitucionais do devido processo legal, com direito à

ampla defesa e ao contraditório, não são absolutas e devem ser

exercitadas com observância da legislação infraconstitucional que

disciplina o processo judicial. Assim, não constitui negação da

referida garantia a aplicação de penalidades expressamente

previstas na lei processual. Nesse contexto, não se constata

violação do art. 5º, LV, da Constituição da República. III. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento" (AIRR-

906-48.2015.5.17.0007, 4ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 19/05/2017).

Em face do exposto, não há prescrição a fulminar a pretensão

executiva, seja bienal, quinquenal ou intercorrente.

Nada a reformar.

DA PRECLUSÃO

Como enfatizado acima, antes mesmo do desmembramento da

ação coletiva, o sindicato autor já havia dado impulso à execução,

em 22/03/2016 e o agravado/exequente, manifestada a pretensão

de dar seguimento processo executório, desta feita individualmente,

antes mesmo de determinado desmembramento, valendo-se de

faculdade legal. Em sendo assim, manifestando-se no prazo legal,

seja na ação coletiva originária, seja na individual, não há que se

falar em preclusão.

Rejeita-se.

MÉRITO

PROGRESSÕES E LIMITAÇÃO AO PCCS/2008

Como bem reforçado na sentença dos embargos à execução, por

expressa dicção da sentença originária transitada em julgado, as

progressões devidas na forma do PCCS/1995 não estão limitadas

ao início do PCCS/2008, exceto quanto aos novos empregados

admitidos após sua vigência, conforme jurisprudência do TST e

Súmula 51.

Desse modo, em relação aos empregados que ingressaram na

empresa ainda na vigência do PCCS/1995, mostram-se aplicáveis

as regras respectivas, e não as do PCCS/2008, que devem

contemplar, outrossim, apenas os novos empregados admitidos

após o início de sua vigência.

Sobre o tema, a 1ª e a 2ª Turma deste Tribunal Regional já

enfrentaram a matéria em diversos processos semelhantes,

recorrentemente, indeferindo a pretensão da agravante ante a

impossibilidade de modificação da coisa julgada, formal e material,

via agravo de petição.

De sorte que, em homenagem ao princípio da segurança jurídica e

respeitando à autoridade da coisa julgada, considerando os limites
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da coisa julgada acerca da matéria, não cabe reforma na sentença

sob este aspecto.

LIMITAÇÃO - FAIXA SALARIAL

Do mesmo modo, conforme limites impostos pela coisa julgada, não

há que se falar no fato de que alguns estando no topo da carreira

inviabilizaria a análise das progressões por antiguidade, como se vê

no documento anexo ao PCCS/1995, segundo o qual seria possível

a progressão entre os níveis I, II, III ou Júnior, Pleno e Sênior,

observadas as faixas salariais respectivas.

A matéria aqui discutida é não nova. Inúmeros processos similares

transitam/transitaram nesta Corte que já se debruçou sobre o tema

e documentos correlatos de forma reiterada, através de suas duas

Turmas, decidindo de maneira uniforme e coerente, prestigiando a

jurisprudência deste Tribunal.

Nesse contexto, pela pertinência e qualidade da análise detalhada

levada a efeito, transcrevo excerto do Acórdão proferido nos autos

do processo nº 0017594-20.2021.5.16.0002, de relatoria do Exmo.

Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, cujos fundamentos

adoto como razões de decidir, in verbis:

"Limites de execução do título judicial

A sentença que ora se põe sob execução determinou obrigação de

fazer e obrigação de pagar: após a concessão dos níveis salariais

previstos no PCCS/1995, devem ser pagas as diferenças.

Com relação à legitimidade ativa para a execução, o título alcança

os "empregados que ingressaram anteriormente ao novo PCCS", ou

seja, antes de 01/07/2008. Aqueles admitidos posteriormente a tal

data, por óbvio, serão regulados pela nova regra (Súmula 51, I, do

TST).

A sentença excluiu, do rol de beneficiários, "aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS". Assim, não pode pretender a

execução aquele empregado que EXPRESSAMENTE tenha optado

pelo novo PCS.

Os empregados fazem jus a uma progressão a cada três anos de

exercício, na forma prevista no PCS/1995. Os níveis salariais

devem ser concedidos, com a implantação na ficha do empregado e

posterior apuração das diferenças devidas.

Quanto às diferenças, a sentença excluiu aquelas geradas pelas

"progressões por antiguidades nos anos em que houve a concessão

pela via da convenção coletiva".

Exposto o cenário, passo aos argumentos da agravante.

Limitação das promoções à data de vigência do PCCS/1995

Não faz sentido limitar as promoções à vigência do novo PCS

(2008), seja porque não foi previsto em sentença, seja porque vai

de encontro ao regramento pacífico da matéria no âmbito

trabalhista, segundo o qual novas cláusulas regulamentares do

contrato somente atingem os empregados admitidos posteriormente

à alteração (Súmula 51 do TST).

Quanto ao enquadramento dos funcionários ao novo Plano, os

Correios argumentam que se deu de forma automática, ficando a

encargo do empregado apresentar sua recusa (cláusula 6.1.17).

A ECT defende a validade do enquadramento automático,

colacionando decisão do TST a respeito. Com isso, pretende afastar

a aplicação do PCS/1995 a todos os empregados que não tenham

apresentado o "não aceite".

É crucial ressaltar que a sentença excluiu os empregados que

EXPRESSAMENTE tenham optado pelo novo PCS, na esteira do

item II da Súmula 51 do TST.

Reconheço que a ação original não se voltou contra a regra do

enquadramento automático. Contudo, em desacordo com a lógica

proposta pelo empregador, a sentença excluiu do rol de

beneficiários da decisão "aqueles que optaram expressamente pelo

novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST)".

A decisão do processo coletivo original é de fevereiro de 2011 e já

podia lidar, adequadamente, com a situação da vigência de um

novo Plano de Cargos.

O recurso ordinário da reclamada teve seu provimento negado, de

modo que este é o título sob execução. Tal decisão transitou em

julgado, devendo ser cumprida.

É justamente por violação aos limites da coisa julgada que a

agravante refuta várias pretensões. É pela mesma razão, pela

adstrição da execução ao título judicial, que todos os empregados

admitidos anteriormente ao novo plano poderão executar a

sentença.

Como, na prática, não houve opção expressa dos empregados, não

cabe acolher o enquadramento automático como óbice à pretensão

executória.

Dedução das progressões concedidas por Acordos Coletivos

Como não vinha sendo observada a correta aplicação das PHA, os

ACT de 2004 a 2006 concederam níveis de progressão na carreira.

Ao determinar a obrigação de pagar diferenças salariais, a sentença

determinou que fossem excluídas aquelas concedidas pela via

coletiva.

Isso significa que não apenas o nível da progressão deve ser

considerado, como a exclusão das próprias diferenças salariais

resultantes daquelas progressões específicas.

A sentença não determinou a compensação de valores, mas excluiu

o direito a diferenças por progressões concedidas por acordo

coletivo. Poderia ter sido reconhecido o direito a diferenças

daqueles que receberam progressão com atraso, mas não foi assim

que a decisão transitou em julgado.

O título sob execução determina excluir as referências concedidas

por ACT, sendo assim, é correta a alegação da agravante. Deve ser
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analisado, caso a caso, para ver quantos níveis salariais são

devidos, mas somente após a vigência do novo PCS.

Dedução das progressões concedidas após o PCCS/2008

Na prática, todos os empregados passaram a ser regidos pelo

PCS/2008, mesmo aqueles que apresentaram sua recusa. Com

isso, receberam um nível de progressão horizontal por antiguidade

a cada três anos, sendo que cada nível correspondia a metade do

previsto no plano anterior.

Ademais disso, passaram também a receber progressão horizontal

por mérito, também em um nível. A reclamada entende que estes

outros benefícios devem ser descontados da carreira.

Reconheço ter havido confusão na gestão dos empregados e que,

ao menos em tese, é possível argumentar a necessidade de deduzir

os níveis salariais decorrentes da progressão horizontal por mérito

do Plano de 2008, ou considerá-los para fins de posicionamento

final na carreira.

Entretanto, mais uma vez, é necessário atentar para o título judicial

que se pretende executar. Esta ponderação é alheia ao dispositivo

da sentença. Como a decisão original não se manifestou sobre a

relação entre as progressões que estavam sendo deferidas

judicialmente e aquelas oriundas de outro regramento, não cabe

realizar tal cotejo em sede de execução.

Nos limites da coisa julgada, devem ser computados os níveis

salariais referentes a cada PHA, no interstício de três anos. Na

prática, como cada PHA concedida após o ano de 2008

correspondeu à metade daquela que seria devida pelo Plano de

1995, deve ser acrescido um nível salarial a cada ocorrência.

Limitação às faixas restritas de carreira no PCCS/1995

Segundo a agravante, o atingimento do último nível salarial previsto

para cada cargo ou carreira deve servir como limitação na

concessão de progressões.

A objeção não deve prevalecer porque o título exequendo não

realizou ressalva. A questão foi enfrentada na fundamentação da

sentença original, concluindo-se que o óbice alegado é infundado.

Não se pode aplicar restrição não prevista na sentença.

Como elemento adicional, percebo que o exequente dos autos

0017302-69.2020.5.16.0002, cuja carreira de motorista teria como

ápice a referência salarial RS-26, já tinha alcançado o nível RS-30

antes mesmo do reenquadramento pelo PCS/2008, o que corrobora

com a tese, exposta na sentença, de que o item 8.2.7 do PCS/1995,

que trata da Progressão Vertical, habilita o empregado que chegar

ao  topo  da  ca r re i ra  a  ascender  ao  n íve l  segu in te ,

independentemente da existência de vagas e possibilitando novas

progressões na carreira.

Conclusão

É correta a tabela comparativa elaborada pelo exequente, no que

tange ao total de progressões devidas na carreira.

Em relação ao período anterior ao novo Plano, as progressões

concedidas por norma coletiva posicionaram os empregados no

nível correto, e a sentença excluiu o direito às diferenças. Devem,

portanto, ser excluídos valores presentes na liquidação anteriores a

01/07/2008.

Em relação ao período posterior, são devidos dois níveis salariais a

cada três anos de exercício, considerado o tempo de serviço

individual. Os empregados receberam progressões de um nível,

quando deveriam ter sido de dois. A diferença deve ser implantada

e, posteriormente, apurado saldo, limitado retroativamente a

01/07/2008.

A compensação de valores ocorrerá por meio do cômputo do valor

efetivamente pago em cada competência..."

DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS ALEATÓRIOS PARA AS

PROMOÇÕES E COMPENSAÇÃO DAS PROMOÇÕES POR

ANTIGUIDADE DIANTE DOS ACORDOS COLETIVOS

Sobre o tema em destaque, a decisão recorrida apresentou a

seguinte fundamentação:

"DA APLICAÇÃO DE PERCENTUAIS ALEATÓRIOS PARA AS

PROMOÇÕES E COMPENSAÇÃO DAS PROMOÇÕES POR

ANTIGUIDADES ADVINDAS DOS ACORDOS COLETIVOS.

Afirma a embargante que a aplicação de percentuais fixos de 5% da

forma pretendida pela parte embargada implica na invalidação de

todos os acordos coletivos celebrados entre as partes, além dos

dissídios coletivos julgados pelo TST.

Pois bem.

Mesmo argumentando a tese em seus embargos, é evidente que a

própria ECT não demonstra qual o correto percentual a ser

aplicação. Frisa-se que tal fato já foi objeto de determinação deste

juízo, conforme demonstra o despacho nestes autos, vejamos:

"Deste modo, em se tratando de execução em face da ECT,

determina-se a citação da reclamada para, querendo, apresentar

Embargos à Execução no prazo de 30 dias, devendo, conforme

determina o Artigo 535 do NCPC, nesta ocasião, em caso de

impugnação da conta, informar os valores que efetivamente

reconhece como devidos, inclusive anexando planilha que explicite

matematicamente eventual divergência. G.N."

Entretanto, ainda que diante da inércia da embargante, percebo que

nos cálculos apresentados pela parte embargada, bem como na sua

ficha cadastral, que as progressões por antiguidade concedidas

correspondem, de fato, ao percentual de 5%. Tal percentual

também encontrado no PCCS/1995, em relação à diferença de um

nível para outro.

Em adendo, como bem informa a parte embargada, "as
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negociações coletivas e Dissídio Coletivo informados pela

executada na sua peça de defesa referem-se ao período posterior

ao implemento do PCCS/2008, ou seja, em nada influenciam nos

valores previstos no PCCS/1995, o que é objeto de análise da

presente demanda executória." (gn).

Desta forma, comungamos do entendimento do juízo da execução

que rejeitou tal impugnação, mantendo os cálculos da parte

embargada, neste particular. Ora, a agravante sequer demonstrou

qual seria o correto percentual de aplicação, embora houvesse

determinação nesse sentido.

De outro modo, as negociações coletivas posteriores ao

PCCS/2008 não têm aplicação aos valores previstos no

PCCS/1995.

DOS CÁLCULOS - DAS FÉRIAS EM DUPLICIDADE

Férias em duplicidade

A agravante alega que houve cálculo incorreto da rubrica de férias.

Especifica que no mês em que há férias, não se deve pagar

novamente a salário e, da forma como foi calculada, há o

pagamento do salário durante férias.

Da análise da planilha de cálculo apresentada (Id 7e7450d) pelo

exequente, depreende-se que razão assiste à agravante.

Dessa forma, dou provimento ao agravo nesse item para determinar

determina-se a exclusão do cálculo a apuração da diferença salarial

nos períodos de férias, mantendo-se apenas o cálculo do reflexo

das férias nos períodos respectivos, acrescidos do terço

constitucional.

Dos reflexos sobre reflexos

DA ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS (JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA)

Requer a agravante a reforma da Sentença para que seja revista a

apuração da atualização monetária e juros de mora. Sustenta que a

forma apresentada no cálculo difere da decisão do STF nas ADCs

nº58 e nº 59 quanto à forma de apuração de correção monetária e

juros de mora, não podendo prevalecer.

Ao exame.

Da análise da planilha de cálculos, constata-se que os valores

apurados foram corrigidos com aplicação da TR e juros aplicados à

caderneta de poupança. Contudo, a questão referente aos índices

de correção monetária aplicáveis aos débitos trabalhistas da

Fazenda Pública restou pacificada pelo STF, de forma diversa.

Conforme reafirmado no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs

5.867 e 6.021 pelo STF, aplica-se o IPCA-E como índice de

correção monetária, nos termos em que decidido pela Suprema

Corte no julgamento do Tema 810 de Repercussão Geral (ADIs

4.357, 4.425 e 5.348 e RE 870.947).

Nesse sentido, o julgado do c. TST:

"(...). II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 - CONDENAÇÃO DA

FAZENDA PÚBLICA. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

IPCA-E. No julgamento do RE 870.947/SE, decidido sob a

sistemática de repercussão geral (Tema 810), o STF fixou o IPCA-E

como índice de correção monetária às condenações impostas à

Fazenda Pública. Recurso de revista de que não se conhece, no

particular. (...)" (ARR-11235-82.2015.5.15.0005, 8ª Turma, Relator

Ministro Marcio Eurico Vitral Amaro, DEJT 15/05/2020).

Nesse contexto, merece ser reformada a sentença de modo a se

determinar que os cálculos observem o regramento específico do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, com a exegese conferida pela Excelsa Corte nas

ações ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (TEMA

810), de modo que os juros serão aqueles aplicáveis à caderneta de

poupança e a correção monetária será pelo IPCA-E, sem qualquer

modulação de efeitos, conforme já decidiu este Colegiado, por

unanimidade, nos autos do PJE nº0016128-88.2021.5.16.0002”.

O acórdão que julgou os embargos de declaração assim dispôs:

“MÉRITO

De início, registre-se que a oposição dos embargos declaratórios

somente é cabível quando houver no acórdão obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar

-se o Juiz ou Tribunal ou para corrigir erro material, à inteligência do

disposto nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC.

Há omissão quando o Juiz ou Tribunal deixa de se pronunciar

acerca de certo ponto sobre o qual deveria fazê-lo,inclusive de

ofício. Verifica-se a obscuridade quando as teses adotadas pelo

julgado não conduzirem, de plano, a uma conclusão clara e

objetiva.A contradição, por sua vez, ocorre quando o julgado

apresentar proposições entre si inconciliáveis, podendo tal defeito

aparecer na fundamentação ou na parte dispositiva do julgado e até

mesmo no confronto do acórdão com sua ementa.

Da análise do conteúdo dos embargos declaratórios, percebe-se

claramente que a embargante tem por pretensão a reapreciação do

julgamento, situação não enquadrada nas hipóteses legais

supramencionadas. In casu, indicando o acórdão teses precisas

sobre a matéria, não se pode envolvê-lo em rejulgamento do que foi

enfrentado contundentemente. É, nesse âmbito, equívoco pretender

a substituição da decisão a ponto de reverter o veredictum através

da mesma instância prolatora.

Ora, vigora em nosso ordenamento jurídico o sistema da persuasão

racional ou do livre convencimento do Juiz (art. 371 do CPC),

segundo o qual, incumbe ao Julgador indicar o percurso jurídico

suf ic iente para se chegar à conclusão,  formando seu

convencimento com liberdade intelectual, apoiado nas provas
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constantes dos autos. Nesse sentido, o acórdão proferido encontra-

se devidamente fundamentado, nos termos prescritos no artigo 93,

inciso IX da Constituição Federal, especificamente no que tange à

apreciação das provas e do direito vindicado. Dessa forma,

inexistente qualquer vício no acórdão quanto às matérias, rejeito os

embargos.

Quanto ao prequestionamento pretendido, havendo tese explícita

sobre a matéria embargada, como na hipótese dos autos, diz-se

prequestionada a matéria, sendo desnecessário que contenha

referência expressa a cada argumento ou dispositivo legal suscitado

pela parte, a teor do entendimento contido na Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SDI-1 e na Súmula nº 297 do TST.

Por fim, no tocante ao pedido da parte embargada, de aplicação de

multa por litigância de má-fé (art. 1.026, §2º do CPC), formulado em

sua peça de impugnação aos embargos, entendo cabível ante a

intenção manifesta de rediscussão da matéria por meio impróprio,

procrastinando o feito”.

Pois bem.

Nos termos do art. 896, §2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal. Assim, argumentos diversos,

porventura utilizados, serão desprezados para efeito desta análise.

Não prospera o argumento de preclusão. Como visto nas

transcrições supra, a eg. Turma analisou de maneira explícita e

fundamentada todos os aspectos trazidos ao debate, em sede de

agravo de petição, afastando os argumentos relacionados à

preclusão, sob o fundamento de que “antes mesmo do

desmembramento da ação coletiva, o sindicato autor já havia dado

impulso à execução, em 22/03/2016e o agravado/exequente,

manifestada a pretensão de dar seguimento processo executório,

desta feita individualmente, antes mesmo de determinado

desmembramento, valendo-se de faculdade legal. Em sendo assim,

manifestando-se no prazo legal, seja na ação coletiva originária,

seja na individual, não há que se falar em preclusão”.

No que se refere à prescrição intercorrente, esclareceu-se que

“ainda que eventualmente apresentada petição da reclamante em

08/02/2021, não há que se falar em incidência de prescrição

intercorrente no referido momento, ocasião em que já tinha sido

dado impulso à execução coletiva. Ocorre que, quando requerida a

execução individual ou apresentada, em 08/02/2021, a execução

coletiva já tinha sido requerida pelo sindicato-autor desde

março/2016”.

Também quanto à prejudicial de prescrição quinquenal foi pontuado

que a mesma foi rejeitada em razão de o sindicato autor ter dado

impulso à execução ainda na ação coletiva, de modo que não

iniciado o marco prescricional, diante da iniciativa tomada pelo

substituto processual.

No que se refere às progressões e limitação ao PCCS/2008,

informou o juízo revisor que “Como bem reforçado na sentença dos

embargos à execução, por expressa dicção da sentença originária

transitada em julgado, as progressões devidas na forma do

PCCS/1995 não estão limitadas ao início do PCCS/2008, exceto

quanto aos novos empregados admitidos após sua vigência,

conforme jurisprudência do TST e Súmula 51. Desse modo, em

relação aos empregados que ingressaram na empresa ainda na

vigência do PCCS/1995, mostram-se aplicáveis as regras

respectivas, e não as do PCCS/2008, que devem contemplar,

outrossim, apenas os novos empregados admitidos após o início de

sua vigência.”.

No tocante à limitação da faixa salarial, o acórdão destacou que é

previsto no documento anexo ao PCCS/1995 a possibilidade

deprogressão entre os níveis I, II, III ou Júnior, Pleno e Sênior,

observadas as faixas salariais respectivas, assim conforme limites

impostos pela coisa julgada, não há que se falar no fato de que

alguns estando no topo da carreira inviabilizaria a análise das

progressões por antiguidade.

Em relação ao percentual de 5%, a decisão pontuou que não

foidemonstrado qual seria o correto percentual de aplicação,

embora houvesse determinação nesse sentido.

Diante de tais assertivas, vê-se que o Regional apresentou os

fundamentos suf ic ientes para a formação de seu l ivre

convencimento, abarcando e resolvendo, de forma clara, completa e

coerente, tais questões submetidas a seu julgamento.

Assim, resta inviabilizado o seguimento do recurso de revista, já que

os argumentos  cont idos  na  peça recursa l  impor tam,

necessariamente, no reexame de fatos e provas, conforme Súmula

nº 126 do TST.

Quanto aos reflexos sobre reflexos, observa-se que o Regional,

apesar de provocado, não se manifestou quanto à alegação do

recorrente de que os reflexos cumulativosnão poderiam ser

incluídos na conta de liquidação, por disposição do art. 879,

parágrafo 1º, da CLT.

Nesse sentido, entendo prudente o seguimento do recurso, quanto

ao tema, por possível violação ao art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV,

e, arts. 37, caput, 93, IX, CF/88.

Tendo em vista que um dos tópicos levantados nos embargos de

declaração então opostos pelo ora recorrente, qual seja, reflexos

sobre reflexos, foi também objeto do presente recurso de revista e

teve o seguimento deferido, entendo que os embargos de

declaração eram pertinentes neste ponto, logo, não deveria ter sido

aplicada a multa.

Nesse sentido, dou seguimento ao recurso por possível violação ao
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art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF.

CONCLUSÃO

DOU SEGUIMENTO PARCIAL ao recurso de revista.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/masf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0017125-45.2020.5.16.0022
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE FLAVIA VIEIRA DOS SANTOS
NUNES

ADVOGADO MICHAEL ECEIZA NUNES(OAB:
7619/MA)

RECORRENTE JOSE PAULO DUARTE NUNES

ADVOGADO MICHAEL ECEIZA NUNES(OAB:
7619/MA)

RECORRENTE Z P N PRODUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO MICHAEL ECEIZA NUNES(OAB:
7619/MA)

ADVOGADO ANA VANESSA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 13360/MA)

RECORRIDO MARCELINO FERREIRA

ADVOGADO ALMIR CAMPOS
CANTANHEDE(OAB: 3656/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA VIEIRA DOS SANTOS NUNES

  - JOSE PAULO DUARTE NUNES

  - Z P N PRODUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d710f62

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016328-62.2021.5.16.0013
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE JOSIVALDO DA CRUZ DE ABREU
ALVES

ADVOGADO GRAZIELLE BARCELOS
HENRIQUES(OAB: 325857/SP)

ADVOGADO RAMON HORACIO VIANA(OAB:
147819/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

ADVOGADO REBECA MARIA PONTES DE
ALMEIDA(OAB: 9142/MA)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

ADVOGADO REBECA MARIA PONTES DE
ALMEIDA(OAB: 9142/MA)

RECORRIDO JOSIVALDO DA CRUZ DE ABREU
ALVES

ADVOGADO GRAZIELLE BARCELOS
HENRIQUES(OAB: 325857/SP)

ADVOGADO RAMON HORACIO VIANA(OAB:
147819/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO DA CRUZ DE ABREU ALVES

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bb8900

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1338
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016328-62.2021.5.16.0013
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE JOSIVALDO DA CRUZ DE ABREU
ALVES

ADVOGADO GRAZIELLE BARCELOS
HENRIQUES(OAB: 325857/SP)

ADVOGADO RAMON HORACIO VIANA(OAB:
147819/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

ADVOGADO REBECA MARIA PONTES DE
ALMEIDA(OAB: 9142/MA)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

ADVOGADO REBECA MARIA PONTES DE
ALMEIDA(OAB: 9142/MA)

RECORRIDO JOSIVALDO DA CRUZ DE ABREU
ALVES

ADVOGADO GRAZIELLE BARCELOS
HENRIQUES(OAB: 325857/SP)

ADVOGADO RAMON HORACIO VIANA(OAB:
147819/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO DA CRUZ DE ABREU ALVES

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bb8900

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016116-40.2022.5.16.0002
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE WILLIAM JACOB DE SOUZA
MARTINS

ADVOGADO JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 9613/MA)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3374b22

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016116-40.2022.5.16.0002
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RECORRENTE WILLIAM JACOB DE SOUZA
MARTINS

ADVOGADO JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 9613/MA)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM JACOB DE SOUZA MARTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3374b22

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016550-26.2022.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MARCOS ANTONIO DE ARAUJO
FRANCA

ADVOGADO MARCONIO MAXWELL LUZ DA
SILVA(OAB: 11274/MA)

ADVOGADO MARCIA REGINA DOS REIS
LUZ(OAB: 6974/MA)

ADVOGADO ARISTOTELES RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 17636/MA)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c7e501

proferida nos autos.

RECORRENTE: MARCOS ANTONIO DE ARAUJO FRANCA

ADVOGADO: ARISTOTELES RODRIGUES DE SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID772bb0c).

Regular a representação processual (ID138d1f2).

Dispensado o preparo em face da concessão do benefício da justiça

gratuita ao autor (ID92e16c0).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nulidade / negativa de prestação jurisdicional / incorreta produção

da prova pericial

Doença ocupacional / nexo causal ou concausal / laudo pericial

incompleto e incoerente

Horas extras e adicional noturno / Jornada provada nos autos

Acúmulo de função / diferença salarial / Prova nos autos

Alegação(ões):

Sob alegativa inicial de nulidade por ausência de prestação

jurisdicional, o recorrente se opõe ao acórdão de IDe8cb0e2, que

não reconheceu a doença ocupacional alegada por ausência de

comprovação de nexo causal ou concausal entre as enfermidades e

o labor exercido na empresa, impugnando ainda a prova pericial

produzida nos autos.

Prossegue reputando provadas as horas extras e adicional noturno,

assim como as diferenças salariais por acúmulo de função,

pugnando ao fim seja provida a revista com a total procedência dos

pedidos, por afronta a preceitos legais invocados quanto aos temas

suscitados.

DECIDO

Compulsando os autos, vê-se inicialmente que o recorrente sequer

fez a transcrição do acórdãoora impugnado (trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista), em ofensa ao disposto no art. 896,

§1º-A, I, da CLT, não bastando para tanto a simples transcrição de

ementa do julgado.

I g u a l m e n t e ,  c o m  r e l a ç ã o  à  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o

jurisdicional,observo queo recurso não ultrapassa o óbice do art.

896, §1º-A, IV da CLT.

É que, com a edição da Lei nº 13.467/17, que incluiu o item IV ao

§1º-A, do artigo 896, da CLT, foi estabelecido que é ônus da parte,

sob pena de não conhecimento do recurso, "transcrever na peça

recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão".

No caso dos autos, verifica-se que a recorrente sequer opôs

embargos de declaração objetivando pronunciamento sobre a
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questão, inviabilizando, dessa forma, o reconhecimento da alegada

nulidade, já que não atendidas as exigências contidas no art. 896, §

1º-A, IV, da CLT.

Ademais, inobstante a alegada violação de dispositivos de lei, não

trouxe o reclamante qualquer indicação acerca dos eventuais

dispositivos violados, como bem se observa ao longo da peça

recursal, o que também ofende o art. 896, § 1º-A, II e IIII, da CLT

(indicação, de forma explícita e fundamentada, da contrariedade a

dispositivo de lei e exposição do pedido de reforma, impugnando

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei cuja contrariedade

aponte).

Em vista disso, não conheço do recurso de revista neste aspecto,

porque não atendidos os requisitos do art. 896, §1º-A, I, II, III e IV,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

mlm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016550-26.2022.5.16.0003
Relator SOLANGE CRISTINA PASSOS DE

CASTRO

RECORRENTE MARCOS ANTONIO DE ARAUJO
FRANCA

ADVOGADO MARCONIO MAXWELL LUZ DA
SILVA(OAB: 11274/MA)

ADVOGADO MARCIA REGINA DOS REIS
LUZ(OAB: 6974/MA)

ADVOGADO ARISTOTELES RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 17636/MA)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE ARAUJO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c7e501

proferida nos autos.

RECORRENTE: MARCOS ANTONIO DE ARAUJO FRANCA

ADVOGADO: ARISTOTELES RODRIGUES DE SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID772bb0c).

Regular a representação processual (ID138d1f2).

Dispensado o preparo em face da concessão do benefício da justiça

gratuita ao autor (ID92e16c0).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nulidade / negativa de prestação jurisdicional / incorreta produção

da prova pericial

Doença ocupacional / nexo causal ou concausal / laudo pericial

incompleto e incoerente

Horas extras e adicional noturno / Jornada provada nos autos

Acúmulo de função / diferença salarial / Prova nos autos

Alegação(ões):

Sob alegativa inicial de nulidade por ausência de prestação

jurisdicional, o recorrente se opõe ao acórdão de IDe8cb0e2, que

não reconheceu a doença ocupacional alegada por ausência de

comprovação de nexo causal ou concausal entre as enfermidades e

o labor exercido na empresa, impugnando ainda a prova pericial

produzida nos autos.

Prossegue reputando provadas as horas extras e adicional noturno,

assim como as diferenças salariais por acúmulo de função,

pugnando ao fim seja provida a revista com a total procedência dos

pedidos, por afronta a preceitos legais invocados quanto aos temas

suscitados.

DECIDO

Compulsando os autos, vê-se inicialmente que o recorrente sequer

fez a transcrição do acórdãoora impugnado (trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista), em ofensa ao disposto no art. 896,

§1º-A, I, da CLT, não bastando para tanto a simples transcrição de

ementa do julgado.

I g u a l m e n t e ,  c o m  r e l a ç ã o  à  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o

jurisdicional,observo queo recurso não ultrapassa o óbice do art.

896, §1º-A, IV da CLT.

É que, com a edição da Lei nº 13.467/17, que incluiu o item IV ao

§1º-A, do artigo 896, da CLT, foi estabelecido que é ônus da parte,

sob pena de não conhecimento do recurso, "transcrever na peça

recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão".

No caso dos autos, verifica-se que a recorrente sequer opôs

embargos de declaração objetivando pronunciamento sobre a
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questão, inviabilizando, dessa forma, o reconhecimento da alegada

nulidade, já que não atendidas as exigências contidas no art. 896, §

1º-A, IV, da CLT.

Ademais, inobstante a alegada violação de dispositivos de lei, não

trouxe o reclamante qualquer indicação acerca dos eventuais

dispositivos violados, como bem se observa ao longo da peça

recursal, o que também ofende o art. 896, § 1º-A, II e IIII, da CLT

(indicação, de forma explícita e fundamentada, da contrariedade a

dispositivo de lei e exposição do pedido de reforma, impugnando

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei cuja contrariedade

aponte).

Em vista disso, não conheço do recurso de revista neste aspecto,

porque não atendidos os requisitos do art. 896, §1º-A, I, II, III e IV,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

mlm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0016910-43.2022.5.16.0008
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA

RECORRIDO FRANCISCA THAYS DE CASTRO
FERREIRA

ADVOGADO CLERES MARIO BARREIRA
LOBATO(OAB: 10263/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA THAYS DE CASTRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cf4dc1

proferida nos autos.

Recorrente: MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA

Advogado(a): WANESSA COSTA DA PENHA MORAIS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID.c5255d1).

Regular a representação processual (MandatoTácito ID. 25f7378).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Jurisdição e Competência / Contrato Nulo

Alegações:

- violação do artigo art. 114, I, da CF;

- divergência jurisprudencial.

O município réu interpõe recurso de revista, insatisfeito com a

decisão colegiada, que rejeitou a preliminar de incompetência da

Justiça do Trabalho para julgar o presente feito.

Sustenta que o servidor foi nomeado após aprovação em concurso

público, submetendo-se aos ditames da Lei Municipal nº 05/90, que

instituiu o Regime Jurídico de seus servidores, tendo sido referida

Lei publicada no ano de 1990, publicada no mural da Prefeitura e da

Câmara Municipal, em razão da inexistência de órgão da imprensa

oficial na circunscrição.

Alega que o recorrido trabalhava em regime de servidor público, fato

que afasta a competência da Justiça do Trabalho.

Transcreve aresto(s) para confronto de teses.

DECIDO.

Da análise da peça recursal, vejo que o recorrente não observou o

que determina o inciso I do art. 896, § 1 º -A, da CLT, porque não

transcreveu o trecho do acórdão apontando os motivos e

fundamentos da decisão que lhe foi desfavorável, em observância

ao artigo supramencionado.

Assim, é inviável o conhecimento do recurso de revista porque não

atendido o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se e intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/ksm

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AIAP-0017588-48.2014.5.16.0005
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

AGRAVANTE LUZENIR MOREIRA MARQUES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11704b7

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AIAP-0017588-48.2014.5.16.0005
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

AGRAVANTE LUZENIR MOREIRA MARQUES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZENIR MOREIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11704b7

proferida nos autos.

DESPACHO

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão denegatória

de seguimento ao Recurso de Revista (CLT, art. 897, alínea

"b").

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios

fundamentos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo e contrarrazões ao

recurso de revista, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TST.

Cumpra-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0016806-06.2021.5.16.0002
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO CLOVES MARTINS ASSUNCAO

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVES MARTINS ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 023b9a0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO: FERNANDA CRISTINA GOMES PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso (ID.a8150f6).

Regular a representação processual (ID.ce3da06).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV, e DL

509/69, art. 12).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Prescrição

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de cargos e salários

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, 37,

caput e 93, IX, da CF;

- violação do(s) art(s). 832 e 897-A da CLT; arts. 489 e 1.022 do

CPC.

A ré pretende a reforma do acórdão que negou provimento ao

recurso por ela interposto, para manter a decisão agravada.

Alega, em síntese, nulidade da decisão colegiada, por negativa de

prestação jurisdicional,em razão de alegada omissão sobre

aspectos jurídicos imprescindíveis ao desenrolar da causa,

notadamente, apreclusão do direito a iniciar a execução individual,

prescrição intercorrente e prescrição bienal/qüinqüenal.

Afirma também que houve omissão quanto ao fato de que a

vigência do PCCS/2008 é um limitador para a concessão de

progressões no feito com base no PCCS/95, matéria essa essencial

para a solução da execução, a respeito da qual se atraiu os efeitos

previstos na Súmula 51, II do TST e nos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e

LIV, 7º, XXVI e 37, caput, II da CR.

Prossegue afirmando que o acórdão recorrido, também manteve-se

silente quanto ao fato de que inexiste qualquer regramento

prevendo a existência de um percentual entre as referências

salariais praticadas nas tabelas da Recorrente para a concessão de

progressões aos empregados,bem como pelo fato de que não

houve a análise documentalquanto a limitação da faixa salarial a

ser aplicada a Exequente, matérias essas essenciais para a solução

da execução, a respeito da qual se atraiu os efeitos previstos nos

arts. 5º, II, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI e 37, caput da Constituição

Federal.

No mérito, aduz que, tendo ocorrido o trânsito em julgado da ação

coletiva em 27/05/2014 e o cumprimento apenas em 07/04/2021,

houve a preclusão da execução individual, restando violado de

forma direta e literal o artigo 5º, em seus incisos II, XXXVI e LIV da

CF.

Sustenta que o trânsito em julgado da ação de conhecimento

ocorreu em 27/05/2014, tendo sido a ação de execução individual

proposta em data posterior a 28/05/2016, configurando-se prescrito

o direito à execução, de dois anos consoante o artigo 11-A da CLT.

Explica que o Recorrido decidiu promover execução individual

autônoma fulminada pela prescrição intercorrente, uma vez que os

atos de execução coletiva foram iniciados pelo SINTECT-MA nos

autos da ação coletiva por meio de uma petição de liquidação

apresentada em 22/03/2016, mesmo que desmembrada a execução

pelo juízo em 14/7/2021, isso não pode gerar efeitos repristinatórios

em face da execução individual iniciada em 07/04/2021.

Argumenta que, ainda que esse Tribunal entenda por inaplicável o

Decreto nº 20.910/32, registre-se que a execução individual

autônoma com base na coisa julgada coletiva, resta aplicável a

prescrição prevista no processo do trabalho sendo, desse modo, a

quinquenal total disciplinada no art. 7.º, XXIX, da CF. No caso

vertente, a ação de execução individual da coisa julgada coletiva

decorrente da ação n° 0157200-83.2009.5.16.0002 foi ajuizada em

07/04/2021 e o trânsito em julgado da mencionada ação ocorreu em

27/05/2014, ou seja, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos

do trânsito em julgado da sentença coletiva.

Assevera que o Recorrido não apresentou termo de oposição de

enquadramento ou termo de “não aceite” ao enquadramento

automático, tendo havido a aceitação tácita/automática do novo

regulamento e, portanto, a partir de 01/07/2008 seu contrato passou

a ser regido pelo PCCS/2008, não se aplicando os termos do

julgado a este empregado desde aquela data, sendo esta a data

final da contagem de promoções com base no PCCS/95. Em sendo

assim, não pode ser aplicável ao Recorrido, de forma simultânea, o

regramento do PCCS/95 e do PCCS/2008, sob pena de

contrariedade à Súmula 51, II, do TST e violação ao art. 7º, XXVI,

da CF.

Pontua que o acórdão não observa o comando exeqüendo, pois

neste consta expressamente a aplicação do PCCS/95 para a

concessão das progressões horizontais por antiguidade e o

pagamento das diferenças que seriam apuradas em execução, mas

nada manifestando sobre a aplicação de um percentual pré

estabelecido, violando a coisa julgada, a legalidade, o devido

processo legal, a ampla defesa, além de afrontar a validade das

convenções e acordos coletivos, e a autoridade dos julgados do

TST.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido a seguinte fundamentação:

"PREJUDICIAIS

Em caráter prejudicial, a executada argumenta a ocorrência de

preclusão, prescrição intercorrente e prescrição quinquenal.

Necessário atentar para os principais marcos temporais envolvendo

o processo principal (0157200-83.2009.5.16.0002), conforme

narrado pela sentença recorrida.
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O processo transitou em julgado em 27/05/2014.

Em 22/03/2016, o Sindicato autor apresentou petição requerendo a

apresentação de documentação para fins de liquidação do julgado.

O juízo proferiu despacho determinando o cumprimento da

obrigação de fazer, bem como demais medidas necessárias para a

liquidação do julgado.

Em 13/10/2020, o juízo determinou a apresentação pelo Sindicato

Autor dos seus cálculos de liquidação, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias.

No entanto, observou-se que vários substituídos optaram por

realizar a sua execução de forma individualizada.

Em 14/07/2021, diante do grande número de exequentes, o juízo

homologou e determinou que as execuções fossem realizadas de

modo individual.

A execução destes autos foi proposta em 07/04/2021.

Preclusão

A agravante sustenta que o artigo 100 do Código de Defesa do

Consumidor limita a legitimidade ativa para a execução individual ao

lapso de um ano após o trânsito em julgado.

O Código de Defesa do Consumidor é parte fundamental do

chamado microssistema processual da tutela coletiva, juntamente

com a Lei de Ação Civil Pública (Lei n. 7347/85).

O artigo 100, mencionado, não concede o prazo de um ano para o

ajuizamento de execuções individuais.

Vejamos alguns dispositivos do CDC:

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em

nome próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação

civil coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente

sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes.

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre

como fiscal da lei.

[..]

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será

genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados.

[..]

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser

promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como pelos

legitimados de que trata o art. 82.

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos

legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas

indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação,

sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções.

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das

sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou

não do trânsito em julgado.

§ 2° É competente para a execução o juízo:

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de

execução individual;

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.

[..]

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de

interessados em número compatível com a gravidade do dano,

poderão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e execução

da indenização devida.

Ao abordar a dinâmica entre execuções individuais e a coletiva, o

art. 98 é claro no sentido de que a execução coletiva não prejudica

execuções individuais.

O prazo indicado no artigo 100 não é voltado às execuções

individuais, de onde não há que se falar em preclusão.

Prescrição intercorrente

A executada defende que deve incidir prescrição intercorrente entre

a data do trânsito em julgado da ação coletiva (27/05/2014) e o

ajuizamento do pedido de liquidação e execução individual.

Ocorre que a prescrição no curso do processo (intercorrente) é

diferente da prescrição da pretensão executória.

O artigo 11-A da CLT, incluído pela Reforma Trabalhista, e incidente

apenas para procedimentos em execução posteriores à sua

vigência, estabelece, em seu §1º, que "A fluência do prazo

prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução".

O artigo não é aplicável, seja por regra de direito intertemporal, seja

porque seu escopo é distinto. A discussão é descabida.

Prescrição quinquenal

A agravante, inicialmente, fundamenta a legitimidade concorrente

para a propositura de execução de sentença em ação coletiva, para,

em seguida, discutir a prescrição da pretensão individual autônoma.

Tem razão a agravante em propor o prazo quinquenal para

execução. Segundo a Súmula 150 do STF, "prescreve a execução

no mesmo prazo de prescrição da ação".

Considerando a prescrição da ação trabalhista, o prazo será de

cinco anos, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de

trabalho.

"O prazo prescricional para a execução individual é contado do

trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a

providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90", decidiu o

Superior Tribunal de Justiça, tema 877.

Assim, com o trânsito em julgado em 27/05/2014, teve início o prazo

prescricional. Cumpre lembrar, contudo, que a legitimidade para

executar a sentença é concorrente.

Com o início do procedimento de liquidação proposto pelo sindicato,

não faz sentido que o prazo prescricional contra o empregado siga

fluindo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1345
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A prescrição é a perda do direito de ação em virtude da inércia de

seu titular. Se o interesse do indivíduo está resguardado na

execução coletiva, não se deve exigir que ajuíze, também ele, seu

próprio pedido de cumprimento.

Anoto que a ação movida por sindicato, na qualidade de substituto

processual, interrompe a prescrição da ação individual (OJ 359 da

SDI-1 do TST), sendo este o efeito que se verifica na hipótese em

que o mesmo ente coletivo que propôs a ação dá início à fase de

liquidação e execução.

Não houve prescrição entre 27/05/2014 e 22/03/2016, e somente

após a determinação do ajuizamento individual das execuções

(14/07/2021) é que voltou a correr o prazo prescricional.

Rejeitadas as prejudiciais.

MÉRITO

A agravante renova os argumentos lançados em seus Embargos à

Execução.

De início, traço um breve apanhado histórico. Na sequência,

investigo os limites de execução do título judicial. Posteriormente,

analiso as questões trazidas pela agravante e as impugnações à

conta apresentada pelo exequente.

Breve histórico

O Plano de Carreiras de 1995 previa uma Progressão Horizontal por

Antiguidade (PHA) a cada três anos. Somente a primeira

progressão, em 1996, foi efetivada.

Em 2004, 2005 e 2006 foram concedidas, via acordos coletivos de

trabalho, progressões "compensatórias" a alguns funcionários

(houve limitações em virtude da data de admissão do empregado,

de modo que nem todos foram beneficiados com os três níveis

salariais).

O Plano de Cargos de 2008 "alongou" a carreira dos funcionários

dos Correios, subdividindo cada nível salarial anterior em dois. A

nova PHA seria devida, agora, a cada dois anos.

Com isso, a progressão anterior passaria de três para quatro anos.

Num período de doze anos, portanto, haveria uma diferença de um

nível salarial, quando comparados os PCCS de 2008 e 1995, sendo

o antigo mais vantajoso. Na prática, as progressões resultaram

ainda mais prejudiciais, porquanto foram concedidas a cada três

anos.

Em 2009, foi ajuizada pelo Sindicato da categoria ação visando a

manutenção da vigência do PCCS/1995, para efeito de concessão

das progressões por antiguidade e pagamento das diferenças

salariais.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado,

para condenar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT:

a) Em obrigação de fazer, no sentido de passar a cumprir o

PCCS/1995 em relação aos empregados que ingressaram

anteriormente ao novo PCCS, excluídos aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST), de

modo a conceder no mínimo, a cada interstício de três anos, uma

Progressão Horizontal por Antiguidade - PHA aos empregados

vinculados à categoria do presente sindicato, considerando todo o

tempo de serviço de cada um, sob pena de multa a ser fixada em

execução individual;

b) Em obrigação de pagar, decorrente de sentença condenatória

genérica, para que, em fase posterior de individualização, liquidação

e execução, observado o período não prescrito, a reclamada pague

aos beneficiários que venham a se habilitar judicialmente as

diferenças salariais decorrentes da não concessão de Progressões

Horizontais por antiguidade - PHA aos empregados vinculados à

categoria do presente sindicato, bem como os seus reflexos,

verificado cada caso, sobre 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio,

adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, gratificação

de função, horas extras, anuênios e quinquênios, DSR, feriados e

FGTS + 40%, respeitado o interstício de três anos no exercício de

suas respectivas funções ou cargos, em época de lucratividade

positiva da reclamada, excluídas aquelas progressões por

antiguidades nos anos em que houve a concessão pela via da

convenção coletiva.

No TRT, o recurso ordinário da reclamada teve seu provimento

negado, enquanto o recurso do sindicato autor recebeu provimento

parcial para incluir na condenação honorários advocatícios, bem

como declarar a incidência dos efeitos da prescrição parcial

somente sobre as progressões questionadas, não alcançando os

respectivos tempos de serviços dos substituídos.

Limites de execução do título judicial

A sentença que ora se põe sob execução determinou obrigação de

fazer e obrigação de pagar: após a concessão dos níveis salariais

previstos no PCCS/1995, devem ser pagas as diferenças.

Com relação à legitimidade ativa para a execução, o título alcança

os "empregados que ingressaram anteriormente ao novo PCCS", ou

seja, antes de 01/07/2008. Aqueles admitidos posteriormente a tal

data, por óbvio, serão regulados pela nova regra (Súmula 51, I, do

TST).

A sentença excluiu, do rol de beneficiários, "aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS". Assim, não pode pretender a

execução aquele empregado que EXPRESSAMENTE tenha optado

pelo novo PCS.

Os empregados fazem jus a uma progressão a cada três anos de

exercício, na forma prevista no PCS/1995. Os níveis salariais

devem ser concedidos, com a implantação na ficha do empregado e
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posterior apuração das diferenças devidas.

Quanto às diferenças, a sentença excluiu aquelas geradas pelas

"progressões por antiguidades nos anos em que houve a concessão

pela via da convenção coletiva".

Exposto o cenário, passo aos argumentos da agravante.

Limitação das promoções à data de vigência do PCCS/1995

Não faz sentido limitar as promoções à vigência do novo PCS

(2008), seja porque não foi previsto em sentença, seja porque vai

de encontro ao regramento pacífico da matéria no âmbito

trabalhista, segundo o qual novas cláusulas regulamentares do

contrato somente atingem os empregados admitidos posteriormente

à alteração (Súmula 51 do TST).

Quanto ao enquadramento dos funcionários ao novo Plano, os

Correios argumentam que se deu de forma automática, ficando a

encargo do empregado apresentar sua recusa (cláusula 6.1.17).

A ECT defende a validade do enquadramento automático,

colacionando decisão do TST a respeito. Com isso, pretende afastar

a aplicação do PCS/1995 a todos os empregados que não tenham

apresentado o "não aceite".

É crucial ressaltar que a sentença excluiu os empregados que

EXPRESSAMENTE tenham optado pelo novo PCS, na esteira do

item II da Súmula 51 do TST.

Reconheço que a ação original não se voltou contra a regra do

enquadramento automático. Contudo, em desacordo com a lógica

proposta pelo empregador, a sentença excluiu do rol de

beneficiários da decisão "aqueles que optaram expressamente pelo

novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST)".

A decisão do processo coletivo original é de fevereiro de 2011 e já

podia lidar, adequadamente, com a situação da vigência de um

novo Plano de Cargos.

O recurso ordinário da reclamada teve seu provimento negado, de

modo que este é o título sob execução. Tal decisão transitou em

julgado, devendo ser cumprida.

É justamente por violação aos limites da coisa julgada que a

agravante refuta várias pretensões. É pela mesma razão, pela

adstrição da execução ao título judicial, que todos os empregados

admitidos anteriormente ao novo plano poderão executar a

sentença.

Como, na prática, não houve opção expressa dos empregados, não

cabe acolher o enquadramento automático como óbice à pretensão

executória.

Dedução das progressões concedidas por Acordos Coletivos

Como não vinha sendo observada a correta aplicação das PHA, os

ACT de 2004 a 2006 concederam níveis de progressão na carreira.

Ao determinar a obrigação de pagar diferenças salariais, a sentença

determinou que fossem excluídas aquelas concedidas pela via

coletiva.

Isso significa que não apenas o nível da progressão deve ser

considerado, como a exclusão das próprias diferenças salariais

resultantes daquelas progressões específicas.

A sentença não determinou a compensação de valores, mas excluiu

o direito a diferenças por progressões concedidas por acordo

coletivo. Poderia ter sido reconhecido o direito a diferenças

daqueles que receberam progressão com atraso, mas não foi assim

que a decisão transitou em julgado.

O título sob execução determina excluir as referências concedidas

por ACT, sendo assim, é correta a alegação da agravante. Deve ser

analisado, caso a caso, para ver quantos níveis salariais são

devidos, mas somente após a vigência do novo PCS.

Dedução das progressões concedidas após o PCCS/2008

Na prática, todos os empregados passaram a ser regidos pelo

PCS/2008, mesmo aqueles que apresentaram sua recusa. Com

isso, receberam um nível de progressão horizontal por antiguidade

a cada três anos, sendo que cada nível correspondia a metade do

previsto no plano anterior.

Ademais disso, passaram também a receber progressão horizontal

por mérito, também em um nível. A reclamada entende que estes

outros benefícios devem ser descontados da carreira.

Reconheço ter havido confusão na gestão dos empregados e que,

ao menos em tese, é possível argumentar a necessidade de deduzir

os níveis salariais decorrentes da progressão horizontal por mérito

do Plano de 2008, ou considerá-los para fins de posicionamento

final na carreira.

Entretanto, mais uma vez, é necessário atentar para o título judicial

que se pretende executar. Esta ponderação é alheia ao dispositivo

da sentença. Como a decisão original não se manifestou sobre a

relação entre as progressões que estavam sendo deferidas

judicialmente e aquelas oriundas de outro regramento, não cabe

realizar tal cotejo em sede de execução.

Nos limites da coisa julgada, devem ser computados os níveis

salariais referentes a cada PHA, no interstício de três anos. Na

prática, como cada PHA concedida após o ano de 2008

correspondeu à metade daquela que seria devida pelo Plano de

1995, deve ser acrescido um nível salarial a cada ocorrência.

Limitação às faixas restritas de carreira no PCCS/1995

Segundo a agravante, o atingimento do último nível salarial previsto

para cada cargo ou carreira deve servir como limitação na

concessão de progressões.

A objeção não deve prevalecer porque o título exequendo não

realizou ressalva. A questão foi enfrentada na fundamentação da

sentença original, concluindo-se que o óbice alegado é infundado.

Não se pode aplicar restrição não prevista na sentença.
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Como elemento adicional, percebo que o exequente dos autos

0017302-69.2020.5.16.0002, cuja carreira de motorista teria como

ápice a referência salarial RS-26, já tinha alcançado o nível RS-30

antes mesmo do reenquadramento pelo PCS/2008, o que corrobora

com a tese, exposta na sentença, de que o item 8.2.7 do PCS/1995,

que trata da Progressão Vertical, habilita o empregado que chegar

ao  topo  da  ca r re i ra  a  ascender  ao  n íve l  segu in te ,

independentemente da existência de vagas e possibilitando novas

progressões na carreira.

Conclusão

É correta a apresentação do exequente, no que tange ao total de

progressões devidas na carreira.

Em relação ao período anterior ao novo Plano, as progressões

concedidas por norma coletiva posicionaram os empregados no

nível correto, e a sentença excluiu o direito às diferenças.

Em relação ao período posterior, são devidos dois níveis salariais a

cada três anos de exercício, considerado o tempo de serviço

individual. Os empregados receberam progressões de um nível,

quando deveriam ter sido de dois. A diferença deve ser implantada

e, posteriormente, apurado saldo, limitado retroativamente a

01/07/2008.

A compensação de valores ocorrerá por meio do cômputo do valor

efetivamente pago em cada competência.

Na hipótese dos autos, as diferenças apuradas têm início em

outubro de 2004.

Impugnações às contas apresentadas

Além de questionar a correta delimitação da sentença, a agravante

impugnou elementos específicos da conta de liquidação, tais como

parcelas devidas, reflexos, percentuais aplicados e correção

monetária.

Registro que a int imação recebida pela executada, em

conformidade com o §2º do art. 535 do CPC, orientava a, em caso

de impugnação da conta, informar os valores que reconhecia como

devidos, inclusive anexando planilha a explicitar matematicamente

eventual divergência.

Ao opor os Embargos à Execução, amparada pelo Parecer Técnico

de sua Gerência de Cálculos, a agravante destacou elementos que

entende equivocados, porém somente apontou montante incorreto

em relação a alguns deles.

Nesse ponto, é necessário retomar o que foi dito na seara da

admissibilidade: ainda que, por uma questão de ordem prática, o

agravo tenha sido integralmente conhecido, não é possível provê-lo

em desacordo com a previsão do art. 897, §1º, da CLT.

À análise específica:

Percentual de 5%

A agravante contesta os cálculos apresentados, por entender que

divergem do título judicial transitado em julgado. Assevera que os

salários do PCCS/95 se organizam em referências salariais não

atreladas a percentual fixo.

A alegação foi rechaçada em primeiro grau, pois a embargante não

apresentou os valores corretos.

Tendo em vista a determinação de que a impugnação deveria ser

especificada, não é possível dar provimento ao agravo.

Tópicos "Férias - bis in idem", "Reflexos sobre reflexos" e "Correção

monetária"

Mais uma vez, a procuradoria da agravante aproveitou as peças

jurídicas relativas às centenas de outras execuções, renovando

matérias que são usualmente rejeitadas pelo juízo da 2ª Vara do

Trabalho de São Luís.

A sentença destes autos, contudo, proferida pela 1ª VT, acolheu a

impugnação e determinou que a contadoria promova a exclusão dos

excessos apontados. Assim, não há nada a prover, em relação aos

tópicos mencionados".

Pois bem.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal. Assim, argumentos diversos,

porventura utilizados, serão desprezados para efeito desta análise.

Não prospera o argumento de ausência de prestação jurisdicional.

Como visto nas transcrições supra, a eg. Turma analisou de

maneira explícita e fundamentada todos os aspectos trazidos ao

debate, em sede de agravo de petição, afastando os argumentos

relacionados às progressões e limitação ao PCCS/2008, uma vez

que o exequente não aderiu expressamente ao PCCS/2008, de

acordo com o comando da sentença. Assim, esse instrumento não é

aplicável ao seu contrato, mas sim o PCCS/1995, e qualquer

decisão em sentido contrário implicaria em ofensa à coisa julgada,

bem como à Súmula 51, do TST, segundo a qual novas cláusulas

regulamentares do contrato somente atingem os empregados

admitidos posteriormente à alteração.

Quanto à preclusão, afirmou o juízo revisor que não cabe falar em

preclusão, sob o fundamento de que o art. 100 do CDC não é

voltado às execuções individuais.

No que se refere à prescrição intercorrente, esclareceu-se que esta

somente se configura nos procedimentos em execução posteriores

à Reforma Trabalhista, assim não é aplicável, seja por regra de

direito intertemporal, seja porque seu escopo é distinto.

Também quanto à prejudicial de prescrição quinquenal foi pontuado

que a mesma foi rejeitada em razão de o sindicato autor ter dado

impulso à execução ainda na ação coletiva, de modo que não

iniciado o marco prescricional, diante da iniciativa tomada pelo

substituto processual, nos termos da OJ nº 359 da SDI-1 do TST.
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Em relação ao percentual de 5%, a decisão pontuou que não foi

indicado o valor que a ECT entendia devido, impossibilitando a

análise de suas razões.

Diante de tais assertivas, vê-se que o Regional apresentou todos os

fundamentos suf ic ientes para a formação de seu l ivre

convencimento, abarcando e resolvendo, de forma clara, completa e

coerente, todas as questões essenciais da controvérsia submetida a

seu julgamento.

Aliás, o fato de o Juízo não ter decidido conforme as pretensões do

recorrente não constitui negativa de prestação jurisdicional, pois,

para que se tenha por atendido o dever constitucional de

fundamentação, basta o enfrentamento completo e suficiente ao

deslinde da controvérsia. Incólumes, pois, em sua literalidade, os

artigos 5º, V e X; 7º, XXVIII; e 93, IX, da Constituição Federal.

Em verdade, o que a parte recorrente deseja é questionar a justiça

da decisão e isto, é inviável em seara extraordinária, já que os

argumentos contidos na peça recursal importam, necessariamente,

no reexame de fatos e provas, conforme Súmula nº 126 do TST.

Por conseguinte, denego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/masf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0017065-64.2022.5.16.0002
Relator LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO ALVIMAR DE SOUSA CONCEICAO

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIMAR DE SOUSA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ccb6b2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO: FERNANDA CRISTINA GOMES PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ID.075b5cf).

Regular a representação processual (ID.278e401).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A, DL 779/69, art. 1º, IV, e DL

509/69, art. 12).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Prescrição

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de cargos e salários

Alegação(ões):

- violação do(s) art(s). 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, 37,

caput e 93, IX, da CF;

- violação do(s) art(s). 832 e 897-A da CLT; arts. 489 e 1.022 do

CPC.

A ré pretende a reforma do acórdão que negou provimento ao

recurso por ela interposto, para manter a decisão agravada.

Alega, em síntese, nulidade da decisão colegiada, por negativa de

prestação jurisdicional,em razão de alegada omissão sobre

aspectos jurídicos imprescindíveis ao desenrolar da causa,

notadamente, apreclusão do direito a iniciar a execução individual,

prescrição intercorrente, prescrição bienal/qüinqüenal, férias, FGTS

e correção monetária.

Afirma também que houve omissão quanto ao fato de que a

vigência do PCCS/2008 é um limitador para a concessão de

progressões no feito com base no PCCS/95, matéria essa essencial

para a solução da execução, a respeito da qual se atraiu os efeitos

previstos na Súmula 51, II do TST e nos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e

LIV, 7º, XXVI e 37, caput, II da CR.

Prossegue afirmando que o acórdão recorrido, também manteve-se

silente quanto ao fato de que inexiste qualquer regramento

prevendo a existência de um percentual entre as referências

salariais praticadas nas tabelas da Recorrente para a concessão de

progressões aos empregados, bem como quanto ao fato de que

constou da coisa julgada a possibilidade de concessão de

progressão dentro da carreira do empregado e não fora dela,

matérias essas essenciais para a solução da execução, a respeito

da qual se atraiu os efeitos previstos nos arts. 5º, II, XXXVI, LIV e

LV, 7º, XXVI e 37, caput da Constituição Federal.

No mérito, aduz que, tendo ocorrido o trânsito em julgado da ação

coletiva em 27/05/2014 e o cumprimento apenas em 25/10/2022,
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houve a preclusão da execução individual, restando violado de

forma direta e literal o artigo 5º, em seus incisos II, XXXVI e LIV da

CF.

Sustenta que o trânsito em julgado da ação de conhecimento

ocorreu em 27/05/2014, tendo sido a ação de execução individual

proposta em data posterior a 28/05/2016, configurando-se prescrito

o direito à execução, de dois anos consoante o artigo 11-A da CLT.

Explica que o Recorrido decidiu promover execução individual

autônoma fulminada pela prescrição intercorrente, uma vez que os

atos de execução coletiva foram iniciados pelo SINTECT-MA nos

autos da ação coletiva por meio de uma petição de liquidação

apresentada em 22/03/2016, mesmo que desmembrada a execução

pelo juízo em 14/7/2021, isso não pode gerar efeitos repristinatórios

em face da execução individual iniciada em 25/10/2022.

Argumenta que, ainda que esse Tribunal entenda por inaplicável o

Decreto nº 20.910/32, registre-se que a execução individual

autônoma com base na coisa julgada coletiva, resta aplicável a

prescrição prevista no processo do trabalho sendo, desse modo, a

quinquenal total disciplinada no art. 7.º, XXIX, da CF. No caso

vertente, a ação de execução individual da coisa julgada coletiva

decorrente da ação n° 0157200-83.2009.5.16.0002 foi ajuizada em

25/10/2022 e o trânsito em julgado da mencionada ação ocorreu em

27/05/2014, ou seja, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos

do trânsito em julgado da sentença coletiva.

Assevera que o Recorrido não apresentou termo de oposição de

enquadramento ou termo de “não aceite” ao enquadramento

automático, tendo havido a aceitação tácita/automática do novo

regulamento e, portanto, a partir de 01/07/2008 seu contrato passou

a ser regido pelo PCCS/2008, não se aplicando os termos do

julgado a este empregado desde aquela data, sendo esta a data

final da contagem de promoções com base no PCCS/95. Em sendo

assim, não pode ser aplicável ao Recorrido, de forma simultânea, o

regramento do PCCS/95 e do PCCS/2008, sob pena de

contrariedade à Súmula 51, II, do TST e violação ao art. 7º, XXVI,

da CF.

Pontua que o acórdão não observa o comando exeqüendo, pois

neste consta expressamente a aplicação do PCCS/95 para a

concessão das progressões horizontais por antiguidade e o

pagamento das diferenças que seriam apuradas em execução, mas

nada manifestando sobre a aplicação de um percentual pré

estabelecido, violando a coisa julgada, a legalidade, o devido

processo legal, a ampla defesa, além de afrontar a validade das

convenções e acordos coletivos, e a autoridade dos julgados do

TST.

Pugna pela revisão da apuração da atualização monetária e juros

de mora, sob pena de bis in idem, de modo a ser aplicado o IPCA-E

até a data da citação inicial (fase de conhecimento) e, a partir de

então (da citação), a aplicação da taxa SELIC, sem a inclusão de

juros sob pena de bis in idem, vez que a SELIC já comporta os

juros, evitando-se afronta à legalidade, ao devido processo legal,

(art. 5º, II, LIV, 37, caput CF/88).

Aponta que o cálculo aplica as férias em duplicidade, na medida em

que paga salários no mesmo período de gozo de férias, afrontando

a legalidade, o devido processo legal e a coisa julgada, que não

autorizou o enriquecimento ilícito (art. 5º, II, LIV, XXXXVI, 37, caput,

CF/88).

Aduz, quando ao FGTS, que o reclamante aplicou indevidamente

como base de apuração o "Salário devido" e o "salário pago".

Argumenta que a base correta é exclusivamente a diferença

encontrada entre ambas e não as duas rubricas.

Transcreve arestos para confronto de teses.

DECIDO.

Consta do acórdão recorrido a seguinte fundamentação:

"PREJUDICIAIS

Em caráter prejudicial, a executada argumenta a ocorrência de

preclusão, prescrição intercorrente e prescrição quinquenal.

Necessário atentar para os principais marcos temporais envolvendo

o processo principal (0157200-83.2009.5.16.0002), conforme

narrado pela sentença recorrida.

O processo transitou em julgado em 27/05/2014.

Em 22/03/2016, o Sindicato autor apresentou petição requerendo a

apresentação de documentação para fins de liquidação do julgado.

O juízo proferiu despacho determinando o cumprimento da

obrigação de fazer, bem como demais medidas necessárias para a

liquidação do julgado.

Em 13/10/2020, o juízo determinou a apresentação pelo Sindicato

Autor dos seus cálculos de liquidação, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias.

No entanto, observou-se que vários substituídos optaram por

realizar a sua execução de forma individualizada.

Em 14/07/2021, diante do grande número de exequentes, o juízo

homologou e determinou que as execuções fossem realizadas de

modo individual.

A execução destes autos foi proposta em 25/10/2022.

Preclusão

A agravante sustenta que o artigo 100 do Código de Defesa do

Consumidor limita a legitimidade ativa para a execução individual ao

lapso de um ano após o trânsito em julgado.

O Código de Defesa do Consumidor é parte fundamental do

chamado microssistema processual da tutela coletiva, juntamente

com a Lei de Ação Civil Pública (Lei n. 7347/85).

O artigo 100, mencionado, não concede o prazo de um ano para o
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ajuizamento de execuções individuais.

Vejamos alguns dispositivos do CDC:

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em

nome próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação

civil coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente

sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes.

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre

como fiscal da lei.

[..]

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será

genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados.

[..]

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser

promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como pelos

legitimados de que trata o art. 82.

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos

legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas

indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação,

sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções.

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das

sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou

não do trânsito em julgado.

§ 2° É competente para a execução o juízo:

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de

execução individual;

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.

[..]

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de

interessados em número compatível com a gravidade do dano,

poderão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e execução

da indenização devida.

Ao abordar a dinâmica entre execuções individuais e a coletiva, o

art. 98 é claro no sentido de que a execução coletiva não prejudica

execuções individuais.

O prazo indicado no artigo 100 não é voltado às execuções

individuais, de onde não há que se falar em preclusão.

Prescrição intercorrente

A executada defende que deve incidir prescrição intercorrente entre

a data do trânsito em julgado da ação coletiva (27/05/2014) e o

ajuizamento do pedido de liquidação e execução individual.

Ocorre que a prescrição no curso do processo (intercorrente) é

diferente da prescrição da pretensão executória.

O artigo 11-A da CLT, incluído pela Reforma Trabalhista, e incidente

apenas para procedimentos em execução posteriores à sua

vigência, estabelece, em seu §1º, que "A fluência do prazo

prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução".

O artigo não é aplicável, seja por regra de direito intertemporal, seja

porque seu escopo é distinto. A discussão é descabida.

Prescrição quinquenal

A agravante, inicialmente, fundamenta a legitimidade concorrente

para a propositura de execução de sentença em ação coletiva, para,

em seguida, discutir a prescrição da pretensão individual autônoma.

Tem razão a agravante em propor o prazo quinquenal para

execução. Segundo a Súmula 150 do STF, "prescreve a execução

no mesmo prazo de prescrição da ação".

Considerando a prescrição da ação trabalhista, o prazo será de

cinco anos, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de

trabalho.

"O prazo prescricional para a execução individual é contado do

trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a

providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90", decidiu o

Superior Tribunal de Justiça, tema 877.

Assim, com o trânsito em julgado em 27/05/2014, teve início o prazo

prescricional. Cumpre lembrar, contudo, que a legitimidade para

executar a sentença é concorrente.

Com o início do procedimento de liquidação proposto pelo sindicato,

não faz sentido que o prazo prescricional contra o empregado siga

fluindo.

A prescrição é a perda do direito de ação em virtude da inércia de

seu titular. Se o interesse do indivíduo está resguardado na

execução coletiva, não se deve exigir que ajuíze, também ele, seu

próprio pedido de cumprimento.

Anoto que a ação movida por sindicato, na qualidade de substituto

processual, interrompe a prescrição da ação individual (OJ 359 da

SDI-1 do TST), sendo este o efeito que se verifica na hipótese em

que o mesmo ente coletivo que propôs a ação dá início à fase de

liquidação e execução.

Não houve prescrição entre 27/05/2014 e 22/03/2016, e somente

após a determinação do ajuizamento individual das execuções

(14/07/2021) é que voltou a correr o prazo prescricional.

Rejeitadas as prejudiciais.

MÉRITO

A agravante renova todos os argumentos lançados em seus

Embargos à Execução.

De início, traço um breve apanhado histórico. Na sequência,

investigo os limites de execução do título judicial. Posteriormente,

analiso as questões trazidas pela agravante e as impugnações à

conta apresentada pelo exequente.

Breve histórico

O Plano de Carreiras de 1995 previa uma Progressão Horizontal por
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Antiguidade (PHA) a cada três anos. Somente a primeira

progressão, em 1996, foi efetivada.

Em 2004, 2005 e 2006 foram concedidas, via acordos coletivos de

trabalho, progressões "compensatórias" a alguns funcionários

(houve limitações em virtude da data de admissão do empregado,

de modo que nem todos foram beneficiados com os três níveis

salariais).

O Plano de Cargos de 2008 "alongou" a carreira dos funcionários

dos Correios, subdividindo cada nível salarial anterior em dois. A

nova PHA seria devida, agora, a cada dois anos.

Com isso, a progressão anterior passaria de três para quatro anos.

Num período de doze anos, portanto, haveria uma diferença de um

nível salarial, quando comparados os PCCS de 2008 e 1995, sendo

o antigo mais vantajoso. Na prática, as progressões resultaram

ainda mais prejudiciais, porquanto foram concedidas a cada três

anos.

Em 2009, foi ajuizada pelo Sindicato da categoria ação visando a

manutenção da vigência do PCCS/1995, para efeito de concessão

das progressões por antiguidade e pagamento das diferenças

salariais.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado,

para condenar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT:

a) Em obrigação de fazer, no sentido de passar a cumprir o

PCCS/1995 em relação aos empregados que ingressaram

anteriormente ao novo PCCS, excluídos aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST), de

modo a conceder no mínimo, a cada interstício de três anos, uma

Progressão Horizontal por Antiguidade - PHA aos empregados

vinculados à categoria do presente sindicato, considerando todo o

tempo de serviço de cada um, sob pena de multa a ser fixada em

execução individual;

b) Em obrigação de pagar, decorrente de sentença condenatória

genérica, para que, em fase posterior de individualização, liquidação

e execução, observado o período não prescrito, a reclamada pague

aos beneficiários que venham a se habilitar judicialmente as

diferenças salariais decorrentes da não concessão de Progressões

Horizontais por antiguidade - PHA aos empregados vinculados à

categoria do presente sindicato, bem como os seus reflexos,

verificado cada caso, sobre 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio,

adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, gratificação

de função, horas extras, anuênios e quinquênios, DSR, feriados e

FGTS + 40%, respeitado o interstício de três anos no exercício de

suas respectivas funções ou cargos, em época de lucratividade

positiva da reclamada, excluídas aquelas progressões por

antiguidades nos anos em que houve a concessão pela via da

convenção coletiva.

No TRT, o recurso ordinário da reclamada teve seu provimento

negado, enquanto o recurso do sindicato autor recebeu provimento

parcial para incluir na condenação honorários advocatícios, bem

como declarar a incidência dos efeitos da prescrição parcial

somente sobre as progressões questionadas, não alcançando os

respectivos tempos de serviços dos substituídos.

Limites de execução do título judicial

A sentença que ora se põe sob execução determinou obrigação de

fazer e obrigação de pagar: após a concessão dos níveis salariais

previstos no PCCS/1995, devem ser pagas as diferenças.

Com relação à legitimidade ativa para a execução, o título alcança

os "empregados que ingressaram anteriormente ao novo PCCS", ou

seja, antes de 01/07/2008. Aqueles admitidos posteriormente a tal

data, por óbvio, serão regulados pela nova regra (Súmula 51, I, do

TST).

A sentença excluiu, do rol de beneficiários, "aqueles que optaram

expressamente pelo novo PCCS". Assim, não pode pretender a

execução aquele empregado que EXPRESSAMENTE tenha optado

pelo novo PCS.

Os empregados fazem jus a uma progressão a cada três anos de

exercício, na forma prevista no PCS/1995. Os níveis salariais

devem ser concedidos, com a implantação na ficha do empregado e

posterior apuração das diferenças devidas.

Quanto às diferenças, a sentença excluiu aquelas geradas pelas

"progressões por antiguidades nos anos em que houve a concessão

pela via da convenção coletiva".

Exposto o cenário, passo aos argumentos da agravante.

Limitação das promoções à data de vigência do PCCS/1995

Não faz sentido limitar as promoções à vigência do novo PCS

(2008), seja porque não foi previsto em sentença, seja porque vai

de encontro ao regramento pacífico da matéria no âmbito

trabalhista, segundo o qual novas cláusulas regulamentares do

contrato somente atingem os empregados admitidos posteriormente

à alteração (Súmula 51 do TST).

Quanto ao enquadramento dos funcionários ao novo Plano, os

Correios argumentam que se deu de forma automática, ficando a

encargo do empregado apresentar sua recusa (cláusula 6.1.17).

A ECT defende a validade do enquadramento automático,

colacionando decisão do TST a respeito. Com isso, pretende afastar

a aplicação do PCS/1995 a todos os empregados que não tenham

apresentado o "não aceite".

É crucial ressaltar que a sentença excluiu os empregados que

EXPRESSAMENTE tenham optado pelo novo PCS, na esteira do

item II da Súmula 51 do TST.

Reconheço que a ação original não se voltou contra a regra do
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enquadramento automático. Contudo, em desacordo com a lógica

proposta pelo empregador, a sentença excluiu do rol de

beneficiários da decisão "aqueles que optaram expressamente pelo

novo PCCS (Súmula 51, II, do C. TST)".

A decisão do processo coletivo original é de fevereiro de 2011 e já

podia lidar, adequadamente, com a situação da vigência de um

novo Plano de Cargos.

O recurso ordinário da reclamada teve seu provimento negado, de

modo que este é o título sob execução. Tal decisão transitou em

julgado, devendo ser cumprida.

É justamente por violação aos limites da coisa julgada que a

agravante refuta várias pretensões. É pela mesma razão, pela

adstrição da execução ao título judicial, que todos os empregados

admitidos anteriormente ao novo plano poderão executar a

sentença.

Como, na prática, não houve opção expressa dos empregados, não

cabe acolher o enquadramento automático como óbice à pretensão

executória.

Dedução das progressões concedidas por Acordos Coletivos

Como não vinha sendo observada a correta aplicação das PHA, os

ACT de 2004 a 2006 concederam níveis de progressão na carreira.

Ao determinar a obrigação de pagar diferenças salariais, a sentença

determinou que fossem excluídas aquelas concedidas pela via

coletiva.

Isso significa que não apenas o nível da progressão deve ser

considerado, como a exclusão das próprias diferenças salariais

resultantes daquelas progressões específicas.

A sentença não determinou a compensação de valores, mas excluiu

o direito a diferenças por progressões concedidas por acordo

coletivo. Poderia ter sido reconhecido o direito a diferenças

daqueles que receberam progressão com atraso, mas não foi assim

que a decisão transitou em julgado.

O título sob execução determina excluir as referências concedidas

por ACT, sendo assim, é correta a alegação da agravante. Deve ser

analisado, caso a caso, para ver quantos níveis salariais são

devidos, mas somente após a vigência do novo PCS.

Dedução das progressões concedidas após o PCCS/2008

Na prática, todos os empregados passaram a ser regidos pelo

PCS/2008, mesmo aqueles que apresentaram sua recusa. Com

isso, receberam um nível de progressão horizontal por antiguidade

a cada três anos, sendo que cada nível correspondia a metade do

previsto no plano anterior.

Ademais disso, passaram também a receber progressão horizontal

por mérito, também em um nível. A reclamada entende que estes

outros benefícios devem ser descontados da carreira.

Reconheço ter havido confusão na gestão dos empregados e que,

ao menos em tese, é possível argumentar a necessidade de deduzir

os níveis salariais decorrentes da progressão horizontal por mérito

do Plano de 2008, ou considerá-los para fins de posicionamento

final na carreira.

Entretanto, mais uma vez, é necessário atentar para o título judicial

que se pretende executar. Esta ponderação é alheia ao dispositivo

da sentença. Como a decisão original não se manifestou sobre a

relação entre as progressões que estavam sendo deferidas

judicialmente e aquelas oriundas de outro regramento, não cabe

realizar tal cotejo em sede de execução.

Nos limites da coisa julgada, devem ser computados os níveis

salariais referentes a cada PHA, no interstício de três anos. Na

prática, como cada PHA concedida após o ano de 2008

correspondeu à metade daquela que seria devida pelo Plano de

1995, deve ser acrescido um nível salarial a cada ocorrência.

Limitação às faixas restritas de carreira no PCCS/1995

Nesse tópico, a agravante argúi a ocorrência de decisão extra

petita, porque a matéria não fora trazida em embargos à execução.

Não há mácula, pois a decisão não acolheu um pedido, mas rejeitou

um argumento. Diante da reiterada manifestação, em vários

processos, da tese da executada, a sentença manteve a

fundamentação como modelo a ser seguido.

O fato é tão irrelevante que a própria empresa, depois de alegar que

a matéria não constava de sua defesa original, reitera a

fundamentação e passa a dela se utilizar. Por tal motivo, sigo à

análise do tema.

Segundo a agravante, o atingimento do último nível salarial previsto

para cada cargo ou carreira deve servir como limitação na

concessão de progressões.

A objeção não deve prevalecer porque o título exequendo não

realizou ressalva. A questão foi enfrentada na fundamentação da

sentença original, concluindo-se que o óbice alegado é infundado.

Não se pode aplicar restrição não prevista na sentença.

Como elemento adicional, percebo que o exequente dos autos

0017302-69.2020.5.16.0002, cuja carreira de motorista teria como

ápice a referência salarial RS-26, já tinha alcançado o nível RS-30

antes mesmo do reenquadramento pelo PCS/2008, o que corrobora

com a tese, exposta na sentença, de que o item 8.2.7 do PCS/1995,

que trata da Progressão Vertical, habilita o empregado que chegar

ao  topo  da  ca r re i ra  a  ascender  ao  n íve l  segu in te ,

independentemente da existência de vagas e possibilitando novas

progressões na carreira.

Conclusão

É correta a tabela comparativa elaborada pela exequente, no que

tange ao total de progressões devidas na carreira.

Em relação ao período anterior ao novo Plano, as progressões
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concedidas por norma coletiva posicionaram os empregados no

nível correto, e a sentença excluiu o direito às diferenças. Devem,

portanto, ser excluídos valores presentes na liquidação anteriores a

01/07/2008.

Em relação ao período posterior, são devidos dois níveis salariais a

cada três anos de exercício, considerado o tempo de serviço

individual. Os empregados receberam progressões de um nível,

quando deveriam ter sido de dois. A diferença deve ser implantada

e, posteriormente, apurado saldo, limitado retroativamente a

01/07/2008.

A compensação de valores ocorrerá por meio do cômputo do valor

efetivamente pago em cada competência.

Na hipótese dos autos, as diferenças apuradas têm início em

setembro de 2012.

Impugnações às contas apresentadas

Além de questionar a correta delimitação da sentença, a agravante

impugnou elementos específicos da conta de liquidação, tais como

parcelas devidas, reflexos, percentuais aplicados e correção

monetária.

Registro que a int imação recebida pela executada, em

conformidade com o §2º do art. 535 do CPC, orientava a, em caso

de impugnação da conta, informar os valores que reconhecia como

devidos, inclusive anexando planilha a explicitar matematicamente

eventual divergência.

Ao opor os Embargos à Execução, amparada pelo Parecer Técnico

de sua Gerência de Cálculos, a agravante destacou elementos que

entende equivocados, porém somente apontou montante incorreto

em relação a alguns deles.

Nesse ponto, é necessário retomar o que foi dito na seara da

admissibilidade: ainda que, por uma questão de ordem prática, o

agravo tenha sido integralmente conhecido, não é possível provê-lo

em desacordo com a previsão do art. 897, §1º, da CLT.

À análise específica:

Percentual de 5%

A agravante contesta os cálculos apresentados, por entender que

divergem do título judicial transitado em julgado. Assevera que os

salários do PCCS/95 se organizam em referências salariais não

atreladas a percentual fixo.

A alegação foi rechaçada em primeiro grau, pois a embargante não

apresentou os valores corretos.

Tendo em vista a determinação de que a impugnação deveria ser

especificada, não é possível dar provimento ao agravo.

Férias - bis in idem

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante aponta o cálculo de reflexos sobre férias de maneira

incorreta.

Mais uma vez, o não cumprimento do requisito de indicação do

valor incontroverso obsta o provimento ao agravo.

Reflexos sobre reflexos

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante aponta a inclusão indevida de reflexos sobre férias e

13º. Com razão.

O exequente calculou reflexos das diferenças salariais em 13º

salário, férias e anuênios, conforme sentença. No entanto,

acrescentou os reflexos da diferença dos anuênios em 13º e férias,

o que não consta do título.

Devem ser excluídos.

Períodos de afastamentos previdenciários

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante impugna a inclusão, nas contas, dos períodos em que

houve afastamentos por motivo de doença. Alega que, dessa forma,

haverá enriquecimento sem causa do exequente, por acumulação

de salário com benefício por incapacidade do INSS.

Os períodos em que houve enfermidades não deixam de ser

dirigidos pelo contrato de trabalho em vigor. Nos afastamentos

inferiores a 15 dias, aliás, sequer há o recebimento de benefício

previdenciário.

A diferença salarial é devida em cada competência, mesmo que o

pagamento tenha vindo da autarquia previdenciária, por se tratar de

relações distintas.

FGTS

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A agravante questiona a base utilizada para o cálculo do FGTS

devido. Segundo argumenta, foram incluídos indevidamente as

rubricas "salário pago" e "salário devido", quando deveria constar

exclusivamente a diferença encontrada entre ambas.

A agravante não apresentou os valores que entende corretos. O

não cumprimento do requisito de indicação do valor incontroverso

obsta o provimento ao agravo.

Correção monetária

Matéria não enfrentada diretamente pela sentença.

A ECT aponta equívoco nos índices de juros e correção monetária

aplicados.

Após longa controvérsia acerca da atualização dos débitos

trabalhistas impostos à fazenda Pública, ficou decidido pelo STF,

em 18/12/2020 (DJE 07-04-2021), que será utilizado o regramento

específico do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela

Lei 11.960/2009, com a exegese conferida pela Excelsa Corte nas

ações ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (TEMA

810), de modo que os juros serão aqueles aplicáveis à caderneta de

poupança e a correção monetária será pelo IPCA-E, sem qualquer

modulação de efeitos.
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Nesse sentido, o julgado a seguir, relacionado à agravante:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA ECT. LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL.

FAZENDA PÚBLICA. OMISSÃO CONFIGURADA. 1. A 8ª Turma

deu parcial provimento ao recurso de revista da ECT para,

aplicando o decidido na ADC 58, determinar que os créditos

decorrentes da condenação sejam calculados pelo IPCA na fase pré

-judicial e pela taxa SELIC a partir da citação. 2. A ECT opõe

embargos de declaração arguindo omissão do julgado, afirmando

que o decido na ADC 58 não se aplica à ela, tendo em vista sua

natureza de Fazenda Pública. 3. Com efeito, esta Turma olvidou a

ressalva presente no julgado, em relação à Fazenda Pública, motivo

pelo qual se passa a sanar a omissão. 4. De acordo com o

Supremo, aplica-se à Fazenda Pública, em relação à correção

monetária dos valores por ela devidos, a exegese definida na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810),

diretriz que se aplica igualmente à ECT, tendo em vista a sua

equiparação à Fazenda Pública. 5. O STF, ao apreciar as ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e o RE 870.947-RG (tema 810),

declarou inconstitucional o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na parte em

que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à

Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de

poupança, por não ser idônea a manter o poder aquisitivo da

moeda. Em consequência, determinou a adoção do IPCA-E para

atualização dos créditos devidos pela Fazenda Pública, em

substituição à TRD. Além disso, ao apreciar os embargos de

declaração opostos, asseverou que a modulação dos efeitos, a fim

de que não fosse aplicado o decidido no período entre 2009 a 2015,

acabaria por esvaziar o efeito prático da declaração de

inconstitucionalidade da TR para um universo expressivo de

destinatários da norma, rechaçando assim qualquer possibilidade

de modulação na hipótese. 6. Diante do exposto, os créditos

decorrentes da presente condenação devem ser atualizados pelo

IPCA, sem qualquer modulação. Embargos de declaração providos

(ED-RR-20732-98.2015.5.04.0661, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 11/04/2022).

Não vejo o equívoco apontado na planilha de cálculos. Nego

provimento".

Pois bem.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal. Assim, argumentos diversos,

porventura utilizados, serão desprezados para efeito desta análise.

Não prospera o argumento de ausência de prestação jurisdicional.

Como visto nas transcrições supra, a eg. Turma analisou de

maneira explícita e fundamentada todos os aspectos trazidos ao

debate, em sede de agravo de petição, afastando os argumentos

relacionados às progressões e limitação ao PCCS/2008, uma vez

que o exequente não aderiu expressamente ao PCCS/2008, de

acordo com o comando da sentença. Assim, esse instrumento não é

aplicável ao seu contrato, mas sim o PCCS/1995, e qualquer

decisão em sentido contrário implicaria em ofensa à coisa julgada,

bem como à Súmula 51, do TST, segundo a qual novas cláusulas

regulamentares do contrato somente atingem os empregados

admitidos posteriormente à alteração.

Quanto à preclusão, afirmou o juízo revisor que não cabe falar em

preclusão, sob o fundamento de que o art. 100 do CDC não é

voltado às execuções individuais.

No que se refere à prescrição intercorrente, esclareceu-se que esta

somente se configura nos procedimentos em execução posteriores

à Reforma Trabalhista, assim não é aplicável, seja por regra de

direito intertemporal, seja porque seu escopo é distinto.

Também quanto à prejudicial de prescrição quinquenal foi pontuado

que a mesma foi rejeitada em razão de o sindicato autor ter dado

impulso à execução ainda na ação coletiva, de modo que não

iniciado o marco prescricional, diante da iniciativa tomada pelo

substituto processual, nos termos da OJ nº 359 da SDI-1 do TST.

Em relação ao percentual de 5%, a decisão pontuou que não foi

indicado o valor que a ECT entendia devido, impossibilitando a

análise de suas razões.

Da mesma forma, quanto ao cálculo das férias e FGTS, conquanto

tenha impugnado o valor constante da planilha de cálculos, a

recorrente não elencou a quantia que entende devida, o que

impossibilita a análise de sua pretensão.

Quanto aos juros de mora e correção monetária, vê-se que o

Regional decidiu de acordo com o entendimento do STF na

Repercussão Geral nº 810, de força vinculante, no sentido de que é

devido o IPCA-E como índice de atualização monetária, acrescido

dos juros da mora previstos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997.

Precedente:

" A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. ÍNDICE

DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS TRABALHISTAS.

FAZENDA PÚBLICA. TEMA 810 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL. DECISÃO AGRAVADA EM HARMONIA COM A TESE

FIXADA PELA SUPREMA CORTE. A reclamada interpõe o

presente Agravo Interno, questionando o índice de atualização

monetária fixado no decisum. Conforme asseverado na decisão

agravada , a questão afeta ao índice de atualização dos débitos

judiciais trabalhistas, nos casos em que o devedor é a Fazenda

Pública, ou ente a ela equiparado, foi tratada no RE-870.947 (Tema

810 da tabela de repercussão geral), oportunidade em que
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estabelecido o seguinte entendimento, de efeito vinculante e

eficácia erga omnes: a) juros de mora, segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança é constitucional (mantido,

assim, a higidez do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada

pela Lei n.º 11.960/2009); b) correção monetária, segundo o índice

de remuneração da caderneta de poupança é inconstitucional ,

sendo adotado, como substitutivo do indexador, o IPCA-e (tese esta

que não foi objeto de modulação). Assim, diante de tal contexto

jurídico, e, considerando o caráter vinculante e efeito erga omnes

das decisões proferidas no julgamento de matérias de repercussão

geral, o que se verifica é que a decisão agravada, nos termos em

que proferida, visou, tão somente, adequar-se aos parâmetros

fixados pelo Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não

provido" (Ag-RR-11529-20.2015.5.18.0016, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 27/11/2023).”

Diante de tais assertivas, vê-se que o Regional apresentou todos

os fundamentos suficientes para a formação de seu livre

convencimento, abarcando e resolvendo, de forma clara, completa e

coerente, todas as questões essenciais da controvérsia submetida a

seu julgamento.

Aliás, o fato de o Juízo não ter decidido conforme as pretensões do

recorrente não constitui negativa de prestação jurisdicional, pois,

para que se tenha por atendido o dever constitucional de

fundamentação, basta o enfrentamento completo e suficiente ao

deslinde da controvérsia. Incólumes, pois, em sua literalidade, os

artigos 5º, V e X; 7º, XXVIII; e 93, IX, da Constituição Federal.

Em verdade, o que a parte recorrente deseja é questionar a justiça

da decisão e isto, é inviável em seara extraordinária, já que os

argumentos contidos na peça recursal importam, necessariamente,

no reexame de fatos e provas, conforme Súmula nº 126 do TST.

Por conseguinte, denego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

/masf

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Coordenação de Precatórios

Notificação

Processo Nº ATOrd-0016179-80.2014.5.16.0023

AUTOR RAIMUNDO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU R N PEREIRA CONSTRUCOES - ME

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 2703/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

RÉU RUBSON NEI PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80fb19f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.
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    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016179-80.2014.5.16.0023
AUTOR RAIMUNDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU R N PEREIRA CONSTRUCOES - ME

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 2703/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

RÉU RUBSON NEI PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80fb19f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016551-92.2014.5.16.0002
AUTOR BENEDITO VALTER DE OLIVEIRA

MOURA

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO LUIZ AMERICO HENRIQUES DE
CASTRO(OAB: 865/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANHAO PARCERIAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa59747

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO
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Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016551-92.2014.5.16.0002
AUTOR BENEDITO VALTER DE OLIVEIRA

MOURA

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU MARANHAO PARCERIAS S.A

ADVOGADO LUIZ AMERICO HENRIQUES DE
CASTRO(OAB: 865/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO VALTER DE OLIVEIRA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa59747

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017194-33.2013.5.16.0019
AUTOR IASNAIA TATIANA CHAGAS SILVA

FEITOSA

ADVOGADO OTONIEL OLIVEIRA DA MATA(OAB:
11848/PI)

ADVOGADO BENEDITO DAS CHAGAS
VELOSO(OAB: 7391/PI)

RÉU MUNICIPIO DE TIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - IASNAIA TATIANA CHAGAS SILVA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9501bee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1358
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0016154-03.2014.5.16.0012
AUTOR JOSE DE ARIMATEIA DA SILVA

LINHARES

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

RÉU R N PEREIRA CONSTRUCOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd3dc3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016218-77.2014.5.16.0023
AUTOR CARLOS ALBERTO MORAIS DE

SOUSA

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU R N PEREIRA CONSTRUCOES - ME

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

ADVOGADO VANESSA JULIA PEREIRA
SILVA(OAB: 17552/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ce0ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1359
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016218-77.2014.5.16.0023
AUTOR CARLOS ALBERTO MORAIS DE

SOUSA

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU R N PEREIRA CONSTRUCOES - ME

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

ADVOGADO VANESSA JULIA PEREIRA
SILVA(OAB: 17552/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MORAIS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ce0ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016154-03.2014.5.16.0012
AUTOR JOSE DE ARIMATEIA DA SILVA

LINHARES

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

RÉU R N PEREIRA CONSTRUCOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ARIMATEIA DA SILVA LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd3dc3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1360
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016200-04.2014.5.16.0008
AUTOR JOSE RIBAMAR SANTOS MENDES

ADVOGADO ANTONIO FLORENCIO NETO(OAB:
2884/MA)

RÉU MUNICIPIO DE COROATA

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 516594f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016114-34.2013.5.16.0019
AUTOR MARCIO RODRIGUES LIMA

ADVOGADO GLAUCO DJAFAR DE OLIVEIRA
CAMPELO(OAB: 10710/MA)

ADVOGADO GRACIELE DO NASCIMENTO
MONTEIRO(OAB: 10163/PI)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU AUXILIO AGENCIAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PRADO DE
ARAUJO SOBRINHO(OAB: 10577/CE)

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RODRIGUES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb76a40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1361
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016114-34.2013.5.16.0019
AUTOR MARCIO RODRIGUES LIMA

ADVOGADO GLAUCO DJAFAR DE OLIVEIRA
CAMPELO(OAB: 10710/MA)

ADVOGADO GRACIELE DO NASCIMENTO
MONTEIRO(OAB: 10163/PI)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU AUXILIO AGENCIAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PRADO DE
ARAUJO SOBRINHO(OAB: 10577/CE)

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUXILIO AGENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb76a40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016647-41.2013.5.16.0003
AUTOR FLOR DE LIZ DA COSTA

ADVOGADO FELIPE DE ASSIS SANTOS
SILVA(OAB: 9800/MA)

RÉU MULTICOOPER MARANHAO
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO MANOEL MORAES FILHO(OAB:
4647/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA VIEIRA
COUTO(OAB: 3245/MA)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINE BALDEZ E SILVA
NOGUEIRA SANTOS(OAB: 6024/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICOOPER MARANHAO COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51af8b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1362
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016298-89.2014.5.16.0007
AUTOR ANTONIA MILANEZ DE MELO

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

ADVOGADO JEFFESSON ARRAES DE
MELO(OAB: 20123/MA)

RÉU MUNICIPIO DE GOVERNADOR
NEWTON BELLO

ADVOGADO ISAURA CRISTINA ARAUJO DE
MACEDO(OAB: 12639/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MILANEZ DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35fc976

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016647-41.2013.5.16.0003
AUTOR FLOR DE LIZ DA COSTA

ADVOGADO FELIPE DE ASSIS SANTOS
SILVA(OAB: 9800/MA)

RÉU MULTICOOPER MARANHAO
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO MANOEL MORAES FILHO(OAB:
4647/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA VIEIRA
COUTO(OAB: 3245/MA)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINE BALDEZ E SILVA
NOGUEIRA SANTOS(OAB: 6024/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLOR DE LIZ DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51af8b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1363
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016677-82.2014.5.16.0022
AUTOR ANA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO THAMIRES MARTINS VIEIRA(OAB:
12634/MA)

ADVOGADO ANA KARINA CRUZ RIBEIRO(OAB:
16294/MA)

RÉU MULTICOOPER MARANHAO
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO MANOEL MORAES FILHO(OAB:
4647/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA VIEIRA
COUTO(OAB: 3245/MA)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINE BALDEZ E SILVA
NOGUEIRA SANTOS(OAB: 6024/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 277a6b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016677-82.2014.5.16.0022
AUTOR ANA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO THAMIRES MARTINS VIEIRA(OAB:
12634/MA)

ADVOGADO ANA KARINA CRUZ RIBEIRO(OAB:
16294/MA)

RÉU MULTICOOPER MARANHAO
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO MANOEL MORAES FILHO(OAB:
4647/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA VIEIRA
COUTO(OAB: 3245/MA)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINE BALDEZ E SILVA
NOGUEIRA SANTOS(OAB: 6024/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICOOPER MARANHAO COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 277a6b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1364
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016254-70.2014.5.16.0007
AUTOR RUBENILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PIO XII

ADVOGADO FRANKLIN RORIZ NETO(OAB:
3177/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENILSON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c854c6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016978-74.2014.5.16.0007
AUTOR MARIA GORETE DE SOUSA E

SOUSA

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PIO XII

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETE DE SOUSA E SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c041678

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016550-90.2013.5.16.0019
AUTOR VALDELINA PEDROSA MACHADO

OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO VASCONCELOS
LIMA(OAB: 4989/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1365
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU MUNICIPIO DE TIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELINA PEDROSA MACHADO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 713020a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016870-51.2014.5.16.0005
AUTOR ADENILSON PAVAO NOGUEIRA

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb0a626

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016870-51.2014.5.16.0005
AUTOR ADENILSON PAVAO NOGUEIRA

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1366
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON PAVAO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb0a626

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016006-35.2013.5.16.0009
AUTOR JANILDE MARIA RODRIGUES ALVES

COSTA DE ALENCAR

ADVOGADO HERNAN ALVES VIANA(OAB:
5954/PI)

ADVOGADO JOEL DE SOUZA FERREIRA(OAB:
9569/PI)

ADVOGADO HELENALDO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 8498/PI)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO ERLLS MARTINS CAVALCANTI(OAB:
5419/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILDE MARIA RODRIGUES ALVES COSTA DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f53b5c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016692-14.2014.5.16.0002
AUTOR FABIO LUIS MENDES CANTANHEDE

ADVOGADO ANA CAROLINA PEREIRA
VASCONCELOS(OAB: 10729/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO FRANCISCO GOMES DE
MORAIS(OAB: 5318/MA)

RÉU MULTICOOPER MARANHAO
COOPERATIVA DE TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1367
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MANOEL MORAES FILHO(OAB:
4647/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIS MENDES CANTANHEDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c9234c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016692-14.2014.5.16.0002
AUTOR FABIO LUIS MENDES CANTANHEDE

ADVOGADO ANA CAROLINA PEREIRA
VASCONCELOS(OAB: 10729/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO FRANCISCO GOMES DE
MORAIS(OAB: 5318/MA)

RÉU MULTICOOPER MARANHAO
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO MANOEL MORAES FILHO(OAB:
4647/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICOOPER MARANHAO COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c9234c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016874-88.2014.5.16.0005
AUTOR JOAO BATISTA COSTA SILVA

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO JADE TEREZA ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 21510/MA)

ADVOGADO ISABELA DE AZEVEDO FRANCA
PEREIRA(OAB: 21727/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO JULIANA SOUZA REIS(OAB:
21111/MA)

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc965a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016874-88.2014.5.16.0005
AUTOR JOAO BATISTA COSTA SILVA

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO JADE TEREZA ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 21510/MA)

ADVOGADO ISABELA DE AZEVEDO FRANCA
PEREIRA(OAB: 21727/MA)

ADVOGADO JULIANA SOUZA REIS(OAB:
21111/MA)

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc965a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016040-22.2013.5.16.0005
AUTOR VALDELITO CALDAS

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALMEIDA(OAB:
6395/MA)

ADVOGADO GUTEMBERG SOARES
CARNEIRO(OAB: 5775/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CURURUPU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELITO CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba2284

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016744-92.2014.5.16.0007
AUTOR MARIA LIDIMAR LIMAS SANTANA

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA INES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FEITOSA
COSTA(OAB: 3639/MA)

ADVOGADO MARA RUBIA ARAUJO DA SILVA
BRINGEL(OAB: 5689/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LIDIMAR LIMAS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d0dbbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016981-29.2014.5.16.0007
AUTOR MARINETE DO NASCIMENTO

SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PIO XII

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINETE DO NASCIMENTO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34235ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018115-97.2014.5.16.0005
AUTOR MARILENE LOUZEIRO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO MARTINS FRANCA
JUNIOR(OAB: 7701/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE LOUZEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 663df33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018115-97.2014.5.16.0005
AUTOR MARILENE LOUZEIRO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO MARTINS FRANCA
JUNIOR(OAB: 7701/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 663df33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016411-09.2015.5.16.0007
AUTOR RIVALDA DA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PIO XII

ADVOGADO FRANKLIN RORIZ NETO(OAB:
3177/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVALDA DA SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1295c2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016912-45.2015.5.16.0012
AUTOR ADRIANA COSTA MATIAS

ADVOGADO THIAGO PINTO SILVA(OAB:
10950/MA)

ADVOGADO NALDIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA
STUANI(OAB: 12624/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA COSTA MATIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 648767d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017648-84.2015.5.16.0005
AUTOR TERESINHA DE JESUS GOMES

ADVOGADO NIVEA DE AQUINO PISETTA(OAB:
12002/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CURURUPU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA DE JESUS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a1629

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016367-93.2015.5.16.0005
AUTOR ANTONIA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

ADVOGADO Jorge Luis França Silva(OAB:
12175/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MARACACUME

ADVOGADO JOAQUIM ADRIANO DE CARVALHO
ADLER FREITAS(OAB: 1004/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO ROSARIO COSTA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MARACACUME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6945d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016177-96.2016.5.16.0005
AUTOR CLARA DE FATIMA BARROS

MARTINS

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRANDIA

ADVOGADO ARTHUR MATHEUS ALMEIDA
ALVES(OAB: 20199/MA)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO LEITE DE
CAMPOS(OAB: 97157/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA DE FATIMA BARROS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb40a19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017705-14.2015.5.16.0002
AUTOR SEBASTIAO SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO AGDA DA SILVA DIAS(OAB:
34823/DF)

ADVOGADO FERNANDO ROBERTO
PEREIRA(OAB: 37918/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fac8722

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...
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Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016367-93.2015.5.16.0005
AUTOR ANTONIA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

ADVOGADO Jorge Luis França Silva(OAB:
12175/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MARACACUME

ADVOGADO JOAQUIM ADRIANO DE CARVALHO
ADLER FREITAS(OAB: 1004/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO ROSARIO COSTA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6945d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017705-14.2015.5.16.0002
AUTOR SEBASTIAO SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO(OAB: 4059/MA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO AGDA DA SILVA DIAS(OAB:
34823/DF)

ADVOGADO FERNANDO ROBERTO
PEREIRA(OAB: 37918/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fac8722

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de
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Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016180-51.2016.5.16.0005
AUTOR ARINALDO DOMINGOS CHAGAS

PRADO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRANDIA

ADVOGADO ARTHUR MATHEUS ALMEIDA
ALVES(OAB: 20199/MA)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO LEITE DE
CAMPOS(OAB: 97157/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARINALDO DOMINGOS CHAGAS PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700ae8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016846-68.2015.5.16.0011
AUTOR EVADILENE ALVES GOMES

ADVOGADO EDILSON ROCHA RIBEIRO(OAB:
4969/MA)

RÉU MUNICIPIO DE RIACHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVADILENE ALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b41828a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”
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2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016979-83.2015.5.16.0020
AUTOR REGIVAN RIBEIRO DELAMARQUE

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 12987/MA)

RÉU COLTBRASIL-SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO GEORGE WASHINGTON DE
OLIVEIRA(OAB: 22529/PE)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU ESTADO DO MARANHAO -
PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLTBRASIL-SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb010d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016979-83.2015.5.16.0020
AUTOR REGIVAN RIBEIRO DELAMARQUE

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 12987/MA)

RÉU COLTBRASIL-SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO GEORGE WASHINGTON DE
OLIVEIRA(OAB: 22529/PE)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU ESTADO DO MARANHAO -
PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIVAN RIBEIRO DELAMARQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb010d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,
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suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016121-33.2016.5.16.0015
AUTOR WELLINTON DE JESUS COSTA

ADVOGADO MARCIO FREITAS COSTA(OAB:
14346/MA)

ADVOGADO ELAINE FREITAS COSTA(OAB:
10389/MA)

ADVOGADO AGNALDO CAMARA COSTA(OAB:
12285/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

RÉU NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Aluizio Araújo da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Ivo Marcos Maciel Mendonça

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINTON DE JESUS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd7ce14

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016121-33.2016.5.16.0015
AUTOR WELLINTON DE JESUS COSTA

ADVOGADO MARCIO FREITAS COSTA(OAB:
14346/MA)

ADVOGADO ELAINE FREITAS COSTA(OAB:
10389/MA)

ADVOGADO AGNALDO CAMARA COSTA(OAB:
12285/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

RÉU NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Aluizio Araújo da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Ivo Marcos Maciel Mendonça

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd7ce14

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,
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abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016882-98.2015.5.16.0015
AUTOR JOSE ARNALDO AGUIAR PEREIRA

ADVOGADO HELIO FERREIRA PONTES(OAB:
11102/MA)

RÉU NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO XAVIER
DE SOUZA(OAB: 8668/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARNALDO AGUIAR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5b887e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016882-98.2015.5.16.0015
AUTOR JOSE ARNALDO AGUIAR PEREIRA

ADVOGADO HELIO FERREIRA PONTES(OAB:
11102/MA)

RÉU NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO XAVIER
DE SOUZA(OAB: 8668/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

  - NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5b887e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,
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abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016030-83.2015.5.16.0012
AUTOR SUELI RODRIGUES FRANCA

ADVOGADO ANTONIO TEIXEIRA RESENDE(OAB:
5937/GO)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI RODRIGUES FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1651081

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016230-56.2016.5.16.0012
AUTOR DORANISCE SOARES DE MENEZES

ADVOGADO MANOEL CARNEIRO SILVA(OAB:
3016/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO RODRIGO DO CARMO COSTA(OAB:
9500/MA)

ADVOGADO GILSON RAMALHO DE LIMA(OAB:
4871/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORANISCE SOARES DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea52dd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema
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GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016373-45.2016.5.16.0012
AUTOR MARIA DA CONCEICAO CUNHA

CHAVES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO CUNHA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74ebe59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016352-06.2015.5.16.0012
AUTOR MARIA ROSILEA OLIVEIRA DA MOTA

DOS REIS

ADVOGADO WANESSA DE MENESES
SOUSA(OAB: 10495/MA)

ADVOGADO VANISE OLIVEIRA DA SILVA
VIANA(OAB: 13613/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO -
PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSILEA OLIVEIRA DA MOTA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b15a78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:
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§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016502-20.2015.5.16.0001
AUTOR THAINARA THEREZA COSTA

RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO LARISSE BARROS LIMA(OAB:
8763/MA)

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

ADVOGADO SIMONE DE CARVALHO PEREIRA
FERNANDES(OAB: 6128/MA)

RÉU DIPLOMATA MAO-DE-OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINARA THEREZA COSTA RODRIGUES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c2c2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016618-57.2015.5.16.0023
AUTOR JOSELOIA DA SILVA BRITO

ADVOGADO DENYJACKSON SOUSA
MAGALHAES(OAB: 7083/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

ADVOGADO PATRICK ALVES MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 7008/MA)

ADVOGADO ALESSANDRA BELFORT E
SILVA(OAB: 7472/MA)

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELOIA DA SILVA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a644a34

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:
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§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016502-20.2015.5.16.0001
AUTOR THAINARA THEREZA COSTA

RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO LARISSE BARROS LIMA(OAB:
8763/MA)

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

ADVOGADO SIMONE DE CARVALHO PEREIRA
FERNANDES(OAB: 6128/MA)

RÉU DIPLOMATA MAO-DE-OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c2c2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016219-76.2015.5.16.0007
AUTOR MARIA LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PIO XII

ADVOGADO FRANKLIN RORIZ NETO(OAB:
3177/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c66fc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,
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individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017203-36.2015.5.16.0015
AUTOR JAMISON ANDRADE VIANA

ADVOGADO HELIO FERREIRA PONTES(OAB:
11102/MA)

RÉU COLTBRASIL-SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PATRICIA BONFIM DE SOUSA(OAB:
13492/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMISON ANDRADE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25d2c80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017203-36.2015.5.16.0015
AUTOR JAMISON ANDRADE VIANA

ADVOGADO HELIO FERREIRA PONTES(OAB:
11102/MA)

RÉU COLTBRASIL-SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PATRICIA BONFIM DE SOUSA(OAB:
13492/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLTBRASIL-SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25d2c80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”
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Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018098-69.2016.5.16.0012
AUTOR MARILEA MILHOMEM BARATA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEA MILHOMEM BARATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a0e58e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018920-58.2016.5.16.0012
AUTOR LUCIANA SOUSA SILVA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 367831e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”
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Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018441-65.2016.5.16.0012
AUTOR ANTONIO SOARES SILVA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOARES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c4002e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018831-35.2016.5.16.0012
AUTOR ANTONIA NIRACY LINDOSO E SILVA

KIHARA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO PATRICK ALVES MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 7008/MA)

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA NIRACY LINDOSO E SILVA KIHARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f806d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,
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individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016681-02.2016.5.16.0006
AUTOR ANTONIO JOSE SOARES

ADVOGADO IRINEU VERAS GALVAO FILHO(OAB:
6707/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BERNARDO

ADVOGADO JOELSI FRANK COSTA(OAB:
13415/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e291cb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019009-81.2016.5.16.0012
AUTOR LUIS PIRES DE BRITO

ADVOGADO IVO CARVALHO LEAO(OAB:
11477/MA)

ADVOGADO POLYANNE DAYANNE PASCOAL
ALMEIDA(OAB: 14569/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU S H VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS PIRES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bd30f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a
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fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018060-24.2016.5.16.0023
AUTOR ROBERTO FELIX MARTINS

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

RÉU HP - CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

  - HP - CONSTRUCOES, INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 199b05f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018060-24.2016.5.16.0023
AUTOR ROBERTO FELIX MARTINS

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

RÉU HP - CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FELIX MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 199b05f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema
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GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019115-43.2016.5.16.0012
AUTOR CLEIDE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 456b16d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018988-08.2016.5.16.0012
AUTOR REILSON FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO IVO CARVALHO LEAO(OAB:
11477/MA)

ADVOGADO POLYANNE DAYANNE PASCOAL
ALMEIDA(OAB: 14569/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU S H VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - REILSON FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9673bdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”
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2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016748-61.2016.5.16.0007
AUTOR MARIA CELESTE TEIXEIRA BATISTA

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA INES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FEITOSA
COSTA(OAB: 3639/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELESTE TEIXEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2782382

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019044-41.2016.5.16.0012
AUTOR CARMELITA CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO ALESSANDRA BELFORT E
SILVA(OAB: 7472/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMELITA CARDOSO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb78bc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1390
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018834-87.2016.5.16.0012
AUTOR ANDREA SILVA DE CASTRO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SILVA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d847936

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019014-06.2016.5.16.0012
AUTOR JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVO CARVALHO LEAO(OAB:
11477/MA)

ADVOGADO POLYANNE DAYANNE PASCOAL
ALMEIDA(OAB: 14569/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU S H VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6a944b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,
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suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018983-83.2016.5.16.0012
AUTOR IVANILDE BENTO SOARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IVO CARVALHO LEAO(OAB:
11477/MA)

ADVOGADO POLYANNE DAYANNE PASCOAL
ALMEIDA(OAB: 14569/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU S H VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDE BENTO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dc9f2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019073-58.2016.5.16.0023
AUTOR THAYANNE CRISTINE RODRIGUES

SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CORTEZ
BARROS DIAS(OAB: 8029/MA)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DUTRA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 14258/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYANNE CRISTINE RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 187757b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017157-46.2016.5.16.0004
AUTOR JOSE RIBAMAR MUNIZ SILVA

ADVOGADO JOELSON PINHEIRO
GUIMARAES(OAB: 8338/MA)

RÉU NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA
LTDA

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR MUNIZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 751b23d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019049-30.2016.5.16.0023
AUTOR ROOWSIVEL COSTA SILVA

ADVOGADO MARCOS PAULO AIRES(OAB:
16093/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO PATRICK ALVES MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 7008/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROOWSIVEL COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c45858e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018858-82.2016.5.16.0023
AUTOR IDECI VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS PAULO AIRES(OAB:
16093/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO ELIZANGELA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 7606/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDECI VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8cabbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018974-24.2016.5.16.0012
AUTOR HELIENY DA COSTA SILVA

ADVOGADO IVO CARVALHO LEAO(OAB:
11477/MA)

ADVOGADO POLYANNE DAYANNE PASCOAL
ALMEIDA(OAB: 14569/MA)

RÉU S H VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIENY DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51e9a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018837-42.2016.5.16.0012
AUTOR ROGERIA VILANOVA FERREIRA

FELIX

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MICHELLE SAMPAIO SOARES(OAB:
7491/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIA VILANOVA FERREIRA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 846c116

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020442-23.2016.5.16.0012
AUTOR ANTONIO AGNALDO ROCHA

MENDES

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO THIAGO COELHO DE FARIA(OAB:
15217/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AGNALDO ROCHA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a1bfcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”
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Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020185-62.2016.5.16.0023
AUTOR EDINE MIRANDA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINE MIRANDA DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff5db0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020425-84.2016.5.16.0012
AUTOR ODAILSON SOARES ROCHA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAILSON SOARES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 905d443

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe
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1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020226-62.2016.5.16.0012
AUTOR FRANCISCA DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MICHELLE SAMPAIO SOARES(OAB:
7491/MA)

ADVOGADO PATRICK ALVES MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 7008/MA)

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0706e1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020240-13.2016.5.16.0023
AUTOR JOEL VITOR CARDOSO CARNON

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO MICHELLE SAMPAIO SOARES(OAB:
7491/MA)

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL VITOR CARDOSO CARNON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a398ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265
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“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020016-75.2016.5.16.0023
AUTOR SARA GONCALVES ALVES

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA GONCALVES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1f40f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019971-71.2016.5.16.0023
AUTOR HELENA VAZ LIMA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA VAZ LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3c1983

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por
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beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020359-07.2016.5.16.0012
AUTOR SUELEM BARBARA ALVES VALE

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEM BARBARA ALVES VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df5b99b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020367-81.2016.5.16.0012
AUTOR EDNA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e53f2e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por
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beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020138-24.2016.5.16.0012
AUTOR FRANCISCO CARLOS FELIX DA

SILVA

ADVOGADO VALERIANO JAQUES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 9960/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

ADVOGADO ELIZANGELA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 7606/MA)

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cafb628

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020067-86.2016.5.16.0023
AUTOR JANETE JANE ARANHA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE JANE ARANHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e574aba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por
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beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020126-74.2016.5.16.0023
AUTOR IRANETE XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

ADVOGADO PATRICK ALVES MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 7008/MA)

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANETE XAVIER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d4fdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020145-80.2016.5.16.0023
AUTOR KARINE DA COSTA LIMA CORTEZ

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE DA COSTA LIMA CORTEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a69a6a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de
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Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020424-02.2016.5.16.0012
AUTOR MARA BENEDITA GOMES DE

ANDRADE

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA BENEDITA GOMES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3fac34

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020348-75.2016.5.16.0012
AUTOR SORAYA VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

ADVOGADO KASSIO RONALDO BRITO
SILVA(OAB: 6838/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAYA VIEIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 826f338

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma
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vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020366-96.2016.5.16.0012
AUTOR FRANCIONE HORACIO LIMA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO JACQUELINE AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 4043/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIONE HORACIO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c30d04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020473-43.2016.5.16.0012
AUTOR MOISES CHARLES FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES CHARLES FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a465255

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020394-64.2016.5.16.0012
AUTOR JANECELMA ALVES MARTINS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANECELMA ALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee5665f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020262-71.2016.5.16.0023
AUTOR MARIA ZELANIA MOTA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ZELANIA MOTA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d8cd40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020102-46.2016.5.16.0023
AUTOR JEANE NUNES NASCIMENTO

COSTA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE NUNES NASCIMENTO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ab1809

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021211-31.2016.5.16.0012
AUTOR JONAS FRANCISCO DE SOUSA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JACQUELINE AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 4043/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS FRANCISCO DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d4400

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021102-81.2016.5.16.0023
AUTOR GUSTAVO BARROS MOREIRA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO KASSIO RONALDO BRITO
SILVA(OAB: 6838/MA)

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO BARROS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a655e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021003-47.2016.5.16.0012
AUTOR MIRIAN SOUZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN SOUZA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a89b456

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021494-54.2016.5.16.0012
AUTOR NEIDE SILVA DE SOUSA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JACQUELINE AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 4043/MA)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebd3b70

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020912-54.2016.5.16.0012
AUTOR MILLENY GUIDA DE SOUSA

ADVOGADO NATHALIA CAROLINE CARVALHO
FEITOZA(OAB: 16278/MA)
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ADVOGADO RAONI VELOSO DOS SANTOS(OAB:
16279/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CORTEZ
BARROS DIAS(OAB: 8029/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENY GUIDA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9c432

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021509-23.2016.5.16.0012
AUTOR GICELIA DE MATOS SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CORTEZ
BARROS DIAS(OAB: 8029/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO JACQUELINE AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 4043/MA)

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

ADVOGADO RODRIGO DO CARMO COSTA(OAB:
9500/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GICELIA DE MATOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fad68b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região
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SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021213-65.2016.5.16.0023
AUTOR MARILENE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO PATRICK ALVES MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 7008/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cc50cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021362-94.2016.5.16.0012
AUTOR ADAUTO GOMES CHAVES

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO GOMES CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c451d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a
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fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020882-83.2016.5.16.0023
AUTOR MARCOS TORRES DE SOUSA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS TORRES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed93f9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021103-02.2016.5.16.0012
AUTOR AYRTON FERNANDO CAMPOS

ALMEIDA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO ALESSANDRA BELFORT E
SILVA(OAB: 7472/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYRTON FERNANDO CAMPOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 403d01e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,
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individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021442-58.2016.5.16.0012
AUTOR CICERA JANUARIO

ADVOGADO THIAGO COELHO DE FARIA(OAB:
15217/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

PERITO AMAURY CEZAR MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA JANUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3be6a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020857-70.2016.5.16.0023
AUTOR FRANCISCA ANTONIA RIBEIRO

ORTIZ

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CORTEZ
BARROS DIAS(OAB: 8029/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ANTONIA RIBEIRO ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45537cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e
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2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021296-17.2016.5.16.0012
AUTOR WALBER DE JESUS GOMES

ADVOGADO MARIA LUCELIA SILVA
ALCHAAR(OAB: 9014/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO ALESSANDRA BELFORT E
SILVA(OAB: 7472/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALBER DE JESUS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3e693a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020688-83.2016.5.16.0023
AUTOR HELBNA NUCIA DE HOLANDA

SOUZA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO PATRICK ALVES MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 7008/MA)

ADVOGADO ALESSANDRA BELFORT E
SILVA(OAB: 7472/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELBNA NUCIA DE HOLANDA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62fbacc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de
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Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021228-34.2016.5.16.0023
AUTOR SIMONE DA COSTA PINHEIRO

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DA COSTA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ad3dd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021254-32.2016.5.16.0023
AUTOR AURIDEIA PINTO DE ABREU

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO ALESSANDRA BELFORT E
SILVA(OAB: 7472/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURIDEIA PINTO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0ba6aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,
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abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021365-49.2016.5.16.0012
AUTOR LIANE DEMETRIO SILVA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO JACQUELINE AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 4043/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO JUCELINO PEREIRA DA SILVA(OAB:
4675/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANE DEMETRIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b635a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021097-59.2016.5.16.0023
AUTOR ARISLAN MIRANDA SILVA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

PERITO MELINA LEAL REGO

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISLAN MIRANDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f0fd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...
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Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021266-46.2016.5.16.0023
AUTOR ELANE ARAUJO MARTINS

ADVOGADO MARIA LUCELIA SILVA
ALCHAAR(OAB: 9014/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANE ARAUJO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6f95f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017460-87.2017.5.16.0016
AUTOR JANDERSON ANDRE ALVARES

COSTA

ADVOGADO VICTOR RODOLPHO DA SILVA
BARATA(OAB: 17478/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO NARAYANNA AUREA LOPES
GOMES BASTOS(OAB: 15315/MA)

ADVOGADO GILSON ALVES BARROS(OAB:
7492/MA)

ADVOGADO FABIANA BORGNETH SILVA
ANTUNES(OAB: 10611/MA)

RÉU S H VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON ANDRE ALVARES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e8131

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1415
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0176000-48.2012.5.16.0005
AUTOR SILVIA PAIVA SOARES

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ISADORA SILVA SOUSA(OAB:
19567/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 620d80a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0176000-48.2012.5.16.0005
AUTOR SILVIA PAIVA SOARES

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ISADORA SILVA SOUSA(OAB:
19567/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA PAIVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 620d80a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,
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abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0191300-50.2012.5.16.0005
AUTOR MARIA DA GLORIA SANTOS

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

ADVOGADO DENILSON ROCHA SANTOS
FILHO(OAB: 15290/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39e286d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0191300-50.2012.5.16.0005
AUTOR MARIA DA GLORIA SANTOS

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

ADVOGADO DENILSON ROCHA SANTOS
FILHO(OAB: 15290/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39e286d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265
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“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017747-83.2017.5.16.0005
AUTOR LEONEL MAX SIGUINS SOARES

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
SARNEY

ADVOGADO ROSILENE DE JESUS ARAUJO
MOREIRA(OAB: 7579/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEL MAX SIGUINS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84cfc7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017747-83.2017.5.16.0005
AUTOR LEONEL MAX SIGUINS SOARES

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
SARNEY

ADVOGADO ROSILENE DE JESUS ARAUJO
MOREIRA(OAB: 7579/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84cfc7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao
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Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0184300-96.2012.5.16.0005
AUTOR ANA LUCIA CORREA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc12f6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0184300-96.2012.5.16.0005
AUTOR ANA LUCIA CORREA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc12f6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região
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SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016776-98.2017.5.16.0005
AUTOR LUISA DO REMEDIO FONSECA

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
SARNEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA DO REMEDIO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a861aca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016940-75.2017.5.16.0001
AUTOR CLAUDENIR SILVA MACHADO

ADVOGADO JOSE CLODOALDO FERREIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 8414/MA)

RÉU S H VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO DANIELE DAS GRACAS SOUSA E
SILVA(OAB: 16570/MA)

ADVOGADO IGO AROUCHE GOULART
COELHO(OAB: 11682/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENIR SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cee8a3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0017273-15.2017.5.16.0005
AUTOR MARIA ROSANGELA BARROS

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
SARNEY

ADVOGADO ROSILENE DE JESUS ARAUJO
MOREIRA(OAB: 7579/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d39995c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017273-15.2017.5.16.0005
AUTOR MARIA ROSANGELA BARROS

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
SARNEY

ADVOGADO ROSILENE DE JESUS ARAUJO
MOREIRA(OAB: 7579/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSANGELA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d39995c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016869-64.2017.5.16.0004
AUTOR RAIMUNDO NONATO DE JESUS

GOMES

ADVOGADO TIAGO SILVA DOS SANTOS(OAB:
14993/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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RÉU NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA
LTDA

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DE JESUS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e908097

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0138300-38.2012.5.16.0005
AUTOR AMANDA GABRIELE SERRA

PINHEIRO

ADVOGADO POLLYANNA ABREU SOARES
NOGUEIRA ESTRELA(OAB: 9056/MA)

ADVOGADO ROSARIO DE FATIMA SILVA
AIRES(OAB: 5137/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU FUNDACAO GOMES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA GABRIELE SERRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13142f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0187900-28.2012.5.16.0005
AUTOR REGINALDO ROCHA RIBEIRO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

ADVOGADO EZEQUIEL PINHEIRO GOMES(OAB:
4566/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE VIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 932f5c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0187900-28.2012.5.16.0005
AUTOR REGINALDO ROCHA RIBEIRO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

ADVOGADO EZEQUIEL PINHEIRO GOMES(OAB:
4566/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ROCHA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 932f5c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016424-25.2017.5.16.0011
AUTOR LUIS GUSTAVO VARAO COSTA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 13661/MA)

RÉU VICTOR DOMINICH LIMA CARVALHO

RÉU ELIZANGELA GALENO LIMA

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHAO

ADVOGADO BRUNO RAFAEL MOREIRA
TAVORA(OAB: 10038/MA)

RÉU ALPHA 5 VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FABIO ALEX DIAS(OAB: 12154/MA)

RÉU DANIELLE LIMA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA 5 VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c9072d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016424-25.2017.5.16.0011
AUTOR LUIS GUSTAVO VARAO COSTA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 13661/MA)

RÉU VICTOR DOMINICH LIMA CARVALHO

RÉU ELIZANGELA GALENO LIMA

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHAO

ADVOGADO BRUNO RAFAEL MOREIRA
TAVORA(OAB: 10038/MA)

RÉU ALPHA 5 VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FABIO ALEX DIAS(OAB: 12154/MA)

RÉU DANIELLE LIMA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO VARAO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c9072d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017007-71.2017.5.16.0023
AUTOR SOLANGE BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JUCELINO PEREIRA DA SILVA(OAB:
4675/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE BARBOSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e58f01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017554-47.2017.5.16.0012
AUTOR LEOGILDOM FERREIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOGILDOM FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c170987

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017207-02.2017.5.16.0016
AUTOR MARCIO PAIXAO DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO ANDRE LEITAO
MENDONCA(OAB: 11584/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO DANIELE DAS GRACAS SOUSA E
SILVA(OAB: 16570/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO HUGO LEONARDO SOUSA
SOARES(OAB: 12478/MA)

RÉU S H VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PAIXAO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c413c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025100-19.2013.5.16.0005
AUTOR CLENILDE GALVAO GOMES

ADVOGADO ROSARIO DE FATIMA SILVA
AIRES(OAB: 5137/MA)

RÉU FUNDACAO GOMES DE SOUSA

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENILDE GALVAO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc28dfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0172200-12.2012.5.16.0005
AUTOR JOEL ROCHA AROUCHE

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ROCHA AROUCHE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ea9056

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0172200-12.2012.5.16.0005
AUTOR JOEL ROCHA AROUCHE

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ea9056

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016718-41.2017.5.16.0023
AUTOR KEILA DA SILVA SOUSA ALENCAR

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

PERITO MELINA LEAL REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA DA SILVA SOUSA ALENCAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9b139b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0200400-29.2012.5.16.0005
AUTOR ILAILDES SURAMA PEREIRA

SERRAO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILAILDES SURAMA PEREIRA SERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9bde2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017333-64.2017.5.16.0012
AUTOR LAURIANA CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO MICHELLE SAMPAIO SOARES(OAB:
7491/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURIANA CAVALCANTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76cd654

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018747-97.2017.5.16.0012
AUTOR EVANDRO SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO SOUSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e28526

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018819-84.2017.5.16.0012
AUTOR VALDECIR DE SOUSA SALGUEIRO

FILHO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR DE SOUSA SALGUEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55b1ee8

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018445-35.2017.5.16.0023
AUTOR ANA CRISTINA DE ASSUMPCAO

OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCILMAR BARBOSA DE
SA(OAB: 10111/MA)

ADVOGADO CARMEM COELHO DE
ALMEIDA(OAB: 16073/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE ASSUMPCAO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33301ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018221-33.2017.5.16.0012
AUTOR MARIA APARECIDA DE JESUS LIMA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE JESUS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 968a816

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018635-95.2017.5.16.0023
AUTOR ITAMARA DE SOUZA CARDOZO

ADVOGADO FABRICIO ALVES DE SOUSA(OAB:
14514/MA)

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MICHELLE SAMPAIO SOARES(OAB:
7491/MA)

ADVOGADO JACQUELINE AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 4043/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMARA DE SOUZA CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa8e32f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018176-29.2017.5.16.0012
AUTOR MARIA AUXILIADORA DA SILVA DE

FREITAS

ADVOGADO JOSENIEL BEZERRA DE ASSIS(OAB:
16087/MA)

ADVOGADO DANYELLE STEFANNE BEZERRA
SOUSA(OAB: 16633/MA)

ADVOGADO TEYDSON CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 16148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO MICHELLE SAMPAIO SOARES(OAB:
7491/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA DA SILVA DE FREITAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1431
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 463342c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018996-15.2017.5.16.0023
AUTOR MARIA DO AMPARO DE ABREU

MOREIRA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO AMPARO DE ABREU MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaa4e65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018581-32.2017.5.16.0023
AUTOR REGINA DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO ALLISSON DIEGO CASEMIRO
COSTA(OAB: 16649/MA)

ADVOGADO TIAGO LIMA MELO(OAB: 13611/MA)

ADVOGADO SALOMAO FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 4501/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAILTON STEFANO BEZERRA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1432
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - REGINA DOS SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16ad580

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018842-94.2017.5.16.0023
AUTOR LUCILENE MARQUES LOPES LIMA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO JACQUELINE AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 4043/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE MARQUES LOPES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a253505

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018225-70.2017.5.16.0012
AUTOR MARIA DO LIVRAMENTO MENDES

DE ANTUNES

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO KASSIO RONALDO BRITO
SILVA(OAB: 6838/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO LIVRAMENTO MENDES DE ANTUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1433
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0e411

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018445-68.2017.5.16.0012
AUTOR OSANA MARIA PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO KASSIO RONALDO BRITO
SILVA(OAB: 6838/MA)

PERITO MELINA LEAL REGO

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSANA MARIA PINHEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfea398

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018454-94.2017.5.16.0023
AUTOR NILVAN DO NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILVAN DO NASCIMENTO SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1434
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6da780

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018571-21.2017.5.16.0012
AUTOR VERA LUCIA BONE DE SOUSA

SILVA

ADVOGADO MARCOS PAULO AIRES(OAB:
16093/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA BONE DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16e09e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018709-85.2017.5.16.0012
AUTOR JOSE AIRTON ROCHA DE LIMA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AIRTON ROCHA DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb76984

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018718-47.2017.5.16.0012
AUTOR SEBASTIANA SANTANA CARVALHO

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA SANTANA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea21e78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018802-48.2017.5.16.0012
AUTOR MARIA NAZARE ARAUJO TORRES

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO KASSIO RONALDO BRITO
SILVA(OAB: 6838/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NAZARE ARAUJO TORRES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3259b72

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018782-57.2017.5.16.0012
AUTOR MARIA DE JESUS CARDOSO

MACHADO

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS CARDOSO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea05754

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018413-30.2017.5.16.0023
AUTOR SARA GONCALVES ALVES

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA GONCALVES ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d0e3b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018854-11.2017.5.16.0023
AUTOR CELIA PIRES DE SOUSA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA PIRES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0115c18

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018684-39.2017.5.16.0023
AUTOR JETETE GUIMARAES TAVARES

ADVOGADO ALDENOR SALES OLIVEIRA(OAB:
9560/MA)

ADVOGADO LEWIS SANTOS TAVARES(OAB:
23139/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO RODRIGO DO CARMO COSTA(OAB:
9500/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JETETE GUIMARAES TAVARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09bb03

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016684-44.2018.5.16.0019
AUTOR FRANCISCO DA SILVA MORAIS

ADVOGADO FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA
BAIMA(OAB: 14023/PI)

RÉU MUNICIPIO DE TIMON

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA SILVA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c9a1e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016269-58.2018.5.16.0020
AUTOR JOSE DO NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO RAYANNE DIAS MIRANDA(OAB:
18577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE GONCALVES DIAS

ADVOGADO FRANCISCO MESSIAS SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 9357/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DO NASCIMENTO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3552696

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016269-58.2018.5.16.0020
AUTOR JOSE DO NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO RAYANNE DIAS MIRANDA(OAB:
18577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE GONCALVES DIAS

ADVOGADO FRANCISCO MESSIAS SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 9357/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE GONCALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3552696

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016029-11.2018.5.16.0007
AUTOR FERNANDO FLEYDSON FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO HAROLFRANN ALVES DE MELO
JUNIOR(OAB: 12632/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ZE DOCA

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FLEYDSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df87f2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016029-17.2018.5.16.0005
AUTOR KATIA CRISTINA SOARES COSTA

ADVOGADO JOHN LINCOLN PINHEIRO
SOARES(OAB: 10585/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 851e94e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016029-11.2018.5.16.0007
AUTOR FERNANDO FLEYDSON FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO HAROLFRANN ALVES DE MELO
JUNIOR(OAB: 12632/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ZE DOCA

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ZE DOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df87f2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016029-17.2018.5.16.0005
AUTOR KATIA CRISTINA SOARES COSTA

ADVOGADO JOHN LINCOLN PINHEIRO
SOARES(OAB: 10585/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CRISTINA SOARES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 851e94e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016110-54.2018.5.16.0008
AUTOR OSVALDO DA CONCEICAO SOUSA

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

RÉU MUNICIPIO DE COROATA

ADVOGADO ALYSSON LIMA VELOSO(OAB:
18107/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO DA CONCEICAO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4ff3ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016099-34.2018.5.16.0005
AUTOR PAULO DE JESUS RIBEIRO AGUIAR

ADVOGADO LIVIA DA CONCEICAO PINHEIRO
BARROS(OAB: 15870/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENTO

ADVOGADO BENEDITO RODRIGUES
NASCIMENTO(OAB: 13990/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE JESUS RIBEIRO AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 912d000

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018381-70.2017.5.16.0008
AUTOR RAIMUNDO NONATO PEREIRA

VIANA

ADVOGADO FLABIO MARCELO BAIMA LIMA(OAB:
6888/MA)

RÉU MUNICIPIO DE COROATA

ADVOGADO ALYSSON LIMA VELOSO(OAB:
18107/MA)

ADVOGADO WILSON CARLOS DE SOUSA
NUNES(OAB: 14654/MA)

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO PEREIRA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11b8842

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016105-41.2018.5.16.0005
AUTOR ALINE GOMES AVELAR

ADVOGADO JULIANA DE JESUS AVELAR(OAB:
17666/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CURURUPU

ADVOGADO CHRISTIAN SILVA DE BRITO(OAB:
16919/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE GOMES AVELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2c9551

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016115-85.2018.5.16.0005
AUTOR MARLENE SILVA RABELO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CURURUPU

ADVOGADO CHRISTIAN SILVA DE BRITO(OAB:
16919/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE SILVA RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2ef92e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016099-37.2018.5.16.0004
AUTOR ADRIANA ROSA CASTRO PENHA

ADVOGADO HUGO GARCIA CANTANHEDE(OAB:
18334/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ISADORA SILVA SOUSA(OAB:
19567/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ROSA CASTRO PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e56a48a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016099-37.2018.5.16.0004
AUTOR ADRIANA ROSA CASTRO PENHA

ADVOGADO HUGO GARCIA CANTANHEDE(OAB:
18334/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ISADORA SILVA SOUSA(OAB:
19567/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e56a48a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016198-92.2018.5.16.0008
AUTOR CARLOS ALBERTO SANTOS

FRAZAO

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

ADVOGADO IGOR AMAURY PORTELA
LAMAR(OAB: 8157/MA)

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

RÉU MUNICIPIO DE COROATA

ADVOGADO ALYSSON LIMA VELOSO(OAB:
18107/MA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARLOS ALBERTO SANTOS FRAZAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 077edb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0598700-93.2012.5.16.0023
AUTOR SINDICATO DOS EMP. EM

EMPRESAS DE SEG. VIG. E TRANSP
DE VALORES DO SUL DO
MARANHAO

ADVOGADO HELIO FERREIRA PONTES(OAB:
11102/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU SENTINELA SERVICOS DE
SEGURANCA LIMITADA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SERRA
MUNIZ(OAB: 8186/MA)

ADVOGADO JOHN ALBERT BRITO DINIZ(OAB:
21381/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP. EM EMPRESAS DE SEG. VIG. E
TRANSP DE VALORES DO SUL DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c438685

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0199900-60.2012.5.16.0005
AUTOR GISELMA MAGNA CANTANHEDE

MORAES

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENTO

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELMA MAGNA CANTANHEDE MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e48aa73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0598700-93.2012.5.16.0023
AUTOR SINDICATO DOS EMP. EM

EMPRESAS DE SEG. VIG. E TRANSP
DE VALORES DO SUL DO
MARANHAO

ADVOGADO HELIO FERREIRA PONTES(OAB:
11102/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU SENTINELA SERVICOS DE
SEGURANCA LIMITADA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SERRA
MUNIZ(OAB: 8186/MA)

ADVOGADO JOHN ALBERT BRITO DINIZ(OAB:
21381/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENTINELA SERVICOS DE SEGURANCA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c438685

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0125000-51.2013.5.16.0012
AUTOR CONCILIA SONIA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE MAGNO MEDEIROS
MARTINS(OAB: 4500/MA)

RÉU MUNICIPIO DE JOAO LISBOA

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 8609/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCILIA SONIA RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b88747

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0125000-51.2013.5.16.0012
AUTOR CONCILIA SONIA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE MAGNO MEDEIROS
MARTINS(OAB: 4500/MA)

RÉU MUNICIPIO DE JOAO LISBOA

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 8609/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE JOAO LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b88747

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016287-27.2018.5.16.0005
AUTOR MAYCON GREYCE DE ANDRADE

BELFORT

ADVOGADO Francisca Milena Rodrigues
Martins(OAB: 11792/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON GREYCE DE ANDRADE BELFORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3b52be

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0123200-52.2013.5.16.0023
AUTOR ANDREA CRISTINA TORRES

SANTOS

ADVOGADO KARLOS MAGNO SILVA
MARTINS(OAB: 9018/MA)

RÉU MUNICIPIO DE JOAO LISBOA

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 8609/MA)

ADVOGADO MARCOS VINICIO DE SOUSA
CASTRO(OAB: 10279/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CRISTINA TORRES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ea118

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0344200-65.2010.5.16.0012
AUTOR JAMILSON REIS SILVA

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU TURMALINA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU MUNICIPIO DE BURITIRANA

ADVOGADO PRISCILA FERRAZ MARTINS(OAB:
10531/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILSON REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4e53c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0123200-52.2013.5.16.0023
AUTOR ANDREA CRISTINA TORRES

SANTOS

ADVOGADO KARLOS MAGNO SILVA
MARTINS(OAB: 9018/MA)

RÉU MUNICIPIO DE JOAO LISBOA

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 8609/MA)

ADVOGADO MARCOS VINICIO DE SOUSA
CASTRO(OAB: 10279/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE JOAO LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ea118

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0344200-65.2010.5.16.0012
AUTOR JAMILSON REIS SILVA

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU TURMALINA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU MUNICIPIO DE BURITIRANA

ADVOGADO PRISCILA FERRAZ MARTINS(OAB:
10531/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BURITIRANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4e53c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016520-12.2018.5.16.0009
AUTOR JESANA CARLA RODRIGUES ALVES

COSTA

ADVOGADO EDMILSON SOBRAL SARAIVA(OAB:
12647/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CAXIAS

ADVOGADO JOSE TARCISIO EVANGELISTA
VIANA(OAB: 8876-A/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESANA CARLA RODRIGUES ALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 534c22a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016292-34.2018.5.16.0010
AUTOR ASSUERIO FERRAZ DE ARAUJO

GUIMARAES

ADVOGADO WALESCA SOUSA CHAVES(OAB:
15818/MA)

ADVOGADO BIANCA ALBUQUERQUE DE ABREU
LIMA(OAB: 22921/MA)

ADVOGADO DANILO COSTA SILVA(OAB:
14113/MA)

ADVOGADO CARINA KELLY SALES LIMA(OAB:
23969/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSUERIO FERRAZ DE ARAUJO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 655ae3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,
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abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016870-94.2018.5.16.0010
AUTOR SIMONE ABREU ARAUJO

ADVOGADO DANILO COSTA SILVA(OAB:
14113/MA)

ADVOGADO WALESCA SOUSA CHAVES(OAB:
15818/MA)

ADVOGADO BIANCA ALBUQUERQUE DE ABREU
LIMA(OAB: 22921/MA)

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ABREU ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d85f20b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017663-39.2018.5.16.0008
AUTOR JOSIMAR DE SOUSA

ADVOGADO FLABIO MARCELO BAIMA LIMA(OAB:
6888/MA)

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

RÉU MUNICIPIO DE COROATA

ADVOGADO ORLIVANIA BARBOZA ARAUJO(OAB:
16043/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78a0a6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema
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GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0192800-11.2013.5.16.0008
AUTOR ELISA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO ANTONIO FLORENCIO NETO(OAB:
2884/MA)

RÉU MUNICIPIO DE COROATA

ADVOGADO MAYKON VEIGA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 10885/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f238be0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016816-07.2018.5.16.0018
AUTOR FABIANA DURAES RAMOS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO MAYARA ALMEIDA BOGEA(OAB:
15239/MA)

RÉU INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO A CIDADANIA - IDAC

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DURAES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce79e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe
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1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017106-19.2018.5.16.0019
AUTOR MARIA MARLENE DE SOUSA SILVA

ADVOGADO JOANNY PATRICIA GOMES
CARDOSO(OAB: 14284/PI)

RÉU MUNICIPIO DE TIMON

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARLENE DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e486c90

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017182-94.2018.5.16.0002
AUTOR DOMINGAS MARIA SANTOS

ARAUJO

ADVOGADO DEUSIMAR SILVA SOUSA(OAB:
15838/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO FABIANA BORGNETH SILVA
ANTUNES(OAB: 10611/MA)

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

ADVOGADO JANINA MARIA DE MORAIS
CUNHA(OAB: 8429/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPMAR COOPERATIVA MARANHENSE DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce9086

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.
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São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017378-40.2018.5.16.0010
AUTOR EMIRENE SANTANA DE SOUSA

ADVOGADO KEDMA CRISTINA RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 9924/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA

ADVOGADO EMANUELY ABREU LIMA
LOBO(OAB: 15699/MA)

ADVOGADO GYSLAINE FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 14197/MA)

ADVOGADO LUANA YELEM GONCALVES
ALENCAR MORENO(OAB: 16879/MA)

ADVOGADO RONNY PETHERSON ROCHA
VIEIRA(OAB: 230777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIRENE SANTANA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0a5784

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017182-94.2018.5.16.0002
AUTOR DOMINGAS MARIA SANTOS

ARAUJO

ADVOGADO DEUSIMAR SILVA SOUSA(OAB:
15838/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO FABIANA BORGNETH SILVA
ANTUNES(OAB: 10611/MA)

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

ADVOGADO JANINA MARIA DE MORAIS
CUNHA(OAB: 8429/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGAS MARIA SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce9086

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1455
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017234-39.2018.5.16.0019
AUTOR SEBASTIAO DE FREITAS ALVES

ADVOGADO NORMELIA MACEDO
ANTUNES(OAB: 5912/PI)

RÉU MUNICIPIO DE TIMON

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE FREITAS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec7cd97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100500-19.2007.5.16.0015
AUTOR TEODORA DA CONCEICAO CHAVES

CORREIA

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEODORA DA CONCEICAO CHAVES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 735c77f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017472-85.2018.5.16.0010
AUTOR CLEUDIANE DE SOUSA SILVA
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ADVOGADO ARIDATA PRISCILA PESSOA DE
ASSUNCAO(OAB: 6183/PI)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUDIANE DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b9c5ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017407-90.2018.5.16.0010
AUTOR FRANCILMA RIBEIRO FONSECA

ADVOGADO KEDMA CRISTINA RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 9924/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA

ADVOGADO EMANUELY ABREU LIMA
LOBO(OAB: 15699/MA)

ADVOGADO GYSLAINE FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 14197/MA)

ADVOGADO LUANA YELEM GONCALVES
ALENCAR MORENO(OAB: 16879/MA)

ADVOGADO RONNY PETHERSON ROCHA
VIEIRA(OAB: 230777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILMA RIBEIRO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff2e445

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017969-14.2018.5.16.0006
AUTOR DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO CELSO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 8150/MA)

RÉU SABA SERVICOS LTDA - ME
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RÉU MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE

ADVOGADO JOSE MARIO SOUSA VERAS(OAB:
13005/MA)

ADVOGADO MARIA NICIANE VIEIRA DE
SOUSA(OAB: 21083/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c295d7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018006-41.2018.5.16.0006
AUTOR IVONETE SILVA CUNHA

ADVOGADO CID OLIVEIRA SANTOS FILHO(OAB:
5121/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BERNARDO

ADVOGADO AJALMAR REGO DA ROCHA
FILHO(OAB: 7075/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE SILVA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 759e429

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017675-47.2018.5.16.0010
AUTOR MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA

VIEIRA

ADVOGADO ARIDATA PRISCILA PESSOA DE
ASSUNCAO(OAB: 6183/PI)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA VIEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65fe9d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017796-81.2018.5.16.0008
AUTOR ALEXANDRE DE MELO MAGALHAES

ADVOGADO DENISE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 12882/MA)

RÉU MUNICIPIO DE COROATA

ADVOGADO SUELENE SANTOS PEREIRA(OAB:
49446/DF)

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE MELO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75af188

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017237-91.2018.5.16.0019
AUTOR ROSA MARIA BACELAR DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB:
9918/PI)

RÉU MUNICIPIO DE TIMON

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA BACELAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e34dcc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016757-04.2018.5.16.0023
AUTOR ELESSANDRA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO DANYLLO DIAS DE SOUZA(OAB:
14116/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELESSANDRA ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bdcdc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016757-04.2018.5.16.0023
AUTOR ELESSANDRA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO DEBORA REGINA MENDES
MAGALHAES(OAB: 18045/MA)

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

ADVOGADO DANYLLO DIAS DE SOUZA(OAB:
14116/MA)

RÉU IB INSTITUTO BIOSAUDE

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES -
EMSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bdcdc6
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018012-48.2018.5.16.0006
AUTOR MARIA DINALVA VIANA PORTELA

ADVOGADO GILBERTO DE SIMONE
JUNIOR(OAB: 11339/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
JUNIOR(OAB: 11005/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BERNARDO

ADVOGADO AJALMAR REGO DA ROCHA
FILHO(OAB: 7075/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DINALVA VIANA PORTELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e7bdd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016412-65.2018.5.16.0014
AUTOR LAYSE FERNANDES BARROS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PEREIRA
SILVA(OAB: 13264-A/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAO DOS
PATOS

ADVOGADO AMANDA CHRISTIELLE MARINHO
MARQUES(OAB: 9370/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYSE FERNANDES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07f3033

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)
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Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016862-20.2018.5.16.0010
AUTOR LIVIO WLISSES VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO COSTA SILVA(OAB:
14113/MA)

ADVOGADO WALESCA SOUSA CHAVES(OAB:
15818/MA)

ADVOGADO BIANCA ALBUQUERQUE DE ABREU
LIMA(OAB: 22921/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIO WLISSES VIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ef52a3

proferido nos autos.

CDESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016182-64.2020.5.16.0010
AUTOR DAINARA ALMEIDA PINTO

ADVOGADO KLEYTON HENRIQUE BANDEIRA
PAES(OAB: 14605/MA)

ADVOGADO JOSE CARLOS RABELO BARROS
JUNIOR(OAB: 13429/MA)

RÉU MUNICIPIO DE FERNANDO FALCAO

ADVOGADO ANTHONY YURI FOLY BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 17850/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAINARA ALMEIDA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 037cdef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e
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2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016315-24.2020.5.16.0005
AUTOR SANDRA LUCIA SOARES

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PINHEIRO

ADVOGADO GEYSE MARA LIMA PIMENTA(OAB:
14187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA LUCIA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 786d528

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0175900-93.2012.5.16.0005
AUTOR MARIA TERESA AROUCHE LEITE

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e305688

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,
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individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0175900-93.2012.5.16.0005
AUTOR MARIA TERESA AROUCHE LEITE

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESA AROUCHE LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e305688

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016778-09.2020.5.16.0023
AUTOR MONICA OLIVEIRA DOMINICI

GODINHO

ADVOGADO DENYJACKSON SOUSA
MAGALHAES(OAB: 7083/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA OLIVEIRA DOMINICI GODINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca42215

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.
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São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016146-37.2020.5.16.0005
AUTOR FRANCISCA PAULA DA SILVA

ADVOGADO SABRINE DIAS RAMOS
MENEZES(OAB: 22038/MA)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO SOUSA(OAB:
4847/MA)

RÉU MUNICIPIO DE GUIMARAES

ADVOGADO ROSANA GALVAO CABRAL(OAB:
7941/MA)

ADVOGADO ROSIVAN TORRES FERREIRA(OAB:
8839/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eefe0ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016146-37.2020.5.16.0005
AUTOR FRANCISCA PAULA DA SILVA

ADVOGADO SABRINE DIAS RAMOS
MENEZES(OAB: 22038/MA)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO SOUSA(OAB:
4847/MA)

RÉU MUNICIPIO DE GUIMARAES

ADVOGADO ROSANA GALVAO CABRAL(OAB:
7941/MA)

ADVOGADO ROSIVAN TORRES FERREIRA(OAB:
8839/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eefe0ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017244-03.2019.5.16.0002
AUTOR CELIA ZEBINA FERREIRA LUONGO

ADVOGADO MOACI DOS SANTOS MARAMALDO
JUNIOR(OAB: 19967/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GERIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e0a54b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017139-93.2019.5.16.0012
AUTOR CRISTINE WELKE DE LIMA

SUDARIO

ADVOGADO DENYJACKSON SOUSA
MAGALHAES(OAB: 7083/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINE WELKE DE LIMA SUDARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86fefea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Processo Nº ATOrd-0017244-03.2019.5.16.0002
AUTOR CELIA ZEBINA FERREIRA LUONGO

ADVOGADO MOACI DOS SANTOS MARAMALDO
JUNIOR(OAB: 19967/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA ZEBINA FERREIRA LUONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e0a54b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016076-20.2020.5.16.0005

AUTOR MARGARETH RIANE DIAS
FERREIRA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PINHEIRO

ADVOGADO GEYSE MARA LIMA PIMENTA(OAB:
14187/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH RIANE DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11e1033

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017314-20.2019.5.16.0002
AUTOR RAIMUNDA NONATA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO SOUSA(OAB:
4847/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO FABIANA BORGNETH SILVA
ANTUNES(OAB: 10611/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA NONATA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 784bf99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016437-44.2019.5.16.0014
AUTOR LINA MARIA BARBOSA DIAS

CARNEIRO

ADVOGADO LEANDRO CAVALCANTE DE
CARVALHO(OAB: 11417/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINA MARIA BARBOSA DIAS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbc678a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016094-26.2020.5.16.0010
AUTOR RENILSON CARVALHO DE SOUSA

ADVOGADO JEASY NOGUEIRA ARAUJO
SILVA(OAB: 15786/MA)

ADVOGADO KLEYTON HENRIQUE BANDEIRA
PAES(OAB: 14605/MA)

ADVOGADO JOSE CARLOS RABELO BARROS
JUNIOR(OAB: 13429/MA)

RÉU MUNICIPIO DE FERNANDO FALCAO

ADVOGADO ANTHONY YURI FOLY BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 17850/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILSON CARVALHO DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f24b1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016317-37.2020.5.16.0023
AUTOR TEREZINHA DA SILVA REGO

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CORTEZ
BARROS DIAS(OAB: 8029/MA)

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DA SILVA REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d4bc2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016266-71.2020.5.16.0008
AUTOR TIAGO ABREU DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO ABREU DOS SANTOS(OAB:
13853/MA)

RÉU MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DAS
CUNHAS

ADVOGADO JOAO TEIXEIRA DOS SANTOS(OAB:
3094/MA)

ADVOGADO HILDA DO NASCIMENTO SILVA(OAB:
4377/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ABREU DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36d8017

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0187600-66.2012.5.16.0005
AUTOR MARLENE OLIVEIRA CORREIA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO FRANCELINO FURTADO DA SILVA
FILHO(OAB: 3877/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO ROSARIO COSTA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eee82f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016480-68.2020.5.16.0006
AUTOR FRANCISCA MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO IRINEU VERAS GALVAO FILHO(OAB:
6707/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BERNARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MIRANDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9fdf71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0187600-66.2012.5.16.0005
AUTOR MARLENE OLIVEIRA CORREIA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO FRANCELINO FURTADO DA SILVA
FILHO(OAB: 3877/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO ROSARIO COSTA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE OLIVEIRA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eee82f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016656-29.2020.5.16.0012
AUTOR GENILDA RODRIGUES LEITAO

SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ELIZANGELA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 7606/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDA RODRIGUES LEITAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbba5a8

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017261-76.2019.5.16.0022
AUTOR NILMA COELHO PAVAO

ADVOGADO LUIS CARLOS SOARES FILHO(OAB:
21957/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO IGO AROUCHE GOULART
COELHO(OAB: 11682/MA)

ADVOGADO FABIANA BORGNETH SILVA
ANTUNES(OAB: 10611/MA)

ADVOGADO NARAYANNA AUREA LOPES
GOMES BASTOS(OAB: 15315/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS SOARES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILMA COELHO PAVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fce96e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016090-47.2020.5.16.0023
AUTOR VANIA SILVA FRAZAO

ADVOGADO DENYJACKSON SOUSA
MAGALHAES(OAB: 7083/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA SILVA FRAZAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c9073f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016939-07.2019.5.16.0006
AUTOR REGINALDO MARTINS

ADVOGADO KALEO ALVES PERES(OAB: 8078/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO
MARANHAO

ADVOGADO MAURO MONCAO DA SILVA(OAB:
22502/CE)

ADVOGADO PEDRO EMILIO BARROS
DOURADO(OAB: 42529/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08d378e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016155-42.2020.5.16.0023
AUTOR FRANCISCO HANDSON COSTA

COELHO

ADVOGADO DENYJACKSON SOUSA
MAGALHAES(OAB: 7083/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO HANDSON COSTA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0586d3d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016850-16.2021.5.16.0005
AUTOR CARLOS JORGE DINIZ

VASCONCELOS

ADVOGADO RICARDO TADEU MATOS
SOUSA(OAB: 7253/MA)

ADVOGADO ANDREA FONTOURA SANTOS(OAB:
12488/MA)

ADVOGADO ANTONIO GERALDO FARIAS DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 17576/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CURURUPU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JORGE DINIZ VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 964ef2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016979-06.2021.5.16.0010
AUTOR RAISSON AGUIAR PATRICIO

ADVOGADO JOAO CARLOS ASSIS DA
SILVA(OAB: 6050/MA)

ADVOGADO MIKAEL LUAN DE ASSIS
BARROS(OAB: 16913/PI)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA

ADVOGADO LUANA YELEM GONCALVES
ALENCAR MORENO(OAB: 16879/MA)

ADVOGADO GYSLAINE FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 14197/MA)

ADVOGADO EMANUELY ABREU LIMA
LOBO(OAB: 15699/MA)

ADVOGADO RONNY PETHERSON ROCHA
VIEIRA(OAB: 230777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSON AGUIAR PATRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f24621

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017927-15.2021.5.16.0020
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS BERTO

DE SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO WILSON DIAS
MIRANDA(OAB: 11231/MA)

RÉU MUNICIPIO DE DOM PEDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS BERTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 249ad5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016623-26.2021.5.16.0005
AUTOR EDINALDO SILVA LOPES

ADVOGADO WILLIAN VAGNER RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 9053/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TURILANDIA

ADVOGADO CHRISTIAN SILVA DE BRITO(OAB:
16919/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO MARANHÃO - COMARCA DE
SANTA HELENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9fe95

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e
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2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017113-33.2021.5.16.0010
AUTOR FRANCISCO WABENER DE SOUSA

MATOS

ADVOGADO JOAO CARLOS ASSIS DA
SILVA(OAB: 6050/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA

ADVOGADO EMANUELY ABREU LIMA
LOBO(OAB: 15699/MA)

ADVOGADO LUANA YELEM GONCALVES
ALENCAR MORENO(OAB: 16879/MA)

ADVOGADO GYSLAINE FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 14197/MA)

ADVOGADO RONNY PETHERSON ROCHA
VIEIRA(OAB: 230777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WABENER DE SOUSA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c841d05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016813-86.2021.5.16.0005
AUTOR IVONETE PEREIRA BALDEZ

ADVOGADO WELINGTON VIEGAS PEREIRA(OAB:
17109/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENTO

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO MARANHÃO - COMARCA DE
SÃO BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE PEREIRA BALDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed9ed83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016623-26.2021.5.16.0005
AUTOR EDINALDO SILVA LOPES

ADVOGADO WILLIAN VAGNER RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 9053/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TURILANDIA

ADVOGADO CHRISTIAN SILVA DE BRITO(OAB:
16919/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO MARANHÃO - COMARCA DE
SANTA HELENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE TURILANDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9fe95

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018844-34.2021.5.16.0020
AUTOR VALDNEZ FERNANDES SANTANA

ADVOGADO VICTOR MENDES MORAIS
SILVA(OAB: 15029/PI)

RÉU MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDNEZ FERNANDES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 371c7b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”
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2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016818-11.2021.5.16.0005
AUTOR LEILLIS SANTANA VIEGAS PEREIRA

ADVOGADO WELINGTON VIEGAS PEREIRA(OAB:
17109/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENTO

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO MARANHÃO - COMARCA DE
SÃO BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILLIS SANTANA VIEGAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fa7dc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016841-54.2021.5.16.0005
AUTOR FLORENILCE MAFRA PAURA

ADVOGADO RICARDO TADEU MATOS
SOUSA(OAB: 7253/MA)

ADVOGADO ANDREA FONTOURA SANTOS(OAB:
12488/MA)

ADVOGADO ANTONIO GERALDO FARIAS DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 17576/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CURURUPU

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORENILCE MAFRA PAURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6adc9da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1478
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016563-84.2020.5.16.0006
AUTOR ELIZALDO DA CONCEICAO DE

SOUSA

ADVOGADO SERGIO MATHEUS ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 18775/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO
MARANHAO

ADVOGADO RONALDO SOUSA DA LUZ(OAB:
13749/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZALDO DA CONCEICAO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693cd86

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016369-94.2019.5.16.0014
AUTOR DEUSINA AZEVEDO DE MATOS

ADVOGADO DANILO DE CARVALHO
MADEIRA(OAB: 15793/MA)

ADVOGADO LARISSA MARQUES ROLINS DE
SOUSA(OAB: 12066/PI)

ADVOGADO APOLO LIMA SA(OAB: 9288/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAO DOS
PATOS

ADVOGADO GULLIT VINICIUS SILVA
BARROS(OAB: 14814/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSINA AZEVEDO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dba07e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.
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São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017636-07.2014.5.16.0005
AUTOR JODELMA DO NASCIMENTO PIRES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

LITISCONSORTE SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JODELMA DO NASCIMENTO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b2e20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017636-07.2014.5.16.0005
AUTOR JODELMA DO NASCIMENTO PIRES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

LITISCONSORTE SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b2e20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019848-73.2016.5.16.0023
AUTOR FRANCISCA BASTO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA BASTO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a03faf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016400-87.2019.5.16.0023
AUTOR JOSE LIMA SILVA

ADVOGADO ROBERTA PEREIRA SILVA(OAB:
8039/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

RÉU BRASMAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RÉU BRASMAR LIMPEZA URBANA LTDA -
EPP

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e876551

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017179-30.2014.5.16.0019
AUTOR KAMILA SANTOS FRANCO

ADVOGADO KAMILA SANTOS FRANCO(OAB:
14791/PI)

ADVOGADO ANDREA RAVENNA CARVALHO
CARNEIRO(OAB: 7962/PI)

RÉU MUNICIPIO DE TIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA SANTOS FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62bd3bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017031-55.2014.5.16.0007
AUTOR RAIMUNDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TUFILANDIA

ADVOGADO THAYNARA NERY COSTA(OAB:
18216/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0e5705

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019150-03.2016.5.16.0012
AUTOR ALICE OLIVEIRA SILVA FARIAS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JACQUELINE AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 4043/MA)

ADVOGADO ELIZANGELA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 7606/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE OLIVEIRA SILVA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47fdbc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017582-41.2014.5.16.0005
AUTOR JACIMAR SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

LITISCONSORTE SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIMAR SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5afb2a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017972-97.2017.5.16.0007
AUTOR MARIA EDINEUDA ARAUJO

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 15185/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PIO XII

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDINEUDA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69d82d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017582-41.2014.5.16.0005

AUTOR JACIMAR SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

LITISCONSORTE SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5afb2a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Processo Nº ATOrd-0019209-88.2016.5.16.0012
AUTOR GLEIDE SHERLEY DE MENEZES

LOURO

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDE SHERLEY DE MENEZES LOURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63f26e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0343300-82.2010.5.16.0012
AUTOR CLEOMIDES ARRAIS COSTA

ALEXANDRINO

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU INSTITUTO MARANHENSE DE
ADMINISTRACAO MUNICIPAL

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMIDES ARRAIS COSTA ALEXANDRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b524ba7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Processo Nº ATOrd-0021434-48.2016.5.16.0023
AUTOR MARIA ANTONIA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUCELIA SILVA
ALCHAAR(OAB: 9014/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANTONIA SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05fd91a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016455-13.2020.5.16.0020
AUTOR PEDRO CAMPELO MUNIZ DE

SOUSA

ADVOGADO KASSYO JOSE COSTA LIMA(OAB:
13648/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

ADVOGADO MARCELO LUCENA GUEDES
AGUIAR(OAB: 8934/MA)

ADVOGADO TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB:
12046/MA)

ADVOGADO AF ALI ABDON MOREIRA LIMA DA
COSTA(OAB: 2722-A/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CAMPELO MUNIZ DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddcf240

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017731-23.2017.5.16.0008
AUTOR MARILENE CORDEIRO DA SILVA

ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO FLABIO MARCELO BAIMA LIMA(OAB:
6888/MA)

RÉU MUNICIPIO DE COROATA

ADVOGADO ALYSSON LIMA VELOSO(OAB:
18107/MA)

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE CORDEIRO DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 343fbb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016455-13.2020.5.16.0020
AUTOR PEDRO CAMPELO MUNIZ DE

SOUSA

ADVOGADO KASSYO JOSE COSTA LIMA(OAB:
13648/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

ADVOGADO MARCELO LUCENA GUEDES
AGUIAR(OAB: 8934/MA)

ADVOGADO TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB:
12046/MA)

ADVOGADO AF ALI ABDON MOREIRA LIMA DA
COSTA(OAB: 2722-A/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddcf240

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018116-77.2017.5.16.0005
AUTOR JOSE KENNEDY MELO SOARES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PINHEIRO

ADVOGADO ALLANA GARCIA LOBATO(OAB:
10538/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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RÉU CONSTRUTORA SALES SOARES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE KENNEDY MELO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 842a0d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017987-86.2014.5.16.0002
AUTOR BENEDITO ROCHA DA SILVA NETO

ADVOGADO AMANDA COSTA DE SOUZA(OAB:
9371/MA)

ADVOGADO ALBERTO FONTOURA NOGUEIRA
DA CRUZ(OAB: 6905/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU FUNDACAO GOMES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ROCHA DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ecef3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019678-37.2016.5.16.0012
AUTOR ELIANE COSTA MACIEL BARROSO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE COSTA MACIEL BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7063107

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019188-15.2016.5.16.0012
AUTOR SILAS ALVES ARAUJO

ADVOGADO POLYANNE DAYANNE PASCOAL
ALMEIDA(OAB: 14569/MA)

ADVOGADO IVO CARVALHO LEAO(OAB:
11477/MA)

RÉU S H VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS ALVES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad8238b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018118-47.2017.5.16.0005
AUTOR FRANCISCO CARLOS SOARES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

RÉU CONSTRUTORA SALES SOARES
LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE PINHEIRO

ADVOGADO ALLANA GARCIA LOBATO(OAB:
10538/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b657b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017944-81.2017.5.16.0023
AUTOR NOEL SOARES ALENCAR

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEL SOARES ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3fe1e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0054400-05.2013.5.16.0012
AUTOR MARIA JOSE LEAL RODRIGUES

ADVOGADO MARIA NITA VIEIRA DA SILVA(OAB:
5481/MA)

RÉU D. LIMPEZA E SERVICOS GERAIS
LTDA - ME

RÉU NORMA SUELI MARQUE ROCHA

RÉU OTAVIO FONSECA OLIVEIRA

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

ADVOGADO HELIO DA SILVA MAIA NETO(OAB:
5194/MA)

ADVOGADO SEBASTIAO CARVALHO LIMA
JUNIOR(OAB: 8049/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1490
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9fb5ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0064800-73.2011.5.16.0004
AUTOR IRAMAR CRUZ DA SILVA

ADVOGADO PEDRO DUAILIBE
MASCARENHAS(OAB: 4632/MA)

RÉU INSTITUTO MARANHENSE DE
ADMINISTRACAO MUNICIPAL

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAMAR CRUZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6adc65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0054400-05.2013.5.16.0012
AUTOR MARIA JOSE LEAL RODRIGUES

ADVOGADO MARIA NITA VIEIRA DA SILVA(OAB:
5481/MA)

RÉU D. LIMPEZA E SERVICOS GERAIS
LTDA - ME

RÉU NORMA SUELI MARQUE ROCHA

RÉU OTAVIO FONSECA OLIVEIRA

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

ADVOGADO HELIO DA SILVA MAIA NETO(OAB:
5194/MA)

ADVOGADO SEBASTIAO CARVALHO LIMA
JUNIOR(OAB: 8049/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE LEAL RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1491
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9fb5ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016238-20.2017.5.16.0005
AUTOR LUCIDALVA DOURADO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU CONSTRUTORA C & J LTDA - ME

ADVOGADO JURANDY SILVA(OAB: 12436/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENTO

ADVOGADO BENEDITO RODRIGUES
NASCIMENTO(OAB: 13990/MA)

RÉU ANANIAS MONTEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIDALVA DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41a47b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016238-20.2017.5.16.0005
AUTOR LUCIDALVA DOURADO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU CONSTRUTORA C & J LTDA - ME

ADVOGADO JURANDY SILVA(OAB: 12436/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENTO

ADVOGADO BENEDITO RODRIGUES
NASCIMENTO(OAB: 13990/MA)

RÉU ANANIAS MONTEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA C & J LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1492
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41a47b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016832-39.2014.5.16.0005
AUTOR IVALDO PIMENTEL DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON FREITAS MARQUES(OAB:
2769/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BACURI

ADVOGADO HILDA FABIOLA MENDES
REGO(OAB: 7834/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO MARANHÃO- COMARCA DE
BACURI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BACURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be77e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016832-39.2014.5.16.0005
AUTOR IVALDO PIMENTEL DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON FREITAS MARQUES(OAB:
2769/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BACURI

ADVOGADO HILDA FABIOLA MENDES
REGO(OAB: 7834/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO MARANHÃO- COMARCA DE
BACURI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVALDO PIMENTEL DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1493
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be77e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017785-61.2018.5.16.0005
AUTOR MARIA JOSE RODRIGUES MORAES

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
SARNEY

ADVOGADO ROBERTH LUCIANO NASCIMENTO
RODRIGUES(OAB: 16454/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE RODRIGUES MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aaae2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018181-18.2017.5.16.0023
AUTOR GEOVANE SOARES SOUSA

ADVOGADO MARIA NITA VIEIRA DA SILVA(OAB:
5481/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE SOARES SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1494
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec1b5a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021686-84.2016.5.16.0012
AUTOR FRANCISCA PASSOS ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JUCELINO PEREIRA DA SILVA(OAB:
4675/MA)

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA PASSOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d9cfe6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017785-61.2018.5.16.0005
AUTOR MARIA JOSE RODRIGUES MORAES

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
SARNEY

ADVOGADO ROBERTH LUCIANO NASCIMENTO
RODRIGUES(OAB: 16454/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1495
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aaae2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0201400-64.2012.5.16.0005
AUTOR RAIMUNDO OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c88c7f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018086-85.2017.5.16.0023
AUTOR ANTONIO VALDEILSON BARBOSA

ALVES

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VALDEILSON BARBOSA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1496
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db2a210

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020304-23.2016.5.16.0023
AUTOR TERESA MARIA DE JESUS

BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO THIAGO COELHO DE FARIA(OAB:
15217/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA MARIA DE JESUS BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b60c7b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0123800-74.2011.5.16.0013
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
BREJAO

ADVOGADO FABICLEIA SOUSA
CONCEICAO(OAB: 21245/MA)

ADVOGADO MARCOS VINICIO DE SOUSA
CASTRO(OAB: 10279/MA)

RÉU ALEXANDRE ARAUJO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1497
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e1d69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020533-16.2016.5.16.0012
AUTOR ZENILDE LIMA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JUCELINO PEREIRA DA SILVA(OAB:
4675/MA)

ADVOGADO KASSIO RONALDO BRITO
SILVA(OAB: 6838/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a6337

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016479-75.2019.5.16.0020
AUTOR CLAUDIANA CLAUDINA CARDOSO

ADVOGADO MARIO DOS REIS COELHO
JUNIOR(OAB: 9602/PI)

ADVOGADO CELSO AUGUSTO RIBEIRO
FURTADO FILHO(OAB: 10349/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

ADVOGADO TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB:
12046/MA)

ADVOGADO AF ALI ABDON MOREIRA LIMA DA
COSTA(OAB: 2722-A/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANA CLAUDINA CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1498
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35859ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016479-75.2019.5.16.0020
AUTOR CLAUDIANA CLAUDINA CARDOSO

ADVOGADO MARIO DOS REIS COELHO
JUNIOR(OAB: 9602/PI)

ADVOGADO CELSO AUGUSTO RIBEIRO
FURTADO FILHO(OAB: 10349/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

ADVOGADO TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB:
12046/MA)

ADVOGADO AF ALI ABDON MOREIRA LIMA DA
COSTA(OAB: 2722-A/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35859ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016023-64.2019.5.16.0008
AUTOR MARLEIDE MOTA MONTEIRO

ADVOGADO KLEINO CARLOS RODRIGUES
PINTO(OAB: 4356/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BACABAL

ADVOGADO ANA CASSIA MAGALHAES
COSTA(OAB: 16363/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEIDE MOTA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1499
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c4f75a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018364-86.2017.5.16.0023
AUTOR FRANCISCA BRUNA CHAVES DE

SOUSA

ADVOGADO DANYELLE STEFANNE BEZERRA
SOUSA(OAB: 16633/MA)

ADVOGADO JOSENIEL BEZERRA DE ASSIS(OAB:
16087/MA)

ADVOGADO TEYDSON CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 16148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA BRUNA CHAVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c4d73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019295-59.2016.5.16.0012
AUTOR VITORIA REGIA DA SILVA ARRUDA

ADVOGADO TEYDSON CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 16148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO MICHELLE SAMPAIO SOARES(OAB:
7491/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA REGIA DA SILVA ARRUDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a9252c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020496-53.2016.5.16.0023
AUTOR LUCIMAR RODRIGUES MACIEL

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR RODRIGUES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b07f24e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018101-54.2017.5.16.0023
AUTOR ONEIDE RIBEIRO SILVA

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONEIDE RIBEIRO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bdfd05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0179700-32.2012.5.16.0005
AUTOR MARIA JULIA EVERTON PINHEIRO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA

ADVOGADO PAULO GUILHERME MEDEIROS
ALVES(OAB: 8253/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f89f529

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0179700-32.2012.5.16.0005
AUTOR MARIA JULIA EVERTON PINHEIRO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA

ADVOGADO PAULO GUILHERME MEDEIROS
ALVES(OAB: 8253/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JULIA EVERTON PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f89f529

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019214-77.2016.5.16.0023
AUTOR MARIA SANTA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SANTA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7498ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018024-78.2017.5.16.0012
AUTOR ROSIVANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVANE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a95dec

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020562-66.2016.5.16.0012
AUTOR CARMEN HELENA VAZ LIMA

BARBOSA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

ADVOGADO PATRICK ALVES MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 7008/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN HELENA VAZ LIMA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b12852

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016520-08.2020.5.16.0020
AUTOR FRANCISCA DA SILVA CONCEICAO

ADVOGADO FRANCISCO WILSON DIAS
MIRANDA(OAB: 11231/MA)

RÉU MUNICIPIO DE DOM PEDRO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA SILVA(OAB:
13215/PI)

ADVOGADO KEWERSON LUNA FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 12653/PI)

ADVOGADO SAMILTTON DE JESUS DAMACENO
TAVARES(OAB: 17779/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DA SILVA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcc0de1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017815-12.2017.5.16.0012
AUTOR MARIA DO CARMO VITOR DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO MICHELLE SAMPAIO SOARES(OAB:
7491/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO VITOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d659db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0124600-11.2006.5.16.0003
AUTOR HALINE CRISTINA GONCALVES

DANTAS ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANA MARTINS DANTAS(OAB:
5116/MA)

RÉU INSTITUTO PROMUR - PROGRAMA
MULTIDISCIPLINAR DE
REABILITACAO

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALINE CRISTINA GONCALVES DANTAS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad84c94
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017711-20.2017.5.16.0012
AUTOR SILVANA SANTOS PEREIRA

ADVOGADO TEYDSON CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 16148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 529d9ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017098-34.2016.5.16.0012
AUTOR ANA LOURDES DE SOUSA MELO

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LOURDES DE SOUSA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 260420b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma
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vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016784-49.2020.5.16.0012
AUTOR FABIO MARTINS DA TRINDADE

ADVOGADO DENYJACKSON SOUSA
MAGALHAES(OAB: 7083/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARTINS DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34b76a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016771-50.2020.5.16.0012
AUTOR MARIA DAS DORES FERNANDES

LIMA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JUCELINO PEREIRA DA SILVA(OAB:
4675/MA)

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES FERNANDES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d47bd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)
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Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020772-20.2016.5.16.0012
AUTOR MARIA SILDA AQUINO GOMES

BARBOSA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SILDA AQUINO GOMES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a322144

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016504-50.2017.5.16.0023
AUTOR DIANA SOUSA SILVA

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b1798e

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019412-50.2016.5.16.0012
AUTOR SAMARA CRISTIANE RODRIGUES

LIMA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA CRISTIANE RODRIGUES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bba555

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021360-91.2016.5.16.0023
AUTOR HILZAMAR RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO SALOMAO FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 4501/MA)

ADVOGADO THIAGO FRANCA CARDOSO(OAB:
17435/MA)

ADVOGADO JESSICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16121/MA)

ADVOGADO TIAGO LIMA MELO(OAB: 13611/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILZAMAR RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c75b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020635-05.2016.5.16.0023
AUTOR PLINIO ARAUJO BARATA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLINIO ARAUJO BARATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a737e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020373-55.2016.5.16.0023
AUTOR MARIA RAIMUNDA SOUSA LIMA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO THIAGO COELHO DE FARIA(OAB:
15217/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO JUCELINO PEREIRA DA SILVA(OAB:
4675/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAIMUNDA SOUSA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f04e6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019341-78.2017.5.16.0023
AUTOR ELIES SILVA GONCALVES

ADVOGADO ITALO DA SILVA REIS(OAB:
15071/MA)

ADVOGADO NILVLANIA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 24174/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

ADVOGADO PATRICK ALVES MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 7008/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

RÉU BRASMAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIES SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31407f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017056-82.2016.5.16.0012
AUTOR MAURICIO JOSE CASANOVA

ROMEIRO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JACQUELINE AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 4043/MA)

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO JOSE CASANOVA ROMEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 417e1b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021692-91.2016.5.16.0012
AUTOR GILMARA MACEDO RODRIGUES

SOUSA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA MACEDO RODRIGUES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b35b13e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020520-17.2016.5.16.0012
AUTOR MARIA ANALIA BARROS MARTINS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANALIA BARROS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2310004

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016982-14.2014.5.16.0007
AUTOR ANTONIA GOMES DA CONCEICAO

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PIO XII

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA GOMES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfd2fa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017272-29.2014.5.16.0007
AUTOR LUZIA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BELA VISTA DO
MARANHAO

ADVOGADO MANOEL THADEU DE MORAIS
BARBOSA(OAB: 12940/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA DA SILVA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e48bc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016983-96.2014.5.16.0007
AUTOR ILVANICE DA SILVA ALVES

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PIO XII

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILVANICE DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7995d76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017744-44.2016.5.16.0012
AUTOR DAYANE FRANCA NASCIMENTO

ADVOGADO IVO CARVALHO LEAO(OAB:
11477/MA)

ADVOGADO POLYANNE DAYANNE PASCOAL
ALMEIDA(OAB: 14569/MA)

RÉU HP - CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

  - HP - CONSTRUCOES, INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81730c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017508-78.2014.5.16.0007
AUTOR SILVIA PATRICIA GERMANO DE

BRITO

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA INES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FEITOSA
COSTA(OAB: 3639/MA)

ADVOGADO MARA RUBIA ARAUJO DA SILVA
BRINGEL(OAB: 5689/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA PATRICIA GERMANO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 333513f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017744-44.2016.5.16.0012
AUTOR DAYANE FRANCA NASCIMENTO

ADVOGADO IVO CARVALHO LEAO(OAB:
11477/MA)

ADVOGADO POLYANNE DAYANNE PASCOAL
ALMEIDA(OAB: 14569/MA)

RÉU HP - CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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  - DAYANE FRANCA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81730c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018563-62.2017.5.16.0006
AUTOR ANA MARIA DE LIMA MACIEL

ADVOGADO GERSON LEAO NUNES(OAB:
8587/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO
MARANHAO

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES MONTEIRO
NETO(OAB: 8679/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DE LIMA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f39a7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0016557-62.2020.5.16.0011
EXEQUENTE SARAVANE DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO EDILSON ROCHA RIBEIRO(OAB:
4969/MA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

ADVOGADO NADIR MARIA DE BRITTO
ANTUNES(OAB: 19885/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL RICHIMON CABRAL
MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAVANE DA COSTA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3eaf1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017041-02.2014.5.16.0007
AUTOR MARIA CLEUDE SALES SILVA

ADVOGADO THUANY DI PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 8832/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TUFILANDIA

ADVOGADO THAYNARA NERY COSTA(OAB:
18216/MA)

ADVOGADO FRANCISCO JANIO ROLIM(OAB:
11414/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLEUDE SALES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b41278d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017388-49.2016.5.16.0012
AUTOR VALDETE FELIX DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

RÉU C.B.M. CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Intimado(s)/Citado(s):

  - C.B.M. CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4047e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017388-49.2016.5.16.0012
AUTOR VALDETE FELIX DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

RÉU C.B.M. CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4047e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020426-36.2016.5.16.0023
AUTOR JUCELIA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO THIAGO COELHO DE FARIA(OAB:
15217/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b1e1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017714-72.2017.5.16.0012
AUTOR ZULEIDE SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO TEYDSON CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 16148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

PERITO AMAURY CEZAR MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEIDE SOUSA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb7a162

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020494-83.2016.5.16.0023
AUTOR WALDEMAR LIMA PEREIRA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMAR LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feccece

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018393-39.2016.5.16.0002
AUTOR FRANCISCO SILVA MONTES

ADVOGADO WANDERLY SERRA CAMPOS(OAB:
15002/MA)

RÉU VITORIA SERVICOS DE LIMPEZA
URBANA LTDA. - EPP

RÉU ROBERTO GUTEMBERG SILVA
FRAZAO

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO IGO AROUCHE GOULART
COELHO(OAB: 11682/MA)

ADVOGADO NARAYANNA AUREA LOPES
GOMES BASTOS(OAB: 15315/MA)

RÉU JOSE DE JESUS AGUIAR FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SILVA MONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02628c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Processo Nº ATSum-0017616-45.2016.5.16.0005
AUTOR MIGUEL DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO FABIO LUIZ VIEGAS CUTRIM(OAB:
8693/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 787aece

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017210-83.2014.5.16.0008

AUTOR VILDEMAR ALVES BARBOSA

ADVOGADO FRANCINOR SILVA LEITE(OAB:
12159/MA)

RÉU MUNICIPIO DE COROATA

ADVOGADO DENISE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 12882/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILDEMAR ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac13fc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0017616-45.2016.5.16.0005
AUTOR MIGUEL DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO FABIO LUIZ VIEGAS CUTRIM(OAB:
8693/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL DE JESUS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 787aece

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016383-22.2017.5.16.0023
AUTOR EVANILSON MOTA DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILSON MOTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6663e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016661-28.2018.5.16.0010
AUTOR MARCOS SOARES MACHADO

ADVOGADO DANILO COSTA SILVA(OAB:
14113/MA)

ADVOGADO BIANCA ALBUQUERQUE DE ABREU
LIMA(OAB: 22921/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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RÉU INSTITUTO CIDADANIA E
NATUREZA

RÉU ESTADO DO MARANHAO

ADVOGADO ERLLS MARTINS CAVALCANTI(OAB:
5419/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SOARES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb8f397

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020424-66.2016.5.16.0023
AUTOR GIZELIA OLIVEIRA COSTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO DORANISCE SOARES DE
MENEZES(OAB: 3908/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELIA OLIVEIRA COSTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0997b00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0016542-93.2020.5.16.0011
EXEQUENTE MARIA LUIZA RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO EDILSON ROCHA RIBEIRO(OAB:
4969/MA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO SEBASTIAO MOREIRA MARANHAO
NETO(OAB: 6297/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL RICHIMON CABRAL
MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA RIBEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c786e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016634-60.2018.5.16.0005
AUTOR TILMA CAMARA

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TILMA CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae9df53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016623-31.2018.5.16.0005
AUTOR CLEILDA MORAES PINHEIRO

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8958464

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016623-31.2018.5.16.0005
AUTOR CLEILDA MORAES PINHEIRO

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEILDA MORAES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8958464

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016634-60.2018.5.16.0005
AUTOR TILMA CAMARA

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae9df53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016601-50.2017.5.16.0023
AUTOR MARCELO AUGUSTO SOUSA SILVA

ADVOGADO LEANDRO ENEAS BATISTA(OAB:
15036/MA)

ADVOGADO WERBETH HARRY BEZERRA
JORGE(OAB: 8875/MA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA GOMES
PEREIRA(OAB: 9757/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AUGUSTO SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fb5be8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016601-50.2017.5.16.0023
AUTOR MARCELO AUGUSTO SOUSA SILVA

ADVOGADO LEANDRO ENEAS BATISTA(OAB:
15036/MA)

ADVOGADO WERBETH HARRY BEZERRA
JORGE(OAB: 8875/MA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA GOMES
PEREIRA(OAB: 9757/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fb5be8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017834-82.2017.5.16.0023
AUTOR MARIA EDLEIZA DE MORAIS SILVA

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDLEIZA DE MORAIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca28d1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019120-95.2017.5.16.0023
AUTOR FRANCISCO SOARES LIMA JUNIOR

ADVOGADO POLYANNE DAYANNE PASCOAL
ALMEIDA(OAB: 14569/MA)

ADVOGADO IVO CARVALHO LEAO(OAB:
11477/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO ELIZANGELA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 7606/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SOARES LIMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ac6d97

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão, determino à Coordenadora de

Precatórios a devolução dos autos à Vara Trabalhista de origem.

À Coordenadoria de Precatórios para as providências cabíveis.

Este despacho tem força de ofício para todos os fins.

São Luís, datado e assinado digitalmente

ANGELINA MOREIRA DE SOUSA COSTA

Juíza Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0061900-31.2008.5.16.0002
AUTOR MARIA RAIMUNDA DA COSTA LEITE

ADVOGADO LUCIANA CAROLINE DE QUEIROZ
ALMEIDA(OAB: 7345/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO EDILSON COSTA VERAS(OAB:
6894/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAIMUNDA DA COSTA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f837f90

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017563-14.2014.5.16.0012
AUTOR JETETE GUIMARAES TAVARES

ADVOGADO MARCOS VINICIO DE SOUSA
CASTRO(OAB: 10279/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO RODRIGO DO CARMO COSTA(OAB:
9500/MA)

ADVOGADO GILSON RAMALHO DE LIMA(OAB:
4871/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JETETE GUIMARAES TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a79fa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017148-60.2016.5.16.0012
AUTOR ANTONIO FRANCISCO NEVES

COSTA

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO NEVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b03d42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017834-19.2016.5.16.0023
AUTOR MARIA IRENE RABELO GALHARDO

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRENE RABELO GALHARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f60f24b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017632-67.2014.5.16.0005
AUTOR CATIA CILENE LOUSEIRO

MARQUES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

LITISCONSORTE SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA CILENE LOUSEIRO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caae272

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016349-38.2016.5.16.0005
AUTOR VICENTINA CANTANHEDE

PINHEIRO

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTINA CANTANHEDE PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e060ebb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016349-38.2016.5.16.0005
AUTOR VICENTINA CANTANHEDE

PINHEIRO

ADVOGADO GRACILANDIA DE CARVALHO
FROZ(OAB: 11234/MA)

ADVOGADO MARCELO SERGIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 5840/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e060ebb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016676-29.2016.5.16.0022
AUTOR LUIS HENRIQUE MARINHO

ADVOGADO DANIELLE CRISTIANE RODRIGUES
DOS SANTOS MARTINS(OAB:
12551/MA)

RÉU NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA
LTDA

RÉU ESTADO DO MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4207b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1531
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017059-04.2016.5.16.0023
AUTOR SINTIA DE SOUSA DESIDERIO

ADVOGADO MARCELO GILLES VIEIRA DE
CARVALHO(OAB: 11773/MA)

RÉU HP - CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

RÉU THALITA DO SOCORRO ARAGAO
PEREIRA PARISOTTO

RÉU SIDINEI PARISOTTO

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

  - HP - CONSTRUCOES, INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d7ef09

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017359-96.2016.5.16.0012
AUTOR LUCIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a23ad56

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017059-04.2016.5.16.0023
AUTOR SINTIA DE SOUSA DESIDERIO

ADVOGADO MARCELO GILLES VIEIRA DE
CARVALHO(OAB: 11773/MA)

RÉU HP - CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALYSSON MENDES COSTA(OAB:
6429/MA)

RÉU THALITA DO SOCORRO ARAGAO
PEREIRA PARISOTTO

RÉU SIDINEI PARISOTTO

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTIA DE SOUSA DESIDERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d7ef09

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016565-96.2016.5.16.0005
AUTOR ELISANGELA CHAVES ALMEIDA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CENTRAL DO
MARANHAO

ADVOGADO GLYCIA DE ALMEIDA MARTINS
RAPOSO(OAB: 5453/MA)

ADVOGADO MARY NILCE SOARES
ALMEIDA(OAB: 14919/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA CHAVES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b41345b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018009-84.2014.5.16.0022
AUTOR WILMARA APARECIDA SILVA

FIGUEIREDO

ADVOGADO MURIAH ALVES SANTOS(OAB:
13062/MA)

RÉU INST. NAC. COLON. REFORMA
AGRARIA - INCRA

RÉU PLANEJA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

ADVOGADO PEDRO JARBAS DA SILVA(OAB:
5496/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANEJA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 919388d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018009-84.2014.5.16.0022
AUTOR WILMARA APARECIDA SILVA

FIGUEIREDO

ADVOGADO MURIAH ALVES SANTOS(OAB:
13062/MA)

RÉU INST. NAC. COLON. REFORMA
AGRARIA - INCRA

RÉU PLANEJA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

ADVOGADO PEDRO JARBAS DA SILVA(OAB:
5496/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMARA APARECIDA SILVA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 919388d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO
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Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017286-19.2014.5.16.0005
AUTOR MARIA RITA MACIEL DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

ADVOGADO Jorge Luis França Silva(OAB:
12175/MA)

AUTOR CLEONICE BERNARDO DE
OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

ADVOGADO Jorge Luis França Silva(OAB:
12175/MA)

AUTOR MARIA MADALENA PINHEIRO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

ADVOGADO Jorge Luis França Silva(OAB:
12175/MA)

AUTOR JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

ADVOGADO Jorge Luis França Silva(OAB:
12175/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MARACACUME

ADVOGADO JOAQUIM ADRIANO DE CARVALHO
ADLER FREITAS(OAB: 1004/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE BERNARDO DE OLIVEIRA SANTOS

  - JOSE FERREIRA DOS SANTOS

  - MARIA MADALENA PINHEIRO

  - MARIA RITA MACIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f2d99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017286-19.2014.5.16.0005
AUTOR MARIA RITA MACIEL DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

ADVOGADO Jorge Luis França Silva(OAB:
12175/MA)

AUTOR CLEONICE BERNARDO DE
OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

ADVOGADO Jorge Luis França Silva(OAB:
12175/MA)

AUTOR MARIA MADALENA PINHEIRO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

ADVOGADO Jorge Luis França Silva(OAB:
12175/MA)

AUTOR JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO NUNES
MORENO FILHO(OAB: 11357/MA)

ADVOGADO Jorge Luis França Silva(OAB:
12175/MA)

RÉU MUNICIPIO DE MARACACUME

ADVOGADO JOAQUIM ADRIANO DE CARVALHO
ADLER FREITAS(OAB: 1004/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MARACACUME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f2d99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)
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Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017720-08.2014.5.16.0005
AUTOR JONAS ABREU MOREIRA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO MARTINS FRANCA
JUNIOR(OAB: 7701/MA)

AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ABREU MOREIRA

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSINO MUNICIPAL
DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71eaf2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017720-08.2014.5.16.0005
AUTOR JONAS ABREU MOREIRA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO MARTINS FRANCA
JUNIOR(OAB: 7701/MA)

AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ENSINO MUNICIPAL DE PORTO
RICO DO MARANHAO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71eaf2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017243-67.2014.5.16.0010
AUTOR EDIMERES RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JUAREZ SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 11735/MA)

RÉU MUNICIPIO DE FORMOSA DA
SERRA NEGRA

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMERES RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d0de9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª

RegiãoDESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a
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fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017423-73.2016.5.16.0023
AUTOR FABIO MARTINS DA TRINDADE

ADVOGADO CARLOS ALUISIO DE OLIVEIRA
VIANA(OAB: 9555/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO ELIZANGELA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 7606/MA)

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARTINS DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c1859

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017660-78.2014.5.16.0023
AUTOR ANTONIO CARLOS TRINDADE DE

SOUSA

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 2703/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

ADVOGADO VANESSA JULIA PEREIRA
SILVA(OAB: 17552/MA)

RÉU R N PEREIRA CONSTRUCOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS TRINDADE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fead75

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema
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GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017660-78.2014.5.16.0023
AUTOR ANTONIO CARLOS TRINDADE DE

SOUSA

ADVOGADO JOSÉ PEREIRA DE JESUS
FILHO(OAB: 4106/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

ADVOGADO RENNER ROBERTO FURLAN
PEREIRA(OAB: 9471/MA)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO JUVENAL NUNES RIBEIRO(OAB:
4470/MA)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 2703/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

ADVOGADO VANESSA JULIA PEREIRA
SILVA(OAB: 17552/MA)

RÉU R N PEREIRA CONSTRUCOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fead75

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017722-83.2016.5.16.0012
AUTOR LUZENILDE GOMES SOUSA

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZENILDE GOMES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c1362c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1539
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016958-97.2016.5.16.0012
AUTOR JACQUELINE AGUIAR DE SOUSA

ADVOGADO MIGUEL DALADIER BARROS(OAB:
5833/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO GILSON RAMALHO DE LIMA(OAB:
4871/MA)

ADVOGADO RODRIGO DO CARMO COSTA(OAB:
9500/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE AGUIAR DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c046279

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017092-27.2016.5.16.0012
AUTOR ALBERTINA BEZERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTINA BEZERRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcb1269

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:
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§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017297-56.2016.5.16.0012
AUTOR ELISMAR DINIZ DA CRUZ

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO MICHELLE SAMPAIO SOARES(OAB:
7491/MA)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISMAR DINIZ DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c88d7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTiEx-0039000-69.2009.5.16.0018
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO MUNICIPIO DE AXIXA

ADVOGADO DENNISON DA SILVA SANTOS(OAB:
15170/MA)

ADVOGADO RUY OLIVEIRA PIRES(OAB:
7356/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE S LUIZ

ADVOGADO DARCI COSTA FRAZAO(OAB:
3667/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AXIXA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b70b029

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:
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§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016207-76.2017.5.16.0012
AUTOR CLEONEDE ALVES DOS SANTOS

GOMES

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONEDE ALVES DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36e109a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016023-44.2017.5.16.0005
AUTOR ODAI JOSE MENDES CAMPOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO FABIO LUIZ VIEGAS CUTRIM(OAB:
8693/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e1af8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265
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“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021258-69.2016.5.16.0023
AUTOR MARIA AUXILIADORA TOMAZ ALVES

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA TOMAZ ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a90bdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016023-44.2017.5.16.0005
AUTOR ODAI JOSE MENDES CAMPOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO FABIO LUIZ VIEGAS CUTRIM(OAB:
8693/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAI JOSE MENDES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e1af8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”
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2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017877-52.2017.5.16.0012
AUTOR TEREZINHA DE JESUS SUDRE

PINHEIRO

ADVOGADO TEYDSON CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 16148/MA)

ADVOGADO LUANNA DA SILVA BARBOSA(OAB:
17452/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DE JESUS SUDRE PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b8ff9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017797-55.2017.5.16.0023
AUTOR LUCIMAR RODRIGUES MACIEL

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR RODRIGUES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91def75

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao
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Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020866-65.2016.5.16.0012
AUTOR FLAVIO RICELLE RODRIGUES

MEDEIROS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RICELLE RODRIGUES MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47f94c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020884-86.2016.5.16.0012
AUTOR DEUSIVAN SOUSA SILVA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSIVAN SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad5115a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe
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1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016483-77.2017.5.16.0022
AUTOR VALDIRENE PEREIRA DA SILVA E

SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS GOMES DA
SILVA(OAB: 14889/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO IGO AROUCHE GOULART
COELHO(OAB: 11682/MA)

ADVOGADO NARAYANNA AUREA LOPES
GOMES BASTOS(OAB: 15315/MA)

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

ADVOGADO JANINA MARIA DE MORAIS
CUNHA(OAB: 8429/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPMAR COOPERATIVA MARANHENSE DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 936c6c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016483-77.2017.5.16.0022
AUTOR VALDIRENE PEREIRA DA SILVA E

SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS GOMES DA
SILVA(OAB: 14889/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO IGO AROUCHE GOULART
COELHO(OAB: 11682/MA)

ADVOGADO NARAYANNA AUREA LOPES
GOMES BASTOS(OAB: 15315/MA)

RÉU COOPMAR COOPERATIVA
MARANHENSE DE TRABALHO

ADVOGADO JANINA MARIA DE MORAIS
CUNHA(OAB: 8429/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE PEREIRA DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 936c6c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,
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suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020524-21.2016.5.16.0023
AUTOR MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO THIAGO COELHO DE FARIA(OAB:
15217/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ccf269

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021688-54.2016.5.16.0012
AUTOR FRANCISCO FERNANDES DE SALES

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE CHAVES
DE ALMEIDA(OAB: 13587/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FERNANDES DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2a5ffe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,
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individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021498-91.2016.5.16.0012
AUTOR EVANETE SAMPAIO DA LUZ

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

ADVOGADO JACQUELINE AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 4043/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

PERITO AMAURY CEZAR MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANETE SAMPAIO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f592d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017702-98.2016.5.16.0010
AUTOR FRANCISCO DA SILVA COSTA

ADVOGADO ERNANDES TRAJANO
FERREIRA(OAB: 8051/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 639e6a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema
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GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016717-77.2017.5.16.0016
AUTOR JULIO FARIAS

ADVOGADO HELIO FERREIRA PONTES(OAB:
11102/MA)

RÉU CARLOS ZOSIMO SOEIRO
ANTUNES

RÉU SERGIO AUGUSTO ATAIDE
ANTUNES

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 15607-A/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

RÉU LUCIANA ATAIDE ANTUNES

RÉU ALERTA SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS RABELO BARROS
JUNIOR(OAB: 13429/MA)

ADVOGADO KLEYTON HENRIQUE BANDEIRA
PAES(OAB: 14605/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee67d64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0016717-77.2017.5.16.0016
AUTOR JULIO FARIAS

ADVOGADO HELIO FERREIRA PONTES(OAB:
11102/MA)

RÉU CARLOS ZOSIMO SOEIRO
ANTUNES

RÉU SERGIO AUGUSTO ATAIDE
ANTUNES

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 15607-A/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

ADVOGADO DIEGO MENEZES SOARES(OAB:
10021/MA)

RÉU LUCIANA ATAIDE ANTUNES

RÉU ALERTA SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS RABELO BARROS
JUNIOR(OAB: 13429/MA)

ADVOGADO KLEYTON HENRIQUE BANDEIRA
PAES(OAB: 14605/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERTA SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee67d64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018012-31.2017.5.16.0023
AUTOR IRISMAR DELAMARQUE DE ARAUJO

VALE

ADVOGADO TEYDSON CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 16148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO MICHELLE SAMPAIO SOARES(OAB:
7491/MA)

ADVOGADO PATRICK ALVES MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 7008/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRISMAR DELAMARQUE DE ARAUJO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b4c7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016478-09.2017.5.16.0005
AUTOR JOANA ALEXANDRE PEREIRA

BARROS

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f4d523

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1550
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016478-09.2017.5.16.0005
AUTOR JOANA ALEXANDRE PEREIRA

BARROS

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA ALEXANDRE PEREIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f4d523

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018015-83.2017.5.16.0023
AUTOR ANGELICA MARIA LIMA PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO PATRICK ALVES MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 7008/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MARIA LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09667fb

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020593-53.2016.5.16.0023
AUTOR ADA MIRIAN FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO TEYDSON CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 16148/MA)

ADVOGADO EMERSON FELLIPE NASCIMENTO
DIAS(OAB: 10324/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO JACQUELINE AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 4043/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADA MIRIAN FERREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db3ac3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017592-59.2017.5.16.0012
AUTOR MARIA JOSE PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

PERITO BRUNO MACHADO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23315f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0075700-44.2013.5.16.0005
AUTOR BENEDITO DE JESUS RABELO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DE JESUS RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f1ab20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0043800-43.2013.5.16.0005
AUTOR JOSE DE JESUS MENDONCA NETO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENTO

ADVOGADO BENEDITO RODRIGUES
NASCIMENTO(OAB: 13990/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE JESUS MENDONCA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa824b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,
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abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016168-35.2019.5.16.0004
AUTOR LIZZIANE RABELO NOGUEIRA

ADVOGADO RAIMUNDO WILSON CARVALHO
BOUCINHAS(OAB: 8806/MA)

RÉU MUNICIPIO DE HUMBERTO DE
CAMPOS

ADVOGADO CARLOS VICTOR SANTOS
MALHEIROS(OAB: 17685/MA)

ADVOGADO ALVARO VITOR RIBEIRO
SANTOS(OAB: 20724/MA)

ADVOGADO RODRIGO REIS COSTA(OAB:
17300/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af3bf2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016168-35.2019.5.16.0004
AUTOR LIZZIANE RABELO NOGUEIRA

ADVOGADO RAIMUNDO WILSON CARVALHO
BOUCINHAS(OAB: 8806/MA)

RÉU MUNICIPIO DE HUMBERTO DE
CAMPOS

ADVOGADO CARLOS VICTOR SANTOS
MALHEIROS(OAB: 17685/MA)

ADVOGADO ALVARO VITOR RIBEIRO
SANTOS(OAB: 20724/MA)

ADVOGADO RODRIGO REIS COSTA(OAB:
17300/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZZIANE RABELO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af3bf2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por
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beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0200100-67.2012.5.16.0005
AUTOR DINAELMA ABRAO LOPES

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAELMA ABRAO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afcdbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016915-64.2019.5.16.0010
AUTOR ISABEL CRUZ DOS REIS BARROS

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE GRAJAU

ADVOGADO MARCONI TORRES FERREIRA(OAB:
13925/MA)

ADVOGADO MAURO HENRIQUE FERREIRA
GONCALVES SILVA(OAB: 7930/MA)

ADVOGADO SUELY LOPES SILVA(OAB: 3454/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRUZ DOS REIS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70b8719

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe
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1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016249-36.2019.5.16.0019
AUTOR FRANCISCO ALEXANDRINO DE

ABREU NETO

ADVOGADO WILLIAMS CARDEC DA SILVA(OAB:
10254/PI)

ADVOGADO PAULO VIEIRA DE SA(OAB: 7538/PI)

RÉU MUNICIPIO DE PARNARAMA

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE SOUSA
MARTINS NETO(OAB: 10268/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PARNARAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc41422

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016249-36.2019.5.16.0019
AUTOR FRANCISCO ALEXANDRINO DE

ABREU NETO

ADVOGADO WILLIAMS CARDEC DA SILVA(OAB:
10254/PI)

ADVOGADO PAULO VIEIRA DE SA(OAB: 7538/PI)

RÉU MUNICIPIO DE PARNARAMA

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE SOUSA
MARTINS NETO(OAB: 10268/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALEXANDRINO DE ABREU NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc41422

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.
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São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016377-95.2019.5.16.0006
AUTOR RAIMUNDO DE SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDO CELSO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 8150/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE

ADVOGADO JOSE MARIO SOUSA VERAS(OAB:
13005/MA)

RÉU SABA SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DE SOUSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e928658

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017014-58.2019.5.16.0002
AUTOR MARIA CECILIA CANTANHEDE

VILAS BOAS NETA

ADVOGADO ALEXANDRO PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 11858/MA)

ADVOGADO OSVALDO BARROS DOS
SANTOS(OAB: 8082/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO FABIANA BORGNETH SILVA
ANTUNES(OAB: 10611/MA)

ADVOGADO NARAYANNA AUREA LOPES
GOMES BASTOS(OAB: 15315/MA)

RÉU ORGANIZACAO SOCIAL VITALE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CECILIA CANTANHEDE VILAS BOAS NETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0e5451

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO
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Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0172000-05.2012.5.16.0005
AUTOR JOSE RAIMUNDO CARNEIRO FILHO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO CARNEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f07ce71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0172000-05.2012.5.16.0005
AUTOR JOSE RAIMUNDO CARNEIRO FILHO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO VICENTE
FERRER

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO VICENTE FERRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f07ce71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017115-86.2019.5.16.0005
AUTOR ROSILEIA LOPES SILVA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO FABRIZIO LUCIANO PESTANA
AROUCHE(OAB: 5948/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO DENILSON ROCHA SANTOS
FILHO(OAB: 15290/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Estadual

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILEIA LOPES SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d8371

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017115-86.2019.5.16.0005
AUTOR ROSILEIA LOPES SILVA COSTA

ADVOGADO FABRIZIO LUCIANO PESTANA
AROUCHE(OAB: 5948/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO DENILSON ROCHA SANTOS
FILHO(OAB: 15290/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Estadual

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d8371

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0138200-83.2012.5.16.0005
AUTOR ELVIRLENE DE JESUS VIEGAS

ARAUJO

ADVOGADO POLLYANNA ABREU SOARES
NOGUEIRA ESTRELA(OAB: 9056/MA)

ADVOGADO ROSARIO DE FATIMA SILVA
AIRES(OAB: 5137/MA)

RÉU ESTADO DO MARANHAO

RÉU FUNDACAO GOMES DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIRLENE DE JESUS VIEGAS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd631f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0163500-81.2011.5.16.0005
AUTOR TELMA RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO LUIZ ALFRÊDO JANSEN DE MELLO
FONSÊCA(OAB: 13948/MA)

ADVOGADO CRISTIANA JANSEN DE MELLO
FONSECA(OAB: 7613/MA)

AUTOR MARINES PAVAO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALFRÊDO JANSEN DE MELLO
FONSÊCA(OAB: 13948/MA)

ADVOGADO CRISTIANA JANSEN DE MELLO
FONSECA(OAB: 7613/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA HELENA

ADVOGADO LAURINE PATRICIA MACEDO
LOBATO(OAB: 13455/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES PAVAO DA SILVA

  - TELMA RIBEIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 579cea3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016250-48.2019.5.16.0010
AUTOR FRANCISCA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOAO BATISTA SANTOS
GUARA(OAB: 2565/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ARAME

ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20061/MA)

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 18711/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6d163e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016647-22.2019.5.16.0006
AUTOR MARIA EDILEUSA ESPINDOLA DA

SILVA

ADVOGADO PAULO FERNANDO ESPINDOLA DA
SILVA(OAB: 41097/CE)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BERNARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDILEUSA ESPINDOLA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd540d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0167900-75.2010.5.16.0005
AUTOR MILON SOUSA MIRANDA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CANDIDO MENDES

ADVOGADO BRUNO RAFAEL PEREIRA
MORAES(OAB: 11501/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILON SOUSA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea3331c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0155400-40.2011.5.16.0005
AUTOR SINAIRA DA PAIXAO GOMES SOUSA

ADVOGADO LUIZ ALFRÊDO JANSEN DE MELLO
FONSÊCA(OAB: 13948/MA)

AUTOR BETANHA DE JESUS AMARAL
NUNES

ADVOGADO LUIZ ALFRÊDO JANSEN DE MELLO
FONSÊCA(OAB: 13948/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA HELENA

ADVOGADO LAURINE PATRICIA MACEDO
LOBATO(OAB: 13455/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETANHA DE JESUS AMARAL NUNES

  - SINAIRA DA PAIXAO GOMES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be03529

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0167900-75.2010.5.16.0005
AUTOR MILON SOUSA MIRANDA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CANDIDO MENDES

ADVOGADO BRUNO RAFAEL PEREIRA
MORAES(OAB: 11501/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CANDIDO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea3331c

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016169-17.2019.5.16.0005
AUTOR JHONY BASTOS SILVA

ADVOGADO FABIO MELO MAIA(OAB: 6736-A/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63c2bf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016169-17.2019.5.16.0005
AUTOR JHONY BASTOS SILVA

ADVOGADO FABIO MELO MAIA(OAB: 6736-A/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONY BASTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63c2bf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:
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§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0190500-22.2012.5.16.0005
AUTOR MARIA TEREZA OLIVEIRA

MENDONCA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd70732

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0190500-22.2012.5.16.0005
AUTOR MARIA TEREZA OLIVEIRA

MENDONCA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZA OLIVEIRA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd70732

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,
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individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016584-43.2019.5.16.0023
AUTOR ROSIMAR SARAIVA DA SILVA

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMAR SARAIVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e667c72

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0016543-78.2020.5.16.0011
EXEQUENTE MARIA LUIZA RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO EDILSON ROCHA RIBEIRO(OAB:
4969/MA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

ADVOGADO NADIR MARIA DE BRITTO
ANTUNES(OAB: 19885/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL RICHIMON CABRAL
MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA RIBEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8856fc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe
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1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016136-53.2021.5.16.0006
AUTOR MARIA DA CONCEICAO LOPES DE

SOUSA

ADVOGADO KALEO ALVES PERES(OAB: 8078/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO
MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO LOPES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4e1cb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016695-44.2020.5.16.0006
AUTOR MARIA DOS PRAZERES COSTA

MELO

ADVOGADO IRINEU VERAS GALVAO FILHO(OAB:
6707/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BERNARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOS PRAZERES COSTA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc1aaa6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.
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    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016427-53.2021.5.16.0006
AUTOR SAIARA JANE ALVES DA

CONCEICAO

ADVOGADO RAYRISON LOPES DA SILVA(OAB:
14964/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO
MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIARA JANE ALVES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc83e9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0016537-71.2020.5.16.0011

EXEQUENTE ROBERTO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO EDILSON ROCHA RIBEIRO(OAB:
4969/MA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

ADVOGADO SEBASTIAO MOREIRA MARANHAO
NETO(OAB: 6297/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL RICHIMON CABRAL
MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89c7da1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016570-34.2020.5.16.0020
AUTOR ANTONIA MARCIA GOMES DOS

SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO FRANCISCO WILSON DIAS
MIRANDA(OAB: 11231/MA)

RÉU MUNICIPIO DE DOM PEDRO

ADVOGADO SAMILTTON DE JESUS DAMACENO
TAVARES(OAB: 17779/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MARCIA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID effe42f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017045-32.2020.5.16.0006
AUTOR EBUENY DE NAZARE DIAS PEREIRA

ADVOGADO SERGIO MATHEUS ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 18775/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO
MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBUENY DE NAZARE DIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 825ff5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016297-63.2021.5.16.0006
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS DO

NASCIMENTO CALDAS

ADVOGADO RAYRISON LOPES DA SILVA(OAB:
14964/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO
MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO CALDAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd9e84

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016055-80.2021.5.16.0014
AUTOR AURELIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO IDIRAN SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 12673/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAO DOS
PATOS

ADVOGADO MAYKON SILVA DE SOUSA(OAB:
14924/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b2ea3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017204-21.2019.5.16.0002
AUTOR CLEUDINA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

RÉU ORGANIZACAO SOCIAL VITALE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUDINA SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1728dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0016548-03.2020.5.16.0011
EXEQUENTE TEREZINHA DE JESUS PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO EDILSON ROCHA RIBEIRO(OAB:
4969/MA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

ADVOGADO NADIR MARIA DE BRITTO
ANTUNES(OAB: 19885/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL RICHIMON CABRAL
MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DE JESUS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ea3a06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016701-72.2021.5.16.0020
AUTOR FABRICIO MORAES COSTA

ADVOGADO FRANCISCO WILSON DIAS
MIRANDA(OAB: 11231/MA)

RÉU MUNICIPIO DE DOM PEDRO

ADVOGADO SAMILTTON DE JESUS DAMACENO
TAVARES(OAB: 17779/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO MORAES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ca8715

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1570
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0016546-33.2020.5.16.0011
EXEQUENTE TEREZINHA DE JESUS PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO EDILSON ROCHA RIBEIRO(OAB:
4969/MA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

ADVOGADO SEBASTIAO MOREIRA MARANHAO
NETO(OAB: 6297/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL RICHIMON CABRAL
MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DE JESUS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9116ac8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016857-39.2020.5.16.0006
AUTOR WALBERTH LIMA VIANA

ADVOGADO KALEO ALVES PERES(OAB: 8078/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO
MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALBERTH LIMA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 554148c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019637-37.2016.5.16.0023
AUTOR RUTE CHAVES DO NASCIMENTO

NERES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE CHAVES DO NASCIMENTO NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7f9573

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017989-36.2017.5.16.0007
AUTOR EURIDES VIANA DA CRUZ

ADVOGADO MARA RUBIA ARAUJO DA SILVA
BRINGEL(OAB: 5689/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ZE DOCA

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ZE DOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c2b785

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265
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“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017178-19.2016.5.16.0005
AUTOR ANA RITA CASTRO VIEIRA

ADVOGADO DAYANNA CRISTINA DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 13992/MA)

RÉU MUNICIPIO DE CURURUPU

ADVOGADO MICHEL LACERDA FERREIRA(OAB:
10442/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA CASTRO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c131bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017989-36.2017.5.16.0007
AUTOR EURIDES VIANA DA CRUZ

ADVOGADO MARA RUBIA ARAUJO DA SILVA
BRINGEL(OAB: 5689/MA)

RÉU MUNICIPIO DE ZE DOCA

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIDES VIANA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c2b785

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a
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fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019595-85.2016.5.16.0023
AUTOR JOSE FRANCISCO SILVA SERRAO

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

ADVOGADO KASSIO RONALDO BRITO
SILVA(OAB: 6838/MA)

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO SILVA SERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb39fa4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018115-92.2017.5.16.0005
AUTOR RAIMUNDO NONATO SOARES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
VIANA(OAB: 5358/MA)

RÉU CONSTRUTORA SALES SOARES
LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE PINHEIRO

ADVOGADO ALLANA GARCIA LOBATO(OAB:
10538/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2a02c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os
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presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020102-79.2016.5.16.0012
AUTOR ROSINALVA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ALESSANDRA BELFORT E
SILVA(OAB: 7472/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINALVA PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f156a8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018837-08.2017.5.16.0012
AUTOR ELIANE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO ELIZANGELA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 7606/MA)

ADVOGADO PATRICK ALVES MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 7008/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fd73b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os
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presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017947-69.2017.5.16.0012
AUTOR ELIANE COSTA MACIEL BARROSO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE COSTA MACIEL BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce2c8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0046800-13.1997.5.16.0005
AUTOR JOSÉ FRANCISCO MARQUES

ADVOGADO GILSON FREITAS MARQUES(OAB:
2769/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ FRANCISCO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6903e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.
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    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020414-22.2016.5.16.0023
AUTOR RAIMUNDO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO ALESSANDRA BELFORT E
SILVA(OAB: 7472/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbf6824

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019564-98.2016.5.16.0012
AUTOR ELIEDE DE SOUSA COSTA

RODRIGUES

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO PATRICK ALVES MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 7008/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEDE DE SOUSA COSTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7aae4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1577
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018091-43.2017.5.16.0012
AUTOR RICARDO BRITO PEREIRA

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JACQUELINE AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 4043/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BRITO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0928f36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019718-19.2016.5.16.0012
AUTOR SANDRA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO TEYDSON CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 16148/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

ADVOGADO MIGUEL CAMPELO DA SILVA
FILHO(OAB: 3881/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbeb8d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1578
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017828-45.2016.5.16.0012
AUTOR MARIA LEILA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LEILA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2665677

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020594-71.2016.5.16.0012
AUTOR MARILENE MACIEL DA FONSECA

ALMEDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO ANDRE VIANA SILVA(OAB:
15187/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE MACIEL DA FONSECA ALMEDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72daee9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1579
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020007-49.2016.5.16.0012
AUTOR EDNUSA DE ARAUJO FRANCA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO DANILO MACEDO
MAGALHAES(OAB: 12399/MA)

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA LEAL(OAB:
7009/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNUSA DE ARAUJO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab5ebed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020010-04.2016.5.16.0012
AUTOR EVA VIEIRA FELIPE

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA VIEIRA FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe19695

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1580
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019056-85.2017.5.16.0023
AUTOR IDECI VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDECI VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36a92c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018844-97.2017.5.16.0012
AUTOR MARIA CONCEBIDA DE LUCENA

SANTOS

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONCEBIDA DE LUCENA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8933a2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 1581
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017860-50.2016.5.16.0012
AUTOR MARIA MISSILENE VARAO VILAS

BOAS

ADVOGADO FRANCISCO CLEYTON DA SILVA
BORDONAL SERAFIM(OAB:
13205/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

ADVOGADO JUCELINO PEREIRA DA SILVA(OAB:
4675/MA)

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MISSILENE VARAO VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c0840

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão, encaminhem-se os autos do processo à

Vara Trabalhista de origem.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019973-74.2016.5.16.0012
AUTOR MARIA DE LOURDES BEZERRA DE

SOUSA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3946/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES BEZERRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e89177

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020633-68.2016.5.16.0012
AUTOR GENI HOLANDA DE JESUS

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO WERTSON JORGE DOS
SANTOS(OAB: 6849/MA)

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO PATRICK ALVES MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 7008/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENI HOLANDA DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 288ae70

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017997-95.2017.5.16.0012
AUTOR VILAINE MOURA DE MIRANDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO LEIA SILVA SANTOS(OAB: 4499/MA)

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILAINE MOURA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d034c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0172300-48.2009.5.16.0012
AUTOR ROSALIA LEITAO MORENO

ADVOGADO RAIMUNDO MIRANDA
ANDRADE(OAB: 5132/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

RÉU CONSELHO ESCOLAR DA CRECHE
ALIANCINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALIA LEITAO MORENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3470234

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017934-71.2016.5.16.0023
AUTOR JOSE CARLINDO LIMA MORAES

ADVOGADO MARCOS PAULO AIRES(OAB:
16093/MA)

ADVOGADO MEYRE MARQUES BASTOS(OAB:
6726/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLINDO LIMA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 996eabf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016702-13.2018.5.16.0004
AUTOR TATIANA DE SOUZA PRASERES

VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO DAVI DE SOUZA
PIEDADE(OAB: 13748/MA)

ADVOGADO ROMARIO LISBOA DUTRA(OAB:
14977/MA)

ADVOGADO FABIANO ARAUJO SILVA(OAB:
13353/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ADVOGADO EMANUELLE DE JESUS PINTO
MARTINS(OAB: 9754/MA)

ADVOGADO THAIS ABDALLA BASTOS(OAB:
16351/MA)

ADVOGADO ERIKO JOSE DOMINGUES DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 4835/MA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MELO
MONTEIRO(OAB: 24750/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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RÉU ORGANIZACAO SOCIAL VITALE
SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO - JUCESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DE SOUZA PRASERES VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c17d0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0192800-57.2012.5.16.0004
AUTOR ROZENILDE DE JESUS SOUZA SA

ADVOGADO CYNTIA DE JESUS COSTA
BEZERRA(OAB: 7509/MA)

RÉU MULTICOOPER MARANHAO
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO MANOEL MORAES FILHO(OAB:
4647/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

ADVOGADO VALDELIA CAMPOS DA SILVA(OAB:
5747/MA)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINE BALDEZ E SILVA
NOGUEIRA SANTOS(OAB: 6024/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICOOPER MARANHAO COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46ff470

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0192800-57.2012.5.16.0004
AUTOR ROZENILDE DE JESUS SOUZA SA

ADVOGADO CYNTIA DE JESUS COSTA
BEZERRA(OAB: 7509/MA)

RÉU MULTICOOPER MARANHAO
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO MANOEL MORAES FILHO(OAB:
4647/MA)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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ADVOGADO VALDELIA CAMPOS DA SILVA(OAB:
5747/MA)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINE BALDEZ E SILVA
NOGUEIRA SANTOS(OAB: 6024/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZENILDE DE JESUS SOUZA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46ff470

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0186000-10.2012.5.16.0005
AUTOR SANDRA MARIA BASTOS ABREU

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO ROSARIO COSTA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA BASTOS ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56aef7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017775-42.2017.5.16.0008
AUTOR GISELMA SOUSA CASTRO

ADVOGADO DENISE RAIANE BASTOS
SOUSA(OAB: 14125/MA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 9156/MA)

RÉU MUNICIPIO DE COROATA

ADVOGADO SUELENE SANTOS PEREIRA(OAB:
49446/DF)

ADVOGADO ALYSSON LIMA VELOSO(OAB:
18107/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELMA SOUSA CASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e9e2fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0231000-25.2001.5.16.0003
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU CONSTRUTORA ARCUS LTDA.

RÉU MARIA LEIDE SABOIA FERREIRA

RÉU MELQUISEDEK DOS SANTOS
MOREIRA FILHO

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 15607-A/MA)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 2703/MA)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES
FILHO(OAB: 8470/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO

ADVOGADO JOAO BATISTA MUNIZ
ARAUJO(OAB: 4086/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHAO-CAEMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07c0f23

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0187800-73.2012.5.16.0005
AUTOR ROSA MARIA DIAS

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO ENIO CASTRO(OAB: 16513/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO ROSARIO COSTA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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  - MUNICIPIO DE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2399a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0187800-73.2012.5.16.0005
AUTOR ROSA MARIA DIAS

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO ENIO CASTRO(OAB: 16513/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO ROSARIO COSTA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2399a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019476-27.2016.5.16.0023
AUTOR MARIA JOSE MORAIS SANTANA

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO FRANCISCO CASSIO DA COSTA E
SILVA(OAB: 17149/MA)

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO LIMA
LACERDA(OAB: 4671/MA)

ADVOGADO SARA MEDEIROS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7746/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE MORAIS SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5527cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017938-44.2016.5.16.0012
AUTOR VALDEAN SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO SHIRLENE CABRAL SILVA(OAB:
9468/MA)

ADVOGADO MARIANA DE ARAUJO SILVA
MATERA(OAB: 15577/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO MARIA NILMA DOS SANTOS
BARROS(OAB: 3867/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEAN SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85bc5ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020694-26.2016.5.16.0012
AUTOR NABIA PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO REGINALDO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13227/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

ADVOGADO THIAGO COELHO DE FARIA(OAB:
15217/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO ZILMA RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 4666/MA)

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)

ADVOGADO JORDANO SILVA MALTA(OAB:
15812/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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  - NABIA PEREIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10e5a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017709-62.2017.5.16.0008
AUTOR RAIMUNDO NONATO BRITO

OLIVEIRA LIRA

ADVOGADO JOSE WELLINGTON PINTO
GONCALVES(OAB: 8697/MA)

RÉU MUNICIPIO DE BACABAL

ADVOGADO ITALO HENRIQUE RODRIGUES
GOMES(OAB: 11702/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO BRITO OLIVEIRA LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 928112a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0188300-42.2012.5.16.0005
AUTOR HILDILENE SARAIVA NUNES

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO ENIO CASTRO(OAB: 16513/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO ROSARIO COSTA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDILENE SARAIVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da334b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0188300-42.2012.5.16.0005
AUTOR HILDILENE SARAIVA NUNES

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

RÉU MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO ENIO CASTRO(OAB: 16513/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO ROSARIO COSTA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da334b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019346-03.2017.5.16.0023
AUTOR GELSIONE BISPO MEDEIROS

ADVOGADO ITALO DA SILVA REIS(OAB:
15071/MA)

ADVOGADO NILVLANIA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 24174/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO GILVA DUARTE DE
ASSUNCAO(OAB: 3422/MA)

ADVOGADO FILIPE ALVES MOREIRA(OAB:
12156/MA)

ADVOGADO ELISANGELA CONCEICAO
SILVA(OAB: 5424/MA)

ADVOGADO BRUNO CENDES ESCORCIO(OAB:
11910/MA)

RÉU BRASMAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSIONE BISPO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211996
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f17443

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016693-40.2017.5.16.0019
AUTOR A.P.D.S.F.

ADVOGADO FLUIMAN FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 5830/PI)

AUTOR VALDIRENE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FLUIMAN FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 5830/PI)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA
PUBLICA E URBANIZACAO DE
TIMON - SLU

RÉU COOPERATIVA MARANHENSE DO
TRABALHO - COOPMAR

ADVOGADO JANINA MARIA DE MORAIS
CUNHA(OAB: 8429/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.D.S.F.

  - VALDIRENE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb45889

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016693-40.2017.5.16.0019
AUTOR A.P.D.S.F.

ADVOGADO FLUIMAN FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 5830/PI)

AUTOR VALDIRENE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FLUIMAN FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 5830/PI)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA
PUBLICA E URBANIZACAO DE
TIMON - SLU

RÉU COOPERATIVA MARANHENSE DO
TRABALHO - COOPMAR

ADVOGADO JANINA MARIA DE MORAIS
CUNHA(OAB: 8429/MA)

RÉU MUNICIPIO DE TIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO FEDERAL (AGU)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA MARANHENSE DO TRABALHO - COOPMAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb45889

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019360-84.2017.5.16.0023
AUTOR RODRIGO FERREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO ITALO DA SILVA REIS(OAB:
15071/MA)

ADVOGADO NILVLANIA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 24174/MA)

RÉU BRASMAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERREIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1828536

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020430-73.2016.5.16.0023
AUTOR JOSE FRANCISCO SILVA SERRAO

ADVOGADO THIAGO COELHO DE FARIA(OAB:
15217/MA)

ADVOGADO EDSON BORBA MANOEL(OAB:
13617/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS(OAB: 13588/MA)

RÉU MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ADVOGADO REGINA CELIA NOBRE LOPES(OAB:
4668/MA)

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA MENDES DE
CARVALHO(OAB: 12092/MA)
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ADVOGADO JETETE GUIMARAES
TAVARES(OAB: 9138/MA)

PERITO THIAGO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO SILVA SERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 761cc8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da certidão deIdanterior da DIPRE, e, uma

vez o processo autuado no  PJede 2º Graucom número(s) do(s)

Precatório(s),assim como, no Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios – GPREC, conforme certidão, no que dispõe os §§ 1º e

2º do art.9 da Resolução CSJT n. 314, de 22 de outubro de 2021,

abaixo transcrito:

§ 1º “Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPREC, e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”, no PJe de segundo grau.”

2º “As requisições de pequeno valor serão elaboradas,

individualmente, por beneficiário, e, quando a devedora for a União,

suas autarquias ou fundações, deverão ser encaminhadas ao

Tribunal por meio do sistema GPREC e deverão tramitar na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, no PJe de segundo grau.”

Determino à Coordenadoria de Precatórios que remeta de volta os

presentes autos principais para a Vara Trabalhista de origem a

fim de que aguarde o pagamento do precatório na integralidade.

São Luís, datado e assinado digitalmente

JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Auxiliar de Precatórios do TRT da 16ª Região

SAO LUIS/MA, 18 de março de 2024.

    JOANNA DARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Coordenadoria de Precatórios

Notificação

Processo Nº Precat-0022900-05.2023.5.16.0000
Relator FRANCISCO JOSE DE CARVALHO

NETO

REQUERENTE MARIA DOMINGAS MENDES
SILVEIRA

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

ADVOGADO NARAYANNA AUREA LOPES
GOMES BASTOS(OAB: 15315/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO RICO DO MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42b55f9

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO Nº 286/2024

Vistos, etc.

Diantedacertidão retro,determinoàCoordenadoria de Precatórios

que proceda à devolução da Requisição de Pagamento referente ao

precatório no Sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios –

GPREC, conforme § 2° do art. 14 da Resolução CSJT n° 314/2022

c/c § 7º do art. 7º da Resolução CNJ nº 303/2019,com redação

dada pelas Resoluções nºs 482/2022 e 370/2023, respectivamente,

bem como, arts. 8º e 9º do Ato Regulamentar GP/TRT16 nº

07/2023, à Vara Trabalhista de origem para o saneamento da

referida diligência.

Ato contínuo, oficie à Vara de origem para que proceda ao

saneamento das referidas diligências.

O presente despacho tem força de ofício para o cumprimento das

determinações nele contidas.

São Luís, datado e assinado digitalmente.

JOANNA D´ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza Auxiliar de Precatórios

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0022900-05.2023.5.16.0000
Relator FRANCISCO JOSE DE CARVALHO

NETO
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REQUERENTE MARIA DOMINGAS MENDES
SILVEIRA

ADVOGADO FABIANO FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 7699/MA)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PORTO RICO DO
MARANHAO

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

ADVOGADO NARAYANNA AUREA LOPES
GOMES BASTOS(OAB: 15315/MA)

ADVOGADO ALTEREDO DE JESUS NERIS
FERREIRA(OAB: 6556/MA)

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA GUEDELHA(OAB:
5542/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOMINGAS MENDES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42b55f9

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO Nº 286/2024

Vistos, etc.

Diantedacertidão retro,determinoàCoordenadoria de Precatórios

que proceda à devolução da Requisição de Pagamento referente ao

precatório no Sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios –

GPREC, conforme § 2° do art. 14 da Resolução CSJT n° 314/2022

c/c § 7º do art. 7º da Resolução CNJ nº 303/2019,com redação

dada pelas Resoluções nºs 482/2022 e 370/2023, respectivamente,

bem como, arts. 8º e 9º do Ato Regulamentar GP/TRT16 nº

07/2023, à Vara Trabalhista de origem para o saneamento da

referida diligência.

Ato contínuo, oficie à Vara de origem para que proceda ao

saneamento das referidas diligências.

O presente despacho tem força de ofício para o cumprimento das

determinações nele contidas.

São Luís, datado e assinado digitalmente.

JOANNA D´ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza Auxiliar de Precatórios

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0016507-30.2024.5.16.0000
Relator MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

REQUERENTE MARIA DOS SANTOS AROUCHE
PINHEIRO

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO BENTO

ADVOGADO EVELINE SILVA NUNES(OAB:
5332/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOS SANTOS AROUCHE PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 128259f

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO Nº 284/2024

Vistos, etc.

Diantedacertidão retro,determinoàCoordenadoria de Precatórios

que proceda à devolução da Requisição de Pagamento referente ao

precatório no Sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios –

GPREC, conforme § 2° do art. 14 da Resolução CSJT n° 314/2022

c/c § 7º do art. 7º da Resolução CNJ nº 303/2019,com redação

dada pelas Resoluções nºs 482/2022 e 370/2023, respectivamente,

bem como, arts. 8º e 9º do Ato Regulamentar GP/TRT16 nº

07/2023, à Vara Trabalhista de origem para o saneamento da

referida diligência.

Ato contínuo, oficie à Vara de origem para que proceda ao

saneamento das referidas diligências.

O presente despacho tem força de ofício para o cumprimento das

determinações nele contidas.

São Luís, datado e assinado digitalmente.

JOANNA D´ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza Auxiliar de Precatórios

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0022868-97.2023.5.16.0000
Relator FRANCISCO JOSE DE CARVALHO

NETO

REQUERENTE GENIVAL ABRAO FERREIRA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c72f8c

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO Nº 285/2024

Vistos, etc.

Diantedacertidão retro,determinoàCoordenadoria de Precatórios

que proceda à devolução da Requisição de Pagamento referente ao

precatório no Sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios –

GPREC, conforme § 2° do art. 14 da Resolução CSJT n° 314/2022

c/c § 7º do art. 7º da Resolução CNJ nº 303/2019,com redação

dada pelas Resoluções nºs 482/2022 e 370/2023, respectivamente,

bem como, arts. 8º e 9º do Ato Regulamentar GP/TRT16 nº

07/2023, à Vara Trabalhista de origem para o saneamento da

referida diligência.

Ato contínuo, oficie à Vara de origem para que proceda ao

saneamento das referidas diligências.

O presente despacho tem força de ofício para o cumprimento das

determinações nele contidas.

São Luís, datado e assinado digitalmente.

JOANNA D´ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza Auxiliar de Precatórios

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0022868-97.2023.5.16.0000
Relator FRANCISCO JOSE DE CARVALHO

NETO

REQUERENTE GENIVAL ABRAO FERREIRA

ADVOGADO GENIVAL ABRAO FERREIRA(OAB:
3755/MA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VIANA

ADVOGADO PEDRO DURANS BRAID
RIBEIRO(OAB: 10255/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL ABRAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c72f8c

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO Nº 285/2024

Vistos, etc.

Diantedacertidão retro,determinoàCoordenadoria de Precatórios

que proceda à devolução da Requisição de Pagamento referente ao

precatório no Sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios –

GPREC, conforme § 2° do art. 14 da Resolução CSJT n° 314/2022

c/c § 7º do art. 7º da Resolução CNJ nº 303/2019,com redação

dada pelas Resoluções nºs 482/2022 e 370/2023, respectivamente,

bem como, arts. 8º e 9º do Ato Regulamentar GP/TRT16 nº

07/2023, à Vara Trabalhista de origem para o saneamento da

referida diligência.

Ato contínuo, oficie à Vara de origem para que proceda ao

saneamento das referidas diligências.

O presente despacho tem força de ofício para o cumprimento das

determinações nele contidas.

São Luís, datado e assinado digitalmente.

JOANNA D´ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO

Juíza Auxiliar de Precatórios

SAO LUIS/MA, 19 de março de 2024.

    MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

    Desembargadora Federal do Trabalho
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